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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 118/2008 – São Paulo, quarta-feira, 25 de junho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.  : 2008.03.00.022385-0        SS    2846 

ORIG.    : 200361170017210  1 Vr JAU/SP 

REQTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de  

  Transportes DNIT 

ADV       : PAULO DE TARSO FREITAS 

REQDO                 : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU - SP 

INTERES             : LUCIANA APARECIDA FIAMENGUI MARIANO e outros 

ADV       : FAIZ MASSAD 

RELATOR           : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

  

  

  

  

A Senhora Desembargadora Federal Presidente MARLI FERREIRA. 

Trata-se de Suspensão de Segurança, por meio da qual o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes-

DNIT pleiteia a suspensão da execução da tutela antecipada concedida em sentença, nos autos da ação ordinária nº 

2003.61.17.001721-9, originária da 1ª Vara Federal de Jaú-SP, ajuizada por Gian Carlos Mariano, Giovana Carolina 

Mariano, Luciana Aparecida Fiamengui Mariano e Carlos Poyano objetivando o recebimento de pensão alimentícia e 

indenização por danos materiais e morais, pretendidas pelos autores em razão do falecimento de seu marido e genitor, 

Sr. Manoel Carlos Mariano Filho. 
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Por entender configurada a responsabilidade do Estado, o MM. Juiz a quo deferiu, em sentença, a tutela antecipada, 

para que o DNIT pague aos autores a pensão pleiteada, no valor mensal de um salário mínimo para cada um, desde o 

evento danoso (09.09.2002) até a data em que atingirem a idade-mínima (59 para Luciana e 21 para os demais). 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do §2º do artigo 4º da Lei nº 

8.437/92. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 135140 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  95.03.053727-4             AC  261721 

APTE    :  LEONEL PONTIN FILHO 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA KUSHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2001146604 

RECTE   :  inss 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ao v. acórdão que deu provimento à apelação do autor, para afastar o reconhecimento da 

prescrição e determinar a devolução dos autos ao Juízo de origem, para exame do mérito do pedido, em pleito de 

reenquadramento de 12 referências, na categoria funcional a que pertence o requerente, como servidor público federal. 

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do Código de 

Processo Civil, ante a rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

No mérito, refere violação ao artigo 515, caput, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, quanto à nulidade apontada, não assiste razão à recorrente. 

Com efeito, o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do 

Código de Processo Civil, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que evidencia a 

ausência de plausibilidade da pretensão recursal e inviabiliza o prosseguimento do recurso, quanto a este aspecto. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Afastada a preliminar suscitada, verifico que, quanto à alegada contrariedade artigo 515, caput, do Código de Processo 

Civil, melhor sorte não socorre ao recorrente. 

A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, dado o entendimento daquela Corte 

Superior de que não há infringência ao artigo 515, do Código de Processo Civil, quando o julgador reconhece a 

ocorrência de prescrição ou decadência. Por oportuno, trago a cotejo os seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. 

1. Uma vez reconhecido que a prescrição não atingiu os recolhimentos cujos fatos geradores ocorreram nos dez anos 

anteriores ao ajuizamento da ação, tem-se como necessário o enfrentamento das demais questões pela instância 

ordinária, na medida em que não foram objeto de análise pelo Tribunal a quo e o pronunciamento deste Tribunal 

Superior acarretaria supressão de instância. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDResp nº 746345/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, Julg. 24/10/2006, Publ. DJ 

13/11/2006, Pág. 230) 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL QUE AFASTOU A PRESCRIÇÃO. 

POSTERIOR DECISÃO DECLARANDO A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. RESTABELECIMENTO DA PRIMEIRA DECISÃO COM O RETORNO DOS AUTOS PARA 

ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES PENDENTES. 

1. O afastamento da decretação da prescrição impõe sejam os autos retornados à instância de origem para análise das 

demais questões pendentes, sob pena de configurar supressão de instância. Precedentes: REsp 816.221 - SP, Relator 

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ de 04 de maio de 2006; AgRg no Resp 694.997 - 
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DF, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 28 de março de 2006; AgRg no Resp 584.162 - 

MG, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 13 de dezembro de 2004.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeito infringente,  para restabelecer integralmente a decisão de 

fls. 204/207, determinando-se, outrossim, o retorno dos autos ao TRF da Primeira Região a fim de serem analisadas as 

demais questões pendentes. 

(STJ, EEADResp nº 659100/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, Julg. 15/08/2006, Publ. DJ 18/09/2006, 

Pág. 267) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515 DO CPC. NÃO 

INFRINGÊNCIA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. 

I - Quanto à alegação de infringência ao art. 515 do Código de Processo Civil, o legislador brasileiro disciplinou que os 

institutos da prescrição e decadência estão atrelados ao "mérito" ou, como alguns preferem, são preliminares de mérito. 

Desta forma, quando o julgador reconhece um desses institutos está fulminando o próprio "mérito", mesmo quando não 

ingressa na análise das demais questões argüidas na exordial, ou compreendidas no processo propriamente dito. 

(...) 

(STJ, AGResp nº 553053/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julg. 16/12/2003, Publ. DJ 09/02/2004, p. 

205). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.042155-3             AC  320281 

APTE    :  NEIDE ROSALINA BENTO 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008019461 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que,  por maioria, deu parcial provimento à apelação do autor/executante, 

nos termos do voto da Relatora, vencida parcialmente a Desembargadora que lhe negava provimento, anulando a 

sentença que em fase de execução extingüiu o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
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Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando dispositivo da Constituição Federal, mais precisamente o § 1o do 

artigo 100, segundo o qual não haveria incidência de juros, mas tão somente de correção monetária na forma de 

pagamento por meio de precatórios. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Passo a decidir. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada às fl. 219 dos autos,  um dos membros da Turma restou vencido, 

sem que conste sua declaração de voto, quando então deveria o recorrente, antes mesmo de apresentar o recurso de 

embargos infringentes, requerer a juntada da declaração de voto vencido, pois que sem tal providência não há como 

saber em que ponto aquele pronunciamento minoritário aproveitaria ao vencido. 

Pois bem, apresentando embargos de declaração da decisão proferida no acórdão, o recorrente não fez qualquer menção 

à falta de juntada do voto vencido e não apresentou o devido recurso de embargos infringentes, manejando de imediato 

o presente recurso extraordinário. 

  Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.042155-3             AC  320281 

APTE    :  NEIDE ROSALINA BENTO 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008019462 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que,  por maioria, deu parcial provimento à apelação do autor/executante, nos termos 

do voto da Relatora, vencida parcialmente a Desembargadora que lhe negava provimento, anulando a sentença de que 

em fase de execução extingüiu o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz o recorrente ter havido violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 1º, da Lei 4.414/64, 955, 956 e 963, 

da Lei 3.071/16, e artigos 394, 395, e 396, do Código Civil, e 535, do Código de Processo Civil. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada às fl. 219 dos autos,  um dos membros da Turma restou vencido, 

sem que conste sua declaração de voto, quando então deveria o recorrente, antes mesmo de apresentar o recurso de 

embargos infringentes, requerer a juntada da declaração de voto vencido, pois que sem tal providência não há como 

saber em que ponto aquele pronunciamento minoritário aproveitaria ao vencido. 

Pois bem, apresentando embargos de declaração da decisão proferida no acórdão, o recorrente não fez qualquer menção 

à falta de juntada do voto vencido e não apresentou o devido recurso de embargos infringentes, manejando de imediato 

o presente recurso especial. 

  Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.012422-2        AC  459905 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ARTEFATOS DE CIMENTO GARCIA LTDA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO MONTEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2001182744 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 535 do 

Código de Processo Civil e no art. 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 6.899/81, aduzindo que deve ser determinada a 

substituição da TR pelo INPC, pois tal determinação não constou do dispositivo do v. aresto. 

  

Decido.  

Não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso. 

É que a recorrente não tem interesse recursal na modalidade necessidade, uma vez que a decisão que se pretende 

reformar lhe foi favorável, já que consta explicitamente do v. acórdão a substituição dos índices requeridos. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.055461-7        AC  500115 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO (= ou > de   

60 anos) 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

PETIÇÃO :  RESP   2007155631 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Ré com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, a qual, de ofício, concedeu a antecipação de tutela pleiteada, 

deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e negou provimento ao agravo retido da Autarquia-Ré, 

reformando em parte a sentença no sentido de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes julgados monocraticamente, sendo-lhes negado 

seguimento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o que motivou a interposição de agravo legal, 

o qual foi acolhido, somente para dar prosseguimento com a apresentação dos embargos em mesa, sendo que, no 

mérito, foram rejeitados. 
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Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve contrariedade aos 

artigos  15, 102, § 1º, 42, 59, e 43, § 1º, alínea "a", todos da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, alegando que não 

houve a comprovação do preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício.  

Ocorre, porém, que o acórdão recorrido não deixou de analisar todas as provas apresentadas, inclusive o laudo pericial, 

decidindo pela concessão do benefício, tendo em vista a natureza da moléstia apresentada pela Autora, seu grau de 

instrução e idade, e a natureza da atividade laborativa por ela exercida, como também reconheceu a manutenção da 

qualidade de segurada do RGPS, uma vez que parou de trabalhar por enconrrar-se incapacitada, conforme depoimento 

das testemunhas, concluindo-se que o recorrente pretende uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido.  

(REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão Julgador Sexta 

Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327) 

Quanto à fixação da data de início do benefício, é de se notar que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos indicados, haja vista que na análise do recurso apresentado a decisão de segunda instância fez aplicar 

os dispositivos da legislação previdenciária ao caso em concreto. 

Veja-se que o próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando na necessidade de fixação da data do 

início do benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da elaboração 

do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-

35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial parcialmente provido.  

(REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 347) 
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É certo que a mesma Corte Superior também já se posicionou no sentido de que o termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo somente quando não existir concessão 

de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado (AgRg no Ag 492630/SP - 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0023588-0 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Sexta 

Turma - DJ 12.09.2005 p. 381), porém não se pode negar a existência de interpretação divergente a respeito do tema. 

Acompanhando o primeiro posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp 

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp 

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp 

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp 

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp 

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag 

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp 

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182. 

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto na lei federal indicada 

pelo recorrente, como também não ocorre a divergência jurisprudencial alegada, haja vista que na análise dos recursos 

apresentados a decisão de segunda instância fez aplicar os dispositivos da legislação previdenciária e o entendimento da 

Corte Superior, ao caso em concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.102752-2        AC  544680 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COBEMA LTDA e outros 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

PETIÇÃO :  RESP   2007092673 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil e o art. 

8º da Lei Complementar nº 84/96. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, incisos I e II,  do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.13.002527-3        AC  585215 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE DE PAULA CASTAGINE 

ADV     :  CASTRO EUGENIO LIPORONI 

PETIÇÃO :  RESP   2007275740 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de embargos à execução, a qual não conheceu a remessa oficial e 

deu parcial provimento à apelação do embargante, reformando parcialmente a sentença recorrida. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, e II, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois, indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de 

embargos de declaração, tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão proferida no julgamento dos embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que o órgão julgador não está obrigado a responder a questionários sobre meros pontos 

de fato, em sede de embargos de declaração, afastando a alegação do embargante a respeito da ocorrência de erro de 

cálculo, sustentando que o experto apurou valor da renda mensal superior àquela proposta pelo autor-embargado. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Busca, ainda, o recorrente o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivos de lei federal, especificamente os 

artigos 463 e 269, do Código de Processo Civil, e artigo 29, da Lei 8.213/91, ao argumento de que houve erro material 
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na apuração do salário-de-benefício, uma vez que somou-se 37 (trinta e sete) salários-de-contribuição e posteriormente 

dividiu-se por 36, obtendo-se um valor superior ao devido.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, sua fundamentação foi no sentido de 

acolher os cálculos do exeqüente, em detrimento dos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, em razão de serem, 

estes, superiores àqueles, baseando-se na regra da correlação, insculpida no artigo 460 do Código de Processo Civil.    

 Assim, não há que ser admitido o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos mencionados, 

uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva 

aplicação da legislação vigente, ao caso concreto, ainda mais considerando-se que o acórdão proferido decidiu com base 

na análise do conjunto fático-probatório, não cabendo nova análise dos critérios de revisão do benefício previdenciário 

perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da 

jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer tempo, 

mediante requisição da parte interessada ou ex officio. 

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o montante 

devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria. 

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o reexame do 

arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no Enunciado 7 da 

Súmula deste Sodalício. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 463.922/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 15.12.2005, 

DJ 20.02.2006 p. 375) 

Desse modo, conforme a fundamentação acima mencionada não há que se falar em contrariedade ao disposto nos 

artigos indicados, uma vez não ocorrida, sendo de rigor a não admissão do presente recurso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.002226-0        AC  563371 

APTE    :  LENCOIS METALURGICA LTDA e outros 

ADV     :  VICENTE BENTO DE OLIVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2004013345 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto)(grifei) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.023704-5        AC  588079 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA CLEMENTINO EMYDIO e outros 

ADV     :  JONAS ALVES DOS SANTOS   PARAITINGA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007303598 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de apelação, nos autos de embargos à 

execução de crédito de benefício previdenciário.  

Da referida decisão foram interpostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, haja vista terem sido 

considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão o que motivou a 

alegação do recorrente no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo 

Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos 

de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a omissão alegada, aduzindo que a decisão embargada, ao julgar 

corretos os cálculos de liquidação, não se referiu especificamente às planilhas da DATAPREV apresentadas pela 

Autarquia Previdenciária, e sim à ausência de comprovação cabal da existência de desconformidade entre o julgado e o 

objeto do recurso, decidindo por manter a sentença de improcedência dos embargos à execução. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil, 

conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Busca ainda o recorrente a reforma do julgado, alegando ter havido violação aos artigos 334 e 364, do Código de 

Processo Civil, sustentando a validade das planilhas processadas pela DATAPREV, como documento público, 

requerendo sejam aceitas como prova válida do alegado. 

Observa-se que não houve negativa de vigência aos dispositivos legais indicados, e nem omissão do acórdão em relação 

à apreciação da validade das planilhas DATAPREV, visto que a decisão recorrida, com base em todo o conjunto fático-
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probatório, concluiu que os cálculos de liquidação obedeceram ao comando emanado do título executivo judicial, e 

decidiu pela improcedência das razões dos embargos à execução opostos pela Autarquia Ré.  

Sendo assim, conclui-se pela impossibilidade de admissão do presente recurso, uma vez que trata-se de reexame do 

conjunto fático-probatório, não cabendo nova análise perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PLANILHAS DE 

CÁLCULO DA DATAPREV. EXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 STJ. 

1. A questão da apresentação da planilha de cálculo pela DATAPREV tem, em última análise, o objetivo de fazer prova 

de que houve o pagamento do débito previdenciário em âmbito administrativo, razão pela qual, inarredavelmente, se 

insula no universo fático probatório da questão, o que encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula deste Superior 

Tribunal de Justiça. 

2. Embargos de declaração, onde não se aponta qualquer vício de omissão e contradição, apresenta nítido caráter 

infringente a pretender um rejulgamento da causa, de todo inadmissível. 

3. Embargos rejeitados. 

(EDcl no REsp 182.928/RN, Rel. Ministro  Hamilton Carvalhido, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julagamento: 

08.08.2000, Data da Publicação/Fonte: DJ 16.10.2000 p. 358) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000713-5        AC  943175 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007232599 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que em ação civil pública deu provimento ao 

apelo do Ministério Público Federal, mantendo a sentença no que se refere à concessão do benefício assistencial 

requerido, uma vez que teriam restado comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

§§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o artigo 

81, I, II e III, da Lei nº 8.078/90, o artigo 21 da Lei nº 7.347/85, o artigo 20, §§ 3o e 6o da Lei nº 8.742/93, bem como o 

parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Os dispositivos das Leis nº 8.078/90 e nº 7.347/85 indicados como violados pela decisão de segunda instância, estão 

relacionados com a alegação de falta de legitimidade do Ministério Público Federal para a propositura da presente ação 

civil pública, haja vista o objeto da demanda. 

Ocorre, porém que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em suas mais recentes decisões vem entendendo a existência 

de legitimidade do Ministério Público Federal para a propositura de ação civil pública para defesa de direito individual 

indisponível à saúde do hipossuficiente, sendo tal legitimidade decorrente da norma contida no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, o que leva ao reconhecimento da legitimidade neste processo, sem que isso contrarie os dispositivos de 

leis federais indicadas: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ATUAÇÃO DOMINISTÉRIO PÚBLICO 

-  DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL DE PESSOACARENTE - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - 

LEGITIMIDADE ATIVA DOMINISTÉRIO PÚBLICO. 

1. A Jurisprudência mais recente das Turmas de Direito Público do STJ admite esteja o Ministério Público legitimado 

para propor ação civil púbica em defesa de direito individual indisponível à saúde de hipossuficiente. 

2. Essa legitimação extraordinária só existe quando a lei assim determina, como ocorre no Estatuto da Criança e do 

Adolescente e no Estatuto do Idoso, sendo insuficiente falar, de forma genérica em interesse público. 

3. O barateamento da legitimação extraordinária do MP na defesa de interesse coletivo choca-se com as atribuições 

outorgadas pela lei aos defensores públicos. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 620622/RS - Recurso Especial 2004/0001727-6 - Relatora Ministra Eliana 

Calmon - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 04/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 27.09.2007 

p. 247) 

Além do mais, denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas 

as provas apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, o que aliás sequer foi fundamentado expressamente pelo 

recorrente. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 
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CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000713-5        AC  943175 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007232602 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que em ação civil pública deu provimento ao apelo do Ministério Público Federal, 

mantendo a sentença no que se refere à concessão do benefício assistencial requerido, uma vez que teriam restado 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando os artigos 97, 127, 129, III e 203, V, todos da Constituição 

Federal. 

Apresentou também o recorrente a existência de relevância que ultrapassa os interesses subjetivos da causa, 

configurando-se, assim, a devida alegação de repercussão geral. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Os artigos 127 e 129 da Constituição Federal, indicados pelo recorrente como violados pela decisão de segunda 

instância estão relacionados com as atribuições do Ministério Público, em relação a que, conforme precedentes do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, a discussão a respeito da legitimidade para propositura de ação civil pública por 

parte do Parquet consiste na análise de norma infraconstitucional, impedindo seu conhecimento em sede de recurso 

extraordinário: 

1. A discussão trazida no extraordinário é de índole infraconstitucional, referente à ilegitimidade ativa do Ministério 

Público para atuar em defesa de interesses privados, em desobediência à LC nº 75/93. Eventual ofensa aos arts. 127 e 

129, I da Constituição Federal meramente indireta. 

2. Embargos de declaração rejeitados, por não haver omissão a suprir. (AI-AgR-ED 404838/PA - Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - Relatora  Ministra Ellen Gracie - Julgamento:  

24/11/2004           Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ 10-12-2004 PP-00039          EMENT VOL-02176-

04 PP-00596) 

Além do mais, depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao 

texto da Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir novamente pela inexistência de ofensa aos 

dispositivos constitucionais mencionados, uma vez que eles garantem o benefício mensal de prestação continuada que 

foi regulamentado pela Lei nº 8.742/93, o que fora feito nos termos do próprio texto constitucional que afirma a 

existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Assim, por não haver qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do 

presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o 

acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 

- Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Finalmente, em relação à alegação de contrariedade ao artigo 97 do texto constitucional, também não se verifica sua 

ocorrência, haja vista o posicionamento da Corte Suprema a respeito da concessão do benefício assistencial com base 

no resultado da análise do conjunto probatório, não se tratando de declaração de inconstitucionalidade do dispositivo de 

lei, ainda que simplesmente por sua não aplicação: 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

SALÁRIO MÍNIMO. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS OBJETIVOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 279. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOBSERVÂNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal consignou o entendimento de que não é cabível a interposição de recurso extraordinário, 

pela alínea "b", quando não houver declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97  da 

Carta Magna. Precedentes: RE 369.696-AgR, Rel. Min. Eros Grau, e  RE 325.593-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie. 

De outra parte, a moldura fática delineada pelo Tribunal recorrido é de que está comprovado que a parte autora não 

possui meios suficientes para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, sendo-lhe deferido o 

benefício. 

Esse o quadro, deve incidir o óbice da Súmula 279 desta colenda Corte, uma vez que inviável o reexame do conjunto 

fático-probatório em sede extraordinária. 

Precedente: RE 394.668-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR - Agravo Regimental no Recurso Extraordinário - Processo: 

415693 UF: SC - SANTA CATARINA - Fonte DJ 01-07-2005 PP-00033 EMENT VOL-02198-06 PP-01089) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.002356-3        AC 1158812 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIGUEL DE OLIVEIRA CUNHA 

ADV     :  ARIANE BUENO MORASSI   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007215825 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, III, a, 

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à remessa oficial e ao apelo do 

recorrente, mantendo, assim, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, com o reconhecimento do exercício de atividades sob condições especiais. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como infringentes. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como artigos 

49 e 54 da Lei nº 8.213/91, artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e artigo 396 do Código Civil. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois como já se 

pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Mininstro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

Ainda com fundamento na alínea a, do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o 

recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao preceituado nos artigos 49 e 54 da Lei nº 8.213/91, artigo 6º, 

§ 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e artigo 396 do Código Civil. 

É que, conforme se denota da fundamentação do recurso apresentado, busca o recorrente a reforma do acórdão para que 

seja fixada a data de início da revisão do benefício concedido a partir da citação. 

De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, acrescida do período laborado em condições especiais, a partir 

da data do requerimento administrativo, com o conseqüente pagamento das parcelas devidas a contar dessa data, não 

cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.00.004937-4        AR    1411     9700000029  1 Vr PALMEIRA D 

OESTE/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  LAERCIO GIACOMETI 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007209377 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente Ação Rescisória proposta 

por esta autarquia, com o fito de desconsiderar contagem recíproca de tempo de serviço rural, com tempo de serviço 

urbano no setor público, sem o recolhimento das contribuições relativas ao período rural. 

Aduz o recorrente, a existência de negativa de vigência ao disposto no art. 96, inciso IV da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que o v. acórdão firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço de trabalhador rural exercido sem o devido 

registro em carteira, e conseqüentemente, sem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pode ser 

averbado para fins de contagem recíproca, independente de indenização; enquanto que o dispositivo ora mencionado é 

claro ao prescrever a impossibilidade de contagem de tempo de serviço, para efeito de obtenção de aposentadoria em 

outro regime, sem a correspondente indenização das contribuições que seriam devidas.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, a contagem recíproca do tempo de serviço exercido no setor privado, na área 

rural, conjugado com o setor público, é direito do segurado. 

O art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91, não nega este direito, determinando, por sua vez, que o tempo de serviço a ser 

averbado, somente será contado, mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo. 

Note-se contudo que, de acordo com o disposto no art. 94 da Lei nº 8.213/91, a contagem recíproca é assegurada em 

diferentes sistemas de previdência, desde que haja a compensação financeira entre os dois sistemas, imprescindível para 

tanto então, o recolhimento das contribuições devidas durante o período rural. No entanto, no caso em tela, não se trata 

de regimes diferentes de previdência uma vez que, conforme noticiado às fls. 48 dos autos, a Prefeitura do Município de 

São Francisco, não criou regime jurídico próprio de previdência, tendo como regime, o Regime Geral da Previdência 

Social. 

Neste caso, há de ser aplicada a regra do art. 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, que preceitua que o tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I - O autor não pleiteou aposentadoria no regime estatutário, pois sempre foi vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS.  
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II - Ao julgar a causa como sendo matéria referente à contagem recíproca, o r. decisium rescindendo apreciou os fatos 

equivocadamente, o que influenciou de modo decisivo no julgamento da quaestio. 

III - Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo 

segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes da Terceira Seção. Ação rescisória procedente. (AR 3272/PR 

AÇÃO RESCISÓRIA 2005/0033743-8, Ministro FELIX FISCHER, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, 28.03.2007, DJ 

25.06.2007 p 215). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

NO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PERÍODO ANTERIOR À 

LEI 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. 

PRECENDENTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o tempo de serviço rural exercido 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, é computado para fins de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência - Regime Geral da Previdência Social -, sem que seja necessário o pagamento das 

contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que cumprido o período de carência. 

2. No entanto, buscando o servidor público a contagem de tempo recíproca, cujo conceito é a soma de períodos de 

trabalhos prestados no serviço público e na atividade privada, rural ou urbana, ou vice-versa, para fins de concessão de 

aposentadoria pelo ordenamento no qual contemplado - RGPS ou estatutário -, a contagem do tempo de serviço 

prestado na atividade privada só poderá ser aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público quando houver 

prova de contribuição naquele regime previdenciário. Precedentes.  

3. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos Edcl no Ag 364643/SC AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2001/0009243-8, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

T5 - QUINTA TURMA, 15.03.2007, DJ 23.04.2007, p. 286). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.030981-5        AR    1839     9800000673  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  RUFINO DIAS 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

PETIÇÃO :  REX    2007184939 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente Ação 
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Rescisória proposta por esta autarquia, com o fito de desconsiderar contagem recíproca de tempo de serviço rural, com 

tempo de serviço urbano no setor público, sem o recolhimento das contribuições relativas ao período rural.  

Aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, a existência de contrariedade ao disposto nos artigos 201, § 9º e 202, § 2º, 

ambos da Constituição Federal.  

Passo a decidir. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.030981-5        AR    1839     9800000673  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  RUFINO DIAS 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

PETIÇÃO :  RESP   2007184940 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente Ação Rescisória proposta 
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por esta autarquia, com o fito de desconsiderar contagem recíproca de tempo de serviço rural, com tempo de serviço 

urbano no setor público, sem o recolhimento das contribuições relativas ao período rural. 

Aduz o recorrente, a existência de negativa de vigência ao disposto no art. 96, inciso IV da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que o v. acórdão firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço de trabalhador rural exercido sem o devido 

registro em carteira, e conseqüentemente, sem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pode ser 

averbado para fins de contagem recíproca, independente de indenização; enquanto que o dispositivo ora mencionado é 

claro ao prescrever a impossibilidade de contagem de tempo de serviço, para efeito de obtenção de aposentadoria em 

outro regime, sem a correspondente indenização das contribuições que seriam devidas.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, a contagem recíproca do tempo de serviço exercido no setor privado, na área 

rural, conjugado com o setor público, é direito do segurado. 

Note-se, todavia que, o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91, não nega este direito, determinando, por sua vez, que 

o tempo de serviço a ser averbado, somente será contado, mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo. 

Veja-se ainda que, de acordo com o disposto no art. 94 da Lei nº 8.213/91, a contagem recíproca é assegurada em 

diferentes sistemas de previdência, desde que haja a compensação financeira entre os dois sistemas, imprescindível para 

tanto então, o recolhimento das contribuições devidas durante o período rural.  

De tal maneira, o v. acórdão aponta contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DA RESPECTIVA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existente na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão.  

2. A contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 

prevista no art. 201, § 9º, da Constituição Federal, somente é admitida mediante comprovação do recolhimento da 

respectiva contribuição, o que não ocorreu na hipótese. Faz-se necessária, portanto, para concessão do benefício de 

aposentadoria, a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (Resp 544559/SP RECURSO ESPECIAL 2003/0100383-6, Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, T5  QUINTA TURMA, 10.10.2006, DJ 30.10.2006 p 376). 

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO 

ANTERIOR À LEI 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana. Não 

podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que 

é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 

8.213/91, para aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período 

pleiteado.  
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3. Recurso ordinário improvido. (RMS 11599/SC, RECURSO ORDINÁRIO EM MANDANDO DE SEGURANÇA. 

2000/0017553-6, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, 22.11.2007, DJ 

17.12.2007 p. 344). 

AGRAVO REGIMETNAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. SERVIDOR 

PÚBLICO. SÚMULA Nº 7/STJ. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À LEI Nº 8.213/1991. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE.  

1. Não é possível acolher a alegação do autos, somente levantada nesta oportunidade, de que não se cuida de contagem 

recíproca por não ser servidor público, uma vez que haveria necessidade de reexaminar o conjunto fático-probatório, 

providência sabiamente incompatível com a via estreita do recurso especial 9enunciado nº7/STJ). 

2. A Terceira Seção do superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, em se tratando de contagem recíproca, o 

reconhecimento do tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não prescinde do recolhimento das 

contribuições previdenciárias correspondentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Resp 674391/SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL 2004/0127459-0, Ministro PAULO GALLOTTI, T6 - SEXTA TURMA, 26.02.2008, DJ 24.03.2008 p1). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.007770-8        AC  668589 

APTE    :  ROSA CRISTINA VASQUES 

ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2003187025 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo interposto 

pela parte Autora, e reformou a sentença de primeiro grau, pois considerou a legislação vigente à época do falecimento 

do segurado e então deferiu o benefício de pensão por morte, haja vista que o Decreto nº 77.077/76, vigente à época do 

óbito, incluía a autora no rol de dependentes para fins de pensão por morte.  

O Instituto Nacional do Seguro Social, opôs Embargos de Declaração, pois concluiu pela existência de obscuridade no 

v. acórdão, frente à disposição contida no artigo 13, § 1º do Decreto nº 77.077/76, que determina a exclusão dos 

dependentes das classes subseqüentes em caso de existência dos dependentes descritos nos itens I e II deste mesmo 

diploma legal. Os embargos foram rejeitados, haja vista que o v. acórdão bem apreciou a matéria relativa à qualidade de 

dependente da autora, pelo que ausente pressuposto a ensejar a oposição dos embargos.  
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Em sede de Recurso Especial, primeiramente, aduz o recorrente, violação ao disposto no art. 535, inciso I do Código de 

Processo Civil, ante a rejeição dos Embargos de Declaração por ele interposto. Alega ainda, a violação do disposto no 

art. 13, § 1º do Decreto nº 77.077/76.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância se 

manifestou no sentido de que o regime jurídico a ser aplicado ao caso em tela é o do Decreto nº 77.077/76, vigente à 

época do óbito, em respeito ao princípio do tempus regit actum. 

Necessário se faz estabelecer que o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei 

federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando 

que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente 

diversa da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Deste modo, não há que se falar em contrariedade aos dispositivos invocados pelo recorrente, pois que a conclusão a 

que se chegou no julgamento da apelação decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra 

contrária ao texto de lei. 

Mesmo porque, as disposições contidas no artigo 13, § 1º do Decreto nº 77.077/76, que determina a exclusão dos 

dependentes das classes subseqüentes em caso de existência dos dependentes descritos nos itens I e II deste mesmo 

diploma legal, não se aplicam ao caso em tela, senão vejamos: tanto a genitora, como a irmã do segurado, não estão 

abrangidas na classe de dependentes dos itens I e II ora mencionados, estando descritas nos itens III e IV deste mesmo 

dispositivo, razão pela qual a pretendida exclusão da parte Autora, não pode prosperar. 

Deste modo, tem-se que todas as disposições contidas na legislação vigente à época do óbito, foram aplicadas, não 

havendo o que se falar em violação de dispositivos legais.   

É pacífico o entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a legislação aplicável aos casos de pensão 

deve ser aquela aplicável à data do óbito, conforme copiamos a seguir: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO MENOR. REVERSÃO DA PENSÃO À MÃE DA 

SERVIDORA FALECIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de reversão do pagamento de pensão formulado pela recorrente em 2001 não pode ser considerado como 

reiteração do requerimento feito em 1993, no qual buscava o recebimento de metade do valor de pensão por morte que 

era paga ao seu neto, pois tais pedidos continham finalidades e fundamentos diversos, motivo pelo qual não há que falar 

em decadência e prescrição na hipótese. 

2. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos casos em que se discute pensão por 

morte, a legislação aplicável é a vigente à época do óbito do segurado. Precedentes. 

3. A Lei Estadual 204/80 previa benefício de ordem para pagamento de pensão por morte entre as diversas classes de 

dependentes, determinando que a existência de dependentes na classe prevalecente (filhos) excluía o direito de outros 

dependentes (mãe) perceberem o benefício. 

4. Tendo o neto da recorrente perdido a qualidade de dependente por ter atingido a maioridade, tem ela, mãe da 

segurada, o direito de pleitear a reversão do benefício, por não existir mais o óbice previsto na legislação estadual. 

5. Recurso ordinário conhecido e provido. Segurança concedida para determinar que a autoridade impetrada proceda, 

em favor da recorrente, a reversão do benefício de pensão por morte que era paga ao seu neto. (RMS 17127 / MS 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0173483-0, Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 04/04/2006, DJ 24.04.2006 p. 412) 
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ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA 

DO ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais de 

21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 612090 / PE RECURSO ESPECIAL 2003/0206817-7, Ministra 

LAURITA VAZ, T5 - QUINTA TURMA, 14/06/2007, DJ 06.08.2007 p. 609). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023516-8        AC  693803 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON REPACCI 

ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007249327 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de 

embargos à execução de crédito de benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de 

embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 
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Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a omissão indicada, uma vez que o acórdão embargado deixou claro o 

entendimento no sentido da aplicação do artigo 58 do ADCT/88, mesmo tratando-se de benefício deferido após a 

Constituição Federal, em respeito à coisa julgada, porquanto mantida, nessa parte, pelo Tribunal, a sentença exeqüenda 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Aduz, ainda, o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou o artigo 475-L, do Código de Processo Civil, e 

a regra prevista no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, uma vez que o titulo executivo judicial 

deveria ser considerado inexigível, haja vista o posicionamento do Supremo Tribunal Federal em relação à aplicação do 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual não seria aplicável aos benefícios cujo início se 

deu após a promulgação da Carta Magna.  

Observa-se, porém, que a decisão recorrida decidiu em respeito ao princípio constitucional da coisa julgada, mantendo a 

correção do benefício previdenciário do embargado com a aplicação do artigo 58 do ADCT, por ser este o comando 

expresso do título executivo judicial, confirmando a sentença de parcial procedência dos embargos à execução, a qual 

concluiu por acatar os cálculos da contadoria, haja vista estarem de acordo com a sentença exeqüenda e com o 

Provimento nº 24/97 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, não há que se falar em contrariedade aos artigos de lei federal indicados, pois a fundamentação do acórdão não 

afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação em vigor ao caso concreto. 

Ressalte-se, ainda, que o acórdão se encontra em conformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, em relação à   impossibilidade do juiz da execução valer-se de critérios diversos para 

alterar situação já definida na sentença da ação de conhecimento, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CÁLCULO DA RENDA DO 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.  COISA JULGADA. DESRESPEITO. 

-  Não é permitida a exclusão, em sede de embargos do devedor, de índices relativos a expurgos inflacionários cuja 

aplicação foi determinada na sentença proferida no processo cognitivo, em respeito à coisa julgada. 

- Recurso especial  conhecido. 

(REsp 329987/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, Órgão Julgador : Sexta Turma, ata de Julgamento: 11.09.2001, 

Publicação/Fonte: DJ 01.10.2001 p. 266) 

Além do mais, conforme entendimento daquela Corte Superior, somente estaria afetado de inexigibilidade o título 

executivo judicial que tenha transitado em julgado após a alteração da norma processual civil pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 2001, a qual foi incluída na forma de parágrafo único ao artigo 741 do Código de Processo Civil pela Lei 

nº 11.232/2005, estando, assim, a decisão recorrida, de acordo com a jurisprudência dominante no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença de conhecimento transitou em julgado em março de 1996, 

conforme certidão de fls. 60, dos autos principais, e, portanto, antes da alteração das regras processuais, a ela se 

aplicando o posicionamento que transcrevemos: 
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PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO FGTS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE. 

1.  Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa julgada e 

da supremacia da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças 

inconstitucionais. Sua utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças fundadas em norma 

inconstitucional, assim consideraras as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte do dispositivo), ou (b) 

aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou, ainda, (c) aplicaram norma com um sentido tido por 

inconstitucional (2ª parte do dispositivo). 

3. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade tenha sido reconhecida em precedente do STF, em 

controle concentrado ou difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de 

inconstitucionalidade com redução de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante declaração de 

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c) mediante interpretação conforme a Constituição (2a 

parte). 

4. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g, as que a) deixaram 

de aplicar norma declarada constitucional (ainda que em controle concentrado), b) aplicaram dispositivo da 

Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade, c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o 

STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado, 

deixando de aplicar ao caso a norma revogadora. 

5. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da 

inconstitucionalidade nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência. (não há 

destaques no original) 

6. O dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças executivas lato sensu, às quais tem 

aplicação subsidiária por força do art. 744 do CPC. 

7. À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do 

STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 

que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a 

correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta 

de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 

XXXVI). 

8. Precedentes da 1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 

721.808/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005). 

9. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 

do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, inclusive nas causas que não têm natureza  trabalhista, 

movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF. 

10. A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo  para  disciplinar matéria  processual. 
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11.  Recurso especial a que se dá parcial provimento. (REsp 833769/SC - 2006/0061812-0 - Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 29/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

03.08.2006 p. 227) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023516-8        AC  693803 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON REPACCI 

ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

PETIÇÃO :  REX    2007249329 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de embargos à execução de crédito previdenciário. 

Alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria a contrariar dispositivo da Constituição Federal, mais 

especificamente os artigos 5º, incisos XXXV e LV, e artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.039952-2        AC  835019 

APTE    :  SINFOROSA PEREIRA TENORIO e outros 

ADV     :  LEONEL DE SOUSA 

ADV     :  VALDIR APARECIDO TABOADA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007267943 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo dos Autores, o qual foi 

interposto em face de sentença de parcial procedência prolatada  nos autos de embargos à execução de crédito de 

benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos 

de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a omissão indicada, pois, o documento acostado aos autos pela 

Autarquia Ré não se presta a comprovar o alegado. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Aduz, ainda, o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência aos artigos  334, IV, e  364, do 

Código de Processo Civil.  

Depreende-se da análise das razões recursais que busca o recorrente seja excluído do montante da execução valores 

referentes a parcelas, as quais, sustenta, foram pagas administrativamente ao exeqüente pela Autarquia Ré.  

Assim, requer sejam aceitas, como prova válida do alegado, as planilhas da DATAPREV acostadas aos autos. 

Observa-se que não houve negativa de vigência aos dispositivos legais indicados, e nem omissão do acórdão em relação 

à apreciação da validade das planilhas DATAPREV, visto que a decisão recorrida, com base em todo o conjunto fático-

probatório, concluiu que as referidas planilhas não comprovam de forma consistente o pagamento administrativo das 
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diferenças, aduzindo ser necessário que o INSS comprove, de maneira segura, que os seus cálculos obedecem aos 

limites da coisa julgada, fundamentando-se, o acórdão que julgou os embargos declaratórios da executada, em 

jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

Assim, conforme a fundamentação exposta, não há que se falar em contrariedade ao disposto nos artigos indicados, uma 

vez não ocorrida, sendo de rigor a não admissão do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021011-2        AC  945361 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FARIA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007213008 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o direito à contagem do tempo 

de serviço prestado pelo autor, na condição de motorista de caminhão autônomo, nos períodos de 02.05.1960 a 

28.02.1974 e de 01.08.1975 a 31.08.1993, conforme requerido na inicial, mantendo, assim, a sentença no sentido de 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil e artigo 

79 da Lei n.º 3.807/60, inclusive na redação dada pela Lei n.º 5.890/73, bem como artigos 12, inciso V, 30, 33, § 5º e 

45, todos da Lei n.º 8.212/91, e, ainda, artigo 333, inciso I, do referido Estatuto Processual Civil e artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois como já se 

pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 
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I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Mininstro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, também não há que ser admitido o recurso especial. 

É que, conforme se denota da fundamentação do recurso apresentado, busca o recorrente a reforma do acórdão para que 

seja negado o reconhecimento e o cômputo do tempo de serviço prestado como autônomo, no período de 02.05.1960 a 

31.12.1967, para fins de obtenção de benefício previdenciário, uma vez que o autor não teria demonstrado, no decorrer 

do processo de conhecimento, ter efetivamente contribuído para os cofres da Previdência Social. 

No entanto, consoante consta da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, a matéria restou 

suficientemente analisada no v. acórdão embargado no sentido de que, em face das anotações efetuadas pelo INSS na 

carteira profissional do autor (fl.13/14), em que consignou a regularidade de suas contribuições vertidas para o sistema 

de 1960 até 08/1975, procedimento adotado à época, é de se considerar inexigível, décadas depois, a reapresentação dos 

referidos comprovantes de recolhimentos que nortearam a anotação realizada pelo Instituto. (fl.491)  

De tal maneira, resta clara a pretensão do recorrente em obter uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas, além de verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias em tela, não cabe nova análise de tais provas perante a 

Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.036108-9        AR    4487     200403990082614          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REU     :  MARIA APARECIDA DE CARVALHO COMINO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

PETIÇÃO :  RESP   2007313616 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente a Ação Rescisória 

interposta pela entidade autárquica, com o fito de rescindir Acórdão proferido por este Tribunal, que confirmou a 

sentença de primeiro grau, que concedeu o benefício de Aposentadoria Rural por Idade.  

Aduz o recorrente que a decisão que julgou improcedente a Ação Rescisória, violou o disposto no art. 485, inciso V do 

Código de Processo Civil; artigos 39, inciso I, 48, 55 § 3º e 143, todos da Lei nº 8213/91 e art. 3º § 1º da Lei nº 

10.666/2003, com a alegação de que não foram preenchidos os requisitos para a concessão da Aposentadoria Rural por 

Idade.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que seja 

desconsiderado como início de prova material da condição de rurícula, a certidão de casamento da segurada, onde seu 

esposo encontra-se qualificado como lavrador, pois o mesmo passou a exercer a atividade de pedreiro a partir do ano de 

1985; adicionando-se que a segurada não demonstrou o exercício de atividade rural pelo número de meses equivalente à 

carência necessária para a concessão da aposentadoria.  

Ocorre, porém, que ao contrário do que foi afirmado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a condição de segurada 

da requerente em ação originária, restou comprovada pelo início de prova material, a saber, sua certidão de casamento, 

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, estando o v. acórdão em total consonância com o disposto no art. 

3º, § 1º da Lei nº 10.666/2003. Conforme consta do voto, bem como da própria ementa do acórdão, o abandono da 

atividade rural pelo esposo da segurada, não pode ser incutido à omissão que a segurada estivesse obrigada a 

mencionar, sendo que ao contrário, a mesma deixou explícita a prática de atividade urbana por seu esposo, a partir do 

ano de 1985. Por fim, saliente-se que a prática de atividade posterior urbana por seu esposo, não significa a cessação da 

atividade rural pela segurada, pois foi comprovada por meio de provas testemunhais.  

Sendo assim, a considerar-se o acórdão proferido em relação ao posicionamento atual do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, é de se notar a conformidade do posicionamento exarado com a jurisprudência superior que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES DESNECESSIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o 

implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. Recurso especial improvido. (REsp 643668 / SC RECURSO ESPECIAL 2004/0037697-7, Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 23/08/2005, DJ 03.10.2005 p. 318). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o 

implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta 
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característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 279117 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL v 2000/0096911-7, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 

04/08/2005, DJ 05.09.2005 p. 450) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.063552-9        AR    4536     0100001094  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

AUTOR   :  MARLY APARECIDA DOS SANTOS FALICO 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010958 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou procedente a Ação Rescisória proposta 

pela parte autora, com o objetivo de obter a concessão do benefício de Pensão por Morte. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, opôs Embargos de Declaração, pois entendeu que o v. acórdão foi omisso, 

merecendo discussão. Alegou a inexistência de documentos novos, bem como a condição de segurado pelo "de cujus". 

Os embargos foram desprovidos pois a omissão alegada pelo INSS consubstancia inconformismo acerca da tese 

esposada no decisório, contrária àquela que pretendia fazer prevalecer.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, a existência de negativa de vigência aos artigos 219 e 485, inciso VII, 

ambos do Código de Processo Civil e artigos 74 e 102, ambos da Lei nº 8.213/91, haja vista a inexistência de 

documentos novos a ensejar a Ação Rescisória, somada a perda da qualidade de segurado pelo falecido.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento contrariedade ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera necessário aclaramento ou complementação da 

decisão, tal falha não teria sido sanada. 
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Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a omissão indicada, buscando apenas novo exame de matéria sobre a 

qual já houve pronunciamento.  

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA  

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente. (AR 3005 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2003/0228326-2, Ministro PAULO GALLOTTI, 

S3 - TERCEIRA SEÇÃO, 26/09/2007, DJ 25.10.2007 p. 119). 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EXISTENTES 

QUANDO DA PROPOSITURA DA AÇÃO ORDINÁRIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO JULGADO  

PROCEDENTE. (AR 2276 / MS AÇÃO RESCISÓRIA 2002/0034847-0, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, S3 - 

TERCEIRA SEÇÃO, 26/09/2007, DJ 22.11.2007 p. 182). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027949-9        AC 1039529 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  URDA MIRANDA DE CAMARGO BARROS 

ADV     :  IVAIR COELHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007296357 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que afastou a alegação de erro material na conta de liquidação e deu parcial 

provimento à apelação do INSS, reformando em parte a sentença que julgou improcedentes pos embargos à execução 

da Autarquia Ré, somente para alterar a fixação dos honorários advocatícios. 

Da referida decisão houve interposição de embargos de declaração, os quais foram rejeitados, haja vista terem sido 

considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a 

alegação do recorrente no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo 

Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de 

embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a obscuridade indicada, uma vez que o v. acórdão Embargado encontra-

se bem fundamentado no sentido da impossibilidade de reconhecimento da prescrição em sede de execução ou 

embargos.  

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Alega, ainda, o recorrente que houve contrariedade ao artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, como também ao 

artigo 193, do Código Civil, e artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, aduzindo a possibilidade de alegação da 

prescrição qüinqüenal em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Observa-se que não houve a contrariedade aos artigos indicados, pois, conforme se depreende da decisão de segunda 

instância, sua fundamentação foi no sentido da impossibilidade do reconhecimento da prescrição em sede de execução 

ou embargos, especificamente quando ocorrida anteriormente à prolação da sentença de conhecimento, sob pena de 

violação à coisa julgada, nos termos do artigos 741, VI, e 475-G, do Código de Processo Civil. 

Importante registrar que o próprio Tribunal Superior já se pronunciou neste mesmo sentido, reconhecendo a 

impossibilidade do juiz da execução conhecer da prescrição não alegada na fase de conhecimento, sob pena de ofensa à 

coisa julgada : 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

EXECUÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Consoante entendimento pacificado nesta Corte Superior, a matéria referente à prescrição, à exceção da hipótese 

prevista no art. 741, inciso VI, do Código de Processo Civil, quando decidida por sentença transitada em julgado, não 

poderá ser apreciada novamente, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de dispositivos 

da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 740.237/RO, Rel. Ministra  Laurita Vaz, Órgão Julgador: Quinta Turma, Data do Julgamento : 

07.11.2006, Data da Publicação/Fonte : DJ 18.12.2006 p. 472) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO NÃO 

SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. OFENSA À COISA JULGADA. ART. 741, VI, DO CPC. 

Se a matéria acerca da prescrição não foi objeto de discussão na ação de conhecimento, descabida a sua alegação em 

sede de embargos à execução, sob pena de ofensa à coisa julgada, eis que não se trata da hipótese prevista no inciso VI, 

do art. 741, do CPC. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 488.443/SP, Rel. Ministro  Felix Fischer, Órgão Julgador : Quinta Turma, Data do Julgamento :  

25.03.2003,Data da Publicação/Fonte : DJ 19.05.2003 p. 251) 

  

Assim, não há que ser admitido o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos mencionados, uma 

vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação 

da legislação vigente, ao caso concreto. 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009349-8        AC 1216587 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIANA VERAS RAMOS 

ADV     :  LUIZ GONZAGA FARIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007327098 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da própria 

Autarquia, mantendo, assim, a sentença que concedeu o benefício de pensão por morte à parte autora, a partir da data do 

óbito. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, opôs Embargos de Declaração, com fundamento no art. 535, inciso I do Código 

de Processo Civil, obscuridade no acórdão, pelo fato de o art. 74, inciso I da Lei nº 8.213/91, determina que o início do 

benefício seja a data do óbito, desde que tenha sido requerido em 30 dias a partir desta data, o que não teria ocorrido no 

caso em tela. Os presentes embargos foram rejeitados, tendo em vista o manifesto caráter infringente, para rediscussão 

da matéria apreciada e decidida pelo aresto.  

Em sede de Recurso Especial, primeiramente, o recorrente alega contrariedade ao disposto no art. 535 do Código de 

Processo Civil, ante a rejeição dos Embargos de Declaração opostos. No mérito, aduz, então, o Instituto Nacional do 

Seguro Social, inaplicabilidade do disposto no art. 74, inciso I da Lei nº 8.231/91, pelo fato de ter sido fixado o termo 

inicial para o recebimento do benefício, a data do óbito.  

O recorrente alega ainda a existência de dissidência jurisprudencial a respeito da matéria, transcrevendo no corpo do 

recurso os precedentes.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

não negou vigência e nem mesmo contrariou o dispositivo da lei federal mencionada pelo recorrente, uma vez que por 

tratar de dependente menor, da data do óbito, em conformidade com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único da 

L. 8.213/91.  

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data 

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal. 

2. Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de 1916. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 388038 / RS RECURSO ESPECIAL 2001/0173777-4, Ministro 

PAULO GALLOTTI, T6 - SEXTA TURMA, 26/05/2004, DJ 17.12.2004 p. 600 LEXSTJ vol. 186 p. 150).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000210-7       AMS  288993 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 41/5434 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NUNO ALBANO MACHADO BAPTISTA 

ADV     :  FABIO MARIN   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007317472 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, bem como corrigiu, de ofício, o erro material existente na sentença, mantendo-a, assim, no sentido de conceder 

parcialmente a segurança para que o cálculo das contribuições não pagas seja feito segundo os valores e multas vigentes 

à época do débito, corrigindo-se monetariamente o montante apurado, aplicando-se, a partir de então, os juros de acordo 

com a lei em vigor nos meses a que eles correspondem (...). 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no §4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91. 

Alega também a existência de contrariedade ao posicionamento apresentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal e junta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência 

de qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019453-0        AC 1116439 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OZORIO MACHADO 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007087225 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, após reconhecer a existência de sentença 

extra petita, prosseguiu no julgamento da lide, nos termos do § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, dando 

parcial provimento ao apelo da referida autarquia previdenciária, a fim de limitar a base de cálculo sobre a qual incidirá 

o percentual dos honorários advocatícios, bem como dando provimento ao recurso do autor para conceder-lhe o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço pretendido, uma vez reconhecido o exercício de atividade rural, sem 

anotação em carteira de trabalho, no período postulado na inicial. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente  ter  a  decisão contrariado o disposto nos artigos 515, § 3º e 535, inciso I, do Código de Processo 

Civil, assim como artigo 55, § 3º, combinado com artigo 106, § único, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois como já se 

pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 
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III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Mininstro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

Ademais, conforme se verifica da decisão combatida, embora reconhecida a existência de sentença extra petita, em 

razão de haver sido concedido benefício previdenciário diverso do pleiteado na inicial, concluiu-se que não é caso de 

decretação da nulidade do processo, com o destaque da possibilidade do tribunal julgar imediatamente a lide quando a 

causa versar sobre questão exclusivamente de direito, nos termos do § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, 

mas também em situações como a dos presentes autos, consoante trecho abaixo transcrito:  

"(...). Poderá também o Tribunal, a fortiori, atuar da mesma forma quando houver questão de fato cuja prova já foi 

produzida em primeira instância e o processo encontra-se maduro para julgamento. É o caso dos autos. 

A alteração veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao 

princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que passa a ser melhor 

definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (fls.123/124) 

Dessa forma, a considerar-se o acórdão proferido em relação ao posicionamento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça acerca da aplicação do citado § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, é de se notar a conformidade do 

posicionamento adotado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. FGTS. 

SENTENÇA CONCESSIVA, PORÉM EXTRA PETITA. CASSAÇÃO PELO TRIBUNAL A QUO. APLICAÇÃO DO 

§ 3º DO ART. 515 DO CPC. JULGAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. 

I - "A jurisprudência do STJ tem admitido, excepcionalmente, a utilização do referido dispositivo processual também 

em casos de cassação da sentença que extinguiu o processo com julgamento do mérito, haja vista que toda a instrução 

processual já havia se encerrado. (...) Na verdade, o que esta Corte tem acertadamente repelido é o julgamento 

originário do mérito em sede de apelação do qual decorra reformatio in pejus, (...) hipótese, que não se identifica com o 

panorama destes autos" (REsp nº 796.296/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.05.2006). 

II - O caso em tela muito se assemelha ao do precedente antes destacado, não havendo, assim, por que entender pela 

violação ao § 3º do art. 515 do CPC: o Tribunal de origem, após anular a sentença proferida por considerá-la extra 

petita, prosseguiu no julgamento do mérito do mandamus, como lhe fora pleiteado na apelação, por considerar a causa 

madura e estritamente de direito. Ressalte-se, ainda, que houve por parte daquele Colegiado a observância ao Princípio 

do ne reformatio in peius. 

III - Recurso especial improvido (REsp 835318 / MG - 2006/0074119-3 - Relator Ministro Francisco Falcão - Órgão 

Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 19/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 315) 

Em sentido mais amplo: AgRg no Ag 867885/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, j. 

25.09.2007, DJ 22.10.2007. 

Ainda com fundamento na alínea a, do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o 

recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao disposto no artigo 55, § 3º, combinado com artigo 106, 

ambos da Lei n.º 8.213/91. 

É que não se trata aqui de valoração das provas apresentadas com relação ao tempo de serviço rural considerado sem 

registro profissional, mas sim de decisão que reconheceu a existência de comprovação da alegada atividade campesina, 

em razão da apresentação de início de prova material, consubstanciado nos documentos coligidos aos autos, os quais 

qualificam o autor como lavrador e foram confirmados pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

De tal maneira, resta clara a pretensão do recorrente em obter uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas, além de verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 
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Sendo assim, levando-se em conta que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu 

pelo reconhecimento do período trabalhado no campo, conforme declinado na inicial, não cabe nova análise de tais 

provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da 

jurisprudência que transcrevemos: 

Previdenciário. Trabalhador rural. Aposentadoria. Comprovação do tempo de serviço. Início de prova material 

corroborado por prova testemunhal. Súmula 7. Agravo regimental improvido. 

1. O acórdão recorrido apoiou-se, essencialmente, nos elementos fático-probatórios para concluir que existe início de 

prova material suficiente à comprovação do tempo de serviço. Impossível é, sem esbarrar no óbice da Súmula 7, rever 

tal posicionamento. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 592516/RO - 2004/0037071-5 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão 

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 17/03/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.06.2005 p. 366) 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037085-9        AC 1147793     0500006440  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008000245 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o direito da parte autora em 

receber o benefício de pensão por morte.  

O Instituto Nacional do Seguro Social, opôs Embargos de Declaração com fundamento no art. 47 do Código de 

Processo Civil, por entender haver Litisconsórcio necessário entre a parte autora e os filhos do "de cujus", haja vista o 

preceituado no art. 77 da Lei nº 8.213/91. Nesta mesma oportunidade, alegou ausência de comprovação da qualidade de 

dependente e falta de comprovação da qualidade de segurado do falecido. Tais embargos foram rejeitados por ausência 

de obscuridade ou omissão no acórdão atacado. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, violação do disposto nos artigos 47, 535 e 861, todos do Código de 

Processo Civil; artigos 15, 16, inciso I, 55, § 3º, 74, 75, 77, 102 e 108, todos da Lei nº 8.213/91, art. 145 do Decreto nº 

3.048/99, art. 1º da Lei nº 4.414/64 e artigos 394, 395 e 396, todos do Código Civil, pelas mesmas razões já expostas no 

tocante ao recurso de Embargos de Declaração.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

No que se refere à alegação de Litisconsórcio necessário, vê-se que a mesma não pode prosperar, pelas razões expostas 

na ementa do acórdão que rejeitos os embargos opostos, que preceitua que, não há que se falar em litisconsórcio a ser 

firmado entre a demandante e seus filhos, uma vez que foram intimados por duas vezes (fl. 78 e 84), e quedaram-se 

inertes. Ademais por se tratar de menor de idade, os filhos poderão requerer o benefício a qualquer tempo. No mais, 

somente por cautela, necessário se recordar o preceituado no art. 76 da Lei nº  8.213/91, que prescreve que a concessão 

de pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 

No que tange a ausência de início de prova material apta à comprovação da qualidade de segurado, tem-se que a mesma 

também não procede, eis que pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade 

rural a certidão de óbito, na qual consta anotada a profissão de lavrador do "de cujus". 

Por fim, denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente alega a inexistência de comprovação da 

qualidade de dependente da parte autora.  

Ocorre, porém, que restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

 De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o 

recurso especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme 

transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO. NECESSIDADE DA CONJUGAÇÃO DAS PROVAS MATERIAL 

E TESTEMUNHAL. 

1. No caso dos autos, os documentos constantes nos autos não se enquadram dentre os figurantes do rol do artigo 106 da 

Lei n. 8.213/91, de sorte que necessária sua conjugação com prova testemunhal. 

2. Inexistindo nos autos depoimentos prestados por testemunhas, não há como se comprovar a qualidade de rurícola do 

segurado sem violação ao comando da súmula 07 desta Corte. 

3. Decisão agravada mantida. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 494980 / CE AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL 2003/0011526-0, Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, T6 - SEXTA TURMA, 

29/11/2005, DJ 19.12.2005 p. 483) 

Vê-se portanto que trata-se de decisão que concluiu, perante as provas apresentadas, pela comprovação da qualidade de 

segurado, sendo que nova análise de tais provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme 

transcrevemos: 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. SÚMULA Nº 7 DO  STJ. 

1 -  Se o acórdão atacado, com base nos elementos de prova existentes nos autos, considerou o pai das recorridas como 

segurado do regime geral da previdência social, não há como reexaminar a matéria em sede de recurso especial. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no REsp 551657/PR - Agravo Regimental no Recurso Especial 2003/0114620-5 - Relator 

Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 24/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

02.10.2006 p. 321) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586/PE - Recurso Especial 2003/0024797-3 - Relator Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 24/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 

405) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010758-2        AC 1183959     0500005872  2 Vr RIO 

CLARO/SP 

APTE    :  NILDES BOCARDI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008026916 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, 

reformando a sentença de primeiro Grau, para deferir a concessão do benefício de pensão por morte. 

Aduz o Instituto Nacional do Seguro Social a existência de ofensa ao disposto no artigo 201, inciso I, da Constituição 

Federal, uma vez que o falecido não possuía a qualidade de segurado na data do óbito. 
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A autarquia federal recorrente, apresentou a preliminar de repercussão Geral, argumentando que a própria Constituição 

Federal apresenta questões envolvendo a Previdência Social, como de inegável relevância social. Nesta mesma 

oportunidade, afirma que a questão é de grande relevância econômica, haja vista o grande número de benefícios 

concedidos pela Previdência Social. Atesta ainda que a questão ultrapassa os interesses subjetivos da causa, pois afeta a 

todos os segurados da Previdência Social.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial do artigo 201, segundo o qual a previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 

e atuarial, bem como de seu inciso I que prevê a cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.  

Conforme se verifica do próprio texto do caput do artigo 201 da Constituição Federal, a previdência social atenderá ao 

disposto nos seus incisos nos termos da lei, de forma que o benefício em questão, previsto no inciso V deste mesmo 

dispositivo atacado pelo recorrente, está inteiramente regulado na Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010758-2        AC 1183959     0500005872  2 Vr RIO 

CLARO/SP 

APTE    :  NILDES BOCARDI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008026918 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, para conceder o benefício de pensão por morte, ainda que na ocasião do óbito não fosse mantida a 
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qualidade de segurado da previdência social, pois o falecido contava com uma carência mínima necessária para a 

obtenção do benefício da aposentadoria por idade, sem, contudo haver implementado o requisito da idade para efeito de 

concessão do benefício de aposentadoria. 

Da decisão monocrática que deu provimento ao apelo da parte autora, o recorrente interpôs agravo, com fundamento no 

art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, haja vista a perda da qualidade de segurado do "de cujus" à data do óbito. A 

10 ª Turma deste Tribunal, negou-se provimento ao Agravo Interno.  

Em sede de Recurso Especial, o recorrente argumentou que as disposições contidas no art. 102, § 2º da Lei nº 8.213/91, 

são inaplicáveis ao caso em tela, pois não foram preenchidos os requisitos para concessão de aposentadoria, a saber, o 

requisito da idade. Nesta mesma oportunidade, alegou que a decisão que concedeu o benefício, infringiu o disposto nos 

artigos 15 e 74, do mesmo diploma legal ora citado. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 relacionado com 

a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte, deixando claro o posicionamento daquela Décima Turma no sentido de que a perda da qualidade de segurado 

não impede a concessão do benefício de pensão por morte se já tinham sido preenchidos os requisitos necessários para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por idade. Sendo que, Tal entendimento há muito tem sido adotado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, sendo que a Lei nº 10.666/03 apenas veio a positivar tal orientação pretoriana..  

Ocorre, porém que o recorrente apresenta fundamentação também no sentido de que o posicionamento apresentado no 

acórdão contraria o disposto no art. 102, § 2º da Lei nº 8.213/91, que exige a presença da qualidade de segurado no 

momento do óbito ou a implementação de todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria, em especial a 

implementação do requisito da idade.  

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

O recorrente ainda apresenta razões de que o acórdão também contraria o disposto no art. 74 da Lei de Benefícios, eis 

que o dispositivo em comento determina que a pensão por morte somente será devida aos dependentes daquele que se 

encontrava na condição de segurado que vier a falecer, aposentado ou não, na data do óbito. 

É de se reconhecer a existência de divergência entre a decisão recorrida e a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com 

idade bastante para se aposentar, conforme transcrevemos: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO 

POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE 

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte"  (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 

com idade bastante para se aposentar. 
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3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 263005 / RS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO 

ESPECIAL 2004/0068345-0, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, 24/10/2007, DJ 

17.03.2008 p. 1) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019871-0        AC 1195562     0500045820  1 Vr MOCOCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELINA CODOGNO LIBERADOR 

ADV     :  FABIANA CRISTINA LIPPI 

PETIÇÃO :  RESP   2008011141 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o exercício de atividade de empregada doméstica no período de 01/07/1968 

a 07/04/1973, para fins previdenciários, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Alega o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, assim 

como artigos 55, §§ 1º e 3º, e 108, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois como já se 

pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 
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III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Mininstro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314). 

Ainda com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o 

recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao disposto no artigo 55, §§ 1º e 3º, e artigo 108, ambos da Lei 

n.º 8.213/91.  

Conforme se verifica da decisão recorrida, considerou-se o período laborado em questão, em face do entendimento de 

que É admissível o reconhecimento de tempo de serviço exercido na condição de empregada doméstica, sem registro 

em CTPS, até entrada em vigor da Lei nº 5.859/72, com base em declarações de ex-empregadores. (fl.123) 

Posteriormente, em sede de embargos de declaração, acrescentou-se que não é necessária a indenização das 

contribuições anteriores a abril de 1973, uma vez que não havia previsão na época, além do que qualquer exigência 

deve ser feita em relação ao empregador. (fl.134) 

Sendo assim, a considerar-se o acórdão proferido em relação ao posicionamento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, é de se notar a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a 

jurisprudência superior que transcrevemos: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE 

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. 

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas 

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação 

previdenciária. Recurso não conhecido. (REsp 326004/SP - Recurso Especial 2001/0070929-2 - Relator Ministro Gilson 

Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/08/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.10.2001 p. 

244 RST vol. 152 p. 97) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. NÃO PREVISÃO 

LEGAL DE REGISTRO. CONTRIBUIÇÕES. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. 

1. Tendo a atividade do empregado doméstico sido regulamentada pela Lei nº 5.859, de 11/12/1972, não há que se 

exigir prova documental se, à época dos fatos, não havia previsão legal de registro de trabalhador doméstico, tampouco 

obrigatoriedade de filiação ao RGPS. 

2. Não merece guarida a irresignação autárquica no que diz respeito à necessidade de recolhimento das contribuições 

previdenciárias referentes ao período em que houve o reconhecimento do vínculo empregatício, vez que inexistente a 

relação jurídico-tributária à época. 

3. Precedentes. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp 473605/SC - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgamento: 06/05/2003 - Órgão Julgador: Sexta Turma - 

Publicação DJ 27-3-2006 p.351) 

Em igual teor: Decisão Monocrática/STJ - Ag 954.368/SP (2007/0201553-7), Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

julgado em 11/12/2007, data da publicação: DJ 18/12/2007. 

Por fim, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, 

mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência 

dos dispositivos de lei federal mencionados. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022804-0        AC 1199549     0500007416  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  ILMA OLIVEIRA PEREIRA 

ADV     :  GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008003412 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora para 

reformar a sentença de primeiro grau e deferir o benefício de pensão por morte, haja vista considerar comprovados 

todos os requisitos necessários para tanto, em especial no que se refere à qualidade de segurado e demonstração da 

condição de dependência. 

O recorrente opôs Embargos de Declaração por entender haver obscuridade no que se refere à condição de dependência 

da autora já que esta possui rendimentos próprios como pensionista da Previdência Social, acrescentando que a autoria e 

sua filha falecida não residiam no mesmo endereço à época do óbito. Nesta mesma oportunidade, alegou a necessidade 

de existência de início de prova material para comprovação da dependência econômica, nos termos do disposto no art. 

108 da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 143 do Decreto nº 3.048/99. Os embargos declaratórios foram rejeitados, 

haja vista o manifesto caráter infringente, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente a existência de ofensa ao disposto no art. 16, § 4º da Lei nº 8.213/91, 

tendo em vista a impossibilidade de produção de prova exclusivamente testemunhal com a finalidade de obtenção de 

benefício previdenciário.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 e relacionadas 

com a qualidade de segurado e demonstração da dependência econômica. 

Necessário se faz estabelecer que o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei 

federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando 

que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente 

diversa da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 
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Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, desde logo se afasta a possibilidade de consideração de negativa de vigência dos dispositivos legais, pois 

que a decisão combatida efetivamente aplicou as normas ao caso em concreto. 

Da mesma maneira não há que se falar em contrariedade aos mesmos dispositivos, pois que a conclusão a que se chegou 

no julgamento da apelação decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto 

de lei. 

Além do mais, nos termos da recente jurisprudência do Tribunal Superior, a produção de prova exclusivamente 

testemunhal com o fito de comprovação de dependência econômica, é plenamente aceito, sendo este o posicionamento 

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:  

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação, de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova testemunhal. 

Precedentes. 

2. Recurso provido. (REsp 543423 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0096120-4, Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, T6 - SEXTA TURMA, 23/08/2005, DJ 14.11.2005 p. 410). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

EXP. 000371 :    BLOCO: 135037 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) AGRAVADO(S) 

PARA,   QUERENDO,  APRESENTAR(EM)  RESPOSTA  NOS  AUTOS  DO  AGRAVO  DE 

INSTRUMENTO. 

  

PROC.   : 2008.03.00.018538-0 AGRESP ORI:199961080077829/SP REG:22.05.2008 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

AGRDO   : GILSON JOSE BOSO 

ADV     : VICENTE BENTO DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Prat. DINT 26 D 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

BLOCO 135284 
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PROC.   :  97.03.032725-7             AC  373453 

APTE    :  S T P E SOCIEDADE TECNICA DE PRODUTOS ESPECIAIS IND/ E 

COM/ LTDA 

ADV     :  EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007249519 

RECTE   :  S T P E SOCIEDADE TECNICA DE PRODUTOS ESPECIAIS IND/ E 

COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, sem utilização do IPC como índice de correção monetária. 

A parte recorrente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao rechaçar, dos critérios de correção da compensação do indébito tributário, os expurgos 

inflacionários, está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 

2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 

3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pelo c. Superior Tribunal de Justiça e o contido nos termos da Súmula 528 

do e. Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.006003-0        AC  630567 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007068917 

RECTE   :  MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

AFASTADA A APLICAÇÃO DA TAXA SELIC PELA CORTE DE ORIGEM - SUBSTITUIÇÃO POR JUROS 
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MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS  -  TAXA SELIC MISTO DE CORREÇÃO E JUROS - OMISSÃO QUANTO AO 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA A SER APLICADO A PARTIR DE 1996 - INCIDÊNCIA DA UFIR E, 

APÓS A SUA EXTINÇÃO, O IPCA-E, DIVULGADO PELO IBGE. 

Merecem acolhida os embargos de declaração para explicitar que é firme o entendimento deste Sodalício no sentido de 

que, a partir do advento da Lei n. 8.383/91, a UFIR é o índice de atualização a ser utilizado na repetição/compensação 

de indébito. À guisa de ilustração, confira-se o REsp 216.261/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,  DJ 18.02.02.  

Após a extinção da UFIR, deve ser aplicado o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, ou aquele que vier a substituí-lo, em 

conformidade com as Resoluções  242/01 e 258/02 do Conselho da Justiça Federal e 2/03 

desta Corte (cf. EDREsp  240.543/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 28.10.2003 e REsp 333.075/PR, da relatoria 

deste Magistrado, j. 17.02.2004). 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 440348/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 23.03.2004, DJ 31.05.2004, p. 266) 

(Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 

e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido." 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.000943-3        AC  828970 

APTE    :  LUVEMAQ PECAS E SERVICOS LTDA ME -ME 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008019902 

RECTE   :  LUVEMAQ PECAS E SERVICOS LTDA ME 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.007211-0       AMS  253373 

APTE    :  CALSOLARI E GOBBO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008019903 

RECTE   :  CALSOLARI E GOBBO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 
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(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 ice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.005957-5       AMS  268233 

APTE    :  CODISPAN COML/ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

PANIFICACAO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008016756 

RECTE   :  CODISPAN COML/ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

PANIFICACAO LT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.001985-7       AMS  254901 

APTE    :  GRAFICA CEFALY LTDA EPP 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS   SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008019905 

RECTE   :  GRAFICA CEFALY LTDA EPP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.005485-7       AMS  258378 

APTE    :  SUPERMERCADO MORTARI LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008019898 

RECTE   :  SUPERMERCADO MORTARI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 135274 

  

PROC.   :  2004.61.00.016614-0       AMS  269491 

APTE    :  LINEA NUTRICAO CIENCIA S/A 

ADV     :  FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2007278210 

RECTE   :  LINEA NUTRICAO CIENCIA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por maioria, negou provimento à apelação da impetrante, para 

reconhecer a legalidade e a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso 

administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, incisos XXXIV e LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.10.007479-0       AMS  283601 

APTE    :  AUTO POSTO CONSELHEIRO LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007218569 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, deu provimento à apelação da impetrante, para 

reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso 

administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.14.001197-2       AMS  280847 

APTE    :  TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007296745 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, deu provimento à apelação da impetrante, para 

reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso 

administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, inciso LV, 21, 97 e 103, § 3º, todos da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.011398-4        AG  292071 

AGRTE   :  GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007287298 

RECTE   :  União Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso 

administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, inciso LV, 21, 97, e 103, § 3º, todos da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.020509-0        AG  294353 
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AGRTE   :  ARBUS ARMANDO BUSSETI MAQUINAS LTDA 

ADV     :  JAIR MARINO DE SOUZA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007280661 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado interposto 

em face de decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a ilegalidade e a 

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  1999.61.00.059772-4       AMS  271394 

APTE    :  COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007239672 

RECTE   :  COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. Alega a recorrente a violação a dispositivos constitucionais, de sorte que requer a 

reforma daquela decisão. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 562980/ Santa Catarina, devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.00.059772-4       AMS  271394 

APTE    :  COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007239673 

RECTE   :  COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da 

impetrante. 

A recorrente, pretende na presente demanda, obter o direito de creditar-se do IPI referente à aquisição de matérias-

primas e insumos não tributados utilizados na industrialização de produtos cuja saída é não tributada.  

O acórdão recorrido, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, sob o fundamento da não retroatividade 

dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 
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Alega a recorrente que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, 11, da 

Lei 9.779/1999, 49, do Código Tributário Nacional, e 73 e 74, da Lei nº 9.430/96, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, reconheceu o direito ao creditamento do IPI de produtos 

cuja saída é isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero, em período anterior à vigência da Lei nº 9.779/99, tendo em 

vista o caráter meramente interpretativo da norma, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do tema inserto no artigo 6ª da Lei 10.451/02. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

2. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo interpretativo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos e matéria-prima utilizados na 

fabricação de produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não tributados, quando o ente público impõe resistência ao 

aproveitamento dos créditos (EREsp 468.926/SC, Rel.  Min. Teori Zavascki). 

4. Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. 

Ministro Francisco Falcão)." (STJ - REsp 860907/RS - rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, 

p. 457) 

"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ESCRITA FISCAL - POSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

O direito ao creditamento do IPI relativo à aquisição de matéria prima, insumos ou material de embalagem utilizado na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero visa a preservar o princípio da não-

cumulatividade ínsito à sistemática do referido imposto. Dessa forma, ante expressa previsão constitucional (artigo 153, 

§ 3º da  CF/88), se não pode negar ao contribuinte, portanto, o direito ao aproveitamento de tais créditos mesmo antes 

do início da vigência do artigo 11 da Lei n. 9.779/99 (cf. REsp 435.783/AL, Rel. p/ o acórdão Min. Castro Meira, DJU 

3.5.2004). 

A questão da prescrição não foi objeto de análise pela Corte de origem, razão pela qual impõe-se o não-conhecimento 

do recurso ante a ausência de prequestionamento, entendido como o prévio e indispensável exame da questão pela Corte 

de origem. 

No que se refere à pretendida incidência de correção monetária e juros de mora, não houve manifestação da Corte de 

origem, que entendeu inexistirem créditos a serem aproveitados, razão pela qual impõe-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer o direito do contribuinte ao creditamento do IPI decorrente da 

aquisição de insumos, matérias-primas e produtos intermediários não-tributados e utilizados na industrialização de seu 

produto, com o conseqüente retorno dos autos à origem para exame das demais questões de mérito." 

(STJ - REsp 529330/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0043965-9 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 13/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

295) 
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No mesmo sentido é o julgado daquela Corte: RESP 435783/AL, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

19.02.2004. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

DESPACHO:  

  

PROC.   :  2004.61.02.004349-7       AMS  269545 

APTE    :  FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007185581 

RECTE   :  FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão que negou seguimento à apelação da impetrante, para reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo. 

A parte insurgente aduz que o decisum contrariou o artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, nesse passo, o recurso merece ser admitido. 

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio compatibiliza-se com a norma transcrita no artigo 

151, inciso III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que 

concerne à aplicabilidade do artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, o que denota estar caracterizada a alegada 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal 

Federal, reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 

126 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

3. Recurso especial provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 78/5434 

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira) 

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, 

DJ 21.05.2007. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.02.004349-7       AMS  269545 

APTE    :  FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007185583 

RECTE   :  FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao agravo interposto contra 

decisão que negou seguimento à apelação da impetrante, para reconhecer a legalidade e a constitucionalidade da 

exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO: 135279 

  

  

PROC.   :  96.03.019182-5             AC  307405 

APTE    :  DUROL COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 

ADV     :  NELSON GARCIA PACHECO e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006291350 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 
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                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     A parte recorrente alega que o v.acórdão violou os arts. 183, 284, parágrafo único, e 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISS. SERVIÇOS DE HOTELARIA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUNTADA ARTS. 283, 333, INCISO I E 396 DO CPC. 

COMPROVAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR. ART. 517 DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF. 

I - Na interpretação aos arts. 283, 333, inciso I e 396 do CPC, depreende-se que é exigida a juntada dos documentos 

indispensáveis à prova dos fatos constitutivos do autor, quando do ajuizamento de sua ação, sendo somente permitida a 

exibição posterior quando se tratar dos demais documentos, não fundamentais à demanda. Precedentes: REsp nº 

518.303/AL, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 22/03/04; REsp nº 431.716/PB, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 19/12/02; e REsp nº 71.813/RJ, Rel. Min. PAULO COSTA LEITE, DJ de 20/05/96. 

II - In casu, a recorrente deixou de acostar, nos embargos à execução, documentos essenciais à lide, a fim de afastar a 

incidência tributária sobre a sua atividade e, com isso, desconstituir o crédito tributário. 

III - Ademais, para fins de aplicação do art. 517 do CPC, que permite a suscitação de questões de fato quando da 

apelação, é incabível a esta Corte a apreciação acerca da ocorrência de força maior, assim como da não-configuração de 

culpa por parte da recorrente, quanto à não-exibição de tais documentos nos embargos à execução, eis que isso levaria 

ao reexame fático-probatório dos autos, a teor da Súmula nº 07/STJ. 

IV - No que tange à violação ao art. 130 do CPC, verifico que a matéria inserta no referido dispositivo legal não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo, não tendo o recorrente oposto embargos aclaratórios, buscando declaração acerca da 

questão suscitada. Incidem, na hipótese vertente, as Súmulas nºs 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal. 

V - Recurso especial improvido." 

 (REsp nº 613348/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 16.11.20074, DJU 13.12.2004)  

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. 

JUNTADA DE CÓPIA ILEGÍVEL DO RECURSO ESPECIAL. ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

AMBOS DO CPC. INDEFERIMENTO. 

I - A petição inicial apresentada pelo autor não atende aos requisitos do art. 283, do CPC, uma vez que, embora tenha 

sido oportunizado a juntada de cópia do recurso especial, a fl. 160 do documento apresentado encontra-se ilegível. 

II - Destarte, não tendo a parte promovido a emenda da petição inicial no prazo assinado, deve o processo ser extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 284 parágrafo único, ambos do CPC. 

Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no AR nº 2181/AL, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 04.06.2007) (grifei) 
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Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.003948-0          REOAC  356434 

PARTE A :  GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO S/A 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008001048 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de decisão de Turma deste Tribunal, que não conheceu da remessa oficial, ao argumento 

de que a hipótese dos autos se enquadrava na exceção contida no artigo 475, § 2º, com a redação dada pela Lei n.º 

10.352/01. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à citada norma federal. 

Não foram ofertadas contra-razões, fls. 77. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as hipóteses trazidas pela Lei n.º 

10.352/01, que excepcionam a submissão da sentença ao duplo grau obrigatório, não se aplicam aos processos cuja 

sentença tenha sido prolatada antes de sua entrada em vigor, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO SUCUMBENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REMESSA OFICIAL AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. DECISÃO DE DESEMBARGADOR 

APLICANDO LEI PROCESSUAL NOVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM SEM 

APRECIAÇÃO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO E NÃO-PROVIDO. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 475, § 2º (REDAÇÃO DA LEI 10.352/01) E 1.211 DO CPC. 

1. Trata-se de embargos de divergência apresentados pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de acórdão prolatado 

pela 5ª Turma desta Corte, DJU 18/05/05, que perfilhou o entendimento segundo o qual a lei processual nova tem 

eficácia imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos. Assim, a Lei nº 10.352/01, tendo natureza 
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estritamente processual, incidiria sobre os processos em curso. Defende o embargante que a 1ª Turma deste STJ tem 

posicionamento de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório, devendo 

haver submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição (RESP 605552/SP, Rel. Min Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

13.12.2004). A parte embargada apresentou resposta pugnando pela manutenção do entendimento fixado pelo aresto 

embargado. 

2. A lei em vigor, no momento da prolação da sentença, regula os recursos cabíveis contra ela, bem como, a sua 

sujeição ao duplo grau obrigatório, repelindo-se a retroatividade da norma nova, in casu, da Lei 10.352/01. Precedentes 

das 1ª e 2ª Turmas. 

3. Embargos de divergência providos a fim de que seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 

aprecie a remessa oficial. (grifo nosso). 

(STJ, CORTE ESPECIAL, ERESP 600874/SP, j. 01/08/2006, DJ 04/09/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.064219-5          REOAC  390888 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ARBES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro 

ADV     :  FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007083102 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, ao considerar cabível o reexame 

necessário apenas em processos de conhecimento. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, tendo em vista a controvérsia existente entre as turmas do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema, conforme aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NA 

CORTE A QUO NÃO-SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO 
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DE VIOLAÇÃO A ARTIGOS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 211/STJ. 

SENTENÇA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial do agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não cabe remessa necessária em embargos à execução, assim como entendeu corretos 

os cálculos exeqüendos efetuados pela Contadoria do Juízo. 

3. Ausência do necessário prequestionamento quanto aos arts. 463, I e §§ 3º e 4º, e 467 do CPC e 5º da Lei nº 8.629/93. 

Dispositivos legais indicados como afrontados não abordados, em nenhum momento, no âmbito do aresto hostilizado. 

Incidência da Súmula nº 211/STJ. 

4. A questão posta no apelo especial é para se definir se, em sentença proferida em sede de embargos à execução, 

quando vencida a Fazenda Pública, é obrigatória a remessa oficial, a teor do art. 475, III, do CPC, ou é o caso de se 

aplicar o art. 520, V, do CPC. 

5. A Primeira Turma tem se orientado no sentido de que cabe o duplo grau de jurisdição das sentenças proferidas no 

curso de processo executivo movido contra as Autarquias, posto que nesses casos as mesmas revestem o conceito de 

Fazenda Pública (art. 475, II, do CPC). 

6. As Segunda, Quinta e Sexta Turmas e a Terceira Seção enveredam no sentido oposto, ou seja, de que a remessa ex-

officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o 

trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, prevalecendo 

a disposição do art. 520, V, do CPC. 

7. O CPC, em seu art. 475, III, determina que "Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença: I-...; II -...; III - que julgar improcedente a execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública (art. 585, nº VI)". 

8. Não há, no processo de execução, norma específica determinando que não cabe duplo grau obrigatório de jurisdição 

nas sentenças que 

julgam os embargos de devedor improcedentes nos quais a parte embargante é a Fazenda Pública. Segue-se, 

conseqüentemente, em face do silêncio dessa disposição em sentido oposto ao comando inserto no processo de 

conhecimento o que esse dispõe no art. 475, III, CPC, segundo entendimento da Corte Especial. 

9. Competência da Corte Especial para dirimir a controvérsia, uniformizando o entendimento de que a sentença que 

julga procedentes embargos à execução contra a Fazenda Pública não está sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição. Ressalva do ponto de vista do relator. Homenagem à função estabilizadora de lei federal exercida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

10. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp nº 729598/CE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 19.05.2005, DJ. 13.06.2005, p. 209) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.111456-0        AC  553665 

APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO e outros 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2004099737 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega que o v. acórdão violou os arts. 2º e 20 do Código de Processo Civil, o art. 13 da Lei nº 9.964/00 e ao art. 1º do 

Decreto-lei nº 1.025/69.  

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  ADESÃO AO REFIS. MP N. 303/2006. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Uma vez apresentada pelo contribuinte petição na qual veicula pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, com o objetivo de aderir a programa de parcelamento, deve o processo ser extinto com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, do CPC. 

2. Nessa hipótese, deve o contribuinte ser condenado a honorários advocatícios até o limite máximo de 1% (um por 

cento) sobre o valor 

do débito consolidado, nos termos do art. 1º, § 4º, da Medida Provisória n. 303/06 e do art. 5º, § 3º, da Lei n. 

10.189/2001. 

2. Embargos de declaração acolhidos." 

 (AgRg nos EDcl no REsp nº 641485/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 23.10.2007, DJ. 

14.12.2007, p. 384) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041997-8        AC  726654 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIME DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LIDIO FRANCISCO BENEDETTI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007301475 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

                        A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 535, incisos I e II, e 515 do Código de Processo 

Civil, os arts. 4º, inciso V e parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80 e os arts. 133 e 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra  haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,   Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 

461) 

                         

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044701-9        AC  730967 

APTE    :  ARATU ACOS FINOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2004273091 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, aliena "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido contrariado os artigos 1º e 9º, da Lei n.º 8.177/91.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Em primeiro lugar, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, a partir de fevereiro 

de 1991, a Taxa Referencial Diária (TRD) é o índice a ser aplicável aos créditos tributários contemporâneos à vigência 

da Lei n.º 8.177/91, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD. LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao  art. 9º da Lei 8.177/91, não importou 

inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários devidos pelo 

contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que   não houve violação 

ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 

3.  A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação 

da referida taxa para após a sua entrada em vigor,  sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 204128/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Primeira Seção, j. 24/11/2004, DJU 17/12/2004,) 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a substituição de índice 

constante na Certidão de Dívida Ativa - CDA não descaracteriza a sua liquidez e certeza, consoante aresto que passo a 

transcrever: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 88/5434 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.. INAPLICABILIDADE TR. 

CABIMENTO. UFIR. 

(...). 

4. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão 

de dívida ativa por ausência de liquidez e certeza. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(RESP 341620/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 14/03/2006, DJU 25/04/2006,)."  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.029590-0        AG  158394 

AGRTE   :  CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007201088 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o quanto excluído da execução com a nova CDA, 

devidamente atualizado. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne aos artigos 2º, §8º, 3º e 26 

da Lei de Execuções Fiscais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os seguintes 

julgados, que demonstram a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - PRETENDIDA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE. 
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Constatada a ocorrência de erro formal na CDA, conseqüentemente substituída pela Fazenda Nacional, ajuizou a 

empresa novos embargos. Dessa forma, outra solução não restava ao magistrado senão extinguir os primeiros embargos 

sem a condenação ao pagamento da verba advocatícia, uma vez que o inconformismo acerca da execução fiscal ainda 

virá a ser apreciado. A simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a reabertura de prazo para oposição de 

embargos, não enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários, pois apenas à decisão final do 

processo caberá fazê-lo. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp 408777/SC, 2ª Turma, j. 18/11/2004, DJU 25/04/2005, p. 263, Rel. Ministro Franciulli Netto) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. 

1. Na hipótese em que a execução fiscal prossegue o seu trâmite, mesmo com a redução de valores, a mera troca da 

CDA, quando aberto o prazo para ajuizamento de novos embargos do devedor, não implica a condenação na verba 

honorária. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 927409/SP, 2ª Turma, j. 22/05/2007, DJU 04/06/2007, p. 335, Rel. Ministro Castro Meira) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.008268-0        AC  779175 

APTE    :  GINO DE BIASI FILHO 

ADV     :  MARIA DE FATIMA FUZARO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006274822 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 11, parágrafo 5º, da Lei nº 10.522/02, ao art. 4º, inciso III, da Lei nº 10.684/03 e aos 

arts. 269, inciso V, e 353 do Código de Processo Civil. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.046261-0        AC  845252 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DEUSDEDITH DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008001289 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.009455-7        AC 1167637 

APTE    :  CALL COML/ AGROPECUARIA LEOPOLDINENSE LTDA 

ADV     :  AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007305970 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, na alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a 

título de PIS com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 66, §1º da Lei nº 8.383/91, 74 da Lei 9430/96, 156, II, 

170, ambos do CTN.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2002) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) Grifo nosso 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.99.020031-0        AC  884312 

APTE    :  CORASSA E CORASSA TRANSPORTES LTDA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  FABIO MILTON CORASSA 

PETIÇÃO :  RESP   2006283725 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação aos arts. 269, inciso II, e 535, incisos I e II,  do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.007048-8       AMS  279628 

APTE    :  VINITEX DISTRIBUIDORA COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS 

PLASTICOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GALVAO ROSADO e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008004888 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional, ao art. 39 da Lei nº 8.383/91, ao art. 61 da Lei nº 

9.430/96 e ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, segundo 

o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em 

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 
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inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 
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10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)." (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea, para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.063944-0        AG  222325 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SINGULAR SERVICOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007303519 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento para manter a r. decisão que determinou o desmembramento da execução fiscal, a fim de que fossem 

executados em conjunto apenas débitos da mesma natureza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 28, da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 573 e 620, 

ambos do Código de Processo Civil, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela 

decisão recorrida. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que para se cumular várias 

execuções em um mesmo processo, fundadas em títulos executivos diversos, basta que, em todos os títulos, figure o 

mesmo devedor e que para as execuções seja competente o juiz e idêntica a forma do processo, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULOS DIVERSOS. CUMULAÇÃO. ART. 573 DO CPC. 

INTELIGÊNCIA. 

1 - Observados os ditames do art. 573 do CPC, notadamente o que exige idêntico devedor em todos os diversos títulos 

executivos, cabível é a cumulação, em um só processo, das correspondentes execuções. 

2 - O aval lançado em dois dos títulos em cobrança pela mulher do executado não exclui a unidade processual, dado que 

a figura do devedor não se confunde com a do avalista. 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a sentença. (Grifei) 

(STJ, Quarta Turma, REsp 260215/MG, j. 19.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 332, Rel. Min. Fernando Gonçalves)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 687476/SP, Relatora Laurita Vaz, DJ 23.04.2007, p. 293, 

REsp 255406/RJ, Relator Castro Filho, DJ 01.07.2004, p. 188, REsp 324172/SP, Relator José Arnaldo da Fonseca, DJ 

04.02.2002, p. 485, REsp 8427/MG, Relator Barros Monteiro, DJ 09.09.1991, p. 12209 e REsp 4367/MG, Relator Dias 

Trindade, DJ 25.03.1991, p. 3220. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027562-3     REOAC  962385 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TUBELLA S/A IND/ E COM/ e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007275474 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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Alega ter o v. acórdão violado o art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, ao considerar cabível o reexame 

necessário apenas em processos de conhecimento. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, tendo em vista a controvérsia existente entre as turmas do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema, conforme aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NA 

CORTE A QUO NÃO-SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO 

DE VIOLAÇÃO A ARTIGOS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 211/STJ. 

SENTENÇA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial do agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não cabe remessa necessária em embargos à execução, assim como entendeu corretos 

os cálculos exeqüendos efetuados pela Contadoria do Juízo. 

3. Ausência do necessário prequestionamento quanto aos arts. 463, I e §§ 3º e 4º, e 467 do CPC e 5º da Lei nº 8.629/93. 

Dispositivos legais indicados como afrontados não abordados, em nenhum momento, no âmbito do aresto hostilizado. 

Incidência da Súmula nº 211/STJ. 

4. A questão posta no apelo especial é para se definir se, em sentença proferida em sede de embargos à execução, 

quando vencida a Fazenda Pública, é obrigatória a remessa oficial, a teor do art. 475, III, do CPC, ou é o caso de se 

aplicar o art. 520, V, do CPC. 

5. A Primeira Turma tem se orientado no sentido de que cabe o duplo grau de jurisdição das sentenças proferidas no 

curso de processo executivo movido contra as Autarquias, posto que nesses casos as mesmas revestem o conceito de 

Fazenda Pública (art. 475, II, do CPC). 

6. As Segunda, Quinta e Sexta Turmas e a Terceira Seção enveredam no sentido oposto, ou seja, de que a remessa ex-

officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o 

trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, prevalecendo 

a disposição do art. 520, V, do CPC. 

7. O CPC, em seu art. 475, III, determina que "Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença: I-...; II -...; III - que julgar improcedente a execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública (art. 585, nº VI)". 

8. Não há, no processo de execução, norma específica determinando que não cabe duplo grau obrigatório de jurisdição 

nas sentenças que 

julgam os embargos de devedor improcedentes nos quais a parte embargante é a Fazenda Pública. Segue-se, 

conseqüentemente, em face do silêncio dessa disposição em sentido oposto ao comando inserto no processo de 

conhecimento o que esse dispõe no art. 475, III, CPC, segundo entendimento da Corte Especial. 

9. Competência da Corte Especial para dirimir a controvérsia, uniformizando o entendimento de que a sentença que 

julga procedentes embargos à execução contra a Fazenda Pública não está sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição. Ressalva do ponto de vista do relator. Homenagem à função estabilizadora de lei federal exercida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

10. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no REsp nº 729598/CE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 19.05.2005, DJ. 13.06.2005, p. 209) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.021418-3       AMS  288537 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ROBERTA MASSAE HEBARA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

PETIÇÃO :  RESP   2007270884 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 
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2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069994-5        AG  245295 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EDITART EDITORA LTDA 

PARTE R :  PAULO EDMUR VIEIRA PIMENTEL 

ADV     :  ROGERIO PEREIRA AGUIRRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007295339 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, ao 

argumento de que a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo fisco, sendo 

certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 

(...) 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 

4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.003644-3        AC 1176877 

APTE    :  RICARDO PINTO KORPS 

ADV     :  MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007325444 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu 

da apelação do autor, negou provimento à apelação da União e deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo 

a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de participação nos lucros e resultados. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas decorrentes de 

participação nos lucros e resultados da empresa, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é 

genérica. Incidência da Súmula 284/STF. 

2. Os valores recebidos a título de participação nos lucros e resultados da empresa são de caráter remuneratório, 

constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do Imposto de Renda. (grifo nosso). 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 841664/PR, j. 15/08/2006, DJU 25/08/2006, Rel. Ministro Castro Meira)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.018358-0       AMS  287480 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MIGUEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007303667 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.14.001772-0       AMS  290450 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULO CESAR GONZAGA 

ADV     :  ANA MARIA DO NASCIMENTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008014107 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008107-3        AG  259396 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CALDEIRARIA BUFALO LTDA 

ADV     :  MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007301854 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal, tendo em vista que não restou configurada infração à lei, nos termos do art. 135, III do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 124, II, 134, VII, 135, I e III, todos do CTN, 

ao artigo 13 da Lei 8.620/93, bem como ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 

(...) 

V - Recurso especial provido." 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 

4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008435-9        AG  259658 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANA LIGIA MARCONATO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO CARDOSO 

AGRDO   :  PAI DO ROCK INSTRUMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008030435 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, ao argumento de que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 não se aplica ao tributo em 

comento, e que a agravada não exerceu cargo de gerência na sociedade em momento algum, o que obsta o 

redirecionamento da execução na forma estabelecida no 135 do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 124, II, 134, VII, 135, I, todos do CTN, ao 

artigo 13 da Lei 8.620/93. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de débitos 

para a seguridade social, inaplicáveis são as disposições da Lei 8.620/93, tendo em vista que o art. 146 da Constituição 

Federal prevê que as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei complementar, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado)." 

Além disso, a jurisprudência da referida Corte Superior também é assente no sentido de que o inadimplemento da 

obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução 

irregular da sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para 

ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 
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equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091287-6        AG  279199 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IPIRANGA FREIOS E FRICCAO LTDA 

AGRDO   :  CARLOS TADEU PARISI DE OLIVEIRA 

ADV     :  OSVALDO LUIS ZAGO 

PARTE R :  ANNA PARISI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008007222 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a  do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, segundo o entendimento de que o não pagamento da obrigação, por si só, não configura infração à lei. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 134 e 135 do CTN, artigo 535 do Código de 

Processo Civil, e ao artigo 4º, V, §2º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domícilio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 

(...) 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 

4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095635-1        AG  280688 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SOLUCOES INTEGRADAS DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA 

PARTE R :  ARLETE DYLIS SILICKAS 

ADV     :  ELIAS DARUICH KEHDY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007326023 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, ao 

argumento de que a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo fisco, sendo 

certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 134, VII do CTN e ao artigo 4º da Lei de 

Execuções Fiscais. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 111/5434 

(...) 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 

4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103820-5        AG  283372 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCOES E DRAGAGEM e 

outros 

ADV     :  MARCIA REGINA DE LUCCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007326581 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, ao 

argumento de que a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo fisco, sendo 
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certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 134, VII, e 135, III do Código Tributário 

Nacional, artigo 195 do Decreto Lei 5.844/43, artigo 30 do Decreto 3.000/99 e ao artigo 535 do Código Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 

(...) 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 

4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.012433-6       AMS  293010 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUIZ EDUARDO DE MORAIS 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007323936 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010725-0        AG  291567 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CENTRO DE DIVERSOES JOARCE LTDA -ME 

ADV     :  RODRIGO DE LIMA SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007303829 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em 

vista que não restou configurada infração à lei, nos termos do art. 135, III do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 
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II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 

(...) 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 

4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 135272 

  

PROC.   :  2006.03.00.087279-9        AG  277820 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  JACINTO PASCHOALIN e outro 

PARTE R :  J PASCHOALIN E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008044061 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, não autorizando a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, não 

autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que não restou configurada infração 

à lei, nos termos do art. 135, III do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 535, II do CPC, aos arts. 135 e 204, ambos do CTN, e artigos 2º, §5º, 3º e 

4º da Lei de Execuções Fiscais. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a empresa que deixa de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, será considerada, presumidamente 

desativada ou irregularmente extinta, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder, consoante arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e 

tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 841.855/PR, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). (Grifei). 

(...) 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 944872/RS, j. 04.09.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Francisco Falcão)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. 

INAPLICABILIDADE DO VETO DA SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. 

1. É assente nesta Corte que, se a empresa não for encontrada no endereço constante do contrato social arquivado na 

junta comercial, sem comunicar onde está operando, será considerada presumidamente desativada ou irregularmente 

extinta. 

2. O simples inadimplemento de obrigação tributária não configura infração à lei e automático redirecionamento da 

execução.  

3. Nos casos em que a sociedade é limitada para fins de responsabilização dos sócios, impõe-se discernir entre empresa 

que se dissolve irregularmente daquela que continua a operar. 
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4. O ônus da prova inverte-se quando há dissolução irregular da empresa, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. (Grifei). 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1004500/PR, j. 12.02.2008, DJ 25.02.2008, rel. Min. Castro Meira). 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061759-7        AG  302962 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  EZIO ACHILLE LEVI D ANCONA e outros 

PARTE R :  ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADV     :  ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007322121 

RECTE   :  VIVALDO LEVI DANCONA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 134 e 135, todos do CTN, ao artigo 13 da Lei 

8.620/93. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de débitos 

para a seguridade social, inaplicáveis são as disposições da Lei 8.620/93, tendo em vista que o art. 146 da Constituição 
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Federal prevê que as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei complementar, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado)." 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça também é assente no sentido de que o 

inadimplemento da obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar 

configurada a dissolução irregular da sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato 

social ou estatuto para ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 
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6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 135270 

  

PROC.   :  94.03.087325-6            AMS  156473 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SHEILA PERRICONE 

APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPRESAS DE ASSEIO E   

CONSERVACAO DE CUBATAO GUARUJA PRAIA GRANDE 

SANTOS   SAO VICENTE SP 

ADV     :  GISELAYNE SCURO   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007289154 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da CEF e à remessa oficial, sob fundamento de que 

a CEF é parte legítima a figurar no pólo passivo do mandado de segurança, pela negativa de fornecimento do código 

para o recolhimento da contribuição sindical, por ser atribuição de sua competência. 

A parte recorrente alega que a decisão atribuiu ao art. 588 da CLT interpretação divergente da consolidada em outros 

tribunais e no C. STJ. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em sentido diverso de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE CONTA PARA 

ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. 
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I - A Caixa Econômica Federal não tem a obrigação de fornecer à entidade sindical número de código de conta para 

arrecadação da contribuição sindical. Embora deva proceder à sua abertura e mantença, não é responsável pela 

atribuição do respectivo número do código. 

II - Embargos de divergência acolhidos." - Grifei. 

(EREsp 63628/DF - 1ª Seção - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 10/05/2000, v.u., DJ 26.06.2000, p. 13) 

"PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM. DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ABERTURA DE CONTA. FORNECIMENTO DE CÓDIGO 

DE ENTIDADE SINDICAL. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1 "O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que atuou como fiscal da lei, ainda que não haja 

recurso da parte" (Súmula 99/STJ). 

2. A CEF não é legitimada passiva ad causam em writ, em que se pretende a obtenção do código de entidade sindical, 

cujo fornecimento é de competência do Ministério do Trabalho, para que, de posse desse código, possa a entidade 

proceder a abertura da respectiva conta junta à CEF. 

3. No caso, porém, limitou-se o julgado a determinar a manutenção da conta até que o Ministério do Trabalho viesse a 

fornecer o código respectivo para o desconto da contribuição sindical, mediante requerimento do Sindicato. Houve mera 

inversão do procedimento rotineiro, revelando-se que a divergência jurisprudencial foi apenas aparente. 

4. Recurso não provido." - Grifei. 

(REsp 63711/DF - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 18/05/2004, v.u., DJ 23.08.2004, p. 157) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.053376-0        AC  624764 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    :  JOSE PEREIRA VIANA e outros 

PARTE A :  RONALDO AMBROSIO 

ADV     :  SOLANGE APARECIDA MAIURI NETTO VINHA 

PETIÇÃO :  RESP   2007313852 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

por ela interposto, mantendo o reconhecimento do direito à correção dos depósitos realizados em contas vinculadas do 

FGTS, mediante a aplicação do IPC relativo aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril e 

maio de 1990  (44,80% e 7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 
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Alega a parte recorrente haver o "decisum" violado o disposto na Súmula n.º 252 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, bem como nos artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 12, 13 e §§, 23 e § 5º, todos da Lei n.º 8.036/90; na Medida Provisória 

n.º 813/95; no artigo 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81; no artigo 12 do Decreto-Lei n.º 2.284/86, artigo 1º do Decreto-Lei nº 

2.290/86 e artigo 1º do Decreto-Lei n.º 2.311/86 (Plano Cruzado); no artigo 16 do Decreto-Lei n.º 2.335/87 (Plano 

Bresser); no artigo 17 da Lei n.º 7.730/89 (ex-MP 32/89), artigo 6º da Lei n.º 7.738/89 (ex-MP 38/89), artigo 11 da Lei 

n.º 7.839/89 (Plano Verão); nos artigos 6º, § 2º, 20, 23, 24 e 25 da MP 168/90 (redação dada pela MP 172/90), artigos 

6º, § 2º, 20, 23, 24 e 25 da Lei n.º 8.024/90 (ex-MP 168/90, redação dada pela MP 180/90), artigos 2º e 3º da Lei n.º 

8.088/90 (ex-MP 189/90) (Plano Collor I); e no artigo 17, § único, da Lei n.º 8.177/91 (MP 294/91 Plano Collor II). 

Pretende, assim, a recorrente a reforma do julgado, "para exclusão dos índices referentes aos planos econômicos 

concedidos em afronta aos dispositivos legais mencionados e à Súmula 252/STJ" (fl. 267). 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

Assim, o recurso especial merece ser admitido, pois o v. acórdão recorrido, no que concerne à incidência dos índices de 

correção monetária nas contas vinculadas do FGTS, está em dissonância com o enunciado da Súmula n.º 252 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como com o entendimento majoritário firmado pela referida Corte Superior, 

quanto aos índices referentes aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, como se vê do julgado 

abaixo transcrito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS DO 

FGTS. 

1. O STF decidiu (RE 226855/RS) não haver direito à correção do FGTS quanto aos Planos Bresser (26,06%), Collor I 

(7,87%) e Collor II (21,87%). 

2. Para os meses em que vigoraram os Planos Collor I e II, devem ser observados o BTNF para junho/90 (9,61%) e 

julho/90 (10,79%), e a TR para o mês de março/91 (8,50%) (REsp 282201/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira 

Seção, DJ de 29/09/2003). 

3. Entende o STJ que são devidos os percentuais dos expurgos dos Planos Verão (jan/89 - 42,72% - e fev/89 - 10,14%), 

Collor I (mar/90 - 84,32% e abr/90 - 44,80%) e Collor II (jan/91 - 13,69%). 

4. Agravo regimental provido."  Grifo nosso 

(AgRg no REsp nº 567606/DF, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 09.11.2004, DJ 17.12.2004, p. 426) 

Em igual sentido: EDcl no REsp nº 801052/RN, Relator Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, j. 19.10.2006, DJ 

15.02.2007; REsp nº 781633/RN, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 07.03.2006, DJ 07.04.2006; 

REsp nº 867863/CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.11.2006, DJ 24.11.2006. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com a jurisprudência predominante do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.08.002789-2        AC 1044080 

APTE    :  IRACEMA LUMINA CINTRA e outros 

ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008004704 

RECTE   :  IRACEMA LUMINA CINTRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se  de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

dos autores.  

                        A parte recorrente alega que o v.acórdão violou os artigos 499, 515 e 535, inciso II, todos do Código de 

Processo Civil.  

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra  haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.2007, p. 

461). 

                         

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.08.003528-1        AC  885677 

APTE    :  LUCIA DE SOUZA ALVES MORAES e outros 

ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007319252 

RECTE   :  LUCIA DE SOUZA ALVES MORAES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento às apelações, para excluir os juros moratórios e contratuais, mantida a taxa Selic, 

a partir da citação, bem como para fixar o índice de 26,06 % nas cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o 

dia 16 de junho de 1987, além de determinar a correção monetária com os índices da caderneta de poupança e aplicar 

juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, a partir de 11 de janeiro de 2003, pela taxa 

Selic. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 460, 512, 535, inciso II, todos do Código de Processo Civil, 406 do 

Novo Código Civil e 1.059 do revogado Código Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, após a edição do Novo Código 

Civil, a taxa de juros moratórios deve corresponder a 1% ao mês, conforme interpretação do artigo 406 do atual Código 

Civil, não se aplicando a taxa Selic, consoante aresto que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. NOVO CÓDIGO CIVIL. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE 

PARTICULARES. INAPLICABILIDADE DA SELIC. PRETENSÃO DE PÓS-QUESTIONAR. INVIABILIDADE. 

1. Até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, o juros moratórios são regulados pelo artigo 1.062 do Código 

Beviláqua. Depois daquela data, aplica-se a taxa prevista no artigo 406 do atual Código Civil, na razão de 1 % ao mês. 

2. A taxa SELIC tem aplicação específica a casos previstos em Lei, tais como restituição ou compensação de tributos 

federais. Não é a ela que se refere o Art. 406 do novo Código Civil, mas ao percentual previsto no Art. 161, § 1º, do 

CTN. 

3. Em recurso especial não se acolhe a pretensão de pós-questionar dispositivos constitucionais. 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no RESP 727842/SP, j. 03/12/2007, DJ 14/12/2007, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028046-1        AC 1127839 

APTE    :  NILSON JOSE RAGAZZI e outros 

ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007319253 

RECTE   :  NILSON JOSE RAGAZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento às apelações, para excluir os juros moratórios e contratuais, mantida a taxa Selic, 

a partir da citação, bem como para fixar o índice de 26,06 % nas cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o 

dia 16 de junho de 1987, além de determinar a correção monetária com os índices da caderneta de poupança e aplicar 

juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, a partir de 11 de janeiro de 2003, pela taxa 

Selic. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 460, 512, 535, inciso II, todos do Código de Processo Civil, 406 do 

Novo Código Civil e 1.059 do revogado Código Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, após a edição do Novo Código 

Civil, a taxa de juros moratórios deve corresponder a 1% ao mês, conforme interpretação do artigo 406 do atual Código 

Civil, não se aplicando a taxa Selic, consoante aresto que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. NOVO CÓDIGO CIVIL. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE 

PARTICULARES. INAPLICABILIDADE DA SELIC. PRETENSÃO DE PÓS-QUESTIONAR. INVIABILIDADE. 

1. Até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, o juros moratórios são regulados pelo artigo 1.062 do Código 

Beviláqua. Depois daquela data, aplica-se a taxa prevista no artigo 406 do atual Código Civil, na razão de 1 % ao mês. 

2. A taxa SELIC tem aplicação específica a casos previstos em Lei, tais como restituição ou compensação de tributos 

federais. Não é a ela que se refere o Art. 406 do novo Código Civil, mas ao percentual previsto no Art. 161, § 1º, do 

CTN. 

3. Em recurso especial não se acolhe a pretensão de pós-questionar dispositivos constitucionais. 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no RESP 727842/SP, j. 03/12/2007, DJ 14/12/2007, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006781-6       AMS  275585 

APTE    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

APDO    :  ANTONIO CARLOS AUN LIMA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO MORAES 

PETIÇÃO :  RESP   2008007206 

RECTE   :  ANTONIO CARLOS AUN LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal. 

Pretende o impetrante ver publicadas suas notas no exame de ordem, bem como viabilizar sua inscrição nos quadros da 

recorrente, alegando que o diploma deve ser apresentado não no momento da inscrição no concurso, mas após a 

aprovação, quando da inserção nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. 

A segurança pleiteada foi concedida em primeira instância e reformada por este Tribunal. Insurge-se a parte recorrente 

contra essa decisão, alegando violação à legislação federal, especialmente do art. 8º, inciso II, da Lei nº 8.906/94, que 

estabelece o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como a Súmula nº 266 do STJ. Aduz, 

ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade, passo a análise da hipótese constitucional. 

E assim, tenho que merece ser admitido o presente recurso.  

É que, com relação ao caso em tela, cabe aplicação analógica da Súmula 266 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

interpretando-a extensivamente, de modo a alargar a hipótese fática, incluindo-se, também, a situação destes autos, ou 

seja, deve-se comprovar a habilitação no momento da inscrição nos quadros da Ordem, e não no momento da inscrição 

no certame. Veja-se, a propósito, a redação da referida súmula:  

"O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve 

ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público". 

Como se não bastasse, a jurisprudência do referido Tribunal vem se consolidando no mesmo sentido do acórdão ora 

recorrido, conforme se vê no precedente abaixo transcrito: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OAB. INSCRIÇÃO NO EXAME DE ORDEM. CONCLUSÃO DO 

CURSO DE DIREITO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. O fato de exame de ordem ter sido prestado por acadêmico do curso de Direito não impede a obtenção da inscrição 

definitiva na OAB. 

(...) 
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3. Recurso especial improvido. 

(REsp 500340 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2003/0014990-0, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, j. 12/12/2006, DJ 08.02.2007 p. 306) 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025644-8        AG  295463 

AGRTE   :  MARCIA ORTIGOSA PEREZ 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008016292 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento para reformar a r. decisão que, em sede 

de ação revisional de contrato de financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, indeferiu o 

pedido de produção de prova pericial, com inversão do ônus, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, cabendo à instituição financeira arcar com os honorários periciais fixados pelo MM. Juízo a quo. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, sendo equivocada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, que possuem normas próprias, além de ofender o artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90 e os 

artigos 19, 33 e 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 
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2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. (Grifei). 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(REsp 651632/BA - Proc. 2004/0046602-9 - 3ª Turma - rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 

27/03/2007, v.u., DJ 25.06.2007, p. 232) 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo BANCO SUDAMERIS S/A, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", 

da Constituição Federal de 1988, em que se alega violação dos artigos 19, 33, 273, 333, I, 535, I e II, do Código de 

Processo Civil; 7º, III, da Lei n.º 9.507/97; e 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor. Verifica-se, da análise dos 

autos, que o r. Juízo de Direito deferiu o pedido de tutela antecipada, nos autos da ação ordinária revisional de contrato 

de financiamento bancário, determinando a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes e a inversão do 

ônus da prova. Interposto agravo de instrumento pela instituição financeira, o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo decidiu, nos termos da seguinte ementa: 

"DECLARATÓRIA - PROVA - Revisão de financiamento imobiliário - Decisão que deferiu a realização de perícia, 

com inversão do ônus - Hipossuficiência do autor além de demonstrado o requisito da verossimilhança das alegações - 

Artigo 6º, VIII, do CDC - Decisão mantida - Agravo improvido neste item. 

DECLARATÓRIA - REVISÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - Decisão 

que deferiu a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes - Admissibilidade - Entendimento no sentido 

de que devem ser depositados os valores incontroversos como condição para evitar a inclusão do nome nos cadastros de 

inadimplentes - Agravo provido em parte." (fl. 99) 

No presente apelo nobre, busca o recorrente a reforma do v. acórdão, insurgindo-se, em síntese, contra a inversão do 

ônus probatório e a manutenção dos efeitos da tutela concedida que obsta a inclusão do nome do consumidor nos órgãos 

de proteção ao crédito (fls. 105/120). 

O recorrido apresentou contra-razões às fls. 124/135. 

É o relatório. 

O inconformismo não merece prosperar. 

Com efeito. 

Inicialmente, anote-se que a matéria referente aos arts. 273, 535, I e II, do Código de Processo Civil; 7º, III, da Lei n.º 

9.507/97; e 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor não foi objeto de discussão no acórdão recorrido. 

Inafastáveis, assim, os enunciados 282 e 356/STF. 

Observa-se, ainda, a ausência de interesse recursal no tema relativo ao afastamento da inclusão do nome do devedor nos 

órgãos de proteção ao crédito, pois o acórdão recorrido condicionou tal procedimento ao depósito do valor referente à 

parte incontroversa do débito. 

Portanto, nota-se que o banco está autorizado a proceder à inclusão, caso verifique que os valores incontroversos não 

estejam sendo depositados pelo mutuário. 

No mais, veja-se que a aplicação do CDC aos mútuos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação é matéria 

pacificada neste Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende do julgado abaixo transcrito, in verbis: 

"Sistema Financeiro da Habitação. Código de Defesa do Consumidor. Inversão do ônus da prova. Art. 333 do Código 

de Processo Civil. 1. Já assentou a Corte que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos submetidos ao 

Sistema Financeiro da Habitação. 2. Não há falar em violação do art. 333 do Código de Processo Civil quando o Juiz, 

indeferindo o pedido de depoimento pessoal do representante da instituição financeira, defere a inversão do ônus da 

prova e determina que sejam apresentados documentos que estavam em poder da própria instituição financeira. 3. 
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Recurso especial não conhecido." (REsp. n.º 642.968/PR, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

8.5.2006) 

Quanto à alegada afronta ao artigo 333 do Código de Processo Civil, verifica-se que o Tribunal de origem, ao 

reconhecer lícita a inversão do ônus da prova determinada em primeira instância, com fulcro no artigo 6º, VIII, do 

Código de Defesa do Consumidor, o fez em decorrência do reconhecimento da hipossuficiência do consumidor em 

cotejo com a realidade dos autos. Alterar este entendimento, obviamente, demandaria o revolvimento de matéria fático-

probatória, providência, contudo, inviável em sede de recurso especial, nos moldes do enunciado nº 7 da Súmula desta 

a. Corte. 

Nesse sentido, este c. Tribunal já decidiu: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CRITÉRIO DO JUIZ - 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições 

financeiras. 

2 - Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, 

cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua 

hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal 

apreciação é inviável em face da Súmula 07. 

3 - Recurso não conhecido." 

(REsp. n.º 707.451/SP, relator Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 14.6.2006). Nesse sentido, ainda: REsp. 

n.º 541.813/SP, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25.5.2004. 

Ressalte-se, por fim, no tocante aos artigos 19 e 33 do CPC, que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento desta Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte 

contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais 

advindas de sua não produção. 

A respeito, colaciona-se o seguinte precedente: 

"PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a 

demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja 

obrigado a antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os 

fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp. n.º 466.604, RJ, relator 

Ministro Ari Pargendler, DJ de 2.6.2003). E, ainda: REsp. n.º 435.155/MG, relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJ de 10.3.3003; e REsp. n.º 443.208/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 17.3.2003. 

Assim sendo, amparado no artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso especial. (Grifei). 

(REsp nº 783058-SP (2005/0156793-2) - rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 30.10.2007, data do julgamento 

10.10.2007.) 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036372-1        AG  298234 

AGRTE   :  ORLANDO MARGANELLI e outros 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008028937 

RECTE   :  ORLANDO MARGANELLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento para manter a r. decisão que, nos autos 

de ação cautelar relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu a medida liminar 

que objetivava a sustação de quaisquer atos de execução patrimonial extrajudicial contra o imóvel objeto da lide, até 

final decisão de mérito. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender os artigos 273 e 620, do Código de Processo Civil, a fim de serem afastados os 

atos e os procedimentos expropriatórios extrajudiciais baseados no Decreto-Lei nº 70/66, bem como o artigo 50, § 4º, da 

Lei nº 10.931/2004. 

Requer, ainda, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

Sistema Financeiro da Habitação. Execução extrajudicial. Suspensão. Precedentes da Corte. 

1. É monótona a jurisprudência da Corte no sentido de que se suspende a execução extrajudicial considerando a especial 

natureza desse tipo de execução. 

2. Recurso especial conhecido e provido. (Grifei) 

(REsp 670935/PE - Proc. 2004/0123435-1 - 3ª Turma - rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 

14.12.2006, v.u., DJ 23.04.2007, p. 256) 

"DECISÃO 

Recurso especial (alíneas "a" e "c") enfrenta acórdão assim ementado: 
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"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. AÇÃO CAUTELAR. 

PROIBIÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. FUMUS BONI JURIS. 

AUSÊNCIA. 

- É possível obstar a execução judicial ou extrajudicial do bem imóvel e a inscrição do nome do mutuário em sistemas 

de proteção ao crédito, enquanto se promove a solução do litígio, desde que este efetue o regular pagamento das 

prestações vencidas e vincendas, diretamente ao credor ou através de depósito em juízo, em valor de patamar razoável, 

ou ofereça idônea a garantir a dívida. Precedentes deste Tribunal. 

- Apelação da CAIXA provida." (fl. 146) 

O recorrente, em suas razões, aponta divergência jurisprudencial. 

Diz, em resumo, que o ajuizamento de ação revisional tem por objetivo suspender a execução hipotecária. 

Contra-razões às fls. 180/185. 

DECIDO: 

O Tribunal local foi claro ao afirmar que não houve depósito judicial das prestações mensais com o objetivo de 

suspender a execução hipotecária. 

Ao assim fazer, distanciou da nossa jurisprudência, a qual entende que, em relação à suspensão da execução, enquanto 

houver pendênciade julgamento de ação em que se discute os critérios de reajuste das prestações do financiamento 

habitacional, não pode prosseguir a execução promovida pelo agente financeiro. 

Com essa orientação: 

"I - A jurisprudência deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, enquanto em curso ação ordinária que debata 

o valor do débito, recomendável a suspensão de execução judicial do débito hipotecário concernente ao SFH. II - No 

entanto, julgada a ação revisional, inclusive com trânsito em julgado, não mais persiste razão para a suspensão da 

execução."(REsp 401.931/SÁLVIO); 

"- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que, havendo ação em juízo para discutir o débito relativo às 

prestações do SFH, fica suspensa a execução extrajudicial, não podendo ocorrer a inscrição do nome dos devedores nos 

órgãos de proteção ao crédito"(RESP 532.384/PEÇANHA MARTINS). 

"De acordo com os precedentes desta Corte, o ajuizamento anterior, de ação de conhecimento tem o condão de provocar 

a suspensão da execução hipotecária" (REsp. 574.203/DIREITO). 

Dou provimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC) para determinar a suspensão da execução extrajudicial 

enquanto se discute o débito na ação principal. 

Invertidos os ônus sucumbenciais. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. (Grifei) 

(REsp nº 1003801-PE (2007/0259196-3) - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 15.02.2008, data do 

julgamento 08.02.2008.)" 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DESPACHO 

PROC.       : 2004.03.00.018013-3 indisponível 

ADV.             : ADRIANO SALLES VANNI e outros 

RELATORA : DES.FEDERAL CECILIA MARCONDES 

FLS. 3421: 

Autos devolvidos do Ministério Público Federal em 18/06/2008. 

À defesa para razões finais em 10 (dez) dias. 

Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020444-1        AR    6235 

ORIG.   :  200661000281510  16 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  CELIA CRISTINA PEREIRA BESERRA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em depacho. 

Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias para que instruam a presente rescisória com os documentos indispensáveis 

à sua propositura, de modo a possibilitar, inclusive, a aferição do prazo estatuído pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, bem como esclareçam qual o julgado que pretendem rescindir, considerando que à fl. 69 há menção ao processo 

nº. 2004.61.14.001326-5 e à fl. seguinte (fl.70), menção ao processo nº. 2006.61.00.028151-0, aditando-se a inicial, se o 

caso. Transcorrido o prazo acima, tornem-me os autos conclusos novamente. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005575-7        MS  302476 

ORIG.   :  200761810154180  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO JOSE CRUZ 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, em despacho. 

Diga o impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito, à vista do oferecimento da denúncia. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.040782-0        CC    7937 

ORIG.   :  200561110018101  1P Vr SAO PAULO/SP      200561110018101  1 Vr 

MARILIA/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  FABIANO PEREZ GODINO ALVES 

ADV     :  TALLIS MARCIO RIBEIRO DE ARRUDA 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP em face 

do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP, visando firmar a competência do Juízo, para processar e julgar a execução 

penal. 

Examinando os autos, verifico que, não obstante o presente conflito de competência ter sido suscitado nos próprios 

autos da execução penal nº 2005.61.11.001810-1, por equívoco, o Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP foi designado 

para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes relativas ao processo nº 2002.61.11.000034-0. 

O Juízo Suscitado, então, encaminhou cópia da decisão, cujo trecho destaco (fls. 50): 

"Do presente feito foi extraída "Guia de Recolhimento Para Execução da Pena" (consistente no pagamento de três 

salário mínimos), formando o processo de execução penal nº 2005.61.11.001810-1, o qual, em razão de decisão 

declinando da competência, foi remetido ao Juízo das Execuções Criminais da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 

118/121, 127/128 e 132). 
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Conforme consta dos documentos de fls. 138/139 e da planilha de f. 142, os autos da execução penal encontram-se no 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara 

Criminal de São Paulo, e este Juízo foi designado para decidir, em caráter provisório, AS MEDIDAS URGENTES 

relativas a este feito. 

A princípio, não se apresenta nestes autos necessidade de deliberações sobre medidas urgentes, ressalvados eventuais 

requerimentos das partes, que deverão ser intimadas do teor do presente despacho (...)." 

Na seqüência, sobreveio cópia da decisão proferida no termo circunstanciado nº 2002.61.11.000034-0, que reconheceu 

a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e decretou a extinção da punibilidade de Fabiano Perez Godino Alves, 

com fundamento no artigo 107, inciso IV c.c. artigos 114, inciso I (por analogia) e 110, parágrafos 1º e 2º, todos do 

Código Penal (fls. 55/60).  

Logo, prescrita a pretensão estatal punitiva, há que se reconhecer a perda de objeto do presente conflito.  

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, ao apreciar a questão: 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PERDA 

DO OBJETO. 

- Se o conflito de competência  foi instaurado com o objetivo de definir onde deve o réu ser processado, o processo 

perde o objeto, se o feito foi alcançado pela prescrição da pretensão punitiva. 

-Conflito que se julga prejudicado." 

(STJ - Conflito de Competência - 19195 Processo: 1997/0003668-5. UF: RS. Órgão Julgador: 3ª Seção. Relator: 

Ministro Vicente Leal. Data da Decisão: 01/07/1999. Por unanimidade - DJ: 19/08/2002 pág: 140) 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente conflito negativo de competência, ante a perda de objeto, nos termos do art. 

33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte.  

Cumpram-se as formalidades legais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008254-2        CC   10753 

ORIG.   :  9000374138  3 Vr BAURU/SP     9000374138  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Ministerio Publico Federal 

REPDO   :  SILVYA DEIDAMIA RODRIGUES MAYA e outro 

PROC    :  EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

PARTE R :  RAUL ANTONIO ALBORNOZ HEWITT 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação de alimentos nº 90.0037413-8. 

Tendo em vista que os autos se encontram suficientemente instruídos, deixo de solicitar, por hora, informações do DD. 

Juízo suscitado. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013303-3        CC   10828 

ORIG.   :  200561250039642  4P Vr SAO PAULO/SP     200561250039642  1 Vr 

OURINHOS/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP frente 

ao Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP, nos autos do inquérito nº 2005.61.25.003964-2. 

Sustenta o Juízo suscitante que nos autos do inquérito originário, redistribuído à 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP, 

apura-se a ocorrência de saques e transferências bancárias indevidos  em conta-corrente de cliente da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, mantida na agência de Ourinhos/SP. 

Aduz que a referida movimentação financeira teria sido um saque na conta corrente, no valor de R$ 260,00, razão pela 

qual entende o magistrado suscitante que a competência para a apuração da eventual prática delituosa seria do Juízo 

Suscitado, eis que a vantagem indevida teria se operado no local onde é mantida a conta corrente. (fls. 76/82) 

A seu turno, o I. magistrado suscitado, ao declinar da competência, considera que é competente para a condução do 

inquérito o Juízo do local onde os saques indevidos foram efetuados, nos termos da Súmula nº 48 do Superior Tribunal 

de Justiça. (fls. 61) 

Regularmente processado o feito, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da 

República, Dra. Silvana Fazzi Soares da Silva, opinou pela procedência do presente conflito, fixando-se a competência 

para apreciar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP (fls. 88/92). 

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a decidir. 

Consta dos autos que foi instaurado inquérito com o objetivo de apurar a eventual prática de delito, consubstanciado em 

saque irregular na conta-corrente de MARIA DA CONCEIÇÃO GEMIR BARONI , mantida na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, na cidade de Ourinhos/SP. 
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O aludido inquérito foi instaurado pela Delegacia de Polícia Federal de Marilia, por ser a conta corrente mantida em 

Ourinhos/SP. Posteriormente, apurou-se que os mesmos foram realizados em terminal de auto atendimento localizado 

na Rodovia Raposo Tavares, km 14,5, pertencente à cidade de São Paulo (fls. 28), razão pela qual o i. magistrado 

suscitado determinou a remessa dos autos a São Paulo. 

Consoante consta dos autos o saque acontecera como em inúmeros outros casos de que se tem notícia, com o uso de 

"cartão clonado". 

Para dirimir-se a questão trazida à baila no presente conflito de competência, faz-se necessário definir se o fato 

investigado configuraria estelionato ou furto qualificado mediante fraude. 

Na Portaria que instaurou o inquérito originário, a autoridade policial aduz que o saque irregular caracterizaria o delito 

de estelionato, tipificado no art. 171 do Código Penal. 

Penso que essa é mesmo a melhor solução dada à hipótese vertente, na medida em que determinada pessoa, 

provavelmente utilizando-se de "meio fraudulento" induziu outrem, que seria a instituição financeira, a erro que se 

consubstanciou na entrega de numerário que pertencia à correntista. 

Ora, tenho para mim que nos autos originários estamos diante de caso de estelionato, cuja consumação se dá quando o 

agente aufere a vantagem indevida, no caso em tela, o saque irregular do numerário da conta corrente, competente é o 

Juízo do local onde efetivamente ocorrera o saque irregular, in casu, o i. Juízo suscitante. 

Verifico que hipótese semelhante à que ora se apresenta foi discutida no C. Superior Tribunal de Justiça quando 

apreciada a competência para a apuração de crime de estelionato, praticado por meio por meio eletrônico. Nesse 

sentido, veja-se o seguinte aresto: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSO PENAL. FRAUDE ELETRÔNICA NA 

INTERNET. TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIO DE CONTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. FURTO 

MEDIANTE FRAUDE QUE NÃO SE  CONFUNDE COM ESTELIONATO. CONSUMAÇÃO. SUBTRAÇÃO DO 

BEM. APLICAÇÃO DO ART. 70 DO CPP. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARANAENSE. 

1. O furto mediante fraude não se confunde com o estelionato. A distinção se faz primordialmente com a análise do 

elemento comum da fraude que, no furto, é utilizada pelo agente com o fim de burlar a vigilância da vítima que, 

desatenta, tem seu bem subtraído, sem que se aperceba; no estelionato, a fraude é usada como meio de obter o 

consentimento da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente. 

2. Hipótese em que o agente se valeu de fraude eletrônica para a retirada de mais de dois mil e quinhentos reais de conta 

bancária, por meio da "Internet Banking" da Caixa Econômica Federal, o que ocorreu, por certo, sem qualquer tipo de 

consentimento da vítima, o Banco. A fraude, de fato, foi usada para burlar o sistema de proteção e de vigilância do 

Banco sobre os valores mantidos sob sua guarda. Configuração do crime de furto qualificado por fraude, e não 

estelionato. 

3. O dinheiro, bem de expressão máxima da idéia de valor econômico, hodiernamente, como se sabe, circula em boa 

parte no chamado "mundo virtual" da informática. Esses valores recebidos e transferidos por meio da manipulação de 

dados digitais não são tangíveis, mas nem por isso deixaram de ser dinheiro. O bem, ainda que de forma virtual, circula 

como qualquer outra coisa, com valor econômico evidente. De fato, a informação digital e o bem material 

correspondente estão intrínseca e inseparavelmente ligados, se confundem. Esses registros contidos em banco de dados 

não possuem existência autônoma, desvinculada do bem que representam, por isso são passíveis de movimentação, com 

a troca de titularidade. Assim, em consonância com a melhor doutrina, é possível o crime de furto por meio do sistema 

informático. 

4. A consumação do crime de furto ocorre no momento em que o bem é subtraído da vítima, saindo de sua esfera de 

disponibilidade. No caso em apreço, o desapossamento que gerou o prejuízo, embora tenha se efetivado em sistema 

digital de dados, ocorreu em conta-corrente da Agência Campo Mourão/PR, que se localiza na cidade de mesmo nome. 

Aplicação do art. 70 do Código de Processo Penal. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal de Campo Mourão - SJ/PR." 

(CC 67343/GO, Rel. Min. LAURITA VAZ, j. 28/03/2007, DJ 11.12.2007, p. 170) 
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Também em casos onde se apure a realização de saque mediante a utilização de cheque falsificado, naquela Corte foi 

editada a Súmula nº 48, que possui o seguinte enunciado: 

"COMPETE AO JUÍZO DO LOCAL DA OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILÍCITA PROCESSAR E JULGAR 

CRIME DE ESTELIONATO COMETIDO MEDIANTE FALSIFICAÇÃO DE CHEQUE." 

Igualmente, a questão já foi apreciada no âmbito da 1ª Seção desta Corte Regional, quando do julgamento do conflito de 

competência nº 2008.03.00.001150-0, que trata de hipótese semelhante à presente, consoante ressaltou o i. Juiz Federal 

convocado Helio Nogueira, relator do feito em tela: 

1"Observo que a entrega de valores ocorre de forma voluntária pela instituição financeira, embora o faça sob erro. 

Ela disponibiliza valores àquele que se apresenta como titular da conta, presumindo-o como tal em virtude da 

apresentação da senha bancária. Nessa figura típica, a fraude é anterior à entrega do bem, necessariamente. 

Não há que se confundir esse comportamento com o crime de furto qualificado mediante fraude, na medida em que, 

nesse delito, os valores são subtraídos sem qualquer conhecimento por parte da vítima, a qual, por força do artifício 

ardil, não percebe que o agente está retirando determinados valores da sua esfera de proteção. A fraude, pois é 

concomitante ao desapossamento do bem. É elemento ilusório que permite a ação do criminoso." (julgado em 

17/04/2008, v.u., negritos do texto) 

Esclareço, por fim, que referido conflito de competência foi julgado improcedente por unanimidade, em sessão de 17 de 

abril de 2008 e o acórdão ainda foi publicado, encontrando-se os autos atualmente conclusos para acórdão. 

Ante o exposto, aplicando por analogia o parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente 

o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP 

para processamento e julgamento do feito originário, processo nº 2005.61.25.003964-2. 

Comunique-se e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF. Após, remetam-se os autos ao Juízo suscitante. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020116-6        AR    6230 

ORIG.   :  200461000314256          SAO PAULO/SP     200461000314256  24 Vr 

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  PEDRO FRANCISCO MANGIULLO e outros 

ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU     :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por PEDRO FRANCISCO MAGIULLO E OUTROS frente a Caixa Econômica 

Federal - CEF, visando rescindir a r. decisão monocrática reproduzida às fls. 146/148, proferida pelo E. Desembargador 

Federal HENRIQUE HERKENHOFF, que deu provimento à apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e julgou improcedente a ação proposta pelos ora autores, visando à complementação do crédito 

relativo à correção monetária de suas contas do FGTS, no mês de fevereiro de 1989. 

Em síntese, sustentam os autores que o "pedido está calcado na violação aos julgados do Superior Tribunal de Justiça, 

consubstanciado em dezenas de VV. Acórdãos" dos quais trazem alguns a ilustrar. 

Os autores não aduzem qual seria a hipótese legal em que se funda o pedido. 
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Pugnam, ainda, pelo deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Inicialmente, no que toca a tal aspecto, ou seja, a concessão de assistência judiciária, observando a qualificação dos 

autores tal como declinada no pedido inicial, o primeiro sendo engenheiro eletrônico, o segundo aposentado e o terceiro 

técnico em eletrônica, paira uma certa dúvida acerca da real condição de necessitados, ou nos dizeres da norma legal, 

aqueles cuja situação econômica não "permita pagar as custas do processo ou os honorários do advogado, sem prejuízo 

do sustento próprio ou da família", nos exatos termos da Lei nº 1060 de 05/02/1950. 

Contudo, o pedido tem esteio em declaração de advogado de que os autores sustentam sua família e enquadram-se na 

situação da norma em tela, não possuindo condição de arcar com os ônus do processo, sendo de frisar-se que tal 

afirmação representa verdadeira confissão, que os sujeita à pena cominada na norma instituidora da assistência 

judiciária já referida anteriormente, ou seja, à sujeição à condenação ao pagamento, até o décuplo, das custas judiciais 

(L. 1060/50, art. 4, § 1º). 

Tratando-se, portanto, de presunção juris tantum, o benefício da gratuidade fica por ora deferido, com a ressalva feita 

anteriormente. 

Pois bem, tenho para mim que a petição inicial do presente feito deve ser indeferida e por mais de uma razão. Explico. 

Verifica-se que a presente ação rescisória está sendo manejada no lugar do recurso não interposto à época. 

Impende dizer, de início, que me filio ao entendimento jurisprudencial no sentido do não cabimento da ação rescisória 

como sucedâneo recurso, como é o caso presente, onde se observa que não houve interposição de agravo contra a r. 

decisão de fls. 146/148. 

O I. Ministro Castro Meira, quando do julgamento da ação rescisória nº 2261/PE (2002/0033082-1) ressaltou em seu 

voto que:" Por não se tratar de sucedâneo de recurso, a ação em comento só tem lugar em casos de flagrante 

transgressão à lei. O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as 

possíveis, não justifica o manejo da rescisória, na medida em que não se cuida de via recursal com prazo de dois anos." 

A propósito, trago à colação as ementas dos seguintes julgados no sentido da impossibilidade de admitir-se a ação 

rescisória como sucedâneo recursal: 

"AÇÃO RESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO. DESCABIMENTO. 

A ação rescisória não é sucedâneo de recurso não interposto no momento apropriado, nem se destina a corrigir eventual 

injustiça de decisão. Constitui demanda de natureza excepcional, de sorte que seus pressupostos devem ser observados 

com rigor, sob pena de ser transformada em espécie de recurso ordinário para rever decisão já ao abrigo da coisa 

julgada. 

Pedido rescisório improcedente." 

(STJ - AR 3219/200401735856/RS, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/02/2007, m.v., DJ 

11/10/2007, p. 282) 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, DO CPC - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 

1. .... 

2. A ação rescisória consubstancia meio processual autônomo de desconstituição da coisa julgada. Somente as situações 

arroladas taxativamente no art. 485 do CPC autorizam a rescisão de decisão judicial transitada em julgado. 

3. ...... 

4. Dessarte, inviável elaborar o jus rescindens apartado do mérito,porquanto não se estará cuidando de sentença de 

mérito, mas de mera decisão integrante da sentença, cuja oportunidade de reversão preclui quando flui in albis o prazo 

de recurso. 
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5. Consectariamente, por não se tratar de sucedâneo de recurso, a ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC 

só tem lugar em casos de flagrante transgressão à lei.  (AR 2261, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.2.2007; AgRg na AR 

3442/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 25.9.2006) 

6. Por fim, o critério de fixação dos honorários advocatícios enseja reexame de matéria de fato e a rescisória não se 

presta a apreciar a boa ou má interpretação dos fatos, ensejando a inviabilidade do conhecimento da ação. 

Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 489073/ 200201684218/SC, 2ª TURMA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06/03/2007, v.u., DJ 20/03/2007, 

p. 257) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO A 

RECURSO CUJO PRAZO A PARTE NÃO OBSERVOU. 

1. A ação rescisória é uma exceção do sistema processual e pela sua própria natureza e efeitos acaba sempre por 

arranhar o princípio da segurança das relações jurídicas que tem na coisa julgada um de seus instrumentos. 

2. Exceção que é, não deve ser admitida como mera substituta de recurso que a parte não interpôs no momento 

oportuno, como no caso presente em que se pretende discutir sentença de embargos à execução contra a qual não foi 

interposta apelação. 

3. Precedente: O iudicium rescindens não possui o caráter de reexame ou revisão. O autor, com relação a majoração das 

prestações, objetiva a reapreciação de matéria que sequer foi ventilada no acórdão rescindendo. Pretende, na verdade, 

rediscutir as razões de decidir expendidas na sentença, utilizando a ação rescisória como sucedâneo do recurso de 

apelação que nunca interpôs. - AR 2003.01.00.015363-5/BA, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, 

Terceira Seção, DJ de 28/06/2006, p.14.  

4. Ação rescisória cujo pedido é julgado improcedente com a reversão, para os réus, do valor depositado a título de 

multa, nos termos dos artigos 488, II e 494 do CPC. 

5. Honorários advocatícios de 10% do valor da causa, considerando a simplicidade do tramite, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC." (grifos meus) 

(TRF 1ª Região, AR nº 200501000683418/MG, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. FAGUNDES DE DEUS, j. 06/02/2007, v.u., 

DJ 16/02/2007, p. 4) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. OFENSA À LITERALIDADE DE  LEI. INOCORRÊNCIA. 

SUBSTITUIÇÃO DE RECURSO. INADEQUABILIDADE DA VIA ELEITA. 

1. (...) 

2. Não merece guarida a ação rescisória interposta com fulcro no artigo 485, V, do CPC, nas hipóteses em que não 

demonstrada a alegada ofensa à literalidade 

dos dispositivos invocados. 

3. A ação rescisória não serve como sucedâneo recursal, é dizer, não é apta a substituir recursos que não foram 

oportunamente interpostos, sendo inviável, em casos tais, que se reavive discussão já enfrentada na decisão que se 

pretenda  ver rescindida." 

(TRF - 4ª Região - 3ª Seção, AR nº 200504010269160/RS, rel. Des. Fed. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, j. 

13/12/2007, v.u., DJ 20/02/2008) 

Desse modo, a meu sentir essa seria uma das razões a justificar indeferimento da petição inicial da presente demanda, 

claramente utilizada no lugar do recurso não interposto oportunamente. Mas não é a única. 
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Por outro lado, em que pese os autores não terem indicado expressamente em qual dispositivo fundam a pretensão de 

rescindir o julgado, tal fato não representaria óbice ao julgamento da causa, bastando fundamentação suficiente para se 

deduzir o pedido rescisório. 

Ademais, é inadmissível que se impeça o acesso à jurisdição, desde que seja possível identificar com segurança as 

circunstâncias motivadoras da rescisão. 

Saliento que é posição doutrinária assente que a enumeração constante do rol do art. 485 do Código de Processo Civil é 

exaustiva, não comportando qualquer alargamento ou aplicação analógica a justificar o cabimento da medida 

excepcional, isso porque deve-se sempre buscar a proteção à coisa julgada, nos moldes da disposição constitucional 

inserta no art. 5º, XXXVI da Carta Magna. 

A respeito ensina Eduardo Talamini: "Esse tratamento se justificaria pela consideração de que a rescisória excepciona a 

estabilidade da coisa julgada, garantia constitucional (CF, art. 5º, XXXVI) que é expressão do princípio implícito da 

segurança jurídica. Em tal perspectiva, o desfazimento dessa garantia constitucional através de um instrumento 

delineado infraconstitucionalmente haveria de e restringir aos casos graves em que a violação do ordenamento 

infraconstitucional represente um mal maior do que a estabilidade advinda da coisa julgada. Nessa ordem de idéias, tal 

gravidade supostamente não estaria presente nos casos em que o juiz adotou interpretação que, embora não sendo a 

mais adequada, tinha respaldo jurisprudencial na época em que proferiu a decisão." (in Coisa Julgada e sua revisão, 1ª 

ed., Curitiba, 2005) 

Destarte, essa seria a segunda das razões a embasar o indeferimento da exordial, eis que a narrativa formulada pelos 

autores no pedido inicial, a princípio não se enquadra nas restritas hipóteses elencadas pelo art. 485 do Código de 

Processo Civil. 

Contudo, atualmente há parte da doutrina e, até mesmo da jurisprudência, que "têm desenvolvido a tese de uma 

necessária relativização da coisa julgada em casos em que há, flagrantemente, alguma injustiça ou, de forma mais 

ampla, algum flagrante de erro de julgamento (...). Nestes casos, sustenta-se a necessidade de o princípio da segurança 

jurídica, que deriva, especificamente do dispositivo constitucional precitado, ceder espaço a outros valores, igualmente 

consagrados pela  Constituição brasileira (como, por exemplo, a dignidade da pessoa humana) e, conseqüentemente, 

admitir-se um novo julgamento da causa. (...) Uma da formas de obter este resultado é admitir uma leitura ampliativa, 

extensiva, quicá mesmo, criativa dos diversos incisos do art. 485 do CPC, flexibilizando-se, com isto, os casos de 

cabimento da ação recisória." (in Código de Processo Civil Interpretado, coordenado por Antonio Carlos Marcato, 3ª 

ed., Atlas, 2003, p. 1665) 

Assim, poder-se-ia admitir, com supedâneo em tal entendimento alargado, quando muito, enquadrar o ajuizamento da 

presente ação rescisória com fulcro no art. 485, V, do CPC, eis que a negativa de aplicação de determinado índice de 

correção monetária às contas fundiárias dos autores, seria uma decisão que violaria determinado comando legal. 

Entretanto, cumpre-me uma vez mais dizer que a possibilidade de rescindir pronunciamentos jurisdicionais transitados 

em julgado reside em permissivos legais taxativamente determinados na lei processual civil, face aos efeitos gravosos 

de se admitir a reabertura da lide, propiciando a perenização do debate em juízo. 

Nessa linha de orientação, redobrada deve ser a cautela do operador do direito ao adequar determinada situação 

concreta em alguma das hipóteses de cabimento da ação rescisória, visto que o descuido poderá representar grave 

ameaça à segurança jurídica e à coisa julgada, conquanto princípios constitucionalmente positivados, já anteriormente 

referidos. 

Imbuída desse espírito, tenho que, efetivamente, nenhuma violação literal à legislação pátria foi produzida na decisão 

rescindenda, visto que a suposta existência de direito adquirido ao creditamento de correção monetária em contas de 

FGTS, segundo determinado índice alegadamente expurgado pela legislação, derivou do exame conjunto de variados 

conceitos e elementos do direito positivado. 

Não vigorava à época da apreciação da apelação nesta Corte qualquer espécie normativa proibindo a conclusão tomada 

na decisão, assentando-se o julgado em exegese que, absolutamente, jamais poderia ser tomada como violadora de 

disposição literal de lei pelo simples fato de o E. Superior Tribunal de Justiça haver concluído em sentido diverso. 

A propósito, o escólio de Vicente Greco Filho: "A violação de lei para ensejar a rescisão deve ser frontal e induvidosa. 

Se a lei comportava mais de uma interpretação razoável não incide o dispositivo, se a sentença optou por uma delas. A 

ação rescisória não é uma revisão da justiça da decisão. 'Lei', no texto, não é apenas a lei em sentido formal: é a norma 
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jurídica em sentido amplo, desde as normas constitucionais até os demais atos normativos que deveriam ter sido 

aplicados e não o foram." (in Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 10ª edição, Volume 2, p. 385 - grifos meus). 

Diverso poderia ser o enfoque, caso o Pretório Excelso proferisse decisão em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, com expressa retirada do ordenamento jurídico do texto legal que embasou o julgado, o que não se 

observa no caso concreto, visto que a lei foi apenas interpretada pelo julgador, o que impede seja seu julgado 

rescindido. 

Ademais acresço que o E. STF ao apreciar a ação rescisória nº 1213/SP, de relatoria do E. Min. Néri da Silveira, 

assentou que: "Não é bastante em si invocação de decisões sobre mesma causa de pedir levaram a resultados diferentes, 

não sendo a ação rescisória instrumento hábil a eventual uniformização de jurisprudência ou reparação de tratamento 

diverso, que outros julgados sobre a espécie hajam conferidos a outras partes." (j. 20/02/2002, v.u.) 

Entendo que a hipótese a ensejar o cabimento de ação rescisória, nos moldes do art. 485, V, do CPC teria lugar apenas 

no caso de a decisão rescindenda violar claramente a norma legal, o que não ocorre nos autos. Nesse sentido é o 

entendimento do C. STJ consoante se verifica do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. INCISO V DO ART. 485 DO CPC. 

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REVOLVIMENTO DO MATERIAL PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. O cabimento da ação rescisória fundada no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, pressupõe que o 

julgado rescindendo, ao aplicar determinada norma na decisão da causa, tenha violado sua literalidade, seu sentido, seu 

propósito. Tal infringência deve ser evidente e direta, dispensando-se o reexame dos fatos da causa. Precedentes. 

3. Ação julgada improcedente. 

(STJ - 3ª SEÇÃO, AR nº 2968 (200301888141/SC), rel. Min. LAURITA VAZ, j. 12/12/2007, v.u., DJ 01/02/2008, p. 1) 

Destarte, na esteira do entendimento anteriormente esposado, é de concluir-se que não é a ação rescisória o meio 

adequado a corrigir eventuais injustiças da decisão. 

Veja-se o quanto ficou consignado pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao apreciar o pedido rescisório nº 

2005.04.01.036906-3/PR, cuja hipótese assemelha-se à presente demanda, consoante o voto do relator daquela ação, 

Des. Fed. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA: "...tal hipótese não pode ser aceita na espécie, dado que o 

julgador do feito originário efetivamente escolheu por interpretações possíveis a respeito da questão de fundo, 

inviabilizando, desse modo, a utilização do manejo da rescisória como sucedâneo recursal para fins de correção de 

suposta injustiça na apreciação da matéria." 

Por fim, é de observar-se que os autores, apesar de instruir o pedido com peças do processo nº 2004.61.00.031425-6 

(fls. 14/155), ao final expressamente aduzem que pretendem ver "cassado o r. decisório no Processo Nº 

2004.61.00.031280-6", porém vejo tal questão como de menor importância por tratar-se de defeito que poderia ser 

facilmente sanado com a determinação de emenda à inicial, mas ante os argumentos já expendidos a medida torna-se 

desnecessária. 

Assim, à evidência, também falta à demanda uma das condições essenciais, qual seja, a possibilidade jurídica do 

pedido, ante a não subsunção do pleito a qualquer um dos permissivos taxativamente enunciados no artigo 485 do 

Código de Processo Civil. 

Ante todo o exposto, formado o juízo de carência da ação ante a ausência de uma das condições essenciais desta, com 

fundamento no que dispõe art. 267, VI do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito. 

Int. 
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São Paulo, 17 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  96.03.052131-0             AR     413 

ORIG.   :  9500012057  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

REU     :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   

BANCARIOS DE CAMPO GRANDE E REGIAO e outros 

ADV     :  CELSO PEREIRA DA SILVA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 313/318, 

que indeferiu a petição inicial e extinguiu esta ação rescisória sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I c. 

c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil: 

"Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 95.1205-7, pela qual foi 

condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990. 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) violação dos arts. 398, 282, VI e 283 do Código de Processo Civil; 

c) ilegitimidade ad causam dos sindicatos; 

d) a ausência de direito adquirido; 

e) houve prescrição dos créditos; 

f) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.024/90 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Bresser 

(06.87), Collor I (05.90) e Collor II (02.91). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado sob os seguintes argumentos: 

a) a incidência da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal - STF; 

b) não houve violação aos arts. 398, 282, VI e 283 do Código de Processo Civil; 

c) que o sindicato é parte legítima e que os créditos não foram atingidos pela prescrição; 

d) requerem que seja julgado improcedente o pedido de rescisão e a autora condenada em multa e honorários 

advocatícios. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF manifestou sobre a contestação (fl. 146/149). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não-procedência do feito. 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal ('Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais') quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

'EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - FGTS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.' 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

'EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. 'Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.' 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.' 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida 'interpretação controvertida nos tribunais', sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.' 
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(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

'EMENTA: 'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional, não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.' 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

'EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.' 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei." 
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Sustenta a embargante que a decisão foi omissa, uma vez que não apreciou a alegação de nulidade da sentença 

rescindenda, deixou de analisar o pedido sob o prisma da violação do direito de defesa, da inépcia da inicial, da 

ilegitimidade ativa da parte autora, do litisconsórcio passivo necessário e da prescrição. Ademais, também, não 

manifestou-se sobre violações a diversos dispositivos legais e constitucionais (fls. 329/330). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 

solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos." 

(TRF da 1ª Região, 1ª Turma, EDcl AC n. 95.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 04.09.97, 

DJU 17.12.97, p. 70.935) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 98 DA CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados." 

(STJ, 3ª Seção, EDcl nos EDiv no REsp n. 211064-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 61) 

Do caso dos autos. A embargante alega que a decisão omitiu-se em relação aos "pontos centrais", mas ocorre que esta 

ação rescisória foi extinta sem julgamento do seu mérito, uma vez que não houve o preenchimento de requisito 

necessário para a sua apreciação. Essa circunstância impede o prosseguimento do feito, bem como a análise das demais 

questões propostas. Portanto, o recurso não merece provimento. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.093998-9        AR    5669 

ORIG.   :  200261000254690          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIO AUGUSTO MARIALVA NETO e outros 

ADV     :  MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

REU     :  Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

ADV     :  RODRIGO PEREIRA CHECA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002893-6        AR    5851 

ORIG.   :  199903991139774          SAO PAULO/SP     9800206973  11 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  CENTERPARTS DISTRIBUIDOR DE AUTO PARTES LTDA 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.  :  2008.03.00.015842-0  CC  10879 

ORIG.  :  200563013471410 JE Vr SAO PAULO/SP   200561000162758 14 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE GERALDO CORREA 

REPTE  :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV   :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV   :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

SUSTE  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

Juízo Federal da 14ª Vara Cível da Capital - SP, nos autos da ação de revisão contratual de mútuo habitacional 

cumulada com repetição de indébito e compensação, proposta por José Geraldo Corrêa em face da Caixa Econômica 

Federal. 

A ação foi ajuizada perante o MM. Juízo da 14ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo (fls. 06/19), o qual declinou 

da competência para processar o feito, sob o fundamento de que o art. 3º, §2º, da Lei n. 10.259/01 estabelece a 

competência absoluta do Juizado Especial Cível para a controvérsia (fl. 61). 

Redistribuídos os autos, o MM. Juiz do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo entendeu que o § 2º do art. 3º da 

Lei n. 10.259/01 não seria aplicável ao caso, por se tratar de ampla discussão de contrato, com pedido de restituição do 

valor pago indevidamente (fls. 63/67). 

Decido. 

Competência. SFH. Revisão contratual. Incompetência dos Juizados Especiais. O Juizado Especial Cível da Justiça 

Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema Financeiro Habitacional quando houver ampla discussão das 

cláusulas contratuais e saldo devedor, consoante jurisprudência dominante da 1ª Seção: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MÚTUO HABITACIONAL. 

VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

CONFLITO PROCEDENTE. 

I - A matéria discutida na ação originária ultrapassa os limites do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, vez que a 

pretensão dos autores não se limita às prestações vincendas.  

II - Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. Os autores não só questionam os valores pagos 

no curso do cumprimento do contrato de mútuo habitacional, como também requerem a compensação ou a repetição do 

indébito. Além disso, buscam a alteração e a invalidação de cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão do 

negócio jurídico, ao passo que se torna inviável considerar-se aplicável ao caso dos autos os termos estabelecidos no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

III - Valor da causa nos termos do artigo 259, V, do CPC.  

IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 2006.03.00.060180-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 04.10.06, DJ 17.1.06, p. 276) 

"EMENTA: 'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA 

CAUSA - VALOR DO CONTRATO. 

1. A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar as ações 

cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos. 

2. Se a revisão do contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu conteúdo como 

um todo, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra prevista no Enunciado nº 

13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal. 

3. Se o valor da causa é superior ao teto estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para o 

processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal. 

4. Conflito negativo de competência procedente.'" 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n., Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j.06.12.06 , DJ 12.03.07, p. 326) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a solução 

da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5. Conflito de competência julgado procedente." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07, DJ 29.06.07, p. 346) 

"EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX 

OFFICIO. 

1. Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar e julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior, pois este 

pode ser corrigido ex officio para o efeito de se determinar a competência. 

2. Conflito procedente." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n., Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07, DJ 08.11.07, p. 391) 

Do caso dos autos. José Geraldo Corrêa ajuizou ação de revisão contratual cumulada com repetição de indébito e 

compensação em face da Caixa Econômica Federal. Postula o autor a ampla revisão do contrato, bem como depositar as 

parcelas vencidas e vincendas pelo valor que entende correto e repetir ou compensar os valores indevidamente 

recolhidos. Deu-se à causa o valor do contrato, no montante de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil, duzentos e cinqüenta 

reais). 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

conflito para declarar competente o Juízo da 14ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo. 

Oficie-se a ambos os Juízes. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.03.00.003948-8        AR    2009 

ORIG.   :  9610036007  1 Vr MARILIA/SP     200003990143543          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     :  CARLOS ROBERTO MONTEIRO e outros 

ADV     :  RENATO BONFIGLIO 

ADV     :  JOAO ADAUTO FRANCETTO  

REU     :  ITALO AURELIO FERRARI 

ADV     :  APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI 

ADV     :  JOAO ADAUTO FRANCETTO  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Petição nas fls. 312/326. 

Não havendo previsão legal para interposição de Apelação em Ação Rescisória, não conheço do recurso por 

manifestamente inadmissível. 

Prossiga-se com o processamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086440-0        AR    5576 

ORIG.   :  200103990052438          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

REU     :  CONSTRUTORA LR LTDA 

ADV     :  CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS  

REU     :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BU 

ADV     :  FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Indefiro a produção da prova pericial contábil requerida pela CEF nas fls. 1231/1232, porquanto o exame da presente 

demanda deve se ater à questão da imputação da responsabilidade da Caixa Econômica Federal com relação ao crédito, 

análise que prescinde da produção da prova requerida. Qualquer discussão acerca do "quantum debeatur" deve ser 

realizada em sede de liquidação de sentença que, conforme consta, ainda se encontra pendente de decisão definitiva, 

portanto, não poderia ser objeto desta ação rescisória. 

Abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.00.050121-8        AR    3217 

ORIG.   :  9815015583  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

199903991110000          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

REU     :  ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 

ADV     :  MARIA TEREZA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O  

Cientifique-se as partes acerca do recebimento dos autos nesta Corte, após o provimento do RE 505.205-2/SP, pelo C. 

Supremo Tribunal Federal. 

Após, conclusos para o prosseguimento da Ação Rescisória. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015841-8        CC   10878 

ORIG.   :  200563013471391  JE Vr SAO PAULO/SP      200561000134805  2 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LUCAS GONCALVES PEREIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO      PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 120, caput, do Código de Rito, fica, desde logo, designado o MM. Juízo 

suscitado para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes no feito de que se origina o presente conflito. 

Dê-se ciência. 

Após, ao MPF para seu necessário parecer. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020578-0        CC   10962 

ORIG.   :  200863030014492  JE Vr CAMPINAS/SP      200761050120628  4 Vr 
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CAMPINAS/SP 

PARTE A :  CELSO PINTO DE MORAES e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª      SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 120, caput, do Código de Rito, fica, desde logo, designado o MM. Juízo 

suscitado para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes no feito de que se origina o presente conflito. 

Dê-se ciência. 

Após, ao MPF para seu necessário parecer. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088839-0        CC    8420 

ORIG.   :  200360000025999  1 Vr DOURADOS/MS     200360000025999  2 Vr 

CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE R :  CARMEM MORININGO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito de competência suscitado nos autos da medida cautelar de protesto interruptivo de prazo 

prescricional movida pela Caixa Econômica Federal contra Carmem Moriningo.  

Às fls. 36/39, o Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados,   noticiou  a desistência da ação pelo autor, nos seguintes 

termos : 

"Verifica-se dos autos que os requerentes desistiram da ação. 

Assim, é de rigor o reconhecimento da extinção do feito, por fato superveniente. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267 , VIII, do Código de Processo 

Civil.(...)". 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente conflito negativo de competência, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004833-9        CC   10736 

ORIG.   :  200763030135096  JE Vr CAMPINAS/SP     200761050119857  4 Vr 

CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MAURO ROBERTO GONCALVES 

ADV     :  MARISTELA DA SILVEIRA PEDREIRA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª   SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, em face do Juízo 

Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, nos autos de ação de revisão de prestações e de saldo devedor de mútuo 

habitacional (SFH), c/c repetição de indébito, compensação e antecipação de tutela, ajuizada por MAURO ROBERTO 

GONÇALVES em face da Caixa Econômica Federal - CEF , objetivando (a) o reconhecimento da inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, com a conseqüente abstenção da CEF em praticar quaisquer atos executórios em relação ao 

postulante; (b) condenação da ré a repetir o indébito pelo dobro excedente pago pelos autores (c) o direito de exercer o 

direito de compensação em relação ao saldo devedor e prestações vincendas, (d) que seja promovida a amortização da 

dívida e a correção do saldo devedor, de acordo com a letra "c" , do artigo 6º da lei 4.380/64, sem a incidência da 

Tabela Price  que incorpora juros sobre juros, utilizando-se o sistema de amortização constante com juros lineares. 

A ação em consideração foi ajuizada originalmente perante o Juízo Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo/SP. O juízo 

suscitado entendeu que em razão do valor atribuído à causa e considerando a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais estabelecida pela Lei 10.259/2001, a competência para o julgamento do feito é do Juizado Federal 

Cível. 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal oficiante no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente 

conflito negativo de competência sob o fundamento de que por se tratar de ação que visa à revisão de contrato de mútuo 

para aquisição de imóvel residencial, o valor da causa seria o valor do contrato, ou seja, R$ 49.600,00. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção .  

A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de 

mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda.  

Em verdade, um exame mais apurado da petição inicial, em especial do requerimento nela formulado, revela que a 

pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das 

parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. Além do mais, pugna o autor por 

revisão global do contrato, haja vista que pleiteia mudança de algumas de suas cláusulas, notadamente  a que dispõe 

sobre as regras de amortização, de correção monetária e de juros. 

À vista desta situação, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é 

limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 
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No caso presente, em função da cumulação de pedidos, o critério a ser aplicado extrai-se da regra inserta no art. 259 do 

CPC, II e V , verbis : 

"Art. 

259. 

O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II 

- 

havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)  V- quando o litígio 

tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato." 

Com efeito, o valor da causa deve corresponder, o quanto possível, à vantagem econômica pretendida pelo autor, sendo 

que no caso concreto tal importe revela-se bem superior ao valor de alçada legalmente para o Juizado Especial Federal, 

a considerar os sete pedidos formulados na inicial. 

Para compor a fundamentação do presente voto, trago à tona precedente desta E. 1ª Seção, de relatoria do E. Juiz 

Federal Convocado Luciano Godoy, assim ementado :  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I , ALÍNEA "E" , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS . O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 259, INCISO, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1.Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre Juízes Federais  vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I , alínea "e" , da Constituição Federal. 

2.Dispõe o artigo 3º, caput, da lei 10.259/2001, que compete ao Juizado especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças.  

3.Tratando-se de pretensão posta na ação ordinária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para 

efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo 

devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.  

4.Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, juízo da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.   

(TRF 3. CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA .  PROC. 2006.03.00.020058-0. PRIMEIRA SEÇÃO . REL.: 

JUIZ CONV. LUCIANO GODOY. DATA DO JULGAMENTO : 07.06.2006.) 

Ante o exposto, com base no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do juízo suscitado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.008613-4        CC   10769 

ORIG.   :  200563013116037  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000171980  5 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GILBERTO MARTIUSSI DE GODOY 

REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS 

IMOBILIARIOS   LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face do Juízo 

Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP, nos autos de ação de revisão de prestações e de saldo devedor de mútuo 

habitacional (SFH), c/c repetição de indébito, compensação e antecipação de tutela, ajuizada por GILBERTO 

MARTIUSSI DE GODOY em face da Caixa Econômica Federal - CEF , objetivando (a) o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, com a conseqüente abstenção da CEF em praticar quaisquer atos 

executórios em relação ao postulante; (b) condenação da ré a repetir o indébito pelo dobro excedente pago pelos autores 

(c) o direito de exercer o direito de compensação em relação ao saldo devedor e prestações vincendas, (d) que seja 

promovida a amortização da dívida e a correção do saldo devedor, de acordo com a letra "c" , do artigo 6º da lei 

4.380/64, sem a incidência da Tabela Price que incorpora juros sobre juros, utilizando-se o sistema de amortização 

constante com juros lineares. 

A ação em consideração foi ajuizada originalmente perante o Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo/SP. O juízo 

suscitado considerou equivocado o valor atribuído à causa, e o retificou de ofício, sustentando não ter sido observado o 

artigo 3º da Lei 10.259/2001, segundo o qual compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal, até o valor de sessenta salários mínimos. Asseverou que a multiplicação da diferença 

entre o valor cobrado e o pretendido referente às doze parcelas vincendas no contrato em tela não ultrapassa a alçada do 

Juizado Especial Cível, que tem competência absoluta para o feito (art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001.) 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal oficiante no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente 

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o autor não se restringe a impugnar as parcelas vincendas, 

tanto que formula repetição de importâncias que entende terem sido pagas indevidamente. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção .  

A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de 

mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda.  

Em verdade, um exame mais apurado da petição inicial, em especial do requerimento nela formulado, revela que a 

pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das 

parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. Além do mais, pugna o autor por 

revisão global do contrato, haja vista que pleiteia mudança de algumas de suas cláusulas, notadamente  a que dispõe 

sobre as regras de amortização, de correção monetária e de juros. 

À vista desta situação, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é 

limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

No caso presente, em função da cumulação de pedidos, o critério a ser aplicado extrai-se da regra inserta no art. 259 do 

CPC, II e V , verbis : 
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"Art. 

259. 

O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II 

- 

havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)  V- quando o litígio 

tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato." 

Com efeito, o valor da causa deve corresponder, o quanto possível, à vantagem econômica pretendida pelo autor, sendo 

que no caso concreto tal importe revela-se bem superior ao valor de alçada legalmente para o Juizado Especial Federal, 

a considerar os sete pedidos formulados na inicial. 

Para compor a fundamentação do presente voto, trago à tona precedente desta E. 1ª Seção, de relatoria do E. Juiz 

Federal Convocado Luciano Godoy, assim ementado :  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I , ALÍNEA "E" , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS . O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 259, INCISO, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1.Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre Juízes Federais  vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I , alínea "e" , da Constituição Federal. 

2.Dispõe o artigo 3º, caput, da lei 10.259/2001, que compete ao Juizado especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças.  

3.Tratando-se de pretensão posta na ação ordinária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para 

efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo 

devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.  

4.Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, juízo da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.   

(TRF 3. CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA .  PROC. 2006.03.00.020058-0. PRIMEIRA SEÇÃO . REL.: 

JUIZ CONV. LUCIANO GODOY. DATA DO JULGAMENTO : 07.06.2006.) 

Ante o exposto, com base no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do juízo suscitado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015838-8        CC   10875 

ORIG.   :  200563013121586  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000220631  15 Vr 

SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  MARLENE SANTANA DA SILVA 

ADV     :  CLARA MARIA PINTENHO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

                           

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face do Juízo 

Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP,  nos autos de ação de revisão de prestações e de saldo devedor de mútuo 

habitacional (SFH), c/c repetição de indébito,  ajuizada por MARLENE SANTANA DA SILVA em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

A ação em consideração foi ajuizada originalmente perante o Juízo Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo/SP. O juízo 

suscitado, considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho 

de 2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei nº 10.259/01, conforme Resolução 

nº 228 do Conselho da Justiça Federal,  declarou-se absolutamente incompetente para processamento e conhecimento 

do feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal para redistribuição. 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal oficiante no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente 

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o autor não se restringe a impugnar as parcelas vincendas, 

tanto que formula repetição de importâncias que entende terem sido pagas indevidamente. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção .  

A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de 

mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda.  

Em verdade, um exame mais apurado da petição inicial, em especial do requerimento nela formulado, revela que a 

pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das 

parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. Além do mais, pugna o autor por 

revisão global do contrato, haja vista que pleiteia mudança de algumas de suas cláusulas, notadamente  a que dispõe 

sobre as regras de amortização, de correção monetária e de juros. 

À vista desta situação, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é 

limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

No caso presente, em função da cumulação de pedidos, o critério a ser aplicado extrai-se da regra inserta no art. 259 do 

CPC, II e V , verbis : 

"Art. 

259. 

O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II 
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- 

havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)  V- quando o litígio 

tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato." 

       Com efeito, o valor da causa deve corresponder, o quanto possível, à vantagem econômica pretendida pelo autor, 

sendo que no caso concreto tal importe revela-se bem superior ao valor de alçada legalmente para o Juizado Especial 

Federal, a considerar os sete pedidos formulados na inicial. 

Para compor a fundamentação do presente voto, trago à tona precedente desta E. 1ª Seção, de relatoria do E. Juiz 

Federal Convocado Luciano Godoy, assim ementado :  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I , ALÍNEA "E" , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS . O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 259, INCISO, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1.Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre Juízes Federais  vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I , alínea "e" , da Constituição Federal. 

2.Dispõe o artigo 3º, caput, da lei 10.259/2001, que compete ao Juizado especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças.  

3.Tratando-se de pretensão posta na ação ordinária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para 

efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo 

devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.  

4.Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, juízo da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.   

(TRF 3. CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA .  PROC. 2006.03.00.020058-0. PRIMEIRA SEÇÃO . REL.: 

JUIZ CONV. LUCIANO GODOY. DATA DO JULGAMENTO : 07.06.2006.) 

Ante o exposto, com base no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do juízo suscitado. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

(*) Republicação 

PROC.   :  2001.03.00.034338-0        AR    1893 

ORIG.   :  98030747894          SAO PAULO/SP 

               9700000065  1 VR TAQUARITUBA/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSCAR LUIZ TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  DAVINA FERREIRA DE LIMA 

ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 
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Intimem-se as partes, nos termos do art.493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo físico e o do eletrônico, antes do 

encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2005. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

(*) Republicado em cumprimento ao r. despacho de fls.149. 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO  ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE JUNHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). DR OSÓRIO DA SILVA BARBOSA SOBRINHO  

 Secretário(a): BELª DANIELA DE LIMA BARONI CARDOSO 

  Às  quatorze  horas  e  vinte  e  cinco  minutos,  presentes os Desembargadores   Federais   Márcio  Moraes,  Roberto  

Haddad,  Salette Nascimento,  Cecília  Marcondes,  Alda  Basto,  Carlos  Muta,  Consuelo Yoshida,  Lazarano  Neto,  

Regina Costa e os Juízes Federais Convocados Mônica  Nobre  e  Miguel  di  Pierro,  e havendo número regimental, foi 

declarada aberta a sessão. Registradas   as  ausências  justificadas  dos  Desembargadores Federais  Fábio Prieto 

(substituído pela Juíza Federal Convocada Mônica Nobre,  em  auxílio ao Gabinete no período de 02 a 13 de junho), 

Mairan Maia  (substituído pelo Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro) e Nery Júnior. Não  havendo  impugnação,  

foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. A seguir, passou-se à apreciação dos seguintes feitos: 

  

EM MESA CC-SP 8390 2005.03.00.083133-1(200403000445610) 

    

RELATOR 

: DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : JORGE M DATE -ME 

ADV     : JULIO CESAR MORAES MANFREDI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA 

TURMA 

SUSCDO  : DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA 

Adiado  o  julgamento,  por  estarem  os  autos  no gabinete do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, para voto-

vista. 

  

EM MESA CC-SP 8883 2006.03.00.024495-8(200503000945695) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : RETAM DIESEL S/A ENGENHARIA IND/ E COM/ e outros 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUSTE   : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA 

TURMA 

SUSCDO  : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

Adiado  o  julgamento,  por  estarem  os  autos  no gabinete do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, para voto-

vista. 

  

AC-SP       781920      2002.03.99.009730-0(9600404135) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : ENGEMIX S/A 

ADV     : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI 

Adiado  o  julgamento,  por  estarem  os  autos  no gabinete da Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, para 

voto-vista. 

  

EM MESA CC-SP 10561 2007.03.00.095992-7(200661210039076) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : GERALDO JOSE MARTINS DE ANDRADE 

ADV     : JEAN SOLDI ESTEVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Prosseguindo  no  julgamento,  a  Seção,  por  maioria,  julgou procedente  o  Conflito  de Competência, para declarar a 

competência do Juízo  Suscitado,  nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), 

com quem votaram os Desembargadores Federais NERY JUNIOR,  CARLOS  MUTA, CONSUELO YOSHIDA e 

REGINA COSTA, a Juíza Federal Convocada  MÔNICA  NOBRE e a Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO; vencido   o   Desembargador  Federal  LAZARANO  NETO,  o  qual  julgava improcedente  o 

Conflito, declarando a competência do Juízo Suscitante, no  que  foi acompanhado pelos Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES e ROBERTO HADDAD. A  Desembargadora Federal ALDA BASTO e o Juiz Federal 

Convocado MIGUEL  DI  PIERRO  abstiveram-se de votar por encontrarem-se ausentes, justificadamente, quando da 

leitura do relatório. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (substituída  

pelo Desembargador Federal MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal Convocada 

MÔNICA NOBRE), MAIRAN MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e NERY 

JUNIOR. 

  

EM MESA CC-SP 10776 2008.03.00.009729-6(200761000029137) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  no  julgamento,  a  Seção,  por  maioria,  julgou procedente  o  Conflito  de Competência, para declarar a 

competência do Juízo  Suscitado,  nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), 

com quem votaram os Desembargadores Federais NERY JUNIOR,  CARLOS  MUTA, CONSUELO YOSHIDA e 
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REGINA COSTA, a Juíza Federal Convocada  MÔNICA  NOBRE e a Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO; vencido   o   Desembargador  Federal  LAZARANO  NETO,  o  qual  julgava improcedente  o 

Conflito, declarando a competência do Juízo Suscitante, no  que  foi acompanhado pelos Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES e ROBERTO HADDAD. A  Desembargadora Federal ALDA BASTO e o Juiz Federal 

Convocado MIGUEL  DI  PIERRO  abstiveram-se de votar por encontrarem-se ausentes, justificadamente, quando da 

leitura do relatório. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (substituída  

pelo Desembargador Federal MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal Convocada 

MÔNICA NOBRE), MAIRAN MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e NERY 

JUNIOR. 

  

EAC-SP      354867      97.03.001563-8     (9300319868) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  : ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : DINO PAGETTI 

EMBDO   : IRMAOS VASSOLER LTDA 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator). 

  

AC-SP       369749      97.03.026233-3     (9508021780) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

EMBGTE  : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

EMBGDO  : TRANSCAM COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : ANA MARIA MOLITERNO PENA 

PARTE R : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator). 

AR-SP       261         94.03.042956-9     (9200025714) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AUTOR   : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

REU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES 

(Relatora). 

AR-SP       775         1999.03.00.006071-3(9107007337) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

REU     : UNICLIN ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/C LTDA 

ADV     : MAURO CESAR DA SILVA BRAGA e outros 
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A  Seção,  por  maioria,  julgou  procedente a Ação Rescisória, condenando  as  requeridas  ao pagamento dos 

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a causa, nos   termos  do  

voto  da  Desembargadora  Federal  CECÍLIA  MARCONDES (Relatora),  com  quem  votaram os Desembargadores 

Federais ALDA BASTO, CARLOS  MUTA,  CONSUELO  YOSHIDA,  LAZARANO  NETO,  os  Juízes Federais 

Convocados MÔNICA NOBRE e MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais  MÁRCIO 

MORAES, ROBERTO HADDAD e SALETTE NASCIMENTO; vencida a Desembargadora REGINA COSTA, a qual 

acolhia a preliminar de ausência de interesse  processual  e  declarava extinto o processo sem resolução de mérito,  

condenando  a  autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (substituída  pelo Desembargador Federal 

MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal Convocada MÔNICA NOBRE), MAIRAN 

MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e NERY JUNIOR. 

AR-SP       909         1999.03.00.045297-4(9200716695) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

REU     : ALMAP BBDO COMUNICACOES LTDA e outro 

ADV     : ROBERTO ZACLIS e outros 

A  Seção,  por  maioria,  julgou  procedente a Ação Rescisória, condenando  as  requeridas  ao pagamento dos 

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a causa, nos   termos  do  

voto  da  Desembargadora  Federal  CECÍLIA  MARCONDES (Relatora),  com  quem  votaram os Desembargadores 

Federais ALDA BASTO, CARLOS  MUTA,  CONSUELO  YOSHIDA,  LAZARANO  NETO,  os  Juízes Federais 

Convocados MÔNICA NOBRE e MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais  MÁRCIO 

MORAES, ROBERTO HADDAD e SALETTE NASCIMENTO; vencida a Desembargadora REGINA COSTA, a qual 

acolhia a preliminar de ausência de interesse  processual  e  declarava extinto o processo sem resolução de mérito,  

condenando  a  autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (substituída  pelo Desembargador Federal 

MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal Convocada MÔNICA NOBRE), MAIRAN 

MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e NERY JUNIOR. 

  

AC-SP       338638      96.03.073979-0     (9300302442) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

EMBGDO  : WANDERLEY TORRES e outro 

ADV     : CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIA 

EMBDO   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : ROGERIO IVAN LAURENTI e outro 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal LAZARANO NETO (Relator). 

  

EAC-SP      262863      95.03.055340-7     (9000350263) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

EMBGDO  : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : MARTA FINO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO (Relator). 
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EAC-SP      265981      95.03.060175-4     (9305019595) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

EMBGDO  : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : BLANDINA PEREZ RIVERA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO (Relator). 

  

0001     EAC-SP      234165      95.03.011961-8     (9106767664) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : IGNEZ MARQUES DA SILVA ANDRIOLLO 

ADV     : VITO MASTROROSA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal NERY JUNIOR (Relator).    0002     AC-

SP       296559      96.03.001499-0     (9400153120) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : BANCO BARCLAYS S/A 

ADV     : FERNANDO LOESER 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal NERY JUNIOR (Relator).  0003     MS-

SP       97464       92.03.079588-0     (9200911943) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

IMPTE   : MODEL TEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

LIT.PAS : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal LAZARANO NETO (Relator).    

0004     AC-SP       1041313                       2003.61.05.012198-6 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

EMBGTE  : CENTRO INTEGRADO DE MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADV     : JULIANE ROGERIA BENEZ DE CARVALHO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Seção,  por  unanimidade, conheceu parcialmente dos Embargos Infringentes e, por maioria, na parte conhecida, 

negou-lhes provimento, nos  termos  do  voto do Desembargador Federal LAZARANO NETO (Relator), com quem 

votaram os Juízes Federais Convocados MÔNICA NOBRE e MIGUEL DI PIERRO  e  os  Desembargadores  Federais 

MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD, SALETTE  NASCIMENTO,  CECÍLIA  MARCONDES,  ALDA  

BASTO,  CARLOS  MUTA e CONSUELO YOSHIDA; vencida a Desembargadora Federal REGINA COSTA, a qual 
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dava provimento aos Embargos na parte conhecida. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (substituída  pelo Desembargador Federal MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído 

pela Juíza Federal Convocada MÔNICA NOBRE), MAIRAN MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

MIGUEL DI PIERRO) e NERY JUNIOR.    0005     EIREO-SP    225793      94.03.106456-0     (9106855873) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  : RENDABRAS IND/ DE RENDAS LTDA 

ADV     : LUIZ LEWI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Seção,   por   unanimidade,  deu  provimento  aos  Embargos Infringentes,  nos  termos  do voto do Juiz Federal 

Convocado MIGUEL DI PIERRO  (Relator),  com quem votaram os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  

ROBERTO  HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, 

CONSUELO YOSHIDA, LAZARANO NETO e REGINA COSTA, bem como a Juíza Federal Convocada MÔNICA 

NOBRE. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (substituída  pelo 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal Convocada MÔNICA 

NOBRE), MAIRAN MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e NERY JUNIOR.    EM 

MESA AC-SP 792131 1999.61.82.011867-6 

INCID.  : 13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : r. decisão de fls. 

EMBTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBDO   : STK CONSULTORIA LTDA 

ADV     : WILSON RODRIGUES JUNIOR 

A  Seção,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao Agravo, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS 

MUTA (Relator), com quem votaram  os  Desembargadores Federais CONSUELO YOSHIDA, LAZARANO NETO e 

REGINA  COSTA,  os  Juízes Federais Convocados MÔNICA NOBRE e MIGUEL DI PIERRO,  bem  como  os  

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA 

MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(substituída  pelo Desembargador Federal MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal 

Convocada MÔNICA NOBRE), MAIRAN MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e 

NERY JUNIOR.    EM MESA CC-SP 10738 2008.03.00.006048-0(200461000345897) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : BBPM PARTICIPACOES S/A 

ADV     : IZAIAS FERREIRA DE PAULA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Seção,  por  maioria,  conheceu do Conflito de Competência e julgou-o  procedente,  para  declarar competente o 

Juízo Suscitado, nos termos do voto da Desembargadora Federal REGINA COSTA, com quem votaram os  Juízes  

Federais  Convocados  MÔNICA  NOBRE e MIGUEL DI PIERRO e os Desembargadores  Federais  SALETTE  

NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES, ALDA BASTO,  CARLOS MUTA e CONSUELO YOSHIDA; vencido o 

Desembargador Federal LAZARANO  NETO  (Relator),  o  qual  conhecia  do  Conflito, julgando-o improcedente,  

para  declarar competente o Juízo Suscitante, no que foi acompanhado  pelos  Desembargadores  Federais  MÁRCIO  

MORAES e ROBERTO HADDAD. Lavrará acórdão a Desembargadora Federal REGINA COSTA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (substituída  pelo Desembargador Federal 

MÁRCIO MORAES), FÁBIO PRIETO  (substituído pela Juíza Federal Convocada MÔNICA NOBRE), MAIRAN 

MAIA  (substituído pelo Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO) e NERY JUNIOR.  
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Encerrou-se  a  sessão  às quinze horas e trinta minutos, tendo sido  julgados  8  (oito)  processos,  ficando  o julgamento 

dos demais adiado à próxima sessão. Nada  mais  havendo,  eu,  ADRIANA  MARA  DE OLIVEIRA, lavrei a presente 

ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada.  

  

São Paulo, 17 de junho de 2008.  

  

MÁRCIO MORAES  

Vice-Presidente  

  

BELª ADRIANA MARA DE OLIVEIRA  Secretário(a) do(a) SEGUNDA SEÇÃO   

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056696-6        AG  302111 

ORIG.   :  200661050144999  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  UNIAO ENGENHARIA INDL/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  RICARDO LUIZ DINIZ e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oferecida. 

Em juízo de cognição sumária (fls. 86/88), foi dado provimento ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 

557,§ 1º-A , do Código de Processo Civil, para que seja apreciada pelo Juízo monocrático as questões atinentes à 

inconstitucionalidade da exceção que embasa o título. 

Foram opostos embargos de declaração às fls. 111/112. 

Conforme E-MAIL/UTU1, protocolizado sob o nº 2007/321325 foi encaminhada cópia da sentença proferida nos autos 

da presente demanda, pelo MM. Juízo "a quo", que rejeitou o pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da 

contribuição para o SAT e o salário-educação. 

Destarte, restaram prejudicados os presentes agravo de instrumento e embargos de declaração por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos e NEGO-LHES SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

* Republicado por incorreção da publicação no Diário Eletrônico de 23/6/2008  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002721-0        AC  861256 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  RAUL BARTHOLOMEU PIEDADE e outro 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA  TURMA 

Vistos em decisão.  

Com o falecimento do apelado Raul Bartholomeu Piedade, em 17/02/2003 (fls. 268), houve a quitação do 

financiamento imobiliário pela seguradora, sendo que a r. sentença apenas havia determinado critérios para revisão do 

contrato. 

Instada a se manifestar, a apelada supérstite quedou-se inerte.  

Concluo que o presente recurso da Caixa Econômica Federal perdeu o objeto, na medida em que o contrato revisando 

acha-se concluído. 

Pelo exposto, na forma regimental do artigo XII do Regimento Interno, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008043-3        AG  259335 

ORIG.   :  200561000267659  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARISA APARECIDA FIX 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 165/5434 

ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 207: 

Considerando que o advogado da parte agravante renunciou aos poderes outorgados, bem como a inércia da recorrente 

em constituir novo patrono, o presente recurso não reúne condições de ser conhecido. 

Em sede recursal - especialmente tratando-se de agravo de instrumento - descabe ao relator ordenar qualquer diligência 

no sentido de intimar as partes a fim de regularizar a representação processual, não tendo aplicabilidade no caso 

presente o art. 13 do Código de Processo. 

Nesse sentido é a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL: REGULARIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

I. - Recurso interposto por advogado que não disponha, nos autos do processo, do necessário instrumento de mandato 

não pode ser conhecido. Inaplicabilidade, na fase recursal, do disposto no art. 13, CPC.  

II. - Precedentes do STF.  

III. - Agravo da União provido. Não conhecimento do agravo da empresa autora da demanda.  , 

(RE-ED-AgR-AgR 281287/RJ, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, SEGUNDA TURMA, Julgamento 25.02.2003; DJ 

04.04.2003). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS 

AUTOS. SÚMULA 115/STJ. 

1. Não se conhece de agravo regimental subscrito por advogado desprovido de poderes formalmente outorgados pela 

parte. 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no Ag 653.612/MG, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 394). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. FALTA DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVANTE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

1. Constitui ônus do agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua inteira responsabilidade a juntada 

das peças reputadas obrigatórias pelo § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil, inclusive da procuração outorgada 

pelo  agravante aos seus patronos. 

2. A juntada das peças obrigatórias deve se dar no ato da interposição do agravo de instrumento, sob pena de se operar a 

preclusão consumativa. 

3. "Na linha dos precedentes desta Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instância especial, 

descabendo destarte, diligência para suprir a falta de procuração." (AgRg no Ag nº 569.993/RJ)  
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4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 855.897/SP, Rel. Ministro  PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 

21.05.2007 p. 634) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO 

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO QUANDO DA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N. 115/STJ. ART. 

13 DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

1. Tem-se por inexistente recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos no ato da interposição do 

apelo. 

Inteligência da Súmula n. 115/STJ. 

2. Não se aplica, na instância especial, para fins de regularização da representação processual, o disposto no art. 13 do 

CPC. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 600.470/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 305) 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do recurso. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.008122-4        AC  836219 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCIA MARIA DIAS DA SILVA ANGELON e outro 

ADV     :  RENATO CLARO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Considerando que o advogado da parte autora renunciou ao mandato que lhe fora outorgado, conforme documentos de 

fls. 53/54, bem como a inércia dos autores em constituir novo patrono, a apelação de fls. 38/47 não reúne condições de 

ser conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 38/47. 
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Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008422-8        AG  328514 

ORIG.   :  200861030014281  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  MADEITEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA 

ADV     :  JEFFERSON TAVITIAN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 81: Recebo como pedido de desistência do recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Homologo o pedido de desistência do presente agravo de instrumento efetivado por MADEITEX IND/ E COM/ DE 

ARTEFATOS DE LATEX LTDA. 

Com o trânsito, baixem os autos à vara de origem 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014988-0        AG  333293 

ORIG.   :  200061000464017  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCO FABIO SPINELLI 

ADV     :  JEAN CARLO BATISTA DUARTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO FABIO SPINELLI contra a parte da decisão de fl. 12 (fl. 408 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de ação ordinária ajuizada 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qual se discute contrato de mútuo habitacional, indeferiu pedido do 

ora agravante que impugnou a perícia realizada e requereu a elaboração de novo laudo. 

Eis o teor da decisão agravada: 

Indefiro o pedido de fls. 404/405, uma vez que todos os quesitos formulados pelas partes foram respondidos pelo 

perito.   
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O laudo pericial não vincula o juízo e será analisado, por ocasião da sentença, juntamente com o inconformismo 

demonstrado pelo autor com relação ao entendimento do perito.   

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 06) aduzindo, em síntese, que a decisão agravada 

"contraria o preceito legal do contraditório e ampla defesa" porquanto o laudo apresentado seria "totalmente 

imprestável". 

DECIDO. 

Através do presente agravo de instrumento o recorrente busca a reforma da decisão de lavra do Juízo Federal da 26ª 

Vara de São Paulo/SP que indeferiu a realização de nova prova pericial. 

Não entrevejo relevância suficiente nas afirmações da minuta a infirmar a interlocutória recorrida na medida em que a 

prova produzida será livremente apreciada pelo juízo, o qual não fica adstrito ao laudo apresentado conforme dispõe o 

artigo 436 do Código de Processo Civil, 'in verbis': 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos. 

Ademais, tal como restou consignado na interlocutória recorrida, é certo que o inconformismo da parte autora será 

analisado oportunamente - assim como o laudo pericial - quando da prolação da sentença, pelo que não há que se falar 

em "cerceamento de defesa". 

Por outro lado, é forçoso convir que nada restou decidido a respeito do laudo pericial, o que torna questionável até 

mesmo o cabimento do presente recurso. 

Pelo exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado a fl. 06.  

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017451-5        AG  334813 

ORIG.   :  200761000270667  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCOS FAVORIM CAVALCANTE e outro 

ADV     :  RODRIGO GASPARINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de revisão de mútuo 

habitacional, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo - SP, que indeferiu a produção de prova 

pericial. 

Defendem os agravantes que o principal ponto objeto da ação revisional se relaciona com o valor das parcelas oriundas 

do contrato e a submissão das cláusulas ao experto. 

Sustentam que sem a produção prova pericial, torna-se impossível alcançar a prestação jurisdicional. 

Acrescentam que a realização da prova pericial poderá influir no julgamento do pedido exordial, vez que a 

comprovação de fatos relevantes somente poderão ser apurados através do exame técnico. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo ativo e a determinação da produção da prova pericial. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante entender 

úteis. 

No presente caso, o agravo não veio acompanhado de peças essenciais à compreensão da controvérsia, qual seja, cópia 

do contrato firmado entre as partes, impossibilitando a verificação do sistema de amortização adotado e a necessidade 

da realização da perícia contábil . 

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 38a 

ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC: 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC, "não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o 

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 170/5434 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019354-6        AG  336084 

ORIG.   :  200861030015741  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  ELIANA BRITO RODRIGUES 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/06, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. AG 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pg.353, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da autenticação das 

cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender 

que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação às cópias de peças do 

processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos 

do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/01. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão 

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fêz qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que 

"fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das peças 

processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art.365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

A declaração de autenticidade, todavia, deve acompanhar as peças essenciais que compõem o instrumento no momento 

de sua distribuição.  

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 

                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020612-7        AG  337179 

ORIG.   :  200861030031590  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  JEDSON SEBASTIAO ANIBAL LOPES e outro 

ADV     :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JEDSON SEBASTIAO ANIBAL LOPES e outro contra decisão (fls. 

28/33 destes autos, fls. 34/39 dos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP, que 

indeferiu liminar em autos de ação cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por meio da qual os 

requerentes pretendiam obstar execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 e seus respectivos efeitos, para 

isso alegando a inconstitucionalidade desse dispositivo legal e a existência de vícios formais. 

Requer a parte agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 02) a fim de suspender a realização do leilão 

extrajudicial e a inscrição de seus nomes nos cadastros de inadimplentes  aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei nº 70/66, além de "irregularidade na citação editalícia" e a ausência de notificação pessoal por parte da 

credora hipotecária. 

DECIDO. 

Trata-se de agravo tirado contra indeferimento de liminar em ação cautelar onde se buscava elidir os efeitos do Decreto-

lei nº 70/66, suspendendo-se essa execução extrajudicial ou a expedição ou registro de eventual carta de arrematação e a 

inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito.  

Sustenta-se que o Decreto-lei nº 70/66 estaria maculado de inconstitucionalidade. 

Todavia, o r. despacho agravado é firme na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal  - o qual não é 

tisnado por posicionamentos de Cortes Estaduais - no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela 

Magna Carta (RREE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872; decisão monocrática no RE 275.684/RS, etc.). 

Confira-se o pensamento recente das duas Turmas do Egrégio Sodalício: 

RE-AgR 

408224 / SE - SERGIPE 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 

 Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 
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 03/08/2007 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. 

Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

AI-AgR 

600876 / SP - SÃO PAULO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): 

 Min. GILMAR MENDES 

Julgamento: 

 18/12/2006 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal 

de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento. 

AI-AgR 

514565 / PR - PARANÁ 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 

 13/12/2005 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

Ementa  

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 2. Agravo regimental improvido 

Por fim, anoto que as supostas irregularidades no leilão extrajudicial não foram debatidas no primeiro grau (mesmo 

porque a parte autora não trouxe "elementos comprobatórios mínimos" - fl. 33), assim como o pedido de não inscrição 

do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, pelo que não conheço destes temas sob pena de indevida 

supressão de instância. 

Pelo exposto, conheço de parte do presente agravo de instrumento e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a decisão recorrida encontra-se conforme a jurisprudência 

pacífica do Supremo Tribunal Federal. 

Com o trânsito dê-se baixa. 
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Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021330-2        AG  337671 

ORIG.   :  200861000097585  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANDRA MARIA GERMANO DA SILVA e outro 

ADV     :  GIUSEPPE CALIFANO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SANDRA MARIA GERMANO DA SILVA e outro contra decisão 

(fls. 14/16 destes autos, fls. 54/56 dos originais) proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu 

antecipação de tutela em autos de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por meio da 

qual os requerentes pretendiam anular a execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto-lei nº 70/66 e seus 

respectivos efeitos, para isso alegando a inconstitucionalidade desse dispositivo legal e a existência de vícios formais. 

Requer a parte agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 02) a fim de anular a arrematação do imóvel 

alienado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em leilão extrajudicial aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei nº 70/66, além de nulidades formais pela inobservância dos requisitos previstos no referido dispositivo 

legal. 

DECIDO. 

Trata-se de agravo tirado contra indeferimento de antecipação de tutela requerida em sede de ação ordinária onde se 

buscava anular os efeitos da arrematação havida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação ao imóvel objeto 

de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Sustenta-se que o Decreto-lei nº 70/66 estaria maculado de inconstitucionalidade. 

Todavia, o r. despacho agravado é firme na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal  - o qual não é 

tisnado por posicionamentos de Cortes Estaduais - no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela 

Magna Carta (RREE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872; decisão monocrática no RE 275.684/RS, etc.). 

Confira-se o pensamento recente das duas Turmas do Egrégio Sodalício: 

RE-AgR 

408224 / SE - SERGIPE 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 

 Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 
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 03/08/2007 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. 

Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

AI-AgR 

600876 / SP - SÃO PAULO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): 

 Min. GILMAR MENDES 

Julgamento: 

 18/12/2006 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal 

de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento. 

AI-AgR 

514565 / PR - PARANÁ 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 

 13/12/2005 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

Ementa  

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 2. Agravo regimental improvido 

Por fim, anoto que as supostas irregularidades no leilão extrajudicial não foram debatidas no primeiro grau, pelo que 

não conheço destes temas sob pena de indevida supressão de instância. 

Pelo exposto, conheço de parte do presente agravo de instrumento e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a decisão recorrida encontra-se conforme a jurisprudência 

pacífica do Supremo Tribunal Federal. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021561-0        AG  337987 

ORIG.   :  200863040024135  JE Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  CLEONICE DE LIRA GOMES e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ   > SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Observo inicialmente que o presente recurso de agravo de instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, em 

desacordo com o que determina a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região - que atualmente disciplina no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 

08/07/96). 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021915-8        AG  338297 

ORIG.   :  200561100003903  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 

AGRDO   :  REINALDO TIBURCIO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Observo inicialmente que o presente recurso de agravo de instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, em 

desacordo com o que determina a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região - que atualmente disciplina no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 

08/07/96). 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.022755-7        AG  108396 

ORIG.   :  200061000050430  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS AUGUSTO JACOMEL e outros 

ADV     :  ELIAS SANTOS REIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de 13/16 (fls. 40/43 dos autos originais) que indeferiu 

antecipação de tutela em ação ordinária de revisão contratual. 

A teor da petição de fls. 42/47, verifico que houve homologação de transação que extinguiu o processo com julgamento 

de mérito, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.030387-4        AG  139844 

ORIG.   :  200161000202714  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AJALMAR KIELING e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 177/5434 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   :  BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 58/59 (fls. 50/51 dos autos originais) que 

indeferiu pedido de tutela antecipada em sede de "ação ordinária". 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 100/107) observo que houve prolação de sentença extinguiu 

o processo com julgamento do mérito, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.038140-6        AG  112393 

ORIG.   :  9410012279  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  SANCARLO ENGENHARIA LTDA e outros 

ADV     :  JESUS ANTONIO DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto na data de  05 de julho de 2000 por  SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

e outros contra a decisão de fl. 25 (fl. 174 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP em 

sede de ação de execução por quantia certa ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  arbitrou os honorários 

periciais em R$ 2.100,00 e determinou que cada uma das partes efetuasse o depósito da metade deste valor, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

O efeito suspensivo foi deferido parcialmente pelo então relator Desembargador Federal OLIVEIRA LIMA para fixar 

em R$ 525,00 o valor do depósito a ser efetuado pela parte agravante (fl. 56). 

Em sua contraminuta, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informa que discordou da perícia realizada e requereu nova 

avaliação, tendo inclusive depositado os honorários correspondentes diante do deferimento deste pedido pelo Juízo de 

origem (fl. 64). 

Em pesquisa ao sistema de informações processuais, foi obtida a notícia de que os autos da ação de origem encontram-

se arquivados aguardando provocação da exeqüente, ora agravada, razão pela qual foi determinada a intimação da parte 

agravante para se manifestar acerca do interesse no julgamento do recurso (fls. 97/100). 

Considerando que foi determinada nova perícia, cujo custo foi suportado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e que 

a ação originária encontra-se no arquivo aguardando provocação da exeqüente, bem como a ausência de manifestação 

da parte agravante sobre seu interesse no prosseguimento do feito, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, 

pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado 

com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.038806-0        AG  236781 

ORIG.   :  200461000355258  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUELY DA SILVA KAUL e outro 

REPTE   :  CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS 

DO   ESTADO DE SAO PAULO SP 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROSELI PAULA MAZZINI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de 57/59 (fls. 119/121 dos autos originais) que 

indeferiu pedido de tutela antecipada em sede de ação ordinária. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 97/104) observo que houve prolação de sentença que 

extinguiu o processo com resolução do mérito, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda 

do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 

557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.000603-0       ACR   23233 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO ROBERTO DA SILVA 
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ADV      :  LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Antonio Roberto da Silva contra sentença condenatória proferida na ação 

penal destinada a apurar a prática do crime descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 c/c artigo 29 do Código Penal. 

Consta da denúncia, recebida em 20/07/2001 (fls. 200), que o apelante, juntamente com César da Silva, Maria Margaret 

da Silva, Valmir da Silva Moreira e André Luiz Soares do Nascimento, nos anos de 1998 e 1999, em São Joaquim da 

Barra, SP, desenvolveu atividade de radiodifusão clandestina, por meio da emissora RÁDIO CIDADE FM, operada na 

freqüência de 96,9 MHz (noventa e seis ponto nove megahertz) (fls. 02/03).   

Em 12/09/2001, foi concedida aos réus a suspensão condicional do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme o 

artigo 89, parágrafo 1º, da Lei 9.099/95 (fls. 222/225). Todavia, no decurso do lapso temporal, Antonio Roberto da 

Silva restou novamente processado, pelo delito do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, razão pela qual, em 

09/04/2002, teve o benefício revogado, com fundamento no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei 9.099/95 (fls. 272, 290/292 e 

293).  

O feito foi desmembrado em relação a César da Silva, Maria Margaret da Silva e Valmir da Silva Moreira (fls. 552). 

Adveio a sentença, onde André Luiz Soares do Nascimento, falecido em 30/05/2003, teve a punibilidade extinta, 

consoante o artigo 107, inciso I, do Código Penal, e Antonio Roberto da Silva foi condenado a 1 (um) ano de detenção, 

em regime aberto, como incurso no artigo 70 da Lei nº 4.117/62. (fls. 435 e 533/561).     

Nos termos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direitos, 

consistente na prestação de serviços à comunidade, pela entrega de 01 (uma) cesta básica mensal no valor de R$ 40,00 

(quarenta reais), por período igual ao da reprimenda corporal, destinada à instituição cadastrada no Juízo Estadual de 

São Joaquim da Barra, SP (fls. 533/561).  

A sentença tornou-se pública em 28/02/2005 (fls. 562).  

Nas razões de fls. 572/573, pleiteia o provimento do recurso para que seja absolvido, alegando que a conduta é atípica 

pois requereu autorização de funcionamento à ANATEL. 

O Ministério Público Federal, nas contra-razões (fls. 575/579), pugnou pela manutenção da sentença.  

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 591/595).  

Decido. 

A Lei nº 10.259, de 12/07/2001, instituiu os Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais, em consonância com o 

disposto no artigo 98, parágrafo primeiro, da Constituição Federal, que no âmbito da Terceira Região foram 

implantados, bem como as Turmas Recursais, por meio das Resoluções nº 110 e nº 111, de 10/01/2002, da Presidência 

desta Corte. 

Na 2ª Subseção Judiciária de São Paulo, com sede em Ribeirão Preto, que abarca o município de São Joaquim da Barra, 

local dos fatos examinados na presente ação penal, a Turma Recursal foi criada por meio da Resolução nº 124, de 

08/04/2003, da Presidência deste Tribunal, e funcionou até 23/05/2008, quando foi extinta, sendo a competência 

criminal transferida para a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal de São Paulo, que passou a ser designada como 1ª 

Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, conforme a Resolução nº 331, de 05/05/2008, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Assim, considerando que Antonio Roberto da Silva foi denunciado e condenado pela prática do delito inscrito no artigo 

70 da Lei nº 4.117/62, que prevê pena máxima de 2 (dois) anos de detenção, o que configura infração de menor 

potencial ofensivo, verifico que a competência para julgamento do recurso em questão, ao teor do artigo 2º da Lei nº 

10.259/2001, é da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 
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Neste sentido: 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. AMPLIAÇÃO DO ROL 

DOS DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. ART. 61 DA LEI Nº 9.099/95 DERROGADO PELO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA LEI Nº 10.259/2001. RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO SOB A 

ÉGIDE DA LEI NOVA. NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Criminais na Justiça Federal, por meio de 

seu art. 2º, parágrafo único, ampliou-se o rol dos delitos de menor potencial ofensivo, por via da elevação da pena 

máxima abstratamente cominada ao delito, nada se falando a respeito das exceções previstas no art. 61 da Lei nº 

9.009/95. 

II - Desse modo, devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo, para efeito do art. 61 da Lei n. 9.099/95, 

aqueles a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa, sem exceção. 

III - Tendo sido a apelação levada a julgamento quando já vigorava a Lei n.º 10.259/2001, a competência para julgar o 

referido recurso é da Turma Recursal, porquanto, a teor do art. 2º do CPP, tratando-se de norma processual, deve ser 

aplicada de imediato. Recurso provido. 

Decisão  Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz e José Arnaldo da Fonseca votaram 

com o Sr. Ministro Relator.Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Jorge Scartezzini. 

(STJ, RESP  558876, Processo: 200301066900, UF: RS, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2003, publicado no DJ 

em DATA:19/12/2003 - p. 617, Relator Min. FELIX FISCHER)  

APELAÇÃO CRIMINAL. DESACATO. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. INTELECÇÃO DO 

ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

1. O delito de desacato, tipificado no artigo 331 do Código Penal, possui pena máxima de dois anos de detenção, 

enquadrando-se no conceito de infração de menor potencial ofensivo, do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 

10.259/2001, inserido, portanto, no âmbito do Juizado Especial Federal Criminal . 

2. O fato tido como delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais no 

âmbito da Justiça Federal - e das Resoluções nºs 110 e 111, de 10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, ato normativo que implantou os Juizados Especiais Federal Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais 

Criminais. 

3. Declinada a competência para apreciação do recurso em favor da Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

A Turma, por, declinou da competência para julgar o presente recurso em favor da Turma Recursal Criminal Seção 

Judiciária de São Paulo, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão. 

(TRF3R, ACR 18980, Processo: 2002.61.06.009104-4, UF:SP, Primeira Turma, à unanimidade, julgado em 

21/11/2006, publicado no DJU em 28/11/2006 - p. 319, Rel. JUIZ MÁRCIO MESQUITA) 

Assim, por essas razões, reconheço a incompetência desta Corte para o processamento e julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos à Turma Recursal competente. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, SP, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  
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Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.81.001785-5       ACR   25200 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DENILTER PUGLIESI 

ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 891/900: dê-se ciência à defesa. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.81.005445-0    EXSUCR     929 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

EXCPTE  :  LUIZ RICCETTO NETO 

ADV     :  LUIZ RICCETTO NETO 

EXCPTO  :  JUIZ FEDERAL MARCIO RACHED MILLANI 

PARTE A :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Fls. 144, 146 e 148 - Defiro o pedido de vista dos autos e extração de cópias apenas em Subsecretaria. 

  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

z 
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PROC.   :  2008.03.00.011915-2        HC   31722 

ORIG.   :  200760040005762  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE   :  CEZAR GUILHERME MERCURI 

PACTE   :  MARCO ANTONIO CAMARGO ANTUNES reu preso 

ADV     :  CEZAR GUILHERME MERCURI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

RELATÓRIO 

                                                                           

                                        Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado por Cezar Guilherme 

Mercuri em favor de Marco Antonio Camargo Antunes, objetivando a soltura do Paciente. 

                                        Na impetração ajuizada em 1º de abril de 2008, alega-se constrangimento ilegal emanado de 

ato do MM. Juízo da 1ª Vara Criminal da Justiça Federal de Corumbá-MS, nos autos da ação penal nº 

2007.60.04.000576-2 que apura o delito de tráfico internacional de entorpecentes.       

                                       Sustenta-se que o Paciente é tecnicamente primário, está preso desde 12 de agosto de 2007, 

portanto, mais de duzentos e vinte dias, tempo superior ao estabelecido pela lei. 

    Em apreciação preliminar, reservei-me a apreciar o pedido após a vinda das informações que foram prestadas 

consoante ofício trazido aos autos.  

     É o breve relatio do necessário.                                       

                                         DECIDO. 

                                     

    Não vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida liminar. 

                                                    Não obstante inexistir nos autos cópia da denúncia, extraio de outra impetração a mim 

distribuída em favor de Cristina Aparecida de Souza de Lara, co-ré naquela mesma ação, que o Paciente Marco Antônio 

Camargo Antunes (vulgo "Marquinhos" ou "Marco Padeiro") juntamente com Jocimar Santos da Silva (vulgo 

"Paraíba"), Marcelo da Silva Martins, Adauto Arruda Bone ("Boiadeiro" ou "Paraná"), Marcos Elias da Costa (vulgo 

"Pirata") e presidiários não identificados, apenas conhecidos pelas alcunhas de "Menino ou Pequeno" e "Preto ou Nego" 

associaram-se para a prática reiterada do crime previsto no art. 36, da Lei nº 11343/06. Filiados ao PCC, organizaram 

um esquema criminoso para recrutar "mulas" para abastecer tal organização criminosa na cidade de Bernardino de 

Campos/SP, tratando de recrutar pessoas dispostas a fazer importação e transporte da droga desde Corumbá/MS, 

custeando as despesas de transporte e remuneração pelo "serviço".  

Consta mais que referidos denunciados teriam corrompido as menores Marcela D. e Ana Carolina da S. C. com elas 

praticando e induzindo à prática de tráfico de drogas, incorrendo no crime previsto no art. 1º, da Lei nº 2254/54 

(corrupção de menores) e associaram-se também a Jaqueline Cosme Pereira da Silva que teria aceito colocar-se às 

ordens do PCC, a fim de praticar, reiteradamente, o tráfico de entorpecentes que, segundo se apurou, seria realizado de 

forma transnacional e interestadual.   

  

Verifico que o Paciente está preso por força de prisão preventiva que foi requerida pelo Ministério Público Federal e 

deferida pelo Juízo, sob os seguintes argumentos (fls. 72): 

"Inteiramente demonstrados, nos presente autos, a prova da materialidade e os indícios de autoria relativamente a cada 

uma dessas pessoas, conforme delineado na denúncia. 

Sirvo-me da presente petição para demonstrar que, em relação a cada uma dessas pessoas também estão presentes os 

demais requisitos da prisão preventiva. 
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É que, tratando-se de crime hediondo, doloso e punido com pena de reclusão, cometido por pessoas comprovadamente 

envolvidas em complexa e muito bem articulada organização criminosa, existe ameaça à ordem pública, evidenciada 

pela circunstância de que, mesmo presas, essas pessoas tem feito tudo o que podem para promover e praticar atos 

criminosos em prejuízo à saúde pública, através de um esquema de aliciamento e comando de uma rede de tráfico 

internacional e interestadual de drogas. 

A medida também é necessária por conveniência da instrução processual e para assegurar a aplicação da lei penal, já 

que se trata de pessoas que, embora presas por outros motivos, podem eventualmente ser colocadas em liberdade por 

razões inteiramente alheias a este processo. 

Pugna-se, dessarte, pela decretação da prisão preventiva de todos os acusados acima relacionados". 

De pronto e evidente pelo quanto acima narrado, inexistir qualquer constrangimento ilegal na decretação da prisão 

preventiva, uma vez que a a Julgadora verificou presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 

Penal que serviram de fundamento à decisão.  

No que diz com o alegado excesso de prazo em relação à prisão do Paciente, as informações da autoridade tida por 

coatora dão conta de que a denúncia foi ofertada em 13 de julho de 2007, a defesa prévia oferecida em 21 de agosto de 

2007. Em 28 de janeiro de 2008 foi determinada expedição de Cartas Precatórias, para citação e interrogatório dos réus, 

tendo em vista que os presos estão fora daquela Comarca.  

Em consulta ao terminal de computação desta Corte, verifiquei que aos 06 de junho de 2008 foi juntada Carta Precatória 

Criminal vinda de Santa Catarina, tendo a ação o trâmite normal, sobretudo, em razão da existência de vários réus na 

ação. 

Por fim, trata-se de crime equiparado a hediondo e inafiançável, sendo de todo inconveniente a concessão de liberdade 

provisória ao Paciente, salientando-se que a circunstância favorável de ser primário não é suficiente para assegurar a 

concessão de liberdade.   

Ante todo o expendido, INDEFIRO A LIMINAR. 

                                                        Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer. 

                    

        Após, conclusos para decisão.   

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembagador Federal LUIZ STEFANINI 

      Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012357-0        HC   31766 

ORIG.   :  200861070017256  1 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  FABIO GENER MARSOLLA 

IMPTE   :  ANTONIO HENRIQUE BOGIANI 

PACTE   :  JOSUE ADERALDO DA SILVA reu preso 

ADV     :  FÁBIO GENER MARSOLLA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fábio Gener Marsolla e Antonio Henrique Bogiani em 

favor de Josué Aderaldo da Silva, por meio do qual objetivam a concessão de liberdade provisória nos autos da ação 

penal n° 2008.61.07.000967-3, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP e apura a prática do delito 

descrito no artigo 334, caput, do Código Penal c.c o artigo 18 da Lei n° 10.826/2003.  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 87/89. 

Requisitadas as informações os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que, por sua representante Dra. 

Mônica Nicida Garcia, opinou pela prejudicialidade do feito em razão da revogação da prisão preventiva do paciente 

nos autos da ação penal originária (fls. 103/105). 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

               RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012764-1        HC   31831 

ORIG.   :  200861810024743  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO 

PACTE   :  ROGERIO BRANDAO reu preso 

ADV     :  HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ROGERIO BRANDAO e destinado a 

viabilizar a concessão do benefício da liberdade provisória, com a conseqüente expedição de alvará de soltura em favor 

do paciente, preso em flagrante em 15/12/2007. 

O MM. Juízo a quo, após o oferecimento da defesa preliminar dos acusados, recebeu, em 31/03/2008, denúncia que 

imputa ao paciente a prática do crime previsto no art. 35, caput,  c.c art. 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06.  

Consta da denúncia ofertada que Policiais Civis, no dia 15/12/2007, em diligência decorrente de apuração de uma 

"denúncia anônima" de transporte de substâncias ilegais, localizaram um ônibus estacionado na Avenida Rio Branco, 

centro de São Paulo, onde abordaram o motorista do veículo, PEDRO CANIZA VAZQUEZ, o qual "afirmou que um 

homem paraguaio havia solicitado o envio de dois pacotes a serem entregues a uma pessoa nesta cidade" (Laudo de 

Constatação realizado constatou que se tratava de cocaína, no total de 35 quilos), bem como que "já realizara por 

diversas vezes o transporte de material similar ao encontrado no ônibus, sendo que a 'encomenda' era entregue, em 

território brasileiro, geralmente a motoristas de táxi".  

Narra a exordial acusatória ainda que os Policiais Civis aguardaram a chegada da pessoa encarregada de receber os 

pacotes, e que "não tardou a aparecer um veículo 'taxi', marca GM Meriva, placas DTC-0409, o qual era conduzido pelo 

motorista posteriormente identificado como Vilson Pereira Ramos (...) Indagado sobre os fatos, o acusado Vilson negou 

qualquer participação; entretanto, os policiais notaram que Vilson passou a ser solicitado em seu telefone móvel por 
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alguém - sendo o seguinte número registrado na memória do mesmo: 019-9291-4960. O teor das conversas relevavam o 

questionamento e a orientação, por parte do outro interlocutor, sobre o recebimento e a entrega da supracitada 

encomenda. Neste ínterim, chegou ao local um outro motorista de táxi, usando um veículo GM Meriva, de cor prata, 

placa DVS-6120/São Caetano do Sul, o qual, segundo o acusado Pedro, iria proceder o recebimento e distribuição 

daqueles pacotes. Os policiais abordaram o condutor do automóvel, sendo identificado como Rogério Brandão. Embora 

tenha negado envolvimento com aquela situação, ela não mereceu qualquer acolhimento por parte dos patrulhas, tendo 

em vista que o senhor Rogério também passou a receber ligações em seu telefone móvel do mesmo número identificado 

no aparelho do denunciado Vilson, cujo teor da conversa era o destino a ser dado à substância transportada por Pedro 

Caniza Vazquez". 

Alega a impetração, em síntese, que o paciente faz jus à concessão da liberdade provisória, com expedição do alvará de 

soltura, sob os seguintes fundamentos: 

a) o paciente possui profissão certa, domicílio fixo e prova de ocupação lícita (taxista); bem como desconhecia o teor 

dos pacotes que foi retirar; 

b) a acusação de associação ao tráfico baseia-se apenas em "motivos tênues", existindo de concreto somente "um taxista 

que foi retirar encomenda na hora errada e para a pessoa errada". 

c) não se pode determinar, de plano, se a versão apresentada na denúncia ou se aquela deduzida pelo acusado quanto 

aos fatos é verdadeira, devendo ser, nesta situação, privilegiada a liberdade do paciente. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 09/94. 

Vieram aos autos em 23/04/2008 as informações solicitadas por esta relatoria à autoridade impetrada, as quais dão conta 

de que na ação penal 2008.61.81.002474-3 fora designada audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 

09/05/2008 e que o laudo toxicológico definitivo não fora ainda encaminhado à Justiça (fls. 99/180). Foram juntadas 

posteriormente informações complementares dando conta de que pedido de liberdade provisória do paciente formulado 

em 1ª instância, após manifestação desfavorável do Mistério Público Federal, restou indeferido em decisão proferida 

pelo MM. Juiz plantonista datada de 19/04/2008 (fls. 182/187). 

Indeferi a liminar às fls. 189/192. 

Foram prestadas informações adicionais pelo MM. Juízo a quo dando conta de que na ação penal originária foi deferido 

pedido de liberdade provisória formulado pelo paciente, inclusive já com expedição de alvará de soltura (fls. 195/208). 

A Procuradoria Regional da República opinou no sentido de que a ordem seja julgada prejudicada (fls.210/211). 

De fato, com a concessão de liberdade provisória ao paciente na ação penal de origem, a presente ação perdeu seu 

objeto, motivo pelo qual julgo-a extinta sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir superveniente, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigos 187 e 33, inciso XII, ambos do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013130-9        HC   31857 

ORIG.   :  200861060032352  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  VICENTE AMENDOLA NETO 

IMPTE   :  JOAO ROBERTO ALVES BERTI 

PACTE   :  VALERIA BERTI ANDALO reu preso 

ADV     :  VICENTE AMENDOLA NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de VALERIA BERTI ANDALO e destinado a viabilizar a concessão de 

liberdade provisória à paciente, presa preventivamente por ordem do MM. Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto/SP proferida na ação penal nº 2008.61.06.000533-6, instaurada para apurar a suposta prática dos crimes previstos 

no artigo 33, §1º, I, e 35 da Lei nº. 11343/2006, bem como do crime previsto no artigo 299, do Código Penal. 

Alega-se, em resumo, que: 

a) merece anulação a decisão judicial que - sob o fundamento de que a paciente aparentemente agiu em uma 

organização criminosa, da qual retiraria seu sustento, e poderia, se posta em liberdade, voltar a delinqüir - decretou a 

prisão preventiva da paciente, pois tal fundamentação é inidônea, uma vez que consideradas as condições pessoais da 

paciente sua libertação não implicará em qualquer risco a ordem pública; 

 b) a decretação da prisão cautelar da paciente (com fundamento exclusivo na necessidade de garantia da ordem 

pública) ofendeu aos princípios da necessidade, da proporcionalidade e, especialmente, da presunção de inocência,  

configurando verdadeira imposição antecipada de pena, tudo sem que existam indícios razoáveis de autoria e  sem o 

devido processo legal; 

c) a paciente possui família constituída (inclusive com dois filhos menores), endereço fixo e emprego certo 

(comerciante - atividade da qual tira seu sustento, não dependo, portanto, de renda proveniente de eventual atividade 

ilícita para se manter, como erroneamente afirma a decisão da prisão cautelar), além de ser primária - como reconhecido 

pela autoridade coatora; 

d) não estão presentes quaisquer das hipóteses do artigo 312 do Código de Processo Penal para a manutenção da 

custódia cautelar. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 23/77. 

Em apertada síntese, narra a denúncia ofertada a existência de uma organização criminosa sediada na cidade de São 

José do Rio Preto/SP, voltada para a venda de produtos químicos sujeitos a controle pelo Departamento da Polícia 

Federal para narcotraficantes, produtos estes utilizados na preparação de substâncias entorpecentes, notadamente 

cocaína. Afirma a exordial acusatória que JULIO CESAR ANDALO (marido da paciente) e a paciente VALÉRIA 

BERTI ANDALO, eram responsáveis pela venda ilegal dos produtos controlados e para dar aparência de legalidade à 

atividade ilícita utilizariam empresas de "fachada". Para tanto, JULIO teria constituído a empresa "JULIO CÉSAR 

ANDALO ME" e, com uso de documentos falsos, obtido autorização do Departamento de Polícia Federal para "compra 

de determinados produtos químicos controlados (benzocaína e seus sais, éter etílico, lidocaína e seus sais, carbonato de 

cálcio - fls. 264/265) os quais foram desviados e, juntamente com outros adquiridos irregularmente, vendidos para 

traficantes de drogas". Pelo que a paciente estaria incursa na prática dos crimes previsto nos artigo 33, § 1º, inc. I e 

artigo 35, ambos da Lei nº 11.343/06. 

Recebido o feito, proferi despacho determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para parecer,  pois 

ausente pedido de liminar (fls. 79). 

O impetrante atravessou, posteriormente, petição no sentido de "emendar a inicial", para incluir pedido de liminar, a fim 

de que seja concedida imediatamente a liberdade provisória à paciente com expedição do respectivo alvará de soltura 

(fls. 94/95). 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Atento a natureza constitucional do "remédio heróico" e ao direito que busca tutelar, recebo o aditamento ofertado e 

passo a analisar o pedido de liminar. 

Cumpre asseverar que a Lei nº 11.343/06, em seu artigo 44, proibiu a concessão de liberdade provisória para os crimes 

previstos nos artigos 33, caput e § 1º, e 34 a 37 da referida Lei, revelando o nítido escopo do legislador de tratá-los com 

maior severidade, tanto que também foram vedados alguns outros institutos aos acusados da prática desses crimes. 

Embora tenha a Lei nº 11.464/07 suprimido do texto legal do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90 a vedação à 

concessão de liberdade provisória aos acusados por crimes hediondos e equiparados, remanesce, in casu, a proibição, 

tendo em vista a especialidade da novel lei de tóxicos. Tratando-se de norma especial que trata da matéria "específica" 

de forma diversa, não há congruência, nem tampouco plausibilidade jurídica, na tese de que o artigo 44 da Lei nº 

11.343/06 teria sido derrogado tacitamente pela Lei nº 11.464/07. 

Colaciona-se jurisprudência: 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 33 DA LEI Nº 

11.343/06. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. PROIBIÇÃO DECORRENTE DE TEXTO 

LEGAL E DE NORMA CONSTITUCIONAL. 

I -  A proibição de concessão do benefício de liberdade provisória para os autores do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes está prevista no art. 44 da Lei nº 11.343/06, que é, por si, fundamento suficiente por se tratar de norma 

especial especificamente em relação ao parágrafo único do art. 310, do CPP. 

II - Além do mais, o art. 5º, XLIII, da Carta Magna, proibindo a concessão de fiança, evidencia que a liberdade 

provisória pretendida não pode ser concedida. 

III - Precedentes do Pretório Excelso (AgReg no HC 85711-6/ES, 1ª Turma, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; HC 

86118-1/DF, 1ª Turma, Rel. Ministro Cezar Peluso; HC 83468-0/ES, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; HC 

82695-4/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Velloso). 

IV - "De outro lado, é certo que a L. 11.464/07 - em vigor desde 29.03.07 - deu nova redação ao art. 2º, II, da L. 

8.072/90, para excluir do dispositivo a expressão "e liberdade provisória". Ocorre que - sem prejuízo, em outra 

oportunidade, do exame mais detido que a questão requer -, essa alteração legal não resulta, necessariamente, na virada 

da jurisprudência predominante do Tribunal, firme em que "da proibição da liberdade provisória nos processos por 

crimes hediondos (...) não se subtrai a hipótese de não ocorrência no caso dos motivos autorizadores da prisão 

preventiva" (v.g. HHCC 83.468, 1ª T., 11.9.03, Pertence, DJ 27.2.04; 82.695, 2ª T., 13.5.03, Velloso, DJ 6.6.03; 79.386, 

2ª T., 5.10.99, Marco Aurélio, DJ 4.8.00; 78.086, 1ª T., 11.12.98, Pertence, DJ 9.4.99). Nos precedentes, com efeito, há 

ressalva expressa no sentido de que a proibição de liberdade provisória decorre da própria "inafiançabilidade imposta 

pela Constituição" (CF, art. 5º XLIII)" (STF - HC 91550/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 06/06/2007). 

Habeas habeas denegado.  

(STJ, HC 86390/GO, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 08/11/2007, DJ 17.12.2007, p. 259)". 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRÁFICO INTERNACIONAL 

DE ENTORPECENTES. ARGUIÇÃO DE FLAGRANTE PREPARADO. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

INCONSISTÊNCIA DO PLEITO. 

"A Lei nº 11.464/07, citada pelos impetrantes, apenas suprimiu a palavra 'liberdade provisória' do texto da lei que trata 

genericamente dos crimes hediondos, nada alterando, portando, o art. 44 da Lei nº 11.343/06, que expressamente veda a 

concessão do benefício aos investigados por tráfico e associação para o tráfico ilícito de drogas". (do opinativo 

ministerial). 

(...) 

(...) 

(TRF, 1ª Região, HC 200701000329814/RO, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Hilton Queiroz, j. 18.09.2007, DJ 05.10.2007, p. 

50)". 
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Observo, outrossim, que nem mesmo a presença de condições subjetivas favoráveis representaria salvo conduto contra a 

prisão que se mostra necessária por pelo menos uma das provocações do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

"HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras 

ao direito à revogação da prisão preventiva, se existem outras que lhe recomendam a custódia cautelar. 

5. Ordem denegada. 

(STJ, HC 50.439/MG, 6ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 30.05.2006, DJ 26.02.2007, p. 

645)". 

Nesse sentido é a jurisprudência das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: HC nº 92.204/PR, j. 16/10/2007, rel. 

Min. Menezes Direito e HC nº 91.884/MA, j. 04/09/2007, rel. Min. Joaquim Barbosa. 

Outrossim, quanto às condições pessoais da paciente, verifica-se que não há provas suficientes quanto ao exercício de 

atividade lícita, pois embora a impetração afirme que VALÉRIA é "comerciante", os únicos documentos juntados são 

uma declaração particular (firmada pelo co-denunciado Pedro Luiz Rodrigues, a quem é imputada na denúncia a prática 

do delito previsto no artigo 299 do Código Penal) e a cópia da declaração de imposto de renda da paciente referente ao 

ano-calendário 2006 que indica no campo reservado a natureza da ocupação a informação  "profissional liberal ou 

autônomo sem vínculo de emprego" e no campo de ocupação principal "outras ocupações não especificadas 

anteriormente" (fls. 68), não havendo mais nada nos autos que indique eventual "atividade comercial" desenvolvida pela 

paciente, ao menos, não alguma que seja diversa daquela reputada como sendo de "fachada" pela denúncia (venda ilegal 

de produtos para narcotraficantes por meio da empresa "JULIO CÉSAR ANDALO ME"), tal fato foi muito bem 

observado na decisão de fls. 74/75 do MM. Juízo a quo que indeferiu reiteração do pedido de liberdade provisória da 

paciente nos seguintes termos: 

"(...) 

Já decidi nos autos deste incidente pelo indeferimento da revogação da prisão preventiva da requerente, em síntese, por 

não haver prova de exercício de atividade lícita que lhe possa garantir o sustento (fls. 46/52). 

Os documentos trazidos com a reiteração do pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 56/52), porém, não são 

hábeis a alterar aquela decisão de fls. 49/52. 

Com efeito, a declaração de fls. 52 não pode ser admitida como prova de ocupação lícita porque, a par de ser simples 

declaração particular, que prova somente a própria declaração, mas não seu conteúdo (art. 368 do Código de Processo 

Civil), é subscrita por Pedro Luiz Rodrigues. Essa pessoa, segundo consta da denúncia já apresentada pelo Ministério 

Público Federal nos autos do Inquérito Policial nº 2008.61.06.000533-6, forneceu ao co-denunciado Julio César Andaló, 

na qualidade de farmacêutico, declarações falsas para operar a empresa Julio César Andaló - ME, com a qual este 

adquiria os produtos químicos para serem revendidos ilegalmente a traficantes de drogas ilícitas. 

A declaração de ajuste anual de imposto de renda de fls. 57/60, de seu turno, não esclarece a origem dos valores 

declarados, visto que há simples informação de que a requerente teria 'outras ocupações não especificadas 

anteriormente'. 

Demais disso, os valores declarados são reduzidos, para rendimento anual. Assim, não alteram a conclusão havida na 

decisão que decretou a prisão preventiva e na decisão de fls. 49/52 de que a requerente e seu marido, Julio César 

Andaló, em tese, sustentavam-se da atividade delituosa de venda de produtos químicos controlados a traficantes de 

drogas ilícitas, o que significa dizer que faziam desta sua principal atividade profissional e fonte de renda. 
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Indefiro, pois, o pedido de reiteração de revogação preventiva de fls. 54/55." 

Ademais, no caso sub judice, mesmo que fossem consideradas as condições pessoais favoráveis da paciente - que não 

foram demonstradas -, de uma leitura atenta de todos os documentos que instruíram a impetração e considerando-se a 

gravidade dos delitos perpetrados, bem como suas nefastas conseqüências para a sociedade, entendo ao menos neste 

momento processual que a prisão da paciente não foi despropositadamente decretada, inexistindo ofensa aos princípios 

invocados pelo impetrante na inicial. 

Não merece acolhida também a alegação de que o decreto prisional não está devidamente fundamentado. Ora, a 

averiguação do suporte do decreto prisional prende-se a análise da existência ou não de elementos concretos que 

conduziram o raciocínio do Juiz para determinada conclusão. 

Entendo que no caso concreto a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria foram satisfatoriamente 

apontados na decisão que decretou a preventiva (reproduzida parcialmente na decisão de fls. 61), que a meu ver está 

devidamente fundamentada, pois aponta - com base nos elementos existentes - o risco a ordem pública decorrente da 

soltura da paciente e demais réus que integram a suposta "organização criminosa". Confira-se (fls. 61 - grifo nosso): 

"(...) 

'Não obstante o marido de Valéria, Júlio César Andaló, tenha buscado inocentá-la em sua reinquirição e que ela própria 

tenha negado conhecimentos das transações ilícitas de seu marido com produtos químicos controlados, nota-se dos 

diálogos telefônicos interceptados que ela fazia os pedidos de compra desses produtos e sabia da preocupação do 

marido com os negócios. A título de exemplo, veja-se o diálogo constante do item 429 do relatório de interceptações 

telefônica de fls. 352 e do diálogo constante do item 651 do relatório de fls. 457, tudo constante dos autos do 

Procedimento Criminal nº 2007.61.06.010124-2. 

Há, portanto, indícios suficientes de participação voluntária e consciente de Valéria nos negócios ilícitos de seu marido.' 

(...) 

'Quanto àqueles outros (Júlio César, Valéria, Maria Vani, James, Augusto César, e Walter Pianta), conquanto não 

ostentem antecedentes criminais, importa notar que, aparentemente, agiam como uma organização criminosa, de cuja 

atividade provinha o sustento de todos. Isto autoriza concluir que, se postos todos os seis em liberdade, poderão tornar a 

se organizar para a prática lucrativa de crimes de tráfico de drogas ilícitas'.  

 (...)" 

Por fim, a análise da alegação de que a paciente não participou e desconhecida as transações ilícitas (assim descritas na 

denúncia) efetuadas por seu marido através da empresa "JULIO CÉSAR ANDALO ME", mostra-se inviável na via 

estreita desse writ, uma vez que exigiria uma larga produção de prova, incompatível, portanto, com o rito especial do 

habeas corpus. 

Por estes fundamentos, indefiro a liminar. 

Publique-se. 

Abra-se vista a Procuradoria da República para parecer. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013894-8        HC   31942 

ORIG.   :  200861080021177  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  RICARDO AUGUSTO BERNARDINO 

PACTE   :  RICARDO AUGUSTO BERNARDINO reu preso 

ADV     :  RUI CARVALHO GOULART 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus objetivando a concessão do benefício de liberdade provisória em favor do paciente. 

As alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto não pende mais sobre o paciente o suscitado 

constrangimento ilegal noticiado.  

Com efeito, o benefício concedido pela autoridade impetrada em pról de Ricardo Augusto Bernardino, em decisão 

datada de 07/05/2008,  fez desaparecer o ato tido como coator, a culminar na expedição do respectivo alvará de soltura, 

consoante se infere das cópias carreadas aos autos (fls. 141/147). 

Nesse passo, a impetração perdeu seu objeto.  

Por estas razões, com supedâneo no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o habeas corpus. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015246-5        HC   32064 

ORIG.   :  200861190030446  6 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 

IMPTE   :  FLAVIA MIRANDA DE CARVALHO BAJER 

PACTE   :  MARIELA ROMANO reu preso 

ADV     :  EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Eva Ingrid Reichel Bischoff e Flávia Miranda de 

Carvalho Bajer em favor de Mariela Romano, por meio do qual objetivam a expedição de alvará de soltura nos autos da 

ação penal nº 2008.61.19.003044-6 que tramita perante a 6a Vara Federal de Guarulhos/SP e apura a prática dos delitos 

descritos nos artigos 163, parágrafo único, inciso III, 329 e 331 do Código Penal. 

As impetrantes alegam, em síntese, que a liberdade provisória da paciente foi indeferida tão-somente ao fundamento de 

"coibir condutas de mesmo jaez" e não em razão da ausência dos pressupostos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal. Aduz, ainda, que a paciente é primária e cometeu infração de menor potencial ofensivo. 

O pedido de liminar foi deferido para revogar a prisão preventiva da paciente (fls. 70/73). 
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Às fls. 101/105 foi acostado aos autos o ofício n° 71/2008, no qual informa a autoridade impetrada que em audiência 

realizada no dia 06 de junho de 2.008 foi homologada a proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do 

artigo 89 da Lei n° 9.099/95. 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

     Desembargadora Federal 

                  Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016188-0        HC   32109 

ORIG.   :  200761190048082  6 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

PACTE   :  KARL MAGNUS GRONVOLD reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Mantenho a decisão agravada regimentalmente, eis que não convencido do seu desacerto. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação de seu parecer, o que possibilitará a apresentação do 

recurso em mesa para julgamento, com a maior brevidade possível. 

3. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017115-0        HC   32239 

ORIG.   :  200861040007479  6 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  ALDO RODRIGUES DE SOUZA 

IMPTE   :  LUCIANO PEREIRA DE SOUZA 

PACTE   :  MARCELO PIRILO TEIXEIRA 

ADV     :  ALDO RODRIGUES DE SOUZA 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Aldo Rodrigues de Souza e Luciano Pereira de Souza 

em favor de Marcelo Pirilo Teixeira, por meio do qual objetivam o sobrestamento da ação penal n° 2008.61.04.000747-

9 que tramita perante a 6ª Vara Federal de Santos/SP. 

Os impetrantes alegam, em síntese, que o Santos Futebol Clube, do qual o paciente é representante legal, parcelou todos 

os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, em razão da adesão às regras do concurso de prognósticos 

denominado Timemania (Lei n° 11.345/2006).  

À fl. 43 foi proferido despacho que determinou a expedição de ofício para a Procuradoria Federal Especializada do 

INSS. 

À fl. 47 os impetrantes requereram a desistência do presente mandamus. 

Por esta razão, homologo, para que produza seus devidos efeitos de direito, o pedido de desistência da ação formulado 

pelos impetrantes e, em conseqüência, julgo extinto o presente feito. 

Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da homologação. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                                   RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019963-9        HC   32459 

ORIG.   :  200761190030820  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

PACTE   :  JACSON CESAR FRANCISCO reu preso 

ADV     :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JACSON CESAR FRANCISCO e destinado a concessão de liberdade 

provisória ao paciente, o qual responde preso (prisão em flagrante em 27/03/2007) a ação penal nº 2007.61.19.003082-

0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que apura a prática de tráfico internacional de drogas. Afirma 

a inicial que mesmo com o encerramento da instrução e conclusão do processo para sentença em 27/02/2008 até a data 

da presente impetração  (29/05/2008)- 93 dias de conclusão - não houve prolação de sentença, o que configura indevido 

excesso de prazo. 

Postula-se em sede de liminar a concessão de liberdade provisória ao paciente com a expedição de alvará de soltura, ou 

subsidiariamente, a determinação de que a vara de origem sentencie o feito em 24 horas. 
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 A impetração veio instruída apenas com cópia do andamento da ação penal disponível na internet. 

Ad cautelam, solicitei informações ao d. juízo a quo, as quais foram prestadas às fls. 56/57 e dão conta de que foi 

proferida em 04/06/2008 sentença condenatória em face do paciente na ação penal nº 2007.61.19.003082-0 (cópia às fls. 

58/89) . 

Dessa forma, julgo prejudicada a presente impetração, fazendo-o com fundamento no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO  

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020382-5        HC   32505 

ORIG.   :  200761810072940  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LIA FELBERG 

IMPTE   :  RODRIGO FELBERG 

IMPTE   :  JOAO MARCOS GOMES CRUZ SILVA 

PACTE   :  JOSE EDNO COSTA 

ADV     :  LIA FELBERG 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

    Vistos em despacho. 

Tendo em vista às informações prestadas pelo MM. Juízo a quo  (fls. 72/75) e os documentos em anexo (remetidos 

nessa data a este Gabinete pela Vara de Origem) dando conta de que: 1) o interrogatório foi redesignado para 07 de 

julho de 2008 - inclusive constando determinação de que o comparecimento espontâneo do paciente possibilitará a 

revogação da revelia decretada; e 2) foi facultado à defesa de todos os denunciados retirar as mídias na secretaria 

judicial para feitura das cópias que entenderem pertinentes; esclareçam os impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas), se ainda possuem interesse no prosseguimento do presente writ.  

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021776-9        HC   32655 

ORIG.   :  200161080017532  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Diante dos precedentes desta E. Primeira Turma (Habeas Corpus nºs 2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 

2008.03.00.005953-2) declino da competência em favor da eminente Desembargadora Federal Cecília Mello, com 

fundamento no artigo 15 e §1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Mello. 

Int. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021783-6        HC   32662 

ORIG.   :  200161080014609  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2001.61.08.001460-9 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 
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"A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele - v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP ("Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação."). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021893-2        HC   32670 

ORIG.   :  200661260033586  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

IMPTE   :  LINDOLFO CAETANO DE MIRA 

PACTE   :  FABIO GALDINO DA SILVA reu preso 

ADV     :  LINDOLFO CAETANO DE MIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Lindolfo Caetano de Mira em favor de Fábio Galdino 

da Silva, por meio do qual objetiva a nulidade de ato processual realizado nos autos da ação penal n° 

2006.61.26.003358-6, na qual foi condenado à pena de 08 (oito) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias de 

reclusão pela prática dos delitos descritos no artigo 148 caput e parágrafo 1°, inciso I c.c o artigo 157, todos do Código 

Penal, pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Santo André/SP. 

O impetrante afirma que a intimação para comparecimento à audiência de interrogatório foi realizada em nome da irmã 

do paciente, o que torna o referido ato processual nulo. 

O pedido não merece ser conhecido. 

Compulsando os autos verifica-se que a impetração de habeas corpus para a declaração de nulidade da intimação 

realizada para comparecimento do paciente à audiência de interrogatório está superada, em razão da atual fase do 

processo. 

Com efeito, a nulidade relativa, quando demonstrado o prejuízo sofrido pelo réu, deve ser alegada oportunamente, sob 

pena de preclusão. Na situação em apreço, constata-se que mesmo citado pessoalmente, o paciente não compareceu à 

audiência de interrogatório, desídia que motivou a decretação da revelia e prosseguimento do feito, tendo sido proferida 

sentença condenatória, da qual foi interposto recurso de apelação e remetidos os autos a esta e. Corte. 

Desse modo, considerando que o paciente tinha ciência do processamento da ação penal, já que citado pessoalmente, 

referida nulidade relativa deveria ter sido alegada oportunamente, sob pena de convalidação do decreto de revelia. 

Assim, levando em conta que referido pleito só foi concretizado após o cumprimento do mandado de prisão em razão da 

condenação, não há que se falar em constrangimento ilegal passível de reparação por meio de habeas corpus.   

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

STF - HABEAS CORPUS - UF:SP - DJ 10-08-2000 - Relator(a)  NÉRI DA SILVEIRA - Descrição  Votação: 

Unânime. EMENTA: Habeas corpus.  

2. Regular citação. Não comparecimento do paciente. Decretação de revelia.  

3. Não interrogado o paciente, por sua culpa exclusiva, não cabe a alegação de nulidade por cerceamento de defesa. Art. 

565, do CPP.  

4. Nulidade relativa. Falta de oportuna alegação. Preclusão. Convalidação do decreto de revelia.  

5. Habeas corpus indeferido. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente writ.  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 17 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.021976-6        HC   32688 

ORIG.   :  200161220011685  1 Vr TUPA/SP 

IMPTE   :  LUIS ANTONIO ROSSI 

IMPTE   :  ALEXANDRE FONTANA BERTO 

IMPTE   :  FABIO ROSSI 

IMPTE   :  LEONARDO MIALICHI 

IMPTE   :  ALEX ANTONIO MASCARO 

PACTE   :  JOAO CARLOS BERTOLO 

ADV     :  ALEXANDRE FONTANA BERTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luís Antônio Rossi e outros em favor de JOÃO 

CARLOS BERTOLO contra ato do MM. Juiz Federal de Tupã/SP, que deixou de proceder à intimação pessoal do 

paciente para responder ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, impugnando a decisão 

de declinação de competência proferida pela autoridade impetrada, bem assim negou-lhe o direito à suspensão 

condicional do processo.  

Consta da inicial que o paciente foi denunciado pela suposta prática do delito tipificado no artigo 1º da Lei nº 8.176/91, 

e que ao apreciar a denúncia, a autoridade impetrada declinou da competência para a Justiça Estadual de 

Adamantina/SP, para onde os autos foram remetidos. 

Consta ainda que contra a decisão de declinação da competência o Ministério Público Federal interpôs recurso em 

sentido estrito e houve a intimação do réu/paciente por meio da imprensa oficial para contra-arrazoar o recurso.  

Asseveram os impetrantes que o recurso em sentido estrito restou processado nesta Corte, perante a Primeira Turma, e 

provido para declarar competente para a apreciação dos fatos imputados ao paciente a Justiça Federal.  

Anotam os impetrantes que paralelamente ao processamento do recurso, houve a tramitação do processo-crime perante 

a Justiça Estadual, onde o paciente obteve o benefício da suspensão condicional do processo. Posteriormente, com a 

descoberta de nova ação penal intentada contra o paciente, o Ministério Público Estadual requereu a revogação da 

suspensão condicional, sendo deferido o pedido. Questionada a revogação no Tribunal de Justiça de São Paulo por meio 

de habeas corpus, a medida foi restabelecida, diante da concessão da ordem. 

Relatam os impetrantes que com a volta da ação penal à Justiça Federal de Tupã/SP, o juiz federal declarou nulos os 

atos praticados pela autoridade judiciária estadual, dentre eles a concessão de suspensão condicional do processo. 

Sustentam os impetrantes que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos: 

a) a nulidade do processo por ausência de intimação pessoal do paciente para contra-arrazoar o recurso em sentido 

estrito do Ministério Público Federal, já que não compunha a relação processual no momento da interposição do 

recurso, pois a denúncia não havia sido ainda recebida. Invoca a Súmula nº 707 do STF; 

b) possui o direito subjetivo à suspensão condicional do processo; 

Requerem, liminarmente, a suspensão da ação penal nº 2001.61.22.001168-5. Ao final, a decretação de nulidade 

processual para assegurar ao paciente o direito de responder ao recurso em sentido estrito. Alternativamente, requerem a 

concessão da ordem para assegurar ao paciente o direito à suspensão condicional do processo. 

É o relatório. 

Decido.  

O recurso em sentido estrito referido nesta impetração restou apreciado pela Primeira Turma deste Tribunal, em sessão 

de julgamento de 20.06.2006, oportunidade em que decidiu ser competente a Justiça Federal para o processamento de 

ação penal que imputa ao paciente o crime do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.176/91 (fls. 324/327).  
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Destarte, verifica-se que a apontada nulidade, embora originalmente tenha partido da autoridade judicial de primeiro 

grau, referente à falta de intimação pessoal do denunciado/paciente para a oferta de resposta ao recurso em sentido 

estrito, posteriormente resultou encampada pelo acórdão proferido pela Primeira Turma desta Corte, a qual proveu o 

recurso do Ministério Público Federal para reconhecer a competência federal. 

A decisão colegiada substituiu a decisão do juiz singular e, portanto, a nulidade apontada na impetração decorre 

atualmente de ato deste Tribunal. 

Assim, porque há sobreposição do acórdão sobre a decisão de primeiro grau, prevalece o aresto e, por via reflexa, falece 

competência a este Tribunal para processar e julgar o writ. 

Tanto assim é que os impetrantes pedem a anulação do processo para que seja oportunizado o direito de responder ao 

recurso em sentido estrita e, portanto, pedem a anulação do julgamento proferido por esta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3a Região. 

Não pode este Tribunal, em sede de habeas corpus, anular julgamento proferido pelo próprio Tribunal. 

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região e, por conseqüência, nego 

seguimento ao habeas corpus, com fundamento no artigo 188 do Regimento Interno. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022221-2        HC   32707 

ORIG.   :  200461810065582  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 

IMPTE   :  LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE 

PACTE   :  ALVARO DIAS 

PACTE   :  WANDIR RIBEIRO 

PACTE   :  MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA MURGEL 

ADV     :  DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALVARO DIAS, WANDIR RIBEIRO e MARIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA LIMA MURGEL destinado a viabilizar, liminarmente, a suspensão da ação penal nº 2004.61.81.006558-2 

em trâmite perante o Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP, que apura a suposta prática dos crimes previstos nos 

artigos 299 e 304, ambos do Código Penal,  e artigo 68 da Lei nº 9.605/98. 

Narra a impetração que o Ministério Público Federal ofereceu quanto a 07 (sete) réus denúncia, que veio acompanhada 

de proposta de suspensão condicional do processo, imputando-lhes a prática dos crimes previstos nos artigos 299 e 304, 

ambos do Código Penal,  e artigo 68 da Lei nº 9.605/98 - aos pacientes é imputado apenas o delito do artigo 299 do 

Código Penal. A denúncia foi integralmente recebida em 04/03/2008 pelo Juízo a quo, com designação de audiência 

para proposta de suspensão ou, em caso de recusa, interrogatório dos réus para o dia 24/06/2008. Após pedido da 
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defesa, o d. Magistrado reconsiderou em parte a decisão que recebeu a denúncia no que se refere a 03 (três) réus que são 

funcionários públicos, facultando prazo para que os mesmo ofereçam defesa preliminar, todavia, mantendo a audiência 

designada quanto aos demais réus - inclusive os ora pacientes. 

Alega-se, em síntese, que a instauração da ação penal nº 2004.61.81.006558-2 importa em constrangimento em face dos 

pacientes pois: 

a) os pacientes são ligados a empresa ADISAN - Engenharia e Projetos Ltda, sendo profissionais gabaritados na área 

ambiental que jamais se envolveram em projetos de licitude duvidosa, ostentando ainda condições pessoais amplamente 

favoráveis e tendo colaborado com as investigações; 

b) a denúncia não individualiza a conduta de cada réu, sendo neste ponto inepta, bem como descreve fatos que não se 

amoldam ao tipo do artigo 299 do Código Penal, sendo devido o reconhecimento da atipicidade das condutas narradas; 

c) a denúncia aponta os pacientes como incursos nas penas do artigo 299 do Código Penal, mas não esclarece sequer se 

se trata de acusação de falsificação de documento público ou particular (aos quais o artigo 299 culmina penas 

diferentes), impossibilitando o pleno exercício do direito de defesa e até a valoração adequada da conveniência da 

aceitação da proposta de suspensão condicional do processo; 

d) houve violação da "equidade processual" decorrente da abertura de prazo para oferecimento de defesa preliminar 

apenas a alguns dos acusados, de modo que tal faculdade deve ser estendida também aos pacientes;   

e) não poderia a denúncia ter sido recebida quanto a quaisquer dos réus até que se escoe o prazo assinalado para 

oferecimento da defesa preliminar facultada pelo Juízo, sob pena de indevida inversão da 'ordem processual", devendo 

ser, desse modo, anulada a decisão que recebeu  a denúncia; 

Postula a impetração em sede de liminar a imediata suspensão da ação penal nº 2004.61.81.006558-2, especialmente 

para a não realização da audiência designada para 24/06/2008. Pede-se, ao final, a concessão da ordem para trancar a 

ação penal originária por inépcia da denúncia ou a anulação da decisão que a recebeu em razão da ausência de uma 

condição de procedibilidade (defesa preliminar). 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 18/37. 

DECIDO  

Indefiro o pleito. 

Entendo, ao contrário do que alega a impetração, que a denúncia contém a descrição mínima dos fatos em tese 

delituosos imputados aos pacientes, de modo que não resta de qualquer modo mitigado o exercício do direito 

constitucional da ampla defesa dos mesmos.  

Consta da denúncia, em apertada síntese, que os pacientes na condição de técnicos responsáveis pela elaboração do 

EIA/RIMA, relativo ao empreendimento denominado "Centro de Gerenciamento de Resíduos de Itapevi", instalado na 

área da propriedade denominada de Estância São Francisco, bairro Ambuitá, Itapevi/SP, omitiram em tais documentos 

declaração que neles deveria constar  (existência de um pequeno fragmento de Mata Atlântica  e de um trecho 

significativo de Área de Preservação Permanente - topo de morro- na propriedade), bem como inseriram declaração 

falsa ou diversa da que deveria ser escrita ("EIA/RIMA descreveu a área como sendo 'um relevo formado por morros 

suaves e arredondados com vale encaixado e retilíneo', sendo que 'a cobertura vegetal nela encontrada é 

predominantemente formada por pastagens, ocorrendo também alguns remanescentes de antigos reflorestamento 

(eucaliptos), pomares, touceiras de bambus e uma estreita faixa de vegetação (grota) em estágio sucessional inicial ao 

longo de um pequeno curso d'água' (fl. 253 do volume I dos autos em apenso). Mais adiante, foi informado que 'as 

árvores nativas em meio à pastagem são escassas' e que, 'além dessas, verifica-se a ocorrência de quatro exemplares de 

pinheiro do Paraná (Auracária angustifoli) sendo uma junto a nascente e três na parte mais alta do terreno'... ", descrição 

que foi considerada pelo laudo elaborado pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal como sendo  "...bastante 

distorcida da realidade e não refletia a cobertura vegetal existente nem tampouco sua localização em relação às áreas de 

Preservação Permanentes existentes nas áreas diretamente afetadas pelo empreendimento ou na propriedade...)" com o 

fim de alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante, o que ocasionou uma subestimativa das medidas 

compensatórias apresentadas em relação aos impactos previsto sobre a vegetação nativa e Áreas de Preservação 

Permanente. Pelo que estariam incursos nas penas do artigo 299 do Código Penal. 
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Deste modo, uma leitura atenta da denúncia evidencia a existência de imputação de fatos concretos e em tese delituosos 

aos pacientes, o que assegura a possibilidade de compreensão da conduta em tese criminosa descrita e o exercício do 

direito de defesa, não havendo que se falar em inépcia da denuncia ou em atipicidade dos fatos narrados. 

Não merece guarida a alegação da impetração de que a denúncia apenas refere-se ao artigo 299 do Código Penal, não 

esclarecendo se o documento em tese falsificado é público ou particular, pois consta expressamente da denúncia que a 

"omissão" e a "falsidade" teria ocorrido na elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto 

Ambiental (EIA/RIMA). 

Ressalto que não se presta a via expedita do mandamus para averiguar se há ou não prova acerca do fato e sua autoria; 

isso é matéria da instrução criminal, sendo suficiente para o juízo positivo de recebimento da denúncia a presença de 

indícios coligidos pela autoridade policial ou pelo próprio Ministério Público Federal. 

Assim a questão é tratada pela doutrina e pela jurisprudência. 

Enfim, deve-se considerar que a acusação veiculada na denúncia não se apresenta ictu oculi como uma "aventura 

processual", uma imputação desarrazoada. Logo, não há como de pronto impedir a persecução penal, à vista da 

excepcionalidade do trancamento de processo penal. 

Nesse sentido: 

AÇÃO PENAL - JUSTA CAUSA - TRANCAMENTO.  

O trancamento da ação penal, na via do habeas e considerada a inexistência de justa causa, pressupõe parâmetros 

sólidos, ou seja, que dos fatos narrados na inicial não decorra conclusão sobre o cometimento de crime, uma vez 

confirmados mediante prova robusta. 

(HC 

92.089/MG, Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 13/12/2007) 

Deveras, pois se trata de medida que somente deve ser adotada quando houver comprovação, de plano, da atipicidade da 

conduta, da incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a 

materialidade do delito (HC 87.324/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJU de 18/05/2007). 

As teses deduzidas na impetração encontram pleno rechaço no seguinte paradigma do Superior Tribunal de Justiça: 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME TIPIFICADO NO ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI 

N.º 201/67. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE PROVAS. 

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, o que não 

ocorreu no caso. 

2. A denúncia encontra-se em total conformidade com o disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, porquanto 

demonstra, de forma clara e objetiva, o fato supostamente criminoso, com todas as suas circunstâncias, bem como a 

possível autoria do ora Paciente, de forma suficiente para a deflagração da ação penal e de modo a possibilitar-lhe 

ampla defesa na instrução criminal. 

3. A questão de se saber se o ora Paciente efetivamente participou do esquema ilícito narrado na denúncia requer o 

revolvimento da matéria fática, o que somente poderá ser discutido durante a instrução criminal. O habeas corpus não 

pode substituir a ação penal no que ela tem de essencial - o livre exercício do contraditório e da ampla defesa. 

4. Habeas corpus denegado. 

(HC 53.487/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 13.12.2007, DJ 11.02.2008 p. 1). 
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Quanto à alegação de ofensa a "equidade processual" decorrente do oferecimento apenas a 03 (três) co-réus da 

faculdade de apresentação de defesa preliminar, verifico que o MM. Juízo a quo limitou-se a observar a previsão do art. 

514 do Código de Processo Penal, que estabelece referida fase processual apenas aos funcionários públicos, isso não 

apenas no interesse pessoal dos mesmos, mas sobretudo para resguardar o bom conceito do Poder Público; de modo que 

o dispositivo legal em questão não comporta a interpretação extensiva pretendida pela impetração. 

 Da mesma forma, não se verifica qualquer nulidade no recebimento parcial da denúncia, até porque a conduta atribuída 

aos pacientes e aquela imputada aos co-réus "funcionários públicos" na denúncia são distintas, podendo o MM. Juízo a 

quo  ao analisar cada uma delas, decidir de modo diferente - inclusive até com eventual rejeição da denúncia quanto a 

algum dos réus -, sem que isso implique em qualquer ilegalidade.  

Diante do exposto, não vejo elementos favoráveis para a concessão de liminar, medida que não é prevista em lei e por 

isso apresenta-se como excepcionalmente tolerável. 

Por estes fundamentos, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal para colheita de parecer. 

Após, conclusos. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097944-6        HC   29888 

ORIG.   :  200461810024294  8P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALEXANDRE SIMOES VILANOVA 

PACTE   :  ENADIA GARCIA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV     :  ALEXANDRE SIMOES VILANOVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

À vista da informação de que os autos do processo trabalhista nº 2725/2001 da 1ª Vara Trabalhista de Cotia/SP foram 

subtraídos por pessoas estranhas à lide (fl. 18), bem como que já foram restituídos à Vara de origem (fls. 55/57), 

requisitem-se informações complementares à autoridade impetrada, em especial acerca da juntada dos documentos de 

fls. 58/62 e se houve decisão a respeito. 

Sem prejuízo, intime-se novamente o impetrante para que regularize a inicial, apondo sua assinatura à fl. 9. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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             Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.000308-4        AC 1291229 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  SANTO MARDEGAM e outro 

ADV     :  JOSE EDUARDO GAZAFFI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão monocrática de minha lavra, 

prolatada em demanda na qual se objetiva o pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

A decisão monocrática, em juízo de admissibilidade recursal, não conheceu da apelação da ré quanto ao pedido de 

afastamento dos honorários de advogado, embasado no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-40/2001, tendo em vista que a sentença recorrida houvera reconhecido a sucumbência recíproca das partes, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

A embargante sustenta que a decisão é omissa, porque "a r. sentença recorrida deixou de aplicar a isenção da verba 

honorária para as ações de FGTS, prevista no artigo 29-C da Lei 8.036/90", e a "decisão monocrática quedou-se omissa 

acerca da incidência de tal dispositivo legal, não se pronunciando acerca da aplicabilidade da referida isenção, embora 

tal pleito tenha sido requerido em sede de apelação". 

É o relatório. Decido. 

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou 

omissão na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

A sentença de primeiro grau houvera disposto a respeito dos honorários de advogado nos seguintes termos: 

"Indevidos honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca" (fl. 87). 

Assim, resta claro que a sentença de mérito, ao reconhecer a reciprocidade da sucumbência, foi expressa ao se referir à 

inexistência de condenação. 

Dessa forma, não há qualquer obscuridade na decisão embargada, que dispôs: "em juízo de admissibilidade recursal, 

não conheço da apelação no que concerne: [...] (e) ao afastamento da verba honorária." 

A decisão embargada não dá margem a dúvidas nesse tópico. 

  

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 203/5434 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.000835-8        AC 1047183 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANDREIA DUARTE ARENAS CASTADELLI 

ADV     :  ROBERTO SABINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal  da 3ª Vara de 

Marília/SP, que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, relativos ao contrato de financiamento firmado 

com a CEF, tornou sem efeito a sustação do registro de carta de arrematação, deferida às fls. 33/34  e condenou a autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

                        Às fls. 140, a CEF requer a expedição de ofício para que o Cartório de Registro de Imóveis de Marília 

promova o registro da carta de arrematação do imóvel  ( matrícula 11.435) objeto do litígio. 

                        Considerando que o MM. Juiz a quo, na r. sentença,  tornou sem efeito a sustação do registro da carta de 

arrematação, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Marília encaminhando cópia da sentença proferida para as 

providências cabíveis.  

                        I. 

                        São Paulo, 02 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.003351-0       AMS  289550 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS   

ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

ADV :  RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW 

ADV :  FABIO KOGA MORIMOTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Ante a ausência de poderes para representar em juízo, intime-se o subscritor de fls. 223/229 para regularização 

processual no prazo de cinco dias.  

Após tornem conclusos. 

São Paulo, 12 de junho de 2008  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005338-3        AC 1281486 

ORIG.   :  9300330055  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  URBASOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE MELLO NOGUEIRA 

ADV :  LUIZ FERNANDO MACEDO NOGUEIRA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA 

PARTE A :  MARCIA RIGHI MACHADO e outro 

ADV     :  JOSE DA COSTA RAMALHO 

PARTE A :  REJANE MARIA DE OLIVEIRA FIRMINO 

ADV     :  MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO DE SOUZA POMPEO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SOUZA POMPEO 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUCIANA DA COSTA PINTO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                          Vistos. 

                        Às fls. 3092/3093, os procuradores dos autores, ora apelantes,  comunicam a renúncia aos poderes que 

lhes foram outorgados no instrumento de mandato, requerendo a exclusão de seus nomes dos autos. 

                        Todavia, os procuradores não lograram comprovar que cientificaram todos os autores da renúncia aos 

mandatos, que lhes foram outorgados, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

                        Assim, concedo aos subscritores da petição de fls. 3092/3093 o prazo de 10 (dez) dias, para 

comprovarem que cientificaram todos os autores da renúncia ao mandato. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

      

PROC.   :  1999.60.00.008152-3        AC  832418 
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ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  URBANO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADV     :  CANDIDO BURGUEZ ANDRADE FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ADAO FRANCISCO NOVAIS 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 282/285. 

Tendo em vista a notícia do falecimento do réu Urbano Francisco de Almeida, ora apelante, suspendo o andamento do 

feito, a teor do disposto no artigo 265, inciso I e § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Espólio de Urbano Francisco de Almeida para apresentar a cópia autenticada da certidão de óbito, no prazo 

de 05 (cinco) dias.       

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a regularização da autuação para constar que as futuras publicações saiam em 

nome do advogado Candido Burges de Andrade Filho, inscrito na OAB/MS n. 5577, certificando nos autos.       

Após, conclusos para apreciação da substituição do pólo passivo da ação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

        Juiz Federal Convocado 

                    Relator 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.00.008195-9        AG   78938 

ORIG.   :  9700003470  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  IND/ METALURGICA FERREIRA LOPES LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERREIRA DA SILVEIRA 

ADV :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

ADV :  SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

ADV :  ADRIANA MORACCI ENGELBERG 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 93/94. 

Tendo em vista a certidão de fl. 95, indefiro o pedido de fl. 93. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009693-0        AG  329390 

ORIG.   :  200761000329522  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ATSUSHI KANENOBU e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  UNIBANCO S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

ADV     :  ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 75: 

Defiro a vista dos autos ao advogado da parte agravada UNIBANCO pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014353-1        AG  332804 

ORIG.   :  200660000089073  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  HAROLDO SAMPAIO RIBEIRO 

ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

  

Mantenho a decisão proferida a fl. 91/93 por seus próprios fundamentos e recebo a insurgência de fls. 101/108 como 

agravo nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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                   Após, tornem conclusos. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016974-0        AG  334343 

ORIG.   :  200561009001670  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDEMAR NAVARRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVIO ILK DEL MAZZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

AGRDO   :  TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E   

ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A 

ADV     :  ADRIANE BONILLO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela WALDEMAR NAVARRA em face da decisão de fl. 89 (fl. 248 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que indeferiu pedido de desentranhamento de 

documentos juntados aos autos pela co-ré TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E  

ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS S/A referentes à liberação da hipoteca sobre o qual versa o feito, tendo em vista o 

recurso de apelação interposto pela co-ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o qual foi recebido nos efeitos suspensivo 

e devolutivo. 

O pedido inicial formulado na ação originária pela parte autora, ora agravante, foi julgado parcialmente procedente 

para: a) declarar existente o direito à quitação do saldo residual do contrato de mútuo habitacional pela cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, b) condenar a co-ré TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS na obrigação de emitir declaração autorizando a liberação da hipoteca, desde 

que comprovado o pagamento de todas as prestações originalmente ajustadas, c) condenar os bancos réus a se absterem 

de incluir o nome do autor nos cadastros de inadimplentes sob o fundamento da existência de saldo devedor residual, o 

qual deverá ser quitado pelo FCVS (fls. 61/62). 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpôs recurso de apelação aduzindo, em síntese, que a quitação pelo FCVS não 

se aplica no caso em tela porquanto o mutuário obteve dois financiamentos para aquisição de imóveis na mesma 

localidade (fls. 68/76). Este recurso foi recebido em ambos os efeitos (fl. 68). 

A co-ré TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS juntou aos autos os termos de liberação de 

hipoteca do imóvel, cumprindo assim a obrigação de fazer a que foi condenada (fls. 77/82). 

Na seqüência, a parte autora requereu o desentranhamento dos termos de liberação de hipoteca a fim de averbá-los junto 

ao Registro de Imóveis, aduzindo que a liberação é alvo de condenação contra a co-ré TRANSCONTINENTAL, cujo 

dever é diverso daquele imposto contra a co-ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que apresentou recurso (fl. 88). 

Tal pretensão da parte autora foi rejeitada pelo Juízo de origem em razão do recurso de apelação interposto da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e recebido no duplo efeito, sendo esta a interlocutória recorrida (fl. 89). 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 06) a fim de obter o 

desentranhamento dos termos de liberação da hipoteca. 

Sustenta o agravante que o interesse das agravadas são distintos, uma vez que a CEF foi condenada numa obrigação de 

não fazer (executar eventual saldo residual) enquanto a TRANSCONTINENTAL foi condenada numa obrigação de 

fazer (cancelamento da hipoteca), pelo que o recurso interposto por um dos litisconsortes não aproveita ao outro. 

Alega ainda que o eventual provimento do recurso de apelação da CEF apenas permitirá a eventual cobrança de 

importâncias residuais, e que "jamais terá eficiência para impedir o cancelamento da hipoteca". 
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A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após o oferecimento de contraminuta pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (fl. 94), que pugnou pelo improvimento do recurso, pois a liberação da garantia hipotecária 

está fundamentada em suposta condenação do FCVS a quitar o saldo residual do contrato de mútuo, matéria que ainda 

se encontra sob discussão judicial (fls. 103/115). 

DECIDO. 

Não entrevejo relevância suficiente nas alegações da parte agravante para a reforma da interlocutória recorrida. 

Com efeito, a liberação da hipoteca do imóvel somente foi determinada na sentença em razão do reconhecimento da 

quitação do saldo residual do contrato de mútuo pela cobertura do FCVS, sendo, portanto, reflexo da condenação 

imposta à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Assim, não há razão para se dar efetivo cumprimento à liberação da hipoteca, averbando-a junto à matrícula do imóvel, 

porquanto pendente de julgamento a questão acerca da quitação do saldo devedor, do qual o imóvel é garantidor. 

Ademais, deve ser levado em conta que, no âmbito deste agravo de instrumento, se revela satisfativa a pretensão da 

parte agravante em obter o desentranhamento dos termos de liberação de hipoteca, quanto mais em sede de cognição 

sumária. 

Não resta dúvida que o pedido do agravante tem cunho satisfativo, e até exauriente dada a irreversibilidade, o que 

inviabiliza a concessão da tutela pretendida. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intimem-se.  

Após, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016992-1        AG  334357 

ORIG.   :  200361000078647  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIO FRANCESCATO 

ADV     :  CRISTIANE SILVA COSTA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO FRANCESCATO em face da decisão de fl. 18 (fl. 194 dos 

autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de julgado relativo à 

correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, indeferiu pedido de reconsideração, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 209/5434 

mantendo decisão anterior que indeferiu pedido da parte autora no tocante ao prosseguimento da execução, bem como 

tornou sem efeito a mesma decisão anterior na parte que determinou a expedição de alvará de levantamento em relação 

ao depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente às custas. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fl. 12), aduzindo que a adesão ao acordo da 

Lei Complementar nº 110/2001 não impede o prosseguimento do feito com relação às diferenças havidas, uma vez que 

a sentença de mérito passada em julgado já tratou do tema, além de determinar o desconto dos valores pagos 

administrativamente. 

Relativamente ao levantamento do valor depositado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de custas, sustenta 

que a decisão agravada incorreu em erro material na medida em que o valor refere-se às custas judiciais, e não à verba 

honorária, sendo que apenas este tópico da condenação restou afastado quando do julgamento do recurso de apelação da 

parte ré. 

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a prestação de informações pelo Juízo 'a quo'  e do 

oferecimento  de contraminuta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fl. 85). 

Em sua resposta, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sustenta, em resumo,  a validade da adesão da parte autora ao 

acordo da Lei Complementar n 110/2001 (fls. 96/100). 

Informações prestadas pelo juízo de origem a fls. 104/105. 

DECIDO. 

Trata-se de recurso tirado em sede de execução de julgado que condenou a CEF ao pagamento do expurgo inflacionário 

nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelo índice do IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

De início observo que o pedido da parte autora quanto à desconsideração da adesão aos termos da Lei Complementar nº 

110/20001, com o conseqüente prosseguimento do feito, já foi decidido pelo Juízo de origem a fl. 69 (fl. 186 dos autos 

originais). 

Contra a referida decisão a parte interessada interpôs apenas "pedido de reconsideração" (fls.71/73), não havendo 

notícia da interposição de recurso adequado. 

De fato, se a parte autora não impugnou oportunamente a decisão anterior que indeferiu o pedido de prosseguimento da 

execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria 

anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Sucede que diante de uma decisão judicial, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou 

aceita a decisão (b) ou recorre. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Não conheço, pois de parte do recurso. 

Já no tocante ao levantamento, pela parte autora, do valor depositado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título 

de custas judiciais (fls.82/83, fls. 161/162 dos autos originais), anoto que a parte agravante pretende a reforma da 

decisão agravada inclusive mediante a concessão de efeito suspensivo. 

Trata-se da busca de obter, portanto, liminar satisfativa. 

Sucede que existe norma expressa proibindo o intento processual da agravante no § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92: "não 

será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação". 

Não resta dúvida que o pedido da agravante no tocante ao levantamento de valores tem cunho satisfativo, e até 

exauriente dada a irreversibilidade. 
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Ademais, no âmbito do STJ aponta-se entendimento negando possibilidade dessas tutelas satisfativas: AGRMS 

8.236/DF, 1ª Seção, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 24/6/02, p. 178. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente recurso, indefiro o pretendido efeito suspensivo. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

Intimem-se. 

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019036-3        AG  335792 

ORIG.   :  200061000288641  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação de cobrança visando a correção de suas contas vinculadas ao FGTS, indeferiu o pedido de produção de prova 

pericial.  

Noticia a agravante que tramita na 11a. Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo o processo nº 2001.61.00.028864-1 

ação ordinária de cobrança para correção dos planos econômicos dos períodos de JAN/89 e ABR/90, incidentes sobre 

os depósitos do FGTS.  

Narra que, na fase de cumprimento do julgado, considerando a divergência entre os cálculos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal e os cálculos apresentados pela ora agravante, foi requerida a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, que restou indeferida. 

Sustenta que a decisão agravada não traz fundamento algum para o indeferimento do pedido de remessa dos autos à 

Contadoria Judicial, violando princípios básicos da Constituição Federal, como o principio do contraditório e da ampla 

defesa. 

Assevera que o artigo 139 do CPC estabelece que o Juiz deve socorrer-se de profissional habilitado, inclusive 

Contadoria Judicial para definir os cálculos e, ainda, o artigo 635 do CPC reza que somente não havendo impugnação é 

que se dará a obrigação por cumprida, o que não foi o caso dos autos. 

A r. decisão guerreada indeferiu a remessa dos autos ao contador do Juízo, consignando que compete à parte diligenciar 

sobre fato constitutivo de seu eventual direito. (fls. 53). 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor do agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo. 

Vale ressaltar que nos casos em que se discute FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - fica evidente a 

situação de vulnerabilidade do ora agravante, seja para evitar que a execução eventualmente prossiga em 

desconformidade com o decidido na sentença/acórdão exeqüendo. 

.Nesse sentido, assento julgado do Tribunal Regional Federal da 1a. Região da Desembargadora Federal Selene Maria 

de Almeida, no Agravo de Instrumento nº 2006.01.00.010497-6.  

"FGTS. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PERÍCIA COM BASE NOS EXTRATOS ANALÍTICOS OBTIDOS 

JUNTO AO ANTIGO BANCO DEPOSITÁRIO. PRETENSÃO LEGÍTIMA. ERRO MATÉRIAL. POSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. 

1. A perícia pretendida pela Caixa Econômica Federal, com base na apresentação dos extratos analíticos da conta 

vinculada ao FGTS, não se mostra descabida, uma vez que a liquidação de sentença feita por meio de planilha de 

cálculos depende dos extratos para uma correta conclusão. Precedentes do TRF da 1ª Região. 

2. Configura erro material aquele decorrente de falha na elaboração dos cálculos, erro aritmético, o qual pode ser 

corrigido a qualquer tempo a requerimento da parte interessada ou de ofício pelo juízo. 

3. Obtidos os extratos da conta de FGTS do agravado junto ao antigo banco depositário, não há que se falar em 

preclusão da pretensão de novos cálculos, face ao risco de terem ocorrido erros materiais decorrentes da inexatidão da 

conta apresentada, o que pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive a requerimento da parte, evitando-se assim a 

violação da coisa julgada. 

4. Mostra-se recomendável a realização de perícia, com a finalidade de sanar a controvérsia existente, buscando-se 

preservar o interesse social que norteia o FGTS bem como evitar que a execução eventualmente prossiga em 

desconformidade com o decidido na sentença/acórdão exeqüendo. 

5. Agravo de instrumento da CEF provido para determinar a remessa dos autos 

à contadoria do juízo recorrido, a fim de apurar a regularidade dos cálculos periciais apresentados." 

Não deve prevalecer o entendimento do MM. Magistrado, uma vez que a impugnação aos cálculos deu-se logo após a 

apresentação dos valores pela Caixa Econômica Federal. 

Assim, sendo cabível a prova pericial contábil sempre que se verificar que, para a formação do convencimento do 

julgador, é necessário a realização de exame técnico, tendente a dissipar dúvidas e incertezas quanto à correção dos 

cálculos e aplicação de índices relativos à conta do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, deve ser a mesma deferida. 

Em face de todo o exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019492-7        AG  336192 
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ORIG.   :  200861000091133  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CMSW PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

revisional de contratos der empréstimo bancário e de abertura de crédito em conta corrente, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela no tocante ao impedimento de negativação do nome do agravante dos órgãos de 

proteção ao crédito.  

Informa a agravante que firmou, com a agravada, contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica no importe 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), tendo sido depositado em conta o valor de R$ 97.651,92 (noventa e sete mil 

seiscentos e cinqüenta e um reais e noventa e dois centavos) e, ainda, abriu-se uma Cédula de Crédito Bancário 

GIROCAIXA Instantâneo, no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

Narra que dentre pagamentos, créditos e movimentações descobriu-se que um empréstimo consolidado de R$ 

150.000,00 converteu-se em quase R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) Buscando discutir a validade da cobrança de 

encargos remuneratórios e extensão do débito em decorrência da cobrança de taxas "astronômicas" de 10% a.m, 

interpôs ação revisional, pleiteando, outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela para impedir a negativização de seu 

nome junto ao SERASA e SPC referente à contratação em tela.  

Sustenta que a jurisprudência majoritária é no sentido de garantir a todas as pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas em 

qualquer parte do território nacional e que estejam discutindo judicialmente seus débitos, o direito de não terem seus 

nomes incluídos nos cadastros de inadimplentes, ou de tê-los excluídos se estiverem negativos.  

No que toca à tese de fundo, sustenta que a capitação de juros incidente na contratação é vedada, nos termos da Súmula 

121 do STF.  

Pugna, outrossim, pela concessão do efeito suspensivo, visando o impedimento de negativação da agravante junto aos 

órgãos de proteção ao crédito. 

A r. decisão indeferitória não vislumbrou verossimilhança da alegação, consignando que não é possível numa análise 

sumária do alegado concluir que haja ilegalidade ou abusividade nas claúsulas constantes dos contratos firmados entre 

as partes.  

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo pleiteado. 

A Lei n.º 8.078/90 cuidou dos bancos de dados e cadastros de consumidores em seus artigos 43 e seguintes, autorizando 

a anotação de informações negativas de período não superior a cinco anos.  Esclareceu que tais bancos de dados, bem 

como os serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público, cujos dados se 

prestam à orientação e consulta por qualquer interessado. Esclareceu, outrossim, que os dados constantes dos cadastros 

devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão.  

Desta forma, o Código de Defesa do Consumidor cuidou dos chamados cadastros de inadimplentes dos serviços de 

proteção ao crédito, é dizer, regulou direitos de quem já teve o seu nome lançado em serviços de proteção ao crédito, 

contudo, não estabeleceu os requisitos que deveriam ser exigidos previamente, regramento que deveria ficar a cargo da 

lei.  
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É fato, todavia, que não há existe lei federal ou estadual, nem, tem-se conhecimento, de algum tipo de acordo feito por 

entidades, que estabeleça critérios prévios para a inserção do nome dos inadimplentes em serviços como SPC - Serviço 

de Proteção ao Crédito e Serasa - Centralização dos Serviços dos Bancos S/A.  

Sobre a regulamentação do funcionamento dos serviços de proteção ao crédito, o que existe é a Portaria nº 3, de 15 de 

março de 2001, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, que trata como abusiva a cláusula que 

autoriza o envio do nome do consumidor e/ou seus garantes e cadastros de consumidores enquanto houver discussão em 

juízo relativa à relação de consumo. 

Assim é que, embora mencionados órgãos possuam caráter meramente informativo dos créditos em atraso, não é 

possível a inclusão de suposto devedor em seus registros, enquanto pendente ação judicial atinente ao débito causador 

da inclusão.   

Estando a dívida sendo discutida em juízo, não há motivo plausível para manter-se a informação no registro, tendo em 

vista, principalmente, que tal atitude prejudica veemente a parte recorrente. 

De outra monta, evidenciam-se diversos prejuízos que podem ser ocasionados por conta da sobredita inscrição, a saber: 

impossibilidade de obtenção de financiamentos, abertura de contas, efetuação de compra a prazo, dentre outros.  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que, enquanto tramitar ação onde se 

discute a existência da dívida ou a amplitude do débito, é indevida a inclusão do nome do devedor nos mencionados 

sistemas de proteção ao crédito, razão por que é de ser deferido o efeito suspensivo. 

Precedentes: RESP n.º 396.894/RS; 263.546/SC; 108.665/PE; 562.344/SP. 

Acrescento que, de fato, há ação civil pública - processo n.º 1999.61.00.056142-0, em trâmite perante a 22ª Vara 

Federal, na qual se concedeu tutela antecipada para determinar ao SERASA a retirada do nome daqueles constantes em 

seus registros, cujos débitos estejam sendo discutidos judicialmente. São seus termos: 

" Por estas razões, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar ao réu SERASA, quanto a pessoas físicas ou 

jurídicas, domiciliadas em qualquer parte do território nacional, que: 1. Retire (obrigação de fazer),em 48 horas, do seu 

banco de dados todos os registros de débitos que estão, por seu conhecimento, sendo discutidos judicialmente, de 

qualquer forma, quanto à existência ou à extensão da dívida. 2. Informe (obrigação de fazer) às pessoas, quer com 

registros atuais, quer a cada novo registro, que têm o direito de requerer a suspensão da negativação do nome se vierem 

a discutir em juízo aquela dívida; 3. abstenha-se (obrigação de não fazer) de fazer registros de débitos, que estejam de 

qualquer forma, em qualquer instância, sendo discutidos judicialmente até o trânsito em julgado final de eventual 

decisão. Ainda quanto ao réu SERASA, pelo descumprimento desta decisão, haverá aplicação de multa cominatória a 

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. Para fins de informação e preservação de direitos, fica o réu 

banco central intimado a informa às instituições financeiras da existência desta ação, bem como do teor dessa decisão. 

(...) 

Desta feita, tendo mencionada decisão eficácia erga omnes, fica obstada a ação da agravada no sentido de determinar a 

inclusão do nome da agravante nos cadastros de proteção ao crédito. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.019648-1        AG  336430 

ORIG.   :  200560000027105  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ZENO AJPERT 

ADV     :  ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação 

ordinária, em tramitação perante o MM. Federal da 4ª Vara de Campo Grande - MS, que indeferiu pedido de justiça 

gratuita. 

Sustenta o agravante, inicialmente, que cumpriu integralmente a exigência legal para a concessão do benefício, nos 

termos do artigo 4° da Lei n° 1.060/50 que estabelece que a concessão dos benefícios da justiça gratuita deverá ser 

deferida mediante simples afirmação e juntou documentos aos autos. 

Acrescenta que a decisão não se encontra devidamente fundamentada, baseando-se tão-somente em critérios meramente 

subjetivos do magistrado. 

Ressalta que o acesso à justiça não pode ficar à mercê da possibilidade econômica da parte fazer frente às despesas 

processuais, visto que tal acesso consiste na proteção qualquer direito, sem qualquer restrição econômica, social ou 

política. 

Afirma que não basta a simples garantia formal da defesa dos direitos e o acesso aos tribunais, mas a garantia da 

proteção material desses direitos, assegurando a todos os cidadãos, independentemente da classe social, a ordem 

jurídica justa. 

Defende que o benefício da justiça gratuita não há de ser estendido apenas aos miseráveis, mas a todos aqueles cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas processuais e honorários de advogado, independentemente do 

salário ou dos bens que possua o postulante. 

Destaca que o fato de decisão agravada bloquear o exercício constitucional de ação a um cidadão brasileiro que 

encontra-se em situação financeira que não lhe permite arcar com as despesas do processo e de seu advogado, sem que 

com isso prejudique o sustento de sua família e o seu próprio, demonstra a lesão grave e de difícil reparação a autorizar 

o deferimento do pedido. 

Por fim, cita jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, proferido no REsp nº 320019-RS, 6ª Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJU 15.04.2002; do Supremo Tribunal Federal no RE nº 205746-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 

DJ 28/02/1997, pág. 4080. 

Recurso desprovido de preparo. 

Requerem, neste recurso, a concessão do efeito suspensivo para deferir a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Tendo em vista que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi indeferido pelo juízo de primeiro grau, 

concedo ao agravante o benefício pleiteado também no presente recurso. 

Entendo presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Observo que os agravantes trouxeram aos autos prova de que cumpriram o disposto no artigo 4° da Lei n° 1.060/50, que 

dispõe:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família". 

É certo que, não obstante tenha a parte apresentado a declaração referida no artigo 4° da Lei n° 1.060/50, e diante de 

outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juiz determinar que o interessado 

comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no 

artigo 5° do referido diploma legal,  o que não é o caso dos autos. 

Além disso, nos termos do artigo 2º da Lei n. 1.060/50 o benefício da assistência gratuita será gozado por nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. 

Assim, é de rigor a concessão da gratuidade. Nesse sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região:TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2005.03.00.006447-2, Relator Des.Fed. Johonsom 

di Salvo, DJ 07/03/2006, pg.204; TRF-3a Região, 1a Turma, AG  2004.03.00.062911-2, Relator Des.Fed. Luiz 

Stefanini, DJ 24/05/2005, pg.170.  

Por esses motivos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA  RECURSAL para conceder aos agravantes os 

benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.019971-9        AC 1018660 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GUIDO STUBER e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Fls. 346/347, 350/351 e 353/354: Manifeste-se o EMGEA Empresa Gestora de Ativos no prazo legal. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.020255-9        AG  336824 

ORIG.   :  200461000024424  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILA MODENA 

AGRDO   :  DANIEL TROISE 

ADV     :  TATIANA CASSIANO JUNQUEIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face da r.decisão que 

indeferiu o pedido de bloqueio de contas e ativos financeiros nas contas do executado.  

Informa a agravante o ajuizamento de ação de execução em face do agravado baseada em Contrato de Adesão ao 

Crédito Direto Caixa. Relata que a ação monitória, ajuizada em 28.01.2004 com o objetivo de receber a quantia de R$ 

22.400,18 (vinte e dois mil e quatrocentos reais e dezoito centavos). Referida demanda foi julgada parcialmente 

procedente, tendo sido iniciada a sua fase executiva, ocasião em que se pleiteou a penhora, nos termos do artigo 655 e 

655-A do Código de Processo Civil.Sustenta que o principio da responsabilidade patrimonial, estampado nos artigos 

391 do Código Civil e 591 do Código de Processo Civil responde o devedor, pelo inadimplemento das obrigações, com 

todos os seus bens, presentes e futuros. 

Defende a constitucionalidade da medida vez que a penhora recai sobre valor pré-determinado (valor do débito 

exeqüendo). 

Afirma que a utilização do Sistema BacenJud no âmbito das Justiças Federais de 1o e 2o. Grau foi regulamentado pela 

Resolução do Conselho da Justiça Federal - CJF nº 524, de 28/09/2006, publicada no DOU: 10.10.2006, na qual ficou 

estabelecido que tal emissão de ordem pode ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência de 

pagamento da dívida ou garantia do débito, com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial.  

Aduz que é ilegal e arbitrária a decisão que indefere o direito da credora de proceder à penhora por meio eletrônico, nos 

termos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil. 

A r. decisão guerreada indeferiu o pedido de bloqueio de contas e ativos financeiros de titularidade do executado, 

consignando que não aderiu ao convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Superior Tribunal de Justiça e o 

Conselho da Justiça Federal e, ainda, em razão do que prescreve o artigo 620 do CPC. (fls. 10 e 23-25).  

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo ativo pleiteado. Senão vejamos. 

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira.  

Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.  

Assim, para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que o artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu 

uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis.   

Entendo, no entanto, que a limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora on line, não afeta as demais 

execuções de título extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A, do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 
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financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. 

O novel regramento, no nosso entender, representa um avanço com vistas a garantir uma maior efetividade da atividade 

executiva, dado que afasta o caráter excepcional  da requisição. 

Nesse sentido escólio da lavra do I. Fernando Sacco Neto in Nova execução de título extrajudicial: Lei nº 11.382/206, 

comentada artigo por artigo. São Paulo: Método, 2007:108-111 : 

A partir da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, acreditamos que os juízes não poderão condicionar o deferimento da 

penhora em dinheiro em depósito ou em aplicações financeiras ao eventual insucesso das tentaivas do exequente de 

encontrar outros bens penhoráveis. Em outras palavras, não mais precisarão os exequentes provar a inexistência de 

outros bens penhoráveis (vg. Veículos junto ao Detran, imóveis perante os respectivos Cartórios de Registro de Imóveis 

e bens eventualmente constantes da declaração de imposto de renda obtida perante a Receita Federal) como condição 

para obter a penhora on-line de dinheiro em depósito e de aplicações financeiras.  

Vale lembrar, que se trata de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução, e não toda e 

qualquer quantia encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da 

impenhorabilidade prevista nas hipóteses do artigo 649, IV do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a 

constrição.   

Por fim, apenas para corroborar o que se enunciou, mister assinalar que o Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, 

editou a Resolução nº 524 que institucionaliza a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus.  

Em seu artigo 1º consta a seguinte previsão: 

Artigo 1º. Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

Sistema BACEN-JUD 2.0 solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela recursal com fulcro no artigo 527, III, do Código de Processo Civil  

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020868-9        AG  337425 

ORIG.   :  200761000114207  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO DE PAULA DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GIAROLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão proferida nos 

autos da medida cautelar, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo - SP, que recebeu a 

apelação do requerente, ora agravante, apenas no seu efeito devolutivo. 

O agravante alega que ingressou com medida cautelar visando suspender e cancelar os leilões extrajudiciais nos termos 

do Decreto-Lei70/66. 

Alega ainda que após a instrução processual o MM.Juiz de primeiro grau julgou improcedente a ação e extinguiu o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Aduz o agravante que ingressaram com recurso de apelação e pleiteou o recebimento do recurso em ambos os efeitos, 

cujo pedido foi indeferido. 

Deixa evidente, ainda, que há uma ação ordinária em que pleiteia a revisão contratual e a conseqüente devolução dos 

valores pagos a maior e que foi julgada simultaneamente com a ação cautelar. 

Menciona que o recurso de apelação interposto pelo agravante no processo principal, foi recebido no duplo efeito 

enquanto que o recurso interposto na ação cautelar foi recebido somente no efeito devolutivo.  

Argumenta que o efeito suspensivo é importante para salvaguardar os direitos do agravante, pois há risco de o agente 

financeiro efetivar os leilões, suspensos e cancelados pela liminar  conferida na ação cautelar. 

Por fim, defendem a aplicação do artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil e requerem a antecipação da 

tutela recursal, para que o recurso de apelação seja recebido em ambos os efeitos. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Não entendo presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.  

Com efeito, verifica-se dos autos que a sentença proferida nos autos da medida cautelar n. 2007.61.00.011420-7 que 

tramitou perante o MM. Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo - SP julgou improcedente a ação, cassando 

expressamente a liminar anteriormente deferida  - fls. 80/89 deste recurso. 

É certo que a apelação contra sentença proferida que decide o processo cautelar deve ser recebida, em regra, apenas no 

efeito devolutivo, a teor do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Também é certo que é possível ao Relator, com fundamento na norma constante do parágrafo único do artigo 558 do 

Código de Processo Civil, excepcionalmente, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, mesmo nas hipóteses 

em que a lei prevê o recebimento do recurso em seu efeito meramente devolutivo. 

Contudo, no caso dos autos, a sentença julgou improcedente a cautelar e expressamente cassou a liminar, e atribuir 

efeito suspensivo ao recurso de apelação não resultaria no restabelecimento da liminar. 

Com efeito, a provisoriedade, a modificabilidade e a revogabilidade são características dos provimentos liminares. Se o 

Juízo profere sentença de mérito, rejeitando a pretensão do autor, não mais subsiste a decisão liminar anteriormente 

concedida em seu favor. 

Eventual recebimento da apelação no duplo efeito impediria a execução da sentença, mas não restabeleceria o 

provimento liminar expressamente revogado, que não mais subsiste. Nesse sentido:  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. Agravo inominado contra a decisão que 

afirmou prejudicado agravo de instrumento, pois revogada a liminar, na sentença. Medo manifestado pela União, de 

recebimento do recurso no duplo grau. Irrelevância, pois o judiciário não julga em tese. Ademais, a apelação recebida 
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no duplo efeito não restabelece a liminar, pois o duplo efeito tem alcance meramente de impedir a execução imediata de 

providência, mas não de afastar a revogação de liminar. Efeito suspensivo, para ser didático, quer dizer suspensivo da 

execução. Nem se pense que a revogação da liminar precisa ser executada, pois o que pode ser executado é a decisão 

liminar, não a sua revogação. Recurso desprovido. 

TRF - 2ª Região - AGIAG 200102010067176 - DJ - 08/10/2002 - pg.313 

Ainda que se admita possível, com fundamento no artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, possa o Relator, 

em sede de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação interposto contra a 

sentença de improcedência da cautelar no efeito meramente devolutivo, antecipar a pretensão recursal deduzida na 

apelação, ainda assim melhor sorte não assiste à agravante. 

Com efeito, é de se aplicar o mesmo raciocínio no sentido de que a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o 

tem somente é admissível em hipóteses excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta ilegalidade ou teratologia 

da decisão impugnada. Nesse sentido: 

Recurso ordinário... 1. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de admitir o mandado de segurança para 

conferir efeito suspensivo a recurso que não o tem, desde que teratológica a decisão impugnada ou se demonstre a 

presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.  

STJ - 3a Turma - RMS 5243-PR - DJ 07.05.2001 p.137  

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. SUSPENSÃO DA MEDIDA ACOIMADA 

DE ILEGAL. I  - A APELAÇÃO DA SENTENÇA DENEGATORIA DE SEGURANÇA TEM EFEITO 

DEVOLUTIVO. SO EM CASOS EXCEPCIONAIS DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE, OU DE 

DANO IRREPARAVEL OU DE DIFICIL REPARAÇÃO, E POSSIVEL SUSTAREM-SE OS EFEITOS DA 

MEDIDA ATACADA NO "MANDAMUS" ATE O JULGAMENTO DA APELAÇÃO. II - RECURSO 

DESPROVIDO. 

STJ - 2a Turma - RMS 351-SP - DJ 14.11.1994 p.30941 

Também no mesmo sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, 

v.g. AG 2005.03.00.069596-4, Relator Des.Fed. Luiz Stefanini, DJ 31/10/2006 p.207. 

Não é o que ocorre no caso dos autos, em que a sentença atacada, de forma fundamentada, entendeu que no sentido da 

constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66. 

Por estas razões, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Vista ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 

                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020920-7        AG  337334 

ORIG.   :  9705848998  2F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  VISON COM/ E REPRESENTACOES DE JOIAS E PEDRAS   

PRECIOSAS LTDA e outros 

ADV     :  ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, solicitadas informações ao MM. 

Juiz "a quo". 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021045-3        AG  337570 

ORIG.   :  200861060035481  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  OSVALDO CORREA DE SOUZA e outro 

ADV     :  LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

AGRDO   :  FERNANDO BIANCHI SANGALETTI 

ADV     :  SILVANA NUNES FELIX 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Inicialmente, observo que o instrumento não veio acompanhado do devido preparo, sendo, portanto, deserto (art. 511 do 

Código de Processo Civil). 

A parte agravante alega que é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 02), contudo não instruiu o recurso com 

cópia da decisão concessiva da gratuidade da justiça. 

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que comprove documentalmente 

sua condição de beneficiária da justiça gratuita, sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021310-7        AG  337667 

ORIG.   :  200461000216544  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Y TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  MILTON DE MELLO JUNQUEIRA LEITE 

AGRDO   :  ALPHAVILLE URBANISMO S/A 

ADV     :  NEWTON SILVEIRA 

PARTE R :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  CID PEREIRA STARLING 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 111. 

Promova a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas na instituição bancária responsável pelo 

recolhimento, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.    

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021324-7        AG  337776 

ORIG.   :  200761140029341  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

AGRDO   :  EZIO PIZZIGUEIRO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão de fl. 17 (fl. 

127 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de ação 

ordinária onde se discute a correção dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, determinou à CEF o 

recolhimento das custas referentes ao preparo do recurso de apelação então interposto. 

Pretende a agravante a concessão de efeito suspensivo a fim de que o apelo possa ser conhecido e regularmente 

processado (fl. 06) aduzindo, em síntese, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de gestora do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, está isenta das custas de preparo em ações que versem sobre o FGTS. 

DECIDO. 
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Cuida-se de agravo de instrumento por intermédio do qual pretende a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

representante do FGTS nos autos originários, o processamento de seu recurso de apelação sem o recolhimento das 

custas relativas ao preparo. 

Muito embora o artigo 511 do Código de Processo Civil determine que a parte recorrente deve comprovar no ato da 

interposição do recurso o recolhimento do preparo sob pena de deserção, à pessoa jurídica que represente o FGTS em 

juízo é aplicável a isenção de custas processuais nos termos da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, a qual acresceu o 

art. 24-A à Lei nº 9.028/95, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE PLANOS 

GOVERNAMENTAIS. HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MEDIDA PROVISÓRIA  N. 2.164-40, PUBLICADA 

EM 28.7.2001. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 24-A DA LEI N. 9.028/95, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA 

PELA MP N. 2.180-35 DE  24.8.2001. 

1. Segundo entendimento consagrado pela Primeira Seção do STJ no julgamento, em 14.2.2005, dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 583.125/RS, a Medida Provisória n. 2.164-40/2001, por disciplinar normas de 

espécie instrumental material que criam deveres patrimoniais para as partes, não pode ser aplicada às relações 

processuais já instauradas. 

2. No caso vertente, a ação foi proposta após 28.7.2001, data em que foi publicada a MP n. 2.164-40/2001. 

3. Consoante o disposto no art. 24-A da Lei n. 9.028/95, com a redação que lhe foi dada pela MP n. 2.180-35 de 

24.8.2001, a CEF está isenta do pagamento de custas à parte adversa. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 899.395/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.03.2007, DJ 

28.03.2007 p. 209) 

PROCESSUAL CIVIL -  FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS 

AUTOS - ISENÇÃO - ART. 24-A DA LEI 9.028/95 (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/2001) - AGRAVO 

PROVIDO. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial, ao argumento de que houve deserção 

do recurso, face ao não recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno no prazo legal. 

A agravante sustenta sua isenção quanto ao pagamento do preparo, dada a aplicação do art. 511 do CPC. Defende que 

não atua como parte nas ações que versam sobre o FGTS, equiparando-se à autarquia pela doutrina. 

Ao final, afirma sua qualidade de mera representante judicial do fundo, estando amparada pela UNIÃO. 

DECIDO: 

Tem razão a agravante, pois a MP 2.180/2001 acrescentou à Lei 9.028/95 o dispositivo abaixo transcrito: 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. 

Superado o óbice, para melhor exame da matéria, nos termos do art. 544, § 2º, do CPC, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO, determinando a subida dos autos do recurso especial. 

(AG 669.388/PR - DECISÃO MONOCRÁTICA; Relatora Ministra ELIANA CALMON; Data da publicação  DJ 

26.04.2005). 
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TRIBUTÁRIO - FGTS - DECISÃO QUE CONSIDEROU O RECURSO ESPECIAL DESERTO - INTERPOSIÇÃO 

DO RECURSO NA VIGÊNCIA DO ARTIGO 24-A DA LEI N. 9.028/95 - ISENÇÃO - RECONHECIMENTO DE 

ERRO NA DECISÃO ANTERIORMENTE PROLATADA - AGRAVO INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS E 

COM IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS MODIFICATIVOS, PARA ANULAR A DECISÃO, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO E DETERMINAR A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL. 

DECISÃO Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão da lavra do 

saudoso Min. Franciulli Netto, assim ementada (fl. 64): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. FGTS. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INSUFICIÊNCIA NO PAGAMENTO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DESERÇÃO. SÚMULAS 187 E 83 DESTE SODALÍCIO. APLICABILIDADE. MANUTENÇÃO DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO IMPROVIDO." 

 Depreende-se dos autos que o Min. Franciulli Netto negou provimento ao agravo de instrumento da CEF por falta de 

complementação do pagamento do porte de remessa e retorno. 

Inconformada com a decisão, a embargante opôs embargos de declaração em que alega erro no julgado. Afirma que "o 

Resp foi interposto em 15/02/2002, já em plena vigência do parágrafo único do art. 24-A da Lei 9.028/95, que isentou o 

FGTS e a pessoa jurídica que o represente em Juízo (CAIXA) "de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias" - 

caput - conforme se deduz da leitura do parágrafo único" (fl. 67). 

Instada a manifestar-se (fl. 71), a embargada quedou-se silente (fl.73). 

É, no essencial, o relatório. 

Merece guarida a pretensão recursal. 

Realmente há de se reconhecer o erro na decisão prolatada, ensejando a sua anulação. 

Realmente o recurso especial foi interposto quando da vigência da Lei n. 9.028/95 que concede a isenção no pagamento 

do preparo quando a ação versar sobre o FGTS. 

Verifica-se que a matéria agitada no recurso especial, cuja caminhada foi obstada, merece ser reapreciada no âmbito 

desta Corte Superior de Justiça, ensejando a subida do recurso especial, o qual se encontra instruído com todas as peças 

e com impugnação dos fundamentos da decisão agravada. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com efeitos modificativos, para reconhecer o erro, anular a decisão 

anteriormente prolatada, dar provimento ao agravo e determinar a subida do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

(EDcl no AI nº 530.330/RJ - DECISÃO MONOCRÁTICA; Relator Ministro HUMBERTO MARTINS; Data da 

publicação 18.04.2008). 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. 

APLICABILIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS. REPRESENTAÇÃO DO FGTS  EM JUÍZO. ISENÇÃO  

1. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 

do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, inclusive nas causas que não têm natureza  trabalhista, 

movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF. 

2.  A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo  para  disciplinar matéria  processual. 

3. O art. 24-A da Lei nº 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, de 24/08/2001, isentou a CEF, 

nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, isenção que não 
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implica a desnecessidade de  reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite da sucumbência experimentada 

pela recorrente. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento  

DECISÃO  

1.  Trata-se de recurso especial interposto pela CEF em demanda na qual se discutem diferenças de correção monetária 

de contas vinculadas ao FGTS. A recorrente insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, alegando 

violação aos seguintes dispositivos: (a) art. 29-C da Lei nº 8.036/90, alegando que "em qualquer demanda judicial 

envolvendo o fundista e a CEF não haverá condenação em honorários" (fl. 131), e (b) art. 24-A, parágrafo único, da Lei 

nº 9.028/95, porquanto "nas ações que tenham como parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a União, suas 

autarquias e fundações estão isentas do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias" (fl. 133). 

2.   O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-40/01, é norma especial em relação ao 

disposto nos arts. 20 e 21 do CPC, devendo prevalecer nas situações por ele disciplinadas, não se aplicando apenas aos 

processos em curso antes da data da sua vigência, que se deu em 27.07.2001. Tal entendimento foi reafirmado em 

julgados recentes desta Corte, v.g.: AgRg nos EDcl na Pet 4.585/SC, 1ª S., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

25.09.2006; AgRg nos EREsp 701.499/SC, 1ª S., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 04.09.2006; EREsp 571.829/SC, 

1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 18.09.2006. No caso destes autos, sendo a ação ajuizada após o marco temporal 

acima referido, são indevidos os honorários. 

3.  A Caixa Econômica Federal defende, ainda, seu direito à isenção das custas, emolumentos e demais taxas judiciárias. 

O novel art. 24-A da Lei nº 9.028/95 é claro a  respeito da matéria:  

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e   emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e   multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo  de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à  pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. 

Assim, é de se reconhecer a isenção requerida pela empresa pública.  Isso não significa, entretanto, que, tendo a parte 

autora adiantado custas quando do ajuizamento da ação, tais valores não devam ser reembolsados, no que exceder o 

limite da sucumbência experimentada pela recorrente, porque não se concebe, com base no princípio  da sucumbência, 

impor ao autor o ônus de tais despesas. 

Nesse sentido é a orientação firmada pelo acórdão recorrido, pelo que, nesse ponto, não merece reforma. 

4.   Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso especial para excluir a condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

(REsp nº 1.003.785/RJ - DECISÃO MONOCRÁTICA; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; Data da 

publicação 14.03.2008). 

No presente caso a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação em processo originário onde se 

discutia a correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Assim, a decisão que determinou o recolhimento de custas para processamento do recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF confronta norma legal e jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça, pelo que dou 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021333-8        AG  337673 

ORIG.   :  200761190100286  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SAMUEL HENRIQUE DE LIMA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de 

revisão de saldo devedor cumulado com repetição de indébito, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 5ª Vara 

de Guarulhos - SP, que indeferiu tutela antecipada para: 

a)autorizar o depósito judicial ou pagar diretamente ao agente financeiro as parcelas vincendas, nos valores que entende 

devidos, segundo planilha acostada aos autos (fls.115/120).   

b)determinar que a agravada se abstenha de incluir o nome mutuário nos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega a agravante, em síntese, que celebrou com a agravada contrato de financiamento de imóvel, no âmbito do SFH - 

Sistema Financeiro da Habitação, tornando-se inadimplente em virtude da imposição de cláusulas abusivas por parte da 

agravada, que culminaram no desequilíbrio da relação contratual.  

Afirma a que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato de o não pagamento das 

prestações, segundo os valores tidos por corretos pelo agente financeiro, resultar na execução extrajudicial, dando 

seguimento à expropriação prevista no decreto lei 70/66, com a conseqüente perda do imóvel. 

Ressalta que existindo dúvidas fundamentadas sobre a correção dos reajustes aplicados às prestações do mútuo 

hipotecário, contratado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, deve ser autorizado o depósito dos valores 

pretendidos, evitando-se o comprometimento da relação obrigacional e os gravosos efeitos da mora. 

Defende que antes do trânsito em julgado de sentença que decida a impugnação judicial apresentada não há 

inadimplência. E, enquanto persistir a discussão judicial relativa à existência de dívida ou a sua extensão, não é 

admissível a utilização dos cadastros como forma de compelir o devedor ao pagamento do débito questionado. 

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita em primeira 

instância.  

Requer, em antecipação de tutela recursal, a concessão da liminar nos moldes pleiteados em primeiro grau. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, "caput", do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelo  agravante. 
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Com relação ao pedido de depósito judicial das prestações  vincendas, observo que da simples leitura da petição inicial 

e do exame da documentação que a acompanha, se vislumbra desde logo a necessidade de prova pericial, a fim de 

aquilatar-se a veracidade das alegações, prova essa aliás expressamente requerida pelo autor.  

Assim, ainda que se admita, por argumentação, que o agravante venha a ser vencedor na demanda quanto ao pedido de 

revisão de cláusulas contratuais, não há como, em sede de antecipação de tutela, chancelar os valores apurados em 

cálculo unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que o mutuário entende devidos, com o fim de 

livrá-los dos efeitos da mora.  

Note-se que o agravante não pretende o depósito dos valores cobrados pela instituição financeira, a fim de evitar a 

tortuosa via do solve et repete, providência que poderia deferida, mas sim que seja autorizado o depósito das prestações 

do financiamento em valor que ele próprio, unilateralmente, entende como correto.  

Com efeito, não vejo como plausível a concessão de tutela antecipada ou  medida cautelar, forrando uma das partes dos 

efeitos da mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por 

ser obtida no processo de conhecimento. Ao contrário, entendo que, a não ser em hipóteses excepcionalíssimas, 

enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, deve o contrato - por força do 

princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado.  

Em sendo o contrato de financiamento título executivo extra-judicial, e estando o mutuário em mora, deve ser aplicada 

a norma do artigo 585, §1° do Código de Processo Civil, que dispõe que "a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução". 

Por outro lado, quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento 

direto à própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1° da Lei n° 10.931/04. 

No sentido da impossibilidade de se impedir a execução do contrato, livrando-se o mutuário dos efeitos da 

inadimplência mediante depósito das prestações em valores unilateralmente apurados situa-se o entendimento desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, v.g.: AG 2004.03.00.018072-8, Relatora Des.Fed. 

Vesna Kolmar, DJ 24/05/2005, pg.172; AG 2006.03.00.008817-1, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 19/09/2006, 

pg.246. 

Com relação ao pedido de que seja obstada a inscrição do nome do mutuário nos serviços de proteção de crédito, 

observo tais cadastros encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão liminar 

ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do mutuário inadimplente nos serviços de proteção ao crédito situa-se o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, v.g.: AG 2005.03.00.075175-0, 

Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 25/04/2006, pg.235; AG 2003.03.00.042137-5, Relatora Des.Fed. Vesna 

Kolmar, DJ 17/05/2005, pg.238. 

No mesmo sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no RESP 527618-RS, DJ 24/11/2003, 

pg. 214, exigindo-se, para que seja obstada a inscrição do devedor nos serviços de proteção ao crédito que: a) haja ação 

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,ao prudente arbítrio do magistrado. Essa 

orientação tem sido reiteradamente aplicada aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

(STJ, 4a Turma, RESP 772028-RS, DJ 01/02/2006, pg.571; STJ, 1a Turma, RESP 662358-PE, DJ 17/10/2005, pg.184). 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.   

Comunique-se ao D. Juízo de origem.   
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Intime-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021334-0        AG  337674 

ORIG.   :  200761190100791  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CARLOS ROBERTO DA SILVA e 

outro para o fim de reformar decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que indeferiu antecipação 

de tutela em sede de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qual se discute contrato 

de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Compulsando os autos, observo que a cópia da certidão de intimação da decisão agravada colacionada pela parte 

agravante encontra-se ilegível (fl. 106), não sendo possível aferir a tempestividade do presente recurso. 

Desta forma, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização do agravo de 

instrumento, trazendo aos autos cópia legível da certidão de intimação da decisão agravada, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021654-6        AG  337942 

ORIG.   :  200861000095898  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

AGRDO   :  SERGIO ROBERTO ALVES e outro 

ADV     :  CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão de fls. 

142/144 (fls. 122/124 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP que deferiu 

antecipação de tutela requerida por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação para impedir a credora, ora 

agravante, de tomar qualquer medida de cobrança e execução do contrato de mútuo habitacional, bem como de incluir 

os nomes dos autores nos serviços de proteção ao crédito. 

A pretensão da parte autora na ação originária fundava-se no suposto direito à quitação do saldo devedor pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS "uma vez que os requerentes tendo efetuado todo o pagamento do valor 

financiado fazem jus a direito de receber a baixa da hipoteca" (fl. 26). 

A magistrada federal dra. Tânia Regina Marangoni Zauhy concedeu a antecipação de tutela por considerar presente a 

verossimilhança das alegações, pois "a cobertura do saldo residual não pode ser recusada pela existência de duplo 

financiamento, ante a inexistência de vedação legal, se os contratos foram firmados em data anterior à edição de Lei nº 

10.150/2000, como é o caso", e também por verificar presente "a possibilidade de dano iminente consistente na 

execução judicial do débito se não efetuado o pagamento nos moldes exigidos pela instituição financeira". 

Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 02), aduzindo 

primeiramente que não houve decurso de prazo e o contrato ainda não foi habilitado perante o Fundo  de Compensação 

de Variações Salariais - FCVS, inexistindo, por esta razão, parecer quanto à cobertura do saldo residual pelo FCVS, 

quer para deferi-la, quer para indeferi-la. 

Sustenta ainda que o contrato está inadimplido desde novembro de 2000, pelo que seria descabida a antecipação de 

tutela nos moldes em que conferida. 

Alega também que teria direito à execução extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/66 e que a suspensão da 

exigibilidade do valor discutido somente se dá com seu depósito, devendo o mutuário continuar efetuando o pagamento 

do valor incontroverso no tempo e modo contratado (artigo 50 da Lei nº 10.931/2004 e seus parágrafos). 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à ação ordinária na qual mutuários do Sistema Financeiro da Habitação pretendem a 

quitação de financiamento pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, cumulando pedido de revisão 

das prestações e saldo devedor, com repetição de indébito (fls. 22/68). 

Alegaram os mutuários que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL negou-se a quitar o saldo devedor pelo FCVS sob a 

alegação da existência de duplo financiamento por parte do antigo proprietário (fl. 24); sustentam os autores que fazem 

jus à referida quitação pois teriam efetuado todo o pagamento do valor financiado, nos termos do artigo 3º, 'caput', da 

Lei nº 8.100/90  (fl. 26). 

A antecipação de tutela foi concedida para impedir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de proceder à execução do 

contrato de mútuo e demais atos constritivos, sendo esta a interlocutória recorrida (142/144). 

O contrato de mútuo habitacional em discussão deveria ser quitado em 312 parcelas mensais, com primeiro vencimento 

em 30/07/1985 (fl. 97). 

Sucede que não houve pagamento integral das parcelas originalmente contratadas, o que inviabiliza a quitação do saldo 

residual pelo FCVS.  

Com efeito, os mutuários encontram-se inadimplentes desde novembro de 2000 (fls. 129), ou seja, há quase oito anos; 

pagaram apenas 184 prestações de um total de 312 e ainda assim pretendem a quitação do saldo devedor pelo FCVS, 

pretensão esta que não encontra amparo legal. 

Isto porque somente se pode falar em quitação do saldo devedor pelo FCVS ao final do contrato - sendo pressuposto, 

portanto, o pagamento de todas as prestações originalmente contratadas - o que, a toda evidência, não é o caso dos 

autos. 

A questão é regulada pelo 'caput' do artigo 3º da Lei nº 8.100/90 que tem a seguinte redação: 
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Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação 

dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001). 

Ausente, portanto, um os requisitos para a concessão da antecipação de tutela - a verossimilhança das alegações da parte 

autora - a decisão recorrida deve ser reformada. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para neutralizar a decisão recorrida, retirando todos os seus efeitos. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021860-9        AG  338182 

ORIG.   :  200861000013158  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

AGRDO   :  LAZARO NEVES e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão de fls. 141/145 

(fls. 116/120 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de 'ação 

ordinária' ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, deferiu antecipação de tutela para autorizar o 

depósito das parcelas relativas ao mútuo habitacional nos valores considerados corretos pela parte autora, impedindo a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de praticar qualquer ato de excussão patrimonial extrajudicial, inclusive em relação 

à inclusão do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito. 

A decisão agravada encontra-se fundamentada no art. 51, incisos VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não 

obstante ter reconhecido a ausência de verossimilhança das alegações da parte autora no tocante à suposta capitalização 

e ilegalidade no critério de correção monetária e amortização. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 24), aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional, mas caso aplicável o artigo 51, não 

se poderia considerar abusiva a cláusula que prevê a recomposição do capital mutuado. 

Sustenta ainda a possibilidade de execução extrajudicial com base no Decreto-Lei n° 70/66, procedimento considerado 

constitucional segundo a jurisprudência dominante, bem como a legalidade da inscrição do nome da parte autora nos 

cadastros de inadimplentes, e que a exigibilidade dos valores controversos somente pode ser suspensa mediante o 

depósito judicial do montante correspondente. 
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DECIDO. 

Através do presente instrumento a Caixa Econômica Federal pretende, inclusive em sede de cognição sumária, alterar a 

decisão que deferiu antecipação de tutela para determinar a suspensão da realização do leilão extrajudicial com base no 

Decreto-Lei nº 70/66, e demais atos constritivos. 

Cumpre registrar, todavia, que no âmbito do Supremo Tribunal Federal é pacífica a jurisprudência sobre a 

constitucionalidade do procedimento abrigado no Decreto-Lei nº 70/66 (RREE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872; 

decisão monocrática no RE 275.684/RS, etc.). 

Confira-se o pensamento recente das duas Turmas do Egrégio Sodalício: 

RE-AgR 

408224 / SE - SERGIPE 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 

 Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 

 03/08/2007 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. 

Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

AI-AgR 

600876 / SP - SÃO PAULO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): 

 Min. GILMAR MENDES 

Julgamento: 

 18/12/2006 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal 

de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento. 

AI-AgR 

514565 / PR - PARANÁ 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 
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 13/12/2005 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

Ementa  

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 2. Agravo regimental improvido 

Assim, pelo motivo de a execução extrajudicial consubstanciar cláusula contratual cuja legalidade decorre do Decreto 

Lei n° 70/66, já dito constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não há que se falar em cláusula abusiva para fins de 

aplicação do art. 51 do Código de Defesa do Consumidor. 

Por outro lado, em relação à inscrição do nome do autor nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.  

Sendo essa a situação da parte agravada não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", 

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta "prima facie" como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravante tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, DEFIRO o pretendido efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022073-2        AG  338282 

ORIG.   :  200761000345989  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLEMENTE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CLEMENTE MARTINS DE 

OLIVEIRA e outro para o fim de reformar decisão proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP que 

cassou a tutela anteriormente concedida em sede de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL na qual se discute contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Compulsando os autos, observo que a cópia da certidão de intimação da decisão agravada colacionada pela parte 

agravante encontra-se ilegível (fl. 202), não sendo possível aferir a tempestividade do presente recurso. 

Desta forma, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização do agravo de 

instrumento, trazendo aos autos cópia legível da certidão de intimação da decisão agravada, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.031940-0        AC  820443 

ORIG.   :  9700044556  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EDISON MOREIRA 

ADV     :  ELIODORO BERNARDO FRETES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 200/234: 

Manifeste-se o apelado EDISON MOREIRA sobre os documentos juntados pela UNIÃO às fls. supra. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074763-8        AG  305364 

ORIG.   :  200761000185883  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MULTIPLINT GRAFICA E EDITORA LTDA -ME e outro 

ADV     :  ZELMO SIMIONATO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A parte agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a 

mesma veio desacompanhada do respectivo contrato social. 
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A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo 

Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a 

representação em juízo da parte agravante. 

Além disso, não foi identificada a assinatura que consta da procuração de fls. 105. 

Desse modo, concedo a parte agravante o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia autenticada de seu 

contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.101046-8             AC  447914 

ORIG.   :  9400227671  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FPM FABRICA PRODUTOS METAL LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO MURATORI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Considerando a consulta formulada pela Subsecretaria da Primeira Turma, bem como o lapso temporal decorrido, 

intime-se a autora, ora apelada, para apresentar cópia da petição protocolizada sob o nº 2001/047488 para regularização 

e prosseguimento do presente feito. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Presidente da Primeira Turma  

em Substituição Regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103511-7        AG  321508 

ORIG.   :  200361140026784  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SARIETE ANDRADE PEREIRA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SARIETE ANDRADE PEREIRA contra a decisão de fl. 66 (fl. 124 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de execução 

de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a corrigir o saldo da conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço da parte autora, ora agravante, indeferiu pedido de expedição de alvará para o 

levantamento dos valores creditados, bem como indeferiu a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência 

dos créditos efetuados pela executada. 

Eis o teor da decisão agravada: 

"Fls. 122/123: Indefiro a expedição de Alvará, pois a despeito de não demonstrada uma das situações previstas no art. 

20, da Lei 8.036/90, não tem o presente feito o escopo de liberação da conta vinculada, mas apenas o cumprimento de 

obrigação de fazer consistente no creditamento de expurgos inflacionários.  

Quanto ao pedido de remessa à Contadoria Judicial, indefiro. Na condição de órgão auxiliar do Juízo, a Contadoria 

Judicial não se destina a prestar serviços às partes, mas sim a colaborar com aquele para o deslinde de questão 

pertinente à sua área de atuação.  

Eventualmente poderia suprir a atividade que incumbe à parte realizar nos casos típicos de assistência judiciária, quais 

sejam aqueles em que o próprio Juízo indica defensor para sob a parca remuneração regulamentar buscar a satisfação 

dos interesses do necessitado.  

No presente caso, em que pese a condição jurídica de miserabilidade do autor, este optou por indicar seu próprio 

defensor para que este viesse a ser remunerado por honorários fixados a partir do valor da condenação, bem superiores 

aos recebidos por aquele que exerce a função típica de defensor público, e dos quais, portanto, bem pode dispor para 

remunerar profissional que elabore os necessários cálculos de liquidação.   

Por outro lado, a Contadoria Judicial de São Bernardo do Campo, por contar com apenas uma profissional que 

regularmente acumula auxílio a Varas de outras localidades, especialmente da Capital, não tem condições materiais de 

além de suas atividades próprias, realizar cálculos de liquidação em lugar dos interessados para com isto ser iniciado o 

processo de execução.  

Assim sendo, requeira o autor o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.   

Silente, venham conclusos para sentença.  

Int."   

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 08), aduzindo não haver impedimento legal ou 

processual para que os valores creditados na conta do FGTS sejam levantados mediante alvará. 

Sustenta ainda que, por ser hipossuficiente (beneficiário da gratuidade da justiça) e diante da complexidade dos cálculos 

apresentados pela agravada, cabe a conferência de tais valores pela Contadoria Judicial. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à execução de julgado relativo a correção do saldo de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

Observo inicialmente que o título executivo condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a corrigir monetariamente 

o saldo fundiário mediante a aplicação de índices do IPC (fls. 33; 51), nada dispondo acerca do levantamento destes 

valores. 

Com efeito, a execução de sentença foi processada como "obrigação de fazer" consoante o título executivo judicial, 

inexistindo, por esta razão, amparo à pretensão da exeqüente quanto ao pedido de levantamento do saldo fundiário. 

Por outro lado, observo que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (fl. 16) e por isso desfruta da isenção "ex 

lege" prevista no art. 3º, V, da Lei 1.060/50. 
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Não pode ser discriminada a parte autora, ora agravante, simplesmente por ter indicado defensor espontaneamente. Tal 

circunstância certamente não tem o condão de modificar a situação fática de miserabilidade ensejadora tanto da 

concessão da gratuidade de justiça como da assistência judiciária. 

Portanto, a ser agraciada com a gratuidade da justiça, a parte miserável deve gozar de assistência integral (RSTJ 

107/157 e 96/257).  

Assim, mesmo que tenha requerido a perícia a parte agravante não pode ser obrigada a custear honorários periciais, 

fazendo jus ao auxílio da Contadoria Judicial. 

Pelo exposto, concedo em parte o efeito suspensivo pleiteado apenas para determinar a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para conferência dos valores apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Comunique-se ao d. juízo 'a quo'. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116787-0        AG  286887 

ORIG.   :  200661050029062  3 Vr CAMPINAS/SP     9806012666  3 Vr 

CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE MARTELLI DA SILVA 

ADV     :  JOEL MARCOS TOLEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

PARTE A :  MARIA AUGUSTA MARTELLI DA SILVA LEME e outros 

ADV     :  JOEL MARCOS TOLEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Em face do acórdão desta Primeira Turma (fls. 246/247) que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal 

tirado da decisão monocrática deste relator que negou seguimento ao agravo de instrumento,  parte agravante interpôs 

"recurso especial" (fls. 256/300 e 302/404) e, na seqüência, "agravo interno com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC" 

(fls. 406/433). 

Sucede que no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas ou mais vezes. Assim, 

ao interpor a parte agravante o recurso especial, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócuo o recurso 

protocolizado posteriormente (fls. 406/433).  

Para além disso, o recurso de "agravo interno" foi protocolizado mediante fac-símile e parte recorrente não apresentou 

os originais no prazo legal (art. 2° da Lei 9.800/99). 

Por estas razões não conheço do recurso de fls. 406/433.  

Remetam-se os autos à Subsecretaria da Vice-Presidência para análise do recurso de fls. 256/300 e 302/404. 
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Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.083935-5             AC  400493 

ORIG.   :  9106987222  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISMAEL DE ANDRADE BAURU -ME 

ADV     :  FABIO JOSE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 148. 

Vistos. 

Fls. 134: Defiro a vista dos autos fora de cartório, pelo prazo legalmente estabelecido. Após, retornem conclusos para 

apreciação do contido na petição de fls. 138. 

São Paulo, 26 de maio  de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.050993-4             AG   66531 

ORIG.   :  9600000319  1 Vr PORTO FELIZ/SP 

AGRTE   :  ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     :  PAULO GUILHERME POYARES DOS REIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA  TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 154/156. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Porto Feliz - SP que, nos autos de execução fiscal 

promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da ora agravante e após manifestação no sentido de que os 
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bens nomeados à penhora seriam de difícil alienação, deferiu o pedido de substituição dos bens nomeados pela 

executada pela penhora sobre 15% do seu faturamento. (fls. 109/111) 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que a recusa dos bens 

ofertados se deu por mera comodidade da exeqüente; b) que a penhora sobre o faturamento da empresa constitui a 

forma de constrição mais gravosa, motivo pelo qual só pode ser adotada excepcionalmente, não havendo justificativa 

para a sua adoção no presente caso; c) que ao auto de penhora faltam requisitos essenciais para a sua validade.    

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. (fl. 116)  

Contra-minuta às fls. 130/133. 

O INSS formulou pedido de reconsideração, recebido como agravo regimental, oportunidade em que foi mantida a 

decisão que deferiu o efeito suspensivo. (fls. 137/140 e 142) 

É o relatório. Decido. 

A jurisprudência tem admitido a penhora incidente sobre o faturamento da empresa desde que demonstrada a 

excepcionalidade para a adoção de tal medida, ou seja, quando esgotados outros meios de satisfação do crédito. 

No presente caso, entendo que a constrição sobre o faturamento da empresa não se justifica, uma vez que a exeqüente 

sequer diligenciou no sentido de localizar outros bens penhoráveis, sendo o pedido deferido após singela manifestação 

no sentido de que os bens nomeados à penhora seriam de difícil alienação, que não foi observada a ordem prevista no 

art. 11 da Lei nº 6.830/80 e que a substituição pela penhora sobre o faturamento da executada encontra-se consagrada na 

doutrina e jurisprudência. (fls. 109/111) 

Contudo, o §1º da Lei nº 6.830/80 é expresso no sentido de que a penhora poderá recair sobre o estabelecimento 

comercial apenas excepcionalmente, hipótese que não restou demonstrada, uma vez que o pedido de substituição foi 

deferido sem que a exeqüente diligenciasse no sentido de encontrar outros bens penhoráveis.       

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. 

PENHORA SOBRE PARTE DA RECEITA (FATURAMENTO) DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA A PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS À CONSTRIÇÃO EXCEPCIONAL INEXISTENTES, IN 

CASU. PRECEDENTES. 

................................................................................................................. 

3. A constrição sobre o faturamento, além de não proporcionar objetivamente, a especificação do produto da penhora, 

pode ensejar deletérias conseqüências no âmbito financeiro da empresa, conduzindo-a, compulsoriamente, ao estado de 

insolvência, em prejuízo não só de seus sócios, como também, e precipuamente, dos trabalhadores e de suas famílias, 

que dela dependem para sobreviver. 

4. Na verdade, a jurisprudência mais atualizada desta Casa vem se firmando no sentido de restringir a penhora sobre o 

faturamento da empresa, podendo, no entanto, esta ser efetivada, unicamente, quando observados, impreterivelmente, os 

seguintes procedimentos essenciais, sob pena de frustrar a pretensão constritiva: 

- verificação que, no caso concreto, a medida é inevitável, de caráter excepcional; 

- inexistência de outros bens a serem penhorados ou, de alguma forma, frustrada a tentativa de haver o valor devido na 

execução; 

- esgotamento de todos os esforços na localização de bens, direitos e valores, livres e desembaraçados, a fim de garantir 

a execução, ou sejam os indicados de difícil alienação; 

- observância aos arts. 677 e 678 do CPC (necessidade de se nomear administrador, com a devida apresentação da 

forma de administração e esquema de pagamento); 
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- fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 

................................................................................................................. 

6. Não há notícia nos autos de se ter procedido de tal forma. Na hipótese, restou comprovado que a executada possui 

outros bens passíveis de penhora, que não foram aceitos pela exeqüente por falta de interesse em adjudicá-los, o que não 

justifica a substituição dos bens indicados à penhora pelo faturamento da empresa, tendo em vista o disposto no art. 620 

do CPC, o qual estatui que a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o executado. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 775868, 

Registro nº 200501383348, Rel. Min. José Delgado, DJU 10.10.2005, p. 263, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE FATURAMENTO. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA NO CASO CONCRETO. 

1. A jurisprudência da Turma é no sentido de que a penhora do faturamento da empresa executada só é viável em 

caráter excepcional, quando esgotados outros meios para a satisfação do direito do credor. 

2. Se o exeqüente não demonstrou haver diligenciado, de qualquer modo, no sentido de apontar outros bens 

penhoráveis, não deve ser deferido, por ora, o pedido de constrição do faturamento da executada. (TRF 3ª Região, 

Segunda Turma, AG nº 256.702, Registro nº 2005.03.00.101004-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Pupo, DJU 03.08.2007, 

p. 663, unânime)  

      

Portanto, não demonstrada a inexistência de outros bens passíveis de penhora que possam viabilizar a satisfação do 

direito do exeqüente, não há como admitir que a constrição recaia sobre o faturamento da executada, sem prejuízo de 

que a medida venha a ser requerida oportunamente. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para desconstituir a penhora sobre o faturamento da agravante, restando prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

    

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.004601-7        AG   77362 

ORIG.   :  9800342508  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TEREPINS E KALILI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/84 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo - SP julgou procedente a impugnação ao valor 

da causa formulada pela União Federal nos autos de ação declaratória cumulada com pedido de compensação ou 

repetição ajuizada por Terepins e Kalil Engenharia e Construções Ltda. 
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Agravante: autora pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que os valores não podem ser 

mensurados nesta fase processual, pois não se sabe qual o índice fixado para melhor refletir a correção monetária; b) 

que não se sabe ao certo o prazo prescricional.    

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC, uma vez que já foi amplamente 

discutida perante o Superior Tribunal de Justiça.  

O valor da causa, em princípio, deve ser equivalente ao proveito econômico que o autor pretende obter com o processo. 

Em se tratando de ação que objetiva o reconhecimento de inexistência de obrigação tributária bem como a devolução de 

valores recolhidos, o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, aplicando-se o disposto no 

artigo 260 do Código de Processo Civil, montante este que pode ser verificado nas GRPS, que o agravante sequer 

juntou no presente recurso. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO. AÇÃO PLEITENADO COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RELATIVOS À MULTA APLICADA ILEGALMENTE EM DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SOBRE O 

RECOLHIMENTO DE ICMS EM ATRASO. CONTEÚDO ECONÔMICO AFERÍVEL. 

1. A compensação tributária traduz forma de restituição do indébito, da qual é espécie também a repetição. Em ambas é 

possível quantificar o valor pretendido mediante a prestação jurisdicional, definindo, dessarte, o conteúdo econômico da 

demanda. 

2. Revelando a demanda conteúdo econômico delimitável, o valor da causa deve refletí-lo, observando-se nas hipóteses 

envolvendo prestações vencidas e vincendas, o que dispõe o art. 260 do Código de Processo Civil. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 528413, Registro nº 200300660774, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJU 19.12.2003, p. 357, unânime)     

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.007975-8        AG   78832 

ORIG.   :  9715060382  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS S/A e outros 

ADV     :  ADILSON CRUZ e outros 

AGRTE   :  CRISTIANA ARCANGELI 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO 

AGRTE   :  ALESSANDRO ARCANGELI 

ADV     :  MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 185/186. 

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de 

Soplast Plásticos Soprados S/A e outros, determinou a designação de data para o leilão dos bens penhorados.   

  

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que se trata de execução 

provisória, que não pode abranger atos de alienação do domínio (art. 588, II, do CPC); b) que a execução deve ocorrer 

da forma menos gravosa ao devedor (art. 620 do CPC).     

O pedido de liminar foi deferido. (fls. 140/141) 

O Juízo de origem prestou informações às fls. 150/151. 

Contra-minuta às fls. 156/158.   

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Anoto, de início, que o presente recurso é de duvidosa tempestividade, uma vez que a designação de data para o leilão 

consitui mero despacho decorrente do recebimento do recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo, decisão esta 

proferida em 3 de abril de 1997. (fl. 108) 

De qualquer forma, ainda que se admita a tempestividade do presente recurso, não procedem os argumentos sustentados 

pelos agravantes. 

Antes do advento da Lei nº 11.382/06, a execução fundada em título executivo extrajudicial era sempre definitiva, 

motivo pelo qual a pendência do julgamento do recurso de apelação interposto em face de sentença que julgava 

improcedentes os embargos à execução não obstava o seu prosseguimento, tanto que recebido o apelo apenas no efeito 

devolutivo. 

Tal entendimento restou consolidado no verbete constante da Súmula nº 317 do Superior Tribunal de Justiça: "É 

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedente os 

embargos". 

Tratando-se de execução definitiva, não vislumbro óbice à realização do leilão.    Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. LEILÃO. CABIMENTO. EXECUÇÃO 

DEFINITIVA. PRECEDENTES. 

1. .................................................................................................................... 

2. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, não assumindo natureza provisória, ainda que haja recurso de 

apelação no caso de improcedência dos embargos opostos pelo devedor. 

3. A execução fiscal deve prosseguir, inclusive, com a realização de leilão dos bens penhorados. 

4. Caso a solução final do recurso de apelação interposto da sentença de improcedência dos embargos, recebido apenas 

no efeito devolutivo, seja favorável ao executado, resolver-se-á em perdas e danos. 

5. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 453.370, Registro nº 200200903607, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJU 04.08.2006, p. 297, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO. CABIMENTO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 
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1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, não assumindo natureza provisória, ainda que haja recurso de 

apelação no caso de improcedência dos embargos opostos pelo devedor. 

2. Recurso especial provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 418696, Registro nº 200200250440, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU 02.08.2006, unânime) 

      

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, restando sem efeito a decisão que deferiu o pedido de liminar.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007003-1       MAS  188129 

ORIG.   :  9700062210  2ª Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE.    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO.    :  MARILENE DE SOUZA SILVA 

ADV.     :  HONORIO SUGUITA 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE / Sec Jud MS 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/113. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face da sentença que concedeu a segurança, 

dirigida à restituição de aparelho telefônico celular com a respectiva bateria, apreendido durante operação policial que 

resultou na instauração do inquérito policial nº 247/97 - DPF, visando à apuração da prática, em tese, do crime descrito 

no artigo 334 do Código Penal.  

O mandamus foi impetrado por MARILENE DE SOUZA SILVA, contra o ato praticado pelo Delegado da Receita 

Federal em Campo Grande/MS, que determinou a apreensão do mencionado aparelho de telefonia, em razão de ter sido 

encontrado em poder de JOSÉ LIBÂNIO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, que transportava grande quantidade de 

mercadorias de origem estrangeira, desprovidas da regular documentação fiscal.  

Narra a impetrante que o mencionado objeto não constitui objeto material do crime, tanto que a sua propriedade foi 

comprovada através de nota fiscal, aquisição feita antes da aludida apreensão. (fl. 28)  

A sentença concedeu a segurança, com o escopo de reconhecer o direito à restituição do telefone, determinando a sua 

liberação, ratificando a liminar anteriormente concedida. (fls. 36/37 e 56/61) 

A União Federal se insurge contra o julgamento proferido, interpondo recurso de apelação. (fls. 67/71) 

Aponta a inadequação da via eleita, em razão da inexistência do direito líquido e certo, razão pela qual a impetrante 

seria carecedora de ação. 

Vindica o provimento da apelação, cassando-se a eficácia da segurança concedida. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. (fl. 75)  

Contra-razões de apelação às fls. 77/93. 

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opina pelo não provimento do recurso. (fls. 95/96) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 242/5434 

É o relatório. 

Insurge-se a apelante contra a decisão que concedeu a segurança, deferindo a restituição de aparelho de telefonia móvel, 

apreendido nos autos do inquérito policial nº nº 247/97 - DPF, instaurado visando à apuração da prática, em tese, do 

crime descrito no artigo 334 do Código Penal.  

Não guarda plausibilidade a tese da inadequação da via eleita, defendida pela União Federal. 

O mandado de segurança pode ser interposto por terceiro prejudicado, desde que demonstre o nexo de interdependência 

entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial, conforme preceitua o artigo 499, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil e submete-se, por lógica, à necessidade de que demonstre o alegado direito 

líquido e certo por meio de prova pré-constituída, uma vez que nessa via não se admite dilação probatória, o que restou 

demonstrado pelos documentos encartados às fls. 28 e 30/33. 

A Súmula 202 da Colenda Corte de Justiça é no sentido de que o terceiro prejudicado pode optar por interpor o recurso 

cabível na espécie (in casu, o procedimento descrito nos artigos 118 a 124 do Código de Processo Penal) ou, sem estar 

condicionada a esta interposição, impetrar o mandamus.  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ATO 

JUDICIAL. PERDIMENTO DE BEM EM FAVOR DA UNIÃO. ART. 91, INC. II, DO CÓDIGO PENAL. 

TERCEIRO PREJUDICADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 202 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. É permitido ao terceiro prejudicado impetrar mandado de segurança contra ato judicial, em lugar de interpor, contra 

ele, o recurso cabível, porquanto a circunstância de o acórdão proferido em sede de apelação criminal estar sob desafio 

de recurso sem efeito suspensivo não lhe retira o potencial ofensivo, consoante o enunciado da Súmula n.º 202, do STJ. 

Precedentes. 

2. Recurso provido tão-somente para determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que aprecie o 

mérito da impetração. 

(STJ - RMS 14755/DF, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17.6.2004, DJ 02.8.2004, p. 

421) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO NA 

PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. PERDA DO BEM EM FAVOR DA UNIÃO. RESTITUIÇÃO 

RECLAMADA POR TERCEIRO ESTRANHO À LIDE QUE SE DIZ PROPRIETÁRIO DO AUTOMÓVEL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 202/STJ. RECURSO PROVIDO. 

1. A teor do disposto na Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, não se admite o uso de mandado de segurança 

desafiando decisão judicial contra a qual caiba recurso ou correição. Como é cediço, é apelável a decisão que indefere 

pedido de restituição de coisa apreendida. Em situações excepcionais, entretanto, como no caso, a jurisprudência tem 

admitido o manejo de mandado de segurança, procurando evitar a ocorrência de dano de difícil reparação. 

2. O terceiro de boa-fé que teve seu bem apreendido em processo crime, sem o devido processo legal, poderá valer-se 

do incidente previsto no artigo 120 do CPP ou, ainda, impetrar mandado de segurança buscando ver reconhecido seu 

direito à restituição. 

3. Assim, deve o Tribunal de Justiça de São Paulo examinar o alegado direito do impetrante à luz dos documentos por 

ele apresentados, dizendo se há ou não prova bastante que autorize o pedido de restituição. 

4. Recurso ordinário provido tão-somente para admitir o processamento do mandado de segurança, a fim de que o 

Tribunal de origem examine o mérito do writ ali impetrado. 

(STJ - RMS 17.994/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 16.12.2004, DJ 09.02.2005, 

p. 223) 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTRIÇÃO - TERCEIRO PREJUDICADO - NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 

SÚMULA 202/STJ - MANDADO DE SEGURANÇA - POSSIBILIDADE. 
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1. O recurso de apelação interposto contra acórdão denegatório da segurança em Segunda Instância pode ser recebido 

como recurso ordinário diante do princípio da fungibilidade recursal, uma vez que sua denominação errônea em nada 

prejudica a análise da matéria controvertida. Nesse sentido: RMS 20615/GO; Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.3.2006. 

2. A Súmula 202/STJ continua em vigor e sua inteligência é no sentido de que o terceiro prejudicado pode optar por 

interpor o recurso cabível na espécie, nos termos do art. 499, do CPC, ou, sem estar condicionada a esta interposição, 

impetrar o mandamus. 

3. Esta faculdade é relevante porque, em determinadas circunstâncias, o interesse do terceiro prejudicado não é a 

discussão meritória do processo em que é estranho, mas apenas insurge-se contra a constrição que lhe afetou. 

Recurso ordinário provido. 

(RMS 23173/AM, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.4.2007, DJ 23.4.2007, 

p. 243) 

Não vejo razão para que não se considere legítima a impetração, uma vez que a apelada, na qualidade de terceiro 

processual, combateu o ato judicial que lhe desfavorece através desta ordem mandamental. 

O juízo processante nos autos nº 97.0003714-2, em que se apurou o delito de descaminho, propiciou às partes o direito 

de ampla defesa, orientada à pretensão da livre produção de provas, inexistente nesta via estreita.  

Conforme se depreende do sistema de acompanhamento processual de 1ª instância, o acusado JOSÉ LIBÂNIO 

OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, que teria sido o autor do delito que ora se cogita, teve declarada a extinção da sua 

punibilidade em 27 de fevereiro de 2002 e o feito foi arquivado em 18 de agosto de 2006. 

A pena de perdimento do bem utilizado em contrabando ou descaminho, somente é aplicada em caso de demonstração 

da responsabilidade do proprietário na prática do delito e, no caso concreto, MARILENE DE SOUZA SILVA, dona do 

aparelho de telefone celular, sequer foi indiciada nos mencionados autos. De qualquer forma, seria inexequível, na via 

do mandado de segurança, analisar o confronto das provas obtidas. 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DL 37/66. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

1. Cuida-se de recurso especial pela letra "c", III, art. 105, CF/88 contra aresto assim ementado (fl. 68): "VEÍCULO 

APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. 

NÃO-CABIMENTO. 1. Aplica-se a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade 

sendo proprietário seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 

104, V, do Decreto-Lei 37/66). 2. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário 

do veículo em relação ao que decorrer do exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus 

tripulantes (art. 603 do Decreto nº 4543/02 - Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do 

proprietário do veículo, é acertada a apreensão procedida." O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio 

com julgados deste STJ que entendem inaplicável a pena de perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito 

grande entre o valor da mercadoria e o do veículo. 

2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das 

mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele, a despeito do que dispõe o 

inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: "Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: (...) V - 

quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com 

aquela sanção;" [...] 

5. Recurso especial provido. 

(STJ-REsp 854.949/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 

14.12.2006, p. 308) 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. ACORDO FIRMADO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS. RESCISÃO DO 

CONTRATO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
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[...] 2. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela 

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo, devendo tal direito ser 

comprovado de plano, ou seja, não é permitido dilação probatória.[...] 

6. Como bem consignou o douto representante do Ministério Público Federal, "ante a ausência de prova pré-constituída, 

capaz de por si só demonstrar a certeza e liquidez do direito tido por violado, mostra-se absolutamente inadequada a via 

eleita na espécie, na forma da jurisprudência de há muito pacificada nessa Colenda Corte - sabido que na estreita via do 

mandado de segurança é inadmissível dilação probatória, devendo o impetrante comprovar de plano a certeza e liquidez 

do direito argüido e a ilegalidade ou abusividade do ato da autoridade coatora" (fl. 85). 

7. Processo extinto sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC). 

(STJ - MS 12.963/DF, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.11.2007, DJ 17.12.2007, 

p. 118) 

Como não bastasse, o decurso do tempo encarregou-se de retirar completamente o valor econômico do aparelho, 

independentemente do inevitável desgaste decorrente do uso. De um lado, a liminar tornou-se irreversível; de outro, o 

preço meramente simbólico do bem fez perecer, na prática, o objeto da lide, muito embora a coisa, em si mesma, ainda 

exista. 

Com tais considerações e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial interposta. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.066054-5        AC  509864 

ORIG.   :  9700154335  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIRO MANZINI JUNIOR e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 411/424. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 321-329) e da CEF (fls. 312-318) em face da r. sentença (fls. 301-304) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 335-339) e da CEF (fls. 341-353), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
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 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia mantendo a exclusão da 

União da presente demanda. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.069011-2        AC  512444 

ORIG.   :  9708052353  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CELSO BARBOSA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 262/263. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CELSO BARBOSA e outros, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.  

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada.  

Com efeito, a decisão proferida pelo STJ (fls. 176/177) determinou que: "Caracterizada a sucumbência recíproca (artigo 

21 do CPC), devem os honorários ser repartidos, proporcionalmente, entre as partes".  

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDISCUSSÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA SUA FIXAÇÃO NO FEITO DE CONHECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA 

JUSTIÇA. 

I - São devidos honorários advocatícios em embargos à execução, por tratar-se de outra ação, desde que fixados 

moderadamente. 
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II - Elevados os honorários advocatícios a serem pagos pelos embargados, para 10% sobre o montante da execução que, 

consideradas as peculiaridades do caso concreto, corresponde ao valor da causa dos presentes embargos à execução. 

III - Configurado o caráter meramente protelatório destes embargos à execução, vez que a embargante tentou por meio 

deles rediscutir matéria já acobertada pela coisa julgada, qual seja, os critérios utilizados para a fixação da verba 

honorária de sucumbência no feito de conhecimento, é de ser a apelada condenada no pagamento da multa de 1% do 

valor do débito, devidamente atualizado, a teor do art. 18 do Código de Processo Civil, por litigância de má-fé. 

IV - Caracterizado o cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça, por pretender a embargante rediscutir 

matéria preclusa, opondo-se maliciosamente à execução, o que autoriza sua condenação na multa prevista no art. 601 do 

CPC, fixada em 5% do valor atualizado do débito da execução. 

V - Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.005712-6, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJU 11/07/2007, p. 

214). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.070287-4        AC  513759 

ORIG.   :  9400142358  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS SANTO MAZZONI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA e outro 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA  

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 320 

     Vistos, etc. 

                            Indefiro o pedido de sobrestamento do feito, formulado na petição protocolizada sob o nº 

2008.102443-PUB/UTU2, por falta de amparo legal. 

     Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.077294-3        AC  520155 

ORIG.   :  9700097668  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBA SUELY DE CASTRO GERBELLI e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO 

ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 253/5434 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 427/429. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 424/425, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 419/421 que deu provimento à apelação, em sede de 

execução de julgado que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Com a anulação da sentença, é evidente que a execução deve prosseguir em seus regulares trâmites, inclusive com 

observância do contraditório. 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, 

sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 
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Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.084438-3        AC  526585 

ORIG.   :  8700001766  1 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JOSE ALIBERTI FILHO e outro 

ADV     :  CELSO APARECIDO NOGUEIRA VIANNA 

INTERES :  MARINA SILVA ALIBERTI e outro 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 47/49 

Visto, etc. 

Trata-se de apelação e de recurso adesivo  interpostos  pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e por 

JOSÉ ALIBERTI FILHO, contra a r. sentença que, nos autos de  embargos à execução por quantia certa opostos pela 

autarquia federal,  objetivando a conversão da  base de cálculo dos honorários advocatícios, ou seja, CZ$ 700.000,00 

(setecentos mil cruzados) para real, antes da liquidação,  julgou-os improcedentes, ao  fundamento de que a divergência  

de cálculo decorrente das reformulações monetárias podem ser sanadas por mero cálculo aritmético ou  operação 

contábil, não constituindo embaraço ao prosseguimento da execução, deixando de  fixar verba honorária. 

A embargante pretende a reforma da r. sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos,  alegando, em síntese que a 

base de cálculo originária da verba honorária não é R$ 700,000.00 (setecentos mil reais), como pretende a parte 

exeqüente,   mas sim  CZ$ 700.000,00 (setecentos mil cruzados), a qual deveria  ter sido convertida para o atual padrão 

monetário,  antes da liquidação e apuração dos honorários advocatícios, vinculando, ainda,  o valor da causa ao salário 

mínimo. 

Recorre, adesivamente, a parte embargada, sustentando, em síntese, que por  ser os embargos à execução ação 

autônoma e sendo a autarquia  sucumbente na demanda, deveria ser condenada no pagamento de  verba honorária, à 

base de 20% sobre o valor do débito. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito se houve ou não a conversão do valor da causa, base de cálculo dos 

honorários advocatícios para o Real,  atual padrão monetário. 

Não assiste razão à autarquia, pois, conforme  se observa na planilha de cálculo juntado à s fls 07 dos autos, a verba 

honorária não foi apurada com base em R$ 700,000.00 (setecentos mil reais), mas sim sobre R$ 126.864,72 (cento e 

vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos), montante esse já atualizado, 

aproximando-se bastante do valor originário apurado pela autarquia previdenciária, conforma demonstra às fls 04 dos 

autos. Assim, não há que  se falar que  o valor dado à causa não foi convertido em real. 

Ademais, a teor do art. 7º, IV da CF/88, é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Assim, não pode a 

parte executada vincular o valor da causa a salário mínimo. 

Nesse sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado: 
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"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADO. 

"ADICIONAL DE RISCO DE SAÚDE". REAJUSTE VINCULADO AO 

SALÁRIO-MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

O reajuste do "adicional de risco de saúde" não pode estar vinculado ao salário-mínimo, em razão do disposto no art. 7º, 

IV, da Constituição Federal de 1988, que veda a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. Precedentes. 

Recurso ordinário desprovido." 

(STJ, ROMS nº 19925, 5ª Turma,  rel Felix Ficher, DJ 06-11-2006, pág. 345.)  

Observo que, apesar de a sentença julgar improcedentes os embargos opostos pela autarquia, deixou de fixar honorários 

advocatício, não observando o princípio da sucumbência. Dessa forma,  sendo esta  sucumbente na demanda deve 

responder pelo ônus da sucumbência. 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:  

Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido. 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

A condenação em honorários nos autos de embargos à execução  se justifica pela necessidade de constituição de 

advogado para atuar perante o Judiciário, visando preservação de direito. 

Diante disso, por ser a autarquia entidade fazendária,  a causa de pouca complexidade e corrente nos Tribunais, nos 

termos do art. 20, § 4º do CPC e conforme entendimento desta E. 2ª Turma, fixo honorários advocatícios de R$ 500,00 ( 

quinhentos reais) a cargo da parte embargante. 

Diante do exposto, no mérito,   nego seguimento  ao   recurso de apelação da autarquia, e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo, para fixar verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais, a cargo da parte embargante,     nos moldes 

do art. 557, caput, e § 1-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.085568-0        AC  527699 

ORIG.   :  9700567311  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JANETE PIRES 

ADV     :  JANETE PIRES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

PARTE A :  DOLORES MARIA DA CONCEICAO e outros 

ADV     :  JANETE PIRES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 206/207. 

  

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JANETE PIRES, em face de sentença que extinguiu o processo de execução, tendo 

em vista a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.  

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

  

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

  

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.092757-4        AC  534899 

ORIG.   :  9815013378  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  LUIZ MARCIO BETETTO SCANSANI 

ADV     :  LUIS CARLOS FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 156/160 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por LUIZ MARCIO BETETTO SCANSANI em face da Caixa 

Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, ao argumento de que o reajuste das prestações não tem obedecido ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional, julgou procedente o pedido para declarar a nulidade parcial da cláusula nona e parágrafos 1º, 2º, 

e 3º na parte relativa ao reajuste das prestações e acessórios de acordo com o índice correspondente à remuneração 

básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de 

salário definido pelo CMN; para determinar à CEF que proceda à revisão do contrato de financiamento do autor desde o 

início da avenca, de modo que as prestações sejam reajustadas de acordo com os aumentos concedidos à Categoria 

Profissional,; para condenar a CEF, ao pagamento das diferenças apuradas após a revisão do cálculo das prestações, em 

virtude do pagamento indevido, corrigidas monetariamente desde a data do desembolso e acrescidas de juros de mora 

de 6% ao ano "pro rata", computados desde a citação; determinar, em definitivo, a não inscrição dos nomes dos autores 

nos órgãos de proteção ao crédito; declarar a validade dos pagamentos realizados nos autos até final execução do 

julgado com a revisão definitiva da prestação; condenar à CEF ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa.  

Apelante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em sede preliminar, pela sua 

ilegitimidade passiva "ad causam", pelo litisconsórcio passivo necessário da União Federal e, no mérito, argumenta dos 

reajustes pelo PES/CP; quanto a faculdade do mutuário requerer a revisão do valor da prestação. Por fim, pede a 

improcedência da ação, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões.  

É o relatório.DECIDO 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º A do Código de Processo Civil. 

A questão ventilada nos presentes autos diz respeito aos critérios de reajuste das prestações de contrato de mútuo 

imobiliário, em que o autor alega que não está sendo observada a equivalência salarial entabulada entre as partes. 

A r. sentença merece ser parcialmente reformada. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 
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no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula do Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo a aplicação da correção monetária superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a 

que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação com o mero pagamento do número de prestações 

avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção monetária com 

índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá haver saldo 

devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 
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Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

In casu, o autor manifestou-se no sentido de que a planilha de débito anexada aos autos é prova suficiente para provar o 

alegado (fls. 119). 

Contudo, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende os apelados. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, como se lê do seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: APLICAÇÃO AFASTADA - ALEGAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE MÚTUO PELO AGENTE FINANCEIRO - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA 

282/STF - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 

(...) 

5. Nos termos do art. 333, I do CPC, cabe ao autor o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito. Se, na hipótese 

dos autos, o requerente não se desincumbiu de provar que o contrato estava sendo descumprido, o feito deve ser extinto 

sem julgamento do mérito. 

6. Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, IV do CPC. 

(STJ, RESP N.º: 200302159073/BA, 2ª TURMA, Data da decisão: 20/10/2005, DJ:14/11/2005, página:252, Relatora 

Ministra Eliana Calmon) 

Tal posicionamento é o corroborado por essa E. 2ª Turma: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que 

os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do SFH 

pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF3, AC 98.03.001318-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Por conseguinte, a r. sentença merece ser reformada, ante a inexistência da prova do alegado direito, pelo fato de que o 

autor dispensou a produção de prova, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 119), portanto, deixaram de 

comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente 

a mera análise dos documentos acostados na inicial. 
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Tendo em vista a sucumbência mínima da CEF, a parte autora deverá arcar com os honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, apenas para reconhecer a ilegitimidade da União Federal 

para figurar no pólo passivo da lide, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.113818-6        AC  556089 

ORIG.   :  9700000141  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  DOKAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  MARIA ARLETE CORREA MORGADO 

ADV :  ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 71 

Vistos, etc. 

1 - Tendo em vista o requerido na petição protocolizada sob o nº 2008.094481-VIS/UTU2, em que foi juntada nova 

procuração, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação do presente feito, com a inclusão dos 

novos patronos. 

2 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, retorne os autos conclusos. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.006658-5        AC 1241092 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCIANO GARDINO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 358/372. 

Vistos 
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 350-355) em face da r. sentença  (fls. 329-332) que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da CEF (fls. 589-673), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 
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utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 
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financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 
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saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 268/5434 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.012189-4        AC 1271879 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MAURO ELIAS GEBRAN e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 183/184. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por MAURO ELIAS GEBRAN e 

outro (fls. 159-170) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 151-155). 

Com as contra-razões da CEF (fls. 175-180), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.00.017424-2, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.017424-2        AC 1271880 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MAURO ELIAS GEBRAN e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 419/425. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 385-400) em face da r. sentença (fls. 373-379), que julgou extinto o processo 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência de 

uma das condições da ação em face da comprovada arrematação do imóvel no curso da ação.  

Cuida-se de ação de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH. 

Sem as contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

Na presente ação de revisão dos valores das prestações, proposta aos 22/04/1999, o autor aduz a ocorrência de diversas 

tentativas de obtenção do pedido objeto da ação administrativamente além da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66. Houve pedido de perícia contábil. 

A sentença proferida extinguiu o feito sem julgamento de mérito em face da arrematação do imóvel, cujo registro 

ocorreu em 10/08/200, tendo sido adjudicado em 13/04/1999. 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria não é 

suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o mutuário 

sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava devido. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado em 13/04/1999, o 

imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado 

com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 
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(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pelo apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida." 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Ademais, O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso IV 

do CPC.  

Ocorre que por ocasião da presente apelação, a parte autora, em suas razões recursais, sequer menciona o fundamento 

da sentença de extinção do feito. Limitou-se a reproduzir a argumentação exibida na exordial. 

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

A parte autora é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça inicial deduzida em primeiro grau. 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que a parte recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de 

submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal 

originária do Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 
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4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 

Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.019118-5        AC 1005155 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE GOMEZ SANCHEZ e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 390/401 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: JORGE GOMEZ SANCHEZ e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a revisão das prestações e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fixou honorários advocatícios em R$ 500,00. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Requerendo, ainda, a exclusão do reajustou das prestações pela Unidade Real de Valor , quando da edição do Plano 

Real. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 276/5434 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 
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§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,40% e efetiva de 10,9103%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 281/5434 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, como houve reconhecimento de observância deste, não há que se falar em recálculo dos valores cobrados a 

título de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  
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VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.021520-7        AC 1306504 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CABRAL e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 303/317. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 281-293) em face da r. sentença (fls. 272-275) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 300-301), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 
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I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 
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correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,3% ao ano, sendo 10,8004% a taxa efetiva (fl. 26), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.022796-9        AC  542061 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VITOR HUGO RODRIGUES MACHADO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 222/223. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por VITOR HUGO RODRIGUES 

MACHADO e outro (fls. 212-218) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios 

referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré.  

Sentença pela extinção do feito sem julgamento de mérito (fl. 206). 

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2007.03.99.046114-6, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 
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1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  1999.61.00.023766-5        AC 1100750 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NADIR AGAPITO 

ADV     :  JOSE CARLOS SHEFER DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 221/235. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 204-216) em face da r. sentença  (fls. 180-199) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 292/5434 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,00% ao ano, sendo 10,47130% a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
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As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.023914-5       AMS  232836 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUZIA ALVES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  JOAO LUIZ PEREIRA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 143/146 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença 

que concedeu a ordem no mandado de segurança impetrado por Maria Luzia Alves de Oliveira e outros, Procuradores 

Autárquicos, apontando como autoridade coatora a Coordenadora de Recursos Humanos do INSS, de modo a garantir 

aos impetrantes o pagamento da verba de representação prevista no Decreto-Lei nº 2.333/87 mediante a incidência 

sobre o total dos seus vencimentos e não apenas sobre o vencimento básico. 

Inconformado, apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença, aduzindo preliminar de ilegitimidade passiva 

ad causam da autoridade impetrada e, no mérito, a violação da Súmula 339 do STF, que veda a concessão de aumento 

de vencimentos pelo Poder Judiciário. Entende ainda pela ausência de direito líquido e certo na espécie, na medida em 

que a pretensão se baseia em interpretação equivocada do Decreto-Lei nº 2.268/85, além de constituir indevido bis in 

idem o seu cômputo sobre outra verba de mesmo título. 

Com contra-razões. 

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento dos recursos. 

Feito o breve relatório, decido. 

A apelação e a remessa oficial merecem provimento. 

Discute-se no presente writ o critério de cálculo da verba de representação prevista no Decreto-Lei nº 2.268/85, 

concedida aos Procuradores da República e posteriormente estendida a outras categorias funcionais pelo Decreto-Lei nº 

2.333/87, dentre elas os Procuradores Autárquicos, sustentando os impetrantes que o artigo 1º do aludido Decreto Lei 

2.268/85 estabeleceu como base de cálculo para sua apuração os "vencimentos" dos seus beneficiários, de tal forma que 

sua incidência deve abranger a remuneração total do servidor, consistente na soma do vencimento básico com as demais 

vantagens integrantes da remuneração. 

No entanto, já se encontra pacificada em nossas cortes superiores o entendimento contrário à tese dos impetrantes, 

segundo o qual a verba de representação mensal deve incidir apenas sobre os vencimentos básicos do cargo, excluídas 

as demais vantagens pessoais do servidor agregadas ao vencimento-padrão, sob pena de constituir indevido bis in idem, 

vedado pelo artigo 37, XIV, da Constituição Federal, sua incidência sobre outras verbas da mesma natureza, a teor dos 

arestos que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL ADMINISTRATIVO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS. GRATIFICAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO MENSAL - GRM. INCIDÊNCIA. SUPERPOSIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

O termo "vencimentos", utilizado no plural pela legislação de regência, refere-se às duas categorias de Procuradores, 

devendo a Gratificação referida ser calculada somente sobre o vencimento do cargo, e não sobre todas as outras 

parcelas, que compõem, ao final, a remuneração do servidor. Inteligência da legislação. De outra forma, seria uma 

verdadeira superposição de vantagens, o que é  constitucionalmente vedado. 

Recurso provido." 

(RESP 248.062/CE DJ: 29/10/2001 - Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

  

"ADMINISTRATIVO. PROCURADOR AUTÁRQUICO (INSS). VERBA DE REPRESENTAÇÃO. BASE DE 

CÁLCULO. 

1 - A parcela denominada "verba de representação", instituída pelo Decreto-Lei nº 2.268/85, paga aos procuradores 

autárquicos, por força do Decreto-Lei nº 2.333/87, incide sobre o vencimento básico do cargo efetivo. 
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2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP - Recurso Especial - 296476, Processo: 200001417312 UF: RN, Relator(a) Min. Fernando 

Gonçalves , Data da decisão: 25/06/2002, Data Publicação05/08/2002 

Também no âmbito deste TRF da 3ª Região, por suas 1ª e 2ª Turmas, a questão encontra idêntica solução: 

"ADMINISTRATIVO. PROCURADOR AUTÁRQUICO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO (DECRETO-LEI Nº 

2.333/87). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A Gratificação de Representação Mensal - GRM deve incidir tão-somente sobre o vencimento básico do servidor. É 

este o entendimento que se extrai da leitura do § 1º do art. 1º do Decreto-lei 2.333/87 

2. A expressão "vencimentos", inserida no contexto do art. 1º do Decreto-Lei 2.268/85, dita tão-somente concordância 

nominal com a locução "Procuradores da República de 1ª. e 2ª. Categorias". Precedentes. 

3. O art. 37, inciso XIV, do Texto Constitucional veda expressamente a acumulação de acréscimos pecuniários. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 227212, Processo: 199961000104768 

UF: SP, Relator(a) Juiz Paulo Sarno Data da decisão: 22/05/2007, DJU DATA:01/06/2007 PÁGINA: 477 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - VERBA DE REPRESENTAÇÃO MENSAL - PROCURADORES 

AUTÁRQUICOS - DECRETO-LEI 2.333/87 - BASE DE CÁLCULO. 

I - A verba de representação mensal, instituída pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.268/85 e estendida aos procuradores 

autárquicos por força do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.333/87, incide sobre o vencimento básico ou padrão do cargo 

efetivo. 

II - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS - Apelação Em Mandado De Segurança - 231006, Processo: 199961000116000 

UF: SP, Relator(a) Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Data da decisão: 27/02/2007, DJU:24/05/2007, pg: 373) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à 

remessa oficial e DENEGO a segurança, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários de advogado (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.035720-8        AC  909326 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DANIEL ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 336/343. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 296-331) em face da r. sentença (fls. 282-284), que julgou extinto o processo 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência de 

uma das condições da ação em face da comprovada arrematação do imóvel no curso da ação.  

Cuida-se de ação de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH. 

Sem as contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

Na presente ação de revisão dos valores das prestações, proposta aos 23/07/1999, o autor aduz a ocorrência de diversas 

tentativas de obtenção do pedido objeto da ação administrativamente além da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66. Houve pedido de perícia contábil. 

O juízo a quo proferiu sentença sem que a perícia requerida tivesse sido deferida, o que motivou decisão desta Corte no 

sentido de se anular a sentença prolatada. 

Anulada a referida sentença, em obediência à decisão proferida em segunda instância, houve prolação da segunda, que, 

por sua vez, extinguiu o feito sem julgamento de mérito em face da arrematação do imóvel, cujo registro ocorreu em 

23/11/2000 (fls. 280-281). 

A notícia da arrematação, ocorrida em novembro de 2000, foi trazida aos autos pela parte autora apenas em17/07/2007. 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria não é 

suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o mutuário 

sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava devido. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado em 19/05/2000, o 

imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado 

com o apelado.  

A parte autora, em momento algum, menciona a ocorrência dos atos executórios, tampouco alegou qualquer 

irregularidade no procedimento de execução extrajudicial. 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pelo apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida." 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Ademais, O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso IV 

do CPC.  

Ocorre que por ocasião da presente apelação, a parte autora, em suas razões recursais, sequer menciona o fundamento 

da sentença de extinção do feito. Limitou-se a reproduzir a argumentação exibida na exordial. 

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 
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(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

A parte autora é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça inicial deduzida em primeiro grau. 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que a parte recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de 

submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal 

originária do Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 
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Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036314-2        AC  652820 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  ROSANA TADEU FAZANARO 

REPTE   :  ARACY RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 217/230. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 171-187) em face da r. sentença (fls.156-169) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 193-215), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.039680-9        AC  844031 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 

ADV     :  MARCOS TOMANINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APTE    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB  

SP 

ADV     :  PEDRO JOSE SANTIAGO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PROC.  : 2002.61.00.020545-8        AC  982538 

ORIG.  : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE   : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA ACETEL 

ADV    : MARCOS TOMANINI 

APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV    : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APTE   : CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP 

ADV    : TERESA GUIMARAES TENCA 

APTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC   : RICARDO NAKAHIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR: DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1145/1166 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas na ação civil pública proposta pela Associação dos Mutuários e Moradores do 

Conjunto Santa Etelvina ACETEL em face da União, Banco Central do Brasil, Caixa Econômica Federal e COHAB - 

Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo. 

Segundo a inicial, o empreendimento habitacional Santa Etelvina tinha, inicialmente, o prazo de conclusão de obra 

previsto para 30.06.1990, conforme termo de adesão com opção de compra e outras avenças, sendo que a partir de 

1988, todos os mutuários recadastrados neste período através de Recibo de Taxa de Recadastramento, pagaram uma 

poupança em 18 parcelas, como condição preestabelecida do contrato futuro.  

Inaugurado o Conjunto Habitacional Santa Etelvina, em setembro de 1992, efetivaram-se os contratos provisórios entre 

os mutuários e a COHAB, sendo que em março de 1993 o 'Termo de Ocupação Provisória' foi automaticamente 

substituído pelos 'Contratos Definitivos de Compra e Venda' entre as partes, com exceção da hipoteca constituída em 

favor da Caixa Econômica Federal. 

Alega a autora que a elevação dos valores cobrados salta aos olhos considerando que em dezembro de 1988 o valor das 

prestações devidas pela captação da poupança correspondia a 41,2% do salário mínimo, equivalente a R$ 53,56 quando 

da propositura da ação (novembro de 1998) e no momento da entrega do imóvel, em setembro de 1992, o valor do 

imóvel elevou-se para 1,29 salário mínimo, equivalente a R$ 167,70 (novembro de 1998); que o contrato de compra e 

venda definitivo pactuado com a COHAB e os mutuários é leonino e como tal deve ser considerado, configurando 

contrato de adesão previsto no artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, possuindo cláusulas que não foram 

discutidas pelas partes.  

Prossegue aduzindo a não observância do reajuste das prestações e do saldo devedor nos moldes do Plano de 

Equivalência Salarial, destacando não constar dos contratos a categoria profissional dos mutuários e a data do reajuste 

das prestações; que o saldo devedor do financiamento é irregularmente reajustado pelo índice de reajuste da poupança 

(TR mais 0,5%); que os mutuários são proibidos de transferir seus imóveis a terceiros sem a expressa anuência da 

COHAB e a ocorrência de grave prejuízo quando da conversão dos salários em URV pela média apurada entre o mês de 

novembro de 1993 e fevereiro de 1994, quando permaneceram congelados até a data base de cada categoria 

profissional, diretriz que não foi aplicada às prestações do Sistema Financeiro da Habitação, acrescentando que os 
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trabalhadores não tiveram de março a julho de 1994 nenhuma correção, afirmando que somente a partir de julho de 

1994 passaram a obter a correção salarial nas respectiva datas bases da categoria pelo acumulado do IPCr e que de julho 

de 1995 em diante os reajustes se fizeram conforme negociações coletivas entre patrões e empregados. 

Nas ações números 1999.61.00.039680-9 e 2002.61.00.020545-8, a autora formula os seguintes pedidos: 

"a) Seja declarada a nulidade dos contratos celebrados, sejam eles Provisórios ou Definitivos, entre a COHAB  e 

Mutuários, uma vez que tratam-se de contratos de adesão com diversas cláusulas leoninas e omissões que prejudicam 

sobremaneira os mutuários, para que outro possa vir a substituí-lo, cujas regras e normas relacionadas especialmente ao 

Plano de Equivalência Salarial sejam estabelecidas  de maneira clara e transparente e efetivamente cumpridas pela 

COHAB e pelo Banco Central. 

b) Que sejam reconhecidos pela COHAB-SP os contratos particulares de cessão de direitos pactuados entre os 

mutuários e terceiros adquirentes, devendo a mesma proceder as alterações cadastrais necessárias, para que fique 

constando o nome do atual mutuário. 

c) Que seja feito um refinanciamento da dívida, com base no valor do imóvel reavaliado por órgão competente ou perito 

judicial, nomeado por esse Juízo tomando-se como parâmetro a dimensão da unidade habitacional de 42,00 quarenta e 

dois metros quadrados, localização e depreciação do imóvel, tendo-se como simetria o preço do imóvel fixado no 

Projeto Cingapura na forma da fundamentação desta inicial. 

d) Revisão de todas as prestações estabelecidas na vigência dos Contratos Provisórios e Definitivos, pactuados entre as 

partes, com base nos valores do custo da unidade habitacional previsto em 1988 e realizado em 1992 por ocasião da 

ocupação provisória sem os adicionais que se incorporam no valor do imóvel alheios e unilaterais a vontade dos 

mutuários, principalmente aqueles decorrentes do mau gerenciamento do projeto conforme amplamente fundamentado 

nesta ação, com a correta aplicação do plano de equivalência salarial.  

e) Suspensão da aplicação da TR mais 0,5% ao mês de juros no saldo devedor (índice aplicado no saldo devedor da 

caderneta de poupança) bem como sobre qualquer prestação do mutuário, devendo os mesmos serem corrigidos pelos 

mesmos índices aplicados às prestações com base no Plano de Equivalência Salarial. 

f) Suspensão definitiva do Termo de Reconhecimento e Parcelamento de débito em atraso. 

g) Declaração de nulidade da Resolução nº 2059/94 do BACEN. 

h) Restituição ou compensação dos valores pagos pelo mutuário a título de poupança nas parcelas  atrasadas ou no saldo 

devedor na forma do item explicitado na peça exordial." 

Nos feitos 2002.61.00.020545-8, em saneador, foram excluídos da lide a União e o Banco Central do Brasil. 

Nos supra referidos feitos, a CEF interpôs agravo retido aduzindo a legitimidade passiva da União. 

Nos feitos analisados, houve a realização de prova pericial.  

Pela sentença, no feito de número 1999.61.00.039680-9, foram acolhidas as preliminares de ilegitimidade da União e do 

Banco Central do Brasil, sendo os feitos, em relação a estes e a discriminados mutuários que não pertencem ao conjunto 

Santa Etelvina, extinto sem julgamento do mérito; improcedente o pedido para os mutuários que não se desincumbiram 

da produção da prova pericial; para os mutuários que contrataram originariamente com a COHAB, pertencem ao 

Conjunto Santa Etelvina, e mantiveram esta relação contratual ao longo do tempo até o ajuizamento da ação e 

enquadram-se na categoria profissional (...) bem como os  mutuários que desde o início não pertencem a categoria 

profissional (...) mas que se agregaram ao conjunto deste, parcialmente procedente o pedido para o efeito de condenar a 

ré a proceder à revisão do contrato objeto da lide de modo a (1)REVISAR o valor inicial dos contratos de 

financiamento, deduzindo-se desse valor a quantia de 33,54 (trinta e três inteiros e cinqüenta e quatro décimos) de 

salários mínimos vigentes no mês de setembro de 1992, data da entrega efetiva da obra; (2) ATUALIZAR os valores 

das prestações segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, observada a relação prestação/renda existente no momento 

da assinatura do contrato, conforme laudo pericial; (2)MANTER essa relação ao longo do contrato; (3) REAJUSTAR o 

saldo devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato; 

(4) MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o saldo devedor, a relação paritária 

prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção monetária de pretexto para eventual contrato de 

financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER  o cálculo das prestações a partir de 1º de março de 1994, utilizando 
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o mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas diferenças, devidamente 

atualizadas segundo os mesmos índices contratuais, do saldo devedor do financiamento, com a expedição de novos 

documentos de pagamento; (6) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado nos itens (4) e 

(5) supra; (7) e COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as prestações 

vincendas e DEVOLVER  aos autores eventual saldo remanescente,(..); quanto a outros relacionados  mutuários, que 

sucederam os contratantes originários, julgou procedente o pedido condenando a COHAB a cumprir as determinações 

dos itens 1 a 6 supra transcritos, atentando-se, para no momento da sucessão do contrato, proceder também a sua 

revisão e transferência, sem a cobrança de encargos se o contrato não exceder, no momento de sua assinatura, 2.800 

UPF's, observado o prazo(..);quanto aos mutuários que mudaram de categoria durante o contrato julgou procedente o 

pedido condenando a COHAB a igualmente cumprir as determinações constantes dos itens 1 a 6 supra; por fim 

condenou a CEF a ajustar o contrato celebrado com a co-ré COHAB, aos termos da sentença, em especial o eventual 

saldo do FCVS,  improcedente o pedido de declaração de nulidade dos contratos de refinanciamento da dívida, tornando 

como parâmetro o imóvel pertencente ao Projeto Cingapura e fixou a sucumbência parcial e proporcional entre as 

partes, autorizando a COHAB a proceder ao levantamento das importâncias depositadas em juízo. 

Os embargos de declaração opostos nos feitos números 1999.61.00.039680-9 3 pela CEF, pela autora e pela COHAB 

foram rejeitados.  

No feito número 1999.61.00.039680-9, os embargos de declaração da CEF restaram rejeitados; no da associação, 

reconheceu-se apenas a existência de erro material, que foi devidamente sanado; e, por fim, foram acolhidos em parte os 

embargos de declaração opostos pela COHAB retificando-se o dispositivo da sentença no tocante à indicação do nome 

de dois mutuários. 

Por fim, no feito número 2002.61.00.020545-8 os embargos de declaração opostos pela ACETEL e COHAB foram 

acolhidos em parte, aquele sanando omissão acerca do levantamento dos valores depositados e estes para fazer contar 

da sentença que todos os mutuários estão autorizados a realizar depósito nos autos.  

Apela a CEF sustentando sua ilegitimidade, pugnando por sua exclusão da lide; a legitimidade passiva da União na 

qualidade de representante do Conselho Monetário Nacional; descabimento da via processual eleita; julgamento "extra 

petita", vez que a autora não postulou o ajuste do contrato para adequação do saldo do FCVS; e, no mérito, aduzindo 

que o reajuste das prestações e do saldo devedor foram praticados segundo os ditames legais que norteiam o Sistema 

Financeiro da Habitação, pugnou pela reforma da sentença, em especial quanto ao critério de correção do saldo 

devedor, ao procedimento de cessão de direitos, de refinanciamento de dívida e incorporação de dívida ao saldo 

devedor. 

A autora, em suas razões de apelação, busca a reforma da sentença no tópico que extinguiu o feito sem julgamento do 

mérito para os mutuários não residentes no conjunto habitacional Santa Etelvina ao argumento de possuir legitimidade 

legal e estatutária para representar não só os associados residentes no referido conjunto como aqueles residentes em 

outros conjuntos habitacionais.  

Requer, ainda, a reforma do tópico que, igualmente, extinguiu o feito sem julgamento do mérito para os mutuários que 

não promoveram a produção de prova pericial, afirmando que os honorários foram devidamente pagos conforme prova 

nos autos e a majoração da verba honorária. 

Recorre a COHAB/SP sustentando a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e, conseqüentemente, a 

inadequação da via eleita; a reforma da sentença nos tópicos atinentes a possibilidade de reconhecimento dos contratos 

particulares de cessão de direitos sem o preenchimento dos requisitos legais; de compensação financeira pelo aumento 

do custo causado pelo atraso na entrega da obra, uma vez que o mesmo não restou demonstrado nos autos; de correção 

do saldo devedor pelo mesmo critério de reajuste das prestações, uma vez que o contrato e as leis de regência são 

explicitas ao estabelecer que o saldo devedor será reajustado pelos mesmos índices de reajuste dos depósitos de 

poupança, no caso TR mais 0,5%; a determinação de manutenção da paridade tanto para as prestações como para o 

saldo devedor da relação prestação/comprometimento de renda, uma vez que eventual saldo devedor residual serão de 

responsabilidade do FCVS; a conversão dos salários em URV que estão em conformidade com as cláusulas contratuais 

e normas do Sistema Financeiro da Habitação e, por fim o tópico reconhecendo a possibilidade de extensão dos efeitos 

da sentença aos mutuários que mudaram de categoria profissional após a assinatura do contrato. 

No feito 2002.61.00.020545-8 apela, também, o Ministério Público Federal pretendendo a extensão dos efeitos da 

sentença a todos os mutuários que firmaram contratos com a COHAB que não residam no Conjunto Santa Etelvina, mas 

que pertençam à categoria dos empregados e condutores do Estado de São Paulo. 
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Com contra-razões da ACETEL e da COHAB (1999.61.00.039680-9) e do MPF (2002.61.00.020545-8), subiram os 

autos a esta Corte. 

Aberta vista ao Ministério Público Federal, a Sra Procuradora da República oficiante manifestou-se nos feitos números 

2002.61.00.020545-8 e 1999.61.00.039680-9 pelo não provimento dos recursos da CEF e da COHAB e pelo 

provimento do recurso da autora para reforma parcial da sentença, acrescendo ao parecer acostado ao feito número 

2002.61.00.020545-8 manifestação pelo provimento do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal. 

Breve relatório, decido. 

Inicialmente, consigno a reunião das apelações números 2002.61.00.020545-8 e 1999.61.00.039680-9 para julgamento 

conjunto tendo em vista o escólio da LACP de possibilitar a propositura de uma única ação em defesa dos interesses dos 

mutuários oriundos de origem comum, qual seja: a revisão dos valores do financiamento firmado para aquisição de 

imóvel no Conjunto Habitacional Santa Etelvina, evitando a proliferação de demandas, privilegiando deste modo o 

princípio da segurança jurídica, e, ademais, considerando que a prolação de uma sentença genérica possibilitara a 

execução do julgado, inclusive pelos próprios mutuários individualmente. 

Ressalto, inclusive, que o procedimento e fundamentos ora adotados restaram consagrados pela Quinta Turma desta 

Corte no julgamento de nove apelações encabeçadas pela de nº 2000.61.00.025446-1, cujo trecho pertinente transcrevo: 

"1- Do julgamento conjunto das ações 

Deixo consignado a realização do julgamento em um único voto da presente ação, englobando as demais ações, pelos 

motivos a seguir aduzidos. 

A ação civil pública da Lei 7.347/85 foi concebida para que por meio de um só processo seja possível apurar a 

existência de lesão e a responsabilidade para a sua reparação. 

Conforme se infere dos autos, a Associação autora propôs várias ações por categoria profissional dos mutuários, todas 

com o mesmo objeto, qual seja, a revisão dos valores do financiamento para a aquisição da casa própria. 

Segundo consta dos autos, a Associação já tinha proposta ação em nome de todos os mutuários, todavia, foi 

determinado pelo MM. Juiz "a quo", a interposição do feito por cada categoria profissional. 

Ora, ao determinar a propositura de ação civil pública por categoria profissional, o MM. Juiz de primeiro grau esvaziou 

o próprio objetivo da ação coletiva que é evitar a proliferação de ações individuais e até mesmo de várias ações civis 

públicas, o que de fato acabou ocorrendo. 

Nos presentes autos, estamos diante de defesa de interesses individuais homogêneos que são aqueles decorrentes de 

origem comum que é a circunstância de fato reveladora do caráter homogêneo dos interesses que se buscou tutelar com 

o ajuizamento da presente  ação civil pública. Não é a natureza individual, disponível e divisível que se retira a 

homogeneidade destes interesses, mas sim a sua origem comum. 

Para elucidar o conceito de interesse individual homogêneo transcrevo o voto lapidar da eminente Ministra Nancy 

Andrighi: 

"O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 81, parágrafo único, III, norma esta de natureza processual como 

demonstrei anteriormente, define os interesses individuais homogêneos como aqueles decorrentes de origem comum. 

Sua titularidade pertence a um número determinado ou determinável de pessoas que tiveram seus direitos individuais 

violados de forma similar por práticas a que foram submetidas. Segundo o escólio de Hugo Nigro Mazzilli, "os 

interesses individuais homogêneos têm origem comum. 

Compreendem os integrantes determinados ou determináveis de grupo, categoria ou classe de pessoas que 

compartilhem prejuízos divisíveis, oriundos das mesmas circunstâncias de fato" (A Defesa dos interesses difusos em 

juízo. 6ª ed., São Paulo: RT). Assim, não é da natureza individual, disponível e divisível que se retira a homogeneidade 

destes interesses, mas sim de sua origem comum. 

A pretensão deduzida pelas associações autoras revelam que um grupo determinável de pessoas teria sido lesado por 

supostas práticas comerciais da ré, que lhes teria cobrado quantia superior à efetivamente devida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 315/5434 

Se é certo que cada pessoa representada pelas autoras tem um direito pessoal, individual e disponível de não ser cobrada 

de acordo com índices inflacionários supostamente ilegais, a afirmação das autoras, tomada em tese, revela que tais 

direitos poderiam ter sido violados por uma origem comum. Essa origem comum é a circunstância de fato que revela o 

caráter homogêneo dos interesses que se buscou tutelar com o ajuizamento da presente ação civil pública. 

A existência de interesses meta-individuais relativos ao Sistema Financeiro da Habitação é notória e o STJ, em diversas 

oportunidades, julgou ações civis públicas sobre o tema." 

(STJ, Resp 818943/MG, 3ª Turma, DJ 13.08.07, pág. 365) 

A propositura de uma única ação englobando categorias profissionais diferentes não viola a homogeneidade dos 

interesses individuais protegidos, ao contrário, o seu não processamento dessa forma pelo MM. Juiz, resultou na 

multiplicação de processos que é justamente o que se busca evitar na ação civil pública. 

Nessa linha de raciocínio, bastaria uma única ação civil pública com o fito de ser proferida uma sentença genérica (Art. 

21, da LACP c.c. Art. 95, do CDC) para que em caso de procedência do pedido (o que de fato ocorreu), o direito 

individual de cada mutuário ser posteriormente liquidado em execução do "decisum" (Art. 21, da LACP c.c. Art. 97, do 

CDC). 

Nesse sentido, preleciona Hugo Nigro Mazzilli: 

"Tratando-se de interesses individuais homogêneos, a condenação proferida em ação civil pública ou coletiva será 

genérica, fixando-se a responsabilidade do réu pelos danos causados. Assim a liquidação ou a execução da sentença 

poderá ser promovida pelos co-legitimados à ação coletiva, como pelos próprios lesados ou seus sucessores. 

Naturalmente, para não tumultuar o processo coletivo com centenas ou milhares de liquidações ou execuções 

individuais, cada qual com a prática da tos processuais próprios, o correto será que os lesados individuais extraiam as 

certidões necessárias e, munidos de seu título, promovam separadamente sua pretensão." 

In A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Editora Saraiva, 15ª ed., 2002, pág. 410) 

Por tais motivos, em razão dos princípios da economia processual e da celeridade e para que seja aplicado o 

procedimento legal da LACP e do CDC, passo ao julgamento em um único voto de todos os processos referentes às 

categorias profissionais aludidas." 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da CEF (2002.61.00.020545-8) porquanto não se requereu 

expressamente sua apreciação nas razões e contra-razões. 

Apreciando as preliminares argüidas pela CEF, destaco que a União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que 

lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  
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5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Acerca da adequação da via processual eleita, descabe maiores digressões, uma vez que a LACP expressamente admite 

a defesa de interesses difusos ou coletivos, aqueles abarcando número indeterminado de pessoas unidas pela mesma 

circunstância de fato e, os interesses coletivos abarcando grupos, categorias ou classe de pessoas determináveis, ligadas 

entre si ou com a parte adversa por uma relação jurídica, sendo os interesses individuais homogêneos, objeto da 

presente lide, subespécie de interesses coletivos, portanto passíveis de apreciação em sede de ação civil pública.  

Por conseguinte, descabe cogitar eventual ilegitimidade ativa da associação na representação de mutuários ligados entre 

si por uma mesma relação jurídica. 

"PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  TUTELA DOS DIREITOS DE MUTUÁRIOS À REVISÃO DE 

SUAS PRESTAÇÕES REFERENTES AO CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO COM A CEF. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.   RELEVÂNCIA SOCIAL.   

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO. 

I-  OS  DIREITOS  DOS  MUTUÁRIOS  À  REVISÃO  DE  SUAS  PRESTAÇÕES REFERENTES  AO 

CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO COM A CEF, DE ACORDO COM O PLANO  DE  EQUIVALÊNCIA  

SALARIAL,  CONSTITUEM TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 

II-  A RELEVÂNCIA SOCIAL É INCONTESTE, POIS A TUTELA COLIMADA TEM A FINALIDADE  

MEDIATA  DE  PROTEGER  O DIREITO À MORADIA DO MUTUÁRIO, ERIGIDO À CATEGORIA DE 

NECESSIDADE VITAL BÁSICA DO TRABALHADOR, NOS TERMOS DO ART. 7, IV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

III- O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL POSSUI LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA  A PROPOSITURA 

DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA A TUTELA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, A TEOR DO QUE 

DISPÕE O ART. 81 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

IV-  O  INTERESSE  DE  AGIR  ESTÁ CONSUBSTANCIADO NA NECESSIDADE DE PROTEÇÃO   DO  

DIREITO  À  MORADIA,  BEM  COMO  NA ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA, AMPARADA NO 

ART. 83 DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR. 

V- APELAÇÃO  DO  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDA, PARA O FIM DE ANULAR  A  

SENTENÇA  PROFERIDA PELA MM. JUÍZA A QUO, DETERMINANDO A REMESSA  DOS  AUTOS  AO  

JUÍZO  FEDERAL  DE  ORIGEM,  PARA  QUE  DÊ PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 

(TRIBUNAL REGIÃO FEDERAL, AC - nº 94030600373 SEGUNDA TURMA, DJ DATA:10/03/1999, Relator 

Desembargador Federal  ARICÊ AMARAL)  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA 

CONFIGURADA. APLICAÇÃO DE REAJUSTE COM BASE NO IPC, NO PERCENTUAL DE 84,32%, NO MÊS 

DE MARÇO DE 1990. QUESTÃO PACIFICADA NO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se o acórdão recorrido examinou,  motivadamente, todas as questões pertinentes. - 

A instituição financeira particular que concedeu financiamento a mutuário, sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, é parte legitimada no pólo passivo de ação civil pública ajuizada por associação civil. Desnecessidade de 

intervenção da Caixa Econômica Federal. Precedentes. 

- Associações Civis gozam de legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação e 

questionar a incidência de índices de inflação. A Lei 7.347/85 se aplica a quaisquer interesses difusos e coletivos, tal 

como definidos nos arts. 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações de consumo. 

- A Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de que o saldo devedor dos contratos imobiliários 

firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual 

de 84,32%. Precedentes. 
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- Desde que pactuada, a taxa referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária das obrigações 

atinentes a contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ REsp 818943 / MG nº 2006/0029023-0  Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118)   TERCEIRA TURMA 

DJ 13.08.2007)" 

Por fim, igualmente afasto a alegação da CEF de julgamento extra petita no pertinente a obrigação de ajustar os 

contratos celebrados com a co-ré COHAB, aos termos da sentença, em especial o eventual saldo do FCVS tendo em 

vista que da análise do pleito inicial consta pedido de revisão das prestações, com eventual compensação junto ao saldo 

devedor, na hipótese de valores pagos a maior, por óbvio extensíveis ao FCVS. 

Superadas as preliminares, passo ao julgamento do mérito. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Conforme o laudo pericial o contrato de financiamento firmado pelas partes segue as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, todavia, não obstante afirme a autora a ocorrência de diversas irregularidades praticadas pela COHAB no 

reajuste das prestações, discordando até mesmo do valor da primeira prestação, e do saldo devedor, quedou inerte em 

devidamente comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, provando-os nos termos do artigo 333, I do CPC, 

conforme se infere pelas respostas do Sr Perito Judicial. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 
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imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

No tocante a questão envolvendo a aceitação do agente financeiro da sub-rogação nos direitos e obrigações contratuais 

do mutuário, em razão de instrumento particular de compromisso de venda e compra de imóvel firmado pelos mutuários 

com terceiros, o que não se pode perder de vista é que a cláusula prevendo a obrigatoriedade de anuência do agente 

financeiro, ressaltando que não se deve confundir financiamento com venda do imóvel, serve aos interesses e a 

segurança do Sistema Financeiro da Habitação. 

Concluindo com vistas precisamente no princípio da liberdade contratual, acolho integralmente o entendimento adotado 

pelo Exmo. Min. Ari Pargendler: "a sub-rogação do mútuo, assim entendida a troca de um mutuário por outro, não pode 

se dar contra a vontade do mutuante. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 70684/ES, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. 

Ari Pargendler, j. 1/12/97. vu, DJ 16/03/98 pg. 77)". 

Deixo de condenar a autora nas custas, despesas e honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 18 da Lei nº 

7.347/84. 

Todas as questões aqui tratadas foram objeto de julgamento pela Quinta Turma desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. REVISÃO 

CONTRATUAL DO MÚTUO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA COHAB E DA CEF. PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO 

PES/CP. URV. SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. CESSÃO DO CONTRATO. NECESSIDADE DE 

INTERVENIÊNCIA DO MUTUANTE. REVISÃO CONTRATUTAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O agravo retido não deve ser conhecido, pois a agravante - CEF, não requereu expressamente em suas razões ou na 

resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

2. Não se configura julgamento "extra petita", quando há correlação entre o pedido e a sentença. 

3. A petição inicial é apta a ser processada regularmente se estão presentes na ação a causa de pedir próxima 

(fundamentos jurídicos) e remota (fatos constitutivos), bem como se da narração dos fatos decorreram logicamente à 

conclusão. 

4. As associações civis gozam de legitimidade ativa para representar os mutuários do Sistema Financeiro de Habitação 

por meio de ação civil pública nas revisões contratuais (STF, RE-AgR-ED 470135/MT, 2ª Turma, Ministro Cezar 

Peluso, DJ 29.06.2007, pág. 138 e REsp 818943/MG, 3ª Turma, Ministra Nancy Andrighi, DJ 13.08.2007, pág. 365). 

5. A CEF tem legitimidade para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do Sistema Financeiro de 

Habitação, nas quais se discute a revisão dos contratos de financiamento para aquisição da casa própria, porque a ela 

(CEF) foram transferidos os direitos e obrigações do extinto BNH. Precedentes do STJ. 

6. Não houve cobrança indevida dos valores das prestações em razão do alegado atraso nas obras. 

7. O PES/CP é aplicável nos reajustamento das prestações quando assim contratado. Improcedente o pedido de 

reajustamento das prestações para a aquisição da casa própria, se não restar demonstrado o desrespeito ao PES/CP. 
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8. O reajuste do saldo devedor se faz na forma contratada, não sofrendo as limitações da atualização salarial do 

mutuário (PES/CS), que se aplica, apenas, às prestações, quando assim contratado. Legítima a aplicação da TR. 

Precedentes do STJ. 

9. Não há ilegalidade na incidência da URV nas prestações do contrato, tendo em vista que na época em que vigente, 

era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, e 

sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo 

maior do PES. Serviu de critério de transição para que fosse efetuada a conversão para o real. Precedentes do STJ. 

10. Necessidade de intervenção do mutuante na cessão de direitos do mutuário. Precedentes do STJ. 

11. Vedada a condenação da Associação autora nas custas, despesas e honorários advocatícios, nos termos do Art. 18, 

da Lei 7.347/84. 

(TRF 3ª Região QUINTA TURMA AC nº 2000.61.00.025446-1 RELATOR: DES.FED. BAPTISTA PEREIRA, DJU 

11/12/2007) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO 

AGRAVO RETIDO da CEF (2002.61.00.020545-8), rejeito a matéria preliminar, DOU PROVIMENTO aos recursos 

da CEF e da COHAB para reforma da sentença, julgando totalmente improcedentes os pedidos, e julgo prejudicados os 

recurso da autora e do Ministério Público Federal (2002.61.00.020545-8).  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.044418-0        AC 1127277 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  EDSON ANTONIO ALVES PINHEIRO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 482/495. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 456-463) em face da r. sentença (fls. 418-443) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 471-479), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,30% ao ano, sendo 9,7068% a taxa efetiva (fl. 42), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047262-9        AC 1247011 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO LUIS BICUDO MASCHIO e outro 

ADV     :  GRAZIELA BARRA DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 375/388. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 346-367) em face da r. sentença (fls. 340-343) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
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inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 330/5434 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,10% ao ano, sendo 10,5809% a taxa efetiva (fl. 15), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
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As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047506-0        AC 1247737 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL ALVAREZ CAZAL e outro 

ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  179/180 

Vistos, 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por MANOEL ALVAREZ CAZAL e outro em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a suspensão da execução extrajudicial de contrato firmado sob as normas do Sistema Financeiro de 

Habitação. 

Todavia, consoante se verifica da movimentação processual da Justiça Federal, em anexo, que a AC nº 

1999.61.00.052539-7(cópias em anexo), da qual esta medida cautelar é dependente, foi julgada em 30 de abril de 2007, 

homologando transação entre as partes, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048361-5       AMS  222699 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  UNAFISCO SINDICAL SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL 

ADV     :  ROSANE LEMOS DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 335/339. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu a ordem no 

mandado de segurança coletivo impetrado por Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil - 

UNAFISCO SINDICAL, de modo a garantir aos seus associados aposentados e pensionistas o direito ao recebimento da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, nas mesmas condições em que referida verba é paga aos 

servidores da ativa, conforme estabelecido na Medida Provisória nº 1.915/99. 

Inconformada, pugna a União pela reforma do decisum, suscitando preliminar de litispendência em relação ao Mandado 

de Segurança nº 1999.34.00.026435-1, aforado na Seção Judiciária do Distrito Federal - 1ª Região e, no mérito, aduz 

que o § 5º do artigo 16 da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho de 1999 restringiu o pagamento da GDAT aos 

servidores da ativa, excluindo as aposentadorias e pensões concedidas até 30.06.1999, não havendo que se falar em 
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direito adquirido a regime jurídico, daí a possibilidade de modificação da estrutura remuneratória com a extinção de 

parcelas. 

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento dos recursos. 

Feito o breve relatório, decido. 

A preliminar de litispendência merece acolhimento. 

A impetração teve por objeto garantir aos aposentados e pensionistas substituídos a manutenção do pagamento da 

gratificação denominada GDAT, e que lhes foi concedida na primeira edição da Medida Provisória nº 1.915, de 

29.06.1999, mas excluída nas suas sucessivas reedições, invocando o princípio constitucional da paridade entre os 

vencimentos dos servidores na ativa e os proventos na inatividade, previsto no § 8º do artigo 40 da Constituição 

Federal. 

O presente writ foi aforado em 1º de outubro de 1999 e houve a concessão de liminar initio litis, posteriormente 

revogada em sede de agravo de instrumento por este Tribunal, com a posterior concessão em definitivo da segurança 

pela sentença ora recorrida. 

No entanto, antes mesmo da propositura do presente mandamus na 3ª Região, o próprio Sindicato Nacional ora 

impetrante já havia aforado idêntico mandado de segurança perante a Seção Judiciária do Distrito Federal em 

26.08.1999, no qual, da mesma forma como ocorrido no presente feito, obteve a liminar initio litis mas posteriormente 

cassada em sede de agravo de instrumento. 

O Sindicato impetrante em nenhum momento trouxe aos autos qualquer informação acerca da repetição dos feitos, fato 

que somente veio ao processo em 28 de abril de 2000, quando a Delegacia da Receita Federal de São Paulo, intimada a 

dar cumprimento da liminar concedida, informou que a verba já estava sendo paga aos ora substituídos por força da 

liminar concedida pela 1ª Região no aludido writ. 

Constata-se pois a ocorrência de litispendência, prevista no artigo 301, §§ 1º a 3º do Código de Processo Civil, e que se 

verifica quando há a repetição de ação idêntica anteriormente proposta, com as mesmas partes, a mesma causa de pedir 

e pedido. 

Impõe-se assim reconhecer a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do presente 

processo, razão pela qual, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, c/c o art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, bem como artigo 33, XIII do Regimento Interno, JULGO EXTINTO o presente mandado de 

segurança, sem resolução de mérito, em razão da litispendência comprovada, restando prejudicados os recursos. 

A conduta do Sindicato impetrante, demonstrada no presente feito, merece veemente repúdio por atentar contra a boa-fé 

e a lealdade processuais, no instante em que reveladora da litigância maliciosa ao omitir deliberadamente do Juízo a 

ocorrência de litispendência, desrespeitando o dever processual da parte de expor os fatos em juízo conforme a verdade 

(art. 14, I e II do Código de Processo Civil), em abuso do direito constitucional de ação. 

Com isso, restou evidenciado o caráter temerário da lide, diante do intento do impetrante de manipular a prestação 

jurisdicional, provocando voluntariamente sucessivas decisões de diferentes órgãos do Poder Judiciário sobre uma 

mesma lide, em detrimento da segurança jurídica e da própria credibilidade da Justiça. 

Tal situação é agravada pelo fato de se tratar de entidade representativa de classe, cujas lides possuem notória 

magnitude e repercussão, atingindo toda uma categoria de substituídos, com risco de elevados danos em caso de 

decisões judiciais conflitantes pelo desrespeito da litispendência. 

Atitudes tais já mereceram veemente repúdio de nossas Cortes Pátrias, consoante os arestos que transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. REPETIÇÃO DE AÇÃO. LITISPENDENCIA. LITIGANCIA DE MA-FE. 

MULTA. CPC, ART. 18. APLICAÇÃO. LIÇÃO DOUTRINARIA. PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO. 

- A parte que intencionalmente ajuíza varias cautelares, com o mesmo objetivo, ate lograr êxito no provimento liminar, 

configurando a litispendência, litiga de má-fé, devendo ser condenada na multa específica. 
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(STJ - Quarta Turma, RESP - Recurso Especial - 108973, Processo: 199600605769 UF:MG, Relator(a) Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, Data da decisão: 29/10/1997 DJ:09/12/1997, pg:64709) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TETO REMUNERATÓRIO. EXCLUSÃO DE VANTAGENS DE 

CARÁTER PESSOAL. DESISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  CARACTERIZAÇÃO. 

1. A impetração sucessiva de mandados de segurança visando a concessão de liminar, caracteriza litigância de má-fé, 

pois implica deduzir pretensão contra texto expresso de lei (relativo à litispendência - CPC, art. 301, V, §§ 1º, 2º e 3º), 

bem como proceder de modo temerário no processo (CPC, art. 17, I e V). 

2. Precedentes deste Tribunal. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 200234000089653, Processo: 

200234000089653 UF: DF, Relator(a) Des. Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves, Data da decisão: 21/11/2007, 

DJ: 21/1/2008, pg. 43) 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. ENTIDADE SINDICAL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

(CPC, ART. 18). CABIMENTO. 

1. Impende ao juiz adotar medidas tendentes à correta e eficaz condução do processo. Incumbe-lhe, portanto, segundo 

regramento próprio da codificação processual civil, tomar atitudes no sentido de promover o saneamento do processo, a 

partir da petição inicial, averiguando acerca da presença, na causa, dos pressupostos processuais e das condições da 

ação (CPC, art. 267, IV e seu §3º). 

2. A repetição de ação coletiva, na qual a entidade sindical representa idênticos filiados, com mesma causa de pedir e 

mesmo objeto, induz a litispendência e o reconhecimento da litigância de má-fé. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 1ª Região, Terceira Turma Suplementar, AC - Apelação Civel - 199801000562570, Processo: 199801000562570 

UF: DF, Relator(a) Juiz Moacir Ferreira Ramos (CONV.), Data da decisão: 20/6/2002, DJ: 4/7/2002, pg: 84 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 14, I e II, 17, I e V, combinados com o artigo 18, caput, todos do Código de 

Processo Civil, condeno a impetrante como litigante de má-fé à multa de 20% sobre o valor da causa (art. 14, parágrafo 

único), e indenização a ser liqüidada por arbitramento (art. 18, § 2º). 

Sem honorários de advogado (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei. 

Junte-se aos autos as cópias anexas. 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.049203-3        AC 1256688 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS GOTHARDO e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 186/187 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: ANTONIO CARLOS GOTHARDO e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

cautelar inominada requerendo a suspensão da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação. 

  

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, ao argumento 

de que não houve descumprimento dos requisitos dispostos no Decreto-Lei 70/66. 

Apelante- parte autora pretende, em síntese, a reforma da r. sentença, alegando a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Requer, ainda, o cancelamento do leilão. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Ademais,  os apelantes encontram-se em mora desde abril de 1996, tendo o imóvel sido arrematado pela CEF em 

28/10/1999 e a carta de arrematação registrada em fevereiro de 2000. 

. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.049463-7        AC  735964 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  MARILENE SOARES DA COSTA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 319/324 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: MARILENE SOARES DA COSTA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré a proceder a revisão do contrato objeto da 

lide de modo a (1) ATUALIZAR os valores das prestações e o seguro, segundo o artigo 23 e incisos da Lei 8.177/91, 

observada a relação prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato e demonstrada pela parte autora 

nos autos até a data do ajuizamento do feito; (2) MANTER essa relação ao longo do contrato; (3) REAJUSTAR o saldo 

devedor e observar igualmente a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato; (4) 

MANTER até o final do contrato, tanto para as prestações como para o saldo devedor, a relação paritária 

prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção monetária de pretexto para eventual contrato de 

financiamento de resíduo financeiro; (5) REFAZER o cálculo de atualização do saldo devedor como determinado nos 

itens (3) e (4) supra; (7) DECLARAR  indevido o acréscimo de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) utilizado para o 

fim de cálculo da prestação mensal do financiamento vinculado ao PES (art. XI, da Resolução 1.446, de 5 de janeiro de 

1988 e art.16, da Resolução 1.980, de 30 de abril de 1993, BACEN), por vício de legalidade (8) e COMPENSAR os 

valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as prestações vincendas e DEVOLVER aos autores 

eventual saldo remanescente. Por fim, julgou improcedentes os demais pedidos. CONDENOU a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de custas processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à 

causa, atualizado quando do efetivo pagamento, na modalidade do art. 21 do Código de Processo Civil. 
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Apelante: CEF aduz, em preliminar, a nulidade da sentença por ter sido proferida sentença sobre o que não foi requerido 

na inicial. No mérito, aduz que o contrato faz leis entre as partes, motivo pelo qual não houve ofensa aos critérios 

entabulados, os quais devem ser aceitos por ambas as partes. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º A do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

DA NULIDADE DA SENTENÇA 

Afasto a alegação de nulidade da sentença, tendo em vista que o MM juiz "a quo" proferiu sentença nos limites da 

exordial. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

NOVAÇÃO DA DÍVIDA 

Ressalto, por primeiro, que os apelantes firmaram contrato com a Caixa Econômica Federal em 28 de julho de 1994 

com previsão de cláusula PES para o reajuste das prestações (fls. 39/50). Todavia, em 29 de outubro de 1998, a dívida 

foi renegociada pelo Sistema SACRE (fls. 55/60). 

Com a novação do contrato não há possibilidade da discussão acerca da  aplicação correta da cláusula PES, vez que o 

primeiro contrato está extinto, vedada o reexame da dívida pretérita. 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

"SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, ´passa a vigorar novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a vença primitiva. Não se 

podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10/11/2004) 

"Referido contrato, descrito na petição inicial dos autores, estabeleceu o Sistema de Amortização Crescente - SACRE 

como sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com base 

nos índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula 

PES-CP." 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes, e, conforme 

consignado em setença "A nova dívida nasceu em substituição à anterior, passando a valer com seus próprios 

acessórios, portanto quaisquer interesse, regrando-se a relação pelo contrato surgido em 25.06.1999." 
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(AC nº 2002.61.00.003264-3-2ª Turma do TRF-3ª Região- Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff- 

publicado no DJ em 26/10/2007) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 
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"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Em decorrência da reforma da r. sentença, condeno a parte autora nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, e no pagamento das custas processuais, nos termos do art. 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, 

julgando a ação improcedente e invertendo o ônus da sucumbência, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais , baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.058337-3        AC  817357 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CHASP LTDA e outros 

ADV     :  LEONARDO DE ANDRADE 

ADV     :  FERNANDA VALENTE FRANCICA  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 563 

Vistos. 

Admito os Embargos Infringentes de fls. 503/549, nos termos dos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil e 

artigos 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte, ainda que não juntado o voto vencido nem opostos embargos de 

declaração, uma vez que possível, no caso em análise, aferir os limites da divergência. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.059743-8        AC 1317339 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MAURO DE CARVALHO CASTILHO e outro 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 304/318. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 282-293) em face da r. sentença  (fls. 262-278) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da CEF (fls. 301-302), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 
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processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 
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"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 
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06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 
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(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.002977-6        AC  785995 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CARLA REGINA CARVALHO REINA COSTA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 274/285 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLA REGINA CARVALHO REINA COSTA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal ação ordinária, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PES/CP para reajuste das prestações, requerendo a revisão do 

referido contrato, pelos seguintes motivos: inobservância da equivalência salarial para o reajuste das prestações; 

ilegalidade da aplicação da TR às prestações; que deve ser excluída a cobrança do CES, incidente desde a primeira 

prestação, já que o contrato foi firmado no âmbito da Lei 8.692/83; exclusão da TR do saldo devedor; que os juros são 

superiores a 10% ao ano; e, que a taxa de seguro deve ser reajustada de acordo com o índice utilizado para correção da 

prestação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes o pedido principal e o cautelar, com base no laudo pericial contábil, 

ao fundamento, em síntese, de que, em razão do autor pertencer à categoria profissional dos autônomos e assemelhados, 

"a verificação da correção da metodologia da CEF quanto aos índices de reajuste não é de todo simples, como sucede 

com os mutuários que são empregados assalariados. Neste último caso basta a análise comparativa da evolução dos 

aumentos salariais com os aumentos de prestação da casa própria para se aferir da observância da cláusula de 

equivalência salarial pela instituição financeira. Já quando o mutuário - como na hipótese em tela - não possui hollerits 

relativos a salários mensais, por ser autônomos ou assemelhado, nesse caso o que a CEF faz é fixar uma data base ( o 

BACEN elegeu o mês de março) para periodicamente realizar o reajuste das prestações, cujos índices obedecem a 
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política salarial do governo. Assiste razão a requerida quando pugna pela licitude do critério adotado.Ademais, caberia 

ao mutuário provar documentalmente a inobservância da paridade com os seus rendimentos, o que, efetivamente não 

ocorreu no caso  in examem." 

Ainda, considerou correta a metodologia utilizada pela perita judicial, assim como os índices aplicados. 

Por fim, condenou os autores no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa 

principal. 

Apelante: aduz, em síntese: que se trata de contrato de adesão, portanto pode ser alterado; o contrato é regido pela teoria 

da imprevisão; que o reajuste das prestações observe a variação salarial, segundo o salário-mínimo; sujeita-se ao Código 

de Defesa do Consumidor; e, pugna pela procedência do demais pedidos formulados na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/§ 1º-A, do Código de Processo Civil, seja 

porque manifestamente improcedente ou, mesmo, com esteio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PES/CP - TRABALHADOR AUTÔNOMO 

O contrato prevê a forma de atualização das prestações, em sua cláusula décima, parágrafo segundo, in verbis: 

"parágrafo segundo - Caso o DEVEDOR não pertença a categoria profissional específica, ou exerça atividade de 

autônomo ou profissional liberal sem vínculo empregatício, bem como no caso de DEVEDOR com categoria 

profissional sem data-base determinada, o reajustamento de que trata o caput  desta Cláusula será efetuado pelo mesmo 

índice de aumento definido para as categorias profissionais com data-base em março." 

Portanto, em razão do mutuário não possuir categoria profissional e o contrato ter sido firmado em novembro de 1994, 

em data posterior à Lei 8.004/90, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, o reajuste das prestações deve 

se dar pelo IPC, mas não pelo salário-mínimo. 

Neste sentido, trago à colação a orientação pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

Aquisição de casa própria. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Lei nº 8.004/90. 

1. Após a Lei nº 8.004/90 o reajustamento das prestações dos contratos sob o regime do Plano de Equivalência Salarial, 

no caso dos autônomos, far-se-á pelo IPC e não pelo salário mínimo. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 
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REsp 678584 / PR 

RECURSO ESPECIAL, Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 2004/0086542-0, TERCEIRA TURMA, 

28/06/2007, DJ 01.10.2007 p. 270 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no REsp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 

1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.  

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo 

devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

REsp 721806 / PB RECURSO ESPECIAL, 2005/0013367-1, PRIMEIRA TURMA, Ministra DENISE ARRUDA, 

18/03/2008, DJ 30.04.2008 p. 1 

Assim, a r. sentença merece ser mantida, já que o salário-mínimo não pode ser utilizado para fins de reajuste das 

prestações. 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PES 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 
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Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 

monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

Assim, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680, Processo: 200061000129538 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello Data da decisão: 01/04/2008 

Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

No presente caso, a r. sentença merece sr mantida, considerando que prova pericial pertinente foi produzida, concluindo 

pela observância da equivalência salarial. 
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Com efeito, a realização da prova em questão se deu com base exclusivamente fornecida pelo credor, sendo que o 

mutuário não logrou comprovar documentalmente eventual desequilíbrio de seus rendimentos, ainda mais por se tratar 

de trabalhador autônomo, que não possui hollerits para comprovar cabalmente a evolução salarial. 

Neste sentido, prevalece o entendimento sedimentado no seguinte julgado: 

PROCESSO   CIVIL   E  CONTRATOS  -  SFH  -  PES  -  LEGITIMIDADE  - PRELIMINARES   -    PROVA   

PERICIAL   -   NECESSIDADE   -  ÔNUS  - ADIANTAMENTO - LEI N. 9.289/96 - SALDO DEVEDOR. 

1.  Não  se  conhece  de  agravo  retido  cuja   apreciação não foi requerida nas razões ou contra-razões recursais. 

2.  Legitimidade passiva da UNIÃO FEDERAL, representando o BNH, nos feitos  ajuizados após o Decreto-lei n. 

2.291/86, em litisconsórcio com o agente financeiro. 

3. Preliminares de cerceamento de defesa, decisão contrária à prova dos autos e a dispositivos legais que se rejeita. 

4.  Se  o  agente  financeiro  não  resistiu  à  tese  do PES, como pretenderam os autores, há de examinar o magistrado 

sentenciante as argumentações, após a realização de prova pericial. 

5.  Impossibilidade  de  reconhecer  do  direito  da parte autora à aplicação  do  PES  se  estão  não  conseguiu  provar  

que o agente financeiro estava agindo em desacordo com o contrato. 

6. Tendo sido determinada de ofício pelo Juiz a realização da prova pericial,  cabe  à  parte  autora  adiantar os 

honorários do Perito (arts. 19, 33 e 333, I do CPC). 

7.  Não  há  violação  à Lei n. 9.289/96 o fato de ter o Magistrado fixado,  provisioriamente, o valor dos honorários 

periciais a serem adiantados. 

8.   Saldo   devedor   que   deve   ser   corrigido  pelo  IPC,  na impossibilidade   de   fazê-lo   pela   TR,   diante  da  

declarada inconstitucionalidade pelo STF - Posição revista pela Relatora. 

9.  Agravo retido não conhecido, recurso da UNIÃO e remessa oficial improvidos e provido em parte o recurso dos 

autores. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000619859, Processo: 199801000619859 

UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Desembargadora Federal Eliana Calmon, Data da decisão: 25/11/1998 

Documento: TRF100073078, DJ DATA: 26/2/1999 PAGINA: 578) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 
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Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

De igual forma, a r. sentença merece mantida neste tópico. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 
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§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa efetiva de 11,02%, que foi devidamente aplicada pela 

CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

DO SEGURO 
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No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

Contudo, o apelante não logrou comprovar eventual abuso no reajuste do seguro. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, e, no mérito, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego 

provimento ao recurso de apelação do autor, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.02.003178-3        AC 1312000 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE EDUARDO DE MENDONCA e outro 

ADV     :  RUI VALDIR MONTEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  RODRIGO VICTORAZZO HALAK 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 679/693. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 547-580) em face da r. sentença  (fls. 522-539) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da CEF (fls. 589-673), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 361/5434 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 365/5434 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
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(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.004850-3        AC  609832 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO ZANCANELA ORLANDIA -ME 

ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 138/142 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 97/101) que, considerando a opção pelo sistema tributário 

simples,  afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 

9.711/98 e  concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 

11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a 

folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 

A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  
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Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 
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disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.008285-7        AC  640090 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  J R P O TRANSPORTE LTDA -ME 

ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 144/147 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 100/107) que, considerando a opção pelo sistema tributário simples,  

afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 

e  julgou procedente o pedido inicial formulado em ação ordinária para declarar a inexistência de relação jurídica e lhe 

assegurar o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida 

pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 

9.711/98 e nem submeter-se aos ditames das Ordens de Serviço 203/99 e 209/99. 

A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Nos termos do artigo 475, do Código de Processo Civil, tenho por interposta a remessa oficial. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 
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valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas.  

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 
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A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial, tida por interposta, para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.010314-9        AC  785996 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CARLA REGINA CARVALHO REINA COSTA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 126/127 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por CARLA REGINA CARVALHO REINA COSTA e outro, em sede de 

medida cautelar ajuizada visando à suspensão do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença 

foi de improcedência do pedido, por falta de fumus boni júris. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.000363-2        AC 1223762 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  EMERSON AGOSTINHO CORTELLI DE LIMA e outro 

ADV     :  APARECIDA PENHA MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 346/347 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de recuso de apelação interposto por EMERSON AGOSTINHO CORTELLI DE LIMA e outro, em sede de 

medida cautelar ajuizada visando autorização judicial para efetivação de depósitos de prestações vencidas e vincendas 

relativas a contrato de aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.001349-2        AC 1223763 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  EMERSON AGOSTINHO CORTELLI DE LIMA e outro 

ADV     :  APARECIDA PENHA MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 277/282 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: EMERSON AGOSTINHO CORTELLI DE LIMA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal ação revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 
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Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a rever os valores cobrados em decorrência do 

contrato, aplicando no reajuste das prestações os índices do Plano de Equivalência Salarial, aplicando-se no que se 

refere à conversão em URV, as regras da Resolução nº 2059/94, do Banco Central do Brasil. Por fim, em face da 

sucumbência recíproca determinou que as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários 

advocatícios dos respectivos advogados. 

Apelante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL alega, preliminarmente, a falta de interesse de agir, tendo em vista que a 

mutuária poderia requerer a revisão administrativa dos índices aplicados ao reajuste das prestações e a necessidade de 

formação de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. Quanto ao mérito, sustenta o correto reajuste das 

pretações quando da implantação do plano real URV, sendo que o reajuste das prestações está sendo feito estritamente 

de acordo com a cláusula PES/CP, razão pela qual os mutuários devem trazer aos autos demonstrativo elabora pelo 

empregador com todos os reajustes, gratificações e promoçõe recebidas. Aduz que é devida a inclusão do nome de 

devedores nos cadastros de inadimplentes. Requer, ainda, a condenação da parte autora ao pagamento da verba 

honorária, tendo em vista que foi vencedora em somente 20% dos pedidos. Por fim, aduz obscuridade na parte 

dispositiva da sentença, por não ter especificado, discriminadamente, item por item os critérios a serem utilizados para 

fins de reajuste das prestações, razão pela qual pede que o tribunal se pronuncie expressamente a respeito, sob pena de 

nulidade. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque o autor não buscou a priori tal revisão junto a CEF. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 
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"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 
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"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

DA JUNTADA AOS AUTOS DOS DEMONSTRATIVOS 

Quanto ao demonstrativo elaborado pelo empregador, demonstrando os reajustes, gratificações e promoções recebidas 

pelo mutuário, deve ser requerido ao juiz da execução em momento oportuno. 

OBSCURIDADE DA SENTENÇA 

A r. sentença não contém obscuridade, apenas por ter feito referência aos critérios apurados no laudo pericial, uma vez 

que determinou a liquidação de sentença. 

INCLUSÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES 

Por certo, é cabível a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, o que não se verifica no presente 

caso, porquanto comprovada a inobservância da equivalência salarial. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

A sucumbência recíproca deve ser mantida, uma vez que, segundo entendimento desta E. 2ª Turma, "os honorários de 

advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio 

do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido 

contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, 

justifica a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. 

CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540) 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.003094-5        AC 1313174 
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ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  JAIR GUIMARAES DANTAS e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 224/225 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em sede de medida cautelar ajuizada por 

JAIR GUIMARÃES DANTAS e outro, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 

70/66, assim como a autorização para o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, nos valores que 

entendem corretos, cuja sentença foi de procedência do pedido. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004302-2        AC 1313200 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  ANTONIO ANGELO AMADIO 
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ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 378/379 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por ANTONIO ANGELO 

AMADIO em face da CEF, cujo objetivo seria suspender quaisquer medidas executórias por parte a ré e permitir à parte 

autora que efetue os pagamentos das prestações devidas diretamente à CEF no valor que entede devido.  

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

É breve o relatório. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2008.03.99.024532-6, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004377-0        AC 1170239 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  PAULO FERNANDO MOLINA ARCON e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 383/397.  
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Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 319-331) e da CEF (fls. 309-314) em face da r. sentença (fls. 292-303) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Há agravo retido da CEF (fls. 168-186) no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 336-355), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da ré porquanto compete exclusivamente à CEF, na qualidade de 

sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e 

como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos 

eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte 

contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Presente, ainda, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, haja vista a inexistência de vedação legal à 

apreciação do pedido pelo Poder Judiciário, como bem salientado na sentença prolata em primeira instância. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
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II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
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"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 10), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia mantendo a exclusão da 

União Federal da presente demanda. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.005304-0        AC 1226261 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARIA JOSE NUNES DE MORAES 

ADV     :  WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 417/432. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 356-373) e da CEF (fls. 381-3396) em face da r. sentença  (fls. 339-351) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Agravo retido da CEF (fls. 179-192). 

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 406-414), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da ré porquanto compete exclusivamente à CEF, na qualidade de 

sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e 

como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos 

eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte 

contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 
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(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Presente, ainda, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, haja vista a inexistência de vedação legal à 

apreciação do pedido pelo Poder Judiciário, como bem salientado na sentença prolata em primeira instância. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
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Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da 

presente demanda. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   1999.61.03.006323-9        AC 1194153 

ORIG.    :   2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     :   HEBERT AUGUSTO MACHADO NASCIMENTO 

ADV      :   DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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ADV SUBSCRITOR: LUIS CARLOS FERNANDES 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 290 

Vistos. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 287/288 a regularizar sua representação processual. Prazo 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.006324-0        AC 1252313 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  PEDRO JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 413/426. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 398-407) e recurso adesivo da parte autora (fls. 366-387 em face da r. sentença (fls. 

339-353) que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 
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A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10% ao ano, sendo 10,4713% a taxa efetiva (fl. 09), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.010056-7        AC  945663 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FILOMENA MARIA CALAHANI FELICIO 

ADV     :  EDILSON JOSE BARBATO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 435/448. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 356-373) em face da r. sentença (fls. 340-347) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,00% ao ano, sendo 7,2290% a taxa efetiva (fl. 8), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 
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Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO EVANGELISTA FERREIRA 

ADV     :  CELINA CLEIDE DE LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 84/89 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença 

que concedeu parcialmente a ordem no mandado de segurança impetrado por Antonio Evangelista Ferreira, servidor 

público aposentado em 03.11.1992, apontando como autoridade coatora a Chefe da Seção de Aposentadorias e Pensões 

do INSS, de modo a garantir ao impetrante o restabelecimento da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de 

Função - GADF, cujo pagamento foi suspenso em 30.11.1998 sob a alegação de ser inacumulável com os quintos 

incorporados, reconhecendo a sentença o direito adquirido do impetrante à percepção da verba, afastando, contudo, o 

pedido no que toca às parcelas anteriores à impetração. 

Inconformado, apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença, alegando ofensa ao art. 14 da Lei Delegada 

nº 13/92, que em seu parágrafo primeiro estabelece que a GADF somente é devida a quem exerce função ou cargo de 

direção, não se incorporando aos proventos de aposentadoria ou de pensão, bem como dos artigos 40 e 41 da Lei nº 

8.112/90, que exige a autorização em lei para a concessão de vantagem salarial aos servidores públicos, invocando 

ainda a Súmula nº 266 que veda a impetração de mandado de segurança contra lei em tese. 

Com contra-razões. 

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso, sustentando a 

ausência de direito adquirido na espécie. 

Feito o breve relatório, decido. 

A apelação e a remessa oficial merecem ser improvidas. 
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Discute-se no presente writ o direito líquido e certo do impetrante ao restabelecimento do pagamento da Gratificação de 

Atividade pelo Desempenho de Função - GADF, criada pela artigo 14, caput da Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 

1992, e que foi suprimida de seus proventos sob o fundamento de ser inacumulável com os quintos incorporados na sua 

remuneração em razão do exercício de cargo em comissão por período superior a cinco anos. 

A sentença reconheceu a existência de direito adquirido a amparar a pretensão do impetrante, entendendo que a 

legislação em vigor à época da concessão de sua aposentadoria assegurava a percepção da GADF cumulativamente com 

os quintos incorporados. 

No caso sob exame, o impetrante obteve aposentadoria por tempo de serviço proporcional prevista no artigo 186, III, 

"c" da Lei 8.112/90, com a incorporação do cargo em comissão prevista no artigo 193, caput da mesma Lei nº 8.112/90. 

O impetrante ocupava função de confiança que foi transformada em Cargos de Direção (CD) e Função Gratificada (FG) 

pela Lei nº 8.168, de 16.01.1991, e passou a fazer jus à GADF por força da extensão prevista no seu artigo 15 da Lei 

Delegada nº 13/92 que estatuiu: 

"Art. 15. A gratificação a que se refere o artigo anterior é extensiva às Funções Gratificadas e às Gratificações de 

Representação de que tratam as Leis n° 8.168, de 1991 e 8.216, de 1991, e será calculada pelo fator 1.66, sobre os 

respectivos valores." 

O artigo 14, § 1º da Lei Delegada nº 13/92, em sua redação original e que se encontrava em vigor à época da 

aposentação do impetrante, era expresso no sentido de vedar a incorporação da GADF aos proventos de aposentadoria 

ou pensão, estabelecendo se tratar de vantagem pecuniária propter laborem ao dispor, in verbis "§ 1º A Gratificação de 

Atividade pelo desempenho de função é devida exclusivamente pelo desempenho da função ou do cargo de direção, não 

se incorporando aos vencimentos, ao soldo, nem aos proventos de aposentadoria ou de pensão.". 

No entanto, a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, superveniente à aposentadoria do impetrante, deu nova redação 

ao aludido § 1º do art. 14 da Lei Delegada nº 13/92, para alterar o regime de pagamento da GADF, passando a admitir 

sua incorporação aos proventos de aposentadoria concedida nos termos do art. 193 da Lei nº 8.112/90, além de prever 

sua consideração na base de cálculo das parcelas denominadas quintos, nestes termos: 

"§ 1° A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função é devida pelo desempenho dos cargos ou das funções a 

que alude o caput , incorporando-se aos proventos de aposentadoria, nos termos dos arts. 180, da Lei n° 1.711, de 28 de 

outubro de 1952, e 193 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, servindo ainda de base de cálculo de pensão e de 

parcelas denominadas de quintos. (Redação dada pela Lei nº 8.538, de 1992)" 

A autoridade impetrada suspendeu o pagamento da GADF com base na orientação do Tribunal de Contas da União, que 

reconhece a existência de bis in idem no pagamento, de forma destacada, da parcela da GADF cumulativamente com 

quintos/décimos originários de funções gratificadas, entendendo que, no cálculo destes, já se encontra contemplada 

aquela vantagem, nos termos do aludido art. 14, § 1º da Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, na redação da Lei 

nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, baseando-se na vedação prevista no artigo 6º desta última, que assim dispôs: "Art. 

6° A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função não poderá ser paga cumulativamente com a parcela 

incorporada nos termos do § 1° do art. 14 da Lei Delegada n° 13, de 1992, com a redação dada pelo art. 5° desta lei, 

ressalvado o direito de opção cujos efeitos vigoram a partir de 1° de novembro de 1992." (Acórdãos 609/2004, 

1985/2004, 57/2005, 489/2005 - Primeira Câmara). 

No entanto, encontra-se pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer o direito 

dos servidores aposentados com base no artigo 193 da Lei 8.112/90 à incorporação da GADF, ao fundamento de que as 

funções de confiança nele previstas foram transformadas em Cargos de Direção e Funções Gratificadas pela Lei nº 

8.168/91, os quais foram contemplados com a referida gratificação instituída pela Lei Delegada nº 13/92, conforme 

decidido no RE 510.766, Rel Min. Laurita Vaz, julgamento em 17.12.2007, DJ. 25.02.2008, cujo voto transcrevo no 

trecho pertinente: 

"Como se percebe, foi permitida a incorporação da GADF aos proventos de aposentadoria, sendo certo que os 

servidores anteriormente aposentados, que tiveram incorporados as denominadas Funções de Confiança, também fazem 

jus à GADF, na medida em que estas funções foram transformadas nos Cargos de Direção e Funções Gratificadas pela 

Lei n.º 8.168/91, os quais foram contemplados com a GADF nos termos da já citada Lei Delegada n.º 13/92. 

Por oportuno, confira-se a redação do art. 1º da Lei n.º 8.168/91, in verbis: 
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"Art. 1º - As funções de confiança integrantes do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos a 

que se refere o art. 3º da Lei n.º 7.596, de 10 de abril de 1987, são transformados em Cargos de Direção (CD) e em 

Funções Gratificadas (FG)." 

Aliás, vale ressaltar que esta egrégia Turma já se manifestou, no sentido de que os servidores aposentados, antigos 

ocupantes das antigas Funções de Confiança, transformadas em Cargos de Direção e Funções Gratificadas com o 

advento da Lei 8.168/91, têm direito ao percebimento da Gratificação de Atividade e Desempenho de Função - GADF, 

nos termos dos arts. 14 e 15 da Lei Delegada 13/92. 

A propósito, os seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ANTIGAS FUNÇÕES COMISSIONADAS. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de 

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 

suficientes para embasar a decisão. 

2. Os ocupantes das antigas Funções de Confiança, transformadas em Cargos de Direção e Funções Gratificadas com o 

advento da Lei 8.168/91 têm direito ao percebimento da Gratificação de Atividade e Desempenho de Função - GADF, 

nos termos dos arts. 14 e 15 da Lei Delegada 13/92. 

3. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 783.788/DF, 5ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 

11/12/2006.) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 E 356/STF LEI 8.168/91. LEI DELEGADA 13/92. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO 

DESEMPENHO DE FUNÇÃO - GADF. PAGAMENTO. INCORPORAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. Hipótese em que a Turma 

Julgadora não emitiu nenhum juízo de valor acerca dos arts. 1º da Lei 8.437/92, 1º, § 4º, da Lei 5.021/66, e 5º da Lei 

4.348/64, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. Os ocupantes das antigas Funções de Confiança, transformadas em Cargos de Direção e Funções Gratificadas com o 

advento da Lei 8.168/91 têm direito ao percebimento da Gratificação de Atividade e Desempenho de Função - GADF, 

nos termos dos arts. 14 e 15 da Lei Delegada 13/92. 

3. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp 511.999/MT, 5ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

DJ de 23/10/2006.) 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. ANTIGAS FUNÇÕES COMISSIONADAS. GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO - GADF. PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. LEI DELEGADA 

13/92, ARTS. 14 E 15. 

As antigas Funções de Confiança foram transformadas em Cargos de Direção e Funções Gratificadas pela Lei nº 

8.168/91. 

Os seus ocupantes têm direito ao percebimento da GADF, nos moldes da Lei Delegada nº 13/92, de conformidade com 

seus artigos 14 e 15. 

Recurso desprovido." (REsp 237.840/ES, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 13/08/2001.)". 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e à remessa 

oficial. 
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Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.009450-3        AC  751559 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  EDISON DE PAULA NAVES 

ADV     :  MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 279/280. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 213-227) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por 

EDISON DE PAULA NAVES, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de 

mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 235-238). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 265-275), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.05.011453-8, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.05.010168-4        AC  878228 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE RODRIGUES DA CUNHA e outro 

ADV     :  MARILDA MAZZINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 216 

D E S P A C H O 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de dez dias, promova a juntada aos autos de cópia do 

contrato de mútuo celebrado entre as partes, conforme despacho às f. 40. 

Cumprida a providência, voltem-me conclusos os autos, para o julgamento da apelação. 

São Paulo, 20 de maio de 2007. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.010170-2        AC 1245129 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 312/320 

Vistos, etc. 

Descrição fática: PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO e outro ajuizaram ação contra a Caixa Econômica Federal, 

versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula PES/CP, Série Gradiente, com comprometimento de renda, para reajuste das prestações, 

objetivando o direito ao reajuste do valor das prestações mensais, violando o limite comprometimento de renda 

estipulado, requerendo a exclusão do percentual de 15% a título de CES, assim como repetir em dobro o que foi pago 

indevidamente. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

com base no laudo pericial, condenando a ré a revisar o valor das prestações do contrato, observando o limite percentual 

de 21,77% do comprometimento de renda, conforme estipulado contratualmente, mantendo os demais índices previstos 

contratualmente, por não vislumbrar qualquer irregularidade quanto às suas respectivas aplicabilidades. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

Apelantes: 
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CEF aduz, em preliminar, que a r. sentença é  extra petita, a ausência de interesse processual do autor, pois poderia 

solicitar administrativamente para analisar eventuais distorções de índices para que fossem corrigidas; a necessidade de 

formação de litisconsórcio passivo com a União e com a SASSE; e, no mérito, que não houve descumprimento do 

PES/CP; que não desrespeitou a equivalência salarial; pugnando, ainda, pela reforma da condenação em custas e 

honorários, porquanto os autores formularam 7 pedidos, tendo a r. sentença concedido, apenas, 30% destes. 

Autores pretendem a reforma da r. sentença, requerendo a exclusão da TR do cálculo da prestação e do saldo devedor, 

assim como amortização da Tabela Price, expurgando o valor do CES do cálculo da prestação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 
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4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO COM A SEGURADORA 

Em se tratando de discussão à respeito de taxa de seguro, é o agente financeiro que surge perante o público na qualidade 

de estipulante e real contratante, assim, a CEF é parte legítima passiva para responder por tal questão, motivo pelo qual 

não se reconhece a seguradora como litisconsorte passivo necessário. 

Na mesma linha de entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA COMPREENSIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURIDICA. 

- PARTE LEGITIMA PARA RESPONDER A AÇÃO EM QUE BUSCADO O CUMPRIMENTO DO CONTRATO E 

A QUE SURGE PERANTE O PUBLICO COMO A REAL CONTRATANTE. 

- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADA E 

ATENDIDO. UNANIME. 

(STJ, RESP 67237//MG, relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma, j. 10/03/1997, DJ 06.04.1998 p. 122 RSTJ vol. 

107 p. 247) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. CLÁUSULA DE 

SEGURO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA SASSE. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Nos casos em que se discute cláusulas de contrato de financiamento da casa própria, é firme a jurisprudência do 

TRF/1ª Região no sentido da desnecessidade de citação da SASSE para integrar a lide. 

2. Nos contratos de financiamentos da casa própria, a Caixa Econômica Federal atua como mandatária da SASSE, com 

poderes para representá-la em juízo, inexistindo razão legal para a citação da seguradora para vir integrar a lide. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - 1ª Região, AG 200001001367015, 5ª TURMA, Des. Fed. Selene Maria De Almeida, Data da decisão: 23/6/2003 

DJ 10/7/2003, p. 75) 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque o autor não buscou a priori tal revisão junto à CEF. 

ALEGAÇÃO DE SENTENÇA EXTRA PETITA 

Deixo de conhecer tal preliminar, uma vez teceu considerações genéricas, sem apontar o motivo de que a sentença 

decidiu fora do pedido. 
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Contudo, apesar do referido vício poder ser conhecido de ofício, por se tratar de questão de ordem pública, verifica-se 

que o Ilustre Magistrado a quo se ateve aos limites dos pedidos formulados na inicial para proferir seu julgamento. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

No presente caso, o laudo pericial atestou que não houve anatocismo, motivo pelo qual há de ser refutado tal 

argumento. 

PES/COMPROMETIMENTO DE RENDA E SÉRIE EM GRADIENTE 

Nos contratos firmados com previsão de cláusula PES/CP, em que o reajuste da prestação deve obedecer o 

comprometimento da renda do mutuário, no máximo de 30%, conforme preceitua a Lei 8.692/93, in verbis: 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais.  

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato.  

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.  

Por sua vez, a série em gradiente consiste em mecanismo facultativo ao mutuário, que obtém um desconto inicial no 

valor das prestações, com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja compensado, destinado 

a propiciar condições favoráveis para obtenção do mútuo. 

Portanto, o plano de equivalência salarial e a série em gradiente não são incompatíveis, na medida em seja observada a 

equivalência salarial para fins de reajuste das prestações. 

Neste sentido, trago à colação orientação jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO. PARTE VENCEDORA. ILEGITIMIDADE E FALTA DE 

INTERESSE PARA RECORRER. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. TAXA REFERENCIAL - TR. LEGALIDADE. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. COMPROMETIMENTO MÁXIMO DA RENDA 

FAMILIAR. VANTAGENS REMUNERATÓRIAS. DESCONTOS COMPULSÓRIOS. PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO NORMAL DE AMORTIZAÇÃO. 

1. Tendo a sentença sido favorável à União, não ostenta ela interesse e legitimidade para a interposição de apelo (art. 

499, CPC). 
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2. Apelação da União não conhecida. 

3. A União não ostenta legitimidade passiva no que tange a processos relativos a financiamentos no âmbito do SFH. 

Precedentes. 

4. Exclusão de ofício da União. 

5. "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada" 

(Súmula 295/STJ). 

6. Não há razão para se substituir a TR pelo percentual de variação salarial dos mutuários ou por qualquer outro índice, 

pois a incidência da TR, além de encontrar respaldo no contrato, destina-se a assegurar o equilíbrio financeiro entre as 

operações que viabilizaram o financiamento em discussão. 

7. Não restando demonstrado o descumprimento do PES, improcedem os pedidos de recálculo do valor dos encargos 

mensais e de restituição/compensação de valores pagos a maior. 

8. A incidência da razão de progressão da série em gradiente independe da variação salarial do mutuário, porquanto se 

trata de mera recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações. 

9. Aplicam-se às prestações do contrato de financiamento habitacional os índices de atualização da URV no ano de 

1994, em observância ao princípio da equivalência salarial. Precedentes. 

10. Apelação da autora não provida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199933000038657, Processo: 199933000038657 

UF: BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA Data da 

decisão: 22/10/2007 Documento: TRF100263043, DJ DATA: 7/12/2007 PAGINA: 30) 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 

INTERESSE PROCESSUAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TR. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. SÉRIE EM 

GRADIENTE. 

1. A União é parte ilegítima nas causas em que se discute a revisão de contratos de financiamento do Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.  

2. Pela contestação, vê-se que o requerimento administrativo de revisão contratual não seria aceito, daí transparecendo o 

interesse processual. Além do mais, o princípio da inafastabilidade da jurisdição inserto no art. 5º, XXXV, da CF, 

possibilita ao mutuário o exercício do direito de ação objetivando rever cláusulas contratuais quando entender estarem 

sendo descumpridas. 

3. A perícia realizada nos autos afirmou que não há saldo em favor da mutuária, pelo que não procede o pedido de 

repetição dos valores supostamente pagos a maior. 

4. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento das cadernetas de poupança, impõe-se, em observância ao 

princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a aplicação da TR na 

correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8.177/91. Precedentes desta Corte, do STJ e 

do STF. 

5. Inexiste irregularidade na prorrogação do prazo de financiamento do contrato de mútuo, uma vez que nada impede 

que o mutuário liquide antecipadamente a dívida, se assim o desejar. O que não se admite é que o contrato de mútuo 

seja considerado cumprido antes de integralmente quitada a dívida. 

6. A jurisprudência já firmou o entendimento de que não há incompatibilidade entre o sistema de série em gradiente e o 

plano de equivalência salarial, devendo, no entanto, ser respeitado o limite de comprometimento de renda tal como 

pactuado. Necessidade de reforma da sentença no ponto. 

7. Apelação da parte autora desprovida. 
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8. Agravo retido da CEF conhecido e desprovido. Apelação provida em parte para, reformando a sentença, declarar a 

compatibilidade da série em gradiente com as regras do SFH. 

9. Ante o sucumbimento recíproco, cada parte arcará com as custas e osrespectivos honorários advocatícios. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200033000074826 Processo: 200033000074826 UF: 

BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS Data da decisão: 

13/2/2008 Documento: TRF100269584, e-DJF1 DATA: 14/3/2008 PAGINA: 173) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 
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I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

TABELA PRICE 

A apelação não merece ser conhecida no tópico em que o apelante autor requer a exclusão do método de amortização 

pela Tabela Price, considerando que não há previsão legal para sua aplicação, nem tampouco foi objeto do pedido 

inicial. 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, ante a manifesta improcedência e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.010814-9        AC  751526 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI  

APDO    :  JOSE DA ROCHA e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 360/361. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (248/261) em face da r. sentença de (fls.235/239), que julgou procedente o pedido 

de suspensão da execução extrajudicial de imóvel objeto de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH. 
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Com contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.05.011737-0, sendo 

negado seguimento ao recurso dos autores para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.011136-7        AC  967135 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ELSO VICENTE DE AVILA 

ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 350/351. 

V i s t o s. 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 347/348), interpostos com base no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 336/344 que, em sede de ação de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - S.F.H, negou seguimento à apelação 

dos autores. 

O embargante requer a declaração da decisão para ver suprida omissão sobre questão pertinente aos valores do seguro 

habitacional cobrados pela instituição apelada, que estariam muito acima daqueles praticados pelo mercado para as 

mesmas coberturas. 

Merece ser conhecido o pleito declaratório, no tocante a ver sanada a apontada omissão da decisão quanto à referida 

questão,  ventilada em razões de apelação,  razão pela qual passo a apreciá-la nos seguintes termos: 
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Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o Plano de Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as determinações da SUSEP no reajuste do referido 

prêmio, mas limitadas à variação salarial da categoria profissional do mutuário. Contudo,  não  há demonstração nos  

autos da desobediência a tal regra. 

Assim, demonstrada a alegada omissão, altero o teor da decisão, apenas para que dela conste expressamente as 

considerações acima expendidas, sem, todavia, alterar o dispositivo. 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.011453-8        AC  824730 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EDISON DE PAULA NAVES 

ADV     :  MÁRCIO PIOVESAN ABRAMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 262/273. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 242-249) em face da r. sentença (fls.228-233) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Na presente ação de revisão dos valores das prestações, proposta em 09/09/1999, o autor aduz a ocorrência de diversas 

tentativas frustradas de obtenção do pedido objeto da ação administrativamente. 

Todavia, em contestação a CEF informa que aos 01/09/1998 houve renegociação da dívida por estarem os mutuários 

inadimplentes desde 07/1996. 

Neste contexto, veio aos autos a notícia da arrematação do imóvel em 23/11/1999, em procedimento de execução 

extrajudicial. 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que 

considerava devido. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado em 23/11/1999, o 

imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado 

com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 
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1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pelo apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

Ademais, a parte autora celebrou contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH - em 29/08/1994 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o Sistema Francês, também 

conhecido como "Tabela Price". As prestações seriam reajustadas de acordo com a cláusula PES-CP, segundo a qual, na 

data-base do reajuste salarial da categoria profissional a que pertencia o mutuário, as prestações seriam reajustadas 

mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicada aos depósitos de poupança. 

No entanto, a inadimplência da parte autora, desde 01/10/1998, é fruto de um segundo contrato entre as partes, de 

renegociação da dívida. 
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Tal contrato foi celebrado em 01/09/1998 e substituiu o Sistema de Amortização Francês pelo SACRE, não se 

aplicando, portanto, a cláusula PES-CP. 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes. A nova dívida 

aparece em substituição à anterior e passou a valer com seus próprios acessórios. Portanto, as questões acerca de juros, 

multa ou correção pertinentes à dívida substituída carecem de interesse. A relação, assim, regra-se pelo contrato surgido 

em 01/09/1998. 

SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE.Com a novação da dívida, passa a 

vigorar o novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a avenca primitiva. Não se podendo, portanto, proceder à 

revisão de cláusulas de contrato já extinto, (TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal 

Francisco Wildo, DJ de 10.11.2004) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE LEILÃO. EXTRAJUDICIAL. 

PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...)2. Havendo novação, a discussão dos encargos deve se restringir ao período que inicia com a consolidação do 

débito, vedado o reexame da dívida pretérita. 

(...) Agravo provido.(TRF 1ª Região, AG nº 2001.01.00.031767-4, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, 

DJ de 27.04.2003). 

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SISTEMA SÉRIE GRADIENTE. NOVAÇÃO CONTRATUAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO PÉS. SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. LEGALIDADE. 

 (...)Contrato de mútuo firmado com cláusula de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial, com amortização pelo 

Sistema Série Gradiente, e posteriormente renegociado pelas partes, adotando novo critério de reajuste das prestações 

segundo o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Aplicação do PÉS indevida, em razão da novação contratual. 

(...) (TRF 1ª Região,AC nº2000.33.00.014217-4, Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ de 16.08.2002) 

(original sem grifos) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 
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de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
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I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 
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 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 427/5434 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.011737-0        AC 1244116 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE DA ROCHA e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 307/310 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (275/280) em face da r. sentença de (fls.268/271), que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

No caso, o pedido foi julgado improcedente ao fundamento de que os autores não se desincumbiram do dever que a eles 

competia, não indicando provas a produzir, bem como não apresentando os documentos solicitados para a realização da 

perícia determinada pelo juízo. 

Com contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

A presente ação de revisão dos valores das prestações foi proposta em 13.09.1999, e não obstante as alegações dos 

autores de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial aparelhado pela CEF, depreende-se dos 

documentos juntados às fls. 240/260 que os mutuários foram devidamente notificados para purgar a mora em 

06.11.1998, e não demonstraram a intenção de efetivamente exercer o direito, que não foi alegado e muito menos 

demonstrado nos autos, Destarte, passados mais de 60 meses de inadimplência, o imóvel foi levado a leilão e 

arrematado pela CEF em 24.09.1999. 

Assim, propositura da ação de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já iniciado o procedimento de 

execução extrajudicial, com ciência dos mutuários que, ademais, permaneceram inertes as determinações do juízo, não é 

apta a permitir a suspensão do procedimento de execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o 

mutuário sequer consignou em juízo os valores do débito que consideram devidos.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 
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VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Por fim, aprecio o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora em sua apelação. 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício basta a simples afirmação, na 

própria petição inicial, da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo em seu parágrafo primeiro reconhece que a 

referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser indeferido o benefício, desde que 

fundamentadamente. 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. 

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria 

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas 

razões para isso (art. 5º)." 

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.) 

No caso a parte autora vem dizer-se necessitada somente após a prolação da sentença de improcedência, e sem qualquer 

prova que autorize concluir qualquer alteração em seus rendimentos. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.005346-4        AC  875773 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  KIUTY IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  MARCELO RULI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 283. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam 

supridas pretensas falhas no V. Acórdão de fls. 246/262. 

Sustenta a embargante que existe omissão quanto ao voto vencido, face à ausência de sua declaração, e ainda, pugnam 

pela sua juntada, com vista a eventual propositura de recursos. 

O voto vencido foi juntado às fls. 280/281, desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 430/5434 

Int.-se.  

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.001348-4        AC 1296778 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  WILSON APARECIDO MENEGUETTI e outros 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 344/358. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 393-408) em face da r. sentença (fls. 308-316) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 320-341), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 
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discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 
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A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,1% ao ano, sendo 9,4893% a taxa efetiva (fl. 17), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 
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do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 
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saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 
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15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.004159-5        AC  951189 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS STOCK e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 192/195 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LUIZ CARLOS STOCK  e sua mulher SUZETE DE CÁSSIA  VOLPATO  STOCK, adquirentes do 

imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização PES/PRICE,   ajuizaram em face da CEF ação ordinária de revisão contratual com declaração de nulidade 

de cláusula contratual, objetivando a revisão das prestações e do saldo devedor, dos índices de correção e da forma de 

sua aplicação ao saldo devedor, requerendo o afastamento da capitalização dos juros,  da inscrição de seus nomes no 

cadastro de inadimplentes e a produção de prova demonstrativa da elaboração dos cálculos das prestações,  do saldo 

devedor,  da aplicação do TR e da tabela Price e da prática de anatocismo, que seja evitada a perda do imóvel via 

execução extrajudicial, pleiteando,  por fim,  o afastando da aplicação da Taxa Referencial como fator de atualização,  a 

aplicação da  Lei 8.078/90 e a inversão do ônus da prova. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou extinto o feito sem julgamento do mérito  nos termos do art. 267, III do CPC, em 

razão da parte autora não promover o recolhimento dos honorários periciais, no prazo determinado,  condenando-a em 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  sustentando,  em síntese, que os honorários periciais não 

foram recolhidos,   em  razão da parte apelante está passando  por circunstâncias de ordem pessoal naquele momento, 

afirmando que o feito deveria ter prosseguido,  sem a produção da prova pericial,  para a apreciação da matéria de 

direito. 

Com contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como os mutuários não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS - NÃO RECOLHIMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que a ré não estava obedecendo  e aos limites contratuais  pactuados, a 

análise essa, que deveria ser feita mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação 

do índice de correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pelo autor. 

No caso dos autos, muito embora o mutuário  tenha formulado os quesitos para fins de produção de perícia contábil 

designada pelo MM. Juízo a quo, o valor referente aos honorários provisórios do perito não foi depositado, motivo pelo 

qual a prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, portanto, não restou comprovado fato 

constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 
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V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680 Processo: 

200061000129538 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 

01/04/2008 Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

Por outro lado, se os autores, ora apelantes, não tinham meios para custear a produção da prova em comento, deveriam 

ter se valido, oportunamente, dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, como se mantiveram inertes, a matéria está 

preclusa. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.000347-0        AC  551371 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARK PEERLESS S/A 

ADV     :  MELISSA DERDERIAN AMARAL VIEIRA e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FARROCO JUNIOR  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 361/367. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, em sede de 

ação que objetiva afastar a multa de mora incidente sobre o parcelamento dos débitos fiscais da autora, sob a alegação 

da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.  

O juízo a quo manteve a aplicação da multa e afastou a aplicação da taxa SELIC.  

O ponto nuclear da presente demanda reside na possibilidade de subsunção da conduta fiscal da autora aos benefícios 

previstos no art. 138 do Código Tributário Nacional, que assim estatuí: 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, 

quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração ". 

Conforme se verifica dos autos, a apelante, de fato, não demonstrou qualquer início de ação fiscalizatória ou mesmo 

qualquer notificação em relação ao atraso da exação de responsabilidade da demandante, na hipótese em tela 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 
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Todavia, o direito tributário consagra duas espécies de multas cujas naturezas e índoles são totalmente distintas, 

conforme decorram de mera inadimplência do tributo corretamente lançado ou de infração administrativo-fiscal 

(lançamento a menor, com ou sem fraude fiscal, ou infração a obrigação administrativa-fiscal acessória, verbi gratia, 

pela falta ou escrituração inadequada dos livros obrigatórios), única tratada como regra geral no CTN. 

Com toda razão, existe previsão legal (CTN, art. 138) para que a denúncia espontânea afaste apenas a segunda, porque é 

irrelevante em relação aos motivos determinantes e às finalidades da primeira.  

A multa por infração às obrigações acessórias visa a punir o contribuinte que dificulta as atividades do órgão 

arrecadador, sendo cabível até mesmo quando o tributo foi corretamente lançado e recolhido na época própria e, a 

fortiori, quando é quitado posteriormente: como só pode ser aplicada no curso de procedimento fiscal, será impossível 

falar em confissão espontânea. 

O contribuinte também incide em multa administrativa pelo lançamento a menor, que pode ser agravada em caso de 

fraude fiscal: se espontaneamente corrige o lançamento, antes do início de qualquer procedimento pela autoridade 

fiscalizadora, a constituição do crédito fica perfeita. Contudo, se o contribuinte paga apenas o valor principal do tributo, 

sua atitude terá sido integralmente remediada em relação ao lançamento a menor, mas não em relação ao atraso na 

quitação. 

Da mesma forma que os juros e a correção monetária, no direito tributário como em qualquer outro ramo das ciências 

jurídicas, a multa MORATÓRIA estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, 

tem índole indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, 

INDEPENDENTEMENTE DE TER HAVIDO LANÇAMENTO A MENOR (CTN, art. 161).  

O legislador, com toda razão, não empresta à confissão espontânea o efeito de afastar quaisquer dos acréscimos legais 

decorrentes da mora pura e simples, uma vez que o crédito tributário seja quitado após o prazo legal, pouco importando 

se foi lançado corretamente desde o início ou se o contribuinte espontaneamente corrigiu o lançamento. Basta ver que a 

Seção IV, do Capítulo V, do Título II, do Livro Segundo, do Código Tributário Nacional, trata das infrações 

administrativo-fiscais, e não dos efeitos da mora. 

Com mais razão ainda, não há que se cogitar da exclusão da multa moratória no caso de tributos com lançamento por 

homologação, com base em suposta denúncia espontânea.  

Nessa espécie de constituição do crédito tributário, a atividade do contribuinte substitui procedimento administrativo 

inicial, donde sem sentido entender que o inadimplente merecesse benefício por ter reconhecido e pago débito que a ele 

próprio cabia constituir e pagar em dia. Não haveria sequer como imaginar que tal reconhecimento e pagamento teriam 

ocorrido antes de qualquer procedimento administrativo fiscal - como exige a lei para a exclusão da multa penalizadora 

-, porquanto o dito auto-lançamento pelo contribuinte vem justamente no lugar do procedimento fiscal constitutivo do 

crédito tributário. 

Tal posicionamento encontra esteio no Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, que vem decidindo reiteradamente 

nessa direção, conforme é possível verificar no seguinte julgado: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 138 DO CTN - DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA - PAGAMENTO DO DÉBITO ANTES DE QUALQUER PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - MULTA MORATÓRIA - EXIGIBILIDADE. 

No que toca aos tributos sujeitos ao autolançamento, segundo recente orientação desta colenda Corte, "não há 

configuração de denúncia espontânea com a conseqüente exclusão da multa moratória, na hipótese em que o 

contribuinte declara e recolhe, com atraso, o seu débito tributário " (REsp 652.501/RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 18.10.2004). 

A tese acima esposada restou sufragada por esta colenda Primeira Seção deste egrégio Sodalício na assentada de 

13.12.2004, por expressiva maioria de votos (cf. AgRg nos EAg 572.948/PR e AgRg nos EREsp 462.584/RS, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, ambos julgados em 13.12.2004). 

Em vista desses fundamentos, forçoso concluir que merece reconsideração a decisão agravada para que se reconheça a 

inaplicabilidade do disposto no artigo 138 do CTN ao caso dos autos, em que pretende a contribuinte a restituição de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 441/5434 

valores pagos a título de multa moratória pelo pagamento em atraso de débitos da COFINS, PIS, CSSL, IR na fonte e 

IRPJ. 

Agravo regimental provido para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial a fim de 

reconhecer a legitimidade da exigência da multa moratória incidente sobre o pagamento serôdio de tributo sujeito ao 

lançamento por homologação. Invertem-se os ônus da sucumbência, mantido o percentual fixado na origem." 

(STJ, Segunda Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 12/09/2005). 

Por sua vez, "A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia 

espontânea" (Súmula 208 do extinto TFR): 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO - 

PARCELAMENTO - MULTA MORATÓRIA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA AFASTADA. 

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 284.189/SP em 17/06/2002, reviu seu posicionamento, concluindo pela 

aplicação da Súmula 208 do extinto TFR, por considerar que o parcelamento do débito não equivale a pagamento, o que 

afasta o benefício da denúncia espontânea. 

2. Entendimento consentâneo com o teor do art. 155-A do CTN, com a redação dada pela LC 104/2001. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 855436/RS, Primeira Seção, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16.04.2007 p. 163) 

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - ART. 138 DO CTN -   

INCIDÊNCIA DA MULTA MORATÓRIA - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

1. A Primeira Seção firmou o entendimento segundo o qual a simples confissão de dívida, seguida de pedido de 

parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 901738/RS, Segunda Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJ 09.05.2007 p. 234). 

  

Quanto à utilização da taxa SELIC na atualização dos juros devidos pelo atraso no pagamento dos tributos e 

contribuições, tal como previsto no CTN, art. 161, § 1º, cabe fazer uma breve digressão. 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4º da Lei n.º 9250/95. 

Por outro lado, o artigo 161, caput, do CTN, estatuí que os juros moratórios têm natureza indenizatória nas ocasiões em 

que a Fazenda Pública não efetiva no lapso correto os proveitos e destinações legais, em razão da mora do contribuinte 

no recolhimento de tributos. 

Pela regra do § 1º do mesmo artigo 161 do CTN, restou prevista a incidência da taxa de juros sobre os créditos 

tributários não pagos no vencimento, bem como estabeleceu-se um determinado percentual padrão de juros de mora 

(1% - um por cento - ao mês). 
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Todavia, a norma recepcionada como lei complementar, caso do CTN, é apenas a que prevê a incidência da taxa de 

juros sobre o crédito tributário não pago no vencimento, sendo que a parte relativa à possibilidade da legislação fixar 

uma taxa de juros por outros índices não exige lei complementar, bastando lei ordinária que estabeleça índices diversos. 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. 

Ademais, no tocante à possibilidade de se aplicar a Taxa Selic na cobrança dos débitos da Fazenda Pública, o STJ já 

pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. TR/TRD. JUROS. 

1. Incide multa moratória na hipótese de parcelamento de débito deferido pela Fazenda Pública. "A simples confissão 

de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea" (Súmula 208/TFR). 

2. Com o advento da Lei Nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa Selic a 

partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese 

consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14.05.03. 

3. É legal a utilização da TRD como taxa de juros, mas não como fator de correção monetária. 

4. Recurso especial provido em parte." (grifei) 

(STJ, Segunda Turma, REsp.867121/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 31/10/2006 pg.272). 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

MULTA MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da Relatoria do 

Ministro Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que não deve ser 

aplicado o benefício da denúncia espontânea nos casos em que há parcelamento do débito tributário, visto que o 

cumprimento da obrigação foi desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. 

Precedentes: AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01/09/2003; REsp n.º 

295.376/PR, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º 434.461/SC, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJ de 25/08/2003. 

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos tributários, 

observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 15/09/2003. 

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido, pretendendo, 

caso não seja excluída a multa, a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada a destempo, incidindo 

na hipótese o instituto da preclusão. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da autora, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial para julgar 
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totalmente improcedente o pedido, condenando a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.002693-6        AC  559489 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EVARO TADEU TOLEDO 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 181/184. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 140/146) proferida em ação ordinária ajuizada com o objetivo de 

cancelar a NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito que menciona na inicial, bem como do crédito lá 

consignado e excluir seu nome do CADIN - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Federais. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, considerando que a exclusão do SIMPLES pode ser realizada apenas de 

ofício, pela Receita Federal e não pelo INSS, nos termos do artigo 15, §3°, da Lei nº 9.317/96, com a redação que lhe 

deu a Lei n.º 9.711/98 ou mediante comunicação à Receita Federal pela própria pessoa jurídica (artigo 12 da mesma 

Lei). 

A União Federal apelou, sustentando que a referida empresa não se enquadra nos termos do permitido para a sua 

manutenção no SIMPLES, bem como protestou pela manutenção da autora no CADIN. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Em relação às alegações da União, nos termos da Lei n° 9.317/96, o INSS não podia excluir a empresa do sistema 

Simples. Ao verificar a irregularidade, deveria comunicar à Secretaria da Receita Federal e esta, ao instaurar 

procedimento administrativo, no qual seriam garantidos o contraditório e a ampla defesa, poderia fazê-lo. 

Trago à colação o artigo 15, da Lei 9.317/96: 

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito: 

(...) 

 § 3o A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que 

jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo 

tributário administrativo.  

 § 4o Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade conveniente deverão 

representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem hipótese de 

exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 13. (grifei) 

Nesse sentido: 
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PROCESSO CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. LEI 9.317/96. 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA. AUSÊNCIA 

DE DEFESA PRÉVIA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. LEI 9.784/99. 

1. Tutela antecipada concedida à empresa contribuinte que, em sede de ação declaratória, suscitou a nulidade de ato 

administrativo que, fundado na existência de débitos tributários inscritos na Dívida Ativa, excluíra-a do Regime Fiscal 

do SIMPLES, sem, contudo, disponibilizar-lhe prazo para oferecimento de defesa prévia, o que teria implicado em 

inobservância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

2. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada, a partir de 1º de julho de 2007, pela Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006), dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte e instituiu 

o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

3. Em seu artigo 9º, o aludido diploma legal elenca "a existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa" (inciso XV), como uma das hipóteses de vedação à opção pelo SIMPLES. 

4. O § 3º, do artigo 15, constante do capítulo atinente à exclusão do SIMPLES, prescreve que a exclusão de ofício dar-

se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo.  

5. Consoante o Decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo tributário federal, a impugnação da exigência 

do crédito tributário instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal (artigo 14), devendo ser apresentada ao órgão 

preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência (artigo 15, caput). 

6. Deveras, a Lei 9.784/99, de aplicação subsidiária aos processos administrativos específicos, previu normas básicas 

sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção 

dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

7. O artigo 2º, da referida lei, prescreve que "a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência". 

8. Destarte, a notificação da empresa acerca da existência de fato conducente à sua exclusão do SIMPLES para 

oferecimento de defesa prévia constitui medida que se coaduna com os princípios da ampla defesa e do contraditório, 

norteadores da conduta administrativa fiscal, consoante se depreende da legislação confrontada, inexistindo qualquer 

comando legal específico que, de forma indubitável, importe em raciocínio diverso a obstaculizar o convencimento 

acerca da verossimilhança das alegações do contribuinte, ensejadora da concessão da tutela antecipada, desde que 

atendidos os demais requisitos previstos no artigo 273, do CPC. 

9. Conseqüentemente, expedir ato declaratório de exclusão e, neste, garantir defesa, é o mesmo que consubstanciá-la 

ineficiente para os fins legais,  afrontando o § 3º, do artigo 15, da Lei 9.317/96 c/c o Decreto 70.235/72 e a Lei 

9.784/99. 

10. Recurso especial provido para que seja restabelecida a decisão interlocutória concessiva da antecipação da tutela 

jurisdicional. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 764111/RS, Processo: 200501091363, DJ DATA:12/11/2007 PÁGINA:160, Relator Min. LUIZ 

FUX)  

Por outro lado, anulada a NFLD, impossível a manutenção da empresa no CADIN em relação aos débitos dela 

decorrentes 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.14.007659-9        AC  707481 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  SANDRA DE LOURDES GONCALVES DE MORAES e outro 

ADV     :  RODRIGO TADEU TIBERIO e outros 

APDO    :  CLAUDIO DA CUNHA DE MORAES 

ADV     :  NOEMI OLIVEIRA ROSA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 210/211 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls.140-146)  em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por 

SANDRA DE LOURDES GONCALVES DE MORAES e outro, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos 

executórios referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em 

cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 129-135). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 150-158), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.14.000860-4, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.82.034842-6        AC  905010 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 139/141. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos nas fls. 135/137, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 126/129, que deu provimento ao recurso de apelação, para 

extinguir os embargos à execução, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Sustenta a embargante que existe omissão porquanto não se pronunciou expressamente sobre a ilegitimidade de agir da 

apelante, suscitada em suas contra-razões. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 
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(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração. 

PRI, remetendo-se à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.016728-6        AC  579909 

ORIG.   :  9706043780  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MVA INSTALACOES ELETRICAS LTDA e outros 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ADV     :  MORGANA MARIETA FRACASSI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 432. 

Vistos. 

Fls. 429/430:  

Item A: Encaminhe-se ao gabinete do Eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães para juntada do voto 

vencido. 

Item B: Indefiro. Para assegurar o seu direito, a autora deveria opor embargos de declaração, nos termos do artigo 535, 

do Código de Processo Civil, os quais interrompem o prazo de interposição de recursos por qualquer das partes. 

Após, em não havendo recurso, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.036394-4        AC  603184 

ORIG.   :  9706146903  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RIVELINO FRANCO DE CARVALHO 

ADV     :  IRAN EDUARDO DEXTRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68/69 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de recuso de apelação interposto por RIVELINO FRANCO DE CARVALHO, em sede de medida cautelar 

ajuizada visando autorização judicial para efetivação de depósitos de prestações vencidas e vincendas relativas a 

contrato de aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Apense-se aos autos principais nº 2006.03.99.027582-6. 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061432-1       ACR   10451 

ORIG.   :  9307007632  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  U. DA S. E O. F. 

ADV     :  DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1229 

  

Fls: 1226 
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Desconsidere a parte final do despacho de fls. 1226, no tocante a abertura de prazo para apresentação de razões e contra 

razões de apelação, assim como o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da petição doravante juntada. 

P.R.I.C. 

          São Paulo, 11 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.062435-1        AC  637632 

ORIG.   :  9600372764  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

APDO    :  SHOZO NAGAHAMA e outro 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 299/300. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 263-268) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por 

SHOZO NAGAHAMA e outro, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de 

mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 259-260). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 274-279), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.03.99.035650-7, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 
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pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.069617-9        AC  646852 

ORIG.   :  9900001692  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  SZ SISTEMAS CONTABEIS E FISCAIS S/C LTDA 

ADV     :  ELIANE SANCHES ZERBETTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 59/60. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 31/34) proferida pelo juiz de Direito do Anexo Fiscal Vara da Fazenda 

Pública de Americana, Estado de São Paulo, que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação anulatória de 

lançamento fiscal. 

A autora apelou, pleiteando a anulação do lançamento fiscal ou a redução da multa que lhe foi aplicada. 

A ação foi ajuizada, processada e julgada procedente no Juízo de Direito da Comarca de Americana. 

Nos termos do artigo 109, inciso I, da CR/88, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS for interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 

A previsão contida no § 3º do art. 109 da Carta Magna é dirigida DE FORMA EXPRESSA, AOS SEGURADOS e não 

aos contribuintes e demandas tributárias. 

Assim já decidiu esta Corte: 

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA O 

INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I- Inexistindo previsão constitucional ou legal a autorizar o processamento e julgamento de ação de repetição de 

indébito em face do INSS perante a Justiça Estadual, é de se reconhecer que o magistrado estadual corretamente 

ordenou a remessa dos autos à Justiça Federal, por ser a competente para conhercer a causa. 

II- Agravo improvido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 95.03.075289-2/SP, rel. Aricê Amaral, j. 28/4/98, DJU 3/6/98, p. 273). 

Por outro lado, em recente julgado ocorrido nesta Segunda Turma, do qual participei, restou decidido que a 

competência para rever decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de competência federal é do 

Tribunal de Justiça, motivo pelo qual foi enviado o feito àquela Corte: 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

PROMOVIDA EM FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. 
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LOCALIDADE DESPROVIDA DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA 

DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. 

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas por 

vereador para obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas 

sobre os respectivos subsídios. 

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a 

quem compete revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juízes de 

direito. 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2007.03.99.027452-8/SP, rel. Nelton dos Santos, DJU 05/10/2007, p. 1456). 

Com tais considerações RECONHEÇO a incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer do recurso e 

determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para a apreciação do recurso. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.002682-0        AC 1289570 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SOLANGE SILVA DE MELO 

APDO    :  WALTER FARIAS DO REGO 

ADV     :  JULIANA APARECIDA CUSTODIO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 198/204 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra WALTER FARIAS DO REGO, 

objetivando receber a importância de R$ 157.482,40 (cento e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 

quarenta centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos/extratos das fls. 31/48, oriundo do 

inadimplemento do "Contrato de adesão de crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 05.09.1991. (fls. 09). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 88/92) 

A r. sentença (fls. 150/155) julgou parcialmente procedentes os embargos para afastar a cumulação da taxa de 

rentabilidade com a comissão de permanência. Condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 162/166), requer, em resumo, a observância, na atualização do débito, dos 

critérios previstos no contrato, com a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade. 

Pugnando ainda, pela condenação do requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Com as contra-razões (fl. 193/202 e 204/209), os autos subiram a esta Corte. 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 
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Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso em comento, que o Contrato das fls. 09/13 foi firmado em data anterior à edição da MP 1963-17, de 

31 de março de 2000, não sendo permitida a capitalização de juros, o que já foi muito bem observado pela Embargada.  
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Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 "CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 
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II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  
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IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

Por fim, mantenho os honorários fixados na r. sentença, por estar em conformidade com a complexidade da causa. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS 

APELAÇÕES. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000631-3        AC 1267328 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ZULEIDE CRISTINA DIAS 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 301/314. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 242-248) em face da r. sentença (fls. 202-236) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 296-298), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 459/5434 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 17), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000718-4        AC 1316099 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO DORIA e outro 

ADV     :  ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 462/5434 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 209/216   

Vistos. 

Trata-se de apelação dos autores (fls. 189/194) em face da r. sentença (fls 164/165) que julgou procedente pedido 

objetivando a suspensão do registro da Carta de Arrematação objeto de leilão de imóvel decorrente de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condicionada ao pagamento ou depósito das prestações vencidas e 

vincendas pelo valor incontroverso. 

Com contra-razões da CEF (fls. 204/207), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações 

apresentados pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 
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5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 
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de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 
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relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários pagaram 7 

prestações, de um total de 180, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse 

em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por fim, cabe consignar, que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre 

quando o mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.00.003228-2        AC 1231839 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIRIAM DE OLIVEIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 510/519 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MIRIAM DE OLIVEIRA DA SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão 

de cláusula PES/CP para reajuste das prestações, impugnando o seguinte:  a forma de reajuste das prestações sem 

observância da equivalência salarial; a cobrança indevida do CES; capitalização de juros em função da Tabela Price, 

anatocismo, aplicação da TR, a forma de correção do saldo devedor e restituição/compensação em dobro. 

Sentença: o MM Juízo a quo, rejeitou as preliminares e, no mérito, pautado no laudo pericial contábil, julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a ré a revisar o contrato, nos seguintes termos: manter a aplicação 

da Tabela Price, como forma de amortização do financiamento; excluir a utilização da TR ou outro índice como fator de 

reajuste das prestações, observando a variação salarial da categoria profissional a que pertence o mutuário. 

Consignou que, somente em execução de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito, os quais 

deverão ser somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de 

atualização desse. Caso haja crédito, deverá ser observado quanto ao cômputo em dobro, nos termos desta decisão, 

quantos aos valores pagos indevidamente, sendo que, nesta mesma fase, os autores poderão optar pela compensação ou 

devolução das quantias. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelantes:  

CEF aduz que não houve descumprimento do PES/CP; que não desrespeitou a equivalência salarial; que são legais 

todos os índices utilizados no reajuste da prestação e saldo devedor, que inaplicável a regra da devolução em dobro dos 

valores cobrados indevidamente e pugna pela constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66. 

Autores pretendem a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, para que seja excluído o CES do cálculo 

das prestações, que é ilegal a correção do saldo devedor com os mesmos índices da caderneta de poupança, impugna a 

forma de amortização, que indevida a utilização da URV, que o contrato é de adesão, portanto pode ser revisto, 

aplicando, ainda a teoria da imprevisão, assim como o Código de Defesa do Consumidor. 

Com contra-razões, apenas, do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

Portanto, não se pode afirmar que o contrato em tel se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a 

entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação, o que, de igual, forma admite-se a aplicação da teoria da imprevisão. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

De igual forma, a r. sentença merece ser mantida 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 
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de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 
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INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA FINS DE RESTITUIÇÃO 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, deve ser afastadas, por 

existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Contudo, no presente caso, em que foi reconhecida a quebra da equivalência salarial, o agente fiduciário ficará 

impedido de praticar os atos de execução, apenas, se verifica a inadimplência do mutuário. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, para reformar a sentença quanto à devolução 

em dobro dos pagos a maior, e nego seguimento ao recurso de apelação do autor, nos moldes do art. 557, caput/§ º1-A, 

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.008214-5        AC 1264503 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEMAR RODRIGUES e outro 

ADV     :  ANA MARIA PARISI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 193/194 
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Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ADEMAR RODRIGUES e outro contra a r. sentença proferida nos autos 

de medida cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o depósito judicial das 

prestações mensais que entende devidas, a abstenção da prática de quaisquer atos executórios, bem como a inclusão de 

seus nomes aos serviços de proteção ao crédito. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para que a ré não proceda a inclusão do nome da aprte autora 

em Órgãos de Proteção ao Crédito. 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, de que deve ser acolhido a pretensão de pagamento das 

prestações e a impossibilidade da execução extrajudicial, pois que não há qualquer vedação legal, sendo que a questão 

principal sub judice - revisão contratual com base no PES/CP, no período de agosto/89 a agosto/98, não encontra óbice 

de apreciação em face da novação e, portanto, continua presente o fumus boni iuris.  

Com contra-razões. 

É o relatório.  DECIDO. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.010038-0        AC 1315503 
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ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELBA TEIXEIRA SOARES 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 296/306 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ELBA TEIXEIRA SOARES ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo por 

objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores atinentes ao saldo devedor, limitando a aplicação da taxa efetiva de juros a 12% ao 

ano. Considerando a sucumbência recíproca, as partes arcarão solidariamente com as custas e cada uma arcará com os 

honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

Apelantes: ELBA TEIXEIRA SOARES apela, aduzindo, em síntese, o cerceamento de defesa, face a não realização de 

prova pericial; do princípio do pacta sunt servanda; do plano de equivalência salarial; da teoria geral dos contratos e 

teoria da imprevisão dos juros e da prática de anatocismo; da forma correta de amortização do saldo devedor e do 

residual; da aplicação da TR; da aplicação do CDC; da nulidade da execução extrajudicial. 

A CEF também apelou, aduzindo, em síntese, da taxa de juros nominal e efetiva. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 
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TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

SACRE 
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O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, não 

há que se falar em prática de anatocismo, nem mesmo necessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 
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CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  
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III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 
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3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
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A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca dos pedidos de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor e da restituição dos valores pagos a maior. 

Por fim, tendo em vista a reforma da r. sentença, os honorários devem ser suportados pelo autor, que fixo em 10% sobre 

o valor da causa atualizado. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do 

art. 557, caput, c.c. o parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.010813-4        AC  804963 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANA MARIA CUNHA PROENCA e outros 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 103/104 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar inominada,  objetivando provimento no sentido de que,  o imóvel dado em  hipoteca a 

Caixa Econômica Federal por ROSANA MARIA CUNHA PROENÇA, LEONIR LARA PROENÇA e CLÁUDIO 

CUNHA PROENÇA, em garantia de financiamento imobiliário, evitando dano irreparável,   não fosse levado a leilão, 

nos termos das disposições do DL 70/66, requerendo autorização para depositar judicialmente as parcelas vencidas e 

vincendas, sustentando que as prestações não foram reajustas em  conformidade com  o Sistema de Equivalência 

Salarial. 

O MM. Juízo a quo  julgou os requerentes carecedores de ação, por ausência de interesse de agir,  indeferindo a petição 

inicial, a teor do art. 295, III da CPC, extinguindo o feito,  sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o objeto do presente feito tem caráter satisfativo e  é idêntico à 

questão posta na ação principal, inexistindo a natureza instrumental e acessória da presente medida, deixando de fixar 

verba honorária, ante a ausência de relação processual entre as partes.  

A parte autora  interpôs recurso de apelação, limitando-se  a sustentar a inconstitucionalidade do DL 70/66, por infringir 

as disposições do art. 5º LIV e LV da CF/88, estando presente os  requisitos do fumus boni iuris e do periculum in 

mora. 

Sem  contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões que não foram 

analisadas na decisão recorrida, não tendo, portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram. 

O juiz a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, por carência de ação e falta de interesse de agir, em razão 

da questão suscitada nestes autos já ter sido objeto de pronunciamento na ação principal, desaparecendo a necessidade 

da cautela pretendida. 

No entanto, as razões do recurso de apelação tratam da constitucionalidade ou não do Decreto-Lei 70/66. Assim, não 

há, pois, de se apreciar as razões de apelação  dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, CPC, 

in verbis: 

"A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito." 

Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II do 

CPC). 

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 
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(AC nº 96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474) 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.011506-0        AC 1087760 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARILICE TERESINHA DE SOUZA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 332/341 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARILICE TERESINHA DE SOUZA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a proceder a revisão dos 

valores devidos a título de prestação do contrato de financiamento firmado nos moldes do SFH, observando as seguintes 

diretrizes: 

a)recálculo do valor devido a título de prestação mensal respeitando-se os índices de correção monetária aplicados zos 

venciemntos da categoria profissional do mutuário, em obediência ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional pactuado; 

b) substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor; 

c)contabilização da taxa de juros simples, afastando-se a aplicação da Tabela PRICE. 

Diante da sucumbência da autora em parcela mínima, condenou a CEF ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, devidamente atualizado. Deverá, ainda arcar com os honorários 

periciais definitivos, fixados em R$ 1.000,00, compensando-se os valores já quitados a título de honorários periciais 

provisórios. 

Às fls. 113/118, a CEF interpôs agravo retido, pugnando pela integração da União Federal na lide na condição de 

litisconsorte passiva necessária. 

Apelantes: A CEF, em preliminar, reitera os termos do agravo retido. No mérito, aduz das questões de direito dos 

reajustes pelo PES/CP; da aplicação da TR ao saldo devedor; dos juros contratados, ausência de anatocismo; inversão 

do ônus da sucumbência para condenar exclusivamente o apelado nas custas e honorários do processo. 

A autora também apelou, aduzindo, em síntese, que é vedada a cumulação de juros e comissões ou taxas; que é ilegal a 

atualização do saldo devedor antes do abatimento da prestação. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da extinção do BNH, a gestão do referido 

fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme se lê da orientação jurisprudencial 

majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 
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2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert  concluiu  às fls. 150/187 que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos 

daqueles que foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está 

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 
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Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

A Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o 

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização 

do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 
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3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216). 

No presente caso, a prática do anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil (fls. 157/202), realizada 

por profissional com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual, deve ser reformada a r. sentença neste tópico. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 490/5434 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, devendo, 

portanto, ser reformada a r. sentença neste tópico. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido, rejeito a preliminar, e no mérito, dou parcial provimento ao 

recurso de apelação da CEF apenas para determinar o recálculo das prestações para cumprimento do que está 

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e nego seguimento à 

apelação da autora, nos termos do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do CPC, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se.  

Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.013131-4        AC  818557 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OPTIKAL MEMORY TECNOLOGIA OPTICA LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 297/302. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 217/232) que parcialmente procedente o 

pedido inicial formulado em ação ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o 

Seguro Acidente do Trabalho - SAT, ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este 

título. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 493/5434 

A União interpõe recurso de apelação, sustentando a decadência qüinqüenal dos créditos da autora, contados do 

pagamento tido como indevido, a constitucionalidade da exigência da contribuição em tela, defendendo a legalidade do 

enquadramento quanto aos graus de risco e atividade preponderante, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela, 

atacando, também, a o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Passa à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal ou decenal no caso em tela, pois todos os valores em discussão foram 

recolhidos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação (fls. 106/108). 

Rejeito, por isso, a preliminar. 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social.  

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT.  

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho.  

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 
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 I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Por fim, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal.   O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 

regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

Honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, 

DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO e à REMESSA OFICIAL e, nos termos caput do mesmo artigo 

NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.013597-6       AMS  298357 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Cia de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo   SABESP 

ADV     :  VERA LUCIA MAGALHAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 237/239. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 154/162) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu 

parcialmente a segurança em Mandado no qual a impetrante objetiva o reconhecimento da nulidade das Notificações 

Fiscais de Lançamento de Débito que menciona, lavradas em decorrência do não recolhimento da contribuição social 

previdenciária sobre verba honorária de sucumbência paga a advogados empregados, cheque farmácia e abono salarial. 
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A r. sentença concedeu a segurança quanto ao abono habitual. 

A impetrante apelou, repisando as razões iniciais. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do mandado de segurança, sem julgamento de mérito, diante da falta 

de interesse de agir da impetrante e por prejudicada a apelação. Caso não acolhido este parecer, opina pelo não 

provimento da apelação. 

Conforme informações da impetrada (fls. 118/120), a autora aderiu ao REFIS e confessou os débitos discutidos nos 

autos. 

Para o ingresso no referido programa de parcelamento a teor do disposto na Lei n° 9.964/2000 é indispensável a 

confissão irretratável e irrevogável das ações judiciais em tramitação e à renúncia do direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Em decorrência, ausente o interesse de agir. 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO REFIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR EM FACE DO RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DO CRÉDITO 

EXEQÜENDO. 

1. A Lei nº 9.964/2000 dispõe, em seu art. 2º, § 6º, que a inclusão no REFIS condiciona-se ao encerramento dos feitos 

judiciais porventura pendentes, referentes ao débito que se pretende parcelado. 

2. A adesão ao REFIS, pela leitura do art. 2º da Lei nº 9.964/2000, não traz como conseqüência obrigatória a extinção 

de ações judiciais em curso, mas condiciona o auferimento do benefício à desistência dos feitos em tramitação. 

3. A teor do que dispõe o art. 3º, I, da mencionada Lei, assim como ocorre nos parcelamentos de débito tributário em 

geral, a adesão ao programa importa em confissão irretratável da dívida. 

4. Reconhecendo a legitimidade do crédito exeqüendo, o embargante renuncia ao direito em que se funda a sua 

oposição de mérito à execução fiscal, desaparecendo, a partir de então, o interesse de agir. 

5. Recurso Especial conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, Resp 546075/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ DATA:19/12/2003 PÁGINA:363) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO 

DO DÉBITO E DISCUSSÃO JUDICIAL. INCOMPATIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 

267, VI, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial.  

II - Falta interesse processual à embargante ante a adesão ao programa de parcelamento, sendo de rigor a extinção dos 

embargos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

III - A adesão da embargante ao PAES constitui fato superveniente à sentença ao qual não pode o magistrado deixar de 

analisar, porquanto influi no julgamento da lide. 

IV - O encargo do decreto-lei nº 1.025/69 integra o valor consolidado, pois, ao aderir ao REFIS, os débitos do 

contribuinte são consolidados, inclusive com os acréscimos legais relativos a multa, juros e demais encargos, de acordo 

com a legislação vigente à época dos fatos geradores, nos exatos termos do § 3º, do artigo 

2º, da Lei nº 9.964/00, de maneira que a condenação em duplicidade da referida verba é inadmissível. 

V - Processo extinto sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 2002.03.99.039349-0/SP, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 

394) 
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Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional ou afronta à CR/88, pois a impetrante por sua iniciativa 

aderiu ao refis e renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OPÇÃO DA EXECUTADA PELO REFIS - AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A EXTINÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL -  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O Poder Executivo criou inteligente programa (REFIS) destinado a regularização fiscal de pessoas jurídicas face a 

SRF e INSS, mesmo que os créditos públicos já estivessem sob o âmbito da Procuradoria da Fazenda para execução, 

favorecendo amplamente os relapsos através do uso de TJLP (ao invés de SELIC) e sem limite máximo de parcelas. 

Veiculou-se o programa através da Lei 9.964/2000. 

2.     A opção pelo REFIS é voluntária (art. 2º da Lei 9.964) e feita a opção irradiam-se efeitos derivados da suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, permitindo ao devedor desafogar-se de suas obrigações fiscais e continuar 

tocando seu negócio com menos amarras e, em contrapartida, o credor também deve ter a seu favor cautelas. 

3.     A desistência das ações judiciais onde se discute a validade da cobrança dos tributos (e renúncia ao direito sobre 

que se funda a demanda) é condição para se incluir no programa débito com exigibilidade suspensa por força de liminar 

em mandado de segurança (art. 2º, § 6º) e não ofende o princípio constitucional de acesso a jurisdição porque não obsta 

que o contribuinte se dirija ao Judiciário, obsta, e com razão, que o mesmo se valha do REFIS e continue demandando 

contra o credor que lhe concedeu parcelamento do crédito que ele mesmo reconheceu como devido. 

4.     A opção pelo programa REFIS importa apenas na suspensão da execução, que naturalmente deve prosseguir caso 

ocorra - como de praxe entre os devedores relapsos - descumprimento da avenca travada com o Poder Público. 

5.     A lei não autoriza a extinção da execução quando o devedor adere a parcelamento do débito e por isso mesmo 

inocorre o mínimo amparo legal para o intento da agravante. 

6.     Agravo de instrumento não provido. 

(TRF3, AC 200103000276688/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,  DJU DATA:20/10/2005 

PÁGINA: 178) 

Com tais considerações, acolho o parecer do Ministério Público Federal e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, §3º, do Código de Processo Civil, ficando PREJUDICADA a apelação da 

impetrante. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.014456-4        AC  775517 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    :  FRANCISCO CARLOS ALFIERI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 541/551. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 262-271) e da CEF (fls. 275-293) em face da r. sentença (fls. 235-257) que 

julgou parcialmente procedente o pedido o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 635-675) e do autor (fls. 684-698), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 500/5434 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 
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Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 319/328. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença (fls. 180/190) que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial formulado em ação ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não 

recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante 

pago a este título. 

A r. sentença determinou a compensação dos valores pagos indevidamente, referente à contribuição ao SAT, naquilo 

que extrapola a base de cálculo da "folha de salários", em razão da necessidade de Lei Complementar para regulamentar 

a matéria. Sucumbência recíproca. 

A União interpõe recurso de apelação, sustentando a decadência qüinqüenal dos créditos da autora, contados do 

pagamento tido como indevido, a constitucionalidade da exigência da contribuição em tela, defendendo a legalidade do 

enquadramento quanto aos graus de risco e atividade preponderante, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91 e, subsidiariamente, protesta pela aplicação da limitação dos percentuais estabelecidos  

sucessivamente pelas leis nº 9.032/95 (25%) e 9.129/95, (30%) em cada competência e, também, contra a forma de 

correção monetária, juros. 

A autora, por sua vez, apelou requerendo a modificação na r. sentença também quanto ao enquadramento das atividades 

como de risco leve, médio e grave. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Passo à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal ou decenal no caso em tela, pois todos os valores em discussão foram 

recolhidos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação (fls. 43/50). 

Rejeito, por isso, a preliminar. 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social.  

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT.  

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho.  

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.  
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A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

 I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Por fim, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal.   O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 

regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

Com o advento da Lei nº 7.787/89, foram alterados os critérios de cálculo das contribuições previdenciárias, estatuindo 

tal norma legal que a contribuição previdenciária das empresas em geral incidente sobre a folha de salários fosse de 

20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da 

Lei nº 8.212/91. 

Todavia, a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi 

declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 

166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os recorrentes 

do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores autônomos, 

vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e declaravam a 
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constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, 

pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação. 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: 

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. 

PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS 

NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o 

Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" contidas no inc. I do art. 

3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE nº 

177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os "empresários" e 

"autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" à 

decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e 

"autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde 

que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

O artigo 170 do Código Tributário Nacional - CTN disciplina a compensação tributária, preceituando qua a lei pode, 

nas condições e sob as garantias que ela determinar ou atribuir à autoridade administrativa que o faça, autorizar a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo em 

relação à Fazenda Pública.  

Com a edição da Lei nº 8.383/91, mais especificamente o artigo 66, regulou-se especificamente essa modalidade 

extintiva de obrigação tributária: 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 

§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da UFIR. 

(...) 

Assim, a compensação será realizada consoante o supra citado art. 66 da Lei nº 8.383/91. 
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Não ocorre, nessa hipótese, ofensa ao princípio da irretroatividade da norma legal. A Lei nº 8.383/91, autorizou no 

supra citado artigo 66, a compensação de tributos indevidamente pagos até aquela data com os vincendos, desde que da 

mesma espécie. "In casu", a lei aplicável é aquela da data da compensação. 

Assim, ela se aplica também aos créditos ocorridos anteriormente à edição da lei, observada a prescrição, reservado ao 

INSS o "poder-dever" de realizar a sua fiscalização. 

A comprovação da não-transferência do ônus financeiro ao contribuinte de fato, prevista no §1º do artigo 89 da Lei nº 

8.212/91 é inaplicável à espécie tributária "contribuição", que é tributo direto e no qual confundem-se os contribuintes 

de fato e de direito, em razão do cálculo e o recolhimento ser realizado de modo direto pelo contribuinte, que ora 

postula a compensação, operação diversa de tributos como o ICMS, por exemplo, em que é feito o destaque do valor 

cobrado do contribuinte de fato, ou seja, o adquirente do bem ou do serviço). 

Acrescente-se a isso o fato do extinto Tribunal Federal de Recursos ter assentado o entendimento de ter a contribuição 

previdenciária característica de exação de natureza direta, não comportando a transferência do encargo financeiro, 

ademais o Colendo Superior Tribunal de Justiça também tem se inclinado nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - PROVA DA NÃO-REPERCUSSÃO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para a 

seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e 

administradores, não comporta, por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se 

confundem, na mesma pessoa, o contribuinte de direito e o de fato. 

Embargos de divergência providos. 

(STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 192391/SP - Relator MINISTRO HUMBERTO MARTINS - dju 07/05/2007, PG. 

268) 

No que pertine aos limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua 

edição, sob pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte. 

Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 

3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o 

momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o 

estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros 

conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; 

AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

Os juros de mora de 1% ao mês, conforme previsão do artigo 161, §1º, do CTN a partir do trânsito em julgado (art. 167, 

parágrafo único, do CTN), ressalvando-se a aplicação, a partir de 01/01/96, da taxa SELIC. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO e à REMESSA OFICIAL, apenas quanto aos juros e a 

correção monetária e, nos termos do Caput do mesmo artigo, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.016597-0        AC 1264504 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ADEMAR RODRIGUES e outro 

ADV     :  ANA MARIA PARISI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 359/367 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  ADEMAR RODRIGUES e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, tendo por objeto 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

NOVAÇÃO DA DÍVIDA 

Com a novação do contrato não há possibilidade da discussão acerca da  aplicação correta da cláusula PES, vez que o 

primeiro contrato está extinto, vedada o reexame da dívida pretérita. 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, ´passa a vigorar novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a vença primitiva. Não se 

podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10/11/2004) 

"Referido contrato, descrito na petição inicial dos autores, estabeleceu o Sistema de Amortização Crescente - SACRE 

como sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com base 
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nos índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula 

PES-CP." 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes, e, conforme 

consignado em setença "A nova dívida nasceu em substituição à anterior, passando a valer com seus próprios 

acessórios, portanto quaisquer interesse, regrando-se a relação pelo contrato surgido em 25.06.1999." 

(AC nº 2002.61.00.003264-3-2ª Turma do TRF-3ª Região- Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff- 

publicado no DJ em 26/10/2007) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não havendo que se 

falar também, na ocorrência de anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

Conforme acostado aos autos às fls. 93, em 20/12/1999 houve alteração no plano de reajuste e amortização com opção 

pelo SACRE, no contrato de mútuo firmado entre as partes. 

Assim, a pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  
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IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 
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No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto,  nego seguimento ao apelo da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.018527-0        AC 1259158 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGUINALDO MAMEDE ALVARENGA e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 402/409. 

Descrição fática: AGUINALDO MAMEDE ALVARENGA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente os pedidos formulados, extinguindo o processo com julgamento dio 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Apelante: AGUINALDO MAMEDE ALVARENGA e outro aduzem, em síntese, que não houve produção de prova 

pericial no feito, o que prejudica o julgamento do processo no estado, ainda mais sob o fundamento de que não há prova 

de descumprimento por parte do apelado, que a discrepância entre os índices somente seria sanada um expert nomeado 

pelo juízo, em razão do julgamento do feito no estado; da ilegalidade da correção do saldo devedor pela TR, assim 

como a taxa de juros utilizada; inversão da ordem legal da amortização da dívida. Aduzem, por fim, que o 

reajustamento das prestações não foram convertidos em URV, conforme determinava a Resolução nº 2059 de 23.03.94, 

do Conselho Monetário Nacional. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Ao que se depreende dos autos, tenho que as razões de apelação não condizem, em parte, com a decisão do juiz do 

primeiro grau. 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se pela necessidade de realização de 

prova pericial para se apurar o valor correto das prestações do contrato de mútuo celebrado entre as partes. 

Entretanto, verifico às fls. 144/145, o juízo singular determinou a realização da prova pericial e, às fls. 263/287, foi 

juntado aos autos, o referido laudo pericial contábil. 

Não há, pois, de se conhecer, nesta parte, as razões de apelação, eis que dissociadas do que a sentença decidiu, por 

afronta ao artigo 514, II, CPC, "in verbis": 

"Art. 514. A apelação interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - (...) 

II - os fundamentos de fato e de direito." 

Passo ao exame do mérito do recurso, nos limites do pedido formulado na apelação em comparação com a inicial. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento 

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 
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678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as 

cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 
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(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi devidamente 

aplicada pela CEF, segundo o laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 
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DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287). 

Assim, a r. sentença apelada deverá ser mantida na íntegra, não merecendo reparos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.020110-9     REOMS  232964 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JUSTINO FRANCA DE SANTANA 

ADV     :  VALDEMIR MOREIRA DE MATOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/108. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal em São Paulo, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 92/94). 

O impetrante foi dispensado sem justa causa da empresa CSA - Centro de Serviço do Aço Ltda. (fl. 22). Contudo, 

mesmo diante da decisão arbitral homologatória (19/21), a CEF impediu o levantamento do FGTS por não reconhecer a 

decisão como legítima. 

É pacífico na jurisprudência do STJ e desta Corte o direito ao saque do FGTS nas situações em que a rescisão do 

contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral: 

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -  LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 
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3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda 

à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a 

sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA DE FGTS . 

SENTENÇA ARBITRAL . 

I - O caso sob comento diz respeito à liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS  do impetrante, que estaria sendo 

negada, tendo em vista que a rescisão do contrato de trabalho foi realizada através de sentença arbitral, não reconhecida 

pela autoridade impetrada - CEF, como hábil a autorizar o levantamento do montante depositado. 

II - A Lei 9.307/96 dispõe que a sentença arbitral  produz entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da 

sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo. 

III - Outrossim, quanto à indisponibilidade dos direitos trabalhistas, tese sustentada pela CEF nas informações, anoto 

que tal conceito (indisponibilidade) deve ser interpretado no sentido de proteger o empregado, e não de prejudicá-lo. 

IV - Recurso da CEF e remessa oficial improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.013900-1, Segunda Turma Rel. Juiz Paulo Sarno, j. 25/09/2007, DJ 11/10/2007, p. 

642). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial e 

MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 137-151) em face da r. sentença (fls. 124-135) que julgou parcialmente procedente o 

pedido revisão da relação contratual vinculada ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 162-203), os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a 

substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, 

sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 
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interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 
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O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  
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Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.021653-8        AC 1247019 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS ROBERTO PAVAO e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 76/77 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Rubens Roberto Pavão e outro em face de sentença que julgou 

improcedente o pedido formulado em ação cautelar que objetivava a exclusão dos nomes dos requerentes nos cadastros 

de inadimplentes. 

É o breve relatório. Decido.   

A presente medida cautelar encontra-se prejudicada em decorrência do julgamento da ação principal, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 
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PROC.    :   2000.61.00.024112-0        AC 1248381 

ORIG.    :   26 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   DIRCE MARIA DA SILVA 

ADV      :   SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 142 

Vistos.  

Fls. 139/140. Proceda a subsecretaria às anotações necessárias. 

Fls. 136/137. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório. Prazo 10 (dias).  

Após voltem conclusos. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.026036-9        AC 1183172 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON HENRIQUE FERREIRA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 180 

Vistos, etc. 

Em face do pedido formulado por WILSON HENRIQUE FERREIRA e OUTRO às fls. 176 dos autos, extingo o 

processo com julgamento do mérito, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.00.026551-3        AC 1276471 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WAGNER BENTO SANTIAGO e outro 

ADV     :  LILLIA MIRELLA DA SILVA BONATO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 219/224 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: WAGNER BENTO SANTIAGO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que a ação foi ajuizada após a arrematação do imóvel. 

Apelação: Parte autora pretende a reforma da r. sentença, requerendo, inicialmente a concessão da gratuidade judiciária. 

No mérito, sustenta que, diante do descumprimento contratual da apelada, que reajustou as prestações por índices 

diversos e superiores ao PES/CP, restou a impossibilidade econômico-financeira das mesmas serem pagas pelos 

apelantes. Aduz, ainda, que a arrematação do imóvel extrajudicialmente se deu, com base no Decreto-Lei 70/66, que é 

inconstitucional, ressaltando que não foram cumpridos os requisitos e as cautelas devidas para a sua promoção, motivo 

pela qual os apelantes não ajuizaram na época ação visando o cancelamento/suspensão do leilão. Sustenta, ainda, que a 

parte que pede a compensação dos valores pagos a maior com as prestações vencidas ou vincendas não perde o interesse 

de agir caso o contrato seja extinto, tendo em vista que remanesce seu interesse em reaver as quantias pagas 

indevidamente. Por fim, requer o recebimento do recurso no efeito suspensivo ativo, nos termos do art. 558, § único do 

Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, quanto à alegação de que não foram cumpridos os requisitos do Decreto-Lei 70/66 para promover o leilão, 

trata-se de questão não suscitada na petição inicial, razão pela qual não pode em grau de apelação trazer fundamento 

novo que não foi submetido à apreciação do juízo singular. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE SALDO 

DEVEDOR. MARÇO DE 1990. ÍNDICE DE 84,32%. IPC. LEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. QUESTÃO NOVA, TRAZIDA SOMENTE 

EM SEDE DE APELAÇÃO. 

(.....) 

2. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamento novo, não deduzido na petição inicial. 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.00.014940-5/SP, Relator Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 2ª TURMA, Data do 

Julgamento 14/08/2007, DJU: 31/08/2007, p. 394) 
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CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

Neste sentido, o seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 
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(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

DO RECONHECIMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. 

No caso, verifica-se que a parte autora é carecedora de ação, considerando que a ação de revisão de prestações foi 

ajuizada em 10/08/2000, após a arrematação do imóvel, ocorrida em 17/01/2000, uma vez que já estava encerrado o 

vínculo obrigacional entre as partes. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO.  NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 
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III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

Desta forma, a r. sentença, que reconheceu a carência de ação dos mutuários, extinguindo-se o feito nos termos do art. 

267, VI do Código de Processo Civil, deve ser mantida. 

Por outro lado, em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, tenho que estão presentes os pressupostos 

autorizadores da cautela pretendida. 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte é 

suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário.  

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou: 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU 

30/6/2003 - pág. 243).  

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de 

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos dos mutuários para o 

custeio do processo.  

Nesse sentido a jurisprudência que a seguir colaciono: 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir 

o direito postulado" - (RTJ 158/963).  

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até 

prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. - DJU 25/3/2002 - 

pág. 211).   

Ante o exposto, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e nego seguimento ao seu recurso de apelação, 

com base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.00.038413-7        AC  805299 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANA MARIA CUNHA PROENCA e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/84 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar inominada,  objetivando obstar ou suspender a realização do Primeiro Leilão Público do 

imóvel dado em  hipotecado a Caixa Econômica Federal, em garantia de financiamento imobiliário, por ROSANA 

MARIA CUNHA PROENÇA, LEONIR LARA PROENÇA e CLÁUDIO CUNHA PROENÇA, ao argumento de ser 

inconstitucional os atos executivos que seriam realizados com base nas disposições do DL 70/66, por infringir as 

disposições  do art. 5º, XXXV, LIV e LV da CF/88, sustentando, ainda, a inobservância dos requisitos legais 

executórios e a  ausência de título executivo. 

O MM. Juízo a quo  julgou os requerentes carecedores de ação, por ausência de interesse de agir,  indeferindo a petição 

inicial, a teor do art. 295, III da CPC, extinguindo o feito,  sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a questão da presente ação já foi  objeto de requerimento na ação 

principal, inclusive com apreciamento liminar da matéria e indeferimento da tutela antecipada requerida, 

desaparecendo, assim, a natureza instrumental e acessória da presente medida, deixando de fixar verba honorária, ante a 

ausência de relação processual entre as partes.  

A parte autora  interpôs recurso de apelação, limitando-se  a sustentar a inconstitucionalidade do DL 70/66, por infringir 

as disposições do art. 5º LIV e LV da CF/88, estando presente os  requisitos do fumus boni iuris e do periculum in 

mora. 

Sem  contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões que não foram 

analisadas na decisão recorrida, não tendo, portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram. 

O juiz a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, por carência de ação e falta de interesse de agir, em razão 

da questão suscitada nestes autos já ter sido objeto de pronunciamento na ação principal, desaparecendo a necessidade 

da cautela pretendida. 

No entanto, as razões do recurso de apelação tratam da constitucionalidade ou não do Decreto-Lei 70/66. Assim, não 

há, pois, de se apreciar as razões de apelação  dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, CPC, 

in verbis: 

"A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito." 

Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 
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- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II do 

CPC). 

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 

(AC nº 96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474) 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.041731-3        AC  881087 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELISETE GREGORIO DA CRUZ 

REPTE   :  CARLOS ANTONIO GREGORIO DA CRUZ 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 220/225. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 202-206) em face da r. sentença  (fls. 195-200) que julgou improcedente o 

pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 537/5434 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Por fim, cabe consignar que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre 

quando o mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.042638-7        AC  696422 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANA MARIA CUNHA PROENCA e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 97/98 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental,  objetivando provimento no sentido de que não fosse suspenso o 

Segundo Leilão do imóvel dado em  hipoteca a Caixa Econômica Federal por ROSANA MARIA CUNHA PROENÇA, 

LEONIR LARA PROENÇA e CLÁUDIO CUNHA PROENÇA, em garantia de financiamento imobiliário, evitando 

dano irreparável, que se realizaria nos termos das disposições inconstitucionais do DL 70/66, sustendo a ausência de 

cumprimento das formalidades do referido Decreto e de título executivo. 

O MM. Juízo a quo  julgou os requerentes carecedores de ação, por ausência de interesse de agir,  indeferindo a petição 

inicial, a teor do art. 295, III da CPC, extinguindo o feito,  sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a questão da presente ação já foi  objeto de requerimento na ação 

principal, inclusive com apreciamento liminar da matéria e indeferimento da tutela antecipada requerida, 

desaparecendo, assim, a natureza instrumental e acessória da presente medida, deixando de fixar verba honorária, ante a 

ausência de relação processual entre as partes.  

A parte autora  interpôs recurso de apelação, limitando-se  a sustentar a inconstitucionalidade do DL 70/66, por infringir 

as disposições do art. 5º LIV e LV da CF/88, sustentando a presença  do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Com  contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões que não foram 

analisadas na decisão recorrida, não tendo, portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram. 

O juiz a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, por carência de ação e falta de interesse de agir, em razão 

da questão suscitada nestes autos já ter sido objeto de pronunciamento na ação principal, desaparecendo a necessidade 

da cautela pretendida. 

No entanto, as razões do recurso de apelação tratam da constitucionalidade ou não do Decreto-Lei 70/66. Assim, não 

há, pois, de se apreciar as razões de apelação  dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, CPC, 

in verbis: 

"A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito." 

Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II do 

CPC). 

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 

(AC nº 96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474) 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.045112-6        AC 1269886 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AILTON PEREIRA DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 550/564. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls486-509) e da CEF (fls. 468-482) em face da r. sentença (fls. 440-461) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,50% ao ano, sendo 9,9247% a taxa efetiva (fl. 38), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 
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do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 
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saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 
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15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046946-5        AC 1286871 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WAGNER ROMERO 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

PARTE R :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 568/581. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 544-555) e da CEF (fls. 531-539) em face da r. sentença (fls. 505-515) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
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Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046979-9        AC  755488 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POSTO DE ABASTECIMENTO ITAPEVI LTDA 

ADV     :  RITA DE CASSIA LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 298. 

Vistos. 
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Admito os Embargos Infringentes de fls. 215/233, nos termos dos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil e 

artigos 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte, ainda que não juntado o voto vencido nem opostos embargos de 

declaração, uma vez que possível, no caso em análise, aferir os limites da divergência. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.047771-1        AC  897954 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MAGAZINE MARTONI S/C LTDA 

ADV     :  JOAQUÍN GABRIEL MINA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 294. 

Vistos. 

Admito os Embargos Infringentes de fls. 258/268, nos termos dos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil e 

artigos 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte, ainda que não juntado o voto vencido nem opostos embargos de 

declaração, uma vez que possível, no caso em análise, aferir os limites da divergência. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.006046-5        AC  820268 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ HENRIQUE MELQUIADES DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 360/373. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 323-348) e da CEF (fls. 314-320) em face da r. sentença (fls.302-311) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 6% ao ano, sendo 6,1677% a taxa efetiva (fl. 71), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 
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exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 
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pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000723-0        AC 1315500 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS MARQUES RODRIGUES 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 389/398. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 346-366) em face da r. sentença (fls. 315344) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 562/5434 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 
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de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 
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realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 566/5434 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000947-0        AC  822446 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  PAULO CESAR RIBEIRO DE CARVALHO e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 175/176. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da CEF (fls. 119-132) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por 

PAULO CESAR RIBEIRO DE CARVALHO e outro, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios 

referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de 

inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 113-115). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 137-148), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.03.001775-1, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2000.61.03.001110-4        AC 1194154 

ORIG.    :   2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     :   HEBERT AUGUSTO MACHADO NASCIMENTO 

ADV      :   JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

ADV SUBSCRITOR: LUIS CARLOS FERNANDES 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 417 

Vistos. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 414/415 a regularizar sua representação processual. Prazo 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008. 
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HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.001775-1        AC20006103 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  PAULO CESAR RIBEIRO DE CARVALHO e outro 

ADV     :  EZIO HENRIQUE GOMES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 408/422. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 357-366) e recurso adesivo da parte autora (fls. 369-381) em face da r. sentença (fls. 

335-349) que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Há agravo retido da CEF (fls. 141-163) no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 400-406), os autos subiram a esta Corte. 

 Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da CEF, pois compete àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a 

participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 569/5434 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

orte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

  

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

  

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,8% ao ano, sendo 10,2523% a taxa efetiva (fl. 382), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

  

  

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

  

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

  

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

  

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

  

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

  

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

  

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.03.002954-6        AC 1202782 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  ODETE APARECIDA DE ARAUJO 

ADV     :  JORGE CESAR GOMES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 274/275. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por ODETE APARECIDA DE 

ARAUJO (fls. 235-247) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 227-230). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 259-272), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.03.003547-9, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.03.003165-6        AC  822438 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  RAMON JOSE CARDOSO RIBEIRO 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 249/250. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da CEF (fls. 165-189) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por 

RAMON JOSE CARDOSO RIBEIRO, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 159-161). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 209-220) e da União Federal (fls. 190-196), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.03.003985-0, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.003547-9        AC 1202783 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  ODETE APARECIDA DE ARAUJO 

ADV     :  JORGE CESAR GOMES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 445/459. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 389-405) em face da r. sentença (fls. 368-384) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 417-438), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 
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da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,9% ao ano, sendo 9,2721% a taxa efetiva (fl. 40), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da demadna. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.003985-0        AC 1194165 
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APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 364/378. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 312-327) e da parte autora (fls. 330-352) em face da r. sentença (fls. 292-304) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Há agravo retido da CEF (fls. 167-181) no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal. 

Sem contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da CEF, pois compete àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a 

participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,6% ao ano, sendo 10,0338% a taxa efetiva (fl. 10), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da 

presente demanda. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.004211-3        AC 1231087 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  DOUGLAS GONCALVES DE ALBUQUERQUE e outros 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 429/438 

Vistos, etc. 

Descrição fática: DOUGLAS GONCALVES DE ALBUQUERQUE e outros ajuizaram ação contra a Caixa Econômica, 

versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula PES/CP para reajuste das prestações, objetivando o direito ao reajuste do valor das prestações 

mensais, com reflexos no saldo devedor, fixando-se como critério único a variação salarial da categoria profissional a 

que pertence, impugnando, ainda, a sistemática da URV, a utilização da TR ao saldo devedor e a execução extrajudicial, 

nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

com base no laudo pericial, condenando a ré a revisar o valor das prestações do contrato, observando a evolução salarial 

da categoria profissional do mutuário, que fossem aplicadas as regras da Resolução 2.059/94 do BACEN, no que diz 

respeito à conversão em URV; facultou, ainda, aos autores a possibilidade de compensar os valores eventualmente 

pagos indevidamente ou a sua restituição, conforme apurado em liquidação de sentença. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelantes:  

CEF aduz, em preliminar, a ausência de interesse processual do autor, pois poderia solicitar administrativamente para 

analisar eventuais distorções de índices para que fossem corrigidas; necessidade de indeferimento da inicial, ante a 

ausência de instrução com documentos que comprovem a evolução salarial; inépcia da inicial, por haver razões 

genéricas; a necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a União; denunciação da lide ao BACEN; e, no 

mérito, que ao realizar a conversão em URV, nos termos da Resolução Bacen 2.059/94, não houve descumprimento do 

PES/CP; que não desrespeitou a equivalência salarial; que a r. sentença é obscura, por remeter ao laudo pericial; e, por 

fim, pugna pela reforma da condenação em custas e honorários, porquanto os autores formularam 5 pedidos, tendo a r. 

sentença concedido, apenas, 40% destes. 

Recurso adesivo: interposto pelos autores que pretendem a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, 

reiterando todos os argumentos expendidos na inicial, invocando a interpretação do contrato à luz da função social e 

boa-fé, preceituados nos arts. 421 e 422, do Código Civil. 

Agravo retido: interposto pela CEF, contra a decisão que excluiu a União Federal do pólo passivo, aduzido, ainda, 

ausência de interesse de agir, impossibilidade de repetição de indébito, inépcia da inicial por falta de documentos. 

Com contra-razões. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

AGRAVO RETIDO 
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Conheço do agravo retido, na forma do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, contudo, passo à análise de suas 

razões juntamente com as da apelação, pois com elas se confundem. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 
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Assim, não há que se falar em formação de litisconsórcio necessário com a União, ou que seja denunciada a lide ao 

BACEN. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque o autor não buscou a priori tal revisão junto à CEF. 

ALEGAÇÃO DE INDEFERIMENTO DA INICIAL - ART. 283, DO CPC 

A inicial não é inepta, considerando que os autores deram cumprimento ao art. 333, inciso III, do Código de Processo 

Civil, fazendo prova constitutiva de seu direito, qual seja, de que é signatário de contrato de mútuo para aquisição de 

imóvel, portanto legitimado para rever o referido contrato. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

No presente caso, o laudo pericial atestou que não houve anatocismo, motivo pelo qual há de ser refutado tal 

argumento. 

OBSCURIDADE DA SENTENÇA 

A r. sentença não contém obscuridade, apenas por ter feito referência aos critérios apurados no laudo pericial, uma vez 

que determinou a liquidação de sentença. 

Deixo de conhecer das demais impugnações, por não terem sido ventiladas na inicial, tendo a parte inovado nestes 

tópicos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo, por serem manifestamente 

improcedentes, nos moldes do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 
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A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 
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"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

Assim, legítima a conversão da URV, desde que observada a equivalência salarial, a ser apurada em liquidação de 

sentença. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, que foi devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado 

no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 
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FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 

A parte da sentença que versa sobre a condenação não merece retoques, porquanto respeitou a sucumbência recíproca. 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão 

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao agravo retido, ao recurso de apelação e ao 

adesivo, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.003219-8        AC 1265677 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCOS ANTONIO SAVIETO e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  BANCO MERCANTIL FINASA S/A 

ADV     :  LUIZ NELMO BETELI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 608/617 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARCOS ANTONIO SAVIETO e outro ajuizaram contra o BANCO MERCANTIL FINASA S/A e 

contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PES/CP para reajuste das prestações, impugnando o seguinte: a 

forma de reajuste das prestações sem observância da equivalência salarial; a cobrança indevida do CES; capitalização 

de juros em função da Tabela Price, anatocismo, aplicação da TR, a qual deveria ser substituída pelo INPC, a forma de 

correção do saldo devedor e restituição/compensação em dobro. 

Sentença: o MM Juízo a quo, rejeitou as preliminares e, no mérito, pautado no laudo pericial contábil, julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a ré a revisar o contrato, a variação salarial da categoria 

profissional a que pertence o mutuário, mantendo os demais índices previstos contratualmente. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelante: Autor pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que o contrato em tela é de adesão, o 

que autoriza a sua alteração, por serem construídos unilateralmente, que se aplicam as regras do Código de Defesa do 

Consumidor; que o seguro deve ser reajustado pelos mesmos índices aplicados às prestações; que é indevida a aplicação 

da TR na correção do saldo devedor; impugnando, ainda, a Tabela Price; a forma de amortização; o CES; a URV. 

Requer, por fim, que seja autorizada a compensação dos valores pagos a maior com as parcelas vincendas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

Portanto, não se pode afirmar que o contrato em tela se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a 

entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

De igual forma, a r. sentença merece ser mantida 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 
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(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA PELO FCVS. TABELA PRICE. ANATOCISMO. 

SÚMULA 7/STJ. AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. REFORMA. INVIABILIDADE. 

SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
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I - Entendimento assente deste STJ o de que a verificação de ocorrência de anatocismo pela utilização da Tabela Price 

em sede especial esbarra no óbice sumular nº 7 deste STJ. Precedentes:AGREsp nº 587.284/SC, Rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 31/05/2004; AGA nº 542.435/RS, Rel.  Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 14/03/2005. 

II - "O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se o 

valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. 

Rafael Mayer)" (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

III - O Tribunal de origem solucionou as questões referentes à observância da Tabela da SUSEP no cálculo do seguro, à 

inexistência de prática abusiva por parte da financeira, ficando afastada a aplicação das regras do CDC, à possibilidade 

de utilização do CES, bem como à limitação do seguro ao PES, essencialmente ancorado nas provas, nos fatos e no 

contrato firmado entre as partes, pelo que inviável sua reforma ante os verbetes sumulares nºs 5 e 7 do STJ. 

IV - Ausente o prequestionamento do conteúdo do art. 591 do CC, insuscetível de apreciação tal parcela do recurso 

especial. Súmulas nºs 282 e 356 do STF. 

V - Quanto à repetição do indébito, o acórdão recorrido manifestou-se pela possibilidade de tal restituição, adotando 

fundamentação legal diversa da alegada em sede de recurso especial, a qual não fora objeto de refutação por parte da 

recorrente, padecendo o apelo no ponto de deficiência de fundamentação recursal. Incidência do verbete sumular nº 284 

do STJ. 

VI - Agravos regimentais improvidos. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 907754, Processo: 200602669680 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, FRANCISCO 

FALCÃO Data da decisão: 10/04/2007 Documento: STJ000744650, DJ DATA:07/05/2007 PÁGINA:295) 

Assim, a prestação do seguro deve obedecer às regras da SUSEP e seguir a mesma sorte do reajuste da prestação, no 

caso sendo a equivalência salarial é o parâmetro aplicável, considerando, ainda, que a referida prestação do seguro é 

parcela do valor mensal, a qual não pode extrapolar o aumento do salário do mutuário. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA FINS DE RESTITUIÇÃO 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, deve ser afastadas, por 

existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 606/5434 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas no tocante ao reajuste da prestação do 

seguro, nos moldes do art. 557, caput/ §1º, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.003795-0        AC 1248265 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HAILTON MARCELO CALDERARO e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 249/251 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: HAILTON MARCELO CALDERARO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido, às fls. 142/149. 

Sentença: julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que, como a Caixa Econômica Federal arrematou o imóvel é descabida discussão do contrato firmado 

pelos autores junto à ré. Fixou honorários advocatícios em R$ 150,00, ficando contudo sua execução suspensa, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Apelação: Parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que 

manifestamente improcedente. 

DO AGRAVO RETIDO 

O agravo retido não pode ser conhecido, tendo em vista que não foi reiterado na resposta da apelação pela Caixa 

Econômica Federal, como determina o § 1º do art 523 do Código de Processo Civil. 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, cumpre consignar que os documentos carreados pela Caixa Econômica Federal (fls. 220), demonstram que o 

imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, tendo sido a respectiva carta registrada no 

cartório de registro de imóveis competente em 08 de janeiro de 2003. 

Com efeito, o pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, sem, no entanto, pleitear a 

suspensão de medidas extrajudiciais, nem, ao menos formula pedido de depósito judicial. 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 
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II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.004347-0        AC 1263882 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ARTUR APARECIDO MENDES e outro 

ADV     :  RUI VALDIR MONTEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 451/465. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 379-420) em face da r. sentença  (fls. 356-373) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 424-435), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 
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preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
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A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 
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emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.004892-3        AC 1257023 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  LUIS CARLOS BRESSAN e outro 

ADV     :  JAIME BARBOSA FACIOLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 285/290 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LUIS CARLOS BRESSAN e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente os pedidos formulados, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Apelante: LUIS CARLOS BRESSAN e outro aduzem, em síntese, a aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor, que em seu art. 54, define o referido contrato como de adesão; dos juros capitalizados utilizando-se a 

Tabela PRICE; do uso ilegal da TR no reajuste do saldo devedor. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, a contadoria judicial concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios 

pactuados, portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi 

devidamente atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

Ao que se depreende dos autos, tenho que as razões de apelação não condizem, em parte, com a decisão do juiz do 

primeiro grau. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 
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9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com efeito, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 
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6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios." 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

No presente caso, a prática do anatocismo não restou comprovada através da contadoria judicial, razão pela qual, deve 

ser mantida a r. sentença neste tópico. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 
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Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Assim, a r. sentença apelada deverá ser mantida na íntegra, não merecendo reparos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.011548-1        AC 1168042 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    :  ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE   JUNDIAI 

E REGIAO 

ADV     :  EDGAR DE SANTIS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 428/429. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca.  

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães).  

Questionamento a respeito de honorários advocatícios não merece análise, porquanto não houve condenação ao 

pagamento de tal verba. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para determinar os juros de mora na forma da fundamentação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.013553-4        AC  959330 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  REGINALDO APARECIDO SALMAZO e outro 
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ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 349/350. 

V i s t o s. 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 346/347), interpostos com base no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 336/343 que, em sede de ação de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- S.F.H, negou seguimento à apelação dos 

autores. 

Os embargantes requerem a declaração da decisão para ver suprida omissão sobre questão pertinente aos valores do 

seguro habitacional cobrados pela instituição apelada, que estariam muito acima daqueles praticados pelo mercado para 

as mesmas coberturas. 

Merece ser conhecido o pleito declaratório, no tocante a ver sanada a apontada omissão da decisão quanto à referida 

questão,  ventilada em razões de apelação,  razão pela qual passo a apreciá-la nos seguintes termos: 

Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo  ficado  expressamente acordado no contrato sua 

regência segundo o  Plano de  Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as  determinações  da SUSEP  no reajuste do 

referido prêmio,  mas limitadas à  variação salarial da  categoria profissional do mutuário. Contudo,  não  há 

demonstração nos  autos da desobediência a tal regra. 

Assim, demonstrada a alegada omissão, altero o teor da decisão, apenas para que dela conste expressamente as 

considerações acima expendidas, sem, contudo, alterar o dispositivo. 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.015362-7        AC  950033 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MELISSA CATARINA DE SOUZA DE SIQUEIRA 

ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 125/126 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MELISSA CATARINA DE SOUZA DE SIQUEIRA contra a r. sentença 

proferida nos autos de medida cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a 

suspensão de leilão do imóvel, objeto de financiamento realizado com a requerida, ou suspender os efeitos de eventual 

adjudicação ou arrematação do referido imóvel, autorizando o depósito das prestações vencidas e vincendas. 

A r. sentença julgou extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, sob o 

argumento de que tendo havido a ocorrência de adjudicação do imóvel, não há direito a ser resguardado, faltando à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 622/5434 

requerente o interesse de agir, na modalidade utilidade, o que impõe a extinção do vertente feito sem julgamento do 

mérito, por carência de ação. 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, de que está presente o interesse de agir por uma 

necessidade e utilidade a fim de satrisfazer a pretensão requerida, já que sofreu um prejuízo no valor das prestações. Por 

fim, requer a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial promovida pela CEF. 

Às fls. 68/73 a parte autora interpôs agravo retido. 

Com contra-razões. 

É o relatório.  DECIDO. 

Por primeiro, verifico que foi julgada a ação principal nº 1999.61.05.012007-1, nos termos do artigo 557 do CPC, em 

28/02/2008. 

Assim, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.014015-0        AC  897824 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS LOVATO e outros 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
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ADV :  LUZIA FUJIE KORIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 297/300 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 247/254) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária 

ajuizada com o objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no 

período anterior à edição da Lei n° 8.212/91, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação sob o 

teto do salário-contribuição, vigente à época, em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) salários 

mínimos com o advento da Lei n° 8.212/91 e que posteriormente, tais contribuições não foram consideradas no cálculo 

de sua aposentadoria. 

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 

269, IV do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que às contribuições previdenciárias vertidas no período se aplica o prazo 

decadencial trintenário, bem como repisando a matéria explanada na peça exordial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez 

salários mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não 

há mais essa vinculação. 

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, 

pelo que restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite.  

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social. 

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito. 

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 

1989, da Lei n° 7.787/89, que determinou a redução do mencionado "teto'.  

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo 

prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da 

actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as 

CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal. 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc. Em razão disso, não há que se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 

3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição. 

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do 

STF - Supremo Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo 

decadencial a partir de então ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - Tribunal Federal 

de Recursos).  

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, 

discutindo-se, portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação 

civil. 
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Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código 

Tributário Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista.  

Recurso conhecido e provido". 

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620) 

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem. 

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria: 

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO 

DO SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. 

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 

7.787/89, cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício. 

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária. 

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada 

pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da 

autarquia. 

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação. 

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte 

conhecida, provido. 

 (TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 

PÁGINA: 511). 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO 

LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10, INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 

1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não 

revela ilegalidade ou equívoco. 

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, 

o que equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos. 

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite 

de 20 (vinte) salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do 

enriquecimento sem causa. 
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4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do 

Decreto n.º 20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte. 

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se 

observar, todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

6. Apelo desprovido. 

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 

PÁGINA: 506). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Fls. 294/295: Anote-se para futuras publicações. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.001060-3        AC 1033876 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APDO    :  JOSE NELSON VENANCIO ALVES e outro 

ADV     :  GILBERTO VENANCIO ALVES 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 223/226 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSÉ NÉLSON VENÂNCIO ALVES  e REJANE MARA PASSARELLI VENÂNCIO ALVES, 

adquirentes de imóvel residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com ajuste 

pactuado de amortização pelo sistema SACRE,    ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária,  

objetivando a declaração de  nulidade da execução extrajudicial privada realizada  com base nas disposições 

inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, ao argumento de que referido Decreto infringe ao art. 5º  XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal de 1988, afirmando, ainda, que o procedimento executório nos moldes do DL n º 70/66 afronta as 

disposições do art. 51, II, IV e VII  do Código de Defesa do Consumidor. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  reconheceu a ilegitimidade passiva de CREFISA S/A - Crédito Financiamento  e 

Investimento, extinguindo o feito em relação a ela, nos termos do art. 267, VI do CDC, ao fundamento de que a mesma 

atua meramente na condição  de agente fiduciário executor das determinações do agente financeiro, e    julgou 

procedente o pedido, declarando a nulidade da execução extrajudicial promovida contra os autores nos termos do 

Decreto-Lei 70/66, ao fundamento de que o indigitado decreto  afronta os princípios constitucionais insculpidos no art. 

5º, LIII e LIV da Constituição Federal de 1988, condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios em R$ 

1.000,00 (mil reais).  

Apelante: a CEF  pretende a reforma da sentença, pugnando,  em, síntese, a legitimidade passiva do agente fiduciário 

CREFISA S/A, sustentando, no mérito, a constitucionalidade da execução  extrajudicial com base no DL nº 70/66,  ao 

argumento de que a constitucionalidade da norma já está consolidada em nossos Tribunais, inclusive pelo STJ, 

requerendo por fim a redução da verba honorária , caso a sentença seja mantida, em 10%  sobre o valor da causa. 
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O agente fiduciário foi incluído ex officio no  pólo passivo da ação. 

Com contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

Primeiramente,  o agente  fiduciário,  CREFISA S/A  Crédito,  Financiamento  e Investimento,   não  tem legitimidade 

para figurar no pólo passivo da execução extrajudicial realizada  nos molde do DL nº 70/66,  pois, como mencionando 

pelo juiz de primeiro grau, é mero executor das determinações do agente financeiro, além de que não é parte na relação 

de direito material. 

Neste sentido,  já  se manifestou esta E. Segunda Turma  no seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código 

de Processo Civil. O agente fiduciário não detém interesse jurídico que o autorize a figurar no pólo passivo da ação, já 

que não é parte na relação de direito material, não intervindo de qualquer maneira no acordo de vontades estabelecido 

entre credor e devedor. 

II - Ao agente fiduciário compete única e exclusivamente conduzir o procedimento de execução extrajudicial por 

determinação do agente financeiro, em razão de inadimplemento contratual, recaindo sobre este último toda a 

responsabilidade, mesmo porque foi ele o responsável pela escolha do encarregado da execução da dívida. 

Precedentes. 

III - Caracterizado o inadimplemento da mutuária, nada impede que a Caixa Econômica Federal - CEF dê início ao 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, a uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (Precedentes, a título de exemplo, RE nº 

287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator 

Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que 

lhe assegura a adoção de tal medida. Portanto, a previsão no contrato de execução extrajudicial nos moldes do Decreto-

lei nº 70/66 não se trata de cláusula abusiva, o que significa dizer que é válida. 

IV - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

V - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto. 

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 
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prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional. 

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF parcialmente provida." 

( TRF3, AC n º 117628, 2ª Turma , rel Juíza Cecília Mello, DJU 19-10-2007, pág. 540) 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito à suposta inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e a conseqüente 

nulidade da execução extrajudicial. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Diante do exposto, dou parcial  provimento  ao recurso de apelação, para  autorizar o prosseguimento da execução com 

base no DL 70/66,  restando prejudicada a questão relativa à redução da verba honorária, inverto o ônus da 

sucumbência, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.008747-5       ACR   31103 

ORIG.   :  2ª Vr BAURU/SP 

APTE    :  ÉZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

APTE    :  FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA réu preso 

ADV     :  FERNANDO PRADO TARGA 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1696 
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D E S P A C H O  

Intime-se o apelante Francisco Alberto de Moura Silva para que apresente suas razões recursais, nos termos do art. 600, 

§ 4º, do Código de Processo Penal. 

Com a juntada da peça recursal, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apresentação de contra-razões pelo órgão 

ministerial atuante naquele grau de jurisdição, conforme requerido à f. 1.691. 

Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Regional da República, para o oferecimento de parecer. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.004158-7        AC  830443 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1695/1696. 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 1513/1516) que julgou improcedente o pedido inicial em ação cautelar que 

objetiva, com o oferecimento de fiança bancária, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário das NFLDs 

mencionadas na peça preambular, lavradas por fiscais do INSS, relativas a contribuições previdenciárias sobre acordos 

trabalhistas, bem como não seja inscrita na dívida ativa ou tenha o nome inscrito no CADIN.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, ao argumento de que somente o depósito só suspende a 

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro, invocando a Súmula 112 do Superior Tribunal de 

Justiça. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

A requerente depositou o valor integral do débito na ação principal e requereu a extração da carta de fiança dos autos, o 

que lhe foi deferido após manifestação do INSS, que concordou com pleito, desde que depositado o montante integral. 

Na mesma oportunidade, a autarquia previdenciária requereu a extinção da presente ação, com condenação da parte 

contrária nos ônus de sucumbência, em razão de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

A autora manifestou-se apenas quanto à complementação, informando que já havia tomado tal providência, quedando-

se inerte quanto ao restante da manifestação autárquica. 

Nestes termos, como o objeto desta medida cautelar era a suspensão da exigibilidade do crédito por meio de fiança 

bancária, o recurso não merece seguimento. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  à 

apelação. 

Regularize-se, nos termos do artigo 16, da Lei n° 11.457/2007 e intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, desta 

decisão. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.004890-1        AC  715835 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  JOSE MARIA OLIVEIRA DE MELLO 

ADV     :  CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 47/50 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 257/260) que indeferiu a petição inicial e julgou extinta ação ordinária 

ajuizada com o objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no 

período compreendido entre janeiro/79 e junho/87, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação 

sob o teto do salário-contribuição, vigente à época, em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) 

salários mínimos com o advento da Lei 7.787/89 e, após, pela Lei n° 8.212/91 e que posteriormente, tais contribuições 

não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria. 

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos dos 

artigos 295, IV e 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que as contribuições previdenciárias vertidas no período não tem característica 

tributária e a elas se aplica o prazo trintenário. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez 

salários mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não 

há mais essa vinculação. 

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, 

pelo que restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite.  

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social. 

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito. 

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 

1989, da Lei n° 7.787/89, que determinou a redução do mencionado "teto'.  

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo 

prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da 

actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as 

CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal. 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc. Em razão disso, não há que se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 

3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição. 
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Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do 

STF - Supremo Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo 

decadencial a partir de então ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - Tribunal Federal 

de Recursos).  

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, 

discutindo-se, portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação 

civil. 

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código 

Tributário Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista.  

Recurso conhecido e provido". 

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620) 

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem. 

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria: 

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO 

DO SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. 

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 

7.787/89, cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício. 

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária. 

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada 

pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da 

autarquia. 

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação. 

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte 

conhecida, provido. 

 (TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 

PÁGINA: 511). 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO 

LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10, INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 

1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não 

revela ilegalidade ou equívoco. 

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, 

o que equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos. 

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite 

de 20 (vinte) salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do 

enriquecimento sem causa. 

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do 

Decreto n.º 20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte. 

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se 

observar, todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

6. Apelo desprovido. 

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 

PÁGINA: 506). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.003041-0        AC 1174638 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  JOSELI ROBERTO ZANUTTO e outros 

ADV     :  RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS 

APDO    :  CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL 

COHAB/CRHIS 

ADV     :  VALDECIR ANTONIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1751 

Homologo o pedido de desistência formulado pelos autores Conceição Borges da Silva (fls. 1749) e Fernando dos 

Santos Silva (fls. 1740), nos termos do artigo 501 do CPC e artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal, para 

que produza seus efeitos regulares. 

Observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para prosseguimento da apelação em relação aos 

demais autores. 

P.I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2000.61.13.007152-4        AC  824738 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CALCADOS CINCOLE LTDA 

ADV     :  DOLISETTI DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 137/140 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária compensatória ajuizada por CALÇADOS  CINCOLE  LTDA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL,  buscando a compensação  dos valores recolhidos indevidamente a 

título da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos, avulsos e 

administradores instituída pelo art. 3º, I Lei 7.787/89  e art. 22, I da Lei 8.212/91, atualizados, com base no art. 89, § 6º 

da Lei 8.212/91 com aplicação da Selic a partir de janeiro/96,  acrescidos de juros de mora de 1º ao mês, desde cada 

recolhimento indevido, sem as limitações previstas nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 e sem a necessidade apresentar a prova 

de assunção do encargo financeiro do tributo,  julgou parcialmente procedente o pedido, para autorizar a autora 

compensar os valores recolhidos indevidamente da exação em questão, nos 10 (dez) anos anteriores à propositura da 

ação, com parcelas vincendas da contribuição da mesma espécie, a ser realizada  nos termos do art. 89 da Lei 8.212/91, 

sem a necessidade de prova do não-repasse  do encargo do tributo, concedendo a tutela antecipada, para que  a 

compensação seja realizada desde já,  condenando a ré no pagamento das custas processuais e em  honorários 

advocatícios  arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do art. 21, §  único do CPC, não determinando a remessa 

oficial, tendo em vista o disposto  na MP 2.095/2001 ( fls. 120/124). 

Apelante:  o INSS postula a reforma da sentença, ao argumento de que os valores recolhidos indevidamente estão todos 

qüinqüenalmente prescritos, já que o crédito tributário  em questão se extinguiu  desde cada pagamento,  surgindo a 

partir daí o direito de ação, consoante  as disposições dos artigos 168, I e 156, I, ambos do Código Tributário Nacional, 

requerendo o reconhecimento da prescrição de todas as parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, sustentando,  por 

fim, que as parcelas recolhidas antes da vigência da Lei 8.383/91 não podem ser compensadas, sob pena de violação ao 

princípio da irretroatividade das leis (fls. 128/133). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpre anotar que a tese esposada pelo apelante é de que o prazo prescricional para a contribuinte pleitear em juízo a 

compensação dos valores  que recolheu indevidamente a título da contribuição previdenciária prevista no art. 3º, I da 

7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91 tem termo inicial na data do recolhimento de cada competência. 

Assim, tendo em vista que o objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária incidente sobre o 

pró-labore, em que se pretende a compensação de valores recolhidos indevidamente, e considerando que se trata de 

tributo sujeito à homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código Tributário Nacional, que versam sobre a 

prescrição, quais sejam os arts. 150, § 4º e o art. 168, in verbis: 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
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§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em 

que é transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, 

há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso 

do período qüinqüenal ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. 

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA 

PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O 

EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de 

contribuição ou tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(omissis) 

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante 

entendimento de que se implementou a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do 

indevido recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela 

prescrição." 

( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora  Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 

31.08.2006 p. 219) 

No caso, verifico que as GRPS juntadas aos dizem respeito às competências de agosto de 1.989 a novembro de 1994, 

ajuizada a ação compensatória  em 04 de dezembro de 2000, está prescrito o direto compensatório relativo às 

competências de agosto/89 a novembro/90, como reconhecido pela sentença.  

Não prospera, também, alegar impossibilidade de compensar os valores recolhidos indevidamente antes da vigência da 

Lei  Especial nº 8.383/91, haja vista que referida legislação em nada condicionou a esse respeito, o que poderia fazê-lo, 

já que estava autorizada pelo  artigo 170, do Código Tributário Nacional. 

Mantidos a correção monetária, os honorários advocatícios e a limitação do art. 89 da Lei 8.212/91 como determinado 

pela sentença. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de prescrição  e nego provimento  ao recurso de apelação   nos termos do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e na fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, de 25  de abril de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.14.000860-4        AC  707482 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  SANDRA DE LOURDES GONCALVES DE MORAES e outro 

ADV     :  NOEMI OLIVEIRA ROSA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 328/337 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 217-234) em face da r. sentença (fls. 189-211) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 241-258), os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a 

substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, 

sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 
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consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 639/5434 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da demanda. Condeno a parte autora no pagamento 

das custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.003287-4        AC  866688 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALFREDO HEMETRIO DA SILVA 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 175/176. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por ALFREDO HEMETRIO DA 

SILVA (fls. 139-160) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré.  

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 132-134). 

Com contra-razões da CEF (fls. 166-170), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.14.003645-4, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 
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2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.14.003645-4        AC  866689 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALFREDO HEMETRIO DA SILVA 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SERGIO SOARES BARBOSA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 413/426. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 350-355) e da parte autora (fls. 361-372) em face da r. sentença (fls. 335-342) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 381-399) e da parte autora (fls. 405-410), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 
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A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,00% ao ano, sendo 9,3806% a taxa efetiva (fl. 27), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.022462-0        AC  683297 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ROSANA FERNANDES e outro 

ADV     :  LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 218/232. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 129-132) em face da r. sentença (fls. 122-124) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 160-168), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,0% ao ano, sendo 7,2290% a taxa efetiva (fl. 12), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.81.000932-9       ACR   23346 

ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARINEIDE MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  MANUEL LUIS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 369. 

(Dr. MAURO SCHEER LUIS, OAB 57.055) 

  

Fls. 365/367 

Intime-se o advogado Dr. Mauro Scheer Luís (OAB 57.055), para que esclareça a quem deve ser dirigida as intimações, 

tendo em vista a petição  protocolizada pela Dra. Bianca Machado César Miralha. 

 São Paulo, 12 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.81.004049-0       ACR   30092 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  ROBERTO MIRANDA ALVES 

ADV     :  MYRIAM BARALDI 

ADV :  MARIO KNOLLER JUNIOR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 415 

Intimem-se a Dra. Myriam Baraldi e o Dr. Mario Knoller Junior para esclarecer se estão patrocinando a defesa do réu 

Roberto Miranda Alves e, caso afirmativo, regularizar a procuração encartada à fl. 396. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2001.03.00.004022-0        AG  124803 

ORIG.   :  200061040042900  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ANA SALGUEIROSA CONFECCOES LTDA 

ADV     :  RENATO SAIDEL COELHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 59/60. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Ana Salgueirosa 

Confecções Ltda, tornou ineficaz a nomeação de bens ofertados pela executada e determinou a intimação da exeqüente 

para indicar bens penhoráveis e, na sua omissão, a expedição de mandado de penhora livre.  

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que o bem oferecido faz 

parte do rol previsto no artigo 655 do Código de Processo Civil; b) que a execução deve ser feita da forma menos 

gravosa ao devedor (artigo 620 do CPC); c) que a penhora sobre dinheiro tornará mais gravosa a execução. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. (fl. 37) 

Contra-minuta às fls. 44/46.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Insurge-se a executada contra decisão proferida pelo juízo de primeiro grau que, após manifestação contrária do 

Instituto Nacional do Seguro Social, tornou ineficaz a nomeação à penhora de 60 (sessenta) conjuntos de alta costura, 

ante o argumento de se tratar de bem de difícil alienação e por não ter sido observada a ordem prevista no art. 11 da Lei 

nº 6.830/80. Sem razão, contudo. 

Quanto à alegação de violação ao princípio da menor onerosidade, não há como acolhê-la, na medida em que o 

princípio previsto no art. 620 do Código de Processo Civil deve ser cotejado com o princípio da utilidade do processo 

de execução (art. 612 do CPC), que objetiva a satisfação do crédito. Em sendo os bens ofertados de difícil alienação, 

mostra-se plausível a expedição de mandado de penhora livre para que seja constatada a eventual existência de outros 

bens para a satisfação do crédito. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN 

CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. 

ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para a garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles 

de alienação difícil, tendo em vista de que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3.Precedentes:..................................................................................... 
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4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls. 58/69. 

(STJ, Primeira Turma, EARESP nº 732788, Registro nº 200500415004, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 28.09.2006, p. 203, 

unânime) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.025626-4        AG  136574 

ORIG.   :  9505017294  5F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  PIACE INDL/ LTDA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/49. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Piace Indústria 

Ltda, determinou a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal e a expedição de ofícios para a localização de 

bens em nome dos sócios.  

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que a execução encontra-se 

prescrita; b) que não restou configurada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN; c) que a execução deve 

ocorrer da forma menos onerosa para o devedor (art. 620 do CPC).   

É o breve relatório. Decido. 

O presente recurso não pode ser conhecido, uma vez que o artigo 6º do Código de Processo Civil é expresso no sentido 

de que ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.  

À mingua de previsão legal nesse sentido, não pode a pessoa jurídica interpor recurso objetivando afastar a inclusão dos 

sócios do pólo passivo da execução fiscal, cabendo exclusivamente a estes a legitimidade para a interposição de 

eventual recurso, conforme remansosa jurisprudência desta Corte Regional Federal:   

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PESSOA JURÍDICA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA PARA RECORRER.  

1. É patente a ilegitimidade ativa da recorrente para questionar ato que concerne a interesse jurídico de terceiros, que 

foram integrados à execução fiscal, por responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e que não se confundem com a 

pessoa da empresa, devedora originária, e ora agravante. 

2. Precedentes desta Corte.  

3. Agravo inominado improvido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG nº 289809, Registro nº 2007.03.00.005033-0, 

Rel. Juiz Cláudio Santos, DJU 15.08.2007, p. 215, unânime)            

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.  
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

  

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.033950-9        AG  142419 

ORIG.   :  200061000311286  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PESQUERA SANTA ELENA S/A INDL/ Y COML/ 

ADV     :  NEWTON SILVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     :  ANDRE LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ 

PARTE R :  DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  GEVALCI OLIVEIRA PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 126/128. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PESQUERA SANTA ELENA S/A INDUSTRIAL Y COMERCIAL 

em face da decisão reproduzida nas fls. 16/23, EM QUE A Juíza Federal da 2ª Vara de S. Paulo/SP, nos autos da ação 

de nulidade de ato administrativo, indeferiu a antecipação da tutela, ao fundamento de ausência dos requisitos 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Nas razões recursais a agravante aduz, em síntese, que o INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL - INPI, ora agravado, não autorizou o uso exclusivo da marca "Kani Kama", o que ensejou o 

ajuizamento da ação anulatória de ato administrativo, em que pretende demonstrar a ilegalidade desse procedimento, 

tendo se valido de declaração de tradutor público no sentido de que a expressão "Kani Kama" não possui qualquer 

significação na língua japonesa. 

Alega que foi pioneira na comercialização de produto assinalado pela marca "Kani Kama", por ela registrada em outros 

países e notoriamente conhecida. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso através da decisão de fl. 43. 

As contra-minutas das agravadas vieram aos autos nas fls. 50/54 e 60/74. 

É o breve relato. Decido. 

A pretensão recursal não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer 

o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. 

E no presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei 

processual. A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 
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1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.011689-1        AC  676215 

ORIG.   :  9700260372  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WAGNER JUAREZ CRUZ e outro 

ADV     :  MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 209/216 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: WAGNER JUAREZ CRUZ e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Às fls. 111/114, foi interposto agravo retido pela CEF, contra decisão que afastou as preliminares de impossibilidade 

jurídica do pedido e litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 
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Cumpre anotar que, às fls. 106, foi deferida a produção de prova documental, desde que pertinentes à comprovação dos 

valores dos reajustes salariais ou da categoria profissional a que pertence o mutuário, determinando, ainda, a produção 

de prova pericial, por entender necessária ao deslinde da causa, sem a qual não teria o juízo como concluir pela exatidão 

dos valores realmente devidos e cobrados pela CEF, indicando, no mesmo ato, o perito, quesitos e o valor a ser 

depositados a título de adiantamento de honorários provisórios do expert. 

Por sua vez, o autor, mesmo tendo apresentado quesitos, deixou de depositar os honorários do perito, motivo pelo qual 

não foi produzida a perícia. 

Sentença: julgou, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, improcedente o pedido inicial, 

condenando os autores em custas, despesas processuais assim como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da causa. 

Apelação: parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, para que o saldo devedor seja reajustado pelo INPC em 

substituição à TR, devendo a correção das prestações ser feita de acordo com a variação salarial a qual pertencem os 

mutuários. Por fim, pedem seja afastada a URV como índice de correção das prestações do financiamento imobiliário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito a reajuste das prestações fixadas em contrato de mútuo para aquisição de 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, regido pela cláusula PES/CP. 

DO AGRAVO RETIDO 

Inicialmente, tendo havido pedido em contra-razões de apelação, passo a apreciar o agravo retido: 

DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 
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IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA: 06/03/2006 PÁGINA:330) 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pelo autor. 

No caso dos autos, muito embora os mutuários tenham formulado os quesitos para fins de perícia pericial contábil 

designada pelo MM. Juízo a quo, o valor referente aos honorários provisórios do perito não foi depositado, motivo pelo 

qual a prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, portanto, não restou comprovado fato 

constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de 

viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

No entanto, a ausência de prova da inobservância à equivalência salarial é questão de mérito e não de carência de ação. 

DO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

Nos contratos entabulados com a cláusula PES/CP o reajuste das prestações obedece aos seguintes critérios, in verbis: 
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" CLÁUSULA DÉCIMA - No PES/CP, a prestação, os acessórios e a razão de progressão serão reajustados no mês 

subseqüente à data de vigência do aumento salarial concedido a qualquer título pela categoria profissional/órgão 

empregador do DEVEDOR definido na letra "A" deste contrato, ou, no caso de aposentados, pensionistas e servidores 

públicos ativos ou inativos, no mês subseqüente à data do aumento concedido a qualquer título aos proventos, pensões e 

vencimentos ou salários das respectivas categorias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O encargos mensal será reajustado mediante a aplicação do mesmo percentual de aumento 

salarial, proventos, pensões e vencimentos, decorrentes de lei, acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença 

normativa da categoria do DEVEDOR, ou, ainda, inclusive os concedidos no mês de assinatura do presente contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o DEVEDOR não pertença a categoria profissional ou exerça atividade de 

autônomos ou profissional liberal sem vínculo empregatício, bem como no caso de DEVEDOR com categoria 

profissional sem data-base determinada, o reajustamento de que trata o caput desta Cláusula será efetuado pelo mesmo 

índice de aumento definido para as categorias profissionais com data-base em março. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na existência de critérios específicos que definam a forma de correção salarial, as 

prestações poderão ser reajustadas mediante a aplicação de índices transitórios a serem definidos pelo Órgão Normativo 

do SFH. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aos DEVEDORES é assegurado que, na aplicação de qualquer reajuste, a 

participação da prestação mensal na renda familiar atual não excederá a relação prestação/renda familiar verificada na 

data de assinatura deste contrato, cujo percentual conta da letra "C" deste instrumento, ou nos casos de financiamento 

destinado à construção, a relação prestação/renda familiar verificada na data da última parcela, desde que efetuem a 

devida comprovação perante a CEF, mediante apresentação dos comprovantes de rendimentos/salários/vencimentos dos 

componentes da renda familiar atual, podendo ser solicitada a revisão da prestação a qualquer tempo. 

A equivalência salarial, nos termos pactuados, presta-se a limitar o reajuste das prestações ao comprometimento da 

renda do mutuário, ou seja, aplicam-se os índices da taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data 

base da categoria profissional a que pertence o mutuário. 

Caso o referido reajuste supere o percentual do comprometimento da renda familiar previsto contratualmente, o 

mutuário poderá requerer a revisão das prestações junto à instituição financeira, através de seu holerite, a teor do que 

dispõe o art. 2º, da Lei 8.100/90. 

Com efeito, a aplicação de índices para fins de correção monetária, quando do reajuste das prestações não é 

incompatível com a equivalência salarial, já que o comprometimento da renda familiar é o parâmetro máximo para a 

fixação do valor da parcela, o que não quer dizer que com o mero pagamento do número das prestações estipuladas no 

contrato, ao final, inexistirá saldo devedor residual. 

Prevendo a existência de saldo devedor ao termo da quitação das prestações, alguns contratos tinham cobertura pelo 

FCVS, que daria quitação daquele valor. 

Todavia, caso o saldo devedor não tenha sido amortizado, o mutuário pode se valer, ainda, do prazo de prorrogação do 

contrato, com previsão legal. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras contidas na cláusula nona, in verbis: 

"CLÁUSULA NONA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - o saldo devedor deste financiamento, será 

atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste contrato, com base no coeficiente de atualização 

aplicável: 

I - às contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, quando a operação for lastreada com 

recursos do referido Fundo; e 

II - aos depósitos em caderneta de poupança com data de aniversário no dia que corresponder ao da assinatura deste 

contrato, nos demais casos." 
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Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, apenas, em relação aos contratos em que implicaria alteração contratual, por prever outro índice, 

sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

Assim, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, ainda mais 

quando a avença foi pactuada após a instituição da taxa referencial, como ocorre no presente caso. 

Neste sentido é a orientação pacífica sedimentada no âmbito dessa E; 2ª Turma, conforme se lê do seguinte aresto: 

"CIVIL - SISTEMA  FINANCEIRO  DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COMPROMETIMENTO DA RENDA - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO PELA TR. 

1 - Em ações envolvendo normas do Sistema Financeiro da Habitação, a União Federal possui legitimidade para 

integrar o pólo passivo da relação processual, como reiteradamente decidido por esta Turma. 

2 - O Plano de Equivalência Salarial se caracteriza pelo reajuste das prestações habitacionais pelo mesmo índice de 

reajuste da remuneração, nela incluídas as vantagens pessoais, ou pela manutenção do nível de comprometimento da 

renda no mesmo nível existente quando firmado o ajuste. 

3 - Assim, pouco importa o índice pactuado para reajuste das prestações, desde que mantido o percentual inicial de 

comprometimento da renda do mutuário. 

4 - Comprovado que as prestações estão tendo reajuste inferior ao aplicado aos salários, julga-se improcedente o pedido 

declaratório e o de restituição formulados. 

5 - A correção do saldo devedor pela TR, como ajustado, não encontra óbice legal, de vez que o contrato foi firmado 

após sua criação. 

6 - Apelações parcialmente providas. 

7 - Remessa prejudicada. 

(TRF 1ª Região, AC 199701000629370, 3ª Turma, relator Desembargador Federal Tourinho Neto, Data da decisão: 

10/2/1998, DJ DATA: 31/1/2001 P. 62) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. AÇÃO PRINCIPAL E CAUTELAR. 

I - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

II - Contrato prevendo reajustes pelo índice de remuneração das cadernetas de poupança. Legalidade de aplicação da 

TR. 

III - Contrato firmado sob a égide da carteira hipotecária. Descabimento de pretensão de reajustes pelo PES. 

IV - Recursos dos autores desprovidos. 

(TRF - 3ª Região, AC: 97030642896, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, Data da decisão: 

16/11/2004, DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 158) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 
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Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.019260-1        AC  687453 

ORIG.   :  9700002730  A Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MIRASSOL 
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EDEM 

ADV     :  ANDRE RENATO TRISTAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 95/97. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Empresa Municipal de Desenvolvimento de Mirassol - EDEM - em face 

da decisão de fls. 56, em que o Juiz de Mirassol/SP deixou de receber os embargos à execução por serem intempestivos, 

determinando o prosseguimento da execução. 

A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que a intimação, embora seja datada de 29/03/2000, somente 

ocorreu em 12/04/2000. Alega que o Diretor-Presidente, ao receber a intimação em 12/04/2000, verificou que a data 

estava equivocada (29/03/2000), ao que a Oficiala de Justiça pediu que fosse alterada, para corresponder à realidade, o 

que foi feito prontamente, no verso do mandado. A partir dessa data, iniciou-se a contagem do prazo para os embargos, 

opostos em 12/05/2000, portanto, segundo a apelante, dentro do prazo legal. Sustenta, ainda, a impenhorabilidade dons 

bens constritos, já que são bens pertencentes à Fazenda Pública. 

Oferecidas as contra-razões às fls. 79/83, subiram os autos. 

O prazo de 30 dias, para oposição de embargos à execução, inicia-se a partir da intimação pessoal da penhora, nos 

termos do artigo 16, III, da Lei 6.830/80.  

"Art. 16. - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I. - ... 

II. - ... 

III. - da intimação da penhora." 

A simples alegação de que houve erro na data da intimação desacompanhada de quaisquer elementos comprobatórios, 

exceto a cópia da apelante, rasurada, não enseja o reconhecimento da veracidade do fato alegado, com a conseqüente 

tempestividade dos embargos. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. PRECEDENTES. 

1. O prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal 

da penhora, e não da juntada aos autos do respectivo mandado. 

2. Recurso especial provido 

(STJ, Resp 567509/RO, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, julg. 17/10/2006, pub. DJ 06/12/2006, pág. 238) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO INICIAL. INTEMPESTIVIDADE. 

OCORRÊNCIA. ART. 16, III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. A teor do art. 16, inc. III da Lei n.º 6.830/80, são intempestivos os embargos à execução fiscal quando opostos após 

30 (trinta) dias, contados a partir da intimação da penhora. 

2. Apelação desprovida. 

(TRF 3.ª Reg, AC 1281427/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Nélton dos Santos, julg. 06/05/2008, pub. DJU 15/05/2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 665/5434 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRECEDENTES. DISSÍDIO PRETORIANO. COTEJO ANALÍTICO. AUSÊNCIA. 

1. O prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal 

da penhora, e não da juntada aos autos do respectivo mandado, devendo constar expressamente deste a advertência do 

prazo para o oferecimento dos aludidos embargos à execução. 

2. Não se conhece da alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo ao disposto 

nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não realiza o necessário cotejo analítico, que demonstraria 

a existência ou não de similitude fática entre os acórdãos confrontados, pressuposto para a configuração do dissídio 

pretoriano viabilizador do recurso especial. 

3. Recurso especial  parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, Resp 445550/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, julg. 18/05/2006, pub. DJ 01/08/2006, pág. 400) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRECEDENTES. 

1. O prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal 

da penhora, e não da juntada aos autos do respectivo mandado, devendo constar expressamente deste a advertência do 

prazo para o oferecimento dos aludidos embargos à execução. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ). 3. Recurso especial não-provido. 

(STJ, Resp 395135/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, julg. 21/02/2006, pub. DJ 29/03/2006, pág. 134) 

Correta, portanto, a decisão que não recebeu os embargos opostos por serem intempestivos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020491-3        AC  689111 

ORIG.   :  9800000085  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO 

ADV     :  ALBERTO JUN DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 552 

Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 549/550) e extingo o processo com fundamento nos artigos 269, III e 

V do CPC. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pelos autores e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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P.I. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020491-3        AC  689111 

ORIG.   :  9800000085  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO 

ADV     :  ALBERTO JUN DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 564 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 552. Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem, 

restando prejudicado o pedido de fls. 559. 

P.I. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023621-5        AC  693950 

ORIG.   :  9405174100  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  WILLER CARLINI 

ADV     :  MONICA BENEVIDES DE CARVALHO BONANI 

INTERES :  EDITORA BRASILEIRA DE AGRICULTURA S/A 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/51. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face da decisão de fls. 32/33, em que a Juíza da 6ª Vara de 

São Paulo/SP julgou procedentes os embargos à execução e extinguiu o processo de execução, condenando o 

embargado ao pagamento de 10% de honorários advocatícios. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que os honorários advocatícios fixados em 10% são excessivos, 

levando em conta o trabalho da advogada da embargante, que tão-somente juntou documentos para comprovar o erro do 

exeqüente ao cobrar um suposto débito. 
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Sem contra-razões, subiram os autos também por força do reexame necessário. 

A União interpôs um primeiro recurso de apelação em 17.03.2000 (fls. 37/40), e posteriormente, nova apelação em 

31.03.2000 (fls. 41/44), tendo o juiz de 1.º grau recebido ambos os recursos (fl. 45). No entanto, a interposição do 

primeiro recurso esgota a possibilidade de se recorrer novamente, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa. Portanto, apenas o primeiro recurso às fls. 37/40 deveria ter sido recebido, pelo que passo ao seu 

conhecimento. 

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal, conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 

FAVOR DA FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, VI), 

os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação de 

instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o trabalho 

do advogado. 

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1.     Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2.      Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 

No caso dos autos, tratando-se de matéria de direito e levando em consideração o valor da execução de 13.383,19 

UFIRS (fl. 26 em apenso), o que, em valores atuais, equivale a R$ 37.822,55, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 5% sobre o valor da execução. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de 

apelação de fls. 41/44 e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação de fls. 37/40 e à remessa oficial para reformar a 

sentença, fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030380-0        AC  705443 

ORIG.   :  9700311635  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo - CNEN/SP 

ADV     :  PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

APDO    :  VERA DE SOUZA SOARES e outros 

ADV     :  SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 296/297 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo contra decisão 

monocrática proferida por este Relator que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da União Federal, objetivando 

o reconhecimento do direito dos agravados à incorporação do percentual de 28,86% sobre os respectivos vencimentos, 

negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática proferida, às fls. 246/248. 
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A embargante sustenta, em síntese, omissão e contradição, por entender que que a r. decisão embargada desconsiderou a 

transação efetivada e a consequente percepção administrativa do passivo a que fazia jus, dessa forma não enfrentou 

adequadamente a questão posta em juízo à luz da legislação constitucional e infraconstitucional, consubstanciada no art. 

5º, inciso II, no art. 37 e no art. 93, IX da CF, que trata da motivação dos atos judiciais e pelas leis 8.622/93 e 8.627/93 e 

pela Medida Provisória nº 1812-11. 

Relatados. D E C I D O. 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

Em relação à alegação de omissão e contraditoriedade por entender que desconsiderou a transação efetivada e já 

consumada, não assiste razão ao embargante, posto que os presentes embargos pretendem rediscutir matéria já analisada 

pelo v. acórdão, o que não é permitido em sede de embargos de declaração. 

É irrelevante a alegação de que o v. acórdão foi omisso acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos no 

presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente 

possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pelo requerente. 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame 

da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC. 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o 

que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

Destarte, por não estar configurada nenhuma hipótese trazida pelo artigo 535, do Código de Processo Civil, rejeito os 

embargos de declaração interpostos pelo embargante e mantenho a decisão de fls. 246/248, tal como lançada. 

Após as formalidades devidas, baixem-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 
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PROC.    :   2001.03.99.032010-0       ACR   11266 

ORIG.    :   8700073172  5P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   FERNANDO PINHEIRO MACHADO 

ADV      :   ALCEU DE ALMEIDA GONZAGA 

APTE     :   DOMINGOS ANTONIO BONAGURA 

ADV      :   ROBERTO DELMANTO JUNIOR 

APTE     :   JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

APTE     :   LUIZ ROBERTO LEE 

ADV      :   CLAUDIA RINALDO 

APTE     :   DINO TOFINI 

APTE     :   JACOBO RAIMUNDO BANCHETRIT BENDAHAN 

ADV      :   WALDIR TRONCOSO PERES 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 3777 

1)J. Indefiro o pedido de baixa dos autos ao Juízo de origem. 

2)Determino a expedição de contra-mandado de prisão, a ser entregue, via oficial de justiça, no Juízo a quo, para efetivo 

cumprimento da ordem exarada pelo STJ, nos autos do HC nº 48.316. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.034830-3        AC  713633 

ORIG.   :  9709038699  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  TEXTIL ALGOTEX LTDA 

ADV     :  JONNY ELTON VASCONCELLOS OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 223/230. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Têxtil Algotex LTDA em face da sentença de fls. 151/153, em que o Juiz 

Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP julgou improcedentes os embargos à execução, decretou a extinção do processo com 

julgamento do mérito condenando a embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia em 10% sobre o valor da 

execução devidamente atualizada, além da indenização de 20% sobre o valor da causa, atualizado a partir do 

ajuizamento, em face de caracterização da litigância de má-fé. 

Aduz o apelante, em síntese, a descaracterização da má-fé, pois o MM Juiz condenou-a sem que a embargada 

requeresse em momento algum do processo. No mérito, impugna pela nulidade da sentença, pelo cerceamento de 

defesa, pois a petição inicial do processo de execução não veio acompanhada de cópia do feito administrativo; a TR 

(Taxa Referencial) não pode ser utilizada como índice de correção monetária; da exclusão dos valores da multa por 

serem ilegais, e ainda, a extinção da execução por ausência de requisito essencial à mesa. 

Com contra-razões às fls. 183/192. 
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O artigo 599 do CPC dispõe que o juiz pode, em qualquer momento do processo advertir ao devedor que o seu 

procedimento constitui ato atentatório à dignidade da justiça, portanto, é uma faculdade do juiz e não uma 

obrigatoriedade. 

A litigância de má-fé não se caracteriza pela utilização dos recursos previstos em lei, para assegurar o direito de defesa, 

deve-se demonstrar necessariamente a intenção da parte em obstar o regular andamento do processo, conforme artigo 17 

do CPC. 

Afasto a alegação de nulidade da sentença pois, conforme previsto no artigo 18 do CPC, é possível a aplicação, de 

ofício, da multa por litigância de má-fé independentemente de requerimento da parte. 

Também deve ser afastada a alegação de nulidade do título executivo por ausência de procedimento administrativo, uma 

vez que não se exige a instrução com cópias do processo administrativo, pois a CDA possui natureza de título executivo 

extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração da ação de execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º 

da LEF, e o artigo 41 dispõe que cópias do processo administrativo poderão ser requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz. 

A Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade quanto à 

existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais exigidos para a validade da 

CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

A análise da CDA demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo, acompanhado do discriminativo de débito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, 

indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e 

fundamento legal da dívida, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em 

dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título  executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.     A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo 

dos consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.     A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3.     Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9.     Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 673/5434 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

Ademais, verifica-se que foi requisitado pelo MM. Juiz a juntada de cópia do processo administrativo, conforme fls. 

102/113 e 121/131. Portanto, não merece prosperar a preliminar argüida de cerceamento de defesa, por não conter na 

inicial do processo de execução cópia integral do processo administrativo. 

A TR era utilizada como correção dos juros de mora, por força da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991. Entretanto, 

sobreveio a Lei nº 8.383/91, afastando completamente a aplicação da TR como índice de correção monetária. Verifica-

se que o fato gerador ocorreu em março/1993 a abril/1996 e em novembro/1995 a janeiro/1196, portanto, não mais 

vigente sua aplicação como correção monetária, e também, nenhuma aplicação nos discriminativos dos débitos que 

instruem as CDAs. 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA  

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS  POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa  em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 
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4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR,  as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA 

HONORÁRIA. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,  

caracterizar essa exigência como confiscatória. 
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... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

Portanto, a incidência da multa moratória em 60%, como afirmado na sentença, não se reveste de caráter confiscatório, 

por sua natureza não tributária, bem como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação para reformar a sentença quanto á litigância de má-fé. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.039065-4        AC  721091 

ORIG.   :  9803049690  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MAURICIO ROSATTI FONTOURA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 235/242 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por MAURICIO ROSATTI FONTOURA e outro em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a revisão dos valores cobrados em decorrência de contrato de 

financiamento imobiliário firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: julgou improcedente o pedido por falta de prova do alegado e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor 

atribuído à causa. 

Apelante: MAURICIO ROSATTI FONTOURA e outro pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que as 

prestações e o seguro devem ser reajustados de acordo com a variação salarial do mutuário titular. Requerem o 

recálculo do saldo devedor com a incidência do INPC em substituição à TR, a exclusão do coeficiente de equiparação 

salarial de 15% sobre a primeira prestação, a limitação da taxa de juros em 10% e, por fim, que se proceda a 

amortização em conformidade com o art. 6° alínea c da Lei 4380/64. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A questão ventilada nos presentes autos diz respeito aos critérios de reajuste das prestações de contrato de mútuo 

imobiliário, em que os autores alegam que não está sendo observada a equivalência salarial entabulada entre as partes. 

A r. sentença deve ser mantida. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pela parte autora. 

No caso dos autos, muito embora os mutuários tenham formulado os quesitos para fins de perícia contábil designada 

pelo MM. Juízo a quo, o valor referente aos honorários provisórios do perito não foi depositado, motivo pelo qual a 

prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, portanto, não restou comprovado fato 

constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial, como se lê do seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO- CRITÉRIOS DE 

REAJUSTE - DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO DA PROVA AUTORAL - ART. 333, I, CPC - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

 - Falta de demonstração pela parte autora do desrespeito pelo agente financeiro, da avença ajustada. 

- O encargo da prova do fato constitutivo do autor não foi cumprido. 

- Não basta que se alegue a inobservância do pactuado, especialmente quanto ao Plano de Equivalência Salarial, 

indicando tão somente documentos nos autos, sem que fique configurada a quebra da avença. 

- As assertivas trazidas sem o respaldo da prova quedam-se no terreno das cogitações, sem se transmudarem em 

situações fático-jurígenas concretas. 

- Não configurada a quebra do contrato com base nos documentos indicados, torna-se improsperável a pretensão 

autoral. 

- Apelo provido." 

(TRF - 2ª Região, AC: 200102010071829, 6ª TURMA, relator POUL ERIK DYRLUND, Data da decisão: 06/06/2001, 

DJU DATA:04/09/2001) 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os 

reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do SFH 

pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF - 3ª Região, - AC 98.03.001318-1, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

Por conseguinte, a r. sentença não merece ser reformada, ante a inexistência da prova do alegado direito, a teor do art. 

333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente a mera análise dos documentos acostados na inicial. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação do índice requerido na inicial, 

devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 
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COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Nesse sentido: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,3% e efetiva de 11,8004%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA ATUALIZAÇÃO. 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil e 

nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.040065-9        AC  722916 

ORIG.   :  9800105166  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EIDES GONCALVES SILVA e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 260/267 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: EIDES GONCALVES SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedentes os pedidos. Fixou honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da causa. 

Apelante: parte autora apelou pugnando, em síntese, pela reforma integral da sentença. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, razão pela qual deve ser mantida a r. 

sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 
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(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

O recurso de apelação não pode ser conhecido neste tópico, por não ter sido levado ao conhecimento do magistrado em 

primeiro grau, de onde se conclui que os apelantes estão inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática 

recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do 

Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.00.013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2004.61.12.007634-8, Rel. Juiza Vesna Kolmar, j. 03/07/2007, DJU 09/08/2007, p. 

457) 
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LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 9,20% e efetiva de 9,5980%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.041065-3        AC  724966 

ORIG.   :  0000000047  A Vr MAUA/SP 

APTE    :  MARIA AMOR GONZALEZ 

ADV     :  EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 194/198. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria Amor Gonzales em face da sentença de fls. 153/158, em que a 

Juíza de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de Mauá/SP julgou improcedentes os embargos à execução fiscal 

mantendo a penhora do bem constrito. 

Aduz a embargante, em síntese, que a empresa executada é limitada, não respondendo os sócios pelas dívidas da 

sociedade, pela aplicabilidade do Código Comercial e inaplicabilidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93; da 

irresponsabilidade tributária, e ainda, requer o cancelamento da penhora. 

Com contra-razões às fls. 182/185. 

No caso dos autos, a exeqüente ajuizou a ação de cobrança de débito referente ao período de janeiro/1988 a abril/1992, 

época em que a embargante integrava o quadro societário da empresa executada. 

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela 

os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

Consultando os autos, verifica-se que a responsabilidade do débito se dá pela aplicação do artigo 135 do CTN, tendo em 

vista que não há prova no sentido de afastar os requisitos por ele exigidos, e não da aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, conforme entendimento do juiz de 1.º grau, pois a referida lei é posterior aos fatos geradores e não pode ser 

aplicada ao presente caso. 

A embargante deixou a sociedade em janeiro/1993, conforme alteração do contrato social às fls. 119/123. Contudo, ao 

tempo do fato gerador, verifica-se que a embargante ainda era sócia da empresa, como consta na CDA, conforme fl. 77. 

Portanto, a responsabilidade solidária de todos os sócios por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à 

Seguridade Social, possibilita o redirecionamento da execução em face dos sócios e ex-sócios cujos nomes constam na 

Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

Se, ao tempo do fato gerador, a co-executada era sócia da empresa, seu desligamento da sociedade ou transferência de 

quotas a novos sócios não induz à sua irresponsabilidade tributária. Conforme descrito no art. 123 do CTN, as 

convenções particulares acerca da responsabilidade tributária não são oponíveis à Fazenda Pública, não havendo falar, 

portanto, em ilegitimidade passiva. 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. LEASING. SUJEITO 

PASSIVO. NULIDADE DE CDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE. CONVENÇÃO PARTICULAR. OPOSIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

2. "Salvo disposição de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes" - Art. 123 do CTN. (REsp 683397/RJ,  2ª T.,  Min. 

Castro Meira, DJ de 22.08.2005; REsp 508981/SC,  2ª T.,  Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 01.02.2005; REsp 

374694/SC,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 12.05.2003) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 
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(STJ, REsp 758933/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 20/10/2005, pub. DJ 07/11/2005, pág. 144) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS OCORRIDAS NO PERÍODO QUE PERMANECERAM NA SOCIEDADE - ARTIGOS 135 C.C 113 

E PARÁGRAFOS DO CTN - TRANSFERÊNCIA DAS COTAS - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR 

SUCESSÃO - ARTIGO 133 DO CTN -  APLICABILIDADE DO ARTIGO 123 DO CTN - DÍVIDA FISCAL - 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - SOLIDARIEDADE - ARTIGO 13 DA LEI 

8620/93 - ART. 124 E § ÚNICO DO CTN - 135 DO CTN - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA 

DEMANDA - ADMISSIBILIDADE. CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO POR EDITAL - AUSÊNCIA DE 

NULIDADE - BENS PENHORADOS PERTENCENTES À PESSOA JURÍDICA DEVEDORA - ILEGITIMIDADE 

DOS CO-EXECUTADOS PARA IMPUGNAR O LEILÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do artigo 135 c.c artigo 113 e parágrafos do Código Tributário Nacional, os sócios são responsáveis pelas 

obrigações tributárias ocorridas no período que permaneceram na sociedade. 

2. A responsabilidade tributária por sucessão, de que trata o artigo 133 do Código Tributário Nacional não tem o condão 

de transferir para o adquirente a responsabilidade pelo débito em execução, porquanto a certidão de dívida ativa goza de 

liquidez e certeza e, nos termos do artigo 123 do CTN, de nada valem eventuais acordos firmados entre o alienante e o 

adquirente para efeitos de responsabilidade tributária, pois o sujeito passivo é indicado pelo legislador (Precedente do 

TRF-1ª Região). 

3. As pessoas constantes da certidão da dívida ativa,  a empresa devedora e seus sócios, estão legitimadas para figurar 

no pólo passivo da execução,  nos termos do art. 4º da Lei de Execução Fiscal. 

4. Consoante o art. 13 da Lei 8.620/93, o sócio é solidariamente responsável pelos débitos previdenciários contraídos 

pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada. 

5. A inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda é medida que se impõe, cabendo-lhe deduzir sua defesa em sede 

de embargos à execução. 

(...) 

8.     Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.046683-1, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 14/02/2005, DJU 30/03/2005, p. 

345) 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO ALIENANTE NA VENDA DE ESTABELECIMENTO: CONFIGURAÇÃO - ART. 133, CTN - 

INOPONIBILIDADE DAS CONVENÇÕES PARTICULARES À FAZENDA PÚBLICA: ART. 123, DO CTN - 

PAGAMENTO NÃO COMPROVADO - DESNECESSIDADE DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

(...) 

12. Não prospera a alegação segundo a qual teriam os novos sócios assumido todo o passivo e o ativo da sociedade, haja 

vista que, segundo o art. 123 do CTN, são inoponíveis à Fazenda Pública as convenções particulares, relativas à 

transmissão da responsabilidade pelo pagamento de tributos, salvo se o contrato firmado tiver arrimo em lei. 

13. Inexistindo lei autorizadora a respeito, vedado é possa o puro contrato particular, de transmissão do encargo pagador 

de tributo, ser oponível ao erário, somente a tanto se admitindo se - e na medida em que - o próprio ordenamento 

contiver normação autorizadora da citada oponibilidade (portanto, tudo a depender da voluntas legis em específico). 

(...) 

22. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 91.03.033697-2, Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. Juiz Silva Neto, j. 25/10/2007, 

DJU 05/11/2007, p. 602) 
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"PROCESSUAL  CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA. IRRELEVÂNCIA - ART. 123 DO  CTN. SUCESSÃO 

TRIBUTÁRIA INEXISTENTE. DISCUSSÃO INTESTINA ENTRE SÓCIOS. MATÉRIA IMPERTINENTE. 

INABALADO OS ATRIBUTOS DA CERTIDÃO DE DÍVIDA. 

(...) 

III.  a  alteração  do corpo societário, inclusive com lavratura de termo  de  compromisso,  pelos  sócios  retirantes,  de 

assunção de responsabilidade  quanto  à eventuais débitos existentes, inclusive fiscais,  não  tem  qualquer  relevância,  

porquanto  não podem ser opostas  as  convenções  contratadas, salvo as dispostas por lei, à fazenda nacional (art. 123, 

do ctn). 

IV.   havendo   sido   devidamente   citada  a  pessoa  jurídica  e apresentados os embargos, por esta, não há que se falar 

em sucessão tributária, posto que inocorrente tal hipótese, quando evidencia-se apenas a alteração do corpo societário. 

V.   restando   inabalado  os  atributos  de  liquidez,  certeza  e exigibilidade  da  certidão  de  dívida,  não há como se 

acolher os embargos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 91.03.021587-3, 3ª Turma, Rel. Baptista Pereira, j. 29/10/1997, DJU 25/02/1998, p. 120) 

"PROCESSUAL CIVIL: SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. RECUSA DA PARTE 

CONTRÁRIA. 

(...) 

II- A alienação das quotas societárias pelo sócio que figura no polo passivo da execução fiscal impõe a aplicabilidade 

do art. 123, do CTN. 

III- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 96.03.043394-2, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, j. 29/08/2000, DJU 16/11/2000, p. 316) 

Portanto, não importa se a responsabilidade integral do débito foi assumida pelo seu ex-marido a partir da homologação 

da separação judicial, pois o exeqüente tem o direito de exigir o cumprimento da obrigação tributária das pessoas as 

quais a lei atribui a condição de sujeito passivo, não sendo nula a constrição do bem penhorado para a garantia da 

execução. 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2.008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 427-439) e da parte autora (fls. 444-455) em face da r. sentença (fls. 416-421) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 450-469) e da parte autora (fls. 471-479), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 54), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 
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consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia mantendo a exclusão da 

União Federal da presente demanda. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.049981-0        AC  741051 

ORIG.   :  9500031892  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDMIR PEREIRA 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 77/79 

                       Vistos, 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os pedidos dos servidores públicos 

federais, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando incorporar aos seus 

vencimentos o percentual de 23,97%,  a partir de 1º de março de 1994. 

Sustentam os apelantes que já haviam incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao reajuste ora pleiteado por 

força da Lei 8.676/93 que previa a antecipação bimestral. Destarte, com o implemento da Medida Provisória nº 457/94, 

que alterou o modo de reajuste dos vencimentos dos servidores públicos federais, os autores alegam que passaram a 

sofrer uma redução de 23,97% em seus vencimentos e assim, consideram o fato atentatório tanto ao princípio da 

irredutibilidade dos vencimentos quanto ao direito adquirido. 

É o breve relatório 

Decido 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do código de processo civil, posto que 

já foi amplamente discutida tanto no âmbito do supremo tribunal federal, como perante essa C. corte. 

É pacifico o entendimento de que os servidores públicos federais não possuem direito ao reajuste ora pleiteado uma vez 

que as regras do dispositivo legal invocado pelos autores (Lei 8.676/93) se apresentavam como uma mera expectativa 

de direito e não como direito adquirido. 

Para consolidar este entendimento, cumpre anotar que a Lei 8.676/94 foi revogada pela Medida Provisória n° 434/94 

que por sua vez foi reeditada, dentro do trintídio legal, pelas Medidas Provisórias nºs 457/94 e 482/94, e assim, a 

pretensão dos autores configura-se como mera expectativa de direito. 

Nessa esteira já se pronunciou esse E. Tribunal Regional da Terceira Região, nos termos que seguem: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 23,97% REFERENTE À 

INFLAÇÃO VERIFICADA NOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. MEDIDA PROVISÓRIA. 

REEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. LEIS NºS 8.676/93 E 8.880/94. 

IRSM. 

I - Os servidores públicos federais não têm direito ao reajuste de 23,97%, a partir de 1º de março de 1994, referente à 

inflação verificada nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, nos termo da Lei 8.676/93. 

II - É possível a reedição de Medida Provisória não rejeitada expressamente pelo Congresso Nacional (Súmula 651 do 

STF). 

III - Apelação dos autores improvida.." 
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(APELAÇÃO CIVEL - 654318. Relatora: Cecilia Mello. Data da decisão:   01/06/04) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE SALARIAL DE 23,97% CORRESPONDENTE À 

VARIAÇÃO DO IRSM (JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994). LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. 

POSSIBILIDADE DE REEDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Não cabe o reajuste de 23,97% referente à variação do IRSM no período de janeiro e fevereiro de 1994, tendo em 

vista que a Lei nº 8676/93 que disciplinava a atualização salarial dos servidores foi revogada pela Medida Provisória n° 

434/94, reeditada dentro do trintídio legal pelas MPs nºs 457/94 e 482/94. 

2. O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que cabe a reedição de medidas provisórias antes da 

promulgação da Emenda Constitucional nº 32/2001 (Súmula 651). 

3. Honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido (§ 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil). 

4. Apelação provida parte." 

(APELAÇÃO CÍVEL - 1059886. Relator: Vesna Kolmar. Data da decisão: 17/04/07. Data de publicação: 15/05/07) 

 "APELAÇÃO   CÍVEL.   SERVIDORES.   REAJUSTE  DE  VENCIMENTOS.  IRSM. PERCENTUAL DE 23,97%. 

1)  A  previsão  de  reajuste  pelo  IRSM  foi revogada  antes  que decorresse  o período aquisitivo do direito à 

antecipação bimestral de  jan/fev  94, configurando-se como mera expectativa de direito a pretensão dos autores. 

2) Recurso desprovido." 

(Apelação Cível: 96030665940 Relator: Mauricio Kato. Data da decisão: 09/03/1999. Data de publicação: 04/08/1999) 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 , "caput", do Código de Processo Civil, mantendo na 

íntegra a R. Sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.001994-4        AC 1284704 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ALOISIO DOS SANTOS 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 187/193 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: FRANCISCO ALOISIO DOS SANTOS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação declaratória 

de nulidade de execução extrajudicial do imóvel objeto de garantia hipotecária do contrato de mútuo firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, ao argumento, em síntese, da inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial, 

previsto no Decreto-Lei 70/66 e o descumprimento das formalidades nele previstas, quais sejam, que a escolha do 

agente fiduciário deve ser feita de comum acordo entre credor e devedor, que a notificação do devedor para purgação da 

mora deve se dar por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos e a publicação do edital por meio de jornais de 

maior circulação. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente a demanda, ao fundamento de que não houve pagamento dos valores 

exigidos ou, ao menos, dos valores que o mutuário entendia devidos; que a dívida será considerada antecipadamente 

vencida independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, conforme cláusula 27ª do contrato, 

ensejando a execução do contrato; que houve expedição e publicação do edital de intimação da realização do leilão no 

jornal denominado "O DIA"; que não há no contrato qualquer exigência de que deve haver comum acordo entre credor 

e devedor na escolha do agente fiduciário; que o artigo 1º, da Lei nº 5.741/71, possibilita ao credor optar pela execução 

na forma prevista nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66 e que o STF firmou entendimento no sentido de ser 

constitucional a execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66. Por fim, condenou o autor no pagamento 

das despesas processuais, assim como honorários advocatícios fixados em R$ 360,00 (fls. 137/145). 

Apelante: autor sustenta que o procedimento de execução extrajudicial, com base no Decreto-lei nº 70/66, ofende 

garantias constitucionais, além da derrogação do referido diploma legal pela Lei nº 5.741/71 e artigo 620 do CPC. 

Insurge-se, ainda, contra a falta de notificação pessoal para purgação da mora e a escolha unilateral do agente fiduciário 

(fls. 151/160). 

Com contra-razões (fls. 181/183). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A r. sentença não merece retoques. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

Nesse sentido, é o entendimento da C. 2ª Turma desta E. Corte: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição contratual 

expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão:  12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

VÍCIOS NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham ciência de que o 

bem imóvel seria levado a leilão. 

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que a CEF publicou o edital do leilão em jornal, em atenção ao disposto no 

artigo 32, caput, do Decreto-Lei 70/66. 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO 

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE 

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 
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3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo 

extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel." 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

04/04/2008, p. 689) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que não 

há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de 

sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas por 

questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de mútuo 

dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos termos do 

que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o aspecto 

acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC  200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe à parte autora, sendo 

impossível constatar a tiragem diária do Jornal "O DIA", através da cópia simples do referido Edital (fls. 13), portanto, 

não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 
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possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...) 

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA 

PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO 

COMPROVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

(...) 

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.  

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial.  

5. Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.012598-0, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da Decisão: 

27/03/2007, DJU 13/04/2007, p. 518) 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

No tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância com o disposto no artigo 

30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está expressamente prevista na alínea "a", parágrafo único, da cláusula 28ª, do 

contrato firmado entre as partes (fls. 30), autorizando a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas 

pelo Banco Central do Brasil. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.  

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5.  O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o 

Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que 

as instituições  mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no 

contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem 

parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua  atuação, capazes de macular o ato executivo, o que 

afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido."  

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214) 

LEI Nº 5.741/71 
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Como bem asseverou o MM. Juízo a quo, o artigo 1º, da Lei nº 5.741/71 possibilitou ao credor optar por promover o 

procedimento de execução extrajudicial, nos termos dos artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66, in verbis: 

"Art. 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, 

de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, 

de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei." 

No caso em tela, a execução extrajudicial do imóvel está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato entabulado 

entre as partes, de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que os mutuários tivessem sido surpreendidos 

com referida sanção. 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OPÇÃO MAIS GRAVOSA AO DEVEDOR - 

CPC, ART. 20. 

1. As razões da embargante demonstram ter havido omissão no acórdão quanto à apreciação do Decreto Lei 70/66 

frente aos artigos 620, 741 e 745 do Código de Processo Civil e Código de Defesa do Consumidor. 

2. A opção ou não pela execução extrajudicial do imóvel, caso o mutuário não pague as prestações no vencimento, fica 

a cargo do credor, conforme dispõe o próprio artigo 1º da Lei 5.741/71. A opção pelo procedimento extrajudicial do 

Decreto-lei nº 70/66 foi exercida no contrato de financiamento firmado. 

3. O artigo 620 do Código de Processo Civil refere-se à execução em processo judicial instaurado, com disposição para 

que o juiz, na qualidade de presidente do processo, ordene o modo pelo qual ela deva prosseguir. Desta forma, não 

incide este mandamento sobre disposições contratuais, que se submetem à normas de direito material. 

4. Cumpre reconhecer a existência de relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema Financeiro da 

Habitação, que concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário. Assim, os bancos, na condição de 

fornecedores de serviços, o que inclui o crédito, submetem-se às normas do CDC. 

5. Embargos conhecidos e parcialmente providos. (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2004.03.00.073365-1, Rel. Des. Fed. 

Luiz Stefanini, j. 13/03/2007, DJU 10/04/2007, p. 167) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010949-0       AMS  254040 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  CEZAR BELANTE MESQUITA 

ADV     :  VALDEMIR MOREIRA DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 181/183. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa Econômica 

Federal em São Paulo, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 163/168). 

Dou por interposta a remessa oficial, na forma do artigo 12, parágrafo único,da Lei nº 1.533/51 que, por ser norma 

especial, prevalece sobre o Código de Processo Civil. 

As razões apresentadas na apelação não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos.  

Com efeito, não houve discussão a respeito da aplicação de juros progressivos e de diferenças de correção monetária 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:  

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS  DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

 (STJ, REsp 686724, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

Passo à análise da remessa oficial.  

O impetrante foi dispensado sem justa causa da empresa GRAN BIN PROMOÇÕES LTDA. (fl. 26). Contudo, mesmo 

diante da decisão arbitral homologatória (fls. 24/25), a CEF impediu o levantamento do FGTS por não reconhecer a 

decisão como legítima. 

É pacífico na jurisprudência do STJ e desta Corte o direito ao saque do FGTS nas situações em que a rescisão do 

contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral: 

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -  LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 
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2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda 

à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a 

sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA DE FGTS . 

SENTENÇA ARBITRAL . 

I - O caso sob comento diz respeito à liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS  do impetrante, que estaria sendo 

negada, tendo em vista que a rescisão do contrato de trabalho foi realizada através de sentença arbitral, não reconhecida 

pela autoridade impetrada - CEF, como hábil a autorizar o levantamento do montante depositado. 

II - A Lei 9.307/96 dispõe que a sentença arbitral  produz entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da 

sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo. 

III - Outrossim, quanto à indisponibilidade dos direitos trabalhistas, tese sustentada pela CEF nas informações, anoto 

que tal conceito (indisponibilidade) deve ser interpretado no sentido de proteger o empregado, e não de prejudicá-lo. 

IV - Recurso da CEF e remessa oficial improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.013900-1, Segunda Turma Rel. Juiz Paulo Sarno, j. 25/09/2007, DJ 11/10/2007, p. 

642). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.019687-8        AC  780721 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE VIRGILIO ORNELAS DE FREITAS e outros 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 561/574. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 482-512) e da CEF (fls. 456-472) em face da r. sentença (fls. 445-453) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,50% ao ano, sendo 9,9247% a taxa efetiva (fl. 40), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 
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Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.021446-7        AC 1300025 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO APARECIDO SANTOS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 521/535. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 490-507) e da CEF (fls. 475-484) em face da r. sentença (fls. 461-467) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 514-515), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
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inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,2% ao ano, sendo 10,6906% a taxa efetiva (fl. 12), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023589-6        AC 1230422 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  PEDRO CESAR SUMAVIELLE EVANGELISTA 

ADV     :  EVANDRO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 195. 

Vistos. 

Manifeste-se o advogado Evandro Garcia, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 187/193. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.025089-7       AMS  263900 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 720/5434 

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 481/483 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que concedeu a 

segurança para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01. (fls. 195/207) 

Em suas razões, a União Federal sustenta a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

110/01. (fls. 217/237) 

Contra-razões às fls. 243/256.   

   

A Procuradoria Regional da República opinou pelo prosseguimento do feito. (fls. 313/315)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal. 

O entendimento firmado pelos Tribunais é no sentido de que as contribuições instituídas pela LC 110/01 não violam a 

Constituição Federal de 1988, devendo, contudo, ser observada a anterioridade prevista no artigo 150, III, b, da 

Constituição Federal de 1988.     

Nesse sentido: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC. 

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 
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149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua 

inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício 

financeiro seguinte, janeiro de 2002. 

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime) 

Todos os argumentos expostos pelos impetrantes já foram apreciados pelo E. STF, por ocasião da apreciação da medida 

liminar na ADIN nº 2.556/DF e em posteriores decisões que, de forma monocrática, negaram seguimento a Recursos 

Extraordinários que travavam da matéria, reconhecendo a constitucionalidade e a natureza de contribuição social geral 

das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas ser observada a anterioridade prevista 

no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 

60)  

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando 

seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações judiciais que versem 

exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 das 

contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001". 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso e ao reexame necessário para reconhecer a constitucionalidade da 

cobrança das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 a partir do exercício financeiro de 2002.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.025326-6       AMS  249969 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    :  VARANDA FRUTAS LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 298/299. 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União Federal e por Varanda Frutas Ltda. em 

face de sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela 

Lei Complementar nº 110/01 durante o exercício financeiro de 2001. (fls. 200/204) 

Em suas razões, a União Federal sustenta a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

110/01. (fls. 233/245) 

A impetrante também apela sustentando a inconstitucionalidade das contribuições nos termos das razões de fls. 

225/231. 

Contra-razões às fls. 262/272 e 276/284.   
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A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento dos recursos e do reexame necessário. (fls. 289/296)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal.  

Ressalvada a minha posição pessoal, entendo que a sentença deve ser mantida, pelos seus próprios fundamentos 

jurídicos, uma vez que adotou o entendimento jurisprudencial acerca da matéria.  

Nesse sentido: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC. 

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 

149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua 

inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício 

financeiro seguinte, janeiro de 2002. 

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime) 

Todos os argumentos expostos pelos impetrantes já foram apreciados pelo E. STF, por ocasião da apreciação da medida 

liminar na ADIN nº 2.556/DF e em posteriores decisões que, de forma monocrática, negaram seguimento a Recursos 

Extraordinários que travavam da matéria, reconhecendo a constitucionalidade e a natureza de contribuição social geral 

das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas ser observada a anterioridade prevista 

no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 

60)  

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando 

seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações judiciais que versem 

exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 das 

contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001". 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos e ao reexame necessário. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.00.025736-3        AC 1255799 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALDIR FERREIRA MARCHESI e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 571/581. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 486-493) e da CEF (fls. 455-482) em face da r. sentença (fls. 428-444) que 

julgou parcialmente procedente o pedido o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 551-564), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 
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consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.006753-1        AC  958455 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  AFONSO DONIZETI DE CARVALHO 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 296/306 

Vistos, etc. 

Descrição fática: AFONSO DONIZETI DE CARVALHO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula PES/CP para reajuste das prestações, pela variação do salário-mínimo, por ser o autor profissional autônomo, 

requerendo a revisão das prestações e do saldo devedor, ao argumento de que a equivalência salarial não estaria sendo 

observada, impugnando a aplicação da TR, adotando-se o BTN como indexador até fevereiro de 1991 e a partir de então 

o INPC, insurgindo-se, ainda, quanto à aplicação do IPC no mês de março de 1990. Pugna, ao fim, pela exclusão do 

CES e da URV, além da inversão na ordem de amortização e pela limitação da taxa de juros em 10% ao ano. 

Sentença: o MM Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

determinando à ré que proceda à revisão das prestações sem aplicação do CES. Os demais pedidos foram julgados 

improcedentes, tendo em vista o laudo pericial, no qual consta que a ré aplicou corretamente os índices do reajuste da 

prestação, inclusive, inferiores aos previstos contratualmente. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca (fls. 228/237). 

Apelantes: 

Autor pretende a reforma da r. sentença, reiterando os pedidos formulados na inicial que não foram atendidos, quais 

sejam, a substituição da TR, a limitação dos juros em 10% a.a., a forma de amortização, ao índice aplicável no mês de 

março de 1990 e a variação da URV. Sustenta, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor no contrato em 

comento e a caracterização de anatocismo pela utilização da Tabela Price. Pleiteia que a taxa de seguro deve ser 

corrigida pelo mesmo índice do principal, por tratar-se de acessório (fls. 246/267). 

CEF por sua vez, pugna tão-somente pela aplicabilidade do CES, ante a sua previsão legal e contratual (fls. 271/275). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 282/294). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente ou, mesmo, com esteio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. 

Corte. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento 

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as 

cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Cabe consignar que, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da 

prova existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente 

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

sendo que, inclusive, utilizou índices inferiores aos previstos no contrato, portanto, houve a correta aplicação do Plano 

de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente atualizado. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." (TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 
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II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

Desta forma, a r. sentença merece ser reformada neste tópico. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 
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(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi devidamente 

aplicada pela CEF, segundo o laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 
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DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

IPC DE MARÇO DE 1990 

Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o índice 

aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação os seguintes julgados: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 
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INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto às alegações referentes à capitalização de juros pela utilização da Tabela Price e a taxa de seguro, deixo de 

conhecê-las, por não terem sido levadas ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que o 

autor está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi 

decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de 

instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

Em razão da reforma da r. sentença, condeno o autor, no pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, em favor da CEF, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego seguimento à apelação do autor, nos termos 

do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o cumprimento das formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.006824-9        AC  958456 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  AFONSO DONIZETI DE CARVALHO 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 171/172 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal em sede de medida cautelar ajuizada por 

AFONSO DONIZETI DE CARVALHO, objetivando a sustação do leilão extrajudicial de imóvel, nos moldes do 
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Decreto-Lei 70/66, que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

cuja sentença foi de procedência da ação. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.009819-9       ACR   27232 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  HELVIO JORGE DOS REIS 

ADV     :  MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 778/779. 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação criminal interposta por HELVIO JORGE DOS REIS, em face da r. sentença de fls. 741/749 

(publicada em 23/11/2006 - fls. 750), que absolveu Bagdassar Baltazar Minassian e o condenou à pena de 2 (dois) anos 

e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 95, "c", 

da Lei 8.212/91, combinado com o art. 71 do Código Penal. Substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de 

direitos. Na sentença houve a reclassificação do crime imputado ao réu.  
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Segundo a denúncia (recebida em 29/03/2005 - fls. 463), Hélvio Jorge dos Reis e Bagdassar Baltazar Minassian, na 

qualidade de gerentes e da empresa Escola de Formação Integral de Ribeirão Preto S/C Ltda., empregaram fraude 

contra a fiscalização tributária para reduzir o pagamento de tributo, consistente em inserir elementos inexatos nas folhas 

de pagamento da empregada Nelcy Penha Mesquita, deixando, portanto, de repassar aos cofres do Instituto Nacional do 

Seguros Social- INSS, no prazo legal e de forma continuada, valores de contribuições previdenciárias, nos períodos de 

setembro de 1993 a junho de 1997. Dispositivo: art. 1º, inciso II, da Lei 8.137/90, combinado com os artigos 29 e 71, 

ambos do Código Penal. (houve reclassificação na sentença) 

   O réu apelou e o Ministério Público Federal declarou desinteresse em  apresentar contra-razões. (Fls. 759/765 e 768). 

 Nesta E. Corte, o ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. João Bosco Araújo Fontes Junior, 

opinou pelo improvimento do recurso interposto (fls. 771/776). 

É o relatório. Passo a decidir. 

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

Quando da dosimetria da pena , o i.Magistrado fixou a pena-base do réu em 02 (dois) anos de reclusão, e aplicou a 

causa de aumento da continuidade delitiva (art. 71 do CP) em 1/6 (um sexto), totalizando a pena em 2 (dois) anos e 4 

(quatro) meses de reclusão.   

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada (excetuando-se o cômputo da majorante referente à 

continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do STF), bem como, ausência de recurso da acusação, a prescrição 

regula-se pelo preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

Assim, entre a data dos fatos (setembro de 1993 a junho de 1997) e data do recebimento da denúncia (29/03/2005) 

transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal. 

  Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, 

inciso V e 110, § § 1º e 2º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da 

Súmula 241 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.002199-0        AC 1255759 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APTE    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

APDO    :  ANA APARECIDA DA CRUZ 

ADV     :  EZIO HENRIQUE GOMES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 340/341. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 740/5434 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 265-276) e da APEMAT - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A (fls. 282-321) em medida 

cautelar com pedido de liminar ajuizada por ANA APARECIDA DA CRUZ, cujo objetivo seria a suspensão de 

quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome 

dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 256-259). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 332-338), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.03.002345-7, tendo 

sido dado provimento à apelação da CEF e negado seguimento ao recurso adesivo da parte autora para julgar totalmente 

improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.002345-7        AC 1255760 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  ANA APARECIDA DA CRUZ 

ADV     :  EZIO HENRIQUE GOMES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 443/456. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 369-392) e recurso adesivo da parte autora (fls. 395-413) e em face da r. sentença (fls. 

347-364) que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 
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Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 425-435), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 
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"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 
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06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 
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exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora. Condeno os autores 
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no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.003811-4        AC 1313147 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JADIR NUNES e outro 

ADV     :  CLAUDIA MARIA LEMES COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 417/426. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 369-391) em face da r. sentença (fls 348-363) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 413-414), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 
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A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.005257-3        AC 1161309 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARCELO CESAR LOBATO DE SOUSA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 248/258 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: MARCELO CESAR LOBATO DE SOUSA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, ao fundamento, em síntese, da nulidade da sentença tendo em 

vista que não respeitou o Princípio Social do Contrato - Princípio Geral do Direito, de ordem pública, pela qual o 

contrato deve ser necessariamente interpretado e visualizado de acordo com o contexto social. Sustentando, ainda, que: 

a) na aplicação do Sistema Price os juros crescem em progressão geométrica, caracterizando juros sobre juros ou 

anatocismo; b) na variação da URV, as prestações dos autores devem ser atualizadas pelos mesmos percentuais 
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repassados ao salário mínimo, visto que a Resolução 2059/94 determinava o repasse da URV somente aos mutuários 

com data base de sua categoria profissional em março daquele ano; c) como foram utilizados juros compostos, a taxa de 

juros foi superior a taxa anual de 8,9%, contrariando os percentuais contratados, que foram firmados com base nas 

regras da Lei 4380/64; d) deve ser substituída a TR pelo INPC na correção do saldo devedor; e) o agente financeiro não 

está obedecendo ao disposto no art. 6º, alínea c da Lei 4380/64 que determina seja primeiramente efetuado o abatimento 

no valor contratado, da parcela de amortização da 1ª prestação do financiamento, para só então gerar o saldo devedor e 

a partir daí corrigi-lo; f) não há mais dúvidas quanto à aplicação do cdc aos contratos do SFH; g) os agentes financeiros 

estão contrariando o disposto no art. 39, I do CDC, uma vez que monopolizam a cobrança do seguro, impondo aos 

contratantes suas próprias seguradoras; h) o Decreto Lei 70/66 é inconstitucional. Por fim, pede sejam apurados os 

valores pagos a maior pelos mutuários, devolvendo-os devidamente corrigidos conforme o Provimento nº 26 do CJF, 

acrescido de juros de 1% ao mês, a partir do pagamento, bem como o ressarcimento das custas e honorários periciais, 

além da condenação em honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

TABELA PRICE 

A Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o 

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização 

do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Tabela Price na amortização do saldo devedor. 

Nesse sentido:  

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 
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4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 
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(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 
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§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 8,90% e efetiva de 9,2721%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, devem ser aplicadas as mesmas regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
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A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

Nesse sentido:  

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 
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7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 
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(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Ante o exposto, nego seguimento ao seu recurso de apelação, com base no artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.005338-3        AC 1242434 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOILSON CARLOS DE ANDRADE COSTA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 247. 

Vistos. 

Fls. 244/245. Considerando que os autores manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC. 

O pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados será objeto de análise em primeira instância. 

I.P. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.002298-0        AC  794955 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  RENATO BORGES DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 312/313. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por RENATO BORGES DE SOUZA, em face de sentença que julgou extinta a 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.   
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Com efeito, pretende o recorrente, em sede de execução, rediscutir os critérios utilizados para a fixação da correção 

monetária e dos juros moratórios no feito de conhecimento.  

Portanto, a pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.002468-6        AC  735611 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOAO MIGUEL ALVES e outro 

ADV     :  FABIANA RABELLO RANDE STANE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 123/124 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOÃO MIGUEL ALVES  e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar 

inominada incidental requerendo a suspensão da execução extrajudicial e a retirada de seus nomes do cadastro do 
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serviço de proteção ,  ao crédito. Requerem, ainda,  a autorização para depositar em Juízo os valores das prestações que 

entendem como corretos. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V 

do CPC, em razão de haver litispendência desta ação com a ação nº 2000.61.05.003653-2. 

Apelante- parte autora pugna pela reforma da r. sentença, para o fim de determinar o prosseguimento deste feito. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A meu ver , o MM. Juízo a quo julgou com acerto, entendendo haver litispendência entre as ações cautelar e ordinária 

com o pedido de antecipação de tutela, vez que os pedidos são idênticos. 

Neste sentido trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM QUE SE FORMULARAM PEDIDOS 

IDÊNTICOS AOS DA AÇÃO PRINCIPAL EM  TRAMITAÇÃO. INDEFERIMENTO NO PROCESSO PRINCIPAL. 

LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Há litispendência quando se repete ação que está em curso (art. 301, § 3º, do Código de Processo Civil). 

2. No caso, os pedidos formulados em ação cautelar incidental são idênticos aos de antecipação de tutela anteriormente 

julgados improcedentes no processo principal ainda em tramitação, o que configura identidade de ações. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

  

Apelação Cível - 200538030053918 Relator Desembargador Federal João Batista Moreira TRF - Primeira Região- Data 

Da Decisão: 16/8/2006- Data Publicação 11/09/2006 

Ademais, houve a apreciação do pedido, em sede de liminar, que restou indeferido, conforme se verifica no sistema de 

informatização da Justiça Federal e relatado na sentença de fls. 71. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.006846-0        AC  933854 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  BERNARDO GONÇALVES PEREIRA DOS SANTOS 
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APDO    :  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE TRÊS RIOS 

ADV     :  CÉLIO ANTONIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 101/106. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas condominiais discutidas 

nos autos, vencidas e vincendas, acrescidas de multa por atraso no importe de 10%; juros de mora no percentual de 1% 

ao mês; custas e honorários de 10% do valor da condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 
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STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 
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Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  
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4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 

Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO tão somente para determinar que, em relação às parcelas não adimplidas na vigência 

do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na 

vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito. 

 P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.008427-0        AC 1248266 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HAILTON MARCELO CALDERARO e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 116/117 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela parte autora, em sede de medida cautelar ajuizada visando a sustação do 

leilão extrajudicial contra imóvel que foi objeto de hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de bem imóvel, no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.010905-9        AC 1256372 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO PIO 

ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 469/472. 

V i s t o s. 

Trata-se de embargos de declaração (466/467), interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 455/463 que, em sede de ação de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- S.F.H, negou seguimento à apelação do 

autor. 

O embargante requer a declaração da decisão para ver suprida suposta omissão sobre questão pertinente aos valores do 

seguro habitacional cobrados pela instituição apelada, que estariam muito acima daqueles praticados pelo mercado para 

as mesmas coberturas. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Por outro lado, cabe destacar a inexistência de omissão na decisão, considerando que a questão levantada pelos 

embargante foi devidamente apreciada e fundamentada pela decisão embargada, conforme trechos da decisão que 

transcrevo: 

(...) 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

(fls. 456/457). 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.  

Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu 

apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

  

Assim, não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.011578-3        AC 1255654 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO    :  JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 271/272. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 225-237) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por JOSE 

FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente 

financeiro das prestações mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela parcial procedência do pedido (fls. 212-214). 

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2002.61.05.005070-7, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 
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2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.000189-5        AC 1320873 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  NATANIEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  EMERSON ALVES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 114/115. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que determinou a expedição 

de Alvará Judicial para levantamento do saldo do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.  

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o 

qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos 

feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e 

incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os 

titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU 

de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 

261): 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004. 
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(...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2001.61.08.001662-0       RSE    5015 

ORIG.    :   3 VR BAURU/SP 

RECTE    :   JUSTICA PUBLICA 

RECDO    :   EZIO RAHAL MELILLO 

RECDO    :   FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

ADV      :   GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 594 

Vistos. 

Intimem-se os recorridos EZIO RAHAL MELILLO e FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA, para que 

ofereçam as contra-razões ao recurso interposto às fls. 582/589. 

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.008146-5        AC 1296788 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  JOSE CARLOS VIEIRA SANTOS 

ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 421/424. 

Vistos. 
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Cuida-se de apelação da CEF (fls. 402-408) da r. sentença (fls. 375-393) que julgou parcialmente procedente o pedido 

de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, além da 

declaração de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66.  

Há agravo retido da CEF (fls. 282-285), no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 415-419), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da CEF porquanto compete exclusivamente àquela insituição, na 

qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 

2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão 

de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento 

da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em 

discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

     2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao recurso da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.004454-4        AC  933614 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  VANDERLEI JOSE DE LIMA 

ADV     :  TATIANE MENDES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 227/230. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente medida cautelar visando a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66, autorização para depósito das 

prestações vencidas e vincendas nos valores incontroversos e a abstenção da CEF em promover a inscrição do nome do 

mutuário nos cadastros de inadimplentes. 

Em suas razões, a CEF pugna pela improcedência do pedido, em síntese, ao argumento que as providências tomadas 

para a cobrança do débito representam exercício regular de direito, salientando que o mutuário encontra-se inadimplente 

desde março de 1998. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 
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"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.004745-4       AMS  245582 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EXPERT SERVICE S/C LTDA 

ADV     :  MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 324/325. 

Vistos etc 
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Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que concedeu 

parcialmente a segurança para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 

durante o exercício financeiro de 2001. (fls. 278/284) 

Em suas razões, a União Federal sustenta a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

110/01. (fls. 294/311) 

Sem contra-razões.   

   

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença. (fls. 315/322)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal.  

Ressalvada a minha posição pessoal, entendo que a sentença deve ser mantida, pelos seus próprios fundamentos 

jurídicos, uma vez que adotou o entendimento jurisprudencial acerca da matéria.  

Nesse sentido: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC. 

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 

149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua 

inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício 

financeiro seguinte, janeiro de 2002. 

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime) 

Todos os argumentos expostos pelos impetrantes já foram apreciados pelo E. STF, por ocasião da apreciação da medida 

liminar na ADIN nº 2.556/DF e em posteriores decisões que, de forma monocrática, negaram seguimento a Recursos 

Extraordinários que travavam da matéria, reconhecendo a constitucionalidade e a natureza de contribuição social geral 

das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas ser observada a anterioridade prevista 

no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 

60)  

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando 

seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações judiciais que versem 

exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 das 

contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001". 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso e ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 778/5434 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.005959-3        AC 1218971 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  AUGUSTO CESAR ALVES LOBO e outro 

ADV     :  CORALDINO SANCHES VENDRAMINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 105/110. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Augusto César Alves Lobo e outro em face da sentença de fls. 68/81, em 

que o Juiz Federal da 4ª Vara Presidente Prudente/SP indeferiu a inicial em relação ao pedido de redução dos juros e 

multa de mora, e julgou parcialmente procedentes os embargos a fim de declarar impenhorável o bem imóvel de 

matricula nº 10.400 do 2º CRI de Presidente Prudente, e insubsistente a constrição levada a feito da execução fiscal nº 

96.1202725-0. 

Aduzem os apelantes, em síntese, que são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo da execução fiscal; que os 

embargos foram julgados aquém dos pedidos formulados; e requerem a redução dos juros e da multa moratória. 

Com contra-razões às fls. 97/99. 

No caso dos autos, a exeqüente ajuizou a ação de cobrança de débito referente ao período de dezembro/1993 a 

dezembro/1994, época em que a embargante integrava o quadro societário da empresa executada. 

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela 

os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

No caso dos autos, consta na CDA o nome dos sócios Augusto César Alves Lobo e Kelly Cristina Pitta, conforme fl. 21, 

portanto, a responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, sua inclusão no pólo passivo. 

Em nenhum momento ficou comprovado que os apelantes não eram sócios da empresa à época do fato gerador, e o fato 

de a empresa estar ativa não induz à sua irresponsabilidade tributária, pois o sócio cujo nome consta da CDA é devedor 

solidário e compete a ele comprovar a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, 

portanto, em ilegitimidade passiva. 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - SÓCIO-GERENTE - LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(?) 

5. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que, "se a execução foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80." (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 
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6. No caso concreto, o nome da embargante já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 02 da execução em 

apenso, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

7. A sócia embargante sustenta que não pode ser responsabilizada pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, não agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatuto da empresa 

devedora. E ainda que tenha protestado por todas as provas em direito admitidas, não cumpriu o disposto no § 2º do art. 

16 da LEF, segundo o qual, no prazo dos embargos, o executado deverá juntar aos autos os documentos e o rol de 

testemunhas. 

8. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, 1242983/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 17/03/2008, pub. DJU 21/05/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. COMPROVAÇÃO DO EXCESSO DE PODERES, 

INFRAÇÃO À LEI OU AO ESTATUTO OU DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CASO EM QUE O NOME DO SÓCIO 

CONSTAVA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ABALADA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PROVA IURIS TANTUM. 

I - Restou firmado no âmbito da Primeira Seção desta Corte o entendimento de que, sendo a execução proposta somente 

contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução 

irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio, pois o mero inadimplemento da obrigação 

tributária principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. De modo diverso, se 

o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico 

redirecionamento, e o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma 

vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza. A terceira situação consiste no fato de que, embora o 

nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, 

também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: 

EREsp. n.º 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, p. 169; AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/2005, p. 214. 

II - (...) 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 1010661/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julg. 03/04/2008, pub. DJ 05/05/2008, pág. 1) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. LEASING. SUJEITO 

PASSIVO. NULIDADE DE CDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE. CONVENÇÃO PARTICULAR. OPOSIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

2. "Salvo disposição de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes" - Art. 123 do CTN. (REsp 683397/RJ,  2ª T.,  Min. 

Castro Meira, DJ de 22.08.2005; REsp 508981/SC,  2ª T.,  Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 01.02.2005; REsp 

374694/SC,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 12.05.2003) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, REsp 758933/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 20/10/2005, pub. DJ 07/11/2005, pág. 144) 

"PROCESSUAL CIVIL: SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. RECUSA DA PARTE 

CONTRÁRIA. 

(...) 

II- A alienação das quotas societárias pelo sócio que figura no polo passivo da execução fiscal impõe a aplicabilidade 

do art. 123, do CTN. 
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III- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 96.03.043394-2, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, j. 29/08/2000, DJU 16/11/2000, p. 316) 

Em relação ao pedido da apelante de redução dos juros e da multa moratória é aplicável o disposto no artigo 515, § 3º 

do Código de Processo Civil, pelo que passo a analisar em seguida. 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, em face de suas 

finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 209 do ex-TFR, 

não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

REQUISITOS. SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI -  Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA 

AÇÃO - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 
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pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO 

DE DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO 

NÃO PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação da embargante. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 18 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001986-2        AC  828773 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA IZABEL DOS SANTOS 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 174/176. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA IZABEL DOS SANTOS, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.   

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423) 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa a própria apelante, e ninguém mais: foi dela a iniciativa de 

firmar o termo de acordo homologado, declarando expressamente e sob as penas da lei não estar discutindo em juízo os 

reajustes de sua conta de FGTS (fl. 142). Trata-se de precaução prevista na LC 110/2001 (art. 6º, III) e a pretensa 

nulidade decorreria de uma declaração falsamente prestada pelo próprio interessado, ainda que não necessariamente de 

má-fé. Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato 

que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. A decisão exeqüenda (fls. 113/121) 

manteve a condenação de pagar as diferenças resultantes da aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, os mesmos 

contemplados no acordo e no mesmo percentual. Assim, não há qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos 
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da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo firmado nos termos da Lei Complementar 

nº 110/2001. 

Não há condenação em honorários advocatícios (fl. 119), não sendo necessário o prosseguimento da execução para a 

satisfação dessa verba. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.003203-9        AC  832019 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FIACAO PESSINA S/A 

ADV     :  CLAUDIA BORGES GAMBACORTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 210/211. 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença (fl. 121) que extinguiu, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, a 

presente medida cautelar de depósito dependente de mandado de segurança em que se discute a constitucionalidade da 

cobrança do Seguro Acidente do Trabalho - SAT e o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto 

regulamentador da previsão contida na Lei n° 8.212/91, em razão da perda de objeto pela prolação da sentença no 

processo principal. 

Consigno o julgamento, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.14.002461-4, com o não 

provimento ao recurso da autora e o provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, inclusive com trânsito em 

julgado e baixa definitiva à Seção Judiciária de origem em 01/06/2005. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.19.006256-8       AMS  241115 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CONPAC CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO LIMA CLASEN DE MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 261/264. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 215/216) que julgou procedente o pedido 

inicial formulado em mandado de segurança que objetiva seja afastada a restrição temporal imposta pelas Ordens de 

Serviço 195 e 203/98, no sentido de que a compensação da retenção prevista no o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98, seja realizada apenas no mesmo exercício da emissão das notas fiscais. 

A União apelou e aduziu a falta de interesse de agir, pois não teria sido indeferido o pleito de compensação da 

impetrante. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo não provimento do reexame necessário e do recurso da autarquia. 

É o relatório. 

O presente mandado de segurança não cuida de lei em tese, pois existe uma Ordem de Serviço que restringe o direito da 

autora quanto à compensação prevista em Lei. Trata-se, portanto, de mandado de segurança preventivo.  

Processual Civil. Mandado de Segurança Preventivo. Processo Extinto. Receio de Imposição Fiscal Diante de Situação 

de Fato Ensejadora de Exigência Administrativa Acoimada de Ilegal. Contribuição à Previdência Social. Art. 3º da Lei 

7.787/89 

1. Desde logo incidindo os efeitos da lei, esmaece a inflexão da chamada "lei em tese" Súmula nº 266/STF, porque 

nasce a possibilidade de sua imediata aplicação pela autoridade administrativa, que não pode, no exercício das suas 

atividades, ignorá-la ou descumprí-la, sob pena de responsabilidade funcional. 

2. Em matéria tributária,  o justo receio do contribuinte reside na atividade de lançamento, imposição de penalidades e 

cobrança, vinculados e obrigatórios à conseqüente legislação de regência, diante de um fato tributável. Daí a viabilidade 

do Mandado de Segurança preventivo, na alcatifa de direito subjetivo de ação pelo surgimento de situação ensejadora 

do ato considerado ilegal. 

3. Recurso provido. 

(STJ - RESP 124748, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ DATA:12/11/2001 PÁGINA:127 RSTJ 

VOL.:00160 PÁGINA:99). 

No mais, a presente impetração pleiteia somente a que seja afastada a restrição temporal contida nas Ordens de Serviço 

195 e 203/98, que determinaram a compensação dos valores retidos apenas à mesma competência da GRPS/GPS da 

folha de pagamento relativa à competência da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo. 

A r. sentença limitou-se a análise desta restrição, por isso descabidas as alegações contidas nas razões de apelação 

quanto à verificação das regras legais de compensação de tributos. 
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Quanto à restrição mencionada, trago o §1°, do artigo 31, da Lei n° 8.212/91: 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

A Lei, conforme é possível verificar da leitura do trecho retro destacado, não faz qualquer restrição quanto à 

competência ou exercício fiscal para o exercício da faculdade da compensação por ela concedida, e não poderia uma 

Ordem de Serviço, ou qualquer regulamento impor o que a norma legal não fez. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª 

ed., p. 199 e seguintes, leciona: 

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir 

do Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o 

regulamento o que os discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu 

caráter subordinado em relação a ela, mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro. 

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. 

Bandeira de Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica. 

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, 

enquanto o regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, 

inferior. 

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que 

não está proibido aos particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está 

por lei proibido, está juridicamente permitido.' 

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o 

próprio art. 37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, 

um cânone basilar - oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente 

permitido à Administração está, ipso facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente 

de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou 

imponha o dever de atuar. 

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei. 

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da 

Constituição, só por lei se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale 

dizer: restrição alguma à liberdade ou à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada 

e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e 

regulamentos.(...)" 

Em consequência, incabível a restrição ventilada pela Ordem de Serviço em comento ou de outras que a sucederam com 

o mesmo cerceamento legal. 

Com tais considerações e nos termos do artIgo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO APELO 

DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.000394-5        AC 1146169 
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ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIUD FECTRIM 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 125/128 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 89/98) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária 

ajuizada com o objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no 

período anterior à edição das Leis n°s 8.212/91 e 8.213/91, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a 

arrecadação sob o teto do salário-contribuição, vigente à época, em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 

10 (dez) salários mínimos com o advento da Lei 7.787/89 e, após, pela Lei n° 8.212/91 e que posteriormente, tais 

contribuições não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria. 

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que as contribuições previdenciárias vertidas no período devem ser restituídas 

sob pena de restar configurado locupletamento ilícito por parte do Poder Público. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez 

salários mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não 

há mais essa vinculação. 

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, 

pelo que restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite.  

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social. 

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito. 

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 

1989, da Lei n° 7.787/89, que determinou a redução do mencionado "teto'.  

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo 

prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da 

actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as 

CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal. 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc. Em razão disso, não há que se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 

3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição. 

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do 

STF - Supremo Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo 

decadencial a partir de então ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - Tribunal Federal 

de Recursos).  

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, 

discutindo-se, portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação 

civil. 

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal: 
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código 

Tributário Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista.  

Recurso conhecido e provido". 

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620) 

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem. 

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria: 

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO 

DO SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. 

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 

7.787/89, cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício. 

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária. 

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada 

pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da 

autarquia. 

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação. 

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte 

conhecida, provido. 

 (TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 

PÁGINA: 511). 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO 

LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10, INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 

1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não 

revela ilegalidade ou equívoco. 

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, 

o que equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos. 

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite 

de 20 (vinte) salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do 

enriquecimento sem causa. 

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do 

Decreto n.º 20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte. 
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5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se 

observar, todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

6. Apelo desprovido. 

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 

PÁGINA: 506). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.003851-4        AG  147338 

ORIG.   :  200161000189643  2 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIMA COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  FERNANDO CABECAS BARBOSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 119 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sima Comércio e Participação Ltda. e outros em face da decisão, 

reproduzida às fls. 88/91, que indeferiu tutela antecipatória de mérito, pleiteada para o fim de obstar a ré, ora agravada, 

de proceder a inscrição do nome dos ora agravantes em órgãos de proteção ao crédito, nos autos da ação de rito 

ordinário aforada pelos ora agravantes visando ao reajuste dos valores objeto de contrato de empréstimo/financiamento. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

112/117, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.004368-6        AG  147802 

ORIG.   :  199961820409816  2F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  SEPTEM SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 130. 

Vistos etc. 

Tendo em vista o documento de fl. 105 (Portaria do Comitê Gestor), que comprova que a executada foi excluída do 

REFIS, o presente recurso perdeu objeto, uma vez que restou fulminado o suporte fático que amparava a tese da 

agravante, motivo pelo qual julgo prejudicado o presente recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.014483-1        AG  152691 

ORIG.   :  200261090013400  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  FATIMA APARECIDA GONCALVES e outro 

ADV     :  NEUSA MARIA GOMES FERRER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 60/67. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão reproduzida nas fls. 42/43, em ação cautelar com 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

deferiu e parte pedido de liminar determinando a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações 

apresentados pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 
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5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 
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de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 
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relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 794/5434 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia 

ressalvando a possibilidade dos agravados efetuarem o pagamento das prestações diretamente à CEF do valor 

incontroverso e do depósito do valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de 

suspender qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros 

de proteção ao crédito pelo Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017696-0        AG  154408 

ORIG.   :  200161000259475  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     :  ROSA MARIA RODRIGUES MOTTA 

AGRDO   :  FADEMAC S/A 

ADV     :  GERALDO EVANDRO PAPA 

PARTE R :  BONAR E FLOTEX LIMITED 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 49/51. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - 

INPI em face da decisão reproduzida nas fls. 22/24, em que a Juíza Federal da 22ª Vara de S. Paulo/SP rejeitou a 

exceção de incompetência interposta pela ora agravante, ao fundamento de que é competente o foro do domicílio do 

autor quando o réu não tiver domicílio nem residência no Brasil, bem como havendo dois ou mais réus com diferentes 

domicílios, serão demandados no foro de qualquer um deles, à escolha do autor. 

Nas razões recursais o agravante aduz, em síntese, que é entendimento pacificado no extinto Tribunal Federal de 

Recursos que o foro competente para julgar as causas em que o INPI for parte, é o da Seção Judiciária do Estado do Rio 

de Janeiro, onde tem sua sede. 

Alega que não edita atos em qualquer outro Estado e, com isso, o "lugar do ato" (sic) é a cidade do Rio de Janeiro, 

incidindo, na espécie, a regra de competência prevista no artigo 100, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 27. 

Contra-minuta da agravada FADEMAC S/A nas fls. 32/35. 

É o breve relato. Decido. 

A competência em razão do lugar, decorrente da sede da agravante e prevista no artigo 100, inciso IV, da lei processual, 

não prevalece sobre a competência territorial prevista no artigo 94, que a antecede, inclusive topograficamente, no 

Código de Processo Civil. 
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No caso dos autos, um dos réus não tem domicílio no Brasil, razão pela qual sobreleva o foro do domicílio do autor, nos 

termos do que dispõe o artigo 94, § 3º, do referido Código. E como bem ressaltou o juiz da causa, havendo dois ou mais 

réus, tem incidência a regra expressa no § 4º do mesmo dispositivo legal. 

Esse entendimento está pacificado, como se depreende da jurisprudência que segue: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - INSTITUTO NACIONAL DA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 94, § 4º, DO CPC. 

1.É competente a Justiça Federal para o processamento e julgamento da demanda em que o INPI é parte, nos termo do 

artigo 109. I, da Constituição Federal. 

2.A norma do artigo 94, § 4º, do CPC, estabelece uma faculdade para que o autor opte pelo foro do domicílio de 

qualquer dos réus, no caso de litisconsórcio passivo 

3..Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 98.03.017969-1, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 22/11/2005, DJU 

20/01/2006, p. 300) 

"PROCESSO - CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INPI - COMPETÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O fato do INPI integrar a lide, na qualidade de assistente, não tem o condão de deslocar a compatência para o foro de 

sua sede, na cidade do Rio de Janeiro, prevalecendo, pois, a regra do artigo 94, § 4º, do Código de Processo Civil 

(Precedente do STJ). 

2.Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2000.03.00.049743-3, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/09/2003, DJU 

18/11/2003, p. 365) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017774-5        AG  154479 

ORIG.   :  9715139078  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA massa   falida 

ADV     :  JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 121. 

Vistos. 

No presente agravo de instrumento o pedido de efeito suspensivo foi indeferido através da decisão de fl. 43, tendo o 

então agravante (INSS) interposto agravo regimental nas fls. 48/49. 
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Sobreveio comunicação do juízo a quo, no sentido de que o juiz da causa julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial, também constando cópia das certidões de trânsito em julgado da sentença, tanto para o autor quanto para o réu 

(fls. 86/119). 

Com tais considerações, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental que se seguiu, nos termos do 

disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.027270-5        AG  157366 

ORIG.   :  200161000244230  2 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO JORGE VIEIRA DE SOUSA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 150 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, pela qual verifica-se já ter sido 

proferida sentença pelo MM.Juízo a quo em 11 de setembro de 2007, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por 

perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511). 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.027745-4        AG  157666 
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ORIG.   :  0000000450  A Vr JABOTICABAL/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MARIA TEREZA ZOCCA PETROUCIC 

ADV     :  EDVALDO PFAIFER 

PARTE R :  MAQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 144/147. 

Vistos, etc. 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, contra a decisão 

proferida em sede de exceção de pré-executividade ajuizada por Maria Tereza Zocca Petroucic que a excluiu do pólo 

passivo da execução fiscal movida pela autarquia em face de MÀQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA e outros, 

ao fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/93 afigura-se ilegal frente o art. 135, III do CTN, já que responsabiliza 

todo e qualquer sócio indistintamente pelo crédito tributário, ainda que não tenha agido com excesso de poder, infração 

à lei, contrato social ou estatuto. 

Sustenta a parte  agravante que  a matéria posta em debate deveria ser maneja em embargos do devedor, com a prévia 

garantia do juízo,  a teor do art. 16 da Lei 6.830/80, afirmando que, com base no art. 13 da Lei 8.620/93,  a excipiente é 

parte legítima para figurar no pólo passivo da execução, alem de que, conforme entendimento jurisprudencial, o simples 

inadimplemento das contribuições configura infração à lei, requerendo, por fim, a manutenção da parte agravada no 

pólo passivo da execução, o afastamento da condenação na verba honorária e atribuição de efeito suspensivo. 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC,  ao fundamento de que  os 

sócios  da empresa executada padece de ilegitimidade recursal para responder isoladamente ao recurso, uma vez que, 

constando o nome da pessoa jurídica executada no pólo passivo da ação principal, deveria a mesma integrar, 

obrigatoriamente,  o pólo passivo do recurso.  

 Em julgamento do agravo regimental ajuizado pelo INSS,  nos termos  do art. 557, § 1º, Código de Processo Civil,  

contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, a 2ª Turma  negou-o provimento.  

Da decisão que negou provimento ao agravo regimental, foram opostos embargos de declaração - ao argumento de que 

o v. acórdão não apreciou as  questões  relacionadas com a distinção das pessoas dos sócios e da empresa executada, 

que sendo os sócios responsáveis solidários pelo crédito tributário e havendo previsão legal para redirecionar a 

execução em face deles são legitimados  a figurarem no pólo passivo da execução -  os quais foram   rejeitados. 

No julgamento do Recurso Especial nº 878203 interposto em face da decisão supra, o Superior Tribunal de Justiça  deu 

provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos a esta Corte, para  se manifestar sobre a questão relativa à 

legitimidade dos sócios para  figurar no pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de que, por ter legitimidade 

recursal, a agravada foi corretamente indicada pelo agravante, tendo em vista que eventual gravame iria recair, 

exclusivamente, sobre o patrimônio da sócia e não no da sociedade executada que não tem interesse na questão jurídica. 

É o Relatório. 

Decido. 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 
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Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, o nome da sócia, ora agravada, constam da CDA's, às fls. 08/25,  motivo pelo qual a r. decisão 

agravada proferida pelo MM. juízo a quo   merece ser reformada, para manter a co-responsável pelo crédito tributário  

no pólo passivo da execução.  

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC com esteio na 

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.032787-1        AG  160170 

ORIG.   :  200261070040732  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ARNALDO MORANDI e outro 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 53/60. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão reproduzida nas fls. 39, em ação ordinária 

com pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

que indeferiu pedido de liminar objetivando a suspensão de execução extrajudicial. 

O efeito suspensivo indeferido. 

Processado o feito não entrevejo, da análise acurada dos autos, qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado.  

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 
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O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações 

apresentados pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 
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( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 
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IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 
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XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade dos agravantes efetuarem o pagamento das prestações diretamente à CEF do valor 

incontroverso e do depósito do valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de 

suspender qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros 

de proteção ao crédito pelo Agente Financeiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 804/5434 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.036686-4        AG  162385 

ORIG.   :  200261080034078  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  JULIO CESAR DELLASTA 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 71 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Júlio César Dellasta em face da decisão, reproduzida às fls. 48/49, que 

indeferiu tutela antecipatória de mérito, pleiteada para o fim de ter garantida a manutenção da posse do bem objeto do 

contrato de mútuo, viabilizar a realização do depósito em juízo das prestações e a retirada do nome do avalista de 

órgãos de proteção ao crédito. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 65/69, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.046944-6        AG  167326 

ORIG.   :  0200000340  1 Vr IBITINGA/SP 

AGRTE   :  OLIVEIRA E LOPES LTDA 

ADV     :  RODRIGO BERNARDES MOREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72/73. 

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Oliveira e Lopes 

Ltda., tornou ineficaz a nomeação de bens ofertados pela executada e determinou a expedição de mandado de penhora 

livre.  

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que o bem oferecido faz 

parte do rol previsto no artigo 655 do Código de Processo Civil; b) que a execução deve ser feita da forma menos 

gravosa ao devedor (artigo 620 do CPC); c) que os bens são de fácil aceitação; d) que não estão presentes as hipóteses 

do artigo 656 do Código de Processo Civil. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. (fl. 40) 

Contra-minuta às fls. 45/47.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Insurge-se a executada contra decisão proferida pelo juízo de primeiro grau que, após manifestação contrária do 

Instituto Nacional do Seguro Social, tornou ineficaz a nomeação à penhora de duas linhas de produção de mantas 

resinadas, ante o argumento de se tratar de bem de difícil alienação e por não ter sido observada a ordem prevista no art. 

11 da Lei nº 6.830/80. Sem razão, contudo. 

Quanto à alegação de violação ao princípio da menor onerosidade, não há como acolhê-la, na medida em que o 

princípio previsto no art. 620 do Código de Processo Civil deve ser cotejado com o princípio da utilidade do processo 

de execução (art. 612 do CPC), que objetiva a satisfação do crédito. Em sendo os bens ofertados de difícil alienação, 

mostra-se plausível a expedição de mandado de penhora livre para que seja constatada a eventual existência de outros 

bens para a satisfação do crédito. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN 

CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. 

ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para a garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles 

de alienação difícil, tendo em vista de que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3.Precedentes:................................................................................................ 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls. 58/69. 

(STJ, Primeira Turma, EARESP nº 732788, Registro nº 200500415004, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 28.09.2006, p. 203, 

unânime) 

Anoto, enfim, que as disposições do artigo 656 do Código de Processo Civil objetivam assegurar a efetividade do 

processo de execução, motivo pelo qual a decisão agravada não merece reparos, tendo em vista a possibilidade de que 

sejam encontrados bens mais suscetíveis de eventual alienação.    

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.00.048347-9        AG  167687 

ORIG.   :  200261100027001  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA e outro 

ADV     :  REGIANI FERREIRA PANCERA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 281 

Vistos, etc. 

Em razão do julgamento do recurso de apelação interposto nos autos da ação cautelar (2002.03.00.048347-9) que deu 

origem ao presente agravo, julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.    :   2002.03.00.052882-7        AG  170068 

ORIG.    :   200261000253891  11 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO    :   CORPORAGE S/A 

ADV      :   ALVARO TREVISIOLI 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. MARISA SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 162/163 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, proferida em ação declaratória de inexistência de débito, 

que deferiu pedido de antecipação de tutela, determinando a suspensão da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição social incidente sobre o valor bruto das notas fiscais ou faturas de serviços prestados por cooperados, 

prevista no inciso IV, do art. 22 da lei n.º 8.212/92, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99. 

Em 16 de janeiro de 2007, o e. Juiz Federal Convocado João Consolim, deu provimento ao presente recurso, sendo que 

contra essa decisão a agravada interpôs agravo. 

Em face da prolação de sentença nos autos principais comunicada pela MM. Juíza de primeiro grau, julgo prejudicado o 

agravo, fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008. 
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NELTON DOS SANTOS 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.011683-4        AC  785447 

ORIG.   :  9800000160  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

APTE    :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERES :  CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e 

outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 61/73. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Eletrocast Ind/ e Com/ LTDA em face de sentença proferida às fls. 26/29, 

em que o Juiz de Direito da Vara Distrital da Comarca de Americana/SP, julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, a necessidade de exibição do processo administrativo; a 

ausência de lançamento; o cerceamento de defesa; a nulidade da CDA; a impossibilidade de cumulação dos juros de 

mora e da multa moratória; a natureza confiscatória da multa moratória; a ilegalidade da taxa SELIC, bem como a 

exclusão do encargo previsto no Decreto n.º 1.025/69 em substituição aos honorários advocatícios fixados na sentença. 

Sem contra-razões subiram os autos. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa no processo administrativo, tendo em vista que a recorrente 

não comprovou a ausência de oportunidade para se defender, bem ao contrário, constando na CDA às fls. 03 dos autos 

em apenso, o número do processo administrativo, bem como a forma de constituição do crédito através de notificação, 

com envio pelo Correio por meio de AR em 11.07.97. 

Ademais, não se exige a instrução com cópias do processo administrativo, pois a CDA possui natureza de título 

executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração da ação de execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º 

do artigo 6.º da LEF. E o artigo 41 dispõe que cópias do processo administrativo poderão ser requeridas pelas partes ou 

requisitadas pelo juiz. 

A questão relativa à nulidade da Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade quanto à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais 

exigidos para a validade da CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

A análise da CDA demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, 

indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e 

fundamento legal da dívida, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em 

dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título  executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.     A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo 

dos consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.     A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3.     Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 
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defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9.     Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 
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(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA  

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS  POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa  em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR,  as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 
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... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA 

HONORÁRIA. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,  

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

Portanto, a incidência da multa moratória não se reveste de caráter confiscatório, por sua natureza não tributária, bem 

como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

A correção monetária não representa acréscimo ao valor do crédito tributário, constitui apenas mera manutenção do 

poder aquisitivo, com a recomposição do valor da moeda deteriorado pela inflação, e sua incidência se dá a partir da 

exigibilidade do respectivo crédito. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória, correção monetária e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, 

em face de suas finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 

209 do ex-TFR, não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

REQUISITOS. SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI -  Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA 

AÇÃO - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 
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6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO 

DE DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO 

NÃO PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 
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"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 814/5434 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

Quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, o mesmo substitui a condenação em honorários 

advocatícios nos embargos à execução fiscal, sendo sempre devido nas execuções fiscais ajuizadas pela União Federal 

(FAZENDA NACIONAL), nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, bem como por pacífica jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. 

... 
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2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". A 

Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), ratificou o 

entendimento contido na súmula  referida. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 929373/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 13.11.2007, DJ 10.12.2007 pág. 333). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA 

UNIÃO. APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL ESTABELECIDO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

... 

3. "O encargo de 20% do Decreto-lei n.º 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, 

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" (Súmula 168/TFR). A desistência dos Embargos 

opostos em face de Execução Fiscal promovida pela Fazenda Nacional não implica condenação ao pagamento da verba 

honorária. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGREsp 779903/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julg. 01.03.2007, DJ 19.12.2007 pág. 1204). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL. INCIDÊNCIA. 

1. "É aplicável o encargo de 20% (vinte por cento) referente ao art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 em favor da Fazenda 

Nacional, por cobrir todas as despesas, incluindo a verba honorária, relativas à arrecadação dos tributos não recolhidos, 

não sendo ele mero substituto da verba honoraria" (REsp n. 639.658, relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 

6/2/2006). 

2. Evidenciada a ocorrência de omissão, acolhem-se os embargos declaratórios para saná-la. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes." 

(STJ, EEREsp 369506/RS, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 21.09.2006, DJ 26.10.2006 pág. 274). 

"MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. 

ACRÉSCIMOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 

... 

2. Possível a cumulação (Lei n. 6830/80, artigo 2º, §2º), há que se observar que os acréscimos - juros moratórios, 

correção monetária e o encargo do Decreto-lei n. 1025/69 - têm finalidades diversas, e, especificamente em relação aos 

juros, compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, e incide, na espécie, segundo a legislação fiscal 

prevista no corpo da CDA, ou seja, do mês seguinte ao do vencimento (Decreto-lei n. 2.331/87, artigo 6º), não se 

aplicando, aqui, o disposto no caput do artigo 219 do CPC, por se tratar de mora pré-existente. 

3. O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 substitui a condenação da embargante em verba honorária, em caso de 

embargos julgados improcedentes ou parcialmente procedentes, e, como tal, impede a fixação de honorários na 

sentença. Nesse sentido, súmula n. 168 do E. TFR. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 178294/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 14.04.2008, pág. 

229) 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE. UFIR. TAXA SELIC. 

APLICÁVEL. ENCARGO. 

... 

5. Devido o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69 em substituição à verba honorária. 

6. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1273494/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 24.04.2008, pub. DJF3 13.05.2008) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA. DESCABIMENTO. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 2º, § 5º, LEF. DECRETO-LEI 1.025/69. 

SANÇÃO. DEVEDOR RECALCITRANTE. MULTA MORATÓRIA. LEI 9430/96, ART. 61, § 2º. PRECEDENTES. 

... 

3. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no D.L. 1.025/69 constitui sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

favor da União Federal substituindo os honorários advocatícios. Precedentes (STJ: RESP nº 197.833-MG, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 29/11/1999; RESP nº 197.590-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 

17/05/1999; e EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA no RESP nº 124.263-DF, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 

10/08/1998; e TRF3: AC nº 94.03.062740-9-SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJ 06/11/96; EIAC nº393.263-SP, Rel. 

Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 21/11/2000; e mais, Súmulas 168 do extinto TFR e 42 TRF, 1ª Região). 

... 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 882661/SP, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, 4.ª Turma, julg. 22.02.2006, pub. DJU 30.04.2008, 

pág. 460) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.038310-1        AC  831362 

ORIG.   :  9700365417  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ERNESTO BUZOLIN E CIA LTDA e filial 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 336. 

Vistos. 

Fls. 328: Não conheço da petição de 31/03/2008, que veicula o "aditamento aos embargos", de declaração 

protocolizados em 29/10/2007, ato processual que a lei não permite, em face da preclusão consumativa, sendo que, 

aliás, já foi atendido pleito no mesmo sentido às fls. 282 (juntada do voto vencido), bem como os embargos de 

declaração opostos foram apreciados em sessão realizada em 11/03/2008. 
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Assim, seja pela impossibilidade de aditamento dos embargos declaratórios, seja em razão do pleito já ter sido realizado 

anteriormente e, inclusive, atendido, seja pela sua intempestividade, não deve ser conhecido o aditamento formulado 

pelo embargante. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.   

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043859-0        AC  842165 

ORIG.   :  9600100845  9 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  JOSE HUMBERTO PIERONI 

ADV     :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 291. 

Vistos. 

Fls. 288/289. Considerando que os autores, com anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 

do CPC, condenado os autores a arcarem com as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

I.P. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043860-6        AC  842166 

ORIG.   :  9600117810  9 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  JOSE HUMBERTO PIERONI e outro 

ADV     :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 174. 

Vistos. 

Fls. 171/172. Considerando que os autores, com anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 

do CPC, condenado os autores a arcarem com as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

I.P. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.047158-0        AC  846933 

ORIG.   :  9711053128  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  TRANSMALTE TRANSPORTES LTDA e outro 

ADV     :  SERGIO ANTONIO DALRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 284. 

Vistos. 

Admito os Embargos Infringentes de fls. 252/263, nos termos dos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil e 

artigos 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte, ainda que não juntado o voto vencido nem opostos embargos de 

declaração, uma vez que possível, no caso em análise, aferir os limites da divergência. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.001566-9        AC 1163241 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  PEDRO APARECIDO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 431/439 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: PEDRO APARECIDO DA SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a revisão das prestações e do 

saldo devedor pelo PES e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e determinou o seguinte: a) declarou a nulidade da 

cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial (CDC, art. 51); b) declarou o direito da autora em ver reajustado 

o valor das prestações, do seguro e do saldo devedor segundo a evolução salarial da categoria profissional do mutuário 

principal; c) declarou indevido o acréscimo de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) utilizado para o fim de cálculo da 

prestação mensal do financiamento vinculado ao PES (Circular/BACEN 1.278, de 5 de janeiro de 1988, letra "i" e 

art.16, da Resolução 1.980, de 30 de abril de 1993, BACEN), por vício de legalidade e d) determinou à requerida o 

reajuste das prestações, do seguro e do saldo devedor com observância da relação prestação/renda familiar existente no 

momento da assinatura do contrato e sua manutenção até o término da relação contratual, refazendo o cálculo das 

prestações, e a compensação dos valores eventualmente recolhidos a maior com as prestações vincendas e, na hipótese 
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da existência de saldo remanescente, a sua restituição à parte autora. Concedou a tutela específica (CPC, art. 461) para 

determinar à referida instituição financeira que: (1) proceda à revisão contratual e demais comandos da sentença, no 

prazo de 30 (trinta dias), a contar de sua publicação, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) a  partir do não 

cumprimento, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo Civil e (2) comunique à autora o valor apurado 

após a revisão determinada judicialmente, para pronto recolhimento. Por fim, condenou a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento de custas processuais, desembolsadas pela parte autora, e verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor dado à causa, atualizado quando do efetivo pagamento. 

Apelante: Caixa Econômica Federal aduz, em preliminar, que a tutela específica deve ser cassada, pois o apelo deve ser 

recebido, também, no efeito suspensivo, assim como o conhecimento de eventual agravo retido. Caso mantida a referida 

tutela, requer a dilação de prazo para o seu cumprimento, assim como a redução da multa diária para R$100,00. 

No mérito, aduz que o contrato faz leis entre as partes, motivo pelo qual não houve ofensa aos critérios entabulados, os 

quais devem ser aceitos por ambas as partes, não havendo, portanto, que se falar em repetição de indébito. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, §1-A do Código de Processo Civil. 

DO RECONHECIMENTO DO AGRAVO RETIDO 

Não é de ser conhecida a preliminar de conhecimento de eventual agravo retido, uma vez que tal recurso sequer foi 

interposto nos autos. 

DA MANUTENÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA. 

Entendo que, em se tratando de obrigação de fazer, o juiz pode, de ofício, ou a requerimento das partes, determinar as 

medidas necessárias e impor multa por tempo de atraso, visando a efetivação da tutela específica. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH . CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TUTELA  ESPECÍFICA. EFEITOS 

DA APELAÇÃO. 

1. Sentença procedente e concessão de tutela  específica para determinar o cumprimento imediato, sob pena de multa  

diária.  

2. Apelação recebida no efeito devolutivo, com fulcro no artigo 520, inciso VII, do CPC. 

3. As regras do artigo 520, inciso VII e do artigo 461, ambos do CPC, buscam dar efetividade à tutela  jurisdicional 

após a prolação da sentença. 

4. A tutela específica é fundada em um juízo de cognição exauriente e benéfica às partes, porquanto, na maioria das 

vezes, o mutuário não vem pagando as prestações do mútuo enquanto há a discussão judicial do acordo. 

5. Redução do valor diário da multa  para quantia de R$ 100,00 (cem reais). 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3, AG Nº: 2005.03.00.040453-2, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, Data do Julgamento: 07/02/2006, 

DJU:07/03/2006, página: 225) 

Por outro lado, foi dado prazo razoável para o cumprimento do julgado, razão pela qual deve ser mantido. 

Contudo, o valor diário da multa aplicada é excessivo, levando-se em consideração o princípio da proporcionalidade e 

da razoabilidade, razão pela qual reduzo tal valor para R$ 100,00 (cem reais). 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Nesse sentido: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 
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Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 
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contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES APLICÁVEIS À POUPANÇA 

Compulsando o contrato em comento, verifica-se a cláusula no sentido de que a atualização do saldo devedor deve se 

dar pelos mesmos índices de correção dos reajustes da poupança. 

Tal previsão não quebra a equivalência salarial, uma vez que esta só se aplica ao reajuste das parcelas. 

No mais das vezes, o valor da prestação não cobre o saldo devedor, motivo pelo, ao final do pagamento das parcelas 

pode sobrar um considerável saldo residual, a ser quitado pelo FCVS, previsto em alguns contratos, o qual funciona 

como uma espécie de seguro em prol do mutuário. 

Neste sentido é a posição uníssona no âmbito do Superior Tribunal Federal: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. ÍNDICE MAIS BENIGNO. 

FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. PES. REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. CES. REEXAME FÁTICO E CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.SÚMULAS N. 5 E 7-STJ. 

I. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, 

não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial. 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 
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06.06.2005). 

III. Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, que 

deixa de atacar especificamente um dos fundamentos da decisão agravada.  

IV. "A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial." - Súmula n. 5-STJ. 

V. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." - Súmula n. 7-STJ. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 957844, Processo: 200701270715 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000775793, DJ DATA:08/10/2007 PÁGINA:314) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS LIMINARMENTE. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 168 DESTA CORTE. ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO 

ATUAL E CONSOLIDADO DA CORTE. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR). PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante pacificado pela Segunda Seção (REsp nº 495.019/DF), o Plano de Equivalência Salarial (PES) aplica-se 

somente à correção monetária das prestações e não do saldo devedor, que deverá ser regido pelo índice do contrato. 

2. Estando o acórdão embargado em consonância com a jurisprudência atual e consolidada, incide, na espécie, a Súmula 

168 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 826590 Processo: 200602033567 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 14/03/2007 Documento: STJ000740760, DJ 

DATA:12/04/2007 PÁGINA:210) 

Portanto, a r. sentença merece ser reformada neste tópico, uma vez que a revisão do saldo devedor não pode se dar nos 

moldes da equivalência salarial, mas, sim pelos índices de correção da poupança. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 
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(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DA INSCRIÇÃO DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal, nos moldes do art. 557, §1-A do Código de Processo Civil, para reduzir a multa diária para R$ 

100,00, para que o saldo devedor seja corrigido pelos índices utilizados para a atualização da poupança, mantendo o 

valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação e reconhecendo a constitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.001678-9        AC  965551 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  MARIA CRISTINA BARBOSA 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 465/474. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 409-417) e da parte autora (fls. 431-438) em face da r. sentença (fls. 395-403) que 

julgou parcialmente procedente o pedido revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 425-430) e da CEF (fls. 451-463), os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a 

substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, 

sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 
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litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 
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- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 828/5434 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 
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(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo13 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.002093-8        AC 1248765 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOHNSON E JOHNSON IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria         - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 649/651. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 631/637, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 595/599, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava 

objetiva afastar a exigibilidade da contribuição ao INCRA e ao Funrural, bem como a compensação dos valores 

recolhidos a esse título. 

Alega a embargante, contradição quanto ao teor da decisão que, segundo ela, ao mesmo tempo que diz que a 

contribuição em tela foi revogada em um ponto, em outro diz ser devida e que deveria ter dado integral provimento ao 

seu apelo. 

Não há qualquer contradição. Houve o pleito de reconhecimento da prescrição e este foi negado. 

Quanto à mencionada revogação tácita, que haveria sido mencionada na decisão, esta é uma interpretação da 

embargante. A r. decisão foi clara. A contribuição continua devida. 
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No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.002101-3        AC 1265457 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO GASPAROTTO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 299/302. 

Vistos. 

Tratam os presentes autos de recurso de apelação (fls. 277-294) interposto pela parte autora em face da sentença de fls. 

272-275 que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos moldes do Art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.  

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC, 

haja vista que a parte autora não comprovou qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial 

promovida nos moldes do Decreto-lei nº 70/66. 

Ocorre que, por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe em suas razões recursais argumentação que diz 

respeito unicamente ao mérito, ou seja, mera cópia dos argumentos da petição inicial, sequer mencionando o 

fundamento da sentença de extinção do feito.  

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 
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Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

O recorrente é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça exordial deduzida em primeiro grau. 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que o Recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a 

julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 

Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003264-3        AC 1107119 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JUDITH DA CRUZ SILVA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ASSIST  :  EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 358/359. 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental (fls.344/356) interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 339/341 que 

conheceu e rejeitou os embargos de declaração opostos por ela. 

Em suas razões, a agravante pugna pela reforma daquele decisum, anoto, sob os mesmos fundamentos trazidos à baila 

por ocasião da propositura da ação e da interposição do recurso de apelação, ao qual negou-se seguimento, com fulcro 

no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil (fls.309/320).  

Requisito intrínseco de admissibilidade dos recursos, a fundamentação deve ser apta e correlata à decisão recorrida, não 

se consubstanciando fundamento recursal mera reiteração das alegações expendidas na petição inicial. 

Nessa esteira, desprovido de fundamentação, o agravo regimental interposto não merece ser conhecido, por ausência de 

interesse recursal. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo regimental, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

P. I.  

Após as formalidades legais, baixem os autos á Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004026-3        AC  841367 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  ROGERIO MARQUES DE ARAUJO e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 107/108 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar objetivando  a suspensão do Primeiro Leilão Público  do imóvel hipotecado pela Caixa 

Econômica Federal  dado em garantia de financiamento imobiliário por Rogério Marques de Araújo e Maria Aparecida 

Fernandes de Araújo, ou fosse  suspenso o registro da carta de arrematação e seus efeitos, caso o leilão já tivesse sido 

realizado, cujo fim era assegurar a revisão da cláusula de reajuste das parcelas e do saldo devedor a ser discutida na 

ação principal. 

A liminar foi concedida para sustar os efeitos do leilão extrajudicial do imóvel e  suspender a expedição da carta de 

arrematação ou adjudicação do bem. 

O MM. Juízo de origem  julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos da liminar anteriormente deferida, 

apenas para sustar os efeitos do leilão; fixando por fim honorários advocatícios de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em favor 

da ré. 

A requerida interpôs recurso de apelação, sustentando em síntese a ocorrência de cerceamento de defesa ao ser 

indeferido pedido de denunciação da lida ao agente fiduciário, ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora,  

afirmando que a sentença negou vigência ao constitucional  DL nº 70/66. 

O recurso de apelação foi recebido no efeito meramente devolutivo. 

Com contra-razões. 

É o relatório 

Primeiramente,  apensem-se esta cautelar aos autos principais, em respeito ao artigo 809 do Código de Processo Civil. 

Restou prejudicado o objeto da presente ação, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil,  tendo em vista o  

proferimento de sentença e o julgamento da apelação interposta na ação ordinária 2002.61.00.007328-1, principal 

desta,  já que ambas  as decisões  decidiram as questões relacionadas com a revisão da cláusula de reajuste das parcelas 

e do saldo devedor, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.005956-9       AMS  253610 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  RENATO AUGUSTO PIRES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 358/360. 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União Federal, pela Caixa Econômica Federal e 

por Pro Saúde Assistência Médica S/C Ltda em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a 

exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 durante o exercício financeiro de 2001. 

(fls. 279/283) 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal sustenta a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, a consitucionalidade das 

contribuições. (fls. 296/305)  

A União Federal, por sua vez, também apela sustentando a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei 

Complementar nº 110/01. (fls. 307/319) 

A impetrante, em suas razões de apelação, sustenta a inconstitucionalidade total das contribuições instituídas pela LC 

110/01. (fls. 320/331). 

Contra-razões da União Federal às fls. 335/350.   

   

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento dos recursos da União Federal e da CEF e pelo 

improvimento do apelo da impetrante. (fls. 352/356)   

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal. 

Anoto, de início, que a Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º 

da Lei nº 8.036/90, e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, 

nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações 

como a presente, em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar 

nº 110/2001.  

No tocante ao mérito, ressalvada a minha posição pessoal, entendo que a sentença deve ser mantida, pelos seus próprios 

fundamentos jurídicos, uma vez que adotou o entendimento jurisprudencial acerca da matéria.  
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Nesse sentido: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC. 

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 

149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua 

inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício 

financeiro seguinte, janeiro de 2002. 

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime) 

Todos os argumentos expostos pelos impetrantes já foram apreciados pelo E. STF, por ocasião da apreciação da medida 

liminar na ADIN nº 2.556/DF e em posteriores decisões que, de forma monocrática, negaram seguimento a Recursos 

Extraordinários que travavam da matéria, reconhecendo a constitucionalidade e a natureza de contribuição social geral 

das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas ser observada a anterioridade prevista 

no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 

60)  

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando 

seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações judiciais que versem 

exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 das 

contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001". 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos e ao reexame necessário. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.005963-6        AC 1320106 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA MARIA SAVIANO 

ADV     :  JORSON CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 103/104 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por SANDRA MARIA 

SAVIANO em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de 

mútuo firmado com a ré.  

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 84-87). 

Com contra-razões da CEF (fls. 100-101), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2002.61.00.008678-0, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.00.007328-1        AC  990279 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO MARQUES DE ARAUJO e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 210/217 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROGÉRIO MARQUES DE ARAÚJO e  MARIA APARECIDA FERNANDES DE ARAÚJO, 

adquirentes do imóvel residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste 

pelo sistema de amortização SACRE,      ajuizaram em face da CEF ação ordinária de  alteração contratual com revisão 

das parcelas e do saldo devedor, para que, com fundamento do Código de Defesa do Consumidor,   fosse  afastada a 

aplicação do índice indexador do mercado financeiro (TR) como critério de atualização das parcelas e  do saldo 
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devedor, sob  pena de ocorrência de anatocismo, requerendo a atualização do saldo devedor com base no INPC, 

afirmando que as prestações quitadas não estão sendo abatidas do saldo devedor e que o saldo devedor deve ser 

amortizado primeiramente antes de  ser corrigido, requerendo, por fim,  a repetição em dobro dos valores cobrados em 

excesso e o reconhecimento do direito de compensar o indébito.  

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou prescrito o  direito da parte autora pleitear a substituição da TR pelo INPC e de 

aplicar os juros de 12% ao ano,  a teor do art. 269, IV do CPC, tendo em vista que a anulação e a rescisão de contrato, à 

luz do atual Código Civil,  prescrevem em 4 (quatro) anos;   e    julgou improcedente os demais pedidos, extinguindo o 

feito em relação a eles  nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, cassando os efeitos da tutela 

anteriormente concedida,   para manter o reajuste do saldo devedor pela Taxa Referencial,  a amortização do saldo 

devedor depois de atualizado, consignando que a ré  abateu as parcelas pagas do saldo devedor e que os juros de 12% 

pleiteados já estão sendo aplicados pela ré, não havendo motivo para aplicação do CDC, condenando os autores a 

pagar   honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (mil  reais).  

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença,  sustentando  a ocorrência de cerceamento de defesa e nulidade 

da sentença por ausência de produção da prova perícia requerida,  requerendo a aplicação do CDC ao caso,  por ser um  

contrato de adesão, a limitação dos juros de mora a 12% e o afastamento da TR como fator de atualização, consignando  

que restaram  demonstradas as condições necessária para o afastamento do Pacta  Sunt Servanda. 

Sem contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  
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4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 
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DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Assim, não restou demonstrado nenhum motivo caracterizador de nulidade de contrato. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 
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I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Por fim, andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora, não  havendo assim falar em repetição ou restituição, ante a ausência de demonstração de irregularidade ou 

ilegalidade no contrato, nem há o  porquê  substituir a Taxa Referencial aplicada  como fator de atualização do saldo 

devedor  pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 12% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 12% e efetiva de 12,68%, que foi 

devidamente aplicada pela Caixa Econômica Federal. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 
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4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.008678-0        AC 1320107 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA MARIA SAVIANO 

ADV     :  JORSON CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 256/263 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 238-246) em face da r. sentença (fls. 226-234) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Hipotecário. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 253-254), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.009017-5        AC 1267303 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  QUITERIA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE EDUARDO GRACIOTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 334/342. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 278-312) em face da r. sentença (fls. 255-268) que julgou improcedente de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer, que efetivamente houve realização da perícia (fls. 212-226) e, portanto, não existe 

o alegado cerceamento de defesa.  

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 
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juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 
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cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.009670-0        AC  867443 

ORIG.   :  12 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  EDUARDO CURY 

APDO    :  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTPELLIER 

ADV     :  JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUEZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 118/123. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 
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O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas 

condominiais discutidas nos autos, vencidas e vincendas, acrescidas de multa por atraso no importe de 20% e juros de 

mora no percentual de 1% ao mês a partir do vencimento de cada parcela. As parcelas vencidas e não pagas a partir da 

citação sofrerão, além do acréscimo da multa de 20%, e da correção monetária, a incidência de juros de 1% nos termos 

em que previsto nos Provimentos nºs 24/97 e 26/01 da E. C.G.J.F. da 3ª Região. A correção monetária das parcelas não 

pagas será efetuada a partir de cada vencimento, observados os critérios dos citados Provimentos nºs 24 e 26 e o cálculo 

será feito em liquidação de sentença; custas e honorários de 10% do valor da condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 
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II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 
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ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 
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Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO tão somente para determinar que, em relação às parcelas não adimplidas na vigência 

do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na 

vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito. 

 P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010237-2        AC 1112394 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  SERGIO LUIZ URIAS DA SILVEIRA 

ADV     :  ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 87/88 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que condenou a ré a pagar ao 

autor os valores sacados indevidamente de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

As razões apresentadas na apelação não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos.  

Com efeito, não houve discussão a respeito da aplicação de juros progressivos e de diferenças de correção monetária 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:  

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS  DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 
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2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

 (STJ, REsp 686724, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010544-0        AC  933976 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO YOSHIO ISHIRUGI e outro 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 341/348 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROBERTO YOSHIO ISHIRUGI  e SUELI DE SOUZA ISHIRUGI, adquirentes do imóvel 

residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com cláusula de amortização  pelo 

sistema SACRE,   ajuizaram  em face da CEF ação ordinária de revisão contratual, tendo como base as disposições do 

CDC,  para que a taxa máxima de juros na supere os 10% ao ano, afirmando que a Taxa Referencial não pode ser 

utilizada como fator de atualização,  que o saldo devedor deve ser amortizado antes da atualização e ilegalidade da 

cobrança da taxa de seguro; pleiteando a aplicação do Plano de Equivalência Salarial,  sustentando,  por fim, a 

inconstitucionalidade do  DL nº 70/66, por infringir as disposições do art. 5º,  LV da CF/88. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes os pedidos,  condenando a  parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,  suspendendo, porém, a execução, a teor do art. 12 da 

Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  requerendo a revisão do contrato com base  nas disposições 

da Lei 8.078/90, já que se trata de relação de consumo, assim como a aplicação do Plano de Equivalência Salarial 

firmando entre as partes e o afastamento da Taxa Referencial como fator de correção, sustentando a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial baseada no Decreto-Lei 70/66. 

Com contra-razões 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 
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CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 
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condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS  SACRE  

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, as cláusulas contratuais SACRE, conforme pactuado,  para o Plano 

de Equivalência Salarial,  não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é, consabidamente, mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

''DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

APLICAÇÃO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 10  de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011032-0        AC 1219029 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  ALMIR SOUZA DO AMARAL e outro 

ADV     :  RUBENS PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 161/163 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: ALMIR SOUZA DO AMARAL  e  LEONI ALMEIDA DO AMARAL, adquirentes de imóvel 

residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com amortização pactuada  pelo 

sistema SACRE,    ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar inominada,  objetivando a  sustação da 

execução extrajudicial privada realizada  com base nas disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, subtraindo 

função indelegável do  Poder Judiciário,  ao argumento de que referido Decreto infringe ao art. 5º  XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal de 1988, afirmando que o procedimento executório não observou os requisitos previstos no DL n º 

70/66,  que não foi notificado, por meio do Cartório de Título,  para purgar a mora, que  as datas  dos leilões  foram 

publicadas em jornal de menor circulação, sustentando a irregular escolha do agente fiduciário. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou  procedente o pedido, para suspender a  execução extrajudicial promovida  nos 

termos do Decreto-Lei 70/66, ao fundamento de ser inconstitucional  referido decreto não  recepcionado pela ordem 

vigente, por  afrontar os princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, LIII e LIV da Constituição Federal de 1988, 

fixando  honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa,  a cargo da ré, deixando de apreciar as impugnações 

relativas às irregularidades procedimentais.  

Apelante: a CEF  pretende a reforma da sentença, pugnando,  em, síntese, pela constitucionalidade da execução  

extrajudicial com base no DL nº 70/66,  ao argumento de que a constitucionalidade da norma já está consolidada em 

nossos Tribunais, inclusive pelo STF e STJ, requerendo. 

Com contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia do presente recurso diz respeito à  constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e 

a conseqüente nulidade da execução extrajudicial. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Diante do exposto, dou provimento  ao recurso de apelação, para  autorizar o prosseguimento da execução com base no 

DL 70/66, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, inverto o 

ônus da sucumbência, suspendendo sua execução,  a teor do art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011725-9        AC 1317337 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO PISSIONERI 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADV     :  MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 353/366. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 341-350) em face da r. sentença (fls. 318-333) que julgou improcedente o 

pedido em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66, 

combinada com revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, que estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 868/5434 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a parte autora está 

inadimplente, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 
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6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Cabe consignar que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre quando o 

mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 
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Por fim, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de 

defesa. A discussão no agravo retido interposto pela parte autora (fls. 306-308) se resume à matéria meramente jurídica, 

conforme se transcreve (fls. 306) "(...)uma vez que a prova pericial é de extrema necessidade para provar os pontos de 

fato alegados na inicial, tais como, a inconstitucionalidade das normas supedâneas (sic) à conduta do requerido, a 

unilateral escolha do agente fiduciário,a ilegalidade da aplicação da taxa de poupança como fator de atualização 

monetária, a incidência na espécie dos efetios da ação direta de inconstitucionalidade n. 493-0; a extrapolação do limite 

de multa previsto no CDC (...)" 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 
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(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Portanto, nego provimento ao agravo retido da parte autora. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.012361-2        AC 1281088 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERALDO BEZERRA DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 399/403 

Descrição fática: ERALDO BEZERRA DA SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente os pedidos formulados, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Apelante: ERALDO BEZERRA DA SILVA e outro aduzem, em síntese, que o laudo pericial apresentado não 

demonstrou os efetivos índices aplicados às prestações de acordo com a Declaração do Sindicato, caso em que, os 

reajustes aplicados pela ré estão a descumprir a equivalência salarial; que é abusiva a taxa de juros cobrada. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

Ao que se depreende dos autos, tenho que as razões de apelação não condizem, em parte, com a decisão do juiz do 

primeiro grau. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 
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a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 876/5434 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

Assim, a r. sentença apelada deverá ser mantida na íntegra, não merecendo reparos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.015656-3        AC 1253945 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELOISA PUNTONI GUIMARAES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APTE    :  CREFISA S/A 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 289/291 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: ELOISA PUNTONI GUIMARAES e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

alegando inobservância da equivalência salarial, impugnando a incidência do CES, por ser ilegal; revisão da forma de 

amortização e correção do saldo devedor; e, devolução dos valores pagos indevidamente. 

Aduziram, ainda, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e pleitearam a exclusão de seus nomes dos cadastros de 

inadimplentes. 

Sentença: o MM Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente a demanda, 

determinando o seguinte: a manutenção da Tabela Price, como forma de amortização do financiamento; a exclusão da 

TR como índice de reajuste do saldo devedor; a exclusão da forma de reajuste das prestações outro índice de correção 

monetária que não tenha sido aplicado à categoria profissional do mutuário titular; a exclusão da forma da taxa de 

seguro outra forma de correção monetária que não guarde relação com os valores aplicados à categoria profissional do 

mutuário titular; a exclusão do CES, por não haver distorções a serem corrigidas; a suspensão de qualquer ato judicial 

ou extrajudicial que implique em leilão do imóvel; a não inclusão dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao 

crédito. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca, em maior grau à ré, condenada ao pagamento das custas processuais e 

honorários arbitrados em 10% do valor da causa, não incidindo na cautelar. 

Apelantes:  

CEF: requer, em sede de preliminar, a apreciação de agravo retido; aduz que houve erro material na sentença, porquanto 

o contrato foi firmado com a previsão de cláusula SACRE, enquanto que o feito foi julgado como se tratasse de Tabela 

PRICE. 

Ainda em preliminar, aduz a necessidade de denunciação da lide à seguradora, ao agente fiduciário. 

No mérito, pugna pela inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, que o contrato deve ser cumprido nos 

termos em que foi firmado, ou seja, pelo SACRE e não PES/CP, seja no que se refere ao reajuste das prestações, como 

em relação à atualização do saldo devedor. 

Autores: pretende a reforma da r. sentença no tocante à forma de amortização do saldo devedor, que a relação em tela 

deve se subsumir ao Código de Defesa do Consumidor, que a Tabela Price não deve ser aplicada à espécie, por incidir 

em anatocismo. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença merece ser anulada, de ofício, por padecer de vício extra petita, em ofensa aos arts. 128 e 460, ambos do 

Código de Processo Civil, na medida em que analisou a questão fora do pedido, ou seja, sob a órbita de contrato 

entabulado pela Tabela Price, enquanto que o autor admite que a avença se deu pelo sistema SACRE de amortização e 

requer a observação da equivalência salarial. 

Neste sentido, trago à colação posição exarada no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE 

DE JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. Configura-se como extra petita a sentença que dispõe sobre objeto não demandado e silencia sobre o que foi 

efetivamente postulado. 
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2. É nula a sentença extra petita, pois, a um só tempo, afronta os princípios da inércia e da indeclinabilidade da 

jurisdição. 

3. Sendo nula a sentença de primeiro grau, não é dado ao Tribunal dispor, desde já, sobre o mérito, porquanto 

inaplicável, ao caso, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil. 

4. Sentença declarada nula. Apelações e remessa oficial prejudicadas. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 854181, Processo: 199961000531890 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, relatora Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 18/10/2005 

Documento: TRF300097749, DJU DATA:28/10/2005 PÁGINA: 406) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito, para que seja proferido novo julgamento, 

restando prejudicada a análise dos recursos de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016331-2        AC 1126586 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  ODIMAR BARRETO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 367/373 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ODIMAR BARRETO DOS SANTOS  e LUCINÉIA MARIA GUIMARÃES, adquirentes do imóvel 

residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com cláusula de amortização  pelo 

sistema SACRE,   ajuizaram  em face da CEF ação ordinária de revisão contratual, tendo como base as disposições do 

CDC,  para que a taxa máxima de juros na supere os 10% ao ano, afirmando que a Taxa Referencial não pode ser 

utilizada como fator de atualização,  que o saldo devedor deve ser amortizado antes da atualização e ilegalidade da 

cobrança da taxa de seguro; pleiteando a aplicação do Plano de Equivalência Salarial,  sustentando,  por fim, a 

inconstitucionalidade do  DL nº 70/66, por infringir as disposições do art. 5º,  LV da CF/88. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou procedentes os pedidos,  para, com  base nas disposições do CDC,  declarar  nula a 

cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial com  base nas disposições do DL nº 70/66 e, conseqüentemente, 

a nulidade de todo o procedimento executório operado pela CEF, reconhecer como indevida a inserção dos nomes do 

mutuário nos cadastros de restrição de crédito, enquanto perdurar a discussão das cláusulas contratuais do 

financiamento, determinando a revisão das parcelas atinentes à taxa de seguro, reajustando-as pelos mesmos  índices 

utilizados para atualizar as prestações,  o saldo devedor e na mesma periodicidade,  impondo à ré que, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da publicação do julgado e sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 ( mil reais),  

proceda a revisão contratual no que diz respeito ao reajuste da taxa de seguro; julgando improcedentes os demais 

pedidos; por fim, diante da sucumbência recíproca,  condenou as partes no pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, os quais se compensarão na modalidade do artigo 21 do Código de Processo 

Civil, custas processuais  pro rata. 

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, sustentando a constitucionalidade da execução extrajudicial baseada 

no Decreto-Lei 70/66, já que foi recepcionado pela CF/88 e é  um procedimento previsto em lei, requerendo o 

reconhecimento da inaplicabilidade da Lei 8.078/90 ao caso, afirmando que, em respeito ao princípio da autonomia da 

vontade,  a cobrança, a atualização monetária e reajuste de sua taxa de seguro seguem rigorosamente as determinações 

de lei federal e  de circulares do Banco Central, não podendo ser alterada unilateralmente pelo Judiciário, bem como 
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que a inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes decorre de exercício regular de direito, não havendo falar 

em constrangimento. 

Com contra-razões 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, § 1º-A   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  
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4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 
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DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 
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PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao   recurso de apelação,  para autorizar  o processamento da execução 

extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, afastar a aplicação da Lei 8.078/90 ao caso e manter a inserção dos nomes dos 

mutuários nos cadastros de inadimplentes, carreando a totalidade das custas processuais e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 21, parágrafo único do CPC, a cargo da parte autora, observado o teor do art. 12 da Lei 1.060/50,   nos 

moldes do art. 557, caput, e § 1º-A  do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016590-4        AC 1135814 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO    :  JULIO RUIZ PEREIRA CARABANTES e outro 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 297 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a notícia nos autos de que o imóvel objeto desta ação foi arrematado em 24/06/2002 (fls. 160), intime-se 

a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos a cópia da carta de arrematação e do seu registro imobiliário, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após torne os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.018965-9        AC  990929 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLO CONTE e outro 

ADV     :  JORSON CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 161/162 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar  inominada, objetivando  a suspensão do Primeiro  Leilão Público extrajudicial do imóvel 

dado em garantia hipotecária por CARLO CONTE e ELAINE APARECIDA MARQUES  à Caixa Econômica Federal, 

bem como que não fosse emitida a carta de arrematação em favor de terceiros, impedindo seu registro caso tenha sido 

expedida. 

A liminar foi indeferida. 

O MM. Juízo de origem  julgou  improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, tendo em 

vista a ausência de fumus boni iuris, com o julgamento da ação principal,  deixando de fixar honorários advocatícios, 

ante a condenação em tais verbas  nos autos principais. 

A parte requerente interpôs recurso de apelação,  sob os mesmos argumentos ora transcritos, sustentando a presença do 

fumus boni iuris e do periculum in mora, sustentando a ocorrência de decisão extra petita. 

O recurso de apelação foi recebido somente no efeito devolutivo. 

Sem contra-razões. 

É o relatório 

Restou prejudicado o objeto do recurso e da presente ação, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil,  tendo em 

vista o  proferimento da sentença e o julgamento da apelação interposta na ação ordinária 2003.61.00.025993-5, 

principal desta, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 
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Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.019420-5        AC  866482 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIONICE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA JULIO e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 104/105 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ELEONICE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA JULIO  e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal ação cautelar inominada requerendo a suspensão da execução extrajudicial e, conseqüentemente o registro da 

carta de arrematação, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66. 

  

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV 

do CPC, ao argumento de que o "pedido de liminar aqui formulado configura antecipação de tutela que se liga com o 

julgamento final da ação sob procedimento ordinário."(fls. 74) 

Apelante- parte autora pretende, em síntese, a reforma da r. sentença, alegando a ilegalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Por primeiro, passo a análise apenas dos pedidos efetuados na inicial desta ação cautelar, que se restringem à legalidade 

da execução extrajudicial e seus efeitos, vez que qualquer outra questão configura inovação do pedido. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.022329-1       AMS  300249 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNICARD BANCO MULTIPLO S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 436/445. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 303/307) que julgou improcedente o pedido inicial em 

mandado de segurança que objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente às contribuições 

sociais ao SAT, terceiros (salário-educação e INCRA) e do FGTS incidentes sobre o abono único concedido aos 

empregados da impetrante, nos termos da Cláusula 46ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003. 

A r. sentença denegou a segurança ao argumento de que o abono único em referência tem natureza salarial e, em 

decorrência, sobre ele incide a contribuições previstas em lei. 

A autora apelou e, em suas razões, repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, aduzindo, em síntese, que o abono 

único acima descrito não possui caráter salarial e, em decorrência, sobre ele não incidem contribuições sociais. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Passo à análise nos termos dos artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

.......................................................................................................................... 

§ 

8º 

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

 b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)  

 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

 a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97) 
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 b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 

1973; 

 c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

 d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

 5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

 8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 9  

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

 f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

 g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do 

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

 i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da 

Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

 l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado 

para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, 

exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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 n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja 

extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 

de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, 

aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os 

arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local 

do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 

realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 

empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de 

acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 § 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 

5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) (grifamos). 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como 

sobre os abonos de qualquer natureza. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

São distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o trabalhador avulso, que 

consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo que o 

conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, 

mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que 

considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a 

obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples 

prestação dos serviços. 
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Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

No caso vertente, trata-se de abono assim previsto na Convenção Coletiva de Trabalho, cuja claúsula reproduzo: 

"Quadragésima sexta: abono anual. 

Para os empregados ativos ou que estivessem afastados por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade, em 

31/08/2003, será concedido um abono único na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004, no valor de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura da convenção coletiva de 

trabalho. 

Parágrafo Primeiro. Ao empregado afastado do trabalho por auxílio-doença previdenciário ou auxílio-doença 

acidentário, que faz jus à complementação salarial conforme disposto na Cláusula 'Complementação de Auxílio-Doença 

Previdenciário e Auxílio-Doença Acidentário' da Convenção Coletiva de Trabalho de 2002/2003, será devido o 

pagamento do abono único. Ao empregado afastado e que não faça jus à complementação salarial, prevista na Cláusula 

Vigésima Sexta desta Convenção Coletiva de Trabalho, será devido o pagamento do abono único quando do seu retorno 

ao trabalho, se na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004. 

Parágrafo segundo. Faz jus, ainda, ao abono único, a ser pago no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento, 

pelo banco, de sua solicitação, por escrito, o empregado dispensado sem justa causa a partir de 02/08/2003, inclusive." 

Analisando o documento, verifico que a Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, 

desvinculando-o do salário, e não poderia ela se sobrepor ao que está previsto em lei. 

Prevê o artigo 611 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho: 

"Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acôrdo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos 

representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das 

respectivas representações, às relações individuais de trabalho." 

E diz o § 1º do art. 457, também da CLT: 

"Art. 457 - Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, 

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador." 

De tal sorte, a menção em Convenção Coletiva de que esta ou aquela verba não tem caráter salarial não vincula o Fisco, 

pois ela opera efeitos somente entre as partes. Trago a lição de Sérgio Pinto Martins: 

"Abonos são adiantamentos em dinheiro, uma antecipação salarial ou um valor a mais que é concedido ao empregado. 

O §1° do art. 457 da CLT dispõe que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também os abonos 

pagos pelo empregador. Assim, somente quando a lei estabelecer que o abono não é salário é que não terá natureza 

salarial, como ocorreu com a Lei nº 8.178/91, que concedeu abonos de abril a agosto de 1991 e não os considerou de 

natureza salarial, nem para os fins previdenciários" 

(MARTINS, Sérgio Pinto; Direito da Seguridade Social, 19ª edição: São Paulo, 2003, Editora Atlas, pág. 148). 
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O Professor Amauri Mascaro Nascimento também tratou da questão: 

"No Brasil, todo abono é salário por força do disposto na Lei (CLT 457, § 1º), salvo disposição expressa em contrário. 

No silêncio da norma que o institui, aplica-se a regra salarial da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, milita a 

presunção da natureza salarial de todo abono, a menos que as regras que o instituíram estabeleçam de outro modo, o que 

é possível, como ocorre com o abono de férias (CLT, art. 143) que é a conversão de parte das férias em dinheiro, 

considerado, pela lei, como não salarial quando não excedente a 1/3 das férias". 

(NASCIMENTO, Amauri Mascaro, Teoria Jurídica do Salário, SÃO PAULO:, 1994, LTR, p. 231) 

Por outro lado, a CR/88, em seu artigo 201, § 11º, da CR/88: 

"§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Outro comando constitucional, no artigo 195, I "a", prevê a Seguridade Social será financiada, também, pelas 

contribuições sociais da empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Por sua vez, o artigo 22, I, da Lei nº 8212/91, prevê que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, é de: 

"Vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste de 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa." 

Também não é cabível a alegação de que o abono é pago em uma única vez, o que descaracterizaria a sua natureza 

salarial. Da análise dos documentos acostados aos autos é possível concluir que também houve o mesmo pagamento em 

Convenções firmadas anteriormente, o que caracteriza a habitualidade e, portanto, a natureza salarial. 

Ressalto, por fim, que o Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea "j", do 

Decreto nº 3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da 

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional, pois conforme retro exposto, tal previsão está contida 

em Lei. 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O ABONO ÚNICO PAGO AOS 

EMPREGADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o salário-

de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário. 

2. No caso concreto, não obstante a agravante reconheça que a desvinculação do salário deve ser expressa, não esclarece 

em que documento foi desvinculado expressamente do salário, até porque, na Convenção Coletiva de Trabalho 

2002/2003, em que ela se obriga perante os representantes dos trabalhadores a pagar o referido abono único, não há 

qualquer disposição nesse sentido (vide fls. 72/73 do apenso), além do que é pago com habitualidade, conforme se vê 

dos documentos acostados às fls. 97/106 dos autos em apenso.  

3. Considerando que o abono é pago reiteradamente, resta configurada a sua habitualidade, devendo integrar o salário-

de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22, I, da Lei 

8212/91. 

4. Se a agravante concordou em depositar 30% do valor do débito, por ocasião da interposição do recurso 

administrativo, e tendo sido o seu recurso julgado improcedente, tal valor poderá ser convertido em renda. 

5. Agravo improvido. 
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(TRF3, AG 2005.03.00.094704-7/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:05/06/2007 PÁGINA: 

340). 

"TRIBUTÁRIO - ABONO ÚNICO - CLÁUSULA 46ª DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002/2003 - 

NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - INCIDÊNCIA - ART. 457 CLT. 

1. Salvo disposição expressa das regras que instituem o abono único, aplica-se norma geral do art. 457, § 1º, da CLT, 

que estabelece que os abonos pagos pelo empregador integram o salário, uma vez que apenas a lei pode afastar a 

natureza jurídica salarial das importância pagas ao empregado. 

2. Em razão da natureza salarial, sobre o abono pago pelo empregador aos empregados, mesmo em única parcela, incide 

a contribuição previdenciária. Precedentes deste TRF 1ª Região (AMS 1999.38.00.045908-5, rel. Juiz Hilton Queiroz, 

DJ 19/12/2000, p. 494). 

3. Apelações e remessa oficial providas." 

(TRF1, AMS 2002.22.00.025878-5 / BA, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ 11/05/2004, 

pág. 56) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TINCIDÊNCIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A PARCELA DENOMINADA ABONO ÚNICO NA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002/2003. 

1. O texto constitucional deixa claro que as contribuições previdenciárias incidem sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do  trabalho. O   abono, em questão, obtido através de convenção coletiva  de trabalho a ser pago aos 

trabalhadores ativos 

ou afastados por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade, ainda que tenha idêntico valor, não descaracteriza 

a sua natureza salarial. 

2. O parágrafo § 9º do artigo 28 da lei 8212/91condiciona de forma expressa os  casos que  não integram o salário-de-

contribuição.  

3. O abono por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade possuem natureza salarial devendo ser incluído na 

base de cálculo das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários. 

4. Dado provimento à remessa necessária, conhecida de ofício e à apelação. Decisão unânime. 

(TRF2, AMS 2002.51.01.018774-7/RJ, 4ª Turma Especial, Relator Juiz Federal Alberto Nogueira, DJU 

DATA:07/07/2005 PÁGINA: 76) 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALORES PERCEBIDOS 

A TÍTULO DE ABONO. CONVENÇÃO COLETIVA. 

 - O "abono único" restou fixado em decorrência do vínculo  trabalhista,  porquanto percebido tanto pelo trabalhador 

em  atividade como aquele afastado  por motivo de doença, acidente de  trabalho ou licença-maternidade. Logo, 

evidente a natureza salarial  da questionada verba. 

(TRF4, AMS 2003.71.00.056752-2/RS, 2ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, DJU 

DATA:10/11/2004 PÁGINA: 704) 

TRIBUTÁRIO - IRRF - ABONO SALARIAL CONCEDIDO POR MEIO DE CONVENÇÃO COLETIVA - 

NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA DO TRIBUTO - PRECEDENTES. 

A jurisprudência desta Corte há muito se cristalizou no sentido de que as verbas recebidas a título de abono salarial em 

virtude de acordo ou convenção trabalhista possuem natureza remuneratória, porquanto substituem reajuste salarial e, 

assim, constituem fato gerador do imposto de renda, sendo passíveis, portanto, de incidência do imposto de renda na 

fonte. 
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2. Precedentes: REsp 696.677/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 7.3.2007; AgRg no REsp 766.016/CE, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 12.12.2005; REsp 449.217/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 6.12.2004. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 885006 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.05.2007 p. 424) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.022949-9        AC 1224515 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  JOELSON BENEDITO DE FREITAS 

REPTE   :  DOUGLAS DE OLVEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 168/176 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 145-152) em face da r. sentença (fls. 130-135) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 160-164), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel não regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.023503-7        AC 1232669 
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ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBERTO CARIBE DA ROCHA 

ADV     :  RONALDO BERTAGLIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 368/373 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ALBERTO CARIBE DA ROCHA, adquirentes de imóvel residencial, nos moldes do Sistema 

Financeiro de Habitação, com reajuste pactuado pelo sistema PES/PRICE, ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal 

ação ordinária, objetivando a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações, bem como daqueles utilizados 

para a correção do saldo devedor. O autor, sustenta, em síntese, que, os reajustes firmados no contrato com a ré 

deveriam se dar por ocasião dos dissídios coletivos da categoria profissional e nos mesmos índices desses, o que não 

teria sido observado pela Caixa Econômica Federal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, cumulado 

com o artigo 333, inciso I, ambos do CPC, determinando que sejam mantidos no contrato os pagamentos das prestações 

na forma que foram cobradas pela ré. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios a razão de 10% 

sobre valor dado à causa, devidamente atualizado, bem como reembolso de custas, assim como revogou a tutela 

antecipada. 

Apelante: o autor pretende a reforma da sentença, ao fundamento de que no presente caso estão sendo aplicadas 

somente normas infralegais baixadas pelo Banco Central do Brasil, atendendo somente aos interesses da apelada. 

Pretende a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a não incidência da TR, a não utilização da tabela PRICE e a 

inversão do procedimento de amortização. Alega anatocismo no presente feito. 

Sem contra-razões:. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e para a 

correção do saldo devedor. 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pela autora. 

No caso dos autos, muito embora os mutuários tenham formulado os quesitos para fins de perícia pericial contábil 

designada pelo MM. Juízo a quo, o valor referente aos honorários provisórios do perito não foi depositado, motivo pelo 

qual a prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, portanto, não restou comprovado fato 

constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil (fls.330/331). 
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Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de 

viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Tal posicionamento é o corroborado pelo julgado transcrito a seguir: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que 

os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do SFH 

pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 98.03.001318-1, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

Por conseguinte, a r. sentença merece ser mantida, ante a inexistência da prova do alegado direito, pelo fato de que a 

parte autora dispensou a produção de prova, deixando, portanto, de comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor 

do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente a mera análise dos documentos acostados na 

inicial. 

Passo à análise das demais questões que não necessitam de produção de prova pericial. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 900/5434 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido.(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da 

decisão: 24/10/2006 Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

A Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o 

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização 

do capital", motivo pelo, qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contrato de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 
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Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ17/12/2007, p. 188) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios." 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216) 

No presente caso, a prática do anatocismo não restou comprovada, porquanto, como visto, não houve a produção de 

prova pericial contábil, realizada por profissional com conhecimento técnico para tanto. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, conforme fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.025993-5        AC  990930 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLO CONTE e outro 

ADV     :  JORSON CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 126/131 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLOS CONTE  e ELAINE APARECIDA MARQUES CONTE, adquirentes do imóvel 

residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização SACRE,   ajuizou em face da CEF ação revisional e de renegociação do contrato, para que  as   parcelas 

fossem reenquadradas  à  capacidade financeira dos adquirentes,  mantendo-se o comprometimento inicial da renda dos 

mesmos, consignando que ao tempo da assinatura do contrato de mútuo a renda familiar era de R$ 3.682,76, sendo que 

a atual renda recebida unicamente por Elaine Aparecida Marques Conte é apenas de  R$ 744,58, sustentando a 

necessidade de aplicação da  Lei 8.078/90, por ser contrato de adesão. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do CPC, 

ante  a preclusão da produção da prova pericial,  demonstrando que a correção monetária aplicada pela ré  não 

obedeceu  o estipulado nas cláusulas contratuais  e que estava gerando  desequilíbrio econômico  entre as partes,    

condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  sustentando, em síntese,   que a sentença é extra petita, tendo 

em vista que o juiz não decidiu a matéria posta, já que o pedido inicial se refere à renegociação das condições de 

amortização do financiamento, em razão da redução de sua renda familiar; sustenta, ainda, que o pedido de 

renegociação dos valores das prestações  tem como fundamento o artigo 6º, IV da Lei 8.078/90, ante o fato 

superveniente de redução de renda, requerendo,  por fim,  a determinação de renegociação das condições de 

amortização da dívida e,   em decorrência disso,   o cancelamento da execução extrajudicial e do registro da carta de  

arrematação  

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

Primeiramente,  verifico que o pedido inicial  diz respeito  à necessidade de renegociação das condições de amortização 

da dívida,  ante a redução da renda familiar dos mutuários,  geradora do desequilíbrio econômico- financeiro do 

contrato. Todavia, o MM juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que os autores não promoveram a  

prova pericial comprobatória de que a correção monetária estava sendo efetuada em desacordo com o estipulado nas 

cláusulas contratuais, gerando desequilíbrio econômico entre as partes. 

No entanto, por analogia ao art. 513, § 3º do CPC e em respeito ao princípio da celeridade processual, aprecio o pedido 

relativo à renegociação das condições de amortização da dívida, em razão da redução da renda dos mutuários, nos 

temos do pedido inicial e  da apelação. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 
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não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INOBSERVÂNCIA À EQUIVALÊNCIA SALARIAL E AO COMPROMETIMENTO DE RENDA 

Ressalte-se que, na hipótese de ser pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial 

dos contratantes e sua relação com o reajuste das parcelas devidas. 

Assim, tendo em vista o respeito ao princípio do pacta sunt servanda, entendo inadequada a substituição dos critérios de 

amortização pretendida pelos mutuários. 

Ademais, cumpre consignar que o critério que os mutuários pretendem ver aplicado, o Plano de Equivalência Salarial e 

o Plano de Comprometimento de Renda, são vedados pelo próprio contrato, em sua claúsula 7ª, paragrafo 3° (fls. 36). 

Dessa forma, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a 

avença. Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução 

efetiva do saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

A corroborar tal posicionamento, colaciono os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PRESTAÇÃO E SALDO DEVEDOR - SFH - 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA  - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO 

VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO, SEGUNDO PLANILHA ACOSTADA AOS AUTOS - 

ALTERAÇÃO DO SISTEMA SACRE PARA O PES/CP - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do 

contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
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2.O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo ao 

mutuário - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato no que diz 

respeito aos reajustes das prestações e do saldo devedor. 

4. Não pode haver a redução do valor das prestações do contrato de mútuo com a alteração do sistema de amortização 

nele previsto, como pleiteado pelos agravantes, visto que o contrato previu a forma de reajustamento das prestações 

pelo sistema SACRE, não tendo sido pactuada a observância à equivalência salarial por categoria 

profissional. 

5.Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 2004.03.00.071378-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25/04/2005, DJU 

07/06/2005, p. 391) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 906/5434 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto,  acolho a preliminar de sentença extra petita e, no mérito,   nego seguimento  ao   recurso de 

apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028292-1        AC 1265702 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARTA DA SILVA LUCAS e outro 

ADV     :  MARCOS TOMANINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 154/156 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 145-149) em face da r. sentença (fls. 131-137) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

No caso dos autos, o contrato prevê a cláusula do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional vinculada 

aos reajustes fixados em dissídios coletivos, que não são de prévio conhecimento do juízo. 

Neste contexto, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial, conforme disposição contratual. 

PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. RECURSOS DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica 

Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das 

prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor. 
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III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendocerto que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados. 

(TRF 3ª Região, PROC. : 1999.61.14.001652-9 RELATOR : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA , 

data do julgamento  12 de junho de 2007) 

AÇÃO REVISISONAL - SFH - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE 

PARA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1 - Verifica-se na exordial o pedido para produção de prova a demonstrar os fatos narrados na inicial. 

2 - em debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve 

eventual desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da 

evolução do cálculo e dos índices aplicados. 

3 - A análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

4 - Recurso de apelação provido para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à vara de origem, para que 

seja dada a oportunidade para a produção da prova pericial. 

(TRF 3ª Região PROC. : 98.03.043493-4 RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA data 

do julgamento 17 de abril de 2007) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicados os recursos. 

(TRF 3ª Região, Processo 2002.61.00.013529-8, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR, 

data do julgamento 28 de junho de 2005) 

Assim, considerando que o feito foi julgado antecipadamente sem a produção da prova pericial, não obstante o 

requerimento da parte autora, que inclusive aduz cerceamento de defesa em suas razões de apelação, justifica-se a 

adoção da referida orientação proporcionando a realização da prova. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da parte autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para realização da 

prova pericial e, com a devida instrução processual, prolação de nova sentença. 

P.I. baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.028517-0        AC  958250 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DE CARVALHO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 380/390 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  MARIA JOSÉ DE CARVALHO ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo 

por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, indeferiu a petição inicial em relação ao pedido de declaração de ilegitimidade da 

cobrança da taxa de administração e risco de crédito, por injunção do inciso I, do parágrafo único, doa rt. 295, do CPC, 

e julgou parcialmente procedente o pedido da autora, para reconhecer a incidência das normas atinentes ao Código de 

Defesa do Consumidor, às relações decorrentes de contratos de SFH; declarou a nulidade das cláusulas contratuais que 

prevêem a atualização monetária do saldo devedor pela TR; determinou a revisão do contrato mediante a utilização dos 

índices concernentes à variação do FGTS, recalculando-se os valores amortizados, impondo a obrigação de amortizar os 

valores pagos antes do reajuste dos mesmos no saldo devedor. Honorários advocatícios suportados pela CEF, arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa. 

Apelantes: A CEF aduz, preliminarmente, do litisconsórcio passivo necessário; no mérito, que é indevida a aplicação do 

CDC ao contrato de financiamento habitacional; quanto à utilização da TR, a livre pactuação da cláusula sobre reajuste 

das prestações mensais leva à conclusão lógica de que tal critério não pode ser afastado; não procede a fixação da taxa 

de juros máxima de 10%, vez que a Lei 4.380/64 tem supremacia sobre a Resolução 1980, de 30/04/1938. 

A Autora também apelou, ao argumento, em síntese, de que a Lei 4380/64 não pode ter o respectivo comando 

contrariado por norma de inferior nível hierárquico, a incidência de cobrança de juros sobre juros, ocasionando 

anatocismo; a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 
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inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não havendo, portanto 

que se falar em anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 912/5434 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 913/5434 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 
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(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Assim, devido à reforma da r. sentença, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte autora, fixados em 

10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sendo que tais verbas 

ficarão suspensas enquanto perdurarem as condições para seu pagamento, por ser a autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego seguimento ao apelo da parte autora, nos 

moldes do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.006920-9        AC  897832 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLEONICE NOGUEIRA 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 368/377. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 331-349) e da EMGEA (fls. 351-355) em face da r. sentença (fls. 313-326) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 
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preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 
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A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da ré e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.011484-7        AC 1265760 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  EDU CELSO NOGUEIRA BRANCO e outro 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 922/5434 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 467/480. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 356-382) e da CEF (fls. 334-351) em face da r. sentença (fls. 315-331) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 11,3866% ao ano, sendo 12,0% a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.011893-2        AC  945543 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MIGUEL FLORES e outros 

ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 309/312. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MIGUEL FLORES e outros, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794 e 795, ambos do Código de Processo Civil.  

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 
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I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423) 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio apelante, e ninguém mais: foi dele a iniciativa de 

firmar o termo de acordo homologado (fl. 220). Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a pretensa falta de 

orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido 

pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. A decisão exeqüenda (fls. 176/184) 

condenou a  CEF a pagar as diferenças resultantes da aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, os mesmos 

contemplados no acordo e no mesmo percentual. Assim, não há qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos 

da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo firmado nos termos da Lei Complementar 

nº 110/2001. 

Não há condenação em honorários advocatícios (fl. 184), não sendo necessário o prosseguimento da execução para a 

satisfação dessa verba. 

Com relação aos cálculos de fls. 232/237, pretendem os recorrentes, em sede de execução, rediscutir os critérios 

utilizados para a fixação dos juros e da atualização no feito de conhecimento.  

Portanto, a pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 
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3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.001465-5        AC 1311003 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO DE PAULA ALMEIDA e outro 

ADV     :  CLAUDIA MARIA LEMES COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 381/388 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLOS ROBERTO DE PAULA ALMEIDA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, 

ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

requerendo a substituição da TR pelo INPC para atualização do saldo devedor; a limitação da taxa de juros anual em 

10%; a inversão na ordem de amortização da dívida; a cobrança anual da taxa de seguro e a declaração de nulidade da 

cláusula contratual que estabelece a aplicação da Tabela Price. 

Sentença: o MM Juízo a quo, julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

revogando a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional anteriormente concedida. Por fim, condenou os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos de acordo com o 

Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região (fls. 319/336). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, pugnando pela substituição da TR pelo INPC na correção do 

saldo devedor, pela limitação da taxa de juros anual em 10%, a inversão da ordem de amortização da dívida, a cobrança 

anual da taxa de seguro e a declaração de nulidade da cláusula que prevê aplicação da Tabela Price, por ser 

manifestamente ilegal (fls. 340/360). 

Com contra-razões (fls. 377/378). 
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É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

APLICAÇÃO DA TABELA PRICE 

Com efeito, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Tabela Price na amortização do saldo devedor. 

Nesse sentido: 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente.  

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido".  

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309).  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 
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juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 934/5434 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de  

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 
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Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,50% e efetiva de 11,0203 %. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

DO SEGURO 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 
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(...) 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, - 4ª Turma, AC nº 1998.71.00.025824-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 16/05/07,  v.u., 

DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2004.61.00.002796-6/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 02/10/2007, 

DJU19/10/2007, p. 540) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002428-4        AC 1313148 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JADIR NUNES e outro 

ADV     :  CLAUDIA MARIA LEMES COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 248/249. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por JADIR NUNES e outro (fls. 

221-231) em face da CEF, cujo objetivo seria suspender quaisquer medidas executórias por parte a ré e permitir à parte 

autora que efetue os pagamentos das prestações devidas diretamente à CEF no valor que entede devido.  

O pedido liminar foi deferido. 

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 214-217) 

Com as contra-razões da CEF (fls. 244-245), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.03.003811-4, sendo 

negado seguimento ao recurso dos autores para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002565-3        AC 1259022 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  ROBERTO CORREA KNIPPEL e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 483/486 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROBERTO CORREA KNIPPEL e outro ajuizaram ação contra a Caixa Econômica, versando sobre 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

PES/CP para reajuste das prestações, objetivando o direito ao reajuste do valor das prestações mensais, com reflexos no 

saldo devedor, fixando-se como critério único a variação salarial da categoria profissional a que pertence, impugnando, 
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ainda, o IPC de março de 1990 aplicado ao saldo devedor, a Tabela Price, a sistemática da URV, o CES e a taxa de 

seguro e a execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

com base no laudo pericial, condenando a ré a revisar o valor das prestações do contrato, observando a evolução salarial 

da categoria profissional do mutuário, devendo ser adotados, a partir de maio de 1994, em razão de sua aposentadoria, 

os reajustes efetivamente percebidos pelo mutuário titular, conforme vier a ser apurado em liquidação de sentença. 

Condenou, ainda, a ré a revisar o saldo devedor do contrato, nos seguintes termos: garantindo ao credor o direito de 

cobrar juros, na forma pactuada no contrato; caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o valor 

remanescente dos juros é apropriado em conta separado, para, ao final de 12 meses, se incorporado ao saldo devedor, de 

forma que a capitalização de juros seja feita de forma anual; e, que sobre o os valores que integram essa conta em 

separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com o mesmo critério fixado no contrato para correção do 

saldo devedor. 

Facultou, também, ao autor, a compensação dos valores eventualmente pagos ou depositados além do devido, ou a 

restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ao cumprimento de sentença. 

Determinou, ainda, que a ré se abstivesse em proceder à execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, assim 

como a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, enquanto perdurar a adimplência dos autores. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, a ausência de interesse processual do autor, pois poderia solicitar 

administrativamente para analisar eventuais distorções de índices para que fossem corrigidas; e, no mérito, que ao 

realizar a conversão em URV, nos termos da Resolução Bacen 2.059/94; que descabida a pretensão de diminuição da 

taxa de juros e, por fim, pugna pela reforma da condenação em custas e honorários, porquanto os autores formularam 6 

pedidos, tendo a r. sentença concedido, apenas, 30% destes. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque o autor não buscou a priori tal revisão junto à CEF. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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No presente caso, o laudo pericial atestou que não houve anatocismo, motivo pelo qual há de ser refutado tal 

argumento. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

URV E JUROS 

O recurso de apelação não merece ser conhecido neste tópico, porquanto o entendimento exarado na r. sentença acerca 

da URV é o mesmo pleiteado no presente recurso, não havendo, assim, interesse em recorrer, raciocínio este que se 

aplica em relação aos juros. 

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 

A parte da sentença que versa sobre a condenação não merece retoques, porquanto respeitou a sucumbência recíproca. 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão 

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações. 
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Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002896-4        AC 1242435 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOILSON CARLOS DE ANDRADE COSTA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 675. 

Vistos. 

Fls. 671/672. Considerando que os autores manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC. 

O pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados será objeto de análise em primeira instância. 

I.P. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.003694-8        AC 1163962 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  WILDER GLEISON POZZATO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA RITA BACCI FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 309/314. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: WILDER GLEISON POZZATO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão 

de cláusula SACRE para reajuste das prestações, alegam incorreta correção monetária dos encargos, com o aumento 

abusivo das prestações, que a forma de amortização é incorreta, assim como a ocorrência de anatocismo. 

Sentença: o MM Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou improcedente a demanda, ao fundamento de 

que não pode alterar as regas contratuais de SACRE para PES, para fins de cálculo das prestações, sendo que, da análise 

da planilha de evolução do financiamento, o valor da prestação mensal apontado pelo autor como correto é menor que a 

primeira prestação. 
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No mais, manteve a incidência da TR ao saldo devedor, a forma de amortização e afastou a tese de prática de 

anatocismo,  

Por fim, fixou a sucumbência em favor da ré, condenando o autor no pagamento de honorários fixados em R$ 500,00, 

cuja execução ficou condicionada ao art. 12, da Lei 1.060/50. 

Apelante: Autores pretendem a reforma da r. sentença, excluindo a incidência TR do saldo devedor, que está havendo 

anatocismo e que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional, motivo pelo qual deve ser 

determinado à CEF que se abstenha em realizá-la. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 
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com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 
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PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 
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2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001308-5        AC 1267495 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALVANIR CAVALLARO e outro 

ADV     :  LAÉRCIO FLORENCIO DOS REIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 430/444 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 403-420) em face da r. sentença (fls. 386-399) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 426-428), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 
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I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 
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correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,0% ao ano, sendo 7,2290% a taxa efetiva (fl. 42), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.005070-7        AC 1255660 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APTE    :  JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 427/441. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 388-409) e da CEF (fls. 356-363) em face da r. sentença (fls. 336-351) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 
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foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 
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A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 
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Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,7% ao ano, sendo 7,9776% a taxa efetiva (fl. 38), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
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de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.008180-7        AC  905965 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  WALDINEI DIMAURA COUTO 

APDO    :  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS 

ADV     :  ADRIANA CANDIDO RIBEIRO DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 149/154. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  
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Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas 

condominiais discutidas nos autos, acrescidas dos encargos previstos na cláusula 37 da Convenção do Condomínio, em 

relação aos seguintes imóveis: apartamento nº 32 do bloco 1, a partir de agosto de 2001; apartamento nº 3 do bloco 2, a 

partir de setembro de 2000; apartamento 23 do bloco 3, a partir de julho de 2001 e apartamento 24 do bloco 6, a partir 

de maio de 2001. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, devendo a 

CEF ressarcir metade das custas processuais adiantadas pelo autor. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 
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I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 
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 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 
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Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO tão somente para determinar que, em relação às parcelas não adimplidas na vigência 

do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na 

vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito. 

 P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.009195-3        AC 1141313 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NELSON OLIVEIRA NETO e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

ADV     :  SANDRA DOMINIQUINI MEDEIROS  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 281/283. 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por NELSON OLIVEIRA NETO e outro em face de sentença proferida nos 

autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a anulação do processo de 

execução extrajudicial, bem como os leilões levados a efeito, a carta de arrematação e seu registro e a venda do imóvel 

por eles financiado. 

  

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Apelante: NELSON OLIVEIRA NETO e outro requerem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, da 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, pois houve inadimplemento de obrigações contratuais em violação ao pacta 

sunt servanda. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A r. sentença merece ser mantida.  

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

Com efeito, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no 

âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma 

do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento 

de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para 

tanto, valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 
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Ademais, o imóvel, objeto da lide, foi arrematado em 17 de janeiro de 2001 e, compulsando os autos verifico que o 

processo de execução extrajudicial desenvolveu-se de maneira regular, não havendo evidências das nulidades apontadas 

pela parte autora. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.06.008578-0        AC  966349 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CARLA AUGUSTA TOFANELLI DA SILVA 

ADV     :  ANDREY MARCEL GRECCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 233/234 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLA AUGUSTA TOFANELLI DA SILVA ajuizou ação de ordinária cumulada com consignação 

em pagamento contra a Caixa Econômica Federal, objetivando depositar valor que entende devido a título de prestação 

do Sistema Financeiro da Habitação, para fins de obter a quitação do contrato, sendo que não foi respeitado o reajuste 

salarial, para fins de reajuste. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ao fundamento, em síntese, de que a ação foi ajuizada em outubro de 2002, no entanto, somente 

providenciou o depósito judicial em março de 2003, sendo que neste momento, o depósito não lhe era mais útil, haja 

vista que o imóvel já havia sido arrematado pela Caixa Econômica Federal em outubro de 2002, por meio da execução 

extrajudicial, realizada nos termos do Decreto-Lei 70/66. 

Apelante: Autor pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, que efetuou os depósitos conforme 

documentos acostados, sendo que todos se não foram depositados em juízo, foi por má-fé de seus procuradores. 

No mérito, pugnou por todos os pedido formulados na inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

O presente apelo não merece ser conhecido, uma vez que não atacou os fundamentos da r. sentença, limitando-se a 

imputar aos advogados a ausência dos depósitos requeridos na inicial. 

Sendo assim, percebe-se, nitidamente, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 
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Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.07.000737-6        AC 1314552 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARACATUBA 

ADV     :  MARIA ROSA DISPOSTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 237/242. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Departamento de Água e Esgoto de Araçatuba em face da sentença de 

fls. 185/192, em que a Juíza Federal da 2.ª Vara de Araçatuba/SP julgou improcedentes os embargos à execução. 

Aduz a apelante, em síntese, a ocorrência de prescrição por aplicável o prazo de 5 (cinco) anos; a coisa julgada e a 

ilegitimidade ativa. 

Com contra-razões subiram os autos. 

No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação de execução fiscal em dezembro de 2.000 para 

cobrança de dívida de contribuições ao FGTS do período de novembro de 1.984 a março de 1.987. 

A Caixa Econômica Federal - CEF tem legitimidade para cobrança judicial ou extrajudicial das contribuições do FGTS, 

mediante convênio firmado com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 

8.844/94, na redação dada pela MP n.º 1.478-25, convertida na Lei n.º 9.467/97. 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL INTENTADA PELA CEF - LEGITIMIDADE AD CAUSAM - 

SUBSTITUTO PROCESSUAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Esta Corte, reiteradamente, entendia que a CEF  não poderia promover a execução fiscal, pois falta-lhe legitimidade 

para tanto. Privilégio exclusivo dos entes públicos, insculpido nos artigos 1º e 2º, § 1º, da Lei Execuções Fiscais, ainda 

que esteja aquela presente no rol das entidades que compõem a administração indireta. 

2. A Primeira Seção, contudo, ao julgar o EREsp 537559/RJ, Rel. Min. José Delgado, entendeu, por unanimidade, que a 

CEF está legitimada - em nome da Fazenda Nacional -, como substituta processual para promover execução fiscal com 

o objetivo de exigir o FGTS. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 858363/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 19.04.2007, pub. DJ 04.05.2007, pág. 428) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS -COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - 

LEGITIMIDADE DA CEF - ILEGITIMIDADE DOS ADMINISTRADORES DE SOCIEDADE ANÔNIMA - ART. 

158 DA LEI 6404/76 - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE DE PARTE NÃO CONHECIDA - DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA 

EMPRESA DEVEDORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 
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4. Não obstante a Caixa  Econômica Federal - CEF figurasse, apenas, como agente operador dos depósitos vinculados, 

por força da Lei 8036/90, o fato é que a nova redação dada ao art. 2º da Lei 8844/94, pela MP 1478 e suas reedições, 

posteriormente convertida na Lei 9467/97, conferiu, também à referida empresa pública, a representação judicial e 

extrajudicial do FGTS. 

... 

10. Preliminar de ilegitimidade não conhecida. Demais preliminares rejeitadas. Recurso da empresa devedora 

parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1100703/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 17.09.2007, pub. DJU 11.12.2007, pág. 

686) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. 

... 

2. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo ativo da execução fiscal ajuizada para a cobrança 

das importâncias devidas ao FGTS, em virtude do convênio celebrado com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Aplicação do artigo 2º da Lei nº 8.844/94. 

... 

5. Agravo de instrumento conhecido em parte. Na parte conhecida, improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3.ª Reg, AG 297701/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª Turma, julg. 21.08.2007, pub. DJU 18.09.2007, pág. 

298) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO FUNDIÁRIA. FGTS. LEGITIMIDADE ATIVA. FALTA 

DE RECOLHIMENTO. TÍTULO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IMPROCEDÊNCIA DA INCIDENTAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A CEF é parte legítima ativa nas execuções fiscais visando a cobrança da contribuição social ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS (Leis 8884/94, art. 2º e 9467/97). 

... 

V - Recurso da embargante improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 948256/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 29.06.2004, pub. DJU 30.07.2004, pág. 

414) 

Deve ser afastada também a alegação de coisa julgada, tendo em vista que os servidores da embargante-recorrente 

interpuseram ação trabalhista pleiteando o recebimento do FGTS e a execução fiscal em questão cobra dívida 

decorrente da obrigação dos recolhimentos pelo empregador, configurando ações de naturezas totalmente distintas. 

Por fim, impõe-se uma consideração acerca da natureza jurídica das contribuições para o FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior 

à EC n.º 08/77. 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 
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- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua 

sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 

Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando 

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação." 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, 

p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 

Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 100.249, em 

sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a prescrição qüinqüenal, 

mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, pág. 

80) 

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77.  

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 
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SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional n° 

08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

"FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 

3 E 174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 

1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não ocorre no 

que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, no 

entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a  Emenda 08/77 o 

prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam naquelas 

propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 

4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis que 

não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 

5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor  da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder público, 

de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Precedentes do STF, 

do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

Portanto, o prazo prescricional aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo decorrido esse lapso 

temporal no caso dos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.000733-3        AC 1293821 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS LOPES DA SILVA e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 207/209 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LUIZ CARLOS LOPES DA SILVA  e  MARIA JOSEFA GOMES DA LIRA, adquirentes do imóvel 

residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização PES/PRICE,      ajuizaram em face da CEF ação ordinária de nulidade de leilão extrajudicial realizado, 

requerendo a declaração de inconstitucionalidade no DL nº 70/66 e o reconhecimento da nulidade da notificação por 

edital. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00(quinhentos reais).  

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, requerendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66,  consignando  que não foi regularmente notificada, sustentando, por fim a iliquidez da dívida 

exeqüenda. 

Com contra-razões: 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Além disso, competia à parte autora comprovar que a execução não respeitou o rito executório previsto no Decreto-Lei 

70/66. 

Realizando o Agente Fiduciário a notificação extrajudicial, respeitando as prescrições previstas no art. 32, § 2º do DL 

70-66, não há nulidade a ser declarada. No caso, além da notificação ficta, constata-se,  às folhas 90 /91 dos autos, que a 

parte executada foi intimada pessoalmente, via Correios, por telegrama. 

Por fim, deixo de apreciar as impugnações relativas à iliquidez da execução, já que não foi matéria posta na exordial. 
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Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.002700-1        AC  869062 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA e outro 

ADV     :  REGIANI FERREIRA PANCERA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 278/279 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando à suspensão do da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi 

de extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, considerando 

que é incidental à principal que, por sua vez, foi indeferida e extinta sem julgamento do mérito. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.10.005300-0        AC  869063 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA e outro 

ADV     :  REGIANI FERREIRA PANCERA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 112/114 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

ordinária de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

pleiteando a revisão do saldo devedor e das prestações. 

Sentença: o MM Juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos moldes do art. 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil, já que determinou aos autores que regularizassem a inicial, no prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, apresentando cópia dos três últimos demonstrativos de pagamento de salário, além 

de atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, sendo que não foi dado cumprimento a tal 

determinação. 

Indeferiu, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita, por não haver nos autos comprovação de que as partes não podem 

arcar com as despesas processuais, sem haver privação de recursos indispensáveis à subsistência. 

Determinou, por fim, o pagamento das custas pelo autor, sem fixar condenação em honorários. 

Apelante: Autores, inicialmente, pugnam pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, reiterando o argumento de 

que não têm meios de custear o processo, sem prejuízo do próprio sustento. 

Aduz, ainda, que a r. sentença é nula, pelo fato de haver pluralidade de patronos constituídos a atuar no feito, sendo que 

a intimação para emendar a inicial não se deu em nome da procuradora titular. 

Sem contra-razões, ante a falta de citação da ré. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/§ 1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência e por ser manifestamente improcedente, no mérito. 

Por primeiro, concedo os benefícios da justiça gratuita, a teor da Lei 1.060/50, uma vez que preenchidos seus requisitos, 

mediante declaração do interessado, além de que, apenas um dos apelantes exerce atividade laboral, na condição de 

operador de produção. 

Neste sentido, é a orientação do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS.SUBSTABELECIMENTO COM 

RESERVA DE PODERES. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM DELES. 

VALIDADE DO ATO. 

I. Havendo mais de um advogado constituído nos autos, válida a intimação efetuada em nome de um deles, se o 

substabelecimento foi feito com reserva de poderes e não constou pedido expresso para que a publicação fosse 

exclusivamente direcionada a um patrono específico. 
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II. Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 801614 / SP, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2005/0199862-3, Ministro 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 17/10/2006, DJ 20.11.2006 p. 337) 

Quanto ao mérito do recurso, propriamente dito, não assiste razão aos apelantes, porquanto há pluralidade de patronos 

atuando no feito, conforme se detecta da procuração ad judicia, sendo que inexiste pedido expresso para que as 

intimações pela imprensa se dêem em nome de um deles especificamente, o que valida a intimação realizada na pessoa 

de qualquer dos outros. 

Neste sentido é a firma posição sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. NULIDADE DA INTIMAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

- "Pacífico o entendimento desta Corte sobre a validade da intimação efetuada em nome de um dos advogados 

constituídos nos autos, quando o substabelecimento foi feito com reserva de poderes e não constou pedido expresso 

para a publicação exclusiva em nome de um advogado específico." (AgRg no Ag 247.763/RS, relator Ministro 

Francisco Peçanha Martins). 

- No caso dos autos, ausente a comprovação de que tenha havido requerimento expresso para que as publicações fossem 

feitas em nome das advogadas indicadas. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 636466 / RJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2004/0149856-4, 

Ministro BARROS MONTEIRO, T4 - QUARTA TURMA, 17/11/2005, DJ 19.12.2005 p. 423) 

Por tais motivos, a r. sentença merece ser mantida neste tópico. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, nos 

moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.008332-6       AMS  251224 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  TERCOLA TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 267 

D E S P A C H O 

O apelado interpôs embargos de declaração em face do acórdão de f. 251-256, sustentando que não foi acostada aos 

autos a declaração de voto da e. Desembargadora Federal vencida no julgamento. 
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Considerando que houve a juntada posterior das razões de f. 264-265, resta prejudicada a apreciação dos referidos 

embargos. 

Intimem-se, pois, as partes acerca das razões acostadas às f. 264-265. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.000922-4       ACR   32321 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 

ADV     :  CID VIEIRA DE SOUZA FILHO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 476 

Fls. 458 

 Intime-se o defensor do apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, 

do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

          São Paulo, 12 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.002332-4        AC 1316538 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA SIMIONATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ASSISTENCIA UNIVERSAL BOM PASTOR 

ADV     :  EUNICE ELIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 438/440. 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 413/414) que homologou a desistência do autor, do pedido de anulação de débitos 

e condenou a autora no pagamento das custas processuais. A r. sentença determinou a extinção do feito sem resolução 

de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

O INSS apelou, pleiteando seja determinada a extinção do feito com resolução de mérito, fundamentada no inciso V, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Apesar de a Lei n° 9.964/2000 impor que para a adesão ao REFIS o contribuinte renuncie ao direito em que se funda a 

ação, não cabe ao Judiciário decretá-la de ofício, sendo necessário o requerimento pelo autor, pois não estão sendo 

discutidas em juízo as condições dessa adesão. Há diversos precedentes sobre a matéria no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTERIOR À 

PROLAÇÃO DE SENTENÇA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -  SUSPENSÃO DO 

FEITO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC: ALEGAÇÕES 

GENÉRICAS - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer alegações 

genéricas, sem, contudo, indicar com precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. 

2. É possível que o autor, antes da prolação da sentença, formule pedido de desistência da ação. Nesse caso, o feito deve 

ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC c/c 26 do CPC. 

3. Embora para a adesão ao REFIS a lei imponha a renúncia sobre o direito em que se funda a ação, descabe ao 

Judiciário, nessas circunstâncias, decretá-la de ofício, sem que ela tenha sido requerida pelo autor, visto que as 

condições de adesão ao parcelamento não estão sub judice. 

4. Tese relativa à suspensão dos embargos durante o período de parcelamento não prequestionada.  

5. Recurso especial da empresa não conhecido e improvido o recurso especial da Fazenda Nacional. 

 (REsp 775095/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 13.04.2007 p. 364)". 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. VERBAS SUCUMBENCIAIS. DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO INSS. ARTS. 2º, § 6º e 3º, I, DA LEI Nº 9.964/00. INEXISTÊNCIA DE 

RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VIII, DO CPC. 

1. Nos casos em que a execução foi promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não há inclusão do 

encargo de 20% nas Certidões de Dívida Ativa, visto que, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e da 

Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela União há obrigação do 

recolhimento do encargo. Desse modo, são devidos apenas honorários de 1% sobre o total do débito consolidado, nos 

termos da Lei n.º 10.189/2001. 

2. Não há nos autos renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, mas apenas desistência da lide. Assim, o 

feito deve ser extinto sem o julgamento de mérito, consoante dispõe o art. 267, inciso VIII, do CPC. 

3. "Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS, é matéria que refoge ao âmbito desta demanda" (REsp 

625.383/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 16.08.04). 

4. Recurso especial do INSS improvido. Recurso especial do contribuinte provido. 

 (STJ - REsp 624499/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 24.10.2005 p. 254)". 

Nesses termos, como houve a renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação (fls. 396), a ação deve ser 

extinta com resolução de mérito, nos termos do inciso V, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para julgar a ação extinta com resolução de mérito, nos termos do inciso V, do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

Honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.004265-3        AC 1219030 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  ALMIR SOUZA DO AMARAL e outro 

ADV     :  RUBENS PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 231/233 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ALMIR SOUZA DO AMARAL  e  LEONI ALMEIDA DO AMARAL, adquirentes de imóvel 

residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com amortização pactuada  pelo 

sistema SACRE,    ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária,  objetivando a declaração de  nulidade 

da execução extrajudicial privada realizada  com base nas disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, 

subtraindo função indelegável do  Poder Judiciário,  ao argumento de que referido Decreto infringe ao art. 5º  XXXV, 

LIV e LV da Constituição Federal de 1988, afirmando, ainda, que o procedimento executório nos moldes do DL n º 

70/66 afronta as disposições do art. 51 do Código de Defesa do Consumidor,  que não foi notificado, por meio do 

Cartório de Título,  para purgar a mora, que  as datas  dos leilões  foram publicadas em jornal de menor circulação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou  parcialmente procedente o pedido, declarando a nulidade da execução 

extrajudicial promovida  nos termos do Decreto-Lei 70/66, ao fundamento de que o referido decreto não foi 

recepcionado pela ordem vigente e  afronta os princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, LIII e LIV da 

Constituição Federal de 1988, compensando as custas e honorários entre as parte, em razão da sucumbência recíproca 

em que pese a parte autora ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Apelante: a CEF  pretende a reforma da sentença, pugnando,  em, síntese, a constitucionalidade da execução  

extrajudicial com base no DL nº 70/66,  ao argumento de que a constitucionalidade da norma já está consolidada em 

nossos Tribunais, inclusive pelo STF e STJ, requerendo,  por fim,  que a sucumbência seja carreada em sua totalidade à 

parte autora, nos termos  do art. 21, § único do CPC, tendo em vista ter decaído da maior parte do pedido. 

Com contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia do presente recurso diz respeito à constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e 

a conseqüente nulidade da execução extrajudicial. 
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Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Diante do exposto, dou provimento  ao recurso de apelação, para  autorizar o prosseguimento da execução com base no 

DL 70/66, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, carreando à 

parte autora a totalidade da verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução a teor 

do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.004700-6        AC 1161668 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOVENTINA ZEFERINO MONTEIRO e outro 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 496. 

Vistos. 

Fls. 493/494. Proceda a subsecretaria as anotações necessárias. 

Defiro vista dos autos. Prazo 5 (cinco) dias. 

I. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.21.000624-7       AMS  253392 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  CERAMICA INDL/ DE TAUBATE LTDA 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 192/194. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.189/190, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls.178/186, que conheceu e deu parcial provimento à remessa 

oficial e ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal- CEF para afastar a exigibilidade das 

contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 tão-somente no exercício financeiro de 2001, declarando 

válida a cobrança a partir de 1º de janeiro de 2002.  

Com evidente caráter infringente, CERAMICA INDL/ DE TAUBATE LTDA , ora embargante, alega omissão do 

decisum no tocante ao "(...) tratamento jurídico a ser dispensado em relação às possíveis sanções relacionadas com os 

outros exercícios". 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 
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I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.003248-5        AC 1280983 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) - INSS 

ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NATALIA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 87/90 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO  DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA  SOCIAL, sucedida pelo INSS, em face de MARIA NATÁLIA PEREREIRA, 

buscando o recebimento de créditos previdenciários inadimplidos, julgou  extinto o feito, nos termos do art. 269, IV do 

CPC,  por   reconhecer  ex officio, depois de intimação e manifestação do exeqüente, a prescrição qüinqüenal  

intercorrente da  execução, a teor  da norma processual insculpida no art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, já que os autos 

ficaram sem manifestação das partes de 19-05-88 a 24-04-2006. 

Apelante: sustenta o INSS que seu direito  de exigir os valores em execução ainda não prescreveu,  afirmando que, 

conforme manifestação do STJ, a prescrição intercorrente  não pode ser decretada de ofício, consignando  que a 

execução foi ajuizada  e seus créditos constituídos  anteriormente à edição da Lei 11.051/2004, que criou a prescrição 

intercorrente e inseriu o parágrafo 4º no artigo 40 da Lei 6.830/80,  e por ser  um instituto de natureza material, não 

pode ser aplicada a situações pretéritas, sob pena de infração aos princípios da irretroatividade da norma e da segurança 

jurídica, asseverando, por fim, a inconstitucionalidade do art. 6º da Lei Ordinária nº 11.051/2004,  já que tratou de 

matéria prescricional reservada à lei complementar  pelo artigo 146, III da Constituição Federal, assim  como a 

prescrição intercorrente  não ocorreu, tendo em vista que a dívida em execução  se refere à competência de julho de 

1984, conforme fls 57 dos autos,  período em que foi retirada a natureza tributária das contribuições previdenciárias 

pela EC 8/77, aplicando-se ao caso a prescrição trintenária  (fls.47/51). 

Sem contra-razões. 

O recurso é tempestivo. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), conforme determina o § 3º, da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007. 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo juiz, 

da prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja, de ofício, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN, desde que 

observado o mesmo prazo para a propositura da ação. 

Cumpre anotar que a natureza das contribuições previdenciárias sofreu alteração ao longo do tempo, com reflexos nos 

prazos prescricionais. 

Quando de sua instituição jurídica, através da Lei 3.807/60, seu art. 144 estipulava o prazo de 30 anos para cobrar e 

receber as referidas contribuições. 

Com o advento do Código Tributário Nacional, por meio da Lei 5.172/66, as contribuições passaram a ostentar natureza 

tributária e, por via de conseqüência, submetidas ao prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174, do mesmo 

diploma legal. 

Contudo, a Emenda Constitucional 08/77 retirou a natureza tributária das ditas contribuições, revigorando a prescrição 

trintenária até a vigência da Constituição Federal de 1988, que restituiu a natureza tributária, submetendo-as, 

novamente, às regras prescricionais do CTN. 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito desta E. Corte:  

"EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80,  o juiz pode decretar a 

prescrição intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, para que oponha 

eventual causa suspensiva ou interruptiva que obste o curso da prescrição. 

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e, por essa 

razão, atinge os processos executivos em curso. 

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de execução 

fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ. 

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144 que 

"o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de previdência 

social, em trinta 
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anos". 

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a ter 

natureza tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174. 

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional. 

7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77 e a 

Constituição 

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei nº 

6.830/80. 

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164763 - Processo: 200603990459603 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento: TRF300124071 - Fonte DJU 

DATA:09/08/2007 PÁGINA: 461 - Relator(a)  JUIZA VESNA KOLMAR)". 

O débito em questão se refere à competência  de julho/84,  período em que foi retirada a natureza tributária das 

contribuições, por força da Emenda Constitucional nº 8/77, sujeitando-se ao prazo trintenário e não o qüinqüenal, 

previsto no art. 174, do CTN, aplicável, apenas, às contribuições constituídas em data anterior à referida emenda. 

No presente caso, verifica-se que a ordem de remessa dos autos ao arquivo se deu em 19 de maio de 1988, com 

implemento da prescrição trintenária em 19 de maio de 2018.  A sentença de extinção foi proferida em 15 de junho de 

2007, aplicando o prazo qüinqüenal fixado no art. 174 do CTN em detrimento da orientação jurisprudencial e da própria 

lei específica que prevê prescrição trintenária. 

Assim, a r. sentença merece ser reformada, remetendo-se o feito à vara de origem, posto que a prescrição trintenária 

aplicável não se implementou.  

Diante do exposto,  dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557,  § 1º-A do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.009950-6        AC 1319071 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEO BERGAMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 89/92 

Vistos, etc. 
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Sentença: Proferida em sede de execução fiscal oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face 

de LEO BERGAMO IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA, versando sobre contribuições previdenciárias, extinguiu o 

feito, reconhecendo a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. 

Apelante: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em 

síntese, da inconstitucionalidade do art. 6º da Lei 11.051/2004; do princípio da retroatividade; da não ocorrência da 

prescrição intercorrente eis que o prazo a ser considerado é o trintenário. 

É o relatório.  DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação de ofício, pelo juiz, da 

prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja,  de oficio, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN, desde que 

observado o mesmo prazo para a propositura da ação. 

Cumpre anotar que a natureza das contribuições previdenciárias sofreu alteração ao longo do tempo, com reflexos nos 

prazos prescricionais. 

Quando de sua instituição jurídica, através da Lei 3.807/60, seu art. 144 estipulava o prazo de 30 anos para cobrar e 

receber as referidas contribuições. 

Com o advento do Código Tributário Nacional, por meio da Lei 5.172/66, as contribuições passaram a ostentar natureza 

tributária e, por via de conseqüência, submetidas ao prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174, do mesmo 

diploma legal. 

Contudo, a Emenda Constitucional 08/77 retirou a natureza tributária das ditas contribuições, revigorando a prescrição 

trintenária até a vigência da Constituição Federal de 1988, que restituiu a natureza tributária, submetendo-as, 

novamente, às regras prescricionais do CTN. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:  

"EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80,  o juiz pode decretar a 

prescrição intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, para que oponha 

eventual causa suspensiva ou interruptiva que obste o curso da prescrição. 

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e, por essa 

razão, atinge os processos executivos em curso. 
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3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de execução 

fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ. 

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144 que 

"o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de previdência 

social, em trinta 

anos". 

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a ter 

natureza tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174. 

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional. 

7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77 e a 

Constituição 

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei nº 

6.830/80. 

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164763 - Processo: 200603990459603 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento: TRF300124071 - Fonte DJU 

DATA:09/08/2007 PÁGINA: 461 - Relator(a)  JUIZA VESNA KOLMAR)". 

No presente caso, o débito em questão se refere à competência de 12/75 a 03/78, período que abrange tanto a Lei 

5.172/66 quanto a EC nº 08/77.  

No período compreendido entre 12/75 a 03/77, o prazo prescricional a ser considerado é o qüinqüenal conforme o art. 

174, do CTN (Lei nº 5.172/66), e, no período de 04/77 a 03/78, por força da EC nº 08/77 o prazo prescricional é 

trintenário. 

Verifica-se que o pedido de suspensão do feito foi deferido em 03/03/1988, permanecendo os autos sem manifestação 

das partes, até 21/08/2006, quando o exeqüente requereu o prosseguimento dos atos executórios na presente demanda, 

sendo que a sentença de extinção foi proferida em 26/11/2007, aplicando o prazo qüinqüenal fixado no art. 174, do 

CTN em detrimento da orientação jurisprudencial e da própria lei específica que prevê prescrição trintenária para o 

período anterior à EC nº 08/77. 

Assim, no que diz respeito aos períodos compreendidos entre 04/77 a 03/78, a r. sentença merece ser anulada, posto que 

o ilustre MM. Juízo a quo deixou de considerar o decurso do prazo prescricional aplicável, ou seja, de 30 anos, e o 

crédito tributário de 12/75 a 03/77, foi totalmente fulminada pela prescrição. 

A propósito, este é o entendimento sedimentado, no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE PROCLAMA A PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE EFETIVA DO CASO CONCRETO. NULIDADE. 

1. É nula a sentença que, em execução fiscal, se limita a proclamar a ocorrência da prescrição intercorrente sem 

demonstrá-la concretamente. 

2. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias variou ao longo do tempo, conforme a 

legislação aplicável. Assim, para concluir pela consumação da prescrição, cumpre ao juiz, na sentença, identificar o 

período do débito, a norma incidente e o prazo prescricional próprio, demonstrando o respectivo decurso no caso 

concreto. 
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3. Sentença declarada nula ex officio. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

(TRF - 3ª Região, AC 200703990054784, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 

24/04/2007 DJU DATA:22/06/2007 PÁGINA: 586). 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para anular parte da sentença, tendo em vista que no 

período de 04/77 a 03/78, a alegada prescrição não se implementou, nos termos do art. 557, caput, combinado com o § 

1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.004351-4        AG  171902 

ORIG.   :  199961000504965  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO BATISTA KLEIM e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 74/75 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Batista Kleim e outro contra a decisão pela qual, em autos de 

medida cautelar, foi indeferida liminar. 

Todavia, em pesquisa ao site da Justiça Federal de primeira instância, constato que a medida cautelar originária do 

presente recurso foi julgada parcialmente procedente, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento.  

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.015636-9        AG  176067 

ORIG.   :  200361000078751  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ACAO IMOVEIS LTDA 

ADV     :  LINNEU RODRIGUES DE CARVALHO SOBRINHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 462/465. 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AÇÃO IMÓVEIS LTDA. em face da decisão reproduzida nas fls. 

78/79, em que a Juíza Federal da 21ª Vara de S. Paulo/SP, nos autos de ação ordinária que objetiva a suspensão do 

registro, perante o INPI, de transferência de marca, indeferiu pedido de antecipação da tutela, ao fundamento de 

ausência de prova inequívoca, bem como da verossimilhança da alegação, somado ao fato de que as alegações de 

falsidade somente estarão provadas após a realização de perícia técnica. 

Nas razões recursais a agravante aduz, em síntese, que firmou parceria comercial com o Sr. Giuseppe Gozzi, 

representante legal da agravada GALEÃO IMÓVEIS LTDA. e também sócio de outras empresas, consistente na 

aquisição de 50% das cotas sociais de uma filial, localizada na Rua Apucarana nº 1.388, e ainda 50% de outra filial, 

também situada na Rua Apucarana nº 1.437, parceria essa que não foi formalizada, limitando-se a um pacto verbal. 

Alega que seu sócio, Sr. Manoel José Gonçalves transferiu a posse e administração da agravante para a empresa 

agravada por motivo de viagem a Portugal, e quando de seu retorno ao Brasil foi impedido de entrar em sua própria 

empresa, tendo sido surpreendido com a transferência de sua marca e logotipo, perdendo seu maior patrimônio, 

levando-a a promover notificação judicial para retomada das filiais, além de ação ordinária de anulação do ato 

administrativo que transferiu o registro da marca nominativa "Ação" e que, não obstante as provas constantes nos autos, 

a antecipação da tutela foi indeferida. 

Sustenta que a agravada forjou a assinatura de seu sócio, Sr. Manoel, para transferência da marca junto ao INPI, e que a 

sócia cotista, também detentora da marca e logotipo, deveria ter assinado conjuntamente a cessão e transferência, sendo, 

também por esse motivo, nulo o ato administrativo noticiado. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso através da decisão de fls. 265/266. 

As contra-minutas das agravadas vieram aos autos nas fls. 285/292. 

É o breve relato. Decido. 

A questão posta em juízo pela ora agravante não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o artigo 273 do 

Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que 

seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. Ademais, apenas a prova pericial poderá demonstrar a alegada 

falsidade documental, situação que também aponta na direção de ausência de prova inequívoca.  

No presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei 

processual. A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência à agravante. 

Intimem-se as agravadas, cujos representantes judiciais estão indicados nas fls. 278 e 310. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037093-8        AG  181937 

ORIG.   :  200361170000712  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRDO   :  MAGDA TEREZA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 65/67. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

reproduzida nas fls. 16/20, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de Jaú/SP, nos autos de medida cautelar de protesto 

interruptivo de prazo prescricional, determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual, ao fundamento de ausência de 

lide e, com isso, a Justiça Federal seria incompetente para processar e julgar o feito. 

Nas razões recursais a agravante aduz, em síntese, que ainda que não exista lide, a competência continua sendo da 

Justiça Federal, por se tratar de uma instituição financeira sob a forma de empresa pública federal, e nos termos do que 

dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que tais 

empresas, dentre outros entes, figurem na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes. 

Alega que sendo a hipótese dos autos de competência ratione personae, é absoluta e inderrogável. 

Deferido efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 25. 
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Sem contra-minuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 41 verso). 

É o breve relato. Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao cuidar de questões como a versada na ação originária, traçou a distinção entre o 

Processo Cautelar e os Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária, enquadrando o protesto no primeiro grupo. 

Esse instituto processual traz em si a possibilidade de vir a se tornar litigioso a partir do momento que a parte contrária 

venha a se defender através de contraprotesto. Esse é um dos pontos a se destacar, somado ao entendimento do STJ que, 

com fundamento no dispositivo constitucional invocado pela agravante, define a competência da Justiça Federal para 

conhecer de ação de protesto em que a CEF figure como parte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE PROTESTO AJUIZADA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - 

AUSÊNCIA DE LITIGIOSIDADE - IRRELEVÂNCIA - ART. 109, I, DA CARTA MAGNA - COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL, O SUSCITANTE. 

1. A ação de protesto (CPC, arts. 867 e seguintes), está inserida no livro que trata do Processo Cautelar, não fazendo 

parte do título referente aos Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária (CPC, arts. 1.103 e seguintes). Não 

obstante isso, certo é que a ação de protesto não possui natureza litigiosa, servindo tão-somente para que o Poder 

Judiciário providencie, mediante pedido do interessado, a intimação de quem de direito, com o escopo de previnir 

responsabilidade, prover a conservação e ressalva de direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal. 

2. Entretanto, a ausência de caráter contencioso na ação de protesto não afasta a competência da Justiça Federal para 

apreciar a demanda, pois o art. 109, I, da Carta Magna, ao dispor sobre a competência dos juízes federais, refere-se às 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autores, rés, 

assistentes ou oponentes. Registre-se que o vocábulo "causas" engloba tanto as ações que seguem procedimentos de 

jurisdição contenciosa quanto de jurisdição voluntária. Entendimento doutrinário e precedentes desta Corte Superior. 

3. Tratando-se de ação de protesto ajuizada pela Caixa Econôminca Federal - CEF -, empresa pública federal, 

evidencia-se a competência da Justiça Federal para apreciar a ação de protesto em questão, nos termos do art. 109, I, da 

Constituição da República. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante - Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú/SP." 

(STJ, CC nº 41790/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 198) (destaquei) 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para determinar que a ação originária seja processada na Justiça Federal, perante o juízo a quo. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037827-5        AG  182546 

ORIG.   :  199961000169490  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRDO   :  ELIO MACCAFERRI e outros 

ADV     :  GERALDO NOGUEIRA TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 32/36. 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF, em face de decisão proferida em 

execução de julgado e reproduzida na fl. 09, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP não reconheceu a 

transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Concedido em parte o efeito suspensivo nas fls. 20/22. 

Sem contraminuta, a despeito de intimação para tanto. 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 989/5434 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta vinculada, e ninguém mais: foi dele a 

iniciativa de firmar o acordo. Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - 

fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Por outro lado, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 
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1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo para reconhecer como válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, ressalvado o direito à execução dos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.041932-0        AG  183354 

ORIG.   :  200361000043748  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE RICARDO MELHEM 

ADV     :  ANDREI MININEL DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 100/102 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.97/98, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 88/94, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depósito das prestações 

vincendas no importe de R$ 628,00 (amortização mais seguro), com aplicação da TR de forma linear. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 
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Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.00.044951-8        AG  184930 

ORIG.   :  200061000500708  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRDO   :  MARLUCE ROCHA MAIA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 54/58. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de decisão proferida em 

execução de julgado e reproduzida nas fls. 09/10, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP não reconheceu a 

transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Concedido o efeito suspensivo na fl. 31. 

Contraminuta nas fls. 37/45. 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 
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mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta vinculada, e ninguém mais: foi dele a 

iniciativa de firmar o acordo. Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - 

fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Por outro lado, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo para reconhecer como válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, ressalvado o direito à execução dos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054116-2        AG  187101 

ORIG.   :  200161000055250  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

AGRDO   :  EUNICE DOS SANTOS GONCALVES e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 58/62 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de decisão proferida em 

execução de julgado e reproduzida nas fls. 09/10, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP não reconheceu a 

transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Concedido o efeito suspensivo na fl. 33. 

Contraminuta nas fls. 42/55. 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 
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3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta vinculada, e ninguém mais: foi dele a 

iniciativa de firmar o acordo. Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - 

fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Por outro lado, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 
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1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo para reconhecer como válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, ressalvado o direito à execução dos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054117-4        AG  187102 

ORIG.   :  200161000150957  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

AGRDO   :  SEBASTIAO PAULA DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 58/62. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de decisão proferida em 

execução de julgado e reproduzida nas fls. 09/10, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP não reconheceu a 

transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Concedido o efeito suspensivo na fl. 32. 

Contraminuta nas fls. 41/52. 
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A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta vinculada, e ninguém mais: foi dele a 

iniciativa de firmar o acordo. Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - 

fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Por outro lado, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo para reconhecer como válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, ressalvado o direito à execução dos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.063714-1        AG  190823 

ORIG.   :  9800003425  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  POLARIS ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA e outros 

ADV     :  VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 90/91. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Polaris Artes 

Gráficas e Editora Ltda e outros, deferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa.  

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que a penhora sobre 10% 

(dez por cento) do faturamento da empresa poderá levá-la à insolvência; b) que há entendimento no sentido de não ser 

possível o faturamento de empresa; c) que a execução deve ocorrer da forma menos gravosa ao devedor, devendo ser 

comprovada a inexistência de outros bens.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. (fls. 75/76) 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal. 

Como se sabe, o faturamento representa o conjunto das receitas diretamente decorrentes da atividade básica da empresa 

(de comercialização de serviços e mercadorias), antes de deduzidos os custos inerentes à produção (como matéria 

prima, salários etc.). Em outras palavras, parte do capital econômico-jurídico próprio da empresa ou de terceiros é 

destinado à elaboração desses bens e serviços (na proporção do custo de produção), o que equivale dizer que tal se 
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reflete no faturamento obtido. Assim, autorizar a constrição dos valores que compõem o faturamento representa admitir 

a penhora de verbas destinadas, por exemplo, ao capital de giro vinculado ao pagamento dos salários e dos fornecedores 

da executada. 

Por esse motivo, a penhora sobre o faturamento da empresa importa constrição do próprio estabelecimento comercial, 

industrial ou agrícola (E.STJ, Resp. nº 442421, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, DJ 11.11.2002, p. 

161), razão pela qual só deve ser admitida, nos termos do § 1º do artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais - LEF, em 

situações excepcionais, após ter restado infrutífera a tentativa de penhora sobre os outros bens elencados nesse mesmo 

dispositivo legal, hipótese que se configurará quando o débito exeqüendo ultrapassar o valor dos bens oferecidos à 

penhora, quando tais bens mostrarem-se ineficazes à garantia do juízo ou quando a dívida não puder ser satisfeita de 

outro modo. Nesse sentido, no E.STJ, Resp. nº 279580, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJ 25.02.2002, p. 

458. 

Desta forma, tal modalidade de constrição judicial há que ser precedida de avaliação dos bens eventualmente oferecidos 

à penhora, de verificação da inexistência de outros bens pertencentes à executada, passíveis de penhora e idôneos a 

viabilizar a satisfação do crédito, e de nomeação de depositário (artigos 677 e 678 do Código de Processo Civil). 

Desatendidos quaisquer desses requisitos, não se mostra viável a penhora sobre o faturamento da executada. 

No caso em tela, a decisão agravada não comporta reparos, uma vez que os bens anteriormente penhorados foram 

levados à leilão que foram infrutíferos, autorizando a penhora sobre o faturamento da empresa. Ademais, não se tem 

notícia da existência de outros bens para substituírem a penhora anteriormente realizada, sendo o percentual de 10% 

(dez por cento) bastante razoável, conforme se verifica no seguinte precedente desta Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DE BENS À CONSTRIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. REDUÇÃO 

DE PERCENTUAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

I - A penhora sobre o faturamento da empresa deve ser deferida, apenas, como substituição da constrição de bens 

considerados insuficientes ou de difícil liquidez, desde que observadas as formalidades legais. 

II - No caso dos autos, não foram indicados bens à penhora e tampouco estes foram localizados para tanto, o que 

viabiliza a constrição sobre o faturamento como forma de garantia do juízo. 

III - Penhora sobre o faturamento na razão de 15% (quinze por cento), importe que pode ensejar a inviabilidade da 

atividade empresarial. 

IV - Agravo parcialmente provido para reduzir a penhora para o percentual de 10% (dez por cento). (TRF 3ª Região, 

Segunda Turma, AG nº 277715, Registro nº 2006.03.00.084948-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 01.04.2008, p. 

659, unânime)  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.067186-0        AG  191815 

ORIG.   :  200361260010718  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WILTON ROVERI 

AGRDO   :  DIRCE FORTE DOS ANJOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 38/39. 
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Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Dirce Forte 

dos Anjos, indeferiu o pedido de citação por hora certa ante o fundamento de não estarem presentes as hipóteses 

previstas no artigo 227 do Código de Processo Civil.  

Agravante: autora pugna pela reforma da decisão agravada aduzindo, em síntese, que a citação por hora certa, ainda que 

fundada em suspeita de ocultação, é menos onerosa do que a citação por edital.   

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. (fl. 32/33) 

Sem contra-minuta.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

O Código de Processo Civil é expresso no sentido de que a citação por hora certa somente pode ser realizada nas 

hipóteses de ocultação do réu (art. 227 do CPC). No presente caso, não há qualquer indício no sentido de que tenha 

havido ocultação, motivo pelo qual a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, sobretudo porque eventual 

deferimento do pedido da autora fora das situações previstas em lei poderá redundar na nulidade absoluta do feito.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO COM HORA CERTA. OCULTAÇÃO EVIDENTE.  

1. As certidões exaradas pelo oficial de justiça demonstram que ocorreu não apenas suspeita de ocultação do réu, mas 

certeza. 

........................................................................................................................ (STJ, Quinta Turma, RESP nº 31539, 

Registro nº 0001486-2, Rel. Min. Jesus Costa Lima, DJU 12.04.1993, p. 6081, unânime) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.067284-0        AG  191967 

ORIG.   :  200161030029435  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

AGRDO   :  VANIA CHAVES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 140 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, pela qual verifica-se já ter sido 

proferida sentença pelo MM.Juízo a quo em 29 de maio de 2008, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda 

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511). 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.070321-6        AG  192581 

ORIG.   :  200361030072970  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

AGRDO   :  HOMERO SILVA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, pela qual verifica-se já ter sido 

proferida sentença pelo MM.Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do 

art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511). 
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Acoste-se aos autos a pesquisa realizada. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071261-8        AG  193168 

ORIG.   :  200361090071519  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV     :  CLAUDIO ANTONIO ARIETTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 32/39. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão reproduzida nas fls. 15/16, em ação cautelar com 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

deferiu liminar determinando a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 
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O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações 

apresentados pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 
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( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 
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IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 
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XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia 

ressalvando a possibilidade do agravado efetuar o pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso 

e do depósito do valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender 

qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão do nome do autor nos cadastros de proteção ao 

crédito pelo Agente Financeiro. 
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Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071620-0        AG  193395 

ORIG.   :  9504016456  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADV     :  MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 62/63. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face da Empresa de 

Ônibus São Bento Ltda., indeferiu o pedido de suspensão de leilão ante o fundamento de que a reavaliação efetuada 

pelo Oficial de Justiça possui presunção de legitimidade e que o representante da executada teve ciência 45 (quarenta e 

cinco) dias antes da sua realização. 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada ante o fundamento de que a impugnação pode ser 

realizada mesmo após a arrematação, uma vez que objetiva evitar a sua alienação por preço vil.   

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. (fls. 45/49) 

Contra-minuta às fls. 54/56.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 13 da Lei nº 6.830/80 é expresso no sentido de que a impugnação à avaliação deve preceder à publicação do 

edital do leilão, sob pena de preclusão. No presente caso, a executada impugnou a avaliação apenas um dia antes da 

realização do leilão, alegando que o valor de mercado correspondia a quase o dobro do fixado pelo oficial de justiça, o 

que evidencia o acerto da decisão agravada em face da ocorrência de preclusão temporal.  

Nesse sentido: 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N. 6.830/80. LEILÃO E PREÇO VIL. 

....................................................................................................................... 

O parágrafo 1º do art. 13 faculta ao executado ou a exequente, antes de publicado o edital de leilão, requerer a 

atualização do preço sob pena de preclusão do direito. 

Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 39838, Registro nº 1999/0029118-1, Rel. Min. 

José de Jesus Filho, DJU 20.02.1995, p. 3172, unânime) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005968-5        AC  858432 

ORIG.   :  9500403536  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO DE OLIVEIRA JOAQUIM e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 208/209 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por ROBERTO DE OLIVEIRA JOAQUIM e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando à sustação do leilão a ser realizado nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

improcedência do pedido, já que o feito principal foi, igualmente, julgado improcedente. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.005969-7        AC  858433 

ORIG.   :  9500437678  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO DE OLIVEIRA JOAQUIM e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 344/346 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROBERTO DE OLIVEIRA JOAQUIM e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

ordinária, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com previsão de cláusula PES/SP, para reajuste das prestações, requerendo que o reajuste se desse somente 

no mês de abril de cada ano, subseqüente à data-base estabelecida no contrato, ao argumento de que referidos reajustes 

estão ocorrendo mês a mês. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de que deve prevalecer o previsto nas 

cláusulas nona e décima do contrato, firmada nos termos do § 9º, do Decreto-Lei 2.164, que prescreve que o reajuste 

das prestações deve se dar no segundo mês subseqüente à data de vigência do aumento salarial decorrente de lei, acordo 

e convenções coletivas de trabalho, sendo que, como a categoria a que pertence o mutuário tem como data-base o mês 

de dezembro, logo, o reajuste deve se dar em fevereiro. 

Por fim, condenou os autores no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Apelante: autores aduzem que a r. sentença merece ser reformada, para que seja observada a equivalência salarial; que a 

URV seja expurgada das parcelas; que a TR é índice ilegal e impugna a forma de amortização. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente inadmissível. 

O presente apelo não merece ser conhecido, uma vez que não atacou os fundamentos da r. sentença, considerando que 

julgamento pela improcedência do pedido inicial se deu por força de previsão contratual, que determina o momento em 

que se dará o reajuste da prestação, enquanto que o recurso de apelação tece impugnações acerca da observância da 

equivalência salarial, impugnando índices. 

Sendo assim, percebe-se, nitidamente, por afronta ao artigo 514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 

Ademais, o apelante, além de não atacarem a fundamentação da sentença, inovou no pedido inicial, uma vez que a 

impugnação de índices diversos não foi levada ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 
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Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 230659, Processo: 

200503000137505 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, relator JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, Data da 

decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300145453, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 483) 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181383 Processo: 200461120076348 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, JUIZA VESNA KOLMAR Data da decisão: 03/07/2007 Documento: 

TRF300124064, DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 457) 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022583-4        AC  887514 

ORIG.   :  9800500251  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

APDO    :  PAULO PIZII DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 307/308. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 269-275) em medida cautelar ajuizada por PAULO PIZII DE OLIVEIRA e outro, 

cujo objetivo seria suspender quaisquer medidas executórias por parte a ré e permitir à parte autora que efetue os 

pagamentos das prestações devidas diretamente à CEF no valor que entede devido. 

Sentença pela procedência do pedido (fls. 246-249). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 294-296), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.03.99.039233-0, sendo 

negado seguimento ao recurso dos autores para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023031-3        AC  888739 

ORIG.   :  9800006197  A Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JOSE GERALDO SOARES 

ADV     :  JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 34/37. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União em face da decisão de fls. 17/25, em que o Juiz 

da 2ª Vara de Indaiatuba/SP julgou procedentes os embargos, para determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo, 

determinando o prosseguimento da execução fiscal, com o levantamento da penhora. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que o nome dos sócios consta da CDA (fl. 03 em apenso) e que 

é o procedimento administrativo, anterior à inscrição, que determina quem é o devedor principal, subsidiário ou co-
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responsável. Assim, a legitimação dos sócios para figurar no pólo passivo é decorrente da sua presença na CDA, e não 

simplesmente do fato de serem sócios. 

Sem contra-razões, subiram os autos por força do reexame necessário. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando na 

inicial da execução fiscal o sócio-dirigente, a este cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 

do CTN. 

No caso dos autos, os nomes constantes na CDA são os dos ex-sócios da empresa executada, conforme fl. 03 em 

apenso, portanto, a responsabilidade solidária de todos os sócios por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos 

junto à Seguridade Social possibilita o redirecionamento da execução em face dos ex-sócios cujos nomes constam na 

Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

Se, ao tempo do fato gerador, o executado era sócio da empresa, o fato de a empresa estar falida não induz à sua 

irresponsabilidade tributária, pois se a execução fiscal é proposta contra o sócio cujo nome consta da CDA, compete a 

ele comprovar, através da juntada de documentos, a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não 

havendo que falar, portanto, em ilegitimidade passiva. 

Não procede a alegação de estar prejudicada sua defesa por conta de os documentos estarem em posse do síndico, pois 

cabe ao executado o ônus de provar sua ilegitimidade, por todos os meios possíveis, inclusive, diligenciando junto a ele 

para ter acesso aos documentos da empresa. 

No caso da falência da empresa, o juízo da execução fiscal é privilegiado, portanto a Fazenda Pública não se sujeita ao 

concurso de credores nem à habilitação, conforme disposto nos artigos 5º e 29 da Lei nº 6.830/80. 

TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

DE TRIBUTOS DEVIDOS PELA SOCIEDADE - MULTA - FALÊNCIA. 

Os sócios gerentes são responsáveis pela dívida tributária resultante de atos praticados com infração à lei. E quem deixa 

de recolher tributos devidos pela sociedade comete infração à lei. A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula nº 565 do STF). 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Resp 258732/MG, Rel. Min. Garcia Vieira, 1ª Turma, julg. 15/08/2000, pub. DJ 18/09/2000, pág. 108) 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. COMPROVAÇÃO DO EXCESSO DE PODERES, 

INFRAÇÃO À LEI OU AO ESTATUTO OU DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CASO EM QUE O NOME DO SÓCIO 

CONSTAVA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ABALADA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PROVA IURIS TANTUM. 

I - Restou firmado no âmbito da Primeira Seção desta Corte o entendimento de que, sendo a execução proposta somente 

contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução 

irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio, pois o mero inadimplemento da obrigação 

tributária principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. De modo diverso, se 

o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico 

redirecionamento, e o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma 

vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza. A terceira situação consiste no fato de que, embora o 

nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, 

também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: 

EREsp. n.º 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, p. 169; AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/2005, p. 214. 

II - No caso em exame, os nomes dos sócios figuram como responsáveis tributários na Certidão de Dívida Ativa. 

III - Ademais, a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço 

constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como prova iuris tantum de dissolução irregular da sociedade, 
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possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos sócios gerentes. Precedentes: Resp nº 841.855/PR, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006 e REsp nº 738.502/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.11.2005. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Resp 1010661/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julg. 03/04/2008, pub. DJ 05/05/2008, pág. 1) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - SÓCIO-GERENTE - LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1(?) 

5. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que, "se a execução foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80." (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

6. No caso concreto, o nome da embargante já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 02 da execução em 

apenso, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

7. A sócia embargante sustenta que não pode ser responsabilizada pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, não agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatuto da empresa 

devedora. E ainda que tenha protestado por todas as provas em direito admitidas, não cumpriu o disposto no § 2º do art. 

16 da LEF, segundo o qual, no prazo dos embargos, o executado deverá juntar aos autos os documentos e o rol de 

testemunhas. 

8. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3.ª Reg, 1242983/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 17/03/2008, pub. DJU 21/05/2008) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação da União e à remessa oficial para reformar a sentença, determinando a re-inclusão do sócio no pólo 

passivo da execução fiscal. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.007074-9        AC 1277673 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  EDNA MARIA FERREIRA DE ANDRADE FAVA e outro 

ADV     :  VERA LUCIA COELHO CORREA 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 181/190. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 159-172) em face da r. sentença (fls. 149-154) que julgou improcedente o 

pedido em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66 

combinada com revisional de relação contratual de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 
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Com as contra-razões da CEF (fls. 175-179), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 
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06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 
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A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

Ocorre que está comprovado que a parte autora foi devidamente notificada da realização dos atos executórios. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - 

LEILÃO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. 

1. É tranqüilo a entendimento desta Corte no sentido de que sejam esgotadas todas as possibilidade para que se proceda 

, de forma eficaz, à intimação pessoal do devedor, nos termos do Decreto-lei 70/66. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido. Resp 661500 / RN - Ministra ELIANA CALMON (1114)  - T2 - SEGUNDA TURMA  

- DJ 10.05.2006 p. 174 

Não obstante haja interesse dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada, 

mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos.  
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Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 
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Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000421-4        AC  938627 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ AGROPECUARIA BORBOREMA LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 354 

Vistos. 

Admito os Embargos Infringentes de fls. 296/324, nos termos dos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil e 

artigos 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte, ainda que não juntado o voto vencido nem opostos embargos de 

declaração, uma vez que possível, no caso em análise, aferir os limites da divergência. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003361-5        AC 1321964 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 222/230 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e 

demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação. Deixou de condenar os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista que os mesmos são beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Apelante: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro apelam, aduzindo, em síntese, a incorporação das prestações 

em atraso ao saldo devedor; da restituição dos valores pagos a maior; da relação de consumo entre as partes e suas 

conseqüências; dos contratos de adesão e sua mutabilidade; da teoria da imprevisão; dos juros que não podem exceder a 

10% ao ano; da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 
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Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1025/5434 

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 
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(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 
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e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca dos pedidos de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor e da restituição dos valores pagos a maior. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003395-0        AC 1297842 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SHINJI TIMOTEO TSUKIOKA e outros 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 

APDO :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 489/499. 

Vistos. 

Inicialmente, proceda a subsecretaria à regularização da autuação para constar a CEF como apelante.  

Trata-se de apelações da parte autora (fls.446/456) e da CEF (fls. (407/443) em face da r. sentença (fls 379/400) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 465/474) e da parte autora (fls.477/486), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 
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(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que, todavia, encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação 

a norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,40% ao ano, sendo 10,9103% a taxa efetiva (fl. 68), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o  Plano de  Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as  determinações  da SUSEP  no reajuste do referido 

prêmio,  mas limitadas à  variação salarial da  categoria profissional do mutuário. Contudo, não  há demonstração nos  

autos da desobediência a tal regra. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º A do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenado a autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária fixada em R$ 300,00. 

P. I. 

P.I. baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.005599-4        AC 1264501 
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ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO MENDES MACEDO e outro 

ADV     :  MAINALDO GOMES MOREIRA FILHO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 132/133 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO MENDES MACEDO e outro contra a r. sentença proferida nos 

autos de medida cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação do leilão de 

imóvel de sua propriedade e seus efeitos. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, I, do CPC. 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que estão presentes o fumus boni iuris e o 

periculum in mora. 

Com contra-razões. 

É o relatório.  DECIDO. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.00.007195-1        AC 1254788 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDILSON GENEROSO DA COSTA e outro 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 503/509 

Vistos, etc. 

Descrição fática: EDILSON GENEROSO DA COSTA e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com 

pedido de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, a declaração de nulidade 

das cláusulas que estabelecem o reajustamento das parcelas em índice diverso do INPC, a alteração da forma de 

amortização e a repetição de indébito em dobro. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 332/360). 

Apelante: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, pugnando pela substituição da TR pelo INPC como índice de 

reajuste do saldo devedor, assim como pela inversão na forma de amortização da dívida para que esta preceda à 

atualização do saldo devedor. Alegam a onerosidade excessiva do contrato, invocando a teoria da imprevisão e a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, no caso em tela (fls. 371/394). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 
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autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 
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3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26/11/2007, DJU:26/02/2008, 

p. 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 
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Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido.  

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 547.599/SP, Rel. Min. Castro Filho, DJ 24/09/2007, p. 287) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.007989-5        AC 1264502 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO MENDES MACEDO e outro 

ADV     :  MAINALDO GOMES MOREIRA FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 118/127 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1040/5434 

Vistos, etc. 

Descrição fática: PAULO MENDES MACEDO e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Por fim, condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor dado à 

causa, devidamente atualizado. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, de que o MM. Juízo a quo deixou de observar 

pagamentos efetuados pelos apelantes nos autos, ao revogar a liminar inserida na medida cautelar em apenso; que foi 

depositado os honorários do perito, tendo sido realizados os depósitos como determinou o nobre julgador. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não havendo que se 

falar também, na ocorrência de anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 
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julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

Conforme já foi dito, o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste 

num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao 

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, 

motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial. 
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ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 
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ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

Diante do exposto,  nego seguimento ao apelo da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008025-3        AC 1264767 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA MARIA DA SILVA 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 157/165 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ANA MARIA DA SILVA, adquirente do imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do 

Sistema Financeira da Habitação, com cláusula de amortização  pelo sistema SACRE,   ajuizou  em face da CEF ação 

ordinária de revisão contratual, tendo como base as disposições do CDC,  afirmando a ocorrência de capitalização dos 

juros e que a Taxa Referencial não pode ser utilizada como fator de atualização,  que o saldo devedor deve ser 

amortizado antes da atualização, sustentando a ilegalidade da cobrança da taxa de seguro, já que não há qualquer 

relação com os valores praticados no mercado e está  sendo corrigida de forma diversa da pactuada; pleiteando a 

aplicação do Plano de Equivalência Salarial,  requerendo,  por fim, o reconhecimento da inconstitucionalidade do  DL 

nº 70/66, por infringir as disposições do art. 5º,  LV da CF/88. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes os pedidos,  extinguindo feito nos termos do art. 269, I do CPC,  

condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), acrescidos 
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de juros de mora de 1% e de correção monetária, nos termos da Resolução 242 do CJF, desde a intimação da sentença,   

suspendendo, porém, a execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  requerendo a revisão do contrato para que seja  aplicado o 

Plano de Equivalência Salarial   na correção das parcelas e afastamento da Taxa Referencial como fator de correção;  

sustentando a inconstitucionalidade da execução extrajudicial baseada no Decreto-Lei 70/66 e a ocorrência de 

anatocismo;  consignando, por fim, que primeiramente o saldo devedor deve ser amortizado antes da correção e que  o 

prêmio de seguro é desproporcional às coberturas. 

Com contra-razões 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 
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com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 
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Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS  SACRE  

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, as cláusulas contratuais SACRE, conforme pactuado,  para o Plano 

de Equivalência Salarial,  não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é, consabidamente, mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

''DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 
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de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

APLICAÇÃO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 
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Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Por fim, deixo de apreciar a questão relacionada com desproporcionalidade do prêmio de seguro com a cobertura, tendo 

em vista na ter sido matéria posta na petição inicial nem objeto de pronunciamento pela sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 194/196 

Descrição fática: NÉLSON SEVERINO DA SILVA   e  VERA LÚCIA DOS SANTOS, adquirentes de imóvel 

residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com amortização pactuada  pelo 

sistema SACRE,    ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar inominada,  objetivando a  sustação da 

execução extrajudicial privada realizada  com base nas disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, subtraindo 

função indelegável do  Poder Judiciário,  ao argumento de que referido Decreto infringe ao art. 5º  XXXV, XXXVII, 

LIII,  LIV e LV da Constituição Federal de 1988, sustentando  a necessidade de se proceder a revisão contratual para se 

manter o equilíbrio contratual. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à CEF que não proceda ao 

registro da carta de arrematação do imóvel dos requerentes  antes de proferida a decisão final no processo principal,   ao 

fundamento de ser inconstitucional  referido o  DL nº 70/66, por  afrontar os princípios constitucionais insculpidos no 

art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV da Constituição Federal de 1988, fixando  honorários advocatícios no montante de R$ 

200,00 (duzentos reais),  a cargo da ré.  

Apelante: a CEF  pretende a reforma da sentença, pugnando,  em, síntese, pela constitucionalidade da execução  

extrajudicial baseada no DL nº 70/66,  ao argumento de que a constitucionalidade da norma e da execução extrajudicial 

já está consolidada em nossos Tribunais, inclusive pelo Supremo Tribunal Federal. 

Com contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia do presente recurso diz respeito à  constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e 

a conseqüente nulidade da execução extrajudicial. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 
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Diante do exposto, dou provimento  ao recurso de apelação, para  autorizar o prosseguimento da execução com base no 

DL 70/66, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, inverto o ônus da 

sucumbência, suspendendo sua execução,  a teor do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010156-6        AC 1317353 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SILVANA MARIA QUIRINO 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 386/395 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 313-346) em face da r. sentença (fls. 270-280) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 357-359), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 
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interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.012516-9        AC 1211486 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DE NADAI ALIMENTACAO S/A 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 221/223 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 216/218, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 211/213, que negou seguimento à apelação interposta em 

face de sentença que extinguiu a medida cautelar por não ter sido proposta a ação principal no prazo legal. 
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O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014588-0        AC 1298326 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOISES VANDERLEI DA SILVA 

ADV     :  FIORAVANTE LAURIMAR GOUVEIA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 238/246 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 203-232) em face da r. sentença (fls. 180-199) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 235-236), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.015782-1        AC 1253946 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELOISA PUNTONI GUIMARAES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APTE    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 174/176 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ELOISA PUNTONI GUIMARAES e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar 

visando obstar a realização de leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM Juízo a quo proferiu a sentença para o feito principal e cautelar, em que rejeitou as preliminares e, no 

mérito, julgou parcialmente procedente a demanda, determinando o seguinte: a manutenção da Tabela Price, como 

forma de amortização do financiamento; a exclusão da TR como índice de reajuste do saldo devedor; a exclusão da 

forma de reajuste das prestações outro índice de correção monetária que não tenha sido aplicado à categoria profissional 

do mutuário titular; a exclusão da forma da taxa de seguro outra forma de correção monetária que não guarde relação 

com os valores aplicados à categoria profissional do mutuário titular; a exclusão do CES, por não haver distorções a 

serem corrigidas; a suspensão de qualquer ato judicial ou extrajudicial que implique em leilão do imóvel; a não inclusão 

dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 
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Por fim, fixou a sucumbência recíproca, em maior grau à ré, condenada ao pagamento das custas processuais e 

honorários arbitrados em 10% do valor da causa, não incidindo na cautelar. 

Apelantes:  

CEF: requer, em sede de preliminar, a apreciação de agravo retido; aduz que houve erro material na sentença, porquanto 

o contrato foi firmado com a previsão de cláusula SACRE, enquanto que o feito foi julgado como se tratasse de Tabela 

PRICE. 

Ainda em preliminar, aduz a necessidade de denunciação da lide à seguradora, ao agente fiduciário. 

No mérito, pugna pela inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, que o contrato deve ser cumprido nos 

termos em que foi firmado, ou seja, pelo SACRE e não PES/CP, seja no que se refere ao reajuste das prestações, como 

em relação à atualização do saldo devedor. 

Autores: pretende a reforma da r. sentença no tocante à forma de amortização do saldo devedor, que a relação em tela 

deve se subsumir ao Código de Defesa do Consumidor, que a Tabela Price não deve ser aplicada à espécie, por incidir 

em anatocismo. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença merece ser anulada, de ofício, por padecer de vício extra petita, em ofensa aos arts. 128 e 460, ambos do 

Código de Processo Civil, na medida em que analisou a questão fora do pedido, ou seja, sob a órbita de contrato 

entabulado pela Tabela Price, enquanto que o autor admite que a avença se deu pelo sistema SACRE de amortização e 

requer a observação da equivalência salarial. 

Neste sentido, trago à colação posição exarada no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE 

DE JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. Configura-se como extra petita a sentença que dispõe sobre objeto não demandado e silencia sobre o que foi 

efetivamente postulado. 

2. É nula a sentença extra petita, pois, a um só tempo, afronta os princípios da inércia e da indeclinabilidade da 

jurisdição. 

3. Sendo nula a sentença de primeiro grau, não é dado ao Tribunal dispor, desde já, sobre o mérito, porquanto 

inaplicável, ao caso, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil. 

4. Sentença declarada nula. Apelações e remessa oficial prejudicadas. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 854181, Processo: 199961000531890 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, relatora Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 18/10/2005 

Documento: TRF300097749, DJU DATA:28/10/2005 PÁGINA: 406) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito, para que seja proferido novo julgamento, 

restando prejudicada a análise dos recursos de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.00.019030-7        AC 1137622 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALLACE ELIAS e outro 

ADV     :  ZENAIDE MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 276/284 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: WALLACE ELIAS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional, tendo por 

objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a nulidade da cláusula contratual 

que prevê a execução extrajudicial fundada no Decreto-Lei 70/66 e reconhecendo como indevida a inclusão do nome 

dos mutuários em órgãos de restrição ao crédito, enquanto se discutem as cláusulas do contrato de financiamento e 

julgou improcedentes os demais pedidos dos mutuários, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SACRE e, 

portanto, as prestações não podem ser reajustadas pelo PES; que não se aplica ao caso o Código de Defesa do 

Consumidor, que correta a amortização do saldo devedor; que inexistente o anatocismo; que indevida a devolução em 

dobro pretendida pelos autores. 

Apelantes: 

Parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial, ressaltando que o 

saldo devedor deve ser amortizado antes de sua atualização e requerendo a alteração das cláusulas contratuais. 

Caixa Econômica Federal, por sua vez, sustenta que a execução extrajudicial fundada no decreto-lei 70/66 não é 

incompatível com a Constituição Federal e que foram observadas as formalidades previstas naquele texto legal e suas 

regulamentações posteriores. Aduz o regular cumprimento do contrato pela Caixa Econômica Federal, ressaltando a 

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao presente caso e a licitude da inclusão dos mutuários nos 

cadastros de proteção ao crédito. Por fim, requer seja dado provimento ao presente recurso de apelação e a inversão do 

ônus da sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 
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prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 
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afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida. " 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
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Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DA INCLUSÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 
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XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Invertida a sucumbência, condeno os apelados no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta forma, merece ser reformada a r. sentença, para declarar válido o procedimento de execução extrajudicial previsto 

no contrato firmado entre as partes e devida a inclusão do nome dos mutuários em órgãos de restrição ao crédito, 

invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de 

Processo Civil e nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do art. 557, caput do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019102-6        AC 1315375 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  CILEA HATSUMI TENGAN e outro 

ADV     :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 193/197. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 167-181) em face da r. sentença  (fls. 156-159) que julgou procedente o pedido de 

declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel firmado no moldes do Sistema Financeiro da Habitação 

com cláusula de cobertura pelo FCVS.  

Sem as contra-razões da parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 
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submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

É pacífico o entendimento que apenas com o advento da Lei nº 10.150/2000 estaria vedada a duplicidade de 

financiamento nos moldes do SFH com conseqüente perda da cobertura do FCVS. 

Como bem apontado pelo magistrado a quo, o primeiro contrato foi firmado em 30/03/1983 e o segundo, em 

21/10/1987. Portanto, ambas as relações contratuais se iniciaram antes do advento da Lei nº 10.150/2000, que 

expressamente permite a quitação do saldo devedor de mais de um financiamento, pelo SFH, naqueles contratos 

firmados até 05/12/1990, como é o caso dos presentes autos. 

A questão objeto de controvérsia já foi apreciada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte, conforme os 

seguintes julgados. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto Banco 

Nacional da Habitação - BNH. 

Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação,  o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da cobertura 

do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 
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avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(REsp 902.117/AL, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 

01.10.2007 p. 237) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA 

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. 

1. Se no julgamento o magistrado não observa regra expressa de direito que deveria regular a situação concreta que lhe 

foi submetida, é cabível a ação rescisória por violação de literal disposição de lei. Hipótese concreta em que não incide 

o enunciado da Súmula 343/STF. 

2. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

Precedentes. 

3. A Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de um 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 884.124/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 20.04.2007 p. 

341) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE DA 

CEF. SÚMULA 327/STJ. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. 

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(REsp 888.097/CE, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 

30.11.2006 p. 172) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DUPLO FINANCIAMENTO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

COBERTURA DO FCVS. CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 8.100/90. POSSIBILIDADE. 

- (...)6 

- (...) 

- O apelado impetrou mandado de segurança, a fim de obter a liberação da garantia hipotecária do imóvel, à vista da 

quitação das prestações de contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação. Aduz que contratou a cobertura do FCVS e, assim, com o pagamento das 180 prestações, o 

saldo devedor residual deveria ter sido coberto por esse fundo, de modo que não subsiste a negativa da CEF (fl.32), em 

razão de já ter financiado outros imóveis. Por ocasião das informações (fls.24/29), a apelante sustenta, em resumo, que a 

existência de três financiamentos pelo SFH impede a cobertura do saldo devedor pelo 

FCVS e, assim, não houve quitação do contrato. 

- A síntese do processo demonstra que o pedido do autor tem como fundamento a cobertura do resíduo do saldo devedor 

pelo FCVS, após o pagamento das prestações do contrato de mútuo, independentemente da existência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1076/5434 

financiamentos anteriores ou não de outros imóveis, também pelo sistema financeiro da habitação. A documentação 

acostada evidencia que o autor firmou contratos de mútuo para o financiamento de imóveis no âmbito do SFH em 

05/09/1974 com EX-COMIND S/A. CRED. IMOBILIÁRIO, atual MOGIANO PART. S/A. (fls.34 e 37), em 

05/08/1980 com a CEF (fls.05/06) e, 

posteriormente, em 28/03/1983 com o BANCO BRADESCO S/A. (fl.37). Verifica-se, também, que apenas em relação 

ao contrato firmado com a apelante, restou demonstrada a previsão de cobertura do saldo devedor residual pelo fundo 

de compensação de variação salarial (FCVS - fls.05). 

- A controvérsia entre as partes reside na possibilidade de utilização ou não do FCVS para a quitação do saldo devedor 

residual do contrato entre elas firmado, à vista da existência de outros financiamentos pelo SFH. Nesse sentido, a 

apelante deduz os 

seguintes argumentos: 

a) a conduta do impetrante, além de infringir disposição contratual expressa, implicou ofensa ao §1º do artigo 9º da Lei 

nº 4.380/64, que impede a contratação de dois imóveis financiados com recursos do SFH; 

b) de acordo com o artigo 3º da Lei nº 8100/90, com redação dada pela Lei nº 10150/00, os mutuários que firmaram 

contratos até 05/12/1990 têm direito à cobertura do FCVS, desde que celebrados ao amparo da legislação do SFH, o que 

não ocorre no caso concreto, à vista da violação anteriormente explicitada. 

c) para amenizar o §1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, admitiu-se, posteriormente, em vez da negativa pura e simples de 

se conceder o segundo financiamento, que o deferimento fosse condicionado ao compromisso do mutuário de vender o 

primeiro imóvel no prazo de 180 dias após a concessão do financiamento, conforme já previa a Circular nº 1214/87 do 

BACEN, corroborado pela Circular nº 1278/88, também do BACEN. 

- Primeiramente, ressalte-se que o contrato firmado pelas partes não possui cláusula impeça de contratação de dois 

imóveis financiados com recursos do SFH, conforme se vê às fls.05/06. De outro lado, é certo que o §1º do artigo 9º da 

Lei nº 4.380/64 impede proprietários e compromissários compradores de imóveis, na mesma localidade, de adquirir 

outro por meio do sistema financeiro da habitação, mas não impõe como sanção o afastamento das regras do SFH, 

tampouco a perda da cobertura do FCVS. Esta foi estabelecida somente com o advento da Lei nº 8.100/90. 

- Portanto, no caso concreto, à vista de os contratos terem sido firmados antes da existência de previsão legal que 

impusesse como penalidade a perda da cobertura do FCVS àqueles que contratassem mais de um mútuo para o 

financiamento de imóvel pelo SFH, não é possível obstar a quitação de eventual saldo devedor residual pelo aludido 

fundo, com o qual, ademais, o mutuário contribuiu durante toda relação contratual, sem que houvesse qualquer oposição 

da CEF. 

- Por fim, as invocadas Circulares nº 1247/87 e 1278/88, ambas do BACEN, são posteriores aos contratos e, assim, não 

há como incidirem sobre eles, da mesma forma que anteriormente explicitado quanto à Lei nº 8100/90. Além disso, são 

atos de natureza infralegal, de modo que não podem impor penalidades como a perda do direito à cobertura do FCVS, o 

que depende de lei. 

- Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos." 

(TRF 3ª Região AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA nº: 199961000583658, Relator 

Desembargador André Nabarrete, data da decisão 25/09/2006) 

Com tais considerações, e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da CEF. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.00.025510-7        AC 1229733 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS EDUARDO ARROYO e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  303/306. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Eduardo Arroyo e outros, em face de sentença que reconheceu o direito à 

incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço de Carlos Eduardo Arroyo e Emílio Teixeira da Silva, julgando improcedente o pedido 

em relação aos demais autores.   

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90. 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, verifico que os autores mantiveram vínculos empregatícios com admissão anterior a 22/09/1971 (fls. 22, 

50/74, 79, 118 e 153) e optaram ao regime do FGTS (fls. 23, 50/61, 81, 119 e 174/175). 

Os extratos juntados nas fls. 30/43, 50/72, 82/106, 133/150 e 163/175 demonstram que a taxa de juros aplicada aos 

saldos das contas vinculadas foi de 3%. 
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Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 

deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261): 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004. 

(...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da parte autora para condenar a ré a aplicar a tabela de juros progressivos prevista no artigo 4º da Lei 5.107/66 
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sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS de todos os autores, observando-se a 

prescrição das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação.  

Retifique-se a autuação para constar como apelante somente CARLOS EDUARDO ARROYO e outros. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028786-8        AC 1278640 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ ALEXANDRE GOMES DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 287/295. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 277-281) em face da r. sentença (fls. 252-263) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 207-210), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 
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salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 147/149) que julgou procedente o pedido 

inicial e concedeu a segurança em mandado que objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente 

às contribuições sociais incidentes sobre o abono único concedido aos empregados da impetrante, nos termos da 

Cláusula 46ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004. 

A r. sentença concedeu a segurança ao argumento de que o abono único em referência não tem natureza salarial e, em 

decorrência, sobre ele não incidem as contribuições previdenciárias questionadas. 

A União Federal apelou aduzindo, em síntese, que o abono único acima descrito possui caráter salarial e, em 

decorrência, sobre ele incidem contribuições sociais. 

O Ministério Público Federal não ofertou parecer. 

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

.......................................................................................................................... 

§ 

8º 

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

 b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)  

 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

 a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97) 

 b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 

1973; 

 c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
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 d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

 5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

 8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 9  

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

 f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

 g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do 

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

 i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da 

Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

 l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado 

para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, 

exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja 

extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 

de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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 p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, 

aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os 

arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local 

do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 

realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 

empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de 

acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 § 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 

5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) (grifamos). 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como 

sobre os abonos de qualquer natureza. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

São distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o trabalhador avulso, que 

consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo que o 

conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, 

mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que 

considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a 

obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples 

prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 
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Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

No caso vertente, trata-se de abono assim previsto na Convenção Coletiva de Trabalho, cuja claúsula reproduzo: 

"Quadragésima sexta: abono anual. 

Para os empregados ativos ou que estivessem afastados por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade, em 

31/08/2003, será concedido um abono único na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004, no valor de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura da convenção coletiva de 

trabalho. 

Parágrafo Primeiro. Ao empregado afastado do trabalho por auxílio-doença previdenciário ou auxílio-doença 

acidentário, que faz jus à complementação salarial conforme disposto na Cláusula 'Complementação de Auxílio-Doença 

Previdenciário e Auxílio-Doença Acidentário' da Convenção Coletiva de Trabalho de 2002/2003, será devido o 

pagamento do abono único. Ao empregado afastado e que não faça jus à complementação salarial, prevista na Cláusula 

Vigésima Sexta desta Convenção Coletiva de Trabalho, será devido o pagamento do abono único quando do seu retorno 

ao trabalho, se na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004. 

Parágrafo segundo. Faz jus, ainda, ao abono único, a ser pago no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento, 

pelo banco, de sua solicitação, por escrito, o empregado dispensado sem justa causa a partir de 02/08/2003, inclusive." 

Analisando o documento, verifico que a Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, 

desvinculando-o do salário, e não poderia ela se sobrepor ao que está previsto em lei. 

Prevê o artigo 611 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho: 

"Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acôrdo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos 

representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das 

respectivas representações, às relações individuais de trabalho." 

E diz o § 1º do art. 457, também da CLT: 

"Art. 457 - Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, 

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador." 

De tal sorte, a menção em Convenção Coletiva de que esta ou aquela verba não tem caráter salarial não vincula o Fisco, 

pois ela opera efeitos somente entre as partes. Trago a lição de Sérgio Pinto Martins: 

"Abonos são adiantamentos em dinheiro, uma antecipação salarial ou um valor a mais que é concedido ao empregado. 

O §1° do art. 457 da CLT dispõe que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também os abonos 

pagos pelo empregador. Assim, somente quando a lei estabelecer que o abono não é salário é que não terá natureza 

salarial, como ocorreu com a Lei nº 8.178/91, que concedeu abonos de abril a agosto de 1991 e não os considerou de 

natureza salarial, nem para os fins previdenciários" 

(MARTINS, Sérgio Pinto; Direito da Seguridade Social, 19ª edição: São Paulo, 2003, Editora Atlas, pág. 148). 

O Professor Amauri Mascaro Nascimento também tratou da questão: 

"No Brasil, todo abono é salário por força do disposto na Lei (CLT 457, § 1º), salvo disposição expressa em contrário. 

No silêncio da norma que o institui, aplica-se a regra salarial da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, milita a 

presunção da natureza salarial de todo abono, a menos que as regras que o instituíram estabeleçam de outro modo, o que 
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é possível, como ocorre com o abono de férias (CLT, art. 143) que é a conversão de parte das férias em dinheiro, 

considerado, pela lei, como não salarial quando não excedente a 1/3 das férias". 

(NASCIMENTO, Amauri Mascaro, Teoria Jurídica do Salário, SÃO PAULO:, 1994, LTR, p. 231) 

Por outro lado, a CR/88, em seu artigo 201, § 11º, da CR/88: 

"§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Outro comando constitucional, no artigo 195, I "a", prevê a Seguridade Social será financiada, também, pelas 

contribuições sociais da empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Por sua vez, o artigo 22, I, da Lei nº 8212/91, prevê que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, é de: 

"Vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste de 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa." 

Também não é cabível a alegação de que o abono é pago em uma única vez, o que descaracterizaria a sua natureza 

salarial. Da análise dos documentos acostados aos autos é possível concluir que também houve o mesmo pagamento em 

Convenções firmadas anteriormente, o que caracteriza a habitualidade e, portanto, a natureza salarial. 

Ressalto, por fim, que o Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea "j", do 

Decreto nº 3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da 

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional, pois conforme retro exposto, tal previsão está contida 

em Lei. 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O ABONO ÚNICO PAGO AOS 

EMPREGADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o salário-

de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário. 

2. No caso concreto, não obstante a agravante reconheça que a desvinculação do salário deve ser expressa, não esclarece 

em que documento foi desvinculado expressamente do salário, até porque, na Convenção Coletiva de Trabalho 

2002/2003, em que ela se obriga perante os representantes dos trabalhadores a pagar o referido abono único, não há 

qualquer disposição nesse sentido (vide fls. 72/73 do apenso), além do que é pago com habitualidade, conforme se vê 

dos documentos acostados às fls. 97/106 dos autos em apenso.  

3. Considerando que o abono é pago reiteradamente, resta configurada a sua habitualidade, devendo integrar o salário-

de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22, I, da Lei 

8212/91. 

4. Se a agravante concordou em depositar 30% do valor do débito, por ocasião da interposição do recurso 

administrativo, e tendo sido o seu recurso julgado improcedente, tal valor poderá ser convertido em renda. 

5. Agravo improvido. 

(TRF3, AG 2005.03.00.094704-7/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:05/06/2007 PÁGINA: 

340). 
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"TRIBUTÁRIO - ABONO ÚNICO - CLÁUSULA 46ª DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002/2003 - 

NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - INCIDÊNCIA - ART. 457 CLT. 

1. Salvo disposição expressa das regras que instituem o abono único, aplica-se norma geral do art. 457, § 1º, da CLT, 

que estabelece que os abonos pagos pelo empregador integram o salário, uma vez que apenas a lei pode afastar a 

natureza jurídica salarial das importância pagas ao empregado. 

2. Em razão da natureza salarial, sobre o abono pago pelo empregador aos empregados, mesmo em única parcela, incide 

a contribuição previdenciária. Precedentes deste TRF 1ª Região (AMS 1999.38.00.045908-5, rel. Juiz Hilton Queiroz, 

DJ 19/12/2000, p. 494). 

3. Apelações e remessa oficial providas." 

(TRF1, AMS 2002.22.00.025878-5 / BA, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ 11/05/2004, 

pág. 56) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TINCIDÊNCIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A PARCELA DENOMINADA ABONO ÚNICO NA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002/2003. 

1. O texto constitucional deixa claro que as contribuições previdenciárias incidem sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do  trabalho. O   abono, em questão, obtido através de convenção coletiva  de trabalho a ser pago aos 

trabalhadores ativos 

ou afastados por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade, ainda que tenha idêntico valor, não descaracteriza 

a sua natureza salarial. 

2. O parágrafo § 9º do artigo 28 da lei 8212/91condiciona de forma expressa os  casos que  não integram o salário-de-

contribuição.  

3. O abono por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade possuem natureza salarial devendo ser incluído na 

base de cálculo das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários. 

4. Dado provimento à remessa necessária, conhecida de ofício e à apelação. Decisão unânime. 

(TRF2, AMS 2002.51.01.018774-7/RJ, 4ª Turma Especial, Relator Juiz Federal Alberto Nogueira, DJU 

DATA:07/07/2005 PÁGINA: 76) 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALORES PERCEBIDOS 

A TÍTULO DE ABONO. CONVENÇÃO COLETIVA. 

 - O "abono único" restou fixado em decorrência do vínculo  trabalhista,  porquanto percebido tanto pelo trabalhador 

em  atividade como aquele afastado  por motivo de doença, acidente de  trabalho ou licença-maternidade. Logo, 

evidente a natureza salarial  da questionada verba. 

(TRF4, AMS 2003.71.00.056752-2/RS, 2ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, DJU 

DATA:10/11/2004 PÁGINA: 704) 

TRIBUTÁRIO - IRRF - ABONO SALARIAL CONCEDIDO POR MEIO DE CONVENÇÃO COLETIVA - 

NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA DO TRIBUTO - PRECEDENTES. 

A jurisprudência desta Corte há muito se cristalizou no sentido de que as verbas recebidas a título de abono salarial em 

virtude de acordo ou convenção trabalhista possuem natureza remuneratória, porquanto substituem reajuste salarial e, 

assim, constituem fato gerador do imposto de renda, sendo passíveis, portanto, de incidência do imposto de renda na 

fonte. 

2. Precedentes: REsp 696.677/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 7.3.2007; AgRg no REsp 766.016/CE, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 12.12.2005; REsp 449.217/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 6.12.2004. 
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Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 885006 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.05.2007 p. 424) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação e à remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029452-6       AHD      84 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  L E M TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 101/103. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da sentença 

prolatada nos autos do presente HABEAS DATA, que acolheu a pretensão da parte autora, tendo o juiz da causa 

determinado que a autoridade impetrada localize os autos do processo administrativo nº 318242850 e o apresente ao 

impetrante em 30 dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, bem como a sua restauração, na hipótese de não 

localização, no prazo de 60 dias. 

Nas razões recursais o apelante argúi preliminar de nulidade da sentença, que teria decidido além dos limites da lide, 

configurando-se o julgamento extra petita, uma vez que o impetrante limitou seu pedido ao acesso a procedimento 

administrativo, e a decisão recorrida determinou sua reconstituição, em não sendo localizado. 

No tocante ao mérito, aduz que não houve prova de recusa injustificada de acesso às informações, mas simples caso de 

força maior, devido às dificuldades de localização do procedimento administrativo, e que quando for encontrado, 

franqueará o acesso dos autos ao ora apelado. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 80/89. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa ex officio (fls. 92/94). 

É o breve relato. Decido. 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, porquanto não configurado o julgamento extra petita.  

Quando muito caberia a redução da sentença ao pedido, mas não é este o caso dos autos. A sentença, ao determinar a 

restauração do processo administrativo, em não sendo localizado no prazo de 60 dias, apenas especificou pretensão 

obviamente contida no pedido: a de que a autoridade providencie, em prazo razoável, a obtenção registros porventura 

perdidos a que o peticionante tem direito; não havendo o prazo estipulado judicialmente, a restauração deveria ser 

automática e imediata. 

Quanto ao mais, o apelante, tanto nas informações prestadas nas fls. 54/56, quanto nas razões recursais, reconheceu que 

em razão da desativação e posterior reativação de sua Gerência Executiva Oeste/Pinheiros, a que se submete a agência 

que lavrou a NFLD, não conseguiu localizar os autos do processo administrativo. A afirmativa é equivalente ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1091/5434 

reconhecimento jurídico do pedido. Ainda que assim não fosse, a hipótese dos autos está garantida no artigo 5º, inciso 

LXXII, da Constituição Federal, como bem decidiu o juiz da causa. 

Além disso, a dificuldade na localização dos autos, em razão de percalços administrativos, não é razão suficiente que 

justifique a omissão da apelante. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso e à remessa oficial. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030608-5       AMS  298216 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 269/278. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 194/201) que julgou procedente o pedido 

inicial e concedeu a segurança em mandado que objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente 

às contribuições sociais incidentes sobre o abono único concedido aos empregados da impetrante, nos termos da 

Cláusula 46ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004. 

A r. sentença concedeu a segurança ao argumento de que o abono único em referência não tem natureza salarial e, em 

decorrência, sobre ele não incidem as contribuições previdenciárias questionadas. 

A União Federal apelou aduzindo, em síntese, que o abono único acima descrito possui caráter salarial e, em 

decorrência, sobre ele incidem contribuições sociais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso e da remessa oficial. 

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 
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do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

.......................................................................................................................... 

§ 

8º 

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

 b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)  

 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

 a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97) 

 b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 

1973; 

 c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

 d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

 5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

 8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 9  
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recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

 f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

 g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do 

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

 i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da 

Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

 l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado 

para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, 

exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja 

extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 

de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, 

aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os 

arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local 

do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 

realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 

empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de 

acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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 § 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 

5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) (grifamos). 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como 

sobre os abonos de qualquer natureza. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

São distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o trabalhador avulso, que 

consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo que o 

conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, 

mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que 

considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a 

obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples 

prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

No caso vertente, trata-se de abono assim previsto na Convenção Coletiva de Trabalho, cuja claúsula reproduzo: 

"Quadragésima sexta: abono anual. 

Para os empregados ativos ou que estivessem afastados por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade, em 

31/08/2003, será concedido um abono único na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004, no valor de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura da convenção coletiva de 

trabalho. 

Parágrafo Primeiro. Ao empregado afastado do trabalho por auxílio-doença previdenciário ou auxílio-doença 

acidentário, que faz jus à complementação salarial conforme disposto na Cláusula 'Complementação de Auxílio-Doença 

Previdenciário e Auxílio-Doença Acidentário' da Convenção Coletiva de Trabalho de 2002/2003, será devido o 

pagamento do abono único. Ao empregado afastado e que não faça jus à complementação salarial, prevista na Cláusula 

Vigésima Sexta desta Convenção Coletiva de Trabalho, será devido o pagamento do abono único quando do seu retorno 

ao trabalho, se na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004. 

Parágrafo segundo. Faz jus, ainda, ao abono único, a ser pago no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento, 

pelo banco, de sua solicitação, por escrito, o empregado dispensado sem justa causa a partir de 02/08/2003, inclusive." 
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Analisando o documento, verifico que a Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, 

desvinculando-o do salário, e não poderia ela se sobrepor ao que está previsto em lei. 

Prevê o artigo 611 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho: 

"Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acôrdo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos 

representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das 

respectivas representações, às relações individuais de trabalho." 

E diz o § 1º do art. 457, também da CLT: 

"Art. 457 - Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, 

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador." 

De tal sorte, a menção em Convenção Coletiva de que esta ou aquela verba não tem caráter salarial não vincula o Fisco, 

pois ela opera efeitos somente entre as partes. Trago a lição de Sérgio Pinto Martins: 

"Abonos são adiantamentos em dinheiro, uma antecipação salarial ou um valor a mais que é concedido ao empregado. 

O §1° do art. 457 da CLT dispõe que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também os abonos 

pagos pelo empregador. Assim, somente quando a lei estabelecer que o abono não é salário é que não terá natureza 

salarial, como ocorreu com a Lei nº 8.178/91, que concedeu abonos de abril a agosto de 1991 e não os considerou de 

natureza salarial, nem para os fins previdenciários" 

(MARTINS, Sérgio Pinto; Direito da Seguridade Social, 19ª edição: São Paulo, 2003, Editora Atlas, pág. 148). 

O Professor Amauri Mascaro Nascimento também tratou da questão: 

"No Brasil, todo abono é salário por força do disposto na Lei (CLT 457, § 1º), salvo disposição expressa em contrário. 

No silêncio da norma que o institui, aplica-se a regra salarial da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, milita a 

presunção da natureza salarial de todo abono, a menos que as regras que o instituíram estabeleçam de outro modo, o que 

é possível, como ocorre com o abono de férias (CLT, art. 143) que é a conversão de parte das férias em dinheiro, 

considerado, pela lei, como não salarial quando não excedente a 1/3 das férias". 

(NASCIMENTO, Amauri Mascaro, Teoria Jurídica do Salário, SÃO PAULO:, 1994, LTR, p. 231) 

Por outro lado, a CR/88, em seu artigo 201, § 11º, da CR/88: 

"§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Outro comando constitucional, no artigo 195, I "a", prevê a Seguridade Social será financiada, também, pelas 

contribuições sociais da empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Por sua vez, o artigo 22, I, da Lei nº 8212/91, prevê que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, é de: 

"Vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste de 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa." 

Também não é cabível a alegação de que o abono é pago em uma única vez, o que descaracterizaria a sua natureza 

salarial. Da análise dos documentos acostados aos autos é possível concluir que também houve o mesmo pagamento em 

Convenções firmadas anteriormente, o que caracteriza a habitualidade e, portanto, a natureza salarial. 
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Ressalto, por fim, que o Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea "j", do 

Decreto nº 3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da 

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional, pois conforme retro exposto, tal previsão está contida 

em Lei. 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE O ABONO ÚNICO PAGO AOS 

EMPREGADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o salário-

de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário. 

2. No caso concreto, não obstante a agravante reconheça que a desvinculação do salário deve ser expressa, não esclarece 

em que documento foi desvinculado expressamente do salário, até porque, na Convenção Coletiva de Trabalho 

2002/2003, em que ela se obriga perante os representantes dos trabalhadores a pagar o referido abono único, não há 

qualquer disposição nesse sentido (vide fls. 72/73 do apenso), além do que é pago com habitualidade, conforme se vê 

dos documentos acostados às fls. 97/106 dos autos em apenso.  

3. Considerando que o abono é pago reiteradamente, resta configurada a sua habitualidade, devendo integrar o salário-

de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22, I, da Lei 

8212/91. 

4. Se a agravante concordou em depositar 30% do valor do débito, por ocasião da interposição do recurso 

administrativo, e tendo sido o seu recurso julgado improcedente, tal valor poderá ser convertido em renda. 

5. Agravo improvido. 

(TRF3, AG 2005.03.00.094704-7/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:05/06/2007 PÁGINA: 

340). 

"TRIBUTÁRIO - ABONO ÚNICO - CLÁUSULA 46ª DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002/2003 - 

NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - INCIDÊNCIA - ART. 457 CLT. 

1. Salvo disposição expressa das regras que instituem o abono único, aplica-se norma geral do art. 457, § 1º, da CLT, 

que estabelece que os abonos pagos pelo empregador integram o salário, uma vez que apenas a lei pode afastar a 

natureza jurídica salarial das importância pagas ao empregado. 

2. Em razão da natureza salarial, sobre o abono pago pelo empregador aos empregados, mesmo em única parcela, incide 

a contribuição previdenciária. Precedentes deste TRF 1ª Região (AMS 1999.38.00.045908-5, rel. Juiz Hilton Queiroz, 

DJ 19/12/2000, p. 494). 

3. Apelações e remessa oficial providas." 

(TRF1, AMS 2002.22.00.025878-5 / BA, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ 11/05/2004, 

pág. 56) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TINCIDÊNCIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A PARCELA DENOMINADA ABONO ÚNICO NA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002/2003. 

1. O texto constitucional deixa claro que as contribuições previdenciárias incidem sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do  trabalho. O   abono, em questão, obtido através de convenção coletiva  de trabalho a ser pago aos 

trabalhadores ativos 

ou afastados por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade, ainda que tenha idêntico valor, não descaracteriza 

a sua natureza salarial. 
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2. O parágrafo § 9º do artigo 28 da lei 8212/91condiciona de forma expressa os  casos que  não integram o salário-de-

contribuição.  

3. O abono por doença, acidente de trabalho e licença-maternidade possuem natureza salarial devendo ser incluído na 

base de cálculo das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários. 

4. Dado provimento à remessa necessária, conhecida de ofício e à apelação. Decisão unânime. 

(TRF2, AMS 2002.51.01.018774-7/RJ, 4ª Turma Especial, Relator Juiz Federal Alberto Nogueira, DJU 

DATA:07/07/2005 PÁGINA: 76) 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALORES PERCEBIDOS 

A TÍTULO DE ABONO. CONVENÇÃO COLETIVA. 

 - O "abono único" restou fixado em decorrência do vínculo  trabalhista,  porquanto percebido tanto pelo trabalhador 

em  atividade como aquele afastado  por motivo de doença, acidente de  trabalho ou licença-maternidade. Logo, 

evidente a natureza salarial  da questionada verba. 

(TRF4, AMS 2003.71.00.056752-2/RS, 2ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, DJU 

DATA:10/11/2004 PÁGINA: 704) 

TRIBUTÁRIO - IRRF - ABONO SALARIAL CONCEDIDO POR MEIO DE CONVENÇÃO COLETIVA - 

NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA DO TRIBUTO - PRECEDENTES. 

A jurisprudência desta Corte há muito se cristalizou no sentido de que as verbas recebidas a título de abono salarial em 

virtude de acordo ou convenção trabalhista possuem natureza remuneratória, porquanto substituem reajuste salarial e, 

assim, constituem fato gerador do imposto de renda, sendo passíveis, portanto, de incidência do imposto de renda na 

fonte. 

2. Precedentes: REsp 696.677/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 7.3.2007; AgRg no REsp 766.016/CE, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 12.12.2005; REsp 449.217/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 6.12.2004. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 885006 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.05.2007 p. 424) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação e à remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.034220-0        AC 1285843 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KARIN DAS GRACAS ALEXANDRE 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 331/341 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: KARIN DAS GRAÇAS ALEXANDRE, adquirente do imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos 

moldes do Sistema Financeira da Habitação, com  amortização SACRE,   ajuizou em face da CEF ação ordinária de 

revisão de prestações/saldo devedor,  alteração e anulação de cláusula contratual, c/c compensação/repetição,   ao 

argumento de que o saldo devedor deve ser primeiramente amortizado antes da atualização;  requerendo a aplicação da 

teoria da imprevisão ao caso e a incorporação da parcelas vencidas ao saldo devedor ;  sustentando, com base no CDC,  

a ilegalidade das taxas de administração e de risco de crédito,  a nulidade de cláusulas contratuais e a necessidade  de 

alteração contratual, afirmando a nulidade do sistema SACRE, pleiteando a aplicação da Lei 8.078/90, sustentando a 

inconstitucionalidade da  execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, por infringir o disposto no art. 5º, XXXV, 

LIV, LV e LIX da Constituição Federal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do CPC 

condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,  

suspendendo, porém, sua execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  sustentando que o saldo devedor deve ser amortizado antes da 

atualização, pleiteando a redução da taxa de juros para 12% ao ano e  a aplicação ao caso da teoria da imprevisão e da 

Lei 8.078/90,  a revisão e alteração da cláusula contratual, para o afastamento dos juros compostos aplicados no  

sistema de amortização SACRE, requerendo, ainda, a exclusão das taxas de administração e de risco de crédito e a não-

inclusão do seu nome nos órgão de proteção ou restrição de crédito,  sustentando a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial realizada nos termos do DL nº 70/66. 

Com contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados nem caracterizam 

anatocismo, motivos pelos quais, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
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1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, e em respeito ao 

princípio pacta sunt servanda resta afastada a possibilidade de aplicação  do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 
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transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, deve ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e de 

administração. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

ALTERAÇÃO UNILATERAL DE CLÁUSUAL CONTRATUAL 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste das prestações do SACRE e  o sistema de 

incidência dos juros, conforme pactuado, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o 

princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 
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de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

No que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), 

tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 
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A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

Quanto à questão relativa à redução dos juros a 12% ao ano, deixo de apreciá-la, tendo em vista não ter sido matéria 

posta na inicial, não havendo falar em compensação ou restituição. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.036154-0        AC 1252131 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  S/C EDUCACIONAL EUGENIO MONTALE 

ADV     :  MARCO AURELIO ROSSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 229 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a manifestação da apelante na petição protocolizada sob o nº 2008.103181-DESI/UTU2, homologo a 

desistência do recurso, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1106/5434 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.001992-2        AC  955907 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUIS ALVES DOS REIS e outro 

ADV     :  LUIS FERNANDO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E           

     INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149 

Vistos, etc. 

Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.001915-3        AC 1308431 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  ADRIANO ADAMES e outro 

ADV     :  SERGIO RICARDO MARQUES GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 356/358 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ADRIANO ADAMES ajuizou ação revisional dos reajustes das prestações mensais (SFH), com 

pedido de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo 

PES/CP, assim como a não incidência da TR como índice de reajuste das parcelas e saldo devedor e a restituição em 

dobro do indébito. 

Sentença: o MM. Juízo a quo concedeu a tutela antecipada para o fim de autorizar os autores ao pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas aos valores que entendem corretos e que a ré se abstenha de incluir o nome do mutuário em 

quaisquer cadastros de inadimplentes, a menos que se tornem inadimplentes a partir da primeira prestação posterior à 

concessão da tutela antecipada. O MM. juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente para reconhecer que não 

é necessária a realização de perícia para a verificação de eventual descompasso, que as prestações sejam recalculadas 

mediante a adoção dos valores de reajuste fornecidos pelo Sindicato. Reconheceu pela improcedência quando ao pedido 

de restituição em dobro de eventual indébito, pois não houve dolo na cobrança indevida. Acolheu o pedido de utilização 

do saldo do FGTS para o pagamento do financiamento. Impôs condenação à CEF ao pagamento de honorários 

advocatícios em 10% do valor atribuído à causa. 
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Apelante: a CEF pretende a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, por sua reforma integral (fls. 332/341). 

Com contra-razões (fls. 346/354). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir. 

Compulsando os autos, verifica-se que, inobstante a parte autora ter formulado pedido de produção de prova pericial (fl. 

319), o Ilustre Magistrado a quo, não ofereceu oportunidade para que as partes indicassem as provas que pretendessem 

produzir e julgou a lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que a questão é meramente de direito. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, envolvendo, ainda, a aplicação da TR. 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores 

para que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial, em respeito à norma 

processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

casos análogos: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

 "PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 
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II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Prejudicado o recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.003795-7        AC 1279288 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  GEDILSON LUSTOSA NEVES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 218/224 

Vistos, etc. 

Descrição fática: GEDILSON LUSTOSA NEVES e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Às fls. 170/177, a CEF interpôs agravo retido. 

Apelantes: GEDILSON LUSTOSA NEVES e outro apelam, aduzindo, em síntese, o cerceamento de defesa, em face da 

não realização de prova pericial; da teoria da imprevisão; da inconstitucionalidade da execução extrajudicial; do método 

de amortização do saldo devedor. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 
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4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, não 

há que se falar em prática de anatocismo, nem mesmo necessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  
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4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 
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que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Assim, a r. sentença atacada deve ser mantida em seus exatos termos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo da autora, e ao agravo retido da CEF, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.000003-4       AMS  254225 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DA COSTA SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS 

ADV     :  ARIOVALDO CIRELO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 196 

Indefiro o pleiteado pela Prefeitura Municipal de Valinhos às fls. 181/186 e o faço por duas razões: 

- a uma, porque a situação que ensejou a impetração da mandamental para obtenção de Certidão Positiva de Débito com 

Efeito de Negativa não guarda correlação com a situação ora trazida aos autos da AMS; e 

- a duas, porque estando em curso as execuções fiscais promovidas pelo INSS contra a Prefeitura Municipal de 

Valinhos, o Juízo competente para examinar o que ora pretende o ente municipal não é este. 

A decisão de indeferimento da expedição da CND-EP, reproduzida às fls. 187, proferida pela Procuradoria Seccional da 

Fazenda Nacional em Campinas - SP, foi clara o suficiente e bem fundamentada no sentido do acima exposto. 

P.I. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.015465-7       AMS  275292 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 274 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a decisão de fls. 257/258 e considerando-se que não houve interposição de recurso, cumpra-se a parte 

final da decisão de fls. 258, baixando-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.003301-2       AMS  254959 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CONTINENTAL OUROESTE CARNES E FRIOS LTDA 

ADV     :  RITA GONCALVES REIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 252/254. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 246/250, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 229/237, que negou seguimento à apelação interposta em 

face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial e denegou a ordem em mandado de segurança que objetiva 

afastar a exigibilidade da contribuição sobre a comercialização de produtos rurais por seus produtores como previsto 

pela Lei n° 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91. 

Com manifesto objetivo de prequestionamento da matéria, alega a embargante, que houve omissão quanto à análise da 

inconstitucionalidade de dispositivos legais que menciona. 

Não há qualquer fundamento nas alegações da embargante. Houve pronúncia expressa quanto ao ponto observado, 

ademais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
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Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por ocasião do julgamento, 

razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.000818-7        AC 1247738 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARINEZ APARECIDA SILVESTRI 

ADV     :  SERGIO AUGUSTO ROSSETTO 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 305/319. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 258-268) e da CEF (fls. 243-252) em face da r. sentença (fls. 211-237) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,2% ao ano, sendo 9,5980% a taxa efetiva (fl. 23), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1122/5434 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.000833-3        AC 1286273 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUCIMARA TERESINHA STORIO ZACARI e outro 

ADV     :  JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 371/373 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 304-360) em face da r. sentença de fls. 295-299, que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência de 

uma das condições da ação em face da noticiada arrematação do imóvel.  

No caso cuida-se de ação de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Com as contra razões da CEF (fls. 365-369) , vieram os autos a esta Corte. 

A presente ação de revisão dos valores das prestações foi proposta em06/02/2003. 

Todavia, em contestação a CEF informa que aos 18/12/2002 arrematação do imóvel, por meio de execução 

extrajudicial. 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que 

considerava devido. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado em 18/12/2002, o 

imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado 

com o apelado.  

O autor-apelado não alegou qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, deixando para 

aparelhar a presente ação em 06/02/2003. 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 
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(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pelo apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, 

julgando extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.004171-3        AC 1096148 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  EDSON RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA LUCIA MUNHOZ 
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APDO    :  CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB 

ADV     :  KAREN VIEIRA MACHADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 394/408. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 314-364) em face da r. sentença  (fls. 291-310) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da COHAB-BAURU (fls. 374-391), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 6,3% ao ano, sendo 6,48% a taxa efetiva (fl. 69), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
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- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 
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critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 
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rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.010166-7        AC 1296787 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ADENIR DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 285/290 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ADENIR DE OLIVEIRA e outro ajuizaram ação revisional de contrato firmado sob as normas do 

Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, em face da Caixa Econômica Federal, requerendo, 

em síntese, que as prestações fossem reajustadas, obedecendo ao Plano de Equivalência Salarial, tendo como 

comprometimento máximo de renda até 21,90%; a substituição da TR pelo INPC como índice de correção do saldo 

devedor; a inversão na forma de amortização da dívida; a proibição da cobrança de juros capitalizados; a devolução ou 

compensação dos valores pagos indevidamente, além da abstenção da CEF em promover a execução extrajudicial e de 

encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores ao pagamento de custas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da causa, ficando suspensa a execução, ante ao disposto nos artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiário da justiça 

gratuita (fls. 227/248). 

Apelante: mutuário pretende a reforma da r. sentença, impugnando a utilização da TR como índice de correção 

monetária do saldo devedor, assim como a forma de amortização da dívida. Alega, ainda, a inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 255/269). 

Com contra-razões (fls. 272/282). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 
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se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto à alegação referente à inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, deixo de apreciá-la, por não ter sido levada 

ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os autores estão inovando na causa de pedir, 

o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos 

art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.007767-1        AC 1276548 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  JOAO GRACINDO DA COSTA 

ADV     :  ROGERIO APARECIDO SALES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 223/227. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto João Gracindo da Costa em face da decisão de fls. 179/200, em que o Juiz da 

4ª Vara de Presidente Prudente/SP julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da 

execução. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, a ilegitimidade passiva, visto que ele não pode ser 

responsabilizado pela apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores das contribuições. 

Sustenta que tais irregularidades não tiveram o intento de fraudar, mas foram simplesmente erros humanos da sua 

contabilidade e cita o artigo 135, III do CTN, que dispõe sobre as hipóteses de inclusão dos sócios no pólo passivo. 

Alega, ainda, que a multa aplicada é demasiada, já que abrange a totalidade dos segurados e não somente aqueles nos 

quais foi constatada a irregularidade.  

Oferecidas as contra-razões às fls. 217/221, subiram os autos. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando na 

inicial da execução fiscal o sócio-dirigente, a este cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 

do CTN. 

No caso dos autos, não ficou comprovada a ilegitimidade de João Gracindo da Costa para estar no pólo passivo, visto 

que, à época dos fatos, era ele o diretor, portanto, sendo perfeitamente possível a aplicação do referido artigo. 

A multa foi imputada à empresa pelo descumprimento do dever de incluir segurados na GFIP e sobre a comercialização 

de produtos rurais, como demonstrado à fl. 86. Trata-se do descumprimento de obrigação acessória e, portanto, de 

infração à lei, já que no conceito de infração à lei incluem-se ilícitos cometidos na administração da sociedade. No caso 

presente, ela está em conformidade com o artigo 32, inciso IV da Lei 8.212/91, que assim dispõe: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido 

em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS. 

E, segundo o § 4º, a falta de apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da 

contribuição, acarretará uma multa que será estabelecida em função do número de segurados, segundo um quadro 

definido pela referida lei. O apelante aduz que a multa deveria ter sido aplicada com base nas irregularidades e não no 

número total de segurados. Conforme expendido na sentença às fls. 179/200, o resultado será o mesmo, qualquer que 

seja o número de segurados considerados.  

Assim, a multa foi aplicada segundo os parâmetros legais e está de acordo com os valores devidos. 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. COMPROVAÇÃO DO EXCESSO DE PODERES, 

INFRAÇÃO À LEI OU AO ESTATUTO OU DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CASO EM QUE O NOME DO SÓCIO 

CONSTAVA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ABALADA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PROVA IURIS TANTUM. 

I - Restou firmado no âmbito da Primeira Seção desta Corte o entendimento de que, sendo a execução proposta somente 

contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução 

irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio, pois o mero inadimplemento da obrigação 

tributária principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. De modo diverso, se 

o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico 

redirecionamento, e o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma 

vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza. A terceira situação consiste no fato de que, embora o 

nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, 
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também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: 

EREsp. n.º 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, p. 169; AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/2005, p. 214. 

II - No caso em exame, os nomes dos sócios figuram como responsáveis tributários na Certidão de Dívida Ativa. 

III - Ademais, a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço 

constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como prova iuris tantum de dissolução irregular da sociedade, 

possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos sócios gerentes. Precedentes: Resp nº 841.855/PR, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006 e REsp nº 738.502/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.11.2005. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Resp 1010661/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julg. 03/04/2008, pub. DJ 05/05/2008, pág. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. GFIP. 

DIVERGÊNCIAS 

1 - Desde o lançamento pelo contribuinte, independentemente de homologação, o crédito fiscal já é exigível, posto que 

não esteja ainda exeqüível, uma vez que a formação do título executive (certidão de inscrição em dívida ativa) 

dependeria de todo o trâmite do procedimento administrativo-fiscal. No caso dos autos, o débito corresponde à 

diferença entre o valor recolhido e aquele decorrente das informações prestadas pelo próprio contribuinte: trata-se de 

débito já declarado e lançado, posto que sujeito a homologação; na órbita administrativa ele já é exigível e impede a 

concessão de CND, embora não esteja aparelhado para execução fiscal. 

2- Cabe ao contribuinte informar, no próprio documento, eventuais compensações que tenha feito. 

3- Trata-se de uma obrigação acessória, que não se resume a prestar informações meramente cadastrais, sendo 

instrumento hábil para apontar os fatos geradores dos tributos. 

4- A apresentação da GFIP é devida ainda que para declarar a isenção do contribuinte; caso contrário há uma presunção 

juris tantum da existência de débito, além da multa decorrente do descumprimento de obrigação acessória.. 

5- A agravante não informou na GFIP que estava procedendo compensação e deixando de recolher a exação em razão 

de depósitos judiciais ou retificou o documento. 

6 - Agravo improvido. 

(TRF 3.ª Reg, 1242983/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 17/03/2008, pub. DJU 21/05/2008) 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO DECORRENTE DE MULTA POR 

INFRAÇÃO À LEI PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - FATOS GERADORES  NÃO DECLARADOS EM 

GFIP'S - ART. 32, V, DA LEI 8212/91 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O art. 45 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de decadência, fixando-o em 10 anos, É ineficaz por ter 

sido veiculado por lei ordinária, não podendo alterar o CTN (art. 173), que é materialmente uma lei complementar. 

Precedente da Corte Especial do Egrégio STJ. 

2. Ainda que a apelante sustente que as contribuições que deixaram de ser recolhidas teriam sido atingidas pelo instituto 

da decadência, o que não ocorreu, tal fato é irrelevante na hipótese, pois o débito em cobrança não se refere ao 

recolhimento de tais contribuições, mas à multa aplicada por infração à lei previdenciária. 

3. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 
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4. No caso, o débito em cobrança refere-se a multa aplicada por ter a empresa apresentado Guias de Recolhimento do 

FGTS e Informações prestadas à Previdência Social - GFIPs com dados que não correspondem a todos os fatos 

geradores, como se vê do relatório fiscal acostado à fl. 43 e da decisão administrativa de fls. 57/70. 

5. A fiscalização do INSS, ao contrário do alegado pela autora, não considerou referidos trabalhadores como 

empregados. Na verdade, autuou a empresa porque remunerou os referidos trabalhadores como autônomos, mas não os 

declarou na respectiva GFIP. 

6. Considerando que a autora não trouxe, aos autos, elementos capazes de demonstrar a ilegalidade do ato que motivou 

a constituição do crédito previdenciário, impõe-se a rejeição do pedido de nulidade do ato administrativo. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3.ª Reg, AC 1229149/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg19/11/2007, pub. DJU 12/12/2007, p. 378) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - SÓCIO-GERENTE - LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1(?) 

5. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que, "se a execução foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80." (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

6. No caso concreto, o nome da embargante já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 02 da execução em 

apenso, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

7. (...). 

8. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3.ª Reg, 1242983/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 17/03/2008, pub. DJU 21/05/2008) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.007176-5        AC 1090910 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EDUARDO PACINI CABRAL 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 190/193 

Vistos em decisão. 
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Descrição fática: EDUARDO PACINI CABRAL ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária, requerendo 

a anulação de ato jurídico consistente na expropriação de bem de propriedade do requerente, com fundamento no 

Decreto-Lei 70/66. 

Sentença: o MM Juízo a quo, julgou improcedente o pedido inicial. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa, tendo em vista que através da perícia contábil seria possível demonstrar que o jornal que 

veiculou os leilões é de curta veiculação. 

No mérito, sustenta, em síntese, que o Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional, a derrogação do referido Decreto-Lei pelo 

art. 620 do Código de Processo Civil, irregularidades no procedimento expropriatório, tais como: irregular eleição do 

agente financeiro unilateralmente pela Caixa Econômica Federal, nulidade na publicação dos editais de leilões em 

jornais de baixa circulação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

DO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

De outra parte, não merece prosperar o argumento de que a notificação da execução não se deu através de jornal de 

grande circulação, uma vez que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos autores, razão pela qual não há 

que se falar também em cerceamento de defesa ante a falta de realização de perícia técnica a fim de se verificar qual a 

triagem do jornal em questão. 

Ademais, os mesmos pretendem comprovar tal fato mediante a juntada de cópias simples do referido Edital, acostadas 

aos autos, às fls. 13. 

No entanto, não há como se verificar por tais documentos a tiragem diária do "Folha Regional sete municípios". Assim, 

não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...) 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 228736, Processo: 

2005.03.00.006870-2/SP, Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da Decisão: 28/06/2005, Documento: 

TRF300094118, Fonte DJU DATA:26/07/2005 PÁGINA: 205, Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAçãO PARA 

PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO 

COMPROVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

(...) 

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial.  

5. Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 75170, Processo: 1999.61.00.012598-0/SP, 

Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da Decisão: 27/03/2007, Documento: TRF300115254, Fonte DJU 

DATA:13/04/2007 PÁGINA: 518, Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS)ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

Impertinente a alegação de que não foi dada oportunidade para que o mutuário escolhesse o agente fiduciário, 

considerando que os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, conforme anteriormente 

mencionado, são regidos por normas rígidas, as quais não permitem aos contratantes margem deliberativa e sua escolha 

se deu nos termos legais. 

Neste sentido, é o entendimento sedimentado no âmbito da 2ª Turma: 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA 

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do Código 

de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos autos 

- só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRF3, AC nº 2002.61.00.024458-0/SP, 2ª TURMA, Relator Desembargador Federal: Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 28/08/2007, DJU DATA:06/09/2007, página: 644) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 
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que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Portanto, não há que se falar em derrogação pelo art. 620, do Código de Processo Civil, uma vez que reconhecida a 

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao seu recurso de apelação, com base no artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.001437-7        AC 1257740 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

APDO    :  MASSAFERRO & TORELLI LTDA ME e outros 

ADV     :  ROGER TEDESCO DA COSTA 

APDO    :  EDSON DENILSON TORELLI 
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ADV     :  ANTONIO SINESIO LEAL 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 224/231 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra MASSAFERRO & TORELLI LTDA 

ME, DENÍLSON TADEU MASSAFERRO e EDSON DENÍLSON TORELLI, objetivando receber a importância de 

R$ 6.738,09 (seis mil, setecentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos), referente ao saldo devedor discriminado 

no demonstrativo da fl. 23/26, oriundo do inadimplemento do "Contrato de Abertura de Crédito Rotativo /Cheque Azul 

Empresarial", emitido em 18/02/2000 (fls. 08/12). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 42/49 e 60/63). 

A r. sentença (fls. 157/169) julgou parcialmente procedente o pedido inicial para determinar que, no cálculo do 

montante devido, os juros contratuais incidentes dentro do prazo de vencimento da dívida incidam exclusivamente 

sobre o valor principal da dívida, sem capitalização, mantendo a sistemática de cálculo utilizada pela autora. Fixou a 

sucumbência recíproca e deferiu os benefício da justiça gratuita aos embargantes Edson e Denílson. 

Interpostos Embargos de Declaração pela CEF (fls. 172/173) os mesmo foram acolhidos (fls. 176/177) para fazer 

constar da sentença que a taxa de juros remuneratórios contratada era de 7,5%, mantendo a sentença nos demais 

fundamentos. 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 181/191), requer, em resumo, a capitalização dos juros em prazo inferior a um 

ano, ou a realização de cálculo sob o comando do art. 354 do CC e a autorização do cômputo dos juros de mora e multa 

contratual na forma contratual, bem como condenação dos embargantes no ônus da sucumbência.  

Recorre adesivamente o embargante Denílson Tadeu Massaferro (fls. 195/199) pugnando sua exclusão da lide, pois nos 

termos da cláusula terceira e parágrafo único o prazo máximo de vigência para renovação automática era de um ano e 

sua responsabilidade como avalista estaria limitada a este período, e ainda, postula a nulidade do "decisum" vez que o 

cônjuge avalista não fora chamado para compor a lide. 

Com as contra-razões (fls. 200/207 e 208/219), os autos subiram a esta Corte. 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 
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"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional." 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso em comento, que o Contrato das fls. 09/13 foi firmado em data anterior à edição da MP 1963-17, de 

31 de março de 2000, não sendo permitida a capitalização de juros.  

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 
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cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato, como pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 "CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 
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III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  
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X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

Não há que se falar em imputação do pagamento como quer a embargada, pois o Código Civil foi bem específico em 

falar que este instituto será aplicado quando existirem mais de um débito da mesma natureza, o que não ocorre na 

hipótese presente. 

Quanto a alegação do Embargante, Denílson Tadeu Massaferro, da exclusão de sua responsabilidade, esta também não 

merece prosperar pois ele não figura no processo como avalista somente, mas como sócio-gerente e portanto 

responsável pela dívida (Fls. 08/12). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO às 

apelações.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.001120-0        AC 1239160 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ANTONINI S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 

ADV     :  ELLEN CRISTINE SALZEDAS MUNIZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 149/153. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antonini S/A Indústria de Equipamentos Rodoviários. em face da 

sentença de fls. 111/114, em que a Juíza da 3.ª Vara de Guarulhos/SP extinguiu o processo sem julgamento de mérito, já 

que a parte autora não cumpriu a providência determinada pelo Juízo a quo para que regularizasse sua representação 

processual e corrigisse o valor atribuído à causa. 

A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que não se manteve inerte, tendo demonstrado a regularidade de 

sua representação processual. A apelante junta documentos (fls. 128/131) que demonstram a regularização da 

representação processual, ainda que tardia.  

Aduz a apelante, ainda, que, com relação ao valor da causa, a apelada deveria ter apresentado a impugnação ao valor no 

prazo para contestação, devendo essa impugnação ser processada em autos apartados e não no corpo da contestação. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A representação processual é pressuposto essencial à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo e é 

matéria de ordem pública, dispensando alegação de qualquer das partes para ser conhecida de ofício. Observada a 

irregularidade, será conferido à parte o prazo de 10 dias para a sua regularização. 

No caso dos autos, o despacho de fls. 109 determinou que a apelante trouxesse aos autos o instrumento de mandato e 

atribuísse valor à causa. O prazo transcorreu sem que houvesse manifestação. A apelante juntou aos autos cópia da 

Assembléia Geral que, em seu artigo 38, "d", permite que os diretores isoladamente outorguem procurações judiciais ou 
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extrajudiciais. No entanto, isso foi feito tardiamente, após o prazo para que fosse feita a regularização. Portanto, resta 

preclusa sua pretensão de regularização da representação processual.  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INÉPCIA DA INICIAL - ART. 284 DO CPC - ESTATUTOS 

SOCIAIS DA PESSOA JURÍDICA - ART. 12, VI, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os estatutos sociais da empresa constituem peça essencial à instrução do feito, pois as pessoas jurídicas são 

representadas em juízo por quem os seus estatutos indicarem, nos termos do art. 12, VI, do CPC. 

2. Deixando a impetrante de cumprir a emenda da inicial determinada pelo Juízo "a quo",  a decretação de inépcia da 

inicial era medida de rigor (arts. 283 e 284 do CPC). 

3. Tendo a impetrante descumprido a determinação judicial no prazo concedido, deixando de juntar, aos autos, cópia 

autenticada do contrato social ou da alteração em que conste a cláusula que  lhe outorgou poderes para representação da 

sociedade, resta preclusa a pretensão de posterior regularização de sua representação processual, em sede de embargos 

de declaração. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3.ª Reg, MAS 288585/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 01/10/2007, pub. DJU 12/12/2007, pág. 

378) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CONTRATO SOCIAL NOS 

AUTOS. ART. 37 DO CPC. DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO EMBARGANTE. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO IV, DO CPC. FORMAÇÃO DE NOVA 

RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS 

PROCESSUAIS DE EXISTÊNCIA E VALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU 

MANTIDA. 

1.     A apelante deixou de juntar nestes autos, no prazo estabelecido em lei e mencionado pelo d. juízo de 1º grau - 10 

dias (artigo 284 do Código de Processo Civil) - cópia de seu estatuto social, documento essencial à regularização de sua 

representação processual, consoante preconizado pelo artigo 12, inciso VI, do Código de Processo Civil, pretendendo 

que a sua capacidade postulatória no processo de embargos à execução fiscal restasse demonstrada pelo instrumento de 

mandato juntado nos autos do processo da ação de execução, alegando que "o representante legal que assinou o 

mandato de fl., tem poderes para representar a embargante-apelante, tanto é, assim, que foi citado e intimado da 

penhora.". Ora, com isso, demonstrou desconhecer por completo a natureza jurídica dos embargos do devedor que, a par 

de servir como meio de defesa para o executado, é, precipuamente, processo de conhecimento que guarda autonomia 

em relação ao feito que lhe deu origem e, justamente em razão disso, deve preencher os pressupostos processuais e as 

condições da ação que lhe são próprios. 

2.     A representação processual é pressuposto essencial à constituição e ao desenvolvimento válido e regular da relação 

jurídica processual, razão pela qual, tratando-se de matéria de ordem pública, dispensa alegação de qualquer das partes 

para ser conhecida pelo juízo. 

3.     No caso de pessoa jurídica, esta somente pode ser aferida através da juntada de documento comprovando quem 

tem poderes para representá-la em juízo. A ausência desse requisito implica inexoravelmente, na extinção do feito sem 

julgamento do mérito, conforme o preceituado nos artigos 37, 267 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

(...) 

6.     Apelação desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

(TRF 3.ª Reg, AC 256058/SP, Turma Suplementar, Rel Des. Fed. Carlos Delgado, julg. 26/03/2008, pub. DJU 

10/04/2008, pág. 527) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL 

-REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1     Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos 

processuais, entre os quais está a capacidade postulatória. 

2.     Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução 

fiscal. 

3.     A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte. 

4.     Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve sofrer 

a conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

(...) 

(TRF 3.ª Reg, AC 424758/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Fábio Prieto, julg. 07/02/2008, pub. DJF3 13/05/2008) 

Com respeito ao valor da causa, nos termos do artigo 261 do CPC, a impugnação ao valor da causa deve ser oferecida 

no prazo da contestação e autuada em apenso, para que o autor se pronuncie em cinco dias, a não ser que o critério para 

sua fixação esteja definido em lei como ocorre no caso em tela, cujo valor deve ser igual ao valor da execução fiscal, 

assim definido pelo artigo 6 º § 4º da Lei 6830/80. Nesse caso, é possível a impugnação ao valor da causa em preliminar 

de contestação como feito nos autos. 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO RECONHECIDA. CIÊNCIA DE TERCEIRO 

ADQUIRENTE. ART. 593, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A hipótese de fraude à execução prevista no inciso II do artigo 593 do Código de Processo Civil pressupõe que à 

época da alienação do bem já exista demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência e que o adquirente saiba da 

existência dela. 

2. Embora a citação da devedora não tenha se realizado, ficou evidenciado que o apelante, irmão da executada, tinha 

conhecimento de que ela figurava no pólo passivo de processo executivo fiscal, na medida em que recepcionou o oficial 

de justiça que tentava citá-la no endereço pertencente aos dois. 

3. Quanto à impugnação ao valor atribuído à causa lançada pelo apelado no bojo da contestação e reiterada nas contra-

razões da apelação, possível a sua análise, de ofício, ainda que não veiculada em autos apartados, quando o critério de 

fixação estiver definido em lei. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Reg, AC 32395/SP, Turma Suplementar, Rel Des. Fed. João Consolim, julg. 05/07/2007, pub. DJU 

30/08/2007, pág. 772) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. DESNECESSIDADE DE SER MANIFESTADO EM AUTOS APARTADOS. VALOR DA CAUSA NOS 

EMBARGOS. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. REGULARIDADE. VERBA HONORÁRIA. DIMINUIÇÃO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO. 

I - A impugnação ao valor da causa deve ser formulada como preliminar dos embargos à execução e não em apartado. 

O valor da causa nos embargos, conforme dispõe o art. 6º, § 4º é resultante do valor inscrito como dívida ativa, 

atualizado monetariamente, acrescido de multa, juros de mora e demais encargos legais. 

II - A cobrança da multa moratória decorre da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder Judiciário sua 

redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, não se aplicando à espécie as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor. 

III - Improcede a insurgência contra a avaliação do bem penhorado se não corroborada por qualquer tipo de prova. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1150/5434 

IV - O encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, a teor da Súmula 168 do extinto TFR. Contudo, como 

a apelante apenas pediu a redução do honorários fixados, não há via apropriada para a reforma da sentença no sentido 

de excluir a condenação. 

V - Não tendo havido para a embargada prejuízo algum pela defesa apresentada, inexiste razão para a multa referente à 

litigância de má-fé. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3.ª Reg, AC 479551/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecília Marcondes, julg. 28/04/2004, pub. DJU 19/05/2004, 

pág. 381) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA - CORRELAÇÃO COM O 

VALOR DISCUTIDO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelos Tribunais Superiores, 

motivo pelo  qual cabia julgamento por decisão monocrática do Relator. 

2. Em sede de embargos à execução, o valor da causa deve corresponder ao valor total da dívida, caso a impugnação 

seja integral, ou à diferença entre o valor da execução e aquele considerado correto pela parte embargante. 

3. Agravo legal improvido. 

(TRF 3.ª Reg, AG 296948/SP, 1.ª Turma, Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 25/09/2007, pub. DJU 24/01/2008, 

pág. 359) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

PRECEDENTES. 

1. O valor da causa em Embargos à Execução Fiscal deve ser idêntico ao valor da dívida constante da Certidão de 

Dívida Ativa. Precedentes. 

2. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 572569/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Salette Nascimento , julg. 29/03/2006, pub. DJU 29/11/2006, 

pág. 377) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 

ADITAMENTO DA INICIAL. 

I- Tratando-se de causa cujo valor é taxativamente determinado na lei, a corrigenda do valor da causa pode se dar pelo 

juiz, de ofício, ou por meio de impugnação pelo réu. Porém, de causa a cujo respeito a lei nada dispõe, deixando ao 

talante do autor atribuir-lhe o valor da causa, caberá exclusivamente ao réu, se discordar, impugná-lo, não podendo o 

juiz intervir de ofício (in Humberto Theodoro Júnior, 1996, p. 277). 

II- O valor da causa nos embargos à execução deve corresponder ao valor da execução, aplicando-se, por analogia, o 

art. 259, I, do CPC, cumulado com o artigo 6o., § 4o., da Lei de Execuções Fiscais (Precedentes do STJ). 

III- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3.ª Reg, AG 187337/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 20/07/2005, pub. DJU 26/10/2005, pág. 240) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.001733-0        AC 1275799 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  EDILEUZA ALVES TOMAZ e outro 

ADV     :  ADILSON SALMERON 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 299/305 

Vistos, etc. 

Descrição fática: EDILEUZA ALVES TOMAZ e outro, adquirentes de imóvel residencial, nos moldes do Sistema 

Financeiro de Habitação, com reajuste pactuado pelo sistema SACRE, ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal 

ação ordinária, objetivando a revisão das cláusulas de correção do contrato, tendo em vista a abusividade das mesmas. 

Pretendem a adequação do saldo devedor e dos critérios de amortização.  

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC e, 

conseqüentemente revogou as liminares concedidas, determinando que sejam mantidos os critérios de amortização, ou 

seja, a amortização do saldo devedor deve se realizar somente após o reajustamento ou atualizações das prestações, ao 

argumento de que não houve desequilíbrio contratual, de forma que a Caixa está reajustando o valor das prestações em 

conformidade com o pactuado e com a legislação aplicável. Determinou que a atualização do saldo devedor será 

realizada com a aplicação dos mesmos índices de correção das contas do FGTS. 

Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, nos termos da lei 1060/50, 

em razão do deferimento da justiça gratuita. 

Apelante: o autor pretende a reforma da sentença, ao fundamento de que o saldo devedor, primeiramente deve ser 

amortizado e somente após deve ser reajustado. Pretende a declaração de nulidade da cláusula décima do contrato, vez 

que esta utiliza critérios de correção diversos dos determinados em lei, bem como aplicação da taxa de juros de 10%, 

conforme a Lei nº 4.380/64. Sustenta ainda vedação da capitalização de juros e dos encargos cobrados mensalmente no 

contrato. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e para a 

correção do saldo devedor. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 
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3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Ademais, a Contadoria do Juízo é opção de auxílio do juiz, utilizando o laudo para formar seu convencimento. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 
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O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 
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Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E DOS ENCARGOS COBRADOS 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. PERÍCIA. 

PRESCINDÍVEL.CDC. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS 

(...) 

3.- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 
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4.- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ 

6 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de  amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

7 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros, anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

(...) 

11 - Agravo a que se nega provimento". ( TRF 3º Região, AC 1173090, 2º TURMA, relator Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, Data da decisão: 25/03/2008, DJ: 11/04/2008, p. 950) 

Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, conforme fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.008282-2        AG  199913 

ORIG.   :  200461120001191  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  CLARICE APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO APARECIDO RAGNER 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 201/208. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clarice Aparecida da Silva contra decisão reproduzida nas fls.99/100, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face da 

CEF, na qual o Juiz Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP  indeferiu antecipação de tutela visando o depósito 

das prestações vincendas e a incorporação das vencidas no saldo devedor, bem como a abstenção da CEF em promover 

execução extrajudicial e inscrever a ora agravante nos cadastros de inadimplentes. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Processado o feito, não entrevejo, da análise acurada dos autos, qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e 

provido"(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". (AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.. 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 
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soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 
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IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 
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II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.010422-2        AG  200720 

ORIG.   :  200061000199735  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERIKA FERREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  MILTON LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 35/38. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão reproduzida na 

fl. 14, em que o Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP determinou a apresentação do comprovante de pagamento, 

assinado pelo autor, para o reconhecimento da transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.   

Deferido o efeito suspensivo na fl. 29. 

Sem contraminuta. 

Iniciado o processo de execução, a CEF noticiou a adesão do exeqüente ao acordo previsto na Lei Complementar nº 

110/01 (fl. 23).  

Diante disso, o juiz da causa exigiu o termo de adesão, bem como o comprovante de pagamento dos valores devidos por 

força do acordo realizado. 

Para que se reconheça a validade da transação firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o pagamento 

administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), é imprescindível a juntada somente do "Termo de Adesão": 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1162/5434 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

3. A multa diária tem cabimento quando se trata de descumprimento de obrigação de fazer, e como discute-se 

justamente o creditamento de valores expurgados nas contas vinculadas do FGTS, porquanto a execução foi proposta 

com fulcro no art. 632 do CPC, não existe, qualquer ilegalidade a ser sanada na decisão recorrida. 

4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART. 794, I. ALEGAÇÃO DA 

EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE AS PARTES SE COMPUSERAM E DE QUE O VALOR DEVIDO FOI 

PAGO. NEGATIVA DA EXEQÜENTE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

A executada afirmou haver celebrado acordo com a exeqüente, mas não juntou aos autos o respectivo termo; a 

exeqüente, por sua vez, nega a existência da composição e, de resto, discorda dos termos em que se teria dado o 

negócio. Nessas condições, não pode subsistir a sentença que decretou a extinção da execução com fundamento no art. 

794, I, do Código de Processo Civil, o que pressuporia a comprovação do pagamento integral da dívida, assim como 

delineado no título executivo." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.021986-2/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

DJU 16/03/2007, p. 418). 

Ressalte-se que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da LC 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 20/03/2007, 

pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

(...) 
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3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão 

de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS -  EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem acordo. 

Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há ação 

judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento que 

expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364) 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.00.010423-4        AG  200721 

ORIG.   :  199961000241760  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERIKA FERREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  CLAUDIO SEVERO DAS NEVES 

ADV     :  MARCELO DA SILVEIRA PRESCENDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/51. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão reproduzida na 

fl. 14, em que o Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP determinou a apresentação do comprovante de pagamento, 

assinado pelo autor, para o reconhecimento da transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.   

Indeferido o efeito suspensivo na fl. 29. 

Contraminuta nas fls. 43/45. 

Iniciado o processo de execução, a CEF noticiou a adesão do exeqüente ao acordo previsto na Lei Complementar nº 

110/01 (fl. 23).  

Diante disso, o juiz da causa exigiu o termo de adesão, bem como o comprovante de pagamento dos valores devidos por 

força do acordo realizado. 

Para que se reconheça a validade da transação firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o pagamento 

administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), é imprescindível a juntada somente do "Termo de Adesão": 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

3. A multa diária tem cabimento quando se trata de descumprimento de obrigação de fazer, e como discute-se 

justamente o creditamento de valores expurgados nas contas vinculadas do FGTS, porquanto a execução foi proposta 

com fulcro no art. 632 do CPC, não existe, qualquer ilegalidade a ser sanada na decisão recorrida. 

4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART. 794, I. ALEGAÇÃO DA 

EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE AS PARTES SE COMPUSERAM E DE QUE O VALOR DEVIDO FOI 

PAGO. NEGATIVA DA EXEQÜENTE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

A executada afirmou haver celebrado acordo com a exeqüente, mas não juntou aos autos o respectivo termo; a 

exeqüente, por sua vez, nega a existência da composição e, de resto, discorda dos termos em que se teria dado o 

negócio. Nessas condições, não pode subsistir a sentença que decretou a extinção da execução com fundamento no art. 

794, I, do Código de Processo Civil, o que pressuporia a comprovação do pagamento integral da dívida, assim como 

delineado no título executivo." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.021986-2/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

DJU 16/03/2007, p. 418). 

Ressalte-se que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da LC 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 20/03/2007, 

pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão 

de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS -  EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem acordo. 

Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há ação 

judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento que 

expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 
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3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364) 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.012495-6        AG  201588 

ORIG.   :  200261090060610  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA 

ADV     :  MELFORD VAUGHN NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, pela qual verifica-se já ter sido 

proferida sentença pelo MM.Juízo a quo em 13 de março de 2006, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda 

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 
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I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511). 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013229-1        AG  202038 

ORIG.   :  200361050043136  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

AGRDO   :  ROBERTO JOSE CURY e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.00.015097-9        AG  202558 

ORIG.   :  200461140007976  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  ARGEMIRO DIOGO e outro 

ADV     :  JULIANA GODINHO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/116. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão reproduzida nas fls. 69/71, em ação ordinária com 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

deferiu pedido de antecipação de tutela determinando a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 
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II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações 

apresentados pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 
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e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1171/5434 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 
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I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia 

ressalvando a possibilidade dos agravados efetuarem o pagamento das prestações diretamente à CEF do valor 

incontroverso e do depósito do valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de 

suspender qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros 

de proteção ao crédito pelo Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016766-9        AG  203884 

ORIG.   :  200061820582750  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA 

ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 112/115. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ind/ e Com/ de Bebidas Artera LTDA em face da decisão reproduzida 

na fl. 79, em que o Juiz Federal da 5.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu a nomeação de créditos 

legais a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 82. 

Com contra-minuta da agravada às fls. 90/94. 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações 

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no 

interesse do exeqüente e não do executado, assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora, que sejam livres e 

desimpedidos, suficientes para garantia da dívida. 

A nomeação de créditos legais a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, advindos da entrada desonerada 

de materiais de embalagem, insumos e/ou matérias-primas, à penhora descumpre inequivocamente a ordem de 

preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que 

expressou sua discordância. 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -  INCLUSÃO DE 

EMPRESA LÍDER NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA - POSSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE BENS 

À PENHORA - ORDEM LEGAL - RECUSA DO BEM - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DO STJ. 

... 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, não observada a ordem disposta no 

art. 11 da Lei n. 6.830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão da nomeação à penhora, pois a execução é 

realizada em favor do exeqüente, e não do executado. 

... 

Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EAREsp 900484/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 28.08.2007, pub. DJ 12.09.2007, pág. 191) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se no sentido de que, desobedecida pelo devedor a 

ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, pode a constrição recair 

sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 

daquele mesmo códex. 
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3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA 781150/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4.ª Turma, julg. 27.03.2007, pub. DJ 30.04.2007, pág. 326) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI 6.830/80 

C/C ART. 656, INC. III, DO CPC. 

I - Conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da execução, que se 

traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais próximo que se teria caso 

não tivesse havido a transgressão de seu direito (CPC, 612). À compatibilização desses dois princípios dá-se o nome de 

execução equilibrada. 

II - A agravada não está obrigada a aceitar os bens oferecidos à penhora, quando desrespeitada a ordem legal e se 

existirem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente. 

III - Por outro lado, o artigo 656, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que "ter-se-á por ineficaz a 

nomeação, salvo convindo o credor, se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sido nomeados". 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

VII - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3.ª Reg, AG 298794/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª Turma, julg. 06.11.2007, pub. DJU 31.01.2008, pág. 

503) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO INEFICAZ - BEMS IMÓVEIS - 

DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL - ARTIGOS 11 DA LEI Nº 6.830/80 C.C ARTIGO 656, I DO CPC - 

AUSÊNCIA DE  PROVA DE PROPRIEDADE E INFORMAÇÃO QUANTO A  LOCALIZAÇÃO DOS BENS - 

INCISO II DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 655 c.c INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 656 

AMBOS DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

... 

2. O exequente  não está obrigado a aceitar a nomeação de bens situados em penúltimo lugar na ordem de preferência,  

se nos autos não há prova de inexistência de bens incluídos nas classes anteriores, o que leva a concluir que houve 

desobediência a gradação legal prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

3. Nos termos do disposto no artigo 656, I do CPC é ineficaz a nomeação de bens à penhora que não respeita a gradação 

legal, não estando o exeqüente obrigado a aceitá-los como garantia do juízo. 

4. Inexiste, nos autos, comprovação de propriedade, assim como não há informação quanto a localização dos bens 

oferecidos à penhora, como aliás estabelecem o inciso II do parágrafo 1º do artigo 655 c.c inciso VI e parágrafo único 

do artigo 656 ambos do Código de Processo Civil. 

5. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 216246/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 13.12.2004, pub. DJU 02.03.2005, pág. 

258) 

Ademais, os ditos "créditos" do IPI não constituem obrigação de pagar por parte da Receita Federal, como se se tratasse 

de um pagamento indébito, mas apenas um valor a ser descontado da base-de-cálculo das obrigações tributárias futuras 

a mesmo título. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 
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Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.026932-6        AG  208025 

ORIG.   :  200461030025900  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

AGRDO   :  APARECIDA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 71/78. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida nas fls. 41/43, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face da 

CEF, na qual o Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP deferiu antecipação de tutela para determinar o 

depósito das prestações vencidas no valor de R$ 357,25 correspondente ao valor inicial das prestações estipuladas no 

contrato particular de compra e venda, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e inscrever o 

ora agravado nos cadastros de inadimplentes. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 
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2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 
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Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 
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XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o 

pagamento diretamente à CEF do valor incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações 

vencidas no prazo de 30 dias, e as vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas e 

depositadas as litigiosas, o Agente Financeiro fica impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do 

imóvel, bem como a inclusão do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito. Prejudicado o agravo regimental. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.00.028764-0        AG  208511 

ORIG.   :  0000202991  4 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  MICHEL DERANI 

ADV     :  MICHEL DERANI 

AGRDO   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 61. 

Vistos, etc. 

Recebo o pedido de fls. 43/44 e 59 como pedido de desistência do agravo regimental interposto, homologando a 

desistência deste recurso , nos  termos dos artigos 501 e 502, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.  

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.031360-1        AG  209533 

ORIG.   :  200461000001370  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DEMETRIO ORLANDO NARDI e outro 

ADV     :  SIDNEI GRECCO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 175 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 56/57, que indeferiu liminar pleiteada a fim de que 

seja autorizado o pagamento das prestações vencidas e vincendas relativas ao imóvel adquirido por contrato de mútuo, 

pelos valores constantes da planilha anexa à inicial, bem como seja determinado que a ré se abstenha de promover 

execução extrajudicial do referido imóvel em face de tal procedimento e que não inclua seu nome nos cadastros de 

proteção ao crédito. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

172/173, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.050506-0        AG  216627 

ORIG.   :  200461000157497  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO CHRISTIANO DOS ANJOS e outro 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     :  MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRTE   :  FRANCISCA LUCIA DOS ANJOS 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     :  MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 221/227. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudio Christiano dos Anjos e outro contra decisão reproduzida nas 

fls.15/18, em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em 

face da CEF, na qual o Juiz Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP indeferiu antecipação de tutela visando o depósito dos 

valores incontroversos das prestações. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Processado o feito, não entrevejo, da análise acurada dos autos, qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 
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§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.. 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 
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o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 
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VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 
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EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro, prejudicado o agravo regimental. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.058813-4        AG  220544 

ORIG.   :  200360000103962  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

AGRDO   :  MARIO RICARDO DOBLACK 

ADV     :  CELSO PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 41/45. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF, em face de decisão reproduzida na 

fl. 10, em que o Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS não reconheceu a transação extrajudicial firmada nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001 e determinou o prosseguimento da execução. 

Indeferido o efeito suspensivo na fl. 36. 

Sem contraminuta, a despeito de intimação para tanto. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 
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"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

O artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que o termo de adesão, firmado com a Caixa 

Econômica Federal, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do 

índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), deverá conter declaração do titular da 

conta do FGTS de que não está, nem ingressará, em juízo para discutir a incidência dos referidos índices do IPC. 

No caso dos autos, o exeqüente  firmou o termo de adesão em 07.11.2001 (fl. 26), renunciado, expressamente e sob as 

penas da lei, ao direito de discutir em juízo os reajustes de sua conta de FGTS.  
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Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta, e ninguém mais: foi dele a iniciativa 

de firmar o termo de acordo e depois ingressar em juízo para discutir o que já havia postulado administrativamente, o 

que evidencia, inclusive, a sua má-fé.   

De toda sorte, nem mesmo após o ajuizamento a presença dos advogados das partes seria requisito formal de validade 

do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é 

certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, 

e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Por outro lado, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 
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3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94. 

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3.     Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo para reconhecer como válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, ressalvado o direito à execução dos honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071035-3        AG  224217 

ORIG.   :  200461190036510  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MARISA FATIMA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 178/180 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.175/176, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 164/172, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela autorizando o depósito das prestações 

vencidas e vincendas, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e inscrever os ora agravados 

nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 
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apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073712-7        AG  225614 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1190/5434 

ORIG.   :  199961040038539  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

AGRDO   :  BENTO DE LIMA FILHO e outros 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 36/38, que determinou à agravante a realização do 

depósito dos honorários na execução. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

103/108, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005251-8        AC  917023 

ORIG.   :  0000000072  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PINHAL AGROPECUARIA S/A 

ADV     :  EQUIBALDO VIEIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 78/81. 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Pinhal Agropecuária S/A em que se sustenta a nulidade do título 

executivo; a redução do percentual da multa moratória; a inaplicabilidade dos juros de mora, bem como a 

inconstitucionalidade da taxa SELIC. 

O MM.º Juiz de Direito da 1.ª Vara de Boituva/SP, nas fls. 34/37, julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução, determinando a redução da multa moratória para 20% (vinte por cento), sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

O exeqüente interpôs recurso de apelação sustentando, em suas razões, a inaplicabilidade do princípio da vedação ao 

não confisco, porque não se trata de tributo e sim de sanção em decorrência do ilícito. 

Oferecidas contra-razões subiram os autos a esta Corte, também por força de reexame necessário. 
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A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA  

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS  POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa  em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR,  as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 
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... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA 

HONORÁRIA. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,  

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

Portanto, a incidência da multa moratória em 60%, como afirmado na sentença, não se reveste de caráter confiscatório, 

por sua natureza não tributária, bem como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação e à remessa oficial para reformar a sentença, bem como para fixar as verbas da sucumbência em 5% 

sobre o valor da execução. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2.008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1193/5434 

PROC.   :  2004.03.99.016034-0        AC  937942 

ORIG.   :  9700047750  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  JOSE ADOLFO VALLEJOS NUNEZ DEL PRADO 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 203/213. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 175-178) em face da r. sentença (fls. 165-172) que julgou procedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 187-199), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe esclarecer que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a 

EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o 

ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 
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Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 
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2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016279-8        AC  938272 

ORIG.   :  9704055633  1 Vr SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DILSON ANTONIO GUERZONI e outro 

ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 150/151. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 132-138em face da r. sentença (fls. 129-130) que julgou extinta sem 

julgamento de mérito medida cautelar em que se pretende seja suspenso procedimento de execução extrajudicial com 

base no Decreto-lei nº 70/66 e seja permitido depósito das prestações no valor qu entede devido. 
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Com contra-razões da CEF (fls. 141-143), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.03.99.016280-4, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.R.I baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016280-4        AC  938273 

ORIG.   :  9704065930  1 Vr SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DILSON ANTONIO GUERZONI e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 372/386. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 296-304) e da CEF (fls. 310-351) em face da r. sentença  (fls. 272-280) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 356-365), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 
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submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 
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A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 
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Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora e NEGO SEGUIMENTO à apelação da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da 

presente demanda. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.025872-8        AC  957865 

ORIG.   :  9800146750  8 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  ADEMIR FIORAVANTE RONDANIN e outro 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 352/366. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 316-327) em face da r. sentença (fls. 253-298) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 334-349), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
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II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
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"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 11), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1213/5434 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da demanda. Condeno os autores no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.035650-7        AC  980154 

ORIG.   :  9700041948  7 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  SHOZO NAGAHAMA e outro 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 486/499. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 469-475) em face da r. sentença (fls. 450-464) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 480-484), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
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A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1217/5434 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
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As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.035653-2        AC  980157 

ORIG.   :  9800276866  7 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO CARLOS BARRETO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 353/366. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 286-298) e da parte autora (fls. 301-315) em face da r. sentença (fls. 265-272) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 326-337) e da CEF (fls. 339-351), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
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II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
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"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 26), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038467-9        AC  987218 

ORIG.   :  9400234813  7 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MESSIAS DE SOUZA 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/73 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSE MESSIAS DE SOUZA, servidor público federal, ajuizou ação ordinária objetivando o 

restabelecimento de seus proventos a partir do mês de maio de 1994 com base nos valores percebidos em abril do 

mesmo ano.  

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC, ao 

fundamento de que não houve redução salarial e sim correção pela Administração de situação que estava em 

descompasso com a lei., conforme consta às fls 51/52 dos autos, bem como a condenação do autor a arcar com as custas 

processuais e honorários de R$ 200,00 (duzentos reais) em prol do réu. 

Apelante: o autor pretende a reforma da sentença, ao fundamento de que em decorrência da implantação do Plano Real, 

teve prejuízo e seus vencimentos, e postula a reposição de 47,94% a partir de março de 1994. 

Com contra-razões (fls. 67/70). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentindo que os dispositivos legais que, em março de 1994, 

concederiam ao servidores federais reajuste correspondente a cinqüenta por cento da variação do IRSM apurado no 

bimestre anterior, no índice de 47,94% (arts. 1º e 2º da Lei 8.676/93), foram revogados em 27 fevereiro do mesmo ano 

pela Medida Provisória nº 434 (convertida em lei 8.880/94), ocasião em que o reajustamento previsto ainda não fazia 

parte do patrimônio jurídico dos funcionários, pois ainda não havia sido observado o período aquisitivo para a sua 

implementação. 

Desse modo, e considerada a orientação sedimentada na jurisprudência pátria de que não se pode alegar direito 

adquirido a regime jurídico, tem-se que os agentes públicos federais não fazem jus ao referido reajuste de 47,94%. 

Neste sentido: STJ: REsp 226937, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, sexta turma, DJ 04.12.2006, p.384 e REsp 

584867, Rel. Min. Laurita Vaz, quinta turma, DJ 07.06.204, p. 272. 

No mais, não há qualquer situação fático-jurídica diversa que possa vir alterar o resultado da decisão anteriormente 

proferida. 
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Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, conforme fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002691-3        AC 1229784 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IZAIAS CARDOSO e outro 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 324/332. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 246-250) em face da r. sentença (fls. 224-238) que julgou procedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 290-301), os autos subiram a esta Corte.  

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 
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salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003954-3        AC 1179971 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO    :  RAFFAELE ANTONIO LUCIFERO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GIAROLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 344/357. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 299-320) em face da r. sentença (fls. 281-296) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 325-336), os autos subiram a esta Corte. 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1236/5434 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,50% ao ano, sendo 9,9247% a taxa efetiva (fl. 31), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 
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exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 
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pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006224-3        AC 1265073 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO PARLATORE e outro 

ADV     :  THABADA ROSSANA XIMENES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 275/283. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 251-262) em face da r. sentença (fls. 238-249) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel. Estão estabelecidos 

em lei, de forma exaustiva, os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando 

um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 
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salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006429-0        AC 1179847 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDREA DE LUCA SIQUEIRA 

ADV     :  JORGE LUIZ ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 332/334 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: ANDREA DE LUCA SIQUEIRA ajuizou ação ordinária, em face da Caixa Econômica Federal, 

versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula de reajuste pelo PES/CP, impugnando a atualização das prestações e do saldo devedor e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas 

ex lege (fls. 277/286). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a inaplicabilidade da TR como 

índice de correção monetária do saldo devedor; a forma correta de amortização da dívida de modo que esta preceda à 

sua atualização; a ilegalidade na cobrança do CES; que o Decreto-lei nº 70/66 ofende a garantias constitucionais, por 

fim, a incidência do Código de Defesa do Consumidor no contrato em tela (fls. 295/306). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

Compulsando aos autos, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, 

tendo sido a respectiva carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 02 de janeiro de 2007 (fls. 

322/323vº). 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 
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Ad argumentandum tantum, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já 

foi pacificada no âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do 

julgamento, pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que 

assentou o entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, 

devendo o mutuário, para tanto, valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a 

inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461000032974, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07/11/2006, DJU 24/11/2006, 

p. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.041850-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 10/10/2006, DJU 02/02/2007) 

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos 

termos do art. 267, inciso VI, c.c. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006522-0        AC 1135757 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  MAURO ANDRES CATALAN e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 144/146 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por MAURO ANDRES CATALAN e outro em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, ao argumento, em síntese, da inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, assim como a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ao 

fundamento de que, tendo em vista a relação de estrita dependência, a cautelar não subsiste ante a improcedência do 

processo principal, com base nos artigos 796 e 808, III, ambos do Código de Processo Civil (fls. 115). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando o interesse processual dos recorrentes, portanto, 

não há que se falar em perda de objeto em sede de ação revisional de prestações e de saldo devedor. Aduzem, ainda, a 

presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, diante da inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 126/132). 

Sem contra-razões. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal, a teor do artigo 796, do CPC. 

Entretanto, tendo sido julgado improcedente a ação principal (art. 269, I, do CPC), encontra-se cessada a eficácia da 

presente medida, nos moldes do artigo 808, inciso III, do CPC. 

Cuida-se de falta de interesse processual superveniente, que enseja a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Portanto, não há plausibilidade jurídica a autorizar a continuidade da ação cautelar, motivo pelo qual a r. sentença não 

merece reparos. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL. ART. 808, III, DO 

CPC. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. 

1. A extinção do processo principal em desfavor do autor descaracteriza o fumus boni juris, impondo a aplicação do art. 

808, III, do CPC, consoante a sua melhor exegese. 

2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

'PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE PROCURADORES. SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DE APENAS 

UM. PROCESSO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO. 

1. Está assentado na jurisprudência , inclusive do Supremo Tribunal Federal, que constando da mesma procuração nome 

de vários advogados basta que a intimação seja feita a um deles. 
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2. Segundo a letra do art. 808, III, do Código de Processo Civil, cessa a eficácia da medida cautelar quando declarado 

extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido' (REsp 488.913/BA, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 15/03/2004) 

'MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AÇÃO REVISIONAL, JULGAMENTO 

IMPROCEDENTE, EXTINTA A CAUTELAR PREPARATÓRIA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR. LEGALIDADE. 

- Cessa a eficácia da liminar se o Juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito (art. 808, 

III, do CPC). 

- Julgadas concomitantemente a ação principal e a cautelar, interposta apelação única e global, ao Juiz cabe recebê-la 

com efeitos distintos, a correspondente à medida cautelar no efeito tã0-somente devolutivo (artigo 520, IV, do CPC). 

- Recurso ordinário  improvido' (ROMS 11384/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 19.08.2002) 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 647868/DF, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/05/2005, DJ 22.08.2005, p. 132). 

"MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - OUTORGA ESPECIAL DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO QUE NÃO CONHECE DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - CONSEQÜENTE CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA 

(CPC, ART. 808, III) - NATUREZA ACESSÓRIA DO PROVIMENTO CAUTELAR - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Há entre o processo cautelar e as demais categorias procedimentais, inequívoca relação de acessoriedade. A tutela 

cautelar não existe em função de si própria. A acessoriedade e a instrumentalidade constituem notas caracterizadoras do 

processo e da tutela cautelares. A existência dessa situação de conexão por acessoriedade - uma vez encerrada a causa 

principal - impõe a extinção da eficácia da medica cautelar (CPC, art. 808, III), pois a hegemonia do processo principal 

torna essencialmente dependente de seu desfecho, a subsistência, ou não, do provimento cautelar anteriormente 

concedido." 

(STF,1ª Turma, Ag. Reg. 761/SP, j. em 05/12/1995, DJ 06/06/97 PP - 24876). 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. ACESSORIEDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. 

- Em decorrência da extinção da ação principal, com trânsito em julgado, cessa a eficácia da cautelar, que não subsiste, 

à vista de sua natureza acessória, por perda de interesse processual superveniente e por expressa disposição legal, 

contida no artigo 808, inciso III, do Diploma Processual. 

- Ação julgada extinta, sem apreciação do mérito (artigo 267, VI, CPC), de ofício. Apelação da CEF prejudicada." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 2000.03.99.054230-9, Relator Des. Fed. André Nabarrete, Data da decisão: 

29/09/2003, DJU 02/12/2003, p. 354) 

A propósito, no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, foi firmado o entendimento no mesmo sentido, revelado pelo 

seguinte paradigma (AC nº 2001.61.02.00.6477-3, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, julgado em 24/04/2007, ainda 

não publicado). 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006595-5        AC 1232555 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA PAULA PEREIRA LIMA 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 163/169 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SANDRA PAULA PEREIRA LIMA ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, 

versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula SACRE, requerendo, em síntese, a revisão das prestações, do saldo devedor e do seguro, desde o 

encargo inicial, a adoção do INPC anual como critério de reajuste, além de que sejam excluídas as taxas de risco de 

crédito e de administração, por fim, a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido (fls. 125/136). 

Apelante: mutuária pretende a reforma da r. sentença, pugnando pela substituição da TR pelo INPC como índice de 

reajuste do saldo devedor. Alega a onerosidade excessiva do contrato e a caracterização de anatocismo. Aduz, ainda, 

que os valores a título de taxas de administração e de seguro foram cobrados indevidamente (fls. 144/154). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1249/5434 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1250/5434 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

Cumpre consignar que considero correta a atualização do saldo devedor, precedida à amortização da dívida, portanto, 

inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1252/5434 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO  

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 

378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1253/5434 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU 

07/03/2008, p. 768) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007748-9        AC 1316578 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDILSON GENEROSO DA COSTA e outro 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 193/194 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por EDILSON GENEROSO DA COSTA e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a não inscrição de seus nomes nos órgãos de 

proteção ao crédito, assim como a suspensão do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi 

de improcedência do pedido. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 
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"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Apense-se aos autos principais nº 2003.61.00.007195-1. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.008151-1        AC 1094863 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALVARO RODRIGUES TAVARES e outros 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 359/373 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 292-323) em face da r. sentença (fls. 274-287) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 330-349), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 
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preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
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A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 
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emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,3% ao ano, sendo 9,7068% a taxa efetiva (fl. 68), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
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de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.008810-4        AC 1135758 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURO ANDRES CATALAN e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 212/214 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por MAURO ANDRES CATALAN e outro em face da Caixa 

Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com previsão de cláusula SACRE, requerendo o recálculo do saldo devedor e das prestações, desde a 

primeira, assim como do seguro, com a aplicação dos índices de atualização monetária do FGTS na data de vencimento 

das prestações; a inversão na ordem de amortização da dívida, nos termos do artigo 6º, alínea "c", da Lei nº. 4380/64; a 
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adoção da taxa de juros efetiva de 6% ao ano, conforme pactuado; a exclusão das taxas de risco e de administração, por 

fim, a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, 

ao fundamento de que ocorreu a perda superveniente do interesse de agir dos autores, que existia na instauração da lide 

e desapareceu no seu curso, por ocasião da arrematação do imóvel pela CEF, asseverando que a adjudicação resulta na 

extinção do contrato de financiamento, tornando incabível a discussão de suas cláusulas de reajuste. 

Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando suspensa a 

execução, de acordo com o disposto no artigo 11, § 2º, da Lei nº. 1.060/50. Custas ex lege (fls. 168/171). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, o interesse processual dos 

recorrentes, portanto, não há que se falar em perda de objeto em sede de ação revisional de prestações e de saldo 

devedor. Aduzem, ainda, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, diante da inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 182/188). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece reparos. 

Verifica-se que o imóvel em questão foi adjudicado pela CEF, através do 2º leilão extrajudicial, realizado em 31 de 

março de 2004 (fls. 120). 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, devidamente comprovada, houve ausência de interesse de agir 

superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da 

ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 
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Ad argumentandum tantum, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já 

foi pacificada no âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do 

julgamento, pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que 

assentou o entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, 

devendo os mutuários, para tanto, valerem-se do depósito dos valores que entendem corretos, sob pena de premiar a 

inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461000032974, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07/11/2006, DJU 24/11/2006, 

p. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.041850-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 10/10/2006, DJU 02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.010308-7        AC 1288054 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO 
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ADV     :  MARCO AURELIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 184/185. 

Vistos. 

Trata-se de apelação (fls. 168-178) em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por ANA PAULA DOS 

SANTOS CARVALHO  em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 154-161). 

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.00.016130-0, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011199-0        AC 1282510 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERNANDO JOSE FIDELIS e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 259/261 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por FERNANDO JOSÉ FIDELIS e outros em face da Caixa 

Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com previsão de cláusula SACRE, objetivando a autorização para o depósito judicial das prestações 

vincendas, pelos valores que entendem corretos e a incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor; a anulação da 

cláusula que dispõe acerca do recálculo trimestral; a revisão do reajuste das prestações, observada a limitação anual em 

10% e a inversão na ordem de amortização da dívida; a exclusão dos juros compostos; a livre escolha da contratação do 

seguro, por fim, a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolheu a preliminar de carência da ação argüida pela ré, julgando extinto o feito, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ao fundamento de que, na medida em que o imóvel não 

mais pertence aos autores, eis que arrematado pela CEF, resta extinto o contrato de financiamento, não havendo mais o 

que se questionar. Por fim, condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), na forma do artigo 20, § 4º, do CPC (fls. 228/231) 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, o interesse processual dos 

recorrentes, além da garantia constitucional do acesso ao Judiciário, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal (fls. 235/238). 

Com contra-razões (fls. 254/257). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece reparos. 

Verifica-se que o imóvel em questão foi adjudicado pela CEF, em 12 de abril de 2004, através do 2º leilão extrajudicial 

(fls. 120/121), tendo sido a respectiva carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 07 de janeiro de 

2005 (fls. 22 dos autos em apenso). 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 
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IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 

Ad argumentandum tantum, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já 

foi pacificada no âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do 

julgamento, pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 06/11/1998. No mesmo sentido RE 

148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do 557, caput, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011694-0     REOMS  269072 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE MIGUEL DE SA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 107/109 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 104/105). 

O impetrante foi dispensado sem justa causa da empresa Brastemp S. A. (fl. 58).  

A rescisão do contrato de trabalho sem justa causa configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 

20, inciso I, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -  LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda 

à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a 

sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELAÇÃO EM DUPLICIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, após o levantamento  do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

rescisão de contrato sem justa causa, ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária 

reconhecidas por decisão judicial e atinentes ao período anterior à rescisão, é de direito o respectivo saque. 

2. Em razão da preclusão consumativa, sendo interpostas apelações em duplicidade, somente se conhece da que foi 

interposta em primeiro lugar. 

(TRF da 3ª Região, AMS 2003.61.00.037241-0, Segunda Turma, rel. Juiz Paulo Pupo, DJU 27/07/2007, p. 450).  

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO 

COMPROVADO. 

I - Após o levantamento  do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento  dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial 

e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011811-0        AC 1238881 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OZIMO ANDRE RIBEIRO GOMES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 213/222. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 194-206) em face da r. sentença (fls. 185-190) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na 

lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 
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julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 
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Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014519-7        AC 1170097 

ORIG.   :  21 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOÃO FRANCESCONI FILHO 

APDO    :  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAYANA 

ADV     :  RITA DE CÁSSIA MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 108/113. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1274/5434 

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento das cotas condominiais 

relativas aos meses indicados na inicial, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde o inadimplemento e multa de 

20% sobre o valor da cota em atraso bem como das cotas vincendas no curso desta ação, sendo que , quanto a estas, 

acaso posteriores a entrada em vigor do novo código civil, deve-se acrescer multa de apenas 2% sobre o valor da cota 

em atraso. A correção monetária será procedida na forma do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005. A 

elaboração dos cálculos deverá partir do valor histórico de cada débito, para que não haja incidência de índices de 

correção e aplicação da verba honorária não concedidos na sentença; custas e honorários de 10% do valor da 

condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 
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I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 
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 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 
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Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014837-0        AC 1220103 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CUSTODIO DIAS 

ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/111. 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, em face da decisão que deu provimento à apelação para reconhecer a incidência de juros progressivos, nos termos 

do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

Aduz a CEF carência de ação por falta de interesse de agir, razão pela qual requer a retratação da decisão das fls. 91/94 

ou, caso o relator não acolha os fundamentos expostos, seja o recurso submetido a julgamento pela Turma Julgadora. 

Razão assiste à empresa pública. 

A sentença reconheceu a prescrição e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.  

Preliminarmente, não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata 

de violação que se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  
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V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, verifico que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 10/06/1958 a 12/08/1977 (fl. 13). 

Entretanto, verifica-se pelo documento da fl. 14 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 
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III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394).  

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 
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Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 91/94 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para extinguir o feito sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015447-2        AC 1131061 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO RODRIGUES COSTA 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 192/200. 

Vistos. 

Trata-se de apelações da CEF (fls.147-163) e da parte autora (fls. 166-171) em face da r. sentença (fls. 141-145) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 
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salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2.Apelação desprovida". 

  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016130-0        AC 1288055 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO 

ADV     :  MARCO AURELIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 173/181. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 146-158) em face da r. sentença (fls. 133-139) que julgou improcedente de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Não conheço da preliminar trazida aos autos pela parte autora, uma vez que a presente ação não trata de quitação do 

contrato, mas tão-somente da revisão da relação contratual. 

Além disso, o ajuizamento da demanda se deu em 09/06/2004 e a alegada aposentadoria da autora teria ocorrido em 

08/09/2004. Portanto, cabia à parte autora noticiar o ocorrido na primeira oportunidade processual e não o fez. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1287/5434 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016534-2       AMS  298759 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  SILVIA HELENA LEVY -ME 

ADV     :  ROGERIO JOAQUIM INACIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 211 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado 

ROGÉRIO JOAQUIM INÁCIO, conforme o requerido em petição protocolizada sob o nº 2008.074210-PUB/UTU2. 

2 - Após as formalidades legais, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 202/206, baixando-se os autos à Vara de 

Origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018713-1        AC 1281922 
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ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARILEIDE PAIXAO DE ASEVEDO 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 177/178 

Vistos. 

Trata-se de apelação (fls. 148-154) em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por MARILEIDE PAIXAO DE 

ASEVEDO em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de 

mútuo firmado com a ré.  

Sentença pela parcial procedência do pedido (fls. 141-143). 

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.00.021595-3, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019811-6        AC 1270557 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSEFINA SANTA DOS SANTOS 

ADV     :  LUCIANO BORGES DOS SANTOS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 535/548. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 519-531) e da CEF (fls. 494-501) em face da r. sentença (fls.473-487) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 509-517), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 
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A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 4,3% ao ano, sendo 4,3857% a taxa efetiva (fl. 74), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 
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improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

 propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-
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se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 
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1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.020527-3        AC 1251423 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEONOR BARBOSA MODESTO BEZERRA 

ADV     :  ZENAIDE MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 156/157 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LEONOR BARBOSA  MODESTO BEZERRA, adquirente de imóvel residencial,  dado em hipoteca,  

nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com amortização pactuada  pelo sistema SACRE,    ajuizou contra a 

Caixa Econômica Federal ação ordinária,  objetivando a  nulidade de ato jurídico, consistente na  execução extrajudicial 

privada realizada  com base nas disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, subtraindo função indelegável do  

Poder Judiciário,  ao argumento de que referido Decreto infringe ao art. 5º LIV e LV da Constituição Federal de 1988, 

requerendo a aplicação ao caso dos princípios insculpidos no Código de Defesa do Consumidor. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou  improcedente a ação, cassando os efeitos da tutela antecipada e anteriormente  

concedida, ao fundamento de que o STF já declarou a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, sendo portanto 

validade a execução extrajudicial fundada em seus termos, os quais foram regularmente cumpridos, deixando de fixar 

honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Apelante:  a parte autora pretende a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos. 

Com contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia do presente recurso diz respeito à constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e 

a conseqüente nulidade da execução extrajudicial. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente,  sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.026567-1        AC 1194157 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JEFERSON RAMOS PEREIRA DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 242/251. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 199-211) em face da r. sentença (fls. 185-192) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 214-230), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 
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contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na 

lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-
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se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 
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3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 
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770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.027195-6        AC 1229909 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO NELSON PRATA DE SOUSA e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 218/220 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO NELSON PRATA DE SOUSA e outro em face de sentença 

proferida nos autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a 

nulidade da execução extrajudicial e a revisão das prestações e saldo devedor  do contrato de mútuo para aquisição de 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao fundamento, de que há a falta  de uma das condições da 

ação, consubstanciada na falta de interesse de agir. 

ANTONIO NELSON PRATA DE SOUSA e outro requerem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, da 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, eis que cumpre ao julgador deixar de aplicar as cláusulas contratuais 

que afrontem os dispositivos do referido diploma. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Verifica-se que o autor é carecedor de ação, considerando que a ação que objetiva a nulidade da execução extrajudicial 

e a revisão das prestações e saldo devedor do contrato de mútuo foi ajuizada em 28/09/2004, após a arrematação do 

imóvel, ocorrida em 28/10/2002, uma vez que já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO.  NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1305/5434 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

Desta forma, a r. sentença merece ser mantida, por reconhecer a carência de ação do mutuário, extinguindo-se o feito 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030404-4     REOMS  272923 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LAZARO JOSE DA SILVA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 74/75 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 71/72). 

O documento juntado na fl. 14 demonstra que o impetrante é aposentado desde 1994. 

A aposentadoria configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90), 

inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

Se, após o levantamento  do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

aposentadoria , ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária reconhecidas por decisão judicial 

e atinentes ao período anterior à jubilação, é de direito o respectivo saque." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.022274-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31/08/2007, 

p. 399). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO 

COMPROVADO. 

I - Após o levantamento  do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria , ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento  dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial 

e MANTENHO A SENTENÇA.  
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033076-6        AC 1297677 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSEMEIRE MASSULO CASEMIRO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 328/341. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROSEMEIRE MASSULO CASEMIRO ajuizou ação revisional de contrato (SFH), com pedido de 

antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação do sistema SACRE na forma 

pactuada; a exclusão da incidência da capitalização de juros, assim como da cobrança na taxa de administração e risco 

de crédito; a substituição da TR pelo INPC como índice de correção do saldo devedor; a inversão na ordem de 

amortização da dívida; a limitação do percentual dos juros em 6% ao ano; a repetição de indébito, em dobro, dos 

valores pagos a maior, por fim, a anulação de ato jurídico. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% do valor da causa, contudo, ficando suspensa a execução, nos termos dos artigos 11 e 12, 

da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. Custas ex lege (fls. 261/273). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, argüindo, em sede de preliminar, cerceamento de defesa ante 

a necessidade de produção de prova pericial. No mérito, reitera os argumentos expendidos na inicial (fls. 287/320). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente ou, mesmo, com esteio na jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 
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DO SUPOSTO CERCEAMENTO DE DEFESA 

Inicialmente, verifica-se que a recorrente discorre sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de 

índices nos reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo. 

Assim, a demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não 

ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado da E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização da 

dívida,no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é 

eminentemente de direito. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente. 

II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075457-2, Relator Peixoto Júnior, Data da decisão 10/10/2006, DJU 

15/12/2006, p. 279) 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA 

No que diz respeito à alegação de que a existência de ação ordinária teria o condão de  suspender a execução 

extrajudicial, razão não assiste à apelante, uma vez que o contrato de mútuo tem caráter de título executivo extrajudicial 

e, assim sendo, a propositura de qualquer ação relativa ao débito não inibe o credor de promover-lhe a execução, nos 

termos do 585, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - 

ARTIGO 585, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FORMALIDADES DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

1. O acórdão é omisso, pois não se manifestou acerca da suspensão da execução, em virtude de ação ordinária, e do 

desrespeito às formalidades do Decreto-Lei nº 70/66. 
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2. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a 

execução (artigo 585, § 1º, do Código de Processo Civil). 

3. O não cumprimento das formalidades, referentes à execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66, enseja a 

suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

4. Embargos providos, aos quais atribuo efeito modificativo, dando parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-

somente para suspender a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66." (grifo nosso) 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG nº 200603000157934, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26/06/2007, DJU 

DATA:28/08/2007 PÁGINA: 392) 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66 

No tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância com o disposto no artigo 

30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está expressamente prevista na alínea "a", parágrafo único, da cláusula 29ª, do 

contrato firmado entre as partes (fls. 71), autorizando a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas 

pelo Banco Central do Brasil. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.  

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5.  O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o 

Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que 

as instituições  mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no 

contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem 

parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua  atuação, capazes de macular o ato executivo, o que 

afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido." 

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214) 

De outra parte, não merece prosperar o argumento de que a notificação da execução não se deu através de jornal de 

grande circulação, uma vez que a cópia do referido edital que instruiu a inicial (fls. 95) sequer indica o nome do referido 

órgão de imprensa, portanto, não há como se constatar sua tiragem diária. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 
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2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205). 

Em relação à necessidade de notificação do devedor para purgar a mora por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos, não procede qualquer alegação no sentido de que a mutuária tivesse sido surpreendida com a execução 

extrajudicial do imóvel, posto que referida sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato entabulado 

entre as partes. 

Cumpre salientar, ainda, que não foi trazido aos autos, qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-

lei n° 70/66 pela CEF, além disso, verifica-se que a apelante encontra-se inadimplente desde 27 de outubro de 2003, 

sendo que o contrato foi celebrado em 27 de julho de 2001 e a ação ajuizada somente em 29 de novembro de 2004, 

portanto, não há que se falar em ausência de débito. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA.  

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há inconstitucionalidade nos 

dispositivos do Decreto-lei nº 70/66. 

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o 

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão, pois 

tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar. 

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação revisional, 

com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo mesmo arcar com os 

ônus de sua inadimplência. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j. 

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 
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2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 
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(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 
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§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 6% e efetiva de 6,1677%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO  

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 
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7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 

378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU 

07/03/2008, p. 768) 

INSCRIÇÃO DO NOME DA MUTUÁRIA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 
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Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos e, considerando que a mutuária não logrou êxito em sua 

demanda, fica prejudicado o pedido de repetição em dobro dos valores pagos indevidamente. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.002480-6        AC 1252021 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO  

APTE    :  GILBERTO CORDEIRO DE JESUS 

ADV     :  JOELCY RUDIMAR LANZARIN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 232/233 

Vistos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 205/212, que 

deu parcial provimento à sua apelação, alegando a necessidade de que seja suprida a omissão que aponta. 

Aduz que em suas razões recursais pleiteou a reforma da sentença com relação à capitalização de juros, defendendo sua 

capitalização mensal sobre o débito do cliente, e que na fundamentação da decisão ora recorrida a pretensão foi 
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acolhida, nela constando a necessidade de que tenha sido expressamente pactuada, como no caso dos autos, e que o 

contrato tenha sido firmado posteriormente à edição da MP 1963/2000, hipótese que também se verificou, sendo que a 

parte dispositiva do julgado não incluiu essa condenação. 

Assiste razão à embargante, vez que na decisão que apreciou as apelações o inconformismo da CEF quanto à 

capitalização mensal dos juros foi apreciado e acolhido na fl. 209, deixando de constar da parte dispositiva do julgado. 

Com tais considerações, acolho os Embargos de Declaração para suprir a omissão apontada e incluir o que foi decidido 

na parte dispositiva da decisão, que passa a ter a redação que segue e que deve ser considerada como integrante da 

decisão de fls. 205/212: 

"DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da CEF e NEGO PROVIMENTO à apelação da embargante para declarar 

a legalidade da capitalização mensal dos juros remuneratórios, bem como a legalidade da taxa de juros acima dos 12% 

ao ano sobre a importância fornecida para abertura do crédito, além de determinar que os critérios de atualização e 

remuneração do débito pela impontualidade sejam com base na comissão de permanência até a data do efetivo 

pagamento, excluídos, todavia, a taxa de rentabilidade, os juros de mora, a multa contratual e demais encargos previstos 

no contrato em razão da inadimplência." 

Intimem-se. Após, tornem conclusos para julgamento do Agravo Legal interposto nos autos em apenso. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.005673-0        AC 1263230 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  SAMUEL RODRIGUES FERREIRA e outro 

ADV     :  DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 170/172 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SAMUEL RODRIGUES FERREIRA  e  FABIANA APARECIDA VIEIRA, adquirentes de imóvel 

residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com amortização pactuada  pelo 

sistema SACRE,    ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato c/c renegociação da dívida,  

objetivando, com base no CDC,  a declaração de  nulidade da execução extrajudicial privada realizada  com base nas 

disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, subtraindo função indelegável do  Poder Judiciário,  ao argumento 

de que referido Decreto infringe ao art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal de 1988, afirmando que o procedimento 

executório nos moldes do DL n º 70/66 afronta as disposições do art. 586 do Código de Processo Civil. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou  parcialmente procedente o pedido, para declarar a nulidade das cláusulas 

contratuais que faculta  à CEF promover a execução extrajudicial com base nos termos do Decreto-Lei 70/66, assim 

como os procedimentos expropriatórios providos pela ré, inclusive arrematação do imóvel, devendo a ré arcar com 

todas as despesas decorrentes da execução extrajudicial que realizou,  ao fundamento de que o mencionado decreto não 

foi recepcionado pela ordem vigente,   afrontando os princípios constitucionais insculpidos no art. 5º,  LIV e LV da 

Constituição Federal de 1988, julgando improcedente o pedido de revisão contratual, determinado, nos  termos do art. 

21 do CPC, que, adiante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária de seus respectivos 

patronos e com metade das custas processuais. 

Apelante: a CEF  pretende a reforma da sentença, ao argumento de  que a questão constitucional relacionada com a 

execução  extrajudicial  baseada no DL nº 70/66 já está consolidada em nossos Tribunais, inclusive pelo Supremo 

Tribunal Federal, sustentando que os mutuários ao celebrarem o contrato de mútuo tiveram plena ciência  da cláusula 

contratual que determina que, em caso de inadimplência, a execução seria baseada nas disposições do referido Decreto, 
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não podendo, assim questioná-la, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda,  consignando que a parte autora não 

apresentou nenhum motivo extraordinário e imprevisível permissível de rescisão ou alteração das cláusulas contratuais. 

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como os mutuários não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

A controvérsia do presente recurso diz respeito à constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e 

a conseqüente nulidade da execução extrajudicial. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

A declaração de nulidade da cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial nos moldes do DL nº 70/66 não 

prospera, uma vez que vige em nosso sistema, em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao 

do pacta sunt servanda. 
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Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

Diante do exposto, dou provimento  ao recurso de apelação, para  autorizar o prosseguimento da execução com base no 

DL 70/66, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, carreando à 

parte autora a totalidade da verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução a teor 

do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.011975-1        AC 1135801 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 211/212 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO contra a r. sentença proferida nos 

autos de medida cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação do leilão de 

imóvel de sua propriedade e seus efeitos. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 2697, VI, do CPC. 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que estão presentes o fumus boni iuris e o 

periculum in mora. 

Com contra-razões. 

É o relatório.  DECIDO. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.011980-5        AC 1286744 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BIANCA REGINA D`ERRICO 

APTE    :  ROSEMEIRE MARTA DA SILVA JACOBSEN 

ADV     :  MARIA LUCIA BRAZ SOARES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 211/217 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra ROSEMEIRE MARTA DA SILVA 

JACOBSEN, objetivando receber a importância de R$ 6.613,93 (seis mil, seiscentos e treze reais e noventa e três 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos/extratos das fls. 12/88, oriundo do 

inadimplemento do "Contrato de adesão de crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 13/05/2002. (fls. 08/11). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 99/109) 

A r. sentença (fls. 138/147) julgou parcialmente procedentes os embargos para afastar a cumulação da taxa de 

rentabilidade com a comissão de permanência e a limitação da taxa de juros em 12% ao ano, mantendo a capitalização 

dos juros. Fixando a sucumbência será recíproca. 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 162/167), requer, em resumo, a observância, na atualização do débito, dos 

critérios previstos no contrato, com a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade. 

Pugnando ainda, pela condenação do requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Apela a Embargante (fls. 175/188) pugnando pela incidência do CDC, pela inexigibilidade dos juros remuneratórios e 

reversão do ônus da sucumbência. 

Com as contra-razões (fl. 193/202 e 204/209), os autos subiram a esta Corte. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  
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A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 
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2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual, não há vedação à 

capitalização dos juros. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 "CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  
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- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  
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V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS 

APELAÇÕES. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.012942-2        AC 1135802 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 250/251 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO em face de sentença proferida nos 

autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato 

de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao fundamento, de que a autora carece de interesse  

processual para a discussão relativa à revisão do contrato, porquanto o imóvel já foi transferido para a credora. 

Sem condenação em honorários, visto tratar-se o autor de beneficiário da justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que é totalmente descabida a r. sentença, tendo em vista 

que é o próprio banco/réu que está descumprindo o contrato. 
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É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

A questão versada nos autos diz respeito à revisão de prestações do contrato de mútuo para aquisição de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, segundo o SACRE. 

A presente ação foi extinta sem julgamento do mérito, tendo em vista que o imóvel objeto do contrato cujas cláusulas 

estão sendo discutidas nestes autos, uma vez que o bem já foi arrematado em procedimento de leilão extrajudicial. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela instituição financeira, através de leilão 

extrajudicial, em 09 de dezembro de 2004 (fls. 123). 

Ademais, o pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, ainda pleitear a suspensão de 

medidas extrajudiciais, , no entanto, nem ao menos formulou pedido de depósito judicial. 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL 

EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, 

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente 

de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. 

(TRF - 3ª Região, AC: 199961050082446, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 23/08/2005, DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 523) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 55, caput, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.008419-8        AC 1309338 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DENISE MARSON 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 342/356. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 290-317) em face da r. sentença  (fls. 273-286) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Há agravo retido da CEF (fls. 189-202). 

Com as contra-razões apenas da CEF (fls. 321-340), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego seguimento ao agravo retido da CEF por esta não ter pedido seu processamento em sede recursal. 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
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- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1334/5434 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 
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rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.008476-9        AC 1260469 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RODOLFO DAS NEVES e outro 

ADV     :  CARLOS DANIEL ZENHA DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 247/248 

Vistos. 

Trata-se de apelação (fls. 210-225) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por RODOLFO 

DAS NEVES e outro em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré.  

Sentença pela extinção de feito sem julgamento de mérito (fls. 206-207). 

Com as contra-razões da CEF (fls. 230-240), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2005.61.03.000592-8, tendo 

sido negado seguimento à apelação da parte autora. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 
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Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005106-2        AC 1263182 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO MULLER e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 329/330. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLOS AUGUSTO MULLER e outro ajuizaram ação de rito ordinário em face da Caixa 

Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, visando a decretação de nulidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº70/66 e, conseqüentemente de todos os seus efeitos. Em razão do reajuste das prestações em 

desacordo com as cláusulas contratuais, fazendo o uso da TR e da capitalização composta de juros é o argumento da 

inadimplência dos ora apelantes. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos autores e revogou a tutela concedida às fls. 133/134, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,I, do CPC. O Juízo de primeira instância 

afastou a questão da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº70/66 argüida pelos autores, bem como vícios no 

procedimento executório por ausência de notificação pessoal para purgar a dívida. Afastou também a assertiva de 

ilegalidade na eleição unilateral do agente fiduciário, vez que age como preposto do credor, competindo a este a livre 

escolha daquele, saldo se já eleito entre o credor e o devedor no contrato originário de hipoteca ou e aditamento ao 

mesmo, o que não é a hipótese dos autos. Condenou os autores ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente. 

Apelantes: a ré pretende a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, pela ilegalidade do Decreto-lei nº 70/66, visto 

que trata-se de uma medida totalmente arbitrária , pois não há observância aos princípios do contraditório, da ampla 

defesa e, do devido processo legal.  

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 
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Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Ademais, aa CEF juntou aos autos comprovantes justificadores de legalidade do procedimento executório (fls.215).  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.008113-3        AC 1259621 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  FERNANDO NEVES CORDEIRO 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  FAMILIA PAULISTA DE CREDITO IMOBLIARIO S/A e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110/111 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato ajuizada por FERNANDO NEVES CORDEIRO em face da 

FAMÍLIA PAULISTA DE CREDITO IMOBLIARIO S/A e da Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação 

correta do Plano de Equivalência Salarial de acordo com a categoria profissional do autor; a exclusão da cobrança do 

CES e da taxa de administração; o afastamento da utilização da Tabela Price e a substituição da TR como índice de 

atualização do saldo devedor. Pugna, ainda, pela devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. os 

artigos 295, I, 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o requerente, apesar de 

devidamente intimado, deixou de cumprir integralmente a determinação de emenda à inicial para que juntasse aos autos 

demonstrativo das parcelas entendidas devidas, segundo a tese jurídica deduzida nesta ação (fls. 87). 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a dificuldade na obtenção dos documentos 

necessários à elaboração dos cálculos, sendo que não logrou êxito quanto ao pleito de expedição de ofícios aos co-réus, 

tampouco, em seu pedidos administrativos, o que demonstra o seu interesse no regular prosseguimento do feito (fls. 

101/105). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito do E. STJ. 

Trata-se de ação cuja petição exordial foi indeferida, visto que tendo sido assinalado prazo para o autor complementar a 

inicial, o mesmo desatendeu a determinação do Juízo a quo, ensejando a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. os artigos 295, I, 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

A r. sentença não merece reparos. 

Em conformidade com o artigo 284 do CPC e entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que o MM. Juiz de Primeiro Grau agiu, acertadamente, abrindo oportunidade para que o autor emendasse a inicial (fls. 

57 e 74). Não sendo cumprida tal diligência, cabe o indeferimento da petição inicial. 

Nesse sentido, segue o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso provido. 

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013544-0        AC 1303842 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIO COSTAL GONCALVES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 142/144. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIO COSTAL GONCALVES, em face de sentença que reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90. 

A matéria está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Turma: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

"FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO, 

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 

99.684/90). 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 

1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.  

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

III - Recurso da parte autora desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449). 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o 

qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos 

feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e 

incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os 

titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU 

de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 

261): 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 
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honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004. 

(...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.014255-9        AC 1196435 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ARCILIO APARECIDO RODRIGUES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 60/63. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta ARCILIO APARECIDO RODRIGUES, em face de sentença que não reconheceu o 

direito à incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos da conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  
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III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 15/09/1965 a 31/07/1993 (fl. 12). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 13 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

assegurava a aplicação da taxa progressiva de juros:  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 "PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 5.107/66, sob 

pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.007967-6        AC 1141648 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CARLOS NASCIMENTO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 222/224. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por CARLOS NASCIMENTO e outro em face da Caixa 

Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com previsão de cláusula SACRE, objetivando a autorização para o depósito judicial na proporção de uma 

prestação vencida para cada vincenda; a revisão do reajuste das prestações, observada a limitação anual em 10% e a 

inversão na ordem de amortização da dívida; a livre escolha da contratação do seguro; respeitando-se o 

comprometimento de renda de até 40%, por fim, a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, 

ao fundamento de que falece aos autores interesse de agir, ante a informação de que o bem foi adjudicado pela CEF, em 
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decorrência dos procedimentos expropriatórios, portanto, descabe a discussão acerca do reajustes das prestações do 

contrato para aquisição da casa própria, pactuado pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Deixou de condenar os autores em custas processuais e honorários advocatícios, por serem beneficiários da justiça 

gratuita (fls. 164/167). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, o interesse processual dos 

recorrentes, até mesmo porque foi ajuizada medida cautelar com o fim de suspender o procedimento de execução 

extrajudicial, nos moldes do inconstitucional Decreto-lei nº 70/66, eivado de nulidades. No mérito, reiteram todos os 

argumentos expedidos na inicial (fls. 178/206). 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece reparos. 

Verifica-se que o imóvel em questão foi adjudicado pela CEF, em 04 de março de 2004, através de leilão extrajudicial, 

tendo sido a respectiva carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 21 de setembro de 2004 (fls. 

161/163). 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto às alegações referentes à inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e o descumprimento das formalidades 

nele previstas, deixo de apreciá-las, por não terem sido levadas ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de 
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onde se conclui que os autores estão inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é 

possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo 

Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do 557, caput, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.010158-0       AMS  295729 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

APDO    :  SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 264/271 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2004.61.05.010158-0, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Campinas, SP do Delegado 

da Receita Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente às NFLD's nºs 35.639.285-6 e 35.639.284-8. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 
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ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 
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Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 
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Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

APDO    :  FLOCOTECNICA IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     :  LARISSA ZONARO GIACCHETTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 158/165 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Scocial - INSS, 

inconformado com a setença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2004.61.05.011358-1, impetrada contra ato da 

Auditor Fiscal da Previdência Social em Jundiaí, SP. 
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O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 35.542.858-0. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 
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promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 
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'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 
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injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.008487-0        AC 1164309 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO FREIRE 

ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 237/239. 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: CARLOS AUGUSTO FREIRE ajuizou ação revisional de contrato firmado sob as normas do Sistema 

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, em face da Caixa Econômica Federal, requerendo, em 

síntese, que as prestações fossem reajustadas, obedecendo ao Plano de Equivalência Salarial, tendo como 

comprometimento máximo de renda até 21,90%; a substituição da TR pelo INPC como índice de correção do saldo 

devedor; a inversão na forma de amortização da dívida; a proibição da cobrança de juros capitalizados; a abstenção da 

CEF em encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito e a devolução ou compensação dos valores pagos 

indevidamente. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), ficando suspensa a execução, ante ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, por serem 

beneficiários da justiça gratuita (fls. 182/189). 

Apelante: mutuário insurge-se contra a utilização da TR como índice de correção monetária do saldo devedor. Alega, 

ainda, o descabimento da inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 194/207). 

Com contra-razões (fls. 213/231). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1354/5434 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.001091-2        AC 1083129 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JAIR BERGAMINO e outro 

ADV     :  ROBERTO SABINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADV     :  RENATA SEGALLA CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 178/185 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JAIR BERGAMINO e outro l ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido de 

antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e 

demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, ao fundamento, em síntese, de que o contrato prevê que os 

autores pertencem à categoria dos "Trabalhadores na Construção Civil" e "Casos Especiais/Trab.", todavia, a perícia 

não corroborou as alegações no sentido de que não foi respeitada a utilização dos mesmos índices de reajustamento 

salarial dos mutuários no reajuste das prestações, vez que não foram carreados aos autos, documentos hábeis a 

demonstrar a alteração de renda alegada pelos autores 

Por fim, condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando 

condicionada a execução, nos termos da Lei nº 1.060/50, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Apelantes: mutuários aduzem, em sede de preliminar, a nulidade da sentença em razão da inexistência da audiência de 

conciliação. No mérito, sustentam que não foi considerada a mudança de sua situação econômica, diante do fato do 

mutuário titular estar trabalhando como autônomo, além que deve ser respeitada a finalidade social do contrato, 

sujeitando-se às normas do Código de Defesa do Consumidor. Pleiteiam, ainda, a incorporação das parcelas vencidas ao 

saldo devedor e que sejam fixadas as prestações no valor de R$ 54,96 (cinqüenta e quatro reais e noventa e seis 

centavos), de acordo com o comprometimento de renda no importe de 22,90% declarada pelo mutuário titular segundo 

o salário-mínimo (fls. 147/155). 

Com contra-razões da CEF e da COHAB (fls. 160/165 e 167/175). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, seja porque 

manifestamente improcedente ou, mesmo, com esteio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Referentemente à audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC, tem a finalidade de propiciar a conciliação, de 

modo que, se esta não for realizada, não implica sua ausência em nulidade do processo, pois as partes podem transigir a 

qualquer momento, além disso, houve julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC), logo, não havia necessidade de 

sua realização. 
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Não bastasse isso, o § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil preceitua que "se o direito em litígio não admitir 

transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear 

o processo e ordenar a produção de prova, nos termos do § 2º". 

Neste sentido, trago à colação do entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - FALTA DE COTEJO ANALÍTICO - AUDIÊNCIA PRELIMINAR - NÃO REALIZAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE NULIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA. 

1 - Quanto à divergência jurisprudencial, a recorrente limitou-se no recurso especial a transcrever ementas, deixando de 

proceder ao cotejo analítico com a finalidade de demonstrar as circunstâncias que assemelham os casos confrontados. 

2 - Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no 

artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento. Precedentes. 

3 - No que se refere à apontada ofensa aos artigos 234 e 330, I, do CPC, relativa ao julgamento antecipado da lide, o 

magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização audiência para produção de 

provas, ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre 

convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da 

lide. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª TURMA, AGA 693982/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Data da decisão: 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 316) 

"PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 

282/STF E 211/STJ - RECONVENÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO EXPRESSO NA SENTENÇA - 

NULIDADE - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS AO 

CONVENCIMENTO DO JUIZ - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO-DEMONSTRADA. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

- A simples ausência de dispositivo expresso quanto à reconvenção não torna nula a sentença se a procedência total da 

ação revela implicitamente - em razão da contraposição dos pedidos - a rejeição total do pedido reconvencional. 

- Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide por ausência de audiência de conciliação - 

desnecessária, em sendo possível o julgamento antecipado. 

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de seu convencimento. Assim, 

a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide demandaria 

reexame de provas. Incide a Súmula 7. 

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário realizar confronto analítico entre os casos. Não bastam 

simples transcrições de ementas." 

(STJ, RESP 431058/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Data da decisão: 05/10/2006, DJ 

23/10/2006, p. 294) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento 

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as 

cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PES/CP - TRABALHADOR AUTÔNOMO 

O contrato prevê a forma de atualização das prestações, em sua cláusula nona, parágrafo único, in verbis: 

"Parágrafo Único - Para O(S) PROMITENTE(S) COMPRADOR (ES) que pertencer(em) a categoria profissional sem 

data-base determinada ou que exerça atividade sem vínculo empregatício, será considerada como data-base, para efeito 

de reajuste, àquela determinada por órgão competente do governo federal." 
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Portanto, em razão do mutuário não possuir categoria profissional e o contrato ter sido firmado em fevereiro de 1993, 

em data posterior à Lei 8.004/90, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, o reajuste das prestações deve 

se dar pelo IPC, mas não pelo salário-mínimo. 

Neste sentido, trago à colação a orientação pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

"Aquisição de casa própria. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Lei nº 8.004/90. 

1. Após a Lei nº 8.004/90 o reajustamento das prestações dos contratos sob o regime do Plano de Equivalência Salarial, 

no caso dos autônomos, far-se-á pelo IPC e não pelo salário mínimo. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 678584 / PR, RECURSO ESPECIAL, Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 2004/0086542-0, 

TERCEIRA TURMA, 28/06/2007, DJ 01.10.2007 p. 270) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no REsp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 

1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.  

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo 

devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(REsp 721806 / PB RECURSO ESPECIAL, 2005/0013367-1, PRIMEIRA TURMA, Ministra DENISE ARRUDA, 

18/03/2008, DJ 30.04.2008 p. 1 
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Assim, a r. sentença merece ser mantida, já que o salário-mínimo não pode ser utilizado para fins de reajuste das 

prestações. 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PES 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 

monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

Assim, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 
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V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ªTURMA, AC 2000.61.00.012953-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 01/04/2008, DJU 25/04/2008, 

p. 652) 

No presente caso, a r. sentença merece ser mantida, considerando que a prova pericial pertinente foi produzida, 

concluindo pela observância da equivalência salarial. 

Com efeito, a realização da prova em questão se deu com base exclusivamente fornecida pelo credor, sendo que o 

mutuário não logrou comprovar documentalmente eventual desequilíbrio de seus rendimentos, ainda mais por se tratar 

de trabalhador autônomo, que não possui hollerits para comprovar cabalmente a evolução salarial. 

Neste sentido, prevalece o entendimento sedimentado no seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL E CONTRATOS - SFH - PES - LEGITIMIDADE - PRELIMINARES - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - ÔNUS - ADIANTAMENTO - LEI N. 9.289/96 - SALDO DEVEDOR. 

(...) 

4. Se o agente financeiro não resistiu à tese do PES, como pretenderam os autores, há de examinar o magistrado 

sentenciante as argumentações, após a realização de prova pericial. 

5. Impossibilidade de reconhecer do direito da parte autora à aplicação do PES se então não conseguiu provar que o 

agente financeiro estava agindo em desacordo com o contrato. 

(...) 

(TRF - 1ª Região, AC  1998.01.00.061985-9, 4ª TURMA, Rel. Eliana Calmon, j. 25/11/1998, DJ: 26/2/1999, p. 578) 

Finalmente, tendo em vista que os mutuários não lograram êxito em sua demanda, fica prejudicado o pedido de 

incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor, assim como a fixação das prestações no valor de R$ 54,96 

(cinqüenta e quatro reais e noventa e seis centavos). 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.006344-5        AC 1148828 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  HUGO PINOTTI 

ADV     :  EDUARDO MARCELO PINOTTI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 88/89 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito ao 

levantamento da diferença resultante da correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o "Termo de Adesão". 

No extrato da fl. 07 foi ressalvado que: "valor p/ simples conferência - só será creditada conta enquadrada na LC 

110/2001." 

Destarte, ausente "Termo de adesão" firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.000340-5        AC 1121986 

ORIG.   :  1 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON MONTORO e outro 

ADV     :  MARCELO PERES  

APDO    :  EDIFÍCIO RUBI 

ADV     :  ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 124/129. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 
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O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas condominiais discutidas 

nos autos, vencidas e vincendas, acrescidas de multa por atraso no importe de 2%; juros de mora no percentual de 1% 

ao mês; correção monetária nos termos do provimento 26 da CGJF e custas e honorários de 20% do valor da 

condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1363/5434 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1364/5434 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 

Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 
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Com tais considerações, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.000844-0        AC 1268070 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARCIO ARTURO BALARDI DE SOUZA e outro 

ADV     :  TATIANA MARTINI SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 307/314 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MÁRCIO DE ARTURO BALARDI DE SOUZA  e SAMIRA LARIOS DE SOUZA, adquirentes do 

imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com cláusula de amortização  

pelo sistema SACRE,   ajuizaram  em face da CEF ação ordinária de revisão de cláusula contratual,  das prestações e do 

saldo devedor, afirmando que a ré descumpriu cláusula contratual que a  autoriza a reavaliação do valor de amortização 

e conseqüente refinanciamento da dívida  em caso de alteração e redução  da renda do mutuário, sendo que  a taxa  

máxima de juros a ser aplicada ao financiamento é de 3,60%; sustenta que a execução extrajudicial baseada no DL nº 

70/66, não constitucionalmente recepcionado, é inconstitucional, por infringir as disposições do art. 5º XXXV, 

XXXVII, LIII e LIV e LV da CF/88, requerendo, nos termos do art 6º da Lei 4.380/64, que o saldo devedor seja 

amortizado antes da atualização, e a aplicação da Lei 8.078/90, por se tratar de contrato de adesão,  e reconhecimento 

do direito de repetição/compensação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do CPC,  

condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,  

suspendendo, porém, a execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  sustentando,  em síntese,  a ilegalidade da taxa de 

administração e  que está havendo capitalização dos juros no sistema SACRE, vedado pelo decreto Lei 22.626/33,    

afirmando que o saldo devedor deve ser amortizado antes da atualização, pleiteando a  redução da multa para 2%,  nos 

termos do artigo 52, § 1º do CDC e a restituição dos valores pagos a maior. 

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1367/5434 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 
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8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

Não há falar em restituição, uma vez que não restou demonstrada qualquer infração contratual. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005869-8        AC 1274056 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARCELO CONFORTI e outro 

ADV     :  ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 192/193 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARCELO CONFORTI e outro, em face de sentença proferida nos 

autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato 

de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos autores, condenando-os ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrou em R$ 2000,00, sujeitando-se a execução ao 

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Apelante: MARCELO CONFORTI e outro apelam, alegando, em síntese, da aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos bancários; a inconstitucionalidade e ilegalidade da TR; a taxa de remuneração e o método de 

amortização. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Compulsando os autos, verifico que o recurso do autor é manifestamente improcedente. 

A questão versada nos autos diz respeito à revisão de prestações do contrato de mútuo para aquisição de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, segundo o SACRE. 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela instituição financeira, conforme se extrai do 

registro de carta de arrematação expedida em 28 de outubro de 2004 (fls. 87, v.). 
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Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL 

EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, 

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente 

de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. 

(TRF - 3ª Região, AC: 199961050082446, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 23/08/2005, DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 523) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007906-9        AC 1265755 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUIS CARLOS MARTINS DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 303/313 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LUIS CARLOS MARTINS DOS SANTOS e outro ajuizaram ação revisional de contrato de mútuo 

para aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, contra a Caixa Econômica Federal, com 

previsão de cláusula SACRE, impugnando de atualização das prestações e do saldo devedor, bem como juros. 

Pleitearam, ainda, a exclusão das taxas de risco e de administração e a renegociação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, além da devolução, em dobro, dos valores cobrados a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou antecipadamente a lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil, 

por entender desnecessária a produção de provas em audiência, assim como de prova pericial, julgou improcedente o 

pedido do autor, reconhecendo a legalidade de todos os critérios de atualização previstos contratualmente e a 

regularidade na cobrança de taxas de administração e de risco. 
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Ainda, declarou ser incabível a modificação das condições de amortização e alongamento do prazo de liquidação do 

financiamento sem anuência da CEF. 

Por fim, condenou a autora no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

nos termos do art. 20, § 3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, sendo que tais verbas ficarão suspensas 

enquanto perdurarem as condições para seu pagamento, por ser os autores beneficiários da Justiça Gratuita (fls. 

208/213). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, de que houve cerceamento de defesa, por 

não ter sido oportunizada a produção de prova pericial e a audiência para conciliação. No mérito, sustentam a 

ocorrência da prática de anatocismo; a ilegalidade da utilização da TR como índice de correção monetária do saldo 

devedor; ser indevida a cobrança das taxas de risco e de administração; que a amortização da dívida deve se dar antes de 

sua atualização; a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no contrato em comento e, por derradeiro, a 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66. Requerem a 

devolução, em dobro, dos valores pagos indevidamente, nos termos do artigo 42 do CDC (fls. 223/283). 

Com contra-razões (fls. 297/299). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

DO SUPOSTO CERCEAMENTO DE DEFESA 

Inicialmente, verifica-se que os recorrentes discorrem sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de 

índices nos reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo. 

Assim, a demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não 

ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado da E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização da 

dívida,no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é 

eminentemente de direito. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente. 

II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075457-2, Relator Peixoto Júnior, Data da decisão 10/10/2006, DJU 

15/12/2006, p. 279) 

Referentemente à audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC, tem a finalidade de propiciar a conciliação, de 

modo que, se esta não for realizada, não implica sua ausência em nulidade do processo, pois as partes podem transigir a 

qualquer momento, além disso, houve julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC), logo, não havia necessidade de 

sua realização. 

Não bastasse isso, o § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil preceitua que "se o direito em litígio não admitir 

transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear 

o processo e ordenar a produção de prova, nos termos do § 2º". 

Neste sentido, trago à colação do entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - FALTA DE COTEJO ANALÍTICO - AUDIÊNCIA PRELIMINAR - NÃO REALIZAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE NULIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA. 

1 - Quanto à divergência jurisprudencial, a recorrente limitou-se no recurso especial a transcrever ementas, deixando de 

proceder ao cotejo analítico com a finalidade de demonstrar as circunstâncias que assemelham os casos confrontados. 

2 - Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no 

artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento. Precedentes. 

3 - No que se refere à apontada ofensa aos artigos 234 e 330, I, do CPC, relativa ao julgamento antecipado da lide, o 

magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização audiência para produção de 

provas, ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre 

convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da 

lide. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª TURMA, AGA 693982/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Data da decisão: 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 316) 

"PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 

282/STF E 211/STJ - RECONVENÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO EXPRESSO NA SENTENÇA - 

NULIDADE - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS AO 

CONVENCIMENTO DO JUIZ - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO-DEMONSTRADA. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

- A simples ausência de dispositivo expresso quanto à reconvenção não torna nula a sentença se a procedência total da 

ação revela implicitamente - em razão da contraposição dos pedidos - a rejeição total do pedido reconvencional. 

- Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide por ausência de audiência de conciliação - 

desnecessária, em sendo possível o julgamento antecipado. 

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de seu convencimento. Assim, 

a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide demandaria 

reexame de provas. Incide a Súmula 7. 

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário realizar confronto analítico entre os casos. Não bastam 

simples transcrições de ementas." 

(STJ, RESP 431058/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Data da decisão: 05/10/2006, DJ 

23/10/2006, p. 294) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento 

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as 

cláusulas  

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 
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2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  
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4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200471020060590, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 18/12/2007, D.E. 

16/01/2008,) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.  Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 2002.61.19.003430-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26/11/2007, DJU 

26/02/2008, p. 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1377/5434 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, AGRESP 200600260024, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 
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(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 

378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU 

07/03/2008, p. 768) 

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece ser reparos e, considerando que os mutuários não lograram êxito em 

sua demanda, fica prejudicado o pedido de repetição de valores pagos indevidamente. 

Finalmente, andou bem o magistrado a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização 

e alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, 

nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.000985-4       AMS  287132 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  JOSE BROCCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LENIRO DA FONSECA 

APDO    :  Universidade Federal de São Carlos UFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 361/364. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interpostas por José Brocco contra sentença que denegou a ordem no mandado de segurança por 

ele impetrado contra ato do Secretário Geral de Recursos Humanos da Fundação Universidade Federal de São Carlos - 

UFSCAR, que indeferiu o requerimento de aposentadoria por tempo de serviço estatutária formulado pelo impetrante. 

A sentença reconheceu que o impetrante não demonstrou sua condição de servidor público estatutário vinculado aos 

quadros da UFSCAR, entendendo que o vínculo empregatício que mantinha com aquela instituição, então regido pela 

CLT, foi encerrado por demissão por justa causa ocorrida em 17.03.1986, de tal forma que jamais foi servidor público 

estatutário, daí a impossibilidade de aposentar-se sob tal regime. Reconheceu ainda que a decisão final exarada na 

reclamação trabalhista aforada pelo impetrante contra a Universidade não o reintegrou no emprego, além de ter 
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expressamente limitado seus efeitos a 11 de dezembro de 1990, declarando-se incompetente para apreciar a parte do 

pedido referente ao período posterior a tal data, pelo fato de ter havido a transformação do regime celetista para o 

estatutário. 

Inconformado, apela o impetrante, pugnando pela reforma da sentença a fim de ver reconhecido o seu direito à 

aposentadoria por tempo de serviço estatutária. Afirma que foi admitido pela UFSCAR em 21.09.1976, sob o regime da 

CLT, na função de encarregado de lanchonete, e em 17.03.1986 foi demitido por justa causa por ato do Magnífico 

Reitor daquela Universidade, ato este que foi invalidado por Resolução do Conselho de Curadores da Instituição. No 

entanto, o impetrante foi impedido de retornar às suas funções, sob a alegação de falta de autorização do Magnífico 

Reitor, com o que propôs reclamação trabalhista julgada parcialmente procedente, que lhe assegurou o direito aos 

salários desde a data do afastamento até a instituição do regime jurídico único. Afirma que em 19 de abril de1978 o 

INSS lhe concedeu abono de permanência em serviço, reconhecendo 30 anos, 07 meses e 20 dias de tempo de serviço, 

ao qual, somando-se o período laborado da UFSCAR até 10 de dezembro de 1990, conforme reconhecido na 

reclamação trabalhista, importaria o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

postulado, seja por tempo de serviço, como por idade. 

Assim, prossegue o impetrante afirmando que em 28.01.2004 apresentou requerimento à Secretaria Geral de Recursos 

Humanos da UFSCAR, postulando a concessão de aposentadoria, o qual foi indeferido com base em parecer da 

Procuradoria Jurídica daquela instituição, que entendeu não existir vínculo laboral entre o apelante e a UFSCAR, tendo 

em vista que não houve seu restabelecimento na sentença proferida na reclamação trabalhista. 

No entanto, entende o impetrante que possui direito líquido e certo à aposentação, o qual decorre da condenação 

imposta à UFSCAR na sentença trabalhista ao pagamento de verbas remuneratórias até 10 de dezembro de 1990, e que 

importou o reconhecimento do direito à reintegração no emprego e à contagem do tempo de serviço até então. 

Nas contra-razões, a UFSCAR entende que não houve decisão judicial determinando a reintegração do impetrante, tanto 

que o impetrante aforou ação pelo rito ordinário perante a Justiça Federal de São Carlos, cujo objeto é exatamente a 

obtenção de provimento visando a reintegração no cargo que ocupava, pelo fato de que a Justiça do Trabalho se 

declarou incompetente para o julgamento de tal pedido. Afirma que a concessão da aposentadoria pretendida na 

presente impetração é baseada e toma como certo fato que ainda é discutido em ação diversa. Afirma ainda que a Justiça 

Federal é incompetente para o julgamento da questão acerca da invalidação do ato de demissão e conseqüente 

reintegração do impetrante, porquanto aquela se deu quando este era regido pela CLT, e que deveria ter sido julgada 

pela Justiça do Trabalho. 

No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso, entendendo que toda a 

relação de trabalho do impetrante esteve vinculada ao regime celetista, já que a instituição do regime jurídico único foi 

posterior à sua demissão, de tal forma que não há que se falar que tenha ele exercido sua função na qualidade de 

servidor público. 

É o relatório, decido. 

A apelação merece ser improvida provimento. 

A questão posta a deslinde na presente impetração é manifestamente incompatível com a via mandamental eleita. 

Ao contrário do que afirma o impetrante, o pretenso direito à aposentação não se encontra líquido e certo, na medida em 

que pendente de resolução a controvérsia acerca da manutenção do ato de demissão praticado pelo Magnífico Reitor da 

UFSCAR, e que não foi resolvido na reclamação trabalhista aforada, mas é objeto de ação ordinária em curso perante a 

Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Carlos. 

A resolução de tal controvérsia constitui questão prévia ao mérito da presente impetração, porquanto prejudicial da 

admissibilidade do pedido de concessão de aposentadoria estatutária formulado, mas que demanda dilação probatória, a 

qual é de todo incabível na via expedita do remédio heróico, em que a prova deve ser pré-constituída e imprimir certeza 

de plano acerca de uma situação fática determinada. 

Ademais, em se tratando de matéria trabalhista, incide o óbice constante da Súmula 195 do Tribunal Federal de 

Recursos, que já previa: "O mandado de segurança não é meio processual idôneo para dirimir litígios trabalhistas.". 

Assim, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder no ato de indeferimento da aposentadoria e tenho como acertado o 

entendimento veiculado na sentença. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.002519-7        AC 1257745 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

APDO    :  VLADIMIR CARLOS MORCELI 

ADV     :  JOSE ANTONIO CAZELLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/126. 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra VLADIMIR CARLOS MORCELI, 

objetivando receber a importância de R$ 2.286,83 ( dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), 

referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 15/22, oriundo do inadimplemento do "Contrato 

crédito rotativo da CEF", emitido em 14/08/2003 (fls. 08/14). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 35/38) 

A r. sentença (fls. 79/89) julgou parcialmente procedentes os embargos para  determinar que, no cálculo do montante 

devidos, os juros contratuais incidam sem capitalização. Fixando a sucumbência recíproca. 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 114/125), requer, em resumo, a observância, na atualização do débito, dos 

critérios previstos no contrato, com a incidência da capitalização dos juros, pugnando ainda, pela condenação do 

requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 
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O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/13 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Contudo não tendo sido pactuado entre as partes não poderia ocorrer a 

aplicação   da capitalização mensal dos juros. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.16.001830-0        AC 1252031 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GERSON JOSE BENELI 

APDO    :  ADEMAR PAES TANGERINO 

ADV     :  RODRIGO ESPÉRIA COUTINHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 119/121 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 114/115, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 105/111, que negou seguimento à apelação, nos termos do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  
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Quanto à suposta contradição apontada pela CEF quanto à capitalização dos juros, a própria autora da Monitória afirma 

na fl. 94 de seu recurso de apelação que não houve capitalização de juros. Portanto, o parágrafo sobre a matéria foi 

somente explicativo e não interferiu no resultado do julgado. 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.001984-9        AC 1286759 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARGARETH ANTONIA SCABIO DE MENDONCA 

ADV     :  FERNANDA REIS MUNHOZ PEREZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 274/281. 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra MARGARETH ANTONIA SCABIO 

DE MENDONCA, objetivando receber a importância de R$ 3.457,04 (três mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e 

quatro centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 12/14, oriundo do 

inadimplemento do "Contrato de abertura de crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 26/11/1999 (fls. 08/11). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 22/37) 

A r. sentença (fls. 234/244) julgou parcialmente procedentes os embargos para declarar a inexigibilidade da taxa de 

rentabilidade, mantendo a CDI, e afastando a incidência de juros capitalizados mês a mês no período anterior a 31 de 

março de 2000. Fixando a sucumbência recíproca. 

Apela a Embargante (fls. 246/250) pugnando para que seja vedada a capitalização de juros (anatocismo) durante todo o 

contrato firmado entre as parte e não somente no período anterior a 31 de março de 2000. 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 254/266), requer, em resumo, a observância, na atualização do débito, dos 

critérios previstos no contrato, com a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade, bem 

como a legalidade de possível capitalização dos juros. , afastando a aplicação do CDC. Pugnando ainda, pela 

condenação do requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 
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Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 

"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional." 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 
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"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso em comento, que o Contrato das fls. 09/13 foi firmado em data anterior à edição da MP 1963-17, de 

31 de março de 2000, não sendo permitida a capitalização de juros.  

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa, como 

pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 
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 "CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  
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III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação do Embargante para declarar a legalidade da taxa de juros acima dos 12% ao ano sobre a importância 

fornecida para abertura do crédito, mas de forma simples, sem capitalização mensal, e NEGO SEGUIMENTO Á 

APELAÇÃO DA CEF.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.000574-0        AC 1259871 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VIVIANE SIMOES TEIXEIRA e outro 

ADV     :  VIVIANE PAVAO LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 127/133 

Vistos, etc. 

Descrição fática: VIVIANE SIMÕES TEIXEIRA  e  ANTENOR BRANCO DE ANDRADE JÚNIOR, adquirentes do 

imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com cláusula de amortização  
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pelo sistema SACRE,   ajuizaram  em face da CEF ação ordinária de revisão contratual, tendo como base a Lei 

8.078/90, por se tratar de contrato de adesão,  sustentando, em síntese, que discorda dos métodos aplicados pela ré  na  

apuração das prestações e do saldo devedor, uma vez   que os juros estão sendo capitalizados, afirmando que está 

havendo aplicação de índices aleatórios no reajustamento das prestações, causando o desequilíbrio do contrato,  

requerendo a aplicação do INPC como fator de atualização, por refletir a real infração 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do CPC,  

condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,  

suspendendo, porém, a execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos  

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 
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mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
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A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 
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7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

APLICAÇÃO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇAO 

No que diz respeito aos critérios de correção monetária, devem prevalecer as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Assim, inaplicável o INPC, por não se tratar do índice utilizado no reajuste do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

Não há falar em restituição, uma vez que não restou demonstrada qualquer infração contratual. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.006038-6        AC 1316541 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  IVO DE OLIVEIRA ALVES 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 398/409. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: IVO DE OLIVEIRA ALVES ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo por 

objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários. 

Apelante: IVO DE OLIVEIRA ALVES pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos 

na inicial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não configurando, 

entretanto a ocorrência de anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 
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não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 
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O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 
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7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 
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defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 
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APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 
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(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821). 

Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca dos pedidos de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor e da restituição dos valores pagos a maior. 

Diante do exposto, e nego seguimento ao apelo da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.006796-5        AG  228667 

ORIG.   :  200561000004934  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO MARCELINO DA ROSA e outro 

ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 204 

Vistos, nesta data. 

Os advogados dos agravantes renunciaram aos poderes a eles outorgados (fl. 186/187), o que motivou a intimação 

pessoal dos recorrentes para que constituíssem novo patrono para representá-los nos autos (fl. 189). Dirigindo-se ao 

endereço indicado pelos recorrentes na petição inicial, o Sr. Oficial de Justiça conseguiu intimar pessoalmente somente 

a Sra. Edna Cristina Bernal Pimentel Rosa, vez que o Sr. Roberto Marcelino da Rosa - segundo informações da 

intimada - não residia mais no local (fl. 202vº). Decorrido o prazo legal, a recorrente não constituiu novo advogado (fl. 

203), ou seja, deixou de cumprir o determinado por esta Relatora, o que significa dizer que ao presente recurso deve ser 

negado seguimento, por falta de interesse. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades legais. Em seguida, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2005.03.00.006827-1        AG  228719 

ORIG.   :  200461000254521  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JORGE LUIZ DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/110. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, 

ajuizada por JORGE LUIZ DE SOUZA e outro, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para o 

depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, no valor apurado em sua perícia inicial elaborada por expert, 

assim como para que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seus 

nomes aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que foi adotado no 

contrato o Sistema Price de amortização, logo não está vinculado à categoria profissional do mutuário ou ao Plano de 

Equivalência Salarial, portanto, não se afigura plausível a pretensão de substituir o modo de atualização da prestação e 

do saldo devedor pactuado pelas partes quando entabularam a avença por outro que os mutuários sustentam ser mais 

adequado, haja vista que isso afronta o princípio da obrigatoriedade do convencionado, por fim, estando o devedor 

inadimplente, é legítimo e legal o credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, não havendo que se falar na 

inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 63/64). 

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela, 

diante da inconstitucionalidade da execução extrajudicial regulada pelo referido diploma legal, além do descabimento 

da aposição de seus nomes nos cadastros de inadimplentes e da excessividade dos valores das prestações, razão pela 

qual devem ser autorizados a efetuar os depósitos conforme pleiteado, afastando-se, com isso, a situação de 

inadimplência. 

Pleiteiam, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Relatados. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. STF e por esta E. Corte. 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar 

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise 

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão. 

Cumpre ressaltar que as alegações dos agravantes giram em torno da abusividade nos reajustes das prestações, o que 

estaria demonstrado pela planilha de evolução do financiamento emitida pela instituição financeira. 

Todavia, referido documento não foi trazido ao instrumento deste recurso, tampouco houve a indicação dos valores das 

prestações que os mutuários entendem devidos, dessa forma, se torna impossível, em sede deste agravo, tal análise, 

devendo ser mantida a r. decisão agravada. 

Nesse sentido, a recente jurisprudência exarada por esta C. 2ª Turma, como se vê a seguir: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. FALTA DE INSTRUÇÃO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - O agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, e um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações que o agravante entende corretos. 

II - A falta de instrução do agravo com documento tido como útil e necessário para comprovar os termos do acordo 

celebrado impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 

III - O agravante limitou-se a hostilizar única e exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, sem que 

trouxesse elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, ou causa 

bastante a ensejar a suspensão da execução extrajudicial do imóvel. 

IV - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

V - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

VI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - As meras reflexões feitas pelo agravante acerca de sua situação aflitiva não se traduzem em causa bastante a 

ensejar a reforma da decisão. 

VIII - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2005.03.00.031671-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05/06/2007, DJU 22/06/2007, p. 

593) 

Frise-se, por oportuno, que apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio 

econômico-financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento 

desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão. 

Todavia, conforme já exposto, não há como se verificar o alegado desequilíbrio financeiro, no caso em apreço, 

ressaltando que o critério que os mutuários pretendem ver aplicado, o PES, é vedado pelo próprio contrato, em sua 

claúsula 12ª, parágrafo 4° (fls. 52/53). 

Assim, tendo em vista o respeito ao princípio do pacta sunt servanda, é inadequada a substituição de critérios de reajuste 

pretendida pelos mutuários, vez que o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula 

contratual da qual tinha conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, sendo ilegítimo o 

descumprimento da avença. 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade 

e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 06/11/1998. No mesmo sentido RE 

148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes de 

tais órgãos. 
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A esse respeito, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

De outra parte, em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, tenho que melhor sorte assiste aos recorrentes. 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte é 

suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário.  

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou: 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU 

30/6/2003 - pág. 243). 

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de 

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos do agravante para o custeio 

do processo. 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos: 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir 

o direito postulado" - (RTJ 158/963).  

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até 

prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. - DJU 25/3/2002 - 

pág. 211). 

Diante do exposto, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e nego seguimento ao recurso, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em confronto com jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.016988-9        AG  232024 

ORIG.   :  200461000169359  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ERNESTO BENTO e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 161/163 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.157/157, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 148/155, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito do valor das prestações 

vincendas, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e inscrever os nomes dos agravantes nos 

cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1407/5434 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.021804-9        AG  233146 

ORIG.   :  200561000045213  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  FUNDACAO SAO PAULO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 253 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 181/183, que deferiu liminar, nos autos de mandado 

de segurança, para suspender a cobrança do débito objeto do aviso de cobrança para que não haja a exclusão da 

recorrida do REFIS, para que possa ser emitida a certidão positiva com efeito de negativa e para obstar a realização de 

qualquer ato constritivo tendente à exigência sob comentário. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

240/251, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059342-0        AG  240476 

ORIG.   :  200561000099520  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     :  ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

AGRDO   :  OSVALDO MURINO JUNIOR 

ADV     :  MARIA DA GRACA PIFFER RODRIGUES COSTA 

PARTE R :  JOSE CARLOS PALOMARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 135/136. 

Vistos. 

O INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, inconformado com a decisão de fl. 122 que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, interpôs Agravo Regimental, em que também formula pedido de 

reconsideração daquela decisão (fls. 129/133). 

O exame dos autos indica que assiste razão ao agravante quanto à tempestividade do presente recurso. 

Isso porque o mandado de citação do ora agravante foi juntado aos autos em 08/07/2005 (fl. 116 verso), e o presente 

recurso foi protocolado em 21/07/2005 (fl. 02), portanto dentro dos vinte dias a que tinha direito (CPC, artigo 188). 

Dessa forma, reconsidero a decisão de fl. 122 proferida pelo então Relator, que negou segou seguimento ao agravo de 

instrumento, ao fundamento de intempestividade, e determino o processamento do agravo de instrumento. 

O pedido de efeito suspensivo será apreciado após a manifestação do agravado. Intime-se-o para que apresente contra-

minuta. 

Dê-se ciência à agravante. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059523-4        AG  240682 

ORIG.   :  200461050121267  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VERA DO REGO BARROS ALVES 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149/151 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração nas fls.146/147, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 135/143, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente antecipação de tutela autorizando o depósito das prestações em atraso, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 
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Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059657-3        AG  240779 

ORIG.   :  200561050026226  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

AGRDO   :  MILTON NOCERA e outro 

ADV     :  LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE 

PARTE R :  BANCO ITAU S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 49/56. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão reproduzida nas fls. 18/19, em ação ordinária com 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado Sistema Financeiro de Habitação - SFH, deferiu 

pedido de antecipação de tutela determinando a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e inscrever o 

nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 
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O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações 

apresentados pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 
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( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 
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IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 
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XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, todavia 

ressalvando a possibilidade dos agravados efetuarem o pagamento das prestações diretamente à CEF do valor 

incontroverso e do depósito do valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de 

suspender qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros 

de proteção ao crédito pelo Agente Financeiro. 
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Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064988-7        AG  243548 

ORIG.   :  0005739128  4F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO COELHO DE PAULA 

ADV     :  JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  MOGNO MAO DE OBRA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 281. 

Vistos. 

Fls. 279: Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091177-6        AG  253661 

ORIG.   :  200561000198960  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELTON OLIVEIRA PEREIRA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 377 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091266-5        AG  253757 

ORIG.   :  200061050143701  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOSE APARECIDO SIQUEIRA CAVALCANTE e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 120/121. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Aparecido Siqueira Cavalcante e outros contra a decisão pela 

qual, em autos de medida cautelar, foi revogada anterior liminar deferida. 

Todavia, em pesquisa ao site da Justiça Federal de primeira instância, constato que a medida cautelar do presente 

recurso encontra-se arquivada com baixa definitiva aos 03.12.2007 em decorrência de transação firmada pelas partes, 

depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento.  

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.005734-1       AMS  288541 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MGS FOODS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOÃO HENRIQUE ARRUDA MARINHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI             

NETO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 306/313 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.60.00.005734-1, 

impetrada contra ato do Gerente Executivo do Receita Previdenciária em  Campo Grande, SP do Delegado da Receita 

Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso administrativo 

sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo 

referente à NFLD nº 35.199.140-9. 

O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 
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O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 
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A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 
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No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 198/199. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por GILBERTO ALVES DA 

SILVA e outro (fls. 158-183) em face da CEF, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao 

agente financeiro das prestações mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios 

referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de 

inadimplentes.  

Sentença pela extinção do feito sem julgamento de mérito (fls. 137-140). 

Com contra-razões da CEF (fls. 190-191), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2005.61.00.002111-7, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DAISY APARECIDA COMENALE GAMBOA, em face de sentença que extinguiu 

o processo com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, em sede de execução 

de julgado que reconheceu o direito à diferença de correção monetária sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS.   

A apelante requer o pagamento do valor constante na proposta de acordo enviada pela CEF e juntada na fl. 81. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada. 

Com efeito, a sentença transitada em julgado determinou somente a aplicação do índice de 42,72%, relativo ao IPC do 

mês de janeiro de 1989 (fls. 44/49). 

O documento de fl. 81 apenas informou a possibilidade do pagamento administrativo dos créditos complementares, 

resultantes da aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo da conta 

do FGTS, caso o titular da conta firmasse o "Termo de Adesão", nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar 

nº 110/2001. 

Portanto, a pretensão da recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.000839-3        AC 1232170 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DE SOUZA MEIRELES 

ADV     :  MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 64/65 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO DE SOUZA MEIRELES, em face de sentença que não reconheceu o 

direito ao levantamento da diferença resultante da correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, tendo em vista a ausência de transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal.  

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o "Termo de Adesão". 

No extrato da fl. 11 foi ressalvado que: "valor p/ simples conferência - só será creditada conta enquadrada na LC 

110/2001." 

Destarte, ausente "Termo de adesão" firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 294/304. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 256-285) em face da r. sentença (fls. 211-233) que julgou improcedentes os 

pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor 

pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento 

da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Os autores em suas razões, aduzem, a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da 

TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações 

entre mutuários e agente financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de 

anatocismo. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 289-290), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 
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493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

 propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 
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DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.002613-9     REOMS  289751 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EDVALDO SOBRAL PEREIRA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 118/119 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 115/116). 

O documento juntado na fl. 47 demonstra que o impetrante é aposentado desde 1997. 

A aposentadoria configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90), 

inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

Se, após o levantamento  do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

aposentadoria , ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária reconhecidas por decisão judicial 

e atinentes ao período anterior à jubilação, é de direito o respectivo saque." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.022274-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31/08/2007, 

p. 399). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO 

COMPROVADO. 

I - Após o levantamento  do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria , ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento  dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial 

e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.002775-2        AC 1107873 

ORIG.   :  25 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIBERTY TOWER 

ADV     :  MILTON PANTALEÃO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  LAERTE AMÉRICO MOLLETA 

ADV     :  RENATA SAYDEL  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 91/96. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas condominiais a partir de 

julho de 2001, acrescidas de multa por atraso no importe de 2%; juros de mora no percentual de 1% ao mês; custas e 

honorários de 10% do valor da condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

A parte autora apela  requerendo a aplicação da multa de mora prevista a convenção do condomínio (20%), a 

condenação da parte ré ao pagamento também das parcelas vincendas e a majoração dos honorários para 20%. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 
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Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  
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1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 

Ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das despesas 

que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em que a 

CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Por fim, observa-se que a r. sentença recorrida reconheceu a responsabilidade da CEF com relação às cotas 

condominiais desde a arrematação em 20/12/1994 e condenou a ré ao pagamento das parcelas inadimplidas desde julho 

de 2001 e, desta forma, já acolheu o pedido de condenação ao pagamento das parcelas vincendas. 

Os honorários foram fixados em percentuais moderados e adequados para a complexidade da causa. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, tão somente para determinar que, em relação às parcelas não adimplidas na 

vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual previsto na respectiva convenção 

condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito. NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE RÉ. 

 P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.004473-7        AC 1277679 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO CAMPANER BUENO 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 277/291. 

Vistos 
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 172-208) em face da r. sentença  (fls. 162-169) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 271-272), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 
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utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,00% ao ano, sendo 8,2999% a taxa efetiva (fl. 24), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 
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financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 
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saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 
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15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005013-0       AMS  284274 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S/A 

ADV     :  PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 187/194 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.00.005013-0, 

impetrada contra ato do Gerente Executivo do INSS em São Paulo, SP do Delegado da Receita Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso administrativo 

sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo 

referente à NFLD nº 35.592.122-7. 

O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de reformar a r. sentença, com a concessão 

da segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 
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Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 
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É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 
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Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 
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Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005972-8        AC 1194187 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO TADEU DE ANGELO e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 214/222 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 177-200) em face da r. sentença (fls. 166-172) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 207-210), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006706-3        AC 1283811 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1450/5434 

APTE    :  FERNANDO JOSE FIDELIS e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 185/188 

Vistos, etc. 

Descrição fática: FERNANDO JOSÉ FIDELIS e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação anulatória de 

atos jurídicos, objetivando a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos, 

previsto na Lei nº 9.514/97. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, condenando os autores 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do artigo 20, § 4º, do 

CPC (fls. 145/149). 

Apelantes: autores sustentam, em síntese, que o procedimento de execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 

70/66, ofende a garantias constitucionais, ficando a defesa adstrita à alegação de sua constitucionalidade, assim como a 

inobservância das formalidades nele previstas ou prova do pagamento da dívida. Aduzem, ainda, que a execução deve 

ocorrer da forma menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do CPC, além do descumprimento judicial 

por parte da CEF no tocante ao registro da carta de arrematação (fls. 153/168). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 
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A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição contratual 

expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão:  12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

A mera alegação genérica de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham 

ciência de que o bem imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 44ª do 

contrato entabulado entre as partes (fls. 44). 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO 

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE 

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo 

extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC  2004.61.08.004723-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 
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De outra parte, cumpre consignar que em sede de ação anulatória de atos jurídicos só se pode perquirir a respeito do 

procedimento de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei nº 70/66, posto que não cabe, nesta ação, a revisão 

do contrato de financiamento com o recálculo das prestações, mas tão-somente a anulação do procedimento adotado 

pela CEF. 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA 

EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da 

modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se 

para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo 

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo autor, 

em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 

41, RSTJ vol. 146, p. 159) 

Finalmente, verifica-se que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, não tendo sido proferida qualquer decisão a 

obstar o registro da carta de arrematação, assim, não procede a alegação de que houve descumprimento de decisão 

judicial por parte da CEF. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.008657-4     REOMS 2812383 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DORIVALDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 78/79 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fl. 76). 

O documento juntado na fl. 38 demonstra que o impetrante é aposentado desde 1995. 

A aposentadoria configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90), 

inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 
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"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

Se, após o levantamento  do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

aposentadoria , ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária reconhecidas por decisão judicial 

e atinentes ao período anterior à jubilação, é de direito o respectivo saque." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.022274-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31/08/2007, 

p. 399). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO 

COMPROVADO. 

I - Após o levantamento  do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial 

e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.008832-7        AC 1289572 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 

APDO    :  EDER BRIZOLA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  58/60. 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra EDER BRIZOLA DE OLIVEIRA, 

pretendendo receber a importância de R$ 15.196,99 (quinze mil, cento e noventa e seis reais e noventa e nove 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos extratos das fls. 12/16, que seria oriundo do inadimplemento de 

"Contrato de Crédito Rotativo/Cheque Azul" emitido em 05/03/2002 (fls. 08/11).  

Não houve citação, uma vez que o requerido não foi localizado no endereço constante dos autos (certidão da fl. 30). 

Intimada por meio da imprensa oficial, para dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que entendesse 

necessário no prazo de 10 dias (fls. 31), a parte autora não se manifestou. Reaberto o prazo para mais 10 dias, sob pena 

de extinção (fl. 32), a CEF indicou novo endereço para novas diligências. Porém novamente o réu não foi localizado, 

até porque o endereço era inexistente (fls. 39). Reintimada para se manifestar no prazo de 10 dias (fls. 40), a  CEF 

quedou-se inerte. 

Transcorrido in albis o prazo requerido, sobreveio a r. sentença (fls. 44/45) extinguindo o feito, sem apreciação do 

mérito, indeferindo a inicial nos termos do artigo 267, inciso I c/c art. 295, VI ambos do Código de Processo Civil.  
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A CEF, em suas razões recursais (fls. 49/53), alega, em resumo, que a petição inicial não é inepta, pois o primeiro 

endereço apresentado existia, porém o réu havia se mudado e, portanto houve a indicação de um endereço para sua 

localização. Sustenta ainda que não se manifestou nos autos, pois estava tentando localizar um endereço correto para 

indicar ao Juízo. 

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Tenho que é de ser mantida a r. sentença que bem aplicou o direito a espécie. 

Conquanto vigore no sistema processual pátrio o princípio do impulso oficial, há situações em que o prosseguimento do 

feito depende de providências a serem tomadas pela parte autora. 

A legislação dispõe que, se o interessado, apesar de intimado, deixar de emendar ou completar a inicial que não 

preenche os requisitos necessários no prazo de 10 dias, a sua petição inicial será indeferida, nos termos do artigo 295, 

parágrafo único cc art 284 e parágrafo único ambos do Código de Processo Civil. 

Observa-se, no caso em análise, que a intimação da autora para dar regular andamento ao feito se deu diversas vezes e 

por prazo mais do que suficiente, cumprindo a exigência legal: 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO - PEDIDO GENÉRICO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou completar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso improvido. 

(STJ , RESP 208.553/ RS, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ. 2/08/99) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGOS 284, PARÁGRAFO ÚNICO, E 295, VI, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, o magistrado determinou aos autores que emendassem a inicial para sanar os defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito. No entanto, a determinação restou descumprida. 

2. Tendo sido descumprida a determinação de emenda da inicial, o magistrado, com base no parágrafo único, do artigo 

284, do estatuto processual civil, indeferiu-a, pois, havendo oferecido oportunidade para emendá-la e não tendo a parte 

interessada providenciado a diligência, persistindo vícios que dificultariam o julgamento do mérito, impunha-se a 

decisão extintiva da demanda. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AC n. 561661, Turma Suplementar, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJ 06/05/2008) 

De toda sorte, se ainda pretendia realizar diligências mais demoradas do que o último prazo concedido, cumpria à parte 

requerer justificadamente a sua prorrogação. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.014736-8     REOMS  301513 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  ADERICO DE SOUZA 

ADV     :  DANIEL SIQUEIRA GOMES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 92/93. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal em São Paulo, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fl. 90). 

O impetrante foi dispensado sem justa causa da empresa PARADISO SERVIÇOS DE CONTROLE DE PORTARIAS 

SC LTDA. (fl. 15). Contudo, mesmo diante da decisão arbitral homologatória (19/23), a CEF impediu o levantamento 

do FGTS por não reconhecer a decisão como legítima. 

É pacífico na jurisprudência do STJ e desta Corte o direito ao saque do FGTS nas situações em que a rescisão do 

contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral: 

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -  LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda 

à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a 

sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA DE FGTS . 

SENTENÇA ARBITRAL . 

I - O caso sob comento diz respeito à liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS  do impetrante, que estaria sendo 

negada, tendo em vista que a rescisão do contrato de trabalho foi realizada através de sentença arbitral, não reconhecida 

pela autoridade impetrada - CEF, como hábil a autorizar o levantamento do montante depositado. 

II - A Lei 9.307/96 dispõe que a sentença arbitral  produz entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da 

sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo. 
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III - Outrossim, quanto à indisponibilidade dos direitos trabalhistas, tese sustentada pela CEF nas informações, anoto 

que tal conceito (indisponibilidade) deve ser interpretado no sentido de proteger o empregado, e não de prejudicá-lo. 

IV - Recurso da CEF e remessa oficial improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.013900-1, Segunda Turma Rel. Juiz Paulo Sarno, j. 25/09/2007, DJ 11/10/2007, p. 

642). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial e 

MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.015200-5        AC 1259176 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EVANDRO BARBOSA DOS SANTOS 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 338/352 

Vistos, etc. 

Descrição fática: EVANDRO BARBOSA DOS SANTOS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, impugnando: a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei 70/66; a cobrança da taxa de 

administração e risco; o seguro habitacional; os juros; capitalização de juros; a utilização da TR no lugar do INPC; 

método de amortização; e, a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de inexistência de ilegalidade nas cláusulas contratuais. 

Por fim, condenou o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Apelante: Autor reitera o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita e, em sede de preliminar, aduz que 

houve cerceamento de defesa, por não ter sido autorizada a produção da prova pericial. 

No mérito, alega o seguinte: de necessidade aplicação da teoria da imprevisão, prática de anatocismo, a capitalização de 

juros, que a forma de amortização do saldo devedor é incorreta, a substituição do SACRE pela Tabela Price; a nulidade 

da execução extrajudicial; a derrogação do Decreto-Lei 70/66 pelo art. 620, do Código de Processo Civi ; ausência de 

escolha do agente fiduciário; inaplicabilidade da TR; necessidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

que haja repetição do indébito, nos termos do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor; irregularidade na 

contratação do seguro; que o Decreto-Lei 2.164 instituiu apenas o PES/CP como critério único de reajustamento das 

prestações; que a sentença não se ateve à função social do contrato e boa-fé; e, que determine a exclusão de seu nome 

dos cadastros de inadimplentes. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Primeiramente, deixo de conhecer do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, uma vez que já deferido 

pelo MM. Juízo a quo. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 
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(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Assim, afastadas as alegações de anatocismo e de necessidade de produção de prova pericial. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES/CP E TABELA 

PRICE 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

Tal raciocínio, também se aplica à pretensão de alteração para a Tabela Price, para fins de amortização de juros. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 
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§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 
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7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 
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11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 
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18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

Impertinente a alegação de que não foi dada oportunidade para que o mutuário escolhesse o agente fiduciário, 

considerando que os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, conforme anteriormente 

mencionado, são regidos por normas rígidas, as quais não permitem aos contratantes margem deliberativa e sua escolha 

se deu nos termos legais. 

Neste sentido, é o entendimento sedimentado no âmbito da 2ª Turma: 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA 

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do Código 

de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos autos 

- só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 

28/08/2007 Documento: TRF300128861, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 
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Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Portanto, não há que se falar em derrogação pelo art. 620, do Código de Processo Civil, uma vez que reconhecida a 

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

EXCLUSÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES 

Finalmente, no concernente à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome do serviço 

de controle do crédito. 

Quando ao pedido de interpretação do contrato à luz da função social e boa-fé, deixo de conhecer, por não ter sido 

objeto de apreciação no primeiro grau de jurisdição, estando o apelante, inovando na lide. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.015306-0        AC 1290754 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA HELENA FIGUEIREDO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 365/378. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 328-345) e da CEF (fls. 314-324) em face da r. sentença (fls. 284-303) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 348-362), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 
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correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1470/5434 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016272-2        AC 1245868 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 211/214. 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por GOODYEAR DO BRASIL 

PRODUTOS DE BORRACHA LTDA em face da decisão (fls. 192/198) que, fundamentada em jurisprudência 

dominante no Tribunal Superior do Trabalho, negou seguimento a apelação interposta contra r. sentença que julgou 

improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do seu direito a não 

recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas destinadas ao repouso no período do 

almoço. 

Em suas razões, a agravante alega que a matéria foi analisada como se fosse pagamento de auxílio-alimentação e que 

seu pleito quanto à redução dos honorários advocatícios não foi apreciado. 

Em razão do princípio da fungibilidade, recebo o agravo interposto como embargos de declaração, pois a matéria 

manejada diz respeito a omissões apontadas e sanáveis apenas pela via deste último e não do primeiro, que a teor da 

norma legal deve veicular razões de inconformismo com a decisão monocrática. 
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Quanto à alegação de que não foi apreciado o pagamento relativo ao "adicional-repouso-alimentação", não merece 

acolhida, eis que não tem qualquer fundamento. Houve pronúncia expressa quanto ao ponto observado, como destaco a 

seguir: 

"Ainda que as referidas verbas recebam a nomenclatura de "adicional-repouso-alimentação", pago em decorrência de 

intervalo mínimo intrajornada, em razão da supressão de metade do mesmo, possuem natureza de complemento salarial 

e integram o salário de contribuição. 

Nesse sentido: 

RECURSO DE EMBARGOS. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESPROVIMENTO.  

Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, os intervalos de descanso ou alimentação não 

são computados na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido dispositivo legal visa a desestimular o 

labor durante aquele período, de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador a remunerar o 

período correspondente com o acréscimo de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de trabalho. 

Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se 

considere o intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e mental. Nítido o caráter remuneratório da 

parcela, deve incidir contribuições previdenciárias. Embargos conhecidos e providos. 

(TST-E-RR-871-2003-042-15-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, SBDI-1, DJ de 29/6/2007.) 

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO IRREGULAR. NATUREZA 

JURÍDICA. 

De acordo com a jurisprudência consagrada pela SBDI-1 desta Corte, a parcela relativa à supressão do intervalo 

intrajornada tem natureza salarial e, portanto, gera reflexos nas demais parcelas.  Recurso de Revista não conhecido. 

(TST-RR - 393/2004-654-09-00, Rel. Min. MARIA DE ASSIS CALSING, DJ - 07/03/2008.)". 

Ademais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 
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RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Em relação à análise dos honorários advocatícios fixados pela r. sentença, de fato há omissão a ser suprida a seguir. 

A causa não é da simplicidade alegada pela apelante, muito embora hoje esteja pacificado o entendimento contrário à 

pretensão versada na inicial, o trabalho expendido pelo patrono da autarquia não se limita à discussão da questão 

jurídica, devendo analisar os documentos juntados e as informações administrativas do contribuinte, pois não poderia 

fiar-se cegamente na vitória quanto à matéria de direito. O percentual fixado na sentença atende aos limites legais e à 

razoabilidade, e certamente não foi superior aos que normalmente seriam cobrados, no mercado, pelos patronos do 

contribuinte, não havendo porque fixar os honorários em montante diverso. Deve ser mantida a condenação da autora 

no pagamento da verba honorária advocatícia, fixada em pela r. sentença de primeiro grau em 10% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016703-3        AC 1197890 

ORIG.   :  17 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MAURÍCIO GOMES 

APDO    :  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BANDEIRANTES 

ADV     :  PASQUALE BRUCOLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 120/125. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas condominiais discutidas 

nos autos, vencidas no período de 1º de novembro de 2004 a 1º de fevereiro de 2005, acrescidas de multa por atraso no 

importe de 2%; juros de mora no percentual de 1% ao mês; correção monetária com termos inicial da data de 

vencimento de cada débito e custas e honorários de 10% do valor da condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 
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condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 
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3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 

Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.018841-3        AC 1267567 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL MARCOS DA SILVA DIAS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 222/232 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  MANOEL MARCOS DA SILVA DIAS e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e 

demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedentes os pedidos, com resolução do mérito, no termos do art. 269, I do 

CPC. 

  

Apelante: MANOEL MARCOS DA SILVA DIAS e outro argumentam, em síntese, que a tabela SACRE é um sistema 

de amortização absolutamente inacessível, já que incorpora juros sobre juros, ocorrendo o anatocismo, sendo única 

forma de equilíbrio, a adoção do Plano de Equivalência Salarial; que é applicável ao presente caso o Código de Defesa 

do Consumidor; que a TR não pode ser utilizada como indexador oficial para correção da moeda;; que é 

inconstitucional o Decreto-Lei 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, não havendo, portanto 

que se falar em anatocismo. 
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ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 
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7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1482/5434 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes.  

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 
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A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 
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No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 
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De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto,  nego seguimento ao apelo da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020071-1        AC 1229853 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONDOMINIO VILLA SANTA BARBARA 

ADV     :  CARLOS BRAGA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  105 

Vistos, etc. 

Reitere-se  o despacho de fls. 100. 
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São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.022885-0        AC 1170234 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO BARBOSA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 142/144 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARCIO BARBOSA e outro em face de r. sentença proferida nos autos 

de medida cautelar ajuizada objetivando a suspensão do leilão extrajudicial e da eventual carta de arrematação de 

imóvel financiado pelo SFH. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados  em 10% do valor da causa, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Apelante: MARCIO BARBOSA e outro asseveram a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o Relatório. DECIDO. 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal. 

Dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis: 

"Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 

quando esta for concedida em procedimento preparatório." 

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806; 

(...)." 

Entendo que a medida liminar concedida em ação cautelar preparatória, se efetiva no momento em que a parte é 

intimada da concessão da liminar para não praticar determinados atos, no caso em tela, os de proceder a execução 

extrajudicial. É consabido que a cautelar que tem como objetivo uma obrigação de não fazer, uma vez concedida, ela 

impõe ao requerido um ato de abstenção, portanto, a partir da intimação começou a CEF a sofrer restrição. 

Nesse sentido, a melhor jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. BANCO CENTRAL DO BRASIL. ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 

SFH. AÇÃO PRINCIPAL. ART-806 E ART-808 DO  CPC-73. EFICÁCIA DA MEDIDA LIMINAR. 

1. É reiterado o entendimento dos Tribunais do País, no sentido de  que o Banco Central do Brasil  não é parte legítima 

para figurar no  pólo  passivo  das  demandas  em  que  se discutem os reajustes das  prestações  da  casa  própria, 

adquirida pelo Sistema Financeiro da  Habitação.  
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E isso porque sua  atuação é meramente normativa, de orientação,  controle  e  fiscalização  da política financeiro-

habitacional, não  podendo  responder  pela correta aplicação  de  cláusulas  de  um  contrato do qual não participou. 

2. Conforme dispõe o ART-806 do CPC-73, o prazo decadencial para a  interposição  do feito principal deve ser 

contado  a  partir  da efetivação da medida cautelar, que deve ser entendida  como  a  primeira  restrição  sofrida  pela 

parte demandada, em seu  direito. 

3. Em face da intempestividade no ajuizamento da ação principal, os  efeitos da medida liminar na cautelar desfazem-se 

em decorrência do texto legal - ART-808, INC-1, do 

CPC-73.4. Excluído da lide, ex officio, o Banco Central do Brasil. 

4. Apelo da CEF provido." 

(TRF - 4ª Região, AC  9404298581/PR, 3ª Turma, Relatora Juíza Luiza Dias Cassales Data da decisão: 16/10/1997,  DJ 

DATA:19/11/1997, p. 99317) grifei 

Compulsando aos autos, verifico que o prazo estabelecido no art. 806 do CPC, já havia se esgotado, pois a cautelar foi 

ajuizada em 07.10.2005 e a certidão de fls. 119 noticia que até a data de 16/01/2006 a ação principal não havia sido 

proposta. 

Assim, não ajuizada a ação principal no trintídio legal, operou-se a decadência à cautelar, a qual, tratando-se de questão 

de ordem pública, de ofício, pode ser decretada pelo juiz. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR PREPARATORIO. NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL EM TRINTA DIAS. PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, 

CONTADOS DA DATA DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA, QUANDO ESTA FOR CONCEDIDA EM 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (ART. 806 CPC). DECORRIDO O PRAZO, SEM PROPOSITURA DA AÇÃO 

PRINCIPAL, DEVE O JUIZ DECRETAR DE OFÍCIO A EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR´ (THEOTÔNIO 

NEGRÃO, CPC, ED. RT, 19 ED., 1989, P. 378, NOTA DO ART. 806)." 

(TRF - 1ª Região, AC 8901237776/MG, 2ª Turma, Data da decisão: 18/9/1990, DJ DATA 05/10/1990, p. 23261, 

Relator Juiz Hércules Quasímodo) 

Diante do exposto, de ofício, reconheço a carência de ação, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo autor. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.024655-3        AC 1282842 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALERIA PIZA DE TOLEDO 

ADV     :  ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 161/166 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 151-158) em face da r. sentença de fls. 137-138, que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência de 

uma das condições da ação em face da noticiada arrematação do imóvel no curso da ação.  

No caso, cuida-se de ação de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Sem as contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

 A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações, quando já realizado 

leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o 

mutuário sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado, o imóvel não pertence 

mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 
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V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pelo apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

Ademais, O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI 

do CPC.  

Ocorre que, por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe em suas razões recursais mera cópia da petição 

inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença de extinção do feito.  

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 
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(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

O recorrente é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça exordial deduzida em primeiro grau. 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que o Recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a 

julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026155-4        AC 1155426 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDMILSON MARCOS DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 436/438 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: EDMILSON MARCOS DOS SANTOS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, por sua reforma integral. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido 

A r. sentença merece ser anulada, de ofício. 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial. 

Compulsando os autos, verifica-se que, inobstante a parte ter formulado pedido de produção de prova pericial, o Ilustre 

Magistrado a quo entendeu pelo julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, ao fundamento de que a questão é meramente de direito. 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual 

desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução 

do cálculo e dos índices aplicados. 

Com efeito, a análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se 

pretende consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"AÇÃO CONSIGNATÓRIA. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO 

À INTEGRALIDADE DO DEPÓSITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
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I - CUMPRE AO JUIZ, COMO DESTINATÁRIO DA PROVA, DETERMINAR A EFETIVAÇÃO DA PERÍCIA 

TÉCNICA PARA A COMPROVAÇÃO DA INTEGRALIDADE DA OFERTA, NÃO  PODENDO  JULGAR 

EXTINTA A OBRIGAÇÃO DE PAGAR, SEM VERIFICAÇÃO EXATA DO MONTANTE DA DÍVIDA. 

II - SENTENÇA PROCEDENTE QUE SE ANULA PARA DETERMINAÇÃO DO RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO "A QUO", PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA APÓS A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

III - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA DE MÉRITO. 

(TRF2, AC nº:9702273099, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Ricardo Regueira, Data da decisão: 01/09/1998 

DJ:15/10/1998, p.251) 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante essa Turma, que assim já se pronunciou, por oportunidade de 

caso análogo: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVELIA. 

PRODUÇÃO  DE PROVA PERICIAL . NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. 

RECURSO DA CEF PREJUDICADO. 

I - A Caixa Econômica Federal - CEF não conseguiu reunir o mínimo de evidências no sentido de comprovar a 

apresentação de resposta no prazo legal, o que inviabiliza a decretação de nulidade da sentença por esse motivo, vez que 

consta dos autos certidão da Secretaria da 4ª Vara Federal dando conta do decurso do prazo sem manifestação da 

instituição financeira. Preliminar rejeitada. 

II - Com relação à preliminar de inclusão da União Federal no pólo passivo, entendo que a matéria não deve ser 

apreciada nesta instância, vez que não foi objeto de análise pelo Magistrado singular. 

III - Em que pese a Caixa Econômica Federal - CEF não ter apresentado defesa, há que se considerar que se trata de 

ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas por ela no que diz respeito à observação 

do Plano de Equivalência alarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para 

atualização e amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração 

mais completa dos fatos.  

IV - A revelia não induz à verdade absoluta dos fatos afirmados pelos autores, sendo certo que deve o Magistrado, nos 

casos em que houver dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes, determinar a produção  da prova  cabível à 

espécie (artigo 130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos ais elementos capazes de 

formar sua convicção, o que é plenamente ustificável. 

V - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção  de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

VI - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.  

VII - Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRF3, AC nº 2000.61.00.022128-5/SP, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 

16/10/2007, DJU:31/10/2007 - p. 373) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra. Prejudicados os recursos de apelação. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.027127-4        AC 1267960 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO CARNEIRO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 238/247 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: MARCIO CARNEIRO e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo 

por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido e dispensou os Autores do pagamento das custas processuais, porquanto lhes 

foi concedida a assistência judiciária gratuita. Condenou-os, contudo, ao pagamento dos honorários advocatícios dos 

procuradores da Caixa Econômica Federal, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil, em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, permanecendo suspenso o pagamento 

enquanto os Autores mantiverem a situação que deu causa à concessão do benefício, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r sentença, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, diante da 

falta de realização de prova pericial. No mérito, reitera os pedidos deduzidos na inicial. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 
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inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

Quanto à alegação de que as regras do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 
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Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA 

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores devidos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 
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4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DO SEGURO 

Tal cláusula, também, foi firmada ante a manifestação de ambas as partes, sendo que não foi verificado nenhum abuso 

na sua estipulação e vigência, que tem por escopo garantir a quitação do imóvel, no caso de sinistro. 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  
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VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 
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Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, devem ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.027738-0        AC 1271994 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ANGELICA DIAS DO NASCIMENTO 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 181/184 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 164-174) em face da r. sentença (fls. 149-156), que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência de 

uma das condições da ação em face da arrematação do imóvel antes da propositura da ação na qual se pleiteia revisão da 

relação contratual com a CEF.  

Em síntese, nas suas razões de apelação, a parte autora, sustenta a ocorrência de irregularidade processual, tendo em 

vista que o juízo a quo supostamente não teria observado o pedido de "não recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela 

CF/88"(sic), o que não se sustenta. 

Sem as contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

Em análise preliminar, não assiste razão à parte autora quanto a eventual irregularidade apontada, tendo em vista não 

haver pedido de anulação de procedimento de execução extrajudicial.  

A simples propositura da ação ordinária em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria quando 

já realizado leilão não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que 

considerava devido. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado em 13/01/2005 e 

adjudicado em 10/02/2005 o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo 

o contrato outrora firmado com o apelado.  

A parte autora não alegou qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, deixando para aparelhar a 

presente ação em 01/12/2005. 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pela parte autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901153-4        AC 1258237 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOLANGE MARIA DA SILVA ARAUJO e outro 

ADV     :  MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 299/308 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 272-287) em face da r. sentença (fls. 247-252) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na 

lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902004-3        AC 1198475 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDNA FOGACA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 142/146 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: EDNA FOGACA DOS SANTOS ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo 

por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e fixou honorários 

advocatícios em 5% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Apelante: Autora apelou pugnando, em síntese, pela reforma integral da sentença. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Nesse sentido: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores devidos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902275-1        AC 1312007 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NAIR MARIA DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 213/227. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 156-190) em face da r. sentença  (fls. 140-148) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 
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Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,00% ao ano, sendo 8,2999% a taxa efetiva (fl. 31), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000592-8        AC 1260470 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RODOLFO DAS NEVES e outro 

ADV     :  CARLOS DANIEL ZENHA DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 253/256 

Vistos. 

Tratam os presentes autos de recurso de apelação (fls. 212-227) interposto pela parte autora em face da sentença de fls. 

203-209 que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito nos moldes do contido no Art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.  

A parte autora pleiteava a revisão da relação contratual de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação.  

Com as contra-razões da CEF (fls. 232-251), vieram os autos a esta Corte. 

O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. ] 

Ocorre que por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe em suas razões recursais mera cópia da petição 

inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença de extinção do feito.  

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 
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(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

O recorrente é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça exordial deduzida em primeiro grau. 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que o Recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a 

julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 
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3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 

Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001651-0        AC 1296191 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SYLVIA MARIA PEIXOTO BORGES e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 226/227. 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por SYLVIA MARIA PEIXOTO BORGES e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando à suspensão do da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi 

de extinção do feito sem julgamento de mérito, ante a ausência de interesse de agir dos autores. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 
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1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.003508-5        AC 1296192 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SYLVIA MARIA PEIXOTO BORGES e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 417/421. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SYLVIA MARIA PEIXOTO BORGES e outro, representados por MARCELO MARTINS 

SCHIAVO, ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão das prestações, saldo 

devedor e assessórios, além de repetição de indébito, referente ao contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Quando da audiência de tentativa de conciliação, a qual restou frustrada, compareceu o procurador dos autores, 

alegando ser cessionário do contrato em comento, sem, no entanto, fazer prova do alegado. 

A perícia contábil, apesar de ter sido deferida, restou frustrada, já que os autores não acostaram elementos 

indispensáveis para sua realização, quais sejam, cópia de hollerits ou da CTPS. 

Da decisão que julgou preclusa a produção da prova pericial, foi interposto agravo retido, em que se aduz cerceamento 

de defesa. 

Sentença: o MM Juízo a quo indeferiu a inicial e extingui o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil, ante a falta de interesse de agir dos autores, sob o fundamento de que, tudo levava a crer 

que teriam cedido o contrato de mútuo ao seu representante, inexistindo, portanto, interesse em rever cláusulas 

contratuais, ante a transferência do imóvel. 

Por fim, condenou os autores no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observado o art. 12, da Lei 1.060/50. 
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Apelante: pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que os autores, ora apelantes, estão 

devidamente representados por instrumento público, sendo que foi feita mera suposição sobre a transferência do imóvel, 

sem que fosse apresentado o "contrato de gaveta", aduzindo, ainda, que os Tribunais já reconheceram a legitimidade do 

cessionário para discutir contrato de mútuo, nos termos da Lei 10.150/00. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/§ 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, já que não foi reiterado o pedido para que fosse conhecido, quando da 

interposição da apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

DO INTERESSE DE AGIR 

A r. sentença merece ser reformada, a fim de ser reconhecido o interesse de agir dos autores, ora apelantes, porquanto 

comprovaram na inicial serem os titulares do contrato em discussão, atendendo, assim, ao comando do art. 333, incisos 

I e II do Código de Processo Civil. 

Ademais, não restou comprovado, em momento algum, através de documento que atestasse a transferência da 

titularidade do bem imóvel, extinguindo, assim, o interesse dos mesmos em pleitear a revisão do contrato, prevalecendo 

a máxima de que "o que não está nos autos, não está no mundo"; 

A propósito, a orientação remansosa no âmbito do STJ é de que cabe aos autores o ônus de comprovar seu direito, 

conforme se lê dos seguintes julgados: 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À 

MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO. 

I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, 

constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ). 

II - Demonstrado pelo autor da monitória, pelos documentos apresentados com a inicial, o fato constitutivo de seu 

direito, compete ao embargante provar os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos termos 

do artigo 333, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

III - Se o réu insiste na realização de perícia técnica, com o escopo de comprovar as alegações feitas em seus embargos, 

é dele o dever de antecipar os honorários do perito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 337522 / MG, RECURSO ESPECIAL, 2001/0098862-6, Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, 

02/12/2003, DJ 19.12.2003 p. 451) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO CC/16 - 

SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA PROVA 

PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO CONSTITUTIVO DE 

SEU DIREITO - ART. 333, I, DO CPC. 

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não aprecia a 

matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se. Incidência da Súmula 

211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando ofensa, também, ao art. 535 

da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR). 

2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir do 

autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito. Ademais, 

conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf. REsp nº 

311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES). 

3 - Recurso não conhecido. 
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(REsp 285612 / SP, RECURSO ESPECIAL, 2000/0112237-1 Ministro JORGE SCARTEZZINI, 4ª Turma, 09/11/2004, 

DJ 06.12.2004 p. 314, RSTJ vol. 186 p. 401 

Reconhecido o interesse de agir dos autores, ora apelantes, passo à análise do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, considerando que o feito está maduro para julgamento e versa sobre questão de direito. 

PRODUAÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pelo autor. 

A propósito, esta é a orientação sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma:  

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680 Processo: 

200061000129538 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 

01/04/2008 Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

No caso dos autos, muito embora a produção da prova pericial tenha sido deferida, os apelantes deixaram de trazer aos 

autos elementos indispensáveis à realização da referida prova, a pedido do perito, que comprovassem a evolução 

salarial. 
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Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de 

viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

Por derradeiro, não se conhece das razões de recuso quanto à legitimidade do cessionário para questionar em juízo 

contrato de mútuo, porquanto não foi objeto da demanda. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput/§ 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer o interesse dos apelantes de agir, sendo que, no mérito, julgo o pedido inicial 

improcedente, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.006895-9        AC 1299364 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO MARCELO DIAS PINTO 

ADV     :  JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 259/268 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 206-253) em face da r. sentença (fls. 186-198) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

O contrato prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como ocorre com o SACRE, propicia uma 

redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. 

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível 

sua livre contratação no mercado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1528/5434 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida 

Provisória nº 1.671/98. Cite-se precedente: 

'No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que 

lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir 

da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, 

como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do 

SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º − Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar−se−á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente." 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" − AC 

2000.04.01.043959−6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha.' ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 

 "APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. PROVA PERICIAL TAXA REFERENCIAL. JUROS. TEORIA DA IMPREVISÃO. SEGURO . 

CDC.. DL 70/66.. 

1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de 

índice diverso. Precedentes do STJ. 

2 - O SFH  é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos  depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

4 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

5. - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

6 - A obrigatoriedade  do seguro  nos contratos habitacionais decorrem de lei, não sendo possível sua livre contratação 

no mercado. 

7 -  Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH , demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. A discussão quanto a legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o 

mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo 

índice diverso.Precedentes do STJ. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não se prestam a uma  reconsideração da decisão. 
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10 - Agravo a que se nega provimento. 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1174180  - Processo: 2003.61.00.005741-3  UF: SP  SEGUNDA TURMA -  27/05/2008 - 

Data da Publicação:DJF3 DATA:06/06/2008 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 
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e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida"(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.05.003465-0        AC 1225912 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

APDO    :  VICTORIA CARAN 

ADV     :  MARIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 48/49 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito ao 

levantamento da diferença resultante da correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o "Termo de Adesão". 

No extrato da fl. 08 foi ressalvado que: "valor p/ simples conferência - só será creditada conta enquadrada na LC 

110/2001." 

Destarte, ausente "Termo de adesão" firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.005106-3        AC 1197889 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ALUISIO MARTINS BORELLI 

APDO    :  CONDOMÍNIO VILLAGE COSTA DO SOL 

ADV     :  DANIELLE CHINCHIO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 106/111. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento da importância de R$ 13.544,68 (treze 

mil quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), acrescida de juros de 1% ao mês, sendo devidas, 

ainda, as demais prestações periódicas, eventualmente não pagas, também corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao 

mês, restando extinto o processo com julgamento de mérito com custas e honorários de 10% do valor da condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Ainda com relação à sua legitimidade, a ré informa a efetivação de composição amigável com o mutuário, apresentando 

nas fls. 67 e 68 cópia dos pedidos de extinção da ação de execução hipotecária e dos embargos à adjudicação.  

Com isto entende estar comprovado não ser a proprietária da unidade residencial em comento, razão pela qual não 

estaria obrigada por lei ou contrato, responder por débitos condominiais. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

'propter rem'. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação 'propter rem' não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação 'propter rem' pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Ademais, muito embora tenha noticiado o acordo administrativo realizado entre a ré e o respectivo mutuário, não 

constam dos autos qual foi a solução dada pelo MM Juízo a quo para aqueles pedidos, e tampouco demonstra qualquer 

alteração na situação jurídica da adjudicação do imóvel, mormente tendo-se em vista a noticiada desistência dos 

embargos à adjudicação. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 
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- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 "CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL - A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil." (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  
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1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 

Todavia, parcial razão assiste à ré pois os documentos apresentados não são suficientes para comprovar detalhadamente 

a origem e a correção dos cálculos das despesas que compõem o débito. 

Tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em que a CEF, tendo acesso integral 

aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do § 1ª - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para determinar que o valor exato da dívida seja apurado na liquidação da 

sentença, observando-se os critérios supracitados para a aplicação de multa e juros. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.005312-6       AMS  292898 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AUTO POSTO ESTANCIA DE ATIBAIA LTDA 

ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS CAMATA CANDELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 229/236 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.05.005312-6, 

impetrada contra ato do Gerente Executivo do INSS em Jundiaí, SP do Delegado da Receita Previdenciária em. 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso administrativo 

sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo 

referente às NFLD's nº s35.707.088-7 E 35.707.087-9. 
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O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 
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A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 
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'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 
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pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.009230-2        AC 1242495 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  ADEMAR SHOYAMA e outros 

ADV     :  NILSON ROBERTO LUCILIO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 43 

D E S P A C H O 
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Intime-se, novamente, a advogada Talita Car Vidotto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua representação 

processual, juntando ao feito o instrumento de procuração que outorga poderes à advogada Maria Helena Pescarini para 

substabelecer. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.011961-7       AMS  292876 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 193 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a decisão de fls. 176/177 e considerando-se que não houve interposição de recurso, cumpra-se a parte 

final da decisão de fls. 177, baixando-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.012853-9        AC 1268094 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ELIANA APARECIDA CID 

REPTE   :  JEFFERSON ANTONIO IBIAPINO 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 128/133 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ELIANA APARECIDA CID, adquirente de imóvel residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do 

Sistema Financeira da Habitação, com amortização pactuada  pelo sistema SACRE, representada por seu procurador 

Jefferson Antônio Ibiapino,    ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária,  pedindo a anulação  na 

execução extrajudicial privada realizada  com base nas disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, subtraindo 

função indelegável do  Poder Judiciário, bem como da arrematação do bem e  de todos os efeitos dos demais atos 

subseqüentes,   ao argumento de que referido Decreto infringe ao art. 5º LIV e LV da Constituição Federal de 1988, 

requerendo a aplicação ao caso dos princípios insculpidos no Código de Defesa do Consumidor,  para embasar a 

anulação das cláusulas contratuais abusivas e inversão do ônus da prova. 
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Sentença: o MM. Juízo a quo, com base no art. 285-A do CPC,  julgou  improcedente a ação, extinguindo o processo, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil,  ao fundamento de que o procedimento executivo respeitou o 

estipulado na vigésima oitava cláusula do contrato de mútuo, afirmando que  o STF já declarou a constitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66, sendo portanto validade a execução extrajudicial fundada em seus termos, os quais foram 

regularmente cumpridos; além disso,  o controle judicial não foi afastado, uma vez que qualquer vício  ou ilegalidade 

praticados pelo agente fiduciário podem ser questionado em ação própria,  deixando de fixar honorários advocatícios 

ante a ausência de contrariedade, condicionando a exigência das custas processuais às disposições do art. 12 da Lei 

1.060/50.  

Apelante:  a parte autora pretende a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos, requerendo, ainda, 

antecipação da tutela até o julgamento da apelação, para que a ré se abstenha de praticar atos de desocupação e 

alienação do imóvel por ela arrematado,  rediscutindo as cláusulas contratuais,   afirmando que o leilão não foi 

publicado em jornal de grande circulação. 

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 
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interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, precluiu a oportunidade  de discussão das cláusulas  do contrato de mútuo, uma vez que o  imóvel foi 

arrematado em 20 de abril de 2004,  encerrando o vínculo obrigacional entre as partes. 

De outra parte, não merece prosperar o argumento de que a notificação da execução não se deu através de jornal de 

grande circulação, uma vez que sequer juntou cópia do jornal aos autos  indicando  o nome do referido órgão de 

imprensa, portanto, não há como se constatar sua tiragem diária. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
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INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 

05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205). 

DECRETO-LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente,  sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Finalmente, diante do julgamento do recurso, resta prejudicada a apreciação do pedido relativo à antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.08.005252-5        AC 1291266 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  DEMETRIOS BACANHIM CHAGAS e outro 

ADV     :  DANIEL LINI PERPETUO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 206/211 

Vistos, etc. 

Descrição fática: DEMÉTRIOS BACANHIM CHAGAS e  MEIRE JULIANA SOARES, adquirentes do imóvel 

residencial,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização SACRE,      ajuizaram em face da CEF ação ordinária anulatória de ato jurídico, para que fossem suspensos 

os atos de alienação e  os efeitos da carta de arrematação/adjudicação decorrentes da execução extrajudicial realizada  

com base nas disposições não recepcionadas dos artigos 31 a 38  do DL nº  70/66, ante a ausência de regular notificação 

aos autores e  ofensa ao art. 5º, XXXV, LIII, LIV e LV da CF/88.  

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC,  ao fundamento de  que o contrato de que os contrato firmando entre as parte não contém qualquer irregularidade 

jurídica capaz de acarretar a decretação de nulidade de seus termos, já que a CEF não pode alterar o pacto 

unilateralmente sem prévia previsão legal, á qual se pauta, sob pena de infringir o princípio da autonomia da vontade,   

não havendo motivo para aplicação das regras do Código de Defesa de Consumidor , ao caso, por não se tratar de 

relação de consumo,  afirmando que está pacificada  a  constitucionalidade da execução extrajudicial realizada com base 

no DL nº 70/66 e que não foi demonstrada qualquer irregularidade procedimental, fixando, por fim,   honorários 

advocatícios  em 10% sobre o valor da causa,   em favor da ré, observada as regras da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, argumentando, em síntese,  que a execução extrajudicial nos 

termos do Decreto Lei 70/66 e inconstitucional, por não dar ao mutuário oportunidade de defesa, afirmando que a 

constitucionalidade do referido Decreto é matéria jurisprudencialmente  não pacificada, requerendo a aplicação do CDC 

ao caso,  por se tratar de relação de consumo, sustendo, por fim, a necessidade de comprovação de que  o rito executório 

previsto no DL 70/66 foi respeitado.  

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, sendo desnecessária a 

produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 
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2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 
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CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Além disso, competia à parte autora comprovar que a execução não respeitou o rito executório previsto no Decreto-Lei 

70/66. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.008044-2        AC 1293840 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  GERSON FERNANDES FERREIRA 

ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 278/280 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: GERSON FERNANDES FERREIRA ajuizou ação revisional de contrato firmado sob as normas do 

Sistema Financeiro da Habitação  em face da Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, a substituição do 

Sistema SACRE de amortização pra Tabela PRICE, assim como da TR pelo INPC como índice de correção do saldo 

devedor; a inversão na forma de amortização da dívida; a proibição da cobrança de juros capitalizados; a devolução ou 

compensação dos valores pagos indevidamente, além da  abstenção da CEF em promover a execução extrajudicial e de 

encaminhar seu nome aos órgãos de proteção ao crédito. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

deixando de condenar o autor em honorários, pois goza da assistência judiciária gratuita (STF, RE nº 313.348/RS. Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). (fls. 227/242). 

Apelante: mutuário insurge-se contra a utilização da TR como índice de correção monetária do saldo devedor. Alega, 

ainda, o descabimento da inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 249/262). 

Com contra-razões (fls. 265/275). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 
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II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.09.007605-8       AMS  291614 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

APDO    :  SONDAMAR SERCICE LTDA 

ADV     :  MARCELO GOMES DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 169/176 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2005.61.09.007605-8 , impetrada contra ato Gerente Executivo do INSS em Piracicaba, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente às NFLD's nºs 35.834.127-2, 35.834.128-0, 35.834.129-9, 35.834. 130-2, 

35.834.131-0 e 35.834.132-9 e aos AI,s 35.755.336-5 e 35.834.125-6. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 
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Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 
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Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 
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Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.008508-4       AMS  301071 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FREMITEC USINAGEM TECNICA DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  CRISTIANE MARCON POLETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 200/207 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental 

n.º 2005.61.09.008508-4, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em Campinas, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo pertinente à NFLD 35.755.223-7. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 
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"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 
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'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 
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A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.005347-2        AC 1247824 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARILIA PARK DIVERSOES E EVENTOS LTDA 

ADV     :  ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 241/243. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Marília Park Diversões e Eventos Ltda. em face da sentença de fls. 

223/226, em que o Juiz da 3.ª Vara de Marília/SP julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que não houve a notificação de lançamento do débito, pois o 

AR apresentado foi enviado ao domicílio do sócio e recebido por pessoa desconhecida. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A notificação do auto de infração deve ser feita segundo os requisitos presentes nos artigos 10 e 11 do Decreto n. 

70235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal. 

Da leitura dos autos, verifica-se que os requisitos encontram-se presentes, não cabendo, portanto, falar em nulidade da 

notificação, já que no AR de fls. 61 consta que a notificação foi recebida no domicílio do sócio e administrador, no 

endereço que ele mesmo notificou à Receita Federal, podendo-se, assim, presumir a notificação da empresa. A 

notificação no endereço do sócio seria, quando muito, mera irregularidade. Atingindo o ato o seu fim, fica suprida no 

curso do processo.  

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DO 

LANÇAMENTO - DECADÊNCIA INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO DÉBITO - 

LEGITIMIDADE DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO CNA - ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69 E 

SELIC: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. De se afastar a alegada nulidade do título executivo, ante a ausência de notificação. Como bem asseverado pelo E. 

Juízo "a quo", na r. sentença recorrida, o lançamento fiscal foi encaminhado por carta com aviso de recebimento (AR) 

ao embargante e recebido no seu domicílio fiscal, qual seja, Rua Capitão Francisco José Garcia, de nº. 362, local onde 

residia conforme se extrai dos autos. 
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2. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3. Revela a CDA deram-se os fatos tributários da exação em 1995, enquanto que a formalização do crédito se operou 

por meio de Notificação de Lançamento, notificado o contribuinte, pelo correio (AR), em 19/07/1996. 

(...) 

10. Provimento à apelação fazendária e improvimento à apelação contribuinte. Improcedência aos embargos. 

(TRF 3.ª Reg, AC 1154181/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Silva Neto, julg. 24/10/2007, pub. DJU 07/11/2007, pág. 302) 

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO VIA CORREIO. CPC, ART. 223, 

DESNECESSIDADE DE SER RECEBIDA POR FUNCIONÁRIO COM PODERES GERAIS DE 

ADMINISTRAÇÃO. ENTREGA A SÓCIO DA EMPRESA. VALIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - A citação de pessoa jurídica por carta com aviso de recebimento perfaz os requisitos legais se entregue a mesma no 

domicílio da ré e se recebida por seu empregado, sendo desnecessário que esse tenha poderes de gerência ou 

administração. Em se tratando de sócio da empresa com maior razão se justifica essa modalidade de citação. 

II - Sem emprego do aceso debate no tema, tal entendimento melhor se harmoniza com os escopos da processualística 

contemporânea, em sua busca de aprimoramento e desenvolvimento da prestação jurisdicional. 

(STJ, REsp 192972/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, julg. 03/12/1998, pub. DJ 15/03/1999, pág. 

256) 

Com relação ao fato alegado de que o sócio Fábio Rossato Rolim não era sócio-gerente e que, portanto, não poderia ser 

responsabilizado, o que se extrai dos autos, como última alteração cadastral, em 2004, é que ele passa a ter a função 

também de administrador, assinando pela empresa (fls. 64). Assim, fica claro que o sócio tem poderes para representar a 

empresa, sendo possível sua notificação. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003289-6     REOAC 1287627 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  SADA FORJAS LTDA 

ADV     :  DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 146/149. 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração às fls. 134/144, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas no V. Acórdão das fls. 128/131, que deu parcial provimento à remessa oficial 

de  que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que objetiva a declaração de inexistência jurídico-

tributária, relativamente às contribuições sociais incidentes sobre os primeiros quinze dias do auxílio-doença, bem como 

a compensação dos valores pagos a esse título. 

Com manifesto objetivo de prequestionamento da matéria, sustenta a embargante contradição do V. Acórdão, alegando 

que não há guia específica para a contribuição à Seguridade Social sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e 

que a comprovação deve ocorrer somente na esfera administrativa. 

Este relator tem conhecimento de que não há guia específica para a contribuição à Seguridade Social sobre os valores 

pagos a título de auxílio-doença, ocorre que a embargante não juntou qualquer guia de recolhimento e o seu pedido 

inicial é de compensação de valores recolhidos. 

Não há como conceder um título judicial de algo que não se comprova. 

A embargante não pretende somente uma declaração de inexigibilidade, mas a compensação do que pagou. Contudo,  

em juízo não comprovou os pagamentos. 

No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por ocasião do julgamento, 

razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003710-5        AC 1319269 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LEANDRO JOSE TAVARES DA SILVA e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 382/390 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 342-377) em face da r. sentença (fls. 306-321) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 379-380), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.005162-2        AC 1286743 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
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APTE    :  DENILSON JOSE GRASSI 

ADV     :  ERIC EDUARDO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117/123. 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra DENILSON JOSE GRASSI, 

objetivando receber a importância de R$5.248,59 (cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 20/23, oriundo do inadimplemento dos 

"Contratos de abertura de crédito direto caixa- pessoa física", emitidos em 21/05/2004 e 19/05/2005(fls. 08/16). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 39/41) 

A r. sentença (fls. 87/93) rejeitou os Embargos do réu e julgou  procedente a Ação Monitória, constituindo de pleno 

direito o título executivo judicial. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

O Embargante, em suas razões recursais (fls. 96/98), requer a observância do Código de defesa do Consumidor face às 

cláusulas leoninas e abusivas do contrato, bem como a inaplicabilidade da comissão de permanência e dos encargos 

moratórios e compensatórios, pugna, ainda pela reversão do julgado, informando que o réu é beneficiário da justiça 

gratuita. 

Com as contra-razões (fl. 100/115), os autos subiram a esta Corte. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 
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específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual, não há vedação à 

capitalização dos juros. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 
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A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

Todavia, a reunião da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios) na 

comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), cobrada quando da caracterização da mora, é 

incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 "CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, fixo a sucumbência recíproca, por estar em 

conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004870-6       ACR   32497 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  RICARDO BABO MENDES 

ADV     :  LAERTE DE MACEDO TORRENS 

APTE    :  LUIZ ANTONIO BURIL 

ADV     :  MARCOS SERGIO FRUK 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 327 

Vistos. 

Intime-se o réu Ricardo Babo Mendes, para que ofereça as razões do recurso interposto à fl. 305. 

Após, às contra-razões. 

Por último, ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005200-0        AC 1265789 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  DEBORA PLATZER 

ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 137/138. 

Vistos. 

Trata-se de apelações dos autores (fls.117/126) em face da r. sentença (fls 111/114) que julgou improcedente o pedido 

de  suspensão do procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

de Habitação - SFH. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2005.61.26.005854-2, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 
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MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005854-2        AC 1265997 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  DEBORA PLATZER 

ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 196/203. 

Vistos. 

Trata-se de apelações dos autores (fls.144/179) em face da r. sentença (fls 129/139) que julgou improcedente o pedido 

de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH  

Com contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

As instituições operadoras dos recursos do SFH podem utilizar a Tabela Price - bem como a SACRE e a SAC 

(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista 

que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, 

referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 
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- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  
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8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.83.003963-5        AC 1277533 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS ADEMAR DE ALMEIDA 

ADV     :  FRANCISCO ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 157/161 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença 

que julgou procedente o pedido deduzido nos autos de ação ordinária em que o autor, servidor público federal, postula a 

contagem, como especial, do período laborado como servidor do INSS sob regime da CLT e em condições especiais até 

o mês de dezembro de 1990, anteriormente à vigência da Lei nº 8.112/90, convertendo-o em tempo de serviço comum, 

mediante aplicação do respectivo fator de conversão, para fins de aposentadoria. 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em suma, pela reforma do decisum , entendendo que o autor não comprovou o 

exercício de atividade especial, sem que o fato de perceber o adicional de insalubridade permita tal conclusão, fazendo-

se indispensável a juntada de laudo técnico comprovando a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos. Por 

fim, pede seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, que os honorários não incidam sobre as parcelas vincendas e sejam 

limitados a 5% do valor da condenação. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido.  

A apelação e a remessa oficial merecem parcial provimento. 

A matéria versada na presente ação ordinária diz com o direito do autor à contagem, como especial, do tempo de 

serviço em atividade insalubre exercida quando ainda se encontrava vinculado ao regime da CLT. 

No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de que a norma 

aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a observância do correto 

enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de tempo de 

serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de tempo de serviço como especial 

contemporânea à prestação do serviço. 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço de caráter especial, submetido a agentes 

insalubres, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse enquadrada em qualquer das atividades 

arroladas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

Verifica-se dos autos que o autor foi admitido em 07 de novembro de 1975 e comprovou que, a partir de 01.06.1981, 

passou a receber adicional de insalubridade, cujo pagamento tem como pressuposto a natureza especial da atividade 

desempenhada. Sendo empregador o próprio INSS, não há como discutir se o pagamento era feito a despeito de não 

haver exposição a agente etiológico. 

Assim, conclui-se que o autor laborou em condições insalubres à época em que a legislação previdenciária permitia a 

contagem qualificada de tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Logo, tal direito se encontra incorporado a seu 

patrimônio jurídico, ainda que posteriormente tenha havido a mudança para o regime jurídico único. É esta a 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal sobre o tema: 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 
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2. Servidor público ex-celetista. Professor universitário. Contagem especial do tempo de serviço prestado sob condições 

insalubres, no período anterior à Lei no 8.112/90. Direito reconhecido. Precedentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, Segunda Turma, RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário - 456480, Relator: Ministro Gilmar Mendes, UF: 

PB, Data da Decisão: 13/12/2005, Data da Publicação: 24/02/2006, p. 46, v.u.)" 

"EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM COMO ESPECIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM PERÍODO ANTERIOR À 

SUPERVENIÊNCIA DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

O entendimento firmado por esta Casa de que a contagem do tempo de serviço prestado por servidor público federal ex-

celetista, desde que comprovadas as condições insalubres, periculosas ou penosas, em período anterior à Lei 

8.112/1990, constitui direito adquirido para todos os efeitos também deve ser aplicado aos servidores públicos estaduais 

ex-celetistas. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, Segunda Turma, AI-AgR - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento - 438316, Relator: Ministro Joaquim Barbosa, 

UF:SC, Data da Decisão: 13/02/2007, Data da Publicação: 30/03/2007, p. 88, v.u.)" 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM CELETISTA. PRECEDENTES. 

A decisão agravada não diverge da pacífica jurisprudência desta Casa de Justiça, de que "o direito à contagem do tempo 

de serviço público federal prestado por celetista, antes de sua transformação em estatutário, se incorpora ao seu 

patrimônio jurídico para todos os efeitos: comprovado o exercício de atividade considerada insalubre, perigosa ou 

penosa, pela legislação à época aplicável, possui o servidor o direito à contagem especial deste tempo de serviço" (RE 

440.648, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence). Nesse mesmo sentido, foram proferidas as seguintes decisões: RE 

401.367, Relator a Ministra Ellen Gracie; RE 436.929, Relator o Ministro Gilmar Mendes; RE 446.462, Relator o 

Ministro Cezar Peluso; e RE 461.977, Relator o Ministro Celso de Mello. De outra parte, anoto que as demais alegações 

da parte agravante não foram objeto de discussão no Tribunal de origem, nem mesmo por meio das razões do apelo 

extremo. É dizer: trata-se de inovação insuscetível de ser apreciada em sede de agravo regimental. 

Precedente: AI 493.214-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. 

Ante o exposto, ausentes as irregularidades apontadas, nego provimento ao agravo regimental. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário - 474450, Relator: Ministro Carlos Britto, UF: 

PB, Data da Decisão: 16/05/2006, Data da Publicação: 29/09/2006, p. 44, v.u.)" 

"EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES 

INSALUBRES, PERIGOSAS OU PENOSAS. CONTAGEM ESPECIAL. PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.112/1990. 

POSSIBILIDADE. 

Esta Corte, por meio de suas Turmas, pacificou o entendimento no sentido de que a contagem do tempo de serviço 

prestado por servidor público ex-celetista, inclusive o professor, desde que comprovadas as 

condições insalubres, periculosas ou penosas, em período anterior à 

Lei 8.112/1990, constitui direito adquirido para todos os efeitos. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso quando a matéria em debate se 

refira a tema já pacificado nesta Corte. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STF, Segunda Turma, RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário - 450035, Relator: Ministro Joaquim Barbosa, 

UF:PB, Data da Decisão: 08/08/2006, Data da Publicação: 22/09/2006, p. 55, v.u.)" 

No entanto, o recursos merecem parcial acolhida a fim de que limitar o direito à conversão somente a partir de 

01.06.1981, em relação ao qual foi demonstrado o caráter especial pela percepção do adicional de insalubridade. 

Quanto aos honorários advocatícios, merecem acolhida os recursos a fim de que, nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, sejam reduzidos a R$ 1.000,00 (hum mil reais), valor mais consentâneo com os critérios 

definidos no § 3º do mesmo artigo. 

De outra parte, não merece acolhida a insurgência relacionada à prescrição e quanto à correção monetária, considerando 

se tratar de pedido versando obrigação de fazer. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008985-0        AG  260040 

ORIG.   :  200561000287749  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDERSON DE ASSIS CARNEIRO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 215. 

Vistos, etc. 

Desconsidere-se a segunda parte do despacho de fls.186, e tendo em vista a regularização do nome da advogada do 

agravante, prossiga-se o feito. 

Após as formalidades legais, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 17de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010116-3        AG  260060 

ORIG.   :  200661190008500  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO CARDOSO e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 246/248 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.243/244, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 233/240, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito do valor incontroverso das 

prestações vencidas e vincendas, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017575-4        AG  262579 

ORIG.   :  200161120069136  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 

AGRDO   :  VIOLANTINA ALVES LEMOS e outro 

AGRDO   :  MAURY HORTA LEMOS 

ADV     :  AGNALDO DOS SANTOS ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/51. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

reproduzida na fl. 32, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP, nos autos da ação de execução por 

quantia certa, indeferiu pedido de prisão civil dos ora agravados, ao fundamento de não cabimento, por se tratar da 

hipótese prevista no artigo 656, VI, do Código de Processo Civil, e tornou insubsistente a penhora, além de devolver à 

ora agravante o direito de indicar outros bens. 

Nas razões recursais a agravante aduz, em síntese, que os agravados ofereceram em penhora dois lotes urbanos 

localizados na cidade de Ji-Paraná/RO, que foram por ela aceitos, configurando-se a penhora eficaz, perfeita e acabada, 

e que após a improcedência dos embargos pediu a avaliação dos bens, que não foram localizados pelo Sr. Oficial de 

Justiça. 

Alega que, embora intimados, os agravados não indicaram a localização dos lotes, o que a levou a requerer fossem 

declarados depositários infiéis, além da decretação de sua prisão civil, pretensões essas que foram indeferidas na 

decisão agravada. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido através da decisão de fl. 43. 

Sem contra-minuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 46). 

É o breve relato. Decido. 

Depositário infiel é aquele que, estando na posse e guarda do bem, deixa de entregá-lo mesmo após intimado para tanto. 

No caso dos autos, os agravados foram intimados para apresentarem Certidão de Inteiro Teor dos imóveis indicados à 

penhora (fl. 28), em razão de o Sr. Ofical de Justiça não ter procedido à avaliação por insuficiência de dados dos 

imóveis (fl. 26 verso) e, ainda que não tenham se manifestado, tal silêncio não pode ser interpretado como recusa na 

entrega do bem, mesmo porque o mandado de intimação não continha determinação nesse sentido. 

Ademais, não se pode falar em depósito de bem imóvel por natureza, e muito menos em depositário infiel, uma vez que, 

se existissem os bens de raiz, não teria o seu proprietário como ocultá-los. 
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Tenho como correta a decisão agravada, porquanto amparada na disposição contida no artigo 656, VI (inciso vigente à 

época), da lei processual, que estabelece que a nomeação dos bens será tida como ineficaz se o devedor omitir 

informações sobre eles. 

Ressalto que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a decretação de prisão civil do depositário infiel exige 

prova de que, intimado para a entrega do bem, o executado deixa de fazê-lo: 

"EXECUÇÃO FISCAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. CONFIGURAÇÃO. ORDEM 

DENEGADA. 

1.A prisão civil é medida de exceção e deve ser decretada apenas quando configurado, de maneira inequívoca, o 

enquadramento do caso em uma das hipóteses previstas na Constituição da República. 

2.O depositário judicial exerce função de auxiliar da justiça e, quando assume o encargo, compromete-se a guardar, 

zelar e conservar os bens que lhe são confiados, bem assim a apresentá-los quando determinado pelo Juízo. 

3.Intimado para a apresentação dos bens, ainda que por edital, deve o depositário apresentá-los ou depositar o valor 

correspondente em dinheiro ou, ainda, manifestar-se sobre a impossibilidade de fazê-lo, comprovando-a; o seu silêncio 

ou a rejeição da justificativa apresentada enseja o decreto de prisão. 

4.Ordem denegada." 

(TRF 3ª Região, HC nº 2004.03.022025-8, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, J. 29/06/2004, DJU 

25/02/2005, p. 413) 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. AUTO DE PENHORA. 

NULIDADE. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DOS BENS. ORDEM CONCEDIDA. 

I - Observo, de plano, que o inciso III, do artigo 665, do Código de Processo Civil, estabelece que o auto de penhora 

deverá conter a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos. 

II - No caso dos autos, o paciente teve a sua prisão civil decretada em decorrência de suposta infidelidade judicial, nos 

autos da execução fiscal nº 2001.60.04.000711-2, proposta pela Fazenda Nacional. 

III - Embora a prisão do depositário infiel tenha amparo constitucional, é fato que a regularidade do auto de penhora 

deva ser cabalmente observada, em seu aspecto formal (art. 665 do CPC). A individualização e avaliação dos bens, pois, 

restou prejudicada, ante a ausência de notas fiscais. 

IV - O habeas corpus, em regra, não é a via adequada para a discussão sobre a legalidade de atos realizados no processo 

de execução. Contudo, quando evidente a sua ilegalidade, é possível a utilização do remédio heróico para que seja 

cessada a coação decorrente da inobservância do procedimento em tela. 

(...) 

XI - Impetração conhecida em parte e, na parte conhecida, concedida a ordem." 

(TRF 3ª Região,HC nº 2003.03.00.017934-5, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 06/04/2004, DJU 

07/05/2004, p. 665) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.00.020775-5        AG  263483 

ORIG.   :  200261260124379  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

AGRDO   :  ILSON FERREIRA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 92/95. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF, em face de decisão em que o Juiz 

Federal da 1ª Vara de Santo André/SP não reconheceu a transação extrajudicial firmada nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001 e determinou o prosseguimento da execução. 

Indeferido o efeito suspensivo na fl. 71. 

Contraminuta nas fls. 79/89. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 
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3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

O artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que o termo de adesão, firmado com a Caixa 

Econômica Federal, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do 

índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), deverá conter declaração do titular da 

conta do FGTS de que não está, nem ingressará, em juízo para discutir a incidência dos referidos índices do IPC. 

No caso dos autos, os exeqüentes  firmaram o termo de adesão em 21.11.2001 e 09/11/2001 (fls. 35 e 44), renunciado, 

expressamente e sob as penas da lei, ao direito de discutir em juízo os reajustes de sua conta de FGTS.  

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta, e ninguém mais: foi dele a iniciativa 

de firmar o termo de acordo e depois ingressar em juízo para discutir o que já havia postulado administrativamente, o 

que evidencia, inclusive, a sua má-fé.   

De toda sorte, nem mesmo após o ajuizamento a presença dos advogados das partes seria requisito formal de validade 

do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 
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(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é 

certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, 

e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Não há condenação em honorários advocatícios (fls. 30/32),  não sendo necessário o prosseguimento da execução para a 

satisfação dessa verba. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo para reconhecer como válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.022447-9        AG  263854 

ORIG.   :  200561260036467  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ESCRITORIO LUSO BRASILEIRO S/C LTDA e outro 

ADV     :  ANTONIO ABNER DO PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 121 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 80, que rejeitou a exceção de pré-executividade de 

fls. 116/119 oposta para o fim de ver reconhecida a inexistência de dívida de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

135/143, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.03.00.044954-4        AG  268836 

ORIG.   :  200661000071800  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO LOPES NOGUEIRA 

ADV     :  CYRILO LUCIANO GOMES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  ANTONIO ARGENTINO PEINADO PASTOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72/73. 

Vistos. 

Verifico a existência de erro material na decisão que proferi nas fls. 68/70, vez que constou que o agravo de instrumento 

teve seu seguimento negado, quando a decisão foi no sentido de acolher a pretensão recursal, ao fundamento de que 

somente a instrução processual poderá apontar se a Caixca Econômica Federal - CEF praticou ato que exija reparação. 

Dessa forma, corrijo, de ofício, a parte dispositiva da referida decisão, para que conste: Com tais considerações, e nos 

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar que a CEF permaneça no pólo passivo da lide, bem como para manter a competência da Vara Federal de 

origem para processar e julgar a ação de indenização que ensejou o presente recurso. 

Registro que a presente alteração passa a integrar a decisão de fls. 68/70. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência ao agravante. 

Intime-se a agravada CEF, sendo desnecessário o mesmo procedimento com relação ao outro agravado, em razão do 

decidido na fl. 64. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047439-3        AG  269203 

ORIG.   :  200561100120415  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  RONALDO PIRES DE PROENCA e outro 

ADV     :  ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 157/159 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.154/155, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 144/151, em sede de agravo de instrumento visando a 
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reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações, a suspensão do procedimento de execução extrajudicial e abstenção da CEF em inscrever 

o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 
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P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.052065-2        AG  270099 

ORIG.   :  9200451861  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SUDAME CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  MARIO CESAR BONFA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 51/55. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial decorrente de ação ordinária ajuizada por SUDAME 

CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da agravada, 

independentemente das certidões exigidas pelo artigo 19, caput, da Lei n° 11.033/2004, por entender que são inválidas 

as disposições contidas na referida norma (fls. 23). 

Agravante: União Federal (FAZENDA NACIONAL) sustenta, em síntese, a presença dos requisitos necessários à 

concessão da cautela pleiteada, uma vez que o dispositivo em debate está em vigor e tem plena eficácia, além de não 

ofender a Constituição Federal. Aduz que, no presente caso, constam débitos inscritos na dívida ativa da União, desse 

modo, se os valores em questão forem levantados, restará prejudicada a possibilidade de penhora no rosto dos autos, de 

forma a garantir a execução fiscal respectiva. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo Juiz Federal Convocado Renato Toniasso, às fls. 29/30. 

Sem contraminuta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta E. Corte. 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar 

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise 

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão. 

A questão posta a deslinde trata da necessidade de apresentação das certidões exigidas pelo artigo 19, caput, da Lei n° 

11.033/2004, para a expedição de alvará para levantamento de precatório judicial. 

A determinação trazida pelo referido dispositivo legal, que obriga a parte beneficiária do título precatório a apresentar 

certidões negativas para levantamento dos valores, ao menos prima facie, indica coação vedada pelas Súmulas n° 70 e 

n° 547, do E. STF, que invoco, analogicamente, ao caso em tela, mormente se considerada a ocorrência de processo 

judicial com trânsito em julgado, que gerou o direito do contribuinte. 
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De fato, verifico que, após o trânsito em julgado de ação decidida favoravelmente à agravada, é direito desta, na 

condição de vencedora da lide, levantar os valores depositados judicialmente pelo Fisco, e isso independentemente de 

haver ou não débito em face do Poder Público, haja vista que para a execução de valores pendentes perante a 

Administração, a Fazenda possui os meios judiciais e extrajudiciais regulares, assegurados aos contribuintes, nestas 

ocasiões, os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Assim, tenho que é descabida a exigência de que trata o artigo 19, da Lei n° 11.033/2004, ao contrário do alegado pelo 

recorrente, até mesmo por estar o legislador ordinário, em última análise, criando condicionantes para o levantamento 

de precatório judicial, não previstas no artigo 100 da Constituição Federal, que longamente trata da matéria e nada 

dispõe sobre tal aspecto. 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 19 DA LEI N.11.033, DE 2004. ADI 

N. 3453. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA EM CONTROLE CONCENTRADO. EFEITOS 

IMEDIATOS. 

1. Não se sustenta acórdão fundado na validade do art. 19 da Lei n. 11.033, de 2004, por o Supremo Tribunal Federal, 

na ADI n. 3.453, ter declarado a inconstitucionalidade do referido dispositivo. 

2. Conhecimento, desde logo, do recurso especial para dar-lhe provimento. Homenagem à decisão do Supremo Tribunal 

Federal. 

3. Ilegalidade cometida pelo acórdão recorrido por ter-se apoiado em norma inconstitucional que foi retirada do 

ordenamento jurídico. 

4. Não é razoável que, em tal hipótese, não se conheça do recurso especial por a matéria discutida ser de natureza 

constitucional, prolongando-se desnecessariamente, só por amor ao formalismo processual, a entrega da prestação 

jurisdicional a que, sem sombra de dúvida, tem direito a parte. 

5. Recurso especial conhecido e provido para, reformando o acórdão afastar a exigência de apresentação de certidões de 

quitação fiscal e de regularidade com o FGTS e seguridade social, para fins de expedição de precatório." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 963959/DF, Rel. Min. José Delgado, j. 20/11/2007, DJ 06/12/2007, p. 291) 

A Jurisprudência desta E. Corte é pacífica neste sentido, como se verifica nos julgados, cujas ementas a seguir 

transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIA DE CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITO 

PARA LEVANTAMENTO OU AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA DE VALORES DE 

PRECATÓRIO JUDICIAL. ART. 19 DA LEI 11.033/04.  

I - Cuidando o art. 19 da Lei nº 11.033/04 de norma de natureza processual, a imediata submissão do jurisdicionado à 

exigência nele contida implica interdita aplicação de efeito retroativo à nova regra legal, ensejando indevida frustração 

do direito do credor em receber o crédito objeto de título judicial. Precedente da Turma.  

II - Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2005.03.00.038042-4, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 28/06/2006, DJU 

06/09/2006, p. 255) 

"PRECATÓRIO JUDICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO 

CONDICIONOU O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO A APRESENTAÇÃO DE CERTIDãO NEGATIVA DE 

TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS, BEM COMO CERTIDãO DE REGULARIDADE PARA 

COM A SEGURIDADE SOCIAL, O FGTS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - EXIGÊNCIAS DO ART. 19 DA LEI 

Nº 11.033/2004 NÃO RAZOÁVEIS - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. As exigências de apresentação de certidões negativas de tributos e nova audiência do Poder Público seja para o 
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depósito de requisições de numerário via precatório, seja para o levantamento desse numerário, não se mostram 

razoáveis.  

2. É possível visualizar o descabimento de subtrair-se do credor - que através de título judicial transitado em julgado 

obteve o depósito em juízo de seu crédito - o levantamento do numerário que reconhecidamente a ele pertence, 

condicionando a satisfação de seu direito a atos a serem praticados pelo devedor direto (no caso, o Instituto Nacional do 

Seguro Social) e por outros eventuais credores do próprio interessado (as Fazendas Públicas e o FGTS). 

3. Tratando-se de satisfação do credor após o exaurimento da instância processual de conhecimento e também da 

instância executiva, nada há que se exigir do credor para por as mãos sobre o objeto de seu direito pois a execução está 

extinta na forma do inc. I do artigo. 794 do Código de Processo Civil. Cuida-se apenas de liberar o numerário, nada 

mais.  

4. O art. 19 da Lei nº 11.033/2004 veicula exigência que mais se amolda a uma verdadeira "coação" para levar o credor 

a satisfazer eventuais pendências que tem com o Erário Público e o FGTS. Ou seja: se a parte não estiver 

completamente em dia com suas obrigações fiscais com qualquer das pessoas jurídicas de direito público interno, suas 

autarquias, e ainda o FGTS, não poderá ver feito o depósito de seus créditos e, caso já estejam depositados, não poderá 

retirá-los da disposição judicial.  

5. À Fazenda Pública são assegurados diversos meios processuais e administrativos para a cobrança de seus créditos 

tributários, inclusive com privilégios estabelecidos em lei.  

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG nº 2005.03.00.088007-0, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13/06/2006, DJU 

29/08/2006, p. 326) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIOS JUDICIAIS. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESTRIÇÃO INDEVIDA A DIREITO FUNDAMENTAL. COISA JULGADA. OFENSA. DIREITO À 

CELERIDADE PROCESSUAL. OFENSA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. CERTIDãO NEGATIVA 

DE DÉBITO. EXIGIBILIDADE. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR. 

ALTERAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. ÓBICE A 

EXERCÍCIO DE DIREITO FUNDAMENTAL COMO MEIO DE COBRANÇA FORÇADA. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PRERROGATIVA ESTATAL.  

- Demanda em que se questiona a constitucionalidade das exigências contidas no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que 

vincula a expedição de alvará de levantamento de precatório judiciais à apresentação de certidões negativas de débito.  

- Todavia, o mesmo impõe ao jurisdicionado nível de exigência mais severo do que o trazido pelo ordenamento 

constitucional para o pagamento dos precatórios judiciais. Com efeito, o art. 100, da Constituição Federal delineou 

completamente o instituto do precatório judicial, não havendo espaço para uma regulamentação pela legislação 

ordinária que lhe transforme em instituto ainda mais rigoroso, impondo restrição a direitos fundamentais maior do que 

aquela expressamente inserida na Carta Constitucional.  

- Assim, da simples leitura dos dispositivos constitucionais cabíveis à espécie, vê-se que a exigibilidade de apresentação 

de diversas Certidões Negativas de Débito não se encontra no rol de elementos necessários à expedição dos precatórios 

judiciais. Nesse caso, exigir-se mais do que a própria Carta Constitucional impõe para esse regime jurídico é afrontar, 

diretamente, uma determinada gama de direitos fundamentais do jurisdicionado.  

- Ademais, a exigência contida na norma em comento afronta a própria coisa julgada, à medida em que lhe retira sua 

força e eficácia, a qual ficaria condicionada à apresentação das certidões negativas de débitos, o que também não 

encontra respaldo constitucional, nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna. 

- Além da violação ao seu direito de propriedade - locus onde se pode inserir seu patrimônio, já aviltado pelo próprio 

retardamento no cumprimento da obrigação indenizatória em razão da necessidade de expedição dos precatórios 

judiciais - também resta ferido seu direito fundamental à celeridade processual, ora inserido no corpo da Constituição, 

consoante texto trazido pela Emenda Constitucional nº 45/04, que alterou a redação do art. 5º, inserindo o inciso 

LXXVIII. 
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- Com efeito, a despeito do jurisdicionado já ter de aguardar um punhado de anos para obter o provimento jurisdicional 

buscado, ainda deve esperar mais alguns anos até que a decisão condenatória contra a Fazenda Pública seja 

efetivamente cumprida, expedido por derradeiro o precatório judicial. Assim, não se pode ter por respeitado o direito 

fundamental à celeridade processual, com o que, também por esse ângulo não se encontraria o fundamento de validade 

constitucional da norma contida no art. 19 da Lei nº 11.033/04. 

- Reconhecida a inconstitucionalidade material do preceito em apreço, verifica-se, igualmente, padecer referida norma 

de inconstitucionalidade formal.  

- É que a exigibilidade de apresentação de Certidões Negativas encontra-se regida pelo Código Tributário Nacional, em 

especial em seus artigos 191 a 193 e 205 a 208. 

- Como se trata de hipótese em que gravame é exigido do contribuinte/devedor, não se pode ampliar, por interpretação 

analógica ou extensiva, o alcance daqueles mencionados dispositivos do diploma tributário.  

- Eventual modificação nesse sentido deveria ser precedida de edição de Lei Complementar, visto que o Código 

Tributário Nacional possui tal status dentro da hierarquia normativa. Todavia, a novel Lei nº 11.033/04 é apenas lei 

ordinária, destituída, portanto, da possibilidade de revogar ou alterar preceitos normativos do Código Tributário 

Nacional.  

- Dentro dessa linha de raciocínio, verifica-se padecer de inconstitucionalidade formal a norma contida no art. 19 da Lei 

nº 11.033/04, visto que a pretensão do legislador foi a de tratar de matéria que somente poderia ser veiculada através de 

Lei Complementar.  

- Por outro lado, não se pode criar óbice ao exercício de direito fundamental como mecanismo coercitivo para 

pagamento de tributo. Neste sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal possui pacífico entendimento, o qual pode ser 

extraído cristalinamente das Súmulas nº 70, 323 e 547, as quais se aplicam, mutatis mutandis, ao caso em apreço. Para 

tanto, isto é, a cobrança forçada de tributos, a Fazenda Pública dispõe de adequados meios processuais, notadamente a 

Lei de Execuções Fiscais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 2005.03.00.059121-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 13/03/2006, DJU 

31/05/2006, p. 350) 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069762-0        AG  272694 

ORIG.   :  200661110031602  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  MARCIO JOSE LOPES e outro 

ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 65/66. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1592/5434 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcio José Lopes e outro contra a decisão pela qual, em autos de 

medida cautelar, foi indeferida liminar. 

Todavia, em pesquisa ao site da Justiça Federal de primeira instância constato que a medida cautelar originária do 

presente recurso foi julgada extinta, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC, depreendendo-se 

a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento.  

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071194-9        AG  272742 

ORIG.   :  200661000137550  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROGER ROBSON DE AQUINO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 185/187 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.182/183, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 171/179, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações, a suspensão do procedimento de execução extrajudicial e abstenção da CEF em inscrever 

o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073794-0        AG  273648 

ORIG.   :  9300051776  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ISAC CABRAL DO SANTOS e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  ITALO ROMULO MONACO e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 65/68. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISAC CABRAL DO SANTOS e outros, em face de decisão proferida 

em execução de julgado e reproduzida nas fls. 40/41, em que o Juiz Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP reconheceu 

como válida a transação extrajudicial firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.   

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Contraminuta nas fls. 54/60. 

Alegam os agravantes, em síntese, que o termo de adesão "branco" seja desconsiderado, porquanto não serve a casos em 

que foi proposta ação judicial. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão 

de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 
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ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078214-2        AG  274888 

ORIG.   :  9202078505  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  RONALDO SILVEIRA e outros 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

PARTE A :  HERVESSO BARBOSA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 77/79. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 71/74, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 67/68, que negou seguimento ao agravo de instrumento 

sob o fundamento de que a decisão que põe termo à execução tem força de sentença e, como tal, deve ser impugnada 

através do recurso de apelação.     

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 
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da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082583-9        AG  276725 

ORIG.   :  200261040103211  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DIRCE SOARES DA CUNHA e outros 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

PARTE A :  NELSON COSTA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 68/71. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIRCE SOARES DA CUNHA e outros, em face de decisão 

reproduzida na fl. 43, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de Santos/SP reconheceu como válida a transação extrajudicial 

firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 
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2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em  julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º,  o acordo a ser firmado entre a CEF e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de junho de 1987 a 

fevereiro de 1001. 

3. O  acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. 

(...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela 

adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364). 

O artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que o termo de adesão, firmado com a Caixa 

Econômica Federal, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do 

índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), deverá conter declaração do titular da 

conta do FGTS de que não está, nem ingressará, em juízo para discutir a incidência dos referidos índices do IPC. 

No caso dos autos, o de cujus firmou o termo de adesão em 06.12.2001 (fl. 42), renunciando, expressamente e sob as 

penas da lei, ao direito de discutir em juízo os reajustes de sua conta de FGTS.  

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio titular da conta, e ninguém mais: foi dele a iniciativa 

de firmar o termo de acordo e depois os sucessores ingressaram em juízo para discutir o que já havia sido postulado 

administrativamente, o que evidencia, inclusive, má-fé.   

De toda sorte, nem mesmo após o ajuizamento a presença dos advogados das partes seria requisito formal de validade 

do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 
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NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado 

dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os 

ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º 

e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos 

embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, 

p. 423). 

Não há razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é 

certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, 

e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001." 

Não há condenação em honorários advocatícios (fl. 37),  não sendo necessário o prosseguimento da execução para a 

satisfação dessa verba. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103176-4        AG  282756 

ORIG.   :  200661050108340  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ODIVAL ALBERTO DE LIMA e outro 

ADV     :  FABIANA RABELLO RANDE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 109/111 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.106/107, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 96/103, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a incorporação das prestações vencidas ao 

saldo devedor e abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 
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(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107995-5        AG  284689 

ORIG.   :  200661000207497  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELSO AUGUSTO COCCARO e outros 

ADV     :  ARY DURVAL RAPANELLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 127 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 18/19, que indeferiu liminar, nos autos de mandado 

de segurança, postulada para o fim de suspender a absorção das vantagens pessoais atingidas pelos dispositivos da 

Medida Provisória 305/2006 para manter o pagamento dos valores das vantagens pessoais, com base na competência de 

junho de 2006, somados ao valor da nova tabela de subsídios, garantindo-se, ainda, os reajustes dos benefícios sempre 

que houver alteração do valor do subsídio. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

118/125, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116620-7        AG  286810 

ORIG.   :  200661000119973  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA JORNALISTICA GAZETA DE SANTO AMARO LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BRUNO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 125 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 18/20, que deferiu parcialmente tutela antecipada 

para o fim de ordenar que o recorrido aprecie o PA 35464.003920/2004/49, protocolado em 09/12/2004, no prazo de 05 

(cinco) dias e postergou a análise dos demais pedidos formulados em sede de tutela de urgência ao advento da resposta. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

111/123, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116861-7       MCI    5445 

ORIG.   :  200561000198960  4 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  HELTON OLIVEIRA PEREIRA e outro 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 157 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 15 de abril de 2008, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 
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Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009407-8        AC 1097250 

ORIG.   :  9400138067  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  NEIDE RODRIGUES CONSTANTINO e outros 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

PARTE A :  GERSIO CONSTANTINO e outros 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 792. 

Vistos. 

Considerando que não restou demonstrado qualquer prejuízo as partes quando da intimação da decisão de fls.771/776 e 

que ao negar seguimento ao recurso da parte autora ratifica-se o quanto decidido na sentença, apresenta-se incabível a 

manifestação de fls 787/790. 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 771/776, cumprindo-se sua parte final. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011110-6        AC 1099369 

ORIG.   :  0300001388  A Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  ETI Q TA BIRIGUI IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  MILTON VOLPE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 72/81 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela União Federal e ETI-Q-TA Birigui Ind. e Com. Ltda e outro em face 

da sentença de fls. 26/33, em que a Juíza da comarca de Birigui/SP julgou parcialmente procedentes os embargos, 

determinando a exclusão do valor referente ao mês de junho de 2001 por excesso de execução e reconhecendo a 

carência da ação, por ilegitimidade passiva do sócio, determinando o prosseguimento da execução fiscal. 

O embargante-recorrente, em suas razões recursais, alega, em síntese, que em o segundo apelante tendo sido 

considerado parte ilegítima passiva, a sucumbência do exeqüente deveria ser total e não parcial e, portanto, deve ser 

afastada sua condenação ao pagamento de custas, com o respectivo recebimento da sucumbência. Sustenta, ainda, que, 

com relação à empresa, foram aplicados juros a partir da data do vencimento do débito, e não a partir do ajuizamento da 
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execução. Aduz também que a cobrança cumulativa de multa e correção monetária é ilegal, além de os índices da taxa 

SELIC serem muito elevados. 

O exeqüente, em sua apelação, alega que em nenhum momento ficou demonstrado que o sócio-gerente não integrava o 

quadro societário da empresa à época dos fatos geradores, como argüido, e que, assim, deve ser reintegrado ao pólo 

passivo da execução. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando na 

inicial da execução fiscal o sócio-dirigente, a este cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 

do CTN. 

No caso dos autos, consta na CDA o nome do sócio Luciano Francisco do Nascimento, conforme fl. 04 em apenso. 

Portanto, é em tese possível a responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos 

junto à Seguridade Social, viabilizando sua inclusão no pólo passivo. 

Em nenhum momento ficou comprovado que Luciano não era sócio da empresa à época do fato gerador, e o fato de a 

empresa estar ativa não induz à sua irresponsabilidade tributária, pois o sócio cujo nome consta da CDA é devedor 

solidário e compete a ele comprovar a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, 

portanto, em ilegitimidade passiva. 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - SÓCIO-GERENTE - LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1(?) 

5. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que, "se a execução foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80." (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

6. No caso concreto, o nome da embargante já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 02 da execução em 

apenso, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

7. A sócia embargante sustenta que não pode ser responsabilizada pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, não agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatuto da empresa 

devedora. E ainda que tenha protestado por todas as provas em direito admitidas, não cumpriu o disposto no § 2º do art. 

16 da LEF, segundo o qual, no prazo dos embargos, o executado deverá juntar aos autos os documentos e o rol de 

testemunhas. 

8. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3.ª Reg, 1242983/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 17/03/2008, pub. DJU 21/05/2008) 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. COMPROVAÇÃO DO EXCESSO DE PODERES, 

INFRAÇÃO À LEI OU AO ESTATUTO OU DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CASO EM QUE O NOME DO SÓCIO 

CONSTAVA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ABALADA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PROVA IURIS TANTUM. 

I - Restou firmado no âmbito da Primeira Seção desta Corte o entendimento de que, sendo a execução proposta somente 

contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução 

irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio, pois o mero inadimplemento da obrigação 

tributária principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. De modo diverso, se 

o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico 

redirecionamento, e o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma 

vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza. A terceira situação consiste no fato de que, embora o 

nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, 
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também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: 

EREsp. n.º 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, p. 169; AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/2005, p. 214. 

II - (...) 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Resp 1010661/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julg. 03/04/2008, pub. DJ 05/05/2008, pág. 1) 

A correção monetária não representa acréscimo ao valor do crédito tributário, constitui apenas mera manutenção do 

poder aquisitivo, com a recomposição do valor da moeda deteriorado pela inflação, e sua incidência se dá a partir da 

exigibilidade do respectivo crédito. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória, correção monetária e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, 

em face de suas finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 

209 do ex-TFR, não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

REQUISITOS. SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI -  Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA 

AÇÃO - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 
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pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO 

DE DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO 

NÃO PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 
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Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

Com base na decisão acima, que determinou à re-inclusão do sócio no pólo passivo da execução, está caracterizada a 

sucumbência por parte da embargante, devendo ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

5% sobre o valor da causa. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso de apelação da União para reformar a sentença, determinando a re-inclusão do sócio no pólo 

passivo da execução fiscal e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação de ETI-Q-TA Birigui Ind. e Com. Ltda e 

outro, condenando a embargante-recorrente ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 5% sobre o valor da 

execução. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 302/316. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 254-280) em face da r. sentença (fls. 238-245) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 288-299), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554% a taxa efetiva (fl. 19), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 
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apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF, todavia mantendo a exclusão da União Federal da demanda. Condeno os autores no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015852-4        AC 1108671 

ORIG.   :  9700585786  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ALVES LIMA e outro 

ADV     :  FREDERICO A DO NASCIMENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 191/192. 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por MARCOS ALVES LIMA e outro, em sede de medida cautelar ajuizada 

visando à suspensão do da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de 

improcedência do pedido, já que o autor não produziu prova do alegado. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.015853-6        AC 1108672 

ORIG.   :  9800086374  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ALVES LIMA e outro 

ADV     :  FREDERICO A DO NASCIMENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 210/212. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARCOS ALVES LIMA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula PES/SP para reajuste das prestações, aduzindo que a CEF não vem observando os critérios de atualização das 

parcelas e do saldo devedor. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de que os autores se mantiveram inertes quanto à realização da prova indispensável a 

comprovar o direito alegado, considerando que o juízo não tem elementos para analisar o mérito da questão. 

Por fim, condenou os autores no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, bem 

como o reembolso das custas. 

Apelante: Autores alegam que existe prova robusta nos autos a comprova o direito alegado, assim como não tinha meios 

para custear a realização da perícia. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS - NÃO RECOLHIMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pelo autor. 

No caso dos autos, muito embora a mutuária tenha formulado os quesitos para fins de perícia pericial contábil designada 

pelo MM. Juízo a quo, o valor referente aos honorários provisórios do perito não foi depositado, motivo pelo qual a 

prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, portanto, não restou comprovado fato 

constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 
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Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680 Processo: 

200061000129538 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 

01/04/2008 Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

Por outro lado, se os autores, ora apelantes, não tinham meios para custear a produção da prova em comento, deveriam 

ter se valido, oportunamente, dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, como se mantiveram inércia, a matéria está 

preclusa. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021496-5     REOMS  280599 

ORIG.   :  9807040752  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  ANTONIO HERCULES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 313/314 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença de fls. 285/290 que, nos autos de mandado de segurança impetrado em 

face de ato praticado pelo Chefe do Posto de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

julgou parcialmente procedente a impetração, concedendo a ordem para que a autoridade impetrada expedisse certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento do reexame necessário. (fls. 302/305) 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.  

O Código Tributário Nacional dispõe, em seu artigo 205, caput e Parágrafo único, que a lei poderá exigir que a prova da 

quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, que deverá ser expedida por força de 

requerimento do interessado, devendo ser fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na 

repartição. Estabelece também que terá os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa. 

No presente caso, os débitos estavam com a sua exigibilidade suspensa em decorrência da interposição de recurso 

administrativo e pela realização de penhora, ainda que esta tenha ocorrido posteriormente à negativa de expedição da 

certidão, o que evidencia a ilegalidade da recusa.       

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO. 

PENDÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

PENHORA EXISTENTE E SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ, Primeira Turma, AgRg no 

RESP nº 941305, Rel. Min. José Delgado, DJU 01.10.2007, p. 246, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027582-6        AC 1133084 

ORIG.   :  9706146890  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO    :  RIVELINO FRANCO DE CARVALHO 

ADV     :  IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 258/260 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por RIVELINO FRANCO DE CARVALHO em face da Caixa 

Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, ao argumento de que houve quebra contratual, em relação ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional, ao argumento de que as prestações deveriam ter sido reajustados, de acordo com o mesmo índice de 
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reajustamento salarial obtido pela categoria profissional a que pertencem. Quanto ao saldo devedor, requerem a sua 

revisão para excluir a incidência da TR. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a CEF a recalcular as prestações 

do financiamento da parte autora utilizando o limite de até 29,98% de sua renda familiar. Sucumbência recíproca. 

Custas  ex lege. 

Apelante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, sustentando preliminarmente carência da ação, 

tendo em vista a ocorrência do segundo leilão público do imóvel em 10.04.2001, configurando a arrematação, dessa 

forma, ato jurídico perfeito, assim como falta de interesse de agir, diante da possibilidade de solicitação administrativa 

para correção das eventuais distorções de índices existentes. No mérito, alega a inaplicabilidade da Lei 8.078/1990, a 

não caracterização dos contratos do SFH como adesão, a impropriedade do pedido de inversão do ônus da prova, a 

correta aplicação da taxa de juros, a legalidade da cobrança da TR, a legalidade do sistema de amortização contratado, o 

correto reajuste da prestações PES/CP e a legitimidade na cobrança do CES. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

Compulsando aos autos, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, 

tendo sido a respectiva carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 10 de abril de 2001 (fls. 

224/229, 252/253). 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, 

houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por 

se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma: 

"CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora, com a 

expedição da referida carta em 28/02/2000, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que os autores, ora apelantes, propuseram a ação ordinária para discussão e revisão 

de cláusulas contratuais em 05/04/2000, ou seja, posteriormente à data da expedição da carta de arrematação do imóvel, 

o que revela falta de interesse processual por parte dos recorrentes. 

III - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

IV - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir 

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

V - Recurso improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.60.00.002086-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 

450/471) 

Ad argumentandum tantum, é incabível a análise quanto à legalidade do leilão, posto que não foi objeto da lide. 

Em decorrência da reforma da r. sentença, o ônus da sucumbência deve ser invertido, para condenar o autor nos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, e no pagamento das custas 
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processuais, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Contudo, condiciono a sua execução, nos termos 

do art. 12 da Lei 1.060/50, uma vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Diante do exposto, acolho a preliminar aduzida pela Caixa Econômica Federal e julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do art. 267, inciso VI, c.c. 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil, restando prejudicadas as demais alegações levantadas pela Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035706-5        AC 1145558 

ORIG.   :  9810051867  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ORIDES BOIM espolio e outro 

ADV     :  GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 584 

Vistos, etc. 

Em face do pedido formulado pelo apelante ESPÓLIO DE ORIDES BOIM e OUTRA, extingo o processo com 

julgamento do mérito, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000993-6        AC 1263235 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORIVAL JOSE DE SOUZA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 280/290 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: NORIVAL JOSE DE SOUZA ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo por 

objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 
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cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Apelantes: parte autora pretende a reforma da r sentença, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, diante da 

falta de realização de prova pericial. No mérito, pretende a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, por sua 

reforma integral. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 
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As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 
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§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 6% e efetiva de 6,1677%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Nesse sentido: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 
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Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de viabilizar a 

garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que 

os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do SFH 

pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF - 3ª Região, - AC 98.03.001318-1, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores devidos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 
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2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1629/5434 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

Assim, legítima a conversão da URV, desde que observada a equivalência salarial, a ser apurada em liquidação de 

sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.003461-0        AC 1271836 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LIRIA DE FATIMA DIAS 

ADV     :  ZENAIDE MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 180/181 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar  inominada, objetivando  a suspensão do Primeiro e Segundo Leilão do imóvel dado em 

garantia hipotecaria por LIRIA DE FÁTIMA DIAS  à Caixa Econômica Federal, ao argumento de ser inconstitucional o 

DL 70/66,  e, caso já tivessem sido realizadas as praças,  fosse  suspenso a expedição da Carta de Arrematação e 

respectivo registro, requerendo que seu nome não fosse inscrito no cadastro de inadimplentes. 

A liminar foi parcialmente deferida para obstar a inclusão do nome da autora no cadastro de inadimplente, até decisão 

final. 

O MM. Juízo de origem  julgou  improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, cassando 

a liminar anteriormente deferida,  deixando  fixar honorários advocatícios, ante a fixação na ação principal. 

A parte requerente interpôs recurso de apelação,  sob os mesmos argumentos ora transcritos. 

O recurso de apelação foi recebido somente no efeito devolutivo. 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Sem contra-razões. 

É o relatório 

Restou prejudicado o objeto do recurso e da presente ação, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil,  tendo em 

vista o  proferimento da sentença e o julgamento da apelação interposta na ação ordinária 2006.61.00.004712-3, 

principal desta, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 
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Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003644-7        AC 1287712 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO DOMINIQUELI e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 206/214 

Vistos, etc. 

Descrição fática: MARIO DOMINIQUELI e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido de 

antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, que no sistema eleito, SACRE, seja 

feita a amortização da dívida antes da atualização do saldo devedor, de acordo com o artigo 6º, alínea "c", da Lei nº. 

4.380/64, que seja autorizada a livre contratação do seguro e a repetição de indébito, em dobro, dos valores pagos a 

maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados R$ 

500,00 (quinhentos reais), que ficam suspensos, de acordo com o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50 (fls. 

140/157). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando a onerosidade excessiva do contrato, sendo que o 

contrato entabulado entre as partes pode ser revisto, pois firmado sob a égide do Código de Defesa do Consumidor; 

Impugnam a aplicação da TR como índice de correção monetária do saldo devedor, sendo que a amortização deve ser 

dar, primeiro descontando a prestação paga e depois corrigindo-se o saldo devedor do financiamento; que há prática de 

anatocismo. Por fim, alegam a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e o descabimento da cobrança do seguro, 

assim como das taxas de risco e de administração (fls. 160/196). 

Com contra-razões (fls. 200/202). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 
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Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 
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3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 
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Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 
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18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

 (...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF- 3ª Região, 5ª Turma, AC 2004.61.05.003146-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 

DATA:29/04/2008, p. 378) 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto à alegação de ser indevida a cobrança das taxas de risco e de administração, deixo de apreciá-la, por não ter sido 

levada ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os autores estão inovando na causa de 

pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação 

dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003783-0        AC 1276595 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    :  WANDERLEY SILVA ARAUJO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 293/305. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 257-273) em face da r. sentença (fls 220-226) que julgou procedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 282-290), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
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Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,4% ao ano, sendo 9,8157% a taxa efetiva (fl. 115), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 
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4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao pelo da CEF. Condeno a 

parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) 

sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004712-3        AC 1271837 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LIRIA DE FATIMA DIAS 

ADV     :  ZENAIDE MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 180/188 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LIRIA DE FÁTIMA DIAS, adquirente do imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do 

Sistema Financeira da Habitação, com  amortização SACRE,   ajuizou em face da CEF ação ordinária de revisão de 

prestações/saldo devedor,  alteração e anulação de cláusula contratual,  ao argumento de que a ré  reajustou as 

prestações com índices que extrapolam os parâmetros da equivalência salarial, essência dos contratos firmados no 

âmbito do  Sistema Financeiro de Habitação; que as parcelas devem ser reajustadas pelo mesmo percentual aplicado ao 

saldo devedor;  que os juros não podem superar o percentual de 10%, não podendo juros não pagos incorporem ao saldo 

devedor; que o saldo devedor dever ser amortizado antes da atualização; requerendo a alteração de cláusula contratual 

abusiva, com base na Lei 8.078/90, por trata-se de contrato de adesão, sustentando a inconstitucionalidade da  execução 

extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, por infringir o disposto no art. 5º, XXXV, LIV, LV e LIX da Constituição 

Federal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do CPC 

condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta 
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reais), acrescidos de juros de mora de 1% e correção monetária desde a intimação da sentença até o efetivo pagamento, 

nos termos da Resolução 242/2001 do CJF  suspendendo, porém, sua execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  requerendo os reajustes das prestações com os mesmos 

índices aplicados ao saldo devedor, afirmando a possibilidade de mutabilidade do contrato e alteração das cláusulas 

contratuais abusivas,  como base a Lei 8.078/90, tendo em vista tratar-se de relação de consumo e contrato de adesão, 

pleiteando a amortização primeiramente do saldo devedor antes da atualização e  que  os juros não pagos não podem ser 

incorporados ao saldo devedor, sob pena de ocorrência de anatocismo, que a taxa de administração não pode superar o 

percentual de 2% previsto no Decreto 63.182/67   sustentando a inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

realizada nos termos do DL nº 70/66. 

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados nem caracterizam 

anatocismo, motivos pelos quais, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 
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julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 
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Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, e em respeito ao 

princípio pacta sunt servanda resta afastada a possibilidade de aplicação  do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010047-2        AC 1245001 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FLAVIO HENRIQUE DA ROCHA SANTOS 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 252/261 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 183-202) e da parte autora (fls. 207-230) em face da r. sentença (fls. 159-173) que 

julgou parcialmente procedentes os pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as 

prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização, o 

reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de 

contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 
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Em suas razões, aduz a parte autora a impossibilidade de utilização da TR, a revisão no critério de amortização da 

dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro, a 

inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo, ainda, a ocorrência de anatocismo. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 236-247), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 
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(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010834-3       AMS  288433 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  MARCO ANTONIO PAZ CHAVEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 229/230 

Vistos etc 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Banco do Brasil S/A em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de afastar a exigência do recolhimento 

do depósito prévio no montante de 30% do crédito tributário. 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença e a conseqüente concessão da ordem para que seja afasta a 

exigência dada a sua manifesta inconstitucionalidade.  

Contra-razões às fls. 212/214. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso. (fls. 217/221) 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Supremo Tribunal Federal. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa.  

Comunguei do entendimento até então exarado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal de que não existe garantia 

constitucional do duplo grau de jurisdição na esfera administrativa.  
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Todavia, o Plenário daquela Corte Suprema, em julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários de nºs 388.359, 

389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência, motivo pelo qual passo a 

acompanhar tal entendimento. 

Note-se que tal fundamento pode ser aplicado a outros dispositivos legais que fazem idêntica exigência, uma vez que o 

entendimento firmado pela Excelsa Corte foi no sentido de considerar inconstitucional a exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo por constituir sério 

obstáculo ao exercício do direito de petição e por violar o princípio do contraditório, fundamentos estes que se aplicam 

perfeitamente à hipótese versada nestes autos. 

Observo, enfim, que o artigo 19 da Medida Provisória nº 413 revogou o §1º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91.  

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para julgar procedente o pedido e conceder a segurança para afastar a 

exigência do recolhimento do depósito prévio de 30% como condição para o recebimento do recurso administrativo. 

Não há condenação em honorários advocatícios, consoante o entendimento consolidado nas Súmulas 512 do E. STF e 

105 do C. STJ.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.011459-8        AC 1244925 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADRIANO RODRIGUES FRANCA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 141/148 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ADRIANO RODRIGUES FRANÇA e outro ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido 

de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo, em síntese, que no sistema eleito, SACRE, 

seja feita a amortização da dívida antes da atualização do saldo devedor, de acordo com o artigo 6º, alínea "c", da Lei 

nº. 4.380/64, que seja autorizada a livre contratação do seguro, além da repetição de indébito, em dobro, dos valores 

pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil 

c.c. o artigo 285-A, do mesmo diploma legal. Custas ex lege. Sem honorários (fls. 62/71). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e 

a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no contrato em comento. Impugnam, ainda, a aplicação da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, invocando o julgamento da ADIN 493, sendo que a amortização 

deve ser dar, primeiro descontando a prestação paga e depois corrigindo-se o saldo devedor do financiamento (fls. 

74/80). 

Com contra-razões (fls. 91/100). 

É o relatório. 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1658/5434 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

A r. sentença não merece retoques. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 
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(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1660/5434 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 
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2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 
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(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto ao pleito de nulidade da cláusula mandato, deixo de apreciá-lo, por não ter sido levada ao conhecimento do 

magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os autores estão inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 
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- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.015481-0     REOMS  293883 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FRANCISCO ASSIS DA SILVA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF em liq. judicial e outro 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 93/94. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da Caixa 

Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 89/91). 

O extrato juntado na fl. 45 demonstra que o impetrante é aposentado desde 1991. 

A aposentadoria configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90), 

inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

Se, após o levantamento  do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

aposentadoria , ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária reconhecidas por decisão judicial 

e atinentes ao período anterior à jubilação, é de direito o respectivo saque." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.022274-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31/08/2007, 

p. 399). 
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"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO  DE SALDO. REQUISITO 

COMPROVADO. 

I - Após o levantamento  do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento  dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial e 

MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.015771-8        AC 1293364 

ORIG.   :  14ª Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  Marly Miloca da Câmara Gouveia e Afonso Grisi Neto 

APDO    :  INTERNACIONAL MEDICAL CENTER S/A    EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES 

ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 14ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 295/298. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença das fls. 210/216 que, nos autos da ação cautelar de 

depósito ajuizada pela ora apelada, julgou procedente o pedido para admitir a penhora sobre o bem imóvel indicado às 

fls. 122/126 para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário pertinente à NFLD nº 35.161.303-0 e, em 

conseqüência, ver expedida Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa. 

Ressalvou nas fls. 248/249, em resposta aos Embargos de Declaração, que, caso a dívida fiscal se eleve ao ponto de 

ultrapassar o valor do imóvel dado em garantia (para o que servirá o valor nas fls. 122/126, sem atualização), deverá 

cessar os efeitos do presente provimento jurisdicional no que tange à determinação para expedição de CND. 

Tanto a Doutrina, quanto a jurisprudência vêm reconhecendo que somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da 

dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito. 

Isto porque, mal sucedida a ação, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), 

sem necessidade do prosseguimento da execução fiscal; esse depósito é o mesmo de que trata o art. 9º, § 1º, da lei 

6.830/1980, funcionando a ação, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG - 199300312030 - 2ª 

Turma Rel. Min. Ari Pargendler - DJ 16/12/1996 - pg. 50823). 

Contudo, o problema que se apresenta no presente caso é gerado pela demora no ajuizamento da execução, impedindo o 

devedor de oferecer bens à penhora para usufruir os efeitos assegurados pelo indigitado art. 206. 

Por certo, o contribuinte não pode ser penalizado pela omissão da administração fazendária. 
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Assim, uma vez pendente do aforamento a ação de execução, deve ser assegurado ao contribuinte o direito de, 

antecipando-se, valer-se da prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria permitido se 

executado fosse, nos termos do artigo 8º da Lei 6.830/80. 

Todavia, não pretendendo pagar a dívida e sim discuti-la judicialmente, fica resguardado o direito do contribuinte de 

garantir a execução, observando-se o disposto no art. 9º da LEF, passando, assim, a fazer jus à obtenção da certidão 

pleiteada. 

Art. 9º - "Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da 

Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de crédito; 

II - oferecer fiança bancária; 

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou 

IV - indicar bens oferecidos por terceiro e aceitos pela Fazenda Pública". 

No caso dos autos, muito embora se trate de pretensão de suspensão da exigibilidade do crédito pelo oferecimento de 

imóvel em detrimento do depósito em dinheiro, é inegável que este tipo de bem constitui meio idôneo e plenamente 

eficaz para a garantia e satisfação do crédito. 

Em casos análogos a jurisprudência desta Corte tem aceitado a oferta de bens imóveis, livres e desembaraçados de 

quaisquer outros ônus, em garantia do crédito. 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM AÇÃO 

CAUTELAR AJUIZADA COM O OBJETIVO DE OFERECER, EM ANTECIPAÇÃO DE PENHORA, BEM 

IMÓVEL  LOCALIZADO NA CIDADE DE NATAL (RN) PARA ASSEGURAR A COBRANÇA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO ANTES DO AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, A FIM DE QUE O INSS NÃO SE 

ABSTIVESSE DE EXPEDIR CERTIDÃO  POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - DECISÃO MANTIDA. 

I- Se o ente público credor não ajuíza a execução é possível ao devedor interpor ação de índole cautelar a fim de ver 

antecipada a natural penhora que ocorreria na ação de execução, para isso nomeando bens adequados ao caucionamento 

dos direitos públicos. 

II- Se o INSS prefere se omitir em executar seu crédito, o que deveria fazer nesta capital de São Paulo, não há aparente 

justiça em impedir que o credor interessado em obter suspensão  da exigibilidade  do débito para conseguir certidão  na 

forma do art. 206 do CTN ofereça uma garantia  - que se reputa verdadeira e séria, pois é o local de uma das lojas da 

empresa e sua existência se verifica de certidão  imobiliária - localizada noutra cidade. 

III- O 'fumus boni iuris' encontra-se caracterizado pela relevância do alegado direito de ver suspensa a exigibilidade  de 

um crédito fiscal de que depende o devedor para conseguir uma certidão  capaz de lhe permitir a continuidade dos seus 

negócios, o que não obtém porque o credor mantém-se omisso em ajuizar a execução onde o contribuinte poderia obter 

penhora e embargar. 

IV- É certo que a autarquia tem o prazo legal de prescrição para interpor o executivo fiscal, mas não tem razoabilidade 

privar o devedor do direito de obter penhora antecipada a execução que demora, a fim de conseguir certidão  de débitos 

positiva com efeitos de negativa, caracterizando o perigo da demora. 

V- Agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o agravo regimental. 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo nº: 2003.03.00.055271-8  - JUIZ JOHONSOM DI SALVO - 

PRIMEIRA TURMA - DJU DATA:16/12/2003 PÁGINA: 571). 

Ademais, o apelante não apresentou qualquer motivo relevante para a recusa do bem dado em caução, limitando-se a 

alegar que somente o depósito integral e em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário. 
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Por fim, é de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço 

da penhora insuficiente. 

Portanto, nada obsta que, por ocasião do ajuizamento da respectiva execução fiscal, o exeqüente requeira a substituição 

da presente garantia por outros que ele entenda ser de maior eficácia para a satisfação do crédito. 

Com tais considerações, nos termos do caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, apenas ressalvando expressamente que, após o ajuizamento da execução fiscal, o apelante poderá 

requerer a substituição do bem, penhorando-se dinheiro em conta bancária ou outro que venha a indicar. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.016568-5        AC 1279877 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 

APDO    :  ANTONIO AUGUSTO NEVES TAVARES 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 298/302 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada por ANTONIO AUGUSTO NEVES TAVARES em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do Banco Itaú S/A, buscando a liberação da hipoteca de imóvel objeto de contrato 

de financiamento celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista a quitação de 

todas as prestações e a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

Sentença: julgou procedente o pedido formulado na inicial para condenar a CEF e o BANCO ITAÚ S/A a promoverem 

as diligências necessárias à baixa da hipoteca no Cartório de Registro de Imóveis e dar a quitação do contrato firmado 

com o autor, se o único óbice for a utilização do FCVS pela segunda vez. Condenou os réus ao pagamento de verba 

honorária em favor do autor, fixada em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, bem como ao reembolso das 

custas judiciais. 

Apelantes:  

- Caixa Econômica Federal sustenta, preliminarmente, o conhecimento de eventual agravo retido. 

Quanto ao mérito, aduz, em síntese, que o mutuário já possuía outro imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação no mesmo município, o que já era proibido desde a Lei 4.380/64, motivo pelo qual teria perdido o direito à 

cobertura do FCVS.  

- BANCO ITAÚ S/A, pede a reforma da sentença, para permitir a cobrança de juros tal como lançada pelo apelante e 

para fixar expresso na parte dispositiva do v. acórdão que a liberação da hipoteca somente se dará com a quitação 

efetiva da dívida. Aduziu, ainda, que a verba honorária deve ser suportada exclusivamente pela Caixa Econômica 

Federal, que é gestora do FCVS, sendo quem efetivamente negou a cobertura. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

Verifica-se que foram juntadas nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 31 de agosto de 1981 (fls. 37/41) e 

comprovante de que houve a quitação da última parcela do financiamento (fls. 50). 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS." 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência e a Lei 4.380/64 não previa a 

perda da cobertura do FCVS como penalidade ao mutuário que possuía mais de um imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA 

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. 

1. Se no julgamento o magistrado não observa regra expressa de direito que deveria regular a situação concreta que lhe 

foi submetida, é cabível a ação rescisória por violação de literal disposição de lei. Hipótese concreta em que não incide 

o enunciado da Súmula 343/STF. 

2. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

Precedentes. 

3. A Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de um 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª Turma - REsp 884124/RS - Rel. Min. Castro Meira - DJ 30/04/2007 - p. 341) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA 

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO 

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 
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superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE 

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos do 

FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor financiado, 

caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Passo à análise do recurso do Banco Itaú S/A: 

Inicialmente, deixo de conhecer da alegação relativa à permissão da cobrança de juros tal como lançada pelo apelante, 

tendo em vista que se trata de matéria estranha à discutida nos autos. 

DO DIES A QUO PARA O APELANTE CANCELAR A HIPOTECA. 

Com efeito, a liberação da hipoteca somente se dará com a quitação efetiva da dívida, devendo primeiramente a Caixa 

Econômica Federal dar quitação do saldo devedor remanescente pelo FUNDO DE COMPENSAÇÃO E VARIAÇÃO 

SALARIAL para que em seguida a insitituiçao financeira mutuante forneça à demandante o documento de quitação do 

contrato de mútuo, levantamento da garantia hipotecária e o que for necessário para o registro do imóvel em nome do 

autor. 

DA VERBA HONORÁRIA E O INTERESSE NA LIDE. 

O agente financeiro mutuante alega que a verba honorária deve ser suportada exclusivamente pela Caixa Econômica 

Federal, que é gestora do FCVS, sendo quem efetivamente negou a cobertura. 

Contudo, com o julgamento de procedência da pretensão da parte autora, esta decisão atingirá a esfera jurídica do 

Banco Itaú S.A, que não poderá cobrar o resíduo decorrente do financiamento habitacional do mutuário. Por este 

motivo o reconhecimento da aplicabilidade do FCVS enseja a alteração da situação jurídica do crédito da instituição 
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mutuante, em virtude da substituição do devedor perante o agente financeiro o que resulta no interesse do Banco Itaú 

S/A na resolução da lide. 

Dessa forma, havendo interesse do referido banco na lide, ele deve arcar com o ônus da sucumbência, razão pela qual a 

verba honorária deve ser mantida tal como fixada na r. sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal e dou parcial provimento à 

apelação do Banco Itaú, para determinar que a liberação da hipoteca somente se dará com a quitação efetiva da dívida, 

nos termos do artigo 557, "caput" e §1-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.017072-3        AC 1288783 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSENITA ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 299/307. 

Vistos. 

Cuida-se de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66, de contrato 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH proposta em 07.08.2006.  

Em contestação a CEF dentre outras alegações informou que os autores interromperam o pagamento das prestações em 

setembro de 1998, levando à execução extrajudicial e arrematação do imóvel em 21.12.1999, conforme certidão de 

registro de imóveis acostada aos autos. 

Sentença às fls. 220/237 onde o juiz "a quo" informou que os autores interromperam o pagamento das prestações em 

março de 2002 levando à execução extrajudicial e arrematação do imóvel em 26.04.2002, conforme certidão de registro 

de imóveis acostada aos autos. Prossegue afirmando que a previsão contida no artigo 34 do referido Decreto apenas 

faculta aos devedores a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação. Por fim, assevera não mais existir o 

contrato, eis que a presente ação ordinária foi distribuída dois anos e quatro meses após a data da arrematação do 

imóvel, e conclui por julgar improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

Em apelação os autores reiteram o pedido de declaração da nulidade da execução extrajudicial, em particular, alegam a 

necessidade de prova pericial, renovam alegação contida na inicial, de que não foram notificados para purgar o débito e 

a ausência de manifestação na escolha do agente fiduciário. 

Com as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente, não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a 

imprescindibilidade da prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta 

aplicação dos critérios de reajuste pela equivalência salarial. Todavia, na espécie a discussão quanto a legalidade de 

utilização de índices é meramente jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos 

índices da categoria profissional do mutuário. 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 
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Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde março de 2000 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido dois anos e quatro 

meses da arrecadação do imóvel. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 
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9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA). 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I.. 

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018089-3        AC 1286749 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LAERTE AMERICO MOLLETA 

APDO    :  JOSE SEMEONE 

ADV     :  WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 145/150 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra JOSE SEMEONE, objetivando receber 

a importância de R$25.495,79 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e nove centavos), 

referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 23/43, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

abertura de crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 22/04/2002 (fls. 13/16). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 81/85) 

A r. sentença (fls. 102/105) julgou parcialmente procedentes os embargos para  afastar a incidência da comissão de 

permanência cumulada com os juros remuneratório, moratório, multa e correção monetária. Fixando a sucumbência 

recíproca. 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 113/126), requer, em resumo, a observância, na atualização do débito, dos 

critérios previstos no contrato, com a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade, 

pugnando ainda, pela condenação do requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Com as contra-razões (fl. 141/143), os autos subiram a esta Corte. 
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Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 "I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 "CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  
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- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  
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V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018605-6        AC 1299125 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  GILSON DE SOUZA MARTINS 

ADV     :  MARGARIDA MARIA DE A PRADO HELLMUTH 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 59/63 

A sentença de fls. 40/44 julgou procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar em conta 

vinculada as diferenças de correção monetária referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), acrescidas de correção monetária, desde o mês de competência, mais juros legais a partir da citação; 

honorários advocatícios no percentual  de 10% sobre o valor da condenação devidamente atualizado em favor do autor, 

nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC. 

Em suas razões de recurso (fls. 47/53) a CEF aduz preliminarmente: 

a) falta de interesse de agir em razão do termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002; 

b) ausência de causa de pedir, tendo em vista que os índices pleiteados foram pagos administrativamente;  

c) os juros progressivos são indevidos em relação ao autor que optou ao regime do FGTS após a entrada em vigor da 

Lei 5705/71; 
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d) prescrição do direito ao recebimento dos juros progressivos no que respeita as opções anteriores a 21.09.71; 

e) multa de 40% sobre os depósitos nas contas vinculadas;  

f) multa de 10% prevista no Decreto nº 99684/90. 

No mérito encontra a razões a ensejar a reforma do decisum: 

a) ausência de direito adquirido aos índices pleiteados; 

b) não há comprovação de prejuízo a ser sanado por via de ação judicial em relação aos juros progressivos; 

c) exclusão do pagamento de juros de mora e honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe afastar as preliminares levantadas. 

Não há que se falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que 

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Descabida, também, a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega 

ter pago administrativamente não foram objeto da condenação. 

Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao 

Consumidor). 

Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

sendo relator o Ministro Moreira Alves e assim ementado: 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO 

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS 

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE 

MAIO DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.". 
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Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção 

monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o 

entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime jurídico que o 

discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo o caso. 

De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais meses, 

motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial n.º 

265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais 

meses reclamados, conforme espelhado na ementa que se transcreve para melhor clareza: 

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN, DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA 

OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA 

A MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA 

NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO 

AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, 

INCISO III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. O pedido de assistência simples, formulado pelo União, não obsta o regular andamento do processo.  A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS, a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: ´Plano 

Bresser´ (junho/87 - LBC - 18,02%), ´Plano Collor 1´ (maio/90 - BTN - 5,38%) e ´Plano Collor II´ (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao ´Plano Verão´ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. ´Plano Collor I´ (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde.  Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego.  Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal.  A lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo.  Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5.  Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios.  Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos ´Bresser´, ´Collor I´ e `Collor II´. 
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7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (1ª Seção, publicado no DJ de 18 de dezembro de 

2000). 

No mesmo sentido, em reforço, a Súmula nº 252 do C. STJ: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

É bem verdade que as decisões dos Tribunais Superiores não têm, ao menos até a presente data, caráter vinculante, mas 

é verdadeiro, por outro lado, que o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e pela Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos 

vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar 

naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o 

quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. 

Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, situação 

a ser apurada em execução.  

É nesse sentido, o Julgado que transcrevo a seguir: 

"Os juros moratórios somente são cabíveis se a parte comprovar o levantamento do depósito em prejuízo, isto porque, 

não sendo de livre disposição, não haverá mora indenizável se o cálculo de remuneração não se fez de acordo com a lei. 

Não constando tal prova, não os entendo devidos." 

(REsp nº 176.480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14.06.99) 

Anote-se que, se devidos, devem ser fixados a partir da citação. 

No que tange ao pedido de isenção de verba honorária, com razão a apelante. Com efeito, o art. 29-C da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01, excluiu a CEF em honorários advocatícios.  

Deixo de apreciar as demais questões, visto que não foram objeto da condenação. 

Posto isto, dou provimento parcial ao recurso da CEF para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados. 

Exclua-se da condenação a incidência de honorários advocatícios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018725-5        AC 1252463 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARNALDO HELIODORO REVERIEGO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 159/161 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ARNALDO HELIODORO REVERIEGO e outro em face de r. sentença 

proferida nos autos de medida cautelar ajuizada objetivando a sustação do leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo 

SFH. 

A medida liminar foi deferida parcialmente (fls. 48/50) apenas para suspender a assinatura de eventual carta de 

arrematação ex´pedidda no procedimento executório (fls. 48/49) 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, revogando a liminar anteriormente concedida, nos termos do art. 269,.I, do 

CPC. 

Apelante: ARNALDO HELIODORO REVERIEGO e outro asseveram a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o Relatório. DECIDO. 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal. 

Dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis: 

"Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 

quando esta for concedida em procedimento preparatório." 

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806; 

(...)." 

Entendo que a medida liminar concedida em ação cautelar preparatória, se efetiva no momento em que a parte é 

intimada da concessão da liminar para não praticar determinados atos, no caso em tela, os de proceder a execução 

extrajudicial. É consabido que a cautelar que tem como objetivo uma obrigação de não fazer, uma vez concedida, ela 

impõe ao requerido um ato de abstenção, portanto, a partir da intimação começou a CEF a sofrer restrição. 

Nesse sentido, a melhor jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. BANCO CENTRAL DO BRASIL. ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 

SFH. AÇÃO PRINCIPAL. ART-806 E ART-808 DO  CPC-73. EFICÁCIA DA MEDIDA LIMINAR. 

1. É reiterado o entendimento dos Tribunais do País, no sentido de  que o Banco Central do Brasil  não é parte legítima 

para figurar no  pólo  passivo  das  demandas  em  que  se discutem os reajustes das  prestações  da  casa  própria, 

adquirida pelo Sistema Financeiro da  Habitação.  

E isso porque sua  atuação é meramente normativa, de orientação,  controle  e  fiscalização  da política financeiro-

habitacional, não  podendo  responder  pela correta aplicação  de  cláusulas  de  um  contrato do qual não participou. 

2. Conforme dispõe o ART-806 do CPC-73, o prazo decadencial para a  interposição  do feito principal deve ser 

contado  a  partir  da efetivação da medida cautelar, que deve ser entendida  como  a  primeira  restrição  sofrida  pela 

parte demandada, em seu  direito. 

3. Em face da intempestividade no ajuizamento da ação principal, os  efeitos da medida liminar na cautelar desfazem-se 

em decorrência do texto legal - ART-808, INC-1, do 
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CPC-73.4. Excluído da lide, ex officio, o Banco Central do Brasil. 

4. Apelo da CEF provido." 

(TRF - 4ª Região, AC  9404298581/PR, 3ª Turma, Relatora Juíza Luiza Dias Cassales Data da decisão: 16/10/1997,  DJ 

DATA:19/11/1997, p. 99317) grifei 

Compulsando aos autos, verifico que o prazo estabelecido no art. 806 do CPC, já havia se esgotado, pois a cautelar foi 

ajuizada em 28.08.2006 e, em 26.09.2006, foi publicada a decisão em sede de liminar, deferindo parcialmente a referida 

medida, sendo que, ainda não se tem a ação principal ajuizada. 

Assim, não ajuizada a ação principal no trintídio legal, operou-se a decadência à cautelar, a qual, tratando-se de questão 

de ordem pública, de ofício, pode ser decretada pelo juiz. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR PREPARATORIO. NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL EM TRINTA DIAS. PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, 

CONTADOS DA DATA DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA, QUANDO ESTA FOR CONCEDIDA EM 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (ART. 806 CPC). DECORRIDO O PRAZO, SEM PROPOSITURA DA AÇÃO 

PRINCIPAL, DEVE O JUIZ DECRETAR DE OFÍCIO A EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR´ (THEOTÔNIO 

NEGRÃO, CPC, ED. RT, 19 ED., 1989, P. 378, NOTA DO ART. 806)." 

(TRF - 1ª Região, AC 8901237776/MG, 2ª Turma, Data da decisão: 18/9/1990, DJ DATA 05/10/1990, p. 23261, 

Relator Juiz Hércules Quasímodo) 

Diante do exposto, de ofício, reconheço a carência de ação, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo autor. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018789-9        AC 1276514 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDEMIR PEREIRA CAVALCANTE 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 230/236 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por CLAUDEMIR PEREIRA CAVALCANTE em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a anulação do ato jurídico consistente no leilão do imóvel adquirido pelas 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, amortização SACRE,  dado em garantia hipotecária, arrematado pela ré em 

execução extrajudicial nos moldes do DL nº 70/66, ao argumento de ser inconstitucional  referido Decreto não 

recepcionado pela Carta Política,  ao infringir as disposições do art. 5º, XXXV, LIII,  LIV e LV da CF/88, sustentando 

que não foi notificado para purgar a mora, nem comunicado de que estava sendo executado extrajudicialmente, 

requerendo, por fim, a anulação da execução e de todos os atos subseqüentes, inclusive leilões, expedição e registro da 

carta de adjudicação, discutindo suposta abusividade das cláusulas contratuais.   
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Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes os pedidos,  extinguindo o feito com julgamento do mérito, 

condenando  o autor no pagamento de  honorários advocatícios  em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua 

execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, requerendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66 e que o procedimento executório contém diversos vícios,  consignando  que  não pode ser aplicada 

taxa de juros não pactuada em ocorrência de anatocismo, requerendo a aplicação do CDC para modificar cláusula 

contratual que estabeleçam prestações desproporcionais   

Com contra-razões. 

É o relatório. 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como os mutuários não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 
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fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 
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Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Além disso, competia à parte autora comprovar que a execução não respeitou o rito executório previsto no Decreto-Lei 

70/66. 

O devedor foi  notificado fictamente para purgação da mora, tendo em vista não ter sido encontrado pelo 3º Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos Civil e de Pessoa Jurídica São Paulo - Capital  no endereço informado pelo Agente 

Fiduciário, além das publicações dos editais dos Leilões, conforme documentação juntada pela CEF às fls 92/113 dos 

autos,   respeitando as prescrições previstas no art. 32, § 2º do DL 70-66, não havendo falar em nulidade. 

Quanto as questões  relacionadas com as cláusulas contratuais e juros,  Verifico  que o autor é carecedor de ação, 

considerando que a ação foi ajuizada em 28/08/2006, após à adjudicação do imóvel à CEF ocorrida em 20/09/2004, 

uma vez que já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO.  NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

Desta forma, a r. sentença não merece ser reformada. 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019427-2        AC 1267887 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIO ANTONIO SOARES e outro 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  303/314 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ELIO ANTONIO SOARES e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários, uma vez que os mutuários são beneficiários da justiça gratuita. 

Apelantes: parte autora pretende a reforma da r sentença, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, diante da 

falta de realização de prova pericial. No mérito, sustenta a ocorrência de anatocismo e impugna a forma de amortização. 

Pede que seja reduzida a taxa de juros, que seja determinada a devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, 

nos termos do art. 42, da Lei 8.078/90, que seja excluída a taxa de risco e administração, assim como o seguro, por 

serem ilegais. Por fim, alega a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
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O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
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§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 
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A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

Quanto à alegação de que as regras do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA 

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 
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5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores devidos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

DO SEGURO 

Tal cláusula, também, foi firmada ante a manifestação de ambas as partes, sendo que não foi verificado nenhum abuso 

na sua estipulação e vigência, que tem por escopo garantir a quitação do imóvel, no caso de sinistro. 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 
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VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. 

nº 70/66.  

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1695/5434 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020941-0        AC 1286988 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADILSON BATISTA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 142/146 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por ADILSON BATISTA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, requerendo a anulação de ato jurídico consistente na expropriação de bem de propriedade do requerente, 

com fundamento no Decreto-Lei 70/66 e a revisão dos valores cobrados em decorrência de contrato de financiamento 

imobiliário firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: julgou extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da carência de ação pela falta de interesse de agir. 
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Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, sustentando irregularidades no procedimento expropriatório, 

uma vez que o agente financeiro foi escolhido unilateralmente pela Caixa Econômica Federal. Requer a análise 

contratual sob a ótica da Lei n. 4380/64 e suas conseqüências, bem como seja levado em consideração a função social 

dos contratos e a boa-fé contratual, a aplicação das normas do cdc, a correção das prestações e do saldo devedor pelo 

Plano De Equivalência Salarial, a limitação da cobrança de juros a 6,2% ao ano e a exclusão da prática de anatocismo e 

que a Caixa Econômica Federal se abstenha de incluir o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. Por fim, 

pede a aplicação do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

Impertinente a alegação de que não foi dada oportunidade para que o mutuário escolhesse o agente fiduciário, 

considerando que os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, conforme anteriormente 

mencionado, são regidos por normas rígidas, as quais não permitem aos contratantes margem deliberativa e sua escolha 

se deu nos termos legais. 

Neste sentido, é o entendimento sedimentado no âmbito da 2ª Turma: 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA 

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do Código 

de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos autos 

- só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1697/5434 

(TRF3, AC nº 2002.61.00.024458-0/SP, 2ª TURMA, Relator Desembargador Federal: Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 28/08/2007, DJU DATA:06/09/2007, página: 644) 

DA INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

DA CARÊNCIA DA AÇÃO 

Verifica-se que o autor é carecedor de ação, considerando que a ação de revisão de prestações foi ajuizada em 

22/06/2006, após a arrematação do imóvel, ocorrida em 08/05/2005, uma vez que já estava encerrado o vínculo 

obrigacional entre as partes. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO.  NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 
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V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

Desta forma, a r. sentença, que reconheceu a carência de ação do mutuário, extinguindo-se o feito nos termos do art. 

267, VI do Código de Processo Civil, deve ser mantida. 

Por fim, diante da improcedência do pedido, restam prejudicadas a análise acerca do pedido de aplicação do indébito e 

da compensação dos valores cobrados a maior. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.021507-0        AC 1269922 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSVALDO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 213/220. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: OSVALDO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR e outro ajuizaram ação revisão contratual e repetição 

do indébito, com pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo que 

seja reconhecida a ilegalidade da aplicação da TR na correção das prestações e do saldo devedor, assim como dos juros 

cobrados acima do limite legal, sendo aplicado apenas juros simples. A autora pleiteia também que no caso em tela seja 

aplicado o Código de Defesa do Consumidor e que sejam anuladas as clausulas permissivas da execução extrajudicial e 

vencimento antecipado da dívida.  

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos dos autores ao argumento de que deve ser observado o 

contrato pactuado entre as partes, qual seja o SACRE e que não houve aplicação ilegal dos juros. Entendeu, ainda, que o 

Código de Defesa do Consumidor não deve ser aplicado.Não houve condenação em honorários em razão dos autores 

serem beneficiários da justiça gratuita. (fls. 149/161). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, alegando que há ilegalidade tanto na aplicação da TR como 

índice de correção monetária em contratos do Sistema Financeiro de Habitação, quanto na taxa de juros cobrados pela 

ré. Pugnam para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor no presente caso. 

 É o relatório  

 Decido 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do código de processo civil, posto que 

já foi amplamente discutida tanto no âmbito do supremo tribunal federal, como perante essa C. corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

         Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um 

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

         Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas 

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar 

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 
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De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 
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9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, nos termos do art. 557 , "caput", do Código de Processo Civil, mantendo na 

íntegra a R. Sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022374-0        AC 1299776 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE GERALDO FONTANEZ e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 297/310 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: JOSE GERALDO FONTANEZ e outro ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Determinou o 

pagamento de custas na forma da lei. Por fim, condenou os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios, que 

arbitrou em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da Ré, na forma do Artigo 20 do Código de Processo Civil, 

observadas as disposições atinentes à Assistência Judiciária Gratuita. 

Apelantes: parte autora pretende a reforma da r sentença, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, diante da 

falta de realização de prova pericial, assim como a prolação de sentença ultra-petita, tendo em vista que não houve 
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pedido na exordial a respeito do seguro habitacional. No mérito, pretende a reforma da r. sentença, reiterando os 

pedidos formulados na inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ALEGAÇÃO DE QUE A SENTENÇA É ULTRA PETITA EM RELAÇÃO AO SEGURO HABITACIONAL. 

Apesar de não ser autorizado pela norma processual civil, em seu art. 128, a prolação de sentença ultra petita, cuja 

retificação implica em mera redução do decisum pelo órgão ad quem, não se apresenta necessário, ante a análise do 

mérito, a seguinte analisado: 

SACRE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

Nesse sentido:  

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 
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As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 Processo: 200261190034309 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 26/11/2007 Documento: 

TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 
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§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 6% e efetiva de 6,1677%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH e que não se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Nesse sentido: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 
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Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

DA DEVOLUÇÃO EM DOBRO - ART. 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais 

cobranças a maior, devem ser afastadas, por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, 

contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA 

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 
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A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. 

nº 70/66.  

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 
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7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, devem ser aplicadas as regras previstas no contrato. Dessa forma, não 

é possível a atualização do saldo devedor pelo INPC, tendo em vista que não há previsão contratual nesse sentido. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022375-2        AC 1264349 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA CORSI 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 258/268  

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por MARIA APARECIDA CORSI em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, buscando a revisão dos valores cobrados em decorrência de contrato de financiamento 

imobiliário firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Deixou de condenar a 

parte autora no pagamento da verba honorária, tendo em vista ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Apelante: MARIA APARECIDA CORSI pretende a reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, a nulidade 

da sentença, tendo em vista o julgamento ultra petita em relação ao seguro habitacional e cerceamento de defesa diante 

da necessidade de produção de prova pericial. No mérito, pede a reforma da sentença, reiterando os termos da inicial, 

onde pediu o recálculo do saldo devedor com a incidência do INPC em substituição à TR, a aplicação ao caso do 

Código de Defesa do Consumidor, a amortização do saldo devedor antes da sua atualização, a ocorrência de 

anatocismo, a devolução em dobro, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, a inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, a exclusão da taxa de risco de crédito e taxa de administração, a limitação da taxa de juros em 

10% e, por fim, pede a exclusão do nome da mutuaria dos órgãos de proteção ao crédito e invoca a teoria da imprevisão. 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

ALEGAÇÃO DE QUE A SENTENÇA É ULTRA PETITA EM RELAÇÃO AO SEGURO HABITACIONAL. 

Apesar de não ser autorizado pela norma processual civil, em seu art. 128, a prolação de sentença ultra petita, cuja 

retificação implica em mera redução do decisum pelo órgão ad quem, não se apresenta necessário, ante a análise do 

mérito, a seguinte analisado: 

SACRE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
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1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Assim, as preliminares argüidas devem ser rejeitadas. 
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APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, devem ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 
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IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DE SUA ATUALIZAÇÃO. 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

DA CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO  

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 
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7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. 

nº 70/66. 

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
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Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

DA INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024672-7        AC 1306618 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 221/230 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, adquirente do imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do 

Sistema Financeira da Habitação, com  amortização SACRE,   ajuizou em face da CEF ação ordinária de revisão de 

prestações c/c repetição de indébito/compensação,  sustentando a função social dos negócios jurídicos e a relativização 
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do princípio "pacta sunt servanda",  vinculação do contrato  à Lei 4.380/64, o reajuste da prestação pelo preceito 

GAUSS  e o afastamento da taxa de administração; afirmando que o saldo devedor deve ser amortizado antes da 

atualização,  existência no contrato de cláusulas gerais abusivas e a inconstitucionalidade do DL   nº 70/66 por infringir 

as disposições do art. 5º XXXV e  LV da CF/88  e por não ter sido recepcionado pela Carta Política; requerendo a 

aplicação ao caso da Lei 8.078/90, por trata-se de contrato de relação de consumo, sustentando a inconstitucionalidade 

da  execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, por infringir o disposto no art. 5º, XXXV, LIV, LV e LIX da 

Constituição Federal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo  julgou improcedentes os pedidos, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do 

CPC condenando a  parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,000 (quinhentos reais), 

respeitadas as disposições  do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apelante: a parte autora  pretende a reforma da sentença,  alegando primeiramente cerceamento de defesa por não ter 

sido realizada a prova pericial, requerendo que o saldo devedor  seja  amortizado antes da atualização, a aplicação da 

Lei 8.078/90, tendo em vista tratar-se de relação de consumo, sustentando a necessidade da redução da taxa de juros 

para 10% ao ano e a repetição em dobro dos valores pagos a maior,  pleiteando o afastamento da aplicação dos juros 

compostos e da taxa de administração, pugnando pela inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e a possibilidade de 

alteração das cláusulas contratuais. 

O recurso foi recebido em seus regulares efeitos. 

Sem contra-razões: 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,   do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados nem caracterizam 

anatocismo, motivos pelos quais, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
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1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

DECRETO LEI 70/66 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, e em respeito ao 

princípio pacta sunt servanda resta afastada a possibilidade de aplicação  do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 
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transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 
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O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram 

e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e 

de administração. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

(...) 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. 

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição 

de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e 

de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 
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7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 

26/02/2008 Documento: TRF300145342, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS  SACRE  

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, as cláusulas contratuais SACRE, conforme pactuado, não prospera, 

uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta 

sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é, consabidamente, mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

''DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  
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VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

Deixo de apreciar o pedido relativo à  redução dos juros para 10% ao ano, por não ter sido matéria posta na exordial, 

não havendo, diante disso, falar em repetição/compensação. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao   recurso de apelação,   nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025307-0       AMS  301764 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA 

DA          SAUDE COOPSERV 

ADV     :  JULIANA ARISSETO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 272/273 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por SOCIEDADE COOPERATIVA DOS 

PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE COOPSERV em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, ora UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) buscando eximir-se da realização do depósito de 30% do 

valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso administrativo, 

concedeu a segurança pleiteada.  

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ora UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

sustenta a legalidade e constitucionalidade do depósito recursal.  

Com contra-razões. 
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Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação  e da remessa oficial.  

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.026999-5        AC 1255685 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GIOVANNI PALOPOLI BRONZONI e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 115/116 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de medida cautelar, ajuizada por GIOVANNI PALOPOLI BRONZONI e outro em face da 

Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, além 

de que a CEF se abstivesse de encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV c.c. 

284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que os requerentes deixaram de cumprir a 

determinação para que apresentassem cópias da petição inicial e da decisão em que se declinou da competência, a fim 

de que se verificasse se a cautelar é incidental ao processo nº 2005.61.00.008172-2 (fls. 49). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a dificuldade no cumprimento da 

determinação do MM. Juízo a quo, vez que a ação ordinária de revisão contratual está tramitando no Juizado Especial 

Federal, sendo certo que é dever do Poder Judiciário zelar pela distribuição por dependência (inteligência do artigo 255 

do CPC), além de que os documentos exigidos não são peças fundamentais que devem instruir a petição inicial e sequer 

são requisitos dos artigos 282 e 283 do CPC (fls. 62/65). 
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Com contra-razões (fls. 76/83). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito do E. STJ. 

Trata-se de ação cuja petição exordial foi indeferida, visto que tendo sido assinalado prazo para o autor complementar a 

inicial, o mesmo desatendeu a determinação do Juízo a quo, ensejando a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, I e IV c.c. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

A r. sentença não merece reparos. 

Em conformidade com o artigo 284 do CPC e entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que o MM. Juiz de Primeiro Grau agiu, acertadamente, abrindo oportunidade para que o autor emendasse a inicial (fls. 

49). Não sendo cumprida tal diligência, cabe o indeferimento da petição inicial. 

Nesse sentido, segue o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso provido. 

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027344-5        AC13003865 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  DURVAL FREDERICO 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 113/117 

A sentença de fls. 93/97 julgou procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar em conta 

vinculada a diferença de correção monetária referente ao IPC do mês de abril/90 (44,80%), acrescidas de correção 

monetária, desde o mês de competência, mais juros legais a partir da citação; honorários advocatícios no percentual  de 

10% sobre o valor da condenação devidamente atualizado em favor do autor, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do 

CPC; custas na forma da lei. 

Em suas razões de recurso (fls. 88/94) a CEF aduz preliminarmente: 

a) falta de interesse de agir em razão do termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002; 
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b) ausência de causa de pedir, tendo em vista que os índices pleiteados foram pagos administrativamente;  

c) os juros progressivos são indevidos em relação ao autor que optou ao regime do FGTS após a entrada em vigor da 

Lei 5705/71; 

d) prescrição do direito ao recebimento dos juros progressivos no que respeita as opções anteriores a 21.09.71; 

e) multa de 40% sobre os depósitos nas contas vinculadas;  

f) multa de 10% prevista no Decreto nº 99684/90. 

No mérito encontra a razões a ensejar a reforma do decisum: 

a) ausência de direito adquirido aos índices pleiteados; 

b) não há comprovação de prejuízo a ser sanado por via de ação judicial em relação aos juros progressivos; 

c) antecipação de tutela; 

d) exclusão do pagamento de juros de mora e honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe afastar a tutela antecipada concedida na sentença. 

Dispõe o artigo 29-B  da Lei 8036/90: 

"Art. 29 - B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer 

outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (texto incluído 

pela Medida Provisória nº 2197-43, de 2001). 

Não há que se falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que 

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Descabida, também, a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega 

ter pago administrativamente não foram objeto da condenação. 

Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao 

Consumidor). 

Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

sendo relator o Ministro Moreira Alves e assim ementado: 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO 

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS 

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE 

MAIO DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
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- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.". 

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção 

monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o 

entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime jurídico que o 

discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo o caso. 

De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais meses, 

motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial n.º 

265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais 

meses reclamados, conforme espelhado na ementa que se transcreve para melhor clareza: 

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN, DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA 

OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA 

A MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA 

NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO 

AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, 

INCISO III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. O pedido de assistência simples, formulado pelo União, não obsta o regular andamento do processo.  A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS, a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: ´Plano 

Bresser´ (junho/87 - LBC - 18,02%), ´Plano Collor 1´ (maio/90 - BTN - 5,38%) e ´Plano Collor II´ (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao ´Plano Verão´ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 
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4. ´Plano Collor I´ (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde.  Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego.  Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal.  A lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo.  Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5.  Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios.  Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos ´Bresser´, ´Collor I´ e `Collor II´. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (1ª Seção, publicado no DJ de 18 de dezembro de 

2000). 

No mesmo sentido, em reforço, a Súmula nº 252 do C. STJ: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

É bem verdade que as decisões dos Tribunais Superiores não têm, ao menos até a presente data, caráter vinculante, mas 

é verdadeiro, por outro lado, que o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e pela Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos 

vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar 

naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o 

quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. 

Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, situação 

a ser apurada em execução.  

É nesse sentido, o Julgado que transcrevo a seguir: 

"Os juros moratórios somente são cabíveis se a parte comprovar o levantamento do depósito em prejuízo, isto porque, 

não sendo de livre disposição, não haverá mora indenizável se o cálculo de remuneração não se fez de acordo com a lei. 

Não constando tal prova, não os entendo devidos." 

(REsp nº 176.480-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 14.06.99) 

Anote-se que, se devidos, devem ser fixados a partir da citação. 

No que tange ao pedido de isenção de verba honorária, com razão a apelante. Com efeito, o art. 29-C da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01, excluiu a CEF em honorários advocatícios.  

Deixo de apreciar as demais questões, visto que não foram objeto da condenação. 

Posto isto, dou provimento parcial ao recurso da CEF para afastar a tutela antecipada concedida e  fixar os juros de 

mora nos termos acima explicitados. Exclua-se da condenação a incidência de honorários advocatícios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1731/5434 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027631-8        AC 1300342 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

APDO    :  COML/ E EDUCACIONAL SANTA JOANA D ARC e outro 

ADV     :  SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 100 

Homologo o pedido de desistência do recurso requerido pela CEF (fls. 91), nos termos do artigo 501 do CPC e artigo 

33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Decorrido o prazo para outros recursos remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.013294-6       AMS  300518 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADV     :  PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 177/179. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença de fls. 131/135 que concedeu a ordem pleiteada, 

em sede de mandado de segurança que objetiva o afastamento da exigência de depósito prévio para interposição de 

recurso administrativo. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 174/175) no sentido de se julgar inconstitucional a exigência do depósito 

recursal. 

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do 

Parquet Federal, no seguinte sentido: 
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(...) 

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de 

São José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece 

o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora referindo-se ao 

processo judicial, a garantia, interpretada sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve 

necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos.  

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as 

questões, exaurindo intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente 

assegurado o direito de recorrer das decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da 

simples lógica processual. 

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no 

despacho da folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para 

processar-se o recurso, independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se 

a legalidade e a necessidade do depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua 

inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais superiores. 

(...) 

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar a ADIN 1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte 

Constitucional. 

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 

389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca 

abandonamos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.003567-0        AC 1223754 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA SILVIA MARTINS 

ADV     :  LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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Despacho/decisão de fls. 119/120 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 103-109 em face da r. sentença (fls. 86-91) que julgou extinta sem julgamento 

de mérito medida cautelar em que se pretende seja suspenso procedimento de execução extrajudicial com base no 

Decreto-lei nº 70/66. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2006.61.05.005950-9, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.003749-6        AC 1311007 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIZA FATIMA CAMILLO TREVISAN 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 246/247. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIZA FATIMA CAMILLO TREVISAN, em face de sentença que não 

reconheceu o direito à correção monetária nos meses de junho de 1987, fevereiro de 1989, maio de 1990 e fevereiro de 

1991 sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.   

A matéria está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Turma: 
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"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

"FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO, 

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 

99.684/90). 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 

1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.  

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

III - Recurso da parte autora desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449). 

As correções dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) não foram objeto do pedido, ao passo 

que os índices de 18,02% (junho de 1987), de 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991) já foram aplicados 

pela CEF à época. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.005950-9        AC 1223755 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA SILVIA MARTINS 

ADV     :  LUCIANA FERREIRA GAMA FILHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 139/156     

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 123-130) da r. sentença (fls. 111-114 ) que julgou extinto o feito sem 

julgamento de mérito com fundamento no Art. 267, I e VI c/c Art. 295, V, do CPC de ação que versa acerca de revisão 

da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

A matéria objeto do litígio encontra-se pacificada no âmbito da 1ª Seção desta Corte que firmou entendimento pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais. 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM. AÇÃO 

DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE.  
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1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de 

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo, razão pela 

qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do contrato, na medida em 

que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da propositura da ação, ou seja, 

ao montante do proveito econômico pretendido.  

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta Corte, 

segundo o qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento.  

3. Conflito de competência julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010171-0/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 

11.09.2006) 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010198-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

11.09.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM FUNDAMENTO 

NO ARTIGO 108, INCISO i, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO OU DO 

SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição federal. 

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como, executar a 

suas sentenças. 

3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, 

para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do 

saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. 

4. Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito. 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.020058-0/SP, 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU 

25.07.2006) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER 

PROPOSTA NOS TERMOS DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA 

PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS, 

TOMANDO COMO PARÂMETRO A ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO 

EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO - 

JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO 

AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA 

FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO 

JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de cunho satisfativo  com o propósito de 

obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação principal a ser proposta nos termos do art. 

806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo Devedor, cláusulas contratuais 

cumulada com repetição de indébito", repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a 

soma das 12 prestações vincendas, tomando como parâmetro a última prestação devida e não paga, resultando em valor 

inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. 

2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico evidente, em razão de uma pretendida tutela 

de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil direciona a competência do juízo cautelar para a sede 

própria da futura demanda principal, é de se perquirir aonde haverá de ser ajuizada a ação de conhecimento quando há 

regra excepcional de competência funcional que, em razão do valor da causa, poderia conduzir a interposição da 

demanda principal em Juizado Especial. 

3. Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art. 259 do 

CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou do saldo 

devedor do mútuo. 

4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na época em que interposta a cautelar sem 

conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a ação principal de ampla revisão do contrato de 

mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (valor do contrato, ou do 

saldo residual) excedia de sessenta (60) salários mínimos; por essa razão que a ação cautelar também não poderia 

tramitar no Juizado Especial Federal e sim no Juízo Federal Comum. 

5. Conflito julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2004.03.00.052862-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 

14.07.2005) 

Seguindo referida orientação, cabe destacar recente julgado da 

e. Segunda Turma desta Corte. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - A matéria discutida na ação originária ultrapassa os limites do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, vez que a 

pretensão do agravante não se limita às prestações vincendas. 

II - Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. O agravante não só questiona os valores pagos 

no curso do cumprimento do contrato de mútuo habitacional, como também requer a repetição do indébito. Além disso, 

busca a alteração e a invalidação de cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão do negócio jurídico, ao passo 

que se torna inviável considerar-se aplicável ao caso dos autos os termos estabelecidos no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 

10.259/01. 

III - Valor da causa nos termos do artigo 259, V, do CPC. 
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IV - As demais questões suscitadas no presente recurso não foram objeto de avaliação e decisão do juiz singular que, ao 

reconhecer a incompetência do Juízo Federal e determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível 

apenas, por cautela, determinou a suspensão da inscrição do nome do agravante nos cadastros de proteção ao crédito. 

V - Com o retorno dos autos ao Juízo Federal, os demais pedidos deverão ser analisados pelo juiz singular. 

VI - Conhecido, em parte, o presente agravo de instrumento e, na parte conhecida, provido para determinar a 

manutenção e processamento da ação originária perante o juízo a quo. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRF 3ª Região,AI nº 2005.03.00.033984-9/SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

26.06.2007, pg. 444) 

Destarte, descabe aplicar-se a espécie o artigo 3º, § 2º da Lei nº 10.259/01, uma vez que o objeto da ação originária não 

se restringe à revisão das prestações do contrato de mútuo. 

Todavia, em face do efeito translativo do recurso, nos termos dos artigos do artigo 515, § 3º c/c o 516 do CPC, passo a 

apreciar as demais questões suscitadas e discutidas no processo.  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECRETADA 

EM 1º GRAU E CONFIRMADA NO 2º AFASTAMENTO NESTA INSTÂNCIA, COM O JULGAMENTO DO 

MÉRITO. APRECIAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

QUESTÕES EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. INOCORRÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 515 E §§, E 516, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Não indicação, pelo recorrente na petição dos embargos, de quaisquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida. 

Pretensão, unicamente, de que a matéria seja reexaminada, com o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau. 

Inocorrência dos pressupostos exigidos pelos art. 535, I e II, c/c a parte final do art. 536, do CPC. 

2. O art. 515 e seus §§, do CPC, estatuem que além de a apelação devolver ao tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada, também serão objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

decorrer processual, mesmo que a sentença não as tenha examinado ou julgado na íntegra. Se o processo for extinto, 

sem julgamento do mérito, poderá o Tribunal julgar, desde logo, a lide, conquanto que a causa trate de questões 

exclusivamente de direito e estiver em plenas condições de julgamento imediato. 

3. In casu, , apesar de o feito ter sido extinto com julgamento do mérito (acolhimento da prescrição), aplica-se o 

entendimento supra, visto que nada foi decidido com relação ao mérito da demanda e o mesmo envolve, unicamente, 

questão de direito (repetição de indébito - contribuição previdenciária - em face de legislação declarada 

inconstitucional), por demais pacífica nesta Corte de Justiça, encontrando-se, ademais, nos autos todos os requisitos 

necessários ao seu julgamento imediato. 

4. O retorno dos autos ao Juízo de origem causaria danos irreparáveis à parte autora, tendo em vista que perderia um 

tempo enorme na solução da lide, ainda mais em contenda que já foi por deveras examinada pelo Poder Judiciário. Tal 

atitude iria de encontro aos princípios da economia e celeridade processuais, fazendo com que a tal decantada entrega 

da prestação jurisdicional se perpetuasse ao longo dos anos, desnecessariamente. 

5. Questões como a correção monetária, os juros de mora e a condenação nos ônus sucumbenciais (honorários 

advocatícios e custas) são temas que não precisam ser pedidos pelas partes, pois devem ser, obrigatoriamente, 

apreciados e concedidos, se devidos, pelo Magistrado no seu mister. 

6. Inexistência de supressão de instância, em face da permissibilidade outorgada pelos arts. 515 e §§, e 516, do CPC. 

7. Precedentes das 1ª, 2ª e 3ª Turmas deste Tribunal Superior. 

8. Embargos rejeitados. 

(STF, EERESP nº 2002.00915560, Ministro José Delgado, DJ de 06.03.2003) 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1740/5434 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1741/5434 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,9% ao ano, sendo 8,1924 a taxa efetiva (fl. 26), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 
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exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da parte autora para desconstituir a sentença prolatada em primeira instância e, nos termos do artigo 515, § 3º, 

do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido formulado. Condeno a parte autora no pagamento das custas 
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processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições 

do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.008175-8       AMS  293330 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS CAMATA CANDELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  QUALITEC CONSTRUCOES CONSULTORIA E COM/ LTDA 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 180/188 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado 

com a sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.05.008175-8, impetrada contra ato do Gerente 

Executivo da Unidade de Atendimento da Secretaria da Receita Previdenciária de Mogi-Mirim, SP. 

Diante da constatação de indicação de autoridade desprovida de competência para adotar a providência requerida, o 

MM. Juiz de primeiro grau, considerando a complexidade da estrutura dos órgãos administrativos e por economia 

processual, mandou notificar o Delegado da Receita Previdenciária, em Campinas, SP, ocasião em que deferiu a liminar 

requerida, para determinar o recebimento do recurso administrativo pela autoridade coatora, independentemente de 

depósito prévio. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 35.856.202-3. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de ser denegada a segurança pleiteada. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 
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Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 
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'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 
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de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 
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Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação e 

ao reexame necessário 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.008578-8       AMS  305990 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PAUMATEC INSTALACOES S/C LTDA ME 

ADV     :  WALDINEI DIMAURA COUTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81/84. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 53/57) que, considerando a opção pelo sistema tributário 

simples,  afastou a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 

9.711/98 e  concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 

11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a 

folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 

A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público deixou de opinar por não vislumbrar interesse indisponível na demanda. 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC. 
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Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 
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Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas.  

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 
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(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da remessa oficial para confirmar a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.010327-4        AC 1296153 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 108/109 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou extinta sem julgamento de mérito medida cautelar em que se 

pretende seja suspenso procedimento de execução extrajudicial com base no Decreto-lei nº 70/66. 

Em consulta ao "site" da Justiça Federal de Primeira Instância constata-se que a ação ordinária nº 2000.61.05.002157-7, 

principal da presente ação cautelar, foi julgada extinta sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI do 

Código de Processo Civil, depreendendo-se, nos termos do artigo 808, do mesmo Codex, a perda da eficácia da presente 

cautelar.  

"Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 

- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido." 

( STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando o 

autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, 

nos termos dos artigos 811, III c.c. 20,§ 4º do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso do autor. 

P.R.I baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.05.011908-7        AC 1259995 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RICARDO DOS SANTOS 

ADV     :  DIOGO GONZALES JULIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 242/247 

Vistos, etc. 

Descrição fática: RICARDO DOS SANTOS ajuizou contra a Caixa Econômica Federalação ação anulatória de leilão 

extrajudicial, ao fundamento da inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66, além de que não foi regularmente 

intimado, conforme exigência do referido diploma legal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, condenando o autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa, condicionando a execução, por ser beneficiário da 

justiça gratuita. Determinou a expedição de alvará de levantamento em nome do autor dos depósitos efetuados nos autos 

(fls. 199/204). 

Apelante: autor sustenta que o procedimento de execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, ofende a 

garantias constitucionais, assim como o descumprimento das formalidades nele previstas, quais sejam, a falta de 

notificação pessoal para purgação da mora e que a publicação do edital não se deu em jornal de grande circulação. 

Sustenta que a execução deve ocorrer da forma menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do CPC. Por 

fim, alega que os depósitos efetuados pelo autor apresentam-se em perfeita harmonia com o contrato celebrado entre as 

partes, não havendo que se falar em insuficiência (fls. 208/232). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 06/11/1998. No mesmo sentido RE 

148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

Neste sentido, o seguinte aresto: 
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"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

DA ALEGADA DERROGAÇÃO DO DL Nº 70/66 PELO ARTIGO 620 DO CPC 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição contratual 

expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão:  12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

VÍCIOS NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham ciência de que o 

bem imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato 

entabulado entre as partes. 

Ademais, compulsando os autos, verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação do mutuário no endereço por 

ele fornecido, sendo que a mesma restou frustrada, porquanto não foi ali encontrado, o que a levou a publicar os editais 

do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66. 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO 

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE 

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 
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3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo 

extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC  200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que não 

há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de 

sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas por 

questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de mútuo 

dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos termos do 

que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o aspecto 

acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe à parte autora, sendo 

impossível constatar a tiragem diária do Jornal "O DIA", através da cópia simples dos referidos Editais (fls. 101/106), 

portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1755/5434 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...) 

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA 

PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO 

COMPROVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

(...) 

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.  

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial.  

5. Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.012598-0, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da Decisão: 

27/03/2007, DJU 13/04/2007, p. 518) 

INSUFICIÊNCIA DE DEPÓSITO 

No tocante à insuficiência de depósito, como bem asseverou o MM. Juízo a quo "o montante da dívida não se cinge ao 

montante das prestações em atraso depositadas pelo autor. Diversamente, abrange também as despesas pela CEF no 

leilão extrajudicial (...)" Consigno, ainda, que o autor manifestou-se expressamente no sentido de não arcar com os 

gastos provenientes do leilão do imóvel (fls. 195/197). 

Neste sentido é a orientação da jurisprudência pátria:  

"Ação de consignação em pagamento. Insuficiência do depósito. Julgamento de improcedência. Art. 899, § 2°, do 

Código de Processo Civil. 

1. Comprovado pelo Juiz que os depósitos feitos foram insuficientes, ainda que considerados os cálculos apresentados 

pelos próprios autores, o resultado é de improcedência da consignatória, não havendo motivo algum para determinar a 

aplicação do art. 899, § 2°, do Código de Processo Civil, levando-se em conta ser do interesse do credor a identificação 

do montante devido para fins de execução nos mesmos autos. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, RESP 598617/MS, Carlos Alberto Menezes Direito, j. 16/06/2005, DJ 26/09/2005, p. 358) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - INEXISTÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - 

INFRINGÊNCIA AO ART. 21 DO CPC. 

1. Se o Tribunal partiu da premissa de que havia controvérsia quanto ao critério de reajuste, pois da contestação 

concluiu que o agente financeiro estava aplicando o BTN, descabia apreciar tese em torno do art. 2º da Lei 8.100/90, no 

sentido de que o mutuário deveria comprovar seus rendimentos junto ao agente financeiro e não o fez. 

2. Examinada a tese da sucumbência, inexiste omissão quanto ao art. 21 do CPC. 

3. Inexistência de violação ao art. 535 do CPC. 
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4. Se comprovada a insuficiência do depósito, a ação deve ser julgada improcedente e o ônus da sucumbência imputado 

ao autor. 

5. Recurso especial provido em parte." 

(STJ , 2ª Turma, RESP 389308/RS, Min. Eliana Calmon, j. 08/04/2003, DJ 12/05/2003, p. 270) 

"CONSIGNATÓRIA - SFH - CONTRATO MÚTUO - PES - INSUFICIÊNCIA DE DEPÓSITO. 

1 - No adimplemento posterior ao vencimento da dívida, o valor oferecido deve vir acompanhado não apenas do 

principal mas também de todos os acréscimos, tais como correção monetária, juros vencidos e outros encargos que o 

contrato preveja para a hipótese de mora. 

2 - A insuficiência do valor consignado pode ser demonstrada pelo laudo pericial (fls. 121/124), corroborado pela 

ausência de ânimo dos consignantes em apresentar seus holerites. 

3 - A conseqüência natural da insuficiência do depósito e a não complementação deste, nos termos do art. 899 do CPC, 

é a improcedência do pedido. 

4 - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª TURMA, AC 94031009080, DAVID DINIZ, j. 05/06/2001, DJU 17/01/2002, p. 426) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente improcedente, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.012664-0        AC 1247448 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VALMOR LAERTE HAHNE e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 120/125 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 77-105) em face da r. sentença (fls. 71-72) que julgou extinto o feito sem 

julgamento de mérito com fundamento no Art. 295, III, do CPC, em sede de ação declaratória de nulidade da execução 

extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66.  

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Incabível a apelação no moldes propostos pela parte autora, uma vez que não foram apresentados fundamentos de fato e 

de direito que possam desconstituir a sentença impugnada. Ao apelante cabe especificar os fundamentos de maneira 

clara e precisa, não sendo permitida a impugnação genérica.  
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No presente caso, a parte autora não observou o disposto no Art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil, não 

restando satisfeito o comando legal, uma vez que a argumentação foi feita de forma insuficiente, limitando-se, no mais, 

a repetir o conteúdo da exordial. 

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE ATAQUE À SENTENÇA RECORRIDA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

MULTA NO AGRAVO INTERNO PERANTE O TRIBUNAL ESTADUAL. CARÁTER PROTELATÓRIO. 

- A mera reprodução dos termos da contestação não acarreta, por si só, o não conhecimento do recurso de apelação. 

Entretanto, no caso, não há fundamentação suficiente capaz de impugnar e desconstituir os argumentos da decisão de 

primeiro grau, quedando-se desatendido o Art. 514, II, do CPC. 

- O agravo interno apresentado perante o Tribunal estadual é manifestamente infundado e protelatório, o que conduz a 

aplicação da multa prevista no Art. 557, § 2º, do CPC.  AgRg no Ag 807.531/MS, Rel. Ministro  HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.10.2007, DJ 31.10.2007 p. 323)  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

3. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

4. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

5. É cediço na doutrina que "as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria 

petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou in 

iudicando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos por que assim 

se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça padronizada, 

de razões que não guardam relação com o teor da sentença." (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo 

Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. 

Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 

6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 

775.481/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163) 

. 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, 

II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 620.558/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.05.2005, DJ 20.06.2005 

p. 212) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 

PRESSUPOSTOS DE CONHECIMENTO. ART. 514 E INCISOS DO CPC. REMISSÃO À IMPUGNAÇÃO VAGA 

DOS CÁLCULOS. TOTAL AUSÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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I- O artigo 514, II do Código de Processo Civil estatui que a apelação conterá: os fundamentos de fato e de direito. No 

caso em exame, verifica-se que a peça não satisfez o comando legal, pois continha, apenas, a folha de rosto, onde havia 

expressa menção à impugnação vaga dos cálculos oferecidos pela Contadoria Judicial. 

II- Conforme já decidido por este Tribunal, "Se o recorrente limita-se a deduzir argumentos de índole genérica, fazendo 

simples menção à anterior contrariedade manifestada contra os cálculos posteriormente homologados por sentença, 

contra a qual deixa de tecer argumentação clara e precisa de todos os seus termos, a apelação não merece conhecimento, 

ante o descumprimento dos ditames do art. 514, inciso II, do CPC. Precedentes desta Corte." (REsp. 272.380-SP). 

III- Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 115.569/PR, Rel. Ministro  GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11.09.2002, DJ 07.10.2002 p. 

170) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. 

(REsp 359080/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 514, II, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ. 

I. A ausência de cumprimento aos requisitos previstos no art. 514, II, do CPC, leva ao não conhecimento do recurso de 

apelação. 

II. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida"- Súmula n. 83-STJ. 

III. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 582736/RS, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

07.10.2004, DJ 14.02.2005 p. 210) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES. DESCUMPRIMENTO DOS DITAMES DO ART. 514, II, DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. 

1. Se o recorrente limita-se a deduzir argumentos de índole genérica, fazendo simples menção à anterior contrariedade 

manifestada contra os cálculos posteriormente homologados por sentença, contra a qual deixa de tecer argumentação 

clara e precisa de todos os seus termos, a apelação não merece conhecimento, ante o descumprimento dos ditames do 

art. 514, inciso II, do CPC. 
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Precedentes desta Corte. 

2. Recurso não conhecido. 

(REsp 272380/SP, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 16.11.2000, DJ 

11.12.2000 p. 254) 

Ademais, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz 

do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

O recorrente é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça exordial deduzida em primeiro grau. 

Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que o Recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a 

julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 
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Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.014476-8        AC 1311859 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  IDAIR MARTINS e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:196/197 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em sede de ação anulatória de execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

ajuizada por IDAIR MARTINS e outro em face da Caixa Econômica Federal. 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, tendo em vista a 

constitucionalidade da execução extrajudicial fundada no Decreto Lei 70/66. 

Apelante: IDAIR MARTINS e outro interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando que o 

procedimento previsto no Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Assim, diante da constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, não há que se falar em anulação da execução extrajudicial 

aqui discutida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.000563-1        AC 1272351 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CRISTIANE REGINA MARQUES 

ADV     :  ALBERTO CESAR CLARO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 198/200 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: CRISTIANE REGINA MARQUES ajuizou contra a Caixa Econômica Federalação ação anulatória de 

leilão extrajudicial, ao fundamento da inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66. 

Sentença: julgou procedente o pedido de anulação do procedimento previsto no Decreto-Lei 70/66, nos termos do art. 

269, I do Código de Processo Civil. 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido, às fls. 79/85. 

Apelação: Caixa Econômica Federal pretende a reforma integral da r. sentença, tendo em vista que os procedimentos 

implementados por ela foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes, as quais 

não ferem os direitos mencionados na r. decisão. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

DO AGRAVO RETIDO 
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O agravo retido não pode ser conhecido, tendo em vista que não foi reiterado na apelação pela Caixa Econômica 

Federal, como determina o art 523 do Código de Processo Civil. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

Neste sentido, o seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 
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2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, 

nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.011662-3       AMS  306228 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  YAZAKI DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 342/347. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 207/220) que, nos autos do mandado de segurança, julgou 

improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e denegou a segurança a Mandado impetrado 

com o objetivo da declaração da inexigibilidade de contribuições previdenciárias sobre o adicional de horas extras, 

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional noturno, auxílio/indenização creche e escola e 

seguro/convênio saúde, bem como a compensação dos valores recolhidos a esse título. 

A r. sentença fundamentou-se na exigibilidade de parte das contribuições e na ausência de prova pré-constituída. 

A impetrante apelou, repisando as razões iniciais pela declaração da inexigibilidade das contribuições em tela e 

alegando que não juntou todas as guias de contribuição para não avolumar a Justiça Federal, aduzindo que não basta a 

comprovação de um único recolhimento para a impetração do mandado de segurança. 

Com contra-razões subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento da apelação. 

Com relação aos ADICIONAIS NOTURNO - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS, 

destaco que na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide 

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60 TST), insalubridade, periculosidade e horas-

extras, em razão do seu caráter salarial:  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 
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1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do 

TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do 

salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.  

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA) 

Ainda quanto ao adicional noturno, trago à colação a Súmula n° 60 do Tribunal Superior do Trabalho: 

Nº 60 

 ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO E PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO 

(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

 I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos. (ex-Súmula nº 

60 - RA 105/1974, DJ 24.10.1974) 

II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às 

horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996) Histórico: 

Súmula mantida - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 Redação original - RA 105/1974, DJ 24.10.1974 Nº  60 

Adicional noturno - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos. 

Quanto ao auxílio-creche, está previsto no art. 389, § 1º, da CLT, o qual determina que o empregador, quando o 

estabelecimento de trabalho tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local 

apropriado onde possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. Contudo, no mesmo artigo, mas no 

§2º, a norma legal trabalhista abre a possibilidade de que o empregador, para cumprir a exigência, mantenha convênio 

com empresas que terceirizem o serviço. 

Tal direito também foi disciplinado no âmbito do Ministério do Trabalho, por meio da Portaria nº 3.296/86, que 

autorizou as empresas e os empregadores a adotar o sistema de reembolso-creche, em substituição à exigência contida 

no art. 389 da CLT. 

Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o 

serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 

A própria Lei de custeio da Previdência Social, em seu artigo 28, §9º, s), assim prevê: 

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

.......................................................................................................................... 
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 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

  

 s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 

realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

  

Todavia, tanto quanto a este como em relação ao seguro saúde, a apelante não demonstrou, de plano, o direito líquido e 

certo a ser amparado pelo "mandamus". 

A simples juntada de guias de recolhimento à Previdência Social, sem qualquer outra prova pré-constituída não 

demonstra que a autora contribuiu para a Seguridade Social as exações que alega. Mesmo as folhas de pagamento 

acostadas são esparsas e não permitem a conclusão quanto aos recolhimentos alegados. 

Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do tributo; com mais forte 

razão, no Mandado de Segurança: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE EXPEDIENTE DA CACEX. COMPENSAÇÃO. PRETENSÃO 

CONDENATÓRIA. ÔNUS DA PROVA. 

1. Em ação de conhecimento de conteúdo condenatório em que se busca a compensação de tributos, a ausência de 

comprovação da existência do pagamento indevido acarreta a improcedência do pedido. 

Inteligência do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 807692 - Rel Min. Castro Meira - DJ DATA:12/04/2007 PÁGINA:260) 

Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido 

e certo, ameaçado ou violado por autoridade.  

Em consequência, há necessidade de dilação probatória. 

Posta a questão nestes termos, não prospera a pretensão recursal do impetrante, na medida em que suas alegações 

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação 

mandamental. 

 "MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA.  

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo.  

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado.  

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos.  
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IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas.  

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

O Superior Tribunal de Justiça também tem caminhado no mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. 

2. Só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-constituída. 

3. O pressuposto fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença 

teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 644417, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:01/02/2005 

PÁGINA:438). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE.  COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA 

DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO APESAR DA OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 211/STJ. APLICAÇÃO. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo."(Súmula 211 do STJ). 

2. Nos casos em que o tribunal de 2ª instância se nega a emitir pronunciamento acerca dos pontos tidos como omissos, 

contraditórios ou obscuros, embora provocado via embargos declaratórios, deve a recorrente especial alegar 

contrariedade ao art. 535 do CPC, pleiteando a anulação do acórdão. 

3.  "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 

213/STJ). 

4. Contudo, é indispensável que a parte impetrante junte aos autos do writ os documentos comprobatórios do 

recolhimento do tributo que se pretende compensar. Consectariamente, a ausência de prova pré-constituída autoriza a 

extinção do mandamus sem julgamento de mérito. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 494186, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX DJ DJ DATA:09/12/2003 PÁGINA:220). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.10.014104-6        AC 1309519 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ELISVAEL MARTINS DE SOUZA e outro 

ADV     :  FABIANA RABELLO RANDE STANE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 253/264. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 222-245) em face da r. sentença  (fls. 209-218) que julgou improcedente o 

pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66. 

Em suas razões, os autores pugnam pela procedência do pedido ao argumento de inconstitucionalidade do procedimento 

extrajudicial, bem como ausência de regular notificação para purgação da mora em face da indicação do valor do débito 

e a impossibilidade de escolha do agente fiduciário sem prévia comunicação ao mutuário. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 249-251), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326)." 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 
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VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 
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4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
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III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.11.006132-1        AC 1264037 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RUMONOVO DE MARILIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100/104. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Rumonovo de Marília Materiais para Construção Ltda e outros em face 

da sentença de fls. 69/72, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Marília/SP julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal mantendo os sócios no pólo passivo da execução. 

Sustentam os apelantes, em síntese, que são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da execução e, requerem a 

desconstituição das CDA's; a exclusão dos ex-sócios Paulo Roberto Haber Garcia e José Vicente Haber iniciando-se a 

execução somente contra a empresa devedora e, seguir a execução contra os sócios novos, acatando a chamamento ao 

processo, para a citação de ambos. 

Com contra-razões nas fls. 88/97. 

Verifica-se que a dívida objeto da execução refere-se ao período de 06/2000 a 05/2001, época em que os agravantes 

integravam o quadro societário da empresa executada. 

Os embargantes deixaram a sociedade em 23/08/2001, conforme alteração do contrato social às fls. 12/18 , transferindo 

todas as quotas que possuíam aos atuais sócios. Porém, o nome constante na CDA continua sendo dos ex-sócios da 

empresa executada, conforme fls. 32/33. Portanto, a responsabilidade solidária de todos os sócios por quotas de 

responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social, possibilita o redirecionamento da execução em face 

dos ex-sócios cujos nomes constam na Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

Se, ao tempo do fato gerador, os executados eram sócios da empresa, seu desligamento da sociedade ou transferência de 

quotas a novos sócios não induz à sua irresponsabilidade tributária por alegada "transferência de obrigações por 

sucessão", conforme descrito no art. 133 do CTN, pois, a teor do art. 123 do CTN, as convenções particulares acerca da 

responsabilidade tributária não são oponíveis à Fazenda Pública, não havendo falar, portanto, em ilegitimidade passiva. 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. LEASING. SUJEITO 

PASSIVO. NULIDADE DE CDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE. CONVENÇÃO PARTICULAR. OPOSIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

2. "Salvo disposição de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes" - Art. 123 do CTN. (REsp 683397/RJ,  2ª T.,  Min. 

Castro Meira, DJ de 22.08.2005; REsp 508981/SC,  2ª T.,  Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 01.02.2005; REsp 

374694/SC,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 12.05.2003) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, REsp 758933/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 20/10/2005, pub. DJ 07/11/2005, pág. 144) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS OCORRIDAS NO PERÍODO QUE PERMANECERAM NA SOCIEDADE - ARTIGOS 135 C.C 113 

E PARÁGRAFOS DO CTN - TRANSFERÊNCIA DAS COTAS - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR 

SUCESSÃO - ARTIGO 133 DO CTN -  APLICABILIDADE DO ARTIGO 123 DO CTN - DÍVIDA FISCAL - 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - SOLIDARIEDADE - ARTIGO 13 DA LEI 

8620/93 - ART. 124 E § ÚNICO DO CTN - 135 DO CTN - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA 
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DEMANDA - ADMISSIBILIDADE. CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO POR EDITAL - AUSÊNCIA DE 

NULIDADE - BENS PENHORADOS PERTENCENTES À PESSOA JURÍDICA DEVEDORA - ILEGITIMIDADE 

DOS CO-EXECUTADOS PARA IMPUGNAR O LEILÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do artigo 135 c.c artigo 113 e parágrafos do Código Tributário Nacional, os sócios são responsáveis pelas 

obrigações tributárias ocorridas no período que permaneceram na sociedade. 

2. A responsabilidade tributária por sucessão, de que trata o artigo 133 do Código Tributário Nacional não tem o condão 

de transferir para o adquirente a responsabilidade pelo débito em execução, porquanto a certidão de dívida ativa goza de 

liquidez e certeza e, nos termos do artigo 123 do CTN, de nada valem eventuais acordos firmados entre o alienante e o 

adquirente para efeitos de responsabilidade tributária, pois o sujeito passivo é indicado pelo legislador (Precedente do 

TRF-1ª Região). 

3. As pessoas constantes da certidão da dívida ativa,  a empresa devedora e seus sócios, estão legitimadas para figurar 

no pólo passivo da execução,  nos termos do art. 4º da Lei de Execução Fiscal. 

4. Consoante o art. 13 da Lei 8.620/93, o sócio é solidariamente responsável pelos débitos previdenciários contraídos 

pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada. 

5. A inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda é medida que se impõe, cabendo-lhe deduzir sua defesa em sede 

de embargos à execução. 

(...) 

8.     Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.046683-1, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 14/02/2005, DJU 30/03/2005, p. 

345) 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO ALIENANTE NA VENDA DE ESTABELECIMENTO: CONFIGURAÇÃO - ART. 133, CTN - 

INOPONIBILIDADE DAS CONVENÇÕES PARTICULARES À FAZENDA PÚBLICA: ART. 123, DO CTN - 

PAGAMENTO NÃO COMPROVADO - DESNECESSIDADE DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

(...) 

12. Não prospera a alegação segundo a qual teriam os novos sócios assumido todo o passivo e o ativo da sociedade, haja 

vista que, segundo o art. 123 do CTN, são inoponíveis à Fazenda Pública as convenções particulares, relativas à 

transmissão da responsabilidade pelo pagamento de tributos, salvo se o contrato firmado tiver arrimo em lei. 

13. Inexistindo lei autorizadora a respeito, vedado é possa o puro contrato particular, de transmissão do encargo pagador 

de tributo, ser oponível ao erário, somente a tanto se admitindo se - e na medida em que - o próprio ordenamento 

contiver normação autorizadora da citada oponibilidade (portanto, tudo a depender da voluntas legis em específico). 

(...) 

22. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 91.03.033697-2, Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. Juiz Silva Neto, j. 25/10/2007, 

DJU 05/11/2007, p. 602) 

"PROCESSUAL  CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA. IRRELEVÂNCIA - ART. 123 DO  CTN. SUCESSÃO 

TRIBUTÁRIA INEXISTENTE. DISCUSSÃO INTESTINA ENTRE SÓCIOS. MATÉRIA IMPERTINENTE. 

INABALADO OS ATRIBUTOS DA CERTIDÃO DE DÍVIDA. 

(...) 
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III.  a  alteração  do corpo societário, inclusive com lavratura de termo  de  compromisso,  pelos  sócios  retirantes,  de 

assunção de responsabilidade  quanto  à eventuais débitos existentes, inclusive fiscais,  não  tem  qualquer  relevância,  

porquanto  não podem ser opostas  as  convenções  contratadas, salvo as dispostas por lei, à fazenda nacional (art. 123, 

do ctn). 

IV.   havendo   sido   devidamente   citada  a  pessoa  jurídica  e apresentados os embargos, por esta, não há que se falar 

em sucessão tributária, posto que inocorrente tal hipótese, quando evidencia-se apenas a alteração do corpo societário. 

V.   restando   inabalado  os  atributos  de  liquidez,  certeza  e exigibilidade  da  certidão  de  dívida,  não há como se 

acolher os embargos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 91.03.021587-3, 3ª Turma, Rel. Baptista Pereira, j. 29/10/1997, DJU 25/02/1998, p. 120) 

"PROCESSUAL CIVIL: SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. RECUSA DA PARTE 

CONTRÁRIA. 

(...) 

II- A alienação das quotas societárias pelo sócio que figura no polo passivo da execução fiscal impõe a aplicabilidade 

do art. 123, do CTN. 

III- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 96.03.043394-2, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, j. 29/08/2000, DJU 16/11/2000, p. 316) 

Quanto à alegação de necessidade do chamamento ao processo da atual empresa e de seus sócios, tal discussão não é 

cabível em sede de embargos à execução. Ademais, a responsabilidade de terceiros não pode se sobrepor à 

responsabilidade do próprio contribuinte. 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DENUNCIAÇÃO À LIDE. CABIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20 DO CPC. 

1. É lição de Celso Agrícola Barbi sobre a pertinência da denunciação da lide nos embargos à execução: "Examinando 

as características do procedimento de execução dessa natureza, verifica-se que nele não há lugar para a denunciação da 

lide. Esta pressupõe prazo de contestação, que não existe no processo de execução, onde a defesa é eventual e por 

embargos". 

2. "Nos embargos à execução não são admitidos o chamamento ao processo, a denunciação da lide e a declaratória 

incidental" (VI ENTA, cl. 10). 

(...) 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 691235/SC, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, julg. 19/06/2007, pub. DJ 01.08.2007, pág. 435) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

IMPENHORABILIDADE. 

(...) 

2.     Assente na jurisprudência que o chamamento ao processo não é cabível em sede de embargos à execução fiscal. 

Tendo sido penhorado bem da própria empresa devedora (contribuinte), não lhe é possível, em execução fiscal ou nos 

respectivos embargos, pretender discutir, contra a Fazenda Pública, a responsabilidade tributária de terceiros, em face 

dela pessoa jurídica, por eventual exercício da administração social com excesso de poderes ou com infração de lei, 

contrato social ou estatuto. 

(...) 
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6.     A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.05.011968-9, 3ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, j. 25/05/2005, DJU 15/06/2005, p. 384) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.011300-7        AC 1306552 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  JORGE TEIXEIRA 

ADV     :  MAYCON ROBERT DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 187/189 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JORGE TEIXEIRA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação declaratória de direito à utilização 

do FGTS para amortização de parcelas ou saldo devedor de financiamento habitacional de contrato (SFH), requerendo a 

aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Apelante: JORGE TEIXEIRA, apela, aduzindo, em síntese, do direito ao saque do FGTS, sendo que o que pretende é o 

pagamento das parcelas em atraso do financiamento na forma do inciso V, do artigo 20, da Lei 8.036/90 e amortização 

do saldo devedor do financiamento e conseqüente recálculo das prestações, com base no inciso VI, do artigo 20, da Lei 

8.036/90. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

UTILIZAÇÃO DO FGTS  

Para fins de utilização de valores do FGTS, a Lei 8.036/90, em seu art. 20, V, alíneas, "a", "b" e "c", estabelece o 

preenchimento dos seguintes requisitos, in verbis: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes;  

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;  

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;  

Assim, muito embora a legislação autorize a utilização dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS de 

titularidade do mutuário, este não comprovou nos autos o preenchimento dos requisitos legais. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito da E. 2º Turma, desta Corte Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.. REVISÃO CONTRATUAL. C.D.C.. D.L. nº 70/66. UTILIZAÇÃO DO FGTS. 

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

3 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

4 - Ainda que seja aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, é necessário demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

5 - O levantamento do saldo da conta vinculada do trabalhador no FGTS para pagamento de parte das prestações 

decorrentes de financiamento habitacional demanda o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 

8.036/90. 

6 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

7 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1104423, Processo: 200461040050963 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff Data da decisão: 26/02/2008 

Documento: TRF300145352, DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 770) 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.005189-5        AC 1285956 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     :  PATRICIA HELENA NADALUCCI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 117/119 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMOPLASTICOS 

LTDA, contra a r. sentença que, nos autos de embargos à execução fiscal opostos em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a desconstituição da CDA, que embasa a execução fiscal, julgou-os 

improcedentes, ao fundamento, em síntese, de que não há que se falar em ilegalidade da taxa SELIC, que é plenamente 

aplicável aos tributos federais não satisfeitos no prazo legal; que nenhuma irregularidade há na cumulação de 

acréscimos diversos a título de mora, uma vez que possuem finalidades distintas, os juros possuem natureza 

remuneratória, e a multa é essencialmente punitiva, podendo ser livremente cumulados, além de que não há que se falar 

em redução de multa e juros aplicados. 

Por fim, condenou o embargante ao pagamento de custas e despesas processuais, assim como honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

O embargante, às fls. 71/84 interpôs recurso de apelação, sendo que, em seguida, às fls. 104/108, requereu a desistência 

do mencionado recurso, com anuência do INSS às fls. 109. 

O INSS também apelou requerendo a elevação dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor do débito 

consolidado, com base no artigo 20 do CPC. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007, bem como a sua correção, tendo em 

vista que somente a apelação da União Federal foi recebida pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 85).  

Passo ao exame do recurso de apelação de fls. 91/93. 

Com efeito, o pedido de majoração da condenação em honorários advocatícios não encontra respaldo no ordenamento 

processual civil vigente, através do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, ns casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior." 

Assim, não se apresenta plausível o pedido de majoração da condenação da verba honorária, que, de forma eqüitativa, 

foi fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, letras "a", "b" e "c" do Código 

de Processo Civil.  

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO 

SEGUNDO CRITÉRIO EQÜITATIVO. ART. 20, § 4º, DO CPC. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos à execução não há sentença condenatória, mas declaratória, 

se improcedentes, ou constitutiva negativa, se procedentes. O Juiz deve fixar honorários consoante apreciação 

eqüitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendidas as normas das alíneas do § 3º, art. 20, 

CPC. Arbitrada com eqüidade, verba honorária mantida, verificada 

a peculiaridade do caso. 

2.      Apelação da Fazenda Nacional a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990302736 

Processo: 200401990302736 UF: MG Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/4/2007 Documento: 

TRF100251573 Fonte DJ DATA: 15/6/2007 PAGINA: 120  Relator(a)  DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA 

DO CARMO CARDOSO)". 

Diante do exposto, nego seguimento ao  recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.007559-0       AMS  300003 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MAGENTA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUCIANA SEMENZATO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 279/283. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 206/208) que julgou procedente o pedido inicial e 

concedeu a segurança em mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver processado seu recurso 

administrativo, independentemente do depósito prévio de 30% sobre o débito em discussão. 
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A r. decisão concedeu a segurança sob o argumento que a exigência é inconstitucional. 

A União apelou, pleiteando seja denegada a ordem, tendo em vista a constitucionalidade do aludido depósito. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do Parágrafo Único, da Lei 1.533/51. 

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do 

Parquet Federal, no seguinte sentido: 

(...) 

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de 

São José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece 

o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora refirindo-se ao 

processo judicial, a garantia, interpretada sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve 

necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos.  

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as 

questões, exaurindo intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente 

assegurado o direito de recorrer das decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da 

simples lógica processual. 

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no 

despacho da folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para 

processar-se o recurso, independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se 

a legalidade e a necessidade do depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua 

inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais superiores. 

(...) 

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar a ADIN 1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte 

Constitucional. 

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 

389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca 

abandonamos. 

Acrescento que hoje há pacifica jurisprudência no sentido de reconhecer o direito pretendido: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO 

PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO 

INCISO III, DO ART. 151, DO CTN. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  
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I - Em análise recente da matéria, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a 

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 

388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/07).  

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito para interposição do recurso administrativo 

reconhecida.  

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF da 3ª Região, AMS  284145 - 2004.61.03.001954-6/SP, SEGUNDA TURMA, rel. para acórdão Desembargadora 

Federal Cecília Mello, 13/02/2007, DJU 04/05/2007, p. 650). 

"ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO PARA SEGUIMENTO DE RECURSO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/1988). PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

COLENDO STF. 

1. Recurso especial contra acórdão que considerou legal a exigência de depósito prévio do valor da multa para a 

interposição de recurso administrativo. 

2. A CF/1988, no art. 5º, LV, dispõe: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes." 

3. Tal inciso traduz-se no fato de poder o acusado propor suas razões em juízo ou na administração, sem nenhuma 

restrição, por não existir composição justa dos conflitos sem se ouvir uma e outra parte em litígio. A defesa ampla é a 

essência do contraditório e ela deve ser assegurada aos litigantes, tanto no processo judicial, quanto no administrativo. 

4. O fato de se condicionar a interposição de recurso administrativo a depósito prévio da multa devida em decorrência 

da possível infração afronta claramente o princípio da ampla defesa, assegurado pela Carta Magna, porquanto, havendo 

impossibilidade de se efetuar o depósito, a defesa do requerido na instância administrativa fica cerceada. E para aqueles, 

hipossuficientes, que, por qualquer motivo, alheio à sua vontade, não dispõem do valor exigido para o depósito? 

Caracterizada estará a consumação de prejuízos irreversíveis.  

5 O colendo STF, hodiernamente, modificou o posicionamento que vinha externando nos últimos julgados: "... Sob tal 

perspectiva, cumpre ter presente a circunstância de que a controvérsia jurídica suscitada no recurso extraordinário 

interposto pela parte ora requerente - discussão sobre a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para 

interposição de recurso administrativo em matéria tributária - encontra-se, novamente, sob apreciação do Plenário desta 

Suprema Corte, no julgamento do RE 388359/PE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, do RE 389383/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, e do RE 390513/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, nos quais cinco (5) eminentes Juízes desta 

Corte (Ministros MARCO AURÉLIO, RICARDO LEWANDOWSKI, EROS GRAU, JOAQUIM BARBOSA e 

CARLOS BRITTO) já proferiram votos favoráveis à tese ora sustentada nesta sede processual. A existência desses 

votos (quase perfazendo a maioria absoluta do Tribunal), ao menos até a conclusão do julgamento em referência - 

adiado em virtude de pedido de vista -, revela-se suficiente para conferir plausibilidade jurídica à pretensão deduzida 

pela parte ora requerente. É por tal razão que eminentes Ministros desta Suprema Corte, pronunciando-se em contexto 

idêntico ao que emerge do pleito concedido a suspensão cautelar de eficácia de ora em exame, têm acórdãos que 

consideraram constitucional a exigência do depósito prévio para interposição de recurso administrativo (AC 636/MG, 

Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA - AC 1.449/SP, Rel. Min. EROS GRAU - AC 1.560/SC, Rel. Min. JOAQUIM 

BARBOSA)" Trecho da decisão do eminente Min. Celso de Mello na Ação Cautelar nº 1566-9/MG).  

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta 2ª Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo insigne 

Min. Celso de Mello na Cautelar supracitada (nº 1566-9/MG), que permitiu a empresa requerente interpor recurso 

administrativo contra procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito prévio.  

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema foi encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo 

Plenário do STF no julgamento dos RREE nºs 388359, 389383 e 390513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a 

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal 

condição inviabiliza o direito de defesa. 

8. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 

9. Recurso especial provido". 
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 (STJ, REsp 909179 / SP, Primeira Seção, rel. Ministro José Delgado, DJ 24/05/2007, p. 334). 

Ademais, nem existe mais disposição legal que determine o depósito prévio de 30% do débito em discussão como 

condição para a interposição de recurso administrativo, pois a Medida Provisória 413, de 03 de janeiro de 2008 revogou 

o §1 do artigo 126, da Lei n° 8.213/91. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  à 

apelação e conheço da Remessa Oficial, tida por interposta, para CONFIRMAR a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.004542-0       AMS  306189 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RODOVIARIO BUCK LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 371/372 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por RODOVIÁRIO BUCK LTDA. em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ora UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) buscando 

eximir-se da realização do depósito de 30% do valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito 

para interposição de recurso administrativo, denegou a segurança pleiteada.  

Apelante: Impetrante sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade do depósito recursal.  

Sem contra-razões.  

O Ministério Público Federal opinou pela aplicação do precedente do E. Supremo Tribunal Federal que julgou 

inconstitucional a exigência de depósito recursal previsto na Lei 9.639/98, ressalvada a opinião particular da ilustre 

Procuradora Regional da República.  

É o relatório. 

Decido. 

   Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 
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Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.25.003165-9        AC 1315083 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  REGINALDO ZUPA 

ADV     :  TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72/74. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença que julgou procedente o 

pedido de levantamento do saldo do FGTS, bloqueado a título de pensão alimentícia. 

A decisão proferida na Ação Revisional de Alimentos (fl. 11) determinou que o alimentante pagará pensão alimentícia 

de 30% dos seus vencimentos líquidos.  

A Jurisprudência do STJ é no sentido de que o FGTS  não tem natureza salarial, é verba indenizatória, de sorte que 

sobre seu valor não incide pensão alimentícia:  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". ALIMENTOS. FGTS. BASE DE CÁLCULO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. NÃO CONHECIMENTO. 

- Constituindo o FGTS verba indenizatória, não se inclui ele na base de cálculo da pensão alimentícia. Precedentes do 

STJ. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 222809/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 16/03/2004, DJ. 24/05/2007, p. 277) 

"ALIMENTOS. FGTS. NATUREZA NÃO SALARIAL. ACORDO QUE NÃO PREVÊ A INCIDÊNCIA. 

I - Já decidiu esta Corte que o FGTS não se insere no conceito de salário, tratando-se de verba indenizatória. 

II - Não constando do acordo firmado entre as partes a possibilidade de incidência de pensão alimentícia sobre os 

depósitos do FGTS, não se justifica o seu bloqueio e, menos ainda, o levantamento por parte do alimentando, no 

momento da aposentadoria do alimentante, tanto mais quando não há registro nos autos de que tenha havido interrupção 

no pagamento da pensão mensal. 

Recurso especial provido." 
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(STJ, Resp 214941/CE, Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Castro Filho, j. 19/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 176). 

No mesmo sentido, trago à colação o julgado desta Corte:  

"REMESSA EX OFFICIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIBERAÇÃO DO SALDO RESTANTE DA CONTA 

VINCULADA DO FGTS  - DESPEDIDDA SEM JUSTA CAUSA -ARTIGO 20, INCISO I, DA LEI Nº8.036/90 - 

DOENÇA GRAVE - NECESSIDADEGRAVE E PREMENTE - POSSIBILIDADE - RETENÇÃO DE 30% DOS 

VALORES EMRAZÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA  DEVIDA A FILHOS MAIORES - AUSÊNCIA 

DEPREVISÃO LEGAL OU DE ORDEM JUDICIAL - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.SENTENÇA MANTIDA. 

1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso I, da Lei8.036 de 11 de maio de 1990, que autoriza ao empregado o 

saque do valor depositado em sua conta vinculada no FGTS  no caso de despedida sem justa causa.  

2. O que se discute, no presente caso, é a possibilidade de liberação do saldo restante depositado na conta fundiária do 

impetrante, que foi negada pela autoridade coatora, sob o argumento de que está retido em razão da existência de dívida 

de caráter alimentar. 

3. O FGTS  não é verba de natureza salarial, mas tem natureza indenizatória, não sendo considerado para o cálculo de 

pensão alimentícia . A CEF não pode reter os valores da conta vinculada,exceto se a retenção for fundada em lei ou 

ordem judicial, o que não é o caso dos autos. Precedente do STJ. 

4. O próprio Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho demonstrou que o percentual fixado a título de alimentos 

incide sobre os vencimentos líquidos do empregado (impetrante) e não sobre os valores existentes em sua conta 

vinculada do FGTS. Além do que, os filhos do impetrante são maiores, estão representados nos autos e concordaram 

com a movimentação do saldo. 

5. Ademais, também se verifica presente a necessidade premente deliberação do saldo diante da grave doença 

(neoplasia do cólon) que acometeu o impetrante, que necessita de tratamento urgente,comprovado por meio de 

documento trazido aos autos. 

6. À ausência de recurso voluntário e estando a r. sentença solidamente fundamentada, é de se negar provimento à 

remessa oficial, mantendo-se íntegra a r. sentença. 

7. Remessa oficial improvida. Sentença mantida."  

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.021827-2, Quinta Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008, DJF3 

20/05/2008). 

Os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da 

sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da 

publicação da Medida Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 

o art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas 

contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; 

STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261): 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004. 
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(...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e ao recurso adesivo.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.005875-3        AC 1314270 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HENRIQUE AUGUSTO MASCARENHAS JUNIOR 

ADV     :  DIRCEU DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 39/42. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Henrique Augusto Mascarenhas Junior em face da sentença de fls. 15/17, 

em que a Juíza Federal da 2.ª Vara de Santo André/SP rejeitou liminarmente os embargos opostos por serem 

intempestivos. 

Aduz o apelante, em síntese, que o prazo para a interposição dos embargos não deve ser contado da intimação da 

penhora, mas da data da sua juntada aos autos. 

Com contra-razões subiram os autos. 

O artigo 16, inciso III da Lei 6.830 de 22 de setembro de 1980, dispõe: 

"Art. 16. - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I. - ... 

II. - ... 

III. - da intimação da penhora." 

Vê-se que o prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal, de acordo com o referido artigo conta-se da data da 

intimação da penhora. 

Não há regra na Lei n.º 6.830/80 dispondo que o prazo para oposição dos embargos à execução fiscal conta-se da data 

da juntada do mandado de intimação da penhora cumprido aos autos, assim não há que se falar da aplicação do artigo 

738, I, do CPC, tendo em vista que, por haver expressa disposição legal tratando da matéria, faz-se incidir o princípio da 

especialidade, que impõe sua observância nos processos de cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS. DATA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. PREVALÊNCIA DA REGRA ESPECIAL DO ART. 16, III, 

DA LEI 6.830/80. 
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1. No que diz respeito ao termo inicial para apresentação dos embargos, prevalece, na execução fiscal, a norma do art. 

16, III, da LEF (intimação da penhora), sobre a do art. 738, I, do CPC, alterada pela Lei 8.953/94 (juntada aos autos da 

prova da intimação da penhora), em função da especialidade daquela. A regra não se altera em função de haver sido 

realizada a intimação por meio de carta precatória. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 482022/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 20.10.2005, pub. DJ 07.11.2005, pág. 86) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTAGEM DO PRAZO - ART. 184 DO CPC. 

1. Pacificado no âmbito da Primeira Seção que o termo a quo para a oposição de embargos do devedor é a efetiva 

intimação da penhora e não a juntada aos autos do mandado cumprido. 

... 

3. Embargos à execução intempestivos. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 810051/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, julg. 20.04.2006, pub. DJ 25.05.2006, pág. 217) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. PRECEDENTES. 

1. O prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal 

da penhora, e não da juntada aos autos do respectivo mandado. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 567509/RO, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 17.10.2006, pub. DJ 06.12.2006, pág. 238) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - PRAZO - TERMO INICIAL - 

INTIMAÇÃO DA PENHORA - INTEMPESTIVIDADE - LEI 6.830/80, ART. 16, III - SÚMULA 83/STJ - 

PRECEDENTES. 

- O prazo para oposição dos embargos à execução fiscal começa a fluir a partir da intimação da penhora, e não da 

juntada aos autos da respectiva prova do mandado. Inteligência do art. 16, III da Lei 6.830/80. Precedentes 

- Incidência da Súmula 83/STJ. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 499698/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 24.08.2005, pub. DJ 10.10.2005, pág. 

282) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS POR INTEMPESTIVIDADE. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEF. 

1. O  prazo para oposição dos embargos é de 30 dias a contar da data do efetivo cumprimento do mandado de penhora, 

intimação e depósito e não da sua juntada aos autos. 

2. Embargos à execução fiscal opostos após o decurso do prazo estabelecido no artigo 16, da Lei de Execuções Fiscais. 

3. É certo que dos mandados de penhora já consta, expressamente, a informação de que o prazo para interposição dos 

embargos contar-se-á a partir da data de intimação da penhora. Quando não consta  do mandado, o Oficial de Justiça 

certifica nos autos que deu ciência ao executado do prazo para apresentação dos embargos. 
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4. Qualquer alegação em sentido contrário, deveria ter sido comprovada pela embargante, o que poderia ter sido feito se 

tivesse trazido aos autos cópia do mandado de penhora e da certidão do Oficial de Justiça, com a  qual lograria 

demonstrar eventual ausência da referida informação. 

5. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1237415/MS, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 31.01.2008, pub. DJU 20.02.2008, pág. 

958) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ARTIGO 16, III, DA LEI Nº 

6.830/80. PRAZO PARA EMBARGOS A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. INTEMPESTIVIDADE. 

I - A teor do artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80, o prazo para oposição de embargos começa a fluir da intimação da 

penhora e não da juntada aos autos do mandado cumprido. 

II -"In casu", a embargante foi intimada da penhora em 23.04.1998, tendo sido opostos os embargos em 26.03.2001, 

extrapolando o lapso temporal legalmente assinalado para o exercício do direito de ação, donde resta evidente a 

intempestividade. 

... 

IV - Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 834075/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 4.ª Turma, julg. 29.08.2007, pub. DJU 28.11.2007, pág. 354) 

"PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. LEI 

6830/80, ART. 16, III. JUNTADA DO MANDADO. INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

I - O prazo de 30 (trinta) dias para a oposição dos embargos à execução fiscal, conta-se da intimação pessoal do 

executado da penhora e não da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido (Lei 6830/80, art. 16, III). 

Precedentes jurisprudenciais. 

II - No caso, a executada ofereceu os embargos a destempo, donde correto o decisum que os rejeitou, extinguindo o 

processo incidental. 

III - A intimação pessoal do executado da penhora levada a efeito em seus bens, dispensa a publicação prevista no art. 

12 da Lei 6830/80. Súmula 190 do E. Tribunal Federal de Recursos. 

IV - Apelação dos embargantes improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 674859/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 16.05.2006, pub. DJU 02.06.2006, pág. 

404) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO A PARTIR DA INTIMAÇÃO 

DA PENHORA. 

1.     Trata-se de apelação cível em face de sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, com base 

na art. 739, inciso I, do CPC (fls. 9), diante do descumprimento do prazo estabelecido no Art. 16, inciso III da Lei 

6.830/80. 

2.     Apela a embargante sustentando que a contagem do prazo para a propositura de embargos a execução deve ser 

computada a partir da juntada aos autos do mandado cumprido, como estabelece o Art. 738, inciso I, do CPC. Que 

assim não fosse estaria agasalhada pela previsão contida no Art. 12, da Lei 6.830/80, já que não fora intimada, pela 

imprensa oficial, quanto à juntada do auto de penhora. Requer a apelante a reforma da decisão que não apreciou os 

Embargos por considerá-los intempestivos. 

3.     Os Tribunais Regionais Federais, ressaltando-se esta Corte, tem se manifestado, harmonicamente, pela orientação 

no sentido de que o "dies a quo" para a contagem do prazo à interposição dos embargos é o da intimação pessoal da 

penhora. 
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4.     Negado provimento à apelação." 

(TRF 3.ª Reg, AC 689263/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 14.12.2004, pub. DJU 01.02.2005, pág. 

149) 

No caso dos autos, a intimação da penhora ocorreu em 10.10.2006 e os embargos foram opostos em 13.11.2006, como 

afirmado na sentença. Portanto, resta patente a intempestividade dos embargos à execução. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.63.17.004157-4        AC 1322018 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ROBERTO PAULO MOREIRA 

ADV     :  ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 145/150 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROBERTO PAULO MOREIRA ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo por 

objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, somente para determinar à ré que no caso de 

manutenção do contrato entre as partes, os juros eventualmente não amortizados pelas futuras prestações mensais sejam 

depositadas em conta distinta do saldo devedor, sofrendo, apenas, a correção monetária de acordo com os índices 

pactuados, tendo preferência, ainda, quando das amortizações futuras. 

Por fim, tendo em vista que a ré decaiu em m=parte mínima do pedido, condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observando, contudo, a sua condição de beneficiário da justiça 

gratuita. 

Apelantes: A CEF apela, aduzindo, em síntese, que o contrato firmado entre as partes tem como fundamento ético a 

vontade dos contratantes, que em conformidade com uma ordem legal, procuram atingir um objetivo específico, 

produzindo efeitos jurídicos; que a alínea "c", do artigo 6º, da Lei 4.380/64 não está dizendo que a prestação deva ser 

abatida antes do reajustamento do saldo devedor. Aduz por fim, da suposta incidência de juros sobre juros na ocorrência 

de amortização negativa e da aplicação da TR. 

ROBERTO PAULO MOREIRA também apelou, aduzindo, em síntese, que a revisão dos contratos sob a égide do SFH 

devem ser realizados tendo por escopo a efetivação de sua função social; que a parcela razoável da prestação mensal 

deve ser destinada à amortização do saldo devedor, sendo, em seguida, realizado o pagamento dos juros devidos no 

mês. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 
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3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 
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8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC  200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379). 

Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, esta deve ser suportada pela parte autora, conforme fixada pela 

r. sentença apelada. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF e nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do 

art. 557, caput, c.c. o parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000930-5        AG  289067 

ORIG.   :  9700000129  2 Vr BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DESPORTIVA E RECREATIVA DOS EMPREGADOS   

DO COM/ DE BEBEDOURO e outros 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 53/54. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Associação 

Desportiva e Recreativa dos Empregados do Comércio de Bebedouro e outros, indeferiu o pedido de intimação do fiel 

depositário para que depositasse o valor do faturamento penhorado, sob pena de prisão.   
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Agravante: exeqüente pugna pela reforma da decisão agravada ante o argumento de que a desoneração superveniente 

não o desobriga a efetuar o depósito referente aos meses em que ainda detinha poder de gerência.    

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. (fls. 45/47) 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Supremo Tribunal Federal. 

A decisão agravada não merece reparos, uma vez que, se o depósito do faturamento penhorado não foi realizado à época 

em que o fiel depositário detinha poderes sobre o fluxo do caixa, não há como fazê-lo agora, tendo em vista não fazer 

mais parte da administração da empresa. Trata-se de absoluta impossibilidade fática. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal tende a afastar do cenário jurídico nacional a prisão do depositário infiel 

fora dos casos de inadimplemento do devedor de alimentos, conforme se verifica na maioria dos votos proferidos no 

julgamento (suspenso por pedido de vista) dos seguintes feitos: RE 466.343/SP, RE 349.703/RS e HC 87.585/TO.    

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.002440-9        AG  289422 

ORIG.   :  199961820572120  1F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA APARECIDA GOMES GONCALVES 

ADV     :  FAISSAL YUNES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CLINICA LAERCIO GOMES GONCALVES S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 114/115. 

Vistos. 

A agravante interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 99/101, que conheceu e rejeitou os embargos 

de declaração anteriormente opostos. 

Sustenta a agravante, ora embargante, que deve ser declarada a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, 

aplicando-se o prazo decadencial de 5 anos, e que o acórdão foi omisso em relação a esse pedido, bem como por 

ausência de manifestação em relação aos artigos 174 do CTN, 45 da Lei n.º 8.212/91, 135 do CTN, 50 do Código Civil 

e 13 da Lei n.º 8.620/93. 

Como é sabido, os embargos de declaração são cabíveis na ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, 

art. 535), hipóteses que não se verificaram nos presentes autos. 

Diz a embargante que o quadro fático por ela apontado leva a entendimento diverso daquele amparado pela decisão 

recorrida, não se manifestando sobre os argumentos expendidos na inicial do agravo, apontando então uma pretendida 

omissão no que foi decidido por este Relator. 
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Como se depreende de suas razões, a embargante pretende que este julgador reveja seu entendimento, sob alegação de 

existência de omissão no julgado, que não se verificou. 

Acrescento que o presente remédio processual não se presta a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem 

tem, em regra, efeito infringente. Incabível, através de embargos de declaração, nova discussão de questões já 

apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ressalto também que não há obrigatoriedade de manifestação expressa acerca de dispositivos legais, o fundamental é a 

análise das questões jurídicas trazidas pelas partes, sendo determinante para motivação das decisões os fundamentos 

adotados pelo magistrado para o acolhimento ou não das teses defendidas pelas partes. 

Com tais considerações, rejeito os embargos de declaração opostos pela agravante. 

Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007589-2        AG  290821 

ORIG.   :  200661110026321  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  ROBINSON RODRIGUES BETINI e outro 

ADV     :  EDUARDO BARDAOUIL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 98 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 236/238, que deferiu parcialmente o pedido de tutela 

antecipada, apenas para autorizar a juntada da guia de depósito, o prazo de cinco dias requerido para juntada de 

holerites e o pedido de produção pericial, indeferindo o pedido de suspensão do registro da adjudicação. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 92/96, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.011585-3        AG  292185 

ORIG.   :  200761000029800  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CETOC COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADV     :  LUCIMAR MARIA DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  PLASMATRON COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 47, que postergou a análise do pedido de tutela 

antecipada ao advento da resposta, nos autos da ação de rito ordinário de anulação de título e cancelamento de protesto 

c.c. pedido de indenização pro perdas e danos. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 108, o 

que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011987-1        AG  292502 

ORIG.   :  200661040067492  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO GOMES BATISTA 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 171/173 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.168/169, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 158/165, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito das prestações vincendas, a 

incorporação das vencidas ao saldo devedor, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e 

inscrever o nome dos agravantes nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 
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Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.015577-2        AG  292901 

ORIG.   :  200661060090392  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  EVANDRO JOSE GUIMARAES 

ADV     :  JOSÉ EDUARDO TREVIZAN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 116/118 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.113/114, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 103/110, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma de decisão que determinou o depósito, para purgação da mora, dos valores das prestações contratadas, ao 

fundamento do contrato ter menos de 2 (dois) anos. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015664-8        AG  293006 

ORIG.   :  200161000196209  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER FERNANDES TELES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  TELMA PEREIRA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 136. 

(ADV. GIZA HELENA COELHO, OAB/SP: 166.349) 

Vistos. 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 134 a regularizar sua representação processual. Prazo 10 (dez) dias. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034103-8        AG  297040 

ORIG.   :  200761000038229  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

AGRDO   :  ROSEMARY SILVA RAPELLI 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 153/155 
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Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.150/151, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 140/147, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma de decisão que deferiu parcialmente antecipação de tutela para determinar a abstenção da CEF em promover 

execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 ou inscrever o nome dos mutuários nos cadastros de proteção ao 

crédito, sem determinar o pagamento de qualquer valor a título de prestação. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

      

PROC.   :  2007.03.00.035725-3        AG  297845 

ORIG.   :  0700000016  1 Vr PIRAJU/SP     0300000001  1 Vr FARTURA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   :  JANE DO PRADO CONFECCOES -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/50. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução referente a valores de FGTS ajuizada pela União Federal 

(representada pela CEF) contra Jane do Prado Confecções - EPP, indeferiu o pedido de isenção de custas formulado 

pela exeqüente ao fundamento de que a Lei por ela mencionada se refere tão somente às entidades filantrópicas. 

Agravante: União Federal pugna pela reforma da decisão agravada ante o fundamento, em síntese, de que a cobrança 

das contribuições devidas ao FGTS , nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.844/94, com a redação dada pela Lei nº 

9.467/97, bem como do artigo 24-A e parágrafo único da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.102/27, é isenta da cobrança de taxa judiciária e que tal isenção deve ser estendida à CEF quando representante da 

Fazenda Pública Federal, por ser gestora do FGTS e estar em juízo substituindo a União Federal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal. 

O § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.844/94, incluído pela Lei nº 9.467/97, dispõe que "O Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço fica isento de custas nos processos judiciais de cobrança de seus créditos". 

A referida isenção aplica-se à CEF, como entidade gestora do referido fundo, nos termos da referida Lei, bem como da 

Medida Provisória a que faz alusão a agravante, conforme se verifica dos seguintes precedentes: 

FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO. 

1. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante da União, é dispensada de preparo nas ações que versam 

sobre o FGTS, ainda que tramitem na Justiça estadual. 

2. Recurso Especial provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 490122, Registro nº 200201392524, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJU 21.03.2006, p. 111, unânime) 
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EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DE JUIZ ESTADUAL QUE 

DETERMINOU À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS EM AUTOS DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE CRÉDITOS RELATIVOS AO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO FEDERAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

1. A Constituição Federal, em seu art. 24, inciso IV, estabelece a competência concorrente entre a União, os Estados, e 

o Distrito Federal para legislarem sobre a cobrança de custas dos serviços forenses. 

2. Não trata a hipótese de substituição processual nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, mas sim de 

representação processual, conforme convênio firmado entre a Caixa Econômica Federal e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

3. Tendo o FGTS a natureza de contribuição social geral que pode ser judicialmente executado pela Caixa Econômica 

Federal - CEF representando a União (convênio celebrado em 22/6/95), a empresa comparece com a natureza de 

"fazenda pública" de modo que, seja pelo disposto no art. 39 da Lei nº 6.830/80, seja pelo teor do §1º do art. 2º da Lei nº 

8.844/94, não há como exigir-lhe recolhimento de custas quando executa o débito de FGTS na Justiça Estadual. 

4. Agravo de instrumento provido. (TRF 3º Região, Primeira Turma, AG nº 175716, Registro nº 2003.03.00.015067-7, 

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16.03.2004, p. 227, unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DECISÃO QUE JULGOU DESERTO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO 

PELA CEF. ARTIGO 3º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1984-19 DE 29 DE JUNHO DE 2000. INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, regulado pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, trata-se de uma 

poupança forçada do trabalhador, cujo objetivo é ampará-lo nas situações de desemprego e inatividade, propiciar a 

aquisição da casa própria, bem como garantir um patrimônio para si, quando da aposentadoria, ou aos seus herdeiros, na 

hipótese do evento morte. 

- A norma prevista no artigo 3º da Medida Provisória nº 1984-19 de 29 de julho de 2000, ao prever a isenção de custas 

relativamente aos processos em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, não está a beneficiar a Caixa 

Econômica Federal na qualidade de pessoa jurídica de direito privado, e sim na qualidade de pessoa jurídica que atua 

como agente operador do FGTS. 

- Portanto, a norma questionada não contraria o princípio constitucional da isonomia, tendo em vista que elege como 

critério de diferenciação elemento idôneo, qual seja, o patrimônio dos trabalhadores. 

- Recurso a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 170013, Registro nº 2002.03.00.052823-2, 

Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 01.07.2003, p. 332, unânime)  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

para reconhecer à agravante o direito a isenção de custas processuais. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044422-8        AG  299447 

ORIG.   :  200661000207898  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIENE MEDEIROS NADER 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1804/5434 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 70/72 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.67/68, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 57/64, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações e a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1805/5434 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048926-1        AG  300957 

ORIG.   :  9700504883  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EVANDRO REMIGIO BERNARDINO e outro 

ADV     :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 224/226 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.221/222, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 211/218, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito em juízo das prestações 

vencidas e vincendas, no valor incontroverso e a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 
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Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052621-0        AG  301361 

ORIG.   :  200261000261980  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRDO   :  JAN JANECZEK e outros 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 13, que acolheu os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos do Provimento 26/01, nos autos da ação aforada com vistas ao adimplemento de 

correção dos expurgos inflacionários. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 69/70, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 
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Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052658-0        HC   27960 

ORIG.   :  9301010780  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 

PACTE   :  MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA 

ADV     :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 227 

Arbitro os honorários da Dra. Sonia Maria Hernandes Garcia Barreto no valor máximo da Tabela I, da Resolução nº 

558/2007. 

Expeça-se certidão. 

I. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056322-9        AG  301800 

ORIG.   :  200361820345820  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  VINHA TRANSPORTES PESADOS LTDA e outro 

AGRDO   :  CARLOS ANTONIO VINHA 

ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 169. 

Vistos, etc. 

Fls. 157/167 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.144/145 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1808/5434 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056532-9        AG  301962 

ORIG.   :  200761000037882  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAURO SANDRO DOMINGUETI e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 145/151. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauro Sandro Domingueti e outro contra decisão reproduzida nas fls. 

75/76, em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face 

da CEF, na qual o Juiz Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP indeferiu pedido de antecipação de tutela visando a 

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial nos moldes do procedimento previsto no DL nº 70/66. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

Mesmo a realização do leilão na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, deve ser precedido da intimação pessoal 

do devedor, sob pena de nulidade. Todavia, no presente caso a questão ainda se tornou litigiosa, uma vez que a CEF 

ainda não integrou a lide. Ademais estando os mutuários inadimplentes com as prestações do contrato sem efetuar 

quaisquer pagamentos ou depósitos, mesmo quanto aos valores incontroversos, e limitando-se em suas razões a fazer 

alegações genéricas acerca do eventual descumprimento das cláusulas contratuais ou nas formalidades da execução 

extrajudicial, não vislumbro a verossimilhança do direito pleiteado. 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 
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PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 
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- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 
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XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056952-9        AG  302314 

ORIG.   :  200761080042383  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA MARTINES 

ADV     :  GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/113. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Martines contra decisão reproduzida nas fls. 52/54, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face da CEF 

e CIA Habitacional de Bauru - COHAB, na qual o Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP indeferiu pedido de antecipação 

de tutela em que se pretendia autorização para depósito dos valores incontroversos das prestações, com a conseqüente 

suspensão ou anulação do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 e não inclusão ou 

exclusão do nome da mutuária dos cadastros de órgão de proteção ao crédito. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido apenas para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro ficaria impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 
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controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 
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mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1816/5434 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061286-1        AG  302571 

ORIG.   :  200761000025399  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALCINO DE ANDRADE e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 247/249 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.244/245, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 225/233, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para suspender os efeitos da execução extrajudicial, o 

depósito das prestações vincendas nos valores incontroversos, bem como a abstenção da CEF de incluir o nome dos 

mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 
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Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

Após voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 236/242. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.064871-5        AG  303905 

ORIG.   :  200661000212547  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO ERNESTO DO AMARAL 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 224/226 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.221/222, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 210/218, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar em juízo as 

prestações vendidas e vincendas pelo valor que o autor entende correto. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 
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RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069149-9        AG  304081 

ORIG.   :  200661000172800  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO LUIZ FIGUEIREDO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 169/171 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.166/167, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 155/163, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depósito dos 

valores incontroversos das prestações, com a conseqüente suspensão do procedimento de execução extrajudicial e 

abstenção da CEF em incluir o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 
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Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069151-7        AG  304083 

ORIG.   :  200561000177956  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CESAR SEGRE FERRREIRA JUNIOR e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 231/233 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.228/229, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 217/225, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os 

valores incontroversos das prestações e abstenção da CEF em inscrever o nome dos mutuários nos cadastros de 

inadimplentes, determinando tão somente a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074373-6        AG  305046 

ORIG.   :  200761000181300  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

AGRDO   :  ANDRE LUIS NOGUEIRA e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 89 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 23/24, que deferiu liminar para suspender a emissão 

da carta de arrematação ou, se acaso já emitida, para obstar sua averbação no cartório de registro de imóveis, nos autos 

da ação cautelar inominada de sustação de leilão.   

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 75/87, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081404-4        AG  305756 

ORIG.   :  200761000189748  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE DE SOUZA RAMALHO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 222/224 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.208/216, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 219/220, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação visando autorização para depositar os valores incontroversos 

das prestações e de inscrever o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, determinando tão somente a 

abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082549-2        AG  306577 

ORIG.   :  200761000114359  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 122/124 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.119/120, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 108/116, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações, com a conseqüente suspensão do procedimento de execução extrajudicial e a exclusão do 

nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 
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PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083285-0        AG  307080 

ORIG.   :  200761000187077  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NEI CALDERON 

AGRDO   :  JOYCE COCCATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 80/81. 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão monocrática proferida 

por este Relator que, nos autos do agravo de instrumento, versando sobre pedido de antecipação de tutela na ação de 

imissão na posse de imóvel arrematado em leilão extrajudicial, realizado nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, deu 

provimento ao recurso, ao fundamento de que é aplicável ao caso, o artigo 37, § 2º, do referido diploma legal, ademais, 

verifica-se o dano de difícil reparação a ser suportado pela CEF, posto que, na condição de proprietária, suporta todos 

os encargos inerentes à propriedade, sem, contudo, exercer plenamente seus direitos (fls. 69/71). 
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A embargante alega a existência de erro material na r. decisão, na medida em que consta como agravado o patrono da 

agravante, NEI CALDERON, quando o correto seria constar o nome JOYCE COCCATO (fls. 77/78). 

O recurso é tempestivo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

A embargante alega a existência de erro material, na medida em que o nome da requerida da ação originária é JOYCE 

COCCATO. 

Com efeito, verifico erro material na r. decisão embargada, na qual constou o nome do agravado como NEI 

CALDERON. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para retificar a r. decisão de fls. 69/71 para dela fazer constar 

como nome da agravada JOYCE COCCATO e, de ofício, corrijo erro material, para que onde se lê: "(...) São  Paulo, 08 

de fevereiro de 2009.", leia-se: "(...)São  Paulo, 08 de fevereiro de 2008". 

Após as formalidades devidas, baixem-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083906-5        AG  307576 

ORIG.   :  200761210017061  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  L R FLORESTAL LTDA -EPP 

ADV     :  JOSE ALVES BATISTA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 69 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 33, que deferiu tutela antecipada para afastar a 

retenção de 11% (onze por cento) sobre a nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, nos termos do art. 31, da lei 

8212/91, com a leitura da Lei 9711/98. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 55/57, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084145-0        AG  307714 

ORIG.   :  200761000083790  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  COML/ SANTISTA LTDA 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

 DESPACHO/DECISÃO FLS. 259. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte e reconsidero o despacho de fls. 254, 

julgando prejudicado também o agravo legal interposto às fls. 244/252. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084179-5        AG  307727 

ORIG.   :  0009349332  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 75 
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D E S P A C H O 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos cópia das f. 327-358 e 363-366 

dos autos da execução fiscal n.º 00.0934933-2. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084407-3        AG  307977 

ORIG.   :  200761000182663  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE GOMES DE FARIA e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 113/115 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.110/110, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 100/107, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar o valar das 

prestações vencidas e vincendas, no valor incontroverso, bem como a abstenção da CEF em promover execução 

extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 
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PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086126-5        AG  309285 

ORIG.   :  200761000211961  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUELI SANTOS TORRES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 204/206 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.201/202, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 182//189, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu  pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial, o depósito dos valores incontroversos das prestações vincendas, bem como a abstenção da CEF de incluir 

o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 
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A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

Após voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 192/198. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087499-5        AG  310326 

ORIG.   :  200761180007034  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  LICINIO DE SOUSA CRISTO 

ADV     :  SILVIA HELENA SANTOS SOARES 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110/112 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.107/108, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 97/104, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito em juízo das prestações 

vincendas e a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 
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da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087900-2        AG  310554 

ORIG.   :  200761030059272  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  MAURILIO FARIA ABELHA e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 126/128 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.123/124, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 113/120, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações vincendas, a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor e a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
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Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088427-7        AG  310838 

ORIG.   :  200761000225443  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NANCI DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 152/155. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação cautelar incidental, ajuizada por NANCI DE OLIVEIRA e outro em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão da alienação do bem que garante o mútuo para aquisição de imóvel 

pactuado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, cujo encerramento de propostas para aquisição do referido 

bem, através da concorrência pública 0034/2007-CPA/SP, expirou em 14/08/2007. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento, em síntese, de que o Decreto-lei 

70/66 que cuida da execução extrajudicial não padece de inconstitucionalidade; que o contrato celebrado pelas partes 

prevê o Sistema de Amortização SACRE que, em tese, não acarreta prejuízo aos mutuários, haja vista a diminuição dos 

valores das parcelas e não consta, por meio de prova documental, que o mesmo não esteja sendo observado pela CEF, 

ademais, os mutuários estão inadimplentes há mais de cinco anos, tendo pago apenas 12 prestações das 240 contratadas 

(fls. 96/97). 

Agravantes: mutuários pretendem a reforma da r. decisão, ao argumento da inconstitucionalidade do procedimento 

previsto no Decreto-lei n° 70/66 para a execução extrajudicial do contrato, assim como a derrogação do referido 

diploma legal pelo artigo 620 do Código de Processo Civil. Aduzem, ainda, a desobediência da CEF com relação à 

sentença proferida em primeira instância que declarou nula a execução extrajudicial promovida. 

Pleiteia, por fim, a concessão do efeito suspensivo. 

Relatados. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar 

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise 

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão. 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade 

e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 
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IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição contratual 

expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão:  12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

Ademais, a simples existência de ação ordinária não suspende a execução extrajudicial, posto que o contrato de mútuo 

tem caráter de título executivo extrajudicial e, assim sendo, o ajuizamento de demanda para discussão da dívida não 

impede o credor de promover-lhe a execução, nos termos do 585, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - 

ARTIGO 585, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FORMALIDADES DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

1. O acórdão é omisso, pois não se manifestou acerca da suspensão da execução, em virtude de ação ordinária, e do 

desrespeito às formalidades do Decreto-Lei nº 70/66. 

2. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a 

execução (artigo 585, § 1º, do Código de Processo Civil). 

3. O não cumprimento das formalidades, referentes à execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66, enseja a 

suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

4. Embargos providos, aos quais atribuo efeito modificativo, dando parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-

somente para suspender a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66." (grifo nosso) 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG nº 200603000157934, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26/06/2007, DJU 

DATA:28/08/2007 PÁGINA: 392) 

Cumpre consignar, ainda, que os mutuários não trouxeram aos autos deste recurso qualquer elemento que indique 

eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF, além disso, verifica-se que os mesmos encontram-se 

inadimplentes desde 18 de julho de 2001, sendo que o contrato foi celebrado em 18 de setembro de 2000 e a ação 

ajuizada somente em 02 de agosto de 2007. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA.  

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há inconstitucionalidade nos 

dispositivos do Decreto-lei nº 70/66. 

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o 

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão, pois 

tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar. 

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação revisional, 

com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo mesmo arcar com os 

ônus de sua inadimplência. 

4. Agravo de instrumento não provido. 
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(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j. 

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586) 

Finalmente, em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que, ao contrário do que foi alegado pelos 

agravantes, ainda não foi proferida sentença nos autos da ação revisional nº 2003.61.00.013675-1, ou qualquer outra 

decisão, no sentido de declarar a nulidade da execução extrajudicial promovida pela CEF. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis 

que em confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088672-9        AG  311026 

ORIG.   :  200761040064033  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DIMAS EDUARDO RUIZ e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 189/191 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.186/187, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 176/183, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito em juízo das 

prestações vincendas e a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, apenas determinando que os nomes dos 

mutuários não sejam inscritos em cadastros de proteção ao crédito. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089890-2        AG  311895 

ORIG.   :  200761120071340  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIRO AFONSO DE ALCANTARA 

ADV     :  DENISE ALCANTARA SANT ANA 

AGRDO   :  PRESIDENTE DA COMISSAO DE INQUERITO DA   

CORREGEDORIA GERAL DA RECEITA FEDERAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se pleiteia a antecipação da tutela recursal em face da decisão que indeferiu a 

liminar em mandado de segurança. 

Tendo em vista o tempo decorrido, não se pode falar em urgência de medida para evitar lesão grave e de difícil 

reparação, devendo prevalecer a decisão de indeferimento do efeito suspensivo por seus próprios fundamentos. 

Desta forma, cabível a conversão do presente agravo de instrumento para a forma retida, com o que fica ressalvada a 

preclusão da questão, solução mais consentânea com a celeridade e economia processuais. 

Isto posto, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, 

determinando a remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que sejam apensados autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090137-8        AG  311967 

ORIG.   :  200061000282201  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELZA NOGUEIRA LENZ e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 135/136. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELZA NOGUEIRA LENZ e outros, em face da decisão reproduzida 

na fl. 107, em que o Juiz Federal da 7ª Vara de São Paulo indeferiu o pagamento dos juros de mora em sede de 

execução de julgado, porquanto não foi comprovado o saque dos valores depositados na conta vincula do FGTS. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo nas fls. 115/116. 

Contraminuta nas fls. 126/131. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada. 

Com efeito, a decisão proferida por esta Corte, em grau de recurso (fls. 29/33) reformou parcialmente a sentença (fls. 

19/27), restringindo a concessão dos juros moratórios "apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser 

apurada em execução, ressalvado que não há se falar em atraso em obrigação de pagamento e, destarte, em mora, fora 

da hipótese de saque dos valores depositados". 

Os documentos reproduzidos nas fls. 93/94 apenas indicam algumas das hipóteses legais para movimentação da conta 

vinculada do FGTS (artigo 20, incisos I e III, da Lei nº 8.036/90), mas não comprovam o efetivo saque, pelo seu titular, 

dos valores depositados. 

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  
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1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.    :   2007.03.00.090895-6        AG  312457 

ORIG.    :   200561040011871  4 VR SANTOS/SP 

AGRTE    :   JULIO OLIVEIRA 

ADV      :   ENZO SCIANNELLI 

AGRDO    :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 66 

Vistos. 

O e-mail (fls. 63/64) informa que Juízo a quo reconsiderou a decisão agravada, o que acarretou a perda de objeto do 

presente recurso. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 529, do 

Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091232-7        AG  312637 

ORIG.   :  200761190068664  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  EDSON DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 202/204 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.199/200, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 181/188, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito dos valores incontroversos das 

prestações, de abstenção da exigibilidade das parcelas vencidas e a abstenção da CEF de incluir o nome dos mutuários 

nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 
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de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

Após voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 181/197. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091644-8        AG  312916 

ORIG.   :  200661000045254  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO PEREIRA DA CRUZ 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 163 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 96/99, que indeferiu pedido de tutela antecipada 

postulada para o fim de autorizar o depósito ou o pagamento das parcelas vincendas, no importe que entende devido, a 

suspensão da execução ou do registro da carta de arrematação no cartório de registro de imóveis ou, ainda, o 

cancelamento do registro, bem como para excluir o nome do autor, ora recorrente, do SPC, SERASA e demais 

instituições financeiras, nos autos da ação de rito ordinário de revisão de contrato. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

128/161, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 
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P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092779-3        AG  313872 

ORIG.   :  200761050114276  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARCIA DE ASSIS DO AMARAL 

ADV     :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 97/99 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.94/95, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 83/91, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de liminar para suspender execução extrajudicial de imóvel vinculado ao SFH. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 
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instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092945-5        AG  313952 

ORIG.   :  200561000271146  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 

AGRDO   :  KHALED AHMAD ALI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 88/89. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: Proferida em sede de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

KHALED AHMAD ALI, buscando o recebimento de valores decorrentes de contrato de crédito rotativo, indeferiu o 

pedido de expedição de ofícios ao Banco Central do Brasil, à Secretaria da Receita Federal e ao Tribunal Regional 

Eleitoral, a fim de obter o endereço atualizado do réu, ao fundamento de que tal diligência é incumbência da autora. 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sustenta que já esgotou todos os meios possíveis para localizar o 

endereço do devedor. 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Quanto à expedição de ofício, é aceitável que tal medida seja adotada quando se objetiva a localização de eventual 

endereço onde possa ser localizada a devedora para fins de citação ou eventual intimação de atos processuais. 

No presente caso, verifico que a agravante comprovou o esgotamento das diligências cabíveis a fim de encontrar bens 

de titularidade da executada, mediante certidões negativas junto aos órgãos competentes, conforme se observa a partir 

dos documentos de fls. 43/67 e fls. 79/86, em que foi juntada a certidão negativa do oficial de justiça, motivo pelo qual, 

caracterizou-se a impossibilidade de, por seus próprios meios, localizar tais bens. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte: 

"Execução. Informação do endereço pela Receita Federal. Possibilidade. Precedentes. 

1. A Corte tem admitido, salvo em situações excepcionais, a expedição de ofício à Receita federal para a obtenção de 

informações sobre os bens do executado, de caráter sigiloso. Todavia, a restrição não merece existir se se trata, apenas, 

de pedido de endereço do devedor, não envolvendo sigilo fiscal, não sendo razoável impedir-se a providência, uma das 

medidas ao alcance do credor para satisfazer o seu crédito pela via judicial. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 3ª Turma - REsp 236704/SP - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJ 12/06/2000 - p. 109) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL E À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE ENDEREÇO DO 

EXECUTADO. 

1. No sistema processual vigente, é incumbência do autor da demanda fornecer as informações necessárias à citação da 

parte adversa, sendo descabido ao Judiciário fazer as vezes da parte, promovendo diligências de seu exclusivo interesse. 

Todavia, tal regra há de ser mitigada nos casos em que o requerente demonstra ter tomada as providências que estavam 

ao seu alcance, sem lograr êxito, havendo, porém, a possibilidade de requisição de dados pelo Juízo perante órgãos aos 

quais o particular não tem acesso. Acrescente-se que o pleito não tem por finalidade a obtenção de dados fiscais ou 

bancários, mas apenas a localização do executado. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AG - Processo nº 2006.03.00.0116552-5/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita - DJU 

04/09/2007 - p. 358) 

Desta forma, verifico que no caso em questão deve ser deferida a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, 

exclusivamente quanto à localização de eventual endereço do devedor, tendo em vista que a agravante demonstrou que 

suas tentativas para localização do devedor restaram infrutíferas. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo 

Civil e com esteio na Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpridas as formalidades, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.094015-3        AG  314741 

ORIG.   :  200761050114057  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DAGOBERTO TELLES COIMBRA 

ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 65/66. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: trata-se de mandado de segurança impetrado por DAGOBERTO TELLES COIMBRA contra o 

Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Judiai (SP), objetivando a devolução de valores 

recolhidos a maior a título de contribuição previdenciária, em que foi deferida liminar. 

Agravante: INSS aduz, em síntese, que não é parte legitimidade para figurar no pólo passivo do presente mandamus, 

posto que não detém competência para praticar o ato impugnado, por força da Lei 11.457/2007, passou a ser da Receita 

Federal do Brasil de Campinas. 

Assim, requer a decretação de sua ilegitimidade passiva, sob de sofrer as cominações decorrentes do descumprimento 

do ato determinado na liminar. 

Pleiteia, ainda, a atribuição do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, já que a matéria 

restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, a Lei 11.457/2008, em seu art. 2º, assim dispõe, in verbis: 

Art. 2o 

 Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, 

cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.  

Com a introdução da referida norma no ordenamento jurídico, foi descolada do INSS para a Secretaria da Receita da 

Federal a atribuição para cobrar e recolher as contribuições sociais destinadas ao custeio da Previdência Social, motivo 

pelo qual, a autoridade apontada como coatora, qual seja, o Gerente Executivo do INSS em Jundiaí não detém mais 

competência para dar cumprimento à ordem exarada. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

ADENTRAR NO MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE ATO DE COMPETÊNCIA DE SECRETÁRIO DE ESTADO. 

ILEGITIMIDADE DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. 

1. O acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade coatora impõe a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, sendo nula, conseqüentemente, a posterior deliberação sobre a improcedência do pedido. 

2. Em mandado de segurança, a legitimidade para figurar no pólo passivo é da autoridade que detém atribuição para 

adoção das providências tendentes a executar ou corrigir o ato combatido. 
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3. Recurso ordinário a que se dá parcial provimento. 

(STJ -, Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19923, Processo: 

200500627327 UF: MG Órgão Julgador: 1ª TURMA, relator Ministro Teori Albino Zavascki, Data da decisão: 

29/06/2006 Documento: STJ000698963, DJ DATA:03/08/2006 PÁGINA:202) 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, reconhecendo a ilegitimidade do gerente executivo do 

INSS para figurar no polo passivo do mandado de segurança, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência do STJ. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094578-3        AG  315187 

ORIG.   :  200761260020456  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ODIVANI DE LACERDA e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 233/239. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Odivani de Lacerda e outro contra a decisão reproduzida nas fls. 155, 

em sede de demanda, sob o rito ordinário, ajuizada em face da CEF, que indeferiu pedido de antecipação da tutela que 

visava o depósito judicial das prestações vincendas nos valores incontroversos e a suspensão da exigibilidade das 

vencidas, a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66 e a inclusão dos nomes 

dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido apenas para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro ficaria impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"O entendimento do Supremo Tribunal Federal e desta Corte é no sentido da constitucionalidade do Decreto-Lei n. 

70/66. 

Por outro lado, o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da 

inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a 

parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 

da referida lei: 
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Destarte, não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando 

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 
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- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 
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X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 
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(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096053-0        AG  316244 

ORIG.   :  200761000261654  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEDRO TAKAHASHI e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO CEESP e   outro 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 152/159. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Takahashi e outro contra decisão reproduzida nas fls. 125/127, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face da 

CEF, na qual o Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP indeferiu pedido de antecipação de tutela que visava o depósito 

das prestações vincendas,no valor que entendem devidos, com a conseqüente abstenção da CEF em promover execução 

extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 ou inscrever o nome dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito.. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor incontroverso, 

autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as vincendas na medida 

que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente Financeiro ficaria impedido de 

promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros 

de proteção ao crédito. 

Processado o feito, não entrevejo, da análise acurada dos autos, qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"A decisão agrava encontra-se em conformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal e com o desta Corte 

no sentido da constitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66. 

Por outro lado, O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da 

inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a 

parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 

da referida lei: 

Destarte, não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando 

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 
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( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1853/5434 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 
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XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097054-6        AG  316949 

ORIG.   :  200661030055020  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO COUSO DE MORAES e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 121/123 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.118/119, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 107/115, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a abstenção da CEF em promover 

execução extrajudicial e incluir o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097818-1        AG  317359 

ORIG.   :  200761000270163  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 861. 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 15 de abril de 2008, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento e o agravo legal interposto às fls. 852/858, por perda de objeto, nos termos do art. 

33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098050-3        AG  317625 

ORIG.   :  200761210001648  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  MARCELO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 216. 

Vistos, etc. 

Fls. 198/209 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.173/176 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098158-1        AG  317692 

ORIG.   :  200761000270163  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 368. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 15 de abril de 2008, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098505-7        AG  317884 

ORIG.   :  200761000255800  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIGNIA COML/ EXPORTADORA LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 145 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 83/84, que indeferiu liminar, nos autos de mandado 

de segurança, postulada para o fim de impedir que a agravada exija, na qualidade de responsável tributária da ora 

recorrente, a contribuição previdenciária descrita no art. 25, da Lei 8212/91, incidente sobre a comercialização da 

produção rural. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

135/143, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099316-9        AG  318464 

ORIG.   :  200761270045024  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  USINA ITAIQUARA ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 200 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 184/190, que deferiu pedido de liminar para liberar a 

garantia hipotecária vinculada ao pagamento dos débitos nºs 55.677.421-3, 55.685.807-7, 55.729.585-8, 55.755.748-8 e 

55.755.785-2, firmada em 21 de julho de 1998 por meio de Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia 

Hipotecária, devendo a autoridade impetrada adotar as medidas necessárias para efetivação da liberação. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

195/198, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099772-2        AG  318769 

ORIG.   :  200761020048058  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 130 

Vistos, nesta data. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP, reproduzida às fls. 12/15, que nos autos do mandado de segurança impetrado 

por Buck Transportes Rodoviários Ltda, deferiu a liminar pleiteada com vistas a garantir o recebimento de recurso 

administrativo, independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor do débito em discussão. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

120/128, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100068-1        AG  318983 

ORIG.   :  199903990434375  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  WALTER FRANCISCO DA PAIXAO e outros 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIANO ANTONIO LIBERADOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 281 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento oposto por Walter Francisco da Paixão e outros, contra a decisão reproduzida às fls. 

254 proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo - SP que, em ação ordinária cujo objeto é 

o reconhecimento do direito aos índices de correção monetária aplicáveis às contas vinculadas de Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, já em fase de liquidação de sentença, indeferiu o pedido de remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para verificação dos cálculos apresentados pela executada Caixa Econômica Federal - CEF. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 279, o 

que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC. :  2007.03.00.100098-0        HC   30071 

IMPTE :  ADELAIDE BENITES FRANCO 

PACTE :  FRANCISCO SOARES PADILHA NETO reu preso 

ADV   :  ADELAIDE BENITES FRANCO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO GRANDE 

MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  48/49 

DECISÃO. 

A impetrante alega, em suma, que os pacientes sofrem constrangimento ilegal visto que se encontram presos em 

condições degradantes, isolados, acometidos de depressão, gravemente doentes, sem assistência adequada, em 

condições sub-humanas. Diante disso, requer a transferência dos pacientes de presídio, com o cumprimento do 

estabelecido na LEP. 

Observo que não há nos autos notícia de que o pedido tenha sido apreciado pela instância ordinária. Sendo assim, não 

há como ser conhecida a impetração, diante da incompetência desta Ilustre Corte para apreciar originariamente a 

matéria, sob pena de supressão de instância. É o entendimento desta Egrégia Segunda Turma: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. QUESTÃO NÃO SUSCITADA EM PRIMEIRO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. SUPRESSÃO DA INSTÂNCIA QUE SE DEVE EVITAR. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

A cogitada nulidade processual não foi suscitada perante o juízo natural da causa, mas argüida diretamente neste 

tribunal, em sede de habeas corpus. Nessas condições, a impetração não deve ser conhecida, sob pena de supressão de 

instância. 

(TRF 3ª Região, HC 2005.03.00.094702-3, 2ª Turma, DJ 05.10.2007, p. 1455) 

Ainda que assim não fosse, noto que não há prova alguma nos autos do alegado pela impetrante, ou seja, não há 

qualquer informação sobre eventual condenação dos pacientes. 

Conforme atestado pela autoridade impetrada, o presídio federal em que se encontram os pacientes é dotado de estrutura 

totalmente adequada para o cumprimento de pena em regime fechado, possuindo todo o tipo de assistência. 

Ademais, não se trata de prisão disciplinar e sim decorrente dos fatos objeto do processo criminal de nº 

2007.60.00.002918-4, o qual tramita no juízo impetrado. 

A impetrante sequer individualizou a situação de cada paciente, fazendo exatamente as mesmas observações no tocante 

aos 15 (quinze) pacientes. 

Diante de todo o exposto, não conheço da presente impetração. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.100631-2        AG  319393 

ORIG.   :  200761040105692  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 134/136 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.131/132, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 120/128, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depósito das 

prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda, nos valores incontroversos determinando tão somente a 

abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e incluir o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101063-7        AG  319739 

ORIG.   :  0000002088  A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RIBEIRO CHAVES E CIA LTDA e outros 

AGRDO   :  ALDA RIBEIRO CHAVES 

ADV     :  JOAO ANTONIO PEREIRA DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 60 

Da análise das informações de fls. 58, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do 

acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

P.I.  

São Paulo, 11 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101089-3        AG  319720 

ORIG.   :  200761000273498  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 468 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª. Juíza 

Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 17/22, que nos autos do mandado de segurança impetrado por 

Fundação Visconde de Porto Seguro  deferiu a liminar pleiteada com vistas a garantir o recebimento de recurso 

administrativo, independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor do débito em discussão. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101150-2        AG  319807 

ORIG.   :  200761000239338  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo   - CEFET SP 

ADV     :  ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 

AGRDO   :  ELIAS JOSE DE SOUZA 

ADV     :  ANA LUCIA MARCHIORI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 239/240. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET-SP, 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 19ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, que deferiu a liminar 

em mandado de segurança impetrado contra ato Sr. Diretor Geral e do Gerente de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos do CEFET-SP, que suspendeu o pagamento do auxílio-transporte ao agravado desde junho/2007até que sejam 

comprovadas as despesas com o pagamento das passagens de ônibus relativas a seus deslocamentos diários entre sua 

residência e o trabalho e vice-versa. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

É o relatório. 

O presente recurso encontra-se prejudicado. 

Ao que consta de fls. 226 e seguintes, verifica-se que em 22 de fevereiro de 2008 foi proferida sentença concedendo a 

ordem postulada no mandado de segurança subjacente ao presente recurso. 
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Nesse passo, o julgamento da ação mandamental em que houve o deferimento da liminar objeto do presente agravo de 

instrumento é de ordem a determinar a perda de seu objeto, por superveniente desinteresse processual, uma vez que a 

sentença substituiu o provimento liminar ora atacado. 

Por conseqüência, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, "ex vi" do disposto no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, c.c. o artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara 

de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102509-4        AG  320853 

ORIG.   :  200461100007606  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 

AGRDO   :  ANDREIA CRISTINA GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 61. 

Vistos. 

A agravada não compareceu em juízo até a prolação da sentença (fl. 28) e também não foi localizada pelo Sr. Oficial de 

Justiça (fl. 48 verso), inviabilizando o cumprimento da disposição contida no artigo 527, V, do Código de Processo 

Civil, razão pela qual o feito prosseguirá sem intimação da recorrida. 

Dê-se ciência à agravante. Após, tornem conclusos para julgamento do Agravo Legal (fls. 39/44). 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102954-3        AG  321167 

ORIG.   :  200761120129469  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO BOSCOLLI 

ADV     :  JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 73 

D E S P A C H O 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprove a concessão do benefício da justiça 

gratuita. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102957-9        AG  321089 

ORIG.   :  200761190086022  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

AGRDO   :  RAIMUNDO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

ADV     :  JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 104/106. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, 

ajuizada por RAIMUNDO HENRIQUE DE SOUZA e outro contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de 

antecipação de tutela, objetivando a autorização para o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas nos 

valores que entendem corretos, além de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial e de encaminhar 

seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, para determinar à CEF "que se 

abstenha, por ora, da prática de qualquer ato de alienação do imóvel, em especial por meio do registro de eventual carta 

de adjudicação ou arrematação do bem litigioso, o que deverá ser obedecido até ulterior deliberação deste Juízo, sob 

pena de incorrer em multa e demais sanções processuais cabíveis", indeferindo, todavia, a autorização para o depósito 

conforme pleiteado (fls. 84/86). 

Agravante: CEF sustenta, em síntese, que é vedada a suspensão das prestações mensais pactuadas, nos termos do artigo 

50, § 5º, da Lei 10.931/2004, sendo devida a inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

Pleiteia, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para que seja determinado aos agravados, 

no prazo de 10 (dez) dias que efetuem o depósito das parcelas vencidas e vincendas nos termos do artigo 50, §§ 1º e 2º, 

da Lei 10.931/2004. 

Relatados. 

DECIDO. 

Com efeito, a almejada suspensão dos efeitos da execução extrajudicial só teria lugar mediante o depósito integral das 

prestações vencidas. 

A propósito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 
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controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003. Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 

Cumpre consignar que, no que diz respeito à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, 

entendo por sua constitucionalidade e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê 

no julgado a seguir transcrito: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos acima expostos, para determinar a suspensão da 

decisão agravada, até o pronunciamento desta E. Turma. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.103467-8        AG  321473 

ORIG.   :  200761000307290  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELI LOPES DA SILVA e outro 

ADV     :  ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/85 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.80/81, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 70/77, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu liminar objetivando a suspensão da execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 
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I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103516-6       MCI    5941 

ORIG.   :  200461000269056  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  PAULO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/93. 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental ajuizada por PAULO DE OLIVEIRA E OUTRO, em que se pleiteia a 

concessão de liminar para que a CEF se abstenha de prosseguir com os atos expropriatórios de venda e transferência do 

imóvel a terceiros, bem como pretendem a suspensão da concorrência pública nº 0053/2007 - CPA/SP, que fixou o 

período de 27/11/2007 a 28/12/2007 para recebimento das propostas, estando prevista a data de 15/01/2008 para 

divulgação dos resultados. Também se requer seja autorizada sua manutenção na posse do imóvel até o trânsito em 

julgado da ação. 

A liminar foi indeferida. 

Processado o feito, não entrevejo, da análise acurada dos autos, qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido liminar formulado que, por oportuno, transcrevo: 

Primeiramente destaco que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição 

recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

Quanto ao mais, verifico que os documentos que acompanham a petição inicial limitam-se à escritura pública de 

compra e venda do imóvel financiado pela CEF, certidão do Registro de Imóveis relativa ao mesmo bem, instrumento 

particular de compromisso de compra e venda do imóvel, em que os requerentes figuram como compradores, além de 

extratos do site da CEF relativos à concorrência pública (fls. 35/52). Portanto, não consta dos autos a comprovação dos 

depósitos dos valores objeto da ação ordinária. 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 
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I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a impugnação do primeiro encargo nos cálculos 

contábeis apresentados (fls. 41/70)." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 
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e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1873/5434 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 
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I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Com tais considerações, julgo improcedente o pedido formulado e, nos termos do artigo 269, I do CPC, declaro extinto 

o processo com exame de mérito, condenando os requerentes nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103652-3        AG  321596 

ORIG.   :  199961820027920  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ERALDO DOS SANTOS SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALVARO EUGENIO TEIXEIRA E CAMARA e outro 

PARTE R :  LUMI COM/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 63/68. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão 

reproduzida na fl. 50, em que o Juiz Federal da 2.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de 

bloqueio de ativos financeiros de titularidade do co-executado. 

Deferido parcialmente efeito suspensivo ao recurso na decisão de fls. 52/57. 

Aduz o agravante, em síntese, a desnecessidade de esgotar as diligências administrativas no sentido de localizar bens 

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN; a aplicação do princípio de que a execução se realiza no interesse 

do credor, de forma que o bloqueio de dinheiro via BACENJUD tem a função de viabilizar esta regra com a satisfação 

do crédito do exeqüente. 

Sem contra-minuta dos agravados. 

É o relatório. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1875/5434 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

Para se adotar a medida excepcional e extrema de penhora dos ativos financeiros de titularidade dos executados, seja a 

empresa ou o responsável tributário, há que se observar requisitos exigidos pela jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL 

PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); Resp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 810572/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 12/06/2007, pub. DJ 09/08/2007, pág. 319) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

(...) 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 903717/MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 26/03/2007, pág. 216) 

"RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS 535, I E II E 557 CAPUT DO CPC. 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC.  

ICMS. EXECUÇÃO. VÁRIOS LEILÕES REALIZADOS SEM SUCESSO. PENHORA DE VALORES 

FINANCEIROS POSITIVOS, ATÉ O LIMITE DA DÍVIDA ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO NÃO- PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por METALGRÁFICA GIORGI S/A com supedâneo no art. 105, III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdãos prolatados pelo TJSP, assim ementados : AGRAVO 

REGIMENTAL. Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Ausência de argumentos novos capazes de alterar a convicção . Recurso desprovido. AGRAVO REGIMENTAL - 

Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, proferida em 
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embargos de declaração, estes opostos contra decisão Colegiada - Nulidade - Julgamento através de decisão da E. 

Câmara - Agravo regimental provido a fim de anular a r. decisão monocrática - Embargos de declaração desprovidos. A 

recorrente afirma que: a) somente é possível a penhora de numerário depositado em conta corrente em situações 

excepcionalíssimas, o que não é o caso dos autos, quando cabalmente demonstrado que todos os outros meios possíveis 

para garantia da execução restaram frustrados; b) houve violação do art. 535 do CPC uma vez que o acórdão recorrido 

não analisou todos os pontos suscitados pelas partes na presente demanda, ensejando a interposição dos embargos de 

declaração, os quais não lograram êxito; c) a recorrente é empresa lídima, que exerce regularmente suas atividades, e 

possui diversos bens em perfeitas condições de garantir o suposto crédito fazendário, e que somente não foram 

penhorados em razão da omissão da própria recorrida, que não empreendeu nenhuma diligência nesse sentido. Contra-

razões apresentadas. Juízo de admissibilidade negativo tendo os autos subido ao STJ por força de provimento de agravo 

de instrumento da empresa. 

(...) 

4. Também não prospera a pretensão de o acórdão objurgado encontrar-se dissonante da jurisprudência deste STJ 

quanto à possibilidade de se proceder à penhora de saldos de contas bancárias ou investimentos financeiros se a 

executada apresentar outros bens livres e desembaraçados. In casu, trata-se de execução fiscal promovida contra a 

recorrente relativa a débitos declarados e não pagos de ICMS no montante aproximado de R$ 10.092.482,87 tendo sido 

facultada à executada a nomeação de bens livres e desembaraçados. Realizados sucessivos leilões - quatro - sem que se 

conseguisse licitantes, o juízo da execução, atendendo solicitação da exeqüente, determinou "... a substituição da 

constrição judicial pela realização da penhora em dinheiro que a executada mantenha nas instituições vinculadas ao 

Banco Central do Brasil, mediante bloqueio de valores financeiros positivos, até o limite da dívida atualizada em 

execução".  Este Superior Tribunal de Justiça realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual 

Civil, já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de 

titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 

620 do Código Processual Civil, principalmente, quando constatada a falta de efetividade do processo de execução 

fiscal. 

5. Recuso especial não-provido." 

(STJ, REsp 916832/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 14/08/2007, pub. DJ 03/09/2007, pág. 139) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO 

DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 
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6. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo, não tendo havido, inclusive, expedição de mandado de penhora livre de bens. 

7. A própria agravante, reconhece, na petição de fl. 90, datada de 13/03/07, que até a presente data os ofícios 

requisitórios expedidos por este Órgão de Representação Judicial à JUCESP e aos Cartórios de Registros Imobiliários 

não foram respondidos 8. Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento 

de penhora através do BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos 

Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento de penhora através do 

BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos.. 

9. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 298204, Proc. n.º 200703000363149/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 

27/06/2007, pub. DJU 27/08/2007, pág. 411) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 

6.830/80 - BLOQUEIO ATIVOS FINANCEIROS - NÃO COMPROVA-ÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei n.º 6.830/80 traz, no artigo 11, a ordem de preferência para penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, 

absoluto, devendo ser ponderado cada caso concreto. 

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora 

sem que constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN 

com vistas ao bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores. 

3. Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4. Não há nestes autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque não coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN. 

5. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 278076, Proc. n.º 200603000874700/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 14/02/2007, 

pub. DJU 28/03/2007, pág. 596) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

2. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1878/5434 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, Resp 601352/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 14/11/2006, pub. DJ 19/12/2006, pág. 367) 

Consta dos autos certidão na fl. 37 informando que se deixou de proceder à penhora em bens dos co-executados por não 

os ter localizado, visto não ter encontrado na casa dos mesmos bens de valor, mas tão somente aqueles que guarnecem o 

local. Declararam ainda não possuir automóvel, tão pouco bens imóveis, à exceção da casa onde residem com sua 

família. 

Há também notícia do encerramento da falência da empresa, com desaparecimento de bens da massa (fl. 42). 

Assim, os documentos acima referidos são suficientes para demonstrar o exaurimento das diligências que 

razoavelmente se podem exigir antes da medida excepcional pretendida.  

Contudo, os mesmos documentos sugerem que os executados já não estão mais nas condições econômicas da época em 

que geriam a empresa devedora. As quantias que se encontrem em depósito bancário podem ser impenhoráveis por 

provenientes de salário, ou de qualquer modo podem ser indispensáveis à sua subsistência. As circunstâncias 

recomendam cautela no deferimento. 

Outrossim, as mesmas circunstâncias indicam ser desnecessária maior investigação do patrimônio sob custódia do 

sistema financeiro, até porque o valor da dívida (fl. 49 destes autos) é modesto. 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar ao juízo recorrido que 

encaminhe ofício ao Banco Central ordenando às instituições financeiras o bloqueio de quantias porventura encontradas 

em nome do executado, até o valor exeqüendo, comunicando-se imediatamente o que for realizado. 

O mesmo juízo recorrido, independentemente de novo pronunciamento deste relator, mandará liberar o valor bloqueado 

em excesso, assim como aquele que os executados demonstrarem ser impenhorável. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103721-7        AG  321631 

ORIG.   :  200761000219510  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 91. 

Vistos, etc. 

Fls. 81/89 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.77/78 dos autos e, nos termos do art. 251 do Regimento 

Interno desta E. Corte, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.104270-5        AG  322032 

ORIG.   :  200761000321262  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  MAURICIO RODRIGUES DE LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 214. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 28 de março de 2008, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento e o agravo legal interposto às fls. 193/202, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta 

Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104320-5        HC   30498 

ORIG.   :  200761810017151  8ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  LUIS CARLOS SANTOS SEPÚLVEDA 

PACTE.   :  LUIZ CARLOS GOMES réu preso 

ADV.     :  LUIS CARLOS SANTOS SEPÚLVEDA 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 365/367 

Vistos 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de LUIS CARLOS GOMES, ora custodiado na POLINTER-Base 

Pavuna/RJ, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, consistente na 

decretação da sua prisão preventiva, nos autos do Inquérito Policial nº 2007.61.81.001715-1, instaurado para apurar os 

fatos inferidos da denominada "Operação Repique", em que se investiga suposta quadrilha especializada na obtenção de 

vantagens ilícitas de empresas privadas, através da utilização de falsas identidades de autoridades federais. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação penal 

oriunda do inquérito em epígrafe, bem como a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar decretada 

(artigo 312, do Código de Processo Penal).  

Alega que o paciente não possui antecedentes criminais, têm ocupação lícita e residência fixa, circunstâncias que 

ensejariam a concessão da liberdade provisória, revelando-se ilegal a decisão que decretou a segregação, máxime pela 

afronta ao princípio da presunção de inocência.  

Pugna, liminarmente, pela declaração de incompetência absoluta da autoridade coatora para processar e julgar o feito, 

nos moldes do artigo 109 e seguintes da Constituição Federal, com a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Ainda de forma liminar, requer a concessão da liberdade ao padecente com a revogação do decreto constritivo, emanado 

de juiz absolutamente incompetente e pela ausência dos requisitos a que reclama o mencionado dispositivo.  
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A autoridade impetrada prestou informações, asseverando, a princípio, ser a Justiça Federal competente para o 

processamento da demanda. Entende que a eventual atribuição falsa de identidade de servidores públicos federais, como 

Procuradores da República, Delegados de Polícia Federal e Auditores Fiscais da Receita Federal, representa ofensa a 

interesse da União, a teor do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. (fls. 281/324) 

A liminar foi indeferida. (fls. 326/329) 

O Ministério Público Federal opinou pela declaração da perda de objeto do writ em relação à insurgência contra a prisão 

preventiva, uma vez que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de 1ª instância, o membro do parquet 

constatou que havia sido revogada a medida constritiva imposta ao paciente. Quanto à tese da incompetência da Justiça 

Federal, posiciona-se no sentido de que a fixação da competência ocorrerá durante a persecução penal, não podendo ser 

avaliada na cognição sumária do mandamus. (fls. 335/337 v°) 

O Juízo singular, da mesma forma, noticiou a liberação do padecente. (fls. 340/342) 

A autoridade impetrada, no último dia 05 de maio, informa que LUIZ CARLOS GOMES, entre outros, foram 

denunciados em 27 de fevereiro de 2008 e os autos foram desmembrados em relação a eles (ação penal nº 

2008.61.81.003934-5), a denúncia foi recebida em 14 de março de 2008 e designada data para a oitiva dos co-réus 

naquele Juízo, bem assim que foi determinada a expedição de carta precatória à Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ, 

para a citação e interrogatório do paciente. (fls. 352/354)  

Em 20 de maio de 2008, o juízo singular houve por bem declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

determinou a remessa dos autos, apensos e demembramentos à Justiça Estadual, uma vez que a hipótese afasta-se 

daquelas enumeradas no artigo 109 da Constituição Federal. (fls. 358/362) 

 Em razão disso, falece competência a esta Corte o processamento e julgamento do presente writ. 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADA a presente impetração. 

Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2007.03.00.104379-5        AG  322118 

ORIG.    :   200761000203368  10 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   TELEVOX IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV      :   RENATA LIONELLO 

ADV      :   RENATA FIORE  

AGRDO    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 70 

Fls. 68/69. 

Defiro. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.104576-7        AG  322307 

ORIG.   :  200761050126813  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARCIA DE ASSIS DO AMARAL 

ADV     :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 118/125. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia de Assis do Amaral contra decisão reproduzida nas fls. 66/67, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ajuizada em face da 

CEF, na qual o Juiz Federal da 6ª Vara de Campinas/SP indeferiu pedido de antecipação de tutela em que se pretendia 

autorização para depósito das prestações nos valores que entendem corretos, a abstenção da CEF de incluir o nome da 

mutuaria nos cadastros de órgão de proteção ao crédito e de promover o leilão do imóvel nos moldes do Decreto-Lei nº 

70/66. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido apenas para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro ficaria impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"Cuida-se de contrato firmado em 03.05.2002, pelo sistema de amortização SACRE com prazo de 240 parcelas, 

conforme fls 37/46. 

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

"O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 
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II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

"Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas 

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 
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- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 
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suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 
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de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001485-3        AC 1168516 

ORIG.   :  9700188477  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  FRANCISCO BERNABEU CESPEDES e outro 

ADV     :  ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 215/229. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 197-203) e da CEF (fls. 175-182) em face da r. sentença  (fls. 152-165) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 187-196), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
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- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 
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critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 
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rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002515-2        AC 1170237 

ORIG.   :  9804016478  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JUAREZ VALERIANO QUERUBINA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 254/255 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recuso de apelação interposto por JUAREZ VALERIANO QUERUBINA e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando autorização judicial para efetivação de depósitos da parte incontroversa relativas a contrato de 

aquisição de bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, assim como a suspensão da execução 

extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 
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Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002516-4        AC 1170238 

ORIG.   :  9804031949  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JUAREZ VALERIANO QUERUBINA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 444/450 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: JUAREZ VALERIANO QUERUBINA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a revisão das prestações e do 

saldo devedor pelo PES e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Fixou honorários 

advocatícios em R$ 500,00. 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, a substituição da TR pelo INPC para 

atualização do saldo devedor; a limitação da taxa de juros anual em 09%; a exclusão da capitalização dos juros e a taxa 

administrativa. Por fim, requer a condenação da Caixa Econômica Federal ao ressarcimento das custas processuais, dos 

honorários periciais e da verba honorária, que deve ser fixada em 20% sobre o valor da causa, corrigida e acrescida de 

juros de mora de 0,5% ao mês. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, §1-A do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, razão pela qual deve ser reformada a r. 

setença nesse tópico. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 09% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 
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§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 9% e efetiva de 9,3806%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES APLICÁVEIS À POUPANÇA 

Compulsando o contrato em comento, verifica-se que há previsão no sentido de que a atualização do saldo devedor deve 

se dar pelos mesmos índices de correção dos reajustes da poupança. 

Tal previsão não quebra a equivalência salarial, uma vez que esta só se aplica ao reajuste das parcelas. 

No mais das vezes, o valor da prestação não cobre o saldo devedor, motivo pelo, ao final do pagamento das parcelas 

pode sobrar um considerável saldo residual, a ser quitado pelo FCVS, previsto em alguns contratos, o qual funciona 

como uma espécie de seguro em prol do mutuário. 

Neste sentido é a posição uníssona no âmbito do Superior Tribunal Federal: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. ÍNDICE MAIS BENIGNO. 

FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. PES. REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. CES. REEXAME FÁTICO E CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.SÚMULAS N. 5 E 7-STJ. 

I. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, 

não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial. 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, que 

deixa de atacar especificamente um dos fundamentos da decisão agravada.  

IV. "A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial." - Súmula n. 5-STJ. 

V. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." - Súmula n. 7-STJ. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 957844, Processo: 200701270715 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000775793, DJ DATA:08/10/2007 PÁGINA:314) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS LIMINARMENTE. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 168 DESTA CORTE. ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO 

ATUAL E CONSOLIDADO DA CORTE. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR). PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante pacificado pela Segunda Seção (REsp nº 495.019/DF), o Plano de Equivalência Salarial (PES) aplica-se 

somente à correção monetária das prestações e não do saldo devedor, que deverá ser regido pelo índice do contrato. 

2. Estando o acórdão embargado em consonância com a jurisprudência atual e consolidada, incide, na espécie, a Súmula 

168 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 826590 Processo: 200602033567 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 14/03/2007 Documento: STJ000740760, DJ 

DATA:12/04/2007 PÁGINA:210) 

Portanto, não merece reforma a r. sentença nessa parte, uma vez que a revisão do saldo devedor não pode se dar com a 

incidência do INPC, mas, sim pelos índices de correção da poupança. 

DA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA SUA ATUALIZAÇÃO, DO SEGURO E DA TAXA 

ADMINISTRATIVA. 

O recurso de apelação da parte autora não pode ser conhecido nestes tópicos, por não ter sido levado ao conhecimento 

do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que a apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Dessa forma, com base no laudo pericial, determino que o reajuste das prestações deve obedecer a equivalência salarial; 

devendo tal reajuste observar a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato e sua 

manutenção até o término da relação contratual, refazendo o cálculo das prestações com utilização do mesmo critério de 

encontro de média aritmética para o valor dos salários e a compensação dos valores eventualmente recolhidos a maior 

com as prestações vincendas e, na hipótese de saldo remanescente, a sua restituição à parte autora, mantendo os demais 

critérios pactuados. 

Por fim, diante da sucumbência recíproca as custas, os honorários periciais e os honorários advocatícios devem ser 

reciprocamente compensados entre as partes. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, §1-A do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002517-6        AC 1170240 

ORIG.   :  9804064855  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  PAULO FERNANDO MOLINA ALARCON e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 309/310. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 262-283)em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por PAULO 

FERNANDO MOLINA ALARCON e outro, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao 

agente financeiro das prestações mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios 

referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de 

inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 2555-256). 

Sem as contra-razões da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.03.004377-0, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF e negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente 

improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010135-0        AC 1182549 

ORIG.   :  0500000977  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0500069223  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  HORACIO ARCILIO ZULIANI 

ADV     :  REGINALDO GIOVANELI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 77/79 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 49/52) proferida pelo juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de São José 

do Rio Pardo, Estado de São Paulo, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial formulado em ação ordinária 

ajuizada para restituição dos valores recolhidos no período compreendido entre a data do pedido de concessão do 

benefício na via administrativa e a data da sua concessão. 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando, preliminarmente, a incompetência da Justiça 

Estadual para apreciar demandas ajuizadas por contribuintes no questionamento das exações que lhes são cobradas, pois 

a exceção prevista no §3°, do artigo 109 da CR/88 é dirigida somente aos segurados, que já transcorreu o lapso 

prescricional . No mérito, aduz que a contribuição é devida e, subsidiariamente, protesta contra a forma de correção 

monetária. 

Assiste razão à apelante. 

A ação foi ajuizada, processada e julgada parcialmente procedente no Juízo de Direito de São José do Rio Pardo. 

Todavia, nos termos do artigo 109, inciso I, da CR/88, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS for interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, exceto as 

de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 

A previsão contida no § 3º do art. 109 da Carta Magna é dirigida DE FORMA EXPRESSA, AOS SEGURADOS e não 

aos contribuintes e demandas tributárias. 

Assim já decidiu esta Corte: 

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA O 

INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I- Inexistindo previsão constitucional ou legal a autorizar o processamento e julgamento de ação de repetição de 

indébito em face do INSS perante a Justiça Estadual, é de se reconhecer que o magistrado estadual corretamente 

ordenou a remessa dos autos à Justiça Federal, por ser a competente para conhercer a causa. 

II- Agravo improvido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 95.03.075289-2/SP, rel. Aricê Amaral, j. 28/4/98, DJU 3/6/98, p. 273). 

Por outro lado, em recente julgado ocorrido nesta Segunda Turma, do qual participei, restou decidido que a 

competência para rever decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de competência federal é do 

Tribunal de Justiça, motivo pelo qual enviou o feito àquela Corte: 
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CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

PROMOVIDA EM FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. 

LOCALIDADE DESPROVIDA DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA 

DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. 

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas por 

vereador para obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas sobre os respectivos subsídios. 

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a 

quem compete revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juízes de 

direito. 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2007.03.99.027452-8/SP, rel. Nelton dos Santos, DJU 05/10/2007, p. 1456). 

Com tais considerações RECONHEÇO a incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer do recurso e 

determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para a apreciação do recurso. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019711-0        AC 1195372 

ORIG.   :  9800120971  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADENIR MARCELO 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 453/460 

Vistos, etc.  

Descrição fática: ADENIR MARCELO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato (SFH), 

requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando à CEF a proceder à revisão dos 

valores devidos a título de prestação do contrato de financiamento firmado nos moldes do SFH, procedendo o recálculo 

do valor devido a título de prestação mensal respeitando-se os índices de correção monetária aplicados aos vencimentos 

da categoria profissional do mutuário, em obediência ao Plano de Equivalência Salarial por categoria profissional 

pactuado, a substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor. Ante a sucumbência recíproca, determinou que 

cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Apelantes: CEF aduz que foram obedecidos rigorosamente às normas previstas  no contrato celebrado entre as partes, e 

a presunção de que foram aceitas as condições contratuais livremente impede que a autoridade judicial suavize ou 

liberte o contratante inadimplente de seu cumprimento; que o saldo devedor deve ser reajustado pela TR e não por outro 

índice.  

ADENIR MARCELO também apelou, aduzindo, em síntese, da existência de abusividade na taxa de juros cobrada; que 

a correção do saldo devedor antes da amortização; a devolução do FUNDHAB; além da substituição do INPC pela TR. 

É o relatório. Decido. 

Sem contra-razões. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A r. sentença recorrida alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pela contadoria judicial. 

No caso em tela, a contadoria judicial (fls. 246/327) concluiu que a CEF cumpriu, quanto às questões contábeis e 

matemáticas, corretamente o estabelecido no contrato de financiamento, razão pela qual deve ser reformada a r. 

sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo  

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

montante tomado a título de mútuo, ou seja, do valor principal, e de juros.  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
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A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 
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§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes. 

  

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 
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(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

FUNDHAB 

Por fim, no financiamento contraído para construção ou reforma, de imóvel, como no caso dos autos, é devida a 

contribuição ao FUNDHAB, encargo de responsabilidade do mutuário que foi livremente pactuado entre as partes. 

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF -  COBRANÇA 

DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE.  

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS.  

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, 

legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.  

3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do 

agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção 

de Direito Privado.  

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida 

em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória.  

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do 

extinto BNH.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  Origem: STJ - (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  Classe: 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 183428  Processo: 199800554696 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA  

Data da decisão: 18/10/2001 Documento: STJ000425695  Fonte DJ DATA:01/04/2002 PÁGINA:175 RSTJ 

VOL.:00157 PÁGINA:187  Relator(a) ELIANA CALMON)"  

Assim, tendo em vista a reforma da r. sentença, e sendo mínima a sua sucumbência, os honorários advocatícios deverão 

ser suportados pela parte autora, arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do 

CPC. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, e parcial provimento ao apelo da parte autora, 

apenas para determinar a aplicação da TR a título de correção monetária do saldo devedor, nos moldes do art. 557, 

caput/§1º-A, do Código de Processo Civil, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.019714-5        AC 1195381 

ORIG.   :  9800389598  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDNA VITORIA FERREIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 284/292. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 261-272) em face da r. sentença (fls. 209-213) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União 

na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 
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(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025535-2        AC 1203714 

ORIG.   :  0300000917  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0300009180  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ANTONIO SANCHES 

ADV     :  JOAO CARLOS LOURENCO 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 108/110 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da decisão de fls. 76/81, em que a Juíza da 

Comarca de Ilha Solteira/SP julgou procedentes os embargos à execução, determinando a exclusão do diretor do pólo 

passivo da execução, com fundamento no parágrafo único do artigo 13 da Lei 8620/93. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que o apelado era, antes e à época da ocorrência dos fatos 

geradores, diretor da sociedade, como demonstrado na CDA, não tendo afastado sua presunção de certeza e liquidez. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando na 

inicial da execução fiscal o sócio-dirigente, a este cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 

do CTN. 

No caso dos autos, no entanto, a sociedade não tem fins lucrativos e as regras previstas no artigo 135 do CTN não 

incidem. No caso de sociedades civis sem fins lucrativos, aplica-se o parágrafo único do artigo 13 da Lei 8.620/93 e não 

o caput da referida lei. Depreende-se, pelo confronto, que no primeiro caso respondem solidariamente os responsáveis 

no caso de firma individual e empresas por cotas de responsabilidade limitada, enquanto que no segundo caso, os 

diretores responderão solidariamente e subsidiariamente se houver dolo ou culpa. 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e 

subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por 

dolo ou culpa. ." 

No caso em tela, o INSS sequer alegou dolo ou culpa por parte do diretor, equivocadamente fundando a 

responsabilidade solidária no caput do dispositivo acima transcrito, quando na verdade a hipótese é aquela do parágrafo 

único.  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

SOCIEDADE CIVIL DE CARÁTER CULTURAL, SEM FINS LUCRATIVOS. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INDEMONSTRAÇÃO DE DOLO OU CULPA. LEI N.º 8.620/93, 

ART. 13, PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Em execução fiscal destinada à cobrança de contribuições previdenciárias, se a executada é sociedade civil de caráter 

cultural sem fins lucrativos, a inclusão dos sócios no pólo passivo da relação processual é regida pelo parágrafo único 

do art. 13 da Lei n.º 8.620/93; nessas condições, a responsabilização pessoal dos sócios ou diretores depende da 

ocorrência de dolo ou culpa. 

2. Não se pode presumir a insolvência da executada pelo simples fato de ter ela oferecido os mesmos bens em diversas 

execuções, até porque eles podem ser suficientes à garantia de todas as dívidas. 

3. Agravo provido. 

(TRF 3.ª Reg, AG 165742/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Nélton dos Santos, julg. 11/11/2003, pub. DJU 28/11/2003, 

pág. 482) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE DIRETOR DE SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS - 

ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI Nº 6.830/80 - 
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INAPLICABILIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, no período anterior à vigência do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93 (06.01.1993), a responsabilidade tributária de sócios de empresas em geral era regulada pelo 

CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que alcança apenas os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à exeqüente o ônus 

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução 

fiscal mediante indispensável citação. 

II - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação 

legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a dissolução 

irregular da sociedade (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular 

pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais atos da 

execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está em 

atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 

III - Tratando-se de sociedade civil sem fins lucrativos, seria mesmo descabida a aplicação do disposto no art. 13, da Lei 

nº 8.620/93 (que se restringe àquelas formas de empresa nele expressamente indicadas - firmas individuais ou empresas 

por cotas de responsabilidade limitada). 

IV - Caso em que a entidade filantrópica executada continua com suas atividades regulares, não tendo sido comprovada 

qualquer conduta que constituiria pressuposto de responsabilidade do provedor da entidade executada, nos termos do 

artigo 135, III, do CTN, por isso sendo indevida sua inclusão no pólo passivo da execução e a penhora sobre seus bens 

particulares. 

V - (...) 

(TRF 3.ª Reg, AC 463721/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Souza Ribeiro, julg. 12/12/2006, pub. DJU 02/03/2007, pág. 

490) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036425-6        AC 1223675 

ORIG.   :  9700000326  1 Vr GUARARAPES/SP     9700017537  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros 

ADV     :  MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 234/241. 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Frig Frigorífico Indl/ Guararapes LTDA e outros em que se sustenta 

a redução da multa moratória para 2% (dois por cento), nos termos do artigo 52, da Lei n.º 8.078/90; a abusividade dos 
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juros de mora e da correção monetária, bem como a ilegalidade da cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei 

1025//69. 

O MM.º Juiz de Direito da 1.ª Vara de Guararapes/SP, nas fls. 185/199, julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução, determinando a exclusão da taxa SELIC e a redução da multa moratória aos limites estabelecidos no artigo 

61, §§ 1.º e 2.º, da Lei n.º 9.430/96. 

O exeqüente interpôs recurso de apelação sustentando, em suas razões, a legalidade da aplicação da taxa SELIC, a 

legalidade dos percentuais aplicados a título de multa moratória, por decorrerem expressamente de lei. Aduz também a 

inaplicabilidade do disposto na Lei n.º 9.430/96, em especial o artigo 61 e §§, por se tratarem de disposições aplicáveis 

aos débitos da União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, bem 

como a não violação aos princípios do não confisco, da capacidade contributiva e da razoabilidade e proporcionalidade. 

Com as contra-razões subiram os autos a esta Corte, também por força de reexame necessário. 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 

específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu 

pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento." 

A limitação do percentual da multa moratória para 20% decorre da aplicação do referido artigo, e é expresso no sentido 

de que incide para com os débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, assim, inaplicável ao caso dos autos, tendo em vista que os débitos são contribuições previdenciárias 

administradas pelo INSS, sujeitos à legislação específica. 

Contudo, o percentual da multa deve ser reduzido e aplicado aquele previsto na Lei n.º 9.528, de 10 de Dezembro de 

1.997, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, mesmo dispondo que sua incidência se dá apenas para os 

fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de abril de 1.997, tendo em vista a retroatividade dos efeitos de lei mais 

benéfica, quando se tratar de ato não definitivamente julgado, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário 

Nacional. 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL 

CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INTERPRETAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 1ª SEÇÃO. 

... 

3. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória estabelecida pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, na redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97, por ser mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, "c", do CTN), aos débitos objeto de 

execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos 

executivos destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 

06.06.2005; EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 
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4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 698960/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 09.05.2006, pub. DJ 18.05.2006, pág. 185) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. REDUÇÃO. ARTS. 106, III, C, E 112 DO CTN. 

ART. 35 DA LEI 8.212/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.258/97. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 

BENÉFICA. 

1. Não tendo sido definitivamente julgada a controvérsia, tem direito o devedor à redução da multa moratória, nos 

termos do artigo 35, III, c, da Lei n.º 8.212/91, alterado pela Lei n.º 9.528/97. 

2. Esta Corte Superior debateu a questão em várias oportunidades. Restou unânime o entendimento no sentido da 

possibilidade de redução da multa, mesmo que proveniente de atos anteriores à lei mais benéfica, com base nos artigos 

106, II, c, e 112 do CTN. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 620536/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 02.06.2005, pub. DJ 01.07.2005, pág. 379) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 

BENÉFICA. ART. 106, II, "C", DO CTN. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 35, 

INC. III, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 8.212/91 - REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE. 

1. Aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte (art. 35, inc. III, alínea "c", da lei nº 8.212/91 - redação dada pela lei nº 

9.528/97), nos termos do art. 106 do CTN. Incide no caso a multa moratória menos gravosa, eis que inexiste decisão 

definitiva sobre o montante exato do crédito tributário. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 370033/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 17.05.2005, pub. DJ 01.08.2005, pág. 374) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA MAIS 

FAVORÁVEL AO DEVEDOR - APLICABILIDADE. 

I - Nos embargos à execução fiscal, aplica-se a lei, ao ato ou fato pretérito, quando lhe cominar punibilidade menos 

severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. 

II - Na espécie, ainda não julgado definitivamente o feito, aplica-se a multa moratória prevista no artigo 35 da Lei nº 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 por se revelar mais benéfica ao devedor, nos termos do artigo 

106, inciso II, letra"c", do CTN. 

III - Recurso improvido." 

(STJ, REsp 331706/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, julg. 02.10.2001, pub. DJ 05.11.2001, pág. 96) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA MORATÓRIA. 

ART. 35 DA LEI 8.212/91. LEI 9.528/97. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Embora a multa de mora tenha sido aplicada às contribuições previdenciárias em atraso com base na legislação então 

vigente, deve ser reduzida para 40%, nos termos do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 

9.528/97, aplicando-se, assim, o princípio da retroatividade benéfica da lei, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea c, 

do Código Tributário Nacional. 

2. No tocante à verba honorária, não se pode dizer que a redução da multa, de 60% para 40%, sobre período superior a 

um ano, represente sucumbência mínima. Assim, revela-se correta a sentença na parte em que determina a sucumbência 

recíproca, nos termos do art. 20, caput, do Código de Processo Civil, ou seja, divisão proporcional, na medida do 

acolhimento dos pedidos, com compensação. O percentual dos honorários totais deve ser fixado, nesta oportunidade, na 

base de 10% do valor atribuído aos embargos, devidamente atualizado. 
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3. Remessa oficial e apelação desprovidas." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1158223/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 12.06.2007, pub. DJU 29.06.2007, 

pág. 433) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 

8.212/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97 - RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - 

POSSIBILIDADE. 

1 - A Lei nº 9.528/97 pretende restringir o alcance da redução aos fatos geradores ocorridos após 1º de abril de 1997, 

todavia, no caso dos autos deve-se aplicar o disposto no artigo 106, inciso II, alínea "c" do CTN, ou seja, a 

retroatividade da lei mais benéfica ao contribuinte. 

2 - Os efeitos do artigo 35, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei 8.212/91, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 

9.528/97, devem retroagir para ser aplicada a multa nela prevista, por ser lei mais benéfica ao contribuinte. 

3 - Embora a Lei nº 9.528/97 ainda não houvesse sido editada quando da oposição dos embargos e desta apelação, deve 

ser aplicada por força do artigo 462 do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em julgamento extra petita. 

4 -  Remessa Oficial e recurso de apelação improvidos. 

(TRF 3.ª Reg, AC 995802/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 19.06.2007, pub. DJU 03.08.2007, 

pág. 669) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

REDUÇÃO DE MULTA - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. APELO DA EMBARGANTE 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

9.528/97 aplicam-se a atos e fatos pretéritos, pelo que entendo ser cabível, no caso em tela, a redução da multa de mora 

para 40% conforme o estabelecido na alínea "c" do inciso III do mencionado artigo 35. 

... 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 855489/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 14.08.2007, pub. DJU 13.09.2007, 

pág. 235) 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 
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sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação. 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 
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(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação para aplicar à multa moratória o percentual previsto na Lei n.º 9.528/97, bem 

como para manter a incidência da taxa SELIC, sem condenação em honorários advocatícios ante a sucumbência 

recíproca. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036475-0        AC 1223797 

ORIG.   :  9804020831  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DALMIRO MOREIRA DA SILVA NETO e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 367/368 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por DALMIRO MOREIRA DA SILVA NETO e outro, em sede de medida 

cautelar ajuizada visando à suspensão do registro da carta de arrematação realizada em execução extrajudicial, nos 
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moldes do Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de improcedência, ante a o desaparecimento da possibilidade jurídica de 

permanecer a ação cautelar, em razão do julgamento da ação principal, em que o pedido foi julgado improcedente. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, especificamente 

quanto ao recurso de apelação, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036476-1        AC 1223798 

ORIG.   :  9804030039  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DALMIRO MOREIRA DA SILVA NETO e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 577/590 

Vistos, etc. 

Descrição fática: DALMIRO MOREIRA DA SILVA NETO e outro ajuizaram ação contra a Caixa Econômica, 

versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula PES/CP para reajuste das prestações, aduzindo ocorrência da aplicação de índices ilegais e 
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abusivos e indexadores não pactuados, refletindo, tais, irregularidades, em valores distorcidos e por demais onerosos, 

em flagrante desrespeito à cláusulas contratuais e à legislação pertinente. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, com base no laudo pericial, julgou improcedente, 

considerando a legalidade dos índices impugnados, sendo que, em relação ao reajuste das prestações, o autor não logrou 

comprovar qualquer abuso, porquanto deixou de juntar documento indispensável para realização da prova pericial, qual 

seja, a planilha do sindicato a que pertence o mutuário. 

Por fim, condenou o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos 

expendidos na inicial, invocando a interpretação do contrato à luz da função social e boa-fé, preceituados nos arts. 421 e 

422, do Código Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PES 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 

monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 
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Assim, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 

considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680, Processo: 200061000129538 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello Data da decisão: 01/04/2008 

Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

No presente caso, a r. sentença merece sr mantida, considerando que o autor não logrou comprovar eventual quebra na 

equivalência salarial, pois não trouxe aos autos, documento indispensável à realização da prova pericial, comprovando a 

evolução salarial, consistente na planilha do sindicato, que é de fácil obtenção. 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com bem salientado pelo MM. Juízo a quo, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas 

subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada 

pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 
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Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

No presente caso, apurou-se no laudo pericial que não houve prática de anatocismo pela aplicação da Tabela Price, 

constatando que a atualização do saldo devedor segundo a referida Tabela não leva à amortização negativa, porquanto 

foi apurado que o valor da prestação é superior ao valor dos juros. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Assim, a r. sentença merece ser mantida neste tópico. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1925/5434 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 
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Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Assim, não há que se falar em substituição da TR por outro índice, como o INPC, tal qual requerido nos presentes autos. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE A MARÇO DE 1990 
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A r. sentença não merece retoques, nem grandes divagações, por estar escorada no entendimento jurisprudencial 

pacífico, no sentido de que, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, 

é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 
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(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 
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beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037426-2        AC 1226074 

ORIG.   :  9400000076  2 Vr MATAO/SP     9400015147  2 Vr MATAO/SP 

APTE    :  IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 89/91 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ind/ Mecânica Panegossi Ltda em face da sentença de fls. 30/31, em que 

o Juiz de Direito da 2.ª Vara da Comarca de Matão/SP rejeitou os embargos à execução. 

A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que os honorários fixados em sentença no importe de 10% do 

valor da execução não são devidos, tendo em vista que o § 3.º, do artigo 5.º, da Lei n.º 10.189/01 estabelece que o 

percentual não pode ser superior a 1%. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

No caso dos autos, o exeqüente está executando a recorrente por valor relativo à condenação em honorários 

advocatícios de 10%, que foram fixados nos embargos à execução fiscal n.º 76/94. 

A extinção dos embargos que deu origem à condenação em honorários se deu por conta da adesão da recorrente ao 

REFIS. 

O artigo 741 do CPC restringe a admissibilidade dos embargos, dispondo um rol taxativo: 

I.Falta ou nulidade da citação; 

II.Inexigibilidade do título; 

III.Ilegitimidade das partes; 
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IV.Cumulação indevida das partes; 

V.Excesso de execução; 

VI.Qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação (...); 

VII.Incompetência do juízo a execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz. 

No caso dos autos, as alegações da apelante não se enquadram em nenhuma disposição do artigo 741 do CPC.  

A sentença que extinguiu os embargos à execução e condenou a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 

teve por base a sua adesão ao REFIS, no entanto essa sentença não foi objeto de recurso. Assim, com o trânsito em 

julgado, não é possível sua modificação para fixação de honorários em menor percentual, sob pena de violação à coisa 

julgada material, sendo vedado rediscutir, em sede de embargos à execução, o valor fixado na sentença. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. ADESÃO AO REFIS. PEDIDO RECUSADO. TRÂNSITO EM 

JULGADO. 

I - A discussão sobre a pertinência ou não da fixação em honorários de advogado condenados no âmbito de embargos à 

execução fiscal com trânsito em julgado, não tem espaço no âmbito de embargos à execução por título judicial relativo 

a esses honorários, porquanto acobertado pela coisa julgada. (EDcl no AgRg no AG nº 55.629/RS, Relator Ministro 

LUIZ FUX, DJ de 25/10/2004). 

II - Precedentes: REsp nº 673288/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 28.02.2005; REsp nº 605518/SC, Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 31.05.2004;  

III - Agravo regimental improvido. ." 

(STJ, AGRESP 972010, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 16/10/2007, pub. DJ 19/01/2007, pág. 210) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO NO 

PERCENTUAL FIXADO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 

I - O Tribunal a quo ao julgar a lide, entendeu ser inviável em sede de embargos à execução de sentença, a discussão 

sobre a exclusão de verba honorária fixada no título judicial executado, matéria já decidida pela coisa julgada, nos 

termos dos artigos 473 e 610 do CPC. 

II - Tendo a agravante, em suas razões de recurso especial, alegado, apenas, violação ao artigo 1º do Decreto-Lei nº 

1.025/69 e divergência jurisprudencial, discutindo sobre a inclusão da verba honorária no valor da dívida parcelada, 

quando da adesão ao REFIS, e deixado de atacar os fundamentos do acórdão recorrido, atraiu para o recurso o óbice 

sumular 284/STF, pela deficiência na sua fundamentação. 

III - É condição necessária à viabilidade de qualquer recurso que o recorrente, ao manifestar o seu inconformismo, 

tenha refutado os fundamentos da decisão recorrida, de forma apropriada, expondo as razões pelas quais entende que a 

decisão atacada mereça ser reformada. Caso não as forneça, ou as dê de modo insuficiente, torna o recurso inadmissível, 

pois enseja uma deficiência recursal. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 893289, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 27/02/2007, pub. DJ 19/04/2007, pág. 249) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 13 de junho de 2.008. 
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PROC.   :  2007.03.99.038871-6        AC 1228038 

ORIG.   :  9700305686  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO SARAIVA DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRA CHRISTINA ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 267/281. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 244-255) em face da r. sentença  (fls. 236-238) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
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(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039045-0        AC 1230888 

ORIG.   :  0100000523  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  M BUCHALLA E CIA LTDA e outro 

ADV     :  GERALDO SONEGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 156/157. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos nas fls. 134/154, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 128/131, que negou seguimento ao recurso de apelação. 

Sustenta a embargante que a decisão é contrária à lei e jurisprudência dos tribunais; que a matéria de fundo é relativa à 

existência de fundada dúvida quanto à regular constituição do crédito tributário, em virtude de ausência de notificação; 

a existência de omissão no acórdão por não analisar questões suscitas pelas partes referentes à data e o prazo 

decadencial; em havendo indícios de irregularidades no procedimento administrativo fiscal conclui-se pela nulidade do 

título executivo, ante a ausência de oportunidade para impugnar o débito; a indispensabilidade dos embargos 

declaratórios para se declarar a decadência do direito e/ou a prescrição ao direito de ação, porque tal reconhecimento 

pode ser de ofício; o cabimento dos embargos para fins de prequestionamento; a existência de obscuridade, contradições 

e omissões na manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional e impugna a decisão quanto à sua fundamentação 

acerca da prescrição e decadência. 

Após o relato, passo a decidir. 

Os embargos de declaração ora analisados revelam erro grosseiro e sua interposição subsume-se ao inciso VI, do artigo 

17 do Código de Processo Civil. 

As razões apresentadas em nada têm a ver com a decisão recorrida, nem com a sentença proferida pelo juiz de 1.º grau, 

muito menos com os argumentos apresentados na inicial dos embargos à execução, que sustentam a possibilidade de 

compensação de créditos tributários, nos termos do artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. 
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A embargante poderia manejar os recursos porventura ainda cabíveis em relação à decisão monocrática, e não acórdão 

como afirma em suas razões, que lhe foi desfavorável ou conformar-se com o julgado. Causa espécie que, em vez disso, 

venha pretender a análise de matérias que nem sequer foram objeto de discussão nos autos, por falta de fundamentação 

em sua inicial. 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO os embargos de declaração, por manifestamente incabíveis e protelatórios, 

aplicando ao embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (artigo 18, caput, do CPC). 

PRI, remetendo-se os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042341-8        AC 1239671 

ORIG.   :  9800358498  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO CESAR DE SANTANA e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 530 

Em razão da fase em que se encontra esta ação, recebo o pedido de fls. 521/522 como desistência do recurso, que 

homologo nos termos do artigo 501 do CPC e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal, para que 

produza seus regulares efeitos. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara Federal de origem. 

P.I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045223-6        AC 1247018 

ORIG.   :  9800203540  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS ROBERTO PAVAO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 280/281 

Vistos etc. 
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Descrição fática: Rubens Roberto Pavão e outros ajuizaram a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF 

objetivando a rescisão de contrato de financiamento imobiliário, a devolução do imóvel e a condenação da ré ao 

reembolso dos valores das prestações pagas, devidamente corrigidos.    

Sentença: julgou improcente o pedido ante o fundamento, em síntese, de que o contrato de mútuo é unilateral e que o 

eventual descumprimento das prestações por parte da ré apenas admitiria a sua revisão, o que não foi postulado pelos 

autores. (fls. 230/234)  

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, sustentando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao 

presente caso e diversas irregularidades nas prestações. (fls. 241/276)  

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

O presente recurso não pode ser conhecido, uma vez que o Juízo de origem adotou entendimento pacífico (conforme 

precedentes abaixo) no sentido de não ser possível postular rescisão de contrato de mútuo e o apelante não rebateu os 

fundamentos da sentença, estando as razões do apelo dissociadas do julgado.    

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

REAJUSTE INDEVIDO DAS PRESTAÇÕES. RESCISÃO CONTRATUAL POR ONEROSIDADE EXCESSIVA. 

ENTREGA DO IMÓVEL. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. 

........................................................................................................................ 

3. O fato de o agente financeiro descumprir as cláusulas contratuais atinentes aos critérios de reajuste dos encargos 

mensais não se afitura suficiente para possibilitar a rescisão do contrato de mútuo habitacional, autorizando, no 

máximo, determinação judicial para que haja o correto cumprimenmto da avença. 

4. Apelação da União não conhecida. Ilegitimidade passiva da União declarada de ofício. Apelação dos autores 

improvida. (TRF 1ª Região, Quinta Turma, AC nº 2000.01.00.114045-8, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, DJU 

27.7.2006, p. 66, unânime) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO FENERATÍCIO. ART. 586 

DO CCB. RESCISÃO CONTRATUAL. ENTREGA DO IMÓVEL. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Falece embasamento jurídico à pretensão do mutuário de devolver o imóvel financiado aos moldes do Sistema 

Financeiro de Habitação reinvidicando devolução dos valores já pagos. (TRF 4ª Região, Terceira Turma, AC nº 

2003.04.01.025682-0, Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJU 10.12.2003, p. 372, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045233-9        AC 1250649 

ORIG.   :  9500539136  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GILBERTO ASSIS JESUS e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 1942/5434 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 446/454 

Vistos, etc. 

Descrição fática: GILBERTO ASSIS JESUS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula 

PES/CP para reajuste das prestações, impugnando o seguinte:  a forma de reajuste das prestações sem observância da 

equivalência salarial; a cobrança indevida do CES; capitalização de juros em função da Tabela Price, anatocismo, 

aplicação da TR, a forma de correção do saldo devedor e restituição/compensação em dobro. 

Sentença: o MM Juízo a quo, rejeitou as preliminares e, no mérito, pautado no laudo pericial contábil, julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a ré a revisar o contrato, nos seguintes termos: manter a aplicação 

da Tabela Price, como forma de amortização do financiamento; excluir a utilização da TR ou outro índice como fator de 

reajuste das prestações, observando a variação salarial da categoria profissional a que pertence o mutuário. 

Consignou que, somente em execução de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito, os quais 

deverão ser somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de 

atualização desse. Caso haja crédito, deverá ser observado quanto ao cômputo em dobro, nos termos desta decisão, 

quantos aos valores pagos indevidamente, sendo que, nesta mesma fase, os autores poderão optar pela compensação ou 

devolução das quantias. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca. 

Apelantes:  

CEF aduz que não houve descumprimento do PES/CP; que não desrespeitou a equivalência salarial; que são legais 

todos os índices utilizados no reajuste da prestação e saldo devedor, que inaplicável a regra da devolução em dobro dos 

valores cobrados indevidamente. 

Autores pretendem a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, para que seja excluído o CES do cálculo 

das prestações e que houve anatocismo, em função da adoção da Tabela Price. 

Agravo retido: interposto pela CEF, contra a decisão que excluiu a União Federal do pólo passivo. 

Com contra-razões, apenas, do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

AGRAVO RETIDO 

Conheço do agravo retido, na forma do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, contudo, passo à análise de suas 

razões juntamente com as da apelação, pois com elas se confundem. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 
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extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

Assim, não há que se falar em formação de litisconsórcio necessário com a União. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoletas as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 
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De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

De igual forma, a r. sentença merece ser mantida 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com bem salientado pelo MM. Juízo a quo, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas 

subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada 

pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 
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5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

No presente caso, apurou-se no laudo pericial que não houve prática de anatocismo pela aplicação da Tabela Price, 

constatando que a atualização do saldo devedor segundo a referida Tabela não leva à amortização negativa. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA FINS DE RESTITUIÇÃO 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, deve ser afastadas, por 

existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 
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8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, para 

reformar a sentença quanto à devolução em dobro dos pagos a maior, e nego seguimento ao recurso de apelação do 

autor, nos moldes do art. 557, caput/§ º1-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045234-0        AC 1250650 

ORIG.   :  9600353824  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GILBERTO ASSIS JESUS e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 203/204 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por GILBERTO ASSIS JESUS e outro, em sede de medida cautelar ajuizada 

visando à suspensão do registro da carta de arrematação realizada em execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-

Lei 70/66, cuja sentença foi de improcedência, ante a constitucionalidade do referido comando legal. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, especificamente 

quanto ao recurso de apelação, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 
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"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046114-6        AC12480123 

ORIG.   :  9800248501  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VITOR HUGO RODRIGUES MACHADO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 297/311. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 259-282) em face da r. sentença (fls. 241-249) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
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inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,40% ao ano, sendo 8,7310%  a taxa efetiva (fl. 32), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046928-5        AC 1253963 

ORIG.   :  9804019027  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  AMARILDO MILAN 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 502/515 

Vistos, etc. 

Descrição fática: AMARILDO MILAN ajuizou ação contra a Caixa Econômica, versando sobre contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PES/CP para reajuste das 

prestações, aduzindo ocorrência da aplicação de índices ilegais e abusivos e indexadores não pactuados, refletindo, tais, 

irregularidades, em valores distorcidos e por demais onerosos, em flagrante desrespeito à cláusulas contratuais e à 

legislação pertinente. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, com base no laudo pericial, julgou improcedente, 

considerando a legalidade dos índices impugnados, sendo que, em relação ao reajuste das prestações, o autor não logrou 

comprovar qualquer abuso, porquanto deixou de juntar documento indispensável para realização da prova pericial, qual 

seja, a planilha do sindicato a que pertence o mutuário. 

Por fim, condenou o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, retende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos 

expendidos na inicial, invocando a interpretação do contrato à luz da função social e boa-fé, preceituados nos arts. 421 e 

422, do Código Civil. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PES 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 

monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Como o autor optou pela revisão perante o Judiciário, aplica-se, ao caso, as regras do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quando ao fato constitutivo de direito." 

Assim, não basta a mera juntada de documentos e cálculos elaborados unilateralmente pelo requerente, para 

comprovação do fato, além de que, o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para 

analisar o conjunto das provas, como pretende o apelante. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DA CEF 

PREJUDICADO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em que pese o Magistrado singular não ter dado a oportunidade das partes especificarem as provas que pretendiam 

produzir e ter sentenciado o feito por entender que as provas documentais apresentadas eram suficientes, há que se 
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considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é aconselhável que o 

Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código de Processo Civil), 

a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - Preliminar rejeitada. Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 707680, Processo: 200061000129538 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello Data da decisão: 01/04/2008 

Documento: TRF300153591, DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 652) 

No presente caso, a r. sentença merece sr mantida, considerando que o autor não logrou comprovar eventual quebra na 

equivalência salarial, pois não trouxe aos autos, documento indispensável à realização da prova pericial, comprovando a 

evolução salarial, consistente na planilha do sindicato, que é de fácil obtenção. 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com bem salientado pelo MM. Juízo a quo, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas 

subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada 

pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 
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4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

No presente caso, apurou-se no laudo pericial que não houve prática de anatocismo pela aplicação da Tabela Price, 

constatando que a atualização do saldo devedor segundo a referida Tabela não leva à amortização negativa, porquanto 

foi apurado que o valor da prestação é superior ao valor dos juros. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Assim, a r. sentença merece ser mantida neste tópico. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX% e efetiva de YY%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 
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VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Assim, não há que se falar em substituição da TR por outro índice, como o INPC, tal qual requerido nos presentes autos. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 
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"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE A MARÇO DE 1990 

A r. sentença não merece retoques, nem grandes divagações, por estar escorada no entendimento jurisprudencial 

pacífico, no sentido de que, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, 

é o IPC no percentual de 84,32%. 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 
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Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 
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18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente, nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046929-7        AC 1253964 

ORIG.   :  9804004127  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  AMARILDO MILAN 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 275/276 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por AMARILDO MILAN, em sede de medida cautelar ajuizada visando à 

suspensão do registro da carta de arrematação realizada em execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, 

cuja sentença foi de improcedência, ante a o desaparecimento da possibilidade jurídica de permanecer a ação cautelar, 

em razão do julgamento da ação principal, em que o pedido foi julgado improcedente. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, especificamente 

quanto ao recurso de apelação, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.050479-0       AMS  301441 

ORIG.   :  9800089713  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria         - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 5558/5562 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença (fls. 5470/5482) que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial e concedeu em parte a ordem, em mandado de segurança que objetiva afastar a exigibilidade 

da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL, bem como a compensação dos valores recolhidos a esse título, sob a 

alegação de que as empresas vinculadas exclusivamente à Previdência Urbana são isentas de tais exações que, além 

disso, seriam inconstitucionais. 

A r. sentença afastou a cobrança da contribuição ao INCRA e deferiu a compensação dos valores recolhidos a esse 

título. 

O INSS e o INCRA apelaram, aduzindo a constitucionalidade, legalidade e vigência da contribuição ao INCRA. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento dos recursos do INSS  e do INCRA. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, que era destinada a atender os rurícolas, houve a necessidade 

de fontes para o custeio do atendimento à população do campo, assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou 

um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os 

Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência 

Social 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65, que no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 
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" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

.......................................... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

O INCRA, que nunca teve como sua atribuição atender o serviço previdenciário, incumbindo-se de promover e executar 

a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural permaneceu como destinatário dos mesmos 0,2% já 

descritos. 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89, que 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social e estabeleceu uma alíquota única de 20%, incorporando a parcela de custeio do PRORURAL. 

Contudo não houve a extinção da contribuição de 0,2% destinada ao INCRA . 

A contribuição destinada ao INCRA era separada da contribuição do FUNRURAL e com destino diferente, como 

descrito no histórico, assim não é possível concluir que a incorporação do segundo a uma alíquota única tenha 

provocado a extinção do primeiro. 

Cabe ressaltar, ainda, que a Lei n° 8.212/91, destinada a regular o custeio à Previdência Social não revogou a 

contribuição ao INCRA, de intervenção no domínio econômico, que permanece vigente e exigível das empresas 

dedicadas exclusivamente à atividade urbana, prescindindo de correlação entre a natureza urbana ou rural da atividade 

do contribuinte e os beneficiários da arrecadação. Nesse sentido firmou entendimento o Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a 

contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

E mais julgados do Colendo STJ: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 
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1.A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a 

que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 

(RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

E neste E. Tribunal: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) 

E INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e 

não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I).  

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 

(AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO às 

apelações e à remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.004528-1        AC 1300321 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ILSE PIERI FERRARI MARCOLIN 

ADV     :  IRIS WINTER DE MIGUEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 57/58. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ILSE PIERI FERRARI MARCOLIN, em face de sentença que julgou improcedente 

o pedido de levantamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, 

relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, tendo em vista a ausência de transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica 

Federal.  

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o "Termo de Adesão". 

Destarte, ausente "Termo de adesão" firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000745-2        AC 1296777 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GEORGE FALCAO e outro 

ADV     :  FRANCISCO JOSE MADRUGA DE MEDEIROS JUNIOR 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 466/480. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 393-408) e da CEF (fls. 410-426) em face da r. sentença (fls. 379-386) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 431-464), os autos subiram a esta Corte. 
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Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,10% ao ano, sendo 10,5809% a taxa efetiva (fl. 53), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000971-0        AC 1265102 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ARIOVALDO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ZENAIDE MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 147/155. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 79-101) em face da r. sentença (fls. 72-76) que julgou improcedente o pedido 

de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 117-137), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 
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V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.001038-4        AC 1266645 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NILTON CARDOSO DOS REIS 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 158/163 

Descrição fática: NILTON CARDOSO DOS REIS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão de 

cláusula contratual de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, com 

previsão de cláusula de reajuste das prestações, pelo sistema SACRE, requerendo, em síntese, a declaração da nulidade 

do procedimento extrajudicial, cancelando-se a consolidação da propriedade em nome da Ré; aplicação da taxa de juros 

em 10%; antecipação dos efeitos da tutela antecipada para a suspensão da execução do imóvel; abstenção por parte da 

CEF de incluir o nome do mutuário em cadastros de inadimplentes; autorizar o fiduciante a efetuar o depósito das 

parcelas vincendas pelos valores que entende corretos; compensação do montante apurado pago a maior em eventual 

saldo em aberto ou restituindo ao mutuário. 

Sentença:  o MM. Juízo a quo, julgou improcedente o pedido dos autores, no termos dos artigos 269, I, e 285-A, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento, em síntese, de a questão discutida trata-se de matéria exclusivamente de 

direito e que em casos idênticos ao presente feito já se decide pela improcedência; pela inaplicabilidade das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação quanto aos índices de reajustamento dos encargos mensais e do saldo devedor, à taxa 

de juros  à amortização do saldo devedor antes de sua atualização; impossibilidade de revisão contratual após a extinção 

do contrato decorrente da consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário e da extinção do débito; 

pela legalidade e constitucionalidade da execução nos moldes da Lei nº 9.514/97. 

Apelante: Autor pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a análise do contrato sob a ótica do SFH; a 

condenação da ré no recálculo das prestações, conforme o Plano de Equivalência Salarial pela Categoria 

Profissional;aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor; a devolução em dobro dos valores pagos 

indevidamente;exclusão da prática ilegal do anatocismo; e, inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pelo 

Decreto-Lei 70/66. Apela também pelo indeferimento da medida cautelar 
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Com contra-razões.(fls. 143/154) 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES/CP 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para Plano de Equivalência Salarial, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, 

o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% - SFI (SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO) 

Em relação aos juros, verifica-se que a taxa nominal de 12% ao ano, resultando em taxa efetiva de 12,6825%, conforme 

prevista na cláusula 2º, do presente instrumento, está em conformidade com o art. 25, caput, da de regência, Lei 

8.692/93, in verbis: 

"Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebradas no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do artigo 2º." 

Com efeito, a cobrança de juros à taxa de 12,6825% ao ano é autorizada por ato normativo do Conselho Monetário 

Nacional, o qual investiu recursos para fins habitacionais com juros de mercado, constituindo na remuneração do agente 

financeiro. 

Ademais, o mutuário não pode se valer de norma do Sistema Financeiro da Habitação, para fixar a taxa de juros de 10% 

ao ano, enquanto que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei 4.380/64 

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR E INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR  

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

No caso em tela, o autor não faz jus a restituição dos valores pagos a maior que entende corretos, vez que não houve 

descumprimento contratual de reajuste pela Ré. 

Execução Extrajudicial do Imóvel - Decreto-Lei nº 70/66 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFI, entendo por sua constitucionalidade e 

legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

 "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

No tocante a apelação em sede de medida cautelar, resta prejudicada, vez que a finalidade desta é garantir a eficácia do 

processo principal. Deixando de existir a situação de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o 

julgamento da ação principal, em razão do esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 
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"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal.  

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidade cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002879-0       AMS  305612 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  RUHTRA LOCACOES LTDA 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 556/558. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente e concedeu a segurança em mandado 

impetrado com vistas a que seja reconhecida a conduta omissiva da impetrada no que toca à morosidade na análise e 

encerramento do pedido de restituição de créditos formulado em processo administrativo. 

A liminar foi deferida e o pleito inicial foi alcançado. Contudo, a r. sentença concedeu a segurança ao argumento de que 

a impetrada somente agiu forçada pela liminar. 

A União apelou, aduzindo que o feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, em razão da perda de objeto. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinião pelo não provimento do recurso. 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC. 

A perda de objeto ocorreria somente se a impetrada tivesse tomado as providências de forma espontânea, o que não 

ocorreu nos presentes autos. 

Lembro que a Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 

49, que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 
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Ademais, a CR/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele 

administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está 

vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 

Assim, o cumprimento da liminar por parte da impetrada não acarreta a extinção do feito sem julgamento do mérito por 

perda de objeto, em razão do seu caráter precário e provisório, que necessita da confirmação pela decisão de mérito. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE 

INSTAURAÇÃO OU PROSSEGUIMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ATENDIMENTO APÓS 

A CONCESSÃO DA LIMINAR OU DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. AUSÊNCIA 

DE CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO DIREITO DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, TENDO EM VISTA O ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO INICIAL (ART. 269, I, CPC). MULTA 

DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DA ORDEM (ART. 461, § 4.º, CPC). CABIMENTO NO PERCENTUAL DE 

10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CORRIGIDA MONETARIAMENTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, IMPROVIDA. 

- A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

- A EC n.º 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, preceitua que a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

- No curso da demanda, a autoridade impetrada trouxe à colação documento comprobatório do cumprimento da ordem 

judicial, o qual informa sobre a remessa do procedimento administrativo à JRPS, o que enseja a extinção da ação, com 

resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, inc. I, do CPC). 

- Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de modo 

a tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional, o que não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu 

subordinada à força imperativa e incontrastável da medida liminar. 

- A multa diária, pelo descumprimento da decisão concessiva da liminar, deverá incidir à razão de 10% sobre o valor da 

causa, corrigida monetariamente. 

- Apelação parcialmente provida. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 8ª Turma, AMS 2003.61.09.004722-0, rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 

463) 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de seu 

caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito. 

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008 

PÁGINA: 164) 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA UNIÃO E CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL PARA CONFIRMAR A SENTENÇA. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.004168-0        AC 1315510 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARY APARECIDA DE OLIVEIRA MACEDO 

ADV     :  CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 162/171. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 143-155) em face da r. sentença (fls. 137-139) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 158-160), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 
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Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 
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interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005777-7       AMS  301754 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMEC BR CAMARA DE MEDIACAO ARBITRAGEM E   

CONCILIACAO NO BRASIL LTDA 

ADV     :  WANESSA MONTEZINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 146/147. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença que reconheceu a ilegitimidade ativa da CAMEC e extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, em sede de mandado de segurança que objetiva 

assegurar o levantamento do saldo do FGTS nas situações de rescisão sem justa causa do contrato de trabalho 

homologada por sentença arbitral. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 142/144). 

A Câmara de Arbitragem não possui legitimidade ativa para impetrar mandado de segurança contra ato que recusa a 

liberação do FGTS, requerida com fulcro em rescisão contratual sem justa causa, reconhecida por decisão arbitral. Por 

outro lado, é juridicamente impossível 

 o pedido para que se declare a validade de todas as sentenças prolatadas pela impetrante:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS. 

1. Os impetrantes, que exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade 

impetrada reconheça a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas estiver 

determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho. 

2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o FGTS  por força das sentenças 

arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com fundamento em termo de 

compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS  pertence aos titulares das contas 

vinculadas. 

3. Com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por 

seus árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica, 

dispondo para o futuro.  E a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a normatização 

de casos hipotéticos. 

4. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2004.61.00.005402-7, Primeira Turma, rel. Juiz Márcio Mesquita, DJU 29/05/2007, p. 540). 

"FGTS. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

1. À luz do disposto no art. 3º do CPC, somente o titular da conta vinculada ao FGTS  tem legitimidade para impetrar 

mandado de segurança para obter autorização para movimentação dos depósitos fundiários decorrentes de litígio 

trabalhista solucionado por juízo arbitral. 

2. Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2003.61.00.037361-0, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 03/07/2007, p. 

454).   

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005842-3        AC 1293828 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ANDRE FERNANDES PARENTE e outro 

ADV     :  ROGERIO CELESTINO FIUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 164/172 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ANDRÉ FERNANDES PARENTE  e  RENATA HELENA LEITE PARENTE, adquirentes do 

imóvel residencial,   dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, com reajuste pelo sistema de 

amortização SACRE,      ajuizaram em face da CEF, sob a égide do CDC,  ação ordinária de revisão de prestações, 

saldo devedor e cláusulas contratuais,  para que fosse reconhecida a ocorrência de anatocismo, a nulidade do leilão 

extrajudicial realizado com base no DL nº 70/66, o reajuste das parcelas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial 

e autorização para consignarem em juízo os valores da parcelas que entendem devidas.  

Sentença: o MM. Juízo a quo, conhecendo diretamente do pedido,  a teor do art. 285-A  do Código Processo Civil, 

julgou improcedente a ação, deixando de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a prolação da sentença antes  da 

instalação da relação processual.  

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, requerendo, preliminarmente,  a concessão de liminar, para 

declarar nulo o procedimento executivo e obstar a realização do Segundo Leilão do imóvel, em maio de 2007, tendo em 

vista a não-recepção do Decreto Lei 70/66 pela CF/88,  sustentado, mérito e sob a égide da Lei 8.078/90,  a ocorrência 

de anatocismo e capitalização dos juros a ser demonstrados através de perícia contábil, que  a ré não observou o Plano 

de Equivalência Salarial, pleiteando a declaração de nulidade do leilão e autorização para consignar em juízo os  valores 

das parcelas  que entendem devidas,   compensando-se os valores pagos a maior, afirmando que, na pendência da lide 

não podem ter seus nomes inscritos no cadastro de restrição,  sustentando, por fim, que o saldo devedor dever ser 

amortizado antes de ser  atualizado. 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem contra-razões: 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

Primeiramente, deixou apreciar o pleito liminar para obstar a realização do Segundo Leilão, tendo em vista a perda de 

objeto da mesma, já que, conforme noticia a parte autora,  foi realizado em maio de 2007. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, ocorrendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, sendo desnecessária a 

produção de prova pericial, assim como não há que se falar em anatocismo. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 
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2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 
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No presente caso, o contrato de mútuo foi firmando entre as partes com base no Sistema de Amortização SACRE, 

conforme documento juntado às fls 36 dos autos, não havendo o porquê  aplicar do Plano de Equivalência Salarial, sob 

pena de infração ao pacta sunt servanda. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Além disso, competia à parte autora comprovar que a execução não respeitou o rito executório previsto no Decreto-Lei 

70/66. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência e ensejar a anulação 

do contrato. 
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Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Assim, não restou demonstrado nenhum motivo caracterizador de nulidade do contrato, devendo ser rejeitado  o pedido 

de reconhecimento do direito compensatório. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente  depois da amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2000/5434 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora. 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

No que concerne à inscrição dos nomes do mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Finalmente, não há motivo para autorizar o depósito das prestações nos valores que os autores entendem correto, 

apurados pelo parecer técnico-contábil juntado às fls 101/113 dos autos,  tendo em vista a utilização de metodologia 

incorreta na elaboração dos cálculos , qual seja,  amortizou o saldo devedor antes atualização, além de não estar 

claramente  demonstrada a ocorrência de capitalização dos juros.  

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.006266-9        AC 1259319 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSMARIO NUNES DE MAGALHAES e outro 
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ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149/154 

Vistos, etc. 

Descrição fática: OSMARIO NUNES DE MAGALHAES e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, ilegalidade da aplicação da 

TR, ocorrência de juros capitalizados na Tabela PRICE, bem como a aplicação de taxa acima do limite legal, ainda, o 

descumprimento da forma de amortização da dívida.  

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Apelantes: OSMARIO NUNES DE MAGALHAES e outro apelam, aduzindo, em síntese, o cerceamento de defesa, em 

face da não realização de prova pericial; uma vez que a apelada não obedeceu fielmente os índices de reajuste das 

prestações e do saldo devedor, cometendo excesso de cobrança. No mérito, assevera a teoria da imprevisão; a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial; o método de amortização do saldo devedor. 

Com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

Ao que se depreende dos autos, tenho que as razões de apelação não condizem, em parte, com a decisão do juiz do 

primeiro grau. 

Verifico que não há pedido na inicial de revisão dos índices de reajustes das prestações segundo o Plano de 

Equivalência Salarial, assim como a teoria da imprevisão como fundamento para a revisão dos contratos. 

Assim, o recurso de apelação não pode ser conhecido nestes tópicos, por não terem sido levados ao conhecimento do 

magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que o apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 230659, Processo: 

200503000137505 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, relator JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, Data da 

decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300145453, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 483) 
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PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - 

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição 

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92, posteriormente alterado pelo 

Decreto nº 2.173/97. 

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação não conhecida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181383 Processo: 200461120076348 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, JUIZA VESNA KOLMAR Data da decisão: 03/07/2007 Documento: 

TRF300124064, DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 457) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Passo ao exame do mérito do recurso, nos limites do pedido formulado na apelação em comparação com a inicial. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DA PROVA PERICIAL NOS CONTRATOS REGIDOS PELO PES 

Cumpre anotar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo institucional criado para atender ao princípio 

constitucional do direito à moradia aos menos favorecidos. 

Dentre os modelos contratuais, foi autorizada a opção pela cláusula Plano de Equivalência Salarial, que, em linhas 

gerais, consiste na previsão da fórmula do reajuste das prestações, que o limita ao comprometimento da renda do 

mutuário, não podendo superar o aumento salarial obtido pela categoria profissional a que pertence. 

Todavia, este modelo de contrato não importaria na quitação do contrato com o mero pagamento do número de 

prestações avençado, cujo valor não poderia exceder o comprometimento da renda, motivo este que a correção 

monetária com índices estabelecidos pelos órgãos competentes não viola a equivalência salarial, já que, ao final, poderá 

haver saldo devedor a ser quitado. 

De outro pólo, caso a aplicação do índice supere o aumento salarial obtido pelo mutuário, este pode se valer da revisão 

administrativa, perante a instituição financeira, munido de comprovante da sua renda, para reajustar a prestação aos 

limites da equivalência salarial. 

A questão, portanto, é nitidamente de fato, que envolve cálculos aritméticos, mediante a aplicação dos índices de 

correção monetária em comparação com o aumento salarial, implicando, assim, na produção de prova técnica. 

Conforme citado anteriormente, considerando que não há pedido na inicial de revisão dos índices de reajustes das 

prestações segundo o Plano de Equivalência Salarial, não há o que se falar em cerceamento de defesa, já que a matéria 

tratada nestes autos é estritamente de direito, sendo, neste caso, dispensável a produção de prova pericial. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

Assim, a r. sentença atacada deve ser mantida em seus exatos termos. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.006270-0        AC 1286336 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEISE APARECIDA DE SOUZA MELLO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 262/276. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 156-190) em face da r. sentença  (fls. 140-148) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 
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A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,1600% ao ano, sendo 8,4722% a taxa efetiva (fl. 43), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2011/5434 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 
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"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007439-8        AC 1275738 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIMONE DOS SANTOS GONCALVES 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 92/95. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 82-84) em face da r. sentença (fls. 76-79) que julgou extinto o feito sem 

julgamento de mérito com fundamento no Art. 267, V, do CPC, em sede de ação declaratória de nulidade da execução 

extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66, combinada com revisional de contrato vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 
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Incabível a apelação no moldes propostos pela parte autora, uma vez que não foram apresentados fundamentos de fato e 

de direito que possam desconstituir a sentença impugnada. Ao apelante cabe especificar os fundamentos de maneira 

clara e precisa, não sendo permitida a impugnação genérica.  

No presente caso, a parte autora não observou o disposto no Art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil, não 

restando satisfeito o comando legal, uma vez que a argumentação foi feita de forma genérica. 

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE ATAQUE À SENTENÇA RECORRIDA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

MULTA NO AGRAVO INTERNO PERANTE O TRIBUNAL ESTADUAL. CARÁTER PROTELATÓRIO. 

- A mera reprodução dos termos da contestação não acarreta, por si só, o não conhecimento do recurso de apelação. 

Entretanto, no caso, não há fundamentação suficiente capaz de impugnar e desconstituir os argumentos da decisão de 

primeiro grau, quedando-se desatendido o Art. 514, II, do CPC. 

- O agravo interno apresentado perante o Tribunal estadual é manifestamente infundado e protelatório, o que conduz a 

aplicação da multa prevista no Art. 557, § 2º, do CPC.  AgRg no Ag 807.531/MS, Rel. Ministro  HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.10.2007, DJ 31.10.2007 p. 323)  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

3. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

4. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

5. É cediço na doutrina que "as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria 

petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou in 

iudicando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos por que assim 

se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça padronizada, 

de razões que não guardam relação com o teor da sentença." (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo 

Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. 

Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 

6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 

775.481/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163) 

. 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, 

II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 620.558/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.05.2005, DJ 20.06.2005 

p. 212) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 

PRESSUPOSTOS DE CONHECIMENTO. ART. 514 E INCISOS DO CPC. REMISSÃO À IMPUGNAÇÃO VAGA 

DOS CÁLCULOS. TOTAL AUSÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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I- O artigo 514, II do Código de Processo Civil estatui que a apelação conterá: os fundamentos de fato e de direito. No 

caso em exame, verifica-se que a peça não satisfez o comando legal, pois continha, apenas, a folha de rosto, onde havia 

expressa menção à impugnação vaga dos cálculos oferecidos pela Contadoria Judicial. 

II- Conforme já decidido por este Tribunal, "Se o recorrente limita-se a deduzir argumentos de índole genérica, fazendo 

simples menção à anterior contrariedade manifestada contra os cálculos posteriormente homologados por sentença, 

contra a qual deixa de tecer argumentação clara e precisa de todos os seus termos, a apelação não merece conhecimento, 

ante o descumprimento dos ditames do art. 514, inciso II, do CPC. Precedentes desta Corte." (REsp. 272.380-SP). 

III- Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 115.569/PR, Rel. Ministro  GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11.09.2002, DJ 07.10.2002 p. 

170) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. 

(REsp 359080/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 514, II, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ. 

I. A ausência de cumprimento aos requisitos previstos no art. 514, II, do CPC, leva ao não conhecimento do recurso de 

apelação. 

II. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida"- Súmula n. 83-STJ. 

III. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 582736/RS, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

07.10.2004, DJ 14.02.2005 p. 210) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES. DESCUMPRIMENTO DOS DITAMES DO ART. 514, II, DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. 

1. Se o recorrente limita-se a deduzir argumentos de índole genérica, fazendo simples menção à anterior contrariedade 

manifestada contra os cálculos posteriormente homologados por sentença, contra a qual deixa de tecer argumentação 

clara e precisa de todos os seus termos, a apelação não merece conhecimento, ante o descumprimento dos ditames do 

art. 514, inciso II, do CPC. 
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Precedentes desta Corte. 

2. Recurso não conhecido. 

(REsp 272380/SP, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 16.11.2000, DJ 

11.12.2000 p. 254) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007714-4       AMS  300127 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

APDO    :  COML/ GUAIANAZES LTDA 

ADV     :  GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 167/174 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.00.007714-4, 

impetrada contra ato Delegado da Receita Previdência em São Paulo, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no 

procedimento administrativo referente à NFLD nº 35.872.759-6. 

O apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 
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O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2018/5434 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 
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A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 
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Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 20 de maio de 2007 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008203-6        AC 1268520 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO CORREIA ALVES e outro 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 204/208 

Visto, etc. 

Descrição fática: CARLOS ALBERTO CORREIA  ALVEZ  e  ROSIERES DE FÁTIMA FREITAS ALVES, 

adquirentes de imóvel residencial em 04 de setembro de 1997,  dado em hipoteca,  nos moldes do Sistema Financeira da 

Habitação, inicialmente pactuado   pelo sistema de reajuste PES, evoluindo para o sistema de amortização SACRE em 

14 de julho de 2003    ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação cautelar inominada,  objetivando suspensão do 

leilão e da  execução extrajudicial realizada   com base nas disposições inconstitucionais  do Decreto-Lei 70/66, tendo 

em vista que  infringe ao art. 5º  LIV e LV da Constituição Federal de 1988, requerendo que seu nomes não sejam 

inscritos nos Órgãos de Proteção de Crédito, consignando que não foram respeitados os procedimentos  executivos 

previstos  no referido Decreto. 

Sentença: o MM. Juízo a quo,  julgou  improcedente o pedido, ao fundamento  de que já foi reconhecida a 

constitucionalidade  do DL nº 70/66 pelo Supremo Tribunal Federal, fixando  honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da causa,  a cargo dos autores, suspendendo, porém,  sua execução, a teor dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Apelante:  a parte autora   pretende a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos  ora transcritos,  pleiteando, com 

base no CDC, a declaração de nulidade da cláusula contratual  que prevê a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões. 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivos pelos quais, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 
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CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

A controvérsia do presente recurso diz respeito à  constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e 

a conseqüente nulidade da execução extrajudicial. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 
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Assim é plenamente válida a cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial nos moldes do Decreto - Lei 70/66. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008565-7       MCI    6092 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP     200561000026838  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SANDRO PAES DE MELO SILVA e outro 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 152/153. 

Vistos. 

Cuida-se de medida cautelar incidental à apelação civil nº 2005.61.00.002683-8 com pedido de liminar ajuizada por 

Sandro Paes de Melo Silva objetivando suspender os efeitos de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do 

Decreto-Lei nº 70/66. 

O feito foi julgado extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808, III do Código de Processo Civil, 

sendo interposto recurso de apelação pelo requerente. 

A pretensão recursal é incabível. 

O artigo 250 do Regimento Interno desta Corte dispõe: 

"Artigo 250. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a 

Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a." 

A decisão monocrática contra a qual o recorrente se insurgiu extinguiu o processo sem exame do mérito destarte sendo 

cabível a interposição do agravo nos termos do dispositivo transcrito. 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após, as formalidades legais, arquivem-se os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009250-9        AC 1259318 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON GOMES DAMACENO e outro 
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ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 85/92 

Vistos, etc. 

Descrição fática: EDSON GOMES DAMACENO e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente os pedidos formulados, extinguindo o processo, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Apelante: EDSON GOMES DAMACENO e outro, apelam, aduzindo, em síntese, que por causa  da ilegalidade de 

correção do saldo devedor, a alteração no regime de financiamento para SACRE seria necessário; que devido ao 

anatocismo da TR, o pagamento não representa amortização real, já que o saldo devedor é atualizado antes de amortizar 

a prestação; que a tabela PRICE é a capitalização dos juros compostos; que o Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  
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I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 
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defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios 

jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. 

Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal  

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

Com bem salientado pelo MM. Juízo a quo, a Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas 

subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada 

pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocimsmo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216) 

Diante do exposto,  nego seguimento ao apelo da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.020603-5       AMS  305775 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE ONIBUS   

URBANOS DE SAO PAULO-COOPERAUHTON 

ADV     :  JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 534/536 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença de fls. 488/490 que concedeu a ordem pleiteada 

nos autos de mandado de segurança que objetiva o afastamento da exigência de depósito prévio para interposição de 

recurso administrativo. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 525/532) no sentido de se julgar inconstitucional a exigência do depósito 

recursal. 

Dou por interposta a remessa oficial, na forma do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 que, por ser norma 

especial, prevalece sobre o Código de Processo Civil. 

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do 

Parquet Federal, no seguinte sentido: 

(...) 

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de 

São José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece 

o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora referindo-se ao 
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processo judicial, a garantia, interpretada sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve 

necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos.  

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as 

questões, exaurindo intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente 

assegurado o direito de recorrer das decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da 

simples lógica processual. 

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no 

despacho da folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para 

processar-se o recurso, independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se 

a legalidade e a necessidade do depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua 

inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais superiores. 

(...) 

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar a ADIN 1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte 

Constitucional. 

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 

389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca 

abandonamos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.025300-1        AC 1286794 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURO ROBERTO ZANETTIN e outro 

ADV     :  SILVIA FERNANDES CHAVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 169/179 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: MAURO ROBERTO ZANETTIN e outro ajuizaram ação revisional de contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a 

condenação da ré na revisão dos valores das prestações desde a primeira parcela e do saldo devedor, de acordo com a 

evolução da categoria profissional dos autores. Pleiteiam, ainda, a exclusão do CES, a limitação da taxa anual em 10% 

(dez por cento), a substituição do sistema de amortização Price, que seja amortizado o saldo devedor antes da correção, 

a substituição da TR pelo INPC e a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente a ação, nos moldes do art. 285-A, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 94/98). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, de que houve cerceamento de defesa, por 

não ter sido oportunizada a produção de prova pericial, sendo que, no mérito, reiteram todos os pedidos formulados na 

inicial. 

Com contra-razões (fls. 151/161). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

Verifica-se que os recorrentes discorrem sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de índices nos 

reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo. 

Assim, a demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, por não 

ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado da E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização da 

dívida,no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é 

eminentemente de direito. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente. 

II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075457-2, Relator Peixoto Júnior, Data da decisão 10/10/2006, DJU 

15/12/2006, p. 279) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200471020060590, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 18/12/2007, D.E. 

16/01/2008,) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 
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5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.  Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 2002.61.19.003430-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26/11/2007, DJU 

26/02/2008, p. 1148) 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES 

Ressalte-se que, na hipótese de ser pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial 

dos contratantes e sua relação com o reajuste das parcelas devidas. 

Assim, tendo em vista o respeito ao princípio do pacta sunt servanda, entendo inadequada a substituição de critérios de 

reajuste pretendida pelos mutuários. 

Ademais, cumpre consignar que o critério que os mutuários pretendem ver aplicado, o Plano de Equivalência Salarial e 

o Plano de Comprometimento de Renda, são vedados pelo próprio contrato, em sua claúsula 12ª, paragrafo 4° (fls. 36). 

Dessa forma, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a 

avença. Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução 

efetiva do saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

A corroborar tal posicionamento, colaciono os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PRESTAÇÃO E SALDO DEVEDOR - SFH - 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA  - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO 

VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO, SEGUNDO PLANILHA ACOSTADA AOS AUTOS - 

ALTERAÇÃO DO SISTEMA SACRE PARA O PES/CP - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do 

contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo ao 

mutuário - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato no que diz 

respeito aos reajustes das prestações e do saldo devedor. 

4. Não pode haver a redução do valor das prestações do contrato de mútuo com a alteração do sistema de amortização 

nele previsto, como pleiteado pelos agravantes, visto que o contrato previu a forma de reajustamento das prestações 

pelo sistema SACRE, não tendo sido pactuada a observância à equivalência salarial por categoria 

profissional. 

5.Agravo improvido." 
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(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 2004.03.00.071378-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25/04/2005, DJU 

07/06/2005, p. 391) 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que, como visto, não existe previsão expressa no contrato em comento. 

Nesse sentido: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 03/08/2007, 

p. 674) 

DO ALEGADO ANATOCISMO PELA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE 

Quanto à ocorrência de anatocismo em virtude da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir dos apelantes, 

vez que não há previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o SACRE.  

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas 

cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 
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VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 29/04/2008, p. 

378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 
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§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,16% e efetiva de 10,64%. 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 
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3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão, assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, AGRESP 200600260024, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.025661-0        AC 1286947 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRENE WIRTHMANN e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 124 

Cuida-se de ação cautelar proposta por Irene Wirthmann e outro contra a Caixa Econômica Federal - CEF com vistas a 

suspender a realização de leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional. 

Analisando os autos, a Magistrada singular sentenciou o feito independentemente de citação da ré para contestar, nos 

termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil (fls. 79/82). 

Inconformados, os autores interpuseram recurso de apelação. Recebido o recurso somente no efeito devolutivo, a 

Magistrada de primeiro grau determinou a remessa dos autos a esta Egrégia Corte (fl. 121). 

Pois bem. Dispõe o artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 285-A (...) 

§ 2º - Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

Diante disso, determino a remessa dos autos para o Juízo de origem para que seja aberta a possibilidade de apresentação 

de contra-razões de apelação por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, ficando a Magistrada singular responsável 

pela adoção das providências necessárias. 

P.I. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.026167-8        AC 1285780 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA PAULA FERREIRA RIPOLL e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 129/135 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: SANDRA PAULA FERREIRA RIPOLL e outro interpôs ação ordinária de revisão contratual 

cumulada com pedido de repetição de indébito contra a Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo 

para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, alegando 

ocorrência de abuso no cálculo das prestações e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários. 
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Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática 

de anatocismo, motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 
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(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, devem ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 
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Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

Nesse sentido: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 
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que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.013066-8     REOMS  306029 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  STD IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO MARQUES JACOB 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 170/171 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por STD IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS 

LTDA.  em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o recebimento e processamento de 

recurso administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do equivalente ao valor do débito, concedeu a 

segurança. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.000376-7        AC 1310940 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA CORTES LTDA 

ADV     :  DANIEL NASCIMENTO CURI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 89/92 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelações interpostos por Luis Antonio Curi e Daniel Nascimento Curi e pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS em face da sentença de fls. 25/27 e 43/45, em que o Juiz Federal da 3.ª Vara de Santos/SP 

julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem exame de mérito, com fundamento no artigo 267, VI do CPC, e 
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condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme 

artigo 20, § 4º do CPC. 

Aduz o embargante, em sua apelação, que a verba honorária advocatícia foi fixada injustamente, ofendendo a equidade 

e, em conseqüência, o artigo 20, § 4º do CPC; requer que seja fixado o valor dos honorários advocatícios em 20% do 

valor da causa atualizada. 

Aduz o embargado, em suas razões de apelação, que não teve conhecimento da propositura destes embargos, e estes, 

sequer foram recebidos pelo juízo, conforme fl. 23, e ainda requer que seja excluída a verba honorária arbitrada. 

Com contra-razões às fls. 67/77. 

Os embargos foram opostos em 08/01/2007, e o exeqüente formulou o pedido de extinção da execução fiscal em 

18/01/2007 em razão do cancelamento da dívida ativa, conforme fls. 73/77. 

Em face do cancelamento administrativo da inscrição em dívida ativa do débito executado após o ajuizamento dos 

presentes embargos, bem como pela extinção da ação de execução fiscal, conforme fls.82/83, verifica-se a perda de 

objeto desses embargos. 

Quando a CDA for, a qualquer título, cancelada, a ação de execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, como bem decidiu o juiz de 1.º grau. No entanto, não se aplicando 

aos embargos à execução, que foram opostos anteriormente ao cancelamento administrativo da CDA, sendo correta 

sentença que impõe a embargada o pagamento dos honorários advocatícios, não a eximindo dos encargos da 

sucumbência. 

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal, conforme reiteradas decisões da jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR 

DA FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. 

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, VI), 

os honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO. 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das 

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados 

na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 

282) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA 

INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 
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1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode 

ser exigido, da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou 

impugnação aos embargos, como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no 

art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação de 

instrumento de mandato e ata da assembléia. 

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 

502) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, 

portanto, de cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de sucumbência. 

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o trabalho 

do advogado. 

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários 

advocatícios." 

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 

344) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1.     Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2.      Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 

359) 

Aaliás, analisando os autos, vê-se que não há juntada de qualquer cópia da inicial da execução fiscal, não sendo possível 

fixar os honorários tendo por base o valor da execução. 

Portanto, prevalece a sentença proferida, devendo os honorários advocatícios ser mantidos em R$ 1.000,00 (um mil 

reais). 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de apelação. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.000312-0     REOMS  304690 
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ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  V.C.S. COM/ DE MOVEIS E MADEIRA LTDA 

ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 157/158 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por V.C.S. COM. DE MÓVEIS E MADEIRA LTDA. 

em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o recebimento e processamento de recurso 

administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do equivalente ao valor do débito, concedeu a segurança. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.001046-1        AC 1315404 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANGELO JOSE TONI 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  SAMIR ZUGAIBE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 170/172. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada por Ângelo José Toni objetivando a declaração de quitação do contrato 

de financiamento de imóvel firmado no moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de cobertura pelo 

FCVS, conforme previsto na Lei nº 10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro de 2000. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Com contra-razões da CEF e da COHAB, os autos vieram a esta Corte. 

A sentença de fls. 133/138 não merece reparos. 

O autor na exordial pugnou pela liquidação do contrato de financiamento habitacional firmado com a Companhia de 

Habitação Popular de Bauru - COHAB BAURU, ao fundamento de que a avença possui cobertura do FCVS, foi 

firmada antes de 31 de dezembro de 1987 e que, portanto, se amoldaria a hipótese do § 3º, do artigo 2º da Lei nº 

10.150/2000. 

"§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos." 

Ocorre, conforme bem salientado pelo juízo "a quo", que o instrumento de compra e venda acostado aos autos foi 

celebrado em 06 de janeiro de 1989, em data posterior ao limite legal estabelecido. 

Destarte, não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei, e não havendo que se falar em assunção do saldo 

devedor pelo FCVS. 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada 

de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência 

de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão 

recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. 

Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da 

cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, 

desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja 

novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas 

quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

06.09.2004). 

3. Recurso especial provido.  

(RESP - RECURSO ESPECIAL nº 200701169007 UF: RS PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 

Relator(a)  JOSÉ DELGADO) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SFH. CONTRATO DE 

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA 

REEDIÇÃO Nº 52 DA MESMA MP E NA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do 

STF). 
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2. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo 

devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 

(art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 

1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000 (REsp 638.132/PR, Rel. Min. 

Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP - RECURSO ESPECIAL Processo: 200501301582 UF: SC PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/10/2005 

Relator(a)  TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

Por fim, cabe afastar a alegação feita pelo autor, em suas razões de apelação, ao aduzir que o contrato de empréstimo foi 

assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa 

Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.005757-0       AMS  306297 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE ITAPUI 

ADV     :  ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 326/327. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 301/305) que julgou extinto, sem análise do mérito, o pedido de 

declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" 

ao art. 12 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores percebidos pelos detentores de mandato eletivo, no período de 

fevereiro de 1998 a setembro de 2004 e improcedente o pleito de que seja afastada a limitação prevista pelo §3º, do 

artigo 89, da Lei nº 8.212/91, de 30% do montante recolhido na compensação realizada administrativamente. 

A autora apelou, pleiteando a declaração de inexigibilidade da referida exação e requerendo seja afastada a limitação 

prevista pelo §3º, do artigo 89, da Lei nº 8.212/91, de 30% do montante recolhido na compensação realizada 

administrativamente. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC. 

Quando do ajuizamento da ação já havia a RESOLUÇÃO N° 26/2005 DO SENADO FEDERAL, que, em decorrência 

da declaração de inconstitucionalidade pela Suprema Corte, no RE 351.717/PR, suspendeu a execução do §1°, do art. 

13 da Lei n° 9.506/97.  Como conseqüência, o Ministro de Estado da Previdência Social baixou a Portaria n° 133, 

estabelecendo parâmetros acerca da devolução dos valores arrecadados com a contribuição em tela.  
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Por outro lado, a impetrante informou que está procedendo a compensação administrativa (fls. 04), pelo que não há 

interesse processual no que toca a declaração de inexigibilidade desta exação. 

No que pertine ao limite de 30% para a compensação, imposto pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.129/95, este não se aplica na compensação de valores decorrentes de tributo declarado inconstitucional, 

consoante precedentes dessa Corte e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 645.011/BA e AC 2000.61.08.008554-5). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da impetrante. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.001263-6       AMS  306282 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALB ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE BASQUETE 

ADV     :  MARCIO FERNANDO ANDRAUS NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 294/295 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por ALB ASSOCIAÇÃO LIMEIRENSE DE 

BASQUETE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ora UNIÃO FEDERAL, buscando eximir-

se da realização do depósito de 30% do valor do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para 

interposição de recurso administrativo, concedeu a segurança pleiteada (fls. 211/215) 

  

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ora UNIÃO FEDERAL sustenta a legalidade e 

constitucionalidade do depósito recursal. (fls.269/273) 

Com contra-razões. (fls.280/287) 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer no sentido de que se aplique o precedente do STF, julgando 

inconstitucional a exigência do depósito recursal previsto na Lei 9.639/98, sem necessidade de submissão da matéria ao 

Plenário da Casa, em face do permissivo do art. 481, parágrafo único do CPC, ressalvada a opinião particular do 

signatário sobre a constitucionalidade do dispositivo em questão. (fls.291/292) 

É o relatório. 

Decido. 

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei 11.457/2007.  
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O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito - NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa, estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, dos Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, 

que declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.639/98, que estabelecem a combatida exigência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, "caput", do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.003374-6       AMS  301715 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CITROVITA AGRO PECUARIA LTDA 

ADV     :  CARLA DE LOURDES GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 175/176. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 173, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 157/161, integrada às fls. 168, proferida nos seguintes 

termos: 

"Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da impetrada conheço da remessa oficial, tida por interposta, para confirmar a r. sentença" 

Sustentam os embargantes que existe contradição no dispositivo da decisão, que negou seguimento à apelação da 

impetrada e conheceu da remessa oficial, tida por interposta, para confirmar a r. sentença, pois deveria, no entender da 

embargante, ter sido negado provimento à remessa oficial. 

Não há qualquer fundamento nas alegações da embargante. A questão é de técnica de redação processual. 

O Código de Processo Civil assim prevê: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (grifamos) 

O texto legal é claro e não cabem maiores digressões a respeito do tema. 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 
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Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.005892-4        AC 1308035 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KNAUF ISOPOR LTDA 

ADV     :  CHEN CHIENG LONG 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138/140 

Vistos, etc. 

Descrição fática: Proferida em sede de ação cautelar inominada ajuizada por KNAUF ISOPOR LTDA. em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, buscando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

referente às dívidas ativas nºs 36.002.285-5 e 36.002.284-7, com a expedição de Certidão Positiva de Débito Fiscal com 

Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, inc. II do CTN, bem como a expedição de ofício ao SERASA para 

cancelamento dos registros das referidas dívidas. 

Sentença: homologou o pedido de desistência da ação formulado pelo autor, julgando extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC. Deixou de fixar a verba honorária em razão da desistência ser 

requerida antes de aperfeiçoada a citação da autarquia. 

Apelante: INSS requer a reforma da r.sentença eis que a autora, ora apelada, formulou seu pedido de desistência da ação 

em 21/08/2007, portanto após a citação da autarquia que se deu em 17/08/2007. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

A jurisprudência tem decidido no sentido de que se o autor desiste da ação antes de realizada a citação do réu, o mesmo 

responde pelas custas e despesas processuais. 

Entretanto, se é pleiteada após formada a relação processual com a citação do réu, como no caso dos autos em que 

verificamos que a citação da Autarquia ocorreu em 17/08/2007 (fls.111, vº), portanto, anterior ao pedido de desistência 

do autor peticionado em 21/08/2007 (fls. 109), a sentença de homologação da desistência deve fixar a verba honorária 

em favor da parte contrária a ser suportada pelo autor. 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 
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1.A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o autor 

somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada,deve arcar com os honorários do 

advogado do réu. 

2. Hipótese dos autos em que a empresa desistiu da ação depois de ter ocorrido a citação da Fazenda. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP nº 435.688/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 29/11/04, p.274)  

No sentido do exposto também já se pronunciou esta E. Corte, conforme se depreende do seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL -DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA APÓS CITAÇÃO DO RÉU E APRESENTAÇÃO 

DE  DEFESA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE AUTORA, COM APLICAÇÃO DO ARTIGO 

26 DO CÓDIGO DE  PROCESSO CIVIL - 

SUCUMBÊNCIA DA PARTE ASSISTIDA - IMPOSSIBILIDADE DE  FIXAÇÃO COM BASE NO SALÁRIO 

MÍNIMO - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50 - APELO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A desistência da ação é ato privativo do autor que enseja a extinção do processo sem Julgamento do mérito. Se o 

autor desiste da ação antes de realizada a citação do réu, o mesmo apenas responde pelas custas e despesas processuais, 

porém se pleiteada a desistência  após ser formada a relação processual com a citação do réu e conseqüente 

apresentação defesa, a sentença de homologação da desistência  deve fixar para o autor o ônus de  arcar com a verba 

honorária em favor do patrono da parte contrária, com fulcro no artigo 26 e artigo 20 do Código de Processo Civil. 

2. Ante a impossibilidade da fixação dos honorários advocatícios com base em salários mínimos (Súmula nº 201 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça), fica mantida a condenação da apelante no pagamento de verba honorária fixada 

em R$ 500,00 (art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil). Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça 

gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

3. Apelo a que se dá parcial provimento. 

(JUIZ JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:04/07/2007 PÁGINA: 234, 

d.j. 29/05/2007, PRIMEIRA TURMA) 

Portanto, a condenação em honorários advocatícios está em consonância com a jurisprudência e a legislação processual, 

diante da citação do réu e a conseqüente apresentação de defesa, devendo ser reformada a r.sentença para fixação dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, com base no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

conforme entendimento desta E. Primeira Turma. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

      

PROC.   :  2007.61.19.000720-1       ACR   32051 
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ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JULIO MORALEZ 

ADV     :  ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 210. 

Fls. 156 

 Intime-se o defensor do apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, 

do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

          São Paulo, 12 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.004941-4        AC 1301086 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO VAC 

ADV     :  SHOSUM GUIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 239/246. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença (fls. 179/184) que julgou improcedente o pedido inicial 

formulado em ação ordinária anulatória de débito fiscal que visa desconstituir a NFLD n° 35.819.752-0, sob o 

argumento de que o referido lançamento foi lavrado considerando o prazo decenal de  decadência estatuído pelo artigo 

45 da Lei n° 8.212/91, o qual, segundo a autora, é inconstitucional, pois não foi ordenado por Lei Complementar como 

prevê o artigo 146, III, b, da CR/88. Assim, aduz ela, o prazo aplicável seria o determinado pelo artigo 173 do CTN, de 

cinco anos. 

A r. sentença julgou o pedido inicial improcedente, ao argumento de que o prazo decenal do artigo 45 é constitucional e 

pode ser definido por lei ordinária, fixando os honorários advocatícios em R$ 2.000,00. 

A autora apelou, sustentando que o prazo decenal de  decadência estatuído pelo artigo 45 da Lei n° 8.212/91 é 

inconstitucional, pois não foi ordenado por Lei Complementar como prevê o artigo 146, III, b, da CR/88. Assim, aduz 

ela, o prazo aplicável seria o determinado pelo artigo 173 do CTN, de cinco anos. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 
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Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC. 

Vem de há muito polêmica relativa ao prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias. 

A lei 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente a decadência. Alguns a viam no parágrafo único do artigo 80 daquele 

diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de previdência 

deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições.  

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei 5.172/66, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária 

no inciso II, do seu artigo 217. 

Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Promulgou-se a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595). 

Já o prazo decadencial a partir da EC 08/77 ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos).  

Posteriormente, a Lei 6.830/80, no artigo 2º, § 9º, estatuiu taxativamente que o prazo para a cobrança das contribuições 

previdenciárias continuava a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, ou seja, trinta anos, o que restou 

reconhecido em vários julgados (Ex. AC. 82.128-SP, TFR). 

A partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social  voltando, portanto, a 

incidir o CTN, sendo SUPLETIVAMENTE aplicáveis artigos 173 e 174 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei.' 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

Instalou-se novo embate doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade de fixação dos prazos decadenciais e 

prescricionais das contribuições previdenciárias por lei ordinária, pois a Carta Magna determina, no inciso III, b, do 

artigo 146, que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

Entendo que se reserva à Lei Complementar apenas a edição de normas GERAIS sobre prescrição e decadência em 

matéria de legislação tributária. 

A meu julgar, há dois tipos inteiramente distintos do que se chama "normas gerais": aquelas que, por sua natureza ou 

expressa disposição constitucional, devem necessariamente ser aplicadas a todas as espécies de tributos, e aqueloutras 

meramente supletivas, que somente se aplicam no silêncio da Lei Ordinária que rege cada espécie de tributo. 

Não há qualquer dispositivo constitucional dizendo expressamente que tais prazos devem ser idênticos para todos os 

tributos. 
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Muito menos se poderia afirmar que isto decorreria de sua natureza: é próprio dos institutos jurídicos da decadência e da 

prescrição que haja prazos específicos para cada hipótese em que deverão incidir; o Código Civil está coalhado deles, 

assim como a legislação extravagante, uma vez que o legislador, corretamente, compreendeu não ser possível estipular 

um prazo único para que o interessado decida exercer seus direitos e adote todas as providências necessárias. Em alguns 

casos, esse lapso haveria de ser absurdamente exíguo, e, em outros, inaceitavelmente largo. 

O mesmo se dá em matéria de direito tributário, pois cada espécie de obrigação tributária tem peculiaridades que tornam 

mais fácil ou mais difícil, mais rápida ou mais demorada a atuação do fisco. 

Não faria o menor sentido exigir que o lançamento das contribuições sociais fosse feito no mesmo espaço de tempo que 

se reserva a tal providência quando se trata da CPMF, por exemplo. O lançamento das contribuições previdenciárias 

depende da fiscalização em milhares de empresas, com o exame de complexa matéria de fato e de direito, havendo 

enorme dificuldade probatória, até porque é comum a colusão entre patrões e empregados para dificultar a ação fiscal. 

A CPMF, ao contrário, tem restritíssima matéria de fato a ser examinada, poucas situações jurídicas a serem subsumidas 

ao comando legal, e toda a prova se encontra facilmente disponível em mãos de poucas instituições financeiras, sendo 

ademais analisáveis automaticamente pelo sistema de eletrônico de processamento de dados. 

Não por acaso, no passado a Lei nº 3.807/60, em seu artigo 144, impunha um prazo prescricional de trinta anos para as 

contribuições previdenciárias, à semelhança do FGTS. 

Tenho, portanto, que os prazos prescricionais e decadenciais devem ser adequados a cada espécie tributária, e a 

disposição que os estabelece veicula uma norma ESPECIAL. Quando muito a Lei Complementar pode estabelecer 

norma geral SUPLETIVA, estabelecendo um prazo prescricional ou decadencial aplicável no silêncio da LEI 

ESPECIAL, até porque, de outra sorte, não se tratando de tributo federal, seria, ademais, violado o princípio federativo. 

Assim, em que pesem às respeitabilíssimas opiniões em contrário, meu posicionamento é o de que são perfeitamente 

constitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, porquanto os prazos de prescrição e de decadência aplicáveis a 

cada espécie tributária não constituem norma geral e, portanto, não estão reservados à Lei Complementar pelo artigo 

146, III, "b", da Constituição Federal. 

Todavia, recentemente, a Primeira Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou 

procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91. Transcrevo o acórdão: 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação 

dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, 

que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(AI no RESP 616.348/MG, Primeira Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 15/08/2007). 

Não bastasse isso, em 30/08/2007, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, negou monocraticamente 

provimento a Recurso Extraordinário n° 560.115-3 que tratava do mesmo tema, sob o argumento de que a Suprema 

Corte já definiu que prescrição e decadência devem ser previstas em Lei Complementar. Reproduzo a decisão: 

DECISÃO: A controvérsia constitucional suscitada na presente causa consiste em saber se os prazos de decadência e de 

prescrição concernentes às contribuições previdenciárias devem, ou não, ser veiculados em sede de lei complementar, 

ou, então, se é possível defini-los mediante simples lei ordinária. 

O Tribunal ora recorrido, por entender que as contribuições previdenciárias qualificam-se como espécies tributárias, 

proclamou a inconstitucionalidade dos arts. 45 (decadência) e 46 (prescrição), ambos da Lei nº 8.212/91, que 

estabeleceram o prazo comum de 10 (dez) anos tanto para a constituição quanto para a cobrança do crédito pertinente à 

seguridade social. 
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As normas legais em questão possuem o seguinte conteúdo normativo: 

Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados (...) 

...................................................... 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." (grifei) 

Sendo esse o contexto, passo a apreciar a postulação recursal ora deduzida nesta causa. E, ao fazê-lo, tenho para mim 

que se revela incensurável o acórdão ora recorrido, eis que a natureza eminentemente tributária das contribuições de 

seguridade social - tal como esta Suprema Corte tem reconhecido (RTJ 143/313-314, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - 

RTJ 

156/666-667, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 

181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.) - impõe que as normas referentes à decadência e à prescrição 

submetam-se ao domínio normativo da lei complementar, considerado o que dispõe, a esse respeito, o art. 146, III, "b", 

da Constituição da República. 

Essa orientação jurisprudencial, que confere qualificação tributária a essa modalidade de contribuição social, tem 

suporte em autorizado magistério doutrinário (ROQUE ANTONIO CARRAZZA, "Curso de Direito Constitucional 

Tributário", p. 360, 11ª ed., 1998, Malheiros; HUGO DE BRITO MACHADO, "Curso de Direito Tributário", p. 

315, 14ª ed., 1998, Malheiros; SACHA CALMON 

NAVARRO COELHO, "Curso de Direito Tributário Brasileiro", p. 

404/405, item n. 3.5, 1999, Forense; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, 

"Curso de Direito Constitucional", p. 

314, item n. 5, 1998, Saraiva; RICARDO LOBO TORRES, "Curso de Direito Financeiro e Tributário", p. 338, 1995, 

Renovar, v.g.). 

Impõe-se reconhecer, desse modo, que se registra, na matéria ora em exame, uma clara hipótese de reserva 

constitucional de lei complementar, a impedir, portanto, que o Estado utilize diploma legislativo de caráter meramente 

ordinário como instrumento de veiculação formal das normas definidoras dos prazos decadencial e prescricional 

referentes aos créditos da Seguridade Social. 

Cabe rememorar, neste ponto, por oportuno, considerada a natureza do presente litígio, que a jurisprudência 

constitucional do Supremo Tribunal Federal, ao versar o tema pertinente à tipicidade das leis, tem sempre acentuado, a 

esse propósito, que não se presume a necessidade de lei complementar, cuja edição - destinada a disciplinar 

determinadas matérias - somente se justifica naquelas hipóteses, estritas e excepcionais, previstas no texto da própria 

Constituição da República. 

Vê-se, portanto, que a necessidade de lei complementar, para a válida disciplinação normativa de certas matérias (como 

a de que ora se cuida), deriva de previsão constitucional expressa, como sucede no caso (CF, art. 146, III, "b"), de tal 

maneira que se configurará situação de inconstitucionalidade formal, se - inobservada a cláusula de reserva de lei 

complementar - o tema a ela sujeito vier a ser tratado em sede de legislação simplesmente ordinária. 

Daí a advertência, que cumpre sempre ter presente, formulada por GERALDO ATALIBA ("Interpretação no Direito 

Tributário", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva): 

"(...) só cabe lei complementar, quando expressamente requerida por texto constitucional explícito. O Congresso 

Nacional não faz lei complementar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, só há lei complementar exigida 

expressamente pelo texto constitucional." (grifei) 

Esse entendimento, por sua vez, inteiramente aplicável ao caso, é corroborado pela jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal: 
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"Só cabe lei complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, quando formalmente reclamada, a sua edição, por 

norma constitucional explícita." 

(RTJ 176/540, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

"Não se presume a necessidade de edição de lei complementar, pois esta é somente exigível nos casos expressamente 

previstos na Constituição. Doutrina. Precedentes." 

(RTJ 181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

"É doutrina pacífica, em face do direito constitucional federal, que só se exige lei complementar para aquelas matérias 

para as quais a Carta Magna Federal, expressamente, exige essa espécie de lei (...)." 

(RTJ 113/392-401, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) 

Cumpre ressaltar, por relevante, que a orientação que venho de expor a propósito do reconhecimento da 

inconstitucionalidade formal dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, por desrespeito à reserva constitucional de lei 

complementar (CF, art. 146, III, "b"), tem sido observada, por Juízes desta Suprema Corte, em sucessivas decisões 

proferidas na resolução de controvérsia idêntica à suscitada nesta sede recursal (RE 456.750/SC, Rel. Min. EROS 

GRAU - RE 534.856/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE 540.704/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 548.785/RS, 

Rel. Min. EROS GRAU - RE 552.710/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 552.757/RS, Rel. Min. CARLOS 

BRITTO - RE 

552.824/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE 

559.991/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora recorrido ajusta-se ao entendimento prevalecente nesta 

Suprema Corte, o que torna inacolhível a pretensão recursal ora manifestada. 

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

E, colocando fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 

559882, 559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Em consequência, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu 

posicionamento, curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que majoritariamente decidiram pela 

inconstitucionalidade dos aludidos artigos. 

Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.21.000022-0       AMS  299552 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APDO    :  MARIA APARECIDA RIBEIRO FILARETTI 

ADV     :  RODRIGO PRUDENTE DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 138/139. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 135/136, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 130/132 que negou seguimento à apelação da CEF, 

conheceu da remessa oficial e manteve a sentença, em sede de mandado de segurança que objetiva a liberação do saldo 

do FGTS em razão da transferência do regime celetista paro o estatutário.   

As razões apresentadas nos embargos de declaração não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido 

nos autos.  

O recurso com razões dissociadas da decisão não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:  

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS  DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC -  VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA -  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL. 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.21.000841-2       AMS  302375 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APDO    :  MARIA CRISTINA PAZ 

ADV     :  MAURÍCIO CHIANELLO 

PARTE A :  AGOSTINHO E MATSUOKA LTDA -ME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 123/124 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente da 

Caixa Econômica Federal em São Paulo, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 119/121). 

O impetrante cumpriu contrato por prazo determinado com a APM da Escola Municipal Governador Mário Covas 

Júnior (fl. 22). Contudo, mesmo diante da decisão arbitral homologatória (20/21), a CEF impediu o levantamento do 

FGTS por não reconhecer a decisão como legítima. 

É pacífico na jurisprudência do STJ e desta Corte o direito ao saque do FGTS nas situações em que a rescisão do 

contrato de trabalho foi homologada por sentença arbitral: 

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -  LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular proceda 

à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a 

sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 
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"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA DE FGTS . 

SENTENÇA ARBITRAL . 

I - O caso sob comento diz respeito à liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS  do impetrante, que estaria sendo 

negada, tendo em vista que a rescisão do contrato de trabalho foi realizada através de sentença arbitral, não reconhecida 

pela autoridade impetrada - CEF, como hábil a autorizar o levantamento do montante depositado. 

II - A Lei 9.307/96 dispõe que a sentença arbitral  produz entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da 

sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo. 

III - Outrossim, quanto à indisponibilidade dos direitos trabalhistas, tese sustentada pela CEF nas informações, anoto 

que tal conceito (indisponibilidade) deve ser interpretado no sentido de proteger o empregado, e não de prejudicá-lo. 

IV - Recurso da CEF e remessa oficial improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.013900-1, Segunda Turma Rel. Juiz Paulo Sarno, j. 25/09/2007, DJ 11/10/2007, p. 

642). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.27.003120-7        AC 1320852 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  CARLOS SIQUEIRA 

ADV     :  PAULA CRISTINA CRUDI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 45/46 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CARLOS SIQUEIRA, em face de sentença que reconheceu a prescrição do direito à 

incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e extinguiu o 

feito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.   

Não há o que se falar em prescrição do direito em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação que 

se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  
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III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta 

de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

4.  Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).   

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem e prosseguimento do feito em seus 

subseqüentes trâmites. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.81.000919-1       RSE    4870 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

ADV     :   

RECDO   :  ROSA MARIA MENEZES PIRES CORREA 

ADV     :  RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

ADV     :  LUCIANA PAULINO MAGAZONI  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 177/179 

  

DECISÃO 
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FATOS: Consta da denúncia (recebida em 18/05/2006 - fls. 35)  que ROSA MARIA MENEZES PIRES CORREA, na 

Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2001, ano-calendário 2000, utilizou 

documentos falsos para comprovar as deduções de gastos com saúde que na verdade existiram. Dispositivo: Art. 1º, 

incisos I e II da Lei n.º 8.137/90 e art. 171, combinado com art. 70, ambos do CP.    

INCIDENTES: Às fls. 43/79, a Recorrida peticionou noticiando o pagamento integral do débito, tendo o Ministério 

Público Federal manifestado pelo prosseguimento da ação penal (fls. 92/94). A Receita Federal informou que o referido 

procedimento foi encerrado com o pagamento (fls. 84/85). 

DECISÃO RECORRIDA  (fls. 96/98): o i.Magistrado reconheceu a extinção da punibilidade da pretensão estatal com 

relação às condutas criminosas descritas no art. 1º da Lei n.º 8.137/90, em face do pagamento integral do débito 

previdenciário, nos termos do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.684/2003. 

RECORRENTE (JUSTIÇA PÚBLICA - fls. 100/106): postula pelo prosseguimento da ação penal, diante da 

inaplicabilidade do artigo 9º, §2º, da Lei 10.684/2003, porque o referido débito não foi objeto do parcelamento especial 

disciplinado na lei e por ter sido o pagamento do débito realizado após o processamento da denúncia. 

RECORRIDOS: apresentaram contra-razões. (fls. 110/148) 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO (fls. 150): decisão mantida. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (Dra. Maria Iraneide Olinda S. Facchini): pelo improvimento do 

recurso ministerial. (fls. 152/157). 

É o relatório. Decido. 

O presente feito perdeu objeto. 

O Recurso em Sentido Estrito foi interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão proferida no processo 

n.º 2006.61.81.005712-0, que reconheceu a extinção da punibilidade da pretensão estatal com relação às condutas 

criminosas descritas no art. 1º da Lei n.º 8.137/90, em face do pagamento integral do débito previdenciário, nos termos 

do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.684/2003, determinando, porém, o prosseguimento do feito em relação ao crime 

de estelionato e designando data para o interrogatório. 

Contra esta decisão foi interposto Hábeas Corpus, (n.º 2007.03.00.029553-3), onde o impetrante aduz que sofre 

constrangimento ilegal, em face da ausência de justa causa para a ação penal, porque, a) em razão do Princípio da 

Consunção, o estelionato restou absorvido pelo crime contra ordem tributária, por se tratar de crime meio, estando 

extinta a punibilidade em face do pagamento do débito, b) o valor é insignificante.  

O pedido liminar foi concedido, determinando-se a suspensão do curso da ação penal até o julgamento do mérito da 

impetração. 

As Contra-Razões apresentadas pelo Ministério Público Federal neste Hábeas Corpus, trazem os mesmo argumentos 

deste recurso. 

Nos autos do HC supra mencionado, foi proferido acórdão, em 14 de dezembro de 2007, que, por unanimidade, 

concedeu a ordem, determinado o trancamento da ação penal, em virtude do pagamento integral do débito e sob o 

argumento de que "eventual prática do crime de estelionato restou absorvida pelo crime de sonegação fiscal, do qual a 

Paciente teve extinta a sua punibilidade, em razão do princípio da consunção".  

Diante do exposto, restando superadas todas as alegações formuladas pelo recorrente, julgo prejudicado o presente 

recurso. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 04 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 
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PROC.    :   2008.03.00.000513-4        HC   30613 

ORIG.    :   200761810017151  8P VR SAO PAULO/SP 

IMPTE    :   NILTON CLAUDINO DE LIMA 

PACTE    :   GERMANO SOARES NETO REU PRESO 

ADV      :   NILTON CLAUDINO DE LIMA 

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120/122 

Vistos 

Trata-se de agravo regimental, ofertado em face da decisão que, devido à perda de objeto, julgou prejudicado (fls. 

52/55) o habeas corpus impetrado em favor de GERMANO SOARES NETO, ora custodiado no Centro de Detenção 

Provisória de Guarulhos/SP, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, 

consistente na decretação da sua prisão preventiva, nos autos do Inquérito Policial nº 2007.61.81.001715-1, instaurado 

para apurar os fatos inferidos da denominada "Operação Repique", em que se investiga suposta quadrilha especializada 

na obtenção de vantagens ilícitas de empresas privadas, através da utilização de falsas identidades de autoridades 

federais. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação penal 

oriunda do inquérito em epígrafe, bem como a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar decretada 

(artigo 312, do Código de Processo Penal).  

A autoridade impetrada prestou informações, mas não demonstrou, a princípio, o motivo pelo qual seria a Justiça 

Federal competente para o processamento da demanda, notificando que, para evitar a configuração do excesso de prazo, 

deferiu o pleito ministerial de concessão de liberdade aos investigados presos. (fls. 37/39) 

A Procuradoria Regional da República opinou pela declaração de perda de objeto do mandamus. (fl. 50) 

Em razão da notícia da revogação do decreto constritivo da liberdade do padecente, julguei prejudicada a presente 

impetração, ante a perda do objeto. (fls. 52/55) 

O impetrante insurge-se contra essa decisão, através do agravo regimental encartado às fls. 58/59, repisando os 

argumentos difundidos anteriormente. 

A posteriori, manifestou-se no sentido de que fossem juntadas cópias da nova denúncia ofertada pelo parquet, bem 

assim da decisão de seu recebimento. (fls. 63/78) 

Requisitei informações complementares, especialmente sobre as razões que justificaram a competência da Justiça 

Federal para processar e julgar o feito. (fls. 80/81) 

Desta feita, o juízo a quo informa que os denunciados contataram a empresa YMF Consultoria, fazendo-se passar por 

suposto autoridades públicas federais, e ofereceram assinatura de uma publicação supostamente da classe dos 

Delegados de Polícia Federal, em troca de eventual "colaboração", colacionando cópias de peças dos mencionados 

autos. (fls. 86/111) 

A autoridade impetrada, no último dia 06 de junho, informa que os autos foram desmembrados em relação a 

GERMANO SOARES NETO (ação penal nº 2008.61.81.003934-5) e que, em 20 de maio de 2008, houve por bem 

declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal, determinando a remessa dos autos, apensos e desmembramentos à 
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Justiça Estadual, uma vez que a hipótese afasta-se daquelas enumeradas no artigo 109 da Constituição Federal. (fls. 

114/118) 

 Em razão disso, falece competência a esta Corte o processamento e julgamento do presente writ. 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADA a presente impetração. 

Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000689-8        AG  323137 

ORIG.   :  9205010057  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SUPERMERCADO OLE LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRDO   :  MASSANOBU UEHARA 

PARTE R :  MASSAO HATIMIDE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 146/152. 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão 

reproduzida na fl. 133, em que o Juiz Federal da 2.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de 

bloqueio de ativos financeiros de titularidade do co-executado. 

Deferido parcialmente efeito suspensivo ao recurso na decisão de fls. 135/140. 

Aduz o agravante, em síntese, que houve penhora de bens do sócio em valor insuficiente para garantir a execução, 

sendo submetidos a vários leilões, sem que houvesse arrematação; a desnecessidade de esgotar as diligências 

administrativas no sentido de localizar bens dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN; a aplicação do 

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor, de forma que o bloqueio de dinheiro via BACENJUD tem 

a função de viabilizar esta regra com a satisfação do crédito do exeqüente. 

Sem contra-minuta do agravado. 

É o relatório. 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

Para se adotar a medida excepcional e extrema de penhora dos ativos financeiros de titularidade dos executados, seja a 

empresa ou o responsável tributário, há que se observar requisitos exigidos pela jurisprudência. 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL 

PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 07/STJ. 
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1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); Resp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 810572/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 12/06/2007, pub. DJ 09/08/2007, pág. 319) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

(...) 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 903717/MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 26/03/2007, pág. 216) 

"RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS 535, I E II E 557 CAPUT DO CPC. 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC.  

ICMS. EXECUÇÃO. VÁRIOS LEILÕES REALIZADOS SEM SUCESSO. PENHORA DE VALORES 

FINANCEIROS POSITIVOS, ATÉ O LIMITE DA DÍVIDA ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO NÃO- PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por METALGRÁFICA GIORGI S/A com supedâneo no art. 105, III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdãos prolatados pelo TJSP, assim ementados : AGRAVO 

REGIMENTAL. Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Ausência de argumentos novos capazes de alterar a convicção . Recurso desprovido. AGRAVO REGIMENTAL - 

Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, proferida em 

embargos de declaração, estes opostos contra decisão Colegiada - Nulidade - Julgamento através de decisão da E. 

Câmara - Agravo regimental provido a fim de anular a r. decisão monocrática - Embargos de declaração desprovidos. A 

recorrente afirma que: a) somente é possível a penhora de numerário depositado em conta corrente em situações 

excepcionalíssimas, o que não é o caso dos autos, quando cabalmente demonstrado que todos os outros meios possíveis 

para garantia da execução restaram frustrados; b) houve violação do art. 535 do CPC uma vez que o acórdão recorrido 

não analisou todos os pontos suscitados pelas partes na presente demanda, ensejando a interposição dos embargos de 

declaração, os quais não lograram êxito; c) a recorrente é empresa lídima, que exerce regularmente suas atividades, e 

possui diversos bens em perfeitas condições de garantir o suposto crédito fazendário, e que somente não foram 

penhorados em razão da omissão da própria recorrida, que não empreendeu nenhuma diligência nesse sentido. Contra-

razões apresentadas. Juízo de admissibilidade negativo tendo os autos subido ao STJ por força de provimento de agravo 

de instrumento da empresa. 

(...) 
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4. Também não prospera a pretensão de o acórdão objurgado encontrar-se dissonante da jurisprudência deste STJ 

quanto à possibilidade de se proceder à penhora de saldos de contas bancárias ou investimentos financeiros se a 

executada apresentar outros bens livres e desembaraçados. In casu, trata-se de execução fiscal promovida contra a 

recorrente relativa a débitos declarados e não pagos de ICMS no montante aproximado de R$ 10.092.482,87 tendo sido 

facultada à executada a nomeação de bens livres e desembaraçados. Realizados sucessivos leilões - quatro - sem que se 

conseguisse licitantes, o juízo da execução, atendendo solicitação da exeqüente, determinou "... a substituição da 

constrição judicial pela realização da penhora em dinheiro que a executada mantenha nas instituições vinculadas ao 

Banco Central do Brasil, mediante bloqueio de valores financeiros positivos, até o limite da dívida atualizada em 

execução".  Este Superior Tribunal de Justiça realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual 

Civil, já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de 

titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 

620 do Código Processual Civil, principalmente, quando constatada a falta de efetividade do processo de execução 

fiscal. 

5. Recuso especial não-provido." 

(STJ, REsp 916832/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 14/08/2007, pub. DJ 03/09/2007, pág. 139) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO 

DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

6. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo, não tendo havido, inclusive, expedição de mandado de penhora livre de bens. 

7. A própria agravante, reconhece, na petição de fl. 90, datada de 13/03/07, que até a presente data os ofícios 

requisitórios expedidos por este Órgão de Representação Judicial à JUCESP e aos Cartórios de Registros Imobiliários 

não foram respondidos 8. Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento 

de penhora através do BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos 

Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento de penhora através do 

BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos.. 

9. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 298204, Proc. n.º 200703000363149/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 

27/06/2007, pub. DJU 27/08/2007, pág. 411) 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 

6.830/80 - BLOQUEIO ATIVOS FINANCEIROS - NÃO COMPROVA-ÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei n.º 6.830/80 traz, no artigo 11, a ordem de preferência para penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, 

absoluto, devendo ser ponderado cada caso concreto. 

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora 

sem que constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN 

com vistas ao bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores. 

3. Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4. Não há nestes autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque não coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN. 

5. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 278076, Proc. n.º 200603000874700/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 14/02/2007, 

pub. DJU 28/03/2007, pág. 596) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

2. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, Resp 601352/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 14/11/2006, pub. DJ 19/12/2006, pág. 367) 

Constam dos autos certidões nas fls. 35/36 informando a impossibilidade de realização de penhora por não se localizar a 

executada. Posteriormente, foi determinada a penhora de bens dos sócios, que foi realizada conforme fls. 43/45. 

Após algumas tentativas frustradas de constatação e reavaliação dos bens penhorados, os mesmos foram reavaliados e 

levados a leilões, sendo que não houve licitantes (fl. 98/99). Foi requerida nova data para realização de leilão, no 

entanto não se procedeu à penhora dos bens do responsável tributário, conforme certidão de fl. 124. 

Assim, os documentos acima referidos são suficientes para demonstrar o exaurimento das diligências que 

razoavelmente se podem exigir antes da medida excepcional pretendida.  

Contudo, os mesmos documentos sugerem que os executados já não estão mais nas condições econômicas da época em 

que geriam a empresa devedora. As quantias que se encontrem em depósito bancário podem ser impenhoráveis por 
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provenientes de salário, ou de qualquer modo podem ser indispensáveis à sua subsistência. As circunstâncias 

recomendam cautela no deferimento. 

Outrossim, as mesmas circunstâncias indicam ser desnecessária maior investigação do patrimônio sob custódia do 

sistema financeiro, até porque o valor da dívida (fl. 123 destes autos) é modesto. 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar ao juízo recorrido que 

encaminhe ofício ao Banco Central ordenando às instituições financeiras o bloqueio de quantias porventura encontradas 

em nome do executado, até o valor exeqüendo, comunicando-se imediatamente o que for realizado. 

O mesmo juízo recorrido, independentemente de novo pronunciamento deste relator, mandará liberar o valor bloqueado 

em excesso, assim como aquele que os executados demonstrarem ser impenhorável. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002008-1        AG  324068 

ORIG.   :  200761000343257  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE 

ADV     :  JOÃO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 161. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL 

DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença de 

origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo" em sede de 

agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado 

(RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2071/5434 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002077-9        AG  324165 

ORIG.   :  200761140079174  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  FRANCIELI DE PAULA COLLUCCI 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 175/177 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.172/173, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 153/161, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial, a abstenção da CEF de incluir o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, condicionando seus 

efeitos ao prévio depósito dos valores das parcelas em atraso. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 
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da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

Após voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 164/170. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.002215-6        AG  324253 

ORIG.    :   200761000219017  20 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   GGOMES INSTALACOES LTDA-ME E OUTROS 

ADV      :   DAVIS GENUINO DA SILVA 

AGRDO    :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 363 

Defiro o pedido de vista formulado às fls. 358 pelo prazo legal. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002247-8        AG  324284 

ORIG.   :  200761000347809  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO MOREIRA FILHO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 134/141. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Moreira Filho contra decisão reproduzida nas fls. 101/102, em 

ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face da CEF, na 

qual o Juiz Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela autorizando o 

depósito das prestações vincendas, nos valores exigidos pela CEF, com a conseqüente abstenção da CEF de promover 

quaisquer medidas de execução do imóvel e incluir o nome do mutuário nos cadastros de órgão de proteção ao crédito. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 
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MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 
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- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 
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XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002248-0        AG  324285 

ORIG.   :  200761000345760  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS LEITE DA SILVA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 119/126. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Leite da Silva contra decisão reproduzida nas fls. 87/88, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, ajuizada em face da 

CEF, na qual o Juiz Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela 

autorizando o depósito das prestações vincendas, nos valores exigidos pela CEF, com a conseqüente abstenção da CEF 

de promover quaisquer medidas de execução do imóvel e incluir o nome do mutuário nos cadastros de órgão de 

proteção ao crédito. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 
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Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

"O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

"Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas 

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 
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4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 
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de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 
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relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos á Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002382-3        AG  324383 

ORIG.   :  200661100040631  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 

AGRDO   :  LAERCIO FERNANDES ESQUICATO -ME e outro 

ADV     :  SILAS PEDROSO DE ALCANTARA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 50. 

Vistos, etc. 

Fls. 46/48 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.34/36 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002406-2        AG  324395 

ORIG.   :  200761050147683  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  Z C COM/ E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 155. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Uniao Federal em face da decisão reproduzida às fls. 16/20, em que o 

MM Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP concedeu liminar para determinar a reinclusão da agravada no REFIS - 

Programa de Recuperação Fiscal e a suspensão do ato de exclusão da impetrante, em razão de débito de FGTS no valor 

de R$ 173,82 (cento e setenta e três reais e oitenta e dois centavos). 
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O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls. 138). 

Seguiu-se comunicação da 7.ª Vara Federal de Campinas/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando procedente o pedido e concedeu a ordem (fls. 144/151). 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002478-5        AG  324440 

ORIG.   :  200661820383196  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAVID SAM CHAMAS e outro 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  INDUVEST COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 47 

D E S P A C H O 

Intimem-se os agravantes para que, no prazo de quarenta e oito horas, promovam a juntada de cópia da Certidão da 

Dívida Ativa - CDA que ampara a execução fiscal, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002625-3        AG  324585 

ORIG.   :  200561000251883  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADRIANO PEDRO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 533 

Vistos, nesta data. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 467/470, que indeferiu, nos autos da ação de rito 

ordinário ajuizado em face da Caixa Econômica Federal - CEF, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado 

com vistas à autorização do depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, relativas ao contrato de mútuo 

habitacional firmado entre as partes, pelos valores que entendem corretos, segundo planilha de cálculo elaborado por 

profissional pelos agravantes contratado, e que a empresa pública federal se abstenha de qualquer ato executivo judicial 

ou extrajudicial e de incluir os nomes dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

516/530, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002901-1        AG  324744 

ORIG.   :  200661000029613  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR ARIEDE REGIANI 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 321/322. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo César Ariede Regiani contra a decisão pela qual, em autos de 

ação, ordinária, foi indeferido pedido de antecipação de tutela visando a abstenção da agravada em inscrever o nome do 

mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a execução extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do 

SFH, bem como a autorização para depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas nos valores incontroversos. 

Nos termos do artigo 557, §1º A do CPC, negou-se seguimento ao agravo, entretanto veio aos autos e-mail da 4ª Vara 

Federal de São Paulo noticiando a prolação de sentença de improcedência nos autos originários, depreendendo-se a 

perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado os agravo de 

instrumento e legal. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.003169-8        AG  324933 

ORIG.   :  200561009015760  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSMAR PEDRO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 160/162 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.157/158, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 147/154, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações, a suspensão do procedimento de execução extrajudicial e abstenção da CEF em inscrever 

o nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003238-1        AG  325043 

ORIG.   :  200761000331668  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDIR AFONSO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 152. 

Vistos. 

Diante da certidão de fls. 151, resta configurada a deserção no presente recurso. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003603-9        AG  325128 

ORIG.   :  200161000152073  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 

ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 78/79. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em autos de mandado de segurança impetrado em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL),  COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS - , objetivando afastar a exigência do depósito 

prévio para interposição de recurso administrativo. 

Decisão agravada:  O MM. Juízo a quo  determinou a expedição de ofício à parte impetrada, determinando a restituição 

do valor depositado, tendo em vista que foi dado provimento ao recurso da parte interessada para conceder a segurança 

e determinar o recebimento do recurso no processo administrativo, independentemente do depósito prévio de 30% do 

valor do débito fiscal. 

Agravante: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) aduz, em síntese, que a conversão do valor depositado em 

pagamento parcial nenhum prejuízo causou à Agravada, visto que não há qualquer risco de perda dos valores 

depositados administrativamente, caso tenha sucesso no seu recurso administrativo, já que a restituição do valor do 

depósito prévio poderá ser dar imediatamente, de forma unilateral,  pela via da compensação. 

Pleiteia,  ainda,  a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância 

administrativa.  

Comunguei do entendimento até então exarado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal de que não existe garantia 

constitucional do duplo grau de jurisdição administrativa.  

Todavia, o plenário daquela C. Corte, em julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários de nºs 388.359, 389.383 e 

390.513, realizado em 28 de março de 2007, declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência, pelo que passo a acompanhar 

tal entendimento. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, eis que em contraste com a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003789-5        AG  325252 

ORIG.   :  200861000013195  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCELO PEREIRA DE MACEDO 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 130/137. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Pereira de Macedo em face da decisão reproduzida nas fls. 

106/107, em que o Juiz Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP, indeferiu pedido de concessão de tutela antecipada 

visando a abstenção da agravada em inscrever o nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a 

execução extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do SFH, bem como a autorização para depósito judicial das 

parcelas vincendas nos valores incontroversos. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido apenas para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro ficaria impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - 

a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 
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MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 
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- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 
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XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004147-3        AG  325503 

ORIG.   :  200561000048202  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

AGRDO   :  ANTONIO HERCULES GODINHO 

ADV     :  RUBENS PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 141/144. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por ANTONIO HERCULES GODINHO, com pedido de liminar, 

objetivando a sustação do leilão de imóvel financiado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, assim como a 

não inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 
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Decisão agravada: o MM. Juízo a quo a fim de garantir a manutenção da liminar concedida e manter o equilíbrio inicial 

das partes no processo, determinou ao mutuário o pagamento diretamente à instituição financeira das parcelas 

vincendas, no valor de 50% do que estava sendo exigido pela CEF e a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor (fls. 89/91). 

Agravantes: CEF e EMGEA sustentam, em síntese, é vedada a suspensão das prestações mensais pactuadas, nos termos 

do artigo 50, § 5º, da Lei 10.931/2004, além de ser indevida a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor. 

Pleiteiam, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Relatados. 

DECIDO. 

Com efeito, a almejada suspensão dos efeitos da execução extrajudicial só teria lugar mediante o depósito integral das 

prestações vencidas. 

A propósito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003. Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 

Cumpre ressaltar, ainda, que o Decreto-Lei nº 2165/84, com a nova redação que lhe deu o Decreto-lei nº 2240/85, ao 

prever a possibilidade de incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor, restringiu sua aplicação ao período 

compreendido entre 01 de outubro de 1984 e 30 de setembro de 1985, que não é o caso dos autos. 

Ademais, autorizar tal providência seria admitir a perpetuação do financiamento, o que, obviamente, não é permitido no 

contrato, além de premiar a inadimplência do mutuário, que poderia pagar as parcelas vencidas somente ao final do 

financiamento, ou seja, sempre que estivesse inadimplente, poderia se valer desta medida, com o nítido caráter 

protelatório. 

Acerca do tema, transcrevo os seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO 

IMPROVIDO.. 

(...) 

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e 

inadimplir as trinta e cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para depositar 

apenas as prestações vincendas, por valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da inscrição em 

cadastrados de inadimplentes. 

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei, 

descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor. 

4- Agravo improvido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.00013979-0, Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 11/01/2005, DJU 

28/01/2005). 

 "CIVIL. SFH. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE DA CEF. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PES. 

PARCELAS EM ATRASO. INCORPORAÇÃO AO SALDO DEVEDOR. 

1. A CEF possui legitimidade passiva nas ações do Sistema Financeiro da Habitação, pois atua na qualidade de 

sucessora do BNH, que era anteriormente responsável pela execução da política do SFH e, em conseqüência, parte 

legitimada.  

2. Diante dos objetivos que informam o Sistema Financeiro da Habitação e a política governamental de divulgação dos 

programas de aquisição da casa própria pelo SFH, tem-se que o percentual de reajuste das prestações do financiamento 

não pode exceder o da variação do salário do mutuário. Assim, mesmo após o advento de leis que determinaram o 

reajuste das prestações pela UPC/ORTN ou havendo cláusula contratual nesse sentido, deve ser observado o Plano de 

Equivalência Salarial.  

3. A possibilidade de incorporação ao saldo devedor das prestações em atraso, nos termos do art-3, do Dec-2164/84, 

restringiu-se ao período de 01/10/84 a 30/09/85, não atingindo, portanto, prestações vencidas a partir de abril de 1988. 

4. Apelações improvidas." (grifo nosso). 

(TRF - 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 9504396224/SC, Rel. Des. Federal Dirceu de Almeida Soares, DJU 31.03.99). 

No que diz respeito ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, 

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo 

não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade 

ocorrida no procedimento levado a efeito. 
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A corroborar tal posição, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos acima expostos, para determinar a suspensão da 

decisão agravada, até o pronunciamento desta E. Turma. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004271-4        AG  325632 

ORIG.   :  200761190100365  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

AGRDO   :  WELLINGTON ALMINO GOMES e outro 

ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 149/152. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, 

ajuizada por WELLINGTON ALMINO GOMES e outro contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de 

antecipação de tutela, objetivando a autorização para o depósito judicial das prestações vincendas nos valores que 

entendem corretos, além de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial e de encaminhar seus nomes 

aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, para autorizar o pagamento 

diretamente à instituição financeira das parcelas do montante incontroverso, suspendendo-se o leilão extrajudicial, ao 

fundamento de ser inconstitucional o procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 97/101). 

Agravante: CEF sustenta, em síntese, que é vedada a suspensão das prestações mensais pactuadas, nos termos do artigo 

50, § 5º, da Lei 10.931/2004, sendo devida a inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. Alega, 
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ainda, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no contrato em comento e a constitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66. 

Pleiteia, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Relatados. 

DECIDO. 

Com efeito, a almejada suspensão dos efeitos da execução extrajudicial só teria lugar mediante o depósito integral das 

prestações vencidas. 

A propósito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003. Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 
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No que diz respeito à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua 

constitucionalidade e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a 

seguir transcrito: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa 

do Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso 

concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos acima expostos, para determinar a suspensão da 

decisão agravada, até o pronunciamento desta E. Turma. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.004272-6        AG  325633 

ORIG.   :  200761000344791  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 

ADV     :  ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 118/125. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos da Conceição em face da decisão reproduzida nas fls. 

93/95, em que o Juiz Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP, indeferiu pedido de concessão de tutela antecipada visando a 

abstenção da agravada em inscrever o nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a execução 

extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do SFH, bem como a autorização para depósito judicial das parcelas 

vincendas nos valores incontroversos. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido apenas para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro ficaria impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 
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Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações apresentadas pelas partes." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 
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- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 
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X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 
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(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004338-0        AG  325717 

ORIG.   :  9505056974  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARTESAUTO COM/ VAREJISTA DE PECAS PARA VEICULOS   

FUNILARIA E PINTURA LTDA 

ADV     :  GLEDSON SARTORE FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CARLOS HORACIO FERNANDES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 69/71. 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos nas fls. 64/67, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 55/56, que nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Sustenta a embargante que existe contradição porquanto não há necessidade de se instruir o recurso com cópia da 

NFLD, tendo em vista que os documentos obrigatórios e facultativos exigidos pelo CPC estão acostados aos autos 

comprovando a alegação de prescrição, bem como pelo fato do documento não estar juntado aos autos da execução. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração. 

PRI, remetendo-se à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de junho de 2.008. 
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PROC.   :  2008.03.00.006082-0        AG  326931 

ORIG.   :  200861000013146  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ HENRIQUE SANTOS COSTA 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 122/129.  

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Henrique Santos Costa contra decisão reproduzida nas fls. 90/92, 

em que o Juiz Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP, indeferiu pedido de concessão de tutela antecipada visando a 

abstenção da agravada em inscrever o nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a execução 

extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do SFH, bem como a autorização para depósito judicial das parcelas 

vencidas e vincendas nos valores incontroversos, na proporção de uma vencida e uma vincenda. 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido apenas para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro ficaria impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que transcrevo.  

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

"O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 
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"Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas 

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 
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- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 
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X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 
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(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato de 

execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito pelo 

Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006622-6        AG  327320 

ORIG.   :  0700001884  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700077692  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 51/54. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por M & O Transportes LTDA em face da decisão reproduzida na fl. 30, 

em que a Juíza de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP acolheu a impugnação do exeqüente, indeferindo a 

nomeação de bem móvel à penhora. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, posto que pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 

do CPC). 

O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações 

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a ela se realizada no interesse 

do exeqüente e não do executado. Assim, impõe-se a este o dever de nomear à penhora bens que sejam livres e 

desimpedidos, suficientes para garantia da dívida. 

A nomeação dos títulos da Eletrobrás à penhora descumpriu inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 

11 da Lei nº 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, o que se verifica pela sua expressa 

discordância às fls. 28/29. 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -  INCLUSÃO DE 

EMPRESA LÍDER NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA - POSSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE BENS 

À PENHORA - ORDEM LEGAL - RECUSA DO BEM - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DO STJ. 

... 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, não observada a ordem disposta no 

art. 11 da Lei n. 6.830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão da nomeação à penhora, pois a execução é 

realizada em favor do exeqüente, e não do executado. 

... 

Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EAREsp 900484/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 28.08.2007, pub. DJ 12.09.2007, pág. 191) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se no sentido de que, desobedecida pelo devedor a 

ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, pode a constrição recair 

sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 

daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA 781150/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4.ª Turma, julg. 27.03.2007, pub. DJ 30.04.2007, pág. 326) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI 6.830/80 

C/C ART. 656, INC. III, DO CPC. 

I - Conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da execução, que se 

traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais próximo que se teria caso 

não tivesse havido a transgressão de seu direito (CPC, 612). À compatibilização desses dois princípios dá-se o nome de 

execução equilibrada. 
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II - A agravada não está obrigada a aceitar os bens oferecidos à penhora, quando desrespeitada a ordem legal e se 

existirem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente. 

III - Por outro lado, o artigo 656, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que "ter-se-á por ineficaz a 

nomeação, salvo convindo o credor, se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sido nomeados". 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

VII - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3.ª Reg, AG 298794/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª Turma, julg. 06.11.2007, pub. DJU 31.01.2008, pág. 

503) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO INEFICAZ - BEMS IMÓVEIS - 

DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL - ARTIGOS 11 DA LEI Nº 6.830/80 C.C ARTIGO 656, I DO CPC - 

AUSÊNCIA DE  PROVA DE PROPRIEDADE E INFORMAÇÃO QUANTO A  LOCALIZAÇÃO DOS BENS - 

INCISO II DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 655 c.c INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 656 

AMBOS DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

... 

2. O exequente  não está obrigado a aceitar a nomeação de bens situados em penúltimo lugar na ordem de preferência,  

se nos autos não há prova de inexistência de bens incluídos nas classes anteriores, o que leva a concluir que houve 

desobediência a gradação legal prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

3. Nos termos do disposto no artigo 656, I do CPC é ineficaz a nomeação de bens à penhora que não respeita a gradação 

legal, não estando o exeqüente obrigado a aceitá-los como garantia do juízo. 

4. Inexiste, nos autos, comprovação de propriedade, assim como não há informação quanto a localização dos bens 

oferecidos à penhora, como aliás estabelecem o inciso II do parágrafo 1º do artigo 655 c.c inciso VI e parágrafo único 

do artigo 656 ambos do Código de Processo Civil. 

5. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 216246/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 13.12.2004, pub. DJU 02.03.2005, pág. 

258) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

'OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS'. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 

DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ  E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO 

FISCAL. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. 

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. Faculdade conferida à Fazenda Púbica de pleitear a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se 

prestem a assegurar o êxito do processo de execução, independentemente da ordem prevista no art. 11, da Lei nº 

6.830/80, e em qualquer fase do processo (Lei nº 6830/80, 15, II). 

3. As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não 

possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à garantia do 

débito fiscal. 

4. Ademais, referidas debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6830/80. 

(...)" 
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(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.052119-0, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida, j. 24/01/2007, DJU 19/03/2007, p. 

399) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006775-9        AG  327406 

ORIG.   :  199903990592515  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JAIR DE SOUZA DANTAS e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 86 

Processe-se. 

Consigno a ausência de pedido de efeito suspensivo na minuta do agravo. 

P.I.  

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007115-5        AG  327640 

ORIG.   :  200761050010793  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 348/352 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA em face da decisão 

reproduzida na fl. 301, em que a Juíza Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, em ação mandamental que denegou a 

segurança, recebeu o recurso de apelação da ora agravante somente no efeito devolutivo. 
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Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Consta dos presentes autos que o recorrente impetrou mandado de segurança em que postulou medida liminar, para 

determinar o processamento de recurso administrativo sem a obrigatoriedade do depósito prévio de 30% previsto no § 

1º, do artigo 126, da Lei nº 8.213/91, tendo sido indeferida a liminar (fls. 205/208). 

O agravante interpôs então agravo de instrumento, de nº 2007.03.00.010394-2, em que foi deferido efeito suspensivo, 

em fevereiro de 2007, afastando-se a exigência do depósito prévio (fl. 247), sendo que em 28/08/2007, este relator 

proferiu decisão monocrática, dando provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, §1-A do CPC (fls. 249/251). 

Em novembro de 2007, a juíza da causa prolatou sentença denegando a segurança (fls. 252/259). 

No recurso de apelação, cuja cópia veio aos autos nas fls. 263/300, o ora agravante requereu fosse o apelo também 

recebido no efeito suspensivo, para que permanecessem mantidos os efeitos da decisão proferida por este Tribunal que, 

como noticiado acima, deu provimento ao agravo, para determinar o processamento do recurso administrativo já 

interposto pela agravante, sem a exigência do depósito prévio, no que não foi atendida, uma vez que exarada a decisão 

recorrida. 

O efeito suspensivo foi concedido às fls. 336/339. 

Nas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, que a concessão do efeito suspensivo é medida que se faz 

necessária, a fim de evitar a ocorrência de dano de difícil reparação, na medida em que a autoridade impetrada pode, 

desde já, aplicar os efeitos da sentença que denegou a segurança e não julgar seu recurso administrativo. 

Acrescenta que o Plenário do STF, em decisão datada de 28/03/2007, declarou inconstitucional a exigência de tal 

depósito prévio, bem como que a Medida Provisória n° 413/2008, revogou a exigência do depósito prévio como 

requisito para admissibilidade do recurso administrativo. 

A agravante teve deferido efeito suspensivo ao seu noticiado agravo de instrumento e, desde então, obteve a garantia de 

ver o processamento de seu recurso administrativo sem o depósito prévio. 

A r. sentença foi de encontro à decisão desta Corte, proferida no julgamento do referido agravo, daí decorrendo que 

assiste razão ao agravante quando aduz que o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo 

importará lesão de difícil reparação, já que os efeitos da decisão do agravo foram mantidos até a sentença, e assim 

permanecerão, no caso de ser acolhida a pretensão recursal. 

O fundamento legal que enseja essa excepcionalidade é o artigo 558 do Código de Processo Civil, hipótese também 

reconhecida pelo STJ: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma 

vez denegatória a ordem, comporta apenas efeito devolutivo, compartilhando do entendimento assentado na Súmula 

405/STF. 

2.Excepciona a jurisprudência desta Corte os casos em que se verifica a existência de dano irreparável ou de difícil 

reparação, hipótese em que é possível atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

3.Situação peculiar configurada nos presentes autos, em que há de ser mantido o efeito suspensivo atribuído ao recurso 

de apelação, ante a atestada presença do fumus boni iuris pela Corte a quo. 

4.Recurso especial improvido." 

(Resp 787051/PA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 345) 

Ademais, hoje há pacifica jurisprudência no sentido de reconhecer o direito pretendido: 
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"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO 

PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO 

INCISO III, DO ART. 151, DO CTN. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

I - Em análise recente da matéria, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a 

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 

388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/07).  

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito para interposição do recurso administrativo 

reconhecida.  

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF da 3ª Região, AMS  284145 - 2004.61.03.001954-6/SP, SEGUNDA TURMA, rel. para acórdão Desembargadora 

Federal Cecília Mello, 13/02/2007, DJU 04/05/2007, p. 650). 

"ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO PARA SEGUIMENTO DE RECURSO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/1988). PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

COLENDO STF. 

1. Recurso especial contra acórdão que considerou legal a exigência de depósito prévio do valor da multa para a 

interposição de recurso administrativo. 

2. A CF/1988, no art. 5º, LV, dispõe: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes." 

3. Tal inciso traduz-se no fato de poder o acusado propor suas razões em juízo ou na administração, sem nenhuma 

restrição, por não existir composição justa dos conflitos sem se ouvir uma e outra parte em litígio. A defesa ampla é a 

essência do contraditório e ela deve ser assegurada aos litigantes, tanto no processo judicial, quanto no administrativo. 

4. O fato de se condicionar a interposição de recurso administrativo a depósito prévio da multa devida em decorrência 

da possível infração afronta claramente o princípio da ampla defesa, assegurado pela Carta Magna, porquanto, havendo 

impossibilidade de se efetuar o depósito, a defesa do requerido na instância administrativa fica cerceada. E para aqueles, 

hipossuficientes, que, por qualquer motivo, alheio à sua vontade, não dispõem do valor exigido para o depósito? 

Caracterizada estará a consumação de prejuízos irreversíveis.  

5 O colendo STF, hodiernamente, modificou o posicionamento que vinha externando nos últimos julgados: "... Sob tal 

perspectiva, cumpre ter presente a circunstância de que a controvérsia jurídica suscitada no recurso extraordinário 

interposto pela parte ora requerente - discussão sobre a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para 

interposição de recurso administrativo em matéria tributária - encontra-se, novamente, sob apreciação do Plenário desta 

Suprema Corte, no julgamento do RE 388359/PE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, do RE 389383/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, e do RE 390513/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, nos quais cinco (5) eminentes Juízes desta 

Corte (Ministros MARCO AURÉLIO, RICARDO LEWANDOWSKI, EROS GRAU, JOAQUIM BARBOSA e 

CARLOS BRITTO) já proferiram votos favoráveis à tese ora sustentada nesta sede processual. A existência desses 

votos (quase perfazendo a maioria absoluta do Tribunal), ao menos até a conclusão do julgamento em referência - 

adiado em virtude de pedido de vista -, revela-se suficiente para conferir plausibilidade jurídica à pretensão deduzida 

pela parte ora requerente. É por tal razão que eminentes Ministros desta Suprema Corte, pronunciando-se em contexto 

idêntico ao que emerge do pleito concedido a suspensão cautelar de eficácia de ora em exame, têm acórdãos que 

consideraram constitucional a exigência do depósito prévio para interposição de recurso administrativo (AC 636/MG, 

Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA - AC 1.449/SP, Rel. Min. EROS GRAU - AC 1.560/SC, Rel. Min. JOAQUIM 

BARBOSA)" Trecho da decisão do eminente Min. Celso de Mello na Ação Cautelar nº 1566-9/MG).  

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta 2ª Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo insigne 

Min. Celso de Mello na Cautelar supracitada (nº 1566-9/MG), que permitiu a empresa requerente interpor recurso 

administrativo contra procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito prévio.  

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema foi encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo 

Plenário do STF no julgamento dos RREE nºs 388359, 389383 e 390513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a 

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal 

condição inviabiliza o direito de defesa. 
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8. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 

9. Recurso especial provido". 

 (STJ, REsp 909179 / SP, Primeira Seção, rel. Ministro José Delgado, DJ 24/05/2007, p. 334). 

Acrescento que não há mais disposição legal que determine o depósito prévio de 30% do débito em discussão como 

condição para a interposição de recurso administrativo, pois a Medida Provisória 413, de 03 de janeiro de 2008 revogou 

o §1 do artigo 126, da Lei n° 8.213/91. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

presente agravo. 

Comunique-se. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007148-9        AG  327692 

ORIG.   :  200861050008092  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EVALDO DE MOURA BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 113 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls 90/93, que deferiu liminar, nos autos de mandado de 

segurança, para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008197-5        AG  328339 
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ORIG.   :  0700001685  5 Vr FORO REG STO AMARO/SP       0701285340  5 Vr 

FORO REG STO AMARO/SP 

AGRTE   :  ROGERIO OE TATSUZAKI 

ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

AGRDO   :  LUCILIA BENEDIK e outros 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA 

PARTE R :  SILVIA APARECIDA CELESTINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO EM SÃO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 158 

Proceda o recorrente, no prazo  de 05 (cinco) dias ao recolhimento do porte de remessa e retorno em agência da CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

P.I.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008543-9        AG  328546 

ORIG.   :  200761050154213  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  MAURO PEZZUTTI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 79/80. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Emgea Empresa Gestora de Ativos contra decisão reproduzida à fl. 

74, na qual o Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, concedeu à exeqüente o prazo de 10 (dez) dias para que emende 

a inicial adequando-a ao procedimento previsto na Lei nº 5.741/71, sob pena de seu indeferimento. 

Alega a agravante que a execução do crédito inadimplido, conforme previsão contratual, possibilita ao credor a escolha 

de três tipos de procedimento, inexistindo ilegalidade em nenhuma das três hipóteses de execução. 

Em princípio, não vislumbro facultado ao magistrado amoldar, de ofício, a execução ao referido procedimento, sem a 

oitiva da parte contrária, ademais nada justificando o retardo no trâmite processual, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO 

ao recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.008546-4        AG  328549 

ORIG.   :  200861050003811  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  WAGNER ROBERTO DE SOUZA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/110. 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ENGEA ingressou com ação de execução de título executivo extrajudicial, regida pelo Código de 

Processo Civil, objetivando receber a dívida de mútuo habitacional, tendo em vista a manifesta inadimplência dos seus 

mutuários. 

Decisão agravada: determinou a emenda da inicial adequando-a ao rito especial da execução hipotecária, nos termos da 

Lei 5.741/71. 

Agravante: Empresa Gestora de Ativos pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que como o 

contrato prevê três possibilidades de recuperação do crédito: pela execução do Decreto Lei 70/66, pela execução da Lei 

5.741/71 e, por fim, que se proceda a execução regulada pelo Código de Processo Civil, é  lícito ao credor escolher 

qualquer uma delas. Dessa forma o credor pretende a utilização dos meios de expropriação previstos no Código de 

Processo Civil. 

Relatados. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, posto que 

manifestamente improcedente. 

Conforme estabelece a Lei nº 5.741/71, em seu art. 1º: "Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de 

que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da 

presente lei." 

As regras do Código de Processo Civil são aplicadas de forma subsidiária, nos termos do art. 10 da referida lei, 

transcrita a seguir: 

"A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações vencidas, será 

processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiariamente, à ação executiva de que trata esta 

Lei."  

Dessa forma, correta a decisão agravada, tendo em vista que a utilização dos meios de expropriação prevista no Código 

de Processo Civil é aplicada subsidiariamente. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito, conferindo prevalência à Lei nº 5.741/71, por ser a 

norma reguladora da execução judicial dos imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação, reservando ao 

Código de Processo Civil a aplicação subsidiária.  

Nesse sentido os seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. MÚTUO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. A COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DEVE OBSERVAR, OBRIGATORIAMENTE, O RITO PREVISTO PELA LEI N. 

5.741, DE 1971. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, RESP - 78365, processo: 1995.00.56612-5/RS, 2ª TURMA, Data da decisão: 07/08/1997, DJ:08/09/1997, 

página:42437, Relator Mistro Ari Pargendler) 

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. Lei nº 5.741/71. Avaliação. Aplicação subsidiária do CPC. 

- A Lei nº 5.741/71, que versa sobre a execução hipotecária de créditos do Sistema Financeiro da Habitação, não 

esgotou o regramento do processo de execução, pois prevê a aplicação subsidiária das regras do CPC, entre elas as que 

dispõem sobre a necessidade de publicação de edital com dados suficientes para esclarecimento dos possíveis 

interessados, e avaliação do imóvel a ser praceado. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 193.636/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 04.03.1999, DJ 

03.05.1999, p. 154) 

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR - PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71. 

1. Tratando-se de execução hipotecária, envolvendo imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, a 

adjudicação se fará pelo valor do saldo devedor pois, havendo dispositivo específico, constante de lei especial, afasta-se 

a aplicação subsidiária do CPC. 

2. Prevaleceu na Primeira Turma desta Corte entendimento unânime quanto à aplicação do art. 7º da Lei 5.741/71 aos 

contratos vinculados ao SFH, independentemente do procedimento adotado para a sua execução. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 605456 - MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, DJ 19.09.2005) 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008547-6        AG  328550 

ORIG.   :  200761050154365  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  MONAR REZENDE DA SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 97/100 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, representada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, reproduzida à fl. 64, 

que nos autos da ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, ajuizada em face de Monar Rezende da 

Silva e outro, determinou que a empresa pública agravante emende a inicial adequando-a ao rito especial da execução 
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hipotecária (Lei 5.741/71) e apresente o comprovante de notificação da cessão de crédito entre a Caixa Econômica 

Federal - CEF e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

Alega a agravante que a decisão agravada violou seu direito líquido e certo em escolher e dispor das formas de 

procedimento, previstas contratualmente, para a recuperação do crédito: Decreto-Lei 70/66, Lei 5.741/71 e Código de 

Processo Civil. 

Aduz que não está em questão a aplicabilidade do disposto no artigo 7º da Lei 5741/71, mas a possibilidade da 

utilização dos meios de expropriação previstos no Código de Processo Civil, especialmente após as alterações pela Lei 

11.382/06. 

Sustenta que, aplicando-se o princípio da força obrigatória dos contratos, não pode ser alterada ou negada previsão 

contratual válida e fruto de expressa concordância das partes. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja autorizada a continuidade da execução prevista 

no Código de Processo Civil e não pela Lei nº 5.741/71. 

DECIDO. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a ação de execução, na cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação, pode ser pelo procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66, ou na forma da Lei nº 

5.741/71, prevalecendo as disposições especiais sobre as regras gerais do Código de Processo Civil, bem como o 

emprego do princípio insculpido no artigo 620, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso 

para o devedor". 

Em que pese as alegações da recorrente, verifico que o contrato de mútuo com garantia hipotecária, objeto da ação de 

execução, foi firmado dentro das regras do Sistema Financeiro da Habitação, e o pleito originário fundado na 

inadimplência das prestações, e não em outra causa a justificar o processamento da execução pelo rito comum do 

Código de Processo Civil. 

Assim, cabe ao credor promover a execução nos termos da Lei nº 5.741/71, conforme firmada nesse sentido a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas seguem reproduzidas: 

"DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO JUDICIAL DO CONTRATO 

PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR POR PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA EXEQÜENDA. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO REMANESCENTE. 

1. A Lei nº 5.741/71, que disciplina a cobrança de crédito hipotecário para financiamento da casa própria vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação, faculta ao credor adotar o outro procedimento para execução da dívida, além daquele 

nela previsto (art. 1º). 

2. Todavia, a opção de procedimento eleita pelo credor não importa modificação das normas de direito material, que são 

as mesmas em qualquer hipótese. 

3. A disposição normativa do art. 7º da Lei nº 5.741/71 (segundo a qual, com a adjudicação do imóvel pelo exeqüente, 

fica "exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida") tem natureza de direito material, e não 

estritamente processual, já que consagra hipótese de extinção da obrigação. Como tal, é norma que se aplica à 

generalidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, independentemente do procedimento 

adotado para a sua execução. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp. 605357/MG - STJ - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 12.04.2005 - DJ: 02.05.2005 - vu); 

"1. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMA JÁ DISCUTIDO POR DIVERSAS TURMAS. 

PRECEDENTE ESPECÍFICO. JULGAMENTO UNIPESSOAL. ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 
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Amparando-se o Relator em entendimento tranqüilo de várias das Turmas do Tribunal que cuidam do tema em 

discussão, não há ilegalidade no julgamento unipessoal, fincado no Art. 557 do CPC. 

2. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO. 

ARREMATAÇÃO PELO PRÓPRIO CREDOR. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO. 

Nas execuções que tenham por base contratos do Sistema Financeiro da Habitação, em que a penhora tenha recaído 

sobre o bem financiado, a arrematação pelo credor leva à extinção da obrigação. Interpretação do Art. 7º da Lei 

5.741/71. 

3. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. PÓS-QUESTIONAMENTO. 

Não é dado ao Relator do recurso especial manifestar-se sobre dispositivos constitucionais mencionados em agravo 

regimental, ainda que o pedido seja destinado a prequestionar temas para futura interposição de recurso extraordinário. 

Isso equivaleria a pós-questionar, ante à inovação dos argumentos recursais." 

(REsp. 750345/SC - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Humberto Gomes De Barros - j. 03.12.2007 - DJ: 14.12.2007 - vu); 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. APLICAÇÃO 

DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 664058/RS - STJ - 4ª Turma - rel. Min. Fernando Gonçalves - j. 17.05.2005 - DJ: 06.06.2005 - vu); 

"Recurso especial. Sistema Financeiro da Habitação. Art. 7° da Lei n° 5.741/71. 

1. O art. 7° da Lei n° 5.741/71 aplica-se ao caso de execução por inadimplemento contratual ainda que tenha sido a 

execução proposta com base no Código de Processo Civil, tratando-se de imóvel sob o regime do Sistema Financeiro da 

Habitação, sendo norma de direito não apenas processual, porquanto desconstitui a obrigação na hipótese estabelecida 

no dispositivo. No caso, o imóvel foi levado a leilão e retirado da propriedade da devedora, levantando o credor a 

importância obtida. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 573946/PR - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - j. 14.12.2004 - DJ: 25.04.2005); 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.008775-8        AG  328751 

ORIG.   :  200761050154225  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

AGRDO   :  WALTER CARLOS DA SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 74/75. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Emgea Empresa Gestora de Ativos contra decisão reproduzida à fl. 

62, na qual o Juiz Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, nos temos do artigo 284 do CPC, determinou à exeqüente que 

adeqüe o seu pedido inicial ao procedimento previsto na Lei nº 5.741/71, sob pena de seu indeferimento por 

inadequação da via eleita. 

Alega a agravante que a execução do crédito inadimplido, conforme previsão contratual, possibilita ao credor a escolha 

de três tipos de procedimento, inexistindo ilegalidade em nenhuma das três hipóteses de execução. 

Em princípio, não vislumbro facultado ao magistrado amoldar, de ofício, a execução ao referido procedimento, sem a 

oitiva da parte contrária, ademais nada justificando o retardo no trâmite processual, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO 

ao recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008776-0        AG  328752 

ORIG.   :  200861050000329  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMGEA 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

AGRDO   :  SEBASTIAO CELIO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 90/93 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, representada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, reproduzida à fl. 83, 

que nos autos da ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, ajuizada em face de Sebastião Célio de 

Almeida e outro, chamou o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho que determinou a citação dos executados, 

nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, determinando que a empresa pública agravante adequasse o 

pedido inicial ao procedimento previsto na Lei nº 5.741/71.  

Alega a recorrente que houve preclusão para o juiz singular, não podendo o mesmo inovar no feito sem nenhum motivo 

(pedido da parte executada), determinando a alteração do rito da execução escolhido pelo credor. 
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Afirma que o instituto da preclusão é aplicável aos magistrados para matéria de ordem pública, podendo o juízo 

conhecer em qualquer momento, no sendo a escolha do rito de execução entendida como matéria  de ordem pública, 

devendo ser determinada a citação dos devedores já deferido nos autos. 

Destaca que a decisão agravada violou seu direito líquido e certo em escolher e dispor das formas de procedimento, 

previstas contratualmente, para a recuperação do crédito: Decreto-Lei 70/66, Lei 5.741/71 e Código de Processo Civil. 

Aduz que não está em questão a aplicabilidade do disposto no artigo 7º da Lei 5741/71, mas a possibilidade da 

utilização dos meios de expropriação previstos no Código de Processo Civil, especialmente após as alterações pela Lei 

11.382/06. 

Sustenta que, aplicando-se o princípio da força obrigatória dos contratos, não pode ser alterada ou negada previsão 

contratual válida e fruto de expressa concordância das partes. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja autorizada a continuidade da execução prevista 

no Código de Processo Civil e não pela Lei nº 5.741/71. 

DECIDO. 

No que se refere à alegação de preclusão para o juiz singular, determinando a alteração do rito da execução escolhido 

pelo credor, é lícito o juiz, enquanto não finda sua obrigação jurisdicional, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

apreciar questões relativas a pressupostos processuais, não havendo que se falar em preclusão, mesmo existindo 

expressa decisão a respeito (TRJ 101/907, Theotônio Negrão, in "Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor", Editora Saraiva, São Paulo, 2007, Nota n. 53 a, 54 e 55, ao artigo 267)  

Cumpre ressaltar que a ação de execução, na cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação, pode ser pelo procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66, ou na forma da Lei nº 5.741/71, 

prevalecendo as disposições especiais sobre as regras gerais do Código de Processo Civil, bem como o emprego do 

princípio insculpido no artigo 620, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso 

para o devedor". 

Em que pese as alegações da recorrente, verifico que o contrato de mútuo com garantia hipotecária, objeto da ação de 

execução, foi firmado dentro das regras do Sistema Financeiro da Habitação, e o pleito originário fundado na 

inadimplência das prestações, e não em outra causa a justificar o processamento da execução pelo rito comum do 

Código de Processo Civil. 

Assim, cabe ao credor promover a execução nos termos da Lei nº 5.741/71, conforme firmada nesse sentido a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas seguem reproduzidas: 

"DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO JUDICIAL DO CONTRATO 

PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR POR PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA EXEQÜENDA. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO REMANESCENTE. 

1. A Lei nº 5.741/71, que disciplina a cobrança de crédito hipotecário para financiamento da casa própria vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação, faculta ao credor adotar o outro procedimento para execução da dívida, além daquele 

nela previsto (art. 1º). 

2. Todavia, a opção de procedimento eleita pelo credor não importa modificação das normas de direito material, que são 

as mesmas em qualquer hipótese. 

3. A disposição normativa do art. 7º da Lei nº 5.741/71 (segundo a qual, com a adjudicação do imóvel pelo exeqüente, 

fica "exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida") tem natureza de direito material, e não 

estritamente processual, já que consagra hipótese de extinção da obrigação. Como tal, é norma que se aplica à 

generalidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, independentemente do procedimento 

adotado para a sua execução. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 
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(REsp. 605357/MG - STJ - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 12.04.2005 - DJ: 02.05.2005 - vu); 

"1. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMA JÁ DISCUTIDO POR DIVERSAS TURMAS. 

PRECEDENTE ESPECÍFICO. JULGAMENTO UNIPESSOAL. ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 

Amparando-se o Relator em entendimento tranqüilo de várias das Turmas do Tribunal que cuidam do tema em 

discussão, não há ilegalidade no julgamento unipessoal, fincado no Art. 557 do CPC. 

2. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO. 

ARREMATAÇÃO PELO PRÓPRIO CREDOR. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO. 

Nas execuções que tenham por base contratos do Sistema Financeiro da Habitação, em que a penhora tenha recaído 

sobre o bem financiado, a arrematação pelo credor leva à extinção da obrigação. Interpretação do Art. 7º da Lei 

5.741/71. 

3. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. PÓS-QUESTIONAMENTO. 

Não é dado ao Relator do recurso especial manifestar-se sobre dispositivos constitucionais mencionados em agravo 

regimental, ainda que o pedido seja destinado a prequestionar temas para futura interposição de recurso extraordinário. 

Isso equivaleria a pós-questionar, ante à inovação dos argumentos recursais." 

(REsp. 750345/SC - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Humberto Gomes De Barros - j. 03.12.2007 - DJ: 14.12.2007 - vu); 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. APLICAÇÃO 

DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 664058/RS - STJ - 4ª Turma - rel. Min. Fernando Gonçalves - j. 17.05.2005 - DJ: 06.06.2005 - vu); 

"Recurso especial. Sistema Financeiro da Habitação. Art. 7° da Lei n° 5.741/71. 

1. O art. 7° da Lei n° 5.741/71 aplica-se ao caso de execução por inadimplemento contratual ainda que tenha sido a 

execução proposta com base no Código de Processo Civil, tratando-se de imóvel sob o regime do Sistema Financeiro da 

Habitação, sendo norma de direito não apenas processual, porquanto desconstitui a obrigação na hipótese estabelecida 

no dispositivo. No caso, o imóvel foi levado a leilão e retirado da propriedade da devedora, levantando o credor a 

importância obtida. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 573946/PR - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - j. 14.12.2004 - DJ: 25.04.2005); 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008814-3        AG  328708 

ORIG.   :  9600176159  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIO HIROTA e outros 

ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 159. 

Vistos, etc. 

Fls. 150/155 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.145/147 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008953-6        AG  328843 

ORIG.   :  200161260056989  3 Vr SANTO ANDRE/SP     9400000468  A Vr 

SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  FERNANDO RACY DOS REIS reu preso 

ADV     :  PAULO CARNEIRO MAIA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IMBRAMOL IND/ BRASILEIRA DE MOLAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 109/114 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Racy dos Reis em face da decisão reproduzida na fl. 88, em 

que o Juiz Federal da 3.ª Vara de Santo André/SP indeferiu o pedido de substituição do bem penhorado, mantendo a 

prisão do depositário infiel. Deferida parcialmente a antecipação de tutela na decisão de fls. 93/95. 

Com contra-minuta da agravada. 

Uma das matérias refere-se à possibilidade de substituição do bem penhorado nos autos da execução fiscal por outro 

indicado pela agravante. 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). A Lei de Execução Fiscal trata especificamente da matéria em seu artigo 15, que assim dispõe: 
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Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

Da análise do inciso I, do referido dispositivo legal, conclui-se que o juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a 

pedido do executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, assim, sendo o bem 

indicado diverso do estabelecido na lei de execução fiscal e verificando-se expressa discordância do exeqüente, impõe-

se o indeferimento do pedido formulado. 

Outrossim, o princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 15, I, da Lei de Execução Fiscal, tendo 

em vista que a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do executado, impondo-se a este o dever de indicar 

somente dinheiro ou fiança bancária suficientes para garantia da dívida, como bens aptos à substituição da penhora. 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR CRÉDITO 

DECORRENTE DE PRECATÓRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 15 DA LEI N. 6.830/80 - AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. O art. 15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilidade de substituição do bem penhorado em duas 

hipóteses: depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

2. Precatório não se inclui nas duas hipóteses previstas para substituição da penhora, motivo que autoriza a negativa do 

pedido de troca da garantia processual. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp 935593/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 20.11.2007, pub. DJ 29.11.2007, pág. 272) 

"PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DINHEIRO 

OU FIANÇA BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. 

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para 

substituir os bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 801871/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 10.10.2006, pub. DJ 19.10.2006, pág. 279) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DO BEM A PEDIDO 

DO EXECUTADO (ART. 15 DA LEI 6.830/80). NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EXEQÜENTE. AUSÊNCIA 

DE COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Tratando a hipótese de substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I do art. 15 da Lei 

6.830/80, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente (Resp 170435/RS, Segunda Turma. Min. Castro 

Meira, DJ de 25.10.2004; Resp 492773/PR, Primeira Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004; Resp 

594.761/RS,  Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de  

20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03/02/03). 

2. Não pode ser conhecido pela alínea a o recurso especial em que os dispositivos de lei indicados como violados não 

contêm comando suficiente para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 707698/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 07.02.2006, pub. DJ 06.03.2006, pág. 199) 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR IMÓVEL. 

INVIABILIDADE. ART. 15, INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. CONSTRIÇÃO SOBRE CRÉDITOS. 

POSSIBILIDADE. 

I - Realizada a penhora sobre créditos vencidos, somente pode haver substituição, independentemente da anuência do 

exeqüente, por dinheiro ou fiança bancária. Inteligência do art. 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: AGREsp nº 

331.242/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de  20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

03/02/03. 

II - Sendo assim, não tendo o pedido de substituição sido aceito pela exeqüente e não se enquadrando na previsão legal, 

deve ser mantida a constrição sobre os bens do ativo fixo da empresa. 

III - Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 474748/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 07.12.2004, pub. DJ 14.03.2005, pág. 198) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. POSSIBILIDADE POR 

DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA, OU COM ANUÊNCIA DO CREDOR. ARTS. 15, II, DA LEF, E 668, DO 

CPC. PRECEDENTES. 

... 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que, nos moldes estatuídos no art. 15, I, da 

Lei nº 6.830, é admissível a substituição de bens nomeados a penhora em execução fiscal por dinheiro ou fiança 

bancária. 

3. Da mesma forma, esta Casa Julgadora consignou que, "nos termos da legislação processual civil, art. 668, o devedor 

ou o interessado pode, a qualquer tempo antes da arrematação ou da adjudicação, requerer a substituição do bem 

penhorado, exclusivamente por dinheiro. Sobre a quantia oferecida, que deve abranger o principal e acessórios, correrá 

a execução. Todavia, nada veda a substituição do bem penhorado por outro que não seja dinheiro, desde que a mesma 

seja também conveniente para o credor" (EDcl no REsp nº 279513/TO, DJ de 28/05/2001, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA). 

4. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

5. Recurso provido." 

(STJ, REsp 613321/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 23.03.2004, pub. DJ 31.05.2004, pág. 235) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA 

BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O executado, após oferecer bem à penhora, somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 

Lei n.º 6.830/80). Preclusão consumativa. 

2. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

3. Precedente. 

4. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, REsp 446028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 10.12.2002, pub. DJ 03.02.2003, pág. 287) 
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A jurisprudência está pacificada no sentido de permitir a adoção da medida extrema de decretação da prisão civil do 

depositário do bem penhorado em juízo, a fim de compelir o devedor ao cumprimento da obrigação assumida, tendo em 

vista o exercício de um munus público para o qual foi designado. 

"RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. EXECUÇÃO. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. INFIDELIDADE. 

FUNGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A prisão civil do depositário judicial é cabível quando, apesar de intimado, deixa de entregar os respectivos bens e 

nem deposita o equivalente em dinheiro, sendo irrelevante a discussão a respeito da fungibilidade dos referidos bens. 

2. Ordem denegada." 

(STJ, HC 67978/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, julg. 07/12/2006, pub. DJ 06/02/2007, pág. 

581) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO. PRISÃO. ADMISSIBILIDADE. 

1. É legítima a prisão civil do depositário infiel que, instado a entregar a coisa penhorada, não atende à determinação 

judicial. 

2. Recurso provido." 

(STJ, REsp 586472/MG, Rel. Min. João Otavio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 17/10/2006, pub. DJ 08/02/2007, pág. 

310) 

"EXECUÇÃO FISCAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. CONFIGURAÇÃO. ORDEM 

DENEGADA. 

1. O depositário judicial exerce função de auxiliar da justiça e, quando assume o encargo, compromete-se a guardar, 

zelar e conservar os bens que lhe são confiados, bem assim a apresentá-los quando determinado pelo Juízo. 

2. Intimado para a apresentação dos bens, ainda que por edital, deve o depositário apresentá-los em Juízo, depositar o 

valor correspondente em dinheiro ou, ainda, manifestar-se sobre a impossibilidade de fazê-lo, comprovando-a. 

3. Decorrido o prazo para manifestação do depositário ou rejeitada a justificativa por ele apresentada, mostra-se cabível 

o decreto de prisão. 

4. Ordem denegada." 

(TRF 3.ª Reg, HC 24840, Proc. n.º 200603000470272/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 

10/04/2007, pub. DJU 20/04/2007, pág. 883) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO 

QUE DETERMINOU A PRISÃO DO DEPOSITÁRIO, QUE DEIXOU DE ENTREGAR O BEM PENHORADO OU 

O EQUIVALENTE EM DINHEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Lei 6830/80, em seu art. 15, I, só admite, a pedido da executada, a substituição da penhora por depósito em 

dinheiro ou por fiança bancária. 

2. Não obstante o princípio da legislação processual civil recomendar que a execução se faça pelo modo menos gravoso 

ao executado (art. 620), ela deve ser realizada no interesse do credor (art. 612), que deve ter o seu crédito satisfeito, não 

sendo o exeqüente obrigado a aceitar a nomeação ora pretendida, em substituição a bens constritos que foram alienados 

pelo próprio depositário. 

3. O Egrégio STJ vem entendendo que o depositário pode ser intimado a entregar a coisa ou o equivalente em dinheiro, 

nos termos dos arts. 902, I, e 904 do CPC, sob pena de prisão, o que está amparado nos arts. 1282, I, e 1287 do CC. 
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4. Considerando que o depositário deve zelar pela guarda e preservação dos bens constritos, e que o depositário, no 

prazo determinado pelo Juízo, deixou de entregar o bem penhorado ou o valor equivalente em dinheiro, fica mantida a 

decisão agravada, que determinou a expedição de mandado de prisão contra o depositário do bem. 

5. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 103827, Proc. n.º 200003000104484/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 01/08/2005, 

pub. DJU 28/09/2005, pág. 415) 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO 

INFIEL. PRISÃO. 

1. Apesar de não prevista pela Lei das Execuções Fiscais, a penhora sobre o faturamento é admitida, tanto pela doutrina, 

como pela jurisprudência pátrias. 

2. Razoável fixar-se o percentual do faturamento líquido da empresa executada a ser penhorado em 5% (cinco por 

cento), porquanto não prejudica o regular funcionamento da empresa. Precedente desta Turma. 

3. Ausência de ilegalidade em decisão, alcançada pela preclusão temporal, a qual estabeleceu a forma de administração 

e pagamento dos valores objeto da penhora. 

4. Nomeado depositário, o representante legal da empresa, devidamente intimado, não efetua o depósito do valor 

penhorado. 

Possibilidade de decretação de sua prisão civil." 

(TRF 3.ª Reg, AG 251909, Proc. n.º 200503000859249/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6.ª Turma, julg. 21/06/2006, 

pub. DJU 17/07/2006, pág. 223) 

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal modificou o entendimento recentemente com o julgamento do RE 

n.º 466.343/SP, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Cezar Peluso, que por maioria, com sete votos favoráveis, 

deferiu liminar para o reconhecimento da inconstitucionalidade da prisão civil do depositário infiel, conforme HC n.º 

90.172/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, que a seguir transcrevo: 

"EMENTA: Habeas Corpus. 1. No caso concreto foi ajuizada ação de execução sob o nº 612/2000 perante a 3ª Vara 

Cível de Santa Bárbara D'Oeste/SP em face do paciente. A credora requereu a entrega total dos bens sob pena de prisão. 

2. A defesa alega a existência de constrangimento ilegal em face da iminência de expedição de mandado de prisão em 

desfavor do paciente. Ademais, a inicial sustenta a ilegitimidade constitucional da prisão civil por dívida. 3. Reiterados 

alguns dos argumentos expendidos em meu voto, proferido em sessão do Plenário de 22.11.2006, no RE nº 466.343/SP: 

a legitimidade da prisão civil do depositário infiel, ressalvada a hipótese excepcional do devedor de alimentos, está em 

plena discussão no Plenário deste Supremo Tribunal Federal. No julgamento do RE nº 466.343/SP, Rel. Min. Cezar 

Peluso, que se iniciou na sessão de 22.11.2006, esta Corte, por maioria que já conta com sete votos, acenou para a 

possibilidade do reconhecimento da inconstitucionalidade da prisão civil do alienante fiduciário e do depositário infiel. 

4. Superação da Súmula nº 691/STF em face da configuração de patente constrangimento ilegal, com deferimento do 

pedido de medida liminar, em ordem a assegurar, ao paciente, o direito de permanecer em liberdade até a apreciação do 

mérito do HC nº 68.584/SP pelo Superior Tribunal de Justiça. 5. Considerada a plausibilidade da orientação que está a 

se firmar perante o Plenário deste STF - a qual já conta com 7 votos - ordem deferida para que sejam mantidos os 

efeitos da medida liminar." (STF, HC 90172/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 05.06.2007, pub. 17.08.2007) 

Assim, passo a adotar a orientação inicial do STF no sentido de não permitir a prisão civil do depositário infiel, 

aguardando o julgamento do mérito pelo Plenário da Corte. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar a decretação da prisão civil do depositário infiel. 

Comunique-se. Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2.008. 
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PROC.   :  2008.03.00.009264-0        AG  329072 

ORIG.   :  200061040105879  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  LUIZ VIEIRA DANTAS e outros 

ADV     :  CARLOS CIBELLI RIOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 69. 

Vistos, etc. 

Fls. 65/67 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.61/62 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009366-7        AG  329125 

ORIG.   :  200861000020631  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUBENS MARTINS DOS SANTOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 131/133 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.128/129, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 111/117, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela determinando a abstenção da CEF em 

promover execução extrajudicial, inscrever o nome dos agravantes em cadastros de inadimplentes, indeferindo o pedido 

de autorização para o depósito dos valores incontroversos das prestações vincendas. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
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Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

Após voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 120/126. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009618-8        AG  329330 

ORIG.   :  200861050002806  8 Vr CAMPINAS/SP 
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AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  IRANY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 103/105. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Emgea Empresa Gestora de Ativos contra decisão reproduzida à fl. 

59/60, na qual o Juiz Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, determinou a intimação da CEF para juntar os documentos 

necessários à propositura da ação, de acordo com o que dispõe o art. 2º da Lei nº 5.741/71 e a Súmula 199 do STJ, bem 

como a indicar depositário no caso de eventual penhora do imóvel, sob pena de indeferimento da inicial. 

Alega a agravante que a execução do crédito inadimplido, conforme previsão contratual, possibilita ao credor a escolha 

de três tipos de procedimento, inexistindo ilegalidade em nenhuma das três hipóteses de execução. 

Não obstante tenha anteriormente me manifestado acerca da questão entendendo ser necessária a prévia oitiva do 

executado antes de amoldar a execução ao procedimento especial constato que da leitura das disposições dos artigos 1º 

e 10 da Lei nº 5.741/71 a aplicação do CPC se admite subsidiariamente a lei especial, quando a execução estiver 

fundada em causa distinta da falta de pagamento pelo executado das prestações vencidas, o que não é o caso dos autos. 

"Art . 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 

44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei 

nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei.  

Art . 10. A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações 

vencidas, será processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiàriamente, a ação executiva de 

que trata esta lei." 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). APLICAÇÃO COGENTE DA LEI5.741/71. 

1. Tratando-se de crédito  hipotecário  vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação (Lei 4.380/64), a execução para a 

cobrança dele somente pode ser feita na forma prevista no Decreto-Lei 70/66  (arts. 31 e 32), ou na disciplinada pela Lei 

5.741/71, sendo nula de pleno direito a cláusula contratual que confere ao credor o direito potestativo de optar (Código 

Civil antigo, art. 115), ainda, pela execução prevista no Código de Processo Civil (Lei 5.741/71, art. 1º). Precedentes do 

STJ. 

2. Por outro lado, a aplicação do Código de Processo Civil somente é admitida subsidiariamente, e na hipótese 

específica em que a ação de execução seja fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das 

prestações vencidas (Lei 5.741/71, art. 10), o que não é o caso dos autos, pois nestes a execução foi proposta por ter o 

mutuário deixado de efetuar o pagamento das prestações convencionadas. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO : AGRAC - nº - 200101000395664  Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data Publicação 

10/05/2004 ) 

SFH - EXECUÇÃO  HIPOTECÁRIA PELO RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  - ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL PELO CREDOR - EXTINÇÃO DA DÍVIDA -  APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71 - NORMA DE 

DIREITO MATERIAL  QUE SE APLICA MESMO NAS HIPÓTESES REGIDAS PELO CPC. 

 1 - A execução de débitos hipotecários, no âmbito do Sistema  Financeiro da  Habitação, só se submetem ao rito da Lei 

5.741, de  01.12.71, quando fundada  na falta de pagamento, pelo devedor, das  prestações vencidas (art. 10).Nas  

demais hipóteses, deve ser  adotado o rito do Código de Processo Civil. 
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 2 - A norma do art. 7º da Lei 5.741/71, segundo a qual a  adjudicação do imóvel pelo credor importa em exonerar o 

devedor da  obrigação de pagar  o restante da dívida, é de direito material,  aplicando-se também nas  hipóteses em que 

se adota o rito do Código  de Processo Civil. 

 3 - Apelação improvida. 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO AGRAC nº200101000395664 DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA 

MOREIRA ÓRGÃO JULGADOR QUINTA TURMA DJU DATA:26/07/2000 )  

Com tais considerações, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009620-6        AG  329332 

ORIG.   :  200761050155898  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  CINTIA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 64/65. 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: ENGEA ingressou com ação de execução de título executivo extrajudicial, regida pelo Código de 

Processo Civil, objetivando receber a dívida de mútuo habitacional, tendo em vista a manifesta inadimplência dos seus 

mutuários. 

Decisão agravada: determinou a emenda da inicial adequando-a ao rito especial da execução hipotecária, nos termos da 

Lei 5.741/71. 

Agravante: Empresa Gestora de Ativos pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que como o 

contrato prevê três possibilidades de recuperação do crédito: pela execução do Decreto Lei 70/66, pela execução da Lei 

5.741/71 e, por fim, que se proceda a execução regulada pelo Código de Processo Civil, é lícito ao credor escolher 

qualquer uma delas. Dessa forma o credor pretende a utilização dos meios de expropriação previstos no Código de 

Processo Civil. 

Relatados. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, posto que 

manifestamente improcedente. 

Conforme estabelece a Lei nº 5.741/71, em seu art. 1º: "Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de 

que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da 

presente lei." 
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As regras do Código de Processo Civil são aplicadas de forma subsidiária, nos termos do art. 10 da referida lei, 

transcrita a seguir: 

"A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações vencidas, será 

processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiariamente, à ação executiva de que trata esta 

Lei."  

Dessa forma, correta a decisão agravada, tendo em vista que a utilização dos meios de expropriação prevista no Código 

de Processo Civil é aplicada subsidiariamente. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito, conferindo prevalência à Lei nº 5.741/71, por ser a 

norma reguladora da execução judicial dos imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação, reservando ao 

Código de Processo Civil a aplicação subsidiária.  

Nesse sentido os seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. MÚTUO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. A COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DEVE OBSERVAR, OBRIGATORIAMENTE, O RITO PREVISTO PELA LEI N. 

5.741, DE 1971. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, RESP - 78365, processo: 1995.00.56612-5/RS, 2ª TURMA, Data da decisão: 07/08/1997, DJ:08/09/1997, 

página:42437, Relator Mistro Ari Pargendler) 

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. Lei nº 5.741/71. Avaliação. Aplicação subsidiária do CPC. 

- A Lei nº 5.741/71, que versa sobre a execução hipotecária de créditos do Sistema Financeiro da Habitação, não 

esgotou o regramento do processo de execução, pois prevê a aplicação subsidiária das regras do CPC, entre elas as que 

dispõem sobre a necessidade de publicação de edital com dados suficientes para esclarecimento dos possíveis 

interessados, e avaliação do imóvel a ser praceado. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 193.636/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 04.03.1999, DJ 

03.05.1999, p. 154) 

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR - PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71. 

1. Tratando-se de execução hipotecária, envolvendo imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, a 

adjudicação se fará pelo valor do saldo devedor pois, havendo dispositivo específico, constante de lei especial, afasta-se 

a aplicação subsidiária do CPC. 

2. Prevaleceu na Primeira Turma desta Corte entendimento unânime quanto à aplicação do art. 7º da Lei 5.741/71 aos 

contratos vinculados ao SFH, independentemente do procedimento adotado para a sua execução. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 605456 - MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, DJ 19.09.2005) 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.009900-1        HC   31541 

ORIG.   :  9801016450  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO 

IMPTE   :  MARIO CASIMIRO DOS SANTOS 

PACTE   :  NILO RAMOS NOGUEIRA NETO 

ADV     :  EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 94/96 

     Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de NILO RAMOS NOGUEIRA NETO, apontando coação ilegal 

proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos nº 98.0101645-0,  determinou a expedição de 

mandado de prisão em virtude de sentença que condenou o paciente à pena de  04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de 

reclusão e pagamento de 50 ( cinqüenta) dias-multa, por infração ao artigo 95, alínea "d", da Lei nº 8.212/91 c.c. o 

artigo 5º da Lei nº 7.492/86. 

Alegam os impetrantes que, verbis: 

"(...) O mandado de prisão foi expedido em 09 de abril de 2001. 

O paciente não fora intimado da sentença e nem ao menos houve interesse do Estado à pretensão executória, vez que o 

paciente manteve-se gozando de seu direito de ir e vir, bem como permaneceu no mesmo endereço que consta no 

MANDADO DE PRISÃO, até a presente data. 

Ocorre que em 15 de março de 2008, pela manhã a cônjuge do paciente fora surpreendida, pela Polícia Federal, 

investida na qualidade de autoridade coatora, com mandado em mãos para efetuar a prisão, frisa-se que este fato se deu 

6 (seis) anos e 11 (onze) meses após expedição do mandado. 

Não podendo cumprir o mandado, pois o condenado não foi encontrado e ainda permanece em local incerto e não 

sabido" ( fl.03).  

Asseveram ser desnecessária a custódia do paciente, uma vez que o artigo 9º da Lei nº 10.684/03 prevê a suspensão da 

pretensão punitiva estatal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente do crime estiver 

incluída no regime de parcelamento. 

Destarte, aduzem que além de o paciente ter reparado o dano, não se faz mister afastá-lo da sociedade, porquanto tem 

residência fixa, exerce profissão lícita e sua liberdade não representa risco para a ordem pública. 

Pugnam, liminarmente, o sobrestamento do feito "(...) para o fim de suspender o mandado de prisão tornando, em 

qualquer caso, definitiva a liminar concedida, determinando a suspensão da pretensão punitiva do estado, pela entrada 

de lei em vigor mais benéfica" (fl.08). 

Requisitadas as informações, prestou-as a autoridade apontada coatora (fls.34/92). 

Feito o breve relatório, decido. 

Não vislumbro, em princípio, presentes os requisitos para a concessão da liminar.  

Inicialmente, numa análise de cognição preliminar,  não há falar na ausência de motivos que justificam a prisão do 

paciente porquanto definitivamente condenado pela prática do crime definido no artigo 95, alínea "d", da Lei nº 

8.212/91 c.c. o artigo 5º da Lei nº 7.492/86 à pena de  04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial 

semi-aberto, não foi localizado pelo Oficial de Justiça que visava intimá-lo da sentença condenatória, certificando, o 

meirinho, as dificuldades impostas pelo denunciado para não receber a intimação, patente seu intuito de ocultação: 
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"(...) pude objetivamente extrair as dificuldades impostas bem como a patente ocultação perpetrada pelo intimado em 

receber-me, notadamente pelo perspícuo conhecimento que tivera da matéria, objeto de minudente explicação ao DD 

Advogado, pelos reiterados telefonemas dados, máxima sua genitora que meneando a cabeça aquiescia com as 

informações que lhe passava na ocasião, dando evidentes sinais de íntimo conhecimento do caso, restando 

incontroverso a este Oficial não só o desdém do intimado na recepção da ordem com o seu desinteresse para com a 

Justiça" (fls.81/82).   

De outra banda, sequer há falar no sobrestamento do processo em virtude da retroação do artigo 9º da Lei nº 10.684/03, 

porque o writ versa sobre pretensão executória e o referido dispositivo cuida da suspensão da  pretensão punitiva do 

Estado, referente aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90, e nos artigos 168-A e 337, ambos do Código 

Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no 

regime de parcelamento. 

Ainda que assim não fosse, a prova acerca da adesão a programa de parcelamento e pleito de sobrestamento do feito, in 

casu, têm guarida em sede de execução penal, incabível na via estreita do habeas corpus , mormente porque se afigura 

supressão de instância. 

No mais, o Juízo de 1º grau esclareceu que a autoridade policial não logrou êxito na localização do réu para o 

cumprimento do mandado de prisão, o que denota o fito do paciente de safar-se da condenação que lhe fora imposta. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo,  17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009900-1        HC   31541 

ORIG.   :  9801016450  1ª Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE.   :  EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO 

IMPTE.   :  MARIO CASIMIRO DOS SANTOS 

PACTE.   :  NILO RAMOS NOGUEIRA NETO 

ADV.     :  EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 105/108 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de NILO RAMOS NOGUEIRA NETO, alegando coação proveniente do 

JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE GUARULHOS, que nos autos nº 98.01.01645-0, determinou a expedição e 

cumprimento do mandado de prisão expedido em decorrência da sentença que o condenou à pena de  04 (quatro) anos e 

02 (dois) meses de reclusão e, para cada conduta omissiva (trinta e três ao todo) ao pagamento de 50 (cinqüenta) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, por infração ao artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91, c.c. o 

artigo 5º da Lei nº 7.492/86. 

Alegam os impetrantes que, in verbis: 

"(...) O mandado de prisão foi expedido em 09 de abril de 2001. O paciente não fora intimado da sentença e nem ao 

menos houve interesse do Estado à pretensão executória, vez que o paciente manteve-se gozando de seu direito de ir e 

vir, bem como permaneceu no mesmo endereço que consta no MANDADO DE PRISÃO, até a presente data. Ocorre 

que em 15 de março de 2008, pela manhã a cônjuge do paciente fora surpreendida, pela Polícia Federal, investida na 

qualidade de autoridade coatora, com mandado em mãos para efetuar a prisão, frisa-se que este fato se deu 6 (seis) anos 
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e 11 (onze) meses após expedição do mandado. Não podendo cumprir o mandado, pois o condenado não foi encontrado 

e ainda permanece em local incerto e não sabido". (fl. 03) 

Asseveram ser desnecessária a custódia do paciente, uma vez que o artigo 9º da Lei nº 10.684/03 prevê a suspensão da 

pretensão punitiva estatal durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente do crime estiver incluída 

no regime de parcelamento (REFIS). 

Aduzem que, além de o paciente ter reparado o dano, possui residência fixa, exerce profissão lícita e a sua liberdade não 

representa risco para a ordem pública. 

Pugnam pelo sobrestamento do feito para:  "LIMINARMENTE, determinar-se em favor do paciente, até que se 

comprove por meios de recibos de pagamentos e certidão negativa de débitos, requerendo que seja sobrestado o feito, 

para o fim de suspender o mandado de prisão tornando, em qualquer caso, definitiva a liminar concedida, determinando 

a suspensão da pretensão punitiva do estado, pela entrada de lei em vigor mais benéfica". (fl. 08) 

A autoridade impetrada prestou informações. (fls. 34/92) 

O pedido de liminar foi indeferido. (fls. 94/96) 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem. (fls. 101/103) 

É o relatório. 

Cuida-se de cumprimento do mandado de prisão, expedido em decorrência da condenação de NILO RAMOS 

NOGUEIRA NETO nas penas cominadas no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91, c.c. o artigo 5º da Lei nº 7.492/86. 

Infere-se dos documentos reproduzidos nos presentes autos que a Autoridade Policial e o Oficial de Justiça não 

lograram êxito na localização do réu para o cumprimento do mandado de prisão ante às dificuldades por ele impostas, 

dirigidas ao não recebimento da intimação, demonstrando o seu descaso com a Justiça e o intuito de se furtar à 

aplicação da lei penal.  

Porém, compulsando no Sistema de Acompanhamento Processual de 1ª Instância, depreende-se que nos autos do 

processo nº 98.01.01645-0, o Juízo a quo proferiu o seguinte despacho no último dia 07 de maio de 2008: 

"Assiste razão ao Ministério Público Federal ao bem acentuar que a documentação recentemente entranhada traz 

indicativos quanto ao pagamento do débito previdenciário pela empresa Indústria e Comércio de Massas Alimentícias 

Fofinho Ltda, sendo, destarte, em tese, suscetível de suspensão o feito, não subsistindo, desta forma, razões para 

mantença em vigor do mandado de prisão alhures expedido, registrado sob o nº 51/2001, conforme fls. 351 e 366. 

Destarte, expeçam-se os expedientes pertinentes, inclusive o devido contra mandado de prisão, para ensejar a sustação 

dos efeitos da peça segregatória alhures confeccionada. Cumpra-se o determinado na folha 416. Intime-se a defesa para, 

no prazo de (30) trinta dias colacionar aos autos certidões negativas de débito, atinentes à referida empresa. Com a 

fluência do prazo, conclusos."  

Conforme ressaltado por ocasião da apreciação do pedido de liminar, a análise da prova de adesão ao mencionado 

programa de parcelamento, atrelada ao eventual sobrestamento do feito, são  incabíveis na via estreita do habeas corpus, 

mormente porque se afigura supressão de instância. 

Tendo em vista a abertura de prazo para a juntada das certidões epigrafadas e as providências dela decorrentes, dentre 

elas o eventual não prosseguimento do feito, oficie-se ao Juízo singular para que informe sobre a efetivação dessas 

medidas, colacionando cópias, com o escopo de instruir a presente impetração. 

Após, intime-se o interessado NILO RAMOS NOGUEIRA NETO a manifestar-se, em seguida, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal e, finalmente, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010122-6        AG  329700 

ORIG.   :  200861050002934  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  IVAIR MARCAL PAULINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 70/72. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Emgea Empresa Gestora de Ativos contra decisão reproduzida à fl. 

51/52, na qual o Juiz Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, determinou a intimação da CEF para emendar a inicial, no 

prazo de 10(dez) dias, adequando-a ao rito previsto na Lei nº 5.741/71. 

Alega a agravante que a execução do crédito inadimplido, conforme previsão contratual, possibilita ao credor a escolha 

de três tipos de procedimento, inexistindo ilegalidade em nenhuma das três hipóteses de execução. 

Não obstante tenha anteriormente me manifestado acerca da questão entendendo ser necessária a prévia oitiva do 

executado antes de amoldar a execução ao procedimento especial constato que da leitura das disposições dos artigos 1º 

e 10 da Lei nº 5.741/71 a aplicação do CPC se admite subsidiariamente a lei especial, quando a execução estiver 

fundada em causa distinta da falta de pagamento pelo executado das prestações vencidas, o que não é o caso dos autos. 

"Art . 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 

44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei 

nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei.  

Art . 10. A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações 

vencidas, será processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiàriamente, a ação executiva de 

que trata esta lei." 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). APLICAÇÃO COGENTE DA LEI5.741/71. 

1. Tratando-se de crédito  hipotecário  vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação (Lei 4.380/64), a execução para a 

cobrança dele somente pode ser feita na forma prevista no Decreto-Lei 70/66  (arts. 31 e 32), ou na disciplinada pela Lei 

5.741/71, sendo nula de pleno direito a cláusula contratual que confere ao credor o direito potestativo de optar (Código 

Civil antigo, art. 115), ainda, pela execução prevista no Código de Processo Civil (Lei 5.741/71, art. 1º). Precedentes do 

STJ. 

2. Por outro lado, a aplicação do Código de Processo Civil somente é admitida subsidiariamente, e na hipótese 

específica em que a ação de execução seja fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das 

prestações vencidas (Lei 5.741/71, art. 10), o que não é o caso dos autos, pois nestes a execução foi proposta por ter o 

mutuário deixado de efetuar o pagamento das prestações convencionadas. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO : AGRAC - nº - 200101000395664  Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data Publicação 

10/05/2004 ) 
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SFH - EXECUÇÃO  HIPOTECÁRIA PELO RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  - ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL PELO CREDOR - EXTINÇÃO DA DÍVIDA -  APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71 - NORMA DE 

DIREITO MATERIAL  QUE SE APLICA MESMO NAS HIPÓTESES REGIDAS PELO CPC. 

 1 - A execução de débitos hipotecários, no âmbito do Sistema  Financeiro da  Habitação, só se submetem ao rito da Lei 

5.741, de  01.12.71, quando fundada  na falta de pagamento, pelo devedor, das  prestações vencidas (art. 10).Nas  

demais hipóteses, deve ser  adotado o rito do Código de Processo Civil. 

 2 - A norma do art. 7º da Lei 5.741/71, segundo a qual a  adjudicação do imóvel pelo credor importa em exonerar o 

devedor da  obrigação de pagar  o restante da dívida, é de direito material,  aplicando-se também nas  hipóteses em que 

se adota o rito do Código  de Processo Civil. 

 3 - Apelação improvida. 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO AGRAC nº200101000395664 DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA 

MOREIRA ÓRGÃO JULGADOR QUINTA TURMA DJU DATA:26/07/2000 )  

Com tais considerações, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010126-3        AG  329704 

ORIG.   :  200761050145753  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  EBERSON KELLER CHAVES DA SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 88/91 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, representada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, reproduzida às fls. 

81/82, que nos autos da ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, ajuizada em face de Eberson Keller 

Chaves da Silva e outro, determinou que a empresa pública agravante emende a inicial adequando-a ao rito especial da 

execução hipotecária (Lei 5.741/71) e apresente o comprovante de notificação da cessão de crédito entre a Caixa 

Econômica Federal - CEF e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

Alega a agravante que a decisão agravada violou seu direito líquido e certo em escolher e dispor das formas de 

procedimento, previstas contratualmente, para a recuperação do crédito: Decreto-Lei 70/66, Lei 5.741/71 e Código de 

Processo Civil. 

Aduz que não está em questão a aplicabilidade do disposto no artigo 7º da Lei 5741/71, mas a possibilidade da 

utilização dos meios de expropriação previstos no Código de Processo Civil, especialmente após as alterações pela Lei 

11.382/06. 

Sustenta que, aplicando-se o princípio da força obrigatória dos contratos, não pode ser alterada ou negada previsão 

contratual válida e fruto de expressa concordância das partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2138/5434 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja autorizada a continuidade da execução prevista 

no Código de Processo Civil e não pela Lei nº 5.741/71. 

DECIDO. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a ação de execução, na cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação, pode ser pelo procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66, ou na forma da Lei nº 

5.741/71, prevalecendo as disposições especiais sobre as regras gerais do Código de Processo Civil, bem como o 

emprego do princípio insculpido no artigo 620, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso 

para o devedor". 

Em que pese as alegações da recorrente, verifico que o contrato de mútuo com garantia hipotecária, objeto da ação de 

execução, foi firmado dentro das regras do Sistema Financeiro da Habitação, e o pleito originário fundado na 

inadimplência das prestações, e não em outra causa a justificar o processamento da execução pelo rito comum do 

Código de Processo Civil. 

Assim, cabe ao credor promover a execução nos termos da Lei nº 5.741/71, conforme firmada nesse sentido a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas seguem reproduzidas: 

"DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO JUDICIAL DO CONTRATO 

PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR POR PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA EXEQÜENDA. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO REMANESCENTE. 

1. A Lei nº 5.741/71, que disciplina a cobrança de crédito hipotecário para financiamento da casa própria vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação, faculta ao credor adotar o outro procedimento para execução da dívida, além daquele 

nela previsto (art. 1º). 

2. Todavia, a opção de procedimento eleita pelo credor não importa modificação das normas de direito material, que são 

as mesmas em qualquer hipótese. 

3. A disposição normativa do art. 7º da Lei nº 5.741/71 (segundo a qual, com a adjudicação do imóvel pelo exeqüente, 

fica "exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida") tem natureza de direito material, e não 

estritamente processual, já que consagra hipótese de extinção da obrigação. Como tal, é norma que se aplica à 

generalidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, independentemente do procedimento 

adotado para a sua execução. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp. 605357/MG - STJ - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 12.04.2005 - DJ: 02.05.2005 - vu); 

"1. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMA JÁ DISCUTIDO POR DIVERSAS TURMAS. 

PRECEDENTE ESPECÍFICO. JULGAMENTO UNIPESSOAL. ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 

Amparando-se o Relator em entendimento tranqüilo de várias das Turmas do Tribunal que cuidam do tema em 

discussão, não há ilegalidade no julgamento unipessoal, fincado no Art. 557 do CPC. 

2. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO. 

ARREMATAÇÃO PELO PRÓPRIO CREDOR. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO. 

Nas execuções que tenham por base contratos do Sistema Financeiro da Habitação, em que a penhora tenha recaído 

sobre o bem financiado, a arrematação pelo credor leva à extinção da obrigação. Interpretação do Art. 7º da Lei 

5.741/71. 

3. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. PÓS-QUESTIONAMENTO. 
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Não é dado ao Relator do recurso especial manifestar-se sobre dispositivos constitucionais mencionados em agravo 

regimental, ainda que o pedido seja destinado a prequestionar temas para futura interposição de recurso extraordinário. 

Isso equivaleria a pós-questionar, ante à inovação dos argumentos recursais." 

(REsp. 750345/SC - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Humberto Gomes De Barros - j. 03.12.2007 - DJ: 14.12.2007 - vu); 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. APLICAÇÃO 

DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 664058/RS - STJ - 4ª Turma - rel. Min. Fernando Gonçalves - j. 17.05.2005 - DJ: 06.06.2005 - vu); 

"Recurso especial. Sistema Financeiro da Habitação. Art. 7° da Lei n° 5.741/71. 

1. O art. 7° da Lei n° 5.741/71 aplica-se ao caso de execução por inadimplemento contratual ainda que tenha sido a 

execução proposta com base no Código de Processo Civil, tratando-se de imóvel sob o regime do Sistema Financeiro da 

Habitação, sendo norma de direito não apenas processual, porquanto desconstitui a obrigação na hipótese estabelecida 

no dispositivo. No caso, o imóvel foi levado a leilão e retirado da propriedade da devedora, levantando o credor a 

importância obtida. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 573946/PR - STJ - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - j. 14.12.2004 - DJ: 25.04.2005); 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010131-7        AG  329709 

ORIG.   :  200761050155965  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  MARCOS BERNARDES DA COSTA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 58/59. 

Vistos em decisão. 
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Descrição fática: ENGEA ingressou com ação de execução de título executivo extrajudicial, regida pelo Código de 

Processo Civil, objetivando receber a dívida de mútuo habitacional, tendo em vista a manifesta inadimplência dos seus 

mutuários. 

Decisão agravada: determinou a emenda da inicial adequando-a ao rito especial da execução hipotecária, nos termos da 

Lei 5.741/71. 

Agravante: Empresa Gestora de Ativos pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que como o 

contrato prevê três possibilidades de recuperação do crédito: pela execução do Decreto Lei 70/66, pela execução da Lei 

5.741/71 e, por fim, que se proceda a execução regulada pelo Código de Processo Civil, é lícito ao credor escolher 

qualquer uma delas. Dessa forma o credor pretende a utilização dos meios de expropriação previstos no Código de 

Processo Civil. 

Relatados. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, posto que 

manifestamente improcedente. 

Conforme estabelece a Lei nº 5.741/71, em seu art. 1º: "Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de 

que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da 

presente lei." 

As regras do Código de Processo Civil são aplicadas de forma subsidiária, nos termos do art. 10 da referida lei, 

transcrita a seguir: 

"A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações vencidas, será 

processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiariamente, à ação executiva de que trata esta 

Lei."  

Dessa forma, correta a decisão agravada, tendo em vista que a utilização dos meios de expropriação prevista no Código 

de Processo Civil é aplicada subsidiariamente. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito, conferindo prevalência à Lei nº 5.741/71, por ser a 

norma reguladora da execução judicial dos imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação, reservando ao 

Código de Processo Civil a aplicação subsidiária.  

Nesse sentido os seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. MÚTUO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. A COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DEVE OBSERVAR, OBRIGATORIAMENTE, O RITO PREVISTO PELA LEI N. 

5.741, DE 1971. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, RESP - 78365, processo: 1995.00.56612-5/RS, 2ª TURMA, Data da decisão: 07/08/1997, DJ:08/09/1997, 

página:42437, Relator Mistro Ari Pargendler) 

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. Lei nº 5.741/71. Avaliação. Aplicação subsidiária do CPC. 

- A Lei nº 5.741/71, que versa sobre a execução hipotecária de créditos do Sistema Financeiro da Habitação, não 

esgotou o regramento do processo de execução, pois prevê a aplicação subsidiária das regras do CPC, entre elas as que 

dispõem sobre a necessidade de publicação de edital com dados suficientes para esclarecimento dos possíveis 

interessados, e avaliação do imóvel a ser praceado. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 193.636/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 04.03.1999, DJ 

03.05.1999, p. 154) 
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"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR - PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71. 

1. Tratando-se de execução hipotecária, envolvendo imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, a 

adjudicação se fará pelo valor do saldo devedor pois, havendo dispositivo específico, constante de lei especial, afasta-se 

a aplicação subsidiária do CPC. 

2. Prevaleceu na Primeira Turma desta Corte entendimento unânime quanto à aplicação do art. 7º da Lei 5.741/71 aos 

contratos vinculados ao SFH, independentemente do procedimento adotado para a sua execução. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 605456 - MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, DJ 19.09.2005) 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010485-9        AG  330105 

ORIG.   :  9800448373  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAVID COSTA SPADARO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE A :  DURVALINO PEREIRA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 113. 

Vistos, etc. 

Fls. 107/111 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.99/101 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010684-4        AG  330002 

ORIG.   :  200261080074337  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   :  JHF BAURU CAFE LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

INTERES :  FRANCISCO ANTONIO CONTE e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 55/58 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), neste ato representada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, reproduzida às fls. 45/47, 

que nos autos da execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS movida em face 

de JHF Bauru Café Ltda, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo.  

Alega a agravante que os créditos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS originam-se de relações 

trabalhistas, sendo certo que a jurisprudência referente à justiça do Trabalho é no sentido de que os sócios respondem 

com seus bens particulares nos casos em que os bens da empresa executada não são suficientes para garantia da 

execução. 

Sustenta que a responsabilidade tributária do sócio-gerente para responder pela execução fiscal está prevista no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional, e no artigo 4º, da Lei nº 6.830/80. 

Assevera que a Lei nº 8.036/90 e o Decreto nº 99.684/90 estabelecem a obrigatoriedade do recolhimento das 

contribuições destinadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o que significa dizer que o 

inadimplemento constitui infração à lei. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja deferido o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo 

passivo do executivo fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Colho dos autos que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS (Certidão de Dívida Ativa - fls. 17/22), os quais não têm natureza tributária, o que afasta a 

incidência da norma disposta no artigo 135, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido é pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior pacificou seu entendimento sobre o tema no sentido de serem inaplicáveis as regras previstas no 

Código Tributário Nacional quanto à responsabilização do sócio-gerente no caso de não-recolhimento das quantias 

devidas ao FGTS, tendo em vista que a contribuição em comento não possui natureza tributária. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 1ª Turma - AGA 200500017560/RS - v.u. - Rel. Min. Denise Arruda - j. 28/06/2005 - DJ de 08/08/2005 - pág. 

191). 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. FGTS. 

ART. 135, CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

VIOLADOS. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, esta Corte já decidiu que o mero inadimplemento 

da obrigação tributária não configura violação à lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2143/5434 

(STJ - 2ª Turma - REsp. 746620/PR - Recurso Especial 2005/0065779-5 - v.u. - Rel. Min. Castro Meira - j. 07/06/2005 

- DJ de 19/09/2005 - pág. 305). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - SÓCIO - 

ART. 135 DO CTN - INAPLICABILIDADE - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES. 

1 - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. 

2 - Nas execuções fiscais de créditos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não são aplicáveis as 

disposições do Código Tributário Nacional. (grifo meu). 

3 - Agravo regimental improvido."  

(STJ - 2ª Turma - AGA 200301049580/PR - v.u. - Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - j. 07/04/2005 - DJ de 

30/05/2005 - pág. 289). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. 

REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN. 

Há muito a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que as quantias recolhidas ao FGTS possuem 

natureza de contribuição social, afastando-se qualquer caráter fiscal, bem como a aplicação das disposições contidas no 

CTN. 

Não pode, pois, ser acolhido o pleito da Caixa Econômica Federal, no sentido da autorização do redirecionamento da 

execução aos sócios com arrimo no artigo 135 do CTN, por ser esse dispositivo norma de caráter tributário, inaplicável 

à disciplina do FGTS. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª Turma - AGA 200400846346/RS - v.u. - Rel. Min. Franciulli Netto - j. 15/02/2005 - DJ de 02/05/2005 - pág. 

293). 

Cabe, por oportuno, transcrever trecho do voto do e. Ministro Castro Meira, REsp 746620/PR, cuja ementa encontra-se 

acima colacionada, no qual Sua Excelência expõe de maneira clara e objetiva os principais aspectos da questão debatida 

nestes autos, verbis: 

"A orientação preconizada pelo STF, antes mesmo da Constituição de 1988, não deixa dúvidas sobre a natureza não-

tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS. A receita dos depósitos não se destina ao erário, devendo ser 

carreada às contas vinculadas dos empregados, que poderão sacar seus saldos em caso de despedida sem justa causa. 

Não procede, portanto, a irresignação da recorrente, no sentido de que seja autorizado o redirecionamento da execução 

aos sócios com base no permissivo contido no artigo 135 do CTN, por ser esse dispositivo norma de caráter tributário, 

inaplicável à disciplina do FGTS." 

Destarte, resta inaceitável a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da execução fiscal, vez que os débitos 

dizem respeito ao não recolhimento de contribuições do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se depreende do seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

1. Cessada a convocação do juiz federal relator do acórdão, cumpre a seu sucessor no feito relatar os respectivos 

embargos de declaração. 
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2. Ainda que os embargos de declaração não se destinem, propriamente, à correção de inexatidões materiais, nada 

impede que a Turma colha o ensejo para extirpar do acórdão o equívoco efetivamente existente. 

3. Se o acórdão afirmou que a responsabilidade do sócio surge apenas quando insolvente a empresa executada, de fato 

não há falar em responsabilidade solidária. Contradição eliminada. 

4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. (grifo meu). 

5. Embargos acolhidos em parte, sem modificação da conclusão do acórdão." 

(TRF - 3ª Região - 2ª Turma - AG 2001.03.00.025304-4 - v.u. - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - j. 18/01/2005 - DJU 

de 18/02/2005 - pág. 275). 

Em outro giro, não há evidências de que a empresa executada foi dissolvida irregularmente, o que poderia, em tese, 

gerar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso e recebo-o somente no efeito devolutivo. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010684-4        AG  330002 

ORIG.   :  200261080074337  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   :  JHF BAURU CAFE LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

INTERES :  FRANCISCO ANTONIO CONTE e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 80 

Vistos. 

Fls. 72/78. 

Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional), neste ato representada pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, contra a decisão de fls. 55/58, a qual indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao 

agravo. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão acima apontada é omissa, e mais, que os sócios da empresa executada 

constam do título executivo, o que significa dizer que podem responder pela dívida. 

Requer sejam acolhidos os presentes embargos para que seja suprida a omissão apontada. 
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Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DECIDO. 

Não há que se falar em omissão a ser sanada pela via de embargos de declaração, vez que a decisão foi proferida de 

maneira fundamentada, inclusive com arrimo da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.  

P.I. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012066-0        AG  330983 

ORIG.   :  200861000041063  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA DANTAS e outro 

ADV     :  ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 90/92 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.87/88, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 77/84, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu antecipação de tutela objetivando a abstenção da CEF em alienar o imóvel dado em 

garantia do financiamento e inscrever o nome dos agravantes em cadastros de inadimplentes, bem como autorizar o 

depósito dos valores incontroversos. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2146/5434 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012185-7        AG  331071 

ORIG.   :  9300306146  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALADIM MESSIAS PEREIRA 

ADV     :  LUCIANO AMORIM DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

PARTE A :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO      

BANCARIO DE ARACATUBA 

ADV     :  CRISPIM FELICISSIMO NETO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 188. 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 15 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

    Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012243-6        AG  331081 

ORIG.   :  200761000093514  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SALVI CASAGRANDE MEDICAO E AUTOMATIZACAO LTDA e   

outros 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 116. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Uniao Federal em face da decisão reproduzida às fls. 100/102, na qual 

o MM Juiz Federal da 8.ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP indeferiu pedido de remessa dos autos ao contador 

judicial, para verificação de erros materiais na conta apontados pela agravante. 

Considerando que a decisão agravada firmou-se, no cálculo apresentado e na preclusão da alegação de erro material por 

parte da União, e que a jurisprudência  recorrentemente tem afastado o instituto da preclusão quanto ao erário público, 

em hipóteses semelhantes, verifico a plausibilidade do direito invocado.  

Com tais considerações, concedo o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. Intime-se o agravado para contra-minuta. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012479-2        AG  331330 

ORIG.   :  9800062769  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO 

CENTRO SUL 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 21. 

Vistos. 

A concessão dos benefícios da justiça gratuita para pessoa jurídica, mesmo que em regime de liquidação extrajudicial, 

somente é admissível em situações excepcionais, desde que se comprove efetivamente que não tem possibilidade de 

arcar com as custas processuais, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Diante disso e da certidão de fl. 18, intime-se a agravante para que recolha as custas processuais e o porte de remessa e 

retorno dos autos, nos termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no 

prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 29 de maio de 2.008. 

  

  

PROC. :  2008.03.00.012980-7        HC   31846 

ORIG. :  200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

PACTE :  TENILAS ROCHA DIAS reu preso 

PACTE :  PAULO SANILET DIAS reu preso 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 124 

DECISÃO 

Os pacientes foram presos preventivamente em 30 de janeiro de 2007, em decorrência do desencadeamento da 

denominada "Operação Kolibra", uma vez que, conforme a investigação efetuada pela Polícia Federal, fariam parte de 

uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e 

outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os continentes europeu, 

asiático e africano. 

O impetrante aduz que os pacientes sofrem constrangimento ilegal diante do excesso de prazo na formação da culpa, 

tendo em vista que os pacientes encontram-se presos preventivamente há mais de 01 (um) ano e 03 (três) meses sem 

que a instrução tenha sido encerrada. 

Consta das informações prestadas pela autoridade judiciária (fls. 80/122) que, em 29 de abril de 2008, foi proferida 

sentença condenatória na ação penal em questão. Sendo assim, resta superada a alegação de excesso de prazo, motivo 

pelo qual julgo prejudicado o presente writ. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013054-8        AG  331745 

ORIG.   :  200461270016898  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO SIMON CASTELLO 

ADV     :  MARIA ROSA LAZINHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AGUAI e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 79. 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 77, intime-se o agravante para que efetue o recolhimento do porte de remessa e retorno dos 

autos, nos termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de cinco 

dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 15 de abril de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013192-9        HC   31878 

ORIG.   :  200061080087785  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63/64 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2000.61.08.008778-5, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 
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a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.008778-5 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

Em virtude da decisão proferida pela Primeira Turma do Colendo STF, no HC nº 91.895/SP, os autos foram 

redistribuídos a esta Desembargadora. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.013467-0        AG  331941 

ORIG.   :  200861000020527  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 249/251 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.246/247, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 236/243, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando autorização para depositar os valores 

incontroversos das prestações e de abstenção da CEF em inscrever o nome dos mutuários nos cadastros de 

inadimplentes, determinando tão somente a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013495-5        HC   31917 

ORIG.   :  200861190025013  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALVARO BERNARDINO 

IMPTE   :  MARCO AURELIO FERREIRA PINTO DOS SANTOS 

PACTE   :  MARIZA DO NASCIMENTO DA SILVA reu preso 

ADV     :  ALVARO BERNARDINO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 175 

       

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus (nºs.2008.03.00.013495-5 e 2008.03.00.014275-7, apensado) impetrados em favor de Mariza 

do Nascimento da Silva. A impetração objetiva a concessão de liberdade provisória à paciente. Todavia, o pleito 

encontra-se prejudicado, pois não persiste o alegado constrangimento ilegal ante a concessão do pedido de liberdade 

provisória pelo Juízo de 1º grau, como informa o impetrante, às fls.169/172. 

Por estas razões, nos termos dos artigos 187 e 188, ambos do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus e aquele que segue a este apensado. 

      Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013697-6        AG  332056 

ORIG.   :  9700511006  20 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JOAO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADV     :  EDNA RODOLFO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  AMANDIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA FILHO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 74/75. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO RODRIGUES DA SILVA e outro, em face de decisão 

proferida pelo Juiz Federal da 20ª Vara de São Paulo em sede de execução de julgado que condenou a CEF a atualizar o 

saldo das contas do FGTS. 

O recorrente é beneficiário da justiça gratuita, como consta na fl. 32, sendo isento do recolhimento das custas 

processuais. 

A parte não observou a correta formação do agravo quando da sua interposição, deixando de juntar cópia da decisão 

agravada e a certidão da respectiva intimação, peças obrigatórias para formação do instrumento, a teor do artigo 525, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A formação deficiente do agravo impossibilita o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao relator converter o 

julgamento em diligência para suspensão da irregularidade formal: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAS E OBRIGATÓRIAS. 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO AGRAVO NA ORIGEM. 

NÃO CONHECIMENTO. ÔNUS. AGRAVANTE. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - Inadmissível o agravo de instrumento deficiente em sua formação, por ausência de procuração e/ou 

substabelecimento, peças de traslado obrigatório, nos termos da lei processual vigente, causando seu não conhecimento. 

II - O ônus da fiscalização é sempre do agravante, pois incumbe exclusivamente a ele zelar pela formação do 

instrumento. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag 805002/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU 05.02.2007, p. 351). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS - AGRAVO NÃO CONHECIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  

1. Os agravantes não trouxeram aos autos cópia das peças obrigatórias que devem instruir o agravo, conforme exige o 

art. 525, I, do Código de Processo Civil.  

2. Os substabelecimentos juntados aos autos não fazem menção aos nomes das advogadas que subscrevem o recurso.  

3. Agravo de instrumento não conhecido. Agravo regimental prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.054455-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 14.10.2005, p. 305). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.013768-3        HC   31933 

ORIG.   :  200861020038896  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  GILMAR MACHADO DA SILVA 

PACTE   :  MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA CASTRO reu preso 

PACTE   :  MARCELO FRANCISCO DE CASTRO reu preso 

ADV     :  JULIANO PICCOLI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 238 

DECISÃO. 

Tendo em vista a informação prestada pela autoridade judiciária de que foi deferido o pedido de liberdade provisória 

formulado em favor dos pacientes (fl. 235/236), julgo prejudicada a presente impetração. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013769-5        AG  332052 

ORIG.   :  0004729102  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INGRID MARGARETA SAURER 

ADV     :  SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SOCTEC PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  DEBORAH CARLA CSESZNEKY NUNES ALVES 

PARTE R :  IVAN SAURER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 274/279. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ingrid Margareta Saurer em face da decisão reproduzida nas fls. 

242/244 e 258, em que o Juiz Federal da 5.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu a exceção de pré-

executividade fundada na prescrição. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 
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No caso dos autos, o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) ajuizou 

execução fiscal em julho de 1.982, para cobrança de dívida de contribuições ao FGTS, do período de setembro de 1.967 

a julho de 1.974. 

Uma primeira consideração que se impõe refere-se à natureza jurídica das contribuições para o FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior 

à EC n.º 08/77. 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua 

sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 

Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando 

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação." 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, 

p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 

Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 
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1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 100.249, em 

sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a prescrição qüinqüenal, 

mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, pág. 

80) 

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77.  

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 

SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional n° 

08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

"FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 

3 E 174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 

1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não ocorre no 

que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, no 

entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a  Emenda 08/77 o 

prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam naquelas 

propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 
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4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis que 

não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 

5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor  da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder público, 

de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Precedentes do STF, 

do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

Portanto, o prazo prescricional aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo decorrido esse lapso 

temporal no caso dos autos. 

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo observar-se o 

período da dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie. 

A ação de execução fiscal deve obedecer ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, contados da data da constituição 

definitiva do crédito tributário, apenas se interrompendo esse prazo pelo despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos do inciso I, do artigo 174 do CTN e § 2.º, do artigo 8.º, da Lei n.º 6.830/80. 

Com a citação da pessoa jurídica, recomeça a fluir o prazo prescricional quanto à pretensão de redirecionamento da 

execução em relação aos co-executados. 

No tocante ao redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, o entendimento pacificado no Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de sua possibilidade, desde que não decorrido o prazo prescricional entre a data da citação da 

empresa executada e a data da citação dos co-executados. 

No caso dos autos, o despacho do juiz que ordenou a citação da empresa executada se deu em 26 de julho de 1.982 (fl. 

18) e o redirecionamento da execução fiscal ocorreu com a determinação de citação da sócia, que se deu em 05.08.2004 

(fl. 158), e a efetiva citação em 25.04.2005 (fl. 167), portanto, não decorrido o lapso prescricional de 30 (trinta) anos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int. 
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Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013849-3        AG  332421 

ORIG.   :  200861000067880  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAIR EMIDIO TORRES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 133/135 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls.130/131, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 120/127, em sede de agravo de instrumento visando a 

reforma da decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a abstenção da CEF em promover 

execução extrajudicial e de inscrever os nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, bem como autorizar o 

depósito dos valores incontroversos das prestações vencidas e vincendas. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso. 

Embarga o agravado sustentando a ocorrência de contradição na decisão ao dar pela inadmissibilidade do recurso e ao 

final do dispositivo ressalvar interesse favorável a parte agravante. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Ao ressalvar que o improvimento do recurso não tem o alcance de impedir a purgação da mora, caso ainda tempestiva, a 

decisão nada concedeu ao mutuário e muito menos acolheu qualquer aspecto do inconformismo, não se havendo de 

falar em provimento parcial. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 
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de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014033-5        AG  332541 

ORIG.   :  200761000297636  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS GORGONHA DA CONCEICAO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 113/114. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação declaratória de nulidade cumulada com revisional de contrato realizado sob as 

normas do Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada por LUIZ CARLOS GORGONHA DA CONCEIÇÃO e outro em 

face da Caixa Econômica Federal. 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial contábil, ao fundamento de que a 

legalidade das cláusulas pactuadas relativas aos juros, atualização monetária e demais encargos constituem matéria de 

direito, demandando provimento judicial declaratório, sendo que, em caso de procedência do pedido, o cálculo dos 

valores efetivamente devidos deverá ser efetuado em fase de liquidação (fls. 11). 

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, a imprescindibilidade da realização da perícia judicial contábil para que o 

MM. Juízo a quo tenha conhecimento da aplicação correta dos índices no reajuste das prestações, assim como se houve 

a utilização de juros e as amortizações do saldo devedor, conforme a legislação específica e que a r. decisão agravada 

implica em cerceamento de defesa. 
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Pleiteiam, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Relatados. 

DECIDO. 

O objeto do presente recurso cinge-se ao conhecimento acerca de alegada necessidade de prova pericial dispensada pelo 

MM. Juízo a quo para análise da demanda relativa a contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Verifico que os recorrentes discorrem sobre a forma de amortização do saldo devedor, a aplicação de índices nos 

reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo, sendo que o contrato foi firmado com cláusula de reajuste 

SACRE. 

Assim, a demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, em razão 

de haver sido indeferida a produção de prova pericial. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta C. Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização da 

dívida,no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é 

eminentemente de direito. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente. 

II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075457-2, Relator Peixoto Júnior, Data da decisão 10/10/2006, DJU 

15/12/2006, p. 279) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis 

que em confronto com entendimento desta E. Corte. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014052-9        HC   31978 

ORIG.   :  200661190022880  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA 

PACTE   :  BERTA BERNARDO NHANCUAMBE TIMBANA reu preso 

ADV     :  JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 87/90 

LIMINAR 
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Descrição Fática: Consta da impetração que a paciente foi regularmente processada e condenada à pena de 04 (quatro) 

anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial fechado, bem como à pena pecuniária de 466 (quatrocentos e 

sessenta e seis) dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do 

crime, pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, § 4º, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. 

Impetrante: Aduz que a paciente sofre constrangimento ilegal diante da decisão que indeferiu o seu pedido de 

progressão do regime fechado para o semi-aberto, uma vez que fundamentada apenas na vedação contida na Lei nº 

8.072/90, sem a análise dos aspectos subjetivos. Alega que a paciente faz jus à progressão pois está presa desde 

08/04/2006, é primária, não cometeu falta disciplinar e exerce trabalho remunerado no Sistema Penitenciário há cerca 

de 02 (dois) anos. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja formado expediente para fins de progressão ao regime semi-aberto. 

No mérito, pugna-se pela concessão da ordem para que seja assegurada à paciente a possibilidade de obter a progressão 

do regime, nos termos do artigo 33 do Código Penal. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

O impetrante alega que o pedido de progressão de regime feito em favor da paciente foi indeferido sob o único 

argumento de que a Lei nº 8.072/90 veda, expressamente, a concessão da progressão em caso de crime hediondo. 

Entretanto, a fundamentação da decisão foi diversa daquela aduzida pelo impetrante. O indeferimento foi baseado na 

irregularidade da paciente no Brasil, conforme se verifica às fls. 83/84: 

"A sentenciada é estrangeira e, em regra, entendo ser incabível a concessão tanto do livramento condicional quanto da 

progressão ao regime semi-aberto, para os estrangeiros em situação administrativamente irregular. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em consonância com o posicionamento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, firmou entendimento no sentido da impossibilidade de deferir-se a estrangeiro progressão para o 

regime semi-aberto, se contra o mesmo já fora expedido decreto de expulsão do País (HC 18747/SP, Rel. Min. Vicente 

Leal, Sexta Turma, data julgamento 07/02/2002, publicado no DJ 11.03.2002, p. 283). 

(...) 

Além disso, há a impossibilidade do estrangeiro permanecer licitamente no território nacional e exercer atividade lícita. 

No presente caso concreto, não há nenhuma comprovação de que a sentenciada possua alguma autorização para 

permanecer no país. 

Desse modo, observo que não há ilegalidade no decisum em questão, visto que devidamente fundamentado diante do 

entendimento firmado de que estrangeiro em situação irregular no país não tem direito à progressão de regime. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do C. STJ: 

HABEAS CORPUS E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E USO DE 

DOCUMENTO FALSO. CONCURSO MATERIAL. CUMPRIMENTO DE PENA. POSSIBILIDADE DE 

PROGRESSÃO DE REGIME PARA O CRIME DO ART. 304 DO CP. AUSÊNCIA DE NATUREZA HEDIONDA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, §1º, DA LEI Nº 8.072/90. APLICAÇÃO DO ART. 33, §2º, C, DO CP. 

FACULDADE DO JULGADOR. RAZÕES PARA O REGIME MAIS GRAVOSO DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADO. ART. 114 DA LEI Nº 7.210/84. (grifo nosso) 

(...) 

3. Ademais, na decisão ora atacada, restou adequadamente fundamentado que o réu, ora paciente, apresenta situação 

incompatível com a imposição de regime mais brando, pois trata-se de estrangeiro irregular no território nacional (...) 

(STJ, HC 25934/SP, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ 31.03.2003, p. 241) 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ANISTIA (LEI Nº 9639/98). ESTRANGEIRO EM 

SITUAÇÃO IRREGULAR. SUBSTITUIÇÃO DE PENA E REGIME DE EXECUÇÃO. 

I - (...) 

II - Ao estrangeiro em situação irregular, não se aplicam a substituição das penas e nem regime benéfico de execução. 

(STJ, HC 9464/SC, 5ª Turma, Min. Felix Fischer, DJ 16.08.1999, p. 86) 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Retifique-se a autuação, tendo em vista que o juízo impetrado é o da Vara das Execuções Criminais do Foro da Barra 

Funda - Capital de São Paulo, conforme se verifica às fls.80. 

Em seguida, oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste informações acerca da 

situação irregular da paciente no Brasil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014194-7        AG  332623 

ORIG.   :  9704003897  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/49. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Ferbel Indústria e 

Comércio e Serviços de Ferramentas Ltda, deferiu o pedido de substituição da penhora por bens imóveis pertencentes à 

executada.  

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que a penhora é 

inconstitucional, uma vez que implica em violação do seu direito ao livre exercício da atividade econômica (arts. 5º, 

inciso XIII e 170 da Constituição Federal); b) que a penhora deve ser feita da forma menos gravosa ao devedor; c) que 

deve ser subsituída por 5% (cinco por cento) do seu faturamento.  

É o breve relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2163/5434 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

  

Embora a agravante não tenha juntado nos presentes autos cópia integral do processo de execução fiscal, colhe-se do 

andamento processual da Justiça Federal de primeiro grau que o bem móvel anteriormente penhorado foi levado à 

leilão, oportunidade em que não houve licitantes interessados na sua arrematação, o que ensejou o pedido de 

substituição da penhora. 

Se é certo que a penhora deve ocorrer da forma menos gravosa ao devedor (art. 620 do CPC), não se deve esquecer, por 

outro lado, que a execução objetiva a satisfação do crédito (art. 612 do CPC), não se podendo falar em 

inconstitucionalidade da penhora incidente sobre imóvel pertencente à empresa, desde que justificada a sua 

excepcionalidade.  

Pois bem, no presentes caso, tendo em vista a ausência de licitantes em relação ao bem móvel ofertado pela executada, 

entendo justificada a penhora sobre bens imóveis pertencentes à empresa. Note-se que a constrição dos imóveis não 

significa o bloqueio da atividade empresarial, sobretudo se considerarmos o fato de que os bens já haviam sido 

anteriormente penhorados em outras execuções fiscais, conforme se verifica às fls. 30/38.   

Nesse sentido: 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. IMÓVEIS. PRECEDENTE. 

I - É assente nesta Corte o entendimento de que a penhora sobre o estabelecimento comercial da empresa ou sobre seu 

faturamento tem caráter excepcional, admitida somente quando não houver outros bens que possam garantir a dívida. 

II - Todavia, a hipótese dos autos deve ser examinada à luz da ponderação feita pelos juízos de primeiro e de segundo 

graus, pois os bens ofertados à penhora (167 toneladas de cartão 2.101 KWTL, 350 gr/m, ao preço de R$ 401.551,50) 

são de difícil alienação, tornando provável a frustração dos fins da execução. 

III - Ademais, a constrição recaiu sobre dois imóveis da recorrida, sem que isto signifique o bloqueio de suas atividades. 

Precedente: RESP nº 153771/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 10.09.2001. 

IV - Recurso especial improvido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 994218, Registro nº 200702353475, Rel. Min. 

Francico Falcão, DJU 05.03.2008, p. 1, unânime) 

Quanto à possibilidade de substituição do bem penhorado por 5% (cinco por cento) do faturamento da executada, cuida-

se de matéria que não foi apreciada pelo juízo de primeiro grau e que não pode ser examinada por esta Corte Regional 

Federal, sob pena de indevida supressão de instância.             

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014600-3        AG  332872 

ORIG.   :  200161190042181  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

AGRDO   :  MARCELO ANTONIO NOVAK PIZZARIA -ME 

ADV     :  BENEDITO EDISON TRAMA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 43/45. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Marcelo Antonio 

Novak Pizzaria - ME, indeferiu o pedido de penhora "on line" dos ativos financeiros da executada.   

Agravante: exeqüente pugna pela reforma da decisão agravada aduzindo, em síntese, que o entendimento anteriormente 

consolidado, no sentido de que a penhora de ativos financeiros era medida excepcional, não se mostra mais cabível em 

face das alterações produzidas pela Lei nº 11.382/06.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante este Tribunal Regional Federal. 

A Lei Complementar n° 118/2005 acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional e dispôs que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicando a decisão, por meio eletrônico, aos órgãos 

e entidades responsáveis pelos registros públicos e autoridades supervisoras do mercado acerca do cumprimento de 

referida determinação. 

O legislador foi expresso ao consignar que a referida determinação somente ocorrerá após, devidamente citado, o 

devedor tributário não oferecer bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis.   

Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS 

DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQUENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDAE. 

1. Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de 

caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades 

públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício 

total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar os executados e seus respectivos bens 

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a 

expedição de ofício ao Banco Central do Brasil para que este informe sobre a existência de eventuais ativos financeiros 

em nome dos agravados. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

3. No caso vertente, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou comprovado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor; não se tem 

notícia, inclusive, se houve a citação da executada, condição para a aplicação do art. 185-A, do CTN, com a redação 

dada pela Lei Complementar nº 118/05. 

4. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG nº 278078, Registro nº 2006.03.00.087472-3, 

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 23.04.2007, p. 270, unânime) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º CPC. PENHORA "ON LINE". EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCIAS RAZOÁVEIS. 

I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 
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II - A adoção da medida excepcional e extrema de penhora dos ativos financeiros de titularidade dos executados, seja a 

empresa ou o responsável tributário, deve observar os requisitos exigidos pelo STJ. 

III - Inexistência de documento suficiente para demonstrar o exaurimento das diligências que razoavelmente se pode 

exigir antes da medida excepcional pretendida. 

IV - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 299620, Registro nº 2007.03.00.044632-8, Rel. Des. 

Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 15.02.2008, p. 1406, por maioria)       

No presente caso, os elementos constantes dos presentes autos demonstram que a agravante não diligenciou no sentido 

de obter informações sobre a existência de bens em nome da executada, limitando-se a postular a penhora de ativos 

financeiros em decorrência da frustração de duas tentativas de intimação. 

O pedido de penhora de ativos financeiros mostra-se precipitado, uma vez que a exeqüente não esgotou todos os meios 

possíveis para a obtenção de informações da localização da executada e da existência de bens penhoráveis, motivo pelo 

qual a decisão deve ser mantida.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014741-0        AG  333030 

ORIG.   :  200261820017540  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELISABETH FARSETTI 

ADV     :  ANA CLAUDIA DIGILIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 

PARTE R :  SHEILA BENETTI THAMER BUTROS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 97/101. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elisabeth Farsetti em face da decisão reproduzida nas fls. 78/82, em 

que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a decadência dos créditos tributários 

de 1993, 1994 e 1995, devendo a execução prosseguir quanto aos demais débitos. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

Sustenta, a recorrente, em síntese, a prescrição em relação ao redirecionamento da execução em face dela. 

Consta dos presentes autos, o ajuizamento da execução fiscal em janeiro de 2.002, para cobrança de dívida do período 

de 03/1993 a 13/1998. 

Foi determinada a citação da devedora em 04.02.2002, que não se realizou, tendo retornado o AR (fl. 46). 

Posteriormente, em novembro de 2002, houve tentativa frustrada de citação da executada na pessoa de seu representante 

legal (fl. 52). 
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Em seguida, a empresa executada comunicou sua adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º 10.684/03, requerendo a 

suspensão do processo (fls. 53/58). 

Em outubro de 2.003, o juiz de 1.º grau indeferiu o pedido de suspensão do processo, bem como a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução (fl. 59). 

No entanto, após a juntada de petição e documentos pelo exeqüente às fls. 202/298 dos autos originários, foi deferido o 

pedido e determinado a inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal (fl. 62). 

A ação de execução fiscal deve obedecer ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da data da constituição 

definitiva do crédito tributário, apenas se interrompendo esse prazo pelo despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos do inciso I, do artigo 174 do CTN. 

Com a citação da pessoa jurídica, recomeça a fluir o prazo prescricional quanto à pretensão de redirecionamento da 

execução em relação aos co-executados. 

No tocante ao redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, o entendimento pacificado no Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de sua possibilidade, desde que não decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos entre a data 

da citação da empresa executada e a data da citação dos co-executados. 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar 

da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

3. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, impõe-se o reconhecimento 

da prescrição. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 702211/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 22/05/2007, pub. DJ 21/06/2007, pág. 276) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE 

JUNTADA DE ACÓRDÃOS PARADIGMAS - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

(...) 

2. Consoante sufragado nesta Corte o lastro prescricional para a citação dos sócios-gerentes, na hipótese de 

redirecionamento da execução fiscal, flui a partir da citação da pessoa jurídica. Ou seja, a contar da data de citação da 

empresa executada começa a correr o prazo de 05 (cinco) anos para a realização da citação dos sócios-gerentes. 

Precedentes: 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 861092/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 07/11/2006, pub. DJ 24/11/2006, pág. 281) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADO - AUSÊNCIA 

DE COTEJO ANALÍTICO - EXECUÇÃO FISCAL - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

(...) 

2. Somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ). 
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3. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis 

solidários. 

4. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, dá-se a prescrição intercorrente, inclusive para os 

sócios. Precedentes. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 766219/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 17/08/2006, pág. 345) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO 

QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

4. A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio 

de petição avulsa, haja vista ser causa extintiva do direito do exeqüente. EREsp nº 388000/RS, da Corte Especial, 

julgado na Sessão do dia 16/03/2005. 

5. É uníssona a posição desta Casa Julgadora no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve-se 

dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. Precedentes. 

6. No caso, verifica-se que a empresa executada foi citada no dia 29/03/1996 e o sócio, ora recorrido, apenas em 

10/10/2002, ou seja, além do prazo qüinqüenal. Ocorrência da prescrição intercorrente. 

7. Recurso especial não-provido." 

(STJ, REsp 758934/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 06/10/2005, pub. DJ 07/11/2005, pág. 144) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. POSSIBILIDADE APÓS 

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAR A EXECUTADA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS ANTE A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE  RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL A QUO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. PRESCRIÇÃO. 

AFASTAMENTO. INOCORRÊNCIA DE TRANSCURSO DE CINCO ANOS ENTRE A INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

E A CITAÇÃO. NOMEAÇÃO DE CURADOR. AUSÊNCIA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA 

EXECUTADA. SANEAMENTO. 

(...) 

IV - As duas turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte adotaram o entendimento de que o redirecionamento da 

execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de até cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o 

disposto no art. 40, da LEF. Precedentes: REsp nº 686.191/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 21/03/2005; REsp nº 

336.065/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 24/06/2002 e REsp nº 142.397/SP, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER, DJ de 06/10/1997. 

V - A orientação deste Sodalício é no sentido de que o comparecimento espontâneo ao processo supre a falta de citação 

e torna insubsistente a citação editalícia. Precedente: REsp nº 434.729/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 

25/11/2002. 

VI - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp 705973/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 14/05/2005, pub. DJ 29/08/2005, pág. 188) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS 

- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NÃO CONHECIDOS. 
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Inexiste similitude fática entre os arestos confrontados. Do acurado exame dos autos, verifica-se que o v. acórdão 

embargado, oriundo da Primeira Turma deste Sodalício, concluiu pela ocorrência da prescrição em relação aos sócios 

da empresa executada porque decorridos mais de cinco anos entre a data da citação da pessoa jurídica, que interrompe a 

prescrição, e o momento em que ocorreu a citação dos sócios co-responsáveis. 

Por outro lado, no primeiro julgado chamado à colação, decidiu a colenda Segunda Turma desta Corte apenas quanto à 

possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios quando da dissolução irregular da sociedade, sem, 

contudo, tratar da prescrição. 

O segundo paradigma, por seu turno, também difere da hipótese dos autos, na medida em que apenas decidiu, na esteira 

de inúmeros precedentes desta Corte, que "a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio 

responsável, na forma do art. 135, III, do CTN,  pelo débito fiscal". 

Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, EREsp 242345/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 1.ª Seção, julg. 06/10/2003, pub. DJ 03/11/2003, pág. 242) 

No caso dos autos, houve determinações no sentido de se realizar a citação da empresa executada, que não se 

concretizou. No entanto o comparecimento espontâneo do réu em 27.08.03 para comunicar sua adesão ao parcelamento, 

supre a falta de citação, nos termos do § 1.º, do artigo 214, do CPC. E o redirecionamento da execução fiscal em face da 

agravante ocorreu com o despacho para citação dos co-responsáveis, que se deu em 22.05.2.007 (fl. 62), portanto, não 

decorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014792-5        HC   32016 

ORIG.   :  200361080073519  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 69/70 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2003.61.08.007351-9. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigos 299 e 304, c.c. os 

artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 
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c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)ausência do dolo; 

m)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

n)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

o)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

p)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2002.61.08.001193-5 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.014932-6        HC   32046 

ORIG.   :  200661810086478  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPTE   :  HELOISA ESTELLITA 

PACTE   :  B. A. B. 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 353/358 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Boris Abramovich Berezovsky contra ato 

praticado pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Consta dos autos que Boris Abramovich Berezovsky, ora paciente - juntamente com outras sete pessoas - foi 

denunciado como incurso nas sanções do artigo 1º, incisos V  e VII, da Lei nº 9.613/98, e artigo 288 do Código Penal, 

por supostamente valer-se de um contrato de parceria entre a MSI e "Sport Clube Corinthians Paulista", visando ocultar 

a origem e a propriedade de valores oriundos da prática de crimes. 

Segundo a impetração o paciente é estrangeiro, com residência permanente fora do território nacional, sendo 

domiciliado no Reino Unido. 

Esclarecem os impetrantes que, citado e intimado para o interrogatório, antes da realização do ato, o paciente justificou 

a impossibilidade de seu comparecimento, fundado nas seguintes razões: a) ilegalidade do decreto de prisão expedido 

contra o paciente; e b) o paciente não gozaria da proteção inscrita no art. 12, nº 3, do Tratado de Extradição entre o 

Brasil e o Reino Unido, que veda a reextradição, vale dizer, sua vinda ao Brasil implicaria em abrir mão do direito à 

vedação de reextradição. 

Diante disso, os impetrantes requereram a realização do interrogatório no Reino Unido, sob as regras das leis 

brasileiras, mediante a expedição de carta rogatória ou de emenda à carta rogatória já expedida para a sua citação, pleito 

que restou indeferido. 

Designado o interrogatório do paciente para o dia 13 de novembro de 2007, não obstante presentes os advogados do 

paciente, foi decretada a sua revelia. 

Seguiu-se, por falta de provas, o indeferimento, pelo Poder Judiciário do Reino Unido, do pedido de extradição do 

paciente requerido pelo Brasil. 

DA ILEGALIDADE DO CONSTRANGIMENTO 

Em apertada síntese, invocando a garantia constitucional (e internacional) de ampla defesa, o direito à autodefesa e os 

princípios constitucionais pertinentes e, citando inúmeros precedentes, os impetrantes sustentam que o paciente tem o 

direito de ser interrogado em seu país de domicílio, em que pese a inexistência de acordo bilateral de cooperação entre o 

Brasil e o Reino Unido. 

PEDIDO 

a) ilegalidade do decreto de prisão preventiva do paciente como condição para o exercício do direito de defesa 

pessoalmente no interrogatório; 

b) existindo fundado temor à incolumidade física do paciente, pugnam pela realização do seu interrogatório no Reino 

Unido, sob as normas processuais brasileiras ou com a participação das autoridades brasileiras, sem a necessidade de 

submeter o paciente à prisão preventiva ilegal; 
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c) garantia constitucional da autodefesa; 

d) o direito de audiência e o direito de presença do réu, esteja ele preso ou não, traduzem prerrogativas que derivam da 

garantia constitucional do due process of law; e 

e) colacionam precedentes do STF e do STJ garantindo o direito do estrangeiro que reside no exterior de ser interrogado 

no seu domicílio. 

Argumentando que o interrogatório pode ser realizado a qualquer tempo, conforme previsto no artigo 196 do CPP, e 

diante do fundado temor de que sobrevenha sentença condenatória sem a realização do seu interrogatório, visa a 

presente impetração, que se determine a realização do interrogatório do paciente no Reino Unido, impedindo-se, tão-

somente que a autoridade impetrada sentencie o feito antes do cumprimento e devolução da respectiva carta rogatória. 

Diante do expendido, presentes a plausibilidade jurídica do pedido e o perigo na demora da prestação jurisdicional, 

pugnam pela concessão de liminar "determinando ao juízo de primeiro grau que suspenda o feito ao final da instrução, 

ou seja, com a devolução da última carta precatória e/ou rogatória de oitiva de testemunhas de defesa" e, ao final, pela 

concessão da ordem determinando-se seja o paciente interrogado no seu País de domicílio. 

A apreciação da liminar pleiteada foi diferida para após a vinda das informações (fl. 257). 

As informações foram prestadas às fls. 261/272, acompanhadas dos documentos de fls. 273/351. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Colho dos autos que está fundamentada a decisão que indeferiu o pedido formulado na presente impetração, como se vê 

do  tópico que transcrevo: fls. 264/266 

"...A decisão proferida por este Juízo por ocasião do recebimento da denúncia (fls. 169/214) já tinha assentado 'a 

inviabilidade do reconhecimento da condição de asilado político ou de refugiado, bem como de sua extensão', como 

forma de impedir o processamento e julgamento do feito no Brasil. 

Naquela oportunidade, afirmou-se que 'in casu, não existe nenhum dado fático que vincule a conduta supostamente 

adotada nos delitos precedentes a um movimento efetivo de contestação ao regime político atual russo. Aliás, a própria 

investigação perpetrada em momento algum revela que eles tenham sido praticados 'com o fim de subverter a ordem 

econômica e social'. Além disso, no juízo de admissibilidade próprio da fase de recebimento da denúncia, reputou-se 

que '...não haveria como caracterizar, nem mesmo singelamente, a violência patrimonial que teria vitimado aquele país, 

como delitos políticos relativos. Em outras palavras, delitos comuns com roupagem política somente haveria se se 

buscasse a contestação das ordens político, econômico e social, e não o enriquecimento sem causa contra seu próprio 

povo'. 

De qualquer sorte, a despeito de não ser sufragada a tese de perseguição política, ou de crime perpetrado, em tese, por 

motivação política, a questão atinente à extradição formulada pelo Governo da Federação da Rússia, por certo, será 

objeto de detida análise pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que admitirá, ou não, a pertinência do pedido, não 

podendo interferir nos rumos da presente Ação Penal. 

Desta feita, e por via de conseqüência, a existência do referido pedido não tem o condão de autorizar o acolhimento da 

solicitação para que o increpado seja interrogado pelas autoridades do Reino Unido. 

O pedido de extradição formulado àquele país por este Juízo, bem ainda a decretação da Prisão Preventiva do acusado 

também não justificam a solicitação de expedição de carta rogatória para fins de realização de interrogatório, pois cabe 

ao acusado comparecer perante as autoridades brasileiras para responder a todos os atos e ulteriores termos do processo, 

como sempre ocorre nesta Vara em que os acusados residentes em outras cidades aqui comparecem para serem 

interrogados. Aliás, não há fundamento legal para tal pleito (inteligência do artigo 368 do C.P.P.). 

Aliás, o pedido formulado, às fls. 500/502, pela Defesa do co-réu Kiavash Joorabchian para revogação da Prisão 

Preventiva, foi indeferido, ficando postergada a sua reapreciação até a realização de seu interrogatório judicial, 

exatamente por caber aos acusados demonstrar o efetivo desejo de sujeição às autoridades brasileiras para responderem 

por delitos, em tese, praticados no território nacional. 
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Não se pode admitir que réus que não tenham qualquer comprometimento ou ligação com o distrito da culpa possam, de 

antemão, ser laureados com benefícios em detrimento do regular andamento da instrução processual. 

Não é por outro motivo, que a Exma. Sra. Des. Relatora do Habeas Corpus nº 2007.03.00.091069-0, que tem trâmite 

perante a 2ª Turma do Eg. T.R.F. 3ª Região e que fora impetrado em favor do acusado, tenha entendido justificada, em 

sede liminar, a decretação da Prisão Preventiva do réu, 'visto que o paciente não está vinculado ao distrito da culpa, e o 

encarceramento tem por objetivo, dentre outros, garantir a conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei penal', 

bem  ainda "em razão dos fatos denunciados e da prova colhida em momento pretérito ao do início da ação penal, 

considero pertinente o cárcere provisório, visto que os indícios noticiam relevante função do paciente na suposta 

organização criminosa, bem como pelos precedentes indicativos de que ele não se sujeitaria à lei penal brasileira' (fls. 

1339/1353). 

Não se desconhece o precedente do Colendo STF colacionado na impetração (HC nº 91.444/RJ). 

Todavia, diversa é a situação do caso sub examen tendo em vista a inexistência de acordo bilateral de cooperação entre 

o Reino Unido e o Brasil, como bem lembrado na impetração. 

Dentro desse contexto, compete ao juiz da causa, atento à viabilidade e conveniência, a definição do local de realização 

do interrogatório, o que de fato ocorreu, verbis: fls. 268/269 

"Em relação ao paciente, como se verificou acima, não agiu este Juízo de forma diversa, pois caberia ao acusado 

comparecer perante as autoridades brasileiras para responder a todos os atos e ulteriores termos do processo, como 

(repita-se) SEMPRE ocorre neste Juízo em que os réus residentes em outras cidades para aqui acorrem a fim de serem 

interrogados. 

Não se depreca, pois, o interrogatório nesta Sexta Vara Federal Criminal, independentemente de ser nacional ou 

estrangeiro. 

Dessarte, não seria correto que um réu, como é a hipótese do paciente, que não tenha qualquer comprometimento ou 

ligação com o distrito da culpa pudesse, de antemão, ser laureado com benefícios em detrimento do regular andamento 

da instrução processual. 

O acatamento do pedido configuraria atendimento diferenciado a réu estrangeiro. Aliás, no caso em comento, como já 

se afirmou, não havia fundamento legal para tal pleito, conforme inteligência do artigo 368 do C.P.P. 

Não foi dispensado tratamento diferenciado, ou atentatório às prerrogativas do devido processo legal, ao ora paciente, 

mas sempre, repita-se, com observância do ordenamento processual penal, notadamente as garantias da ampla defesa do 

contraditório, da igualdade entre as partes perante o juízo natural e da imparcialidade do julgador. 

III - As peculiares considerações deduzidas na inicial do presente writ acerca da impropriedade do pedido de Extradição 

formulado em desfavor do paciente em decorrência da Ação Penal instaurada no Brasil, a par de configurar o exercício 

de sua defesa, não podem ter o alcance pretendido na via por ele eleita, porquanto possuem nítida feição de 

subjetividade." 

Por fim, não restou demonstrado o periculum in mora, pressuposto necessário à concessão de medida liminar. 

Tal se dá em virtude da suspensão do curso da ação penal originária por força da decisão proferida pelo Excelentíssimo  

Ministro Celso de Mello,  nos autos do HC nº 94.016, cujo excerto transcrevo: 

"As razões 

que venho de expor, como precedentemente já havia salientado nesta decisão, convencem-me da absoluta plausibilidade 

jurídica de que se acha impregnada a pretensão deduzida pelos ilustres impetrantes.  

 Concorre, por igual, o requisito 

concernente ao "periculum in mora", que foi adequadamente demonstrado na presente 

impetração (fls. 23/24). 
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Sendo assim, e em face das razões expostas, defiro o pedido de medida liminar, em ordem a suspender, cautelarmente, 

até final julgamento da presente ação de "habeas corpus", o andamento do Processo-crime 

nº 

2006.61.81.008647-8, ora em tramitação perante a 6ª 

Vara Criminal Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo." 

Pelas razões expendidas, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Considerando que nos autos da ação penal nº 2006.61.81.008647-8, na qual teve origem o presente habeas corpus, há 

decretação de sigilo; e tendo em conta que os documentos carreados aos autos, bem como os que ainda estão por vir 

com as informações, apresentam dados sigilosos decreto o sigilo também nestes autos. 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014946-6        AG  333254 

ORIG.   :  9505231520  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE LIBERO CORREGIO 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CLAUDIA TERRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  IND/ E COM/ DE MALHAS E TECIDOS EM GERAL SILVIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 125/128. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Libero Corregio em face da decisão reproduzida na fl. 101, em 

que o Juiz Federal da 6.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de recolhimento do mandado de 

penhora e condenou o agravante como litigante de má-fé, aplicando multa de 1% do valor exeqüendo, devidamente 

atualizado. 

Requer o agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

No caso dos autos, verifica-se que foi determinada a inclusão do agravante no pólo passivo da execução fiscal n.º 

95.0523152-0, e dessa decisão o mesmo opôs exceção de pré-executividade ao argumento de ilegitimidade passiva, que 

foi indeferida (fls. 49/51), o que ensejou a interposição do agravo de instrumento n.º 2003.03.00.042631-2, ao qual foi 

negado provimento por esta E. Turma, em julgamento realizado em 20 de setembro de 2.005 (fls. 94/100), mantendo-o 

no pólo passivo da execução. E desse acórdão foram interpostos recuso especial e extraordinário. 
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Ao depois, o agravante peticionou nos autos requerendo sua exclusão do pólo passivo com nova argumentação, a de que 

o artigo 13, parágrafo único, da Lei n.º 8.620/93, não pode ser aplicado à cobrança do crédito exeqüendo, tendo em vista 

que os fatos geradores são anteriores à sua vigência. 

O MM. Juiz a quo reconheceu a preclusão dessa alegação, em 16.05.2006, por já decidida a matéria nesta E. Corte, 

afirmando, ainda, que o mesmo incidente não pode ser suscitado ao infinito. 

Informa o recorrente o ajuizamento de ação ordinária visando à declaração de inexistência de relação jurídica, sob n.º 

2007.61.00.026221-0 e distribuída à 7.ª Vara Cível Federal de São Paulo. Em consulta processual ao sistema da 1.ª 

instância, verifico que referida ação foi distribuída em 14.09.2007. 

Noticia também que em razão da concessão de tutela antecipada na ação ordinária, em 17.09.2007 (fls. 82/85), para 

excluí-lo como co-responsável tributário na execução fiscal, peticionou perante o juízo de 1.º grau requerendo o 

recolhimento do mandado de penhora expedido em seu nome, o que foi indeferido. 

A decisão agravada considerou que o juízo já havia deliberado a respeito da responsabilidade tributária em 2.003; a 

questão novamente levantada está preclusa e já havia sido assim declarada pela decisão de fls. 358 dos autos da 

execução; a responsabilidade do sócio foi determinada por aplicação do artigo 135, III, do CTN; o tribunal negou 

provimento ao agravo e o juízo está adstrito ao decidido pela Corte Superior, cumprindo-lhe dar execução ao acórdão 

proferido no agravo n.º 2003.03.00.042631-2; a parte já havia sido advertida de que o mesmo incidente não pode ser 

suscitado ao infinito e, por fim, que a sua resistência é injustificada (artigo 17, IV, CPC) e ofende à dignidade da 

Justiça, condenando o agravante em multa de 1% do valor exeqüendo, devidamente atualizado. 

De tudo quanto acima exposto, resta patente que o agravante ajuizou ação ordinária visando o reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva na ação de execução fiscal quase 2 (dois) anos após o julgamento do agravo de instrumento n.º 

2003.03.00.042631-2, através de acórdão que o manteve no pólo passivo da execução, mesmo pendente de julgamento 

os recursos especial e extraordinário. 

O agravante, ao invés de conformar-se, manejou devidamente os recursos cabíveis em relação ao acórdão que lhe foi 

desfavorável. No entanto, causa espécie haja postulado que toda a matéria fosse novamente apreciada pelo juízo de 1.º 

grau, que reconheceu a preclusão, e novamente não se conformando, insistiu nessa irresignação com interposição do 

agravo de instrumento n.º 2006.03.00.049910-9, e por fim, a já referida ação ordinária. 

Portanto, nada mais fez o juízo de 1.º grau do que ordenar o cumprimento do que se julgou na instância superior, 

determinando a re-inclusão do agravante no pólo passivo da execução fiscal. 

Mesmo em havendo uma decisão do juízo da 7.ª Vara Cível Federal de São Paulo favorável ao agravante, não pode se 

sobrepor ao acórdão proferido por esta E. Turma, que o manteve no pólo passivo da execução, sob pena de se 

desconsiderar a existência da preclusão e de se admitir um processo com vistas ao infinito, o que vai de encontro a um 

dos princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito, a segurança jurídica. 

Diante disso, é legítima a condenação do agravante como litigante de má-fé e a imposição de multa de 1% (hum por 

cento) sobre o valor exeqüendo, devidamente atualizado. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao juízo agravado e ao juízo da 7.ª Vara Cível Federal de São Paulo. 

 Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2.008. 
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PROC.   :  2008.03.00.014984-3        AG  333289 

ORIG.   :  0700102486  A Vr JACAREI/SP      0700003399  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  JACAUTO COM/ DE VEICULOS S/A 

ADV     :  IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 48 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 44, que diante da recusa do credor rejeitou o bem 

oferecido pelo ora agravante, devedor, à penhora, nos autos da execução fiscal. 

Alega o recorrente, em suas razões, que o art. 11, da lei 6830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 620, 

do CPC. 

Salienta que a penhora on line não afasta o princípio da menor onerosidade. 

Ressalta que as razões da recusa não são relevantes.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

Observo que a recusa do bem oferecido à penhora (fls. 24/26) foi devidamente motivada (fls. 38/42). 

Em outro giro, a recorrente não carreou aos autos documentação hábil a amparar a verossimilhança de suas alegações. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015000-6        AG  333463 

ORIG.   :  200161000100279  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFREDO LUCIO DA SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

AGRDO   :  INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 188. 

Vistos, 

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que a advogada ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA é representante legal dos agravantes e que o nome da advogada ANNE CRISTINA ROBLES BRANDI 

já consta da contracapa dos autos, em conformidade com a procuração de fls. 52, anote-se, se em termos, com as 

cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015029-8        AG  333481 

ORIG.   :  0600023424  A Vr DIADEMA/SP     0600186890  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 104/106. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face de Igpecograph Indústria e Metalúrgica Ltda, indeferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da 

execução e determinou a penhora sobre ativos financeiros da executada ante a inobservância da ordem prevista no 

artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80.   

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que não foram preenchidos 

os requisitos do artigo 185-A do CTN; b) que houve excesso de penhora; c) que a agravante possui legitimidade para 

postular a exclusão do sócio do pólo passivo da execução e que não estão presentes os requisitos do artigo 135 do CTN.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à ilegitimidade da empresa para postular a exclusão do sócio do pólo passivo da execução, nenhum reparo pode 

ser feito, uma vez que, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, ninguém poderá postular direito alheio em 

nome próprio, salvo quando autorizado por lei. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA. LEI 

8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA. 

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS. INEXIGIBILIDADE. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação 

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em nome 

próprio, defender em juízo, direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC. 

........................................................................................................................ 
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 515016, 

Registro nº 2003/0048419-7, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 04.08.2005, p. 127, unânime) 

Contudo, a decisão agravada deve ser modificada em relação ao ponto em que determinou a penhora sobre os ativos 

financeiros da executada.   

A Lei Complementar n° 118/2005 acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional e dispôs que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicando a decisão, por meio eletrônico, aos órgãos 

e entidades responsáveis pelos registros públicos e autoridades supervisoras do mercado acerca do cumprimento de 

referida determinação. 

O legislador foi expresso ao consignar que a referida determinação somente ocorrerá após, devidamente citado, o 

devedor tributário não oferecer bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis.   

Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS 

DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQUENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDAE. 

1. Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de 

caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades 

públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício 

total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar os executados e seus respectivos bens 

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a 

expedição de ofício ao Banco Central do Brasil para que este informe sobre a existência de eventuais ativos financeiros 

em nome dos agravados. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

3. No caso vertente, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou comprovado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor; não se tem 

notícia, inclusive, se houve a citação da executada, condição para a aplicação do art. 185-A, do CTN, com a redação 

dada pela Lei Complementar nº 118/05. 

4. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG nº 278078, Registro nº 2006.03.00.087472-3, 

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 23.04.2007, p. 270, unânime) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º CPC. PENHORA "ON LINE". EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCIAS RAZOÁVEIS. 

I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

II - A adoção da medida excepcional e extrema de penhora dos ativos financeiros de titularidade dos executados, seja a 

empresa ou o responsável tributário, deve observar os requisitos exigidos pelo STJ. 

III - Inexistência de documento suficiente para demonstrar o exaurimento das diligências que razoavelmente se pode 

exigir antes da medida excepcional pretendida. 

IV - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 299620, Registro nº 2007.03.00.044632-8, Rel. Des. 

Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 15.02.2008, p. 1406, por maioria)       

No presente caso, os elementos constantes dos autos demonstram que a executada ofereceu bens à penhora, que foram 

constatados e avaliados, não havendo sequer manifestação da exeqüente no sentido de não concordar com os bens 

nomeados à penhora e de obter a penhora dos ativos financeiros da executada. 
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A penhora de ativos financeiros mostra-se precipitada, uma vez que não houve a tentativa de se obter informações sobre 

a existência de outros bens penhoráveis. Somente a recusa justificada por parte da credora, a ausência de interessados na 

aquisição dos bens penhorados ou o esgotamento de diligências no sentido de encontrar outros bens penhoráveis é que 

autorizarão a penhora sobre os ativos financeiros da executada, o que não se justifica no presente momento.   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente recurso para tornar sem efeito a penhora sobre os ativos financeiros da executada.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.    

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015077-8        AG  333164 

ORIG.   :  200761120018465  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ANA ELOISA TOMBA 

ADV     :  MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 

PARTE R :  AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO MASTELLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 232/235 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ana Eloísa Tomba contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais de Presidente Prudente/SP, reproduzida às fls. 221/226, que nos autos da execução 

fiscal movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Auto Posto Kuruca Ltda e outros, rejeitou o 

pedido de exclusão do pólo passivo formulado em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante que não pode ser responsabilizada pelas dívidas contraídas pela empresa, vez que jamais exerceu 

cargo de administração na sociedade, sendo certo que atuava apenas na área de produção. 

Sustenta que pode ter bens de sua propriedade penhorados e, por conseqüência, excluídos do seu patrimônio, o que lhe 

causaria danos irreparáveis. 

Assevera que é possível o reconhecimento da ilegitimidade passiva de sócio por intermédio da oposição de exceção de 

pré-executividade. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, para que o nome dela seja excluído do pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sócia Ana Eloísa Tomba requer a exclusão do pólo passivo da execução fiscal por meio da oposição de exceção de 

pré-executividade. 

A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. 

Pois bem. No caso dos autos, a sócia Ana Eloísa Tomba não deve ser excluída do pólo passivo da execução fiscal por 2 

(duas) razões, a uma, porque a análise de eventual responsabilização dela perante os débitos da sociedade demanda uma 

análise de cognição exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, a duas, porque o 
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nome dela consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 33/39), que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, 

VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 

6.830/80. 

Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve apresentar 

"prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de embargos à 

execução fiscal, e não em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória. 

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para o qual curvo-me. Confira-se, 

a título de exemplo, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. 

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que 

milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(STJ - EREsp 702232/RS - Relator Ministro Castro Meira - 1ª Seção - j. 14/09/2005 - v.u. - DJ 26/09/2005, pág. 169). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

....................................................... 

II - Tendo em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe 

a este provar a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução 

e/ou sua exclusão do pólo passivo da execução. Precedentes: AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

de 14/11/05 e EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05. 

III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos processuais, 

condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem 

dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva do sócio de 

sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo a matéria 

ser apreciada por meio de embargos do devedor. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 910733/MG - Relator Ministro Francisco Falcão - 1ª Turma - j. 17/04/2007 - v.u. - DJ 

10/05/2007, pág. 360). 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS CONSTANTES DA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO 

EM RAZÃO DO ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. APELO 

PREJUDICADO. 

1. Não se viabiliza a exclusão, por meio de exceção de pré-executividade, dos nomes dos diretores contra quem se 

dirigia também a execução fiscal. 

2. Essa discussão deverá ser realizada no âmbito dos embargos do devedor. 

3. O outro recurso, em que se discute a respeito do cabimento da condenação do exeqüente no pagamento de honorários 

advocatícios em razão do acolhimento, na instância ordinária, da exceção de pré-executividade, resta prejudicado, pois 

referido incidente processual foi improvido neste Sodalício. 

4. Recurso especial do INSS provido. Exame do recurso especial de Antônio Cechinel prejudicado." 

(STJ - REsp 842076/SC - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 17/08/2006 - v.u. - DJ 29/08/2006, pág. 155). 

Assim também já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a vícios 

intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-constituída. 

2. No caso vertente, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos 

períodos de ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, visando aplicação da legislação tributária vigente, 

demandam dilação probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade. Necessário, portanto, a 

oposição de embargos à execução e a garantia do juízo. 

3. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2005.03.00.094943-3 - Relator Desembargador Federal Baptista Pereira - 5ª Turma - j. 

06/08/2007 - v.u. - DJU 04/09/2007, pág. 400). 

Ademais, a execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida referente ao período de março/1999 a janeiro/2000, 

época em que a recorrente era integrante do quadro societário da executada, inclusive no cargo de administradora, vez 

que o contrato social atribuiu a gerência da empresa a ambos os sócios (Wilson Toma e Ana Eloísa Tomba) agindo em 

conjunto ou isoladamente (fl. 91), o que reforça a necessidade de permanência de seu nome no pólo passivo da 

execução. 

Desta feita, entendo que a sócia Ana Eloísa Tomba deve ser mantida no pólo passivo da execução fiscal, porém, 

restando claro que nada impede que a sua exclusão seja determinada futuramente, no momento da análise de eventual 

embargos à execução fiscal pelo Juízo de origem. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o recurso somente no efeito devolutivo. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015233-7        AG  333352 

ORIG.   :  200761820143426  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCON EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 139/143. 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcon Empreiteira de Construção Civil Ltda., contra decisão 

proferida nos autos dos embargos à execução nº 2007.61.82.014342-6, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo, SP. 

O MM. Juiz a quo proferiu a seguinte decisão: 

"Face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. 

O art. 739-A, §1º do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de 

suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

A penhora está, ainda, incompleta, não se sabendo se será suficiente para cobrir o débito e, mesmo que o valor da 

avaliação indique suficiência, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, já que se trata de 

imóvel e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. 

Vista à Embargada para impugnação. 

Intime-se" (f. 16 deste instrumento). 

A agravante pede a reforma da decisão ao argumento de que: a) o art. 739-A do Código de Processo Civil não se aplica 

às execuções fiscais, tendo em vista que há norma específica contida nos arts. 18 e 19 da Lei n.º 6.830/80, dos quais por 

interpretação teleológica decorre que a execução deve prosseguir apenas no caso de não haver embargos ou quando 

interpostos, forem rejeitados; b) ofereceu bens em garantia da execução que aguardam a expedição de carta precatória 

para a efetivação da penhora, não podendo ser responsabilizada pela demora; c) há perigo da ocorrência de dano 

irreparável e de difícil reparação na medida em que será privada indevidamente, da propriedade do bem em "eventual 

leilão"; d) a Certidão da Dívida Ativa - CDA contém erros o que vicia a execução fiscal.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Os embargos foram opostos e recebidos já na vigência da Lei n.º 11.382/2006, que passou a disciplina do efeito 

suspensivo para o artigo 739-A, caput e parágrafos do Código de Processo Civil. 

Assim, com a inovação trazida a regra passou a ser a de que os embargos não têm efeito suspensivo, podendo, 

entretanto, o MM. Juiz de primeiro grau, concedê-lo, quando "relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da 

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução 

já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes". 
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In casu, verifica-se que a execução não foi garantida, em razão da pendência na expedição da Carta Precatória, o que a 

toda evidência não pode depor contra a executada. 

Por outro lado, faz-se necessária a análise da presença dos requisitos da relevância da fundamentação e do perigo da 

ocorrência de dano irreparável e de difícil reparação. 

Das razões deduzidas em seu agravo de instrumento, não demonstra a agravante a presença do primeiro requisito, qual 

seja, a relevância da fundamentação. 

Com efeito, a recorrente, limita-se a mencionar que "a CDA que instrumentaliza a execução possui erros" (f. 09 e 13), 

sem, contudo, demonstrar em concreto quais são as razões para a desconstituição do título executivo. 

Ora, a Certidão da Dívida Ativa - CDA, documento que embasa a execução fiscal, goza da presunção de liquidez e 

certeza, cabendo ao executado o ônus de abalar dita presunção. 

Já, com relação ao segundo requisito, igual sorte não resta à agravante. 

Deveras, se o imóvel sequer foi penhorado, porque depende da expedição e do cumprimento da Carta Precatória 

expedida à Comarca de Cotia a possibilidade de perigo de ocorrência de dano irreparável e de difícil reparação, advinda 

da realização de "eventual leilão" é hipótese, muito remota nesta fase processual. 

Das razões da agravante extrai-se, o entendimento de que a penhora e a possibilidade de "eventual leilão", por si só, 

configurariam dano grave e de difícil reparação. Longe disso. O Código de Processo Civil é claro ao dispor que, mesmo 

quando recebidos embargos com efeito suspensivo, isso não impedirá os atos de penhora e de avaliação (artigo 739-A, § 

6º) e, conseqüentemente o leilão do imóvel. 

Por fim, no tocante à alegação de inaplicabilidade da inovação trazida pelo art. 739-A e parágrafos do Código de 

Processo Civil, registre-se que o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 autoriza sua aplicação, subsidiariamente, à Lei de Execuções 

Fiscais. Confira-se: 

"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 

Cecília Melo 

Relatora em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015243-0        AG  333356 

ORIG.   :  0500000067  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0500023355  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

AGRTE   :  ZULMIRA VITORIA CAETANO e outros 

ADV     :  EDUARDO ADARIO CAIUBY 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVIO JOSE RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PARTE R :  IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 29, que ao excluir do pólo passivo: Zulmira Vitória 

Caetano, Jorge Manuel Vitório Caetano e Joaquim Gomes Caetano, fixou os honorários no importe de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), nos autos da execução fiscal. 

Alegam os recorrentes, em sua minuta, que o juiz, ao apreciar o pedido formulado na exceção de pré-executividade, 

fixou  os honorários em valor irrisório. 

Ressaltam a dificuldade de realizar o acompanhamento da execução considerando que o escritório se localiza na Capital 

e a execução se processa em José Bonifácio, a mais de 450 Km. de distância.  

Consigno a ausência de pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015329-9        AG  333552 

ORIG.   :  200261000258130  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA VANDERLEIA DA SILVA e outros 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 228/229. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA VANDERLEIA DA SILVA e outros, em face da decisão 

reproduzida na fl. 212, em que o Juiz Federal da 4ª Vara de São Paulo indeferiu pedido de complementação do valor 

creditado, em sede de execução de julgado que condenou a CEF a atualizar o saldo das contas do FGTS. 

Na decisão agravada o juiz da causa deu por cumprida a obrigação e determinou a remessa dos autos ao arquivo. 

Essa decisão tem o caráter de equivalente processual da extinção da execução, que deve ser impugnada através de 

recurso de apelação, por se tratar de sentença (artigos 794 e 795, CPC), ainda que, sob o aspecto formal, não tenha 

assim se apresentado nos autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL 

ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO.  
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I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. 

Precedentes.  

II - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp nº 353157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJU 03/06/2002, p. 245). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  - RECURSO  DE APELAÇÃO  NÃO RECEBIDO EM FACE 

DE DECISÃO QUE PÔS FIM À EXECUÇÃO  DE SENTENÇA - ARTIGO 162 C.C O ARTIGO 513 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  PROVIDO. 

1. A r. decisão atacada através do recurso  de apelação, embora não expressamente, julgou extinta a ação de execução, 

uma vez que determinou a remessa dos autos ao arquivo diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor de todos os 

exeqüentes, nos termos do art. 7º da LC 110/01. Assim, tenho que tal decisão tem a natureza de sentença, conceituada 

pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 162, com a redação vigente à época em que foi a mesma proferida, 

como "o ato em que o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa". 

2. O recurso  de apelação  interposto pelos agravantes deve ser recebido. Isto porque o artigo 513 do Código de 

Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação". 

3. Agravo de instrumento  provido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2007.03.00.052284-7, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 11/10/2007, p. 

637). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015684-7        AG  333738 

ORIG.   :  9700055469  1 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ANDRE LUIS WAIDEMAN 

AGRDO   :  DANILO FRANKEN espolio 

REPTE   :  ERNA KLEIN IBING FRANKEN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JUAREZ MARQUES BATISTA 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 666. 

Vistos. 
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Em face da certidão de fl. 664, intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015724-4        AG  333770 

ORIG.   :  200861050007324  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ALBERTO LIBERMAN 

ADV     :  HILLAS MARIANTE SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e   outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  153/155. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por ALBERTO LIBERMAN contra a 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a exclusão do pólo passivo da execução fiscal promovida contra HOSPITAL E 

MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e outros, rejeitou o incidente processual, determinando a manutenção 

do co-responsável excipiente do pólo passivo da execução, sob fundamento de que o título executivo reúne os requisitos 

legais mínimos e não há nos autos nenhuma prova de violação das normas de regência de sua constituição. 

Agravante: ALBERTO LIBERMAN pretende a reforma da r. decisão, ao argumento de que o levantamento do débito 

executado ultrapassa muito o período que não mais envolve a participação do agravante na sociedade; que o simples 

inadimplemento não caracteriza a responsabilidade, inexistindo prova de que tenha decorrido excesso de poder ou 

infração ao contrato social ou estatutos; que o agravante jamais exerceu qualquer função com poderes de gerência na 

sociedade executada.  

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência dominante. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 
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" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, o nome do sócio co-responsável, ora agravante, consta da CDA, às fls. 42/48, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada merece ser reformada, independentemente da função de diretoria exercida pelos agravantes, pois, 

conforme restou consignado na r. decisão agravada, o art. 135, inciso III, do CTN, é irrelevante a natureza do cargo 

ocupado pelo responsável. 

Por fim, deve ser reformada a decisão em relação à condenação ao pagamento de honorários advocatícios pelo 

exeqüente, ora agravante. 

Isto porque a exceção de pré-executividade constitui mero incidente processual, pelo que coaduno com o entendimento 

já esposado por esta E. 2ª Turma no sentido de que é incabível a condenação do excipiente/exeqüente ao pagamento de 

tais verbas, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO INDEFERIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Se é necessária dilação probatória para decidir-se acerca da decadência do direito de constituir o crédito tributário, 

afigura-se inviável o manejo da exceção de pré-executividade.  

2. A exceção de pré-executividade constitui mero incidente, de sorte que sua rejeição ou indeferimento não produz 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. CPC, art. 20, § 1º.  
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3. Agravo provido em parte, apenas para excluir-se da decisão recorrida a condenação à verba de patrocínio." 

(AG - 115034, Processo 2000.03.00.044534-2, data da decisão 06/04/2004, DJU de 28/05/2004, pág. 405, Des. Fed. 

Nelton dos Santos). 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015900-9        AG  333829 

ORIG.   :  200761190084979  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ANTENAS THEVEAR LTDA 

ADV     :  RENATA MENDES PALAIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 49 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 43/45, que deferiu, parcialmente, tutela antecipada 

com vistas a suspender a exigibilidade do crédito tributário apurado no período compreendido entre 01/1999 a 13/2001, 

constante da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD - DEBCAD - nº 37.064.751-3, nos autos da ação 

anulatória da aludida notificação.  

Alega a recorrente, em síntese, que o direito da seguridade social de cobrar seus créditos já constituídos prescreve em 

10(dez) anos.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO. 

A decisão recorrida foi prolatada ao fundamento de que o crédito da seguridade social está submetido ao regime 

jurídico tributário de constituição pelo lançamento por homologação e sujeito à decadência, vez que o crédito lançado 

corresponde ao período compreendido entre 01/1999 a 13/2001. 

Considerando a fundamentação constante na decisão recorrida e tendo em vista que o ato judicial impugnado, tão-

somente, suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, não encerrando, portanto, caráter exauriente; tenho que o 

recurso deve ser recebido no efeito meramente devolutivo.    

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015943-5        HC   32098 

ORIG.   :  200761050134044  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  VERO VINICIUS ROMULO FELICIO 

PACTE   :  VERO VINICIUS ROMULO FELICIO reu preso 

ADV     :  ELSON ANTONIO ROCHA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 299/305. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Vero Vinícius Romulo Felício contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª 

Vara Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal  pelas razões a seguir aduzidas: 

I - NULIDADES 

a) as provas contra o paciente foram obtidas por meios ilegais, o que contamina o decreto de prisão; 

b) ilegalidade da expedição de ofício ao Delegado de Polícia Federal de Uberlândia solicitando o cumprimento do 

mandado de prisão preventiva, por consubstanciar manifesta ofensa ao preceito do artigo 289 do CPP; 

c)nulidade da decisão que recebeu a denúncia por inobservância das formalidades legais previstas no disposto nos 

artigos 513 e 514 do CPP;  

d) excesso de prazo na formação da culpa. 

II - SITUAÇÃO DE FUGA NÃO COMPROVADA. PLENO CONHECIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

DOS ENDEREÇOS COMERCIAL E RESIDENCIAL DO PACIENTE. 

a) os documentos novos trazidos aos autos comprovam que o paciente comunicou previamente à autoridade competente 

a sua mudança de domicílio, o que demonstra não ter empreendido  fuga;  

b) a prisão se efetivou em Uberlândia, em seu local de trabalho; 

c) em 14/11/2007, portanto anteriormente à decretação  da prisão preventiva (em 21/11/2007), o paciente comunicou à 

autoridade policial a transferência e mudança de seu domicílio para Uberlândia/MG, de sorte que não restou 

configurada a intenção de fuga;  

d) o paciente desconhecia o modus operandi dos demais denunciados; 

e) foi usado como "laranja"; 

f) jamais teve qualquer participação nos fatos ou no numerário obtido com o produto dos atos ilícitos; 

g) não obteve qualquer vantagem ilícita ou ilegal. 

III - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP 

a) o paciente é primário, tem bons antecedentes, possui residência e domicílio fixos, ocupação lícita, comprometendo-se 

a comparecer a todos os atos do processo, não se justificando o seu encarceramento cautelar; 

b) ausência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP;e 
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c) não está demonstrada a necessidade da segregação cautelar do paciente. 

Diante disso, pretende seja concedida liminar expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do paciente. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Ressalvadas as questões referentes ao excesso de prazo e nulidade decorrente da inobservância dos artigos 513 e 514 do 

CPP, as demais questões argüidas não devem ser conhecidas por tratarem de mera reiteração do hc nº 

2008.03.00.001303-9, como se vê da decisão proferida  que transcrevo: 

"Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Vero Vinicius Romulo Felicio contra ato da 

MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Campinas - SP. 

A impetrante alega, em primeiro lugar, que o presente writ não é reiteração daquele anteriormente impetrado. 

Tratando-se de fatos novos, a impetrante colaciona jurisprudência dos Tribunais Superiores pelo  cabimento do remédio 

heróico. 

Posta a questão prévia, sustenta a impetração que  o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, 

pelas seguintes razões: 

I - DA NULIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA 

a) o paciente comunicou a mudança de seu domicílio para Uberlândia/MG, antes da decretação de sua prisão 

preventiva; 

b) o paciente é residente e domiciliado em Uberlândia/MG, afigurando-se imprescindível a expedição da competente 

carta precatória, endereçada a uma da Varas Federais da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, o que não ocorreu no 

caso concreto; 

c) ilegalidade da expedição de ofício ao Delegado de Polícia Federal de Uberlândia solicitando o cumprimento do 

mandado de prisão preventiva, por consubstanciar manifesta ofensa ao preceito do artigo 289 do CPP; 

d) em 14/11/2007, portanto anteriormente à decretação  da prisão preventiva (em 21/11/2007), o paciente comunicou à 

autoridade policial a transferência e mudança de seu domicílio para Uberlândia/MG; e 

e) o procedimento inquisitorial submete-se ao princípio do devido processo legal. 

II - SITUAÇÃO DE FUGA NÃO COMPROVADA. PLENO CONHECIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

DOS ENDEREÇOS COMERCIAL E RESIDENCIAL DO PACIENTE. 

a) os documentos novos trazidos aos autos comprovam que o paciente comunicou previamente à autoridade competente 

a sua mudança de domicílio, o que demonstra não ter empreendido  fuga; e 

b) a prisão se efetivou em Uberlândia, em seu local de trabalho. 

III - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP 

a) a decisão impugnada é genérica, não estando lastreada objetivamente em fatos concretos que justifiquem a 

necessidade da medida constritiva; 

b) a simples presunção do cometimento dos delitos previstos nos artigos 171 e 288 do CP não obsta a concessão da 

liberdade provisória; 

c) o paciente é primário, tem bons antecedentes, possui residência e domicílio fixos, ocupação lícita, comprometendo-se 

a comparecer a todos os atos do processo, não se justificando o seu encarceramento cautelar; 

d) o paciente desconhecia o modus operandi dos demais denunciados; 
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e) foi usado como "laranja"; 

f) jamais teve qualquer participação nos fatos ou no numerário obtido com o produto dos atos ilícitos; 

g) não obteve qualquer vantagem ilícita ou ilegal; 

h) apenas o paciente e o co-denunciado Evandro Marchi estão presos e os verdadeiros mentores estão soltos; e 

i) a participação do paciente é de menor importância. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Inicialmente, ao compulsar os autos verifico a inexistência de documentos novos que comprovem que o paciente havia 

comunicado sua mudança de domicílio à autoridade policial. 

Colho do termo de declarações de fl. 51 de 19/09/2007, que o paciente declinou residir e trabalhar na cidade de 

Campinas/SP. 

Nesse sentido, esclarecedoras as informações da autoridade policial, consoante tópico que transcrevo: fl. 66 

"Para revestir de maior efetividade o cumprimento dessas ordens judiciais e também à investigação, diligenciamos para 

que o investigado VERO fosse intimado a prestar declarações nesta Delegacia de Polícia Federal no mesmo dia da 

operação de busca e apreensão, qual seja, 13.11.07. 

Para tanto, determinamos ao Sr. Escrivão que procedesse à intimação nesses termos, nos sendo retornada a certidão 

anexa (fl. 1816 dos autos), datada de 06.11.07, em que se aponta para a resistência de VERO FELÍCIO em prestar 

declarações, se negando a aceitar a intimação por telefone e procurando se esquivar da investigação. 

Embora o ato do Sr. Escrivão tenha fé pública e pudéssemos considerar a intimação realizada, diante dos fatos narrados, 

esta Autoridade Policial houve por bem determinar que Agentes Federais procedessem à intimação pessoal do 

investigado VERO FELÍCIO. 

Neste trilhar, conforme relatório anexo, Agentes deste Departamento mantiveram contato telefônico com o investigado 

no dia 09.11, por volta das 11:30h, sendo informados que este estaria, no decorrer da tarde do mesmo dia, na Agência 

da Caixa Econômica da Av. da Saudade, em Campinas. 

Na oportunidade VERO confirmou o seu endereço residencial, como sendo o mesmo que consta do Mandado de Busca 

e Apreensão a cumprir. 

Comparecendo à agência da CEF indicada, os agentes foram informados que VERO tinha deixado o local, alegando que 

não estava se sentindo bem, por volta das 12:40h. 

Segundo informações prestadas pela gerente daquela agência, o investigado disse que havia sido transferido para uma 

unidade da CEF em Minas Gerais e que viajaria nesse mesmo dia para sua nova lotação.  

Diante disto, os agentes se deslocaram até o local da residência do investigado, encontrando o local fechado, sem carro 

na garagem. 

Na data de hoje, 13.11.07, foi dado cumprimento ao Mandado de Busca e Apreensão no local, que se encontrava 

fechado. 

Procedida a abertura forçada das portas, constatou-se que o investigado VERO fugiu às pressas, deixando roupas, 

alimentos e outros utilitários no seu interior. 

Conforme Auto de Apreensão anexo, foi localizado no interior da residência o manual de um dos computadores 

portáteis objeto da busca, nº de série C22BX01002013, que supunha-se em poder do hoje preso, EVANDRO MARCHI, 

conforme Auto de Constatação e Ordem de Serviço também em anexo." 

Sobre essa questão, a autoridade impetrada indeferiu o pleito de liberdade provisória, aduzindo o seguinte: fls. 57/58 
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"Primeiramente, deve ser observado que os policiais são agentes do Estado, tendo seus atos fé pública. 

Vale dizer: são presumidamente verdadeiros até prova em contrário. 

Assim sendo, não basta o indiciado alegar que os fatos não se deram da forma como relatado pelos agentes e pela 

autoridade policial. Deverá demonstrar o contrário. 

Nesse passo, noto que não há comprovação de que a petição comunicando a mudança do posto de trabalho do indiciado, 

datada de 14.11.2007, foi entregue à autoridade policial (fls. 45/46). 

Note-se que a comunicação não é um favor do indiciado, mas um dever legal daquele que está sendo investigado.  

É de se estranhar, ainda, que uma transferência de trabalho feita na segunda-feira (dia 12.11.2007), não fosse de 

conhecimento dos colegas de trabalho em Campinas e nem tivesse sido comunicada ao agente policial pelo próprio 

indiciado, já que se falaram no dia 09.11.2007 (sexta-feira), conforme relatório elaborado pela autoridade policial.  

Assim, tão só pelos fatos relatados pelo advogado do indiciado, não se infirma o receio de fuga e risco de aplicação à lei 

penal. 

A transferência deu-se por pedido do indiciado e foi feita às pressas, tanto que não era do conhecimento de todos os 

colegas, como já dito.  

Além disso, ainda não há informação policial do local onde se deu a prisão, sabendo-se que no dia 30.11.2007 esteve no 

local de trabalho." 

Doutra parte, não vislumbro, a princípio, a ocorrência da nulidade apontada. 

É fato que a carta precatória não foi expedida. 

Todavia, o paradeiro do paciente era incerto, tanto o ofício expressamente consigna que se proceda à prisão do paciente, 

caso seja encontrado na região (fl.127). 

Ora, a prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores previstos no 

artigo 312 do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida excepcional. 

No caso sub examen, o decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está suficientemente fundamentado, 

como se vê do excerto que transcrevo (fls. 218/219): 

"2) VERO VINÍCIUS 

Diante do relatório da autoridade policial dando conta de que VERO VINÍCIUS não atendeu às intimações e que 

realizadas diligências foi constatado que este havia se ausentado do distrito da culpa às pressas, com indícios de fuga, 

foi decretada sua prisão preventiva para garantia da instrução e aplicação da lei penal.  

Com efeito, VERO deixou as dependências da residência que mantinha em Campinas, deixando para trás, conforme 

narrado pela autoridade policial, roupas, mantimentos, equipamentos, etc. 

Ademais, em seu local de trabalho, nenhum de seus colegas tinha notícias de sua transferência ou sabia dizer de seu 

paradeiro.  

O documento lavrado pelo Delegado de Polícia Federal e juntado pela defesa às fls. 2286, dando conta de que VERO 

VINÍCIUS estaria lotado na CEF na cidade de Uberlândia, já diz respeito às diligências efetuadas para o cumprimento 

do mandado de prisão. 

Ainda, a despeito das folhas de antecedentes juntadas aos autos pela defesa (fls. 2284/2285), consta distribuída a este 

Juízo a carta precatória nº 2008.61.05.000431-1, expedida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Belo Horizonte, nos autos 

do processo nº 2007.9543-4, para interrogatório de VERO VINÍCIUS, que figura como réu da ação penal que lhe 

imputa a prática do delito previsto no artigo 19, caput, da Lei 7.492/86, c.c. artigo 29 do Código Penal. 
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Inexiste, portanto, razões que justifiquem a revogação da custódia cautelar ou a concessão da liberdade provisória.  

Mantenho a prisão preventiva decretada pelos fundamentos acima expostos e pelos já lançados nas decisões 

anteriormente proferidas, especialmente a lançada às fls. 35/36 dos autos nº 2007.61.05.014583-2, cujo traslado 

determino para estes autos." 

As demais questões aduzidas na impetração envolvem matéria de prova não sendo o habeas corpus a via adequada. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA". 

Doutra parte, é cediço que o procedimento previsto nos artigos 513 e 514 do CPP se reserva aos casos em que a 

denúncia descreve apenas a prática de crimes funcionais típicos (CPP, artigos 312 a 326), o que não é o caso dos autos, 

eis que, o paciente foi denunciado como incurso nas sanções dos artigos 312, 304 c.c 297, 298 e 299, 325, § 2º (por 

duas vezes em concurso material) e artigo 288, todos do CP. Confira-se o precedente do STF: HC nº 89.686/SP. 

Relativamente ao alegado excesso de prazo, encontra-se plenamente justificado, conforme informações prestadas pela 

autoridade impetrada, no tópico que transcrevo: fls. 294/295 

"Ademais, há que se verificar a situação peculiar de cada caso concreto, a fim de se chegar à conclusão de existir ou não 

excesso de prazo. 

No presente feito, todas as providências foram e estão sendo tomadas com a urgência e brevidade que a situação exige. 

A necessidade de expedição de cartas precatórias para a oitiva das testemunhas é inerente ao próprio caso. Além do que, 

o Juízo deprecado foi diligente no sentido de designar com urgência as audiências necessárias ao cumprimento dos atos. 

Evidente ainda, que o número de denunciados gera naturalmente uma instrução mais longa, o que, considerando a 

complexidade, demonstra que a instrução teve curso tão breve quanto o possível em casos como este. 

Verifica-se, portanto que o andamento do presente feito obedece rigorosamente os padrões de razoabilidade exigidos, 

ainda mais quando considerado que os prazos aplicados nos processos de competência da Justiça Federal, obedecem aos 

termos fixados no artigo 66 da Lei 5.010/66. 

Ademais, o excesso de prazo considerando-se as peculiaridades do caso estão plenamente justificadas, conforme já 

reconheceu o TRF 3ª Região em julgamento de HC interposto pela defesa (fls. 2731/2732)." 

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

6 - Nesse sentido, colho do ato apontado como coator, que o magistrado entendeu ser desnecessária a notificação 

prevista no artigo 514, do CPP, sob o fundamento de que a denúncia está instruída com inquérito policial (fl. 35). 

7 - Diante do expendido, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que 

fica INDEFERIDA. 

8 - Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações necessárias, no prazo de 10 dias. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016079-6        AG  333949 

ORIG.   :  200761050015912  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

AGRDO   :  JULIANO SALMAR NOGUEIRA E TAVEIRA e outro 

ADV     :  JUNDIVAL ADALBERTO P SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 58/59 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 51, que recebeu o apelo interposto pela ora 

recorrente no efeito meramente devolutivo, nos autos da ação de rito ordinário visando à liquidação antecipada do saldo 

devedor decorrente do financiamento, bem como ao pagamento de indenização aos recorridos de valores que estes 

deixariam de despender com o pagamento antecipado. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a tutela antecipada foi deferida na sentença, situação esta que não se amolda ao 

disposto no art. 520, VII, do CPC. 

Sustenta que deve ser afastada a antecipação da tutela deferida em virtude de expressa disposição legal contida no art. 

29-B, da Lei 8036/90.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

A decisão combatida deferiu tutela antecipada para a utilização dos depósitos fundiários dos autores para a liquidação 

antecipada do financiamento imobiliário. 

Admite-se a concessão de tutela antecipada para tanto.  

Confira-se o julgado que trago à estampa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. FGTS. MOVIMENTAÇÃO. QUITAÇÃO TOTAL OU 

PARCIAL DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. 

FINALIDADE SOCIAL. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. 

- A proibição de concessão de tutela antecipada que implique saque ou movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS, nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio 

constitucional do livre acesso do cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça ou 

lesão de direito nas situações emergenciais e que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que é da própria 

natureza do artigo 273 do CPC a satisfação prévia da pretensão formulada na inicial, de modo que é incongruente 

insurgir-se contra tal conseqüência, na medida em que decorre da lei. 

- O intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, 

Decreto 99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou 

facilidades a fim de que o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa linha 

de raciocínio, é perfeitamente viável o levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade pretendida. 

Portanto, a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento 

de imóvel destinado à casa própria atende à finalidade da Lei n.º 8.036/90, mesmo que fora do âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, à vista de seu cunho social. 

- Caução prescindível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante, já que há garantia 

real hipotecária constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao agravado, mas 

inteiramente direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. 

- Recurso desprovido." 
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(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 212616 - Processo: 200403000423522/SP - Quinta Turma - Relator: 

André Nabarrete, v.u., DJU 17/01/2006, página: 302) 

Nestes termos, diante da verossimilhança concernente a tutela deferida e com esteio no art. 520 VII, da Lei Adjetiva, 

tenho que a apelação deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, conforme decidido pelo juízo a quo. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016191-0        AG  334080 

ORIG.   :  200761820007749  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ABGRAFICA LTDA 

ADV     :  DARLAN BARROSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 65/66 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 61, que indeferiu pedido de expedição de ofício ao 

embargado ao fundamento de que cabe ao embargante, ora agravante, afastar a presunção de certeza e liquidez 

concernentes ao título exeqüendo. 

Alega a recorrente ter oposto embargos à execução sustentando, em síntese, que em 1999 aderiu ao REFIS - Programa 

de Refinanciamento Fiscal para o parcelamento de débitos havidos com a Secretaria da Receita Federal e com o INSS. 

Sustenta que em razão do REFIS passou a efetuar pagamentos à Secretaria da Receita Federal, como determinava a 

legislação da época, para quitação de todos os débitos mencionados e confessados. 

Salienta que inesperadamente foi excluída do mencionado programa, mas continuou a efetuar regularmente os 

pagamentos até que a situação fosse resolvida. 

Ressalta que, na seara administrativa, não foi acolhido o pedido de retorno ao REFIS e todas as parcelas pagas naquele 

período foram desconsideradas pela Secretaria da Receita Federal. 

Afirma ter postulado novo parcelamento, mas o novo REFIS excluiu do parcelamento os débitos relativos às retenções  

de contribuições sociais feitas em folha de pagamento dos empregados, débito este que vem sendo exigido na presente 

execução fiscal pelo INSS. 

Nesta linha, afirma inexistir débito. 
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Assevera não se tratar de situação de compensação de créditos, mas de abatimento de valores que foram pagos pela 

agravante e desconsiderados pela Secretaria da Receita Federal. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Consta dos autos alguns pagamentos pertinentes ao mencionado parcelamento, assim como cópias da certidão da dívida 

ativa, da exclusão do REFIS e do auto de penhora, elementos probatórios estes insuficientes para elidir, neste exame 

inicial, a higidez do título exeqüendo. 

Nesta esteira, é o julgado que trago à estampa: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - TAXA SELIC - RELIMINARES REJEITADAS - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada 

conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

2. A ausência de abatimento dos valores pagos no parcelamento não implica em nulidade do título executivo, até 

porque, no caso, a opção da embargante pelo REFIS é posterior ao ajuizamento da execução, sendo certo que tais 

valores poderão ser excluídos, do montante devido, em fase de liquidação do processo. 

3. Não se verifica, no caso, causa de suspensão da exigibilidade do crédito, até porque não há prova, nos autos, no 

sentido de que foi concedida, à embargante, liminar no suposto mandado de segurança que ela alega ter impetrado 

visando a sua reinclusão no REFIS. 

4. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

5. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

((TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível 1247755 - Processo: 200361030072878/SP - Quinta Turma - Relatora: Ramza 

Tartuce, v.u., DJU 09/04/2008, página:906) 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016602-6        HC   32199 

ORIG.   :  200261080011730  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 69/70 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal 2ª Vara de Bauru/SP nos autos do processo nº 2002.61.08.001173-0. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Segundo a impetração, buscando  obstar o início de eventual ação penal e visando demonstrar a ausência das condições 

da ação, o paciente tem se valido da exceção de pré-cognição, a qual, entretanto, vem sendo sistematicamente rejeitada 

pelo juízo impetrado, sob o fundamento de inexistência de previsão legal. 

Todavia, o impetrante sustenta que referido incidente vem sendo aceito, embora com denominação diversa, e que a 

apresentação das suas razões não acarretará nenhum prejuízo para o processo. 

A exceção de pré-cognição encontra seu fundamento de validade em preceitos constitucionais relevantes tais como o 

princípio da ampla defesa, o direito de petição e o acesso à prestação jurisdicional. 

Sustenta a imprescindibilidade do conhecimento e processamento do referido incidente, pois a autoridade policial 

aproveitou o interrogatório do paciente, já existente em outros feitos, e promoveu o seu indiciamento indireto, sendo 

esta a única oportunidade que ele terá de se manifestar antes de eventual propositura da ação penal. 

DO PEDIDO 

Ao argumento de que o paciente deve ter o seu  direito à ampla defesa assegurado através do processamento da exceção 

de pré-cognição, pugna, liminarmente, pela suspensão do inquérito policial até o julgamento do presente writ e, ao final, 

seja a ordem concedida assegurando-se ao paciente o direito de interposição e processamento da exceção de pré-

cognição, anulando-se todos os atos decisórios posteriores ao seu indeferimento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, por 

carecer de previsão legal, como acertadamente proclamado pelo Juízo impetrado. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016619-1        HC   32209 

ORIG.   :  200161080016126  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 82/83 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001612-6. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigos 299 e 304, c.c. os 

artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

m)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

n)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

o)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001612-6 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 
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Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016826-6        AG  334287 

ORIG.   :  200861000070725  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRDO   :  CARMELITA MEDEIROS ALVIM SANTOS e outros 

ADV     :  GILBERTO NUNES FERRAZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 180/181 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 169/170, que deferiu tutela antecipada para o fim de 

determinar a construção do muro de arrimo na parte dos fundos dos imóveis dos autores que fazem divisa com os 

imóveis de nº 103, 115 e 133 da rua Arareua, seguindo as normas técnicas exigidas para a execução da obra, 

comunicando-se ao juiz o prazo necessário para a conclusão da obra sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento, nos autos da ação de obrigação de fazer c.c. indenização e perdas 

e danos, sob o rito ordinário.    

Alega a recorrente, em sua minuta, que qualquer decisão sobre a realização de obras deve ser imputada somente à co-ré 

empresa NIBRACON. 

Sustenta que atuou exclusivamente como financiadora da construção por disponibilizar  os recursos necessários para 

que a obra fosse contratada pelos recorridos mediante acerto com a mencionada co-ré.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO.   

A empresa pública federal recorrente, ao contratar empréstimo, deve aferir a viabilidade financeira concernente ao 

financiamento imobiliário, inclusive no que tange a incidência de hipoteca sobre o bem, enquanto garantia contratual. 
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Em outro giro, da análise dos autos não se constata que tenha havido dilação probatória, incluindo-se a prova técnica, 

para demonstrar a existência de vínculo entre a conduta da ora agravante com o dano experimentado no imóvel.   

Destarte, considerando que a tutela conferida resultou em encargo de sinistro que pode não ser imputado à recorrente, 

tenho que o recurso deve ser recebido no efeito suspensivo postulado. 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se as comunicações necessárias ao cumprimento desta decisão.  

P.I.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016827-8        AG  334288 

ORIG.   :  200561009013816  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANASSES ALVES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 122/125. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, ajuizada por MANASSES ALVES DE OLIVEIRA e outro em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a autorização para que os mutuários efetuassem o depósito judicial das prestações vincendas, no valor que 

entendem correto, além de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar 

seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que não foi 

suscitada qualquer irregularidade formal ou material apta a infirmar a execução extrajudicial ou o contrato de 

financiamento, sendo que a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 restou pacificada pelos Tribunais Superiores, de 

outra parte, o sistema de amortização eleito pelas partes foi o SACRE, não se divisando na sua utilização qualquer 

prejuízo aos mutuários, por fim, não se afigura razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de 

débito exigível (fls. 116/118). 

Agravantes: os mutuários sustentam, em síntese, a presença dos requisitos necessários para a concessão da tutela 

antecipada, diante da abusividade nos valores exigidos pela CEF e do descabimento da aposição de seus nomes nos 

cadastros de inadimplentes. Aduzem, ainda, a inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 e 

o descumprimento das formalidades nele exigidas, quais sejam, que a escolha do agente fiduciário deve ser feita de 

comum acordo entre credor e devedor, que a notificação do devedor para purgação da mora deve se dar por intermédio 

do Cartório de Títulos e Documentos e a publicação do edital por meio de jornais de maior circulação. Por fim, alegam 

a possibilidade de anulação da execução extrajudicial em virtude da existência de ação ordinária e a ausência de débito. 
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É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes 

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o SACRE. 

A primeira prestação, datada de 27 de abril de 2002, foi de R$ 514,99 (quinhentos e quatorze reais e noventa e nove 

centavos), enquanto em 27 de outubro de 2004, o valor estava em R$ 542,09 (quinhentos e quarenta e dois reais e nove 

centavos), o que aponta um acréscimo de R$ 27,10 (vinte e sete reais e dez centavos), transcorridos 02 (dois) anos e 06 

(seis) meses desde o primeiro pagamento, portanto. 

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da 

tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações, assim, não se 

mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagarem as prestações apenas 

no valor de R$ 219,36 (duzentos e dezenove reais e trinta e seis centavos). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, CONFORME PLANILHA APRESENTADA - NÃO INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários - na medida em que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo 

patamar inicial. 

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações, segundo o valor apontado pelos agravantes. 

(...) 

7. Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2006.03.00.049397-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2006, DJU 12/06/2007, 

p. 242) 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade 

e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  
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Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Quanto ao alegado descumprimento das formalidades exigidas no Decreto-lei nº 70/66, assim como as questões 

relativas à anulação da execução extrajudicial em virtude da existência de ação ordinária e a ausência de débito, 

considerando que, nestes pontos, houve inovação do pedido inicial, não sendo possível, portanto, serem apreciados 

neste grau de jurisdição. 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nome dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis 

que em confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016867-9        AG  334522 

ORIG.   :  0700000410  A Vr PRAIA GRANDE/SP     0700096073  A Vr PRAIA 

GRANDE/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO DE FREITAS 

ADV     :  EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110/111 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto de Freitas contra decisão de fls. 100 e vº, que rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta pela empresa em que figura como sócio o ora agravante e determinou o bloqueio 

de numerário, nos autos da execução fiscal. 

Alega o recorrente, em suas razões, que o débito constante na Certidão de Dívida Ativa é de R$ 336.717,51 (trezentos e 

trinta e seis mil e setecentos e dezessete reais e cinqüenta e um centavos). 

Afirma a cumulação indevida de juros e multa, a exigência do SAT e a ilegalidade da Selic.   

Destaca que houve bloqueio de ativos financeiros no importe de R$ 50.761,67 (cinqüenta  mil e setecentos e sessenta e 

um reais e sessenta e sete centavos). 

Salienta que o bloqueio se deu sem a demonstração, nos autos, de pesquisas junto aos órgãos públicos a respeito de  

tentativas infrutíferas de localização de bens. 

Sustenta que apenas em situações excepcionais, após o esgotamento das tentativas de localização, sem êxito, de objetos 

suscetíveis de penhora é admitida esta forma de bloqueio. 

Ressalta a incidência do princípio da menor onerosidade. 

Afirma que o bloqueio se deu sobre sua conta poupança, o que viola o disposto no art. 649, X, da Lei Adjetiva.  

Diz ter sido incluído no pólo passivo da relação processual cuja origem da dívida fiscal reside em circunstâncias 

adversas do mercado enfrentadas pela sociedade em razão da alta carga tributária e dos encargos sociais, fatos estes que 

não podem ser considerados ilícitos a ensejar sua responsabilidade pelos débitos.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

A execução fiscal foi proposta em 19/06/07 para o adimplemento de R$ 336.717,51 (trezentos e trinta e seis mil e 

setecentos e dezessete reais e cinqüenta e um centavos) (fls. 30, vº). 

A exceção foi atravessada em 11/09/07, apenas pela entidade empresarial, para combater a certidão da dívida ativa, 

visando ao reconhecimento da nulidade da execução, visto que tal certidão é objeto de impugnação, em todos os seus 

elementos, no recurso de apelação interposto, nos autos da ação anulatória de lançamento de crédito previdenciário 

(fls.58/62).  

Consta  que o apelo acima mencionado interposto pela empresa contra a sentença prolatada na ação anulatória  foi 

recebido no duplo efeito, conforme se depreende do extrato anexado às fls.73. 

o recorrido manifestou-se a respeito da exceção sob comentário (fls. 82/97).  

Considerando que a citação do recorrente se deu em 2007, conforme se depreende da análise de fls. 56/57, bem como o 

fato da exceção de pré-executividade, interposta tão-somente pela empresa, versar apenas sobre a impugnação à 

certidão da dívida ativa, a questão da ilegitimidade do recorrente não deve ser apreciada no presente recurso. 

Conforme bem decidiu o juízo a quo, a mencionada apelação não tem o condão de gerar a suspensão da execução (fls. 

100 e vº).  

Quanto a determinação de bloqueio de numerário, admite-se tal bloqueio quando o devedor, uma vez citado, deixa de 

oferecer objetos hábeis à garantia do juízo ou quando o exeqüente realiza diligências comprovadamente infrutíferas para 

a localização de bens passíveis de penhora.  

Da seqüência de folhas extraídas do feito originário, há se reconhecer que não foram ofertados bens para a garantia do 

juízo e, tampouco, foram realizadas diligências pelo exeqüente com vistas à localização destes.     
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Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido 

para sobrestar o bloqueio de numerário determinado em relação às contas e aplicações financeiras do ora agravante. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se as comunicações necessárias ao cumprimento desta decisão.  

P.I.  

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016871-0        AG  334526 

ORIG.   :  0700000410  1 Vr PRAIA GRANDE/SP       0700096073  1 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 

AGRTE   :  SORVETERIA TANTO GOSTO LTDA 

ADV     :  EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 107/108 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sorveteria Tanto Gosto Ltda. contra decisão de fls. 97 e vº, que 

rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente e determinou o bloqueio de numerário, nos autos da 

execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o débito constante na Certidão de Dívida Ativa é de R$ 336.717,51 (trezentos e 

trinta e seis mil e setecentos e dezessete reais e cinqüenta e um centavos). 

Afirma a cumulação indevida de juros e multa, a exigência do SAT e a ilegalidade da Selic.   

Sustenta a decadência do crédito tributário. 

Aduz a ilegalidade da contribuição ao SAT. 

Aponta que o bloqueio incidiu sobre o valor de R$ 4.766,07 (quatro mil e setecentos e sessenta e seis reais e sete 

centavos).  

Salienta que o bloqueio se deu sem a demonstração, nos autos, de pesquisas junto aos órgãos públicos a respeito de  

tentativas infrutíferas de localização de bens. 

Sustenta que apenas em situações excepcionais, após o esgotamento das tentativas de localização, sem êxito, de objetos 

suscetíveis de penhora é admitida esta forma de bloqueio. 

Ressalta a incidência do princípio da menor onerosidade. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  
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DECIDO.  

A execução fiscal foi proposta em 19/06/07 para o adimplemento de R$ 336.717,51 (trezentos e trinta e seis mil e 

setecentos e dezessete reais e cinqüenta e um centavos) (fls. 28, vº). 

A exceção foi atravessada em 11/09/07, apenas pela entidade empresarial recorrente, para combater a certidão da dívida 

ativa, visando ao reconhecimento da nulidade da execução, visto que tal certidão é objeto de impugnação, em todos os 

seus elementos, no recurso de apelação interposto, nos autos da ação anulatória de lançamento de crédito previdenciário 

(fls. 56/60).  

Consta  que o apelo acima mencionado interposto pela empresa contra a sentença prolatada na ação anulatória  foi 

recebido no duplo efeito, conforme se depreende do extrato anexado às fls.70. 

o recorrido manifestou-se a respeito da exceção sob comentário (fls. 79/94).  

Conforme bem decidiu o juízo a quo, a mencionada apelação não tem o condão de gerar a suspensão da execução (fls. 

97 e vº).  

Quanto a determinação de bloqueio de numerário, admite-se tal bloqueio quando o devedor, uma vez citado, deixa de 

oferecer objetos hábeis à garantia do juízo ou quando o exeqüente realiza diligências comprovadamente infrutíferas para 

a localização de bens passíveis de penhora.  

Da seqüência de folhas extraídas do feito originário, há se reconhecer que não foram ofertados bens para a garantia do 

juízo e, tampouco, foram realizadas diligências pelo exeqüente com vistas à localização destes.     

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido 

para sobrestar o bloqueio de numerário determinado em relação às contas e aplicações financeiras da ora agravante. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se as comunicações necessárias ao cumprimento desta decisão.  

P.I.  

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016877-1        AG  334532 

ORIG.   :  200661050075072  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SUZE FRIZZI 

ADV     :  FABIO BEZANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 77/84. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Suze Frizzi em face da decisão reproduzida nas fls. 58/62, em que o 

Juiz Federal da 5.ª Vara de Campinas/SP rejeitou a exceção de pré-executividade fundada na ilegitimidade passiva e 

deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros de titularidade da executada Hotel Fazenda Solar das Andorinhas 

LTDA e da agravante. Requer a recorrente a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais 

como decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES 

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E 

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação 

probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do 

processo de execução. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 
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1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

"PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2207/5434 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

Quanto à penhora "online", ressalto que a execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos 

gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC). 

Para se adotar a medida excepcional e extrema de penhora dos ativos financeiros de titularidade dos executados, seja a 

empresa ou o responsável tributário, há que se observar requisitos exigidos pela jurisprudência, que não se verificaram 

no presente feito. 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL 

PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); Resp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 810572/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 12/06/2007, pub. DJ 09/08/2007, pág. 319) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

(...) 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 
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3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 903717/MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 26/03/2007, pág. 216) 

"RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS 535, I E II E 557 CAPUT DO CPC. 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC.  

ICMS. EXECUÇÃO. VÁRIOS LEILÕES REALIZADOS SEM SUCESSO. PENHORA DE VALORES 

FINANCEIROS POSITIVOS, ATÉ O LIMITE DA DÍVIDA ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO NÃO- PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por METALGRÁFICA GIORGI S/A com supedâneo no art. 105, III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdãos prolatados pelo TJSP, assim ementados : AGRAVO 

REGIMENTAL. Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Ausência de argumentos novos capazes de alterar a convicção . Recurso desprovido. AGRAVO REGIMENTAL - 

Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, proferida em 

embargos de declaração, estes opostos contra decisão Colegiada - Nulidade - Julgamento através de decisão da E. 

Câmara - Agravo regimental provido a fim de anular a r. decisão monocrática - Embargos de declaração desprovidos. A 

recorrente afirma que: a) somente é possível a penhora de numerário depositado em conta corrente em situações 

excepcionalíssimas, o que não é o caso dos autos, quando cabalmente demonstrado que todos os outros meios possíveis 

para garantia da execução restaram frustrados; b) houve violação do art. 535 do CPC uma vez que o acórdão recorrido 

não analisou todos os pontos suscitados pelas partes na presente demanda, ensejando a interposição dos embargos de 

declaração, os quais não lograram êxito; c) a recorrente é empresa lídima, que exerce regularmente suas atividades, e 

possui diversos bens em perfeitas condições de garantir o suposto crédito fazendário, e que somente não foram 

penhorados em razão da omissão da própria recorrida, que não empreendeu nenhuma diligência nesse sentido. Contra-

razões apresentadas. Juízo de admissibilidade negativo tendo os autos subido ao STJ por força de provimento de agravo 

de instrumento da empresa. 

(...) 

4. Também não prospera a pretensão de o acórdão objurgado encontrar-se dissonante da jurisprudência deste STJ 

quanto à possibilidade de se proceder à penhora de saldos de contas bancárias ou investimentos financeiros se a 

executada apresentar outros bens livres e desembaraçados. In casu, trata-se de execução fiscal promovida contra a 

recorrente relativa a débitos declarados e não pagos de ICMS no montante aproximado de R$ 10.092.482,87 tendo sido 

facultada à executada a nomeação de bens livres e desembaraçados. Realizados sucessivos leilões - quatro - sem que se 

conseguisse licitantes, o juízo da execução, atendendo solicitação da exeqüente, determinou "... a substituição da 

constrição judicial pela realização da penhora em dinheiro que a executada mantenha nas instituições vinculadas ao 

Banco Central do Brasil, mediante bloqueio de valores financeiros positivos, até o limite da dívida atualizada em 

execução".  Este Superior Tribunal de Justiça realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual 

Civil, já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de 

titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 

620 do Código Processual Civil, principalmente, quando constatada a falta de efetividade do processo de execução 

fiscal. 

5. Recuso especial não-provido." 

(STJ, REsp 916832/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 14/08/2007, pub. DJ 03/09/2007, pág. 139) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO 

DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 
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2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

6. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo, não tendo havido, inclusive, expedição de mandado de penhora livre de bens. 

7. A própria agravante, reconhece, na petição de fl. 90, datada de 13/03/07, que até a presente data os ofícios 

requisitórios expedidos por este Órgão de Representação Judicial à JUCESP e aos Cartórios de Registros Imobiliários 

não foram respondidos 8. Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento 

de penhora através do BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos 

Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento de penhora através do 

BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos.. 

9. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 298204, Proc. n.º 200703000363149/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 

27/06/2007, pub. DJU 27/08/2007, pág. 411) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 

6.830/80 - BLOQUEIO ATIVOS FINANCEIROS - NÃO COMPROVA-ÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei n.º 6.830/80 traz, no artigo 11, a ordem de preferência para penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, 

absoluto, devendo ser ponderado cada caso concreto. 

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora 

sem que constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN 

com vistas ao bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores. 

3. Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4. Não há nestes autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque não coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN. 

5. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 278076, Proc. n.º 200603000874700/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 14/02/2007, 

pub. DJU 28/03/2007, pág. 596) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

2. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, Resp 601352/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 14/11/2006, pub. DJ 19/12/2006, pág. 367) 

Conforme se verifica dos autos, após a citação dos executados a agravante apresentou exceção de pré-executividade, 

alegando sua ilegitimidade passiva. Intimada para se manifestar a exeqüente sustentou o descabimento da exceção de 

pré-executividade e requereu a penhora dos ativos financeiros, sem ao menos pesquisar sobre a existência de bens em 

nome dos executados para garantir a dívida. 

Assim, não consta nos autos nenhum documento suficiente para demonstrar o exaurimento das diligências que 

razoavelmente se pode exigir antes da medida excepcional deferida, portanto, não podendo subsistir a penhora incidente 

sobre os ativos financeiros da agravante. 

Com tais considerações, defiro parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento quanto à determinação de 

bloqueio dos ativos financeiros da recorrente. 

Comunique-se. Int.-se. 

Intime-se a agravada para contra-minuta. 

São Paulo, 20 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016881-3        AG  334307 

ORIG.   :  200861100031146  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE PIEDADE ACIP 

ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108/109 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 98/102, que indeferiu tutela antecipada postulada 

para o fim de suspender a exigibilidade de eventual crédito tributário constituído ou a ser constituído pela recorrida 

referente à contribuição social relativa aos cooperados por intermédio da cooperativa de trabalho à alíquota de 15%. 

Alega a recorrente que, nos termos do art. 22, IV, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, estaria sujeita 

ao recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos mensalmente a título de serviços 

prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho  à alíquota de 15%. 
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Afirma a existência de contrato de prestação de serviços médicos firmado junto à Unimed Sorocaba - Cooperativa de 

Trabalho Médico. 

Destaca que a cooperativa é equiparada a empresa para todos os fins da Lei 8212/91 e os pagamentos referentes aos 

serviços prestados não estão elencados no rol taxativo do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Sustenta que o art. 195, I, da Lei Maior não prevê como base de cálculo os pagamentos realizados por pessoa jurídica. 

Ressalta tratar-se de nova contribuição social que não tem previsão no mencionado art. 195, portanto só pode ser 

exigida mediante lei complementar , com esteio no art. 195, § 4º c.c. art. 154, I, todos da Constituição da República.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a leitura do artigo 195 fixando como base de cálculo a folha de salários e 

todo e qualquer rendimento do trabalho pago ou creditado à pessoa física que preste serviço a empresa. 

Destarte, esta emenda ampliou a incidência das contribuições sociais ao inserir as empresas que não sejam as 

empregadoras e estabelecendo como base de cálculo não apenas a folha de salários, mas todo e qualquer rendimento do 

trabalho pago ou creditado à pessoa física prestadora de serviços a empresa. 

Neste diapasão, a inovação do Poder Constituinte Derivado passou a abranger no próprio inciso I do artigo 195 a 

hipótese de incidência concernente a lei complementar 84/96, recepcionando-a como lei ordinária, posto não mais se 

tratar de competência residual em matéria de contribuições sociais e, assim, restando inaplicável o artigo 154, I da Lei 

Maior. 

A Lei 9876/99 revogou a Lei Complementar 84/96 e com fundamento constante da atual redação do artigo 195 da Carta 

Magna alterou a leitura do artigo 22 da Lei de Custeio inserindo o inciso IV, o qual prevê a incidência de contribuição 

social a cargo da empresa sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. 

A base de cálculo descrita no artigo 22, IV da Lei de Custeio se subsume na previsão da alínea a do artigo 195 da Carta 

Magna, vez que os serviços são prestados pelos cooperados e não pelas cooperativas. Estas apenas intermedeiam a 

contratação e, assim, o pagamento do serviço através da emissão da nota fiscal ou da fatura correspondente. Contudo, a 

remuneração é devida ao cooperado, pessoa física que realiza serviço sob regime de trabalhador autônomo, sem a 

mantença de vínculo empregatício seja com a cooperativa, seja com a tomadora de serviços. 

Nesta trilha, a  hipótese de incidência é o pagamento a pessoa física pela prestação de serviços sem vínculo 

empregatício, embora por intermédio de cooperativa de trabalho. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016965-9        AG  334327 

ORIG.   :  0400004639  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  PAULO ZAPPAROLI e outro 

ADV     :  RICARDO JORGE VELLOSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO GULLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/92. 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Zapparoli e Maria Ângela Malerbi, inconformados com a 

decisão proferida às f. 81-81v dos autos da execução fiscal n.º 4.639/2004, promovida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e que tramita perante o Juízo de Direito do SAF de Limeira, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes, mantendo-os no pólo 

passivo da relação processual. Para tanto, Sua Excelência aduziu os seguintes fundamentos: a) "a Certidão da Dívida 

Ativa - CDA goza de presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n.º 6.830/80); b) a exceção de pré-executividade 

não é a via adequada para a alegação dos excipientes, visto que demanda dilação probatória; e c) "a alteração contratual, 

com a transferência de ações da sociedade para terceiros, também não torna o excipiente parte ilegítima, em face de que 

as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 

Pública para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes, a teor do que 

prescreve o art. 123 do Código Tributário Nacional" (f. 72-72v deste instrumento). 

Os agravantes insurgem-se contra tal decisão, sustentando: a) o cabimento da via eleita, haja vista a desnecessidade de 

dilação probatória; b) que celebraram instrumento particular de compra e venda do imóvel comercial, deixando de ser 

sócios da empresa devedora antes do período da dívida; e c) não infringiram a lei ou o contrato, não podendo ser 

responsabilizados pelo débito.  

É o sucinto relatório. Decido.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, diante da presunção de liquidez e 

certeza da certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), são legitimados passivos para a execução fiscal todos 

aqueles que figurarem como co-devedores no título, cabendo a estes - e não ao Fisco - o ônus de provar a inocorrência 

de qualquer das situações previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Vejam-se os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 
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5. Embargos de divergência providos" 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n.º 702232/RS, rel. Min. Castro Meira, 14/9/2005, DJU 26/9/2005, p. 169).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. 

DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A 

EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra eles, o 

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg n.º 778634/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2007, DJU 15/3/2007, p. 269).  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO, CUJO NOME CONSTA NA CDA. ART. 

135 DO CTN. POSSIBILIDADE. 

I - No julgamento dos EREsp nº 702.232/RS, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, esta Corte 

examinou três situações relativas ao redirecionamento da execução, concluindo, no que interessa, que se o executivo é 

proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico redirecionamento e o ônus 

da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de 

presunção relativa de liqüidez e certeza, sendo este o caso em análise. 

II - Agravo regimental improvido" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 892862/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 15/5/2007, DJU 31/5/2007 p. 394).  

Assim, para que se exclua a responsabilidade pessoal dos sócios, pelos débitos tributários da empresa, é preciso que eles 

elidam a presunção de liquidez e certeza do título executivo. Se os sócios puderem fazê-lo por meio de prova pré-

constituída, poderão valer-se da exceção de pré-executividade; se, todavia, a questão demandar dilação probatória, a 

estreita via processual não terá cabimento.  

No presente caso, a alegação de que os agravantes não praticaram infração à lei ou ao contrato carece de prova, não 

produzida nos autos. Nesse particular, portanto, a exceção de pré-executividade não merece acolhida, ficando 

ressalvada a possibilidade de oposição de embargos.  

Por outro lado, a alegação de que os agravantes deixaram o quadro societário antes da ocorrência dos fatos geradores da 

dívida pode e deve ser apreciada nesta sede processual. A questão fática está suficientemente aclarada por meio dos 

documentos acostados aos autos.  
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Os agravantes afirmam que o contrato de f. 57-63 comprova sua retirada do quadro societário em 19 de dezembro de 

1997. Trata-se de instrumento particular de compra e venda do imóvel comercial, sem qualquer registro ou mesmo 

reconhecimento das firmas em tabelião. No documento não há qualquer elemento que permita afirmar que de fato tenha 

sido produzido na data que aponta; e mesmo que houvesse, a falta de registro subtrai-lhe eficácia contra terceiros, aí 

incluído o Fisco.  

Ademais, a retirada do quadro societário não se comprova por meio da venda do imóvel comercial, mas com a 

apresentação, à Junta Comercial, da alteração do contrato social.  

Nos presentes autos consta que os agravantes deixaram o quadro societário em 3 de setembro de 1998 (f. 66 e 

seguintes), data em que apresentaram a alteração do contrato social à Junta Comercial.  

Assim, pelos fatos tributários posteriores à dita retirada, os sócios não respondem pessoalmente. Nesse sentido é 

pacífica a jurisprudência das Turmas que integram a E. 1ª Seção desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIOS E/OU 

ADMINISTRADORES. PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RETIRADA  DO SÓCIOS EM 

ÉPOCA ANTERIOR AO DÉBITO. AGRAVO PROVIDO. 

................................................... 

III - Não cabe, no caso em questão, a responsabilização pessoal do sócio  visto que este comprovou a sua  retirada  do 

quadro social da empresa em época anterior ao fatos geradores da dívida, através do registro da ficha cadastral da 

empresa na JUCESP. 

.................................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG 183381/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 7/11/2006, DJU 1º/12/2006, p. 434).  

"EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELO CO-RESPONSÁVEL INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

3. Responsabilidade do sócio  pelas dívidas exeqüendas correspondentes aos fatos geradores ocorridos até a data de sua 

retirada  da sociedade. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido" 

(TRF/3, 1ª Turma, AG 273003/MS, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 14/8/2007, DJU 31/1/2008, p. 492).  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  - INSUFICIÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO - 

RESPONSABILIDADE QUE NÃO PODE ALCANÇAR FATOS GERADORES OCORRIDOS APÓS A 

RETIRADA  DO SÓCIO INDICADO COMO CO-DEVEDOR - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

................................................... 

2. No caso, considerando que o embargante retirou-se da sociedade devedora, em conformidade com alteração de 

contrato social, devidamente registrado na JUCESP, não poderia responder por fatos geradores ocorridos 

posteriormente à sua retirada. Na verdade, se há alguma responsabilidade do embargante pelo débito exeqüendo, esta se 

restringe aos meses de setembro e outubro de 1973, ocasião em que ainda integrava o quadro societário da empresa. Tal 

responsabilidade, ademais, é a única questão controvertida nos embargos opostos pela apelante. 

.................................................." 
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(TRF/3, 5ª Turma, AC 1008807/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19/11/2007, DJU 11/12/2007, p. 687).  

Convém destacar que essa conclusão nem sequer arranha o disposto no artigo 123 do Código Tributário Nacional, 

invocado na decisão agravada.  

Deveras, referido dispositivo legal tem lugar nos casos em que o sócio deixa a sociedade depois do fato gerador e 

intenta transferir para o adquirente das cotas o encargo tributário.  

No presente feito, parte dos fatos tributários é posterior à retirada dos ora agravantes, de sorte que por aqueles não 

podem estes ser responsabilizados. Nesse ponto, portanto, a presunção de liquidez e certeza do título resta infirmada.  

Chega-se a essa conclusão facilmente: a certidão de dívida ativa referente à inscrição n.º 35.210.439-2 (f. 21 deste 

instrumento) alcança o período de fevereiro de 1998 ao 13º salário do mesmo ano; e a certidão de dívida ativa relativa à 

inscrição n.º 35.210.440-6 (f. 27 deste instrumento) diz respeito ao período de janeiro de 1999 a janeiro de 2000.  

Considerando-se, pois, que os agravantes deixaram a sociedade em 3 de setembro de 1998, culmina-se por constatar que 

eles respondem apenas por parte do primeiro débito (35.210.439-2).  

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo 

para acolher em parte a exceção de pré-executividade e limitar a responsabilidade dos agravantes ao período em que 

permaneceram como sócios da empresa executada, ou seja, até 3 de setembro de 1998. 

Por conseguinte e considerando que a exceção foi acolhida em maior parte, condeno o agravado ao pagamento de 

honorários advocatícios em prol do patrono dos agravantes, verba que, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, fixo em R$2.000,00 (dois mil reais).  

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 14 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017022-4        AG  334637 

ORIG.   :  200761090093223  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  BARTOLOMEU JOSE DOS SANTOS e outro 

ADV     :  RAFAEL GOMES DOS SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 54/56. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARTOLOMEU JOSÉ DOS SANTOS e Outro em face da decisão 

reproduzida nas fls. 17/20, em que a Juíza Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP, nos autos da ação de reintegração de 

posse, deferiu a liminar e determinou a desocupação do imóvel descrito na mesma decisão, bem como a reintegração de 

posse por parte da CEF sobre o imóvel objeto do litígio. 
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Requerem os agravantes a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pretendem a reforma da decisão 

agravada. 

Requerem, ainda, os benefícios da justiça gratuita e aduzem, em síntese, que são arrendatários do imóvel descrito na 

petição inicial (cópia nas fls. 23/29), residência e domicílio de ambos desde maio de 2003, cuja propriedade pertence ao 

"Fundo de Arrendamento Residencial", representado pela CEF, e que embora estejam em débito com a agravada, 

sempre tiveram intenção de se compor amigavelmente, não obstante a irredutibilidade da CEF em negociar e parcelar o 

débito. 

Sustentam a existência de posse velha do imóvel, que não pode ser configurada como irregular somente em decorrência 

da inadimplência. 

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado nas razões recursais, tendo em vista as declarações de pobreza juntada aos 

autos (fls. 50/51), nos termos do que dispõe o artigo 4 º da Lei nº 1060/50 e determino o processamento do recurso sem 

o recolhimento das custas processuais. 

O agravo de instrumento não se fez acompanhar de cópia da certidão de juntada da carta precatória nos autos 

originários, cuja expedição foi determinada nas fls.40 in fine e 41, quando teve início o prazo recursal, nos termos do 

que dispõe o artigo 241, IV, do Código de Processo Civil, impedindo a aferição da tempestividade do recurso e, em 

consequência, seu conhecimento, uma vez que tal peça processual é obrigatória na instrução do presente recurso, nos 

termos do que dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. POSSIBILIDADE. 

-O agravo de instrumento não merece ser conhecido, pois não consta nestes autos cópia da certidão de publicação da 

decisão agravada. Ainda que se entenda ser pessoal a intimação do causídico - por estar a autarquia representada por um 

procurador federal -, também não há neste instrumento cópia do termo de sua intimação pessoal, ou de certidão de que 

tal intimação não ocorreu. 

-É manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua tempestividade por outros 

meios. 

-Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.011167-2, Sétima Turma, Rel. Des. Eva Regina, j. 30/07/2007, DJ 23/08/2007, p. 

1000) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A 

EMENDA. 

1.A cópia da decisão agravada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do CPC). 

2.A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC). 

3.Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do CPC). 

4.Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.015874-4, Quarta Turma, Rel. Des. Fábio Prieto, j. 02/05/2007, DJ 25/07/2007, p. 

563) 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Comunique-se. 
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Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017132-0        AG  334602 

ORIG.   :  200561820452712  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  PEDRO CARREIRA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 130/133. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Padroeira Com/ de Papel LTDA em face da decisão reproduzida nas 

fls. 112/121, em que o Juiz Federal da 12.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP rejeitou a exceção de pré-

executividade. 

Requer a agravante a concessão de antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da decisão agravada. 

A recorrente opôs exceção de pré-executividade (fls. 63/87) sustentando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário; nulidade do lançamento fiscal; inexigibilidade da multa moratória; ilegalidade da taxa SELIC; 

inconstitucionalidade das contribuições ao SEBRAE, INCRA, SAT; impugnando a data da efetiva exigibilidade das 

contribuições, bem como a inexigibilidade do pró-labore. 

No presente instrumento, a agravante aduz a nulidade da citação; a inexigibilidade da multa moratória; a ausência de 

previsão legal para cobrança dos encargos do Decreto-Lei n.º 1.025/69; ilegalidade da taxa SELIC; 

inconstitucionalidade das contribuições ao SEBRAE, INCRA, SAT; impugnando a data da efetiva exigibilidade das 

contribuições, bem como a inexigibilidade do pró-labore. 

O meio de defesa do executado, no processo de execução fiscal, é efetivado com a oposição dos embargos à execução, 

considerados uma verdadeira ação incidental com o objetivo de desconstituir a força executiva do título que sustenta a 

execução. Nos embargos, o executado assume a posição de autor e pode produzir provas, alegar toda a matéria útil à 

defesa e exercer o contraditório e a ampla defesa. 

A exceção de pré-executividade não está prevista em lei, sendo uma construção doutrinária, aceita pela jurisprudência 

como uma forma de oposição de defesa no processo de execução. 

É cabível apenas em casos excepcionais, quando argüidas matérias de ordem pública, que o juiz possa conhecer de 

ofício, como a ausência de pressupostos processuais e condições da ação; quando o título executivo contiver defeito 

formal ou nulidade imediatamente perceptível, bem como prescrição ou decadência quando se trate de prova pré-

constituída, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é assegurado o contraditório pleno e a 

instrução completa. 

Não cabe argüir na exceção de pré-executividade as mesmas matérias objeto de análise dos embargos à execução, pois 

nesse caso ela se prestaria para que o devedor a manejasse para fugir à penhora e aos embargos, sendo inadequada a via 

processual de que se valeu a agravante. 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 

6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 
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IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO ANTE A NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. As alegações expostas nos embargos de declaração dizem respeito a fato novo. Ora, se é fato novo, não poderia haver 

omissão no acórdão impugnado. Aliás, se a lei isentiva da contribuição data de 1996, não há que falar em fato novo. 

3. inexistência de qualquer irregularidade na decisão recorrida, posto que a matéria encontra-se devidamente 

fundamentada e motivada. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDREsp 576713/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julg. 03.06.2004, DJ 28.06.2004, pág. 201) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE COM O OBJETIVO DE DESCONSTITUIR O TITULO EXECUTIVO, 

SOB O FUNDAMENTO DE QUE ESTE NÃO APRESENTA OS REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E 

EXIGIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

... 

2. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 

3. Em sede de cognição sumária, não cabe afastar os lançamentos tributários efetuados pela Administração, mormente 

sob a alegação de inclusão de valores indevidos, tendo em vista a necessidade de exame acurado da prova. 

4. Considerando que a nulidade da certidão de dívida ativa decorrente da inclusão da taxa SELIC, bem como da 

inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do SAT, salário-educação e da contribuição incidente sobre a 

remuneração paga a administradores e autônomos, deverá ser argüida em sede de embargos do devedor, fica mantida a 

decisão agravada que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agravante. 

5. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 298243, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 01.10.2007, DJU 30.01.2008, pág. 466) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VALIDADE 

DE DEBÊNTURES EM DAÇÃO EM PAGAMENTO - IN-CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO 

INCRA E AO SEBRAE - ILEGALI-DADE DO CADIN - DESCABIMENTO DO ENCARGO DO DECRETO-LEI n.º 

1.025/69 - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A exceção de pré-executividade é construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para defesa atinente a matéria de 

ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto. 

3 - A jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

4 - No caso concreto, as matérias que a excipiente pretende ver acolhidas, quais sejam,  validade de debêntures da "Cia 

Vale do Rio Doce oferecidas em dação em pagamento, excesso de execução, inconstitucionalidade da contribuição ao 

INCRA e ao SEBRAE e ilegalidade do CADIN, bem como descabimento do encargo instituído pelo Decreto-Lei n.º 
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1.025/69, exigem apreciação com dilação probatória e abertura do contraditório e garantida a ampla defesa, medidas 

incompatíveis com o "rito" da exceção de pré-executividade. 

5 - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 298618, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, julg. 22.08.2007, DJU 12.09.2007, pág. 162) 

As alegações de nulidade da citação e ausência de previsão legal para cobrança dos encargos do Decreto-Lei n.º 

1.025/69 não devem ser conhecidas, por inovar a agravante em relação ao pedido formulado na exceção de pré-

executividade. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017447-3        HC   32259 

ORIG.   :  200461810017344  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

IMPTE   :  RICARDO RODRIGUES SANTANA 

PACTE   :  JAMAL ABDALLAH GARCIA reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 370/372 

     Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JAMAL ABDALLAH GARCIA  apontando coação proveniente do 

Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP, que decretou  de revogação de prisão preventiva do paciente. 

Alega o impetrante, em síntese, a ilegalidade da prisão cautelar, asseverando que a decisão se encontra lastreada tão-

somente na gravidade do delito. 

 Pede, liminarmente, o sobrestamento do "(...) cumprimento da prisão preventiva decretada (...) permitindo ao mesmo 

aguardarem liberdade o julgamento do presente (...)" e, ao final, a manutenção da liberdade do paciente até o trânsito 

em julgado da sentença a ser proferida na ação penal originária. 

Requisitadas (fl.154), foram prestadas informações pela autoridade apontada coatora (fls.158/262). 

É o breve relatório. Decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

De acordo com as informações prestadas pelo Juízo de 1º grau, verbis: 

"(...) Trata-se de ação penal nº 2007.61.19.007051-8, movida pela Justiça Pública em face do réu JAMAL ABDALAHH 

GARCIA, como incurso nas penas do artigo 14 da Lei nº 6.368/76. 
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A denúncia, oferecida em abril de 2004, foi inicialmente em face de MARCO ANTONIO SAUT RAMIREZ, EZRA 

ELIAHU, JAWAD GOSSEB e JAMAL ABDALLAH GARCIA, originando a formação dos autos de nº 

2004.61.81.001734-4. 

Por ocasião do oferecimento da denúncia naqueles autos (2004.61.81.001734-4), o Ministério Público Federal, 

acolhendo a representação policial nesse sentido, requereu  a decretação da prisão preventiva de Jawad Gosseb (ou 

Fares Almawla ou David Assi) e de Jamal Abdallah Garcia. 

No despacho de recebimento, em 11.05.2004, foi designada audiência para interrogatório dos réus MARCO ANTONIO 

SAUT RAMIREZ, EZRA ELIAHU e decretada a prisão preventiva dos acusados Jawad Gosse (ou Fares Almawla ou 

David Ass Alvarez) e de Jamal Abdallah Garcia. 

Os réus Elyaho Azrah e Marco Antonio Saut Ramirez foram interrogados em 15.07.2004 e, em 28.07.2004, foram 

ouvidas algumas das testemunhas arroladas pela acusação, ocasião em que determinou-se a citação editalícia dos réus 

Fares Gosseb e Jamal Abdallah,que até então não tinham sido citados porque não encontrados nem conhecidos seus 

paradeiros. 

Em audiência realizada em 09.08.2004, foram ouvidas outras testemunhas de acusação e defesa. Em deliberação foi 

determinada a extração de cópia integral dos autos, para formação de novos autos, desmembrando-se o feito em relação 

aos réus Jawad Gosse e Jamal Abdallah Garcia, em 15.02.2006, que responderiam, a partir de então, ao novo processo, 

Autos nº 2006.61.19.001321-0. 

No mencionado processo ( 2006.61.19.001321-0), o Ministério Público Federal, considerando que os réus Jawad Gosse 

e Jamal Abdallah Garcia tinham sido citados por edital, e por encontrarem-se foragidos, pugnou pela suspensão 

processual e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, o que foi determinado pelo 

Juízo em 09.03.2006. 

(...) Por decisão proferida em 17.07.2007, foi determinada outra extração integral de cópias do processo, formando-se 

novos autos para constar como denunciado somente o réu Jamal Abdallah Garcia, sendo certo que do cumprimento 

desta determinação originou-se do processo nº 2007.61.19.007051-8. 

Nestes autos, foi determinado por este Juízo o acautelamento em Secretaria, até o deslinde do mandado de prisão 

preventiva. 

Em 28.11.2007, a autoridade policial comunicou a prisão de Jamal Abdallah. 

Defesa preliminar do acusado apresentada em 01.04.2008. 

A denúncia em relação a Jamal Abdallah foi recebida em 02.04.2008. 

O réu foi interrogado, procedendo-se à oitiva de algumas testemunhas de acusação e de defesa, em audiência realizada 

em 16.05.2008" (fls.159/165). 

Ao que se infere da decisão que decretou a custódia do paciente, a necessidade desta encontra-se amparada, não 

somente na gravidade do delito descrito na peça acusatória, que narra, em tese, a ação de organização criminosa no 

tráfico internacional de drogas, como também na possibilidade de fuga do paciente do distrito da culpa, aliada à 

conveniência da instrução criminal e à garantia da aplicação da lei penal. 

Anoto que, de fato, o paciente encontrava-se foragido desde 2004, razão pela qual desmembrou-se o processo e 

suspendeu-se o curso da ação penal e do lapso prescricional, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal e, 

somente em 27 de novembro de 2007 deu-se cumprimento ao mandado de prisão preventiva contra aquele expedido 

(fl.235). 

Nessa esteira, o comportamento do acusado, somado aos outros elementos de cognição provisórios, tais como indícios 

de materialidade e autoria de delito de suma gravidade, a manutenção da segregação cautelar é de rigor. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
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Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017472-2        AG  334816 

ORIG.   :  199961000558895  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEI MONTAGENS ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ TAKAMATSU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 218/220. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial decorrente de ação ordinária ajuizada por MEI MONTAGENS 

ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Decisão agravada: o Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo reconsiderou a decisão que determinou a expedição de 

alvará de levantamento em favor da agravante, independentemente das certidões exigidas pelo artigo 19, caput, da Lei 

n° 11.033/2004, o que implicou, novamente, no arquivamento dos autos (fls. 214). 

Agravante: MEI MONTAGENS ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da 

exigência contida no artigo 19 da Lei nº 11.033/2004. Salienta, ainda, que as ações de execução fiscal relacionadas pela 

FAZENDA NACIONAL, referem-se a débitos que se encontram com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 

151 do CTN. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte. 

Insurge-se a recorrente contra decisão que reconsiderou a determinação para a expedição de alvará de levantamento em 

favor da autora, ora agravante, retornando-se os autos ao arquivo (fls. 214). 

Tal decisão, contudo, é manifestamente nula, uma vez que despida de qualquer motivação. A propósito, a Constituição 

Federal de 1988 é expressa no sentido de que todas as decisões proferidas pelo Poder Judiciário devem ser 

fundamentadas, sob pena de nulidade (art. 93, inciso IX). 

No presente caso, como já ressaltado, a autora pugnou pela expedição de alvará de levantamento, sem qualquer 

restrição (fls. 213 vº). 

Ao não esclarecer quais os motivos que levaram o magistrado à reconsideração da decisão que determinou a expedição 

de alvará para levantamento de precatório judicial, o que implicou, outra vez, no arquivamento dos autos, portanto, não 

observou o princípio constitucional de que todas as decisões devem ser motivadas, impossibilitando, também, a análise 

de tal pedido por esta Corte, sob pena de indevida supressão de instância. 

Diante deste quadro, outra alternativa não resta senão a de declarar, de ofício, a nulidade da decisão agravada, devendo 

outra ser proferida no prazo de 10 (dez) dias, restando prejudicado o mérito do presente agravo de instrumento.  

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IMOTIVADA. NULIDADE. OFENSA AO 

ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

- Este tribunal tem de conhecer a fundamentação jurídica da decisão recorrida para examiná-la, a fim de reformá-la ou 

mantê-la. É o que a Constituição Federal garante aos jurisdicionados (artigo 93, inciso IX, CF). Nesse sentido, entendo 

padecer de vício insanável a decisão recorrida, porquanto o agravante formulou pedidos, dentre outros, para que a 

agravada se abstivesse de executar extrajudicialmente o imóvel objeto do financiamento, bem como não inscrevesse seu 

nome em cadastros de inadimplentes. O Juízo a quo, todavia, não se manifestou acerca deles, ou seja, não expôs sua 

fundamentação sobre essas matérias e, assim, não atende ao disposto na Lei Maior. Sob tal aspecto, o "decisum" viola o 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e, assim, é nulo. 

- Decisão anulada de ofício. Recurso prejudicado" 

(TRF 3º Região, Quinta Turma, AG nº 206864, Registro nº 2004.03.00.024387-8, Rel. Des. André Nabarrete, DJU 

11.06.2007, p. 510, unânime) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE 

SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. DECISÃO AGRAVADA ANULADA.   

I - A União Federal (Fazenda Nacional) requereu a inclusão do sócio da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal para cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com base 

no artigo 10, do Decreto nº 3.708/19 c.c. artigo 4º, da Lei nº 6.830/80. 

II - Ao apreciar a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio da executada, o Magistrado singular entendeu por 

bem acolhê-la, todavia, sem analisar os fundamentos apresentados pela União Federal (Fazenda Nacional), o que não 

deve ser admitido. 

III - Decisão agravada anulada de ofício." 

(TRF 3º Região, Segunda Turma, AG nº 226822, Registro nº 2005.03.00.002054-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 

20.04.2007, p. 891, unânime)  

Diante do exposto, de ofício, anulo a decisão agravada e julgo prejudicado o presente recurso, determinado que outra 

decisão seja proferida, no prazo de 10 (dez) dias, devidamente motivada. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017487-4        AG  334891 

ORIG.   :  200861120026788  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  GLAUCIA FERNANDA DE OLIVEIRA CASTILHO 

ADV     :  JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 70/74. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLAUCIA FERNANDA DE OLIVEIRA CASTILHO em face da 

decisão reproduzida nas fls. 65/66, em que o Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP, nos autos da ação 

ordinária revisional de financiamento ao estudante de ensino superior (FIES), indeferiu a liminar pretendida, ao 

fundamento de que a parte autora não se posicionou quanto ao valor atual da prestação devida e nem demonstrou 

incapacidade de continuar realizando os pagamentos ou de depositar valores em juízo, providência de quem discorda do 

que lhe é cobrado, também não tendo demonstrado os riscos decorrentes de eventual inscrição em cadastro de 

inadimplentes. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que os valores cobrados mensalmente pela agravada são insuportáveis, em decorrência do "sistema de 

cálculo dos juros abusivos aplicados e sistema de cálculos para apuração dos absurdos valores a serem pagos." (sic)  

Pretende a agravante a suspensão dos cálculos com os apontados juros; a não inclusão de seu nome e de seus fiadores 

nos órgãos de restrição ao crédito; a determinação de que a agravada não promova qualquer processo administrativo, 

especialmente de execução extrajudicial. 

A recorrente é beneficiária da justiça gratuita, como consta da fl. 66, estando isenta do recolhimento das custas 

processuais. 

Nos estreitos limites do presente agravo de instrumento não pode ser acolhida pretensão de vedação ou cancelamento de 

inscrição do nome da agravante e de seus fiadores dos cadastros de inadimplentes, tão-somente porque ajuizou ação 

judicial para discutir cláusulas de contrato bancário que a beneficiou e que, confessadamente, não está sendo adimplido. 

Ademais, a jurisprudência do STJ é no sentido de inviabilizar pretensão como a formulada no presente recurso: 

"BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS 

MORATÓRIOS. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

(...) 

- A simples discussão judicial do débito não impede a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. 

Precedentes. Súmula 83/STJ. 

Agravo no recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 916008/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 14/06/2007, DJ 29/06/2007, p. 623) 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - AÇÃO 

REVISIONAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO AFASTADA - SÚMULAS 596/STF E 283/STJ - 

APLICABILIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS EM PERIODICIDADE ANUAL - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR - 

POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 

DESPROVIMENTO. 

(...) 

4. Na linha de entendimento firmado pela Segunda Seção, a inclusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao 

crédito somente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: l) o ajuizamento de ação, 

pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, 

sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Todavia, tais requisitos não foram demonstrados nos autos. 

(...) 

6. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no Resp 766963/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/04/2006, DJ 15/05/2006, p. 235) 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. TEMA PACIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II. A orientação mais recente da E. 2ª Seção (Resp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 24.11.2003) 

não admite que a simples discussão judicial possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de dados, exceto 

quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na jurisprudência dominante 

desta Corte ou do C. STF, e depositada ou caucionada a parte incontroversa, se apenas parcial o desacordo. 

III - Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 854321/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 12/09/2006, DJ 23.10.2006, p. 

324) 

No mesmo sentido, trago o entendimento da 2ª Turma desta Corte, que este Relator integra: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. DÍVIDA EM DISCUSSÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A 2ª Turma deste Tribunal tem entendido que, para a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, 

não basta o ajuizamento de demanda visando à discussão do débito, exigindo-se a demonstração da consistência do 

pedido formulado na petição inicial. 

2. Nessa mesma ordem de idéias, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça que o ajuizamento da demanda não é 

obstáculo para a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes; e que a exclusão pode ser concedida em caráter 

excepcional, ou seja, quando demonstrato efetivamente o reflexo positivo da ação no valor devido ou se depositada ou 

caucionada a parte incontroversa. 

3. Em suas razões recursais, o agravante não faz qualquer referência concreta à "prova inequívoca de verossimilhança" 

das alegações formuladas na exordial, não sendo viável, destarte, qualquer aferição por este Tribunal." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.012948-6, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/07/2005, DJU 

05/08/2005, p. 395) 

Quanto às demais pretensões, também não são acolhidas. 

Primeiro, com relação à alegada execução extrajudicial, equivocado o inconformismo da agravante porquanto tal 

procedimento, regido pelo Decreto-lei 70/66, refere-se à inadimplência dos contratos de financiamento de imóvel regido 

pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não é a hipótese dos autos, que trata de contrato de financiamento estudantil. 

Ao depois, porque não restou demonstrada a cobrança de juros abusivos. Somente a instrução processual poderá 

apontar, se o caso, tal abusividade.  

A pretensão recursal não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer 

o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. 

E no presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei 

processual. A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017507-6        AG  334910 

ORIG.   :  200761000321638  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AUREA REGINA DE SOUZA LOPES 

ADV     :  CASSIO AURELIO LAVORATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 70/71 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 49/51, proferida nos autos do mandado de 

segurança nº 2007.61.00.032163-8, que deferiu pedido liminar para suspensão imediata dos descontos realizados sobre 

os proventos da servidora pública aposentada Áurea Regina de Souza Lopes, cujos valores teriam sido pagos 

indevidamente. 

Alega a agravante que o benefício de aposentadoria da servidora foi implantado com erro na renda mensal inicial, 

violando o artigo 1º, § 5º, da Lei 10.887/2004, uma vez que foram incorporadas indevidamente a gratificação especial 

do seguro social - GESS e a gratificação de desempenho de atividade do seguro social - GDASS. 

Aduz que o pagamento indevido perpetrou-se tão-somente por erro operacional do INSS, não ocorrendo em nenhum 

momento má interpretação ou má aplicação da lei por parte da Administração. E, constatada a existência de pagamento 

indevido de gratificação pode o Instituto Autárquico, no seu poder de auto-tutela, mediante comunicação prévia ao 

servidor, determinar o ressarcimento ao erário desses valores, a teor do artigo 46,  § 2º, da Lei 8.112/90. 

Diz que a verossimilhança das alegações decorre dos fundamentos de fato e de direito já expendidos e a determinação 

judicial gerará dano à Administração, que dificilmente será reparado, o que torna a decisão agravada irreversível 

economicamente. 

Pugna, portanto, pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo. 

Decido. 

É dever da Administração Pública corrigir de ofício seus erros, anular seus próprios atos, quando ilegais, ou revogá-los 

por motivo de conveniência ou oportunidade, bem como, em obediência às decisões judiciais, viabilizar quaisquer 

procedimentos que impliquem em pagamento, suspensão ou desconto de valores de servidor público. 

No caso em apreço, no entanto, por se tratar de verba de natureza alimentar paga por equívoco da Administração e 

recebida de boa-fé pela servidora, não há de se falar, ao menos em princípio, em devolução do quantum questionado. 

No mesmo sentido, confira-se: 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO 

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO 

DA RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como coatora não 

participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei, ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é incabível sua 

restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização monetária daqueles valores, 

pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo. Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido." 

(STJ - RMS 1998/0084657-3 - 26/06/2007 - DJ 03/09/2007 - REL.  MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

SEXTA TURMA) 

Nesse ponto, considerando a matéria em discussão, não vislumbro a ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação ante ao cumprimento da medida combatida. 

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, não vejo os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido.  

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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P.I.C.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017516-7        AG  334864 

ORIG.   :  200661000051643  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORLANDO FERNANDES TEIXEIRA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 77 

Considerando a ausência de cópia, extraída do feito originário, da decisão agravada, da certidão de intimação ou prova 

de ciência inequívoca da decisão recorrida e comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno ou 

de que sejam beneficiários da assistência judiciária gratuita, nego seguimento ao agravo, por ausência de pressupostos 

de admissibilidade recursal, nos termos do disposto no art. 525, inciso I e § 1º, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 26 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017535-0        AG  334836 

ORIG.   :  200761820004190  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  EPICO DECORACOES LTDA e outros 

ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 313/318.  

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

reproduzida nas fls. 152/155, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade e reconheceu a decadência dos créditos tributários executados referentes 

ao ano de 1.999. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 
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Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da decadência por meio de exceção de pré-

executividade; a inocorrência da decadência por aplicáveis os prazos dos artigos 150, § 4.º e 173, I, do CTN, bem como 

o prazo decenal previsto no artigo 45 da Lei n.º 8.212/91. 

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais 

como decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES 

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E 

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação 

probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do 

processo de execução. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

O STJ tem admitido a interposição de exceção de pré-executividade em que se discute a decadência, mas apenas quando 

se trate de prova pré-constituída. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA 

MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL. (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1.Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para conferir provimento ao recurso 

especial. 
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2. A doutrina e a jurisprudência aceitam que "os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação", incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (Resp nº 325893/SP). 

3."Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos do devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem asfastados (Art. 620, CPC). Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto 

à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo"(Resp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ de 23/09/2002). 

4."A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos do devedor" (Resp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, DJ de 25/10/1999) 

5.A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executivdade no âmbito da execução fiscal. 

6.A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio 

de simples petição avulsa, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exequente. 

7.Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em recente decisão da Corte Especial nos Eresp nº 

388000/RS, julgados na Sessão do dia 16/03/2005. 

8.Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 757752/SC, Primeira Turma, Rel Min. José Delgado, j. 29/06/2006, DJ 17.08.2006, p. 318) 

A discussão acerca do prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A lei 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente a decadência. Alguns a viam no parágrafo único do artigo 80 daquele 

diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de previdência 

deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições.  

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei 5.172/66, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária 

no inciso II, do seu artigo 217. 

Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Editou-se a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595). 

Já o prazo decadencial a partir da EC 08/77 ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos). 

Posteriormente, a Lei 6.830/80, no artigo 2º, § 9º, estatuiu taxativamente que o prazo para a cobrança das contribuições 

previdenciárias continuava a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, ou seja, trinta anos, o que restou 

reconhecido em vários julgados (Ex. AC. 82.128-SP, TFR). 

A partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social  voltando, portanto, a 

incidir o CTN, sendo SUPLETIVAMENTE aplicáveis artigos 173 e 174. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 
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"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei.' 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

Houve uma discussão sobre a aplicabilidade ou não dos referidos artigos, que estabelecem prazos decenais de 

decadência e prescrição, no entanto, recentemente, a Primeira Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em 

decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91. 

E em 30/08/2007, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, negou monocraticamente provimento a 

Recurso Extraordinário n° 560.115-3 que tratava do mesmo tema, sob o argumento de que a Suprema Corte já definiu 

que prescrição e decadência devem ser previstas em Lei Complementar, portanto, devendo-se aplicar os prazos 

previstos no CTN. 

Assim, com a decisão de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91 pelo STJ e o julgamento do STF, resta 

francamente majoritária a tese de que o prazo decadencial aplicável é de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 173 do 

CTN. 

As contribuições previdenciárias são tributos sujeitos a lançamento por homologação, mas na hipótese de não haver 

recolhimento, cabe ao fisco efetuar o lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, contados do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, I do 

CTN e da Súmula 219 do ex-TFR. 

Na hipótese dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal para cobrança de dívida do período de janeiro de 1.999 a 

março de 2.002. 

Restou caracterizada a decadência, como reconhecida na decisão, dos créditos tributários do ano de 1.999, tendo em 

vista que para referidos fatos geradores o início da contagem ocorreu em 01.01.2.000 e o término em 31.12.2004, nos 

termos do inciso I, do artigo 173 do CTN, sendo que o exeqüente veio a constituí-lo somente em 23.08.2005 (fl. 19). 

Com tais considerações, nego efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Intimem-se os agravados para contra-minuta. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

*     

PROC.   :  2008.03.00.017646-9        HC   32302 

ORIG.   :  200861810052180  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE SIERRA NOGUEIRA 

IMPTE   :  KATYANA ZEDNIK CARNEIRO 

PACTE   :  GLORIA MARIANA SUAREZ reu preso 

ADV     :  JOSE SIERRA NOGUEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ªSSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 78/80. 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de GLORIA MARIANA SUAREZ, alegando coação proveniente do 

Juízo Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que indeferiu pleito de relaxamento da prisão em flagrante da 

paciente pela prática, em tese, dos crimes descritos nos artigos 304 c.c.297, ambos do Código Penal. 

Os impetrantes alegam, em síntese, a falta de justa causa para a ação penal, sob o fundamento da inexistência de prova 

acerca da materialidade dos delitos que se imputam à paciente e de indícios de autoria delitiva. 

Asseveram que: 

"(...) A paciente negou veementemente a imputação e declarou serem verdadeiros seus documentos e nome. 

(...) A Autoridade Policial faz ressalva da sua própria afirmação (Soledad ou Gloria) e as testemunhas falam em nome 

do serviço de inteligência. 

(...) Foi juntado aos autos um xérox de documento em nome de SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS, e produzido um 

laudo que afirma que a digital ali colocada é a mesma constante do documento apresentado por GLÓRIA MARIANA 

SUAREZ, porém, este laudo não afirma que o nome e documento de GLÓRIA são falsos. 

(...) não existe qualquer elemento que comprove a imputação, tanto é que oficiado o Consulado da Argentina este 

declarou que somente responde a Juiz argentino e que não tem elementos para opinar sobre a veracidade do nome 

GLÓRIA MARIANA SUAREZ, pois não possuía o original" (fls.05/06). 

Pugnam, liminarmente, o relaxamento da prisão em flagrante e, ao final, o trancamento da ação penal por falta de justa 

causa. 

A autoridade apontada coatora prestou informações às fls.59/76. 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

De acordo com os elementos coligidos aos autos, a paciente foi denunciada como incursa nas penas do artigo 304, c.c. o 

artigo 297, ambos do Código Penal porque, de acordo com a peça acusatória, no dia 11 de abril de 2008, a acusada, cujo 

nome verdadeiro seria Soledad Zambrana Campos, teria apresentado a agentes da polícia federal que cumpriam 

mandados de busca e apreensão expedidos pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP em decorrência da 

realização da "Operação Muralha", passaporte e cédula de identidade falsas em nome de Gloria Mariana Suarez. 

O laudo pericial (fls.63/65) concluiu que as impressões digitais em nome de Soledad Zambrana Campos e de Gloria 

Mariana Suarez foram produzidas pela mesma pessoa, enquanto que a acusada foi interrogada (fls.73/76), asseverando 

que "(...) esteve na Bolívia, acompanhada de sua tia, no departamento de Polícia e, com base nas declarações prestadas 

por sua tia, a autoridade boliviana expediu esse documento em nome de SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS, sendo da 

interroganda as impressões digitais constantes no referido documento" (fl.75). 

Destarte, ao menos nessa seara, não há falar na ausência de indícios de materialidade e autoria delitivas e, por via 

reflexa, na ausência de justa causa para a propositura da ação penal. 

Noutro vértice, a questão envolvendo a suposta responsabilidade da paciente na prática, em tese, do delito de uso de 

documento falso, implica pronunciamento acerca de questão fática controversa, o qual demanda o respeito ao 

contraditório e à ampla defesa constitucionalmente assegurados, os quais são afetos ao juízo da formação da culpa e, 

pois, de todo incompatíveis com a via expedita do remédio heróico. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Int. 
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Ao Ministério Público Federal para manifestação. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017895-8        AG  335082 

ORIG.   :  0300000102  1 Vr GARCA/SP 

AGRTE   :  RV MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 48 

Consigno que a agravante não efetuou o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno. 

Constata-se que a recorrente não carreou aos autos a cópia da decisão recorrida, bem como da cópia da certidão de 

publicação do mencionado ato judicial. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo com esteio no art. 525, I, do CPC.  

P.I.  

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017896-0        AG  335083 

ORIG.   :  0300022602  A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP     0300002145  A Vr 

CAMPOS DO JORDAO/SP 

AGRTE   :  SANTA CASA DE CAMPOS DO JORDAO 

ADV     :  MOACYR PADOVAN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 78. 

Vistos. 

Em face do ofício de fl. 74 e da petição e guia juntadas às fls. 75/76, determino novamente a intimação da agravante 

para que regularize o recolhimento de custas processuais e o porte de remessa e retorno dos autos, nos termos da 

Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os 

quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 04 de junho de 2.008. 
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PROC.   :  2008.03.00.017966-5        AG  335151 

ORIG.   :  200861240006641  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  HELENIR APARECIDA DRIGO PIMENTA 

ADV     :  ADRIANO VINICIUS LEAO DE CARVALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 44/46. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HELENIR APARECIDA DRIGO PIMENTA em face da decisão 

reproduzida nas fls. 39/40, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de Jales/SP, nos autos da ação anulatória de ato jurídico 

cumulada com cancelamento de registro imobiliário, indeferiu a pretendida liminar, ao fundamento de que, inobstante a 

agravante não ter sido intimada da falta de pagamento das prestações relativas ao contrato de financiamento de imóvel, 

em razão de não ter sido localizada pelo Cartório de Registro de Imóveis, seu ex-marido foi intimado pessoalmente em 

09/11/2007 para satisfazer o débito de R$ 726,00 no prazo de 15 dias e que, sendo hipótese de obrigação solidária, 

como consta do contrato juntado aos autos, a instituição bancária poderia exigir o pagamento da dívida comum de 

ambos os devedores ou de apenas um deles, nos termos da lei civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que ajuizou a ação originária em razão da ausência de sua intimação pessoal ou mesmo por edital, 

conforme determina a Lei nº 9.514/97, e que a responsabilidade de ambos os devedores fiduciários não autoriza a 

agravada a deixar de cumprir a disposição contida na lei especial que trata do sistema financeiro imobiliário. 

Alega que, se não foi encontrada pessoalmente e se a lei determina que sua intimação é necessária para constituí-la em 

mora, caberia ao Cartório de Registro de Imóveis promovê-la por edital, nos termos do § 4º, artigo 26, da Lei nº 

9.514/97. 

Requer que a agravada seja proibida de leiloar o imóvel objeto da matrícula nº 19.410, ou mesmo de aliená-lo por outro 

meio, bem como o bloqueio da referida matrícula, através da proibição de averbação de qualquer registro, até o 

julgamento do presente recurso. 

A recorrente é beneficiária da justiça gratuita, como consta da fl. 39, in fine, estando isenta do recolhimento das custas 

processuais.  

O direito da CEF de reaver o imóvel objeto do contrato de financiamento, em razão da mora da parte contratante, 

decorre tanto da invocada Lei nº 9.514/94 quanto do contrato firmado entre as partes (cópia nas fls. 16/28).  

Esse documento indica que somente a renda do então marido da agravante foi considerada para pagamento do encargo 

mensal e que os dois fiduciantes declararam-se solidariamente responsáveis por todas as obrigações assumidas perante a 

agravada (cláusula 35 - fl. 27). Dessa forma, incidem na espécie as disposições do Código Civil que regulam a 

solidaridade passiva, como bem ressaltou o juiz da causa, daí decorrendo que a intimação de apenas um dos devedores 

solidários é suficiente para constituí-los em mora (CC, art. 275), tornando despicienda a intimação por edital, como 

pretende a agravante, vez que a intimação pessoal dirigida a um dos devedores foi realizada eficazmente. 

No presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de 

Processo Civil, que justifiquem a concessão da antecipação da tutela recursal. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Int.-se. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018017-5        AG  335097 

ORIG.   :  200861000094766  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELINA DIAS 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 82/85 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 76/77, que nos autos de ação de rito ordinário 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado 

com vistas a autorizar o depósito judicial ou o pagamento, diretamente à instituição financeira, das parcelas vincendas, 

pelo valor que a agravante entende correto, segundo planilha de cálculo elaborada por profissional por ela contratado, 

determinar a suspensão da execução do imóvel relativo ao contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, ou do 

registro da carta de arrematação no cartório de registro de imóveis, cancelando-o caso já tenha ocorrido; como também 

determinar que a instituição financeira se abstenha de incluir o nome da agravante nos cadastros de proteção ao crédito.  

Alega a agravante que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, decorrente do fato do não pagamento 

das prestações segundo os valores exigidos pela instituição financeira resultar na expropriação prevista no Decreto-Lei 

70/66, com a conseqüente perda do imóvel. 

Sustentam que a inclusão do nome em órgãos de proteção ao crédito é conseqüência da inadimplência e não da 

existência da dívida, portanto, enquanto estiver sendo discutido o débito em juízo, incluir o nome da agravante em 

cadastros de inadimplentes constitui coação ilegal. 

Ressalta que a instituição financeira reajustou as prestações a valores acima do contratado e permitido, levando-a à 

inadimplência. 

Pugna pelo recebimento do recurso efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 29/07/2004 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária - Carta 

de Crédito Individual - FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 43/57 destes autos, para aquisição de casa própria 

por parte da agravante. 

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), que 

deveriam ser amortizados em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao sistema de amortização Tabela 

PRICE e o saldo devedor atualizado com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 58/61 dá conta de que a agravante efetuou o pagamento de 

somente 29 (vinte e nove) parcelas do financiamento, ou seja, aproximadamente somente 12% (doze por cento) do 

prazo estipulado para quitação da dívida, encontrando-se inadimplente desde janeiro de 2007, ou seja, há 17 (dezessete) 

meses, se considerada a data da interposição do presente agravo.  

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste 

tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 

28ª, I, a - fl. 50). 
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No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse 

sentido, inúmeros precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 51). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos Essenciais e Conexos. Segurança Denegada. Decreto-Lei 70/66. Lei 

1533/51 (art. 7º, II).  

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-Lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"Recurso Especial. Medida Cautelar. Sustação de Leilão em Execução Extrajudicial. Ausência de Pressupostos. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-Lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).  

Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome 

em cadastros de proteção ao crédito. 

O fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa 

natureza. 

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida, 

hipótese esta que não vejo presente nestes autos. 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo decorrido 

entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, entendo que a decisão do magistrado singular encontra-se em 

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos necessários à 

antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados como 

corretos pela agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua exatidão, 

tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao valor 

pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de seu crédito. 

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º do 

artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 
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Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, somente para que a agravante exerça o direito de pagar 

diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF as prestações nos valores que entende corretos, não obstando, no 

entanto, a empresa pública federal de praticar atos de execução relativos aos valores controversos não pagos. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018068-0        AG  335133 

ORIG.   :  200661820468980  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSWALDO LUCIO BRANCAGLIONE JUNIOR e outro 

ADV     :  HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 69/71. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por OSWALDO LÚCIO 

BRANCAGLIONE JÚNIOR e FRANCISCO RICARDO BLAGEVITCH contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a 

exclusão do pólo passivo da execução fiscal promovida contra ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO 

COM. LTDA. EPP e outros, rejeitou o incidente processual, determinando a manutenção dos co-responsáveis do pólo 

passivo da execução, considerando a dissolução irregular da empresa executada. 

Agravante: OSWALDO LÚCIO BRANCAGLIONE JÚNIOR e FRANCISCO RICARDO BLAGEVITCH pretendem a 

reforma da r. decisão, ao argumento da ilegitimidade dos agravantes para constar do pólo passivo da demanda, bem 

como para responder pelo crédito tributário da empresa, a uma por não restar comprovado ter agido a partir de 

quaisquer daquelas hipóteses do art. 135 do CTN, a duas, pela manifesta inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93 em 

combinação com o art. 124 do CTN isoladamente, sem se considerar o art. 135 daquele mesmo dispositivo, até mesmo 

por a primeira lei não se tratar de lei de quórum qualificado, conforme já manifestado pelo STJ, e a três, pela evidente 

inconstitucionalidade de tal dispositivo, assim como já inicialmente reconhecida como relevante a questão pelo E. STF.  

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência dominante. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 
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Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, ora agravantes, constam da CDA, às fls. 20/23, motivo pelo 

qual a r. decisão agravada merece ser mantida. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018074-6        AG  335199 

ORIG.   :  200861000085613  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TORLIM IND/ FRIGORIFICA LTDA 

ADV     :  GUSTAVO AMATO PISSINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 129/130. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TORLIM IND/ FRIGORIFICA LTDA em face da decisão reproduzida 

às fls. 117/121, em que o MM Juízo Federal da 14ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu a antecipação de 

tutela em ação ordinária anulatória de débito fiscal que visa desconstituir a NFLD n° 35.589.978-7, sob o argumento de 

que o referido lançamento foi lavrado considerando o prazo decenal de decadência estatuído pelo artigo 45 da Lei n° 

8.212/91, o qual, segundo a agravante, é inconstitucional, pois não foi ordenado por Lei Complementar como prevê o 

artigo 146, III, b, da CR/88. Assim, aduz ela, o prazo aplicável seria o determinado pelo artigo 173 do CTN, de cinco 

anos.  

A agravante requer a antecipação dos efeitos da tutela para que seja desconstituída a mencionada NFLD e suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário até a decisão definitiva. 

Independentemente da posição que se adote, ou seja, pelo prazo decadencial de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 45 

da Lei n° 8.212/91 ou de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 150 §4° e 173 do CTN, o fato é que, analisando os autos, 

verifica-se que a referida NFLD foi lavrada em 15 de junho de 2004 em relação a lançamentos ocorridos entre junho de 

1998 e outubro de 2000. Em decorrência, ainda que se considere o prazo menor, previsto no Código Tributário 

Nacional, subsistirão fatos ocorridos em lapso inferior a cinco anos e, caso acolhidas as alegações da agravante, haverá 

revisão e não nulidade da NFLD.  

Assim, no presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente 

agravo, determinando sua oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018213-5        AG  335328 

ORIG.   :  200561040069666  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PEDRO CERQUEIRA BRANDAO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 38/39. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO CERQUEIRA BRANDAO em face da decisão reproduzida 

na fl. 34 em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Santos/SP, nos autos de execução de sentença, indeferiu o pedido do 

agravante no sentido de compelir a Caixa Econômica Federal a proceder à juntada dos extratos analíticos das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

O recorrente é beneficiário da justiça gratuita, como consta na fl. 21, sendo isento do recolhimento das custas 

processuais. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, 

incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários 

(artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90): 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC. 

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC. 

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o 

banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação 

relativa ao último contrato de trabalho. 

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a 

responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos 

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos 

em juízo. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp nº 887.658, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 

DO CPC E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA 

APELAÇÃO. ARTIGO 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE PELO STJ. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO 

GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 

pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 852.530, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292) 
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar que 

a CEF apresente os extratos analíticos das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e, com 

fundamento no § 1º do art. 475-B do mesmo Codex, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação, 

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

Comunique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018216-0        AG  335331 

ORIG.   :  200461820653026  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUBENS APOVIAN e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 130/134. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Apovian e outro em face da decisão reproduzida nas fls. 

118/125, em que o Juiz Federal da 9.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP rejeitou as exceções de pré-

executividade fundadas na ilegitimidade passiva dos sócios, na ausência de prévio procedimento administrativo e na 

inconstitucionalidade das contribuições exigidas. 

Requerem os agravantes a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais 

como decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 
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DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES 

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E 

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação 

probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do 

processo de execução. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

"PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2242/5434 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

A alegação de nulidade do título executivo por ausência de procedimento administrativo deve ser afastada, uma vez que 

consta na CDA, às fls. 23/33, o número do processo administrativo, bem como pelo fato de o lançamento ter origem em 

débito confessado. 

Ademais, não se exige a instrução com cópias do processo administrativo, pois a CDA possui natureza de título 

executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração da ação de execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º 

do artigo 6.º da LEF. E o artigo 41 dispõe que cópias do processo administrativo poderão ser requeridas pelas partes ou 

requisitadas pelo juiz. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018460-0        AG  335417 

ORIG.   :  200861020017844  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO 

AGRDO   :  ROBERTO FRANCISCO MEDEIROS 

PARTE A :  MARIA AUGUSTA DA SILVA MEDEIROS 

ADV     :  GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 242 

O agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno em instituições bancárias que não são autorizadas, nos 

termos do art. 3º, da Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, proceda o recorrente ao pagamento dos encargos mencionados, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de 

deserção.  

P.I.  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018501-0        AG  335452 

ORIG.   :  200761000285786  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ABRADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA DAS EMPRESAS 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/76. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão reproduzida às fls. 61/63, em que o 

MM Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP concedeu liminar para determinar que o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social se abstenha de exigir dos tomadores de serviço da empresa "FMW - Prestação de Serviços Elétricos Ltda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2244/5434 

- EPP", associada da autora, a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços, na 

forma prevista no artigo 31 da Lei n° 8.212/91. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 
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A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 
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3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

A Lei Complementar n° 123/2006 apenas caminhou no mesmo sentido da norma anterior, não alterando o status das 

agravadas. 

 Com tais considerações, e nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Int.-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018520-3        HC   32350 

ORIG.   :  200861020045414  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP                   

200861020045426  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

PACTE   :  GRACINDO LESSA DA SILVA reu preso 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  107/108 

    Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Gracindo Lessa da Silva, apontando coação ilegal proveniente do 

Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos da Ação Penal nº 2008.6102.004546-2, indeferiu pedido 

de liberdade provisória, mantendo a prisão em flagrante delito do paciente pela  prática dos delitos descritos nos artigos 

334, alíneas "c" e "d", c.c. o artigo 273,§1º-B, inciso I, todos do Código Penal.  

Afirma ser o paciente primário, com residência fixa e ocupação lícita, circunstância que enseja a concessão da liberdade 

provisória, consubstanciando constrangimento ilegal mantê-lo no cárcere. Assevera não haver nos autos da ação penal 

originária qualquer elemento que demonstre o intento do réu de se ausentar do distrito da culpa. Pugna, liminarmente, 

pela concessão de liberdade provisória, confirmando-se ao final.  

Requisitadas as informações, prestou-as a autoridade apontada coatora (fls.103/105). 

Feito o breve relatório, decido. 

A liminar merece ser indeferida. 

A decisão que indeferiu o pleito de liberdade provisória foi fundamentada na conveniência da instrução criminal e para 

assegurar a aplicação da lei penal ante a presença de indícios da autoria delitiva, tendo em vista a possibilidade de a 

acusada, ora paciente, solta, vir a comprometer a instrução criminal e frustrar a aplicação da lei penal. 

Ademais, dos elementos de cognição provisórios extrai-se a personalidade do paciente voltada para a recidiva 

específica, uma vez que indiciado pela prática do crime descrito no artigo 334 do Código Penal por três vezes (fl.33). 

Por outro lado,  a primariedade e residência fixa, por si só, não bastam para revogar a custódia cautelar. 
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Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se vislumbra ilegalidade nas decisões que mantiveram a custódia cautelar do paciente, se demonstrada a 

necessidade da prisão, atendendo-se aos termos do art.312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a 

gravidade do delito e a periculosidade do agente podem ser suficientes para motivar a segregação provisória como 

garantia da ordem pública. Precedentes. 

Condições pessoais favoráveis do réu - como bons antecedentes, residência fica e ocupação lícita, etc - não são 

garantidoras de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros 

elementos dos autos" ( RHC 9.888-SP, Rel.Min.Gilson Dipp, DJU 23.10.2000). 

Noutro vértice, o crime de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou 

medicinais, descrito no artigo 273 do Código Penal imputado ao paciente, é considerado hediondo, insuscetível de 

fiança, nos termos dos artigos 1º, inciso VII-B, e 2º, inciso II, ambos da Lei nº 8.072/90. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo,  06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018551-3        HC   32347 

ORIG.   :  200761020131144  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  ANA PAULA VARGAS DE MELLO 

PACTE   :  MARCELO RODRIGUES DE SOUZA reu preso 

ADV     :  ANA PAULA VARGAS DE MELLO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120/125 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente teve sua prisão preventiva decretada em 06.12.2007 e cumprida 

em 25.03.2008, em decorrência do desencadeamento da denominada "Operação Argus", uma vez que, conforme a 

investigação efetuada pela Polícia Federal, faria parte de uma associação de caráter transnacional, composta de 

integrantes da organização criminosa conhecida como Primeiro Comando da Capital - PCC, estruturada com o intuito 

de remeter drogas e armas do Paraguai para o Brasil e praticar lavagem de dinheiro. 

O Ministério Público Federal o denunciou, juntamente a demais co-réus, como incurso nos artigos 35, caput, c.c 40, 

inciso I e 33, caput, todos da Lei 11.343/06 e artigos 16, parágrafo único, incisos III e IV e, 18 c.c 19, da Lei 10.826/03, 

c.c artigo 16, do Decreto 3.665/2000, tudo na forma do artigo 69 do Código Penal (fls. 91/118). 

Segundo o apurado nas investigações, o ora paciente seria o responsável pela distribuição da droga importada pelo co-

réu Nenê do Simioni (suposto líder do grupo criminoso investigado), na Cidade de Ribeirão Preto. Teria, ainda, passado 

a coordenar o tráfico no bairro Simioni, fazendo cumprir as decisões que seu suposto comparsa expedia de dentro da 

prisão. (fl. 81) 

Impetrante: Aduz, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: a) ausência de 

autorização para a realização das interceptações telefônicas que sustentam todo o contexto probatório em que se baseia 

a denúncia; b) não fornecimento do inteiro teor das conversas gravadas; c) não individualização das condutas de cada 

acusado na inicial acusatória; d) ausência de fundamentação para sua prisão preventiva, visto que não estão presentes os 
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requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sendo o paciente primário, possuidor de bons antecedentes, com 

residência fixa e ocupação lícita. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, 

com a expedição de alvará de soltura. No mérito, pugna-se pela concessão da ordem para confirmar a liminar. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Não vejo, ao menos diante de juízo de cognição sumária, razões suficientes para acolher as pretensões da defesa. 

Conforme consta das informações da autoridade impetrada (fl. 80), as interceptações telefônicas realizadas foram sim 

judicialmente autorizadas, sendo que o material delas decorrente foi transcrito em etapas, na medida em que a 

autorização para a quebra do sigilo telefônico era renovada, o que se dava a cada 15 (quinze) dias. O magistrado ainda 

informou que todo esse material está à disposição dos defensores. 

No que tange ao fornecimento do inteiro teor das interceptações telefônicas, anoto que, embora o texto da lei fale na 

transcrição das comunicações telefônicas interceptadas, é de deduzir-se que ela mesma não se refere ao seu integral 

teor, sendo que a própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assentou a idéia de que "é desnecessária a juntada 

do conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos do inquérito, bastando que sejam 

degravados os excertos necessários ao embasamento da denúncia, não configurando ofensa ao princípio do devido 

processo legal - art. 5º, LV, da Constituição Federal". (STF, HC/RJ nº 91207, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

21/09/2007, Tribunal Pleno, Rel. p/ Acórdão Min. Carmen Lucia). 

Ademais, parece-me, destarte, que o direito da parte ao conteúdo integral das escutas telefônicas realizadas existe, como 

um fato concreto, pois a mídia com os diálogos interceptados encontra-se na Secretaria da Vara à disposição da defesa 

(fl. 81). 

Com relação à não individualização das condutas dos acusados na denúncia, verifico que tal alegação não merece 

prosperar, pois, nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-se 

despicienda a descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente genérica 

da participação de cada um. 

No presente caso, verifico que a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, visto que não obstrui, nem 

dificulta o seu exercício, pois não registra nenhuma imprecisão nos fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a 

compreensão das acusações formuladas, pelo contrário, narra de modo satisfatório os fatos e a função de cada acusado 

na suposta organização criminosa. 

Observo que o detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório 

constante dos autos, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução criminal, 

propícia a tal análise. 

Ao contrário do sustentado na presente impetração, entendo estarem presentes os requisitos que ensejaram o decreto da 

prisão preventiva, uma vez que as alegações da paciente não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

Verifico que a decisão em questão foi bem fundamentada, lastreada nos diversos elementos probatórios colhidos 

durante a supramencionada investigação (fls. 88/90): 

"(...) 

In casu, a materialidade dos crimes imputados aos denunciados pode ser verificada pelo auto de prisão em flagrante (fls. 

33/40), pelos autos de apresentação e apreensão (fls. 41/47), pelo auto de constatação preliminar (fl. 57), pela 

informação prestada pelos peritos criminais federais (fl. 103), pelo laudo de exame de substância (fls. 117/121) e pelo 

auto de destruição de materiais explosivos (fls. 147/149). 

Os indícios de autoria estão presentes no auto de prisão em flagrante e na narrativa dos fatos apontados na denúncia e 

respectivo aditamento, com transcrição de diálogos telefônicos travados pelos investigados, os quais foram 

interceptados mediante prévia autorização judicial. 

(...) 
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Após meses de investigações, com a utilização de interceptações telefônicas judicialmente autorizadas, a Polícia Federal 

logrou efetuar a apreensão de mais de quatrocentos quilos de cocaína e de extenso material bélico, incluindo explosivos, 

armas de fogo de uso restrito e munições. 

É obvio, pois, que a quantidade de droga e armamentos apreendidos reforçam os indícios de que não estamos diante de 

uma atuação criminosa isolada, mas sim, de uma forte e bem estruturada organização criminosa, onde cada um de seus 

integrantes possui uma função específica. 

(...) 

Com efeito, cuidando-se de organização criminosa com diversos integrantes, sendo que um dos seus supostos líderes 

(Nenê do Simione) tem logrado dar continuidade ao narcotráfico por meio de seus comparsas, mesmo recolhido em 

presídio, é certo que somente a segregação cautelar de todos os acusados poderá por um ponto final nas atividades de 

grupo. 

(...)" 

Percebe-se, desta feita, a manifesta probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstância que 

autoriza a sua constrição para a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Em princípio, verifico fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, bem como indícios de autoria e materialidade. 

Qualquer entendimento contrário, isto é, no sentido de reconhecer a ausência de indícios de autoria vislumbrada pela 

instância ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, 

não é possível na estreita e célere via do habeas corpus, motivo pelo qual não deve prosperar a alegação de falta de justa 

causa para a ação penal diante da falta de indícios da autoria do paciente. 

O impetrante ainda alega, sem, no entanto, comprovar, ter o paciente residência fixa e trabalho honesto. Todavia, 

estando preenchidos os pressupostos legais de sua custódia cautelar, tais condições subjetivas não obstam a sua 

segregação. 

A propósito, trago à colação julgados do C. STJ: 

"HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE AUTORIA E MATERIALIDADE. EXAME DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. LÍCITA. ORDEM DENEGADA. 

1.Havendo suficiente fundamentação na decisão que decreta a prisão preventiva, não configura constrangimento ilegal a 

negativa, durante a instrução criminal, da liberdade do paciente, sendo que o decreto preventivo apontou indícios 

suficientes de sua participação no crime sob exame. 

2.Em sede de habeas corpus, não é possível realizar o profundo exame probatório, como requer o impetrante, quando 

sua insurgência reside na negativa da autoria e na inexistência de crime. São essas matérias insuscetíveis de perquirição 

em ação de cognição sumária. 

3.(...) 

(STJ, HC 49682/SP, 6ª Turma. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 26.06.2006, p. 214)" 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA 

TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PARA ASSEGURAR A 

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DECRETO CONSTTRITIVO JUSTIFICADO. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ORDEM 

DENEGADA. 

1.(...) 

2.As condições subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho 

lícito, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando preenchidos seus pressupostos legais. 
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3.O Habeas Corpus não se revela a via própria para o exame da negativa de autoria, diante da necessidade de dilação 

probatória. Precedentes. 

4.Habeas Corpus denegado, em conformidade com o parecer ministerial. 

(STJ, HC 88101/SP, 5ª Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 10.03.2008, p. 01)" 

Desse modo, as razões para o decreto preventivo ainda subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a 

complexidade que circunda a investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, 

participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018758-3        HC   32363 

ORIG.   :  200761050049600  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  MARIA ELIZABETH QUEIJO 

IMPTE   :  EDUARDO MEDALJON ZYNGER 

IMPTE   :  TIAGO OLIVEIRA DE ANDRADE 

IMPTE   :  DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA 

PACTE   :  JOAO BATISTA DE ALMEIDA ASSIS 

ADV     :  MARIA ELIZABETH QUEIJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 57/59. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar,  impetrado em favor de João Batista de Almeida Assis contra ato do 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campinas - SP, consistente no recebimento da denúncia contra o paciente, dando-o 

como incurso nas sanções do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, na forma continuada. 

FATOS 

Consta da denúncia que o paciente, na qualidade de responsável pela Delegação do  5º Tabelião de Notas da Comarca 

de Campinas, não recolheu a totalidade do Imposto de Renda Retido na Fonte informada nas respectivas declarações, 

nos períodos de 04/2003 a 12/2003 (período não alcançado pela prescrição da pretensão punitiva). 

Narra a impetração que, por força do Mandado de Procedimento Fiscal nº 0810400/00106/05,  confrontaram-se os 

dados constantes das  DIRF's apresentadas pelo contribuinte com os documentos apresentados pelo fiscalizado, 

constatando-se que, de 06/2000 a 12/2003, referido tributo não foi recolhido, ou foi recolhido com atraso, culminando 

com a lavratura do auto de infração. 

Segundo a denúncia, no período não alcançado pela prescrição, competências de 04/2003 a 12/2003, houve supressão 

total do recolhimento. 
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Diante disso, por ter deixado de repassar para a Receita Federal os valores descontados de seus funcionários sob a 

rubrica de  Imposto de Renda Retido na Fonte, por nove vezes, João Batista de Almeida foi denunciado por infração ao 

artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90 c.c o artigo 71 do CP. 

Esclarecem os impetrantes que o  crédito tributário estava inscrito em dívida ativa, tendo a denúncia sido recebida em 

24/05/2007. Verificados os pressupostos legais para o oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, 

o MPF requereu a designação de audiência para tal finalidade, ou, caso não seja aceita, para interrogatório do paciente, 

tendo sido designado o dia 19/06/2008. 

Ocorre que, constatada a existência de vício insanável, consistente na ofensa ao direito de defesa do contribuinte, fato 

noticiado por meio de ofício encaminhado pela Receita Federal ao Órgão ministerial, seguiu-se o cancelamento da 

inscrição do crédito tributário e a reabertura do processo administrativo tributário. 

Dentro desse novo contexto, aduzem os impetrantes, em síntese, que inexiste justa causa para a ação penal instaurada 

contra o paciente por absoluta falta de tipicidade da conduta atribuída ao paciente. 

Sustentam os impetrantes que, independentemente da natureza do delito (se formal ou material), a inexistência de 

lançamento definitivo em razão da pendência de recurso interposto perante o Conselho de Contribuintes, torna atípica a 

conduta 

Nessa esteira, ao argumento de que o lançamento definitivo é imprescindível para a definição da tipicidade da conduta 

imputada, dizem que, enquanto não restar firmado, pelo lançamento definitivo, que foi retido imposto de renda na fonte 

e que não foi ele recolhido no prazo legal aos cofres públicos, não restou configurado o delito tipificado no artigo 2º,  

inciso II, da Lei nº 8.137/90. 

Afirmam, ainda, que o recebimento da denúncia contraria o que decidido o Colendo Supremo Tribunal (habeas corpus 

n. 81.611, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Pedem a concessão de liminar para sobrestar a audiência para proposta de suspensão condicional do processo ou para o 

interrogatório do paciente e, ao final, pugnam pelo trancamento da ação penal. 

Feito o sucinto relatório, DECIDO. 

Os documentos trazidos com a impetração provam que há processo administrativo fiscal pendente de julgamento. 

Nesse sentido, observo que o STF tem se posicionado reiteradamente, no sentido da inviabilidade do ajuizamento de 

ação penal quando, na seara administrativa, controverte-se sobre a sonegação.  

Firmou-se o entendimento de que a existência do crédito tributário é pressuposto para a caracterização do crime contra a 

ordem tributária, não se podendo admitir denúncia penal enquanto pendente decisão definitiva em processo 

administrativo. 

Confira-se o precedente do Colendo STF em caso análogo versando sobre a conduta tipificada no artigo 2º, inciso II, da 

Lei nº 8.137/90: 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

REPRESENTAÇÃO FISCAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DECISÃO DEFINITIVA DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO PENAL. 

ORDEM CONCEDIDA. 1. Denúncia carente de justa causa quanto ao crime tributário, pois não precedeu da 

investigação fiscal administrativa definitiva a apurar a efetiva sonegação fiscal. Nesses crimes, por serem materiais, é 

necessária a comprovação do efetivo dano ao bem jurídico tutelado. A existência do crédito tributário é pressuposto 

para a caracterização do crime contra a ordem tributária, não se podendo admitir denúncia penal enquanto pendente o 

efeito preclusivo da decisão definitiva em processo administrativo. Precedentes. 2. Habeas corpus concedido." (HC 

89.983, Rel Ministra Carmen Lúcia, julgado em 06/03/2008). 

Demonstrada, portanto, a presença do fumus boni iuris, assim como o periculum in mora,  como fundamento para a 

concessão da medida liminar pleiteada, que fica DEFERIDA, para suspender, até o julgamento final deste habeas 

corpus, a audiência para proposta de suspensão condicional do processo, designada para o dia 19/06/2008, às 15h50, ou 

para o interrogatório do paciente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2252/5434 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

P.I.C. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018768-6        AG  335549 

ORIG.   :  200861000042420  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ABRIGO DOS VELHINHOS FREDERICO OZANAM 

ADV     :  MARCELO EDUARDO FERRAZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 446/447. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal em face da decisão reproduzida às fls. 435/437, em que 

o MM Juízo Federal da 4ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para 

declarar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário da agravada, por considerar que a mesma preenche os 

requisitos previstos no art. 55 , da Lei n° 8.212/91 e em decorrência tem direito à manutenção da imunidade prevista no 

§7°, do artigo 195 da CR/88. 

A União alega que a agravada não possui o CEAS - Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e isso 

impede a concessão da imunidade pleiteada. 

Verifico da análise dos autos, que há um processo de renovação do aludido certificado. 

A demora administrativa do INSS na análise do pedido de renovação  do certificado de fins filantrópicos não pode 

justificar o cancelamento dos benefícios tributários a ela concedidos. 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS 

FILANTRÓPICOS. RECONHECIMENTO COMO ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA. PEDIDO 

FORMULADO EM 1968. PUBLICAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 1.572/77. PRAZO DE VALIDADE DO 

CERTIFICADO JÁ EXPIRADO. ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE DO ART. 1º, § 3º. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO NA ANÁLISE DO PEDIDO. RESPONSABILIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO. 

1. À época da publicação do Decreto-lei nº 1.572/77, o prazo de validade do Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos emitido em favor da Impetrante já havia expirado, mas a instituição já havia requerido - desde 1968 - seu 

reconhecimento como entidade de utilidade pública, tendo obtido o atestado somente com a edição do Decreto nº 

87.122, publicado no D. O. U. de 28.04.82. 

2. A situação enquadra-se perfeitamente na hipótese do parágrafo 3º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.572/77, não havendo 

dúvida, pois, quanto à ilegalidade do ato que indeferiu a renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, 

com base exclusivamente no fato de a entidade não ser portadora, à época da publicação do Decreto-lei nº 1.572/77, de 

declaração de utilidade pública. 
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3. Ainda que a ressalva não constasse expressamente do parágrafo 3º do referido Decreto-lei, não se poderia admitir que 

a entidade fosse prejudicada pela demora injustificada da Administração na análise de seu processo. Se, à época da 

revogação da Lei nº 3.577/59, o Centro Educacional Santa Terezinha não tinha ainda uma resposta definitiva para seu 

pedido de declaração de utilidade pública, tal fato era de 

inteira responsabilidade da Administração, não podendo, pois, atingir o direito da Impetrante. 

4. Apelação e remessa a que se nega provimento. 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC 9101046489, rel. JUIZ RICARDO MACHADO RABELO, DJ DATA: 10/9/2001 

PAGINA: 916) 

Em decorrência, no presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de 

difícil reparação.  

Com tais consideraçõe e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018971-3        AG  335741 

ORIG.   :  9300175378  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NILO ZACCARIOTTO e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A :  NEUSA HADLICH MIGUEL e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 207. 

Vistos. 

Não há pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Intime-se a agravada nos termos do disposto no art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019010-7        AG  335768 

ORIG.   :  9500006747  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO BENEVENUTO CERCILLI CREDO 

ADV     :  ROBERTO MARQUES SOARES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  METROMAX IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 66 

Compulsando os autos verifico que não consta a prova de  recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, nos 

termos do art. 3º e da tabela IV,  da Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

A cópia de recorte de publicação (fls. 17) não tem o condão de demonstrar a tempestividade recursal. 

Ante o exposto, proceda o recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao pagamento das custas e do porte de remessa e 

retorno, a teor da Resolução acima mencionada, bem como à juntada da cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada ou prova de sua ciência inequívoca, mediante cópia extraída do feito originário, sob pena do recurso não ser 

recebido.      

P.I.  

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019014-4        AG  335772 

ORIG.   :  200661820464743  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIGUEL LOURENCO FERRARI 

ADV     :  LUCILENE NUNES DE SOUZA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 66 

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão de fl. 64, na qual consta a informação de que não houve recolhimento das custas e do porte de 

remessa e retorno dos autos, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 31 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019090-9        AG  335813 

ORIG.   :  9500311895  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO YASBEK e outros 

ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIANE HAMAMURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 121/122. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO YASBEK e outros, em face de decisão (fl. 119) proferida 

pelo Juiz Federal da 11ª Vara de São Paulo em sede de execução de julgado que condenou a CEF a atualizar o saldo das 

contas do FGTS. 

A parte não observou a correta formação do agravo quando da sua interposição, deixando de juntar cópia da certidão de 

intimação, peça obrigatória para formação do instrumento, a teor do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A formação deficiente do agravo impossibilita o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao relator converter o 

julgamento em diligência para suspensão da irregularidade formal: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAS E OBRIGATÓRIAS. 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO AGRAVO NA ORIGEM. 

NÃO CONHECIMENTO. ÔNUS. AGRAVANTE. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - Inadmissível o agravo de instrumento deficiente em sua formação, por ausência de procuração e/ou 

substabelecimento, peças de traslado obrigatório, nos termos da lei processual vigente, causando seu não conhecimento. 

II - O ônus da fiscalização é sempre do agravante, pois incumbe exclusivamente a ele zelar pela formação do 

instrumento. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag 805002/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU 05.02.2007, p. 351). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS - AGRAVO NÃO CONHECIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  

1. Os agravantes não trouxeram aos autos cópia das peças obrigatórias que devem instruir o agravo, conforme exige o 

art. 525, I, do Código de Processo Civil.  

2. Os substabelecimentos juntados aos autos não fazem menção aos nomes das advogadas que subscrevem o recurso.  

3. Agravo de instrumento não conhecido. Agravo regimental prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.054455-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 14.10.2005, p. 305). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019323-6        AG  336058 

ORIG.   :  200861120057104  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  J RAPACCI E CIA LTDA 

ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 173/174. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal em face da decisão reproduzida às fls. 162/163, em que 

o MM Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP concedeu liminar para determinar a reinclusão da agravada 

no PAEX - Parcelamento Excepcional, instituído pela Medida Provisória n° 303/06, do qual havia sido excluída por não 

ter, à época da adesão, desistido em juízo do mandado de segurança n° 2005.61.12.007139-2, no qual discutia sua 

reinclusão no REFIS - Programa de Recuperação Fiscal e a suspensão do ato de exclusão da impetrante, em razão de 

débito de FGTS no valor de R$ 173,82 (cento e setenta e três reais e oitenta e dois centavos). 

Em sua decisão, o magistrado "a quo" considerou o fato de que a agravada protocolizou pedido de desistência da 

referida ação e vem pagando o parcelamento de forma pontual, tendo formalizado, inclusive, a desistência do 

"mandamus" na esfera administrativa 

No presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Pelo contrário, a exclusão da agravada do PAEX é que pode causar o aludido dano.  

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019434-4        AG  336044 

ORIG.   :  200861000088420  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  GR S/A 

ADV     :  FERNANDO ALVARO PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 164/167. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal em face da decisão reproduzida nas fls. 148/152, em 

que a Juíza Federal da 4ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP deferiu parcialmente liminar para afastar a incidência da 

contribuição social previdenciária sobre os primeiros quinze dias anteriores aos benefícios de auxílio-doença, em ação 

mandamental que objetiva afastar a incidência da contribuição social também sobre o salário-maternidade. 

Requer a agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

A incidência ou não da contribuição previdenciária depende de interpretação acerca de sua natureza jurídica. 
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Há os que sustentam tratar-se de tributo, como o jurista Sérgio Pinto Martins, que inicialmente se reporta a Pinto 

Ferreira: 

"(...) a contribuição social é um tributo vinculado, cuja hipótese de incidência se relaciona com uma atividade estatal 

direcionada para o interesse geral." 

"Sua finalidade é determinada na lei. No nosso caso, o órgão do Estado é o INSS, que tem por objetivo receber as 

contribuições previdenciárias e pagar os benefícios nas hipóteses previstas em lei."(Direito da Seguridade Social, 16ª 

ed., São Paulo, Ed. Atlas, 2001, p. 95). 

A leitura do texto legal (artigo 22, Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99) legitima esse 

entendimento: 

"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - Vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, ..." (destaquei) 

O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço constitucional 

constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento 

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por 

não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328) 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO MATERNIDADE. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRECEDENTES. 

(...) 

4. A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, 

portanto, contribuição previdenciária. 

5. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte: Resp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, Resp 

720817/SC, DJ de 21/06/2005, Resp 550473/RS, DJ de 26/09/2005, Resp 735199/RS, DJ de 10/10/2005. 

6. Recurso especial, em parte conhecido, e nesta parcialmente provido." 

(STJ, Resp 824292/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 16/05/2006, DJ 08/06/2006, p. 150) 
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"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 

A exação refente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, 

constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 

6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através desse diploma normativo, o salário-maternidade 

foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, 

porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas 

gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º) (Resp nº 529951/PR, 1ª Turma, DJ de 19/12/2003, Rel. Min. LUIZ FUX) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

Precedentes da egrégia 1ª Turma desta Corte. 

Recurso não provido." 

(STJ, Resp 572626/BA, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 193) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULA NºS 688 E 

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

(...) 

3. "A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas 

extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos 

servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o 

conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária" (Resp nº 512848/RS, Rel 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006). 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 

     5 .Recurso não-provido." 

(RMS 19687/DF, Primeira Turma, Rel. Min. José     Delgado, j. 05/10/2006, DJ 23/11/2006, p. 214) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do 

TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do 

salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ, Resp 486697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420) 
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Com tais consideraçõe e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019474-5        AG  336179 

ORIG.   :  200461260056735  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MARCELO DE SOUZA MEDEIROS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 135/137 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 124/125, que nos autos de ação cautelar incidental 

interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido liminar postulado com vistas à suspensão da 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, ou a suspensão de 

seus efeitos, como o registro da Carta de Arrematação/adjudicação. 

Alegam os agravantes que se encontram presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, o primeiro na 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, vez que o procedimento de execução extrajudicial por ele instituído 

afronta diversos princípios e direitos assegurados pela Constituição Federal, enquanto que o segundo se vislumbra no 

risco iminente da perda do imóvel. 

Afirmam que a instituição financeira ou o agente fiduciário descumpriu os requisitos previstos no Decreto-Lei nº 70/66, 

não havendo comprovação de que tenham notificado pessoalmente os agravantes acerca do leilão, caracterizando 

nulidade na execução extrajudicial. 

Ressaltam que é imprópria a notificação por edital e que as notificações remetidas aos agravantes não mencionam o 

valor do débito a ser executado, impossibilitando seu pagamento. 

Pugnam pelo recebimento do recurso no duplo efeito, afim de que sejam suspensos os efeitos da execução extrajudicial. 

DECIDO. 

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrearem 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso. 

Relevante, ainda, apontar que os agravantes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, na alegação de 

descumprimento das formalidades na execução extrajudicial adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66, comprovando a 

ausência de notificação para purgar a mora. 

Cabe aos recorrentes diligenciarem junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado. 

A falta de instrução do agravo, com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar a sua situação atual, 

impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 
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No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, baseada a argumentação dos agravantes na 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros 

precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

Ademais, a cláusula 18ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 41). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos Essenciais e Conexos. Segurança Denegada. Decreto-Lei 70/66. Lei 

1533/51 (art. 7º, II).  

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-Lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"Recurso Especial. Medida Cautelar. Sustação de Leilão em Execução Extrajudicial. Ausência de Pressupostos. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-Lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).  

Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, 

e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado 

não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da 

execução extrajudicial do imóvel.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária, os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Concedo aos agravantes os benefícios da assistência judiciária gratuita somente no que diz respeito a este agravo. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019549-0        AG  336350 

ORIG.   :  200761130014869  2 Vr FRANCA/SP 
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AGRTE   :  CALCADOS SAMELLO S/A - em recuperação judicial 

ADV     :  ANA PAULA FAVA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  WANDERLEI SABIO DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 151. 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 149, intime-se a agravante para que regularize o recolhimento de custas processuais e o porte 

de remessa e retorno dos autos, nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 09 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019600-6        AG  336312 

ORIG.   :  200861000103690  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUANDRE LTDA 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 51/52. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUANDRE LTDA em face da decisão reproduzida às fls. 42/46, em 

que o MM Juízo Federal da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu a liminar em mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de proceder ao cruzamento dos recolhimentos referentes aos valores retidos a maior, em 

obediência ao artigo 31, da lei n° 8.212/91, com os valores devidos a título de contribuições sociais incidentes sobre a 

folha de salários de todos os seus estabelecimentos. 

Em sua decisão, a magistrada "a quo" considerou que o pleito trata de compensação, cujo deferimento em sede de 

liminar é incabível. 

Esta turma já se pronunciou em relação à matéria em debate nesta lide: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXIGIBILIDADE DE RETENÇÃO DE 11% SOBRE O 

VALOR DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE SERVIÇO, DESCRITA NO ART. 31 DA LEI 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 9.711/98. 

I - A Lei Especial não criou nova contribuição previdenciária, apenas alterou modalidade de sujeição passiva indireta, 

em consonância com o art. 128, do CTN. 

II - Ausência de prejuízo visto que o quantum excedente, destacado a título da contribuição, poderá ser compensado 

pelo cedente. 

III - A compensação do saldo credor originado da retenção da contribuição deve estar adstrita aos moldes do art. 31, § 

1º da Lei nº 8212/91. A referida compensação somente é possível com os valores do próprio estabelecimento. 
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IV - Recurso improvido. 

(TRF3; AMS 2003.61.00.019870-7; SEGUNDA TURMA; RELATORA: DES.FED. CECILIA MELLO; JULGADO: 

26/09/2006). 

Comungo do entendimento acima destacado e, ademais, considero incabível o deferimento de liminar para a referida 

compensação.  

No presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019678-0        HC   32428 

ORIG.   :  200661220001161  1 Vr TUPA/SP 

IMPTE   :  ROSILENO ARIMATEA MARRA 

PACTE   :  ARNALDO LOPES reu preso 

ADV     :  ROSILENO ARIMATEA MARRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 34/35 

DECISÃO 

Descrição Fática: Segundo consta da impetração, o paciente, juntamente com outras duas pessoas, foi preso em 

flagrante, no dia 20.01.2006, por suposta infração ao artigo 334 do Código Penal, tendo, porém, sido beneficiado com 

liberdade provisória, mediante pagamento de fiança. 

Após o recebimento da denúncia, em 06.03.2006, os réus foram citados para apresentação de proposta de suspensão 

condicional do processo, e, quando da tentativa de citação do paciente nos endereços indicados nos autos, este não foi 

localizado, sendo, então, citado por edital. 

Diante do seu não comparecimento ao interrogatório, foi determinada a suspensão do processo e da prescrição, bem 

como decretada sua prisão preventiva. 

Impetrante: Aduz, em síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que se trata de réu primário, 

possuidor de residência fixa e que consignou nos autos seu novo endereço. 

Pede, liminarmente, a concessão de liberdade provisória do paciente para que responda ao processo em liberdade e; no 

mérito, a confirmação da liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

Tendo em vista as informações constantes das fls. 26/32, dando conta de que foi deferida a liberdade provisória em 

favor da ora paciente, tendo sido expedido, inclusive, o contramandado de prisão, julgo prejudicada a presente 

impetração. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019912-3        HC   32451 

ORIG.   :  200861030026271  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  RICHARD RIBEIRO LUCCAS 

PACTE   :  MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  RICHARD RIBEIRO LUCCAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 149. 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcelo Ramos de Oliveira, apontando coação proveniente do Juízo 

Federal da 3ª Vara de São José dos Campos/SP, que indeferiu pleito de liberdade provisória. 

O extrato de movimentação processual que faço acostar dá conta de que o Juízo de 1º grau concedeu a liberdade 

provisória ao paciente, expedindo-se, em seu favor, alvará de soltura. 

Por estas razões, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente habeas 

corpus. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Int.-se Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019930-5        AG  336511 

ORIG.   :  200861000112859  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 195/202. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA em face da decisão 

reproduzida às fls. 186/187, em que o MM Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária que objetiva afastar a exigibilidade da contribuição sobre a 

comercialização de produtos rurais como previsto pela Lei n° 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei 8.212/91. 
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Em sua decisão, o magistrado "a quo" considerou o fato de que  o mero ajuizamento de ação para discutir a validade do 

débito não é pressuposto legal para suspensão de exigibilidade do crédito tributário, como previsto no artigo 151 do 

Código Tributário Nacional, e não vislumbrou os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Correta a decisão agravada, pois, de fato, o ajuizamento de demanda para discutir o débito não tem o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário.  

Ademais, no presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação, eis que não há plausibilidade na tese ventilada na peça exordial. 

Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, que era destinada a atender os rurícolas, houve a necessidade 

de fontes para o custeio do atendimento à população do campo. Assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou 

um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os 

Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência 

Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65, que no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

.......................................... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89, que 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Cabe ressaltar, que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos 

produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138, 

assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Assim, com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve sua 

incidência reduzida aos segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar), à alíquota de 3%. 
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Contudo, o art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando 

da tributação da pessoa física e do segurado especial: 

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:  

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua;  

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, 

este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a 

outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;  

d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto 

por sistema próprio de previdência social;  

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, 

ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio;  

Art. 22. ......................................  

5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei.  

............................................... 

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no 

inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho.  

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta lei.  

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre 

o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de 

pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

5° (Vetado).  

............................................... 
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Art. 30. ......................................  

IV o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;  

............................................... 

X a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a 

contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua 

produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.  

..............................................." 

Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, que em seu artigo 25 determinou que os empregadores rurais pessoas 

jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da 

comercialização de sua produção: 

Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:  

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;  

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho.  

1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que 

trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um décimo por cento da receita bruta, proveniente da venda de 

mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar).  

2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de 

salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor 

estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.  

3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992.  

4º O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do empregador pelo recolhimento 

das contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do § 2º e de comercialização da produção no exterior 

ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.  

Seguiram-se outras alterações na legislação que rege o custeio da Previdência Social, as quais não interferem no 

deslinde desta demanda. 

Descabe, também a argumentação que a referida contribuição agride a CR/88. As expressões "faturamento" no inciso I 

do art. 195 da Carta Constitucional e "comercialização de produtos rurais" no parágrafo oitavo do mesmo artigo não 

colidem para efeitos de tributação. 

Também incabível alegação da ocorrência de bis in idem com o PIS ou bitributação com o ICMS, pois todos os tributos 

estão previstos na CR/88, tratando-se, este último, de impostos, enquanto a exação em debate nesta lide é contribuição 

com destino específico. 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

EXIGIBILIDADE COM FUNDAMENTO NO ART. 25 DA LEI 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

8.540/92. 
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1. A contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural, na forma do art. 15, I, a, da LC 11/71, com 

destinação ao custeio do regime previdenciário do PRORURAL, foi extinta pelo art. 138 da Lei 8.213/91, passando, a 

partir de então, a ser exigida na forma do art. 25 da Lei 8.212/91, e destinada ao custeio da Seguridade Social. 

2. Assim, tem-se como exigível, do produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição 

sobre a comercialização de sua produção rural. Precedente: REsp 800.307/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

27.9.2007. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 925477/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ DATA:27/03/2008 PÁGINA:1)" 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO 

INCIDENTE SOBRE A PRODUÇÃO RURAL. 

1. A embargante é cooperativa de produtores rurais que, por imposição legal, é responsável pela retenção e repasse ao 

INSS dos valores referentes à contribuição social incidente sobre a comercialização dos produtos adquiridos do 

produtor rural. No caso, pretende a declaração de inexigibilidade da mencionada exação desde a edição da Lei 7.787/89 

ou, alternativamente, desde a edição do art. 138 da Lei 8.213/91, que, segundo entende, teria extinguido de modo 

expresso o regime de Previdência Social instituído pela LC 11/71 e, consectariamente, a forma de custeio desse regime, 

sendo inexigível a contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos agrícolas desde as mencionadas 

normas. 

2. Existência de omissão no acórdão embargado, que não examinou o pedido alternativo formulado pela embargante.  

3. A contribuição incidente sobre a comercialização dos produtos adquiridos do produtor rural, na forma do art. 15, I, a, 

da LC 11/71, com destinação ao custeio do regime previdenciário do Pró-Rural, foi extinta pelo art. 138 da Lei 

8.213/91, passando, a partir de então e sem solução de continuidade, a ser exigida na forma do art. 25 da Lei 8.212/91, 

com destinação ao custeio da Seguridade Social, sendo a cooperativa responsável tributária pelo recolhimento da 

exação ao agente arrecadador, nos termos dos incisos III e IV do art. 30 da Lei 8.212/91. Precedentes. 

4. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(EDRESP 643326/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ DATA:10/12/2007 PÁGINA:357)" 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 

2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, 

especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a 

partir de 1º de setembro de 1989. 

3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como 

pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 

4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a 

contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 

5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 

6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, 

em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, 
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verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 

7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 

8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a 

folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição 

das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 

8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher 

sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a 

obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de 

salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 

10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 

9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: 

a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 

11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; 

b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de 

salários, exigível a partir de 24/10/91; 

c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que 

passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal. 

d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a 

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 

10. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos após dezembro de 1994 

e, sendo a contribuição devida desde março de 1993 - nos termos da Lei n.º 8.540/92, não merece acolhida a sua 

pretensão. 

11. Recurso especial a que se nega provimento.  

(RESP 800307/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ DATA:27/09/2007 PÁGINA:226)" 

A responsabilidade pelo recolhimento da exação cabe à empresa adquirente da produção: 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. RECOLHIMENTO INCUMBE À EMPRESA ADQUIRENTE, CONSUMIDORA OU 

CONSIGNATÁRIA, OU À COOPERATIVA (ART. 30, INCISOS III E IV, DA LEI 8.212/91). 

1. O recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, incisos I e II), 

incidentes sobre a comercialização da produção, incumbe à empresa adquirente, consumidora ou consignatária, ou à 

cooperativa, que destaca o montante correspondente ao tributo do preço pago, repassando-o ao INSS (Lei 8.212/91, art. 

30, incisos III e IV). 

2. Referida forma de substituição tributária não se confunde com a entrega da mercadoria pelo produtor rural à 

Cooperativa, da qual é associado, com a comercialização do produto por ela realizada, que constitui o fato gerador da 

contribuição previdenciária em causa.Precedente: REsp 382291 / RS, Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

17.11.2003. 

3. In casu, a ora recorrente ao receber os produtos e comercializá-los passa a ser responsável pela obrigação tributária, 

conforme disposição legal. 

4. Recurso especial desprovido." (grifei) 
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(REsp.735883/MG, STJ-1ª Turma, Rel.Min. Luiz Fux, j.04/05/2006, vu, DJ 22/05/2006 pg.158). 

  

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019962-7        HC   32458 

ORIG.   :  2008.61.19.003694-1  4ª Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

PACTE   :  SISZINEI DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA réu preso 

PACTE   :  WILAS BATISTA DA SILVA réu preso 

ADV     :  DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/75 

D E C I S Ã O  

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Dulci Néia de Jesus Nascimento, em favor 

de Siszinei da Conceição Alves de Oliveira e de Wilas Batista da Silva, contra ato do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de 

Guarulhos, SP. 

Consta dos autos que os pacientes foram presos em flagrante no último dia 19 de maio, no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos, SP, quando se preparavam para embarcar em vôo da Companhia Aérea TACA, com destino a Lima, Peru, 

utilizando-se, para tanto, de passaportes falsos. 

Interrogados pela autoridade policial, os pacientes afirmaram que: a) pretendiam percorrer o trajeto Lima-Guatemala-

México-Estados Unidos da América, onde intencionavam trabalhar; b) adquiriram os passaportes na cidade de Galiléia, 

MG, por R$90,00 (noventa reais), de pessoa identificada como "Pedro", de quem não souberam fornecer qualquer 

informação; c) após sua chegada aos Estados Unidos da América, deveriam pagar a "Pedro" a quantia de US$13,000.00 

(treze mil dólares americanos). 

O pedido de liberdade provisória, formulado em favor dos pacientes, foi indeferido pelo e. magistrado de primeiro grau, 

sob o fundamento de que a prisão cautelar é necessária para a garantia da instrução processual e da aplicação da lei 

penal. 

No presente writ, aduz a impetrante que a segregação dos pacientes impinge-lhes constrangimento ilegal e deve ser 

revogada porque: a) não existem nos autos elementos concretos que demonstrem que, em liberdade, os pacientes 

poderão frustrar a aplicação da lei penal, tumultuar a instrução processual ou colocar em risco a ordem pública; b) o 

crime não foi praticado mediante violência ou grave ameaça; c) os pacientes não resistiram à prisão e colaboraram com 

a Polícia, prestando à autoridade policial todas as informações que possuíam; d) os pacientes são primários, possuem 

bons antecedentes, residência fixa, atividade profissional lícita e família constituída. 

Com base em todas essas alegações, pleiteia a impetrante a revogação da prisão e a imediata expedição de alvará de 

soltura em favor dos pacientes. 

É o relatório. Decido. 

Ao indeferir o pedido de liberdade provisória, o e. Juiz impetrado asseverou que: 
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"Embora a prisão cautelar seja medida de exceção, não há nos autos elementos que, neste momento, tornem possível a 

concessão de liberdade provisória aos indiciados, que confessaram serem verdadeiros os fatos que lhes são imputados e 

afirmaram que o destino final da viagem seria os EUA. 

Vê-se que, o vínculo com o distrito da culpa, a primariedade e os bons antecedentes não são suficientes para a 

concessão de liberdade provisória, já que a intenção dos acusados é sair do Brasil e caso não se confirmem as 

afirmações feitas pela defesa dos indiciados, teremos hipótese de prejuízo irreparável, uma vez que estará inviabilizada 

a aplicação da lei penal, pelo que se faz necessária a prisão dos requerentes, por ora, para garantia da instrução criminal. 

Ante o exposto, e adotando como razão de decidir a manifestação do MPF de fls. 53/56, INDEFIRO o Pedido de 

relaxamento da prisão em flagrante formulado pela defesa dos acusados WILAS BATISTA DA SILVA e SISZINEI 

DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA" (f. 69). 

Com a vênia do ilustre magistrado, tenho que, a meu sentir, a prisão dos pacientes deve ser revogada. 

Com efeito, os autos demonstram que os pacientes não possuem quaisquer antecedentes criminais (f. 38-43 e 47-52), 

possuem residência fixa (f. 44 e 59) e exercem atividade laboral lícita (f. 45 e 53-56), de sorte que a simples hipótese de 

eles poderem evadir-se do país - porquanto presos quando tentavam embarcar em viagem ao exterior -   

não é motivo suficiente para escorar a prisão cautelar. A pensar o contrário, toda e qualquer situação de uso de 

passaporte falso exigiria a prisão preventiva.  

Se se tratasse de indiciados estrangeiros sem vínculos com nosso país, aí sim poderia haver fundado perigo de evasão. 

No caso dos autos, todavia, nenhum elemento concreto autoriza a afirmação de que, em liberdade, os pacientes 

empreenderão fuga, tumultuando a instrução processual e colocando em risco a aplicação da lei penal. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar e revogo a prisão preventiva, determinando a imediata expedição de 

alvará de soltura em favor dos pacientes. 

Intime-se a impetrante. 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo impetrado, a quem solicito informações, que deverão ser prestadas no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Após, com a juntada da resposta, promova-se a conclusão dos autos ao e. relator originário, Desembargador Federal 

Nelton dos Santos, para as deliberações que Sua Excelência entender pertinentes. 

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de junho de 2008 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

em substituição regimental 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.019964-0        HC   32460 

ORIG.    :   200661190087988  1 VR GUARULHOS/SP 

IMPTE    :   DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

PACTE    :   GUILLAUME CHARLES STOLARSKI REU PRESO 

ADV      :   DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 05 
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DESPACHO 

Intime-se a impetrante para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, promova a juntada 

de documentos comprobatórios de suas alegações. 

Após, à conclusão. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019973-1        HC   32462 

ORIG.   :  200061040003219  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARCELO RENATO DAMIN 

PACTE   :  ANTONIO CARLOS VIEIRA 

ADV     :  MARCELO RENATO DAMIN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 135/137 

LIMINAR 

 Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente foi condenado à pena de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 83 (oitenta e três) dias-multa, cada um no valor de 1/30 do 

salário mínimo, por ter infringido o disposto no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº. 7.492/86, c.c artigo 71 do Código 

Penal. A sentença determinou que o paciente não poderia recorrer em liberdade, sendo decretada sua prisão. 

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente respondeu à todo o processo em liberdade e participou de todos os atos 

processuais, portanto, possui o direito de aguardar o julgamento da apelação em liberdade. Sustenta, também, que o 

decreto cautelar não está fundamentado. 

      Pede-se a concessão liminar da ordem para que o paciente recorra e responda ao processo em liberdade, expedindo-

se o contramandado de prisão e, ao final, seja confirmada a liminar. 

 É o breve relatório. Decido. 

De fato, o paciente permaneceu em liberdade durante toda a instrução criminal, sobrevindo a decretação de sua prisão 

apenas quando da prolatação da sentença. 

Conforme entendimento jurisprudencial majoritário,  para que a liberdade dos cidadãos seja legitimamente restringida, é 

necessário que a autoridade judiciária se pronuncie de modo expresso, fundamentado, indicando elementos concretos 

aptos a justificar a constrição cautelar desse direito fundamental. 

A denegação, ao sentenciado, do direito de recorrer em liberdade, sobretudo do réu que respondeu solto ao processo, 

deve atender, ainda, aos requisitos previstos para a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP. 

A propósito do tema, veja-se o seguinte julgado do Excelso STF: 

(...) RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE O PROCESSO - RECONHECIMENTO DO DIREITO DE 

RECORRER EM LIBERDADE - CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (ARTIGO 7º, Nº 2) 
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- DECRETABILIDADE DA PRISÃO CAUTELAR DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA - 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE SATISFEITOS OS REQUISITOS MENCIONADOS NO ART. 312 DO CPP - 

NECESSIDADE DA VERIFICAÇÃO CONCRETA, EM CADA CASO, DA IMPRESCINDIBILIDADE DA 

ADOÇÃO DESSA MEDIDA EXTRAORDINÁRIA. 

RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE O PROCESSO - RECONHECIMENTO DO DIREITO DE 

RECORRER EM LIBERDADE - CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (ARTIGO 7º, Nº 2) 

- DECRETABILIDADE DA PRISÃO CAUTELAR DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA - 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE SATISFEITOS OS REQUISITOS MENCIONADOS NO ART. 312 DO CPP - 

NECESSIDADE DA VERIFICAÇÃO CONCRETA, EM CADA CASO, DA IMPRESCINDIBILIDADE DA 

ADOÇÃO DESSA MEDIDA EXTRAORDINÁRIA. 

 (STF, HC 92967/AC, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJU 11/04/2008, vol-02314-05 pp-00935.) 

Observo que, no presente caso, estão presentes os requisitos autorizadores da custódia cautelar, vez que preenchidos os 

requisitos do artigo 312, do CPP, pois o paciente, a partir de determinado momento processual, não foi mais encontrado, 

tendo sido decretada sua revelia em 13/03/2006. Não obstante, na fase de alegações finais (fls. 115/118), a defesa não se 

manifestou a respeito do ocorrido. 

Verifico que a decisão do magistrado está suficientemente fundamentada, tendo sido vazada nos seguintes termos: 

"Apesar de o acusado ter respondido o processo em liberdade, estão presentes os requisitos previstos no art. 312 para a 

decretação de sua prisão preventiva. Com efeito, ele possui uma longa ficha de antecedentes, inclusive com 

condenações criminais transitadas em julgado. E a sua segregação cautelar faz-se necessária para a garantia da aplicação 

da lei penal, na medida em que o acusado, a partir de um determinado momento, não mais pôde ser encontrado, 

demonstrado querer furtar-se ao cumprimento de uma eventual reprimenda. Por esses motivos, não reconheço o direito 

do acusado Antonio Carlos Vieira a apelar em liberdade, decretando a sua prisão nos termos do disposto no art. 393, I 

combinado com o art. 312, ambos do Código de Processo Penal." 

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar 

pleiteada. 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar. 

 Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 12 de junho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020112-9        AG  336692 

ORIG.   :  200761000051003  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA  TURMA 

Despacho/decisão de fls. 396/397 
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Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos de mandado de segurança 

que objetivava a declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária a cargo do empregador (art. 22 da Lei nº 

8.212/91 e Decreto nº 3.048/99), que instituiu o adicional de 2,5% (dois e meio por cento), recebeu o recurso de 

apelação apenas em seu efeito devolutivo, uma vez que o pedido foi julgado improcedente.  

Agravante: Banco Rabobank International Brasil S/A sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição ora 

combatida, o que justificaria a concessão da tutela postulada em face dos danos que poderão ser ocasionados em 

decorrência da sua exigibilidade.  

Por fim, pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal. 

O recebimento do recurso de apelação, interposto em face de sentença que julga improcedente o pedido formulado em 

sede de mandado de segurança, deve ser, em regra, apenas no efeito devolutivo.     

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

I - Denegada a segurança, resta inócuo o recebimento do apelo também no efeito suspensivo. 

II - A natureza do writ, de ação de rito sumário especial, não comporta o recebimento da apelação no efeito suspensivo, 

vez que tal efeito só resultaria na procrastinação injustificada do feito, em prejuízo à rápida solução do litígio, violando 

o princípio da celeridade processual, norma inserida no artigo 125, II, do Código de Processo Civil, que deve nortear 

este tipo de procedimento. 

III - Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 224333, Registro nº 

2004.03.00.071168-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 01.09.2006, p. 400, unânime) 

Tal regra, contudo, pode ser excepcionada nas hipóteses em que o cumprimento da decisão atacada resultar em lesão 

grave ou de difícil reparação, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 520 do Código de Processo Civil, 

aplicado subsidiariamente em sede de mandado de segurança. 

No presente caso, não vislumbro motivos para a concessão da tutela pleiteada, uma vez que há precedente desta 2ª 

Turma reconhecendo a constitucionalidade da contribuição ora combatida.  

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. 

ADICIONAL DE 2,5%. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 3º, §2º, DA LEI Nº 7.787/89. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. É constitucional a exigência da contribuição adicional de 2,5% (dois e meiom por cento) à contribuição 

previdenciária de 20%, incidente sobre a folha de salários de instituição financeira, prevista no art. 3º, §2º, da Lei nº 

7.787/89, pois em consonância com os princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva (arts. 150, II 

e 145, §1º, C.F.). Precedentes desta Segunda Turma e da E. Primeira Seção desta Corte. 

2. Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº 180497, Registro nº 97.03.035301-0, Rel Des. Fed. 

Nelton dos Santos, DJU 11.04.2008, p. 915, unânime)       

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020130-0        AG  336783 

ORIG.   :  9600000366  7FP Vr SAO PAULO/SP     9604074626  7FP Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES 

AGRDO   :  DINAH DA SILVA MIRANDA PINHEIRO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO 

PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 339. 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 337, intime-se a agravante para que regularize o recolhimento de custas processuais e o porte 

de remessa e retorno dos autos, nos termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 03 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020259-6        AG  336828 

ORIG.   :  200261820017540  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHEL ALEM NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  FABIANA ROSA 

AGRDO   :  ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outros 

AGRDO   :  GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRDO   :  CLIFFORD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

AGRDO   :  ELIZABETH FARSETTI 

ADV     :  ELISETE MARIA BUENO 

AGRDO   :  REGIANE LOPES PEREZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 456/461 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

reproduzida nas fls. 418/422, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade e reconheceu a decadência dos créditos tributários executados dos anos de 

1.993 a 1.995. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 
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Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da decadência por meio de exceção de pré-

executividade; a inocorrência da decadência por aplicáveis os prazos dos artigos 150, § 4.º e 173, I, do CTN, bem como 

o prazo decenal previsto no artigo 45 da Lei n.º 8.212/91. 

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais 

como decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES 

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E 

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação 

probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do 

processo de execução. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

O STJ tem admitido a interposição de exceção de pré-executividade em que se discute a decadência, mas apenas quando 

se trate de prova pré-constituída. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA 

MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL. (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1.Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para conferir provimento ao recurso 

especial. 
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2. A doutrina e a jurisprudência aceitam que "os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação", incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (Resp nº 325893/SP). 

3."Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos do devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem asfastados (Art. 620, CPC). Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto 

à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo"(Resp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ de 23/09/2002). 

4."A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos do devedor" (Resp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, DJ de 25/10/1999) 

5.A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executivdade no âmbito da execução fiscal. 

6.A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio 

de simples petição avulsa, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exequente. 

7.Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em recente decisão da Corte Especial nos Eresp nº 

388000/RS, julgados na Sessão do dia 16/03/2005. 

8.Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 757752/SC, Primeira Turma, Rel Min. José Delgado, j. 29/06/2006, DJ 17.08.2006, p. 318) 

A discussão acerca do prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A lei 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente a decadência. Alguns a viam no parágrafo único do artigo 80 daquele 

diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de previdência 

deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições.  

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei 5.172/66, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária 

no inciso II, do seu artigo 217. 

Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Editou-se a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595). 

Já o prazo decadencial a partir da EC 08/77 ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos). 

Posteriormente, a Lei 6.830/80, no artigo 2º, § 9º, estatuiu taxativamente que o prazo para a cobrança das contribuições 

previdenciárias continuava a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, ou seja, trinta anos, o que restou 

reconhecido em vários julgados (Ex. AC. 82.128-SP, TFR). 

A partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social  voltando, portanto, a 

incidir o CTN, sendo SUPLETIVAMENTE aplicáveis artigos 173 e 174. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 
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"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei.' 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

Houve uma discussão sobre a aplicabilidade ou não dos referidos artigos, que estabelecem prazos decenais de 

decadência e prescrição, no entanto, recentemente, a Primeira Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em 

decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91. 

E em 30/08/2007, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, negou monocraticamente provimento a 

Recurso Extraordinário n° 560.115-3 que tratava do mesmo tema, sob o argumento de que a Suprema Corte já definiu 

que prescrição e decadência devem ser previstas em Lei Complementar, portanto, devendo-se aplicar os prazos 

previstos no CTN. 

Assim, com a decisão de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91 pelo STJ e o julgamento do STF, resta 

francamente majoritária a tese de que o prazo decadencial aplicável é de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 173 do 

CTN. 

As contribuições previdenciárias são tributos sujeitos a lançamento por homologação, mas na hipótese de não haver 

recolhimento, cabe ao fisco efetuar o lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, contados do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, I do 

CTN e da Súmula 219 do ex-TFR. 

Na hipótese dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal para cobrança de dívida do período de 03/93 a 13/98. 

Restou caracterizada a decadência, como reconhecida na decisão, dos créditos tributários dos anos de 1.993 a 1.995, 

tendo em vista que para referidos fatos geradores o início da contagem para as competências mais recentes ocorreu em 

01.01.1996 e o término em 31.12.2000, nos termos do inciso I, do artigo 173 do CTN, sendo que o INSS veio a 

constituí-lo somente em 11.01.2001 (fl. 31). 

Com tais considerações, nego efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. Intimem-se os agravados para contra-minuta. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020383-7        HC   32502 

ORIG.   :  200703001008096  JE Vr SAO PAULO/SP     200561060077759  4 Vr 

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

PACTE   :  HELIO LISCIOTTO 

PACTE   :  TEREZA CRISTINA BROSLER FLORES LISCIOTTO 

ADV     :  ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

IMPDO   :  PRIMEIRA TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 229/231 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de HELIO LISCIOTTO e TEREZA CRISTINA BROSLER FLORES 

LISCIOTTO, apontando coação proveniente da Primeira Turma Recursal Cível e Criminal do Juizado Especial Federal 

da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em sede de writ, anulou a decisão que recebeu a denúncia imputando aos 

pacientes a prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, e determinou o prosseguimento do feito para que o 

paciente Hélio possa, nos termos do artigo 81, da Lei nº 9099/95, responder à acusação, e para que a paciente Tereza 

possa se manifestar quanto à transação penal proposta pelo Ministério Público Federal, permanecendo válidos os 

demais atos praticados. 

Narra a peça acusatória que, em 29 de maio de 2005, fiscais do IBAMA, durante a vistoria ambiental pelo "Loteamento 

Córrego dos Macacos", localizado à margem esquerda do Reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, no 

município de Cardoso/SP, constataram que os denunciados causaram dano direto e indireto ao meio ambiente, mediante 

intervenção em área de preservação ambiental permanente (supressão nativa e construção de rancho de lazer). 

De acordo com o libelo acusatório, na área degradada encontram-se erigidas duas construções de alvenaria e uma 

calçada, totalizando 336,1 m², além da existência de vegetação inadequada, todas inseridas por completo na área de 

preservação permanente, pois se situam a menos de 100 m do nível máximo normal do reservatório da Usina 

Hidrelétrica de Água Vermelha, infringindo o disposto no art.3º, inciso I, in fine, da Resolução do CONAMA nº 302, de 

20 de março de 2002. 

Sustenta o impetrante a falta de justa causa para a ação penal, vez que a aquisição do lote se dera em 26 de janeiro de 

1983, quando vigorava a Lei nº 4.771/65, que definia a conduta descrita na peça acusatória como contravenção. Aduz 

acerca da vedação da retroação da Lei nº 9605/98, por ser lei penal mais gravosa, de tal forma que a conduta dos 

pacientes não se subsume ao tipo penal previsto no artigo 48. Pugna pelo sobrestamento in limine da ação penal e, ao 

final, pelo seu trancamento. 

 Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

O delito previsto no artigo 48, da Lei nº 9605/98, é permanente, prolongando-se no tempo a atividade criminosa 

enquanto não cessada pelo agente: 

"RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGOS 40 E 48 DA 

LEI 9.605/98. IRRETROATIVIDADE DA LEI 9.605/98. CRIME INSTANTÂNEO E PERMANENTE. MANTIDA A 

REJEIÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 40.  POSSIBILIDADE DE TRANSAÇÃO PENAL. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Não há provas no sentido de que a construção combatida ocorreu durante a vigência da Lei 9.605/98. Ao contrário, as 

provas produzidas e não combatidas pelo ente acusador são de que a mencionada edificação data, aproximadamente, do 

ano de 1988, época em que a lei que regulava a matéria era a Lei de  nº 4.771/65 (Código Florestal), que classificava as 

infrações ambientais nela contida como contravenção penal, puníveis com pena de três meses a um ano de prisão 

simples ou multa. 

2. A conduta perpetrada pelo réu, agora regulamentada pelo artigo 40, da Lei nº 9.605/98, consumou-se com a 

ocorrência do dano, ou seja, no momento da edificação, tratando-se, portanto, de crime instantâneo. 

3. Não sendo delito permanente, não há como fazer retroagir a Lei 9.605/98, devendo o fato delituoso submeter-se à Lei 

vigente à época de sua ocorrência.  

4.Mesmo que não se entenda pela irretroatividade da Lei 9.605/98, no tocante ao artigo 40, é imprescindível a 

comprovação de que a área danificada seja considerada unidade de conservação ou seus arredores num raio de 10 Km 

(dez quilômetros), fato que verifico não constar dos autos. 

5. Por outro lado, o crime do artigo 48, da Lei 9.605/98 tem natureza permanente, podendo a atividade delitiva 

prolongar-se no tempo, inclusive posteriormente à vigência da lei mais severa.  
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6. A construção constada tem capacidade para impedir a regeneração da vegetação que existia no local. Fato que deve 

ser averiguado na competente ação penal, se for o caso. 

7. Sendo o caso de recebimento da denúncia, verifico que o crime previsto no artigo 48 da Lei 9.605/98 é de menor 

potencial ofensivo, uma vez que possui em seu preceito secundário pena máxima de 1 (um) ano de detenção. 

8. Desse modo, de rigor a observação do procedimento previsto na Lei nº 9.099/95, sendo necessário abertura de vista 

ao Ministério Público Federal oficiante no primeiro grau de jurisdição, para que se pronuncie sobre a possibilidade ou 

não da composição de danos e transação penal, nos termos dos artigos 72 e 76 da referida lei.  

9. Recurso parcialmente provido. Mantida a rejeição da denúncia no tocante ao crime do artigo 40, da Lei 9.605/98." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, RSE nº 4465, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02.05.2008, p. 579). (grifei) 

Desta forma, aplicável ao presente caso o entendimento consolidado na Súmula nº 711, do Supremo Tribunal Federal: 

"A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação 

da continuidade ou da permanência." 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Requisitem-se as informações ao Juízo de origem, com a posterior abertura de vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020394-1        AG  336945 

ORIG.   :  200361000061880  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BOCCIA e outro 

ADV     :  JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

AGRDO   :  TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E   

ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A 

ADV     :  PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 197 

Procedam, os recorrentes, à juntada de cópia legível da certidão de intimação ou da prova de ciência inequívoca (fl. 

31v.) da decisão que concedeu o prazo de 6 (seis) dias (fl. 30) para manifestação sobre a decisão de fl. 22, extraída do 

feito originário, no prazo de 05 (cinco) dias, documento este que não pode ser suprido.  

P.I.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.020671-1        HC   32531 

ORIG.   :  200161080016588  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 84/85 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 3ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001658-8. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c o artigo 29, ambos do 

CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado por cliente, atuando em Juízo em nome dele, tendo 

ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

g)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

j)a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001658-8 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 
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P.I.C. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020673-5        HC   32533 

ORIG.   :  200061080098369  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 107/108 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2000.61.08.009836-9. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções dos artigos 171, § 3º, 14, II, c.c o artigo 29, 

todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)conduta desprovida de potencialidade lesiva; 

h)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

i)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

j) ausência do dolo; 

k) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

l) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

m)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 
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n)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.009836-9 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020674-7        HC   32534 

ORIG.   :  200061080098965  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 80/81 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2000.61.08.009896-5. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigos 299 e 304, c.c. os 

artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  
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e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

m)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

n)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

o)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.009896-5 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020679-6        HC   32538 
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ORIG.   :  200361080001211  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 88/89 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2003.61.08.000121-1. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções dos artigos 171, § 3º, 299 e 304, c.c os 

artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações falsas não promanaram do punho do 

paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l) ausência do dolo; 

m) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

n) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

o)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

p)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2003.61.08.000121-1 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 
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Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020690-5        HC   32544 

ORIG.   :  200161080016734  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PARTE R :  FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

PARTE R :  LOURDES ANTONIA SGANZELA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 100/101 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001673-4. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, c.c o artigo 14, II, artigos 

299 e 304, c.c os artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 
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f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações falsas não promanaram do punho do 

paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l) ausência do dolo; 

m) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

n) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

o)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

p)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001673-4 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020695-4        HC   32549 
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ORIG.   :  200061080112056  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 52/53 

1-Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

2-Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2000.61.08.011205-6, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41, 

do CPP, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d)o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f)a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido;e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b)falta de individualização das condutas; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e)ausência de justa causa; e  

f)atipicidade da conduta. 
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3 - Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.011205-6 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

4 - Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

5 - Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

6 - Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da 

concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

7 - Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020698-0        HC   32552 

ORIG.   :  200061080112019  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/84 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2000.61.08.011201-9. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigos 297, §3º, II e 304, 

c.c. os artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  
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e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

m)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

n)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

o)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.011201-9 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020699-1        HC   32553 
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ORIG.   :  200061080087463  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 59/60 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal 2ª Vara de Bauru/SP nos autos do processo nº 2000.61.08.008746-3. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Segundo a impetração, buscando  obstar o início de eventual ação penal e visando demonstrar a ausência das condições 

da ação, o paciente tem se valido da exceção de pré-cognição, a qual, entretanto, vem sendo sistematicamente rejeitada 

pelo juízo impetrado, sob o fundamento de inexistência de previsão legal. 

Todavia, o impetrante sustenta que referido incidente vem sendo aceito, embora com denominação diversa, e que a 

apresentação das suas razões não acarretará nenhum prejuízo para o processo. 

A exceção de pré-cognição encontra seu fundamento de validade em preceitos constitucionais relevantes tais como o 

princípio da ampla defesa, o direito de petição e o acesso à prestação jurisdicional. 

Sustenta a imprescindibilidade do conhecimento e processamento do referido incidente, pois a autoridade policial 

aproveitou o interrogatório do paciente, já existente em outros feitos, e promoveu o seu indiciamento indireto, sendo 

esta a única oportunidade que ele terá de se manifestar antes de eventual propositura da ação penal. 

DO PEDIDO 

Ao argumento de que o paciente deve ter o seu  direito à ampla defesa assegurado através do processamento da exceção 

de pré-cognição, pugna, liminarmente, pela suspensão do inquérito policial até o julgamento do presente writ e, ao final, 

seja a ordem concedida assegurando-se ao paciente o direito de interposição e processamento da exceção de pré-

cognição, anulando-se todos os atos decisórios posteriores ao seu indeferimento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, por 

carecer de previsão legal, como acertadamente proclamado pelo Juízo impetrado. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020701-6        HC   32555 

ORIG.   :  200161080017891  2 Vr BAURU/SP 
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IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 99/100 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções dos artigos 171, §3º, 299 e 304 do CP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001789-1, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal;  

e) atipicidade da conduta; 

f) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

m)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

n)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001789-1 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato do exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo,.06 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020716-8        HC   32557 

ORIG.   :  200161080016710  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/84 

1-Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

2-Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001671-0, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 

do CPP, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d)o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f)a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido;e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 
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II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b)falta de individualização das condutas; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e)ausência de justa causa; e  

f)atipicidade da conduta. 

3 - Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001671-0 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

4 - Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

5 - Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

6 - Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da 

concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

7 - Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020717-0        HC   32558 

ORIG.   :  200161080017763  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 47/48 

Vistos. 

 Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, apontando coação ilegal proveniente do Juízo 

Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru/SP, que recebeu denúncia imputando ao paciente a prática dos 

delitos previstos nos artigos 171, § 3º, 299 e 304, c/c os artigos 29 e 70, todos do Código Penal. 

Pugna o impetrante, em síntese, o sobrestamento in limine da ação penal e, ao final, o seu trancamento em definitivo, 

por falta de justa causa para sua instauração, ante a inépcia da denúncia, sob o pálio da manifesta atipicidade das 

condutas incriminadas, além da falta de individualização das condutas dos co-réus, com o conseqüente cerceamento do 

seu direito de defesa. 

É o breve relato. 

 DECIDO. 

Do extrato de movimentação processual, anexo a esta decisão, verifica-se a identidade do presente writ com o Habeas 

Corpus nº 2008.03.00.005241-0, de minha relatoria, julgado por este Tribunal, em 08 de abril de 2008, eis que as 

impetrações decorrem de ato praticado pela mesma autoridade coatora em idêntica ação penal originária,  promovida 

contra o mesmo paciente, pelos mesmos fatos e o pleito é reiteração daquele formulado no writ anterior. 

Por estas razões,  indefiro liminarmente este Habeas Corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta 

Corte. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.  

     Intime-se.  

      Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020719-3        HC   32560 

ORIG.   :  200161080015833  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/73 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 3ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº2001.61.08.001583-3. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c o artigo 29, ambos do 

CP. 
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Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado por cliente, atuando em Juízo em nome dele, tendo 

ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

g)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

j) o laudo é conclusivo no sentido de que o paciente não é autor das anotações na CTPS; 

k) não há indício de autoria em relação ao paciente; e 

l)a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001583-3 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, tendo em vista a redistribuição dos autos da ação penal para o Juízo Federal da  2ª Vara de Bauru-SP, 

retifique-se a autoridade impetrada. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.020746-6        AG  337132 

ORIG.   :  9705518289  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO JOSE DE CARVALHO BORGES JUNIOR 

ADV     :  HELDER CURY RICCIARDI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 119 

Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada foi proferida às fls. 129/133 dos autos originários em 

30/01/2008. A certidão de intimação da decisão trazida ao presente recurso não é clara acerca de que despacho ela se 

refere, até porque foi juntada somente ao final (fl. 117). 

Por conta disso, proceda o recorrente à juntada de cópia das folhas seguintes à decisão agravada até a certidão de 

intimação, a fim de que não restem dúvidas a respeito da tempestividade do recurso. Prazo de 5 (cinco) dias. 

P.I. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020810-0        HC   32568 

ORIG.   :  200861120055569  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 

PACTE   :  GERSON INACIO SCHNEIDER reu preso 

ADV     :  GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63/65 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Gerson Inácio Schneider, ora sob custódia no CDP - Centro de 

Detenção Provisória de Caiuá/SP, alegando coação proveniente do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de 

Presidente Prudente/SP, que negou ao paciente o pedido de liberdade provisória. 

Sustenta o impetrante, em síntese, ser desnecessária a manutenção da custódia cautelar, vez que ausentes os requisitos 

autorizadores da prisão preventiva (artigo 312, do Código de Processo Penal), além de ser tecnicamente primário e pai 

de família, possuir ocupação lícita e residência fixa. Pede a revogação in limine do decreto prisional, com a expedição 

de alvará de soltura em favor do paciente, concedendo-lhe, ao final, o direito de responder ao processo em liberdade. 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 
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O paciente foi autuado em flagrante em 25.04.2008, quando transportava mercadorias de origem estrangeira (cigarros), 

sem a devida documentação legal. 

Em seu interrogatório (fls. 27/30), o paciente informou que já tinha sido preso em 20.02.2008 pela prática do mesmo 

delito. 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual da primeira instância, conforme extratos anexos a esta decisão, 

registra o Inquérito Policial nº 2008.61.81.003042-1, em trâmite perante a 5ª Vara Criminal Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo/SP, que apura a prática, em tese, pelo paciente, do delito previsto no artigo 334, do Código 

Penal. 

Assim, percebe-se a sua personalidade voltada para a prática delitiva e a manifesta probabilidade de perseverança no 

comportamento delituoso,  circunstâncias que autorizam a sua constrição, para a garantia da ordem pública. 

"HABEAS CORPUS. PENAL. CONTRABANDO. PROCESSUAL PENAL.  LIBERDADE PROVISÓRIA 

REVOGADA. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE. REITERAÇÃO DE CONDUTA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM 

PÚBLICA.  POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. 

Presentes, de forma efetiva, a materialidade do delito e indícios de autoria, bem como as circunstâncias concretas 

ensejadoras da custódia cautelar, não há falar em constrangimento ilegal, sanável via habeas corpus. 

A revogação da liberdade provisória encontra-se satisfatoriamente motivada, com base em elementos concretos do 

processo, de modo a demonstrar a necessidade de garantia da ordem pública. 

A reiteração das condutas delituosas, evidencia a propensão para o cometimento de crimes dessa natureza como meio 

de vida, o que reforça a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública. 

Ordem denegada." 

(STJ - HC 52116/RS, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, DJU de 25.9.2006, p. 314). 

Tal fato, por si só, denota o fumus boni iuris da custódia cautelar, ante a presença de fatos concretos a evidenciar a real 

indispensabilidade da medida constritiva para garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312, do Código de 

Processo Penal, a desaconselhar a concessão da liberdade provisória requerida. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Int. 

Requisitem-se as informações ao Juízo de origem, com a posterior abertura de vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021283-8        HC   32620 

ORIG.   :  200861230002146  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

IMPTE   :  FABIANO RODRIGUES SANTOS 

IMPTE   :  CARINA RIBEIRO DE ARAUJO 

PACTE   :  FLAVIO LUIZ PILEGI 

PACTE   :  SONIA MARIA PILEGI 

ADV     :  FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 113/115 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que, na qualidade de administradores da empresa "Santa Terezinha Materiais 

para Escritório Ltda.", os ora pacientes supostamente deixaram de repassar à Previdência Social - INSS, nos períodos de 

03/1997 a 01/1988; 01/2000 a 03/2000; 05/2000; 05/2000; 08/2000; 10/2000 a 07/2002; 10/2002 a 04/2007, as 

contribuições sociais descontadas da remuneração dos empregados e; no período de 04/2003 a 04/2007, as 

contribuições sociais referentes a pagamentos dos contribuintes individuais. Dessa forma, teriam causado ao INSS um 

prejuízo no montante de R$ 75.558,47, representado pela NFLD nº 37.033.049-8 (fls. 19 e seguintes). 

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal os denunciou como incursos no artigo 168-A, c/c artigos 29 e 

71, todos do Código Penal. 

Impetrantes: Aduzem que os pacientes sofrem constrangimento ilegal diante da falta de justa causa para a ação penal, 

que foi instaurada sem a constituição definitiva do débito na esfera administrativa. Argumentam que pende de 

julgamento recurso voluntário interposto em face da decisão que julgou procedente o lançamento fiscal. Alegam ainda 

que, à época dos fatos, a administração da empresa era exercida pelo pai dos pacientes, os quais assumiram a empresa 

por sucessão. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja determinada a suspensão da ação penal nº 2008.61.23.000214-6. 

No mérito, pugna-se pelo trancamento de referido processo criminal. 

É o breve relatório. Decido. 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, o alegado constrangimento ilegal. 

Os impetrantes comprovaram a pendência do julgamento de recurso administrativo (fls. 83 e seguintes).  

Recente julgado do Pleno do STF alterou o entendimento até então prevalecente sobre o tema, afirmando que o crime 

tipificado no artigo 168-A, do CP é omissivo próprio e não simplesmente formal, como vinha entendo a jurisprudência 

majoritária. 

Senão, vejamos: 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME - ESPÉCIE. A apropriação indébita disciplinada no artigo 

168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não simplesmente formal. 

INQUÉRITO - SONEGAÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO. Estando em curso processo 

administrativo mediante o qual questionada a exigibilidade do tributo, ficam afastadas a persecução criminal e - ante o 

princípio da não-contradição, o princípio da razão suficiente - a manutenção de inquérito, ainda que sobrestado. 

(STF, Tribunal Pleno, votação unânime, Ag. Reg. no Inquérito 2.537-2 Goiás, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 

10/03/2008.) 

Observo que não haverá prejuízo ao Estado, no que diz respeito à persecução penal, uma vez que não há que se falar em 

decurso do prazo prescricional.  

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para que seja sobrestado o curso da ação penal nº 2008.61.23.000214-6, 

até o julgamento do mérito da presente impetração.  

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021301-6        HC   32621 

ORIG.   :  200761040137887  6 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  EURIDES DUARTE DE OLIVEIRA 

IMPTE   :  ROSANGELA DE OLIVEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

PACTE   :  EURIDES DUARTE DE OLIVEIRA 

PACTE   :  ROSANGELA DE OLIVEIRA GOMES 

PACTE   :  MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  RONALDO MANZO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 360/361. 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Eurides Duarte de Oliveira e outros, alegando coação proveniente do 

Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP, que recebeu denúncia imputando aos pacientes a prática 

do delito previsto no artigo 168-A, c.c. artigos 29 e 71, todos do Código Penal, vez que demonstrada a justa causa para a 

ação penal, pois o crime de apropriação indébita previdenciária não exige o prévio esgotamento da esfera 

administrativa. 

Sustentam os impetrantes a falta de justa causa, vez que o respectivo crédito tributário não está definitivamente 

constituído na via administrativa. Pede, liminarmente, a suspensão da ação penal, e, ao final, o seu trancamento. 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

O exaurimento da via administrativa é condição de procedibilidade apenas com relação aos crimes contra a ordem 

tributária. 

No caso dos autos, os pacientes foram denunciados pela prática do delito previsto no artigo 168-A, do Código Penal, 

que não constitui crime contra a ordem tributária. Trata-se de crime omissivo, cuja consumação ocorre quando o agente 

deixa de recolher na época própria, as contribuições descontadas dos empregados. 

Uma vez que basta a omissão para a consumação, é prescindível o esgotamento da via administrativa.  (Precedentes: 

RHC 17.018, STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, DJ. 20.06.2005; HC 21994, TRF/3ª Região, Rel. Des. 

Fed. Cecilia Mello,  2ª Turma, DJ 29.09.2006). 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Int. 

Dispenso as informações. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.021362-4        AG  337835 

ORIG.   :  200861050041678  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SANDRA DE A MENON TRANSPORTES -ME 

ADV     :  LUIS LEITE DE CAMARGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 98/101 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão reproduzida às fls. 13/18, em que a 

MM Juíza Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, considerando a opção pelo sistema tributário simples, concedeu liminar 

para afastar a incidência da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 

9.711/98 e assegurou ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura 

ou da nota fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos 

do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 

A União Federal sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação, mas 

de substituição tributária e que as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão insertas na previsão legal da 

citada retenção. 

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou 

restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da 

receita tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à 

Contribuição Social do empregado, do trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.  

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi 

cedida. 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária.  

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal.  

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  
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5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.  

6.Recurso não provido". (g.n.) 

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ 

Data:23/09/2002, Pág. 289, Relator Min. José Delgado)  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 

FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação. 

2. Precedentes da 1ª Seção. 

3. Agravo regimental provido." (g.n) 

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux) 

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia 

processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático: 

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço 

recolher 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma 

seguiu integralmente o voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de 

Telecomunicações e Informática (Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição 

pelas suas associadas. Em primeira instância, foi concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-

pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF 

considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998, teriam alterado o fato gerador e a base 

de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado ou majorado, o tributo só 

pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o caso. Além 

disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e 

creditadas. (http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=8409). 

Por outro lado, o SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de 

arrecadação de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada 

no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão 

da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e 

incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996: 

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
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d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da 

especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 

9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática 

instituída pela Lei 9.711/98. 

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa 

prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora. 

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 

(que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição 

previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon) 

Em decorrência, no presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de 

difícil reparação.  

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.022297-2        HC   32709 

ORIG.    :   200860020028323  1 VR DOURADOS/MS 

IMPTE    :   SILVIO SOARES DE ABREU E SILVA 

PACTE    :   ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS REU PRESO 

ADV      :   SILVIO SOARES DE ABREU E SILVA 

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 24 

DESPACHO 

As peças que instruem a impetração não comprovam a prática do ato reputado coator, nem a existência do alegado 

constrangimento ilegal. 

Assim, intime-se o impetrante para que, no prazo de (10) dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, 

promova a juntada de documentos comprobatórios de suas alegações. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001608-8        AC 1270452 

ORIG.   :  9809042850  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  JOSE MIGUEL FRANCA NETO e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 506/515. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 480-490) em face da r. sentença (fls. 465-473) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 
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- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
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Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  
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8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 
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convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001609-0        AC 1270453 

ORIG.   :  9800365060  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DULCINEIA ALBERTI BENTO TREVELLIN e outros 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 417/426. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 407-412) e da CEF (fls. 396-403) em face da r. sentença (fls. 367-386) que 

julgou parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste 

das prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 635-675) e do autor (fls. 684-698), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  
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"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 
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(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.002485-1        AC 1269878 

ORIG.   :  9800501053  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO    :  DECIO SALLES e outros 

ADV     :  MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 325/327 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: DECIO SALLES e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato 

(SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, para determinar a revisão judicial do contrato firmado 

entre as partes, a ser procedida pela CEF, a partir da introdução do plano real, nos seguintes termos: 1) excluir a 

utilização de qualquer outro índice como fator de reajuste das prestações, substituindo-a pelo índice da variação salarial 

da categoria profissional da parte autora, seguindo o mesmo procedimento do reajuste dos encargos mensais.Somente 

em execução (cumprimento) de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito, os quais deverão ser 

somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de atualização desse. 

Determinou, ainda, no caso de haver crédito, quanto aos valores pagos indevidamente, a devolução em dobro. Por fim, 

determinou que na fase de execução/liquidação (cumprimento) de sentença, os autores poderão optar pela compensação 

ou devolução das quantias, caso tenham sido pagas a maior. Por fim, diante da sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, bem como com as custas e demais despesas 

eventualmente despendidas. 

Apelante: Apelante: CEF aduz, preliminarmente, o conhecimento de eventual agravo retido. No mérito, sustenta, que as 

prestações foram reajustadas de acordo com a variação salarial do mutuário, assim como regular cumprimento do 

contrato, razão pela qual não há quaisquer valores a serem devolvidos ou compensados aos mutuários, pois nada foi 

cobrado a mais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

DO RECONHECIMENTO DO AGRAVO RETIDO 

Não é de ser conhecida a preliminar de conhecimento de eventual agravo retido, uma vez que tal recurso sequer foi 

interposto nos autos. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao seu recurso de apelação, com base no artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002508-9        AC 1275307 

ORIG.   :  9800421467  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO GIUSTI e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 340/353 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 322-331) em face da r. sentença (fls. 314-317) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
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II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
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"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,7% ao ano, sendo 10,1430% a taxa efetiva (fl. 19), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004936-7        AC 1275436 

ORIG.   :  0000000072  1 Vr BOITUVA/SP     0000005220  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  JOSE VICENTE DE ALMEIDA ROSA 

ADV     :  JOSE CARLOS KALIL FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PINHAL AGROPECUARIA S/A 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81/91. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Vicente de Almeida Rosa em face de sentença proferida às fls. 

36/43, em que a Juíza de Direito do Foro Distrital de Boituva, na Comarca de Porto Feliz/SP, julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal. 

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que a simples declaração do contribuinte não esgota os atos 

administrativos até o efetivo lançamento, devendo ser notificada da infração para apresentar sua defesa; a ilegalidade 

dos valores a título de juros e correção monetária, além da incidência de multa confiscatória, bem como a ilegalidade da 

taxa SELIC. 

Com contra-razões subiram os autos. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa no processo administrativo, tendo em vista que a recorrente 

não comprovou a ausência de oportunidade para se defender, bem ao contrário, constando na CDA às fls. 05/09 dos 

autos em apenso, o número do processo administrativo, bem como pelo fato de o lançamento ter origem em débito 

fiscal confessado. 

Ademais, não se exige a instrução com cópias do processo administrativo, pois a CDA possui natureza de título 

executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração da ação de execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º 

do artigo 6.º da LEF. E o artigo 41 dispõe que cópias do processo administrativo poderão ser requeridas pelas partes ou 

requisitadas pelo juiz. 

A questão relativa à nulidade da Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade quanto à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais 

exigidos para a validade da CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

A análise da CDA demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, 

indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e 

fundamento legal da dívida, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em 

dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título  executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.     A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo 

dos consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.     A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 
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3.     Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9.     Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2325/5434 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA  

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS  POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa  em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR,  as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 
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3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA 

HONORÁRIA. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,  

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

Portanto, a incidência da multa moratória não se reveste de caráter confiscatório, por sua natureza não tributária, bem 

como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

A correção monetária não representa acréscimo ao valor do crédito tributário, constitui apenas mera manutenção do 

poder aquisitivo, com a recomposição do valor da moeda deteriorado pela inflação, e sua incidência se dá a partir da 

exigibilidade do respectivo crédito. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória, correção monetária e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, 

em face de suas finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 

209 do ex-TFR, não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

REQUISITOS. SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI -  Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA 

AÇÃO - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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... 

6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO 

DE DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO 

NÃO PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 
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"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 
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"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.008184-6        AC 1281279 

ORIG.   :  0000001431  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  FLY PLASTIC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CILMARA SILVIA DUARTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 104/113. 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Fly Plastic Ind/ e Com/ LTDA em que se sustenta a ocorrência da 

prescrição; a ilegalidade dos critérios de atualização monetária, bem como da utilização da taxa SELIC; o percentual 

excessivo da multa moratória; ser indevido o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 

O MM.º Juiz de Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, nas fls. 53/55, julgou improcedentes os 

embargos à execução. 

O embargante interpôs recurso de apelação sustentando, em suas razões, o descabimento e afronta da multa moratória 

ao princípio da vedação de tributos com efeito de confisco, a redução do percentual para 2%, nos termos do artigo 52, § 

1.º do CDC, a limitação para 20% conforme § 2.º, do artigo 61, da Lei n.º 9.430/96 e a inconstitucionalidade da taxa 

SELIC. 

Com as contra-razões subiram os autos a esta Corte. 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA  

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS  POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa  em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2331/5434 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR,  as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA 

HONORÁRIA. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 
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2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,  

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

Portanto, a incidência da multa moratória não se reveste de caráter confiscatório, por sua natureza não tributária, bem 

como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 

específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu 

pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento." 

A limitação do percentual da multa moratória para 20% decorre da aplicação do referido artigo, e é expresso no sentido 

de que incide para com os débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, assim, inaplicável ao caso dos autos, tendo em vista que os débitos são contribuições previdenciárias 

administradas pelo INSS, sujeitos à legislação específica. 

A aplicabilidade do artigo 52, § 1.º do Código de Defesa do Consumidor, na redação dada pela Lei n.º 9.298/96, que 

limitou a multa de mora a 2% (dois por cento), deve ser rejeitada porquanto não se trata de regra com incidência nas 

relações tributárias, mas apenas nas relações contratuais e de consumo. 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

... 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

... 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 19.02.2008, pub. DJ 03.03.2008, pág. 1) 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 12.06.2007, pub. DJ 29.06.2007, pág. 492) 

A correção monetária não representa acréscimo ao valor do crédito tributário, constitui apenas mera manutenção do 

poder aquisitivo, com a recomposição do valor da moeda deteriorado pela inflação, e sua incidência se dá a partir da 

exigibilidade do respectivo crédito. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória, correção monetária e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, 

em face de suas finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 

209 do ex-TFR, não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

REQUISITOS. SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI -  Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA 

AÇÃO - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 
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10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO 

DE DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO 

NÃO PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso.  

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.  

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1.  A  presunção  legal  de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a)  JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 
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Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015360-2        AC 1277505 

ORIG.   :  9800154728  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E    PREVIDENCIA 

NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 267 
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Vistos. 

Fls. 263 e 265: Indefiro. O pólo ativo da lide é integrado pelo Sindicado autor, em substituição processual de seus 

associados, nos termos do artigo 8º, III da Constituição Federal e art. 3º da Lei. 8.073/90. 

Esclareça o Sindicado autor sobre a eventual ocorrência de litispendência em relação aos processos nº 

2007.34.00.008781-9 e 2000.34.00.000685-1, em curso perante a 17ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 

Federal. 

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016044-8        AC 1297684 

ORIG.   :  9409028051  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  EVERALDO VICENTE SIQUEIRA SERRA e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 473/474. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por EVERALDO VICENTE 

SIQUEIRA SERRA e outro em face da CEF, cujo objetivo seria suspender quaisquer medidas executórias por parte a ré 

e permitir à parte autora que efetue o depósito de uma  prestação (junho de 1994) no valor que entede devido.  

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2008.03.99.016045-0, sendo 

negado seguimento ao recurso da parte autora.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando a parte autora 

ao pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se 

a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016045-0        AC 1297685 

ORIG.   :  9409032911  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  EVERALDO VICENTE SIQUEIRA SERRA e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 371/374. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 360-367)  em face da r. sentença (fls. 335-342) que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência de 

uma das condições da ação em face da noticiada arrematação do imóvel em sede de revisão contratual decorrente de 

financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

Sem as contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

Na presente ação de revisão dos valores das prestações, proposta aos 26/07/1994, o autor aduz a ocorrência de diversas 

tentativas frustradas de obtenção do pedido objeto da ação administrativamente. 

Todavia, a CEF informa que houve a incorporação de encargo em atraso ao saldo devedor. Neste contexto, veio a 

notícia da arrematação e adjudicação do imóvel em 29/04/1994, por meio de execução extrajudicial aparelhada nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66. 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, através ação própria e em tempo hábil, os valores do débito que 

considerava devidos. 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado em 29/04/1994, o 

imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado 

com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 
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IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 

17.05.2007 p. 217)  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2340/5434 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pela parte autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021317-9        AC 1308091 

ORIG.   :  9704000774  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSE MARIO DE SOUZA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 404/413 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JOSÉ MARIO DE SOUZA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Por fim, condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelante: JOSÉ MARIO DE SOUZA e outro, aduzem, em preliminar, que a sentença é nula por não ter respeitado 

princípio da fusão social do contrato. No mérito, aduzem quanto ao valor prestação - modalidade PES/CP, ocorrência de 

anatocismo,, quanto ao saldo devedor e a taxa de juros anual na forma simples de 8,9%; a substituição da TR pelo INPC 

na correção do saldo devedor; as taxas de seguros; da execução extrajudicial - Decreto-Lei 70/66. Deixou a matéria 

prequestionada. 

Com contra-razões. 

A CEF interpôs agravo retido às fls. 142/147. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da extinção do BNH, a gestão do referido 

fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme se lê da orientação jurisprudencial 

majoritária, nos seguintes arestos: 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 
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4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert  concluiu  às fls. 157/202 que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos 

daqueles que foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está 

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.  Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 

04/05/2004, p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

DO SEGURO 
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No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

A Tabela Price "consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o 

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização 

do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 
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Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121ee 526. 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de 

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.  

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em 

violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, Processo: 

200600748569 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES Data da 

decisão: 06/12/2007 Documento: STJ000793783, DJ DATA:17/12/2007 PÁGINA:188 

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA 

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência ou não de 

amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ. 

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as 

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos honorários 

advocatícios. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989218, Processo: 200702219985 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000788441, DJ DATA:26/11/2007 

PÁGINA:216). 

No presente caso, a prática do anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil (fls. 157/202), realizada 

por profissional com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual, deve ser mantida a r. sentença neste tópico. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 
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Por fim, segundo entendimento desta E. 2ª Turma: "os honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos 

formulados pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica 

Federal - CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais 

relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca, devendo cada parte 

arcar com os honorários de seus respectivos patronos. (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, 

Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos autores, para determinar o recálculo das 

prestações, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial, conforme o determinado no contrato, e 

nego seguimento ao agravo retido, nos termos do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do CPC, e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se.  

Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021318-0        AC 1308092 

ORIG.   :  9704011920  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSE MARIO DE SOUZA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 201/202 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ MARIO DE SOUZA e outro contra a r. sentença proferida nos 

autos de medida cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o depósito judicial das 

prestações mensais que entende devidas, a abstenção da prática de quaisquer atos executórios, bem como a inclusão de 

seus nomes aos serviços de proteção ao crédito. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, I, do CPC. 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, em preliminar, que a sentença é nula por não ter 

respeitado princípio da fusão social do contrato. No mérito alegam que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum 

in mora. 

Com contra-razões. 

É o relatório.  DECIDO. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 
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Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023557-6        AC 1316956 

ORIG.   :  9811031398  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IND/ DE MOVEIS ESTOFADOS MONFLEX LTDA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 49/52 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de execução fiscal oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face 

de INDÚSTRIA DE MÓVEIS ESTOFADOS MONFLEX LTDA, versando sobre contribuições previdenciárias, 

extinguiu o feito, reconhecendo a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. 

Apelante: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em 

síntese, de que não pode se ter vislumbrado a intercorrência do lapso qüinqüenal, contado de junho de 1998 à prolação 

da sentença em julho de 2003, quando as petições de fls. 21/22 e 33, bem demonstraram o interesse e a diligência da 

autarquia na continuidade e efetividade do executivo fiscal, utilizando-se de todos os meios processuais ao seu alcance 

para haver-se do crédito previdenciário. 

É o relatório.  DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação de ofício, pelo juiz, da 

prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 
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Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja,  de oficio, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN, desde que 

observado o mesmo prazo para a propositura da ação. 

Cumpre anotar que a natureza das contribuições previdenciárias sofreu alteração ao longo do tempo, com reflexos nos 

prazos prescricionais. 

Quando de sua instituição jurídica, através da Lei 3.807/60, seu art. 144 estipulava o prazo de 30 anos para cobrar e 

receber as referidas contribuições. 

Com o advento do Código Tributário Nacional, por meio da Lei 5.172/66, as contribuições passaram a ostentar natureza 

tributária e, por via de conseqüência, submetidas ao prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174, do mesmo 

diploma legal. 

Contudo, a Emenda Constitucional 08/77 retirou a natureza tributária das ditas contribuições, revigorando a prescrição 

trintenária até a vigência da Constituição Federal de 1988, que restituiu a natureza tributária, submetendo-as, 

novamente, às regras prescricionais do CTN. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:  

"EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80,  o juiz pode decretar a 

prescrição intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, para que oponha 

eventual causa suspensiva ou interruptiva que obste o curso da prescrição. 

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e, por essa 

razão, atinge os processos executivos em curso. 

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de execução 

fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ. 

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144 que 

"o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de previdência 

social, em trinta 

anos". 

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a ter 

natureza tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174. 

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional. 
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7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77 e a 

Constituição 

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei nº 

6.830/80. 

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164763 - Processo: 200603990459603 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento: TRF300124071 - Fonte DJU 

DATA:09/08/2007 PÁGINA: 461 - Relator(a)  JUIZA VESNA KOLMAR)". 

No presente caso, o débito em questão se refere à competência de 05/75 a 08/79, período que abrange tanto a Lei 

5.172/66 quanto a EC nº 08/77.  

No período compreendido entre 05/75 a 03/77, o prazo prescricional a ser considerado é o qüinqüenal conforme o art. 

174, do CTN (Lei nº 5.172/66), e, no período de 04/77 a 08/79, por força da EC nº 08/77 o prazo prescricional é 

trintenário. 

Verifica-se que o pedido de suspensão do feito foi deferido em 11/09/1980, este  permaneceu no arquivo até sua 

redistribuição, em 24/06/98 e, somente em 29/09/2000 o exeqüente requereu a citação do executado por edital, sendo 

que a sentença de extinção foi proferida em 25/07/2003, aplicando o prazo qüinqüenal fixado no art. 174, do CTN em 

detrimento da orientação jurisprudencial e da própria lei específica que prevê prescrição trintenária para o período 

anterior à EC nº 08/77. 

Assim, no que diz respeito aos períodos compreendidos entre 04/77 a 08/79, a r. sentença merece ser anulada, posto que 

o ilustre MM. Juízo a quo deixou de considerar o decurso do prazo prescricional aplicável, ou seja, de 30 anos, e o 

crédito tributário de 05/75 a 03/77, foi totalmente fulminada pela prescrição. 

A propósito, este é o entendimento sedimentado, no âmbito da E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE PROCLAMA A PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE EFETIVA DO CASO CONCRETO. NULIDADE. 

1. É nula a sentença que, em execução fiscal, se limita a proclamar a ocorrência da prescrição intercorrente sem 

demonstrá-la concretamente. 

2. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias variou ao longo do tempo, conforme a 

legislação aplicável. Assim, para concluir pela consumação da prescrição, cumpre ao juiz, na sentença, identificar o 

período do débito, a norma incidente e o prazo prescricional próprio, demonstrando o respectivo decurso no caso 

concreto. 

3. Sentença declarada nula ex officio. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

(TRF - 3ª Região, AC 200703990054784, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 

24/04/2007 DJU DATA:22/06/2007 PÁGINA: 586). 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para anular parte da sentença, tendo em vista que no 

período de 04/77 a 08/79, a alegada prescrição não se implementou, nos termos do art. 557, caput, combinado com o § 

1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.024475-9        AC 1313173 

ORIG.   :  9704015089  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  JAIR GUIMARAES DANTAS e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 449/452 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JAIR GUIMARÃES DANTAS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo, em síntese, que as prestações sejam 

reajustadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial pela Categoria Profissional do mutuário titular, assim como 

a devolução dos valores pagos a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e, com base no laudo pericial, determinou que a ré 

procedesse ao recálculo das prestações mensais, adotando como fator de correção das prestações tão-somente os índices 

de reajuste fornecidos pelo Sindicato a que pertence a categoria profissional do mutuário titular. Consignou, ainda, que 

caso seja encontrado "saldo devedor zero", eventual valor pago a maior deverá ser restituído aos autores, com correção 

monetária, desde a data da quitação do saldo devedor, e juros de mora, contados da citação, à razão de 0,5% ao mês, até 

janeiro de 2003, quando em razão da vigência do Código Civil atual passa a ser de 1% ao mês (art. 406 do CC, c.c. 

artigo 161, 1º do CTN). 

Por fim, condenou a CEF ao pagamento das despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, ambos atualizados de acordo com o Provimento n.º 64/05 da CGJF da 3ª Região. Custas ex lege (fls. 

411/417). 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, a necessidade de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. No mérito, 

alega que sempre cumpriu estritamente com as cláusulas contratuais, no que diz respeito ao reajustamento das 

prestações e do saldo devedor. Assevera que o contrato faz leis entre as partes, motivo pelo qual não houve ofensa aos 

critérios entabulados, os quais devem ser aceitos por ambas as partes, não havendo, portanto, que se falar em repetição 

de indébito. Pugna pela aplicabilidade da TR como índice de correção monetária do saldo devedor e pela inversão dos 

ônus da sucumbência (fls. 421/432). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 
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II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª TURMA, RESP: 200400219214, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP: 200401693000, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/2006, DJ DATA:06/03/2006, p. 330) 

Inicialmente, deixo de apreciar o recurso quanto ao pleito de aplicação da TR, haja vista não ter a r. sentença feito 

menção alguma sobre a correção do saldo devedor. 

A r. sentença não merece reparos. 

REVISÃO DAS PRESTAÇÕES PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO  PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo 

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, , j. 10/07/2007, DJU 03/08/2007, 

p. 672) 

Ademais, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da ação, conforme entendimento desta C. 

Federal: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, 

caput¸ do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades cabíveis, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.024532-6        AC 1313199 

ORIG.   :  9804024152  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  ANTONIO ANGELO AMADIO 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 440/450 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 411-422) em face da r. sentença (fls. 402-407) que julgou procedente o pedido revisão 

da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 429-437), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe esclarecer que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a 

EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o 

ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 
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improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 
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(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026645-7        AC 1316877 

ORIG.   :  9800256180  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE FERREIRA DO MONTE e outro 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 296/306. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 264-276) e da parte autora (fls. 282-291- em face da r. sentença (fls. 254-260) que 

julgou parcialmente procedente o pedido revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a 

substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, 

sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 
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- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
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Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  
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8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 
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convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 
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Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026684-6        AC 1316975 

ORIG.   :  0300006055  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     :  PAULO ANTONIO NEDER  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 245/247. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: a União ajuizou execução fiscal contra EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA. versando sobre valores devidos a título de laudêmio exigido decorrente de enfiteuse referente ao domínio útil do 

imóvel localizado na área denominada "Sítio Tamboré". 

Por sua vez, a executada opôs exceção de pré-executividade aduzindo, em síntese, inexistência de relação foreira que 

pudesse ensejar a presente cobrança; sua ilegitimidade de parte para figurar no pólo passivo, por já ter alienado o 

imóvel; inexistência de contrato entre as partes estabelecendo a relação foreira; falta de exigibilidade do crédito e  

prescrição. 

Sentença: o MM. Juiz a quo acolheu a exceção de pré-executividade, extinguindo a execução fiscal nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por reconhecer a ilegitimidade passiva da excipiente, ao fundamento de 

que o adquirente, mesmo sem a devida transcrição no registro de imóveis é o responsável pelo pagamento do tributo, 

nos termos do arts. 130 e 131, ambos do Código Tributário Nacional. 

Por fim, condenou o exeqüente no pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor total da dívida. 

Apelação: a União pretende a reforma da r. sentença, ao fundamento, em síntese, de que o Código Tributário Nacional 

não pode ser aplicado ao presente caso, porquanto os valores exigidos não ostentam natureza tributária, mas de receita 

patrimonial. 

Quanto à ilegitimidade passiva do executado, tal alegação é frágil na medida em que a alienação de domínio útil de 

imóvel por aforamento da União, deve ser condicionada a prévio assentimento do SPU (Secretaria de Patrimônio da 

União) a teor do art. 102, do Decreto-Lei 9.769/46, sob pena de nulidade. 

Aduz, ainda, que a questão deve ser discutida na via dos embargos à execução fiscal. 
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Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente, sendo que a r. sentença merece ser mantida, contudo, por fundamentos diversos. 

Cumpre anotar que a via da exceção de pré-executividade é viável no presente caso, por versar sobre questão de ordem 

pública, envolvendo a legitimidade da parte, a ser comprovada de plano. 

De fato, a aforamento de ocupação não ostenta natureza tributária, mas de verba patrimonial, por se tratar de ônus de 

natureza civil, que tem por objeto imóveis de aforados pela União, nos termos do art. 127, do Decreto-Lei 9.760/46, o 

que afasta a aplicabilidade do Código Tributário Nacional. 

Contudo, a interpretação expendida na r. sentença, apesar de se pautar em lei que não se aplica ao caso, encontra 

interpretação idêntica, na legislação pertinente, qual seja a do art. 127, do Decreto-Lei 9.760/46, no sentido de que o 

adquirente do imóvel é o responsável pelo pagamento do laudêmio. 

No presente caso, a excipiente comprovou que transferiu o domínio útil imóvel a terceiro, mediante registro no Cartório 

de Registro de Imóveis. 

Ademais, consiste em obrigação do adquirente informar a Secretaria de Patrimônio da União sobre a transação 

realizada, apresentando o título no Registro de Imóveis, para que lhes sejam transferidas as obrigações enfitêuticas, de 

acordo com a letra do art. 116, do Decreto-Lei 9.760/46. 

Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante termo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial desta Corte Federal: 

ENFITEUSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR 

EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA SUSPENDER A TAXA DE OCUPAÇÃO EXIGIDA DO 

IMPETRANTE REFERENTE AO IMÓVEL CADASTRADO JUNTO AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO SOB O RIP 

Nº 7209.0000055-38 PELA AUTORIDADE COATORA E PARA QUE ESTA EXCLUA O NOME DO 

IMPETRANTE COMO PROPRIETÁRIO DO REFERIDO IMÓVEL - ALIENAÇÃO DO IMÓVEL REGISTRADA 

NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.A taxa de ocupação é ônus de natureza civil que incide sobre os imóveis sujeitos ao aforamento nos termos do art. 127 

do Decreto-lei n°.9.760/46, sendo responsável pelo seu pagamento o proprietário do bem. 

 2  O Decreto-lei n°.9.760/46 em seu art. 116 prevê que 'efetuada a transação e transcrito o título no Registro de 

Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que 

para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas'. 

3. É plausível a alegação no sentido de ilegitimidade de parte para responder pela dívida referente à taxa de ocupação de 

imóvel se o impetrante comprova através da matrícula que alienou o mesmo. 

4. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 236998 Processo: 200503000403450 UF: SP 

Órgão Julgador: 1ª Turma, Rrelator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo Data da decisão: 07/02/2006 

Documento: TRF300101175, DJU DATA:08/03/2006 PÁGINA: 225) 

Cumpre consignar que o Código Civil de 1.916 dispunha o seguinte a respeito da enfiteuse, em seu art. 678, in verbis: 

"Art. 678 - Dá-se a enfiteuse, aforamento, ou emprazamento, quando por ato entre vivos, ou de última vontade, o 

proprietário atribui a outrem o domínio útil do imóvel, pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, 

ao senhorio direto uma pensão, ou foro, anual certo e invariável." 

Quanto à eventual nulidade na transferência do domínio útil, a apelante deve se valer das vias próprias, já que, pelo 

princípio da segurança jurídica, prevalece a presunção de validade dos registros públicos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos moldes do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, por serem manifestamente improcedentes e nos termos da fundamentação 

supra. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026888-0        AC 1317178 

ORIG.   :  0500001411  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0500007733  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  ZELIA APARECIDA BIACCO BREDA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  ANTONIO APARECIDO BREDA E CIA LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 303/305. 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Zélia Aparecida Biacco Breda em face da sentença de fls. 284/285, em 

que o Juiz de Direito da 1.ª Vara de São José do Rio Pardo/SP julgou procedentes os embargos de terceiro, a fim de 

desconstituir a penhora incidente sobre o imóvel, manter a embargante definitivamente na sua posse, sem condenação a 

honorários advocatícios. 

Aduz a apelante, em síntese, que o apelado não deverá ser isento da verba sucumbencial; que o exeqüente efetivamente 

sabia da impenhorabilidade do bem imóvel, devendo arcar com os honorários advocatícios devidos. 

Com contra-razões às fls. 297/301. 

No caso dos autos, foi penhorado um imóvel pertencente a Antonio Aparecido Breda, falecido esposo da apelante, que 

servia como sua residência e de sua família. Após o falecimento do Sr. Antonio, ocorreu a partilha de bens, ficando a 

embargante com o usufruto vitalício do imóvel. 

Nos autos da ação de execução fiscal, o exeqüente indicou referido imóvel à penhora, para garantida da dívida, o que 

ensejou os presentes embargos de terceiro. 

Aplicando-se o princípio da sucumbência em consonância com o princípio da causalidade, os honorários advocatícios 

devem ser suportados por quem deu causa à instauração do processo. Assim, em se tratando de embargos de terceiro, é 

imprescindível que se averigúe quem deu causa à constrição indevida, para a fixação de honorários advocatícios. 
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Verifica-se, no presente caso, que o exeqüente deu causa a constrição indevida do imóvel, em sede de execução fiscal. 

Portanto,  deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios por ser responsável pela penhora do bem da 

embargante. 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE 

BEM IMÓVEL. ANTERIOR CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. 

INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE 

DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE PELOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. 

(...) 

2. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva acima, verbis: "Em embargos de terceiro, quem 

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 3. É que a imposição dos ônus processuais, 

no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual 

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

(...) 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 805415/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 18/03/2008, pub. DJ 12/05/2008, pág. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA CONSIDERADA 

INDEVIDA - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

(...) 

2. Prevaleceria o princípio da causalidade se a autarquia federal, diante da propositura dos embargos de terceiro, não 

tivesse contestado o feito, quando seria, então, sustentável a tese da condenação dos embargantes na verba honorária. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 827791/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, julg. 07/08/2007, pub. DJ 17/08/2007, pág. 410) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

HONORÁRIOS. 

1. Via de regra, havendo vencedor e vencido na demanda, em homenagem ao princípio da sucumbência, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente. 

(...) 

3. Configurada a resistência do credor embargado, por meio de contestação aos embargos de terceiro, é devida, no 

particular, a verba honorária à parte vencedora. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 625795/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 06/09/2005, pub. DJ 12/12/2005, pág. 284) 

Portanto, tratando-se de matéria de direito e levando em consideração o valor da execução de R$ 140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais), os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação para reformara a sentença quanto aos honorários advocatícios. 

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 17 de junho de 2.008. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 10 de  julho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   278666   2006.03.00.089366-3   9805074056   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : REBIZZI S/A GRAFICA E EDITORA massa falida 

SINDCO  : AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 

ADV     : IDAEL GOMES FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00002   AG   281123   2006.03.00.097369-5   200461820289456   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CAPS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AG   298394   2007.03.00.036553-5   200461820083593   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE EVENTOS 

MARK 

AGRDO   : ERIK RODOVALHO MARTINS DE SA e outro 

ADV     : MARIA ESTELA DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00004   AG   321362   2007.03.00.103247-5   200461820581891   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : HELIO NASRI MADI 

ADV     : ANISSETO CARMONA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : LOJAS KELAR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AG   330885   2008.03.00.011765-9   200561820290402   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA BUE BRASIL LTDA e 

outros 

ADV     : GLAUCIA SAYURI NAGOSHI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AG   331288   2008.03.00.012435-4   200761260017184   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FORTUART EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00007   AG   331727   2008.03.00.013033-0   0100000202   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CIA INDL/ RIO PARANA 

AGRDO   : LEONTINA GIOCONDA BORDON e outros 

ADV     : CLAUDIO PIRES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00008   AG   332585   2008.03.00.014153-4   200361820277334   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE CARNES DO CARMO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AG   267859   2006.03.00.037873-2   200661000015304   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CICERO ATALLAH ABBUD 

ADV     : CARINE CRISTINA FUNKE 

AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00010   AG   283617   2006.03.00.105267-6   200661190066894   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00011   AG   318489   2007.03.00.099351-0   200760000068426   MS 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL MS 

ADV     : PAULO CESAR BEZERRA ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00012   AG   315995   2007.03.00.095858-3   200761000227270   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : TERESA CRISTINA BORDALO 

ADV     : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

AGRDO   : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00013   AMS   268338   2003.60.00.004028-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MATECSUL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00014   AMS   266438   2004.61.00.008289-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EDITORA DO BRASIL S/A 

ADV     : ADILSON NUNES DE LIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   REOMS   283301   2004.61.00.018528-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : REDE PARK ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E 

GARAGENS 

ADV     : RENATA VIEIRA DE SOUZA FERRAO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   REOMS   275565   2005.61.00.001953-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   REOMS   279340   2005.61.00.020327-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2374/5434 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : DFV TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AMS   305752   2006.61.00.014558-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASSOCIACAO DE APOIO AO PROGRAMA CAPACITACAO 

SOLIDARIA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   REOMS   306105   2007.61.00.004703-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA 

ADV     : DAVID BRENER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AMS   281866   2005.61.00.026911-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DILETA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION  

  

  

00021   AC   1306879   2007.61.08.004356-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA CECILIA LEME BARRETTO 
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ADV     : FERNANDO PRADO TARGA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1300064   2007.61.08.001925-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ELIZABETH DE MELLO TOLEDO e outro 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1295807   2006.61.08.011936-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : PEDRO FERREIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1299902   2007.61.08.004355-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : MARIA CECILIA LEME BARRETTO 

ADV     : FERNANDO PRADO TARGA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1299906   2007.61.08.005465-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : NELSON JURADO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2376/5434 

00026   AC   1292853   2007.61.08.002555-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : MARTA MARIA GRAMOLINI DAL MEDICO DA SILVA 

ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1282563   2007.61.17.001885-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    : CARLA CRISTINA ROSETO 

ADV     : ANTONIO LUCAS RIBEIRO 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00028   AC   1306287   2007.61.17.003465-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : IONE VENDRAMINI BRAVI 

ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AMS   232316   2001.61.07.000318-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BEBIDAS VENCEDORA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00030   MC   2725   2001.03.00.031828-2   200161070003184   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

REQTE   : BEBIDAS VENCEDORA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00031   AMS   245716   2002.61.19.002460-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PANTANAL LINHAS AEREAS SULMATOGROSSENSSES S/A 

ADV     : MARCIO LUIZ BERTOLDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AMS   243292   2002.61.19.003490-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA 

ADV     : HELIO QUEIJA VASQUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   AMS   268052   2003.61.09.005295-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARCOR DO BRASIL LTDA 

ADV     : ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   REOMS   288039   2006.61.19.002122-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : SUN FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00035   REOMS   293366   2006.61.05.006439-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   REOMS   292749   2006.61.05.006836-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : DUDALINA S/A 

ADVG    : DANTE AGUIAR AREND 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   REOMS   295604   2006.61.05.008241-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : RECKITT BENCKISER BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AMS   282828   2005.61.00.003488-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00039   AMS   240783   1999.61.00.037168-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BARROS CAMARA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   AC   1295335   2005.61.00.011197-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOCIEDADE HEBRAICO BRASILEIRA RENASCENCA 

ADV     : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00041   AC   1212513   2005.61.00.011194-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA E FILANTROPIA SAO 

CRISTOVAO 

ADV     : SABRINA BAIK CHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00042   AC   1245562   2005.61.00.011195-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO FAAP 

ADV     : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00043   AMS   304740   2006.61.26.005953-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : WHARTON INVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : VALERIA ZOTELLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   AC   1316238   2006.61.20.004316-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CIA AGRICOLA DEBELMA 

ADV     : GILBERTO LOPES THEODORO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00045   AMS   304128   2005.60.00.007674-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MATOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     : SILVIO LUIZ DE COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AC   938419   2004.03.99.016426-6   9800540784   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROSE MARY DA SILVA BANDEIRA 

ADV     : LUCIA PORTO NORONHA  

  

  

00047   AMS   201363   1999.61.10.000252-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : KINOSHITA E CIA LTDA 

ADV     : HEBER RENATO DE PAULA PIRES e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00048   AC   1268026   2005.61.04.000603-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NELSON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROBERTO ELY HAMAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AMS   238852   2001.61.00.010778-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALIPIO DE ANDRADE BARAO DA CUNHA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AMS   269277   2001.61.00.019113-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE CARLOS CHEREM CAVALCANTE 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AC   1239996   2004.61.00.006666-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : WILSON ROBERTO LEVORATO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00052   AC   1285442   2003.61.04.012935-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   AMS   305643   2006.61.00.000458-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IVANYRA MAURA DE MEDEIROS CORREIA 

ADV     : ODAIR TROTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AMS   300048   2007.61.26.001235-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : APARECIDO ARISTEO PIRONELLI e outros 

ADV     : LADISLENE BEDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   AMS   305567   2007.61.21.001543-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLEBER DE SOUSA 

ADV     : ZELIA MARIA RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00056   REOMS   305488   2007.61.00.006926-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : LUIS HENRIQUE ALBINATI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   AC   1283684   2005.61.82.027014-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROCOMP COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO  

  

  

00058   AC   1285366   2005.61.82.026905-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FAZENDA PALMEIRAS DO RICARDO S A 

ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00059   AC   1283677   2004.61.82.035611-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA D ABRASIVOS LTDA 

ADV     : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR  

  

  

00060   AC   1280592   2007.61.14.001656-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : THE VALSPAR CORPORATION LTDA 

ADV     : FRANCISCO JOSE BOLIVIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00061   AC   1279506   2004.61.82.048900-7 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

APDO    : ARLIQUIDO COML/ LTDA 

ADV     : FATIMA QUAGLIA  

  

  

00062   AC   1280590   2004.61.82.044984-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SYNGENTA SEEDS LTDA 

ADV     : CELSO UMBERTO LUCHESI  

  

  

00063   AC   1282878   2004.61.82.052306-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PALMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     : SILVANA SETTE MANETTI  

  

  

00064   AC   1285382   2003.61.82.024807-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : L M C EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO LOUZAS FERNANDES  

  

  

00065   AC   1315622   2008.03.99.025901-5   0500000111   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI SP 

ADV     : RICARDO MARCEL ZENA (Int.Pessoal)  

  

  

00066   AC   1313974   2008.03.99.025254-9   0500000600   SP 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA 

ADV     : FERNANDO ALBERTO FELICIANO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00067   AC   1300993   2004.61.19.009206-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00068   REOAC   1281811   2003.61.82.034513-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida e outro 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00069   REOAC   1281812   2003.61.82.034514-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida e outro 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   REOAC   1281810   2004.61.82.030261-8 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : LOURDES CANELLAS RAMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   REOAC   1281814   2003.61.82.034516-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida e outro 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   REOAC   1281813   2003.61.82.034515-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida e outro 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00073   AMS   286356   2005.61.00.021601-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LATCO BEVERAGES IND/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : ALESSANDRA DE CASSIA BARBOSA FANTINATI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   REOMS   297891   2006.61.00.016069-9 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : AEROGLASS BRASILEIRA S/A FIBRAS DE VIDRO 

ADV     : JOÃO GUILHERME PERRONI LA TERZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   AMS   286639   2005.61.00.007924-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00076   AMS   290423   2006.61.00.003660-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CEA CONSTRUCAO ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS  

  

  

00077   AMS   298586   2007.61.00.003955-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EXPERNET TELEMATICA LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO  

  

  

00078   REOMS   286655   2005.61.00.010002-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : OXFORT CONSTRUCOES S/A 

ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00079   AMS   278760   2005.61.00.008982-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEXMARK INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00080   REOMS   289762   2004.61.00.016249-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : ELKIS E FURLANETTO CENTRO DE DIAGNOSTICOS E ANALISES 

CLINICAS LTDA 

ADV     : PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AMS   288117   2004.61.00.027723-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERVSAN SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : FERNANDO JOSE GARCIA  

  

  

00082   AMS   294168   2006.61.00.011352-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRIHEX CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : ABELARDO CAMPOY DIAZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00083   REOMS   298247   2005.61.00.901217-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : AVENTIS PHARMA LTDA 
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ADV     : LUIS FERNANDO OSHIRO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00084   REOMS   286996   2005.61.00.007765-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : COML/ GRAULAB LTDA 

ADV     : FLÁVIA RODRIGUES FORMIGONI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AMS   299440   2004.61.00.032999-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO 

ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00086   AMS   292997   2005.61.19.000015-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CORTEX IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA 

ADV     : DEBORA LOPES CARDOSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00087   AMS   286936   2004.61.00.019915-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSÉ STELLA NETO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00088   REOMS   293029   2006.61.00.020370-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : CONCREJATO SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/A 

ADV     : ROSIANE MARIA RIBEIRO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00089   AMS   281192   2005.61.00.000776-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARP GRAVACOES MUSICAIS LTDA 

ADV     : DANIELA HOCHMAN UZIEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00090   AMS   288620   2005.61.14.005538-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FIDES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00091   REOMS   288265   2005.61.00.009805-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : RADIO GOSPEL LTDA 

ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00092   AMS   288622   2005.61.00.012590-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RADIO GOSPEL LTDA 

ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00093   AMS   293132   2005.61.00.014563-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DE LAURENTIS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : AUGUSTO VITOR FLORESTANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   AMS   297932   2006.61.00.015937-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARCHITECTOS S/C LTDA e outro 

ADV     : MARILICE DUARTE BARROS  

  

  

00095   AMS   285722   2005.61.00.012320-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO e filia(l)(is) 

ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00096   AMS   293879   2006.61.00.002690-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MWS ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA WANDERLEY SANTOS S/C 

LTDA 

ADV     : PAULO OTTO LEMOS MENEZES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00097   REOMS   292807   2006.61.00.011958-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : METALURGICA ANTONIO AFONSO LTDA 

ADV     : MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   REOMS   290606   2004.61.00.034676-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : SOLANGE CARDOSO ALVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   REOMS   285724   2005.61.00.025138-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : ELETROMIDIA COML/ LTDA 

ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00100   REOMS   296284   2006.61.00.014821-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : TECIDOS MN LTDA 

ADV     : PATRICIA PERINAZZO COSTA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00101   AMS   299547   2005.61.00.024780-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DETTECTA SISTEMAS ELETRONICOS E TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : CARLA ANDREA TAMBELINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   AMS   298157   2005.61.00.021831-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BENTLEY SYSTEMS BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS  

  

  

00103   AMS   288789   2004.61.00.026798-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OGEDA CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00104   AMS   285605   2004.61.00.014073-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA  
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00105   AMS   285535   2004.61.00.028039-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A 

ADV     : IAMARA GARZONE DE SICCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AMS   287770   2004.61.00.034454-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   AMS   285353   2004.61.00.029936-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : POSTO METRO VERGUEIRO LTDA 

ADV     : SUSAN COSTA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00108   AMS   286669   2004.61.05.012969-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MACCAFERRI DO BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00109   AMS   274642   2004.61.00.016496-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00110   AMS   294276   2005.61.00.017181-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA 

ADV     : DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00111   AMS   291663   2004.61.00.032501-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     : JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AMS   292810   2006.61.14.001861-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COMAU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e filial 

ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00113   AMS   285462   2004.61.00.013262-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00114   AMS   286966   2005.61.00.025476-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A IPT 

ADV     : RENATO BORELLI FERNANDES VALENTIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AMS   292295   2005.61.00.023918-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALCABYT ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDSON ALMEIDA PINTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AMS   293030   2003.61.00.023519-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DIAGRAMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : MARCIO RODRIGUES GAMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   AMS   283344   2004.61.00.017551-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COLEGIO GALVAO S/C LTDA 

ADV     : ANA MARIA GALVAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00118   AMS   285058   2005.61.00.000460-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LA FONTE TELECOM S/A 

ADV     : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00119   REOMS   287405   2004.61.05.014607-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADV     : ELIANA MARIA CALO MENDONCA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   AMS   295303   2006.61.00.011248-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TICKET SERVICOS S/A 

ADV     : MARCELO KNOEPFELMACHER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00121   REOMS   292856   2006.61.00.014274-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : TECMAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : LUIZ ROBERTO GUIMARÃES ERHARDT 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00122   AMS   287391   2006.61.21.000001-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE SISTEMAS LTDA 

ADV     : EMERSON MUNIZ DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00123   REOMS   286432   2004.61.00.026500-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : CONSTRUTORA TRATEX S/A 

ADV     : PEDRO ROTTA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00124   REOMS   286956   2005.61.00.026704-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : DANKA DO BRASIL LTDA 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AMS   289020   2005.61.00.024868-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADV     : DANTE AGUIAR AREND 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00126   REOMS   287285   2005.61.14.005734-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : QUEIROZ E QUEIROZ S/S LTDA 

ADV     : LINA TRIGONE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   REOMS   296159   2004.61.00.002014-5 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : MOTO CARGO EXPRESS S/C LTDA 

ADV     : ACIR VESPOLI LEITE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AMS   295790   2006.61.21.000681-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAN MICHEL RESTAURANTE LTDA 

ADV     : NACIR SALES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00129   REOMS   286950   2005.61.00.012605-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   AG   324703   2008.03.00.002801-8   0300000202   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ALDA TEIXEIRA LIMA 

ADV     : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : WELDFER COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP  

  

  

00131   AG   328153   2008.03.00.007947-6   200661820411258   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : IGNACY HECKERLING e outros 
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ADV     : JOSE AUGUSTO ANTUNES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : VALIMPEX COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AG   329242   2008.03.00.009511-1   200461000205145   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : LUIZ ANTONIO PAVANELLO 

ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00133   AG   329522   2008.03.00.009888-4   0700009483   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADV     : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP  

  

  

00134   AG   330099   2008.03.00.010477-0   200761000140723   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

AGRDO   : ODILA PEREIRA BRUSCHI 

ADV     : MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00135   AG   330332   2008.03.00.010896-8   200861230002500   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ANA PAULA VITO LIDDI DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   : MARIA MARGARETE VITO LIDDI DE OLIVEIRA 

ADV     : CARLOS ALBERTO GEBIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Anotações : INCAPAZ  
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00136   AC   1314298   2001.61.26.006112-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE AUGUSTO FERREIRA-METALURGICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00137   AC   1311076   2001.61.26.009326-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANDVEL COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   AC   1317407   2001.61.26.010467-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COML/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DOMESTICOS CHARM 

LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   AC   1314294   2001.61.26.010746-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COML/ ELETRICA LEMOS ZAPAROLLI LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   AC   1318280   2004.61.26.001236-7 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO MORENO ROBLES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   AC   1318281   2004.61.26.001237-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO MORENO ROBLES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00142   AC   1317906   2007.61.26.001240-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : BELA BROMBERG espolio 

REPTE   : TAUBA BROMBERG 

ADV     : DENIS CLAUDIO BATISTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00143   AC   1317737   2008.03.99.027166-0   0500000498   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL 

ADV     : CLAYTON DOS SANTOS QUEIROZ  

  

  

00144   AC   1316996   2008.03.99.026705-0   0700000258   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 

ADV     : CAIO CÉSAR SÉCULO FUZER 

Anotações : JUST.GRAT.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2403/5434 

  

00145   AC   1317422   2008.03.99.027653-0   9805287807   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAO PAULO SAT PARABOLICAS E COMPONENTES LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00146   REOMS   166946   95.03.076266-9   9200330541   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : MARTA MEGDA DA SILVEIRA e outros 

ADV     : ENOQUE DE CAMARGO JUNIOR e outro 

PARTE R : FACULDADE DE BELAS ARTES DE SAO PAULO FEBASP 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AMS   258428   2002.61.00.026523-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADV     : ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00148   AMS   304344   2007.61.00.022015-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 

ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00149   AMS   303795   2005.61.08.004531-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 

ADV     : VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00150   AMS   276039   2002.61.00.018406-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEVY E SALOMAO ADVOGADOS 

ADV     : VINICIUS BRANCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00151   AMS   304386   2002.61.00.029758-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IAT CIA DE COM/ EXTERIOR 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00152   AMS   304445   2003.61.00.038235-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANTONIO AFONSO E CIA LTDA 

ADV     : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00153   AC   1313607   2007.61.09.003815-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

APDO    : ALCIDES BARBIERI 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00154   AC   1315356   2007.61.06.005418-5 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    : ARMINDA APARECIDA BISPO DOS SANTOS 

ADV     : FREDERICO HERRERA FAGGIONI MOREIRA  

  

  

00155   AC   1311544   2007.61.09.004702-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    : ELOISA APARECIDA BAPTISTA 

ADV     : RENATO VALDRIGHI  

  

  

00156   AC   1311543   2007.61.09.004701-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

APDO    : LUIZA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00157   AC   1302456   2007.61.00.017054-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LUCILA SARAIVA 

ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA  

  

  

00158   AC   1313597   2007.61.09.004791-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    : ADEMIR MARIANO 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00159   AC   1315363   2006.61.08.009935-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : DALILA BUZIN PERAL 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00160   AC   1319138   2007.61.14.007413-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FRANCISCA MARIA DA ROCHA LIMA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00161   AC   1316481   2007.61.00.015472-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANTONIO ELIZIARIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00162   AMS   304011   2007.61.00.001148-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIA APARECIDA DA ROCHA CARNEIRO 

ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00163   AMS   295218   2003.61.00.011018-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIA DE FATIMA ROSA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00164   AMS   300216   2007.61.00.001788-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MANOEL LUIZ FERRAO DE AMORIM 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00165   AMS   289831   2005.61.00.016046-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ALEXANDRE BONFIM DE AZEVEDO 

ADV     : RODRIGO ANTONIO DIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00166   AMS   306076   2007.61.05.007646-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE STACKFLETH 

ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00167   AMS   297700   2006.61.00.019321-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ALVARO MILANI GONCALVES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00168   AMS   286255   2004.61.00.030170-5 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : EDSON ANTONIO ALVES 

ADV     : CRISTINA PARANHOS OLMOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00169   AMS   298398   2006.61.00.027667-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CARLOS ALBERTO PEREIRA GOULART e outro 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00170   AC   1319285   2004.61.14.006008-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : OSCAR AZEVEDO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00171   AMS   305471   2007.61.03.002693-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ BENEDITO DA SILVA 

ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00172   AC   1294055   2000.61.03.002334-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ANTONIO TELES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : CIRO CECCATTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00173   AC   1308010   2004.61.00.013545-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA REGINA VOLPI LOPES 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00174   AC   1315311   2007.61.12.005886-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : SILVIA APARECIDA ESPIRITO SANTO DE SIQUEIRA 

ADV     : CESAR SAWAYA NEVES  

  

  

00175   AC   1295763   2006.61.22.002448-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : ROBERTO MATSUYAMA 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00176   AC   1299254   2007.61.00.013335-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ANTONIO LUIZ CESSAROVICE e outro 

ADV     : DANIEL ASCARI COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00177   AC   1299160   2007.61.24.000744-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : LAERCIO ANTONIO GARRIGOS e outro 

ADV     : FERNANDO CESAR PISSOLITO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00178   AC   1310985   2007.61.17.002391-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE CLAUDIO GATTI BORDINI 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00179   AC   1315362   2007.61.12.005919-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : JOAO ALTINO CREMONEZI 

ADV     : JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO  

  

  

00180   AC   1311888   2007.61.11.004570-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : LAERCIO GUERRA 

ADV     : ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS  

  

  

00181   AC   1303663   2007.61.10.006633-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EDUARDO YAMAYA 

ADV     : MANUELA MARIA ANTUNES MARGARIDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00182   AC   1314330   2007.61.08.003771-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : RODRIGO BARBOSA THOMAZ 

ADV     : LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00183   AC   1315483   2007.61.09.004770-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CAMILO GABRIELLI e outro 

ADV     : JOSE PIVI JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00184   AC   1320933   2006.61.00.018913-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ENGERAL LTDA e outros 

ADV     : EULO CORRADI JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00185   AC   1319776   2007.61.05.005355-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00186   AMS   301248   2007.61.13.000396-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     : WALDEMAR DECCACHE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00187   AC   1319090   2000.61.00.040557-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACS AUTOMACAO CONTROLES E SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : CELSO ANTONIO SERAFINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00188   AMS   301112   2007.60.00.000691-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    : ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00189   AMS   304214   2007.60.00.000692-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    : LUCIENE BISPO DE CAMPOS 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00190   AMS   302054   2006.60.00.010698-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    : PAULA LILIANE PINHEIRO TEIXEIRA 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00191   AMS   299371   2007.60.00.002941-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SANDRA REGINA MAGALHAES REZENDE 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00192   AMS   301130   2007.60.00.004671-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ELLIRIA TIMM (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00193   AMS   301427   2007.60.00.000633-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    : CLEITON GIUPATTO NASCIMENTO 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00194   AMS   301423   2007.60.00.005004-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    : MAGNO LEITE MACHADO 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00195   AC   1298384   2002.61.82.051067-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA 

ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00196   AC   1303517   2005.61.82.031947-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SOL NATAL TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : CLAUDIA REGINA RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00197   AC   1319585   2006.61.16.000467-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CERVEJARIA MALTA LTDA 

ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00198   AC   1319601   2006.61.26.000496-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COBERSOL ESTRUTURAS METALICAS LTDA -ME 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00199   AC   1311083   2006.61.26.000564-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAMAR INDUSTRIA MECANICA LTDA -ME 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00200   AC   1303074   2001.61.26.009411-5 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROPAO EQUIPAMENTOS PARA PANIFICACAO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00201   AC   1311084   2007.61.26.000788-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : THEO SERVICOS TOPOGRAFICOS TERRAPLANAGEM E 

CONSTRUCOES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00202   AC   1308387   2005.61.82.022087-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SIMONE MAKHLOUF e outro 

ADV     : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00203   AC   1233191   2005.61.06.012015-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MUNICIPIO DE COSMORAMA 

ADV     : MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00204   AC   1298478   2004.61.82.019686-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COIMFICO S/A IND/ E COM/ DE FIOS E CABOS ELETRICOS - 

MASSA FALIDA massa falida 

SINDCO  : OLAIR VILLA REAL 
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ADV     : OLAIR VILLA REAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00205   AC   1298401   2005.61.82.030806-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A 

ADV     : UMBERTO DE BRITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00206   AC   1298389   2001.61.82.014229-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MADEIRAS PINHEIRO LTDA 

ADV     : RICARDO FERRARESI JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00207   AC   1317158   2008.03.99.026868-5   0500000045   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LATICINIOS TAQUARITINGA LTDA 

ADV     : JOSE FRANCISCO LIMONE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00208   AC   514443   1999.03.99.071198-0   9500317427   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE RICARDO FRANCO RABELLO 

ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  
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00209   AC   1276509   2008.03.99.005334-6   9806020642   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOAO DIRCEU ABRELINO CORREA 

ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 24 de  julho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   326883   2008.03.00.006213-0   0300000065   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : SANTA HELENA EMPRESA DE AGUA MINERAL LTDA 

ADV     : MARY MARINHO CABRAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP  

  

  

00002   AG   315837   2007.03.00.095609-4   200261140044885   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : USIT INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ADV     : RENAN ADAIME DUARTE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  
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00003   AG   320479   2007.03.00.102128-3   9805400433   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : MARCELO BRUNO CIOLA e outro 

ADV     : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   REOMS   304221   2006.60.00.003284-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : LUCIANA ANDREA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : DANILO GORDIN FREIRE 

PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14ª Regiao em Mato Grosso 

do Sul - CRECI/MS 

ADV     : VERONICA RODRIGUES MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00005   AMS   298242   2006.61.05.013368-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA 

ADV     : VERIDIANA CASTANHO SELMI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   AMS   303337   2006.61.00.023133-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GRAVAMES.COM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADV     : ALMIR MEIRELLES ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00007   AMS   230697   2001.61.10.000116-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : UNIODONTO DE SAO ROQUE COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AMS   254602   2002.61.03.001868-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : OJDS ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00009   AMS   304565   2007.61.00.002713-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE ROBERTO PEDROSO TEIXEIRA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   REOMS   305163   2007.61.00.027878-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : FABIO ARCHERO FERRARI 

ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AMS   304427   2005.61.00.010406-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CENTRO AUTOMOTIVO JAMAICA LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00012   AMS   175105   96.03.067643-8   9500056739   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : LIVRAMENTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00013   AMS   299139   2001.61.00.025830-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS 

DA REGIAO DE ARARAS UNICRED DE ARARAS 

ADV     : IGOR DOS REIS FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00014   AMS   302835   2006.61.00.027737-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

ADV     : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00015   AC   1319224   2007.61.12.005321-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : AYAKO TATEMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00016   AC   1319093   2007.61.00.010017-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : EDSON RYUITI MIYAZAKI e outro 

ADV     : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00017   AC   1308366   2007.61.08.006188-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : IVONNE PIMENTEL PELLI 

ADV     : RICARDO JORGE SIMÃO GABRIEL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1315485   2004.61.09.006198-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JAIR BECKEDORFF 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1315310   2007.61.08.004430-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : EPAMINONDAS CANDIDO 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1319230   2007.61.06.011877-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    : TAKAE TAKAHASHI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RICARDO JOSE FERREIRA PERRONI  
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00021   AC   1278504   2002.61.00.009657-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : TWO FACED DROGARIA LTDA e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR  

  

  

00022   AC   1298165   2005.61.82.061714-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BORRACHAS DINA COML/ LTDA 

ADV     : ADILSON NUNES DE LIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00023   AC   1298166   2004.61.82.041429-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BORRACHAS DINA COML/ LTDA 

ADV     : ADILSON NUNES DE LIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00024   AC   1318201   2008.03.99.027567-7   9700000908   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SOLLARA COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros  

  

  

00025   AC   1321241   2008.03.99.029015-0   9715116701   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCO UNIVERSAL S/A  
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00026   AC   1299010   2008.03.99.001502-3   9805345351   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONSTRUJATO LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AC   421322   98.03.039190-9   9600000941   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADV     : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00028   AC   1275710   2005.61.82.008263-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : CHRISTIAN ERNESTO GERBER  

  

  

00029   AC   1273504   2008.03.99.003363-3   0500000020   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOAO PAULO FERRARI -ME  

  

  

00030   AC   1314402   2007.61.00.003166-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CLAUDIO BUONANNO 

ADV     : LAIS MACEDO CONTELL  
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00031   AC   1318457   2004.61.00.018673-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ERNESTO IZABELLA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCIA FERREIRA SCHLEIER  

  

  

00032   AC   1323754   2006.61.00.018461-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : WASHINGTON DE AFONSO FUSO 

ADV     : ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA  

  

  

00033   AC   1270575   2005.61.00.026935-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : MARIA HELENA MORAES BARROS PAMIO e outro 

ADV     : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00034   AC   838822   2001.61.02.008807-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ALEXANDRE CESAR JARDIM e outros 

ADV     : PATRICIA DROSGHIC VIEIRA KEHDI  

  

  

00035   AC   792465   2001.61.02.006564-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ANTOKU TOMIYAMA 

ADV     : RAFAEL LUIZ MONTEIRO FILARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00036   AC   989856   2002.61.00.024826-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PAULO RUBENS ARIETA e outro 

ADV     : JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS  

  

  

00037   AC   1271593   2004.61.82.056952-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : RESULT CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ADV     : SIDNEY EDUARDO STAHL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00038   AC   1314531   2000.61.82.043038-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EVALDO MORENO SANTOS 

ADV     : EDUARDO BOTTONI  

  

  

00039   AC   1300951   2004.61.82.052142-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CARGIL AGRICOLA S/A e outros 

APDO    : BELLINI TAVARES DE LIMA NETO 

ADV     : MURILO GARCIA PORTO  

  

  

00040   AC   1279267   2008.03.99.007106-3   0300000048   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : PEIXOTO E SOUZA LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AC   1316571   1999.61.14.000206-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N R LTDA  

  

  

00042   AC   1314076   2002.61.26.000582-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : N FERNANDES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00043   AC   1314525   2001.61.26.010127-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PANIFICADORA ADMIRACAO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   AC   1320184   2005.61.00.029444-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : FABIO HIROSHI HIGUCHI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00045   AC   1288448   2006.61.00.017361-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : WAGNER LTDA 

ADV     : PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AC   1298794   2006.61.24.000027-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FUGA COUROS JALES LTDA 

ADV     : ALBERI FALKEMBACH RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AC   1299281   2008.03.99.016349-8   9400008643   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELETRICA BRASILIA ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA 

ADV     : VERA LUCIA SALVADORI MOURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   AC   1299280   2008.03.99.016348-6   9300364766   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELETRICA BRASILIA ILUMINACAO E ELETR LTDA 

ADV     : VERA LUCIA SALVADORI MOURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AC   1318349   2004.61.02.011506-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CLINICA DR VALMIR MALERBA S/C LTDA 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00050   AC   1320102   2003.61.03.000052-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE ADEMIR DA SILVA 

ADV     : JOSE ADEMIR DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AC   1320103   2003.61.03.010022-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE ADEMIR DA SILVA 

ADV     : JOSE ADEMIR DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   REOAC   1298334   2008.03.99.016048-5   9813024771   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : JOSE CARLOS PALOMARES e outros 

ADV     : CARLOS ROSSETO JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   AC   1320186   2004.61.00.029229-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : TECIDOS ESTRELA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : EDUARDO JORGE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00054   AC   1313592   2003.61.15.001078-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : RADIO PROGRESSO DE SAO CARLOS LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00055   AC   1302028   2007.61.00.013995-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00056   AC   1232324   2004.61.82.001449-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

ADV     : ANA PAULA VIOL FOLGOSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00057   AC   1232323   2004.61.82.001448-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

ADV     : ANA PAULA VIOL FOLGOSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00058   AC   1232322   2004.61.82.001447-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

ADV     : ANA PAULA VIOL FOLGOSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00059   AC   1232321   2004.61.82.001446-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

ADV     : ANA PAULA VIOL FOLGOSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00060   AC   1232080   2004.61.82.001445-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

ADV     : ANA PAULA VIOL FOLGOSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00061   AC   1273490   2008.03.99.003349-9   9900000146   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : NITROBRASIL QUIMICA E EXPLOSIVOS LTDA 

ADV     : EDVALDO DE SALES MOZZONE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00062   AC   1267730   2001.61.00.010025-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A 

ADV     : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES  

  

  

00063   AC   1281389   2008.03.99.008267-0   0600000960   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : MEBRAS METAIS DO BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO DE FREITAS GIMENES  

  

  

00064   AMS   303295   2007.61.00.025218-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ANFREIXO S/A 

ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00065   AC   681473   2001.03.99.015186-6   9600237638   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00066   AC   1298558   2003.61.82.074224-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONTINENTAL AIRLINES INC 

ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO  

  

  

00067   AC   1298553   2006.61.82.017038-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MANUFATURA DE CALCADOS MOUMDJIAN LTDA 

ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00068   AC   1283699   2005.61.02.007007-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JP IND/ FARMACEUTICA S/A 

ADV     : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN  

  

  

00069   AC   1275380   2008.03.99.004880-6   0500000892   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : REZENDE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : JOSE PAULO RIBEIRO  

  

  

00070   AMS   303459   2007.61.14.004642-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : AGRO QUIMICA MARINGA S/A 

ADV     : ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00071   AMS   305541   2007.61.07.004449-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CHADE E CIA LTDA 

ADV     : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00072   AMS   304513   2007.61.19.006868-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : IMIT IGARATA MULTIPECAS IND/ TECNICA LTDA 

ADV     : EMILSON NAZARIO FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00073   AMS   279332   2004.61.00.004914-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2433/5434 

APTE    : DIXIE TOGA S/A 

ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00074   AC   1298557   2003.61.82.074229-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONTINENTAL AIRLINES INC 

ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO  

  

  

00075   AMS   304511   2007.61.00.026927-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ROSIMEIRE LOIACONO MELENDES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00076   AMS   301466   2006.61.00.014431-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EDUARDO GOMES AMORIM 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00077   AMS   302503   2007.61.00.007716-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : QUICKPLASTIC IND/ COM/ E REPRESENTACAOES LTDA 

ADV     : JERRY LEVERS DE ABREU 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00078   AMS   302776   2007.61.14.002312-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IOSMAR DA SILVA 

ADV     : PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00079   REOMS   302965   2007.61.00.008104-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : VALMIR ADELINO DE MOURA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00080   REOMS   302439   2007.61.00.017359-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : VERA LUCIA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00081   AMS   305078   2006.61.05.011722-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CARLOS ANTONIO FACCA 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00082   AMS   304266   2006.61.05.010979-3 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DENNIS SCHWADERER BONOTTO 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00083   REOMS   305325   2007.61.00.007065-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : ACCOR PARTICIPACOES S/A 

ADV     : MARCELO KNOEPFELMACHER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00084   REOAC   1279978   2008.03.99.007346-1   0400003796   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : ITAPISERRA MINERACAO LTDA 

ADV     : CAROLINA BACCI DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AMS   306079   2007.61.00.020202-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DANIELLE MARQUES COTRIM 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00086   AC   910475   2001.61.04.003575-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ORACIO MUNIZ NETO 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2436/5434 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1286274   2005.61.00.010744-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : BANCO INDUSVAL S/A e outros 

ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00088   AMS   203380   1999.61.00.025860-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00089   AMS   302170   2006.61.00.017104-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MARIA CAROLINA DE SOUZA VANNUCCHI 

ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00090   AMS   303839   2007.61.00.011148-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AGEU LORENCO MARTINS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00091   AMS   303330   2007.61.19.002308-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : JOSE FRANCISCO BOMFIM 

ADV     : JULIO ADRIANO DE O CARON E SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00092   AMS   303012   2007.61.00.001547-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LEONARDO OLIVATI CAMPOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00093   REOMS   305638   2007.61.00.006465-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : REGINA HELENA VASCONCELLOS DE MACEDO 

ADV     : DANIELA CALVO ALBA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00094   REOMS   293356   2006.61.00.007162-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : EXPRESSO MIRASSOL LTDA 

ADV     : CASSIO LUIZ MARCATTO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00095   AC   1265068   2004.61.04.000252-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : ARGILEU ALVES DOS SANTOS e outros 

ADV     : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA  

  

  

00096   AG   270336   2006.03.00.052263-6   9500004790   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     : HELDER MASSAAKI KANAMARU 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00097   AG   277241   2006.03.00.084315-5   9613045597   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COML/ DE MADEIRAS BAURU LTDA massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00098   AC   1282378   2004.61.82.044152-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GRAL COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR  

  

  

00099   AC   1099099   2006.03.99.010840-5   0200000059   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : BRUNEI COM/ DE ROUPAS LTDA 

REPTE   : VALCIR MARCIO MASTELLINE 

ADV     : ISRAEL VERDELI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00100   AMS   305589   2007.61.00.030861-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : AKZO NOBEL LTDA 

ADV: : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

ADV: : KATIA SORIANO DE OLIVEIRA 

ADV     : CAROLINA DE ALMEIDA RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00101   AC   718747   1999.61.05.006199-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : VIACAO NASSER S/A 

ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

APDO    : Uniao Federal  

  

  

00102   AMS   305435   2007.61.00.008732-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ADEMIR RIBEIRO SORIANO 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00103   REOMS   304633   2007.61.00.022576-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : WANESSA PEREIRA RABELLO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00104   AMS   305818   2007.61.05.008440-5 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CORTICEIRA PAULISTA LTDA e outro 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.037709-8        AC 1176931 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  PAULO CEZAR DURAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DE 

MULTA MORATÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

1 - O pedido de parcelamento do débito tributário não se confunde com o instituto da denúncia espontânea previsto no 

artigo 138 do CTN. Entendimento consolidado na Súmula nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos e reafirmado 

em precedentes do E. STJ. 

2 - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.055989-9        AC  795660 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IOLANDA DE FATIMA SINOTTI D AVILLA e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

I- É nula a sentença que decide lide de natureza diversa da objeto de postulação. 

II- De ofício anulada a sentença, restando prejudicado o recurso interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença, 

restando prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.060135-1        AC  865861 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE GERALDO MIQUELOTTI e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

I- É nula a sentença que decide lide de natureza diversa da objeto de postulação. 

II- De ofício anulada a sentença, restando prejudicado o recurso interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício anular a sentença, restando 

prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.005878-2        AC 1199358 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MONTEX MONTAGEM INDL/ LTDA 

ADV     :  MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MP 63/89 - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 - 

PRESCRIÇÃO. 

1)Prescrição após cinco anos contados da homologação tácita. Precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

2) Verba honorária que se fixa com aplicação do artigo 20, §4º do CPC. 

3) Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.21.000065-1     REOAC  934387 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  BENEDITO DE ALCANTARA 

ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.21.002616-0        AC  997405 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS LUME FILHO e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.21.004739-4        AC 1202735 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNANDO HELY FONTES 

ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91. 

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em 

atividade. Precedentes. 

II - Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2444/5434 

  

PROC.   :  2005.61.02.000102-1       AMS  286558 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA 

ADV     :   

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO PRÉVIO. SUBSTITUIÇÃO. ARROLAMENTO DE BENS. INADMISSIBILIDADE. 

I.Impossibilidade de aplicação do arrolamento de bens no âmbito do INSS, pois a previsão do art. 304 do Decreto 

3.048/99 autoriza a aplicação da norma geral (Decreto 70.235/72) no que couber, entretanto a norma especial possuindo 

expressa previsão da matéria admitindo apenas o depósito prévio (Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.684/03 e 

Decreto 3.048/99, art. 306), destarte afastando-se a incidência da norma geral por haver regência específica para os 

créditos da Previdência Social. Precedentes do E. STJ. 

II.Recurso de apelação desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091514-6        AC  533658 

ORIG.   :  9815014021  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA FANTINATI LTDA 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

ADV     :  RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  RONALD DE JONG 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Nos termos do art. 4º, II, do Código Tributário Nacional, a natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato 

gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

Acresce-se que a contribuição ao INCRA não exige vinculação entre o sujeito passivo e a prestação estatal. Assim, a 

alegada delegação do produto arrecadado à Secretaria da Receita Federal não descaracteriza a natureza da contribuição 

ao INCRA nem configura ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

4. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.018239-5     REOAC  685821 

ORIG.   :  9500000135  2 Vr CRUZEIRO/SP 

PARTE A :  FRIGORIFICO CLEUMAR LTDA 

ADV     :  WILLIAM DIETER PAAPE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. Contribuição social. Decadência. Prescrição. 

1. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os seguintes 

prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, 

arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

15.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174). 

2. Reexame necessário provido para julgar improcedentes os embargos do devedor. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário para julgar improcedentes os embargos 

do devedor, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.005916-3        AC  454382 

ORIG.   :  9703106021  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLAUDIA REGINA BOTACINI CAIEL 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RESTABELECIMENTO DO PCCS - SENTENÇA DE EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, VI, DO CPC)  - RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO GUARDAM 

RELAÇÃO COM O JULGADO - A FUNDAMENTAÇÃO DO "'DECISUM"   AMPARA-SE  EM EQUÍVOCO DO 

JULGADOR, QUE SUPÔS QUE A DEMANDA FOI  INTERPOSTA EM FACE DA UNIÃO - APELO DA 

AUTORA NÃO CONHECIDO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1.As razões do apelo não guardam relação com a decisão proferida nos autos, e, por isso, não são conhecidas. 

2.O  Julgador "a quo" decidiu no sentido de que o autor deveria ter dirigido a demanda contra o  INSS, autarquia federal 

dotada de personalidade jurídica própria, mas o fez em face da União. Assim, não sendo o caso de litisconsórcio passivo 

necessário,  extinguiu a ação, sem julgar o seu mérito.  

3.Laborou em equívoco o Magistrado,  amparando todo o seu convencimento em circunstância alheia à realidade 

processual, visto que o feito foi interposto em face do INSS. 

4.Em se tratando de matéria de ordem pública, de rigor a anulação do "decisum", de ofício. 

5.Recurso da demandante não conhecido. Sentença anulada, de ofício. Determinada a remessa dos autos à Vara de 

origem, para que outra decisão seja proferida, à luz da pretensão colocada "sub judice". 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em  não conhecer do  apelo da autora e anular o julgado, de ofício. 

São Paulo, 17 de setembro de 2007. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.002952-8        AC 1279514 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO 

CTN) - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma 

de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo 

prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na 

verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 
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3. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1995 a 

dezembro de 1996, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

4. O art. 46 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de prescrição, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter 

sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código Tributário Nacional (art. 174), que é materialmente uma 

lei complementar. Precedente do Egrégio STJ (AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210). 

5. Não tendo sido encontrados bens dos devedores sobre os quais pudesse recair a penhora, o processo de execução 

fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, em 18/08/99, foi suspenso e encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

18/11/2005, quando requereu o desarquivamento dos autos. 

6. Pelo despacho de fl. 56, o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido 

pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

7. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.002962-0        AC 1278553 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ROSILDO TEIXEIRA COELHO e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 11051/2004 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prescrição intercorrente poderá ser decretada  

de ofício, na hipótese prevista no § 4º do art. 40 da LEF, incluído pela Lei 11051/2004. Antes, porém, deve ser ouvida a 

Fazenda Pública, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. No caso dos autos, não obstante a exeqüente tenha se manifestado após o desarquivamento do processo, tenho que 

não restou cumprida a condição prevista no § 4º do art. 40 da LEF, vez que a parte não  

foi instada, expressamente, a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

3. Recurso provido. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.19.000228-3        AC 1277762 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  AFFARE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SUBSTITUIÇÃO DO 

TÍTULO EXECUTIVO - ART. 2º, § 8º, DA LEF - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A substituição das certidões de dívida ativa foi realizada em conformidade com o disposto no art. 2º, § 8º, da LEF. 

2. A nova certidão está em consonância com o § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Não obstante a presunção de liquidez e certeza seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

4. No caso, a embargante não demonstrou o alegado pagamento, não sendo suficiente, para tanto, os documentos 

acostados aos autos, até porque era imprescindível a realização de prova pericial, para apurar se tais documentos se 

referem ao débito em execução e se eventuais pagamentos não foram excluídos quando da substituição da certidão de 

dívida ativa. 

5. Instada, pelo despacho de fl. 363, a especificar as provas que pretendia produzir, a embargante não requereu a 

realização da prova pericial, limitando-se a pedir fosse determinada a juntada do procedimento administrativo. 

6. O processo administrativo é documento público, de modo que a embargante, se fosse do seu interesse, poderia ter 

providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos. Na verdade, só se 

justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a exibi-lo, o que 

não é a hipótese dos autos. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.008825-3        AG  200292 

ORIG.   :  200461100011750  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODOLFO FEDELI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELLENCO CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  REGINALDO DE CAMARGO BARROS 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMBTE :  Ministério Público Federal 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 48/53 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser esclarecida via embargos de 

declaração, até porque não se aplica, ao caso, o disposto no art. 97 da CF e nos arts. 480 a 482 do CPC. 

2. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual  

CF, porquanto o exame realizado pelo v. acórdão embargado circunscreve-se ao âmbito de legalidade (validade) dos 

dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos mesmos. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.001625-7       AMS  289010 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BERTIN LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE :  BERTIN LTDA e filia(l)(is) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 705/706 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.001623-3        AC 1281483 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS 

PRESTADOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO 

ORIGINAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RETENÇÃO DE 11% - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS -  RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO 

- RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei 8212/91, em seu art. 31, estabelece, quanto à contribuição incidente sobre a remuneração paga a segurados 

envolvidos na prestação de serviços, a responsabilidade solidária entre o contratante de serviço e a empresa prestadora 

de serviço, não comportando o benefício de ordem. 

2. O INSS só poderia deixar de exigir da autora tais contribuições se ela mantivesse cópias autenticadas das guias de 

recolhimento, nos termos do § 4º do art. 31 da Lei 8212/91, incluído pelo Lei 9032/95. 

3. Se a autora não observou a determinação legal, deixando de exigir, da empresa cedente da mão-de-obra, quando da 

quitação da nota fiscal ou fatura, cópias autenticadas das guias de recolhimento quitadas e respectivas folhas de 

pagamento, não pode o Juízo impedir o INSS de autuar a empresa tomadora de serviço. 

4. Preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade do processo administrativo rejeitadas. 

5. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 

contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

6. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

7. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula 45 do extinto TFR. 

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

9. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

10. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

11. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores já 

ocorreram na vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS calculado a multa 

moratória nos termos da lei. 
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12. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

13. Todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a autora trazido 

aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos elevaram 

desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

14. Honorários advocatícios majorados para 5% do valor atualizado atribuído à causa, valor que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

15. Preliminares rejeitadas. Recurso da autora improvido. Recurso da União parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento ao 

recurso da União. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.003552-5        AC 1281484 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S A 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS 

PRESTADOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO 

ORIGINAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RETENÇÃO DE 11% - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT  

- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO 

DA EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei 8212/91, em seu art. 31, estabelece, quanto à contribuição incidente sobre a remuneração paga a segurados 

envolvidos na prestação de serviços, a responsabilidade solidária entre o contratante de serviço e a empresa prestadora 

de serviço, não comportando o benefício de ordem. 

2. O Instituto embargado só poderia deixar de exigir da embargante tais contribuições se ela mantivesse cópias 

autenticadas das guias de recolhimento, nos termos do § 4º do art. 31 da Lei 8212/91, incluído pelo Lei 9032/95. 

3. Se a embargante não observou a determinação legal, deixando de exigir, da empresa cedente da mão-de-obra, quando 

da quitação da nota fiscal ou fatura, cópias autenticadas das guias de recolhimento quitadas e respectivas folhas de 

pagamento, não pode o Juízo impedir o Instituto embargado de autuar a empresa tomadora de serviço. 

4. Preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade do processo administrativo rejeitadas. 

5. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 
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contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

6. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

7. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

8. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

9. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula 45 do extinto TFR. 

10. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

11. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

12. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

13. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores já 

ocorreram na vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS, como se vê de fls. 

39/40, calculado a multa moratória nos termos da lei. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a embargante 

trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos elevaram 

desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

16. Honorários advocatícios majorados para 5% do valor atualizado do débito exeqüendo, valor que se harmoniza com 

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

17. Preliminares rejeitadas. Recurso da embargante improvido. Recurso da União parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso da embargante e dar parcial provimento ao 

recurso da União. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.08.000434-8       AMS  293022 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  S PICININ CIA LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE :  S PICININ CIA LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 274/275 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve ofensa ao disposto nos arts. 195, § 4º, e 150, II, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.26.001230-3        AC 1283994 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S A 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS 

PRESTADOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO 

ORIGINAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RETENÇÃO DE 11% - 

CORREÇÃO MONETÁRIA  

- JUROS E MULTA MORATÓRIOS -  RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei 8212/91, em seu art. 31, estabelece, quanto à contribuição incidente sobre a remuneração paga a segurados 

envolvidos na prestação de serviços, a responsabilidade solidária entre o contratante de serviço e a empresa prestadora 

de serviço, não comportando o benefício de ordem. 
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2. O Instituto embargado só poderia deixar de exigir da embargante tais contribuições se ela mantivesse cópias 

autenticadas das guias de recolhimento, nos termos do § 4º do art. 31 da Lei 8212/91, incluído pelo Lei 9032/95. 

3. Se a embargante não observou a determinação legal, deixando de exigir, da empresa cedente da mão-de-obra, quando 

da quitação da nota fiscal ou fatura, cópias autenticadas das guias de recolhimento quitadas e respectivas folhas de 

pagamento, não pode o Juízo impedir o Instituto embargado de autuar a empresa tomadora de serviço. 

4. Preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade do processo administrativo rejeitadas. 

5. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 

contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

6. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

7. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula 45 do extinto TFR. 

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

9. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

10. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

11. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores já 

ocorreram na vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91 ou posteriormente a ela, como se vê 

de fls. 44/45, tendo o INSS calculado a multa moratória nos termos da lei vigente. 

12. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

13. Todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a embargante 

trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos elevaram 

desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

14. Honorários advocatícios majorados para 5% do valor atualizado do débito exeqüendo, valor que se harmoniza com 

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

15. Preliminares rejeitadas. Recurso da embargante improvido. Recurso da União parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso da embargante e dar parcial provimento ao 

recurso da União. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.002101-1        AC 1271474 

ORIG.   :  0400000226  1 Vr PORTO FELIZ/SP   0400015899  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 

APTE    :  ATI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - 

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados no art. 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. Só se justificaria a requisição do processo administrativo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega 

a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos. 

3. A perícia, no caso, foi requerida com o único objetivo de comprovar a impropriedade do critério utilizado para o 

cálculo dos acréscimos ao débito principal, o que independe de perícia, porque são cobrados com base na lei. 

4. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

6. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

7. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

8. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores não são 

anteriores à vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS, como se vê de fls. 

09/10 do apenso, calculado a multa moratória com base na redação vigente à época dos fatos geradores. 

9. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

10. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

11. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007157-9        AC 1282323 

ORIG.   :  0007573260  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  IND/ E COM/ DE DECORACOES RENAULT LTDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO PRESCRICIONAL - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma 

de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo 

prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na 

verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de janeiro de 1976 a 

junho de 1977, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto na legislação vigente à época dos fatos 

geradores. 

4. Não tendo sido encontrada a devedora, o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, em 

01/02/88, foi suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

08/11/2000, quando foi encaminhado ao Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais. E, pelo despacho de fl. 26, o 

Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido pela Lei 11051/2004, a se 

manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

afastada a prescrição decretada apenas quanto aos fatos geradores ocorridos na vigência da EC 08/77, aos quais se 

aplica o prazo trintenário previsto no art. 144 da LOPS. 

6. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007344-8        AC 1279976 

ORIG.   :  0500000266  A Vr AMERICANA/SP     0500024457  A Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  CLINICA SAO LUCAS S/C 
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ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

INTERES :  LUIZ MASSATOSHI YATSUGAFU e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SÓCIOS-GERENTES - 

LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - CTN, ART. 135, III - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - ADCIONAL AO INCRA - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - 

JUROS  

E MULTA MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 

NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO REJEITADA - RECURSO DA 

EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista a ausência de interesse da empresa devedora em requerer a exclusão, dos seus sócios, do pólo passivo 

da execução fiscal, não se conhece da preliminar de ilegitimidade de parte. 

2. Se o próprio contribuinte admite a existência de débito relativo a tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

como as contribuições previdenciárias, é dispensável a constituição formal do crédito pelo Fisco, sem ofensa ao 

disposto no art. 142 do CTN. 

3. Não provou a embargante que foi coagida a assinar o termo de Lançamento do Débito Confessado - LDC,  

não tendo trazido, aos autos, quaisquer elementos que justificassem o reconhecimento da nulidade do termo firmado. E, 

instada a especificar, pelo despacho  

de fl. 248, as provas que pretendia produzir, quedou-se inerte a embargante, conforme certificado à fl. 248vº. 

4. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

5. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

6. A exigência do adicional ao INCRA está firmemente calcada no princípio da solidariedade social,  

motivo pelo qual não há que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contraprestação laboral, 

ainda que de forma indireta. E a atual CF, em seu art. 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser 

financiada por toda sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. 

7. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

8. A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei 8029/90 como um adicional a contribuições destinadas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, recepcionadas pelo artigo 240 da atual CF, não se exigindo lei complementar para majoração de 

tributo. 

9. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

10. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 
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11. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

12. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

13. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores não são 

anteriores à vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS calculado a multa 

moratória com base na redação vigente à época dos fatos geradores. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Considerando o valor do débito e a importância da causa, os honorários devem ser majorados, fixando-os em 1% do 

valor atualizado do débito exeqüendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

16. Preliminar de ilegitimidade não conhecida. Preliminar de nulidade do lançamento rejeitada. Recurso da embargante 

improvido. Recurso da União parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da preliminar  

de ilegitimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento, negar provimento ao recurso da embargante e dar 

parcial provimento ao recurso da União. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.014506-0            AMS  178795 

ORIG.   :  8900104756  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outros 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS 

AO INCRA E AO FUNRURAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Por primeiro, não merece ser acolhida a alegação de que decaiu o direito do Fisco lançar o crédito tributário relativo 

às contribuições em comento. 

2. Conforme se verifica da impetração houve pedido expresso para o depósito da quantia controvertida em dinheiro, o 

qual foi deferido pelo r. juízo a quo, comprovado pela juntada da guia de fls. 20.  
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3.Quanto ao lançamento do crédito impugnado, que, ao fundamento da impetrante, teria o Fisco decaído do direito de 

lançar, a questão já se encontra pacificada pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

que o depósito judicial de valor relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação torna dispensável o ato formal 

de lançamento por parte do Fisco, não se operando a decadência. 

4.Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana a contribuição destinada ao Incra e ao Funrural. Precedentes 

do E. STJ. 

5.Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.029200-7       AMS  242468 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  INSTITUTO NOSSA SENHORA DO CARMO 

ADV     :  CHRISTIANI ROBERTA MONELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. IMUNIDADE. ART. 195, §7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REQUISITOS. ARTIGO 55, DA LEI Nº 8.212/91.  

1. De fato, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em face da decisão proferida na ADI n. 2028 MC/DF, suspendeu a 

eficácia das alterações introduzidas pelo artigo 1º, na parte em que alterou a redação do artigo 55, III, da Lei n. 8.212/91 

e acrescentou-lhe os parágrafos 3º, 4º e 5º e dos artigos 4º, 5º e 7º, todos da Lei 9.732/98. 

2. O art. 14 do CTN não se incompatibiliza com as diretrizes traçadas pelo art. 55, da Lei 8.212/91, para que o 

impetrante possa usufruir da imunidade  prevista no art. 195, §7º, da Constituição Federal. 

3. Pelo princípio da especialidade, e consoante interpretação conferida à ADI 2028-5, remanesce a vigência do art. 55 

da Lei 8.212/91. 

4. Assim a entidade que pretende gozar da imunidade prevista no artigo 195, §7º, da Constituição Federal, deve 

preencher, cumulativamente, todos os requisitos previstos no artigo 55, da Lei n. 8.212/91, sem as alterações 

introduzidas pela Lei n. 9.732/98. 

5. Agravo legal parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, dar provimento parcial ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.12.004978-5       AMS  198583 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

P.INTER  :  MUNICIPIO DE NANTES 

ADV     :  GERVALDO DE CASTILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RESERVA DE PLENÁRIO 

(ART. 97, DA CF). INAPLICABILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma, ao interpretar o preceito contido no artigo 40, §13, da Constituição Federal, como sendo uma 

norma dirigida aos servidores públicos federais, e conceder a segurança pleiteada, analisou todos os pontos discutidos 

na ação.  

3. Nem há que se falar em violação ao artigo 97, da Constituição da República, eis que a solução dada pela Turma ao 

caso em exame não se confunde com declaração de inconstitucionalidade, nos termos da jurisprudência da Excelsa 

Corte. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

6. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.024507-5        AC  936014 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

P.INTER  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

P.INTER  :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria      - INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

processual civil. embargos de declaração. RAZÕES QUE NÃO INDICAM QUAL O PONTO OBSCURO, 

CONTRADITÓRIO OU OMISSO. rejeição. 

1.Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição, omissão, não se 

prestando à reforma do julgado. 

2.É de se rejeitar os embargos de declaração quando não apontada qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser 

suprida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.041831-9        AG  212197 

ORIG.   :  200261260140981  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  PADARIA DOCURA DE SANTO ANDRE LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED.BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                            EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - penhora sobre o faturamento. 

ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao decidir que não há elementos que autorizem a penhora sobre o faturamento da empresa 

executada, analisou todos os pontos trazidos na ação, inclusive os destacados como omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.060991-5        AG  221379 

ORIG.   :  200361820345856  11F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBDO   :  TRIZI FABRICA DE PAES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED.BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                            EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pela recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao decidir que a responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou 

configure excesso de poderes na administração, analisou todos os pontos trazidos na ação, inclusive os destacados como 

omissos no recurso. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.073581-7        AG  225498 

ORIG.   :  200361210023572  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  GIUSEPPE DEL VECCHIO 

ADV     :  WALTER GASCH 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ESPORTE CLUBE TAUBATE e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE-21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.018722-9        AC  941918 

ORIG.   :  0200000073  1 Vr ITAPIRA/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

P.INTER :  ALEXANDRE DE FREITAS NUZZI e outro 

ADV     :  JOSE HUMBERTO DE SOUZA 

INTERES :  FRIGORIFICO ITAPIRA IND/ E COM/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. 

FRAUDE À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma, ao manter a sentença e asseverar estarem ausentes os pressupostos da fraude à execução, 

analisou todos os pontos discutidos na ação.  

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.002914-9        AG  227511 

ORIG.   :  200361020147500  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  FUNDICAO COPPEDE LTDA-ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                          EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma, ao negar provimento ao recurso, analisou a questão sob a ótica do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, não havendo omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que o artigo 13 da Lei 8.620/93, artigos 124 e 

204 do CTN, artigo 3º da LEF e demais dispositivos legais pertinentes não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2465/5434 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.009709-0        AG  229314 

ORIG.   :  200361020009590  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA 

ADV     :  CELSO JORGE DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.088120-6        AG  252086 

ORIG.   :  200261820455414  12F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  AURO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2466/5434 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED.BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.098080-4        AG  255932 

ORIG.   :  200361080075565  3 Vr BAURU/SP     200361080087040  3 Vr 

BAURU/SP     200361080054756  3 Vr BAURU/SP     200361080060896  

3 Vr BAURU/SP     200361080055074  3 Vr BAURU/SP     

200361080054938  3 Vr BAURU/SP     200361080054823  3 Vr 

BAURU/SP     200361080054926  3 Vr BAURU/SP     200361080087040  

3 Vr BAURU/SP     200361080055098  3 Vr BAURU/SP     

200361080054768  3 Vr BAURU/SP     200361080055062  3 Vr 

BAURU/SP     200361080055086  3 Vr BAURU/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  EXPRESSAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros 

ADV     :  LEVI SALLES GIACOVONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED.RELATOR BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

                          EMENTA 
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tributário e PROCESSual CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal - inclusão de sócios no polo 

passivo - ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. ausência DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2.Como se observa do julgado não há omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que o artigo 3º da Lei 6.830/80, artigo 204 do 

CTN e demais dispositivos legais pertinentes não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme 

precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 

16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.020876-0        AG  263581 

ORIG.   :  199961820015140  6F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  IGUATEMY JETCOLOR LTDA 

ADV     :  FABIANA BETTAMIO VIVONE 

P.INTER  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ARQUER HOLDING EMPRESARIAL S/A e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pela recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma, ao negar provimento ao agravo inominado e manter a decisão por seus próprios 

fundamentos, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 
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3.Consigne-se, ademais, que o mérito da propriedade do bem penhorado, de terceira pessoa, está sendo discutida nos 

autos dos Embargos de Terceiros, registrado sob o nº 2005.61.82.043872-7. Enquanto não definida essa questão, 

especialmente, por se tratar de bem cuja aquisição do domínio ocorre apenas com a averbação da transferência no 

Registro de Imóveis, deverá permanecer sua constrição, tal como definida pelo r. Juízo. Como conseqüência, a 

substituição da penhora só poderá ser admitida conforme orientação dada pela decisão monocrática. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047262-5        AG  300007 

ORIG.   :  200661820315269  10F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  INES BUSSOLARO 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

P.INTER  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PI EDITORA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pela recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma, ao negar provimento ao agravo inominado e manter a decisão por seus próprios 

fundamentos, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no recurso, 

tendo corroborado expressamente o entendimento inicialmente firmado pelo Relator. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.055085-0        AG  118139 

ORIG.   :  9503149363  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RIBERTEMPER COM/ DE VIDROS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

De acordo com o extrato do banco de dados informatizados desta Corte, cuja cópia ora determino seja anexada a este 

feito, os autos principais encontram-se aguardando provocação no arquivo, desde 28 de setembro de 2004 (pacote nº 

10351). 

Assim sendo, manifeste-se o agravante Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se ainda há interesse no julgamento 

deste agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias.   

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.00.009720-4        AG  128468 

ORIG.   :  200061000364813  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 135/183: Trata-se de cópia da sentença proferida nos autos da ação originária (2000.61.00.036481-3). 
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Contudo, em razão do julgamento do agravo no dia 15 de outubro de 2002, conforme acórdão de fls. 122/123, publicado 

no Diário da Justiça da União no dia 04 de fevereiro de 2003, nada a decidir. 

Após, retornem conclusos para o julgamento dos embargos de declaração (fls. 126/131). 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.00.022994-7        AG  134831 

ORIG.   :  200161210055503  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  SUPORTE EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  MANOEL DA CUNHA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

De acordo com o extrato do banco de dados informatizado desta Corte, cuja cópia ora determino seja anexada a este 

feito, nos autos do processo principal foi proferida sentença. 

Tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo ativo, quanto ao pedido de assistência judiciária, concluo que este 

agravo de instrumento não restou prejudicado, remanescendo, ainda, o interesse do agravante em seu julgamento. 

Diante do exposto, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.00.026739-0        AG  137465 

ORIG.   :  200161070028570  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  RODOCERTO TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI     

NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOCERTO TRANSPORTES LTDA contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Araçatuba, Seção Judiciária de São Pulo, que, nos autos do processo de ação ordinária 

com pedido de antecipação da tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de seu direito de não se submeter ao disposto 

no artigo 31 da Lei 8212/91 com a redação dada pela Lei 9.711/98, que obriga as empresas contratantes a reter 11% do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura emitidas em razão da prestação de serviço, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada. 

Ocorre que, de acordo com o banco de dados informatizado desta Corte Regional, cujo extrato ora determino seja 

juntado aos autos, nos autos do processo principal foi proferida sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, 

em relação à União Federal e sentença de improcedência, com resolução do mérito,  em relação ao INSS. 

Assim, dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.027297-3        AG  157393 

ORIG.   :  200261140024436  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MARILENE FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

De acordo com o extrato do banco de dados informatizado desta Corte, cuja cópia ora determino seja anexada a este 

feito, nos autos do processo principal foi proferida sentença improcedente. 

Tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo ativo, quanto ao pedido de sustação do leilão extrajudicial, bem 

como o depósito das prestações do financiamento imobiliário, concluo que este agravo de instrumento não restou 

prejudicado, remanescendo, ainda, o interesse da agravante em seu julgamento. 

Diante do exposto, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2003.03.00.004432-4        AG  171972 

ORIG.   :  200261000238099  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

AGRDO   :  FANOEL MESSIAS DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que o presente agravo de instrumento foi julgado no dia 29 de março de 2004, conforme acórdão de fls. 

111, publicado no Diário da Justiça da União no dia 03 de agosto de 2004, homologo, para que produza seus regulares  

e jurídicos efeitos, a desistência dos embargos de declaração (fl. 114/115), manifestada à fl. 119, nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.041918-6        AG  183345 

ORIG.   :  200361000169550  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  GONCALA APARECIDA BORGES 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 94/95: Trata-se de cópia da sentença proferida nos autos da ação originária (2003.61.00.016955-0). 

Contudo, em razão do julgamento do agravo no dia 29 de março de 2004, conforme acórdão de fl. 86, publicado no 

Diário da Justiça da União no dia 03 de agosto de 2004, nada a decidir. 

Após, retornem conclusos para o julgamento dos embargos de declaração (fls. 89/90). 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2004.03.00.016126-6        AG  203351 

ORIG.   :  200461140015493  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADV     :  DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

De acordo com o extrato do banco de dados informatizado desta Corte Regional, cuja cópia ora determino seja anexada 

a este feito, nos autos do processo principal foi proferida sentença. 

Tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo ativo, quanto ao pedido de antecipação de tutela para obstar a 

inscrição do nome da agravante no cadastro de proteção ao crédito, concluo que este agravo de instrumento não restou 

prejudicado, remanescendo, ainda, o interesse da agravante em seu julgamento. 

Diante do exposto, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024971-6        AG  207357 

ORIG.   :  200461000129453  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUDSON ZEFERINO DA SILVA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 107. Considerando que a advogada renunciante não cumpriu o disposto no despacho de fl. 103, dando integral 

cumprimento ao artigo 45 do Código de Processo Civil, continuará representando o mandante nos presentes autos. 

Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 
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(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Diante do exposto, publique-se o acórdão de fl. 96. 

Int.  

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.029953-7        AG  209282 

ORIG.   :  200361140095009  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO CRISTONI e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTONIO CRISTONI e OUTRO contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária 

de revisão de prestações e pedido de antecipação parcial da tutela ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, deixou de analisar o seu pedido de suspensão do registro da carta de arrematação, sob o fundamento de que 

se tratava de questão já decidida, e determinou a citação da agravada. 

Ocorre que, de acordo com o banco de dados informatizado desta Corte Regional, cujo extrato ora determino seja 

juntado aos autos, na ação originária foi proferida sentença de improcedência. 

Assim, dou por prejudicado este agravo de instrumento e o agravo regimental (fls. 142/146) em face da perda de seu 

objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.051212-9        AG  217104 

ORIG.   :  200361020151514  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  R A BARROS NETO IMPORTADORA e outro 

ADV     :  PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ADV     :  CLEUZA MARIA LORENZETTI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

De acordo com o extrato do banco de dados informatizado desta Corte, cuja cópia ora determino seja anexada a este 

feito, nos autos do processo principal foi proferida sentença. 

Tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo ativo, quanto ao pedido de assistência judiciária, concluo que este 

agravo de instrumento não restou prejudicado, remanescendo, ainda, o interesse do agravante em seu julgamento. 

Diante do exposto, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.071661-0        AG  245974 

ORIG.   :  200461040112543  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

AGRDO   :  EDUARDO TOFFETI SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que, nos autos do processo da ação monitória, 

ajuizada em face de Eduardo Toffeti Santos, indeferiu o pedido de sobrestamento do feito e determinou que a CEF 

informe o endereço atualizado do réu no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fls. 27/28 e 30/31. Informações prestadas pelo Juiz Federal Edvaldo Gomes dos Santos. 

Fl. 34. O feito foi incluído em Pauta de julgamento no dia 20 de fevereiro de 2006. 

Fl. 35. Em 20 de fevereiro de 2006 o feito foi adiado por indicação da Relatora. 

Fl. 36. Em 06 de dezembro de 2007 o feito foi recebido no gabinete da Juíza Federal Conciliadora Leila Paiva. 

Fl. 37. Foi constatada pela Juíza Federal conciliadora a impossibilidade de conciliação nos autos, tendo em vista que a 

relação processual não se completou na ação monitória. 

Considerando que a relação processual não foi estabelecida na ação monitória, vez que não houve sequer a citação do 

réu Eduardo Toffeti Santos, não há possibilidade de inclusão no programa de conciliação, sendo de rigor o 

prosseguimento do julgamento do feito. 

Diante do exposto, retornem os autos conclusos para prosseguimento do julgamento. 
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Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089889-2        AG  279006 

ORIG.   :  200561000163234  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social - BNDES 

ADV     :  ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA 

AGRDO   :  FTD COMUNICACAO DE DADOS LTDA 

ADV     :  OTTO STEINER JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 62. Trata-se de cópia do dispositivo da sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2005.61.00.003373-9, com 

recurso recebido em seus regulares efeitos. 

Todavia, o que deu origem a este Agravo de Instrumento foi a Impugnação ao Valor da Causa nº 2005.61.00.016323-4, 

em regular processamento na Primeira Instância. 

Desse modo, tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo ativo, e por conseqüência mantendo o valor atribuído 

à causa, concluo que este agravo de instrumento não restou prejudicado, remanescendo, ainda, o interesse da agravante 

em seu julgamento. 

Diante do exposto, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061377-4        AG  302670 

ORIG.   :  9400096631  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE A :  ANTONIA FRANCISCA DO ROSARIO e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Celio Rodrigues Pereira contra a 

decisão de fl. 56, proferida em ação de rito ordinário em fase de execução, que indeferiu o pedido inicial para que a 

Caixa Econômica Federal - CEF depositasse os valores relativos aos honorários advocatícios, tendo em vista a adesão 

ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01. 

A agravante alega, em síntese, que os acordos celebrados não têm o condão de atingir a verba honorária, sob pena de 

ofensa à coisa julgada (fls. 2/8). 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 59/62). 

Foi oferecida contra-minuta (fls. 73/79). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.(...) 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

"Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

'§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.'"  

Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 

mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  
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Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. Os autores dispõem de título executivo judicial, o qual contemplou a correção monetária das contas 

vinculadas do FGTS e condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação (fls. 38/43). 

O julgamento da apelação cível ocorreu em 01.03.99 (fl. 43) e o trânsito em julgado, em 06.03.01 (fl. 48), data anterior 

à edição a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 10.07.97. 

Portanto, a transação operada em relação à autora Yara Gomes Barros, em 26.02.02 (fl. 49), é posterior à formação da 

coisa julgada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO o agravo de instrumento para determinar o prosseguimento da execução em 

relação aos honorários advocatícios. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061949-1        AG  303200 

ORIG.   :  200761020059834  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIZ FERNANDO SANTANA 

ADV     :  LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZILDA APARECIDA BOCATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 77/79. Trata-se de cópia da sentença proferida nos autos da ação principal nº 2007.61.02.005983-4.  

Contudo, em razão do julgamento do agravo de instrumento no dia 22 de outubro de 2007, conforme acórdão (fls. 

72/73) publicado no Diário da Justiça da União no dia 19 de fevereiro de 2008 (fl. 74), nada a decidir. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fls. 72/73), se o caso, e, após, à Vara de 

origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.095692-6        AG  315975 

ORIG.   :  200261000240999  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO GOMES DA ROCHA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PARTE A :  PAULA DE SOUZA FRAISSAT 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 125:- Não há nos autos qualquer comprovação de que os constituintes tenham sido cientificados da renúncia 

noticiada, não sendo suficiente a alegação da causídica para eximí-la da responsabilidade assumida, sendo certo que a 

renúncia de mandato para fins processuais tem que ser notificada ao mandante, não cabendo ao Juízo e sim ao causídico 

a requerida notificação. Enquanto tal não ocorrer, continua a advogada vinculada ao feito. 

Informe a Subsecretaria quanto ao trânsito da decisão de fls. 117/113, certificando-se, caso ocorrente. 

Após, cumpra-se a deliberação de fls. 113, "in fine". 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096471-6        AG  316506 

ORIG.   :  200661000186895  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO DE GODOY ALVES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 236/242. Trata-se de cópia da sentença proferida nos autos da ação principal nº 2006.61.00.018689-5. 

Considerando que o agravo se volta contra decisão que indeferiu a realização de prova pericial, inobstante já tenha sido 

proferida sentença (fls. 236/242), entendo que remanesce interesse no julgamento do agravo de fls. 230/232. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012336-2        AG  331108 

ORIG.   :  200861020030411  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 

ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

AGRDO   :  PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADV     :  MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Empresa Brasileira de Infra-

estrutura Aeroportuária - Infraero contra a decisão de fls. 13/14, que deferiu tutela antecipada requerida por Passadero 

Transportes Aéreos Ltda. para determinar à INFRAERO "que, sob pena de incidir em multa diária de um mil reais, sem 

prejuízo da apuração de eventual delito de desobediência, oportunize à requerente o acesso aos espaços operacionais 

necessários nos aeroportos de Belo Horizonte/MG e Curitiba/PR, conforme os documentos de fls. 57 e 58" (fl. 14). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)a agravante é administradora dos aeroportos de Belo Horizonte e Curitiba e considerando que a agravada não efetuou 

o pagamento das áreas a ela concedidas nos aeroportos, não está obrigada a prorrogar os contratos, nos termos da Lei n. 

8.666/93, Decreto-lei 9.760/46, bem como Leis ns. 5.332/67, 6.009/73 e 7.565/86; 

b)a agravante, ente da administração pública indireta, submete-se ao crivo do Tribunal de Contas da União, o qual tem 

se manifestado no sentido da necessária observância ao art. 37 da Constituição da República; 

c)a manutenção da decisão do MM. Juiz a quo resultará em lesão grave e de difícil reparação ao erário, considerando-se 

que a agravada possui débitos de quase R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

d)a circunstância de a agravada ter obtido autorização da ANAC para operar novos horários de vôos não obriga a 

agravante a conceder aéreas em aeroporto a empresa inadimplente, em afronta ao disposto na Lei n. 6.009/73; 

e) o pedido que originou a decisão judicial não poderia sequer ter sido apreciado, uma vez que os autos foram 

distribuídos por dependência aos Autos n. 2006.61.02.007878-2, cujo andamento está suspenso até decisão a ser 

proferida no Conflito de Competência n. 2006.03.00.071820-8 (fls. 2/12). 

Os autos foram originariamente distribuídos à Desembargadora Federal Cecília Marcondes, a qual determinou a 

redistribuição do feito por entender que a matéria não seria da competência da Segunda Seção, mas sim da Primeira 

Seção do Tribunal (fl. 428). 

Redistribuídos os autos, suscitei conflito de competência perante o Órgão Especial (fl. 430), o qual foi autuado sob n. 

2008.03.00.018634-7.  

Designado pelo Desembargador Federal Carlos Muta, relator do conflito de competência para decidir as medidas 

urgentes, passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 435/436). 

Decido. 

Passadero Transportes Aéreos Ltda. ajuizou "ação declaratória de ilegalidade c. c. ação cominatória com pedido de 

tutela antecipada" em face da INFRAERO, "para o fim de declarar e reconhecer a ilegalidade da atitude levada a efeito 

pela ré contra a autora, consistente em condicionar a cessão de espaços nos aeroportos de Belo Horizonte - MG e 
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Curitiba - SC (sic) à autora para a exploração das linhas aéreas regularmente concedidas ao pagamento de supostos 

débitos, e bem assim compelir a ré, sob pena de multa diária de R$10.000,00 (dez mil reais) e tipificação de crime de 

desobediência, a fornecer/contratar com a autora espaços físicos nos aeroportos de Belo Horizonte - MG e Curitiba - SC 

(sic) para implementação de sua estrutura operacional necessária, nos valores legais, ainda que sob a condição da autora 

pagar antecipadamente os valores devidos mensalmente, se for o caso" (fls. 114/115). 

O MM. Juiz a quo deferiu a antecipação da tutela, nos seguintes termos: 

"Ao menos no superficial e provisório juízo, nesse momento processual cabível, temos como presente a relevância do 

direito invocado. As razões da conduta da requerida estão expressas de forma induvidosa no documento de fls. 61: 

supostas dívidas da autora com a requerida. De chapa, cumpre destacar que esse juízo olha com muitas reservas as 

alegações de que débitos para com entidades públicas não obstam o exercício das atividades delegadas ou autorizadas a 

particulares. Pode sim, em homenagem à supremacia dos interesses púbicos sobre os privados. 

Mas a situação dos autos apresenta peculiaridades que não podem ser olvidadas. A primeira delas diz respeito à 

submissão de tais dívidas ao crivo judicial, ainda que tal circunstância, por si só, não vede à requerida a prática da 

conduta impugnada. Ocorre que a ela devemos acrescer outra relevante circunstância: os documentos de fls. 57 e 58 

comprovam que a autora viu suas propostas de novos horários de vôo aprovadas pela Agência Nacional de Aviação 

Civil - ANAC, com início previsto para dia 31 p.f.. Tal situação transmudou a feição da lide, ao atribuir à requerente 

legítima expectativa para o início de suas novas linhas. Lucra com isso a empresa, lucra com isso a sociedade, nesse 

momento de crise nesse estratégico setor de transportes. E lucra com isso a própria ré, que receberá as taxas 

correspondentes a esses serviços. 

Temos por imperioso que o corpo social é credor de uma conduta coerente e pautada pela legalidade por parte dos 

órgãos públicos. Não se concebem condutas como essa aqui controversa, quando a autarquia governamental reguladora 

dá para a companhia aérea sinal verde para novas operações, mas a empresa pública administradora dos aeródromos 

nega-lhes os espaços necessários às mesmas operações. Eficiência administrativa não há nesse proceder, e não nos 

esqueçamos que tal eficiência é princípio basilar de nosso Direito Administrativo. 

Pelas razões expostas, DEFIRO a antecipação da tutela, para determinar à requerida que, sob pena de incidir em multa 

diária de um mil reais, sem prejuízo da apuração de eventual delito de desobediência, oportunize à requerente o acesso 

aos espaços operacionais necessários nos aeroportos de Belo Horizonte/MG e Curitiba/PR, conforme os documentos de 

fls. 57 e 58. Tais providências deverão concretizar-se a tempo de permitir o início dos novos vôos em 31 de março p.f., 

ficando ainda facultada à INFRAERO a exigência de pagamento antecipado das taxas legais envolvidas na operação." 

(fls. 13/14) 

Verifico a presença dos requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, uma vez que relevante a afirmação da 

INFRAERO no sentido de que, na condição de empresa pública federal integrante da administração pública indireta, 

não poderia celebrar contrato com a agravada, a qual está inadimplente em cerca de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais) (cf. fls. 87/89). Por outro lado, não obstante extensa, a petição inicial da agravada não indica quais dispositivos 

legais estariam sendo infringidos pela agravante: as Súmulas n. 70, 323 e 547 do Supremo Tribunal Federal concernem 

à cobrança de tributos, a qual não se confunde com a exceção de contrato não cumprido; o art. 37 do Código Brasileiro 

de Aeronáutica (Lei n. 7.585/86, fl. 104) não regula o contrato de concessão, cuja regularidade não é obstada pelos arts. 

170 e 173 da Constituição da República. 

Assim, sem prejuízo de composição das partes nas instâncias ordinárias, deve ser deferido o pedido de efeito 

suspensivo. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de 1º grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2482/5434 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012590-5        AG  331394 

ORIG.   :  200761000015151  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 48/51: defiro a vista dos autos. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013203-0        AG  331867 

ORIG.   :  200560000038670  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CLAUDIO DE SOUZA 

ADV     :  MAURA LUCIA BARBOSA LEAL 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de reparação de danos morais c.c pedido de 

indenização por lucros cessantes que ajuizou contra o Banco Central do Brasil, acolheu a impugnação ao valor da causa, 

ofertada pelo agravado, fixando-o em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), determinando-lhe, por conseqüência, que  

completasse as custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Pretende, neste recurso, que seja mantido o valor dado à causa, de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

É o breve relatório. 

O autor, ora agravante, ajuizou a ação de reparação de danos morais, pretendo a indenização no importe de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme se vê da inicial trasladada às fls. 11/24. 

Como é sabido, a fixação do valor da causa deve levar em conta o proveito econômico almejado pela parte com a 

demanda, nos termos da norma prevista no artigo 259 e incisos do Código de Processo Civil.  
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Assim, observo que, ainda que por estimativa, o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico 

pleiteado, até porque, a par de ser nominada como ação de indenização por danos morais, o autor a quantificou na 

inicial. 

A propósito, revelam-se oportunos os comentários do Professor Pedro da Silva Dinamarco: "(...) A regra mais 

importante para a fixação do valor da causa - seja na petição inicial, seja em eventual incidente de impugnação - é que 

ele deve corresponder, o mais próximo possível, ao benefício econômico pretendido pelo demandante ao propor sua 

demanda. Essa premissa é facilmente dedutível dos incisos I a IV do art. 259. Sempre que possível, deve-se utilizar essa 

regra geral (...)".(in, Código de Processo Civil Interpretado, 2ª edição, ed. Atlas, São Paulo, p. 774). 

Neste sentido, confiram-se as seguintes ementas: 

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E 

MORAL. 

1.O valor da causa há de expressar o conteúdo econômico do pedido. 

2. Se o pedido consiste em que se condene a ré no pagamento de indenização por danos materiais e morais, cujo valor 

foi pleiteado pelo autor na inicial, o valor da causa é o correspondente àquela indenização vindicada, a qual expressa o 

conteúdo econômico da demanda. Precedentes desta Corte Regional e do STJ. 

3. Agravo regimental do autor improvido". 

(TRF- 1 Região, 5ª Turma, AG 200501000569778, Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.27.06.2007, v.u., DJU 

27.7.2007, p. 88); 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL: PEDIDO CERTO E DETERMINADO - 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - DECISÃO MANTIDA. 

1. O valor da causa há de expressar o conteúdo econômico do pedido. 

2.  Se  o  pedido  consiste em que se condene o réu no pagamento de indenização  por  danos  morais,  cujo  valor  foi  

pleiteado pelos autores na inicial em quantia certa e determinada, o valor da causa é  o correspondente àquela 

indenização vindicada, a qual expressa o conteúdo econômico de demanda. 

3. Agravo desprovido. Decisão mantida. 

4.  Peças  liberadas  pelo  Relator  em 04/12/98 para publicação do acórdão". 

(TRF- 1ª Região, 1ª Turma, AG 199801000323848, Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 02.12.1998, v.u., DJU 

14.12.1998, p. 137); 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de processo Civil, intime-se o agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                        Relatora 
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ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013974-6        AG  332488 

ORIG.   :  200561820455592  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  YASUO OGINO e outros 

ADV     :  HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

PARTE R :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 12ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi determinada a exclusão dos 

agravados do pólo passivo do feito executivo. 

Alega a recorrente, em síntese, a caracterização de violação de lei em face do não recolhimento dos tributos nas datas 

aprazadas, em ordem a autorizar que os agravados figurem no pólo passivo do feito. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a 

responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática de atos com 

excesso de poder ou infração de lei e o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributo não constituindo infração 

legal em ordem a autorizar a aplicação dos excogitados preceitos, conforme iterativa jurisprudência do E. STJ, a 

exemplo do Resp n.º 896.580/DF, e relativamente ao caso em análise não verificando tais situações, reputo ausentes os 

requisitos do artigo 558 do CPC e indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014031-1        AG  332539 

ORIG.   :  200861190021391  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE DA CONCEICAO BARBOSA SOUSA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV          :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

    D E S P A C H O 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 79), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão proferida nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, lavrada nos seguintes termos (fls. 79/82): 

"... 

Do exposto, nos termos do artigo 273, § 7º, do CPC, concedo parcialmente a tutela antecipada, apenas para determinar à 

ré que se abstenha, por ora, da prática de qualquer ato de alienação do imóvel descrito na inicial, em especial por meio 

do registro de eventual carta de adjudicação ou arrematação do bem litigioso por força do leilão realizado aos 24.03.08, 

o que deverá ser obedecido até ulterior deliberação deste Juízo, sob pena de incorrer em multa e demais sanções 

processuais cabíveis. 

Cite-se. 

Intime-se". 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para (fl. 14): 

1- Autorizar os depósitos judiciais das parcelas vincendas, no montante incontroverso apresentado pelos mutuários; 

2- Suspender a exigibilidade das prestações vencidas até final decisão; 

3- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

Observo que o contrato de financiamento prevê o  reajuste das prestações segundo as regras do Plano de Equivalência 

Salarial, e a amortização da dívida pela Tabela Price (fl. 25),  sendo certo que o valor do encargo inicial foi fixado em 

R$ 368,13 (fl. 25), não se podendo, por isso, aceitar como correto o valor obtido pelos mutuários, a partir de um 

encargo  de valor inferior ao fixado no contrato (fls. 56/74). 

Por outro lado, em sede de cognição sumária não é possível fazer um juízo acerca dos índices  adotados para reajuste 

das prestações, para tanto sendo necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus 

reajustes. 

Descabe, assim, admitir a suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e autorizar o depósito das prestações pelo 

valor que os agravantes entendem devido. 

Quanto à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, as decisões da Quinta Turma desta Corte 

Regional são no sentido de que, no curso da lide, o nome do mutuário deverá ser preservado. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, apenas para 

determinar que a agravada se abstenha de inscrever os nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/cfm 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014693-3        AG  332952 

ORIG.   :  0300000102  1 Vr CASA BRANCA/SP        0300024859  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 

AGRTE   :  COLEGIO BARAO DE CASA BRANCA S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  EDMEIA APARECIDA SILVA SOUZA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da  execução  fiscal  ajuizada pelo Instituto  

Nacional do Seguro Social, lavrada nos seguintes termos (fls. 98/99): 

"Vistos. 

Realizada ampliação de penhora (fls. 59/62), insurgiram-se os devedores dizendo que a avaliação feita pela Sra. Oficial 

de Justiça não exprime o valor dos bens. 

O Instituto Nacional do Seguro Social requereu o prosseguimento do feito e a realização de leilão. 

Esclarecimentos da funcionária às fls. 82. 

Decido. 

Uma vez que a própria Sra. Oficial de Justiça admitiu que foi avaliada terra "nua", sendo que, na realidade, as áreas a 

serem analisadas continham e contêm benfeitorias, determino novas diligências e avaliação. 

Entretanto, extreme de dúvidas a má-fé dos devedores, pois o Executado Pedro disse que os lotes a serem avaliados 

eram os de terra "nua", e, posteriormente, compareceu aos autos dizendo que eram os com benfeitorias, mais valiosos. 

Note-se que a Sra. Ednéia é esposa do Sr. Pedro, bem ciente de sua descabida conduta, e que o Colégio é conduzido por 

ambos, sendo, todos, co-autores do absolutamente reprovável ato. 

Este Juízo não pode permitir condutas como esta, que só fazem tornar a Justiça brasileira alvo de chacotas de 

reclamações. 

Enquadrado o comportamento acima descrito nas disposições do art. 600 e incisos do Código de Processo Civil, mais 

especificamente nos incs. II e III, determino o pagamento, pelos Executados, de multa no percentual de 20% (vinte por 

cento) do valor executado, conforme estipula o art. 601 do CPC. 

Caso não quitado, o valor integrar-se-á ao débito exeqüendo. 

Int".  

Neste recurso, ao qual pretende obter o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial, com o afastamento da   multa 

por ato atentatório à dignidade da justiça, ou alternativamente, que ela seja reduzida.  

É o breve relatório. 
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A multa  por ato atentatório à dignidade da justiça deve ser aplicada se configurada uma das hipóteses do artigo 600 do 

Código de Processo Civil. 

E configura ato atentatório à dignidade da justiça, a conduta da recorrente em utilizar expedientes ardis e artificiosos, 

com o fim de prejudicar o andamento do feito.  

O fundamento da decisão agravada, consiste na seguinte informação de fl. 96: 

"M.M. Juíza 

Em atendimento ao despacho de fl. 81, tenho a informar a V.Exa. o que segue: Que de posse do mandado de Ampliação 

de Penhora diligenciei no Cartório de Registro de Imóveis local, onde constatei que os executados possuem 4 lotes de 

terreno, sendo que ali não consta a existência de construção ou quaisquer benfeitorias; estando, pois, registrada somente 

a nua propriedade. De posse desta informação diligenciei por diversas vezes (dias úteis, fins de semana e feriado em 

honorários diversos) nos endereços indicados encontrando dificuldades em localizar o executado Pedro, que informou 

que lotes a serem penhorado eram os nua terra e não os que tinham construções. 

No endereço dos lotes, no ato da penhora, em dúvida, tendo em vista que deparei com a construção de 2 casas 

geminadas e um lote de terreno sem este estar separado por muro, somente por um pedaço de cerca danificada, razão 

pela qual novamente entrei em contato telefônico com o executado Pedro que ratificou que tais lotes nua propriedade 

tratavam daqueles por ele anteriormente indicados como lotes quatro e cinco. 

Diante de tal confirmação realizei a penhora e avaliação, tendo em conta somente os lotes "lotes nua Terra". Era o que 

tinha a informar. Casa Branca, 31 de março de 2008".  

Assim, como se vê da informação acima transcrita, conclui-se que, realmente, o executado alterou a verdade dos fatos, o 

que resultou em prejuízo ao andamento do processo executivo, tendo em vista que o juiz de primeiro grau determinou 

nova diligência e avaliação dos imóveis penhorados, impedindo a realizações dos leilões dos mesmos. 

Resta, pois justificada a aplicação da penalidade que foi imposta à agravante por ato atentatório à dignidade da justiça. 

Todavia, reduzo a multa para 10% do débito exeqüendo, valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, para fixar o valor 

da multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.  

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o  agravado para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 
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PROC.   :  2008.03.00.014736-6        AG  333026 

ORIG.   :  200761000185860  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  MARIO ALEX CAMILO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento 

para aquisição da casa própria, ajuizada pelos agravados, lavrada nos seguintes termos (fls. 20/23): 

".... 

Ante o exposto, sem representar concordância deste Juízo com tal valor, porém, no escopo geral de Jurisdição visando 

não só evitar que os mutuários simplesmente não possam pagar as prestações da casa própria mas também que a ré seja 

impelida a executar judicialmente a dívida, com a conseqüente retomada do imóvel, DEFIRO PARCIALMENTE A 

TUTELA jurisdicional requerida para suspender eventual execução, ficando a suspensão condicionada ao depósito 

judicial, pelos mutuários, das prestações vincendas no valor de: R$ 600,00 (seiscentos reais) nas respectivas datas de 

vencimento, determinando, ainda, que contra os autores não conste nenhuma restrição cadastral junto aos órgãos de 

proteção ao crédito, como SERASA, SPC, etc. em razão do direito aqui discutido e, no caso da negativação ter ocorrido, 

que o Agente Financeiro providencie os elementos necessários à reabilitação. 

O depósito das prestações deverá ser realizado na Caixa Econômica Federal, PAB Justiça Federal, à disposição deste 

Juízo, devendo eventual inadimplência por partes dos autores ser comunicada imediatamente pela ré a este Juízo. 

Eventuais prestações em atraso serão objeto de discussão no curso da lide. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cite-se. 

Intimem-se". 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, possibilitando a execução extrajudicial do mútuo habitacional, 

bem como a inscrição dos nomes dos agravados nos cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

 O contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Constante - SAC (fl. 88), do 

qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que, como ocorre no Sistema SACRE, há decréscimo do 

valor das prestações, ou, quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado, não havendo razão 

para que seja aceito valor inferior ao inicial, como determinado na decisão agravada. 

Por outro lado, vê-se da planilha fornecida pela instituição financeira (fls. 103/105) que o valor  atual da prestação, de 

R$ 754,26 (abril de 2008), não é superior ao valor do encargo inicial (janeiro de 2006), de R$ 783,40 (fl. 88), de modo a 

justificar o estado de inadimplência, desde dezembro de 2006. 

Quanto à inscrição dos nomes dos agravados em cadastros de inadimplentes, as decisões da Quinta Turma desta Corte 

Regional são no sentido de que, no curso da lide,  o nome do mutuário deverá ser preservado. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo apenas para 

possibilitar o prosseguimento da execução extrajudicial.   

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

ero/am 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015708-6        AG  333758 

ORIG.   :  0200000129  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  JOSE ORLANDO JESUS DE CAMPOS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, julgados parcialmente  procedentes, recebeu seu recurso de apelação apenas no efeito 

devolutivo. 

Neste recurso, pretende que à apelação seja atribuído o duplo efeito, suspensivo e devolutivo. 

É o breve relatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes. 

Por isso, o recurso de apelação deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme está previsto no art. 520, V, 

do Código de Processo Civil. 

É certo que, em face da relevância da fundamentação e evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação, o recurso poderá ser recebido no duplo efeito. 

No caso, contudo, tais pressupostos não se evidenciam. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da contribuição social sobre a remuneração ou 

retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, 

objeto do art. 1º, I, da LC 84/96, contribuição a cargo das empresas. (RE nº 228321 / RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, 

pág. 00021; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 12/05/2000, pág. 00032). 

Por sua vez, a exigência do adicional ao INCRA está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo 

pelo qual não há que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra prestação laboral, ainda que 

de forma indireta. E a atual CF, em seu art. 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por 

toda sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. 

A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 
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remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

Assim, não se tem por evidenciada a relevância da fundamentação que autoriza a concessão do efeito suspensivo a este 

agravo, com o recebimento da apelação interposta nos autos dos embargos também no efeito suspensivo. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

E, cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                        Relatora             

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015985-0        AG  334003 

ORIG.   :  200761260020365  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CARLOS ROZENDO e outro 

ADV     :  DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HEROI JOAO PAULO VICENTE 

PARTE R :  JOSE MARCELINO DOS SANTOS 

ADV     :  EDESIO CORREIA DE JESUS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em face do que dispõe o art. 191 do Código de Processo Civil,  reconheço a  tempestividade  deste recurso. 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que  deixou de receber os embargos opostos nos autos da ação monitória que 

lhe foi ajuizada pela Caixa Econômica Federal, sob o  fundamento da intempestividade. 

Neste recurso, ao qual pretendem obter o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, com o recebimento e 

processamento dos embargos monitórios, sustentando para tanto que o prazo para oposição de embargos começa a fluir 

após a intimação ao último réu, nos termos da norma prevista no art. 241, III,  do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
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O prazo para interposição do embargos monitórios é de 15 dias, nos termos da norma prevista no art. 1.102c do Código 

de Processo Civil. 

Quanto à tempestividade dos embargos opostos nos autos da ação monitória, incide, no caso, a regra prevista no art. 

241, III, do Código de Processo Civil, expresso no sentido de que: 

"Art. 241 - Começa a correr o prazo: 

I - ................ 

II - ................ 

III- quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório 

cumprido. 

IV - ............... 

V  - ............. 

Desse modo, havendo pluralidade de réus, o prazo para oferecimento de embargos monitórios, começa a correr a partir 

da data da juntada aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido.  

E, no caso, a prova dos autos é no sentido de que o último réu foi citado em 05 de março de 2008 (fl. 20), e  os 

embargos monitórios foram opostos em 24 de março 2008 (fl. 25), evidenciando-se, assim, sua tempestividade, vez que 

o prazo previsto no art. 1.102c do Código de Processo Civil foi observado. 

A relevância da fundamentação, destarte, se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este recurso 

e defiro o efeito suspensivo para  revogar os efeitos do trânsito em julgado, devendo os embargos opostos à ação 

monitória ser recebidos e processados. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015989-7        AG  334006 

ORIG.   :  200861190021391  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

AGRDO   :  JOSE DA CONCEICAO BARBOSA SOUSA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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   D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação de revisão de contrato de financiamento 

para aquisição de casa própria, ajuizada pelo agravados, lavrada nos seguintes termos (fls. 147/150): 

".... 

Do exposto, nos termos do artigo 273, § 7º, do CPC, concedo parcialmente a tutela antecipada, apenas para determinar à 

ré que se abstenha, por ora, da prática de qualquer ato de alienação do imóvel descrito na inicial, em especial por meio 

do registro de eventual carta de adjudicação ou arrematação do bem litigioso por força do leilão realizado aos 24.03.08, 

o que deverá ser obedecido até ulterior deliberação deste Juízo, sob pena de incorrer em multa e demais sanções 

processuais cabíveis. 

Cite-se. 

Intime-se". 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada,  de modo a determinar aos agravados que efetuem o pagamento 

das prestações vencidas e vincendas do contrato de financiamento, sob pena de imediato prosseguimento da execução 

extrajudicial.  

É o breve relatório. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já  decidiu que a norma  prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus  efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, ou à prova de que 

houve ruptura do contrato, com reajustes  incompatíveis com as regras nele traçadas. 

No caso, observo que o contrato de financiamento prevê o  reajuste das prestações segundo as regras do Plano de 

Equivalência Salarial e a amortização da dívida pela Tabela Price (fl. 92), sendo certo que, em sede de cognição 

sumária, não é possível fazer um juízo acerca dos índices  adotados para reajuste das prestações, para tanto sendo 

necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus reajustes. 

Por outro lado, vê-se da planilha de fls. 162/173, que o valor atual da prestação, de R$ 507,82 (abril/2008), não é muito 

superior ao valor do encargo inicial (junho/1997), de R$ 368,13 (fl. 92), em 11 anos de contrato, de modo a justificar o 

estado de inadimplência, desde dezembro de 2001 (fl. 167), e a impedir a prática de atos fundados no DL 70/66, 

expressamente autorizados pelo contrato (cláusula 27ª- fl. 98). 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para possibilitar o 

prosseguimento da execução extrajudicial.   

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.                                                                                                    

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/cfm 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016450-9        AG  334142 

ORIG.   :  200861000089722  16 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  LUIZ SEVERIANO CRUZ (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em face das declarações de fls. 119/120, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual ficam 

dispensados do pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo  para (fls. 05 e 20): 

1- Determinar a imediata suspensão do pagamento das prestações mensais, sob o fundamento de que há saldo credor, e 

por terem direito à quitação do financiamento.  

2- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial, sob o argumento de que o DL 70/66 afronta a Constituição 

Federal. 

3- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele  previstas. 

Quanto ao pedido de suspensão da cobrança das prestações mensais, sob o fundamento de que há saldo credor, sendo 

suficiente, inclusive, para a quitação do contrato, não pode ser deferida em sede de cognição sumária, para tanto sendo 

necessária a produção de prova, que demonstrará a real condição do contrato de mútuo e poderá acarretar eventual 

reconhecimento judicial do direito dos agravantes à quitação contratual. 

 Descabe, assim, autorizar a suspensão do pagamento das prestações mensais, sendo inviável, do mesmo modo, impedir 

a execução extrajudicial do contrato, nos termos do DL 70/66. 

No que diz respeito à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que tal pretensão 

deverá ser, primeiro, examinada em primeiro grau de jurisdição. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art.  526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/cfm 
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PROC.   :  2008.03.00.016496-0        AG  334172 

ORIG.   :  0005035651  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JUDITH ALTIT (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  METALURGICA ALVY COM/ IND/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que somente foi incluída como sócia da empresa em março de 1973, não podendo responder pelos 

débitos referente aos fatos geradores anteriores a sua entrada na sociedade. 

Sustenta também ter havido a prescrição dos débitos, uma vez que se tratam de contribuições do FGTS referentes ao 

período de abril de 1967 a abril de 1976. 

Entendo que a propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do 

executado decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga 

respeito a vícios intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-

constituída. 

Se a execução é proposta contra a empresa e também contra o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, cabe a este 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, uma vez que a referida certidão 

possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

A verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos de ocorrência 

dos fatos geradores da obrigação tributária, visando à aplicação da legislação tributária vigente, demandam dilação 

probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade.  

Necessária, portanto, a oposição de embargos à execução. 

  

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que através de suas Turmas da Seção de Direito 

Público assim decidiu em outros casos: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545, CPC. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada 

(AgRg no Ag 748254/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 14.12.2006) e    
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3 ... (omissis) 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Quanto à prescrição do créditos do FGTS, a  discussão sobre a matéria, por um período de tempo, limitou-se a saber se 

ditas contribuições tinham natureza tributária, aplicando-se as disposições do CTN, ou se tinham natureza de 

contribuições sociais, com aplicação da disposição contida no artigo 144, da Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 

3807/1960, a qual previa o prazo prescricional de 30 anos. 

Este debate se estendeu até o julgamento, pelo plenário do STF, do RE 100.249, onde se decidiu que as contribuições ao 

FGTS tinham fim estritamente social, sendo-lhes aplicadas o prazo trintenário para cobrança.  

Confira-se o julgado: 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COM AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

prescrição para a propositura de ação relativa a FGTS é de trinta anos (art. 7º, XXIX, a, da Constituição, na redação 

anterior à Emenda Constitucional 28/2000). 

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. 

(AI-ED 357580/GO, Segunda Turma, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, in DJ 03.02.2006). 

Nesta esteira também caminhou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, através de suas duas turmas da Seção de 

Direito Público, decidiu no sentido de que as contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos prescricional e 

decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional 8/77, uma vez que não 

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional 

(Edcl no REsp 689903/RS, 1ª Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 25.09.2006, pág. 235 e REsp 281708/MG, 2ª Turma, 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18.11.2002, pág. 175), tendo, inclusive, sumulado a questão: 

"Súmula 210: a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

Quanto ao termo inicial de contagem da prescrição dos créditos do FGTS, este se dá pelo nascimento de cada parcela 

que os compõem. 

Sendo assim, no caso em exame, considerando que a determinação da citação ocorreu em 02 de setembro de 2002 (fls. 

60), a prescrição se operou para os créditos cujos fatos geradores ocorreram anteriormente a setembro de 1972, pois 

decorrido o lapso temporal superior a 30 anos.     

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

1. Afastando a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional a esses créditos, incluindo a regra de prescrição inserta 
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no art 174 daquele diploma legal, vigendo, para o FGTS, o princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia 

com o nascimento da pretensão ou da ação. 

2. O prazo prescricional para cobrança de créditos relativos ao FGTS é trintenário, devido à natureza de contribuição 

social dos seus recolhimentos (Súmula 210/STJ). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 638.017/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.09.2006, DJ 

28.09.2006 p. 192) 

Com esse mesmo entendimento, a 5ª Turma deste Tribunal vem julgando. Veja-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO  - PRAZO TRINTENÁRIO - RECURSO DA 

UNIÃO FEDERAL PROVIDO - RECURSO DA EXECUTADA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS  têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança 

do crédito relativo às contribuições ao FGTS , é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a 

prescrição  da ação. 

3. Inocorrência de prescrição  intercorrente, vez que o processo não ficou paralisado por mais de 30 (trinta) anos. 

4. Recurso da União Federal provido. Recurso da executada prejudicado. Sentença reformada.  

(TRF 3ª R., 5ª T., AC 2007.03.99.045344-7, Rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU DATA:15/04/2008 PÁGINA: 475) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO  DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS  têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. 

Precedentes do STF e do STJ. 

2. Hipótese em que as contribuições ao FGTS  deixaram de ser recolhidas nos meses de julho de 1969 e outubro de 

1970. 

3. Considerando o disposto no art. 8º, § 2º, da LEF e que a citação da empresa devedora foi determinada antes do 

decurso do prazo de 30 (trinta) anos, não há que se falar em prescrição . 

4. Inocorrência de prescrição  intercorrente, vez que o processo executivo, como se depreende dos autos, não 

permaneceu paralisado por mais de 30 (trinta) anos. 

5. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3ª R., 5ª T., AC 2007.03.99.045246-7, Rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU DATA:01/04/2008 PÁGINA: 296) 

Em face do exposto, dou provimento parcial ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do 

CPC, por encontrar-se em consonância com jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para 

declarar prescritas as contribuições do FGTS cujos fatos geradores são anteriores a setembro de 1972, remanescendo 

íntegro o título executivo para a cobrança das demais parcelas não adimplidas. 

Dê-se ciência, e após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016929-5        AG  334314 

ORIG.   :  200061000447639  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO espolio 

REPTE   :  ANTONIA GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

        

D E S P A C H O 

Ao agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 11), razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste 

recurso.   

Insurge-se o agravante Antonio Pereira dos Santos Filho (espólio), representado por Antonia Gomes dos Santos, contra 

decisão que, nos autos do processo da ação que ajuizou contra a Caixa Econômica Federal, visando a recomposição dos 

valores depositados  em suas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,  com aplicação de índices  

expurgados, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, deixou de receber o recurso de apelação que 

interpôs, sob o fundamento de erro grosseiro. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado, com o 

recebimento e processamento da apelação interposta (fl. 06). 

É o breve relatório. 

A decisão contra a qual se insurgiu o agravante, através do recurso de apelação, foi lançada nos autos nos seguintes 

termos (fl. 50): 

"Considerando a decisão do E. TRF que isentou as partes do pagamento de honorários advocatícios, nada a deferir no 

que tange a verba honorária. 

Diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor do autor, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição. 

Intimem-se". 

Referido ato judicial, como se observa de sua redação, não é definido, mais se aproximando de uma decisão de natureza 

terminativa, na medida em que determinou a remessa do feito ao arquivo, com baixa na distribuição e, além disso, deu 

por cumprida a obrigação da Caixa Econômica Federal. 

Ora a baixa na distribuição, com a remessa do feito ao arquivo (baixa-findo) implica na impossibilidade da prática de 

outros atos processuais,  daí a razão pela qual  tal ato deve ser considerado como aquele que põe termo ao processo, 

submetendo-se, assim, ao recurso de apelação. 
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Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para afastar a ocorrência de erro 

grosseiro e admitir o recurso de apelação, cabendo ao Juízo de origem  examinar os demais pressupostos a ele inerentes 

e, se presentes, determinar o seu processamento regular. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                         Relatora 

ero/cfm 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016981-7        AG  334347 

ORIG.   :  9500153750  5 Vr SAO PAULO/SP        200003990596318  5 Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  NORIVALDO LETIERI e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

     

    D E S P A C H O 

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida nos autos do processo da ação de cobrança de valores decorrentes 

da  aplicação de índices expurgados para correção de saldo existente em contas vinculadas do FGTS, ajuizada contra a 

Caixa Econômica Federal, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, lavrada nos seguintes termos (fl. 

145): 

".... 

No que tange ao pedido de cobrança da multa, revejo o posicionamento anteriormente adotado por este juízo, pois não 

tem cabimento a aplicação da multa diária por atraso no cumprimento da obrigação de creditar dinheiro em conta 

vinculada ao FGTS, porque incompatível com o objeto da obrigação de dar dinheiro. 

Assiste razão à Caixa Econômica Federal,  com relação à execução nos termos do art. 475-J de valores referentes aos 

juros de mora, já que trata-se de obrigação de fazer. 

Quanto ao pedido de pagamento dos honorários de sucumbência relativos às adesões firmadas por alguns co-autores, 

mantenho o despacho de fl. 414 por tratar-se de obrigação de pagar quantia certa. 

Diante do exposto, recebo os presentes embargos, posto que tempestivos, para no mérito acolhê-los nos termos acima 

explicitados. 
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Concedo o prazo de quinze dias para a Caixa Econômica Federal cumprir o despacho de fl. 414 quanto aos honorários 

advocatícios, bem como manifestar-se acerca do pedido de juros de mora efetuado pelos co-autores Osvaldo Coelho e 

Osvaldo Isao Ito às fls. 398/401. 

Int".  

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, de modo a dar 

prosseguimento a execução, com o restabelecimento da multa arbitrada.  

É o breve relatório. 

As decisões da Quinta Turma desta Corte Regional são no sentido de que, na hipótese de decisão proferida nas ações do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, à Caixa Econômica Federal é imposta uma obrigação de pagar e não 

de fazer, razão pela qual descabe a imposição de sanção pecuniária ao devedor da obrigação. 

Ademais, a CAIXA ECONÔMICA  FEDERAL - CEF, nas ações relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

atua em nome da União Federal, não se submetendo, por esta razão, à sanção pecuniária em face da indisponibilidade 

dos bens públicos. 

Sobre o tema, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, verbis: 

"EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. FGTS. MULTA DIÁRIA. 

1. Ilegitimidade da imposição de multa diária à Caixa Econômica Federal para o cumprimento de obrigação de fazer 

relativa ao complemento de correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS (CPC art. 461), uma vez que 

a liquidação das sentenças respectivas demanda a realização de cálculos, o que se repete em milhares de processos 

semelhantes, bem como, em muitos casos, a obtenção de documentos (extratos em poder dos bancos depositários) que 

não se encontram em poder daquela instituição (CPC, artigo 334, I). 

2. Por outro lado, a jurisprudência desta Turma orienta-se no sentido de que se trata de obrigação de dar dinheiro, e não 

obrigação de 

fazer, sendo incabível a imposição da multa diária. 

3. Apelação da CEF a que se dá provimento." 

(TRF 1ª Região - AC- nº 200433000045356/BA- Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Maria Isabel Galloti Rodrigues - j. 

09.10.2006 - DJ 13.11.2006, v. maioria - p. 144) 

Assim, ainda que não tenha sido observado o prazo para cumprimento da obrigação, a multa não é devida. 

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do  inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                         Relatora 

ero/tmv 
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PROC.   :  2008.03.00.016989-1        AG  334354 

ORIG.   :  200861000098681  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União com pedido de efeito suspensivo contra a decisão de fls. 

167/168, proferida em mandado de segurança, que deferiu parcialmente a medida liminar pleiteada, assegurando à 

impetrante que o débito apurado na NFLD n. 32.676.010-5 não impeça a expedição de Certidão Positiva de Débitos 

Previdenciários, com Efeitos de Negativa. 

A agravante sustenta o seguinte: 

a) a alegação da recorrida de que o crédito tributário estaria prescrito não deve ser acolhida, pois o art. 46 da Lei n. 

8.212/91 prevê o prazo de 10 (dez) anos para a cobrança dos créditos da Seguridade Social; 

b) no caso, após a lavratura da NFLD n. 32.676.010-5, a agravada recorreu, não tendo transcorrido o decênio, iniciado 

com a intimação da decisão do recurso (fls. 2/8). 

Decido. 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 15.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174). 

Do caso dos autos. Verifico que a agravada foi notificada em 29.03.00 (fl. 55) da decisão referente ao recurso 

administrativo interposto contra a NFLD n. 32.676.010-5, na qual a 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos 

da Previdência Social - CRPS decidiu por tornar procedente o débito, esgotando todas as instâncias administrativas (fl. 

46). Constata-se, ainda, da consulta processual em anexo que até o momento não existe registro de execução fiscal para 

a Dívida consultada, quando transcorridos mais de 5 (cinco) anos da notificação destinada à agravada. Convém 

consignar que a agravante sustenta apenas que teria o prazo de 10 (dez) anos para cobrar a dívida, mas não demonstra 

que teria ajuizado a devida ação no qüinqüênio. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 
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Requisitem-se informações. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018069-2        AG  335124 

ORIG.   :  200861000111235  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNAFISCO SINDICAL SINDICATO NACIONAL DOS 

AUDITORES        FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ADV     :  ALAN APOLIDORIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Às fls. 95/98 a agravante opõe embargos de declaração contra o ato de fls. 79/80, que deferiu o efeito suspensivo ao 

recurso para  impedir  a ocorrência de descontos nos vencimentos dos servidores, seus associados, sem prévia 

comunicação a cada um, nos termos do art. 46, da Lei nº 8.112/90. 

Afirma que o ato é omisso, porquanto não se pronunciou  a respeito da não incidência do desconto salarial sobre a 

Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação (GIFA), cujo regime de apuração e pagamento está 

definido no art. 3O , do Decreto nº 5.914/2006. 

Pede, assim, que a omissão seja suprida e, ainda, que os efeitos da decisão que deferiu o efeito suspensivo sejam  

estendidos a toda classe de Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, independentemente de serem filiados  ao 

sindicato-autor, sob o argumento de que o pedido inicial não estabelece  qualquer limitação. 

É o breve relatório. 

A decisão de fls. 79/80 não se reveste do defeito apontado pela embargante.   

Com efeito, de uma simples leitura é possível compreender que o efeito suspensivo deferido ao recurso se limita à 

impossibilidade de se promover descontos nos vencimentos dos servidores, sem observância da norma prevista no art. 

46, da Lei 8.112/90, porquanto tal procedimento não foi abrangido pela decisão proferida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

As expressões utilizadas não permitem dúvidas acerca da interpretação do texto, na medida em que são claras no 

sentido de que apenas a questão relativa à comunicação prévia aos servidores não foi abrangida pela decisão da 

Suprema Corte. 

Observe-se: 
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"A decisão proferida pela Egrégia Corte de Justiça, tal como transcrita, não pode servir  de fundamento para o 

indeferimento da liminar em relação ao pedido alternativo de prévia notificação aos servidores para proceder aos 

descontos dos dias paralisados. 

E tenho entendido que essa prática é necessária, até porque ao servidor deverá ser dada a oportunidade de se adequar à 

realidade, ainda que momentânea. De seus vencimentos em face dos compromissos assumidos, já que não  dispõem de 

outra fonte de renda. 

Assim, defiro o efeito  suspensivo para impedir a ocorrência de descontos nos vencimentos dos servidores associados 

do agravante, sem prévia comunicação a cada um, como prevê  o art. 46, da Lei nº 8.112/90". 

Note-se, portanto, a clareza do ato impugnado, através do qual foi deferido o efeito suspensivo para que se cumprisse a 

determinação legal  contida no art. 46, da Lei 8.112/90. 

Logo, em relação aos demais pedidos, albergados pela decisão da Suprema Corte, não era, e não é, necessário qualquer 

pronunciamento nestes autos, mormente em sede de efeito suspensivo. 

Quanto à extensão dos efeitos da decisão embargado a toda classe de auditores fiscais, independentemente de serem ou 

não filiados ao sindicato-autor, tal procedimento não comporta acolhida, na medida em que a filiação é condição para 

legitimar tal pretensão. 

No mesmo sentido, confira-se: 

"PROCESSO  CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO  DE  SEGURANÇA IMPETRADO POR SINDICATO COMO 

SUBSTITUTO PROCESSUAL - FILIAÇÃO DA AGRAVANTE NÃO COMPROVADA - DECISÃO JUDICIAL  

QUE  NÃO  LHE  APROVEITA - EMPRESA  DE CONSTRUÇÃO   CIVIL - REGULARIDADE FISCAL DE CADA 

OBRA - COMPROVAÇÃO - REQUISITO PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

1 - Embora o sindicato da categoria seja entidade de representação única e obrigatória de todas as empresas de 

construção civil, isso não significa que a filiação da Agravante à entidade sindical seja automática, uma vez que 

"ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado" (Constituição Federal, art. 5º, XX). Logo, não 

comprovada sua filiação, não há como estender-lhe a eficácia de decisão judicial proferida em Mandado de Segurança 

impetrado pelo órgão de classe como substituto processual. 

2 - Não comprovada a regularidade fiscal de cada obra, individualmente, impossível a expedição da certidão pretendida, 

ainda que não haja débito em nome da Agravante. 

3 - Agravo não provido. 

(TRF 1ª Região, AG nº 2006.01.00006545-3/MG, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Catão Alves, DJ 09/06/06, pág 84). 

Destarte, conheço dos embargos, negando-lhes, contudo, provimento. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018497-1        AG  335448 

ORIG.   :  200861000093828  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   :  BRUNO MIRANDA MARQUES 

ADV     :  SIMONE MICHELETTO LAURINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança impetrado pelo agravado, 

suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o valor da bolsa auxílio pago ao médico residente.  

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada,  sob o argumento de que o médico residente é segurado 

obrigatório vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, na condição de contribuinte individual autônomo, por 

força de disposição expressa de lei.   

É o breve relatório. 

Dispõe a Lei nº 8212/91, em seu artigo 12, com a redação dada pela Lei nº 9876/99, que é segurado obrigatório da 

Previdência Social, na condição de contribuinte individual, a pessoa física que presta serviço de natureza urbana, em 

caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (inciso V, alínea "g"). 

E o Decreto nº 3048/99, que regulamentou a Lei nº 8212/91, dispõe, no artigo 9º, parágrafo 15 e alínea X, que se 

enquadra nessa situação o médico-residente, cuja atividade é regulada pela Lei nº 6932/81, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 8138/90. 

Dispõe, com efeito, o seu artigo 1º, "caput": 

"A residência médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, destinada a médicos, sob a forma de curso de 

especialização, caracterizada por treinamento de serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, 

universitárias ou não, sob orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional." 

O médico-residente, porém, não é apenas um pós-graduando, como parece indicar a leitura do dispositivo de lei acima 

transcrito, na medida em que,  desde a vigência da Lei nº 8138/90, que deu nova redação ao parágrafo 1º do artigo 4º da 

Lei nº 6932/81, foi ele incluído no rol dos segurados obrigatórios da Previdência Social. 

Dispõe o referido dispositivo: 

"O médico-residente é filiado ao sistema previdenciário na qualidade de segurado autônomo." 

No mesmo sentido, confiram-se as seguintes ementas: 

"EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.MÉDICO-RESIDENTE. VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE BOLSA DE ESTUDO. 

1-(...) 

2. É devida a contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de bolsa de estudo pelos médicos-

residentes, dado que prestam serviço autônomo remunerado, enquadrando-se, portanto, na qualidade de "contribuinte 

individual", conforme disposto na Lei nº 8.212/91. 

3. Recurso especial não-provido. 

(STJ, RESP nº 760653 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 05/12/05, pág. 241) (grifei). 

"EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA -- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR DE "BOLSA" 

PAGA EM FAVOR DE MÉDICOS RESIDENTES - CONHECIMENTO DO 
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APELO DA UNIFESP - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA 

REFORMADA. 

1- Na medida em que no mandado de segurança se questiona o desconto feito pela UNIFESP de contribuição social 

incidente sobre "bolsa" paga a médicos residentes de hospital universitário, tendo essa instituição o dever legal de retê-

lo e recolhê-lo, a autarquia possui interesse em recorrer nos termos do artigo 499 do Código de Processo Civil. 

2- O artigo. 9°, § 15, do Decreto n° 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n° 4.729/2003, estabelece em seu inciso X 

que o médico residente, tal como definido na Lei nº 6.932/81, enquadra-se nas situações das letras "j" e "l" do inc. V 

desse artigo 9°, ou seja, 

enquadra-se ou como pessoa que presta serviço de natureza urbana, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 

relação de emprego ("j") ou como pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, 

com fins lucrativos ou não ("l"); em qualquer caso, foi tornado contribuinte individual (inc. V) obrigatório ("caput"). No 

cipoal em que se transformou mais uma vez a legislação previdenciária, autêntica colcha de retalhos cosida com trapos 

e farrapos de medidas provisórias, decretos e afins, embora haja no artigo 11, § 1° , inc. VII  do Regulamento a figura 

do bolsista como segurado facultativo, pelo princípio da especialidade deve-se aplicar a norma do inc. X, do § 15° do 

artigo. 9° desse mesmo regulamento, que trata especificamente o residente como contribuinte individual obrigatório  

3- Preliminar aventada pelo Ministério Público Federal de não conhecimento do apelo da UNIFESP rejeitada. 

Apelações e remessa oficial providos, cassando-se a liminar. 

(TRF3, AMS nº 200361000326485/SP, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU 19.04.007, pág. 311) 

(grifei). 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo.  

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018967-1        AG  335693 

ORIG.   :  200861000098681  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e filia(l)(is) 

ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão de fl. 180, 

proferida em mandado de segurança, que aditou a medida liminar anteriormente deferida para determinar à autoridade 

apontada como coatora que expeça Certidão Positiva de Débitos Previdenciários, com Efeitos de Negativa em favor da 
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impetrante, desde que os únicos débitos apurados contra ela sejam os de n. 32676010-5, n. 32675986-7, n. 32676003-2, 

n. 32676008-3, n. 32676009-1, n. 32676011-3, n. 32676012-1, n. 32676013-0 e n. 32676014-8. 

A agravante sustenta o seguinte: 

a) a suficiência e regularidade da penhora sustentada pela agravada não foi demonstrada pelas devidas certidões de 

objeto e pé nem por laudos de avaliação e reavaliação judicial, se tivesse sido efetuada penhora suficiente e regular, não 

haveria impedimento à expedição de certidão positiva com efeito de negativa; 

b) não foi comprovada a regularidade do depósito judicial referente ao débito n. 32676012-1 (fls. 2/9). 

Decido. 

A petição inicial do mandado de segurança restringe-se a discutir a legitimidade da NFLD n. 32.676.010-5 (fls. 12/21) 

enquanto óbice para a CND ou CP-EN. Silencia em relação às demais indicadas no relatório de restrições, o qual, aliás, 

sugere quanto a essas que haveria penhora regular e suficiente ou depósito (fl. 55).  

O MM. Juízo a quo havia indeferido o pedido de ampliação da liminar para abranger tais NFLDs (fls. 175/176). 

Contudo, considerou como emenda à petição inicial a manifestação seguinte da impetrante (fls. 178/179), deferindo 

então seu pedido. 

Tal manifestação, porém, não revela satisfatoriamente abuso de poder ou ilegalidade praticada pela autoridade 

impetrada. Ao contrário, o relatório de restrições é, pelo menos em certo sentido, favorável à impetrante. Sem embargo, 

a União interpõe o presente recurso exatamente porque a recorrente, a exemplo dos demais contribuintes, sujeitam-se ao 

ônus de requerer adequadamente a certidão positiva com efeitos de negativa, inclusive comprovando a causa da 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

Dito em outras palavras, a petição inicial tem causa de pedir limitada à NFLD n. 32.676.010-5; a "emenda" à petição 

inicial não revela nenhuma ilegalidade ou abuso de poder; a União sustenta que, exatamente por isso, cumpre à 

impetrante providenciar os documentos necessários à expedição da certidão: o mandado de segurança não é remédio 

para obliterar esse ônus, mas para afastar ilegalidade que, no caso, não resta bem evidenciada pela recorrida. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Apensem-se a estes os autos do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.016989-1. 

Intime-se a parte contrária para resposta.  

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018970-1        AG  335740 

ORIG.   :  200661820395540  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADOLFO MARMONTI 

ADV     :  LUCIANA SEMENZATO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  WHINAER TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluído do pólo passivo da execução 

fiscal, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte. 

Sustenta que a responsabilidade do sócio somente poderá ser considerada quando comprovado que, no exercício da 

gerência, praticou atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, o que, segundo alega, não 

ocorreu no caso. 

É o breve relatório. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material (art. 135 CTN). 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  6.830/80, art. 2o, § 

5º, I)  confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I),devendo a 

responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a sua exclusão do pólo 

passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação    do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade 

de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, independente de 

quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.   
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Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019061-2        AG  335798 

ORIG.   :  200261820453478  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  JOSE NELSON NOGUEIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se  a agravante contra decisão que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, julgados parcialmente  procedentes, recebeu seu recurso de apelação apenas no efeito 

devolutivo. 

Neste recurso, pretende que à apelação seja atribuído o duplo efeito, suspensivo e devolutivo. 

É o breve relatório. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 520 - A apelação será recebida no seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

................................................... 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

Como se vê, nos embargos à execução, o recurso de apelação interposto contra sentença que julga procedente o pedido 

é recebido em ambos os efeitos, ante o reconhecimento da insubsistência do título que embasa a execução. 

No caso concreto, não obstante a sentença tenha julgado parcialmente procedente os embargos do devedor, o fato é que 

não declarou a insubsistência da certidão de dívida ativa, subsistindo a exigibilidade das demais exações. 

É certo que, em face da relevância da fundamentação e evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação, o recurso poderá ser recebido no duplo efeito. 

No caso, contudo, tais pressupostos não se evidenciam. 

Quanto ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, estando fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há 

necessidade que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 
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5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual 

da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

E o decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

Por sua vez, a contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída 

pela Lei 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando 

de lei complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

Quanto às contribuições destinadas ao SENAI e ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 9403/46, 

respectivamente, foram recepcionadas pelo art. 240 da CF/88, a elas estando sujeitas as empresas que exercem atividade 

industrial. 

Assim, não se tem por evidenciada a relevância da fundamentação que autoriza a concessão do efeito suspensivo a este 

agravo, com o recebimento da apelação interposta nos autos dos embargos também no efeito suspensivo. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

E, cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                        Relatora             

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019113-6        AG  335867 

ORIG.   :  200661820395617  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDIR SIQUEIRA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  WHINAER TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluído do pólo passivo da execução 

fiscal, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte. 
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Sustenta que a responsabilidade do sócio somente poderá ser considerada quando comprovado que, no exercício da 

gerência, praticou atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, o que, segundo alega, não 

ocorreu no caso. 

Ressalta que houve cerceamento da defesa da empresa executada, vez que não lhe foi dada oportunidade de se defender 

administrativamente, na medida em que foi impedida de interpor recurso na esfera administrativa, sob a alegação de que 

deveria efetuar o depósito de 30% do valor a ser discutido, decorrendo, daí, a nulidade do título exeqüendo. 

Afirma, também, que não foi intimado de nenhum dos atos praticados no processo administrativo, evidenciando-se, a 

nulidade da certidão de dívida ativa. 

Sustenta que nunca foi sócio da empresa executada, e, tampouco, houve dissolução irregular da empresa, o que o exime 

de responsabilidade pela dívida tributária.  

Aduz, ainda, que inexiste qualquer possibilidade de se atribuir responsabilidade tributária ao agravante, mero 

procurador do sócio da empresa executada, em face do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

Por fim, requer a apreciação das matérias aludidas neste recurso, sob pena de se reputarem prequestionadas, de modo a 

ensejar o eventual acesso às instâncias superiores. 

É o breve relatório. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material (art. 135 CTN). 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  6.830/80, art. 2o, § 

5º, I)  confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I),devendo a 

responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a sua exclusão do pólo 

passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação    do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 
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(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade 

de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, independente de 

quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 
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(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

Por outro lado, consta, da decisão agravada, que a empresa executada não foi encontrada em razão do AR ter retornado 

negativo, o que evidencia a dissolução irregular da empresa e justifica o redirecionamento da execução contra os sócios. 

Quanto à inexigibilidade do título de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos, seja em decorrência de uma 

nulidade na sua constituição, é tema a ser argüido em sede de embargos, garantido o Juízo, na forma do art. 741, II, do 

Código de Processo Civil.  

Além disso, se o recurso administrativo da empresa executada não foi recebido por ausência do depósito recursal, cabia-

lhe, naquela ocasião, ter defendido o seu direito perante o Poder Judiciário, não podendo, agora, vir o sócio a Juízo 

pleitear a nulidade do título, sob o argumento de que foi cerceado o direito de defesa. 

No que se refere à ausência de intimação no processo administrativo, não verifico qualquer irregularidade a justificar a 

nulidade do título exeqüendo, sendo certo, no caso, que o representante legal da empresa devedora foi intimado e se 

defendeu, como se vê de fls. 153/170, 198/213 e 233/250. 

Quanto ao pronunciamento para fins de interposição de recursos às Instâncias Superiores, observo que, nesta sede de 

cognição sumária, o exame se circunscreve aos pressupostos para processamento do recurso com efeito suspensivo, na 

forma indicada no art. 558 do Código de Processo Civil, não sendo o caso, por ora, de um pronunciamento com o 

objetivo de abrir  espaço para a interposição de recursos às Instâncias  Superiores.  

Por fim, considerando que todas as questões relacionadas à responsabilidade do sócio pelo débito exeqüendo deverão 

ser argüidas em sede de embargos do devedor, deixo consignado que, somente nessa fase, é que se verificará se a 

responsabilidade foi motivada, exclusivamente, pela regra contida no artigo 13 da Lei nº 8620/93 ou que não foi 

observado o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

E, cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020434-9        AG  337005 

ORIG.   :  0600001875  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP        0600089303  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  CELSO FERNANDO MARAN 

ADV     :  WILAME CARVALHO SILLAS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  INEZ MARAN 

ADV     :  WILAME CARVALHO SILLAS 
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PARTE R :  TOKA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluído do pólo passivo da execução 

fiscal, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte. 

É o breve relatório. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material (art. 135 CTN). 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  6.830/80, art. 2o, § 

5º, I)  confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I),devendo a 

responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a sua exclusão do pólo 

passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação    do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 
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1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade 

de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, independente de 

quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.   

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 
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Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020466-0        AG  337069 

ORIG.   :  200761040065335  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  LUIZ OTAVIO DE SOUZA 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  REYNALDO CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo  para (fl. 21): 

1-Autorizar o depósito dos valores das prestações vincendas segundo o que entende correto. 

2- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial. 

3-Impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

Analisando os autos, observo que o agravante não instruiu o recurso com cópia da decisão agravada, da respectiva 

certidão e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e da agravada, na forma prevista no artigo 525, do 

Código de Processo Civil, que dispõe: 

 "A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado."  

Por outro lado, cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela Lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Confira-se, a propósito, nota "5" ao artigo 525 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 1996, 27ª ed.), 

"verbis": 

"É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da 

controvérsia.  Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não ser conhecido, por instrução deficiente". 
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com apoio no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei 9.756/98. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020811-2        AG  337307 

ORIG.   :  0000048631  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HANS ARTHUR WOLFF 

ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  TEXCO S/A IND/ E COM/ e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Hans Arthur Wolff contra a decisão 

de fl. 34, que determinou a penhora de imóvel, e a decisão de fl. 35, que nomeou o agravante depositário do bem. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravante figura no pólo passivo de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social; 

b) com base em certidão do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo na qual consta que o agravante seria 

proprietário de terreno localizado na Rua Aracitaba, lote 4 da quadra 22, bairro Butantã, São Paulo, o MM. Juiz Federal 

determinou a penhora do imóvel e nomeou o agravante seu depositário; 

c) a referida certidão não corresponde à verdade dos fatos, uma vez que a propriedade do imóvel foi transferida em 

março de 1977 e averbada na matrícula do imóvel, que passou a pertencer ao 18º Cartório de Registro de Imóveis (fls. 

2/14). 

Decido. 

Em novembro de 1977, o Instituto Nacional do Seguro Social ajuizou execução fiscal contra Texco S/A Indústria e 

Comércio, para cobrança de valores referentes ao FGTS. Em fevereiro de 2008, o agravante, na condição de sócio da 

executada, foi incluído no pólo passivo da execução fiscal (fls. 37/44 e 49). 

Em junho de 2007, o MM. Juízo a quo determinou a penhora do imóvel localizado na Rua Aracitaba, lote 4, quadra 22, 

objeto da Transcrição n. 116.611. Contudo, o registro desse imóvel continua mediante abertura da Matrícula n. 5.385, 

que faz expressa referência àquela origem. Dessa matrícula consta a alienação do imóvel pelo agravante e sua esposa a 

Gastão Arruda Pacheo e sua mulher Maria Helena Ewbank Pacheco, em 23.03.77, conforme o registro n. 3 (cfr. fls. 93 e 

83), anteriormente à propositura da execução fiscal em novembro de 1977 (fl. 37). 

Desse modo, presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, devem ser suspensos os efeitos das 

decisões recorridas. 
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Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020989-0        AG  337395 

ORIG.   :  200861100051303  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  DIVANEL APARECIDO MEDEIROS 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, interposto por Divanel Aparecido Medeiros 

contra a decisão de fls. 117/119, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, tendo em vista a ausência dos requisitos 

legais, corroborada pelo longo período de inadimplência do agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido de depósito 

judicial do valor incontroverso da prestação devida, com o objetivo de suspender o leilão ou os efeitos do registro da 

carta de arrematação ou adjudicação do bem imóvel, obstando-se a execução extrajudicial; 

b) a execução nos termos do Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional; 

c) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66; 

d) o reajuste das prestações foi efetuado de modo irregular; 

e) o Decreto-lei n. 70/66 ofende as normas de proteção e defesa do consumidor; 

f) configura coação ilegal a inclusão do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes (fls. 2/23). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 
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autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.07.98 (fl. 93), no valor de R$ 21.000,00 (vinte e 

um mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses e sistema de amortização pela Tabela Price (fl. 79). 

O agravante está em débito desde outubro de 2001 (fl. 97) 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, razão 

pela qual falece fumus boni juris à pretensão recursal. Ademais, não há nos autos prova de inobservância de 

formalidades do Decreto-lei n. 70/66. 

Acrescente-se que o Código de Defesa do Consumidor ampara o consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a 

perpetuar a inadimplência. 

No que toca à inclusão do nome do agravante no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou ilegalidade, 

uma vez que o mutuário, em débito desde outubro de 2001, pretende o depósito judicial do valor incontroverso das 

prestações vincendas. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021095-7        AG  337490 

ORIG.   :  200761000081780  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHA 

BELA 

ADV     :  EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão de fls. 14/17, 

que deferiu tutela antecipada requerida pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela para "reconhecer a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários representados pelas NFLDs nºs 35.212.440-7, 35.212447-4 e 

35.212.448-2, a fim de determinar à autoridade competente que expeça Certidão nos termos do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional" (fl. 17). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)a agravada não demonstrou a verossimilhança de sua alegação, necessária à concessão da tutela antecipada por ela 

requerida; 
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b)as NFLDs n 35.212.440-7, 35.212447-4 e 35.212.448-2 não são nulas, uma vez que a autuação baseou-se nos 

documentos contábeis e fiscais do próprio contribuinte: folhas de salários, fichas de registro de empregados e guias de 

recolhimento; 

c)analisando a documentação apresentada, o agente fiscal verificou a existência de pagamentos de salários não 

oferecidos à tributação nos termos da legislação previdenciária, razão pela qual lançou os valores devidos; 

d)intimada da lavratura das NFLDs, a agravada deixou transcorrer in albis o prazo para o exercício do contraditório e da 

ampla defesa na esfera administrativa (fls. 2/11). 

Decido. 

A Prefeitura Municipal de Ilhabela ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

aduzindo que o agente fiscal que lavrou as NFLDs n 35.212.440-7, 35.212447-4 e 35.212.448-2 "analisou a folha de 

pagamento dos servidores municipais e, ao notar a falta de contribuição ao INSS em muitos casos, empreendeu as 

referidas autuações. Referido fiscal não juntou aos autos do processo administrativo as folhas de pagamento analisadas 

e não apontou em relação a quais servidores teria a Municipalidade faltado com suas obrigações previdenciárias" (fls. 

23/24). Alega que "muitos servidores incluídos na folha de pagamentos do Município são estatutários vinculados ao 

regime municipal de previdência de Ilhabela fato que (...) desautorizava o fiscal a lavrar as indigitadas NFLs" (fl. 24). 

Acrescenta que ao realizar o cálculo do débito, foram contabilizados valores em duplicidade, "distorcendo a suposta 

base de cálculo das contribuições reclamadas pelo INSS" (fl. 24). 

No entanto, afirma a União que há débitos em relação à Prefeitura Municipal de Ilhabela o que, em princípio, milita 

contrariamente ao pleito de expedição de certidão de regularidade (CND ou CP-EN). Por sua vez, a alegação da 

agravada no sentido da nulidade das NFLDs é matéria que exigiria exame mais dilatado, o que afasta a possibilidade de 

concessão de tutela antecipada no feito por ela ajuizado. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de 1º grau. 

Intime-se a parte contrária, para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021225-5        AG  337712 

ORIG.   :  200561000049851  17 Vr SAO PAULO/SP     200563012418472  JE Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NILTON ANTONIO DA SILVA e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilton Antônio da Silva e outro contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação cautelar versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de suspensão do registro da carta de arrematação/adjudicação do 

imóvel, expedida em execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, bem como de suspensão da inscrição nos 

cadastros de inadimplentes. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no 

Decreto-Lei 70/66, bem como a ausência de intimação para purgação da mora, pugnando, ainda, pela não inscrição nos 

cadastros de proteção ao crédito. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando a legitimidade do procedimento de execução extrajudicial, tendo 

em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, por outro lado consignando que a questão da suposta 

ausência de notificação demanda comprovação e, ainda, que a discussão de per si do débito, dissociada do depósito do 

valor das prestações ou da presença da plausibilidade das razões recursais não impede a inclusão do nome do devedor 

nos cadastros de inadimplentes, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021296-6        AG  337655 

ORIG.   :  0007555881  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CONDECRER LTDA S/C ADMINISTRACAO CONSULTORIA   

PLANEJAMENTO 

ADV     :  AUREA CELESTE DA SILVA ABBADE 

AGRDO   :  LUIZ CARLOS DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto pela União contra a decisão de fl. 

142, que determinou a exclusão de sócio do pólo passivo de execução fiscal, em virtude da prescrição intercorrente. 

Alega-se, em síntese, que houve dissolução irregular da empresa executada em novembro de 1998, circunstância que 

enseja a responsabilidade solidária do sócio, nos termos da Lei n. 8.620/93. Acrescenta-se que não ocorreu a prescrição 

intercorrente, uma vez que houve pedido de inclusão do responsável tributário no pólo passivo da execução fiscal tão 

logo trazidos aos autos indícios da dissolução irregular (fls. 2/12). 

Decido. 

Prescrição intercorrente. Redirecionamento contra os sócios. Necessidade de observar o prazo prescricional contado da 

citação da empresa. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a citação da empresa 
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interrompe a prescrição inclusive em relação aos sócios. No entanto, o redirecionamento da execução deve ser realizado 

dentro do prazo prescricional. Assim, a citação dos sócios deve ocorrer antes de passados 5 (cinco) anos da citação da 

empresa (exceto se o próprio prazo prescricional for superior) (STJ, AGREsp n. 737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 19.04.07, DJ 14.05.07, p. 252; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 

27.06.06, DJ 02.08.06, p. 236; REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 26.04.05, DJ 06.06.05, p. 

294; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 21.02.06, DJ 06.03.06, p. 217; REsp n. 

751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 06.12.05, DJ 13.02.05, p. 770; AGA n. 623.211-RS, Rel. 

Min. José Delgado, j. 17.03.05, DJ 02.05.05, p. 176). Esse entendimento, contudo, pode ser mitigado em hipóteses 

excepcionais, nas quais não se verifique a inércia do exeqüente para promover a citação dos sócios, pois há precedente 

no sentido de não reconhecer a prescrição porque "a Autarquia Previdenciária não deu azo à fluência do prazo de cinco 

anos entre a citação da pessoa jurídica e a citação dos sócios da empresa executada" (STJ, REsp n. 758.934-RS, Rel. 

Min. José Delgado, unânime, j. 06.10.05, DJ 07.11.05, P. 144). 

Do caso dos autos. Não obstante a execução fiscal tenha sido ajuizada em maio de 1985 (fls. 14/30), não se verifica 

inércia da exeqüente que tenha dado causa à fluência do prazo de 5 (cinco) anos sem a realização de diligências. 

Assim, sendo relevante a fundamentação e havendo risco de lesão grave e de difícil reparação (CPC, art. 558), deve ser 

deferido o efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio Luiz Carlos de Freitas no pólo passivo da 

Execução Fiscal n. 00.0755588-1.  

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021332-6        AG  337672 

ORIG.   :  200861000034988  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ROGERIO DE OLIVEIRA BOAVENTURA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Rogério de Oliveira Boaventura e outro contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações 

no valor incontroverso, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros 

de inadimplentes. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de cláusulas 

abusivas, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66, 

pugnando, ainda, pela não inscrição nos cadastros de inadimplentes. 
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Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, deparando-me a inexistência de provas de descumprimento dos critérios de reajuste 

pactuados mas alegações questionando a validade de cláusulas contratuais, para os efeitos ora visados apresentando-se 

com superioridade e devendo ser prestigiado o princípio da força obrigatória dos contratos, por outro lado a discussão 

de per si do débito, dissociada do depósito do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais, 

não impedindo a inclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes,e não se infirmando a legitimidade do 

procedimento de execução extrajudicial, tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, à falta 

do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021486-0        AG  337789 

ORIG.   :  200761000008304  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRDO   :  ANNIBAGIL REGINALDE FUZINATTO 

PARTE A :  SONIA MARIA LOCKS GOUVEA FUZINATTO 

ADV     :  RENATO NERY VERISSIMO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada interposto pela Caixa Econômica Federal contra a 

decisão de fls. 115/118, que inverteu o ônus da prova, passando a incumbência à agravante, indeferiu a produção de 

prova oral, determinou a realização de prova pericial contábil e determinou à Caixa Econômica Federal o depósito dos 

valores pertinentes aos honorários do perito. 

Alega-se, em síntese, que a inversão do ônus da prova, que impõe à ré fazer prova em face das alegações dos autores, 

distingue-se do custeio da prova por eles requerida. Acrescenta-se que a determinação do pagamento dos honorários 

pela agravante ofende os arts. 19 e 33, do Código de Processo Civil (fls. 2/8). 

Decido. 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova com o ônus de antecipar despesas periciais. A parte que não se desincumbe do ônus da prova corre o 

risco de ter rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que 

normalmente toca ao demandante, incumbirá ao demandado. Na hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se 

segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas periciais. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: (...) Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

(...) 
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2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

(...) 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Annibagil Reginalde Fuzzinatto e Sônia Maria Locks 

Gouvêa Fuzzinatto contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão de contrato de refinanciamento de dívida 

contraída com a instituição bancária, bem como a restituição dos valores indevidamente pagos pelos autores, os quais 

requereram provar suas alegações por todos os meios admitidos, inclusive por meio de depoimento e perícia contábil 

(fls. 12/39). 

A MM. Juíza a quo inverteu o ônus da prova, por entender presentes os requisitos legais, passando a incumbência à 

Caixa Econômica Federal, indeferiu a produção de prova oral, determinou a realização de prova pericial contábil e o 

depósito dos valores pertinentes aos honorários do perito pela agravante (fls. 115/118). Contra a determinação de 

pagamento da verba honorária interpôs a Caixa Econômica Federal agravo de instrumento (fls. 2/8). 

Invertido o ônus da prova, não incumbe à Caixa Econômica Federal a antecipação das despesas para a realização da 

prova. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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PROC.   :  93.03.105862-3             AG   13734 

ORIG.   :  9200852866  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   :  DIRCE PINHEIRO E CAMPOS 

ADV     :  SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que concedeu o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 

próprio agravante, na qualidade de órgão fiscalizador das instituições financeiras, requisitasse as informações 

necessárias, juntando-as aos autos, para prosseguimento do feito. 

Regularmente intimado,o agravante manifestou-se no sentido de não mais ter interesse no julgamento do agravo de 

instrumento, conforme petição de fl.32. 

Em face de todo o exposto, não mais subsistindo o interesse do agravante no prosseguimento do presente recurso, com 

fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  96.03.001111-8             AG   33360 

ORIG.   :  9508010800  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  EDITORA GRAFICA JORNAL A COMARCA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa, em sede 

de embargos à execução fiscal. 

Contudo, verifico que os autos originários já foram apreciados por esta Corte, em face da interposição do recurso de 

apelação pela embargante, conforme decisão proferida à fl. 61, encontrando-se o referido processo arquivado desde 

31/07/2002, consoante consulta efetuada no sistema processual informatizado deste Tribunal (extrato em anexo). 

Em face de todo o exposto, considerando a perda do objeto do presente recurso, com fulcro no art. 557, caput do CPC, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  96.03.071341-4          REOAC  336990 

ORIG.   :  9302055760  1 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADV     :  WILSON GOBBO JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que os depósitos judiciais foram realizados anteriormente à data de 1º de dezembro de 

1998, razão pela qual descabe a aplicação da nova sistemática introduzida pela Lei n.º 9.703/98, conforme disposição 

expressa do seu art. 4º. 

Sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 137/138, tornando-a sem efeito. 

Intimem-se. 

Oficie-se à CEF. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.088800-3             MC     934 

ORIG.   :  9300195360  4 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  INBRA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA e outros 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO/ SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido julgada a apelação cível nº 95.03.098076-3, conforme informação de movimentação 

processual anexa, não pode prosperar a presente medida cautelar. Julgo-a prejudicada, nos termos do artigo 33, incisos 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.102163-0            AMS  186735 

ORIG.   :  9700188353  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 669/684: assiste razão à Caixa Econômica Federal. 

Com efeito, compulsando os autos, verifico que os depósitos judiciais foram realizados anteriormente à data de 1º de 

dezembro de 1998, razão pela qual descabe a aplicação da nova sistemática introduzida pela Lei n.º 9.703/98, conforme 

disposição expressa do seu art. 4º. 

Sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 658/659, tornando-a sem efeito. 

Intimem-se. 

Oficie-se à CEF. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.008165-0        AC  455818 

ORIG.   :  9708001163  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc.  

Considerando a informação da empresa apelante, às fls. 127/130, de adesão ao REFIS, bem como a manifestação da 

União Federal, às fls. 138/144, tem-se que o débito em execução foi confessado de forma irretratável e irrevogável, o 

que implica na prejudicialidade da apelação pendente e na extinção dos embargos, com base no inciso V do artigo 269 

do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários, diante da previsão na CDA de incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 

(súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos).   

Intimadas as partes, e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem com as cautelas de 

praxe, devendo lá ser juntados os documentos de incorporação da empresa a que alude a União Federal.   
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São Paulo, 17 de junho de 2008.    

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.068667-4        AC  512099 

ORIG.   :  9600036810  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  GUILHERME FRANCISCO PINHEIRO BARTELLOTTI e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Bacen e de recurso adesivo interposto pelos autores em face de sentença 

proferida pelo M.M. Juízo monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da 

correção monetária dos meses de março/90 a maio/90, fevereiro/91 e março/91 sobre os depósitos de cruzados 

bloqueados, transformados em cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e condenou o réu ao pagamento do valor 

correspondente a 84,32%, relativo ao IPC de março/90, incidente sobre o saldo dos valores bloqueados e oriundos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial com aniversário entre os dias 14 e 31 de abril/90, corrigido 

monetariamente, acrescido de juros de mora de 6% ao ano, desde a data do ajuizamento, e juros contratuais. 

Sucumbência recíproca. Foi conferido à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Esta E. 6ª Turma, sob a relatoria da Desembargadora Federal Salette Nascimento, julgou parcialmente procedentes a 

apelação e a remessa oficial, tida por interposta, e improvido o recurso adesivo, e entendeu ser o Bacen parte ilegítima 

em relação ao mês de março/90 e legítima para os períodos subseqüentes. Honorários advocatícios arbitrados em 5% 

sobre o valor da causa. 

Contra a decisão, os autores interpuseram recurso especial. 

O E. STJ, deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a legitimidade do Bacen a partir do advento da MP 

168/90, mantendo os ônus da sucumbência estabelecidos pelo Tribunal a quo. 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 
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- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE NCZ$ 50.000,00 

- CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM LIBERAÇÃO A 

INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 OBSERVOU OS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 
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Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor do Bacen. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

nego provimento ao recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para 

reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em face das contas de poupança com data de aniversário na 1ª 

quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, 

VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, quanto a primeira quinzena do mês de março/90, e julgar 

improcedentes os índices de correção monetária pleiteados, devendo os autores arcarem com os honorários advocatícios 

em favor do Banco Central do Brasil, no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.092683-1        AC  534825 

ORIG.   :  9600255822  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MITSUI MARINE KYOEI FIRE CIA DE SEGUROS S/A e outro 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que existem depósitos judiciais realizados anteriormente à data de 1º de dezembro de 

1998, razão pela qual descabe, em relação a eles, a aplicação da nova sistemática introduzida pela Lei n.º 9.703/98, 

conforme disposição expressa do seu art. 4º. 

Sendo assim, reconsidero em parte a decisão de fls. 380/381, para reconhecer a aplicabilidade do indigitado dispositivo 

legal tão-somente para os depósitos efetuados a partir de 01.12.1998. 

Intimem-se. 

Oficie-se à CEF. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.053112-9        AC  648269 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE NUNES GARCIA espolio 

REPTE   :  NIVESON DA COSTA GARCIA 

ADV     :  SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo  Bacen e pelo autor em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de março/90 e março/91, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em cruzeiros pela Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o Bacen a 

pagar as diferenças entre a correção monetária devida e a efetivamente creditada nos meses de março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, acrescido de juros contratuais de 0,5% relativo a cada período e juros de mora de 6% ao ano, 

contados da citação, corrigido monetariamente. Sentença sujeita a reexame necessário. Foi conferido à causa o valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais). 

O autor interpôs agravo retido contra decisão que excluiu o Banco Itaú S/A do pólo passivo. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido posto que preenche os requisitos legais. 

Nego provimento ao agravo retido, pois o Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de 

demandas que versarem sobre correção monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de 

março de 1990, quando passou a vigorar o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, 

transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem 

a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável 

pelo pagamento da correção monetária, inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. Precedentes do STJ: 

EREsp nº 167544/PE, EREsp 167.544/PE. 

No mérito. 

Procede a irresignação do BACEN que, em suas razões de insurgência, alega a prescrição do direito do autor quanto a 

pleitear a restituição dos valores bloqueados. 

Uma vez que a pretensão da parte autora é de cunho patrimonial, mediante ação condenatória, está sujeita à extinção por 

meio de prazo prescricional. 

Ademais, nos termos do entendimento jurisprudencial do E. STJ, o lapso temporal para os casos de correção monetária 

de caderneta de poupança, fruto da Medida Provisória nº 168/90 é qüinqüenal, com termo inicial datado de 16.08.92, 

por conta da devolução da última parcela dos ativos financeiros bloqueados. 

Corroborando tal entendimento, segue o aresto a seguir transcrito. 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. "O entendimento da colenda Seção de Direito Público, nas ações em que se discute a correção monetária dos 

cruzados bloqueados, é no sentido de ser o prazo prescricional qüinqüenal, ancorado na interpretação do disposto no art. 

1º do Decreto nº 20.910/32, no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42 e no art. 50 da Lei nº 4.595/64, porquanto o Bacen 

goza de favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, concedidos à Fazenda Nacional" (REsp 615.486/PR, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJU de 02.05.05). 
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2. O dies a quo da contagem do prazo prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores 

bloqueados. 

3. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 864823 / SP - Ministro CASTRO MEIRA - SEGUNDA 

TURMA - Data do Julgamento 16/08/2007 - Data da Publicação/Fonte - DJ 31.08.2007 p. 227) 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - "PLANO COLLOR" - 

APLICAÇÃO DO BTNF - MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA. 

A Seção de Direito Público, por meio de suas duas Turmas, é assente no sentido de que o prazo prescricional é de 5 

(cinco) anos, em hipóteses como a dos autos, ancorado na interpretação do disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e 

no art. 2º do Decreto-lei n. 4.597/42. 

Porquanto a lesão ficou evidente no momento em que o BACEN restabeleceu em definitivo o equilíbrio entre 

depositante e o banco depositário, isto é, em 15 agosto de 1992, a partir desse momento se inicia a contagem do prazo 

prescricional. Proposta a ação ordinária em 20 de abril de 1995, não restou configurada a prescrição, na espécie, ao 

contrário do consignado na decisão agravada. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça já está pacificada no sentido de que o BTNf é o índice a ser aplicado 

aos depósitos de caderneta de poupança que ficaram retidos por ocasião do "Plano Collor". 

Agravo regimental provido em parte. (AgRg no REsp 283596 / RJ - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 10/02/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 29.03.2004 p. 182) 

Ressalto, oportunamente, que as parcelas a serem restituídas pela autarquia ré foram antecipadas, mediante a publicação 

da Portaria nº 729 de 31 de julho de 1991, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.088/90, para 15 de agosto de 1991, em 12 

(doze) frações mensais e sucessivas. 

Por este prisma, conclui-se que no caso dos presentes autos, o autor propôs a ação em 03.11.1999, estando caracterizado 

o lapso temporal, onde a demanda deveria ter sido interposta até 16.08.97. 

Uma vez que houve a inversão do ônus da sucumbência, arcará o autor com honorários advocatícios em favor do Bacen 

no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizado. 

Isto posto, em face da posição pacífica E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, nego provimento ao agravo 

retido e à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação do Bacen e à remessa oficial para reconhecer a 

prescrição, por haver escoado o prazo para propositura da ação, devendo o autor arcar com honorários advocatícios em 

favor do Bacen, no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizado. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.010379-0        MC    1741 

ORIG.   :  9809031459  1 Vr SOROCABA/SP 

REQTE   :  METALURGICA METALTRU LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2536/5434 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REQDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido julgada a apelação em mandado de segurança nº 1999.03.99.0063329-3, conforme 

informação de movimentação processual anexa, não pode prosperar a presente medida cautelar. Julgo-a prejudicada, 

nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.024977-2        MC    1894 

ORIG.   :  9600148597  1 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido julgada a apelação em mandado de segurança nº 2000.03.99.070815-7, conforme informação 

de movimentação processual anexa, não pode prosperar a presente medida cautelar. Julgo-a prejudicada, nos termos do 

artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.024415-3        AC  588911 

ORIG.   :  9700040917  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

ADV      :  MARINA DAMINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Fls. 153/154: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pela apelada, pelo prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, conforme requerido. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.049760-2        AC  619696 

ORIG.   :  9600131821  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCHENCK DO BRASIL IND/ COM/ LTDA 

ADV     :  ENIO ZAHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, objetivando a declaração do direito da autora à compensação dos 

valores correspondentes às contribuições sociais negativas e ao prejuízo fiscal acumulado contra os lucros apurados a 

partir de 1995, sem a limitação de 30% (trinta por cento) imposta pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95. 

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, em vista do disposto nos art. 807 e 808, III do CPC, 

oportunidade em que deixou de fixar a condenação ao pagamento da verba honorária. 

Apelou a requerente, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, sem as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação na ação principal, AC nº 2000.03.99.049761-4, por decisão 

monocrática terminativa, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DO OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada." 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 
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Em face do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.049761-4        AC  619697 

ORIG.   :  9600200629  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SCHENCK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ENIO ZAHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, objetivando a declaração do direito da autora à 

compensação dos valores correspondentes às contribuições sociais negativas e ao prejuízo fiscal acumulado contra os 

lucros apurados a partir de 1995, sem a limitação de 30% (trinta por cento) imposta pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 171/196), para declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8981/95 e 15 e 16 da Lei nº 9065/95 e declarando o direito de proceder à compensação integral 

dos valores correspondentes às contribuições sociais negativas e ao prejuízo fiscal acumulado contra os lucros apurados 

a partir do ano de 1995, sem observar as limitações de 30% (trinta por cento) impostas pelas Leis ns. 8981/95 e 

9065/95, para se apurar as bases de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro. Condenou a 

ré, ainda, nas custas e despesas processuais e em honorários advocatícios, fixados estes em 10% do valor da causa. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Apelou a União Federal (fls. 203/214), pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Inverto o ônus da sucumbência, tendo em vista que a União Federal decaiu de parte mínima do pedido. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, dou parcial à 

apelação e à remessa oficial para autorizar a compensação somente com a limitação quantitativa imposta pelas Leis nºs 

8.981/95 e 9.065/95, devendo-se, em relação à CSL, observar a anterioridade nonagesimal, invertendo o ônus da 

sucumbência. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071830-8        AC  649069 

ORIG.   :  9506021120  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  CIRCE BEATRIZ LIMA 

APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A 

ADV     :  EDSON ROBERTO DA ROCHA SOARES 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  CHRISTIANO FERRARI VIEIRA 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO 

APDO    :  MARIA APARECIDA AFFONSO FERREIRA BERNARDE e outros 

ADV     :  MARCOS ANTONIO BENASSE 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 610/618. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Bacen em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de março/90, abril/90 e maio/90, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em cruzeiros pela 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Banco Econômico, 

Banco Itaú, Unibanco, Banespa e Bradesco, por ilegitimidade passiva, e condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais) para cada um. Julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o 

Bacen a pagar a diferença da correção monetária do mês de março/90, para as contas com aniversário entre os dias 14 e 

31, e dos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, atualizadas monetariamente, e acrescidas de juros moratórios de 

0,5% ao mês, a partir da citação. Em virtude da sucumbência recíproca, determinou que o Bacen arcará com as despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. Foi conferido à causa o valor de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Tenho como interposta a remessa oficial.  

Preliminarmente. 
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O Bacen, em sua apelação, faz remissão às preliminares argüidas em sua contestação, não trazendo os fundamentos e 

razões do recurso, segundo alega, "por amor à brevidade" (fls. 617). 

Tendo em vista que o artigo 514 do CPC, estabelece que a apelação deverá conter os fundamentos de fato e de direito, 

não conheço do recurso do Bacen quanto às matérias remetidas. 

No mérito.  

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE NCZ$ 50.000,00 

- CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM LIBERAÇÃO A 
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INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 OBSERVOU OS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Quanto ao fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi apurado entre o 

início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990. 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, a serem repartidos entre 

os réus. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

não conheço de parte da apelação do Bacen, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em face das contas 

de poupança com data de aniversário na 1ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos 

termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, quanto a primeira 

quinzena do mês de março/90, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam dos bancos depositários em face das contas 

de poupança com data de aniversário na 2ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos 

termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, a partir da segunda 

quinzena do mês de março/90, e dou parcial provimento à apelação do Bacen e à remessa oficial, tida por interposta, 

para reformar a r. sentença monocrática, e julgar improcedentes os índices de correção monetária pleiteados, devendo os 

autores arcarem com os honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, a serem repartidos entre os 

réus.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.072149-6        AC  649365 

ORIG.   :  9500207842  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL LUIZ DE SOUZA e outros 

ADV     :  ALESSANDRA MARQUES DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 221/233. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de janeiro/89, março/90 a julho/90, fevereiro/91 e março/91, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, 

transformados em cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, bem como restituição do 

IOF pago, julgou os autores carecedores da ação quanto à União Federal, por ilegitimidade, e quanto ao pedido de 

restituição do IOF. Julgou os autores carecedores da ação em face do Bacen quanto ao crédito do IPC de março/90 e 

improcedente quanto aos demais índices pleiteados. Condenou em custas e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, para cada réu, pelos atores não beneficiários da Justiça Federal. 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 
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II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE NCZ$ 50.000,00 

- CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM LIBERAÇÃO A 

INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 OBSERVOU OS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Tenho por prejudicado o pedido de restituição do IOF. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, 

nego seguimento à apelação.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.001818-0        AC  853145 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     :  FABIOLA MANGIERI PITHAN 

APDO    :  SUZETE DA ROCHA SOTOLANI 

ADV     :  JORGE BATISTA DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, objetivando a transferência e matrícula da autora, aluna da 

UNIGRAN - Centro Universitário da Grande Dourados, para o 2º semestre do curso de Direito na Universidade 

Católica Dom Bosco, por ter assumido cargo público estadual em Campo Grande, MS. 

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou procedente o pedido, oportunidade em que 

condenou a ré ao pagamento de honorários fixados em R$200,00. 

Apelou a instituição de ensino, requerendo apenas a exclusão ou a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, sem as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 2000.60.00.001819-2, por decisão monocrática 

terminativa, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar, quanto ao mérito. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DO OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

Verifico, no entanto, a existência de condenação em honorários advocatícios na ação principal, em apenso, bem como 

nos presentes autos. 

Em razão do já mencionado caráter instrumental da cautelar, entendo não ser possível a ocorrência de cumulação de 

verba honorária na ação principal e na ação cautelar. 

Com efeito, em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória com o fito de assegurar a eficácia do 

provimento definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em 

honorários advocatícios. 
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Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Segunda Seção desta Corte:  

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO. 

1 - As ações cautelares visam, por meio de medidas protetivas, resguardar pretensos direitos subjetivos a serem 

discutidos na ação principal, que, muitas vezes, correm o risco de perecerem enquanto não haja provimento 

jurisdicional meritório com característica de definitividade. Não tem o condão de antecipar liminarmente o mérito da 

ação principal (que necessariamente deverá existir), ao que se serve o instituto da tutela antecipada, daí concluir-se pela 

impropriedade do termo "cautelar satisfativa", que se existente em tese, justificaria o arbitramento de verba honorária.  

2- A ação cautelar tem característica de processo instrumental e objetiva tão-somente assegurar resultado útil quando do 

julgamento da ação principal, inexistindo litigiosidade, salvo raras exceções. Assim sendo, não há que se falar em 

sucumbência, ficando a fixação dos honorários advocatícios para a ação principal, que é, conseqüentemente, a sede 

própria. 

3- Embargos infringentes improvidos. 

(TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 95.03.096551-9, Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares, DJU 31/01/2002, P. 133) 

Sendo assim, deve ser excluída a condenação em verba honorária. 

Em face do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, e 1º A do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.001819-2        AC  853146 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     :  FABIOLA MANGIERI PITHAN 

APDO    :  SUZETE DA ROCHA SOTOLANI 

ADV     :  JORGE BATISTA DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em ação de obrigação de fazer, pelo rito ordinário, objetivando que a Universidade Católica Dom 

Bosco, ora ré, seja compelida a aceitar a transferência da autora, aluna da UNIGRAN - Centro Universitário da Grande 

Dourados, no 2º semestre do 1º ano do curso de Direito, por ter assumido cargo público estadual em Campo Grande, 

MS. 

A liminar foi concedida na medida cautelar em apenso, em 23/07/1999 (fls. 28/32). 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, em 1º/08/2002, oportunidade em que fixou a verba honorária em R$ 

200,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

Apelou a instituição de ensino, requerendo apenas a exclusão ou a redução do valor da verba honorária. 

Regularmente processado o feito, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Deixo anotado que em relação ao mérito, conforme reconhece a própria Universidade, com a efetivação da transferência 

da aluna e o seu prosseguimento no curso, a situação fática foi consolidada pelo transcurso do tempo, devendo ser 

mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Remanesce, assim, apenas a análise da questão da fixação da verba honorária. 

Nesse aspecto, mantenho a fixação dos honorários advocatícios em R$200,00, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, uma 

vez que, considerado o litígio apresentado e o trabalho do patrono da autora, não se configura, in casu, valor excessivo, 

nem ínfimo, em conformidade com o entendimento pacificado pelo C. STJ, nos termos dos seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO 

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXCESSIVOS. REFORMA DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os honorários 

advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede 

de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da 

verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas 

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 

2. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos honorários, não estando o juiz adstrito aos limites 

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos 

termos do artigo 20, § 4º, do CPC (Precedentes: AgRg no AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no 

REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 

3. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os 

valores fixados a título de honorários advocatícios, aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na 

origem afastar-se do princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no 

comando legal. 

4. "Em que pese a vedação inscrita na Súmula 07/STJ, o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de 

revisão de honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que 

os valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005). Precedentes: REsp 845467 / SP, 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 04.10.2007 ; Ag Rg no AG 487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg 

no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ de 28.10.2002). 

5. In casu, apesar de inicialmente ter sido proposta execução fiscal no valor de R$ 11.662.708,64 (onze milhões, 

seiscentos e sessenta e dois mil, setecentos de oito reais e sessenta e quatro centavos), houve substituição da CDA, 

totalizando valor inferior a R$ 2.500,00 (Dois mil 

e quinhentos reais), razão pela foi deferido arquivamento do feito sem baixa na distribuição. Assim, resta claro que a 

fixação da verba honorária em R$100,00 (cem reais) é ínfima e incompatível com o desempenho do Procurador do 

exeqüente no tramitar da demanda. 

6. Recurso Especial provido, para fixar os honorários em R$1.000,00 (mil reais). 

(RESP nº 933507, relator Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 06/03/2008, DJ 03/04/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE PROVA. 

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, "nas causas em que há condenação em obrigação de fazer, (...) a verba 

honorária terá como parâmetro o § 4º do art. 20 do CPC" (REsp 249.210/PE, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, DJ de 19.8.2002). 

2. A fixação do percentual dos honorários advocatícios, nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, dar-

se-á pela apreciação eqüitativa do juiz, não havendo nenhuma vinculação aos limites percentuais estabelecidos no § 3º 

do referido dispositivo legal. 
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3. É inviável reapreciar, em sede de recurso especial, a fixação dos honorários advocatícios, por demandar o reexame de 

matéria fática (Súmula 7/STJ). 

4. A fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais), na hipótese de ação julgada parcialmente procedente, para 

autorizar a quitação integral do saldo devedor de contrato de mútuo, celebrado de acordo com as regras ditadas pelo 

Sistema Financeiro de Habitação, com recursos do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS - não 

configura quantia irrisória, nem menospreza o trabalho do causídico. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP nº 977043, relatora Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 06/12/2007, DJU 17/12/2007) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se o 

decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.005458-5       AMS  227745 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APDO    :  JOSIANE VIEIRA MACHADO 

ADV     :  EDSON MACHADO ROCHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o aditamento ao contrato de crédito educativo celebrado 

entre a impetrante e a Caixa Econômica Federal, referente ao 8º semestre do curso de psicologia em instituição de 

ensino privado, no ano de 2000. 

A liminar foi concedida em 31/08/2000. 

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar, concedeu a segurança em 30/07/2001, deixando de fixar honorários 

advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C. STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a CEF, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (31/08/2000), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 30/07/2001, garantiu à impetrante o atendimento do pedido formulado na 

inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que todos os atos pleiteados já se 

concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí 

porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, restam prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.004078-6        AC  933227 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ALLYRIO PORTEL e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal  

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a petição de fl. 322, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações 

Processuais, para regularizar a autuação, devendo constar como apelada a União Federal em substituição à União 

Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, intime-se a União Federal, por intermédio da sua Procuradoria Regional, da decisão de fls. 313/318. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.028068-0        AC  701639 

ORIG.   :  9707116013  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CARROCERIAS BOIADEIRO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal onde se discute crédito consubstanciado em Certidão da 

Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, sobreveio a informação de que o r. Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal (fls. 

81/82), com fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução 

do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.058683-4        AC  760122 

ORIG.   :  0000002355  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

ADV      :  ANA CRISTINA PERLIN 

APDO    :  HOSPITAL REGIONAL DE ITATIBA S/C LTDA 

ADV     :  CAIRO WERMISON DE PAULA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 119: regularize o apelante a sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.029116-5        AG  157987 

ORIG.   :  200261000001476  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE RADIO EDUCACIONAL GRANDE SAO PAULO LTDA 

ADV     :  MARCIO S POLLET 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando que estes autos foram encaminhados pela Exma. Desembargadora Federal Salette Nascimento somente 

em 18/04/2008 para este gabinete, intime-se a agravante, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o 

interesse recursal, haja vista o longo prazo decorrido desde a interposição e eventuais desdobramentos no feito de 

origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.003607-5        AC 1299375 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE CLEMENTE REZENDE e outros 

ADV     :  ROBSON OLIMPIO FIALHO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  BANCO JP MORGAN S/A 
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ADV     :  DIOGO DIAS DA SILVA 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADV     :  MARISA BOTTER ADORNO GEBARA 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  NILSON FERREIRA COSTA 

ADV     :  RUI CARVALHO GOULART 

PARTE R :  FERNANDO DOMINGUES OLIVEIRA e outro 

ADV     :  DIOGO DIAS DA SILVA 

PARTE R :  MARIO SUSSUMU KURIHARA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 2.173/2.174: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pela União Federal, pelo prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, art. 40, II). 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.008870-1        AC 1263178 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ELIZABETH DO CARMO RIBEIRO PAULIQUEVIS (= ou > de   60 

anos) e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado aos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, art. 

269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

Apelaram os autores, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas 

individuais do PIS/PASEP. Requerem, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 
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1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 - Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi 

proposta em 3 de dezembro de 2002, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.008532-3        AC 1204818 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  HYDRO ALUMINIO ACRO S/A 

ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Fls. 322/328 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031502-2        AG  180509 

ORIG.   :  200361000085408  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     :  ANA JALIS CHANG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em ação 

declaratória, acolheu a exceção de incompetência oposta pela agravada e determinou a remessa dos autos a uma das 

Varas da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Conforme consulta nos sistemas processuais informatizados desta Corte e do E. Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, os autos originários foram encaminhados à Seção Judiciária do Rio de Janeiro, onde foram distribuídos à 8ª 

Vara Federal, tendo aquele r. Juízo proferido sentença, publicada no Diário Oficial de 10/06/2008 (extratos em anexo). 

Em face de todo o exposto, não mais subsistindo o interesse da agravante no prosseguimento do presente recurso, com 

fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031503-4        AG  180510 

ORIG.   :  200361000073364  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     :  ANA JALIS CHANG 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em medida 

cautelar inominada, acolheu a exceção de incompetência oposta pela agravada e determinou a remessa dos autos a uma 

das Varas da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Conforme consulta nos sistemas processuais informatizados desta Corte e do E. Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, os autos originários foram encaminhados à Seção Judiciária do Rio de Janeiro, onde foram distribuídos à 8ª 

Vara Federal, tendo aquele r. Juízo proferido sentença, publicada no Diário Oficial de 10/06/2008 (extratos em anexo). 

Em face de todo o exposto, não mais subsistindo o interesse da agravante no prosseguimento do presente recurso, com 

fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005121-1        AC 1287122 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FRANCISCO DE ASSIS ALVES e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal e julgou extinto o processo, 

sem resolução do mérito, em relação a ela (CPC, art. 267, VI). Quanto à União, julgou procedente o pedido para 

condená-la pagamento da correção monetária pleiteada. 

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, argüi a 

ocorrência da prescrição. Pugna, no mais, pela improcedência do pedido. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a matéria preliminar. 

Há que ser repelida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que cabe à União Federal a administração 

dos recursos do PIS/PASEP. 

Quanto ao mérito, examino a alegação de ocorrência da prescrição. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedentes, entre outros, 

ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002, verbis: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 
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3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. 

(Grifei) 

Na mesma esteira, cita-se julgamento do Plenário da Corte Excelsa: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime.  

(Pleno, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, J.12.02.2003, DJU. 09.05.03, p.043). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, que prevê em seu art. 1º: 

As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originaram. 

(Grifei) 

Como bem salienta Hugo de Brito Machado: 

Na Teoria Geral do Direito a prescrição é a morte da ação que tutela o direito, pelo decurso do tempo previsto em lei 

para esse fim. O direito sobrevive, mas sem proteção. 

(Curso de Direito Tributário, 11ª edição, SP, Ed. Malheiros, p. 146) 

Por oportuno, transcrevo a ementa do acórdão de minha lavra, no julgamento, à unanimidade, da Apelação Cível nº 

1999.61.00.047519-9, realizado em 19.03.2003, publicação no DJU. em 12.09.2003, página 570: 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 
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1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 - Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi 

proposta em 31 de julho de 2003, deve ser reconhecida, no caso vertente, a ocorrência da prescrição da pretensão à 

correção monetária dos saldos das contas individuais do PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo, dou provimento à apelação para 

reconhecer a ocorrência da prescrição e, conseqüentemente, julgo extinto o processo, com resolução do mérito (art. 269, 

IV). Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

em favor da União, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.005098-1       AMS  269352 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA PE SABOIA DE 

MEDEIROS 

ADV     :  OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR 

APDO    :  LEANDRO AUGUSTO MEDEA ANTONIOLI 

ADV     :  LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do reitor da FEI - Fundação Educacional Inaciana 

Padre Sabóia de Medeiros, objetivando seja assegurado ao impetrante o direito de transferência para o período noturno 

do 1º semestre do curso de Engenharia, no ano de 2003, em virtude da alteração de seu horário de trabalho. 

A liminar foi concedida em 1º/09/2003, para garantir ao impetrante o direito de transferência para o período pleiteado, 

possibilitando a frequência do curso de forma regular, inclusive submetendo-o a provas em caráter substitutivo, caso já 

se tenham realizado aquelas agendadas no calendário escolar enquanto se processava a ação. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 28/10/2004, garantindo a transferência pleiteada, deixando de fixar 

honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrada, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (1º/09/2003), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 08/10/2004, garantindo ao impetrante o direito à transferência de período, 

gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus 

créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 
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REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR - 

TRANSFERÊNCIA DE TURNO - SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. 

1- A transferência de turno, diurno para noturno, é assegurada ao estudante, desde que comprove justo motivo e não 

haja prejuízo ao Estabelecimento de Ensino, inexistindo questão relativa à falta de vagas. 

2- Tendo decorrido interregno significativo entre a impetração do mandado de segurança e o julgamento do recurso, 

encontra-se a situação fática consolidada no tempo. Precedentes da Turma. 

3- Remessa oficial improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 2002.60.00.001051-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.06.2004, DJU 25.06.2004) 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.006600-1     REOAC 1314452 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  SOUSA FERREIRA E QUANDT ADVOGADOS ASSOCIADOS e   

outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal, com o escopo de receber crédito consoante certidão de dívida 

ativa acostada aos autos. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, em face da 

ocorrência de prescrição. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O valor da causa corresponde a R$4.972,64 (quatro mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), 

em maio de 2003. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, trouxe diversas alterações 

ao Estatuto Processual. 
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No tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475, do CPC, foi introduzido o § 2.º, com a seguinte redação: 

Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

O objetivo da norma em questão consiste em dar  maior efetividade à tutela jurisdicional, fazendo "com que o legislador 

reduzisse o âmbito de incidência da remessa obrigatória, excluindo-a das causas de pequeno valor, assim consideradas 

aquelas cuja condenação ou direito controvertido não excedam a sessenta salários mínimos. O acesso à justiça veio a ser 

prestigiado, quando se sabe que um dos fatores que integra o seu conceito e está diretamente relacionado com a 

efetividade da tutela é o tempo de duração dos processos..." (Flávio Cheim Jorge e outros, A Nova Reforma Processual. 

1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2002, p.62). 

O presente caso inclui-se na hipótese acima prevista, uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, c/c art. 475, § 2.º, ambos do CPC, e na Súmula n.º 253, 

do E. STJ, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008474-0     REOAC 1314549 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  SOUSA FERREIRA E QUANDT ADVOGADOS ASSOCIADOS e   

outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal, com o escopo de receber crédito consoante certidão de dívida 

ativa acostada aos autos. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, em face da 

ocorrência de prescrição. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O valor da causa corresponde a R$3.596,40 (três mil quinhentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), em agosto 

de 2003. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, trouxe diversas alterações 

ao Estatuto Processual. 
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No tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475, do CPC, foi introduzido o § 2.º, com a seguinte redação: 

Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

O objetivo da norma em questão consiste em dar  maior efetividade à tutela jurisdicional, fazendo "com que o legislador 

reduzisse o âmbito de incidência da remessa obrigatória, excluindo-a das causas de pequeno valor, assim consideradas 

aquelas cuja condenação ou direito controvertido não excedam a sessenta salários mínimos. O acesso à justiça veio a ser 

prestigiado, quando se sabe que um dos fatores que integra o seu conceito e está diretamente relacionado com a 

efetividade da tutela é o tempo de duração dos processos..." (Flávio Cheim Jorge e outros, A Nova Reforma Processual. 

1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2002, p.62). 

O presente caso inclui-se na hipótese acima prevista, uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, c/c art. 475, § 2.º, ambos do CPC, e na Súmula n.º 253, 

do E. STJ, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030898-0       AMS  301974 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  MAXXIUM BRAZIL BEBIDAS LTDA 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado em face do Sr. Gerente Executivo 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a anulação de Termo de Arrolamento de bens levado a 

efeito pela referida autarquia, em razão da existência de débitos previdenciários em nome da impetrante. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno: 

A competência das Seções e das respectivas Turmas que as integram é fixada em função da matéria e da natureza da 

relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(...) 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 
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(...) 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção. (destaquei). 

Verifica-se que a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente 

o dispositivo mencionado. 

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito público, 

ressalvados os que se incluam na competência da Primeira e Terceira Seções. 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à Egrégia Primeira Seção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.014324-2        AC 1299870 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ODETTE DA CONCEICAO SERRA SARTORELLI e outro 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do Banco Central do Brasil em 16 

de dezembro de 2004, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice 

de correção creditado aos cruzados novos bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, referente aos meses de março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão e julgou extinto o processo, com resolução do 

mérito (CPC, art. 269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Apelaram os autores, alegando que o termo inicial para o cômputo do prazo prescricional é o dia da edição da Lei 

Complementar n.º 110/01. Requerem, em síntese, a reforma da sentença com o conseqüente acolhimento do pedido. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Incensurável a r. sentença que reconheceu a prescrição da pretensão. 

O Decreto n.º 20.910/32, em seu art. 1º, prevê a prescrição qüinqüenal das dívidas passivas da União, Estados e 

Municípios, bem como dos direitos e ações contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal. 

O prazo prescricional qüinqüenal nestes termos previsto é aplicável também às ações propostas em face do Banco 

Central do Brasil, por força do disposto no art. 50 da Lei n.º 4.595/64, que estende os favores, isenções e privilégios 

próprios da Fazenda Nacional a diversas entidades taxativamente previstas, entre elas o Banco Central do Brasil. 

Assim, acompanhando o entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça, acolhido por esta Colenda 

Turma, entendo que o prazo prescricional para propositura de ação de cobrança de diferença de correção monetária dos 

saldos bloqueados é de cinco (05) anos. 

Neste sentido, o voto do Ministro Luiz Fux, do qual extraio o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, DO DECRETO N.º 20.910/32. ART. 

2º DO DECRETO-LEI N.º 4.597/41. ART. 50, DA LEI N.º 4.595/64. 

Ao BACEN, a teor do art. 50, da Lei n.º 4.595/64, devem ser concedidos os mesmos benefícios, favores e isenções 

concedidos à Fazenda Pública. 

Em sendo o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública de 5 (cinco) anos, deve ser o mesmo lapso 

temporal em favor do BACEN. 

Recurso especial provido para reconhecer a prescrição qüinqüenal. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 388190-RS, DJ de 25/03/2002). 

Neste mesmo diapasão é o entendimento desta Corte, consoante se infere, entre outros, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. BACEN. MARÇO/90. ABRIL/90 E SEGUINTES. 

LEGITIMIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. 

(...) 

3- O artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 dispõe que as dívidas passivas da União, bem assim, todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda Federal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos. Por seu turno, o artigo 2º do 

Decreto-Lei 4.597/42, estendeu este direito às autarquias, porque elas têm personalidade jurídica de direito público, o 

que significa ter as mesmas prerrogativas e sujeições da Administração direta. 

4- O prazo prescricional qüinqüenal é resultado de expressa previsão normativa, sendo que, in casu, não restou 

consumada a prescrição, à vista da adata da propositura da ação. 

(...) 

9- Preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN não conhecida. Preliminares de falta de interesse de agir, inépcia da 

inicial e ocorrência da prescrição suscitadas pelo BACEN rejeitadas. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC nº 96.03.081488-1/SP, Juiz Convocado Manoel Álvares, j. 12-06-2002, DJU 18-11-

2002, p. 740) 

No tocante ao dies a quo para contagem do prazo prescricional, devo esclarecer que, em face do julgamento do RE 

206.048-RS, em 15.08.01, pelo Plenário do STF, dando pela constitucionalidade da Lei n. 8.024/90, restou superado o 

entendimento anteriormente esposado pela Turma, no sentido de que o termo a quo para a contagem do prazo 
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prescricional iniciar-se-ia a partir da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.024/90 por meio da Argüição de 

Inconstitucionalidade suscitada na AC nº 90.03.32177-9. Prevalece, como termo a quo do prazo prescricional, a data de 

devolução da última parcela do saldo de poupança bloqueado, ou seja, 16.08.92, vez que este foi o momento em que se 

pôde aferir a ocorrência de eventual prejuízo financeiro, a configurar o fato constitutivo da lesão, a teor do art. 1º do 

Decreto nº 20.910/32. No caso em tela, a ação foi proposta em data posterior a 16.08.97, ou seja, fora do prazo 

qüinqüenal, motivo pelo qual deve ser mantida a prescrição. 

É este o entendimento acolhido por esta Colenda Turma, conforme de dessume do julgado abaixo transcrito: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO COLLOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÍNDICE IPC. MARÇO/90. BACEN. ABRIL/90 EM DIANTE. 

ÍNDICE BTNF. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

2- Ante o julgamento, em 15.08.2001, do RE 206.048-RS, pelo Plenário do STF, que declarou a constitucionalidade da 

Lei 8.024/90, deve o prazo qüinqüenal tomar por termo "a quo" a data da devolução da última parcela, ou seja, 

16.08.92. 

(...) 

7- Apelação dos autores parcialmente provida, tão somente para afastar a ocorrência da prescrição. Mantida a 

condenação dos autores nos ônus da sucumbência, tal como fixada na r. sentença." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 1999.03.99.024510-4/SP, Des. Fed. Marli Ferreira, j. 30-10-2002, DJU 02-12-2002, 

p. 398) 

Dessa forma, proposta a ação em 16 de dezembro de 2004, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a 

prescrição da pretensão à correção monetária dos saldos da caderneta de poupança deduzida em face do Banco Central 

do Brasil. 

Como bem salienta Hugo de Brito Machado: 

Na Teoria Geral do Direito a prescrição é a morte da ação que tutela o direito, pelo decurso do tempo previsto em lei 

para esse fim. O direito sobrevive, mas sem proteção." (Curso de Direito Tributário, 11ª edição, SP, Ed. Malheiros, p. 

146) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.008925-3     REOMS  301613 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  ALCOESTE DESTILARIA FERNANDOPOLIS S/A 

ADV     :  DEONISIO JOSE LAURENTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal em 

São José do Rio Preto - SP com o fito de obter a habilitação de pessoa física responsável pela pessoa jurídica 

exportadora no SISCOMEX - Sistema Integrado de Comércio Exterior em tempo hábil, isto é, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, nos termos da Instrução Normativa SRF n.º 286/03. 

Aduziu a impetrante que o seu Diretor Presidente compareceu ao atendimento da Receita, onde foi informado que, por 

falta de funcionários no órgão, o pedido seria analisado no prazo médio de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte) dias. 

A liminar foi deferida para determinar à autoridade coatora que concluísse o procedimento de habilitação no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da intimação para tanto. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, julgando extinto o processo com resolução do mérito. 

Compulsando os autos, verifico que à fl. 50 foi acostado o OFÍCIO/SACAT n.º 345/07, expedido pela Delegacia da 

Receita Federal em São José do Rio Preto - SP, informando que a impetrada já esta habilitada no SISCOMEX por 

intermédio de seu responsável desde 19.11.2004, e operando normalmente. 

Em face da referida informação, a União manifestou desinteresse em recorrer da r. sentença (fl. 61, vº). 

Por conta da mesma informação, infiro que a remessa oficial também perdeu seu objeto, restando manifestamente 

prejudicada. 

Com efeito, concluído o procedimento administrativo de habilitação, cuja morosidade na apreciação era questionada na 

demanda, não subiste mais qualquer provimento jurisdicional útil nesta sede. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula n. 253 do E. STJ, nego 

seguimento à remessa oficial,  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.18.000955-8        AC 1260845 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  RODRIGO ACACIO PAIVA FRANCISCO 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação pelo rito ordinário, objetivando a garantia de participação do autor no concurso de 

Admissão ao Curso de Formação de Sargento "B" 2/2005, sem se sujeitar ao limite de idade, ilegalmente fixado pela 

Administração Pública, através da Portaria DEPENS nº 19/DE-2 de 16 de fevereiro de 2004 e seu Aditamento. 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 06/07/2004. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, em 18/04/2006, assegurando o direito do autor participar do referido 

concurso, sem a limitação de idade, oportunidade em que a ré foi condenada ao pagamento da verba honorária fixada 

em 15% sobre o valor da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma do julgado. 
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O valor atribuído à causa corresponde a R$10.000,00 (dez mil reais), em julho de 2004. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, trouxe diversas alterações 

ao Estatuto Processual. 

No tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475, do CPC, foi introduzido o § 2.º, com a seguinte redação: 

Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

O presente caso inclui-se na hipótese acima prevista, uma vez que o valor atribuído ao direito controvertido é inferior a 

sessenta salários mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

No que pertine à questão de mérito, o C. STF já pacificou entendimento no sentido da possibilidade de fixação de limite 

de idade para a admissão de candidatos em concursos públicos, desde que haja razoabilidade e previsão legal para tanto, 

não podendo haver fixação por norma infra-legal, como ocorreu no caso em questão. Nesse sentido, colaciono os 

seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. LIMITE DE IDADE. LEI 7.289/84. 

I - Não pode o edital limitar o que a lei não restringiu. Precedentes. 

II - Agravo não provido. 

(AgReg no AI nº 523.254-6, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, v.u., j. 20/09/2005, DJU 14/10/2005) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. BRIGADA MILITAR 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. LIMITAÇÃO ETÁRIA. DECRETO ESTADUAL 37.536/97. 

INVIABILIDADE. RESERVA LEGAL. 

1. A imposição do critério discriminatório - limite de idade máximo - para inscrição no concurso público da Brigada 

Militar do Estado do Rio Grande do Sul deverá observar o postulado da reserva legal. A edição do Decreto estadual 

37.536/97 não é instrumento legislativo hábil para a imposição da restrição etária no certame. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgReg no RExt 458.735-1, rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, v.u., j. 29/11/2005, DJU 03/02/2006) 

Policial Militar do Distrito Federal: concurso público: limite de idade: restrição não prevista em lei ordinária (L. 

7.289/84), não cabendo ao edital limitar o que a lei não restringiu: precedentes. 

(AgReg no RExt 327.784-7, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, v.u., j. 07/12/2004, DJU 18/02/2005) 

Dessa forma, o presente recurso encontra-se em manifesto confronto com o entendimento jurisprudencial dominante em 

Tribunal Superior, em relação ao mérito. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, e 1º-A, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 

do E. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União Federal. 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.003957-2       AMS  295824 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  LOJAS JGS LTDA 

ADV     :  WALTER FERRARI NICODEMO JR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a ação. 

Nesse sentido, requeira a apelada o quê de direito, regularizando a representação processual para tanto (CPC, art. 38), 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.011313-2        AC 1230282 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SONIA CELESTE MENEZES e outro 

ADV     :  GERSON MAGOGA SODRE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Fls. 99/102 e 107/110: tendo em vista a ocorrência de transação entre as partes, julgo extinto o processo (CPC, art. 269, 

III), restando prejudicada a apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.001246-3     REOMS  281821 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  CARMEN ELIAS DEL VALLE e outros 

ADV     :  MARIA LUCIA MORENO LOPES 
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PARTE A :  GIOVANA OLIVIA ARRUDA 

ADV     :  AZEIR VIEIRA DUARTE 

PARTE A :  DANIEL FOLTRAN NOGUEIRA 

ADV     :  MARIA LUCIA MORENO LOPES 

PARTE A :  PATRICIA DE ARAUJO 

ADV     :  AZEIR VIEIRA DUARTE 

PARTE A :  KEILA VIANA SANTOS 

ADV     :  MARIA LUCIA MORENO LOPES 

PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO FUNDACAO SANTO ANDRE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor do Centro Universitário da 

Fundação Santo André, objetivando a anulação do ato que extinguiu o curso de Geografia no período matutino, 

mantendo o mesmo até que todos os impetrantes concluam seus cursos. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo concedeu em parte a segurança, em 18/11/2005, apenas para assegurar que seja mantido o curso de 

Geografia no período matutino, ao menos até 31/12/2005, adotando, se o caso, as medidas saneadoras cabíveis para o 

próximo ano letivo, tal como deliberado na 43ª Reunião do Conselho Universitário, e com prévio aviso ao corpo 

discente, em tempo hábil, deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C. STF. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A sentença proferida pelo r. Juízo a quo garantiu aos impetrantes o atendimento parcial do pedido formulado na inicial, 

assegurando a manutenção do curso no período matutino, apenas durante o período mínimo fixado, que teve como 

termo o dia 31/12/2005. Tal decisão restou irrecorrida, expressando a anuência das partes. 

Assim, decorrido aquele prazo, torna-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, em sede de reexame necessário, 

uma vez que o ato determinado já foi cumprido e se concretizou de forma imutável, não subsistindo o vínculo de 

utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, 

resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.00.009223-0       AMS  287080 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
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ADV     :  MARIA TERESA DE MENDONCA CASADEI 

APDO    :  WASHINGTON PRADO e outros 

ADV     :  FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de garantir o direito de voto dos impetrantes 

nas eleições gerais da OAB/MS, realizado no dia 17/11/2006, independentemente do inadimplemento da taxa anual. 

A liminar foi concedida em 16/11/2006, para determinar à autoridade impetrada que deixe de exigir dos impetrantes os 

documentos listados no inciso II do art. 11 da Resolução 04/2006, quando do ato da votação na eleição da OAB/MS, 

realizada no dia seguinte. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 08/02/2007, mantendo os termos da liminar concedida, ratificando o direito 

de voto nas eleições que ocorreram no dia 17/11/2006, oportunidade em que deixou de fixar honorários advocatícios. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a OAB, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que o pagamento da anuidade é requisito legal e 

regulamentar para a condição de advogado eleitor, bem como que no caso de cancelamento dos votos dos apelados, 

caberá a incidência de multa eleitoral. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (16/11/2006), em sede de mandado de segurança, para garantir aos 

impetrantes o direito de voto no dia 17/11/2006, decisão posteriormente confirmada pela concessão da segurança em 

08/02/2007, que ratificou a validade dos votos, nas eleições da OAB/MS de 2006, gerou situação consolidada no tempo. 

O atendimento do pedido formulado na inicial tornou inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que os 

atos pleiteados já se concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do 

provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, restam prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019151-9       AMS  293981 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 
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APDO    :  MARCOS PAULO DE SOUZA SARAN 

ADV     :  RODRIGO TORRES CORREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do diretor da Faculdade de Direito da Associação 

Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - Assupero, objetivando seja assegurado ao impetrante o direito de 

rematrícula no 8º semestre do curso de Direito, independentemente dos débitos pendentes junto à instituição de ensino. 

A liminar foi concedida em 04/09/2006 (fls. 32/35), para garantir ao impetrante o direito de rematrícula no período 

pleiteado. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 13/11/2006, garantindo a renovação da matrícula para o oitavo semestre do 

curso de Direito, com a prática de todos os atos escolares, deixando de fixar honorários advocatícios. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrada, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (04/09/2006), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 13/11/2006, garantindo ao impetrante o direito a rematrícula, gerou 

situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o 

estabelecimento de ensino. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus 

créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 
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II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002737-9       AMS  292313 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 

ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 275: supra a apelante a apontada irregularidade, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.001374-7        AC 1314266 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  YUTAKA MIZUMOTO 

ADV     :  JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com o fito de 

satisfazer crédito consubstanciado em certidão da dívida ativa, relativo à contribuições previdenciárias. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região: 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 
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I - (...); 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - (...); 

(...) 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção. (grifos nossos) 

Verifica-se que a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente 

o dispositivo acima mencionado. 

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito público, 

ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento Interno). 

Ademais, as Turmas que compõem a Primeira Seção já julgaram feitos relativos a contribuições destinadas ao custeio 

da Previdência Social (AC nº 1999.61.00.036220-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 25/06/2003, v.u., DJU 

29/10/2003, p. 74; AC nº 2003.03.99.018006-1, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23/08/2004, v.u., DJU 

01/10/2004, p. 590). 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes a Egrégia Primeira Seção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069295-9        AG  304142 

ORIG.   :  0500001014  A Vr BARUERI/SP     0500023015  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a suspensão da execução fiscal originária até o 

julgamento do agravo de instrumento nº 2006.03.00.069592-0. 
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Regularmente processado o recurso, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado 

(extrato em anexo), que o referido agravo (2006.03.00.069592-0) foi julgado por esta C. 6ª Turma. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082964-3        AG  306894 

ORIG.   :  200761090047067  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

AGRDO   :  PAULO HENRIQUE CASTILHO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado 

(extrato em anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.104919-0        AG  322616 

ORIG.   :  200361260085652  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ROSCANTHI IND/ DE PECAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 36/39, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006398-0        AC 1177530 

ORIG.   :  9700220346  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOJAS BRASILEIRAS S/A 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Em face da ocorrência de sucessão processual (Lei n.º 11.457/07), remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de 

Registro e Informações Processuais para regularizar a autuação, devendo constar como apelada tão-somente a União 

Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006399-2        AC 1177531 

ORIG.   :  9700491900  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOJAS BRASILEIRAS S/A 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

ADV      :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

ADV      :  PAULO CAMARGO TEDESCO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fl. 441: em face da ocorrência de sucessão processual, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para regularizar a autuação, devendo constar como apelada tão-somente a União Federal 

(FAZENDA NACIONAL). 

2. Fls. 439/440: a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a ação. A 

análise dos autos revela que os subscritores da petição não possuem poderes para tanto. Nesse sentido, regularize a 

apelante sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 05 (cinco) dias, para posterior apreciação do pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.60.02.003823-3     REOMS  306013 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

PARTE A :  MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE 

PARTE R :  INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE DOURADOS 

ADV     :  UBIRACY VARGAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face da Diretora da Universidade para o 

Desenvolvimento do Estado e Região do Pantanal - UNIDERP/Dourados, objetivando a admissão de matrícula 

extemporânea do impetrante, no 1º semestre do ano letivo de 2007, no curso de Ciências Contábeis. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 9.1.2007. a sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença, mantendo-se a matrícula em virtude da 

situação de fato já consolidada. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A denegação da segurança, em 23/03/2007, com o conseqüente indeferimento da matrícula extemporânea da 

impetrante, para o curso desejado, no ano letivo de 2007, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido 

até a prolação desta decisão. 

Diante do decurso do tempo, torna-se inócua qualquer decisão nestes autos, uma vez que o ano letivo de 2007 já se 

esgotou, não mais subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade deste provimento jurisdicional, até porque, novo prazo 

de matrícula foi aberto para o ano letivo de 2008. Assim, caracterizada a perda do objeto do presente mandamus, resta 

prejudicada a apelação. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.60.04.000131-8     REOMS  301376 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

PARTE A :  STEFFANI DA SILVA ARZA 

ADV     :  GERSON RAFAEL SANCHEZ 

PARTE R :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face da Diretora do Curso de Matemática da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, objetivando seja assegurado o direito à matrícula no 1º 

semestre do curso de Matemática, no ano de 2007. 

Alega a impetrante que, apesar de aprovada no exame vestibular, sua matrícula foi recusada em face da ausência das 

notas referentes ao 3º ano do ensino médio, em seu histórico escolar, constando apenas o termo "aprovado", conforme 

determinação de Resolução da Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso do Sul. 

A liminar foi deferida em 28/03/2007. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 07/05/2007, para determinar a matrícula da impetrante, conforme requerido, 

por entender que o documento apresentado pela impetrante é suficiente para comprovar a exigência legal de conclusão 

do ensino médio, deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C. STF. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar, em 28/03/2007, em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente confirmada pela 

concessão do mandamus em 07/05/2007, garantiu à impetrante o atendimento do pedido formulado na inicial, tornando-

se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que todos os atos pleiteados já se concretizaram, de forma 

imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a 

perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.026704-8     REOMS  304228 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALEXANDROS VOLIOTIS ANDRADE 

ADV     :  PATRIZIA CALABRIA 

PARTE R :  UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO UNIBAN 

ADV     :  DANIELA FRANCISCA MOCIVUNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado contra o Reitor da Academia Paulista Anchieta S/C 

Ltda., requerendo a anulação do cancelamento da matrícula do impetrante, no curso de Tecnologia e Gestão em 

Logística Empresarial, sob a ilegal alegação de falta de apresentação de certificado de conclusão do 2º grau, uma vez 

que o mesmo ingressou regularmente na universidade e apresentou todos os documentos exigíveis. 

A liminar foi concedida em 20/09/2007, considerando que a declaração de conclusão do 2º grau de ensino foi emitida 

em data anterior a assinatura do contrato com a Universidade, bem como que o impetrante já se encontrava em posse do 

histórico escolar e respectiva certidão de conclusão, além de estar adimplente junto à instituição de ensino. 

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar, concedeu a segurança em 28/11/2007, por entender que atenta contra a 

razoabilidade a conduta da Universidade de não aceitar, a título de documento suficiente para a comprovação da 

conclusão do ensino médio, declaração fornecida por instituição de ensino da rede estadual de ensino, mormente sendo 

certo que a demora na expedição do histórico escolar não decorre de fato imputável ao impetrante, razão pela qual não 

pode o mesmo ser prejudicado por tal fato, deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C. 

STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (20/09/2007), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 28/11/2007, garantiu ao impetrante o atendimento do pedido formulado na 

inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que todos os atos pleiteados já se 

concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí 

porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.009318-2     REOMS  306284 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  NASSIM ANTONIO HAKME 

ADV     :  AUDRIA MARTINS TRIDICO JUNQUEIRA 

PARTE R :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL e outro 

ADV     :  WELTON VICENTE ATAURI 

ADV      :  EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fl. 128, regularize a impetrada a sua representação processual, nos termos do art. 38 do 

Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.005413-5        AC 1315489 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  JACIRA TIE HASHEGAWA MIZUKAVA 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 98/116: manifeste-se a apelada, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.005840-2        AC 1311982 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  IZABEL RODRIGUES PEREZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FRANCISCO TADEU PELIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 123/134: manifeste-se a apelada, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006902-8        AC 1291014 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  ANTONIO VENTURA SOBRINHO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado aos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, referente aos meses de 

junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril a junho de 1990 e fevereiro e março de 

1991 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo indeferiu a inicial em face da prescrição e julgou extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, 

art. 269, IV). 

Apelou o autor, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas individuais do 

PIS/PASEP. Requer, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 
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A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 - Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 
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Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de março de 1991 e que a ação foi 

proposta em 21 de setembro de 2007, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007881-2        AG  328125 

ORIG.   :  200861030007197  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DPNY COMUNICACAO ASSESSORIA DESENVOLVIMENTO E      

ADMINISTRACAO DE PROJETOS HOTELEIROS LTDA 

ADV     :  PEDRO BASSETTI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 215/221: Mantenho a decisão de fls. 208/209, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

2. A decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido é irrecorrível nos termos do art. 527 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

3. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 208/209.  

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008800-3        AG  328767 
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ORIG.   :  200861270007738  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO CASA 

ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª      SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 36/42, que foi proferida sentença, 

nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011674-6        AG  330834 

ORIG.   :  200761100057672  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PORCHER DO BRASIL TECIDOS DE VIDRO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

203/204 dos autos originários (fls. 217/218 destes autos), que, em sede de ação declaratória, deferiu a antecipação de 

tutela tão somente para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS na 

base de cálculo da COFINS, em relação às prestações vincendas. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS já se encontra pacificada nas Cortes 

Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 
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O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das vendas de 

bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da 

Súmula 94, aplicável também à COFINS, a qual fora criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, possuindo 

a mesma natureza jurídica desta. 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL"  

Nesse sentido, trago à colação julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL-INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/FINSOCIAL/COFINS-MATÉRIA 

SUMULADA-LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA-AGRAVO DE INSTRUMENTO-NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO-AGRAVO INOMINADO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição das Súmulas nºs. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela 

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, 

respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição 

ao FINSOCIAL. 

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento de liminar em mandado de segurança. 

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos 

Tribunais Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido." 

(AGI 2001.03.00.029638-9, Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 15/01/2002, pág. 863)  

Em face de todo o exposto, estando a decisão agravada em conformidade com o entendimento sumulado do E. Superior 

Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012335-0     AG  331107 

ORIG.   :  200861000066588     8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA 

CONDICIONAMENTO DE AR LTDA 

ADV     :  ARTUR MACEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende 

"anular a inscrição em Dívida Ativa da Uni ão n.º 80 6 08 000945-03 e a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa" (fl. 85), indeferiu a liminar pleiteada. 

Entretanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que já houve julgamento do 

mandado de segurança que originou a interposição do agravo de instrumento. 

Dessarte, verifica-se a carência superveniente de interesse processual, porquanto se restringia o recurso a impugnar 

decisão liminar superada pela prolação da sentença. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, 

XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013226-0        AG  331788 

ORIG.   :  0700003042  A Vr EMBU/SP     0700065385  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 150/158 - Mantenho a decisão de fls. 144/145, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013899-7        AG  332459 

ORIG.   :  200361820452557  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRELIMCO ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  FLAVIO MASCHIETTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE R :  MARIO DE CICO e outros 

ADV     :  FLAVIO MASCHIETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 152/154: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014168-6       MCI    6136 

ORIG.   :  200461820138259  11F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se a requerente sobre a contestação (fls. 26/29), no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014170-4       MCI    6138 

ORIG.   :  200461820138223  11F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se a requerente sobre a contestação (fls. 26/29), no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014272-1     AG  332601 

ORIG.   :  0600010318     2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 0600002561  2 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 

AGRTE   :  SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK e outro 

ADV     :  SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A teor do disposto no artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil, acompanhará a petição de interposição do agravo 

de instrumento "o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme 

tabela que será publicada pelos tribunais". 

Nesse sentido, determinei à fl. 198 a intimação dos agravantes para, sob pena de negativa de seguimento, procederem 

ao recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, junto à Caixa Econômica Federal, nos termos 

Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte. 

À fl. 207 a agravante informa ter recolhido corretamente os valores em questão, no entanto, as guias juntadas aos autos 

dão conta de que os valores foram recolhidos junto ao Banco do Brasil, em total desacordo com a mencionada 

Resolução n.º 278/07. 

Dessarte, por constituir requisito extrínseco de admissibilidade do recurso o correto recolhimento das custas do preparo 

e porte de remessa, intimem-se os agravantes para, no prazo definitivo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento, cumprir a determinação de fl. 198. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015347-0        AG  333566 

ORIG.   :  9200191010  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VIA VENETO ROUPAS LTDA 

ADV     :  CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 1765/1768: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 
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Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017494-1        AG  334898 

ORIG.   :  200161100033665  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  ANTONIO GERALDO BETHIOL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BORCOL INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA. em face da decisão 

do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, que deferiu pedido da exeqüente de penhora sobre o faturamento bruto 

mensal da executada, determinando que o administrador nomeado apresente estimativa de percentual de faturamento a 

ser constrito, sem que a atividade da empresa seja inviabilizada. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora sobre o faturamento sacrificará sua atividade comercial, através de 

compulsória descapitalização, e que possui outros bens passíveis de penhora, suficientes para a garantia do Juízo. 

Afirma que a penhora de 30% de seu faturamento poderá levá-la à falência, o que não traduz a finalidade do processo 

de execução. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 172.197/SP, 4ª Turma, DJU 9.10.2000, p. 151) 

- devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º 

do art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da 

própria empresa. 

Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, REsp. 

182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), entendo correta a determinação do Juízo para que o administrador indique o 

percentual a ser constrito, a fim de não inviabilizar a vida empresarial. 

Nesse sentido, aliás, têm sido as decisões da Sexta Turma desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. 

1.Apesar da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.839/80, na prática tem sido aceita 

pela doutrina e jurisprudência. 

2.Haja vista o leilão negativo dos bens anteriormente penhorados, impõe-se a substituição da penhora, sendo razoável 

recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa. 

3.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 2002.03.00.033145-0, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04.11.2002, p. 717) 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017532-5        AG  334833 

ORIG.   :  199961820506275  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SOFTEST EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  RODRIGO MORELLI PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo/SP que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. 

Alega a agravante, em síntese, que o valor convertido em renda da União Federal nos autos de ação declaratória referida 

pelo Juízo de origem foi utilizado nos autos do processo administrativo nº 10880.212405/99-33 para imputação à 

inscrição nº 80699029702-09. Quanto ao valor remanescente, teria sido imputado ao crédito objeto da execução que deu 

origem a este agravo. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em  sede de execução fiscal. 

Em uma análise primária, não diviso os requisitos para a concessão do efeito suspensivo tal qual previsto no inciso III 

do art. 527 combinado com o art. 558 do Código de Processo Civil. 
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É certo que a certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, porém não menos correto é que não 

havendo certeza quanto à exigibilidade do título, incensurável a decisão que suspende o curso da execução ou, em 

alguns casos, que reconhece a suspensão da  exigibilidade do próprio crédito. Trata-se do exercício do poder geral de 

cautela. 

Embora concedidas diversas oportunidades à União, em nenhuma delas houve manifestação conclusiva a respeito do 

pagamento do crédito pela agravada. Neste agravo, a recorrente apenas menciona que o valor de R$8.902,04 teria sido 

imputado à inscrição. No entanto, importa considerar que se trata de valor histórico e ainda que em 1º grau a agravante 

teria se limitado a afirmar, depois de várias intimações, que o valor convertido em renda teria instruído o processo 

administrativo n º 10880.212405/99-33, a depender de apreciação pelo órgão administrativo competente. Pediu ainda 

mais 180 dias de prazo, em junho de 2006, frise-se. 

Ora, se há dúvida a respeito da permanência do débito objeto da execução, fato confirmado pela própria agravante, ao 

menos quanto ao valor ainda devido, não se pode constranger o contribuinte, impondo obstáculo ao livre exercício de 

suas atividades. Neste sentido, deve ser mantida a suspensão até que a União, por meio de sua procuradoria, se 

manifeste, dirigindo-se ao Juízo do feito, clara, eficiente e conclusivamente.  

No mesmo sentido já decidiu esta Sexta Turma, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.051953-0, 

relator o Exmo. Sr. Des. Federal Mairan Maia, na sessão de 26 de março de 2003, cuja ementa transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO DO 

CADIN.  

1. Havendo incerteza acerca da liquidez e exigibilidade do título executivo, a prudência recomenda que se mantenha o 

processo suspenso até manifestação conclusiva da exeqüente. Por conseqüência, em relação ao débito objeto da 

execução em tela, enquanto não solucionada a controvérsia, não deve permanecer constando o nome do executado em 

cadastros de inadimplentes. 

2. Agravo improvido." 

(publ. DJU em 11/04/2003, pág. 429) 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo,  mantendo a suspensão da execução até que a União se manifeste 

conclusivamente, em 1º grau, quanto à  exigibilidade e certeza do crédito. 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019143-4        AG  335883 

ORIG.   :  200761060114133  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

ADV     :  GUILHERME ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019547-6        AG  336348 

ORIG.   :  200861260009453  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MOLAS UNIVERSAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 65/72 dos autos originários (fls. 119/126 destes autos), que, em 

sede de ação de mandado de segurança indeferiu a liminar que visava o encaminhamento da manifestação de 

inconformidade apresentada no processo administrativo nº 13817.000272/2007-31. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juiz a quo consoante o documento de fls. 43, o pedido formulado pelo impetrante na 

esfera administrativa foi indeferido. 

Dessa maneira, o pedido de restituição formulado administrativamente pelo impetrante foi considerado como não 

formulado e não declaradas as compensações, conforme se verifica também no documento de fls. 43. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2592/5434 

Assim in casu, quando a compensação é considerada não declarada, nas hipóteses do § 12, do artigo 74 da Lei n. 

9430/96, não é cabível a manifestação de inconformidade, nos termos do § 13º do mesmo diploma legal, não havendo, 

portanto, violação dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório (CF, artigo 5º, LV). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019567-1        AG  336219 

ORIG.   :  9600101086  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BOMBRIL S/A 

ADV     :  JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 335 dos autos originários (fls. 359 destes autos) que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu o pedido de desistência da ação requerido pela agravante. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que impetrou mandado de segurança 

objetivando o reconhecimento do direito de compensar integralmente seus resultados negativos, para fins de apuração 

do IR e da CSLL, sem as restrições impostas pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95, 

bem como do art. 31 da Lei nº 9.249/95, tendo sido deferida a liminar requerida; que, posteriormente, foi denegada a 

segurança, tendo a agravante interposto recurso de apelação, ao qual foi negado provimento; que interpôs recursos 

especial e extraordinário, tendo sido admitido somente o recurso especial , o que levou a agravante a interpor agravo de 

despacho denegatório de recurso extraordinário; que os autos foram remetidos ao STJ em 10/10/2001 e distribuídos ao 

Ministro Humberto Gomes de Barros; que em 31/05/2003 foi publicada a Lei nº 10.684, a qual possibilitou o 

parcelamento de débitos devidos à Receita Federal ou à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional com a redução da 

multa em 50%, condicionado à desistência da ação e da renúncia do direito correspondente; que peticionou, em 

31/07/2003, desistindo dos recursos especial e extraordinário, e do agravo de despacho denegatório de recurso 

extraordinário, e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação; que a desistência do agravo de instrumento de 

despacho denegatório de recurso extraordinário foi efetuada na mesma petição do recurso especial; que o recurso 

especial foi julgado extinto, sendo que a agravante apresentou petição requerendo a homologação expressa da 

desistência do recurso especial, bem como a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a remessa dos 

autos ao STF para que se manifestasse acerca dos pedidos de desistência do recurso extraordinário e do agravo de 

instrumento de despacho denegatório de recurso extraordinário; que o pedido foi indeferido, sob o entendimento de que 

a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação deveria ser apreciada em primeiro grau de jurisdição; que reiterou o 

seu pedido de remessa dos autos ao STF, sendo o mesmo novamente indeferido; que com a baixa dos autos, a agravante 

relatou o ocorrido e requereu a homologação das desistências e a renúncia o direito sobre o qual se funda a ação; que a 

agravada concordou com a homologação da desistência e da renúncia; que o r. Juízo a quo indeferiu o pedido, o que 

causará sérios prejuízos á agravante. 

Como é cediço, o pedido de desistência da ação enseja a extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, 

VIII) e, após o prazo para resposta, depende do consentimento do réu (CPC, art. 267, § 4º). Portanto, não se confunde 
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com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, que implica na extinção do feito, com resolução de mérito (CPC, 

art. 269, V). 

No caso em apreço, o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação foi formulado perante o E. STJ, sendo 

que cabia ao referido Tribunal Superior homologá-lo ou não, tendo em vista que o mérito do mandamus já havia sido 

apreciado em 1ª e 2ª instâncias. 

Diante da recusa do E.STJ em homologar o pedido de renúncia, sob o fundamento de que é descabido o pedido de 

desistência da ação nesta instância recursal, mas tão-somente do recurso, cabia à agravante interpor recurso contra a 

referida decisão, o que não foi levado a efeito, tendo o feito, conseqüentemente, transitado em julgado. 

Ademais, cumpre observar que se operou a preclusão consumativa no caso vertente, não cabendo a apreciação dos 

pedidos de desistência e de renúncia requerido pelo agravante pelo r. Juízo a quo, diante do trânsito em julgado do feito. 

Em face do exposto, por ser manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, 

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019732-1        AG  336387 

ORIG.   :  200861000076910  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DANTE FAGANIELLO SENRA 

ADV     :  PASCHOAL RAUCCI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, manifestando-se 

expressamente a respeito das alegações lançadas na minuta de fls. 02/13. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.020283-3        AG  336840 

ORIG.   :  200861000108388  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

154/157 dos autos originários (fls. 141/144  destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente 

a liminar pleiteada para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, relativo ao IRPJ nos 

períodos de apuração 03/2006 e 04/2006, bem como do crédito de CSLL, relativo ao período de apuração de 04/2006, 

não devendo tais créditos servir de óbice à expedição de certidão negativa de débitos. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o débito de IRPJ de março de 2006 e 

os débitos de IRPJ e CSLL de abril de 2006 foram originalmente declarados nas DCTFs entregues respectivamente em 

08/05/2006 e 07/06/2006; que apercebendo-se de diferença faltante para os referidos débitos declarados, a agravada 

efetuou, em 31/10/2006, a complementação do recolhimento, com a inclusão apenas dos juros de mora, tendo avisado a 

Delegacia da Receita Federal sobre o procedimento adotado em 07/11/2006; que em 11/01/2007 a agravada apresentou 

DCTF retificadora aumentando o valor dos débitos, de modo que para cada um deles a diferença entre o valor original 

declarado (DCTF original) e o valor retificado (DCTF retificadora) corresponde, justamente, ao valor principal do 

recolhimento realizado pela agradava em 31/10/2006; que não está caracterizada a denúncia espontânea, com a 

conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos  a lançamento por homologação declarados pelo 

contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento; que a multa de mora não pode ser afastada pelo simples 

recolhimento em atraso, com alegação de que configuraria a denúncia espontânea da infração, prevista no art. 138 do 

CTN; que é incabível a realização de lançamento de ofício da multa isolada na hipótese de falta de pagamento ou 

recolhimento, após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória. 

No caso em apreço, o agravado impetrou o mandado de segurança originário sustentado que está impedido de obter 

certidão conjunta de regularidade fiscal devido a débitos de IRPJ dos períodos de março e abril de 2006 e de CSLL do 

período de abril de 2006, sendo que para o pagamento dos referidos débitos procurou se valer da denúncia espontânea, 

prevista no art. 138 do CTN, tendo efetuado os recolhimentos em atraso, com o acréscimo apenas dos juros de mora, 

mas sem a inclusão da multa moratória. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem o procedimento observado pelo contribuinte, consistente no pagamento 

do tributo, inclusive com a apresentação das respectivas Declarações de Contribuições e Tributos Federais retificadoras, 

antes de qualquer iniciativa do fisco com a finalidade de constituir o crédito tributário, encontra perfeita adequação na 

hipótese prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional, in verbis : 

(...) 
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Assim, descabível se mostra a cobrança de multa moratória sobre os valores recolhidos em atraso. 

De outra parte, ainda que assim não fosse, tendo o impetrante iniciado o procedimento de lançamento por homologação, 

mediante a apresentação da DCTF e antecipação do pagamento do tributo, competiria ao Fisco, caso não concordasse 

com qualquer dos termos do lançamento iniciado pelo contribuinte, deixar de homologá-lo e efetivar o lançamento de 

ofício mediante a lavratura do auto de infração. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020766-1        AG  337239 

ORIG.   :  200361820229868  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA 

ADV     :  JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para determinar a penhora de 5% (cinco por 

cento) sobre o faturamento mensal da agravante. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

85/86 dos autos originários (fls. 94/95 destes autos) que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o faturamento mensal bruto. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz. 

No caso vertente, os bens objeto de constrição foram levados à leilão, sendo que não houve licitantes interessados em 

arrematá-los (fls. 71/72). 

Por outro lado, ao que parece, a agravada esgotou as diligências para localizar outros bens da agravante (cf. fls. 77/78 

destes autos). 

Assim, plausível o deferimento da penhora do faturamento da empresa sobre 5% (cinco por cento), até o montante 

suficiente para o reforço da penhora existente. 

Ademais, é certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que 

a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612). 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020808-2       MCI    6207 

ORIG.   :  200003990497602          SAO PAULO/SP     9600131821  20 Vr SAO 

PAULO/SP 

REQTE   :  SCHENCK PROCESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por SCHENCK PROCESS EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA, com fulcro nos arts. 796 e seguintes, do Código de Processo Civil, objetivando assegurar a 

suspensão da exigibilidade dos débitos em cobrança no Processo Administrativo nº 13807.00880/2001-18, até o trânsito 

em julgado da ação declaratória nº 96.0020062-9. 

Recebo, excepcionalmente, a presente medida cautelar, uma vez esgotado o prazo da requerente para interpor o recurso 

de agravo de instrumento contra a r. decisão que recebeu no duplo efeito o recurso de apelação interposto pela requerida 

nos autos da ação declaratória nº 96.0020062-9. 

A ora requerente ajuizou medida cautelar visando assegurar o seu direito à compensação dos valores correspondentes ao 

prejuízo fiscal acumulado contra lucros apurados a partir do ano de 1995, para apuração das bases de cálculo do 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), sem observar 

as limitações de 30% (trinta por cento) impostas pelas Leis ns 8.981/95 e 9.065/95. 

Posteriormente, a requerente ajuizou ação declaratória, por dependência, com a finalidade de discutir a 

inconstitucionalidade das alterações trazidas pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, bem como de obter a autorização 

judicial para proceder às compensações dos prejuízos fiscais acumulados, nos termos requeridos na medida cautelar. 

A medida liminar foi indeferida, sendo que a requerente interpôs agravo de instrumento contra a referida decisão, tendo 

sido deferido o efeito ativo ao aludido recurso, que autorizou a requerente a proceder as compensações dos prejuízos 

fiscais e bases negativas, por ocasião da apuração do IRPJ e CSLL, sem as limitações de 30%. 

Em seguida, a tutela antecipada obtida no agravo de instrumento foi ratificada pela r. sentença de mérito que julgou 

procedente a ação declaratória ajuizada pela requerente, declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade dos arts. 42 e 

58 da Lei nº 8.981/95, e arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95 , bem como o direito de proceder à compensação integral dos 

valores correspondentes às contribuições sociais negativas e ao prejuízo fiscal acumulado contra os lucros apurados a 

partir do ano de 1995, sem observar as limitações de 30% (trinta por cento). 

O r. Juízo a quo, por sua vez, ao reconhecer a procedência do pedido na ação declaratória, entendeu pela superveniente 

perda do interesse de agir da requerente no tocante à ação cautelar, razão pela qual determinou a sua extinção, sem 

julgamento de mérito. 
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A requerente opôs embargos de declaração contra a referida sentença, sendo que o r. Juízo a quo, embora tenha 

rejeitado o aludido recurso, reconheceu a permanência dos efeitos da liminar anteriormente concedida, diante da r. 

sentença proferida nos autos da ação declaratória. 

Posteriormente, as partes interpuseram os respectivos recursos de apelação, sendo que o recurso da requerente objetiva 

o reconhecimento da procedência de seu pedido cautelar, ao passo que o apelo da requerida visa a reforma integral da r. 

sentença proferida nos autos da ação declaratória. 

E embora os recursos tenham sido distribuídos perante a Colenda Sexta Turma desta Corte, a requerida retomou a 

cobrança do débito consignado no Processo Administrativo nº 13807.00880/2001-18, sob o fundamento de que o apelo  

interposto contra a r. sentença que favoreceu a requerente foi recebido no duplo efeito, ao passo que o recurso interposto 

pela requerente contra a r. sentença que julgou prejudicada a cautelar foi recebido no efeito meramente devolutivo, em 

atenção ao disposto no art. 520, IV, do CPC. 

Preliminarmente, deve ser reconhecida a carência superveniente da ação em razão da ausência de interesse processual. 

De fato, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, foi dado parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial na ação principal, AC nº 2000.03.99.049761-4 para autorizar a 

compensação somente com a limitação quantitativa imposta pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, devendo-se, em relação 

à CSL, observar a anterioridade nonagesimal. 

Por outro lado, foi negado seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, interposto pela 

Requerente na medida cautelar, AC nº 2000.03.99.049760-2. 

A presença dessa condição da ação deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda, mas também 

durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Júnior : "Já 

no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação.. Caso existentes quando da 

propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do 

processo sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante 

em Vigor, 6ª ed., São Paulo, : RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, reconhecida a carência superveniente, INDEFIRO a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, 

do CPC, e julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo, arquive-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021169-0        AG  337542 

ORIG.   :  0006699502  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JARAGUA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADV     :  FERNANDA DE MORAES CARPINELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021214-0        AG  337701 

ORIG.   :  0000001919  A Vr AMERICANA/SP     0000157015  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MARAGO CONFECCOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito do SAF de 

Americana/SP que indeferiu pedido de redirecionamento da execução fiscal para o sócio. 

Alega a agravante, em síntese, que não transcorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, considerando que a 

sociedade executada teria parcelado os seus débitos por meio de adesão ao REFIS, do qual teria sido posteriormente 

excluída. Ademais, o pedido de redirecionamento foi realizado em 29 de junho de 2006, não podendo ser imputada a 

demora à exeqüente, quando atribuível ao poder judiciário. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela recursal, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

O redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada deve ocorrer no prazo de cinco anos, 

contados a partir da citação da pessoa jurídica. Porém, no caso dos autos não houve a sua efetivação no referido prazo.  

Quanto à alegação da União de que o prazo de prescrição estaria suspenso, não pode ser aferida nestes autos, haja vista 

que não foi apresentado documento hábil a comprovar a data da exclusão formal da agravada do REFIS, apesar da 

alegação de que teria ocorrido em 01/01/2002 (fls. 08) e da petição de fls. 34/37. 

Importante ressaltar, outrossim, que a agravante não interpôs recurso contra a decisão de fls. 79 (fls. 71 na origem) que 

determinou que se tentasse penhorar bens da executada, não acolhendo, na oportunidade, o pedido de redirecionamento, 
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embora não o tenha mencionado expressamente. Ora, independentemente da interposição de recurso, não se poderia 

alegar que eventual demora até a prolação da decisão ora agravada, deve-se apenas ao Judiciário. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021344-2        AG  337756 

ORIG.   :  200861000122476  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DISP SERVICOS DE DIGITACAO LTDA -EPP 

ADV     :  ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021348-0        AG  337821 

ORIG.   :  200661200033582  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BIOS INDL/ LTDA -EPP 
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AGRDO   :  JOSE FERNANDO CAMARGO BELTRAME e outros 

ADV     :  GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ    -SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021365-0        AG  337837 

ORIG.   :  200661090005573  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOSE LUIZ BISSON E IRMAO LTDA 

ADV     :  ANDREZZA HELEODORO COLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021380-6     AG  337852 

ORIG.   :  200860000040718     2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  LEONCIA CHIMENEZ ANTUNES NICODEMOS 

ADV     :  RENATO DA SILVA CAVALCANTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a 

suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda sobre a parcela complementar do benefício de pensão por morte 

recebido pela agravada, o qual é pago pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

No caso presente, conforme se vê às fls. 02/12, não consta da petição de agravo pedido de concessão de efeito 

suspensivo nos termos dos artigos 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, razão pela qual determino apenas 

o processamento do presente recurso. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor deste despacho. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021408-2        AG  337880 

ORIG.   :  200161050103860  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CHARLES WILSON VIDAL 

ADV     :  MARCEL SCOTOLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHARLES WILSON VIDAL contra decisão do Juízo Federal da 5ª 

Vara de Campinas/SP, que deferiu o pedido de rastreamento e bloqueio de valores depositados em instituições 

financeiras, até o limite do débito, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, bem como que a 

exeqüente não promoveu qualquer diligência na procura de bens penhoráveis. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 
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De fato, a jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exeqüente recusou os bens nomeados pela agravante, requerendo a penhora de ativos financeiros. 

Todavia, não demonstrou que a executada não possui bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se 

justifica a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE 

BENS. CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve ser 

deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para localização do 

devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021501-3        AG  337804 

ORIG.   :  200861000098012  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA CTA e outro 

ADV     :  MARISSOL GOMEZ RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV      :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 187, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o 

recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da Resolução 

nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021630-3        AG  337930 

ORIG.   :  9106631410  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SANDRA VALERIA MANCINELLI 

ADV     :  FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 15ª Vara de São 

Paulo/SP que, em execução de julgado, determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da atualização dos 

cálculos de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. 

Alega a agravante, em síntese, que a recente jurisprudência dos tribunais superiores tem rechaçado a tese de que seriam 

cabíveis juros de mora entre a data da conta e a expedição do ofício para pagamento, pois a demora não pode ser 

imputada ao Poder Público. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução de sentença. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Para a expedição do ofício requisitório, foi determinada atualização dos cálculos, incluindo-se o cômputo de juros de 

mora em continuação, a partir da atualização da conta de liquidação até a data de expedição do precatório. 

A meu ver, em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a aplicação dos 

juros moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 

100 da Constituição Federal. 

Nesse mesmo sentido dispõe a Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A propósito, transcrevo o seguinte aresto: 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. SALDO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

1. São devidos juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. Não incidem, contudo, 

entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que observado o prazo determinado pelo § 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal, conforme entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.006982-2/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, publ. DJU 

17/08/2005). 

Posto isto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021657-1        AG  337945 

ORIG.   :  200861000119799  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORLANDO MENEZES SILVA 

ADV     :  FERNANDO CABECAS BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento das custas do preparo, com a indicação do código da receita n.º 5775, nos termos da Resolução n.º 278, de 

16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar da guia DARF seu nome e CPF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021671-6        AG  337959 

ORIG.   :  0500024594  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  BRAVO SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 
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ADV     :  ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3Tº da 

Resolução 169, de 04/05/2000, com redação dada pelo art. 1° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do Conselho de 

Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021905-5        AG  338213 

ORIG.   :  200561100047153  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015534-9        AC 1299251 

ORIG.   :  9600033994  15 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OSVALDO RAMOS DE ALMEIDA 

ADV     :  FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

PARTE R :  BANCO ITAU S/A e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado aos ativos financeiros 

bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

O r. Juízo a quo, em relação aos litisconsortes passivos BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, BANCO MERCANTIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A, BANCO 

BRADESCO S/A E BANCO ITAÚ S/A, julgou improcedente o pedido. Quanto ao Banco Central do Brasil, julgou 

procedente o pedido, para condená-lo ao pagamento das diferenças de correção monetária nas contas poupança dos 

autores. 

Apelou o Banco Central do Brasil, alegando a ocorrência da prescrição. No mais, requer a reforma da sentença, com o 

julgamento de improcedência do pedido. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Rejeito a alegação de prescrição. 

Devo esclarecer que, em face do julgamento do RE 206.048-RS, em 15.08.01, pelo Plenário do STF, dando pela 

constitucionalidade da Lei n. 8.024/90, restou superado o entendimento anteriormente esposado pela Turma, no sentido 

de que o termo a quo para a contagem do prazo prescricional iniciar-se-ia a partir da declaração de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.024/90 por meio da Argüição de Inconstitucionalidade suscitada na AC nº 

90.03.32177-9. 

Prevalece, como termo a quo do prazo prescricional, a data de devolução da última parcela do saldo de poupança 

bloqueado, ou seja, 16.08.92, uma vez que este foi o momento em que se pôde aferir a ocorrência de eventual prejuízo 

financeiro, a configurar o fato constitutivo da lesão, a teor do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. No caso em tela, a ação 

foi proposta em data anterior a 16.08.97, ou seja, dentro do prazo qüinqüenal, motivo pelo qual deve ser afastada a 

alegada prescrição. 

Superada a questão da prescrição, no mérito propriamente dito, tenho como incabível a correção monetária na forma 

pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente.  

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o "BTNf" como o índice para 

a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta.  

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo 

transcrito: 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

Neste mesmo diapasão, é o entendimento desta Corte, consoante se infere, entre outros, dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. LEI 8.024/90. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ATIVOS BLOQUEADOS. ÍNDICE 

APLICÁVEL. BTNF. PRECEDENTES. STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora quanto à matéria, e no que tange à correção monetária dos ativos 

bloqueados é de se aplicar a BTNf, na esteira dos precedentes do STJ ( RESP 124.864/PR, registro nº 97.0020230-5, 

rel. Min Demócrito Reinaldo, DJ 28/09/1998; RESP  

254.109/PR, registro nº 2000/0032362-4, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/09/2000; RESP nº 178.073/RS, registro 

nº 1998/0042459-8, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29/11/1999 ) e desta Corte Regional ( TRF 3ª Região, 

EIAC nº 359.768, registro 97.03.009674-3, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, julgado 05/09/2000 ). 

II - Embargos conhecidos e acolhidos. 
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(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC nº 1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01 ). No 

mesmo sentido (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 2000.03.99.064871-9/SP, Des. Fed. Baptista Pereira, j. 24-04-2002, DJU 

26-06-2002, p.448; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 2001.03.99.020285-0/SP, Des. Fed. Mairan Maia, j. 16-10-2002, 

DJU 04-11-2002, p. 713; TRF 3ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 96.03.073366-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05-

09-2000, DJU 04-10-2000, p. 169; TRF 3ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 98.03.071503-8/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

21-03-2000, DJU 02-08-2000, p. 101). 

Em suma, embora reconheça a legitimidade passiva exclusiva do Banco Central do Brasil para a correção monetária dos 

ativos bloqueados, entendo aplicável o BTNf na correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, a partir da 2ª 

(segunda) quinzena do mês de março de 1990, restando improcedente o pedido. 

Os honorários advocatícios são fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos, 

conforme precedentes da E. Sexta Turma deste Tribunal. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC e na Súmula nº 253 do E. STJ: reconheço a 

legitimidade passiva e a responsabilidade exclusivas do BACEN em relação aos cruzados novos bloqueados e, no 

mérito, dou provimento à apelação por ele oferecida e à remessa oficial para, no que tange aos meses pleiteados, fixar o 

BTNf como indexador dos saldos das cadernetas de poupança. Condeno a parte autora ao pagamento da verba 

honorária, que arbitro em 5% sobre o valor da causa, em favor da autarquia apelante. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

  

  

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  98.03.013695-0             AC  408986 

ORIG.   :  9700001305  2 Vr JUNDIAI/SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 48/53 

APTE    :  ALCIDES CAMPOVILLA 

ADV     :  AGUINALDO DE BASTOS e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLLA e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EFEITOS MODIFICATIVOS. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL DO REAJUSTE DO 

SALÁRIO MÍNIMO EM SETEMBRO DE 1991. 147,06%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

- A diferença de 147,06% que pleiteia o embargado e que seria devida em setembro de 1991 consiste em parcela única, 

diferença do valor do salário mínimo, e por isso, não gera repercussão nos valores futuros do benefício. 
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- À vista da data do ajuizamento da ação, foi atingida pela prescrição qüinqüenal a totalidade da diferença pleiteada pelo 

autor, devendo ser o pedido julgado improcedente. 

- Atribui-se, excepcionalmente, efeitos infringentes ao julgado, pois ao suprir a omissão outro aspecto da causa tem de 

ser apreciado, como conseqüência necessária. 

- Embargos de declaração provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração atribuindo-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de junho de 2008.           (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.076964-6        AC  519762 

ORIG.   :  9800000175  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  JOANITA DE SENA FONSECA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON LEITE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAARAPO MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. EFEITOS DA REVELIA. DIREITOS INDISPONÍVEIS. 

SENTENÇA ANULADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.  

2.A falta de contestação na ação originária não enseja a aplicação do disposto no art. 319 do CPC, pois a Autarquia 

Previdenciária é pessoa jurídica de direito público interno titular de direito indisponível, enquadrando-se na exceção 

prevista no art. 320, II, do CPC. 

3.Nulidade da sentença decretada para afastar os efeitos da revelia a determinar o reexame do pedido, desta vez em 

conformidade com o conjunto probatório carreado aos autos. 

4.Remessa oficial não conhecida. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença anulada.  

7.Prejudicada a apelação da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 
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apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.076507-4        AC  654892 

ORIG.   :  0000000401  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGADO :  ACÓRDÃO DE FLS. 154/166 

APDO    :  JOSE MAURICIO BOZZI 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.009137-0        AC  780830 

ORIG.   :  0100000363  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUSA GIMENEZ SEVILHA DE MOURA 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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2. Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

3. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

4. A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº  8.213/91. 

5. Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou 

do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade. 

6. Remessa oficial não conhecida  

7. Preliminares rejeitadas. 

8. Apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.030824-3        AC  819008 

ORIG.   :  0100001215  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE ARAUJO TERSARIOLLI 

ADV     :  LUIZ INFANTE (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos. 

2. Agravo regimental improvido, considerando que os documentos apresentados pela autora não podem ser 

considerados como "novos", visto que datam de 1974,1978, 1980, 1984, 1985 e o art. 397 do CPC faz referência apenas 

a documentos novos. Reitere-se que, em se tratando de documentos produzidos há mais de 23 anos, a autora deles já 

tinha conhecimento quando da propositura da ação. 
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3. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a observância da Súmula nº 111 do C. STJ na fixação 

dos honorários advocatícios, por lhe faltar interesse recursal, considerando que eles foram arbitrados em valor certo. 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

5. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Agravo regimental improvido. 

8. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

9. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental da parte autora, não 

conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.012841-1        AC  998736 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CAROLINA CRISTINA DA SILVA FERREIRA incapaz 

REPTE   :  FATIMA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BENASSE 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO 

INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que pleiteia o seu recebimento no efeito suspensivo, uma vez que, 

tendo o magistrado de primeira instância recebido a sua apelação somente no efeito devolutivo, o agravo de instrumento 

era o recurso adequado à sua impugnação. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente comprovado, pois do estudo social, realizado nestes autos, depreende-se que a família da parte autora 

possui condições de prover o seu sustento, uma vez possuir residência própria, com boas condições de moradia, além de 

eletrodomésticos como máquina de lavar roupa, microondas e computador, podendo contar ainda com a ajuda de outros 

integrantes da família. 

3.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.006085-1        AG  198398 

ORIG.   :  200361830086021  6V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO BAKANAUSKAS e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  RELAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

INDISPENSÁVEL SOMENTE NA FASE DE EXECUÇÃO - DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL À PROPOSITURA 

DA AÇÃO. 

1.O processo originário veio instruído com os documentos indispensáveis à propositura da ação, bem como ao seu pleno 

processamento e julgamento. 

2.A relação dos salários-de-contribuição serão necessários, como asseverado na própria decisão agravada, somente no 

processo de execução e, oportunamente, deverão ser apresentados pelas partes. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.04.000392-2        AC 1064447 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUSSANA FLORES MARTINEZ 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 
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2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelos estudos sociais realizados. 

3.Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, quando foi constatada a incapacidade da autora para as 

atividades laborativas. 

4.Apelação do INSS parcialmente provida. 

5.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.001967-2        AC 1236827 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE COSTA 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA -SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 28/09/2004 e a ação foi ajuizada 

em 25/06/2004, não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do valor do benefício em 01 salário mínimo, 

por carecer de interesse recursal, tendo em vista que assim já fora determinado. 

3. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que não houve tal condenação. 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

5. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

7. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.003290-0        AC 1248745 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  IRACEMA MARIA SIMAO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA  PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 12% ao ano, a partir da data da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

6. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

7. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

8. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

9. Apelação da parte autora provida.  

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.001968-0        AC 1002503 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ANA FALICO DE ARAUJO 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA  PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 12% ao ano, a partir da data da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

6. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

7. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

8. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

9. Apelação da parte autora provida.  

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.004396-7        AC 1005044 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA PURGATTI AGNELLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATA MOCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA -SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos.  

 2. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

4. O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora. 

5. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 415,00, conforme orientação desta Turma e observando-se o 

disposto no art. 20 do CPC. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Apelação do INSS parcialmente provida.  

8. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data de julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.20.004643-9        AC 1022591 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARIA RODRIGUES MELQUIDES 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.001106-3        AC 1219540 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JUSTINO COLIMARTE LUCINDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF - IDOSA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES - TUTELA 

ANTECIPADA CONCEDIDA DE OFÍCIO REVOGADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.A segunda apelação do INSS não deve ser conhecida, uma vez que já havia o INSS interposto uma primeira apelação, 

restando configurado, portanto, o fenômeno da preclusão consumativa, tendo em vista vigorar, em nosso ordenamento 

jurídico pátrio, o princípio do unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual o recurso contra uma determinada 

decisão deve ser apresentado em peça formalmente una, não sendo permitida a separação de suas razões em petições 

autônomas, bem como em momentos distintos. 
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2.Devem ser revogados os efeitos da tutela antecipada concedida de ofício pelo magistrado. A teor do disposto no art. 

460 do CPC, deve o julgador se ater aos limites do pedido requerido pela parte. Ademais, segundo o art. 273 do CPC, é 

ônus da parte o requerimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. No presente caso, em momento algum, 

foi pleiteada a tutela antecipada pela autora, não sendo, portanto, permitido ao Juízo a quo concedê-la de ofício. 

3.A idade mínima de 65 anos, estabelecida pela Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), foi devidamente comprovada 

através dos documentos pessoais da autora. 

4.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, também restou 

comprovado, através do estudo social. Constatou-se que se trata de casal de idosos, ambos com problemas graves de 

saúde, e que, por isso, necessitavam de assistência médica constante. 

5.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

6.Apelação do INSS parcialmente provida. 

7.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação de fls. 93/99, acolher a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS (fls. 85/92), nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.24.001032-8        AC 1252182 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  DIVINA FUSCO RIBEIRO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.24.001321-4        AC 1252148 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA ROSA RODRIGUES 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.000160-3        AC 1114316 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA SCORDELAI GARCIA e outros 

ADV     :  ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - ORTN/BTN - LEI 

6423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. 
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- A Lei 6423 foi editada em 17.06.1977 e não pode retroagir para alcançar situações anteriores, uma vez que a própria 

lei não trouxe expressamente tal determinação. 

- O exame da aplicação da lei no tempo antecede à questão relativa à inexistência de previsão legal para correção dos 

salários-de-contribuição no cálculo da pensão por morte, motivo pelo qual, fica prejudicada a preliminar argüida pela 

autarquia.. 

- "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula nº 7 desta Corte. 

- Com relação ao artigo 58 do ADCT são devidas apenas as diferenças que resultarem da correção da r.m.i, devendo ser 

descontados os valores já pagos administrativamente pelo INSS a  esse título. Nada é devido sob esse aspecto aos 

autores que não fazem jus à revisão da rmi pelos índices da Lei 6423/77, uma vez que não havendo a revisão da renda 

mensal inicial pleiteada, não haverá repercussão. 

- A correção monetária das diferenças se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do STJ. 

- Os juros de mora incidirão à razão de 1% ao mês, da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. 

- Preliminar do INSS prejudicada. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar argüida pelo INSS e dar parcial 

provimento à sua apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008  (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021878-4        AC 1029511 

ORIG.   :  0300000925  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  ANA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA 

- REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E NA PARTE 

CONHECIDA PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios até a data da 

sentença, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que a r. sentença os fixou em R$ 200,00. 
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3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

6. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

7. Apelação da parte autora prejudicada. 

8. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.023945-3        AC 1032440 

ORIG.   :  0400000090  1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMBTE          :  MARTA ANTONIO DUARTE  

EMBDO         :  ACÓRDÃO FLS. 95/101 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA ANTONIO DUARTE 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.039447-1        AC 1055548 

ORIG.   :  0400000108  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400010922  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

EMBTE          :  Ministério Público Federal  

EMBDO         :  ACÓRDÃO FLS. 83/89 

APTE    :  ZILDA DE LIMA FERRARI 

ADV     :  JOEL JOAO RUBERTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.040236-4        AC 1056594 

ORIG.   :  0401017044  1 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERA MARQUES DOS SANTOS 

ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer ter a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2003, é de 132 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049482-9        AC 1072605 

ORIG.   :  0400000327  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO SILVA AMBROSIO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049503-2        AC 1072626 

ORIG.   :  0400000025  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049725-9        AC 1072867 

ORIG.   :  0400000434  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida. 

5. Recurso adesivo da parte autora improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2626/5434 

6. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.050033-7        AC 1074310 

ORIG.   :  0400001628  1 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE ALBUQUERQUE DE MACEDO 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.050193-7        AC 1074470 

ORIG.   :  0400000044  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA CARLOS DE ARAUJO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - DESPESAS 

PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer seja esclarecido que o valor do benefício é de 01 salário 

mínimo, a isenção do pagamento das custas processuais e a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim já fora decidido na r. 

sentença. 

3. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

4. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

5. O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

8. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.050236-0        AC 1074513 

ORIG.   :  0400000413  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

ADV     :  CARINA VEIGA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - CUSTAS 

PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO 

INSS CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que a data fixada na r. sentença lhe é mais favorável. 
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3. Rejeitada a preliminar de carência de ação suscitada, porque a parte autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXV, da CF, 

não está a parte autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

6. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

7. Remessa oficial não conhecida. 

8. Agravo retido improvido. 

  9. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

 10. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, não conhecer da 

remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.050822-1        AC 1075125 

ORIG.   :  0300001214  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA PETERNELLA BRAGATO 

ADV     :  URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE 

PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a parte autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes 

de propor a ação judicial.  
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3. Não se conhece da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

7. O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. 

8. Remessa oficial não conhecida. 

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

10. Agravo retido improvido. 

11. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, não conhecer da 

remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.051301-0        AC 1075603 

ORIG.   :  0400000166  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESUINO ALVES FREITAS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA -

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos juros de mora desde a data da citação, 

a isenção do pagamento das despesas processuais e a incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios 

somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim 

já fora decidido. 

2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 
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3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas deve-se dar nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 

desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do CJF, da data em que se tornou devido o benefício. 

5. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

6. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053811-0        AC 1079433 

ORIG.   :  0400000745  1 Vr MUNDO NOVO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VENDOLIN BUTISNKI 

ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADO. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

5. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.053903-5        AC 1079525 

ORIG.   :  0500000136  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENIR VICENTINI DO NASCIMENTO 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Remessa oficial não conhecida. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.054116-9        AC 1080021 

ORIG.   :  0400000983  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERTULINO GONCALVES BARBOSA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.001478-1        AC 1267796 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  AGUIDA TEIXEIRA PINTO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, CF - IDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - 

REQUISTOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica, pois, embora a sua renda mensal familiar per capta seja modesta, proveniente apenas da aposentadoria 

recebida por seu cônjuge, é suficiente para suprir as suas necessidades básicas, a exemplo de outras famílias, uma vez 

que a parte autora possuir casa própria e filhos que lhe auxiliam, ainda que de modo complementar e eventual, com 

despesas extraordinárias. 

2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000081-3        AC 1081068 

ORIG.   :  0400000590  1 Vr PALESTINA/SP     0400004664  1 Vr PALESTINA/SP 
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APTE    :  MARIA DE LURDES RAMOS ALVES 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Os documentos anexados aos autos e o depoimento das testemunhas demonstram o exercício de atividade rural pela 

autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS teve conhecimento do pedido do 

autor. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas deve-se dar nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 

desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do CJF, da data em que se tornou devido o benefício. 

5. Os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a partir da 

data da citação. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme orientação 

desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8. O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. 

9. Apelação da parte autora provida. 

                     10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000843-5        AC 1081921 

ORIG.   :  0300001206  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BISCASSI MONTEIRO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA -  SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003229-2        AC 1084773 

ORIG.   :  0400000620  1 Vr JAGUARIUNA/SP                 0400006526  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA APARECIDA GOMES 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA.  

1. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse mesmo sentido.  

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003339-9        AC 1084911 

ORIG.   :  0300001157  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  VICENTE GOMES DA SILVA 

ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AURORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005375-1        AC 1087103 

ORIG.   :  0100000982  6 Vr JUNDIAI/SP     0100072094  6 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELI MARIA DE SOUSA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - ERRO MATERIAL CORRIGIDO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPESAS 

PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 
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1.Remessa oficial conhecida de ofício, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 

60 salários mínimos. 

2.Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi requerida sua apreciação nas razões de apelação do INSS. 

3.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado pelo laudo pericial que atesta 

estar a autora incapacitada de forma total e definitiva para as atividades laborativas. 

4.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

5.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 

desta Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

6.Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 

1.062 do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

7.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

8.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9.Agravo retido não conhecido. 

10. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

11.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença, 

não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014381-8        AC 1105831 

ORIG.   :  0400001265  2 Vr PIRAJU/SP                 0400041085  2 Vr PIRAJU/SP 

EMBTE :  MARIA APARECIDA CHAGAS DE OLIVEIRA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 59/65 

APTE    :  MARIA APARECIDA CHAGAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC a autorizar o provimento destes embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014768-0        AC 1106218 

ORIG.   :  0400000374  1 Vr PORANGABA/SP 

EMBTE :  OLIVIA MARIA DE OLIVEIRA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 68/75 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC a autorizar o provimento destes embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015879-2        AC 1108707 

ORIG.   :  0300000919  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  MARIA DE SOUZA BUCCIOLLI 

ADV     :  OSWALDO SERON 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer tenha a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2003, é de 132 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.016151-1        AC 1108977 

ORIG.   :  0500000287  2 Vr AMPARO/SP                  0500003320  2 Vr 

AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA BERLINGA STAFOCHI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Preliminar de inépcia da inicial que se rejeita, em virtude de não ter a autora especificado em quais os locais de 

trabalho que exerceu as suas atividades rurais, uma vez que da leitura da peça inaugural, depreende-se de modo 

satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos de sua pretensão. 

2. A preliminar de inépcia da inicial, por ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, na verdade está 

relacionada à prova do fato constitutivo do direito invocado, e assim será apreciada. 

3. Afastada a preliminar de carência de ação, por ausência de anterior pedido na via administrativa, porque a autora 

apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício 
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previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista 

no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

5. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

6. Agravo retido improvido. 

7. Apelação do INSS provida. 

8. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e  por maioria, dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, com quem votou o Des. Federal 

WALTER AMARAL, vencida a Des. Federal EVA REGINA que lhe negava provimento, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.016209-6        AC 1109035 

ORIG.   :  0500000318  1 Vr SOCORRO/SP     0500015430  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  ANTONIO BARBOSA 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade laborativa 

desenvolvida pela parte autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.  

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do 

autor.  

4. A correção monetária das parcelas vencidas deve-se dar nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 

desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do CJF, da data em que se tornou devido o benefício. 

5. Os juros de mora incidirão à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a partir da 

data da citação. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.  
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7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se que tal isenção, decorrente de lei, não 

exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8. O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. 

9. Apelação da parte autora provida. 

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017298-3        AC 1110124 

ORIG.   :  0100001780  1 Vr GUARIBA/SP 

APTE    :  DIRCE HELENA AZANI VIEIRA 

ADV     :  ELENI ELENA MARQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO E 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Agravo retido improvido, porquanto a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a parte autora 

obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.  

2.Rejeitado o pedido de integração da União à lide na qualidade de litisconsorte passiva necessária, por ser o INSS o 

órgão operacionalizador do benefício, ou seja, o órgão responsável pela execução e manutenção da verba destinada à 

assistência social. 

3. A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo.  

4.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo 

médico pericial não estar a autora incapacitada para as atividades laborativas. 

5.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

não restou devidamente provado. 

6.Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. 

7.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido do INSS e à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.021654-8        AC 1122300 

ORIG.   :  0400000711  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400001312  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA JOANA MACHADO MENDES 

ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.022090-4        AC 1123199 

ORIG.   :  0500000907  5 Vr VOTUPORANGA/SP                  0500163688  5 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  CLEUZA FERREIRA LORENCAO 

ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer tenha a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2005, é de 144 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3.  Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.022773-0        AC 1123881 

ORIG.   :  0100000673  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  RENILDE DA SILVA SANTOS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO DO INSS 

NÃO CONHECIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas contra-razões de 

apelação. 

2. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, visto que cabe ao juiz determinar a 

realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através 

dos documentos juntados e do mandado de constatação realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

3. O requisito - ser portadora de deficiência - não restou provado pelo laudo pericial, que atesta que a autora não se 

encontra incapacitada para desempenhar o seu trabalho. 

4. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do mandado de constatação, verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

4. Agravo retido do INSS não conhecido. 

5. Matéria preliminar rejeitada. 

6. Apelação da parte autora improvida. 

7. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido do INSS, rejeitar a matéria 

preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037861-5        AC 1148779 

ORIG.   :  0200000180  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTER CASAROTTO incapaz 

REPTE   :  PAULO SERGIO CASAROTTO 

ADV     :  FLAVIO CASAROTTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido 

forem superiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não merece prosperar a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, diante da autorização do § 3º do art. 

109 da CF, que faculta a propositura de ação em face do INSS perante a Justiça Estadual do foro do domicílio de seus 

segurados ou beneficiários, quando neste não houver Justiça Federal. 

3.Bão resta configurada, nestes autos, a carência de ação, por falta de interesse de agir, ante à ausência de anterior 

requerimento na via administrativa, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente comprovado, pois do estudo social, realizado nestes autos, depreende-se que a família da parte autora 

possui condições de prover o seu sustento, uma vez possuir residência própria, com ótimas condições de moradia, 

inclusive, tendo acesso à linha telefônica, bem como possuindo ainda os seus membros plano de saúde, raridades para 

muitas famílias brasileiras que vivem, portanto, em situação de penúria muito maior. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Agravo retido improvido. 

7.Apelação do INSS provida. 

8.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao 
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agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.038067-1        AC 1149022 

ORIG.   :  9800001899  1 Vr BOTUCATU/SP                 9800083290  1 Vr 

BOTUCATU/SP 

EMBTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBDO :  ACÓRDÃO FLS. 171/177 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039908-4        AC 1151285 

ORIG.   :  0500005412  3 Vr JACAREI/SP                 0500141370  3 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  THEREZINHA CHAVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - PARTE AUTORA 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 5º, LXIIV, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA. 
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1.Tendo sido o processo julgando extinto sem apreciação de mérito, em razão da homologação do pedido de desistência 

da ação, formulado pela parte autora, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, e sendo a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita, está ela isenta do pagamento das verbas de sucumbência. 

2.Ressalte-se que a CF, ao garantir a justiça gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de recursos, estabelece que 

ela seja integral e gratuita, motivo pelo qual tem se entendido que o § 2º do art. 11 e o art. 12, ambos da Lei nº 1.060/50, 

não foram recepcionados pela CF de 1988. 

3.Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.007246-8        AC 1249678 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INOCENCIA FRANCELINO NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

2.Apelação do INSS provida. 

3.Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, com quem votou a Des. Federal 

EVA REGINA, vencido o Des. Federal WALTER DO AMARAL que dava parcial provimento à apelação do INSS e 

conhecia do recurso adesivo da parte autora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.000486-6        AC 1213586 
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ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

EMBTE :  MARIA DAS DORES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

EMBDO :  ACÓRDÃO FLS. 158/166 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALFREDO BELLUSCI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi bem apreciada no acórdão embargado, o 

qual não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003793-8        AC 1221194 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CREPALDI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, CF - IDADE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Agravo convertido em retido não conhecido, uma vez não reiterado o pedido de sua apreciação pelo Tribunal nas 

razões de apelação do INSS, nos termos do § 1º do art. 522 do CPC. 

2.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido 

forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

3.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente comprovado. Do estudo social realizado constatou-se que a família da autora não vive em estado de 

miserabilidade econômica, pois, embora a sua renda mensal familiar per capta seja modesta, proveniente apenas da 

aposentadoria recebida por seu cônjuge, é satisfatória para suprir as necessidades básicas de seus membros, inclusive as 

da própria autora, mesmo porque possuem residência própria, com boas condições de moradia, podendo contar ainda 

com o auxílio financeiro de seus 05 filhos, todos com emprego remunerado, exceto uma que é "do lar". 
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4.Agravo retido não conhecido. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.005232-0        AC 1248355 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSELICE DA SILVA COSTA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CREPALDI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - REQUISITOS PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Agravo de instrumento convertido em retido interposto pelo INSS em relação à decisão que concedeu a tutela 

antecipada improvido, pois, inequivocamente, há verossimilhança do direito invocado e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, considerando as provas acostadas aos autos. 

2.O primeiro requisito - ser pessoa idosa - ficou devidamente comprovado através da documentação pessoal, visto que, 

na data da propositura da ação, a autora contava com mais de 65 anos de idade. 

3.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

4.Agravo retido e apelação do INSS improvidos. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.015159-6        AG  292587 

ORIG.   :  0600029398  1 Vr PARANAIBA/MS 

AGRTE   :  MARIA SOCORRO LOURENCO 
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ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.025636-9        AG  295455 

ORIG.   :  0600001687  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0600139541  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  EVA AMORIM NOVAES 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092015-4        AG  313257 

ORIG.   :  0600001262  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IDAILDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte autora, ora agravada, apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092020-8        AG  313312 

ORIG.   :  0700000398  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CONCEICAO DOMICIANO DE SOUZA 

ADV     :  ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 
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1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte autora, ora agravada, apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094065-7        AG  314787 

ORIG.   :  0700000099  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIA AUGUSTA CUCAROLLA MARQUES 

ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte autora, ora agravada, apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097910-0        AG  317449 

ORIG.   :  0700000897  1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP                   0700018770  1 Vr 
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RIO DAS PEDRAS/SP 

AGRTE   :  MARIA DA LUZ VIANA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1)A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem firmada no 

art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de seu domicílio não 

for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça Estadual de seus respectivos 

domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 

2)Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda 

subjacente na Justiça Estadual da Vara Distrital de Rio das Pedras, município em que ela reside, no qual, ademais, 

inexiste sede de vara federal, ou na Justiça Federal de Piracicaba, a qual, embora instalada nessa última cidade, possui 

competência territorial sobre seu domicílio. 

3)Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. Juízo de Direito da 

Vara Distrital de Rio das Pedras como competente para processar e julgar o feito originário. 

4)Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099288-8        AG  318425 

ORIG.   :  0700001196  1 Vr PACAEMBU/SP 

AGRTE   :  ROSA FERREIRA SILVA CAVALETTI 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 
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3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100984-2        AG  319653 

ORIG.   :  0700000376  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  VANILDA SILVA CUNHA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101016-9        AG  319683 

ORIG.   :  0700000160  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  PEDRO CARLOS FERREIRA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101029-7        AG  319696 

ORIG.   :  0700000825  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 
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e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101036-4        AG  319703 

ORIG.   :  0500001148  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  MOACIR DOS SANTOS ALEXANDRE MONTEIRO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101261-0        AG  319827 

ORIG.   :  0700000890  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  IZAURA FERREIRA RODRIGUES 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 
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2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101302-0        AG  319886 

ORIG.   :  0700000505  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE FRANCISCO NEVES 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte autora, ora agravada, apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102231-7        AG  320530 

ORIG.   :  0600001089  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE DE CASTILHO 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102414-4        AG  320667 

ORIG.   :  0700000884  1 Vr ITABERA/SP 

AGRTE   :  DORATIL JOSE CORREA 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 
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e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102423-5        AG  320805 

ORIG.   :  0700055075  1 Vr PACAEMBU/SP     0700001344  1 Vr PACAEMBU/SP 

AGRTE   :  MARIA DIAS DE SANTANA 

ADV     :  CILENE FELIPE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102688-8        AG  320960 

ORIG.   :  0600000985  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  MARIA INES NOGUEIRA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 
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2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103060-0        AG  321292 

ORIG.   :  0700002628  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

AGRTE   :  DARCY PEREIRA COSTA 

ADV     :  ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1.O prévio requerimento em âmbito administrativo não se consubstancia em pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Poder Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.A parte agravante apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito 

a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003077-9        AC 1171190 

ORIG.   :  0400000526  1 Vr PIRAJU/SP                 0400007823  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO AGNALDO BARRA 
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ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer que a fixação dos honorários advocatícios obedeça aos 

termos da Súmula nº 111 do STJ, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

2. O requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo pericial que 

o autor não está totalmente incapacitado para o exercício de atividades laborativas. 

3. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003512-1        AC 1171868 

ORIG.   :  0500001707  3 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA CARLOS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF - IDOSA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.A idade mínima de 65 anos, estabelecida pela Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), foi devidamente comprovada 

através dos documentos pessoais da autora. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, também restou 

comprovado, através do estudo social. Foi constatado que a renda da família da parte autora é proveniente apenas do 

trabalho rural esporádico exercido pela sua filha da autora, cujo valor por ela recebido é insuficiente para cobrir as suas 

despesas domésticas, ainda mais tendo em vista se tratar de uma senhora idosa, com diversos problemas de saúde, e 

que, por isso, precisa tomar, constantemente, medicamentos, nem todos, contudo, obtidos gratuitamente pela rede 

pública. 

3.Apelação do INSS improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.007315-8        AC 1178557 

ORIG.   :  0400001347  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MASSARO KUSAKA 

ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSO - REQUISITOS PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos. 

2. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência de correção monetária e juros de mora a partir 

da data do ajuizamento da ação, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença, ao determinar sua 

incidência a partir da data da citação, foi-lhe mais favorável. 

3. O primeiro requisito - ser pessoa idosa - ficou devidamente comprovado, através da documentação pessoal do autor. 

4. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

restou devidamente demonstrado pelo estudo social produzido. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

7. Remessa oficial não conhecida. 

8. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

9. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.007703-6        AC 1178945 

ORIG.   :  0200000473  1 Vr PACAEMBU/SP                 0200001536  1 Vr 

PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCIO TOBIAS incapaz 

REPTE   :  JOSE TOBIAS NETO 

ADV     :  SAMUEL BIANCO BAPTISTA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA -PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Deve ser afastada a preliminar do INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra a Fazenda Pública, visto 

que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples 

condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, 

que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas. Colidem, no 

presente caso, o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque deve-se entender que aquele primeiro é que 

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela 

antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora 

concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque deve ser afastada também a argüição do 

INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

2.O laudo pericial atesta ser o autor portador de deficiência mental moderada, decorrente de paralisia cerebral, a qual 

lhe acarreta uma incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa remunerada, bem como para a 

prática de atos da vida civil independente. 

3.O segundo requisito também restou demonstrado, através do estudo social, realizado nestes autos, do qual restou 

evidente a condição de pobreza em que vive o autor, não possuindo ele próprio ou a sua família rendimentos suficientes 

que lhe garantam o mínimo necessário a sua sobrevivência. 

4.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

5.Matéria preliminar rejeitada. 

6.Apelação do INSS parcialmente provida. 

7.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.007814-4        AC 1179035 

ORIG.   :  0600000483  2 Vr TANABI/SP                 0600021795  2 Vr TANABI/SP 

APTE    :  MARIA CARDOSO DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2662/5434 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - MISERABILIDADE - PRESENTES OS 

REQUISITOS LEGAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O laudo pericial atesta ser a autora portadora de varizes em membros inferiores com úlcera varicosa, encontrando-se, 

considerando as suas condições pessoais, totalmente incapacitada para o exercício de trabalho remunerado que lhe 

garanta a sua subsistência. 

2.O segundo requisito também restou comprovado, através do estudo social, no qual se constatou constituir a sua 

família por 08 integrantes, que vivem com uma renda, não fixa, de 02 salários mínimos, do qual resta evidente, 

portanto, a condição de pobreza da parte autora, não possuindo ela própria ou a sua família rendimentos suficientes ao 

mínimo necessário a sua sobrevivência. 

3.Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, que constatou a incapacidade da parte autora para o 

trabalho. 

4.Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e nº 

148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o 

benefício. 

5.Juros de mora, a partir da data do início do benefício, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7.O INSS está isento das custas processuais, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos 

termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS 

do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pela sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

9.Apelação da parte autora provida. 

10.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008527-6        AC 1180450 

ORIG.   :  0100000866  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  LUCIANO PASQUALOTTI incapaz 

REPTE   :  MARIA AUGUSTA PESSA PASQUALOTI 
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ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - AGRAVOS 

RETIDOS DO INSS NÃO CONHECIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Agravos retidos do INSS não conhecidos, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas contra-razões de 

apelação. 

2. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade 

econômica. 

3. Agravos retidos do INSS não conhecidos. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

5. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer dos agravos retidos do INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.012691-6        AC 1186784 

ORIG.   :  0600000178  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0600019664  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  GENERALDO JOSE LISBOA  

ADV     :  FABIANO FABIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSO - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - AGRAVO RETIDO DO 

INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Agravo retido do INSS improvido, considerando que a petição inicial traz as informações necessárias ao 

conhecimento do feito, devendo se observar que tais informações foram complementadas pela Sra. Assistente Social, 

quando da realização do estudo social. 

2.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade 

econômica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2664/5434 

3.Agravo retido do INSS improvido. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido do INSS à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014584-4        AC 1189123 

ORIG.   :  0500000303  2 Vr PORTO FELIZ/SP     0500037882  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 

APTE    :  APARECIDA MARTINS DA COSTA 

ADV     :  GERALDO SOTILO DE CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. 

2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014688-5        AC 1189226 

ORIG.   :  0400000981  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400005999  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA GONCALVES AZEVEDO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo 

médico pericial não estar a autora incapacitada para as atividades laborativas. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

não restou devidamente provado. 

3.Apelação do INSS provida. 

4.Apelação da parte autora prejudicada. 

5.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014722-1        AC 1189260 

ORIG.   :  0500000685  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP     0500032596  2 Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS -  REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE 

E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENHTE PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos. 

2. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência de correção monetária e juros de mora a partir 

da data do ajuizamento da ação, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença, ao determinar sua 

incidência a partir da data da citação, foi-lhe mais favorável. 

3.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado pela sentença de interdição que 

atesta ser a autora incapacitada de forma total e definitiva para as atividades laborativas. 
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4.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

5.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

6.Remessa oficial não conhecida. 

7.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

8.Sentença parcialmente reformada . 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014759-2        AC 1189297 

ORIG.   :  0500000190  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0500001939  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  IRACI RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  SIDNEY REPELE MUCHON (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo médico 

pericial não estar a autora incapacitada de forma total e permanente para as atividades laborativas. 

2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015660-0        AC 1190413 

ORIG.   :  0300001124  3 Vr BOTUCATU/SP                 0300094367  3 Vr 
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BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI MARIA ORSI incapaz 

REPTE   :  NILZA TEODORO DIAS 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO 

- APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não resta configurada, nestes autos, a carência de ação, por falta de interesse de agir, porque, ainda que a parte autora 

não tenha comprovado, documentalmente, o seu anterior requerimento na via administrativa, consoante alegado em sua 

exordial, apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a 

perceber benefício por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, 

prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 

3. Deve ser afastada a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União, uma vez que o INSS tem atribuições 

legais de execução e pagamento do benefício assistencial, porquanto o art. 32, par. único, do Decreto nº 1.744/95, 

reservou-lhe a operacionalização desse benefício, o que lhe confere legitimidade para figurar no presente feito na 

condição de réu. 

4. A alegação de ausência de autenticação da documentação que acompanha a exordial na contrafé não merece 

prosperar, uma vez não constituir óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, já que, ao ter tido o requerido 

acesso aos referidos documentos, bem como apresentado sua defesa com base neles, respeitaram-se os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

5. O laudo pericial atesta ser a autora portadora de graves e irreversíveis distúrbios neuropsíquicos, acarretando-lhe 

acentuadas perturbações mentais, mormente de natureza afetiva, emocional e comportamental, que lhe ocasionam, 

ademais, limitação em grau máximo em sua capacidade laborativa. 

6. O segundo requisito também restou demonstrado, através do estudo social, realizado nestes autos, do qual restou 

evidente a condição de pobreza em que vive a autora, não possuindo ela própria ou a sua família rendimentos 

suficientes que lhe garantam o mínimo necessário a sua sobrevivência. 

7.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

8.Remessa Oficial não conhecida 

9.Agravo retido improvido. 

10.Apelação do INSS parcialmente provida. 

11.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2668/5434 

agravo retido e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017067-0        AC 1192284 

ORIG.   :  0500000490  1 Vr PACAEMBU/SP                 0500004309  1 Vr 

PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALEXANDRE OLIVEIRA RAMOS incapaz 

REPTE   :  ANGELA MARIA SANTOS OLIVEIRA 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA -REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser o autor 

portador de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente evidenciado, uma vez que o laudo pericial, 

não obstante atestar ser o autor portador de epilepsia convulsiva generalizada, concluiu que essa patologia não lhe 

produz qualquer alteração mental, uma vez que essa doença é perfeitamente controlável, através de tratamento médico 

adequado. 

3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencido parcialmente o Des. Federal 

WALTER AMARAL que lhe dava parcial provimento, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017173-9        AC 1192413 

ORIG.   :  0300001931  1 Vr PONTAL/SP                 0300019913  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TAINARA DE JESUS SILVA incapaz 

REPTE   :  MARIA DOS ANJOS DE JESUS 

ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido 

forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que não houve tal condenação. 

3.O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a parte 

autora portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

4.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente evidenciado, uma vez que o laudo pericial, 

não obstante atestar ser a parte autora portadora de deficiência auditiva severa bilateral, afirma que essa doença é 

atenuada com o uso de aparelho auditivo, o qual, inclusive, ela já vem utilizando há 03 anos, o que lhe permite, dessa 

forma, o acompanhamento normal em escola regular. 

5.Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 

não foi ele provado. Do estudo social realizado verifica-se que, ainda que o salário recebido pelo companheiro de sua 

mãe resulte em renda mensal per capita modesta, é suficiente para suprir as necessidades básicas de seus membros, 

inclusive as da própria autora, mesmo porque possuem até convênio médico, raridade para muitas famílias brasileiras 

que vivem, portanto, em situação de penúria muito maior que à analisada no caso em comento. 

6.Remessa oficial não conhecida. 

7.Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

8.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017380-3        AC 1192619 

ORIG.   :  0400000014  3 Vr AVARE/SP                 0400062723  3 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA PENHA MOREIRA LUITHLE 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS PERICIAIS - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA 

EM PARTE. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a apreciação da preliminar de carência de ação argüida em 

contestação, por tratar-se de razões desprovidas de fundamentação, havendo apenas referência à contestação. 
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2.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo mandado de constatação. 

4. Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, quando foi constatada a incapacidade da autora para as 

atividades laborativas. 

5. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

6. Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao ano, a partir da data do início do benefício, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406, de 10/01/2002 

7.Honorários periciais reduzidos para o valor de R$ 234,80, consoante Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho 

da Justiça Federal. 

8.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017519-8        AC 1192814 

ORIG.   :  0000000139  3 Vr MIRASSOL/SP                 0000002661  3 Vr 

MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS PROCESSUAIS - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

2.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

3.Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, quando foi constatada a incapacidade total e permanente 

da autora para as atividades laborativas. 
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4.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

5.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

6.Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, da data do início do benefício até 11/01/2003, nos termos 

dos arts. 1.062 do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei 

nº 10.406/2002. 

7.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017939-8        AC 1193329 

ORIG.   :  0400000097  2 Vr PORTO FELIZ/SP                 0400036247  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAIAS FERNANDO DE ALMEIDA 

ADV     :  SIBELE STELATA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELAÇAO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, por carecer de interesse recursal, 

uma vez que o valor fixado na r. sentença lhe é mais favorável. 

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

4. Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao ano, a partir da data da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 
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5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

7. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

8. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018890-9        AC 1194481 

ORIG.   :  0300001878  3 Vr BARRETOS/SP                 0300091830  3 Vr 

BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLY RIBEIRO incapaz 

REPTE   :  JOSE RIBEIRO DE SOUZA 

ADV     :  LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA 

EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer que o percentual fixado a título de honorários advocatícios 

incida somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que 

a r. sentença, ao determinar a incidência da verba honorária sobre o valor devido no período compreendido entre a data 

da citação e da implantação do benefício pelo INSS, foi-lhe mais favorável. 

2. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

4. Apelação do INSS conhecida e, parte e, na parte conhecida, improvida. 

5. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019000-0        AC 1194592 

ORIG.   :  0500000020  4 Vr ITAPETININGA/SP                 0500082620  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS ROGERIO DE ARAUJO[ incapaz 

REPTE   :  MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADV     :  ABEL SANTOS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar do INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra a Fazenda Pública, visto 

que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples 

condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, 

que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas. Colidem, no 

presente caso, o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque deve-se entender que aquele primeiro é que 

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela 

antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora 

concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque deve ser afastada também a argüição do 

INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

4. Matéria preliminar rejeitada. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019587-2        AC 1195242 

ORIG.   :  0500001363  4 Vr ITAPETININGA/SP                 0500064030  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA MONTEIRO ROSA 
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ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

JUROS DE MORA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO DA PARTE AUTORA NÃO 

CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Agravo retido da parte autora não conhecido, pois não requerida sua apreciação em suas contra-razões de apelação. 

2.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

4.Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, quando foi constatada a incapacidade laborativa da autora. 

5.Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao ano, a partir da data do início do benefício, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406, de 10/01/2002. 

6.Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

7.Agravo retido da parte autora não conhecido. 

8.Apelação do INSS parcialmente provida. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido da parte autora e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019634-7        AC 1195288 

ORIG.   :  0500000875  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP                 0500017738  1 

Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

ADV     :  JOEL JOAO RUBERTI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - ERRO MATERIAL CORRIGIDO - 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Corrigido ex officio o erro material contido na r. sentença, a qual fixou como termo inicial do benefício a data do 

requerimento administrativo, como sendo o dia 15/04/2002, quando este na realidade se deu em 19/04/2002, consoante 

comunicação de indeferimento acostada aos autos. 
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2. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

4.Apelação do INSS improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em corrigir ex officio o erro material contido na r. sentença e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020441-1        AC 1196598 

ORIG.   :  0400000912  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ TRIVELLONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social, verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade econômica. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021092-7        AC 1197457 

ORIG.   :  0300000168  1 Vr SAO SIMAO/SP                   0300002744  1 Vr SAO 

SIMAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALGIZA APARECIDA BARBOSA incapaz 

REPTE   :  APARECIDA CANDIDA BARBOSA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado pelo laudo pericial que atesta ser 

a autora incapacitada de forma total e definitiva para as atividades laborativas. 

3.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

4.Termo inicial do benefício fixado na data da citação (07/05/2002), considerando o laudo pericial, bem como quando o 

INSS tomou conhecimento da pretensão da autora. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação do INSS improvida. 

7.Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

8.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento à 

apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021198-1        AC 1197565 

ORIG.   :  0600001227  2 Vr VOTUPORANGA/SP                0600116485  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  CELINA SUFIA CORTEZ DA SILVA 

ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - AGRAVO RETIDO DO 

INSS NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Agravo retido do INSS não conhecido, por não ter sido requerida sua apreciação em suas contra-razões de apelação. 

2. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. 

2. Agravo retido do INSS não conhecido. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021442-8        AC 1197806 

ORIG.   :  0500000441  2 Vr ATIBAIA/SP                 0500059999  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE ALMEIDA DE JESUS 

ADV     :  ALVARO LEITE BASTOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Deve ser afastada a preliminar do INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra a Fazenda Pública, visto 

que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples 

condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, 

que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas. Colidem, no 

presente caso, o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque deve-se entender que aquele primeiro é que 

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela 

antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora 

concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque deve ser afastada também a argüição do 

INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

2.O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

3.O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

4. Matéria preliminar rejeitada. 

5.Apelação do INSS improvida. 

6.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2678/5434 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021660-7        AC 1198048 

ORIG.   :  0500001280  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAUTO FARIA PINHEIRO incapaz 

REPTE   :  ESMELITA MARIA NEVES 

ADV     :  MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado, verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade 

econômica. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022316-8        AC 1198993 

ORIG.   :  0300002281  2 Vr OLIMPIA/SP                 0300062958  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ORAIDE LUCIO 

ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo que a 

autora não está incapacitada para atividades laborativas. 
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2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033619-4        AC 1218344 

ORIG.   :  0600000850  1 Vr TUPI PAULISTA/SP                 0600042060  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA SEGATO MIRANDA 

ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.038069-7          REOAC  376835 

ORIG.   :  9600001998  7 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  ANTONIO CARLOS COLOMBARI 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DO BENEFÍCIO - CORRESPONDÊNCIA AO 

VALOR-TETO - DESCABIMENTO - ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor-teto. 

- Aplicação do artigo 31 da Lei n° 8.213/91, que integrou a eficácia do comando constitucional do parágrafo 2º, do 

artigo 201, e 202 caput da CF, nas redações originais, quando dispôs sobre o índice aplicável na correção dos salários de 

contribuição. 

- Legalidade da aplicação dos critérios de reajuste do benefício, com base na Lei 8213/91, com as alterações 

supervenientes. 

- Afastado o primeiro pedido, atinente ao recálculo do benefício, ficam improcedentes os pleitos dele decorrentes, quais 

sejam, de manutenção das rendas mensais com base no valor-teto e de pagamento dos reflexos nos abonos anuais. 

- Sem condenação da parte ao pagamento das verbas da sucumbência, pois trata-se de beneficiários da justiça gratuita. 

- Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.041838-4             AC  378692 

ORIG.   :  9100000532  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMBTE :  ROZARIO DE PAULA e outros 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 262/268 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROZARIO DE PAULA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COISA 

JULGADA. QUESTÃO JÁ SUFICIENTEMENTE VERSADA ANTERIORMENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

- Nada há para integrar no acórdão embargado, dado que a questão atinente à coisa julgada frente à ocorrência de erro 

material foi devidamente abordada. 
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- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.000134-7        AC  822565 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  Uniao Federal 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 377/381 

APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA MARTINS (= ou > de 65 anos) e         outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - ATRASO NO 

PAGAMENTO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS IMPROVIDOS. 

- O interesse do Instituto no deslinde do litígio é evidente e decorre de lei, como se expôs no acórdão embargado. 

Extinguir a ação sem resolução do mérito seria propiciar o ajuizamento de outra ação idêntica futuramente, em flagrante 

prejuízo das partes e do Estado-Juiz. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.006624-0        AC 1241418 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FIRMINO ROBERTO MARQUES 

ADV     :  MARIA LUCIA ALVES CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECIMENTO EM PARTE DO PERÍODO PLEITEADO - 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - APOSENTADORIA INTEGRAL -REQUISITOS 

PREENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A Lei nº 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei nº 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei nº 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento do período urbano no interstício de 01.01.1964 a 31.12.1964. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 02.01.1969 a 15.12.1970; de 01.02.1972 

a 19.05.1976 e de 16.06.1976 a 05.03.1997, impondo a manutenção da r. sentença que determinou a implantação do 

benefício em sua forma integral, por ter o autor trabalhado por mais de 35 anos de tempo de serviço a ser pago desde a 

data da citação. Os valores pagos em sede administrativa, por força da tutela antecipada concedida no bojo da r. 

sentença, deverão ser regularmente compensados. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.004159-7        AC  623411 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  VICENTE DA CRUZ BARBOSA 

ADV     :  SERGIO EMIDIO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 
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TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES 

DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 (códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

anexo ao Decreto 83.080/79). 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional no percentual de 76% do salário-de-

benefício (tempo superior a 31 anos de trabalho, até a data anterior ao início de vigência da EC 20/98), nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício fica fixado na data do requerimento na via administrativa. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas devem ser reduzidos 

para o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do 

Código de Processo Civil. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.000441-4        AC  905020 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - TUTELA 

ANTECIPADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de reconhecimento da isenção ao 

pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. 

- A decisão do MM Juiz a quo não gerou prejuízo à defesa, vez que os documentos carreados aos autos comprovam a 

idade avançada da requerente, fato que por si só gera a presunção de incapacidade. Além disso, em pleitos 

previdenciários a legislação deve ser interpretada segundo sua finalidade social. 

- Aplicável ao caso em tela o preceituado no artigo 462, do Código de Processo Civil pois a requerente preencheu o 

requisito da idade no curso da ação, bem como instituição do Estatuto do Idoso que reduziu a idade para sessenta e 

cinco anos (artigo 34, Lei nº 10.741/2003). 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da autarquia, em processos 

dessa natureza, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, está expresso que é o INSS o 

responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203 da Constituição Federal. Nesse sentido 

a Súmula nº 22 desta Egrégia Corte. 

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97. 

- A tutela antecipada e o reexame necessário são institutos que possuem finalidades próprias - a existência de um não 

pode ensejar a exclusão do outro. 

- O benefício em tela possui natureza alimentar e, caso preenchidos os pressupostos para sua concessão, fica 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Em razão do julgamento da apelação, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de efeito 

suspensivo ao recurso. 

- A r. sentença proferida no processo de conhecimento possui cunho mandamental (artigo 461), por conseguinte, não se 

aplica o procedimento previsto no artigo 632, do Código de Processo Civil. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente, à luz do preceituado no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e conhecer parcialmente da apelação 

negando-lhe provimento. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.003799-7        AC  821193 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVINO JOSE DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARUSCHI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COISA 

JULGADA. ÍNDICES DE INFLAÇÃO E ABONO ANUAL. QUESTÃO JÁ SUFICIENTEMENTE VERSADA 

ANTERIORMENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

- Nada há para integrar no acórdão embargado, dado que as questões atinentes à diferença do abono anual por força da 

Constituição Federal de 1988 e do expurgo inflacionário de 1987 já restaram devidamente abordadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.004023-6        AC 1025850 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

EMBTE :  FRANCISCO PELEGRINA MINHARRO e outros  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 269/275 

APTE    :  FRANCISCO PELEGRINA MINHARRO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. 

LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ. QUESTÕES JÁ SUFICIENTEMENTE VERSADAS ANTERIORMENTE. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

- O julgado não padece de quaisquer vícios que possam impedir sua correta compreensão. 

- Não há falar na ocorrência de omissões decorrentes da falta do prévio debate de questões federais, ou em ofensa à 

coisa julgada, dado que os embargos de declaração não se constituem no meio adequado para reformar ou alterar o 

julgado. Seu escopo cinge-se à integração, declaração ou até correção de eventuais omissões, obscuridades ou 

contradições. 
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- Não se incorreu em julgamento extra petita, como alegado, pois constam dos autos todos os elementos que sinalizam o 

excesso de execução e o levantamento de numerário indevido; ademais, nota-se que a inicial fundamentou-se no 

excesso de execução. 

- Não há necessidade de refazimento de cálculos, pois essa providência já se acha devidamente executada nos autos. 

- A condenação dos advogados por litigância de má-fé encontra plena e expressa previsão legal, mesmo porque não se 

pode atribuir aos segurados culpa pelo erro material apontado na execução. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.058931-4        AC  632549 

ORIG.   :  0000000104  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WANDERLEY SARTORI 

ADV     :  SONIA LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E 

ESPECIAL - APOSENTADORIA INTEGRAL. ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. REQUISITOS 

PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - 

TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - 

PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - PREQUESTIONAMENTO. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- São considerados especiais, os períodos desenvolvido na qualidade de autônomo, como pintor de automóvel, para 

contagem de labor com vistas à aposentadoria especial, nos termos do Decreto 53.831/64, código 2.5.4 e Anexo II, 

código 1.2.11, Decreto 83.080/79, com direito à aposentadoria aos 25 anos de trabalho. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial o interstício laborado pelo autor até 05 de março de 1997, 

Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995. 

- Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Matéria preliminar afastada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, afastar a matéria preliminar, negar provimento a apelação do INSS e, em dar parcial provimento à 

remessa oficial. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.02.000246-3        AC  898747 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDIVALDO CARVALHO DE SOUZA 

ADV     :  EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - ATIVIDADE 

RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - 

REMESSA OFICIAL, PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - 

PREQUESTIONAMENTO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2688/5434 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o período rural pleiteado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 31.05.1985 a 07/.07.1985 e de 

07.07.1994 a 02.09.1999, pelo que deve ser regularmente averbado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelo do INSS provido. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.002980-0        AC 1216465 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR CAMARGO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outros 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 
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prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é deficiente, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

- Honorários advocatícios mantidos pois em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, limito sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até 

a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida  por  interposta  e  determinar a expedição 

de ofício ao INSS, nos termos  do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem votou o Des. Federal  WALTER  

DO  AMARAL,  vencida  parcialmente a Relatora que dava provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.12.000848-9        AC  712711 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  RUBENS BARBOSA 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO RURAL REGISTRADO EM CTPS -  APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA PROPORCIONAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  APELAÇÃO DAS 

PARTES E REMESSA OFICIAL  PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Os vínculos de trabalho perseguidos estão consignados em Carteira de Trabalho e, por conseqüência, goza de 

presunção juris tantum de veracidade. Frise-se, ainda, que a autarquia não produziu provas aptas a elidir tais anotações. 

- Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria proporcional no percentual de 88% do salário de 

benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença, que concedeu o benefício pleiteado retroativamente à data do 

requerimento administrativo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o percentual de 1% (um por cento) 

ao mês.  

- Afasto as despesas processuais da condenação, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento às apelações das partes e à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.002943-7        AC 1259722 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IZABEL MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO - 

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS - CARÊNCIA NÃO COMPROVADA - APOSENTADORIA POR IDADE 

INDEVIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA -  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA 

GRATUITA. 
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- Pela simples leitura da peça inicial, depreende-se que a parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço 

rural, somado ao lapso urbano e incontroverso e o conseqüente deferimento do benefício de aposentadoria por idade. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- A parte autora filiou-se à Previdência Social, após a edição a Lei 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de 

caráter permanente que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 

contribuições mensais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, o número de recolhimento de contribuições exigido. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

- As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento e o autor 

beneficiário da justiça gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.004311-2        AC 1060690 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  JOSEFA TEREZA DA CONCEICAO 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 199/204 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA TEREZA DA CONCEICAO 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JUÍZO FEDERAL COMPETENTE - REVISÃO DE 

PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - DECRETAÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDOS. 

- Confirmada a competência do Juízo Federal para conhecer e julgar a causa de revisão de benefício de pensão 

previdenciária, anula-se o acórdão que declarava a nulidade da sentença e determinava a remessa dos autos ao Juízo 

Estadual. 

- Decretada a nulidade do acórdão, a fim de que outro julgamento seja proferido. 

- Embargos de declaração providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, para decretar a nulidade do acórdão, a fim de que 

outro julgamento seja proferido. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.014451-5        AC  680400 

ORIG.   :  0000000004  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  DORIVAL VEARDO DE MELO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - 

INOCORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE ATIVA - INOCORRÊNCIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR 

AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AUSÊNCIA DO CUMPRIMENTO DO PEDÁGIO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PREJUDICADA 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- É de se afastar a alegação de incompetência do juízo estadual para conhecer a causa em questão, pois por se tratar de 

pedido de reconhecimento de aposentadoria por tempo de serviço e sendo o instituto previdenciário parte legítima na 

demanda, aplica-se a hipótese do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que visa a favorecer o acesso à 

Justiça, eliminando a burocracia e permitindo a busca e defesa dos direitos perante a autoridade judiciária. 

- Afasta-se também a preliminar de ilegitimidade ativa do autor, vez que apresenta a qualidade de segurado da 

autarquia, nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.213/91. Ademais, este requisito não é imprescindível à concessão do 

benefício pleiteado na presente ação. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Verifica-se que à data do ajuizamento da presente ação a parte autora não cumprira o requisito do chamado pedágio, 

pelo que indevida a concessão do benefício pleiteado. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar afastada. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da 

parte autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação 

do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.018843-9        AC  686752 

ORIG.   :  9812050302  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MARIA SOUZA DOS SANTOS 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO SEM REGISTRO - TRABALHADOR RURAL/DOMÈSTICO - INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - CARÊNCIA NÃO COMPROVADA - JUSTIÇA 

GRATUITA APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDA . 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
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- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- A Lei n. 5.859/72 veio dispor sobre o trabalho do empregado doméstico, atribuindo-lhe a qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, sendo que antes de sua edição, era facultativa a filiação desses profissionais. 

Ademais, ex vi do art. 7º da Lei n. 5.859/72, a eficácia dessa lei ficara condicionada à edição de norma regulamentadora 

"no prazo de 90 (noventa) dias", a vigorar "30 (trinta) dias após a publicação do seu regulamento"; conseqüentemente, a 

validade de suas disposições somente ocorreu 30 (trinta) dias após a publicação do Decreto n. 71.885, de 09 de março 

de 1973, passando o empregado doméstico à condição de segurado obrigatório da Previdência Social a partir de 

09.04.73. 

- A mera declaração do suposto empregador se afigura insuficiente para a comprovação da atividade doméstica no 

período posterior a vigência da referida Lei 5.859/72, devendo neste mister, para provar o labor alegado, valer-se de um 

início de prova material idôneo. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes:   REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- A autora não conta com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.  

- A parte autora está isenta do pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da autarquia improvida. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da autarquia e dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.042297-7        AC  726887 

ORIG.   :  0000000509  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS LANCA 

ADV     :  LINO TRAVIZI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia. Referida verba foi fixada 

em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Esclarece-se, entretanto, que 

sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.043037-8        AC  727911 

ORIG.   :  0000000239  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  THEREZA URGNANI LOPES 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - AUSÊNCIA DE 

UM DOS REQUISITOS - CARêNCIA NÃO COMPROVADA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- A parte autora filiou-se à Previdência Social, após a edição a Lei 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de 

caráter permanente que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 

contribuições mensais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, o número de recolhimento de contribuições exigido. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.044968-5        AC  731346 

ORIG.   :  9900002492  2 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLON CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUVENAL ALVES DA SILVA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - AÇÃO VISANDO 

RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA 

RECONHECER PARTE DO PERÍODO, TODAVIA COMO ATIVIDADE COMUM - AUSÊNCIA DO REQUISITO 

TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - VERBAS DA SUCUMBÊNCIA - 

JUSTIÇA GRATUITA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO DO INSS NÃO 

CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 
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- Não se conhece do agravo retido, vez que não reiterado, expressamente, nas razões de apelação. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado, todavia a simples 

sujeição às intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, não conhecer do agravo retido do INSS e dar parcial provimento 

à apelação do INSS. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.047747-4        AC  736907 

ORIG.   :  0000001038  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  OTAVIO JOSE DA SILVA 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - ATIVIDADADE EXERCIDA COMO GUARDA E VIGIA - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA - MULTA POR LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ INDEVIDA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de 

guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial do período laborado como vigia/guarda, 

independentemente do porte de arma de fogo. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano da efetivação da citação, conforme fixado pela r. sentença) 

são necessárias 114 (cento e quatorze) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

da citação, em sua forma proporcional. 

- Indevida a condenação da parte autora como litigante de má-fé, devendo ser excluída a penalidade. Ressalte-se que a 

condenação por litigância de má-fé caracteriza-se pela necessidade de prova contundente do dolo processual, já que a 

má-fé não se presume, situação não verificada no presente caso. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia. Referida verba foi fixada 

em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Esclarece-se, entretanto, que 

sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora provida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação da parte autora e dar parcial 

provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.18.000025-6        AC 1252374 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MATHILDE GONCALO DE CARVALHO 

ADV     :  MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Restabelecimento do benefício desde a sua indevida cassação. 

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.003576-2        AC 1220344 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA CORREA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA  - AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA - PRELIMINAR AFASTADA - RECURSO 

ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Não se conhece do agravo retido ante a ausência de reiterações nas razões de recurso. 

- Tem legitimidade e interesse recursal a parte autora para pleitear a mudança do montante dos honorários advocatícios.  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 
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comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação da autarquia improvida. 

- Preliminar afastada. 

- Recurso adesivo parcialmente conhecido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação da autarquia, afastar a matéria 

preliminar e dar parcial provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007796-8        AC  778236 

ORIG.   :  0100000679  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR CESPEDES DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO 

RETIDO PROVIDO - APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Tendo sido requerida substituição de testemunha no dia da audiência de instrução e julgamento, e deferida pelo MM. 

Juiz "a quo", houve desrespeito ao prazo fixado pelo art. 407, do CPC. O INSS não teve ciência prévia da testemunha 

que iria depor, causando prejuízo ao réu no exercício do direito de defesa.  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 
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comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Honorários advocatícios mantidos, embora não arbitrados conforme o entendimento da Turma, pois já fixados em 

valor irrisório, não merecendo mais redução. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido provido. 

- Apelação da autarquia improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar provimento ao agravo retido, negar provimento à apelação da 

autarquia e, determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.012266-4        AC  786691 

ORIG.   :  0100000264  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  FRANCISCO SCHIOPATTI 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA 

NÃO COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - APELAÇÃO DA AUTORA 

IMPROVIDA.  

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- A perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade em razão da nova 

disposição posta na Lei nº 10.666/03.  

- Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no 

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado 

conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- Não favorece a autora a nova disposição posta na Lei 10.666/03, pois, não conta com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência, na data do ajuizamento da ação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2702/5434 

- Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.014439-8        AC  790447 

ORIG.   :  0100001084  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR GOMES DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - REMESS OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação da autarquia provida .  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.017849-9        AC  797580 
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ORIG.   :  9814051772  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA CONCEICAO SOBRINHO 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU 

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido demonstrada a manutenção da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio-Doença. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Marco inicial do benefício fixado a partir da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da 

parte autora e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

se darão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas processuais, 

afasto-as da condenação, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida. - Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.030681-7        AC  818856 
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ORIG.   :  0100000873  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZINHA LOPES BONILHA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - REMESSA OFICIAL -   APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido na 

tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Remessa Oficial não conhecida. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da Remessa Oficial e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.030916-8        AC  819100 

ORIG.   :  0100000890  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE COSMO DA SILVA 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PESCADOR ARTESANAL - ARTIGOS 11, VII, E 39, I, 

DA LEI 8.213/91 - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTEN PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Trata-se de aposentadoria por idade de segurado especial, pescador artesanal. 

- Na forma do art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, 

o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos 

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar 

respectivo, estão entre os segurados obrigatórios do RGPS, com direito à aposentadoria, na forma estabelecida pela 

CF/88 e artigos 39 e  48 da Lei 8.213/91. 

- Pela definição do art. 11, tem-se que o pescador artesanal está equiparado ao trabalhador rural para efeitos 

previdenciários, quando segurado especial, razão pela qual se aplicam a ele as mesmas regras, sendo certo que, quando 

se trata de concessão de benefício previdenciário, são as vigentes à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

- Para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do pedido, 

na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o 

exercício de atividade da pesca artesanal, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigos 26, III, e 142 da Lei 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu o trabalho de pescador artesanal, pelo período exigido na tabela contida no 

art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Honorários advocatícios fixados em valor irrisório, não merecendo mais redução. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação, e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.036748-0        AC  829585 

ORIG.   :  0100000217  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO MONFARDINI 

ADV     :  MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - NÃO COMPROVAÇÃO DO REQUISITO IDADE - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora, quando do ajuizamento da ação, não implementou o requisito da idade, condição essencial 

para obtenção do benefício pleiteado. Ausente o requisito da idade mínima, é despicienda a análise dos demais 

requisitos elencados na Lei 8213/91.  

- A parte autora está isenta de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Remessa Oficial não conhecida. - Apelação da autarquia provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002735-0        AC 1013752 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO PIMENTA BERTHOLDI (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -  

APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - EFEITOS DA APELAÇÃO - RECURSO ADESIVO - 

REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

HONORÁRIOS PERICIAIS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

-Quanto à prestação de caução, tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da 

justiça, dela não se pode exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 
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- Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença pois em conformidade com o disposto no artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

- A condenação ao ressarcimento dos honorários periciais deve ser mantida, pois a Resolução nº 281/2002 não exime o 

vencido do respectivo reembolso, exceto se beneficiário da assistência judiciária gratuita. Oportuno observar que o 

procedimento para seu ressarcimento deve obedecer aos trâmites da Resolução nº 373, de 25 de maio de 2004, ou seja, 

deve ser efetuada por precatório ou requisição de pequeno de valor. 

- Matéria preliminar rejeitada. - Apelação improvida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002218-0        AC 1099698 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSWALDO MARTINS GONCALVES e outros 

ADV     :  MARCELLO TABORDA RIBAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - IRSM INTEGRAL - INCORPORAÇÃO - FEVEREIRO DE 

1994 - REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A 09/94 - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do benefício 

quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais. 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. 
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- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.002522-5        AC  851656 

ORIG.   :  0100001894  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  EMILIA ERVAL FELTRIN 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não se conhece do agravo retido ante a ausência de reiterações nas contra-razões. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A parte autora está isenta de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida .  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003492-5        AC  853436 

ORIG.   :  0100001289  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIDIO AISSA 

ADV     :  APARECIDO DONIZETI RUIZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Afastada da condenação as 

despesas processuais pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e, determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.007278-1        AC  861183 

ORIG.   :  0100000790  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  OCTAVIO DA SILVA 

ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO SEM REGISTRO - TRABALHADOR RURAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL - 

PROVA TESTEMUNHAL - CARÊNCIA NÃO COMPROVADA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

APELAÇÃO DA AUTORA IM PROVIDA . 

Inicialmente, não conheço do agravo retido ante a ausência de reiterações nas contra razões de recurso. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes:   REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- Restou demonstrado nos autos que, quando do implemento idade, a parte autora contava com tempo de contribuição 

superior ao exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- A autora não conta com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.  

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.008603-2        AC  863380 

ORIG.   :  0200000105  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  MATILDE BARRETO BASSAN 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA . 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Ausente pedido na via administrativa, fixa-se o termo inicial do benefício a partir da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Isenta a autarquia do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 9º, da Lei 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015328-8        AC  874934 
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ORIG.   :  0200006146  1 Vr ITATIBA/SP     0200001259  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ASSUMPTA D ONOFRIO VICENTE 

ADV     :  JOSE GERALDO SIMIONI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA 

COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - 

APELAÇÂO DO INSS IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes:   REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- Restou demonstrado nos autos que, quando completou a idade, a parte autora contava com tempo de contribuição 

superior ao exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.016671-4        AC  877985 

ORIG.   :  0100001219  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDOS SUCESSIVOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OU AUXÍLIO-DOENÇA 

OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - MARCO INICIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - 
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RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de reconhecimento da isenção ao 

pagamento de custas processuais, ante a ausência de interesse recursal, uma vez que a r. sentença estabeleceu a 

condenação da forma requerida. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios arbitrados, moderadamente em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), em conformidade com 

o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da apelação dando-lhe parcial 

provimento, dar parcial provimento ao recurso adesivo e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.020504-5        AC  884938 

ORIG.   :  0200000754  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO JOSE DA SILVA 

ADV     :  CASSIO NEGRELLI CAMPOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Apelação parcialmente improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.022069-1        AC  886874 

ORIG.   :  0200000184  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTA RODRIGUES GARCIA DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado e não possuindo 

também, direito adquirido a qualquer benefício previdenciário, impõe-se a denegação da pensão por morte (artigo 15 da 

Lei 8.213/91).  

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação da autarquia provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.025887-6        AC  893950 

ORIG.   :  0100000472  1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTENOR VALDAMBRINE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE BIASOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO   PINHAL 

SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - OPÇÃO PELA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA -POSSIBILIDADE - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Havendo prova nos autos de processo judicial pendente de julgamento à época em que a requerente completou o 

requisito da idade, a autarquia deveria ter facultado à parte autora a opção, a partir de 09.12.98, pelo percebimento da 

aposentadoria por idade concedida no pleito administrativo ou da aposentadoria por tempo de serviço deferida na ação 

judicial. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027528-0        AC  899653 

ORIG.   :  0200000953  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  SANTO PEREIRA 

ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - CARÊNCIA COMPROVADA -  ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - APELAÇÂO 

PROVIDA. 

- Despicienda a produção de prova testemunhal, vez que os contratos registrados na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social fazem prova plena do exercício da atividade rural e urbana. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes:   REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- Restou demonstrado nos autos que, quando do implemento da idade, a parte autora contava com tempo de 

contribuição superior ao exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício e incidência dos juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do  

requerimento administrativo. 

-  Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. Com a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Isenta a autarquia do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 9º, da Lei 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031746-7        AC  905084 

ORIG.   :  0100001602  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2717/5434 

APTE    :  MARLI MARQUIOR DE LIMA 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO- APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.002345-4        AC 1292838 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DOS SANTOS SOUZA 

ADV     :  DANIELLA TAVARES I LUIZON MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

- Marco inicial do benefício mantido, vez que comprovada a manutenção da incapacidade e vedada a reformatio in 

pejus. 

- Juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do 

CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 
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- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.002534-7     REOAC 1172651 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  ALESSANDRA SANTOS NUNES 

ADV     :  MARCELO RACHID MARTINS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - APLICABILIDADE IMEDIATA 

DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC - REEXAME NECESSÁRIO - DESCABIMENTO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. 

- É aplicável o parágrafo 2º do artigo 475 do CPC às sentenças proferidas em ação de concessão de benefício 

previdenciário, cujo valor condenatório não supere 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.014776-0        AC 1211682 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

EMBTE :  WALFREDO ROSA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 99/101 

APTE    :  WALFREDO ROSA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FLAVIO SANINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE MATÉRIA ESTRANHA À AÇÃO. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 

- Improvidos os embargos de declaração que, à guisa de pretender omisso o acórdão embargado, faz menção a questão 

não debatida nos autos, com base em critérios de reajuste não versados na petição inicial. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.003323-8        AC 1099551 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES JORGE DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO DO INSS - INTEMPESTIVIDADE - 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

- Apelação do INSS não conhecida ante a configuração da intempestividade à luz do preceituado nos artigos 188, 242 e 

508 do Código de Processo Civil. 

- Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.004505-8        AC 1083328 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACYRA ALVES BRANCO DA SILVA 

ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA 

COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - 

APELAÇÂO DO INSS IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes:   REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- Restou demonstrado nos autos que, quando do implemento idade, a parte autora contava com tempo de contribuição 

superior ao exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.000566-4        AC 1258950 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  SONIA REGINA RAMIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA 

OFICIAL - RECURSOS DAS PARTES - REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - 

RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Marco inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, pois, de acordo com as provas carreadas aos autos a 

incapacidade decorreu do agravamento dos problemas de saúde, pois anteriormente desenvolvia atividade laboral. 
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- Prejudicado o pedido quanto aos juros de mora ante a alteração do marco inicial do benefício. 

- Honorários advocatícios mantidos pois, fixados moderadamente e em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. 

- Remessa oficial não conhecida 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso 

adesivo. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.000618-0        AC 1122851 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  WALKIRIA APPARECIDA PELUSO DE FREITAS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RICARDO NAKAHIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÕES DAS PARTES - APELAÇÃO DO MPF - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO MPF 

PROVIDA - APELAÇÕES DAS PARTES PARCIALMENTE PROVIDAS - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL 

PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é inválida e idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês ano, incidente da citação, na forma prevista no artigo 406 da Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as 
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parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, 

de forma decrescente, mês a mês. 

- Não caracterizada a sucumbência recíproca, conforme previsão contida no artigo 21, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a parte autora decaiu em parte mínima do pedido. 

- Honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação do Ministério Público Federal provida. 

- Apelações das partes parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, dar parcial provimento às apelações das 

partes e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001206-3        AC 1064388 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMEN LUCIA DO PRADO incapaz 

REPTE   :  ZORAIDE APARECIDA TORRES DO PRADO 

ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - APELAÇÃO DO INSS - 

TUTELA ANTECIPADA - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - 

APELAÇÃO PROVIDA - TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. 

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- O provimento da apelação do réu enseja a revogação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida. 

- Apelação provida.  

-Tutela antecipada revogada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e revogar a tutela antecipada. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.002414-4        AC 1168464 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ANTONIA DE MORAES CARDOSO 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSÉ ROBERTO FIEL DE JESUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE.  PROCESSUAL CIVIL.  OCORRÊNCIA 

DA COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Clara a repetição de ação sobre questão decidida em caráter definitivo e com trânsito em julgado. Desse modo, a coisa 

julgada está caracterizada nos autos, pois há identidade de partes, de causas de pedir e pedido.  

-A propositura de nova ação não é a via adequada para reabertura de discussão sobre prova apreciada em ação anterior.  

- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.002730-5        AC 1042607 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE SANCHES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM POSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a concessão do auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, ante a 

impossibilidade de reabilitação.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e 

consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.007738-2        AC 1137233 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIPE FELIPE DOS SANTOS 

ADV     :  RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.007119-4        AC 1257624 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AVELINO ZATTI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SEGURADOS BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO - DESMEMBRAMENTO E REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDAS QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, 

ATINENTE AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário, sejam elas relativas à 

concessão ou revisão. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Caso 

em que o autor Luiz Geraldo Lellis e Silva é titular de benefício acidentário. Sentença declarada nula em face de 

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa, somente quanto ao benefício acidentário. 

- Determinado o desmembramento e formação de traslado com cópia dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, somente em relação ao benefício acidentário. 

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base nos 

índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 

- Honorários advocatícios mantidos, uma vez que fixados moderadamente, em conformidade com o disposto no artigo 

20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil e entendimento desta E. Turma. 

- Remessa oficial improvida em relação aos benefícios previdenciários. Apelação do INSS prejudicada em parte e 

improvida na parte conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em declarar nula a sentença em relação ao autor  Luiz  Geraldo  Lellis  e  Silva,  determinando, 

quanto a este, o desmembramento  do  feito  e  traslado  para  encaminhamento  ao  Juízo Estadual  competente,  

restando  prejudicada  a  apelação do INSS nesse aspecto   e,  quanto  à  matéria  de  fundo,  atinente  aos  benefícios 

previdenciários,  negar  provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.010044-6        AC  924647 
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ORIG.   :  0200001580  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 93/101 

APTE    :  DIVINO AMANCIO DE ALMEIDA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- As questões trazidas nos presentes embargos foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não haver 

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.022522-0        AC  948925 

ORIG.   :  0300000575  3 Vr MATAO/SP 

AGRTE  :  ELZA GAMA RODRIGUES  

AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 119/122 

APTE    :  ELZA GAMA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O benefício da aposentadoria por idade para o trabalhador rural está previsto nos artigos 39, 48, parágrafo 1º, e 143 da 

Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-

se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão. 

- O conjunto probatório não é apto a demonstrar a atividade rurícola da parte autora pelo tempo necessário exigido por 

lei. 

- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.22.001538-2        AC 1218981 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA NOBREGA BATTISTON (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - TUTELA ANTECIPADA - RENDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E 

IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Não merece conhecimento a apelação no que toca à incidência dos honorários advocatícios, por carência de interesse 

recursal. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da 

apelação e, na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que 

lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.007461-0        AC 1008167 
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ORIG.   :  0300000695  1 Vr TANABI/SP 

AGRTE :  ANA APARECIDA DUTRA CARVALHO 

AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 112/115 

APTE    :  ANA APARECIDA DUTRA CARVALHO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO 

DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL - INÍCIO DE PROVA MATERIAL ISOLADO - DEPOIMENTOS CONTRADITÓRIOS - 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

- A condenação imposta à parte autora por litigância de má-fé foi corretamente aplicada, não merecendo reparos, sendo 

justificada pela verificação de dolo da parte autora em alterar a verdade dos fatos e de atos violatórios do dever de 

lealdade processual. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.025684-0        AC 1035686 

ORIG.   :  0400008373  1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

EMBTE : IZAURA BALBINO ROMERO 

EMBDO : ACÓRDÃO DE FL. 105   

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZAURA BALBINO ROMERO 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. 
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- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- A questão dos honorários advocatícios  foi devidamente abordada nos autos, dado que limitada a sua incidência até a 

data de prolação da r. sentença. Não há o que integrar no acórdão embargado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.037818-0        AC 1053681 

ORIG.   :  0400000489  1 Vr ITABERA/SP 

EMBTE. :  ANA ROSA DE ALMEIDA  

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FL. 85/90 

APTE    :  ANA ROSA DE ALMEIDA 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- As questões de prova foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. 

Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.001460-0        AC 1208201 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALGIZA CARDOSO BARBOSA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA APELAÇÃO PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e determinar a 

expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010367-5        AC 1098628 

ORIG.   :  0500000392  1 Vr APIAI/SP 

EMBTE. :  EIDA DA ROSA MARTINS ASSUNCAO  

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FL. 66/70 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EIDA DA ROSA MARTINS ASSUNCAO 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 
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- As questões de prova foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. 

Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.018821-8        AC 1115806 

ORIG.   :  0500067678  2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMBTE. :  TEOFILA MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FL. 77 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEOFILA MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- As questões de prova foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. 

Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.038011-7        AC 1148966 

ORIG.   :  0400000028  1 Vr PALMITAL/SP     0400005000  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONICE APARECIDA MARTELOSO GOMES 

ADV     :  EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - REVISÃO - MARCO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- É desnecessário que conste do julgado a exigência de revisão, a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício em face de expressa previsão legal (art. 21, da lei nº 8.742/93). 

- Marco inicial do benefício inalterado, pois comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício desde a data do requerimento administrativo. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil 

e consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.005359-7        AC 1175602 

ORIG.   :  0500000219  3 Vr SALTO/SP     0500019687  3 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - DUPLO EFEITO - RENDA - MARCO INICIAL - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2733/5434 

- Não merece conhecimento a apelação no que tange ao marco inicial do benefício, por ausência de interesse recursal, 

pois a sentença fixou a condenação da forma requerida e não houve perícia médica, in casu. 

- Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 

- Possibilidade de aplicação do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Juros de mora incidentes desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial 

e de parte  da  apelação e, na parte conhecida, por maioria, dar-lhe parcial provimento,  nos  termos  do  voto da Des. 

Federal EVA REGINA, com quem votou  o Des. Federal WALTER DO AMARAL, vencida parcialmente a Relatora 

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.038510-7        AC 1227542 

ORIG.   :  0400000066  3 Vr ITU/SP     0300047778  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVES BORGES 

ADV     :  DANIELA APARECIDA REALE DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - FALECIMENTO NO 

CURSO DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ANÁLISE DA REMESSA 

OFICIAL E DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes da elaboração da sentença, não há porque se falar em valores 

incorporados ao patrimônio do "de cujus", que pudessem gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do 

falecido. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Extinção do feito sem julgamento do mérito. 
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- Análise da remessa oficial e da apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em extinguir o feito sem julgamento do mérito, restando prejudicada a análise da remessa oficial e da 

apelação. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.003706-5        AC  771460 

ORIG.   :  0000000183  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LAERTE DO CARMO 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL.  REQUISITOS 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Constata-se que no processo administrativo foram considerados determinados períodos na apuração do tempo de 

serviço. Verifica-se também que o autor pleiteia o cômputo de período concomitante, qual seja, de 01/03/1973 a 

31/12/1973 (fls. 3, itens 1.1.1 e 1.1.2), o que não é viável. Nesta ação não faz referência ao período de 01/01/1968 a 

31/01/1968, o que indica que desistiu de incluí-lo. 

2. Quanto ao período sem registro, os recibos de fls. 71/88 e a declaração de fls. 143, firmada pelo encarregado do 

departamento de pessoal da empresa Usina Colombo, atestando que os recibos referidos encontram-se arquivados nas 

propriedades agrícolas e à disposição do INSS, constituem, em conjunto com os depoimentos das testemunhas às fls. 

228 e 229, prova suficiente do exercício da atividade, durante o período de 01/01/1971 (quando o autor contava 16 anos 

de idade) a 28/02/1973. 

3. Com relação ao exercício de atividade especial, os formulários DSS-8030 e laudos técnicos de fls. 35/66 e 206/216, 

consignando o exercício da função de motorista de caminhão e ônibus de transporte de trabalhadores rurais, permitem o 

enquadramento da atividade no código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 56.831/64. 

4. Todavia, a possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o § 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. Por isso, o período de 01/05/1974 a 31/12/1980, mesmo relativo a atividade 

especial, deve ser computado como tempo de atividade comum. 

5. Considera-se atividade comum a atividade de operário rural, pois a exposição aos agentes nocivos não era 

permanente, mas apenas eventual. Desta forma, na data da entrada do requerimento administrativo, 28/01/1999, o autor 

apresentava 31 anos, 6 meses e 1 dias de tempo de contribuição, fazendo jus à APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, desde a DER, com renda mensal de 76% do salário-de-benefício, nos moldes do art. 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91, com direito adquirido em 15/12/1998, sob o regime anterior à Emenda Constitucional n. 20/98. 

6. Os honorários advocatícios - a serem suportados pelo INSS, à vista da sucumbência em parte mínima do autor -- são 

fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o § 3º, alíneas "a" a "c", do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2735/5434 

7. Juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, 

arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). 

8. Correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), 

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação.  

9. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à  apelação e à  

remessa oficial, sendo que a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS o fazia em menor extensão, deixando de limitar a 

possibilidade de conversão da atividade especial anterior a 01.01.1981 e posterior a 28.05.1998, restando mantido o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço em sua forma integral e, no que tange aos demais consectários, 

acompanhou o Relator, na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.045063-8        AC  731449 

ORIG.   :  9400000136  2 Vr AVARE/SP 

APTE    :  ROBINSON BOSCO CARNEIRO 

ADV     :  SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO QUARTUCCI  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA 

RENDA MENSAL. ART. 58 DO ADCT. BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. PROVIMENTO Nº 24/97. HONORÁRIOS. CUSTAS. NOVOS CÁLCULOS. 

- Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença, contra a que julga os embargos à execução. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça.  

- É juridicamente impossível a incorporação dos índices expurgados da inflação na renda mensal, por contrariar o 

ordenamento jurídico, notadamente o sistema previsto na lei para a revisão da renda mensal.  

- Sobre os efeitos da coisa julgada, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, da 

Constituição Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao entendimento 

que obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a 

sociedade. 

- No presente caso, o erro material decorre das seguintes situações: a) ilegalidade da incorporação dos índices 

expurgados na renda; b) impossibilidade de convivência da incorporação requerida com o art. 58 do ADCT, por gerar 

bis in idem.  

- Precedentes desta e. 7a Turma. 
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- Presença de enorme excesso de execução (art. 741, V c/c 743, do Código de Processo Civil.  

- Tanto na Justiça Federal quanto na Estadual, não incidem custas processuais nos embargos à execução, seja com 

relação à autarquia ou à pessoa física (artigo 6º, inciso VI, da Lei 4.952/85, e artigos 1º, § 1º, e 7º da Lei 9.289/96).  

- Arcará o embargado, à luz dos arts. 20, § 4o e 21, § único, do CPC, com os honorários de advogados já arbitrados na 

sentença apelada, invertendo-se a sucumbência. 

- Poderá o INSS, apurado excesso nas execuções anteriores, utilizar-se do disposto no art. 115, II, da Lei 8.213/91 para 

fins de ressarcimento, bem como valer-se das vias ordinárias para obtenção do pagamento indevido. 

- Apelação do INSS provida. 

- Apelação do embargado prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os magistrados da 7.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, conheceu da apelação do 

INSS e lhe deu provimento, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para, além do já fixado 

pelo Relator, ainda excluir do débito os índices não legais e, ainda, por unanimidade, deu por prejudicada a apelação 

interposta pelo embargado. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.016000-1        AC  876721 

ORIG.   :  9200000258  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA MENDONCA DA ROCHA 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

REL.ACO :  JUIZ FED CONV RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.  

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da 

lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no presente 
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caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a 

reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.  

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar  provimento à apelação, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, com quem votou a Des. Federal Leide Polo, sendo que o Relator que, 

inicialmente, anulava, de ofício a decisão que determinou a citação do INSS, ficando prejudicada a apelação, vencido, 

deu-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033897-5        AC  909531 

ORIG.   :  9400001858  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  ANTONIO GERALDO MORO 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  JUIZ FED CONV RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da 

lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no presente 

caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a 

reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, com quem votou a Des. Federal Leide Polo, sendo que o Relator que, 
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inicialmente, anulava, de ofício a decisão que determinou a citação do INSS, ficando prejudicada a apelação, vencido, 

deu-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.008890-2        AC  922308 

ORIG.   :  9100000800  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLINEU ALVES DE LIMA falecido 

HABLTDO :  EDMEA CARMESINI ALVES DE LIMA e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MENOR VALOR TETO. ALTERAÇÃO. COISA JULGADA. 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Considerando-se os termos da coisa julgada, a irresignação do INSS perde todo o vigor, porque o embargado nada 

mais fez do que cumprir o julgado, fixando o menor valor teto em exato 50% (cinqüenta por cento) do teto máximo de 

contribuição. 

- Incabível, em execução de sentença, discutir as questões referentes ao direito adquirido do INSS quanto aos critérios 

de concessão administrativa do benefício, pois toda a argumentação expendida no apelo deveria ter sido feita nos autos 

principais. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2007 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.009739-3        AC  923708 

ORIG.   :  0000000373  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA APARECIDA NOBRE MANZALI 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REL.ACO :  JUIZ FED CONV RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INEXISTÊNCIA DE 

SALDO REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA 

MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 
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8.213/91. VEDADA A EXPEDIÇÃO DE RPV COMPLEMENTAR OU SUPLEMENTAR DO VALOR PAGO. 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório ou RPV anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o 

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo 

adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo 

decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do 

que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 

8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 438/2005, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário 

nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não incidem juros 

moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao 

Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no presente 

caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a 

reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.  

4. Não se pode ignorar ainda que a regra do artigo 128, § 2o, da Lei nº 8.213/91 veda a expedição de precatório 

complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput do mesmo artigo, ou seja, nos casos de requisição de 

pequeno valor, tratando-se de regra que também deve ser aplicada no caso de precatório. 

5. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar  provimento à apelação, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, com quem votou a Des. Federal Leide Polo, sendo que o Relator que, 

inicialmente, anulava, de ofício a decisão que determinou a citação do INSS, ficando prejudicada a apelação, vencido, 

negou-lhe provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.020403-3        AC  944752 

ORIG.   :  0300000056  1 Vr GETULINA/SP 

APTE    :  NAIR PEDRO COMORI GONCALO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  JUIZ FED CONV RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INEXISTÊNCIA DE 

SALDO REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA 

MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 

8.213/91. VEDADA A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR OU SUPLEMENTAR DO VALOR 

PAGO. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do 

que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 
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8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 438/2005, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário 

nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não incidem juros 

moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao 

Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

2. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no presente 

caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a 

reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.  

3. Não se pode ignorar ainda que a regra do artigo 128, § 2o, da Lei nº 8.213/91 veda a expedição de precatório 

complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput do mesmo artigo, ou seja, nos casos de requisição de 

pequeno valor, tratando-se de regra que também deve ser aplicada no caso de precatório. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar  provimento à apelação, nos termos do 

voto do Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, com quem votou a Des. Federal Leide Polo, vencido parcialmente o 

Relator que lhe dava parcial provimento  

São Paulo, 17 de dezembro de 2007 (data do julgamento) 

  

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.001377-4        AC  605490 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENITO VASQUEZ ALVAREZ e outros 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de atualização 

dos 24 últimos salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, formulado por BENITO VASQUEZ ALVEREZ, 

NILTON DEBS E PEDRO SERTORI,  e condenou a Autarquia a proceder a revisão da sua renda mensal mediante 

adoção da variação da ORTN/OTN para correção dos salários de contribuição. Determinou que as diferenças, respeitada 

a prescrição das parcelas que deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Não condenou o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca. Julgou a autora CLODOMIRA DE PAIVA 

POCCIA carecedora da ação e extinguiu o processo com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e 

§ 3º do mesmo artigo. Condenou-a ao pagamento das custas processuais, ficando a condenação sobrestada, na forma 

dos artigos 11 e12 da Lei nº 1.060/50. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, sustentando, inicialmente, a decadência. No mérito, alega 

que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com os critérios legais. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, 

caput, do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do 

mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o 

seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu. 

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 
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Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mérito:  

Pleiteia os Autores a revisão da renda mensal inicial do seus benefícios, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº 

6.423/77.  

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 
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c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 
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- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201). 

Assim, considerando-se que os Autores BENEDITO VASQUEZ ALVAREZ e NILTON DEBS são titulares de 

aposentadorias por tempo de contribuição, concedidas em 1º/04/1982, 31/03/1986 (fl.12/13 e 26), fazem jus à revisão 

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei 

traz reflexos financeiros positivos ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

Contudo, considerando que a aposentadoria por tempo de serviço do Autor PEDRO SERTORI foi concedida  em 

09.01/1973 (fl. 31), ou seja, antes do advento da Lei nº 6.423/77, não faz jus à revisão pleiteada, razão pela qual é de 

rigor a improcedência do pedido. A respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 

2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

3.  (...)" 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC - 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 
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Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, nos termos da sentença. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(22.02.1999 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para reformar em parte a sentença e julgar improcedente o pedido do Autor PEDRO SERTORI, deixando de 

condená-lo nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita e dou parcial provimento à remessa 

oficial, para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; fixar juros de 

mora, a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; 

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), bem assim, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso 

das despesas comprovadamente realizadas pelos Autores, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 705826228 e 801809860, observando-

se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  
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Vistos, em decisão. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário de pensão por morte recebido pela Autora. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

A parte Autora pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que é devida a revisão do benefício que deu 

origem à sua pensão, com a correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, anteriores ao doze últimos, 

pela variação das ORTNs/OTNs. Requer também, a majoração do coeficiente da pensão para 100%; a aplicação do 

índice integral do IRSM, no reajuste das competências de agosto de 1993 a fevereiro de 1994; a conversão para URV, 

sem qualquer redutor, no período de outubro de 1993 a fevereiro de 1994; a aplicação do INPC integral nos reajustes de 

julho e agosto de 1994, ou alternativamente, do percentual de 8,04%, na competência de setembro de 1994 e, a 

aplicação do percentual de 20,05%, na competência de maio de 1996.  Alega que as revisões requeridas são devidas 

para fins de preservação do valor real do benefício, cuja defasagem foi reconhecida pela Autarquia através da 

Resolução nº 60, de 02/09/1996. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a 

este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Quanto à revisão do benefício originário da pensão, com a aplicação da variação das ORTNs/OTNs, na correção 

monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, anteriores aos doze últimos: 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 
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b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 
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- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201). 

Contudo, considerando que a pensão por morte foi concedida à parte Autora em 30/01/1977 (fl. 34), ou seja, antes do 

advento da Lei nº 6.423/77, não faz jus à revisão pleiteada, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. A 

respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 

2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

3.  (...)" 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC - 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632). 

Quanto à majoração do coeficiente da pensão: 

Convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde a 100% 

(cem por cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria direito caso 

estivesse aposentado por invalidez na data de seu óbito. 

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma "quota familiar" equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), 

consoante o artigo 48, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o 

artigo 37 da Lei nº 3.807/60, denominada de Lei Orgânica da Previdência Social. 

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a 

ser constituído de 80% (oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou 

daquela que teria direito se aposentado estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por 

dependente, até o máximo de 02 (dois). 

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por 

morte em 100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas 

individuais. A base de cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado 

previdenciário morto. 

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente 

de 100% (cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a 

aposentadoria do segurado previdenciário. 

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com 

base nas normas anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, 

sem, todavia, retroagirem à época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição 
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qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº 297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp 

nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303). 

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os 

efeitos jurídicos que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o 

princípio da legalidade ou tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: "O direito subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como é da natureza alimentar do benefício previdenciário".(AGA nº 

492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003, publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215). 

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o 

coeficiente da pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam 

pensionistas à época da respectiva alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na 

data em que ocorreu a hipótese de incidência (falecimento do segurado previdenciário).  

Debruçado sobre o tema, Villian Bollmann concluiu "que o Estado-julgador pode conceder aumentos reais verticais 

para determinados benefícios, que decorrerão de um juízo realizado quando da prognose sobre a viabilidade econômica 

posterior do sistema. A incidência destes aumentos pode ser realizada sobre as prestações vindouras, cuja conformação 

econômica é independente da renda mensal inicial, por se tratar de efeito da situação jurídica de beneficiário, ocorrido 

na fase estática deste. O aumento representa, por certo, um progresso social, podendo afetar situações jurídicas 

consolidadas e necessitando, por isso, de uma ponderação dos direitos envolvidos, que poderá ser judicial ou legislativa, 

aquela na ausência desta. No que se refere à Lei 9.032/1995, ela não trouxe o regime temporal de sua aplicação, sendo 

inconstitucional a utilização do fator tempo, para discriminar beneficiário que fez jus à Pensão em um (ou vários) mês 

(es) antes da entrada cem vigor da nova norma daquele que recebeu o benefício posteriormente. Ademais, há 

procedentes tanto na matéria ora analisada (Embargos de Divergência em Resp 297.274-AL) quanto em relação ao 

aumento do auxílio-acidente (Resp 240.771-SC)". (grifos nossos e espontâneos). - ("Lei 9.032/1995: Eficácia 

Retrospectiva do Aumento do Coeficiente da Pensão por Morte", Revista ADCOAS Previdenciária, vol. 59/2004, pág. 

10).  

Nesse campo, ademais, convém anotar a opinião de Marnoco e Souza, em citação de Wladimir Novaes Martinez, de 

que a igualdade perante a lei significa "em paridade de condições, ninguém pode ser tratado excepcionalmente e, por 

isso, o direito de igualdade não se opõe a uma diversa proteção das desigualdades naturais por parte da lei." - 

("Princípios de Direito Previdenciário, 4ª edição, São Paulo/2001, LTr, p. 249) 

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não 

sofreu qualquer agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 

1991, sob a denominação de Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento 

de benefícios constantes da seguridade social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e 

definidas no conceito da diversidade da base de financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo 

único, também da Lex Mater. 

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, 

consignando que "a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário 

exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou 

serviços da seguridade social." (RE 151.106 AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 

26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722) 

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do 

artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

A bem ver, se a Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida em 30/01/1977 (fl. 35), portanto, 

com base em legislação posteriormente modificada, tem direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a partir da 

vigência da Lei nº. 8.213/91 - alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, 

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 

9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passe a corresponder a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 
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cento) ao benefício previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados 

ocorridos após a sua publicação. 

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o 

percentual de 80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91. 

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada 

em 24 de julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma "quota familiar" de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

Quanto à preservação do valor real do benefício e aos índices adotados para os reajustamentos: 

Consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo, 

constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 
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"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

No que tange à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos 

benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade 

dos proventos, também não assiste razão ao Autor. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal, pronunciando-se, inclusive, a respeito da constitucionalidade do termo "nominal" 

do inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94: 
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"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94, conforme já explanado. 

Não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral no período de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, já que havia apenas expectativa de direito à incorporação 

dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que ocorreu antes 

do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. 

Quanto ao reajuste do mês de maio de 1996: 

Com o surgimento da Medida Provisória n.º 1.415/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.711/98, consagrou-se o 

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, também, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  
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Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória 

posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos 

competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações 

econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse 

sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Sendo assim, a alegação no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios previdenciários sucumbe 

diante da constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, 

pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a 

irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 10 da Medida 

Provisória n.º 1.415/96, revogadora do artigo 29 da Lei n.º 8.880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de reajuste dos 

benefícios). 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 
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- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

No que tange ao percentual de 8,04%, referente à competência de setembro de 1994, foi aplicado somente aos 

benefícios de valor mínimo, em cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º da Carta Magna, na redação anterior à EC 

n.º 20/98, que dispunha: 

"Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

Não há, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os demais benefícios também foram 

reajustados, conforme critérios definidos pela Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, nos termos do artigo 29, §§ 3º e 6º, com a 

redação anterior à Lei n.º 9.711/98. 

Nesse sentido, leiam-se os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- (...) 

- (...) 
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- (...) 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL 

DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; AC - 435827, Processo: 98030730541/SP; Relatora Des. Federal Eva Regina; v.u, j. em 

09/08/2004, DJU 30/09/2004, p. 528). 

Da mesma forma, não merece prosperar a assertiva da Autora no que tange à Resolução nº 60 do Conselho Nacional de 

Seguridade Social, já que o indigitado ato normativo fala genericamente em perdas salariais, não especificando as suas 

causas e nem tampouco relacionando-as com os diferentes índices utilizados para o reajustamento dos benefícios, 

restando, portanto, inaplicável no âmbito judicial. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

Autora, mantendo-se, no mais a sentença atacada. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.61.17.000828-6        AC  728410 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ORIDIA DE BARROS FERMINO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 02.03.07 que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal 

e da Lei nº 8.742/92. Não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se o disposto na 

Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. Derradeiramente, suscita o pré-questionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Com contra-razões do Réu subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

Cumpre decidir. 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[1]. 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."[2] 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico o laudo pericial atestou que a Autora, aos 53 (cinqüenta e três) anos, é portadora de diabetes e 

insuficiência cardíaca congestiva, estando incapaz para o exercício de atividade laborativa. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora, o marido e o filho. 

Residem em casa alugada, com 06 (seis) cômodos, em bom estado de conservação, em local de boa infra-estrutura. A 

renda familiar é formada pelos proventos de aposentadoria recebidos pelo marido, no valor de R$ 946,80 (novecentos e 

quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

Não se pode dizer que a Autora não esteja passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, infelizmente, é 

verificada na maior parte das famílias brasileiras. Deve ser reconhecida a gravidade do problema da Autora, porém não 

ficou comprovado que o mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa uma vida digna, a sua família não 

tenha condições de lhe proporcionar, não sendo possível a aplicação por analogia do disposto no artigo 34, parágrafo 

único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), pois a concessão do benefício pleiteado resultaria em complementação 

de renda. Por esse motivo, não há como reconhecer o direito ao benefício de prestação continuada (assistência social), 

nos termos da atual legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.073816-2        AC  651463 

ORIG.   :  9300387987  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADELINO VESPA e outros 

ADV     :  DARMY MENDONCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VILMA WESTMANN ANDERLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

Autora ao pagamento das verbas de sucumbência. 

A parte Autora interpôs recurso, alegando, preliminarmente, a ocorrência de sentença extra petita. No mérito, requer a 

aplicação dos critérios estabelecidos pela Súmula 260, aos benefícios previdenciários. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

. 

Observe-se, de início, que a Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão dos benefícios por meio 

da aplicação dos critérios estabelecidos pela Súmula 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

No entanto, o MM. Juiz apreciou pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício e de aplicação de índices 

diversos dos adotados pela Autarquia nos reajustes, não se pronunciando acerca do pedido efetivamente deduzido na 

inicial, em desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

A referida aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios 

da celeridade e da economia processual - que norteiam o sistema processual brasileiro como um todo - e não implica em 

cerceamento de defesa da parte, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp 533684/RJ, rel. 

Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 06.03.2004, p. 321). 

É que, "Com o advento do 3º, porém, o tribunal está autorizado ao salto de instância e livre para julgar e decidir matéria 

de mérito não apreciada em primeiro grau ou decidida fora do contexto." ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos 

Cíveis", v 9, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora RT, 2006, p.379). 

A abalizar tal entendimento, oportuno o destaque a julgado da Egrégia Corte Federal, constante da obra "Breves 

Comentários à Nova Sistemática Processual Civil", de Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José 

Miguel Garcia Medina, Editora RT, 3ª EDIÇÃO, 2005, P; 271: "O art. 515 e seus § §, do CPC, estatuem que além de a 

apelação devolver ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada, também serão objeto de apreciação e julgamento 

pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no decorrer processual, mesmo que a sentença não as tenha 

examinado ou julgado na íntegra." 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais das Cortes Federais do país: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL §3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo de apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, CPC. 

Recurso Especial desprovido." 

(STJ, Resp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p: 25) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 
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1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 
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(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594). 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 
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A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram até 

04.04.1989 e que a presente ação foi ajuizada em 15/12/1993 não há que se falar em prescrição. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(15/12/1993), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, afasto ex officio da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento extra petita e, por 

conseqüência dou provimento à apelação da parte Autora, para determinar a revisão dos benefícios com a aplicação dos 
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critérios estabelecidos pela Súmula 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos. A correção monetária deve ser fixada 

nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. Os juros de mora, são devidos a partir da data 

da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a 

Autarquia Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a 

propositura da ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  
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ADV     :  GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário do Autor, por entender o ilustre Sentenciante que inexiste ilicitude ou inconstitucionalidade na 

sistemática de correção quadrimestral dos proventos sem o repasse mensal do IRSM (Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo) integral, bem como entender que os índices estabelecidos por medidas provisórias, a partir de maio de 1996, 

para fins de correção do valor das prestações previdenciárias não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o 

próprio texto constitucional atribui ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a preservação do 

valor real dos benefícios. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem 

reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.  

Em razões recursais, pugna o Autor pela reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que o Réu procedeu à conversão 

dos valores dos proventos, de cruzeiros reais para URV, ignorando o expurgo de 10% (dez por cento) do IRSM 

referente à competência de janeiro de 1994 (40,25%), bem como o índice inflacionário integral de fevereiro de 1994 

(39,67%), desrespeitando, assim, o texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações 

previdenciárias e a irredutibilidade do valor dos benefícios, bem como requer a aplicação na RMI do índice de 1,3967 

de fevereiro de 1994.  
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a 

este Relator. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do réu, no que tange ao pedido de aplicação na RMI do índice de 1,3967 

de fevereiro de 1994.  

A exordial versou apenas sobre a revisão do benefício, aplicando como fator o  IRSM, em URV.  

Conforme o disposto no artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o Autor não pode modificar o pedido 

ou a causa de pedir, em nenhuma hipótese, após o saneamento do processo. Nesse sentido, confira-se precedente desta 

E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. RECALCULO DA RMI PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

I - Impossibilidade de correção dos 36 últimos salários de contribuição pela equivalência salarial. 

II - A alteração do pedido em grau de recurso é prática expressamente vedada pela legislação processual, nos termos do 

art. 264 do C.P.C.. 

III - Mantida a sentença de improcedência. 

IV - Negado provimento ao recurso da autora." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma; AC - 284218, Proc: 95030881250/SP; Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante; 

v.u., em 25/09/2001, DJU 03/04/2002, p. 328) 

Assim, não merece ser conhecida esta parte da apelação, uma vez que o pedido inicial não se coaduna com a nova 

pretensão, deduzida apenas em sede de recurso. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Pleiteia o Autor pela revisão do valor de seu benefício, que sofreu acentuada diminuição no seu valor, em virtude da 

conversão dos proventos em URV, ignorando-se o expurgo de 10% (dez por cento) do IRSM referente à competência 

de janeiro de 1994 (40,25%), bem como o índice inflacionário integral de fevereiro de 1994 (39,67%), desrespeitando, 

assim, o texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias e a 

irredutibilidade do valor dos benefícios.  

Consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo, 

constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 
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E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

No que tange à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos 

benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade 

dos proventos, também não assiste razão ao Autor. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94, conforme já explanado. 

Não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 
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§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163). 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, 

na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

                                                    

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002914-3        AC  660393 

ORIG.   :  9700001501  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROMULO JOSE DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  OTALEI JOSE DE SOUZA 

ADV     :  DELMA GRABINE DE MELO BECKER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, e condenou a Autarquia ao pagamento de R$ 4.740,48, referente à correção monetária de parcelas pagas 

em atraso e em valor inferior ao do salário mínimo. Determinou que a importância deve ser corrigida monetariamente e 

acrescida de juros de mora a partir da citação. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.  
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Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença alegando, preliminarmente, a prescrição da ação. No 

mérito, aduz que efetuou o pagamento de acordo com os preceitos legais.  

Por sua vez, a parte Autora apela adesivamente para requerer a condenação da Autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada. 

Cumpre examinar a aplicação da prescrição na causa em foco.   

O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir da disponibilização do montante em atraso (04/09/1995 - fls. 

9/10), uma vez que apenas a partir desta data tornou-se possível o inconformismo da parte Autora ante a ausência da 

correção monetária requerida.  A presente ação foi ajuizada em 17/10/1997 - fl.2, restando, portanto, afastada a 

prescrição. Tampouco há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à 

propositura da ação, uma vez que o montante em atraso foi disponibilizado em parcela única pela Autarquia em 

04/09/1995 - fl. 9/10. 

Ademais, no caso, não corre o prazo prescricional, pois presente interesse de incapaz.  

Aos créditos referentes aos benefícios previdenciários, por sua natureza  alimentar, é devida correção monetária sobre 

as parcelas pagas com atraso. Neste sentido dispõe a Súmula nº 08 desta Corte:  

"Benefício previdenciário. Incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se a atualização em consonância com os índices legais" 

É indiferente determinar se a culpa pelo atraso cabe ao segurado ou à Autarquia, uma vez que a correção monetária não 

caracteriza punição e sim, mera atualização do crédito, com objetivo de manter o valor da moeda no tempo.  Pelo 

mesmo motivo não tem fundamento a alegação de que é necessária fonte de custeio correspondente, pois a atualização 

monetária não configura criação, majoração ou extensão de benefício.  Cito precedentes:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALORES PAGOS ADMINISTRATI-VAMENTE SEM 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. 

- "In casu", o termo inicial do prazo prescricional não pode ser a DIB, uma vez que o objeto de irresignação do segurado 

passou a existir com a concessão e disponibilização dos valores atrasados, o que só ocorreu a partir da expedição da 

carta de concessão/memória de cálculo. Esta ação foi proposta em 20.05.1997, muito antes da 
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ocorrência da prescrição qüinqüenal, que só se efetivaria em 25.08.2001. Preliminar rejeitada. 

- Não há que se falar em  necessidade de correspondente fonte de custeio para criação, majoração ou extensão de 

benefício, pois a correção monetária não constitui qualquer das figuras mencionadas, nem qualquer plus, aumento ou 

complemento de benefício, mas apenas preserva o valor da moeda corroído pelo processo inflacionário. 

- A correção monetária das diferenças devidas deve ser aplicada, nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

08 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução 242/2001 do CJF. Quanto ao termo  inicial, não merece reparos a 

sentença impugnada pela autarquia, que pretendia fosse fixada a partir do ajuizamento da ação. A atualização é devida 

desde a data em que o pagamento deveria ter sido efetuado. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC. 

Necessário esclarecer que não cabe incidência de honorários sobre prestações vincendas, a teor da Súmula n.º  111 do 

STJ. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do  Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 474761/SP, Relatora:  JUIZA LEIDE POLO, Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA, publicação: DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 272). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. COR-REÇÃO MONETÁRIA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DE CULPA DO SEGURADO. CERCEA-MENTO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impe-ditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do Autor. Art. 326, do CPC. 

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar em 

enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei. 

III - Agravo desprovido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 348688/SP, Relator:  GILSON DIPP, 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:258). 

                                                                                                     

Sobre este montante incide correção monetária, que deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

apenas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, e no 

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte 

Autora e à remessa oficial para que sobre o montante da condenação incida correção monetária, que deve ser fixada nos 

termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual 

de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. No que 

se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006391-6        AC  665967 

ORIG.   :  9500609401  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DA CONCEICAO MARTINS e outro 

ADV     :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANELISE PENTEADO OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do 

benefício previdenciário da parte Autora, por entender o ilustre Sentenciante que não ocorreu nenhuma 

inconstitucionalidade no procedimento da Autarquia no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Não houve 

condenação em verbas de sucumbência.  

A parte Autora interpôs recurso, requerendo, em síntese, a revisão da renda mensal inicial do benefício sem a imposição 

de qualquer restrição de valor máximo.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É legítima a fixação de um teto limite para o cálculo dos salários-de-contribuição, assim como do valor do salário-de-

benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. Já foi firmada a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

parte Autora, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.043291-0        AC  728377 

ORIG.   :  9200121101  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBERTO MONDIN e outros 

ADV     :  JOSETE VILMA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HISAKO YOSHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia 

a revisar os benefícios previdenciários de acordo com os critérios estabelecidos pela Súmula 260, do antigo Tribunal 

Federal de Recursos. Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da 

condenação. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

A parte Autora interpôs recurso, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  
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Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 
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Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram até 

04.04.1989 e que a presente ação foi ajuizada em 30/01/1992 não há que se falar em prescrição. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 
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Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(30/01/1992), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

parte Autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para explicitar que a correção monetária é fixada nos 

termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia 

Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença (fls. 103/107), prolatada em 20.10.2004, que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal a partir da data da juntada do auto de constatação em 21.01.04 (fl. 85), acrescidas 

de correção monetária e juros de mora e antecipação da tutela. Houve condenação em honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o montante dos atrasados e doze parcelas vincendas. Isenção de custas. Por fim, o 

decisum, não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais (fls. 115/122) sustenta em síntese que não restou demonstrado os requisitos legais previstos no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93 não fazendo jus o Réu à concessão do benefício pleiteado. Recorre, ainda em relação à 

concessão da tutela antecipada requerendo a sua revogação. 

Com contra-razões (fls. 146/150) subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 158/165) opina pelo desprovimento do recurso e reforma da 

r. sentença no tocante aos juros de mora. 

Cumpre decidir. 

O benefício de amparo assistencial está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[3]. 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."[4] 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 14.01.1934 (fl. 08), contava com 

67 (sessenta e sete) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 18.07.2001.  

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no auto de constatação (fls. 86/87) a Autora reside juntamente com seu 

cônjuge, pessoa esta enferma e de idade igualmente avançada, em casa simples, sem forro, relatando o Sr. Oficial de 

Justiça que o imóvel encontra-se em péssimo estado de conservação. A renda da família é composta pelo valor auferido 

pelo marido da Autora no valor de 01 (um) salário mínimo, a título de aposentadoria e pelo aluguel de duas edificações 

construídas no fundo da casa, totalizando rendimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais) além da aposentadoria.  

Não se pode dizer que a Autora e sua família não estejam passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, 

infelizmente, é verificada na maior parte das famílias brasileiras. Porém não ficou comprovado que o mínimo de 

assistência visado pela lei para garantir à pessoa uma vida digna, a sua família não tenha condições de lhe proporcionar, 

não sendo possível a aplicação por analogia do disposto no artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), pois a concessão do benefício pleiteado resultaria em complementação de renda. Ademais, consoante 

informação noticiada às fls. 141 dos autos, a Autora é beneficiária da pensão por morte NB 1340179170 em razão do 

falecimento de seu marido a partir de 19.05.2006, sendo tal benefício inacumulável com o benefício assistencial, a teor 

do que prevê o artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93. Por esses motivos, não há como reconhecer o direito ao benefício de 

prestação continuada (assistência social), nos termos da atual legislação: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 203, inciso V da 

Constituição Federal e 20 da Lei nº 8.742/93 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do Réu, para julgar improcedente o pedido 

inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita e, determino 

a cassação da tutela específica concedida em 1ª Instância.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.001810-1        AC  824517 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SEVERINO FRANCISCO FERREIRA FILHO 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário do Autor, por entender o ilustre Sentenciante que inexiste ilicitude ou inconstitucionalidade na 

sistemática de correção quadrimestral dos proventos sem o repasse mensal do IRSM (Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo) integral e teto limite. Houve condenação em verbas de sucumbência.  

Em razões recursais, pugna o Autor pela reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que o Réu procedeu à conversão 

dos valores dos proventos, de cruzeiros reais para URV, ignorando o expurgo de 10% (dez por cento) do IRSM 

referente às competências de setembro de 1993 a fevereiro de 1994, desrespeitando, assim, o texto constitucional, que 

preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias e a irredutibilidade do valor dos benefícios.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo, 

constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 
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Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

No que tange à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos 

benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade 

dos proventos, também não assiste razão ao Autor. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal, pronunciando-se, inclusive, a respeito da constitucionalidade do termo "nominal" 

do inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 
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adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94, conforme já explanado. 

Não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral no período de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, já que havia apenas expectativa de direito à incorporação 

dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que ocorreu antes 

do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral.  

Com o surgimento da Medida Provisória n.º 1.415/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.711/98, consagrou-se o 

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, também, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória 

posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos 

competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações 

econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse 

sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 
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da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Sendo assim, a alegação no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios previdenciários sucumbe 

diante da constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, 

pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a 

irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 10 da Medida 

Provisória n.º 1.415/96, revogadora do artigo 29 da Lei n.º 8.880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de reajuste dos 

benefícios). 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 
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III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

No que tange ao percentual de 8,04%, referente à competência de setembro de 1994, foi aplicado somente aos 

benefícios de valor mínimo, em cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º da Carta Magna, na redação anterior à EC 

n.º 20/98, que dispunha: 

"Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

Não há, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os demais benefícios também foram 

reajustados, conforme critérios definidos pela Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, nos termos do artigo 29, §§ 3º e 6º, com a 

redação anterior à Lei n.º 9.711/98. 

Nesse sentido, leiam-se os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL 
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DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; AC - 435827, Processo: 98030730541/SP; Relatora Des. Federal Eva Regina; v.u, j. em 

09/08/2004, DJU 30/09/2004, p. 528) 

Ademais, no caso os autos, trata-se de benefício concedido em 06.05.1993 (fl. 14), tendo sido considerados no seu 

cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores ao termo inicial do benefício. 

Destarte, é possível concluir que a parte Autora não faz jus à inclusão do IRSM pleiteado, na correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, uma vez que o mês de fevereiro 

de 1994 não integrou o período básico de cálculo de sua aposentadoria. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO/94. AUXÍLIO-

DOENÇA DEFERIDO ANTES DE MARÇO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA APÓS 

MARÇO/94 MEDIANTE MERA CONVERSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1 - "O cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%)" (Súmula 77 do TRF4). 

2 - Tratando-se de aposentadoria por invalidez deferida após março de 1994 mediante simples conversão de auxílio-

doença, carece a parte autora de interesse processual para postular a aplicação do IRMS de fev/94 no cálculo da RMI, 

eis que inexistentes salários-de-contribuição. 

3 - Não havendo questionamento acerca da sistemática utilizada para cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez à luz do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, não se pode cogitar de direito à aplicação do IRMS de fev/94, eis 

que a lide deve ser solvida nos exatos termos em que posta, pena de oferecimento de prestação jurisdicional extra ou 

ultra petita." 

(6ª Turma; AC 200471120052803/RS; Relator Desemb. Fed. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira; Data da decisão: v.u., 

j. em 19/04/2006, DJU 03/05/2006 p. 607). 

No que concerne à revisão da renda mensal inicial do benefício considerando os salários de contribuição desde a 

competência de maio de 1990 até o mês anterior à concessão do benefício pelo teto de 20 (vinte) salários mínimos, bem 

como ao afastamento de qualquer limitador ou comparação com tetos de contribuição no cálculo da renda mensal inicial 

e também nos valores em manutenção: 

É legítima a fixação de um teto limite para o cálculo dos salários-de-contribuição, assim como do valor do salário-de-

benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. Já foi firmada a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

A fixação do valor teto para o cálculo dos benefícios previdenciários é decorrência da legislação previdenciária e é 

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça a observação do teto vigente à época em que o segurado 

preencheu os requisitos para a concessão do benefício:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO A CONSIDERAR. DIREITO ADQUIRIDO. 

I - Tem direito adquirido à aposentação na vigência da Lei 8.213/91, sem redução do teto dos salários-de-contribuição 

de 20 (vinte) para 10 (dez) salários mínimos, da Lei 7.787/89, o segurado-empregado que, no advento desta lei, já havia 

implementado todos os requisitos para obtenção do benefício, e continuou contribuindo sobre remuneração acima de 10 

(dez) salários mínimos.  

II - Recurso improvido. 
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(RESP 352428 / RN, Relator: GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 03/06/2002). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.787/89. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. LEIS Nos 5.890/73 E 6.950/81. 

APLICABILIDADE. 

1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça  de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo  o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na 

Lei nº 6.950/81, ainda que concedida na vigência da Lei nº 8.213/91. 

2.  Precedentes. 

3.  Recurso especial improvido. 

(RESP 554369 / RJ, Relator: PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ 25/02/2004).  

  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

                                                    

  

  

PROC.   :  2002.03.99.009241-6        AC  781037 

ORIG.   :  9700520170  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARISTIDES MARTELLI 

ADV     :  ANTONIO TELLO DA FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, e condenou a Autarquia a pagar os proventos de aposentadoria referentes ao período em que o benefício 

esteve suspenso para fins de revisão - maio de 1993 a julho de 1994-, inclusive, atualizados monetariamente e 

acrescidos de juros de mora. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por 

cento sobre o valor da condenação. Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença alegando, em síntese, que efetuou o pagamento das 

parcelas referentes ao período em que o benefício esteve suspenso. Requer, subsidiariamente, o termo inicial da 

correção monetária, a partir do ajuizamento da ação, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios.  
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial tida por interposta. 

A Autarquia juntou aos autos, às folhas 27 a 30, documentação na qual admite que: 

 "... o benefício do autor foi suspenso apenas entre maio/93 e julho/94, e não como afirmou o autor (março/1993 a 

setembro/1994). 

O motivo da suspensão do benefício no referido período se deu em razão de revisão administrativa procedida nos 

benefícios rurais, tendo o benefício do autor sido suspenso por equívoco, juntamente com outros irregulares" (grifei). 

A parte Autora, embora devidamente intimada a manifestar-se sobre  as afirmações da Autarquia, conservou-se em 

silêncio.  

Após a prolação da sentença recorrida a Autarquia interpôs recurso de apelação, no qual afirma ter efetuado o 

pagamento das parcelas suspensas, entretanto não logrou comprovar satisfatóriamente o alegado pagamento. 

                                           

Deste modo, é de rigor a manutenção da sentença com a condenação da Autarquia ao pagamento das parcelas referentes 

ao período de maio de 1993 a  julho de 1994.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (10/12/1997 - fl. 14v.), no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

apenas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2790/5434 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

Autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta para que a correção monetária seja 

fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação (10/12/1997 - fl. 14v.), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas apenas até a data da prolação da r. sentença.  No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2002.61.14.001877-1        AC  829361 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  QUIRICO AMADOR e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia 

a revisar os benefícios previdenciários de acordo com os critérios estabelecidos pela Súmula 260 do extinto TFR, bem 

como as diferenças no reajustamento até maio de 1984, tomando-se por base os salários mínimos vigentes nos meses 

em que eles ocorreram, respeitada a prescrição qüinqüenal - 20/12/80 até março de 1989. Com relação a Waldir Parteli, 

o pedido é acolhido parcialmente, apenas no tocante ao enquadramento nas faixas salariais - diferenças no 

reajustamento até maio de 1984.  Determinou que as diferenças deverão ser  corrigidas monetariamente e  acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados desde a citação. Condenou ainda a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. O r. decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, alegando que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com os critérios 

legais.  
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Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial, tida por ocorrida.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 
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instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram até 

04.04.1989 e que a presente ação foi ajuizada em 27/12/1985 não há que se falar em prescrição. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(27/12/1985), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar que a correção monetária é 

fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. Os juros de mora, são devidos a partir da data 

da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a 
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Autarquia Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a 

propositura da ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2002.61.14.001886-2        AC  829367 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIEZER DOS SANTOS e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia 

a revisar os benefícios previdenciários de acordo com os critérios estabelecidos pela Súmula 260 do extinto TFR, bem 

como as diferenças no reajustamento até maio de 1984, tomando-se por base os salários mínimos vigentes nos meses 

em que eles ocorreram, respeitada a prescrição qüinqüenal - 20/12/80 até março de 1989. Com relação a Eugenio 

Marraccini e Geraldo Gregório de Oliveira, o pedido é acolhido parcialmente, apenas no tocante ao enquadramento nas 

faixas salariais - diferenças no reajustamento até maio de 1984.  Determinou que as diferenças deverão ser  corrigidas 

monetariamente e  acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados desde a citação. Condenou 

ainda a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. O r. 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, alegando que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com os critérios 

legais.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
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ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial, tida por ocorrida.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 
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lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram até 

04.04.1989 e que a presente ação foi ajuizada em 27/12/1985 não há que se falar em prescrição. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 
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Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(27/12/1985), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar que a correção monetária é 

fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. Os juros de mora, são devidos a partir da data 

da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a 

Autarquia Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a 

propositura da ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2002.61.14.003255-0     REOAC  894175 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  ANTONIO POLO e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia 

a revisar os benefícios previdenciários de acordo com os critérios estabelecidos pela Súmula 260 do extinto TFR, bem 

como as diferenças no reajustamento até maio de 1984, tomando-se por base os salários mínimos vigentes nos meses 

em que eles ocorreram, respeitada a prescrição qüinqüenal - 20/12/80 até março de 1989. Com relação a Armando 

Tezzoni de Salve, o pedido é acolhido parcialmente, apenas no tocante ao enquadramento nas faixas salariais - 

diferenças no reajustamento até maio de 1984.  Determinou que as diferenças deverão ser  corrigidas monetariamente e  

acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados desde a citação. Condenou ainda a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação.  

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial. 
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Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 
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Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram até 

04.04.1989 e que a presente ação foi ajuizada em 27/12/1985 não há que se falar em prescrição. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 
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Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(27/12/1985), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO a 

remessa oficial, para explicitar que a correção monetária é fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários advocatícios devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No 

que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do 

benefício previdenciário da parte Autora, por entender o ilustre Sentenciante que não ocorreu nenhuma 

inconstitucionalidade no procedimento da Autarquia no cálculo da renda mensal inicial ou dos reajustes aplicados ao 

benefício. Não houve condenação em verbas de sucumbência.  

A parte Autora interpôs recurso, requerendo, em síntese, a revisão da renda mensal inicial do benefício sem a imposição 

de qualquer restrição de valor máximo. Requer ainda, a aplicação da variação do IGP-DI, nos reajustes do benefício, 

nas competências de 1997, 1998, 2000 e 2001 e, da variação do INPC,  na competência de maio de 1996. 

  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É legítima a fixação de um teto limite para o cálculo dos salários-de-contribuição, assim como do valor do salário-de-

benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. Já foi firmada a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 
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8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Registre-se, ademais, ser legítima também a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a 

Lei nº 5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-

benefício ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 

8.213/91, que eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 

2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-

de-contribuição. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204). 

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  
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Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 
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 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários nas 

competências de junho/97 a junho/2001 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já 

mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à 

utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos 

benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, salientar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos 

anos de 1997 a 2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da 
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Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, 

cuja ementa segue transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113). 

Deve-se ressaltar também, o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer 

o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 
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1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis 

nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 
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VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

parte Autora, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016608-0        AC 1122768 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CONCEICAO LUIZA FERREIRA LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SUZANE SANTOS PIMENTEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou: a) carecedora a ação, em relação ao pedido de majoração 

do percentual da pensão por morte, extinguindo o processo, quanto a esta pretensão, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; b) procedente, quanto ao pedido de revisão do benefício 

previdenciário que originou o da parte Autora, condenando a Autarquia a corrigir os 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção 

inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser 

expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - CF/88 e, após, de acordo com a Lei n.º 8.213/91 e suas alterações. A Autarquia 

Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

acrescidas de juros de mora, até 10.01.2003, à taxa de 0,5% (meio por cento), contados a partir da citação, e, após, à 

base de 1% (um por cento) ao mês, na forma do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161 do Código Tributário Nacional e 

correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região, 

Súmula n.º 14 do C. STJ, Lei n.º 6.899/81 e Lei n.º 8.213/91, com suas alterações posteriores. Em razão da sucumbência 

recíproca, foi determinado a compensação das custas e honorários advocatícios. Por fim, o r. decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência e a prescrição 

do direito à revisão, prescrição qüinqüenal das prestações pagas em atraso, bem como ausência de pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, em razão da falta de documento nos autos que indique o 

valor dos proventos iniciais e das majorações subseqüentes. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época 

(Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de 

acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. Argúi, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se aplica ao caso em questão, 

uma vez que se restringe à correção de obrigações pecuniárias e os salários-de-contribuição, utilizados para apurar o 

salário-de-benefício, não possuem tal natureza. Alega, também, pela inaplicabilidade do art. 58 do ADCT. 

Subsidiariamente, requer seja observada a limitação legal do valor do salário-de-benefício e da renda mensal do 

benefício previdenciário (artigo 21, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84 e artigos 33 e 41, parágrafo 3º, da Lei nº 
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8.213/91) em cada competência, por ocasião da liquidação de sentença e que os juros de mora incidam no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) 

incidente sobre as diferenças devidas somente até a data da sentença e a exclusão dos índices expurgados.  

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso de apelação, a reforma parcial da r. sentença, para que a Autarquia seja 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, não conheço da apelação do Réu, no que tange ao pleito de reconhecimento da prescrição qüinqüenal, em 

face da ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão de primeiro grau foi prolatada nestes termos. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu. 

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 
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MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

Afasto, também, a preliminar de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo argüida pelo INSS, uma vez que constam dos autos documentos que comprovam a condição da parte autora de 

segurada da Previdência, o tipo de benefício que recebe e a data de sua concessão, suficientes ao deslinde da questão. 

Ademais, constam do acervo da Autarquia, notadamente no processo administrativo, documentos que demonstram o 

valor dos proventos iniciais e suas majorações. 

 No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 
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acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 
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(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo de 

serviço, concedida em 07.07.78 (fl.43), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem 

demonstrado que nem sempre adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao benefício, verificar-se-á em sede de 

execução se existem diferenças devidas. 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (27.05.2004 - fl. 22), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) 

ao mês até 10.01.2003, e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de 

expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 
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Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, mantendo-se 

a r. sentença nesse sentido. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(20.11.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, e na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; nego provimento à apelação da parte 

Autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais; bem assim determinar que os juros de mora, são devidos a partir da data da citação 

(27.05.2004 - fl. 22), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o 

último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.16.001907-4        AC 1119236 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  AGNES DAGMAR BALKO METTIFOGO 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão por considerar, o ilustre 

sentenciante, qua a norma disposta no artigo 58, do ADCT é transitória, não tendo aplicação ao benefício em foco. 

Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

A parte Autora interpôs recurso de apelação para requerer a revisão da renda mensal incial do benefício com a adoção 

da variação das ORTNs/OTNs, na correção monetária dos salários de contribuição do benefício que deu origem à sua 

pensão, bem como a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, no benefício originário de sua pensão.  

Com contra-razões os autos subiram a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2815/5434 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Inicialmente não conheço da parte da apelação da Autora, no que concerne à adoção da variação das ORTNs/OTNs, na 

correção monetária dos salários de contribuição, uma vez que tal pedido não constou da peça inicial. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 
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A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pois bem, com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a 

Lei nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos 

benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de salários 

mínimos do mês de sua concessão.  

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da 

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis: 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 

1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de 

vigência.  

Entretanto, no caso, o benefício que deu origem à pensão da Autora, foi concedido em 05/06/1988 - fl. 35 e a Autarquia 

não logrou comprovar que aplicou a ele a norma disposta no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as 

rendas mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial 

alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, 

consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in 

Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 
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estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

 Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte da 

apelação da Autora e, na parte conhecida, DOU-LHE  PROVIMENTO, para determinar a revisão do benefício que deu 

origem à sua pensão com a aplicação do disposto n o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e os 

reflexos desta revisão no benefício da parte Autora. Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 

6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês.  Os 

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, 

ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Por fim, não são 

devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o lapso 

prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício e da pensão dele derivada, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002559-8        AC 1062982 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença proferida em 22.03.2005, que julgou procedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal 

e da Lei nº 8.742/92, condenando-o ao pagamento das verbas da sucumbência. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais aduz que o Autor não preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e não 

faz jus à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente requer a redução do valor fixado a título de condenação em 

honorários advocatícios. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

Cumpre decidir. 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[5]. 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."[6] 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 
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Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico o laudo pericial atestou que o Autor é portador de seqüela de tumor ósseo maligno no membro 

inferior esquerdos, sendo incapaz de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor, os pais e a irmã. 

Residem em casa própria. Porém as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS dão 

conta de que o Autor está trabalhando, na empresa Medial Saúde S/A desde 21.05.2007. 

Assim, não ficou comprovado que o mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa uma vida digna, a sua 

família não tenha condições de lhe proporcionar. Por esse motivo, não há como reconhecer o direito ao benefício de 

prestação continuada (assistência social), nos termos da atual legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar o Autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.000525-1        AC 1009764 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  FRANCISCO MAURICIO NUNES SAMPAIO 

ADV     :  CIBELLY NARDÃO MENDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, no que 

tange aos pedidos de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário e recálculo do valor do benefício em 

novembro de 1993 a fevereiro de 1994 e julgou improcedente os demais pedidos da parte Autora, por entender o ilustre 

Sentenciante que inexiste ilicitude ou inconstitucionalidade na sistemática de correção dos proventos. Condenou o autor 

no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a 

causa. Por ser beneficiário da Justiça Gratuita, restou suspensa a execução das verbas sucumbências por ele devida. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, alegando que faz jus às revisões requeridas.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 
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E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 
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"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

conversão dos proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de 

Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 
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atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 
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critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

Logo, a alegação do Autor no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários nas competências de maio/1996, junho/97, junho/99, junho/2000, junho/2001, junho/2002 e junho/2003 

sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer 

amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de 

reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 
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pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Ademais, no caso os autos, trata-se de benefício concedido em 05.02.2000 (fl. 17), tendo sido considerados no seu 

cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores ao termo inicial do benefício. 

Destarte, é possível concluir que a parte Autora não faz jus à inclusão do IRSM pleiteado, na correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, uma vez que o mês de fevereiro 

de 1994 não integrou o período básico de cálculo de sua aposentadoria. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO/94. AUXÍLIO-

DOENÇA DEFERIDO ANTES DE MARÇO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA APÓS 

MARÇO/94 MEDIANTE MERA CONVERSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1 - "O cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%)" (Súmula 77 do TRF4). 

2 - Tratando-se de aposentadoria por invalidez deferida após março de 1994 mediante simples conversão de auxílio-

doença, carece a parte autora de interesse processual para postular a aplicação do IRMS de fev/94 no cálculo da RMI, 

eis que inexistentes salários-de-contribuição. 

3 - Não havendo questionamento acerca da sistemática utilizada para cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez à luz do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, não se pode cogitar de direito à aplicação do IRMS de fev/94, eis 

que a lide deve ser solvida nos exatos termos em que posta, pena de oferecimento de prestação jurisdicional extra ou 

ultra petita." 

(6ª Turma; AC 200471120052803/RS; Relator Desemb. Fed. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira; Data da decisão: v.u., 

j. em 19/04/2006, DJU 03/05/2006 p. 607). 
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À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.012169-0        AC 1288212 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NILZA APARECIDA BERGANTON 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou extinto o feito quanto ao pedido relativo ao 

IRSM e improcedentes os demais pedidos. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

A parte Autora interpôs recurso, requerendo a adoção do INPC no reajuste dos benefício nos anos de 1997 a 2005. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 
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E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221). 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Em 2003, a Lei nº 10.699 determinou, em seu artigo 41: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: 

Posteriormente tal dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, que deu nova redação ao 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91: 

Art. 41-A. 
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 O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 1o 

 Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, 

respeitados os direitos adquiridos. 

Assim, os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                              Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.003564-9        AC 1288516 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  CHRISTINA DA SILVA MARQUES 

ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora, tendo em 

vista que o benefício previdenciário que originou a sua pensão por morte foi concedido em 25.08.1973, ou seja, antes do 

advento da Lei n.° 6.423/77, não havendo que se falar na retroatividade do referido diploma legal. Não houve 

condenação ao ônus da sucumbência, tendo em vista ser a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Custas na forma da lei. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que a renda mensal de seu 

benefício deve ser calculada com base no artigo 1° da Lei n.° 6.423/77, pelos indicies ORTN/OTN/BTN, em respeito 

aos princípios da irredutibilidade e da isonomia. Por fim, requer a condenação da Autarquia ao pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 
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Decido. 

Cumpre observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 
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contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 
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estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Contudo, considerando que a parte Autora é titular de pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo de 

serviço, concedida em 25/08/1973 (fl.51), antes do advento da Lei nº 6.423/77, não faz jus à revisão pleiteada. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

Autora, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

ROC.  : 2005.61.23.000165-7        AC 1220771 

ORIG.  : 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE   : GERALDO SYLVIO DE OLIVEIRA 

ADV    : MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 15.12.06 (fls. 100/103), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão dos benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em 
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vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação em custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 

R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Em razões recursais às fls. 106/108 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

  

  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

  

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

  

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

  

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 
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I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

  

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

  

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

  

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 
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I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

  

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo que 

preenche os requisitos da lei previdenciária.  

  

Todavia, o laudo médico pericial (fls. 60/94) atestou que o Autor apresentou infarto do miocárdio, com coronárias 

normais em 10.05.1996 e, atualmente, não apresenta sinais de insuficiência coronariana. 

  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

  

Assim sendo, como no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não 

leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário 

prosseguir na investigação a respeito da qualidade de segurado previdenciário do Autor. 

  

A propósito reporto-me ao julgado: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2838/5434 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 12 de março de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.61.03.002893-3     REOAC 1252807 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  ANA MARIA LUCENA MENDES incapaz 

REPTE   :  MARIA SALETE GOMES DE PAIVA COSTA 

ADV     :  NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 11.06.07 (fls. 86/89), que julgou procedente o pedido de auxílio-

reclusão a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado a contar da data da 

citação efetivada em 30.05.2006 (fl. 51) em valor a ser calculado pelo Réu, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Houve condenação em despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, o decisum foi 

submetido ao reexame necessário (fl. 89). 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 
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Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 
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"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial.  

Intimem-se. Oficie-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.000334-2     REOAC 1305198 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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PARTE A :  AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 07.12.07 (fls. 117/120), que julgou procedente o pedido inicial de 

concessão de benefício de auxílio-doença, que deverá ser calculado pelo Réu a partir da cessação do benefício em 

02.01.2006 até 06 (seis) meses, a contar da intimação da sentença, acrescido de correção monetária e juros de mora. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), do montante das prestações vencidas, 

na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente, bem como ao pagamento de honorários periciais 

fixados nos termos da tabela II, da Resolução nº 440/2005, do C. da Justiça Federal. Isenção de custas. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. (fl. 120). 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 
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como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 
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Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado AUGUSTO 

PEREIRA DE SOUZA, para que, independentemente trânsito em julgado, implante o benefício do auxílio-doença, com 

data de início - DIB - em 02.01.06 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003983-7        AC 1294100 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE EURIPEDES MIGUELACI 

ADV     :  ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 06.09.07, (fls. 94/98), que julgou 

improcedente o pedido inicial intentado pelo Autor constante da petição  inicial de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação em custas e 

honorários advocatícios uma vez que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. No tocante aos 

honorários periciais foram arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a Secretaria solicitar o pagamento ao E. 

Tribunal Regional Federal  

Em razões recursais às fls. 103/106, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2845/5434 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 73/82), atesta que o Autor é portador de: "hérnia incisional, 

epilepsia e osteoartrose nas articulações do quadril", existindo incapacidade parcial e permanente para o trabalho.  

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente do Autor para o 

trabalho, é de rigor observar que ele se encontra incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua 

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso, tanto que foi determinada a antecipação da tutela ao 

Autor para que receba o benefício do auxílio-doença previdenciário, conforme consulta ao Sistema Dataprev - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais).  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 
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VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Ademais, esclarece o Senhor Perito Judicial, em resposta aos quesitos, que o Autor não pode mais exercer atividades de 

pedreiro, bem como para as atividades que exijam posição ortostática por longo período ou caminhadas (fls. 80/81). 

Em relação a qualidade de segurado, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que foi concedido ao Autor o benefício do auxílio-doença previdenciário desde 20.09.2004 a 24.06.2008.  

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus o Autor à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos dos 

artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em 12.12.06, descontando-se as parcelas já 

pagas a título de auxílio-doença na esfera administrativa.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12.12.06 - fl. 39), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado conforme preceitua os artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em 12.12.06, nos termos do artigo 43 da Lei de 

Benefícios, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe as 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data da citação efetivada em 11.12.2001 - fl. 33vº, 

descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 

250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 541, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pelo 

Autor. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do 

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ EURIPEDES MIGUELACI, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.12.2006 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005712-8        AC 1176039 

ORIG.   :  0400000067  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALINA BARBARELLI MENENDEZ 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.03.05 (fls. 49/51), que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento continuado, desde a data do ajuizamento da ação em 14.01.2004 (fl. 02), excluindo o amparo social por ela 

recebido, nos termos do artigo 74 e 75, ambos da Lei nº 8.213/91, acrescido de correção monetária e juros de mora. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até o trânsito em julgado desta sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais às fls. 54/59, alega, em síntese, que a Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(14.01.2004) e a data da r. sentença (30.03.2005) é inferior a um ano, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 
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São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2851/5434 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

(TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela 

a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento (artigo 75 da Lei nº 8.213/91).  

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 
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É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 12 de dezembro de 1995, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 17). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos (fls. 10/17), o Autor está qualificado como "lavrador". Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-

se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem 

razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo 

do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. 

I - Documentos considerados como início de prova material da atividade rural, nos quais o falecido marido da Autora é 

tido como trabalhador rural: 

1. Certidão de Casamento, celebrado em 06.10.56 (fl. 10); 

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social constando os seguintes registros em atividade rural a partir de 1º.10.74 a 

1º.10.77 (fl. 14); 30.07.82 a 23.12.82 (fl. 14); 04.01.89 a 16.01.89 (fl. 15); 07.08.89 a 03.03.90 (fl. 15); 

2. Certidão de Óbito do marido falecido em 12.12.95 (fl. 17). 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2853/5434 

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, através da Certidão de Casamento, Certidão de Óbito (fl. 10 e f. 17) e oitiva de testemunhas (fls. 27/29). 

Assim, presentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e  a dependência econômica da 

Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo a quo de fruição 

do benefício deve ser mantido conforme fixado pelo MM. Juiz, a contar da data do ajuizamento da ação em 14.01.04. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 
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7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação 

para que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas 

(Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora 

NATALINA BARBARELLI MENENDEZ, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 14.01.2004 e renda mensal de 

um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013280-1        AC 1187394 

ORIG.   :  0100000973  3 Vr BOTUCATU/SP     0100046243  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIAS BASQUES NETO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou procedente o pedido da parte Autora, e condenou a 

Autarquia a revisar a renda mensal inicial do benefício com a correção monetária dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição, com a aplicação da variação das ORTN/OTN; calcular o primeiro reajuste do benefício com a aplicação 

do índice integral, nos termos da Súmula 260 e aplicar o disposto no artigo 58 do ADCT.  Determinou que as diferenças 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação. Por fim a decisão foi submetida ao 

duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da decisão, aduzindo em síntese, que a parte Autora não faz jus às 

revisões requeridas.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Observe-se, de início, que a Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal incial de 

seu benefício,  com  a alteração do período básico de cálculo, que foi computado de maio de 1990 a abril de 1993, para 

o período de junho de 1991 a maio de 1994, em razão de ter sido reintegrado à empresa, por força de sentença 

trabalhista.  

No entanto, o MM. Juiz apreciou pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício com a adoção da variação das 

ORTN/OTN, na correção monetária dos salários de contribuição, a aplicação do índice integral, no primeiro reajuste, 

nos termos da Súmula 260 do TFR e do disposto no artigo 58 do ADCT, não se pronunciando acerca do pedido 

efetivamente deduzido na inicial, em desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  

verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

A referida aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios 

da celeridade e da economia processual - que norteiam o sistema processual brasileiro como um todo - e não implica em 

cerceamento de defesa da parte, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp 533684/RJ, rel. 

Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 06.03.2004, p. 321). 

É que, "Com o advento do 3º, porém, o tribunal está autorizado ao salto de instância e livre para julgar e decidir matéria 

de mérito não apreciada em primeiro grau ou decidida fora do contexto." ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos 

Cíveis", v 9, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora RT, 2006, p.379). 

A abalizar tal entendimento, oportuno o destaque a julgado da Egrégia Corte Federal, constante da obra "Breves 

Comentários à Nova Sistemática Processual Civil", de Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José 

Miguel Garcia Medina, Editora RT, 3ª EDIÇÃO, 2005, P; 271: "O art. 515 e seus § §, do CPC, estatuem que além de a 
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apelação devolver ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada, também serão objeto de apreciação e julgamento 

pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no decorrer processual, mesmo que a sentença não as tenha 

examinado ou julgado na íntegra." 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais das Cortes Federais do país: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL §3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo de apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, CPC. 

Recurso Especial desprovido." 

(STJ, Resp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p: 25). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 
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2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594). 

No mérito: 

Uma vez respeitados os limites impostos pela legislação previdenciária, as parcelas reconhecidas em Reclamatória 

Trabalhista devem integrar os salários de contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. Neste sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SA-LÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 720340/MG, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Relator: JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, publicação: DJ, 08.05.2005, p. 472).  

Do mesmo modo, se o trabalhador foi reitegrado à empresa, por meio de sentença trabalhista, tal período deve ser 

computado, bem como os proventos então percebidos devem compor o período básico de cálculo, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE 

REVISÃO DA RMI - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DE PERÍODO DE AFASTAMENTO - SENTENÇA 

TRABALHISTA RANSITADA EM JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

1 - O autor faz jus ao recálculo de seu benefício, em vista da reintegração  determinada judicialmente e da qual 

decorrem as respectivas verbas salariais, que deverão integrar os salários-de-contribuição. 
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2 - São devidas as diferenças decorrentes dessa revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal da data do ajuizamento desta 

ação e sobre tais diferenças incide a atualização monetária pelos índices oficiais de correção previstos na legislação 

previdenciária, observados ainda as Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 08 deste Tribunal 

3 - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC. 

Necessário esclarecer,  nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor 

da Súmula n.º 111 do STJ. 

4 - Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

5 - Remessa oficial provida em parte. 

(TRF 3{ Região - REOAC 1099518. Relatora: Leide Polo. Órgão Julgador: 7ª Turma. Publicação: DJU 

DATA:24/08/2006 PÁGINA: 385) 

A ausência da Autarquia na lide trabalhista não obstrui o direito da parte Autora buscar a revisão de seu benefício, além 

disso, o equívoco do empregador quanto aos pagamentos e recolhimentos das contribuições na época devida, não tem o 

condão de responsabilizar o empregado.  Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a 

seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 doDecreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 8.212/91, 

o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo aquele ser 

penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 566405/MG, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Relatora: LAURITA VAZ, 

publicação: DJ, 15.12.2003, p. 394).   

A Autarquia juntou aos autos cópia do processo administrativo da concessão do benefício (fls. 146 a 173), no qual estão 

incluídos os documentos "DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DAS VERBAS REFERENTES À 

REINTEGRAÇÃO NO PERÍODO DE 18/05/1993 A 22/07/1994" (FL. 163)  e a Guia de Recolhimento da Previdência 

Social GRPS (fl. 164), referente ao recolhimento efetuado pela empresa Duratex S.A., decorrente de reclamação 

trabalhista de Elias Basques Neto.  

Portanto, devidamente comprovada a reitegração do Autor à empresa, pelo período de 18/05/1993 A 22/07/1994, bem 

como o recolhimento à Autarquia das contribuições previdenciárias relativas a tal período, sendo de rigor a revisão da 

renda mensal inicial do benefício. 

É legítima a fixação de um teto limite para o cálculo dos salários-de-contribuição, assim como do valor do salário-de-

benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. Já foi firmada a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 
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poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão monocrática, consoante o § 3º, alíneas "a" e "c" e do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e nos termos do artigo 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, afasto ex officio da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento extra petita e, por 

conseqüência, nego seguimento à apelação da Autarquia. Determino a revisão do benefício com a adição do período em 

que foi reintegrado à empresa, por força de sentença trabalhista, bem como com o cômputo da renda mensal inicial do 
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benefício considernado os salários de contribuição relativos ao período da referida reitegração. Quanto à correção 

monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da 

data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código 

Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º). Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da presente decisão monocrática, consoante o § 3º, alíneas "a" e "c" e do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.  No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia 

Previdenciária,  Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e 

despesas processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018198-8        AC 1193585 

ORIG.   :  0500001013  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0500070992  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  CHARLES FRANCIS DE LIMA OLIVEIRA 

ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 05.10.06 (fls. 76/78), que julgou 

improcedente o pedido inicial de restabelecimento de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos 

legais. Houve condenação em honorários advocatícios e custas processuais, observando-se os termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50.. 

Em razões recursais às fls. 80/93, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a continuidade do 

pagamento do benefício de pensão por morte até concluir o curso universitário ou atingir 24 (vinte e quatro) anos.  

Com contra-razões às fls. 95/101, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91,  exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 
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Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será  protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação  posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
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§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 
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III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

(TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários  da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários  

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 
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É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 03 de julho de 1998, está provado pela certidão de óbito (fl. 18). 

O Autor comprovou a qualidade de segurado do pai falecido e a qualidade de dependente preferencial, demonstrando 

que recebia o benefício e foi cessado em 23.08.2004 (data do cancelamento administrativo), em virtude de ter 

completado 21 (vinte e um) anos, perdendo, com isso, a qualidade de dependente, nos termos do artigo 77, § 2º, incisos 

I, da Lei nº 8.213/91. 

A norma atual qualifica como dependentes presumidos os filhos menores de 21(vinte e um) anos, não emancipados ou 

inválidos. A dependência econômica é absoluta (iuris et de iure), legalmente presumida. Contudo, o requisito temporal 

exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é ser menor de 21 (vinte e 

um) anos. 

A proteção previdenciária existe para garantir a sobrevivência dos que dependiam da assistência material do segurado 

falecido, e não pode conceder pensão àqueles que têm capacidade para manter-se. Com a maioridade presume-se que o 

jovem reúna condições físicas e psicológicas para o exercício de atividade laboral, e, a partir daí, não se justifica a 

proteção do Sistema de Seguridade Social. 

Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas a 

garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina  posiciona-se em sentido contrário. 

Cito o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi; 

"...entendemos não haver um argumento compatível com a finalidade do benefício de pensão por morte, essencialmente 

voltado para a garantia de meios de sobrevivência às pessoas que dependem dos recursos de segurado que falece e, por 

questões de idade ou incapacidade, ficam impedidas de exercer atividade laboral remunerada que lhes garanta a própria 

subsistência. Nesse sentido, os filhos que cursam ensino superior não estão impossibilitados de exercer atividade laboral 

e prover o próprio sustento." .( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 258). 

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Nos termos do inciso I, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, são dependentes do segurado, entre outros, o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.  

II. In casu, a parte autora tem mais de 21 anos e não é inválida, não estando incluída no rol de dependentes do referido 

dispositivo legal.  

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3a Região AC nº 2000.61.83.000302-3 - SP 7A. Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral DJU 03.08.2006, pág. 

389 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido 

inicial era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 77 da Lei nº 

8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019185-4        AC 1194849 

ORIG.   :  0600000105  1 Vr TANABI/SP      0600010362  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  ANTONIO FRANCISCO CRISOSTE 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 19.06.06, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-o ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 600,00. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer a isenção ao pagamento de custas e honorários advocatícios, uma vez que foi 

concedida a Justiça Gratuita. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 30.11.42, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 30.11.02, contando com 63 (sessenta e três) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 1º.03.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 
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24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[7]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o Autor como lavrador, não há como conceder o benefício se 

a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntado aos autos pelo Réu, é possível verificar que o Autor inscreveu-se na Previdência 

Social como contribuinte autônomo, constando "Pedreiro" o Código de Ocupação. 
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No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola do Autor até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos, testemunhais e pessoal, nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola 

prestada pelo Autor, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período 

legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência 

com que o trabalho foi exercido, bem como mostraram-se contraditórios no tocante à ocasião em que o Autor e as 

testemunhas trabalharam juntos. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2002 126 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, somente para explicitar que a 

condenação em verbas de sucumbência deve ser aplicada com observância ao contido no artigo 12 da Lei 1.060/50, eis 

que o vencido é beneficiário da Justiça Gratuita, mantendo-se, no mais, a r. sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.033590-6        AC 1218315 

ORIG.   :  0600000043  2 Vr DIADEMA/SP     0600005736  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LÍDIA COELHO DA SILVA 

ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para 

condenar a Autarquia a revisar a renda mensal inicial do seu benefício, com a inclusão do vínculo laboral e do novo 

valor do salário, reconhecidos em sentença trabalhista. Determinou que as diferenças, observada a prescrição das 

parcelas vencidas até cinco anos antes da propositura da ação, sejam corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em quinze por 

cento sobre as parcelas vencidas até a data da senteça. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais pugna o INSS pela reforma da sentença alegando que sua ausência na relação processual, que 

reconheceu o vínculo laboral e o novo valor do salário, impede que seja atingido por seus efeitos.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 
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MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Uma vez respeitados os limites impostos pela legislação previdenciária, as parcelas reconhecidas em Reclamatória 

Trabalhista devem integrar os salários de contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. Neste sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SA-LÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 720340/MG, Órgão Julgador: QUINTA TURMA,  Relator: JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, publicação: DJ, 08.05.2005, p. 472).  

A ausência da Autarquia na lide trabalhista não obstrui o direito da parte Autora buscar a revisão de seu benefício, além 

disso, o equívoco do empregador quanto aos pagamentos e recolhimentos das contribuições na época devida, não tem o 

condão de responsabilizar o empregado.  Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a 

seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 doDecreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 8.212/91, 

o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo aquele ser 

penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 566405/MG, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Relatora: LAURITA VAZ, 

publicação: DJ, 15.12.2003, p. 394).   
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Assim, faz jus a parte Autora à revisão pleiteada. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da presente decisão monocrática, consoante o § 3º, alíneas "a" e "c" e do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Devem ser compensados os valores reconhecidos na sentença trabalhista, com os eventualmente já incluídos nos 

salários de contribuição componentes do período básico de cálculo da renda mensal inicial. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  à apelação do 

INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO  à remessa oficial para  que  correção monetária seja fixada nos termos das 

Súmulas n.  148  do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, 

artigo 161, §1º). Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da presente decisão monocrática, consoante o § 3º, alíneas "a" e "c" e do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. Devem ser compensados os valores reconhecidos na 

sentença trabalhista, com os eventualmente já incluídos nos salários de contribuição componentes do período básico de 

cálculo da renda mensal inicial.. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Oficie-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator  
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PROC.   :  2007.03.99.035495-0        AC 1222744 

ORIG.   :  0600001522  1 Vr AMPARO/SP     0600080959  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  ALAIDE AMELIA FRARE MARCASSA 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 24.04.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

observados os termos da Lei 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, nas quais, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que argüiu carência de ação 

por falta de interesse de agir em virtude da inexistência de pedido na via administrativa, subiram os autos a este Egrégio 

Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Passo à análise do agravo retido interposto pelo Réu, uma vez que expressamente reiterado nas contra-razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

  

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

  

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  

  

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

  

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 06.10.50, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 06.10.05, contando com 56 (cinqüenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 09.11.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 
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desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[8]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado pela Autora seja hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois 

constitui razoável início de prova material, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a 

corroborar a prova material produzida. 

  

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que estes são frágeis em relação a atividade rurícola prestada 

pela Autora. A prova oral de audiência, inclusive depoimento pessoal, dá conta de que a Autora teria exercido a 

atividade rurícola, em regime de economia familiar, entretanto, não há qualquer demonstração nesse sentido. Não há, 

por outro lado, qualquer documento que indique a comercialização dos produtos agrícolas cultivados no sítio da família, 

ou seja, nada que ateste o preconizado regime em que a família se reúne para a utilização econômica da propriedade. 

Por outro lado, cumpre observar que a própria Autora afirmou em depoimento pessoal que seu marido se aposentou 

como trabalhador urbano, restando, desta forma, descaracterizado o preconizado regime em que a família se reúne para 

a utilização econômica da propriedade. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo-se, 

integralmente, a r. sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 
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São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.046986-8        AC 1253787 

ORIG.   :  0700000361  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP      0700021882  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  CLAUDIO BORZILIO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 20.06.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-o ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos da Lei 

1.060/50. Houve isenção ao pagamento de custas processuais. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  
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(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 07.02.46, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 07.02.06, contando com 61 (sessenta e um) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 30.03.07. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[9]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 
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clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a 

corroborar a prova material produzida. 

  

Por outro lado, os registros documentais apresentados pelo Autor demonstram o exercício da atividade rural somente até 

o ano de 1991, não havendo qualquer demonstração de que tivesse continuado a trabalhar na lavoura depois disso, ao 

contrário, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - apresentado aos autos pelo Réu, é 

possível verificar que o Autor exerceu atividades urbanas no período de janeiro de 1998 a 1999, bem como inscreveu-se 

como contribuinte autônomo em 1981, constando "Pedreiro" o código de ocupação. 

  

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola do Autor até o complemento do requisito etário. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada 

pelo Autor, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente 

exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência com que o 

trabalho foi exercido e, no caso de labor rural em regime de economia familiar, não declinaram as eventuais culturas 

desenvolvidas ou quantidades produzidas. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2899/5434 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e da 143 da 

Lei nº 8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2001 120 meses 
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"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.047392-6        AC 1254653 

ORIG.   :  0700000416  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  NELCIDIA JACINTO PEREIRA 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 22.03.51, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 380,00), observados os termos da Lei 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos, subiram os 

autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 22.03.51, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 22.03.06, contando com 56 (cinqüenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 30.05.07. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 
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desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o 

início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[10]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a Autora logrou provar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

  

Os documentos apresentados, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do 

contraditório, são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova 

material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro. 

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. NOTAS FISCAIS 

EM NOME DO MARIDO. PRODUTOR RURAL. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A qualificação de lavrador do marido é extensiva à esposa, em razão da própria situação de atividade comum ao 

casal. 

2. As notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da Autora, constituem início razoável de prova material, a 

completar a prova testemunhal, para comprovação de atividade rural em regime de economia familiar. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 524758  SP  5a TURMA - DJ 16.02.2004 pág. 318 Relator Min. Laurita Vaz) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

II. Depoimentos testemunhais que confirmaram o exercício das lides rurais pela Autora: 

  

1. O Senhor Sebastião Nunes de Lima afirmou: "Conhece a autora há vinte anos, aproximadamente e pode afirmar que 

ela sempre trabalhou na roça juntamente com seu marido. A autora teve um filho. Não sabe precisar quem cuidava da 

criança. Trabalhou como motorista de caminhão e em várias oportunidades carregou carga na região do imóvel da 

autora a viu por lá trabalhando. Não tem propriedade rural, tampouco reside na região do imóvel da autora. (...) Desde 

que conheceu a autora ela trabalha na Fazenda São Judas." (fl. 53); 

2. O Senhor Nilso Cândido de Oliveira afirmou: "Conhece a autora há vinte anos, aproximadamente e pode afirmar que 

ela sempre trabalhou na roça ajudando o marido. A autora teve um filho. Quem cuidou da criança foi a própria autora. 

Tomou conhecimento da atividade rural da autora, pois arrendava uma área vizinha." (fl. 54). 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

  

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I da Lei nº 

8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (19.06.07), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (19.06.07), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

  

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelo Réu em contra-razões: pré-questionamento de matérias 

que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta 

recursal. 

  

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade 

expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do 

apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude 

de defesa. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir 

da data da citação (19.06.07), pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária fixada nos termos 

das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), fixar os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção 

da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com os documentos da segurada NELCIDIA JACINTO PEREIRA para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 19.06.07 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.002796-7        AC 1272612 

ORIG.   :  0700000711  1 Vr CAPIVARI/SP     0700028960  1 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  CLEUSA GOMES DA SILVA SANTOS 

ADV     :  THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por Cleusa Gomes da Silva Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal 

e artigo 20 da Lei nº 8.742/92. 

A r. sentença proferida em 30.07.2007, indeferindo a petição inicial, julgou extinto o processo sem resolução do mérito 

por falta de interesse processual, com base no artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil.  

Inconformada, a Autora interpôs apelação pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que é indevida a 

exigência da prévia postulação do benefício na esfera administrativa 

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, fundamentando que a Autora não carreou 

aos autos documento comprobatório do indeferimento do pedido de benefício de prestação continuada, e que a ausência 

da prova da recusa administrativa da concessão do benefício previdenciário enseja a falta do interesse de agir da Autora.  

Por sua vez, apelou a Autora pleiteando a anulação da r. sentença, sustentando que o prévio requerimento 

administrativo do benefício pleiteado não é condição específica da ação e que a sua exigência contraria o inciso XXXV 

do artigo 5º da Constituição Federal e a Súmula nº 9 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 
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"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:   

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013127-8        AC 1291735 

ORIG.   :  0700000564  2 Vr CUBATAO/SP     0700040669  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  JOÃO RODRIGUES DA COSTA 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, por entender o Ilustre Sentenciante, que os índices adotados para fins de correção do 

valor das prestações previdenciárias nos anos de 1996 a 2006 não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o 

próprio texto constitucional atribui ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a preservação do 
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valor real dos benefícios, restando corretos, portanto, os reajustes aplicados pelo INSS. Em razão da sucumbência, 

houve condenação em custas e despesas processuais, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, o desrespeito ao 

texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias, em razão da inadequação 

da escolha de indexadores aleatórios, que não recompõem as perdas inflacionárias acumuladas no período, em 

detrimento do INPC - nos anos de 1996 a 2005 - índices regularmente fixados para fins de correção das prestações 

previdenciárias. Pleiteia que os juros de mora incidam à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código de Processo Civil c.c. artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como a condenação da Autarquia 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas. 

Requer, por fim, seja provido o recurso interposto. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Alega a parte Autora que os índices adotados pela Autarquia Previdenciária para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1996 a 2005 lhe foram prejudiciais, de modo a não refletir as perdas inflacionárias do 

período e a gerar uma redução real nos valores percebidos, deixando, destarte, de atender ao disposto nos artigos 201 e 

202 (em suas redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  
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A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 
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 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002, junho 

de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, junho de 2004 (4,53%), determinado pelo 

Decreto n. 5.061, de 30.04.2004 e junho de 2005 (6,355%), determinado pelo Decreto n. 5.443, de 09.05.2005, também 

não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos 

benefícios previdenciários seria definido em regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários nas competências de maio/1996 a junho/2005 sucumbe diante da constatação da legalidade 

do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não 

existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade 

do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 
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- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013364-0        AC 1291972 

ORIG.   :  0500001140  3 Vr CUBATAO/SP     0500094630  3 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  VICENTE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, por entender o Ilustre Sentenciante, que os índices adotados para fins de correção do 

valor das prestações previdenciárias nos anos de 1996 a 2005 não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o 

próprio texto constitucional atribui ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a preservação do 

valor real dos benefícios, restando corretos, portanto, os reajustes aplicados pelo INSS. Não houve condenação ao 

pagamento das verbas de sucumbência, nos termos do parágrafo único, do art. 129, da Lei n.º 8.213/91. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, o desrespeito ao 

texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias, em razão da inadequação 

da escolha de indexadores aleatórios, que não recompõem as perdas inflacionárias acumuladas no período, em 

detrimento do INPC - nos anos de 1996 a 2005 - índices regularmente fixados para fins de correção das prestações 

previdenciárias. Pleiteia que os juros de mora incidam à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código de Processo Civil c.c. artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como a condenação da Autarquia 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas. 

Requer, por fim, seja provido o recurso interposto. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Alega a parte Autora que os índices adotados pela Autarquia Previdenciária para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1996 a 2005 lhe foram prejudiciais, de modo a não refletir as perdas inflacionárias do 

período e a gerar uma redução real nos valores percebidos, deixando, destarte, de atender ao disposto nos artigos 201 e 

202 (em suas redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 
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"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 
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4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 
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Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002, junho 

de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, junho de 2004 (4,53%), determinado pelo 

Decreto n. 5.061, de 30.04.2004 e junho de 2005 (6,355%), determinado pelo Decreto n. 5.443, de 09.05.2005, também 

não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos 

benefícios previdenciários seria definido em regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários nas competências de maio/1996 a junho/2005 sucumbe diante da constatação da legalidade 

do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não 

existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade 

do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 
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III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 
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- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013462-0        AC 1292070 

ORIG.   :  0500001139  2 Vr SAO VICENTE/SP     0500161060  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, condenando a Ré a reajustar o benefício nos anos de 1997 a 2001, nos termos da MP n.º 

1.415/96 e Lei n.º 9.711/98. A Autarquia foi condenada ainda ao pagamento das diferenças decorrentes da aludida 

revisão, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante Súmula n.º 111, do STJ. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido de 

revisão. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como 

que os honorários advocatícios sejam reduzidos. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Pleiteia a parte Autora o reajustamento de seu benefício previdenciário nas competências de  junho/97 a junho de 2001, 

com a aplicação do IGP-DI, em respeito ao disposto nos artigos 201 e 202 (em suas redações originais) da Constituição 

Federal. 

De fato, consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1.572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 
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(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Carta da República elegendo indicadores econômicos que 

resultem na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos 

proventos pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no artigo 201, antigo § 2º, da 

Constituição Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização 

do instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. A ratificar tal entendimento, oportuno colacionar julgado do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação de inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários nas 

competências de junho/97 a junho/2001, sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já 

mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à 

utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos 

benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, destacar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal, reconhecendo a 

legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 

2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora 

Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, cuja ementa segue 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 
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- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, eis que foi reformada a r. sentença.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, bem 

como à remessa oficial tida por interposta para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  IRANI MARTINS DA SILVA 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou a parte Autora carecedora da ação, extinguindo o 

processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Não houve condenação à sucumbência por ser a 

parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Em suas razões, pugna a parte Autora pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, a procedência da revisão 

pleiteada na inicial. 

Com contra-razões, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 
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especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

E, ainda, há que se destacar os seguintes julgados desta Egrégia Corte, acerca da argüição de decadência em sede de 

ação revisional de benefício previdenciário de pensão por morte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. DECADÊNCIA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. 

APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1- 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a modificação introduzida no 

art.103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência, o que, por si só, exclui a ocorrência dos pressupostos da decadência. (...). 9- Matéria 

preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficia improvidas. Apelação da Autora provida." (TRF3R -AC 

200261040019110; 9ª Turma; DJU: 30/09/2004; Rel. Des. Fed.Santos Neves). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 6423/77. IRRETROATIVIDADE. 

INTEGRALIDADE DO IRSM. DESCABIMENTO. 1. Aposentando-se os autores em data anterior à vigência da Lei 

9.711/98, não há falar em decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício, por obediência 

ao princípio da irretroatividade das leis. (...) 6. Apelação e remessa oficial providas. Apelação dos autores prejudicada." 

(TRF3R -AC 199961040096680; 2ª Turma; DJU: 07/11/2002; Rel. Juiz Mauricio Kato). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo.  

Nesses termos, in casu, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação, tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No mais, convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde 

a 100% (cem por cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria 

direito caso estivesse aposentado por invalidez na data de seu óbito. 

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma "quota familiar" equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), 
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consoante o artigo 48, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o 

artigo 37 da Lei nº 3.807/60, denominada de Lei Orgânica da Previdência Social. 

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a 

ser constituído de 80% (oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou 

daquela que teria direito se aposentado estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por 

dependente, até o máximo de 02 (dois). 

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por 

morte em 100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas 

individuais. A base de cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado 

previdenciário morto. 

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente 

de 100% (cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a 

aposentadoria do segurado previdenciário. 

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com 

base nas normas anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, 

sem, todavia, retroagirem à época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição 

qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº 297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp 

nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303). 

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os 

efeitos jurídicos que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o 

princípio da legalidade ou tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: "O direito subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como é da natureza alimentar do benefício previdenciário".(AGA nº 

492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003, publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215). 

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o 

coeficiente da pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam 

pensionistas à época da respectiva alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na 

data em que ocorreu a hipótese de incidência (falecimento do segurado previdenciário).  

Debruçado sobre o tema, Villian Bollmann concluiu "que o Estado-julgador pode conceder aumentos reais verticais 

para determinados benefícios, que decorrerão de um juízo realizado quando da prognose sobre a viabilidade econômica 

posterior do sistema. A incidência destes aumentos pode ser realizada sobre as prestações vindouras, cuja conformação 

econômica é independente da renda mensal inicial, por se tratar de efeito da situação jurídica de beneficiário, ocorrido 

na fase estática deste. O aumento representa, por certo, um progresso social, podendo afetar situações jurídicas 

consolidadas e necessitando, por isso, de uma ponderação dos direitos envolvidos, que poderá ser judicial ou legislativa, 

aquela na ausência desta. No que se refere à Lei 9.032/1995, ela não trouxe o regime temporal de sua aplicação, sendo 

inconstitucional a utilização do fator tempo, para discriminar beneficiário que fez jus à Pensão em um (ou vários) mês 

(es) antes da entrada cem vigor da nova norma daquele que recebeu o benefício posteriormente. Ademais, há 

procedentes tanto na matéria ora analisada (Embargos de Divergência em Resp 297.274-AL) quanto em relação ao 

aumento do auxílio-acidente (Resp 240.771-SC)". (grifos nossos e espontâneos). - ("Lei 9.032/1995: Eficácia 

Retrospectiva do Aumento do Coeficiente da Pensão por Morte", Revista ADCOAS Previdenciária, vol. 59/2004, pág. 

10).  

Nesse campo, ademais, convém anotar a opinião de Marnoco e Souza, em citação de Wladimir Novaes Martinez, de 

que a igualdade perante a lei significa "em paridade de condições, ninguém pode ser tratado excepcionalmente e, por 

isso, o direito de igualdade não se opõe a uma diversa proteção das desigualdades naturais por parte da lei." - 

("Princípios de Direito Previdenciário, 4ª edição, São Paulo/2001, LTr, p. 249). 

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não 

sofreu qualquer agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 

1991, sob a denominação de Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento 

de benefícios constantes da seguridade social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e 
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definidas no conceito da diversidade da base de financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo 

único, também da Lex Mater. 

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, 

consignando que "a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário 

exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou 

serviços da seguridade social." (RE 151.106 AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 

26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722) 

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do 

artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

A bem ver, se a parte Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida em 02/05/1972 (fl. 21), 

portanto, com base em legislação posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91 - alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, 

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 

9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passasse a corresponder a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 

cento) ao benefício previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados 

ocorridos após a sua publicação. 

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o 

percentual de 80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91. 

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada 

em 24 de julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma "quota familiar" de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a decisão atacada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  EUDALIO MONTEIRO DA SILVA 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 29.11.07 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação 

em custas e despesas processuais e honorários advocatícios, observando-se, contudo, a concessão do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 
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Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 
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( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela 

a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento (artigo 75 da Lei nº 8.213/91).  

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 16 de janeiro de 1995, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 09). 

Em relação a qualidade de parentesco da de cujus com o Autor, restou demonstrado pelas Certidões de Casamento 

celebrado em outubro de 1982 (fl. 10) e de Óbito (fl. 09). 
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No tocante à condição de segurada da falecida consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios 

trazidos aos autos, não há como reconhecer o direito pleiteado tendo em vista que, segundo a prova dos autos, somente 

o Autor (marido) da "de cujus", está qualificado como "trabalhador rural" não houve a comprovação da atividade 

exercida "lavradora". Ademais, segundo consta dos depoimentos testemunhais (fls. 59/61), não houve menção ao 

período em que a falecida trabalhou, bem como há contradições nos depoimentos prestados uma vez que o Sr. Manoel 

Aleison Lima relata que o Autor constituiu outra família, bem como exerceu trabalho urbano, ao passo que as demais 

testemunhas relatam que o Autor sempre trabalhou na roça e não constituiu nova família. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a condição de segurada da de cujus, a improcedência do pedido inicial é 

de rigor. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019223-1        AC 1304242 

ORIG.   :  0600001670  1 Vr CACAPAVA/SP     0600071808  1 Vr CACAPAVA/SP 

APTE    :  LEONARDO DE MOURA PEDRESCHI 

ADV     :  ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 25.07.07 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação nas verbas decorrentes da sucumbência.  

Em razões recursais às fls. 57/66 preliminarmente, aduz o cerceamento de defesa, uma vez que não houve a produção 

das provas pleiteadas pelo Autor que destinavam especialmente à comprovação da incapacidade do apelante. No mérito, 

alega que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de pensão por morte e pleiteia a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência da ação, sob o fundamento de que o Autor completou 

vinte e um anos de idade em junho de 2006 e dessa forma, na conformidade da legislação previdenciária houve a 

cessação do direito do recebimento do benefício pensão por morte de seus genitores, inocorrendo situação que pemitisse 

a continuidade do benefício.  

Em razões recursais, o Autor alega preliminarmente, que a decisão deve ser anulada por cerceamento do direito de 

defesa, uma vez que não houve oportunidade de produção de estudo social e prova testemunhal, esclarecendo as 

condições de hipossuficiência do apelante, uma vez que com a morte dos pais Sr. João Walter Pedreschi e Sra. Alaíde 

de Moura Pedreschi, falecidos, respectivamente, em 28.11.2004 e 12.07.2005 (fls. 12/14), o apelante se viu ceifado de 

oportunidade com vistas a se preparar para enfrentar o mercado de trabalho, a própria sobrevivência e a vida. Alega, 

ainda, que a não realização das provas, ofendeu ao seu direito e a Constituição Federal, devendo, portanto, ser decretada 

a nulidade da r. sentença em virtude do caráter alimentar do benefício, norteado pelos princípios da razoabilidade e 

dignidade da pessoa humana. 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

o Autor expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a 

hipossuficiência econômica deixada pela ausência dos pais, por ocasião do evento morte, época em que o Autor 

completou a maioridade e ingressou em Universidade, a fim de assegurar a garantia a educação. 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

No caso em tela o Autor protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que envolve 

fatos controvertidos e relevantes, relativos à situação de miserabilidade em que se encontra, posto que pelas provas 
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juntadas aos autos, não há como definir a real situação econômica do Autor, se o curso é realizado em período integral 

inviabilizando o Apelante de trabalhar e o valor da mensalidade, etc. 

À propósito reporto-me aos seguinte julgados: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  FILHA MAIOR DE 21 ANOS.  

INTERPRETAÇÃO. 

1. No caso concreto, é perfeitamente possível que a idade para a concessão de pensão por morte possa ultrapassar os 21 

anos previstos no art. 16 da Lei de Benefícios. Na hipótese dos autos, constatada a presença do requisito constitucional 

dependência (como se percebe dos documentos que acompanham a inicial), há que se conceder o benefício. É claro que 

a disposição não é tida como inconstitucional, mas em concreto, pode ser adequada ao desiderato constitucional. 

2. Logo, o filho pode ter ultrapassado os 21 anos, indicados na Lei de Benefícios, e, ainda assim, precisar da 

manutenção do benefício pelo menos até a conclusão de seu curso universitário. Tudo depende, como já dissemos 

anteriormente, de uma interpretação "in concreto" no sentido da busca da preservação do conceito constitucional de 

dependência. Na situação dos autos, o curso é feito em período integral (fls. 21) - o que inviabiliza a impetrante de 

trabalhar - e o valor das mensalidades é bastante elevado (fls. 23). 

3. Trata-se de caso de interpretação evolutiva, que deflui do conceito constitucional de dependência.  

4. Apelo provido para conceder a pensão por morte." 

(TRF 3a Região, MAS nº 282286, Proc. nº 2005.60.00009288-2 MS, 9a Turma, j. 20.09.2007, pub. DJU 18.10.2007, 

pág. 737, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE -- TUTELA ANTECIPADA - 

FILHO MAIOR DE 21 ANOS - UNIVERSITÁRIO. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - O § 4º do artigo 16 da Lei n. 8.213/91 versa sobre uma presunção relativa, estabelecendo, assim, a dependência 

econômica como requisito para que alguém receba um beneficio da Previdência Social na qualidade de dependente, ou 

seja, o fator preponderante não é a idade ou o grau de parentesco e sim a dependência econômica, razão pela qual a 

apreciação deste fato é imprescindível para a adequada interpretação do aludido dispositivo legal.  

III - No direito de família a jurisprudência é pacifica no sentido de que a pensão alimentícia é devida ao alimentando 

universitário até que ele complete 24 anos de idade ou conclua seu curso superior, não se justificando, assim, que o filho 

universitário de um 

segurado do INSS seja considerado dependente no âmbito cível e até tributário (depende do imposto de renda), mas não 

seja considerado dependente para fins previdenciários. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(AC nº 2006.03.000957008 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Pub. DJU 18.04.2007, pág. 538). 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

Nesse sentido, segue o ensinamento doutrinário: 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 
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impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do 

direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria 

precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)". [11] 

No caso dos autos, ainda que a parte não houvesse protestado pela produção de prova técnica e testemunhal, o 

julgamento antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a 

decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no 

âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta não 

estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi determinada 

conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, porque não foi 

comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora.  

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto que 

pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu marido 

residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de casal de 

idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi produzida, por 

ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença.  

3.Sentença anulada.  

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da pensão por morte, mister 

se faz a constatação da hipossuficiência do Autor através da realização de estudo social e Audiência de Instrução e 

Julgamento com oitiva de testemunhas. 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa do Autor, de modo a eivar de nulidade o r. decisum 

combatido e, diante do contexto descrito - correta a afirmação dele que assevera a necessidade de estudo social e prova  

testemunhal, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, se o Autor não consegue trabalhar em razão do curso ser em 

período integral, se paga aluguel ou depende de algum parente para sobreviver, de maneira que comprove os requisitos 

exigidos na concessão do benefício. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. sentença 

e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, com a necessária produção de 

estudo social e prova testemunhal, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020396-4     REOAC 1306056 

ORIG.   :  0500001136  1 Vr CUBATAO/SP     0500093560  1 Vr CUBATAO/SP 

PARTE A :  NEWTON TANI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a rever o valor 

do benefício do Autor, com a aplicação da regra disposta no artigo 58,  do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Determinou que as diferenças, observada a prescrição das parcelas vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Considerando a sucumbência 

recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com as custas e despesas a que houver dado causa e com os 

honorários dos respectivos patronos, ressalvada a gratuidade aplicável. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo, não houve interposição de apelos. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 
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Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pleiteia a parte Autora a manutenção da equivalência salarial para que seus proventos correspondam ao número de 

salários mínimos verificados por ocasião da concessão do seu benefício.  

Pois bem, com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a 

Lei nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos 

benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de salários 

mínimos do mês de sua concessão.  

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da 

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se: 
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"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis: 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 

1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de 

vigência.  

Entretanto, no caso, o benefício da parte Autora foi concedido em 11/12/1986 - fl. 25 e a Autarquia não logrou 

comprovar que aplicou a norma disposta no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as 

rendas mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial 

alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, 

consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in 

Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

 Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que a correção monetária deve ser 

fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês.  Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. No que se refere às custas 
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processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na 

hipótese de pagamento prévio. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020649-7        AC 1306972 

ORIG.   :  0500000733  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500006517  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  MARISA DE JESUS BRAZ FERREIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 13.06.07 (fls. 80/87), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observando-se a respeito o disposto na 

Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 89/95 alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte.  

Com contra-razões às fls. 100/103 subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  
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Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 
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Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 
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A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 
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V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 09 de maio de 2005, está provado pela certidão de óbito (fl. 10). 
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Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o Autor exerceu atividade remunerada em vários períodos e, justamente estava trabalhando na 

época do óbito, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 18).  

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era esposa do falecido conforme Certidão de Casamento 

e de nascimento dos filhos (fls. 09/12), preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na ausência de 

requerimento administrativo, o termo a quo de fruição do benefício deve ser fixado a partir da data da citação efetivada 

em 15.08.2005 (fl. 33). 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (15.08.05), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 em valor a ser calculado pelo Réu, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação (15.08.2005 - fl. 33), pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir do termo inicial, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a 

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, 

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora MARISA DE JESUS 

BRAZ FERREIRA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR 

MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 15.08.05 e renda mensal inicial - RMI a calcular 

pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 05.10.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença, revogando a 

liminar anteriormente concedida, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento 

das verbas de sucumbência, em face dos termos do artigo 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, e do artigo 7º, inciso 

II, da Lei Estadual nº 11.608/03.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  
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IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do 

benefício auxílio-doença, argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que o Réu concedeu ao Autor auxílio-doença na esfera administrativa sob nº 502.292.516-3 a partir de 

27.01.2005 e término do benefício em 31.08.2005, ajuizando a ação em 06.02.2006, ou seja, dentro do "período de 

graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Em relação a incapacidade, o laudo médico pericial atestou que (fls. 115/120) que: "(...) o periciando seja portador de 

seqüela de discopatia degenerativa da coluna lombo sacra com piora do quadro e incapacidade temporária às suas 

atividades laborativas, por isso considerado como incapaz para o desempenho profissional de sua profissão 

temporariamente em torno de 12 meses para o tratamento", ou seja, encontra-se incapacitado para de maneira parcial e 

temporária para o trabalho.  
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Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte do Autor da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da legislação previdenciária, o benefício pleiteado não deve ser concedido. 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II -O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III- Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 2001.01373740/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5a. Turma - DJ 24.06.02, p. 327) 

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e temporária do Autor 

para o trabalho, é de rigor observar que ele se encontra incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-lo apto no momento, ao 

exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 
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VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, devendo o Réu 

conceder o benefício do auxílio-doença ao Autor acrescido de abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, 

e reintegrá-lo em processo de reabilitação profissional de acordo com o artigo 62 da Lei de Benefícios. 

"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir do dia seguinte data da cessação do benefício em 29.07.2005, descontando-se as 

parcelas já pagas na esfera administrativa a partir do deferimento liminar em 09.11.2006 (fl. 84).  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (07.11.06 - fl. 88vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o valor da causa, as condições 

financeiras das partes, a complexidade, a natureza e as dificuldades da perícia, além do tempo a ser utilizado para a sua 

realização, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação 

em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 541, de 2007. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, 

pelo Réu, o benefício de auxílio-doença, acrescido de abono anual, a partir do dia seguinte a data da cessação do 

benefício na esfera administrativa em 29.07.2005, descontando-se as parcelas já pagas na esfera administrativa a partir 

do deferimento liminar em 09.11.2006 (fl. 84), pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária 

fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos desde a data da citação em 07.11.2006, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e 

cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 541, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. Como 

os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, 

§2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos 

do segurado SINVALDO DA SILVA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB - em 29.07.2005 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021913-3        AC 1309164 

ORIG.   :  0400001667  5 Vr SAO VICENTE/SP     0400090790  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIZETE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a revisar o benefício previdenciário, com a correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 

doze últimos pela variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. Determinou que as diferenças, observada a 

prescrição quinquenal das parcelas, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação. Em razão da sucumbência recíproca cada parte deverá arcar com suas despesas processuais e com os honorários 

de seus patronos. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, sustentando que realizou o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de acordo com os critérios legais.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Dante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Compre analisar a decadência e a prescrição na causa em foco:  

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 
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instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mérito:  

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 
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c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 
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- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201). 

Assim, considerando-se que o Autor é titular de aposentadoria concedida em 12/01/1982 (fl. 13), faz jus à revisão 

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei 

traz reflexos financeiros positivos ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial para que a  correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas n.º 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). No que se 

refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime 

a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

precede a propositura da ação, tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação". 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  
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[1] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal 

vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de 

requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.? 

[2] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 

170. 

[3] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal 

vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de 

requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.? 

[4] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 

170. 

[5] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal 

vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de 

requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.? 

[6] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 

170. 

[7] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[8] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[9] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[10] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[11] GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, v. 2, 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p.166. 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de julho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   563844   2000.03.99.002735-0   9900000436   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTENOR FERNANDES DE CARVALHO 

ADV     : EDWARD COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   886082   2003.03.99.021273-6   9700025586   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZA CONCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANINHA BORGES DE OLIVEIRA 

ADV     : SANDRA MARA DE LIMA RIGO (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1245402   2004.61.16.000559-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RONALDO AUGUSTO LISBOAS incapaz 

REPTE   : NEUSA ANTONIA LISBOAS 

ADV     : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1253158   2005.61.08.004558-2 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO CARLOS GALHARDO 

ADV     : ADMIR JESUS DE LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00005   AC   1245613   2005.61.11.004748-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PATRICIA MARQUES AMANCIO incapaz 

REPTE   : ANA LUZIA MARQUES AMANCIO 

ADV     : ANDRE LUIS MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00006   AC   1245089   2005.61.12.006189-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AMBROSIA APARECIDA PERATELLI DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1249478   2005.61.12.007705-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA VIRGILINA DE OLIVEIRA SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1124131   2006.03.99.023024-7   0600000053   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORINDA NUNES DA ROSA 

ADV     : THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00009   AC   1124187   2006.03.99.023080-6   0400000493   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO GOMES FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1124528   2006.03.99.023259-1   0400000833   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA ROSA RODRIGUES FERNANDES 

ADV     : VALDIR BERNARDINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1124596   2006.03.99.023340-6   0500001130   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUINA CAETANO ALVES DA SILVA 

ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00012   AC   1124633   2006.03.99.023378-9   0400001019   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JORGE BARBOSA DO AMARAL 

ADV     : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00013   AC   1124669   2006.03.99.023414-9   0400000888   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA ANDRADE 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1124827   2006.03.99.023571-3   0500001023   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUSIA DA SILVEIRA SOUZA 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1124882   2006.03.99.023626-2   0500000491   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVANILDE MENDICINA RAMIM 

ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1124905   2006.03.99.023649-3   0400001015   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE ALVES 

ADV     : MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1245683   2006.61.11.003007-5 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANITA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADV     : ELIANA DUTRA GABRIEL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1245916   2006.61.13.000468-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA CONCEICAO DE PAULA ANDRADE 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1259438   2006.61.24.000508-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFINA DOS SANTOS PEREIRA 

ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1182002   2007.03.99.009586-5   0400001250   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA GOMES LUCAS 

ADV     : ANTONIO APARECIDO PRADO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00021   AC   1189044   2007.03.99.014505-4   0200000782   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : BENEDITA DE SOUZA NOVAIS 
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ADV     : DIRCE REINA GONCALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00022   AC   1197851   2007.03.99.021487-8   0400000304   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ROSARIA MIGUEL DA SILVA incapaz 

REPTE   : TEREZA MARQUES DA SILVA 

ADV     : MIGUEL ERNANDES FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE RICARDO RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00023   AC   1202283   2007.03.99.024705-7   0600000168   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JULIANA OLIVEIRA DA SILVA incapaz 

REPTE   : ODETE JORGE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     : LUIZ CARLOS MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1210395   2007.03.99.030530-6   0200000400   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA ALICE MOREIRA 

ADV     : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00025   AC   1210802   2007.03.99.030877-0   0400001428   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DARCI PEREIRA DA SILVA 

ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00026   AC   1211222   2007.03.99.031280-3   0500000981   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA APARECIDA DE SANTI OLIVEIRA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1214833   2007.03.99.031931-7   0500000998   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : CLEUSA ROSA DE ABREU incapaz 

REPTE   : DURVALINA ROSA DE ABREU 

ADV     : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00028   AC   1216902   2007.03.99.032616-4   9812049355   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : FERNANDA APARECIDA MUSSOLIM incapaz 

REPTE   : ELINEUZA LOPES DA SILVA MUSSOLIM 

ADV     : DIRCE FELIPIN NARDIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1217199   2007.03.99.032705-3   0500000242   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOÃO PEDRO FERREIRA 

ADV     : ADRIANA CARDOSO DO AMARAL MIOTTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1217252   2007.03.99.032758-2   0500000346   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMELINDA PIRES PROENCA 

ADV     : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1217609   2007.03.99.032904-9   0400000042   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     : VITORIO MATIUZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1217658   2007.03.99.032953-0   0400000307   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CONCEICAO MARCELO 

ADV     : SILVIA HELENA MATTIAZZO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1218109   2007.03.99.033384-3   0200001573   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : FABIO RODRIGO GENNARI incapaz 

REPTE   : DIRCE MARQUES DA SILVA GENNARI 

ADV     : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

  

  

00034   AC   1218547   2007.03.99.033822-1   0400001102   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CLARA DO NASCIMENTO SILVA 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1218788   2007.03.99.034064-1   0500001273   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ADALGISO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1222068   2007.03.99.034931-0   0400000578   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA MANOEL CARLOS 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1223343   2007.03.99.036094-9   0300000641   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IGNACIO VAZ DE MORAES 

ADV     : NEYLA VALERIA R DE S STOCO MARTINES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2973/5434 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1223414   2007.03.99.036165-6   0500001714   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALESSANDRA ARENA GRENINGER incapaz 

REPTE   : MARIA ALICE DA SILVA ARENA 

ADV     : MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00039   AC   1227418   2007.03.99.038436-0   0500001191   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1237219   2007.03.99.040477-1   0600000220   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JESUINA APARECIDA FARIA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00041   AC   1237319   2007.03.99.040577-5   0500038447   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MAURA ORTIZ ROA incapaz 

REPTE   : CELIDONIA ORTIZ ROA 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00042   AC   1239072   2007.03.99.042246-3   0400001633   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LEONARDO QUINTINO DA SILVA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1249787   2007.03.99.045450-6   0400000167   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : REGINA FRANCISCA PINTO SANTANA 

ADV     : JOÃO SARDI JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1253697   2007.03.99.046882-7   0600000653   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JENI MARTINS MORETTE 

ADV     : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1256145   2007.03.99.048240-0   0400000327   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PATRICIA DE SOUZA COURA incapaz 

REPTE   : JOSE WILSON RODRIGUES COURA 

ADV     : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00046   AC   1258844   2007.61.03.005974-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA SILVA ALMEIDA 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL  

  

  

00047   AC   1273039   2008.03.99.003202-1   0500001257   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA PETRONILHA DA SILVA YAMASAKI 

ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1274862   2008.03.99.004476-0   0700000172   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SANTINHA BURDA MARTINS 

ADV     : MAURICIO CURY MACHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00049   AG   155497   2002.03.00.021126-1   9713064097   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : BATUIRA ESCOBAR 

ADV     : SEBASTIAO DE LIMA MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  
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00050   AG   273434   2006.03.00.073365-9   0600000653   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : JENI MARTINS MORETTE 

ADV     : WELTON JOSE GERON 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP  

  

  

00051   REOMS   301044   2004.61.83.001104-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : MARIA DE LOURDES DE AVILA DOMINGUES 

ADV     : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00052   REOAC   934186   2001.60.00.000442-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : AGRINALDO MEDEIROS 

ADV     : IRIS WINTER DE MIGUEL 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   REOAC   1249578   2003.61.03.003611-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : ADILSON DA CONCEICAO LEMES 

ADV     : VALDIR COSTA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00054   AC   118192   93.03.056176-7   9200000444   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANIZIO MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALBERTO MARTIL DEL RIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   396481   97.03.074517-2   9500000883   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SERGIO VIEIRA MACHADO espolio 

REPTE   : ALDIA JOSE PEREIRA 

ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   637553   2000.03.99.062356-5   9800000892   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA LOPES LUIZON 

ADV     : ILDEU JOSE CONTE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   726804   2000.61.02.010014-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA DE SOUZA TARANTELLI e outros 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 2978/5434 

00058   AC   656042   2001.03.99.000244-7   9900000754   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES CLAUDINO SANTOS 

ADV     : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   661092   2001.03.99.003440-0   0000005547   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AURELINO PINTO DA COSTA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00060   AC   696131   2001.03.99.024900-3   9900000221   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCILIO GRECO 

ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   696154   2001.03.99.024923-4   0000000526   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : EDMILSON ANDRE DA SILVA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   706491   2001.03.99.030953-0   0000000357   SP 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCIDES LOPES 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   707406   2001.03.99.031432-9   0000000488   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : GERUZA JANUARIO DA SILVA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLORIA ANARUMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   746579   2001.03.99.052691-6   0000000467   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LAURINDO DOS SANTOS 

ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   750562   2001.03.99.054424-4   9500422581   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE EDUARDO VILLELA DE ANDRADE DA FREIRIA 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00066   AC   780220   2001.61.11.002613-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE FRANCISCO PEREIRA 

ADV     : JOSUE COVO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   987074   2001.61.13.002958-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : CLOVIS GONCALVES JULIOTI 

ADV     : OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   899837   2001.61.13.003382-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MILTON RIBEIRO MARTINS 

ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   951951   2001.61.21.003375-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ANTONIO GUEDES 

ADV     : ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1262746   2001.61.25.000941-3 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARLENE DE CARVALHO 

ADV     : IVAN JOSE BENATTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00071   AC   867848   2001.61.83.000138-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : VICENTE PEREIRA DA SILVA 

ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   777807   2001.61.83.001176-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : RUBENS NATALINO NERO 

ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1211906   2002.61.07.005127-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA FRANCISCA DIAS DE JESUS 

REPTE   : DARCY FRANCISCA DIAS DE JESUS 

ADV     : TAMER VIDOTTO DE SOUSA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00074   AC   848822   2003.03.99.000497-0   0100000050   SP 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   875715   2003.03.99.015616-2   9900000806   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : DOMINGOS SCALADA 

ADV     : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   893144   2003.03.99.025325-8   0200000078   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARGARIDA MARQUES DOS SANTOS 

ADV     : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   907548   2003.03.99.032889-1   0100000739   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DONIZETE APARECIDO AZARIAS 

ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00078   AC   1104786   2003.61.03.002672-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOVENTINO DE MATOS GUERRA 

ADV     : CELSO RIBEIRO DIAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1021326   2003.61.04.002038-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : APARECIDA PEREIRA DE MOURA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   937486   2003.61.04.004659-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : WANDER DE CARVALHO OLIVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1058594   2003.61.04.004675-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LUIZ SEBASTIAO DA COSTA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   954722   2003.61.04.005002-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JANDIRA GONCALVES LOPES 
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ADV     : DONATO LOVECCHIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1258133   2003.61.04.013414-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : CLAUDEMIRA NOVAIS DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCOS DI CARLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1247589   2003.61.09.006462-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MOACYR MARQUES (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1285066   2003.61.09.006839-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR GONCALVES MARTINS 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1091835   2003.61.13.000748-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIAS BATISTA DE SENA 

ADV     : ERIKA VALIM DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1251228   2003.61.83.008455-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ DOS SANTOS CAMARGO 

ADV     : MIGUEL RICARDO GATTI C N GAMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   930332   2004.03.99.012662-9   0200000065   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA GONCALVES AZEVEDO 

ADV     : DIRCEU MIRANDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00089   AC   975467   2004.03.99.033014-2   0300001963   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MOISES SANTOS DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1200850   2004.61.16.000032-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ZENAIDE ANANIAS DE ALMEIDA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1060151   2005.03.99.043203-4   0300000480   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDEMAR INACIO ALVES 

ADV     : MOACIR JESUS BARBOZA 

ADV     : KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00092   AC   1236730   2005.61.24.000582-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : AUGUSTA LAZANHA VIAN 

ADV     : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1158337   2006.03.99.044446-6   0300000968   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLA MARIA LIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCIA REGINA ORFEI incapaz 

REPTE   : SILVIA HELENA ORFEI 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES.  

  

  

00094   AC   1160349   2006.03.99.045479-4   0600000199   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA RIBEIRO DE SOUZA 

ADV     : ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1184004   2007.03.99.010803-3   0400000830   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ROSA FERREIRA ILIDIO 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00096   AG   151118   2002.03.00.010138-8   9200000504   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOEL JOAO RUBERTI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP  

  

  

00097   AG   162370   2002.03.00.036670-0   9700001595   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUZIA MACHADO DE CAMARGO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP  

  

  

00098   AG   164274   2002.03.00.040902-4   9100001404   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALFREDO DOMINGOS e outros 
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ADV     : WILSON ROBERTO SARTORI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE OSASCO SP  

  

  

00099   AG   170361   2002.03.00.053958-8   200161210062076   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE CARLOS ARANHA TEIXEIRA COELHO 

ADV     : ZELIA MARIA RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP  

  

  

00100   AG   174996   2003.03.00.013018-6   9600000437   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PRUDENCIO RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00101   AG   177146   2003.03.00.019258-1   9300000087   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERALDO ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  

  

  

00102   AG   177151   2003.03.00.019263-5   9700000246   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SILVANA VELOSO CONCEICAO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  
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00103   AG   183013   2003.03.00.041345-7   9600000466   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  

  

  

00104   AG   184690   2003.03.00.044671-2   9600000151   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA GOMES RIBEIRO 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  

  

  

00105   AG   186352   2003.03.00.050145-0   9500000555   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ARMINDO BENTO DE MORAIS 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  

  

  

00106   AG   186665   2003.03.00.050465-7   9200000767   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SEBASTIAO SOARES PEREIRA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP  
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00107   AG   187060   2003.03.00.054063-7   9002028237   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALENE DE AZEVEDO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00108   AG   187357   2003.03.00.054464-3   9600000557   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : IVO BATISTA PINTO 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  

  

  

00109   AG   201970   2004.03.00.013153-5   9400001265   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO VANZELLA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00110   AG   202749   2004.03.00.015339-7   9400000030   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CESAR AUGUSTO NAHIME 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP  

  

  

00111   AG   293915   2007.03.00.018886-8   0600001974   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARCUS VINICIUS DONA 

ADV     : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00112   AG   297936   2007.03.00.035825-7   200761270007217   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARIA MEGA 

ADV     : FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00113   AG   313466   2007.03.00.092190-0   200761830037222   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : JOSE ANCILOTTO 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00114   AG   313998   2007.03.00.092930-3   0700003424   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VALDINEI ROBERTO DA SILVA 

ADV     : IARA ALVES CORDEIRO PACHECO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP  

  

  

00115   AG   316020   2007.03.00.095740-2   0700129306   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARLENE CONSTANCIO 

ADV     : DAIRSON MENDES DE SOUZA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  
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00116   AG   322169   2007.03.00.104433-7   200761200083668   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADILSON APARECIDO DE LIMA 

ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00117   AG   322658   2007.03.00.104961-0   200761110055635   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ELIANE DE SOUZA ROSADO SANTOS 

ADV     : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00118   AG   324531   2008.03.00.002523-6   0700000807   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROSELI CONCEICAO DA COSTA SILVA e outros 

ADV     : ADRIANA MÁRCIA PEREIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

Anotações : INCAPAZ  

  

  

00119   AG   324702   2008.03.00.002800-6   0800000034   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARIA EDUARDA ZAMONEL DE DEUS incapaz 

REPTE   : MARILIA APARECIDA ZAMONEL 

ADV     : JOSE ANTONIO PIERAMI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

Anotações : INCAPAZ  
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00120   AG   325046   2008.03.00.003372-5   200761180020610   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : BENEDITO DONIZETI COELHO 

ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00121   AG   325694   2008.03.00.004360-3   0800000028   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : NILZA ROSA FERREIRA SILVA 

ADV     : MARCELO BIGARELLI DE MORAES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP  

  

  

00122   AG   326207   2008.03.00.005165-0   200761080117243   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIANA BENEDITA CARNEIRO BATISTA 

ADV     : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00123   AG   326384   2008.03.00.005366-9   200661030058548   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SHIRLEY FATIMA DOS SANTOS 

ADV     : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00124   AG   326816   2008.03.00.006036-4   200861110002908   SP 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO BOSCO DA SILVA NOBRE 

ADV     : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00125   AG   328241   2008.03.00.008030-2   200661030071176   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : RODRIGO DA SILVA GODOI incapaz 

REPTE   : JOSEFA MARLEIDE DA SILVA GODOI 

ADV     : VALDIRENE SARTORI BATISTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00126   AG   328941   2008.03.00.009123-3   200861080010295   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARIA MADALENA DIAS SANTIAGO 

ADV     : NORBERTO SOUZA SANTOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00127   AG   329465   2008.03.00.009836-7   0800000566   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : NATALINO SOARES 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00128   AG   330490   2008.03.00.011120-7   0800000548   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : ODAIR DA SILVA GODOY 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00129   AG   331355   2008.03.00.012530-9   200761830063269   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : JUVENAL NUNES DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00130   AG   331280   2008.03.00.012560-7   200861020030400   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : NATALIA PRISCILA GARREFA 

ADV     : DANIELLE CAMILA GARREFA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00131   AG   331748   2008.03.00.013057-3   0800000392   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : DEUSDEDITH ALVES 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO 

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

OITAVA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 
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ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA LUISA RODRIGUES DE LIMA CARVALHO  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON DE LUCCA, THEREZINHA CAZERTA, 

VERA JUCOVSKY e MARIANINA GALANTE, foi aberta a sessão. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

 Ao  iniciar  a  Sessão,  o Senhor Presidente da Oitava Turma, Desembargador   Federal  Newton  De  Lucca,  

cumprimentou  a  todos  os presentes, muito especialmente as eminentes colegas de Turma, a ilustre representante   do   

"Parquet   Federal"   e  aos  servidores.  Desejou boas-vindas  e um feliz retorno à Excelentíssima Desembargadora 

Federal Vera  Jucovsky  que  voltou  ao convívio desta Turma. Registrou, em seu nome  e  no  das  demais  colegas de 

Turma, os mais sinceros parabéns e votos  de  muita  alegria,  saúde e felicidade, com a bênção de Deus, à 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, aniversariante daquele dia. 

 Em  seguida,  a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta agradeceu  as  gentis  palavras  e  também, com grande 

alegria, desejou boas-vindas à Desembargadora Federal Vera Jucovsky. 

 Antes  de  apresentar os feitos pendentes de sua relatoria, a Desembargadora   Federal   Vera  Jucovsky  agradeceu  as  

palavras  dos Desembargadores  Federais  Newton  De  Lucca  e  Therezinha  Cazerta  e externou  a  grande  satisfação  

em  estar  de  volta  ao trabalho e ao convívio desta Turma. 

 Com  a  palavra,  a  Desembargadora Federal Marianina Galante enfatizou a felicidade de todos com o retorno da 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, registrando que ela foi muito bem representada pelo Juiz Federal Fonseca 

Gonçalves, um ser humano maravilhoso, de grande talento e exímio julgador. 

  

  

 0001     AG-SP       292128      2007.03.00.011426-5(0600001256) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GILVAN ALFREDO DA COSTA 

ADV     : LEILA APARECIDA REIS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do  voto do Relator, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky,  vencida  a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta,  que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0002     AG-SP       303752      2007.03.00.064599-4(200761140025130) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : EDIVAL APARECIDO PIRES 

ADV     : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

0003     AG-SP       309308      2007.03.00.086160-5(0700001082) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE APARECIDO LOZANO 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao recurso, nos termos do  voto do Relator, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky,  vencida  a  Desembargadora  Federal  Therezinha Cazerta, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0004     AG-SP       322754      2007.03.00.105060-0(0700001909) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NORBERTO SUANO FILHO 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0005     AC-MS       1054202     2005.03.99.038338-2(0500005596) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ESTANISLAU LOPES LIMONGES 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0006     AC-SP       1103375     2006.03.99.013348-5(0400000253) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de cerceamento de  defesa  para  declarar  a  nulidade  da  

sentença  e, no mérito, julgou  prejudicada a apelação.   

  

0007     AC-SP       1106049     2006.03.99.014599-2(0500000685) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANITA ELIAS DE SOUZA 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0008     AC-SP       446944      98.03.098717-8     (9700000290) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : VENERANDO NUNES 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0009     AC-SP       822769      2002.03.99.032989-1(0000000870) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANTONIA SASSO POLPETA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

0010     AC-SP       1077275     2005.03.99.052537-1(0400001441) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : LUZIA RAMOS MATOS 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pelo  INSS  e,  no  mérito,  negou  provimento à sua 

apelação e ao recurso da  autora  interposto  a  fls.  46/47  e  não  conheceu do recurso de fls.  48/50.   
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0011     AC-SP       1213574                       2005.61.12.002303-8 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : GENY MARTINS DA SILVA 

ADV     : ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  negou provimento à apelação.   

  

0012     AC-SP       1213037                       2005.61.13.000469-7 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : IRACEMA ALVES VIEIRA 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0013     AC-SP       1174233     2007.03.99.004608-8(0300002708) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA LUIZA MAZIN SIQUEIRA 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0014     AC-SP       1175594     2007.03.99.005351-2(0500000378) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : APARECIDA DIAS DOS SANTOS 

ADV     : RICARDO CICERO PINTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por  maioria,  deu provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator, com  quem   votou   a   Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky,  vencida  a  

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0015     AC-MS       1203962     2007.03.99.025832-8(0600000272) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELMO FERNANDES DE CASTRO 

ADV     : AQUILES PAULUS 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0016     AC-SP       1217598     2007.03.99.032893-8(0600000533) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LINDAURA DOS SANTOS PEROSINO 

ADV     : HERMES LUIZ DE SOUZA 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS e à sua apelação.   

  

0017     AC-SP       1274024     2008.03.99.003873-4(0600001851) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ROSA MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDSON PALHARES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  indeferiu o pedido de condenação em 

litigância de má-fé.   

  

0018     AC-SP       1278313     2008.03.99.006510-5(0700000460) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEUZA MARILDA SPINARDI MARINHO 

ADV     : ERICA VENDRAME 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0019     AC-SP       1281666     2008.03.99.008473-2(0700000051) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA EUNICE SANTOS DA SILVA 

ADV     : ANDREIA DE MORAES CRUZ 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  rejeitando   a   matéria  preliminar  e,  no  

mérito,  deu-lhe  parcial  provimento.   

  

0020     AC-SP       985431                        2001.61.83.005077-7 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ELIAS TADEU MOREIRA 

ADV     : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outros 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0021     AC-SP       1271769                       2003.61.20.006257-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALEKSANDER MATHEUS HENRIQUE incapaz 

REPTE   : LUCY MEIRE TEIXEIRA 

ADV     : RENATA MOCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  com ressalva de seu entendimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0022     AC-SP       1076487                       2005.61.20.002530-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA BARBOSA RAMPONI 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, revogando a tutela 

anteriormente concedida.   

  

0023     AMS-SP      288638                        2005.61.19.007035-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ALEXANDRO HENRIQUE MOURA DE MELO 

ADV     : GABRIEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0024     AMS-SP      292932                        2005.61.19.006327-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NAZILMA QUEIROZ 

ADV     : GABRIEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0025     AMS-SP      284790                        2005.61.19.006740-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : RONALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA 

ADV     : GABRIEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0026     AMS-SP      282918                        2005.61.19.006260-4 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LUIZ FERNANDO GONCALVES DE LIRA 

ADV     : GABRIEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0027     REOMS-SP    297122                        2006.61.19.006926-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

PARTE A : LUIZ ANTONIO DA FONSECA 

ADV     : ELISABETE ARRUDA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial,  sendo  que  a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da  Relatora, pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0028     AMS-SP      284461                        2006.61.19.003544-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARCO AURELIO DA COSTA 

ADV     : CARMEN SILVIA DE MORAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0029     AMS-SP      280591                        2005.61.19.007162-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ROMUALDO LUIZ DE ARAUJO 

ADV     : GABRIEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto da Relatora,  pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0030     AMS-SP      293676                        2006.61.08.004882-4 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCE DOS SANTOS 

ADV     : DANIELA DE MORAES BARBOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0031     AMS-SP      272542                        2003.61.07.002338-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER MAROSTICA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO ROBERTO TALHACOLI 

ADV     : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0032     AMS-SP      262984                        2003.61.21.003876-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODAIR ALVES 

ADV     : ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0033     AMS-SP      271228                        2004.61.14.006363-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANA FIORINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOS ALBERTO ANTUNES PEREIRA 

ADV     : JOSE IVANILDO SIMOES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0034     AMS-SP      290753                        2006.61.26.001224-8 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEODIL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0035     AMS-SP      275026                        2004.61.26.003452-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV     : ELENICE LISSONI DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0036     AC-SP       1000300     2005.03.99.002992-6(0300002775) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : CUSTODIO MIRANDA DA SILVA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0037     AC-SP       1105948     2006.03.99.014498-7(0400001671) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ODAIR CHEREGATTI 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0038     AC-SP       1084826     2006.03.99.003254-1(0300003980) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV     : THAÍS MELLO CARDOSO 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0039     AC-SP       1136083     2006.03.99.029641-6(0500001198) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NELSON JOSE DA SILVA 

ADV     : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0040     AC-SP       869275                        1999.61.04.011466-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE DE LIMA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   
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0041     AC-SP       1257808                       2000.61.83.005409-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANTONIETA MARIA DOS SANTOS E SANTOS 

ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0042     AC-SP       1055543     2005.03.99.039442-2(0400002179) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDNA TOMASZEWK 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0043     AC-SP       1159692     2006.03.99.045169-0(0400000460) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELENIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : SILVINO ARES VIDAL FILHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento à apelação e, de ofício, 

concedeu a tutela específica.   

  

0044     AC-SP       1079560     2005.03.99.053939-4(0100000508) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : EDSON GOMES 

ADV     : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  do autor, deu 

parcial provimento à apelação do  INSS e, de ofício, concedeu a tutela específica.   
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0045     AC-SP       1275042     2008.03.99.004657-3(0500001308) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RITA TEREZINHA CANCIAN CREDENCIO 

ADV     : GISLAINE FACCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0046     AC-SP       1274243     2008.03.99.002466-8(0500002823) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DELFINA PEREIRA LACERDA DA SILVA 

ADV     : CÉSAR WALTER RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  deu  provimento  à  apelação  da autora e, 

de ofício, concedeu a tutela  específica.   

  

0047     AC-SP       1269426     2008.03.99.000996-5(0700001664) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA DE MORAES 

ADV     : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

0048     AC-SP       1269135     2008.03.99.000751-8(0700000073) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVOLINA DA CONCEICAO ONISH 

ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0049     AC-SP       1131826     2006.03.99.027043-9(0500000782) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA PEREIRA DE JESUS 

ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

0050     AC-SP       1109597     2006.03.99.016771-9(0400001075) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE GUETTO 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação do autor.   

  

0051     AC-SP       1085366     2006.03.99.003790-3(0400001076) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANTONIO BORDINHON III 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0052     AC-SP       843915      2002.03.99.045454-5(0000001301) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZABEL DE ATILIO GOSSO 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e do  agravo retido do INSS e deu provimento à 

sua apelação.   

  

0053     AC-SP       803619      2002.03.99.021826-6(9900001059) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIGIA CREMONESI ZAMBONE 

ADV     : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento à apelação do INSS e julgou 

prejudicado o recurso adesivo da  autora.   

  

0054     AG-SP       265152      2006.03.00.026515-9(200661830012609) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : PEDRO AMARAL SANTOS 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Marianina  Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que  lhe dava 

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0055     AC-SP       1270783     2008.03.99.001710-0(0500001981) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DERCY MANOEL DE ARAUJO 

ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação  do  INSS  

e  ao recurso adesivo e, de  ofício,  concedeu a tutela específica para implantação da aposentadoria  por invalidez.   

  

0056     AC-SP       1278254     2008.03.99.006451-4(0600001588) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA NASCIMENTO LAROCA 

ADV     : MARCELO IGRECIAS MENDES 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0057     AC-SP       1278277     2008.03.99.006474-5(0700001463) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALICE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, negou provimento à apelação.   
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0058     AC-SP       1305004                       2006.61.13.001927-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FATIMA SIBELLI M N SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODETE ANGELICA DA SILVA BARBOSA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à apelação e, de ofício, 

restringiu a sentença aos  limites do pedido.   

  

0059     AC-SP       1309099     2008.03.99.021848-7(0400000438) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HERMENEGILDO POMINI 

ADV     : RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0060     AC-SP       1290541                       2007.61.08.003763-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLINTO FERREIRA DA SILVA 

ADV     : NELSON MARTELOZO JUNIOR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0061     AC-SP       1273814     2008.03.99.003662-2(0600000253) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA LUIZA ZEFERINO 

ADV     : REGINA APARECIDA LOPES 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0062     AC-SP       1306083     2008.03.99.020423-3(0400000538) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDRE RICARDO SANTOS DA SILVA 

ADV     : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0063     AC-SP       1304473     2008.03.99.019349-1(0600000630) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO FLORES RUIZ 

ADV     : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

0064     AC-SP       1308623     2008.03.99.021555-3(0400000537) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : YVANI DIAS FRANZOL 

ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu parcial provimento à apelação.   

  

0065     AG-SP       329231      2008.03.00.009527-5(0800000186) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA MARLENE AGUIAR DOS SANTOS 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0066     AG-SP       327167      2008.03.00.006406-0(0800000162) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ALDO BASSETE 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3012/5434 

A  Oitava  Turma,  por maioria, deu provimento ao agravo, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou o 

Desembargador Federal Newton De  Lucca,  vencida  a  Desembargadora  Federal Therezinha Cazerta, que lhe  negava 

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

0067     AG-SP       328922      2008.03.00.008980-9(0800000254) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOAQUIM GREGORIO DE SA TELES 

ADV     : DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0068     AG-SP       327601      2008.03.00.007046-1(0800000157) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MAURA MOREIRA DE SOUZA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0069     AG-SP       326455      2008.03.00.005423-6(0700003268) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANTONIO DE SOUZA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0070     AG-SP       317719      2007.03.00.098187-8(200761140067482) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : TATIANE TELES CORREIA e outros 

ADV     : IVETE APARECIDA ANGELI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   
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0071     AG-SP       327434      2008.03.00.006805-3(0800000183) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : EUNICE TAVARES MESSIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0072     AG-SP       328138      2008.03.00.007896-4(0800000161) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARCOS AURELIO VIDAL 

ADV     : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0073     AG-SP       328020      2008.03.00.007713-3(0800000236) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : BENEDITA CATARINA BIZIGATTI 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0074     AG-SP       328170      2008.03.00.007937-3(0700000992) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ADEMAR MARCELINO 

ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0075     AG-SP       327981      2008.03.00.007662-1(0800000220) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : SONIA APARECIDA BORGES 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0076     AG-SP       327592      2008.03.00.007037-0(0700002469) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : EDUARDO ROCHA MENDES DOS SANTOS 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0077     AG-SP       329043      2008.03.00.009230-4(0800000209) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOSE EDUARDO DA SILVA SANTOS 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0078     AG-SP       326485      2008.03.00.005499-6(200761030035061) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUIZ CARLOS VITORIANO 

ADV     : JULIO WERNER 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0079     AG-SP       327150      2008.03.00.006386-9(0700001962) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CARLOS DO NASCIMENTO MOURA 

ADV     : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0080     AG-SP       326834      2008.03.00.006055-8(0300001580) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROBERTO MARTIN GONCALVES DE ARAUJO 

ADV     : SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0081     AG-MS       329316      2008.03.00.009590-1(0800004445) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA ELIZABETE DE JESUS 

ADV     : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0082     AG-SP       329355      2008.03.00.009662-0(200661080119466) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SELETE INES DE NICOLAI HERNANDES 

ADV     : CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0083     AG-SP       329192      2008.03.00.009440-4(0800000216) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : RENATO FERREIRA LEANDRO 

ADV     : NAIARA DE SOUSA GABRIEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0084     AC-SP       725800      2001.03.99.041611-4(9900001468) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DELFINO LOURENCO DUTRA 

ADV     : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, não conheceu do reexame necessário,  rejeitou as preliminares e deu parcial 

provimento ao apelo do INSS.   

  

0085     AC-SP       656945      2001.03.99.000867-0(0000000131) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROMUALDO DA SILVA POZZA 

ADV     : MARINEIDE TOSSI BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e do reexame necessário e deu provimento 

à sua apelação.   

  

0086     AC-SP       829509                        2001.61.22.000957-5 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JOAQUIM TOMAZ DOS SANTOS 

ADV     : ANTONIO ROBERTO MENDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo do autor.   

  

0087     AC-SP       965469                        2001.61.06.007715-8 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : APARECIDO FERREIRA DE FREITAS 

ADV     : OSMAR CARDIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento ao apelo do autor,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  

Newton  De  Lucca o fez em menor  extensão,  para  reconhecer  como  devida  a  indenização  dos  valores  

correspondentes  ao  período  que  se  pretende computar para efeito de  contagem recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora; vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta, que lhe  negava 

provimento.  Fará  declaração  de  voto  e  lavrará  o  acórdão,  pelo voto-médio, o  Desembargador Federal Newton De 

Lucca.   

  

0088     AC-SP       715911      2001.03.99.035919-2(0000000776) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE AFONSO DE ALCANTARA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  deu parcial provimento ao apelo do INSS.   

  

AMS-MS      210337                        1999.60.00.008145-6 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ANTONIO FREIRE 

ADV     : ADRIANA REGINA DE ALMEIDA FERNANDES LOLATA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  por  maioria,  negou provimento à 

apelação do INSS e à remessa  oficial,   nos   termos   do   voto  da  Relatora,  com  quem  votou  a  Desembargadora  

Federal  Marianina  Galante,  vencido  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca, que lhes dava provimento.  

Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1193665     2007.03.99.018278-6(0500001508) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CELESTE BATISTA DE MENEZES 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS,  sendo  que  o  Desembargador  

Federal Newton De Lucca o fazia em  menor extensão, pois mantinha o termo inicial de concessão do benefício  a partir 

da citação, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1238181     2007.03.99.041442-9(0500000276) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido,  rejeitou  a  preliminar  e  deu  parcial 

provimento à apelação do INSS,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  Newton De Lucca o fazia em menor  

extensão,  pois  mantinha  o  termo inicial de concessão do benefício a  partir   da  citação,  acompanhando,  no  mais,  

o  voto  da  Relatora.  Prosseguindo,  também  por  unanimidade,  negou  provimento  ao recurso  adesivo da parte 

autora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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AC-SP       1091637                       2003.61.13.000425-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : LUZIA DA GRACA PAULISTA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora,  sendo  que  o  Desembargador  

Federal Newton De Lucca fixava o  termo   inicial   de  concessão  do  benefício  a  partir  da  citação.  Prosseguindo, 

também por unanimidade, concedeu a tutela antecipada.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

AC-SP       1245034                       2004.61.21.003376-4 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : STELA GONCALVES DA SILVA 

ADV     : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento ao apelo do INSS e  ao  reexame  necessário,  mantendo a tutela 

anteriormente deferida, nos  termos  do  voto  da Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem  votou o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a  Relatora,  que  lhes  dava provimento, revogando a 

tutela anteriormente  deferida.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina 

Galante.   

  

AC-SP       938112                        2000.61.11.009005-7 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MAURO MURGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : VERUSKA SANCHES FERRAIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       521462      1999.03.99.078906-2(9712067696) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE NUNES MOREIRA 

ADV     : LUIZ CARLOS MEIX 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   
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AC-SP       1172104     2007.03.99.003613-7(0300001497) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIA DE JESUS FERRAZ LINARES e outros 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

AC-SP       931416      2004.03.99.013745-7(0300001117) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDIA SANTOS DE ALMEIDA 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

AG-SP       263351      2006.03.00.020432-8(0600000170) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : JOAQUIM MARTINS DE SOUZA 

ADV     : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

AMS-SP      243285                        2001.61.83.001188-7 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO IVO DE ARAUJO 

ADV     : MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS.   

  

AMS-SP      240398                        2002.61.04.000393-9 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : ILMAR PEREIRA DIAS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       985211                        2002.61.12.007687-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSELI DA ROCHA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas e  negou provimento à apelação.   

  

AC-SP       1216990                       2005.61.12.001766-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIANE DE SOUZA CORRA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas e  negou provimento à apelação autárquica.   

  

AC-SP       1201614     2007.03.99.024140-7(0600000591) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOS ROBERTO DE CAMPOS 

ADV     : SAULO MAINARDI BERAN MASTROCOLA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação  autárquica.   

  

AC-SP       1186179     2007.03.99.012171-2(0300059807) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO EVARISTO SANTOS 

ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as preliminares e negou  provimento à apelação do INSS.   
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AC-SP       1202348     2007.03.99.024770-7(0600000263) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OTAVIO ROBERTO MOREIRA 

ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 

A   Oitava   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  autárquica.   

  

AC-SP       1207623                       2002.61.25.003627-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO DE CAMPOS 

ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar,  negou  provimento  à  remessa  oficial  e  à apelação 

autárquica e deu parcial  provimento ao recurso adesivo da parte autora.   

  

AC-SP       1214841     2007.03.99.031939-1(0600000253) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento ao recurso de apelação da parte 

autora.   

  

AC-SP       1205038     2007.03.99.026711-1(0300000642) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DONIZETE APARECIDO TOMELLO 

ADV     : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

A   Oitava   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  autárquica.   

  

AC-SP       1113555                       2003.61.16.000465-4 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MAURY FERREIRA DA SILVA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

AC-SP       1237246     2007.03.99.040504-0(0500000994) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANGELINA DAS GRACAS MONTEIRO 

ADV     : EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação autárquica.   

  

AC-SP       1207241     2007.03.99.028566-6(0300001072) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA ALVES PERES 

ADV     : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou,  de  ofício,  nula a r.  sentença e julgou prejudicada a apelação 

autárquica.   

  

AC-SP       1240158                       2001.61.83.004621-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOAO BATISTA MALAFATI NETO 

ADV     : HERTZ JACINTO COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da parte  autora.   

  

AC-SP       1240927     2007.03.99.043022-8(0600000422) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA ALEXANDRE DA SILVA 
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ADV     : FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e ao recurso adesivo da parte autora.   

  

AC-SP       1182576     2007.03.99.010162-2(0200002067) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA SILAS ROCHA DA SILVA 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

AC-SP       1201366     2007.03.99.024002-6(0600001616) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO GROSSO 

ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  rejeitou  a  preliminar de revogação da 

tutela antecipada e, no mérito,  deu parcial provimento à sua apelação.   

  

AC-SP       1042506     2005.03.99.029622-9(9900001671) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ONDINA RIBEIRO COSTA 

ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação do INSS.   

  

AC-SP       1249697                       2006.61.10.006717-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : EDNALDO DIOGO 

ADV     : WILSON BARABAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar,  negou  provimento  à apelação da parte autora e julgou 

prejudicado o pleito de  antecipação de tutela.   
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AC-SP       1241527                       2006.61.26.000762-9 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES DELICENTE 

ADV     : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação autárquica  e   à  remessa  oficial,  dada  por  

interposta  e  concedeu  a  tutela  antecipada.   

  

AC-SP       1238177     2007.03.99.041438-7(0600000117) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ALCINA APARECIDA DAS NEVES BRAGA 

ADV     : MARIA DO SOCORRO VIEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento à apelação da parte autora e 

concedeu a tutela específica.   

  

AC-SP       591850      2000.03.99.027069-3(9900000679) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AURELIA AUGUSTO DA SILVA BATISTA 

ADV     : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da apelação  autárquica e deu-lhe provimento.   

  

AC-SP       1236823                       2004.61.15.000763-8 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DULCELINA ARAUJO LIMA DE BRITO 

ADV     : ROSA MARIA TREVIZAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação autárquica. 
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 Ao  término  da  Sessão,  o  Desembargador  Federal Newton De  Lucca,  mais  uma  vez,  saudou  a  todos  e,  muito  

especialmente, as  Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Therezinha Cazerta.   

Encerrou-se  a sessão às 14:45 horas, tendo sido julgados 101  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 23 de junho de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.000051-5     REOAC 1315352 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VLADIMIR KOSTANTIN STEPANOFF 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 151-153: à vista da sentença que antecipou a tutela jurisdicional (fls. 134-142), esclareça o INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.07.000066-0        AC 1271252 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  MARIA ALCINA CONTENTE 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-6).  

- Documentos (fls. 9-16). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28).  

- Citação em 04.05.06 (fls. 31). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 87-89). 

- A sentença, proferida em 01.08.07, julgou improcedente a ação. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 95-104). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

Requereu a concessão da tutela antecipada (fls. 107-112).  

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- A parte autora reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 127-128). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. A cópia da certidão de nascimento da autora (fls. 

10), por si só, não se presta à demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais. 

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 87-89), que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Prejudicado o pedido de antecipação da tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000131-6        AC 1317444 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERCIO CEREZO ZAGO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 08.05.07 (fls. 25).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 61-62). 

- A sentença julgou procedente a ação, concedeu a tutela antecipada e condenou o INSS ao pagamento do  benefício de 

aposentadoria por idade em favor do autor no prazo de 30 dias, a partir da data da citação. Sem custas, condenou-o 

ainda ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, correção de acordo com o Provimento nº 26, e juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação de forma 

decrescente. o decisum proferido em 29.10.07 (fls. 66-74). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente requereu a suspensão dos efeitos da tutela. No 

mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 82-88).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, quanto à preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante a inexistência de 

requerimento da parte autora e não preenchimento de seus requisitos, não merece ser acolhida. Isso porque o artigo 461 

do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 16); certificado de dispensa de incorporação no qual ratifica a ocupação supramencionada (fls. 17); 

título eleitoral, onde consta a mesma ocupação (fls. 18); Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, 

emitida em 23.10.85 (fls. 19); recolhimentos de contribuição sindical datados de 1979, 1983 e 1989 (fls. 20-21).     

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 
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atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,  NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.000190-0        AC  820301 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  JOSE ANOLPHO CARRAI e outros 

ADV     :  ISABEL ROSA DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 43/45), sujeita ao reexame necessário, julgou improcedentes os embargos à execução, declarando 

extinto o feito com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, fixando o valor da execução em R$ 

14.917,17, em outubro/00. Condenou o embargante no pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor 

atribuído aos embargos. Sem custas. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O INSS sustenta que a decisão acolheu os cálculos da contadoria judicial, que aplicam índices expurgados de correção 

monetária, nos termos do Provimento nº 24/97, matéria que não foi discutida na fase cognitiva. Aduz, ainda, não ser 

devido o cômputo dos juros de mora em período anterior à citação. Por fim, impugna a condenação em verba honorária, 

afirmando que, como já houve condenação na fase cognitiva, é descabida repetir tal penalidade na fase executória. 

Os embargados alegam ser incabível o reexame necessário na fase de execução. Pretendem, ainda, a majoração da 

honorária para 15% sobre o valor da condenação. 

Devidamente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/09/2002, sendo redistribuídos a este Gabinete 

em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

I - Primeiramente cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

não se concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

 Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra sentença que julga os 

embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Embargos acolhidos. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 224532; 

Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: DJ, Data: 

23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO SALÁRIO 

MÍNIMO. 

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio". 

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 
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IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à formação 

da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

II - Parte da apelação do INSS tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

É que a  sentença determinou o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelos autores (R$ 14.971,17) e não pelo 

montante apurado pela Contadoria Judicial com utilização do Provimento nº 24/97 (R$ 19.136,09).  

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª es. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). Confira-se:  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. ART. 20, § 4°, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1.Não deve ser conhecida a apelação cujas razões encontram-se completamente dissociadas do decidido na sentença 

atacada. Aplicação do art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

2.Tendo sido julgado improcedente o pedido formulado na petição inicial, os honorários advocatícios devem ser fixados 

mediante a apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do art. 20, § 4°, do Código 

de Processo Civil. 

3.Apelação não conhecida. 

4.Remessa oficial improvida 

(Origem:TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: REO - Remessa Ex-Officio; Processo: 199938000364085; UF: MG; 

Órgão Julgador: Quarta Turma; Data da decisão: 17/09/2002;  Fonte: DJ, Data:  17/10/2002; página: 302, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES) 

Assim, não conheço a parte do apelo que faz menção à inaplicabilidade dos índices expurgados na conta de liquidação. 

III - No que diz respeito aos juros de mora, impostos a partir da citação, cumpre observar que esses incidem também 

sobre a soma das prestações previdenciárias vencidas. 

Essa questão não comporta mais digressão.  De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, os juros, em 

matéria previdenciária, incidem a partir da citação, sobre o montante atualizado monetariamente até aquele momento. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES DA LEI 

8.213/91. ÓBITO, CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. 

(...) 

6. A pensão é devida desde a data do requerimento administrativo (conforme decidido pelo juízo monocrático), sendo 

os valores em atraso acrescidos de correção monetária (na forma do art. 1º, II, da Portaria DFSJ/SP nº 92, de 23.10.2001 

- DOE de 1º.11.2001, Caderno 1 - Parte II, pág. 02/04, e da Súmula 08 desta Corte), e juros 0,5% (meio) ao mês a partir 

da citação válida (calculados de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida anterior à citação, e 

decrescente após a citação, observada a  Súmula 204 do E.STJ). 
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(...) 

(Origem: Tribunal - Terceira Região;  

Classe: AC - Apelação Cível - 601933;  

Processo: 200003990352909; UF: SP; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 16/09/2002; Fonte: DJU, 

Data:06/12/2002, página: 514, Relator: JUIZ CARLOS FRANCISCO - grifei). 

Portanto, totalmente descabido o argumento da Autarquia de que não incidem juros sobre as parcelas anteriores à 

citação. 

IV - Quanto à honorária, faz-se mister observar, ainda, que os embargos à execução não são mero incidente do processo 

de execução, mas ação de conhecimento e defesa, autônoma, incidente ao processo de execução, e, portanto, suscetível 

à condenação em honorários. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. VALOR. 

1. Embargos a execução é uma ação de cognição incidental, por isso é cabível a condenação em verba honorária. 

2. Seu valor, no entanto, deve restringir-se àquele discutido na execução e não sobre o total da condenação. 

3. Recurso conhecido e provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 210357; Processo: 

199900329848; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 10/08/1999;  Fonte: DJ; 

DATA:20/09/1999; PÁGINA:94; Relator: HAMILTON CARVALHIDO) 

No entanto, a honorária no percentual fixado não deve prevalecer. É que  ao processo de conhecimento reserva-se  o 

arbitramento da sucumbência em percentual da condenação. Ao de execução,  ultrapassada aquela fase,  mostra-se mais 

adequada a adoção de valor fixo que nem onere em demasia o vencido, nem seja irrisório ao vencedor. 

Nessa trilha, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) a honorária de responsabilidade  do INSS. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do 

CPC, e dou parcial provimento ao apelo dos autores, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para fixar em R$ 

300,00 (trezentos reais) a honorária. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.000245-5        AC 1265681 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO SANCHES MORENO 

ADV     :  ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 22/08/2006 (fls.168 v.) 

A r. sentença, de fls. 246/252, proferida em 31/05/2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de amparo social a PEDRO SANCHES MORENO, desde a data da realização do estudo social (DIB 

22/12/2006), no valor de um salário mínimo, descontados eventuais valores pagos e não noticiados no presente feito, a 

partir da mesma data, a título de benefício previdenciário ou assitencial, consoante fundamentação supra. Os valores 

apurados deverão ser corrigidos e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Condenou o 

réu nos honorários advocatícios, fixando-os em R$500,00, bem como no pagamento dos honorários periciais 

anteriormente fixados (fls. 146/149 e 186). Defiriu ao autor a antecipação do efeitos da tutela pretendida, para 

determinar ao INSS a implantação, em seu favor, no prazo máximo de 45 dias a contar da intimação desta sentença. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer isenção de custas, alteração do termo inicial, da correção monetária, juros de mora e 

honorária, que o benefício seja revisto a cada 2 anos. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso Autárquico. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 02/02/2005, o autor com 70 anos (data de nascimento: 11/12/1934), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 08/11, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado 

na via administrativa em 04/06/2002. 

A fls. 45/59 veio cópia do procedimento administrativo. 

O autor traz a fls. 67/145 cópias dos autos de interdição nº 2005/034881-4, do 2º ofício de Família e Sucessões de 

Comarca de Sorocaba-SP, nomeando Pedro Ervilha Sanches como curador provisório do requerente (fls. 136). 
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O laudo médico pericial (fls. 221/224), datado de 09/02/2007, informa que o requerente é pessoa de baixo nível 

intelectual, os antecedentes médicos acostados aos autos apontam oligofrenia. Conclui que há incapacidade laborativa 

permanente e total. 

Veio o estudo social, fls. 204/205, datado de 22/12/2006, dando conta que o requerente vive com a companheira, em 

casa herdada dos pais. A renda mensal familiar inexiste, são auxiliados pelas pessoas residentes no bairro, com 

alimentos básicos. Residência com fogão a lenha, água de poço e sem banheiro. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de pessoa incapacitada para o trabalho e que não 

aufere renda. 

Termo inicial deve ser mantido na data da realização do estudo social (22/12/2006), pois se adotado o entendimento 

desta Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

Quanto à exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do 

benefício, é desnecessário constar na decisão, em face da expressa previsão legal (art. 21, da lei nº 8.742/93). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ), no entanto, 

mantenho conforme fixado na r. sentença, visto que se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso, inclusive os honorários periciais.  

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal, nos termos do art. 557, § 1ºA do CPC, para 

fixar a correção monetária conforme fundamentada. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 22/12/2006 (data da realização do estudo social). Mantenho 

a tutela anteriormente deferida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.16.000386-7        AC  838672 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELI ROCHA DE FREITAS 

ADV     :  QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3036/5434 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 22/05/2000 (fls. 25 v). 

A fls. 137/141 foi concedida a antecipação da tutela. 

A r. sentença, de fls. 142/147, proferida em 11/03/2002, julgou procedente o pedido, confirmando a tutela antecipatória 

concedida e extinguindo o feito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. As prestações vencidas 

deverão ser pagas com atualização monetária pelos índices oficiais da inflação e acrescidas de juros moratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. As prestações vincendas serão pagas na forma da tutela antecipatória 

concedida. Condenou ainda o INSS a pagar à autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre 

as prestações vencidas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo, ilegitimidade passiva e litisconsórcio necessário. No mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer diminuição da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo (fls. 215/222). 

O julgamento foi convertido em diligência (fls. 266/267) para a realização de novo estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

A ilegitimidade passiva, de qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda mensal vitalícia ou de 

benefício assistencial, não resta a menor dúvida, de que cabe ao INSS a concessão. 

Não há que se falar em litisconsórcio necessário, de qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda 

mensal vitalícia ou de benefício assistencial, não resta a menor dúvida, de que cabe apenas ao INSS a concessão. 

Essa conclusão vem do exame das normas legais que disciplinam a matéria, a saber: o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. § 

único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e § único do art. 32 do Decreto de 1.744/95. Em todos os preceitos está assentado 

que é a Autarquia responsável pela operacionalização e pagamento do benefício. 

De fato, a orientação pretoriana não vacila no mesmo sentido, espelhando-se nos arestos que destaco: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

LEGITIMIDADE DO INSS - LEI Nº 8.742/93 E DECRETO 1.744/95. 

- Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para responder pela concessão e manutenção dos 

benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal. 

- Precedentes. 

- O benefício da renda mensal vitalícia, por seu caráter puramente assistencial, é devido ao hipossuficiente e ao idoso 

que não recebe contribuições de parentes e que não possui rendimentos próprios. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(RESP 194078/SP; Recurso Especial 1998/0081795-6; Fonte: DJ, Data: 15/05/2000; PG: 00179; Data da Decisão: 

04/04/2000; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI) 
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PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 203 DA CF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEGITIMIDADE 

DO INSS PARA RESPONDER PELO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. O INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, ainda que 

munido de verba repassada pela União, razão pela qual, totalmente descabida afigura-se a alegação de ilegitimidade 

daquela autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da demanda onde se busca o pagamento do benefício do 

art. 139, da Lei nº 8.213/91, atualmente regido pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

2. Recurso não conhecido. 

(RESP 194145/SP; Recurso Especial 1998/0082015-9; Fonte: DJ; Data: 10/04/2000; PG: 00134; Data da decisão: 

16/03/2000; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES) 

Assim, bem colocada à Autarquia no pólo passivo. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 28/03/2000, a autora com 33 anos, nascida em 20/04/1966, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 06/16, dos quais destaco: atestado da Associação de Pais e Amigos de Excepcionais (APAE), informando que a 

requerente foi aluna regularmente matriculado na entidade no período de 09/03/1977 até 04/11/1988; comunicado de 

indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 03/05/1999. 

O laudo médico pericial (fls. 116/118), datado de 27/08/2001, conclui que a autora é oligofrênica, sem condições de 

exercer atividades laborativas com rendimento satisfatório. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 103/105, complementado as fls. 279/283), com datas de 18/05/2001 e 09/10/2007, dando 

conta que a requerente reside sozinha, em casa própria. A renda mensal familiar advém da pensão de auxílio doença, no 

valor de R$380,00. A autora é auxiliada pela avó no controle de seus gastos e em todos os outros atos do dia a dia. A 

filha da requerente reside com a avó da mesma. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 
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próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que não exerce atividade remunerada, vive sozinha, 

sobrevivendo apenas com o benefício recebido em razão da antecipação da tutela e do auxílio prestado por sua avó.. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (22/05/2000), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, rejeito as preliminares e dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1ºA do 

CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença e isento-lá do pagamento de custas 

cabendo apenas as em reembolso. Mantenho a tutela antecipada. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 22/05/2000 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000386-7        AC 1221198 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA CELIA ROSA 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.01.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, antecipando-se a tutela a final pugnada (fls. 2-6).  

- A parte autora nasceu em 11.08.65 e contava com 40 (quarenta) anos de idade ao tempo do aforamento da demanda. 

- Documentos (fls. 10-12; 19-21 e 29-43). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 58-60).  

- Laudo médico judicial (fls. 61-66). 
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- Citação em 29.05.06 (fls. 72). 

- Contestação (fls. 80-83). 

- A sentença, proferida em 30.10.06, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde o laudo médico judicial (12.05.06 - fls. 66), descontados os valores pagos 

administrativamente à título de auxílio-doença, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais) e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Determinou a incidência de correção 

monetária pelos índices da tabela da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados do laudo médico judicial. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 93-101). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido. Caso não seja 

esse o entendimento, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico, pela isenção de 

honorários periciais e pelo estabelecimento dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença (fls. 110-115).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, conheço da apelação autárquica com relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente ao termo inicial do benefício, que foi tratada pelo r. Juízo "a quo" na forma pleiteada. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 29-42), que a parte autora manteve vínculos empregatícios em atividades de natureza urbana, nos períodos 

de 05.11.79 sem data de saída, 17.08.83 a 12.01.84; 11.09.84 a 18.03.85; 09.10.85 a 22.04.87; 15.08.88 a 19.12.90; 

25.04.91 a 18.09.91; 11.05.92 a 17.11.92; 17.08.93 a 15.09.93; 02.12.93 a 24.08.94; 17.03.95 a 10.06.95; 24.05.96 a 

24.07.96; 02.09.96 a 14.03.97; 02.06.97 a 27.06.97; 01.06.98 a 24.06.98; 18.10.99 a 01.12.99; 18.04.00 a 17.05.00; 

16.10.00 a 29.11.00; 01.10.01 a 22.12.01 e de 12.11.04 a 10.11.04. 
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- Outrossim, consoante extrato de pagamentos de fls. 19, recebeu auxílio-doença no interregno de 04.07.05 a 14.03.06 

(fls. 19). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 12.05.06, atestou que ela é portadora de AIDS (fls. 61-66). 

- Ao tecer considerações sobre a moléstia diagnosticada e sobre o grau de incapacidade laboral consignou: 

"(...) 1) A AIDS é, por si só, considerada grave, independentemente de estar acompanhada de alguma outra morbidade 

no momento. 2) A AIDS não tem cura. 3) Pacientes com esta síndrome estão sujeitos a um número muito maior de 

infecções do que as pessoas saudáveis. Também costumam apresentar infecções mais graves e de difícil tratamento, 

bem como morbidades não infecciosas (...). 4) As infecções freqüentes levam a faltas igualmente freqüentes no 

trabalho; as  morbidades graves levam a faltas prolongadas. Isso culmina em menor produtividade, reduzindo muito 

suas chances de emprego (...). 5) Algumas dessas morbidades podem causar ou aumentar a incapacidade laborativa, 

conforme vão se superpondo. 6) O acompanhamento da AIDS exige consultas médicas e exames freqüentes mesmo 

quando o paciente está bem. Tais consultas freqüentes geralmente são realizadas em centros terciários e/ou secundários 

com coleta de exames, exigindo períodos ou dias inteiros e levando a faltas justificadas, mas freqüentes e indesejadas, 

reduzindo muito ou eliminando sua chance a um emprego. 7) Somam-se faltas por doença às faltas por consultas 

regulares. 8) Preconceito. Sabe-se, apesar das leis sobre o assunto, da existência de discriminação sobre estes doentes no 

mercado de trabalho. É muito comum a grande dificuldade de conseguir emprego por este motivo. 9) Tendo em vista 

esta paciente já ter desenvolvido a AIDS propriamente dita, todas as infecções e problemas já descritos se tornam ainda 

mais freqüentes e perturbadores. (...) Caso todas essas importantes considerações sejam relevadas sob a ótica social, 

econômica e cultural (as quais também fazem parte do laudo médico-pericial), então a paciente poderá ser considerada 

total e definitivamente incapaz para o trabalho (...)". 

- Ante as deferências apresentadas, não há como não entender a parte autora como total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho, pois porta mal que, além de evolutivo e incurável, é discriminatório e, no estágio em que 

se encontra, impeditivo de realização de qualquer labor de maneira regular. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à demandante.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 
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- Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do ressarcimento de honorários periciais, razão não lhe assiste. 

- Na análise da questão, destaque-se que o artigo 19 do Código de Processo Civil disciplina que a parte que requerer a 

prova adiantará as despesas que se lhe fizerem necessárias, verbis: "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, 

cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde 

o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença." 

- Já o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou seja, o estatuto 

processual civil não isenta a autarquia dessas verbas. 

- A Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a 

parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela teve de 

contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados e peritos devem 

ser pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu 

na hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, deve a autarquia arcar com esse ônus da sucumbência. 

- Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a qua não merece reforma. O quantum fixado, de R$ 300,00 

(trezentos reais), propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000443-2        AC 1220587 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE BARBOZA LIMA RIBEIRO 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

ADV     :  SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação, ajuizada em 15.03.04, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

-A parte autora nasceu em 16.04.53 e contava com 50 (cinqüenta) anos de idade ao tempo do aforamento da demanda. 

-Documentos (fls. 07-28). 

-Assistência judiciária gratuita (fls. 53-55). 

-Citação aos 02.08.05 (fls. 56). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, falta de interesse de agir da parte autora, ante a inexistência 

de prévio pedido administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 63-71). 

-Réplica (fls. 74-77). 

-Provas testemunhais (fls. 89-91). 

-A sentença, prolatada aos 20.11.06, afastou a preliminar argüida e julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte, a partir da data da citação (02.08.05), com o pagamento do 

abono anual de que trata o art. 40 da Lei 8.213/91; atualização das prestações vencidas de acordo como manual de 

orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado em 03.07.01, pelo Conselho da Justiça Federal, 

conforme dispõe o art. 454 do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região; juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Isenção do pagamento de custas. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos jurídicos da tutela (fls. 93-101). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação e alegou, em preliminar, o não cabimento da tutela antecipada na 

sentença e a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da 

sentença (fls. 107-110). 

-Contra-razões (fls. 113-114). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, passo ao exame da preliminar argüida pela autarquia na sua apelação. 

-A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O 

regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

-A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." [1] 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." [2] 

-No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 
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"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799). 

- É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

-Passo ao exame do mérito. 

-A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

22.12.03, consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

-Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.  

-Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

-Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei 8.213/91). 

-Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão do seu óbito, ocorrido em 22.12.03, na qual consta a profissão de lavrador (fls. 11); certidões de casamento de 

filhos da autora, ocorridos em 10.05.03 e 17.07.93, nas quais restou consignada a profissão de lavrador do seu cônjuge 

(fls. 12-13); certidão de nascimento de filho da parte autora, em 10.11.73, na qual consta que os genitores são residentes 

e domiciliados na Fazenda Cachoeirinha (fls. 14); assentos de nascimentos de filhos da demandante, ocorridos em 

31.01.76, 28.02.78, 21.05.80, 13.06.83 e 10.03.86, nos quais seu marido foi qualificado como lavrador (fls.15-19);  

declaração firmada em 05.12.04, no sentido de que a autora exerce labor rural (fls. 20), e ficha de controle médico 

apócrifa (fls. 21). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 89-91.  

-A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

-Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

-Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda.  

-De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

-Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

-Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3047/5434 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, rejeito a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

.  : 2007.61.20.000478-1        AC 1263886 

ORIG.  : 1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : APPARECIDA DE ABREU PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADV    : RENATA MOCO 

RELATOR: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Correção monetária desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3 ª Região. Sem condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Honorários 

advocatícios fixados em R$1.000,00. 

O INSS, preliminarmente, alegou que a sentença deve ser submetida ao reexame necessário e que não é cabível a 

antecipação dos efeitos da tutela, devendo ser atribuído efeito suspensivo ao recurso. No mérito, requer a reforma 

integral da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de correção monetária, a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção das custas. 

A autora apelou, pugnando pela modificação do termo inicial do benefício e pela majoração dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (27.03.2007) e a 

publicação da sentença (06.07.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

  

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 
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Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

  

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais." 

  

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 07.11.1993 (fl. 15), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 66 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 21.08.1972 a 01.11.1972 e 07.08.1974 a 

14.12.1974 (fls. 22). 

Há, ainda, cópia das certidões de casamento da autora (ocorrido em 26.11.1955) e de casamento dos seus filhos 

(celebrados em 08.03.1986, 12.02.1992 e 30.04.1994), todas qualificando o marido da autora como lavrador. 
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Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40/42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.03.2007), oportunidade em que a entidade 

autárquica tomou conhecimento da pretensão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar o recurso do INSS no tocante ao pedido de isenção da custas processuais, pois nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os critérios de correção monetária e reduzir os honorários 

advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Nego 

provimento à apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.11.000499-4        AC 1306467 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CESARINA DA SILVA 

ADV     :  ROMILDO ROSSATO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 01/03/06 (fls. 21v). 

A sentença (fls. 139/148), proferida em 26/09/07, julgou procedente o pedido, condenou o réu a pagar à autora o 

benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo 

(18/01/06 - fls. 37), e concedeu a tutela antecipada. As prestações em atraso sofrerão correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561, de 02/07/07, do Conselho da Justiça Federal, e do Provimento nº 64/05, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, compensadas com os valores já pagos em decorrência do cumprimento da decisão 

antecipatória. Os juros de mora incidirão à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

Inconformada apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade de concessão da tutela. No mérito 

sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Requer a alteração do termo 

inicial e da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria vinculada na preliminar será analisada com o mérito. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 
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Proposta a demanda em 27/01/06, a autora com 41 anos (data de nascimento: 27/05/64), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 07/11, dos quais destaco: atestado médico, datado de 10/01/06, informando que a requerente faz 

acompanhamento por CID F41.1 (ansiedade generalizada), K30 (dispepsia), H17.1 (outra opacidade central da córnea) 

e H53.0 (ambliopia por anopsia); comunicado de decisão, de pedido de reconsideração formulado na via administrativa, 

indeferindo o benefício em virtude de parecer contrário da perícia médica, datado de 20/01/06. 

Com a contestação o INSS informa que a requerente pleiteou administrativamente o benefício em 27/08/03 e 18/01/06, 

sendo indeferido em razão de parecer contrário da perícia médica. 

A perícia médica (fls. 88/96), realizada em 30/11/06, é inconclusiva. 

A perícia médica (fls. 111/114), datada de 20/04/07, aponta que a requerente é deficiente visual. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 67/76), datado de 05/10/06, dando conta de que a autora, desempregada, reside em imóvel 

próprio, em péssimo estado, com seu irmão, sem emprego fixo, e cinco filhos, sendo três menores. A renda familiar 

provém de trabalhos esporádicos como servente de pedreiro de seu irmão, em torno de R$ 240,00 (0,68 salários 

mínimos) mensais, de um dos filhos, R$ 10,00 por dia em média, e R$ 95,00 (0,27 salários mínimos) que recebem do 

Bolsa-Família. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de pessoa com deficiência visual, dependente de 

outros para os atos da vida diária, vivendo sob o mesmo teto com mais seis pessoas, três menores, com renda mensal em 

torno de R$ 335,00 (0,95 salários mínimos). 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (18/01/06), momento em que a Autarquia 

tomou ciência da pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Por essas razões, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do CPC.  

Benefício assistencial, com DIB em 18/01/06 (data do requerimento administrativo), no valor de um salário mínimo. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000537-8        AC 1306763 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NELSON RIBEIRO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  RAFAEL BARBOSA D AVILLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário, cumprindo o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei n.º 8.212/91, com a aplicação dos reajustes previstos na legislação, especificamente os reajustes de 10,96%, 

0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

A r. sentença (fls. 187/191) extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgou 

improcedentes os pedidos. Deixou de condenar os autores em custas e honorários advocatícios por se tratarem de 

beneficiários da justiça gratuita. 

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os benefícios dos autores foram concedidos em 26/05/93 (fls. 50), 28/12/90 (fls. 55), 16/10/75 (fls. 59), 15/07/94 (fls. 

64), 10/01/92 (fls. 69), 30/09/91 (fls. 74), 01/11/85 (fls. 79), 02/04/91 (fls. 84), 02/10/91 (fls. 90) e 22/12/87 (fls. 96). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, devem ser 

consagradas as condições vigentes devidamente constituídas segundo a legislação vigorante à época da concessão dos 

benefícios. 

Todos os segurados que obtiveram seus benefícios previdenciários anteriormente à Constituição Federal de 1988 

verificaram reajustamento nos mesmos, a partir de abril de 1989 e até dezembro de 1991 (data de regulamentação da 

Lei n.º 8.213/91), segundo a regra do artigo 58 do ADCT, mantendo-se a equivalência do valor dos benefícios com o 

número de salários mínimos aferidos por ocasião da sua concessão. 

Já os benefícios previdenciários deferidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, ou seja, posteriormente à 

promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei n.º 8.213/91, tiveram sua Renda Mensal Inicial calculada com a 

correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição pelos critérios do INPC, nos moldes dos artigos 144 e 31, 

ambos da Lei n.º 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas 

constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado 

"Buraco Negro". 

Em relação aos benefícios concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, é induvidoso que houve a aplicação do art. 

202 c.c. 201, § 3º da Carta Política, até porque nessa oportunidade os benefícios eram concedidos atendendo tais 

preceitos. O exame dos autos indica que a correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição seguiu os critérios 

insertos no art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

A partir daí, o(s) benefício(s) sofreu(ram) os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91. 
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Pretende(m) o(s) autor(es), no entanto, revisar sua(s) aposentadoria(s) aplicando como limitador máximo da renda 

mensal reajustada, após 12/98, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00) e, após dezembro/2003, o novo 

valor teto fixado pela EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), considerando a efetiva  média dos seus salários de contribuição. 

No entanto, as alterações do valor teto efetuadas pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03 não têm o condão de alterar o valor da 

renda dos benefícios em manutenção, que sofrem os reajustes, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

O valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda 

Constitucional nºs 20/98 (R$ 1.200,00) e EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), adequam o custeio tão-somente quanto aos 

segurados que têm salários-de-contribuição superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício 

com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas 

promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

2. Para que se evite a redução indevida dos benefícios em manutenção, a recomposição de valores referentes à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o teto, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um 

teto "engessado" perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto, 

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. Este é o 

intento da determinação trazida na Lei nº 8.212/91, no §1º do seu art. 20, e no §5º do seu art. 28, ao estabelecerem que a 

correção ocorra na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

3. As alterações do valor-teto, promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200570080010465/PR; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; 

Data da decisão: 02/08/2006; Relator(a): EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA) - nosso grifo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios 
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estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que 

asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-

9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200670010015399/PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR - Relator(a) LUÍS ALBERTO D 

AZEVEDO AURVALLE Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144918 - D.E. DATA:30/04/2007) - grifo 

nosso. 

PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000352131/PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Data da decisão: 24/08/2005 Documento: TRF400110547 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 749) - grifei. 

Nestes termos, não merece acolhida a pretensão do(s) apelante(s). 

Posto isso, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.000583-0        AC 1283773 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DA COSTA FONSECA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 11.05.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 09-14) 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34-38).  

- Citação, em 08.11.05 (fls. 39).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa e a inépcia da 

petição inicial. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 50-56). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 68-69). 

- A sentença, proferida em 13.09.06, afastou as preliminares argüidas, antecipou a tutela e julgou procedente a ação para 

conceder o benefício da aposentadoria. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, e abono 

anual. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Correção monetária de acordo com Provimento 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, Código Civil e artigo 161, §1º, 

Código Tributário Nacional). Sem custas processuais (fls. 76-85). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou a suspensão da tutela antecipada e a reforma da sentença. 

(fls. 93-97).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11); assento de nascimento da filha, confirmando a profissão retromencionada (fls. 

12); CTPS da autora com contrato de trabalho rural no período de 25.10.84 a 20.11.84 (fls. 13-14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 
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atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000753-3        AC 1306742 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GUIOMAR ALVARES RODRIGUES e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário, cumprindo o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei n.º 8.212/91, com a aplicação dos reajustes previstos na legislação, especificamente os reajustes de 10,96%, 

0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

A r. sentença (fls. 134/137) extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgou 

improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os benefícios dos autores foram concedidos em 09/06/2001 (fls. 50), 06/02/84 (fls. 57), 06/01/84 (fls. 62), 28/12/90 (fls. 

67), 16/05/98 (fls. 72), 03/07/90 (fls. 77), 12/07/91 (fls. 82), 12/07/91 (fls. 87), 01/05/85 (fls. 92) e 11/12/92 (fls. 97). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, devem ser 

consagradas as condições vigentes devidamente constituídas segundo a legislação vigorante à época da concessão dos 

benefícios. 

Todos os segurados que obtiveram seus benefícios previdenciários anteriormente à Constituição Federal de 1988 

verificaram reajustamento nos mesmos, a partir de abril de 1989 e até dezembro de 1991 (data de regulamentação da 

Lei n.º 8.213/91), segundo a regra do artigo 58 do ADCT, mantendo-se a equivalência do valor dos benefícios com o 

número de salários mínimos aferidos por ocasião da sua concessão. 

Já os benefícios previdenciários deferidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, ou seja, posteriormente à 

promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei n.º 8.213/91, tiveram sua Renda Mensal Inicial calculada com a 

correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição pelos critérios do INPC, nos moldes dos artigos 144 e 31, 

ambos da Lei n.º 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas 

constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado 

"Buraco Negro". 

Em relação aos benefícios concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, é induvidoso que houve a aplicação do art. 

202 c.c. 201, § 3º da Carta Política, até porque nessa oportunidade os benefícios eram concedidos atendendo tais 

preceitos. O exame dos autos indica que a correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição seguiu os critérios 

insertos no art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

A partir daí, o(s) benefício(s) sofreu(ram) os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91. 

Pretende(m) o(s) autor(es), no entanto, revisar sua(s) aposentadoria(s) aplicando como limitador máximo da renda 

mensal reajustada, após 12/98, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00) e, após dezembro/2003, o novo 

valor teto fixado pela EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), considerando a efetiva  média dos seus salários de contribuição. 

No entanto, as alterações do valor teto efetuadas pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03 não têm o condão de alterar o valor da 

renda dos benefícios em manutenção, que sofrem os reajustes, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 
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O valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda 

Constitucional nºs 20/98 (R$ 1.200,00) e EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), adequam o custeio tão-somente quanto aos 

segurados que têm salários-de-contribuição superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício 

com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas 

promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

2. Para que se evite a redução indevida dos benefícios em manutenção, a recomposição de valores referentes à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o teto, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um 

teto "engessado" perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto, 

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. Este é o 

intento da determinação trazida na Lei nº 8.212/91, no §1º do seu art. 20, e no §5º do seu art. 28, ao estabelecerem que a 

correção ocorra na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

3. As alterações do valor-teto, promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200570080010465/PR; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; 

Data da decisão: 02/08/2006; Relator(a): EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA) - nosso grifo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios 

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que 

asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-

9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200670010015399/PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR - Relator(a) LUÍS ALBERTO D 
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AZEVEDO AURVALLE Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144918 - D.E. DATA:30/04/2007) - grifo 

nosso. 

PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000352131/PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Data da decisão: 24/08/2005 Documento: TRF400110547 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 749) - grifei. 

Nestes termos, não merece acolhida a pretensão do(s) apelante(s). 

Posto isso, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.16.000772-6        AC 1299538 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO WALTER 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 10.05.04, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante reconhecimento de períodos laborados no meio rural e em condições prejudiciais à saúde e à 

integridade física, inclusive. 

-A sentença julgou procedente o pedido (fls. 222-234 e 254-255). 

-Os autos foram remetidos a esta Corte, em 14.04.08, em virtude da apelação interposta pelo INSS e remessa oficial 

(fls. 243-249). 

-A parte autora requereu a tutela antecipada, com fulcro no artigo 273, do Código Processo Civil (fls. 282-283). 
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-Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem de vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza que o postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional 

poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. 

-No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

-A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado na lide rural e em condições especiais, bem como a 

respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla dilação probatória, mormente em face da necessidade de 

comprovação fática do exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado. 

-Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

-São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000822-5        AC 1269254 

ORIG.   :  0600000314  1 Vr ITAPOLIS/SP 

APTE    :  CLAUDETE CORREA GHIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora fixados em 6% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da causa. 

A autora apelou, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% ao mês e a verba honorária em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.02.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 14.10.1967), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  
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Acostou, ainda, declaração de exercício de atividade rural, datada de 17.06.2005, expedida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Itápolis/SP (fls. 14). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 40-43). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os juros 

de mora em 1% ao mês, a partir da citação e a verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.07.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000844-4        AC 1269276 

ORIG.   :  0600000714  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 23.05.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 16-20). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22).  
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- Citação, em 14.07.06 (fls. 27vº). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a carência da ação. No mérito, pugnou pela improcedência da 

ação (fls. 29-39). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 59-60). 

- A sentença, proferida em 14.08.07, afastou a preliminar argüida e julgou procedente a ação para conceder o benefício 

da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, CPC. Correção 

monetária a partir das datas de vencimento e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (fls. 69-

73). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto ao termo inicial do benefício, que deve ser a partir da data da sentença. Os honorários 

advocatícios devem ser modificados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, excluindo-se as prestações 

vencidas e vincendas. As despesas processuais são indevidas, inexistindo também o reembolso. A correção monetária 

deve obedecer aos índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefício. Por fim, os juros de mora deverão ser 

contados a partir da citação (fls. 75-86).  

- Contra-razões (fls. 89-97). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que o requerente tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 24.12.1973, na qual a 

profissão declarada à época pelo contraente foi a de agricultor (fls. 18). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão.  

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Ressalte-se que, conquanto a percentagem da verba honorária devesse incidir do termo inicial até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim estabelecido, para não se incorrer em reformatio in pejus. 
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- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, da correção monetária, dos juros de mora e 

isentar o INSS do pagamento das despesas processuais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000867-5        AC 1269300 

ORIG.   :  0600003850  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TOMASIA PORTILHO 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  
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O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária consoante variação do IGP-DI. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença.  

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e a modificação 

dos critérios de correção monetária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.05.1999 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou certidão expedida pelo Juízo da 25ª Zona Eleitoral de Iguatemi/MS, informando que tem domicílio 

eleitoral naquele local desde 15.05.1986 e está qualificada como agricultora (fls. 15). 

Juntou, ainda, cópia da certidão de nascimento dos seus filhos (ocorridos em 17.04.1967 e 30.05.1982) e da certidão de 

óbito (ocorrido em 12.01.2006), qualificando o seu companheiro como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 
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2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 53/54). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de correção monetária. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.10.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000875-4        AC 1269308 

ORIG.   :  0605008160  2 Vr COSTA RICA/MS 

APTE    :  FRANCISCA REINALDA GOMES 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pela sentença, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício. 

O requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 10.05.2006 (fl. 10). 

A autora acostou certidão de óbito de Silvio José Machado, seu companheiro, ocorrido em 17.09.1988, qualificando-o 

como lavrador (fls. 11) e certidões de nascimento de filhos, assentos realizados, respectivamente, em 27.08.1984 e 

13.08.1978 (fls. 13-14). 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 150 meses de atividade rural.  

Veja-se que quando a apelante completou a idade mínima, em 2006, ela já não mais trabalhava como rurícola havia 

dezoito anos, ou seja, desde o óbito do marido (1988), segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em janeiro 

de 2007: "(...) Que em 1988, com o falecimento de seu marido, mudou para a cidade (Costa Rica), passando a trabalhar 

de doméstica. Que atualmente trabalha também como bóia-fria, inclusive catando tomate e varrendo semente de 

braquiária. Que trabalha mais como bóia-fria". 

É prova produzida pessoalmente pela autora, e que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda 

que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, porque em 

confronto com a narrativa da interessada. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE. 

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão da 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de atividade 

urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER). 

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 

testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3071/5434 

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida 

em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já que 

o labor rural não pode ser computado para tal fim. 

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já que 

a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até 1982, de forma que 

restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina descontínua, desde que seja 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 

6. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU 

13.09.2007, p. 289.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. 

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença. Súmula 149/STJ. 

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n. 8.213/91), uma 

vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do implemento do requisito etário 

(arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito relativo à comprovação do exercício da 

atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91). 

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente, porquanto 

da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua qualidade de 

diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU 

06.07.2005, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período imediatamente 

anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio eventual atividade urbana 

iniciada após o cumprimento desses requisitos. 

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada." 
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(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u., DJU 

06.06.2007, p. 534). 

Dessarte, embora a certidão de óbito qualifique seu companheiro como lavrador, tendo validade extensível a ela, não é 

suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório demonstra 

que tal condição não persistiu até a implementação do requisito etário. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000885-7        AC 1269318 

ORIG.   :  0600011177  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELDEMAR ELTON KEHL 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região. Juros de 1% ao mês, contados da citação. 

Isenção das custas. Condenação ao pagamento das despesas processuais. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

O autor interpôs recurso adesivo pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

06.01.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 23.09.1967), qualificando-o como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 49/50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000889-4        AC 1269322 

ORIG.   :  0500006260  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  GENY LUCIANO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou a 

parte autora, ainda, a condenação da autarquia federal no pagamento de adendos e consectários da sucumbência (fls. 2-

10). 

-Documentos (fls. 13-18). 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

-Citação em 13.09.05 (fls. 32).  

-O INSS apresentou contestação. Alegou, em preliminar, carência de ação, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 23-27). 

-Despacho saneador, nas linhas do qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 33). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 62-63). 

-A r. sentença, proferida em 01.08.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cuja cobrança havia 

de ficar suspensa nos termos e pelo prazo previsto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50 (fls. 59-61). 

-A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 67-

77).  

-Contra-razões (fls. 82-84). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 14 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.12.40, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, foram coligidos aos autos (i) a certidão do casamento da autora, ocorrido em 1958, na qual atribui-se 

ao seu marido, Leonildo Costa, a profissão de lavrador (fls. 13), e (ii) ficha do Hospital Municipal de Sete Quedas, em 

nome da autora, com anotação feita em 2005 (fls. 17).  

-Ressalto que na ficha cadastral fls. 17 foi rasurada, porquanto inserida, à mão, a profissão "lavradora", destoando do 

restante do restante do quadro destinado à qualificação do paciente, em que todos os dados nele insertos foram 

datilografados, razão pela qual não será considerada para o fim a que se destina neste feito. 

-Outrossim, a prova oral também se entremostrou tíbia, resvaladiça e contraditória. 

-Veja-se que João José Leandro Filho, que afirmou conhecer a autora há dez anos, disse, em audiência realizada em 

01.08.07, que ela parou de trabalhar há aproximadamente 2 anos (fls. 62). João Argemiro da Silva, também disse 

conhecer a autora há dez anos. Asseverou que a última vez que ela trabalhou foi no ano de 2002 (fls. 63) (grifos 

nossos).  
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-Observe-se, por fim, que os depoentes não lograram especificar os nomes dos empregadores da autora, ou das 

propriedades, as culturas com as quais ela lidou, tampouco o tempo de trabalho em cada local.  

-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000898-5        AC 1269331 

ORIG.   :  0600011169  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDA MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

A autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.06.1998 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 09.12.1960), qualificando o marido como 

lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 45/46). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000903-5        AC 1269336 

ORIG.   :  0700003340  1 Vr BATAYPORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

APDO    :  MARIA DA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RICARDO BATISTELLI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido a partir da citação, bem como gratificação natalina. Correção 

monetária a partir do vencimento. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Verba honorária fixada em 10% do 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Isento de custas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.11.2005 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 23.11.1970), na qual o cônjuge está qualificado como 

lavrador. 

Há, ainda, carteira de identidade de beneficiário do INAMPS, indicando que a autora era dependente de seu marido, 

inscrito como trabalhador rural (fls. 10) 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 36/38). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.03.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.000947-0        AC  933918 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MESQUITA e outros 

ADV     :  NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

João Mesquita e Outros interpõem agravo, com fundamento no art. 557 do CPC, em face da decisão monocrática que 

rejeitou os embargos de declaração. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a correção monetária das parcelas pagas em atraso independe de culpa. 

Pretende a manutenção da sentença prolatada no juízo de origem, in totum. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3081/5434 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Neste caso, assiste razão aos agravantes. 

Embora tenha decidido anteriormente pela não incidência das diferenças a título de atualização monetária sobre todo o 

período das prestações pagas com atraso, curvo-me ao entendimento da jurisprudência dominante, tendo em vista os 

reiterados julgados no sentido de impor-se a devida correção monetária das parcelas pagas com atraso, sendo irrelevante 

a apreciação de eventual culpa. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. 

A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as parcelas em 

atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. 

Embargos acolhidos. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 96576 

Processo: 199600331510/PE Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO 

Data da decisão: 16/11/1999 Documento: STJ000373673 - DJ DATA:23/10/2000 PÁGINA:199) - grifei. 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017 

Processo: 199800256776/SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 03/12/1998 Documento: STJ000251042 - DJ DATA:08/03/1999 PÁGINA:242) - grifei. 

Assim, assiste razão aos agravantes, posto que o pleito de incidência da correção monetária plena deve ser atendido.  

Ressalto, todavia, que deverá ser observada a continência verificada entre estes e os autos do processo nº 

2001.61.17.000947-0, apenas em relação ao autor Oswaldo Aparecido Dorta, no período de 03/200 a 10/2000, 

conforme decisão por cópia  a fls. 206/207. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 
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Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do CPC, acolho o agravo legal e altero o resultado do 

decisum de fls. 164/167, que passa a ter a seguinte redação: "Por essas razões, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar que os juros de 

mora, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, incidam à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406, 

conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, e para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença (Súmula nº 111, do STJ)". 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001010-4        AC 1269440 

ORIG.   :  0600001772  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE FRANCISCO COSTA 

ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a 

partir da citação. Correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e demais legislação pertinente. Honorários fixados 

em 10% do valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e a modificação 

dos critérios da correção monetária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.11.2006 (fl. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 11.07.1988 a 

21.12.1988, 04.09.1989 a 23.03.1990, 30.07.1990 a 26.01.1991, 28.01.1991 a 17.02.1991, 10.06.1991 a 09.01.1992, 

18.05.1992 a 12.07.1992, 06.07.1992 a 07.04.1993, 13.09.1993 a 27.02.1994 e 13.06.1994 a 29.01.1995. 

Apresentou, também, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 11.06.1977), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39/42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios da correção monetária e determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.001023-4        AC 1294089 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ADEMIR ROSA 

ADV     :  FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 14/09/2005 (fls. 37). 

A sentença, de fls. 124/132, proferida em 26/10/2007, julgou improcedente o pedido formulado por ADEMIR ROSA, 

em face do INSS, considerando que não restou demonstrada a miserabilidade e a incapacidade. Condenou o autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em R$500,00, porém, restando suspenso o pagamento. Sem 

condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita. Arbitrou os 

honorários da advogada dativa nomeada pela OAB, à fls. 10, em R$400,00, devendo a secretaria providenciar a 

respectiva solução de pagamento após o trânsito em julgado desta senteça, nos termos da resolução vigente. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 
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Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 13/04/2005, o autor com 37 anos (data de nascimento: 30/08/1967), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 12/25, dos quais destaco: pedido de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 

16/11/2004; atestado médico, datado de 05/04/2005, informando que o autor é portador de etilismo e insuficiência 

venosa com úlcera varicosa em membro inferior esquerdo o que o impossibiliota de trabalhar. 

O laudo médico pericial (fls. 99/103), datado de 12/03/2007, indica que o autor é portador de lesões inflamatórias na 

perna esquerda, com infecção secundária e debilidade cutânea na região afetada. Conclui que o requerente tem 

deficiência temporária, que se tratada adequadamente com antibióticos e repouso pode vir a melhorar, sendo assim, não 

havendo incapacidade total e permanente para o trabalho. Por ter apenas 37 anos de idade, poderá eventualmente ser 

treinado para outra atividade, que não o coloque em risco de sofrer traumas na perna esquerda. Atualmente não possui 

capacidade física para realização de trabalho remunerado. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 86/89), datado de 27/11/2006, dando conta que o autor reside com sua mulher e os dois filhos 

menores, em casa alugada. A renda mensal familiar advém das atividades realizadas pelo requerente como pintor e 

servente de pedreiro, auferindo, em média, R$700,00 (2 salários mínimos). Sua esposa não exerce atividade laborativa, 

alegando que precisa cuidar dos filhos. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 40 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, 

essencial à concessão do benefício assistencial, o estudo social indica que vem exercendo atividade laborativa que lhe 

provê a subsistência auferindo R$700,00 (2 salários mínimos) mensais. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, pelo que, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento 

ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.22.001027-9        AC  762002 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PORFIRIO DA SILVA 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

ADV     :  KARINA EMANUELE SHIDA  
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 08.02.00, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante reconhecimento de períodos laborados no meio rural e em condições prejudiciais à saúde e à 

integridade física. 

-A sentença julgou procedente o pedido (fls. 138-144). 

-Os autos foram remetidos a esta Corte, em 05.12.01, em virtude do recurso autárquico (fls. 149-160). 

-A parte autora requereu a tutela antecipada, com fulcro no artigo 273, do Código Processo Civil (fls. 175-179). 

-Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem de vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza que o postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional 

poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. 

-No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

-A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado na lide rural e em condições especiais, bem como a 

respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla dilação probatória, mormente em face da necessidade de 

comprovação fática do exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado. 

-Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

-Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001055-4        AC 1269485 

ORIG.   :  0700000857  1 Vr CAARAPO/MS                 0700000479  1 Vr 

CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGENIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS EDILSON DA CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 66).  

-Citação em 04.05.07 (fls. 74).  

-O INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 76-78). 
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-Depoimentos testemunhais (fls. 95-96). 

-A sentença, prolatada em  30.08.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data do requerimento na esfera administrativa, no valor de 1 (um) salário 

mínimo. Foi determinando o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, acrescidas de correção monetária, de 

acordo com o IGPM-FGV, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir do vencimento de cada 

prestação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos do enunciado da Súmula 111 do 

STJ. Indene de custas processuais (fls. 99-103). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença; a correção monetária deve obedecer aos critérios estabelecidos na Lei 8.213/91, sendo 

os índices aplicáveis os mesmos que serviram de base para a correção dos benefícios previdenciários, excluindo-se o 

IGP-M, e o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (fls. 109-112). 

-Contra-razões da parte autora (fls. 117-123). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à incidência dos 

honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 09 

demonstra que a parte autora, nascida em 28.09.50, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 06.07.68, da qual se 

depreende que a profissão à época atribuída ao cônjuge varão foi a de lavrador. Consta na referida certidão, que houve, 

à margem do assento, averbação do divórcio do casal, por sentença proferida em  30.08.01 (fls. 10); nota fiscal de 

energia elétrica, com vencimento em 06.10.05, na qual consta o domicílio rural da autora (fls. 14); notas fiscais de 

produtor, emitidas pela autora, no ano de 2003, relativa a produção da Chácara Nossa Senhora Auxiliadora (fls. 15-16 e 

18); nota fiscal de produtor, também emitida pela autora, em 27.10.04, relativa a produção do Sítio Cabeceira Grande 

(fls. 62); notas fiscais relativas à aquisição de gado, pela autora, nos anos de 2002 e 2003 (fls. 19 e 21-23); escritura 

pública de venda e compra de imóvel, lavrada em 07.03.03, na qual a parte autora figura como adquirente de uma área 

de terras com 11,0771 ha (onze hectares, sete ares e setenta e um centiares), situada na área rural do município de 

Itaporã (MS), denominada Sítio Cabeceira Grande (fls. 24-25); instrumento particular de venda e compra, firmado em 

27.11.01, relativo à aquisição, pela demandante, de uma área de terras com 26 (vinte e seis) hectares, denominada 

Chácara Nossa Senhora Auxiliadora, no município de Campo Grande (MS) (fls. 26-27); escritura pública de venda e 

compra, relativa ao imóvel retromencionado, lavrada em 19.07.01 (fls. 28-30); comprovantes de aquisição de vacina, 

com datas de 19.11.03, 19.02.04, 11.06.02, 29.11.04 e 20.05.05 (fls. 31-33, 61 e 64); declaração anual de produtor rural, 

com data de 28.03.01, em nome de Valdair Moreno, ex-marido da autora (fls. 34); certificado de cadastro de imóvel 

rural, do Sítio Vale do Sol, situado no município de Juti (MS), concernentes aos anos de 1996/1997, em nome de 

"Valdir" Moreno (fls. 36); notificações de lançamento, em nome do ex-cônjuge da requerente, do Sítio Vale do Sol, 

relativas aos anos de 1992, 1994, 1995 e 1996 (fls. 37-38); escritura de compra e venda, lavrada em 03.05.91, em que a 

requerente e seu ex-marido figuram como adquirentes de uma área de terras com 96 has e 8.000 m2 (noventa e seis 

hectares e oito mil metros quadrados), consubstanciada por seis chácaras contíguas, situadas na área suburbana do 

município de Jutí (MS) (fls. 40-41); certificado de cadastro relativo ao Sítio Cabeceira Grande, situado no município de 

Itaporã (MS), em nome de Luiz Carlos de Souza, pessoa estranha à lide (fls. 51); recibos de entrega de declaração anual 

de imposto sobre a propriedade rural, protocoladas pela parte autora em 20.09.04 e 29.09.03, relativas ao Sítio 

Cabeceira Grande (fls. 55 e 57); cadastro de contribuintes do ICMS - FAC - ficha de atualização cadastral - 

agropecuária, protocolada pela demandante em 24.01.03 (fls. 58); declarações anuais de produtor rural - protocolo de 

entrega, em nome da parte autora, protocoladas em 05.03.04 e 01.03.05 (fls. 59 e 63), e atestado de vacinação contra 

brucelose, com data de 21.06.04 (fls. 60). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Merece relevo a documentação colacionada às fls. 42-47, a saber, os certificados de cadastro relativos ao Sítio Petico 

Cue, referentes aos anos de 1980, 1981, 1982, 1985 e 1988, situado no município de Caarapo (MS), onde encontra-se 

consignado o enquadramento do ex-cônjuge da autora, pelo INCRA como "empregador rural II-B" (fls. 42-45); 

comprovante de pagamento de imposto sobre a propriedade territorial rural, taxa de serviços cadastrais e contribuição 

ao INCRA, relativo ao exercício de 1974, em que o ex-marido da demandante também figura como "empregador rural" 

(fls. 46), e carnês de contribuições do empregador rural, também em nome de Valdair Moreno, relativos ao exercícios 

de 1975, 1976 e 1977, 1979, 1990, 1982, 1983 e 1985 (fls. 47-50), que demonstram que referido imóvel foi classificado 
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como latifúndio por exploração pelo INCRA, bem como o proprietário, ex-marido da requerente, foi qualificados como 

empregador rural, o que a desqualifica para a condição de segurada especial.   

-Verifica-se também, em análise dos documentos supramencionados, que a parte autora não é pequena produtora rural. 

A demandante, bem como seu ex-marido, são proprietários de vários imóveis rurais produtivos (Chácara Nossa Senhora 

Auxiliadora, Sítio Cabeceira Grande, Sítio Vale do Sol e Sítio Petico Cue) de consideráveis extensões, incompatíveis 

com o regime de economia familiar, ainda mais situados em municípios diversos do Estado do Mato Grosso do Sul.  

Assim, não é crível que, somente a demandante e seu ex-cônjuge tenham laborado em todas as propriedades, sem o 

auxílio de empregados, fixos ou eventuais. Quanto às notas fiscais, as de produtor rural, bem como aquelas relativas à 

aquisição de gado pela autora, apontam para a realização de negócios envolvendo a compra e venda de gado em 

quantidades vultosas, sendo incompatíveis tais excedentes com o regime de economia familiar (fls. 15-16, 18-19, 21-23 

e 62). 

-Observo que, embora os depoimentos testemunhais tenham sido favoráveis à prova de que a parte autora efetivamente 

trabalhou na atividade rural, não há como se admitir prova exclusivamente testemunhal. 

-Assim, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura do 

trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção do 

legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Conquanto a demandante trouxesse à lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ela não se afigura humilde lavradoura, mas 

verdadeira empregadora rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

-Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante ou ainda, de empresário, a parte autora não pode 

beneficiar-se do aludido direito. 

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - 

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A 

AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, 

FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE 

OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS 

IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 

187). 

-Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas 

do empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

-"In casu", portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que os documentos 

colacionados apresentam-se contraditórios.  
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-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, não conheço da remessa oficial, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.001082-9        AC 1288549 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARIANO VICENTE (= ou > de 60 anos) 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 20/07/2005 (fls.38) 

A r. sentença, de fls. 138/152, proferida em 23/07/2007, julgou parcialmente procedente o pedido formulado por 

APARECIDA MARIANO VICENTE em face do INSS, considerando que restou demonstrada a miserabilidade, com 

resolução de mérito, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de assistência social no valor de um salário 

mínimo, a partir de 15/04/2007, momento em que todos os requisitos legais restaram preenchidos. São devidos, ainda, 

atualização monetária, a partir do vencimento de cada parcela em atraso e juros legais no importe de 1% (um por cento) 

ao mês a partir da data acima mencionada. Em face da sucumbência preponderante, condenou o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixou em R$500,00. Consignou que, excepcionalmente, afastou o montante das prestações 

vencidas como base de cálculo dos honorários sucumbenciais, visto que, dada a DIB do benefício (15/04/2007), será 

ínfimo o valor a ser recebido pela parte autora a título de prestação atrasada. Não há condenação em custas em razão da 

concessão de justiça gratuita e da isenção legal que goza a Autarquia Previdenciária. Defiriu a antecipação parcial dos 

efeitos da tutela, nos temos da fundamentação supra. Intimou o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 

dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem, sob pena de multa diária 

de R$100,00 a contar da expiração do prazo acima assinalado, sem prejuízo da responsabilização criminal do servidor 

encarregado do cumprimento desta ordem. Anotou que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Por fim, fixou os honorários do advogado dativo nomeado a fls. 10, em R$350,00, providenciando a Secretaria deste 

Juízo as medidas necessárias ao respectivo pagamento. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, impossibilidade da antecipação dos efeitos da 

tutela, e ser o julgamento "extra petito", vez que pleiteou benefício assitencial por deficiência, e lhe foi concedido por 

idade, em razão do cumprimento do requisito etário no curso da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial, o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal e alteração dos juros moratórios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria veiculada na preliminar, referente aos efeitos da antecipação da tutela, será analisada com o mérito. 
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A preliminar de nulidade da sentença não prospera, uma vez que não houve julgamento "extra petito", pois o benefício 

assistencial é único, não importando sob qual fundamento é formulado (se por idade ou invalidez). 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 28/04/2005, a autora com 63 anos, nascida em 15/04/1942, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 07/28. 

O laudo médico pericial (fls. 100/104), datado de 21/02/2007, apontou ser a requerente portadora de poliartrose, com 

certo grau de incapacidade funcional dos membros superiores. Destacou que as manifestações somáticas do 

envelhecimento, um tanto precoce, são evidentes e facilmente observáveis, na modificação da textura da pele da face e 

mãos. Conclui que há incapacidade definitiva para o trabalho. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 106/109), datado de 07/02/2007, dando conta que a requerente reside em companhia do seu 

marido, idoso, aposentado, e do filho, atualmente desempregado, em casa financiada pertencente ao filho. A renda 

mensal familiar advém do benefício recebido pelo cônjuge, no valor de R$350,00 (um salário mínimo) e dos "bicos " 

feito pelo filho, auferindo R$150,00. A autora encontra-se com a saúde debilitada devido a idade, necessitando tomar 

muitos remédios. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que a requerente em processo de envelhecimento 

acelerado, sobrevive com os rendimentos mínimos do cônjuge idoso e o filho, que está desempregado, realizando 

trabalho informal. 

O termo inicial deve ser mantido em (15/04/2007), momento do preenchimento dos requisitos legais conforme salientou 

o juiz "a quo". 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial foi fixado no momento em que todos os requisitos 

legais restaram preenchidos, não havendo, portanto, parcelas prescritas anteriores ao ajuizamento da demanda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3092/5434 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C, é possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Por essas razões, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal, nos termos do art. 557, do 

CPC. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 15/04/2007. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001085-2        AC 1269515 

ORIG.   :  0700000285  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700024831  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE VICENTE FIRMINO ALVES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 03.07.2007. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (24.04.2007) e a 

publicação da sentença (03.07.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

26.02.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 04.05.1998 a 05.08.1998 e 

23.05.2001 a 30.11.2001. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural do autor (fls. 39/40). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação e não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.04.2007 

(data da citação). 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001115-7        AC 1269545 

ORIG.   :  0600001254  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP                    0600129358  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA BONJOVANI PIVA 

ADV     :  JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, 

inclusive abono anual, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que a verba honorária seja fixada em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório.  

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  
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Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 03.08.1977 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 05 (cinco) anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias da certidão de casamento (assento lavrado em 08.09.1945) e da ficha de filiação ao partido 

"Aliança Renovadora Nacional" (inscrição em 14.11.1971), nas quais constam o cônjuge como lavrador (fls. 11 e 23); 

cópia do contrato particular de parceria agrícola, indicando o marido como parceiro em 03.09.1974 (fls. 26), e notas 

fiscais de entrada e de produtor, referentes à venda de produtos agrícolas, nos anos de 1969-1971 (fls. 27-45).  

Acostou, ainda, cópias de caderneta oficial e contrato de locação de trabalho, onde consta o cônjuge como trabalhador 

da Fazenda São Carlos, nos anos de 1949 e 1950 (fls. 12-22), e pedido de desligamento enviado ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Fernandópolis, de 16.12.1987 (fls. 24-25). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Frise-se que o fato de o CNIS (fls. 66-73) indicar o marido da autora como trabalhador urbano a partir de 06.08.1990, 

bem como beneficiário de auxílio-doença de 14.12.1993 a 31.10.1994 e de aposentadoria por invalidez, desde 
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01.11.1994, ambos "ramo de atividade comerciário", não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que posterior ao 

implemento do requisito etário. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 81-82). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Não se nega a obrigatoriedade de recolhimentos da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural do segurado especial, nos termos do artigo 25, do Plano de Custeio da Previdência 

Social (Lei. 8.212/91). 

Contudo, a obrigação pelo recolhimento é do adquirente, consignatário ou cooperativa que, segundo o artigo 30, III, do 

mesmo diploma legal, são sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações. Significa 

dizer, embora o segurado especial possa efetuar o desconto em nota fiscal, posicionando-se como contribuinte de fato, 

contribuinte de direito e responsável pelo pagamento é o adquirente do produto, e somente deste pode ser exigido o 

recolhimento, salvo hipóteses em que impossível identificá-lo, caso em que responsável será o segurado especial. 

Nessa sistemática, não se pode exigir do produtor rural em regime de economia familiar a comprovação do 

recolhimento, como condição para auferimento do benefício previdenciário. 

É a lição de Wladimir Novaes Martinez, em Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo I - Plano de 

Custeio, 3ª edição, pág. 207: 

"Dúvida não há sobre a obrigação do segurado especial: apenas de ser descontado e beneficiado pela presunção de ter 

sido. O responsável fiscal pela exação é o adquirente, o consignatário ou a cooperativa. Estes precisam exibir à 

Fiscalização do INSS as GRPS correspondentes ao pagamento, tendo ou não promovido a dedução." 

Portanto, do segurado especial não se pode exigir cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por 

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

É o que se dessume dos arts. 26, III e 39, I, dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), que 

garantem os benefícios mínimos aos rurícolas, independentemente de carência: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39 aos segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 

11 desta Lei;  

(...)" 

"Art. 39.Para os segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - (...)" 

Portanto, o benefício de aposentadoria consistente na renda mensal de um salário-mínimo é devido ao trabalhador rural, 

pelo só fato do exercício laboral pelo tempo mínimo exigido em lei (inicialmente 5 anos; após a Lei nº 9.063/95, o 

número de meses idêntico à carência, conforme art. 142, da Lei nº 8.213/91). 
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A norma do art. 143, de natureza transitória, autoriza a concessão do benefício com dispensa de carência (recolhimento 

de contribuições), durante 15 anos, portanto até 2006. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante aos honorários advocatícios, porquanto julgado nos termos do inconformismo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.01.2007 

(data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001120-0        AC 1269550 

ORIG.   :  0600001164  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP                 

0600025957  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRÍCIA BONÁS GONÇALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO TAVARES 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a homem rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou o 

autor, ainda, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 2-7). 

-Documentos (fls. 9-22). 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).  

-Citação em 16.02.07 (fls. 28).  

-Contestação (fls. 33-36). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 51-52). 

-A r. sentença, proferida em 15.08.07, julgou procedente o pedido para conceder à parte autora, a partir da citação, o 

benefício postulado, no valor de um salário mínimo (art. 143 da LB). Determinou que as prestações em atraso fossem 

corrigidas, de acordo na forma da Lei 6.899/81 e do Provimento nº 24/97, do E. T.R.F. da 3ª Região, e acrescidas de 

juros de mora, contados da citação, conforme a Súmula 204 do C. STJ. Condenou o requerido, demais disso, ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre os atrasados, 

observada a Súmula nº 111 do STJ. Dispensado o reexame necessário (fls. 47-49). 
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-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, deverá o autor ser instado a recolher as contribuições relativas aos meses em que ficou sem fazê-lo, e os 

honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou, se mantida a condenação como 

está, incidirem somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 54-58).  

-Contra-razões (fls. 61-66). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora, nascida em 15.04.42, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento do autor, ocorrido em 1971, e certificado de 

dispensa de incorporação, emitido em 1972, ambos atribuindo ao autor a profissão de lavrador (fls. 14 e 17); ficha do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema, com data de admissão em 27.05.76 (fls. 15); 

declaração expedida em 31.10.06 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema (fls. 16), e 

carteira de trabalho (CTPS) com vínculos de trabalho rural, de 01.01.85 a 30.06.85 e de 05.07.85 a 23.10.85. 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Em relação ao pleito de redução dos honorários advocatícios, eles devem ser mantidos na forma fixada na r. sentença, 

em 10% (dez por cento) do valor atualizado, incidindo sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

do art. 20, §§ 3º  e 4º do CPC e da Súmula 111 do E. STJ. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a João Tavares, para determinar a implantação de aposentadoria por idade 

(rural), com DIB em 16.02.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001206-4        AC 1304567 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  AUREA DE OLIVEIRA COLETTO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.03.2006 (fls. 21v). 

A r. sentença, de fls. 73/75 (proferida em 12.12.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/11, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 09.08.1938) de 20.10.1956 e título eleitoral de 16.04.1968, ambos atestando a profissão de lavrador do marido. 

A Autarquia juntou, a fls. 59/62, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem cadastro como 

contribuinte individual de 04.1993 a 05.1994 e que o marido tem vínculos empregatícios de 05.05.1971 e de 05.05.1976 

a 12.1985, em atividade rural e de 01.03.1989 a 03.03.2005, para Clube São Paulo de Assis.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido recebe aposentadoria por idade, como comerciário 

empregado, desde 27.05.1997, no valor de R$ 741,21, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta 

decisão. 

Em depoimento pessoal, a fls. 76/77, declara que trabalhou na roça até 1995 ou 1996, quando vieram para Assis e seu 

marido trabalhou no Clube São Paulo, na função de operador de piscina, onde se aposentou. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 78/79, afirmam que a autora laborou no campo e que há 

aproximadamente 10 anos mudou-se para Assis, quando parou o labor rural. Declaram que o marido quando logo que se 

mudou para Assis foi trabalhar no clube São Paulo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1993, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

66 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e antiga, com data de 1956 e 1968, não contemporânea 

ao período da atividade rural que se pretende comprovar.  

Além do que, os depoimentos das testemunhas esclarecem que logo que a autora e o marido mudaram-se para Assis, 

pararam de exercer atividade rural e o marido foi trabalhar no Clube São Paulo, o que se deu, de acordo com o extrato 

do CNIS, no ano de 1989. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria como comerciário desde 27.05.1997, no valor 

de R$ 741,21. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 
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ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001218-6        AC 1269648 

ORIG.   :  0600001305  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO CAETANO DE HORIZONTE 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a homem rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais à obtenção do benefício almejado (fls. 2-5).  

-Documentos (fls. 8-10). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).  

-Citação em 03.10.06 (fls. 16).  

-Contestação (fls. 21-24). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 33-36). 

-A sentença, proferida em 28.08.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício vindicado, no valor de um 

salário mínimo mensal, e abono anual, a partir da propositura da demanda. Condenou o INSS, também, no pagamento 

das parcelas vencidas, com correção monetária desde o ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação, mais honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data do decisum, mas isentou-o do pagamento e custas e despesas processuais. Foi determinada a remessa oficial 

(fls. 41-44). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Quando menos, devia-se 

recolher o autor as contribuições em atraso e os honorários advocatícios da sucumbência haviam de ser mitigados (fls. 

48-52). 

-Contra-razões de apelação foram apresentadas, e formulado pedido de antecipação da tutela (fls. 54-51). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-No mérito, a Constituição Federal, na orla previdenciária,  assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte 

e idade avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida em 08.06.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de qualificação de lavrador atribuída ao autor no certificado de reservista, 

expedido em 1966, e certidão do seu casamento, ocorrido em 1966 (fls. 8-9).  

-Todavia, segundo se verifica na pesquisa realizada no sistema CNIS nesta data, Francisco Caetano possui, 

predominantemente, vínculos de trabalho urbano, no período de junho de 1978 a agosto de 1997. 

-Assim, os depoimentos testemunhais foram contraditórios, e não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou 

na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.  

-A testemunha David Queixada afirmou que conhece o autor "há vinte anos ou mais", no entanto, disse, ao ser 

questionado sobre o tempo de trabalho rural do autor que: "Durante o tempo que eu o conheço, é na roça.". Ainda, 

asseverou que o autor não trabalhou em outra atividade (fls. 33-34). O depoente Israel de Andrade declarou conhecer o 

autor há vinte anos. Também garantiu que o autor nunca exerceu outra atividade, que não fosse a rurícola: "J: Ele 

exerceu alguma outra atividade? D: Não, sempre na roça." (fls. 35-36) (grifos nossos). 

-Ressalto que no período em que as testemunhas disseram conhecer o autor, desde, aproximadamente, o ano de 1987, 

ele exerceu atividades urbanas nos seguintes locais: na Miro Construtora Ltda (de 12.05.87 a 15.05.87), na Vic 

Transportes Ltda (de 18.05.87 a 29.06.87), e na Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio (de 01.04.97 a 04.08.97). 

-Ainda, constata-se na referida pesquisa que o autor inscreveu-se perante o INSS como autônomo, "motorista de 

caminhão", e verteu contribuições no período de 02.01.89 a 31.08.89. 

- "In casu", portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias.  

-A sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, não conheço da remessa necessária e DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3105/5434 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.001230-3     REOMS  304278 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  IDERCIO DE CARVALHO 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 
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4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001311-7        AC 1269742 

ORIG.   :  0400000282  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  CINIRA RODRIGUES DE CARVALHO PACHECO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou, ainda, a 

condenação da autarquia em honorários advocatícios (fls. 2-4). 

- Documentos (fls. 8-9). 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 10).  

- Citação em 28.05.04 (fls. 17vº).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-52). 

- A sentença, prolatada em 06.06.07, julgou improcedente a ação. Isentou a parte autora do pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 60-62). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da propositura da demanda, a incidência de correção monetária 

e juros de mora, bem como a fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

condenação até a implantação do benefício (fls. 54-60).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 8); assento de óbito do esposo, qualificado como lavrador (fls. 9). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela.  

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por 

idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Cinira Rodrigues de Carvalho Pacheco, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 28.05.04 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001387-7        AC 1269818 

ORIG.   :  0600000379  2 Vr FATIMA DO SUL/MS     0600000749  2 Vr FATIMA 

DO SUL/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PASTORA IMA 

ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Documentos (fls. 10-18). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).  

- Citação em 05.06.06 (fls. 24). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-48). 

- A sentença, prolatada em 19.06.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção monetária de 

acordo com a Súmula 8 do TRF-3ª Região e, juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação (fls. 

57-61). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 69-73).  
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- Contra-razões (fls. 79-81). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. 

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola como bóia-fria. 
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- A cópia da certidão de nascimento, ocorrido em 10.12.49, em que consta a profissão do genitor como agricultor (fls. 

10), não se presta à demonstração de que tenha a demandante, pessoalmente, laborado em propriedades rurais, como 

mencionou na exordial. 

- As testemunhas, ouvidas em 23.11.06, afirmaram que ela sempre trabalhou como bóia-fria e que, inclusive, era levada 

para as lavouras da região em carros de bóia-fria (fls. 46-48). 

- Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu com os pais 

labuta campestre em regime de  economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, que pressupõe 

cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência.  

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de sua atividade. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora foi rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- À Distribuição para retificação da autuação, tendo em vista que o nome correto da parte autora é MARIA PASTÔRA 

IRMÃ, conforme documentos de fls. (10). 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001441-6        AC 1308297 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  EUNICI BELLINI BISCALCHIM 

ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27).  

-Citação em 12.03.07 (fls. 40).  
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-Contestação (fls. 43-50). 

-Depoimento pessoal (fls. 72-73) 

-Prova oral (fls. 74-78). 

-A sentença, prolatada em 22.08.07,  julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com a ressalva de que a execução de 

tal verba fica condicionada à perda da qualidade de necessitada (art. 12 da Lei 1.060/50) (fls. 84-86). 

-A parte autora apelou. Aduziu, em síntese, que logrou produzir rijo conjunto probatório conducente à procedência da 

demanda, pedido no qual insistia, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 93-96).  

-Contra-razões da autarquia federal (fls. 100-101) 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 08 

demonstra que a parte autora, nascida em 17.08.48, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certificado de reservista expedido em 29.11.1963, tendo sido o cônjuge da 

autora qualificado como lavrador (fls. 18); título de eleitor do marido da demandante, emitido em 02.07.1963, 

ratificando a profissão supramencionada (fls. 19); certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1968, da qual se 

depreende a profissão à época atribuída ao cônjuge varão, "lavrador"(fls. 20), e  assento de nascimento de filhos da 

demandante, ocorridos em 1972 e 1969, nos quais o genitor foi qualificado como lavrador (fls. 21-22). 

- Os depoimentos, pessoal e testemunhais, robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural (fls. 

72-77). 

-Todavia, as pesquisas realizadas nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, demonstram que Luiz Biscalchin deixou de 

ser lavrador há muito tempo. Em 15.12.80, foi contratado pela Empresa Progresso de Serviços e Comércio Ltda, onde 

permaneceu até 31.12.81; trabalhou 5 meses na Arrumadora Sancarlense Limitada e, após, na CEAGESP Cia de 

Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, onde permaneceu de 04.08.1982 até 08.11.00; na qualidade de 

trabalhador urbano (comerciário), Luiz foi aposentado por invalidez, em 08.11.00. 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1980, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

-"In casu", portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a demandante exerceu a atividade de rurícola no 

período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.15.001513-4        AC 1112410 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS VIRGENS BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADV     :  ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia do óbito da autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.   
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Diga o INSS se há dependentes habilitados à pensão por morte, bem como, manifeste-se sobre o pedido de fls. 105-124, 

no prazo de 20 (vinte) dias.  

I. 

São Paulo,  12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.001522-0        AC 1307526 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO MARCOS DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/05/06 (fls. 43v.). 

A sentença, de fls. 107/109, proferida em 31/01/08, julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovada a incapacidade laborativa. Condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, atendido o que dispõe o art. 20, § 4º do CPC. Devendo ser cobrado esse valor 

somente se for provado que o autor perdeu a condição de necessitado, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 
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(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 16/03/06, o autor com 27 anos, nascido em 29/03/78, instrui a inicial com os documentos de fls. 

15/28, dos quais destaco: atestado médico, datado de 15/09/05, informando que o autor é portador de insuficiência renal 

crônica (CID N18.9), realiza hemodiálise três vezes por semana e está impossibilitado de exercer atividades 

profissionais; comunicado de decisão, de pedido formulado na via administrativa em 12/05/04, indeferindo o pedido em 

razão da renda "per capita" familiar ser igual ou maior que ¼ do salário mínimo vigente. 

A perícia médica (fls. 98/100), datada de 27/08/07, informou que o periciando é portador de insuficiência renal crônica, 

sendo que esta incapacidade pode ser temporária e suscetível de reabilitação com tratamento com medicamentos ou por 

meio de transplante. Conclui que a incapacidade não é total. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio auto de constatação (fls. 46/55), datado de 24/05/06, dando conta de que o autor reside com sua esposa, faxineira, 

em imóvel próprio, sem reboco e em rua não asfaltada. A renda familiar provém do labor de sua cônjuge, ganhando em 

média R$ 25,00 por faxina, porém, não tem clientes fixos e por este motivo a renda mensal não é fixa. O requerente 

possui várias contas atrasadas. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de pessoa sem renda fixa, vivendo com os 

trabalhos esporádicos da esposa, já que necessita de hemodiálise três vezes por semana. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (09/05/06), conforme requerido na inicial, já que desde o 

requerimento administrativo (12/05/04) o INSS tinha ciência da pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 09/05/06), com o pagamento das prestações 

em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 

454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.001711-2        AC 1220206 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA MONTEIRO DE CAMARGO VERONESI 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre o não cumprimento do acórdão que determinou a revogação da tutela anteriormente concedida, manifeste-se o 

INSS. 

I.    

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001738-0        AC 1270811 

ORIG.   :  0600000040  1 Vr GALIA/SP     0600001225  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA DOS SANTOS TEIXEIRA CANESIN 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-9).  

- Documentos (fls. 13-42). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 43). 

- Citação em 01.03.06 (fls. 48v). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 69-71). 

- A sentença, proferida em 26.03.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data do ajuizamento da ação, incluindo o 

abono anual, com honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da 

sentença, correção monetária desde o vencimento de cada prestação, nos termos da Súmula 8 do TRF-3ª Região, e juros 

de mora, a partir da citação. Sem custas (fls. 76-82). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 84-90). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a 

de lavrador (fls. 14); CCIR 2000/2001/2002 (fls. 16); comprovante de pagamento de ITR, sem constar quaisquer 

assalariados (fls. 18-28); escritura de compra e venda de imóvel rural, em nome do marido (fls. 31-32); e notas fiscais 

de produtor rural, emitidas em nome do marido, no período de 23.09.85 a 06.03.01 (fls. 34-42). 

- Ademais, observo, em pesquisa CINS realizada em 02.04.08, que o marido da autora aposentou-se como rurícola em 

24.02.93. 
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- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Ana dos Santos Teixeira Canesin, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 26.01.06 (data do ajuizamento da demanda), no importe de 1 (um) salário 

mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001748-2        AC 1270821 

ORIG.   :  0400001346  1 Vr PEDREIRA/SP     0400021637  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZA BENEDITA PARREIRA 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela. Juros legais desde a citação. Custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.10.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 11.09.1965), qualificando o cônjuge 

como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 68/77). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.01.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.001821-0        AC  905506 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LINDALVA MAIO FAUSTINO 

ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 28.11.1995.  

Juntou, como elementos de prova, cópias da certidão de casamento (ocorrido em 28.12.1963), qualificando o cônjuge 

como lavrador, certidão de nascimento de filho, constando o domicílio na "Fazenda Fraga", zona rural, ocorrido em 

22.09.1964, escritura de compra e venda de imóvel rural, datada de 28.09.1966, declarações cadastrais de Produtor, 

ITRs e demais documentos referentes ao imóvel (fls. 15-54). 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 78 meses de atividade rural. 

 A autora, em seu depoimento pessoal afirmou que parou de trabalhar em 1971, quando se mudou para a cidade de 

Jundiaí. 

Veja-se que quando a autora completou a idade mínima, em 1995, ela já não mais trabalhava havia vinte quatro anos, ou 

seja, desde 1971, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em abril de 2003. É prova produzida 

pessoalmente pela autora, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação.Portanto, a apelante tinha 31 

anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprindo os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria 

por idade à época.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 13 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001906-5        AC 1270958 

ORIG.   :  0600000574  1 Vr MACATUBA/SP     0600013467  1 Vr 

MACATUBA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIRE MARTINS CARDADOR 

ADV     :  CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, suscitada ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O pedido foi julgado procedente o pedido. 

Apelação do INSS onde, preliminarmente, reiterou os termos do agravo retido. Pugnou, no mérito, pela reforma integral 

da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 
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(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Desse modo, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, mas nego-lhe provimento. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 10.06.2006 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 19.10.1981 a 31.01.1982, 06.07.1982 a 

24.12.1982, 27.04.1983 a 15.01.1985, 15.05.1985 - sem data de saída, 10.05.1985 a 05.01.2004, 02.05.2005 a 

01.11.2005 e 01.03.2006 - sem data de saída. 

Há, ainda, cópia da certidão de casamento da autora (realizado em 14.11.1970), qualificando o seu marido como 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 66/68). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana, no cargo de copeira, no período de 26.03.1982 a 

26.05.1982 (conforme registro em CTPS, às fls. 14), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou 

provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.08.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.001946-4        AC 1301773 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  GERALDA MARIA GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 08/08/2005 (fls. 36 v). 

A fls. 97/99 o INSS noticio que concedeu o benefício de amparo social ao idoso, com DIB em 09/11/2006.. 

A r. sentença, de fls. 114/117, proferida em 17/09/2007, decretou a extinção do processo, com resolução de mérito nos 

termos do art. 269, II do CPC. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 

10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas. 

Sem custas, em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuíta. 

Inconformada apela a autora, requerendo a condenação do réu ao pagamento das prestações vencidas desde a data da 

citação (08/08/2005) e a majoração da honoráia. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 23/05/2005, a autora com 64 anos, nascida em 07/09/1941, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 12/25. 

Veio o estudo social (fls. 80/91), datado de 19/12/2006, dando conta que a requerente reside em companhia de dois 

filhos, um servente de pedreiro e o outro menor, em casa alugada. A renda mensal familiar advém da função exercida 

pelo filho como servente de pedreiro, auferindo R$693,00 (1,8 salários mínimos), dos quais precisa ser descontado o 

valor de R$528,75 (1,5 salários mínimos), referente a INSS, faltas, seguro de vida, duas pensões alimentícias e 

empréstimos, sobrando apenas R$164,25 (0,46 salário mínimo). A filha menor também colabora com a renda, no valor 

de R$60,00 (0,17 salário mínimo), que são pagos à título de pensão alimentícia por seu pai. 
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Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que não exerce atividade remunerada, sobrevivendo 

apenas com o salário do filho e da pensão alimentícia recebida pela filha, tanto que a Autarquia reconheceu 

administrativamente o pedido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 07/09/2005, momento que preencheu o requisito etário. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1ºA do CPC, para fixar o termo 

inicial do benefício em 07/09/2006 e os juros moratórios conforme fundamentado. Mantenho o benefício concedido. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 09/11/2006. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.16.002054-8        AC 1248350 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  TEREZINHA DE JESUS ROCHA ZACARI 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento (fls. 

2-5).  

-Documentos (fls. 6-9). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

-Citação em 07.04.05 (fls. 15-verso). 
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-O INSS apresentou contestação. Alegou, em preliminar, carência de ação, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 22-31). 

-Réplica (fls. 35-36) 

-Despacho saneador, nas linhas do qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 42). 

-Depoimento pessoal (fls. 64). 

-Prova testemunhal (fls. 65-67). 

-A r. sentença, proferida em 16.02.07, julgou improcedente o pedido. Absolveu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, em virtude da assistência judiciária gratuita com a qual foi aquinhoada (fls. 82-87). 

-A parte autora apelou. Sustenta ter logrado demonstrar o direito que dinamiza, motivo por que, reformada a r. sentença, 

o benefício lhe devia ser deferido (fls. 90-92).  

-Contra-razões vieram ter aos autos (fls. 95-98). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 08 

demonstra que a parte autora, nascida em 14.01.38, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, foi coligida aos autos a certidão do casamento da autora, ocorrido em 1957, na qual atribuiu-se ao seu 

marido, Jorge Zacari, a profissão de lavrador (fls. 09). 

-Todavia, segundo pesquisa realizada no sistema CNIS efetuada para efeito de preparar esta decisão, há registros de que 

Jorge Zacari trabalhou no meio urbano, de 1976 a 1981, em 1985, 1989, 1991 e 1992, na fabricação e refinação de 

açúcar, na fabricação de bebidas, e ainda, esteve empregado na ocupação de vigia. 

-A prova oral também se entremostrou tíbia, resvaladiça e contraditória. 

-Veja-se que a autora afirmou ter parado de trabalhar na lavoura há aproximadamente quatro anos antes da audiência 

(fls. 64). David José Correa disse que ela parou de trabalhar há aproximadamente 12 anos, por volta de 1994. Não soube 

apontar os últimos empregadores da autora (fls. 65). Olga Abelbeck Oliveira também contradisse o depoimento da 

autora, alegando que ela parou de trabalhar há dez ou quinze anos (fls. 66). Por fim, a testemunha Judith Mascari 

Santos, inquirida acerca da época em que a demandante parou de trabalhar no campo divergiu daquelas indicadas pelos 

demais depoentes: "(...) Tereza continuou a trabalhar até cerca de sete ou oito anos atrás;". Ademais, asseverou que: 

"(...) a autora vende produtos da Avon; (...) ela desenvolve tal atividade há aproximadamente quinze anos; (...)" (fls. 

67).  

-Os apontados vínculos urbanos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram que 

não houve efetivo exercício da atividade rural, após o ano de 1976. 

-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.002076-3        AC 1309209 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  SILVESTRE ALEXANDRE BARBOSA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria por idade do autor, ao argumento de que seu valor não pode ser 

igual a um salário mínimo, posto que recebia, como empregado, remuneração superior. Pretende que a sua renda mensal 

inicial seja recalculada com base na média aritmética devidamente corrigida dos salários de contribuição, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário, com o pagamento das 

diferenças devidas. 

A r. sentença de fls. 48/53, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso I, do CPC. Indevidas custas, pois a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça. Fixou a verba 

honorária devida ao autor em 10% sobre o valor atribuído à causa atualizado, cuja cobrança deverá atender ao disposto 

no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, pretende o autor a revisão da sua aposentadoria por idade rural, para que a RMI seja calculada utilizando-se 

dos salários de contribuição, uma vez que há registros em valores superiores ao salário mínimo. 

Segundo o preceito do art. 48 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade, desde que 

preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e desde 

que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.  

Compulsando os autos, verifica-se que o autor possui vários registros, em estabelecimentos agrícolas, constantes em sua 

CTPS, abrangendo um longo período (entre 1970 e 2003), que confirmam o labor rural, a justificar a concessão do 

benefício pleiteado. 

O requerente ainda juntou demonstrativos de pagamento de salário, a relação de salários de contribuição emitidos pela 

Granja Donomai - Bastos, referentes a junho de 1997, novembro e dezembro de 2002, fevereiro, março e abril de 2003, 

além da Carta de Concessão da aposentadoria por idade (DIB em 16/05/2001), constando a sua renda mensal em um 

salário mínimo da época (R$ 180,00). 

Em suma, a documentação acostada aos autos confirma o labor rural, a justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, colaciono o julgado emanado desta C. Corte, cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. 

1 - No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

2 - A comprovação do efetivo trabalho rural pode ser feita apenas por documento escrito; o que a Lei n.º 8.213/91, 

artigo 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

3 - O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo. 

4 - Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região. 

5 - Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, consoante 

fixado na sentença e pretendido pelo Apelante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3132/5434 

6 - A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

7 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8 - Verifico a existência de erro material na sentença, ao determinar a aplicação do artigo 37, III, da Lei n.º 8.213/91, 

vez inexistir referido dispositivo. Na hipótese, constata-se a existência de vínculos empregatícios na CTPS do Autor que 

perfazem a carência exigida pelo artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, o que pressupõe o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, devendo aplicar-se, portanto, o disposto nos artigos 33 e 50 da referida lei para o cálculo 

do valor do benefício. Erro material corrigido de ofício. 

9 - Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. 

10 - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região - NONA TURMA - AC 776602 - Processo n. 2002.03.99.006866-9/SP - Relator Juiz Santos Neves - 

DJU 22.03.05 - p. 505) - grifei 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou como empregado rural por 31 anos, 10 meses e 02 dias. É o que 

mostra o exame da prova produzida. Completou 60 anos, em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto 

à carência, segundo o art. 142 da Lei n° 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o cálculo do 

salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será calculado 

com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário. 

Assim, in casu, o valor da aposentadoria por idade rural deverá ser recalculada conforme o disposto nos artigos 33 e 50, 

da Lei n. 8.213/91, com base nos salários de contribuição. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, cabendo apenas as em reembolso, conforme já determinado pela 

r. sentença. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, determinando o 

recálculo do salário-de-benefício da sua aposentadoria por idade com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo,  conforme o disposto 

nos artigos 33 e 50, da Lei n. 8.213/91, bem como para determinar que na apuração das diferenças devidas, a serem 

corrigidas conforme fundamentação acima exarada, seja descontado o valor já pago pelo INSS, devidamente atualizado, 

além de fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002210-6        AC 1271712 

ORIG.   :  0400001229  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  IZABEL DE FREITAS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação. Correção monetária 

nos termos do Provimento 26/01 e juros de mora a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 6% ao 

ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês incidindo até a data da expedição do 

precatório. Honorários fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Apelou o INSS  sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Apelação da autora, buscando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, a majoração da 

verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício, juros de mora  fixados 

em 1% ao mês, e correção monetária nos termos do Provimento 26/01, incluindo-se os índices expurgados. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (15.07.2005) e 

a data da sentença (proferida em 29.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo 

grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
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O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 
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(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 22-28, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.02.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 03.12.1960), com divórcio averbado em 26.10.2000, na qual 

anotada a profissão do cônjuge como lavrador. 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2.  A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 106-108). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Cumpre observar que o divórcio da autora se deu após o implemento do requisito etário, portanto, válida a certidão de 

casamento como ínicio de prova matérial. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Ressalte-se, ainda, que inaplicável os índices 

expurgados, vez que o benefício foi concedido em data posterior aos meses referentes aos expurgos. 

Tendo a citação ocorrido após a data da entrada em vigor do novo Código Civil, os juros de mora são devidos à razão 

de 1% (um por cento), incidindo mês a mês, de forma decrescente, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.07.2005 

(data da citação - fl. 18 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A,  do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação do INSS. Dou parcial 

provimento à apelação da autora para fixar os juros de mora e a verba honorária conforme exposto. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002221-0        AC 1271723 

ORIG.   :  0500000206  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0500004243  3 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  GERALDO GERUNDO DE RAMOS 
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ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário, cumprindo o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei n.º 8.212/91, com a aplicação dos reajustes previstos na legislação, especificamente os reajustes de 10,96%, 

0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

A r. sentença (fls. 176/179) julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. A execução das verbas de sucumbência 

estará sujeita ao disposto nos artigos 11 e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50.  

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por idade do autor tem DIB em 27/08/1998 (fls. 13). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, é induvidoso que 

houve a aplicação do art. 202 c.c. 201, § 3º da Carta Política, até porque nessa oportunidade os benefícios eram 

concedidos atendendo tais preceitos. O exame dos autos indica que a correção dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição seguiu os critérios insertos no art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

A partir daí, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91. 

Pretende o(a) autor(a), no entanto, revisar sua aposentadoria aplicando como limitador máximo da renda mensal 

reajustada, após 12/98, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00) e, após dezembro/2003, o novo valor 

teto fixado pela EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), considerando a efetiva  média dos seus salários de contribuição. 

No entanto, as alterações do valor teto efetuadas pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03 não têm o condão de alterar o valor da 

renda dos benefícios em manutenção, que sofrem os reajustes, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

O valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda 

Constitucional nºs 20/98 (R$ 1.200,00) e EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), adequam o custeio tão-somente quanto aos 

segurados que têm salários-de-contribuição superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício 

com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas 

promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 
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1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

2. Para que se evite a redução indevida dos benefícios em manutenção, a recomposição de valores referentes à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o teto, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um 

teto "engessado" perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto, 

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. Este é o 

intento da determinação trazida na Lei nº 8.212/91, no §1º do seu art. 20, e no §5º do seu art. 28, ao estabelecerem que a 

correção ocorra na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

3. As alterações do valor-teto, promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200570080010465/PR; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; 

Data da decisão: 02/08/2006; Relator(a): EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA) - nosso grifo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios 

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que 

asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-

9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200670010015399/PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR - Relator(a) LUÍS ALBERTO D 

AZEVEDO AURVALLE Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144918 - D.E. DATA:30/04/2007) - grifo 

nosso. 

PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 
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Processo: 200470000352131/PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Data da decisão: 24/08/2005 Documento: TRF400110547 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 749) - grifei. 

Nestes termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.002290-0        AC 1216610 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDEIR DE OLIVEIRA NEVES 

ADV     :  CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.04.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- A parte autora nasceu em 29.11.75 e contava com 30 (trinta) anos de idade ao tempo do aforamento da demanda. 

- Documentos (fls. 14-36). 

- Justiça gratuita (fls. 39-42).  

- Citação em 29.05.06 (fls. 43v). 

- Contestação (fls. 59-62). 

- Laudo médico judicial (fls. 73-78). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo da tabela vigente na Resolução 440/05 (fls. 83). 

- A sentença, proferida em 12.03.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença 

(03.11.05 - fls. 20), bem como ao pagamento de despesas processuais, em reembolso, honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidência de correção monetária nos termos das 

Súmulas 43 e 148 do STJ e 08 do TRF3, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Isentou a autarquia de custas processuais. Determinou, ainda, a compensação, na fase de execução, dos valores 

eventualmente pagos pela via administrativa e exclusão dos atingidos pela prescrição qüinqüenal. Decisum não 

submetido ao reexame necessário (fls. 85-95). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, aduziu necessidade de suspensão dos efeitos da 

antecipação de tutela. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Mantida que viesse a ser a r. sentença, pediu 
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que a fixação do termo inicial do benefício recaísse na data do laudo médico judicial e que a verba honorária  fosse 

reduzida (fls. 99-105).  

- Contra-razões (fls. 112-116). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese contextualizada. 

- Inicialmente, consigno  que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial 

firme no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

- De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de 

natureza previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse 

respeito (Súmula nº 729). 

- No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC nº 

4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica aos 

casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. Min. 

Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(Supremo Tribunal Federal, Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-

2003, p. 00060)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí 

incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

( ... ) 

4. Recurso especial improvido". 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton 

Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 592) 

- Tutela de urgência, outrossim, não a impede o art. 475, II, do CPC, até porque remessa obrigatória, in casu, não é 

cabível. Ainda que assim não fosse, não se estaria condenando a autarquia previdenciária a pagar, mas sim 

determinando que implante benefício previdenciário, o que envolve um facere, obrigação de diferente matiz. De 
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qualquer modo, o deferimento de tutela antecipada contra a Fazenda Pública não se sujeita ao duplo grau de jurisdição 

necessário (JTJ 239/220). Verifique-se: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido". (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

- Por fim, o art. 273 do CPC permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. Não se 

devem potencializar os efeitos que a demora na solução final do processo acarretam. Portanto, a deficiência do estado 

de saúde da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam - sem dúvida -- a adoção 

da medida.  

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No caso,  comprovou-se que a parte autora manteve vínculos empregatícios em atividade de natureza rural, nos 

períodos de 27.04.92 a 30.06.92; 13.07.92 a 26.10.92; 27.04.93 a 26.11.93; 27.04.94 a 17.12.94; 07.03.95 a 24.01.96; 

26.01.96 a 13.03.96; 21.03.96 a 11.07.96; 22.04.97 a 21.10.97 e de 01.04.98 a 22.12.98 (fls. 25-36). Outrossim, recebeu 

auxílio-doença, nos interregnos de 08.01.01 a 16.10.03 e de 19.04.04 a 03.11.05 (fls. 19-20).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo", atestou que ela é 

portadora de lombociatalgia crônica em membro inferior esquerdo associada a estenose do canal medular, estando 

incapacitada de maneira total e permanente para atividades físicas e profissionais que demandem esforço físico intenso 

ou permanência em pé ou sentado por longos períodos (fls. 73-78). 

- Apesar do perito ter restringido referida incapacidade a algumas atividades, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso "sub exame", a parte autora, que possui baixa escolaridade, trabalhou durante toda sua vida na atividade rural, 

em cujo desempenho é imprescindível o esforço físico e a permanência por longos períodos em pé. Assim, torna-se 

inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se 

adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3144/5434 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial da aposentadoria, deve permanecer na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 

incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade.  

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente 

ao caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, mantenho-o 

em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto à base de cálculo da verba honorária. Correção monetária e juros de 

mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

                                                   

  

  

PROC.   :  2001.61.83.002360-9        AC  957945 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARMEN DA SILVA 

ADV     :  LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/06/2001 (fls. 31). 

A sentença, de fls. 474/477, proferida em 28/08/2007, em virtude de v. acórdão (fls. 365/369) que anulou a decisão 

anterior (fls. 330/337), julgou improcedente o pedido inicial, considerando que não restou demonstrada a 

miserabilidade, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada apela a autora sustentando em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 
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É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 28/05/2001, a autora com 62 anos (data de nascimento: 07/04/1939), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 15/24. 

O laudo médico pericial (fls. 158/161), datado de 03/06/2002, informa que a requerente sofre de espondiloartrose em 

coluna vertebral. Conclui que a autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o desempenho das funções, 

devendo evitar aquelas que exijam esforços físicos moderados ou severos. 

Veio o estudo social (fls. 386/393, complementado as fls. 438/439), datado de 17/02/2006, informando que a requerente 

vive com o filho e sua respectiva família, em casa própria. A renda mensal familiar advém do salário do filho, que 

exerce a função de eletricista na CONBRAS, auferindo R$600,00 (2 salários mínimos), e sua esposa que exerce a 

função de "tomadeira de conta", recebendo R$300,00 (1 salário mínimo). A autora não tem nenhum rendimento e 

sobrevive do auxílio dos filhos. Na residência encontra-se um automóvel de "segunda mão", ano 96, de propriedade do 

filho da requerente. Em estudo complementar ao inicial, indica que a partir do mês de maio de 2006, o filho passou a 

receber um salário mensal em torno de R$1.200,00 (3,43 salários mínimos). 

As testemunhas (fls. 215/217), informam que a requerente não tem condições de trabalhar devido problemas de saúde e 

que vive com um dos filhos, que é casado e tem um filho pequeno e na mesma casa mora uma outra filha solteira, 

recebem auxílio da igreja. Destacam que a residência está localizada em terreno invadido. 

O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 69 anos, não logrou comprovar o estado de 

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o estudo social informou que a família vive em 

casa própria, possuem veículo auto motor e a renda familiar é superior a 4 salários mínimos, para um núcleo familiar 

composto por quatro pessoas. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Pelo que, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art.557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002415-2        AC 1274223 

ORIG.   :  0600000840  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600040278  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAFAEL ROMAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GIULIANA FUJINO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Condenação ao pagamento 

das custas e despesas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, devendo ser atribuído 

efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba 

honorária e a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

31.07.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 16.11.1965), qualificando-o como lavrador. 

Além disso, apresentou cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 08.03.1975 a 08.09.1976, 

01.10.1986 a 08.02.1992, 24.02.1992 a 29.04.1996, 06.05.1996 a 30.03.2000, 17.06.2002 a 14.01.2003, 21.07.2003 a 

08.08.2003 e 19.07.2004 a 07.01.2005. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural do autor (fls. 58/59). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, eis que a autora é beneficiária da justiça gratuita e não houve 

condenação em honorários periciais. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para excluir, da condenação, as custas e despesas processuais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002419-0        AC12742273 

ORIG.   :  0600000571  1 Vr MACATUBA/SP     0600013439  1 Vr 

MACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE RODRIGUES LEITE 

ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento. 

Juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da causa. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando inépcia da petição inicial. Pugnou, no mérito, pela reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do 

Código de Processo Civil. De fato, a autora, alegando sempre ter trabalhado na lavoura e, tendo completado a idade 

mínima necessária para a aposentadoria por idade, busca a concessão do benefício previsto no artigo 48 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido de fls. 02/07. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo a examinar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3150/5434 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.11.1997 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 14.08.1980), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar 'do lar' como profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 496394/MS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 05.09.2005, p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 33/34). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 04.07.2006 

(data do ajuizamento). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.002469-5        AC  701173 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FARO LONGO 

ADV     :  SIDNEI TRICARICO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo legal, interposto por, FARO LONGO, com fundamento nos artigos 250/251 e 232, parágrafo único, 

do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 parágrafo 1º do CPC, em face de decisão monocrática  (fls. 87/95), cujo 

dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, 

parágrafo 1º-A do C.PC.,  para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.048,53, com a atualização 

para novembro/1998". 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão agravada deixou de analisar a principal questão discutida nos autos, qual 

seja, erro material detectado pela Contadoria Judicial no cálculo inaugural da execução da sentença, que segundo afirma 

estaria ocasionando enriquecimento ilícito do executado. 
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É o relatório 

A decisão de fls. 87/95 não examinou a questão relativa à existência de eventual erro material na apuração do crédito 

que se pretende executar, mas tão-somente a possibilidade do cômputo de juros de mora em continuação, desde da 

elaboração do cálculo inicial até o efetivo pagamento, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal, para efeito da 

expedição de requisitório complementar.  

Observa-se, no entanto, que na inicial dos embargos à execução o executado noticiara ter havido a renovação da 

liquidação de sentença, quando, em verdade, fazia alusão à retificação de erro material de soma constatado pelo 

Contador do Juízo, cuja correção fora determinada pelo juiz singular, conforme disposto no artigo 463, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Com efeito, a decisão monocrática ora agravada, ao apreciar o apelo do executado, não analisou a questão pertinente à 

existência de eventual erro material de soma no cálculo que deu origem à presente execução, embora tenha havido 

ligeira discussão sobre o tema por parte do embargante.  Dessa forma,  restou caracterizada a omissão por parte desta 

Relatora, o quê ensejaria a oposição de Embargos de Declaração, não a interposição de Agravo Legal. Todavia, em 

virtude de previsão expressa no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, no sentido da interposição de 

Agravo Legal, em face de decisão monocrática, conheço do agravo para analisar o ponto relativo à existência de 

eventual erro material no cálculo de folhas 112/118. 

O Contador do Juízo ao proceder à apuração do crédito de folha 244, no valor de R$ 22.637,09, realizou a conferência 

da conta apresentada pelo exeqüente às folhas 112/118 (apenso), onde indicara crédito de R$ 38.192,55, com 

atualização para junho/1996, constatou, então, a existência de equívoco cometido pelo exeqüente, consistente em erro 

de soma dos valores apurados, que deveriam totalizar o montante de R$ 49.425,85 e não a quantia informada (R$ 

38.192,55).  

As informações do Contador (fls. 45) e o demonstrativo de conferência (fls.46/47), onde restou lançado o valor que 

deveria ter sido  indicado pelo exeqüente (fls. 48 - R$ 49.425,85), comprovam a existência de erro material de soma na 

conta que embasou a presente execução. Confiram-se os demonstrativos anexos. 

Com efeito, caracterizado erro material, pode o juiz corrigi-lo a qualquer tempo, ainda que, ex officio, ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, 

consoante uníssona doutrina e jurisprudência.  

Confira-se: 

PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA 

HOMOLOGATORIA DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA 

CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. 

I - A DOUTRINA E A JURISPRUDENCIA AFIRMAM ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE, CONSTATADO 

ERRO DE CALCULO, ADMITIR-SE SEJA A SENTENÇA 

CORRIGIDA, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE, A QUALQUER TEMPO, AINDA QUE HAJA 

ELA TRANSITADO EM JULGADO. INTELIGENCIA DO ART. 463, I, DO CPC. 

II - PRECEDENTES DO STJ. 

III - RECURSO NÃO CONHECIDO 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 54463; Processo: 199400291949; UF: 

PR; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/04/1995; Fonte: DJU, Data:29/05/1995, página: 15509, 

Relator: WALDEMAR ZVEITER - negritei). 

Dessa forma, reconsidero, em parte, a decisão de folha 87/95 para acolher a conta adotada pela sentença recorrida, no 

ponto referente à retificação do erro material cometido pela exeqüente, pelo que retifico o valor do crédito em execução 

para R$ 14.076,55, com atualização para novembro/1998. Confiram-se os demonstrativos anexos. 
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Ante o exposto, conheço do agravo legal para reconsiderar em parte a decisão proferida às fls. 87/95, com fundamento 

no artigo 557, § 1º, do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de  R$ 14.076,55, com 

atualização para novembro/1998. 

É o voto. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002471-1        AC 1274248 

ORIG.   :  0600001253  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  ELZA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 24.11.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 13.03.07 (fls. 58-verso).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 39-44). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 53-55). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Isentou a parte de pagamento de custas e despesas processuais e de honorários 

advocatícios. O decisum foi proferido em 17.04.07 (fls. 52v). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 60-

78). 

- Contra-razões (fls. 82-85).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar levantada em sede de contestação, de necessidade de 

esgotamento das vias administrativas, e que a sua ausência implicaria na falta de interesse de agir, a ensejar a extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 
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- Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de assento de nascimento do filho, no qual a profissão declarada à época pelo 

cônjuge foi a de lavrador (fls. 21) e CTPS do marido com contrato de trabalho rural no período de 17.08.87 a 24.03.88 

(fls. 27-31). 

- No entanto, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a o marido da autora trabalhou na 

atividade rural, consoante fls. 54-55. GESSIE RODRIGUES ALVES e NATALINO GONÇALVES DA SILVA 

afirmaram que o marido da autora trabalhava como servente de pedreiro, atividade que exerceu até o seu falecimento. 

- Observa-se ainda, na pesquisa CNIS juntada pela autarquia, que o marido da parte autora possui vínculos urbanos de 

19.03.75 a 24.03.88, em diversas empresas (fls. 46-51). 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados e os depoimentos colhidos 

apresentam-se contraditórios. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu 

a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo,18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002671-9        AC 1272487 

ORIG.   :  0500000573  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA ALICE PEROZZO 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.05.05, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez.   

- Documentos (fls. 11-16). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Citação em 22.11.05 (fls. 27v). 

- Contestação (fls. 31-36). 

- Laudo médico judicial realizado por expert do IMESC (fls. 51-52). 
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- A r. sentença, proferida em 23.05.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida (fls. 

77-78). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela inversão do resultado, reconhecendo-se procedente o pedido (fls. 82-

88).  

- Contra-razões (fls. 91-92). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese em contexto. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, verifica-se que a apelante pode trabalhar. No tópico discussão e conclusão do laudo 

médico oficial, esclarece o Sr. Perito que: "Pericianda após exames não apresenta alterações que a levem a incapacidade 

laboral. As alterações descritas e relatadas são de origem degenerativas que atingem essa idade. Deverá manter 

tratamento clínico para controle de tais eventos" (fls. 52). 

- Destarte, ausente a incapacidade laboral, a pretensão inicial não colhe. 

- Nessa diretriz, de feito,  posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 
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3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002677-0        AC 1272493 

ORIG.   :  0600000723  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOCLECIANA DE OLIVEIRA BOTURA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da condenação, ou 

seja, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada e determinada a imediata 

implantação do benefício. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e a suspensão da tutela antecipada. Se vencido, requer 

redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. 

Enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou 

não. 

Passo ao exame do restante da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  
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Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 25.05.2003 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 18.05.1968), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 13); certidão de casamento da filha da autora (assento em 10.01.1987), qualificando o genitor da 

nubente, marido da autora, como lavrador (fls. 14); certidão de nascimento da filha da autora (ocorrido em 12.03.1976), 

anotando a qualificação do genitor como lavrador (fls. 15); título eleitoral antigo, em nome do cônjuge, datado de 

08.08.1966, qualificando-o como lavrador (fls. 16); contratos de parcerias agrícolas, em nome do cônjuge, qualificado 

como lavrador, datados de 30.09.1972, 10.01.1977, 17.01.1980, 15.06.1982, 01.10.1983, 03.01.1985, 04.02.1988, 

referentes ao cultivo de café (fls. 17-30); declaração de ITR referente ao exercício de 1976, em nome do cônjuge (fls. 

31-32) e notas fiscais de produtor em nome do cônjuge, expedidas no período de 1972 a 1987 (fls. 33-43).  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 79-80). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3160/5434 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Mantida a tutela antecipada concedida na sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.10.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.002699-7        AC 1305139 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADILSON PINHEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo do benefício considerando integrais os 36 últimos salários de contribuição corrigidos 

mês a mês tais quais os recolhidos ao réu consoante informado os fornecidos pela ex-empregadora até o limite de 20 

(vinte) salários mínimos, fixando-se, de sua média aritmética simples, o salário de benefício integral do autor, a teor do 

artigo 4º, da Lei n.º 6.950/81 c/c o artigo 202, da CF, e os artigos 29, § 2º, 33, ambos da Lei n.º 8.213/91, além da 

revisão, concomitante, do salário de benefício e ipso fato a RMI - representativa integral de 100% resultante da 

operação aritmética e prevalecendo seus efeitos desde quando concedido e revisto o benefício por força dos artigos 

144/145, da Lei n.º 8.213/91.  

A r. sentença (fls. 83/87) julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor, titular de aposentadoria especial, com DIB em 07/08/1991 (fls. 14), pretende conjugar os critérios da Lei n.º 

6.950/81 com os da Lei n.º 8.213/91 para o cálculo da RMI de seu benefício.  
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Embora já possuísse tempo de serviço suficiente para aposentadoria na vigência da Lei 6.950/81, que previa, no seu 

artigo 4º, que o limite do salário de contribuição seria fixado em valor correspondente a 20 vezes o maior salário 

mínimo vigente no País, não formulou requerimento de benefício à época (CLPS/84), e sim sob a égide da Lei 8.213/91. 

Assim, considerando que a renda mensal inicial, nos casos de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, é 

calculada de acordo com a legislação vigente na data do requerimento, resta inevitável a incidência das normas da  Lei 

8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

Além do que, não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam 

os imediatamente anteriores ao afastamento/requerimento do benefício. Desse modo, admitir  somente salários-de-

contribuição efetivados sob a égide da Lei n.º 6.950/81 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de benefício 

formulado na vigência da Lei 8.213/91, o que é inaceitável. 

Enfim, embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Dessa forma, o direito 

adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de 

dependência como o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em que 

exercitado. 

Nesse sentido já decidiu a Terceira Seção deste E. Tribunal: 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

CONSIDERADOS. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

1.     Para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o Decreto nº 89.312/84 (art. 21, inciso II), Lei nº 8.213/91 

(art. 29) e art. 202 da Constituição Federal (redação primitiva), são considerados os salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 

2.     O direito adquirido à concessão de benefício segundo critérios em vigor à época em que implementados os 

requisitos legais não tem o condão de conferir efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de 

aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondam àqueles imediatamente 

anteriores ao ato postulatório do benefício. 

3.Embargos infringentes desprovidos. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 348034; Processo: 96030905089; 

UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

Data da decisão: 22/02/2006; Fonte: DJU; DATA:17/07/2006; PÁGINA: 151; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

Por fim, cabe ressaltar que não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova 

legislação, restando indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas.  

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DO DECRETO 89312/84 E DA LEI 8213/91. 

INADMISSIBILIDADE. 

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

-  Matéria prejudicial acolhida. 

- Não há fundamento jurídico para a conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior, 

combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais 

favoráveis. 
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- Não se harmoniza com nosso ordenamento a tese de que ao segurado cabe a escolha do critério de cálculo e, 

especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada. 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

-Apelação e remessa oficial providas. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 710545; Processo: 

200103990332125; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 26/09/2005; Fonte: DJU; 

DATA:19/10/2005; PÁGINA: 565; Relator: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN- negritei) 

Assim, não é admissível beneficiar-se de um sistema que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma das 

legislações para o cálculo do seu benefício, que deve seguir os critérios legais vigentes à época do seu requerimento. 

Com efeito, não existe direito adquirido ao teto de salário de contribuição, podendo ser alterada a base de cálculo da 

contribuição previdenciária como realizado pela legislação específica (alteração do teto do salário de contribuição de 

vinte para dez salários mínimos), devendo ser considerados os salários de contribuições efetivamente recolhidos para o 

cálculo do salário de benefício. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

       Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002735-9        AC 1272551 

ORIG.   :  0600000516  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  MARCEMIRA URSOLINO SERBELO 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento (fls. 

2-6).  

-Documentos (fls. 8-16). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

-Citação em 17.07.06 (fls. 31 verso).  

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 45-51). 

-Depoimento pessoal (fls. 42). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3163/5434 

-Prova testemunhal (fls. 43-44). 

-A sentença, proferida em 14.03.07, afastou a matéria preliminar argüida e julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude do disposto no art. 129, II, combinado com seu 

parágrafo  único, da Lei 8.213/91 (fls. 37-40). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 55-62). 

-Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 08 

demonstra que a parte autora, nascida em 17.03.50, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 
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-Quanto ao labor, verifica-se a existência de (i) certidão de casamento, ocorrido em 1966, na qual atribui-se ao cônjuge 

da autora, a profissão de lavrador (fls. 09); (ii) certidões de nascimento de Noeli, Creuzelí, Roseli, e Jozeli filhos da 

requerente, reportadas a 1981, 1968, 1970 e 1984, nas quais constou que todos nasceram em domicílio (fls. 10-13), e 

(iii) certidão de óbito de filho da autora, ocorrido em 1976, na qual consta a profissão atribuída ao seu genitor, marido 

da autora, "lavrador" (fls. 14). 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

-De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação (17.07.06), ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ao 

teor do artigo 143 da Lei 8213/91.  

-O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

-Os honorários advocatícios da sucumbência devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

-Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

-O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

-Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

-De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

-Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela.  

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 
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idade, no valor de um salário mínimo, e abono anual, a partir da data da citação (17.07.06). Correção monetária e juros 

moratórios na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002737-2        AC 1272553 

ORIG.   :  0600000208  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP                  0600011650  1 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA CONCEICAO DE SENA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-5).  

-Documentos (fls. 8-11). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12).  

-Citação em 28.03.06 (fls. 16 verso).  

-Contestação (fls. 17-29). 

-Depoimento pessoal (fls. 35-37). 

-Prova testemunhal (fls. 38-43). 

-A r. sentença, proferida em 29.05.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, a ser calculado nos termos do art. 143, mais abono anual, a partir da citação, com correção monetária sobre as 

parcelas pagas com atraso, a contar do vencimento de cada uma, e juros de mora legais, a partir da citação. Condenou o 

vencido, mais, ao pagamento das custas, despesas processuais e em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação. Dispensado o reexame necessário (fls. 51-54).  

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação, pleiteando, em suma, a reforma da r. sentença (fls. 56-61). 

-Contra-razões (fls. 63-66). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 09) 

demonstra que a parte autora, nascida em 07.06.37, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, realizado em 16.09.54, da qual se 

depreende a profissão atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 08). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 
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-Entretanto, observa-se da pesquisa realizada nos sistemas CNIS e PLENUS nesta data, que o ex-cônjuge da parte 

autora laborou na atividade urbana, no período de 01.02.88 a 30.12.99 (Serv Festas Comércio de Bebidas Ltda), e que, 

aposentou-se (por idade) no ramo de atividade "comerciario", em 27.04.98.  

-Ainda, os depoimentos, pessoal e testemunhais, contraditórios entre si, infirmaram o início de prova material, remoto 

consigne-se, de que a parte autora trabalhou na atividade rural (fls. 35-43).  

-Em depoimento pessoal a autora disse que após ter casado (em 1954, conforme certidão de fls. 08), permaneceu mais 

dez anos fazenda de Vitório Botaro, onde já morava antes: "(...) J:. Onde era que começou? D.: É, no lado de 

Mendonça. J:. De quem era o sítio? D.: Era Fazenda, eu era pequena, mas fazenda mesmo que eu casei, tudo, foi na 

Fazenda de Vitório Botaro. Casei, fiquei lá dez anos. (...) J:. A senhora casou e foi morar aonde mesmo? D.: Eu morava 

na fazenda de Vitório Botaro, e aí casei e fiquei lá dez anos, na fazenda." (fls. 35-37). 

-A testemunha Otavio Antonio Martins Filho, repetiu, de maneira estranhamente idêntica o depoimento da autora, pois 

declinou, na mesma ordem, os cinco locais onde ela residiu, e ainda, o período  exato em que a família permaneceu em 

cada local (fls. 38-40).  

-No entanto, o depoente Elzo Antonio dos Santos, que, assim como Otavio Antonio, soube repetir, um a um, os nomes 

dos empregadores da autora, bem como o tempo  em que a família permaneceu em cada local, contradisse ambos os 

depoimentos mencionados, ao afirmar que a autora morou há vinte anos (em 1987, aproximadamente)  na Fazenda 

Botaro: "(...) J:. O Sr. conhece a requerente? D.: Conheço. J:. De onde o senhor a conhece? D.: Uma fazenda onde eu 

moro, Botaro, ela morou lá. J:. O senhor mora lá? D.: Eu moro lá. J:. Há quanto tempo o senhor mora lá? D.: A, faz uns 

vinte anos já. J:. Vinte anos? D.: É. J:. O senhor tem certeza que o senhor mora lá faz vinte anos? D.: Eu tenho. J:. Mais 

ou menos de vinte anos? D.: Vinte anos que eu moro lá. (...) J:. E aí o senhor trabalhava lá e ela mudou para lá? D.: É, 

ela trabalhava lá, e trabalhou uns dez anos lá, e aí ela mudou para outro lugar.". Ainda, questionado sobre a duração do 

trabalho urbano do marido da autora o depoente afirmou: "Eu não lembro quanto trabalhou. Eu não morava perto deles 

ali."  (fls. 41-43). 

-"In casu", portanto, a autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto 

à comprovação do labor no meio campesino, eis que os depoimentos testemunhais apresentam-se tendenciosos e 

francamente contraditórios.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Por isso, no caso, o benefício não é de ser concedido. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002792-7     REOAC 1290646 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  MAURICIO DA SILVA incapaz 

REPTE   :  ZELAIR CORREA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

   

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, mediante a atualização de todos os salários de contribuição que 

compõem o período básico de cálculo da renda mensal inicial, anteriores ao mês de fevereiro de 1994, inclusive, 

dividindo-se o resultado encontrado pela URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

A r. sentença (fls. 46/49) acolheu o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, e condenou o réu a recalcular a 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, aplicando no mês de fevereiro de 1994 o percentual de 39,67% 

relativo ao IRSM do mesmo período, para a correção do salário de contribuição, e recalculados os índices anteriores em 

virtude dessa alteração.Com o trânsito em julgado da decisão, o réu deverá implantar o benefício revisado, nos termos 

do art. 461, do CPC, no prazo de 30 dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia de atraso. Condenou o réu, 

outrossim, ao pagamento das diferenças existentes em virtude da revisão do benefício, devidas nos últimos cinco anos 

anteriores à propositura da ação. Condenou o réu ao pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária, 

consoante os critérios dos verbetes n.º 08 da Súmula desta Corte e n.º 148 do STJ, combinadas com o art. 454 do 

Provimento n.º 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% ao 

mês, computados da citação. Os honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, serão suportados pelo réu. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por invalidez foi concedida em 26/08/95 (fls.14). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas a título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo 

E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam 

decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 
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Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o Provimento n.º 26, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação e os efeitos 

da antecipação da tutela concedida na sentença.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002808-0        AC 1272624 

ORIG.   :  0600000197  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600020033  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO LUIZ SABINO 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da ação. 

Correção monetária de acordo com a Lei nº 8.213/91 e modificações posteriores. Juros de mora de 1% ao mês, contados 

da citação. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor atribuído à causa. Isento de custas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios, que o 

autor seja condenada a indenizar as contribuições do período de carência e que o pagamento do benefício fique adstrito 

a um salário mínimo por quinze anos da vigência da lei. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

20.01.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou cópia de sua CTPS com anotação de contrato rural no período de 23.07.1997 a 12.11.1997 (fls. 12) 

e da certidão de nascimento da sua filha (ocorrido em 11.05.1985), qualificando-o como agricultor. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 
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(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 52/53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Não procede a alegação do INSS no sentido de que o benefício somente é devido durante quinze anos. Nos exatos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, o prazo de quinze anos, a contar da vigência da lei, é para o requerimento da 

aposentadoria ao trabalhador rural, sendo o benefício, em si, de caráter vitalício. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data 

da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.03.2006 

(data do ajuizamento da ação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002818-2        AC 1272634 

ORIG.   :  0600000811  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEIDE DELALATTA ANTONELLO 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir do ajuizamento da ação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença (Súmula 111 do STJ). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que a redução da verba honorária. 

Com contra-razões argüindo, preliminarmente, a intempestividade do recurso. No mérito, requer a manutenção da 

decisão. 
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É o relatório.  

Decido. 

Afasto a preliminar argüida em contra-razões, porquanto houve suspensão de prazo, conforme certidão de fls. 61, não 

havendo que se falar em intempestividade recursal.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 27.07.1992 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento lavrado em 10.11.1954) e da certidão de casamento da 

filha (registrado em 05.07.1975), anotando a profissão do cônjuge como lavrador (fls. 10-11). 

Acostou, ainda, certidão de registro público, ocorrido em 02.06.1970, qualificando o marido como lavrador e 

comprador de um imóvel rural com área de 44,67 hectares, bem como notas fiscais de entrada de produtos agrícolas, 

emitidas em 01.04.1989 e 19.02.1990, e notas fiscais de produtor, de 1987 e 1992-1995 (fls. 13-21).  
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 42-43). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial, consoante disposto 

no artigo 460 do Código de Processo Civil, fixo o termo inicial do benefício na data da citação, ocasião em que a 

autarquia tomou conhecimento da pretensão.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido para fixar o termo inicial do benefício na 

data da citação  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002886-8        AC 1272702 

ORIG.   :  0600008338  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA RAIMUNDO 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

A autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.02.2001 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 19.09.1964), qualificando o seu marido como 

lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 53/54). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002941-1        AC 1272756 

ORIG.   :  0700000457  1 Vr ITABERA/SP                    0700007829  1 Vr 

ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TAKAKO HIGUTI 

ADV     :  NILTON DEL RIO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada 10% sobre as parcelas vencidas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 
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Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 21.08.2004 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 25.09.1971), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 11); declaração de exercício de atividade rural, datada de 04.11.2004, expedida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Itaberá, atestando o labor agrícola da autora no período de 1990 a 2003 (fls. 12); certidão 

expedida pelo INCRA, datada de 26.07.2004, atestando que a autora e seu cônjuge possuem o imóvel denominado Sítio 

São João (fls. 13); certificados de cadastro de imóvel rural em nome do cônjuge, referentes aos exercícios de 1985, 

1989-1991, apontando a área total da propriedade como 58,7 hectares e indicando a inexistência de assalariados no local 

(fls. 14-17); declarações de ITR em nome do cônjuge, referentes aos exercícios de 1999- 2003 (fls. 18-39) e certificados 

de cadastro de imóvel rural (Sítio São João) em nome da autora, referentes aos exercícios de 1996-1999 (fls. 41-42). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

O INSS acostou extratos do CNIS, às fls. 59-62, apontando que a autora percebe pensão por morte de cônjuge, 

trabalhador rural, desde 08.07.1991. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 83-85). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentneça. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.11.2004 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.003019-6     REOMS  306559 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ROBERTO MAGOGA 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 
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3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.003044-7        AC 1248734 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
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APTE    :  APARECIDA DA CONCEICAO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 28.11.2001, devendo comprovar o exercício da atividade rural por 120 meses.  

Juntou, como elementos de prova, cópias da certidão de casamento (ocorrido em 04.07.1964), qualificando o cônjuge 

como "operário" e a autora como "prendas domésticas"; CTPS da autora com os seguintes vínculos: serviços diversos 

em usina de acúcar e álcool, no período de 15.05.1975 a 31.01.1977; trabalhadora rural em estabelecimento agrícola, 

nos períodos de 26.06.1984 a 16.10.1984, 24.05.1985 a 26.10.1985 e 30.06.1987 a 12.09.1987. 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 120 meses de atividade rural. 

Destaque-se a prova oral (fls. 152-153). A autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que há mais de 10 anos só cuida 

da casa; que trabalhava na usina dos Franceschi como faxineira do ambulatório; que laborou na roça, para Dilermando, 

no corte de cana, com carteira assinada; que exerceu função de doméstica por 6 anos, sem registro; que seu marido era 

soldador. 

A testemunha afirmou ser vizinha da autora há mais de 20 anos, quando a mesma mudou-se para o bairro em que 

moram; que trabalhou com ela quando tinha 14 anos de idade, na colheita de algodão; que na data da audiência contava 

com 33 anos de idade e que, na verdade, a depoente ia esporadicamente colher algodão quando não tinha aula; que suas 

irmãs mais velhas iam para a roça junto com a autora; que quando a ela se mudou para o bairro sabe dizer que 
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trabalhava na roça porque chegava suja de carvão; que ela foi doméstica, mas não sabe para quem e nem quando, acha 

que a autora faz crochê e tricô, mas não sabe se para fora.. 

Veja-se que, quando a autora completou a idade mínima, em 2001, ela já não mais trabalhava havia quatro anos, ou 

seja, desde 1996, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em novembro de 2006. É prova produzida 

pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Além disso, o depoimento da testemunha 

não foi firme e coerente ao atestar o labor rural da autora durante a carência. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003135-1        AC 1272971 

ORIG.   :  0600033204  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA IRENI VITORIANO COSTA 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 30.11.2004 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento lavrado em 12.08.1967), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 15); certidão de óbito do cônjuge (ocorrido 02.05.1993), qualificando-o como lavrador (fls. 16). 

Ainda, acostou, em nome do cônjuge, matrícula de imóvel rural com 50 hectares, datada de 15.04.1987, qualificando-o 

como pecuarista (fls. 17); certificados de cadastro de imóvel rural, apontando o enquadramento sindical como 

trabalhador rural, referentes aos exercícios de 1981 a 1984, 1992 a 1993 e 1996 a 2005 (fls. 18-24). 

Por fim, constam notas fiscais de produtor, em nome da autora, expedidas nos anos de 1995 a 1998 (fls. 25-28). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 105-107). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.12.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003359-4        AC 1241883 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE PRADO DE MATOS 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao 

restabelecimento de auxílio-doença, antecipando-se a tutela a final pugnada (fls. 2-6).  

- Documentos (fls. 10-17). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários periciais em  R$ 200,00 (duzentos 

reais) (fls. 20-23).  

- Citação em 10.03.06 (fls. 30). 

- Contestação (fls. 33-36). 

- Laudo médico pericial (fls. 56-65). 

- A sentença, proferida em 11.12.06, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença à parte autora, desde 02.06.04 (data do início da incapacidade 

atestada pelo perito judicial), além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Determinou o pagamento dos atrasados de uma só vez, atualizados com correção monetária e juros de 

mora pela taxa SELIC, desde a data da citação, nos termos do que dispõe o art. 406 do CC até a data do efetivo 

pagamento. Consignou, ainda, a necessidade de compensação, na fase de execução, dos valores eventualmente pagos 
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pela via administrativa. Isentou, por fim, a autarquia de custas processuais. Decisum não submetido ao reexame 

necessário (fls. 90-94). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Apresentou concordância com relação ao mérito e irresignou-se com 

relação aos honorários advocatícios, à correção monetária e aos juros de mora (fls. 107-112).  

- A parte autora recorreu adesivamente. Requereu a concessão de aposentadoria por invalidez e o aumento da verba 

honorária (fls. 116-125). 

- Contra-razões das partes (fls. 127-129 e 144-147). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe 

dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese contextualizada. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não na percepção de auxílio-doença, forem considerados por perícia médica, definitivamente incapazes para 

o exercício de atividade que lhes assegure a subsistência, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 

43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- No caso,  comprovou-se que a parte autora mantêm vínculo empregatício em atividade de natureza urbana, desde 

20.01.94 (conforme CTPS de fls. 13-14 e pesquisa ao sistema PLENUS, realizada em 21.05.08). Outrossim, percebeu 

auxílio-doença, nos interregnos de 16.04.04 a 31.05.04; 02.06.04 a 24.08.04; 02.09.04 a 30.06.05; 27.09.05 a 30.11.05 e 

de 16.02.06 a 31.03.06 (fls. 39-43). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico elaborado em 28.06.06, atestou que a parte autora sofre de depressão 

severa, achando-se incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, desde 02.06.04 (fls. 56-65).  

- O benefício que se oportuniza é, então, o auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  
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- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 
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 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e demais legislação regente. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, mantenho-o 

em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Exclui-se a taxa SELIC, porquanto, de 

forma imprópria, acumula juros e índices de atualização monetária. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para fixar a base de cálculo da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ e para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora, com exclusão da taxa 

SELIC e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Valor do benefício conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.13.003422-7        AC 1212967 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PERONI 

ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, antecipando-se a tutela a final pugnada (fls. 2-9).  

- A parte autora nasceu em 20.09.41 e contava com 63 (sessenta e três) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 12-45). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 48-50).  

- Citação em 28.09.05 (fls. 53). 

- Contestação (fls. 58-62). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 63-64). 

- Laudo médico judicial (fls. 80-83). 

- A sentença, proferida em 31.08.06, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde o laudo médico judicial (05.05.06 - fls. 83), bem como a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Determinou a incidência de correção 

monetária pelos índices da tabela da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados do laudo médico judicial. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 101-107). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido. Caso não seja 

esse o entendimento, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico e pelo estabelecimento 

dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (fls. 

112-116).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, conheço da apelação autárquica com relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente ao termo inicial do benefício, que foi tratada pelo r. Juízo "a quo" na forma pleiteada. 
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- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

efetuou recolhimentos à Previdência Social, da competência de março/04 à de julho/05 (fls. 21-37). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 05.05.06, atestou que ela é portadora de fibromialgia 

(síndrome fibromiálgica), cefaléia vasogênica e hipertensão arterial sistêmica (essencial ou primária), estando total e 

permanentemente incapacitada para o labor (fls. 80-83). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez ao demandante.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 
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- Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a qua não merece reforma. O quantum fixado, de R$ 500,00 

(quinhentos reais), propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003504-6        AC 1273656 

ORIG.   :  0700000195  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NARCIZA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária nos termos das Súmulas nº 8 do TRF da 3ª Região e nº 148 do STJ. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Verba honorária fixada em 10% sobre a soma das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Isento de custas.  

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.08.1992 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 14.06.1962), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Há, ainda, em nome do marido da autora, recibos de entrega de declaração de rendimento - exercícios 1971 e 1973 (fls. 

11/12), apólice de seguro agrícola contra granizo para a lavoura algodoeira, vigência 11.10.1973 a 30.06.1974 (fls. 14) e 

notas fiscais de produtor rural, emitidas entre 1971 e 1974 (fls. 15/17). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44/46). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.06.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003581-2        AC 1273733 
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ORIG.   :  0700000172  1 Vr PIEDADE/SP                    0700008308  1 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  JANDIRA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.09.1987 (fls. 15), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses. 

Para tanto, acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 23.04.1955), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo INSS às fls. 28-34, o 

cônjuge iniciou o exercício de atividade urbana na empresa "XAVIER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA", em 

02.05.1977, permanecendo até 31.05.1983. Além disso, a autora inscreveu-se como autônoma em 21.03.1994, 

efetuando um recolhimento nessa condição.  

Acrescente-se o fato de a autora receber pensão por morte, com DIB em 16.12.1995, de cônjuge na condição de 

comerciário. 
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Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1983. Tampouco há 

qualquer documento, em nome dela, que demonstre ser lavradora.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como início do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabilizada pela impossibilidade de estender-lhe a qualificação do cônjuge, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de maio de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003639-7        AC 1273791 

ORIG.   :  0700000173  2 Vr GARCA/SP     0700007634  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES BENEDITO COLOMBANI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da liquidação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.07.2005 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 04.06.1979 a 30.03.1980, 12.07.1983 a 

17.06.1984 e 19.06.1984 a 04.04.2000. 

Apresentou, ainda, cópia da sua certidão de casamento (celebrado em 09.10.1965), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 81/83). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.03.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003673-3        AC 1272300 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ RIBEIRO CAMPOS 

ADV     :  AMARA FAUSTINO DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e 

deferimento de antecipação de tutela.  

- A parte autora nasceu em 27.10.44 e contava com 61 (sessenta e um) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 11-20). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 30.11.06 (fls. 29). 

- Contestação (fls. 32-35). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 41). 

- Laudo médico judicial (fls. 59-66). 

- A sentença, prolatada em 20.06.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a citação, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com incidência de correção monetária e 
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juros de mora pela taxa SELIC, contados da citação. Determinou, ainda, a compensação dos valores pagos 

administrativamente e isentou a autarquia de custas processuais. Decisum não submetido ao reexame obrigatório (fls. 

82-86). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pugnou pela improcedência do pleito e pela cassação da tutela 

antecipada. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a 

redução do percentual da verba honorária e o estabelecimento de sua base de cálculo sobre as parcelas vencidas até a 

data do decisum, reconhecimento da prescrição qüinqüenal e, por fim, exclusão da aplicação da taxa SELIC na correção 

monetária e nos juros de mora (fls. 98-110).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza rural e urbana, nos períodos de 01.09.78 a 25.02.79; 10.09.79 a 

28.04.82; 01.06.82 a 30.09.82; 20.10.82 a 03.10.83; 18.10.83 a 25.04.84; 28.04.84 a 15.04.86; 01.10.86 a 01.02.88; 

01.04.88 a 17.12.88; 01.03.89 a 30.03.91; 08.07.91 a 16.08.91; 01.02.93 a 24.10.93; 01.02.02 a 31.07.03 e de 01.10.05 

sem data de saída (fls. 13-20) e que vinha percebendo auxílio-doença pela autarquia desde 21.02.06 (fls. 40). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 07.03.07, atestou que ela é portadora de neoplasia maligna 

de laringe, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 59-66). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
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- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 
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INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Quanto ao pleito de cassação da tutela antecipada, não merece acolhida. 

- O instituto apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e privilégios a ela 

assegurados. 

- Entretanto, sem adentrar a questão concernente à aludida equiparação, verifica-se a vigência da Lei 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, convalidando os atos 

praticados com base na Medida Provisória 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

- Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

- Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

2. Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 
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3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 

da CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil". (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99). 

- Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 

concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08). 

- De sorte que, considerando as disposições contidas no referido diploma legal, entende-se não estar a matéria relativa à 

concessão, ou restabelecimento de benefícios previdenciários, ou assistenciais, incluída entre as as hipóteses em que há 

óbice à concessão de antecipação de tutela. 

- Ademais, o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Portanto, a deficiência permanente do estado de saúde da parte autora atrelada à característica alimentar 

inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, 

que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, permanece 

como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, 

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Excluída, ex officio, a taxa SELIC, 

porquanto, de forma imprópria, acumula juros e índices de atualização monetária. 

- Por fim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas 

em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a contar da 

data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto à base de cálculo da verba honorária e para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros 

de mora, com exclusão da taxa SELIC. Valor do benefício conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003751-4        AC 1215726 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA IRENE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao 

restabelecimento de auxílio-doença, antecipando-se a tutela a final pugnada (fls. 2-10).  

- Documentos (fls. 13-37). 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários  periciais em R$ 200,00 (duzentos 

reais) (fls. 40-42).  

- Citação em 26.10.05 (fls. 45). 

- Contestação (fls. 47-52). 

- Laudo médico pericial (fls. 62-68). 

- A sentença, proferida em 29.09.06, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa (31.07.05 - 

fls. 30), além de despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). Determinou 

o pagamento dos valores em atraso de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros moratórios do 

Provimento 26 da CGJF da 3ª Região. Decisum não submetido ao reexame obrigatório (fls. 83-87). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, bateu-se pela improcedência do pleito. Mantida que 

viesse a ser a r. sentença, pediu que a fixação do termo inicial do benefício recaísse na data do laudo médico judicial e 

que a verba honorária fosse reduzida (fls. 101-104).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe 

dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese contextualizada. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária, prevê a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- De sua vez, a Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar 

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No caso,  comprovou-se que a parte autora manteve vínculos empregatícios em atividades de natureza urbana, nos 

períodos de 21.11.75 a 31.12.75; 25.11.77 a 15.04.78; 01.08.79 a 31.03.80; 02.05.90 a 02.08.90 e de 01.11.04 sem data 

de saída (fls. 14-17). Efetuou, também, recolhimentos à Previdência Social, da competência de outubro/03 à de abril/04 

(fls. 23-29). Por fim, recebeu auxílio-doença, no interregno de 31.05.05 a 31.07.05 (fls. 30).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 10.05.06, atestou que a demandante é portadora de dores 

musculares em região sacral,  quadro inflamatório em mão direita e varizes em membros inferiores, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e temporária (fls. 63-68).  

- Assim, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de  auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 
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- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer trabalho, 

configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a 

concessão desse benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do 

auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que esteja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 
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OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, o termo inicial do auxílio-doença 

deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e demais legislação regente. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. Valor da aposentadoria, correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

                                                  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003800-0        AC 1273953 

ORIG.   :  0700008567  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VITORIA AGUERO 

ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo por 

mês, a partir da citação, devendo os atrasados serem pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária pelo 

IGPM-FGV, a partir do vencimento de cada prestação. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a correção monetária pelos mesmos 

índices que serviram de base para atualização dos benefícios previdenciários e a redução da verba honorária a 5% sobre 

as parcelas vencidas até a sentença.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.08.1991, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses 

(fls. 07).  
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente juntou cópias das certidões de casamento (assento lavrado em 23.01.1953) e de nascimento do filho 

(registrado em 09.01.1954), nas quais constam a qualificação do cônjuge como agricultor (fls. 07-08). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de registro civil anotarem como profissão da autora a de lides domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39-40). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 04.05.2007 (data da citação).  

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar 

a correção monetária nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a contar de seus vencimentos e para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003868-0        AC 1274019 

ORIG.   :  0600000711  2 Vr ITARARE/SP     0600026255  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES FURQUIM RODRIGUES 

ADV     :  DANIELE PIMENTEL FADEL 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 31.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 53-55). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

- Citação, em 28.09.06 (fls. 20vº).  

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 27-34). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- A sentença, proferida em 24.05.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual. Devidas as 

despesas processuais. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor do débito atualizado, 

excluídas as parcelas vencidas após o trânsito em julgado. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação 

e juros de mora a partir da citação. Isenção de custas processuais (fls. 60-62). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o 
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valor das prestações vencidas até a sentença. Requereu a redução dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês 

(fls. 64-71). 

- Contra-razões (fls. 73-77). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 53); certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis atestando a transmissão 

de imóvel rural ao herdeiro Waldomiro Rodrigues, sogro da requerente (fls. 54). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003876-0        AC 1274027 

ORIG.   :  0600000777  2 Vr ITARARE/SP     0600028501  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DAVID SOBRINHO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 18.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 09-16). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).  

- Citação, em 16.10.06 (fls. 24vº). 

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 29-36). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-46). 

- A sentença, proferida em 13.03.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual. Devidas as 

despesas processuais. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, 

excluídas as parcelas vencidas após o trânsito em julgado. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação 

e juros de mora a partir da citação. Isenção de custas processuais (fls. 41-43). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor 

total das prestações vencidas até a data da sentença. Os juros de mora são de 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 48-55).  

- Contra-razões (fls. 58-64). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de declaração expedida pela Justiça Eleitoral atestando a ocupação rural do 

requerente (fls. 11); CTPS com contrato de trabalho rural no período de 04.08.86 a 12.03.90 (fls. 12-15). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de 

mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003877-1        AC 1274028 

ORIG.   :  0600000847  2 Vr ITARARE/SP     0600030736  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILZA LOPES YUNG 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 11.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 09-10).  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

- Citação, em 16.10.06 (fls. 18vº).  

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 31-38). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-49). 

- A sentença, proferida em 13.03.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual. Devidas as 

despesas processuais. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, 

excluídas as parcelas vencidas após o trânsito em julgado. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação 

e juros de mora a partir da citação. Isenção de custas processuais (fls. 45-46). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor 

total das prestações vencidas até a data da sentença. Os juros de mora são de 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 51-58).  

- Contra-razões (fls. 60-66). 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 
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- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS realizada em 03.04.08, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos de 01.02.90 a 28.03.00, em diversas empresas, inclusive aposentou-se por invalidez, no ramo de atividade de 

comerciário. 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1990, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003882-AC 1274033 

ORIG.   :  0200002229  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GASPAR MARCOS RODRIGUES 

ADV     :  LUIS CARLOS ZORDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária de acordo com os critérios da Lei de Benefícios e do Provimento nº 24/97. Juros incidentes a partir da 

citação. Verba honorária fixada em 10% das parcelas vencidas. 

O INSS apelou, preliminarmente, pugnando pela submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, pediu a 

reforma integral da sentença. Se vencido, a redução do percentual dos honorários advocatícios, a isenção do pagamento 

das custas processuais, a fixação dos critérios da correção monetária e que os juros de mora incidam a partir da citação 

válida. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 
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Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (16.01.2003) e a 

publicação da sentença (10.05.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

06.01.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 26.05.1962), qualificando-o como lavrador. 

Além disso, apresentou cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 02.08.1993 a 10.12.1997 

e 02.04.2000 - sem data de saída. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 56/57). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Deixo de apreciar do recurso no tocante ao pedido de modificação do termo inicial da incidência dos juros moratórios, 

pois julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de correção monetária, excluir da condenação as custas processuais e determinar que os 

honorários advocatícios incidam somente sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.01.2003 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004023-6        AC 1274377 

ORIG.   :  0600000037  1 Vr AGUDOS/SP                 0600000658  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CLAUDINO 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Trata-se de ação, ajuizada em 09.01.06, em que a parte autora, na qualidade de viúvo de Josefa Benedita Alves 

Claudino, falecida em 31.05.92, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do falecimento de 

sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural.  

-Documentos (fls. 17-24 e fls. 74). 
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-Assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

-Citação aos 02.05.06 (fls. 36). 

-O INSS apresentou contestação (fls. 38-46). 

-Depoimento pessoal (fls. 70). 

-Prova testemunhal (fls. 71). 

-A sentença, proferida aos 27.04.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício 

vindicado, desde a citação, com correção monetária e juros moratórios legais, também a partir dessa data. Condenou o 

INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Indene de custas (fls. 67-69). 

-O INSS interpôs apelação, e alegou, preliminarmente, carência de ação, por falta de interesse agir, ante a ausência de 

prévio pedido administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção do decisum, 

os honorários advocatícios devem ser reduzidos para, no máximo, 5% (cinco por cento), e não incidirem sobre as 

prestações vencidas após a data da sentença, nos termos do enunciado da Súmula 111 do C. STJ.  

-Contra-razões (fls. 88-98). 

-Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa (certidão de casamento às fls. 22), falecida em 

31.05.92 (fls. 23). Argumentou que ela sempre foi lavradora. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

31.05.92, consoante certidão de fls. 23, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

-Depreende-se da análise do artigo 74 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

-Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

-Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei 8.213/91). 

-Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 
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-Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurada 

ao sistema previdenciário. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

carteira de trabalho (CTPS) com vários vínculos em atividade rural, a saber, de 18.05.76 a 14.06.76, de de 11.06.85 a 

23.09.85, de 21.10.85 a 13.12.85, de 21.02.86 a 10.03.89, e de 15.07.89 a 30.01.91. 

-Existem, também, os seguintes documentos: declaração do Hospital Amaral Carvalho - Instituto de Radioterapia de 

Jaú, datada de 25.07.91, no sentido de que a falecida encontrava-se, à época, em tratamento radioterápico naquele 

hospital (fls. 18);  "carta de retorno" do hospital retromencionado, de 01.11.91 (fls. 19), e um receituário em nome da 

finada, com data de 19.12.91; os demais não datados (fls. 20). 

-Não se fale em perda da qualidade de segurada da falecida, pela ausência de contribuições, como quer a autarquia, pois 

ficou demonstrado que a mulher do autor faleceu aos 31.05.92, acometida de doença incapacitante, qual seja, "neoplasia 

de útero" (fls. 23). 

-Nesse sentido, os depoimentos do autor e da testemunha, o quais confirmaram que o de cujus adoeceu e ficou sem 

condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica 

na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado (fls. 71-72). 

-Pelo mesmo motivo, a anotação no campo destinado à profissão, inculcada à falecida na certidão de óbito "prendas 

domésticas" deve ser compreendida como ausência de atividade profissional por motivo de doença (fls. 23). 

-Além disso, mesmo não admitido o entendimento de não se reconhecer a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

-Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, a falecida já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

-E essa é a situação ocorrente, pois a razão da falecida ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de se 

encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologia de caráter 
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crônico e degradante, daí porque, desde aquela época, faria jus à cobertura previdenciária, pelo que a perda da qualidade 

de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

-Há, complementarmente, os depoimentos, pessoal e testemunhal, colhidos. Apresentaram-se firmes e coerentes, 

robustecendo a prova de que o de cujus trabalhou nas lides agrárias, o que denuncia a condição de segurado obrigatório 

da Previdência Social que ostentava, inclusive ao tempo de sua morte. 

-De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

-Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

-Tudo isso justifica, com suficiência, o deferimento da almejada pensão. 

-Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1;  exclui-se porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa definida, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64); portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil (Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003) 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se tivessem sido pactuados sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, deviam ser 

fixados conforme a taxa que estivesse em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios;  seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não dispusesse diferentemente, os juros de mora deviam ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, a qual, no momento atual, é de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa dicção legal, razão pela qual não há cogitar de reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004068-6        AC 1274422 

ORIG.   :  0300002909  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DERCI SEVERINA PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-9). 

- Documentos (fls. 13-42). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 53).  

- Citação em 11.11.03 (fls. 54v).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência da 

ação (fls. 59-72). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 126-127). 

- A sentença, proferida em 29.05.07 e submetida a reexame necessário, julgou procedente a ação para conceder o 

benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) 

salário mínimo e abono anual, com custas e despesas processuais, honorários advocatícios à base de 15% (quinze por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma única vez, 

corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, e juros de mora legais a partir da citação (fls. 120-125). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença (fls. 130-139).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 142-144). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Conheço da preliminar de inépcia de inicial, tendo em vista o disposto no Código Processual Civil, contudo, rejeito-a, 

porquanto a parte autora apresentou toda documentação de que dispunha, relativamente à atividade rural exercida, 
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restando, ademais, preenchida a exigência do art. 282, inciso IV, eis que presentes os fatos e fundamentos jurídicos do 

pedido, ainda que sucintos, afastando, dessarte, o disposto no art. 295, inciso I, e parágrafo único, do diploma 

processual civil. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14); e CTPS do marido, com contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos 

de 15.11.64 a 15.03.02 (fls. 15-28). 
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- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-

A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios do 

percentual dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Derci Severina Pereira, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 11.11.03 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004073-0        AC 1274427 

ORIG.   :  0500000642  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELOINA LEME DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WILMA CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3226/5434 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo por 

mês, e abono anual, a partir da citação, acrescidos de correção monetária, a partir dos respectivos vencimentos (Súmula 

148 do Superior Tribunal de Justiça, Lei nº 8.213/91 e Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal), e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação até o efetivo pagamento. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. Sem custas 

e despesas processuais.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução dos juros de mora a 6% ao ano 

e a fixação da correção monetária com base na Lei nº 6.899/81 e, a partir de julho de 1994, a utilização unicamente da 

UFIR.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Inicialmente, não conheço da apelação na parte em que se reporta genericamente à contestação, consoante aplicação do 

artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 07.02.1981, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 (cinco) 

anos (fl. 08).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A requerente juntou cópia das certidões de casamento (assento em 29.09.1945) e de óbito (04.01.1984), em ambas 

anotada a profissão do marido como lavrador (fls. 10 e 13), bem como CTPS do cônjuge com registro de trabalhador 

agrícola de 01.05.1967 a 26.01.1971 (fls. 11-12). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Informações do Dataprev, fornecidas pelo INSS (fls. 59-62), demonstram que a autora recebe pensão por morte de 

trabalhador rural, referente ao falecimento do marido, desde 04.01.1984. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 92-102). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora mantidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 08/01/2007 (data da citação).  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar a correção monetária nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004159-9        AC 1274528 

ORIG.   :  0600000243  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURELINA BONIFACIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da liquidação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 09.12.1999 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 23.05.1980 a 11.10.1980, 27.01.1982 a 

18.09.1982, 17.05.1984 a 24.11.1984, 31.03.1986 a 26.05.1986, 14.07.1986 a 14.12.1986 e 21.01.1988 a 15.02.1988. 

Apresentou, ainda, cópia da sua certidão de casamento (celebrado em 29.09.1962), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 45/47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.06.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.004173-0        AG  197730 

ORIG.   :  200361830061759  9V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO CORREIA DE MENEZES 

ADV     :  MARIA MERCEDES FRANCO GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   
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SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, 

reproduzida a fls. 95/97, que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que fosse implantando o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Considerando a consulta ao sistema processual da Justiça Federal de São Paulo - Previdenciário - Capital, cuja cópia faz 

parte integrante deste, verifica-se que foi proferida sentença, que julgou procedente o pedido inicial, de forma que se 

operou, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Observo que o sistema da DATAPREV indica que o agravado vem recebendo o benefício com DIB em 14/11/02 e 

DDB: 16/02/02. 

Posto isso, julgo prejudicado e sente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.004188-3        AC 1307503 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NIVALDO TERRACO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo do benefício considerando integrais os 36 últimos salários de contribuição corrigidos 

mês a mês tais quais os recolhidos ao réu consoante informado os fornecidos pela ex-empregadora até o limite de 20 

(vinte) salários mínimos, fixando-se, de sua média aritmética simples, o salário de benefício integral do autor, a teor do 

artigo 4º, da Lei n.º 6.950/81 c/c o artigo 202, da CF, e os artigos 29, § 2º, 33, ambos da Lei n.º 8.213/91, além da 

revisão, concomitante, do salário de benefício e ipso fato a RMI - representativa integral de 100% resultante da 

operação aritmética e prevalecendo seus efeitos desde quando concedido e revisto o benefício por força dos artigos 

144/145, da Lei n.º 8.213/91.  

A r. sentença (fls. 93/98) julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Isentou de custas. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor, titular de aposentadoria especial, com DIB em 28/11/1990 (fls. 16), pretende conjugar os critérios da Lei n.º 

6.950/81 com os da Lei n.º 8.213/91 para o cálculo da RMI de seu benefício.  

Embora já possuísse tempo de serviço suficiente para aposentadoria na vigência da Lei 6.950/81, que previa, no seu 

artigo 4º, que o limite do salário de contribuição seria fixado em valor correspondente a 20 vezes o maior salário 

mínimo vigente no País, não formulou requerimento de benefício à época (CLPS/84), e sim sob a égide da Lei 8.213/91. 

Assim, considerando que a renda mensal inicial, nos casos de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, é 

calculada de acordo com a legislação vigente na data do requerimento, resta inevitável a incidência das normas da  Lei 

8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

Além do que, não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam 

os imediatamente anteriores ao afastamento/requerimento do benefício. Desse modo, admitir  somente salários-de-

contribuição efetivados sob a égide da Lei n.º 6.950/81 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de benefício 

formulado na vigência da Lei 8.213/91, o que é inaceitável. 

Enfim, embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Dessa forma, o direito 

adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de 

dependência como o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em que 

exercitado. 

Nesse sentido já decidiu a Terceira Seção deste E. Tribunal: 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

CONSIDERADOS. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

1.     Para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o Decreto nº 89.312/84 (art. 21, inciso II), Lei nº 8.213/91 

(art. 29) e art. 202 da Constituição Federal (redação primitiva), são considerados os salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 

2.     O direito adquirido à concessão de benefício segundo critérios em vigor à época em que implementados os 

requisitos legais não tem o condão de conferir efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de 

aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondam àqueles imediatamente 

anteriores ao ato postulatório do benefício. 

3.Embargos infringentes desprovidos. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 348034; Processo: 96030905089; 

UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

Data da decisão: 22/02/2006; Fonte: DJU; DATA:17/07/2006; PÁGINA: 151; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

Por fim, cabe ressaltar que não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova 

legislação, restando indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas.  

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DO DECRETO 89312/84 E DA LEI 8213/91. 

INADMISSIBILIDADE. 

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

-  Matéria prejudicial acolhida. 
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- Não há fundamento jurídico para a conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior, 

combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais 

favoráveis. 

- Não se harmoniza com nosso ordenamento a tese de que ao segurado cabe a escolha do critério de cálculo e, 

especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada. 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

-Apelação e remessa oficial providas. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 710545; Processo: 

200103990332125; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 26/09/2005; Fonte: DJU; 

DATA:19/10/2005; PÁGINA: 565; Relator: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN- negritei) 

Assim, não é admissível beneficiar-se de um sistema que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma das 

legislações para o cálculo do seu benefício, que deve seguir os critérios legais vigentes à época do seu requerimento. 

Com efeito, não existe direito adquirido ao teto de salário de contribuição, podendo ser alterada a base de cálculo da 

contribuição previdenciária como realizado pela legislação específica (alteração do teto do salário de contribuição de 

vinte para dez salários mínimos), devendo ser considerados os salários de contribuições efetivamente recolhidos para o 

cálculo do salário de benefício. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

       Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004371-7        AC 1274757 

ORIG.   :  0600001359  2 Vr GUARARAPES/SP     0600044730  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DELFINA GONCALVES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Concedida a tutela antecipada. Honorários fixados em 10% 

sobre o valor da causa, atualizado. 

Agravo retido insurgindo-se contra a tutela concedida na sentença. 

Apelou o INSS, reiterando a apreciação do agravo retido. No mérito, requer a reforma integral da sentença com a 

revogação da tutela concedida. Se vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

Incabível o agravo retido previsto nos artigos 522 e 523 do Código de Processo Civil, interposto de decisão que deferiu 

a antecipação dos efeitos da tutela em sentença. 

A questão é tormentosa e atual, a merecer algumas outras considerações. Considerações feitas ligeiramente, dado o 

momento processual. 

Duas são as correntes que se levantam a propósito do tema: a primeira admite a independência dos atos judiciais 

proferidos, isto é, seria possível, na sentença, a existência de uma decisão interlocutória (a tutela antecipada) e uma 

decisão pondo fim ao processo, cada qual desafiando o recurso próprio; a segunda, entendendo impossível cindir a 

sentença, daí que, privilegiando o princípio da singularidade recursal, admissível seria somente a apelação. 

O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, apesar de, 

concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser atacado pelo 

recurso de apelação. 

O legislador distinguiu os atos judiciais e disse qual o recurso apropriado para cada um deles. De sentença cabe 

apelação e de decisão interlocutória, agravo. Um único recurso para cada ato judicial, observando-se o princípio da 

unicidade, considerando o ato judicial de modo abrangente, a ponto de impedir a cisão. 

Nelson Nery Júnior bem destaca a finalidade maior do ato judicial. Aí, a decisão que deferiu a tutela antecipada 

acabaria sendo envolvida pelo ato judicial que põe fim ao processo. Sobressairia, então, um único ato, na verdade 

sentença definitiva, passível de apelação. 

A propósito: 

Assim, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões interlocutórias, põe termo ao processo, esta 

última circunstância é de conteúdo mais abrangente no sentido finalístico, prevalecendo sobre as demais decisões 

abrangidas. Conseqüentemente, deve receber uma única qualificação; e esta só pode ser a de sentença. E é esse critério 

finalístico que foi tomado pelo legislador para definir os pronunciamentos judiciais. Em atendimento a esse mesmo 

finalismo, temos como incompatível com o sistema do código a 'divisão' do ato do juiz, para efeitos de classificá-lo ou 

de aferir-lhe a adequação recursal (Nery Júnior, Nelson - Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed., 

São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2000, pp. 95/96). 

Esta Corte também já se manifestou especificamente sobre esse tema, decidindo pela impossibilidade de cisão do ato 

judicial: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. 

ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS. 

(omissis) 

2. Impossibilidade de impugnação da concessão de tutela antecipada no bojo da sentença através de agravo retido, em 

observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos recursos.  

                 ..............................omissis.................................................................... 

9. Agravo retido não conhecido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

(AC 880515 - Processo: 2003.03.99.018109-0/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Galvão Miranda, j. 16/03/2004, 

v.u., DJU 28/05/2004, p. 663). 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NO BOJO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A sentença, proferida em 22.05.02, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (13.11.01), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Agravo retido não conhecido face ao princípio da singularidade dos recursos. 

III - Presentes a verossimilhança do alegado direito e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

impõe-se a manutenção da decisão que, no bojo da sentença, determinou a imediata implantação do benefício pleiteado. 

Preliminar rejeitada. 

...........................................................omissis...................................................................... 

VIII - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC 856923 - Processo: 2003.03.99.005180-7 UF/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. Juíza Regina Costa, j. 29/03/2004, 

v.u., DJU 20/05/2004, p. 405) 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa.  

...........................................................omissis...................................................................... 

X - Remessa Oficial não conhecida, Agravo Retido do réu não conhecido, preliminar rejeitada e Apelação improvida." 

(AC 673110 - Processo: 2001.03.99.009800-1/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, j. 

07/10/2003, v.u., DJU 07/11/2003, p. 656). 

Também sustentam que é a apelação o recurso a ser interposto da decisão que antecipa os efeitos da tutela na sentença, 

além de Nelson Nery Júnior, José Roberto dos Santos Bedaque, Teori Albino Zavascki, J. J. Calmon de Passos e Arruda 

Alvim, processualistas citados por William Santos Ferreira in "A Tutela Antecipada e sua Integração ao Sistema 

Recursal", 1ª ed., São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 299. 

Por último, vale frisar que, para a hipótese, também medida de urgência, há a ação cautelar prevista no parágrafo único 

do artigo 800 do Código de Processo Civil, não podendo assim ser recebida a presente impugnação, pois não existe 

fungibilidade entre recurso e ação. 

Dito isso, não conheço do agravo retido de fls. 57-59. 

No tocante à suspensão da tutela requerida na apelação, não assiste razão à Autarquia. 

 Ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, 

de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a 

procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida 

assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 
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No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.02.2000, devendo comprovar 114 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 20.12.1961), certidões de nascimento dos filhos 

(ocorridos em 1963, 1966 e 1971), nas quais anotada a profissão do cônjuge como lavrador e domicílio rural; 

certificado de dispensa da incorporação, datado de 10.03.1977; carteira e ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Araçatuba com data de admissão em 01.05.1974 e CTPS do cônjuge com um vínculo de "campeiro" em 

estabelecimento agrícola no período de 01.05.1974 a 31.12.1977. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 41-42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Mantida a verba honorária como fixada na sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, não 

conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação do INSS.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004448-5        AC 1274834 

ORIG.   :  0600000556  1 Vr QUATA/SP     0600011552  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA GOMES DA SILVA 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 21.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 09-15).  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).  

- Citação, em 22.11.06 (fls. 21).  

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 23-33). 
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- Depoimentos testemunhais (fls. 51-53). 

- A sentença, prolatada em 01.08.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros legais a partir da citação. Sem custas e despesas 

processuais, salvo aquelas comprovadas (fls. 60-64). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto ao termo inicial do benefício, que deve ser a partir da data da sentença. Os honorários 

advocatícios devem ser modificados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, excluindo-se as prestações 

vencidas e vincendas. As despesas processuais são indevidas, inexistindo também o reembolso. A correção monetária 

deve obedecer aos índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefício. Por fim, os juros de mora deverão ser 

contados a partir da citação (fls. 66-77). 

- Contra-razões (fls. 80-81). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção das 

despesas processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10); certidão de óbito do pai da requerente, na qual consta a profissão de lavrador do 

ascendente (fls. 11); CTPS da autora com contrato de trabalho rural no período de 02.08.91 a 14.08.92 (fls. 12-13); 

CTPS do marido com contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos de 01.06.59 a 29.10.88 (fls. 14-15). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 
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- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão.  

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,  

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, do termo inicial, da 

correção monetária, dos juros de mora e isentar a autarquia de despesas processuais. 

 - Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004460-6        AC 1274846 

ORIG.   :  0600000414  1 Vr ELDORADO/SP     0600011029  1 Vr ELDORADO/SP 
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APTE    :  LUZIA MARIA FERREIRA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 25.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 07-18). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42). 

- Citação, em 13.11.06 (fls. 38vº).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 27-35). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-52). 

- A sentença, prolatada em 09.05.07, antecipou a tutela e julgou procedente a ação para conceder o benefício da 

aposentadoria. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário. 

Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data de publicação 

da sentença. Juros legais e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela em atraso (Súmula 8 do E. TRF - 

3ª Região). Foi determinada a remessa oficial (fls. 47-50). 

- A parte autora apelou. Requereu a alteração do termo inicial do benefício para a data de ajuizamento da ação; a 

majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da 

implementação do benefício e a fixação da correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 56-60). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser estabelecidos por apreciação eqüitativa (fls. 

69-73). 

- Contra-razões (fls. 76-77). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08); CTPS do marido com contrato de trabalho rural com início em 01.06.01, sem 

data de saída (fls. 09-10); Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Eldorado, em nome da autora, emitida em 

10.04.06 (fls. 11); comprovante de pagamento de ITR, sem constar quaisquer assalariados (fls. 13-16); CCIR 1998-

2002 (fls. 17-18). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3242/5434 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estabelecer os 

critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios e da correção monetária. Juros de mora, conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004510-6        AC 1274896 

ORIG.   :  0500000842  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES DOS SANTOS 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos.  

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-5). 

-Documentos (fls. 6-16).  

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).  

-Citação em 20.02.06 (fls. 22 verso).  

-O INSS apresentou contestação, no mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 24-34). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

-A sentença, prolatada em 22.08.06, julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo cada parcela vencida ser atualizada 

com correção monetária a partir do vencimento, e juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. Houve isenção do pagamento de custas processuais (fls. 45-46). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos (fls. 53-59). 

-Contra-razões da parte autora (fls. 61-66).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 
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-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 07 demonstra que a parte autora, nascida em 29.12.48, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 16.07.66, da qual se 

depreende a profissão atribuída à época, ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 08); assentos de nascimentos de filhos da 

autora, ocorridos em 1973 e 1967, nos quais o genitor foi qualificado como lavrador (fls. 10-11); certificado de 

reservista do marido da demandante, emitido em 08.04.65, no qual foi consignada a profissão de lavrador do cônjuge da 

autora (fls. 12); título eleitoral emitido em 25.05.1968 (fls. 13), e carteira de trabalho (CTPS) do marido da requerente, 

com contratos de trabalho rural, de 27.10.1969 a 12.07.1976 e de 13.12.76 a data ignorada (fls. 14-16). 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 
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necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a parte 

autora. 

-De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do 

benefício pelo INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004591-0        AC 1274977 

ORIG.   :  0600000615  1 Vr SALESOPOLIS/SP                 0600009496  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GABRIEL 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a homem rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais aptos à obtenção do benefício em comento (fls. 2-

13).  

-Documentos (fls. 16-17). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

-Citação em  08.12.06 (fls. 26). 

-O INSS apresentou contestação e argüiu, preliminarmente, falta de carência, ante a ausência de contribuições (fls. 28-

33). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3247/5434 

-Réplica (fls. 37-40). 

-Prova testemunhal (fls. 49-50). 

-A r. sentença, proferida em 14.06.07, afastou a preliminar argüida e julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao 

pagamento do benefício vindicado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com 

incidência de correção monetária, nos termos da Lei 6.899/81 e do Provimento nº 26/01, da E. CGJF-3ª Região, e de 

juros de mora legais, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas as parcelas vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do C. STJ. Sem custas e despesas processuais, salvo aquelas comprovadas (fls. 46-48). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, a submissão da sentença ao reexame 

necessário. Quanto ao mérito, pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Quando menos, os honorários advocatícios 

deviam incidir somente até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ, e  o Instituto Previdenciário devia ficar 

alforriado do pagamento de custas  (fls. 52-58). 

-Contra-razões vieram ter aos autos (fls. 61-65). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Conheço da apelação do INSS em relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

incidência dos honorários advocatícios sobre parcelas vencidas até a data da sentença, tratada pelo juízo a quo 

exatamente na forma que a autarquia postula.  

-Outrossim, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar argüida. Não se avista presente, no caso, a 

hipótese do art. 475, § 2º, do CPC. Se benefício de um salário mínimo foi concedido, a partir de 08.12.06 (fls. 48) em 

sentença proferida em 14.06.07 (fls. 46-48), é hialino que a condenação não supera sessenta salários mínimos. 

-No mérito, a Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte 

e idade avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 16 

demonstra que a parte autora, nascida em 17.12.42, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, vieram à tona certidão do casamento do autor, ato celebrado em 1981, na qual o autor foi, à época, 

designado lavrador (fls. 17). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do 

benefício pelo INSS. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

-O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

-Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

-De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

-Isso posto, rejeito a matéria preliminar argüida, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E, NA PARTE  CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, para isentá-la do pagamento de custas processuais. Juros e correção monetária na forma acima 

especificada.  

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JOSÉ GABRIEL, para determinar a implantação de aposentadoria por idade 

(rural), com DIB em 08.12.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. Prazo: 30 (trinta) dias, 
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sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004595-7        AC 1274981 

ORIG.   :  0600000876  1 Vr POMPEIA/SP     0600015920  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NORMA NUNES PEREIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame 

necessário, publicada em 01.08.2007. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da propositura da ação 

(25.09.2006) e a publicação da sentença (01.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
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e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.02.2005 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou cópia da CTPS do seu marido com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.10.1989 a 02.11.1989, 

02.01.1998 a 01.11.1998 e 01.07.2002 a 11.09.2002. 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pelo marido da 

autora, à época dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 54/55). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.09.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004700-0        AC 1275085 

ORIG.   :  0600000253  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JORVINA DOS SANTOS SELVINO 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária desde os respectivos vencimentos. Juros de mora à taxa legal, contados da citação. Verba honorária fixada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 01.01.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 25.09.1971) e da certidão de nascimento da sua 

filha (ocorrido em 29.03.1977), qualificando o seu marido como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.06.2004 a 30.11.2004 e 

01.06.2005 - sem data da saída. 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem como a profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 46/47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego seguimento 

à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.08.2006 

(data da citação). 

I. 
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São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004703-6        AC 1275088 

ORIG.   :  0600000418  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  DALVA CAETANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a adequação do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100% do salário de benefício do segurado, de acordo com as alterações da Lei 

n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 74/75) julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 295, I 

e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil. Condenou a autora no pagamento das custas processuais e em 

honorários advocatícios, na base de 10% do valor da causa, ressalvada que a mesma é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

Inconformada, apela a autora, requerendo a anulação da sentença, eis que a inicial é clara em demonstrar que se trata de 

revisão da sua pensão por morte, no termos do art. 75, da Lei n.º 8.213/91 e alterações da Lei n.º 9.032/95, não havendo 

que se falar em inépcia da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Longe de ser um primor, a inicial é clara. Contém pedido certo, que se resume na majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100%, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as modificações 

implementadas pela Lei n.º 9.032/95. 

Não se pode ter por inepta a petição inicial que, embora de forma resumida, expõe os fatos, desenvolve os fundamentos 

jurídicos e elabora pedido, possibilitando a apreciação do mérito com o regular processamento da demanda. 

Mais do que isso não se exige. É verdade que o Magistrado afeto às lides previdenciárias deve ter redobrado empenho 

em identificar o efetivo pleito dos segurados, já pelas suas condições de hiposuficiência, já pela intrincada e dinâmica 

legislação, que introduz alterações na sistemática de concessão que chega a escapar mesmo àquele mais atento. 

Destarte, tomando-se em conta a possibilidade de claramente se determinar a causa de pedir e o pedido correspondente, 

bem como os demais requisitos do art. 282, do CPC, e estando presentes os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, nos termos do art. 283, do mesmo diploma processual, merece apreciação a petição inicial. 

Logo, afasto o indeferimento da petição inicial, para que o mérito da demanda seja examinado, desde já, aplicando-se o 

disposto no art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que a causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

2 - A pensão por morte da autora foi concedida em 30/11/93 (fls. 07). 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 
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Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e, 

com fundamento no § 3º do artigo 515 do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE     

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004708-5        AC 1275093 

ORIG.   :  0700008206  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  ANGELA CRISTINA DINIZ BEZERRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício. Juros de 1% ao mês, 

contados da citação. Sem custas. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do 

STJ). 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e a modificação 

dos critérios de correção monetária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

03.12.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 18.01.1963), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, títulos de aforamento emitidos pela Prefeitura Municipal de Caarapó/MS (datadas de 23.06.1981 e 

14.09.1992) e contrato particular de compra e venda de terreno urbano, celebrado em 06.06.1986, todos qualificando o 

autor como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 69/70). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de correção monetária e reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.05.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004753-0        AC 1275138 

ORIG.   :  0600000561  1 Vr QUATA/SP     0600011602  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  NAIDE DE SOUZA ANDRADE 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, contados a partir da citação. Verba honorária 

fixada em 10% do total das prestações vencidas até a data sentença. 

A autora apelou, visando a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da sentença, a isenção do pagamento das despesas processuais, que a correção monetária 

seja aplicada observando-se os índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefícios, que os juros de mora 

incidam a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios, incidindo sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Deixo de apreciar o recurso no tocante ao termo inicial de incidência dos juros de mora, pois nos termos do 

inconformismo. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 08.12.1989, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 08.02.1971), qualificando o seu marido como 

lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 30.05.1984 a 

04.03.1987, 05.03.1987 a 28.03.1987, 30.03.1987 a 30.05.1987 e 03.06.1987 a 15.03.1993, e cópia de carteira de 

associado no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quatá/SP, informando que o marido da autora foi associado 

daquela entidade entre julho de 1985 a julho de 1993. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 48/49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana no período de 01.12.1975 a 16.10.1979, 

24.12.1979 a 28.12.1981, 09.02.1983 a 09.02.1983 e 28.10.1983 a 29.04.1984, conforme anotações constantes na CTPS 

(fls. 23/24), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da 

autora e, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os critérios de correção monetária e para excluir, da condenação, as despesas processuais. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.11.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004759-0        AC 1275144 

ORIG.   :  0600000555  1 Vr SALESOPOLIS/SP     0600008554  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO RODRIGUES MOREIRA 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e Provimento nº 26/01. Juros de 1% ao mês, desde a citação. Verba honorária 

fixada em 10% das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Isento de custas e despesas processuais. 

O INSS apelou, preliminarmente, pugnou pela submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, pediu a 

reforma integral da sentença. Se vencido, que os honorários advocatícios incidam somente sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença e a isenção das custas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (03.11.2006) e a 

publicação da sentença (21.06.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

Deixo de apreciar do recurso no tocante aos pedidos de modificação da base de incidência dos honorários advocatícios e 

de isenção das custas processuais, pois julgado nos termos do inconformismo. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

22.08.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 05.04.1975), qualificando-o como lavrador. 

Além disso, apresentou cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.01.1982 a 15.03.1982, 

01.05.1982 a 30.01.1985 e 08.02.1985 a 14.06.1989. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 52/53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.11.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.60.00.004768-0        AC  841611 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENICE MARIA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADV     :  BEATRIZ DO NASCIMENTO 

ADV     :  FÁTIMA NÓBREGA COELHO  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando restabelecimento de benefício assistencial 

de prestação continuada - amparo social, afastou a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União e julgou 

procedente o pedido. 

Requer, a autarquia, a nulidade da sentença que, não reconhecendo o litisconsórcio passivo necessário, excluiu a União 

da lide. 

Decido. 

Não prospera a argüição pertinente à necessidade da integração da União na lide na condição de litisconsorte passiva 

necessária. 

Em virtude de expressa disposição legal (artigos 12, 28, 29 e 35 da Lei nº 8.742/93), a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial postulado. Já ao INSS, consoante regulamentação aprovada pelo Decreto nº 1.744/95, incumbe a 

operacionalização desse benefício, verificando a satisfação dos requisitos legais para a sua concessão. Assim, estando 

perfeitamente definidas as áreas de atribuição de cada uma das pessoas apontadas, indefiro a integração da União na 

condição de litisconsorte passivo necessário. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO RETIDO - 

PRELIMINARES REJEITADAS - TUTELA ANTECIPADA - RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MULTA - SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTES. 

omissis. 

4. Rejeito o pedido de integração da União Federal à lide na qualidade de litisconsórcio passivo necessário, por ser o 

INSS o órgão operacionalizador do benefício, ou seja, o órgão responsável pela execução e manutenção da verba 

destinada à assistência social. 

omissis. 

12. Apelo do INSS parcialmente provido.". 

(AC 2001.61.25.004736-0; Relatora Desembargadora Federal Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU 05.05.04) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.06.004800-3        AC 1283070 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIA SANTANA 

ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 24/07/2003 (fls. 38). 

A fls. 114 foi concedida a antecipação da tutela. 

A r. sentença, de fls. 142/145, proferida em 29/06/2007, julgou parcialmente procedente o pedido, considerando que 

restou demonstrada a incapacidade para o trabalho, para condenar o réu a conceder o benefício de prestação continuada 

a autora Antonia Santana, no valor de um salário mínimo mensal. As prestações serão devidas a partir de 16/12/2004 

(data do laudo médico) e corrigidas monetariamente. Os juros de mora incidirão também a partir de 16/12/2004, à base 

de 1% (um por cento) ao mês. Anotou que em 01/07/2005 houve a implantação administrativa do benefício, sendo que a 

partir daquela data as parcelas pagas a este título deverão ser excluídas da execussão da sentença. Considerando a 

sucumbência mínima da autora, arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixou em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até 30/06/2005. 

Inconformada apela a autora, pedindo alteração do termo inicial para a data do requerimento administrativo 

(15/04/2003). 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Neste caso, a autora se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Assim, passo a analisar o apelo. 

Proposta a demanda em 19/05/2003, a autora com 56 anos, nascida em 13/04/1947, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 17/30, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via 

administrativa em 15/04/2003. 

O laudo médico pericial (fls. 102/104), datado de 16/12/2004, conclui que a requerente é portadora de Transtorno 

Depressivo Recorrente (F33.2). Conclui que está prejudicada sua capacidade para se auto-gerir e para administrar seus 

bens. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15/04/2003), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º A do CPC, para fixar o termo inicial 

na data do requerimento administrativo (15/04/2003). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004969-0        AC 1275469 

ORIG.   :  0500000582  1 Vr IPAUCU/SP                 0500007039  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDALINO MINZON 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de viúvo de Apparecida Affonso Siqueira, falecida em 28.03.98 

(fls. 24), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora 

rural.  

-Documentos (fls. 14-27). 

-Assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

-Citação aos 15.08.05 (fls. 31). 

-O INSS apresentou contestação, e alegou, em preliminar, carência de ação, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 33-37). 

-Réplica (fls. 41-50). 

-Despacho saneador, no qual foi rejeitada a matéria preliminar (fls. 55). 

-Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar argüida em sede de contestação, a respeito 

da ausência de prévio requerimento na via administrativa (fls. 71-72). 

-A sentença, prolatada aos 31.05.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, a partir da citação, no valor de um salário mínimo. As prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente, 

e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou-o, também, ao pagamento de despesas 

processuais, corrigidas a partir do desembolso, e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 70). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação e requereu, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No 

mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, a autarquia deve ser declarada 

isenta do pagamento dos honorários advocatícios ou devem ser os mesmos reduzidos (fls. 80-83).  

-Contra-razões (fls. 85-96). 

-Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
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-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Primeiramente, passo à análise do agravo retido.  

-Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

-A autarquia caminha na contramão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

-No mérito, a parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa, ocorrida em 28.03.98. Argumentou 

que ela sempre foi lavradora. 

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

28.03.98, consoante certidão de fls. 24, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

-Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.  

-Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

-Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

-Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurada 

ao sistema previdenciário. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pela finada, conforme 

certidão de casamento da parte autora, realizado em 26.01.74, bem como carteira de trabalho (CTPS) do demandante, 

com vínculos rurais, de 25.05.73 a 25.01.75, de 01.03.75 a 13.10.76 e de 01.06.77 a 31.12.77,  nas quais ficou 

consignado que o ofício do autor, marido da falecida, era o de trabalhador rural, o que está a constituir indício forte de 

que o de cujus, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que 

demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tais 

documentos configuram início de prova material (fls. 17-18 e fls. 23). 

-A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a finada trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 71-72.  

-A certeza do exercício da atividade rural da falecida e, por conseqüência, de que era segurada obrigatória da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

-Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

-De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação à falecida é presumida. 

-Finalmente, cumpre consignar que os fatos de constar da certidão de óbito que o de cujus era "do lar" e, conforme 

pesquisa realizada no sistema PLENUS, verificar-se que o mesmo recebia Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, 

desde 01.02.89, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 
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-Não se há falar na perda da qualidade de segurado da falecida, pelo fato de ter recebido Renda Mensal Vitalícia. Na 

qualidade de trabalhadora rural, faria jus à aposentadoria por idade, pelo que a concessão de benefício diverso pela 

autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

-Observe-se que em agosto de 1994, quando começou a receber o benefício supramencionado, a falecida já havia 

preenchido os elementos necessários à aquisição do direito ora vindicado. 

-Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 

102 DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).   

-Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

-Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

-Referentemente à verba honorária, assiste razão à autarquia, posto que, em que pese o trabalho desempenhado pelo 

patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento). A incidência do percentual arbitrado deve ocorrer somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios.  

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Por fim, informo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria por invalidez - ramo atividade rural, conforme 

pesquisa realizada nesta data no sistema PLENUS, neste feito cuida-se de pensão por morte, cumulação que não afronta 

o art. 124 da Lei 8.213/91.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir os honorários advocatícios. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.005049-6     REOAC 1254474 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  ALBERTO DOS SANTOS 

ADV     :  ROBSON FERNANDO BARBOSA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, concedido em 12.08.98, com a aplicação do 

índice de correção dos salários de contribuição de 39,67%, correspondente a variação do IRSM. Pleiteia o pagamento 

das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-04). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 9). 

- O INSS ofertou contestação argüindo, preliminarmente, prescrição da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido (fls. 17-26). 

- A sentença acolheu a preliminar de prescrição e julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o recálculo 

da renda mensal inicial do autor com a inclusão do índice 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 e a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, com correção monetária, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença, com aplicação da Súmula 111 do E. STJ (fls. 31-

34). 

- Sem irresignações das partes, os autos subiram a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 
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- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, apenas para o 

cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido."(STJ, RESP 

497057, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- No entanto, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 12.08.98, e em seu período básico de cálculo 

não existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 (fls. 36), não fazendo jus, desta forma, à determinada 

aplicação. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o 

pedido. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005083-7        AC 1275583 

ORIG.   :  0600000641  1 Vr NHANDEARA/SP                 0600018215  1 Vr 
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NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ERNESTINA SILVERIO 

ADV     :  ANTONIO CEZAR SCALON 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta em 31.05.06 com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-14). 

-Documentos (fls. 14-21). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

-Citação em 06.07.06 (fls. 26 verso). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 73-74). 

-A sentença, proferida em 04.07.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício vindicado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal e abono anual, com 

incidência de correção monetária, mês a mês, nos termos da Lei 6.899/81, e juros de mora decrescentes, fixados em 1% 

(um por cento) ao mês. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, excluídas as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Não foi determinada a remessa oficial (fls. 76-80). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não 

devendo incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença (Súmula 111 do C.STJ). (fls. 82-94). 

-Contra-razões da parte autora (fls. 105-110). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Em primeiro lugar conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

base de cálculo dos honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 17 demonstra que a parte autora nascida em 01.01.1927, tinha mais de 55  (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, realizado em 11.12.1943, na qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 18), e ficha cadastral da Coordenadoria de 

Saúde da Comunidade, da Secretaria de Saúde de  Araçatuba, aberta em 26.09.79, na qual consta a ocupação da parte 

autora, como "trabalhadora rural" (fls. 19). 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Entretanto, observa-se, na pesquisa PLENUS, coligida aos autos pelo INSS (fls. 98) que a parte autora percebe, desde 

1982, o benefício de pensão decorrente da morte de seu marido, sendo o ramo de atividade do de cujus "ferroviario". 

-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, em 

regime de economia familiar. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E DOU-LHE PROVIMENTO Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.005090-4        AC 1275590 

ORIG.   :  0600001078  1 Vr VIRADOURO/SP                 0600019800  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  MARIA APARECIDA DE MIRANDA SOUZA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 30.06.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-4). 

-Documentos (fls. 5-08). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 9). 

-Citação em 01.08.06 (fls. 13 verso). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 33-34). 

-A sentença, proferida em 28.06.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício vindicado e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, mais as gratificações 

previstas em lei, nos termos do art. 48 e seus parágrafos e arts. 33 e 50, todos da Lei 8.213/91. As prestações vencidas 

deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista na Súmula 08 do E.TRF 3ª Região, e com incidência de 

juros de mora legais, desde a citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do STJ), custas e despesas judiciais. Dispensado o reexame necessário (fls. 30-32). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos (fls. 36-39).  

-Contra-razões da parte autora (fls. 41-46). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo poderes ao Relator para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe 

dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-Essa é a hipótese vertente. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 08 demonstra que a parte autora nascida em 15.02.44, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, da qual se depreende a profissão 

atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 07). 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Conquanto o marido da parte autora, no período de 25.09.1972 a 07.03.1979 também tenha exercido atividade urbana, 

conforme pesquisas realizadas nesta data nos sistemas CNIS e Plenus, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à 

desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos 

períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a extensão da qualidade de 

trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. Ademais, os 

depoimentos testemunhais atestaram a contínua atividade da parte autora como diarista rural até os dias atuais, 

esclarecendo que ela nunca exerceu qualquer labor urbano na cidade. 

-Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 
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parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005164-7        AC 1575664 

ORIG.   :  0500001070  1 Vr NHANDEARA/SP                 0500025810  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARTINS DA SILVA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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-Trata-se de ação, ajuizada em 13.10.05, em que a parte autora, na qualidade de viúva de Paulo Gregório da Silva, 

falecido em 13.05.99, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do falecimento de seu esposo, 

alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

-Documentos (fls. 06-15). 

-Assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

-Citação aos 24.11.05 (fls. 20 verso). 

-O INSS apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo (fls. 22-39). 

-Réplica (fls. 44-50). 

-Depoimento pessoal (fls. 65). 

-Provas testemunhais (fls. 66-67). 

-A sentença, proferida aos 20.11.06, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de 01 (um) salário mínimo, e abono anual, desde a data da citação; pagamento dos valores atrasados 

com incidência de correção monetária mês a mês, nos termos da Lei 6.899/81, e acrescidas de juros de mora 

decrescentes desde a citação. Condenou-o, também, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 71-73). 

-A parte autora opôs embargos de declaração, a fim de que fosse apreciado seu pleito de tutela antecipada (fls. 94-95). 

-Decisão na qual foram acolhidos os embargos declaratórios, fixando-se o percentual dos juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês, e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 97). 

-O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção do decisum, os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), mantendo-se o mesmo critério de incidência 

(fls. 99-104). 

-Contra-razões, nas quais a parte autora requereu a majoração dos honorários advocatícios e a antecipação dos efeitos 

jurídicos da tutela (fls. 106-109). 

-Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-De primeiro, não se pode arredar a análise da matéria preliminar suscitada na contestação autárquica, até aqui 

inapreciada, visto introverter matéria de ordem pública.  

-Não merece acatamento a alegação de falta de interesse de agir, por não ter a autora formulado requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

-A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

-De outro vórtice, não conheço do requerimento de majoração dos honorários advocatícios formulado nas contra-razões 

da parte autora, porquanto não é o meio processual adequado para esse fim. 

-A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

13.05.99, consoante certidão de óbito de fls. 13, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da 

Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

-Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.  

-Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

-Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei 8.213/91). 

-Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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-Nessa espia, constata-se que existe, nos autos, início de prova material do aludido trabalho agrário, ex vi das certidões 

de nascimento dos filhos da autora, em 1970 e 1972, nas quais consta a profissão declarada à época pelo de cujus (fls. 

11-12); bem como consta da certidão de óbito e na guia de sepultamento do mesmo, onde se verifica a qualificação de 

"lavrador aposentado" (fls. 13-14), e no certificado de dispensa de incorporação do finado, expedido em 11.10.04, no 

qual foi consignada a profissão "lavrador" (fls. 15). 

-Consigne-se que embora a parte autora não tenha coligido aos autos certidão de casamento, o enlace com o falecido 

restou comprovado, consoante observação no campo próprio do atestado de óbito do seu marido (fls. 13). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos, pessoal e testemunhais, foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou 

na atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 65-67.  

-A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

-Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

-Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

-De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

-Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

-Cumpre consignar que embora pesquisa realizada nesta data no sistema PLENUS demonstrar que o falecido recebia 

Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, desde 26.08.93, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

-Não se há falar na perda da qualidade de segurado do de cujus, pelo fato de ter recebido Renda Mensal Vitalícia. Na 

qualidade de trabalhador rural, faria jus à aposentadoria por idade, pelo que a concessão de benefício diverso pela 

autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

-Observe-se que em agosto de 1993, quando começou a receber o benefício supramencionado, o falecido já havia 

preenchido os requisito temporal necessário à aquisição do direito ora vindicado. 

-Tudo isso justifica, com suficiência, o deferimento da almejada pensão. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 
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parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Por fim, indefiro o pleito de antecipação dos efeitos jurídicos da tutela, formulado em contra-razões, com fulcro no art. 

273 do Código de Processo Civil, vez que ausente o "periculum in mora", consoante depreende-se da pesquisa realizada 

nesta data no sistema PLENUS, da qual se infere que a parte autora percebe, desde  20.07.99, aposentadoria por idade 

(rural). 

-Ressalvo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria rural por idade, neste feito cuida-se de pensão por 

morte, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 8.213/91.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA,  para reduzir o percentual dos honorários advocatícios. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.005228-0        AC 1310961 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO LEITE LEONEL 

ADV     :  ADIB TAUIL FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08.08.2003, em que o autor objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício 

concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência 

das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, 

constantes do período básico de cálculo). 

O juízo monocrático julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição 

qüinqüenal das parcelas. Juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Correção monetária desde o 

vencimento da obrigação, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral deste Tribunal. Honorários 

advocatícios fixados em 15% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do 

STJ). Condenação ao pagamento das custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 01.11.2006. 

O INSS apelou, pela reforma integral da sentença. Se vencido, a redução do percentual dos honorários advocatícios e 

dos juros moratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 
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exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 
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Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei nº 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378)  

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se somente as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e excluir da condenação as custas processuais. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.005382-6        AC 1276622 

ORIG.   :  0600000215  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0600004413  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA DE MORAIS BOSSO 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, partir da citação. Correção 

monetária nos termos da Súmula 148 do STJ. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenação em despesas 

processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 24.12.1998 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 04.09.1967), qualificando o cônjuge como lavrador. 
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Há, ainda, cópia da CTPS do marido da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 24.06.1974 a 

01.07.1982, 06.07.1982 a 10.11.1982 e 16.10.1982 - sem data de saída. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de casamento anotar a profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 48/50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.03.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.005402-8        AC 1276642 

ORIG.   :  0600025422  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEVINA TEODORA DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 12.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- O processo transitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.  

- Emenda à inicial (fls. 18). 

- Citação, em 27.10.06 (fls. 29v).  

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 31-35). 

- Decisão, a qual suspendeu o curso do processo durante 60 (sessenta) dias para que a parte comprovasse o 

requerimento do benefício na esfera administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (fls. 59-60). 

- Agravo de instrumento interposto pela parte autora ante a decisão que determinou a suspensão do feito, ao qual foi 

dado provimento (fls. 87-90). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 108-110 e 121). 

- A sentença, proferida em 14.11.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Correção monetária, a partir do 

respectivo vencimento, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (fls. 132-137). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 142-146).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09) e certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Eleitores, qualificando o marido da 

autora como agricultor (10). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 
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deficiência permanente do seu estado de saúde atrelada à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Valdevina Teodora de Morais, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 27.10.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005406-5        AC 1276646 

ORIG.   :  0700000855  2 Vr CAMAPUA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

APDO    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou sustentando a carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo. No mérito pleiteando a 

reforma integral da sentença.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 27-31, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 17.03.2000 (fl. 08), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 114 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias do certificado de alistamento militar, datado de 17.03.1980, certidões de nascimento de filhos 

(ocorridos em 1966, 1967, 1968, 1969, 1971 e 1975), nas quais anotadas a sua profissão como lavrador; certidão 

eleitoral de 02.05.2006, onde consta o autor domiciliado desde 15.05.1986, declarada a sua profissão como agricultor 

(fls. 10-17). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 47-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.08.2006 

(data da citação fl. 23). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005475-2        AC 1276715 

ORIG.   :  0600000717  1 Vr APIAI/SP     0600013632  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERAFINA RODRIGUES VELOSO 

ADV     :  CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação, inclusive 

abono anual. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Correção monetária pelos índices de reajustamento dos 

benefícios previdenciários. Juros legais mês a mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

devidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios, que no cálculo da correção monetária sejam observados os 

critérios das Leis nº 6.899/81 e 8213/91, bem como as Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região e que os juros 

sejam devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, o INSS alega o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. 

Esclareça-se, inicialmente, que a referida antecipação contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o apelado -, ainda 

que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-

se perfeitamente possível[3], inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória, conforme o 

disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através desse novo instituto, o princípio da efetividade da função 

jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência dos 

males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da tutela, 

ensina o professor Dinamarco que "A técnica engendrada pelo novo artigo 273 consiste em oferecer rapidamente a 

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele 

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a 
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possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pela 

autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[4]. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância, sendo que, no caso dos autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios 

danos à apelada, que, hipossuficiente, encontra-se em situação precária. 

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença, enquanto que 

a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E afirmar que a tutela 

antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por tribunal é entrever 

relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença sujeita-se a essa disciplina que a tutela 

antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário (art. 59 do Código Civil). É dizer, 

dentre os atos do juiz (art. 162, CPC), sentença se submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não 

(princípio da especialidade). 

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública estivesse 

condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é posterior à Lei nº 

5.869/73 (que instituiu o CPC), modificando, assim, o regime original, ao menos quanto a esse particular (lex posterior 

derogat priori). 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. 

Enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou 

não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo a examinar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  
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Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração. 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 01.01.1985 (fl. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 anos.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 21.07.1984) e de certidão de óbito (ocorrido em 

14.06.1997), qualificando o seu marido, respectivamente, como lavrador e aposentado. 

Há, ainda, em nome da autora, contratos de comodatos referentes a um imóvel rural, celebrados em 01.01.1988 e 

15.04.2005 (fls. 17/18) 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar 'do lar' como profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 39/40). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

No caso, a prova material, referente a período posterior, é insuficiente para comprovar o labor agrícola da autora nos 

últimos cinco anos anteriores ao implemento do requisito etário. 

Não obstante, se aplicada, analogicamente, a redação vigente do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é necessária a concessão 

do benefício pleiteado, vez que o conjunto probatório foi suficiente para comprovar o seu labor campesino no período 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, considerando-se o período de carência de 150 meses, a contar do 

ajuizamento da ação, em 2006, segundo os prazos estabelecidos no artigo 142, na redação dada pela Lei 9.032/95. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção 

monetária e para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005476-4        AC 1276716 

ORIG.   :  0600000740  3 Vr BIRIGUI/SP 0600058602  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  JUDITE DA SILVA CALDEIRA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.05.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.   

- Documentos (fls. 10-17). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Citação em 26.05.06 (fls. 23v). 

- Contestação (fls. 25-33). 

- Arbitramento de honorários periciais no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 37). 

- Laudo médico judicial (fls. 47-48). 

- A r. sentença, proferida em 16.08.07, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora nos ônus 

sucumbenciais, dada a gratuidade deferida (fls. 69-71). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela inversão do resultado, reconhecendo-se procedente o pedido (fls. 73-

79).  

- Contra-razões (fls. 81-85). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese em contexto. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  
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- Quanto à alegada invalidez, verifica-se que a apelante pode trabalhar. Apesar de portadora de escoliose toraco lombar 

com presença de esteófitos em L2 e L4, concluiu o Sr. Perito pela capacidade laboral (fls. 47). 

- Destarte, ausente incapacidade para o trabalho, a pretensão inicial não colhe. 

- Nessa diretriz, de feito,  posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 
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II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005515-0        AC 1276767 

ORIG.   :  0500000322  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDALINA MARTINS PINTO 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada 10% sobre as parcelas vencidas. 

Apelou, o INSS, argüindo, preliminarmente, carência da ação, ante a ausência de requerimento administrativo e, no 

mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, o cancelamento do benefício de amparo social, 

percebido pela autora, ante a impossibilidade de cumulação com aposentadoria por idade rural. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 20.04.1994 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 22.03.1980), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 08); declarações de ITR em nome do cônjuge, referentes aos exercícios de 1997 e 1998, apontando 

como área total da propriedade 16,3 hectares (fls. 09-11 e 15); declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do 

cônjuge, datada de 15.10.1992 (fls. 12-14) e certificado de cadastro de imóvel rural em nome do cônjuge, referente ao 

exercício de 2000-2002 (fls. 16). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 106-107). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso no tocante ao pedido de cancelamento do benefício de amparo assistencial, por não se 

tratar do caso concreto. Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada aos autos 

determino, a autora não recebe o mencionado benefício, mas somente pensão por morte de cônjuge rurícola (DIB 

15.12.2005). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.02.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005528-8        AC 1276780 

ORIG.   :  0600000957  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600079902  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DONATILDE DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. 

Juros de 1% ao mês, contados a partir da citação. Correção monetária devida a partir do vencimento de cada prestação. 

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.07.1993 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 66 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 04.09.1954), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do seu marido, com anotação de contrato rural, no período de 12.07.1958 a 05.07.2004 (fls. 

11) 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 33/34). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, oportunidade em que a entidade autárquica tomou 

conhecimento da pretensão. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos 

acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.04.2007 

(data da citação). 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.005549-6        AC  567172 

ORIG.   :  9300000915  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONESIA NOGUEIRA VENTURA 

ADV     :  MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-O pedido de expedição de alvará para levantamento será, oportunamente, apreciado pelo Juízo da execução. Aguarde-

se julgamento. 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 17de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005696-7        AC 1276948 

ORIG.   :  0600000909  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0600061877  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAUDITE ALVES DE SOUZA 

ADV     :  PATRÍCIA DERING DA COSTA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.11.06, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez.  

- A parte autora nasceu em 24.06.41 e contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 12-43). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45).  

- Citação em 19.12.06 (fls. 54v). 

- Contestação, com preliminar de falta de interesse de agir (fls. 58-61). 
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- Laudo médico pericial (fls. 72-74). 

- A sentença, prolatada em 20.08.07, afastou a preliminar e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (10.11.05 - fls. 18), 

com correção monetária e juros de mora legais, de acordo com os salários de contribuição, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 

82-84). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a ausência de 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a r. sentença, 

requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, e o estabelecimento da base de 

cálculo da verba honorária sobre as prestações vencidas até a data do decisum (fls. 88-92).  

- Contra-razões (fls. 101-104). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

das contribuições à Previdência Social nas competências de novembro de 2003 a agosto de 2005 (fls. 21-30). Além 

disso, em pesquisa no sistema CNIS, realizada em 25.03.08, observo que a parte autora verteu contribuições também 

nas competências de fevereiro de 2006 a maio de 2006, tendo ingressado com a presente ação em 01.11.06, portanto, 

em consonância com a regra estabelecida nos incisos I e II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo", atestou que ela é 

portadora de doença pulmonar obstrutiva, osteoartrose, escoliose, lombalgia crônica e insuficiência aórtica e mitral, que 

lhe acarretam incapacidade total e permanente para atividade laborativa (fls. 72-74). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, na data da cessação 

indevida do benefício de auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 

prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, além de totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a 

concessão do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.   

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba amparo social, conforme pesquisa PLENUS, realizada em 

25.03.08, neste feito cuida-se de aposentadoria por invalidez, benefício que lhe é mais vantajoso. Assim, deverá o INSS, 

a partir da implantação desta aposentadoria, cancelar o aludido amparo do art. 203, V, da Constituição Federal. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios. Correção monetária 

e juros de mora conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Laudite Alves de Souza, para determinar a implantação de aposentadoria por 

invalidez, com DIB em 28.05.07 (data da realização do laudo médico pericial), no valor a ser calculado pela autarquia. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005758-3        AC 1277010 

ORIG.   :  0600001996  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  ONEIDA APARECIDA ALVES RIBEIRO 

ADV     :  HELENI BERNARDON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A autora completou a idade mínima em 10.05.1993, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 06). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Para comprovar seu labor agrícola, a autora acostou cópia da sua certidão de casamento (assento realizado em 

13.02.1965), sem anotação de qualquer qualificação profissional (fls. 08); CTPS, em seu nome, sem anotações (fls. 09-

11) e declaração de terceiro, datada de 25.09.2006, atestando que a autora laborou na propriedade do declarante no 

período de 1983 a 1987 (fls. 12). 

Tal declaração não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos 

fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da 

atividade jurisdicional. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005775-3        AC 1277027 

ORIG.   :  0500001985  1 Vr OLIMPIA/SP       0500152128  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 22.07.2005 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

144 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópias de sua certidão de casamento (realizado em 11.08.1976), com averbação 

de divórcio em 19.03.1999, na qual o ex-cônjuge  está qualificado como lavrador, e de sua CTPS com um vínculo rural 

em 02.09.2005, sem data de saída (fls. 14-16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 13, a autora está divorciada desde 19.03.1999, situação que 

impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento.  

O único documento que atesta sua profissão, um vínculo em CTPS constituído dois meses após implementar o requisito 

etário, embora possa ser considerado como início de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois 

demasiadamente recente em face do tempo de atividade rural a ser demonstrado, 144 meses. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como início do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabilizada, ainda, pela impossibilidade de estender-lhe a antiga qualificação do ex-cônjuge, enseja a denegação do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 
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(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005816-2        AC 1277068 

ORIG.   :  0700000303  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  MARIA INEZ FERREIRA COUTO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração. 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 09.06.2006 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 20.10.1973), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, certidão de matrícula nº 9.713, contendo registro de escritura pública de venda e compra efetuado em 

28.09.1998, indicando que a autora e o seu marido adquiriram imóvel rural com área de 5,37,6165 hectares (fls. 25), 

notas fiscais de produtor rural emitidas nos anos de 1984, 1985, 1990, 1995, 1996 e 1997 (fls. 13/18), declaração do 

ITR - Exercícios 1992 e 1994 (fls. 19/20), certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002 e 

2003/2004/2005 (fls. 21/22) e declaração cadastral - produtor, referente à revalidação de inscrição, protocolada de 

24.07.1996 (fls. 24). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pela autarquia às fls. 

45/53, observa-se que o marido da autora se inscreveu como contribuinte autônomo em 01.11.1975, na condição de 

condutor de veículos, e verteu 193 contribuições previdenciárias no período compreendido entre janeiro de 1985 e 

setembro de 1993, que culminou com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 21.10.1996. 

Não obstante a prova documental relativa à propriedade rural, resta descaracterizado o regime de economia familiar 

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a autora e o seu marido não retiram seu sustento apenas da atividade 

rurícola, visto que o marido da autora percebe rendimentos decorrentes de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3314/5434 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005888-5        AC 1277140 

ORIG.   :  0600001929  1 Vr IGARAPAVA/SP       0600070337  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALBERTO DE PAULA E SOUZA 

ADV     :  DANIELA GARCIA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação. Correção monetária 

nos termos do Provimento 24/97, a partir do vencimento de cada prestação,  juros de mora fixados em 1% ao mês, a 

partir da citação.  Honorários fixados em  10% sobre o valor da condenação, em conformidade com a Súmula 111 do 

STJ. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a correção monetária seja fixada nos termos 

do artigo 41 da Lei 8213/91, que os juros de mora sejam fixados de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação e a 

redução da verba honorária. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 13.05.2006 (fl. 13), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 150 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 26.05.1967), na qual anotada sua profissão como 

lavrador; contrato de comodato de um imóvel rural, denominado Fazenda Nova Era, constando o autor como 

comodatário, qualificado como trabalhador rural, datado de 01.06.1994;  CTPS com vínculo rural (data de admissão: 

15.12.77 sem data de saída); e notas fiscais de fornecedor (fls. 11-25). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 54-55). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3316/5434 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento), de forma decrescente, mês a mês, contados a partir da citação, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.10.2006 

(data da citação - fl. 32). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os juros de mora conforme exposto. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005891-5        AC 1277143 

ORIG.   :  0600000866  2 Vr PIRAJUI/SP     0600070497  2 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA VITORIANA DE PAULA DAMASCENO (= ou > de   60 

anos) 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-6). 

- Documentos (fls. 16-33). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 35).  

- Citação em 07.11.06 (fls. 40v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 91-92). 

- A sentença, proferida em 01.08.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde 10 de outubro de 2006, no valor de 1 (um) salário mínimo, corrigidos 

monetariamente com base no INPC, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, bem como honorários 

advocatícios à base de 5% (cinco por cento), sobre o valor da condenação. Sem custas processuais (fls. 88-89). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. Requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 93-105).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 109-113). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao percentual dos 

honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 19), contratos de parceria agrícola, em nome do marido (fls. 22-24 e 31-33). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 5% (cinco por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até sentença. Ressalte-se que, conquanto a percentagem devesse ser 

fixada em 10% (dez por cento), não restará assim estabelecido, para não se incorrer em reformatio in pejus. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Sebastiana Vitoriana de Paula Damasceno, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 10.10.06, no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005914-2        AC 1277166 

ORIG.   :  0500001321  1 Vr TATUI/SP       0500149958  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES MACHADO 
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ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou a autora pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 07.09.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento com assento em 04.01.1974, na qual anotada a 

profissão do cônjuge como lavrador, e CTPS da autora com vínculos como "embaladeira" nos períodos de 01.08.1981 a 

31.03.1983, 01.07.1987 a 14.09.1994, de 01.04.1995 a 30.12.1995 e de 10.01.1996 a 20.01.2005. 

Depreende-se da análise da CTPS que a autora exerceu, durante o período produtivo de exercício laboral, atividade 

predominantemente urbana. 

Assim, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.005921-0        AC 1277173 

ORIG.   :  0600001200  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP      0600036633  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SEBASTIANA BENTO CANDIDO 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação e honorários 

advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais). 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e a observância da 

prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.10.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 23.09.1967), na qual anotada a profissão do cônjuge como 

lavrador, certidão de nascimento de filho, ocorrido em 1968, constando o domicílio "Bairro Três Ranchos". 
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Em seu nome, juntou CTPS constando admissão, em 01.11.2004, no cargo de "serviços gerais" em estabelecimento 

agropecuário, termo de abertura de registro de empregados do referido vínculo, recibos de pagamentos por serviços 

prestados referentes a novembro/96, outubro/97, fevereiro/98 e fevereiro/2004, ao empregador Jorge Ferreira 

Agropecuária Ltda., fichas cadastrais ecolares, dos filhos da autora, constando o domicílio Fazenda Rancho Donana 

(fls. 25-29). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 79-81). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
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Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Mantida a verba honorária como fixada na sentença. Tratando-se de sentença condenatória, não se justifica a fixação em 

percentual incidente sobre o valor da causa, mostrando-se, inclusive, irrisório o pretendido pelo apelante.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.11.2006 

(data da citação - fl. 67). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005932-4        AC 1277184 

ORIG.   :  0600011436  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GAUTO 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Recurso adesivo da autora (fls. 69-76), pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.09.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 13.06.1981), na qual anotada a profissão do cônjuge como 

lavrador. 

Em seu nome juntou cópia de ficha cadastral em estabelecimento comercial,  emitida em 24.03.87, prontuário do 

Hospital e Maternidade Sete Quedas, com anotação da primeira consulta em maio/78 e ficha do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Sete Quedas, datada de 05.11.99, em todas anotada sua profissão de lavradora. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 
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1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 46-47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenhos-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.01.07 

(data da citação - fl. 23). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora.. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005939-7        AC 1277191 

ORIG.   :  0600000164  2 Vr PALMITAL/SP        0600007804  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA DOS SANTOS TOLEDO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e, se vencido, a redução da verba honorária. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
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 Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.08.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fl. 11). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 07.11.1970) , na qual anotada a profissão do 

cônjuge como lavrador, e de sua CTPS com vínculos rurais nos períodos de 03.07.1984 a 22.12.1984, 02.01.1985 a 

02.02.1985, 01.06.1985 a 22.06.1985, 05.07.1985 a 24.11.1985, 14.03.1986 a 04.04.1986, 01.07.1986 a 21.12.1986, 

06.04.1987 a 28.08.1987, 28.09.1987 a 19.03.1988, 26.03.1990 a 12.02.1991, 25.02.1991 a 20.12.1991, 28.01.1992 a 

28.11.1992, 02.08.1994 a 24.10.1994, 03.04.1995 a 29.11.1995, 08.04.1996 a 11.05.1996 e 27.05.1996 a 08.11.1996 

(fls. 13-18) e de 24.03.1997 a 28.10.1997, 25.05.1998 a 28.11.1998, 19.04.1999 a 12.11.1999, 05.06.2000 a 14.10.2000, 

de 05.06.2001 a 05.10.2001, de 03.06.2002 a 12.11.2002 e de 02.06.2003 a 12.09.2003 (fls. 19-21). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 
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competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.04.2006 

(data da citação - fl. 25 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006013-9        AC 1176449 

ORIG.   :  0300001716  1 Vr ITAPEVA/SP                 0300000650  1 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do almejado benefício (fls. 2-4).  

-Documentos (fls. 7-9). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 10).  

-Citação em 10.12.03 (fls. 14).  

-Contestação (fls. 17-20). 

-Depoimento pessoal (fls. 41). 

-Prova testemunhal (fls. 40 e 42). 

-A sentença, proferida em 30.06.06, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício postulado, no valor de um 

salário mínimo mensal, desde a data da citação, com incidência de correção monetária sobre as prestações atrasadas, 

desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da 

entrada em vigor do novo Código Civil, após o que deverá incidir a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou o requerido, mais ainda, em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111, do C. STJ. Sem condenação em custas ou 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Dispensado o reexame necessário, em virtude do direito 

controvertido não exceder sessenta salários mínimos (fls. 45-49). 

-Ambas as partes apelaram. 

-A parte autora requereu a majoração dos honorários advocatícios, para 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da implantação do benefício (fls. 51-53). 
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-Contra-razões de apelação do INSS (fls. 55). 

-A autarquia federal pleiteou, em suma, a reforma da sentença, à míngua de prova do direito alegado. Quando menos, o 

termo a quo do benefício devia recair na data da citação, os juros de mora, de 0,5% (meio por cento), também haviam 

de correr da citação e os honorários advocatícios da sucumbência deviam ser mitigados (fls. 59-67).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

-Decisão desta E. Corte determinando a devolução dos autos ao juízo a quo, para manifestação acerca da admissão do 

recurso autárquico (fls. 69-70). 

-Seguiu-se despacho que recebeu o recurso autárquico em seu duplo efeito, e deu vista da apelação autárquica à parte 

contrária (fls. 76). 

-Certificado decurso de prazo para a parte autora apresentar contra-razões (fls. 77). 

-Retornaram os autos a esta E. Corte.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao 

termo inicial do benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida em 22.05.43, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento do autor,  ocorrido em 1967, na qual atribui-se a ele, 

à época, a profissão de lavrador (fls. 08). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade do aludido documento, que, portanto, 

pode e deve ser aceito como início de prova material. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Em relação ao pleito de redução dos honorários advocatícios, eles devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, 

em 10% (dez por cento) do valor atualizado, incidindo sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e da Súmula 111 do E. STJ. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E NEGO-LHE SEGUIMENTO, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. Correção monetária e juros de mora consoante acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 10.12.03 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região. Oficie-se. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006037-2        AC 1292631 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CEZARINA RAYMUNDA ALVES 

ADV     :  APARECIDA CARMELEY DA SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 37/43: 

I - Esclareça a autora o recebimento da aposentadoria por invalidez de forma cumulada com a aposentadoria por idade. 

II - Providencie o INSS a juntada de cópia dos processos administrativos que deram azo à concessão dos benefícios 

acima mencionados. 

P.I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006061-2        AC 1277312 

ORIG.   :  0600001259  1 Vr REGENTE FEIJO/SP                 0600024092  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA BATISTA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 10.08.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-12). 

-Documentos (fls. 13-17). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

-Citação em 27.10.06 (fls. 25). 

-Contestação (fls. 29-32). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 41-42). 

-A sentença, proferida em 27.06.07, julgou improcedente a ação. Absolveu a parte autora do pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, em virtude da autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita (fls. 

45-47). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de reforma do 

decisum, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 ou outro valor que o juízo entender justo, ou 

alternativamente, sejam os honorários fixados em 15% (quinze por cento), até o trânsito em julgado (fls. 49-56). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Prefacialmente, retifico o erro material apontado pelo INSS no dispositivo da sentença prolatada, no que tange à data 

do casamento da parte autora, devendo constar que o enlace ocorreu em 27.12.1969, e não como constou (fls. 17). 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 
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-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade (fls. 16) demonstra que a parte autora nascida em 09.08.1951, tinha mais de 55  (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 27.12.1969, na qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 17), e carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, em nome do marido da demandante, na qual consta a admissão do sócio em 

agosto de 1972 (fls. 15). 

-Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

-No entanto, observa-se, na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que o marido da parte autora possui vários 

vínculos urbanos, de 01.10.83 a 02.07.01, em diversas empresas, sendo que na maior parte do tempo, ele exerceu a 

profissão de açougueiro.  

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1983, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo artigo 142 da Lei 8.213/91. 
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-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, retifico, de ofício, erro material no dispositivo da 

sentença, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006083-1        AC 1277334 

ORIG.   :  0500000591  2 Vr TIETE/SP     0500033662  2 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIA BAZZO POGGI 

ADV     :  JOSE JOAO DEMARCHI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 05.08.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 18-28). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

- Citação, em 09.09.05 (fls. 36).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, inépcia da petição inicial e a ausência de pedido na esfera 

administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 39-52). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 64-65). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 71-73). 

- A sentença, proferida em 29.05.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (fls. 79-84). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos juros de mora que deveriam ser de 6% (seis por cento) ao ano (fls. 86-90). 

- Contra-razões (fls. 92-95).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Tietê (fls. 20) e o Registro de Imóvel Rural (fls. 21-28), por si sós, não se prestam à demonstração de que 

tenha a demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais. 

- Conquanto a declaração sindical juntada pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a 

forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado 

pelo INSS. 

- Ademais, a escritura de imóvel rural, em nome da parte autora, às fls. 21-28, não comprova sua atividade rural, vez 

que não possui a qualificação da mesma. 

- Assim, "in casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos 
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depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006091-0        AC 1277342 

ORIG.   :  0600000800  2 Vr DRACENA/SP     0600075820  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  ALICE DE FREITAS MODESTO 

ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente, pois a autora afirmou que deixou de trabalhar na lavoura em 1978, fato corroborado 

pelo depoimento das testemunhas. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 02.08.1996 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 14.09.1957), certidão de 

nascimento do seu filho (ocorrido em 01.07.1958) e título eleitoral (emitido em 14.06.1977), qualificando o marido da 

autora como lavrador. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Laurides Néri de Souza afirmou que "conhece a autora desde 1960, quando ela trabalhava na chácara do 

Sr. Santo Marquetti. Morava vizinho de chácara e quando passava a via trabalhando. Lá plantavam café. A autora era 

diarista. Lá ela permaneceu até uns quinze/vinte anos atrás. Depois disso, não sabe mais sobre as atividades da autora." 

A testemunha Alcênia Neris de Souza disse que "conhece a autora desde 1958, quando ela trabalhava na roça colhendo 

café, em propriedade de um parente, Dr. Santo Marquetti. Lá ela permaneceu até uns quinze/vinte anos atrás. Depois 

disso, ela parou de trabalhar, salvo engano 'por motivos de saúde', e passou a morar na cidade". 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período imediatamente 

anterior ao implemento do requisito etário. 

Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, não é suficiente esse 

início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para 

demonstrar que tal condição persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006096-0        AC 1277347 

ORIG.   :  0500000529  1 Vr PIRAJU/SP     0500012116  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  JOAO RICARDO 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 02.06.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 13.11.06 (fls. 28). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa e inépcia da 

inicial. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 30-63). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 67). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 72-73). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, 

assim como de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a assistência judiciária gratuita. 

O decisum foi proferido em 27.07.07 (fls. 98-99). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 101-

106). 

- Contra-razões (fls. 109-112).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 06). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3339/5434 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela.  

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à 

parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006099-5        AC 1277350 

ORIG.   :  0500001216  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0500016376  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PISTORI 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou, ainda, a 

condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

- Documentos (fls. 10-18). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).  

- Citação em 11.04.06 (fls. 28).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 31-35). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 45). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da ausência de prévio requerimento na via administrativa, posto que 

apenas com a negativa do benefício naquela esfera é que haveria interesse da parte autora em se socorrer do Judiciário 

(fls. 47-50). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 64-67). 

- A sentença, proferida em 28.02.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com 

honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção 

de acordo com o Provimento em vigor no E. TRF da 3ª Região, e juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação. Custas "ex lege" (fls. 68-73). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e requereu, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No 

mérito, pleiteou a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 75-79).  

- Contra-razões (fls. 82-89). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério da 

Guerra em 16.03.1973 (fls. 12); e CTPS do autor, com contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos de 

08.09.74 a 24.11.97 (fls. 13-17).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios do percentual dos honorários 

advocatícios. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a José Pistori, para determinar a implantação de aposentadoria por idade 

(rural), com DIB em 11.04.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006103-3        AC 1277354 

ORIG.   :  0600000040  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0600000660  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGEU ELIAS RIBEIRO e outro 

ADV     :  ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais. 

O pedido foi julgado procedente. Benefícios concedidos no valor de um salário mínimo cada, a partir da citação. 

Correção monetária na forma do provimento em vigor do E. TRF da 3ª Região. Juros de mora de 1% ao mês, contados a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

25.05.2004 e a autora em 27.04.2001 (fls. 12 e 22), devendo comprovar o exercício de atividade rural por, 

respectivamente, 138 e 120 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Os autores juntaram cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 26.09.1970), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 26). 

Há, ainda, cópia da CTPS do autor com anotações de contratos rurais nos períodos de 10.09.1965 a 04.12.1965, 

01.07.1990 a 30.09.1990, 22.04.1992 a 11.07.1992, 01.02.1993 a 30.07.1994, 08.08.1994 a 30.08.1994, 01.12.1994 a 

14.03.1995, 01.07.1995 a 23.06.1997, 01.08.2002 a 02.03.2004 e 09.06.2005 - sem data de saída. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural dos autores, em regime de 

economia familiar (fls. 52/54). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica aos autores, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data 

da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

Os benefícios são de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, no valor de um salário mínimo cada, com DIBs 

em 23.03.2006 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006122-7        AC 1277373 

ORIG.   :  0500000103  1 Vr SANTA ADELIA/SP      0500013237  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILDA ANTONIA DA SILVA SIQUEIRA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 

do STJ.  
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Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e a isenção de 

custas e despesas processuais. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (22.03.2005) e 

a sentença (proferida em 18.10.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.03.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou cópia de CTPS anotados contratos nas funções de rurícola nos períodos de 19.01.1988 a 07.05.1988 e 

09.05.1988 a 09.12.1988. 

Há, também, certidão de casamento (com assento em 03.11.1973), na qual o seu marido está qualificado como lavrador. 

Além disso, conforme CNIS juntado às fls. 38-44 e CTPS fls. 70-72, a autora recebeu benefício acidentário - 

trabalhador rural com DIB em 08.05.90, e possuiu vínculos rurais descontínuos de 26.10.1987 a 28.11.1991. 

Tais documentos constituem início de prova material. 
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É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, na qual é possível inferir a profissão exercida pela 

autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 66-68). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.03.2005 

(data da citação - fl. 23). 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

excluir, da condenação, o pagamento das custas e despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006388-1        AC 1278191 

ORIG.   :  0600001022  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0600050174  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO RODRIGUES DE BRITTO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da data do ajuizamento da ação 

(24.10.2006) e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 
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O INSS apelou  pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 16.10.2006 (fl. 09), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 150 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 21.11.1970), na qual consta sua profissão como 

lavrador, e CTPS com vínculos rurais nos períodos de  01.04.1981 a 31.07.1981, de 01.08.1981 a 10.10.1982, 

02.04.1983 a 30.01.1984, 10.02.1984 a 10.04.1984, 03.03.1985 a 10.05.1985, 12.01.1986 a 12.04.1986, 04.05.1987 a 

01.09.1987, 01.01.1989 a 16.01.1989, 05.03.1990 a 21.03.1991, 02.05.1991 a 21.01.1993, 01.06.1993 a 31.03.1995, 

01.07.1996 a 30.05.1997, 01.09.1999 a 31.01.2000, 01.07.2001 a 30.04.2002 e de 01.12.2002 a 10.10.2003 (fls. 10-15). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 43-47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.11.2006 

(data da citação - fl. 17 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir o percentual da verba honorária a 10%, confome 

exposto.  De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

I. 

São Paulo,  12 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006427-7        AC 1278230 

ORIG.   :  0600001212  1 Vr CAFELANDIA/SP                 0600038600  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO AUGUSTO JORGE 

ADV     :  DANIEL BELZ 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-4). 

-Documentos (fls. 5-11). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

-Citação em 01.12.06 (fls. 17 verso). 
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-Depoimentos testemunhais (fls. 48-49). 

-A sentença, proferida em 11.05.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício vindicado e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com incidência de 

correção monetária sobre as parcelas vencidas, e juros de mora a partir de cada vencimento, no percentual previsto em 

lei (art. 406, do CC c.c. art. 161, § 1º, do CTN). Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre este montante as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Indene de custas judiciais. Dispensado o reexame necessário (fls. 51-55). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, deverá ser observada a prescrição qüinqüenal parcelar, os honorários advocatícios devem ser reduzidos 

para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. As custas processuais são indevidas (fls. 57-69).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Em primeiro lugar conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes à 

base de cálculo dos honorários advocatícios e à isenção de custas judiciais, que foram tratadas pelo Juízo a quo na 

forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, nascida em 13.11.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrida em 29.11.80, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 06), e carteira de trabalho (CTPS) do marido da 

autora, com contratos de trabalho rural, de 13.03.74 a 15.03.76, de 01.07.76 a 03.09.78, de 15.09.78 a 08.01.80,  de 

20.01.81 a 11.04.87, de 13.04.87 a 30.01.88, de 04.02.88 a 30.06.90, de 01.08.90 a 02.07.97, e de 1º.01.98 a 04.10.99 

(fls. 07-10). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Afaste-se, outrossim, a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

-Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 
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-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E NEGO-LHE SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006516-6        AC 1278319 

ORIG.   :  0600000291  1 Vr ANGATUBA/SP     0600005524  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  ANA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 03.05.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 26.07.1969), na qual anotada a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 10), com separação homologada em 17.12.1996 e divórcio averbado em 2003. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada à fl. 64-67, o 

cônjuge possuiu vários vínculos urbanos no período de 07.11.1976 a 07.08.2003. 

Nenhuma prova documental demonstra que o ex-marido da autora exerceu atividade rural após 1976, considerando que 

o implemento etário deu-se em 1997, um ano antes de sua separação judicial. 

Tampouco há qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 
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1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006521-0        AC 1278324 

ORIG.   :  0500000090  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP      0500012477  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  BENEDITA ROMANELLI FAGLIARI 

ADV     :  DANIEL BOSO BRIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou a autora pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 03.11.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento com assento em 24.12.1967, na qual anotada a 

profissão do cônjuge como lavrador.  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira 

Contudo, conforme CTPS, juntada às fls.18-21, a autora exerceu atividade urbana como doméstica, com data de 

admissão em 13.01.2000 sem data de saída. 

Nenhuma prova demonstra que a autora exerceu atividade rural.  

Ao contrário, a prova documental lhe é desfavorável e colide com os depoimentos colhidos (fls. 66-67), que não podem 

prevalecer. 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006522-1        AC 1278325 

ORIG.   :  0700000276  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP       0700013465  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE MARTA BUENO 

ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Isenção de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS pleiteando a reforma integral da sentença e, se vencido, a isenção de custas e despesas e a redução da 

verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

 Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.08.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses 

(fl. 08). 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópias de sua CTPS com vínculos rurais nos períodos de 01.03.1987 a 01.06.1987,  e de 

27.07.1987 a 09.08.1987. 

Tais vínculos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 63-64). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer do recurso em relação ao não pagamento de custas e despesas processuais, porque decidido nos 

termos do inconformismo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.05.2007 

(data da citação - fl. 31). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006833-7        AC 1278822 

ORIG.   :  0500001138  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES ANDRIETTI 

ADV     :  JUAREZ DE SANT ANA 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta objetivando a concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais que galvanizam a obtenção do benefício em comento. 

Pleiteou, ainda, a condenação da autarquia federal no pagamento das prestações respectivas, mais adendos e 

consectários da sucumbência (fls. 2-8). 

-Documentos (fls. 9-84).  

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 2). 

-Citação em 22.11.05 (fls. 89 verso).  

-Depoimentos testemunhais (fls. 109-111). 

-A r. sentença, proferida em 27.01.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

vindicado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, 

conforme disposto no Provimento nº 26/01, da E. CGJF-3ª Região, e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, atualizado desde a data da distribuição (fls. 127-133). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a redução dos honorários advocatícios (fls. 136-139). 

-Contra-razões (fls. 141-144). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 12 

demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ato celebrado em 1971, na qual se 

atribuiu ao marido, José Andrietti, a profissão de lavrador (fls. 11) e carteiras profissionais da própria demandante, com 

vínculos rurais nos seguintes períodos: de 01.04.77 a 01.06.77, de 15.06.81 a 16.01.82, de 08.07.82 a 12.07.82, de 

23.07.82 a 14.02.83, de 29.08.83 a  03.01.84, de 01.02.84 a 30.03.84, de 14.05.84 a 24.01.85, de 25.05.87 a  27.06.87, 

de 29.06.87 a 19.12.87, de 27.06.88 a 22.02.89, de 03.04.89 a 29.04.89, de 03.07.89 a 31.01.90, de 20.08.90 a 25.01.91, 

de 04.03.91 a 17.03.91, de 15.07.91 a 16.12.91, de 02.03.92 a 24.03.92, de 11.05.92 a 21.07.92, de 06.07.92 a 07.04.93, 

de 23.08.93 a 30.12.93, de 04.07.94 a 25.12.94, e de 24.07.95 a 09.03.96 (fls. 13-23), e carnês de recolhimento de 

contribuições relativas a junho de 1997 a abril de 2002 (fls. 24-82); declaração firmada pela Cooperativa dos 

Colhedores de Citrus Ltda, em 27.04.98, no sentido de que a autora trabalhou como autônoma, no período de 16.06.96 a 

02.02.97, e de 16.06.97 a 14.12.97 (fls. 83), e declaração firmada por particular, em 17.02.05, na qual consta que a 

demandante trabalhou na propriedade rural do signatário, no período de 19.02.79 a 08.12.79 (fls. 84). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

-Entretanto, as declarações juntadas às fls. 83-84 são meros documentos particulares, equivalentes às provas 

testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume apenas em relação aos seus signatários, não gerando 

efeitos à parte autora (artigo 368, CPC), nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A declaração do 

empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser considerado como 

prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. - Incidência da 

Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345). 

-Cumpre observar que a autora colacionou prova plena de sua atividade como rurícola, dispensando assim a prova 

testemunhal. 

-Portanto, a certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do 

conjunto probatório produzido, qual seja, as cópias da carteira de trabalho acostadas, com relações empregatícias como 

rurícola, nos períodos retromencionados, ex vi do art. 106, I da Lei 8.213/91. 

-Conquanto a parte autora também tenha exercido a atividade urbana de costureira, conforme pesquisa realizada no 

sistema CNIS nesta data, e comprovantes de recolhimento de contribuição (fls. 24-82), a mesma teve somente depois de 

cumpridos pela requerente os dois requisitos legais necessários à obtenção do benefício vindicado, a carência legal de 

120 meses, e a idade mínima de 55 anos, atingida em 1991. 

-Nesse sentido a melhor jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei  8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

-De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do 

benefício pelo INSS. 

-Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, permanece conforme determinado, sobre o valor da causa atualizado desde a data da distribuição. Ressalte-

se que, conquanto a percentagem da verba honorária devesse incidir do termo inicial até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ, não restará assim estabelecido, para não se incorrer em reformatio in pejus. 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006871-4        AC 1278861 

ORIG.   :  0600000503  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  OTEMAR CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação. Correção monetária 

nos termos do artigo 41 da Lei 8213/91 e juros de mora fixados em 6% ao ano, a partir da citação.  Honorários fixados 

em  10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Reitera a preliminar argüida em contestação. 
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Apelação do autor, pela majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação e dos juros de mora à 

razão de 1% ao mês, e termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (19.09.06) e a 

sentença (proferida em 20.07.07), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Deixo de conhecer da preliminar argüida por ausência de razões. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 25.04.2001 (fl. 17), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 120 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 09.11.1968), na qual anotada sua profissão como 

lavrador; carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju; registro de empregado, com sua admissão em 

01.10.1970 na função de trabalhador rural; e CTPS com vínculos rurais nos períodos de  01.01.1970 a 20.12.1989, de 

16.04.1990 a 20.05.1991 e 01.04.1995 a 31.07.1996 (fls. 18-33) 

Tais documentos constituem início de prova documental.   
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 99-107). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, contados a partir da citação, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.06.2006 

(data da citação fl. 60). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso do autor para  fixar os juros de 

mora, a correção monetária e os honorários advocatícios conforme exposto. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  
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PROC.   :  2006.61.05.007502-3        AC 1285908 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GERSON VARANI 

ADV     :  BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, concedido em 17.04.97, com a aplicação do 

índice de correção dos salários de contribuição de 39,67%, correspondente a variação do IRSM. Pleiteia o pagamento 

das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-09). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

- O INSS ofertou contestação e alegou, preliminarmente, prescrição qüinqüenal das parcelas. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido, alegando que efetuou o reajuste dos salários de contribuição do benefício da parte autora, 

consoante disposições legais (fls. 36-45). 

- A sentença acolheu a prescrição qüinqüenal parcelar, rejeitou a carência da ação e julgou improcedente o pedido. 

Condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida (fls. 62-69). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou pela reforma da sentença (fls. 75-85).  

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, apenas para o 

cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 
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§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido."(STJ, RESP 

497057, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- No entanto, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 18.03.97, e em seu período básico de cálculo 

não existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 (fls. 13), não fazendo jus, desta forma, à determinada 

aplicação. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007547-0        AC 1280266 

ORIG.   :  0500000630  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA NEIDE BALDAN FIRMINO 

ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 10.08.05 (fls. 31).  

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 89-91). 
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- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com correção monetária, e juros de 

mora em 6% (seis por cento) ao ano, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. O decisum foi proferido em 11.06.07 (fls. 94-98). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença (fls. 101-110).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à fixação dos 

honorários advocatícios e sua incidência sobre parcelas vencidas até a data da sentença, que foi tratada pelo Juízo a quo 

na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12); comprovante de pagamento de ITR, sem constar quaisquer assalariados (fls. 17); 

escritura pública de imóvel rural, em que consta a ocupação do marido como lavrador (fls. 19-22); e CCIR 1996/1997, 

1998/1999, 2000/2001/2002 (fls. 24-26). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Cumpre ressaltar que, não obstante conste no sistema CNIS, a inscrição do cônjuge como pedreiro, não existe 

qualquer comprovação de vínculos que demonstre o exercício de atividade urbana. Assim, as meras classificações de 

atividades constantes do Sistema, in casu, não obstam a concessão do benefício sub judice, diante da ausência de 

informações mais detalhadas e concretas (fls. 40-48). 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 
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- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Aparecida Neide Baldan Firmino, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 10.08.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.007610-3        AC 1280364 

ORIG.   :  0700000317  2 Vr PIEDADE/SP      0700014991  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  MARIA NAIR DE JESUS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 20.05.1995 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 

meses. 

A autora acostou cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 12.06.1957),  na qual anotada a profissão 

do cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia às 

fls. 24-29, o cônjuge possuiu vínculos urbanos nos períodos de 07.04.1983 a 03/1984 para a empresa "Policon S/A 

Construções e Comércio"; de 02.04.1984 a 30.04.1984 para a empresa "Poliagro Agropecuária Ltda" e de 05/1992 sem 

data de saída, para a empresa "Empreendimentos Imobiliários Suzuki Ltda" e, ainda, é beneficiário de aposentadoria por 

idade no ramo "comerciário - empregado" com DIB em 25.02.2003. 
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Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1983. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007867-7        AC 1280730 

ORIG.   :  0600001140  1 Vr HORTOLANDIA/SP 

APTE    :  LEONILDA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 05.04.06 (fls. 25v). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, falta de interesse de agir e litisconsórcio passivo necessário (fls. 27-36). 

- Despacho saneador, o qual afastou as preliminares (fls. 55). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 59-64). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 74-77). 

- A sentença, prolatada em 16.08.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), observado o deferimento da assistência 

judiciária gratuita (fls. 91-93). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 96-111). 

- Sem contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 10.01.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Leonilda (parte autora) e Ozório (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo mensal. A família reside em 

imóvel próprio (fls. 59-64). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007914-1        AC 1280777 

ORIG.   :  0600000954  1 Vr GUARARAPES/SP     0600044495  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERMIANO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 16.10.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Documentos (fls. 09-17). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).  

- Citação, em 17.11.06 (fls. 21vº). 

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 25-27).  
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- Depoimentos testemunhais (fls. 44-45). 

- A sentença, proferida em 25.04.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data de ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela (Súmula 148 do STJ, Súmula 08 do TRF e art. 

41 da Lei 8213/91) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Sem custas processuais (fls. 40-

43). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios (fls. 52-54).  

- Contra-razões da apelação (fls. 56-63). 

- Recurso adesivo com pleito de majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença (fls. 65-67). 

- Contra-razões do recurso adesivo (fls. 70-72). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 10); CTPS com contratos de trabalho rural no período de 03.03.76 a 33.06.89 (fls. 11-13); assentos de 

nascimento dos filhos, nos quais se ratifica a atividade campesina (fls. 14-17). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 
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expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA e AO RECURSO ADESIVO. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008062-4        AG  328270 

ORIG.   :  200461830046910  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 88/90: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 78/79. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008097-0        AC 1281192 

ORIG.   :  0600000320  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0600016389  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  DOMINGOS SILVA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de revisão do auxílio-doença por acidente 

de trabalho do autor (DIB: 08/03/2000 - fls. 12 - espécie: 91), com a inclusão dos valores corretos dos salários de 

contribuição de fevereiro a agosto de 1998 na apuração do mencionado benefício, no termos do disposto nos artigos 29, 

35 a 37, todos da Lei n.º 8.213/91. Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 58/61), 

determinou-se a subida dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 80), e por evidente equívoco 

material, foram remetidos a este Tribunal Regional Federal (fls. 82-verso). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.008166-5        AG  328354 

ORIG.   :  0800000209  3 Vr MOGI GUACU/SP                    0800012919  3 Vr 

MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  SANDRA SILVA DE FARIA CABRAL 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 82/86: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fl. 77. 

Incabível a análise de documentos não submetidos à apreciação do juízo a quo, sob pena de supressão de grau de 

jurisdição. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.008242-4        AC 1292639 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ANTONIO OLIVETE 

ADV     :  CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, concedido em 13.09.93, com a aplicação do 

índice de correção dos salários de contribuição de 39,67%, correspondente a variação do IRSM. Pleiteia o pagamento 

das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-09). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

- O INSS ofertou contestação e alegou, falta de interesse de agir e ausência de fundamentação legal para a alteração do 

termo inicial do benefício, bem como requereu a improcedência do pedido, alegando que efetuou o reajuste dos salários 

de contribuição do benefício da parte autora, consoante disposições legais (fls. 25-32). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 52-58). 
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- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou pela reforma da sentença (fls. 61-68).  

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, apenas para o 

cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido."(STJ, RESP 

497057, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Contudo, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 13.09.93. Assim, não se há falar em aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008549-9        AC 1281764 

ORIG.   :  0700000469  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                    

0700011405  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela. Juros legais de 1% ao mês a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Isenção de custas e despesas 

processuais. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração. 
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Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 04.11.1996 (fls. 10).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 07.07.1966), sem anotação da qualificação dos 

nubentes (fls. 13); carteira do sindicato rural da cidade de Andradina, em nome do cônjuge, com data de 31.03.1986 

(fls. 14); procuração pública, datada de 30.07.1991, outorgada por seu marido a própria autora, identificando-a como 

lavradora (fls. 15); declaração da 165ª Zona Eleitoral, de Presidente Bernardes, datata de 12.03.2007, atestando que à 

época da inscrição (06.05.1998) a autora informou exercer a profissão de agricultora (fls. 16); Declaração Cadastral - 

Produtor (DECAP) em nome da autora, datada de 15.07.1998, informando como sendo de 17,5 hectares a área da 

propriedade (fls. 18); termo de autorização de uso de um lote agrícola localizado no assentamento "Rodeio", datado de 

13.05.1999, em favor da autora, qualificando-a como lavradora (fls.19); certidão de residência e atividade rural, emitida 

pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo, certificando que a autora é lavradora e explora lote agrícola, 

datada de 03.10.2003 (fls. 20); notas fiscais de compra de insumos agrícolas, em nome da autora, de julho/1998, 

setembro/1998, dezembro/2000, abril/2001. dezembro/2001 e junho/2002 (fls. 21-27). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 56-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com DIB em 25.05.2007 

(data da citação). 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008583-9        AC 1281798 

ORIG.   :  0700014659  1 Vr AMAMBAI/MS     0700000544  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GERALDINA PEDROSSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Correção monetária pelo IGPM-FGV. Juros de 1% ao mês, contados da citação. Verba honorária fixada em 20% do 

valor da causa. Condenação em custas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a redução dos honorários advocatícios, a 

modificação dos critérios de incidência da correção monetária e que seja isentado do pagamento das custas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 09.01.1999 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

Juntou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 14.11.1964), qualificando o cônjuge como 

agricultor. 

Há, ainda, em nome do marido da autora, três contratos de parceria agrícola com vigência entre 30.04.1988 a 

30.04.1993, junho de 1991 a junho de 1995 e maio de 1996 a maio de 1999 (fls. 12/14) 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 34/35). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 
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competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de incidência da correção monetária, reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, bem como excluir, da condenação, as custas processuais. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.06.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008936-5        AC 1282317 

ORIG.   :  0600001082  1 Vr VIRADOURO/SP     0600019840  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS GRACAS TREVISO SILVA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Correção monetária na forma da súmula nº 8 do TRF da 3ª Região. Juros de mora desde a citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.06.2006 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 31.01.1970), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 37/38). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.08.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009000-8        AC 1282531 

ORIG.   :  0500000531  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0500009900  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZULMIRA MARIA SILVA 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento. 

Pleiteou a parte autora, ainda, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.12.05 (fls. 29v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 61-62 e 68). 

- A sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício postulado, no valor de um salário mínimo, desde a 

data da citação. Determinou que cada parcela fosse atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com aplicação 

de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento), ao mês. Condenou o requerido, mais ainda, em custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. O decisum foi proferido em 26.09.06 (fls. 71-75). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença, à míngua de prova do 

direito alegado. Quando menos, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa (fls. 78-87).  

- A parte autora interpôs recurso adesivo e requereu a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação até a implantação do benefício (fls. 90-94). 

- Contra-razões de apelação não foram apresentadas. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  
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- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, nela se tendo atribuído a Aparecido 

Evangelista da Silva, o marido, a profissão de lavrador (fls. 09); e CTPS do marido, com contrato de trabalho rural em 

períodos descontínuos de 15.06.62 a 17.05.76 (fls. 12-15). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ao teor do artigo 143 da Lei 8213/91.  

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios e, NEGO SEGUIMENTO 

AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e despesas judiciais consoante acima 

explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Zulmira Maria Silva, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 12.12.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009295-9        AC 1283413 

ORIG.   :  0400000171  1 Vr IPAUCU/SP 0400026485  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  NILSA RODRIGUES COUTO 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON RICARDO ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3390/5434 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.02.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença (fls. 2-6).   

- Documentos (fls. 10-18). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

- Pleito de antecipação de tutela (fls. 56-57). 

- Citação em 06.07.04 (fls. 60). 

- Indeferimento de antecipação de tutela (fls. 61). 

- Contestação (fls. 62-64). 

- Laudo médico pericial (fls. 104-109). 

- A r. sentença, proferida em 02.05.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade 

deferida. Arbitrou os honorários periciais em R$ 292,36 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), os 

quais determinou fossem pagos pelo Convênio PGE-OAB/SP (fls. 122-124). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela inversão do resultado, reconhecendo-se procedente o pedido (fls. 126-

128).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 130-131). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese em contexto. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária,  assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados, por meio de perícia médica, total e definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, observada a carência  legalmente  estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit).   

- Também é assegurado  auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, é dizer, temporariamente (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 
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- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, verifica-se que a apelante pode trabalhar. Em suas conclusões, esclarece o Sr. Perito que, 

apesar de portar artrose de coluna lombar, o grau é mínimo, acarretando-lhe 6,25% de redução da capacidade laborativa 

apenas (consoante tabela da SUSEP), o que não sinaliza "(...) lesões ou reduções funcionais que configurem a situação 

como de invalidez permanente para o trabalho ou para a concessão de auxílio-doença" (fls. 104-109) 

- Destarte, ausente a incapacidade laboral, a pretensão inicial não colhe. 

- Nessa diretriz, de feito,  posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009303-4        AC 1283421 

ORIG.   :  0500000630  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0500002019  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANE REGINA CAMPOS 

ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100%, tendo em vista que o seu benefício foi calculado no percentual de 80% 

sobre o valor da aposentadoria do falecido, mais 10% para cada dependente. 

A r. sentença (fls. 127/131) julgou parcialmente procedente a presente demanda e, por conseqüência, extinguiu o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Condenou o INSS a pagar, à autora Jane Regina 

Campos as diferenças referentes aos valores das prestações mensais pagas a menor, em desacordo com o art. 75 da Lei 

n.º 8.213/91, vencidas a partir de julho de 2000, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano 

até a entrada em vigor do novo Código Civil e, após, 12% ao ano. Condenou, também, o requerido INSS, a aumentar o 

valor do benefício atualmente pago à autora, nos termos do art. 75 da Lei n.º 8.213/91, passando este a ser equivalente a 

100% do valor da aposentadoria do falecido, devidamente corrigida. Condenou, por fim, o réu ao pagamento das custas 

e despesas judiciais, além dos honorários advocatícios, estipulados em 10% (dez por cento), sobre o valor total da 

condenação, até a data da sentença, tudo devidamente atualizado. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando já ter se pacificado o assunto em análise, em virtude de recente decisão 

proferida pelo E. STF, que entendeu não se aplicar a lei posterior que veio majorar os benefícios de pensão por morte. 

Requer alteração dos juros de mora e da verba honorária, bem como isenção de custas e despesas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora foi concedida em 16/03/1991 (fls. 46). 

A questão é saber se as alterações introduzidas pelas Leis n° 8.213/91 e n° 9.032/95 quanto  ao percentual das pensões 

por morte, devem ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista desse entendimento, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), só pode ser 

parcialmente atendido. 

Levando-se em conta que a pensão tem DIB em 16/03/1991, aplica-se ao caso a regra da redação original do art. 144, da 

Lei nº 8.213/91, segundo a qual, a partir de junho de 1992 os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de 

abril de 1991 terão suas rendas revistas nos termos estabelecidos no Plano de Benefícios. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, para 

excluir da condenação a elevação do valor do benefício atualmente pago à autora, nos termos do artigo 75 da Lei n.º 

8.213/91, passando este a ser equivalente a 100% do valor da aposentadoria do falecido, devidamente corrigida; e 

isentar a Autarquia do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso; mantendo a revisão da pensão por 

morte da requerente, com elevação do percentual para o previsto na redação original do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, 

com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, nos termos do art. 144 do mesmo diploma legal, bem como o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento 

da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009343-5        AC 1283505 

ORIG.   :  0600000211  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  CELIA MARIA PRATA 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3394/5434 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 23.05.06 (fls. 36). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Prefeitura Municipal de Tanabi (fls. 65). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 74-75). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 80-81). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 82-82v). 

- A sentença, prolatada em 18.06.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora do pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 85-87). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 87-98). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 14.12.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Célia Maria (parte autora) e Miguel (companheiro), ajudante geral com contrato de trabalho temporário até dezembro de 

2006, percebendo R$ 500,00 (quinhentos reais). A família reside em imóvel financiado pelo CDHU (fls. 74-75). 

- Ademais, observa-se, em pesquisa no sistema CNIS, realizada em 12.05.08, que o companheiro da parte autora está 

empregado com registro em carteira desde 27.09.07 na Usina Tanabi Ltda. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009569-9        AC 1283876 

ORIG.   :  0600001000  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MAURICIO DA SILVA FILHO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros de 1% ao mês, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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O INSS apelou, preliminarmente, alegando que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do CPC. Pugnou, no 

mérito, pela reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios e que seja isentado do 

pagamento das custas e das despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

24.08.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.10.1988 a 31.12.1990, 

02.05.1991 a 05.02.1993, 01.03.1993 a 07.11.1993, 17.01.1994 a 03.04.1994, 01.09.1994 a 31.05.1995, 09.03.2001 a 

29.04.2001 e 31.05.2001 - sem data de saída. 

Há, ainda, cópia da certidão de casamento do autor (celebrado em 31.07.1976), qualificando-o como lavrador, bem 

como diversos termos de rescisão de contrato de trabalho, contrato de trabalho por prazo determinado, termo de opção 

FGTS e comunicado de dispensa para fins de Seguro-Desemprego, referentes às anotações constantes na CTPS. 

Tais documentos constituem início de prova documental.  
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Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 62/63). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em curto período, não afasta seu direito ao benefício 

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício 

laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dou parcial provimento à apelação para excluir da condenação as custas e despesas processuais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009642-0        AC 1182058 

ORIG.   :  0500008913  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP      0500016418  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APTE    :  VITORIA FERREIRA GOMES 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 23.09.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópias da certidão de casamento, com assento em 27.06.1959, na qual anotada a profissão do 

cônjuge "pedreiro" e da autora "prendas domésticas"; de sua CTPS sem registro, com anotação de sua profissão 

"industriária", datada de 12.07.1965. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO 

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.009661-0     REOAC 1287029 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  LAURINDO FUREGATO 

ADV     :  DANILO FORTUNATO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo do salário de benefício do autor, levando-se em conta os valores dos salários de 

contribuições entre 07/94 a 11/97, omitidos pelo INSS, quando da concessão da aposentadoria, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, corrigidas a partir de cada vencimento e acrescidas de juros moratórios. 

Às fls. 42 o INSS informa que reconhece a procedência do pedido do autor e que será processada revisão administrativa 

na aposentadoria do requerente, com a inclusão no período básico de cálculo os valores dos salários de contribuição 

constantes do CNIS, que não foram computados por ocasião da concessão do mencionado benefício.  

A r. sentença (fls. 45/46), ante o reconhecimento expresso da procedência do pedido do autor, julgou-o procedente, nos 

termos do artigo 269, inciso II, do CPC, para condenar o Réu ao recálculo do salário de benefício do Autor, levando-se 

em conta os valores do salário de contribuição, e, ainda, que seja pago o valor de todas as diferenças encontradas de 

uma só vez, contando as parcelas vencidas mais as parcelas que vencerem até a efetiva implantação da diferença no 

benefício do autor e até a liquidação, acrescentadas de juros de 1% ao mês, mais correção monetária. Condenou ainda o 

Réu ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, apurado na data do 

pagamento. Sem custas ante à isenção da autarquia. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Do exame dos autos verifica-se que o réu reconheceu a procedência do pedido do autor na sua manifestação de fls. 42. 

Assim, correta a extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC. 

O reconhecimento do pedido consiste na admissão, pelo réu, da procedência de fato e de direito do pedido, e não se 

confunde com a confissão, pois esta é um meio de prova e refere-se apenas aos fatos arrolados pela parte contrária. 

Trata-se de verdadeira adesão do réu ao pedido do autor, acarretando, dessa forma, a autocomposição da lide, bem 

como a dispensa do juiz de dar sua própria solução à causa. 

Assim, resta ao magistrado apenas encerrar o processo, reconhecendo que a lide se extinguiu por eliminação da 

resistência do réu à pretensão do autor.  

E com o desaparecimento da lide, não há mais tutela jurisdicional a ser dispensada às partes, o que, todavia, não exime 

o juiz de proferir sentença que reconheça esse fato jurídico e que ponha fim definitivamente ao processo. 

Por seu turno, o reconhecimento do pedido administrativamente, no curso da ação, não afasta o ônus da sucumbência, já 

que no momento do ajuizamento havia legítimo interesse de agir. 

Confira-se jurisprudência em questões análogas: 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1.  O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 

26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais. 

2.  Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, arque 

com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 

3.  Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. 

4.Recurso Especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 956263 

Processo: 200701236133 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

 - NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000765996 - DJ 

DATA:03/09/2007 PÁGINA:219) - negritei. 

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 147,06%. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DO 

PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

  - Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em Juízo, ocorre a situação prevista no artigo 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

  - Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

  (...) 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147760;  

Processo: 199700639576; UF: RS; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 13/10/1998; Fonte: DJ; 

DATA:16/11/1998; PÁGINA:126; Relator: VICENTE LEAL) 
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PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO.  ALEGAÇÃO  DE  PERDA DE OBJETO REJEITADA. ARTIGO  201,  PAR.  5 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO APLICABILIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

-  INOCORRÊNCIA  DE  PERDA  DE  OBJETO,  A  IMPLICAR EM AUSÊNCIA DE INTERESSE  DE  AGIR,  

DIANTE  DA  AUSÊNCIA DE PROVA INSOFISMÁVEL DA QUITAÇÃO REALIZADA 

ADMINISTRATIVAMENTE. 

-  O  PAR.  5,  DO  ARTIGO  201, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL É NORMA DE EFICÁCIA PLENA E 

APLICABILIDADE IMEDIATA. 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS MODICAMENTE, EM 10% SOBRE O VALOR DA  

CONDENAÇÃO,  COM  BASE  NO  ARTIGO  20, PAR. 3 E 4 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E EM 

CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO UNIFORME DAS TURMAS COMPONENTES  DA  1 SEÇÃO DESTE 

TRIBUNAL E DE ACORDO COM A SÚMULA N. 111 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

-      RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 96030059625; UF: SP;  Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/02/1997; Fonte: DJ; DATA:22/07/1997; PÁGINA: 55926; Relator: 

JUIZA SUZANA CAMARGO 

Por derradeiro, ressalta-se que, neste caso, a Autarquia apenas noticiou ter reconhecido o direito pleiteado pelo autor, 

declarando que irá efetuar a revisão em seu benefício previdenciário, conforme consta do pedido inicial. Assim, é 

impossível dizer satisfeita a pretensão do requerente, o que afasta a perda de objeto da ação. 

Com isso impõe-se o pagamento das diferenças devidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente 

e acrescidas dos juros de mora. 

Ressalto, todavia, que valores adiantados pelo INSS deverão ser deduzidos na fase de liquidação, com o fim de impedir 

enriquecimento sem causa. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, STJ).  

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

fixar a correção monetária conforme fundamentado, a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença; e reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que 

precederam o ajuizamento da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

                 Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009737-5        AG  329420 

ORIG.   :  0800000254  2 Vr MOCOCA/SP                    0800009981  2 Vr 
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MOCOCA/SP 

AGRTE   :  JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 41/42). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante a comprovação, pelo agravante, da juntada de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, por ocasião da 

interposição do agravo de instrumento, reconsidero a decisão de fls. 47, que negou seguimento ao recurso ante sua 

instrução deficiente.  

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença desde 12.01.2006 (fl. 24). Alega que o benefício cessou em 30.11.2007. Efetuou pedido 

de prorrogação, na mesma data (fl.37), o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa. 

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios e exames médicos atestando ser portador de doenças ortopédicas como 

sinovite lateral e tendinite quadricipital e patelar no joelho (fls. 21/22 e 31/39). Referidos documentos, porém, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009872-0        AG  329499 

ORIG.   :  9800001184  1 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  MARIA CONCEICAO MACHADO RIBEIRO 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 44/50: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 36/38. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010033-6        AC 1285263 

ORIG.   :  0400000865  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BELMIRO MICHELASSI 

ADV     :  VERA LUCIA DIMAN 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 58/73: Manifeste-se o autor, informando se desiste da presente ação em virtude de ter aderido ao acordo proposto 

pela Autarquia, na forma da Medida Provisória n.º 201/2004, conforme noticia o recurso de apelação do INSS, bem 

como a documentação de pesquisa ao sistema DATAPREV trazida aos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010093-2        AC 1285323 

ORIG.   :  0600000892  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERREIRA DIAS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES MOTTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3405/5434 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários fixados em 15% sobre o valor atualizado da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação  (26.09.2006) 

e a sentença (proferida em 26.09.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.07.2002, devendo comprovar 126 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou cópia de certidão de nascimento de filho (assento em 04.11.1967), na qual anotada  a profissão do 

companheiro como lavrador (fl. 11). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 30-31). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.09.2006 

(data da citação - fl. 17 vs.). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial  provimento à apelação do INSS para reduzir o percentual da verba honorária. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010196-0        AC 1012642 

ORIG.   :  0300001343  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  ELENI APARECIDA DANUCCIO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A sentença que julgou procedente a demanda baseou-se no fato de que a autora preencheu os requisitos para concessão 

do benefício.  

Não foram produzidas provas suficientes, além do estudo social, ao menos indicativas de que a requerente estaria entre 

os beneficiários descritos na legislação. 

Ora, nesse contexto, a decisão é apenas aparentemente favorável a ela já que sua manutenção depende do exame do 

cumprimento das exigências contidas nos dispositivos que disciplinam a concessão do benefício assistencial, não 

bastando a mera afirmação de que o direito lhe assiste, inteiramente dissociada dos elementos contidos nos autos. 

Caracteriza-se, portanto, ainda que de modo indireto, o cerceamento de defesa, motivado por decisão precipitada, de 

fundamentação insuficiente, que estaria fadada a reforma, com irreparáveis prejuízos à parte, que deixou de recorrer, à 

vista do aparente sucesso de sua pretensão. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. PORTARIA 

714/93. LEGITIMIDADE AD CAUSAM NÃO COMPROVADA. INTERESSE PROCESSUAL. 

- Tratando-se de autor hipossuficiente, o juiz, tendo dúvidas a respeito da sua situação de beneficiário do INSS, poderia 

empregar seus poderes instrutórios suplementares, atendendo-se assim aos princípios informativos do processo civil e 

atendendo aos fins sociais da legislação previdenciária. 

- Desta forma, deve ser reformada a decisão que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por não ter a parte 

autora demonstrado sua legitimidade ad causam. 

- A edição de portaria determinando o pagamento administrativo de diferenças parceladamente, não implica satisfação 

da pretensão da autora, que pleiteou o seu recebimento integral. Impossibilidade de se extinguir o feito por falta do 

interesse de agir. 

- Precedentes. 

- Recurso provido. 
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(RESP 166801/GO; Recurso Especial 1998/0016965-; Fonte: DJ, Data: 13/09/1999; PG: 89; Data da Decisão: 

05/08/1999; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER) 

Logo, converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para que em cumprimento do art. 

130 do C.P.C., complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica esclarecendo o estado de 

saúde da parte autora. 

Após as diligências cabíveis, dê-se vista às partes. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010355-6        AC 1286564 

ORIG.   :  0700000422  2 Vr GARCA/SP       0700018740  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  SUELI REGINA DIAS CAMPOS 

ADV     :  HELIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 28.01.2007 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

156 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópias de sua certidão de casamento (realizado em10.04.1972), com averbação 

de divórcio em 10.11.1992, na qual o ex-cônjuge  está qualificado como lavrador. 

 É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 13, a autora está divorciada desde 10.11.1992, situação que 

impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como início do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabilizada, ainda, pela impossibilidade de estender-lhe a antiga qualificação do ex-cônjuge, enseja a denegação do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.010718-6        AG  330036 

ORIG.   :  0400001534  2 Vr AMPARO/SP     0400047692  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WILLIAM GIOVANNI LEITE DA SILVA incapaz 

REPTE   :  APARECIDA OSMARINA LEITE DA SILVA 

ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação 

objetivando a concessão de benefício assistencial (fls. 07-08). 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. Requer seja atribuído 

efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 525 do Código de Processo Civil estabelece que a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

- No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada aos advogados da agravada, não constam dos presentes autos as cópias dos documentos que 

acompanharam a petição inicial da ação principal que, por sua vez, convenceram o Juízo a quo da presença dos 

requisitos ensejadores do decisum objurgado. Essa documentação é relevante à apreciação do pleito, não havendo que 

se falar em posterior juntada. 

- É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)"[5]. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

PEÇAS FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido". (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da controvérsia. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª 

Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346).  

- Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.010759-4     REOMS  306375 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MANOEL ALVES DA SILVA 

ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado em 16.08.07, visando a realização 

do procedimento administrativo de auditagem, referente ao benefício pleiteado, em 06.01.99, e concedido em 30.01.07 

(NB 143.440.557-2). 

2.Liminar indeferida (fls. 34-35). 

3.Manifestação do Ministério Público Federal no sentido do prosseguimento do feito (fls. 45-48). 

4.Sentença concedendo a ordem em 22.10.07. Sem custas e honorários advocatícios. Determinado o reexame necessário 

(fls. 49-52). 

5.Informações da autoridade impetrada no sentido da conclusão da auditagem em questão, com a liberação dos valores 

em 11.01.08 (fls. 58-59). 

6.O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 68-73). 

DEDIDO. 

7.O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

8.Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

9.Esta é a hipótese vertente. 
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10.Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

11.A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

12.De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

13.Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. 

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 

- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  

14.In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o benefício foi concedido em 

30.01.07 e, no momento da impetração (16.08.07), ainda pendia o procedimento de auditagem dos valores a serem 

pagos, o que somente ocorreu em 11.01.08, após a prolação da sentença. 

15.Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, 

inc. I, do CPC). 

16.Nesse ponto, vale a pena esclarecer a distinção entre as causas supervenientes de carência de ação, ensejadoras da 

extinção do feito sem o exame de mérito (art. 267, IV, CPC), e a hipótese presente. 

17.Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de 

modo a tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional. 

18.Obviamente, não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu por força da sentença concessiva da ordem 

(fls. 49-52). 

19.Nessa linha, doutrina Sérgio Ferraz[6]: 

"Advirta-se, em reiteração: da satisfatividade não decorre a extinção do writ, por perda do objeto (como 

equivocadamente se pôs o TRF/2.ª Região: REOMS 017260-RJ, DJU 26.3.1998, Seção 2, p. 228). À vista das 

finalidades constitucionais e legais do mandado de segurança, o feito deve ser julgado no mérito, com as conseqüências 

que daí eventualmente ocorrerão (TRF/1.ª Região: MS 2001.01.00.031862-8-GO, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

23.9.2004, Seção 2, p. 4; TRF/4.ª Região: AMS 95.04.12921-8-RS, rel. Des. Fed. Eduardo Vandré, DJU 24.2..1999, 

Seção 2, p. 368; TRF/5 Região: MS 55.003/PE e MS 59.361-CE, rel. Des. Fed. Magnus Costa Delgado, DJU 11.8.2000, 

Seção 2, p. 428)". 

20.Nesse sentido, também, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 
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- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle da legitimidade por 

órgão jurisdicional. 

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos. 

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandado de segurança, não prejudica o 

exame do mérito na instância judicial. 

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo período de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante. 

- Remessa Oficial a que se nega provimento". 

(TRF-3, REOMS n.º 2006.61.09.000494-5, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07.05.07, v.u., DJU 

06.06.07).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR COM NATUREZA SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. 

ADVOGADO. VISTA DE AUTOS. MATÉRIA SIGILOSA. 

- O mandado de segurança não perde o objeto quando a pretensão do impetrante, de caráter satisfativo, é plenamente 

atendida com o deferimento da liminar, de modo a justificar-se a extinção do processo, pois, sem o julgamento de 

mérito que a confirme, a situação jurídica do impetrante perderá por completo a proteção legal, voltando a uma mera 

situação de fato, tanto mais que a hipótese - extinção do processo sem o mérito - levaria à cassação da liminar. 

- Concessão da segurança. Confirmação da liminar". 

(TRF-1, MS n.º 2001.01.00.031862-8/GO, 2.ª Seção, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 25.08.04, v.u., DJU 23.09.04, p. 

04).  

21.Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de primeiro grau. Custas ex lege. 

22.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

23.Oficiem-se. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010841-4        AC 1287765 

ORIG.   :  0700000134  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0700003798  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 

APTE    :  APARECIDA ROSA SERIGUSSI 

ADV     :  MARIA OLYMPIA MARIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 13.02.07, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).  
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- Citação, em 11.04.07 (fls. 21).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 25-31). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 39-58). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e de 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1000,00 (mil reais), observado o benefício da assistência gratuita. O decisum 

proferido em 24.09.07 (fls. 60-64). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 66-

70). 

- Contra-razões (fls. 72-78). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 07); certificado de dispensa de incorporação, ratificando a profissão retromencionada 

(fls. 12); registro de empregado, atestando a função de retireiro (fls. 13). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 
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- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela.  

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à 

parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011142-6        AG  330574 

ORIG.   :  0800000132  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  MARIA IMACULADA HORÁCIO 

ADV     :  EVERTON GEREMIAS MANCANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

restabelecimento de auxílio-doença. 

Conforme petição de fls. 60/62 e consulta a andamento processual, que ora determino a juntada, constato que o juízo "a 

quo", em decisão posterior, reconsiderou a decisão agravada determinando: 

"Diante dos novos documentos juntados às fls. 42/44 e melhor analisando a impossibilidade em desempenhar suas 

funções de auxiliar de enfermagem (funcionária do Hospital - fls. 27), podendo comprometer até a vida de pacientes, 

reconsidero a decisão de fls.37 e defiro o pedido de antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC". 

  

Assim, observados os limites do pedido e a reforma da decisão agravada, o recurso restou prejudicado, nos termos do 

artigo 529, do Código de Processo Civil.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011151-6        AC 1288229 

ORIG.   :  0400000287  1 Vr SAO PEDRO/SP     0400008820  1 Vr SAO PEDRO/SP 
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APTE    :  JOSE PUINA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 20.04.04 (fls. 44v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 82-83). 

- Laudos médicos periciais (fls. 108-114 e 147). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 173v). 

- A sentença, prolatada em 18.06.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora do pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita. Arbitrou os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

(fls. 175-176). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 178-194). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 14.02.05, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

José (parte autora) e Aparecida (esposa), empregada doméstica, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. A família 

reside em imóvel alugado (fls. 82-83). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011270-3        AC 1288376 

ORIG.   :  0700000161  1 Vr PACAEMBU/SP       0700008463  1 Vr 

PACAEMBU/SP 

APTE    :  APARECIDA ROSA DOS SANTOS CALDEIRA (= ou > de 60         anos) 

ADV     :  ANTONIO ARAUJO NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 01.11.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses.  

Juntou, como elementos de prova, cópias de sua certidão casamento (realizado em 10.11.1965), certidões de nascimento 

dos filhos (ocorridos em 1966, 1968, 1974 e 1980), nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador; 

certidões da Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda, Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente 

atestando que o cônjuge da autora foi inscrito como produtor rural, na condição de parceiro a partir de junho/1968 a 

setembro/1969, de junho/1972 a outubro/1973 e de maio de 1974 a outubro de 1983 (certidões datadas de março/1999 e 

de 07.10.2004 - fls. 16-18); e autorizações para impressões de notas fiscais (fls. 19-25). 

 Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, conforme CNIS juntado às fls. 87-88, o marido da autora é funcionário da Prefeitura Municipal de 

Pacaembu/SP desde 16.03.1983. 

Além disso, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. Relataram, de forma superficial, terem trabalhado com a 

autora, sem sequer especificarem períodos e locais de trabalho. 

 Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente a demonstrar que a condição de rurícola da autora perdurou pelo 

número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

De rigor a manutenção da sentença. 

  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011409-8        AC 1288643 

ORIG.   :  0500002220  1 Vr BOTUCATU/SP     0300108137  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  LOURIVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 21.01.04 (fls. 27). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, falta de documentação que acompanha a exordial na contra-fé e 

litisconsórcio passivo necessário (fls. 33-43). 

- Despacho, o qual arbitrou os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 52). 

- Laudo médico pericial (fls. 53-56). 

- Agravo retido contra decisão que arbitrou o valor dos honorários periciais (fls. 60-61). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 69-70). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 87-88). 

- A sentença, prolatada em 12.04.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora do pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 92-95). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 98-105). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente passo a analisar a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

- Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

- Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

- De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 
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I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca  dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼  do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA  MENSAL  VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS  OS  

REQUISITOS  LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e  que exerceu atividade  remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme  depoimentos  de  fls.  39/40,  e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 

2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e  corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade  rural, na  ausência  de  prova  material,  em  face  da  precariedade  das condições de vida do trabalhador 

rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário  seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que  é  a  autora  parte  legítima  para  figurar  no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139  da  lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

- Pelo exposto, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- Relativamente à alegação de nulidade da ação pela falta de autenticação dos documentos carreados aos autos pela 

parte autora, também não merece guarida, dada a notória hipossuficiência da mesma (tanto que é beneficiária da 

gratuidade da Justiça); portanto, por força de lei, não há que se lhe exigir referida autenticação, sob pena de se lhe 

inviabilizar o acesso à Justiça, que, aliás, é constitucionalmente assegurado. 

- Por fim, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do art. 523, §1º, do CPC não foi satisfeita. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 05.10.05, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05 (cinco) pessoas: 

Lourival (parte autora), Nilza (esposa), que trabalho como empregada doméstica, percebendo R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) por mês, Reinaldo (filho), eletricista, que percebe R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, Paulo Renato (filho), 

policial, que aufere R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) mensais e Lidiane (filha), balconista, percebendo R$ 

400,00 (quatrocentos reais). A família reside em imóvel financiado pelo CDHU. De acordo com a assistente social, os 

filhos contribuem, mensalmente, com R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada um para a composição da renda familiar (fls. 69-

70). 

- Ademais, nos depoimentos colhidos, em audiência, constata-se que os filhos já estão casados e não mais residem com 

os pais. Porém, a renda percebida por sua esposa somada à contribuição mensal dos filhos, supera o limite permitido. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, não conheço do agravo retido, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.011596-0        AC 1285844 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ILDA PEDROTTI DA SILVA 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3427/5434 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 24.10.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).  

- Citação, em 01.12.06 (fls. 16). 

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 18-21). 

- Depoimento pessoal (fls. 54) e oitiva de testemunhas (fls. 55-56). 

- A sentença julgou improcedente a ação e isentou a autora do ônus de sucumbência. O decisum foi proferido em 

27.09.07 (fls. 74-77). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 83-

88). 

- Contra-razões (fls. 93-95).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, na pesquisa CNIS, que o marido da parte autora possui vínculos urbanos de 01.09.76 a 

19.10.98, em diversas empresas, aposentando-se por tempo de contribuição (fls. 78-79). 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1976, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011622-8        AC 1289161 

ORIG.   :  0300000835  2 Vr REGISTRO/SP     0300012302  2 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  ALTIVA ALVES DE SOUZA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para fazer constar como apelante a autora Altiva Alves de Souza, como apelado o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e como procuradora da autarquia-ré Ângela Maria de Barros Gregório, certificando-

se.  
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II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal. Outrossim, determinou o "pagamento das diferenças decorrentes desta propositura da ação (11 

de novembro de 2003), com reflexo nas gratificações natalinas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente 

atualizadas pela correção monetária, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3a Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria no 92/2001 DF - SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada 

com base no Provimento no 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3a Região, e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1o, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo 

artigo 100 da Constituição Federal" (fls. 85). Em razão da sucumbência, condenou o Instituto ao pagamento das 

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula no 111, do STJ). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação, 

a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício, a fixação 

dos juros de mora em 1% ao mês, bem como a incidência da correção monetária nos termos do Provimento no 26/01 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3a Região, incluindo-se os índices expurgados. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação da autora será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em 

recorrer com relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e à incidência da correção monetária nos termos 

do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo, bem como relativamente à aplicação dos "índices expurgados", tendo em 

vista que o benefício foi concedido a partir de 11/11/03, posteriormente ao período de incidência dos mencionados 

índices expurgados. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá 

ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo, então, ao exame da parte conhecida do recurso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe 

seguimento, bem como à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.011942-7     REOMS  302427 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  DEJAIR DO CARMO DIAS VALERIO 

ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

-Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado em 03.10.06, visando a concessão 

do benefício n.º 42/121.408.589-7, nos termos do acórdão n.º 4351/06, de 27.07.06, proferido pela 5.ª Câmara de 

Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, que reconheceu o seu direito de aposentar-se. 

-Liminar deferida, em 17.01.07, para que a autoridade coatora conclua o procedimento administrativo do impetrante, 

implementando o benefício em referência (fls. 35-36). 

-Pronunciou-se o Ministério Público Federal (fls. 49-51). 

-Sentença de procedência da ação mandamental, com a extinção do feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Determinado o reexame necessário (fls. 52-56). 

-Por força tão-só da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte. 

-Informações da autoridade coatora no sentido da concessão, em 05.04.07, do benefício em pauta (fls. 61). 

-O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela rejeição da remessa oficial (fls. 78). 

DECIDO. 

-O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

-Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

-Esta é a hipótese vertente. 

-Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

-A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

-De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

-Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. 

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 

- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  
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-In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o acórdão da 5.ª CJCRPS foi 

proferido em 27.07.06 (fls. 16) e, no momento da impetração (03.10.06), ainda pendia de cumprimento, o que somente 

ocorreu em 05.04.07, em obediência à decisão concessiva da liminar. 

-Compulsando os autos, verifica-se que, no curso da demanda, a autoridade impetrada trouxe à colação documento 

comprobatório do cumprimento da ordem judicial, o qual informa sobre a concessão do benefício (fls. 61).  

-Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, 

inc. I, do CPC). 

-Nesse ponto, vale a pena esclarecer a distinção entre as causas supervenientes de carência de ação, ensejadoras da 

extinção do feito sem o exame de mérito (art. 267, IV, CPC), e a hipótese presente. 

-Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de modo 

a tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional. 

-Obviamente, não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu subordinada à força imperativa e incontrastável 

da medida liminar (fls. 82-85 e 102). 

-Nessa linha, doutrina Sérgio Ferraz[7]: 

"Advirta-se, em reiteração: da satisfatividade não decorre a extinção do writ, por perda do objeto (como 

equivocadamente se pôs o TRF/2.ª Região: REOMS 017260-RJ, DJU 26.3.1998, Seção 2, p. 228). À vista das 

finalidades constitucionais e legais do mandado de segurança, o feito deve ser julgado no mérito, com as conseqüências 

que daí eventualmente ocorrerão (TRF/1.ª Região: MS 2001.01.00.031862-8-GO, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

23.9.2004, Seção 2, p. 4; TRF/4.ª Região: AMS 95.04.12921-8-RS, rel. Des. Fed. Eduardo Vandré, DJU 24.2..1999, 

Seção 2, p. 368; TRF/5 Região: MS 55.003/PE e MS 59.361-CE, rel. Des. Fed. Magnus Costa Delgado, DJU 11.8.2000, 

Seção 2, p. 428)". 

-Nesse sentido, também, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 

- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle da legitimidade por 

órgão jurisdicional. 

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos. 

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandado de segurança, não prejudica o 

exame do mérito na instância judicial. 

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo período de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante. 

- Remessa Oficial a que se nega provimento". 

(TRF-3, REOMS n.º 2006.61.09.000494-5, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07.05.07, v.u., DJU 

06.06.07).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR COM NATUREZA SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. 

ADVOGADO. VISTA DE AUTOS. MATÉRIA SIGILOSA. 

- O mandado de segurança não perde o objeto quando a pretensão do impetrante, de caráter satisfativo, é plenamente 

atendida com o deferimento da liminar, de modo a justificar-se a extinção do processo, pois, sem o julgamento de 

mérito que a confirme, a situação jurídica do impetrante perderá por completo a proteção legal, voltando a uma mera 

situação de fato, tanto mais que a hipótese - extinção do processo sem o mérito - levaria à cassação da liminar. 
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- Concessão da segurança. Confirmação da liminar". 

(TRF-1, MS n.º 2001.01.00.031862-8/GO, 2.ª Seção, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 25.08.04, v.u., DJU 23.09.04, p. 

04).  

-Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de primeiro grau. Custas ex lege. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

-Oficiem-se. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011997-7        AC 1289722 

ORIG.   :  0600000537  3 Vr PENAPOLIS/SP     0600074501  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALSINA DOMINGOS RAMOS BATISTA 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24).  

- Citação, em 29.09.06 (fls. 29v).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a desconsideração dos efeitos da revelia e o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal . No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 31-36).  

- Despacho saneador, no qual as preliminares foram afastadas (fls. 40).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 48-49). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com despesas processuais, 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, 

correção monetária desde os respectivos vencimentos, e juros de mora legais, contados mês a mês, a partir da citação. O 

decisum proferido em 09.05.07 (fls. 47-47v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, pleiteou a incidência da prescrição qüinqüenal na forma do artigo 103 da Lei 8.213/91em relação a todas as 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, e as custas são indevidas (fls. 51-63).  

- Contra-razões.   

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 05.11.60, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14); e título eleitoral do marido, no qual a ocupação do 

mesmo consta como administrador pecuário (fls. 20). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, na pesquisa CNIS, que o marido da parte autora possui vínculos urbanos de 02.02.90 a 

00.03.1997, na empresa ENCALSO CONSTRUÇÕES LTDA, além de aposentadoria por invalidez no ramo de 

industriário.  
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- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1990, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.05.012622-5     REOMS  302044 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ARNALDO SOARES BORBOREMA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado em 10.10.06, visando o 

andamento do recurso administrativo referente ao benefício n.º 42/113.399.657-1. 

2.Liminar indeferida (fls. 39-40). 

3.Informações da autoridade coatora no sentido de que o não encaminhamento do recurso deu-se em razão do grande 

acúmulo de serviço (fls. 35). 

4.Manifestação do Ministério Público Federal no sentido da concessão da ordem (fls. 48-52). 

5.Sentença de concessão parcial da segurança, para determinar à autoridade impetrada que proceda à regular análise dos 

esclarecimentos prestados pelo impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Determinado o reexame necessário 

(fls. 54-56). 

6.Informações da autoridade coatora sobre a conclusão do procedimento administrativo em questão (fls. 65). 

7.Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

8.O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 73). 
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DECIDO. 

9.O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

10.Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

11.Esta é a hipótese vertente. 

12.Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

13.A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

14.De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

15.Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. 

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 

- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  

16.In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o recurso administrativo foi 

protocolizado em 22.05.03 (fls. 19) e, no momento da impetração (10.10.06), ainda pendia de encaminhamento ao 

órgão julgador pertinente, o que somente ocorreu em 05.07.07, em obediência à decisão concessiva da ordem. 

17.Compulsando os autos, verifica-se que, no curso da demanda, a autoridade impetrada trouxe à colação documento 

comprobatório do cumprimento da ordem judicial, o qual informa sobre o prosseguimento do procedimento 

administrativo (fls. 65).  

18.Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, 

inc. I, do CPC). 

19.Nesse ponto, vale a pena esclarecer a distinção entre as causas supervenientes de carência de ação, ensejadoras da 

extinção do feito sem o exame de mérito (art. 267, IV, CPC), e a hipótese presente. 

20.Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de 

modo a tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional. 

21.Obviamente, não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu subordinada à força imperativa e 

incontrastável da sentença concessiva da segurança (fls. 54/56). 
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22.Nessa linha, doutrina Sérgio Ferraz[8]: 

"Advirta-se, em reiteração: da satisfatividade não decorre a extinção do writ, por perda do objeto (como 

equivocadamente se pôs o TRF/2.ª Região: REOMS 017260-RJ, DJU 26.3.1998, Seção 2, p. 228). À vista das 

finalidades constitucionais e legais do mandado de segurança, o feito deve ser julgado no mérito, com as conseqüências 

que daí eventualmente ocorrerão (TRF/1.ª Região: MS 2001.01.00.031862-8-GO, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

23.9.2004, Seção 2, p. 4; TRF/4.ª Região: AMS 95.04.12921-8-RS, rel. Des. Fed. Eduardo Vandré, DJU 24.2..1999, 

Seção 2, p. 368; TRF/5 Região: MS 55.003/PE e MS 59.361-CE, rel. Des. Fed. Magnus Costa Delgado, DJU 11.8.2000, 

Seção 2, p. 428)". 

23.Nesse sentido, também, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 

- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle da legitimidade por 

órgão jurisdicional. 

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos. 

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandado de segurança, não prejudica o 

exame do mérito na instância judicial. 

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo período de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante. 

- Remessa Oficial a que se nega provimento". 

(TRF-3, REOMS n.º 2006.61.09.000494-5, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07.05.07, v.u., DJU 

06.06.07).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR COM NATUREZA SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. 

ADVOGADO. VISTA DE AUTOS. MATÉRIA SIGILOSA. 

- O mandado de segurança não perde o objeto quando a pretensão do impetrante, de caráter satisfativo, é plenamente 

atendida com o deferimento da liminar, de modo a justificar-se a extinção do processo, pois, sem o julgamento de 

mérito que a confirme, a situação jurídica do impetrante perderá por completo a proteção legal, voltando a uma mera 

situação de fato, tanto mais que a hipótese - extinção do processo sem o mérito - levaria à cassação da liminar. 

- (...). 

- Concessão da segurança. Confirmação da liminar". 

(TRF-1, MS n.º 2001.01.00.031862-8/GO, 2.ª Seção, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 25.08.04, v.u., DJU 23.09.04, p. 

04).  

24.Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de primeiro grau. Custas ex lege. 

25.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

26.Oficiem-se. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.012647-7        AC 1290968 

ORIG.   :  0600000920  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600027855  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO JOSE NOGUEIRA 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30).  

- Citação, em 11.10.06 (fls. 41v).  

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhais (fls. 46-48). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e 13º salário. As prestações em atraso deverão ser 

pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada parcela era devida, calculada com base no 

Provimento nº 26, ou subsequentes, e juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, calculado de forma decrescente. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), 

sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Sem custas. Foi determinada a remessa oficial e, o decisum 

proferido em  03.10.07 (fls. 43-44). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, o benefício é devido da data da citação, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (cinco 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e as custas e despesas processuais são indevidas 

(fls. 50-54).  

- Contra-razões (fls. 56-60)  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial do 

benefício e à isenção de custas, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 16); assentos de nascimento de filhos, no qual ratifica a ocupação supramencionada  (fls. 17-18); 

recolhimentos de contribuição sindical, datados de 1982 a 1986; CTPS com contratos de trabalho rural em períodos 

descontínuos de 1987 a 1996 (fls. 27-28).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
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- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os 

critérios dos honorários advocatícios e isentar o INSS do pagamento de despesas processuais. Correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012698-2        AC 1291051 

ORIG.   :  0600000429  1 Vr ELDORADO/SP                 0600011176  1 Vr 

ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA PEDRA DE PONTES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.11.2006 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 43/46 (proferida em 30.07.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar ao autor 

o benefício de aposentadoria por idade desde a data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. Condenou o INSS nas custas processuais, despesas e honorários advocatícios, fixados, em 10% sobre o valor 

da causa.  

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/11, dos quais destaco: certidão de nascimento da autora em 

23.06.1945 e certidão emitida em 15.02.2006, informando que o título expedido em 03.09.1988, consta como sendo 

dona de casa no trabalho rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 29/30, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem vínculo 

empregatício de 01.11.1994 a 08.06.1995, em atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 40/41, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

114 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o único documento qualificando a autora como dona de casa no trabalho rural é 

recente, não comprovando o exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Além do que, da consulta efetuada ao sistema Dataprev extrai-se que a autora trabalhou no campo, de 11.1994 a 

06.1995, após 1991 e, o artigo 143 da Lei 8.213/91 refere-se aos trabalhadores que já exerciam atividade rural quando 

da edição da mencionada Lei. 

Além do que, o artigo 55 § 2º da Lei 8.213/91 estabelece que, estão liberados do recolhimento de contribuições, apenas 

aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência da referida Lei. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
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7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012748-2        AC 1291101 

ORIG.   :  0600001404  2 Vr ITATIBA/SP     0600086921  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THERESA BUENO DE MIRANDA MARTINS 

ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11). 

- Citação, em 05.01.07 (fls. 14v).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de documentos que comprovem o labor rural e 

incompetência absoluta. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 16-21). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 32). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 43-44). 

- A sentença, proferida em 24.07.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo acrescido de abono anual, 

com custas e despesas processuais, honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, correção de acordo com a Súmula nº 148 do STJ, Súmula nº 8 do TRF 3ª Região e Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora em 1 % (um por cento) ao mês, a partir da citação (fls. 38-42). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Caso mantida a r. 

sentença, a correção monetária é devida a partir do ajuizamento da ação, de acordo com a lei 6.899/81, e os juros 

moratórios são de 6% (seis por cento) ao ano (fls. 46-52).  

- Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação, em 17.10.06. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3445/5434 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 07.08.89, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Ademais, no CNIS da parte autora constam diversos vínculos rurais em períodos descontínuos de 1987 a 1997 (fls. 24) 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, , com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012750-0        AC 1291103 

ORIG.   :  0600001750  1 Vr AMPARO/SP     0600093525  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  LEDA APARECIDA MORO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta em 28.12.06 com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38)  

- Citação, em 26.02.07 (fls. 41).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 43-48). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 63). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da ausência de prévio requerimento na via administrativa, posto que 

apenas com a negativa do benefício naquela esfera é que haveria interesse da parte autora em se socorrer do Judiciário 

(fls. 67-69). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 71-73). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). O decisum foi proferido em 31.08.07 (fls. 76-77). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 80-

87).  

- O INSS apresentou contra-razões e pleiteou, preliminarmente, a apreciação do agravo retido (fls. 90-92).  

-  Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas  

contra-razões de recurso. 

- Não merece acatamento a alegação de que a autora é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  

- A cópia da escritura de doação com reserva de usufruto vitalício outorgada por Americo Moro e S/M em favor da 

autora (fls. 16-20), preenchida em 14.01.02, data muito próxima à propositura da ação, em 28.12.06, não permite a 

comprovação do exercício do labor no campo, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie. 

- Ademais, no Cadastro Nacional de Informações sociais - CNIS foram encontrados vínculos em nome da autora, como 

contribuinte individual "comerciaria". Constata-se também que a autora já recebeu anteriormente do INSS o benefício 

denominado auxílio-doença na condição de comerciaria, benefício este cessado em 19.01.06. 

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 71-73), que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

                               

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012815-3        AG  331586 

ORIG.   :  0800000236  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALZIRO SALVADOR FILHO 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 116/122: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 105/106. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012892-9        AC 1291394 

ORIG.   :  0700000211  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA BISCARO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.03.2007 (fls. 20v). 

A r. sentença, de fls. 33/35 (proferida em 21.06.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade, mensal e vitalícia, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com a 

incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil) e correção monetária, de acordo 

com o índice oficialmente adotado, a partir da propositura da ação. Isento de custas e despesas processuais. Concedeu a 

tutela antecipada. Arcará, ainda, a Autarquia, com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

total das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada apela a Autarquia pedindo, preliminarmente, a cassação da tutela antecipada e requerendo que o recurso 

seja recebido no duplo efeito. No mérito sustenta, em síntese, ausência de prova material, a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal e a necessidade de recolhimento de contribuições, para concessão do benefício pleiteado.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 09.02.1950) de 26.10.1969; atestando a profissão de lavrador do marido; carteira do Sindicato Rural de 

Faxinal do marido de 12.08.1985, com mensalidades pagas de junho 1986 a julho de 1987; carteira de filiação ao 

Sindicato Rural de Faxinal em nome de Marcos Roberto Biscaro; CTPS da autora, com registros de 15.04.1974 a 
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29.07.1974, para Máquina de Café Aliança Ltda., de 03.01.1994 a 19.03.1994, para Akio Wada, estabelecimento rural, 

como serviços gerais e Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho do marido para Elizeu Ravelli, na zona rural, com 

data de admissão em 01.10.1989 e rescisão em 13.05.1991. 

A Autarquia juntou, a fls. 30/32, constando vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações 

constantes na carteira de trabalho da autora. 

Em depoimento pessoal, a fls. 39/41, declara que labora na roça com o marido. Estudou só até o segundo ano. Esclarece 

que Marcos Roberto Biscaro é seu filho que é falecido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/48, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, especificando 

lugares onde laborou.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, é extensível à esposa, constituindo-se 

em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos, em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (23.03.07), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.03.2007 

(data da citação).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013409-8        AG  332218 

ORIG.   :  0800000448  3 Vr VOTUPORANGA/SP                    0800038732  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA LUCIA BORGES MORO 

ADV     :  LETÍCIA MARA PEREIRA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo cautelar, deferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para determinar ao INSS a imediata cessação dos descontos no benefício previdenciário da autora (fl. 

60).  

Sustenta, o agravante, que o desconto decorre de decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, que acolheu 

recurso do INSS, fixando a data do início do auxílio-doença concedido à autora em 23.03.2005 e não 21.02.2005, como 

anteriormente decidido. Aduz que os artigos 115, da Lei n.º 8.213/91 e 154, do Decreto 3.048/99, determinam e 

regulamentam o ressarcimento de valores indevidamente recebidos pelo segurado. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode 

ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado.  

In casu, a autora pleiteia o recebimento de auxílio-doença desde a data de sua incapacidade (21.02.2005). O INSS alega 

ser devido o benefício a partir de 23.03.2005, data do requerimento administrativo, pois entre a cessação do auxílio-

doença anterior (20.02.2005) e o novo requerimento transcorreram mais de 30 dias.  

A 13ª Junta de Recursos do INSS reconheceu o direito da autora. Houve pagamento do valor do benefício referente ao 

período discutido. Tal decisão, porém, foi reformada pelo Conselho de Recursos da Previdência Social. Determinou-se, 

então, desconto dos valores pagos, indevidamente, no entender da autarquia. 

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "resulta descabida a pretendida devolução dos valores recebidos 

pelo segurado (...), em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, sistematicamente 

adotado pela jurisprudência e melhor doutrina pátria. A propósito do tema, elucidou o nobre jurista PONTES DE 

MIRANDA que 'os alimentos recebidos não se restituem, ainda que o alimentário venha decair da ação na mesma 

instância, ou em grau de recurso' (in Tratado de Direito Privado, Ed. Bookseller, Tomo 9, 2000, p. 288)" [9]: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO  DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos.  

2.Recurso especial conhecido e improvido". (REsp 446892, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, v.u, DJ 

18.12.2006, p. 461) 

No mesmo sentido, decisões do Superior Tribunal de Justiça: AGREsp 692.817/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ de 16.05.2005; REsp 627808/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ de 14.11.2005; e 

AGREsp 724263/RS, Rel. Min.Félix Fischer, Quinta Turma, DJ de 27.06.2005. 

Destaca-se, ainda, julgado deste E. TRF: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS EM RENDIMENTOS MENSAIS DE 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 154 DO 

DECRETO 3.048/99. 
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1.Nos termos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o regulamento da Previdência Social e adotou 

outras providências, dispôs em seu art. 154, §3º, sobre a possibilidade de descontos na renda mensal do benefício, para 

devolução de quantias indevidamente pagas ao benefíciário. 

2.Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por 

cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito. 

3.Tratando-se de rendimentos de aposentadoria e o desconto de valores exacerbados poderiam comprometer a própria 

subsistência da autora-beneficiária. 

4. No  caso em tela, o benefício de pensão por morte fora concedido por força de decisão judicial, posteriormente 

reformada pelo Superior Tribunal de Justiça, negando  o benefício. Assim, se mostra incabível o desconto no benefício 

de aposentadoria por idade percebido pela parte autora. 

5.Vale lembrar que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei, 

considerando o caráter alimentar do provento auferido mensalmente. 

6.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado"(gn). (Proc. 97.03.054883-0, Rel. Des. Walter do 

Amaral, 7ª Turma, v.u, j. 19.06.2006) 

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição 

dos valores pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013512-3        AC 1103540 

ORIG.   :  0400000062  3 Vr REGISTRO/SP     0400050303  3 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARTINIANO CIRINO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-4). 

- Documentos (fls. 7-8). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 10).  

- Citação em 27.05.04 (fls. 15).  
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- A sentença, proferida em 03.10.05, julgou extinto o feito sem resolução, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, observada a gratuidade deferida (fls. 52-56). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Requereu a anulação da r. sentença, determinando o prosseguimento da 

ação (fls. 62-69). 

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 75-79). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Decisão proferida em 16.06.06, deu provimento à apelação, para anular a r. sentença, remetendo-se os autos ao Juízo a 

quo para regular prosseguimento do feito (fls. 82-85). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 101-102). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da propositura da demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento, com 

juros de mora desde a citação, bem como honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. Sem custas processuais. O decisum foi proferido em 21.03.07 (fls. 100-100v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença. Por fim, requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 109-114).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 119-120). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 8). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 
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parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a João Martiniano Cirino, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 10.02.04 (data da propositura da demanda), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.013627-2        AC 1187921 

ORIG.   :  0600000415  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600008634  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVINA FIGUEIREDO DOS REIS 

ADV     :  JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento. 

Pleiteou a parte autora, ainda, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios. 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22).  

- Citação em 06.07.06 (fls. 30v).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 39-56). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 57-60). 

- A sentença, proferida em 28.08.06, afastou a preliminar e julgou procedente o pedido, para conceder o benefício 

postulado, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual. Condenou o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor corrigido das parcelas vencidas até a sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com as Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF-3ª Região. Sem custas e despesas 

processuais (fls. 37-38). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da ausência de prévio requerimento na via administrativa, posto que 

apenas com a negativa do benefício naquela esfera é que haveria interesse da parte autora em se socorrer do Judiciário 

(fls. 37). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requereu, em preliminar, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

pleiteou a reforma da sentença, à míngua de prova do direito alegado (fls. 66-79).  

- Contra-razões de apelação foram apresentadas (fls. 80-86). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de assentos de nascimento de filhos, no primeiro se tendo atribuído a 

Aureliano José Pedro, o companheiro, a profissão de lavrador e, no segundo ratificando a ocupação do mesmo e 

qualificando a autora como lavradora (fls. 19-20); e assento de óbito do companheiro, qualificado como aposentado (fls. 

17). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 
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alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora consoante acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Divina Figueiredo dos Reis, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 06.07.06  (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- À Subsecretaria para renumeração dos autos que encontra-se incorreta a partir das fls. 79. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013801-7        AC 1292565 

ORIG.   :  0500001616  3 Vr SAO VICENTE/SP     0500225924  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUREMA DE FATIMA RIBEIRO DE MORAES 

ADV     :  LUIZ GONZAGA FARIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie 91), concedida em 20.05.94 (fls. 02-

05). 

- A ação tramitou perante a Justiça Estadual. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar o recálculo do valor inicial do benefício (fls. 69-74). 

- O INSS apelou e pleiteou, em suma, pela reforma da sentença (fls. 76-90).  

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É O RELATÓRIO. 

- Prefacialmente, cumpre destacar que, consoante o disposto na Súmula 501 do E. STF, o processamento e julgamento 

das ações que versem sobre a concessão e a revisão de benefícios previdenciários de natureza acidentária é de 

competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da competência recursal estende-se ao Tribunal de 

Justiça. 

- Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pela autarquia previdenciária, 

face à incompetência absoluta deste Juízo. 

- Perante o C. STJ está consagrada a orientação no sentido de que cabe ao âmbito estadual a apreciação de ações de 

concessão e revisão de benefícios concedidos em decorrência de acidente de trabalho.  

- Nesse diapasão, são os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz Fabio Prieto, AC 144535, proc. nº 

93031030435, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 
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- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz André Nabarrete 

AC 135930,  proc. nº 93030890264, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- Na causa sub judice, entendo que, em se tratando de matéria acidentária (fls. 13), ainda que seja a ação promovida 

contra autarquia federal, compete ao Juízo Estadual o julgamento e o processamento da ação revisional, razão pela qual 

o feito deve ter prosseguimento na Justiça Estadual, também em sede recursal. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento 64/2005 do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito àquele E. Tribunal.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013818-2        AC 1292582 

ORIG.   :  0600002399  1 Vr JAGUARIUNA/SP                 0600060740  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CACILDA CORREIA DE MORAES 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou o autor, ainda, a 

condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 2-7). 

-Documentos (fls. 8-15). 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).  

-Citação em 24.11.06 (fls. 25).  

-Contestação (fls. 27-32). 

-Prova testemunhal (fls. 66-67). 

-A r. sentença, proferida em 11.07.07, julgou procedente o pedido para conceder à parte autora, a partir da citação, o 

benefício postulado, no valor de um salário mínimo, e abono anual, observando-se a ocorrência de prescrição 

qüinqüenal. Foi determinado o pagamento das prestações vencidas a partir do ajuizamento da ação de uma única vez, 

com incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, e juros de mora, contados da citação, 

conforme Súmula 148 do C. STJ. Condenou o requerido, demais disso, ao pagamento das custas e despesas processuais. 
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Honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas, observada a Súmula nº 111 do 

STJ. Dispensado o reexame necessário (fls. 69-74). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, a autarquia deve ser exonerada do pagamento de custas e despesas processuais, os honorários advocatícios 

devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) (fls. 78-84).  

-Contra-razões (fls. 89-92). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 10 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.02.43, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1961,  nela se tendo 

atribuído a Francisco de Moraes, o marido, a profissão de operário agrícola (fls. 13), e assentos dos nascimentos dos 

filhos Antônio Aparecido e Luís Carlos, ocorridos nos anos de 1963 e 1965, confirmando a profissão supramencionada 

(fls. 14-15). 

-Todavia,  segundo se verifica na pesquisa realizada no sistema CNIS nesta data, a autora trabalhou na industrialização 

e conservação de alimentos de junho de 1978 a 1982. 

-Isso não bastasse, rompida a extensão que à autora a profissão do marido, consignada na certidão de casamento, podia 

trazer, a prova oral coligida apresentou-se sobremodo vaga e resvaladiça. 

-Em primeiro lugar as testemunhas, Celso Ezequiel Bombonato (fls. 66) e Sebastião Vieira Cortez (fls. 67), que 

afirmaram conhecer a autora há mais de 30 anos e há mais de 20 anos, respectivamente, asseveraram ela sempre 

trabalhou na roça (grifei). Além de contradizer a pesquisa supramencionada, os depoentes não lograram mencionar 

quaisquer nomes de empregadores ou de propriedades nas quais a autora e seu cônjuge trabalharam, as culturas 

existentes, tampouco os períodos de trabalho em cada local. 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural pelo seu cônjuge após o ano de 1978, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola à parte autora. 

-"In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013847-9        AC 1292656 

ORIG.   :  0600001016  1 Vr JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  ANGELITA BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-10). 

-Documentos (fls. 1315). 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).  

-Citação em 09.06.06 (fls. 26).  

-O INSS apresentou contestação e, em preliminar, argüiu a falta de prévio requerimento no âmbito administrativo. No 

mérito pugnou pela improcedência da ação (fls. 28-33). 

-Réplica (fls. 37-40). 

-Despacho saneador que afasta as preliminares argüidas pela autarquia (fls. 48). 

-Prova testemunhal (fls. 58-59). 

-A r. sentença, proferida em 08.03.07, julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício postulado, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Determinou que as prestações vencidas fossem pagas com 

incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, e os índices, serão aqueles estipulados pelo 

Provimento nº 24, de 29.04.07, da Justiça Federal da 3ª Região, e ainda, acrescidas de juros de mora, a taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação, conforme a Súmula 204 do C. STJ. Condenou o INSS, também, ao pagamento 

das despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do total da condenação, 

observada a Súmula nº 111 do STJ. Dispensado o reexame necessário (fls. 61-66). 

-Ambas as partes apelaram. 

-A autarquia federal pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença (fls. 78-85).  

-A parte autora requereu a fixação do termo inicial do beneficio na data do ajuizamento da ação (15.05.06); a incidência 

da correção monetária de acordo com o disposto no Provimento 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, e 

por último, que seja concedido o abono anual de acordo com o artigo 40 § único da Lei 8.213/91 (fls. 88-90). 

-Contra-razões  da autarquia (fls. 97-99). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 13 

demonstra que a parte autora, nascida em 29.12.37, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 09.11.68, da qual se 

depreende a profissão atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 14), e assento de nascimento de filho da 

autora, ocorrido em 10.08.71, no qual também foi consignada a profissão de lavrador do genitor (fls. 15). 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 
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3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão.  

-O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder o abono 

anual e estabelecer os critérios da correção monetária. Juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.014136-4        AG  332778 

ORIG.   :  0800013913  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800000196  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  HELENA AMALIA ZINETTI DEPIERI 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 118-122: recebo como agravo legal (art. 557, §1º, do CPC). 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 17de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014645-2        AC 1294784 

ORIG.   :  0600000615  1 Vr CAJURU/SP     0600014784  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSIRIS DA SILVA FREIRE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.06.06 (fls. 29). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, carência da ação por ausência de pedido administrativo (fls. 31-39). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar (fls. 46-47). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 49-51). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 66-69). 

- A sentença, prolatada em 21.08.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, desde a citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de correção 

monetária, calculada na forma legal, juros de mora desde a citação, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. Foi concedida tutela antecipada (fls. 63-65). 
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- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do amparo social. Caso a r. sentença seja mantida, requereu a redução da verba honorária para 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Requer, ainda, que o recurso seja recebido no efeito 

suspensivo, a fim de suspender os efeitos da tutela (fls. 71-80). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  
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- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 19.12.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Rosiris (parte autora), Benedito (companheiro), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês e Kátia (filha), 

deficiente mental. Residem em imóvel próprio. Possuem um automóvel, que fora doado pelos filhos (fls. 49-51). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Revogada a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014810-2        AC 1295019 

ORIG.   :  0600000994  1 Vr NUPORANGA/SP 0600014696  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ROBERTO DE CARVALHO 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e deferimento de antecipação de tutela (fls. 2-6).  

- A parte autora nasceu em 05.06.57 e contava com 49 (quarenta e nove) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 9-35). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 37-37v).  

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da concessão de antecipação de tutela, ao qual foi 

negado seguimento. 

- Citação em 10.08.06 (fls. 46). 

- Contestação (fls. 48-52). 

- Laudo médico judicial (fls. 69). 

- A sentença, proferida em 26.07.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor a ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91 ou correspondente a um 

salário mínimo mensal - o que for maior, em consonância com o disposto no § 2º do art. 201 da CF, desde o laudo 

médico judicial (11.12.06 - fls. 69), bem como a pagar abono anual, honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação e periciais fixados em R$ 170,00 (cento e setenta 

reais). Determinou a incidência de correção monetária nos termos da Resolução 242/01 do CJF e do Provimento 26/01 

da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do laudo médico judicial. Decisum não 

submetido ao reexame necessário (fls. 75-79). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido. Caso não seja 

esse o entendimento, pugnou pela redução da verba honorária (fls. 81-85).  

- Contra-razões da parte autora (fls. 87-90). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo. Pugnou pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data da 

cessação administrativa do auxílio-doença (25.06.06 - fls. 24) e pelo aumento dos honorários advocatícios (fls. 91-93). 

- Contra-razões do INSS (fls. 95-98). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, comprovou-se, através de CTPS (fls. 

10-21), que a parte autora trabalhou registrada em atividades de natureza urbana e rural, nos períodos de 01.03.79 a 

31.07.80; 10.02.81 a 25.11.82; 01.06.83 a 14.06.83; 17.08.83 a 02.01.84; 01.06.84 a 31.08.85; 01.10.85 a 25.11.87; 

02.01.88 a 29.03.88; 02.04.88 a 12.03.91; 19.08.91 a 23.03.93; 01.08.93 a 02.03.94; 15.05.96 a 13.12.96; 08.04.97 a 

07.11.97; 01.07.98 a 15.11.98; 10.05.99 a 15.07.99; 01.09.99 a 14.12.99; 01.03.00 a 19.09.02 e de 01.04.03 a 28.05.03. 

Outrossim, recebeu auxílio-doença até 25.06.06 (fls. 24). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 11.12.06, atestou que ela é portadora de AIDS, estando 

total e permanentemente incapacitada para o labor (fls. 69). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez ao demandante.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura 

previdenciária desde que o INSS encerrou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, além de 

incapacitante, é a mesma que motivou a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve permanecer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, 

o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua base de cálculo, deve incidir do 

termo inicial até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, quanto à base de cálculo da verba honorária e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA, quanto ao termo inicial do benefício. Valor da aposentadoria, correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014820-6        AG  333042 

ORIG.   :  200661830063654  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUBENS BARBOSA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 86/90: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 82/83. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015085-7        AG  333172 

ORIG.   :  0800000558  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0800019049  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

AGRTE   :  JOSE MILTON SAVELLA 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, indeferiu o pleito de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela encontram-se presentes.  

DECIDO. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à antecipação da 

tutela, necessária dilação probatória, consistente da realização de estudo social e perícia médica, a fim de comprovar sua 

incapacidade laboral e seu estado de miserabilidade. A documentação carreada aos autos (fls. 27-58), por si só, não se 

mostra suficiente a esse mister.  

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO 

RETIDO - CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, AC nº 590236/SP v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p. 307). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação de situação de miserabilidade do postulante do 

benefício. Havendo necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova inequívoca a 

autorizar o deferimento de tutela antecipada, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da 

instrução processual para comprovar a insuficiência de recursos. 

2. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Galvão Miranda, AG nº 191546/SP v.u, j. 

09.11.04, DJU 29.11.04, p. 326). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 
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1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

- No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1.Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015185-0        AC 1296014 

ORIG.   :  0500002089  1 Vr PITANGUEIRAS/SP                 0500023409  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EULIDA DELLAVANTINA FREITAS 

ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.11.2005 (fls. 10v). 

A r. sentença, de fls. 32/34, proferida em 13.06.07, julgou procedente o pedido para declarar o direito da parte autora à 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Condenou-o, ainda no pagamento de 

correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, a serem apuradas em liquidação de sentença, bem como aos 

juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. Arcará o réu com as despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula 

nº 111, do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material contemporânea e 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/06, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

29.10.1927), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 20.07.1946, atestando a profissão 

de lavrador do marido.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 28/29, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo, inclusive laborado com 

as depoentes. Afirmam que o esposo foi lavrador.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 
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Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14.11.05), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.11.05 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.015268-3        AC 1296097 

ORIG.   :  0600000802  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALTER LUIZ DIMAS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (26.07.2006) e 

a data da sentença (proferida em 28.09.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo 

grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 13.05.2006 (fl. 10), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 150 

meses.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3482/5434 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 06.07.1968), na qual anotada sua profissão como 

lavrador e CTPS com vínculo rural no período de 02.01.1963 a 01.01.1993 (fls. 11-15). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 40-41). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.07.2006 

(data da citação - fl. 24). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, não 

conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação.  De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015888-0        AC 1297824 

ORIG.   :  0500001883  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500010100  1 Vr 
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ITAPETININGA/SP 

APTE    :  LENI APARECIDA GOMES 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 19.12.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 136/147, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 111/113), datado de 08.11.06, realizado pelo 

IMESC, evidenciou sofrer a autora de alterações de ordem degenerativa, passíveis de controle medicamentoso. 

Concluiu pela capacidade para o trabalho. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015914-8        AC 1297864 

ORIG.   :  0600000209  1 Vr IPUA/SP     0600003331  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA LEITE DE OLIVEIRA STABILE 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.02.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

- A parte autora nasceu em 12.06.44 e contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 40).  

- Citação em 09.03.06 (fls. 47). 

- Laudo médico pericial (fls. 79-87). 

- A parte autora pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 90-91).  

- A sentença, prolatada em 25.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, nos termos da lei, desde a cessação do auxílio-doença (31.10.05-fls. 37), sem prejuízo do 13º 

salário. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma única vez, acrescidas de correção monetária a 

contar do vencimento de cada parcelas e juros de mora desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ e honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). Isentou-o do pagamento de custas processuais (fls. 95-98). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e requereu, em preliminar, a revogação da tutela antecipada. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial, redução da verba honorária, isenção do pagamento de custas e despesas processuais. A 

correção monetária deve ser apurada pelos índices oficiais da autarquia, previstos da Lei 8.213/91. Por fim, os juros de 

mora sejam fixados de forma decrescente, mês a mês (fls. 105-111).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 114-120). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, conheço do recurso autárquico em relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente à isenção do pagamento de custas processais, que foi tratada pelo r. Juízo "a quo" na forma pleiteada. 

- Descabe razão à autarquia federal quanto à preliminar por ele suscitada de impossibilidade da manutenção da tutela 

antecipada, isso porque a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal 

decorrente da demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de 

difícil reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  
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A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença até 31.10.05 (fls. 37), tendo ingressado com a presente ação em 17.02.06, portanto, em consonância com 

a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo", atestou que ela é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, arritimia cardíaca, depressão e doença degenerativa de coluna vertebral, que 

lhe acarretam incapacidade total e permanente para atividade laborativa (fls. 79-87). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 
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(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, na data da cessação 

indevida do benefício de auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 

prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, além de totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a 

concessão do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente 

ao caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios 

dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015932-0        AG  333860 

ORIG.   :  0800000282  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0800014943  1 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VIVIANE POLITTO 

ADV     :  REGIHANE CARLA DE S BERNARDINO VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-06 e 07). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 02.12.05 a 24.10.07 (fls. 24 e 32). Ingressou com a ação principal aos 11.02.08. No que tange à 
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presença de incapacidade laborativa, apresentou diversos exames e atestados médicos, notadamente os datados de 

09.12.07 e 21.11.07 (fls. 36 e 53-55), dando conta de que sofre de espondilose da coluna cervical; discopatia 

degenerativa em todos os níveis estudados; complexo disco-osteofitário posterior em situação com  ampla base no nível 

C3-C4; complexo disco-osteofitário no nível C5-C6, destacando-se componente discal extruso (hérnia) em situação 

lateral à esquerda, inclusive cursando com discreta compressão ventral sobre a medula espinhal, a qual não apresenta 

sinais atuais de sofrimento parenquimatoso associado e discreta estenose foraminal à esquerda C5-C6; espondilose de 

coluna lombo-sacra e hemangioma ósseo no corpo vertebral de L2, referindo dores e parestesia, a agravada apresenta 

incapacidade funcional para o trabalho. Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016225-1        AC 1298693 

ORIG.   :  0500000051  3 Vr RIO CLARO/SP     0500007897  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de perícia 

médica, com vistas à comprovação de sua incapacidade laborativa (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016861-7        AC 1300282 

ORIG.   :  0600000822  2 Vr GUARARAPES/SP 0600026690  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DINALVA DE SA BRITO 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.06.06, com vistas à concessão de auxílio-doença.  
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- A parte autora nasceu em 08.10.72 e contava com 33 (trinta e três) anos de idade ao tempo do aforamento da demanda. 

- Documentos (fls. 07-13). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).  

- Citação em 01.08.06 (fls. 17v). 

- Contestação, com preliminar de impossibilidade de concessão de tutela antecipada (fls. 19-29). 

- Despacho saneador, no qual foram arbitrados honorários periciais em R$ 212,00 (duzentos e doze reais) e afastada a 

preliminar (fls. 39). 

- Laudo médico pericial (fls. 47-49). 

- Pleito de antecipação de tutela (fls. 54-56). 

- A sentença, proferida em 11.07.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder auxílio-doença à parte autora, em valor equivalente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

desde o requerimento administrativo (02.03.06 - fls. 11) até o dia imediatamente anterior ao decisum, e aposentadoria 

por invalidez, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da sentença, bem como ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Determinou a incidência de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, de acordo com as 

Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF3 e Lei 8.213/91, além de juros de mora calculados pela SELIC, desde os vencimentos 

individuais. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 72-77). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação No mérito, bateu-se pela improcedência do pleito.  Quando menos, 

assim não se decidindo, irresignou-se com relação ao termo inicial do benefício, aos honorários periciais, à verba 

honorária e quanto à antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença  (fls. 87-92).  

- Contra-razões da parte autora (fls. 94-97). 

- Recurso adesivo interposto pela demandante. Pugnou pelo aumento dos honorários advocatícios (fls. 98-100). 

- Contra-razões do INSS (fls. 103-104). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço do pleito da autarquia federal no tocante à isenção do pagamento de honorários periciais, 

posto que a matéria restou preclusa, tendo em vista a inexistência de recurso da decisão de fls. 39 que os arbitrou. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   
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- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou com registro em CTPS, em atividades de natureza rural e urbana, nos períodos de 22.04.96 a 23.12.96; 

04.09.00 a 10.01.03 e de 05.05.05 a 16.05.06 (fls. 08-10).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que ela é portadora de Doença de Chagas, depressão e hipertensão 

arterial, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde janeiro de 2006 (fls. 47-49). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se o acerto da r. sentença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 
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partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Ressalte-se que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez baseiam-se em idênticas situações de fato e, em 

regra, distinguem-se pela irreversibilidade do mal; assim, conforme concluir o laudo judicial, se de acordo com o 

conjunto probatório, o deferimento de um ou de outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando  o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  
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- Recurso não conhecido". (STJ, Resp 293659, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJU19.03.01, p. 138) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. MATÉRIA PRELIMINAR. JULGAMENTO  

EXTRA PETITA. COMPROVAÇÃO DE PRENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- (...) 

- Quanto à ocorrência de julgamento extra petita, não restou configurada nulidade, pois a análise dos pressupostos para 

a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à possibilidade 

ou não de retorno ao mercado de trabalho. Também deve ser observado que os referidos benefícios têm origem na 

mesma descrição fática; dessarte, aplicável é o princípio do iura novit curia, mormente em pleitos previdenciários, cuja 

legislação deve ser interpretada segundo sua finalidade social. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época da cessação do benefício concedido na esfera administrativa, a parte 

autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, de forma total e permanente, devida a 

aposentadoria por invalidez. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 1113324, DJU 26.07.07, p. 309) 

- No tocante ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS 

(02.03.06 - fls. 11) pois, desde referida data, a parte autora já estava incapacitada para o labor, conforme relatado no 

laudo pericial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.   

- Quanto aos honorários advocatícios, devem permanecer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Referentemente aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Excluída a taxa SELIC, porquanto, de 

forma imprópria, acumula juros de índices de atualização monetária. 
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- Por fim, razão alguma socorre ao apelante, no que toca ao argumento de não cabimento da tutela antecipada no bojo 

da sentença.  

- A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

- Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 

- E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

- Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

- Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada 

no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo 

especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a 

questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer 

fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que 

toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar 

imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a 

execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a 

apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio 

da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O 

recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença 

(...)".[10] 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'."[11] 

- A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 
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A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido". (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

- É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante desta. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

DO INSS E LHE NEGO SEGUIMENTO, BEM COMO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016978-6        AC 1300461 

ORIG.   :  0600001096  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  MARDELENE FARIA DE LIMA 

ADV     :  DENISE CORREA DA COSTA MACHADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.11.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 123/127, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 83) concluiu pela incapacidade total para o 

trabalho. Autora, 57 anos, portadora de diabetes, hipertensão arterial e artrose cervical e lombar. 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 94/95) datado de 25.09.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 57 anos, casada, do lar; e seu esposo, 60 anos, funcionário público lotado na 

Agesul, na função de motorista, residentes em casa simples, porém própria, de alvenaria, constituída por quatro 

cômodos, em regulares condições de organização e higiene. A renda familiar mensal provém do salário do esposo, no 

valor de R$ 700,00 (setecentos reais) para setembro/2007 (salário mínimo: R$ 380,00). 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo esposo, é superior ao limite imposto pela lei para 

que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 
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há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016983-0        AC 1300466 

ORIG.   :  0600000063  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ECLAIR DOS SANTOS GONCALVES 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.017284-0        AC 1300807 

ORIG.   :  0600000940  2 Vr TANABI/SP 0600049134  2 Vr TANABI/SP 

APTE    :  MARIANA SILVA PEREIRA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 71-74). 

- A parte autora apelou (fls. 76-83).  

- O INSS igualmente apelou (fls. 85-92). 

- Recebimento da apelação autárquica no duplo efeito (fls. 85). 

- Remessa dos autos a este Egrégio Tribunal.  

- Entretanto, o Juízo monocrático não se manifestou sobre a admissão do recurso da parte autora.  

- O art. 518 do CPC é expresso quanto à necessidade de exercício do Juízo de admissibilidade e de abertura de vista ao 

apelado para responder ao recurso interposto. O desrespeito à disposição nele contida prejudica o conhecimento do 

recurso em tela por esta Corte e compele à devolução dos autos à Primeira Instância. 

- Isso posto, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis na espécie. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

     

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017393-5     REOAC 1300872 

ORIG.   :  0500001404  2 Vr PORTO FERREIRA/SP     0500051512  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 

PARTE A :  ALEXANDRE FOZATTI NARDELLI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de amparo assistencial, previsto no 

inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal 203. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (30.11.05) e a da prolação da sentença 

(10.10.07), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017436-8        AC 1300915 

ORIG.   :  0600000201  1 Vr COLINA/SP                0600003020  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  JOANA DA COSTA OLIVEIRA 

ADV     :  MARIANA MARIGUELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.01.2007 (fls. 29). 

A r. sentença, de fls. 78/80 (proferida em 13.09.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/12, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 24.07.1932) de 17.08.1948, atestando a profissão de lavrador do marido. 

A Autarquia juntou, a fls. 39/52, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de comerciário, desde 09.03.1998 e que o marido recebeu aposentadoria por invalidez previdenciária, como 

comerciário, de 01.12.1989 a 09.03.1998 e tem vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, de 18.01.1967 a 

09.03.1989 e possui cadastro como contribuinte individual de 03.1988 a 11.1989 e 01.1990.  

Em depoimento pessoal, a fls. 69/71, declara que trabalhou na roça até 1995 quando foi morar em São Paulo, depois 

retornou ao campo e trabalhou mais 5 ou 6 anos. Afirma que em São Paulo laborou como caseira e fazia de tudo, 

lavava, passava, cozinhava e limpava. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 72/76, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora. Afirmam que a autora foi morar em São Paulo, por um período, e depois retornou. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses.  

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

Por fim, a própria autora declara que exerceu atividade como caseira de uma chácara por 12 anos, não sendo possível 

enquadrá-la como segurada especial, que é aquele trabalhador rural que lida direto com a terra. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017446-1        AG  334812 

ORIG.   :  0800000562  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP                  0800029196  3 

Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDNA COSTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ELIANA REGINA CARDOSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 07-

09). 

Sustenta, o agravante, a ausência de prova inequívoca. Aduz que, para a concessão da medida, seria necessária a 

realização de perícia médica judicial confirmando a incapacidade. Alega, ainda, risco de irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame inicial que faço conduz à manutenção da decisão proferida no primeiro grau. 

Em primeiro momento, não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade 

dos seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que 

se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

Conforme consulta ao CNIS, cuja juntada determino, a autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 05.04.1997 a 

16.10.2003 e de 02.12.2003 a 11.08.2007. Em 28.07.2007, ou seja, 15 (quinze) dias antes do término do benefício, 

efetuou pedido de prorrogação, que foi negado em 28.09.2007 (fl. 33). Em 30.10.2007, requereu novamente a 

concessão do benefício, recusado em 22.12.2007 (fls. 36-39). Ainda na esfera administrativa, formulou pedido de 

reconsideração de decisão, em 07.01.2008, cuja negativa ocorreu em 15.01.2008 fundamentada por "inexistência de 

incapacidade laborativa" (fl. 41). 

Verifica-se, pois, que a autora, após a cessação do benefício, por diversas vezes pleiteou o seu restabelecimento, 

obtendo, em todas, indeferimento da autarquia. Não há, pois, que se falar em ausência de prévio requerimento 

administrativo ou de ausência de interesse de agir. 
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Alega, a agravada, ser portadora de espondiloartropatia degenerativa da coluna cervical e protrusões discais. Para 

comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos (fls. 42-50, 52-62 e 78-82). 

Ressalte-se que os receituários de fl. 48 (de 14.08.2007) e fl. 49 (03.12.2007) concluem pela inaptidão laboral, sendo 

que o de fl. 42 (de janeiro/2008) atesta ser o caso de cirurgia. 

Destarte, não obstante o exame do INSS goze de presunção de legitimidade dos atos administrativos, os vários exames e 

atestados médicos apresentados demonstram que a agravada está incapacitada para atividades laborais. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017534-8        AC 1301201 

ORIG.   :  0600000781  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  ALIANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.07.06 (fls. 24v). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, ilegitimidade de parte. No mérito, pugnou pela procedência do pedido (fls. 

26-34). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar (fls. 41). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 50-52). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da UBS de Regente Feijó (fls. 53-54). 

- A sentença, prolatada em 21.08.07, julgou improcedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 71-74). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 76-87). 
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- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela autarquia quanto pela parte autora contra a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de benefício assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 53-54), que a parte autora é portadora de seqüela em 

membro superior direito, devido a paralisia infantil, que a incapacita de maneira parcial e temporária para o labor. 

- Ademais, no estudo social, elaborado em 01.05.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 06 

(seis) pessoas: Aliandro (parte autora), Neusa (genitora), do lar, Solange (irmã), deficiente física e mental, que percebe 

o benefício de amparo social, Rosângela (irmã), trabalhadora rural, R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por mês, 

Eduarda (sobrinha), de 1 ano de idade e Paulo (padrasto), trabalhador rural, que aufere R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais) mensais. Residem em imóvel próprio (fls. 50-52). 

- Logo, é de se concluir que a parte wautora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o 

requisito da hipossuficiência. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017565-8        AC 1301232 

ORIG.   :  0600000806  1 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTA CAMPANARO ANGHINONI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.12.06 (fls. 31). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, litisconsórcio necessário e carência da ação por ausência de pedido 

administrativo (fls. 33-37). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 40-42). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 56-57). 

- A sentença, prolatada em 06.11.07, afastou as preliminares e julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao 

pagamento do benefício de prestação continuada, desde a citação, cujo valor deverá ser calculado com base na 

legislação em vigor. Determinou o pagamento das parcelas pelo valor da data do efetivo pagamento, juros de mora, bem 

como honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 70-72). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e alegou, preliminarmente, a carência da ação, por ausência de pedido 

administrativo. No mérito, referiu a ausência de comprovação dos requisitos necessários à concessão do amparo social. 

Caso a r. sentença seja mantida, requereu a isenção da verba honorária (fls. 75-79). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar de carência da ação, veiculada na contestação, uma 

vez que a mesma já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, na r. decisão, conforme a legislação e a melhor 

doutrina incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 13.08.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Santa (parte autora), Armando (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês e Dirma (filha), 

deficiente mental. Residem em imóvel próprio (fls. 56-57). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3511/5434 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017659-6        AC 1301325 

ORIG.   :  0600000582  1 Vr ALTINOPOLIS/SP       0600015460  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVINA SILVIA BERNARDES 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e, se vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

 Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.12.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fl. 10). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 17.04.1982) e certidão de nascimento de filho, nas 

quais anotada a profissão do cônjuge como lavrador, e de sua CTPS com vínculos  nos períodos de 01.06.1978 a 

23.04.1979, e 25.04.1979 a 26.03.1980 como "doméstica"; e como trabalhadora rural nos períodos de 01.01.1995 a 
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21.02.1998, 01.06.1998 a 23.11.1998, de 25.05.1999 a 29.07.1999, de 17.07.2000 a 20.10.2000, de 04.06.2001 a 

13.07.2001 e de 01.06.2005 a 23.06.2005. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Frise-se que o fato da autora ter exercido atividade urbana em curto período não altera a solução da causa, eis que restou 

provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral, consubstanciada, 

inclusive, em registros rurais em CTPS. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.10.2006 

(data da citação - fl. 26). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para reduzir a verba honorária conforme exposto. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017719-0        AG  335009 

ORIG.   :  0800000575  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE DOS SANTOS FELIZARDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício assistencial à pessoa idosa, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 37). 
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Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que a hipossuficiência 

econômica de seu grupo familiar restou comprovada. Ressalta o caráter alimentar do benefício pleiteado. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de 

condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, conforme o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora é pessoa idosa (65 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que o núcleo familiar é composto de duas 

pessoas: a agravante e seu marido, que recebe aposentadoria no valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois 

reais). 

Porém, embora tenha apresentado documentos referentes aos gastos mensais com medicamentos e supermercado, estes 

são, por ora, insuficientes para a comprovação do estado de miserabilidade da autora e a necessidade de concessão do 

benefício pleiteado.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a manutenção da decisão agravada, sem prejuízo de nova 

análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017954-8        AC 1301616 

ORIG.   :  0400000785  2 Vr CRUZEIRO/SP     0400027158  2 Vr CRUZEIRO/SP 

APTE    :  CLAUDEMIR JOSE DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 03.12.04 (fls. 21). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3514/5434 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, falta de interesse de agir (fls. 24-26). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar (fls. 37). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 41-42). 

- Laudos médicos periciais realizados por "expert" do IMESC (fls. 93-99). 

- A sentença, prolatada em 14.11.07, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 105-106). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 108-111). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 
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- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudos periciais (fls. 93-99), que a parte autora é portadora de seqüela de 

poliomielite e osteossíntese femoral, que não a incapacitam para o labor. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018051-5        AG  335190 

ORIG.   :  0800000247  2 Vr AMPARO/SP                    0800014366  2 Vr 

AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROBERTO ZANDONÁ JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 46). 

Sustenta, o agravante, impossibilidade de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública e suas autarquias. Aduz, ainda, 

a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame inicial que faço conduz à reforma da decisão proferida no primeiro grau. 

Em primeiro momento, destaca-se que o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente 

à sentença, enquanto que a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E 

afirmar que a tutela antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por 

tribunal é entrever relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença sujeita-se a essa 

disciplina que a tutela antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário (art. 92 do 

Código Civil atual). É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, CPC), sentença se submete a reexame necessário, mas 

decisão interlocutória não (princípio da especialidade). 
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O autor alega que é portador de síndrome do canal cubital (fl. 28), em virtude da qual recebeu auxílio-doença a partir de 

10.11.2003, conforme consulta ao CNIS, cuja juntada determino, até agosto de 2007 (fl. 11). Relata que, em 

13.08.2007, solicitou a prorrogação do benefício (fl. 12), que foi indeferido pela autarquia (fl. 45). Sustenta continuar 

incapacitado para as atividades laborativas. 

Contudo, todos os exames e relatórios médicos juntados (fls. 37-38, 41 e 43-44) são anteriores à cessação do benefício 

(ocorrida em agosto de 2007), sendo que o relatório mais recente, apesar de atestar ser o caso de cirurgia, data de 

janeiro de 2007 (fl. 44). 

Vale ressaltar que a perícia realizada pelo INSS, que indeferiu pedido de prorrogação do benefício, por não constatar 

incapacidade laborativa do autor (fl. 45), goza de presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018156-7        AC 1302249 

ORIG.   :  0300002009  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0300021989  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  JOAO RIBEIRO DE AGUIAR (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Emenda à inicial (fls. 20). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 09.06.04 (fls. 25v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- Manifestação do Ministério Público Estadual (fls. 50-51). 

- Decisão, a qual converteu o julgamento em diligência para a realização de estudo social e arbitramento dos honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 53). 
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- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 74-77). 

- A sentença, prolatada em 16.08.07, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita (fls. 93-97). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 101-107). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 16.01.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

João (parte autora) e Amélia (esposa), aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. A família possui um 

imóvel para moradia e o outro, alugado por R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais. Os móveis que o guarnecem 

são simples e considerados além do necessário para o conforto do casal (fls. 74-77). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018248-2        AG  335353 

ORIG.   :  0800000278  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                    

0800017130  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSA MARIA VENANCIO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento de natureza previdenciária, 

deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 28). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que o Juiz a quo proferiu 

decisão extra petita ao deferir tutela de urgência diversa da requerida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se o provimento antecipatório deferido. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

A autora ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, 

com pedido de antecipação apenas da prova pericial (fls. 09-15). 

Contudo, o juízo a quo deferiu  tutela antecipatória para restabelecimento de auxílio-doença, proferindo decisão extra-

petita, em desacordo com o artigo 128 do Código de Processo Civil, que merece ser anulada por este Tribunal. 

O artigo 460 do mesmo Código, aplicável também às interlocutórias, reza que "é defeso ao juiz proferir sentença, a 

favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso 

do que lhe foi demandado". 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a tutela antecipada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 05 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018371-1        AG  335368 

ORIG.   :  0800000952  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP                    0800047733  3 

Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDNA CAIRES SOARES 

ADV     :  ELIAS BEZERRA DE MELO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 14/16). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

pela agravada são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa. Alega, ainda, risco de irreversibilidade da 

medida. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

A autora recebeu auxílio-doença de 08.10.2006 a 22.08.2007. Em novo pedido, feito em 02.10.2007, a prorrogação do 

benefício foi indeferida, por ausência de incapacidade laborativa (fl. 36). 

Para comprovar suas alegações juntou exames e relatórios médicos atestando ser portadora de cardiopatia como 

insuficiência congestiva, com presença de marca-passo cardíaco. Apresenta, ainda, doença de chagas com 

cardiomiopatia dilatada e hipertensão arterial sistêmica, sem condições físicas para o exercício de atividade laborativa 

(fls. 37/50). 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em que foi 

proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018424-7        AG  335382 

ORIG.   :  0700000383  1 Vr MOCOCA/SP     0700014240  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  BENEDITA ALVES DE JESUS DE ASSIS 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.018424-7, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, nego seguimento ao agravo ao fundamento da 

inexistência de pressuposto de admissibilidade recursal, atinente à tempestividade". 

Sustenta a embargante, em síntese, a ausência de clareza no Julgado, que considerou a decisão recorrida como tendo 

sido proferida em razão de renovação de pedido já apreciado.  

Requer seja suprida a falha apontada e concedido efeito suspensivo ao recurso para determinar a realização de perícia 

médica na ora embargante por profissional da própria comarca. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu pela manutenção da r. sentença, que 

julgou procedente o pedido inicial de aposentadoria por invalidez. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 72, que: "No caso dos autos, verificando-se que a decisão que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito é a de fls. 53, proferida em 23/03/2007, publicada em 26/03/2007, 

e a que determinou a realização de perícia médica junto ao IMESC a de fls. 64, proferida em 02/10/2007, publicada em 

09/10/2007, com pedido de reconsideração apresentado em 11/04/2008, há que se reconhecer a intempestividade do 

presente recurso, interposto somente em 19/05/2008." 

Vale frisar, que não tendo a ora embargante apresentado recurso da decisão que determinou a realização de perícia 

médica junto ao IMESC (fls. 64), mas apenas pedido de reconsideração, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Assim, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

(Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018486-6        AC 1302860 

ORIG.   :  0500001227  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0500062848  1 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON GONCALVES DA SILVEIRA 

ADV     :  PAULO ROGERIO BERNARDO CERVIGLIERI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie 91), concedida em 25.10.95 (fls. 02-

14). 

- A ação tramitou perante a Justiça Estadual. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para determinar o recálculo do valor inicial do benefício (fls. 100-102). 

- O INSS apelou e pleiteou, em suma, pela reforma da sentença (fls. 104-109).  

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É O RELATÓRIO. 

- Prefacialmente, cumpre destacar que, consoante o disposto na Súmula 501 do E. STF, o processamento e julgamento 

das ações que versem sobre a concessão e a revisão de benefícios previdenciários de natureza acidentária é de 

competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da competência recursal estende-se ao Tribunal de 

Justiça. 

- Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pela autarquia previdenciária, 

face à incompetência absoluta deste Juízo. 

- Perante o C. STJ está consagrada a orientação no sentido de que cabe ao âmbito estadual a apreciação de ações de 

concessão e revisão de benefícios concedidos em decorrência de acidente de trabalho.  
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- Nesse diapasão, são os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz Fabio Prieto, AC 144535, proc. nº 

93031030435, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz André Nabarrete 

AC 135930,  proc. nº 93030890264, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- Na causa sub judice, entendo que, em se tratando de matéria acidentária (fls. 19-20), ainda que seja a ação promovida 

contra autarquia federal, compete ao Juízo Estadual o julgamento e o processamento da ação revisional, razão pela qual 

o feito deve ter prosseguimento na Justiça Estadual, também em sede recursal. 
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- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento 64/2005 do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte.  

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito àquele E. Tribunal. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018611-6        AG  335485 

ORIG.   :  0800000352  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP                  

0800005236  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

AGRTE   :  JIZARDO DE ARAUJO 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA                  

GRAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Destaca o caráter alimentar do benefício pleiteado. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Conforme consulta ao CNIS, cuja juntada determino, o agravante recebeu auxílio-doença no período de 07.06.2004 a 

20.12.2007. Submeteu-se à perícia médica da autarquia, em 11.03.2008, que constatou inexistir incapacidade (fl. 40). 

Embora alegue continuar incapacitado para sua atividade laboral, como trabalhador rural, devido à úlcera córnea, 

"problemas nos joelhos referentes à calcificação do menisco" e na coluna lombar, não apresentou prova apta a abalar a 

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, que indeferiu o restabelecimento do auxílio-doença. 

Os documentos de fls. 24-33 e 36-39 dizem respeito ao período que o agravante esteve em gozo de auxílio-doença. 

Já os contemporâneos à perícia da autarquia, consistem em relatório médico, de 07.01.2008, diagnosticando úlcera de 

córnea, sem referir incapacidade para o trabalho (fl. 23); os de fls. 34-35 atestam, igualmente, quadro de úlcera córnea 

no olho esquerdo, artrose no joelho esquerdo, bem como na coluna dorsal e lombar. 

Referidos documentos, entretanto, são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Portanto, havendo dúvida sobre a permanência da incapacidade, somente com a realização da perícia médica, nos autos 

principais, poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018638-4        AG  336231 

ORIG.   :  200861260013286  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO TINTILIANO DE MELO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais, 

postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para ocasião da prolação da sentença e deferiu a juntada do 

requerimento administrativo, cabendo, porém, ao autor, proceder às diligências necessários na obtenção da 

documentação junto ao INSS (fl. 39). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

apresentados comprovam o exercício de atividade laborativa em condições especiais que, convertidos em comuns, são 

suficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, ainda, que sendo o INSS detentor do 

processo administrativo e sabido que dificulta o acesso aos autos, cabe ao juiz solicitá-lo sem qualquer ônus para as 

partes, de acordo com o artigo 399, II, do Código de Processo Civil. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau. 

Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para após a instrução do feito. E assim é possível 

quando deseja o julgador ter conhecimento mais profundo e seguro da matéria. 

Ora, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova inequívoca, 

não convém aferir a presença de tais pressupostos, suprimindo grau de jurisdição. 

Quanto à determinação de juntada do procedimento administrativo pelo INSS, destaca-se que a Constituição Federal 

(artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de 

direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. 

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade, 

não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. Assim "não há que ser solicitados pelo juiz o processo 

administrativo à repartição em que se encontra sem que reste demonstrado pelo contribuinte a impossibilidade de obter 

diretamente os documentos que entende lhe serem úteis" (RSTJ 23/249). 

Desta forma, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver possibilidade de 

obtê-los. 
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Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, a requisição de certidões ou de procedimentos administrativos é 

admissível "sempre que a parte requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente 

a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de 

qualquer procedência anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial 

ou na resposta"[12] 

Assim, não há documentação nos autos que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como 

a negativa no seu fornecimento. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018649-9        AG  336242 

ORIG.   :  0800016099  1 Vr PORANGABA/SP     0800000489  1 Vr 

PORANGABA/SP 

AGRTE   :  MARTA RODRIGUES DA SILVEIRA E SILVA 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marta Rodrigues da Silveira e Silva, da decisão reproduzida a fls. 17, 

que, em ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou a realização de perícia 

no Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, localizado nesta Capital. 

Sustenta a recorrente, em síntese, não reunir condições de ordem física e econômica para comparecer à perícia, razão 

pela qual requer que seja realizada por médico da região. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão à agravante. 

Tratando-se de lide previdenciária, visando concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, que tramita com os 

benefícios da justiça gratuita, deve ser considerada a especial condição de hipossuficiência da segurada, ora agravante, e 

as dificuldades financeiras inerentes ao seu deslocamento até a Capital do Estado, para fins de perícia médica. 

Desta forma há relevância no argumento sobre não dispor de recursos e nem contar com condição física suficiente para 

locomover-se do município de Porangaba até a cidade de São Paulo, localizada a 170 (cento e setenta) quilômetros de 

distância. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 
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em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal. 

Sobre o tema, trago a colação do seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA. HIPOSSUFICIENTE. DIFICULDADE 

DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA DO DOMICÍLIO 

DO SEGURADO.  

1. Dificulta o acesso ao Poder Judiciário a determinação para que o segurado se submeta à perícia médica em comarca 

diversa daquela da propositura da ação, especialmente quando se trata de pessoa de saúde precária e de condição 

financeira insuficiente.  

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG 2004.03.00.055275-9, Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, julg. 29.03.2005, 

DJU 27.04.2005, pág. 624). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de 

perícia médica da ora agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou em localidade de fácil acesso à segurada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo,  11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018654-2        AG  336247 

ORIG.   :  0800001098  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800047555  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MEIRE FERREIRA MATOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 35-36). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

Conforme documentação extraída do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o INSS restabeleceu 

administrativamente o auxílio-doença à agravante até 30.06.2008. 
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Assim, observados os limites da tutela recursal e as informações obtidas junto ao CNIS, com o restabelecimento 

administrativo do benefício, falta interesse recursal à agravante.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 . 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018678-4        AC 1303293 

ORIG.   :  0600001199  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANATALIA SOARES DA SILVA 

ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola, ao 

argumento de que a parte autora estava a preencher os requisitos legais para a obtenção do benefício objetivado (fls. 2-

8). 

-Documentos (fls. 9-17). 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).  

-Citação em 06.10.06 (fls. 22 verso).  

-Contestação (fls. 27-30). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 42-45). 

-A sentença, proferida em 19.10.07,  julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte autora o 

benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo, mais abono anual, desde a data da citação. Foi determinado o 

pagamento dos valores devidos, da  citação até o efetivo primeiro pagamento do benefício, de uma só vez, com 

incidência de correção monetária e juros de mora legais, a contar da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre os valores devidos desde a citação até o efetivo 

pagamento do benefício, e ainda, em custas e despesas processuais. Foi determinado o reexame necessário (fls. 51-52). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu seja ordenado o recolhimento das contribuições em atraso, e a redução dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da causa ou, alternativamente, observada a Súmula 111 do C. STJ (fls. 

55-59).  

-Contra-razões da parte autora (fls. 63-71). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3530/5434 

-Subiram os autos a este E. Tribunal.  

DECIDO. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 09, 

demonstra que a parte autora, nascida em 22.07.48, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 
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-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 02.05.70, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11), e  assentos dos nascimento de filhos da demandante, 

em 1973 e 1974, corroborando a profissão de lavrador do seu marido (fls. 12-13). 

-Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural (fls. 42-45). 

-No entanto, observa-se, na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que o marido da parte autora trabalhou em 

diversas empresas, nos postos de motorista de ônibus e de caminhão, em períodos descontínuos, de 1979 a 2002.  

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1979, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, não conheço da remessa oficial, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO A APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018712-1        AG  335623 

ORIG.   :  0700001322  1 Vr NHANDEARA/SP                    0700031526  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DELFINO DOMINGOS CASTILHO 

ADV     :  VALDIR BERNARDINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo (fl. 35). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso "manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 
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"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  
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A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.018732-7        AG  335641 

ORIG.   :  200761080087500  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANDREIA APARECIDA RODRIGUES DOMINGOS 

ADV     :  NORBERTO SOUZA SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 44, que manteve a antecipação de tutela anteriormente deferida, determinando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta a Autarquia, em síntese, que a decisão que antecipou os efeitos da tutela, não respeitou os requisitos impostos 

pelo artigo 273, do CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício, sobremaneira porque a perícia 

médica realizada pelo Instituto indica que não há incapacidade laborativa do ora recorrido.  

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de pedido de cassação de tutela antecipada concedida à 

autora, ora agravada (fls. 40/41), tendo os mesmos efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de 

interromper ou de suspender o prazo para interposição de recurso. 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ.  

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681 

Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 12/12/2006 Documento: 

STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 - Relator(a): DENISE ARRUDA) 

Além do que, verificando-se que a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito é a de fls. 

35/39, não há como aferir a tempestividade do presente recurso, ante a ausência de cópia da certidão de intimação 

daquela decisão. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC,  

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018742-0        AG  335650 

ORIG.   :  200761080016803  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANA CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA 

REPTE   :  THEREZA LEVINA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação 

objetivando a concessão de benefício assistencial (fls. 10-16). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a antecipação criticada não se acham presentes.  

- Requer, ainda, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 525 do Código de Processo Civil estabelece que a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

- No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada aos advogados da agravada, não constam dos presentes autos as cópias dos documentos que 

acompanharam a petição inicial da ação principal que, por sua vez, convenceram o Juízo a quo da presença dos 

requisitos ensejadores do decisum objurgado. Essa documentação é relevante à apreciação do pleito, não havendo que 

se falar em posterior juntada. 

- É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)" [13]. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

PEÇAS FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido". (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da controvérsia. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª 

Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346).  

- Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018773-5        AC 1194365 

ORIG.   :  0600000591  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600048169  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  HERMELINDA DE PAULA FERREIRA 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir do ajuizamento da ação e 

honorários fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado a 

partir da citação. 

Apelação da autora pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 27.05.1998, devendo comprovar 102 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópias da certidão de casamento assentado em 21.10.1961 e certidão de nascimento de filho, ocorrido 

em 30.09.1962, nas quais anotada a profissão do cônjuge como lavrador, Livro de Registros de Empregados em nome 

do cônjuge, no período de 1978 a 1988, certidões de matrícula de propriedades rurais, de 1977, 1989 e 1994, 

documentos escolares em nome do filho e cópias de matrícula de imóvel denominado Fazenda São Caetano, datadas de 

20.12.77 e 29.03.89, onde a autora residia com o cônjuge. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.46-47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.08.2006 

(data da citação - fl. 39vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora 

e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação. De 

ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018809-5        AG  335659 

ORIG.   :  0600002091  1 Vr GUAIRA/SP     0600047589  1 Vr GUAIRA/SP 

AGRTE   :  LAUDELINA ALVES DAS CHAGAS SILVA 

ADV     :  GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Laudelina Alves das Chagas Silva, da decisão reproduzida a fls. 89, 

que, em autos de ação ordinária, objetivando a implantação de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de 

produção de nova perícia, ao fundamento de que o laudo pericial não padece de qualquer omissão ou inexatidão que 

justifique a realização de novo exame. 

Aduz a recorrente ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a realização de novo exame pericial, a fim de que 

seja suficientemente instruída a demanda. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.  

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono:  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre 

a forma como esta é conduzida. 

III.      Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

No caso dos autos, observo que além do laudo médico elaborado no IMESC (fls. 53/55), foram apresentados pela 

recorrente diversos exames e atestados médicos produzidos pela Associação Paulista de Medicina, pela Santa Casa de 

Misericórdia de Barretos e por laboratórios particulares, restando amplamente debatida a questão acerca da 

incapacidade laborativa da ora agravante. 

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é 

lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.  

Além do que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  
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PROC.   :  2008.03.00.018920-8        AG  335709 

ORIG.   :  0600000850  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AFONSO FERREIRA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, antecipou os efeitos da tutela (fls. 31/32). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

pelo autor, trabalhador rural, são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, sua qualidade de segurado e 

cumprimento do período de carência necessário. Alega que não houve produção de prova oral para constatação da 

suposta qualidade de segurado especial do agravado. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor 

instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade 

de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

O Supremo Tribunal Federal vem assentando, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído 

com todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 

24.06.94, p. 16.640). 

Na hipótese em tela, o agravante não comprovou a inexistência de incapacidade laborativa, a ausência de comprovação 

da qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, porquanto o agravo não foi instruído com cópias de 

todos os documentos que acompanharam a petição inicial, existindo uma lacuna entre as fls. 14/23 e 34/69, o que 

inviabiliza a verificação da exatidão de suas informações, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e 

prosseguimento do presente recurso.  

Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada e que contradigam as 

afirmações feitas pelo autor. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu. 

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão 

completa do ocorrido no processo. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 
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"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE. 

-É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

-Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019100-7        AC 1304119 

ORIG.   :  0600000020  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA JEREMIAS FONSECA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 02.03.06 (fls. 24). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, carência da ação por ausência de pedido administrativo (fls. 26-34). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar (fls. 41-42). 

- Agravo retido interposto contra decisão que afastou a preliminar (fls. 44-47). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 49-51). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 65-68). 

- A sentença, prolatada em 15.05.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, desde a citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal. Determinou que o pagamento das 
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parcelas em atraso deve ocorrer de acordo com a Súmula 8 de TRF da 3ª Região, juros de mora desde a citação e 

correção monetária, calculada na forma legal, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da liquidação. Isentou o INSS do pagamento de custas (fls. 62-64). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e alegou, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alegou a 

ausência de comprovação dos requisitos necessários à concessão do amparo social. Caso a r. sentença seja mantida, 

requereu o estabelecimento da base de cálculo da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (fls. 70-78). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 12.09.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Aparecida (parte autora), que realiza conserto em roupas, auferindo R$ 40,00 (quarenta reais) por mês e, Avelino 

(companheiro), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo mensal. Residem em imóvel próprio. Os filhos ajudam 

na aquisição de remédios (fls. 49-51). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019152-5        AG  335980 

ORIG.   :  0800000655  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0800042623  

2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  ADELEUSA DA SILVA NUNES 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE 

EPITACIO                    SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 52-53). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
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O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Conforme consulta ao CNIS, cuja juntada determino, a autora recebeu auxílio-doença de 09.04.2001 a 20.11.2007. 

Teve, em 26.12.2007, negado seu pedido de reconsideração, sob alegação de ausência de incapacidade laborativa. 

Para comprovar suas alegações juntou exames e receituários médicos atestando ser portadora de mastoidite crônica e 

otite médica crônica coleostomatosa à direita (fls. 30-45). Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019282-7        AG  336011 

ORIG.   :  0800000486  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800024957  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS MOREIRA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, ou, ainda, auxílio-acidente, indeferiu pedido de 

tutela antecipada (fls. 02-07 e 38-40). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente no período de 07.01.03 a 30.01.08 (fls. 27), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal um atestado médico, datado de 11.04.08, indicando que sofre de hérnia 

de disco, em tratamento ambulatorial, "eventualmente" sofrendo episódios de agudização (fls. 31), não sendo apto a 

revelar incapacidade total para o trabalho, visto que não consigna necessidade de afastamento do labor. Os demais 

documentos médicos são resultados de exames, que também não informam incapacidade laborativa (fls. 26 e 29). 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 
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(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019336-4        AG  336068 

ORIG.   :  200661190057169  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  POMPILIO NUNES ARAUJO 

ADV     :  LIGIA FREIRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

83/84, que, em autos de ação previdenciária, objetivando a revisão de benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, recebeu o recurso de apelação do ora recorrente apenas no efeito devolutivo. 

Sustenta o agravante, em síntese, que referido apelo merece ser recebido no duplo efeito, tendo em vista que não houve 

concessão de tutela antecipada a justificar o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, §1º, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão ao agravante. 

Os casos excepcionais de recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo são unicamente os previstos no art. 520, 

do CPC, de tal sorte que não configurada quaisquer das situações previstas no dispositivo citado impõe-se o 

recebimento do apelo no duplo efeito. 

Por sua vez, o caráter alimentar do benefício previdenciário não é circunstância que por si determine o afastamento do 

efeito suspensivo no processamento do recurso.  

Neste sentido, o entendimento desta E. Corte como demonstra o julgado a seguir: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. 

- A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença é 

possível somente quando configurada uma das exceções previstas nos incisos do artigo 520 do Código de Processo 

Civil. 

- Hipótese em que, deferida a antecipação dos efeitos da tutela no curso de ação em que se pleiteia a concessão de 

aposentadoria por idade, a divergência a ser dirimida pela sentença cinge-se à fixação do termo inicial do benefício. 

Apelação recebida no duplo efeito. 

- Embora o benefício previdenciário em questão tenha caráter alimentar, não se beneficia do inciso II do referido 

dispositivo legal, que se aplica somente às ações de alimentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 295229 Processo: 200703000251852 UF: SP 

Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138323 DJU DATA:09/01/2008 

PÁGINA: 322 - Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITOS. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO QUE, POR SI SÓ, NÃO PERMITE SEJA O RECURSO RECEBIDO NO EFEITO 

TÃO SOMENTE DEVOLUTIVO. AGRAVO PROVIDO. 

I - O inciso II do artigo 520 do CPC admite seja recebido tão somente no efeito devolutivo o recurso de apelação oposto 

contra sentença que condenar à prestação de alimento, tida como aquela derivada exclusivamente de típica ação de 

alimentos. 

II - Em possuindo natureza diversa a lide em apreço, concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em 

favor da genitora de segurado, descabe seja enquadrada como ação de alimentos, já que impõe-se sejam interpretadas 

restritivamente as exceções à regra geral do duplo efeito dos recursos, em razão de seu caráter de excepcionalidade e 

visando atender o primado da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2002.03.00.000649-5, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julg. em 07.06.2004, 

DJU 12.08.2004, pág. 534) 
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No caso dos autos, verifico que a sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido do autor e determinou ao 

INSS a averbação dos períodos de 12/05/1963 a 08/09/1964 e de 01/01/1987 a 07/12/1990 como tempo especial, 

convertendo-o em comum, bem como a revisão da aposentadoria proporcional do autor, com renda mensal de benefício 

em 82% do salário de benefício, a contar de 02/09/2005, não traduzindo quaisquer das exceções previstas no art. 520, 

do CPC, a justificar o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, a fim de que o apelo interposto pelo 

INSS seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019376-5        AG  336106 

ORIG.   :  0800001063  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800046510  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 31). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Destaca o caráter alimentar do benefício pleiteado. 

Requer o deferimento da tutela antecipada. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Conforme consulta ao CNIS, cuja juntada determino, o autor recebeu auxílio-doença no período de 16.02.2004 a 

11.02.2008. Não há prova, contudo, de que tenha solicitado pedido de prorrogação do benefício 15 (quinze) dias antes 

de seu término. 

Alega possuir osteomielite no quinto metatarso, dor local e reabsorção óssea. Para comprovar suas alegações, juntou 

relatório médico (fls. 27 e verso) e laudo de avaliação de capacidade laboral (fls. 28-29). Tais documentos, porém, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se dar 

crédito à perícia realizada pela autarquia, que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019378-9        AG  336108 

ORIG.   :  0800000687  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800027240  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA ARANHA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-09). 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes, quais sejam, a 

verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que comprovada 

nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade laboral. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso, com a implantação imediata do auxílio-

doença desde a cessação na via administrativa. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, presentes os requisitos de qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, vez 

que a agravante recebeu administrativamente auxílio-doença até 29.11.07 (fls. 25), tendo ingressado com a ação 

principal em 10.03.08, portanto, em consonância com o previsto no art. 15, incisos I e II e § 4º, da Lei 8.213/91. 

- Entretanto, com relação à comprovação de sua incapacidade, carreou aos autos principais apenas o laudo de fls. 26-27 

que, por ser documento unilateral, produzido pela agravante sem a observância do contraditório e da ampla defesa, não 

pode ser considerado. 

- Ressalte-se que as declarações médicas de fls. 28-29 igualmente não são aptas a revelar incapacidade total para o 

trabalho, visto que não consignam necessidade de afastamento do labor. 

- Assim, in casu, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à tutela antecipada, necessária dilação probatória, 

consistente da realização de perícia médica, a fim de comprovar a permanência de sua incapacidade laboral. Os 

documentos carreados aos autos, por si sós, não se mostram suficientes a esse mister. 
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- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito". (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDÍVEL A PROVA PERICIAL PARA APURAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE 

INCAPACIDADE. 

1. Para verificar-se a necessidade da concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

imprescindível a prova técnica, no caso a perícia médica, que poderá determinar a condição de incapacidade ou não do 

segurado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

2. A mera presunção de que a moléstia que determinou os benefícios de auxílio-doença comprova a incapacidade 

permanente é incabível bem como o simples atestado juntado aos autos não faz presumir que esteja o segurado 

incapaz." (TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed.  Maria Lúcia Luz Leiria, AC nº 9704078986, DJU 08.10.97, p. 83421). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO OFICIAL INEXISTENTE. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DE 

INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA. REQUERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ART. 130 DO CPC. 

1. Afigura-se razoável o entendimento de que nas demandas judiciais em que se busca a concessão de aposentadoria por 

invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, o julgador, apesar de não estar adstrito à conclusão de laudo oficial, 

determine até mesmo de ofício (art. 130 do CPC) a produção da prova pericial indispensável para firmar o seu 

convencimento e amparar sua decisão, por se tratar de prova eminentemente técnica (art. 145, CPC). 

2. Sentença anulada, conseqüentemente o retorno dos autos à origem, para determinar a reabertura de instrução 

processual com a realização de perícia médica especializada.  

Remessa provida. Apelação prejudicada." (TRF 5ª Região, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, AC nº 

200305000187498, DJU 03.06.04, p. 582).  

- No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 
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2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019402-2        AG  336132 

ORIG.   :  200861140023409  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO FRANCISCO BOLARI 

ADV     :  IARA MORASSI LAURINDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em demanda proposta com vistas à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a atribuição de 

efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, no 

vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o agravante 

comprovar a qualidade de segurado e a incapacidade laboral, o quê ainda não se vislumbra efetivamente comprovado 

nos autos. 

- De efeito, acostou à inicial do feito principal sua CTPS com vínculo empregatício de 01.10.01 a 11.07.05 (fls. 23), 

bem como recebeu auxílio-doença até 30.10.05 (fls. 34). Posteriormente, somente requereu a concessão do benefício de 

auxílio-doença outra vez em 13.11.07 (fls. 34 - confirmado em pesquisa ao sistema PLENUS), ingressando com a ação 
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principal em 23.04.08, destarte, após decorridos os doze meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I e II 

da Lei 8.213/91. 

- Além disso, apresentou atestado médico, datado de 12.02.08, com diagnóstico de dor em ombro esquerdo, com piora 

gradativa, solicitando concessão de benefício por incapacidade por período de 120 (cento e vinte) dias. Entretanto, com 

esse quadro, não é possível descartar de logo a conclusão do expert do instituto, a certificar capacidade, em 23.02.08 

(fls. 34-35). Em verdade, chocam-se os pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a reclamar, no 

momento apropriado, desempate. 

- Assim, entendo que se faz necessária a realização de perícia médica, a fim de se averiguar eventual direito adquirido e 

total incapacidade para o trabalho. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À 

NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor ao 

Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por 

vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a prova não revela a 

existência de incapacidade. 

2.  Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 957137, proc. nº 200403990254980, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, v.u.,  DJU: 13.12.04, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. ART. 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

(...). 

III - O laudo pericial atesta que o autor, que atualmente conta com 29 anos de idade, é portador, desde os 03 (três) anos 

de idade, de seqüelas de poliomielite e meningite (dentre elas a sua condição de surdo-mudo), além de lesão de nervo 

tibial direito, desde os 04 (quatro) anos, concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Em resposta aos quesitos 

nºs 07 e 08, formulados pelo ora apelante, acrescentou que esses males são estáveis e que não houve agravamento de 

seu quadro. 

IV - As doenças que afligem o requerente datam de momento anterior à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida." (TRF 3ª Região, AC nº 906094, proc. nº 200161130023479, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marianina Galante, DJU: 14.10.04, p. 330). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.03.99.019404-8        AC 1116390 

ORIG.   :  0500000100  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  MARIA GENI FORMES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-4).  

- Documentos (fls. 7-48). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 50).  

- Citação em 23.05.05 (fls. 57v). 

- A sentença, proferida em 29.11.05, indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgou extinto o 

feito sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, VI do mesmo diploma legal (fls. 81-86). 

- A parte autora apelou. Pleiteou, a anulação da r. sentença, determinando o prosseguimento da demanda (fls. 90-97).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Em 16.06.06, foi dado provimento à apelação, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, 

para regular prosseguimento do feito (fls. 105-108). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 119-120). 

- A nova sentença, proferida em 07.03.07 e submetida ao reexame necessário, julgou procedente a ação para conceder o 

benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da propositura da ação, no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, correção monetária a partir di vencimento de cada prestação e juros de mora legais. Foi 

concedida tutela antecipada (fls. 122-125). 

- Ambas as partes apelaram. 

- A parte autora requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, a fixação dos 

honorários advocatícios de acordo com o art. 20, § 3º, do CPC e que a correção monetária seja calculada nos termos do 

Provimento 26/01-CGJF da 3ª Região (fls. 130-134).  

- A autarquia federal pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos. O 

benefício é devido da data da citação (fls. 136-143).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 
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condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. A parte autora não trouxe a lume sua certidão de 

casamento, como usualmente ocorre na espécie, embora detenha esse estado civil. A cópia da certidão de nascimento 
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dos filhos, não apresenta a qualificação de ambos (fls. 10-13), por si só, não se presta à demonstração de que tenha o 

marido, nem tampouco a demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais. A certidão da Justiça Eleitoral, emitida 

em 17.11.04, na qual classifica a autora como lavradora, é muito próximo à propositura da demanda, em 16.03.05, o 

qual não permite a comprovação do exercício do labor no campo, durante o necessário período de carência, estabelecido 

no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 119-120), que comprovem o lapso temporal laborado. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período 

exigido pela retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na 

exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Revogada a 

tutela antecipada. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019414-9        AG  336037 

ORIG.   :  0800000279  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0800009833  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 

AGRTE   :  CATARINA MARIANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Catarina Mariano de Oliveira, da decisão reproduzida a fls. 24, que, 

nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação, 

no prazo de 10 (dez) dias, do indeferimento de prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, por falta de interesse de agir. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
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Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte e no C. 

Superior Tribunal de Justiça, decido. 

Assiste parcial razão à agravante. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação.  

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão do benefício junto ao 

Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 
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demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019421-6        AG  336139 

ORIG.   :  200761200083723  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA MERCIA VIRGILIO 

ADV     :  RAIMONDO DANILO GOBBO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em demanda proposta com vistas à concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 
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- Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral não é pré-existente à sua nova filiação no RGPS, o quê não restou 

demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal sua CTPS com vínculos empregatícios de 01.02.65 a 28.09.67 e de 

04.01.68 a 03.08.68 (fls. 31), bem como comprovantes de recolhimentos previdenciários, relativos às competências de 

12/77 a 10/81, de 11/89 a 12/89, de 02/90 a 03/93 e de 09/93 (fls. 32-88). Voltou a recolher aos cofres públicos as 

competências de 09/05 a 12/05 (fls. 89-90), sendo que requereu o benefício na via administrativa em 10.02.06 (fls. 27). 

- Entendo que se faz necessária a realização de perícia médica, a fim de se averiguar eventual pré-existência das 

doenças com relação à sua nova filiação no RGPS em setembro de 2005 (§ 2º, art. 42, Lei nº 8.213/91). 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À 

NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor ao 

Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por 

vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a prova não revela a 

existência de incapacidade. 

2.  Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 957137, proc. nº 200403990254980, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, v.u.,  DJU: 13.12.04, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. ART. 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

(...). 

III - O laudo pericial atesta que o autor, que atualmente conta com 29 anos de idade, é portador, desde os 03 (três) anos 

de idade, de seqüelas de poliomielite e meningite (dentre elas a sua condição de surdo-mudo), além de lesão de nervo 

tibial direito, desde os 04 (quatro) anos, concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Em resposta aos quesitos 

nºs 07 e 08, formulados pelo ora apelante, acrescentou que esses males são estáveis e que não houve agravamento de 

seu quadro. 

IV - As doenças que afligem o requerente datam de momento anterior à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida." (TRF 3ª Região, AC nº 906094, proc. nº 200161130023479, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marianina Galante, DJU: 14.10.04, p. 330). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019465-3        AC 1304666 

ORIG.   :  0600001413  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA FUJIMOTO 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.05.2007 (fls. 27v). 

A r. sentença, de fls. 39/40 (proferida em 03.07.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, a contar da citação, devendo cada parcela ser atualizada a partir do 

vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Isentou de custas. Condenou-o ao pagamento dos 

honorários fixados em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros 

de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, falta de prova material, inadmissibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal, ausência de comprovação de recolhimento de contribuições à Previdência Social. Requer a 

redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/20, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 22.02.1949) de 04.07.1970, qualificando o cônjuge e o pai como lavradores; certidão de casamento dos genitores de 

06.04.1948, atestando a profissão de lavrador do pai e declaração para cadastro de imóvel rural do Sítio Santo Antonio, 

com área de 10,5 ha, ano 1972, em nome do genitor. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o pai da autora tem vínculos empregatícios em exercício 

urbano, de forma descontínua, de 01.08.1974 a 26.10.1995, para Prolim Prudutos e Serviços Ltda. e recebe 

aposentadoria como industriário, desde 24.03.1983 e que o marido da requerente tem vínculos empregatícios, de 

21.08.1972 a 17.05.1990, para Aços Anhanguera (Villares) SA, em atividade urbana. 
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Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 41/42, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e não contemporâneo ao período de atividade 

rural que se pretende comprovar. 

Além do que, não há qualquer documento em nome da autora que comprove seu exercício de atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido.  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.  

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019524-5        AG  336325 

ORIG.   :  0800001122  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800048681  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOSE MANOEL DA SILVA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela (fl. 09). 

O agravante relata que é portador de "(...) dor e limitação dos movimentos do cotovelo esquerdo após fratura complexa; 

artrose nos cotovelos com calcificações heterotópicas; hipertensão arterial sistêmica" (fl. 13). Diz que, apesar de a alta 

ter sido programada para o dia 01.05.2008, "(...) não tem condições de retornar ao trabalho" (fl. 13). 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

a partir da data fixada para alta médica (01.05.2008). 
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Decido. 

Conforme documentação extraída do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o INSS restabeleceu 

administrativamente o auxílio-doença ao agravante até 30.06.2008. 

Assim, observados os limites da tutela recursal e as informações obtidas junto ao CNIS, com o restabelecimento 

administrativo do benefício, falta interesse recursal ao agravante.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Des. Fed. Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019564-6        AG  336363 

ORIG.   :  200661190074301  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANDREA APARECIDA VIEIRA 

ADV     :  VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de embargos declaratórios, que foram acolhidos para 

retificar a r. sentença, a fim de constar da decisão monocrática a qua a concessão da tutela antecipada, determinando-se 

o restabelecimento de auxílio-doença (fls. 139-144, 147-148 e 150-152). 

- Sustenta o INSS a tempestividade do agravo de instrumento interposto, bem como a ausência da verossimilhança da 

alegação no que tange à incapacidade da parte autora para as suas atividades habituais, requerendo a revogação da 

medida antecipatória. Requereu, finalmente, efeito suspensivo para o presente agravo (fls. 02-10). 

DECIDO. 

- O presente recurso não merece seguimento. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, eis que, na espécie, não resta dúvida de que o ato judicial atacado é uma sentença, 

donde resulta que somente a apelação é o recurso cabível à reforma pretendida, nos termos do art. 513 do mesmo 

diploma normativo. 

- De efeito, a concessão da tutela antecipada ora guerreada se deu em decisão de embargos declaratórios, a qual passou 

a integrar a r. sentença. 
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- Nesse sentido, a via recursal aqui eleita se afigura inadequada, dado que o deferimento da medida antecipatória se deu 

no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o de apelação. 

- Ademais, na sistemática processual vigente impera, em regra, o princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual, da 

mesma decisão, sentença ou acórdão, não se admite a interposição de mais de um recurso simultaneamente. 

- A doutrina perfilha esse entendimento: 

"No sistema do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, também denominado de princípio da uni-

recorribilidade ou ainda de princípio da unicidade, segundo o qual, para cada ato judicial recorrível há  um único 

recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais outro visando a 

impugnação do mesmo ato judicial.".[14] 

- Na mesma diretriz, pontua a jurisprudência do C. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. MEDIDA TOMADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PREJUDICIALIDADE. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que da sentença cabível apelação e da decisão 

interlocutória, agravo de instrumento. 

Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Resta prejudicada a análise quanto à impossibilidade de se conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pública uma vez 

determinado que o agravo de instrumento interposto contra essa decisão não seja conhecido, ante a interposição 

inadequada do recurso. 

Agravo Regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP 456633, proc. 200200940107, UF: MG, 6ª Turma, Rel. 

Min. Paulo Medina, DJ 01.08.06, p. 560). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 98. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MOMENTO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. 

CABIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. LEI PROCESSUAL NO TEMPO. COMINAÇÃO DE MULTA. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 588 C/C 659 DO CPC. 

1. A insistência na oposição de embargos declaratórios para atender a exigência de prequestionamento explícito, não 

merece sanção. 

2. O recurso cabível contra antecipação de tutela deferida na sentença é a apelação, recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

(...)" 

(STJ, RESP 267540, proc. 200000718297, UF: SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.03.07, p. 

217). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 10 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2001.03.99.019588-2        AC  687781 

ORIG.   :  9300000412  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  TEREZA DE JESUS ANTUNES SILVA 

ADV     :  CLAUDIO MAZETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social, verifica-se que a autora faleceu (Benefício de Aposentadoria 

por Invalidez Previdenciária   cessado pelo sistema de óbitos da DTP em 06/07/2006). 

Assim sendo, intime-se o advogado que patrocinou a causa até o falecimento para que providencie a juntada de cópia da 

certidão de óbito e manifeste seu interesse em promover eventual habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 

1º e art. 1.055, ambos do CPC. 

Int. 

São Paulo,  16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019661-4        AG  336443 

ORIG.   :  0800000809  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800033746  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  GILBERTO VIRGINIO DA SILVA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 13). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença de 05.07.2005 a 30.01.2008 (fls. 30/32). Não há prova, contudo, de que tenha efetuado 

pedido de prorrogação do benefício. 
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Para comprovar suas alegações juntou exames e receituários médicos atestando ser portador de otite médica crônica 

coleostomatosa, hipertensão arterial sistêmica, arritmia cardíaca e paralisia de Bells (fls. 33-39). Contudo, tais 

documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas, cuja 

avaliação deixam a critério da perícia médica (fl. 35). 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019691-2        AG  336466 

ORIG.   :  0500001047  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FERNANDO APARECIDO DAL BELLO 

REPTE   :  AMERICO DAL BELLO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando a concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, recebeu apelação do INSS somente no efeito devolutivo (fl. 39). 

Sustenta, o agravante, que há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, devendo a apelação ser recebida no 

duplo efeito. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, determinando-se que a apelação interposta de sentença 

que concedeu tutela antecipada seja integralmente recebida no efeito devolutivo e suspensivo. 

Decido. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

................................................................................................................. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 
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Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

Dito isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019708-4        AG  336373 

ORIG.   :  0700003581  3 Vr INDAIATUBA/SP     0700141040  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  MARCIO FABIANO LOPEZ 

ADV     :  GUILHERME RICO SALGUEIRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Márcio Fabiano Lopez, da decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Indaiatuba/SP, reproduzida a fls. 14, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 

mérito, formulado com vistas a obter o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora 

agravante. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da cópia da petição inicial a fls. 18/30 e das cartas de Comunicação de 

Decisão do INSS a fls. 49/50, reconhecendo o direito ao benefício, de 14/06/2007 a 28/06/2007 e em 06/07/2007 

indeferindo o pedido, ambos na espécie 91, que se trata de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, tratando-se, portanto, de demanda acidentária. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras Especializadas do Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do 

recurso. 

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019718-6        AC 1305378 

ORIG.   :  0500000198  2 Vr IBITINGA/SP                 0500022066  2 Vr 

IBITINGA/SP 

APTE    :  ANGELINA MULLER SAVIDOTTI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.12.2005 (fls.32) 

A r. sentença, de fls. 57/60 (proferida em 28.05.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações 

em atraso deverão ser atualizadas nos termos da Lei nº 8.213/91, incidindo juros de mora de 1% ao mês (art. 406, CC 

c.c. art. 161, §1º, CTN) e correção monetária, a partir da citação (art. 405 CC). Condenou ainda ao pagamento das 

custas, despesas processuais (Súmula 178 do STJ) e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas (Súmula 111 do STJ).  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

A Autarquia sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ausência de contribuições previdenciárias e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

A autora requer a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/14, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 25.08.1932), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 29.10.1955, atestando a 

profissão de lavrador do cônjuge. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de 10.05.1976 e de 

01.06.1976 a 28.02.1977, 01.04.1978 a 25.06.1982, 27.08.1984 a 26.01.1985, em atividade urbana e de 21.05.1991 a 

10.1993, para Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga e de 09.05.1983 a 30.09.1983, 05.07.1989 a 

06.07.1990, em exercício rurícola e que recebeu aposentadoria por invalidez, como servidor público, de 01.12.1994 a 

07.07.2003, consta, ainda que a autora recebe pensão por morte de servidor público, desde 07.07.2003, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

O depoimento da testemunha, fls. 52, é vago e impreciso, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.  

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses.  

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicado o apelo da autora. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019750-3        AG  336403 

ORIG.   :  200861830031911  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  QUERGINALDO DOS SANTOS 

ADV     :  SONIA REGINA USHLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

concessão ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de 

tutela antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-11 e 71-72). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

para a prática laborativa que sobre ele se abate. 

- Pleiteia, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 
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- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que o agravante possuía qualidade de segurado, bem assim cumpria a 

carência prevista em lei, visto que esteve na percepção de auxílio-doença entre 09.10.06 a 19.12.07 (fls. 39-41). 

Apresentou pedido de reconsideração e requereu novamente o benefício em 12.12.07 e 28.12.07, que lhe foi negado 

(fls. 42-43). Ergo, adimplia os requisitos ensejadores do benefício, sem os quais, por certo, este não lhe teria sido 

deferido. Como ingressou com a ação subjacente em 24.04.08, é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor do que 

dispõe o art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. O agravante possui 

colesterol alto, hipertensão arterial e sinais incipientes de espondiloartrose, com abaulamento discal posterior L4/L5 e 

L5/S1.        

- Atestados médicos dão-no por incapacitado para a prática laborativa (fls. 46-49), o que os Peritos do Instituto negam. 

Chocam-se, assim,  os pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a reclamar, no momento 

apropriado, desempate.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos ("Comentários ao Código de Processo Civil" ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que "a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação". Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade do agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova - ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 
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4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 04 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019813-1        AG  336547 

ORIG.   :  0700001153  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
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AGRTE   :  ALICE EMILIANO DOS SANTOS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e, posteriormente, a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou a 

comprovação de prévio indeferimento administrativo, sob pena de extinção do feito (fl. 36). 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão 

a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 
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para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária.  

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019837-4        AG  336571 

ORIG.   :  0800005262  2 Vr MIRANDA/MS     0800000257  2 Vr MIRANDA/MS 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DANIEL ARGUELHO 

ADV     :  NELSON FERREIRA CANDIDO NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDA MS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

percepção de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a 

implantação do auxílio-doença (fls. 02-08 e 28). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou vínculos 

empregatícios, na função de campeiro/retireiro/trabalhador rural, nos períodos de 01.10.86 a 30.04.89, 01.06.89 a 

06.05.99, 01.02.00 a 16.05.00, 01.02.02 a 31.01.03, 03.02.03 a 21.04.03, 01.07.03 a 21.11.03, 01.06.04 a 30.08.04, 
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01.05.05 a 31.10.05 e de 18.02.06 com data de saída em aberto (fls. 30-39). Realizada pesquisa PLENUS - Sistema 

DATAPREV, verificou-se, ainda, que esteve em gozo de auxílio-doença no período de 18.06.07 a 19.07.07. Destarte, 

evidentes os requisitos do benefício. No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou atestado médico 

datado de 25.01.08, dando conta de que é portador de dores em coluna, joelhos, tornozelos, associados a trauma em pé 

esquerdo, com fratura e deformidade, além de cálculo renal e colelitiase, estando incapacitado para o trabalho - CID 10: 

M65, M54, M06, M15, M16 E M17 (fls. 17). Em audiência realizada aos 10.04.08, o Magistrado a quo consignou a 

visível deformidade no pé do autor, estando privado de exercer a atividade de campeiro, sua única fonte de renda (fls. 

28). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela 

qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019846-4        AC 1305505 

ORIG.   :  0600001610  3 Vr ITU/SP     0600156087  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARCIANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE OSVALDO BANZI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria por idade, concedida no valor de 1 salário mínimo.  

Sustenta o autor que, ao tempo do afastamento, prestava serviços para a empresa HIDRO ALUMÍNIO ACRO S/A, na 

condição de empregado, sendo que esta relação de emprego foi reconhecida por força de sentença em ação trabalhista, a 

qual determinou como data de admissão o dia 21/03/1991 e a data de saída em 17/04/2000, bem como as devidas 

anotações em sua CTPS, e conseqüentemente, o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes no período. 

Por essas razões, pede para que seja revisto o valor do benefício, adequando-o àquilo que foi reconhecido na ação 

trabalhista, com o conseqüente pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 83/88), julgou procedente a presente ação para condenar o requerido: a) a reajustar o benefício do 

autor aplicando sobre o salário de contribuição o período reconhecido pela reclamação trabalhista n.º 942/00 para 

apuração de nova renda mensal inicial na porcentagem de 85%; e b) ao pagamento das diferenças entre o benefício 

efetivamente percebido e aquele que deveria ter sido pago, corrigidas pelo provimento 24 do E. TRF da 3ª Região a 

partir da data em que eram devidas, acrescidas de juros de 1% ao mês a partir da citação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Como ônus da sucumbência, arcará o requerido com honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, sustenta, em síntese, que o INSS 

não integrou a lide trabalhista, não lhe obrigando a decisão ali proferida. Aduz, ainda, que em não havendo início de 

prova material a embasar a sentença trabalhista, não pode ser reconhecido como prova para fins de concessão ou revisão 

de benefício previdenciário. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança. E isto já restou reconhecido na decisão 

monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 
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Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

2 - O autor é beneficiário de aposentadoria por idade, com DIB em 04/12/2000 (fls. 13). 

O art. 201, § 11, anterior § 4º, da Carta Magna, dispõe que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefício, nos casos e 

forma da lei.  

Assim, tendo sido o empregador condenado, mediante decisão de mérito, após regular tramitação de processo na Justiça 

do Trabalho, a reconhecer o vínculo de emprego no período de 21/03/1991 a 17/04/2000, com a devida anotação da 

CTPS, e a recolher as contribuições previdenciárias daí decorrentes, tem direito o requerente à alteração do valor dos 

seus salários-de-contribuição, com recálculo do salário de benefício e, conseqüentemente, a alteração da renda mensal 

inicial de seu benefício. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. 

SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que tramitou na 

Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que, com base em 

documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a anotação em CTPS, bem 

como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho. 

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da 

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo: 

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU; 

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

PREVIDENCIÁRIO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

EM APOSENTADORIA ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE EFEITOS DA SENTENÇA TRABALHISTA - 

REGULAMENTAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL NO. 20/98 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO PARA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕS PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE SEUS 

ACORDOS OU SENTENÇAS - OBRIGATORIEDADE DE A EMPRESA REALIZAR O RECOLHIMENTO, NÃO 

PODENDO SER PREJUDICADO O EMPREGADO/SEGURADO PELA FALTA DE RECOLHIMENTO - 

INCIDÊNCIA RECONHECIDA PARA FINS DE COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - JUROS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - CUSTAS - CONCESSÃO DA TUTELA DO 

ARTIGO 461 DO CPC. 

1 - Ausentes provas suficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 

2 - Quanto ao reconhecimento da sentença trabalhista, para fins previdenciários, efetivamente, há certa limitação, pela 

jurisprudência, de seu incondicional acolhimento na Justiça Federal. A natureza diversa das lides e a modalidade de 

provas aceitas em ambos os setores do Judiciário levam a algumas restrições. Não há como se deixar de ser prudente no 

acolhimento em especial de acordo trabalhista - até mesmo porque a Justiça Federal não aceita, para reconhecimento de 

tempo de serviço, a prova mera testemunhal no caso do urbano (e, na situação em apreço, foi a única que suportou a 

decisão trabalhista). 

3 - No entanto, com a regulamentação da Emenda Constitucional no. 20/98, a Justiça do Trabalho passou a se organizar 

no sentido de dar cumprimento ao disposto no art. 114 da Constituição Federal, segundo o qual a Justiça do Trabalho 

passou a ser competente para executar as contribuições sociais decorrentes de seus acordos e julgados. Logo, o 

problema decorrente do reconhecimento, para fins de direito público, passou a ter uma solução normativa, com as novas 
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atribuições da Justiça do Trabalho. Mesmo que não concordemos com a constitucionalidade desta disposição da 

Emenda Constitucional, ela se encontra à disposição da Justiça do 

Trabalho, para a sua utilização. Tudo isto traz repercussões principalmente em demandas envolvendo o acolhimento de 

tempo de serviço reconhecido pela Justiça do Trabalho a ser aproveitado, pela Justiça Federal, para fins previdenciários. 

Aqui, a situação antes mencionada traz grandes modificações. No entanto, de certa forma, o mesmo se dá com a 

situação em apreço, concernente à composição do salário-de-contribuição. 

4 - Com base nestas digressões, passamos a alterar nosso entendimento, devendo, inobstante, a questão do acolhimento 

da decisão trabalhista ser analisada segundo o caso concreto e sua apreciação. Na hipótese dos autos, o acordo 

homologado se refere ao recolhimento da parte devida pelo empregado por parte da empresa, havendo, portanto, como 

se possibilitar a sua incidência na composição do salário-de-contribuição. Existente, assim, o direito ao recálculo da 

renda mensal inicial no tocante a esta parte do pedido. 

5 - Juros moratórios são fixados à base de 6% ao ano, a partir da citação até 10/01/03, e à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 

866287; Processo: 200061040098656; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 24/10/2006; 

Fonte: DJU; DATA:17/01/2007; PÁGINA: 883; Relator: JUIZ MARCUS ORIONE) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o 

salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo. 

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade deve 

integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo. 

4. Decadência afastada e apelação do autor provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo: 

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU; 

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

Portanto, as acima mencionadas parcelas reconhecidas em sentença da Justiça do Trabalho, derivadas de relação 

empregatícia anterior à data de início do benefício, devem integrar a revisão da renda mensal inicial, pois afetam os 

salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 
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Por tais razões, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, com fundamento 

no art. 557, do CPC, mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos 

que precederam o ajuizamento da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019875-1        AG  336603 

ORIG.   :  200861180002065  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALEX SANDRO RODRIGUES CAETANO incapaz 

REPTE   :  JOAO MARCOS CAETANO 

ADV     :  ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, antecipou os efeitos da tutela (fls. 27/30). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que a renda familiar "per 

capita" é superior a ¼ do salário mínimo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor 

instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade 

de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

O Supremo Tribunal Federal vem assentando, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído 

com todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 

24.06.94, p. 16.640). 

Na hipótese em tela, não ficou comprovada a inexistência de miserabilidade e renda "per capita" familiar superior a ¼ 

do salário mínimo, porquanto o agravo não foi instruído com cópias de todos os documentos que acompanharam a 

petição inicial, existindo uma lacuna entre as fls. 17 a 59, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do 

INSS, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso.  
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Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada e que contradigam as 

afirmações feitas pelo autor. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu. 

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão 

completa do ocorrido no processo. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE. 

-É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

-Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019885-4        AG  336613 

ORIG.   :  200861210013072  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WELLINGTON VILIAN SIQUEIRA RIBEIRO incapaz e outros 

ADV     :  ELIANE TOBIAS BUENO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de conhecimento ajuizada com vistas à concessão do 

auxílio-reclusão, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando que a ré proceda a imediata implantação do 

benefício a favor dos autores, desconsiderando a fixação de teto para o salário-de-contribuição do segurado. 
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- Aduz o agravante, em síntese, que tal limitação foi incluída expressamente por meio do art. 13 da emenda 

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998.  

- Sustenta que dito dispositivo deixa bem claro que os benefícios de auxílio-reclusão somente serão concedidos àqueles 

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00, corrigidos pelos índices da Previdência Social.  

- Finalmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-15). 

DECIDO. 

- Nessa sumaria cognitio, razão não assiste ao agravante. 

- A exigência da baixa renda, para concessão do benefício do auxílio-reclusão, refere-se aos dependentes do segurado, 

que, à época de sua reclusão, deveria limitar-se aos valores constantes da tabela que segue: 

DATA DA RECLUSÃO RENDA MÁXIMA SUPORTE LEGAL 

a partir de 16.12.1998 R$ 360,00 EC 20, de 15.12.98. 

a partir de 01.06.1999 R$ 376,60 Portaria MPS 5188/99 

a partir de 01.06.2000 R$ 398,48 Portaria MPS 6211/00 

a partir de 01.06.2001 R$ 429,00 Portaria MPS 1987/01 

a partir de 01.06.2002 R$ 468,47 Portaria MPS 525/02 

a partir de 01.06.2003 R$ 560,81 Portaria MPS 727/03 

a partir de 01.05.2004 R$ 586,19 Portaria MPS 479/04 

a partir de 01.05.2005 R$ 623,44 Portaria MPS 822/05 

a partir de 01.04.2006 R$ 654,61 Portaria MPS 119/06 

a partir de 01.08.2006 R$ 654,67 Portaria MPS 342/06 

a partir de 01.04.2007 R$ 676,27 Portaria MPS 142/07 

- Destaque-se a decisão proferida no agravo de instrumento 2005.03.00.002473-5 (TRF3, 10ª Turma, Rel. Juiz Marcos 

Orione, DJU 11.03.2005), que, em Ação Civil Pública, deferiu o efeito suspensivo, para determinar, em todo território 

nacional, o pagamento de auxílio reclusão independentemente da renda percebida pelos segurados, sempre que 

preenchidos os demais requisitos legais. O recurso foi julgado prejudicado, em 25.08.05, em razão da r. sentença 

proferida em primeiro grau. 

- Cumpre asseverar, ainda, que a supracitada sentença de primeira instância, publicada em 24.06.05, julgou procedente 

o pedido formulado pelo Parquet Federal, condenando o INSS a conceder o auxílio-reclusão independentemente da 

remuneração que o segurado auferia antes do encarceramento, devendo-se considerar a renda dos dependentes na data 

da reclusão, encontrando-se atualmente nesta E. Corte para o julgamento da apelação autárquica (AC n.º 

2004.61.83.005626-4, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, distribuição em 06.01.06). 

- Ademais, haja vista que os autores, ora agravados, são filhos do recluso e menores impúberes (fls. 27-28), não há se 

falar em renda superior ao limite legalmente estabelecido.  

- Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

- (...). 

- Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, olimite não foi ultrapassado, mesmo porque a agravada 

não tem renda própria. 

- (...). 
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- Agravo não provido". 

(TRF-3, AG n.º 2006.03.00.060221-8, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27.11.06, v.u., DJU 

13.12.06).  

- Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

- Intime-se o agravado, a teor do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.  

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019899-3        AC 1305610 

ORIG.   :  0600001370  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0600071733  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  MARIA RODRIGUES ABOLIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.09.06 (fls. 31v). 

- Decisão, a qual arbitrou os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 

51). 

- Agravo retido contra decisão que arbitrou o valor dos honorários periciais (fls. 52-53). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 58-61). 

- A sentença, prolatada em 19.10.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observada a 

assistência judiciária gratuita (fls. 85-87). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 91-105). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do art. 523, §1º, do CPC não foi 

satisfeita. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 
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comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 25.05.05, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Maria (parte autora), Carlos Alexandre (esposo), aposentado, percebendo R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais) por mês 

e Samuel (filho), que trabalha informalmente. A família reside em imóvel próprio (fls. 58-61). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019914-6        AC 1305576 

ORIG.   :  0600000024  1 Vr IPUA/SP 0600000457  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES PINA PEREIRA 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora. Deferiu, também, antecipação de tutela (fls. 107-111). 

- O INSS apelou (fls. 119-123).  

- Recebimento da apelação autárquica somente no efeito devolutivo (fls. 124). 

- Contra-razões da requerente (fls. 129-131). 

- A demandante recorreu adesivamente (fls. 132-134). 

- Remessa dos autos a este Egrégio Tribunal.  

- Entretanto, o Juízo monocrático não se manifestou sobre a admissão do recurso adesivo da autora.  

- O art. 518 do CPC é expresso quanto à necessidade de exercício do Juízo de admissibilidade e de abertura de vista ao 

apelado para responder ao recurso interposto. O desrespeito à disposição nele contida prejudica o conhecimento do 

recurso em tela por esta Corte e compele à devolução dos autos à Primeira Instância. 

- Isso posto, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis na espécie. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020013-3        AG  294025 

ORIG.   :  0700000105  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

restabelecimento de auxílio-doença. 

Conforme consulta a andamento processual, que ora determino a juntada, constato que o juízo "a quo", em decisão 

posterior, reconsiderou a decisão agravada determinando: 

"Defiro, a antecipação de tutela conforme requerida. Com efeito, há prova inequívoca da verossimilhança das alegações 

do autor, bem como, em função da natureza do benefício, há receio de dano irreparável. Nesse sentido, os documentos 

juntados aos autos demonstram que o requerente recebia o auxílio pleiteado, o qual foi concedido até 30.12.2006. Nesta 

data, sem qualquer novo exame atestando a capacidade para o trabalho, cessou o benefício. Entretanto, em análise 

superficial, tal a cassação mostra-se irregular, pois, conforme evidenciam os documentos dos autos, a incapacidade 

ainda permanece. Desta forma, nos termos do art. 273, §4º, do CPC, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação, 

determinando seja restaurado, em 10 dias o benefício que se discute nestes autos". 

Assim, observados os limites do pedido e a reforma da decisão agravada, o recurso restou prejudicado, nos termos do 

artigo 529, do Código de Processo Civil.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020059-9        AG  336761 

ORIG.   :  0800001141  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0800049344  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ANTENOR PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento visando o restabelecimento 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 44). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 
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O autor recebeu auxílio-doença de 10.11.2004 a 26.12.2007 (fl.39). Em pedido de reconsideração da decisão que cessou 

o benefício, feito em 29.01.2008, a prorrogação do auxílio-doença foi indeferida por ausência de incapacidade 

laborativa (fl. 40). 

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos atestando ser portador de doenças ortopédicas (fls.41/43). 

Referidos documentos, porém, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020233-0        AG  336908 

ORIG.   :  0800000704  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800055880  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVANILSE DE LIMA DINIZ 

ADV     :  ROSANA DEFENTI RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-24 e 122-123). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 08.07.04 a 10.01.08 (fls. 120). Efetuado pedido de reconsideração, lhe foi negado em 07.03.08 

(fls. 121). Ingressou com a ação principal aos 04.04.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao "período de graça" 

previsto no art. 15, incs. I e II da Lei 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou diversos 

atestados médicos, notadamente, o datado de 07.01.08, dando conta de que é portadora de insuficiência coronariana, 

ergometria positiva e hérnia inguinal, tendo crises freqüentes de angina, aguardando coronariografia agendada, sendo 

contra indicada qualquer cirurgia até a realização da coronariografia devido ao alto risco cirúrgido, necessitando de 

perícia para afastamento do trabalho (fls. 83). Destaque-se, conforme os documentos dos autos, que funciona a 

agravante como "trabalhadora da cultura de cana-de-açúcar (fls. 28-31). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que 

preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 
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5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020364-3        AG  337000 

ORIG.   :  0800000620  1 Vr RANCHARIA/SP                    0800013434  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ALVES DE MORAES 

ADV     :  DIMAS BOCCHI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 62/63). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença de 28.09.2006 a 30.11.2007 (fls. 24/26). A prorrogação do benefício foi indeferida em 

16.12.2007 (fl.27). Novo pedido de auxílio-doença foi indeferido em 02.02.2008 (fl.28).  

Para comprovar suas alegações juntou exames e relatórios médicos atestando estar em tratamento por doenças 

ortopédicas e hipertensão arterial sistêmica (fls.29/61). Referidos documentos, porém, anteriores a data do último 

indeferimento administrativo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020382-4        AC 1306042 

ORIG.   :  0600000943  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600037192  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  LUCIANA DOS SANTOS 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, concedido em 26.09.02, com a aplicação do 

índice de correção dos salários de contribuição de 39,67%, correspondente a variação do IRSM. Pleiteia o pagamento 

das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-05). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 10). 

- O INSS ofertou contestação e requereu a improcedência do pedido, alegando que efetuou o reajuste dos salários de 

contribuição do benefício da parte autora, consoante disposições legais (fls. 18-22). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação na verba honorária em face da gratuidade deferida (fls. 

114-117). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou pela reforma da sentença (fls. 120-125).  

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, apenas para o 

cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 
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- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido."(STJ, RESP 

497057, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- No entanto, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 26.09.02, e em seu período básico de cálculo 

não existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 (fls. 13), não fazendo jus, desta forma, à determinada 

aplicação. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020462-3        AG  337065 

ORIG.   :  0800001125  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800049188  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  DEUSDETE SOUZA SANTANA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-08). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, aos 30.04.08 (fls. 30), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal exames e atestados médicos, datados de 27.01.06, 04.01.07 e 23.04.08, 

indicando que é portador de patologia de coluna (fls. 31-33). Contudo, tais atestados são anteriores à cessação do 

auxílio-doença e não revelam necessidade de afastamento do trabalho. O laudo de avaliação de capacidade laboral, 

passado em 29.04.08 (fls. 34-35), não pode ser considerado, visto que documento unilateral confeccionado por 

profissional contratado pela parte autora, equiparado a assistente técnico, até aqui não submetido ao crivo do 

contraditório.  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 
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3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.020491-9        AC 1306151 

ORIG.   :  0700000358  1 Vr ITU/SP     0700032967  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  NODIR LIDIO DOS SANTOS 

ADV     :  VIVIAN MEDINA GUARDIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-acidente desde a 

data de suspensão do auxílio-doença (02/02/2007), em virtude de acidente de trabalho ocorrido em 30/03/2006. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 57/60), por evidente equívoco material, determinou-

se a subida dos autos a este Tribunal Regional Federal (fls. 69). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020535-4        AG  337024 

ORIG.   :  0800000752  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  ANTONIA ANANIAS FIORAMONTE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-10 e 37-38). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 29.01.02 a 05.10.07, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos, datados de 22.01.08, 18.04.08 e 30.10.07, indicando 

que sofre de espondilose lombar, osteoartrose de joelho, sinais de artrose acrômio-clavicular e gonoartrose bilateral, 

estando em tratamento conservador. Contudo, tais atestados não informam incapacidade laboral nem necessidade de 

afastamento do trabalho (fls. 33-35).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 
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2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020617-6        AG  337184 

ORIG.   :  200861200029587  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ROSELI DE FATIMA RAMOS CARNEIRO 

ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

(fls. 02-08 e 27). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 10.04.04 a 01.03.07 (consoante pesquisa PLENUS - Sistema DATAPREV, 

realizada nesta data) o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal documentos médicos, datados de 18.03.04 e 14.09.06, que são anteriores 

à cessação do auxílio-doença. O único documento recente, datado de 09.02.08, dá conta de que a agravante sofre de 

disfunção diastólica, insuficiência mitral mínima e insuficiência tricúspide mínima, contudo, não refere incapacidade 

nem necessidade de afastamento do trabalho (fls. 22).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 
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(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020634-6        AG  337198 

ORIG.   :  0800000194  2 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO CORREA DE MELLO 

ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento visando à concessão do 

benefício de auxílio-doença, antecipou os efeitos da tutela (fl. 31). 

Alega, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

pelo agravado são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, estando este totalmente apto ao trabalho. 

Refere, ainda, risco de irreversibilidade da medida. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor 

instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade 

de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

O Supremo Tribunal Federal vem assentando, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído 

com todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 

24.06.94, p. 16.640). 

Na hipótese em tela, não ficou comprovada a inexistência de incapacidade laborativa, porquanto o agravo não foi 

instruído com cópias de todos os documentos que acompanharam a petição inicial, existindo uma lacuna entre as fls. 09 
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a 20, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do INSS, comprometendo, em conseqüência, a 

apreciação e prosseguimento do recurso.  

Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada e que contradigam as 

afirmações feitas pelo autor. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE. 

-É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

-Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020739-9        AG  337284 

ORIG.   :  200361230023474  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ DA SILVA MELO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 38, que 

homologou  a conta de liquidação complementar elaborada pelo autor, por cópia a fls. 33/34 (R$ 2.329,66), efetuada 

com inclusão dos juros de mora da data da conta até a requisição de pagamento. 
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Sustenta, em síntese, que o requerimento de juros, incidentes desde a data da realização da conta final até a efetiva 

inclusão em precatório, não encontra amparo legal, violando expressamente o § 1º do art. 1000 da CF. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 
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VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - ADRESP 591396 - V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº 

20070134434 e 20070134438, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 28/09/2007 e pagas (R$ 

15.238,82 e R$ 1.371,51, respectivamente) em 29/10/2007 (fls. 31/32), ou seja, no prazo legal, não sendo devidos os 

juros de mora.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, determinando 

ao juízo de origem as providências quanto à extinção da execução. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.020740-5        AG  337285 

ORIG.   :  200261230005900  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROBSON WANDERLEI MARQUES incapaz 

REPTE   :  LAURA PEREIRA MENDONCA PASCOAL 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 39, que 

homologou  a conta de liquidação complementar elaborada pelo autor, por cópia a fls. 35 (R$ 1.627,84), efetuada com 

inclusão dos juros de mora da data da conta até a requisição de pagamento. 

Sustenta, em síntese, que o requerimento de juros, incidentes desde a data da realização da conta final até a efetiva 

inclusão em precatório, não encontra amparo legal, violando expressamente o § 1º do art. 1000 da CF. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 
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inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - ADRESP 591396 - V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 
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Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº 

20070146687 e 20070146688, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 26/10/2007 e pagas (R$ 

17.471,44 e R$ 1.327,78, respectivamente) em 29/11/2007 (fls. 30/31), ou seja, no prazo legal, não sendo devidos os 

juros de mora.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, determinando 

ao juízo de origem as providências quanto à extinção da execução. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020852-5        AG  337409 

ORIG.   :  200861120052933  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA CABRERA DA SILVA 

ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento visando o restabelecimento 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 70-73). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 25.01.2007 a 12.02.2008 (fls. 50-52). Efetuou pedido de prorrogação do 

benefício, em 04.02.2008, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl. 68). Em 26.02.2008, 

solicitou pedido de reconsideração da decisão, que fora aceito, sendo restabelecido o pagamento do seu benefício até 

12.03.2008 (fl. 69). Não há prova, entretanto, de novo pedido para prorrogação do benefício. 

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios e exames médicos atestando ser portadora de doença degenerativa na 

coluna cervical, cervicobraquialgia e lombociatalgia (fls. 53-62). Referidos documentos, porém, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020865-3        AG  337422 

ORIG.   :  0800001147  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800049751  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ROSINEI SUZANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

manutenção de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-10 e 22). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, aos 30.04.08, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos, datados de 15.04.08 e 14.04.08, indicando que sofre 

de polimialgia e poliartralgia, além de depressão, permanecendo em tratamento psiquiátrico crônico, com remissão 

incompleta. Contudo, tais atestados não revelam incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do trabalho 

(fls. 27-28). Os demais atestados, datado de 03.03.08 e 24.01.08, são anteriores à cessação do auxílio-doença, em como 

ao pedido de reconsideração, quando foi realizada nova perícia que atestou capacidade para o labor (fls. 25, 26 e 29).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021043-0        AG  337568 

ORIG.   :  0800000484  1 Vr TABAPUA/SP 

AGRTE   :  IRENE RODRIGUES PEGUIM 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Irene Rodrigues Peguima Lima, da decisão reproduzida a fls. 20, da 

lavra da MM. Juíza de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de 

ofício, da competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de Catanduva. 

Aduz a agravante, em síntese, que a ação foi regularmente proposta no foro de seu domicílio, nos termos do art. 109, § 

3º, da CF. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão à agravante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da 

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 
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Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Assim, considerando que Tabapuã, onde é domiciliada a autora, ora agravante, não é sede de Vara da Justiça Federal, 

afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária. 

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

Destarte, atentando para o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 

109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante. 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª Seção. 

Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321) 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação seja 

regularmente processada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo,  11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021067-2        AG  337589 

ORIG.   :  200861030017269  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VICENTE PAULO DE ANDRADE 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu parcialmente 

antecipação de tutela, para que o INSS "(...) reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o 

trabalhado às empresas JINCO JACAREÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO (15.04.1983 a 20.02.1985); GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA (07.08.1985 a 22.07.1987); JAIRO FREIRE DA SILVA (18.09.1987 a 06.01.1991 e de 

01.06.1992 a 03.01.1993); MOVICARGA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BENS LTDA (05.04.1993 a 08.05.1996); e 

TOMÉ ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA (28.04.1997 a 30.10.1998)" (fls. 134-143). 

O agravante afirma que não há comprovação da verossimilhança da alegação, bem como fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a antecipação de tutela. 

Decido. 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo 

conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[15]. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 
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Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021083-2        AC 1119405 

ORIG.   :  0400000247  1 Vr REGISTRO/SP     0400051273  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BENEDITA MENDONCA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento. 

Pleiteou a parte autora, ainda, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 2-4). 

- Documentos (fls. 7-8). 

- A sentença, proferida em 28.04.04, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e V, do 

CPC. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, observada a gratuidade deferida (fls. 18-

20). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou a nulidade da sentença, determinando o prosseguimento da ação 

(fls. 25-32). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Em 22.08.06, foi dado provimento ao recurso da parte autora, para anular a r. sentença, remetendo-se os autos ao Juízo 

a quo, para regular prosseguimento do feito (fls. 74-77). 

- Citação em 18.12.06 (fls. 82v).  

- Contestação (fls. 84-87). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 104-105). 
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- A nova sentença, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício postulado, no valor de um salário mínimo, 

corrigidos monetariamente mês a mês, acrescidas de juros legais, desde a citação. Condenou o requerido, mais ainda, 

em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor corrigido das 

parcelas vencidas até a sentença. Foi determinada a remessa oficial e, o decisum proferido em 05.09.07 (fls. 102-103). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios da sucumbência deviam ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Requereu o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal (fls. 111-116).  

- Contra-razões de apelação não foram apresentadas. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à redução dos 

honorários advocatícios e sua incidência sobre parcelas vencidas até a data da sentença, que foi tratada pelo Juízo a quo 

na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, nela se tendo atribuído a Durvalino 

Mendonça, o marido, a profissão de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que 

se tornou resistida a pretensão. 

- A verba honorária deve ser mantida, tal como fixada, visto que atenta aos parâmetros do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

em 5% (cinco por cento), e incidir sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 
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da Súmula 111 do STJ. Ressalte-se que, conquanto a percentagem da verba honorária devesse ser de 10% (dez por 

cento), não restará assim estabelecido, para não se incorrer em reformatio in pejus. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar o termo 

inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora consoante acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Maria Benedita Mendonça, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 18.12.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.021088-0        AG  337603 

ORIG.   :  200861190031633  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante contagem e conversão de períodos exercidos em condições especiais, 

deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 02-39). 

- Alega o INSS não estarem presentes os requisitos ensejadores da tutela pleiteada. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao agravo. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

respectivamente, a negar seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior  e a dar-lhe provimento se 

estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que a decisão está em desacordo com jurisprudência dominante 

deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, como se verá a seguir. 

- A aposentadoria especial será concedida a quem, apresentando a qualidade de segurado, houver preenchido a carência 

legalmente exigida, comprovado o tempo de filiação, bem como o período de trabalho, sob condições perigosas, 

penosas, ou, ainda, insalubres, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (art. 

57 da Lei 8.213/91). 

- Para as atividades laborais desempenhadas até 28.04.95, é necessária a demonstração do enquadramento da respectiva 

categoria profissional nos anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Entre 29.04.95 e 10.10.96, impõe-se a 

apresentação de formulário para a comprovação da efetiva exposição. Somente, a partir de 11.10.96, é que exigível 

tanto o formulário, quanto o laudo técnico que o sustente. 

- Assim, inadmissível a antecipação da tutela jurisdicional para obtenção da conversão de tempo de serviço exercitado 

em condições especiais, ou mesmo, a concessão da aposentadoria. Tais pleitos, ainda que instruídos com indícios de 

provas, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições 

que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado e minuciosa análise do conjunto probatório constante dos 

autos. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo:  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 
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II - Agravo regimental improvido. A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Regimental." (TRF - 

3ª Região - Processo: 199961000017720 - AC 733399 - 9ª T - DJU 30/09/2004, 617 - Des. Federal Marianina Galante) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

1. Não há prova inequívoca que justifique a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, quando a 

questão controvertida exigir dilação probatória, especialmente se a discussão refere-se à efetiva exposição do segurado 

a agentes agressivos à saúde, o que lhe ensejaria a contagem de tempo de serviço como exercido em regime especial. 

Ademais, em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-

contribuição, não se justifica a concessão de tutela antecipada, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido.  

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator." 

(TRF 3ª Região - Processo: 200403000260505 - AG - 207423 UF: SP - 10ª T- 26/10/2004 - DJU 29/11/2004, 334 - Des. 

Fed. GALVÃO MIRANDA) 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021195-0        AG  337683 

ORIG.   :  0700000422  1 Vr ANGATUBA/SP     0700008604  1 Vr ANGATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA LUIZA GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCOS JOSE RAMOS PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando a implantação do benefício, após demora do IMESC em designar dia para perícia médica (fls. 

02-08, 130 e 137). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 
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DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 25.02.04 a 17.11.06 (fls. 52 e 57). Efetuou pedido novo pedido de benefício em 13.12.06 e 

19.12.06, que lhe foram negados (fls. 59 e 72). Ingressou com a ação principal aos 14.05.07, portanto, no prazo de doze 

meses relativo ao "período de graça" previsto no art. 15, incs. I e II da Lei 8.213/91 (fls 09). No que tange à presença de 

incapacidade laborativa, apresentou diversos atestados médicos, notadamente os datados de 30.11.06, 27.12.06, 

15.02.07 e 05.03.08, dando conta de que é portadora de lombociatalgia crônica agudizada aos esforços, artrite 

reumatóide, fibromialgia e obesidade, estando sem condições para o trabalho (fls. 62, 64, 65 e 136). Verifica-se assim, 

em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida 

a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 
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2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021196-2       MCI    6210 

ORIG.   :  199961000228500  1V Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  FELIX SILVA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVANA SILVA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Apensem-se à presente, os autos do processo nº 1999.61.00.022850-0, certificando-se. 

II - Trata-se de ação cautelar proposta por Felix Silva de Oliveira Cerqueira em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando a concessão de liminar para que seja determinada: "(i) a cessação imediata da redução da 

redução do salário benefício do autor, por não haver qualquer decisão à respeito nos autos do processo principal, sob 

pena de pagamento de multa diária...; (ii) a cessação imediata das consignações do salário benefício do autor, por não 

haver qualquer decisão à respeito nos autos do processo principal, sob pena de pagamento de multa diária...; (iii) à 

imediata remessa dos autos à vara de origem para cumprimento da decisão que transitou em julgado nos autos...; (iv) a 

imediata devolução dos valores consignados e descontados conformes itens (i) e (ii), acrescidos de juros e correção 

monetária..." (fls. 11) 

A presente cautelar não se confunde com aquela prevista no art. 800, parágrafo único, do CPC, cujo escopo é assegurar 

o resultado útil do julgamento da apelação interposta ou da remessa oficial, suspendendo-se a eficácia da decisão objeto 

do recurso. In casu, a REO n.º 1999.61.00.022850-0 já foi julgada (fls. 153/162) e - ainda que se considerasse, ad 

argumentandum tantum, a existência de conexão entre os feitos -, nada mais haveria a acautelar-se, no âmbito da 

competência desta relatoria. 

Dessa forma, a competência para exame da presente cautelar - cujo objeto é o cumprimento de decisão já transitada em 

julgado, a cessação dos descontos realizados pelo réu no benefício do ora requerente e a devolução imediata dos valores 

que estão sendo consignados no benefício já reduzido (fls. 9) - continua a ser do juiz de primeiro grau. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência desta Corte para apreciação do pedido, determinando a remessa dos autos à 

primeira instância para a devida distribuição por dependência. Encaminhem-se os autos à Origem com as cautelas de 

praxe, promovendo-se a respectiva baixa. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021209-7        AG  337696 

ORIG.   :  0800001592  4 Vr LIMEIRA/SP     0800109712  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  HERCULES TAVEIRA DE MORAES 

ADV     :  MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de ação ordinária, com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie 91), a qual indeferiu o pedido de antecipação da 

tutela (fls. 02-12, 14-28 e 72). 

DECIDO. 

- Prefacialmente, cumpre ressaltar que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para julgar ações que versem 

sobre a concessão ou revisão de benefícios decorrentes de acidente de trabalho. 

- A Súmula 501 do C. STF, em consonância com o art. 109, I, da Constituição Federal e orientação do E. STJ, 

expressamente, estabelece que o processamento e julgamento de demandas de natureza acidentária, ainda que em sede 

de recurso, são de competência da Justiça Estadual. In verbis:  

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."  

- Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho (fls. 71), tal matéria escapa ao 

âmbito de competência da Justiça Federal. 

- A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo (STJ - 6ª Turma, 

RESP 440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. STJ. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento 64/2005 do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021214-0        AC 1307892 

ORIG.   :  0700000255  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700005822  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANAIDE PEREIRA SOUSA 

ADV     :  ASTRIEL ADRIANO SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 10.04.2007 (fls. 23). 

A r. sentença de fls. 48/51 (proferida em 10.12.2007) julgou procedente a ação e condenou o requerido a pagar à autora 

o beneficio previdenciário de aposentadoria por idade rural, a ser calculado nos termos do art. 143, observando, ainda, o 

abono anual previsto no art. 40 e parágrafo (que independe de pedido), todos da Lei nº. 8.231/91, a partir da citação, e 

assim o fazendo com resolução do mérito, nos termo do art. 269, I, do Código de Processo Civil. A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº. 26 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capitulo V, item 1. Os juros de mora devem ser arbitrados  mensalmente em 1%, 

a contar da citação (art. 406, do CC, art. 161, § 1º. do CTN, e art. 219, do CPC). Incidirão até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP). Referentemente à 

verba honorária, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios do advogado do autor, fixado em 10%, 

sendo que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Com fundamento no art, 461, do Código de Processo Civil. Concedeu a tutela antecipada em prol do segurado, 

determinando que fosse imediatamente implantado o beneficio. 

A decisão for submetida ao reexame. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: RG (nascimento: 

27.07.1951); certidão de casamento realizada em 31/05/1973, qualificando o cônjuge (Santos Rodrigues de Souza) 

como lavrador; contrato particular de casamento comercial, datado de 60/06/1987, entre a requerente e Pedro Gonçalves 

dos Santos, qualificado como lavrador; CTPS de Pedro Gonçalves do Santos, apontando labor rural, nos períodos de 

07/02/1984 a 17/04/1985, 21/01/1991 a 11/06/1993, 01/10/1993 a 22/09/1995 e 13/10/95, sem data de saída. 

As três testemunhas, ouvidas a fls. 44/46, declaram conhecer a autora há mais de quatro anos e que sempre trabalhou no 

campo, inclusive em companhia das depoentes, até os dias de hoje. 
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei n° 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 

557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.04.2007 

(data da citação). Mantendo a tutela anteriormente concedida. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021220-6        AG  337707 

ORIG.   :  200661260059265  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO VITAL 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, recebeu a  apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 55). 
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Sustenta, o agravante, que se deve levar em conta a natureza alimentar do benefício, nos termos do artigo 520, inciso II, 

do Código de Processo Civil. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, para que a apelação do INSS 

seja recebida somente no efeito devolutivo, autorizando a imediata execução da r.sentença. 

Decido. 

O artigo 520 do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei nº 10.352/2001, dispõe o seguinte: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - julgar a liquidação de sentença; 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem; 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença (art. 521 

do Código de Processo Civil) é possível somente quando configurada uma das exceções previstas nos incisos transcritos 

acima, o que não é o caso sub judice. 

In casu, houve indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela  na sentença de fls. 20/33, por ausência de 

perigo de dano irreparável, uma vez que o autor já recebe aposentadoria.  

Outrossim, embora o benefício previdenciário em questão tenha caráter alimentar, não se beneficia do inciso II do artigo 

520 do Código de Processo Civil, que se aplica somente às ações de alimentos. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ. 

1. Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus efeitos 

regulares (ADIN nº 675-4/DF). 

2. O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a 

cobrança de alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos. 

3. Recurso conhecido." 

(RESP nº 238736 - Processo nº 199901043433/CE, STJ, Sexta Turma, Relator Hamilton Carvalhido, v.u., j. 

14/03/2000, DJ 01/08/2000, p. 361). 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA CONCESSIVA DE BENEFÍCIO - EFEITOS - 

APELAÇÃO DO INSS. 

1. Com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, e suas posteriores edições, alterou-se a redação do artigo 130 da Lei 

nº 8.123/91, que disciplinava os efeitos dos recursos interpostos pelo INSS, devendo ser aplicada à hipótese dos autos a 

norma geral no caput do artigo 520 do CPC, e não a exceção do inciso II do mesmo artigo, uma vez que a concessão de 

benefício previdenciário não se confunde com condenação à prestação de alimentos. 
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2. Precedentes da Turma. 

3. Agravo provido, para que a apelação seja recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo." 

(AG nº 01000019200 - Processo nº: 199801000019200/MG, TRF Primeira Região, Segunda Turma, Relator Juiz Carlos 

Fernando Mathias, v.u., j. 15/08/2000, DJ 14/12/2000, p. 06). 

Dito isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021721-5        AC 1308972 

ORIG.   :  0600001568  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 0600076123  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRIS AVELINO PINTO 

ADV     :  MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.09.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e 

deferimento de antecipação de tutela.  

- A parte autora nasceu em 30.10.49 e contava com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 09-29). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 30-31).  

- Citação em 20.10.06 (fls. 35v). 

- Contestação (fls. 37-40). 

- Laudo médico pericial (fls. 55-57). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 62). 

- A sentença, proferida em 09.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, em valor equivalente a 91% (noventa  e um por cento) do salário-de-benefício, 

desde o primeiro dia seguinte ao da cessação administrativa (16.04.06 - fls. 13) até o dia imediatamente anterior à 

citação, e a conceder aposentadoria por invalidez, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a 
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citação, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Determinou a incidência de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, nos termos das 

Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF3 e Lei 8.213/91, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação. Isentou a autarquia de custas e despesas processuais. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 66-

73). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, bateu-se pela improcedência do pleito.  Quando menos, 

assim não se decidindo, o termo inicial do benefício devia recair na data da perícia e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios deviam incidir sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 

76-80).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 16.05.08, que a parte autora trabalhou com registro em 

CTPS, nos períodos de 27.10.83 a 12.04.85; 05.03.91 a 18.04.91; 10.06.96 a 14.12.96; 21.05.97 a 18.07.97 e de 

13.07.98 a 21.11.98. Outrossim, consoante carta de concessão/memória de cálculo de fls. 11 e comunicação de 

resultado de exame médico de fls. 13, a requerente recebeu auxílio-doença no interregno de 08.09.04 a 15.04.06. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 08.08.07, atestou que ela é portadora de ombro doloroso à 

direita (CID - M75.1), lobalgia crônica - CID M54.5, osteoartrose - CID M15.9 e hipertensão arterial sistêmica - CID 

I10, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 55-57). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se ter sido acertada a r. sentença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 
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(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Ressalte-se que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez baseiam-se em idênticas situações de fato e, em 

regra, distinguem-se pela irreversibilidade do mal; assim, conforme concluir o laudo judicial, se de acordo com o 

conjunto probatório, o deferimento de um ou de outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando  o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  

- Recurso não conhecido". (STJ, Resp 293659, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJU19.03.01, p. 138) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. MATÉRIA PRELIMINAR. JULGAMENTO  

EXTRA PETITA. COMPROVAÇÃO DE PRENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- (...) 

- Quanto à ocorrência de julgamento extra petita, não restou configurada nulidade, pois a análise dos pressupostos para 

a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à possibilidade 

ou não de retorno ao mercado de trabalho. Também deve ser observado que os referidos benefícios têm origem na 

mesma descrição fática; dessarte, aplicável é o princípio do iura novit curia, mormente em pleitos previdenciários, cuja 

legislação deve ser interpretada segundo sua finalidade social. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época da cessação do benefício concedido na esfera administrativa, a parte 

autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, de forma total e permanente, devida a 

aposentadoria por invalidez. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 1113324, DJU 26.07.07, p. 309) 
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- Ao que se vê do laudo, a incapacidade que se abate sobre a demandante retroage (resposta ao quesito nº 2, formulado 

pela requerente), razão pela qual não faz sentido fixar o dies a quo do benefício na data do laudo, como postula o 

apelante. 

- Referentemente à verba honorária, sua base de cálculo deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto à base de cálculo da verba honorária. Correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021756-2        AC 1309007 

ORIG.   :  0700000146  3 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  AUGUSTA MARTINS MARINHO ZANCHETTA (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.03.2007 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 57/59 (proferida em 13.12.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/15, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 15.09.1943) de 16.11.1963, atestando a profissão de lavrador do marido. 

A Autarquia juntou, a fls. 38/41, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos 

empregatícios de 01.10.1989 a 04.1990 para Metalúrgica K T B Ltda. Indústria e Comércio e de 17.04.1990 a 

30.06.1996 para Prefeitura Municipal de Araras. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 60/62, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a 

atividade campesina da requerente.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1998, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

102 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021884-1        AG  338192 

ORIG.   :  9100117560  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALEXANDRE KISSOLOFF 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 20, que 

acolheu  a conta de liquidação complementar elaborada pelo autor, por cópia a fls. 10/11 (R$ 1.534,70), efetuada com 

inclusão dos juros de mora da data da conta até a expedição do ofício precatório, determinando a expedição de 

requisição complementar. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data da apresentação do precatório. Afirma, ainda, que não se exige qualquer 

comportamento da Autarquia desde a conta de liquidação, não havendo por isso mora a lhe ser imputada, uma vez que a 

partir de então a formação do precatório compete ao credor e a o magistrado. Aduz, por fim, que a atualização 

monetária do montante pago  já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária, e, assim sendo, a incidência contínua de juros de mora representaria capitalização de tais juros. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 
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pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - ADRESP 591396 - V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

2004.03.00.002746-0, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 30/01/2004 e pago (R$ 19.706,51) em 

28/02/2005, ou seja, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.  

Ressalvo que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito nos precatórios em andamento 

a partir da sua publicação. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, determinando 

ao juízo de origem as providências quanto à extinção da execução. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021897-0        AG  338209 

ORIG.   :  200861830006266  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MANOEL DE LIMA 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

intimação do INSS para juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo da parte autora (fl. 56). 

Sustenta, o agravante, que a decisão fere garantia prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. Alega 

que autarquia previdenciária obstou o fornecimento do processo administrativo já requerido. Destaca sua condição de 

hipossuficiente, cabendo ao requerido o ônus de desconstituir os ditos fatos verossímeis. Requer a atribuição de efeito 

ativo ao presente recurso, com reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

A Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições 

públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do 

pagamento de taxas. 

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade, 

não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. Assim "não há que ser solicitados pelo juiz o processo 

administrativo à repartição em que se encontra sem que reste demonstrado pelo contribuinte a impossibilidade de obter 

diretamente os documentos que entende lhe serem úteis" (RSTJ 23/249). 

Desta forma, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver possibilidade de 

obtê-los. 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, a requisição de certidões ou de procedimentos administrativos é 

admissível "sempre que a parte requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente 

a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de 

qualquer procedência anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial 

ou na resposta"[16] 

Assim, não há documentação nos autos que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como 

a negativa no seu fornecimento. 

No mais, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao magistrado aferir sobre a necessidade ou não 

de realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. 

O pedido de requisição de documentos foi formulado de maneira genérica, obstando a análise da indispensabilidade das 

informações.  
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022200-4        AC 1309933 

ORIG.   :  0700002430  3 Vr BIRIGUI/SP     0700164151  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO PEREIRA 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.11.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Documentos (fls. 10-20). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 22). 

- Citação em 12.01.07 (fls. 27v). 

- Despacho saneador, o qual arbitrou os honorários periciais em R$ 170,00 (duzentos e setenta reais) (fls. 41). 

- Laudo médico judicial (fls. 57-58).  

- Testemunhas (fls. 78-79). 

- A sentença, prolatada em 26.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso 

fossem pagas de uma única vez, devidamente corrigidas a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, acrescidos de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas e despesas processuais 

(fls. 75-77). 

- Agravo retido interposto em razão da decisão que concedeu tutela antecipada (fls. 89-91). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e requereu, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo médico, a redução dos honorários advocatícios e a revogação da tutela antecipada (fls. 85-88).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 98-109). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- Inicialmente, quanto à preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante o não preenchimento de seus 

requisitos, não merece ser acolhida.  

- Isso porque o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo 

a obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável 

ao adimplemento. Portanto, a idade avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida.  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

de sua CTPS com contratos de trabalho rurais em períodos descontínuos de 02.05.90 a 06.07.96 (fls. 15-16); e 

Certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército em 17.11.06, o qual qualificando o autor 

como lavrador (fls. 17). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- As testemunhas, ouvidas em 26.11.07, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há 30 (trinta) anos. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade laborativa no 

campo, deixando o trabalho em virtude de problemas de saúde há aproximadamente um ano e meio (fls. 78-79). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos. 

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 30.06.07, atestou que o requerente é portador de cirrose 

hepática, que o incapacita de forma total e permanente para exercer atividades laborais (fls. 57-58). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida o pleito autárquico. Com efeito, deve o mesmo ser estabelecido 

na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, 

posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 
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- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários 

advocatícios. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022472-4        AC 1310204 

ORIG.   :  0700000654  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700031253  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ AFONSO 

ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 13.08.07 (fls. 22v).  

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 32-34). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com despesas processuais, 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação segundo a Súmula nº 111 do STJ, 

correção de acordo com índices legais e jurisprudenciais, e juros de mora em 1 % (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Foi antecipada a tutela jurisdicional, e a sentença submetida ao reexame necessário. O decisum proferido em 

21.11.07 (fls. 25-30). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 45-50).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação, em 03.07.07. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 08); e CTPS, com contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos de 1976 a 1994 (fls. 09-10).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,  NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023062-8        AC 1199861 

ORIG.   :  0600000965  2 Vr PIRACAIA/SP     0600030401  2 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE SANTOS DE SOBRAL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 31).  

- Citação em 27.10.06 (fls. 35). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, litisconsórcio passivo necessários e carência da ação por ausência de pedido 

administrativo (fls. 40-44). 

- A sentença, prolatada em 05.03.07, julgou improcedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 53-54). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, pela nulidade da r. sentença, em razão da 

falta de estudo social. No mérito, reiterou as razões expendidas na inicial (fls. 57-63). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Julgamento co9nvertido em diligência para complementação da instrução probatória com a realização de laudo social 

(fls. 71). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 85). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela autarquia quanto pela parte autora contra a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de benefício assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente passo a analisar a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3643/5434 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca  dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼  do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3644/5434 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA  MENSAL  VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS  OS  

REQUISITOS  LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e  que exerceu atividade  remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme  depoimentos  de  fls.  39/40,  e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 

2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e  corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade  rural, na  ausência  de  prova  material,  em  face  da  precariedade  das condições de vida do trabalhador 

rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário  seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que  é  a  autora  parte  legítima  para  figurar  no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139  da  lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

- Pelo exposto, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- Ainda, não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- Por fim, não se há falar em nulidade da r. sentença, eis que existe nos autos estudo social do núcleo familiar da parte 

autora (fls. 85). 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- No estudo social, elaborado em 10.12.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) 

pessoas: Maria José (parte autora) e Braz (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. Residem 

em imóvel cedido (fls. 85). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023077-3        AC 1310807 

ORIG.   :  0700000064  1 Vr URANIA/SP     0700001418  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  APARECIDA DE LOURDES ESPECIATO 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30.01.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 100/108, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 57/61), datado de 05.07.07, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 61 anos, portadora de lombalgia, diabetes e hipertensão 

arterial. 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 70/75, datado de 24.09.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autora, 61 anos, casada, sem alfabetização; seu esposo, 65 anos, trabalhador 

autônomo; e sogra, 89 anos, viúva, pensionista. A residência da família é simples, porém própria, de alvenaria, 

constituída por sete cômodos, com piso de cerâmica, coberta com telhas de amianto, paredes rebocadas e pintadas, 

portas internas de madeira e portas externas e janelas de ferro, guarnecida com televisor de 29', videocassete, video 

game da marca "Nintendo", fogão de seis bocas, geladeira, máquina de lavar roupas, tanquinho, tudo em regular estado 

de conservação. A renda familiar mensal provém do trabalho do esposo, intermediando compra e venda de produtos 

agrícolas, com ganho aproximado de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, acrescido do benefício percebido pela 

sogra, no valor de um salário mínimo (R$ 380,00). A família contratou uma funcionária para cuidar da sogra, pelo valor 

de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) mensais. Segundo relato da assistente social, os filhos casados contribuem para as 

despesas do lar. 

Para efeito do cálculo da renda per capita, consoante artigo 20, parágrafo 1º, da Lei nº 8.742/93 e artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, o rendimento auferido pela sogra não integra a renda familiar. 
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Embora a renda do casal esteja adstrita ao ganho do esposo, como trabalhador autônomo, no valor aproximado de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), a família possui residência própria, em boas condições de moradia, além de receber dos 

filhos o auxílio financeiro necessário. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023201-0        AC 1311458 

ORIG.   :  0300001050  1 Vr CATANDUVA/SP     0300105914  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO DAS CHAGAS 

ADV     :  ANA LUCIA BRIGHENTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de 

recebimento de auxílio-acidente, em virtude da ocorrência de acidente de trabalho, nos termos do art. 86, da Lei n.º 

8.213/91. Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 127/132), por evidente equívoco material, 

determinou-se a subida dos autos a este Tribunal Regional Federal (fls. 148). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023303-8        AC 1311604 

ORIG.   :  0400000351  1 Vr TATUI/SP 0400041916  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  EUNICE DE SOUZA MOURA 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.04.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- A parte autora nasceu em 01.11.45 e contava com 58 (cinqüenta e oito) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 
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- Documentos (fls. 08-12). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 19.11.04 (fls. 20v). 

- Contestação (fls. 22-27). 

- Laudo médico judicial (fls. 57-65). 

- A sentença, proferida em 26.10.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, no valor de 91% (noventa e um por cento) sobre o salário-de-benefício, desde o ajuizamento da demanda, 

bem como a pagar abono anual e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas. Determinou a incidência de correção monetária e juros de mora nos termos da lei, contados da 

citação. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 78-80). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez e pela fixação do termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo - 16.07.03 - fls. 12 (fls. 83-85).  

- A autarquia federal igualmente apelou.  No mérito, bateu-se pela improcedência do pleito. Caso não seja esse o 

entendimento, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico, pela redução do percentual 

dos honorários advocatícios e pelo estabelecimento de sua base de cálculo sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença (fls. 87-92).  

- Contra-razões das partes (fls. 94-97 e 99-103). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  
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- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou com registro em CTPS, nos períodos de 01.09.76 a 23.09.76; 15.09.97 a 15.12.98 e de 01.03.01 sem data de 

saída (fls. 09-10). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 27.11.06, atestou que ela é portadora de doença 

degenerativa em ombro esquerdo e quadril direito, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente 

(fls. 57-65). 

- É preciso ponderar, nesse passo, que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; esta deve ser aquilatada ante 

as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- A parte autora é empregada doméstica de profissão. Tinha sessenta e um anos na data do laudo. Com esse quadro, 

padecente das limitações físicas que deveras a assolam, parece quimera pretender que se reengaje no mercado de 

trabalho, até porque, como ressabido, o INSS não se apura em prestar o serviço de habilitação e reabilitação profissional 

a que está obrigado.   

- Assim, a incapacidade atestada deve ser considerada como total e permanente. 

- A aposentadoria é, então, o remédio que se impõe. Nesse sentido, é da jurisprudência que : 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 
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possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE. 

1- MUITO EMBORA O LAUDO MENCIONE QUE, NAS CONDIÇÕES ATUAIS, A AUTORA PODE REALIZAR 

PARTE DE SUAS ATIVIDADES DE DOMÉSTICA, A DECRETAÇÃO DA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, NO 

CASO PRESENTE, NÃO ATENDE OS DITAMES DA JUSTIÇA, DEVENDO SER OBSERVADOS OUTROS 

ELEMENTOS QUE AFETAM DIRETAMENTE A SEGURADA E CAPAZES DE MODIFICAR SUA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

2- O QUE PODERIA CARACTERIZAR, A PRINCÍPIO, INCAPACIDADE PARCIAL, AUTORIZA, NO 

ENTANTO, A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, PORQUE A IDADE DA SEGURADA, 

SUAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS E CULTURAIS, ESTÃO A REVELAR QUE NÃO DETÉM 

POSSIBILIDADES DE DESEMPENHAR QUALQUER OUTRA FUNÇÃO QUE LHE PERMITA A 

SUBSISTÊNCIA. 

3- RESTOU DEMONSTRADO QUE A APELANTE SEMPRE EXERCEU AS ATIVIDADES DE RURÍCOLA E 

DOMÉSTICA, NÃO SENDO VIÁVEL SE LHE EXIGIR QUE SE ADAPTE A OUTRO MISTER QUALQUER 

PARA PODER SOBREVIVER, AGORA QUE TEVE A FATALIDADE DE SE VER COM UM CÂNCER DA 

MAMA (TENDO SIDO NECESSÁRIO SUBMETER-SE À MASTECTOMIA RADICAL ESQUERDA). ATÉ 

MESMO AS AFIRMAÇÕES CONTIDAS NO LAUDO, DE QUE A CIRURGIA A QUE FOI SUBMETIDA A 

AUTORA, POR TRATAR-SE DE MASTECTOMIA RADICAL, RETIRA OS MÚSCULOS GRANDE E PEQUENO 

PEITORAL E LEVA A ALGUNS DISTÚRBIOS FUNCIONAIS, PELA AUSÊNCIA DESTES MÚSCULOS, ESTÁ 

A INDICAR QUE A APELANTE NÃO TEM MAIS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA CONTINUAR 

TRABALHANDO. INDICA, TAMBÉM, QUE DIFICILMENTE CONSEGUIRÁ ARRUMAR NOVO EMPREGO, 

DESEMPREGADA QUE ESTÁ, MORMENTE ESTANDO COM MAIS DE 51 ANOS DE IDADE E 

APRESENTANDO AUSÊNCIA DA MAMA ESQUERDA E LIMITAÇÃO À MOVIMENTAÇÃO DO OMBRO 

ESQUERDO. 
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4- APELAÇÃO DA AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO." 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 338215 Processo: 96030732184 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/05/2000 Documento: TRF300051833 Fonte DJU 

DATA:22/08/2000 PÁGINA: 493 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser estabelecido na data do requerimento administrativo junto ao INSS 

pois, desde referida data, a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme verifica-se do documento médico 

acostado à inicial (fls. 11), motivo pelo qual o indeferimento pela autarquia foi indevido.   

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, mantenho seu percentual em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. No que tange à sua base de cálculo, deve incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 44 e seguintes da 

Lei nº 8.231/91, desde a data do requerimento administrativo e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios. Valor da aposentadoria, correção monetária e juros de 

mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.023359-2        AC 1311660 

ORIG.   :  0500000566  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0500006000  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA EURIDES CRISTINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando os valores recebidos por cada membro da família, com 

vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023394-4        AC 1311695 

ORIG.   :  0500001612  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA HELENA LEMOS DE SOUSA 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- A parte autora nasceu em 24.03.44 e contava com 61 (sessenta e um) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 06-38). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 14.12.05 (fls. 41v). 
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- Contestação (fls. 44-55). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 100,00 (cem reais) (fls. 74). 

- Laudo médico judicial (fls. 80-81). 

- A sentença, proferida em 24.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, no valor de 91% (noventa e um por cento) sobre o salário-de-benefício, desde a citação, bem como a pagar 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até o trânsito em julgado. Determinou a incidência de correção monetária desde os respectivos vencimentos das parcelas 

e juros de mora de acordo com o art. 406 do CC, contados da citação. Decisum não submetido ao reexame necessário 

(fls. 94-97). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 100-103).  

- A autarquia federal igualmente apelou.  No mérito, bateu-se pela improcedência do pleito. Caso não seja esse o 

entendimento, pugnou pelo cálculo da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e pela redução da verba 

honorária (fls. 105-110).  

- Contra-razões das partes (fls. 114-123). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

trabalhou com registro em CTPS, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.06.87 a 16.06.87 e de 01.02.93 

a 31.08.93 (fls. 08). Efetuou, também, recolhimentos à Previdência Social, da competência de maio/03 à de 

dezembro/03, da competência de agosto/04 à de dezembro/04 e da competência de janeiro/05 à de agosto/05 (fls. 09-

30). Por fim, percebeu auxílio-doença, nos períodos de 12.05.05 a 12.06.05 e de 15.09.05 a 09.04.06 (fls. 62). 
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- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 13.04.07, atestou que ela é portadora de espondiloartrose 

moderada, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 80-81). 

- É preciso ponderar, nesse passo, que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; esta deve ser aquilatada ante 

as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- A parte autora sempre foi trabalhadora braçal (rurícola e doméstica). Tinha sessenta e três anos na data do laudo. Com 

esse quadro, padecente das limitações físicas que deveras a assolam, parece quimera pretender que se reengaje no 

mercado de trabalho, até porque, como ressabido, o INSS não se apura em prestar o serviço de habilitação e reabilitação 

profissional a que está obrigado.   

- Assim, a incapacidade atestada deve ser considerada como total e permanente. 

- A aposentadoria é, então, o remédio que se impõe. Nesse sentido, é da jurisprudência que : 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista a 

patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, 

p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 
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laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE. 

1- MUITO EMBORA O LAUDO MENCIONE QUE, NAS CONDIÇÕES ATUAIS, A AUTORA PODE REALIZAR 

PARTE DE SUAS ATIVIDADES DE DOMÉSTICA, A DECRETAÇÃO DA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, NO 

CASO PRESENTE, NÃO ATENDE OS DITAMES DA JUSTIÇA, DEVENDO SER OBSERVADOS OUTROS 

ELEMENTOS QUE AFETAM DIRETAMENTE A SEGURADA E CAPAZES DE MODIFICAR SUA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 

2- O QUE PODERIA CARACTERIZAR, A PRINCÍPIO, INCAPACIDADE PARCIAL, AUTORIZA, NO 

ENTANTO, A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, PORQUE A IDADE DA SEGURADA, 

SUAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS E CULTURAIS, ESTÃO A REVELAR QUE NÃO DETÉM 

POSSIBILIDADES DE DESEMPENHAR QUALQUER OUTRA FUNÇÃO QUE LHE PERMITA A 

SUBSISTÊNCIA. 

3- RESTOU DEMONSTRADO QUE A APELANTE SEMPRE EXERCEU AS ATIVIDADES DE RURÍCOLA E 

DOMÉSTICA, NÃO SENDO VIÁVEL SE LHE EXIGIR QUE SE ADAPTE A OUTRO MISTER QUALQUER 

PARA PODER SOBREVIVER, AGORA QUE TEVE A FATALIDADE DE SE VER COM UM CÂNCER DA 

MAMA (TENDO SIDO NECESSÁRIO SUBMETER-SE À MASTECTOMIA RADICAL ESQUERDA). ATÉ 

MESMO AS AFIRMAÇÕES CONTIDAS NO LAUDO, DE QUE A CIRURGIA A QUE FOI SUBMETIDA A 

AUTORA, POR TRATAR-SE DE MASTECTOMIA RADICAL, RETIRA OS MÚSCULOS GRANDE E PEQUENO 

PEITORAL E LEVA A ALGUNS DISTÚRBIOS FUNCIONAIS, PELA AUSÊNCIA DESTES MÚSCULOS, ESTÁ 

A INDICAR QUE A APELANTE NÃO TEM MAIS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA CONTINUAR 

TRABALHANDO. INDICA, TAMBÉM, QUE DIFICILMENTE CONSEGUIRÁ ARRUMAR NOVO EMPREGO, 

DESEMPREGADA QUE ESTÁ, MORMENTE ESTANDO COM MAIS DE 51 ANOS DE IDADE E 

APRESENTANDO AUSÊNCIA DA MAMA ESQUERDA E LIMITAÇÃO À MOVIMENTAÇÃO DO OMBRO 

ESQUERDO. 

4- APELAÇÃO DA AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO." 
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Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 338215 Processo: 96030732184 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/05/2000 Documento: TRF300051833 Fonte DJU 

DATA:22/08/2000 PÁGINA: 493 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO 

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente à verba honorária, mantenho seu percentual em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. No que tange à sua base de cálculo, deve incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, desde cada parcela devida em atraso, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 44 e seguintes da 

Lei nº 8.231/91 e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto à base de cálculo dos honorários 

advocatícios. Valor da aposentadoria e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.023411-0        AC 1311712 

ORIG.   :  0600001533  3 Vr DIADEMA/SP     0600192606  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  FLAVIA HELENA PIRES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de restabelecimento do auxílio suplementar acidente de trabalho (NB 0794068308), bem como o 

pagamento cumulativo desse auxílio com sua aposentadoria por invalidez (NB 506.886.959-3). 

A sentença (fls. 34/39), sujeita ao reexame necessário,  julgou procedente a ação, determinando o restabelecimento do 

benefício do autor (auxílio-acidente), a partir da indevida cessação, que será devido em cúmulo com a aposentadoria, 

condenando o INSS a pagar todos os valores atrasados, corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada qual 

(respeitada a prescrição qüinqüenal), com juros de mora a partir da citação.  Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação. Isento de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, que a verba honorária não se coaduna com a 

jurisprudência, vez que deverá ser fixada em 10% sobre o montante até a r. decisão. No mérito, sustenta, em síntese, 

que é vedado acumular o auxílio-acidente com qualquer aposentadoria. 

  

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/05/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O Auxílio suplementar acidente de trabalho teve DIB em 01/02/1985 (fls. 14) e a aposentadoria por invalidez 

previdenciária teve DIB em 04/02/2005  (fls. 15). 

À época da concessão do auxílio-acidente vigia o Decreto nº 89.312, de 24/01/84, que assim o disciplinava: 

Art. 165 - O acidentado do trabalho que após a consolidação das lesões resultantes do acidente permanecer incapacitado 

para o exercício de atividade que exercia habitualmente na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará 

jus, a contar da cessação do auxílio-doença, ao auxílio-acidente. 

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo 

acidente, é concedido, mantido e reajustado na forma desta consolidação e correspondente a 40% (quarenta por cento) 

do valor de que trata o item II do art. 164, observado o disposto no seu § 8º. § 2º - A metade do valor do auxílio-

acidente é incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não resulta de acidente do trabalho. 

§ 3º - O titular do auxílio-acidente tem direito ao abono anual. (...) 

Ou seja, quando da concessão, o auxílio-acidente era vitalício, não havendo vedação alguma de sua acumulação com 

outro benefício ou aposentadoria. 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez teve DIB posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida 

pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 

de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente. 
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Todavia, considerando que o autor já percebia, desde 01/02/1985, o auxílio-acidente, aplica-se à hipótese a orientação 

pretoriana firmada pela E.Terceira Seção do C.Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, para manutenção do 

benefício acidentário, cumulando-o com aposentadoria, leva-se em conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser 

anterior à Lei 9.528 de 10/12/1997. 

Em outras palavras, o fato gerador do benefício acidentário precedeu a alteração legislativa, cuidando-se, portanto, de 

hipótese em que se respeita o direito adquirido. 

Os arestos destacados, então, amoldam-se como uma luva ao caso dos autos:   

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO COM 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, tendo a 

incapacidade do obreiro ocorrido em momento anterior à vigência da Lei 9.528/97, como na hipótese, é possível a 

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 468906;  

Processo: 200201237776; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006;  Documento: 

STJ000724208; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PÁGINA:405; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM  JUÍZO. 

1. Diante do disposto na Lei nº 9.528/97, a verificação da possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

aposentadoria tem de levar em conta a lei vigente ao tempo do infortúnio que ocasionou a incapacidade laborativa. 

2. No caso, ainda que o autor/recorrido  tenha requerido o 

auxílio-acidente quando já se encontrava em vigor a Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, convertida na Lei nº 

9.528/97, o aresto hostilizado reconheceu expressamente que a incapacidade se deu em momento anterior à sua 

vigência. 

3. O termo inicial de concessão de benefício previdenciário é o da juntada em juízo do laudo pericial que constatou a 

incapacidade do segurado. 

4. Recurso parcialmente provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 576013; Processo: 

200301454331; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 17/10/2006;  Documento: STJ000720820; 

Fonte: DJ;  DATA:20/11/2006; PÁGINA:366; Relator: PAULO GALLOTTI) 

Logo, deve ser mantida a sentença nesse aspecto. 

No que tange à verba honorária, cumpre observar que  a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça preconiza 

que, nas ações previdenciárias, as prestações vincendas são excluídas do valor da condenação para os cálculos dos 

honorários advocatícios. 

E a jurisprudência é pacífica: as prestações vincendas a serem excluídas são as que venham a vencer após a prolação da 

sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ. 
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1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da 

República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 

instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local 

contestado em face de lei federal; der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 

atribuído outro tribunal. 

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207). 

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

  

Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe:  RESP - Recurso Especial - 415600;  Processo: 200200184978;  

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, Relator: 

HAMILTON CARVALHIDO) 

E ainda:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO DA 

DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO PROPORCIONAL. 

PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO BENEFÍCIO AO 

SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma;  

Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: JUIZ SANTOS NEVES) 

Portanto, a verba honorária deve ser apurada com a incidência do percentual de 10% sobre a soma das parcelas vencidas 

até a prolação da sentença. 

Por fim, ressalto que a correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das 

Súmulas 08, desta Corte e 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal, e os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C., apenas para 

fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111 do STJ).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023691-6        AC 1200603 

ORIG.   :  0500000313  2 Vr PIEDADE/SP     0500012429  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESSIA DE CAMARGO incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADV     :  DENISE DE JESUS ZABOTI THOMAZZO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 15).  

- Citação em 28.07.05 (fls. 21v). 

- Contestação (fls. 23-27). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 50-53). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 63-64). 

- A sentença, prolatada em 06.11.06, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal e gratificações, a partir da citação, com incidência de 

despesas processuais, correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também a partir da citação, 

bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. Foi concedida tutela 

antecipada. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 66-69). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No 

mérito, sustentou a ausência de comprovação da hipossuficiência da parte autora. Caso seja mantida a r. sentença, 

requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo médico, a incidência dos juros de mora em 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação e a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a sentença (fls. 74-82). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 98-103). 
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- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 106-107). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 100-108), que a parte autora é portadora de desordem 

mental, lesão e disfunção cerebral, que a incapacitam de maneira total e temporária para o labor. 

- Quanto ao estudo social realizado em seu núcleo familiar, observa-se que, no presente caso, esta-se diante de uma 

situação atípica que merece, portanto, uma análise mais acurada. 

Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

Conforme relato da assistente social, o núcleo familiar em tela é formado por 04 (quatro) pessoas: Jessia (parte autora), 

Maria (genitora), que percebe benefício de amparo social, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, Silvino (pai), 

aposentado por invalidez, percebendo também 1 (um) salário mínimo por mês e Alberico (irmão), ajuda o pai na horta 

para consumo do lar. Residem em imóvel próprio (fls. 106-107). 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3665/5434 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera 

este o momento em que se tornou resistida a pretensão e pelo fato da inexistência de prévio requerimento 

administrativo. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo da verba honorária e dos juros de mora. Correção 

monetária na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024421-8        AC 1312913 

ORIG.   :  0600000277  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0600005186  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUZA APARECIDA RODRIGUES GOMES GAISDORF 
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ADV     :  ADILSON GALLO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 16.05.06 (fls. 20v).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pressupostos processuais. No mérito, pugnou 

pela improcedência da ação (fls. 22-24). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 33). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 40-41). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à base de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor da condenação, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. Correção de acordo com a 

Súmula 148 do STJ, e juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. O decisum proferido em 

13.09.07 (fls. 43-46). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença, alegando ausência de 

prova material contemporânea. Em caso de manutenção do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que 

devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa até a data da sentença, não devendo incidir sobre 

as parcelas vincendas (fls. 48-50).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 08.02.69, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08);e CTPS da parte autora com contrato de trabalho 

rural de 11.05.68 a 11.10.68 (fls. 07). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, na pesquisa CNIS, que o marido da parte autora possuí vínculos urbanos de 1973 a 2008, na 

"RAÇÕES FRI RIBE S A", e se aposentou por tempo de contribuição como industriário.  

- Apontado vínculo infirma o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstra a continuidade 

do exercício da atividade rural após o ano de 1973, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à parte 

autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.024495-4        AC 1313050 

ORIG.   :  0400000392  2 Vr CATANDUVA/SP     0400058882  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE FATIMA LONGATO MOLINARI 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.02.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- A parte autora nasceu em 11.08.55 e contava com 49 (quarenta e nove) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 13-22). 

- A ação tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 25).  

- Citação em 11.05.04 (fls. 25v). 

- Laudo médico pericial (fls. 52-55). 

- A sentença, prolatada em 27.02.07 e submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.231/91, 

jamais inferir ao salário mínimo, desde a data da propositura da ação. Determinou que as parcelas atrasadas fossem 

pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora a partir da citação, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e 

honorários periciais em 1 (um) salário mínimo. Foi concedida tutela antecipada (fls. 65-70). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a ausência de 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado (fls. 75-79).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 81-85). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   
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- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença até 31.08.03 (fls. 16), tendo ingressado com a presente ação em 23.01.04, portanto, em consonância com 

a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo", atestou que ela é 

portadora de miocardiopatia hipertensiva, lesão degenerativa de coluna lombo sacra, artrite reumatóide, tendinopatia de 

ombro direito e lesões degenerativa nos joelhos direito e esquerdo, que lhe acarreta incapacidade parcial para a função 

que exercia (braçal), para atividade laborativa na qual necessite realizar esforço físico (fls. 52-55). 

Apesar do perito ter restringido referida incapacidade a algumas atividades, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub exame", a parte autora trabalhou na atividade anteriormente referida durante muitos anos. Assim, torna-se 

inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se 

adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 
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- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, 

sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito 

judicial, além de totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela autarquia, não 

rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

- Referentemente aos honorários advocatícios, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a 

percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por 

cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2007, emanada do E. Conselho da Justiça Federal, 

considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o 

benefício da assistência judiciária gratuita, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que 

fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, 

os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com os citados dispositivos, razão pela qual fixo-os em 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício, da verba honorária e dos honorários periciais e 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025386-2        AC  810296 

ORIG.   :  0000001013  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  LEONTINA SPOSITO ROSSI 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 27.12.00 (fls. 17v). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, ilegitimidade passiva (fls. 22-28). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 50-52). 

- A sentença, prolatada em 29.10.01, julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício à parte 

autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária desde os respectivos 

vencimentos, juros de mora legais, a contar da citação, bem como custas, despesas processuais, honorários advocatícios 

em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) e honorários periciais em 2 (dois) salários mínimos. Decisum submetido ao 

reexame necessário (fls. 54-58). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou a não comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do amparo social. Caso a r. sentença seja mantida, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado a 

partir do laudo médico, a redução dos honorários periciais para 1 (um) salário mínimo e a da verba honorária para 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 60-68). 

- Decorreu "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fls. 69v). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Em 29.03.04, a Oitava Turma deste E. Tribunal, por unanimidade, de ofício, declarou nula a r. sentença, restando 

prejudicadas a remessa oficial e a apelação autárquica (fls. 80-85). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 111-115). 
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- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Secretaria de Estado da Saúde de Botucatu (fls. 121-122). 

- A nova sentença, prolatada em 24.08.06, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das 

verbas de sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 126-129). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 132-134). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 23.03.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Leontina (parte autora) e Antonio (esposo), aposentado, percebendo R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) por 

mês. Possuem imóvel próprio, porém, residem em imóvel cedido, na zona rural, procurando melhorar o problema de 

saúde da parte autora (fls. 111-114). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025480-7        AC 1314696 

ORIG.   :  0600000293  2 Vr COSTA RICA/MS     0600000226  2 Vr COSTA 

RICA/MS 

APTE    :  NEUZA DIVINA FELIX 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 43-44). 

- Citação em 19.12.06 (fls. 48v). 

- Contestação (fls. 57-65). 

- Laudo médico pericial (fls. 72-73). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 94-96). 

- A sentença, prolatada em 20.02.08, julgou improcedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 103-107). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 112-123). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela autarquia quanto pela parte autora contra a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de benefício assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
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rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 72-73), que a parte autora é portadora de hipertensão 

arterial grave, diabetes mellitus e insuficiência cardíaca congestiva, que a incapacita de maneira total e temporária para 

o labor. 

- Entretanto, no estudo social, elaborado em 24.01.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05 

(cinco) pessoas: Neuza (parte autora), João Flávio (filho), cobrador, Ronildo (filho), ajudante geral, Ládia (nora) e 

Leonardo (neto), de 2 anos de idade. A renda familiar é proveniente dos salários dos filhos, perfazendo um total de R$ 

550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). Residem em imóvel próprio (fls. 43-44). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025699-6        AC 1162619 

ORIG.   :  0400000394  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0400064073  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MADALENA RONCOLATO incapaz 

REPTE   :  JOSE RONCOLATO 

ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 01.06.04 (fls. 49v). 

- Indeferimento da tutela antecipada (fls. 26). 

- Laudo médico pericial (fls. 56-61). 

- Estudos sociais do núcleo familiar da parte autora (fls. 67 e 78-79). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 122-124). 

- A sentença, prolatada em 05.12.05, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data da cessação do benefício (01.09.03), 

com honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não há 

custas por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 127-

129). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da perícia 

médica (fls. 132-142). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 156-160). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos)  mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 59-63), que a parte autora é portadora de esquizofrenia 

paranóide, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 17.02.05, e sua complementação, revelam que o núcleo familiar da parte autora é 

formado somente ela, que não possui renda. De acordo com relato da assistente social: "(...) A parte autora sobrevive 

com a ajuda do pai, que paga as contas de luz, água e lhe cede cada para morar (...)" (fls. 67 e 78-79). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme desterminado na r. sentença, desde a data da cessação 

(01.09.03), constante documento de fls. 33. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Madalena Roncolato, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 01.09.03 (data da cessação do benefício), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025996-5        AC 1204126 
ORIG.   :  0500001316  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEITON APARECIDO LIMA DOS SANTOS 
REPTE   :  CLEIDE FERREIRA LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 17.10.05 (fls. 20v). 

- Contestação (fls. 22-25). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do núcleo da Coordenação Municipal de Saúde da Prefeitura de Santo 

Anastácio (fls. 39-40). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 42-43). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 47-50). 

- A sentença, prolatada em 28.09.06, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação. As parcelas em atraso deverão 

ser atualizadas monetariamente a partir da data em que eram devidas, com juros de mora a partir da citação, bem como 

honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais). Isentou o INSS de custas e despesas processuais. Determinado 

o reexame necessário (fls. 52-54). 

- A parte autora opôs embargos de declaração quanto a omissão no julgado em relação ao pedido de deferimento da 

tutela antecipada (fls. 56-57). 

- Decisão que acolheu os embargos declaratórios para deferir a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 58-59). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento dos honorários advocatícios 

sobre as prestações vencidas até a data do decisum (fls. 62-66). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 75-80). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela autarquia quanto pela parte autora contra a sentença que julgou procedente o 

pedido de benefício assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da 

citação, e a sentença, prolatada em 28.09.06, motivo porque não é o caso de remessa oficial. 
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- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 39-40), que a parte autora é surda muda, que a 

incapacita de maneira total e temporária para o labor. 

- Entretanto, o estudo social, elaborado em 01.08.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 

(três) pessoas: Cleiton (parte autora), Cleide (genitora), diarista, percebendo mensalmente R$ 120,00 (cento e vinte 

reais) e Aparecido (pai), diarista, auferindo R$ 200,00 (duzentos reais) por mês. Residem em imóvel próprio, financiado 

(fls. 42-43). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.026769-3        AC 1317059 
ORIG.   :  0700001092  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700027605  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  ALZERINA TAVARES DE ARAUJO JAMARINO (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267 do Código de 

Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida. 

- Argüiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-
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Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 
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- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os 

autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.027416-5        AC  474507 
ORIG.   :  9700001350  3 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  GERSON MORENO CASTILHO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 341: Defiro o prazo adicional de vinte dias para que o INSS dê integral cumprimento ao determinado a fls. 336. 

P.I. 

São Paulo,  13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027593-8        AC 1318227 
ORIG.   :  0700000200  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANTONIO JERONIMO NETO 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 182: a consulta ao MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV está a revelar que o benefício encontra-

se ativo, razão pela qual deixo de apreciar o pedido de expedição de ofício à autarquia previdenciária. 

-São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027737-9        AC 1133238 
ORIG.   :  0300000974  3 Vr REGISTRO/SP     0300018300  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL PEREIRA MARTINS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou, ainda, a 

condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 2-4). 

- Documentos (fls. 7-10). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11). 

- Citação em 27.05.04 (fls. 15).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 17-23). 

- Suscitado conflito negativo de competência (fls. 27-30). 

- Em decisão, proferida em 01.06.05, o conflito negativo de competência foi julgado procedente, e declarado 

competente, para processar e julgar a demanda, o Juízo suscitado (fls. 33-35).  

- A sentença, prolatada em 16.01.06, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, 

por falta de interesse processual. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, observada a 

regra do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 54-57). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda. Pleiteou a anulação da r. sentença (fls. 61-68). 

- Contra-razões (fls. 73-77). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Esta E. Corte em decisão, proferida em 26.09.06, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença 

para regular prosseguimento do feito (fls. 79-83). 
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- Baixados os autos, depoimentos testemunhais (fls. 98-99). 

- A nova sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, na forma pleiteada na inicial, desde a data do ajuizamento da demanda. As parcelas deverão ser 

atualizadas a partir do vencimento, com juros de mora desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não há 

custas. O decisum foi proferido em 21.03.07 (fls. 97-97vº). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença. Requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 106-111).  

- Contra-razões (fls. 116-117). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de inteiro teor da Ficha de Alistamento Militar da parte autora, 

expedida pelo Ministério da Defesa, cuja profissão declarada à época foi a de agricultor (fls. 9); e certidão de inscrição 

de eleitor, do marido, expedida pelo Juízo da 172ª Zona Eleitoral, qualificado como lavrador (fls. 10). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios do percentual dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de 

mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Miguel Pereira Martins, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 04.12.03 (data do ajuizamento da demanda), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028783-6        AC 1040979 
ORIG.   :  0200001582  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.08.02 (fls. 21). 

- Indeferimento da tutela antecipada (fls. 26). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 108-112). 

- A sentença, prolatada em 06.10.04, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde 01.08.97 (fls. 50), com correção monetária e 

juros de mora, desde o vencimento de cada prestação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício (fls. 127-129). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requereu a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da 

perícia médica, a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data do decisum e a correção monetária deve obedecer aos critérios da Lei 8.213/91 (fls. 132-134). 

- Contra-razões (fls. 106-114).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Conversão em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 144). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 149-153). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário, posto que a r. sentença proferida em 06.10.04, posteriormente ao 

art. 10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica à autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput",, e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 
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- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 108-112), que a parte autora é portadora de agenesia 

congênita de membros, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 05.03.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 5 (cinco) pessoas: Geraldo 

(parte autora), Vitório (irmão), trabalhador rural, percebendo R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) Delza (cunhada) e 

seus sobrinhos Jaqueline e Diego, estudantes. A família reside em casa própria, em boas condições de higiene e 

organização (fls. 149-153). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial, com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data do requerimento administrativo (01.08.97), constante da Carta de Indeferimento (fls. 50). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários 

advocatícios e da correção monetária. Juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  93.03.029070-4             AC  103878 
ORIG.   :  8902061221  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GIUSEPPE MASCOLO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A cópia da CTPS acostada aos autos encontra-se ilegível (fls. 08/12). 

- Apresente o autor o documento original. No mesmo prazo, discrimine os vínculos laborais do tempo de serviço 

comum, mediante indicação, inclusive, das empresas empregadoras, endereços e períodos, em ordem cronológica. 

- Após, voltem-me conclusos. 

- Prazo: 10 (dez) dias. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029090-6        AC 1135325 
ORIG.   :  0400000078  3 Vr REGISTRO/SP     0400051559  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA ANTONIA DE FREITAS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento. 

Pleiteou a parte autora, ainda, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 2-4). 

- Documentos (fls. 7-10). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12).  

- Citação em 27.05.04 (fls. 17).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 18-24). 

- A sentença, proferida em 01.03.06, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, observada a gratuidade deferida (fls. 55-

59). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou a nulidade da sentença, determinando o prosseguimento da ação 

(fls. 63-70). 

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 77-81). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Em 26.09.06, foi dado provimento ao recurso da parte autora, para anular a r. sentença, remetendo-se os autos ao Juízo 

a quo, para regular prosseguimento do feito (fls. 83-87). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 105-108). 

- A nova sentença, proferida em 30.05.07, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício postulado, no valor de 

um salário mínimo, desde a data da propositura da demanda (10.02.04). Determinou que cada parcela fosse atualizada a 

partir do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros desde a citação. Condenou o requerido, mais ainda, em 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor corrigido das parcelas vencidas até a sentença (fls. 

103-103v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença, à míngua de prova do 

direito alegado. Quando menos, os honorários advocatícios da sucumbência deviam ser reduzidos para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Requereu o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 128-134).  

- Contra-razões de apelação não foram apresentadas. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, nela se tendo atribuído a Joaquim 

Bernardo de Freitas, o marido, a profissão de lavrador (fls. 08); assento de óbito do esposo, qualificado como braçal 

(fls. 09). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício.  

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios do percentual dos honorários advocatícios, mantida, no mais, a r. 

sentença. Correção monetária e juros de mora consoante acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Luzia Antonia de Freitas, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 10.04.02 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029773-9        AC 1322490 
ORIG.   :  0500000332  1 Vr ITAPEVA/SP     0500015808  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  VILMA DIAS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 02.09.05 (fls. 42v). 

- Contestação (fls. 32-37). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 68). 

- Laudo médico pericial (fls. 75-77). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 81-83). 
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- A sentença, prolatada em 04.09.07, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 85-87). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 93-104). 

- Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fls. 109). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  
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- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 75-77), que a parte autora é portadora de hipertensão 

arterial, diabetes mellitus e litíase renal, passível de controle através de tratamento ambulatorial, que não a incapacitam 

para o labor. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029801-0        AC 1322518 
ORIG.   :  0500000929  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IOLANDA TEIXEIRA RAMOS 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 22).  

- Citação em 02.09.05 (fls. 26v). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pleiteou a improcedência do 

pedido (fls. 32-37). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar argüida (fls. 43-44). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Valparaíso (fls. 54-

56). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 78-79). 

- A sentença, prolatada em 30.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da demanda, acrescida de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, bem como custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida tutela antecipada. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 

88-91). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da perícia 

médica e a isenção do pagamento de custas processuais (fls. 97-102). 

- Contra-razões.  
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 54-55), que a parte autora é portadora de dor lombar, 

que a incapacita de maneira parcial e permanente para o trabalho braçal. 

- No que concerne ao requisito da incapacidade, o laudo médico conclui que é parcial e permanente para o trabalho. 

Referida incapacidade deve ser considerada como total, dado o baixo grau de instrução, falta de qualificação 

profissional e condição social, uma vez que o mercado de trabalho possui muitas restrições. 

- O estudo social, elaborado em 23.02.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 4 (quatro) pessoas: Maria 

Iolanda (parte autora), Alcides (companheiro), trabalhador rural temporário, sem vínculo empregatício, que percebe em 

torno de R$ 14,00 (quatorze reais) por dia trabalhado e, dois filhos, desempregados. A família reside em casa própria 

(fls. 78-79). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 
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- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera 

este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios e isentar o INSS do pagamento 

de custas. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029925-9        AC 1136417 
ORIG.   :  0600000665  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600010883  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO TIAKI OKAMOTO 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 19.06.06, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 10-14). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença, prolatada em 10.07.06, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos I e IV, do Código de Processo Civil (fls. 16).  

- Apelação da parte autora pleiteando a reforma da sentença (fls. 18-23). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Decisão, proferida em 26.09.06, a qual deu provimento à apelação para anular a sentença proferida, remetendo-se os 

autos ao Juízo a quo, para regulamentar o feito (fls. 25-29). 

- Citação, em 18.01.07 (fls. 35vº). 

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 37-48).  

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 60-62). 

- A nova sentença, proferida em 30.07.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Correção 

monetária de acordo com as Leis 6.899/81 e 8.213/91 e juros legais a partir da citação (fls. 64-67). 
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (fls. 69-80). 

- Contra-razões (fls. 82-86).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60  (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 11); carteiras dos sindicatos de trabalhadores rurais de Ituverava e Bebedouro (fls. 10) e certificado de 

reservista, confirmando o labor rural (fls. 12). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

 - No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS realizada em 01.04.08, que o demandante verteu contribuições à 

Previdência como pedreiro durante o período de 1985 a 1992. 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1985. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030614-4        AC 1044575 
ORIG.   :  0400001064  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA PADILHA 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a homem rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento (fls. 

2-5).  

-Documentos (fls. 8-20). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

-O Juízo "a quo" indeferiu de plano a petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, ambos do CPC, ante a inexistência de prévio pedido administrativo (fls. 28-

34). 

-A parte autora interpôs apelação para requerer a nulidade da sentença, com o prosseguimento do feito (fls. 36-42). 
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-Citação em 30.05.05 (fls. 50 verso).  

-O INSS apresentou contestação (fls. 53-57). 

-Esta E. Corte deu provimento à apelação da parte autora, para anular a decisão proferida pelo Juízo a quo e determinar 

o prosseguimento do feito (fls. 59-62). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 78-79). 

-A sentença, proferida em 16.05.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria por idade 

vindicado, e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, 

com correção monetária desde os respectivos vencimentos, e juros de mora, contados a partir da citação, de 0,5% (meio 

por cento) ao mês até a data de entrada em vigor do novo Código Civil, e, após, de 1% (um por cento) ao mês; 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas e despesas processuais, excetuadas aquelas comprovadas. Dispensado 

o reexame necessário, em virtude do direito controvertido não exceder sessenta salários mínimos (fls. 76-77). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, e não 

incidirem sobre as prestações vincendas (fls.  81-85).  

-Contra-razões (fls. 88-92). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 11 

demonstra que a parte autora, nascida em 15.04.42, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de: (i) certidão de casamento, de 1970, na qual atribui-se ao autor, a profissão 

de lavrador (fls. 09); (ii) contrato de arrendamento de terras para plantio de cereais na Fazenda Laranja Azeda, situada 

no município de Ribeirão Vermelho do Sul/SP, com vigência de 01.06.77 a 01.06.78, no qual o demandante figura 

como arrendatário, residente no imóvel arrendado (fls. 10);  (iii) cédula rural pignoratícia, datada de 15.09.83 (fls. 11); 

ficha-matrícula nº 6.188, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, da qual se depreende que o 

autor e sua mulher adquiriram, por escritura lavrada em 23.07.99, uma área de terras rural medindo 6,05 (seis hectares e 

cinco ares), no município de Itaporanga (fls. 12); (iv) declaração de ITR protocolada em 1992, relativa a imóvel rural 

denominado Bom Recanto, situado no município de Barão de Antonina (fls. 13), e (v) recibos de entrega de declarações 

de ITR, concernentes ao exercícios de 2000, 2001, 2002 e 2003, todas com menção à Chácara Santa Luzia, situada no 

município de Itaporanga (fls. 17-20). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Ressalto que o documento de fls. 16 refere-se a imóvel de pessoa estranha à lide (João Antonio Pereira), razão pela 

qual não será levado em consideração. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 
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-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Referentemente ao quantum da verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, explicitando-se 

que a incidência do percentual arbitrado deve ocorrer somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios.  

-No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Base de cálculo dos honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a SEBASTIÃO PEREIRA PADILHA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 30.05.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.030620-0        AC 1044581 
ORIG.   :  0400000590  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  PLACIDO MACARIO PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 10.03.04, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante reconhecimento de períodos laborados no meio rural e em condições prejudiciais à saúde e à 

integridade física. 

-A sentença julgou procedente o pedido (fls. 66-70). 

-Os autos foram remetidos a esta Corte, em 15.07.05, em virtude dos recursos interpostos pelas partes (fls. 72-77 e 79-

86). 

-A parte autora requereu a tutela antecipada, com fulcro no artigo 273, do Código Processo Civil (fls. 94-95). 

-Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem de vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza que o postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional 

poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. 

-No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

-A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado na lide rural e em condições especiais, bem como a 

respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla dilação probatória, mormente em face da necessidade de 

comprovação fática do exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado. 

-Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

-Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031538-4        AC  971705 
ORIG.   :  0300000607  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  JOAO RUBIN LONGATTO 
ADV     :  MARIA CAROLINA NOBRE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, contra decisão monocrática que, com base no art. 557, 

caput e §1º-A, do CPC c.c art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, deu parcial provimento à apelação da parte 

autora, para determinar a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção dos salários-

de-contribuição de seu benefício, negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial e concedeu tutela 

antecipada.  

- Aduz a embargante a ocorrência de omissão do julgado, uma vez que o lapso precricional não atingiria as parcelas 

vencidas, já que o INSS iniciou os pagamentos das rendas mensais somente em outubro/00, tendo a ação sido proposta 

em junho/03. Sustenta, outrossim, que a sentença foi de improcedência e que somente por virtude da decisão recursal 

saiu-se vencedora. Se assim é, as parcelas que servem de base para o cálculo dos honorários não podem ser as vencidas 

até a sentença, como ficou consignado, mas sim as vencidas até o trânsito em julgado ou até a publicação do decisum 

em grau de recurso (fls. 80-81). 

DECIDO. 

- Inicialmente, registro que "a competência para julgar embargos de declaração contra decisão do relator é deste e não 

do órgão colegiado" (STJ -RF 383/317), embora nada impeça que, assim desejando, leve-o a julgamento no órgão (STJ 

2ª T., REsp 422.466-Edcl-Edcl, Rel. o Min. Castro Meira, DJU de 30.08.04,p. 240).  

- No presente caso, parcial razão assiste à parte autora.  

- No tocante à questão prescricional, é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que não são devidas as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- No entanto, in casu, conforme se verifica nos documentos de fls. 06-07, apesar de ter havido o deferimento do 

benefício a contar de março de 1996, o INSS iniciou os pagamentos somente em outubro de 2000, devendo este ser o 

marco considerado para fins de incidência da prescrição. 

- Outrossim, se a ação foi proposta em 2003, não há, na espécie, prescrição de quaisquer parcelas, posto que não 

ultrapassado o lapso de cinco anos, devendo ser providos os embargos de declaração, quanto a este ponto, 

reescrevendo-se o dispositivo do julgado da maneira seguinte: 

"Isso posto, rejeito as preliminares de decadência do direito de ação e prescrição da ação. Nos termos do artigo 557, 

§1º-A, do Código de Processo Civil, c.c art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para determinar a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, na 

correção dos salários de contribuição de seu benefício, observado o disposto no artigo 21, § 3º, da Lei 8.880/94. Nego 

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. Concedo, de ofício, a tutela específica, para que 

o INSS reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa. Condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma acima. Honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais na forma explicitada." 

- Sobre  a verba honorária e sua base de cálculo, o julgado é claro ao dispor (fls. 73): 

"(...) No que se refere à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser fixado em 

10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme artigo 20 do CPC." 

- Tal maneira de decidir é consonante com recente julgado da 3ª Seção desta E. Corte, EI na AC 899520, Rel. o insigne 

Desembargador Federal Santos Neves, para quem, na aplicação da Súmula 111 do C. STJ, a base de cálculo da verba 

honorária são as prestações vencidas até a sentença, seja esta de procedência ou não. Confira-se: 

"Pondere-se, entretanto, que a alteração dessa redação surgiu da necessidade de pôr termo a subsistentes interpretações 

discrepantes da Súmula - e não por mera questão de estilo - e, assim, a substituição da expressão polissêmica 

"prestações vincendas" por "prestações vencidas após a sentença, para excluí-las do cálculo de honorários, impõe seja a 
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palavra "sentença" entendida em seu sentido estrito - estabelecido no art. 162, CPC - para esse efeito não se 

confundindo com "acórdão", definido no art. 163, CPC." 

- Esta Egrégia Oitava Turma posicionava-se no sentido de que, referentemente à verba honorária, dever-se-ia fixar sua 

incidência sobre as parcelas vencidas até a definitiva implantação do benefício, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios, nos moldes do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Entretanto, revista tal postura, acolheu-se a tese sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que tal 

verba recaia sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111). 

- Como é cediço, embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª 

T., EDcl no RO em MS nº 12.556-GO - Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). 

- São deveras incabíveis quando utilizados "com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793). 

- Em verdade, embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 

7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). 

- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou parcial provimento aos embargos de 

declaração interpostos, para suprir a r. decisão na forma adrede consignada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

                                              

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031562-9        AC 1138797 
ORIG.   :  0300001452  1 Vr ITUVERAVA/SP     0300058978  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  LUCI CABRAL SANTOS DE ALMEIDA 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.01.04 (fls. 25). 

- Laudo médico pericial (fls. 53-59). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 74-75). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3715/5434 

- A sentença, prolatada em 13.02.06, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em R$ 300,00 

(trezentos reais), observada gratuidade deferida (fls. 79-81). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 85-92). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Retorno dos autos à primeira instância, a complementação da instrução probatório com a realização de estudo social 

(fls. 97).  

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 110). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 53-59), que a parte autora é portadora de fibromialgia, 

depressão e osteoporose de joelho esquerdo, que a incapacita de maneira parcial e temporária para o labor. 
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- Além disso, o estudo social, realizado em 23.05.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado somente 

por ela, que não possui renda. No entanto é auxiliada pelos filhos. Reside em imóvel financiado, guarnecido com 

utensílios domésticos suficientes para seu conforto, dentre eles, computador, microondas, aparelho de som e telefone. 

De acordo com o relato da assistente social "(...) não existe estado de miserabilidade" (fls. 74-76). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032298-5        AC 1215228 
ORIG.   :  0600000199  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.11.2002, devendo comprovar 126 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 30.09.1995),  na qual anotada a profissão do cônjuge 

como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 34-35). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Ressalte-se que os vínculos constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados às fls. 51-52, 

prevalentemente rurais, exceto na empresa "TERSIONI & TERSIONI LTDA ME" no período de 01.02.1977 a 

19.03.1979, de curta duração, o que não afasta o direito ao benefício vindicado, pois restou provada a predominância da 

atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.03.2006 

(data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557  do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033257-7        AC 1217948 
ORIG.   :  0500000976  1 Vr BURITAMA/SP     0500008577  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  SERGIO DA SILVA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.06.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Documentos (fls. 8-20). 

- À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22).  

- Citação em 05.08.05 (fls. 25v). 

- Laudo médico pericial (fls. 66-68). 

- A r. sentença, proferida em 15.01.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 77-79). 
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- A parte autora interpôs apelação. Pugnou, em suma, pela procedência do pleito desfiado, reformando-se a r. sentença 

(fls. 82-85).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 88-90). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo poderes ao Relator para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou 

lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E é essa a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária, prevê a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados, por meio de perícia médica, total e definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, observada a carência  legalmente  estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit).   

- Também é assegurado  auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, é dizer, temporariamente (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) a 

qualidade de segurado, (ii)  cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos e (iii) incapacidade para a prática laborativa, seja ela total e definitiva (caso de aposentadoria por 

invalidez), seja ela parcial e/ou temporária (hipótese de auxílio-doença). 

- Do fim para o começo -- é de ver -- incapacidade não se patenteou. Ressumbra do laudo pericial de fls. 66-68, que o 

autor apresenta seqüela de fratura antiga de cotovelo direito e alcoolismo crônico. É de se observar que o perito afirma 

haver incapacidade total e geral pela seqüela de fratura no cotovelo, com atrofias musculares em todo o membro 

superior. 

- No entanto, cumpre ressaltar que consta do laudo médico que a fratura ocorreu de seis a oito anos (fls. 68 - resposta ao 

quesito nº 2 formulado pelo INSS). 

- Não é demais realçar que inexistindo incapacidade que se tenha instalado no autor em momento pretérito, ocorreu 

também, como assinala a r. sentença, perda da qualidade de segurado, tendo em conta o documento de fls. 17 (último 

vínculo de trabalho encerrado em 10.03.04) e a data da propositura da ação (30.06.05), sem intermediação de 

requerimento administrativo. 

- É assim que a parte autora, deveras, à míngua dos requisitos a tanto necessários, não faz jus a benefício por 

incapacidade. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal; confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 
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3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.034175-0        AC 1219089 
ORIG.   :  0300002120  3 Vr BARRETOS/SP     0300007800  3 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDERSON APARECIDO FERREIRA incapaz 
REPTE   :  FATEMI ALEXANDRE MUSTAFE 
ADV     :  LAERCIO SALANI ATHAIDE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Indeferida a tutela antecipada e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27).  

- Citação em 10.12.03 (fls. 38). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-56). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 67-68). 

- A parte autora reiterou o pedido de tutela antecipada (fls. 71). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 87-88). 

- A sentença, prolatada em 26.08.05, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, com incidência de correção 

monetária de acordo com as Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF-3ª Região, assim como pelo disposto na Resolução 242/01 

- CJF da 3ª região e juros de mora legais, além de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da implantação do benefício. Foi determinado o reexame necessário (fls. 90-95). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios para 10% 

(dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do decisum (fls. 98-105). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, opinou pelo desprovimento do recurso autárquico (fls. 126-131). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 
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- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da 

citação, e a sentença, prolatada em 26.08.05, motivo porque não é o caso de remessa oficial. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 25.06.04, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Anderson (parte autora) e Fatemi (genitora), aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. Residem em 

imóvel próprio (fls. 67-68). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.035078-2        AC 1144222 
ORIG.   :  0300000906  1 Vr REGISTRO/SP      0300013701  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  HERMINIA DE SOUZA NEVES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir do ajuizamento da ação. 

Correção monetária e juros de mora à razão de 1% ao mês a partir da citação, ressalvadas as prestações vencidas há 

mais de 05 anos. Condenou o requerido nas despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

A autora apelou, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, dos honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício e aplicação dos juros de mora 

em 1% ao mês, bem como que a correção monetária seja calculada na forma do Provimento 26/01, incluindo-se os 

índices expurgados.  

Apelou o INSS, buscando a reforma integral da sentença e, se vencido, que seja respeitada a prescrição qüinqüenal das 

prestações anteriores ao ajuizamento e a redução da verba honorária. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 
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considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 20.06.2001 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópias de sua certidão de casamento (assento lavrado em 18.07.1964), na qual anotada a profissão do 

cônjuge como lavrador; contrato de comodato em relação a uma propriedade rural, datado de 05.08.1988, constando 

autora e cônjuge como comodatários e lavradores; notificações de pagamento de ITR constando o enquadramento 

sindical como trabalhador rural, referentes ao período de 1992 a 1996; certificado de cadastro de imóvel rural e 

declarações de ITR de 1997 a 2001 (fls. 08-27). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 205-206). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício fixado na data do ajuizamento, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Deixo de conhecer do recurso da autora em relação ao termo inicial do benefício e juros de mora porque  fixados nos 

termos do inconformismo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Inaplicáveis os índices expurgados, vez que o 

benefício foi concedido em data posterior aos meses referentes aos expurgos. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.05.2004 

(data da citação - fl. 37 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. Dou parcial provimento à apelação da autora para majorar a verba 

honorária ao percentual de 10% e a correção monetária conforme exposto. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035376-0        AC 1145221 
ORIG.   :  0400001429  1 Vr INDAIATUBA/SP     0400002790  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  ANTONIO LOPES DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Contestação, a qual alega, em preliminar, o não recolhimento da taxa judiciária (fls. 33-38). 

- Despacho saneador, o qual afastou as preliminares (fls. 51-52). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 60-62). 

- Parecer do Ministério Público Estadual (fls. 69-71). 

- A sentença, prolatada em 15.02.06, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

gratuidade deferida (fls. 73-77). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, sustentou as 

razões expendidas na inicial (fls. 79-89). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Conversão do julgamento em diligência, para complementação da instrução probatório com a realização de estudo 

social (fls. 104).  

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 110-112). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, passo ao exame da preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, em virtude do 

julgamento antecipado da lide sem a produção de estudo social. 

- Não se há falar em cerceamento de defesa. No caso presente, para averiguação sobre sua miserabilidade ou não, o 

julgamento foi convertido em diligência, para realização de estudo social do núcleo familiar da parte autora (para 

verificação do número de habitantes, condições de habitação e situação financeira familiar), o qual foi elaborado em 

14.03.07, por assistente social (fls. 110-112). 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 60-62), que a parte autora não apresenta alterações que 

a levem a incapacidade laborativa. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035671-7        AC  827340 
ORIG.   :  0200000183  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENOVEVA LAZARA FERREIRA 
ADV     :  REINALDO CARAM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir do ajuizamento da ação. 

Condenou o réu nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da 

condenação, atualizado até a data do efetivo pagamento. 
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O INSS apelou suscitando, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir pela ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pleiteando a reforma integral da sentença e, se vencido, sustenta a ocorrência 

de prescrição qüinqüenal, requer a redução da verba honorária, isenção de custas e despesas processuais e que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do ajuizamento 

(19.04.2002) e a sentença (proferida em 08.05.2002), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3732/5434 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 27-46, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 
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considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 15.01.2000 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópias de sua certidão de casamento (assento lavrado em 06.05.1961), na qual foi anotada a profissão 

do cônjuge como lavrador, declaração cadastral de produtor em nome do sogro da autora (fl. 12); declaração cadastral 

de produtor e  fichas cadastrais com validade de 1988 a 2002, em nome do seu marido (fls. 13-15). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 51-52). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 
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Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.04.2002 

(data da citação - fl. 56). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para excluir, da condenação, as custas e despesas processuais, fixar o termo inicial do benefício na data da citação e 

reduzir a verba honorária conforme exposto. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035976-7        AC  827618 
ORIG.   :  0100002541  4 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  APPARECIDA DE FREITAS RODRIGUES 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.12.2001 (fls. 16v.). 
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A r. sentença de fls. 34/36 (proferida em 04.07.2002), julgou o pedido improcedente, em virtude da ocorrência do óbito 

do marido, em 31.10.68, muito antes da elaboração da Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$200,00 

(duzentos reais) e isentou-a das custas. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, a comprovação da atividade rural exercida pelo falecido marido 

e demonstrado o direito da apelante ao benefício postulado. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e pelas 

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou 

tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11/71, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.  

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda.  

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua 

morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as 

condições de prazo e designação.  

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 

do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subseqüentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo 

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos termos 

do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50% (cinqüenta por 

cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 16/73, 

cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79. 

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de trabalhador 

rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, 

concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria, quando a ela 

fizesse jus. 

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 

efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de atividade no campo pelo 

menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de que trata 

o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio 

de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987. 
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Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento em 04.06.1956, na qual consta a profissão 

de lavrador do de cujus; título eleitoral, expedido em 03.01.1961, indicando a profissão de lavrador, do falecido; 

certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 31.10.1968, com 31 anos, lavrador e dando como causa da morte 

traumatismo crânio encefálico. 

Em depoimento pessoal (fls.26), declara que na época em que foi casada, cuidava apenas dos afazeres domésticos e com 

a morte do marido passou a trabalhar como lavadeira até alguns anos atrás. Atualmente vive com um filho que a 

sustenta e a depoente não possui nenhum rendimento e não recebe aposentadoria. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 27/29, confirmam o labor rural do falecido marido da autora e que a autora vive com um 

filho, na casa dele. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria dispensável a 

prova da dependência econômica, que seria presumida. 

Ocorre que, o óbito se deu em 31.10.1968 e a demanda foi ajuizada somente em 18.12.2001, ou seja, há mais de 33 anos 

e a autora sobreviveu todos esses anos sem necessitar da pensão. 

Neste caso, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Neste sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

SENTENÇA MANTIDA. 

I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se vaga 

e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do marido, em 1968, está 

abrangido pela prescrição regulada pelos arts. 205 c.c 2028 do Código Civil. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora, mantendo a sentença. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037164-5        AC 1147873 
ORIG.   :  0300001014  3 Vr REGISTRO/SP     0300019674  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FELICIA JORGE PINTO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 05.12.03, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Documentos (fls. 07-08). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 09). 

- Citação, em 27.05.04 (fls. 13).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa e a 

inadequação do procedimento. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls.14-23). 

- A sentença, proferida em 13.03.06, extinguiu o processo sem resolução do mérito. Condenou a parte ao pagamento das 

custas e despesas processuais, observada assistência judiciária (fls. 52-55).  

- Apelação interposta pela parte autora (fls. 58-65). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Decisão, em 30.10.06, que deu provimento à apelação (fls. 73-77). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 86). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 98-99). 

- A nova sentença, proferida em 27.06.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data de propositura da demanda, no valor de 1 (um) salário 

mínimo e abono anual. Honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Juros de mora a partir da citação. Sem custas processuais (fls. 97). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 107-113).  

- Transcorreu "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fls. 118). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavradora (fls. 08). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3739/5434 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3740/5434 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios do percentual dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de 

mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037927-9        AC 1148882 
ORIG.   :  0400001295  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ILDA DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 23.07.04 (fls. 21v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 61-64). 

- A sentença, prolatada em 06.02.06, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento 

do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do laudo social, com custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o 

reexame necessário (fls. 74-77). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento 

da demanda e a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a 

liquidação (fls. 79-83). 

- O INSS igualmente apelou. Aduziu a ausência de laudo médico pericial. No mérito, pleiteou a anulação da r. sentença  

(fls. 85-91). 

- A parte autora igualmente ofertou recurso de apelação para que seja reformada em parte a r. sentença, no tocante à 

concessão de tutela antecipada (fls. 101-102). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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- Conversão em diligência para realização de laudo médico pericial (fls. 111). 

- Laudo médico pericial (fls. 127-130).  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto tanto pela autarquia quanto pela parte autora contra a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de benefício assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

laudo social (24.10.05), e a sentença, prolatada em 06.02.06, motivo porque não é o caso de remessa oficial. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 
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salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos)  mensais. 

- O estudo social, elaborado em 24.10.05, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Ilda (parte autora), Jerson (esposo), vendedor de verduras, percebendo mensalmente R$ 70,00 (setenta reais) e Mariana 

(filha), de 12 (doze) anos de idade, estudante. Residem em imóvel próprio, financiado, modesto, de alvenaria. Os 

móveis que guarnecem a residência são os básicos e de uso cotidiano (fls. 61-64). 
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- Entretanto, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 127-130), que a parte autora não apresenta alterações que a levem 

a incapacidade. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038828-8        AC 1054839 
ORIG.   :  0500005618  1 Vr BRASILANDIA/MS     0500000401  1 Vr 

BRASILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA MACACACI BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento (fls. 2-9). 

- Documentos (fls. 12-28). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 48).  

- A sentença, proferida em 07.06.05, julgou extinto o feito sem resolução do mérito. Condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, observada a gratuidade deferida (fls. 55-56).  

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 61-66).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Em 13.03.06, a Oitava Turma, por unanimidade, anulou a r. sentença determinando a retorno dos autos à origem para 

regular prosseguimento do feito (fls. 80-84). 

- Citação em 05.07.06 (fls. 92).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 94-99). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 117-118). 
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- Depoimentos testemunhais (fls. 143-144). 

- A sentença, proferida em 02.08.07, julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da propositura da demanda, no valor de 1 (um) salário mínimo, com 

correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Sem custas 

processuais (fls. 155-159). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 164-168).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 177-182). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14); assento de nascimento de filho, no qual ratifica a profissão do mesmo 

supramencionada (fls. 15); Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra em 12.03.62, 

nela se tendo atribuído ao marido a profissão de lavrador (fls. 20); e notas fiscais de produtor rural, emitidas no período 

de 30.06.97 a 30.10.99, em nome do marido (fls. 25-28). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 
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- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Elvira Macacaci Barbosa, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 05.05.05 (data da propositura da demanda), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040068-2        AC 1151445 
ORIG.   :  0600000971  3 Vr ITATIBA/SP     0600039473  3 Vr ITATIBA/SP 
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APTE    :  MARIA ELVIRA ALVES LIMA 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 31.05.06 (fls. 28v). 

- A sentença, prolatada em 20.07.06, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o 

deferimento da assistência judiciária gratuita (fls. 42-47). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 50-57). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Retorno dos autos à primeira instância, a complementação da instrução probatório com a realização de estudo social 

(fls. 64).  

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 74-76). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 05.06.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Maria Elvira (parte autora), Adalberto (esposo), aposentado, percebendo, aproximadamente, R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais) por mês e, Raimundo (filho), trabalhador, auferindo R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais. A família 

reside em imóvel próprio (fls. 74-76). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040294-0        AC 1151672 
ORIG.   :  0500000604  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORIDIO LEITE FURQUIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDUARDO MASSAGLIA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.11.05 (fls. 26v). 

- Contestação (fls. 28-32). 
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- Oitiva de testemunhas (fls. 47-48). 

- A sentença, prolatada em 31.05.06, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, no valor de um salário mínimo mensal com todos os acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, 

a partir da data da citação, com incidência de correção monetária e, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da citação e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Decisum 

não submetido ao reexame necessário. Foi concedida tutela antecipada (fls. 51-55). 

- O INSS ofertou apelação com as razões e pleiteou, preliminarmente, o recebimento da mesma no duplo efeito. No 

mérito, alegou a não comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social (fls. 58-67). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo e requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, qual seja 05.02.04 (fls. 12) (fls. 71-75). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O julgamento foi convertido em diligência para realização de estudo social (fls. 84). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 104-105). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, em vista do recebimento do recurso de apelação 

em ambos os efeitos, conforme decisão de fls. 68. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 
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"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, constata-se que, consoante cédula de identidade carreada aos autos, a parte autora, nascida em 

28.09.35, possui 72 (setenta e dois) anos de idade (fls.18). 

- O estudo social, elaborado em 20.09.07, revela que seu núcleo familiar é formado somente por ele, que atualmente 

está recebendo o benefício de amparo social, por força da concessão dos efeitos da tutela. Reside em imóvel cedido, de 

alvenaria, em bom estado de conservação (fls. 104-105). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo social com o pagamento do benefício, pelo INSS, 

desde a data do requerimento administrativo (05.02.04), constante da Carta de Indeferimento (fls. 12). 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para estabelecer o termo inicial do 

benefício. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.040562-0        AC 1152237 
ORIG.   :  0500001331  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DELGADO MARTINS 
ADV     :  FABIO LEITE FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.10.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor idoso, com 74 anos. Atribuído à causa o valor de 

R$ 3.600,00. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (22.11.05). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 12.04.06. 

Apelação do INSS às fls. 53/61, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 10). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 119/124), datado de 28.09.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por quatro pessoas: autor, 76 anos, solteiro; sua filha, Ivone, separada, lavadeira, e os netos de 18 e 

09 anos, filhos de Ivone, residentes em casa pertencente à filha, constituída por dois quartos, sala, banheiro e cozinha, 

piso frio, com forro nos dois quartos, guarnecida com mobiliário em bom estado de conservação. A renda familiar 

mensal provém do ganho da filha, como lavadeira, auferindo um salário mínimo. O neto, de 09 anos, recebe pensão 

alimentícia do genitor, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Segundo relato da assistente social, o autor 

morava sozinho, em um quarto, quando, com o auxílio de um amigo, passou a residir no "Asilo São Vicente", onde 

permaneceu até que sua filha, Ivone, teve condições de recebê-lo em sua casa. 

Apesar de os netos do autor não integrarem o rol daqueles com os quais poderia manter vínculo de dependência, 

consoante artigo 16 da Lei nº 8.213/91, e seus eventuais ganhos excluídos do cálculo da renda per capita, não se pode 

ignorar que o salário mínimo, auferido pela filha do autor, destina-se ao sustento de toda a família. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência sobre as parcelas vencidas contadas 

até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041027-4        AC 1152851 
ORIG.   :  0400002237  1 Vr BIRIGUI/SP     0400026009  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARCIO DOS SANTOS ARADO 
ADV     :  FERNANDES JOSÉ RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE MARANGON PINCERATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O autor interpôs a presente ação contra o Instituto de Previdência do Município de Birigui - Biriguiprev, com pedido de 

antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 
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Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls.  160/162), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 172). 

Com efeito, o autor é guarda civil municipal, beneficiário do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Birigui. Portanto, o Juízo Estadual, ao decidir a questão, não exercitou a competência federal delegada prevista no 

artigo 109, § 3º da Constituição Federal. 

Logo,  tem-se que o despacho de fls. 172 foi proferido com evidente equívoco material. 

Desse modo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

P.I. 

São Paulo,  11 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043664-4        AC 1243669 
ORIG.   :  0300001414  1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTAIR GOMES incapaz 
REPTE   :  CLARICE RISSATO GOMES 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044369-7        AC 1244558 
ORIG.   :  0500000568  1 Vr GUARARAPES/SP     0500025174  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA e outro 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 112: em cumprimento à sentença proferida (fls. 47-50) e tendo em vista a expressa opção do co-autor João Batista 

pelo benefício sub judice, expeça-se ofício ao INSS para imediata implantação da aposentadoria por idade. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

-São Paulo, 17de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045513-4        AC 1249850 
ORIG.   :  0600001286  2 Vr ITU/SP     0600123165  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  BENEDITO ALVES FARIA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

   

Tendo em vista a manifestação do autor a fls. 158, intime-se o INSS para que providencie a imediata implantação da 

aposentadoria por idade rural, nos termos da antecipação da tutela, cassando o benefício assistencial anteriormente 

concedido. 

Após, baixem os autos ao juízo de origem 

P.I. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046315-8        AC 1065310 
ORIG.   :  0200001765  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EDILENE DE JESUS GODOY 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em consulta ao sistema informatizado de andamento processual do TRF da 3ª Região, verifica-se constar a existência 

de demanda anteriormente proposta pela autora, pleiteando aposentadoria por invalidez (AC. 2001.03.99.023161-8). 
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Julgado nesta Corte, o acórdão que transitou em julgado em 25.02.2003, deu provimento ao recurso da Autarquia 

Federal e ao agravo retido apenas para reduzir o valor dos honorários periciais, mantendo a improcedência do pedido, 

conforme documentos anexos. 

Intime-se a autora para que esclareça a propositura desta demanda. 

I.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048983-1        AC 1260261 
ORIG.   :  0600000429  1 Vr ANGATUBA/SP                    0600008242  1 Vr 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVO PEREIRA DA COSTA 
ADV     :  MARCOS JOSE RAMOS PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra razões. 

Agravo retido interposto pelo INSS contra decisão que determinou o pagamento do porte de remessa e retorno. 

É o relatório. 

Decido. 

Quanto à matéria objeto do agravo retido, a Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas na Justiça Federal de 1º 

e 2º graus e, dentre outros regramentos, isenta do pagamento de custas a União, os Estados, os Municípios, os 

Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações (artigo 4º, inciso I), estabelece, através 

do § 1º de seu artigo 1º, que "rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas 

perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal". 

A hipótese dos autos molda-se ao dispositivo em comento. O INSS, autarquia federal, interpôs recurso de apelação em 

face de Ivo Pereira da Costa e outro e, tendo em vista o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, fê-lo na 

Comarca de Angatuba - SP. Valendo-se dos serviços judiciários estaduais, sujeita-se ao regime de custas estabelecido 

pela legislação do Estado de São Paulo. 

Nesse sentido, prescreve o artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608, de 29.12.03 que "A União, o Estado, o Município e 

respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público, estão isentos da taxa judiciária". 

No entanto, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, inciso II, da lei estadual supra, "na taxa judiciária não se incluem 

as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso". 
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Destarte, tratando-se de demanda ajuizada na justiça estadual, há que se observar os termos do inciso II do parágrafo 

único do artigo 2º da Lei nº 11.608/2003. 

Nesse sentido, a jurisprudência in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DA TAXA DE PORTE DE REMESSA 

E RETORNO. LEI ESTADUAL. DESPESA PROCESSUAL. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DESOBRIGADA 

DO ADIANTAMENTO. 

1. A legislação federal, tanto quanto a estadual, assegura isenção de custas processuais (taxa judiciária) ao INSS. 

Todavia, tramitando o processo perante a Justiça Estadual, o porte de remessa e retorno não se enquadra no feixe de 

hipóteses abrangidas pela taxa judiciária, a teor do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.608/2003, do Estado de São 

Paulo, previsão normativa que se mostra razoável e coerente, porquanto a taxa judiciária pressupõe a prestação de 

serviços públicos tipicamente forenses, isto não ocorrendo na hipótese de execução da remessa e retorno dos autos, em 

virtude de recurso, cujo serviço não é realizado pela própria estrutura do Poder Judiciário, mas sim por prestadora de 

serviços públicos (Correios). Assim, diante da legislação estadual, a exigência de pagamento do porte de remessa e 

retorno se insere no conceito de despesa processual, da qual não se encontra isenta a autarquia previdenciária. 

2. Embora não esteja isenta do pagamento do "porte de remessa e retorno", não está a autarquia previdenciária obrigada 

a proceder ao adiantamento de tal despesa processual, sendo aplicável ao caso o disposto no artigo 27 do Código de 

Processo Civil. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2004.03.00.030000-0/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Galvão Miranda, j. 19.10.2004, v.u., DJU 

29.11.2004, p. 336). 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. 

DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO. PRESENÇA. TERMO INICIAL DA 

PRESTAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

CARÊNCIA DA AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA DO INSS.  

.......................................................omissis..................................................... 

IX - Por força da revogação da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo, pela Lei nº 11.608/2003, cabe ao INSS arcar, a 

título de custas processuais, somente com as despesas de porte e retorno, segundo seu art. 2º, parágrafo único, inciso II, 

a serem calculadas a final. Precedentes. 

.......................................................omissis..................................................... 

XIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para estabelecer como devida, a título de custas processuais, 

somente a verba atinente às despesas de porte e retorno, a ser apurada a final, e reduzir os honorários advocatícios a 

10% das parcelas vencidas até a sentença." 

(AC nº 2000.03.99.071208-2/SP, TRF 3ªR, 9ª Turma, j. 28/06/2004, DJU 12.08.2004, p. 522). 

A respeito da autonomia dos Estados para legislar sobre o assunto, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"CUSTAS ESTADUAIS. INSS. ISENÇÃO. DESCABIMENTO. 

- Não pode a lei federal isentar o INSS de custas estaduais, em respeito a autonomia estadual e principio federativo, 

inscritos na própria Constituição Federal (arts. 24, IV, e 25). 

- Embargos rejeitados." 

(ERESP 66654/SC, STJ, Terceira Seção, Rel. Min. William Patterson, j. 24.04.1996, DJ 24.06.1996, p. 22721). 
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Ressalte-se, por fim, que a Lei nº 11.608/2003 em nada infringe o disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, o 

qual determina que, no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação 

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. (grifei). 

Não obstante o acerto de tudo o que foi dito, cabe ponderar que o Provimento CG nº 27/2004, de 13 de outubro de 2004, 

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, editado em decorrência do advento da Lei nº 11.608/2003, 

deixou de regulamentar o recolhimento da taxa de porte de remessa e de retorno dos autos, não havendo, portanto, como 

determinar o seu pagamento, motivo pelo qual, nesse contexto, o INSS não deve arcar com tal ônus. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alegam os autores terem trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

31.08.2005 e a autora em 25.08.2005 (fls. 11/12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Os autores juntaram cópia de sua certidão de casamento (realizado em 20.12.1969), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 13). 
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Há, ainda, certidão expedida pela Secretária de Estado dos Negócios da Fazenda - Estado de São Paulo, certificando que 

o autor se inscreveu como produtor rural em 26.05.1972, declarações de produtor rural (DECAP), referente à 

exploração de imóvel rural denominado Sítio São Francisco, datadas de 16.05.1986, 24.11.1997 e 18.06.2003, contrato 

de arrendamento agrícola, com vigência entre 24.11.1997 e 24.11.2002, destinada ao cultivo de cereais (fls. 20), 

certidões de matrícula nº 9.111, 9.112, 9.113 e 9.114, referente a uma gleba rural situada no Bairro dos Nunes, da qual 

os autores são proprietários de 10%, com área total de 20 hectares, recibo de declaração do ITR - Exercício 2005 (fls. 

43-45), notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1990 e 2005 (fls. 46-62). 

O fato de a prova documental anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 496394/MS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural dos autores, em regime de 

economia familiar (fls. 113-115). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, oportunidade em que a entidade 

autárquica tomou conhecimento da pretensão. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica aos autores, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, dou provimento ao agravo retido e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima 

preconizados. 

Os benefícios são de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais, no valor de um salário mínimo cada, com DIBs em 

20.01.2006 (data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.048995-8        AC 1260273 
ORIG.   :  0500004560  1 Vr IGUATEMI/MS                    0500000461  1 Vr 

IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA PIRES IFRAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária consoante variação do IGP-DI. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a redução da verba honorária e a 

modificação dos critérios de correção monetária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.12.1999 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 

meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta `a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 
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A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 03.01.1963), qualificando o cônjuge como 

agricultor. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar 'do lar' como profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 56-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de correção monetária. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade a trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.01.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049237-4        AC 1261186 
ORIG.   :  0700002297  1 Vr BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA INACIO CAITANO 
ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, oportunidade em a autora solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.11.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 30.03.1968) e da certidão de óbito de seu cônjuge 

(lavrada em 18.08.2001), em ambas qualificado o consorte, respectivamente, como lavrador e agricultor. 

Há, ainda, carteira de associada no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã, com admissão em 03.04.2000. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, como diarista (fls. 49-

51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o cônjuge da autora ter exercido atividades urbanas nos períodos de 01.03.1980 a 16.02.1981 e 

01.01.1985 a 07.02.1987, conforme extrato CNIS, juntado às fls. 26/27, não afasta seu direito ao benefício vindicado, 

eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica requerida, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
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competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Concedo a tutela específica requerida, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.03.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049694-0        AC 1261853 
ORIG.   :  0500000404  1 Vr MOGI MIRIM/SP       0500012949  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CELIA MOREIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação até a data da entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de 11.01.03 no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Honorários fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e, se vencido, a redução do percentual dos juros de mora e da 

verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

 Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em10.05.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses (fl. 

11). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 22.07.1963) na qual anotada a profissão do 

cônjuge como lavrador, e sua CTPS com  vínculos rurais nos períodos de 11.08.1986 a 29.09.1986, 06.10.1986 a 

14.03.1987, 17.08.1987 a 18.12.1987, 01.02.1988 a 08.03.1988, 19.07.1987 a 21.02.1990, 09.07.1990 a 28.12.1990, 

08.07.1991 a 18.01.1992, 22.06.1992 a 14.02.1993 e 19.07.1993 a 02.01.1994 (fls. 12-16). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Frise-se que o fato de o marido da autora ter recebido auxílio-doença no ramo de atividade "comerciário" não altera a 

solução da causa, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de 

exercício laboral, consubstanciada, inclusive, em registros rurais em CTPS. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 70-72). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.08.2005 

(data da citação - fl. 22). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora e reduzir a verba honorária conforme exposto. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  
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PROC.   :  2007.03.99.050883-7        AC 1266368 
ORIG.   :  0600000339  1 Vr MIRACATU/SP     0600013072  1 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  LOURDES GONCALVES ROSETI 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, visando a majoração da verba honorária e dos juros moratórios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do ajuizamento da ação 

(25.07.2006) e a publicação da sentença (10.05.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 

8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ.  

(Omissis) 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Recurso conhecido e provido. 
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(REsp 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329). 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da 

sentença.  

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE.  SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ. 

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem sua 

verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo, em 

conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2  - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas, 

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes. 

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido. 

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p.388). 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar os juros moratórios em 1% ao mês, contados a partir da citação. 

De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.07.2006 

(data do ajuizamento da ação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051148-4        AC 1266783 
ORIG.   :  0600001079  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600036416  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DAMIAO 
ADV     :  JOSE AIRTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o qual alega ter trabalhado em regime de 

economia familiar. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

09.09.2005 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses.  
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 06.07.1967), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, certidão de matrícula nº 1.577, de um imóvel rural com área de aproximadamente um alqueire e uma quarta, 

denominado "Quinhão B", da Fazenda Grama, adquirido pelo irmão do autor em 06.07.1990. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar, na propriedade do irmão (fls. 43/48). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.08.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051329-8        AC 1266978 
ORIG.   :  0400000705  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL GODOI BORGES 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 27.09.04, com vistas à concessão de auxílio-doença desde a data da 

distribuição da demanda até a data do laudo médico judicial e de aposentadoria por invalidez desde o surgimento das 

doenças incapacitantes (dezembro/03).  
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- A parte autora nasceu em 02.06.45 e contava com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 

- Documentos (fls. 10-16). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).  

- Citação em 28.10.04 (fls. 25v). 

- Contestação, com preliminar de ausência de requerimento administrativo (fls. 33-52). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 64). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 68-76). 

- Laudo médico judicial (fls. 93-98). 

- Pleitos de antecipação de tutela (fls. 110-111 e 151-155). 

- Tutela antecipada deferida (fls. 163-164). 

- Ofício autárquico informando sobre a implantação de aposentadoria por invalidez (fls. 168). 

- A sentença, prolatada em 02.05.07, julgou procedentes os pedidos, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a distribuição da demanda (27.09.04) e a conceder-lhe aposentadoria  por invalidez, desde a 

realização da perícia médica (22.08.05 - fls. 98), bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum, honorários periciais arbitrados em R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), incidência de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

desde quando as parcelas se tornaram devidas. Isentou a autarquia de custas processuais. Não foi determinado o 

reexame necessário (fls. 176-179). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Mantida que viesse 

a ser a r. sentença, pediu redução dos honorários periciais  (fls. 186-189).  

- Contra-razões (fls. 191-194). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese contextualizada. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- No mérito, a Constituição Federal, na orla previdenciária, prevê a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e 

idade avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados, por meio de perícia médica, total e definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, observada a carência  legalmente  estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit).   
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- Também é assegurado  auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, é dizer, temporariamente (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) a 

qualidade de segurado, (ii)  cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos e (iii) incapacidade para a prática laborativa, seja ela total e definitiva (caso de aposentadoria por 

invalidez), seja ela parcial e/ou temporária (hipótese de auxílio-doença). 

- No caso, comprovou-se que a parte autora manteve vínculos empregatícios em atividade de natureza urbana, nos 

períodos de 29.03.84 a 28.03.85; 04.07.88 a 18.07.88; 01.03.91 a 25.06.91; 10.06.92 a 30.11.92; 01.02.97 a 19.04.99; 

19.04.99 a 23.07.01; 01.09.01 a 31.05.02 e de 01.04.03 a 06.07.04 (fls. 15).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado por "expert" nomeado pelo Juízo "a quo", em 22.08.05, atestou 

que ela é portadora de lombalgia crônica e artralgia em ambos os joelhos devido a osteoartrose generalizada, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente  (fls. 93-99). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu benefício por 

incapacidade à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com o 

citado dispositivo, razão pela qual reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários periciais. Correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051331-6        AC 1266980 
ORIG.   :  0600000261  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  MARIA ANGELICA DA CRUZ SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 10.04.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópias dos documentos pessoais, sem anotação de qualquer qualificação (fl. 07). 

Em que pese tenham, os testemunhos colhidos, afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO 

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051541-9        AC 1075843 
ORIG.   :  0300000011  1 Vr TANABI/SP     0300017071  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  VENIR ANTONIO SOLIME 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 134-138: nada a decidir, uma vez que o pedido já foi analisado (fls. 129). Quanto à preferência de julgamento, 

promovam-se as anotações cabíveis na espécie. 

-São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.066050-1        AC  642506 
ORIG.   :  9500001306  4 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS FERREIRA SANTOS 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo, interposto pelo INSS, com fundamento no § 1º do art. 557 do CPC, da decisão proferida  (fls. 

31/35), cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, dou provimento ao recurso do exeqüente, com fundamento no 

art. 557, parágrafo 1º-A., do CPC., para reformar a sentença de extinção da execução e determinar seu prosseguimento 

pelo valor de R$ 8.945,90 (oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)". 

Sustenta o agravante, em síntese, que o cálculo acolhido pela decisão agravada apurara diferenças porque teria adotado 

"como salário-de-contribuição valor superior ao teto", quantias essas sobre as quais não teriam incidido contribuições 

previdenciárias. 

Alega, ainda, o agravante que a prevalecer a conta acolhida pela decisão agravada haveria desrespeito aos limites do 

salário-de-contribuição e, violação aos artigos 28, § 5º, 29 § 4º e 135, da lei 8.213/91, bem como ao artigo 195, § 5º da 

Constituição Federal. 

Por fim, requer o conhecimento e acolhimento do presente agravo legal, para que, em juízo de retratação, esta Relatora 

reconsidere a decisão monocrática proferida às folhas 31/35, reconhecendo a procedência dos embargos à execução. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não procede a insurgência da parte executada. 

Com efeito, a decisão agravada, de forma clara e precisa deu parcial provimento ao apelo de exeqüente, restabelecendo 

a execução dentro dos limites do julgado. 

Não há que se falar em violação das normas indicadas pelo agravante (artigos 28, § 5º, 29 § 4º e 135, da lei 8.213/91, 

bem como ao artigo 195, § 5º da Constituição Federal), pois o quê se pretende é tão-somente dar cumprimento ao 

julgado. 

No título que se executa, com a decisão do Superior Tribunal de Justiça  - STJ, ao analisar Embargos de Divergência, 

restou consolidado que o benefício do exeqüente deve ser calculado, limitando tão-somente o valor do salário-de-

benefício ao valor do salário-de-contribuição, na data de concessão da aposentadoria, que no caso ocorreu em 

12/11/1993. E neste sentido, o acórdão daquela E. Corte Superior é bem claro. 

O benefício teve DIB em 12/11/1993, quando vigorava a Portaria nº 600 de 29/10/1993, editada pelo Ministério da 

Previdência Social e publicada no Diário Oficial de 1º de novembro/1993, que estabelece: "Art. 2º A partir de 1º de 

novembro de 1993, o salário-de-contribuição não poderá ser inferior a CR$ 15.021, 00 (quinze mil e vinte e um 

cruzeiros reais), nem superior a CR$ 135.120,49 (cento e trinta e cinco mil, cento e vinte cruzeiros reais e quarenta e 

nove centavos). 

O salário-de-benefício calculado (fls. 36) resultou no valor de CR$ 100.386,58 e foi realizado mediante a utilização dos 

salários contributivos lançados na Certidão de folha 216 (apenso), chegando, assim, em quantia inferior ao limite 

máximo estabelecido na portaria supra citada. Portanto, não há que se falar em erro no cálculo acolhido pela decisão 

agravado pelo que não há razões que justifiquem reconsiderá-la.  

Assim, o salário-de-benefício utilizado no cálculo da RMI observou  o limite do salário-de-contribuição, conforme 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, única questão levada àquela Corte Superior. 

Quanto aos valores a serem considerados como salário-de-contribuição, a questão fora resolvida por esta E. Corte 

(acórdão de fls. 75/80), que ao decidir pela inexistência de menor e maior valor teto, expressamente consignou: "Além 

disso, uma vez comprovado o recolhimento das contribuições sobre o teto máximo, não é lícito ao INSS considerar 

outro valor para o cálculo da renda mensal inicial, eis que acarretaria em locupletamento ilícito por parte do Instituto-

réu". 

Com efeito, os valores relativos aos salários-de-contribuição foram certificados pela Companhia Docas do Estado de  

São Paulo (fls. 216), devendo a RMI ser calculada com base nas importâncias lá consignadas, limitando-se, apenas, o 

salário-de-benefício (calculado CR$ 100.386,58) ao valor da salário-de-contribuição (CR$135.120,49 em 11/93) da data 

de concessão da aposentadoria do exeqüente, conforme se extrai do v. acórdão proferido pelo Superior Tribunal de 

Justiça, quando do Julgamento dos Embargos Infringentes, cuja DIB é 12/11/1993. 

Verifica-se, assim, que o salário-de-benefício (CR$ 100.386,58) resultou inferior ao limite estabelecido no título 

judicial que se executa, questão já resolvida na decisão agravada, pelo não há razões para reconsiderá-la. 

Além do que, é pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, 

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Neste sentido, cabe colacionar o julgado que porta a seguinte ementa: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL - SUSPENSÃO DOS PRAZOS NA JUSTIÇA ESTADUAL DE 1ª 

INSTÂNCIA EM VIRTUDE DE GREVE DOS SERVIDORES - INDISPONIBILIDADE DO PROCESSO NÃO 

COMPROVADA - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 
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1. A Portaria nº 5.914/2001 do Conselho da Magistratura, que suspendeu os prazos na Justiça Estadual em virtude da 

greve de seus servidores, não interferiu nos prazos processuais a serem observados perante à Justiça Federal.  

2. O agravante não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que os autos estavam indisponíveis devido a greve 

dos servidores da justiça estadual, a demonstrar a ocorrência de evento de força maior, a justificar a interposição do 

agravo fora do prazo legal. 

3. Consoante entendimento jurisprudencial do STJ a comprovação da justa causa deve ser realizada durante a vigência 

do prazo ou até cinco dias após cessado o impedimento, sob pena de preclusão, o que não ocorreu nos autos. 

4. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

6. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada.  

7. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região - 5ª Turma - AG 145.845 - autos nº 2002.03.00.000931-9-SP - Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce - DJU 18.03.2003 - p. 388) - grifei. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083057-8        AG  307002 
ORIG.   :  0700008552  2 Vr SIDROLANDIA/MS 
AGRTE   :  MARLI PALIAO DE SA 
ADV     :  RENATA MOCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marli Palião de Sá, da decisão reproduzida a fls. 49/52, que, nos autos 

de ação previdenciária, objetivando a concessão de  aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita e determinou a emenda da inicial, para que, no prazo de dez dias, a autora comprovasse o prévio 

requerimento administrativo. 

Em decisão proferida nesta C. Corte, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, restou assentada a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita e a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora pudesse requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, prosseguisse o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos. 
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A fls. 94/98 a recorrente demonstrou o agendamento eletrônico  perante o INSS, solicitado em 29/05/2008 e marcado 

para 17/10/2008, comprovando, assim, a exigência de prévio requerimento do benefício na via administrativa. 

Posto isso, determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

P. I.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  95.03.085847-0             AC  282781 
ORIG.   :  9400000416  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VIRGULINA ANTONIO 
ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 15/09/1994 (fls. 22 v). 

A r. sentença, de fls. 68/71, proferida em 07/06/1995, julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a pagar à 

autora a diária devida pelo seu deslocamento para submeter-se à pericial na fase administrativa e à conceder-lhe a 

Renda Mensal Vitalícia, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data de apresentação do requerimento, 

devendo pagar as parcelas vencidas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, mês a mês, juros a partir da 

citação e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O INSS deverá 

cumprir a obrigação no prazo de 30 dias. Em caso de descumprimento da obrigação de fazer, condenou a Autarquia ao 

pagamento de 1/3 (um terço) do salário mínimo, por dia de atraso na concessão do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer isenção de multa e alteração do termo inicial. 

A autora interpõe recurso adesivo pleiteando a majoração da honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O julgamento foi convertido em diligência (fls. 106/107) para a realização do estudo social, bem como foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 
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Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 11/08/1994, a autora com 54 anos, nascida em 14/03/1940, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 07/15, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de renda mensal vitalícia a inválidos, formulado na via 

administrativa em 26/10/1992, em razão de parecer contrária da perícia médica. 

As testemunhas (fls. 39/41), cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 24/11/1994, informam que a requerente não 

está bem de saúde e não consegue mais trabalhar. 

O laudo médico pericial (fls. 63/65), datado de 27/04/1995, informa que a requerente foi submetida a cirurgia de 

emergência para extração de um ADENO CA de intestino, conclui que não está totalmente incapaz, está impedida de 

realizar serviços com esforços medios e pesados. 

Observo que no momento da baixa dos autos em diligência para realização do estudo social, veio informação do 

falecimento da autora em 18/12/2001, com a juntada da certidão de sepultamento (fls. 133). 

Logo, não houve realização de relatório social acerca das condições em que viviam a autora e as pessoas de sua família, 

que residiam sob o mesmo teto, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação 

disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o 

direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser 

pago aos herdeiros ou sucessores da autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente 

ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia, bem 

como o recurso adesivo da autora. 

Por essas razões, nos termos do art. 557 §1º A do CPC dou provimento ao apelo da Autarquia, para julgar improcedente 

o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). Mantida a sentença em relação à União Federal. Prejudicado o recurso adesivo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086364-0        AG  309479 
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ORIG.   :  0700044142  3 Vr MATAO/SP     0700000799  3 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  SILOMAR RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

   

Trata-se de pedido de reconsideração do v. acórdão de fls. 84/88, o qual deu provimento ao agravo de instrumento, 

interposto por Silomar Rodrigues de Souza, para determinar que o INSS designe perícia médica em data anterior ao 

cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Primeiramente cumpre considerar que, em face de v. acórdão proferido por unanimidade por Turma deste E. Tribunal, 

só caberiam os seguintes recursos:  embargos de declaração, recurso especial e/ou extraordinário. 

Portanto, não havendo previsão legal a autorizar o pedido de reconsideração, nego-lhe seguimento, com fundamento no 

artigo 557 do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  94.03.100663-3             AC  221898 
ORIG.   :  9300001496  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  DILCE BAHU BIANCHINI e outros 
ADV     :  ERICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELY SIGNORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 345: aguarde-se o julgamento do feito. 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 17de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103048-0        AG  321284 
ORIG.   :  200261020096596  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  ALACRINO TELES FERREIRA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 41-46). 

Às fls. 49-50, indeferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, como informa o juiz a quo, às fls. 83-88, tem-se por 

prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-

lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103818-0        AG  321682 
ORIG.   :  0600000074  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                   0600001948  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, fixou honorários advocatícios 

em R$ 400,00 (fl. 08). 

O agravante sustenta que não são devidos honorários advocatícios nas execuções não embargadas. Alega que no 

processo principal, no qual a agravada pleiteou o benefício previdenciário, já houve fixação de honorários advocatícios 

em 15% a serem pagos pelo sucumbente. Assevera, outrossim, que a fixação de honorários advocatícios em execução 

de título executivo causará danos graves ao erário, pois serão requisitados com os valores devidos. Requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 - "As medidas provisórias editadas em data anterior à da 

publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até 

deliberação definitiva do Congresso Nacional"), que, entre outras providências, acrescentou e alterou dispositivos da 
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Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, promovendo alterações na lei processual, impôs-se que "não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas" (artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97). 

Equiparado à Fazenda Pública o INSS, não são devidos os honorários de advogado nas execuções - não embargadas, 

por óbvio - ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se colocando, 

aqui, a discussão que se travou anteriormente quanto ao cabimento, ou não, da condenação em honorários advocatícios 

nas execuções de título judicial, quando não opostos embargos. 

In casu, a execução da sentença iniciou-se em novembro de 2007, é dizer, após a edição da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, não sendo devidos, pois, os honorários advocatícios se o INSS não opuser embargos. 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA DE TÍTULO 

JUDICIAL - FAZENDA PÚBLICA - PRETENDIDA INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA 

MP N. 2.180-35/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 17.11.2004, adotou, por maioria, a tese segundo a qual são indevidos honorários 

advocatícios nas execuções não embargadas, iniciadas após a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, o que é 

o caso dos autos. 

Agravo Regimental provido". (STJ, AGREsp 702093, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, v.u., DJ 04.05.2007, 

p.426) 

Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de execução 

por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda senão o 

pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição de 

pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado" (grifei). 

O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 

satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 

cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), e, 

outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como de 

pequeno valor (artigo 17, § 1º). 

A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível infraconstitucional 

do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) 

aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos por 

beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 

orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 
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contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 

Conselho da Justiça Federal (grifei). 

O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos para 

a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 

Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 

Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  98.03.024595-3             AC  413486 
ORIG.   :  9700000697  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDOMAR MELANIN 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AGRAVO RETIDO - 

TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHADOR URBANO. RECONHECIMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ATIVIDADE 

LABORATIVA DE BALCONISTA EXERCIDA EM EMPRESA FAMILIAR DE 12.09.1963 A 11.04.1972. 

NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PELAS CONTRIBUIÇÕES NÃO PAGAS AO TEMPO EM QUE DEVIDAS. 

ARTIGO 96, IV, LEI Nº 8213/91. TEMPO LEGALMENTE EXIGIDO PARA APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, pois prolatada sentença contra os interesses de autarquia federal. 

II - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 
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III - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 

35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à edição 

da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

IV - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei 

nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em 

comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a 

que alude o art. 25, II, da mesma lei.  

V - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado, é exigido pelo menos um início razoável 

de prova documental, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

VI - O período de 12.09.1963 a 11.04.1972, trabalhado sem registro em carteira, foi reconhecido pelo Superior Tribunal 

de Justiça. 

VII - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar 

a sua convicção. 

VIII - Tendo o labor sido desenvolvido em empresa familiar, onde o autor agia como se proprietário fosse, deve ser 

aplicado ao caso o artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

IX - Equiparado o autor à mesma condição do pai, ou seja, de titular de firma individual, à época da prestação do 

trabalho, e sendo segurado obrigatório da Previdência Social, conforme dispunha o artigo 5º, inciso III, da antiga LOPS 

(Lei nº 3.807, de 26/08/1960), estava obrigado ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, nos termos 

do artigo 79 da mesma lei. 

X - O recolhimento das parcelas devidas a título de contribuição previdenciária deve obedecer as normas vigentes à 

época da prestação do trabalho, aplicando-se à hipótese aquela contida no artigo 144 do CTN. 

XI - De acordo com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, neste período, referidas contribuições 

tinham caráter tributário. Somente a partir da Emenda 08/77, até a Carta Magna de 1988 entrar em vigor, é que 

passaram a ter outro perfil. 

XII - Na CTPS do autor constam registrados alguns contratos de trabalho, cuja soma perfaz 23 (vinte e três) anos, 6 

(seis) meses e 11 (onze) dias. 

XIII - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que gozam da presunção de veracidade juris tantum. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em 

contrário, nos termos do Enunciado nº 12 do TST. 

XIV - Somados os tempos anotados na Carteira de Trabalho e aquele reconhecido pelo STJ, o autor conta com o total 

de  32 (trinta e dois) anos, 1 (um) mês e 11 (onze) dias, o que permite a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, conforme dispõe o art. 53 da Lei 8.213/91. 

XV - A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da súmula nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem 

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

XVI - Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior 

ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XVII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida como 

a soma das parcelas vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício, no caso a sentença do juízo a quo, não 

cabendo sobre as prestações vincendas, a teor da súmula 111 do STJ.  

XVIII - O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 
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XIX - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido 

e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta,  nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.046512-8        AC  491730 
ORIG.   :  9800000634  2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO GARCIA DA COSTA 
ADV     :  ELIO FERNANDES DAS NEVES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL DE 

01.01.1970 A 31.12.1972. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE. 

FRAGILIDADE DA PROVA. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.   

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

IV. O Certificado de Dispensa de Incorporação em nome do autor e as Certidões apresentadas comprovam que a partir 

de 1970 ele exerceu a atividade rural, não sendo possível reconhecer essa condição em período anterior, uma vez que 

nesse período o trabalho foi confirmado apenas por prova testemunhal. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. A prova oral é reconhecidamente frágil, em decorrência da notória falibilidade da memória humana, sendo exigível, 

em se tratando de marcos temporais (data de início e término do trabalho rural), que a testemunha indique ou os associe 

a algum evento pessoal contemporâneo aos fatos. 

VII. O autor comprovou sua condição de rurícola no período de 01.01.1970 a 31.12.1972, totalizando 22 (vinte e dois) 

anos, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de labor, mas não implementando o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, 

necessário à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VIII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.061355-5        AC  505804 
ORIG.   :  9815052403  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAIR ANTONIO MENEGUETTI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do juiz federal convocado relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.066383-2     REOAC  510195 
ORIG.   :  9600123942  11 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE FLORIANO BORBA SOBRINHO 
ADV     :  ARY DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
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III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.010126-2        AC  754710 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA DE JESUS THOMAZ 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.05.011784-9        AC 1271376 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONÇA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO HENRIQUE BOTELHO 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA.TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE COM RESSALVAS. INCONGRUÊNCIA 

DOCUMENTAL. PROVA ORAL QUE CORROBORA EM PARTE. 
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1-Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual 

tenho por interposta a remessa oficial. 

2-Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória 

3- O trabalho rural exercido a partir dos 12 de idade é suscetível de reconhecimento, conforme orientação do E. STJ. 

4- A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. Considerando que a prova testemunhal afirmou que o autor trabalhava 

na propriedade em que seu pai era empregado até ir trabalhar na cidade, e que o autor nasceu em 16/07/1954, tenho que 

o período suscetível de reconhecimento é o compreendido entre julho de 1966 ( ano em que o autor completou 12 anos ) 

até 1969, sendo que a partir de então ele alega que passou a trabalhar como diarista, porém, as testemunhas 

confirmaram apenas que ele exercia atividade rurícola juntamente com seus familiares e nenhuma delas declarou ter o 

autor trabalhado como diarista em propriedades da região. Ademais, há incongruência nas informações do autor, que 

afirma no item 03 da petição inicial (fl. 03) que trabalhou em atividade rural até 03/11/1973 e no item 09 (fls. 05) 

afirma que retirou-se da zona rural em fevereiro de 1973. 

5- Quanto à atividade urbana, os depoimentos se orientaram no sentido da comprovação da referida atividade, pois as 

testemunhas afirmaram que o autor passou a trabalhar na cidade por volta dos dezoito anos, tendo trabalhado na auto-

escola e no escritório do Sr. Miguel Petrocelho. No entanto, as testemunhas não souberam precisar o período em que 

tais atividades ocorreram. Com base no início de prova material, constata-se que o autor trabalhava para o Sr. Miguel 

Petrocelho no mês de março de 1973, porém, não há como estabelecer o período laborado. Há ainda, como já 

mencionado, incongruência em suas informações, pois a petição inicial ora declara que o autor passou a exercer 

atividade urbana em fevereiro de 1973, ora alega que a partir de 03 de novembro de 1973. Quanto ao labor na auto-

escola Cruzeiro do Sul, a declaração firmada demonstra que o autor trabalhou no período de 03.11.1973 a 28.02.1975. 

Assim, o período de atividade urbana deve ser reconhecido de 03 de novembro de 1973 até 28 de fevereiro de 1975 

(declaração de Rosindo José Duarte). 

6-  Apelação do INSS, remessa oficial tida por interposta e recurso adesivo parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

apelação, à remessa oficial tida por interposta e ao recurso adesivo, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.006936-2        AC 1236032 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA TELES MARTINS DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA - DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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- BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADAS. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. Renda familiar per capita superior ao limite previsto no  § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. O laudo médico pericial, realizado em 18.02.2004, atesta que a autora possui Osteoartrose de coluna vertebral e 

Artritismo, doenças degenerativas naturais, crônicas e irreversíveis. 

VI. Não demonstrada a existência de deficiência, eis que o fato da autora, que conta atualmente com 63 (sessenta e três) 

anos, ser portadora de doença não é suficiente ao deferimento do amparo social em comento. 

VII. Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.07.000581-4        AC  875393 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  JOSE BOTTARO 
ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NO PERÍODO DE 22.09.1976 A 23.01.1979 - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS 

INSUFICIENTES. 

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II - O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, no período de 22.09.1976 a 23.01.1979, 

segundo a legislação da época. 
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III - Somando-se os períodos especial e comum possui o autor um total de 25 (vinte e cinco) anos, 9 (nove) meses e 26 

(vinte e seis) dias de trabalho, insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV - Recurso improvido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.08.004871-8        AC 1010811 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO GOMES DA SILVA 
ADV     :  SERGIO LUIZ RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 02/01/1964 a 30/09/1968. POSTERIOR CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OPÇÃO NO CURSO DO PROCESSO QUE 

INVIABILIZA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E O PAGAMENTO DAS 

PARCELAS VENCIDAS.    

I. A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 

35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à edição 

da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

II. A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, tem 

valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar a 

sua convicção. 

III. O período pleiteado ficou comprovado pelo conjunto probatório. 

IV. A concessão posterior de aposentadoria por invalidez compele o autor a optar pelo benefício mais favorável, 

recaindo a escolha sobre o benefício concedido administrativamente, carece o autor de interesse processual quanto à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, e conseqüentemente em relação ao pagamento das parcelas vencidas 

do referido benefício. 

V. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial parcialmente provida. De ofício, julgo extintos, os pedidos de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço e pagamento de eventuais parcelas vencidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 
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remessa oficial, negar provimento à apelação do INSS e, de ofício, julgar extintos os pedidos de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço e pagamento de eventuais parcelas vencidas,  nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.003497-7        AC  889716 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CROISFELT FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA O AUTOR DA AÇÃO. PRETENSA REPETIÇÃO DE VALORES PAGOS A 

TÍTULO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA PAGA. IMPOSSIBILIDADE 

DE DEVOLUÇÃO.  

1.A questão que ora se põe em debate é a possibilidade ou não da autarquia previdenciária repetir valores pagos a título 

de benefício assistencial, concedido em tutela antecipada, futuramente revogada por conta da improcedência do pedido 

declarada em segundo grau de jurisdição. 

2.A verba que pretende o autor seja devolvida tem caráter nitidamente alimentar e, segundo remansosa jurisprudência, 

não está sujeita a repetição. Precedentes do E. STJ. 

3.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em negar provimento à apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.001207-6        AC  657283 
ORIG.   :  9900000938  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  ANTONIO IGNACIO THEODORO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que não 
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conheceu dos embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal, ao fundamento de falta de interesse 

recursal. 

II- Conforme já assentado na decisão arrostada, não se justifica a intervenção do Ministério Público Federal neste feito, 

uma vez que não estão presentes nenhuma das hipóteses previstas no artigo 82, do CPC. 

III- Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.000908-7        AC  979993 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FARIA CASTRO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. VALOR. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS EM DECORRÊNCIA DA CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO 

20.910/32. 

1- Quanto à procedência do pedido de restabelecimento do abono de permanência e posterior conversão em 

aposentadoria por tempo de serviço, não cabe mais qualquer discussão a respeito do acerto das pretensões, dado o 

reconhecimento da procedência dos mencionados pedidos, no curso deste processo, nos termos postos pelo artigo 269, 

II, CPC. 

2- O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos (Súmula 71) e desta corte (Súmula 08). Jurisprudência 

consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Quanto à atualização monetária das parcelas vencidas, o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o seu 

entendimento no sentido de que devem ser atualizadas desde quando devidas de acordo com os índices  previstos na Lei 

6899/81 e legislação previdenciária. 

4- Diante da proibição da "reformatio in pejus", mantida a fixação dos juros em 6% ao ano, a partir da citação. 

5- O direito de indenização por dano moral em razão de ato administrativo praticado pelo INSS obedece o prazo 

extintivo do Decreto 20.910/32. 

6- Danos praticados em 1993 e 1994, e ação ajuizada em 2001, prescrição do direito à indenização que deve ser 

reconhecida. 

7-  Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Recurso adesivo prejudicado.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e dar 

parcial provimento à apelação, e à remessa oficial, restando prejudicado o apelo do autor, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.08.000053-2        AC 1002092 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ELNO JOSE DE ALENCAR 
ADV     :  CLOVIS LUIZ MONTANHER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Conforme dispunha o art. 35, § 1º, combinado ao art. 32, § 1º, a, da CLPS/84, vigente quando do pleito 

administrativo da prestação pelo apelado em 14 de janeiro de 1991, a aposentadoria especial era devida, ao segurado 

empregado, a contar da data do desligamento do emprego, quando requerida, em suma, até 180 (cento e oitenta) dias 

depois. 

II -  Não seria razoável esperar do apelante que ficasse à espera do desfecho do processo administrativo, sem qualquer 

vínculo empregatício e, portanto, sem auferir rendimento, na incerta expectativa de que o INSS viria a atender a 

pretensão ventilada naquela sede, para que tivesse a DIB fixada na data do requerimento. 

III - Ressalte-se que, de qualquer modo, por época da conclusão do contencioso administrativo já estava em vigor a Lei 

nº 8.213/91, que disciplinou a matéria de forma diversa, tornando desnecessário o desligamento do último emprego para 

tornar possível o início do pagamento de aposentadoria, consoante se verifica da conjugação do § 2º do art. 57 com o 

art. 49, I, b, do diploma legal em comento. 

IV - A aposentadoria especial, na espécie, tem por termo inicial a data em que formulado o pleito na via administrativa, 

em 14 de janeiro de 1991. 

V - A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI- Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

VII- Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça 

VIII - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.15.000106-4        AC 1263683 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO ROBERTO BLANCO 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 

10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDAS 

PELA AUTARQUIA - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS O ADVENTO DA LEI 9.032/95 - TEMPOS 

ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III. A própria autarquia reconheceu como especiais os tempos alegados na inicial. 

IV. É simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à 

sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. 

V. Ainda que convertidos os tempos especiais e somados ao tempo comum, na data da entrada do requerimento 

administrativo possui o autor um total de 29 (vinte e nove) anos, 8 (oito) meses e 6 (seis) dias de trabalho, insuficiente 

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Recurso do INSS improvido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.000126-0        AC  829313 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  LEONILDO JOSE PIRES 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

TRABALHO RURAL - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - NÃO 

COMPROVAÇÃO - AGENTE NOCIVO - RUÍDO. 

I - Afastada a alegação de inépcia da inicial, haja vista que a petição contém os elementos mínimos imprescindíveis à 

identificação do pedido e da causa de pedir.  

II - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

III - O autor não comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, no período indicado na inicial (a 

partir de 1983), não somente porque o documento de fls. 13 traz como agente nocivo apenas o calor e não o ruído, ao 

contrário do sustentado na inicial, mas também porque não há no DSS 8030 qual a intensidade do calor a que estava 

submetido o autor. 

IV - No que diz respeito ao reconhecimento de trabalho rural, sem anotação em Carteira de Trabalho, é de ser acolhido 

parcialmente o pedido inicial para considerar o período de 1977 a 1980, conforme permite a prova material existente 

nos autos ( Certidão de casamento (fls. 10), datada de 1977, e Certidão de nascimento da filha (fls. 14), constando em 

ambas a profissão lavrador). A prova testemunhal não serve para fixar o marco inicial do trabalho rural, pois nesta 

situação a prova material se mostra imprescindível.  

V - Recurso do autor e agravo retido desprovidos. Remessa oficial e recurso autárquico parcialmente providos. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, negar 

provimento ao recurso de apelação do autor, e dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS , na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.    (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.000372-4        AC  760101 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  PAULO SONCIM 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL DE 31.03.1967 A 09.03.1974. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.  
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I. A apreciação das provas e a análise dos requisitos para a eventual concessão do benefício pleiteado é matéria atinente 

ao mérito.  

II. A extinção da ação sem o exame do mérito beira o erro grosseiro, pois as partes possuem o direito, no presente feito, 

à análise do mérito. 

III. Concluída a instrução do feito, o mérito poderá ser julgado desde logo pelo Tribunal, em obediência ao disposto no 

artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

V. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

VI. Restou comprovado, por meio de início de prova material corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor no período compreendido entre 31.03.1967 e 09.03.1974. 

VII. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VIII. O autor não comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na 

inicial, tendo como fator de risco a exposição a poeira metálica. 

IX. A atividade de frentista é considerada especial, uma vez que este profissional tem contato com o agente nocivo 

petróleo e seus derivados, cm previsão no item 1.0.17 do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 

X. Com a Lei 9.032 de 28/04/95 passou-se a exigir do segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade 

exposta à condições especiais por meio de laudo técnico, o que não ocorreu neste processo. 

XI. Com relação ao trabalho rural, ele não possui enquadramento como atividade especial por si só, exige a 

comprovação de contato com algum agente agressivo, o que também não ocorreu nestes autos. 

XII. Em face da ausência de laudo técnico, inviável o reconhecimento a ocorrência da referida condição especial.  

XIII. O autor comprovou 6 anos, 11 meses e 15 dias de atividade rural e 8 anos, 1 mês e 2 dias de trabalho comum, o 

que totaliza o tempo total de serviço em 15 anos e 12 dias, computados até a data de ajuizamento da ação 

XIV. Não implementando o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, necessário à concessão da aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço. Benefício indeferido. 

XV. O INSS foi condenado a proceder à averbação do tempo de serviço rural reconhecido 

XVI. Apelação parcialmente provida. Ação julgada parcialmente procedente, aplicado o artigo 515, § 3º, do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação para, 

aplicado o art. 515, §3, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.83.002138-8        AC  905740 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO GOMES TEMPORINI 
ADV     :  RAUL GOMES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULOSP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -  COMPROVAÇÃO - AGENTE NOCIVO - RUÍDO- RECURSO 

AUTÁRQUICO DESPROVIDO.  

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

II - O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial, 

mas somente em parte dele, conforme bem assinalado na sentença. 

III -Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98 e que após a 

data do advento do Decreto nº 2.172/97 não mais se reconhece o direito pleiteado. O mesmo se há de dizer quanto à 

possibilidade de não conversão nos termos do que disposto na Lei nº 9.711/98, eis que esta é posterior ao Decreto nº 

2.172/97. 

IV - Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. E este limite é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e permanente, 

conforme explicitamente considerado no SB-40. O laudo apresentado me parece suficientemente esclarecedor no que 

tange à sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído médio ao qual restava 

submetido o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto nº 2.172/90, o limite 

mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

V - Remessa oficial e Recurso autárquico desprovidos. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.013074-0        AC  788059 
ORIG.   :  9800001958  2 Vr CARAPICUIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GEORG POHL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO REIS 
ADV     :  CARMEM SILVIA MARTINS SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAPICUIBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL. 

COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Na sistemática instituída pela Lei nº 3.807/60, e mantida durante a vigência da Lei nº 5.890/73, o encargo do 

recolhimento de contribuição previdenciária de titular de firma individual e diretor, sócio-gerente, sócio solidário, 

sócio-cotista e sócio de indústria - art. 5º, III, da LOPS - competia à empresa - art. 176, I, do Decreto nº 60.501/67 e art. 

235, I, do Decreto nº 72.771/73 -, daí porque o pagamento e repasse da exação aos cofres da autarquia era presumido 

em favor daqueles segurados, conforme, a título exemplificativo, a previsão contida no art. 79, § 1º, da Lei nº 5.890/73. 

II - Tal moldura legislativa, em um primeiro momento, daria, portanto, azo ao entendimento de não se constituir em 

encargo do apelado, por sua condição de titular de firma individual, a demonstração da regularidade de sua situação 

previdenciária, à época, o que não se mostra verdadeiro, contudo, pois, no caso, a presunção de cumprimento da 

obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, como forma de isentar o segurado da 

necessidade de demonstrar a satisfação da exigência, não milita em favor do apelado, pois não pode ser invocada por 

aquele que pratica atos de gestão da empresa, como in casu, em que o autor ostentava a qualidade de titular de firma 

individual e, portanto, pessoalmente responsável por sua condução, ao que se acrescenta ser a presunção a que ora se 

alude destinada precipuamente à proteção dos trabalhadores, pressupondo a hipossuficiência do interessado em relação 

à empresa. Precedentes do TRF-4ª Região. 

III - Devem ser excluídos, portanto, os períodos sem comprovação do recolhimento da contribuição pertinente, 

enquanto titular de firma individual. 

IV - Conforme firme posicionamento jurisprudencial, os registros lançados em CTPS gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário. 

V - A somatória dos períodos de trabalho assalariado, como titular de firma individual e contribuinte individual são 

suficientes para a concessão do benefício postulado. 

VI - Correção monetária fixada segundo orientação das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do E.STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e legislação superveniente. 

VII - Juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

VIII - O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

IX - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X - Remessa oficial parcial provida. 

XI - Apelação improvida. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.  

ACORDAM os Desembargadores Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação e antecipar os efeitos 

da tutela nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.037924-9        AC  830984 
ORIG.   :  9200001054  1 VR AVARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NILSON PIERONI (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO 

FIDELIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL AD AETERNUM - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO - 

TÍTULO JUDICIAL QUE DISSENTE PARCIALMENTE DE INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 

ADOTADA PELO STF - INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO QUE SE DECLARA DE OFÍCIO. 

1.Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na 

decisão embargada (art. 535, CPC). Se, como conseqüência do reconhecimento da ocorrência de um dos mencionados 

vícios, o julgado vier a ser alterado, plenamente admissível o seu caráter infringente, pois que a finalidade dos embargos 

de declaração, como disse, é a de extirpar da decisão judicial omissão, contradição ou obscuridade que atentariam 

contra a perfeita solução do conflito de interesses trazido a Juízo. 

2.Incide em omissão o acórdão que, afirmando tratar-se de mera atualização de cálculos de liquidação, deixa de 

observar que os embargos foram opostos a execução de parcelas vencidas no período de junho/1997 a abril/2000, que 

não foram objeto das execuções anteriores. 

3.Em tema de liquidação/execução vige o princípio da fidelidade ao título, razão pela qual é desprovido de 

razoabilidade julgado que, à guisa de dar estabilidade às decisões, deixa de reconhecer  vícios em cálculos que, 

abertamente, destoam dos comandos estabelecidos no título. 

4.Título que determina a utilização dos índices do MPAS na atualização monetária dos salários-de-contribuição e 

execução que adota como indexador o salário mínimo. Violação ao art. 610 do CPC - atual art. 475-G. 

5.Título judicial que determina a revisão de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 13/08/1981, de modo a 

que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo sejam atualizados monetariamente pelos índices de variação do MPAS, bem como, nos reajustamentos, sejam 

aplicados os índices de reajuste do salário mínimo. Comandos judiciais que se reconhecem inconstitucionais por 

violação aos arts. 7º, IV, 201, § 3º, e 202 da CF, e 58 do ADCT. 

6.O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em 

julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais. 

7.O princípio da constitucionalidade obriga não somente os legisladores, mas, também, os magistrados, pois qualquer 

ato jurídico encontra-se submetido ao império da Constituição, não podendo dela destoar. 

8.Tratando-se de título cujo comando discrepa de orientação pacificada no âmbito do STF, é de se reconhecer a sua 

inexigibilidade parcial. Compatibilidade entre os postulados da moralidade e da coisa julgada. 

9.Embargos de declaração acolhidos para, sanada a omissão, e de ofício, declarar a inexigibilidade parcial do título, 

anular a sentença proferida nos embargos à execução e determinar que novos cálculos sejam elaborados, afastados os 

comandos inconstitucionais. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de 

declaração para, sanada a omissão, de ofício, declarar a inexigibilidade parcial do título, anular a sentença, determinar a 

elaboração de novos cálculos e julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.99.038052-5        AC  831112 
ORIG.   :  0000000972  1 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES GOMES BATAGIN 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

CÕNJUGE INSCRITO NO INSS COMO EMPRESÁRIO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. SUCUMBÊNCIA. 

BENEFÍCIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e 

pressupostos legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

III. A prova documental (certidão de casamento) apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em 

área rural, e que seu cônjuge, em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

IV. As consultas ao CNIS e ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 122/133) demonstram que o marido da 

autora se cadastrou como contribuinte individual empresário em 01.02.1976 e recolheu contribuições até 10/1994, 

quando se aposentou por tempo de contribuição como comerciário. 

V. O cadastro como empresário junto ao INSS descaracteriza a condição de trabalhador rural do cônjuge. 

VI. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional Do cônjuge como lavrador, anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 

VII. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Supremo Tribunal Federal. 

VIII. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.60.00.002325-1        AC 1104989 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3803/5434 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDIR LOPES NOVAES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE E PENSÃO POR MORTE -  EMPREGADOR RURAL. 

ÓBITO EM 1978. LEI Nº 6.260/1975. ATIVIDADE RURAL COMO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO AO 

FUNRURAL. ESPOSA - DIREITO AO BENEFÍCIO RECONHECIDO - ART. 16 DA CLPS DE 1976 (DECRETO N. 

77.077/76). APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADA ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

- ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA EM RELAÇÃO AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE CASSADA. 

I - Somente a partir da Lei 6.260/1975 é que os empregadores rurais e seus dependentes passaram a ter proteção 

previdenciária. 

II - O marido da autora era Empregador Rural na condição de Pecuarista, contando com o auxílio de assalariados. 

III - O evento morte está comprovado por meio da certidão de óbito do segurado. 

IV - A condição de segurado foi comprovada por meio dos comprovantes dos recolhimentos ao Funrural, referentes aos 

anos de 1975 a 1981. 

V - Conforme comprovado com a certidão de casamento juntada, a autora tinha a condição de dependente. 

VI - Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício de Pensão por Morte. 

VII -  A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

VIII - O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses correspondentes à carência do benefício requerido.  

IX - O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

X - O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.  

XI - Não existem nos autos quaisquer documentos em nome da autora que comprovem a atividade rural dela. 

XII A prova exclusivamente testemunhal não é admitida para o fim de comprovar o exercício da atividade rural nas 

ações que visam concessão de benefício previdenciário, nos termos da Súmula nº 149 do STJ. 

XIII. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela antecipada em relação ao benefício de aposentadoria por idade 

cassada. Tutela antecipada em relação ao benefício de pensão por morte mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, 

cassando expressamente a tutela antecipada em relação ao benefício da aposentadoria por idade e mantendo a tutela 

antecipada em relação ao benefício de pensão por morte, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.009634-7        AC  865275 
ORIG.   :  0200001546  2 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  FRANCELINA BUSO BENETI 
ADV     :  BRUNA ANTUNES PONCE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS COMPROVADOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 68 (sessenta e oito) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 01.06.1994, no valor de um salário 

mínimo, devendo o benefício ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo 

único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

IV. Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é 

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC, até o deferimento administrativo do benefício. 

V. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VI. Os juros moratórios são fixados um por cento, desde a citação, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

VIII. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

IX. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.010246-3        AC  866630 
ORIG.   :  0200000318  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACY VICENTE ALEXANDRE 
ADV     :  CELSO ADAIL MURRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHO RURAL - RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERIODO VINDICADO 

SEGURADO ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.017983-6        AC  880268 
ORIG.   :  0100000575  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESSE GIANINA RIBEIRO incapaz e outros 
ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REEXAME NECESSÁRIO- VALOR DA 

CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS- DISPENSA-ÓBITO EM 1996, NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 8213/91- FILHOS- DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA- CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA- VERBAS DE SUCUMBÊNCIA- BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA.  

I- Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II- Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

III - A dependência econômica dos filhos é presumida. 

IV- O último vínculo empregatício cessou em 21-01-1992, e o autor não havia pago as 120 contribuições sem 

interrupção, assim, o período de graça previsto na lei cessaria doze meses depois. 
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V- Muito embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus era rurícola, as informações extraídas da CTPS 

demonstram que ele sempre exerceu atividade em caráter urbano e consta da certidão de óbito que o falecido era pintor. 

VI- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VII- Com menos de 120 contribuições não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 28 anos. 

VIII- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm 

IX- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.028996-4        AC  901812 
ORIG.   :  9200000825  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  IRACI CAMARGO MARTINS E OUTROS 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO DA 

AUTARQUIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO QUE SE EXTINGUE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1."É desnecessária nova citação da Fazenda Pública para oposição de embargos em atualização de cálculos para 

expedição de precatório complementar. Basta a intimação da devedora para impugnar a conta." (STJ, Corte Especial, 

Petição 1854, Processo 200200884794-SP, DJU 19/12/2002, p. 319, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, decisão 

unânime) 

2.Se a parte dispõe de meio processual adequado para manifestar seu inconformismo em relação à mera atualização de 

conta de liquidação, carece de interesse processual para ajuizar embargos à execução.  

3.Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em extinguir o feito, de ofício, sem 

julgamento do mérito e julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do juiz Federal Convocado Relator. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3807/5434 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.031597-5        AC  904812 
ORIG.   :  0200000358  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA GARCIA MARTINEZ GASQUES 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

EXTENSÃO À ESPOSA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. EMPREGADORA 

RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que 

o auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a 

jurisprudência. 

II. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 

III. O requisito atinente à idade restou preenchido. 

IV. Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos 

cujo reconhecimento se pretende neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova 

material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V. O rol de documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame 

das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. 

VI. O conjunto probatório demonstra a utilização de mão-de-obra assalariada descaracterizando o auxílio eventual de 

terceiros (art. 11, VII, §1º, da Lei 8.213/91), o que resulta na inviabilidade do reconhecimento da condição de segurada 

especial que postula a autora 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

VIII. Apelação do INSS provida. Sentença reformada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.       (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.006608-5        AC 1168450 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODAIR SILVA RAMOS 
ADV     :  CLEDEILDES REIS DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA PELO CORPO PROBATÓRIO DOS AUTOS. CARÊNCIA NÃO 

PREENCHIDA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. A sentença trabalhista que reconhece vínculos de emprego com fundamento em confissão ficta, necessita ser 

corroborada em juízo por outros meios de prova. 

2. Não existindo outras provas idôneas para amparar a conclusão da justiça laboral, inviável o reconhecimento do 

vínculo empregatício para efeitos previdenciários. 

3. Ausentes os requisitos para a concessão do benefício. 

4.  Remessa oficial e apelação da autarquia providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.  

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.002733-8        AC 1144804 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JAIR BRAZ e outros 
ADV     :  SIDNEI TRICARICO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE 

TESES AMPLAMENTE DEBATIDAS NO JULGADO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE 

VÍCIO NA DECISÃO EMBARGADA. INEXISTÊNCIA.  

I-O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II-Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 
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III- Os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada, o que não se verifica, no presente caso. 

IV - Embargos declaratórios rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 28 de abril de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.001544-5        AC 1219917 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  TEREZA ARANHA VELOSO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 121/129 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso da autora para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-

mínimo, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91, a partir do laudo pericial (16/02/2005), com 

correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 

nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, com juros moratórios fixados à base 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN , verba honorária de 10% 

das prestações devidas até a data da sentença e, concedeu, de ofício, a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, 

para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.  

II- Na hipótese dos autos, a incapacidade foi constatada pelo perito judicial, consoante se depreende do laudo (fls. 

65/67), elaborado em 22/02/2005, que concluiu que a autora está total e definitivamente incapacitada, em razão de 

"perda da visão em olho esquerdo por infecção e baixa acuidade visual em olho direito por degeneração miópica de 

retina", sendo que a incapacidade surgiu há aproximadamente dez anos. 

III- As testemunhas, em audiência realizada em 10-01-2006, vieram confirmar que a autora deixou de exercer atividade 

laborativa, em razão da incapacidade. 

IV- O exercício de atividade urbana pelo marido, em períodos descontínuos de 09-04-1984 a 11-12-1988, 14-04-1989 a 

14-05-1989, 23-05-1989 a 31-10-1989, 29-05-1991 a 21-10-1993, 01-10-1993 a 12-1998 e de 16-08-2004 a 09-2004, 

não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Pelos depoimentos testemunhais, verifica-se que a autora e o 

marido trabalhavam como lavradores, sendo que, somente em 1993 o marido passou a trabalhar na Prefeitura. Ademais, 

o laudo pericial demonstrou que há 10 anos surgiu a incapacidade da autora. 

V- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,  12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.001100-0        AC  912447 
ORIG.   :  0100000454  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  DAMIANA DA SILVA 
ADV     :  LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NELSON SANTANDER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL NÃO 

COMPROVADO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 01.04.1980 a 08.08.1981 E DE 22.03.1988 a 

30.10.1996. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. Ante a inexistência de prova material em nome da autora e de qualquer prova testemunhal para corroborar a 

documental, não há como reconhecer o alegado trabalho rurícola. 

IV. O período de de 01.04.1980 a 08.08.1981, é de ser reconhecido como especial, uma vez que assim enquadrado no 

quadro a que se refere o art. 2º do Decreto 53.831/64 (código 1.2.10.). 

V. O período de 22.03.1988 a 30.10.1996, é também reconhecido como especial, nos termos do citado Decreto 53.831, 

uma vez que a autora esteve exposta a ruído acima de 80 decibéis. 

VI. Ainda que reconhecido o período especial e somado ao tempo comum, totaliza a autora 21 (vinte e um) anos, 1 (um) 

mês e 21 (vinte e um) dias de labor, até 15.12.1998, insuficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço. 

VII. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.015102-8        AC  934989 
ORIG.   :  0300000049  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  EDITE GODOI DE LIMA 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DE 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/1991. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR EM CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS. EXTENSÃO À COMPANHEIRA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADO EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS ANTE A AUSÊNCIA DE ZELO DO CAUSÍDICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido/companheiro como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a 

condição de rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

IV. A apresentação do início de prova material somente em segundo grau de jurisdição não impede o seu conhecimento. 

Isso porque tais documentos não se referem a fato novo, mas sim se consubstanciam em prova nova, o que dirime a 

restrição imposta no art. 517 do Código de Processo Civil. Por outro lado, respeitou-se o contraditório, uma vez que o 

INSS foi intimado a se manifestar a respeito das petições e documentos apresentados pela autora nessa sede. Portanto, 

em observância aos princípios da instrumentalidade e economia processual, os documentos apresentados pela autora 

devem ser considerados no julgamento da causa. 

V. O benefício é devido a partir da data da citação, conforme o disposto no artigo 219, caput, do CPC, uma vez que nos 

autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo.  

VI. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VII. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no 

artigo 406, do novo Código Civil. 

VIII. A autarquia é isenta do pagamento de custas, contudo, as despesas devidamente comprovadas nos autos devem ser 

reembolsadas. 

IX. Honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 em face da ausência de zelo profissional no patrocínio da causa, 

aplicação do art. 20, § 3º, alíneas a e c, cumulado com § 4º, todos do CPC. 

X. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

XI. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

apelação e, de ofício, conceder a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.016933-1        AC  939192 
ORIG.   :  0200001021  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  YOLANDA MATHIAS DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. 

MARIDO EMPREGADOR RURAL. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA.  

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991).  

II. O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

III. A prova testemunhal confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo, sendo que as testemunhas relataram 

que a autora trabalhou na propriedade do pai, com relação a qual não constam documentos nesses autos, e depois foi 

com o marido para Cascavel e não presenciaram o trabalho rural que ela alega ter desenvolvido nessa cidade. 

IV. A consulta ao CNIS e ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 69/74) demonstra que a autora recebe 

pensão por morte do marido, cadastrado como empresário rural, desde 26/05/1984. 

V. O requerimento administrativo, no qual foi concedida a pensão por morte à autora (fls. 86/106), demonstra que seu 

marido recolhia as contribuições previdenciárias em guia de recolhimento de empregador rural, portanto não há que 

falar em enquadramento equivocado (fls. 90/91). 

VI. O cadastro como empregador rural empresário junto ao INSS descaracteriza o regime de economia familiar. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.020810-5        AC  945159 
ORIG.   :  0200006762  2 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LORENCA DURE 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA CONCEDIDA 

EQUIVOCADAMENTE. FALECIDO COM DIREITO A COBERTURA PREVIDENCIÁRIA DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA QUANDO 

AINDA EXERCIA SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS. JURISPRUDÊNCIA FIRME NO SENTIDO DE QUE 

NÃO PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO AQUELE QUE DEIXA DE CONTRIBUIR EM RAZÃO DE 

ESTAR INCAPACITADO PARA O TRABALHO. QUALIDADE DE RURÍCOLA.COMPROVAÇÃO. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR ESTAMPADA EM DOCUMENTOS COMO CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

TÍTULO DE ELEITOR, CERTIDÃO DE ÓBITO ENTRE OUTROS. POSSIBILIDADE. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA CONFIRMADA POR CONVINCENTE PROVA TESTEMUNHAL.  PREENCHIMENTO DOS 

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. OBSERVÂNCIA DA COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELO 

FALECIDO A TÍTULO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA COM O QUANTUM RESULTANTE DA CONCESSÃO 

DA PRESENTE PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao apelo da autarquia e, conseqüentemente, manteve a sentença que condenou o INSS na concessão da 

pensão por morte previdenciária, a partir da data da citação.  

II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a própria autarquia reconheceu a incapacidade do falecido, pois 

concedeu ao mesmo renda mensal vitalícia por incapacidade a partir de 09/1998. Conclui-se, desta forma, que a Renda 

Mensal Vitalícia foi concedida equivocadamente, porque o falecido tinha direito a cobertura previdenciária de 

aposentadoria por invalidez, uma vez que já estava incapacitado para o trabalho quando ainda exercia suas atividades, 

em 1990. Ademais, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura 

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado 

enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

III- A menção à qualificação de lavrador estampada em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

certidão de óbito entre outros, se mostra apta a fim de comprovar tal qualidade, como exige a Lei 8213/91, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. É o caso dos autos, conforme se verifica dos 

documentos acostados a fls. 10 e 12, ratificados pelos harmônicos depoimentos testemunhais de fls. 53/55. 

IV- De rigor a compensação dos valores recebidos pelo falecido a título de Renda Mensal Vitalícia com o quantum 

resultante da concessão da presente pensão por morte previdenciária. 

V- Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.032363-0        AC  974132 
ORIG.   :  0200001744  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  KAMILA DIAS CAMPOS incapaz e outro 
ADV     :  ANDREA CASSIANO PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE PENSÃO POR MORTE NA DATA DO ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE. 
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CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PENSÃO. TRANSMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-A condição de filhas da falecida encontra-se devidamente comprovada, conforme as certidões de nascimento 

acostadas ao feito. 

III-O benefício previdenciário usufruído pela falecida na data do óbito (pensão por morte previdenciária) reveste-se de 

caráter personalíssimo. Logo, não há falar em transmissibilidade do aludido benefício às filhas da falecida. 

IV- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

V - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

sequer foi alegada pelas autoras. 

VI- Na data do óbito, a falecida não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VII-A mãe das autoras tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

VIII-Não tendo a de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm. 

IX- Apelação das autoras improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação das 

autoras, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.034496-7        AC  977941 
ORIG.   :  0300000454  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KEZIA CONSTANTE 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

EXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O FALECIDO COMO OLEIRO E GARIMPEIRO. 

DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO 

À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  
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I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-A condição de filha do falecido encontra-se devidamente comprovada, conforme a certidão de nascimento acostada 

ao feito. 

III-A menção à qualificação de lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

serve como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. Porém, os registros empregatícios juntados ao feito cedem espaço à qualificação do falecido 

estampada na certidão de nascimento da autora, bem como na certidão de óbito de fls. 07.Realmente, na certidão de 

nascimento juntada ao feito, Laudelino Constante foi qualificado como oleiro. Já na certidão de óbito de fls. 07, o 

falecido foi qualificado como garimpeiro.  

IV-A prova testemunhal demonstrou fragilidade no tocante à comprovação da qualidade de rurícola do falecido, não 

servindo, no caso em tela, como prova apta para tal desiderato. Súmula 149 do STJ. 

V- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade sequer foi alegada pela autora. 

VII- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VIII-O pai da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

IX- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XI- Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação do 

INSS, , nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.035383-0        AC  979542 
ORIG.   :  0200001143  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TARCILIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 
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DIARISTA. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. O que se verifica nos vínculos relacionados é que o autor exerceu atividade urbana e rural. 

IV. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos 

das testemunhas foram contraditórios com relação à prova material apresentada, no ponto em que afirmaram que o autor 

sempre foi trabalhador rural. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o 

período que a legislação mencionada exige, condição essencial e primeira para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade 

VI. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.035546-1        AC  979705 
ORIG.   :  0300000156  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCAS FLORIANO CORSI incapaz 
REPTE   :  ANTONIO BAIO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA.PENSÃO POR MORTE. ÓBITO EM 1995, NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 8213/91. FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO .CONDIÇÃO DE SEGURADA 

DA FALECIDA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA.  

I- Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II- Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 
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III - O filho tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade de 

dependente da segurada falecida. 

IV - O benefício assistencial que ela recebia não gera direito à pensão por morte. 

V- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a 

prova documental pode fornecer subsídios ao julgador. O documento de fls. 58, realizado pela assessoria técnica médica 

da CRPS, demonstra que a falecida era portadora de AIDS desde 21-11-1992, sendo que a incapacidade iniciou-se em 

19-10-1995. 

VII- Mesmo que se considere a data do início da doença (21-11-1992), a falecida já teria perdido a qualidade de 

segurada, eis que seu último vínculo cessou em 21-01-1991 e o período de graça estendeu-se por doze meses.  

VIII- O benefício poderia ser concedido, ainda, se a segurada tivesse direito adquirido a alguma espécie de 

aposentadoria, o que também não ocorreu. Com menos de 120 contribuições não tinha direito a aposentar-se por tempo 

de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 34 anos. 

IX - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

X- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa 

oficial, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado. 

São Paulo,  12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.038104-6        AC  986177 
ORIG.   :  0300010714  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA RAMOS DA SILVA 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAARAPO MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. MARIDO 

URBANO DESDE 1975. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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II. A prova testemunhal abrange período em que o marido da autora já exercia atividade urbana, não sendo, por isso, 

apta a comprovar sua atividade rural em período anterior. 

III. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

VI. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VII. Apelação provida. Recurso adesivo julgado prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e 

julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.039496-0        AC  991178 
ORIG.   :  0435003674  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  DAVINA PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. NÃO COMPROVAÇÃO.  

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, 

entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

II. O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

III. Tendo em vista o conjunto probatório, não ficou demonstrado que a autora é trabalhadora rural. Ao contrário, ficou 

demonstrado que o marido é empresário rural, uma vez que contribuía para o sindicato rural como empresário e também 

não é razoável crer que propriedades tão extensas quanto as da autora e do marido - 235,35 ha - sejam cultivadas em 

regime de economia familiar, ou seja, sem o auxílio de empregados. 

IV. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.000184-8        AC 1216481 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CARLOS RODRIGUES DA CUNHA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.006979-8        AC 1201094 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  RAQUEL MIRANDA FERREIRA 
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 109/113 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL.PENSÃO POR MORTE. DATA INÍCIO BENEFÍCIO 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar que a correção monetária incide na forma das Súmulas 

nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, e isentar o INSS do 

pagamento de custas. 
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II- Não vislumbro cabimento nas alegações do agravante. Consoante demonstra a certidão de óbito (fls. 09), Geralda 

Martins Borges faleceu em 24-04-2001, sendo que, as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios-

DATAPREV, ora juntados, demonstram que ela esteve em gozo de pensão por morte de seu filho desde 15-07-1996 até 

a data de seu óbito, em 24-04-2001. Quanto ao autor, o benefício foi mantido como fixado na sentença, a partir do 

requerimento administrativo, em 03-07-2002, ou seja, 15 meses após a cessação do benefício da Sra. Geralda. 

III- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.16.001094-4        AC 1146972 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARIA TEREZA LEME ROSA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CÔNJUGE URBANO 

DESDE 1978. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM 

AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborado, em razão de prova oral inconsistente e do CNIS (fls. 86/97) que demonstra 

diversos vínculos urbanos do cônjuge da autora, entre 1978 a 1991, bem como inscrição como empregado doméstico 

em 05/1994, com recolhimentos de 01/1996 a 05/1996. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não provimento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001725-6        AC 1252641 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  HELENA MODESTO NEVES incapaz 
REPTE   :  APARECIDO MODESTO NEVES 
ADV     :  SIDINEI ALDRIGUE 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA NA APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO 

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS COMPROVADOS. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA MANTIDA. 

I - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III - A autora é portadora de Deficiência Mental Profunda e Epilepsia, encontrando-se total e permanentemente 

incapacitada para as atividades laborativas e parcialmente incapacitada para os atos da vida diária. 

IV - O pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Velhice, desde 17.03.1989, e a mãe dela recebe Renda Mensal 

Vitalícia por Incapacidade, desde 22.11.1991, no valor de um salário mínimo cada, benefícios que devem ser excluídos 

do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

V -  Com relação ao termo inicial, considerando que há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é 

devido a partir dessa data. Porém, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria em piorar a condenação imposta, 

razão pela qual fica mantida como determinado na sentença. 

VI - Preliminar não conhecida. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da preliminar e negar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou 

Hen. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.004039-9        AC 1002738 
ORIG.   :  0200000878  1 Vr PROMISSAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. 
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COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido, devendo aplicar-se com reservas a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, especialmente após o 

advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

como condição para a concessão de benefícios. 

III. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que 

o auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a 

jurisprudência. 

IV. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 

V. O requisito atinente à idade restou preenchido. 

VI. Apesar de as testemunhas relatarem que a autora e a família trabalham sem o auxílio de empregados, a grande 

extensão da propriedade - 104,14 ha - é um elemento que descaracteriza o regime de economia familiar, pois não é 

crível que propriedade tão extensa seja cultivada apenas com a mão-de-obra da autora, do cônjuge e do filho, conforme 

relataram as testemunhas.  

VII. As notas fiscais apresentadas, confirmam esse entendimento, na medida em que demonstram que na referida 

propriedade produz-se, ao menos, café e milho, e em grandes quantidades - 7.800 kg de milho a granel, 2.803 kg de café 

em coco, 1.610 kg de café em coco e 2.000 kg de café em coco (fls. 15/18). 

VIII. Por tais fundamentos, entendo como não comprovado o trabalho rural em regime de economia familiar alegado na 

exordial. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

provimento à apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.       (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.011370-6        AC 1014536 
ORIG.   :  0300002306  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  JOANA PEREZ GERETTI 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 65/74 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso da autora para conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como 

abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91, a partir da propositura da ação (23/09/2003), com correção 

monetária sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais 

valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, devendo os juros 

moratórios ser computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência 

do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês,  fixar os honorários periciais em                 R$ 234,80 e, de 

ofício, concedeu a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, 

expedindo-se ofício ao INSS . 

II- O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

III-Compensação dos valores pagos no âmbito administrativo determinada. 

IV- Agravo legal parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial  provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.016090-3        AC 1020598 
ORIG.   :  0400000623  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  TEREZA ALBANI MARIN 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA.  

I. Os elementos contidos nos autos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural em regime de economia 

familiar.  

II. O documento apresentado à fl. 21 comprova a utilização de mão-de-obra assalariada, descaracterizando o auxílio 

eventual de terceiros (art. 11, VII, §1º, da Lei 8.213/91).  

III. A prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de prova 

material apresentado. 
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IV. Apelação da autora não provida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.016418-0        AC 1021092 
ORIG.   :  0400000050  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  ZENAIDE APARECIDA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CÔNJUGE TRABALHADOR 

URBANO E RURAL COM PREDOMINÂNCIA DO TRABLAHO URBANO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. 

SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. O diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

III. O(A) autor(a) completou 55 anos em 28/03/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

IV. Restou comprovado que o cônjuge da autora exerceu, de forma predominante, atividade urbana. É certo que ele 

também exerceu atividade rural, mas o fato de ter ocorrido em períodos intercalados com atividade urbana impossibilita 

a verificação do períodos em que a autora trabalhou como rurícola. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.016905-0        AC 1021784 
ORIG.   :  0300001914  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  HILDA DE MELO CALDAS FELTRIN 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. 

CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO E EMPREGADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO 

COMPROVAÇÃO.  

I. O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

II. A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. Dessa forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da 

atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar 

os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada. 

III. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 

IV. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que 

o auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a 

jurisprudência. 

V. O requisito atinente à idade restou preenchido. 

VI. Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos 

cujo reconhecimento se pretende neste feito, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova 

material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

VII. O rol de documentos a que alude o artigo 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame 

das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131, CPC. 

VIII. A jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos, 

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da atividade 

laborativa desenvolvida pelo beneficiário. 

IX. O conjunto probatório leva a crer que o cônjuge da autora além de trabalhador urbano, foi empregador rural. A 

utilização de mão-de-obra assalariada descaracteriza o auxílio eventual de terceiros (art. 11, VII, §1º, da Lei 8.213/91), 

o que resulta na inviabilidade do reconhecimento da condição de segurada especial que postula a autora. 

X. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STJ. 

XI. Apelação a que se nega provimento.   
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.       (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022094-8        AC 1029728 
ORIG.   :  0300020000  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA BERNARDINA GARCIA 
ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA.  

I. Os elementos contidos nos autos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural em regime de economia 

familiar.  

II. Os documentos apresentados às fls. 24 e 25 comprovam a utilização de mão-de-obra assalariada, descaracterizando o 

auxílio eventual de terceiros (art. 11, VII, §1º, da Lei 8.213/91).  

III. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.026692-4        AC 1036980 
ORIG.   :  0300000198  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 84/88 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL.PENSÃO POR MORTE. 
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I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento), consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e deu parcial provimento à remessa 

oficial, para explicitar que a correção monetária incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

II- A decisão agravada demonstrou estar presente a dependência econômica e com relação ao fato de a autora e o 

marido receberem aposentadoria de valor mínimo, a decisão recorrida fundamentou que "O fato de a autora e o marido 

receberem aposentadoria, no valor de um salário mínimo, não descaracteriza a dependência econômica. Trata-se, 

evidentemente, de família de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terá maiores dificuldades para sobreviver. Além do 

mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e 

conforme a súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em 

caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

III- Quanto à alegação de que o de cujus estaria desempregado, a testemunha ouvida às fls. 62, declarou: " ...Eu tenho 

conhecimento, também, que o filho da autora trabalhou na indústria Lopesco e anteriormente ao óbito estava fazendo 

"bicos" como servente de pedreiro..." 

IV- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.037521-0        AC 1053340 
ORIG.   :  0500005537  1 Vr BRASILANDIA/MS     0500000410  1 Vr 

BRASILANDIA/MS 
APTE    :  LUDGERO LOPES LIMONGES 
ADV     :  NEIDE APARECIDA GAZOLLA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 
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IV - Não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária 

V - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.002172-5        AC 1170353 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE RONALDO CINTRA 
ADV     :  NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 97/107 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao apelo do autor, para conceder a aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 

8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91, a partir da data da entrada do requerimento 

(27/07/2004), com correção monetária sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, 

descontando-se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª 

Região, juros moratórios à base de 6% ao ano, a partir da citação até 10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, ficando o INSS isento do pagamento de custas, e, 

de ofício, concedeu a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do 

benefício, expedindo-se ofício ao INSS 

II- O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação do auxílio-doença (01-10-2005). 

III- Agravo legal parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial  provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.000250-1        AC 1113319 
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ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALVARO LUCIANO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DIARISTA. PROVA TESTEMUNHAL 

CONTRADITÓRIA. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. O que se verifica nos vínculos relacionados na CTPS e no CNIS é que o autor exerceu atividade urbana, não havendo 

predominância de uma ou outra 

III. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos do 

autor e das testemunhas foram contraditórios com relação à prova material apresentada, no ponto em que afirmaram que 

o autor sempre foi trabalhador rural. 

IV. O conceito técnico de atividade rural diverge do conceito leigo, pois para o leigo, rural é toda atividade exercida no 

"campo", incluindo motoristas e operadores de trator.Ocorre, no entanto, que as atividades de motorista ou tratorista, 

mesmo que exercidas em área rural, são consideradas atividades de natureza urbana. 

V. Assim, considerando que as testemunhas classificaram as atividades do autor em razão do local do serviço e não pela 

sua natureza, tenho que as testemunhas não são idôneas para corroborar o início de prova material apresentado pelo 

autor. 

VI. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o 

período que a legislação mencionada exige, condição essencial e primeira para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade 

VII. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VIII. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em dar provimento à apelação do INSS 

e cassar a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.022537-9        AC 1123644 
ORIG.   :  0500000403  1 Vr BURITAMA/SP     0500025100  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  ANGELICA CRISTINA DE ALCANTARA incapaz e outros 
ADV     :  JORDEMO ZANELI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. QUESTÃO DE MÉRITO. ANÁLISE CONJUNTA COM ESTE. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- O grau de parentesco das co-autoras (menores impúberes) com o falecido está comprovada com as certidões de 

nascimento carreadas aos autos. 

III-O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 14/10/1997. Considerando ter o de cujus 

contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou em 16/12/1998, na forma 

prevista no Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997. 

IV- O falecido, na data do óbito, já não ostentava mais a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma 

cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

V-Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

VII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VIII- Com pouco mais de 2 (dois) anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

IX- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X- Preliminar rejeitada. Apelação das autoras improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar argüida e 

negar provimento à apelação das autoras, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.024457-0        AC 1125909 
ORIG.   :  0400000528  2 Vr PALMITAL/SP      0400014879  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  LUZINETE DA PAZ BENTO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. CÔNJUGE 

TRABALHADOR URBANO. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO 

COMPROVADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos das 

testemunhas foram contraditórios entre si e muito imprecisos no que tange ao período em que a autora teria trabalhado. 

III. O CNIS, ora juntado, demonstra que o marido da autora possui vínculos urbanos a partir de 1974 e que a autora 

recebe pensão por morte em virtude de seu falecimento, desde 21/02/1988.  

IV. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

V. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.025700-9        AC 1117698 
ORIG.   :  0400000955  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP       0400015953  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BRAZ NESPOLI 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral inconsistente. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não provimento da apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.038678-8        AC 1149854 
ORIG.   :  0400000936  3 Vr CRUZEIRO/SP                   0400033900  3 Vr 

CRUZEIRO/SP 
APTE    :  CINTHIA RAFAELA NEVES MIRANDA incapaz 
REPTE   :  MARLI NEVES PINTO 
ADV     :  JAIME RIBEIRO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. FILHA. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- O grau de parentesco da autora (menor impúbere) com o falecido está comprovado com a certidão de nascimento 

carreada aos autos. 

III-O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 14/01/1999. Considerando ter o de cujus 

contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou em 16/03/2000, na forma 

prevista no Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997. 

IV- O falecido, na data do óbito, já não ostentava mais a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma 

cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

V-Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

VII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VIII- Com pouco mais de 3 (três) anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

IX- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X- Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.040982-0        AC 1152806 
ORIG.   :  0500000179  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP                    0500015933  

1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  HELENA BITTENCOURT RIBEIRO e outros 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. FILHAS. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE COMPROVADA. CO-AUTORA. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. PROLE COMUM. 

INDÍCIO FORTE DA EXISTÊNCIA DA UNIÃO DE FATO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

PELA PROVA TESTEMUNHAL COLHIDA DURANTE A INSTRUÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. CARÊNCIA E CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONCEITOS DISTINTOS. INCAPACIDADE 

LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-O grau de parentesco das co-autoras (menores impúberes) com o falecido está comprovado com as certidão de 

nascimento acostadas aos autos. 

III-A existência de prole em comum é indício forte da existência da união estável. 

IV-A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido. 

V-O único vínculo empregatício do falecido comprovado nos autos cessou em 10/01/2001. Considerando ter o de cujus 

contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou em 16/03/2002, na forma 

prevista no Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997. 

VI- Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser 

concedido, deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência.  

VII- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VIII-A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade não restou demonstrada pelas autoras. 

IX- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X- Apelação das autoras improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação das 

autoras, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.041644-6        AC 1153517 
ORIG.   :  0500000071  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500012110  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  ANA TEONILA FERREIRA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

DIARISTA. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. Os 

trabalhadores que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social antes da vigência da Lei nº 8.213/91 gozam do 

benefício previsto nas regras de transição dos artigos 142 e 143 da Lei de Benefícios. A autora completou 55 anos em 

2005 devendo, portanto, comprovar trabalho rural por, no mínimo, 144 meses. 

II. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há pelo menos 10 anos, não foi apresentado 

início razoável de prova material relativa a período anterior a 1994. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91. 

V. A autora não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 144 meses. 

VII. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII. Apelação improvida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.23.000430-4        AC 1265256 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BENEDITO MACHADO e outro 
ADV     :  ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 107/110 
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RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL.PENSÃO POR MORTE. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao recurso do INSS apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, 

sendo, porém, entendida esta como a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, não cabendo sobre as  

prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ, restando mantida a antecipação da tutela. 

II- Quanto à qualidade de segurado do de cujus, a decisão recorrida fundamentou que "O documento de fls. 20, 

(declaração contemporânea da empregadora) dá conta de que Claiton Machado era administrador de uma fazenda, 

sendo que a declaração foi firmada em 25-09-2000, ostentando, portanto, na data do óbito, a condição de segurado 

empregado, uma vez que o óbito ocorreu em 17-02-2001. As testemunhas ouvidas, corroboraram o início de prova 

material, uma vez que afirmaram de forma categórica que o de cujus laborava como rurícola (grifo nosso)." 

III- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090377-6        AG  312141 
ORIG.   :  200761260020377  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JOSE FIASQUI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101303-1        AG  319887 
ORIG.   :  0700000508  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EURIDES CARDOSO DA SILVA MARTIMIANO 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PROCESSO EM QUE O RÉU JÁ CONTESTOU O MÉRITO DA 

PRETENSÃO ADUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

III - A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a agravante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

IV - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

V - No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito 

da pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. 

VI. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.105118-4        AG  322818 
ORIG.   :  0700010360  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
AGRTE   :  SUZANA FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 

OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.  

IV - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

V - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VI - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.105185-8        AG  322871 
ORIG.   :  9402000674  3 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HORACIO CLEMENTE E OUTROS 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3838/5434 

1.A incidência dos juros moratórios após a elaboração dos cálculos de liquidação já era de interpretação tranqüila no 

STJ, sendo que a decisão do STF (Recurso Extraordinário nº 298.616) apenas se limitou a afastá-los no período que vai 

da inscrição do débito na lei orçamentária até o último dia do exercício seguinte àquele ato administrativo (31 de 

dezembro do ano seguinte), vale dizer, um período de 18 meses, prazo que a Constituição concede ao ente público para 

liquidar seus débitos. 

2.Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.000127-5        AC 1166559 
ORIG.   :  0500000533  1 Vr BILAC/SP     0500007149  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  PARECIDA PIRES RODRIGUES 
ADV     :  TATIANA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA. MARIDO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, DECORRENTE DE ATIVIDADE URBANA. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. 

SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, 

entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

II. O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de 

carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. O(A) autor(a) completou 55 anos em 01/06/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

IV. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

V. A prova oral colhida também confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

VI. Contudo, consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (documento em anexo), que a autora possui 

um vínculo de natureza urbana, como merendeira, de 12/01/1981 a 30/11/1987 e que seu marido possui um vínculo de 

natureza urbana de 23/03/1970 a 11/07/2001 e recebe aposentadoria por invalidez, desde 21/06/2001, como servidor 

público. 
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VII. Entre 25/09/1967 (data da certidão de casamento) e 23/03/1970 (data do primeiro vínculo decorrente de atividade 

urbana do marido) não decorreram os 144 meses que seriam suficientes para comprovar o exercício da atividade rural 

da autora. 

VIII. Não pode a autora beneficiar-se da qualificação profissional do marido como lavrador, anotada na certidão de 

casamento, tendo em vista que ele exerceu atividade urbana por longo período, tendo, inclusive, se aposentado como 

urbano. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

X. Apelação não provida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.000242-5        AC 1166674 
ORIG.   :  0600000209  1 Vr BONITO/MS     0600000017  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  MARIA ORDALIA DIAS BARRETO 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral contraditória. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não provimento da apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.001135-9        AC 1167792 
ORIG.   :  0500000328  1 Vr IGUAPE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BRAZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. MARIDO 

RECEBEU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DE 01/05/1977 A 09/04/1994, COMO 

FERROVIÁRIO/EMPREGADO. CONTRADIÇÃO ENTRE INFORMAÇÕES DO CNIS E DEPOIMENTOS. 

SUCUMBÊNCIA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

III. O(A) autor(a) completou 60 anos em 14/06/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

V. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

VI. Contudo, consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 29) que o autor recebeu aposentadoria 

por invalidez, de 01/05/1977 a 09/04/1994, como ferroviário/empregado. 

VII. Ocorrência de contradição entre as informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - e 

o depoimento das testemunhas, pois a prova testemunhal abrange período em que o autor estava em gozo de 

aposentadoria por invalidez decorrente de atividade urbana. 

VIII. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois 

não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

XI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.001962-0        AC 1169185 
ORIG.   :  0600000097  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  TEREZA VOROS 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. USO DE 

DOCUMENTO FALSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. CIÊNCIA AO MPF. 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. Tal 

norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período correspondente à 

carência do benefício, ou seja, 180 meses. 

II. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há mais de trinta anos, não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa a período anterior a 2006. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91. 

V. Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social se deu já na vigência da Lei nº 

8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

VI. A autora completou 55 anos em 22/10/1999. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período 

de 180 (cento e oitenta) meses. 

VII - O uso de documento que a parte sabe ser inidôneo caracteriza a litigância de má-fé, ensejando a sua condenação 

por ilícito processual, sem prejuízo de eventual responsabilização penal. 

VIII. Apelação a que se nega provimento. Condenação da autora por litigância de má-fé. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.006615-4        AC 1177460 
ORIG.   :  0500001724  3 Vr PENAPOLIS/SP     0500126317  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INEZ GONZAGA CASTILHO 
ADV     :  TATIANA DE SOUZA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. 

MARIDO EMPREGADOR RURAL. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991).  

II. O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

III. A prova testemunhal confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

IV. As consultas ao CNIS e ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 66/71) demonstram que o marido da 

autora se cadastrou como contribuinte individual empresário em 01.12.1975 e recolheu contribuições até 08/1998, 

quando se aposentou por idade como comerciário. 

V. O cadastro como empresário junto ao INSS descaracteriza o regime de economia familiar. 

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.008955-5        AC 1180840 
ORIG.   :  0500000113  6 Vr CAMPO GRANDE/MS             0500036476  6 Vr 

CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA LUZIA DA SILVA PAULISTA 
ADV     :  ALEXANDRE MORAIS CANTERO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

I - Uma vez demonstrada a natureza acidentária da lide, falece a esta Corte Federal competência recursal para o 

julgamento do presente recurso, na medida em que não se trata de decisão proferida por Juízo Estadual no exercício de 

competência federal delegada, prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal. 
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II - A competência para o processamento e julgamento de ação versando o benefício acidentário pertence à Justiça 

Comum Estadual. Precedentes do STF e STJ. 

III - Conflito negativo de competência suscitado perante o Superior Tribunal de Justiça em face do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição Federal. 

IV -  Remessa oficial e apelação prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência perante 

o Superior Tribunal de Justiça em face do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, restando prejudicadas a 

remessa oficial e a apelação do INSS na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009539-7        AC 1181955 
ORIG.   :  0500001714  1 Vr DRACENA/SP     0500086170  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FIDELCINO JOAO VIEIRA 
ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO. VIABILIDADE. 

I. "Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente 

fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil 

reparação para a parte" (Agravo Regimental em Mandado de Segurança nº 2000.03.00.000520-2, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, in RTRF 49/112). 

II. Contudo, o início de prova material apresentado pelo autor não foi suficiente para comprovar todo o período 

pleiteado na inicial. 

III. A prova oral tem por finalidade corroborar o início de prova material, jamais de inovar o corpo probatório. Prova 

que não é idônea para fixar o marco temporal inicial do período de trabalho rurícola, em razão da evidente falibilidade 

das memória humana. 

IV. Prova material que comprova o início do trabalho rural a partir de 01/10/1967, sendo este, portanto, o marco inicial 

para o reconhecimento do período laboral como rurícola. 

V. A certidão de tempo de serviço nada mais é do um simples instrumento cujo objetivo é o de formalizar o direito 

reconhecido, trata-se, portanto, de decorrência lógica do pedido formulado pelo autor, não caracterizando julgamento 

ultra ou extra petita a determinação que consta da decisão agravada.   

VI. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017792-4        AC 1193182 
ORIG.   :  0600000495  1 Vr SETE QUEDAS/MS       0600005312  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  MARIA DA ROCHA 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

DIARISTA. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO.  

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. Tal 

norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período correspondente à 

carência do benefício, ou seja, 180 meses. 

II. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há trinta e seis anos, não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa a período anterior a 2003. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91. 

V. Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social se deu já na vigência da Lei nº 

8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

VI. A autora completou 55 anos em 24/09/1999. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período 

de 180 (cento e oitenta) meses. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.020284-0        AC 1196137 
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ORIG.   :  0600000800  4 Vr ATIBAIA/SP     0600095555  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAZUCO MATSUDA FUSHITA 
ADV     :  MASSAKO RUGGIERO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO 

CUMPRIMENTO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA.  

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período correspondente à 

carência do benefício, ou seja, 180 meses. 

III. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há quarenta anos, não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa a período anterior a 1999. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91. 

VI. Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social se deu já na vigência da Lei nº 

8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

VII. A autora completou 55 anos em 16/03/2003. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo 

período de 180 (cento e oitenta) meses. 

VIII. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

IX. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.022510-4        AC 1199188 
ORIG.   :  0600001023  2 Vr PIRACAIA/SP       0600032285  2 Vr PIRACAIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ACIR FLORIANO DE MORAIS 
ADV     :  HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR LONGO PERÍODO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA 

DESCARACTERIZADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do autor como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. A prova oral colhida também confirmou o trabalho desenvolvido pelo autor no campo. 

IV. A consulta realizada ao CNIS comprova longo período de atividade urbana. Logo, não pode o autor beneficiar-se da 

qualificação profissional de lavrador, anotada na certidão de casamento, único documento apresentado para sustentar 

seu pedido. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada.  

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.026902-8        AC 1205229 
ORIG.   :  0400001697  2 Vr RIO CLARO/SP     0400009963  2 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA MARTINI BALBUENA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - NÃO CONHECIMENTO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES 

RELEVANTES. BENEFICIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE - NÃO CUMULATIVIDADE. 

I. Agravo retido não conhecido, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não 

requerida sua apreciação por esta Corte. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. A autora contava com 70 (setenta) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

IV. A filha Claudete é beneficiária de Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência, desde 29.01.2004, fixando a 

renda familiar em metade do salário mínimo per capita, superior o limite de hipossuficiência previsto em lei. 

V. Desde 24.11.2005, encontra-se a autora residindo com a filha Creuza, de 47 anos, o genro Airton, de 46 anos, e os 

netos Priscila, de 22 anos, Bruno, de 10 anos, e Tauana, de 7 anos. 

VI. A filha Creuza é beneficiária de Pensão por Morte de Wagner Eduardo Lazarini Wurthmann, desde 25.07.1989, no 

valor, em março/2008, de R$ 1.169,51 (um mil cento e sessenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), sendo a renda 

per capita de, no mínimo, R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais), correspondente a 51% do salário mínimo e, 

portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. A autora é beneficiária de Pensão por Morte do marido, no valor, em agosto/2007, de R$ 863,32 (oitocentos e 

sessenta e três reais e trinta e dois centavos). 

VIII. A autora não preenche os requisitos necessários ao deferimento do benefício assistencial. 

IX. Sendo ela beneficiária de Pensão por Morte do marido (fls. 106), desde 30.04.2007, não lhe assiste o direito de 

receber o benefício de prestação continuada, conforme expressamente dispõe o §4º do artigo 20 da Lei 8.742/93. 

X - Agravo Retido não conhecido. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou 

Hen. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031019-3        AC 1210941 
ORIG.   :  0600000422  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600053426  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  OLIVIA GENERATO SA 
ADV     :  MARA CRISTINA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral inconsistente. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não provimento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.  

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.031953-6        AC 1214855 
ORIG.   :  0600001605  1 Vr BURITAMA/SP     0600031595  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  OVANILCE PEREIRA ALVES MIRANDA 
ADV     :  JORDEMO ZANELI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO E COM ELE SERÁ 

APRECIADO.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO NÃO 

COMPROVADA. DOCUMENTO NO QUAL O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO TRABALHADOR 

RURAL ISOLADO NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO DO DE CUJUS NA 

QUALIDADE DE TRABALHADOR URBANO, BEM COMO DE INÚMEROS RECOLHIMENTOS DE 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS EFETUADOS PELO FALECIDO EM FAVOR DE ENTIDADE 

REPRESENTATIVA DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL 

FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE 

GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA.  

I- A preliminar ventilada nas razões de apelo da autora, consistente na existência de "vício insanável, como formulada, 

diz com o mérito e com ele será apreciada. 

II-Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

III-A condição de esposa está comprovada nos autos, onde consta que o falecido era casado com a autora. 

IV-A menção à qualificação de lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

serve como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. Porém, a anotação de contrato de trabalho localizado na CTPS do falecido (qualificado como 

trabalhador rural) restou isolada nos autos, diante da anotação de vínculo empregatício na qualidade de trabalhador 

urbano estampada na CTPS do de cujus, ratificada pela consulta ao CNIS, que ora se junta ao presente voto. 
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V-A certidão de nascimento do filho da autora com o falecido, qualificou Valdir Donizeti como industriário. Ademais, 

as inúmeras contribuições efetuadas pelo falecido ao "STIA" (Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação), derrubam as alegações da apelante. 

VI-A prova testemunhal demonstrou fragilidade no tocante à comprovação da qualidade de rurícola do falecido, não 

servindo, no caso em tela, como prova apta para tal desiderato. 

VII-Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VIII-A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade sequer foi alegada pela autora. 

IX- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

X- Com pouco mais de 10 (dez) anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

XI- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

XII- Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.033576-1        AC 1218301 
ORIG.   :  0700007970  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLACIR DOS SANTOS VIEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

II. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses correspondentes à carência do benefício requerido.  

III. A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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IV. Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda 

da qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para 

os fins da legislação previdenciária já mencionada. 

V. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

VI. O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, 

entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

VII. O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

VIII. O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

IX. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

X. A área do imóvel corresponde a 60 ha, não sendo plausível que a exploração dessa extensa área rural tenha sido 

realizada em regime de economia familiar sem o auxílio de empregados. 

XI. As testemunhas não souberam informar se o autor trabalhava com ou sem o auxílio de empregados. 

XII. Não restou comprovado o regime de economia familiar. 

XIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XIV. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.034005-7        AC 1218729 
ORIG.   :  0300000516  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0300011564  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  RAMIRO FRANCISCO GONCALVES 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DEPOIMENTO DO AUTOR FALSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

CARACTERIZADA. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral contraditória. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. A parte que faltar com a verdade em seu depoimento pessoal não incide em crime de falso testemunho, mas afronta 

os deveres previstos no art. 14, I e II, caracterizando a litigância de má-fé prevista no art. 17, II, todos do Código de 

Processo Civil, sendo de rigor a condenação por ilícito processual. 

V. Apelação do autor improvida. Condenação em litigância de má-fé. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.034576-6        AC 1221590 
ORIG.   :  0600000839  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600018999  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA APARECIDA DE SOUZA GOZZO 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

CÔNJUGE URBANO DESDE 1975. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

III. O diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

IV. O(A) autor(a) completou 55 anos em 07/09/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 
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V. A prova testemunhal abrange período em que o marido da autora já exercia atividade urbana, não sendo, por isso, 

apta a comprovar sua atividade rural em período anterior. 

VI. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 

VII. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VIII. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.041273-1        AC 1238019 
ORIG.   :  0700000049  1 Vr TUPI PAULISTA/SP       0700008612  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR CARNEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. CÔNJUGE 

TRABALHADOR URBANO DESDE 1975. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. 

SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. Pela consulta realizada ao CNIS conclui-se que o marido da autora era trabalhador urbano, pois demonstra que ele 

exerceu atividade urbana no período descontínuo de 26/08/1975 a 13/09/1995. Assim, a autora não pode ser beneficiada 

pela qualificação profissional do marido, como lavrador, anotada no documento apresentado para embasar o pedido. 

III. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

IV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

V. Apelação provida. Sentença reformada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3853/5434 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042200-1        AC 1239027 
ORIG.   :  0600000146  3 Vr OLIMPIA/SP     0600080428  3 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral inconsistente. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não provimento da apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042790-4        AC 1240657 
ORIG.   :  0600000320  1 Vr INOCENCIA/MS     0600003125  1 Vr 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  CLEMENTINA MILANDA VENANCIO 
ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral inconsistente. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não provimento da apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.044489-6        AC 1244678 
ORIG.   :  0500000530  1 Vr CATANDUVA/SP     0500018798  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  RUI DIAS CHAVES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO 

EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. CONTRADIÇÃO ENTRE O DEPOIMENTO PESSOAL E O DEPOIMENTO 

DE UMA DAS TESTEMUNHAS. CONTRADIÇÃO ENTRE O DEPOIMENTO PESSOAL E AS INFORMAÇÕES 

DO CNIS. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. O(A) autor(a) completou 60 anos em 07/04/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

III. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

IV. É evidente a contradição existente entre o depoimento pessoal e o depoimento da testemunha Jacir Custódio 

Ribeiro, tendo em vista que o autor afirmou que sempre foi diarista, sem ter patrão certo e emprego fixo, sendo 

contratado diretamente pelos proprietários rurais, cujos nomes não se recorda e a testemunha supracitada afirmou que 

ele trabalhou por 10 anos no sítio Santo Antônio. 

V. Há contradição também entre o depoimento pessoal e as informações do CNIS (fls. 22/23 e 34/39), nas quais consta 

que o autor cadastrou-se como autônomo/condutor de veículos, em 01/01/1985, pois ele afirmou que nunca foi 

motorista. 

VI. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 
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VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII. Apelação improvida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046737-9        AC 1253553 
ORIG.   :  0600001039  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR PINTO 
ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. CNIS DEMONSTRA VÍNCULOS URBANOS DA AUTORA ENTRE 1991 E 1998. PROVA 

TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, 

entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

II. o CNIS (fls. 60/70) demonstra vínculos urbanos da autora de 18.02.1991 com última remuneração em 12/1997 e de 

01.07.1998 a 30.12.1998 e com relação ao marido demonstra inscrição como contribuinte individual autônomo em 

01.07.1986, com recolhimento de contribuições previdenciárias até 05/1989, bem como um vínculo urbano de 

01.10.1984 a 31.12.1985. 

III. Na audiência realizada em 24.07.2007, as duas testemunhas declararam, em linhas gerais, que conhecem a autora há 

20 anos e que ela sempre trabalhou na lavoura 

IV. A prova colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos das 

testemunhas foram contraditórios com relação ao CNIS, no ponto em que afirmaram que a autora sempre foi 

trabalhadora rural. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

VI. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VII. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046774-4        AC 1253589 
ORIG.   :  0600000275  1 Vr GUARARAPES/SP     0600000275  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CÔNJUGE TRABALHADOR 

URBANO DESDE 1972. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO 

COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. O CNIS (fls. 71/82) demonstra um vínculo urbano da autora, no regime estatutário, com data de admissão em 

14.08.1970, sem data de rescisão, bem como que recebe pensão por morte do marido, cadastrado como comerciário, 

desde 06.12.2006. Com relação ao marido - Antonio Bezerra dos Santos - constam vínculos urbanos desde 01.09.1972 

até 28.02.1994, sendo que em 02.07.1992 se aposentou por tempo de serviço especial, na condição de industriário. 

III. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos 

das testemunhas foram contraditórios em relação ao CNIS, no ponto em que afirmaram que a autora e o marido sempre 

foram trabalhadores rurais. 

IV. Considerando que a prova testemunhal foi contraditória em relação ao CNIS, conclui-se que as testemunhas não são 

idôneas para corroborar o início de prova material apresentado pela autora. 

V. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido, como lavrador, anotada nos documentos 

apresentados para embasar o pedido. 

VI. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VII. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VIII. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo julgado prejudicado. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, 

julgar prejudicado o recurso adesivo e cassar a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.048265-4        AC 1256818 
ORIG.   :  0600001219  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA DE CARVALHO OLIVEIRA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. CÔNJUGE 

TRABALHADOR URBANO DESDE 1982. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. A partir de 1982, época em que o marido passou a exercer atividade urbana, não há início de prova material da 

atividade rurícola da autora. Não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para comprovar essa atividade, 

conforme Súmula nº 149, do STJ.  

III. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador, a partir de 1982. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Considerando-se o marco inicial do trabalho da autora em 1974 (certidão de nascimento do filho) até a data em que o 

marido passou exercer atividade urbana (1982), verifica-se que a carência de 12 anos de exercício de atividade rural não 

restou comprovada. 

VI. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

VII. Apelação provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e 

cassar a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.049726-8        AC 1261885 
ORIG.   :  0600001344  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP       0600025450  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO COSTA 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA POR LONGO PERÍODO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DESCARACTERIZADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do autor como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III- Omissão intencional de informações relevantes ao julgamento da causa, conduta que beira a litigância de má-fé. 

IV. A prova oral colhida, apesar de confirmar o trabalho desenvolvido pelo autor no campo, mostrou-se inidônea pois 

dissociada das informações constantes do CNIS. 

V. A consulta realizada ao CNIS comprova longo período de atividade urbana. Logo, não pode o autor beneficiar-se da 

qualificação profissional de lavrador, anotada nas certidões de casamento e nascimento de filho, bem como em vínculos 

rurais anotados em CTPS, em período posterior ao ano de 2005.  

VI. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais. 

VII. Apelação provida. Sentença reformada.  

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050128-4        AC 1262287 
ORIG.   :  0700000396  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700015518  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GLORIA FONTES SILVA 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. MARIDO 

URBANO DESDE 1982. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 
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de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada.  

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. A prova testemunhal abrange período em que o marido da autora já exercia atividade urbana, não sendo, por isso, 

apta a comprovar sua atividade rural em período anterior. 

IV. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

VII. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VIII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e dar 

provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.051357-2        AC 1267006 
ORIG.   :  0700000921  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE ANDRADE SANTANA 
ADV     :  CARLOS EDILSON DA CRUZ 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA. MARIDO POSSUI VÁRIOS VÍNCULOS URBANOS A PARTIR 

DE 1980. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. O(A) autor(a) completou 55 anos em 09/01/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

III. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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IV. A prova oral colhida também confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

V. Contudo, consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 81/92), que a autora possui um vínculo de 

natureza urbana, de 12/06/2002 a 22/07/2003, que efetuou vários recolhimentos a partir de 10/1985 e se cadastrou como 

doméstica em 01/10//1985. Consta, ainda, que seu marido possui vários vínculos de natureza urbana a partir de 

01/01/1980. 

VI. Entre 19/03/1974 (data da certidão de casamento) e 01/01/1980 (data do primeiro vínculo decorrente de atividade 

urbana do marido) não decorreram os 132 meses que seriam suficientes para comprovar o exercício da atividade rural 

da autora. 

VII. Não pode a autora beneficiar-se da qualificação profissional do marido como lavrador, anotada na certidão de 

casamento, tendo em vista que ele exerceu atividade urbana por longo período. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do 

INSS , nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.000589-4        AG  323016 
ORIG.   :  0700000010  1 Vr ITAPORANGA/SP 
AGRTE   :  IRACIL RAMOS GOMES 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PROCESSO EM QUE O RÉU JÁ CONTESTOU O MÉRITO DA 

PRETENSÃO ADUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

III - A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a agravante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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IV - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

V - No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito 

da pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. 

VI. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001206-0        AG  323494 
ORIG.   :  0700001835  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700133282  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  OSMAR APARECIDO FAGUNDES DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 

OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.  

IV - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

V - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VI - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 
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VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,19 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007842-3        AG  328090 
ORIG.   :  0800000126  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800003244  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  NEUSA PERETE HORACIO 
ADV     :  ALEX MEGLORINI MINELI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em não 

conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000347-1        AC 1268724 
ORIG.   :  0300001732  2 Vr VINHEDO/SP     0300092625  2 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL LOURENCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.  

I. Agravo retido não apreciado uma vez que as questões abordadas não foram expressamente reiteradas nas razões de 

apelação, contrariando o estabelecido no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil 

II. A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 54) demonstra que o autor faleceu em 05 de março de 2004. No caso 

presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 

11/04/2006 e 23/08/2006 (fls. 61 e 65) foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes para representar o 

autor em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil. 

III. Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a 

data do óbito representam crédito constituído pelo autor em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis 

IV. Com a morte da parte autora, o curso do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação dos 

herdeiros, na forma do artigo 1055 do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a 

suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do 

mesmo diploma legal. 

V. Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais 

praticados após o falecimento do autor, sendo determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para intimação 

pessoal dos filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação 

neste feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 19 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000699-0        AC 1269083 
ORIG.   :  0600000013  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0600000260  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO CORACINI 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EMPREGADA DOMÉSTICA - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO DO REQUISITO IDADE, 

MAS NÃO A CARÊNCIA - BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

II. A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

III. O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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IV. A autora completou 60 anos em 24/03/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período 

de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

V. O CNIS, ora juntado, demonstra recolhimentos efetuados, na condição de faxineira autônoma, de 11/1995 a 06/1997 

e de 04/2003 a 06/2003, num total de 23 recolhimentos, que somados ao período com registro em CTPS, totalizam 31 

meses de tempo de serviço/contribuição. 

VI. Conforme artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o tempo 

de serviço. 

VII. Mesmo que esse não fosse o entendimento, a prova testemunhal não esclarece quais os períodos em que a autora 

trabalhou como doméstica, portanto, também por esse motivo não é hábil a provar o exercício da atividade de doméstica 

no período exigido pela legislação previdenciária. 

VIII. Se o autor comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade.  

IX. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001041-4        AC 1269471 
ORIG.   :  0700005800  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS FREITAS 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM AMPARO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Em razão da natureza especial da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, os requisitos e pressupostos 

legais para a concessão do benefício devem estar sobejamente comprovados. 

II. Início de prova material não corroborada, em razão de prova oral inconsistente. 

III. Requisitos para a concessão do benefício não comprovados. 

IV. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

V. Apelação do INSS provida. Sentença reformada 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.002996-4        AC 1272812 
ORIG.   :  0600000081  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  QUITERIA PONCIANO PEREIRA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA - 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE.  

I.O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II.A autora completou 55 anos em 18/08/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

III.A jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos, 

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da atividade 

laborativa desenvolvida pelo beneficiário, vedada, para tal finalidade, a utilização de declarações provenientes de ex-

empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem à 

mera prova testemunhal. 

IV.Embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora no campo, não há nos autos 

início de prova material apta a comprovar as alegações iniciais. 

V.A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI.O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VII.Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003945-3        AC 1274299 
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ORIG.   :  0700000250  1 Vr PIEDADE/SP     0700011301  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  JOANA PEDROSO DE ALMEIDA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA - 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE.  

I.O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II.A autora completou 55 anos em 09/02/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

III.A jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos, 

desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da atividade 

laborativa desenvolvida pelo beneficiário, vedada, para tal finalidade, a utilização de declarações provenientes de ex-

empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem à 

mera prova testemunhal. 

IV.Embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora no campo, não há nos autos 

início de prova material apta a comprovar as alegações iniciais. 

V.A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI.O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VII.Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003971-4        AC 1274325 
ORIG.   :  0600000766  1 Vr ITARARE/SP     0600028947  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLOTILDE DOS SANTOS GENEROSO 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO LAVRADOR ISOLADOS NOS AUTOS. 

EXISTÊNCIA DE INÚMEROS VINCULOS EMPREGATÍCIOS DO DE CUJUS NA QUALIDADE DE 

TRABALHADOR FLORESTAL. CONSULTA AO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE 

OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE LAVRADOR. PROVA TESTEMUNHAL 

FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE 

GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA.  

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-A condição de esposa está comprovada nos autos, onde consta que o falecido era casado com a autora. 

III-A menção à qualificação de lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

serve como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. Porém, os documentos acostados aos autos (onde o falecido foi qualificado como lavrador) cedem 

espaço à consulta ao Sistema de Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

IV-Os vínculos empregatícios estampados na CTPS do falecido, com exceção daquele pactuado com a empresa 

Fortaleza Prestação de Serviços Agrícolas, bem como daquele decorrente de trabalho urbano na Prefeitura de Itararé/SP, 

encontram-se classificados na categoria "trabalhadores florestais", categoria de trabalhador totalmente diversa da 

ventilada pela autora em suas razões iniciais. Logo, os documentos acostados aos autos que qualificam o falecido como 

lavrador restaram isolados nos autos. 

V- A prova testemunhal demonstrou fragilidade no tocante à comprovação da qualidade de rurícola do falecido, não 

servindo, no caso em tela, como prova apta para tal desiderato. Súmula 149 do STJ. 

VI- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VII - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade sequer foi alegada pela autora. 

VIII- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

IX- O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

X- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

XI- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XII- Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.004472-2        AC 1274858 
ORIG.   :  0400001936  1 Vr ITAPEVA/SP     0400017289  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ALICE TRAVASSO MORAES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O laudo médico pericial atesta que a autora é hipertensa em tratamento ambulatorial, não preenche os requisitos do 

BPC-LOAS de acordo com o Decreto 3298 de 20 de dezembro de 1999 que regulamenta a Lei 7853 de 24 de outubro 

de l989 que no art. 3º do Capítulo F das disposições gerais define o conceito de deficiência, deficiência permanente e 

incapacidade e no art. 4º descreve em pormenores os tipos de deficiência física, auditiva, visual e mental. 

III - A filha da autora é funcionária da Prefeitura Municipal de Itapeva, percebendo à época do estudo social salário de 

R$ 308,00 (trezentos e oito reais), sendo a renda per capita de R$ 154,00 (cento e cinqüenta e quatro reais), 

correspondente a 51% do salário mínimo e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

IV -  Apelação da autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005098-9        AC 1275598 
ORIG.   :  0600001049  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECI COSMO DE MOURA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. PPROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 149 STJ. SUCUMBÊNCIA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. O(A) autor(a) completou 60 anos em 15/06/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 
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III. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do companheiro como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a 

condição de rurícola da companheira, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

IV. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

V. Confrontando as anotações da CTPS com as informações constantes do CNIS, conclui-se que ele exerceu atividade 

urbana de 1980 a 1985 e de 1987 a 1989. 

VI. Ausente a comprovação do período de carência de 126 meses  de trabalho rural. 

VII. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois 

não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VIII. Conforme a Súmula 149 do E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício 

de atividade rural. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

X. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006765-5        AC 1278754 
ORIG.   :  0700000928  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  MARIA DE CARVALHO ROCHA 
ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE FATO E DE DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AO  PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO  

CARACTERIZADOS. 

I - Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. e 

devem ser comprovados por razoável início de prova material e prova  testemunhal idônea e coesa, suficiente para a 

comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei de benefícios, cuja norma foi 

confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Não tendo sido dada a possibilidade de a parte  demonstrar as alegações da inicial, relativa a adequação de seu 

pedido  aos requisitos da lei, mediante a realização de prova oral é igualmente inegável o CERCEAMENTO DE 

DEFESA sofrido pelo apelante, caracterizando-se a violação do princípio constitucional do devido processo legal. 
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III - Ofensa ao princípio da INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL, posto na norma do artigo 5º, 

XXXV, da Constituição Federal, configurada, diante da vedação ao acesso à Justiça patrocinado pela orientação 

adotada em primeiro grau. 

IV - Ante a impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a ausência de produção de prova testemunhal, deve ser determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

regular processamento e julgamento do feito. 

V - Apelação da autora provida para anular-se a sentença e determinar-se o regular processamento e julgamento do 

feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM  os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da autora para 

anular-se a sentença, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  98.03.073665-5             AC  436290 
ORIG.   :  9700001601  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA PRADO DE LIMA 
ADV     :  JAIR JOSE MICHELETTO 
ADV     :  ANDERSON BOCARDO ROSSI  
ADV     :  MARIA BERNADETE MICHELETO  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PROVIMENTO. 

-O termo de declaração da autora, ora apelada, perante a Delegacia do Município de São Manuel, juntado pelo INSS às 

fls. 75/76, dá conta de que a CTPS de fls. 06/17 que acompanha a inicial, não reflete a sua atividade laboral. 

-Cuida-se, assim, de fato superveniente à propositura da ação que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, deverá ser levado em consideração no julgamento dos presentes embargos. 

-Desconsiderada a CTPS de fls. 06/17, inexiste nos autos a prova da atividade laboral que serve de suporte ao pedido de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tornando patente a improcedência da presente ação. 

-Sem condenação da autora às custas processuais e verba honorária por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 21 

verso). 

-Dou provimento aos embargos declaratórios do INSS para decretar a improcedência da ação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração 

para decretar a improcedência da ação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.099448-4             AC  447498 
ORIG.   :  9700000619  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAYME VICENTE ERMETERIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

-Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-O acórdão embargado concluiu que o autor comprovou o preenchimento dos requisitos de idade e carência exigidos, 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48, caput, c.c. o art. 

142 da Lei 8.213/91. 

-Entendeu, outrossim, não ser necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais, em consonância 

com precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça hoje reforçados pelo disposto no art. 3º, § 1°, da Lei 10.666/2003 e 

art. 30 da Lei 10.741/2003. 

-Em decorrência da incidência do princípio 'tempus regit actum', que determina a incidência da legislação vigente ao 

tempo do fato gerador, deve-se aplicar a redação original do § 1º do art. 29 da Lei 8.213/91 vigente na data do seu 

afastamento da atividade laboral, que estabelece que "(...) contando o segurado com menos de 24 contribuições no 

período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-

contribuição apurados".  

-Somente com a entrada em vigor da Lei 9.876, de 26.11.1999, o § 1º do art. 29 da Lei 8.213/91 foi revogado. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.089971-2        AC  532073 
ORIG.   :  9603043370  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  FATIMA APARECIDA GALLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. 

PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

-Recolhe-se dos autos que a questão relativa ao termo inicial do benefício da pensão por morte concedido à autora foi 

efetivamente analisada pelo v. acórdão, fixando-o na data da sentença que declarou o desaparecimento (26.02.1996), 

nos termos do artigo 74, III, da Lei nº 8.213/91, ao passo que a sentença havia fixado o termo inicial do benefício na 

data do desaparecimento (25.03.1994). E, de fato, não constou do dispositivo do v. acórdão tal modificação. 

-Nesse particular, existe pois omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

-Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da autarquia previdenciária para suprir a omissão apontada e, 

conseqüentemente, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, tão somente para fixar o termo 

inicial do benefício da pensão por morte concedido à autora na data da sentença que declarou o desaparecimento de seu 

marido (26.02.1996), nos termos do artigo 74, III da Lei nº 8.213/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.04.002841-8        AC  586276 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CULTURA RAMOS RODRIGUES e outros 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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-Em relação à autora Maria de Lourdes da Silva, entendeu esta E. Turma que deve ser mantido o aresto embargado, uma 

vez que o benefício percebido por seu falecido marido teve como termo inicial data posterior à Lei nº 6.423/77, sendo 

devida a correção dos salários de contribuição pela ORTN/OTN na apuração da Renda Mensal Inicial - RMI do 

benefício de seu falecido marido, que refletirá na respectiva pensão. 

-A argumentação do INSS quanto à autora se revela produto exclusivo de inconformismo com o resultado desfavorável 

da demanda, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.014200-9        AC  577059 
ORIG.   :  9800001157  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  LUIZ LEITE 
ADV     :  JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. TRANSFORMAÇÃO DE AMPARO PREVIDENCIÁRIO EM PENSÃO POR MORTE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

-Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

-Incorreu o v. acórdão em omissão, ao determinar a transformação de amparo previdenciário em pensão por morte. 

-O benefício de amparo previdenciário instituído pela Lei nº 6.179/74 reveste-se de natureza assistencial, limitado, 

portanto, à pessoa do beneficiário, não se estendendo aos seus dependentes. Precedentes do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

-Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão e, conseqüentemente, negar provimento à apelação do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para suprir a 

omissão e, conseqüentemente, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Relatora, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.014741-0        AC  577575 
ORIG.   :  9800000760  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  BENEDITO BEZERRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.056243-6        AC  628601 
ORIG.   :  9800001014  2 Vr MOGI GUACU/SP 
APTE    :  CLEUSA APARECIDA DE AGUIAR MURILLO e outros 
ADV     :  LUCIANA ZACARIOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 
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PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PRECEDENTES. 

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Obscuridade que se verifica na espécie. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. 

- No entanto, não consta nos autos que o de cujus tenha recolhido as contribuições à Previdência Social. 

- Com isso, observa-se que à época do falecimento (19.07.1997), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. Precedentes. 

- Embargos de declaração acolhidos para aclarar a obscuridade apontada e, conseqüentemente, negar provimento à 

apelação da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para aclarar 

a obscuridade apontada e, conseqüentemente, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto da 

Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.017582-2        AC  684948 
ORIG.   :  9500507714  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS SALVADOR 
ADV     :  DARMY MENDONCA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. SALÁRIO MINIMO DE JUNHO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

-Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho de 1989 devem ser calculados com base no salário-mínimo 

vigente, no valor de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos), a teor do disposto nos artigos 1º e 6º da L. 7.789/89. 

- No presente caso, ainda que tenha existido pagamento inferior ao devido, na competência de junho de 1989, como a 

ação foi proposta em 29.09.1995, não há diferença relativa à aplicação do salário mínimo de junho de 1989 no valor de 

NCz$ 120,00 a apurar, vez que alcançada pela prescrição qüinqüenal. 

- Embargos de declaração acolhidos para aclarar a contradição e, conseqüentemente, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, julgando improcedente a ação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para aclarar 

a contradição e, conseqüentemente, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, julgando improcedente a 

ação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.017325-8        AC  796767 
ORIG.   :  0100001083  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES APARECIDA DE MORAES FONTANA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES. FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE QUANTO AOS 

LIMITES DO PEDIDO. INEXISTENTE. CARÁTER INFRIGENTE. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXIGIBILIDADE. OMISSÃO EXISTENTE. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

-Obscuridade quanto aos limites do pedido que não se verifica na espécie. 

-Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Por seu turno, o v. acórdão não abordou a questão da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 

referentes ao tempo de serviço cumprido sem registro pela autora, na condição de empregada doméstica, incorrendo, 

neste aspecto, em omissão. 

- Esta Corte tem adotado o entendimento de que é desnecessária  a indenização do período a ser averbado, uma vez que 

os empregados domésticos não eram considerados segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência 

Social.Precedentes do C. STJ. 

- Embargos de declaração parcialmente providos para sanar a omissão quanto à inexigibilidade do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, na espécie. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, 

para sanar a omissão quanto à inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias na espécie, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante nos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.023203-6        AC  888911 
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ORIG.   :  9900001151  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LARANJEIRA DE OLIVEIRA falecido 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Contradição que se verifica na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos para aclarar a contradição e, conseqüentemente, dar provimento à apelação para 

julgar procedente os embargos à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para aclarar a 

contradição e, conseqüentemente, dar provimento à apelação para julgar procedente os embargos à execução, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.017059-9        AC 1185034 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDILD DE MELO SILVESTRE 
ADV     :  AUREO BERNARDO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO. LEI Nº 9.032/95. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.  

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.13.000360-7        AC 1240149 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  EUTALIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MARISETI APARECIDA ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. 

-Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

-Incapacidade total e definitiva comprovada através de laudo médico pericial. 

-Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, tendo em que a autora já se encontrava incapacitada para 

o trabalho, pois os males da época são os mesmos atestados no laudo pericial. Precedentes do STJ. 

-Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.004573-4        AC 1174198 
ORIG.   :  0600000116  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  EURIPIA ALVES JOAZEIRO RODRIGUES 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PENSÃO POR MORTE. MÃE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
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- Observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada a dependência econômica, sendo devida a pensão 

somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §4º, da LBPS.  

- No presente caso, restou evidenciado que o falecido era solteiro e que não possuía dependente algum enquadrado no 

artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito. 

- Os depoimentos das testemunhas demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho. Tal prova já 

é suficiente para ensejar a concessão do benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- Quanto à alegação de que a autora é casada e depende então de seu cônjuge, que exerce atividade rural, ressalte-se que 

a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR. 

- Precedentes do C. STJ e dos E. TRF's. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.057253-7             AC  386613 
ORIG.   :  9400000237  1 VR MACATUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEMETIL CARDOSO DE JESUS 
ADV     :  APARECIDO JOSE DALBEN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. ART. 515, §3º, DO CPC. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. 

DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. RENDA MENSAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tendo o magistrado sentenciante deixado de apreciar o pedido relativo à aposentadoria por tempo de serviço 

pleiteada, caracteriza-se o decisum como citra petita e, por sua ineficácia, passível de anulação de ofício. 

2 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte 

dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de 

imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202 da Constituição 

Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos 

necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no artigo 142 do referido texto 

legal e o tempo de serviço. 
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4 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº 3.048/99. 

5 - Confrontando-se as informações contidas nos vínculos anotados em CTPS, ficha de registro de empregados e demais 

provas coligidas, é de ser reconhecido o tempo de serviço laborado na zona rural no lapso temporal compreendido entre 

1º de julho de 1966 e 19 de janeiro de 1970. 

6 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

7 - Os formulários DSS-8030 mencionam que, nos períodos de 21 de setembro de 1974 a 10 de março de 1981 e 20 de 

janeiro de 1970 a 30 de abril de 1974, o autor exerceu atividade de motorista em caráter habitual e permanente, sujeito a 

poeira e são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do 

trabalhador (item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

8 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de 

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 

9 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29, em sua redação original e 53, II, da Lei 

Previdenciária, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

10 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-

se como dies a quo a data da citação. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

14 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

15 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

16 - Sentença declarada nula de ofício. Apelação prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em anular a sentença de ofício, restando 

prejudicada a apelação e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido inicial, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.029655-0     REOAC  476749 
ORIG.   :  9600000094  1 VR ITAPEVA/SP 
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PARTE A :  BENEDITO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL. 

1 - Havendo início de prova material, corroborado por prova testemunhal, do exercício da atividade como motorista sem 

registro em Carteira de Trabalho, é de ter como reconhecido o período laborado de 1º de janeiro a 12 de maio de 1974. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - Os formulários SB-40 e DSS-8030, mencionando que, nos períodos indicados, o autor exerceu as funções de 

motorista de caminhão, categoria profissional enquadrada nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 (item 2.4.4) e Decreto nº 

83.080/79 (item 2.4.2), bem como de eletricista sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 

53.831/64), são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do 

trabalhador. 

4 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

5 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

9 - Remessa oficial parcialmente provida. Agravo regimental prejudicado. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e 

julgar prejudicado o agravo regimental, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.09.006680-4        AC 1265741 
ORIG.   :  2 VR PIRACICABA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FRANCISCA DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Apelação improvida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2000.60.00.006233-8        AC 1249041 
ORIG.   :  1 VR CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GLEICE ALVES GIL INCAPAZ 
REPTE   :  ANTONIA ALVES GIL 
ADV     :  SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE SEC JUD MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

9 - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.12.004553-0        AC 1265862 
ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANELIR DA SILVA NEVES 
ADV     :  JULIANA CRISTINA LOPES (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA 

LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

3 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta e apelação improvidas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à remessa oficial tida por interposta e à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.13.006541-0        AC 1200863 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PONCE MALDONADO E OUTROS 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, devendo ser pago até a data do óbito da autora (14 

de março de 2004). 

6 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, afastada a aplicação 

da Taxa SELIC. 

7 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

9 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e negar 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.024262-8        AC  695036 
ORIG.   :  9800002992  4 VR BOTUCATU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS SANTOS JANES 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.044615-5        AC  730855 
ORIG.   :  0000000243  1 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZINETE VIEIRA NETO DE PAULA 
ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - A atividade exercida como professora, sob o regime celetista e em escola pública municipal, restou devidamente 

comprovada mediante o Livro de Chamada, cujo Termo de Abertura fora subscrito pela requerente. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

desempenhada, cujo reconhecimento é limitado, em seu início, ao ano referente ao início de prova mais remoto. 

4 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que a autora pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

5 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

6 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.056282-9        AC  754785 
ORIG.   :  9900000573  2 VR CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE PEREIRA 
ADV     :  REINALDO CARAM 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

5 - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.038066-5        AC  831126 
ORIG.   :  0100014939  1 VR MIRANDA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO BENITO CONTINI 
ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDA MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR CONTEMPORÂNEA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação em custas, despesas processuais e verba honorária 

decorrentes da r. sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 

26 de dezembro de 2001. 

2 -  A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

3 - O início de prova material, consubstanciado em documentos que comprovam a profissão do autor, somado à 

declaração de ex-empregador, contemporânea aos fatos alegados, mostra-se apto à comprovação do trabalho exercido; 

eis que corroborado por prova testemunhal produzida em justificação judicial, nos termos do art. 55 § 3º da Lei 

8.213/81. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela Autarquia em suas 

razões de apelação. 

5 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

6 - Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060/50 e 

artigo 4º da Lei nº 9.289/96.   

7 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.04.004481-4        AC 1251572 
ORIG.   :  3 VR SANTOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  RUTH FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS ROBERTO MENDONCA (INT.PESSOAL) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (INT.PESSOAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO. JUROS DE MORA. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação (arts. 3º e 14 do Decreto nº 

6.214/07). Ilegitimidade da União Federal reconhecida. Precedente. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Apelação do INSS improvida. Apelação da União Federal provida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela 

antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, prover a 

apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.12.001078-0        AC 1251439 
ORIG.   :  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES FERREIRA DO NASCIMENTO AMARAL INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA JOANA DO NASCIMENTO 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA 

LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

3 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS, prejudicado o 

apresentado pela autora em contra-razões. 

12 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Tutela 

antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, negar provimento 

à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.12.008840-8        AC 1263791 
ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RAMOS DA SILVA 
ADV     :  FABIO IMBERNOM NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir da citação. 

9 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula nº 450 do 

C. STF. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.15.000564-5        AC 1254109 
ORIG.   :  1 VR SAO CARLOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RITA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. JUROS DE MORA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.21.000662-4        AC 1249698 
ORIG.   :  1 VR TAUBATE/SP 
APTE    :  FATIMA HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCELO SOUZA DE JESUS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 
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específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.83.000869-8        AC  838880 
ORIG.   :  4V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BARBOSA CABRAL 
ADV     :  CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LITISPENDÊNCIA. 

MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO MAIS ABRANGENTE.  

1 - Considera-se efeito da litispendência a impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o 

curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em que haja identidade das partes, do objeto e da causa de 

pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). 

2 - Ação mandamental instaurada na 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, já se encontra com baixa definitiva à Vara de 

origem, e o trânsito em julgado do respectivo acórdão certificado em 07/06/2004. Ocorrência, em tese, de coisa julgada, 

uma vez que, como visto, a ação anterior não está mais em curso. 

3 - Do cotejo da presente ação com o mandado de segurança definitivamente julgado constata-se que, ainda que haja 

certa coincidência entre os pedidos inicialmente formulados, evidencia-se uma amplitude bem maior na demanda 

ordinária ainda em curso. 

4 - Os pedidos apresentados no mandado de segurança, foram reduzidos à singularidade formal do direito aplicável à 

espécie, sem qualquer análise de aspecto fático-probatório como o aqui postulado.  

5 - Não há que se falar em litispendência ou coisa julgada, pois a decisão definitiva, proferida em sede do mandamus, 

não analisou a pretensão que daria ao ora apelante, o efetivo reconhecimento do direito à aposentadoria que almeja, 

pois, conforme bem esclarecido, demandaria dilação probatória, o que somente nesta seara de rito ordinário se há de 

permitir.  

6 - Apelação provida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à vara de origem para regular processamento 

do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.019749-8        AC  884042 
ORIG.   :  0200000600  3 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3896/5434 

APDO    :  IVO RODRIGUES FERNANDES 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. RURAL E URBANO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDENIZAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

2 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados pelo art. 

52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 

3 - Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, 

constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, mormente no presente caso, por se tratar de autor menor de idade à época 

da prestação do serviço. 

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

5 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos de 

idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

6 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

7 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de 

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 

8 - A manutenção ou perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666, de 

8 de maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado. 

9 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29, em sua redação original e 53, II, da Lei 

Previdenciária, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

10 - Termo inicial do benefício mantido na data da citação, face à ausência de requerimento administrativo. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

13 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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14 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.017803-3        AC 1256391 
ORIG.   :  5 VR SANTOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 
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9 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.12.004379-0        AC 1257925 
ORIG.   :  1 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA SCARABEL MOURAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO ROCHA RIBEIRO 
ADV     :  LUIZ CARLOS MEIX 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO 

ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.17.000346-4        AC  896562 
ORIG.   :  1 VR JAU/SP 
APTE    :  BRUNA SABRINA GAVIRA INCAPAZ 
REPTE   :  MARCIA MARA TOLEDO GAVIRA 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO 

INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO 

CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do CPC. 

2 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

3 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil. 

4 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora. 

5 - Agravo retido não conhecido. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e acolher o 

parecer do Ministério Público Federal, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.066025-8        AG  222983 
ORIG.   :  8900000160  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  GALCINO JOSE DA SILVA 
ADV     :  PEDRO PINTO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - SALDO 

REMANESCENTE - INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.002834-6        AC  914273 
ORIG.   :  0100001328  1 VR GUARARAPES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURITA ANGELICA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, afastada a aplicação 

da Taxa SELIC. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. Recurso adesivo improvido. Tutela 

antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação e negar provimento ao recurso adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.012832-8        AC  930503 
ORIG.   :  0200002926  1 VR AMERICANA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSTROGINA DOS SANTOS ROCHA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir do 

ajuizamento da ação. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

9 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.014812-1        AC  934711 
ORIG.   :  0200000141  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  NAIR RIBEIRO DOURADO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado, prejudicado o apresentado 

pelo INSS em contra-razões. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.019679-6        AC  942876 
ORIG.   :  0200000240  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  ALAIDE MARIA DA SILVA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 37 do Decreto nº 1.744/95, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 
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7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora. 

13 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.035690-8        AC  980194 
ORIG.   :  0100000702  1 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES PAIVA WIEZEL 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 
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3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.010963-2        AC 1251244 
ORIG.   :  6 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONÇA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERETUZA GOMES DE ALMEIDA 
ADV     :  ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.11.002065-6        AC 1201103 
ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA DOMINGUES DE SOUZA INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA APARECIDA DOMINGUES DE SOUZA 
ADV     :  LUIZA MENEGHETTI BRASIL 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

TUTELA ANTECIPADA. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA. DESCUMPRIMENTO 

DE TUTELA ANTECIPADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

12 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Concedida a antecipação de tutela, cabível a fixação de multa cominatória na hipótese de seu não atendimento, com 

o escopo de impor ao agente público o cumprimento da obrigação. Precedentes. 

14 - Astreintes fixadas em valor razoável, compatível com a repercussão social e as circunstâncias do caso específico. 

15 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

16 - Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.12.008849-1        AC 1257843 
ORIG.   :  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDITH MARQUES 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

7 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir da citação. 

8 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula nº 450 do 

C. STF. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS, prejudicado o 

apresentado pela autora em contra-razões. 

11 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.13.002537-4        AC 1258093 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA DE OLIVEIRA CARLOS 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 

do CPC. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

8 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. Recurso adesivo provido. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, negar 

provimento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.17.002487-3        AC 1215616 
ORIG.   :  1 VR JAU/SP 
APTE    :  JESSICA DA SILVA ANDRADE INCAPAZ 
REPTE   :  AUREA JUSTINA DA SILVA ANDRADE 
ADV     :  ROSAN JESIEL COIMBRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela 

família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.20.007279-7        AC 1273218 
ORIG.   :  2 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  MARIA APPARECIDA DA SILVA DESTEFANO (= OU > DE 60   

ANOS) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOPHIA DIAS LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 
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2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Apelações improvidas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento às apelações e manter a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.22.001105-4        AC 1278107 
ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 
APTE    :  RUTH MOYSES PINTO 
ADV     :  FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 
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CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 37 do Decreto nº 1.744/95, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.25.002017-3        AC 1279854 
ORIG.   :  1 VR OURINHOS/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERTE CAMARGO 
ADV     :  FERNANDO ALVES DE MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1 - Concedido o benefício na via administrativa após o ajuizamento da presente demanda, devidamente contestada 

quanto ao mérito do pedido, deve o INSS arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, em homenagem ao 

princípio da causalidade (art. 26 do CPC). Precedentes. 

2 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.023338-4        AC 1031833 
ORIG.   :  0400001836  1 VR CASA BRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA PIO DE SOUZA DA COSTA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  
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4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Embora esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os juros de mora devessem ser fixados à razão de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

no caso presente, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, mantida a taxa fixada na r. sentença 

monocrática. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

11 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.02.003262-5        AC 1271426 
ORIG.   :  6 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA RIBEIRO BUZETTI 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 
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3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

10 - Remessa oficial tida por interposta e apelação improvidas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.007190-8        AC 1251679 
ORIG.   :  1 VR BAURU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIRA APARECIDA IDALGO MUNHOZ 
ADV     :  MARCIO JOSE MACHADO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 
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3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.11.001917-8        AC 1241431 
ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE BARBOSA CORREIA (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ROMILDO ROSSATO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 
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5 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

11 - Insurgência quanto à aplicação da Taxa Selic afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste sentido. 

12 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.13.004311-3        AC 1275204 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA RODRIGUES PEREIRA 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do benefício fixado na data da citação, em observância aos limites do pedido. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são mantidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado na data da citação. 

10 - Insurgência quanto ao pagamento das custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

11 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo provido. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.13.004714-3        AC 1251267 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUREA ALVES PEREIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

11 - Insurgência quanto às custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste sentido. 

12 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

13 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

14 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

15 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 
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16 - Apelação e recurso adesivo parcialmente providos. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.16.001440-1        AC 1259133 
ORIG.   :  1 VR ASSIS/SP 
APTE    :  NIDYA CRISTINA FARIA INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA DAS DORES FARIA 
ADV     :  RODRIGO ESPÉRIA COUTINHO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência através de Junta Médica pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

3 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

5 - Honorários advocatícios fixados em R$400,00, de acordo com o entendimento desta Turma. 

6 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela Autarquia em suas 

contra-razões. 

8 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.20.001503-4        AC 1273222 
ORIG.   :  2 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ELVIRA ALFONSETTI TREVISOLI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
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9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Insurgência quanto às custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste sentido. 

12 - Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos moldes da reforma requerida. 

13 - Juros de mora contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil. 

14 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

15 - Apelação da autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso da autora e dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.22.001449-7        AC 1265282 
ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 
APTE    :  PAULO VITOR BRITO DALMAZO INCAPAZ 
REPTE   :  ELISANGELA BRITO DALMAZO 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APTE    :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 
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5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do benefício fixado na data da propositura da ação, apesar de haver requerimento administrativo, em 

estrita observância aos limites do pedido inicial. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do Ministério Público Federal provida. Tutela especifica 

concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do autor e 

provimento à apelação do MPF, concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.22.001532-5        AC 1249089 
ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURANDYR PACANARO FILHO 
ADV     :  CAMILA ROSIN BOTAN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, 

§ 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 
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do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.23.000093-8        AC 1261595 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETTE CAYRES BORGES (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Insurgência quanto à concessão de tutela antecipada afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

3 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.23.001419-6        AC 1249699 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO MANOEL E SILVA 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, 
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§ 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.26.006246-6        AC 1263169 
ORIG.   :  3 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YURI MONTANINI COELHO INCAPAZ 
REPTE   :  ROSEMEIRE MONTANINI 
ADV     :  MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RESTABELECIMENTO. AGRAVO RETIDO. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do CPC. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.033892-7        AC 1142367 
ORIG.   :  0500001013  3 VR ADAMANTINA/SP     0500028994  3 VR 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PATRICIA DE LIMA CESARIO 
ADV     :  CARLOS DARLAN BENITEZ JORDÃO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado. 

4 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.045310-8        AC 1159953 
ORIG.   :  0600000878  1 VR SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600024970  1 

VR SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  ASCENDINA GONCALVES DE CARVALHO 
ADV     :  JULIANA NEVES BARONE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 
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3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.05.000219-4        AC 1249637 
ORIG.   :  1 VR PONTA PORA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO DELBANE 
ADV     :  DEMIS FERNANDO LOPES BENITES (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.06.000119-8        AC 1267693 
ORIG.   :  1 VR NAVIRAI/MS 
APTE    :  KARINE BONFIM DAMASCENO INCAPAZ 
REPTE   :  CLEUZA BONFIM DAMASCENO 
ADV     :  ANNA PAOLA LOT (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
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1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.009353-2        AC 1259608 
ORIG.   :  1 VR BAURU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGAS RAMOS PEREIRA FABIANO 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - O estudo social produzido nos autos mostrou-se suficiente para formar a convicção do juiz, não se configurando a 

hipótese de cerceamento de defesa. 

3 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção 

provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - Isenta a autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária. 

6 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 

matéria preliminar e dar provimento à apelação, cassando a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.003020-8        AC 1252903 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LINCOLN NOLASCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES BARIONI FOLCO 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 
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3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Termo inicial do benefício mantido na data da implantação administrativa decorrente da concessão de tutela 

antecipada, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.003088-9        AC 1246923 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROGERIO TADEU FOLCO 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, 

§ 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.002566-8        AC 1263700 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  ANA BASSO PETRI (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o restabelecimento do benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.002840-2        AC 1259302 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA CASTRO SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 
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benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Insurgência quanto às custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste sentido. 

11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

12 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

13 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

14 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

15 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.023196-7        AC 1199980 
ORIG.   :  0300001273  1 VR AGUAI/SP     0300016460  1 VR AGUAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIDNEY MILANI MUNHOZ INCAPAZ 
REPTE   :  SEVERINO ROMAO MUNHOZ 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO 

MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Erro material corrigido de ofício, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, para que, afastando o 

termo renda mensal vitalícia, conste no decisum o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal, nos termos da fundamentação da r. sentença. 

12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Erro material corrigido de ofício. Tutela 

antecipada mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial 

provimento à apelação e corrigir de ofício o erro material, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.031414-9        AC 1211385 
ORIG.   :  0300000351  2 VR CONCHAS/SP     0300007168  2 VR CONCHAS/SP 
APTE    :  ANTONIO FRANCO NETO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

VIA ADMINISTRATIVA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA UNIÃO FEDERAL. CÓPIA DOS DOCUMENTOS 

QUE INSTRUÍRAM A INICIAL NA CONTRAFÉ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 

20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

3 - A falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade, em razão do comparecimento do 

INSS, com o oferecimento de contestação. 

4 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 
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9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, afastada a alegação de incidência da prescrição 

qüinqüenal. 

11 - Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido. 

12 - Honorários periciais reduzidos ao valor máximo da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Agravo retido improvido. Apelações parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento às apelações, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037946-6        AC 1226850 
ORIG.   :  0400001117  1 VR CACONDE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA SOARES ARAUJO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 
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5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.038484-0        AC 1227514 
ORIG.   :  0400000981  1 VR CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECI VICENTE DO AMARAL INCAPAZ 
REPTE   :  APARECIDO DE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RESTABELECIMENTO. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. VIA ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE 

EXCLUSIVA DO INSS. SALÁRIOS PERICIAIS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

RESTABELECIMENTO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

3 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

4 - Honorários periciais fixados em consonância com os valores constantes da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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5 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Havendo a suspensão indevida, o benefício assistencial deve ser restabelecido a partir de tal data. No entanto, dada 

a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da propositura da ação, nos termos da r. sentença monocrática. 

11 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada 

mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar 

provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.040386-9        AC 1237131 
ORIG.   :  0600000368  2 VR VOTUPORANGA/SP     0600038240  2 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ISABELLA GONZALEZ BECARI INCAPAZ 
REPTE   :  DAIR DONISETI BECARI 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

RESTABELECIMENTO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
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1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do restabelecimento do benefício fixado na data da suspensão indevida. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Apelação provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação, mantendo a tutela, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.042106-9        AC 1238849 
ORIG.   :  0500001131  1 VR CAARAPO/MS     0500016610  1 VR CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDEMOR TORQUATO PAZ INCAPAZ 
REPTE   :  LEONOR TORQUATO PAZ 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal e nº 8 de Justiça deste 

Tribunal. 

8 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.044307-7        AC 1244496 
ORIG.   :  0400000836  1 VR CAFELANDIA/SP     0400020144  1 VR 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONILDA LUCIA RUFINO 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AGRAVO RETIDO. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 

3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ERRO 

MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, ela 

deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Havendo requerimento administrativo, o benefício assistencial deve ser concedido a partir de tal data. No entanto, 

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser 

mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

8 - Insurgência quanto ao pagamento das custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

9 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir da citação. 

10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Reforma, de ofício, da r. sentença monocrática para, afastando o deferimento da renda mensal vitalícia, conceder o 

benefício de prestação continuada, nos termos art. 203, V, da Constituição Federal. 

12 - - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 - Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada de ofício. Tutela antecipada 

mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, dar parcial 

provimento à apelação e reformar a sentença de ofício, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.045068-9        AC 1246716 
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ORIG.   :  0200001321  3 VR ITAPEVA/SP     0200069577  3 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  CRESCENCIO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO (INT.PESSOAL) 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Havendo requerimento administrativo, o benefício assistencial deve ser concedido a partir de tal data. No entanto, 

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser 

mantido como dies a quo a data da propositura da ação, nos termos da r. sentença monocrática. 

7 - Insurgência quanto aos juros de mora afastada, uma vez que a r. sentença monocrática, ao estabelecê-los na forma da 

lei, fixou-os em 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Apelações improvidas. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento às apelações, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.045085-9        AC 1246733 
ORIG.   :  0600001060  3 VR JACAREI/SP     0600116412  3 VR JACAREI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURO CAMARGO 
ADV     :  RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.046682-0        AC 1253498 
ORIG.   :  0400000899  2 VR ATIBAIA/SP     0400000503  2 VR ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA ESPOLIO 
REPTE   :  MANUEL MARIA ALVES 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. VIA ADMINISTRATIVA. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

3 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07, devendo o mesmo ser pago até o dia anterior ao do óbito da 

autora. 

4 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS, prejudicado o 

apresentado pela autora em contra-razões. 

10 - Agravo retido improvido. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.046691-0        AC 1253507 
ORIG.   :  0400000523  1 VR ITAPORANGA/SP     0400014469  1 VR 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUCILENE BARBOSA DE LIMA 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Afastada a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de critério de reajuste de benefício e não de correção 

monetária, fixando-a nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei 

nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. De ofício, afastada a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, negar provimento 

à apelação e, de ofício, afastar a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91, concedendo a tutela, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.046857-8        AC 1253672 
ORIG.   :  0300001315  1 VR CAJURU/SP     0300016920  1 VR CAJURU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILSON FELIX DA SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  LUZIA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.046995-9        AC 1253796 
ORIG.   :  0500001545  1 VR SUMARE/SP     0500038628  1 VR SUMARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA ARAUJO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de prova pericial médica é indispensável à 

comprovação da incapacidade do requerente. 

3 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

4 - Prejudicado o prequestionamento suscitado. 

5 - Remessa oficial não conhecida. Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e, de ofício, 

anular a r. sentença monocrática, restando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.047161-9        AC 1254054 
ORIG.   :  0400000489  1 VR CATANDUVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDMAR ANTONIO FLORENTINO DE SOUZA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA 

SENTENÇA.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade do requerente. 

3 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

4 - Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Sentença anulada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

provimento à apelação para acolher a preliminar e anular a sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.047450-5        AC 1254711 
ORIG.   :  0300000746  1 VR OSVALDO CRUZ/SP     0300022991  1 VR 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS BATISTA ROCHA INCAPAZ 
REPTE   :  APARECIDA GERALDO 
ADV     :  GISLAINE FACCO (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, 

§ 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. LUCROS CESSANTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor. 
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8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática, não havendo que se confundir pagamento das parcelas em atraso com lucros cessantes. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.047693-9        AC 1254996 
ORIG.   :  0700000153  4 VR BIRIGUI/SP     0700011140  4 VR BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA FELIX CRUZ 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. LEGITIMIDADE 

EXCLUSIVA DO INSS. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 

20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

2 - Não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, ela 

deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

3 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 
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4 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

6 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

7 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

12 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Agravo retido de fls. 27/28 improvido. Agravo retido de fls. 57/59 não conhecido. Apelação parcialmente provida. 

Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido de fls. 27/28, 

não conhecer do agravo retido de fls. 57/59 e dar parcial provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.047748-8        AC 1255052 
ORIG.   :  0500000450  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO PAULINO DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no presente caso, mantém-se 

o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação, concedendo a tutela, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048062-1        AC 1255979 
ORIG.   :  0500000970  1 VR TAQUARITUBA/SP     0500019618  1 VR 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ELZA BENEDITA DE PAULA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E 
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DESPESAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 

do CPC. 

3 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior ao da implantação da benesse na 

via administrativa. 

9 - Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido. 

10 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir da citação. 

11 - Afastada a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de critério de reajuste de benefício e não de 

correção monetária. 

12 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

13 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

14 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

15 - Honorários periciais reduzidos ao valor máximo da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

16 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

17 - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelações parcialmente providas. De ofício, afastada a aplicação 

do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e do agravo 

retido, dar parcial provimento às apelações e, de ofício, excluir a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048063-3        AC 1255980 
ORIG.   :  0500001272  2 VR GARCA/SP     0500060394  2 VR GARCA/SP 
APTE    :  MARCIO ARAUJO DOS SANTOS INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA ELIANA ARAUJO 
ADV     :  PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. 

1 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho e não preenchido o requisito idade mínima, é de se negar o 

benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto 

nº 6.214/07. 

2 - A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento dos honorários periciais, por ter sido vencedora na demanda e, 

sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deve ser oficiado ao órgão estadual competente para viabilizar a 

remuneração do perito judicial. 

3 - Apelação do autor improvida. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor e prover 

a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048106-6        AC 1256023 
ORIG.   :  0600018185  1 VR URANIA/SP     0600000682  1 VR URANIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AGRAVO RETIDO. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 

do CPC. 

2 - Não há que se falar em sentença extra petita quando há em seu dispositivo condenação em benefício diverso do 

pleiteado, uma vez que a fundamentação do decisum baseou-se no benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

3 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

4 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

6 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

7 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

12 - Erro material corrigido de ofício, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, para que, afastando o 

termo aposentadoria por idade, conste no decisum o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal, nos termos da fundamentação da r. sentença, excluindo-se o abono anual. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. Erro material corrigido de ofício. 

Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, rejeitar a 
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matéria preliminar, negar provimento à apelação e, de ofício, corrigir o erro material, mantendo a tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050085-1        AC 1262244 
ORIG.   :  0400000863  2 VR ANDRADINA/SP     0400045417  2 VR 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIETE SILVANA RODRIGUES 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

7 - Insurgência quanto ao pagamento das custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Apelação improvida. Recurso adesivo parcialmente provido. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial 
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provimento ao recurso adesivo, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050102-8        AC 1262261 
ORIG.   :  0500000031  1 VR AGUDOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FEITOSA DA SILVA LIMA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DO INSS. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação.  

3 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

10 - Insurgência quanto aos juros de mora afastada, uma vez que a r. sentença monocrática, ao estabelecê-los na forma 

da lei, fixou-os em 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional. 
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11 - Descabe falar-se em isenção do pagamento das custas e despesas processuais, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido. 

12 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS, prejudicado o 

apresentado pela autora em contra-razões. 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Tutela específica 

concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 

matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050134-0        AC 1262293 
ORIG.   :  0700000177  2 VR MOCOCA/SP     0700006306  2 VR MOCOCA/SP 
APTE    :  YURI FLORIANO BALESTRA INCAPAZ 
REPTE   :  JOSE LUIZ BALESTRA E OUTRO 
ADV     :  RICIERI DONIZETTI LUZZIA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANA ALICE DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de prova médico-pericial e estudo social 

pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e miserabilidade do requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a r. 

sentença monocrática, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050204-5        AC 1262476 
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ORIG.   :  0600000011  1 VR LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA BATISTA DE ARRUDA JACON 
ADV     :  KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

7 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001923-6        AG  324001 
ORIG.   :  0700002944  2 VR MOGI GUACU/SP   0700200605  2 VR MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA NORMA DAS NEVES DA ROCHA TEIXEIRA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. -  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Juíza Federal Convocada. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008500-2        AG  328621 
ORIG.   :  0800000153  1 VR MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  PEDRO ALVES FLORENCIO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. -  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Juíza Federal Convocada. 
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São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.000276-4        AC 1268651 
ORIG.   :  0200000837  1 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VENACI DE PAULA SILVA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 
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12 - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.000344-6        AC 1268721 
ORIG.   :  0500000171  1 VR VALPARAISO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER BERNARDES DA SILVA 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

7 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001165-0        AC 1269595 
ORIG.   :  0500022484  1 VR RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS     0500001318  

1 VR RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA ELIAS DE ARAUJO 
ADV     :  EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA.  

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização do estudo social revela-se indispensável à 

comprovação do estado de miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa. 

3 - Mantém-se a antecipação da tutela concedida na mesma oportunidade da prolação da r. sentença monocrática, tendo 

em vista a presença dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. 

4 - Demonstrada a verossimilhança do direito através da incapacidade para o trabalho e o fundado receio de dano 

irreparável pela própria condição de beneficiária da assistência social, pois a demora na prestação jurisdicional pode 

afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela 

antecipada. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário, as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou vir a ser executada provisoriamente. 

6 - Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a sentença, restando 

prejudicada a apelação e mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001406-7        AC 1269839 
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ORIG.   :  0400002567  1 VR JAGUARIUNA/SP     0400034824  1 VR 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA DAIANA LEMOS 
ADV     :  RINALDO LUIZ VICENTIN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. No presente caso, apesar de haver 

requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado, de ofício, na data de seu indeferimento, em observância 

aos limites do pedido inicial. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Termo inicial do benefício fixado de ofício. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e, de ofício, fixar 
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o termo inicial do benefício, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.002621-5        AC 1272437 
ORIG.   :  0500001006  1 VR DOIS CORREGOS/SP     0500021476  1 VR DOIS 

CORREGOS/SP 
APTE    :  MARIA DA CONCEICAO THOMAZIM GIROTO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula nº 450 do 

C. STF. 

9 - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

11 - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida. Tutela específica concedida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar 

parcial provimento à apelação da autora, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005002-3        AC 1275502 
ORIG.   :  0500000448  1 VR COLINA/SP     0500013946  1 VR COLINA/SP 
APTE    :  ADELIA APARECIDA SMOLARI PEREZ 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - O estudo social produzido nos autos foi suficiente para formar a convicção do juiz, sendo prescindível a realização 

da audiência de instrução, debates e julgamento, não se configurando a hipótese de cerceamento de defesa. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005066-7        AC 1275566 
ORIG.   :  0400002016  1 VR RIO CLARO/SP     0400025609  1 VR RIO CLARO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA SENEMA ANDREATTO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2- A apelação cujas razões estão divorciadas da sentença, bem como de todo conjunto probatório dos autos, não 

preenche os pressupostos de admissibilidade formal do recurso (art. 514, II do CPC), quais sejam, a motivação fática e 

jurídica do seu inconformismo. 

3 - Remessa oficial e apelação não conhecidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e da apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005454-5     REOAC 1276694 
ORIG.   :  0200002076  1 VR RANCHARIA/SP     0200029362  1 VR 

RANCHARIA/SP 
PARTE A :  CILEIDE DA SILVA 
ADV     :  ERIDEVAL FERREIRA 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

475, § 2º DO CPC, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01.  

1 - Não há que se conhecer da remessa oficial nos feitos em que o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, de acordo com o disposto no art. 475, § 2º, do CPC, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352, 

de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Remessa oficial não conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005873-3        AC 1277125 
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ORIG.   :  0500010895  1 VR SETE QUEDAS/MS     0500001079  1 VR SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  DIGNO PAREDES 
ADV     :  CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da alegada miserabilidade do requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em, de ofício, anular a r. sentença monocrática, 

restando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005945-2        AC 1277197 
ORIG.   :  0100000018  1 VR OLIMPIA/SP     0100036900  1 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  LIDIA FIALHO DE CARVALHO RODRIGUES 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO. PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. 

INACUMULABILIDADE. 

1 - O benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, é inacumulável com qualquer 

outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica, nos termos do que dispõe o art. 20, §4º, 

da Lei nº 8.742/93. 

2 - Tendo a autora sido beneficiada com pensão por morte decorrente do falecimento de seu marido e, inexistindo prova 

da situação socioeconômica em tempo anterior, aplicável a vedação legal mencionada. 

3 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3971/5434 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005975-0        AC 1277227 
ORIG.   :  0600026313  1 VR PARANAIBA/MS     0600000900  1 VR 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  NILDA ROSA LAUTON 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006696-1        AC 1278700 
ORIG.   :  0600000596  2 VR LINS/SP     0600042296  2 VR LINS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENIRA DIAS SILVA 
ADV     :  ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

8 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006824-6        AC 1278813 
ORIG.   :  0600000604  2 VR TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA RITA FRANCISCA DE SOUZA DE OLIVEIRA (= OU > DE   60 

ANOS) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQÜESTIONAMENTO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 
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2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no presente 

caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.009202-9        AC 1283320 
ORIG.   :  0400001732  1 VR RIO CLARO/SP 
APTE    :  MARIA RITA RODRIGUES 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. NÃO PREENCHIMENTO 
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DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção 

provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Isenta a autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Apelação da autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

provimento à apelação do INSS, prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.009205-4        AC 1283323 
ORIG.   :  0600001529  3 VR BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AVELINA DE JESUS PULZATO 
ADV     :  FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização do estudo social revela-se indispensável à 

comprovação do estado de miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa. 

3 - Mantém-se a antecipação da tutela concedida na mesma oportunidade da prolação da r. sentença monocrática, tendo 

em vista a presença dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. 

4 - Demonstrada a verossimilhança do direito através da idade avançada e o fundado receio de dano irreparável pela 

própria condição de beneficiária da assistência social, pois a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria 

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário, as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 
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diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou vir a ser executada provisoriamente. 

6 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS em apelação. 

7 - Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a sentença, restando 

prejudicada a apelação e mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.009531-6        AC 1283838 
ORIG.   :  0500000081  1 VR IEPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO E DOS JUROS DE 

MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 
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8 - Insurgências quanto ao termo inicial dos juros de mora e pagamento das custas processuais afastadas, tendo em vista 

a condenação nos moldes requeridos na primeira, e ausência de condenação nesse sentido na segunda. 

9 - A Autarquia Previdenciária arcará com as despesas que houver efetuado, bem como com as devidas a título de 

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

  

  

PROC.   :  91.03.044538-0             AC   62551 
ORIG.   :  9000001054  4 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  JULIO LIMA ARAUJO 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento ao agravo regimental interposto pela parte autora. 

2.O v.  acórdão embargado deixou claro ao embargante que não são devidos juros moratórios no período compreendido 

entre a data de expedição do precatório judicial e seu efetivo pagamento, limitando-se ao exame das questões postas nas 

razões do agravo. 

3.Inexistência de omissão, obscuridade e contradição no julgado. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos e negar-lhes seguimento, nos termos do relatório e voto da 
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Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.083002-8             AC  280268 
ORIG.   :  9400001209  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE BRUNO PORTO 
ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO e outro 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR 

MORTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO NOS 

TERMOS DA LEI Nº 6.423/77. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 260 DO TFR. 

1. Em se tratando de pensão por morte concedida antes da Constituição Federal, é incabível a atualização dos salários-

de-contribuição, para efeito de apuração da renda mensal inicial destes benefícios.  

2. Os salários-de-contribuição dos benefícios concedidos anteriormente à Lei nº 6.423/77 devem ser atualizados por 

índices fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos termos da Lei nº 5.890/73. 

3.  Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, não há diferenças relativas à aplicação da Súmula nº 260 do TFR a 

apurar, vez que alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

4. No que se refere à prescrição qüinqüenal das parcelas referentes à aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, o V. 

Acórdão não se manifestou acerca desta questão, vez que não foi alegada em sede de apelação, com o que fica 

descaracterizada a existência de omissão.  

5. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, não 

sendo caso de omissão a admitir embargos de declaração. 

6. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, declarando-se o acórdão, para que dele fique 

constando o provimento parcial do recurso interposto pelo INSS, bem como à remessa oficial, para julgar 

improcedentes os pedidos de atualização dos salários-de-contribuição nos termos da Lei nº 6.423/77 e a aplicação da 

Súmula nº 260, em face do reconhecimento da prescrição; estabelecer que a equivalência salarial prevista no art. 58 do 

ADCT seja aplicada a partir de abril de 1989; determinar que as parcelas em atraso sejam atualizadas desde quando 

devidas, nos termos da Lei nº 6.899/81 e legislação subseqüente; bem como excluir da condenação a incorporação dos 

índices inflacionários. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração para acolhê-los parcialmente, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.010512-0             AC  304179 
ORIG.   :  9407013960  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PETRONILHA FURTADO SPANA 
ADV     :  MARIA IVANETE VETORAZZO e outro 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1. Acórdão que negou provimento à apelação interposta pelo INSS. 

2. Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de obscuridade, a admitir embargos de declaração. 

3. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

4. Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.027908-0             AC  312171 
ORIG.   :  8900000474  1 Vr CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TINA KUMASSAKA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DORIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS.  

1.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa 

Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

2.No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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3. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.051158-7             AC  325613 
ORIG.   :  9500001740  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAIR ANTONIO DO NASCIMENTO 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que 

fica descaracterizada a existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

4.Apesar da inclusão de outros documentos como início de prova material, o resultado do voto permanece inalterado, 

pois adotada tese jurídica diversa daquela sustentada pelo embargante. 

5.Inexistência de omissão e contradição no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

6.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.093986-2             AC  350211 
ORIG.   :  9500001298  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUSTINA NATALINA ERCOLI MAGAINE e outro 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS COMPENSAÇÃO.   

1.Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente  a título de Amparo Social ao 

Idoso ante a impossibilidade de cumulação com qualquer outro benefício (artigo 124 da Lei n.º 8.213/91). 

2.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los parcialmente, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.059479-4             AC  388467 
ORIG.   :  9600000204  1 Vr CARAGUATATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISABETE CHIBEBE DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OMISSÃO.  

1.O acórdão embargado merece ser retificado para afastar a omissão. 

2.A equivalência salarial determinada na sentença, por sua vez, deve prevalecer desde a data de início do benefício 

(29.10.91), até a regulamentação da Lei 8.213/91, fato ocorrido com a edição do Decreto 357 de dezembro de 1991 

3 -  Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração para acolhê-los, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.002150-8             AC  403862 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3981/5434 

ORIG.   :  9609040802  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMELIA DIAS CERETA e outros 
ADV     :  SIDNEI MONTES GARCIA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ACÓRDÃO MANTIDO. 

EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que 

fica descaracterizada a existência de omissão. 

2.Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de obscuridade, a admitir embargos de declaração. 

3.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

4. Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.004146-0             AC  405436 
ORIG.   :  9504037500  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE ELIANA C DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEDRO NOGUEIRA 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111. EMBARGOS ACOLHJIDOS. 

1.Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até  a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e da Súmula n.º 111 do STJ. 

2.Acolhidos os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração para acolhê-los, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.022095-8        AC  468561 
ORIG.   :  9700000268  2 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALDA TAMASSIA BARREIRA e outro 
ADV     :  SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. OMISSÃO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1.A lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão dos benefícios dos Autores, determina que a renda mensal inicial deve 

ser calculada pela média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, devendo este 

resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

2.Cumpre citar ser entendimento pacificado, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a impossibilidade da inclusão dos 

índices expurgados na atualização dos salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da renda mensal inicial. 

3.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.041553-8        AC  487297 
ORIG.   :  9400000442  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO VITALINA e outros 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE CARVALHO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. OMISSÃO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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1.Declara-se o acórdão, para que dele fique constando o provimento parcial do recurso de apelação interposto pelo 

INSS, e da remessa oficial, para excluir da condenação a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, em relação ao autor Antonio de Paula Oliveira, pois beneficiário de aposentadoria por 

invalidez; bem como julgar improcedente o pedido relativo á Súmula nº 260 do TFR, em face do reconhecimento da 

prescrição. 

2.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração para acolhê-los, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.065379-6        AC  509094 
ORIG.   :  9800002735  8 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  VERA LUCIA HENRIQUE DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento ao agravo regimental interposto pela parte autora.  

2.O v. acórdão embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, visto que na decisão monocrática 

a matéria foi minuciosamente apreciada, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do embargante. 

3.Inexistência de omissão, obscuridade e contradição no julgado. 

4.No que alude ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

5.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.095510-7        AC  537367 
ORIG.   :  9700000365  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  JOAQUIM BAPTISTA PINTO e outros 
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ADV     :  JOSE WILSON PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLOVIS ZALAF 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

1 - O acórdão embargado merece ser retificado,  para afastar a obscuridade apontada, principalmente, tendo em vista a  

jurisprudência dominante sobre o tema. 

2 - O art. 144, da Lei nº 8.213/91 determinou que todos os benefícios previdenciários concedidos entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei nº 8.213/91 

(05/04/1991) fossem revisados de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a 

renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31). 

3 - Os benefícios dos Autores foram concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal, sendo, portanto, 

incabível a aplicação do referido dispositivo. 

4 -  Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.003603-9        AC  564687 
ORIG.   :  9800000648  1 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ANTONIO JOAO CEREGATO e outros 
ADV     :  PAULO FAGUNDES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. REVISÃO. RMI. TETO. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento ao agravo interposto pela parte autora. 

2.Descaracterizada a existência de omissão, visto que na decisão monocrática a matéria foi minuciosamente apreciada, 

tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento dos embargantes. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.019472-1        AC  582978 
ORIG.   :  9700000673  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  ANTONIO JOSE DA CUNHA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. 

ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.036558-8        AC  603346 
ORIG.   :  9800000589  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  ELIZA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. RENDA PER CAPITA.. ACÓRDÃO MANTIDO. 

1-O v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento da embargante. 

2-Inexistência de omissão, conforme sustentado pelo embargante. 

3-Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.042036-8        AC  610153 
ORIG.   :  9800000699  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARAH SENICIATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO CONTI 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas constantes dos autos. Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.048034-1        AC  617613 
ORIG.   :  9200000013  2 Vr GUARUJA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ART. 58 ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

ACÓRDÃO DO STF. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS EM FAVOR DO EMBARGADO. ILEGITIMIDADE ATIVA 

DO EMBARGADO PARA O PROCESSO EXECUTIVO. 

1- O artigo 475, do Código de Processo Civil, incide somente nas sentenças proferidas em fase de conhecimento. 

Descabida sua aplicação às sentenças proferidas em sede de embargos à execução. Precedentes do c. STJ. 

2- Somente o pedido alternativo, de conversão da renda mensal inicial em número de salários mínimos que 

representavam na época da concessão, e, ainda, a manutenção de tal critério de reajuste até a implantação dos planos de 

custeio e benefícios fora acolhido pela sentença. 

3- O instituto autárquico teve seu recurso extraordinário parcialmente provido no Supremo Tribunal Federal, para 

afastar a aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

4- O autor não faz jus à revisão pleiteada, uma vez que seus pedidos foram julgados improcedentes - o pedido principal, 

por ocasião da prolação da sentença em primeiro grau, e, o pedido alternativo, quando do julgamento do recurso 

extraordinário interposto pelo instituto autárquico. 

5- Não há diferenças a serem apuradas em favor do embargado, que não fora o vencedor da causa e, por esta razão, não 

tem legitimidade ativa para o processo executivo, nos termos do artigo 566 do Código de Processo Civil. 

6- Ausência de interesse processual para a execução, oriundo de modificação de decisão favorável à parte, junto ao 

Supremo Tribunal Federal. 

7- Remessa oficial não conhecida. 

8 - Apelação provida. 

9- Embargos à execução procedentes. 

10- Execução extinta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação, julgar procedentes os 

embargos à execução e extinguir a execução, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.037343-7        AC  718357 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3988/5434 

ORIG.   :  9900001653  2 Vr CACAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLEUSA APARECIDA QUINSAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMAR JOSE DE SOUZA 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTRADIÇÃO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.042883-9        AC  727735 
ORIG.   :  0000001176  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELIO NEGRELI 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OBSCURIDADE. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.045487-5        AC  732237 
ORIG.   :  9614041838  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LIMA FIGUEREDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  BONIFACIO JOSE FIGUEIREDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA   

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. ART. 

103, DA LEI N. 8.213/91. ACOLHIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. 

I.Caso de remessa oficial na sentença proferida em 22-03-2001. Inteligência da Lei nº 9.469, de 10-07-1997, publicada 

no Diário Oficial da União de 11-07-1997, p. 14.704. 

II.Pedido de revisão dos valores pagos a título de pensão, compreendidos entre os dias 1o-11-1987 e 30-09-1993. 

III.Distribuição da ação em 25-11-1996. 

IV.Direito alimentar de cunho imprescritível. 

V.Incidência do prazo prescricional em relação às prestações anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação.  

VI.Existência, no caso concreto, de parcial prescrição.  

VII.Propositura da ação ocorrida em 25-11-1996. Prescrição das parcelas antecedentes a 25-11-1991. 

VIII.Preservação do princípio da princípio da segurança jurídica, vital em nosso ordenamento jurídico. 

IX.Parcial provimento da remessa oficial. 

X.Acolhimento parcial da apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Inteligência dos 

arts. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e 103, da Lei nº 8.213/91. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e prover em parte a remessa oficial e conceder parcial provimento à apelação 

da autarquia, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.046465-0        AC  734508 
ORIG.   :  0000000978  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSE ROSA DA SILVA 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. OMISSÃO. ART. 55 DA LEI 8.213/91. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

1.Ressalto que conforme disposição expressa do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, determino que na certidão 

expedida conste a impossibilidade da mesma ser utilizada para efeito de carência. 

2.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.046824-2        AC  735294 
ORIG.   :  0000000326  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  ANTONIO APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas constantes dos autos. Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
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5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057070-0        AC  756560 
ORIG.   :  9700422062  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BUCHIN MIRANDA e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO  

PAULO          SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO 

POR MORTE. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER 

INFRINGENTE.  

1.Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, não 

sendo caso de contradição a admitir embargos de declaração. 

2.Aos 08/02/2007, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em sentido oposto à tese acolhida no acórdão 

embargado, com o que reformulei o meu posicionamento. Contudo, os embargos de declaração têm caráter meramente 

integrativo e o referido julgamento do Supremo Tribunal Federal é posterior ao julgamento da apelação. Logo, não pode 

ser considerado neste momento processual, sob pena de desnaturar-se os embargos declaratórios e dar-lhes caráter 

infringente. Reporto-me aos julgamentos RE 415454 e RE 416827. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.004518-9        AC  772694 
ORIG.   :  0000000966  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTERNEI BALBINO DE SOUZA 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. QUESTÃO NÃO IMPUGNADA PELO INSS NO RECURSO DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO 

MANTIDO. 

1.Acórdão em que houve manutenção do termo inicial do benefício, conforme fixado na sentença de primeiro grau de 

jurisdição, porque o instituto previdenciário não apelou postulando sua alteração. 

2.Aplicação do disposto nos art. 505 e 515, do Código de Processo Civil. 

3.Apreciação do recurso de apelação nos limites especificados pelo próprio recorrente. 

4.Inexistência de contradição no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

5.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007022-6        AC  776908 
ORIG.   :  9900000985  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  VERALICE CAMARGO RITA 
ADV     :  ANTONIO MOACIR CARVALHO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, excluídas as vincendas. 

2.Inexistência de omissão no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.012149-0        AC  786448 
ORIG.   :  9812056912  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ANA EULALIA VILAS BOAS e outros 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

1 - O acórdão embargado merece ser retificado,  para afastar a obscuridade apontada, principalmente, tendo em vista a  

jurisprudência dominante sobre o tema. 

2 - A constitucionalidade do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao 

decidir que a norma do art. 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Rel. para 

acórdão, Min. Maurício Corrêa, DJ 07/11/97).  

3 - Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos 

embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.015769-1        AC  792651 
ORIG.   :  0100000227  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CRISTIANE SANTOS GUSMAO PEREIRA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

TESE JURIDICA DIVERSA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS 

COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, bem como deu provimento 

ao recurso adesivo interposto pela parte autora. 

2.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que 

fica descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do 

embargante. 

3.Inexistência de obscuridade no julgado, conforme sustentado pelo embargante 
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4.Rejeição dos embargos de declaração, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.015788-5     REOAC  792674 
ORIG.   :  0000000438  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
PARTE A :  ODAIR FRANCISCO DE SA 
ADV     :  OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OBSCURIDADE. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. ACÓRDÃO 

MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Mera divergência  de entendimento, do qual descaracterizada a existência de obscuridade, tendo sido adotada tese 

jurídica diversa do entendimento do embargante. 

2.Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020144-8        AC  801082 
ORIG.   :  0000000288  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 3995/5434 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR: SENTENÇA EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- Aplicação do princípio 'da mihi factum, dabo tibi jus', vez que cabe à parte autora descrever os fatos sobre os quais se 

funda o direito pleiteado e ao juiz a correta formulação do enquadramento legal, não obstante tenha constado do 

requerimento da petição inicial a concessão de auxílio-doença, quando, em verdade, trata-se de pedido de benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

3- A análise dos pressupostos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença difere 

apenas quanto à possibilidade de reabilitação para o trabalho. 

4- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

5- Autor que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

6- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista 

que a parte autora é pessoa portadora de mal irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em 

razão do caráter alimentar do benefício. 

8- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a preliminar, negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social e 

antecipar, de ofício a tutela para determinar a imediata implantação do benefício concedido, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020609-4        AC  801548 
ORIG.   :  0000000314  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

COMPENSAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Autora que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

4- O período de vigência do benefício é contado a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Dia 03/08/1999 - DIB 

5- Os juros de mora são devidos a partir da citação. 

6- Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula 

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

7- Os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da liquidação, 

deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei 

n.º 8.213/91. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autarquia desprovida. Recurso adesivo da parte autora 

parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à remessa oficial, negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, dar parcial 

provimento ao recurso adesivo ofertado pela parte autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020788-8        AC  801729 
ORIG.   :  0100000009  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELIO TIRINTAN 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

3- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

5- Benefício com início a partir da perícia - dia 27 de junho de 2001 (DIB). 

6- O percentual arbitrado a título de honorários advocatícios há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

7- Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

8- - Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Remessa oficial parcialmente provida e apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à remessa oficial, negar provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar 

de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020918-6        AC  805632 
ORIG.   :  0100000330  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ROBERTO ZARDETTO 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM 

EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

2.No caso em exame, o v. acórdão não se manifestou acerca da questão levantada nestes embargos, vez que não foi 

alegada em sede de contestação ou apelação. 

3.O INSS, em suas razões recursais, pleiteou a reforma da r. sentença ao fundamento, preliminarmente, de 

incompetência absoluta da Justiça Estadual, inépcia da inicial, carência da ação e prescrição. No mérito, afirma a 

inexistência de prova documental a corroborar a prova testemunhal e a falta de recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

4.Inexistência de omissão no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

5.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.003003-8        AC 1052125 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE SILVA ROMAO 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA URBANA. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1- Concessão de aposentadoria por invalidez, à parte autora, após o ajuizamento da ação. Ocorrência de reconhecimento 

do pedido. Aplicação do inciso II, do art. 269, do Código de Processo Civil.  

2- Não há, no caso, extinção do processo sem julgamento do mérito com arrimo no perecimento do objeto ou na falta de 

interesse processual superveniente.  

3- Evidenciando-se, através da concessão administrativa do benefício, posteriormente ao ajuizamento da ação, que o 

Instituto Nacional do Seguro Social deu causa indevida ao processo judicial, deverá arcar com o pagamento dos 

honorários advocatícios. Aplicação do princípio da causalidade. 

4- Com arrimo no art. 20, § 4o, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

5- Apelação da autarquia e recurso adesivo da parte autora desprovidos.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autarquia e ao recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.20.000789-9        AC 1083189 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO CORDUAS 
ADV     :  MARCIO AURELIO SEGUNDO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

1- Sentença condenatória proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil pela 

Lei nº 10.352/2001, não obstante afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, vez inexistir valor certo a ser 

considerado. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

4- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

6- Benefício com início a partir da citação - dia 08 de agosto de 2002 (DIB). 

7- A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da Súmula 08 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

incidência a partir do ajuizamento da ação. 

8- Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula 

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

9- Não havendo condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação neste aspecto. 

10- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da autarquia parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.001406-9        AC  849888 
ORIG.   :  0200000603  1 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  JOAO SANTANA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE BACHA CANZIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

2.Apesar da inclusão de outros documentos como início de prova material, o resultado do voto permanece inalterado, 

pois adotada tese jurídica diversa daquela sustentada pelo embargante. 

3.Inexistência de omissão e contradição no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.018239-2        AC  880644 
ORIG.   :  0300000010  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  CARLA DYANE COTRIM incapaz e outros 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DAS REQUERENTES. 
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1- Por serem as autoras menores impúberes quando do óbito e conseqüente ajuizamento da ação, imprescindível a 

participação do Ministério Público, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil.  

2- Havendo provimento desfavorável às autoras, decorrente da não intervenção do Ministério Público em Primeira 

Instância, devem ser declarados nulos os atos praticados no processo. 

3- A representação processual das autoras deverá ser regularizada no juízo a quo. 

4- Sentença anulada de ofício.  

5- Prejudicada a apelação das autoras. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, dar por prejudicada a apelação interposta pelas autoras, e 

determinar a regularização da representação processual das autoras, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001363-8        AC  952983 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAIAS AUGUSTO DA SILVA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL 

E URBANO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.O v. acórdão embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de obscuridade, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do embargante.  

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural, haja vista que o § 2º do artigo 55 da 

Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início da vigência desta Lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pelo instituto previdenciário, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.24.000490-7        AC 1283768 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RICARDO PAGIORO 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR: SUSPENSÃO DA DECISÃO 

CONCESSIVA DE TUTELA ANTECIPADA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. 

ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE.  

1- Ausentes as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, não é possível o deferimento do 

efeito suspensivo pelo Relator à decisão do r. juízo de primeira instância que concedeu a antecipação da tutela 

jurisdicional. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

4- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial.  

6- Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, 

por maioria, negar provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.015790-0        AC  935682 
ORIG.   :  9600002468  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA DEMEZ SUEIRO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
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1.Acórdão em que se declarou a data do laudo pericial como termo inicial do benefício. 

2.O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da 

parte Autora. 

3.Inexistência de contradição no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.017913-0        AC  940372 
ORIG.   :  0200001090  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  MARIA DA CONCEICAO NEVES 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

OBSCURIDADE. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

1.O § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em relação ao 

período que antecede a vigência desta Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o período 

posterior a 24/07/1991. Aplica-se, no caso, o teor da Súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

2.Ante a ausência de comprovação da Autora do recolhimento dessas contribuições, a averbação do período 

reconhecido nesses autos (15/09/1976 a 15/12/1998) há que ser adstrita à data da edição da reportada Lei.  

3.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer destes embargos de declaração e acolhê-los, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.019200-6        AC  942397 
ORIG.   :  0100001333  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DONIZETE SIMAS ROSA 
ADV     :  PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de segurado; 

o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da incapacidade 

temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Autora que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5- Não havendo condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação neste aspecto. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

7 - Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar, 

de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.011023-7        AC 1013991 
ORIG.   :  0300001158  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  ANTONIO SEBASTIAO e outros 
ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM 

EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento ao agravo interposto pela parte autora. 

2.O v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de omissão, visto que na decisão monocrática a matéria foi minuciosamente apreciada, 

tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento dos embargantes. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.013940-9        AC 1017881 
ORIG.   :  0300001035  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILENO GOMES incapaz 
REPTE   :  EDITE GERTRUDES GOMES 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. APELAÇÃO DUPLAMENTE 

INTERPOSTA PELA AUTARQUIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DE 25%. 

1- Com a interposição da primeira apelação do instituto previdenciário, ocorreu a preclusão consumativa, restando 

prejudicada a apreciação das razões objeto de apelação posterior. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

5- O exercício de atividade urbana pelo autor não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar, por meio dos documentos e pelos depoimentos testemunhais, que o autor teve como atividade 

preponderante a de lavrador. 
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6- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

7- Benefício com início a partir do laudo pericial- dia 12 de maio de 2004 (DIB). 

8- Tendo o perito oficial concluído que o autor necessita da ajuda de terceiros, é devido o acréscimo de 25% (vinte e 

cinco por cento), previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

10- Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, determinar, de ofício, a incidência do acréscimo de 25% 

(vinte e cinco por cento) à aposentadoria por invalidez, bem como antecipar, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício concedido, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.034077-2        AC 1049209 
ORIG.   :  0000001218  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA MEDEIROS 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DA EMBARGANTE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS 

COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora.  

2.Mera divergência  de entendimento, do qual discorda a embargante, não enseja à reapreciação das provas e da tese 

adotada, não sendo caso de obscuridade ou contradição a admitir embargos de declaração. 

3.Inexistência de omissão e contradição no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.036033-3        AC 1051552 
ORIG.   :  0500002579  3 Vr JACAREI/SP     0300057524  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  MARIANO RODRIGUES DE PAULA 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, excluídas as vincendas. 

2.Inexistência de contradição no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.037059-4        AC 1052711 
ORIG.   :  0300001177  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA ROSA DE JESUS FERNANDES 
ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PENSÃO POR MORTE. 

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS 

COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora.  

2.Mera divergência  de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja à reapreciação das provas e da tese 

adotada, não sendo caso de obscuridade ou omissão a admitir embargos de declaração. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, revestidos de caráter 

infringente. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.046427-8        AC 1065422 
ORIG.   :  0100000425  1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FERNANDES 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de 

segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da 

incapacidade temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 - O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

3 - Autor que recolheu mais de 120 contribuições previdenciárias. Manutenção da qualidade de segurado por até 24 

(vinte e quatro) meses após a cessação do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 13, § 1º e art, 14, do 

Regulamento da Previdência Social.  

4 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5 - Benefício com início a partir do laudo pericial- dia 10 de julho de 2003 (DIB). 

6 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

7 - Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença degenerativa que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

8 - Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, bem como antecipar, de ofício, a 

tutela para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053044-5        AC 1078450 
ORIG.   :  0300000469  1 Vr PIEDADE/SP     0300029025  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA MARIA PEREIRA 
ADV     :  AMANDA TOMIE MIZOBUCHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PENSÃO POR MORTE. 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal.  

2.A existência de mais de um dependente do 'de cujus' não torna obrigatória a formação de litisconsórcio passivo ou 

ativo necessário para fins de concessão de pensão por morte.  

3.Inexistência de omissão no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.012089-1        AC 1214178 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILTON ALONSO 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM 

EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento ao agravo interposto pela parte autora. 

2.No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que 

fica descaracterizada a existência de obscuridade, dúvida, omissão e contradição, visto que na decisão monocrática a 

matéria foi minuciosamente apreciada, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do embargante. 
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3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.000410-2        AC 1181282 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MAURICIO DOS SANTOS CORREA 
ADV     :  JOSUE COVO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Autor que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento do requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. Aplicação do princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 

436, do Código de Processo Civil, para interpretar o laudo pericial. 

4- A concessão administrativa de benefício de auxílio-doença ao autor é incompatível com a alegação de que os males 

do autor são anteriores à sua filiação ao sistema previdenciário. 

5- Benefício com início a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença - dia 23 de janeiro de 2005 (DIB). 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

7- Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.11.001617-7        AC 1180891 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA CARDOSO 
ADV     :  RODRIGO MORALES BARÉA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de 

segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da 

incapacidade temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 - Cumprimento do período de carência e manutenção da qualidade de segurada demonstradas pela autora que verteu 

contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual. 

3 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

4 - Benefício com início a partir do indeferimento administrativo do benefício- dia 11 de janeiro de 2005 (DIB).   

5 - A Taxa Selic não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações previdenciárias. 

6 - Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do 

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

7 - Juros de mora devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

8 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

9 - Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social,  nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.001506-0        AC 1083187 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ANA CAMPOS GUALBERTO OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora. 4- A  decisão 

manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.21.000805-1        AC 1163589 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
APDO    :  DIVINA HELENA DA SILVA ALVES OLIVEIRA 
ADV     :  CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

1 - A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de 

segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da 

incapacidade temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 - Autora que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento dos requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

3 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

4 - Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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5 - Não havendo parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, não há se falar em prescrição 

qüinqüenal. 

6 - Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social,  nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000118-0        AC 1081105 
ORIG.   :  0500000121  4 Vr BIRIGUI/SP     0500026460  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA LUCIA MARTINEZ PIZZO 
ADV     :  FERNANDO CESAR PISSOLITO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PENSÃO POR MORTE. 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora.  

2.O v. acórdão embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, visto que a decisão entende que a ex-esposa deve integrar a lide como litisconsorte passivo 

necessário. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007949-1        AC 1091454 
ORIG.   :  0300000109  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA GONCALVES DE CARVALHO incapaz 
REPTE   :  JOSE ROQUE DE CARVALHO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO 

POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. ACRÉSCIMO DE 25%. TUTELA ANTECIPADA.  

1- A sentença prolatada em 06/06/2005, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Anoto que a sentença determinou que a renda mensal 

corresponda a 100% do salário-de-benefício. Entretanto, não tendo sido vertidas contribuições a renda mensal 

corresponderá a um salário mínimo. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

7- Tendo o perito oficial concluído que a autora é portadora de alienação mental, doença relacionada no anexo I, do 

Regulamento da Previdência Social, devido o acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45, da Lei nº 

8.213/91. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e, de ofício, determinar a incidência do acréscimo de 25% 

e antecipar a tutela, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015535-3        AC 1108237 
ORIG.   :  0500000514  1 Vr APIAI/SP     0500000949  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARISTEU ROSA DE OLIVEIRA 
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ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. TEMPUS REGIT ACTUM. LC 11/71 E DECRETO N.º 

89.312/84. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Não conheço da remessa oficial, por força do disposto no § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. Data a 

sentença de 22/09/2005, com imposição de pagamento de pensão por morte a partir da data da citação - dia 23/06/2005.  

2- Embora o autor não tenha juntado aos autos a certidão de óbito, verifica-se que a certidão de casamento, documento 

que goza de fé pública, supriu eventual omissão.  

3- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

4- O falecimento ocorreu em 26/05/1990, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11/71 e o Decreto n.º 89.312/84, 

que somente estabelecia como dependente o marido inválido. 

5- O autor não se enquadrava no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar 

ou demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito. 

6- Em função do princípio da igualdade, deve o autor ser beneficiado com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à 

legislação infra-constitucional, que só foi editada posteriormente.  

7- A dependência econômica entre cônjuges é presumida. Valho-me do artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

8- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

9- Comprovado pelos documentos e testemunhas que a falecida era trabalhadora rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurada. 

10- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução 

n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

11- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

12- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

13- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. 

14- Parcial provimento à apelação da autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, com relação ao mérito 

do pedido, prover parcialmente a apelação da autarquia, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do relatório 
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e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017992-8        AC 1110855 
ORIG.   :  0200001595  2 Vr BATATAIS/SP     0200053697  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  SOELI ZELINDE HANAUER PARPINELLI e outros 
ADV     :  RICARDO PIMENTA SIENA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI. PENSÃO POR 

MORTE. MENOR IMPÚBERE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora.  

2.Na condição de fiscal da lei, pode o Ministério Público Federal, suprir a omissão do advogado constituído nos autos e 

requerer a reforma do julgado que represente ofensa aos direitos dos menores impúberes. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pelo instituto previdenciário, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.020672-5        AC 1118420 
ORIG.   :  0400000077  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  ANDRELINA PINTO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS, bem como alterou a forma de aplicação dos juros 

moratórios, por força do apelo da parte autora. Pretende  o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já 

enfrentados pela decisão recorrida. 

5- A remessa oficial não foi conhecida e o Instituo Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no ponto em 

que estabelecidos os critérios de correção monetária. 

6-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027987-0        AC 1133491 
ORIG.   :  0400001067  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  ILZA ALVES BELEM 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM 

EFEITO INFRINGENTE. 

1.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, excluídas as vincendas. 

2.A taxa SELIC é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e insere, na sua 

composição, correção monetária e juros, não se prestando à atualização de diferenças decorrentes de revisão de 

benefício previdenciário. 

3.Inexistência de contradição e omissão no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 
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Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028969-2        AC 1134557 
ORIG.   :  0500000223  1 Vr ITU/SP     0500040638  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  DIVA BORGES DA SILVA 
ADV     :  ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. QUALIDADE DE SEGURADO DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE PROVAS. 

1- Nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, o "de cujus", na ocasião do óbito, mantinha a qualidade de 

segurado. 

2- A dependência econômica da genitora em relação a seu falecido filho não restou demonstrada. 

3- A prova material apresentada, por si só, é  insuficiente ao propósito pretendido. 

4- A ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora que não arrolou as testemunhas no 

momento oportuno. 

5- O prazo para apresentação do rol de testemunhas, previsto no artigo 407 do Código de Processo Civil, é preclusivo, 

tendo em vista uma de suas funções precípuas que é a garantia do contraditório e ampla defesa. 

6- Incabível a pensão por morte, visto não restar demonstrado a dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso 

II e §4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação interposta pela autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030105-9        AC 1136594 
ORIG.   :  0400000858  3 Vr ITAPEVA/SP     0400044974  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ESPERANCA DE ALMEIDA GARCIA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. ARTIGO 102, § 2º, DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL 

DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

3- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até o momento em que foi 

acometido por mal súbito. 

4- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa.  

5- Mesmo que assim não fosse, o "de cujus" ao falecer já havia completado os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade devida à trabalhador rural, sendo aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º, da Lei n.º 

8.213/91. 

6- Infundada a impugnação da autarquia quanto ao termo inicial do benefício, pois fixado na sentença apelada conforme 

requerido em apelação, ou seja, a partir da citação. 

7- Juros de mora devidos a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da 

citação, sendo assim, infundada a impugnação do INSS pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

8- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

10-  Nego provimento à apelação da autora e da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação da autora e da autarquia previdenciária, e, de ofício, conceder 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030847-9        AC 1138014 
ORIG.   :  0500000405  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE GODOY DE SOUZA 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DOENÇA INCAPACITANTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA.  

1 - O art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I. 

Entre elas, estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2 - Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido deixou de trabalhar em virtude de doença 

incapacitante. 

3 - A jurisprudência é uníssona no sentido que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições 

em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes 

com a ausência de atividade remunerada. 

4 - O benefício é devido desde a citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o requerimento da 

autora deu-se trinta (30) dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 

9.528/97, conforme observado pela sentença. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação da autarquia desprovida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, desprover a apelação da autarquia, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.031930-1        AC 1139167 
ORIG.   :  0500000499  1 Vr PEDREGULHO/SP     0500002121  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  ANA FERREIRA PRIMO 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE TRABALHO RURAL. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO 

INFRINGENTE. 

1.Acórdão que manteve a improcedência do pedido. 

2.Não restou demonstrado  o exercício de atividade rural pelo período estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

3.Inexistência de omissão no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039323-9        AC 1150508 
ORIG.   :  0500006938  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  DIRCE CAETANO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, excluídas as vincendas. 

2.Inexistência de contradição no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041490-5        AC 1153363 
ORIG.   :  0500002214  2 Vr BOTUCATU/SP     0300047047  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  CARMEN SILVIA CAVALLINI GARCIA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. QUALIDADE 

DE SEGURADO INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. 
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1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

3- A concessão do benefício de auxílio-doença (arts. 59, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a qualidade de segurado; 

o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-pericial da incapacidade 

temporária para o trabalho, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social. 

4- Cumprimento do período de carência e manutenção da qualidade de segurada demonstradas pela autora que verteu 

contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

6- Benefício com início a partir da data do laudo pericial - dia 08 de julho de 2004 (DIB). 

7 - Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula 

n.º 111 do STJ. 

8- Tendo em vista a impossibilidade de vinculação dos honorários periciais com o salário-mínimo, por força do artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

9- Não havendo parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, não há se falar em prescrição 

qüinqüenal. Súmula n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

10- Os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da liquidação, 

deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei 

n.º 8.213/91. 

11 - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação da parte autora desprovida. Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e do agravo retido, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora e dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041682-3        AC 1153622 
ORIG.   :  0300001168  1 Vr ITAPEVA/SP     0300065580  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MAURILIO SILVERIO 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE TRABALHO RURAL. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO 

INFRINGENTE. 

1.Acórdão que manteve a improcedência do pedido. 

2.Não restou demonstrado  o exercício de atividade rural pelo período estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

3.Inexistência de omissão e contradição no julgado, conforme sustentado pelo embargante. 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043543-0        AC 1156707 
ORIG.   :  0400001397  3 Vr ITAPEVA/SP     0400066015  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA PROENCA DE LARA 
ADV     :  JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- Embora conste na certidão de óbito que o falecido vivia maritalmente com terceira pessoa, de nome Santina Queiroz, 

nada foi constatado nos autos a respeito dessa informação. 

3- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

4- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até o período de nove meses 

anteriores ao óbito. 

5- Infundada a impugnação da autarquia quanto ao termo inicial do benefício, pois fixado na sentença apelada conforme 

requerido em apelação, ou seja, a partir da citação. 

6- Juros de mora devidos a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da 

citação, sendo assim, infundada a impugnação do INSS pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 
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8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

9-  Apelação da autarquia parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a apelação da autarquia previdenciária, e, de ofício, conceder tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043547-7        AC 1156711 
ORIG.   :  0400000398  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0400047372  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSEPHA DOS SANTOS BORTOLOZO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

3- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até o momento em que foi 

acometido de doença incapacitante. 

4- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa.  

5- A autora faz jus à pensão por morte, desde a data da citação do instituto previdenciário, em virtude dos respectivos 

efeitos descritos no art. 219, do Código de Processo Civil. Um deles é constituir o devedor em mora. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

8-  Desprovimento das apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover os recursos de apelação ofertados pela parte autora e pela autarquia 

previdenciária, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal 

Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.046960-8        AC 1164580 
ORIG.   :  0500001371  2 Vr MAUA/SP     0501496347  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  IRACI NUNES DE FRANCA 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da 

Lei n.º 8.213/91. 

3- Não havendo prova nos autos da qualidade de segurado do "de cujus", tampouco que  possuía direito adquirido à 

qualquer cobertura previdenciária, antes do óbito, impõe-se a denegação da pensão por morte. 

4- Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação interposta pela autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.001973-2        AC 1284138 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LAZARO PAULINO DE AGUIAR 
ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 
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1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2- O autor não carreou aos autos qualquer evidência de que tenha requerido o benefício junto ao Instituto Nacional do 

Seguro Social antes de buscar a proteção jurisdicional, limitando-se a afirmar de forma vazia que a autarquia negou-se a 

receber seu pedido. 

3- Se houve óbice no ingresso de seu pedido na via administrativa, deveria buscar os meios administrativos ou judiciais 

cabíveis para afastar esse ato lesivo. 

4- A autarquia, no primeiro momento que teve conhecimento da pretensão, a ela não resistiu, reconhecendo de pronto o 

direito do autor, com início do pagamento a partir da citação.  

5- O óbito ocorreu em 31/01/2006. Com efeito, o termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, ante a 

ausência de pedido na esfera administrativa e porque o requerimento da Autora deu-se trinta (30) dias após o óbito, nos 

termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.528/97. 

6- Como bem apontado pelo juiz a quo, cabe ao autor arcar com os honorários advocatícios, pois foi quem 

indevidamente movimentou a máquina judiciária. 

7-Apelação do autor desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal 

Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.000521-9        AC 1166952 
ORIG.   :  0500000763  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0500006911  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIRLEI PEREIRA 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. QUESTÃO NÃO IMPUGNADA PELA AUTORA EM RECURSO. ACÓRDÃO MANTIDO. 

1.Acórdão em que houve manutenção do termo inicial do benefício, conforme fixado na sentença de primeiro grau de 

jurisdição, porque a autora não apelou postulando sua alteração. 

2.Aplicação do disposto nos art. 505 e 515, do Código de Processo Civil. 

3.Apreciação do recurso de apelação interposta pelo instituto autárquico nos limites especificados pelo próprio 

recorrente. 

4.Inexistência de omissão no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

5.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela autora.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002265-5        AC 1169731 
ORIG.   :  0400000107  5 Vr ATIBAIA/SP     0400069849  5 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA MOTA DE FRANCA e outros 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI. PENSÃO POR 

MORTE. MENOR IMPÚBERE. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que negou provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora.  

2.Na condição de fiscal da lei, pode o Ministério Público Federal, suprir a omissão do advogado constituído nos autos e 

requerer a reforma do julgado que represente ofensa aos direitos dos menores impúberes. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pelo instituto previdenciário, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.012112-8        AC 1186120 
ORIG.   :  0600000129  1 Vr BIRIGUI/SP     0600010056  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCILIANA DE OLIVEIRA MORETTI 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE TRABALHO RURAL. CNIS. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO 

INFRINGENTE. 
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1.O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de omissão e obscuridade. 

2. Por outro lado, os documentos ora juntados, extraídos do CNIS, não foram apresentados, pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na contestação, e nem nas razões de apelação, não sendo, portanto, caso de omissão ou 

obscuridade da referida decisão (art. 2º, 125, I, 128, CPC; STJ R.ESP. 12093-PI, DJU de 16.11.92, pg. 2144; RSTJ 

84/250, RT 729/155) . 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pelo instituto previdenciário, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015201-0        AC 1189763 
ORIG.   :  0400001186  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  VALDOMIRO ABRAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Acórdão que deu provimento à apelação do INSS. 

2.Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão ou contradição, a admitir embargos de declaração. 

3.Pondere, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir." 

4.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4029/5434 

PROC.   :  2007.03.99.018682-2        AC 1194279 
ORIG.   :  0400000432  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0400020412  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  CONCEICAO MARQUES POLIZELLO 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE. 

1.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, excluídas as vincendas. 

2.Inexistência de contradição no julgado, conforme sustentado pela embargante. 

3.Rejeição dos embargos de declaração opostos pela parte autora, revestidos de caráter infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020389-3        AC 1196495 
ORIG.   :  0500000061  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                   

0500030988  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANILO PEREIRA IOTTI incapaz 
REPTE   :  CARLOS AUGUSTO IOTTI 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO 

PARDO                    SP 
REL.ACO :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2-O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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3- A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

4- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista 

que a parte autora é pessoa portadora de mal irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em 

razão do caráter alimentar do benefício. 

6- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e, por maioria, negar provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a 

tutela para permitir a imediata implantação do benefício concedido, nos termos do voto condutor constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023565-1        AC 1200429 
ORIG.   :  0500000732  1 Vr QUATA/SP     0500005152  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SUZANA ROSA PERO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. ERRO MATERIAL. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. 

1-Há discrepância entre os elementos constantes dos autos e os fundamentos do voto proferido, em evidente erro 

material. 

2-O relatório, o voto e a ementa, referem-se a processo diverso. 

3- Evidenciado o  erro material, compete ao órgão julgador, de ofício, declarar a nulidade do julgamento. Nesse sentido, 

precedentes desta corte regional 

3-Questão de ordem suscitada, a fim de ser anulado o julgamento proferido em 19.05.2008.  

4- Oportunamente, o processo será submetido a nova decisão. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, em acolher a questão de ordem apresentada, para a anulação do julgamento 

anteriormente iniciado, nos termos do voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.034675-8        AC 1221789 
ORIG.   :  0500000357  1 Vr LINS/SP     0500022873  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL MARQUETTI CORDEIRO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO 

POR FORÇA DOS MALES INCAPACITANTES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CUSTAS. 

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

5- O exercício de atividade urbana pela autora não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar, por meio dos documentos e pelos depoimentos testemunhais, que a autora teve como 

atividade preponderante a de lavradora. 

6- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

7- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

8- Benefício com início a partir do laudo pericial- dia 21 de abril de 2006 (DIB). 

9- Não havendo parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, não há se falar em prescrição 

qüinqüenal. Aplicação da Súmula n.º 85, do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

10- Diante da ausência de condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação a respeito. 

11- Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 
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à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047769-5        AC 1255073 
ORIG.   :  0600000645  1 Vr URANIA/SP     0600017111  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELIDE BARTHOLOZZO TAVARES 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PRELIMINAR: SUSPENSÃO DA 

DECISÃO CONCESSIVA DA TUTELA ANTECIPADA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. ACRÉSCIMO DE 25%. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Ausentes as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, não é possível o deferimento do 

efeito suspensivo pelo Relator à decisão do r. juízo de primeira instância que concedeu a antecipação da tutela 

jurisdicional. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

7- Tendo o perito oficial concluído que a autora necessita da ajuda de terceiros, devido o acrescido de 25% (vinte e 

cinco por cento), previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91. 

8- Benefício com início a partir do laudo pericial- dia 15 de março de 2007 (DIB). 

9- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

10- Honorários periciais fixados no termos da Resolução nº 440/2005, tal como requerido pelo réu em seu apelo, sendo 

infundada sua impugnação a esse respeito. 
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11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

12- Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a 

preliminar,dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, determinar, de ofício, 

a incidência do acréscimo de 25%, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.02.001114-0       AMS  299447 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DONIZETI LUIZ DA SILVA 
ADV     :  MAURICIO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMA COPES- COBERTURA 

PREVIDENCIÁRIA ESTIMADA. ALTA PROGRAMADA. ILEGALIDADE DA CONDUTA. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou estarem presentes os requisitos inerentes à concessão de auxílio-doença. 

4- Decidiu-se que o sistema COPES- Cobertura Previdenciária Estimada pode gerar dano ao segurado e que a alta 

programada não alberga todas as situações de incapacidade. 

5- Entendimento de que a verificação da possibilidade de cessar o benefício, depende de aferição, pela autoridade 

administrativa, das condições de saúde do segurado, mediante exame realizado por profissional competente. 

6- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.004370-9        AC 1263707 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  KELLY CRISTINA HASHIMOTO 
ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS.  UNIVERSITÁRIA. 

RESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- O art. 16, I, da Lei n.º 8.213/91 estabelece como dependentes,  no Regime Geral da Previdência Social, somente os 

filhos menores de 21(vinte e um) anos ou inválidos.  

2- A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não relacionou.  

3- Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e conseqüente  

extinção do benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção dos pagamentos. 

4- Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, desprover a apelação interposta pela autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004564-7        AC 1274950 
ORIG.   :  0600001832  1 Vr GUARA/SP     0600037658  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  MARIA MARTINS DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LC11/71 E LEI n.º 3.807/60. QUALIDADE DE 

SEGURADO. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

2- O falecimento ocorreu em 08/06/1971, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11/71 e a Lei n.º 3.807/60. 
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3- Tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em recolhimento de contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. 

4- Embora haja início razoável de prova material esta deve ser corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme, 

o que não ocorreu. 

5- As testemunhas não souberam informar a respeito do trabalho do "de cujus' em época contemporânea ao óbito. 

6- Indevido o benefício de pensão por morte à autora, visto não restar demonstrado nos autos a qualidade de segurado 

do "de cujus".  

7- Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover à apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal 

Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007673-5        AC 1280427 
ORIG.   :  0600001115  2 Vr SAO VICENTE/SP     0600148463  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  MARINALVA DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. 

1- Nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, o "de cujus", na ocasião do óbito, mantinha a qualidade de 

segurado. 

2- A dependência econômica da genitora em relação a seu falecido filho não restou demonstrada. 

3- Não há qualquer elemento material que evidencie eventual dependência econômica entre autora e falecido. 

4- A prova testemunhal, por si só, resta insuficiente ao propósito pretendido. 

5- Incabível a pensão por morte, visto não restar demonstrado a dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso 

II e §4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação interposta pela autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009513-4        AC 1283820 
ORIG.   :  0700002658  2 Vr BIRIGUI/SP     0700047078  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  TEREZINHA DE FREITAS SANTOS 
ADV     :  RODRIGO APPARÍCIO MEDEIROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da 

Lei n.º 8.213/91. 

3- Não havendo prova nos autos da qualidade de segurado do "de cujus", tampouco que  possuía direito adquirido à 

qualquer cobertura previdenciária, antes do óbito, impõe-se a denegação da pensão por morte. 

4- Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação interposta pela autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009715-5        AC 1284457 
ORIG.   :  0200001644  2 Vr OLIMPIA/SP     0600047585  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CLEMENCIA DA SILVA ESTEPHANINI 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. CARÊNCIA.. AUSÊNCIA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE PERMANENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte autora que, embora comprove a carência e a incapacidade para o 

trabalho, não ostente a qualidade de segurada à época do pedido. 
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2- Hipótese em que o lapso de tempo transcorrido entre a data do último vínculo laboral e a data da propositura da ação 

é muito superior ao "período de graça" previsto no art. n.º 15, da Lei n.º 8.213/91, ocorrendo a perda da qualidade de 

segurado. 

3- Incidência do caput do art. n.º 102, da Lei n.º 8.213/91. 

4- Laudo pericial que não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade da autora surgiu no período em que 

ostentava a qualidade de segurada. 

5- As provas dos autos não conduzem à certeza de que a incapacidade da autora remonta ao período em que mantinha a 

qualidade de segurado. 

6- Inaplicabilidade do § 1º, do art. 102, da Lei n.º 8.213/91. 

7- Incapacidade total e temporária atestada em laudo pericial. 

8- Excluídas as custas processuais a cargo da parte autora. 

9- Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010404-4        AC 1286613 
ORIG.   :  0700000315  1 Vr PEDREGULHO/SP     0700007190  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAIR ALVES CAMPOS 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

2- Comprovado pelos documentos que o falecido, na data do óbito, manteve a qualidade de segurado, com esteio no 

artigo 15, inciso II e parágrafo 2º e 4º, da Lei Previdenciária. 

3- Mesmo que assim não fosse, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem 

deixa de recolher contribuições em razão da incapacidade laborativa.  

4- O conjunto probatório demonstra a incapacidade do autor no ano anterior ao óbito. Refiro-me à decisão judicial, 

proferida em 02/06/2006, que reconheceu o direito do falecido à aposentadoria por invalidez, a partir de 31/03/2005; e 

aos benefícios de auxílio-doença concedidos entre 13/12/1995 e 02/12/1997, e 09/12/1998 e 02/03/1999 - NB 

1019796739 e 1119327862.  
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5- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

7-  Apelação da autarquia parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a apelação da autarquia previdenciária, e, de ofício, conceder tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011275-2        AC 1288381 
ORIG.   :  0600001222  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERSON ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. ESPOSO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 2º, DA LEI N.º 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre eles estão os cônjuges, como é o caso do autor. 

2- A qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do simples exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

3- Embora haja início de prova material, esta foi ilidida pelos demais documentos dos autos. 

4- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do exercício de atividade rural da falecida 

até a data do óbito. 

5- Aplicável, contudo, na espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou 

comprovado que a extinta, em período anterior a sua morte e a atividade urbana verificada, já fazia jus a aposentadoria 

por idade devida a trabalhadora rural, tendo implementado a idade de 55 anos e o exercício de atividade pelo período 

estabelecido na lei. 

6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, conforme o verbete de 

nº 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso esta não se verifica. 
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8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

9- Dou parcial provimento à apelação da autarquia. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a apelação da autarquia previdenciária, nos termos do relatório e 

voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012538-2        AC 1290859 
ORIG.   :  0700000206  2 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELEONORA DE MORAIS TEIXEIRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA LEITE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. AGRAVO RETIDO. ESPOSA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102 DA LEI N.º 8.213/91. TERMO 

INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- Ressalto que a sentença prolatada em 13/08/2007, com imposição de pagamento em 27/10/2002, condenou a 

Autarquia Previdenciária a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação 

dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

2- Tanto da decisão que concedeu a tutela, neste caso específico, como da relativa aos efeitos em que a apelação é 

recebida, cabível o recurso de agravo de instrumento, em observância ao princípio da unirrecorribilidade e da 

instrumentalidade das formas. 

3- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os cônjuges, como é o caso da autora. 

4- Comprovado pelos documentos que o falecido, na data do óbito, manteve a qualidade de segurado, nos termos do 

disposto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

5- Verifica-se, ainda, que, antes do óbito, o falecido já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano, 

o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da lei previdenciária. 

6- O benefício é devido a partir da data da citação, em face da ausência de pedido na esfera administrativa e também 

porque o requerimento da autora deu-se 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, com 

redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

7- A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, conforme o verbete de 

nº 85, do E. E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso esta não se verifica. 
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8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- Preliminar rejeitada. 

10- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da autarquia parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e, com relação ao mérito do pedido, prover parcialmente a 

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da autarquia previdenciária, nos termos do relatório e voto da Senhora 

juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado.  

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.09.005968-0        AC 1292390 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MIGUEL JOSE BETTIOL NETO 
ADV     :  LIGIA MARIA C KARAM SPENASSATTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR 

RURAL ANTES DOS 14 ANOS. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO PARA USO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTAGEM RECÍPROCA. ILEGITIMIDADE DO INSS PARA EXIGIR O 

PAGAMENTO DE PRÉVIA INDENIZAÇAO. PRECEDENTES DO STF.   

I - Ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas, deve ser tido por comprovado o tempo de 

serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, no interregno de 26.02.1960 a 30.05.1965, em regime de 

economia familiar.   

II - O tempo de serviço que o autor alega ter cumprido entre 26.02.1953 a 25.02.1960 não pode ser computado para fins 

previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade, 

quando presume-se aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo de 

serviço, além do que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores 

de 14 anos. 

III - É dever do INSS providenciar a expedição de qualquer certidão destinada à defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição da República. 

IV - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 
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V - Nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da indenização 

referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou administrativa, 

uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 VII - Apelação do autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 10 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.15.004503-4        AC 1304380 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  EVA DE FATIMA NAPOLITANO ROBLES 
ADV     :  ANA MARA BUCK 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

 EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS. PRELIMINAR DE 

NULIDADE.AGRAVAMENTO DA PATOLOGIA.  MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida pela autora, vez que são suficientes ao deslinde da matéria os 

elementos probatórios existentes nos autos. 

II - A autora é portadora de artrose desde os 13 anos de idade, mas como conseguiu trabalhar dos 15 aos 27 anos de 

idade, ou seja, durante um período de mais de 12 anos (1976 a 1988), é de se concluir que sua incapacidade laborativa 

foi se acentuando com o decorrer dos anos em virtude do agravamento de sua patologia, tendo deixado de trabalhar na 

década de 90, em função de seu quadro de saúde.  

III - Assim, restou caracterizada a ressalva prevista na parte final do parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.213/91, e por 

estar doente não perdeu a qualidade de segurada da previdência social, conforme pacifica jurisprudência nesse sentido. 

IV- O termo inicial do benefício é devido a partir da data em que foi elaborado o laudo judicial, ocasião em que foi 

constatada a incapacidade laborativa da autora. 

V-A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI-Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até 

a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
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VII-Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

VIII- As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

IX -  Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003744-0     REOAC 1295594 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANNITA SANCHES BIANCO 
ADV     :  EMÍLIO CARLOS CANO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido restou configurada, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição previdenciária, constante do documento expedido pelo próprio INSS à fl. 37 (27.09.1991) e a data de seu 

óbito, transcorreram menos de 12 meses, a teor do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

III- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da 

citação e, a contar do aludido ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença 

recorrida, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 
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VI - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - Remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.000747-8        AC 1225065 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  EDMAR BARTO DA CRUZ 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

I - Não há, in casu, qualquer dano irreparável ou cerceamento de defesa da autora pelo fato de o d. Juiz negar a oitiva 

das testemunhas arroladas pela parte autora, uma vez que a demonstração da hipossuficiência econômica se deu com o 

laudo social de fl. 100/105. 

II - A parte autora perdeu a qualidade de segurado da Previdência Social, uma vez que seu último registro em CTPS 

data de 02.01.1989 a 12.01.1990 e, inexistente pedido na esfera administrativa, a presente ação foi ajuizada tão somente 

em 08.04.2002. 

III - Não faz o autor jus aos benefícios ora pleiteados, uma vez que não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício de prestação continuada ou à aposentadoria por invalidez. 

IV - Agravo retido e apelação da autora improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

retido e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.004478-9        AC  928163 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  IVALDO CANDIDO 
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ADV     :  FABIULA CHERICONI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES. 

JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 

I - É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que a atualização do crédito pago por meio de precatório deve 

obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse 

indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou 

a ser atualizado pelo IPCA-E, nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes orçamentárias. 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

IV - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.003549-9        AC 1296677 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA GOMES 
ADV     :  PAULO JOSE BRITO XAVIER 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. COMPANHEIRA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO.  VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
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I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que este recebia o benefício da aposentadoria por 

invalidez à época do óbito. 

IV - O valor da renda mensal inicial do benefício deverá ser calculado nos termos do artigo 75 c.c. artigo 77, ambos da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento administrativo, o termo inicial 

do benefício foi corretamente fixado na data da citação, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença 

recorrida, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

X - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

suscitadas pelo réu e, no mérito, negar provimento à sua apelação, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.008456-5        AC 1265790 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DAGMAR XAVIER COTRIM 
ADV     :  SÔNIA REGINA BARBOSA LIMA 
APTE    :  MIRENE JOANA SANZOGO 
ADV     :  RICARDO MINERVINO SERRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL. CONCOMITÂNCIA DAS 

RELAÇÕES. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DEMONSTRADA. QUALIDADE DE SEGURADO.  VALOR DO 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A co-autora Maria Dagmar Xavier Cotrim não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita, por não ostentar a condição 

de miserável, haja vista o vultoso numerário obtido por ocasião de acordo judicial firmado em sede de ação de 

reconhecimento de união estável (fls. 33/36). 

II - As autoras lograram comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, as uniões estáveis entre elas 

e o falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Não obstante as relações das autoras com o falecido tenham se iniciado quando este era casado, tais vínculos 

permaneceram  após sua viuvez, razão pela qual restou configurada a união estável de ambas com o de cujus, nos 

termos do art. 16, §6º, do Decreto n. 3.048/99. Cabe ainda ressaltar que a concomitância de uniões estáveis é 

admissível, posto que cada uma das co-autoras teria respaldo legal para se casar com o falecido, havendo impedimento 

para alguma delas somente na hipótese da formalização do matrimônio na forma da lei civil, o que não ocorreu no caso 

vertente. 

IV - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que este recebia o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição à época do óbito. 

V - O valor do benefício em tela deve ser calculado de acordo com o valor da aposentadoria que o segurado recebia, nos 

termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, cabendo a cada uma das co-autoras 50% da pensão, a teor do artigo 77 da 

referida lei. 

VI - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar do óbito 

em relação à co-autora Maria Dagmar Xavier Cotrim, tendo em vista que esta formulou pedido na esfera administrativa 

dentro do prazo de 30 dias da morte do segurado instituidor, na forma do disposto no art. 74, I, da Lei n. 8.213/91. 

Quanto à co-autora Mirene Joana Sanzogo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(12.05.2004; 178vº), ante a ausência de requerimento administrativo, nos termos do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. Em 

síntese, a co-autora Maria Dagmar Xavier Cotrim perceberá o valor integral da pensão até a data da citação, quando 

então o valor será rateado em partes iguais com a co-autora Mirene Joana Sanzogo. 

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da 

citação e, a contar do aludido ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo de 1º grau, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

X - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93.  
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XI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

XII - Apelações das autoras providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações 

das autoras, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.014130-8        AC 1284683 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIOGENES SOARES TAMASI 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE 

URBANA. DECLARAÇÃO DA EMPRESA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

BANCÁRIO. NÃO COMPROVADA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - A declaração expedida pela empresa contemporânea à época dos fatos serve como início de prova material a 

comprovar tempo de serviço urbano cumprido sem o devido registro, nos períodos nela assinalados. 

III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97. 

IV - Não há de ser reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou 

que não possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

V - O laudo técnicos trasladado aos autos, apesar de concluir pela penosidade da atividade de bancário, não especifica 

acerca da efetiva exposição dos funcionários a agentes potencialmente nocivos, apresentando argumentos genéricos e 

subjetivos quanto à existência de possíveis agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho e 

descrevendo prováveis patologias que os bancários podem desenvolver, as quais a maioria dos trabalhadores, 

atualmente, também estão sujeitos. 

VI- Não cumpre o autor os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço nos termos 

do art. 52 da Lei 8.213/91 e o requisito etário previsto na E.C. 20/98. 

VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do 
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INSS e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.002503-4        AC 1205571 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINALDO CESAR DA SILVA incapaz 
REPTE   :  DURVALINO DA SILVA 
ADV     :  PAULO MARCOS VELOSA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

V - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, não conhecer de parte de seu apelo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.001354-2        AC 1179691 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA FRANCISCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4049/5434 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A autora faz jus à percepção do benefício pleiteado desde a data da citação (12.08.2004) até a data em que foi 

concedido administrativamente (22.06.2005). 

II - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma).  

III - Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.001500-9        AC 1304346 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELMA MARIA DA SILVA 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa à época do óbito, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do de cujus restou configurada, vez que ele contava com mais de 120 contribuições à 

Previdência Social à época do óbito, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 15, inc. II, § 1º da Lei n. 8.213/91, haja 

vista que o tempo transcorrido entre a data de seu último vínculo empregatício constante da CTPS (29.09.2000;  fl. 16)e 

a data do óbito (23.12.2001, fl. 08), foi inferior a 24 meses. 

III - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (27.07.2004). 

IV - Os juros moratórios incidem a partir da citação, devendo ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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V - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença 

recorrida, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual de 15%, nos termos do art. 20, §4º, c/c o art. 21, parágrafo único, ambos do CPC. 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VII - Apelação do réu parcialmente provida. Recurso adesivo da autora desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação do réu e negar provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.006464-9        AC 1272278 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO      :  V. ACÓRDÃO DE FL. 452/453 
APTE    :  JOAO DE MENEZES DIAS 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORAL 

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I-  O julgado é suficientemente claro, sem apresentar qualquer obscuridade, não estando o juiz adstrito ao laudo pericial, 

ao firmar sua convicção, nos termos do art. 436 do CPC, podendo decidir de maneira diversa, existindo elementos 

probatórios nos autos para tanto. 

II- Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão da 

matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.054227-7        AC 1080130 
ORIG.   :  0400000572  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI MARIA DE CARVALHO 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

III - Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.010787-8       AMS  290763 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ROBERTO MIRANDOLA 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PERVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

REVISÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LAUDO TÉCNICO. ATIVIDADE ESPECIAL. ASSOCIAÇÃO 

DE AGENTES NOCIVOS COMPROVADA. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Consoante disposto no artigo 179 do Decreto nº 3.048/99 que regulamenta o artigo 69 da Lei nº 8.212/91 é possível 

a revisão, de ofício, quando houver indício de irregularidade quando da concessão ou manutenção do benefício. 

III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 
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tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997, e após, 

pelo Decreto nº 2.172/97. 

IV - Os laudos técnicos apresentados no processo administrativo, comprovam que o impetrante estava exposto de modo 

habitual e permanente a associação de agentes, dentre eles, hidrocarbonetos e fumos metálicos (código 1.2.11 do 

Decreto 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto 83.080/79).  

V - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento 

à remessa oficial e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.002187-6        AC 1278519 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTH GUILHEN DA SILVA 
ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL. PRECLUSÃO 

DA MATÉRIA.  

I - Não tendo sido a questão da manutenção da tutela antecipada abordada em apelação oportunamente apresentada pelo 

réu, forçoso reconhecer a preclusão da matéria recursal, que, inclusive, restou analisada pelo d. Juízo monocrático, 

quando já havia encerrado seu ofício jurisdicional. 

II-Apelação interposta pelo réu não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação 

interposta pelo réu, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.002572-9        AC 1263260 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
EMBTE    :  IZAIAS VAZ 
EMBDO    :  V. ACÓRDÃO de fl. 88/89 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  IZAIAS VAZ 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.000123-5        AC 1226229 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
EMBTE. :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBDO. :  v. acórdão de fl. 215 
APTE    :  DOLORES PARRA MARTINES DIAS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊCIA DE OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Extrai-se da leitura do v. acórdão embargado que um dos requisitos necessário à concessão do benefício vindicado 

não restou comprovado, qual seja, a incapacidade para o labor, uma vez que da leitura do laudo médico de fl. 121/125 

observa-se que a requerente é portadora de patologias valvulares mitro-aortico, estando incapacitada de forma 

transitória. Sendo assim, tratando-se de enfermidade não permanente, não restou demonstrada a necessária deficiência. 

II - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002668-9       AMS  293066 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MÁRCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS HAYASHI 
ADV     :  ILZA OGI 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. 

CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE EMPREGADOR. 

I - A aparente incompatibilidade entre o disposto no § 1º e o estabelecido no § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é 

resolvida com a interpretação sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de 

interpretação do direito apontam para a aplicação § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às 

situações em que o INSS demonstrar, ou suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos 

salários-de-contribuição do segurado é igual ou inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi 

exercida. 

II - No caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, pois 

não há qualquer dificuldade para apuração dos salários-de-contribuição do período objeto da averbação do tempo de 

serviço prestado pelo impetrante, devendo, assim, ser considerado o disposto na legislação vigente à época dos fatos 

geradores. 

III - Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.060715-0        AG  271840 
ORIG.   :  200560000077054  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 468 
AGRTE   :  Ministério Publico Federal 
PROC    :  MAURO CICHOWISHI DOS SANTOS 
AGRDO   :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE R :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

LITISPENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO PARA TODO TERRITÓRIO 

NACIONAL. DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO REVERSO. JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. 

I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, depreende-se que não houve pronunciamento acerca das 

demais ações civil públicas em trâmite no território nacional e de seus desdobramentos na esfera processual, mesmo 

porque se ignorava a existência das aludidas ações, cujo conhecimento só foi tomado em face dos presentes embargos 

de declaração. 

II - Não obstante se possa reconhecer, em tese, a tríplice identidade dos elementos da ação entre a presente e aquela em 

trâmite na Vara Federal de Uberlândia/MG (partes, pedido e causa de pedir), não é possível declarar a ocorrência de 

litispendência, porquanto a ação civil pública em trâmite na Seção Judiciária de Minas Gerais não está afeta à 

competência deste Tribunal e sim ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme se infere da interpretação do 

disposto no art. 16 da Lei n. 7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 9.494/97. 

III - A  existência de outras ações civis públicas com o mesmo objeto poderá ensejar a prolação de decisões conflitantes, 

válidas igualmente para todo o território nacional, representando, assim, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao reverso, ou seja, tais comandos divergentes acarretariam, com certeza, o travamento da gestão 

administrativa do INSS por todo país, causando grave prejuízo justamente para os indivíduos que seriam contempladas 

pela decisão ora hostilizada, devendo, assim, o Juízo a quo examinar a questão da litispendência e da competência. 

IV - Julgamento convertido em diligência para que seja apreciada a questão da litispendência e da competência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter o julgamento em 

diligência, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009757-2     REOAC 1098018 
ORIG.   :  0400001349  2 Vr LORENA/SP     0400046830  2 Vr LORENA/SP 
PARTE A :  JOÃO DONIZETTI RODRIGUES DE MORAES 
ADV     :  JOSÉ ALBERTO BARBOSA JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017499-2        AC 1110324 
ORIG.   :  0400000721  2 Vr PORTO FELIZ/SP     0400021070  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
EMBTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBDO :  v.acórdão de fl. 67 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVELIN KAROLINE GODOY MACHADO incapaz e outro 
ADV     :  JOAO CARLOS WILSON 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. TERMO 

INICIAL. FILHO MENOR. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 79 DA LEI N. 8.213/91 E 

ALÍNEA "B" DO INC. I DO ART. 105 DO DECRETO N. 3.048/1999.  

I - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma vez que as autoras pleiteiam a concessão do 

benefício de pensão por morte na condição de filhas menores de vinte e um anos de idade à época do falecimento, e 

contra os menores não corre prescrição, nos termos do art. 79 da Lei n. 8.213/91, e da alínea "b" do inciso I do art. 105 

do Decreto n. 3.048/1999. 

II - Embargos de declaração acolhidos quanto à data de início do benefício, sem alteração do resultado do julgado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, sem alteração do resultado do julgado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028264-8        AC 1133754 
ORIG.   :  0500010442  1 Vr CAARAPO/MS     0500000701  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA FERREIRA NUNES 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" - RURICOLA - 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBAS ACESSÓRIAS - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL.  

I - Restando comprovado nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Podem ser consideradas como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural as certidões de 

casamento e de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do "de cujus". 

III - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária.  

IV - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça).  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Apelação do réu parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.036604-2        AC 1146876 
ORIG.   :  0200001543  1 Vr MAUA/SP     0200115534  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  WILSON QUERINO TORRES 
ADV     :  EGIDIO NERY DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE INCAPAZES. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. 

MATÉRIA DE FATO.NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS.  

I - Versando a causa sobre direito de incapazes, a ausência de intimação do órgão ministerial para a participação na 

audiência de instrução e julgamento inquina todos os atos posteriores ao momento em que a referida intimação deveria 

ter sido efetuada, não podendo subsistir a r. sentença monocrática. Tal omissão não ensejaria a nulidade dos atos 

processuais posteriores somente na hipótese do interesse dos incapazes restar preservado, o que não ocorre no caso 

vertente, haja vista que o pedido fora julgado improcedente. 

II - Em se tratando de matéria de fato, indispensável a produção de prova testemunhal, cujo rol foi ofertado 

tempestivamente. 

III - Parecer do Ministério Público Federal acolhido, devendo os autos retornar à Vara de Origem. Apelação do autor 

prejudicada. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer do Ministério Público Federal, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037481-6        AC 1148192 
ORIG.   :  0600000117  1 Vr ATIBAIA/SP     0600015718  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  MASUKO TAKAMINE e outro 
ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI COMPLEMENTAR N. 11/71 - 

NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DA "DE CUJUS".  
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I - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente à época do óbito do segurado 

(17.12.1985) que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71 e Decreto nº 89.312/84. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filha menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do artigo 10 e 12, inciso I, do Decreto nº 89.312/84. 

II - Não restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, mediante a fragilidade do conjunto probatório. 

III - Apelação da parte autora desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.046300-0        AC 1162816 
ORIG.   :  9900000987  1 Vr BROTAS/SP     9900003411  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  INES APARECIDA DA SILVA PINTO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS LEGAIS. 

NÃO PREENCHIMENTO. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - Não faz a autora jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade para o labor e 

para os atos da vida civil. 

III - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido interposto pelo INSS e negar provimento à apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.005155-7       AMS  287485 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CARLOS AUGUSTO VICENTE DO NASCIMENTO 
ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 
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APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DESEMPREGO 

VOLUNTÁRIO - PDV. SEGURO-DESEMPREGO. ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90. 

I - O trabalhador que adere ao Plano de Desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao seguro-

desemprego previsto no artigo 7º, inciso II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos  pressupostos 

indispensáveis à concessão do benefício, qual seja, o desemprego involuntário, posto que houve expressa manifestação 

de vontade. 

II - Apelação do impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do impetrante, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.002717-7        AC 1254440 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANIELLE APARECIDA ESTEVES 
REPTE   :  SONIA APARECIDA BELLEI 
ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91 - 

INCAPACIDADE - MOLÉSTIA COMPROVADA - FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA POSTERIOR. 

I - O laudo médico- pericial revela que a autora apresenta moléstia, cujo início deu-se em período anterior à sua filiação 

à Previdência, não demonstrada que a invalidez deu-se por progressão ou agravamento da doença. 

II - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.12.000527-2        AC 1292697 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDALVA MARIA DA SILVA 
ADV     :  JOSÉ DE CASTRO CERQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.  PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO "DE CUJUS". APLICAÇÃO DO ARTIGO 102, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - O de cujus, à época do óbito, já havia preenchido os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por 

idade, uma vez que possuía idade superior a 65 anos (74 anos de idade), bem como houvera cumprido o prazo de 

carência estabelecido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, pois contava com 78 contribuições mensais enquanto o número 

mínimo exigido para o ano de 1995, data em que completara 65 anos, era de exatas 78 contribuições mensais. 

III - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido 

preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento administrativo, o termo inicial 

do benefício foi corretamente fixado a contar da data da citação, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, não se 

justificando o apelo do INSS neste ponto. 

V - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da r. 

sentença recorrida, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VII - Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da 

apelação do réu e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000708-3        AC 1216842 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MARCIA LEAL SILVA e outro 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS 

I - Não obstante não tivesse sido efetuada a citação da autarquia previdenciária, esta acabou tomando ciência dos fatos 

constitutivos do direito dos autores descritos na inicial por meio de notificação judicial (fl. 31).  Portanto, resta 

evidenciado o trabalho profícuo do causídico na medida em que sua atuação impeliu o INSS a reconhecer o direito dos 

autores. 

II - O princípio da causalidade norteia a fixação dos honorários advocatícios, de modo que aquele que deu causa à 

extinção do processo sem resolução do mérito deve suportar tal ônus, sendo, no caso, o INSS, em face de ter concedido 

o benefício em comento no âmbito administrativo. 

III - Ante a impossibilidade de fixação dos honorários advocatícios em salários mínimos, em face da vedação 

constitucional inserta no art. 7º, IV, da Constituição da República, arbitro-os em R$ 450,00, nos termos do art. 20, §4º, 

do CPC. 

IV - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000719-8        AC 1248710 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ODETE CONSUELO DA SILVA COSTA MEDEIROS (= ou > de    60 

anos) 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXTINÇÃO COM FULCRO NO ART.267, IV, DO 

C.P.C. AGRAVO LEGAL. REJEITADO. 

I - A r. decisão monocrática segundo o princípio da livre convicção motivada, concluiu pela inexistência de início de 

prova material do exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. 

II - Recurso a que se nega provimento. 

                  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.001694-9        AC 1284141 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HENRIQUE LANCE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI MAIS BENÉFICA. NÃO INCIDÊNCIA.  

I - O coeficiente a ser aplicado para apuração da aposentadoria por invalidez deve ser aquele previsto na legislação 

vigente na data em que preenchidos os requisitos indispensáveis à sua concessão, não havendo que se falar em ofensa 

ao princípio da isonomia a não incidência de lei posterior, ainda que mais benéfica. Precedente do STF. 

II - Agravo da parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.003098-3       AMS  288692 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  CRISTIANO LIMA DE FARIA e outro 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ACESSO AOS AUTOS 

ADMINISTRATIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ESVAZIAMENTO DA LIDE. 

I - O alegado cerceamento de defesa em razão de não ter sido oportunizado aos impetrantes o acesso ao procedimento 

administrativo esvaiu-se quando da efetivação do pagamento referente ao benefício de auxílio-doença ali  postulado. 

II - Apelação dos impetrantes improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

dos impetrantes, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.001367-1        AC 1256757 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
REPDO   :  RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA espolio 
ADV     :  CAROLINA ALVES CORTEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista que a filha falecida residia junto com sua mãe, de modo a firmar a presunção de que ela contribuía 

para o sustento do lar, bem como os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que a de cujus auxiliava sua mãe 

no pagamento das despesas domésticas, é de se concluir pela existência da dependência econômica da autora em relação 

à sua filha falecida, nos termos do art. 16, inciso II, § 4º, última parte, da Lei n. 8.213/91, fazendo jus ao benefício da 

pensão por morte.  

II - O fato da autora perceber remuneração própria não infirma a condição de dependente econômica, uma vez que não 

se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. 

III - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada nos autos, porquanto seu contrato de trabalho foi mantido 

até a data do óbito, ocorrido em 29.07.2004, conforme se verifica do demonstrativo de pagamento de salário à fl. 21. 

IV - O valor do benefício em tela deve ser calculado de acordo com o valor da aposentadoria que a segurada teria 

direito se aposentada por invalidez na data de seu falecimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, observando-

se o disposto no artigo 77 da referida lei. 

V - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n. 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, e havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar de tal requerimento, ou seja, em 24.05.2005 (fl. 39), a teor do art. 74, II, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da 

citação e, a contar do aludido ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo de 1º grau, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 
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redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

XI - Apelação da autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.000889-9        AC 1258106 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  FELIPE ALVAREZ 
ADV     :  EDISON ENEVALDO MARIANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior,  desde que comprovado o ingresso em universidade.   

II - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

III - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros moratórios devem incidir a contar da data da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 
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e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VIII - Apelo do autor provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.001046-0        AC 1236967 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES CORDEIRO 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO EMBARGADO. 

VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA CONTADORIA JUDICIAL. MANUTENÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 

460 DO CPC. 

I - Não merece prosperar o recurso do INSS, porquanto, malgrado o alegado erro no cálculo do autor, ao considerar o 

termo inicial dos salários de contribuição, que serviram de base para a apuração da renda mensal revisada, em 07/84 e 

não em 08/84, os demais equívocos cometidos pelo autor na elaboração do cálculo de liquidação, conforme apontado 

pela contadoria judicial, fazem com que o valor apurado pelo embargado seja inferior ao calculado pela contadoria do 

Juízo. 

II - Considerando que o cálculo apresentado pelo INSS também apresenta incorreções, conforme já mencionado, e que 

o valor apurado pelo contador judicial nos embargos é superior ao valor executado, em obediência ao disposto no art. 

460 do Código de Processo Civil, é de rigor a manutenção da execução pelo valor apontado no cálculo do autor-

embargado 

III -  Apelação do INSS e recurso adesivo do autor-embargado improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do INSS e ao recurso adesivo do autor-embargado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.002644-2        AC 1234047 
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ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  HELENO FERREIRA LOPES 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.  PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO PRIMEIRO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos 

respectivos Juízos,  impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado, 

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa 

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. 

III - Não merece prosperar a pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de seu patrono, uma vez que a 

extinção da presente execução, por inexigibilidade do título judicial, tem por conseqüência a extinção da obrigação do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

IV - Apelação do autor-embargado não provida.  

ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

 DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do autor-embargado, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.005787-6       AMS  300577 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO 

EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

I - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade 

especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em 

que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 
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II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

IV - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Remessa Oficial e Apelação do impetrado improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081749-5        AG  305961 
ORIG.   :  200761110021765  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARGEMIRO GARCIA BORGES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - TUTELA ANTECIPADA - 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

10.741/2003 - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - ANALOGIA - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - A r. decisão guerreada citou os requisitos legais para a concessão da tutela antecipada e aplicou-os aos fatos 

provados nos autos, tendo atendido in totum  o princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais. 

II - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

III - Em respeito ao Princípio da Isonomia, deve ser aplicado de forma analógica o disposto no artigo 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.743/2001. 

IV Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

V - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082213-2        AG  306300 
ORIG.   :  0700000958  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO   :  v. acórdão fl. 49. 
AGRTE   :  DAYANE BORGES NASCIMENTO 
ADV     :  MARIA ANGELICA HADJINLIAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA. PROVA 

SATISFATÓRIA. 

I - Não se verifica a ocorrência de obscuridade no v. acórdão embargado, haja vista que foram sopesados todos os 

elementos apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada. 

II - A questão levantada implica o reexame da matéria, sobre a qual já houve pronunciamento da E. Turma Julgadora, o 

que é vedado em sede de embargos de declaração. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela autarquia, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.083665-9        AG  307398 
ORIG.   :  200661060059671  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBTE   :  IDA GARUTTI BORDINO 
EMBDO   :  v. acórdão de fl. 183. 
AGRTE   :  IDA GARUTTI BORDINO 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, a embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

II - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092134-1        AG  313363 
ORIG.   :  0700000240  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CICERA DA SILVA SANTOS incapaz 
REPTE   :  DAMIANA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  DOMINGOS GERAGE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.092224-2        AG  313495 
ORIG.   :  200761110034693  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MAURILIO DO CARMO - INCAPAZ 
REPTE   :  SEVERINA MARIA DO CARMO 
ADV     :  ESTER DE SOUZA BARBOSA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097286-5        AG  317090 
ORIG.   :  8900285602  2V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE. :  FRANCISCA ALVES FRANCA 
EMBDO. :  v. acórdão de fl. 90. 
AGRTE   :  FRANCISCA ALVES FRANCA 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
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I - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, a embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

II - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098221-4        AG  317756 
ORIG.   :  0700001398  1 Vr ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIA AUGUSTA DE SOUSA ASSIS 
ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - IRREVERSIBILIDADE. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.005053-5        AC 1175247 
ORIG.   :  0500001498  6 Vr MAUA/SP     0500156009  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  NANCI FERREIRA 
ADV     :  JANER MALAGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RAZÕES DISSOCIADAS - COMPROVAÇÃO DA 

ESTABILIDADE DA RELAÇÃO CONJUGAL - TERMO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - VERBAS ACESSÓRIAS. 

I - Não se conhece das razões de apelação aduzidas de forma dissociada da discussão dos autos (art. 514, CPC).  

II - Restando comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios incidem sobre o valor das 

prestações vencidas entre o inicio da inadimplência e a data da r.sentença recorrida, mantendo-se o percentual de 15% 

(quinze por cento). 

IV - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

V - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).  

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 

10.444/02. 

VII - Apelação do réu não conhecida. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do réu e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020074-0        AC 1195810 
ORIG.   :  0600001794  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0600165356  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v.acórdão de fl. 128/129 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES CASTEQUINI e outros 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

     

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O v. voto condutor não restou obscuro, pois exauriu as questões relativas ao preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão da pensão por morte. 

III - O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025781-6        AC 1203911 
ORIG.   :  0600000147  1 Vr IPUA/SP     0600002469  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  JOSE AMARO BERNARDO 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, já que solteiro e sem filhos, faz jus à 

pensão por morte o seu genitor, ante o preenchimento dos requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 8.213/91. 

III - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que à época do óbito possuía vínculo 

empregatício anotado em sua CTPS. 

IV - O valor da renda mensal inicial do benefício deverá ser calculado nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, uma vez que ausente requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

VI - Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente 

data, já que a ação foi julgada improcedente no Juízo "a quo". 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 
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VIII - Agravo retido do réu improvido. Apelação do autor provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS e dar provimento à 

apelação do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027532-6        AC 1205936 
ORIG.   :  0400000840  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 75. 
APTE    :  DALILA FARIAS BERNARDO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - Cristalina a opção adotada por esta 10ª Turma no sentido de ser juridicamente possível, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem resolução do mérito, à mingua de instrução probatória suficiente.  

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em obscuridade. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028011-5        AC 1206406 
ORIG.   :  0600000206  1 Vr AMPARO/SP      0600009902  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  MARGARIDA GOMES DA SILVA MARTINS 
ADV     :  MARIA APARECIDA TAFNER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. 

APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 

09 do E. TRF da 3ª Região). 

II - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea. 

III - Considerando que a autora completou 55 anos em 23.03.2000e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do retorno às lides rurais. 

IV - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

V - Agravo retido interposto pelo INSS improvido. Feito extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora 

prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

retido interposto pelo INSS e declarar, de ofício, extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicado o apelo 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031722-9        AC 1214561 
ORIG.   :  0300001034  1 Vr ITAPORANGA/SP     0300006477  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
EMBTE :  AGENOR LAURINDO  
EMBDO :  decisão de fl. 153/156 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGENOR LAURINDO 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÕES DE NASCIMENTO E DE ÓBITO. PAI LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

EFEITOS INFRINGENTES. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - Da leitura da decisão monocrática ora embargada, verifica-se que houve exame do conjunto probatório, inclusive dos 

documentos que pudessem ser reputados como início de prova material do exercício de atividade rural, tais como a 

certidão de nascimento do autor e a certidão de óbito de seu pai, todavia a valoração dos referidos documentos restou 

obscura, ao considerá-los não contemporâneos com os fatos que se pretende comprovar. 

II - A certidão de nascimento de fl. 109, na qual está consignada a profissão de lavrador relativamente ao genitor do 

autor, não obstante tenha sido expedida em 21.09.2006, reproduz tão-somente os dados constantes do Livro de Assento 

de Nascimento, ou seja, a condição de lavrador de seu pai já havia sido atestada por ocasião de seu nascimento 

(03.01.1945).  De igual forma, a certidão de óbito de seu genitor, na qual se encontra especificada a profissão de 
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lavrador, também reflete os dados insertos no Livro de Registro de Óbito (16.12.1960), de modo que os aludidos 

documentos evidenciam dados contemporâneos com os fatos que se pretende provar, podendo ser considerados como 

início de prova material da atividade rurícola. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento da aludida obscuridade. 

IV - Os juros moratórios devem ser computados a partir da r. decisão embargada, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a 

data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (AI  AGr 492779- 

Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ de 03/03/2006, p. 76). 

V - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da r. 

sentença recorrida, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 

VI - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

VII - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034288-1        AC 1219202 
ORIG.   :  0605000194  2 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  VALDIVINA ROSA FURTADO 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação.  

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 
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IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VI - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VIII - Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036045-7        AC 1223294 
ORIG.   :  0600000404  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600023266  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  MAIRA IZAURA VICENTE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO C.P.C. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. IMPROVIMENTO.  

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos, uma vez que o §1º do art. 557 do Código de 

Processo Civil prevê que o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo.  

II - A r. decisão monocrática, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluiu pela inexistência de início de 

prova material do exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, restando 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 

III - Embargos de declaração não conhecidos. Recurso da parte autora desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e negar provimento ao 

agravo legal interposto pela autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.036266-1        AC 1223516 
ORIG.   :  0500000209  1 Vr TAMBAU/SP     0500007483  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  CLARICE JOAQUIM 
ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 
APDO    :  JOANA BATISTA DINIZ 
ADV     :  GERSON GONCALVES GERMANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - EX-CONJUGE - COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA 

ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. 

I - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à percepção 

da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

II - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

III - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outra 

dependente habilitada desde a data do óbito. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

V - No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único), cuja 

condenação em reembolso resta prejudicada, uma vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

VI - Não tendo a autora praticado qualquer dos atos elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, vez que agiu 

sob o abrigo do artigo 5º, LV, da Constituição da República, não cabe condenação em litigância de má-fé. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Apelação da autora parcialmente provida e recurso adesivo do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento ao 

recurso adesivo do réu, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042707-2        AC 1240574 
ORIG.   :  0600003010  1 Vr INOCENCIA/MS     0600000313  1 Vr 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  ELZA DE OLIVEIRA FREITAS BUENO 
ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4080/5434 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE.  BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

II - Embora tenha sido apresentado aos autos documento hábil a ser considerado como início de prova material, 

verifica-se, por meio das testemunhas, que a autora exercia atividade de doméstica, restando descaracterizada sua 

condição de segurada especial. Dessa forma, a prova testemunhal não foi suficiente para corroborar o alegado na inicial. 

III - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043460-0        AC 1243382 
ORIG.   :  0700002236  3 Vr ATIBAIA/SP     0600025400  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DIAS RIBEIRO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - TUTELA 

ANTECIPADA - CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA "DE CUJUS".  

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - Comprovado nos autos a condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 
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IV - Não restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, já que somente é possível a extensão da profissão do 

marido à "de cujus", quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde restar demonstrado o regime de economia 

familiar. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI - Preliminar do INSS rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dar provimento à 

sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044420-3        AC 1244609 
ORIG.   :  0500000893  1 Vr CONCHAL/SP     0500017003  1 Vr CONCHAL/SP 
APTE    :  LUZIA DA SILVA THEODORO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA República.  

I - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz ela jus ao benefício 

pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei. 

II - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048179-0        AC 1256096 
ORIG.   :  0500000642  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA GOMES PLACIDO 
ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIARIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

REGIME PRÓPRIO.  

I - Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art.10 da Lei n.º 9469 de 10.07.97, não se aplicando o 

disposto no artigo 475, § 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser procedida a averbação do 

tempo de serviço prestado pela autora na condição de rurícola, de 28.09.1963 a 09.11.1988 e de 11.01.1989 a 

26.02.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

III - Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, o feito deve ser julgado extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, já que o Instituto de Previdência Municipal de Quatá não se insere na 

competência estabelecida pelo art. 109 da CR/88. 

IV - É dever do INSS providenciar a expedição de certidões, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição 

da República. 

V - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91.  

VI - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Prejudicado o recurso adesivo da 

parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048887-5        AC 1260164 
ORIG.   :  0500004114  3 Vr JACAREI/SP     0500012990  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JORGE DOS SANTOS 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações. 

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido 

para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000919-0        AG  323276 
ORIG.   :  0700074573  3 Vr ATIBAIA/SP     0700000667  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ODILIA ARANTES PAULO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO - PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - A r. decisão guerreada citou os requisitos legais para a concessão da tutela antecipada e aplicou-os aos fatos 

provados nos autos, tendo atendido in totum  o princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

IV- Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006091-1        AG  326938 
ORIG.   :  0700003568  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  VALDECI VIEIRA FEITOSA 
ADV     :  ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006092-3        AG  326939 
ORIG.   :  0800000176  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA TERESINHA DA LIMA PANONTIN 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006206-3        AG  326993 
ORIG.   :  0800000253  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800009264  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANA MAXIMIANO DA CUNHA MEIRA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006822-3        AG  327448 
ORIG.   :  200861200001280  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS THEODORO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006840-5        AG  327465 
ORIG.   :  200761200091379  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  ROSELI APARECIDA PERASSOLI 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 
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III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006971-9        AG  327534 
ORIG.   :  200861140006321  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE FATIMA DA COSTA 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - IRREVERSIBILIDADE. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007033-3        AG  327588 
ORIG.   :  0800000200  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800009846  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
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AGRTE   :  JOAQUIM ANDREZA DA SILVA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007469-7        AG  327854 
ORIG.   :  0800000096  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  SELMA BENEDITA ANSELMO 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007474-0        AG  327859 
ORIG.   :  0800000383  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  VILMA DA SILVA TORRES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007651-7        AG  327971 
ORIG.   :  0800000115  2 Vr AMERICANA/SP     0800012966  2 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  OSMAR MOTA 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008016-8        AG  328227 
ORIG.   :  0800000027  5 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROMILDO ALVES 
ADV     :  JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV- Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008105-7        AG  328311 
ORIG.   :  0800000221  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE CONSTANTINO MARINHO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008121-5        AG  328322 
ORIG.   :  200861270003599  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  IVAN ROBERTO EVANGELISTA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008529-4        AG  328544 
ORIG.   :  0800007829  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800000097  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  REINALDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008749-7        AG  328690 
ORIG.   :  0800000218  1 Vr MOCOCA/SP     0800009076  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  SONIA APARECIDA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008817-9        AG  328782 
ORIG.   :  200761270002773  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS GERALDO 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008976-7        AG  328918 
ORIG.   :  0800000345  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANGELA MARIA DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4095/5434 

PROC.   :  2008.03.00.009647-4        AG  329269 
ORIG.   :  0700002869  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700203076  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  NEUSA APARECIDA GOMES MORAES 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009852-5        AG  329481 
ORIG.   :  0800000099  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  PEDRO CARRERA DE FREITAS 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 
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III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012423-8        AG  331138 
ORIG.   :  0800000316  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800016127  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000591-1        AC 1269004 
ORIG.   :  0500000750  1 Vr NUPORANGA/SP      0500002455  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAURI FIRMINO BENTO 
ADV     :  GUSTAVO MELO CADELCA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS NA VIA 

ADMINISTRATIVA - VERBAS ACESSÓRIAS - ACOLHIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL. 

I - Assiste razão à autarquia agravante, vez que, de fato, restou consignado na decisão guerreada que devem ser 

compensadas as quantias pagas na via administrativa a título de auxílio-doença quando do pagamento das parcelas de 

aposentadoria por invalidez, tendo sido fixados os critérios para o cômputo da correção monetária, bem como 

estabelecido que o termo final de incidência dos juros moratórios seja considerado como a data da elaboração dos 

cálculos de liquidação, sendo que, entretanto, não restou consignado expressamente no dispositivo que houve 

acolhimento parcial da remessa oficial. 

II-Agravo interposto pelo réu parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo do réu, interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000972-2        AC 1269404 
ORIG.   :  0600000366  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  LOIR DE JESUS BENTO 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO 

E. STJ. APLICABILIDADE.  

I - A autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.056063-0        AC  500714 
ORIG.   :  9500439514  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALTER VIEIRA 
ADV      :  LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INTERSTÍCIOS. 

DESCUMPRIMENTO. 

Se o segurado não permanece no período mínimo de meses em cada classe (interstício), correto o procedimento 

autárquico que desconsidera o valor da contribuição superior à classe a qual deveria ter contribuído. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.043735-6       AMS  203680 
ORIG.   :  9800548220  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MOACIR CONTI 
ADV     :  NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. L. 8.213/91, ARTS. 

52. BANCÁRIO. TRANSPORTE DE VALORES. PORTE DE ARMA DE FOGO. D. 53.831/64. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Constitui atividade especial o trabalho exercido por bancário, que portava arma de fogo, no transporte de valores em 

carro blindado, à semelhança do guarda. 

Comprovado o exercício de 30 anos de serviço, é devido o benefício da aposentadoria proporcional. 

Apelação provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.002756-7        AC 1280482 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIDNEY MINUCCI 
ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.000792-3        AC 1296455 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADAO ALVES PEREIRA 
ADV     :  MARCIA YUKIE KAVAZU 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO B QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 
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Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da parte autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.015408-7        AC 1306422 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMALIA BIAZUS QUILANTE 
ADV     :  ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO GRIECO SANTANA MEIRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da parte autora parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.013174-4        AC 1251970 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSINETE MUNIZ GOMES 
ADV     :  MANOEL MUNIZ 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART 74. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA 

DA PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE NÃO DECIDIDO. CPC, ART. 515, § 3º. 

APLICAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. COMPANHEIRA. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. RATEIO DO VALOR DO BENEFÍCIO.  

Se a interpretação lógico-sistemática da petição inicial leva a concluir pelo pedido de pensão por morte à companheira 

do segurado que faleceu, cumpre anular a decisão do primeiro grau e julgar a lide. CPC, art. 515, § 3º. 

Acha-se evidenciada a união estável pelas provas material e testemunhal e provada assim a dependência econômica. 

Preenchidos os requisitos, defere-se a pensão por morte à companheira, procedendo-se ao rateio com o filho do casal. 

Sentença anulada, de ofício. Procedência do pedido. Apelação prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, julgar procedente o pedido e 

considerar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.007271-4        AC 1303285 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LORIAMOR ALVES PINTO 
ADV     :  MARCELO BASSI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. TEMPO 

RURAL. RECONHECIMENTO CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre.  

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 

Apelação da autarquia parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.003899-6        AC 1018709 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA ZAMBON CHEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. DESISTÊNCIA. PRAZO DA 

RESPOSTA DECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. RENÚNCIA DA PRETENSÃO. ACOLHIMENTO. 

Se a parte autora renuncia à pretensão deduzida, extingue-se o processo, com apreciação do mérito. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.000243-7       AMS  299915 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO ROSSINI 
ADV      :  JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA. IRREGULARIDADE 

NO RECONHECIMENTO DE TEMO DE SERVIÇO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA. 

Sem que se assegure o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, descabe suspender 

benefício previdenciário. Precedentes do STF. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

         A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.005972-1     REOAC 1306296 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MIGUEL DA SILVA VIEIRA 
ADV     :  MARCIA YUKIE KAVAZU 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO. PROVA. RECONHECIMENTO CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o tempo de serviço prestado com anotação na carteira profissional, reconhece-se o tempo de serviço 

urbano para averbação e certificação. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre, bem assim agentes químicos e 

atividade profissional, nos termos do D. 53.831/64, item 1.2.9 e de D. 83.080/79, item 1.2.11 e 2.5.3. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 

Remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.006778-0        AC 1305084 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GIVALDO ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOSE VICENTE DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre e pela tividade de soldador, nos 

termos do D. 53.831/64, item 2.5.3 e do D. 83.080/79, item 2.5.3. 

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.004205-4        AC 1295492 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO DE SOUZA 
ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.004231-5        AC 1201006 
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ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA.  

Está claro, portanto, que de litispendência não se trata, porque os pedidos são diversos, ainda que sejam parcialmente 

idênticas as causas de pedir. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.003931-6        AC 1296425 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO FERREIRA LOPES 
ADV     :  MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES SUSPENSAS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL. SALDO 

REMANESCENTE. 

Se não há provas de irregularidade no benefício, a autarquia não pode suspender o pagamento das prestações. 

Se o segurado recebeu posteriormente do INSS uma das prestações, apenas faz jus à prestação remanescente. 

Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.003522-8     REOAC 1305144 
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ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE PEREIRA NETO 
ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.003691-9        AC 1305089 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JUAREZ MELO DOS SANTOS 
ADV     :  ROSANGELA GALDINO FREIRES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado com exposição a hidrocarbonetos, nos termos do D. 53.831/64, item 1.2.11 e 

no D. 83.080/79, item 1.2.10.  

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na 

forma proporcional.  
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Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.007113-0        AC 1301827 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOISEZ MARCIANO SANTANA 
ADV     :  RENATO SEITENFUS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES RETIDOS DEPOIS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

PRAZO DE AUDITORIA. VIOLAÇÃO. FALTA DE RAZOABILIDADE.  

Ainda que se admita a necessidade de auditagem interna, sua demora revela a violação do princípio da razoabilidade da 

Administração. 

Se a data de início do benefício é fixada de acordo com o requerimento administrativo, cumpre pagar os valores retidos 

das prestações até a data de início do pagamento pela autarquia. 

Remessa oficial e apelação desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.008553-9       AMS  296691 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAAC JOUKHADAR (= ou > de 60 anos) 
ADV      :  FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CERTIDÃO 

PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. PRECEDENTE DO STF. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. RECUSA. CF/88, ART. 5º, XXXIV. OFENSA. 

O servidor público, ex-celetista, que exerceu atividade insalubre, assim considerada em lei vigente à época, tem direito 

adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido acréscimo legal. 

Constitui atividade especial o trabalho exercido por médico, nos termos do item 2.1.3 do Decreto 53.831/64 e 2.1.3 do 

Decreto 83.080/79. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar a sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para recusar a averbação do acréscimo do tempo de serviço 

exercido sob condições especiais. 

Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

         A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.006310-0        AC 1293103 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSE MARQUES DE ALMEIDA 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LINCOLN NOLASCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52 E 53. TEMPO 

RURAL.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de 30 anos de serviço, se homem, e 25, se mulher e preenchidos os requisitos da regra de 

transição, é devido o benefício da aposentadoria proporcional. 

Apelação da parte autora provida. Apelação da autarquia desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e 

negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.000134-4       AMS  289698 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  SILVIO DOS REIS 
ADV      :  SILVIA REGINA ALPHONSE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA TRABALHISTA. FALTA DE ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES DO STJ. 

A sentença trabalhista, decorrente da revelia da reclamada, não pode ser considerada como início de prova material, e, 

portanto, não é apta a comprovar o tempo de serviço de que trata o art. 55,§ 3º, da L. 8.213/91, porque não 

fundamentada em elementos de prova que pudessem evidenciar o exercício da atividade laborativa. 

Apelação desprovida. 

         A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.001899-5     REOAC 1307347 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  VALMIR SEVAROLLI 
ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre e pela atividade profissional, 

previstos no D. 53.831/64, item 2.5.5 e D. 83.080/79, item 2.5.8.  

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 
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Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.007389-1        AC 1305086 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILSO PETRONI 
ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO. PROVA. RECONHECIMENTO CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM.  

Comprovado o tempo de serviço prestado com anotação na carteira profissional, reconhece-se o tempo de serviço 

urbano para averbação e certificação. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado com exposição a agentes químicos, nos termos do D. 53.831/64, item 1.2.11 

e do D. 83.080/79, item 1.2.10. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052228-8        AG  301150 
ORIG.   :  0600000746  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KATIA CILENE ROMAO 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA. POSSIBILIDADE. MULTA POR ATRASO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. AGRAVO 

PROVIDO.  

I- Pessoa deficiente, sem meios de prover a sua própria subsistência, que não tem renda familiar, nos termos do art. 20, 

§ 1º, da L. 8.742/93, faz jus à concessão do benefício. 

II- O valor da multa por atraso deve ser fixado em 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

III- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015851-6        AC 1190970 
ORIG.   :  0500000385  1 Vr BANANAL/SP     0500008793  1 Vr BANANAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA CONCEICAO 
ADV     :  CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO DA SILVA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART 74. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA 

DA PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE NÃO DECIDIDO. CPC, ART. 515, § 3º. 

APLICAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. COMPANHEIRA. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. RATEIO DO VALOR DO BENEFÍCIO.  

Se a interpretação lógico-sistemática da petição inicial leva a concluir pelo pedido de pensão por morte à companheira 

do segurado que faleceu, cumpre anular a decisão do primeiro grau e julgar a lide. CPC, art. 515, § 3º. 

Acha-se evidenciada a união estável pelas provas material e testemunhal e provada assim a dependência econômica. 

Preenchidos os requisitos, defere-se a pensão por morte à companheira, procedendo-se ao rateio com o filho do casal. 

Sentença anulada, de ofício. Procedência do pedido. Apelação prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, julgar procedente o pedido e 
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considerar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043787-9        AC 1243816 
ORIG.   :  0600000481  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  IRENE PERCIANI BORGES 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CÔNJUGE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO À APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Além de presumida, bem evidenciada está a dependência econômica do cônjuge. 

Não perde a qualidade de segurado o trabalhador rural inválido, ainda que, em vida, haja recebido benefício assistencial. 

Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.004846-0        AC 1308315 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ZORAIDE GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.  

Se diferentes são as causas de pedir e o pedido, não há coisa julgada. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença 

recorrida e determinar o regular processamento do feito, nos termos do relatório e voto do Relator, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.001182-0        AC 1270318 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE PEREIRA DOMINGUES LOPES 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE 

DE CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. ART. 741, § ÚNICO. CPC. EXTINÇÃO. 

O STF entendeu ser inaplicável a elevação de coeficiente de pensão por morte para benefício concedidos anteriormente 

à L. 9.032 de 28.04.95. 

O art. 741, § único, regra processual tem aplicação desde a publicação. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.83.000317-0        AC 1293993 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SONIA MARIA FELIX FAUSTINO 
ADV     :  JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, nada autoriza a sua reforma. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.83.003495-6     REOAC 1305170 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FRANCISCO CARLOS PIRES 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. L. 8.213/91, ART. 57. ELETRICIDADE. 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (L. 8.213/91, art. 57). 

Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.83.004583-8     REOAC 1305037 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  APARECIDO DONIZETE DA SILVA 
ADV     :  MARCUS PAZINATTO VARGAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
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Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre e exposto a hidrocarbonetos, nos 

termos do D. 53.831/64, item 1.2.11 e no D. 83.080/79, item 1.2.10.  

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.  

Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010153-6        AG  329729 
ORIG.   :  200861070018923  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA PEREIRA FREITAS 
ADV     :  ISMAEL CAITANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000145-0        AC 1268422 
ORIG.   :  0400001876  2 Vr BARRETOS/SP     0400005630  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEM VIEIRA DE FREITAS 
ADV     :  MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004131-9        AC 1274500 
ORIG.   :  0600001656  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0600031732  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  CLAUDIONOR EDUARDO FERREIRA 
ADV      :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. PERIODO BÁSICO DE CÁLCULO CONSIDERADO. L. 8.213/91, ART. 29, § 1º. 

Se o segurado conta com menos de 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores ao requerimento 

administrativo, estes são os salários-de-contribuição que devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004989-6        AC 1275489 
ORIG.   :  0600000941  1 Vr PORTO FELIZ/SP     0600042372  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  ISILDA RODRIGUES DE FREITAS GUEDES 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO.  
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A dependência econômica do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material (L. 8.213/91, art. 16, § 4º). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, se preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91, § § 1º e 2º. 

Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005766-2     REOAC 1277018 
ORIG.   :  0500002241  1 Vr BOTUCATU/SP 
PARTE A :  LUZIA RAMOS DA SILVA 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO FREZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO.  

Se há erro material na decisão, ele deve ser corrigido por meio dos embargos de declaração. 

Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006402-2        AC 1278205 
ORIG.   :  0400001182  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0400014450  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA ALVES PEREIRA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. OMISSÃO. COMPENSAÇÃO. ACOLHIMENTO. 

Esclarecida a data do termo inicial do benefício. 

Devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente a título de auxílio-doença. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008631-5        AC 1281893 
ORIG.   :  0300001441  3 Vr SAO VICENTE/SP     0300058245  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE DIAS DO NASCIMENTO GOUVEIA e outro 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

Recalcula-se a renda mensal inicial do benefício, se a autarquia considerou salários-de-contribuição no valor "zero" no 

período básico de cálculo. 

Remessa oficial e apelação desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008808-7        AC 1282189 
ORIG.   :  0600000927  3 Vr TATUI/SP     0600071150  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  JOSE MARIA TEODORO PIRES 
ADV     :  MARCELO BASSI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. AVERBAÇÃO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 01/01/1976 a 31/12/1976, já reconhecido pelo INSS na via administrativa. 

3.As atividades em que o Autor esteve submetido a ruído superior ao limite legal foram comprovadas pelos meios 

legais, ensejando a conversão. 

4.Computando os períodos laborados em atividade rural, em atividades especiais e em atividades comuns urbanas, não 

alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar até 16/12/1998 e não cumpre os requisitos exigidos pela Emenda 

Constitucional nº 20/1998. 

5.Apelação do INSS parcialmente provida e Apelação adesiva do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009424-5        AC 1283586 
ORIG.   :  0600000993  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600016878  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES DA SILVA MAGALHAES 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO.  

Se há erro material na decisão, ele deve ser corrigido por meio dos embargos de declaração. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011537-6        AC 1288756 
ORIG.   :  0600000452  1 Vr GARCA/SP     0600017594  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  BENEDITO VIANA 
ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011925-4        AC 1289650 
ORIG.   :  0300000050  2 Vr ITAPEVA/SP     0300038113  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  BENEDITO ANTUNES DOS SANTOS 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.012102-9        AC 1289933 
ORIG.   :  0600000562  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0600028083  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI DA PONTE 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. ACOLHIMENTO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Não cumprida a carência, descabe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Preliminar acolhida. Sentença anulada. Procedência parcial do pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença e 

julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013054-7        AC 1291662 
ORIG.   :  0300001779  6 Vr BARUERI/SP 
APTE    :  FRANCISCO NEGRETTE (= ou > de 65 anos) 
ADV      :  JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a jurisprudência dominante Superior Tribunal 

de Justiça, nada autoriza a sua reforma. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.013552-1        AC 1292193 
ORIG.   :  0500001219  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500070682  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA JOSE DE OLIVEIRA PIRES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013575-2        AC 1292216 
ORIG.   :  0400000288  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0400007038  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA GOMES DA SILVA PIRES 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.013667-7        AC 1292433 
ORIG.   :  0600000175  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600012516  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA PELHO DOS REIS 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014103-0        AC 1293643 
ORIG.   :  0500000545  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500010158  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  LUZIA FERREIRA DE SOUZA GOMES 
ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014446-7        AC 1294276 
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ORIG.   :  0700001240  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700055579  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  VERA REGINA ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

Descabe substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido foi 

proporcional aos dias trabalhados. 

Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014820-5        AC 1295029 
ORIG.   :  0600001674  2 Vr ITUVERAVA/SP     0600067735  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MADALENA DA SILVA PRADO 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PAZETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO NO VALOR MÍNIMO. 

Se o segurado no período básico de cálculo contribuiu sobre um salário mínimo, descabe o recálculo da renda mensal 

inicial, a pretexto de que outrora contribuía sobre valor superior ao mínimo legal. 

Remessa oficial e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.015455-2        AC 1297015 
ORIG.   :  0600001242  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600041397  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANA BATISTA MARTINEZ 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA. REGIME ANTERIOR E 

POSTERIOR À EC 20/98. SITUAÇÃO E ESTADO DE NECESSIDADE. DISTINÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. ERRO MATERIAL. 

No regime anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a situação de necessidade e o estado de necessidade, esta espécie 

do gênero, não precisavam coincidir, pois era absoluta a presunção, mesmo sem um estado real de necessidade. 

Doutrina. 

No regime atual, posterior à emenda constitucional, a presunção de necessidade é relativa; admite-se o indeferimento do 

benefício de auxílio-reclusão, se ficar provado que o dependente dispõe de rendimentos próprios e suficientes à sua 

proteção. Precedentes do TRF-3ª Região. 

Segurado recluso que não recebe remuneração da empresa, nem se encontra em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria, autoriza a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes, desde que a renda bruta mensal de cada 

um destes seja inferior ao limite legal, até que lei venha disciplinar o acesso ao sobredito benefício. 

Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016042-4        AC 1298035 
ORIG.   :  9800000939  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO PEREIRA LIMA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTAMENTO DO 

TRABALHO. INEXISTÊNCIA. ART. 60. L. 8.213/91. PAGAMENTO INDEVIDO NO PERÍODO LABORADO. 

Descabe pagamento de prestações de auxílio-doença em período laborado pelo segurado. Precedentes do STJ. 
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Se inexiste afastamento por incapacidade temporária, também inexiste a cobertura previdenciária. Art. 60 da L. 

8.213/91. 

Valores indevidamente recebidos que, de rigor, devem ser restituídos aos cofres autárquicos. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018358-8        AC 1302611 
ORIG.   :  0300002122  1 Vr ITAPEVA/SP     0300017211  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado com exposição ao agente nocivo ruído em nível insalubre e a agentes 

químicos previstos no D. 53.831/64, item 1.2.10.  

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na 

forma proporcional.  

Apelação da autarquia parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autarquia, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019042-8        AC 1304061 
ORIG.   :  0500001926  6 Vr MAUA/SP     0500199690  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MENDES DE OLIVEIRA 
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ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.  

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019308-9        AC 1304432 
ORIG.   :  0400000401  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  OLAVO MANOEL CORREIA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. FALTA DE PROVA 

ORAL. REEXAME DE QUESTÕES PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material, 

imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedente do STJ. 

Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular de ofício a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019977-8        AC 1305637 
ORIG.   :  0600000832  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0600042556  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  MARIA ELIZABETH FERREIRA 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RÚRICOLA. FALTA DE PROVA 

ORAL. REEXAME DE QUESTÕES PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material, 

imprescindível ao reconhecimento da atividade por bóia-fria. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Precedentes do STJ. 

Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular de ofício a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019983-3        AC 1305643 
ORIG.   :  0700000232  1 Vr ANGATUBA/SP     0700004910  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  BENEDITO DE PAULA NETO 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da 

Previdência Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 
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Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 

8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021180-8        AC 1307858 
ORIG.   :  0700000711  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700018604  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  PAULO PINEDA GARCIA 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. TEMPO 

RURAL. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021420-2        AC 1308245 
ORIG.   :  0500002209  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP     0500008831  1 Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA DA SILVA 
ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA PRODUÇÃO DE PROVAS. 

NULIDADE. 

Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade de dilação probatória, imprescindível ao 

reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. 

Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.008502-2        AC  456154 
ORIG.   :  8802059144  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANIEL DE SOUZA LIBORIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

BENESSE DEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante perfazendo mais de 25 (vinte e cinco) anos de labor em atividade especial tem direito à aposentadoria 

especial. 

-Benefício devido, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.096857-6        AC  538657 
ORIG.   :  9815067257  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  RANULFO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.043934-1        AC  945577 
ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACIR ANTONIO CORREA 
ADV     :  ELAINE APARECIDA AQUINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.005207-5        AC  725892 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURO SIMIAO DE BARROS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.03.006674-5     REOAC  951148 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  SEBASTIAO CLARO SOBRINHO 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.006145-5        AC 1168828 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  SEBASTIAO POLICARPO DOS SANTOS 
ADV     :  REGINA CELIA CAZISSI 
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APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.007780-7        AC 1090941 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MARCOS DAS NEVES 
ADV     :  ELIESER MACIEL CAMILIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 
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-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.001520-2        AC  766472 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARTUR FERNANDES 
ADV     :  DORIVAL ALCANTARA LOMAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.002913-9        AC  896733 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4136/5434 

ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADEMAR NUNES DE ARAUJO 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.003871-2        AC  845749 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO JONAS PAPALEO 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.004263-6        AC  950901 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARY BERANGER DE OLIVEIRA 
ADV     :  SERGIO GONTARCZIK 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.005314-2        AC  855651 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMIR ISIDORO 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS não providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.058025-0        AC  758690 
ORIG.   :  9806112253  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCEU GRIGOLETO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VALDOMIRO PAULINO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESCONSIDERAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO PARCIALMENTE 

ACOLHIDO. 

-Desconsideração, em julgado exarado no âmbito de embargos à execução, de documentos, pretensamente, indicativos 

de pagamento administrativo das diferenças buscadas em juízo. 

-Omissão configurada, sendo imperioso o sopesamento de tais elementos, inclusive à guisa de obviar eventual 

locupletamento sem causa. 

-Quanto à incidência dos expurgos inflacionários, o embargante está a discutir a juridicidade do ato judicial atacado, 

pretendendo sua reforma, extrapolando, nesse particular, o objetivo da via eleita, estando assentada, de toda sorte, a 

pertinência da aplicação de tais indexadores. 

-Embargos de declaração, parcialmente, acolhidos, com atribuição de efeito infringente, dando-se parcial provimento ao 

apelo do INSS, para renovarem-se os cálculos, considerando-se os extratos de pagamento carreados, e os parâmetros do 

Manual de Cálculos na Justiça Federal, com incidência dos expurgos inflacionários, nos percentuais encampados na 

jurisprudência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.005935-2        AC  934242 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  WILSON DONISETE FERRI 
ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 
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-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.14.002406-7        AC  879195 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  VILMAR DE OLIVEIRA 
ADV     :  BENI BELCHOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

- Apelação do autor provida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.004334-3        AC  822994 
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ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. SENTENÇA ANULADA NA PARTE EXCEDENTE. 

REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-É ultra petita a parte da sentença que trata de pedido diverso daquele efetivamente pleiteado. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos antes da EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a parte ultra petita da sentença e, no mérito, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.003066-3        AC  809345 
ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FELIX DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.003134-5        AC 1158684 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURICO APOLINARIO COSTA 
ADV     :  ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.003746-3        AC  981519 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE URYN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO LUIZ PINHEIRO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.005388-2        AC  950993 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAQUIM ANTONIO COUTRIM NETO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.005432-1        AC  987565 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GENILSON RODRIGUES CARREIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO EVARISTO ALVES 
ADV     :  FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.005594-5        AC  926607 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DIAS DOS PASSOS 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.07.005261-8        AC 1088535 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  NILTON DE MELO WEIS 
ADV     :  EMERSON FRANCISCO GRATAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.13.000152-0     REOAC 1216603 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
PARTE A :  AIRTON CESAR DA SILVA 
ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.001350-5        AC 1044791 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de serviço. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.001359-1        AC 1113200 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  APARECIDO ROBERTO CAPOLETE 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos na EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, à remessa oficial e 

à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.002289-0        AC 1103954 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOAO MARREIRA NETO 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos na EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Apelação da parte autora, remessa oficial e apelação ofertada pelo INSS parcialmente providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, à remessa oficial e 

à apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.19.005809-0        AC  995775 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ROBERTO BALICO 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.21.002985-5        AC 1060483 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE LEMES DOS REIS 
ADV     :  BENEDITO LAURO PIMENTA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Condição de aluno-aprendiz em escola técnica federal comprovada nos autos por prova documental. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos na EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

-Benefício devido, a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial parcialmente provida e apelação ofertada pelo INSS não provida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação ofertada pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.21.003432-2        AC 1064946 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  JAIRO DE SOUZA 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial, apelação do INSS e apelação do autor parcialmente providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, da parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e à 

apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.013596-1        AC 1071336 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  VALMIR EDNO MAESTRO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.000280-5        AC 1062873 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO LONGARZO JUNIOR 
ADV     :  DANIELA GABRIELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Para a comprovação de tempo de atividade especial exercida, na espécie, necessária a realização de prova pericial. 

-Ao indeferir a produção de provas, com julgamento antecipado da lide, houve evidente afronta ao princípio 

constitucional do devido processo legal. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória e 

prolação de nova decisão. 
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- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.000631-8        AC 1002572 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DAS GRACAS VIEIRA BATISTA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Para a comprovação de tempo de atividade especial exercida, na espécie, necessária a realização de prova pericial. 

-Ao indeferir a produção de provas, com julgamento antecipado da lide, houve evidente afronta ao princípio 

constitucional do devido processo legal. 

-Anulação da sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória e 

prolação de nova decisão. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002378-0        AC 1103889 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DEUSDETE JOSE DA SILVA 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAIO YANAGUITA SANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002919-7        AC 1183070 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA DE MORAES 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.003772-8        AC 1113606 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CICERO CIRINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DO INSS. RECURSO DA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário, nos termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

-Apelação do autor parcialmente provida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo,  03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.004146-0        AC  928889 
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ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS DE BRITO 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo, anteriormente à EC nº 20/98, os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.008713-8     REOAC 1069177 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  ANTONIO CLARET VITTI 
ADV     :  JOSE MARIA FERREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial parcialmente provida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.20.000403-9        AC 1131609 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GINO DA SILVA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO SARTI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial, apelação do INSS não providas e apelação do autor parcialmente provida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício da remessa oficial, para negar-lhe provimento, 

negar provimento à apelação do INSS, bem assim dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.20.001697-2        AC 1113203 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ROBERTO EUGENIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.001141-3        AC  936935 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FARIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.003305-6        AC  982578 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO LUIZ PIRES DE CAMPOS 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.27.000702-9        AC  988167 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA MATEUS PIRES 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª      SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.000160-0        AC  970706 
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ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO MARCOLINO RODRIGUES 
ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria integral. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.000352-8        AC  892027 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODENI ALVES DE LIMA 
ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 
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-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benesse devida, a partir do requerimento administrativo.. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001226-8        AC  984256 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CHRISTINIANO TELLES FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Atendidos os requisitos legais, é de rigor a revisão do benefício concedido, a contar do requerimento da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial e apelação ofertada pelo INSS não providas e recurso da parte autora provido. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, e 

dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.002311-4        AC 1215899 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLAUDIO MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HENRIQUE BERALDO AFONSO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.003822-1        AC 1080632 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECIR BISPO DOS SANTOS 
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ADV     :  WILSON MIGUEL e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.004044-6        AC 1107675 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JUVENAL DIAZ LEAL 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos estatuídos pela EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 
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-Benesse devida, a partir do preenchimento do requisito idade. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.004105-0     REOAC 1263873 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LUIZ CARLOS SILVA SA 
ADV     :  SUELI BRAMANTE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos antes da edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria 

proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Remessa oficial improvida. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.83.007542-4        AC 1216817 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JAIR VECCHI 
ADV     :  HELCIO RICARDO CERQUEIRA CERVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.009460-1        AC 1221612 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS MARCAL 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 
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-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações do INSS e da parte 

autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.009476-8        AC  923455 
ORIG.   :  9703078567  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria proporcional. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047807-6        AG  269381 
ORIG.   :  200560000077054  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 222/223 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  Ministério Publico Federal 
PROC    :  MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 
PARTE R :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Aguarde-se o cumprimento da diligência determinada nos autos do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.060715-0 em 

apenso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  89.03.001530-4             AC     187 
ORIG.   :  0000482048  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA e outros 
ADV     :  ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição.  

2.No que tange ao erro na indicação do ano exercício, citado no relatório do julgado às fls. 239 ("...exercício de 

1986..."), constato que tal fato não altera os termos do decisum. Cuida-se de mero erro material, o qual corrijo para 

assim dispor: "...do exercício de 1968...". 

3.No mais, a impugnação deduzida nos presentes embargos declaratórios, quanto ao julgamento promovido pela Turma, 

tido como equivocado, contraditório e omisso pelo recorrente, são manifestamente improcedentes. 

4.Com efeito, esta Turma reconheceu a validade do lançamento fiscal, tendo em vista que os valores em discussão não 

foram contabilizados nas épocas próprias, em plena contrariedade à legislação específica. Também não tem força a 

irresignação quanto à inversão da sucumbência, tendo em vista a reforma integral da r. sentença. 

5.A revisão dos honorários em questão implica na infringência do julgado, o que não é admitido para a hipótese. 

Ademais, o percentual foi fixado pelo juízo a quo de forma eqüitativa e harmoniza-se com os limites fixados por esta 

Turma, restando atendido, desse modo, o disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

6.Com efeito, esta Turma reconheceu a validade do lançamento fiscal, tendo em vista que os valores em discussão não 

foram contabilizados nas épocas próprias, em plena contrariedade à legislação específica.  

7.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada.  

8.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, no voto 

proferido, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não 

foram explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

9.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.009139-6             AC    4087 
ORIG.   :  8400001005  3 Vr JAU/SP 
APTE    :  CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADV     :  VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outros 
APDO    :  Instituto do Acucar e do Alcool - IAA 
ADV     :  ALZIR LEOPOLDO DO NASCIMENTO e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IAA - DESCONTOS INDEVIDOS SOBRE O FORNECEDOR DE CANA, 

PELA USINA/EMBARGANTE -  ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS . 

1.Sem consistência a levantada preliminar, pois o título executivo, consoante autos de execução em apenso, a reunir 

requisitos verdadeiramente abundantes até para os padrões atuais dos executivos fiscais de formatação eletrônica, 

consoante explícito da mais singela leitura dos autos. 

2.Com riqueza descritos os fatos e apontados os fundamentos jurídicos, tendo ainda a União adotado a feliz cautela da 

juntada de elementos do próprio procedimento administrativo. Sem sentido tal insurgência, exercendo a parte apelante 

sua ampla defesa desde aquela órbita administrativa, como salientado na r. sentença e assim explicitado por meio dos 

segmentos do procedimento fiscal contido nos autos. 

3.Em mérito, igualmente maior sorte não assiste ao pólo recorrente, dada a índole dos embargos e a riqueza instrutória 

carreada pelo Erário. 

4.Ação desconstitutiva a figura dos embargos, assim a incumbir ao pólo apelante evidenciar onde este ou aquele flanco 

de fragilidade na cobrança executada, claramente a tanto não logra alcançar a parte apelante, consoante os autos. 

5.Impondo o § 2º do art. 16, LEF, concentração probatória já com a preambular, extrai-se limpidamente sequer um 

único elemento de convicção em tal seara conduziu o pólo embargante com sua prefacial. 

6.Põem-se cristalinos e assim convencedores os elementos de convicção pelo Poder Público carreados ao feito nos 

embargos, quanto na execução em apenso, tudo em rumo a denotar praticou a parte apelante descontos indevidos sobre 

o fornecedor de cana em questão, em face da legislação canavieira então vigente, tempus regit actum. 

7.Inoponível a isolada afirmação segundo a qual dito fornecedor não houvera reclamado: ao contrário, a partir e em 

função de sua queixa é que toda uma cuidadosa/precisa investigação/tramitação se deu em um devido processo legal, 

que culminou com imposição pecuniária sobre o pólo recorrente, como o deflete o procedimento fiscal ao feito em 

suficiência conduzido. 

8.Também precisa a invocação legiferante sobre o tema, art. 13, DL 6.969/44, e art. 39, do DL 3.855/41. 

9.Objetivamente a não atender o pólo embargante a seu elementar ônus, por si mesmo se pontuou de insucesso sua 

demanda, daí o integral acerto da r. sentença proferida, aqui a refletir improvimento a seu apelo. 

10.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.030449-1             AC   32272 
ORIG.   :  8900004611  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOAO LUIZ DACAR 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CONTRA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE 

CONTA DE ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO EXECUTADO - RECURSO ADEQUADO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ERRO GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a atualização do calculo da liquidação - 

súmula nº 118 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - A decisão recorrida é interlocutória, e não sentença, razão pela qual o recurso adequado de fato não é o de apelação, 

mas sim o de agravo de instrumento.  

III - Pelo princípio da fungibilidade recursal admite-se o conhecimento de um recurso por outro, a fim de não prejudicar 

a parte quando ocorre dúvida razoável quanto ao recurso adequado, o qual não tem aplicação quando não é observado o 

prazo legal do recurso cabível e, principalmente, quando ocorre erro grosseiro da parte (não há dúvida razoável sobre o 

recurso cabível e a interposição não é feita pela forma adequada, como perante órgão jurisdicional incorreto). 

IV - No caso, o recurso seria tempestivo, mas está caracterizado o erro grosseiro. 

V - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do recurso, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.031731-3             AC   33090 
ORIG.   :  0005213959  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  CLEUSA GONZALEZ HERCOLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão.  

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer como indevida a repetição de indébito, tendo em vista que à época do registro 

da DI, a embargante não era detentora do benefício do GATT, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive o 

ponto destacado como omisso, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Recurso improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.044597-4             AC   40683 
ORIG.   :  9000000823  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BURGOS E FILHOS LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO. LEI Nº 4.502/64 (ART. 7º, INCISO I). DECRETO Nº 87.981/82 (RIPI). RESTRIÇÃO 

POR ATO NORMATIVO (PORTARIA MF Nº 34/79). ANÁLISE DE SUA LEGALIDADE QUE DEVE SER 

CONJUGADA COM OS DL's. 1.586/77 (ART. 2º) E 1.894/81(ART. 3º), VEÍCULADOS NO BOJO DAS 

PROVIDÊNCIAS LEGISLATIVAS DEFLAGRADAS A PARTIR DO DL. 491/69, INSTITUINDO O CRÉDITO 

PRÊMIO DO IPI, COM VISTAS AO FOMENTO DAS EXPORTAÇÕES, PARA INCREMENTAR O INGRESSO 

DE DIVISAS INTERNACIONAIS E O EQUILÍBRIO DA BALANÇA COMERCIAL AUMENTANDO AS 

RESERVAS NECESSÁRIAS AOS PAGAMENTOS EXTERNOS. CONTEXTO NO QUAL A ABRANGÊNCIA 

NESTE UNIVERSO, DAS EXPORTAÇÕES VIA TERRESTRE PARA RECEBIMENTO EM CRUZEIROS NÃO 

REALIZAVA ESTE OBJETIVO, CONSTITUINDO-SE EXCEÇÃO DENTRO DA EXCEÇÃO. RAZOABILIDADE 

E PROPORCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO GUERREADO.  

1.A isenção do IPI sobre produtos exportados conferida pelo art. 7º, I, da Lei nº 4.502/64 e seu regulamento, inciso I do 

art. 44 do Decreto nº 87.981/82 (RIPI), há de ser conjugada com os decretos-leis nºs 1.586/77, indicado na Portaria MF 

34/79 e 1.894/81 que sucedeu o anterior o qual, sabido, posto a apreciação da Suprema Corte, desaguou na Resolução 

71/2005 do Senado Federal, não logrando constatar-se eiva no tocante à indicação das FORMAS pelas quais as 

exportações haveriam de realizar-se para a fruição da benesse. 

2.Daí porque remanesce hígido o ato normativo em apreço, baixado para veicular a providência, inclusive porque 

volvido à seara do direito financeiro e não tributário. 

3.Também deve ser sopesado que o objetivo do legislador, ao editar o Decreto-lei nº 491/69 instituindo o chamado 

crédito prêmio do IPI, e legislação posterior, inclusive os citados decretos-leis, era o de fomentar as exportações com 

vistas ao incremento de divisas internacionais, necessárias ao equilíbrio da balança comercial e aos pagamentos junto 

aos credores externos. 

4.Nesta angulação, as exportações por via terrestre para pagamento em cruzeiros não atendiam este desiderato, 

erigindo-se a permissão para fruir a isenção em causa verdadeira exceção dentrO da exceção, donde a razoabilidade e a 

proporcionalidade da aludida Portaria MF nº 34/79, certo que não maculado o art. 111 do CTN já que os diplomas 

legais em foco indicam a necessidade da atuação ministerial para a finalidade em questão.  

5.Apelo da União provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  91.03.002594-2             AC   54910 
ORIG.   :  8800035370  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSE VICENTE SECANHO 
ADV     :  RYUITTI IJICHI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ACRÉSCIMO 

PATRIMONIAL À DESCOBERTO. QUESTÕES PROCESSUAIS. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NO 

APELO. REITERAÇÃO DO INCONFORMISMO NO BOJO DESTA PEÇA RECURSAL. PROVIDÊNCIA QUE 

VIABILIZA O TRÃNSITO DO MESMO. CONHECIMENTO INVIÁVEL ANTE O CARÁTER REMISSIVO. 

APELO QUE EM PARTE REVESTE-SE DA MESMA DEFICIÊNCIA. PRELIMINARES. SUA INVOCAÇÃO EM 

INICIAL DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. PRÁTICA QUE SE REVELA INADEQUADA E INDICA 

CONTRADIÇÃO. PONTO SUPERADO NA MEDIDA EM QUE VOLTADOS A IMPUTAR MÁCULAS AOS 

FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA, MATÉRIA ENFRENTADA NA SENTENÇA RECORRIDA. 

MÉRITO. ESCRITURAS PÚBLICAS. MENÇÃO A RECEBIMENTO ANTERIOR DO PREÇO EM MOEDA 

CORRENTE. OMISSÃO QUANTO A UMA DAS AQUISIÇÕES NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. 

DISTRATO NO MESMO EXERCÍCIO. ALEGATIVA DE QUE DISPENSADO ENTÃO DE INFORMÁ-LA 

NAQUELA OPORTUNIDADE. INSTRUMENTOS PARTICULARES CONTENDO ESTIPULAÇÃO DE 

PAGAMENTOS EM PARCELAS. DESCONSIDERAÇÃO PELO FISCO. ALEGATIVA CENTRADA NA 

HIERARQUIA ENTRE ESTES E AQUELAS, QUE DEVEM PREVALECER. PLANILHA DE EVOLUÇÃO 

PATRIMONIAL A DESCOBERTO. EXCLUSÃO DE PARCELAS QUANTO AO AJUSTE DECLARADO, ANTE A 

QUITAÇÃO DO PREÇO NO INSTRUMENTO PÚBLICO. CÔMPUTO DO VALOR DE AQUISIÇÃO DA 

TRANSAÇÃO OMITIDA NA DECLARAÇÃO. RECUSA QUANTO AS PARCELAS FUTURAS, TAMBÉM 

FUNDADA NA MESMA RAZÃO. CONTEXTO QUE RESULTOU NA APURAÇÃO QUE EMBASA A 

AUTUAÇÃO. ESCRITURAS PÚBLICAS. ATOS PRATICADOS NA PRESENÇA DO TABELIÃO. ATOS A ELE 

DECLARADOS PELAS PARTES. AFIRMATIVA DE QUE O PREÇO FOI RECEBIDO ANTERIORMENTE. 

QUALIFICAÇÃO NA SEGUNDA HIPÓTESE, A NÃO IMPEDIR O EXAME DOS AJUSTES PARTICULARES. 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO IMOBILIÁRIA DANDO CONTA DE ANTERIOR ALIENAÇÃO DA 

PROPRIEDADE CUJA AQUISIÇÃO FOI OMITIDA. DISTRATO FORMALIZADO POR SIMPLES MENÇÃO À 

MARGEM DO PRÓPRIO INSTRUMENTO E CONTENDO A ASSINATURA DAS PARTES. DEPOIMENTO DO 

INTERMEDIÁRIO CORROBORANDO A RESCISÃO. PROCESSO CRIMINAL. SEGUNDA AQUISIÇÃO 

LASTREADA EM ANTERIOR AQUISIÇÃO PELA VENDEDORA, FORMALIZADA COM INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO FALSO. DENÚNCIA QUE INDICOU ESTE COMETIMENTO E A VENDA POSTERIOR AO 

EMBARGANTE, IMPUTANDO PARTICIPAÇÃO DA VENDEDORA E OUTRO FAMILIAR, DO 

INTERMEDIÁRIO DA VENDA E TERCEIRO QUE EFETIVARA A MONTAGEM DA PROCURAÇÃO FALSA, 

COMPARECENDO COMO MANDATÁRIO DOS ANTIGOS VENDEDORES. LANÇAMENTO POR 

PRESUNÇÃO. ESTRIBANDO-SE A AUTUAÇÃO EM SINGELA PLANILHA, ELABORADA AO LARGO DOS 

INSTRUMENTOS PARTICULARES, IMPÕE-SE A VALORAÇÃO DESTES EM COMUNHÃO COM AS DEMAIS 

EVIDÊNCIAS. CONSTATAÇÃO DE QUE A MERA INCLUSÃO DAS PARCELAS REPRESENTADAS PELAS 

CAMBIAIS PRATICAMENTE ANULA O ACRÉSCIMO PATRIMONIAL À DESCOBERTO, ABALANDO O 

LANÇAMENTO E O TÍTULO EXQÜENDO DAÍ DERIVADO, PROCLAMANDO-SE A INSUBSISTÊNCIA DA 

PENHORA. ADEMAIS, VENDA EFETIVADA PELO CONTRIBUINTE NO EXERCÍCIO ANTERIOR DARIA 

COBERTURA FISCAL ÀS PARCELAS INDICADAS COMO PAGAS À VISTA NOS ALUDIDOS CONTRATOS.  

1. Autuação fundada em evolução patrimonial a descoberto que é admitida pelo ordenamento legal vigente à época dos 

fatos (art. 59 da Lei nº 4.069/62, art. 9º da Lei nº 4.729/65). 

2.Constatação do valor tributado através de planilha elaborada com base em elementos da declaração de ajuste anual, 

acrescida do valor de compra de um dos imóveis, omitida naquela e excluindo o valor das parcelas mensais devidas na 

outra transação declarada.  
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3.Desconsideração dos instrumentos particulares pelo fisco, sob o argumento de que cedem ante as escrituras, que se 

sobrepõem a eles.  

4.Existência de certidão imobiliária dando conta de anterior alienação de uma das propriedades anteriormente, o que 

impedia o registro desta escritura. Distrato formalizado à margem do próprio instrumento, contendo as assinaturas das 

partes. Dificuldade do embargante em compelir a formalização da providência em posterior escritura pública, consoante 

exigido pelo fisco. Circunstância que merece credibilidade de vez que a própria Justiça não logrou conduzi-lo para 

depor, vez que arrolado pelo embargante. Ato deprecado com a oitiva de terceiro constatando-se tratar de homônimo, 

com diversa filiação. Depoimento do intermediador da transação que corrobora o ocorrido.  

5.Ação Penal cuja denúncia indica a vendedora do segundo imóvel e familiar sua, o intermediador das duas operações, 

além de terceiro que teria efetuado a montagem de instrumento de procuração outorgada pelos antigos proprietários a 

ele e que foi utilizada para a escritura relativa a aquisição que embasa a posterior alienação ao embargante.  

6.Apurações realizadas pela E. Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo que abrangeram a referida escritura com 

vistas ao afastamento do tabelião responsável pela serventia onde lavrada a mesma. Declaração do escrevente acerca 

das irregularidades e de viagem até a localidade de residência da outorgante, antiga tabeliã de outra serventia e que em 

depoimento identifica-se como advogada e afirma ter assinado formulário de procuração para a lavratura do contrato 

particular em branco.  

7.Instrumento Particular no qual o intermediador comparece como procurador e ao mesmo tempo emite duas cambiais à 

título de preço da venda entabulada. Depoimento onde afirma recusa da proprietária em recebê-las, levando-o a entregar 

outras de sua emissão, ficando com aquelas. Alegação de que manteve ajuste particular com o embargante para a 

aquisição conjunta da área. Declarações posteriores na polícia dando conta de que era o proprietário da fazenda, 

confirmada pelo embargante naquela esfera, quando afirmou a outorga de procuração ao mesmo.  

8. Contexto passível de abalar a presunção de legitimidade advinda do lançamento, máxime porque a adição das 

parcelas ajustadas nos instrumentos particulares destas operações exclui ou reduz consideravelmente o patamar do 

patrimônio à descoberto.  

9.Venda de imóvel pelo embargante no exercício-fiscal anterior que daria cobertura fiscal aos pagamentos iniciais 

indicados nos contratos.  

10.Escrituras Públicas: diferença entre os atos praticados em presença do tabelião e por ele testificados sob a fé pública 

que detêm e aqueles afirmados pelas partes. Pagamento do preço que as partes informaram já haver ocorrido, dando-se 

quitação. Hipótese que se amolda a segunda espécie e enseja a harmonização com os ajustes particulares onde avençado 

o preço em parcelas, aliado ao depoimento do intermediador de que se tratava de praxe e também para evitar empeços 

junto a instituições financeiras, na obtenção de financiamentos para a exploração das áreas, frustrada pelo contexto 

declinado.  

11.Lançamento que se anula, diante da escassa diligência do fisco e da singela recusa aos instrumentos particulares, os 

quais devem ser analisados no âmbito da matériam probatória contida nos autos. Conseqüente anulação da CDA, com a 

insubsistência da penhora. 

12.Agravo retido do embargante: Embora não reiterado expressamente no apelo, a abordagem da mesma matéria na 

oportunidade supre o silêncio então verificado. Inviável sua análise, contudo, ante a prática de razões remissivas, o 

mesmo ocorrendo no tocante às razões da apelação, na parte em que buscou agitar a mesma matéria, com a adoção de 

idêntica conduta. Conhecimento da apelação no tocante ao mais.  

13.No tocante a verba honorária, cumpre assentar que resta mantida em face da diversidade de enfoque registrada nos 

autos. 

14.Inicial que esgrime contexto inerente ao direito civil, acerca de condição impossível pela falta de transferência da 

posse e do domínio, enquanto que a matéria há de ser deslindada frente aos conceitos tributários, onde a existência de 

aquisições sem respaldo na renda declarada enseja a presunção estabelecida pelo Fisco, ainda que os atos que embasem 

a operação sejam nulos, pois demonstrada a existência de renda omitida . Inteligência do art. 118, inciso I do CTN.  

15.Adoção deste comando que não poderia, ante o contexto probatório, olvidar os efeitos dos instrumentos particulares, 

de sorte a se concluir pela mantença da sentença hostilizada, por diversos fundamentos. 
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16.Invocação de preliminares na inicial dos embargos que se revela inadequada pois o instrumento tem a vocação 

prática de extinguir a ação, objetivo que à vidência não busca o devedor, estabelecendo-se quadro de contradição. 

Possibilidade de avançar no exame das matérias aduzidas sob este título, na medida em que voltadas a macular a CDA, 

sendo que as alegações acabaram por ser enfrentadas na sentença recorrida, exceto quanto as deficiências do próprio 

titulo exeqüendo, 

17.Apelação do embargante não conhecida quanto a esta parte, vez que remissiva à inicial e conhecido no tocante ao 

mais, sendo improvido. Apelo da União e remessa oficial, improvidos. Agravo retido que não se conhece. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e de parte do apelo do 

embargante, improvendo-o quanto a parte conhecida e improver o apelo da União e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002729-5             AC   56104 
ORIG.   :  0000110620  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  KIBON S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 
ADV     :  RENATO PAES MANSO JUNIOR e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEDUÇÕES NO ATIVO REALIZÁVEL. APURAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO. 

ANULATÓRIA. PERÍODO-BASE DE 1968/1969. DECRETOS-LEIS NºS. 403/68 E 433/69, DETERMINANDO A 

PROVIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE. EC 01/69: ART. 153 § 29. IRRETROATIVIDADE DE LEI.  

1. As modificações imprimidas pelos Decretos-Leis nº's 403/68 e 433/69, determinando a dedução no ativo realizável 

dos empréstimos compulsórios, empréstimos à Eletrobrás, Fundos SUDENE, créditos de companhias associadas, contas 

correntes e adicionais do BNDE (Decreto-lei nº 62/66), para fins de cálculo do capital de giro próprio, refletem na carga 

tributária do contribuinte, majorando-a. Como vieram à lume no exercício social da autoria, compreendido entre 

01.04.68 e 31.03.69, somente poderão apanhar fatos geradores das obrigações tributárias relativas aos exercícios 

posteriores.  

2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os referidos Decretos-leis foram editados antes daquela 

norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, pois resultaram em disposições 

mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN.  

3. O lançamento reporta-se a data do fato gerador, verificado no encerramento do exercício social, incidindo também a 

garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do 

próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69.  

4. Razões de apelo que apenas se reportam a informações carreadas anteriormente para o bojo dos autos, não cumpre os 

comandos do art. 514 do CPC. 

5. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 

6. Apelo da União não conhecido e remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do apelo da União e improver a remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  91.03.002731-7             AC   56106 
ORIG.   :  0000483788  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGASIL S/A 
ADV     :  JOSE MESA CAMPOS FILHO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO OCTAVIO WERNECK 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. PIS-DEDUÇÃO. REPETIÇÃO DI INDÉBITO. GRATIFICAÇÕES À DIRETORIA E 

CONSELHEIROS. SEU ACRÉSCIMO AO LUCRO REAL SEM A PRECEDENTE DEDUÇÃO NA ESCRITA 

FISCAL. LEI Nº 4.506/64: ART. 45 § 3º. DECRETO Nº 58.400/66: ART'S. 163 E PARÁGRAFO ÚNICO E 164.  

1.É certo que o art. 45 § 3º da Lei nº 4.506/64 impede sejam deduzidas as gratificações pagas a diretoria e conselheiros 

das pessoas jurídicas. Esta restrição levou a redação do art. 163, parágrafo único do Decreto nº 58.400/66 (RIR), 

remanescendo excluídas das disposições do art. 164 do mesmo diploma regulamentar, contexto no qual revela-se 

legítimo o acréscimo destas importâncias ao lucro tributável, vez que deduzidas na contabilidade das empresas com 

vistas aos aspectos inerentes ao lucro societário. 

2.Na hipótese dos autos o sujeito passivo, equivocando-se, procedeu ao acréscimo determinado no regulamento, 

ocasionando recolhimento a maior do imposto e também da contribuição ao PIS, esta decorrente da dedução de parcela 

daquele para repasse ao referido Fundo, consoante apurado no trabalho pericial desenvolvido, daí emergindo o direito a 

repetição. 

3.No tocante aos juros moratórios, aplicava-se à época a previsão do art. 167, parágrafo único do CTN, donde que 

incidiriam a partir do trânsito em julgado, ainda não ocorrido. Contudo, vigente a Lei nº 9.250, de 26.12.1995, cujo art. 

39, § 4º dispôs sobre a taxa SELIC, como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da 

UFIR (MP n° 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 

4.Quanto à fixação dos critérios a serem adotados na restituição do indébito, o entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça alinha-se no sentido da possibilidade de definição dos índices de correção monetária em sede de 

liquidação de sentença, incluindo-se, aí, índices expurgados. 

5.Honorários advocatícios que devem ser reduzidos ao patamar de 10%, incidindo sobre o valor da causa, consoante o 

teor do § 4º do art. 20 do CPC. 

6.Apelo da autoria, improvido. Apelo da União e remessa oficial providos em parte.  

ACÓRDÃO 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, improver o apelo da autoria e dar parcial provimento 

ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  91.03.009357-3             AC   45906 
ORIG.   :  8900090828  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  QUALITRON TECNOLOGIA S/A 
ADV     :  ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição, omissão, não se 

prestando à reforma do julgado. 

2.Cumpre registrar que inexiste qualquer das hipóteses referidas, pois o que se pretende é apenas impugnar a 

divergência, em tema de honorários, entre a interpretação adotada pela Turma e a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, sem qualquer indicação efetiva, de contradição, obscuridade e, sobretudo, omissão no julgamento sobre 

questão jurídica ou pedido formulado, consistindo as razões trazidas, em verdadeiro inconformismo da embargante com 

a solução dada ao caso sub examine. 

3.Resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

20.03.98.) 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.022930-0             AC   52429 
ORIG.   :  9000000113  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  WALCAR SERVICES MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  EDUARDO SHIGETOSHI INOUE 
ADV     :  WANDRO MONTEIRO FEBRAIO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - ALÇADA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE 

APELAÇÃO - ARTIGO 34, LEI 6.830/80 - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS INFRINGENTES - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1.Observa-se ser incontroversa a questão atinente a valores, pela análise da v. decisão, onde faltou o requisito do artigo 

34, LEF, ao tempo da admissão do recurso de apelação, tão-somente argüindo a parte contribuinte que, após 

determinado período, teria o valor exeqüendo superado ao que previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80.  

2.Disso resulta a impossibilidade do conhecimento da apelação interposta, conforme iterativa jurisprudência desta 

Corte. Precedentes. 

3.Mesmo em se considerando o recurso de apelação interposto como embargos infringentes, impossível o seu 

recebimento, pois intempestivos. 

4.Denota-se que a parte agravante foi intimada da r. sentença em 10/04/1991, quarta-feira, protocolando o seu recurso 

em 23.04.1991, terça-feira, tendo os embargos infringentes o prazo legal de 10 dias (§ 2º, do art. 34, da Lei nº. 

6.830/80), desta forma e por si já veemente sua intempestividade. 

5.Improvimento ao agravo regimental. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.032567-0             AC   73380 
ORIG.   :  9100000044  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  TAKASHI OSUGUI 
ADV     :  AQUILAS ANTONIO SCARCELI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  - IRPJ - VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO CONFIGURADA - 

TRABALHO FISCAL CONSISTENTE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Veemente a consistência da imputação fazendária sobre o sustentado recolhimento, repousante fruto do jurisdicional 

comando de fls. 308, aqui consagrador do Princípio Processual do Juízo Ativo, a respeito do qual a parte contribuinte se 

quedou silente, instada a se manifestar sobre tão precisa elucidação  cai por terra, pois, sua insurgência recursal a 

respeito. 

2.De acerto a r. sentença ao flagrar substância no gesto retificatório da lavra do próprio 

contribuinte/executado/embargante/apelante, ali a explicitar deu-se variação patrimonial a descoberto. 

3.De consistência o julgamento fazendário monocrático, que, com precisão, elucida fundamental seja a disponibilidade, 

ainda que jurídica, no particular, para defletir o atinente à receita oriunda da entrega de cana à Floralcool, portanto a não 

interferir o tema do regime apuratório, a inalterar a variação patrimonial a descoberto apurada na ação fiscal. 

4.Constatado acréscimo no patrimônio sem justificativa nos rendimentos auferidos/informados, tanto também se 

estende ao tema do gado, das cabeças de bovinos, igualmente com brilho resolvido pela r. sentença, semoventes estes a 

já em cota lhe pertencendo, inoponível afirmado investimento para justificar a variação patrimonial flagrada : é dizer, 

não tendo a pessoa jurídica declarado sua existência como aumento patrimonial em prol do sócio, mais uma vez a se 

constatar aquisição mediante omissão de receitas. 
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5.Ação de conhecimento desconstitutiva os embargos, não logra  comprovar a parte recorrida afastou a presunção de 

certeza do crédito em pauta, ao consistente apuratório fiscal não tendo, já com sua prefacial e assim em probatória 

concentração ordenada pelo § 2° do art. 16, LEF, demonstrar desacerto do agir estatal embargado. 

6.De rigor a improcedência aos embargos, mantida a r. sentença como proferida, improvendo-se ao apelo. 

7.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.036763-2          REOAC   75608 
ORIG.   :  9102025116  2 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  POLICARBONATOS DO BRASIL S/A 
ADV     :  DOMINGOS DE TORRE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PREJUDICIALIDADE RECURSAL.  

 1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta 

prejudicada ante o julgamento do apelo interposto na ação principal, bem como da remessa oficial, a teor do art. 808 

inciso III do CPC. 

 2. Prejudicada remessa oficial.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.052590-4            AMS   83378 
ORIG.   :  9102013100  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO S/A 
ADV     :  JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO 

MPF SUPRIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO NÃO CONHECIDO NO MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

REQUISITO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 514 DO CPC. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRA. II. IPI. BENS 

REMANESCENTES. EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA INDEVIDA. APLICAÇÃO DA NORMA ISENTIVA. DECRETO-

LEI Nº 2.433/88. 

1.Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro da mercadoria importada (componentes faltantes não embarcados com 

equipamento principal), afastando a exigibilidade do Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto de Importação.  

2.Afasto a alegada ausência de intimação pessoal. Conforme se depreende dos autos fls. 98, foi oportunizado vista ao D. 

Procurador da República, a qual se efetivou, não havendo que se falar em nulidade. 

3.No que tange à falta de manifestação do MPF, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser garantida 

a participação efetiva e necessária do Ministério Público nas ações de mandado de segurança, porém, sua falta não 

acarreta a nulidade, a qual só será decretada se demonstrado efetivo prejuízo, em homenagem ao princípio da 

instrumentalidade das formas. 

4.Em apelação, limitou-se a União Federal em ratificar as alegações feitas nas informações prestadas pela Delegacia da 

Receita Federal, pleiteando a reforma da sentença, não apresentando suas razões, em contrariedade aos termos da 

segurança concedida. 

5.Pressuposto indispensável para o conhecimento do recurso é a sua motivação, com a especificação da contrariedade 

aos termos do decidido, necessária para se estabelecer o contraditório ao pedido de nova decisão. 

6.O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve enquadrar a 

mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária, 

especialmente quanto ao seu correto enquadramento tarifário. É ato administrativo vinculado e com conseqüências 

jurídicas para o contribuinte. 

7.Não é razoável obstar a fruição da isenção pretendida sem a devida demonstração de irregularidade na aplicação do 

benefício fiscal.  

8.In casu, não se vislumbra exigência legal que imponha que os benefícios concedidos estejam vinculados ao momento 

da internação da mercadoria, uma vez que se trata de uma sistemática operacional única, ou seja, componentes faltantes 

não embarcados com o equipamento principal por equívoco do exportador, mas constantes da mesma Guia de 

Importação.  

9.É certo que a Lei 8.032/90 revogou as isenções e reduções dos impostos de importação e do imposto sobre os 

produtos industrializados (II, IPI), até então concedidas, in casu, pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, que 

estabeleceu uma política industrial, com um Programa Especial de Exportação, para a modernização e aumento de 

competitividade no País. Entretanto a revogação da isenção não poderá alcançar a impetrante, uma vez que à época da 

emissão da Guia de Importação, datada de 13/07/1989 (fls. 18), sequer existia a norma mencionada, não sendo possível 

sua integração à espécie.  

10.Ademais, não se pode considerar a importação em questão como ato autônomo para fins de tributação, haja vista que 

os bens, consoante descrito nos documentos expedidos (Anexo 02 à guia de Importação fls. 22 e DI fls 57), só não 

foram internados no País à época em que vigorava a norma isentiva, por culpa exclusiva de terceiros, porquanto o Poder 

Público aquiesceu à importação original com a isenção de impostos.  

11.Apelação não conhecida e remessa oficial improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  92.03.061034-0            AMS   85441 
ORIG.   :  9102013410  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  RHINOPTICAL PRODUTOS OPTICOS LTDA 
ADV     :  ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. PROCESSO CIVIL. DESEMBARAÇO. MERCADORIA 

IMPORTADA. ALÍQUOTA ZERO. SIMILAR NACIONAL. NÃO EXISTÊNCIA. DEFERIMENTO PENDENTE DE 

PUBLICAÇÃO.  INTERESSE DE AGIR. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO ATO PRATICADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL PARA CARACTERIZAR A ILEGALIDADE APONTADA. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO, MANTIDA.  

1.Substituição da carta de fiança que se indefere ante a divergência de dados identificadores da empresa afiançada 

constante na carta, sem prejuízo de renovação da providência, uma vez superado o ponto, em primeiro grau. 

2.A existência do ato reconhecendo o direito à alíquota zero do produto importado, que demanda comprovação da falta 

de similar nacional, revela-se indispensável para qualificar provável indeferimento da autoridade aduaneira sem o 

prévio recolhimento do imposto de importação correlato. Portanto, não basta o mero protocolo da solicitação junto ao 

órgão respectivo, sendo indispensável cópia do próprio ato dispensando o pagamento (alíquota zero) ainda não 

publicado. 

3.Tal o contexto, a omissão da impetrante implica na falta do interesse de agir, erigido pelo legislador processual como 

uma das condições da ação, a desaguar na carência da ação mandamental, cuja natureza demanda prova documental 

pré-constituída, no caso o ato já formalizado e pendente de publicidade, máxime porque não afirmada a dificuldade em 

obter cópia do mesmo ou quando menos a indicação de elementos que pudessem cumprir esta finalidade (número, data, 

etc). 

4.Ademais, a impetrante dá conta de alteração no contexto fático, ante a sobrevinda de portaria atribuindo a alíquota 

zero a estes produtos, de um modo geral, o que certamente traduz perda superveniente do mesmo interesse de agir, caso 

fosse superado o óbice anterior. 

5.Recurso do impetrante a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.083870-8          REOAC   97445 
ORIG.   :  9200000002  1 Vr RANCHARIA/SP 
PARTE A :  HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 
ADV     :  ERIDEVAL FERREIRA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - GREVE NO ÚNICO HOSPITAL PÚBLICO 

MUNICIPAL NA CIDADE - MORA SINDICAL NA IDENTIFICAÇÃO DO CORPO MÍNIMO DE TRABALHO - 

EXCEPCIONAL ATUAÇÃO DE UMA AUXILIAR DE COZINHA EM JORNADA EXTRAORDINÁRIA DE 

TRABALHO - INTERESSE PÚBLICO / SAÚDE PÚBLICA A PREVALECER SOBRE A AUTUAÇÃO FISCAL - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Atividade sumamente essencial ao povo da urbe de Rancharia/SP, a desempenhada pelo hospital / embargante, único 

da Municipalidade pública ali a prestar atendimento, atravessando na ocasião por quadro de crise grevista incontroversa, 

adotou o mesmo providência de lei, para que a agremiação sindical correlata identificasse os funcionários com 

qualificação e no percentual mínimo legalmente exigido para prestar atendimento. 

2.Silente a corporação da classe em questão, valeu-se o pólo embargante de uma auxiliar de cozinha, esta se dispôs a 

dar o seu lavor diante daquele grave contexto, embora sua jornada especial de trabalho de doze por trinta e seis horas. 

3.De todo acerto a r. sentença, a constatar justificável, sob todos os títulos, excepcionalmente, tivessem daquele modo 

se conduzido dita servidora e o hospital em questão, em típico cenário no qual o interesse público, de pronto 

atendimento à saúde pública, garantia constitucional (art. 196, da CF), haveria de prevalecer sobre o intento fiscalista 

consubstanciado no Auto-de-Infração, que ali flagrou o contexto ora em síntese recordado. 

4.Presentes mora sindical, interesse público superior e disponibilidade da envolvida auxiliar de cozinha em trabalhar 

pela comunidade, embora fora de seu período normal - ausente evidência qualquer de pressão sobre dita servidora - 

legítima a conduta autuada, a assim desbancar o intento fiscalista em questão, superior que se situa o direito à saúde 

pública, reitere-se, de assento constitucional, art. 196. 

5.Improvimento à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.016440-7             AC  102291 
ORIG.   :  8900382195  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ALFREDO DIVANI e outro 
ADV     :  SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LUCRO SOBRE EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE 

INCENTIVADA. DECRETO-LEI Nº 221/67. ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA CRIADO PELO DECRETO-

LEI Nº 1.704/79. NULIDADE DA SENTENÇA QUE SE AFASTA. PROVA PERICIAL QUE SE REVELAVA 

DESPICIENDA PARA O ÂMBITO DA DECISÃO HOSTILIZADA. ADESÃO AO BENEFÍCIO DO ART. 17 DA 

LEI Nº 9.779/99 E ACRÉSCIMOS DA MP. 1.807/99 E OUTRAS QUE LHE SEGUIRAM. RECURSO 

PREJUDICADO. ART. 17 DA LEI Nº 9.779/99. ESTORNO DE JUROS DA CONTA PELO DEPOSITÁRIO 

JUDICIIAL. MATÉRIA QUE REFOGE AO OBJETO DA LIDE. 

1. Revela-se hígida a sentença que aplica disposição legal em face da qual o direito vindicado não socorreria a parte 

autora, restando prejudicada a necessidade de dilação probatória para tanto, sem que o ponto venha a configurar 
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cerceamento de defesa. Contexto no qual o juízo de 1º grau aplicou seu entendimento à causa, devendo a parte interessa 

recorrer ao 2º grau para buscar a reforma da mesma. 

2.Manifestação expressa quanto a intenção de gozar do benefício previsto no art. 17 da Lei nº 9.779, de 19.01.99, com o 

acréscimo dos §§ 1º inciso III e 2º inciso III, efetuados pelo art. 10 da Medida Provisória nº 1.807, de 28.01.99, objeto 

da IN.SRF. 26, de 25.01.99, art. 3º, que substancia desistência tácita do recurso interposto, consoante art's. 501 e 503 do 

CPC, a resultar na manutenção da sentença, pois ausente de efeitos o apelo interposto.  

3.Materializa-se, assim, legítimo reconhecimento de acerto do débito fiscal impugnado nos autos, convalidando a 

extinção do feito com julgamento do mérito pela improcedência do pedido (CPC: art. 269, inciso I, segunda hipótese), 

nos termos da sentença lavrada além de implicar em confissão irretratável da dívida, constituindo confissão 

extrajudicial nos termos dos art's. 348, 353 e 354 do estatuto processual. 

4.A discussão acerca do estorno dos juros pelo agente financeiro onde mantida a conta judicial é matéria que refoge ao 

âmbito da lide, não se cuidando de mera incidência de taxa legalmente devida a decorrer de obrigação imposta a 

depositário judicial, mas controvérsia, de maior vulto a envolver a própria validade da aplicação, ou não, de juros de 

mora em depósito judicial.  

5. Jurisprudência da Corte no sentido de que a matéria seja discutida em ação própria, com direito à ampla defesa e ao 

contraditório, pois envolvido direito e interesse que extrapolam os limites subjetivos e objetivos da causa, alcançando 

terceiro, sequer integrado nesta ação. 

6. Apelação da autoria prejudicada, ante a desistência tácita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar por prejudicada a apelação da autoria e declarar 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.036801-0             AC  108148 
ORIG.   :  9200000013  1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 
APTE    :  PERALTA COML/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  WALTER CUNHA MONACCI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  NICOLA BAZANELLI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - FUNCIONAMENTO DE SUPERMERCADO AOS 

DOMINGOS - LEGITIMIDADE - PRECEDENTES - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS 

1.Preliminarmente, ausente o propalado cerceamento, pois a controvérsia a envolver questões jurídicas e fático-

documentais, assim a não se sustentar tal angulação. 

2.Deseja a parte embargante/apelada afastar glosa ao funcionamento de suas atividades (a envolverem o conhecido 

"comércio de alimentos", com gêneros perecíveis e de consumo diário) em domingo, como lhe foi alvo de multa por 

outubro/89. 

3.O exame da pretensão deduzida implica na contextura das considerações seguintes, que o tema envolve. 
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4.Estabelecendo o artigo 70, da CLT, ser vedado o trabalho em dias feriados nacionais, nos termos da normação que se 

traduz na Lei n.º 605/49, disciplinadora do assunto, veio esta a ser regulamentada pelo Decreto 27.048, de 12.08.1949, 

cujo artigo 7.º fixa ser concedida, em cunho permanente, permissão ao trabalho em domingos e em feriados nacionais, 

desde que no tocante às atividades contidas na relação anexa ao referido regulamento, este a identificar, em seu item II, 

ramos do comércio também relativos aos alimentos em geral, como o denotam os itens 1 até 5 e 15, daquela lista. 

5.Tem-se um preceito proibitivo, encartado no artigo 70, do Estatuto Obreiro, que é excepcionado nos termos da 

legislação antes abordada e invocada, neste feito, pela autoridade impetrada, nos termos de suas informações. 

6.Límpido o intento do legislador, editor de norma vigente até o presente momento, de, vedando, como regra basilar, o 

trabalho em dias equivalentes a feriados nacionais, permitir, em tema afeto à área mercantil e no atinente aos interesses 

da ora apelada, funcionem os conhecidos "comércios de alimentos", descritos, com precisão, através dos subitens 1 a 5, 

do item II, do anexo do enfocado decreto, os quais também se situam resumidos em gênero, no subitem 15, da mesma 

disposição. 

7.Em se cuidando de norma excepcional, a merecer, de fato, exegese restritiva por conseguinte, tem de sua face a v. 

jurisprudência pacificado, também nesta E. Corte, pela admissibilidade de funcionamento de supermercados em dias 

feriados ( como se percebe, a atuação em tela é anterior ao advento do art. 6°, Lei 10.101, de 19.12.00, ademais a cuidar 

de domingos). Precedentes. 

8.Ausente mácula ao funcionamento em questão, dessa forma a se permitir tal atividade, sem reflexo ao trabalhador que 

assim tem compensado seu descanso, logra a parte apelante afastar a presunção de certeza do crédito em pauta. 

9.Prejudicados, por conseguinte, demais debates suscitados, na premissa do irregular funcionamento, que inocorrido, 

como visto. 

10.Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência aos embargos, fixados honorários 

de R$ 200,00 ( execução em apenso) em favor da parte apelante, art. 20, CPC, com atualização monetária até o seu 

efetivo desembolso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.053866-8             AC  116187 
ORIG.   :  8800435416  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GALVANI FERTILIZANTES LTDA 
ADV     :  FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. TAXA PARA EMISSÃO DE GUIA DE 

IMPORTAÇÃO. LEI 7.690/88.  

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da ilegitimidade da cobrança da Taxa de Emissão de Licença ou Guia de 

Importação, por ter a mesma base de cálculo do Imposto de Importação, não sendo possível desconstituir a autoridade 

dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que se adotou a decisão agravada. 

2.Agravo inominado desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.082382-6             AC  131832 
ORIG.   :  8902070840  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HAMBURG SUDAMERIKANISCHE DAMPSCHFFAHRTS 

GESELLSCHAFT 
ADV     :  JOAO BENTO DE CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. AVARIA. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. EXIGÊNCIA DO 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO DEVIDO. 

1.O ponto nodal da questão refere-se à ocorrência do fato gerador e a responsabilidade do imposto de importação, 

imputados à apelante, em face da avaria ocorrida em bem, sob sua guarda. 

2.A situação avaria era prevista expressamente pelo Regulamento aduaneiro, Decreto n° 91.030/85, insertas no artigo 

467, cuja ocorrência, destinava-se a identificar o responsável e apurar o crédito tributário dele exigível (art. 468 do 

mesmo Regulamento). Atualmente a questão vem disciplinada pelo Decreto nº 4.543, de 26 de Dezembro de 2002, que 

define o que seja avaria, extravio e acréscimo. 

3.No caso de avaria ou extravio, a lei impõe ao transportador e ao depositário, enquanto a mercadoria não for 

despachada para consumo, a responsabilidade pelo pagamento dos impostos (art. 32, incisos I e II, do Decreto n° 37/66, 

c.c. art. 478 do Decreto 91.030). Dessa forma, a falta de mercadoria ou o seu dano, não excluem tais obrigados do 

pagamento dos tributos, quando ingressem no território aduaneiro. Resolvendo o problema, a lei determinou o momento 

em que se considera realizado o fato gerador do tributo, para que o Fisco possa ser indenizado. Trata-se, aliás, de ônus 

assumido pelo transportador da mercadoria, tendo a legislação delimitado o momento em que se afere tal 

responsabilidade. 

4.A apelante foi eleita como sujeito passivo da obrigação tributária e a exoneração de tal encargo, não poderá ser 

imposta à Administração Fazendária, em virtude de fatos estranhos à relação tributária. 

5.Na hipótese, não há como se atribuir a responsabilidade ao depositário, tendo em vista o "Termo de Vistoria" que, ao 

contrário do sustentado pela parte autora, indica a existência do Termo de Avaria (fls. 49), bem como a ausência de 

protesto por parte do transportador acerca das excludentes de Responsabilidade.  

6.Corroborado a isso, conforme consignado no "Termo de Vistoria" juntado aos autos às fls. 48/51, a CODESP, diante 

do dano verificado na mercadoria transportada pela apelante, fez, oportunamente, a devida ressalva constante do Termo 

de Vistoria Aduaneira, afastando a sua responsabilidade tributária (fls. 51).  

7.Precedentes. 

8.Recurso a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.009401-0            AMS  143028 
ORIG.   :  9106825672  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS 
ADV     :  CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - EXIGÊNCIA FISCAL DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS SOB A ÉGIDE DA 

CONTRIBUIÇÃO DE 1969, NA REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1977, ATÉ A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO APENAS DE 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, À SEMELHANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS - LEI COMPLEMENTAR N° 

7/70 - RECEPÇÃO PELO ARTIGO 239 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS N° 2.445 E N° 2.449, DE 1988 - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA QUOTA DE 

CONTRIBUIÇÃO DO CAFÉ, DEVIDA AO IBC, DA BASE DE CÁLCULO DO PIS - IMPOSSIBILIDADE DE 

EXCLUSÃO DAS VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS, DECORRENTES DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 

NAS EXPORTAÇÕES, DA BASE DE CÁLCULO DO PIS - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA - 

REMESSA OFICIAL PROVIDA PARCIALMENTE. 

I - Conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PIS originariamente tinha natureza 

jurídica tributária, mas no período de vigência da Emenda Constitucional n° 8/77 até a Constituição Federal de 1988 

passou a ser uma contribuição social geral, sem natureza tributária, sendo depois recepcionada pelo atual regime 

constitucional com natureza previdenciária (em razão da sua destinação constitucional), conforme expressa referência 

do art. 239 da CF/88, voltando então a possuir natureza tributária. 

II - No período anterior à Emenda Constitucional n° 8/77 e sob a vigência da atual Constituição Federal de 1988, à 

contribuição ao PIS aplicam-se os prazos de decadência e prescrição previstos no Código Tributário Nacional, arts. 173 

e 174. 

III - Não possuindo a contribuição ao PIS natureza tributária no período de vigência da Emenda Constitucional n° 8/77 

até a Constituição Federal de 1988, e não havendo no período norma legal regulando a matéria (inaplicável a regra de 

prescrição decenal do artigo 10 do Decreto-Lei nº 2.052, de 03.08.1983, pelo mesmo fundamento pelo qual o Colendo 

Supremo Tribunal Federal afastou as alterações promovidas pelos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988), mas 

considerando que a natureza do PIS, naquele período, era semelhante à do FGTS, ambas constituindo-se em um direito 

do trabalhador, decorrentes das relações de trabalho (o FGTS relativo à garantia contra despedida; o PIS relativo a 

integração na vida e no desenvolvimento da empresa), conforme incisos V e XIII, do artigo 165 da Constituição Federal 

então vigente, analogicamente deve aplicar-se a regra do FGTS também à contribuição do PIS, ou seja, inexistência de 

prazo decadencial e prescrição trintenária. 

IV - A contribuição ao PIS, prevista originariamente pela Lei Complementar nº 7/70, foi expressamente recepcionada 

pelo atual regime constitucional, conforme art. 239 da CF/88. 

V - O C. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e n° 2.449/88 (RE 

148.754, Rel. Min. Carlos Velloso), diplomas que tiveram sua eficácia suspensa pela Resolução n° 49/95 do Senado 

Federal; uma vez afastada a eficácia destes diplomas legais permaneceu em vigor a legislação anteriormente aplicável. 

Precedentes. 
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VI - A sentença deve ser reformada no que diz respeito ao reconhecimento da decadência de parte das contribuições 

(inexistência de decadência e inocorrência de prescrição), mas deve ser mantida para afastar a exigência fiscal com base 

na incidência dos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988. 

VII - A análise das demais questões suscitadas na inicial deve ser feita nos termos da nova redação do artigo 515 e§§ do 

Código de Processo Civil. 

VIII - A questão em debate correlaciona-se com a tese da exclusão do ICM da base de cálculo da contribuição ao PIS, 

esta última estando pacificada no sentido de ser indevida tal exclusão nos termos das súmulas nº 258 do extinto-TFR e 

nº 68 do C. STJ. 

IX - O tema constitucional suscitado nestes autos não merece acolhimento porque os tributos (como o ICM/ICMS, o 

IPI, o ISS, e a aqui referida Quota de Contribuição do Café devida ao IBC) integram o próprio valor da mercadoria, 

sobre o qual incidem externamente assim como todas as demais exações incidentes sobre o valor de produtos ou 

serviços vendidos ou sobre o faturamento, pelo que não ocorre afronta aos dispositivos constitucionais e legais 

suscitados que tratam da base de cálculo da contribuição ora examinada. 

X - Igualmente, são indevidas as exclusões, da base de cálculo do PIS, das variações cambiais passivas decorrentes de 

liquidações antecipadas de contratos de câmbio, pois a base de cálculo da caontribuição ao PIS é materializada com o 

faturamento da pessoa jurídica, em si mesmo considerado como a soma da venda das mercadorias e serviços no 

período-base, sendo irrelevante para fins de apuração deste faturamento, nas exportações, a ocorrência posterior de 

variação cambial, ainda mais quando esta variação cambial decorrente da atitude espontãnea do contribuinte em 

promover a liquidação antecipada dos contratos de câmbio de suas vendas ao exterior. 

XI - Apelação da União Federal e Remessa Oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.012838-0             AC  159513 
ORIG.   :  0006674720  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e       Agronomia - CREA 
ADV     :  DENISE RODRIGUES e outros 
PARTE A :  CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

e       outros 
ADV     :  ROSANGELA VILELA CHAGAS FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. CREAA. CRQ. CETESB E ENGENHEIROS QUÍMICOS E 

SANITARISTAS. ATIVIDADE BÁSICA QUE SE AMOLDA A AMBAS AS ÁREAS DE ATUAÇÃO. REGISTRO. 

OBRIGATORIEDADE. OPÇÃO. VALIDADE. RESSALVA QUANTO A MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

VINCULADO AO CONSELHO REQUERIDO.  

1. Encontrando-se a atividade básica exercida pela empresa e profissionais que nela prestam serviços afeta a mais de 

uma área de atuação, como no caso, em que a CETESB e seus engenheiros químicos e sanitaristas exercem atividades 

ligadas tanto à engenharia quanto à química, há obrigatoriedade de inscrição em um dos conselhos de fiscalização 

profissional, porém efetivada a opção, considera-se este o órgão apto ao recebimento das respectivas anuidades. 
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Precedentes dos Tribunais Regionais e desta E. Corte. Esta conclusão não exime referida companhia da obrigação de 

manter em seus quadros ou à sua disposição, profissionais vinculados ao conselho-apelante, como de resto se 

implementa no tocante à profissionais de outras áreas técnicas. 

2.Ressalva que se faz oportuna, ante as atividades desempenhadas pela mesma, volvidas à análise de projetos 

suscetíveis de trazer impactos na preservação dos mananciais e da qualidade do ar, com vistas a expedição de 

licenciamentos ambientais, necessários inclusive para atividades com elevado potencial de degradação do meio 

ambiente, sobretudo as industriais, a justificar o cuidado, de sorte a existência de mão-de-obra qualificada e apta ao 

desempenho de análises que sejam privativas desta importante área.   

3. Apelação do Conselho Regional de Química e remessa oficial a que se nega provimento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do conselho e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.013846-7             AC  159944 
ORIG.   :  8700000019  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FOZI JOSE JORGE 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. ITR. REVELIA. SUA APLICAÇÃO NOS PROCESSOS 

MOVIDOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. CPC: ART. 320 INCISO II. INTERESSE 

PÚBLICO. INDISPONIBILIDADE. SÚMULA 256 DO EXTINTO TFR. NULIDADE. ARQUIVAMENTO 

PROVISÓRIO. REQUERIMENTO POSTERIOR À SENTENÇA. PROVIDÊNCIA DIRECIONADA À EXECUÇÃO 

E NÃO AOS EMBARGOS, POSSIBILIDADE DE SER LÁ RENOVADA PERANTE O JUÍZO DE 1º GRAU.  CPC: 

ART. 515. APLICAÇÃO QUE NÃO SE VIABILIZA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

1 A teor do art. 320 inciso II não se aplicam os efeitos da revelia à União, em razão da indisponibilidade do interesse 

público (Súmula 256 do extinto TFR), impondo-se o seu afastamento. Nulidade da sentença que se decreta. 

2 Retorno dos autos à origem, para que oportunizada a dilação probatória, consoante requerido na inicial, em 

homenagem ao contraditório. 

3.Requerimento da União para arquivamento provisório. Débito inferior à R$ 2.500,00. Análise inviabilizada no bojo 

dos embargos, sem prejuízo de ser renovada nos autos da respectiva execução fiscal, pois referida ao valor exeqüendo e 

não ao contexto agitado nestes autos. 

7. Remessa oficial e apelo da União a que se dá provimento para anular a sentença, com o retorno dos autos à origem 

para prosseguimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo para 

anular a sentença, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.020318-8             AC  164542 
ORIG.   :  9300000186  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  FRANCISCO STELLA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  JOEL FRANCISCO MUNHOZ e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO          

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LEGITIMIDADE DO AUTO-DE-INFRAÇÃO - 

AUSENTE CERCEAMENTO DE DEFESA - INMETRO - ALIMENTOS - INDICAÇÕES QUANTITATIVAS 

IRREGULARES - ÔNUS EMBARGANTE INCUMPRIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.A limpidez das autuações supera os ângulos formais suscitados, suficientes seus elementos às devidas identificações 

e, assim, ao exercício da fundamental ampla defesa. 

2.Não há de se falar em cerceamento de defesa. Tendo os embargos natureza cognoscitiva-desconstitutiva, revela-se 

ônus elementar ao embargante, aqui apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a 

observar a concentração probatória imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art 16, LEF. 

3.Amplamente oportunizada a defesa em âmbito administrativo, nenhuma prova que conduzisse a desfecho diverso 

produziu a embargante, ora apelante. 

4.O tema central dos autos repousa, como se extrai das autuações, na constatação fazendária de que a embargante 

produzia mercadorias apresentando erros individuais de peso superiores aos normativamente admitidos, restando 

vulnerado o art. 1º da Portaria 02/82.  

5.Consagrado o direito constitucional de proteção ao consumidor (arts. 170,V, Lei Maior, e 48, ADCT), cujo estatuto - 

C.  D.   C.   - estabelece ao consumidor o direito de objetiva e segura informação sobre as características do bem a 

adquirir, enquanto ao fornecedor o dever de colocar no mercado bens em conformidade com as normas incidentes para 

a espécie, respectivamente nos termos do inciso III de seu art. 6º. e do inciso VIII de seu art. 39, este a contrario sensu, 

claramente assim  a tanto  desobedece o pólo  ora apelante, embargante originário, ao descumprir com a normação 

metrológica de estilo. 

6.Oriundo da ordem constitucional o direito de proteção ao consumidor, a necessariamente conviver com a livre 

iniciativa capitalista, vez que ambos repousantes no art 170 da Lei Maior, respectivamente em seus incisos IV e V, na 

espécie se constata que, efetuadas autuações sobre a parte recorrente, esta se põe sem razão, em seus ímpetos por 

reforma ao r. sentenciamento proferido. Precedentes. 

7.As autuações em pauta, ancoradas em laudos consistentes, amparados em considerável amostragem, denotam o 

explícito descumprimento aos critérios de análise apurada. 

8.Firmado o direito consumerista à elementar fidelidade de conteúdo com o descritivo do produto e à precisa 

informação sobre os dados do bem a adquirir, máxime em se considerando a sua irretorquível hipossuficiência a 

respeito, decorre límpido não assista razão ao recorrente, em sua tese de apelo.  

9.Em plano de legalidade, como visto oriunda da ordem constitucional a proteção consumerista, patente que não se 

flagra excedimento pela Portaria do INMETRO, em pauta, sob nº. 02/82, vez que a complementar o quanto assim 

autorizado pela Lei Nº 5.966/73, por seu art. 9o : não se cuida, pois, de lacuna ou omissão, mas de autorização 

legislativa expressa, plenamente aceita e praticada junto ao sistema. 

10.Todo um vínculo de compatibilidade vertical, desde a Constituição, surpreende-se na espécie, a afastar a afirmada 

transgressão à legalidade, também de estatura magna, inciso II de seu art. 5o. Precedentes. 
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11.Acerta a r. sentença ao salientar sobre a reiteração infratora da parte apelante, em quantidades amostrais suficientes a 

que se ratifique o acerto da atuação estatal embargada, neste passo não se sustentando a isolada invocação do preceito 

contido no Decreto 52.916/62, vez que o contexto das diligências fazendárias não deixa dúvida sobre o ilícito 

perpetrado, é a prova dos autos, é o que consta do feito. 

12.Objetivamente transgredido o ordenamento consumerista, como o denotam as tramitações fiscais ocorridas, como 

visto protegido desde o ápice do sistema, de rigor se revela a improcedência aos embargos. 

13.Não merece prosperar a afirmada exigibilidade da multa e da correção monetária somente a partir da notificação 

sobre o resultado do recurso administrativo. 

14.Equivoca-se a parte contribuinte em sustentar seja a correção fixada pelo Judiciário, em sede de embargos ao 

executivo: ora, tal rubrica emana de Lei e o foco daquela ação é o título exeqüendo, de tal arte a, já sob esta óptica, não 

se sustentar tal angulação. 

15.Em sede de correção monetária, afigura-se coerente, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a 

corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - 

da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

16.Acertado se compreenda seja o crédito em tela formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal em 

essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

17.Tão assim acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em 

dados momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito 

tributário, à dívida em sua junção de principal com atualização. Observada a respeito a estrita legalidade tributária. 

18.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, 

CTN, de rigor se revela a improcedência dos embargos em questão. 

19.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.037150-1             AC  175894 
ORIG.   :  9300298615  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  LABORATORIOS BIOSINTETICA LTDA 
ADV     :  CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 
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2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exauriente que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.039502-8             AC  177708 
ORIG.   :  0004842359  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DANIEL MARTINS S/A IND/ COM/ 
ADV     :  ALAN SELBY ALEX KEATING FORTUNATO 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia - CREA 
ADV     :  MARIA LUCIA NOSENZO e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CREAA. INDÚSTRIA DE FABRICAÇÃO DE AQUECEDORES A GÁS E ELÉTRICO E 

PRODUTOS CORRELATOS. ATIVIDADE BÁSICA QUE SE AMOLDA AO ROL ESTABELECIDO PELO 

LEGISLADOR. REGISTRO. OBRIGATORIEDADE.  

1. Há obrigatoriedade de inscrição no CREAA, quando a atividade desenvolvida, consoante prova pericial realizada, 

está relacionada dentre as atribuições de engenharia, arquitetura e engenharia-agrônoma, as quais devem se constituir na 

atividade básica da empresa.  

2. Precedentes do C. STJ, dos Tribunais Regionais e desta E. Corte. 

3. Apelação da autoria que se nega provimento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.044881-4          REOAC  181812 
ORIG.   :  0000010456  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  CARLOS ROBERTO ALBUQUERQUE DE AQUINO 
ADV     :  DILVO GLUSTAK e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, em face da perda da respectiva eficácia, a teor da norma contida no inciso III, do artigo 

808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Remessa oficial que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.046763-0             AC  183136 
ORIG.   :  9100141550  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INDUSTRIAS VILLARES S/A 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO. IRRF. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS NÃO CARACTERIZADA. JUNTADA DE DOCUMENTOS 

NOVOS. NULIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não tem sede em nosso ordenamento constitucional e tampouco legal, 

pois a garantia esculpida no inciso XXXV do art. 5º da Lei Fundamental, substancia o princípio da universalidade da 

jurisdição ou da inafastabilidade do controle jurisdicional, em face do qual, não mais se reclama aquela anterior 

resistência da parte adversa, titulando assim, na angulação clássica do processo, o interessado à busca da tutela 

jurisdicional, para a composição da lide então estabelecida. 

2. Indispensável é apenas o documento que evidencie o interesse de agir, em relação ao objeto da ação proposta, e isso 

foi cumprido nesta ação com a juntada das guias DARF e Informes de Rendimentos de Retenção de Imposto de Renda 

na Fonte em relação ao qual se pede a devolução do indébito. 

3. A União não discute acerca do direito à restituição de valores recolhidos indevidamente, limitando sua defesa a 

questões de ordem processual, e embora não tenha tido oportunidade para se manifestar acerca do documento juntado 

com a réplica, que inclusive já era de seu conhecimento, por tratar-se de DCTF, eventual manifestação não teria o 

condão de alterar o panorama, donde que não se verifica qualquer nulidade quanto ao ponto. 

4. Quando da liquidação, deve a autoria carrear os documentos necessários para evidenciar que o excesso de 

recolhimento no mês apontado não refletiu nos recolhimentos mensais subseqüentes, e tampouco foi alvo de restituição 
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administrativa no momento correlato, devendo abater-se importâncias que tenham sido alvo da mesma ou de 

compensações posteriores. 

5.Em se tratando de imposto de renda, sujeito portanto a regras específicas em vista da restituição anual, necessária a 

observância destas disposições legais até o final do exercício em que a declaração tenha sido entregue, inclusive no 

tocante a atualização monetária, que prosseguirá fluindo desde então consoante as balizas judiciais adotadas em caráter 

geral.   

6.Para tanto, admite-se a inclusão dos índices expurgados e, na linha dos precedentes do E. STJ e desta Corte, aplicam-

se os seguintes índices:  IPC de março/1990 a janeiro/1991, INPC de fevereiro a dezembro de 1991, UFIR de 

janeiro/1992 até a sua extinção (MP nº 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei nº 10.522/2002) e a partir daí, 

pela taxa SELIC, consoante § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26.12.1995. Por tratar-se de fator cumulado de juros e 

correção monetária, não se coloca a discussão quanto aos juros de mora, que incidiriam somente a partir do trânsito em 

julgado, uma vez que já contemplados na referida taxa. Precedentes desta E. Corte. 

7. Verba honorária mantida, pois fixada em conformidade com as disposições de regência (CPC: art. 20 § 4º). 

8. Apelos da União e da autoria improvidos e remessa obrigatória a que se dá parcial provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.049050-0             AC  185014 
ORIG.   :  0009025235  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DRAGER LUBECA IND/ COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  CLITO FORNACIARI JUNIOR e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR  

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.TRIBUTÁRIO. ADUANEIRA. ANULATÓRIA DE 

DÉBITO. IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E IPI. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA 

ESPECIALIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma, ao reconhecer o direito à anulação do auto de infração lavrado pela autoridade fiscal, declarando 

inexígivel a diferença do Imposto de Importação e do IPI, resultante da reclassificação tarifária, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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4.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.049055-1          REOAC  185019 
ORIG.   :  0007659296  10 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  AUTEL S/A TELECOMUNICACOES 
ADV     :  ARTHUR BRANDI SOBRINHO e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PRODUTO ADQUIRIDO NO 

MERCADO INTERNO. NOTA FISCAL. REGULARIDADE. AQUISIÇÃO POR TERCEIRO. ADQUIRENTE DE 

BOA-FÉ. PENA DE PERDIMENTO. INADMISSIBILIDADE.  

1. Em que pese a legitimidade da legislação de regência da matéria e a possibilidade de o fisco aplicar a pena de 

perdimento, cumprido o procedimento legal pertinente, no caso dos autos, a autora não foi a importadora do bem, 

tendo-o adquirido no mercado interno, de empresa regularmente estabelecida, que emitiu a documentação fiscal 

pertinente. Portanto, trata-se de terceiro estranho à relação jurídica de importação, situação esta que a ré não logrou 

desconstituir. 

2. Em face disso, a boa-fé do adquirente deverá ser preservada, não podendo ser destituído do bem que comprou 

legalmente no mercado interno. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.052861-3             AC  187692 
ORIG.   :  9300000472  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA 
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ADV     :  JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.059813-1             AC  192622 
ORIG.   :  9102033500  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  POLICARBONATOS DO BRASIL S/A 
ADV     :  DOMINGOS DE TORRE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. SENTENÇA CITRA PETITA. CPC: ART. 515. DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO. DESCLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. REVISÃO DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

LIBERAÇÃO CONDICIONAL APÓS CONFERÊNCIA FÍSICA. DESFECHO SUBORDINADO A ANÁLISE 

TÉCNICA DA MERCADORIA IMPORTADA, NO CASO PRODUTO QUÍMICO. TERMO DE 

RESPONSABILIDADE FIRMADO PELO INTERESSADO. LAUDO DO LABANA QUE ENSEJOU A 

ALTERAÇÃO TARIFÁRIA PROVISÕRIA REALIZADA PELO IMPORTADOR. DOCUMENTO OFICIAL 

REVESTIDO DOS ATRIBUTOS INERENTES AOS ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE QUE DEVE SER AFASTADA PELA PARTE CONTRÁRIA. REVELIA. CONTESTAÇÃO PELA 

UNIÃO. FALTA QUE NÃO CONDUZ AOS SEUS EFEITOS (CPC: ART. 320 inciso II). INDISPONIBILIDADE DO 

INTERESSE PÚBLICO. CONFISSÃO SOBRE MATÉRIA DE FATO QUE NÃO PODERIA DECORRER DA 

OMISSÃO DE SEUS PROCURADORES (CPC: ART's. 225 E 351). MATÉRIA DE DIREITO PASSÍVEL DE SER 

APRECIADA, MESMO QUANDO PROCLAMADA ENTRE PARTICULARES (CPC: ART. 285). PROCESSO 

INSTRUÍDO COM CÓPIAS DO PROCEDIMENTO ADUANEIRO, PERMITINDO O SEU COTEJO FRENTE ÀS 

DISPOSIÇÕES DE REGÊNCIA, EM ORDEM A ROBORAR AS CONCLUSÕES DO LAUDO TÉCNICO QUE 

FUNDAMENTA A CLASSIFICAÇÃO ADUANEIRA DEFINITIVA. PARECER CARREADO PELA AUTORIA, 

PRODUZIDO UNILATERALMENTE. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL NÃO REQUERIDA. ÔNUS DA 

PROVA. INÉRCIA DA PARTE (CPC: ART. 333, INCISO I)  

1 -A sentença a quo analisou tão-somente o argumento volvido à impossibilidade de revisão do lançamento pelo fisco, 

deixando aberta a questão imbricada ao mérito da classificação tarifária, ficando eivada de nulidade ante o caráter citra 

petita. Anulação que se decreta. Feito maduro. Desnecessidade de retorno dos autos à origem. Inteligência do art. 515, 

do CPC. 

2 -  Reclassificação fiscal: reclassificação fiscal ocorrida após a liberação das mercadorias em ato de revisão de 

lançamento. Termo de responsabilidade inserido no verso da declaração de importação, posto que a importação referia-
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se a produto químico demandando a classificação aduaneira conhecimento técnico, donde a possibilidade do interessado 

lograr a respectiva liberação, adotando-se o enquadramento contido na documentação correlata em caráter provisório, 

ficando a homologação do lançamento postergada para depois de efetivada a perícia. 

3 -Tal o contexto, devido o pagamento de eventuais diferenças, por conta da classificação tarifária definitiva resultante 

do exame procedido pelo LABANA.  Precedentes do Colendo STJ e desta E. Turma Suplementar. 

4 -Pedido de reclassificação fiscal de produto na TAB, demanda a realização de provas. 

5 -É ônus da autoria, comprovar as alegações contidas na inicial, a teor do disposto no art. 333, I, do CPC e dele não se 

desincumbindo, arca com as conseqüências de sua inércia. 

6 -Revelia: efeito que não decorre da falta de contestação pela União ante a indisponibilidade do interesse público a 

resultar na impossibilidade de aplicar-se aquela, no tocante à matéria de fato (pena de confesso), eis que seus 

procuradores não podem confessar. Ademais, mesmo quando ocorrente entre particulares, não se exime o juízo de 

examinar a matéria de direito. 

7 -Documentação carreada para os autos que permite o cotejo frente às disposições legais e encadeamento lógico a 

resultar na credibilidade do laudo elaborado pelos técnicos aduaneiros, o qual, por ser de caráter oficial, ostenta a 

presunção de veracidade que adorna os atos administrativos, desaguando na higidez das providenciais adotadas pelo 

fisco. 

8 -Parecer técnico elaborado unilateralmente pela autoria que não se presta a abalar as conclusões daquele laudo oficial, 

demandando a produção de prova pericial não requerida, embora a oportunidade para tanto, preferindo esta pugnar pelo 

julgamento antecipado. 

9 - Apelação da autoria parcialmente provida para anular a sentença, mantendo a improcedência da ação e a 

sucumbência correlata. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autoria para 

anular a sentença e no mérito manter a improcedência da ação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.059966-9             AC  192756 
ORIG.   :  9200126707  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MARIA MENDONCA PELLICCIARI 
ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA 

AÇÃO DE EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA. 

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária, conforme dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

II - Portanto, o prazo prescricional da ação de execução de dívidas da Fazenda Pública é de cinco anos (Decreto nº 

20.910/33, art. 1º), a ela não se aplicando o prazo pela metade (dois anos e meio) como disposto no artigo 3º do 
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Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c. art. 9º do Decreto nº 20.910/33, este último que se aplica apenas à "prescrição 

intercorrente", ou seja, à prescrição decorrente de paralisação do processo executivo por culpa do exeqüente. 

Precedentes dos TRF's. 

III - O prazo qüinqüenal da ação de execução inicia-se com o trânsito em julgado do processo de conhecimento ou, 

tendo havido processo de liquidação do julgado com sentença homologatória dos cálculos, com o trânsito em julgado 

desta última. Já a "prescrição intercorrente", que tem o prazo pela metade, inicia-se da data do último ato do processo 

para a interromper, ou seja, do momento em que o processo executivo deixa de ser promovido por culpa do exeqüente.  

IV - No caso em exame, verifica-se que entre o trânsito em julgado da ação principal (30/11/1994) e a promoção da 

execução (26/09/2005) transcorreu o período de prescrição da ação executiva, por culpa exclusiva da parte autora. 

V - A sentença deve ser reformada para, reconhecida a prescrição, extinguir o processo executivo nos termos do artigo 

269, IV, do CPC, pois se trata de matéria de ordem pública envolvendo direito indisponível da Fazenda Pública, que 

pode ser reconhecida a qualquer tempo, não ficando preclusa pela falta de oposição de embargos à execução. 

IX - Apelação da União Federal provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em dar provimento à apelação 

da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.066505-0             AC  197110 
ORIG.   :  9400001169  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  MPL MOTORES S/A 
ADV     :  ANTERO LISCIOTTO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - MULTA CALCADA EM LEGALIDADE - ÔNUS 

EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Claramente inovando a parte apelante em seu recurso, item 3 de fls. 18, ao invocar força maior, sem que isso tenha 

sido veiculado em Primeiro Grau, de rigor seu não-conhecimento, pois do contrário agredido estaria o dogma 

processual do Duplo Grau de Jurisdição. 

2.Revela a inicial de embargos vontade do pólo autuado de sustentar falha no mecanismo de cobrança da multa, o que 

por si a já denotar incontroversa a ilicitude perpetrada (atraso no pagamento salarial). 

3.Deve-se recordar que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao 

embargante, aqui parte apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a 

concentração probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF. 

4.O bojo do feito demonstra ausentes provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, pois 

observante à legalidade administrativa a cobrança então em BTN, posteriormente traduzida em UFIR, consoante CDA 

do apenso, fls. 03, nenhuma das quais evidentemente a subtrair liquidez ao título, como momentâneos indexadores 

então criados debaixo de lei, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. 

sentença.    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4198/5434 

5.Ante a expressiva realidade infracionária do período, aquele se traduzia no index, estatuído pela Lei n.º 8.383/91, 

ilustrativamente, a assim permitir maior atualidade do montante envolvido, sem significar, de modo algum, a iliquidez 

do título. 

6.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de improvimento à apelação, à míngua de 

evidências sobre o quanto afirmado pela parte embargante, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

7.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

8.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença proferida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no 

que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.072826-4            AMS  154557 
ORIG.   :  9203077669  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  COML/ FARMACEUTICA LEV DROGAS LTDA 
ADV     :  SILENE MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESA COMERCIAL. ALÍQUOTA SUPERIOR A 0,5%. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.Discute-se o direito à anulação integral do auto de infração, lavrado em decorrência do não recolhimento da 

contribuição ao Fundo de Investimento Social FINSOCIAL. 

2.Incontroversa, pois, a alegada inconstitucionalidade do FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, para as empresas 

comerciais ou mistas, conforme orientação pacífica da jurisprudencia, nos termos das Leis nºs. 7.689/88, 7.738/89, 

7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 (TRF/3ª R - Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no 90.03.042053-0, Rel. Des. 

Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 150.764, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; STJ - RESP nº 197.974, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), pelo que fica aqui também declarada. 

3.Anoto que, no tocante à exclusão do ICMS da base de cálculo do FINSOCIAL, em momento algum, senão agora em 

sede de apelação, tal matéria foi articulada, porquanto, não cabe a este juízo, em fase recursal, analisar matéria não 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de supressão de instância. 

4.Apelação e Remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.083158-8             AC  209535 
ORIG.   :  9200048285  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MAQUINAS E MOVEIS TEC MAC LTDA 
ADV     :  VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONTRATOS PÚBLICOS. PAGAMENTO DE NOTA DE EMPENHO EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL (ART. 406). PROVIDÊNCIA QUE NÃO IMPLICA EM PREJUÍZO PARA A AUTORIA OU REFORMA EM 

PREJUÍZO DO ERÁRIO. 

1. É cabível a incidência da correção monetária quando a administração efetua o pagamento de nota de empenho em 

atraso. Tendo em vista os limites do pedido inicial, deve ser fixada apenas com base nos índices oficiais, e aplicada até 

a vigência do novo Código Civil. 

3. Não versando a lide sobre matéria tributária incide o art. 219 do Estatuto Processual Civil, sendo devidos os juros 

moratórios desde a citação da requerida até a vigência do atual ordenamento civil, fruindo desde então a Taxa SELIC, 

como fator acumulado de atualização e juros. Inteligência do art. 406 do NCC (Lei nº 10.406, de 10.01.2202) aplicado 

em conjunto com o art. 161 § 1º do CTN e art. 39 § 4º da Lei nº 9.250/95, assente ainda que ante sua natureza dúplice, 

pois sensibilizada pela variação inflacionária medida através de índice oficial também engloba um plus que cumpre 

aquela outra função. 

4. Também não implica o ajuste acima na reforma em prejuízo da União, consoante entendimento pretoriano do C. STJ 

assente nesta turma suplementar.   

4. Apelo da União a que se nega provimento. Remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.088288-3             AC  212957 
ORIG.   :  9200323952  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FERREIRA FERRAZ E TOMAZ COM/ IMP/ E EXP/ DE FITAS E 

DISCOS LTDA 
ADV     :  MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PRINCIPAL. NÃO PROPOSITURA. PRAZO DECADENCIAL. ART. 806 

DO CPC. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. POSSIBILIDADE. 

1. O artigo 806 do Código de Processo Civil estabelece que cabe à parte propor ação principal em 30 (trinta) dias, 

contados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta for concedida em procedimento preparatório.  

2. A jurisprudência é pacífica em considerar que o prazo de trinta dias é contado a partir da data de efetivação da 

medida cautelar, portanto, o prazo se inicia independentemente da intimação do requerente. 

3. O prazo de trinta dias para interposição da ação principal inicia-se a partir da efetivação da medida cautelar, sendo 

irrelevante na contagem deste prazo a ciência do requerente da decisão que deferiu a liminar requerida. Decorrido o 

prazo sem o ajuizamento da ação principal, de rigor a extinção do feito, sem resolução de mérito. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo,12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.091300-2            AMS  156681 
ORIG.   :  9300117750  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUTE AKIMI HANADA 
ADV     :  SERGIO RIBEIRO CORREA 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e       Agronomia - CREA 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CREAA. REGIME DE VISTO PRÉVIO. DECISÃO Nº 

178/64 E ATO Nº 11/71, DO CREA - 6ª REGIÃO. REVOGAÇÃO PELA AUTARQUIA. PERDA DE OBJETO 

SUPERVENIENTE (CPC: ART. 462) A ESVAZIAR O INTERESSE DE AGIR, ERIGIDO EM CONDIÇÃO DA 

IMPETRAÇÃO QUE RESTA PREJUDICADA. 

1. A impetrante interpôs pedido de afastamento do regime de visto prévio imposto pelo CREA com base na Decisão nº 

178/64 e Ato nº 11/71 (CREA - 6ª Região), reputados ilegais. 

2. Após a impetração e a prolação da sentença, foram referidos diplomas revogados pelo próprio conselho. 

3. Tal o contexto, evidente que a ação perdeu objeto por fato superveniente, a desaguar na extinção do feito sem 

resolução de mérito, ante a falta do interesse de agir (CPC: art's. 462 e 267, inciso VI). 

4. Apelo da impetrante a que se nega provimento, dando-se por prejudicada a segurança com a extinção do processo 

ante a superveniência da falta do interesse de agir, condição processual indispensável ao prosseguimento da ação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar por 

prejudicada a segurança, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  94.03.091473-4             AC  215221 
ORIG.   :  9107029071  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SIEMENS S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.IRRF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MÚTUO ENTRE EMPRESAS LIGADAS. MULTINACIONAIS 

COM ATUAÇÃO EM DIVERSOS CONTINENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE ESTA PARCELA. EQUÍVOCO DA MUTUÁRIA. CONTRATO QUE 

SILENCIA QUANTO A SUA EXIGÊNCIA. ESTIPULAÇÃO DE ENCARGOS NECESSÁRIOS À EQUIPARAÇÃO 

COM AS TAXAS PRATICADAS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. DECRETO-LEI Nº 1.598/77, ART'S. 60 

E 61. DECRETO-LEI Nº 2.065/83, ART. 21. DECRETO-LEI Nº 2.303/86: ART. 2º.  LEI Nº 7.450/85, ART. 51. 

COMPUTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA NA HIPÓTESE COMO FORMA DE AFASTAR PRESUNÇÃO 

ATINENTE A DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCRO. ERRO ALEGADO QUE DEMANDAVA PROVA 

ACERCA DO MESMO. ÔNUS DA AUTORIA (CPC: ART. 333, INCISO I). 

1.A legislação indicada evidencia cuidados para evitar a chamada distribuição disfarçada de lucros, ao mesmo tempo 

em que impõe a atualização monetária dos empréstimos entre empresas ligadas, a ser computada no lucro real da 

mutuante e considera para efeitos de cobrança do imposto de renda todos os ganhos e rendimentos do capital, 

independendo de sua denominação, além de limitar os rendimentos ou ganhos de capital auferidos por residentes ou 

domiciliados no exterior ao patamar de 2% a ser implementado no regime de fontes. 

2.A documentação coligida indica o aporte de recursos externos advindos da mutuante para integrar o capital da 

mutuaria, onde detém participação expressiva, tratando-se de empresas multinacionais com atuação em diversos 

continentes. Também evidencia a não pactuação de atualização dos valores a serem restituídos, os quais entretanto 

deveriam observar os encargos necessários à equiparação com as taxas praticadas pelas instituições financeiras, as 

quais, sabidamente consideram este fator em suas operações de crédito. 

3.Daí porque não ficou demonstrado a ocorrência do alegado erro no cômputo da correção monetária, utilizada para 

calcular o valor devido à  mutuante e não somente para atualizar a importância devida à guisa do imposto. 

4.Resulta da cláusula contratual indicada a intenção de que o empréstimo fosse restituído nas bases semelhantes às 

praticadas pelas instituições financeiras, circunstância que, aliada as previsões legais já declinadas, abalam o alegado 

cometimento de equívoco, evidenciando o descumprimento do ônus processual imposto a mesma (CPC: art. 333, inciso 

I), cometimento que não resta plausível ante os valores envolvidos, o porte das partes e a estrutura administrativa, 

financeira e jurídica que são próprias destas organizações. 

5.Apelo da União e remessa oficial providos com inversão da sucumbência.  

ACÓRDÃO 

                      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, prover o apelo da União e a remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.091478-5             AC  215226 
ORIG.   :  9000192803  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 
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ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUÍZA CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão.  

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer como legítima a autuação promovida pela autoridade fiscal, tendo em vista as 

informações dissociadas contidas nas Guias de Importação, caracterizando, assim, infração administrativa ao controle 

aduaneiro, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos, não se prestando 

o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras aduaneiras vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

5.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.094025-5             AC  216905 
ORIG.   :  9202038988  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 
ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
ADV     :  LUCIANA DE TOLEDO PACHECO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PREJUDICIALIDADE.  

 1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta 

prejudicada ante o julgamento do apelo interposto na ação principal, bem como da remessa oficial, a teor do art. 808, 

inciso III, do CPC., remanescendo apenas o aspecto relativo ao balizamento dos honorários advocatícios em face do § 

4º do art. 20 do CPC, o qual comporta acolhida. 
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 2. Apelo da União e a remessa oficial providos em parte para reduzir a verba honorária ao patamar de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, prover em parte o apelo da União e a remessa nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.094804-3             AC  217491 
ORIG.   :  9100000067  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  CURTUME LEAO LTDA 
ADV     :  IVO GOMES DE OLIVEIRA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AMPLA DEFESA - COBRANÇA DE IRPJ - APURAÇÃO 

MEDIANTE FUNDAMENTAL DIREITO DE PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL, INSUFICIENTE A 

REALIZADA, SEGUNDO O PRÓPRIO JUÍZO A QUO - CERCEAMENTO - ANULAÇÃO E RETORNO À 

ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO. 

1.Contexto peculiar se dá nos autos, nos quais se executa IRPJ, aduzindo o pólo recorrente, em essência, que a autuação 

ocorreu devido a mera presunção de receita, tendo inclusive a r. sentença colocado em dúvida a existência da omissão. 

2.Percebe-se o equívoco incorrido na r. sentença, vez que escancaradamente se põe o litígio a merecer novo concurso 

probatório pericial, consoante a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, a fim de que se evidencie o 

quanto efetivamente ocorrido, se o acerto da cobrança fiscal ou o da tese originariamente embargante. 

3.O próprio E. Juízo a quo asseverou não ter sido suficiente o trabalho pericial para anular o Auto-de-Infração. 

4.A ampla defesa e o devido processo legal judicial sobre o tema, por seus contornos, põem-se inafastáveis. 

5.À luz da objetivamente cerceada ampla defesa e do valor do próprio devido processo legal, superior se revela a 

anulação da r. sentença, para que à origem o feito retorne, em elementar construção da vindicada produção probatória, 

em prosseguimento de tramitação. 

6.Situa-se o presente desfecho dentro do limite entre o minus e o majus da atuação jurisdicional recursal devolvida com 

o apelo, com efeito. 

7.Parcial provimento à apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  94.03.103020-8             AC  223614 
ORIG.   :  9300000208  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  MEPREL MECANICA DE PRECISAO LTDA 
ADV     :  ARISTIDES JACOB ALVARES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  ESTAMPARIA BIANCHI LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONFUSÃO ENTRE 

EMBARGOS DE DEVEDOR E DE TERCEIRO - ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO 

INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - MANTIDA A R. SENTENÇA - EXTINÇÃO 

ACERTADA. 

1.Cabe aqui a fundamental distinção entre os mecanismos de defesa da parte executada e da não-parte ou terceiro, 

respectivamente regrados pelo art. 736, do CPC (embargos de devedor), e pelo art. 1.046, do mesmo Estatuto (embargos 

de terceiro). 

2.Flagra-se nos autos a insistência da parte apelante em se valer de via para a qual, enquanto executado, não guarda 

legitimidade ativa ad causam, condição essencial da ação, exatamente por não se confundir o citado à execução com 

terceiro alheio à própria relação processual. 

3.Patente que carece de legitimidade ativa o aqui apelante, parte no processo de execução, razão pela qual de inteiro 

acerto a r. sentença lavrada, de cunho extintivo processual. 

4.Explícito o r. mandado constante dos autos em pessoalmente citar a empresa ora apelante, sendo que a sua reação se 

põe a se dar diante daquele r. comando judicial, pagando ou oferecendo bens à penhora. 

5.Relações autônomas as atinentes ao executivo fiscal e aos embargos em tela, flagrante a insubsistência da pretensa 

investigação em sede de responsabilidade por sucessão, imprópria à via. 

6.Carece o ora recorrente da fundamental condição da ação, sua legitimidade para a causa, inoponível este ou aquele 

prazo, pois a "perder de vista" o inerente aos eleitos embargos de terceiro, CPC, art. 1.048. 

7.Prejudicados todos os demais temas de mérito. 

8.Ante a imediatidade do disposto pelo § 5º, do art. 219, do CPC, em sede prescricional, não se encontra contaminado 

pela mesma o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

9.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

10.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar 

a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

11.Conforme se extrai dos autos, a formalização de todos os créditos tributários em questão se deu por meio de 

Representação, notificado, pelo Correio (AR), o contribuinte em 01/09/90. 

12.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: logo, ajuizado o 

executivo em pauta em 10/03/1992, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

13.Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, 

elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN. 
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14.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.104130-7             AC  225358 
ORIG.   :  0004997425  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHAES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

              E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Inexiste qualquer vício a ser sanado por embargos de declaração, pois a Turma, considerando todas as questões 

relevantes à solução da lide, decidiu de forma oposta ao interesse da parte, não logrando a embargante demonstrar a 

ocorrência de qualquer vício no julgamento impugnado  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,12 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  94.03.105163-9             AC  224912 
ORIG.   :  9410032474  1 Vr MARILIA/SP 
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APTE    :  ARACAMAR AGRICOLA LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE. PENHORA BEM PARTICULAR PESSOA FÍSICA. SÓCIO 

QUE INGRESSOU POSTERIORMENTE AOS FATOS GERADORES. 

1 - Argumento da embargante volvido ao cancelamento da penhora sobre bem particular de sócio que ingressou na 

sociedade posteriormente à ocorrência do fato gerador não apreciado na sentença. Omissão que se reconhece, sendo 

despiciendo o retorno dos autos à origem, por força no disposto no art. 515, do Código de Processo Civil. 

2 - A documentação carreada (alteração de contrato social e carteira de trabalho) em cotejo com a CDA, comprova o 

ingresso do sócio Koji Nakamura em data posterior aos fatos geradores do tributo.  

3 - Apelação da embargante a que se dá parcial provimento apenas para tornar insubsistente a penhora sobre bem do 

sócio Koji. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.106297-5             AG   22401 
ORIG.   :  9403052503  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUPO S/A e outros 
ADV     :  ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO SUSPENSIVO DA EXIGIBILIDADE DE 

TRIBUTOS - DESTINAÇÃO CONFORME O JULGADO NOS AUTOS - VEDAÇÃO DE PARCELAMENTO PELA 

PORTARIA MF Nº 655/93, ARTIGO 4º - LEGITIMIDADE RECONHECIDA EM OUTRO PROCESSO - AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Preliminarmente, importa consignar que o mandado de segurança impetrado pela agravante com o fim de afastar a 

restrição ao parcelamento contida no artigo 4º da Portaria nº 655/93 (Processo nº 94.03.106386-6, originário MS nº 

94.03.03219-7, da 2ª Vara de Ribeirão Preto, SP), já foi definitivamente julgado nesta Corte, em sessão de 14.02.2008 

desta mesma Turma Suplementar, com trânsito em julgado, onde a segurança foi denegada, assentando naqueles autos 

que não havia qualquer vício na restrição posta naquela Portaria nº 655/93 por vedar o parcelamento às pessoas jurídicas 

que haviam efetuado o depósito judicial das contribuições COFINS, tendo em vista que o destino legal a ser dado aos 

depósitos é a conversão em renda no caso da parte ser sucumbente na demanda. 

II - A decisão liminar que havia sido concedida naquele mandado de segurança foi condição para a obtenção do 

parcelamento administrativo, mas, uma vez revogada aquela liminar pelo julgamento definitivo procedido por esta 

Corte, evidencia-se a regularidade do entendimento manifestado pelo juízo a quo nos autos da Medida Cautelar cuja 

decisão é aqui agravada, pelos mesmos fundamentos já manifestados no acórdão daquele mandado de segurança 
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III - Conforme o sistema do Código Tributário Nacional, o depósito integral em dinheiro do crédito tributário suspende 

a sua exigibilidade (art. 151, II), sendo que sua destinação, em princípio, somente pode ser feita após o trânsito em 

julgado da ação que discute a sua legitimidade, liberando os valores depositados à parte depositante, se vencedora, ou 

extinguindo o crédito fiscal quando é feita a sua conversão em renda à pessoa jurídica de direito público a que é devido 

(art. 156, VI). 

IV - A finalidade do depósito judicial é livrar o contribuinte dos encargos da mora e garantir ao ente tributante o 

recebimento de seu crédito assim que definitivamente resolvida a controvérsia judicial, em contrapartida de ter que 

aguardar todo o trâmite processual para esse fim e sem os acréscimos decorrentes da mora, circunstâncias que 

diferenciam esta situação jurídica daquela a que se submetem os demais contribuintes que deixam simplesmente de 

cumprir suas obrigações, sujeitando-se aos acréscimos moratórios. 

V - Ressalva-se, porém, que, ante a probabilidade de que os débitos de COFINS tenham sido todos quitados através do 

parcelamento fiscal obtido em razão da liminar antes concedida à agravante naquele mandado de segurança, se assim 

for comprovado em primeira instância não haverá valores a serem convertidos, ou serão objeto de conversão apenas os 

valores que não tenham sido quitados até o momento, evitando assim duplo pagamento dos mesmos créditos fiscais. 

VI - Agravo de instrumento desprovido, com a ressalva supra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de 

instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.004781-1             AC  228836 
ORIG.   :  9307035318  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EQUIPAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE CHALELLA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - IPI - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECOLHIMENTO OBSERVANTE À NORMAÇÃO 

DE REGÊNCIA (AD/SRF 02/1986 E 01/1987) - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Em sede de IPI, para fatos atinentes a dezembro/1986 e abril/1987, então a vigorar o Ato Declaratório-AD SRF nº 

02/1986, tanto quanto o de número 01/1987, ambos do janeiro de cada ano, para cada uma daquelas situações, 

irrelevante se põe ao cenário dos autos a propalada classificação, seja na posição 87.05.03.00 ou na 87.02.03.02. 

2.Para ambos os contextos o ordenamento da espécie (direta consonância com o parágrafo único do art. 107, RIPI/82) 

explicitamente fincou o prazo para pagamento do IPI se daria, AD 02/1986, até 16/02/1987, para os eventos 

fenomênicos ocorridos em dezembro/1986, tanto quanto o AD 01/1987, fixando prazo para até 16/06/1987, quanto a 

fatos relativos a abril do mesmo ano. 

3.Claramente a desejar a União por "legislar", ao fincar sua antítese impugnativa e recursal em argumentos não contidos 

no manifesto ordenamento próprio ao caso vertente, assim inoponíveis preceitos como o artigo 136, CTN, nem os 

artigos 114 e 118, CCB, pois, como visto, para ambas as posições classificatórias positivado o mesmo prazo recolhedor, 

da mesma forma de inteiro equívoco se pondo a afirmação de fls. 58, item 4, pois o legislador a não impor equivalesse o 

recolhimento ao último dia útil do mesmo mês, como demonstrado nos autos. 
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4.Nenhum elemento de convicção em contrário logrando a União coligir ao feito, claramente alcança a parte apelada, 

consoante os autos, desfazer a presunção de legitimidade da cobrança em pauta. 

5.De todo acerto a r. sentença recorrida, inclusive em plano sucumbencial, consentâneo com os contornos da lide, art. 

20, CPC. 

6.De rigor o improvimento ao apelo e ao reexame necessário, inobservadas a legalidade tributária nem a dos atos 

administrativos pela União, com efeito. 

7.Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.005220-3             AG   23030 
ORIG.   :  9400088710  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VIACAO TUPA LTDA e outros 
ADV     :  ODAIR FILOMENO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO DE APELAÇÃO - PREPARO - LEI Nº 6.032/74 - CPC, ARTS. 511 E 

519 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA CONTA - IRREGULARIDADE - DESERÇÃO AFASTADA - AGRAVO 

PROVIDO. 

I - Tratando-se de recurso interposto antes da alteração do Código de Processo Civil promovida pela Lei nº 8.950, de 

13.12.1994 (quando o preparo passou a ser exigido no mesmo prazo do recurso - art. 511), o preparo devia ser recolhido 

no prazo de 5 dias da intimação da conta, sob pena de deserção (CPC, art. 519 c.c. Lei nº 6.032/74, art. 10, II). 

II - No caso em exame, não houve a intimação da conta, tendo o MM. Juízo a quo julgado deserto o recurso sem sequer 

encaminhar os autos ao contador judicial para a elaboração da conta relativa ao preparo, motivo pelo qual deve ser 

afastada a pena de deserção do recurso. 

III - Agravo de instrumento provido, anulando a pena de deserção e determinando o retorno dos autos principais à Vara 

de origem para o regular processamento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.015486-3             AC  236752 
ORIG.   :  9102034743  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NIPPON YUSEN KAISHA e outro 
ADV     :  SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADUANEIRO - INTEMPESTIVIDADE DO APELO 

FAZENDÁRIO CONFIGURADA - MERCADORIA EXTRAVIADA EM TRÂNSITO ADUANEIRO AO 

PARAGUAI - PROTEÇÃO INTERNACIONAL A AFASTAR COBRANÇA A RESPEITO - PRECEDENTES - 

IMPROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS O RECURSO ADESIVO E O AGRAVO 

RETIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Tão veemente a intempestividade do apelo da União, que a mesma silencia a respeito, diante do explícito comando : 

deveras, conforme acertadamente propugnado pela parte contribuinte, deduzido foi o recurso da União além do prazo 

respectivo, assim incontroverso o tema. 

2.De acerto a r. sentença ao flagrar comprometido o critério espacial da norma de incidência em questão, assim 

inviabilizando a pretensa cobrança por extravio de mercadoria em contexto com o cenário dos autos, no qual ditos bens 

se punham sob regime de trânsito aduaneiro, rumo ao Paraguai. 

3.Presente acordo internacional Brasil/Paraguai, a suprimir da condição de território nacional, para fins de Imposto de 

Importação, portos como o da pretendida flagrância autuadora, artigo 40, Decreto 79.804/77, e legislação invocada nos 

autos, Decreto 50.259-A/61 sem sustentáculo a cobrança fazendária. Precedentes. 

4.Inaplicável à espécie, pois, o previsto pelo parágrafo único do artigo 1º, Decreto-Lei 37/66. 

5.Sem supedâneo no sistema tributário a desejada imposição tributante, genuína a r. sentença em seu desfecho de 

procedência aos embargos, inclusive em plano sucumbencial, coerentemente fixado com os contornos da causa, artigo 

20, CPC. 

6.Não-conhecimento da apelação fazendária e improvimento ao reexame necessário, prejudicados o recurso adesivo e o 

agravo retido. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação fazendária 

e negar provimento ao reexame necessário, prejudicados o recurso adesivo e o agravo retido, nos termos do relatório e 

voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.021061-5             AC  240844 
ORIG.   :  9100000295  1 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  POSTO RIO DALVA LTDA 
ADV     :  FERNANDO CAMPOS FREIRE e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ : PERÍCIA ROBUSTA - OMISSÃO DE RECEITAS - 

AUSENTE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DE RECURSOS E DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS GLOSADAS - 

ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Consistente e sólido o trabalho pericial,  bem assim o que asseverado pelo E. Juízo a quo, na r. sentença lavrada. 

2.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta restou ratificada. 

3.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

confirmação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da ocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se corroborando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado, ademais o regime de tributação tendo sido escolhido pelo próprio contribuinte. 

4.Flagrada a dita incorreção, extrai-se patente omissão de receitas pela parte executada, vez que incomprovada a origem 

de tais receitas e incomprovada a realização de despesas glosadas, ante a ausência de documentação comprobatória, 

sendo insuficiente a (assim isolada) argumentação da parte apelante de que comprovou a origem dos recursos por meio 

de sua declaração de rendimentos. 

5.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

6.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

que não omitiu receitas, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, 

consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não provado o 

direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

7.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento do 

Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos, consoante 

procedimento administrativo em apenso. 

8.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão. 

9.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.023778-5             AC  242864 
ORIG.   :  9400017251  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  WILSON VIEIRA LOUBET e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE DEPÓSITO. IPI. LEI Nº 8.866/94. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 6.830/80. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. 

1.Afastada a possibilidade de prisão do depositário infiel na forma do § 2º do art. 4º da Lei nº 8.866/94, nos termos da 

ADIN 1055 e havendo a possibilidade de ajuizamento da ação de execução fiscal, com constrição de bens, patenteia-se 

a falta de interesse de agir, sob pena de erigir-se tal providência em verdadeiro mecanismo de coação para o pagamento 

pelo devedor. Precedentes.  

2.Impositiva a extinção do processo sem resolução de mérito, diante da indispensável falta do interesse de agir, uma das 

três vertentes que sustentam o direito de ação.  

3.Necessária a modulação da verba honorária em face do preceituado no § 3º do art. 20 do CPC, ante a extinção sem 

resolução do mérito, modificando assim o desfecho inicial de molde a afastar seu aspecto condenatório e reconhecer a 

falta de condição processual, revelando-se adequado situá-lo no patamar de 5% do valor da causa.  

4.Apelação da requerente provida para julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 267 inciso VI, 

do CPC, invertidos os ônus sucumbenciais. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da requerida, julgando extinto 

o feito sem resolução de mérito, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.029058-9             AC  246028 
ORIG.   :  9400121105  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  TATIANA SAYEGH 
APDO    :  THEBAS IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA - 

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL RECONHECIDA POR ESTA CORTE - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - MAJORAÇÃO - EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

ILEGITIMIDADE DAS PORTARIAS DNAEE Nº 38 E 45/89 - LEGITIMIDADE DA PORTARIA DNAEE Nº 153/86 

- APELAÇÕES DAS RÉS DESPROVIDAS E REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

I - A questão jurídica acerca da legitimidade da União Federal e da conseqüente competência desta Justiça Federal foi 

resolvida no julgamento da apelação da parte autora, realizado aos 05/10/1998, com trânsito em julgado (fls. 183/188 e 

fls. 194), onde se entendeu que a União é parte legítima para compor a relação processual ora entabulada e, por 

consequência, a Justiça Federal é competente para dirimir a presente demanda. 

II - Está pacificado o entendimento no sentido de que foram ilegais os aumentos das tarifas de energia elétrica 

determinados pelas Portarias DNAEE nºs 38/86 e 45/86, por ocasião do congelamento de preços instituído pelos 

Decretos-Leis ns. 2.283/86 e 2.284/86, litimando-se a ilegitmidade dos aumentos, porém, apenas até a vigência da 

Portaria DNAEE nº 153/86. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

III - Considerando que a presente demanda é meramente declaratória, e ainda, que a tarifa em discussão não se trata de 

tributo, não há que se falar em prescrição qüinqüenal, como pretende a União Federal. Ainda que se tratasse de 
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repetição de indébito, conforme já sedimentado na jurisprudência, a responsabilidade de restituir o contribuinte é da 

pessoa jurídica de direito privado, no caso as concessionárias e, sendo assim, o prazo prescricional deve ser contado nos 

termos do art. 177 do Código Civil vigente à época (prescrição vintenária). Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Honorários advocatícios relativos a ambas as ações (principal e cautelar) mantidos, posto que fixados nos termos 

da lei. 

V - Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações das rés e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.042451-8             AC  254609 
ORIG.   :  0009077197  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MOTEL POPY LTDA 
ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. LANÇAMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE FUNDADO 

EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS, DEVENDO SER ANULADO (SÚMULA 182, DO EXTINTO TFR). ATIVIDADE 

FISCAL LASTREADA EM OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS. SINAIS EXTERIORES DE RECEITA SUPERIOR 

AO LUCRO REAL DECLARADO. GASTOS COM LAVANDERIA, CONTABILIZADOS EM PATAMAR 

EQUIVALENTE A APENAS 17,36% DAQUELE MONTANTE. EMISSÃO DE CHEQUE NESTE VALOR E DE 

OUTRO PELA DIFERENÇA NÃO ESCRITURADA. LANÇAMENTO EFETIVADO COM BASE NOS 

DEPÓSITOS EXISTENTES NA CONTA-CORRENTE DA PESSOA FÍSICA DO SÓCIO, UTILIZADA PARA 

MOVIMENTAR OS VALORES DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSITIVA SUA REDUÇÃO PARA O SOMATÓRIO 

DAQUELAS RECEITAS. PROCEDIMENTO FISCAL. DEFESA DO CONTRIBUINTE OPORTUNIZADA. 

DESISTERESSE EM DISPONIBILIZAR DOCUMENTOS SOLICITADOS OU OUTROS, EM ORDEM A 

ARREDAR A PRESUNÇÃO. ALEGAÇÕES INVEROSSÍMEIS DE EXTRAVIO E INUTILIZAÇÃO. DECRETO Nº 

85.480/80 (RIR): ART. 400 § 6º (DECRETO-LEI Nº 1.648/78: ART. 8º § 6º). INVIABILIDADE DE SUA 

APLICAÇÃO ANTE O REGIME ADOTADO, SENDO OS VALORES ADOTADOS PELO FISCO ADICIONADOS 

AO LUCRO DECLARADO PARA CHEGAR AO LUCRO REAL EFETIVO. MULTA. ART. 728, INCISO III DO 

RIR/88. INCIDÊNCIA SOBRE ESTE NOVO MONTANTE.  

1. Hipótese em que não incide o entendimento cristalizado no verbete da Súmula nº 182 do extinto TFR porque o fisco 

não se baseou no art. 9º da Lei nº 4729/65, ratio essendi do entendimento sumulado naquele verbete, e sim nos art's. 

154, 157, § 1º, 175 e parágrafo único e 179 do RIR/80(DL. 1.598/77, art's. 6º, 7º, 11 e § 1º, e 12; DL.  3.354/54.art. 2º) 

para imposição da exigência, de resto advinda de diligências em prestadora de serviços à empresa autuada e também da 

multa aludida no art. 728, inciso III do mesmo regulamento, diante da existência dos registros paralelos quanto a 

subtafuramento constatado.  

2. De fato, constatado o procedimento de meias-notas, de acordo com a escrituração da lavanderia utilizada pela autoria, 

evidenciando que apenas 17,36% de sua receita era escriturada, sendo o pagamento remanescente efetivado "por fora", 

através da emissão de dois cheques.  
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3. Oportunizada a apresentação das notas-fiscais de serviço emitidas pela autoria, limitou-se a verberar pelo 

desaparecimento, devido à inundação que teria ocorrido no quarto de depósito das bebidas, em face de infiltração 

d"água, sem ocupar-se de comprová-la. CPC: art. 333, inciso I. 

4.A mesma conduta foi adotada quanto as declarações de rendimentos e no tocante aos lanches fornecidos aos usuários. 

Também asseverou a impossibilidade de comprovação da origem dos valores depositados na conta-corrente de 

titularidade do sócio e esposa - única movimentada pela pessoa jurídica, conforme admitido e na qual depositada a 

receita auferida pelo motel. 

5.Lançamento com base no somatório dos depósitos bancários efetivados na conta-corrente do sócio que não há de 

prosperar ante a falta de comprovação de sua origem, dado que a increpação antecedeu a Lei nº 8.021/91, devendo ser 

restringido ao somatório das receitas advindas de diárias recebidas e não declaradas, criteriosamente apuradas com base 

nos gastos com a lavanderia.  

6.  Não se aplica o art. 400, § 6º, do Decreto RIR/80(DL. 1.648/78: art. 8º § 6º), tendo em vista que o fisco não arbitrou 

o lucro, mas se baseou em declarações da própria contribuinte que optava pelo lucro real, adicionando os montantes 

apurados ao lucro declarado em cada exercício. 

7. Apelo da União e remessa oficial a que se dá parcial provimento, invertida a sucumbência. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.044006-8            AMS  163524 
ORIG.   :  9402036121  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TERRACOM TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. LEI 8.383/91. PORTARIA 441/92. IRPJ. RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. SISTEMA DE 

BASES CORRENTES. CONSOLIDAÇÃO SEMESTRAL. AJUSTE ANUAL. FATO GERADOR.  

1.Discute-se o direito à obtenção de Certidão Negativa de Débitos, diante da compensação entre os tributos recolhidos a 

menor, no primeiro semestre de 1992, com os tributos recolhidos a maior, no segundo semestre do mesmo ano. 

2.A interpretação equivocada das disposições da Lei 8.383/91 feita pela autoridade coatora não pode obstar expedição 

da certidão pleiteada. 

3.Assiste razão à impetrante quando aduz que "Com a introdução da sistemática de 'bases correntes', os lucros passaram 

a ser apurados mês a mês, e os tributos sobre eles incidentes deveriam ser recolhidos até o último dia do mês 

subseqüente, procedendo-se o ajuste anual através da costumeira declaração, a ser apresentada até dia 30/04 do ano 

seguinte ao 'ano-calendário' ou 'ano-base' anterior, para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real", bem 

como que "Apesar de o imposto ser devido mensalmente (à medida que os lucros forem auferidos), o saldo de ajuste 

(entre o valor devido e o valor pago) deve ser calculado em relação a todo ano." 
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4.Depreende-se, assim, que o ajuste do saldo positivo (em favor do Fisco) deve ser feito com relação a todo ano, não se 

admitindo, assim, por atos infra legais, a cisão do período-base em "semestres" separados, isolados. Para a lei, o período 

de apuração é somente o anual, e atos administrativos não podem modificá-lo, apenas complementá-lo. 

5.Como acertadamente asseverado na r. sentença "Não há como sustentar legalmente que o contribuinte encontra-se em 

débito com relação apenas ao 1º semestre de 1992 (em que apresentou saldo positivo). O período de apuração de ajuste 

é uno." 

6.A Portaria nº 441/92 faculta às pessoas jurídicas de que tratam os artigos 86 e 87 da Lei 8.383/91, a substituição da 

consolidação de resultados mensais por consolidação de resultados semestrais, no ano-calendário de 1991. 

7.Os tributos em questão se referem a fato gerador do tipo complexivo, o que exige a definição legal do momento em 

que se deva considerar como ocorrido, ou seja, a definição legal do aspecto temporal da hipótese de incidência 

tributária. Nos tributos anuais, considera-se ocorrido o fato gerador ao final de cada ano, em 31 de dezembro do ano-

calendário. 

8.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 12 de  junho  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.045100-0             AC  256118 
ORIG.   :  9400000640  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA 
ADV     :  RUBENS BARBOSA DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÔNUS PARCIALMENTE ATENDIDO - ATRASO POR 

RESPONSABILIDADE DOS EMPREGADOS - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Preciso o r. texto sentenciador, pois, em imensa monta, sem sustentáculo o apuratório fiscal que buscara acusar de 

inadimplidos os deveres patronais inerentes ao momento de ruptura do vínculo trabalhista e a seus atos subseqüentes. 

2.Os elementos documentais, aliados aos teores testemunhais, limpidamente demonstram que sem sustentáculo as 

autuações  de numeração final 1146 e 1144, cada qual a impor multa por afirmado não-pagamento das verbas 

rescisórias no prazo legal, vez que causalidade a respeito exclusivamente oriunda dos próprios operários, seja 

sustentando viagem, seja por outro trabalho contraído em seguida, "ie". 

3.Somente quanto à autuação de final numeração 1145 é que também adequadamente dali excluiu o E. Juízo a quo o 

quinto de indevida cobrança, atinente a um trabalhador (Manoel) que igualmente a  ter dado causa àquele cenário de 

suposta ilicitude : por conseguinte, igualmente acertada a parcial procedência aos embargos no que focados diante desta 

precisa autuação e decorrente execução, acertando a r. sentença igualmente em plano sucumbencial, que sopesou com 

justeza o âmbito de vitórias e derrotas experimentados pelos litigantes. 

4.A própria União em seu apelo, data venia por sua fragilidade argumentativa, sinaliza no rumo da confirmação do quão 

genuína e legítima a r. sentença. 
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5.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.045317-8             AC  256240 
ORIG.   :  8800001079  A Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MOINHO DA LAPA S/A 
ADV     :  SONIA MARIA SILVA MATSUI e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - PRÁTICA DE PREÇOS DIFERENCIADOS 

PARA A MESMA PRAÇA - configuração - ausentes os vícios de inconstitucionalidade formal (uso de DL) e 

substancial (agressão ao direito de propriedade e à livre iniciativa) - MULTIPLICIDADE DE INFRAÇÕES - 

UNICIDADE/CONTINUIDADE - REDUÇÃO OBSERVANTE À PORTARIA N. 51/86 - PARCIAL procedência Aos 

embargos. 

1.Superada a alçada, conforme demonstração de valores, de rigor o julgamento em mérito da causa, provido referido 

agravo. 

2.Acerca do uso de Decreto-Lei (DL) sobre o tema em pauta, controle de preços em período nitidamente de exceção, 

equivoca-se a parte autuada/recorrida, ao confundir, ab ovo, os instrumento formais da Lei Delegada em relação ao do 

Decreto-Lei, em paralelo que tanto poderia se dar - como aqui se dá, em efetivo - nos termos da Lei Maior anterior, 

respectivamente por seus arts. 52 e 55, quanto nos termos da Magna Carta atual, arts. 68 e 62, nesta ordem. 

3.Sobre terem traçado distinto ditos instrumentos introdutórios de regras jurídicas, claramente se extrai não se 

disciplinou, por meio do DL 2.284/86, sobre o específico tema do sistema monetário (vedado ao uso de Lei Delegada, 

consoante inciso III do parágrafo único de citado art. 52), mas assim se interferiu em sede de finanças públicas, para o 

quê autorizado se encontrava o Executivo a deitar disciplina, assim explicitado nos termos do inciso II do referido art. 

55.      

4.Destinados a objetos próprios a Lei Delegada e o Decreto-Lei, com evidente disciplina constitucional apartada, busca 

confundi-los a parte recorrida. Precedentes. 

5.Inocorrente a mácula formal almejada, também límpido resta devam ser apaziguáveis, harmonizáveis e equilibráveis 

os valores da propriedade privada (ou do direito de propriedade) e da livre iniciativa (ou da iniciativa privada), em 

relação ao imperativo estatal de excepcional intervenção na ordem econômica. 

6.Arrimada se colocou a medida controladora de preços guerreada, para seu tempo, nos termos da autorização 

constitucional então positivada, consoante o inciso V, de seu art. 160, ditame, destaque-se, a ladear com as 

preocupações da liberdade de iniciativa e da propriedade privada (incisos I e III, do mesmo preceito). 

7.Flagrante que a visão da parte autuada/recorrida seja de defesa de seus particulares interesses, em nome daqueles dois 

valores, tanto não tem, contudo, o condão de se sobrepor aos imperativos de intervenção na ordem econômico, pelo 

Poder Público, naturalmente cada qual prevalecendo em seus respectivos momentos: em estados de ordem, de 

harmonia, a incidirem aqueles vetores invocados pela parte recorrida; em estado de exceção, o intervencionismo preciso 

do Estado, a favor do bem-estar social, mui superior aos interesses mercantis da parte autuada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4216/5434 

8.Agiu a figura normatizada, sob ataque, em conformidade com o ordenamento constitucional que assim lhe deu suporte 

e legitimidade, afastando-se, por igual, ditos pontos. 

9.Deixou a parte autuada/recorrida incontroverso praticou preços diferenciados para a mesma praça, deixando clara sua 

transgressão ao preceito contra o qual briga nos autos. 

10.Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de todos os pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. 

11.Diversamente da postura fazendária de sustentar a independência entre as condutas ilícitas afirmadas praticadas, tem 

prevalecido a compreensão de unicidade/continuação sobre o tema. 

12.A E. Terceira Turma, desta C. Corte, apaziguou o v. entendimento, acerca da multiplicidade de infrações, praticadas 

em condições de similitude temporal, configurar infração continuada, para fim de sanção ao ilícito perpetrado. 

Precedentes. 

13.Veemente que a descrição de condutas, a refletir ilicitude ocorrida em 28/02/86, tal cenário demonstra a unicidade de 

reprimenda que o caso merece, acrescido o montante/base imputado singularmente de 2/3, em elementar exasperação 

positivada pela própria normatização da Sunab, Portaria n. 51/86, art. 46. 

14.O montante final exeqüível se traduz na multa incidente sobre ilícito atinente à alínea "m", a sofrer o acréscimo de 

2/3, tanto sem o condão de inviabilizar o título executivo, prosseguível a cobrança nestes parâmetros, assim firmando a 

jurisprudência infra, tanto quanto pertinente e adequada a sucumbência recíproca, cada qual das partes a responder pela 

honorária de seu patrono. Precedentes. 

15.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, a fim de se reconhecer a parcial 

legitimidade da autuação, julgando-se parcialmente procedentes os embargos, para a fixação da reprimenda na forma 

aqui antes firmada e, ante a sucumbência desenhada, cada qual das partes a responder pela honorária de seu patrono. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.046798-5             AC  257143 
ORIG.   :  0007427220  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO 
ADV     :  ANTONIO SERGIO FALCAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - AFIRMAÇÕES CONTRIBUINTES DESACOMPANHADAS DE 

FUNDAMENTAL PROVA - ÔNUS PROBANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar não ocorreu a apurada omissão de receita. 

2.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF. 
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3.O bojo do feito, mesmo oportunizada sua especificação, aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e 

cabais, acerca do acerto da sustentada tese contribuinte, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, 

como firmado em r. sentença.    

4.Unicamente a se arrimar a parte apelante no laudo pericial construído nos embargos ao executivo de IRPJ, com acerto 

constatou a r. sentença a superficialidade e assim insuficiência do referido laudo emprestado, decisun aquele a 

reconhecer, fls. 75, sequer teve acesso o expert aos livros fiscais e contábeis da parte contribuinte, resposta ao quesito 5, 

o que veementemente a colocar sob abalo a afirmação lançada em resposta ao subseqüente quesito 6, reiteradamente 

sustentado (assim com fragilidade) como o ponto de apoio à vulneração do trabalho fiscal, lá como cá. 

5.A própria parte embargante propugnava por anelar o destino desta causa ao da de IRPJ,  quedando-se silente diante do 

trânsito em julgado da r. sentença ali de improcedência. 

6.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de improvimento à apelação, à míngua de 

evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

7.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

8.Improvimento à apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.051565-3             AC  260267 
ORIG.   :  8900223836  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPER TOOLS INDL/ LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUANEIRA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma, entendeu como devida a tributação imposta no Auto de Infração, relacionada ao Imposto de Importação e 

ao IPI, por se enquadrar o bem, expressamente, no artigo 1° da Resolução C.P.A. n° 3.177/78. Consignando, ademais 

que, não se travou nos autos qualquer discussão a respeito da classificação tarifária do produto importado, assim como, 

a legitimidade da fixação dos preços de referência pelo Conselho de Política Aduaneira. 

3.Os Embargos não se prestam a esclarecer dispositivos legais de norma invocada que supostamente deixou de ser 

observada, sendo desnecessária a manifestação expressa dos mesmos, porquanto em nada afetam ou interferem na 

interpretação conferida à hipótese tratada.  
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4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.060438-9            AMS  165174 
ORIG.   :  9306025521  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ERMETO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO TAXA 

DE JUROS DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991 - PRECEDENTES DO STF E DO STJ - SENTENÇA 

REFORMADA - APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

I - É legítima a incidência da TR/TRD aos créditos fiscais como taxa de juros, de fevereiro a dezembro de 1991 (Lei nº 

8.177/91, art. 9º, na redação dada pela Lei nº 8.218/91), não havendo violação a princípios constitucionais de 

legalidade, irretroatividade, ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Precedentes do Eg. STF (ADINs nº 493 e nº 835) 

e do Eg. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte autora e dar provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.071069-3             AC  272235 
ORIG.   :  9200708986  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 
ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. IPI e II. COMPETÊNCIA DO JUÍZO: ESTABELECIMENTO FABRIL 

DA AUTORA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. AUTUAÇÃO FISCAL EM TAUBATÉ. ANULATÓRIA PROPOSTA 

EM SÃO PAULO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL PRORROGADA. QUESTÃO JÁ DIRIMIDA NA EXCEÇÃO 

OPOSTA EXTEMPORÂNEAMENTE. INCENTIVO À PRODUÇÃO: BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE 80% 

NAS ALÍQUOTAS. VISTO PRÉVIO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL (CDI) NAS 

GUIAS DE IMPORTAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 2.433/88. EXIGÊNCIA FISCAL FUNDADA NO ART. 3º, DO 

DECRETO Nº 67.707/70 E DECRETO-LEI Nº 1.137/70. SUPERAÇÃO DA EXIGÊNCIA. PROVIDÊNCIA QUE 

NÃO SE COMPADECE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DECRETO Nº 96.760/88: ART. 101. 

1 - É territorial e, portanto, relativa, a competência das Subseções Judiciárias, de sorte que somente passível de ser 

argüida por meio de exceção, apresentada a desoras pela União. Precedentes desta E. Corte. 

 2 -  Não prevalece a autuação para cobrança de IPI e II por falta de visto do CDI nas guias de importação, conforme 

previsto no art. 3º, do Decreto nº 67.707/70, que regulamentou o Decreto-lei nº 1.137/70, ante a expressa revogação 

deste pelo Decreto-lei nº 2.433/88, certo ademais que o Decreto nº 96.760/88 não manteve a exigência (art. 101) e o 

próprio conselho recusou-se a adotar a providência em requerimento protocolado pela autoria, após o advento da 

referida legislação. 

3 - Apelo da União e remessa oficial a que se nega provimento para manter a sentença.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.087569-2             AC  283929 
ORIG.   :  9300000544  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  RENATA DE PAULA e outro 
APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - FRUTAS SECAS, AZEITONAS 

VERDES, AMÊNDOAS E NOZES - PESAGEM COM ERRO MÉDIO EXCEDENTE AO LIMITE - ÔNUS DE 

PREVER A DIVERGÊNCIA E SANÁ-LA PREVIAMENTE, INATENDIDO PELO FISCALIZADO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não se há de se falar em cerceamento de defesa. Tendo os embargos natureza cognoscitiva-desconstitutiva, revela-se 

ônus elementar ao embargante, aqui apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a 

observar a concentração probatória imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art 16, LEF. 

2.Amplamente oportunizada a defesa em âmbito administrativo, nenhuma prova que conduzisse a desfecho diverso 

produziu a embargante, ora apelante, limitando-se a se ancorar nas alegadas intempéries a que estão sujeitos os 

produtos, bem como na ausência de responsabilidade pela má conservação dos mesmos. Prende-se a controvérsia a 

questões jus-documentais.  
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3. O tema central dos autos repousa, como se extrai das autuações, na constatação fazendária de que as amostras 

colhidas traduziram não foi respeitada, na pesagem dos produtos averiguados (frutas secas, azeitonas verdes, amêndoas 

e nozes), a média mínima de peso positivada para aqueles bens. 

4.Consagrado o direito constitucional de proteção ao consumidor (arts. 170,V, Lei Maior, e 48, ADCT), cujo estatuto - 

C.   D.   C. - estabelece ao consumidor o direito de objetiva e segura informação sobre as características do bem a 

adquirir, enquanto ao fornecedor o dever de colocar no mercado bens em conformidade com as normas incidentes para 

a espécie, respectivamente nos termos do inciso III de seu art. 6º. e do inciso VIII de seu art. 39, este a contrario sensu, 

claramente assim a tanto desobedece o pólo ora apelante, embargante originário, ao descumprir com a normação 

metrológica de estilo. 

5.Oriundo da ordem constitucional o direito de proteção ao consumidor, a necessariamente conviver com a livre 

iniciativa capitalista, vez que ambos repousantes no art 170 da Lei Maior, respectivamente em seus incisos IV e V, na 

espécie se constata que, efetuadas as autuações, não assiste razão à parte recorrente. 

6.As autuações realizadas entre 1989 e 1990, ancoradas em laudos consistentes, amparados em considerável 

amostragem, denotam foram ditas análises realizadas nas mesmas datas das apreensões e autuações, trabalhos fiscais 

realizados, portanto, na mesma época em que eram expostos à comercialização, daí se extraindo sua 

aptidão/validade/admissibilidade para consumo. 

7.Constata-se assistir razão ao recorrido, ao reconhecer caiba ao produtor aprimorar-se, no trato com bens como frutas 

secas, amêndoas e nozes, sujeitos a perda de peso em função de fatores cronológicos e geográficos externos diversos e 

adversos, indubitavelmente aí se inserindo a prévia inserção de produtos com pesagem superior, para que a quebra 

natural não interfira no mínimo normatizado para o bem, tudo em nome da proteção ao grande destinatário de tantos e 

tais cuidados, o público  consumidor. Precedentes. 

8.Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre as características do bem em negócio e à fidelidade de 

conteúdo com o descritivo do produto, máxime em se considerando a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, 

decorre límpido não assista razão ao produtor/recorrente, ao invocar a natureza dos bens envolvidos (frutas secas, 

azeitonas verdes, amêndoas e nozes), para nela se escudar de ter de se adaptar à dinâmica do mercado e do consumo. 

9.Objetivamente transgredido o ordenamento consumerista, como visto protegido desde o ápice do sistema, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos. 

10.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.089028-4             AC  285087 
ORIG.   :  9300000034  3 Vr JALES/SP 
APTE    :  OSVALDO JOSE DE ALMEIDA 
ADV     :  WELSON OLEGARIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  GRACIELA COM/ DE VEICULOS LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

CONFIGURADA - IRPJ : PERÍCIA ROBUSTA - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - HONORÁRIOS :  
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REDUÇÃO PARA O IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS.  

1.Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o CCB - 

Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciada a direção/gerência pelo 

sócio/embargante/apelante, em plano contratual,  e ao tempo dos fatos tributários, estes a abranger o mês de dezembro 

de 1983, 1984, 1985 e 1986 e julho de 1987, patente a escorreita sujeição passiva tributária indireta, a flagrar a figura do 

sócio/originário embargante, aqui parte apelante.  

2.Elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, 

consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a 

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte 

de referido dispositivo). 

3.Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.  

4.Havendo evidência da gerência encarnada na figura específica da parte embargante/apelante, ao tempo dos fatos 

tributários e consoante a prova conduzida aos autos, este tecnicamente se revela seu representante legal, conforme 

aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da 

capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

5.Nenhuma ilicitude se constata na condição de legitimado passivo executório do sócio inicialmente embargante, ora 

parte apelante. Precedentes. 

6.Não prospera a alegação segundo a qual a responsabilidade do sócio é limitada a 81,7% do montante exeqüendo, haja 

vista que são inoponíveis à Fazenda Pública as convenções particulares: presentes efeitos tributários próprios, para o 

instituto da responsabilidade societária, assim se cumpre o art. 109, do CTN. 

7.Vedado é possa o puro contrato particular, de limitação da responsabilidade dos sócios, ser oponível ao erário. 

8.Consistente e sólido o informe pericial, bem assim o que asseverado pelo E. Juízo a quo,. 

9.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta restou ratificada. 

10.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

confirmação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da ocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se corroborando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado, ademais o regime de tributação foi escolhido pelo próprio contribuinte. 

11.Flagrada a dita incorreção, extrai-se patente omissão de receitas pela parte executada, vez que incomprovada a 

origem de tais receitas. 

12.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em 

provar suas alegações a parte contribuinte. 

13.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar que não omitiu receitas, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

14.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento 

do Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. 
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15.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

16.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

17.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

18.Denota-se necessária a adequação do quanto fixado na r.sentença ao que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, devendo a 

condenação do pólo contribuinte/apelante, face aos contornos da espécie, em honorários advocatícios, ser reduzida ao 

importe de 10% (dez por cento). 

19.Parcial provimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.000270-4             AC  295702 
ORIG.   :  9100000080  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  FERNANDO VITORIO CAETANO 
ADV     :  MARCELO GIANNOBILE MARINO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PESSOA JURÍDICA. SÓCIOS. CITAÇÃO. CONSTRIÇÃO 

QUE RECAIU SOBRE BENS DO SÓCIO. COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE BENS EM NOME DA 

SOCIEDADE. INSUBSISTÊNCIA. 

1. É de ser mantido o cancelamento da penhora de bens particulares do sócio em razão da comprovada existência de 

patrimônio empresarial, aliás, também contristado, demandando a providência apenas a designação e intimação de 

depositário para se aperfeiçoar.  

2.É que, por se tratar de responsabilidade subsidiária, primeiramente devem ser excutidos os bens da empresa, para que 

eventual penhora do débito remanescente possa recair sobre bens particulares dos sócios, havendo prova de adequação 

aos termos do art. 135, do Código Tributário Nacional. 

3.Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Remessa Oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.004083-5            AMS  169909 
ORIG.   :  8900298747  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ GUIMARAES JUNIOR 
ADV     :  VERA LUCIA MINETTI SANCHES  
APDO    :  GENESE ANIMACAO ARTE COMPUTACIONAL E 

REPRESENTACAO LTDA 
ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. ADITIVO À GUIA DE IMPORTAÇÃO. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REDUÇÃO, PARA ZERO, DA ALIQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 

CONCINE. RESOLUÇÃO 14-1192/87 DA CPA.  

1.Discute-se o direito a expedição de aditivo à guia de importação com os benefícios previstos na Resolução CPA nº 14-

1192/87.  

2.No que tange à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, argüida pelo Banco do Brasil, em suas razões de 

recurso, deve-se, inicialmente, destacar que a ação foi corretamente proposta. 

3.Pelo que consta dos autos, a Carteira de Comércio Exterior - CACEX, em São Paulo, funciona junto à Agência do 

Banco do Brasil-Centro, não merecendo reforma a r. sentença que afastou, fundamentadamente, a preliminar suscitada. 

4.A Resolução 14-1192, de 09/04/87, da Comissão de Política Aduaneira, teve vigência até 22/04/89. 

5.A impetrante obteve regularmente, quando da vigência da Resolução 14-1192/87, a aprovação do projeto pelo 

Conselho Nacional do Cinema - CONCINE, que teve por efeito reduzir a zero a alíquota do Imposto de Importação, 

incidente na operação em comento. 

6.É inconteste o fato de que solicitados novos documentos à impetrante, estes foram apresentados em data posterior à 

vigência da Resolução. 

7.Por outro lado, o procedimento adotado para a regular emissão da guia de importação não tem o condão de invalidar a 

aprovação do projeto pelo CONCINE, pressuposto para concessão dos benefícios previstos na Resolução 14-1192/87, 

bem como não interfere na data do protocolo que ocorreu em 19/04/89, sendo, portanto, devido o aditivo pleiteado.  

8.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.008594-4             AC  300977 
ORIG.   :  9200000328  1 Vr GUARUJA/SP 
APTE    :  DUAGRO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
ADV     :  ADEMIR ALBERTO SICA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO SOBRE SUA CONSUMAÇÃO - INCOMPROVADO O CUNHO "BONIFICADO" DAS AÇÕES 

IMPLICADAS, AUSENTE A INVOCADA PROTEÇÃO DO § 3° DO ART. 11 DL 1.598/77 - ÔNUS 

EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à alegação de ocorrência de prescrição intercorrente, de se salientar equivoca-se a parte apelante, pois, 

apesar de afirmar a consumação da prescrição sob referido ângulo, as argumentações opostas revelam o intuito do 

reconhecimento da mesma em seu ângulo substantivo, de direito material. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

4.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF. 

5.O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese 

de ocorrência da prescrição.    

6.Irrefutável se afaste a ocorrência da afirmada prescrição, à míngua de evidências sobre sua consumação, ônus da parte 

contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

7.Em cena apuração fiscal sobre erro no saldo da correção monetária do balanço da parte apelante de 1978, efetivada a 

autuação em 21/10/81, invoca a parte embargante/recorrente proteção, para a não-atualização monetária, do parágrafo 

terceiro do art. 11, DL 1.598/77, a dispensar daquele imperativo ações e quotas bonificadas, assim recebidas sem custo 

pela pessoa jurídica. 

8.Ação desconstitutiva os embargos ao executivo, desde modo carreando ao pólo embargante/apelante ônus de provar o 

quanto afirma, veemente que insuficiente a declaração, unilateral e de ano à frente, a simplesmente aduzir sobre a 

existência de ações bonificadas, em rumo de convencimento sem sequer apresentação de controle contábil, de ata 

assemblear ou mesmo de escrituração de ações. 

9.Na fase de especificação de provas, propugnou a parte recorrente pelo antecipado julgamento, assim dando-se por 

satisfeita com aquele único e precário elemento de afirmação de sua tese. 

10.Nenhum reparo a sofrer a autuação fiscal a flagrar configurada a infração de não-correção do valor de investimento, 

por decorrência a reduzir o Imposto de Renda a recolher. 

11.Sem sustentáculo o intento embargante, o bojo dos autos portanto a demonstrar inafastado o desfecho de 

improcedência aos embargos, mantida a r.sentença proferida, de conseguinte improvido o apelo interposto. 

12.Não alcança, assim, a parte apelante afastar a presunção de certeza do crédito tributário em pauta. 

13.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.025904-7             AC  311249 
ORIG.   :  9300001979  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  NEOMATER S/C LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE 

INATENDIDO - COBRANÇA DE SALDO REMANESCENTE - ALEGADO DIREITO À COMPENSAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - VEDAÇÃO EXPRESSA DO § 3º, DO ART. 16, 

DA LEI N.º 6.830/80 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No que se refere ao teor da réplica, sem qualquer prejuízo ao pólo embargante/apelante, vez que a guardar pertinência 

com o contido na inicial dos embargos, tendo a r. sentença apreciado o quanto suscitado na exordial. 

2.De se afastar qualquer nulidade no que se refere ao fato supra citado, uma vez que a devolutividade recursal sobre o 

quanto debatido culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados ou não (§ 1o. do art. 515, CPC). 

3.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

4.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

5.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

6.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

7.Apesar de ter retificado sua declaração de rendas, os valores recolhidos não foram suficientes para o pagamento total 

da dívida, tendo já sido considerado tais valores, por isso a presente cobrança de saldo remanescente. 

8.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, dispõe o § 3º, do art. 16, LEF, expressamente, seja vedada 

sua invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 

9.Oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea 

presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade 

tributária a respeito. 
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10.Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

11.Proibida é a veiculação do tema em sede de embargos à execução fiscal, outro caminho deve o contribuinte, que se 

arrogar a também condição de credor do Poder Público, adotar, seja em sede de ação autônoma a respeito - 

inconfundível, pois, com a via defensiva dos embargos - seja mediante postulação administrativa direta ao Estado, nos 

termos das regras procedimentais de estilo. 

12.O que se lhe veda, ao contribuinte/embargante, é desejar, somente quando instado a uma execução, vir a opor, em 

sede de embargos, a aqui invocada compensação.  

13.Não subsistindo o intento compensatório, veiculado como causa da defesa do contribuinte em questão, neste âmbito 

também se denota não restou abalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante 

parágrafo único do art. 204, CTN. 

14.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.034550-4             AC  316149 
ORIG.   :  9300001058  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e      

outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR 

INATENDIDO - TR ESTANHA AO FEITO - UFIR : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

2.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

3.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

4.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, indemonstrada restou a ocorrência de pagamento 

como alegado pelo pólo contribuinte. 

5.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução. 
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6.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

7.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a parcial procedência aos embargos, por não 

provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular o embargante. 

8.Em nenhum momento a parte embargante/apelante demonstrou a existência do aventado provimento jurisdicional a 

seu favor obtido em mandamus, nem o trânsito em julgado de referida ação, muito menos logrou evidenciar encontrava-

se impedido o Poder Público de efetuar a cobrança. 

9.Com relação ao uso de TR, invocado em grau de correção/atualização, pelo embargante, tal aspecto não guarda 

pertinência com o caso vertente, pois apesar da execução da multa referir-se ao ano de 1991, a mesma não foi objeto de 

cobrança pela Fazenda Nacional, conforme CDA. 

10.Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

11.Em sede de correção monetária, momento no qual se observa põe-se o apelante/embargante a confundir a não-

cumulatividade tributária com a repercussão tributária, afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, 

originariamente identificado, a corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, 

em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

12.Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

13.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização.  

14.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.036422-3          REOAC  316938 
ORIG.   :  9400162790  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ABBC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BANCOS COMERCIAIS E      

MULTIPLOS 
ADV     :  OSWALDO TREVISAN e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO E FISCAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 99/1993, ART. 2º. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 
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CLIENTES, POR PARTE DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. 

ILEGALIDADE DA NORMA. 

1. A Constituição Federal de 1988 inscreve, no artigo 5º, inciso X, o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida 

privada e complementa a garantia, no inciso XII, assegurando a inviolabilidade do sigilo de dados, com o objetivo de 

proteger a pessoa contra a força do poder público e, principalmente, contra a inexorável força impositiva do poder 

político. Contudo, o direito ao sigilo não se reveste de caráter absoluto, podendo ser mitigado em face de interesse 

público relevante, e nem poderia ser diferente, conquanto os direitos e garantias individuais e coletivos deverão, 

necessariamente, harmonizar-se com o exercício de competências constitucionais atribuídas aos entes estatais. 

2. Na hipótese dos autos, a autora é uma associação civil, representante de bancos comerciais e múltiplos, não filiados à 

Federação Brasileira das Associações de Bancos - FEBRABAN, tendo legitimidade para estar em juízo, na defesa de 

interesses de seus associados, pois, as exigências do fisco, ora questionadas, de fato, dirigem-se às instituições 

financeiras, que, nos termos do artigo 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, então vigente, devem manter o 

sigilo bancário das operações financeiras ativas e passivas e serviços que realizam, constituindo crime a violação da 

referida tutela legal. 

3. Quanto ao mérito da questão, de fato, o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

cobrança do IPMF no mesmo exercício financeiro de sua instituição, ou seja, no ano de 1993, daí a iniciativa da Receita 

Federal de restituir, ex officio, os valores pagos ou recolhidos, desde que as instituições financeiras oferecessem os 

dados cadastrais de seus clientes, inclusive o valor do imposto pago. 

4. A norma contida no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 99, de 17 de dezembro de 1993, era mesmo ilegal, pois, o 

seu cumprimento implicaria quebra do sigilo bancário e fiscal dos clientes das instituições financeiras ligadas à autora, 

sendo certo que eventual quebra de sigilo somente seria possível dentro dos limites estritos da Constituição Federal e 

das leis de regência da matéria que, no caso, restariam afrontadas, sendo razoável presumir que esta percepção levou o 

fisco a revogar a referida norma, por meio da Instrução Normativa nº 53, de 16 de novembro de 1995.     

1.5. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.042066-2             AC  320194 
ORIG.   :  9102047470  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CIA DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 
ADV     :  MARTHA OTONI DE SOUZA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.042067-0             AC  320195 
ORIG.   :  9102047926  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 
ADV     :  GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.049959-5             AC  324945 
ORIG.   :  9400000042  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  BENATTI E RISSATI 
ADV     :  JOSE CHALELLA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - CDA VÁLIDA - PERÍCIA ROBUSTA - ÔNUS 

CONTRIBUINTE INATENDIDO -  SUBTRAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

2.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 
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3.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

4.Consistente e sólido o informe pericial, bem assim o que asseverado pelo E. Juízo a quo. 

5.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta restou ratificada. 

6.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

confirmação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da ocorrência das máculas 

inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se corroborando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado, ademais o regime de tributação foi escolhido pelo próprio contribuinte. 

7.Flagrada a dita incorreção, extrai-se patente omissão de receitas pela parte executada, vez que incomprovada a origem 

da receitas. 

8.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

9.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

que não omitiu receitas, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, 

consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não provado o 

direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

10.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento 

do Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. 

11.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos 

em questão. 

12.Com relação à correção monetária através da TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, 

como meio de atualização monetária, no plano normativo. 

13.A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. 

14.Prospera, sim, a imperiosidade de subtração da T.R. como fator de atualização monetária. 

15.Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.051062-9             AC  325546 
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ORIG.   :  9505088302  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  JOSE RUBENS SANTOS CAMPANA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO NO CURSO DO APELO - PREJUDICADO O APELO DO 

EXECUTADO 

1.Consoante os autos, noticiado o pagamento, posterior à apelação, a traduzir renúncia ao debate em mérito, pela 

própria parte executada, tanto claramente configura a ausência de pressuposto recursal elementar, o do interesse. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência, pela parte executada, prejudicada sua apelação portanto. 

3.De rigor a negativa de seguimento ao apelo do pólo executado. 

4.Prejudicado o apelo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.056510-5             MC     466 
ORIG.   :  9503047773  1 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  MONTECITRUS TRADING S/A 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA e outros 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL. PROCESSO CAUTELAR EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

I - O interesse jurídico neste processo cautelar incidental pereceu, posto que a ação principal foi definitivamente 

resolvida (CPC, art. 808, III), conforme julgamento proferido nesta sessão, a teor da seguinte ementa, pela qual se extrai 

que foi extinto o processo em razão de falta de interesse de agir, portanto, sem alteração prática do resultado da 

sentença proferida em primeira instância. 

II - Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c.c. artigo 808, III, ambos do Código de 

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.056597-0             AC  329236 
ORIG.   :  0006492690  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEREIRA LIMA ADVOGADOS 
ADV     :  MIRIAM LAZAROTTI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - "SOBRETARIFA" DESTINADA 

AO FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - FNT - DESISTÊNCIA EXPRESSA DA UNIÃO QUANTO 

AO MÉRITO DA AÇÃO - APLICAÇÃO DO § 2º DO ART. 19 DA LEI Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - ILEGITMIDADE PASSIVA DA TELESP - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DA 

AUTORA DESPROVIDA. 

I - Tendo a União Federal desistido de interpor recurso quanto ao mérito da presente demanda, nos termos do Decreto 

nº 1.601/95, item 6 e MP nº 1.542-27/97, art. 18, inciso VI e art. 19, inciso I, e suas posteriores reedições, aplicável, na 

espécie, o §2º do art. 19 da Lei nº 10.522/2002, não sendo o caso de se conhecer da remessa oficial nesse aspecto. 

II - A sobretarifa destinada Fundo Nacional de Telecomunicações - FNT, incidente sobre os serviços de comunicações, 

conforme previsto na legislação específica (criada pela Lei nº 4.117/62 e modificada pela legislação subsequente), era 

apenas arrecadada pelas empresas concessionárias do serviço de telefonia e transferida para a União Federal, daí porque 

a TELESP é parte ilegítima para a ação que questione sua exigência, por não ter interesse jurídico na arrecadação. 

III - Considerando que a matéria debatida nestes autos não demanda maior complexidade, tratando-se de matéria de 

direito já assentada pelos Tribunais, foi correto o percentual fixado a título de honorários advocatícios em favor da 

autora (10% - dez por cento sobre o valor da causa atualizado), bem como correta a condenação da autora em 

honorários em favor da parte excluída da ação por ilegitimidade (5% - cinco por cento sobre o valor da causa atualizado 

- valor atribuído de Cr$ 5.800.000,00 aos 23.05.1984), tudo nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, 

verbas acessórias fixadas nesta ação principal englobando as relativas à ação cautelar em apenso. 

IV - Apelação da parte autora desprovida. Remessa oficial não conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

autora e não conhecer da remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.057262-4             AC  329707 
ORIG.   :  9200123244  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELEDIR CARLOS TAGLIARI SOLANO LIPPI e outros 
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ADV     :  TANIA MARIA PINHEIRO VILLELA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A :  LUIZ CHOITI FURUSAWA e outro 
ADV     :  TANIA MARIA PINHEIRO VILLELA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEIS. RESTITUIÇÃO DEVIDA - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

PLENÁRIO DESTA CORTE E PELO C. STF. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS - SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

I - É devida a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina), na 

forma em que instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86, face à declaração de sua inconstitucionalidade pelo Plenário 

desta Corte (AMS nº 405-SP, Reg. nº 89.03.001921-0) e pelo C. STF (RE nº 175.385/SC e RE nº 121.336/CE). Este 

tributo vigorou de 24.07.86 até 05.10.88, a teor da Instrução Normativa SRF nº 154, de 18.10.88. 

II - Consoante pacífica jurisprudência, nas ações de repetição de indébito em que se pretende restituir o empréstimo 

compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina) de veículos automotores, instituído nos moldes 

do Decreto-Lei nº 2.288/86, configuram-se documentos essenciais à prova da propriedade do veículo no período de 

exigibilidade da exação em comento (art. 14): os originais ou cópias autenticadas das certidões expedidas pelo 

DETRAN e CIRETRAN; dos certificados de registro, propriedade e licenciamento de veículo; do IPVA e da declaração 

de imposto de renda com comprovante de entrega. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Caso em que os autores Eledir Carlos Tagliari Solano Lippi, Tosihiko Ogawa, Francisco Rafael Pescuma, Octacílio 

de França Pereira, Cláudio Rodrigues, Waldyr Nogueira de França Pereira, Dina Vieira Botelho e Dinorah Lúcia 

Botelho lograram êxito em comprovar a propriedade dos veículos no período em que vigorou a exação indevida, 

devendo a r. sentença ser alterada para ser julgada procedente quanto a esses autores. 

IV - Caso em que deve ser mantida a parcial procedência quanto ao autor Luiz Choiti Furusawa, em relação ao 

automóvel Del Rey, ano 1984, movido a álcool, no período de 07/05/1986 a 13/04/1987. 

V - Caso em que deve ser mantida a procedência quanto à autora Naila Maria Mendonça Borges, em relação ao 

automóvel Fusca, ano 1979, movido a gasolina, no período de 02/07/1986 a 23/04/1988. 

VI - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de 

proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos 

decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de 

planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 

162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. 

V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VII - A aplicação dos índices acima estabelecidos, inclusive aqueles expurgados, não ofende os princípios da legalidade 

ou da isonomia, posto que resultantes do princípio da justa indenização de atos ilícitos em ofensa ao direito de 

propriedade dos contribuintes, não havendo situação jurídica equivalente à exigência dos créditos pela Fazenda 

Nacional. 

VIII - Todavia, não havendo controvérsia acerca da utilização de índices de inflação expurgados nos cálculos de 

correção monetária, deixo de apreciar tal matéria neste recurso. 

IX - Não havendo recurso voluntário das partes quanto aos juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

contados do recolhimento indevido, altero a sentença por força da remessa oficial para determinar a aplicação destes na 

forma acima disposta, em razão da regra legal superveniente da SELIC. 
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X - Considerando que a parte autora foi vencedora na quase totalidade da ação, a União Federal deve arcar com a 

totalidade das custas processuais e honorários advocatícios que passam a ser fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação, nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do CPC. 

XI - Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.071118-7             AC  336829 
ORIG.   :  9107430078  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELISEU RETT e outros 
ADV     :  TANIA BRAGANCA PINHEIRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  CARLOS BLANCO e outros 
ADV     :  RENATO MOREIRA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEIS. RESTITUIÇÃO DEVIDA - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

PLENÁRIO DESTA CORTE E PELO C. STF. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS - SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS E APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 

I - É devida a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina), na 

forma em que instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86, face à declaração de sua inconstitucionalidade pelo Plenário 

desta Corte (AMS nº 405-SP, Reg. nº 89.03.001921-0) e pelo C. STF (RE nº 175.385/SC e RE nº 121.336/CE). Este 

tributo vigorou de 24.07.86 até 05.10.88, a teor da Instrução Normativa SRF nº 154, de 18.10.88. 

II - Consoante pacífica jurisprudência, nas ações de repetição de indébito em que se pretende restituir o empréstimo 

compulsório incidente sobre combustíveis (álcool carburante e gasolina) de veículos automotores, instituído nos moldes 

do Decreto-Lei nº 2.288/86, configuram-se documentos essenciais à prova da propriedade do veículo no período de 

exigibilidade da exação em comento (art. 14): os originais ou cópias autenticadas das certidões expedidas pelo 

DETRAN e CIRETRAN; dos certificados de registro, propriedade e licenciamento de veículo; do IPVA e da declaração 

de imposto de renda com comprovante de entrega. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Caso em que os autores Eliseu Rett, Wilson Ferrari, Ângela Maria Roca e Benedito Xavier Pereira, não lograram 

êxito em comprovar a propriedade dos veículos no período em que vigorou a exação indevida. 

IV - Caso em que deve ser mantida a procedência quanto aos autores Carlos Blanco, Ligia Santos Luize, Lucia Helena 

Sacchi Carvalho, Ramon Fernandes Cid, e Márcia de Azevedo Santiago, cuja propriedade se faz nos autos comprovada, 

por documentação idônea, no período em que o "empréstimo compulsório" foi exigido (24.07.86 até 05.10.88), a ser 

apurado em execução de sentença. 
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V - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger 

o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos decorrentes 

de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou contribuições 

recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de planos 

econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 

do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, 

itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

VI - Com razão a parte autora quando requer que a correção monetária seja calculada desde a data do pagamento 

indevido, incidindo até o efetivo recebimento da importância reclamada, nos termos da Súmula 46 do TFR. 

VII - A aplicação dos índices acima estabelecidos, inclusive aqueles expurgados, não ofende os princípios da legalidade 

ou da isonomia, posto que resultantes do princípio da justa indenização de atos ilícitos em ofensa ao direito de 

propriedade dos contribuintes, não havendo situação jurídica equivalente à exigência dos créditos pela Fazenda 

Nacional. 

VIII - Todavia, não havendo controvérsia acerca da utilização de índices de inflação expurgados nos cálculos de 

correção monetária, deixo de apreciar tal matéria neste recurso. 

IX - Não havendo recurso voluntário das partes quanto aos juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, 

contados do recolhimento indevido, altero a sentença por força da remessa oficial para determinar a aplicação destes na 

forma acima disposta, em razão da regra legal superveniente da SELIC. 

X - Os honorários advocatícios fixados na sentença recorrida em face da União Federal estão de acordo com o disposto 

no art. 20, § 4º, do CPC, motivo pelo qual devem ser mantidos. 

XI - Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas, e apelação da União Federal desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e à remessa oficial, e negar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.074292-9             AC  338788 
ORIG.   :  9206009974  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ARISTIDES ONGARO espolio 
REPTE   :  CEZIRA PERUZZI ONGARO 
ADV     :  JOSE ROBERTO NOGUEIRA DIAS FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - DECADÊNCIA INCONSUMADA: 

EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO, SURGIDO EM VIDA - ESPÓLIO A RESPONDER TAMBÉM POR 

MULTA - PRECEDENTES - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No que concerne à decadência, praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro 

obrigacional tributário e surgimento do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza 
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o ordenamento disponha o Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é 

de 05 (cinco) anos e de matiz caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

2.Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único. 

3.Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro do ano 

seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN). 

4.De se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular notificação ao 

sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito. 

5.Elementar seja afastada qualquer intenção fazendária de elevar o gesto de inscrição como o de formalização do 

crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato estatal de solenização ou 

controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201). 

6.Revelam os autos, deram-se os fatos tributários da exação nos anos de 1977 a 1980, enquanto que a formalização do 

crédito se operou por meio da Notificação do contribuinte em 01/09/1982. 

7.Limpidamente não superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, considerada a forma de 

contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

8.Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a decadência, 

elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN.  

9.O cerne da controvérsia repousa nas alegações da apelante, de que não deve prevalecer o débito exeqüendo que 

decorreu de lançamento de glosas em procedimento de revisão de declaração objeto de sucessão causa mortis. 

10.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em 

provar suas alegações a parte contribuinte. 

11.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar vícios na apuração fazendária ou que não ocorreu a omissão, circunstâncias que viabilizariam ou não, então, 

sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a 

improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

12.Conforme asseverado pelo E. Juízo a quo, não se pode "desculpar" o espólio por "lapso, erro ou esquecimento" do de 

cujus, vez que, assim se procedendo, somente se reforça o acerto estatal. 

13.Igualmente acerta a r. sentença no concernente ao parecer CST 22 de 1980, pois que, a respeito da retroatividade da 

norma administrativa, esta a estar em conformidade com as exigências de leis anteriores, quais sejam : 4.728/1965 e 

6.385/1976. 

14.Em sede de responsabilidade tributária do espólio, cuidando-se de crédito tributário surgido ainda em vida pelo 

extinto/hereditando, assim a abranger tributo e multa deste decorrente, a jurisprudência se pacifica por seu cabimento. 

Precedentes. 

15.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.079052-4            AMS  175890 
ORIG.   :  9503047773  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  MONTECITRUS TRADING S/A 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA PARA CANCELAR 

PARCELAMENTO FISCAL - RENÚNCIA AO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DO CRÉDITO - FALTA DE 

INTERESSE JURÍDICO NA AÇÃO - APELAÇÃO DA IMPETRANTE PREJUDICADA. 

I - O reconhecimento do débito feito para fins de parcelamento, implica na confissão dos créditos incluídos na CDA e 

conseqüente renúncia ao direito de ação sobre o procedimento de constituição do crédito fiscal e sobre a legitimidade do 

próprio crédito, quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, aí incluída a matéria de responsabilidade pelo débito, em 

relação à qual há falta de interesse jurídico na ação destinada a questioná-lo, justificando a extinção do processo sem 

exame do mérito (CPC, artigo 267, VI). 

II - No caso em exame, todas as questões suscitadas nesta ação ficam prejudicadas pela confissão efetivada. 

III - Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação da impetrante, determinando a conversão em renda dos depósitos efetivados nestes autos e na ação cautelar em 

apenso, após o trânsito em julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito e prejudicada a apelação da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.081571-3             AC  342951 
ORIG.   :  9400002844  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  AUTO POSTO FENIX SAO CARLOS LTDA 
ADV     :  MARIA JOSE EVARISTO LEITE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRABALHISMO - MULTIPLICIDADE DE INFRAÇÕES, ACERTADA A 

SENTENCIADA EXCLUSÃO, POR DUPLICIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.O cerne da controvérsia repousa nas alegações da parte apelante de que não cometeu as diversas e precisas infrações 

embasadoras da execução, detidamente analisadas pela r. sentença recorrida. 
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2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar  não praticados os ilícitos flagrados pela União, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à 

vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revelou a parcial 

procedência aos embargos, como sentenciada,  no mais de seu insucesso por não provado, em sua inteireza, o direito de 

que alega ser titular o pólo autuado em questão.  

4.Revelou-se unicamente de acerto a flagrada e indevida duplicidade de cobrança atinente aos autos infracionais  de 

final 227 e 283, correspondentes aos executivos fiscais 2844 e 2877/94, em apenso, tanto assim que sequer a União 

apelou. 

5.Acertadamente restou constatado, na r. sentença, que no mesmo mês (seis dias de distância) o mesmo evento (dever 

de fazer inatendido, invocação à mesma empregada Nelci) foi autuado (procedimento de numeração final 225, 

penúltimo apenso) duas vezes, repetição desnecessária/abusiva no Auto de  final 227 (quinto apenso), tanto quanto o 

Auto de final 283 (terceiro apenso) a envolver os mesmos empregados (Osvaldo, Wanderlei e Carmem) já no mesmo 

dia (27/4/93) flagrados na outra autuação de numeração final 282, segundo apenso), mais uma vez veemente assim o 

excesso, a demasia, no mesmo assunto/tema do desconto de cesta básica. 

6.Para o mais, reitere-se, ao contrário do que sustenta em apelo o executado, não é a Fazenda que deveria comprovar a 

legitimidade de suas autuações, mas a parte executada é que deveria ter demonstrado a ilegalidade das autuações 

fazendárias debatidas no apelo. 

7.A patronal tese invocada, a não atender o gesto fiscalizatório praticado, põe a padecer de legitimidade o desiderato 

embargante  (não há sequer um anexo à prefacial, enquanto a impor o § 2° do art. 16, LEF, concentração probante na 

inicial).  

8.Deve o desfecho sucumbencial assim ser fixado : o encargo do DL 1.025/69 em favor da União (súmula 168, TFR) 

sobre o remanescente, enquanto honorários de 10% sobre as importâncias excluídas, em favor da parte autuada. 

9.Por um lado acertando a r. sentença em sua força excludente da cobrança daquelas duas atuações ajuizadas, por outro 

assiste-se a um pólo embargante desprovido de maior plausibilidade a seus fundamentos, tanto quanto a se constatar 

imperativa se deu a modificação sucumbencial vazada. 

10.Improvimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.082239-6             AC  343217 
ORIG.   :  9400000116  2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  GERMANO AGOSTINHO DE FREITAS espolio 
REPTE   :  EDUARDO LOUZADA UNTURA DE FREITAS 
ADV     :  IVO ANTONIO FERRARI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - PRODUÇÃO PROBATÓRIA ROBUSTA - ÔNUS EMBARGANTE 

ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Não-conhecimento de temas não motivados em específico na apelação, insuficiente a mera referência, CPC, artigo 

514, inciso II, consoante entendimento da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes. Precedentes. 

2.Pacífico que incumba ao Judiciário contar com o concurso do conhecimento especializado não-jurídico, em temas 

notadamente complexos (CPC, última figura do art. 335), revela o presente caso que o apuratório fiscal inicialmente 

apontou, para os anos-base de 1986 a 1988, omissão de rendimentos na então Cédula "F", a título de IRPF. 

3.Pericialmente examinada a gama implicada de documentos mercantis e contábeis, realizada foi análise por perito. 

4.Confeccionado o r. laudo pericial enfocado, ali restou firmado que inocorreu o vício fiscalmente apontado, sendo que 

a ausência de crédito culminou como manifesta. 

5.Robusto em detalhes técnicos dito laudo (cujo exame desceu aos livros, fichas e extratos, como ricamente descrito a 

fls. 44/45 e item 9° de fls. 53), dele se extrai a predominância da força conclusiva pela inocorrência do evento omissivo 

alvejado em tributação, estes os mais destacados excertos. 

6.As intervenções periciais, de especialista sobre o tema, reconheceram pela inocorrência da falha fiscal sustentada pelo 

erário. 

7.De inteira consistência as respostas periciais lavradas naqueles  momentos processuais, tanto deixando assente 

inocorrido vicio de escrita contábil quanto que ausente crédito a título de IRPF, executado no apenso, a partir de 

apuratório em plano de IRPJ, do qual este feito um reflexo. 

8.Sobre não ter sequer com consistência apelado a Fazenda Pública, consoante a tramitação ritual praticada, nada tendo 

aduzido o erário, em concreto e objetivamente, como visto, limitando-se a sustentar vagamente o acerto do trabalho 

fazendário realizado. 

9.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, tanto quanto assim se destacando que sequer o Poder Público com substância 

recorreu da r. sentença, que firmou a procedência aos embargos, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta restou afastada. 

10.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que as análises do expert envolvido, culminaram com a expressiva conclusão da inocorrência das 

máculas inicialmente apontadas pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal 

aqui hostilizado. 

11.Irretorquivelmente abalada a presunção de certeza ( e decorrente liquidez ) da dívida em questão, consoante 

parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho em mérito adotado pela r. 

sentença, alvo da presente apelação, inclusive em grau sucumbencial (onde fixados 20% de honorários advocatícios 

sobre a execução, fls. 02 e 03 do apenso), ante os contornos da lide, art. 20 CPC. 

12.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no 

que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.082917-0          REOMS  176136 
ORIG.   :  9608014662  1 Vr ARACATUBA/SP 
PARTE A :  GENARO SUPERMERCADO LTDA 
ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - FALTA DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA ACERCA DE REVISÃO DE SALDO REMANESCENTE DE PARCELAMENTO FISCAL - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECRETO Nº 

70.235/72 E LEI Nº 9.784/99 - PREJUDICADA QUESTÃO DO DIREITO DE COMPENSAÇÃO - CONCESSÃO DA 

SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

I - A presente impetração postula a anulação de atos administrativos que, relativamente a dois Parcelamentos Fiscais da 

impetrante (matriz e filial), sem a sua notificação acerca de decisão que reviu o valor remanescente parcelado (para 

manter a exigência da contribuição do Finsocial apenas à alíquota de 0,5%), determinou o encaminhamento do crédito 

remanescente diretamente para inscrição em Dívida Ativa e subsequente execução judicial, bem como sujeitando a 

autora a inscrição no CADIN, objetivando-se reconhecer a nulidade do ato administrativo por cerceamento de defesa 

consubstanciado na falta de ciência da decisão administrativa de interesse do particular/contribuinte, acerca de seu 

pedido de revisão dos seus parcelamentos fiscais. 

II - Configurada a ofensa ao princípio do devido processo legal advindo do cerceamento do direito de defesa da 

impetrante no processo administrativo, coarctado em seu direito de tomar ciência da decisão administrativa que 

resolveu sobre seu pedido de revisão dos seus parcelamentos (quanto ao valor das prestações remanescentes e vincendas 

para adequá-las às novas normas administrativas que reconheceram o descabimento de parte da exigência fiscal), direito 

garantido constitucionalmente (Constituição Federal de 1988, artigo 5º, incisos LIV e LV, c.c. artigo 37, "caput") e na 

própria legislação, tanto a vigente à época do ato impugnado, Decreto nº 70235/72, art. 23 c.c. 59, II, como a 

superveniente Lei nº 9.784/99 (arts. 2º, X, 3º, II, 26 a 28), que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Federal. 

III - Correta foi a sentença "a quo" que determinou à autoridade administrativa que procedesse à regular intimação da 

impetrante acerca da decisão administrativa, proporcionando-lhe condições de continuar a pagar as parcelas 

remanescentes dos Parcelamentos com seu valor revisto, com o que ficou prejudicada a possibilidade de discutir neste 

"mandamus" sobre a questão do direito à compensação dos valores pagos indevidamente, nas parcelas anteriores, com o 

valor das parcelas remanescente dos mesmos Parcelamentos, pois o exame desta questão deve ser reservado para 

eventual pedido/recurso administrativo ou ação judicial em que a impetrante venha questionar o mérito desta decisão 

administrativa. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.092881-0             AC  349611 
ORIG.   :  9505139004  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 
ADV     :  OSVALDINA JOSEFA R DE ARAUJO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA: INEXIGIBILIDADE DO 

AFIRMADO CRÉDITO - FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 05 ANOS ENTRE O AJUIZAMENTO E 

A CITAÇÃO DA EXECUTADA - CITAÇÃO POSTAL INVALIDADA PELO E. JUÍZO "A QUO" - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Contaminado pela prescrição, encontra-se o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

4.Os créditos tributários em questão se referem ao exercício do ano de 1983. Ademais e superiormente, entende a 

Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo 

a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o executivo em pauta 

em 1987, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados, sob este prima. 

5.Interrompida a prescrição com o ajuizamento, como visto, conforme se depreende da análise dos autos, a citação da 

embargante/executada ocorreu após o prazo prescricional de 05 anos, apenas em 07/03/1994. Deste modo, aqui 

claramente consumada a prescrição. 

6.Inoponível o afirmado evento citatório, pois fundamentadamente afastado pelo E. Juízo "a quo", sobre o quê, aliás, 

sequer deduzido recurso pertinente: assim, límpida a dicção do art. 219, CPC, no sentido de interrupção da prescrição 

por válida a citação, a invalidação ora analisada se põe a afastar pretendida força interruptiva, sustentada pela 

Municipalidade. 

7.Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

8.De rigor o improvimento à apelação e ao reexame necessário, mantida a r. sentença, inclusive quanto aos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito, consentâneos com os contornos da causa e com o disposto no 

art. 20, CPC. 

9.Improvimento à apelação e ao reexame necessário. Procedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma Suplementar da Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao 

reexame necessário, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.097172-3             AC  352577 
ORIG.   :  9000376360  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TINTAS CORAL S/A 
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ADV     :  RENATA MARIA ROSE DE RESEGUE e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRA. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IPI. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DEVIDO. 

ERRO MATERIAL POR OCASIÃO DA CONFEÇÃO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.  

1.Discute-se o direito à repetição do indébito tributário, relacionado ao pagamento a maior do Imposto de Importação e 

Imposto sobre Produtos Industrializados, devido ao erro material cometido pela autora, quando do preenchimento da 

Declaração de Importação nº 50.3265, bem como em decorrência da conversão da moeda estrangeira na importação 

amparada pela DI nº 50.3402.  

2.Inicialmente, deve-se delimitar o âmbito da controvérsia, considerando o fato em si, ou seja, em primeiro a ocorrência 

de erro material no preenchimento da classificação fiscal e na segunda operação a conversão em moeda diversa, que 

obrigou a autora ao recolhimento a maior dos tributos incidentes na importação.  

3.A perícia contábil se mostrou hábil a elucidar a divergência, decorrente do erro na confecção da DI, acerca da 

classificação fiscal, bem como quanto ao equívoco na conversão da moeda na outra operação, concluindo que a autora 

recolheu indevidamente valor a maior a título de Imposto de Importação e IPI, sem transferi-los aos custos dos produtos 

que comercializa. 

4.Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado deverá se 

adequar à jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça. 

5.No tocante à impugnação acerca da verba honorária, não tem força a irresignação fazendária, vez que o percentual foi 

fixado pelo juízo a quo de forma eqüitativa e harmoniza-se com os limites praticados por esta Turma, restando atendido, 

desse modo, o disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

6.Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região,, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.004422-0          REOMS  177741 
ORIG.   :  9500060574  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  EVANIR DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  PEDRO GOMES ROCHA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. 

VEÍCULO. RESPONSABILIDADE. DESPROPROCIONALIDADE. VALOR. 
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1. A pena de perdimento foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, sendo instrumento legítimo da 

Administração na defesa dos interesses nacionais ligados ao comércio exterior. 

2. No caso dos autos, a apreensão do veículo do impetrante se deu quando ele trafegava pela Rodovia BR 463, que liga 

Dourados a Ponta-Porã, ocasião em que as operações rotineiras de fiscalização da Polícia Federal constatou que outro 

veículo, conduzido pelo irmão do impetrante, transportava pacotes de cigarros, tipo exportação, de reintrodução 

proibida no território nacional. Naquela ocasião, o impetrante foi conduzido à Delegacia de Polícia Federal em 

Dourados, tendo sido lavrado o auto de prisão em flagrante, com a apreensão do veículo, pois se verificou que o 

impetrante atuava como "batedor" de estrada com o fim de verificar para o seu irmão se havia fiscalização à frente, 

conforme consta do auto às fls. 12/16. 

3.  O veículo do impetrante não se enquadra como instrumento do crime consistente em coisas cujo fabrico, alienação, 

uso porte ou detenção constitua fato ilícito, uma vez que o uso ou fabrico de um veículo não constitui fato ilícito, razão 

pela qual, neste particular, apresenta-se incabível a pena de perdimento na esfera penal.  

4. A Súmula nº 138 do Tribunal Federal de Recursos dispôs que: "A pena de perdimento de veículo, utilizado em 

contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrado em procedimento regular, a responsabilidade do seu 

proprietário na prática do ilícito." 

5. De outra parte, o valor do veículo do impetrante, somado ao outro veículo apreendido, o qual era conduzido pelo seu 

irmão e utilizado no transporte dos cigarros, evidencia a desproporcionalidade entre o valor respectivo e o das 

mercadorias apreendidas. 

6. A apreensão do veículo do impetrante deve ser considerada insubsistente, considerando a desproporção entre os 

valores dos veículos e das mercadorias apreendidas, sendo de rigor a restituição do veículo ao impetrante. 

7. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.009185-7             AC  359453 
ORIG.   :  9600000815  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  METALURGICA PROFETA LTDA 
ADV     :  MANUEL DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  FUNDIVAL EQUIPAMENTOS FUNDIDOS LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.023854-8             AC  368422 
ORIG.   :  0007670508  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NEC DO BRASIL S/A 
ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. MERCADORIAS ADQUIRIDAS 

NO MERCADO INTERNO. NOTAS FISCAIS. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PENA DE PERDIMENTO. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. Em que pese a legitimidade da legislação de regência da matéria e a possibilidade de o fisco aplicar a pena de 

perdimento, cumprido o procedimento legal pertinente, no caso dos autos, a autora não foi o importadora dos bens, 

tendo-os adquirido no mercado interno, de empresas estabelecidas, conforme Notas Fiscais acostadas aos autos.  

Portanto, trata-se de terceiro estranho à relação jurídica de importação, situação esta que a ré não logrou desconstituir. 

2. Em face das circunstâncias do caso concreto e da evidência de que o terceiro de boa-fé não participou de nenhum ato 

de importação tido como fraudulento, não é razoável que suporte a aplicação de pena de perdimento embasada em ato a 

que não deu causa. Ademais, o fato de a autora ter iniciado as tratativas de aquisição de determinadas mercadorias 

estrangeiras, conforme documentos constantes do procedimento administrativo, não tem o condão de afastar a sua boa 

fé. 

3. Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.025152-8             AG   50824 
ORIG.   :  200461260007967  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAQUINA RODRIGUES BARBOSA DE SOUZA 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDENAÇÃO DO INSS AO 

PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIO PAGO ACUMULADAMENTE. 

RETENÇÃO INCABÍVEL DE IMPOSTO DE RENDA PELA AUTARQUIA.  

1.É certo que o Colendo STJ já se pronunciou acerca da possibilidade de retenção da fonte pagadora em casos de 

pagamento de rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial, no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário, nos termos do art. 46, da Lei nº 8.541/92. 

2.No entanto, o caso dos autos cuida de correção monetária incidente sobre prestações de benefício previdenciário 

pagas de uma só vez. E, neste sentido, consoante entendimento pretoriano daquela superior instância, incumbida de 

uniformizar o entendimento acerca do direito federal, por se tratar de montante englobando parcelas mensais, não há 

incidência do tributo, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor 

mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda, contexto no qual se ajusta o despacho 

agravado.  

3.Agravo do INSS improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.035600-1             AC  375202 
ORIG.   :  9400080182  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  APSEN DO BRASIL IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  ANTONIO SALIS DE MOURA e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA. DENOMINAÇÃO GENÉRICA DE REMÉDIOS. 

DECRETO Nº 793/93. EXIGENCIA REGULAR. ARTIGO 57 DA LEI 6.360/76. NÃO AFRONTA AO DIREITO DE 

USO DE MARCA.  

1. O Ministério da Saúde, atendendo recomendação da Organização Mundial de Saúde, deu início a uma política de 

adoção de nomes genéricos para medicamentos e fez publicar o Decreto 793/93, passando a exigir que a indústria 

farmacêutica classificasse os seus produtos como genéricos, segundo a terminologia da Denominação Comum 

Brasileira (DCB).  

2. A Lei nº 6.360/76, em seu artigo 57, dispôs sobre a possibilidade do Poder Executivo regulamentar a forma da 

rotulagem, bulas, impressos e etiquetas, de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos e saneantes. 

3. O Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições e visando coibir a proliferação de medicamentos com diferentes 

nomes de fantasia, mas com mesmo princípio ativo, adotou política de nome genérico, o que não viola o direito de 

marca de seus fabricantes.   

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.035603-6             AC  375205 
ORIG.   :  9300301756  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S/A e outro 
ADV     :  MAURO JOSE G ARRUDA e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exauriente que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.035604-4             AC  375206 
ORIG.   :  9300328840  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S/A e outro 
ADV     :  MAURO JOSE G ARRUDA e outros 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. DENOMINAÇÃO 

GENÉRICA DE REMÉDIOS. DECRETO Nº 793/93. EXIGENCIA REGULAR. ARTIGO 57 DA LEI 6.360/76. NÃO 

AFRONTA AO DIREITO DE USO DE MARCA.  
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1. O Ministério da Saúde, atendendo recomendação da Organização Mundial de Saúde, deu início a uma política de 

adoção de nomes genéricos para medicamentos e fez publicar o Decreto 793/93, passando a exigir que a indústria 

farmacêutica classificasse os seus produtos como genéricos, segundo a terminologia da Denominação Comum 

Brasileira (DCB).  

2 A Lei nº 6.360/76, em seu artigo 57, dispôs sobre a possibilidade do Poder Executivo regulamentar a forma da 

rotulagem, bulas, impressos e etiquetas, de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos e saneantes. 

3. O Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições e visando coibir a proliferação de medicamentos com diferentes 

nomes de fantasia, mas com mesmo princípio ativo, adotou política de nome genérico, o que não viola o direito de 

marca de seus fabricantes.   

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.037712-2            AMS  180663 
ORIG.   :  8900150979  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  INBRASCAP IND/ BRASILEIRA DE CAPACITORES LTDA 
ADV     :  FRANCISCO ROBERTO ROSAS FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IR. INCIDÊNCIA SOBRE DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO VITORIOSA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. 

ILEGITIMIDADE. 

1.Em se tratando de mandado de segurança, autoridade coatora é aquela responsável pelo ato inquinado de ilegal ou 

abusivo e que pode, de fato, promover sua modificação em cumprimento à ordem judicial. 

2.A autoridade impetrada não tem sede funcional no juízo onde aforada a ação mandamental, não cabendo ao juízo 

promover de ofício a substituição do pólo passivo. 

3.Remessa oficial, tida por interposta, provida para anular a sentença e extinguir o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da ilegitimidade da autoridade coatora. Apelo da 

União, prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta, 

prejudicado o apelo da União nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  97.03.038407-2             AC  376974 
ORIG.   :  9612001421  1 Vr PEDRO GOMES/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  AUTO POSTO SUMIDOURO LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO FITTIPALDI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. IR SOBRE TRABALHO ASSALARIADO. RECONHECIMENTO 

DO PEDIDO. CSSL. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.  

AJUSTAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. CPC: ART. 20, §4º. 

1 - O pagamento do crédito tributário relativo ao Imposto de Renda sobre trabalho assalariado, foi reconhecido pela 

União, que alterou a CDA, remanescendo somente o crédito relativo à CSSL, discutida em mandado de segurança, cujo 

V. Acórdão pendia de recurso à instância superior. 

2 - A sentença reconheceu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na citada ação mandamental, em face de 

decisão desta E. Corte, que restou superada no Pretório Excelso, convertido o depósito efetivado em renda da União, 

arquivando-se o feito. 

3 -  Açodado, pois, o ajuizamento da cobrança judicial. 

4 - Os honorários fixados devem ser minorados para R$ 1.000,00, considerando os termos do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

5 - Apelo da União a que se dá provimento e remessa oficial parcialmente provida, no tocante à verba honorária.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.045326-0             AC  381015 
ORIG.   :  9500000232  A Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NIGRO ALUMINIO LTDA 
ADV     :  JOSE WELINGTON PINTO e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI : DIVERGÊNCIA DE PESO FINAL ( A MAIOR) DO PRODUTO 

ACABADO EM FACE AO PESO DA MATÉRIA-PRIMA UTILIZADA - PERÍCIA A APURAR PLAUSIBILIDADE 

TÉCNICA - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Pacífico que incumba ao Judiciário contar com o concurso do conhecimento especializado não-jurídico, em temas 

notadamente complexos (CPC, última figura do art. 335), revela o presente caso que o apuratório fiscal inicialmente 

apontou, para o ano de 1986, em sede de IPI, que não se justificaria a presença de peso total dos produtos acabados ( 
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1.260.217 Kg) em face da matéria-prima - alumínio - utilizada ( 1.247.723 Kg), na composição do produto, ausente 

qualquer descrição de adicionais elementos sobre dito produto final : ou seja, tal oscilação entre o Demonstrativo de 

Consumo de Matéria-Prima e o Demonstrativo da Produção Registrada, da ordem de 12.494 Kg, é que veio a despertar 

a autuação fiscal em tela. 

2.Pericialmente examinada a gama implicada de documentos mercantis e contábeis, realizada foi análise por perito, 

culminando com o r. laudo pericial. 

3.Confeccionado o r. laudo pericial, ali restou firmado que inocorreu o vício fiscalmente apontado, que até acusara pela 

compra clandestina de materiais, assim a justificar a aqui inicialmente destacada diferença. 

4.Põem-se explícitos os subsídios e esclarecimentos técnicos lançados com destaque e concluídos, em cujo cenário a se 

destacar pode realmente oscilar o peso entre as peças compradas junto aos fornecedores, chapas de alumínio, para a 

confecção dos produtos finais - todos vendidos sob nota fiscal, conforme os autos e assim aqui indebatido ao presente 

tributo - seja porque ausente pesagem por peça produzida, ou porque então inexistente um sistema de rastreabilidade a 

associar um peso a cada peça produzida, tanto quanto se salientado é pesado um dado lote de peças, assim se 

determinando o peso médio por peça, por decorrência assim que a totalização do peso produzido a corresponder em 

função do peso médio armazenado e da quantidade produzida, ocasionando imprecisão,  i.e. 

5.Constada fora diferença entre o peso real e o contabilizado, diferenciando-se o peso com chapas das placas fundidas 

em suas instalações, assim já ensejando-se distorções no todo de matéria-prima, por igual (como visto) distinções a 

ocorrerem entre o teórico peso da peça produzida e o seu real, ante variáveis de difícil controle no processo produtivo. 

6.Essencialmente constatada foi diferença entre o peso real produzido e o contabilizado, pois realizado o procedimento 

de pesagem por amostragem, fls. 208, sendo certo que duas dentre as distorções antes ilustradas/detectadas já se poriam 

hábeis à ocorrência de divergência de peso, para menos ou até para mais do que o constatado pela União. 

7.Cuidando-se de centenas de milhares de toneladas, como visto, sob interferência, reitere-se, de peso e espessura em 

produtividade, de fato passíveis de ocorrência aquelas divergências, sendo possível minimizar-se, não se o logrando 

eliminar. 

8.A repousar Ilustração sobre a origem documentada do tal alumínio, base ao processo produtivo em questão. 

9.Como se extrai, defluiu límpido que a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou inconsistente,  relativamente 

ao âmbito contábil e escritural da parte contribuinte, autuada que foi, como observado. 

10.As intervenções periciais, de especialista sobre o tema, reconheceram pela inocorrência da falha fiscal sustentada 

pelo erário : ou seja - ilustrada divergência de gramas entre dois discos de matéria-prima, aparentemente de mesma 

dimensão e espessura - à míngua de qualquer evidência sobre qualquer aquisição espúria de matéria e de toda a 

consistência o trabalho periciador em foco, tudo dos autos se põe a decretar procedência aos embargos. 

11.Sobre não ter sequer com consistência apelado a Fazenda Pública, consoante a tramitação ritual praticada, nada 

tendo aduzido o erário, em concreto e objetivamente, limitando-se a sustentar vagamente o acerto do trabalho 

fazendário realizado. 

12.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, tanto quanto assim se destacando que sequer o Poder Público recorreu com 

substância da r. sentença em tela, que firmou a procedência aos embargos, limpidamente incide no caso vertente a 

compreensão administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da 

presunção de legitimidade, esta restou afastada. 

13.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que as análises dos experts envolvidos, tanto o perito judicial como os assistentes técnicos 

oportunizados em sua aparição, culminaram com a cabal conclusão da inocorrência das máculas inicialmente apontadas 

pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui hostilizado. 

14.Inoponiveis os aventados preceitos dos arts. 343 e 344 do RIPI/82, coerente a v. jurisprudência infra a respeito, da 

Eminente Juíza Convocada Doutora Eliana Marcelo. Precedentes. 
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15.Irretorquívelmente abalada a presunção de certeza (e decorrente liquidez) da dívida em questão, consoante parágrafo 

único do art. 204, CTN, de rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho em mérito adotado pela r. sentença, alvo 

das presentes apelação e remessa oficial,  incluído o acertado plano sucumbencial, em sintonia com o desforço 

produzido na causa, art. 20, CPC. 

16.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.055334-6             AC  385942 
ORIG.   :  9300203932  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EMBALAGENS CAPELETTI LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ FERRETTI e outros 
ADV     :  FELIPE RODRIGUES GANEM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. AÇÃO CAUTELAR EXTINTA SEM EXAME DO MÉRITO. PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DA 

ELETROBRÁS E DA UNIÃO FEDERAL. 

I - Julgada a ação principal, perece o interesse jurídico do presente processo cautelar. 

II - Processo extinto sem exame do mérito (CPC, art. 267, VI). Prejudicadas as apelações interpostas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito e prejudicadas as apelações interpostas, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.055335-4             AC  385943 
ORIG.   :  9300269887  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EMBALAGENS CAPELETTI LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ FERRETTI e outros 
ADV     :  FELIPE RODRIGUES GANEM 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADO À ELETROBRÁS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL E DA ELETROBRÁS - EXIGÊNCIA NOS TERMOS DA LEI Nº 4.156/62 E LEGISLAÇÕES 

POSTERIORES - RECEPÇÃO PELA CF/88 - CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO C. STF - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE DA UF. 

I - Está pacificado o entendimento no sentido de que a União Federal e a Eletrobrás são partes legítimas para as causas 

em que se discute a exigibilidade do empréstimo compulsório instituído pelo artigo 4º da Lei nº 4.156/62 (e legislação 

subseqüente), esta última porque sua arrecadação era a ela destinado e aquela (União Federal) porque a Eletrobrás agia 

no caso por delegação da União em sua função de instituir e cobrar empréstimos compulsórios. Precedentes 

jurisprudenciais. Preliminar acolhida. 

II - O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 146.615-4-PE, em que foi relator o Min. Ilmar 

Galvão, manifestou-se sobre a constitucionalidade do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia 

elétrica, sendo, portanto, legítima a sua cobrança. 

III - Sentença mantida quanto ao mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.069137-4             AC  393104 
ORIG.   :  9404009660  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 
ADV     :  FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: PEDIDO DE 

PARCELAMENTO SUSPENDENDO CONTAGEM PRESCRICIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA 

DE 20%: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Formalizado o crédito através de Termo de Confissão Espontânea, tendo sido notificado pessoalmente o contribuinte 

em 28/06/1989, requereu a parte apelante o parcelamento do débito apurado, acarretando, assim, a suspensão da 

exigibilidade do crédito até agosto de 1992, quando verificada a inadimplência, pela não-quitação das parcelas. 

4.Reiniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de agosto de 1992, data em que foi 

rescindido o parcelamento, teria a Fazenda Nacional até agosto de 1997 para propor a ação de execução fiscal para a 
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cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 1994, ainda não decorridos mais de 05 (cinco) 

anos, não restando configurada a alegada prescrição. 

5.Insubsiste o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da execução em tela, no 

referente à incidência de atualização sobre juros e multa. 

6.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

7.Coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal 

pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência - 

límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

8.Adequada a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

9.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

10.Reflete a multa moratória de 20%, positivada nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei nº. 2.287/86, acessório 

sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita 

legalidade tributária. 

11.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN. 

12.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.070647-9          REOAC  394271 
ORIG.   :  9600231915  16 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DROGARIA C A P M LTDA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outros 
PARTE R :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FARMÁCIA - SÚMULA 120, STJ : AMBAS AS PARTES 

ARGÜINDO DISPENSA EM SEDE DE REEXAME, ASSIM PREJUDICADO 
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1.Ambas as partes concordam o tema vem apaziguado nos termos da v. súmula 120, do E. STJ, tanto quanto assim a 

sustentar o Conselho em tela/exeqüente/embargado concordância com a extinção do feito, sem julgamento do reexame. 

2.Como autorizado pela V. Súmula 253, E. STJ, suficientes os honorários sentenciados, art. 20, CPC, de rigor se revela 

se julgue prejudicado o exame da remessa oficial em tela, por conseguinte. 

3.Prejudicada a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.078420-8             AC  397671 
ORIG.   :  9200001174  A Vr PRAIA GRANDE/SP 
APTE    :  MOMESSO E MOMESSO LTDA 
ADV     :  DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.079827-6             AC  398803 
ORIG.   :  9200000059  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  LINOFORTE AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  PERCILIO MARTINS ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRRF - INOCORRIDA CONEXÃO COM OUTRA AÇÃO 

DE EMBARGOS - CDA VÁLIDA - OMISSÃO DE RECEITAS - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO -  

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

2.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

3.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

4.No que se refere à aventada conexão, como se extrai, revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar a 

dependência entre a presente cobrança executiva, atinente ao IRRF, e a relativa ao IRPJ, cobrada em outro executivo 

sob nº 15/91. 

5.Flagrante desfruta o presente procedimento de autonomia, de vida própria, distinta da de outros procedimentos 

relativos ao contribuinte em questão, pois relações autônomas, dotadas de vida própria, fundamento jurídico peculiar e 

sob decorrente montante distinto. 

6.O cerne da controvérsia repousa nas alegações da apelante, de que não teria omitido receitas, tendo provado suas 

alegações, porém não aceitas pelo Fisco. 

7.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

8.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

vícios na apuração fazendária ou que não ocorreu a omissão, circunstâncias que viabilizariam ou não, então, sua vitória, 

à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência 

aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

9.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento do 

Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos, consoante 

procedimento administrativo em apenso. 

10.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza 

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. 

11.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.080088-2             AC  398984 
ORIG.   :  9300000076  A Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE JORGE ABRAHAO 
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PARTE A :  JORGE ABRAHAO FILHO E CIA LTDA 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES e outro 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRRF - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DECLARAÇÃO DE RENDAS DE SUFIÊNCIA DE RECEITAS PARA 

EMPRESTAR À PESSOA JURÍDICA - ESCRITURAÇÃO DE TAIS EMPRÉSTIMOS - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.O cerne da controvérsia repousa nas alegações da apelante, de que não houve a comprovação efetiva da origem do 

suprimento efetuado pelo pólo embargante, este sócio de pessoa jurídica. 

2.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, logrando êxito em provar suas alegações a 

parte contribuinte. 

3.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

vícios na apuração fazendária ou que não ocorreu a omissão, circunstâncias que viabilizariam ou não, então, sua vitória, 

à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a procedência aos 

embargos, por provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

4.Explícitos os segmentos do r. laudo pericial, adiante destacados, no sentido da legitimidade da situação do pólo 

embargante e da operação acoimada de ilícita ou infundada. 

5.Apurado restou, por prova técnica precisa, que a parte apelada comprovou, por sua declaração de rendimentos, teve 

receita própria suficiente a emprestar para a pessoa jurídica, sem se valer de afirmadas (em relativa presunção) receitas 

omitidas. 

6.Decorreu manifesto envolveu exatidão o quanto lançado na conta-corrente do sócio/embargante/apelado e no Livro 

Diário da pessoa jurídica, em relação ao final valor registrado na declaração de rendimentos do recorrido. 

7.Os proventos do recorrido, origem ao empréstimo em prol da empresa, foram oferecidos à tributação, na declaração 

IRPF daquele ano-base 1985, aliás superiores aos emprestados no cotejo com o maior saldo apurado em conta-corrente. 

8.Revelado restou foram escriturados tais empréstimos no Livro Diário da pessoa jurídica, tanto quanto se denotou que 

tais empréstimos foram lançados na declaração IRPJ daquele 1985. 

9.Também ficou apurado reunia capacidade financeira de empréstimo o recorrido em relação à pessoa jurídica, 

consoante sua própria declaração de rendimentos. 

10.Consistente e sólido o conjunto de evidências tecnicamente construído ao rumo da tese da parte embargante, sobre o 

quê a não opor a União o mínimo de substância, no sentido da desconstituição de tamanho cenário probatório. 

11.Improvimento à apelação. Procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.005862-2             AC  406002 
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ORIG.   :  9400000016  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  GRAFICA LIMA LTDA 
ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - INAPLICABILIDADE DA 

REMISSÃO PREVISTA PELA PORTARIA 649/92, VALOR SUPERIOR - AUSENTE IMUNIDADE DE 

ATIVIDADE GRÁFICA/EDITORA À CSL: ART. 150, VI, "D" E § 3º DO ART. 155, AMBOS DA CF - 

ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA IMEDIATA DA CSL, EM 1988: OFENSA À ANTERIORIDADE - 

TRIBUTAÇÃO COM APEGO NO § 4º, DO ART. 8º, DO DL 1.648/78, E NA PORTARIA 22/79: LEGITIMIDADE - 

ENCARGO: LEGALIDADE - EXCLUSÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - REFORMA 

DA R. SENTENÇA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não se encontra contaminado pela prescrição o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

3.Formalizado o crédito através de Auto-de-Infração, tendo sido notificado o contribuinte pessoalmente em 28/05/1991, 

interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até 

julho/1993, quando da intimação acerca da decisão do Conselho de Contribuintes. 

4.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de julho/1993, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até julho/1998 para 

propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 1994 e, 

entendendo a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, não consumado o evento 

prescricional para os débitos supra citados. Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR. 

5.Sem força suspensiva prescricional a enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, 

incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da Colenda Terceira Turma. 

Precedentes. Não consumada a alegada prescrição. 

6.Insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 4º, da Portaria nº. 649/92. Dita norma claramente se 

volta ao cancelamento de impostos e contribuições federais, vencidos até a data de sua publicação (02/10/1992), de 

valor originário igual ou inferior a 10 (dez) UFIR ou Cr$ 39.059,70. 

7.Equivoca-se a parte contribuinte, em tema de desejada remissão: nos termos da referida Portaria, o referencial para 

tanto é o valor originário, consoante a formalização do crédito e, conforme os autos, cobra-se neste feito cifra originária 

de 269,58 UFIR, incontroversamente superior ao montante estipulado como máximo para a desejada remissão. 

8.Ilegítimo o óbice ao interesse creditório, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, prosseguindo a 

execução. 

9.Exprimem as imunidades limitações constitucionais proibitivas ao Poder de Tributar, encartada sua sede mais 

expressiva, então, dentro da Seção pertinente, na Lei Maior (art. 150, inciso VI). 

10.Busca a apelante pela reforma da r. sentença que não lhe reconheceu a vindicada imunidade à CSL, afirmando o 

contribuinte/recorrente estar abrangido o mesmo pela imunidade objetiva, esta prescrita pelo inciso VI do art. 150, da 

CF. 

11.No que se refere à referida imunidade, denominada imunidade objetiva, incide a mesma (em sede de vedação de 

alguns impostos) sobre os objetos mencionados na alínea "d", do inciso VI, do art. 150, CF ("livros, jornais, periódicos 
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e papel destinado a sua impressão"), não sobre a pessoa jurídica, ou seja, sobre a empresa jornalística ou editorial, em 

si. 

12.No âmbito de sua atuação limitadora ao exercício legislativo da tributação, deve a compreensão das imunidades - 

inclusive evidentemente a sob apreço - ser praticada nos estritos termos em que constitucionalmente positivada cada 

qual. 

13.Claramente se volta o comando proibitivo invocado (art. 150, inciso VI, alínea "d", CF) para impedir recaiam 

impostos sobre os objetos ali descritos, não contribuições sociais nem sobre a pessoa jurídica. 

14.A claramente distanciar-se do alcance objetivo da imunidade em questão se põe a CSL, cujo evento tributante ou 

hipótese material da regra de incidência não vem abrangido pela expressão constitucional vedatória em pauta : 

superiormente a não se cuidar de imposto qualquer, distingue-se igualmente a figura da ocorrência do lucro da 

preocupação constitucional descrita no embasado dispositivo, não havendo como a este se estender aquela proibição 

constitucional. 

15.Quando o constituinte deseja afetar o evento contábil em específico, como o faturamento e o lucro, assim o faz de 

modo expresso, consoante o aqui antes demonstrado. 

16.Não se sustenta a alegada imunidade à CSL, pois, contrariamente ao afirmado pela embargante/apelante, o tributo 

(parcialmente) protegido é outro e não se inclui a atividade de venda e propaganda de jornal dentre os serviços de 

telecomunicação. 

17. Não há de se falar na imunidade prevista no anterior parágrafo terceiro do art. 155, CF por ausência de 

enquadramento legal. 

18.Em sede do tributo propriamente dito, Contribuição Social sobre o Lucro, seu único flanco vulnerado traduz-se na 

imediata exigência de cobrança imposta pela Lei n.7.689/88 para aquele mesmo 1988, art. 8º : elementar o cumprimento 

ao dogma da anterioridade, assim inatendido, o E. STF reconheceu sua ilegitimidade por meio do Recurso 

Extraordinário nº 146.733-9/SP. Indevida tal cobrança para aquele ano-base de 1988. 

19.Reconhece a respeito a própria União com seu silêncio a partir da notícia substituidora de CDA veiculada nos autos, 

inclusive em contra-razões, o próprio procedimento em apenso o denotando estava envolto o ano-base 1988, exercício 

1989. 

20.Com relação à afirmação de incidência de multa também sobre aquele ano-base, 1988, tal não vem sequer 

demonstrado nos autos, num elementar cotejo impraticado entre a anterior e a afirmada substituidora CDA, ônus 

embargante/apelante inatendido, a assim sepultar de insucesso o intento a respeito. 

21.Cuidando o caso vertente de tributação sobre os anos-base de 1986 a 1991, límpido que a estrutura da regra-matriz 

de incidência se põe em suficiência na lei da espécie, o art. 8º, do DL 1.648/79. 

22.Ausente vício no ditame do § 4º, daquele art. 8º, ao prever fiscalização e lançamento por arbitramento, quando 

ausentes elementos, nenhum excedimento se extrai da Portaria Ministerial nº. 22/79, esta uma decorrência daquele 

ditame de lei, que expressamente outorgou ao Executivo missão de regular o tema, inclusive em grau de alíquota. 

23.Não se cuida de "invenção" ou "arbítrio" do Poder Público, a decorrer da vontade da lei em expresso a entrega de 

tais temas ao próprio Executivo. 

24.Ao tempo dos fatos vigente o Regulamento do Imposto de Renda de 1980, ali se flagra com formal consistência o 

art. 400, do RIR/80, a exprimir legislação emanada do DL 1.648/78. 

25.Estabelecendo o caput e o § 4o, do art. 8o, do enfocado DL 1.648/78, que deve a Administração proceder ao 

arbitramento em pauta, omisso o contribuinte no atendimento a seus deveres formais, nada mais se extrai, no caso 

vertente, do que tal contexto, suficiente a denotar a escorreição do trabalho fiscal levado a cabo, assim a denotar 

obediência, a um só tempo, à estrita legalidade tributária e à legalidade administrativa. Precedentes. 

26.Ausentes elementos sólidos, robustos, em prol da parte contribuinte, seu ônus, se denota a escorreição da autuação 

fazendária. 
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27.De rigor o não-conhecimento da parte do apelo referente à inconstitucionalidade da alíquota de 10%, tocante ao 

lucro auferido em 1989, em que o apelante apenas reitera os argumentos levantados em sua inicial, por falta de 

motivação, a teor do que dispõe o inciso II do art. 514 do CPC, consoante entendimento da E. Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes. Precedente. 

28.Com relação à TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, como meio de atualização 

monetária, no plano normativo. 

29.A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Ao tempo em que foi prevista, a T.R. atuou como 

juros.  

30.Prospera, sim, a imperiosidade de subtração da T.R. como fator de atualização monetária. 

31.No atinente à requerida exclusão do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma 

especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedentes. Não merece prosperar 

a requerida exclusão do mesmo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

32.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, parcialmente provida, reformando-se a r. sentença, para o 

julgamento de parcial procedência aos embargos, para se reconhecer a ilegitimidade da cobrança da CSL referente ao 

ano de 1988, bem como para a exclusão da TR, sujeitando-se a parte contribuinte ao encargo de 20% do Decreto-Lei nº. 

1.025/69, sobre o remanescente, em favor da União, bem como a União ao pagamento de honorários, fixados em 10% 

sobre o valor excluído, em prol do contribuinte, com atualização monetária até seu efetivo desembolso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, no que conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.009854-3             AC  408704 
ORIG.   :  9405085719  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENFEITE CAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE 

DO AFIRMADO CRÉDITO - ANISTIA DO DECRETO-LEI N. 2.303/86, ART. 29, INCISOS I E II: NÃO-

CONFIGURAÇÃO, VALOR ORIGINÁRIO DO DÉBITO SUPERIOR A CZ$ 500,00 - CORREÇÃO MONETÁRIA: 

LEGALIDADE - REDUÇÃO DA MULTA DE 30% PARA 20% - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

2.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 
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3.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

4.A formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo 

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos 

ocorridos em junho e julho de 1984. 

5.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o 

executivo em pauta em 10/11/1987, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados. 

6.Sem força suspensiva prescricional a enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, 

incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da Colenda Terceira Turma, desta E. 

Corte. Precedente. 

7.Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada 

no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

8.No tocante à alegada Anistia, a mesma não merece prosperar, ante a explicitude exatamente do diploma invocado, o 

art. 29, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 2.303, de 21 de novembro de 1986. 

9.Tem razão a Fazenda Nacional ao afirmar que, para a aplicação do benefício da anistia veiculada no referido Decreto-

Lei, considera-se o valor constante na Certidão de Dívida Ativa e não o valor individual dos débitos nela retratados. 

Precedentes. 

10.A soma das parcelas que compõem o débito é superior a Cz$ 500,00, configurando, por conseguinte, ilegítimo óbice 

ao interesse creditório a extinção em causa, a impossibilitar o recebimento da rubrica executada. 

11.Insubsiste o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora da execução em tela, no 

referente à incidência de atualização sobre juros e multa. 

12.Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

13.Coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal 

pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra  maior, decorrência - 

límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

14.Adequada a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

15.Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

16.Com relação à alegada abusiva cobrança da multa de 30% (trinta por cento), em verdade, cuida-se de limite legal, 

outrora imposto sobre os acessórios juros e multa moratória, art. 16 da Lei 4.862/65, a qual, se potencialmente 

derrogada pelo art. 2º, da Lei 5.421/68, foi expressamente suprimida do sistema (revogada), por meio do art. 17 do 

Decreto-Lei 1.968/82. 

17.Aquilo a que assiste a parte contribuinte/apelante inserido na CDA reflete multa moratória positivada nos termos do 

art. 2º, do Decreto-Lei nº. 1.680/79, portanto, a em nada se confundir com aquela (invocada e superada, pois) limitação 

percentual. 
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18.Cuida-se de acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal 

obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

19.A superveniência do disposto pelo § 2º do art. 61, Lei 9.430/96, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do art. 

106, CTN, em sua alínea "c", alterou a configuração do quadro, pois, em sede de normas tributárias punitivas, a "lex 

mitior" se revela francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se dá no caso vertente. Precedente. 

20.De rigor a redução do acessório em foco, multa, para vinte por cento. 

21.Parcial provimento à apelação, apenas para a redução da multa cobrada de 30% para 20%, mantendo-se, a título de 

sucumbência, unicamente a incidência do encargo de 20% do Decreto-Lei nº. 1.025/69, em favor da União (Súmula 

168, TFR), pois a decair esta de parte mínima. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.023649-0             AC  412677 
ORIG.   :  9413019495  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  POSTO DE GASOLINA ACADEMICO LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITE e outro 
APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DO INMETRO - ARTIGO 9º 

DA LEI Nº 5.966, DE 11.12.1973 - IRREGULARIDADE MECÂNICA NA BOMBA DE ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS - LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA 

NÃO AFASTADA. 

I - Agravo retido desprovido em suas várias questões pelas quais sustentou cerceamento de defesa: 1) Não houve 

inversão dos atos processuais na solicitação de esclarecimentos do perito em audiência, pois, nos termos do artigo 435, 

"caput", do Código de Processo Civil, os quesitos devem ser apresentados pela parte interessada quando requer que o 

perito seja chamado a prestar esclarecimentos em audiência, sendo o prazo de 5 dias antecedentes à audiência fixado em 

favor do perito para que possa se preparar e responder aos quesitos na audiência; 2) Os artigos 19 e 33, § único, do 

CPC, c.c. Lei nº 6.032/74 (Lei de Custas da Justiça Federal, à época vigente), dispõem ser dever da parte que requer a 

perícia o pagamento dos honorários do perito, como ocorreu no caso dos autos. A norma administrativa invocada pela 

agravante, Resolução nº 067, de 30.11.1992, do Conselho da Justiça Federal, tem valor meramente exemplificativo, 

conforme disposto no artigo 1º da própria Resolução, cumprindo ao juízo arbitrar os honorários do expert conforme a 

complexidade dos trabalhos periciais realizados. 3) a ouvida do representante legal do INMETRO era inadequada à 

prova da questão mencionada pela embargante, que se consubstancia em matéria técnica a ser averiguada em exame 

pericial, como já havia sido deferido pelo juízo, ou questão de direito a ser resolvida pelo juízo, competindo-lhe, 

portanto, o indeferimento nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

II - A Lei nº 5.966, de 11.12.1973 criou o Sistema Nacional de Metrologia, criando o Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, como órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial, com atribuições para formular e supervisionar a política nacional de metrologia, 

normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais, estabelecer normas referentes a materiais e 

produtos industriais e também fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no caso de Infração a 

dispositivo da legislação referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação da qualidade de produtos 
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industriais e aos atos normativos dela decorrentes, dispondo a mesma lei a criação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia federal, como órgão executivo central do Sistema definido 

naquela lei, daí porque pode este último validamente estabelecer as normas técnicas do referido Sistema e aplicar as 

penalidades aos infratores, não havendo ofensa ao princípio da legalidade, pois o campo normativo reservado a estas é o 

estabelecimento de normas gerais e abstratas, cabendo às normas infralegais a disposição de questões técnicas 

específicas, sujeitas a constantes alterações do conhecimento científico. Precedentes desta Corte. 

III - A infração tida por ocorrida decorre da obrigação da empresa revendedora de combustíveis na manutenção das 

condições de utilização das bombas de abastecimento de combustíveis automotivos, e tem previsão nas normas de 

metrologia constantes do item 13.16 da Portaria nº 023/85 do INMETRO, obrigação especificada também no artigo 15, 

item "7", alíneas "a" e "b", da Resolução nº 7/77 do Conselho Nacional do Petróleo. 

IV - A alegação da empresa de que o dano mecânico constatado pela fiscalização poderia ocorrer a qualquer momento e 

que isso poderia ter ocorrido pela forma de manuseio da bomba pelo próprio agente fiscal ou naquele mesmo momento, 

não foi comprovada nos autos pelas provas pericial e testemunhal produzidas, não bastando, para afastar a presunção 

legal em favor do ato administrativo e do próprio título executivo (Lei nº 6.830/80, art. 3º) a demonstração de que a 

empresa costumava cumprir suas obrigações regulamentares quanto à manutenção das condições de utilização dos 

equipamentos, posto que a legislação exigia que a utilização do equipamento fosse de imediato paralisada e comunicado 

o fato à Distribuidora de combustíveis responsável pelo conserto, por isso não tendo sido desconstituída pela 

executada/embargante a presunção em favor da CDA. 

V - Agravo Retido e apelação da embargante desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e 

ao agravo retido, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.028315-4             AC  414338 
ORIG.   :  0007427204  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARRANA IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADUANEIRO - AFIRMADA A INOCORRÊNCIA DO FATO 

TRIBUTÁRIO - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Conforme comando ordinatório, embora a autuação de setembro/81,  e a comunicação do afirmado não-ingresso de 

mercadoria, sendo de maio/83, prometeu a parte apelada/embargante, conduziria ao feito, no curso de sua tramitação, 

prova do não-desembaraço da mercadoria nem da remessa de divisas a respeito. 

2.Consoante os autos, até aqui nada conduziu a parte apelada, nem assim atendeu à enfocada oportunidade : logo, com 

tal conduta nos próprios autos se põe a parte recorrida a sepultar de insucesso seu intento embargante, em busca do 

desfazimento da objetiva conduta infracional autuada/flagrada nos termos. 

3.Ação de conhecimento desconstitutiva a figura dos embargos, é a própria parte embargante/apelada que sinaliza e 

evidencia a tal mister não atendeu, não ultrapassando a frágil fronteira das palavras, insuficientes, inclusive 

propugnando por evidências jamais trazidas, como visto. 
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4.Não logra a parte recorrida afastar a presunção de certeza nem de liquidez do crédito em tela, assim se impondo 

provimento ao apelo, para julgamento de improcedência aos embargos, unicamente incidente o encargo do DL 1.025/69 

em favor da União, Súmula 168, TFR. 

5.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.028576-9             AC  414531 
ORIG.   :  9405175629  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIA NACIONAL DE CIMENTO PORTLAND PERUS 
ADV     :  DENISE BASTOS GUEDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FINSOCIAL - OMISSÃO DE RECEITA - QUEBRA NA PRODUÇÃO DE 

SACOS DE CIMENTO INCOMPROVADA - PROCEDIMENTO FISCAL CONSISTENTE - ÔNUS EMBARGANTE 

INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Em cena o apuratório fiscal, a apurar omissão de receita por incomprovada a quebra produtiva mercê de afirmada 

falha nos sacos de cimentos, assim defeituosos no processo produtivo, de fato acerta a r. sentença ao constatar não se 

desincumbiu adequadamente a parte apelante de seu mister, insuficiente o unilateral resumo. 

2.Ação desconstitutiva os embargos, não evidenciada suficientemente a afirmada justificativa para a constatada omissão 

de receitas em relação à escrita fiscal, por seu turno nem a origem de recursos nem seu efetivo ingresso se denotaram, 

consoante os autos. 

3.Oriunda a cobrança das 1.296 UFIR, fls. 39, a título de Finsocial, do procedimento-matriz em sede de IRPJ, sem 

supedâneo a afirmação de ausente legalidade a respeito  : ora, emanando esta tributação da própria Lei Nacional de 

Tributação, CTN, art. arts. 44 e 149, nenhum o excesso acusado, pois ancorada na mesma base a cobrança em tela, no 

âmbito de um devido processo legal. 

4.Incumbindo ao pólo apelante comprovar desacerto no agir estatal, dos autos a tanto não resulta, a impor, pois, 

insucesso ao intento contribuinte. 

5.De rigor a improcedência aos embargos como julgado, afastados preceitos invocados em pólo vencido, como em 

especial os comandos dos arts. 181, RIR, 12, §3°, do DL 2.598/77, e 142, do CTN, sem sustentáculo o desejado 

exclusivismo do apuratório ao Imposto de Renda. 

6.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.028632-3             AC  414615 
ORIG.   :  9405175637  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COM/ DE PEDRAS ITACOLOMY LTDA 
ADV     :  ORLANDO BERTONI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO 

PELA NÃO-JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO AOS AUTOS - PRESCRIÇÃO 

INCONSUMADA: RECURSO ADMINISTRATIVO SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE - AFIRMAÇÕES 

CONTRIBUINTES DESACOMPANHADAS DE FUNDAMENTAL PROVA - ÔNUS PROBANTE INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Não merece prosperar a alegação de ocorrência de cerceamento de defesa, pela não-juntada do procedimento 

administrativo aos autos, uma vez que é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição 

pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei nº. 8.906/94, excepcionalmente somente intervindo o 

Judiciário em caso de comprovada resistência administrativa, o que inocorrido no caso vertente, como se observa. 

2.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

3.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

4.Formalizado o crédito através de Auto-de-Infração, tendo sido notificado o contribuinte pessoalmente em 10/08/1987, 

interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até 

dezembro/1989, quando da decisão do Conselho de Contribuintes. 

5.Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de dezembro/1989, data da formalização 

definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até dezembro/1994 para propor a ação de 

execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 14/12/1992 e, entendendo 

a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, não consumado o evento 

prescricional para os débitos supra citados. 

6. Revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar que, da análise de sua documentação contábil, não se 

chega às conclusões obtidas pela Fazenda Nacional, sustentando a improcedência da autuação. 

7.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF. 

8.O bojo do feito, mesmo oportunizada especificação de provas, aponta para a ausência de provas elementares, mínimas 

e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como 

firmado em r. sentença. 

9.Irrefutável o desfecho de improcedência aos embargos e, de conseguinte, de improvimento à apelação, à míngua de 

evidências sobre o quanto afirmado pela parte contribuinte, tarefa da qual não se desincumbiu, como se observa.  

10.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, 

CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão. 

11.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.029136-0          REOAC  415047 
ORIG.   :  9600000061  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
PARTE A :  PLANALTO IND/ E COM/ DE MADEIRA E FERRO LTDA 
ADV     :  MAURICIO KEMPE DE MACEDO e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS A PARTIR DE IRPJ - PERÍCIA ROBUSTA, AUSENTE A DESEJADA 

TRIBUTAÇÃO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Pacífico que incumba ao Judiciário contar com o concurso do conhecimento especializado não-jurídico, em temas 

notadamente complexos (CPC, última figura do art. 335), revela o presente caso que o apuratório fiscal inicialmente 

apontou, para o ano-base de 1987, por ocorrida tributação, ensejando afirmados créditos tributários a título de 

PIS/Dedução.  

2.Pericialmente examinada a gama implicada de documentos mercantis e contábeis, realizada foi análise por perito, em 

sede de IRPJ, entre as mesmas partes, autos executivos simultaneamente deduzidos, sua similitude vem atestada pela 

própria União, que conjuntamente julgou em esfera administrativa. 

3.Confeccionado o r. laudo pericial, ali restou firmado que inocorreu o vício fiscalmente apontado, sendo que a ausência 

de crédito a título de PIS culminou como manifesta. 

4.Defluiu límpido que a causa ensejadora do apuratório fiscal se denotou inconsistente,  relativamente ao âmbito 

contábil e escritural da parte contribuinte, autuada que foi, como visto. 

5.Elementar seja destacado que as intervenções periciais, de especialista sobre o tema, reconheceram pela inocorrência 

da falha fiscal sustentada pelo erário. 

6.De inteira consistência se denotam as respostas periciais lavradas naqueles  momentos processuais, tanto deixando 

assente inocorrido vicio contábil quanto que ausente crédito, executado no apenso, a partir de apuratório em plano de 

IRPJ, do qual este feito um reflexo, como salientado. 

7.Sequer apelou a Fazenda Pública, consoante a tramitação ritual praticada, nada tendo aduzido o erário, em concreto e 

objetivamente, quando oportunizado o contraditório sobre todo o consistente conjunto probatório pericial produzido, 

como visto, limitando-se a sustentar vagamente o acerto do trabalho fazendário realizado. 

8.Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, tanto quanto assim se destacando que sequer o Poder Público recorreu da r. 

sentença em reexame, que firmou a procedência aos embargos, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta restou afastada. 

9.Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que as análises dos experts envolvidos, tanto o perito judicial como os assistentes técnicos 
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oportunizados em sua aparição, culminaram com a cabal conclusão da inocorrência das máculas inicialmente apontadas 

pela Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui hostilizado. 

10.Irretorquivelmente abalada a presunção de certeza ( e decorrente liquidez ) da dívida em questão, consoante 

parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela, assim, a manutenção do desfecho em mérito adotado pela r. 

sentença, alvo da presente remessa oficial, inclusive em seu plano sucumbencial (20% de honorários advocatícios sobre 

montante principal de 58 UFIR), consentâneo com os contornos da causa, art. 20, CPC 

11.Improvimento ao reexame.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.061903-9            AMS  185338 
ORIG.   :  9707092637  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS SALVADOR LTDA 
ADV     :  CINTHIA PAULA BONINI 
APDO    :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIAS NºS 38/86 E 45/86 DO 

DNAEE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL CONFIGURADOS. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. ART. 295, V DO CPC. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. APELO 

PREJUDICADO. 

I - Tendo a impetrante impugnado as Portarias nºs 38/86 e 45/86 do DNAEE - que determinaram aumentos nas tarifas 

de energia elétrica para uso industrial no período em que vigorou o congelamento de preços previsto pelos Decretos-

Leis nºs 2.283/86 e 2.284/86 - cujos efeitos foram cessados com a edição da Portaria nº 153/86 do DNAEE, ausente o 

interesse de agir na presente impetração. 

II - O presente "writ" pretende reconhecer que os aumentos praticados pelas aludidas Portarias são ilegais e que, 

portanto, os valores cobrados a título de energia elétrica foram recolhidos indevidamente, em razão do que se postula 

segurança para que possa exercer o alegado direito de restituição tributária previsto em lei, tratando-se, pois de uma 

indevida utilização desta ação especial como substitutivo de ação de restituição (efeitos patrimoniais pretéritos), cujo 

óbice se encontra na edição da Súmula n° 271 do Supremo Tribunal Federal. 

III - Reconhecida, de ofício, a inadequação da via mandamental, ensejando o indeferimento da petição inicial, nos 

termos do art. 295, V do CPC. Processo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I do mesmo diploma 

legal. Apelação da impetrante prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, reconhece, de ofício, a 

inadequação da via processual, indeferindo a petição inicial, nos termos do art. 295, V do CPC, extinguindo o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, I do mesmo diploma legal e julga prejudicada a apelação da parte 

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.062081-9            AMS  185437 
ORIG.   :  9606051447  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  TEX PRINT INDUSTRIAS QUIMICAS E TEXTEIS LTDA 
ADV     :  LUDIMILA MAGALHÃES DIAS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. PARCELAMENTOS DEFERIDOS E NÃO PAGOS. 

REPARCELAMENTOS INDEFERIDOS. REMESSA PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. CIÊNCIA 

QUANTO À ESTAS PROVIDÊNCIAS. NÃO COMPROVAÇÃO DA PENDÊNCIA DE RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS CONTRA A NEGATIVA. MEDIDA NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO-LEI Nº 362/68 

E DECRETO Nº 70.235/72.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS BUSCADA 

NESTA AÇÃO MANDAMENTAL, APRESENTADA APÓS A DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS, 

QUE NÃO SE SUSTENTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO QUE PRESCINDE DE REQUERIMENTO 

DA PARTE ADVERSA. ART. 18, DO CPC. VALOR QUE ULTRAPASSOU O TETO LEGAL.  

1.Buscou a impetrante a suspensão da exigibilidade de créditos tributários volvidos de IPI, parcelados 

administrativamente. Sem pagamento das parcelas, requereu reparcelamentos e recálculos, os quais restaram 

indeferidos.  

2.Ausência de comprovação de plano do direito invocado, tendo em vista a falta de evidência documental quanto a 

pendência dos recursos administrativos noticiados, aliás, não previstos no Decreto-lei nº 352/68 e Decreto nº 70.235/72, 

aliada a informação da autoridade coatora, quanto ao encerramento da fase administrativa. Contexto que se harmoniza, 

afastando a possibilidade de suspensão, nos moldes em que alegado pela devedora, inviabilizando assim a aplicação do 

art. 151 inciso III, do Código Tributário Nacional. 

3.Existência de executivos fiscais em nome da empresa distribuídos anteriormente a esta impetração, donde os reflexos 

no âmbito das respectivas cobranças judiciais, ante a liminar concedida.  

4.Circunstâncias que se aliam as anteriores, evidenciando a utilização do processo para deduzir pretensão contra fato 

incontroverso (recursos administrativos sem previsão legal), alterando-se assim a verdade fática deste contexto (efeito 

suspensivo de recurso administrativo não contemplado na norma legal de regência), de sorte a induzir em erro o juízo, 

autorizando a reprimenda judicial (CPC: art's. 17, Incisos I e II e 125, III).  

5.A existência de outras vias processuais à disposição do contribuinte, não arreda esta conclusão, dantes a reforça, 

diante da falta de prestação de garantia e possibilidade de suspender os efeitos buscados sem a oitiva da parte contrária, 

em evidente retardamento à cobrança judicial. 

6.Máxime porque a singeleza do óbice apontado, quando verossímil, autorizaria o manejo de objeção nos autos da 

própria execução fiscal, sem necessidade daquela primeira providência ou de aguardar-se a concessão do provimento 

liminar, não havendo risco de eventual demora posto que, de regra, o mandado de penhora é recolhido nestas 

circunstâncias. 

7.Condenação de ofício em litigância de má-fé, que dispensava o requerimento da parte adversa, nos termos do art. 18, 

do Código de Processo Civil e revelou-se adequada na hipótese. Ultrapasse do teto legal (§ 2º). Ajuste para limitar a 

providência a este patamar e reduzi-la para 10%, ante a falta de graves prejuízos à União.  

8.Apelação da impetrante provida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da impetrante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.062807-0             AC  430315 
ORIG.   :  9600000143  A Vr BARUERI/SP 
APTE    :  SSM TECNOLOGIA EM POLIURETANO LTDA 
ADV     :  WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA : INOCORRÊNCIA - 

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC : EXCLUSÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de provas orais, a mesma não merece prosperar, 

pois o debate denota são as matérias de direito e fático-documentais, não sendo necessária a prova testemunhal.  

2.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

3.Explícito o comando para que as partes se manifestassem por provas que eventualmente quisessem produzir, 

salientando o E. Juízo a quo que o silêncio seria tido como concordância ao julgamento do feito, o que decisivo, como 

se observa. 

4.Após o r. despacho, manifestou-se a parte embargante/apelante, nada requerendo e, claramente em atendimento ao 

comando jurisdicional, veio a Fazenda e se pronunciou pela inexistência de provas a produzir de sua parte. 

5.Pontifique-se que premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, 

inerente aos embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de 

convicção hábeis a desfazer o comando emanado do título exeqüendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se 

a presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal, restando inabalada a presunção de liquidez e 

certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, CTN.  

6.Com relação à sujeição ao pagamento de multa prevista no artigo 538, parágrafo único, CPC, ressalte-se não ter sido 

caracterizado o tom protelatório dos embargos declaratórios, máxime o contexto fático trazido a lume, no qual vem a 

parte contribuinte buscar por aclarar, com o recurso, questão que não teria sido objeto de análise pela r. sentença. 

7.A supor a reprimenda em tela intenção de ludibriar o Judiciário, assim não se revela o ajuizamento da presente, como 

consectário do amplo acesso à jurisdição, art. 5º, inciso XV, Constituição Federal, razão pela qual se impõe seja 

suprimida a sanção fixada em Primeira Instância. 

8.Parcial provimento à apelação para se excluir a multa aplicada em sede de declaratórios. Improcedência aos 

embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.067443-9             AC  432416 
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ORIG.   :  9600000478  A Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  VIACAO CIDADE PEROLA LTDA 
ADV     :  LUIZ DOUGLAS BONIN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINARES DE FALTA DE PREPARO E 

AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR AFASTADAS - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL FUNDADA A AÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não merece prosperar a preliminar suscitada pela Fazenda Nacional em sede de contra-razões, requerendo o não-

conhecimento do recurso de apelação interposto, por falta de preparo, tendo em vista que a execução, ainda que 

processada perante a Justiça Estadual, a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não se sujeitaria à taxa 

judiciária nos respectivos embargos, pois assim abrangendo os recursos interpostos nos próprios autos, como é o caso 

da apelação. Precedenes. 

2.Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de outras provas, a mesma não merece 

prosperar.  

3.Como bem depreendido pelo Juízo "a quo", as matérias sobre os quais versam os embargos são exclusivamente de 

direito, não sendo necessária a produção de prova outra, além do inerente ao âmbito documental, de rigor a se dar com a 

preambular. 

4.Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

5.Relativamente ao propalado "despacho saneador", este próprio ao rito comum ordinário, Código de Processo Civil, 

insta destacar-se não contamina a relação processual dos embargos em pauta sua irrealização: aliás, caracterizado o rito 

comum ordinário pela extensão, ao oposto se notabiliza o rito especial dos embargos à execução fiscal, tão compacto 

que o parágrafo 2º do art. 16, Lei nº. 6.830/80, ordena já reúna a inicial os meios de prova hábeis à defesa do 

contribuinte/executado. 

6.Em nenhum momento refuta, com consistência, a parte recorrente parcelou o débito em questão, segundo parágrafo 

do item II de fls. 25, assim incontroverso. 

7.Unicamente em mérito a dizer o tema, pois, com tal pactuação, a prejudicar demais temas ventilados, pois por certo. 

8.Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora um 

renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

9.A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, como almejado em âmbito recursal nestes autos, 

vez que a própria parte contribuinte assim desejou, em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, 

programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

10.Merece tom definitivo a r. sentença, em plano de improcedência aos embargos, sendo este o entendimento em 

desfecho pela Colenda Terceira Turma desta C. Corte. Precedentes. 

11.A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas conseqüências, no tocante à renúncia ao interesse processual. 

12.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.076650-3             AC  438740 
ORIG.   :  9205041696  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  S/C ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS ALMEIDA PRADO LTDA 
ADV     :  FERNANDO FERNANDES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

  

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - LUCRO APURADO ANTES DA LIQUIDAÇÃO - APURATÓRIO 

LEGÍTIMO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Em cena a invocação do pólo apelado, segundo o qual a extra-judicial liquidação, que lhe irrogada em 11/12/79, 

serviria de escudo e de causa suficiente a que não lhe fosse exigido o IRPJ sobre o lucro pela mesma declarado quanto 

ao período compreendido desde o primeiro de janeiro daquele ano até o referido 11 de dezembro. 

2.Sem consistência ao presente feito os invocados preceitos da Lei 6.024/74, arts. 9°, 16, 18 e 19, nenhum dos quais a 

proporcionar a almejada proteção contribuinte, ajuizada nos embargos. 

3.Coerente se revela a exegese extraída do propalado Parecer CST 1.100/80, segundo a qual ali a não se dispensar 

apuratório sobre os fatos tributários atinentes a antes da liquidação extra-judicial : realmente, praticados os fatos, assim 

se amoldando à hipótese de incidência, no mundo jurídico surgindo o crédito tributário, veemente que a somente se 

afastar a cobrança embargada na medida em que o pólo contribuinte/apelado viesse a lograr desconstituir tal exigência 

com sólidas evidências, o que não se dá no caso vertente, com efeito. 

4.Não atendendo o pólo apelado a seu mister desconstitutivo, enquanto autor dos embargos em tela, de rigor se afigura a 

improcedência aos mesmos, reformada a r. sentença proferida, exclusivamente incidindo o encargo do DL 1025/69 em 

prol da União, Súmula 168 TFR, assim providas apelação e remessa oficial. 

5.Provimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.089162-6             AG   72714 
ORIG.   :  8800404332  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ROCHE 
ADV     :  FRANCISCO TEIXEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO LIMINAR DE 

CANCELAMENTO DE DECISÃO QUE SE FUNDAMENTOU EM MANIFESTAÇÃO INTEMPESTIVA DA 

UNIÃO. ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTO PARA 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CÁLCULOS EFETUADOS ANTERIORMENTE AO 

PROVIMENTO COGE 24/97. 

1. A questão imbricada ao cancelamento da decisão de 1º grau por estar embasada em manifestação intempestiva da 

União restou exaurida na decisão que concedeu o efeito ativo, já que o interesse público é indisponível, cabendo a 

aplicação, por analogia do art. 320, II, do Código de Processo Civil. Isto porque a demora na impugnação da União não 

opera presunção de incontrovérsia das alegações da outra parte. 

2. Os cálculos foram efetuados nos termos da legislação vigente à época, sendo que o Provimento COGE nº 24/97 

somente teve vigência posteriormente à data da elaboração dos cálculos de liquidação (abril de 1991). A inclusão dos 

expurgos inflacionários, somente é cabível até o trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos. 

3.   Precedentes do Colendo STJ. 

4.  Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.097277-4             AC  445513 
ORIG.   :  0007650990  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
ADV     :  JORGE RICARDO LOPES LUTF 
ADV     :  LUIS ALBERTO RODRIGUES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IRRF. DECRETO-LEI Nº 2.030/83: ART. 2º. 

SENTENÇA EXTINTIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. PROVIDÊNCIA À CARGO DAS EMPRESAS QUE 

SOFRERAM A RETENÇÃO. NOTAS FISCAIS DESTAS QUE NÃO CONTÉM INDICAÇÃO DO TRIBUTO. 

EVIDÊNCIA QUE INDICA QUOCIENTE ADEQUADO PARA AUTORIZAR O TRÃNSITO DA INICIAL. FALTA 

DO DESTAQUE DAS PARCELAS A SEREM RETIDAS A ESTE TÍTULO, QUE SE REVELA INSUFICIENTE 

PARA A  PROVA DO ALEGADO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA MAIS ROBUSTA. PROVA 

PERICIAL QUE SE MOSTRAVA PERTINENTE ANTE ESTE PANORAMA. REQUERIMENTO DA AUTORIA 

RUMO AO JULGAMENTO ANTECIPADO ANTE A REVELIA DA UNIÃO. ÔNUS DA PROVA E INÉRCIA DA 

PARTE (CPC: ART. 333, INCISO I). CONTESTAÇÃO LIMITADA A PRELIMINAR DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. FALTA QUE NÃO CONDUZ AOS SEUS EFEITOS. 

INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO. CONFISSÃO SOBRE MATÉRIA DE FATO QUE NÃO 

PODERIA DECORRER DA OMISSÃO DE SEUS PROCURADORES. (CPC: ART's. 302, INCISO I; 319 E 320, 
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INCISO II E 351, I). MATÉRIA DE DIREITO PASSÍVEL DE SER APRECIADA, MESMO QUANDO 

PROCLAMADA ENTRE PARTICULARES.  

1.É ônus da autoria, comprovar as alegações contidas na inicial, a teor do disposto no art. 333, I, do CPC e dele não se 

desincumbindo, arca com as conseqüências de sua inércia. 

2.Revelia: efeito que não decorre da falta de contestação quanto ao mérito da lide ante a indisponibilidade do interesse 

público a resultar na impossibilidade de aplicar-se aquela, no tocante a matéria de fato (pena de confesso), eis que os 

procuradores fazendários não podem confessar. Ademais, mesmo quando ocorrente entre particulares, não se exime o 

juízo de examinar a matéria de direito. 

3. Silêncio da inicial quanto ao não repasse dos valores descontados às empresas respectivas passível de ser superado 

pela juntada das notas fiscais emitidas pelas prestadoras de serviço, as quais não indicam o desconto do aludido 

imposto. 

4.Contexto que autoriza o prosseguimento da ação, demandando contudo a alegação prova no curso da lide, a qual não 

se limita as aludidas notas fiscais, aconselhando inclusive a prova pericial em ordem a evidenciar o quanto alegado, 

sobretudo diante dos mecanismos de retenção, verificada de regra no ato do pagamento das faturas. Providência 

superada pelo requerimento da autoria rumo ao julgamento antecipado ante o silencio da requerida no tocante a matéria 

de fato. 

5.Apelo da autoria a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

                      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.004303-0        AG   77083 
ORIG.   :  0007645007  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DINACHECK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MICHEL AARAO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE PROSSEGUIMENTO 

DA EXECUÇÃO. SENTENÇA 794, I, TRANSITADA EM JULGADO. INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

1.Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o prosseguimento da execução, em virtude de 

existência de coisa julgada material, alcançada por sentença que a extinguira, considerando satisfeita a execução. 

2.Argumento da agravante no sentido de que a execução não restou totalmente satisfeita, diante da existência de saldo 

remanescente com conta de liquidação já homologada, não englobada em precatório atualizado automaticamente. 

Sentença transitada em julgado. Inexistência de erro material a justificar correção pretendida.  

3.Agravo de instrumento da autoria a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da autoria, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.050657-0        AG   95134 
ORIG.   :  199961000344858  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JOAO LUIZ FELIX 
ADV     :  PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CADIN. DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DO DÉBITO EM 

CURSO. SUSPENSO POR GARANTIA OFERECIDA PELO DEVEDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma ao reconhecer o direito à obtenção da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos moldes 

preconizados pelo artigo 206 do Código Tributário Nacional, analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os 

pontos destacados como omissos no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de 

posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a 

melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento 

da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. 

Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

20.03.98). 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.050724-0        AG   95211 
ORIG.   :  9900000008  1 Vr JAGUARIUNA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  FIBERSIN FIACAO DE SINTETICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO 

FALIMENTAR. COMPETÊNCIA. CITAÇÃO DO SÍNDICO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.  

1. A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro 

Juízo, inclusive o da falência (art. 5º, da Lei nº. 6.830/80). 

2. A citação da massa falida na pessoa de seu síndico é medida de resguardo do devido processo e proteção dos 

interesses das partes envolvidas na ação de execução fiscal. 

3. A não sujeição dos créditos tributários ao juízo universal da falência decorre de lei (arts. 187, do CTN e 29, da Lei nº. 

6.830/80) e tais créditos cedem passo apenas aos créditos trabalhistas ou de acidente de trabalho (art. 186, CTN), sendo, 

ainda, correta a realização de penhora no rosto dos autos do processo falimentar, caso inexistente penhora anteriormente 

realizada nos autos da execução fiscal. 

4. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.006365-8        AC  454818 
ORIG.   :  9700000029  A Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LUPO S/A 
ADV     :  JOSE ALONSO BELTRAME 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA - 

CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÃO ÀS ALÍNEAS "A" E "M", DO ART. 11, DA LEI DELEGADA N. 04/62 - 

MULTIPLICIDADE DE INFRAÇÕES - UNICIDADE/CONTINUIDADE - APLICAÇÃO DA MULTA  

OBSERVANTE À PORTARIA N. 51/86 - JUROS: LEGALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Inaplicável a incidência da superveniente Lei nº. 9.873/99, nem em seu art. 4º, a recair sobre cobranças pendentes, em 

sede de prazo prescricional, diante de fatos como nos autos, anteriores a seu império: na situação em apreço, o 
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executivo de há muitos anos antes já houvera sido ajuizado, portanto consumado o poder-dever estatal de cobrar 

segundo a normação então vigente, claramente o Código Civil da época, como adiante restará firmado, superior no tema 

a segurança jurídica em direito substantivo prescricional (aliás, ajunte-se nem o novo CCB admitiu, para casos 

pendentes do exercício da cobrança - o que não se dá na espécie - viesse a norma redutora de prazo prescricional a 

incidir, valendo o ordenamento do tempo do fato ensejador da fluência prescricional, mais extenso, maior em dilação, 

consoante seu art. 2028).   

2.Desde o setembro/2007 incumbe, em sede de prazo prescricional por cobrança de multa/Sunab, aplicada em 1991, a 

contextura deste intróito para, ao depois, em coerência repisarem-se os comandos de convencimento desde sempre 

firmados em tal sede. 

3.Com todas as vênias de que merecedores os Eminentes Ministros Luiz Fux e João Otávio de Noronha, do E. STJ, seus 

v. votos infra sumariados não se põem sob o fundamental sustentáculo, afirmando o primeiro que a norma fixadora do 

qüinqüenal prazo para acionamento do Poder Público, disciplinado pelo Decreto nº. 20.910/32 (dívida passiva, pois), 

seria a aplicável à exigibilidade das multas impostas pela Sunab, a isso se afirmando (em fundamento) exclusivamente 

por questão de "isonomia" e de "justiça". 

4.Tanto o Direito Tributário quanto o Administrativo são regidos por dogma de estrita legalidade, a inadmitir dita 

"analogia" de tratamento, nuclearmente o assunto a ter com a função precípua do Judiciário, art. 2º, Lei Maior, a não ter 

assim evidentemente com o mister legiferante, ali lavrado. Precedentes. 

5.Ao oposto a isso e sim, de acerto os entendimentos, da Corte sucedida, o C. TFR, reconhecendo ausente normação 

específica ao tema, além de não se admitir uma sanção por ato ilícito, como a multa em tela, "por equiparação", sem 

apego em lei, venha a se sujeitar ao mesmo prazo de cobrança tributário, então em frontal contrariedade ao art. 3º, CTN. 

Precedentes. 

6.Consoante a doutrina financeira clássica, dentre as quatro atividades financeiras do Estado (Receitas Públicas, 

Despesas Públicas, Orçamentos Públicos e Empréstimos Públicos), destaca-se esta última, por permitir se divida a 

expressão "Dívida Pública" em "ativa" (conjunto de relações jurídicas em que o Estado se situa como credor, titular do 

direito subjetivo de exigir de outrem uma conduta ou prestação de dar, ou seja, de pagar) e "passiva" (conjunto de 

relações jurídicas em que o Estado ocupa o pólo passivo, como titular de um dever jurídico de cumprir prestação de 

pagar ao credor da relação travada). 

7.A Dívida Pública Ativa se divide em tributária e não-tributária, o que implica no exame da "summa divisio" das 

Receitas Públicas, outra atividade financeira estatal. 

8.As receitas públicas (espécies de "entradas", de aquisições patrimoniais definitivas, contrapostas aos meros ingressos 

ou movimentos de caixa, estes como entradas provisórias, nos cofres públicos ou no acervo estatal), divididas, desde os 

alemães, em originárias e derivadas (classificação abrigada pelo ordenamento jurídico Pátrio - art. 9º, Lei 4.320/64, "in 

exemplis"), apresentam, como representantes mais expressivos e correntes desta espécie (receita pública derivada) os 

tributos e as penalidades pecuniárias (multas). 

9.A distinguirem-se, uns dos outros, pautam-se os tributos por caracterizarem-se como receitas decorrentes da prática de 

atos lícitos, a envolver relações jurídicas obrigacionais (art. 3º, CTN), enquanto as penalidades pecuniárias se 

notabilizam por decorrerem da prática de atos ilícitos, a envolverem relações jurídicas sancionatórias ou punitivas. 

10.Decorrente destes elementos distintivos, incumbe destacar-se a própria redação do art. 3º, CTN, o qual esclarece 

jamais possa decorrer a cobrança de um tributo em função de uma "sanção por ato ilícito", o que, genuinamente, ocorre 

com as multas ou penalidades pecuniárias, destinadas àquele mister (representarem a reprimenda, sanção ou punição a 

atos ilícitos). 

11.Consoante os autos, firmado envolver o caso em tela a cobrança de pena pecuniária ou multa, oriunda de comando 

normativo da Lei Delegada 04/62, sob a alegação de descumprimento a preceitos ali inseridos - observa-se existir, sim, 

tratamento específico para o exercício do direito de ação (exigibilidade de um direito), quando presentes Dívida Pública 

Ativa Tributária e Dívida Pública Passiva, bem como não contemplar o Direito Pátrio regra específica para o prazo de 

exigibilidade ou acionabilidade hábil à cobrança de dívida Pública Ativa não-tributária. 

12.A Dívida Pública Ativa Tributária (art. 2º, "caput", §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/80 - L.E.F.), oriunda de crédito tributário 

(art. 139, CTN), está envolta em prazo para ser formalizada (lapso de índole decadencial, art. 173, CTN) e prazo para 
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ser cobrada ou exigida, mediante ação pertinente (art. 174, do mesmo "Codex", bem como súmula nº. 153, E. T.F.R., 

aqui já trazida a contexto), equivalentes a sucessivos cinco anos. 

13.Já a Dívida Pública Passiva, ou seja, o crédito titularizado pelos particulares e tendo o Estado como devedor, 

encontra-se envolta em prazo para sua dedução, de modo específico, de cinco anos, conforme art. 178, §10, inciso VI, 

C.C.B. de 1917 (hoje sem equivalência específica no elenco do art. 206, do CCB vigente). 

14.Ilustrando-se segundo o civilismo vigente ao tempo dos fatos sob julgamento, se o Fisco ou Fazenda Pública fosse 

devedor, seus credores teriam cinco anos para acioná-lo, enquanto que, se aquele é credor de tributos impagos 

voluntariamente pelos contribuintes, terá lapsos, independentes e sucessivos, de cinco anos para formalizar o crédito e 

para exigi-lo, administrativamente e judicialmente (arts. 173 e 174, C.T.N.). 

15.Examinadas as regras correspondentes ao caso sob análise, extrai-se inexistir prazo específico, localizado, como nas 

outras duas situações, para se delimitar o tempo que tem a Fazenda Pública para acionar sujeitos passivos relativos à 

cobrança de Dívida Pública Ativa não-tributária, o que conduz, necessariamente, ao regime-regra, encartado pelo art. 

177, C.C.B. (presente e eficaz ao tempo dos fatos) segundo o qual, inexistindo previsão a respeito, de modo específico 

ou peculiar, prescrevem as ações pessoais (como a em tela) em vinte anos, inexistindo, outrossim, fixação distinguida 

de tempo para a formalização da dívida (sua materialização, pela via de auto-de-infração ou notificação fiscal de 

débito), esta de matiz caduciário ou decadencial, para os tributos. 

16.Reduzido dito lapso para dez anos, nos termos do correlato art. 205, CCB, contudo inaplicável pelo motivo já 

reiterado, de que os fatos antes se deram, bem assim porque a própria nova Codificação civilística manda preservarem-

se os prazos mais extensos, se em curso estivessem, consoante art. 2028. 

17.Tendo a fiscalização da embargada apurado prática infracional às regras consumeristas, decorreu de tanto a 

imposição de multa ou penalidade pecuniária, datada de 05/09/1991, a qual, não saldada pela ora embargante, 

ocasionou sua inscrição como Dívida Pública Ativa não-tributária (L.E.F., art. 2º, "caput"), tendo sido ajuizada a 

execução em 17/02/1997, dentro, portanto, do prazo prescricional a que se submete referida cobrança (20 anos). 

18.Por terem regimes jurídicos próprios, distintos, os créditos decorrentes de Dívida Pública Ativa tributária e os de 

Dívida Pública Ativa não-tributária, os temas "prescrição e decadência", em debate, ficam a depender da presença, ou 

não, de regras inerentes a cada instituto. 

19.Sujeitam-se a prazos quinqüenais, decadencial e prescricional, os créditos tributários, acarretadores de Dívida 

Pública Ativa Tributária (arts. 173 e 174, C.T.N., e art. 2º, "caput", Lei 6.830/80), enquanto a prazo quinqüenal 

prescricional o lapso para cobrança, pelos particulares, de Dívida Pública Passiva, "ex vi" do estabelecido pelo art. 178, 

§10, inciso VI, C.C.B. de 1917. 

20.Inexiste prazo em destaque ou específico para a dedução de cobrança, pelo Poder Público, de Dívida Pública Ativa 

não-tributária, o que implica na incidência, inafastável, do quanto previsto pelo art. 177, daquele CCB, então vigente ao 

tempo da cobrança combatida, fixador de prazo vintenário prescricional, configurador do regime-regra para a intentação 

de ações pessoais, como a em exame. 

21.Por se vergar, desde sua gênese, a regime jurídico próprio, distinto do afeto à Dívida Pública Ativa tributária, a 

Dívida Pública Ativa não-tributária em abordagem, sobre não se envolver em lapso decadencial explícito para sua 

formalização, também não tem, em relação a si, previsão sobre o prazo prescricional para sua exigência, incidente o 

lapso de vinte anos, prescricional (art. 177, C.C.B. de 1917), constata-se não ter o mesmo se consumado, ao se 

comparar a data dos fatos (nem sequer aqui se necessitando computar, com efeito, a suspensão disposta pelo § 3.º do art. 

2.º, LEF). Nesse sentido, de se trazer à colação v. entendimento de Sua Excelência, Doutor Ari Pargendler, Eminente 

Juiz, então, do E. T.R.F. da Quarta Região. Precedentes. 

22.Afastado o evento prescricional. 

23.Límpido devam ser apaziguáveis, harmonizáveis e equilibráveis os valores da propriedade privada (ou do direito de 

propriedade) e da livre iniciativa (ou da iniciativa privada), em relação ao imperativo estatal de excepcional intervenção 

na ordem econômica. 

24.Arrimada se colocou a medida controladora de preços guerreada, nos termos da autorização constitucional 

positivada, consoante o art. 173, § 4º, ditame, destaque-se, a ladear com as preocupações da propriedade privada e da 

liberdade de iniciativa (incisos II e IV, do mesmo preceito). 
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25.Flagrante que a visão da parte autuada/recorrente seja de defesa de seus particulares interesses, em nome daqueles 

dois valores, tanto não tem, contudo, o condão de se sobrepor aos imperativos de intervenção na ordem econômico, pelo 

Poder Público, naturalmente cada qual prevalecendo em seus respectivos momentos : em estados de ordem, de 

harmonia, a incidirem aqueles vetores invocados pela parte recorrente; em estado de exceção, o intervencionismo 

preciso do Estado, a favor do bem-estar social, mui superior aos interesses mercantis da parte autuada, por evidente. 

Agiu a figura normatizada, sob ataque, Lei nº 8.178/91, em conformidade com o ordenamento constitucional. 

Precedentes. 

26.O tema central dos autos repousa na afirmação fazendária de que a embargante/recorrente infringiu o disposto pelo 

art. 11, alíneas "a" e "m", da Lei Delegada nº 04/62, pela prática de majoração de preços dos seus produtos e pela 

modificação de condições de venda. 

27.Consoante CPC, art. 333, I, sem força de suficiente convicção o que carreou, como se constata, a parte 

apelante/embargante ao feito, em termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie. Nada de consistência trouxe aos autos, 

seja em sede da instrução administrativa, seja em judicial. 

28.Elementar comprove a parte embargante/apelante tenha se colocado ao abrigo seu gesto (chame-se-o de "majorador" 

ou de "mero repasse"), a tanto não logra em consistência evidenciar, aduzindo apenas a justeza das majorações, 

afirmando estarem os preços em consonância com as necessidades de custos dos seus produtos, bem como não ter a Lei 

n. 8.178/91 estabelecido um congelamento absoluto, reconhecendo, deste modo, a ocorrência da infração. 

29.Da mesma forma se flagra veemente infração ao preceito insculpido pela alínea "m", do art. 11, da Lei Delegada n. 

04/62, pois, incontroversa a então vedada redução de desconto em mesmas demais condições, tal evidentemente a 

configurar genuína cobrança de vantagem sobre o consumidor de seus produtos/serviços, objetivamente, assim, não se 

sustentando a r. sentença a respeito. 

30.Tendo os embargos natureza cognoscitivo-desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, parte aqui 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art 16, LEF. 

31.Superior, pois, o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se 

extrai da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 

32.Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor intensidade 

e mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos fatos, como 

constatado, dele emerge a responsabilização, não havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 

33.Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre o negócio a convencionar, máxime em se considerando 

a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao comerciante, parte recorrente.  

34.Conforme se extrai dos autos, não conduziu a parte recorrente qualquer elemento a apontar o desacerto da dosimetria 

fiscal firmada na multa aplicada, claramente adequada ao caso vertente, consoante a gravidade objetiva dos ilícitos 

constatados e o tom incomensurável dos danos propagados junto ao meio social, assim a se amoldar guerreado quantum 

(153.048,64, BTN, para cada infração), fixado, aos contornos da espécie, inoponível o adequado cumprimento (assim 

afirmado) nesta ou naquela seara, pois, manifesta a ilicitude configurada, nada em concreto conduziu o pólo 

embargante/apelante de molde a inquinar a precisa dosimetria, tocante ao cenário da infração perpetrada, ônus seu, 

assim inatendido. 

35.Diversamente da postura fazendária de sustentar a independência entre as condutas ilícitas afirmadas praticadas, tem 

prevalecido a compreensão de unicidade/continuação sobre o tema. 

36.A E. Terceira Turma, desta C. Corte, apaziguou o v. entendimento acerca da multiplicidade de infrações, praticadas 

em condições de similitude temporal, configurar infração continuada, para fim de sanção ao ilícito perpetrado. 

37.Veemente que a descrição de condutas, a refletir ilicitude quanto ao eixo 22 e 30 de março, tal cenário demonstra a 

unicidade de reprimenda que o caso merece, acrescido o montante/base, imputado singularmente a cada qual das 

infrações de 2/3, em elementar exasperação positivada pela própria normatização da Sunab, Portaria n. 51/86, art. 46. 

38.O montante final exeqüível se traduz na multa incidente sobre um ilícito atinente à alínea "a", bem assim um ilícito 

referente à alínea "m", cada qual dos dois a sofrer o acréscimo de 2/3, tanto sem o condão de inviabilizar o decorrente 
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título executivo, prosseguível a cobrança nestes parâmetros, assim firmando a jurisprudência infra, tanto quanto 

pertinente e adequada a sucumbência recíproca, cada qual das partes a responder pela honorária de seu patrono, ante os 

contornos da espécie. Precedentes. 

39.Quanto aos juros moratórios, não merece acolhida a alegação contida em apelo, acerca de sua limitação ao 

percentual de 6% ao ano. Sequer o limite constitucional de 12% deve incidir ao caso vertente, pois, regido o tema por 

estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto pelo previsto através do § 1º do art. 161, CTN, que autorizou a 

edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 9.250/95. Precedentes. 

40.Devidos os juros conforme o específico ordenamento tributário, afastada dita (ex) limitação constitucional. 

41.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, a fim de se reconhecer a total 

legitimidade da autuação e a continuidade/unicidade das infrações, julgando-se parcialmente procedentes os embargos, 

na forma aqui antes fixada e, ante a sucumbência recíproca, cada qual das partes a responder pela honorária de seu 

patrono. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.007559-4        AC  455224 
ORIG.   :  9705132747          SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  STAREXPORT TRADING S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO JUDICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA, INSUFICIENTE À 

DESEJADA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, PENHORADA A 

DIFERENÇA 

1.Sob o rótulo de "preliminar" a se cuidar da própria controvérsia, desce-se, pois, ao "meritum". 

2.Em cena o intento da parte apelada, de coarctar o executivo em pauta em função de depósito efetuado nos autos de 

dado mandamus, deu-lhe proteção a r. sentença extintiva proferida, aqui recorrida. 

3.Da essência do depósito judicial, para que assuma a fortuna de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

equivalha ao todo da cobrança, inciso II do art. 151, CTN,  e Súmula 112, E. STJ, veemente dos autos a emanar 

parcialidade do mesmo, fls. 30, itens 5 e 7. 

4.Assumindo dita conduta de depósito o destino jurídico que o desfecho da causa impuser, límpido  não viesse aquele 

assim insuficiente valor a obstar o curso executivo, inábil a tanto como visto, ex vi legis. 

5.Consoante extrato de movimentação processual recentemente juntado ao feito, desde 1998 tornou dito mandado de 

segurança à origem, com trânsito em julgado de sua improcedência. 

6.Autoriza o sistema até eventual retificação da CDA, respeitado o limite temporal da relação processual, art. 203, CTN, 

o que porém a pertencer evidentemente ao âmbito interno apuratório do órgão credor/apelante. 
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7.De rigor se afigura a reforma da r. sentença, para prosseguimento executivo constritor sobre a diferença assim 

apontada pela própria União, sem reflexo sucumbencial ao momento da relação processual. 

8.Registre-se a pertencer a outro plano a oposição de argumentos em torno da natural competência do tributo em tela, 

inviável assim seu exame por 62 de meio de singela petição incidental ao executivo. 

9.Parcial provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.009006-6        AC  456636 
ORIG.   :  9400143087  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LARSEN ELETROEQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EM      

LIQUIDACAO 
ADV     :  MOACIR LACINTRA 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADO À ELETROBRÁS - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO FEDERAL E ELETROBRÁS - EXIGÊNCIA NOS TERMOS DA LEI Nº 

4.156/62 E LEGISLAÇÕES POSTERIORES - RECEPÇÃO PELA CF/88 - CONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO C. STF - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - Está pacificado o entendimento no sentido de que a União Federal e a Eletrobrás são partes legítimas para as causas 

em que se discute a exigibilidade do empréstimo compulsório instituído pelo artigo 4º da Lei nº 4.156/62 (e legislação 

subseqüente), esta última porque sua arrecadação era a ela destinado e aquela (União Federal) porque a Eletrobrás agia 

no caso por delegação da União em sua função de instituir e cobrar empréstimos compulsórios. Precedentes 

jurisprudenciais. 

II - O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 146.615-4-PE, em que foi relator o Min. Ilmar 

Galvão, manifestou-se sobre a constitucionalidade do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia 

elétrica, sendo, portanto, legítima a sua cobrança. 

III - Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.010297-4        AC  457837 
ORIG.   :  9200161626  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SAINT GOBAIN VIDROS S/A 
ADV     :  FERNANDO RUDGE LEITE NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - MAJORAÇÃO DE PREÇOS DURANTE O 

PERÍODO DE CONGELAMENTO - ausente vício substancial (agressão ao direito de propriedade e à livre iniciativa) - 

MULTA POR INFRAÇÃO À ALÍNEA "A", ART. 11, DA LEI DELEGADA Nº. 04/62 - ÔNUS EMBARGANTE 

INCUMPRIDO - improcedência Ao PEDIDO. 

1.Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de todos os pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. 

2.Límpido devam ser apaziguáveis, harmonizáveis e equilibráveis os valores da propriedade privada (ou do direito de 

propriedade) e da livre iniciativa (ou da iniciativa privada), em relação ao imperativo estatal de excepcional intervenção 

na ordem econômica. 

3.Arrimada se colocou a medida controladora de preços guerreada, nos termos da autorização constitucional positivada, 

consoante o art. 173, § 4º, ditame, destaque-se, a ladear com as preocupações da propriedade privada e da liberdade de 

iniciativa (incisos II e IV, do mesmo preceito). 

4.Flagrante que a visão da parte autuada/recorrida seja de defesa de seus particulares interesses, em nome daqueles dois 

valores, tanto não tem, contudo, o condão de se sobrepor aos imperativos de intervenção na ordem econômico, pelo 

Poder Público, naturalmente cada qual prevalecendo em seus respectivos momentos : em estados de ordem, de 

harmonia, a incidirem aqueles vetores invocados pela parte recorrida; em estado de exceção, o intervencionismo preciso 

do Estado, a favor do bem-estar social, mui superior aos interesses mercantis da parte autuada. 

5.Agiu a figura normatizada, sob ataque, Lei nº 8.178/91, em conformidade com o ordenamento constitucional. 

Precedentes. 

6.Quanto ao fundo objeto de recurso, o tema central repousa, como se extrai da autuação em tela, na afirmação 

fazendária de que a autora/recorrida infringiu o disposto pelo art. 11, alínea "a", da Lei Delegada nº 04/62, pela prática 

de majoração de preços. 

7.Consoante CPC, art. 333, I, sem força de suficiente convicção o que carreou, como se constata, a parte apelada ao 

feito, em termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie. Nada de consistência trouxe aos autos, seja em sede da 

instrução administrativa, seja em judicial. 

8.Estabelece a norma da espécie, Lei 8.178/91, seja o referencial em causa o preço praticado em 30/01/91, de tal modo 

que o comparativo entre os elementos constantes dos autos denota em 30/01/91 efetivada venda por Cr$ 87,82, assim 

frontal o contraste para os Cr$ 146,42, de 10/03/91, inoponível a desejada tabela de "preço cheio", documento 

unilateralmente lavrado pela parte autora/apelada e que, portanto, a não guardar consistência. 

9.Irrelevante o coincidência ou não da concessão dessa ou daquela benesse, pois, vital em si o preço praticado, este logo 

se põe a colocar sob abalo toda a tese da parte autora dos descontos especiais a este ou àquele cliente, com efeito.  

10.Superior, pois, o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se 

extrai da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 

11.Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor intensidade 

e mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos fatos, como 

constatado, dele emerge a responsabilização, não havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 
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12.Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre o negócio a convencionar, máxime em se considerando 

a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao ente empresarial, parte recorrida.  

13.Não se prestando o conjunto probatório para desbastar a presunção de certeza do crédito em causa, de rigor se revela 

a improcedência ao pedido. 

14.Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença proferida, a fim de se julgar 

improcedente o pedido, exclusivamente a incidir, em prol da União, o encargo do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula 168, 

TFR). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.017792-5        AC  465138 
ORIG.   :  9608016991  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SISTEMA ARACA DE COMUNICACAO LTDA 
ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - IMUNIDADE DO ARTIGO 155, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - OPERAÇÕES RELATIVAS A ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS DO PAÍS - 

INTERPRETAÇÃO - NÃO EXTENSÃO A CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E 

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

I - As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, dentre as quais se encontram as 

previdenciárias (PIS, FINSOCIAL, COFINS ou CPMF, regem-se pelo princípio da universalidade e da solidariedade 

para o financiamento por toda a sociedade, conforme art. 195, caput, da Constituição, devendo todas as empresas 

recolherem, mesmo as que tenham por objeto "operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País", não se encontrando no campo da imunidade prevista no art. 

155, § 3º. Precedentes do C. STF e desta Corte. 

II - Apelação da União Federal e remessa oficial providas, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.025624-2     REOAC  472796 
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ORIG.   :  9400001230  1 Vr SAO CARLOS/SP 
PARTE A :  AGROPECUARIA LEOPOLDINO LTDA 
ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CARLOS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO INCONTROVERSO - HONORÁRIOS 

DEVIDOS - CAUSALIDADE FAZENDÁRIA NO AJUIZAMENTO DE VALOR INCORRETO - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Firme-se ter restado incontroverso o final pagamento da diferença remanescente em execução, logo restando em 

aberto apenas o reflexo sucumbencial fixado na r. sentença, alvo então do reexame ora em curso. 

2.Em sede de honorários sucumbenciais, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

3.O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-

se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se confundir 

(também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação entre 

constituinte e constituído. 

4.Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, aquele 

impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

5.Constata-se que a Fazenda incorreu em erro no ajuizamento com os valores iniciais da execução, pois, conforme 

asseverado pelo E. Juízo a quo, ante as alegações do pólo contribuinte, procedeu à substituição da CDA. 

6.Despendida energia processual pela parte contribuinte, porém, como visto, em função de parcial incúria da Fazenda 

pelo ajuizamento da dívida por valor incorreto, avulta coerente venha a parte contribuinte a se beneficiar com reflexo 

sucumbencial para si, causadora que foi, da celeuma sob apreciação, a Fazenda, assim mantida a r. sentença como 

lavrada, vez que consoante os contornos do caso vertente. 

7.Improvimento à remessa oficial. Parcial procedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.041506-0     REOMS  190048 
ORIG.   :  9700235106  18 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NOVINVEST S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.042145-9       AMS  190185 
ORIG.   :  9400180012  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO SCHAHIN CURY S/A 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - NATUREZA JURIDICA 

- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ATÉ A EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISAO Nº 01/94 E 

SUPERVENIENTES LEIS Nº 9.249/95 E 9.316/96- PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Preliminarmente, não há motivo legal para que se aguarde eventual julgamento de incidente de inconstitucionalidade 

suscitado em outro processo, salientando-se que as normas questionadas em aludido incidente (art. 19, parágrafo único, 

da Lei nº 9.249/95 e do art. 2º da Lei nº 9.316/96) não eram objeto de impugnação na presente ação, mas devem aqui ser 

consideradas por se tratar de direito superveniente, como pleiteado na apelação da própria impetrante. 

II - A contribuição social sobre o lucro, originária da Lei nº 7.689/88 e posteriores alterações, foi prevista pelo atual 

regime constitucional com natureza previdenciária (art. 195, I, da CF/88), sem exigência de espécie normativa 

diferenciada para sua regulação, portanto, podendo haver sua regulação por lei ordinária. A sua posterior destinação, 

provisória e em parte (quanto a contribuição devida pelos contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 

8.212/91 - instituições financeiras e equiparadas), ao Fundo Social de Emergência - FSE criado pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994 (ao acrescentar os artigos 71 a 73 ao ADCT - Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e "prorrogado" pela Emenda Constitucional nº 10, de 04.03.1996 (DOU DE 7/3/96), não 

alterou a sua natureza jurídica porque continuou a ter destinação, através deste FSE, ao custeio do sistema de seguridade 

social, não se havendo que falar que teria se transformado em um imposto a dever obediência a regra do art. 154, I, da 

CF/88, por outro lado também não havendo óbice constitucional a que emendas constitucionais estabeleçam regras 

tributárias transitórias, tal como esta em exame, dotadas de eficácia plena e de aplicabilidade imediata, posto não 

dependentes de qualquer regulamentação infraconstitucional. 

III - O Poder Constituinte Derivado ou Instituído (inclui-se aqui o de revisão, estabelecido pelo próprio constituinte 

originário), somente pode atuar dentro do campo delimitado pelo Poder Constituinte Originário, portanto, devendo 
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obediência às limitações temporais, circunstanciais e materiais, estas últimas consubstanciadas expressamente no artigo 

60, § 4º, da CF/88, assim devendo obediência ao inciso IV - direitos e garantias individuais, no âmbito do qual se 

encontra o Estatuto dos Contribuintes ou limites constitucionais ao poder de tributar, notadamente aos princípios 

constitucionais da tributação da estrita legalidade, da irretroatividade e da anterioridade da tributação (ou anterioridade 

mitigada), previstos respectivamente no artigo 150, inciso I, inciso III, alínea "a", e inciso III, alínea "b" (ou artigo 195, 

§ 6º, da CF/88), cuja violação importa em inconstitucionalidade. (Precedente do E. STF: ADIn nº 939, ao tratar do 

IPMF). 

IV - As instituições financeiras e aquelas que lhe estão equiparadas, descritas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 

sendo notório que, pelo sistema econômico brasileiro e pelas condições de sua atuação no mercado, são as que 

percebem os maiores lucros e detém maior capacidade econômica, assim analisando num aspecto puramente objetivo e 

genérico, sendo irrelevante a sua condição no aspecto individual, por isso justificando-se o tratamento diferenciado a 

elas dispensado pela legislação da CSSL, desde a sua criação pela Lei nº 7.689/88 até a Emenda Constitucional de 

Revisão nº 01/94, não havendo ofensa aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva. 

Precedentes dos TRF`s das 2ª, 3ª, 4ª, e 5ª Regiões. 

V - Tratando-se de contribuições sociais afetas ao sistema da seguridade social, como é o caso da CSSL, regem-se pelo 

princípio da solidariedade social (art. 195, caput), sem necessidade de algum especial benefício recebido pelos 

contribuintes ou pelos seus empregados como uma contrapartida da contribuição mais gravosa, ou que deveria haver 

maior encargo para a Seguridade Social. 

VI - Remessa oficial e apelação da União Federal providas para denegar a segurança. Apelação da impetrante 

desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação da União Federal, bem como negar provimento à apelação da impetrante, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.053404-7       AMS  190880 
ORIG.   :  9400047533  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA BEAL S/A 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 

1991 - PRECEDENTES DO STF E DO STJ - ILEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE PARCELAS 

NÃO VENCIDAS DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS - LEI Nº 8.218/91, ARTIGO 2º E MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 

297/91 E 298/91, ART. 2º - ALTERAÇÃO DE PRAZO DE RECOLHIMENTO DA EXAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS - APELAÇÃO DA IMPETRANTE PROVIDA. 

I - Pela manifestação das partes e pela documentação juntada nos autos a situação fática está bem demonstrada (os 

impugnados créditos da impetrante junto à Receita Federal, referentes aos meses de junho, agosto e novembro de 1991, 

referem-se a correção monetária pela TRD antes do vencimento, com exceção do mês de agosto/91, pois quanto a esta 

competência há também a controvérsia de ter sido recolhido fora do prazo antecipado pela Lei nº 8.218/91, em relação 
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ao qual será devida a incidência da TRD se for considerada legítima esta antecipação do prazo de recolhimento e se este 

índice puder ser aplicado a título de juros moratórios pelo recolhimento a destempo), cumprindo apenas resolver as 

questões jurídicas controvertidas. 

II - É legítima a incidência da TR/TRD aos créditos fiscais como taxa de juros, de fevereiro a dezembro de 1991 (Lei nº 

8.177/91, art. 9º, na redação dada pela Lei nº 8.218/91), não havendo violação a princípios constitucionais de 

legalidade, irretroatividade, ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Precedentes do Eg. STF (ADINs nº 493 e nº 835) 

e do Eg. STJ. 

III - De outro lado, é evidente que, como taxa de juros, sua incidência somente pode ocorrer quando o débito não é pago 

no dia de vencimento, ou seja, somente incidem juros após o vencimento da dívida, o que acabou sendo reconhecido 

pela própria legislação - Medidas Provisórias n° 297, de 28.06.91, e n° 298, de 29.07.91, esta última convertida na Lei 

n° 8.218/91 (artigo 3°, inciso I). 

IV - Relativamente às parcelas mensais da contribuição ao PIS, não se pode falar em incidência da TRD antes do 

vencimento das mesmas. 

V - A segurança deve ser concedida quanto a este tema, afastando o crédito decorrente de correção monetária pela TRD 

antes do vencimento da obrigação. 

VI - Incorreta a determinação, porém, feita pelo juízo na sentença, de que a TRD fosse substituída pelo INPC, posto que 

isso não constitui objeto da demanda e importaria em criar correção monetária na correção dos tributos sem previsão em 

lei, por força de mera decisão judicial. 

VII - A constitucionalidade da regra do art. 2º, da Lei nº 8.218/91 (DOU 30.08.91), que alterou o prazo de recolhimento 

de tributos/contribuições, regra antes prevista no art. 2º da Medida Provisória nº 298/91 (DOU 30.07.91), está assentada 

na jurisprudência desta Corte Regional, nos termos da Súmula nº 669 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o 

prazo de recolhimento de tributos e contribuições não representa majoração que se submeta à incidência do princípio 

constitucional tributário da anterioridade geral ou mitigada (CF/88, art. 150, III, "b" ou art. 195, § 6º) e sua alteração 

está inserida no campo da política administrativa tributária, por isso não estando sujeita ao princípio da irretroatividade 

tributária (que se refere à impossibilidade de aplicação em relação a fatos geradores anteriores à edição da norma legal), 

bastando que a nova regra legal se aplique aos vencimentos futuros da exação, o que foi atendido na espécie. 

VIII - Embora as Medidas Provisórias nº 297/91 e nº 298/91 tenham, de fato, perdido sua eficácia em razão da sua não 

conversão em lei no prazo constitucional (CF/88, art. 62, em sua redação originária), as regras por elas dispostas 

acabaram sendo convalidadas pelo Poder Legislativo na própria Lei nº 8.218/91, artigos 2º e 37, não havendo que se 

exigir a edição de decreto legislativo para esse fim, pois a lei editada tem o mesmo efeito jurídico. 

IX - No caso em exame, a contribuição ao PIS do mês de agosto/91 teve seu prazo de vencimento validamente reduzido 

pela Lei nº 8.218/91, de forma que o seu recolhimento pela impetrante foi a destempo, sendo legítima a incidência da 

TRD como taxa de juros a partir do seu vencimento. 

X - Segurança concedida apenas parcialmente, para o fim de afastar a incidência da TRD a título de correção monetária 

antes do vencimento da contribuição, mas recolhecer legítima a redução de prazos de recolhimento de tributos e 

contribuições operada pela Lei nº 8.218/91, por isso sendo legítima a incidência da TRD como taxa de juros sobre a 

contribuição do mês de agosto/91, recolhida em atraso. 

XI - Apelação da impetrante provida para afastar a determinação da sentença de substituição da TRD pelo INPC. 

Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

impetrante e dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.054431-4     REOMS  191073 
ORIG.   :  9500411687  12 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JESSOLI MARTINS ALMERIN e outros 
ADV     :  ANITA GALVAO 
PARTE R :  Conselho Regional de Nutricionistas 
ADV     :  CELIA APARECIDA LUCCHESE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS. LEI Nº 

5.524/68 E DECRETO Nº 90.922/85. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. ILEGALIDADE 

DA RESOLUÇÃO 99/90 DO CRN. 

1.Discute-se o direito à inscrição junto ao Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª Região, bem como às devidas 

anotações em carteira de atividade profissional. 

2.Não podemos olvidar que os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos, não apenas a 

fiscalização dos inscritos em seus quadros, mas também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético. A sociedade 

necessita de órgãos que a defenda contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da 

profissão.  

3.A fiscalização feita pelos Conselhos deve se mostrar, antes de tudo, preventiva aos interesses da comunidade.  

4.O registro profissional decorre de previsão legal, in casu, o alcance restrito da Resolução 99/90 do Conselho Federal 

de Nutricionistas não pode exceder os limites impostos pelo Decreto nº 90.922/85 e Lei nº 5.524/68, tendo em vista se 

tratar de norma hierarquicamente inferior. 

5.Precentes. 

6.Remessa Oficial improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.072676-3       AMS  192939 
ORIG.   :  9800449345  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CECAR BRASIL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA DE 

TRATO SUCESSIVO - AÇÃO RELATIVA A PERÍODO DE INCIDÊNCIA FISCAL COMPREENDIDA NA 

ANTERIOR AÇÃO - OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - APELAÇÃO 

DA IMPETRANTE DESPROVIDA. 
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I - Em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo, que pode e até deve ser objeto de uma única ação para evitar 

decisões judiciais contraditórias, cumpre verificar o pedido formulado em cada ação para saber se o período de 

incidência questionado nas ações são ou não diversos, não havendo litispendência (CPC, art. 301, V e §§ 1º a 3º) se se 

tratarem de períodos de incidência diversos. 

II - No caso em exame, o outro mandado de segurança anteriormente impetrado não tem por objeto período fático de 

incidência tributária diverso do que consta como objeto da presente impetração, pois a petição inicial daquele anterior 

"mandamus" impugna a diferenciação de alíquotas da contribuição social sobre o lucro - CSSL até a sua previsão na 

Emenda Constitucional nº 10/96, passando inclusive pela Lei nº 9.316/96, esta última que vem a ser objeto do pedido na 

presente ação, cumprindo ressaltar, ainda, que o pedido formulado naquela ação não foi restrito a um período de 

incidência fiscal, como mencionado pela impetrante em sua apelação, sendo irrelevante para alterar o objeto daquela 

demanda o fato de em agravo interposto ter havido alguma restrição quanto ao período de concessão da medida liminar. 

III - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.074056-5     REOAC  517231 
ORIG.   :  9500010054  8 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  FRANCISCO EDUARDO GEROSA CILENTO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUICÃO AO PIS SOB A ÉGIDE DA EC Nº 8/77 - OPERAÇÕES RELATIVAS 

A DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS DO PAÍS - 

DISTRIBUIDORAS/FORNECEDORAS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N° 2.445 E 2.449, 

DE 1988, DECRETO-LEI Nº 2.052/83 E PORTARIA Nº 238/84 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ILEGALIDADE - IMUNIDADE DO ARTIGO 155, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 INTERPRETAÇÃO - NÃO EXTENSÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SENTENÇA 

MANTIDA - REMESSA EX OFFICIO DESPROVIDA. 

I - A Portaria do Ministro da Fazenda nº 238/83, ao determinar o recolhimento do PIS pela empresa Distribuidora de 

produtos derivados de petróleo e álcool etílico hidratado, em verdade estabeleceu regras de substituição tributária, 

modificando a base de cálculo e o prazo de recolhimento, a qual seria a saída dos referidos produtos do estabelecimento 

fornecedor, extrapolando os limites do próprio Decreto-Lei 2.052/83 do qual extrairia seu fundamento de validade (art. 

16, II), pois que tais alterações não se enquadravam no limite "prazos e forma de recolhimento das contribuições e seus 

acréscimos", ignorando a lei complementar instituidora da contribuição, assim violando- o princípio da legalidade. 

II - De outro lado, somente a lei pode atribuir a responsabilidade do crédito tributário a terceiro vinculado ao fato 

gerador da obrigação em questão, ou seja, a substituição tributária (CTN, art. 128). 

III - Sob outro fundamento, deve-se afastar a incidência daquelas regras da Portaria MF nº 238/84. É que os 

supervenientes Decretos-leis n.º 2.445/88 e 2.449/88, art. 7º, reproduziram a sistemática da Portaria MF nº 238/84, 

sendo que o Supremo Tribunal Federal, estabeleceu que a contribuição ao PIS, sob a égide do regime constitucional 

anterior, no período da EC nº 8/77, não tinha natureza tributária e não estava afeta ao tema de finanças públicas, daí 

porque não poderia ser regulada por decreto-lei, declarando a inconstitucionalidade das alterações promovidas pelos 
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impugnados Decretos-leis n.º 2.445/88 e 2.449/88, cuja eficácia acabou sendo suspensa pela Resolução nº 49 do Senado 

Federal. Portanto, mesmo que fosse possível concluir que a Portaria MF nº 238/83 estivesse validada pelo Decreto-Lei 

nº 2.052/83, o fato é que o entendimento do STF pela inconstitucionalidade dos decretos-leis nº 2.445 e 2.449, de 1988, 

é aplicável também a este decreto-lei nº 2.052/83, pelo que ilegais seriam as alterações promovidas naquela Portaria. 

Precedentes dos TRF's da 3ª e 4ª Regiões. 

IV - As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, dentre as quais se encontram as 

previdenciárias (PIS, FINSOCIAL, COFINS ou CPMF, regem-se pelo princípio da universalidade e da solidariedade 

para o financiamento por toda a sociedade, conforme art. 195, caput, da Constituição, devendo todas as empresas 

recolherem, mesmo as que tenham por objeto "operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País", não se encontrando no campo da imunidade prevista no art. 

155, § 3º. Precedentes do C. STF e desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.074741-9       AMS  193108 
ORIG.   :  9600086060  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DA AÇÃO - CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

CSSL - NATUREZA JURIDICA - EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISAO Nº 01/94 E EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 10/96 - ART. 72, INCISO III, DO ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS - ADCT - LIMITES A PODER CONSTITUINTE DERIVADO - ART. 60, § 4º, INCISO IV, DA 

CONSTITUIÇÃO - LIMITES MATERIAIS PELOS PRINCIPIOS DA TRIBUTAÇÃO - LEGALIDADE, 

IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE MITIGADA - ART.72, § 1º, DO ADCT - PRINCÍPIOS DA 

ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS 

EMENDAS - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA 

IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - Tendo havido parcial concessão da segurança, aplica-se a remessa oficial, nos termos da Lei no. 1.533/60. 

II - A contribuição social sobre o lucro, originária da Lei nº 7.689/88 e posteriores alterações, foi prevista pelo atual 

regime constitucional com natureza previdenciária (art. 195, I, da CF/88), sem exigência de espécie normativa 

diferenciada para sua regulação, portanto, podendo haver sua regulação por lei ordinária. A sua posterior destinação, 

provisória e em parte (quanto a contribuição devida pelos contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 

8.212/91 - instituições financeiras e equiparadas), ao Fundo Social de Emergência - FSE criado pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994 (ao acrescentar os artigos 71 a 73 ao ADCT - Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e "prorrogado" pela Emenda Constitucional nº 10, de 04.03.1996 (DOU DE 7/3/96), não 

alterou a sua natureza jurídica porque continuou a ter destinação, através deste FSE, ao custeio do sistema de seguridade 

social, não se havendo que falar que teria se transformado em um imposto a dever obediência a regra do art. 154, I, da 

CF/88, por outro lado também não havendo óbice constitucional a que emendas constitucionais estabeleçam regras 

tributárias transitórias, tal como esta em exame, dotadas de eficácia plena e de aplicabilidade imediata, posto não 

dependentes de qualquer regulamentação infraconstitucional. 
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III - O Poder Constituinte Derivado ou Instituído (inclui-se aqui o de revisão, estabelecido pelo próprio constituinte 

originário), somente pode atuar dentro do campo delimitado pelo Poder Constituinte Originário, portanto, devendo 

obediência às limitações temporais, circunstanciais e materiais, estas últimas consubstanciadas expressamente no artigo 

60, § 4º, da CF/88, assim devendo obediência ao inciso IV - direitos e garantias individuais, no âmbito do qual se 

encontra o Estatuto dos Contribuintes ou limites constitucionais ao poder de tributar, notadamente aos princípios 

constitucionais da tributação da estrita legalidade, da irretroatividade e da anterioridade da tributação (ou anterioridade 

mitigada), previstos respectivamente no artigo 150, inciso I, inciso III, alínea "a", e inciso III, alínea "b" (ou artigo 195, 

§ 6º, da CF/88), cuja violação importa em inconstitucionalidade. (Precedente do E. STF: ADIn nº 939, ao tratar do 

IPMF). 

IV- A Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994, em razão do disposto expressamente no § 1º do art. 72 do 

ADCT, determinando que "as alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do 

primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta emenda", não violou o princípio da 

anterioridade mitigada. 

V - A Emenda Constitucional nº 10/96 não estabeleceu de fato uma "prorrogação" da contribuição, mas sim ocorreu 

uma "recriação" da mesma contribuição provisória da ECR 1/94 já anteriormente extinta automaticamente pelo decurso 

do tempo previsto para sua existência jurídica. Conquanto parecesse dispor que suas regras deveriam retroagir e surtir 

efeitos desde 01.01.96, na verdade assim não o dispôs expressamente (diversamente do que ocorreu com a EC 17/97, 

cujo art. 4. determinou sua incidência retroativa a 1º de julho de 1997) e, de outro lado, a EC 10/96 não revogou a regra 

do § 1º do art. 72 do ADCT, que determinava a observância do prazo nonagesimal, devendo-se então aplicar suas 

disposições apenas a partir de 01.07.1996, motivo pelo qual conclui-se que a EC 10/96 igualmente não violou o 

princípio da anterioridade mitigada.  

VI - Assim, as regras anteriores da CSSL (previstas na Lei nº 9.249, de 26.12.95, com alíquota reduzida para 18% para 

estas instituições, a partir de janeiro/96, conforme art. 19, parágrafo único) voltaram a vigorar no período em que as 

normas transitórias da Emenda nº 01/94 perderam seu prazo de vigência, incidindo nos fatos ocorridos até o início da 

vigência da nova Emenda nº 10/96, ou seja: de 1º.01.96 a 30.06.96. Precedentes desta Corte Regional: 3ª T., v.u. AMS 

184608, Processo: 98030403966 / SP. J. 29/05/2002, DJU 12/03/2003, p. 481. Rel. Dês. Fed. BAPTISTA PEREIRA 6ª 

T., v.u. AMS 192325, Processo: 199903990666365 / SP. J. 20/10/2004, DJU 05/11/2004, p. 330. Rel. Dês. Fed. 

LAZARANO NETO. Precedente do STF: a matéria foi objeto da ADIN 1.420-0/DF, Relator Min. Néri da Silveira, 

tendo o Supremo Tribunal Federal indeferido o pedido de medida cautelar para suspender a eficácia da EC 10/96, à 

unanimidade, embora o indeferimento não tenha adentrado no exame de relevância do fundamento da argüição de 

inconstitucionalidade. 

VII - As instituições financeiras e aquelas que lhe estão equiparadas, descritas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 

sendo notório que, pelo sistema econômico brasileiro e pelas condições de sua atuação no mercado, são as que 

percebem os maiores lucros e detém maior capacidade econômica, assim analisando num aspecto puramente objetivo e 

genérico, sendo irrelevante a sua condição no aspecto individual, por isso justificando-se o tratamento diferenciado a 

elas dispensado pela legislação da CSSL, desde a sua criação pela Lei nº 7.689/88 ate as regras das Leis nº 9.249/95 e 

9.316/96, bem como pela regra do art. 72, III, do ADCT, na redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, 

de 1º.03.1994 e pela Emenda Constitucional nº 10, de 04.03.1996, não havendo ofensa aos princípios constitucionais da 

isonomia e da capacidade contributiva. Precedentes dos TRF`s das 2ª, 3ª, 4ª, e 5ª Regiões. 

VIII - Tratando-se de contribuições sociais afetas ao sistema da seguridade social, como é o caso da CSSL, regem-se 

pelo princípio da solidariedade social (art. 195, caput), sem necessidade de algum especial benefício recebido pelos 

contribuintes ou pelos seus empregados como uma contrapartida da contribuição mais gravosa, ou que deveria haver 

maior encargo para a Seguridade Social. 

IX - A sentença de primeira instância concedeu parcialmente a segurança para determinar que a Lei nº 9.249/95 produza 

os seus efeitos em todo o ano de 1996. Reforma parcial da sentença para restringir esta incidência ao período de 

01.01.96 até 30.06.96.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

impetrante e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.079375-2        AC  521999 
ORIG.   :  9802019330  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LUIZ GUILHERME BARBARASI GOMES 
ADV     :  ADEMIR CORREA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS - SENTENÇA 'EXTRA PETITA' - INOCORRÊNCIA - 

SENTENÇA 'INFRA PETITA' - OCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 515, §§ 2º E 3º DO CPC - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO DE DECISÃO QUE NÃO ADMITIU RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS 

AUTOS PRINCIPAIS - JULGAMENTO PENDENTE - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À EXECUÇÃO DO JULGADO 

- EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 497 DO CPC - ANÁLISE DO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA 

PROPRIEDADE DO VEÍCULO ATRIBUÍDA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA À 

COISA JULGADA - APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTENÇA CORRIGIDA, DE OFÍCIO, QUANTO À 

MATÉRIA PRELIMINAR NÃO ABORDADA. 

I - No caso em exame o r. julgado foi proferido de forma citra petita ao deixar de se pronunciar a respeito da preliminar 

argüida pela embargante, quanto à inexistência de condição da ação de execução, com fulcro no fato de que não teria 

havido, ainda, o trânsito em julgado da decisão, tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, pendente de 

julgamento, contra a decisão que não admitiu o recurso extraordinário interposto nos autos principais. 

II - No exame do recurso voluntário ou necessário, afastado pelo Tribunal o fundamento da sentença recorrida, 

proferida de forma "infra petita" (em ofensa ao CPC, artigos 128, 458 e 459), porque constituía apenas um dos 

fundamentos da ação de embargos, aplicam-se as regras dos §§ 2º e 3º do art. 515 do CPC, na redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, cabendo a esta superior instância conhecer inteira e diretamente da causa, eis que o julgamento da ação 

envolve apenas questão de direito, com matéria probatória já constante dos autos. 

III - Não prospera a alegação da embargante/apelada no sentido de que inexiste título executivo ao fundamento de que 

não há decisão transitada em julgado, pelo fato de haver agravo de instrumento, pendente de julgamento, interposto da 

decisão que não admitiu o recurso extraordinário interposto nos autos principais. Aplicável o disposto no art. 497 do 

CPC. Precedente desta Corte. 

IV - Tendo o v. acórdão, transitado em julgado nos autos da repetição de indébito, determinado que ao postulante seria 

possível a juntada de documentos, tais como: original ou cópia autêntica do certificado de propriedade de veículo; a 

certidão do DETRAN ou do CIRETRAN abrangendo todo o período em relação ao qual haja a pretensão de reaver os 

recolhimentos do compulsório; o recibo do imposto sobre propriedade de veículos automotores (IPVA) e a cópia da 

declaração de bens anexa à declaração do Imposto de renda, em que esteja discriminado o veículo, desde que neles 

estivessem fixados tanto o termo inicial como o termo final do período pelo qual tenha perdurado a alegada propriedade 

do veículo (fls. 54 dos autos principais), restou indubitável que a verificação da propriedade do veículo no período em 

que exigido o aludido tributo foi atribuída ao juízo da execução.  

V - Correta a r. sentença recorrida nestes embargos que, analisando o documento colacionado aos autos (CRLV - a fls. 

08 dos autos da ação repetitória) constatou que o mesmo não atendeu ao preconizado no v. acórdão a fls. 49/61 daqueles 

autos, não havendo, destarte, prova do alegado indébito o que, enseja a extinção da execução iniciada na demanda 

principal, devendo-se, assim, manter-se o decisum recorrido por seus próprios fundamentos, posto que observou os 

parâmetros definidos nos autos principais, não havendo que se cogitar, portanto, de sentença extra petita ou proferida 

com ofensa à coisa julgada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, reconhecer, de ofício, que a r. 

sentença foi proferida infra petita, corrigindo-a nesse ponto e negar provimento ao apelo da parte embargada, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.080572-9        AC  523049 
ORIG.   :  9000182204  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  UNION CARBIDE DO BRASIL S/A 
ADV     :  MARIA ANGELICA DO VAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juíza conv. eliana marcelo / Turma Suplementar da Segunda Seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE omissão suprida. ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.Cumpre acolher os embargos de declaração (fls. 361/364), vez que, de fato, assiste razão à embargante acerca da 

fixação das verbas de sucumbência.  

2.Importa reconhecer, portanto, a condenação da embargante ao pagamento das verbas sucumbenciais, acolhendo os 

embargos declaratórios, em face da omissão, para fixar os honorários no valor atualizado de R$ 5.000,00. 

3.Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.083134-0        AC  525334 
ORIG.   :  9600263485  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANPREV PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUICAO AO PIS - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA - NATUREZA JURIDICA - CARÁTER MERAMENTE ASSISTENCIAL INEXISTENTE - 

PRECEDENTE DO STF - IMUNIDADE NÃO CONFIGURADA - LC Nº 07/70 E ART. 150, VI, "c" - EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 10/96 - ART. 72, INCISO V, DO ADCT - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DA EMENDA - EXIGIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - Relativamente à contribuição ao PIS, as "instituições de fins não lucrativos" eram expressamente indicadas no § 4º 

do art. 3º da LC nº 7/70, norma que apenas dispunha que estas entidades, "que tenham empregados assim definidos pela 

legislação trabalhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei." 

II - As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas que não realizam operações de vendas de 

mercadorias tinham contribuição prevista no § 2º do art. 3º (5% do imposto de renda devido ou como se devido fosse). 
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III - Dessa forma, tanto a Lei nº 07/70, que instituiu o PIS, quanto a Constituição Federal de 1988, em seu art. 150, VI, 

"c", que dispõe sobre imunidade tributária, prevêem a exigibilidade do tributo das entidades sem fins lucrativos que não 

possuam empregados e que detenham natureza eminentemente assistencial.  

IV - A impetrante sustenta estar imune ao recolhimento do PIS, por não possuir fins lucrativos e, por isso, tratar-se de 

instituição assistencial. Contudo, tal entendimento não prevalece diante do decidido pela Suprema Corte no julgamento 

do RE nº 202.700, de relatoria do E. Min. Maurício Correa, que entendeu haver distinção entre instituição assistencial 

com entidade de previdência privada, de origem contratual, a qual só confere benefícios aos seus filiados desde que haja 

o respectivo recolhimento das contribuições pactuadas, não podendo, destarte, usufruir da imunidade tributária prevista 

no art. 150, VI, "c" da CF/88. 

V - Legítima a exigência da contribuição do PIS nos moldes em que imposto pela Emenda Constitucional nº 10/96, com 

vigência a partir de 01.07.1996 a qual, alterando os arts. 71 e 72 do ADCT, introduzidos pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 01/94, instituiu nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 

30 de junho de 1997, o Fundo Social de Emergência para o qual integra a parcela do produto da arrecadação dessa 

exação, devida pelas pessoas jurídicas elencadas no art. 22, §1º da Lei nº 8.212/91, dentre elas, a categoria da apelante 

(art. 72, V do ADCT). Precedentes desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.088959-7        AC  531070 
ORIG.   :  9405101706  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SE S/A COM/ E IMP/ 
ADV     :  RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE GUIA DE 

PAGAMENTO : PROVIMENTO COGE 34/03 -  devolutividade recursal envolvida - PAGAMENTO - ÔNUS 

CONTRIBUINTE INATENDIDO  - COBRANÇA DE SALDO REMANESCENTE - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.No tocante à alegação de que a falta de autenticação de cópia de guia de recolhimento, juntada pela parte contribuinte, 

inviabilizaria o desfecho de procedência aos embargos, esta não merece prosperar. 

2.Ocorre que o ordenamento passou a contar, a partir do império do v. Provimento nº 34, de 05.09.03, da E. 

Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, com determinação a autorizar substitua o patrono da parte a custosa 

via autenticatória de cópias pela subscrição por declaração de autenticidade das mesmas (subitem 4.2). 

3.Diante de tão expressiva mudança no rigor da regra processual incidente sobre a espécie, a isso se aliando a 

consagrada unicidade da propositura de embargos, consoante entendimento da E. Terceira Turma desta C. Corte, quanto 

à autenticação dos documentos, não trouxe a Fazenda Nacional qualquer elemento em concreto, para que houvesse 

dúvida sobre a autenticidade do documento juntado. 

4.A própria Fazenda Nacional acusa o recebimento do valor nos termos de demonstrativo. 
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5.De se afastar qualquer nulidade no que se refere ao fato da Fazenda ter trazido relatório demonstrativo de pagamento 

em apelo, uma vez que a devolutividade recursal sobre o quanto debatido culmina por impor julgamento sobre os temas 

discutidos, julgados ou não (§ 1o. do art. 515, CPC). 

6.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

7.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

8.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

9.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a parcial procedência aos embargos, por não 

provado o direito de que alega ser titular o embargante. 

10.A guia de recolhimento trazida já foi considerada pela Fazenda, tendo sido o débito recolhido a menor, por isso a 

presente cobrança de saldo remanescente. 

11.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

12.Provimento à apelação e à remessa oficial. Improcedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.089290-0     REOAC  531400 
ORIG.   :  9100112429  9 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A e outros 
ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESA COMERCIAL. ALÍQUOTA SUPERIOR A 0,5%. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.Discute-se o reconhecimento da inexistência de relação jurídico tributária que obrigue a autora a recolher contribuição 

ao FINSOCIAL, com alíquotas majoradas após o advento da CF/88.  

2.A contribuição ao FINSOCIAL foi criada pelo Decreto-Lei nº 1.940/82, ainda quando vigente a Constituição Federal 

de 1967. 
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3.Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, muito se discutiu acerca da constitucionalidade dessa 

contribuição, especialmente após a edição da Lei 7.738/89, que veio a ser considerada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, em relação à majoração de sua alíquota, devida pelas empresas vendedoras de mercadorias e mistas, e 

constitucional em relação a empresas exclusivamente prestadoras de serviços, por considerar que esse tipo de 

contribuição já se incluía dentre as hipóteses previstas pelo artigo 195, inciso I, da Constituição Federal.  

4.Incontroversa, pois, a alegada inconstitucionalidade do FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, para as empresas 

comerciais ou mistas, conforme orientação pacífica da jurisprudência, nos termos das Leis nºs. 7.689/88, 7.738/89, 

7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 (TRF/3ª R - Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no 90.03.042053-0, Rel. Des. 

Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 150.764, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; STJ - RESP nº 197.974, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02) 

5.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.089410-6        AC  531521 
ORIG.   :  9605161460  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BELMETAL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUNAB - MAJORAÇÃO DE PREÇOS DURANTE O 

PERÍODO DE CONGELAMENTO - ausente vício substancial (agressão ao direito de propriedade e à livre iniciativa) - 

MULTA POR INFRAÇÃO À ALÍNEA "A", ART. 11, DA LEI DELEGADA Nº. 04/62 - ÔNUS EMBARGANTE 

PARCIALMENTE CUMPRIDO - MULTIPLICIDADE DE INFRAÇÕES - UNICIDADE/CONTINUIDADE - 

REDUÇÃO OBSERVANTE À PORTARIA N. 51/86 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Ante o quanto debatido nos autos até em razões e em contra-razões recursais, bem assim em sede de reexame 

necessário, arts. 512, 515 e 516, CPC, estes os comandos inerentes ao litígio. 

2.Límpido devam ser apaziguáveis, harmonizáveis e equilibráveis os valores da propriedade privada (ou do direito de 

propriedade) e da livre iniciativa (ou da iniciativa privada), em relação ao imperativo estatal de excepcional intervenção 

na ordem econômica. 

3.Arrimada se colocou a medida controladora de preços guerreada, nos termos da autorização constitucional positivada, 

consoante o art. 173, § 4º, ditame, destaque-se, a ladear com as preocupações da propriedade privada e da liberdade de 

iniciativa (incisos II e IV, do mesmo preceito). 

4.Flagrante que a visão da parte autuada/recorrida seja de defesa de seus particulares interesses, em nome daqueles dois 

valores, tanto não tem, contudo, o condão de se sobrepor aos imperativos de intervenção na ordem econômico, pelo 

Poder Público, naturalmente cada qual prevalecendo em seus respectivos momentos : em estados de ordem, de 

harmonia, a incidirem aqueles vetores invocados pela parte recorrida; em estado de exceção, o intervencionismo preciso 

do Estado, a favor do bem-estar social, mui superior aos interesses mercantis da parte autuada. 

5.Agiu a figura normatizada, sob ataque, Lei nº 8.178/91, em conformidade com o ordenamento constitucional. 

Precedentes. 
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6.Quanto ao fundo objeto de recurso, o tema central repousa, como se extrai da autuação em tela, na afirmação 

fazendária de que a embargante/recorrida infringiu o disposto pelo art. 11, alínea "a", da Lei Delegada nº 04/62, pela 

prática de majoração de preços. 

7.Consoante CPC, art. 333, I, sem força de suficiente convicção o que carreou, como se constata, a parte apelada ao 

feito, em termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie. Nada de consistência trouxe aos autos, seja em sede da 

instrução administrativa, seja em judicial. 

8.Estabelece a norma da espécie, Lei 8.178/91, seja o referencial em causa o preço praticado em 30/01/91, de tal modo 

que o comparativo entre os elementos dos autos, denota em 30/01/91 efetivada venda por Cr$ 810,00, assim frontal o 

contraste para os Cr$ 852,00, de 28/03/91; Cr$ 706,00, em 30/01/91, e Cr$ 751,21, em 27/03/91, inoponível o afirmado 

desconto ocorrido em 30/01/91, praticado a menor em datas posteriores. 

9.Irrelevante o coincidência ou não da concessão dessa ou daquela benesse, pois, vital em si o preço praticado, este logo 

a colocar sob abalo toda a tese da parte embargante, dos descontos especiais a este ou àquele cliente. 

10. Superior o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se 

extrai da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 

11.Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor intensidade 

e mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos fatos, como 

constatado, dele emerge a responsabilização, não havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 

12.Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre o negócio a convencionar, máxime em se considerando 

a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao ente empresarial, parte recorrida.  

13.Por outro lado, diversamente da postura fazendária de sustentar a independência entre as condutas ilícitas afirmadas 

praticadas, tem prevalecido a compreensão de unicidade/continuação sobre o tema. 

14.A E. Terceira Turma, desta C. Corte, apaziguou o v. entendimento, acerca da multiplicidade de infrações, praticadas 

em condições de similitude temporal, configurar infração continuada, para fim de sanção ao ilícito perpetrado. 

Precedentes. 

15.Veemente que a descrição de condutas, a refletir ilicitude quanto ao eixo 22, 29 e 30 de janeiro; 27 e 28 de março e 

03 de abril, tal cenário demonstra a unicidade de reprimenda que o caso merece, acrescido o montante/base imputado 

singularmente de 2/3, em elementar exasperação positivada pela própria normatização da Sunab, Portaria n. 51/86, art. 

46. 

16.O montante final exeqüível se traduz na multa incidente sobre ilícito atinente à alínea "a", a sofrer o acréscimo de 

2/3, tanto sem o condão de inviabilizar o título executivo, prosseguível a cobrança nestes parâmetros, assim firmando a 

jurisprudência infra, tanto quanto pertinente e adequada a sucumbência recíproca, cada qual das partes a responder pela 

honorária de seu patrono. Precedentes. 

17.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, a fim de se reconhecer a parcial 

legitimidade da autuação, julgando-se parcialmente procedentes os embargos e, ante a sucumbência desenhada, cada 

qual das partes a responder pela honorária de seu patrono. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.101076-5       AMS  195987 
ORIG.   :  9800534288  11 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  CIA TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - LEI 9.316/96, ARTIGO 1º. - RENÚNCIA PARCIAL - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA 

CSSL PARA APURAÇÃO DA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E DA BASE DO IRPJ - LEGITIMIDADE - 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - A renúncia manifestada pela impetrante foi apenas parcial, relativa a pretensão de dedução da CSSL na base de 

cálculo da própria CSSL, pelo que nesta parte fica mantida a sentença de improcedência da ação, conforme artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

II - A base de cálculo de tributos e contribuições, especificamente o "lucro" e o "resultado do exercício" relativos ao 

IRPJ e a CSSL, considerados nesta ação, constitui matéria a ser objeto de definição pela lei infraconstitucional, aí 

incluídas as parcelas dedutíveis na apuração das respectivas bases de cálculo, não havendo conceito de lucro que possa 

ser inferido diretamente da Constituição Federal que aponte para a obrigatoriedade das deduções ora pretendidas, não 

podendo o intérprete criar exclusões do crédito tributário ou isenções não previstas expressamente na lei (artigo 97, III e 

IV, e artigo 111, I e II, do Código Tributário Nacional), tanto mais se impondo esta conclusão porque os referidos 

tributos incidem sobre o resultado do exercício apurado pelo contribuinte, portanto, não podendo sustentar-se 

logicamente a necessidade de dedução de seu valor para apuração da própria base de cálculo sobre a qual incide. 

Precedentes desta Corte Regional. 

III - Apelação da impetrante desprovida, mantendo a sentença de improcedência da impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento a apelação da 

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.106776-3       AMS  196479 
ORIG.   :  9600294933  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL DA 

SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA - NECESSIDADE MESMO ANTES DA LEI Nº 10.910/04 - 

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE REJEITADA - ADEQUAÇÃO DA AÇÃO - CONTRIBUICAO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - CSSL - NATUREZA JURIDICA - EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISAO Nº 01/94 E 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 10/96 - ART. 72, INCISO III, DO ATO DAS DISPOSICOES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT - LIMITES A PODER CONSTITUINTE DERIVADO - ART. 60, § 

4º, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO - LIMITES MATERIAIS PELOS PRINCIPIOS DA TRIBUTAÇÃO - 
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LEGALIDADE, IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE MITIGADA - ART.72, § 1º, DO ADCT - 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS - APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.249/95 NO 

PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE 1996 - PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA - 

APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

I - Anteriormente à alteração do art. 3º da Lei nº 4.348/64, introduzida pelo art. 19 da Lei nº 10.910, de 15.07.2004, nos 

mandados de segurança era desnecessária a intimação da pessoa jurídica de direito público na tramitação do mandado 

de segurança em primeira instância, fase em que a autoridade impetrada substitui aquela na defesa do ato impugnado, 

bastando a intimação da autoridade, se aquela até então não havia ingressado no processo na condição de assistente 

litisconsorcial. 

II - Todavia, em caso de sentença concessiva da segurança, como é a pessoa jurídica de direito público quem suportará 

os efeitos patrimoniais da determinação judicial, é obrigatória a intimação pessoal desta última para o exercício da 

defesa pelos meios processuais cabíveis, nos termos do artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93 c.c. artigo 6º da Lei nº 

9.028/95, conforme recente entendimento jurisprudencial pacificado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Preliminar de intempestividade da apelação da União Federal rejeitada, contando-se o prazo a partir da ciência da 

sentença concessiva da segurança pelo representante judicial da União. 

IV - Impugnando o "mandamus" um ato concreto de autoridade, reputado contrário à legislação regente da matéria, 

consistente em exigir tributo impugnado por ilegalidade ou inconstitucionalidade, não há que se falar de discussão em 

tese de lei ou de argüição em tese da inconstitucionalidade de lei e, pois, em inadequação da ação de mandado de 

segurança. 

V - A contribuição social sobre o lucro, originária da Lei nº 7.689/88 e posteriores alterações, foi prevista pelo atual 

regime constitucional com natureza previdenciária (art. 195, I, da CF/88), sem exigência de espécie normativa 

diferenciada para sua regulação, portanto, podendo haver sua regulação por lei ordinária. A sua posterior destinação, 

provisória e em parte (quanto a contribuição devida pelos contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 

8.212/91 - instituições financeiras e equiparadas), ao Fundo Social de Emergência - FSE criado pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994 (ao acrescentar os artigos 71 a 73 ao ADCT - Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e "prorrogado" pela Emenda Constitucional nº 10, de 04.03.1996 (DOU DE 7/3/96), não 

alterou a sua natureza jurídica porque continuou a ter destinação, através deste FSE, ao custeio do sistema de seguridade 

social, não se havendo que falar que teria se transformado em um imposto a dever obediência a regra do art. 154, I, da 

CF/88, por outro lado também não havendo óbice constitucional a que emendas constitucionais estabeleçam regras 

tributárias transitórias, tal como esta em exame, dotadas de eficácia plena e de aplicabilidade imediata, posto não 

dependentes de qualquer regulamentação infraconstitucional. 

VI - O Poder Constituinte Derivado ou Instituído (inclui-se aqui o de revisão, estabelecido pelo próprio constituinte 

originário), somente pode atuar dentro do campo delimitado pelo Poder Constituinte Originário, portanto, devendo 

obediência às limitações temporais, circunstanciais e materiais, estas últimas consubstanciadas expressamente no artigo 

60, § 4º, da CF/88, assim devendo obediência ao inciso IV - direitos e garantias individuais, no âmbito do qual se 

encontra o Estatuto dos Contribuintes ou limites constitucionais ao poder de tributar, notadamente aos princípios 

constitucionais da tributação da estrita legalidade, da irretroatividade e da anterioridade da tributação (ou anterioridade 

mitigada), previstos respectivamente no artigo 150, inciso I, inciso III, alínea "a", e inciso III, alínea "b" (ou artigo 195, 

§ 6º, da CF/88), cuja violação importa em inconstitucionalidade. (Precedente do E. STF: ADIn nº 939, ao tratar do 

IPMF). 

VII - A Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994, em razão do disposto expressamente no § 1º do art. 72 

do ADCT, determinando que "as alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do 

primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta emenda", não violou o princípio da 

anterioridade mitigada. 

VIII - A Emenda Constitucional nº 10/96 não estabeleceu de fato uma "prorrogação" da contribuição, mas sim ocorreu 

uma "recriação" da mesma contribuição provisória da ECR 1/94 já anteriormente extinta automaticamente pelo decurso 

do tempo previsto para sua existência jurídica. Conquanto parecesse dispor que suas regras deveriam retroagir e surtir 

efeitos desde 01.01.96, na verdade assim não o dispôs expressamente (diversamente do que ocorreu com a EC 17/97, 

cujo art. 4. determinou sua incidência retroativa a 1º de julho de 1997) e, de outro lado, a EC 10/96 não revogou a regra 

do § 1º do art. 72 do ADCT, que determinava a observância do prazo nonagesimal, devendo-se então aplicar suas 

disposições apenas a partir de 01.07.1996, motivo pelo qual conclui-se que a EC 10/96 igualmente não violou o 

princípio da anterioridade mitigada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4297/5434 

IX - Assim, as regras anteriores da CSSL (previstas na Lei nº 9.249, de 26.12.95, com alíquota reduzida para 18% para 

estas instituições, a partir de janeiro/96, conforme art. 19, parágrafo único) voltaram a vigorar no período em que as 

normas transitórias da Emenda nº 01/94 perderam seu prazo de vigência, incidindo nos fatos ocorridos até o início da 

vigência da nova Emenda nº 10/96, ou seja: de 1º.01.96 a 30.06.96. Precedentes desta Corte Regional: 3ª T., v.u. AMS 

184608, Processo: 98030403966 / SP. J. 29/05/2002, DJU 12/03/2003, p. 481. Rel. Dês. Fed. BAPTISTA PEREIRA 6ª 

T., v.u. AMS 192325, Processo: 199903990666365 / SP. J. 20/10/2004, DJU 05/11/2004, p. 330. Rel. Dês. Fed. 

LAZARANO NETO. Precedente do STF: a matéria foi objeto da ADIN 1.420-0/DF, Relator Min. Néri da Silveira, 

tendo o Supremo Tribunal Federal indeferido o pedido de medida cautelar para suspender a eficácia da EC 10/96. 

X - As instituições financeiras e aquelas que lhe estão equiparadas, descritas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, sendo 

notório que, pelo sistema econômico brasileiro e pelas condições de sua atuação no mercado, são as que percebem os 

maiores lucros e detém maior capacidade econômica, assim analisando num aspecto puramente objetivo e genérico, 

sendo irrelevante a sua condição no aspecto individual, por isso justificando-se o tratamento diferenciado a elas 

dispensado pela legislação da CSSL, desde a sua criação pela Lei nº 7.689/88 até a Emenda Constitucional de Revisão 

nº 01/94, não havendo ofensa aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva. Precedentes dos 

TRF`s das 2ª, 3ª, 4ª, e 5ª Regiões. 

XI - Tratando-se de contribuições sociais afetas ao sistema da seguridade social, como é o caso da CSSL, regem-se pelo 

princípio da solidariedade social (art. 195, caput), sem necessidade de algum especial benefício recebido pelos 

contribuintes ou pelos seus empregados como uma contrapartida da contribuição mais gravosa, ou que deveria haver 

maior encargo para a Seguridade Social. 

XII - Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial parcialmente providas, concedendo em parte a 

segurança nos termos da fundamentação supra. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.108305-7        AC  550314 
ORIG.   :  9810011865  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EMBALAGENS SAO LUIZ LTDA 
ADV     :  JOAO DE BARROS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA EXTINTIVA POR PAGAMENTO IRRECORRIDA - REPROPOSITURA DA 

EXECUÇÃO PARA RECEBIMENTO DE AFIRMADA DIFERENÇA - INADMISSIBILIDADE - COISA JULGADA 

CONSUMADA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

1.Lavrada r. sentença em novembro/1984, (primeiro apenso), relativamente à CDA ali contida, em anterior execução 

entre as mesmas partes, por pagamento, art. 794, I, CPC, da qual não interposto recurso fazendário, repropôs a União a 

execução embargada nos presentes autos, julgados os embargos em maio/98, pela r. sentença aqui recorrida. 

2.Patenteado o descuido fazendário em não se insurgir diante daquela inicial sentença extintiva, de inteiro acerto se 

coloca a r. sentença aqui recorrida, ao reconhecer o fenômeno da res judicata, na espécie. 
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3.Inadmissível a rediscussão, em outra relação processual, sobre a maior ou menor justeza e a suficiência (ou não) do 

gesto recolhedor exercido naquele outro executivo. 

4.A imutabilidade do comando daquela inicial sentença não se põe enfrentável pura e simplesmente através de novo 

executivo, "como se nada tivesse ocorrido". 

5.Bem sabe o erário desfruta, como a qualquer partícipe de similar relação processual, de caminho próprio para rebater 

o teor de sentença que lhe entenda desfavorável, ainda que trânsita em julgado e por certo lapso temporal, em prestígio 

à segurança das relações jurídicas, inconfundível tal percurso com o da singela - e assim fragilizada - repropositura 

executiva fiscal. 

6.Improvimento à apelação e ao reexame necessário. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.112425-4        AC  554698 
ORIG.   :  9300328379  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LABORATORIOS BIOSINTETICA LTDA 
ADV     :  CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA. DENOMINAÇÃO GENÉRICA DE REMÉDIOS. 

DECRETO Nº 793/93. EXIGENCIA REGULAR. ARTIGO 57 DA LEI 6.360/76. NÃO AFRONTA AO DIREITO DE 

USO DE MARCA.  

1. O Ministério da Saúde, atendendo recomendação da Organização Mundial de Saúde, deu início a uma política de 

adoção de nomes genéricos para medicamentos e fez publicar o Decreto 793/93, passando a exigir que a indústria 

farmacêutica classificasse os seus produtos como genéricos, segundo a terminologia da Denominação Comum 

Brasileira (DCB).  

2. A Lei nº 6.360/76, em seu artigo 57, dispôs sobre a possibilidade do Poder Executivo regulamentar a forma da 

rotulagem, bulas, impressos e etiquetas, de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos e saneantes. 

3. O Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições e visando coibir a proliferação de medicamentos com diferentes 

nomes de fantasia, mas com mesmo princípio ativo, adotou política de nome genérico, o que não viola o direito de 

marca de seus fabricantes.   

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.113216-0        AC  555489 
ORIG.   :  9600000631  A Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  DELTACAR COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA VÁLIDA - INOCORRENTE CERCEAMENTO 

DE DEFESA - NULIDADE DE SENTENÇA afastada, devolutividade recursal envolvida - VÍCIO DE 

REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL SUPERADO - MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 459, § 1º, 

CLT - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

2.Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

3.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

4.No que se refere ao mencionado cerceamento em seara administrativa, desmerece qualquer respaldo tal alegação, vez 

que superada tal esfera, onde (nem aqui nestes autos) não tendo sido provado o cerceamento, pois foi notificado o pólo 

recorrente a comparecer à Subdelegacia do Trabalho, na qual poderia tomar ciência de todo o procedimento 

administrativo, resguardada ainda se pondo a hipótese de análise pelo Judiciário, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV, 

Lei Maior, ou seja, a responsabilidade de provar o desacerto fiscalizatório, no tocante à autuação, é do 

embargante/apelante, fato este inocorrido, consoante os autos.  

5.De se afastar a afirmada nulidade sentenciadora por falta dos requisitos previstos no artigo 458, CPC, uma vez que a 

devolutividade recursal sobre o quanto debatido culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados ou 

não ( §  1o.  do art. 515, CPC). 

6.Com relação à representatividade da Fazenda Pública, sequer se necessita adentrar ao plano de afirmados vícios: 

ocupada por exercente de cargo em confiança, da Administração Pública, o múnus procuratório alvejado restou por 

reconhecido/ratificado, em sua legitimidade, por ato posterior, dos Procuradores de Carreira, assim sanando qualquer 

vício a respeito. 

7.Vinculado o tema também ao mandato, claramente reconheceu o mandante a escorreição/legitimidade de seu 

mandatário, cedendo/não se sustentando a preliminar em pauta. 

8.Com relação ao tema de duplicidade de cobranças e improcedência da multa, sem razão a parte embargante/apelante, 

tendo a r. sentença com precisão ferido o assunto. 

9.Crucial a diligência a culminar com o todo a execução por um único evento infracional, o aqui incontroverso atraso no 

atendimento ao sagrado direito operário de recebimento salarial tempestivo, incomprovado pelo pólo patronal, tendo 

havido absorção do teor da segunda visita em relação à primeira, assim em momento algum se estando a cobrar em 

duplicidade, apenas ampliado restou o elenco de trabalhadores flagrados em tal cenário, durante a própria Fiscalização. 

10.Ausente ilegitimidade na execução embargada, sob tal enfoque, põe-se sem o desejado excesso tal exigência do 

Poder Público, uno e único o valor pecuniário em execução, reitere-se. 
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11.No atinente ao encargo do DL 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao superveniente 

Códido de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses de insucesso dos 

embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

12.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.115844-6        AC  558113 
ORIG.   :  9600001756  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    :  DROGARIA BARROS TATUI LTDA -ME 
ADV     :  JACIRA PROVASI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ÚNICO O TEMA DOS EMBARGOS EM DECISÃO JUDICIAL 

ESTADUAL A NÃO ENVOLVER O CONSELHO-EMBARGADO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.No âmbito da adstrição ou correlação processual, único ponto deflagrado nos embargos a presença de r. sentença, e de 

v. acórdão favoráveis ao pólo embargante, em sede de funcionamento de Farmácia por meio de Auxiliar, límpido que 

insuficiente tal processual argumento ao desejado desfecho de procedência aos embargos. 

2.Exprimindo a coisa julgada o dom da imutabilidade dos efeitos da sentença de mérito, entre as partes para as quais 

proferida, cristalino que a não alcançar o Conselho/apelante aquele julgado. 

3.Inoponível vetor jurisdicional àquele que não tenha participado da relação processual, na qual lavrado : logo, sem 

qualquer suficiência o único ponto alvejado em embargos, para embasar a desejada inconsistência / imaterialidade / 

incerteza do crédito em questão, inalcançável ao ente Conselho, aqui apelante, que daquela relação processual não 

participou, CPC, art. 468. 

4.Sequer a se admitir aqui se adentrar a outro ângulo qualquer de apreciação, como visto limitado o debate ao quanto 

oposto na preambular de embargos, como assim o ordena em concentração o § 2° do art. 16, LEF. 

5.Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença para o julgamento de improcedência aos embargos, 

invertida a sucumbência antes fixada, ora em favor da parte recorrente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4301/5434 

PROC.   :  1999.61.00.024970-9        AC  962116 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ESPERANZA GONZALEZ MONTES e outros 
ADV     :  FERNANDO DE GODOY MOREIRA E COSTA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DO IPC. 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 

DESPROVIDAS. 

I - Remessa oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II, na redação anterior à alteração dada pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001. 

II - Caso inexista na sentença exeqüenda especificação de índices a serem empregados, nada obsta a inclusão do IPC, 

por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  

III - É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do "quantum debeatur". 

IV - Não ofende o princípio da isonomia a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

V - Correta a aplicação do índices de 42,72% para janeiro/89, consoante Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e 

à remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.003728-1       AMS  198620 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGE EDUARDO DE PAULO 
ADV     :  DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e outro 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 232, DECRETO 2.172/97, LIMITAÇÃO A UM 

ÚNICO PROCURATÓRIO EM ESFERA ADMINISTRATIVA DE PLEITOS PERANTE A SEGURIDADE SOCIAL 

: ILEGITIMIDADE DA NORMA - PRECEDENTES - CONCESSÃO DA SEGURANÇA 
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1.Veemente que a não configurar atividade jurídica, assim privativa de Advogado a postulação por benefícios 

previdenciários em grau administrativo, mas sim genuíno exercício do contrato civil de mandato, traduzido no 

instrumento procuratório pertinente. 

2.Impondo a Lei Maior, ainda que assim se cuidasse de dada profissão definida, somente possa a lei limitar o exercício 

profissional, límpido o excesso praticado pelo Executivo, ao editar o assim abusivo art. 232 de seu Decreto 2.172/97, 

limitando a um procuratório administrativo, por outorgado/mandatário, as demandas de segurados perante a Previdência 

Social. 

3.Põe-se a trafegar o tema pelo Código Civil Brasileiro - CCB, ao tempo dos fatos a reger a espécie, em 1999, por seus 

artigos 1288 a 1330, sem dali emanando qualquer autorização restritiva deste matiz, que se delegasse ao plano dos 

regulamentos : por aqui e assim se extrai inobservância ao estabelecido pelo inciso IV do art. 84, CF vigente. 

4.Cristalino, como já dito, não se equipare o enfocado mister a "assessoria jurídica", inciso II do art. 1° Lei 8.906/94, 

tanto quanto a não desafiar o inciso IV do art. 3° da Lei 9.784/99, mera faculdade, preceito sem matiz cogente, ao 

contrário permitindo o inciso V do art. 6°, deste mesmo diploma, valha-se o requerente de representante, em seus 

pleitos perante a Administração. 

5.Por quaisquer dos ângulos em que se enfoque a controvérsia, ressai cristalino o tom abusivo e assim insustentável do 

limitador preceito em tela : por decorrência, de rigor a manutenção da r. sentença lavrada, improvendo-se ao apelo 

autárquico. Precedentes. 

6.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.03.004790-8       AMS  228079 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

MEDICOS DE TAUBATE LTDA UNICRED DE TAUBATE 
ADV     :  IGOR DOS REIS FERREIRA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS SOCIEDADE COOPERATIVA. LEI 9.718/98. LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 

1.Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 9718/98, em face da alteração dos critérios de 

tributação, pela modificação da base de cálculo e alíquota da COFINS, alegando a impetrante que esses instrumentos 

normativos violaram vários princípios constitucionais, sendo inválida a tributação tal como pretendida pelo 

ordenamento.  

2.O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que "é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota", 

alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

3.Precedentes. 
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4.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.005726-0        AC 1223796 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BASF S/A e filial 
ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUANEIRA. ANULATÓRIA DE DÉBITO. 

IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E IPI. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Os Embargos não se prestam a esclarecer dispositivos legais de norma invocada que supostamente deixou de ser 

observada, sendo desnecessária a manifestação expressa dos mesmos, porquanto em nada afetam ou interferem na 

interpretação conferida à hipótese tratada.  

3.Esta Turma, ao reconhecer o direito da recorrida à anulação do auto de infração lavrado pela autoridade fiscal, pautou-

se nas provas colacionadas nos autos, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa, tida por omissa. 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do  

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.00.009867-8        AG  103608 
ORIG.   :  0000694339  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO CONSONNI 
AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO SP 
ADV     :  YOR QUEIROZ JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. POSSIBILIDADE. 

1. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. 

2. Com efeito, a indenidade do patrimônio do credor pressupõe a restituição de seus créditos não pela expressão 

nominal deles, mas pelos valores que traduzam, efetivamente, o poder de compra mais próximo possível da reposição 

plena, sendo isso possível mediante a aplicação de índices de correção monetária que espelhem essa realidade material, 

pena de ofensa a princípios constitucionais da maior envergadura, como são os da justa indenização e o da propriedade. 

3. É válida a aplicação de índices expurgados na conta de liquidação, e a inclusão do percentual de 42,72%, relativo ao 

IPC de janeiro de 1989 encontra suporte em posição sedimentada da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Corte, mormente quando a sentença exeqüenda não fixa o índice inflacionário a ser considerado. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.018676-2        AG  106741 
ORIG.   :  0005267498  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA SP 
ADV     :  MICHEL AARAO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. POSSIBILIDADE. 

1. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. 
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2. Com efeito, a indenidade do patrimônio do credor pressupõe a restituição de seus créditos não pela expressão 

nominal deles, mas pelos valores que traduzam, efetivamente, o poder de compra mais próximo possível da reposição 

plena, sendo isso possível mediante a aplicação de índices de correção monetária que espelhem essa realidade material, 

pena de ofensa a princípios constitucionais da maior envergadura, como são os da justa indenização e o da propriedade. 

3. A decisão exeqüenda indicará os limites de aplicação da correção monetária, sendo certo que se não dispor de forma 

diferente, cabível a aplicação do IPC, porquanto este índice revela, com maior segurança, a inflação efetivamente 

ocorrida no período considerado. 

4. No caso dos autos, impõe-se a aplicação, além do índice de 14,36%, relativo ao mês de fevereiro de 1986, dos 

seguintes percentuais do IPC: janeiro de 1989: 42,72%; março, abril, maio e julho de 1990: respectivamente, 84,32%, 

44,80%, 7,87% e 12,92%; fevereiro de 1991: 21,87%.  

5. Agravo a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.031171-4        AG  110823 
ORIG.   :  9511007769  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADAO FRAY JUNIOR e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS FRAY 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL EM NOME DE 

APENAS UM DOS ADVOGADOS DA PARTE. VALIDADE DA INTIMAÇÃO. 

1. É válida a intimação veiculada pela imprensa oficial no nome de um dos advogados da parte, apto para receber a 

intimação, notadamente quando ausente requerimento expresso para que as publicações fossem feitas apenas no nome 

de advogado específico.  

2. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.039771-2        AG  113521 
ORIG.   :  0005734657  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ 
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ADV     :  ROBERTO VIEGAS CALVO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS. DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. PRECEDENTES STJ E DA 

TURMA. 

1. Prescinde de ação autônoma a discussão acerca da incidência de correção monetária em depósito judicial. Súmulas 

nºs. 271 e 179, do STJ. Precedente da Turma. 

2. Nos termos da Súmula 257, do antigo Tribunal Federal de Recursos, não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa 

Econômica Federal a que se referem a Decreto-Lei 759/69, art. 16, e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º. 

3. Agravo a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.040320-7        AG  113956 
ORIG.   :  8700001775  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI 
ADV     :  MICHEL AARAO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. POSSIBILIDADE. 

1. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. 

2. Com efeito, a indenidade do patrimônio do credor pressupõe a restituição de seus créditos não pela expressão 

nominal deles, mas pelos valores que traduzam, efetivamente, o poder de compra mais próximo possível da reposição 

plena, sendo isso possível mediante a aplicação de índices de correção monetária que espelhem essa realidade material, 

pena de ofensa a princípios constitucionais da maior envergadura, como são os da justa indenização e o da propriedade. 

3. A decisão exeqüenda indicará os limites de aplicação da correção monetária, sendo certo que se não dispor de forma 

diferente, cabível a aplicação do IPC, porquanto este índice revela, com maior segurança, a inflação efetivamente 

ocorrida no período considerado. 
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4. No caso dos autos, impõe-se a aplicação, além do índice de 14,36%, relativo ao mês de fevereiro de 1986, dos 

seguintes percentuais do IPC: janeiro de 1989: 42,72%; março, abril, maio e julho de 1990: respectivamente, 84,32%, 

44,80%, 7,87% e 12,92%; fevereiro de 1991: 21,87%.  

5. Agravo a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.040630-0        AG  114233 
ORIG.   :  8700001848  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA SP 
ADV     :  MICHEL AARAO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. POSSIBILIDADE. 

1. A correção monetária não representa nenhum plus ao quantum devido, senão a mera reposição do poder de compra 

da moeda, corroído pelo fenômeno inflacionário, sendo, pois, de rigor a sua aplicação, pena de enriquecimento sem 

causa da parte devedora. 

2. Com efeito, a indenidade do patrimônio do credor pressupõe a restituição de seus créditos não pela expressão 

nominal deles, mas pelos valores que traduzam, efetivamente, o poder de compra mais próximo possível da reposição 

plena, sendo isso possível mediante a aplicação de índices de correção monetária que espelhem essa realidade material, 

pena de ofensa a princípios constitucionais da maior envergadura, como são os da justa indenização e o da propriedade. 

3. A decisão exeqüenda indicará os limites de aplicação da correção monetária, sendo certo que se não dispor de forma 

diferente, cabível a aplicação do IPC, porquanto este índice revela, com maior segurança, a inflação efetivamente 

ocorrida no período considerado. 

4. No caso dos autos, impõe-se a aplicação, além do índice de 14,36%, relativo ao mês de fevereiro de 1986, dos 

seguintes percentuais do IPC: janeiro de 1989: 42,72%; março, abril, maio e julho de 1990: respectivamente, 84,32%, 

44,80%, 7,87% e 12,92%; fevereiro de 1991: 21,87%.  

5. Agravo a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.00.059648-4        AG  120491 
ORIG.   :  8900392484  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PIRELLI CABOS S/A e outro 
ADV     :  ROBERTO VIEGAS CALVO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS. DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. PRECEDENTES STJ E DA 

TURMA. 

1. Prescinde de ação autônoma a discussão acerca da incidência de correção monetária em depósito judicial. Súmulas 

nºs. 271 e 179, do STJ. Precedente da Turma. 

2. Nos termos da Súmula 257, do antigo Tribunal Federal de Recursos, não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa 

Econômica Federal a que se referem a Decreto-Lei 759/69, art. 16, e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º. 

3. Agravo a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.063280-4        AG  121049 
ORIG.   :  200061000415948  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   :  CLEUSA DE MACEDO GARCIA DE MATOS e outro 
ADV     :  JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHO DE FARMÁCIA - SENTENCIADO E JULGADO EM APELO O 

FEITO PRINCIPAL - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1.Consoante relatório de andamento recentemente juntado à causa, julgado foi o feito principal, por r. sentença e por v. 

acórdão. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência. 

3.Prejudicado o presente agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.004919-8        AC  566439 
ORIG.   :  9605362970  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ISAAC RIBEIRO GABRIEL 
ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.035755-5        AC  602449 
ORIG.   :  9600001532  A Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 
ADV     :  MOACIR CANDIDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA (CLT) - BIRIGÜÍ - SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA - AFIRMADA LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO INTERVENTOR: LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA PRÓPRIA IRMANDADE - AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA CDA E A IMPENHORABILIDADE 

DOS BENS - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Ante o teor do posicionamento do embargante/apelante (ao assim se manifestar: "A apelante reitera todos os fatos e 

fundamentos que apresentou em sua exordial"), impõe-se o não-conhecimento de temas não motivados em específico na 

apelação, quais sejam, a decadência, a prescrição e que a execução fiscal não pode cobrar multas, pois não são tributos, 

insuficiente a mera referência, CPC, artigo 514, inciso II, consoante entendimento da E. Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes. Precedente. 
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2.Não discute a recorrente o mérito, em si, da cobrança, centrando-se em temas formais. Evidente que sem o condão, o 

Decreto Municipal interventor de 1993, de afastar a legitimidade da recorrente para responder pelos ilícitos em que 

incida, atinentes a relação material da qual tenha participado. 

3.A significar a legitimidade a pertinência subjetiva para com o foco do litígio, patente que não se deu o 

desaparecimento da personalidade da Irmandade/apelante, assim esta mesma se legitimando para responder pelos 

ilícitos incorridos. 

4.Constrição que recaia sobre seu acervo não tem o dom da ilegitimidade, pois responsabilidade patrimonial sobre seu 

encargo a em tela, como a de qualquer executado, aliás. 

5.O reconhecimento de vínculo diverso, em Justiça Obreira, neste passo, não interfere no particular da execução em 

pauta, pois relações jurídicas distintas. 

6.Quanto ao processo de elaboração da CDA, inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo 

judicial de cobrança, evidentemente que a desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, 

todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela parte autuada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos 

de devedor. 

7.Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito. 

8.Não se sustenta a necessidade de acesso ao procedimento administrativo, pois a desfrutar o Advogado da parte 

apelante de tal prerrogativa, por si e diretamente, consoante o E OAB, no inciso XIII de seu art. 7o. 

9.Tendo os embargos natureza de ação desconstitutiva, incumbiria ao embargante/recorrente provar o quanto alega, 

assim não se flagrando qualquer dos vícios levantados. 

10. Inabalada a presunção de liquidez e certeza do título em causa. 

11.Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.037903-4     REOMS  202012 
ORIG.   :  9800018476  13 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 
ADV     :  ANTONIO DE ROSA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. § 2º DO ART. 29 DA LEI Nº 

9.532/97. PERIODICIDADE DE INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. ALTERAÇÃO. INDICAÇÃO DE TERMO LEGAL 

FUTURO PARA CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO, CONSOANTE AS REGRAS ANTEACTAS. OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 
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1. O § 2º do art. 29 da Lei nº 9.532/97, ao estabelecer resgate compulsório em 02.01.1998 para fins de tributação do 

rendimento de aplicações financeiras dos fundos existentes em 31.12.97, não implicou em bis in idem, porque ou já 

ocorreu o resgate e respectiva tributação, donde que estará excluído o respectivo montante daquele a ser considerado 

para efeito da citada norma legal, ou ainda não houve resgate e, portanto, o imposto seria mesmo devido, certo ademais 

que ainda autorizada a referida compensação prevista na lei nº 8.981/95. 

2. Editada a lei em 10.12.97, no mesmo exercício da formação do fato gerador, não houve alterações do aspecto 

material do fato gerador do imposto incidente na fonte, que continuou sendo a aquisição de disponibilidade, ainda que 

jurídica, sobre o rendimento, nem da alíquota, que manteve-se no mesmo patamar da legislação anterior, e tão pouco da 

base de cálculo, pois observado o disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.981/95. Somente a partir de 01.01.98 a incidência 

do Imposto de Renda passaria a ser diária. 

3. Verifica-se tão somente a indicação de um termo legal para incidência da tributação devida, em ordem a viabilizar o 

início da nova sistemática a ocorrer diariamente, sem que tal implique em ofensa aos princípios da irretroatividade, 

anterioridade e legalidade, ante a publicação da lei no exercício de 1997, completando-se o fato gerador somente no ano 

seguinte, com o resgate em 02.01.98, quando em pleno vigor a Lei nº 9.532/97, que pautou-se pela observância dos 

critérios da proporcionalidade e da razoabilidade (RE.201.465), consoante os contornos delineados pela Instrução 

Normativa SRF nº 96, de 26.12.97, tratando-se de mera alteração na sistemática do tributo, com observância dos 

preceitos emanados do art. 43 do CTN. 

4.  Remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.041359-5     REOMS  202954 
ORIG.   :  9700270963  11 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  METALURGICA GLOBO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FINSOCIAL - CRÉDITO 

RECONHECIDO POR AÇÃO DE RESTITUIÇÃO TRANSITADA EM JULGADO - PEDIDO ADMINISTRATIVO 

DE COMPENSAÇÃO DO MESMO CRÉDITO - RENÚNCIA QUANTO AO RESSARCIMENTO NA FORMA DE 

RESTITUIÇÃO -- OCORRÊNCIA - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 21/97 

(ART. 17) - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI 

Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - INOCORRÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

I - É possível que a repetição do indébito se dê via compensação, ou vice-versa, cuja opção, a ser realizada pelo credor, 

pode ser feita nos próprios autos em que se pretende reaver o indébito, sem que se configure ofensa à coisa julgada. 

Entendimento que tem por pressuposto o fato de que o direito ao ressarcimento pelos recolhimentos indevidos é um só, 

mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas vias, a da restituição ou a da compensação. Precedentes do 

Eg. STJ. 
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II - Uma vez ajuizada ação de repetição de indébito, com solução favorável à impetrante, é possível pleitear a 

compensação do crédito judicialmente reconhecido, diante da renúncia tácita em executar aquela demanda originária. 

III - É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo 

art. 66 da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de 

prévia autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada 

entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma 

natureza e destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade 

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de 

ofício. Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia autorização administrativa 

ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros), devendo, portanto, serem afastadas. 

IV - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia 

autorização administrativa para a compensação, embora não haja mais a exigência de que se trate de receitas da mesma 

espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

V - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, a lei autorizou a 

compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração descrita no dispositivo. 

VI - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

VII - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 

VIII - No caso em exame, a ação foi ajuizada aos 01/08/1997 e, tratando-se de pedido de compensação da contribuição 

ao FINSOCIAL, recolhida à alíquota superior a 0,5%, com parcelas devidas do IPI, aplicam-se, na espécie, as regras do 

art. 74 da Lei nº 9.430/96, sendo legítima a exigência de prévio pedido administrativo, o que foi feito pela impetrante, 

conforme documentos juntados aos autos. Com efeito, anoto que o crédito alegado pela impetrante já foi reconhecido 

em anterior ação de conhecimento (Processo nº 95.03.049367-6), conforme acima salientado, ocasião em que a matéria 

de mérito relativa à prescrição e decadência, não foi suscitada, nem tampouco declarada na decisão transitada em 

julgado. Nesse sentido, correta a r. sentença, a qual deverá ser mantida por seus próprios fundamentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 2ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.045057-9        AC  613996 
ORIG.   :  9600016629  2 Vr PRAIA GRANDE/SP 
APTE    :  CHURRASCARIA BOI BAO LTDA 
ADV     :  RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTEMPESTIVIDADE DO APELO AFASTADA - ÔNUS 

CONTRIBUINTE DE PROVAR INATENDIDO - APURAÇÃO FISCAL NÃO SOMENTE EM EXTRATOS 

BANCÁRIOS -  TRIBUTAÇÃO COM APEGO NO § 4º, DO ART. 8º, DO DL 1.648/78, E NA PORTARIA 22/79: 

LEGITIMIDADE - TR COMO ÍNDICE DE JUROS: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.No tocante à suscitada intempestividade do apelo fazendário interposto, a mesma não merece prosperar, uma vez que 

a ritualística elementar ao tema impõe a necessidade de intimação pessoal para o início da contagem do prazo recursal, 

LC 73/93, não sendo suficiente a intimação por meio da Imprensa Oficial ou via Correios, como aduz o pólo 

contribuinte. 

2.Conforme os autos, foi dada vista ao Procurador da exeqüente em 22/07/1999, quinta-feira, tendo interposto o apelo 

em 12/08/1999, quinta-feira, assim de rigor o reconhecimento da tempestividade da apelação interposta. 

3.O cerne da controvérsia repousa na alegada autuação do Fisco com base exclusivamente em extrato bancário, 

afirmando-se a ocorrer nulidade nos termos da Súmula 182, do TFR. 

4.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte contribuinte. 

5.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar 

que não omitiu receitas (a questão de provar não se resume somente em alegações), circunstância que viabilizaria ou 

não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos, por não provado o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão.  

6.De plena legitimidade o procedimento investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento do 

Imposto de Renda - RIR/80, ante a normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos.Obedecida, logo, a 

legalidade dos atos administrativos, artigo 37, "caput", CF. 

7.No merece prosperar a argumentação de incidência do Decreto-Lei 2.471/88 ao caso em tela, vez que este a tratar do 

cancelamento de débitos para com a Fazenda Nacional relativamente à cobrança com base exclusivamente em extratos 

ou depósitos bancários, sendo a presente resultado de levantamentos relativos a registros contábeis de receitas 

incompatíveis com a movimentação do estabelecimento; falta de escrituração contábil e fiscal na forma da legislação de 

regência e falta de explicações à Fiscalização quanto às omissões constatadas. Aberta oportunidade para especificação 

de provas, manifestou-se o pólo embargante por sua desnecessidade. 

8.Não logrando cumprir o pólo recorrente com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de 

que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em 

questão, sob tal flanco. 

9.Cuidando o caso vertente de tributação sobre o ano-base de 1987, límpido que a estrutura da regra-matriz de 

incidência se põe em suficiência na lei da espécie, o art. 8º, do DL 1.648/79. 

10.Ausente vício no ditame do § 4º, daquele art. 8º, ao prever fiscalização e lançamento por arbitramento, quando 

ausentes elementos, nenhum excedimento se extrai da Portaria Ministerial nº. 22/79, esta uma decorrência daquele 

ditame de lei, que expressamente outorgou ao Executivo missão de regular o tema, inclusive em grau de alíquota. 

11.Não se cuida de "invenção" ou "arbítrio" do Poder Público, a decorrer da vontade da lei em expresso a entrega de 

tais temas ao próprio Executivo. 

12.Ao tempo dos fatos vigente o Regulamento do Imposto de Renda de 1980, ali se flagra com formal consistência o 

art. 400, do RIR/80, a exprimir legislação emanada do DL 1.648/78. 

13.Estabelecendo o caput e o § 4o, do art. 8o, do enfocado DL 1.648/78, que deve a Administração proceder ao 

arbitramento em pauta, omisso o contribuinte no atendimento a seus deveres formais, nada mais se extrai, no caso 

vertente, do que tal contexto, suficiente a denotar a escorreição do trabalho fiscal levado a cabo, assim a denotar 

obediência, a um só tempo, à estrita legalidade tributária e à legalidade administrativa. Precedente. 
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14.Ausentes elementos sólidos, robustos, em prol da parte contribuinte, seu ônus, se denota a escorreição da autuação 

fazendária. 

15.A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Assim, ao tempo em que foi prevista, a T.R. atuou 

como juros. 

16. Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Improcedência aos 

embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

contribuinte e dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o 

presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.052546-4       AMS  206033 
ORIG.   :  9800427791  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AGECOM PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE DO ARTIGO 155, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - OPERAÇÕES RELATIVAS A ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS DO PAÍS - 

INTERPRETAÇÃO - NÃO EXTENSÃO A CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - APELAÇÃO DA IMPETRANTE 

DESPROVIDA. 

I - As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, dentre as quais se encontram as 

previdenciárias (PIS, FINSOCIAL, COFINS ou CPMF, regem-se pelo princípio da universalidade e da solidariedade 

para o financiamento por toda a sociedade, conforme art. 195, caput, da Constituição, devendo todas as empresas 

recolherem, mesmo as que tenham por objeto "operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País", não se encontrando no campo da imunidade prevista no art. 

155, § 3º. Precedentes do C. STF e desta Corte. 

II - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.069850-4       AMS  209902 
ORIG.   :  9800427856  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE EDSON NUNES AIRES 
ADV     :  HELAINE MARI BALLINI MIANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PORTARIA DECEX Nº 8/91. VEÍCULO USADO. 

AQUISIÇÃO POR TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PENA DE PERDIMENTO. INADMISSIBILIDADE.  

1. Em que pese a legitimidade da legislação de regência da matéria, e a possibilidade de o fisco aplicar a pena de 

perdimento, após o devido processo legal, no caso dos autos, o impetrante não foi o importador do bem, tendo-o 

adquirido de terceiro, no mercado interno, por meio de Francisco da Silva Dias, conforme comprova o Certificado de 

Registro de Veículo às fls. 22. Portanto, trata-se de terceiro estranho à relação jurídica de importação, situação esta que 

a autoridade impetrada não logrou desconstituir, decorrendo daí que o caso concreto merece ser visto à luz de outros 

princípios, mormente o da publicidade, pois, embora o Fisco pretenda o perdimento do bem desembaraçado, nos termos 

da Portaria DECEX n° 8, por se tratar de importação proibida, o fato é que terceira pessoa adquiriu-o, tendo como 

pressuposto a legalidade e regularidade da documentação apresentada, e, no momento em que o impetrante realizou o 

negócio de aquisição do veículo, não existiam restrições averbadas junto ao DETRAN, não sendo razoável exigir da 

parte que adotasse providências mais acuradas do que aquelas que adotou, pois, adquiriu o veículo, obtendo 

regularmente a transferência para o seu nome, sendo isso o bastante, pois, atuou com o senso médio na condução de sua 

vida e na defesa de seus interesses. 

2. Em face disso, a boa-fé do adquirente deverá ser preservada, não podendo ser destituído do bem que comprou 

legalmente no mercado interno. 

3. Apelação a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.069988-0       AMS  210060 
ORIG.   :  9600397635  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS E PIS. APRESENTAÇÃO DE DCTFs. AUTO-

LANÇAMENTO CONFIGURADO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO FORMAL 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - Consoante informação nos autos, o débito foi declarado pela própria impetrante, no momento em que apresentou as 

DCTFs, constituindo, tal ato, em auto-lançamento, ocasião em que se deu a constituição do crédito tributário, 
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permitindo ao Fisco proceder a imediata inscrição na Dívida Ativa. Vale dizer que referido ato foi produzido 

anteriormente à intimação de fls. 16, de modo que, esta não pode ser considerada como notificação do lançamento do 

débito. 

II - Nesse sentido, são inúmeros os julgados do C. STJ (REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 

11/06/2001; AARESP nº 975073/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 07/12/2007; REsp nº 883046/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 18/05/2007; ERESP nº 576661/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 16/10/2006). 

III - Sentença mantida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

parte impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.049977-9     REOMS  250054 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CONSTRUTORA LUCKTRADE LTDA 
ADV     :  DOMINGOS SANCHES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. LEI Nº 9.718/98. MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁCULO E ALÍQUOTA. 

PRECEDENTES. 

1.Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 9.718/98, em face da alteração dos critérios de 

tributação, pela modificação da base de cálculo e alíquota da COFINS e do PIS, alegando a impetrante que esses 

instrumentos normativos violaram vários princípios constitucionais, sendo inválida a tributação tal como pretendida 

pelos ordenamentos.  

2.O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota, 

alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

3.Precedentes. 

4.Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.03.000914-6        AC 1226158 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL IPSM 
ADV     :  LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO AO PIS/PASEP - 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 08/70, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.212/95 E LEI Nº 9.715/98 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A contribuição para o PIS/PASEP, originariamente devida ao Fundo PASEP e prevista na Lei Complementar nº 

8/70, atigo 3º, recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239), passou a ser regulada pela Lei nº 9.715/98 

(resultante de conversão de regras dispostas na originária Medida Provisória nº 1.212, de 28.11.1995), cujo artigo 2º, 

inciso III, dispôs ser ela devida pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas 

correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, regra aplicável às autarquias previdenciárias 

municipais como a autora, conceituadas como entidades de direito público interno. 

II - O § 3º do artigo 2º, segundo o qual, "para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

da União", expressa regra que não atinge os recursos transferidos pelo Município para a autarquia municipal, como é o 

caso dos autos. 

III - A regra do artigo 7º, segundo a qual, "para os efeitos do inciso III do art. 2o, nas receitas correntes serão ... 

deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas", se refere especificamente a transferências a outras 

entidades de "direito público", o que legitimaria a tese de dedução da base de cálculo da contribuição devida pelo 

Município, e não a da dedução da contribuição devida pela própria autarquia que recebe o recurso, sendo que eventual 

recolhimento indevido feito por aquele não confere legitimidade desta para postular restituição do indébito. 

IV - Pela sistemática dos artigos 20, § 4º, e 21, ambos do Código de Processo Civil, a condenação em honorários 

advocatícios se justifica pelo princípio da sucumbência, devendo a verba ser arbitrada por apreciação eqüitativa do juiz, 

em consideração à natureza e complexidade da causa, ao valor envolvido na controvérsia e ao trabalho desenvolvido 

pelo advogado da parte vencedora. No caso dos autos, considerando o valor da restituição pleiteada (R$ 2.035.550,51) e 

o bom trabalho técnico desenvolvido na defesa dos interesses da ré, considero desproporcional o valor estimado na 

sentença em R$ 500,00, devendo o valor ser elevado para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser atualizado até o 

pagamento. 

V - Apelação da autora desprovida. Apelação da União Federal provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

autora e dar provimento à apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.015513-7        AG  131474 
ORIG.   :  200061020135465  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  SILVIO CESAR BRUZA 
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ADV     :  MICHEL CUTAIT NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. VALOR DA 

CAUSA. MANUTENÇÃO. 

1. O trânsito em julgado da sentença de improcedência do pedido deduzido nos autos da ação ordinária implica 

reconhecer prejudicada a análise da questão da produção de prova documental. 

2. A insurgência contra o valor atribuído à causa deve irrestrita obediência ao artigo 261, do Código de Processo Civil, 

que estabelece o momento (no prazo da contestação) e meio adequado para o réu impugnar o valor dado à causa pelo 

autor (incidente de impugnação ao valor da causa). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.034268-5        AG  142544 
ORIG.   :  200061820002861  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MAZBRA S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  CINTHIA MACERON 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. APURAÇÃO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA. 

1.  Ao juízo a quo cabe analisar a necessidade e pertinência da dilação probatória requerida, segundo o disposto nos 

artigos 125, 130 e 131, do Código de Processo Civil, sendo certo que, no caso dos autos, o indeferimento da realização 

da prova pericial requerida não caracterizou cerceamento de defesa. 

2. Não há falar em realização de perícia contábil, para a apuração dos valores a compensar, posto que tal providência 

poderá ser ultimada na esfera administrativa, oportunidade em que se fará o encontro de contas entre os créditos e os 

débitos da agravante, com a subseqüente subsistência ou não de valores que poderão ser objeto de compensação.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

       São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.008212-1        AC  669539 
ORIG.   :  9700000041  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  WILLIAN JOSE SERAPHIM -ME 
ADV     :  NELSON THOME SERAPHIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

PARCELAMENTO. SIMPLES. MICROEMPRESA. ISENÇÃO DE BENEFÍCIOS. COMPROVAÇÃO DESTA 

CONDIÇÃO. FALTA QUE ARREDA A SUA CONSIDERAÇÃO (LEF: ART. 16 § 2º). ENCARGO LEGAL. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SIMPLES CONFISSÃO 

DESACOMPANHADA DO PAGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DA CAUSA MANTIDO.  

1 - Parcelamento indeferido por óbice legal. Falta de pagamento do valor devido que implica na remessa dos autos para 

cobrança da dívida, após deduzido o recolhimento inicial de R$ 1.000,00, consoante apurado na perícia realizada.  

2 - Tal o contexto, não se oportuniza a dedução no valor executado das antecipações mensais de R$ 50,00, recolhidas no 

âmbito da Receita Federal e para fins do parcelamento efetivado com base da Lei nº 9.317/96, formalizado após 

remessa do débito anterior para cobrança judicial. Possível a compensação destes valores, se o caso, ou quando menos a 

sua restituição, diante de eventual negativa a este escalonamento de dívida. 

3 -  Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 

4 - O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

5 - A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão anteceder a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e vier acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: 

artigo 138 do CTN, não se equiparando a este o parcelamento da dívida. 

6 - A correção monetária foi aplicada ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

7 - Devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer inconstitucionalidade, para o 

custeio da cobrança da dívida ativa da União, substituindo, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária 

(Súmula 168/TFR). 

8 - Valor da causa que se mostra correto defluindo daí acertada a desacolhida da correlata impugnação. 

9 - Apelação da embargante a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.018358-2        AC  685941 
ORIG.   :  9600005006  A Vr AVARE/SP 
APTE    :  FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - TAXA SELIC: LEGALIDADE - CONCORDATA - 

MULTA A INCIDIR, AUSENTE LEGALIDADE ESPECÍFICA NA EXCLUSÃO PRETENDIDA - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - RENÚNCIA AO MANDATO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 

OUTORGANTE/RECORRENTE, SEGUIDA DE COMPLETA OMISSÃO A RESPEITO, NO APELO : 

PREJUDICADO SEU JULGAMENTO. 

1.Em sede de Selic, considerando-se o contido a fls. 02/54, da execução em apenso, a revelar dívidas com vencimentos 

entre janeiro/1995 e janeiro/1996, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a 

partir desta, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. 

2.Sem objeto a insurgência, considerado o título exeqüendo em si. 

3.Na linha evolutiva de tempo sobre tal rubrica, no sentido, então, de sua legitimidade, o entendimento da Colenda 

Terceira Turma. Precedentes.  

4.O tema da multa, em sede de concordatária, não favorece a parte embargante na pretendida exclusão, por analogia ao 

quadro falimentar, cuja Lei da espécie assim expressamente defere, ausentes os elementos implicados em tal contexto. 

5.Não se cuida de âmbito meramente punitivo a envolver a interpretação benéfica do artigo 112 CTN, mas de situações 

diferentes sobre as quais vigora superior a distinção de tratamento legislativo a respeito : para atividades sob quadro 

falimentar, expressamente se põe a lhes dispensar incidência de multa o comando do artigo 23, da Lei 7.661/45, 

enquanto, para atividades sob concordata, ausente qualquer previsão a respeito. 

6.A não se confundirem tais cenários, descabe falar-se em interpretação benéfica para infratores diferentes, o falido e o 

concordatário na comparação em tela : é dizer, a caso se estivesse diante de infratores sob mesmo cenário, aí claramente 

recairia o ditame invocado, artigo 112, o que não corresponde ao caso vertente. 

7.Assim, sem sustentáculo tal intento embargante. Precedentes. 

8.Pressuposto processual fundamental ao válido desenvolvimento da relação processual a capacidade de postular, revela 

o bojo dos autos manifesto interesse da parte embargante/apelante em conduzir ao feito o elementar mandato a um novo 

Advogado, ocorrida a renúncia cientificada ao outorgante em dezembro de 2002. 

9.Ausente novo patrono ao referido pólo recorrente, ônus da própria parte, embora as oportunidades, fls. 456 e verso de 

fls. 524, ante o decurso do tempo, de rigor se afigura a negativa de seguimento a este apelo. 

10.Provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, reformando-se em parte a r. sentença, a fim de se 

julgarem improcedentes os embargos, sujeitando-se a parte contribuinte ao encargo do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula 

168, do TFR), a substituir os honorários, em favor da Fazenda Nacional, prejudicado o apelo da parte embargante.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

fazendária e ao reexame necessário, julgando prejudicado o apelo da embargante nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.019320-4        AC  687513 
ORIG.   :  9700000718  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  GRAFICA E EDITORA COVOLAN LTDA 
ADV     :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRABALHISMO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE 

INATENDIDO - GUIA DARF APRESENTADA COM CÓDIGO DIFERENTE DO TRIBUTO COBRADO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 

2.Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto deva prosseguir a execução pelo saldo 

remanescente. 

3.Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, 

portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas 

alegações a parte embargante. 

4.Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar 

a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do 

processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não 

provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular o embargante. 

5.Como se observa, procedeu a União à alocação do valor referente à guia DARF contido no executivo em apenso, 

salientando o Fisco que, pelo código utilizado pelo embargante/apelante (2089), a quantia foi utilizada na amortização 

de débito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro, não podendo ter sido utilizado para finalidade diversa. 

6.Inabalada a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do art. 204, 

CTN.  

7.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.021519-4        AC  690904 
ORIG.   :  9600174644  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  GTS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS.  NÃO DISCUTIDOS DURANTE O PROCESSO. COISA JULGADA QUE NÃO 

ESPECIFICOU OS ÍNDICES. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DOS CÁLCULOS 

COM HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. REQUISITO NO CASO DAS EXECUÇÕES CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8.898/94 QUE ABOLIU A SISTEMÁTICA. MODIFICAÇÃO QUE NÃ 

OFENDE A LEI MAIOR. ACOLHIMENTOS DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA DO JUÍZO.  

1 - Agravo retido a que se nega provimento, já que a determinação de inclusão dos índices que melhor refletiram a 

inflação no decorrer do processo nos cálculos do contador, não fere a coisa julgada, uma vez que a sentença de 

conhecimento determinou a correção monetária sem especificar os índices a serem utilizados, restando a possibilidade 

de os mesmos serem definidos em sede de liquidação de sentença. 

2 - A Lei nº 8.898/94 aboliu do processo civil a liquidação de sentença por cálculo do contador, quando a determinação 

do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, como ocorre no caso dos autos, sendo de aplicação 

também à União. 

3 - Os cálculos apresentados pelo autor não guardam perfeita sintonia com os comandos emergentes da decisão 

exeqüenda, o que demanda seu ajustamento aos patamares encontrados pelo Setor de Cálculos e atualizados para a 

mesma data dos cálculos do autor, ou seja, dezembro de 1995. 

4 - Apelo da União e remessa oficial, providos com inversão da sucumbência. Agravo retido improvido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial 

improvendo o agravo retido, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.043700-2        AC  729262 
ORIG.   :  9700012824  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ZORTEA CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  EDUARDO COELHO LEAL JARDIM 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUICAO AO PIS - LEI COMPLEMENTAR 

N° 7/70 - ARTIGO 239 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INCONSTITUCIONALIDADE DOS 
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DECRETOS-LEIS N° 2.445 E N° 2.449, DE 1988 - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS - JUROS DE MORA - MULTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 

I - A contribuição ao PIS, prevista originariamente pela Lei Complementar nº 7/70, foi expressamente recepcionada 

pelo atual regime constitucional, conforme art. 239 da CF/88. 

II - O C. Supremo tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e n° 2.449/88 (RE 

148.754, Rel. Min. Carlos Velloso), diplomas que tiveram sua eficácia suspensa pela Resolução n° 49/95 do Senado 

Federal; uma vez afastada a eficácia destes diplomas legais permaneceu em vigor a legislação anteriormente aplicável. 

Precedentes. 

III - Na hipótese dos autos, a ação foi proposta aos 14/03/97 e os recolhimentos questionados datam do período de 

janeiro/89 a março/95, conforme DARF's juntadas a fls. 46/47, de forma que nenhuma das parcelas cuja restituição foi 

deferida foi alcançada pela prescrição. 

IV - Os critérios de correção monetária estabelecidos pelo Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, adotado pela sentença, refletem os índices legais aplicáveis. A previsão nele contida de aplicação 

do IPC integral nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 (42,72% e 84,32%, respectivamente), com a exclusão 

dos índices oficiais de inflação em tais meses se deu em função de referidos indexadores já se encontrarem 

consolidados na jurisprudência. Precedentes do C. STJ. 

V - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-

se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

VI - Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

VII - A multa moratória é uma sanção punitiva, caracterizando-se como uma penalidade pecuniária que visa indenizar o 

Estado pelas inconveniências a ele ocasionadas pelo descumprimento pelo contribuinte de sua obrigação legal de pagar 

o tributo no tempo devido. Portanto, carece de amparo a pretensão da apelante em exigir da União Federal o pagamento 

de multa pelo decurso de tempo até a restituição do indébito, sobre o qual incidem, apenas, juros de mora e correção 

monetária, conforme já salientado. 

VIII - A verba honorária advocatícia foi arbitrada dentro dos critérios do art. 20, § 4°, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da 

União Federal e da parte autora e dar parcial provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.043701-4        AC  729263 
ORIG.   :  9700046117  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ZORTEA CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  EDUARDO COELHO LEAL JARDIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUICAO AO PIS - INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS N° 2.445 E N° 2.449 DE 1988 - REPETIÇÃO RECONHECIDA JUDICIALMENTE - 

COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES 

IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67/92 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 

1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - 

POSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA. 

I - O crédito reconhecido nos autos da ação ordinária nº 2001.03.99.043700-2 poderá ser compensado, em substituição 

ao regular precatório suscetível naqueles autos em fase de execução, pois ambas as modalidades são formas de 

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Precedentes do E. STJ. 

II - É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo 

art. 66 da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de 

prévia autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada 

entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma 

natureza e destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade 

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de 

ofício. Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia autorização administrativa 

ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros), devendo, portanto, serem afastadas. 

III - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia 

autorização administrativa para a compensação, embora não haja mais a exigência de que se trate de receitas da mesma 

espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

IV - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, a lei autorizou a 

compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração descrita no dispositivo. 

V - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos 

anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

VI - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 

10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de 

tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos 

podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 

3ª Região. 

VII - No caso em exame, a ação foi ajuizada aos 29/08/1997. Aplica-se, na espécie, as regras do art. 74 da Lei nº 

9.430/96, sendo legítima a exigência de prévio pedido administrativo. Não há nos autos demonstração de que houve 

prévio requerimento administrativo e que este teria sido obstado pela autoridade fiscal. Por tal motivo, a parte deverá 

observar os ditames do aludido dispositivo legal, a fim de perceber, via compensação, os créditos reconhecidos na ação 

ordinária nº 2001.03.99.043700-2, em apenso. Tendo, naquele feito, já decidido sobre os juros de mora e a correção 

monetária cabíveis, descabe dispor, nestes autos, sobre tais matérias, as quais deverão ser observadas por ocasião da 

compensação efetivada administrativamente, conforme determina a lei. 

VIII - Face à parcial sucumbência da demandante que, apesar de ter seu direito à compensação reconhecido, por força 

da decisão proferida nos autos nº 2001.03.99.043700-2, tal modalidade de extinção do crédito tributário deve se dar nos 

termos do disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96 e, dessa forma, a verba honorária deverá ser compensada, nos termos 

do art. 21 do CPC, igualmente repartindo-se entre as partes as custas processuais. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.051767-8        AC  744193 
ORIG.   :  9107276516  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE MARTINS DO CARMO 
ADV     :  EDMUNDO GUIMARAES FILHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. DEPÓSITOS EFETIVADOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DIVERSA DA CEF. CONVÊNIO PREVISTO NA LC Nº 7/70 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO). SAQUE 

INDEVIDO MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO FALSO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

DA CEF PARA FIGURAR NA RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. COMPETÊNCIA DA CEF PARA 

PROCESSAR SOLICITAÇÕES DE SAQUE E RETIRADA (ART. 11, INCISO VI, DECRETO Nº 78.276/76). 

APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º DO CPC. RELAÇÃO JURÍDICA ENTABULADA ENTRE A CEF E O BANCO 

ITAÚ. NATUREZA DE MANDATO. DEVOLUÇÃO DO NUMERÁRIO DEPOSITADO AO TITULAR DA 

CONTA. RESPONSABILIDADE DA CEF. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Caso em que a parte autora postula a devolução dos valores indevidamente sacados de sua conta de PIS, entregues a 

terceiro, mediante a apresentação de documentação falsa.  

II - Nos termos da legislação vigente à época, à CEF facultava-se celebrar convênios com estabelecimentos bancários 

para o fim de receber os depósitos do PIS (art. 2º, parágrafo único da LC nº 7/70), cabendo-lhe a gestão do Fundo e, por 

esse motivo, a lei lhe atribuía o processamento das solicitações de saque e retirada, bem como efetuar os 

correspondentes pagamentos (art. 11, inciso VI do Decreto nº 78.276/76). Legitimidade passiva ad causam da CEF para 

figurar na presente demanda. 

III - Apreciação do mérito, nos termos do art. 515, § 3º do CPC. 

IV - A relação jurídica entabulada entre a CEF e o Banco Itaú S/A tem natureza de mandato, funcionando este como 

representante daquela, agindo em seu nome e por sua conta. Logo, é o mandante que contrai obrigações, devendo 

responder pelos prejuízos causados a terceiros com o exercício do mandato (arts. 932, III e 933 do CC), no caso, com o 

ressarcimento dos valores indevidamente subtraídos da conta de PIS do autor. Precedentes jurisprudenciais. 

V - Correção monetária devida nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal para as sentenças condenatórias 

em geral, bem como os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação até a vigência do Código 

Civil de 2002, quando, então, serão computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c art. 

161, §1º do CTN. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação atualizado, nos termos do art. 

20, §§ 3º e 4º do CPC. Custas pela ré. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.001739-0        AC  962117 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LIVIA VIEIRA DE AZEVEDO 
ADV     :  FERNANDO DE GODOY MOREIRA E COSTA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DO IPC. 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 

DESPROVIDAS. 

I - Remessa oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II, na redação anterior à alteração dada pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001. 

II - Caso inexista na sentença exeqüenda especificação de índices a serem empregados, nada obsta a inclusão do IPC, 

por ser o indexador que representa a verdadeira inflação do período.  

III - É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do "quantum debeatur". 

IV - Não ofende o princípio da isonomia a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. 

V - Correta a aplicação do índices de 42,72% para janeiro/89, consoante Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e 

à remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.028281-3        AC 1064380 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DE VILA PRUDENTE 
ADV     :  EDGARD MANSUR SALOMAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DUPLO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91. LEI 9.732/98 e LEI 

10.260/01. ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelos recorrentes como viciado por contradição e obscuridade. 

2.Inicialmente, quanto à mencionada contradição e obscuridade, aduzida pela União Federal, verifica-se que esta Turma 

ao acompanhar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no que tange às restrições estabelecidas pela Lei n° 

8212/91, com a redação dada ao artigo 55 pela Lei 9.732/98, bem como quanto ao cumprimento das exigências 

estabelecidas na Lei n° 10.260/01, por reputá-las inconstitucionais, demonstrou que a tese da embargante não foi 

acolhida na dimensão que pretendia. Assim, coerente e afastada de equívocos, não prospera a irresignação da 

embargante. 

3.No que tange às contradições suscitadas pela embargante CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTÃOS DE VILA 

PRUDENTE, esta Turma não reconheceu à autora, ora embargante, a condição de entidade beneficente, por deficiência 

da demonstração dos requisitos definidos em lei, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa, tida por 

contraditória. 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Ambos os recursos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.031337-8       AMS  277265 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARITAL BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO RAYES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF SOBRE MÚTUO NÃO MERCANTIL. INCIDÊNCIA. LEI N° 9.9779/96.  

1.Discute-se a incidência do IOF nas operações de mútuo realizadas pelas empresas pertencentes ao mesmo grupo 

societário. 

2.Consoante disposição expressa no artigo 13 da lei 9.779/99, considera-se mútuo de recursos financeiros aquele 

transacionado entre pessoas jurídicas ou entre pessoas jurídica e pessoa física. Também se sujeitam à incidência do IOF, 

não somente as entidades financeiras, mas todas as pessoas jurídicas não eleitas como responsáveis pela apuração do 

IOF, nas operações creditícias que efetuem. Aliás, esse é o entendimento firmado pelo Egrégio STF na ADIN 1.763/DF. 
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3.Também não prospera a irresignação suscitada acerca da Lei 9.779/99. A legalidade do ordenamento em questão é 

assente na jurisprudência, que também é firme no sentido de que referida norma não instituiu novo imposto, apenas 

estendeu a tributação às operações realizadas entre pessoas jurídicas ou entre estas e pessoas físicas. 

4.Precedentes. 

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.006260-0        AC 1112627 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DROGA LEV DE RIBEIRAO PRETO LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO 

INCONSUMADAS: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - LANÇAMENTO (DCTF): 

DESNECESSIDADE - LC 70: CONSTITUCIONALIDADE (EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO INDEVIDAS) 

- MULTA DE 20%, TAXA SELIC E ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69: LEGALIDADE - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

1.Com relação à decadência, denota-se que a mesma não ocorreu. Tratando-se o tributo em apreço de espécie a ser 

formalizada através da entrega pelo contribuinte de DCTF, não incide sobre o caso o instituto da decadência, por esta 

retratar o prazo destinado a documentação do crédito tributário, considerado, aqui, o momento da própria entrega da 

DCTF de COFINS ao Fisco. 

2.Vencidos os débitos entre junho de 1994 e janeiro de 1995, nos mesmos meses reputam-se entregues as declarações, 

ausente qualquer prova distinta a respeito. Precedente. 

3.Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

4.Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

5.Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a 

transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do 

crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 

6.A formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da DCTF pelo contribuinte que, apesar de 

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre junho de 1994 

e janeiro de 1995. 

7.Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o 

executivo em pauta em 27/08/1998, não consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  
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8.Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada 

no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

9.Equivoca-se a parte apelante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito tributário 

pertinente à exação em debate (COFINS). 

10.Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação 

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, 

escorreito, de "lançamento inexistente". 

11.Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento. 

12.Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se 

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que  foram os valores declarados pela própria parte 

apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF. 

13.Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada: ao contrário, patenteada ficou a obediência à 

legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput. 

14.Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 

15.O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, 

condição para seu surgimento. 

16.Insurge-se a parte contribuinte contra a base de cálculo da contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 

70/91, tema ferido por seu art. 2º. 

17.Tem se apontado que o julgamento, pelo Excelso Pretório, de Ação Declaratória relativa à mencionada exação, não 

interferiria, pois v. decisão então proferida reconheceu, apenas em parte, a constitucionalidade do texto que a 

introduziu. 

18.O C. S.T.F., em Ação Declaratória de Constitucionalidade, reconheceu a constitucionalidade do art. 2º da Lei 

Complementar nº 70/91, afirmando de parcial constitucionalidade apenas as expressões consignadas em outros 

dispositivos do mesmo diploma (arts. 9º e 13). 

19.Eivada de mácula insuperável a pretensão da parte contribuinte, pois o Excelso Pretório, em 01.12.93, ao apreciar a 

ação declaratória de constitucionalidade nº 1-1/DF, declarou, por unanimidade de votos, a constitucionalidade da 

contribuição social sob abordagem, especificamente quanto ao art. 2º, alvo dos debates em tela, pertinentes à base de 

cálculo, não fixar as distinções e exclusões almejadas (apenas incidir sobre taxa de contrato). 

20.Estabelece o § 2º do art. 102, C.F., eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Judiciário, das decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Excelso Pretório. 

21.Ante a máxima manifestação pretoriana antes noticiada e à vista do efeito pela mesma provocado, ausente, pois, 

plausibilidade na fundamentação jurídica invocada, pois a afrontar a comando constitucional vigente hodiernamente. 

Precedentes. 

22.Regido por estrita legalidade o tema, realmente esbarra o raciocínio contribuinte na ausência de previsão, no sistema, 

para a exclusão da base-de-cálculo almejada (art. 97, inciso IV, CTN). 

23.Não se desconhece acabam tais atividades por praticar a repercussão de tais gravames, sendo que a suportar o ônus 

final, como de regra, põe-se o consumidor de seus serviços. 

24.Não nega a parte contribuinte/embargante, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela 

legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou 
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consumidores (contribuintes de fato), após o quê a autora (contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao fisco, 

tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas 

excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º., 

LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual. 

25.Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando o ICMS, 

que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação. 

26.Ocorrendo com o quanto arrecadado, quanto da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra 

o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de 

mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da L.C. no. 70/91. 

27.Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão 

da base de cálculo. 

28.Distintos, logo, os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, 

do discrímen fincado pelo art. 155, § 2º., inciso XI, CF - imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação. 

29.Reflete a multa moratória de 20%, positivada nos termos do inciso II, do art. 84, da Lei 8.981/95, acessório 

sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita 

legalidade tributária. 

30.Em sede de Selic, considerando-se o contido nestes embargos, a revelar dívidas com vencimentos entre junho/1994 e 

janeiro/1995, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir desta, 

estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Precedente. 

31.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

32.Não merece prosperar a requerida exclusão do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

33.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.009543-5        AC 1219980 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS 
ADV     :  SUSANA PEREIRA DE SOUZA BALIEIRO 
APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - FABRICAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - ATIVIDADE PRECÍPUA DA PESSOA JURÍDICA - 

PROVA PERICIAL ROBUSTA - LEGITIMIDADE DA SUJEIÇÃO AO REGISTRO - IMPROCEDÊNCIA DOS 

EMBARGOS 

1.Ambas as ditas "preliminares" a terem diretamente com o mérito, a este é que se desce, pois. 

2.Revelam as diligências administrativas realizadas, "i.e.", e a prova pericial robustamente colhida, que efetivamente é 

atividade precípua, da parte ora apelante, a de fabricação de equipamentos médicos e odontológicos. 

3.Com especialidade sobre o tema vigora o art. 1º da Lei nº 6.839/80, que atribui às pessoas jurídicas o dever de registro 

junto ao órgão recorrido, quando a exercer atividade relacionada ao âmbito da Química. 

4.Cuidando-se, no caso, de atividade tipicamente envolta em processos químicos por sua essência, como a 

industrialização dos enfocados equipamentos médicos e odontológicos, de nenhum equívoco a cobrança executiva em 

pauta, embargada, pois a se arrimar nos fatos que contornam a realidade da parte aqui apelante. 

5.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui apelante, 

prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória imposta 

em sede de  preambular pelo § 2º do art. 16, LEF. 

6.O bojo do feito aponta para a sujeição da atividade em pauta à vinculação perante o Conselho em questão,  robustas e 

inafastadas as provas sobre a elementar sujeição constatada. 

7.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em tela. 

8.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.10.009931-7        AC 1233060 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CARLOS AMARILDO DE JESUS GARCIA 
ADV     :  FABIO BIANCALANA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. VEÍCULO ESTRANGEIRO 

ADQUIRIDO COM BASE NO ATO DECLARATÓRIO N° 65/85. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma analisou os pontos discutidos na ação, inclusive os destacados como contraditórios no recurso. 
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3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal da do Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.012708-0        AG  152350 
ORIG.   :  200261000079994  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA ANGELICA CONTE GAYA DA COSTA e outros 
ADV     :  JOAO CONTE JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO 

PÚBLICO PARA CARGOS DA POLÍCIA FEDERAL. DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. 

PROVA DE CAPACITAÇÃO FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO. OFENSA DA 

ISONOMIA NÃO CARACTERIZADA. CONTROLE DE LEGALIDADE.  

1.Na hipótese dos autos, ponto incontroverso diz respeito ao reconhecimento das agravantes de que foram reprovadas 

na prova de capacidade física, e, em face disso, foram excluídas do mencionado concurso público.  

2.Não há a menor evidência de que a prova de capacitação física não tenha sido pública, e nem sequer é verossímil 

imaginar que isso não tenha ocorrido, conquanto realizada em lugares públicos, no caso de candidatos de São Paulo, os 

testes foram realizados no Centro de Práticas Esportivas da Universidade de São Paulo, com o acesso e presença de 

todos os candidatos com avaliação agendada para determinado dia, além dos examinadores e demais servidores 

envolvidos na organização do certame. Da mesma forma, não há nenhuma prova nos autos capaz de demonstrar que o 

intervalo de 10 (dez) minutos entre a aplicação de um teste e outro não foi observado, não restando demonstrada, ainda, 

a alegação de uma das agravantes, de que fora interrompida durante o teste de corrida. 

3.Quanto a critério de correção e avaliação da prova, é aquele previsto no edital do concurso, e não qualquer outro, 

sendo certo que referido ato administrativo estabelece todas as regras para a realização do certame, visando a assegurar, 

por um prisma, a isonomia de tratamento entre os concorrentes, e, por outro, objetivando permitir à Administração a 

seleção dos melhores para integrar os seus quadros profissionais. 

4.Ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas e de atribuição de notas, conquanto 

radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à Administração adotar as regras que entender 

mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o controle jurisdicional somente nas hipóteses de 

violação da lei, o que não restou demonstrada no caso dos autos. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.017202-4        AG  154055 
ORIG.   :  200161000120862  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IVAN ORESTE BONATO 
ADV     :  AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  ADRIANO SALVIATO SALVI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

AGRAVADA. LIMINAR PARCIALMENTE CONCEDIDA EM SEDE DE AÇÃO CAUTELAR. ATO 

ADMINISTRATIVO EMANADO DA CVM. PEDIDO DE REEXAME PARA CONCESSÃO INTEGRAL DA 

LIMINAR. INSCRIÇÃO DO NOME NO CADIN. 

1. No caso dos autos, a decisão hostilizada não merece reparos, pois analisou os requisitos autorizadores da concessão 

da liminar, em sede de cautelar, bem como protegeu os direitos do requerente nos limites da cognição sumária própria 

do momento processual em que foi realizada, equilibrando, adequadamente, os direitos das partes. 

2. O agravante efetuou depósito judicial do valor total da multa que lhe foi imposta pela decisão administrativa da 

Comissão de Valores Mobiliários, não sendo, pois, inadimplente, revelando-se correta a decisão do juízo a quo acerca 

da exclusão de seu nome do CADIN. 

3. Quanto à aplicação da pena administrativa de inabilitação para o exercício do cargo de administrador de companhia 

aberta, pelo prazo de cinco anos, a questão deve ser analisada dentro dos limites possíveis em sede de cognição sumária, 

e, realmente, a não ser que a decisão administrativa seja manifestamente ilegal, não há como suspendê-la em juízo 

preliminar. Assim sendo, a decisão agravada revela-se equilibrada, ponderando que a comprovação dos fatos argüidos 

pelo requerente, ora agravante, objeto de discussão em sede administrativa, no âmbito do procedimento administrativo 

informado nos autos, exige regular instrução, sendo que nesta sede será facultada às partes a produção das provas que 

entendam cabíveis para a defesa de seus respectivos interesses. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.018887-1        AG  155295 
ORIG.   :  9900000088  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ZIGOMAR JOSE FIGLIOLLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INFORMAÇÕES FISCAIS FORNECEDIDAS PELA RECEITA FEDERAL, ARQUIVADAS EM PASTA PRÓPRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 151, I, DO CPC. INTERESSE DAS PARTES PROTEGIDO POR SEGREDO DE JUSTIÇA. 

PODER DE DIREÇÃO DO MAGISTRADO. 

1.As informações fiscais requisitadas pelo Juízo à Secretaria da Receita Federal acerca do executado, são de interesse 

das partes, mas podem permanecer arquivadas em pasta própria na Secretaria do Juízo, em razão do sigilo que permeia 

tais informações. Inteligência do art. 155, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.É induvidoso que adoção da pasta para manter as informações submetidas ao sigilo tributário, de ordinário permite 

uma maior liberdade dos servidores, procuradores e partes, no manuseio e deslocamento dos autos, protegendo o sigilo 

de forma eficaz, pois somente poderiam ser compulsadas quando solicitado pelos interessados legalmente indicados, 

não havendo esta possibilidade quando, por exemplo, os autos fossem remetidos para extração de cópias, elaboração de 

cálculos pela Contadoria, seu transporte por servidores administrativos, quando fossem enviados para fora das 

dependências do Fórum, dentre outras. 

3.Outrossim, melhor acautela os interesses do contribuinte, na medida em que o acesso ao conteúdo das informações 

torna-se restrito, permitindo inclusive, com a diligência da serventia, a identificação daqueles que consultarem as 

informações, data e horário. 

4.De sorte que, em contexto desta envergadura, eventuais dificuldades inerentes ao deslocamento do procurador perdem 

qualquer consistência que pudesse desqualificar a decisão agravada, exarada com base no poder de direção do processo, 

exercido com prudência pelo magistrado, em resguardo às garantias do contribuinte à privacidade.  

5.Precedentes desta E. Corte. 

6.Exigência de cautela pelo Procurador da Fazenda no manuseio das informações, conforme determina o art. 198, do 

Código Tributário Nacional. 

7.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.027514-7        AG  157556 
ORIG.   :  200261000122504  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ESMERALDO SANTANA FILHO 
ADV     :  MARIA ISABEL DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO 

PÚBLICO PARA O CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO DE 
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CORREÇÃO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 

CONTROLE DE LEGALIDADE.  

1.Na hipótese dos autos, o agravante participou do referido concurso público e alega que foi aprovado nas provas de 

conhecimentos básicos e específicos, porém, o seu nome não constou da lista dos candidatos aprovados para a fase 

seguinte do certame, ou seja, a etapa do curso de formação junto à Academia Nacional de Polícia, porque foi 

prejudicado pelo mecanismo de anulação de questão, previsto no edital, que, de um lado, previa a auto-anulação de 

questões cujas respostas não apresentassem concordância com o gabarito oficial, acabando por anular, ainda, questão 

respondida corretamente; e, de outro lado, permitia o edital que as questões assinaladas com a opção "SR", fossem 

desconsideradas, não prejudicando nem beneficiando o candidato. Porém, referido critério foi desconsiderado pela 

banca examinadora no processo eletrônico de correção das provas, o que acabou por prejudicar-lhe, como bem 

demonstram as tabelas que elaborou e que integram as razões do recurso interposto. 

2.Ocorre que o critério de correção e avaliação das provas é aquele previsto no edital do concurso, e não qualquer outro, 

sendo certo que referido ato administrativo estabelece todas as regras para a realização do certame, visando a assegurar, 

por um prisma, a isonomia de tratamento entre os concorrentes, e, por outro, objetivando permitir à Administração a 

seleção dos melhores para integrar os seus quadros profissionais. 

3.Ademais, ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas e de atribuição de notas, 

conquanto radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à Administração adotar as regras que 

entender mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o controle jurisdicional somente nas 

hipóteses de violação da lei, o que não restou demonstrada no caso dos autos. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.029744-1        AG  158539 
ORIG.   :  200261000119980  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  TANIA FERNANDA PRADO PEREIRA 
ADV     :  CLOVIS NEGRAO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS DA POLÍCIA FEDERAL. AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.  

1. Na hipótese dos autos, configurada a aparência do bom direito, em face da necessidade de possibilitar à agravada o 

prosseguimento na fase seguinte do concurso público, apesar do resultado adverso nos exames psicológicos realizados, 

conquanto relevante ensejar a oportunidade de defesa, pois, em que pese não caber ao Judiciário discutir critério de 

avaliação de candidato, evidente que deve assegurar-lhe o acesso aos meios de defesa, quanto ao conhecimento do 

resultado dos testes a que se submeteu e a interposição do recurso devido. 

2. Apesar de ser reconhecida a legalidade da aplicação de exame psicotécnico em concurso público, tem a 

Administração o dever de assegurar ao candidato o acesso pleno ao seu resultado e a possibilidade de apresentar 

recurso, sob pena de violação da legalidade, como, aliás, restou caracterizada nos autos. 
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     3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.030568-1        AG  159202 
ORIG.   :  9805212360  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA A AFASTAR REQUERIMENTO DE PETIÇÃO OFERTADA NO PRÓPRIO EXECUTIVO : 

NATUREZA INCIDENTAL, A NÃO ENCERRAR O FEITO - INADMISSÍVEL O USO DE APELAÇÃO, FATOS 

DE 2002 - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DO PÓLO EXECUTADO 

1.Explícita a r. emanação judicial em se identificar adequadamente como decisão interlocutória, pois ali a rejeitar 

petição incidental ao executivo e em desfecho a ordenar prosseguimento da cobrança ali veiculada, publicado tal 

comando em 5/4/2002, deduziu a parte ora agravante, em 18 do mesmo mês, apelação a fls. 28/34, culminando com a 

prolação da r. decisão, aqui agravada. 

2.Manifesto que não colocou fim à relação executiva o r. julgamento, mas sim que resolveu um incidente dentro 

daquela relação processual, assim a amoldar sua essência à figura das decisões interlocutórias, § 2° do art. 162, CPC, tal 

contexto se põe inconfundível com a emanação judicial finalizadora do processo, terminativa ou definitiva na 

linguagem processual original de 1973, esta sim a se sujeitar ao apelo, art. 513, CPC, enquanto aquela ao agravo, seu 

art. 513, cada qual objetivamente dotado de prazo distinto, agravo em dez dias, apelo em quinze. 

3.Entra em cena então a propalada fungibilidade recursal, todavia a já pecar no tema da tempestividade dos recursos 

cotejados, como se observa, pois se valeu a parte agravante, como visto e destacado na r. decisão recorrida, do recurso 

de maior prazo, além de toda a ritualística se distinguir entre ambos já nas esferas da interposição/endereçamento e da 

tramitação, para aquele 2002, tempo dos fatos. 

4.Inaproveitável a veiculação de apelação no prazo desta, diante de manifesta interlocutória, fazendo-se por pecar o 

apelante já no exame de admissibilidade recursal, no qual flagrada sua inconsistência, inatendido se põe, realmente, o 

fundamental pressuposto processual da adequação entre a via impugnativa recursal agitada e a natureza do julgamento 

alvejado. 

5.Lúcidas e de todo acerto as lições produzidas em ambas as emanações do E. Juízo a quo como visto, nenhum reparo 

assim a sofrer qualquer destas, de rigor se afigura o improvimento ao agravo de instrumento interposto, estritamente 

cumprida a legalidade processual em tal esfera, art. 5°, II, CF, e art. 126, CPC. 

6.Improvimento ao agravo de instrumento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.033185-0        AG  160439 
ORIG.   :  9200855237  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
AGRDO   :  PETRI S/A 
ADV     :  JOUACYR ARION CONSENTINO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE JUROS SOBRE DEPÓSITOS 

JUDICIAIS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS PRÓPRIOS AUTOS DO PROCESSO - QUESTÃO 

JURÍDICA DEPENDENTE DE AÇÃO PRÓPRIA - AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A depositária Caixa Econômica Federal não figura como parte nos autos originários, mas foi chamada a se 

manifestar sobre a questão do estorno dos juros na conta de depósitos judiciais de que se trata (tendo informado que no 

período questionado era indevida a aplicação dos juros, a teor de orientação interna sobre o art. 3º do Decreto-Lei nº 

1.737/79 e o entendimento da súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

II - Está assentada a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sendo o depósito judicial 

resultante de uma relação jurídica de direito público (e não contratual, de direito privado), o banco que recebe os 

depósitos judiciais é o responsável pelo pagamento de correção monetária sobre os valores depositados (súmula nº 179), 

bem como que "a correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco depositário" 

(súmula nº 271), por isso podendo ser decidida e determinada nos próprios autos da ação em que se realizaram os 

depósitos. 

III - Todavia, a hipótese dos autos refere-se não a correção monetária dos depósitos judiciais, mas a questão jurídica 

diversa, qual seja, a de incidência de juros remuneratórios dos depósitos judiciais a que a Caixa Econômica Federal 

estaria obrigada por ter agido no âmbito das relações jurídicas das instituições financeiras em geral, o que não tinha 

previsão na legislação específica à época da controvérsia (Decreto-Lei nº 1.737/79, art. 3º; Lei nº 9.289/96, art. 11, § 

1º), desbordando do objeto da ação em que os depósitos são efetuados, pelo que somente em ação judicial própria, 

observados os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, com a necessária citação da interessada 

Caixa Econômica Federal, poderá a questão ser decidida pelo juízo, não se aplicando à hipótese a regra do art. 919 do 

Código de Processo Civil. Precedentes desta Corte. 

IV - Não equivale às exigências do devido processo legal a mera oportunidade da CEF manifestar-se nos mesmos autos, 

pois não atua na condição de parte do processo e o objeto da lide é diverso. 

V - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.00.040210-8        AG  163672 
ORIG.   :  9306004591  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  CARLOS LENCIONI 
AGRDO   :  IRMAOS MASSUCCI E CIA LTDA 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Não há qualquer vício a ser sanado por embargos de declaração. A cobrança de juros remuneratórios, na hipótese dos 

autos, não pode ser admitida como mero incidente, com a pretendida aplicação dos artigos 148 e 919 do Código de 

Processo Civil. Ademais, ao contrário do sustentado a Súmula 271/ STJ, versa apenas a respeito de correção monetária 

e não de juros remuneratórios, o que se reivindica é o crédito de juros destinados remuneração dos depósitos feitos, 

porém, é vedado expressamente pela lei. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.007153-0        AC  777123 
ORIG.   :  9500000041  2 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AGROPECUARIA CROMEL DE OLIVEIRA S/A 
ADV     :  CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA TRABALHISTA - DEMONSTRATIVO CREDOR A REVELAR DIFERENÇA 

REMANESCENTE - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO 

1.De toda a consistência a intervenção fazendária construída, fruto do jurisdicional comando aqui consagrador do 

Princípio Processual do Juízo Ativo, diante do qual a parte contribuinte se quedou silente, instada a se manifestar sobre 

tão precisa elucidação :  de todo acerto, pois, a insurgência recursal a respeito. 

2.Ordenado ao erário explicitasse onde a incursão em erro pela Contadoria, em suma esclareceu o Poder Público os 

acessórios Juros e Encargo pecaram  no levantamento daquele órgão, assim a repercutir, com precisão, sobre a 

importância objeto do pedido fazendário de prosseguimento "executivo" ( na atualidade, de "cumprimento de sentença", 

segundo a linguagem processual em curso), R$ 1.621,03, então. 

3.Reunindo plausibilidade jurídica capital a conta remanescente ofertada pelo erário, de rigor se revela o 

prosseguimento da execução fiscal em tela, atinente a certa multa trabalhista outrora imposta, executada, para tanto 

incumbindo ao E. Juízo a quo, com o retorno deste feito à origem, intimar a União a então oferecer seu cálculo 

atualizado em prosseguimento ao executivo, pois, reitere-se, legitima a postulação de residual cobrança do apontado, 

sem reflexo sucumbencial ao presente momento processual. 

4.Provimento à apelação fazendária. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.014479-9        AC  790486 
ORIG.   :  9709054279  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 
ADV     :  CICERO HARADA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TAXA PARA EMISSÃO DE GUIA DE IMPORTAÇÃO. LEI N° 7690/88. COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO DECENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e erro material. 

2.Esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omisso no recurso, não 

tendo o voto condutor qualquer vício. Impugna-se a divergência, em tema de prescrição, entre a interpretação dada pela 

Turma, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer indicação, efetiva, de omissão sobre 

questão jurídica ou pedido formulado. O voto condutor explicitou a forma acolhida para a contagem da prescrição, nos 

termos dos artigos 150 §§ 1° e 4°, 165, 168, I e II, e 156 inciso I todos do Código Tributário Nacional. 
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3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos 

para o seu acolhimento. 

4.Ainda que o decisum tenha conclusão diversa da pretensão da parte embargante, a causa restou enfrentada pelo v. 

acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2a Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.002001-4        AC 1244969 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CASA CACULA DE CEREAIS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

AFASTADA A ALEGADA NULIDADE DA CDA - FINSOCIAL: SUFICIÊNCIA DA ESTRUTURA IMPOSITIVA 

AO FINSOCIAL, EMANADA DO DL 1.940/82, AUSENTE EXCEDIMENTO REGULAMENTADOR - 

INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO: LEGITIMIDADE - ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 

Nº. 1.025/69, TAXA SELIC E MULTA EX OFFICIO: LEGALIDADE - REFORMA DA R. SENTENÇA - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.De rigor o improvimento ao agravo retido interposto contra a r. decisão indeferitória do pedido de requisição do 

procedimento administrativo, com a juntada deste aos autos, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez 

que é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 

7o. de seu Estatuto, Lei nº. 8.906/94, excepcionalmente somente intervindo o Judiciário em caso de comprovada 

resistência administrativa, o que não se revelou nos autos. 

2.No tocante à preliminar de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 

respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie. 

3.Insubsistente a apontada nulidade da CDA fundamentada na errônea denominação do tributo ora em pauta, pois, 

apesar de aqui estar a se cobrar FINSOCIAL, consta da CDA, no campo "origem", COFINS, haja vista que, conforme 

bem asseverado pela Fazenda Nacional em sede de contra-razões, o fundamento da Certidão encontra-se correto e esta 

foi a contribuição criada em substituição ao FINSOCIAL, o próprio CTN, art. 4º, estabelecendo não dependa a natureza 

jurídica do tributo de sua denominação. 

4.Suficiente ao quanto cobrado em execução, por certo, a normação emanada do DL 1.940/82, a qual a conter os 

componentes estruturais à regra - matriz de incidência. 
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5.Usando a União de sua competência tributária, editou referido diploma, em cujo art. 1º vem estampada a denominação 

e destinação da exação, em seu "caput", para a época, fixando seu parágrafo 1º os elementos do critério quantitativo 

como a alíquota e a base de cálculo, tanto quanto o componente temporal, atinente à periodicidade de sua incidência, 

estampando suas alíneas a sujeição passiva decorrente. 

6.Em suficiência se põe respeitada a estrita legalidade tributária, de tal arte a não se flagrar a respeito qualquer mácula, 

hábeis aqueles elementos à compreensão contribuinte quanto ao enfocado tributo. 

7.A conduta ou critério material, a revelar o evento imponível, claramente se extrai dos mesmos enfocados ditames, 

pois, afetadas as vendas de mercadorias ou destas e de serviços, assim repousa o evento anímico atingido, portanto a 

ensejar liame lógico apto a despertar o fato e o crédito tributários, simultaneamente surgidos com a adequação ou 

subsunção de seu conceito ao da norma tributante em espécie. 

8.Sem sustentáculo o (amiúde) desejado excesso que teria sido praticado pelo Decreto 92.698/86, este a cumprir 

estritamente com a missão constitucional então incumbida, inciso III do art. 81, da Lei Maior à época vigente, tanto 

quanto a se encontrar secundum legem, nos termos do art. 99 CTN. 

9.Não flagrada a almejada demasia inovadora na legislação regulamentadora do Finsocial, improspera também tal 

angulação, cumprido que restou o dogma da estrita legalidade, consoante incisos I e III do art. 97, CTN. Precedentes. 

10.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF, tarefa da qual não se desincumbiu, pleiteando reiteradamente 

pela juntada do procedimento administrativo aos autos, para então fundamentar sua tese. 

11. Com relação à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS, não guarda pertinência referida invocação com o 

caso vertente, pois a tratar aqui de cobrança relativa ao FINSOCIAL, como visto, para o qual nenhum reparo a ser 

realizado, pois já pacificado o tema, no sentido da licitude de tal incidência (aliás, a própria Lei Maior, quando o deseja, 

expressamente assim estabelece, nos termos do inciso XI de seu art. 155), de acordo com o teor da Súmula 94, do STJ. 

13.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

14. Não merece prosperar a requerida exclusão do encargo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

15. Em sede de Selic, considerando-se o contido nestes embargos, a revelar dívidas com vencimentos entre maio/1991 e 

abril/1992, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, a partir desta, estabelece 

a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Logo, sem objeto a insurgência, considerado o título 

exeqüendo em si. Precedente. 

16. Reflete a multa ex-oficio de 100%, positivada nos termos do art. 4º, inciso I, da MP 298/91, convertida na Lei nº. 

8.218/91, acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência 

ao dogma da estrita legalidade tributária, inoponível a desejada "retroatividade benéfica" pois, a alcançar 

exclusivamente multa de mora, o que distinto dos autos. 

17. De rigor o improvimento ao agravo retido e à apelação contribuinte e o provimento à apelação fazendária, 

reformando-se a r. sentença, para o julgamento de improcedência aos embargos, incidindo a título de sucumbência 

apenas o encargo de 20%, do Decreto-Lei nº. 1.025/69, em favor da União. 

18. Improvimento ao agravo retido e à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. Improcedência aos 

embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e 

à apelação contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado.  
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.002002-6        AC 1244970 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CASA CACULA DE CEREAIS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO 

- LC 70/91: CONSTITUCIONALIDADE - INSUBSISTENTE A PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS - ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº. 1.025/69 E MULTA EX OFFICIO: 

LEGALIDADE - REFORMA DA R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.De rigor o improvimento ao agravo retido interposto contra a r. decisão indeferitória do pedido de requisição do 

procedimento administrativo, com a juntada deste aos autos, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez 

que é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 

7o. de seu Estatuto, Lei nº. 8.906/94, excepcionalmente somente intervindo o Judiciário em caso de comprovada 

resistência administrativa, o que não se revelou nos autos. 

2.Referentemente à COFINS, insurge-se a parte contribuinte contra a alegada cumulatividade da contribuição social 

instituída pela Lei Complementar nº. 70/91, tema ferido por seu art. 2º. 

3.Tem se apontado que o julgamento, pelo Excelso Pretório, de Ação Declaratória relativa à mencionada exação, não 

interferiria, pois v. decisão então proferida reconheceu, apenas em parte, a constitucionalidade do texto que a 

introduziu. 

4.Como público e do domínio comum, sim, o C. S.T.F., em Ação Declaratória de Constitucionalidade, reconheceu a 

constitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar nº. 70/91, afirmando de parcial constitucionalidade apenas as 

expressões consignadas em outros dispositivos do mesmo diploma (arts. 9º e 13). 

5.Eivada de mácula insuperável a pretensão da parte contribuinte, pois o Excelso Pretório, em 01.12.93, ao apreciar a 

ação declaratória de constitucionalidade nº. 1-1/DF, declarou, por unanimidade de votos, a constitucionalidade da 

contribuição social sob abordagem, especificamente quanto ao art. 2º, alvo dos debates em tela, pertinentes à 

cumulatividade ou não. 

6.Estabelece o § 2º do art. 102, C.F., eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Judiciário, das decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Excelso Pretório. 

7.Ante a máxima manifestação pretoriana antes noticiada e à vista do efeito pela mesma provocado, ausente, pois, 

plausibilidade na fundamentação jurídica invocada, pois a afrontar a comando constitucional vigente hodiernamente. 

Precedentes. 

8.Já presente no Sistema Tributário Nacional a Contribuição Social ao PIS, a coincidência entre a COFINS e aquela não 

transgride o previsto pelo § 4º do art. 195, CF, que se põe a vedar tal evento diante de novas contribuições, a que não se 

amolda a COFINS, autorizada em sua edição desde o nascedouro da Lei Maior, no inciso I de seu artigo 195. 

9.Pacífico, como se extrai, que não nega a parte contribuinte autora, em momento algum do feito, embute - como lhe é, 

aliás, autorizado pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser 

suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o quê a autora (contribuinte de direito) os 

repassa em recolhimento ao fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, 
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sejam ampliadas as causas excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS, estampadas no 

parágrafo único do art. 2º., LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual. 

10.Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando o ICMS, 

que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação. 

11.Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quanto da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer 

integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das 

vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da L.C. no. 70/91. 

12.Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão 

da base de cálculo. 

13.Distintos os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, do 

discrímen fincado pelo art. 155, § 2º., inciso XI, CF - imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação. 

14.No atinente à alegada inconstitucionalidade do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de 

norma especial, em relação ao superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua 

incidência nas hipóteses de insucesso dos embargos às Execuções Fiscais da União. Precedente. 

15.Não merece prosperar a requerida exclusão do mesmo, devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do T.F.R. 

16.Reflete a multa ex-oficio de 100%, positivada nos termos do art. 4º, inciso I, da MP 298/91, convertida na Lei nº. 

8.218/91 (fls. 15/25, da execução fiscal de nº. 2000.61.02.018322-8, em apenso), acessório sancionatório, em direta 

consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária, 

inoponível a desejada "retroatividade benéfica" pois, a alcançar exclusivamente multa de mora, o que distinto dos autos. 

17.Considerando-se o contido nestes embargos, a revelar dívidas com vencimentos entre maio/1992 e janeiro/1995, 

extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, a partir desta, estabelece a sujeição 

do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Logo, sem objeto a insurgência, considerado o título exeqüendo em 

si. Precedente. 

18.De rigor o improvimento à apelação contribuinte e o provimento à apelação fazendária, reformando-se a r. sentença, 

para o julgamento de improcedência aos embargos, incidindo a título de sucumbência apenas o encargo de 20%, do 

Decreto-Lei nº. 1.025/69, em favor da União (súmula 168, TFR). 

19.Improvimento ao agravo retiro e à apelação contribuinte e provimento à apelação fazendária. Improcedência aos 

embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e 

à apelação contribuinte e dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.04.006317-5        AC 1177111 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     :  ROSA MARIA COSTA ALVES 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXECUÇÃO PROMOVIDA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA POR 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL - APLICABILIDADE DO RITO DOS ARTIGOS 730 E 731 DO CPC - 

INAPLICABILIDADE DE IMUNIDADE - § 3º, DO ARTIGO 150, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TAXA DE 

COLETA DE LIXO - LEGITIMIDADE. 

I - Tratando-se de sentença que julgou improcedentes os embargos opostos pela União Federal a execução fiscal que lhe 

foi movida por Município, aplica-se a regra do reexame necessário (Código de Processo Civil, artigo 475, inciso II, na 

redação anterior à alteração dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

II - O procedimento dos artigos 730 e 731 do CPC é aplicável tanto à execução por quantia certa de títulos judiciais 

como de títulos extrajudiciais, sendo o adequado para a execução contra a Fazenda Pública, nesta expressão 

compreendidas as pessoas jurídicas de direito público internas, aí incluídas as autarquias e fundações públicas. Súmula 

279 do E. STJ. 

III - Conforme § 3º, do artigo 150, da Constituição Federal, não incide no caso dos autos a imunidade prevista no inciso 

VI, alínea "a", porque o IPTU foi originariamene lançado contra a LLOYDBRAS, executada sucedida pela União 

Federal, sendo aquela uma sociedade de economia mista criada para exploração de atividade econômica, regendo-se 

pelas regras de direito privado. 

IV - As taxas são tributos cuja característica essencial é a de representarem uma contraprestação a um serviço público 

específico prestado ou colocado a disposição do contribuinte, devendo possuir tal serviço os atributos de divisibilidade e 

de referibilidade (não é serviço que deva ser prestado a generalidade dos contribuintes, mas a contribuintes específicos), 

com possibilidade concreta de mensuração do valor do serviço público que visa custear, havendo uma limitação 

constitucional no sentido de que não podem as taxas ter base de cálculo ou fato gerador próprios de impostos 

(Constituição Federal de 1988, artigo 145, II e § 2º; Código Tributário Nacional, artigo 77, parágrafo único). 

V - No caso em exame, questiona-se a taxa de coleta de lixo diante da base de cálculo do IPTU - Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Urbana, tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal assentado o entendimento de que não há 

vício da referida taxa, pois a sua base de cálculo é o custo do serviço, para o qual podem certos elementos do imóvel 

serem usados para avaliação deste custo efetivo ou potencial (por exemplo, área do terreno e área construída), enquanto 

a base de calculo do IPTU é o valor venal do imóvel (CTN, art. 33). Só não será legítima a referida taxa de coleta de 

lixo se a ela for agregado custo de outros serviços inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos. 

Precedentes do C. STF e desta Corte Regional. 

VI - A taxa de coleta de lixo, impugnada na presente ação, instituída e exigida pelo Município de Santos, SP, pelos 

elementos que dos autos constam não apresenta identidade de fato gerador ou base de cálculo com o IPTU. 

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.060337-8        AG  220913 
ORIG.   :  200361000252957  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  DENNIS RICARDI ANTONIETTI DE MAGALHAES 
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ADV     :  HELENA MARIA ANTONIETTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA 

FEDERAL. EDITAL Nº 45/2001. CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL FRACIONADO EM TURMAS, 

SEGUNDO A CAPACIDADE DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA. OFERTA DE VAGAS NO MESMO 

NÚMERO DOS CANDIDATOS FORMADOS. DIREITO DE PREFERÊNCIA. VIOLAÇÃO DA ISONOMIA E DA 

LEGALIDADE.  

1.Na hipótese dos autos, o agravado participou do referido concurso público e logrou aprovação, porém, quando da 

escolha da vaga, a Administração ofereceu, aos habilitados no curso de formação profissional, apenas 287 cargos, e não 

a totalidade dos cargos colocados em disputa (891).  

2.Ocorre que deveria ter oferecido para os candidatos aprovados, em cada um dos cursos de formação, todas as vagas 

remanescentes e colocadas em disputa no certame, e, ao agir de forma diferente, acabou, o administrador, voluntária ou 

involuntariamente, manipulando as regras editalícias e sacando delas efeitos não pretendidos. 

3.A situação descrita caracteriza quebra do direito de preferência do candidato e isso é conduta violadora do princípio 

isonômico, bem como da lei, devendo o Poder Judiciário intervir para restaurar os primados da isonomia e da 

legalidade. 

4.Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Regiões. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.008259-0       AMS  287498 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOELMA APARECIDA PAULESKI DVORANOVSKI 
ADV     :  PATRICIA RENATA PASSOS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO 

ADQUIRIDO POR TERCEIRO DE BOA FÉ. INADMISSIBILIDADE. 

1.Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604.  As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4346/5434 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) -  I - perdimento do veículo;  II - perdimento da mercadoria;   III - perdimento de 

moeda; e  IV - multa." 

2.Na hipótese tratada a impetrante não é a importadora do bem, pois o adquiriu quando já se encontrava no País, 

portanto, é terceira estranha à relação jurídica de importação, vínculo que a União Federal não logrou rechaçar. 

3.Embora o Fisco persiga o perdimento do bem desembaraçado, deve-se fazer uma distinção entre o perdimento do bem 

que se encontra à sua disposição e ainda possível de aplicação dessa penalidade e quando se constate, de plano, a 

ilegalidade, daquele bem já desembaraçado e longe de sua esfera de atuação, cujos atos de importação soube 

posteriormente, terem sido fraudados. A disponibilidade do bem, nesta última hipótese, não detém, conseqüentemente, 

inexiste a possibilidade de dar-lhe o perdimento. Portanto, só restará ao Fisco perseguir os fraudadores e, utilizando-se 

das medidas que dispõe, aplicar-lhes as penalidades correspondentes, em relação à mercadoria sujeita ao perdimento. 

Por certo, de nada valeria reprimir o ilícito praticado por determinada pessoa, como, in casu, apreendendo o veículo, se 

o atingido for um terceiro, que dele não teve qualquer participação. A sanção será indevida e passará da pessoa por ele 

responsável, na forma preconizada pela Constituição Federal (Art. 5°, inciso XLV). 

4.Assim, uma vez desembaraçados os bens importados e não podendo obtê-los ainda na posse do importador, restará ao 

Fisco adotar medidas punitivas consentâneas e eficazes, em face de procedimentos ilegais e lesivos aos cofres públicos. 

5.A boa fé da adquirente deverá ser preservada e ela não poderá ser destituída do bem que adquiriu legalmente, quando 

já em circulação no país, tido como, presumidamente, nacional. Deve, ao contrário, a fiscalização voltar-se contra o 

importador, exigindo deste eventuais danos suportados pelo erário. 

6.Precedentes. 

7.Nega-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.008568-6        AC 1207596 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 
ADV     :  GABRIELA QUEIROZ 
APDO    :  COM/ E IND/ ANTONIO DIEDERICHSEN LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LITISPENDÊNCIA 

CONSUMADA - APELO DO FISCO A NÃO REBATER SUA OCORRÊNCIA - EXTINÇÃO ACERTADA - 

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1.Revela o apelo vontade do Fisco de sustentar a nulidade da r. sentença, pela inobservância ao princípio do 

contraditório. 

2.Não merece acolhida referida alegação de nulidade da r. sentença, que culminou por acolher a exceção de pré-

executividade, reconhecendo a ocorrência de litispendência, uma vez que a devolutividade recursal sobre o quanto 

debatido culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados ou não (§  1o.  do art. 515, CPC). 
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3.Conforme se depreende da análise do apelo interposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, limitou-se o mesmo a fundamentar sua irresignação apenas na referida violação ao contraditório, não opondo e 

não conduzindo aos autos elementos evidenciadores da inocorrência de litispendência, como se observa, este o âmago 

da controvérsia. 

4."Esconde-se" o erário em tal formal argumento, não descendo à essência. 

5.Improvimento à apelação. Extinção acertada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.20.003909-5        AC 1177162 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  AUTO POSTO CARAVAN LTDA 
ADV     :  MARCELO BORGHI MOREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

PAGAMENTO INCOMPROVADO - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.De rigor o improvimento ao agravo retido interposto, a sustentar a ocorrência de cerceamento de defesa, pela não-

produção de prova pericial, pois a cuidar o litígio de questões objetivamente fático-documentais, assim sem consistência 

tal angulação. 

2.Em plano de pagamento, de todo acerto a r. sentença constatadora da insuficiência da afirmada substituição 

recolhedora da parte apelante pela Texaco, mercê de discussão judicial n'outra esfera desenvolvida. 

3.Executados os meses maio a setembro de 1995, bem constatou a r. sentença da insuficiência em si da r. certidão de fls. 

38/58, máxime diante da declaração de invocado substituto tributário Texaco, no sentido de que desde março/89 já se 

punha desobrigada de proceder a depósitos judiciais quanto ao PIS e sem que prova cabal viesse ao feito dos 

pagamentos/recolhimentos da exação em questão. 

4.Insuficiente informação/comprovação o conjunto de elementos trazidos, pois evidentemente o que a comprovar 

pagamento tributário jamais conduzido ao feito, ou seja, a guia recolhedora de cada mês apurado e executado na ação de 

cobrança embargada. 

5.Não atende a parte recorrente ao elementar ônus da ação de embargos, desconstitutiva em sua essência, e dessa forma 

de insucesso em seu propósito. Não logra, portanto, a parte apelante desfazer a presunção de certeza do crédito 

executado. 

6.Improvimento ao agravo retido e à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.061476-9        AG  241424 
ORIG.   :  200161090046796  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISANET 
ADV     :  SILVANA BENINCASA DE CAMPOS 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  OSVALDO CAPELARI JUNIOR 
AGRDO   :  FEDERACAO NACIONAL DO COM/ VAREGISTA DE 

COMBUSTIVEIS E DE LUBRIFICANTES FECOMBUSTIVEIS e outros 
ADV     :  RICARDO HASSON SAYEG 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 
PROC    :  SIDIO ROSA DE MESQUITA JUNIOR 
PARTE R :  CREDICARD S/A ADIMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 
ADV     :  RICARDO AZEVEDO SETTE 
PARTE R :  VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR 
AGRTE   :  REDECARD S/A 
ADV     :  ANA LUCIA BARJAS FERREIRA DE BARROS 
PARTE R :  AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA 
ADV     :  ESTHER DALMAS CHANG 
PARTE R :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTOES DE 

CREDITO E SERVICOS ABECS 
ADV     :  SADY SANTOS DALMAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA 

DE PROVAS. DECISÃO QUE REJEITA QUESTÕES PRELIMINARES. LEGITIMIDADE ATIVA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INÉPCIA DA INICIAL. ANÁLISE EM AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA CAUTELAR SEM APRECIAÇÃO 

DO MÉRITO. IMPERTINÊNCIA. LIMITES DO RECURSO. 

1. O Ministério Público Federal, dentre outras funções institucionais, é o órgão que desempenha atividade persecutória, 

e, em face disso, detém legitimidade para ingressar com a medida cautelar, cuja finalidade é meramente antecipatória de 

provas destinadas à instrução de ação futura, e, na hipótese dos autos, contrariamente do asseverado, os direitos, em que 

pese identificáveis, aliás, direitos individuais homogêneos de consumidores, radicam-se na esfera de interesse e de 

atuação do Parquet. 

2. A legitimidade para propor ação civil pública deve ser aferida na própria ação principal, não sendo cabível estender 

os limites de sua apreciação no presente agravo. 

3. Não se verifica, ainda, a inadequação da via eleita, e, como firmado alhures, os limites do agravo cingem-se à decisão 

proferida nos autos da medida cautelar de produção antecipada de provas, não sendo o caso de trazer à discussão a 

pertinência ou não da propositura da ação principal, qual seja, a ação civil pública. 

4. O pedido formulado pela agravante, de extinção da ação cautelar de produção antecipada de provas, é impertinente 

em sede de recurso de agravo de instrumento, conquanto extrapola claramente os limites do recurso interposto.   

5. Agravo a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.075675-8        AG  247650 
ORIG.   :  9600002398  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MARTIM CLEMENTINO DE MEDEIROS e outro 
ADV     :  FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  IND/ DE MOVEIS ESTOFADOS MESIQ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA 

LEI 8.009/90 - FAZENDA A NÃO AFASTAR SITUAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE - PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1.Em cena a elementar verdade dos fatos, presente a discussão-mor acerca do bem-de-família, puramente formal e 

superável o óbice contido na intervenção fazendária (inoponível, logo, o preceito invocado, artigo 16, LEF), desce-se ao 

foco em pauta, pois. 

2.Em relação ao bem-de-família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo 

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação 

dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, 

consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), 

daquele mesmo Codex. 

3.Deve aqui se destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, como 

garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada pela 

constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

4.Extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do bem imóvel quanto se debate, consoante as provas conduzidas ao 

feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de sua postura na 

relação material subjacente, pois trouxe a parte agravante, inúmeros comprovantes (energia elétrica, taxa de 

condomínio, conta telefônica) demonstrando residir no imóvel constritado, bem assim trouxe declaração de rendas para 

comprovar não possuir outro imóvel. 

5.Em nenhum momento a Fazenda coligiu aos autos qualquer evidência contrária a que se consubstanciasse dita coisa 

em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 8.009/90 : ao contrário, confrontada com os fatos ao 

feito coligidos, unicamente apegou-se ao frágil/insustentável ângulo formal aqui inicialmente destacado/afastado. 

6.Já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada consoante os 

contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em sociedade, como assim a 

Lei Maior o reconhece desde o "caput" de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica compreensão de que a formação 

tradicional familiar pode oscilar. 

7.Provimento ao agravo de instrumento. Prejudicados os embargos declaratórios. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento e julgar prejudicados os embargos declaratórios de fls. 138/139, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.007319-8        AC 1219895 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  VIACAO ROSA DOS VENTOS LTDA 
ADV     :  MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADO DIREITO À COMPENSAÇÃO: 

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - VEDAÇÃO EXPRESSA DO § 3º, DO ART. 16, 

DA LEI Nº. 6.830/80 - INSUFICIÊNCIA DA SENTENÇA SEM TRÂNSITO EM JULGADO AO TEMPO DO 

JULGAMENTO RECORRIDO - INCERTEZA DO CRÉDITO - TAXA SELIC: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1.Com relação aos documentos juntados aos autos pela parte contribuinte conjuntamente com o apelo interposto, de 

rigor o seu não-conhecimento, inobservado o Duplo Grau de Jurisdição e máxime porque sequer a se cuidar de 

documento novo, Acórdão de 13/12/2005, enquanto a r. sentença de 15/05/2006. 

2.No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução fiscal 

em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF), cuja 

insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os ordenamentos - 

então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º., daquela. 

3.A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, dispõe o § 3º, do art. 16, LEF, expressamente, seja vedada 

sua invocação, em sede de embargos de devedor/executado. 

4.Põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, 

liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

5.Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia certa, 

regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a todos 

aqueles requisitos, basilares que são. 

6.Proibida é a veiculação do tema em sede de embargos à execução fiscal, outro caminho deve o contribuinte, que se 

arrogar a também condição de credor do Poder Público, adotar, seja em sede de ação autônoma a respeito - 

inconfundível, pois, com a via defensiva dos embargos - seja mediante postulação administrativa direta ao Estado, nos 

termos das regras procedimentais de estilo. 

7.O que se lhe veda, ao contribuinte/embargante, é desejar, somente quando instado a uma execução, vir a opor, em 

sede de embargos, a aqui invocada compensação.  

8.Ao tempo de recorrido julgamento a pender decisão judicial acerca dos critérios de atualização dos créditos, dos tipos 

de exação a serem compensados, bem como a respeito do prazo prescricional, em razão da interposição de recurso 

especial pela parte embargante. 

9.Não subsiste o intento compensatório, veiculado como causa da defesa do contribuinte em questão. 
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10.Em sede de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívida com vencimento em 12/02/1999, extrai-se já 

se coloca tal evento sob o império da Lei nº. 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a sujeição do crédito tributário 

federal à Selic. Precedente. 

11.Inabalada restou a presunção de liquidez e certeza de que desfruta o título em causa, consoante parágrafo único do 

art. 204, CTN. 

12.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.113603-3        AG  286280 
ORIG.   :  200061030008828  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ORION S/A 
ADV     :  EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 
AGRDO   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERDA DE OBJETO - DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS 

DE CÁLCULO DO VALOR DEVIDO NA EXECUÇÃO - QUESTÃO JURÍDICA A SER RESOLVIDA EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A decisão agravada, no que diz respeito à determinação direcionada à executada/agravante, apenas determinou que 

ela mesma efetuasse os cálculos do valor que considerava devido nos autos, e assim fizesse o depósito em juízo para o 

fim de quitar a sua obrigação e solucionar a controvérsia. 

II - Quanto a este objeto que configura o interesse para exame neste agravo, a agravante noticiou nestes autos que 

cumpriu a determinação judicial de efetuar o cálculo do valor devido e depositá-lo nos autos do processo originário, 

razão pela qual pereceu o objeto deste recurso. 

III - A questão relacionada à definição dos critérios de atualização do valor devido pela executada/agravante deve ser 

resolvida oportunamente pelo juízo de primeira instância, quando resolver sobre a extinção da dívida em execução, após 

considerar os fundamentos de ambas as partes e, eventualmente, resolver controvérsia entre as partes pelos meios que 

entender cabíveis, descabendo, por isso, sua análise antecipada neste agravo. 

IV - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.02.001989-3       AMS  288378 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DIA FRAG IND/ E COM/ DE MOTOPECAS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR 

DA SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. VENDAS DESTINADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. 

COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. LC 118/2005. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

1.Discute-se o direito à isenção do pagamento de PIS e COFINS sobre receitas oriundas de vendas para a Zona Franca 

de Manaus, bem como a compensação dos valores pagos indevidamente. 

2.A disposição legal que equipara a venda feita à Zona Franca de Manaus à exportação foi expressamente recepcionada 

pela Constituição Federal de 1988, no artigo 40 do ADCT. 

3.O Decreto-Lei 288/67 em seu artigo 4º, equiparou as vendas de mercadorias para a Zona Franca de Manaus, para 

efeitos fiscais, à exportação de mercadorias para o exterior. 

4.No que concerne a COFINS, a Lei Complementar nº 70/91, que a instituiu, previu expressamente que a contribuição 

não incidiria sobre as receitas decorrentes da venda de mercadorias e serviços para o exterior. 

5.A Lei nº 7.714/88 previu, da mesma forma, a isenção ao PIS, sobre o valor da receita de exportação de produtos 

manufaturados nacionais. 

6.Consoante entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, no caso dos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação, o direito de compensação extingue-se com o decurso de cinco anos contados da homologação, expressa 

ou tácita, do lançamento pelo Fisco. 

7.Cumpre registrar, ainda, que no tocante a aplicação do artigo 3º da Lei Complementar 118/2005, o Colendo STJ, já se 

posicionou, firme no sentido de que tal dispositivo "só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 

que venham a ocorrer a partir da sua vigência" (RESP 742.743/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 06/06/2005 pág. 237). 

8.Com efeito, os valores recolhidos indevidamente, poderão ser compensados por iniciativa do contribuinte, consoante 

os critérios legais fixados para a hipótese, aplicando-se a lei vigente à época do procedimento, ficando a critério do 

Fisco a aferição da regularidade dessa conduta, conforme prescrevem os ordenamentos ditados para a hipótese, in casu, 

Lei 9.430/96 e alterações posteriores, promovidas pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, artigo 5, § 1º, inciso 

II e Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, artigo 6º, § 1º, inciso II. 

9.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.010048-5        AG  291084 
ORIG.   :  200661000232479  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  OSWALDO NADAL 
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ADV     :  CLAUDIO JOSE DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE LIMINAR. SENTENÇA. 

PREJUDICADO. 

1.O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. 

Sobrevindo sentença em 1ª Instância, resta prejudicado o agravo. 

2.Agravo de instrumento não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a  Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por 

prejudicado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010839-3        AG  291651 
ORIG.   :  200761080010345  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  GRAZIELA CARRER DE OLIVEIRA 
ADV     :  SEBASTIÃO FERNANDO GOMES (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  FACULDADE FENIX DE BAURU 
ADV     :  CELIO PARISI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - 

PROUNI. ALUNA QUE CURSOU O PRIMEIRO ANO DO ENSINO MÉDIO NA REDE PRIVADA. NÃO 

INCLUSÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, a agravante foi pré-selecionada para o Programa Universidade para Todos - PROUNI, por 

meio do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, realizado em 27 de agosto de 2006, e, quanto à renda familiar, as 

inclusas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, demonstram que não passava de R$ 507,30, em novembro 

de 2006, sendo certo que a renda declarada, em janeiro de 2007, não passava de R$ 480,00. 

2. Portanto, restaram cumpridos os requisitos da qualificação e da renda e, de fato, a agravante completou o ensino 

médio no ano letivo de 2006, em uma escola estadual, onde, pelas informações dos autos, cursou as segunda e terceira 

séries do Ensino Médio, sendo certo que a primeira série foi cursada em escola privada, onde pendem de pagamento as 

mensalidades escolares. 

3. Em face desse quadro, a não inclusão da agravante no referido programa, fundada, apenas, nesse ponto, viola o 

princípio da razoabilidade, pois, não se mostra razoável obstar o seu acesso ao PROUNI com base no fato de haver 

cursado uma única série do ensino médio em escola privada, onde, frise-se, continuam pendentes de pagamento as 

mensalidades escolares daquele ano, a demonstrar que a família já não reunia condições para mantê-la em 

estabelecimento privado de ensino. 

4. Agravo a que se dá provimento, prejudicados os embargos de declaração.. 
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A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.015780-0        AG  293108 
ORIG.   :  9500063441  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  WALDIR CERQUEIRA CEZAR e outros 
ADV     :  MARCIA FERREIRA SCHLEIER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA CABAL DE ALTERAÇÃO DE CONDIÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA DOS BENEFICIÁRIOS.  

1. A concessão de assistência judiciária visa oferecer meios de amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, LXXIV, 

CF/88) aos necessitados, e a revogação de tal benefício somente se restar cabalmente comprovada a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão (art. 7º., Lei nº. 1060/50). 

2. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

      São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032937-3        AG  296866 
ORIG.   :  9700206068  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VICTOR JEN OU 
AGRDO   :  MARIA ALICE JARUSSI DA VEIGA 
PARTE A :  MARIA FLORISA CAVALLETTI JARUSSI e outro 
ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO BRESSER. CONTAS DE POUPANÇA 

INDICADAS NA SENTENÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. CUMPRIMENTO DO JULGADO.  
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1. A sentença proferida nos autos principais indicou, expressamente, as contas de poupança sobre as quais incide a 

diferença de índices de correção monetária a que condenada a agravante. Assim, nenhuma objeção deve ser levantada 

para retardar o cumprimento do julgado. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069691-6        AG  304479 
ORIG.   :  9800160248  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -       FNDE 
ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANISTIA. JUROS E MULTAS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 38, DE 2002. 

DESISTÊNCIA DE AÇÃO. RENÚNCIA. CONVERSÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS EM RENDA.  

1. Condição sine qua non para a adesão à anistia concedida pela Medida Provisória nº. 38, de 2002, é a desistência de 

demandas em curso, mediante a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e o pagamento do débito excutido, 

integralmente ou através de parcelamento.  

2. A IN 77/02- INSS, que regulamentou o disposto no artigo 11, da MP 38/02, pouco esclarece quando a opção do 

contribuinte é pelo pagamento integral mediante a conversão em renda de valores depositados judicialmente, o que não 

pode servir de suporte para subtrair deste o direito à referida anistia, se efetivamente praticou atos inequívocos no 

sentido de aderir aos termos propostos pela referida medida provisória, sendo esta a hipótese dos autos. 

2. Agravo a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, 

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 12 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002244-8        AC 1169710 
ORIG.   :  9803092111  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  IRBO IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  OTACILIO BATISTA LEITE 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO  

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE DOS DECRETOS-

LEI NºS 2.445 E 2.449/88 - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Não há de se falar na nulidade da sentença, por falta de fundamentação, pois, ante a devolutividade do apelo, de rigor 

a análise de todos os pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do 

CPC. 

2.Sem sustentáculo o aduzido vício por ter o feito sido chamado a um decisório então inocorrido e por juntada de peça 

impraticada. 

3.Não logrou a parte apelante evidenciar o prejuízo que tal lhe teria causado, tanto quanto aqui se deve registrar quando 

muito a se traduzirem as tais juntadas em apuratório administrativo perante o próprio Juízo a quo, não devolvido o tema, 

pois, por não-jurisdicional, em seara recursal. Sem pertinência ao âmago da lide qualquer dos ângulos levantados, 

insubsistente o desejado vício. 

4.Com relação à cobrança do PIS, com fulcro nos Decretos-lei 2.445 e 2.449, ambos de 1988, a discussão de fundo, 

trazida a lume, denota padece o título exeqüendo de vício incontornável, qual seja, aplica dispositivo legal já extirpado 

do mundo jurídico, os Decretos-lei supracitados. 

5.Como reconhecido nos autos, o E. S.T.F. afastou a disciplina então regida pelos Decretos-lei 2.445 e 2.449, 

exatamente estes os diplomas utilizados para cobrança do débito em discussão. 

6.A amiúde alegação fazendária, de que a aplicação dos referidos preceitos normativos (já reconhecidamente 

inconstitucionais) poderia não significar majoração do "quantum" cobrado, não encontra sustentáculo na legislação 

pátria vigente, pois, mesmo que verdade fosse, uma norma inexistente não admite aplicação, seja para desfavorecer ou 

para beneficiar esta ou aquela parte: constata-se seja tal irregularidade da máxima grandeza e de incontornável 

superação, conduzindo a paradoxo inadmissível. 

7.Desejando o Estado alterar o título exeqüendo, dispõe de momento adequado até antes da sentença, para que assim 

emende a CDA correlata, a teor do § 8.º, artigo 2.º, LEF : tanto não o tendo ocorrido, contamina o título em pauta e 

assim impõe seu desfazimento. 

8.Destaque-se não se cuida de puro e aritmético desmembramento de valores, mas de motivação equivocada do agir 

estatal, que utiliza norma tributante incompatível com o ordenamento respectivo, a então, segundo o interesse fiscal 

pertinente, até ensejar corrigenda autônoma e repropositura pertinente. 

9.Não há como subsistir a presente relação processual diante de tão grave vício, assim denotando a parte contribuinte 

logrou afastar a presunção legal preconizada pelo parágrafo único do artigo 204, CTN. 

10.Prejudicado o exame dos demais temas devolvidos em apelo. 

11.Provimento à apelação, reformando-se a r. sentença proferida, a fim de se reconhecer a ilegitimidade da cobrança do 

PIS, sujeitando-se a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

execução, atualizado monetariamente até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC, julgando-se procedentes os embargos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado.  
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.002542-5        AC 1170280 
ORIG.   :  9400094272  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  THEBAS IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
PARTE R :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. AÇÃO CAUTELAR EXTINTA SEM EXAME DO MÉRITO. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL. 

I - Julgada a ação principal, determinando-se também naquela ação a fixação das verbas de sucumbência para ambas as 

ações, perece o interesse jurídico do processo cautelar preparatório. 

II - Processo extinto sem exame do mérito (CPC, art. 267, VI). Prejudicada a apelação da União Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito e prejudicada a apelação da União Federal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.032720-0        AC 1217214 
ORIG.   :  0500000027  1 Vr SERRA NEGRA/SP      0500005194  1 Vr SERRA 

NEGRA/SP 
APTE    :  DROGALIANI LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FARMÁCIA - PRESCRIÇÃO 

INCONSUMADA: MULTA PUNITIVA, AUTÔNOMA E NÃO-SUJEITA AOS CINCO ANOS DO CTN - PRAZO 

CIVILÍSTICO, ART 177, CCB 1916 - COMPATIBILIDADE DAS FISCALIZAÇÕES PELO CONSELHO E PELA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Com relação à prescrição, verifica-se que se cuida de prescrição de receita estatal não tributária, assim incidente o 

prazo geral das ações pessoais, vinte anos, art. 177, CCB então vigente: logo, inconsumado tal lapso. 

2.Saliente-se inaplicável a incidência da superveniente Lei nº. 9.873/99, de novembro/1999, nem em seu art. 4º, a recair 

sobre cobranças pendentes, em sede de prazo prescricional, diante de fatos como nos autos, anteriores a seu império: na 

situação em apreço, o ilícito é pertinente ao ano de 1997, portanto consumado o poder-dever estatal de cobrar segundo a 
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normação então vigente, claramente o Código Civil da época, como adiante restará firmado, superior no tema a 

segurança jurídica em direito substantivo prescricional (aliás, ajunte-se nem o novo CCB admitiu, para casos pendentes 

do exercício da cobrança - reitere-se, o que não se dá na espécie - viesse a norma redutora de prazo prescricional a 

incidir, valendo o ordenamento do tempo do fato ensejador da fluência prescricional, mais extenso, maior em dilação, 

consoante seu art. 2028).   

3.Por símile ao caso vertente e primeiro a tudo, desde o setembro/2007 incumbe, em sede de prazo prescricional por 

cobrança de multa como a em tela, com fluência de acréscimos em abril de 1997, a contextura deste intróito para, ao 

depois, em coerência repisarem-se os comandos de convencimento desde sempre firmados em tal sede. 

4.Com todas as vênias de que merecedores os Eminentes Ministros Luiz Fux e João Otávio de Noronha, do E. STJ, seus 

v. votos infra sumariados não se põem sob o fundamental sustentáculo, afirmando o primeiro que a norma fixadora do 

qüinqüenal prazo para acionamento do Poder Público, disciplinado pelo Decreto nº. 20.910/32 (dívida passiva, pois), 

seria a aplicável à exigibilidade das multas impostas, a isso se afirmando (em fundamento) exclusivamente por questão 

de "isonomia" e de "justiça". 

5.Tanto o Direito Tributário quanto o Administrativo são regidos por dogma de estrita legalidade, a inadmitir dita 

"analogia" de tratamento, nuclearmente o assunto a ter com a função precípua do Judiciário, art. 2º, Lei Maior, a não ter 

assim evidentemente com o mister legiferante, ali lavrado. Precedentes. 

6.De acerto os entendimentos infra, da Corte sucedida, o C. TFR, in verbis, reconhecendo ausente normação específica 

ao tema, além de não se admitir uma sanção por ato ilícito, como a multa em tela, "por equiparação", sem apego em lei, 

venha a se sujeitar ao mesmo prazo de cobrança tributário, então em frontal contrariedade ao art. 3º, CTN. Precedentes. 

7.Consoante a doutrina financeira clássica, dentre as quatro atividades financeiras do Estado (Receitas Públicas, 

Despesas Públicas, Orçamentos Públicos e Empréstimos Públicos), destaca-se esta última, por permitir se divida a 

expressão "Dívida Pública" em "ativa" (conjunto de relações jurídicas em que o Estado se situa como credor, titular do 

direito subjetivo de exigir de outrem uma conduta ou prestação de dar, ou seja, de pagar) e "passiva" (conjunto de 

relações jurídicas em que o Estado ocupa o pólo passivo, como titular de um dever jurídico de cumprir prestação de 

pagar ao credor da relação travada). 

8.A Dívida Pública Ativa se divide em tributária e não-tributária, o que implica no exame da "summa divisio" das 

Receitas Públicas, outra atividade financeira estatal, como antes salientado. 

9.As receitas públicas (espécies de "entradas", de aquisições patrimoniais definitivas, contrapostas aos meros ingressos 

ou movimentos de caixa, estes como entradas provisórias, nos cofres públicos ou no acervo estatal), divididas, desde os 

alemães, em originárias e derivadas (classificação abrigada pelo ordenamento jurídico Pátrio - art. 9º, Lei 4.320/64, "in 

exemplis"), apresentam, como representantes mais expressivos e correntes desta espécie (receita pública derivada) os 

tributos e as penalidades pecuniárias (multas). 

10.Pautam-se os tributos por caracterizarem-se como receitas decorrentes da prática de atos lícitos, a envolver relações 

jurídicas obrigacionais (art. 3º, CTN), enquanto as penalidades pecuniárias se notabilizam por decorrerem da prática de 

atos ilícitos, a envolverem relações jurídicas sancionatórias ou punitivas. 

11.Decorrente destes elementos distintivos, incumbe destacar-se a própria redação do art. 3º, CTN, o qual esclarece 

jamais possa decorrer a cobrança de um tributo em função de uma "sanção por ato ilícito", o que, genuinamente, ocorre 

com as multas ou penalidades pecuniárias, destinadas àquele mister (representarem a reprimenda, sanção ou punição a 

atos ilícitos). 

12.Firmado envolver o caso em tela a cobrança de pena pecuniária ou multa, oriunda de comando normativo do art. 24, 

da Lei nº. 3.820/60, sob a alegação de descumprimento a preceitos ali inseridos - observa-se existir, sim, tratamento 

específico para o exercício do direito de ação (exigibilidade de um direito), quando presentes Dívida Pública Ativa 

Tributária e Dívida Pública Passiva, bem como não contemplar o Direito Pátrio regra específica para o prazo de 

exigibilidade ou acionabilidade hábil à cobrança de dívida Pública Ativa não-tributária. 

13.Com efeito, a Dívida Pública Ativa Tributária (art. 2º, "caput", §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/80 - L.E.F.), oriunda de 

crédito tributário (art. 139, CTN), está envolta em prazo para ser formalizada (lapso de índole decadencial, art. 173, 

CTN) e prazo para ser cobrada ou exigida, mediante ação pertinente (art. 174, do mesmo "Codex", bem como súmula 

nº. 153, E. T.F.R., aqui já trazida a contexto), equivalentes a sucessivos cinco anos. 
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14.Já a Dívida Pública Passiva, ou seja, o crédito titularizado pelos particulares e tendo o Estado como devedor, 

encontra-se envolta em prazo para sua dedução, de modo específico, de cinco anos, conforme art. 178, §10, inciso VI, 

C.C.B. de 1917 (hoje sem equivalência específica, aliás, no elenco do art. 206, do CCB vigente). 

15.Ilustrando-se segundo o civilismo vigente ao tempo dos fatos sob julgamento, se o Fisco ou Fazenda Pública fosse 

devedor, seus credores teriam cinco anos para acioná-lo, enquanto que, se aquele é credor de tributos impagos 

voluntariamente pelos contribuintes, terá lapsos, independentes e sucessivos, de cinco anos para formalizar o crédito e 

para exigi-lo, administrativamente e judicialmente (arts. 173 e 174, C.T.N.). 

16.Examinadas as regras correspondentes ao caso sob análise, extrai-se inexistir prazo específico, localizado, como nas 

outras duas situações, para se delimitar o tempo que tem a Fazenda Pública para acionar sujeitos passivos relativos à 

cobrança de Dívida Pública Ativa não-tributária, o que conduz, necessariamente, ao regime-regra, encartado pelo art. 

177, C.C.B. (presente e eficaz ao tempo dos fatos) segundo o qual, inexistindo previsão a respeito, de modo específico 

ou peculiar, prescrevem as ações pessoais (como a em tela) em vinte anos, inexistindo, outrossim, fixação distinguida 

de tempo para a formalização da dívida (sua materialização, pela via de auto-de-infração ou notificação fiscal de 

débito), esta de matiz caduciário ou decadencial, para os tributos. 

17.Reduzido dito lapso para dez anos, nos termos do correlato art. 205, CCB, contudo inaplicável pelo motivo já 

reiterado, de que os fatos antes se deram, bem assim porque a própria nova Codificação civilística manda preservarem-

se os prazos mais extensos, se em curso estivessem, consoante art. 2028. 

18.Tendo a fiscalização da embargada apurado prática infracional, decorreu de tanto a imposição de multa ou 

penalidade pecuniária, datada de 30/04/1997, a quaL, não saldada pela ora embargante, ocasionou sua inscrição como 

Dívida Pública Ativa não-tributária (L.E.F., art. 2º, "caput"), tendo sido ajuizada a execução em 09/06/2005 (fls. 104), 

dentro, portanto, do prazo prescricional a que se submete referida cobrança (20 anos). 

19.Por terem regimes jurídicos próprios, distintos, os créditos decorrentes de Dívida Pública Ativa tributária e os de 

Dívida Pública Ativa não-tributária, os temas "prescrição e decadência", em debate, ficam a depender da presença, ou 

não, de regras inerentes a cada instituto. 

20.Como antes enfocado, sujeitam-se a prazos quinqüenais, decadencial e prescricional, os créditos tributários, 

acarretadores de Dívida Pública Ativa Tributária (arts. 173 e 174, C.T.N., e art. 2º, "caput", Lei 6.830/80), enquanto a 

prazo quinqüenal prescricional o lapso para cobrança, pelos particulares, de Dívida Pública Passiva, "ex vi" do 

estabelecido pelo art. 178, §10, inciso VI, C.C.B. de 1917. 

21.Inexiste prazo em destaque ou específico para a dedução de cobrança, pelo Poder Público, de Dívida Pública Ativa 

não-tributária, o que implica na incidência, inafastável, do quanto previsto pelo art. 177, daquele CCB, então vigente ao 

tempo da cobrança combatida, fixador de prazo vintenário prescricional, configurador do regime-regra para a intentação 

de ações pessoais, como a em exame. 

22.Por se vergar, desde sua gênese, a regime jurídico próprio, distinto do afeto à Dívida Pública Ativa tributária, a 

Dívida Pública Ativa não-tributária em abordagem, sobre não se envolver em lapso decadencial explícito para sua 

formalização, também não tem, em relação a si, previsão sobre o prazo prescricional para sua exigência, incidente o 

lapso de vinte anos, prescricional (art. 177, C.C.B. de 1917), constata-se não ter o mesmo se consumado, ao se 

comparar a data dos fatos (nem sequer aqui se necessitando computar, com efeito, a suspensão disposta pelo § 3.º do art. 

2.º, LEF). Precedente. 

23.Insustentável tenha o advento da Lei 5.991/73 revogado os ditames da Lei 3.820/60, no particular o parágrafo de seu 

artigo 24, pois, ao contrário amplificando o controle sanitário o diploma mais recente, seu artigo 2º é límpido na fixação 

de um espectro colaborador entre os órgãos atuantes, portanto sem o desejado tom excludende. 

24.Assim e já sob tal flanco normativo põe-se sob harmonia o conjunto dos preceitos estampado nos artigos 10, 24 e 28, 

da Lei 3.820/60, em relação aos artigos 1º, 2º, 10, 15 e 16, da Lei 5.991/73, sendo certo tenham a Vigilância Sanitária e 

o Conselho de Farmácia focos distintos, em atribuições que se somam, não que colidam. 

25.Ditando o artigo 16, da Lei 5.991/73, que a responsabilidade técnica pelo estabelecimento farmacêutico haverá de se 

provar consoante o estatuto social, a autuação de dezembro/1996, já se reforça em si legítima com a própria conduta do 

pólo apelante, pois comunicado o formal desligamento de responsável técnico perante o Conselho em setembro/1996, 

restou comprovada a ausência do profissional, bem quanto às outras autuações, vez que não permanecia na drogaria, 

apesar de contratado, o farmacêutico. Precedentes. 
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26.Compatíveis os ordenamentos e sem colidência as atuações fiscais debatidas, genuíno, pois, o papel em concreto 

exercido pela parte embargada/recorrida, assim a observar, por conseguinte, a legalidade de seus atos administrativos, 

caput do artigo 37, Lei Maior. 

27.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036786-5        AC 1224674 
ORIG.   :  0300000056  2 Vr DESCALVADO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MARIO DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ CARLOS VICK FRANCISCO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FARMÁCIA - OFICIAL DE FARMÁCIA - ART. 13, LEI 

3.820/60, EXEGESE - PROVADO O NÃO-EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO PERÍDO EXECUTADO - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Em tela cenário no qual almeja o Conselho/apelante receber os executados anos vencidos de abril/1997 até 

março/2002, enquanto Oficial de Farmácia o pólo recorrido, cristalino se põe o teor do contrato de trabalho do 

recorrido, ali se demonstrando ausente vínculo do apelado, no lavor aqui objeto de cobrança das referidas anuidades, 

desde a demissão de 30/03/95 até a admissão em 02/12/02, aqui como balconista, aliás. 

2.Este o núcleo do litígio, a ser confrontado com o ditame encerrado no art. 22, Lei 3.820/60, a afirmar obrigatório o 

registro do profissional de farmácia, para o exercício de sua profissão. 

3.Assenta-se na base  da desejada execução o profissional exercício no âmbito farmacêutico, o que claramente a não 

demonstrar em diverso e efetivo o Conselho/apelante, seu ônus diante da veemente prova produzida pela parte 

embargante/executada/recorrida, nos termos do quanto aqui de início destacado. 

4.Mui superior ao formal vínculo de requerimento e de cancelamento registral põe-se, por certo, o realismo do tal 

exercício ou não da profissão, o que, insista-se, não demonstrado : ao contrário, patenteado restou não estava a trabalhar 

a parte apelada durante os anos executados, aqui se destacando por igual, não se cuida do simplista raciocínio 

corporativo de que  o farmacêutico ( ente aqui referido em gênero) pudesse estar em trânsito em seu lavor a se mudar 

deste para aquele estabelecimento, afinal a deter dito órgão o controle sobre as farmácias e drogarias existentes, no 

âmbito de seu poder registral e fiscalizatório, hábil a detectar quadro diverso. 

5.Da mesma forma e por conseguinte, sem sustentáculo o técnico ângulo de traduzir a figura do Oficial de  Farmácia em 

questão " profissional não-farmaceutico" ou "farmacêutico", para fins de sujeição à anuidade em pauta, no debatido eixo 

Resolução CFF n° 276/95 versus art. 22 Lei 3.820/60, precisamente porque a não atender o pólo recorrido a premissa 

capital ao êxito executivo, qual seja, denotar o contemporâneo exercício profissional consoante os anos executados. 

6.Sem sustentáculo a cobrança embargada, acertado o r. sentenciamento de procedência aos embargos, sendo de rigor o 

improvimento à apelação. 

7.Improvimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.037008-6        AC 1224896 
ORIG.   :  0400001815  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
APDO    :  JOSE OSCAR GONCALVES 
ADV     :  MARCO ANTONIO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

Conselho de Química - AJUDANTE DE OPERAÇÃO SABESP - atribuições laborais relevantes, não a nomenclatura 

do cargo - configuração do exercício dos misteres do art 2o., INCISO iv, "B", DecRETO 85.877/81,) - ônus probatório 

embargante inatendido - improcedência dos embargos 

1.Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelada, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF. 

2.Consoante elementos do procedimento administrativo e diligências probatórias construídas no bojo dos autos. 

3.Insuficientes as circunloquiais intervenções da parte recorrida, objetivamente não afastando aquele seu conjunto de 

atribuições, mas buscando por lhe emprestar rótulo diverso, como se isso traduzisse o desacerto fazendário na imposta 

punição. 

4.Em nenhum momento, objetivamente, retira-se o elenco de tarefas inerentes à parte recorrida, tal como constatado 

pela Administração, nos autos, apenas se buscando por lhe atribuir rótulo diverso. 

5.Consoante art 2o, do Decreto 85.877/81, descreve seu inciso IV, alínea "b", ser privativo de Químico, 

ilustrativamente, controlar a qualidade da matéria - prima. 

6.Todo o contexto probatório denota que, em efetivo, ali atuava, ao tempo da autuação/representação em pauta, a parte 

ora apelada. 

7.Centralmente sinaliza a parte recorrida se fragiliza seu arrazoado. Precedentes. 

8.Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão, com a decorrente reforma da r. sentença, invertida a 

sucumbência ali fixada, ora em favor da parte apelante. 

9.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da C. Segunda Seção 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.043110-5        AC 1242171 
ORIG.   :  9000365694  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ARMCO DO BRASIL S/A 
ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEI DELEGADA Nº. 04/62. 

RESOLUÇÃO. PORTARIA M.F. VALIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. ARTIGO 11, DA LEI Nº. 

7.784/89. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. DEMONSTRAÇÃO 

DA MOTIVAÇÃO DA DECISÃO DE IMPOSIÇÃO DO VALOR DA MULTA. ARBITRAMENTO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SUBSISTÊNCIA DA MULTA. 

1. Não há que se falar em inconstitucionalidade das normas relativas a controle de preços por malferimento ao princípio 

da liberdade de iniciativa e por desrespeitar competência de regulamentação, pois, o aventado princípio da liberdade de 

iniciativa que se consubstanciaria em norma impeditiva de qualquer ação restritiva por parte do Estado, no confronto 

entre o interesse individual e o interesse coletivo, deve adequar-se ou mesmo ceder passo aos atos do Estado ou da 

Administração em favor da sociedade, notadamente quando o exercício de determinado direito implique em risco de 

grave lesão à ordem social e à ordem jurídica. 

2. As normas infraconstitucionais de intervenção no domínio econômico que deram suporte às ações da apelante, 

notadamente a Lei Delegada nº. 4/62 e suas alterações, bem assim os Decretos-leis que fixaram regras para o controle 

de preços, foram recepcionadas pela atual Constituição Federal, matéria que foi objeto de análise pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

3. O Decreto nº. 60.527/67, em seu artigo 3º, atribuiu à SUNAB a competência para a execução dos atos de 

intervenção/fiscalização acima preconizados, outorgando-se posteriormente tal competência, mediante a edição de 

resoluções e portarias, para o Conselho Interministerial de Preços - CIP, através dos Decretos nºs. 63.511/68, 63.196/68 

e 91.149/85 e Decreto-lei nº. 808/69, e ao Ministério da Fazenda pelo Decreto-lei nº. 2.335/87, pelo que fica afastada 

por igual a alegada inconstitucionalidade de tais atos. 

4. No caso dos autos, a autora foi autuada pela prática da infração prevista na Lei nº. 7.784/89, artigo 11, alínea "n", 

tendo apresentado defesa no processo administrativo (fls. 32/87), porém, foi notificada para o recolhimento da multa no 

importe de 200.000,00 BTN's (fls. 74).  

5. Não existe ausência de motivação do ato administrativo, posto que a fiscalização foi minuciosa ao elencar as razões 

de fato e de direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, estando este suficientemente motivado a fim de 

possibilitar a defesa da autora, que foi efetivamente exercido.  

6. A autuação fiscal constituiu-se em ato administrativo e este goza da presunção de legalidade e veracidade que 

somente pode ser afastada mediante prova robusta a cargo do administrado e, no caso, não logrou este provar, 

documentalmente, as suas alegações. Assim, deve prevalecer a conclusão de que a lista de preços outrora apresentada 

não obedeceram aos preceitos legais. 

7. Apelação da ré e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da ré e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

       São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.026355-9     REOAC 1316253 
ORIG.   :  0006431518  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PEREIRA LIMA ADVOGADOS 
ADV     :  MIRIAM LAZAROTTI e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SUGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - AÇÃO 

CAUTELAR EXTINTA SEM EXAME DO MÉRITO. 

I - Remessa oficial tida por interposta. 

II - Julgada a ação principal, determinando-se também naquela ação sobre a fixação das verbas de sucumbência para 

ambas as ações, perece o interesse jurídico do processo cautelar de suspensão da exigibilidade de tributos mediante 

prestação de garantia por fiança bancária. 

III - Processo extinto sem exame do mérito (CPC, art. 267, VI c.c. 808, III). Prejudicada a remessa oficial, tida por 

interposta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito e prejudicada a remessa oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  90.03.019672-9             AC   27082 
ORIG.   :  8800000717  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  IRACEMA CRIVELENTI GUIMARAES e outros 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. SALDO REMANESCENTE. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1.Com razão o douto juízo de primeiro grau ao se permitir analisar o mérito da execução, em que pese a r. sentença de 

embargos ter sido anulada por esta Corte. Nada impedia que o juízo a quo analisasse a existência ou não do saldo 

remanescente. 

2.Pois bem, a correta exegese da sistemática de pagamento dos valores de precatório consiste em excluir o cômputo de 

juros a partir da homologação do cálculo e considerar que, após a consolidação do cálculo, na forma do artigo 18 da Lei 

8.870/94, a correção monetária se faz pela UFIR e, posteriormente, pelo IPCA-E. 

3.Por sua vez, rendo-me ao entendimento de que também não incide juros de mora entre a data do cálculo e a da 

expedição do requisitório, consoante jurisprudência desta Corte, na lavra da 10ª. Turma, como a seguir exposto. 

4.O que poderia haver, no caso, é a incidência de diferenças em razão do descumprimento do prazo constitucional para 

pagamento do precatório. Veja-se, contudo, que o apelante não faz essa alegação, antes, atesta que o depósito ocorreu 

em outubro de 2000, no prazo de cumprimento constitucional (fl. 191). 

5.Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.107041-0             AC  147530 
ORIG.   :  9300000069  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  ROSA BARBOSA DE OLIVEIRA e outro 
APTE    :  MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA 
REPTE   :  DIONESIO JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, CF. AUTO-APLICABILIDADE INEXISTENTE. 

APELO DESPROVIDO. 

1.A questão quanto à auto-aplicabilidade do artigo 203, inciso V, da CF, restou pacificada no âmbito da Suprema Corte, 

consoante decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232, concluindo-se ser o aludido dispositivo de 

eficácia limitada, necessitando de lei regulamentadora, daí a impossibilidade jurídica da pretensão. 

2.Apelação das autoras desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação das autoras, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  94.03.085443-0             AC  210780 
ORIG.   :  9400000038  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO NICOLETO e outros 
ADV     :  EURIALE DE PAULA GALVAO 
APDO    :  JOAO DI DONATO 
ADV     :  DANIELY APARECIDA FERNANDES e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

1. Aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal (05.10.1988), era devida a correção 

apenas dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos considerados no cálculo do salário-de-benefício. 

2. Essa correção deveria ser feita segundo a variação da ORTN/OTN, por força do que dispunha a Lei nº 6.423/77. 

Súmula nº 7 deste Tribunal. 

3. Aplica-se a primeira parte da Súmula 260 do TFR para os benefícios anteriores à data da promulgação da 

Constituição Federal, como é o caso dos autores, sendo o caso de apurarem-se eventuais diferenças não alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal. 

4. A gratificação natalina é devida pelo valor do benefício no mês de dezembro, pois o artigo 201, § 6º, da Constituição 

Federal tem aplicabilidade imediata, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal. 

5. A correção monetária das prestações vencidas deve ser feita a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região), observando-se, na aplicação da correção monetária, o mesmo critério de 

atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora simples à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês a contar, de forma globalizada e regressivamente, da data da citação (19.12.1996) até janeiro de 2003, 

quando entrou em vigor o novo Código Civil. A partir de então, os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Afasta-se, 

portanto, a aplicação da Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.002252-5             AC  227405 
ORIG.   :  9300000739  2 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CALIXTO GENESIO MODANESE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOELA ALBINO SANTOS 
ADV     :  LUIZ PAULO ALARCAO e outro 
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RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA E 

PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA INICIAL DO BENEFÍCIO ANTECESSOR. ANTERIOR À LEI 

6.423/77. ABONOS ANUAIS. ART. 201, PAR. 5º, CF. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Trata-se de benefício de pensão por morte concedido em 22 de março de 1.991, decorrente de benefício anterior 

concedido em 20 de outubro de 1.960. O cálculo da referida pensão, nos termos do artigo 75 da Lei 8.213/91, aplicável 

por força do artigo 144 da mesma lei, sofre reflexos do cálculo da aposentadoria do instituidor. Todavia, a 

aposentadoria do instituidor foi concedida antes da vigência da Constituição de 1.988 e, portanto, não poderia em seu 

cálculo aplicar o artigo 201, par. terceiro, e 202, ambos da CF, dispositivos que não possuem efeito retroativo. 

3.Não merece prosperar nem mesmo o recálculo da renda mensal inicial com correção dos vinte e quatro salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN, mecanismo que só deve ser aplicado aos 

benefícios concedidos após a entrada em vigor da Lei nº 6.423, em 21 de junho de 1977, já que esta não pode retroagir 

para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência ao artigo 1º da Lei de Introdução 

ao Código Civil. O benefício do antecessor foi concedido em 1.960, como visto. 

4.Quanto à diferença dos abonos anuais, é de se verificar que a partir da concessão da pensão por morte, benefício em 

que se pretende a revisão, a autarquia previdenciária passou a fixar o abono anual com base no salário de dezembro, em 

razão do disposto na Lei 8.114/90 e 8.213/91. 

5.A douta sentença ao compreender ser auto-aplicável o disposto no artigo 201, § 5º, da CF vigente à época, e § 2º na 

versão da EC 20/98, não destoou da jurisprudência predominante sobre a matéria. 

6.Eventual pagamento administrativo deverá ser objeto de dedução na liquidação do julgado. 

7.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. Apelação adesiva desprovida. Ação 

parcialmente procedência. Sucumbência maior da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.006471-6             AC  230300 
ORIG.   :  9400000240  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  IRACEMA PAIS DE SOUZA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 794, I, CPC). RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. NÃO ACUMULAÇÃO COM OUTROS BENEFÍCIOS. APELO DESPROVIDO. 

1.Sem razão a recorrente em seu apelo, sendo irrepreensível a douta sentença recorrida. Verificou o douto juízo que o 

benefício de pensão por morte foi implantado administrativamente e que no período houve o pagamento de benefício de 

renda mensal vitalícia. 

2.O argumento de que a autarquia implantou equivocadamente o benefício de renda mensal vitalícia não convence. 

Veja-se que o benefício de renda mensal vitalícia (fls. 164 a 167) foi concedido em 20/02/89, enquanto que o benefício 

de aposentadoria por invalidez foi concedido a partir da propositura daquela ação (fl. 154) que ocorreu em 01/08/89 (fl. 

147). 

3.Logo a renda mensal foi paga administrativamente e não fruto de um equívoco na implantação de benefício 

determinado judicialmente. 

4.Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.013004-2             AC  235098 
ORIG.   :  9102021277  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PAULO DOS SANTOS 
ADV     :  NILTON JUSTO e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. PRELIMINAR REJEITADA. 

1. Os benefícios de prestação continuada concedidos antes da promulgação da Carta de 1988 tiveram seus valores 

revistos para que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data 

de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios da 

seguridade social. Tal disposição está contida no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

2. Não há nos autos prova de que o benefício do autor foi reajustado sem observância ao art. 58 do ADCT. 

3. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.026726-9             AC  244727 
ORIG.   :  9300000746  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ALCIDES CALLEGARI 
ADV     :  JOANY BARBI BRUMILLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. AUSÊNCIA 

DE DEMONSTRAÇÃO. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

1. O autor alegou, de forma genérica e insubsistente a hipótese de existência de saldo remanescente. 

2. Correta a r. sentença monocrática, que extinguiu a execução pelo pagamento do débito (Art. 794, I, do CPC). 

3. Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.031962-5             AC  247657 
ORIG.   :  9302089347  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ORESTES DIAS 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. AFASTADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 12.07.2001. 

APLICÁVEL LEI 8.213/91.  AGRAVO REGIMETNAL IMPROVIDO. 

1. Convocação de Juízes Federais para atuar em segundo grau de jurisdição encontra amparo na Lei n.º 9788/99 e está 

regulamentada pela Resolução n.º 210, de 30/06/1999, do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

2. Preliminar afastada.  

3. Benefício do autor deve obedecer às regras da Lei 8.213/91, uma vez que concedido sob sua vigência. 

4. Agravo regimental do autor a que se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4369/5434 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento ao agravo 

regimental interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.053273-6             AC  261398 
ORIG.   :  9302057410  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ACCACIO JOAQUIM MARQUES 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. AFASTADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 12.07.2001. 

APLICÁVEL LEI 8.213/91.  AGRAVO REGIMETNAL IMPROVIDO. 

1. Convocação de Juízes Federais para atuar em segundo grau de jurisdição  encontra amparo na Lei n.º 9788/99 e está 

regulamentada pela Resolução n.º 210, de 30/06/1999, do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

2. Preliminar afastada.  

3. Benefício do autor deve obedecer às regras da Lei 8.213/91, uma vez que concedido sob sua vigência. 

4. Agravo regimental do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento ao agravo 

regimental interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.054142-5             AC  261925 
ORIG.   :  9400000580  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  CARMEN RODAS DE ANDRADE 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DE INTERESSE RECURSAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 
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1.Instada a se manifestar sobre a petição do INSS sobre a ocorrência de posterior pedido administrativo e perda de 

objeto (fl. 60), em que o benefício foi concedido na seara administrativa, quedou-se silente (fl. 66). 

2.Logo, resta evidente a perda de objeto do presente recurso. A pretensão inicial consistia na concessão de 

aposentadoria por idade, em razão de sua condição de rurícola; mas, verificada existência de trabalho urbano, o 

requisito idade não poderia ser de 55 anos, mas sim de 60 anos. Ora, nesse sentido que foi formulado o pedido 

administrativo (espécie 41 - fl. 61), de modo que assim agindo, perdeu o recorrente o interesse em obter a aposentadoria 

de natureza rural, contentando-se com a aposentadoria urbana, deferida administrativamente. 

3.Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.059375-1             AC  265565 
ORIG.   :  9400000645  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RENATA BONFANTI incapaz 
REPTE   :  LAURA APARECIDA DA SILVA BONFANTI 
ADV     :  MAURICIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-

SOCIAL COMPROVADA.  PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PARA O TRABALHO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, IMPROVIDAS.  

1. O laudo médico pericial revelou que a autora, portadora de deficiência mental congênita, está incapacitada total e 

permanentemente para o trabalho. 

2. Análise da renda familiar comprova hipossuficiência econômica. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.063044-4             AC  267462 
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ORIG.   :  9000000667  1 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO SILVA FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA PEREIRA LEAL 
ADV     :  NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. O cálculo elaborado pela contadoria do juízo nada mais fez do que adequar a conta de liquidação ao que fora 

decidido por este Tribunal, não se configurando, na verdade, em nova conta de liquidação passível de nova 

homologação pelo juízo, ainda mais por sentença, visto que a segunda decisão, da qual decorreu o recurso ora em 

exame, foi proferida já na vigência da Lei nº 8.898, de 29.6.1994, que deu nova redação ao art. 604 do Código de 

Processo Civil, extinguindo a liquidação por cálculo do contador. 

2. Os valores decorrentes desse cálculo já foram depositados em conta à ordem do juízo e pagos à parte, estando 

satisfeito o crédito da autora. 

3. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.066846-8             AC  270073 
ORIG.   :  9300001299  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GIMENES BADIA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MOTORISTA. PROVAS ROBUSTAS. SENTENÇA 

MANTIDA. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PACIALMENTE 

PROVIDA. 

1. O período laborado como ajudante de motorista deve ser reconhecido como especial, conforme código 2.4.4. do 

Decreto 53.831/64. 

2. O autor comprovou o exercício da profissão de motorista durante mais de 25 anos em condições especiais.  

3. Conforme a legislação da época, são considerados especiais os períodos reconhecidos em primeira instância, com 

vistas à aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 83.080/79, anexo II, Código 2.4.2. 
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4. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.080395-0             AC  278413 
ORIG.   :  9400000463  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GALDINA BATISTA DE LIMA ROSA 
ADV     :  IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. OCORRÊNCIA. REQUISITOS PARA O BENEFÍCIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. 

DEPOIMENTOS INCONSISTENTES. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA OFOCIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDA. 

1. Processo administrativo deve observar o contraditório e a ampla defesa, o que não se verifica neste caso. 

2. Necessária à concessão da aposentadoria rural a apresentação de início de prova material e testemunhal consistente. 

3. Profissão da autora em documentos apresentados é de doméstica e não de lavradora, como o marido. Precedentes do 

STJ. 

4. Períodos reivindicados são incongruentes, se observados os depoimentos dos autos. 

5. Sentença reformada. 

6. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

7. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.084003-1             AC  281217 
ORIG.   :  9500000153  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAFAEL CARNIETTO BASSETTO 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. FALSIFICAÇÃO DA CTPS. 

1. Não constitui início razoável de prova material a documentação trazida aos autos pela autora, relativamente ao 

período cujo tempo de serviço rural pretende ver reconhecido. 

2. Alguns documentos juntados aos autos como prova, foram falsificados. 

3. Somados os períodos efetivamente trabalhados, a autora não tinha tempo suficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e reexame necessário a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a 

preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos do voto do Senhor 

Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.085050-9             AC  282206 
ORIG.   :  9400000557  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ESPECIAL. FERREIRO. ATIVIDADE 

INSALUBRE. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR 

PROVIDA. 

1. O autor estava exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes agressivos: gases provenientes da queima de 

eletrodos decorrentes do trabalho com solda elétrica. 

2. A função de ferreiro foi reconhecida como especial.  

3. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

4. Apelação do autor a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.085941-7             AC  282870 
ORIG.   :  9300000787  2 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  EGIDIO TOME DOS SANTOS 
ADV     :  FLAVIO SANINO e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALBERTO JORGE KAPAKIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. 

APLICAÇÃO DO DIREITO ADQUIRIDO. ART. 144 DA LEI 8.213/91. ABONO DE PERMANÊNCIA. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Verifica-se que a r. sentença agiu com acerto no tocante ao cômputo do tempo de serviço, estando equivocada a 

conclusão da parte autora neste ponto. Mesmo considerando os interregnos mencionados na exordial (01/08/60 a 

12/04/61; 01/06/61 a 10/08/89; 09/89 a 10/90 e 22/11/90 a 18/10/91) - fl. 04 - totaliza a parte autora pouco mais de 30 

anos, não se verificando a soma de 31 anos e dois meses alegada. 

3.O documento de fl. 122 não revela equívoco da autarquia, pois se observá-lo atentamente verifica-se que o cômputo 

do período de autônomo se deu em 15 dias, pois o restante já estava computado no cálculo do benefício de abono de 

permanência, pelo que se vê do documento de fl. 102 verso. Assim, após o tempo do abono de permanência acrescer-se-

ia apenas 15 dias relativamente à comprovação de contribuição individual e mais 10 meses e 27 dias do vínculo do 

Banco Noroeste S/A até a concessão da aposentadoria. Totaliza-se, assim, 30 anos, 11 meses e 16 dias em 10/91. 

4.A parte autora atingiu os trinta anos para a concessão do benefício em 10/90, época submetida à aplicação do artigo 

144 da Lei 8.213/91. Assim, se o autor adquiriu o direito de aposentar-se na vigência da CLPS/84, obtém o cálculo do 

salário-de-benefício pela média nele estipulada, sem correção das doze últimas contribuições, valendo-se, todavia, do 

critério do maior e do menor valor-teto vigente à época. 

5.Veja-se que caso fosse aplicada a revisão pretendida, seria o caso de se aplicar também o disposto no artigo 144 da 

Lei 8.213/91, já que a renda mensal inicial estaria calculada como se o dia de início do benefício fosse igual a 10/90. E, 

aí, os limites tetos e as alíquotas seriam os da Lei 8.213/91. 

6.Uma coisa é preservar o direito adquirido, outra é conferir ultra-atividade à lei revogada (CLPS/84), afastando a 

revisão prevista pela lei vigente. 

7.Por fim, em 10/90, gozou o autor do benefício de abono de permanência por tempo de serviço (fl. 110), que é 

inacumulável, com o de aposentadoria, de modo que se considerar o cálculo do benefício pela lei revogada (CLPS/84) 

teria que se desconsiderar o abono já recebido, o que não se vê da pretensão inicial. 

8.Logo, a pretensão improcede, estando correto o cálculo de aposentadoria baseado no artigo 53, II, da Lei 8.213/91, em 

razão de a DIB da aposentadoria ter ocorrido na vigência da referida lei, isto é, em 18/10/91 (fl. 11) e o tempo de 
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serviço não ser superior a trinta anos completos. A adoção da disciplina de CLPS/84 quanto ao período em que atingiu 

os trinta anos, além de não permitir o cálculo com base em todos os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente, não afasta a aplicação dos maiores e menores tetos e não afasta a aplicação do artigo 144 da Lei 

8.213/91; além de, ainda, estar em contradição com o abono de permanência já recebido pela autora. 

9.Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência 

desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois 

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela 

gratuidade. 

10.Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por interposta, providas. Apelação do autor desprovida. Ação 

improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.087506-4             AC  283870 
ORIG.   :  9400000770  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  OSVALDO SABIA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM 

PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.  

1. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

2. Inexistência de início de prova material. 

3. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.088464-0             AC  284550 
ORIG.   :  9000000601  1 Vr AVARE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SARTORI 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE DÉBITO ALIMENTAR EM FACE DO INSS. 

SEQÜESTRO DE ARRECADAÇÃO DETERMINADO PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMETNAL DO INSS. 

1. A execução de sentença em face do INSS submete-se à necessidade de expedição de precatório ou requisição de 

pequeno valor, em respeito ao estabelecido pelo artigo 100, e seus parágrafos, da constituição da república. 

2. Agravo regimental do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.090184-7             AC  285825 
ORIG.   :  8900000390  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALDOMIRO PULITO CANTONI 
ADV     :  ROGERIO AMARAL DE ANDRADE e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. Tratando-se de competência delegada da Justiça Federal, deveriam ter sido utilizados os critérios de cálculo da 

Justiça Federal, e não da Justiça Estadual. 

3. As diferenças vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação (Súmula nº 8 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), respeitada a prescrição qüinqüenal, observando-se, na aplicação da 

correção monetária, o mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva. 

Esses índices estão resumidos, atualmente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

4. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

5. Apelação do embargante a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.103322-5             AC  294873 
ORIG.   :  9100000441  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADOLFO MARQUES 
ADV     :  CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE APELO AFASTADA. REMESSA OFICIAL INCABÍVEL. NULIDADE DA 

R. SENTENÇA. PREJUÍZO EVIDENTE. RECURSO PREJUDICADO NO MÉRITO. 

1.Afasta-se a preliminar de apelação. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, 

do Código de Processo Civil não se aplica à fase de execução de sentença. 

2.Todavia, prejudicado o recurso de apelação diante da nulidade da r. sentença. O douto julgador invocou a revelia do 

embargado e acolheu os cálculos do embargante, de modo que a r. sentença deveria julgar os embargos procedentes, 

todavia, por evidente equívoco, julgou improcedente o pedido contido nos embargos à execução. 

3.Evidente a contradição no julgamento, o que gera ofensa ao artigo 458, II e III, do CPC. Não há como superar a 

nulidade, porquanto é claro o prejuízo ao embargado, vez que achando que a ação de embargos foi improcedente dela 

não recorreu, havendo, assim, apenas recurso da autarquia que equivocado quanto ao resultado do julgado manifestou o 

seu inconformismo quanto à decisão que acolheu os seus cálculos. 

4.Preliminar de apelação rejeitada. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada no mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, decretar, de ofício, a nulidade da r. sentença, rejeitar 

a preliminar e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.000537-1             AC  295962 
ORIG.   :  9400048319  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
APDO    :  ELIZEU DE SOUZA SANTOS 
REPTE   :  ELIZA BATISTA PEDRERA GOULLY 
ADV     :  DALVA SOARES BARCELLOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. DECRETO Nº 

1744/1995. UNIÃO FEDERAL E INSS. INEXISTÊNCIA DE LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. ANULAÇÃO. 

1. O benefício assistencial é devido, como determina o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

2. À época da propositura da ação, havia dúvida acerca da ilegitimidade passiva 'ad causam' (INSS e/ou União Federal). 

Com a edição do Decreto nº 1744/95, tornou-se pacífico o entendimento acerca da competência do INSS para figurar no 

pólo passivo. 

3. Há precedente desta Turma Suplementar no sentido de que tendo a ação sido proposta e julgada antes de 08/12/1995, 

não há amparo para a anulação total do feito (Processo: 95030794722, DJU DATA:02/04/2008 PÁGINA: 772, Relator 

Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani). 

4. Ainda que tal razão não seja suficiente para anular todo o feito, o fato é não foram produzidas todas as provas 

essenciais para o julgamento da lide. Para a comprovação do estado de necessidade, é de fundamental importância a 

realização de laudo sócio-econômico, inexistente na espécie. 

5. Em que pese o longo tempo de tramitação do feito e a presumível necessidade do benefício, não há condições de 

aplicar a regra inscrita no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. Assim, só resta a este Tribunal anular o feito e 

recomendar ao juiz monocrático que dê prioridade ao caso, citando, tão-logo, a autarquia previdenciária e determinando 

a realização de estudo social.  

6. Reconhecimento, de ofício, da nulidade dos atos processuais praticados a partir de fls. 23. Remessa oficial e 

Apelação da União Federal prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a remessa oficial e a 

apelação da União Federal, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.003757-5             AC  297900 
ORIG.   :  9100000215  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  PALMIRA CORREIA DE SOUZA 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 201, §§ 5º E 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Na sentença proferida na fase de conhecimento o INSS foi condenado a pagar ao Autor as diferenças devidas, 

decorrentes da aplicação dos parágrafos 5º e 6o, do artigo 201 da Constituição Federal, a partir de setembro/1989, com 

incidência de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a 

condenação mais doze parcelas vincendas. 
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II - A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 1.050,15 (um mil e cinqüenta reais e quinze 

centavos). A conta elaborada pelo Embargado não pode ser aceita por computar diferenças relativas a 21 prestações, 

quando o correto são 19 (de 09/89 a 04/91). Em conseqüência, também os consectários (juros e honorários) foram 

apurados a maior. 

III - Os cálculos do INSS estão em estrita consonância com o julgado, devendo a execução prosseguir pelo montante 

indicado (R$ 731,50 - setecentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos, em novembro/1994). As diferenças dos 

abonos anuais estão incluídas na conta, ao contrário do que alega a Embargada. 

IV - Apelação da Embargada desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargada, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.003758-3             AG   34138 
ORIG.   :  9100000215  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
AGRTE   :  PALMIRA CORREIA DE SOUZA 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. ARTIGO 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

I - Na ação principal, a conta de liquidação foi apresentada em 31 de outubro de 1994. O INSS interpôs impugnação em 

21 de novembro de 1994, recebida como embargos à execução. 

II - À época da apresentação dos cálculos, já estava em vigor o novo artigo 604 do Código de Processo Civil. Pela nova 

sistemática, cabe ao vencedor apresentar sua conta de liquidação com a conseqüente citação da parte contrária para que 

manifeste sua concordância ou interponha embargos à execução Não mais se homologam os cálculos. De outro lado, 

eventual insurgência deve ser discutida em sede de embargos e não mais nos próprios autos da execução.  

III - Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.012366-8             AC  303549 
ORIG.   :  9500000556  1 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  EDEMILSON SPILLER 
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ADV     :  PAULO FAGUNDES e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. IDADE MÍNIMA 

AFASTADA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988 consagrou o tempo de serviço como sistema para as aposentadorias de modo geral, 

limitando a estabelecer o fator etário para fixar um teto máximo na aposentadoria compulsória. 

2. Atividade insalubre reconhecida. É de ser afastado o requisito etário. 

3. Apelação do autor a que se dá provimento. 

4. Apelação do INSS improvida. 

5. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para explicitar os critérios de aplicação de honorários 

advocatícios, juros, correção monetária, prescrição e compensação dos valores recebidos administrativamente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, negar 

provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.015716-3             AC  305032 
ORIG.   :  9500000889  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA GUERRA NUNES 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO FINAL DO ART. 58 DO ADCT. INEXISTÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. ÍNDICES LEGAIS. SANADA OMISSÃO. RECURSO 

DO INSS PROVIDO EM PARTE. 

1. O artigo 58 do ADCT estende-se até a implantação do plano de custeio e benefícios, que, de acordo com a 

jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro/91, com os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, 

as Leis 8212/91 e 8213/91. 
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2. Mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, segundo 

o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 435.613 RJ, 

Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

3. Embargos de declaração do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração 

do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.023022-7             AC  309425 
ORIG.   :  9500001137  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DALMIR BASTOS DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. FRAGILIDADE DO 

ELEMENTO MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL ISOLADA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.Não se verifica a necessidade de concessão de nova vista dos autos para manifestação sobre a alegação de fraude do 

grupo especial de trabalho da autarquia, além da já conferida (fl. 328). Essa questão já foi objeto de manifestação no 

curso do processo, tanto que explicitamente manifestada na r. sentença. Assim, as partes tiveram oportunidade 

suficiente para debater sobre esse assunto, sendo suficiente a ciência já conferida a fl. 325. 

2.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

3.Nada a tratar quanto ao recurso de agravo retido de fls. 195 a 204, vez que não reiterado nas razões ou nas contra-

razões recursais. 

4.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Pois bem, pede a parte autora que sejam 

declarados os períodos de trabalho do autor, na Fazenda Boa Vista, de 01/07/56 a 28/07/68 e de 28/01/69 a 15/06/69 

como trabalhador rural, bem como a concessão de aposentadoria, diante dos vínculos de natureza urbana. 

5.A prova material, no caso, encontra-se extremamente frágil. A declaração de atividade de fl. 07 é extemporânea aos 

fatos declarados, correspondendo a apenas a mero depoimento testemunhal, reduzido a escrito, sem o crivo do 

contraditório. Na carteira de trabalho constam os vínculos de 01/03/63 a 20/12/66 e 29/07/68 a 27/01/69 (fls. 08 a 15). 

Todavia, conforme a declaração do próprio autor, não trabalhou na referida Usina São Manuel no período, pois 

trabalhava sem registro na Fazenda Santo Antonio (fl. 316). Logo, a dissonância entre o elemento material e o oral, 

decorrente da prova emprestada dos autos da investigação criminal, abala a presunção de validade das referidas 

anotações em CTPS, não servindo, assim, sequer como elemento material. 

6.Assim, não havendo elemento material consistente para justificar o tempo de serviço alegado, restando órfã a prova 

testemunhal e, ainda, havendo dúvidas quanto à regularidade da CTPS 076607, não se verifica tempo de serviço 
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suficiente para a concessão do benefício, impondo-se a improcedência da ação. Como o ônus da prova é da parte autora 

(art. 333, I, do CPC), tais constatações prejudicam às suas alegações e não às da autarquia. 

7.Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência 

desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois 

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Não abrange a pena de litigância de má-fé. 

8.Remessa oficial, tida por interposta e apelação da autarquia providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.023173-8             AC  309348 
ORIG.   :  9408032055  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALOMIRO DA SILVA 
ADV     :  WAGNER MARCELINO PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Os documentos apresentados pelo autor constituem início razoável de prova material do tempo de serviço rural. 

2. À declaração do sindicato de trabalhadores rurais, homologada pelo Ministério Público, deve ser dado valor probante 

em função do direito adquirido, posto que foi emitida em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida 

Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95. 

3. Faz jus o autor ao restabelecimento do benefício previdenciário, posto que não houve irregularidade na sua concessão 

4. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3º Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as 

preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.024737-5             AC  310467 
ORIG.   :  9300002438  1 Vr SAO MANUEL/SP 
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APTE    :  ANDRE ROGERIO DINHANI incapaz 
REPTE   :  ALBERTINO DINHANI 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 794, I. APELO 

DESPROVIDO.. 

I - Entre a data da elaboração da conta definitiva e a data do depósito, não incidem juros de mora, se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

II - Até a data da expedição do requisitório, a correção monetária deve ser feita nos termos determinados no julgado; 

após, os valores devem ser atualizados de acordo com a Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal.  

III - Inexistência de saldo remanescente a executar. 

IV - Apelação da parte Autora desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte Autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.025397-9             AC  310894 
ORIG.   :  9300000280  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  APPARECIDA DE SOUZA GOMES e outros 
ADV     :  NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ARTIGO 202. SÚMULA 260 TFR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE. EXPURGOS. 

I - A decisão proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado, condenou o INSS a proceder à revisão dos 

benefícios dos Autores, de forma "a pagar a correção e reajustes previdenciários com base nos artigos 201 e 202 da 

Constituição Federal, conforme cálculo a ser efetivado pelo contador judicial, atualizando as diferenças pelos 

indexadores da economia, inclusive IPC de janeiro de 1989 (70,28%). Incidirão, também, juros moratórios à base de 6% 

ao ano, a partir da citação (artigo 1062 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil)". 
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II - Os benefícios dos Autores foram concedidos antes da Constituição Federal de 1988 e não sofreram qualquer 

alteração com a norma constitucional inscrita no artigo 202, já declarada pelo Supremo Tribunal Federal como não 

auto-aplicável. Assim, é inócua a sentença proferida na fase de conhecimento quanto a este item. 

III - As diferenças apuradas, decorrentes da aplicação da Sùmula 260 TFR e do artigo 58 ADCT, devem ser corrigidas 

segundo o disposto na Lei nº 6.899/81 e legislação subseqüente, utilizando os índices de atualização inscritos na 

Resolução 242 do Conselho da Justiça Federal e o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região. Inclusão dos expurgos discriminados no Provimento nº 26/2001.  

IV - Apelação dos Embargados desprovida e Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação da parte embargada, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.031253-3             AC  314186 
ORIG.   :  9500001376  7 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RISOMAR FRANCISCA SITONIO 
ADV     :  ALDENI MARTINS e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ART. 58 DO ADCT. PRELIMINAR REJEITADA. 

1. Nos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, aplicou-se o disposto no art. 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), segundo o qual os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, teriam seus valores revistos, a fim de que 

fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 

obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios da seguridade social.  

2. Estando o autor recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez e não auxílio-doença na data da promulgação 

da Constituição Federal correta a revisão efetuada pelo INSS, nos termos do art. 58 do ADCT. 

3. Os benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez são distintos, disciplinados com regras próprias e 

com aplicação da lei vigente na data da concessão. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

suscitada na apelação do INSS, e, no mérito, dar-lhe provimento, ficando prejudicado o recurso adesivo da autora, nos 

termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.032501-5             AC  314823 
ORIG.   :  9100000604  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALBINA MARQUES DE MACEDO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. ART. 128 E 730 DO 

CPC. SENTENÇA NULA. APELO PROVIDO. 

1.A execução contra a fazenda pública, antes da Emenda Constitucional 20/98, somente se fazia validamente pelo 

procedimento dos artigos 730 e 731 do CPC, observando-se o rito de precatório para o pagamento das importâncias 

devidas. 

2.Em tributo aos princípios da Indisponibilidade e da Impenhorabilidade dos bens públicos, o procedimento previsto 

nos artigos 730 e 731 do CPC aplicam-se às autarquias, como é o caso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

(artigo 8º da Lei 8.620/93). 

3.Assim, mesmo invocando o disposto no artigo 128 da Lei 8.213/91 combinado com o então vigente artigo 604 do 

CPC, é de se ver que é perfeitamente admissível a citação para oferecimento de embargos, oportunidade em que o 

executado poderá discutir os cálculos do credor. 

4.Nula, portanto, a rejeição liminar dos embargos, cumprindo-se o seu regular processamento. Inaplicável, ao caso, o 

disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, porque não houve sequer a oportunidade para o embargado impugnar os embargos 

e a produção de prova. 

5.Apelo provido. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.037364-8             AG   39541 
ORIG.   :  9600000530  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
AGRTE   :  JOSE LOPES DA SILVA 
ADV     :  PAULO ESTEVAO DE CARVALHO e outro 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIS DA COSTA e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO LIMINAR. 

1. Conforme foi exposto na decisão que indeferiu a antecipação da pretensão recursal, não se verificava, naquele 

momento, possibilidade de perecimento do direito que justificasse a concessão da medida liminar. 

2. Nada há para ser modificado na decisão do juízo de primeiro grau, posto que, decorrido bastante tempo desde a data 

em que foi proferida, já houve o julgamento definitivo da lide, com a procedência da demanda. 

3. Agravo do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.041667-3             AC  319944 
ORIG.   :  9510030961  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  CECILIA DA SILVA CALADO 
ADV     :  MARIA DAS MERCES AGUIAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIAS 714 E 813. DESCONTO DOS VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇAO MONETÁRIA, RESOLUÇAO 242 E PROVIMENTO 64/2005.  

I - O INSS foi condenado a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do artigo 201, parágrafos 5o e 6o, da 

Constituição Federal, a partir de setembro/1989. 

II - Houve parcial adimplemento da obrigação na esfera administrativa, devendo a execução prosseguir pelo saldo 

remanescente. Foi juntado aos autos documento da DATAPREV - fls. 05/06 - comprovando as parcelas já pagas, na via 

administrativa, por força da Portaria nº 714/93. Tais valores devem ser descontados do montante total a ser executado, a 

fim de evitar enriquecimento ilícito por parte do Embargado. 

III - Os atos praticados por agente público gozam da presunção de legalidade e veracidade e não há nos autos qualquer 

prova apta a desconstituir a informação prestada pela autarquia.  

IV - A correção monetária deve ser efetuada nos moldes da Resolução CJF 242 e do Provimento n. 64/2005 - COGE-3a 

Região, que traduzem os índices de correção previstos na Lei n. 6.899/81 e alterações subseqüentes.  

V - Apelação do Embargado desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargada, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.042713-6             AC  320668 
ORIG.   :  9000000601  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SARTORI 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. Tratando-se de competência delegada da Justiça Federal, deveriam ter sido utilizados os critérios de cálculo da 

Justiça Federal, e não da Justiça Estadual. 

2. As diferenças vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação (Súmula nº 8 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), respeitada a prescrição qüinqüenal, observando-se, na aplicação da 

correção monetária, o mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva. 

Esses índices estão resumidos, atualmente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

4. Apelação do embargante a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.044027-2             AC  321580 
ORIG.   :  9000000582  3 Vr JAU/SP 
APTE    :  LIDIO TESSER e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DOS ATOS 

PROCESSUAIS PRATICADOS NA AÇÃO PRINCIPAL. EMBARGOS INFRINGENTES, LEI 8.171. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NO PERÍODO DENOMINADO BURACO NEGRO. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Nos autos principais, o INSS interpôs recurso de apelação contra a sentença de primeira instância, sendo recebido 

como embargos infringentes. À época da prolação da sentença, da interposição do recurso e do seu recebimento, estava 

em vigor a Lei n. 6.825/80. A alteração ocorrida posteriormente, por força da Lei n. 8.171, que extirpou tal espécie 
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processual do ordenamento jurídico, não se aplica ao caso em tela, em razão do princípio 'tempus regit actum', vigente 

em matéria processual e inscrito no artigo 1.211 do Código de Processo Civil. 

II - Não há qualquer diferença a apurar em relação aos co-Embargados Francisco  Ávila Franco, Nereu Frolini, Maury 

Fernando Villa e Luiz de Almeida, eis que seus benefícios foram concedidos após a propositura da ação. 

III - Com relação aos cálculos relativos ao co-Embargado Lídio Tesser, reconheço, de ofício, a ocorrência de erro 

material nos cálculos ofertados pelo Contador Judicial e acolhidos pelo juízo. É que o benefício em questão foi 

concedido em 12/06/1990, época denominada 'buraco negro'. Já foi efetuada a revisão administrativa determinada pelo 

artigo 144 da Lei nº 8.213/91, a partir de junho/1992, não sendo devidas quaisquer diferenças anteriores (de junho/1990 

a maio/1992). Por tal razão, inexistem créditos a executar. 

IV - Apelação do Embargado desprovida e reconhecimento, de ofício, de erro material nos cálculos de fls. 16/17 e da 

inexistência de créditos a executar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência de erro material 

nos cálculos de fls. 16/17, bem como a inexistência de créditos a executar e negar provimento à apelação da parte 

embargada, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.056483-4             AC  329150 
ORIG.   :  9000001102  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OZORIO BUZUTTI 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. Confrontando-se o cálculo apresentado pelo INSS e aqueles retificados pela parte embargada, em sua resposta, bem 

como a conferência feita pela contadoria judicial, verifico que não há diferenças significativas a apurar, não se 

justificando a modificação da sentença quanto ao valor devido. 

2. Eventual atualização deverá seguir a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal (CJF) e disponível no 

sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

3. A sentença comporta modificação no ponto em que determina o pagamento de valor até o teto, na forma do art. 128 

da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, e a expedição de precatório para a diferença. Isso, no entanto, não é possível, em face do 

disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal (acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002). 

4. Como é significativa a sucumbência do embargante, mantém-se a condenação em honorários advocatícios, fixados 

em valor módico. 

5. Apelação do embargante a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.075063-8             AC  339188 
ORIG.   :  9100000252  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUPERCIO CAPUCCI 
ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. A elaboração da memória de cálculo de liquidação obedeceu ao que fora determinado na sentença e no acórdão 

constantes dos autos, sendo devida a inclusão de expurgos inflacionários. 

2. O cálculo final elaborado pela contadoria judicial obedeceu aos critérios determinados na sentença e no acórdão, bem 

como na jurisprudência pacífica dos tribunais. A sentença recorrida não dissentiu desse entendimento. 

3. Apelação do embargante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.081371-0             AC  342835 
ORIG.   :  9500000216  2 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANICE CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO MAURICIO CARTIER 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA CF. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR E DA 

EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO-MÍNIMO. REFLEXOS INEXISTENTES. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 
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1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.A aposentadoria do instituidor da pensão da autora foi concedida em 15/10/92 (fl. 13) e o benefício de pensão foi 

concedido a partir de 24/02/94 (fl. 70). Logo, concedidos a partir da Constituição em vigor, descabe a revisão pela 

aplicação do primeiro reajuste integral (primeira parte da Súmula 260 do TFR) e a manutenção da equivalência com o 

salário-mínimo até a implementação dos planos previdenciários. 

3.Improcede a revisão, descabe tratar, como feito na douta sentença, sobre os reajustes do benefício após julho de 1.991, 

pois não existem reflexos a apurar nos reajustes subseqüentes. Sabe-se, outrossim, que os índices legais foram aplicados 

corretamente na manutenção dos benefícios previdenciários, não se apontando qualquer descumprimento a tais 

indexadores. 

4.Improcedente, assim, a ação. Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, 

na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao 

beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna 

a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas 

processuais abrangidas pela gratuidade. 

5.Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.083871-3             AC  344110 
ORIG.   :  9500001102  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO STOPPA 
ADV     :  ANTONIO LOURIVAL LANZONI 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. IRSM E URV. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. GARANTIA DA IRREDUTIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.As garantias da irredutibilidade do valor do benefício e a da preservação do valor real não são malferidas com a 

adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, in DJ 18/9/98). 

3.Restou assentado na jurisprudência ser indevida a incorporação de resíduos relativos ao IRSM integral dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994 na conversão da renda mensal em URV, fixando-se orientação, também, no sentido de que a 

conversão em URV, em 1º de março de 1994, tomando-se por base o último dia dos meses que integraram o 

quadrimestre anterior não resultou em redução do valor do benefício. 
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4.Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.087102-8             AC  345985 
ORIG.   :  9300000548  4 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO PAULINO e outro 
ADV     :  PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CONDENAÇÃO 

IMPLÍCITA QUANTO AOS JUROS. ABONO ANUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES EM PARTE. 

1.Nos termos do artigo 293 do CPC, os pedidos são interpretados de forma restrita, compreendendo-se, entretanto, no 

pedido de um valor principal os juros legais. Assim, mesmo não tendo a r. sentença de conhecimento fixado os juros de 

mora, igual raciocínio se impõe, restando implícita na condenação do principal a dos juros moratórios. 

2.Não é de se aplicar o mesmo raciocínio quanto aos honorários de advogado, não devendo ser confundido com erro 

material. Veja-se que a r. sentença na fl. 47 dos autos principais deixou de forma clara fixado que a ação era procedente 

em parte, de modo que, em razão do disposto no artigo 21 do CPC, não haveria óbice na ausência de condenação em 

honorários diante de sucumbência recíproca. 

3.Quanto aos abonos anuais, é de se ver que no v. aresto houve expressa exclusão do abono anual quanto ao co-autor 

Martins Sílvio (fl. 80 dos autos principais). Isso não significa dizer, entretanto, que o benefício de Pedro Paulino deve 

receber o abono anual se, em essência, não o possui. Como restou claro dos autos, o benefício de Pedro Paulino foi 

convertido em benefício de espécie 11 (fl. 55), isto é, de natureza assistencial. Descabe discutir - por não ser objeto da 

presente lide - o motivo dessa conversão, mas o fato é que o benefício não gera direito a abono anual em razão de sua 

natureza assistencial. 

4.Cumpre-se observar os descontos dos valores pagos administrativamente, sob pena de enriquecimento sem causa, 

independentemente de o demonstrativo não ter sido apresentado na fase de conhecimento. Verifica-se do documento de 

fl. 54 e 55 que quanto ao co-autor Pedro Paulino houve pagamentos administrativos. É de ser considerada tal relação, 

porquanto goza de presunção de legalidade e de veracidade (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional 

Administrativo, ed. Atlas, p.117). Além do mais, não cabe exigir do INSS a aplicação do então vigente artigo 940 do 

Código Civil pelo fato de o pagamento ocorrer normalmente de forma automática e não diretamente à pessoa do credor 

ou de seu representante, sendo suficientes a planilha e a informação autárquica. 

5.Os embargos são parcialmente procedentes. Diante disso, a sucumbência a ser fixada é a recíproca, compensando-se 

reciprocamente a verba honorária (art. 21 do CPC). 

6.Apelação do INSS provida em parte. Recurso Adesivo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.090200-4             AG   46714 
ORIG.   :  9500000057  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  APARECIDO PEREIRA 
ADV     :  CELIA AKEMI KORIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01. DA E. 

CORREGEDORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. 

1. Processado o feito perante a Justiça Estadual é de ser aplicado o Provimento Conjunto nº 01/95, o qual determina que 

os Ofícios de Justiça devem fazer constar, no ato de intimação da sentença, o valor do preparo a ser recolhido pela parte 

recorrente. 

2. Agravo de instrumento do autor provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.090614-0             AC  348126 
ORIG.   :  9000000572  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORIVAL LATANZIO BORTOTTI 
ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SEQÜESTRO. 

1. A enumeração prevista no art. 741 do Código de Processo Civil é taxativa. Os embargos opostos pelo INSS, 

limitando-se a tratar do seqüestro de valores, não versam sobre nenhuma dessas matérias, razão pela qual foi correta sua 

rejeição liminar pelo juízo de primeiro grau. A insurgência quanto ao seqüestro deveria dar-se por outro meio. 
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2. Apelação do embargante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.096965-6             AC  352376 
ORIG.   :  9200000522  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  OSWALDO BENEDITO BUENO 
ADV     :  ADJAIR FERREIRA BOLANE e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. PRESERVAÇÃO VALOR REAL. ARTIGOS 

194 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. AFASTADA. APELAÇÃO DO 

AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. E defeso à parte inovar a lide com pedido novo em sede de recurso de apelação, sob pena de infringência ao art. 264 

do Código de Processo Civil. Não conhecimento da apelação quanto à aplicação da Súmula 260 do ex. TRF. 

2. O reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

3. Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 

e 201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

4. Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, deixa-se de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

5. Apelação do autor a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.000455-5             AC  354059 
ORIG.   :  9500000357  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  FREDERICO VICENCOTO e outros 
ADV     :  EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. PRESERVAÇÃO VALOR REAL. 

ARTIGOS 194 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. E defeso à parte inovar a lide com pedido novo em sede de recurso de apelação, sob pena de infringência ao art. 264 

do Código de Processo Civil. Não conhecimento da apelação quanto à aplicação da Súmula 260 do ex. TRF. 

2. O reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

3. Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 

e 201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

4. Apelação dos autores a que se nega provimento. 

5. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS providas. 

6. Sentença reformada. Pedido improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS e negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.002992-2             AC  355732 
ORIG.   :  9200000567  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURIVAL CEZAR e outros 
ADV     :  MAGALI MARIA BRESSAN 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À INFORMAÇÃO DA CONTADORIA CONSIDERADA 

EXPLICITAMENTE NA R. SENTENÇA. DESRESPEITO AO PRAZO JUDICIALMENTE CONCEDIDO. 

IMPUGNAÇÃO JUNTADA APÓS A R. SENTENÇA. NULIDADE. CERCEAMENTO. APELO PREJUDICADO. 

1.Intimadas as partes em 14/08/96, o prazo para a impugnação de dez dias findar-se-ia em 24 de agosto do mesmo ano. 

A autarquia protocolou a sua impugnação no prazo (fl. 81), isto é, em 15 de agosto de 1.996, sendo indevidamente 

juntada após a prolação da r. sentença. 

2.Evidente, portanto, o cerceamento de defesa, ofendendo, assim, o disposto no artigo 5º, LV, da CF. 
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3.Portanto, cumpre-se anular a r. sentença, cumprindo-se o retorno dos autos à origem para análise da impugnação da 

autarquia de fls. 81 e 82, mostrando-se que o feito não se encontra maduro para enfrentamento direto por esta Corte 

(não se aplicando ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, por analogia). 

4.Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada a 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.007317-4             AC  358224 
ORIG.   :  9600000253  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  DAVID RODRIGUES MACHADO 
ADV     :  JOSE GERALDO MALAQUIAS e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NO ANO DE 1989. SÚMULA 260 TFR. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO APÓS 09/12/1991. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. 

1.A Súmula 260 TFR não incide sobre os benefícios concedidos após 05/10/1988. 

2.O critério de reajuste pela equivalência salarial foi aplicado até 09 de dezembro de 1991, sendo expressamente 

proibida a sua incidência após tal data, face ao disposto no artigo 7o, inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser 

adotados os critérios inscritos na Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

3. A Constituição Federal assegura o reajuste dos benefícios, de forma a preservar o seu valor real, outorgando ao 

legislador ordinário competência para regulamentar a matéria. 

4. O artigo 41 da Lei n. 8.213/91 foi alterado pelas Leis ns. 8.542, 8880 e outras, disciplinando, período a período, os 

reajustes devidos. 

5.Em respeito ao princípio da isonomia, deve ser aplicado o mesmo índice a todos os benefícios, não sendo possível, 

caso a caso, eleger o mais favorável, pois o que restou garantido é o reajuste e não a aplicação de fator específico. 

6. O benefício do Autor foi concedido no chamado 'buraco negro', ou seja, entre outubro/88 e abril/91. 

7. A renda mensal inicial foi calculada de acordo com o artigo 21 do Decreto nº 89.312/84 e revisada por força do artigo 

144 da Lei nº 8.213/91. 

8. O Supremo Tribunal Federal já consolidou seu entendimento no sentido de que o artigo 202 da Constituição Federal 

não é auto-aplicável e o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não porta qualquer vício de 

inconstitucionalidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4396/5434 

9. Quer à época da concessão do benefício, quer sob a vigência da Lei nº 8.213/91, não há qualquer irregularidade na 

fixação de valores teto, vez que inexistente qualquer restrição nos textos constitucionais de 1967/1969 e 1988. 

10. Apelação do Autor desprovida e Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.008917-8             AC  359279 
ORIG.   :  9500002111  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MARIA TOMAZ e outros 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
ADV     :  MARCELO FREDERICO KLEFENS  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Para a concessão do benefício, é necessário que o segurado tenha sido recolhido à prisão, que não recena 

remuneração da empresa e nem esteja em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em 

serviço. 

II - No caso em tela, embora tenha sido comprovado, por meio da Certidão de fls. 07, que o Sr. Natalino esteve preso no 

período de 26/03/1991 a 24/07/1995, não há qualquer indicação nos autos de que ele era, à época, segurado da 

Previdência Social. Tratando-se de prestação substitutiva, é essencial a demonstração de que o detento recebia, 

efetivamente, remuneração, e de que seus dependentes dele dependiam. 

III - A Autora é mãe de Natalino e na forma do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, deve comprovar a dependência 

econômica. 

IV - No caso em tela, não foi apresentada qualquer prova documental, mas tão-somente testemunhal. No entanto, os 

depoimentos das testemunhas não são aptos a comprovar que a Autora dependia, exclusivamente, dos rendimentos 

auferidos pelo seu filho Natalino. Segundo consta, o marido da Autora recebia aposentadoria e ela tinha uma outra filha, 

que também morava na residência, que trabalhava. De mais a mais, a própria Autora trabalhava como diarista (fls. 

21/22). 

V - Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 
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PROC.   :  97.03.011093-2             AG   49148 
ORIG.   :  9600238405  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS KOVATCH e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outros 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO AD JUDICIA. FIRMA RECONHECIDA. DESNECESSIDADE. 

1. O art. 38 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994, dispensa o 

reconhecimento de firma nas procurações ad judicia. 

2. Os extratos de pagamento do benefício são desnecessários, tendo em vista que os autores, ora agravantes, pretendem 

a revisão da renda mensal inicial, e não a revisão de reajustes dos benefícios.  

3. Agravo dos autores a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

ao agravo dos autores, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.021323-5             AC  366936 
ORIG.   :  9609023878  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA BUENO DE MORAES 
ADV     :  JOAO LYRA NETTO e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. Ao contrário do que afirma o INSS, a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos levou em 

consideração o valor já depositado pela autarquia, o qual foi deduzido. Portanto, o valor final encontrado já está 

deduzido do valor previamente depositado pelo INSS. 

2. Quanto ao mais, não trouxe a autarquia apelante qualquer elemento que justificasse a alteração do quanto foi decidido 

pelo juízo de primeiro grau. 

3. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.021643-9             AC  367137 
ORIG.   :  9502053222  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANIBAL TEODOSIO e outros 
ADV     :  ADILSON TEODOSIO GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INPC. JANEIRO DE 1993. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. ART. 194, PARÁGRAFO ÚNICO, IV E ART. 201 § 2º, 

AMBOS DA CF/88.  

1. A Constituição Federal assegurou que os benefícios previdenciários teriam seu valor real preservado, 

permanentemente, mediante critérios estabelecidos em lei ordinária in casu a Lei nº 8.213, de 24.7.1991. 

2. Não existe vínculo entre o valor da renda mensal inicial e o número de salários mínimos a que ela correspondia na 

data da concessão do benefício. A irredutibilidade do valor real dos benefícios foi garantida pelos critérios de reajuste 

previstos na Lei nº 8.213/81, que não correspondem ao número de salários mínimos. 

3. Consoante disposto no parágrafo 2º, do art. 9º, da Lei nº 8.542/92: "A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM 

substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

4. Apelação dos autores improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação dos autores, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.023521-2             AC  368302 
ORIG.   :  9600000270  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  ARNALDO ALVES MOREIRA 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual. 

3.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

4.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.025956-1             AC  369507 
ORIG.   :  9500000057  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  APARECIDO PEREIRA 
ADV     :  CELIA AKEMI KORIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.  PREVISÃO ARTIGO 109, § 3º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. 

REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. LEGALIDADE. VALOR REAL. RECURSO DE APELAÇÃO E AGRAVO 

RETIDO AUTOR IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, prevê que em se tratando de causas que envolvam Previdência Social e 

não havendo na comarca do domicílio do beneficiário Vara do Juízo Federal, as ações poderão ser processadas e 

julgadas na Justiça Estadual. 

2. O benefício da parte autora foi concedido em 29/08/1991, com renda mensal inicial calculada conforme o artigo 145 

da Lei nº 8.213/91. 

3. A Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, assegura a preservação dos benefícios e 

seu reajuste pelos critérios definidos em lei. 

4. Apelação do autor e agravo retido improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.037294-5             AC  376351 
ORIG.   :  9300000140  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON CONSTANTINO DA SILVA 
ADV     :  VAGNER DA COSTA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDICIONAMENTO DOS EMBARGOS A 

DEPÓSITO PRÉVIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 741 do Código de Processo Civil não impõe nenhuma condição para que a Fazenda Pública embargue a 

execução por título judicial. Isso decorre do princípio de solvabilidade da Fazenda Pública. 

2. É indevida a condição imposta pelo juízo de primeiro grau e, em decorrência disso, igualmente indevida a rejeição 

liminar dos embargos por força da não realização do depósito. 

3. A verificação e/ou atualização do débito deverá seguir a orientação contida no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da 

Justiça Federal (CJF) e disponível no sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

4. Apelação do embargante a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.045163-2             AC  380986 
ORIG.   :  9100000742  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAROLINA BATISTA FERNANDES 
ADV     :  JOAQUIM NEGRAO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. SEQÜESTRO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há nulidade alguma na sentença, pois, ao que se verifica dos autos e dos cálculos que contém, foi observado o 

teor da Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça . 
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2. A elaboração da memória de cálculo de liquidação obedeceu ao que fora determinado na sentença e no acórdão 

constantes dos autos, sendo devida a inclusão de expurgos inflacionários. 

3. Eventual atualização deverá seguir a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal (CJF) e disponível no 

sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

4. A sentença comporta modificação, todavia, no ponto em que determina o pagamento de valor até o teto, por 

seqüestro, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, e a expedição de precatório para a diferença. Isso, no 

entanto, não é possível, em face do disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal (acrescentado pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002). 

5. Apelação do embargante a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.053182-2             AC  385152 
ORIG.   :  9600000709  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  CHIKARU ASAKAWA 
ADV     :  ANA LAURA LYRA ZWICKER TSUZUKI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON PASQUARELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ORTN/OTN. TETO. REAJUSTES PELOS ÍNDICES OFICIAIS. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. 

1.Aplica-se, ao caso, a prescrição de cinco anos, consoante artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, contado o prazo da data do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC). 

2.Nesse contexto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 13/09/96 (fl. 02, verso), e que se encontram 

prescritas as parcelas anteriores a 13 de setembro de 1.991, como acima estabelecido, é de se reconhecerem prescritas 

eventuais parcelas devidas em razão da incidência da Súmula 260 do extinto TFR no benefício auferido pela parte 

autora. 

3.Não tem o autor direito à correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição, porquanto essa forma de cálculo 

do salário-de-benefício somente veio a lume com a vigência da Constituição Federal de 1988, nos termos dos artigos 

202 e 201, § 3º, em sua redação originária. Tais dispositivos não possuem efeito retroativo, de modo que os benefícios 

concedidos anteriormente à Constituição não devem ter a correção de todos os salários-de-contribuição do período 

básico de cálculo. 

4.Contudo, os benefícios concedidos entre a publicação da Lei n.º 6.423/77 e a Constituição de 1988 devem ter sua 

renda mensal inicial apurada com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, corrigidos pela variação das ORTN/OTN. 
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5.Não se vê justificativa para o afastamento dos critérios de maior ou de menor valor teto, porquanto a Constituição não 

os tornou inaplicáveis para os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Seu afastamento só faz sentido para 

as concessões de benefício previdenciário a partir da vigência da Lei nº 8.213/91 (art. 136). 

6.Por fim, os reajustes dos benefícios devem observar os índices oficiais de manutenção; pois as garantias da 

irredutibilidade do valor do benefício e a da preservação do valor real não são malferidas com a adoção dos índices de 

reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 

18/9/98). 

7.Juros e correção monetária conforme precedentes desta E. Turma. 

8.Considerando que a parte autora decaiu da maior parte do pedido, mantenho a sua condenação nos encargos de 

sucumbência (art. 21, p. único, do CPC). 

9.Apelação da parte autora provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.063433-8             AC  390315 
ORIG.   :  9502081714  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NEMERCIO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  RICARDO WEHBA ESTEVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IGP. JULHO DE 1991. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. ART. 194, PARÁGRAFO ÚNICO, IV E ART. 201 § 2º, 

AMBOS DA CF/88.  

1. A Constituição Federal assegurou que os benefícios previdenciários teriam seu valor real preservado, 

permanentemente, mediante critérios estabelecidos em lei ordinária in casu a Lei nº 8.213, de 24.7.1991. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. O art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, dispunha, na redação original, que os valores dos benefícios em manutenção seriam 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC calculado pelo 

IBGE.  

3. Não há amparo legal para a aplicação do IGP a partir de julho de 1991. 

4. Não existe vínculo entre o valor da renda mensal inicial e o número de salários mínimos a que ela correspondia na 

data da concessão do benefício. A irredutibilidade do valor real dos benefícios foi garantida pelos critérios de reajuste 

previstos na Lei nº 8.213/81, que não correspondem ao número de salários mínimos. 

5. Apelação dos autores improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação dos autores, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.073402-2             AC  395775 
ORIG.   :  9600000904  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ROBERTO 
ADV     :  MARCIA MARIA PIRES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. TEMPO JÁ CONSIDERADO 

ESPECIAL PELO INSS. ATIVIDADE PERIGOSA. LEITURISTA/ELETRICISTA. CONSIDERAÇÃO COMO 

ESPECIAL. HONORÁRIOS. VEDAÇÃO DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1.Afirma a autarquia que o interregno de 01.11.89 em diante foi computado pelo próprio INSS como especial, não 

havendo interesse na decisão judicial neste período. Veja-se do documento de fl. 05 em apenso que o período de 

01.11.89 a 07.05.96 foi considerado especial e, mesmo assim, a parte autora não atingiu o tempo mínimo de 

aposentadoria (fl. 22 destes autos). Assim, de fato, não se verifica controvérsia quanto a esse período, carecendo a parte 

autora de interesse processual quanto a esse período (art. 267, VI, CPC). 

2.Os documentos de fls. 19 e 20, entretanto, indicam que nessa atividade de "leiturista" desde 10/03/81 estava sujeito ao 

risco de alta voltagem, pois passou a receber o "alicate de sinete", estando, sujeito a tensões acima de 250 volts até 

13.800 volts de modo habitual e permanente. 

3.Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da 

natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 2.172/97, 83.080/79 e 53.831/64. 

4.Não é suficiente ser eletricista ou leiturista para que a atividade seja considerada perigosa. Veja-se que o Decreto nº 

53.831/64, em seu item 1.1.8 deixa claro que a atividade deve ser desenvolvida em exposição à tensão superior a 250 

volts. 

5.Outrossim, é plenamente possível atualmente a conversão do tempo de serviço em condições especiais. O artigo 201, 

§ 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva 

contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua 

vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 

57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em 

tempo de serviço comum. 

6.Por fim, é pacífico o entendimento de que os Equipamentos de Proteção Individual - EPI não impedem a consideração 

da atividade como especial, se não houve a comprovação de que o uso deles reduziu por completo a insalubridade e a 

periculosidade. 

7.Logo, confirma-se a consideração do tempo especial da parte autora feita pela autarquia no âmbito administrativo 

(01/11/89 a 07/05/96), motivo da extinção parcial da ação por falta de interesse processual e mantém-se parcialmente a 

r. sentença quanto a consideração do tempo especial em 10.03.81 até 31/10/89 para todos os fins previdenciários. 
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8.Assim, decai a autarquia de maior parte do pedido (art. 21, p. único, CPC), cumprindo-se condená-la nos ônus de 

sucumbência. A verba honorária não pode ser fixada em número de salários-mínimos, sob pena de ofensa à vedação do 

inciso IV do artigo 7º da CF. Assim, fixa-se, de ofício, em R$ 360,00, com escora no § 4º do artigo 20 do CPC. Custas 

em reembolso, apenas. 

9.Apelação da autarquia provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.074477-0             AC  396447 
ORIG.   :  9700000031  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  VITOR CARLOS FERRAREZI 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 260 

TFR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 1992. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. VINCULAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO COM O VALOR 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1.Considerando a data de início do benefício, a renda mensal inicial já foi calculada levando em conta os 36 (trinta e 

seis) últimos salários-de-contribuição corrigidos pela variação do INPC, na forma do artigo 202 da Constituição Federal 

e do artigo 31 da Lei nº 8213/91, em sua redação originária, como atesta a carta de concessão de fls. 09. Não há amparo 

para considerar as contribuições vertidas até 13/01/1992 e o INPC de janeiro/1992, mas tão-somente até 

dezembro/1991, vez que o índice é apurado mensalmente e a inflação ocorrida só é conhecida ao final do mês. 

2.A Súmula 260 TFR não incide sobre os benefícios concedidos após 05/10/1988. 

3.O critério de reajuste pela equivalência salarial foi aplicado até 09 de dezembro de 1991, sendo expressamente 

proibida a sua incidência após tal data, face ao disposto no artigo 7o, inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser 

adotados os critérios inscritos na Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

4. A Constituição Federal assegura o reajuste dos benefícios, de forma a preservar o seu valor real, outorgando ao 

legislador ordinário competência para regulamentar a matéria. 

5. O artigo 41 da Lei n. 8.213/91 foi alterado pelas Leis ns. 8.542, 8880 e outras, disciplinando, período a período, os 

reajustes devidos. 

6.Em respeito ao princípio da isonomia, deve ser aplicado o mesmo índice a todos os benefícios, não sendo possível, 

caso a caso, eleger o mais favorável, pois o que restou garantido é o reajuste e não a aplicação de fator específico. 

7.A legislação previdenciária não assegura a vinculação do salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

8.Apelação do Autor e Recurso adesivo do INSS desprovidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4405/5434 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e ao 

recurso adesivo do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.080153-6             AC  399048 
ORIG.   :  9300000210  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA MARCOLA VITORIO e outros 
ADV     :  REINALDO PENATTI e outro 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PORTARIA 

MPAS 714/93. 

1. Os apelados já receberam as diferenças devidas em função do disposto no art. 201, § 5º, da Constituição Federal, 

antes da EC 20/1998, conforme a Portaria MPAS nº 714, de 09.12.1993. 

2. A sentença deve ser reformada para que os cálculos sejam refeitos a fim de serem descontados os valores recebidos 

administrativamente pelos apelados. As diferenças deverão ser apuradas segundo a orientação contida no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do 

Conselho da Justiça Federal (CJF) e disponível no sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço 

www.cjf.jus.br. 

3. Apelação do embargante a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.006244-1             AC  406384 
ORIG.   :  9100000669  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SCUDELLER 
ADV     :  VILMA MARIA BORGES ADAO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. Tratando-se de competência delegada da Justiça Federal, deveriam ter sido utilizados os critérios de cálculo da 

Justiça Federal, e não da Justiça Estadual. 

2. As diferenças vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação (Súmula nº 8 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), respeitada a prescrição qüinqüenal, observando-se, na aplicação da 

correção monetária, o mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva. 

Esses índices estão resumidos, atualmente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

4. Apelação do embargante a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.009063-1             AC  407913 
ORIG.   :  9503097860  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO MARTURANO 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. A sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, a partir do cálculo elaborado pela Seção de Cálculos e 

Liquidações, respeitou as regras a respeito do tema, em consonância com a jurisprudência predominante e a orientação 

contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

2. Não há o alegado excesso de execução do crédito exeqüendo, devendo prevalecer o cálculo elaborado pela Seção de 

Cálculos e Liquidações daquele juízo. 

3. Quanto ao mais, não trouxe a autarquia apelante qualquer elemento que justificasse a alteração do quanto foi decidido 

pelo juízo de primeiro grau. 

4. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.028718-4             AC  414701 
ORIG.   :  9400001161  7 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FERNANDA DE OLIVEIRA LORDELLO e outro 
ADV     :  DARCY DE CARVALHO BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 TFR E ARTIGO 58 ADCT. TERMO FINAL. 

I - De acordo com a Súmula 260 TFR, "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve se aplicar o índice 

integral do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o 

salário mínimo então atualizado". O enunciado veio a corrigir distorção praticada no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, ao não se corrigirem todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. 

II - A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do 

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado, que trata do índice 

integral no primeiro reajuste, incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o 

artigo 58 do ADCT. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

III - O critério de reajuste inscrito no artigo 58 ADTC (equivalência salarial) é aplicável no período de abril/89 a 

dezembro/91. 

IV - Com relação ao benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, no tocante ao primeiro reajuste, cabe observar 

que o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispunha que os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados 

de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas 

épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. Portanto, o critério 

adotado para o primeiro reajuste dos benefícios previdenciários é o da proporcionalidade e não o integral, segundo a 

data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

V - O Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da impossibilidade de aplicação do artigo 58 do ADCT aos 

benefícios concedidos após 05/10/1988.  

VI - Apelação do Autor parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.039592-0             AC  421687 
ORIG.   :  9300000016  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSE GOMES DA SILVA 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REFORMA DO ARTIGO 604 DO CPC. IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS DO CREDOR. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não prevalecem as preliminares aduzidas no recurso. A discussão do cálculo de execução realizada no âmbito dos 

embargos do devedor atende à reforma do artigo 604 do CPC, que culminou com a supressão do processo de liquidação 

para cálculos meramente aritméticos. 

2.Diante da controvérsia sobre o valor a ser liquidado, respeitando a regular instrução processual, o douto juízo de 

origem determinou a realização de perícia técnica (fls. 22 e 23). Portanto, o procedimento adotado encontra-se 

escorreito. 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.041263-9             AC  422129 
ORIG.   :  9700000909  3 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  SERGIO PRADO DO PRADO e outro 
ADV     :  VALTERMILTON FERREIRA MUNIZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

1.O valor do benefício deve ser calculado segundo o disposto na lei vigente à época do requerimento administrativo da 

concessão da aposentadoria. 

2.O direito adquirido que os autores poderiam invocar era apenas o da concessão do benefício e não ao do regime 

jurídico. 

3.Não podem os apelantes pleitear a aplicação de dois regimes jurídicos diferentes em um mesmo benefício. Orientação 

do Supremo Tribunal Federal. 

4.Apelação dos autores não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 
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apelação dos autores, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.041383-0             AC  422235 
ORIG.   :  9200000043  3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  JOSE SEVERINO PENTADO 
ADV     :  ELAINE TARDELLI MARCULLI ESPINDOLA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. O cálculo de que se valeu o apelante para iniciar a execução está incorreto porque, como referido pelo INSS ao 

embargar a execução, não há diferença a ser apurada em decorrência da aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, uma vez que, no primeiro reajuste do benefício do apelante, foi aplicado o índice integral de 

variação do salário mínimo. 

2. Isso se verifica facilmente pela data de início do benefício do apelante, que se deu no mesmo mês de reajuste do 

salário mínimo. Portanto, o primeiro reajuste do seu benefício recebeu a variação integral do salário mínimo, de modo 

que não poderia haver qualquer diferença a receber em decorrência disso. 

3. Se já havia conta de liquidação homologada, cálculos posteriores teriam que ser meras atualizações do valor 

liquidado e homologado para execução. 

4. Apelação do embargante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.041876-9             AC  422475 
ORIG.   :  9700000428  1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO ELIEZER DA SILVA 
ADV     :  LUIZ PEDRO DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE INSALUBRE. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. APELAÇÃO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Se o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo 

suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida 

conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não 

se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais 

atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

2. Atividade de tratorista é enquadrada como especial por analogia. Precedentes desta Corte. 

3. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

4. Apelação do INSS improvida. 

5. Recurso adesivo do autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.063494-1             AC  430894 
ORIG.   :  9700000978  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO NILTON PADUAN 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Constitui início razoável de prova material a documentação trazida aos autos pelo autor, relativamente ao período 

cujo tempo de serviço rural pretende ver reconhecido. 

2. Período rural que, somado ao tempo já reconhecido pelo INSS, perfaz tempo suficiente à concessão de aposentadoria 

integral por tempo de serviço. 

3. O termo inicial do benefício é a data da entrada do requerimento administrativo, consoante disposto no art. 54 da Lei 

nº 8.213/91. 

4. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

5. Preliminar não conhecida. Apelação do INSS e reexame necessário, tido por interposto, a que se dá parcial 

provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da 

preliminar argüida pelo autor e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por 

interposto, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.074614-6             AC  437159 
ORIG.   :  9100001595  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS ROBERTO TAVONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CERANTOLA NETO 
ADV     :  LUIZ ARTHUR SALOIO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. A elaboração da memória de cálculo de liquidação obedeceu ao que fora determinado na sentença e no acórdão 

constantes dos autos, sendo devida a inclusão de expurgos inflacionários. 

2. O cálculo final elaborado pela contadoria judicial obedeceu aos critérios determinados na sentença e no acórdão. A 

sentença recorrida não dissentiu desse entendimento. 

3. Eventual atualização da conta, entretanto, deverá seguir a orientação contida no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da 

Justiça Federal (CJF) e disponível no sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

4. Apelação do embargante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.074871-8             AC  437368 
ORIG.   :  9700001827  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  NEUSA CALDEIRA MARQUES DA SILVA 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA "ULTRA PETITA". NULIDADE. RENÚNCIA AO 

MANDATO. SEM CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. CONTUMÁCIA. TEMPO DE SERVIÇO NÃO 

COMPROVADO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 

1.Verifica-se que a parte autora não possui mais advogado constituído nos autos, pois os que estavam constituídos 

renunciaram ao mandato (fls. 145 a 148), operando-se a contumácia diante da sua inércia, apesar de comunicada 

pessoalmente (fl. 148). Ora, a não constituição de novo mandatário, após a renúncia do procurador, regularmente 

notificada ao mandante, na forma da lei, tem como conseqüência jurídica a fluência dos prazos processuais 

independentemente de intimação. 

2.Acolhe-se a preliminar de julgamento ultra petita. Veja-se que na inicial a parte autora não pediu a expedição de 

certidão, mas tão-somente o benefício de aposentadoria. Muito embora para a concessão desse é necessária a declaração 

do tempo de serviço, inovou no feito o douto juízo ao determinar a expedição de uma certidão não requerida. Acolhe-se 

a preliminar, reduzindo a douta decisão aos limites do pedido. 

3.Embora as anotações na CTPS gozem de presunção relativa de veracidade (artigo 40 da CLT), quando confrontadas 

com as declarações prestadas pela autora nos autos do Inquérito Policial instaurado para apuração de possível fraude 

realizada com vistas à obtenção do benefício postulado, verifica-se que tal presunção é derrubada, pondo-se em xeque a 

autenticidade dos registros (fls. 129 a 131). 

4.No mais, as guias de recolhimento de fls. 29 a 32, comprovam apenas nove competências e, assim, não há tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria (art. 53, I, da Lei 8.213/91). 

5.Improcedente a ação, deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha 

da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário 

da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença 

um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

6.Preliminar acolhida e sentença parcialmente anulada. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelo da parte 

autora não provido. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a preliminar, decretar a nulidade parcial da 

r. sentença, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.092668-3             AC  444618 
ORIG.   :  9700043045  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATAL BORDIGONE 
ADV     :  LEONARDO ANTONIO TAMASO 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 TFR. TERMO FINAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE. RESOLUÇÃO CJF 242 E PROVIMENTO 

64/2005 - COGE-TRF 3A REGIÃO. EXPURGOS. 
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I - A decisão proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado, condenou o INSS a proceder à revisão do 

benefício do Autor, de forma que a ser aplicada a Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, na forma da 

Lei n. 6.899/81. 

II - As diferenças apuradas devem ser corrigidas segundo o disposto na Lei nº 6.899/81 e legislação subseqüente, 

utilizando os índices de atualização inscritos na Resolução 242 do Conselho da Justiça Federal e no Provimento nº 

64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com a inclusão dos expurgos ali discriminados, já 

sedimentados pela jurisprudência.  

III - Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.101108-1             AC  447976 
ORIG.   :  9600000407  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA DO CARMO COELHO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Até a expedição do precatório, valem os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença 

(no caso, a Lei nº 8213/91, Súmulas 43 e 148 do STF e 8 do TRF - 3ª Região). De acordo com a Resolução 258 do 

Conselho da Justiça Federal, depois da expedição do precatório, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, 

utilizando do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. Especificando mais, o Manual de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, e provimento nº 

26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região) determina que, na atualização dos valores, em 

sede de precatórios, os índices de atualização utilizados serão: a partir de janeiro de 1992, a UFIR (Lei 8.383/91); a 

partir de janeiro de 2001, o IPCA-E (MP 1.973-67, art. 29, § 13).  

2. Inexiste justificativa para a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a expedição do precatório e 

seu efetivo depósito. A mora resulta do retardamento causado pelo devedor. Isto não ocorre entre a expedição e o 

pagamento. Durante a tramitação do precatório o interstício decorrido é previsto na Constituição Federal (artigo 100, § 

1º), não se podendo debitar à Autarquia previdenciária qualquer atraso que significasse a caracterização de mora e, por 

conseqüência, a incidência dos juros respectivos, mas sim o cumprimento de prazo constitucionalmente previsto para 

pagamento do precatório. 

3. Mas, mesmo da data da conta de liquidação até a expedição do precatório não são devidos juros de mora. De acordo 

com recente posição do Egrégio Supremo Tribunal Federal, faz parte do iter constitucional do pagamento do precatório 

o lapso que existe entre a feitura do cálculo e a expedição do precatório. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.052513-8        AG   95672 
ORIG.   :  9200000835  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DUZE MIGLIORINI e outros 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO.  ERRO MATERIAL. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. No caso em exame, há evidente erro material nos cálculos apresentados. Com efeito, tratando-se de ação revisional 

de benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, não se poderia falar em 

vinculação dos valores revisados dos benefícios ao valor do salário mínimo. Os benefícios devem ser corrigidos pelos 

índices previstos na legislação previdenciária. Além disso, do valor apurado devem ser deduzidos eventuais pagamentos 

efetuados administrativamente. 

3. A habilitação dos herdeiros e/ou sucessores dos autores já falecidos deverá ser feita, oportunamente, perante o juízo 

de primeiro grau, permitindo-se o levantamento dos valores a eles devidos, mas não recebidos em vida, apenas depois 

da necessária habilitação. 

4. A fim de não prejudicar ninguém, os valores já depositados à ordem do juízo deverão ser levantados não somente 

depois da habilitação, como também da revisão desses valores, obedecendo-se aos critérios expostos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 2 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. 

5. Após a conferência dos cálculos, segundo os critérios uniformes estabelecidos para toda a Justiça Federal, que a 

Justiça Estadual, por competência delegada, deve seguir, poderão ser levantados [pelos autores e/ou sucessores 

devidamente habilitados] os valores efetivamente devidos. 

6. Após o pagamento dos agravados, o saldo eventualmente remanescente nas contas abertas à ordem do juízo deverá 

ser restituído ao INSS. 

7. Agravo do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.015352-0        AC  462782 
ORIG.   :  9000000685  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA SERENI DA SILVA e outro 
ADV     :  EDUARDO BEROL DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE ÓBITO DE CO-AUTORA. HABILITAÇÃO NA 

FASE DE EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES 

CONSIDERADOS DEVIDOS. SENTENÇA QUE O UTILIZA COMO ARGUMENTO. NULIDADE. CÁLCULOS 

PREJUDICADOS. APELO PREJUDICADO. 

1.Quanto a informação de óbito da autora ALZIRA SERENI DA SILVA (fl. 90), cumpre-se considerar que a suspensão 

do processo é imediata com a prova do óbito, ou seja, certidão do assento do registro civil. Fora daí, a mera cessação do 

benefício não tem a força que lhe atribui a autarquia. Demais disso, a suspensão do processo tem eficácia para impedir o 

prejuízo; não se aponta, porém, prejuízo algum às partes que justifique a anulação da r. sentença. 

2.Nada impede que na fase de execução, antes de se proceder ao requisitório, proceda-se a habilitação de herdeiros de 

Alzira Sereni da Silva, pelo douto juízo de primeiro grau. 

3.Veja-se, de início, que em razão da decisão tomada às fls. 180 dos autos principais em que se verificou a inexistência 

de consenso em relação aos valores devidos à autora Alzira Sereni da Silva, os cálculos objeto dos embargos à execução 

(fl. 186 a 187 dos autos principais) apenas se referem à referida autora. Logo, em sede de recurso, nada a decidir sobre 

os cálculos de JOSÉ CAIRARO. 

4.A douta sentença, embora tenha concluído com acerto sobre a necessidade de se aplicar o índice integral no primeiro 

reajuste da renda mensal do benefício do instituidor da pensão (o de aposentadoria concedido em 09/79) e, em razão 

disso, apurar-se o valor do benefício de pensão devido a ALZIRA SERENI DA SILVA, agiu com erro a basear a sua 

conclusão quanto ao acolhimento ao cálculo do credor no fato de a contadoria ter apurado valor maior. 

5.O cálculo do contador judicial, que apurou valor maior, argumento principal na douta sentença, peca pela ausência de 

demonstrativo de como se chegou ao valor da renda devida em 11/85. Apenas atribui um valor, isto é, $ 1.186.080,00 

(fl. 57). Cumpriria ao contador aplicar o índice integral no primeiro reajuste e a progressão desse valor pelo correto 

enquadramento nas faixas salariais até a competência de 10/85. Somente assim, em respeito ao contraditório e à ampla 

defesa, é que poderia o cálculo ser validamente utilizado como argumento para a conclusão judicial. 

6.Sem a correspondente discriminação, há violação ao disposto no artigo 5º, LV, da CF. Nula, portanto, a r. sentença, o 

que decreto de ofício. 

7.Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular a r. sentença de ofício, dando por prejudicada 

a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.023342-4        AC  470519 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4416/5434 

ORIG.   :  9300001780  2 Vr JAU/SP 
APTE    :  ARLINDO MARCOLAN e outros 
ADV     :  JOSE EDUARDO MASSOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Mera divergência de entendimentos não enseja a reapreciação da tese adotada, pois não configura hipótese de 

omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração.  

2.Note-se, portanto, que o embargante vem agora rediscutir a coisa julgada - coisa que deveria ter feito na oportunidade 

própria -, bem como utilizar-se de recurso de caráter predominantemente integrativo para infringir a conclusão tomada 

pelo acórdão ora embargado, que justamente procurou obedecer a coisa julgada à luz dos dispositivos constitucionais 

invocados no voto condutor. 

3.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

4.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.036281-9        AC  483003 
ORIG.   :  9700000183  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO APPARECIDO SORDI e outros 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE PEDIDO PRECLUSO. CARÁTER 

TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
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2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual. 

3.É vedado à parte requerer, em sede de Embargos de Declaração, o julgamento de pedido conhecido e julgado 

improcedente em sentença de primeiro grau da qual não recorreu. Preclusão. 

4.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

5.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.040722-0        AC  486669 
ORIG.   :  9700000480  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVARO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PAULO FAGUNDES 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual.  

3.O voto condutor do acórdão não afastou os limites de teto previdenciários do cálculo da aposentadoria do autor, não 

sendo necessário qualquer aclaramento sobre a questão. 

4.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

5.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.054772-8        AC  499424 
ORIG.   :  9700000033  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CALIXTO GENESIO MODANESE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ANTONIO PEREIRA LEDO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. 

MATÉRIA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO LAUDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Considerando não ter sido fixado valor certo ao benefício concedido, não há valor certo de condenação, de modo que 

não há como inferir ser inferior a sessenta salários-mínimos, motivo pelo qual, conhece-se da remessa oficial. 

2.Não se conhece de parte do recurso de apelação da autarquia. Na r. sentença fixou-se o percentual da verba honorária 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim, não se justifica o recurso para postular esse mesmo 

percentual.Do mesmo modo, verifica-se que não foi na r. sentença que se fixou a verba honorária pericial, impugnada 

em apelação. Os honorários foram arbitrados às fls. 39, sendo que a autarquia, apesar de regularmente intimada (fl.51), 

não os impugnou. Aplica-se, assim, o disposto no artigo 516 do CPC, ao contrário "sensu". 

3.É de se afastar a alegação de carência de ação por não haver o autor deduzido a pretensão veiculada neste feito em 

sede administrativa, uma vez que não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o 

esgotamento das vias administrativas para o acesso jurisdicional. Do mesmo modo, não há necessidade, nem mesmo, 

para o caso, de prévio requerimento administrativo para a apreciação judicial da pretensão do autor, porquanto se 

verifica pelo teor da contestação oferecida que não teria sucesso nas vias administrativas. 

4.A parte autora demonstrou por extratos de sua carteira profissional que possui os seguintes vínculos de emprego: 

17/07/91 a 03/12/91 e de 06/01/92 a 18/11/93 (fl. 07). Possui, assim, tempo de serviço subordinado superior a doze 

competências, cumprindo-se, assim o requisito da carência. 

5.O laudo pericial, por sua vez, atesta que o autor é portador de desequilíbrio ósteo-articular, causado por lombalgia 

aguda, que o impossibilita de trabalhar na época do exame, necessitando de tratamento especializado (fl. 44). A 

incapacidade constatada, assim, é de natureza total para o trabalho, mas diante da possibilidade de recuperação diante 

de tratamento especializado, a natureza dessa é temporária. 

6.Ora, a doença diagnosticada é, como constou, daquelas que não ocorre de forma inopinada, surgindo com o 

agravamento decorrente da desmineralização óssea, fazendo total sentido com a informação colhida pelo perito. Logo, 

evidente que o autor somente deixou seu vínculo de emprego com as dificuldades de sua incapacidade. Desta forma, 

não há que se afirmar que o agravamento ocorreu antes de sua filiação à previdência e, muito menos, depois do período 

necessário à manutenção da qualidade de segurado. 

7.Todavia, como postulado pela autarquia, não se justifica a concessão do benefício de auxílio-doença desde o 

ajuizamento da ação. No caso em que o laudo médico não precisa a data de início da doença, tem-se fixado o benefício 

da data do laudo, isto é, em 06/08/97 (fl. 45). 

8.Por óbvio, o cálculo do auxílio-doença observará a redação vigente do artigo 61 da Lei 8.213/91 na data do início do 

benefício, já que revogada a redação indicada na douta sentença até mesmo na época do ajuizamento da ação. 

9.Diante de sua isenção legal, a autarquia apenas responde pelas custas em reembolso e pelas despesas processuais 

eventualmente devidas. Mas, considerando a gratuidade judicial conferida, não há custas a ser reembolsadas. 
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10.Mantida a sucumbência em desfavor do INSS (art. 21, p. único do CPC), eleva-se a verba honorária em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, considerando a complexidade da causa e o grau de zelo profissional, consoante 

precedentes desta E. Turma Suplementar. A base-de-cálculo da verba honorária, contudo, consiste na soma das 

prestações vencidas até a r. Sentença, consoante nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

11.Juros e correção monetária consoante precedentes desta E. Turma Suplementar. 

12.Preliminar de apelação afastada. Apelação da autarquia conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente 

provida. Remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar e dar parcial provimento à 

apelação do INSS na parte conhecida, à apelação da parte autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.056001-0        AC  500652 
ORIG.   :  9800000816  3 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESMAEL GONCALVES GIGANTE 
ADV     :  OCIMAR LUIZ DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA RECURSAL INEXISTENTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARDIOPATIA. DIFICULDADES DE CONTINUAR O TRABALHO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Não se verifica a inépcia recursal. Do teor do recurso é possível inferir a matéria impugnada pela autarquia, de modo 

que se permite o enfrentamento dessas questões por parte desta Corte. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Assim, nos termos do artigo 39, I, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância ao art. 55, § 3º e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que 

o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

3.Note-se, ainda, que comparativamente com o trabalho urbano, a perda da qualidade de segurado somente se verifica 

quando o desligamento da atividade é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

4.Concluiu o douto perito que havendo o controle médico e o uso de medicação prescrita, o autor teria condições de 

trabalho. Entretanto, conjugando a idade de 55 anos na época do exame (veja-se que na identificação do laudo a idade 

que consta está incorreta), a escolaridade do autor e o labor físico que o trabalho rural exige, é de se verificar a 

impossibilidade de reabilitação do autor para outra espécie de trabalho, de modo que, no caso, a incapacidade torna-se 

total. 

5.Em casos como esses - de aposentadoria por invalidez rural - tem-se fixado o dia de início do benefício a partir da 

citação, entretanto, para não incorrer em reformatio in pejus, mantém-se o termo fixado na inicial. A renda mensal 

inicial, nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91 equivale a um salário-mínimo. 
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6.As prestações vencidas desde o dia de início fixado sofrem juros e correção monetária. A correção monetária incide 

sobre as diferenças em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 

64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Deduzindo-se eventuais pagamentos 

administrativos. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR. 

7.Vencida a autarquia, em grande parte (art. 21, p. único, do CPC), mantenho a condenação nos honorários de advogado 

em 10% (dez por cento), todavia, sobre o valor da condenação, consoante o teor da Súmula 111 do Colendo STJ, em 

sua nova versão, isto é, a soma das prestações vencidas até a r. sentença. 

8.Não poderia ser fixada a verba honorária pericial em salários-mínimos, sob pena de ofensa ao artigo 7º, inciso IV, da 

CF. Assim, fixo os honorários periciais definitivos em R$ 300,00 (trezentos reais), valor que remunera condignamente o 

trabalho realizado pelo expert nomeado pelo juízo, a ser pago pela autarquia. 

9.A autarquia é isenta de custas. Quanto às custas, responde apenas pelo reembolso à parte vencedora, que, em razão da 

gratuidade, nada despendeu. Assim, não há que se falar de custas em reembolso. 

10.Preliminar de contra-razões afastada. Apelação do INSS e remessa oficial providas em parte. Tutela específica 

concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar de contra-razões e dar 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.059033-6        AC  503484 
ORIG.   :  9300001430  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  PEDRO CRUZ e outros 
ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PORTARIA 

MPAS 714/93. 

1. Os apelantes já receberam as diferenças devidas em função do disposto no art. 201, § 5º, da Constituição Federal, 

antes da EC 20/1998, conforme a Portaria MPAS nº 714, de 09.12.1993. 

2. Os cálculos do perito judicial (fls. 16/28) consideraram essas circunstâncias e com eles expressamente concordou o 

INSS, não se manifestando os embargos, ora apelantes, naquela ocasião. 

3. Apelação dos embargantes a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 
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provimento à apelação dos embargantes, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.113761-3        AC  556032 
ORIG.   :  9802061921  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADAMIRES BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. IMPROCEDÊNCIA. 

1.Na presente ação, busca-se a revisão da renda mensal inicial desse benefício, de forma a que sejam incorporados aos 

salários-de-contribuição a alteração salarial no período básico de cálculo, cujo direito à percepção foi reconhecido pela 

Justiça do Trabalho. 

2.Sobre referidas verbas, autorizou-se a realização dos descontos previdenciários (fl. 17), o que não foi afastado pelo v. 

acórdão trabalhista de fl. 20 a 22. O trânsito em julgado da decisão encontra-se certificado às fls. 23. 

3.Nos termos do § 3º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, devem ser considerados para cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias.  

4.Assim, não se vê óbice legal na inclusão dos valores percebidos efetivamente pelo segurado, no cálculo da renda 

mensal inicial, desde que se respeitados os tetos estabelecidos na legislação previdenciária. O fato de o INSS não ter 

participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela justiça obreira no cálculo do salário-de-

benefício, uma vez havendo determinação para o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante da previsão dos 

artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo laboral a comunicação para a autarquia para as providências 

cabíveis. 

5.Porém, no presente caso, não há comprovação de que esses recolhimentos tenham ocorrido ou que o juízo trabalhista 

tenha determinado o cumprimento do disposto nos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91, então vigente, tão-somente mera 

autorização no bojo do julgado. De igual forma, o pedido administrativo de fls. 49 a 51, não vem instruído com os 

recolhimentos correspondentes. 

6.Por fim, despropositado falar em descontos de contribuições previdenciárias no valor do benefício, pois o pressuposto 

para a revisão do benefício é a fonte de custeio e não o contrário. É o que se infere do artigo 195, § 5º, da CF. 

7.Apelação desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.00.053194-5        AG  117429 
ORIG.   :  9614012218  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO LOPES DA SILVA 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO.  LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil é que o dispositivo legal supramencionado é claro o suficiente ao 

indicar que a litispendência haverá de ser conhecida de ofício pelo juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

enquanto não proferida sentença de mérito. 

2. Enquanto o juiz não tiver examinado o mérito e sobre ele decidido, poderá conhecer de eventual litispendência. No 

entanto, uma vez extinto o processo com resolução do mérito, não mais ao juízo é possível acolher a litispendência para 

extinguir o processo sem resolução do mérito. Da mesma forma, no segundo grau de jurisdição. Se o tribunal já 

examinou a causa, decidindo pelo mérito, não mais poderá extinguir o processo sem apreciação do mérito. 

3. o INSS teve diversas oportunidades, ao longo do processo de conhecimento, para comunicar ao juízo de primeiro 

grau a ocorrência da litispendência, mas nada fez. O mesmo se diga em relação ao processo no segundo grau de 

jurisdição. Em nenhum momento o INSS comunicou a existência de demanda preexistente, a qual, por já ter transitado 

em julgado, não caracterizaria a preliminar de litispendência (ações concomitantes), mas sim a de coisa julgada (CPC, 

art. 301, § 3º). 

4. Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.059963-1        AG  120789 
ORIG.   :  8600001198  2 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AMELIA ISMAEL LUTTI e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO FAVERO PERES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO.  ERRO MATERIAL. 
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1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. No caso em exame, não há evidente erro material nos cálculos apresentados a justificar a pretensão recursal. Com 

efeito, o INSS teve diversas oportunidades para manifestar-se sobre a conta de liquidação, como se verifica nas 

informações prestadas pelo juízo de primeiro grau, mas em nenhuma delas argüiu a prescrição de quaisquer valores nela 

considerados. 

3. Analisando-se a conta de liquidação e a respectiva sentença homologatória, cujas cópias foram apresentadas pelos 

agravados, e não pelo INSS [como lhe incumbia], não se verifica que tenham sido considerados períodos anteriores aos 

cinco anos que precederam o ajuizamento da ação. 

4. Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.011157-8        AC  573313 
ORIG.   :  9900000397  1 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLOTIL GARCIA DE MORAES 
ADV     :  NELMI LOURENCO GARCIA 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RESOLUÇÃO 242 E 

PROVIMENTO 64/2005.  

I - Os débitos imputados ao INSS devem ser corrigidos segundo os critérios inscritos na Resolução 242/CJF e no 

Provimento nº 64/COGE- 3ª Região, que traduzem os índices de correção previstos na Lei nº 6.899/81 e alterações 

subsequentes.  

II - Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial estão em consonância com  o julgado e aplicam os índices de 

correção inscritos na Lei nº 8.213/91. A única ressalva a merecer correção é o cômputo do valor integral no mês de 

janeiro de 1999, quando são devidas apenas as diferenças apuradas até o dia 21, vez que o benefício foi implantado na 

via administrativa no dia 22/01/1999. 

III - Os cálculos do INSS não podem ser aceitos por utilizarem índices de correção diversos (UFIR). 

IV - Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.022636-9        AC  586904 
ORIG.   :  9900000819  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO RONDELI CLEMENTE PEREIRA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

2. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

3. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao reconhecimento da do tempo de serviço 

desenvolvido em atividade rural por extensão. Precedentes. 

4. Declaração de sindicato rural só tem valor de início de prova material se  devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou INSS.  

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.031453-2        AC  597097 
ORIG.   :  9500000585  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BISPO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCUS AURELIO DE SOUZA LEMES 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4425/5434 

1. Anoto que não vieram com estes autos, como deveria, cópias da sentença, do acórdão e das memórias de cálculo, a 

fim de que se pudesse fazer a necessária verificação e conferência. À míngua de melhores elementos para decidir, 

entretanto, verifico que é razoável a argumentação do INSS, que veio acompanhada de cálculo. 

2. Procedem os embargos e acolho o cálculo apresentado com os embargos. Eventual atualização desse valor deverá 

observar a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal (CJF) e disponível no sítio (site) do CJF na rede 

mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

3. Apelação do embargante a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.036336-1        AC  603126 
ORIG.   :  0000000079  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  VALDECI MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  INCAPACIDADE PARCIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de verter contribuições à Previdência em razão das doenças que 

o acometem. 

2. Laudo pericial atesta a capacidade parcial e permanente da autora.  

3. Apelação da autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.047004-9        AC  616345 
ORIG.   :  9200001333  2 Vr TAUBATE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILZA MIRANDA DE TOLEDO 
ADV     :  MARIA ELISABETE DE FARIA 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CRITÉRIOS DE 

CÁLCULO. 

1. A sentença proferida em embargos a execução não está sujeita ao reexame necessário. 

2. Na elaboração da memória de cálculo de liquidação, pelo INSS, foi utilizada a tabela da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo. Todavia, deveriam ter sido utilizados os critérios de cálculo da Justiça Federal, e não da 

Justiça Estadual. 

3. Os cálculos elaborados pela contadoria judicial obedeceram aos critérios determinados na sentença e no acórdão. 

4. Apelação do embargante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do embargante, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.053228-6        AC  624563 
ORIG.   :  9900000425  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  ADAO PERCIVAL PALETA 
ADV     :  PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDOS ANTES DE 05/10/1988. ARTIGO 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 58 ADCT. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM NÚMERO DE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CONVERSÃO EM URV. 

I - Os documentos acostados aos autos atestam que os pedidos formulados de aplicação da equivalência salarial e 

manutenção do valor correto do benefício quando da conversão em URV já foram objetos de discussão na Ação 

Ordinária nº 05/1995, que tramitou perante a 1ª Vara Judicial da Comarca de Novo Horizonte (certidão de objeto e pé - 

fls. 120, cópia da sentença e acórdão - fls. 121/132). Por tal razão, correto o reconhecimento de litispendência e 

extinção sem julgamento do mérito. 

II - Os benefícios concedidos antes de 05/10/1988 não foram atingidos pelas alterações introduzidas pela Constituição 

Federal de 1988. o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento no sentido de que o artigo 202 não é auto-

aplicável, só incidindo a partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, ocorrida em 09 de dezembro de 1991. 
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III - O critério de reajuste inscrito no artigo 58 ADTC (equivalência salarial) é aplicável no período de abril/89 a 

dezembro/91. A partir daí, por expressa determinação do legislador constituinte, os reajustes dos benefícios devem 

obedecer ao disposto na nova legislação. A matéria foi inicialmente disciplinada pelo artigo 41, II, da Lei nº 8213/91 e 

sofreu alterações por força das Leis nºs 8542/92, 8700/93 e 8880/94 e MPS 1053, 1415, entre outros.  

IV - Apelação do Autor desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.000486-9        AC  891958 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MATHILDES REICHE ALVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. 

INCAPACIDADE. IDADE AVANÇADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  HONORÁRIOS DO PERITO ASSISTENTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

IMROVIDA. 

1. O inciso II do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, lhe é assegurada a manutenção da qualidade de segurada por mais 12 

meses, independentemente de contribuição, após a cessação do benefício. 

2. Alta médica indevida. A autora preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

3. Os honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

4. É devido pelo INSS o pagamento dos honorários do assistente técnico da parte autora 

5. Os juros de mora incidem sobre as parcelas que vencerem até a citação, mês a mês, de forma decrescente até 

10.01.2003 e, a partir desta data, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1, do CNT.  6. A 

correção monetária incide sobre as parcelas atrasadas, na forma da Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região.  

7.  Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.19.005151-7        AC  637384 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EUGENIO EGAS NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEXANDRINA CUNHA WILTENBURG 
ADV     :  JULIA MARIA CINTRA LOPES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS COM A OBSERVÂNCIA DOS EMBARGOS. 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PAGAMENTO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. APELO PROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

aplica à fase de execução de sentença. 

2.Verifica-se possuir razão o apelante. O cálculo objeto dos embargos à execução consiste no de fls. 286 a 287 do 

apenso, cujo excesso configura-se pelo desrespeito ao pagamento administrativo do benefício a partir de julho de 1.989. 

Tanto é verdadeira a constatação do excesso de execução que a própria parte embargada providenciou a retificação do 

cálculo (fls. 14 a 16). Nesse sentido, afirmou a contadoria judicial (fl.19). 

3.Logo, é de se verificar reconhecimento do pedido pelo embargado, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 269, II, 

do CPC. Não há que se alegar ignorância quanto ao pagamento administrativo, pois o mesmo foi feito em benefício do 

embargado (fl. 08) na competência de maio de 1.993, antes portanto, do pedido de novo cálculo (fl. 285 do apenso). 

Não considerar o pagamento realizado em proveito do segurado ocasionaria indevido enriquecimento sem causa do 

credor. 

4.Em respeito ao entendimento desta Corte, por ser o exeqüente-embargado beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, deixa-se de impor-lhe a sucumbência, uma vez que o STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50 tornam a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). As custas e despesas processuais são abrangidas pela gratuidade. 

5.Remessa oficial não conhecida. Apelo da autarquia provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.001696-0        AC  985455 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA HELENA MARCELINO CONCEICAO 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 
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DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE DE 

SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização 

de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. 

2. Não há nulidade por cerceamento da defesa se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como na hipótese 

de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito. 

3. Laudo pericial atesta que a autora não apresenta incapacidade. 

4. Não comprovação da existência de início da incapacidade à época em que a autora mantinha a qualidade de segurado 

da Previdência. 

5. Apelação da autora improvida. 

6. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.017374-7        AG  132209 
ORIG.   :  9300000089  1 Vr IBITINGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OGENIO TROVA e outros 
ADV     :  VANDA CRISTINA VACCARELLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO.  ERRO MATERIAL. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. Não há evidente erro material nos cálculos apresentados a justificar o provimento do recurso na parte em que se alega 

excesso de execução. Conforme se asseverou na decisão que apreciou o pedido liminar, o INSS não logrou comprovar 

haver feito qualquer pagamento na esfera administrativa. 

3. Já no que toca ao autor João Lourenço, tem razão o INSS. Vê-se dos autos que a demanda foi ajuizada no dia 3 de 

fevereiro de 1993, com procurações por instrumento público passadas no dia 21 de janeiro de 1992. Todavia, o 
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segurado João Lourenço faleceu no dia 11 de novembro de 1992, de modo que a demanda não poderia ter sido ajuizada 

em seu nome. 

4. Não é o caso de falar-se em habilitação dos herdeiros e/ou sucessores porque o segurado faleceu antes do 

ajuizamento da ação. 

5. Agravo do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.025278-6        AC  696740 
ORIG.   :  9900000158  1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIA GOMES RIBEIRO 
ADV     :  SUZANA DE FATIMA GARCEZ 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE VALORES NÃO 

PAGOS AO SEGURADO EM VIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

I - A competência para o julgamento de Alvará Judicial, com vista ao levantamento de valores não recebidos em vida 

pelo segurado, é da Justiça Estadual, ainda que a autarquia previdenciária se insurja contra a pretensão. 

II - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça (CC 41778/MG e CC 22141/CE). 

III - Incompetência deste Egrégio Tribunal Regional Federal reconhecida de ofício.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência do TRF3 

para o julgamento do feito e determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.000038-8        AC  811751 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA DA LUZ SOBRINHO 
ADV     :  RONALDO LOBATO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI 

8.213/91.  auxílio-doença. artigo 59 da lei nº 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos no 

artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No 

caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a concessão de auxílio-doença. 

2.O laudo pericial realizado (fls. 43/45) atestou que o Autor é portador de 'sequela fratura membro inferior direito', 

estando parcial e definitivamente incapacitado para o trabalho. Não fixou o Perito a data de início da incapacidade, 

impondo fixá-la na data do laudo. No entanto, naquela data (13/02/1991), a parte Autora não mais ostentava a qualidade 

de segurado, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício.  

3.A qualidade de segurado foi mantida até março de 1992 (Lei nº 8.213/91, artigo 15, II) e a presente ação foi proposta 

em agosto de 1999. 

4.Correção, de ofício, de erro material contido na sentença para isentar a parte Autora dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348). 

5.Apelação da parte Autora desprovida  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.010724-0        AG  151591 
ORIG.   :  9500000293  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA LEAL 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO.  ERRO MATERIAL. JUROS DE MORA APÓS A 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

1. É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que não há incidência de correção monetária e juros de mora 

após a conta de liquidação e a expedição do precatório, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Agravo da autora a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao agravo da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.009550-8        AC  781625 
ORIG.   :  0000001196  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEONILDA ATAYDE DE SOUZA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR DE 

APELAÇÃO QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS E HONORÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Diante da aplicação imediata dos dispositivos de natureza processual, a restrição à remessa oficial nos termos do 

parágrafo segundo do artigo 475 do CPC é de ser observada. A preliminar de carência confunde-se com o mérito do 

recurso. Afasta-se, portanto. 

2.Trouxe a autora registros de sua carteira profissional, nos seguintes períodos: 16/10/89 a 28/02/92; 01/06/92 a 

30/04/94; 04/09/96 a 08/10/96 (fls. 14 e 15). A doença indicada é daquelas que dispensa o segurado de carência (art. 26, 

II, c/c art. 151, ambos da Lei 8.213/91). 

3.Verifica-se, pelo laudo pericial, que desde os dezesseis anos de idade a autora já era portadora da anormalidade 

psíquica, qual seja, de transtorno esquizoafetivo do tipo misto, de modo a gerar a sua incapacidade total para os atos da 

vida civil (fl. 78). 

4.Do mesmo modo, muito embora a doença parece ter se manifestado antes da filiação à Seguridade Social, note-se que 

a incapacidade ora constatada é decorrente de agravamento de tal situação (art. 59, p.único, última parte, da Lei 

8.213/91). 

5.Por fim, descabe falar de perda de qualidade de segurado, pois não se ultrapassou o prazo do artigo 15, II, da Lei 

8.213/91, entre o pedido administrativo (fl. 27) e o último vínculo (fl. 15). 

6.Tem-se fixado o termo inicial do benefício na data do laudo médico, quando somente nesse momento a incapacidade 

foi constatada. Em casos, como o dos autos, em que o laudo pericial pôde afirmar período anterior como indicativo do 

início da incapacidade, mostra-se perfeitamente correta a fixação da aposentadoria a partir do indeferimento do 

requerimento administrativo (fl. 27). Não se ignora o fato de que o requerimento foi de auxílio-doença, mas o raciocínio 

ainda se mantém, porque embora requerido o auxílio-doença, poderia a autarquia conceder a aposentadoria por 

invalidez ante a amplitude da incapacidade. 

7.Os juros e correção monetária, na r. sentença, mostram-se consentâneos com a exegese adotada por esta E. Turma 

Suplementar. Esclarece-se, e isso pode ser feito de ofício (art. 293 CPC), que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser 

computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

8.A verba honorária é de ser mantida, pois fixada em razão do grau de zelo profissional e da complexidade da causa, 

observando, ainda, a Súmula 111 do Colendo STJ. 
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9.Remessa oficial não conhecida. Preliminar de apelação rejeitada. Apelação não provida. Tutela específica concedida 

de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020582-0        AC  801521 
ORIG.   :  0000000939  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS RIBEIRO 
ADV     :  LINO TRAVIZI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 

TÉCNICO SUCINTO. POSSIBILIDADE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS, CORREÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. AÇÃO PROCEDENTE. 

1.Muito embora tenha feito o douto julgador menção ao artigo 475, II, do CPC para fins de justificar eventual remessa 

oficial, é de se ver, que no caso, a remessa deve ser realmente interposta. Considerando que não é possível se divisar de 

pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do 

artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Afastam-se as preliminares de falta de interesse processual e de ilegitimidade de parte, porquanto, da forma que foram 

expostas na inicial confundem-se com o mérito. É evidente o interesse da parte em obter a continuidade de benefício 

por incapacidade, ou a sua conversão em aposentadoria, após a cessação de auxílio-doença que considera indevida. 

3.Não há que se questionar sobre a carência e a qualidade de segurado, pois está comprovado nos autos que a parte 

autora vinha recebendo auxílio-doença, de modo que tais requisitos se mostram preenchidos. 

4.Embora o laudo mostra-se sucinto, não é impreciso ou obscuro a ponto de ser invalidado. Mostra com nitidez os 

exames (raios-x) utilizados para chegar à sua conclusão. Ainda, o exame mostra consonância com aquele na seara 

administrativa que entendeu pela concessão do auxílio-doença, porquanto, na época, diagnosticou-se o cid M15.9 (fl. 

26), justamente, a ocorrência de "poliartrose". Assim, justifica-se a concessão da aposentadoria a partir da cessação 

indevida do auxílio-doença, evidenciado neste caso que a incapacidade persistiu desde aquele momento, sendo indevida 

a alta médica de fl. 16. 

5.Decorre de imposição legal (art. 43 da Lei 8.213/91), não havendo, portanto, que se falar de condenação em "lucros 

cessantes". Mantém-se, portanto, a procedência da ação. Considerando a data da concessão (09/99) não há que se falar 

de prescrição. Obviamente, os eventuais pagamentos administrativos deverão ser objeto de dedução. 

6.A verba honorária foi fixada em obediência ao disposto no artigo 20 do CPC, não havendo motivos para a sua 

redução. Aliás, a base-de-cálculo (prestações vencidas até o ajuizamento da ação) é favorável ao recorrente, motivo pelo 

qual deixo de modificá-la, sob pena de reformatio in pejus. 

7.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região. A aplicação da Súmula 148 do Colendo STJ não impede a adoção da exegese da Súmula 8 

desta Corte. 
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8.Os juros de mora foram fixados da forma postulada pelo apelante. De qualquer forma, inclusive de ofício, há de se 

verificar que os juros, a partir de 11/01/2003 deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 

406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

9.Provê-se parcialmente a remessa oficial quanto à condenação em custas e despesas processuais, salvo os honorários 

periciais. Cumpre-se estabelecer que a autarquia é isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-

35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. 

10.O entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O INSS não goza 

de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça 

Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 4.952/85 e 

11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do Sul. 

11.No entanto, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte 

autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas e 

despesas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 42). 

12.Preliminares de apelação afastadas. Apelação da autarquia desprovida. Remessa oficial provida em parte. 

Procedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, negar provimento à 

apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.026111-1        AC  811011 
ORIG.   :  0100000511  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDISON LUIS FIGUEIREDO DA SILVA 
ADV     :  EDISON LUIS FIGUEIREDO DA SILVA 
INTERES :  MARLUCE BEZERRA DE ARAUJO 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA FIXADA SOBRE O VALOR DO 

DÉBITO. AUSÊNCIA DE DÉBITO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. 

1.Em que pese a obrigatoriedade de se fixar a verba honorária ao advogado vencedor da demanda, o fato é que na 

execução de sentença e em sua liquidação, há a necessidade de observância do que restou decidido no título judicial 

(confira-se art. 610 do CPC, então vigente). 

2.O valor apurado pelo perito judicial (fl. 06 do apenso) corresponde ao percentual de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação atualizado. Todavia, no título judicial não se fixou a verba honorária sobre o valor da condenação, 

mas, sim, sobre o valor do débito existente. 

3.Ora, se em razão de compensação administrativa com benefício de auxílio-doença não havia débito, a base-de-cálculo 

da verba honorária é zero. 
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4.Por sua vez, muito embora procedam os embargos à execução, não se verifica a ocorrência de litigância de má-fé 

(motivo do parcial provimento do recurso), pois o embargado apenas procedeu a execução do que entendia devido, não 

cometendo, assim, qualquer abuso de direito. Não havendo indicação nos autos da ocorrência de gratuidade, inverte-se a 

sucumbência fixada, impondo em desfavor do exeqüente-embargado a verba honorária no importe de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa dos embargos à execução, em favor da autarquia. 

5.Apelação do INSS provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.000296-1        AC 1213099 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CORINA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-

SOCIAL COMPROVADA.  IDOSO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. 

SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 

IMPROVIDAS.  

1. O laudo médico pericial revelou que a autora, pessoa idosa, está  incapacitada total e permanentemente para o 

trabalho. 

2. Análise da renda familiar comprova hipossuficiência econômica. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,  improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.16.000441-8        AC 1223764 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARIA HELENA MALAQUIAS DUARTE 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.  

1. Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2. A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.015154-2        AG  175765 
ORIG.   :  0300000026  5 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SILVANA APARECIDA CANDIDO 
ADV     :  OSVALDO STEVANELLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

FALTA DE DOCUMENTOS QUE PERMITIRIAM O PLENO EXAME DO RECURSO. 

1. Conforme foi exposto na decisão que indeferiu a antecipação da pretensão recursal, o juízo de primeiro grau deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida porque entendeu que, no caso, estavam presentes os requisitos da 

verossimilhança e do perigo da demora em aguardar-se o julgamento da lide, tendo em vista a gravidade da doença que 

acometia a autora (câncer no reto). 

2. Deixou-se claro, então, que o agravante não instruíra o recurso com cópias da documentação com a qual a autora, ora 

agravada, havia instruído a petição inicial, impedindo a este Tribunal o exame de documento necessário ao pleno 

conhecimento do recurso quanto aos aspectos fáticos subjacentes. Ou seja, a inexistência de cópias dos documentos que 

levaram o juízo de primeiro grau a formar o seu convencimento para deferir o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela pretendida impede que este Tribunal examine o acerto ou desacerto dessa decisão.  

3. Tampouco comprovou o agravante que a agravada não seria segurada, sendo indiscutível a possibilidade de 

conceder-se a antecipação da tutela sem a oitiva da parte ré. 
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4. Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.005992-2        AC  858454 
ORIG.   :  9300274228  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADAO LUIZ DE FARIA 
ADV     :  ADJAR ALAN SINOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PORFIRIA AGUDA INTERMITENTE. CESSAÇÃO INDEVIDA DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS. 

1.Muito embora não conste da autuação, é de se ver cristalinamente que houve submissão da r. sentença à remessa 

oficial (fl. 246). Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Nada a tratar quanto ao recurso de agravo retido, porquanto, não reiterado nas razões ou nas contra-razões recursais. 

3.Não havendo a recuperação, a alta médica realizada no término do primeiro benefício é indevida. Quanto ao valor 

mensal do benefício, bem concluiu o douto julgador em afastar a pretensão de equivalência com o salário-mínimo, o 

que se encontra em consonância com a jurisprudência predominante. 

4.No mérito, a r. sentença mostra-se consoante com a jurisprudência predominante e, assim, merece ser mantida. 

Nenhum reparo quanto ao cálculo da correção monetária, cujos expurgos inflacionários somente devem incidir no 

período de sua efetiva verificação, observando-se, ainda o teor da Súmula 8 desta Corte em conjunto com a Súmula 148 

do Colendo STJ. 

5.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Tal mudança é de se ver de ofício, conforme o disposto no artigo 462 do 

CPC. 

6.Por fim, cumpre-se acolher a apelação da parte autora para o fim de fixar a verba honorária no importe de 10% (dez 

por cento) em razão do limite do § 3º do artigo 20 do CPC. Esclareço, entretanto, que o percentual referido incide 

apenas sobre as parcelas vencidas até a r. sentença, em consonância com a nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

7.Remessa oficial desprovida. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar 
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provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.009253-6        AC  864201 
ORIG.   :  0100000547  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA REGINA VESPA 
ADV     :  WAGNER ANDERSON GALDINO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MORTE DA AUTORA. DIFERENÇAS DEVIDAS. 

1. Não é o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, como manifestado pelo Ministério Público Federal, 

porque a autora faleceu em 12.05.2003, após a prolação da sentença, que se deu em 25.07.2002. Assim, a autora 

beneficiou-se do provimento judicial até o dia do seu falecimento, sendo o caso de examinar-se se, em razão disso, era 

ele devido. 

2. Comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, e a sua 

incapacidade, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei 

nº 8.742/93. 

3. O falecimento da autora, quase um ano depois da data da prolação da sentença fez com que cessasse o pagamento do 

benefício, o qual, por ter caráter personalíssimo, não gera qualquer direito a sucessores, relativamente a pensão por 

morte. Todavia, como a sentença determinou como data do início do benefício (DIB) aquela da entrada do requerimento 

na esfera administrativa (DER), ou seja, 18.02.2000, e, pela antecipação da tutela, o benefício teve seu início de 

pagamento (DIP) em 19.08.2002, a autora teria o direito de receber as diferenças relativas ao período de 18.02.2000 a 

18.08.2002. 

4. Como a autora não pôde receber em vida essa diferença, seus sucessores podem habilitar-se a fazê-lo, nestes autos, 

nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, perante o juízo de primeiro grau, em execução de sentença. 

5. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as 

preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.18.001092-1        AC 1185571 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APDO    :  ANTONIO JOAQUIM MATHIAS 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO PARCIAL MANTIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. NÃO APLICAÇÃO AO CASO DO IRSM NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. REAJUSTES. GRATUIDADE. 

1.Como bem salientado em primeiro grau, o benefício da parte autora consiste em uma aposentadoria especial 

concedida em 09 de fevereiro de 1.994 (fl. 26), não se tratando de benefício de pensão por morte a fim de permitir a 

revisão postulada em 100% e não houve aplicação de qualquer teto previdenciário. 

2.As delimitações que a parte autora questiona dizem com os critérios de correção do salário-de-contribuição e quanto 

aos índices de reajustamento: IRSM, URV e IGP-DI. 

3.Não havendo no caso dos autos qualquer salário de contribuição de fevereiro de 1.994 e terminando o período básico 

de cálculo em janeiro de 1.994 para a concessão em 09 de fevereiro de mesmo ano, descabe aplicar o IRSM de 39,67% 

consagrado na jurisprudência. 

4.Ademais, quanto aos índices de atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência é pacífica a respeito da 

adoção dos índices oficiais. A garantia da irredutibilidade do valor do benefício e a da preservação de seu valor real não 

é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

5.Assim, improcede totalmente a pretensão. Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, 

uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus 

sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

6.Apelação da autarquia provida. Apelação do autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.005882-7        AC 1111758 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OZEAS BERNARDINELLI ALVES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. PERCENTUAL DE JUROS. HONORÁRIOS. S. 111 DO STJ. APELO DO 
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AUTOR PROVIDO EM PARTE. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. TUTELA ESPECÍFICA DETERMINADA DE 

OFÍCIO. 

1.Muito embora a parte autora pareça ter pedido apenas a reanálise do pedido administrativo, verifico que, como deixa a 

entrever no título da ação, "percepção de benefício previdenciário", quer, também, a concessão da aposentadoria. Neste 

ponto, a prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que 

antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ; REsp nº 477.032/RN, Relator Ministro 

FELIX FISCHER, j. 18/11/2003, DJ 15/12/2003, p. 365). 

2.Neste particular, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do 

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente 

exercida. Assim, para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 2.172/97, 83.080/79 e 53.831/64. 

3.Quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do 

ruído e a efetiva exposição ao mesmo (vide precedente desta Corte, da lavra da 9ª Turma, Rel. Juiz André 

Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294). O nível de tolerância ao ruído é de 80 dB (A) 

até 05.03.1997 (inclusive), uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme 

artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se 

divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

4.O fato de o laudo ter sido lavrado em data extemporânea aos fatos apurados não implica em sua ineficácia, pois basta 

a análise das condições de trabalho no estabelecimento da empresa, em situação idêntica à vivenciada pelo empregado-

autor. Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual, é pacífico o entendimento da jurisprudência de que o uso 

do EPI não descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo 

de serviço para trabalho especial, quando não houver prova da neutralização por completo da insalubridade para o 

trabalhador. Portanto, a mera menção genérica de que houve neutralização do agente agressivo não pode ser aceita (fl. 

43 e 54). 

5.Considerando a planilha de fls. 66 e 67, bem como a de fl. 15, verifica-se que a parte autora possui antes da EC 20/98, 

tempo de serviço de 30 anos, 04 meses e 09 dias, fazendo jus, portanto, a aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, em razão do artigo 53, II, da Lei 8.213/91 c/c 3º da EC 20/98. 

6.A concessão é de ser feita desde a data do requerimento administrativo (fl. 33, verso), pois os documentos 

considerados já fizeram parte dos autos administrativos (fls. 33 a 69). A retificação de fl. 97 não gera qualquer 

influência a esta análise, pois o documento de fl. 49 com o laudo de fl. 50 mostram-se suficientes. 

7.As prestações vencidas, não prescritas, estão sujeitas ao cômputo de juros e correção monetária, conforme precedentes 

desta E. Turma Suplementar. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo 

que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

8.Procedente em grande parte a ação, cumpre ao réu a verba honorária (art. 21, p. único, CPC), a verba honorária deverá 

incidir em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando o grau de zelo profissional e a 

complexidade da causa. Em razão da Súmula 111 do Colendo STJ, a verba honorária incide apenas sobre as prestações 

vencidas até esta decisão. Considera-se esta decisão como termo final da verba honorária, pois foi neste momento em 

que ocorreu a condenação. Despesas processuais e custas em reembolso devidas pela autarquia, considerando, todavia, a 

gratuidade concedida (fl. 24), não há que se falar de despesas processuais e de devolução de custas. 

9.A procedência da ação é parcial, considerando a prescrição fixada. 

10.Apelação da parte autora provida em parte. Ação procedente em parte. Tutela específica determinada de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4441/5434 

  

PROC.   :  2004.03.00.073025-0        AG  224959 
ORIG.   :  0200000579  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GENESIO DAL SANTOS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE PERITO. PAGAMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR. 

1. Os honorários do perito não compõem, propriamente, o título executivo judicial, não devendo o perito aguardar o 

término do processo para receber o que lhe é devido pelo serviço prestado como auxiliar do juízo. 

2. Cumpre à parte requerente adiantar as despesas com a perícia e, se vencedora da demanda, obter o ressarcimento pela 

parte vencida (CPC, arts. 19 e 20). Sendo a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita, como no 

caso, não há antecipação de honorários, o que, porém, não significa que o perito seja obrigado a aguardar o término do 

processo para receber o que lhe é devido.  

3. A Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal (DOU 29.05.2007, Seção 1, p. 55-557), que 

atualmente dispõe sobre o pagamento de honorários de advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, 

em casos de assistência judiciária gratuita, dispõe, em seu art. 3º, que o "pagamento dos honorários periciais, nos casos 

de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo 

ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados". 

4. Ao determinar a expedição de ofício ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Requisição de Pequeno Valor 

- RPV) para pagamento dos honorários periciais, o juízo de primeiro grau nada mais fez do que cumprir os atos 

normativos pertinentes. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.026400-5        AC  958933 
ORIG.   :  0100001558  1 Vr MOGI GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FRANZO 
ADV     :  CELINA CLEIDE DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ATIVIDADE 

EM CERÂMICA. POEIRA DE SÍLICA, CALOR E RUÍDO. NATUREZA ESPECIAL. CONVERSÃO. FATOR A 

SER UTILIZADO. TERMO INICIAL DA REVISÃO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. 

SÚMULA 111 DO STJ. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS EM PARTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

3.Sustenta a parte autora que laborou em condições especiais no período de 13 de setembro de 1.958 a 05 de outubro de 

1.982. Pretende, outrossim, a conversão desse período para o cálculo de seu benefício, cuja concessão se deu em 18 de 

agosto de 1.992 (fl. 06). 

4.Neste particular, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do 

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente 

exercida. Assim, para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

5.Nos termos do artigo 102 da Lei nº 3.807/60, as contribuições vertidas aos Institutos de Aposentadoria e de Pensões 

deveriam ser utilizadas para o cálculo dos benefícios nela previstos. Outrossim, em se tratando de vínculo empregatício, 

portanto, de natureza subordinada, o tempo de serviço deveria ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições pelo empregador (art. 66 da mesma lei). Portanto, não há porquê, no caso, desconsiderar a natureza 

especial do aludido período, em razão de ser anterior à Lei nº 3.807/60. 

6.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo 

técnico, que ateste o montante do ruído e a efetiva exposição ao mesmo. 

7.Os períodos de 13/09/58 a 30/06/60 (aprendiz no setor de ladrilhos) e 01/07/60 a 01/01/67 (ceramista no setor de 

manilhas) somente podem ser enquadrados como de natureza especial em razão do agente agressivo calor e poeira. 

8.A poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus labores diários, 

mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio, cádmio, manganês, metais 

e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (sílica, carvão, asbesto etc.). O calor, para valer como 

elemento de insalubridade, deve ser proveniente de operações desenvolvidas em locais com temperatura 

excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais (Decreto 53.831, item 1.1.1). Assim 

tais períodos podem ser considerados como especiais pelos códigos 1.2.12 e 1.1.1 do Decreto 83.080/79 e 1.1.1 e 

1.2.10, III, do Decreto 53.831/64. 

9.Quanto aos períodos de 02.01.67 a 30.04.77 (chefe de seção de esmaltação - ruído de 88 dB(A)); 01/05/77 a 31/03/79 

(técnico cerâmico no setor de esmaltação - ruído de 88 dB(A)); de 02/05/79 a 01/04/81 (idem); e de 04.05.81 a 05.10.82 

(idem) verifica-se que durante esses períodos, todos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, o autor esteve sujeito a 

ruídos superiores a 80 dB(A). Embora o laudo apresentado pela parte autora indique outros valores, os valores no 

aludido setor mostram-se superiores a 80 dB(A). 

10.O nível de tolerância ao ruído é de 80 dB (A) até 05.03.1997 (inclusive), uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. Logo, em razão do enquadramento no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64, a atividade deve ser 

considerada insalubre. 

11.Cumpre-se fixar como de natureza especial os seguintes interregnos: 13.09.58 a 30.06.60; 01.07.60 a 01.01.67; 

02.01.67 a 30.04.77; 01.05.77 a 31.03.79; 02.05.79 a 01.04.81; 04.05.81 a 05.10.82. 
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12.Esclareça-se, ainda, que há de se considerar a legislação vigente à época da aposentadoria para tratar da 

possibilidade de conversão do tempo especial em comum. Concedida a aposentadoria na vigência da Lei 8.213/91, não 

faz sentido adotar o fator de conversão de 20%, mas sim o de 40%, fruto da regra de três decorrente da conversão de 25 

anos para 35 anos, tempo de aposentadoria integral masculina. 

13.Devida, assim, a conversão do tempo especial para o benefício de aposentadoria da parte autora, com o fator de 

conversão de 1,40. Todavia, considerando que a autarquia somente tomou conhecimento dos formulários de empresa no 

bojo deste feito, a revisão terá como termo inicial a data da citação (art. 219 do CPC). 

14.A isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na 

parte em que é vencedora na lide. Entretanto, no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas e despesas 

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 70). 

15.Verifica-se que a verba honorária a incidir sobre o valor da condenação, significa incidir sobre a soma das prestações 

vencidas até a r. sentença, consoante a redação atual da Súmula 111 do Colendo STJ. A sucumbência é da autarquia, 

consoante artigo 21, p. único, do CPC. 

16.No mais, da mesma forma que feito em primeiro grau, cumpre-se estabelecer apenas o direito a consideração do 

tempo de natureza especial e sua conversão com reflexos na renda mensal do benefício e abono anual, sem, contudo 

afirmar qual será o percentual sobre o salário-de-benefício, pois não constam dos autos todos os vínculos considerados 

pela autarquia administrativamente a permitir tal cálculo. 

17.Remessa oficial e apelação da autarquia providas em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.005503-8     REOMS  273297 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  MARIA DIZUNDA PAVAN VILLA NOVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade eram necessários três requisitos cumulativos: a qualidade 

de segurado do pretendente; a carência exigida (180 contribuições mensais, conforme art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto os casos previstos no art. 142); e a idade necessária para concessão do benefício (Lei nº 8.213, art. 48), 

aplicando-se a lei vigente na data em que o pretendente completasse a idade legalmente prevista para a aposentação. 

2. Com o advento da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, a perda da qualidade de segurado (no caso de aposentadoria por 

idade) tornou-se irrelevante. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.  
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3. Para fins de carência, é de ser considerada a data em que a impetrante completou 60 anos (1992), e não a data do 

requerimento administrativo (2003). 

4. Preenchida a carência e a idade mínima, é de se conceder o benefício. 

5. Reexame necessário não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao 

reexame necessário, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.026625-1        AG  234026 
ORIG.   :  0500000323  4 Vr GUARUJA/SP 
AGRTE   :  NOEL MUNIZ XAVIER 
ADV     :  ANDRES ARIAS GARCIA JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO. 

1. Conforme foi exposto na decisão que indeferiu a antecipação da pretensão recursal, não se verificava, naquele 

momento, possibilidade de perecimento do direito pelo aguardo do momento adequado para a realização da prova 

pericial. 

2. Por tal razão, nada há para ser modificado na decisão do juízo de primeiro grau, que, decorrido já algum tempo desde 

a data em que foi proferida, certamente já houve a realização da prova pericial reclamada e, até mesmo, o julgamento 

definitivo da lide.  

3. Agravo do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.056916-8        AG  240129 
ORIG.   :  9500002198  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIO IVALE 
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ADV     :  ODENEY KLEFENS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. No caso em exame, todavia, não se trata de erro material evidente, mas de matéria que ensejaria maior digressão por 

parte do órgão julgador.  

3. Conquanto este Tribunal tenha precedentes no sentido de que o erro material não está acobertado pela coisa julgada 

ou pela preclusão, o fato é que o INSS não demonstrou, com clareza e precisão, o evidente erro material que 

possibilitaria a reforma da decisão agravada. Houve, na verdade, negligência da autarquia ao opor embargos à execução 

fora do prazo legal. Se disso decorreu prejuízo aos cofres públicos, há de ser apurado administrativamente, 

responsabilizando-se quem deu causa a tal prejuízo. 

4. O fato de o agravado ter trabalhado por dois meses, entre 02.01.1999 e 19.02.1999, não é motivo suficiente para 

tolher-se parte dos valores devidos a título de prestações vencidas, posto que a demora na concessão do benefício não 

diminui a necessidade de o segurado obter meios para sua própria subsistência. Ao contrário, a demora aumenta tal 

necessidade 

5. Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.008496-2        AC 1010013 
ORIG.   :  0300001045  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  NELSINA ALVES DOS SANTOS LOPES 
ADV     :  JOSE FERREIRA DAS NEVES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

E PENSÃO POR MORTE. TEMPO RURAL. RECONHECIDO. QUALIDADE DE SEGURADO. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE MANTIDA. TERMO INICIAL NA DATA DA CITAÇÃO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 

E APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA EM PARTE. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento do tempo 

rural. 
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2. Considera-se início razoável de prova material certidão de casamento e certificado de reservista, onde conste a 

respectiva profissão. (Resp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

3. Tempo rural de segurado falecido reconhecido. 

4. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias.  

5. Laudo médico constatou incapacidade permanente e total para trabalho. 

6. Mantida a concessão da pensão por morte à autora. 

7. Sentença parcialmente reformada para reconhecer o tempo rural do falecido. 

8. Apelação do INSS improvida. 

9. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação da autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.011746-3        AC 1015236 
ORIG.   :  0300001204  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO ABAD 
ADV     :  ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDOS. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.  

1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, pelo período especificado em lei. 

2. Laudo técnico só passou a ser exigível a partir da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, exceto para o agente ruído. 

3. Restando provado o exercício de funções sob condição gravosa, não há como deixar de reconhecer o seu direito a 

aposentadoria especial. 

4. Sentença mantida. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.020885-7        AC 1027452 
ORIG.   :  0100000053  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO BESSI 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. PERÍODO REDUZIDO. CONDENAÇÃO À APOSENTADORIA AFASTADA. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Havendo outras provas materiais nos autos, o documento sob o qual pesa argüição de falsidade pode ser 

desconsiderado sem prejuízo e embaraço processual para nenhuma das partes. 

2. Agravo retido conhecido, mas improvido. 

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento do tempo 

rural. 

4. Regime de economia familiar pressupõe subsistência do grupo familiar, o que não ocorre em parte do período 

laborado pelo autor. 

5. Alterado termo inicial e final do tempo rural. 

6. Autor não soma tempo para aposentadoria. Condenação afastada. 

7. Sentença reformada em parte. 

8. Agravo retido desprovido. 

9. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.19.004596-5        AC 1190073 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDETE CHAGAS DE LIMA 
ADV     :  SAMOEL MESSIAS DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Se o conjunto probatório evidencia que o casal mantinha o vínculo afetivo e havia ajuda mútua entre a autora e seu 

companheiro, está caracterizada a união estável e sua condição de companheira. 

2. Sentença mantida na íntegra. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.037541-0        AG  267569 
ORIG.   :  200561060101520  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  LOURI DE SOUZA SILVEIRA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA.  PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2.Não preenche o requisito da "omissão" a divergência de entendimento manifestada no julgado e o da parte recorrente. 

A questão debatida foi de forma explícita e coerente manifestada no voto condutor 

3.O recorrente discorda do julgado, mas mera divergência de entendimento não enseja à reapreciação da matéria em 

embargos de declaração, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular o seu inconformismo. 
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4.Embargos conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.049373-9        AG  269680 
ORIG.   :  9715005306  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP              

9100000777  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  RINALDO STOFFA 
ADV     :  RINALDO STOFFA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  JOSEFA ALVES SANTANA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  LEVANTAMENTO INDEVIDO. MULTA. 

1. O agravante, indevidamente, levantou determinado valor a título de honorários advocatícios. Reconheceu isso por 

escrito e pessoalmente, em audiência perante o juízo de primeiro grau. 

2. Sua insurgência é manifestamente despropositada, visto que já sabe, com certeza, o montante indevidamente 

levantado e que reconheceu perante o juízo. Não há justificativa para a recalcitrância em cumprir o que foi determinado 

pelo juízo.  

3. Mostra-se manifestamente infundado o presente agravo, razão pela qual é o caso de aplicar-se a multa prevista no art. 

557, § 2º, do Código de Processo Civil, a qual, por todo o ocorrido, deve ser fixada em 5% (cinco por cento) do valor 

levantado pelo agravante. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.089443-6        AG  278762 
ORIG.   :  9100000366  2 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KOSUKE NOGAMI 
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ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. No caso em exame, há evidente erro material nos cálculos apresentados. Com efeito, tratando-se de ação revisional 

de benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, não se poderia falar em 

correção de todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício, mas tão somente dos 

vinte e quatro anteriores aos doze últimos. Além do mais, não há vinculação entre o valor do benefício e o valor do 

salário mínimo.  

3. Não é possível aceitar-se o cálculo apresentado, sob pena de prejudicar-se a autarquia previdenciária, que teria de 

pagar além do efetivamente devido. 

4. Agravo do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.107494-5        AG  284264 
ORIG.   :  9000000441  2 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FAUSTO DOS SANTOS RODRIGUES e outros 
ADV     :  JOSE QUARTUCCI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. No caso em exame, há evidente erro material nos cálculos apresentados. Com efeito, tratando-se de ação revisional 

de benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, não se poderia falar em 

correção de todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício, mas tão somente dos 

vinte e quatro anteriores aos doze últimos. Além do mais, se todos os salários-de-contribuição fossem corrigidos, tal 

atitude seria incompatível com a Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, estando sujeitos, ademais, ao 

teto.  
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3. O Ministério Público Federal já havia chamado a atenção para tais incongruências. Esses equívocos, porém, não 

foram sanados nas contas ulteriores. 

4. Agravo do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.021705-0        AC 1122351 
ORIG.   :  0500000748  2 Vr BIRIGUI/SP              0500054268  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  LUIZ CARMO SOARES 
ADV     :  JOEL GOMES LARANJEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO E AGENTES QUÍMICOS. 

ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. PERÍCIA JUDICIAL DESNECESSÁRIA. EPI 

NÃO AFASTA CARÁTER ESPECIAL. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. RECURSO DO AUTOR PROVIDO.   

1. O autor estava exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes agressivos: ruído e hidrocarbonetos. 

2. Laudo técnico para aposentadoria assinado por engenheiro de segurança dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

Precedentes.  

3. Uso de EPI não afasta a natureza especial da atividade, pois não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, apenas reduzem seus efeitos 

4. Conversão para o tempo comum. Possibilidade com a concessão do benefício segundo o percentual integral de 100%. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.  

6. Apelação do autor a que se dá provimento. 

7. Sentença reformada em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.  (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4452/5434 

  

PROC.   :  2006.03.99.045723-0        AC 1160719 
ORIG.   :  0300001409  2 Vr JABOTICABAL/SP              0300066951  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  LUCIANO DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ ARTHUR PACHECO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. URBANO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. RGRA DE TRANSIÇÃO DO ART 9º. DA EC20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. Há início razoável de prova material em relação à parte do período de trabalho especial que o autor deseja ver 

reconhecido . 

2. A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

3. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

4. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra de transição prevista no art 9. da EC 20/98, de 15/12/1998. 

5. Preliminar acolhida. Apelações do INSS e do autor e reexame necessário a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento às apelações do INSS e do autor, bem como ao reexame necessário, 

nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.09.003004-0     REOMS  290915 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  DORACI DE OLIVEIRA RODRIGUES 
ADV     :  KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade eram necessários três requisitos cumulativos: a qualidade 

de segurado do pretendente; a carência exigida (180 contribuições mensais, conforme art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto os casos previstos no art. 142); e a idade necessária para concessão do benefício (Lei nº 8.213, art. 48), 

aplicando-se a lei vigente na data em que o pretendente completasse a idade legalmente prevista para a aposentação. 

2. Com o advento da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, a perda da qualidade de segurado (no caso de aposentadoria por 

idade) tornou-se irrelevante. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.  

3. Para fins de carência, é de ser considerada a data em que a impetrante completou 60 anos (1999), e não a data do 

requerimento administrativo (2004). 

4. Preenchida a carência e a idade mínima, é de se conceder o benefício. 

5. É indevida, no âmbito do mandado de segurança, a fixação de juros moratórios na sentença, visto não ter esta cunho 

condenatório. 

6. Reexame necessário provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento ao reexame necessário, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.20.001513-0        AC 1255724 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  OSVALDO MIQUELINO 
ADV     :  SILVIA DE OLIVEIRA GARCIA GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade. 

2. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera 

direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta. 

3. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007004-3        AG  290451 
ORIG.   :  9300002970  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO AVIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OZORIO POLLO e outros 
ADV     :  JOSE QUARTUCCI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE JULGADO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendido que o erro material no cálculo de liquidação é passível de conhecimento 

independentemente dos embargos, não se sujeitando à coisa julgada ou à preclusão. 

2. No caso em exame, há evidente erro material nos cálculos apresentados.  

3. Deve-se efetuar novo cálculo, em estrita obediência ao que foi decidido e descontando-se tudo o que já foi pago aos 

autores, observando-se, ainda, o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

4. Agravo do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

ao agravo do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061944-2        AG  303195 
ORIG.   :  200761140036977  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  COSMINHA SOUZA DA SILVA 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. 
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1. A documentação trazida aos autos pela agravante demonstra, de modo satisfatório, a manutenção do seu estado de 

incapacidade temporária para o trabalho, o qual não foi redargüido pela autarquia previdenciária. 

2. O restabelecimento do benefício é medida adequada, tendo em vista que a agravante é portadora de tendinite do cabo 

longo do bíceps, no ombro esquerdo, e síndrome do túnel do carpo à esquerda (CID M-75.2 e G-56.0).  

3. Agravo da autora a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

ao agravo da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090203-6        AG  312064 
ORIG.   :  0000000527  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  NILCE GOMES CORNACCHIONE 
ADV     :  ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  NICOLA CORNACCHIONE falecido 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. MORTE DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS.  VIÚVA. ÚNICA DEPENDENTE À PENSÃO POR MORTE. 

1. O art. 112 da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, dispõe que "[o] valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento". 

2. Isso significa que, existindo valores não recebidos em vida pelo segurado, esses valores serão pagos aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte. Inexistindo tais dependentes, os valores serão pagos aos seus sucessores, 

na forma da lei civil.  

3. No caso em exame, estando comprovado que a agravante é a única dependente habilitada à pensão por porte do 

segurado (tanto que já a recebe), desnecessária torna-se a habilitação de outros herdeiros, na forma da lei civil. 

4. Agravo da autora a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

ao agravo da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.012836-6        AC 1186926 
ORIG.   :  9800000598  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO NUNES FILHO 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPENSAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

DÁ PARCIAL PROVIMENTO.  

1. O autor teve deferido o benefício de aposentadoria por idade desde 1997. Recebeu benefício assistencial de agosto de 

2002 a março de 2004.  

2. O artigo 20, parágrafo 4º, da Lei nº 8.742/93, é vedada a percepção simultânea ou conjunta, por pessoa com mais de 

67 anos de idade, do benefício de prestação continuada e qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de qualquer 

outro regime. 

3. Compensação dos valores recebidos a título de benefício assistencial. 

4. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020501-4        AC 1196658 
ORIG.   :  0500001494  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP              0400005357  1 Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  ROZEMIRO PEDRO BARBOSA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual. 
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3.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

4.Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.024146-8        AC 1201620 
ORIG.   :  0300002480  2 Vr OLIMPIA/SP     0300000878  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  RUBENS GABRIEL DE LIMA 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 

RECONHECIMENTO PARA FINS DE APOSENTADORIA. CONTRADIÇÃO NO JULGADO. OCORRÊNCIA. 

PROVAS. RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Presente a contradição apontada, porquanto reconheceu o alegado labor rural no lapso de 01.01.1975 a 04.08.1976, 

todavia, tal período não foi computado no cálculo de tempo de serviço. 

2. O período trabalhado em atividade rural deve ser reconhecido para fins de cômputo de aposentadoria, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no interregno. 

3. Impossibilidade de rediscussão das provas em sede de embargos. Matéria já analisada. 

4. Embargos de declaração do autor parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração 

da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.   (data do julgamento) 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 3ª SEÇÃO 

DECISÃO 
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PROC.   :  1999.03.99.013393-4        AC  460867 
ORIG.   :  9700003229  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA NUNES PEREIRA CAMPOS 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício da aposentadoria por 

invalidez, no valor mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício ou a sua falta, em um salário 

mínimo mensal, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91, devidos a partir da perícia médica, devendo as 

parcelas em atraso ser corrigidas à partir da perícia médica e juros de mora de 6% (seis por cento) desde a citação. A 

autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor do débito em atraso, além dos honorários periciais fixados em 2 (dois) salários mínimos.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para concessão 

do benefício. Subsidiariamente, requer que o valor do benefício seja de um salário mínimo, a alteração quanto à 

correção monetária e juros de mora e a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

A autora apresentou como início de prova material cópia da CTPS, de fls. 10/18. Mesmo se entendendo constituir início 

de prova material a cópia da CTPS, na qual está qualificada profissionalmente como lavradora (fls. 08/17), esse 

documento registra ato celebrado em 1966/1977. Além disto, em período posterior a autora exerceu atividades de 

natureza urbana (doméstica), conforme se verifica no registro da fl. 18. 

Assim, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período correspondente à carência exigida para 

a concessão da aposentadoria por invalidez, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, do exercício da atividade de rurícola, desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos 

do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Por outro lado, cabe salientar que resta à autora pleitear o benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os requisitos 

legais daquele benefício, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal importaria supressão de instância. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

não deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.044149-5        AC  489500 
ORIG.   :  9800000858  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que o autor não comprovou haver requerido 

administrativamente o benefício, a qual foi anulada por este e. Tribunal, determinando-se o prosseguimento do feito. 

Nova sentença foi proferida, decidindo pela parcial procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de 

uma só vez, com corerção monetária e acrescidas de juros de mora à taxa SELIC, contados a partir da citação. O INSS 

foi condenado, ainda, ao pagamento custas e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença, corrigidas desde o ajuizamento da 

ação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs agravo retido (fls. 678/681), postulando pela não realização da audiência de conciliação, tendo em 

vista que a autarquia é impedida de realizar acordos. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença,  devendo o 

feito ser extinto sem julgamento do mérito, sob a alegação de que o autor é carecedor da ação. Subsidiariamente, requer 

a compensação com os valores já pagos desde 19/04/2002. Suscita prequestionamento para fins de interposição de 

recurso especial. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo ou ajuizamento da ação e a prolação da sentença 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 
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incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada do autor, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois não houve irresignação da autarquia quanto a 

esse aspecto.   

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 698/702). De acordo com referido 

laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 698/702). Precedente do STJ (REsp 

nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

Ressalta-se que, o requerente busca a concessão de aposentadoria por invalidez. Contudo, observo que o INSS concedeu 

administrativamente o benefício em 08/05/2004, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica em perda do interesse processual da parte 

autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do laudo pericial, devendo ser pagas as prestações vencidas, no período de 12/11/2003 (data do laudo pericial - fls. 

698/702) até 08/05/2004 (data do início do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido administrativamente). 

Correção monetária 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Juros de mora 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Honorários advocatícios 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado, corrigidas 

desde o ajuízamento da ação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nela compreendidas 

apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, 

em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Custas  
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Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte 

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, 

uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

INTERPOSTO PELO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, 

nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado administrativamente em 08/05/2004 (NB/133.488.148-8), o autor 

tem direito ao pagamento das prestações vencidas, no período de 12/11/2003 (data do laudo pericial - fls. 698/702) até 

08/05/2004 (data do início do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido administrativamente), compensando-

se as parcelas pagas a título de auxílio-doeça no período de 12/11/2003 a 07/05/2004.  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.081704-5        AC  523992 
ORIG.   :  9600000063  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAOR FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma única vez, com correção 

monetária de acordo com os critérios da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, incidindo juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, desde a citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor total da liquidação e dos honorários periciais arbitrados em 2 (dois) salários 

mínimos.  

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente requer 

a alteração quanto ao termo inicial e a redução dos honorários advocatícios e dos honorários periciais.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente na cópia dos contratos de trabalho 

rurais registrados em sua CTPS (fls. 09/14). Tais anotações em CTPS, com a qualificação profissional de trabalhador 

rural, constituem início de prova material no tocante a períodos imediatamente anteriores e posteriores àqueles 

registrados em referido documento. Neste sentido: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o Autor sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 138/139). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 109/111). De acordo com a 

perícia realizada, o Autor, em razão das doenças diagnosticadas (doença degenerativa da coluna vertebral, hipertensão 

arterial e provável cardiopatia chagásica), está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho rural, atividade 

que lhe garantia a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do Autor, especialmente sua 

atividade profissional (trabalhador braçal rural) e idade (62 anos), tornam-se praticamente nulas as chances dele se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor.  

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 109/111). Precedente do STJ (REsp 

nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, ao segurado ALAOR 
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FERREIRA DA SILVA, com data de início - DIB na data do laudo pericial - fl. 12vº (10/11/1998), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC.  

   

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

    Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.085124-7        AC  527191 
ORIG.   :  9714017882  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA MOREIRA DE CAMPOS 
ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou renda 

mensal vitalícia, sobreveio sentença de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, condenando-se a 

autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da citação, corrigidas monetariamente na forma do § 

7°, do artigo 41 da Lei n° 8213/91, com juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, mais honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, além dos honorários periciais fixados em 2 (dois) salários 

mínimos.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial, para que este seja fixado na data do laudo pericial; a 

redução dos honorários advocatícios e o não pagamento dos honorários periciais, posto que já pagos.  

A parte autora, por sua vez, recorreu adesivamente requerendo que o termo inicial seja fixado na data do requerimento 

administrativo, que os honorários sejam fixados sobre o montante da liquidação e para que sejam arbitrados honorários 

do assistente técnico do perito.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da citação. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

A autora, quando propôs a ação, em abril de 1997 gozava da qualidade de segurada, pois ela recolheu como segurada 

facultativa, de julho de 1995 a setembro de 2001, conforme documentos de fls. 14/27 e os dados obtidos em consulta ao 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal. 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica nos documentos fls. 14/27.  

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 75/76). De acordo com a perícia 

realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho 

urbano, atividade que lhe garantia a subsistência. 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação, pois o próprio perito do INSS concluiu que a data do início da 

doença é 13/04/1980, e a data do início da incapacidade é 08/10/1996 (fl.58) portanto, após a filiação.  

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total, para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

Tendo havido requerimento administrativo do benefício em 11/12/1996, e constatado que a incapacidade da autora data 

desde outubro 1996, deve ser fixada a data deste requerimento como termo inicial da aposentadoria por invalidez (Resp 

nº 305245, Relator Ministro Felix Fischer, j. 10/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 208). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Verba honorária deve ser mantida em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Arbitro os honorários do assistente técnico da autora em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 2º, do 

Código de Processo Civil 

Quanto aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia Corte. Se houver diferença em relação ao 

valor pago pelo INSS (fl. 82), o mesmo deve efetuar o pagamento.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, à segurada ALZIRA 

MOREIRA DE CAMPOS, com data de início - DIB na data do requerimento administrativo (11/12/1996), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.02.001905-7        AC  991375 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FRANCISCA DE AZEVEDO 
ADV     :  MARIUCIA BEZERRA INACIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido de auxílio-doença, condenando-se a autarquia 

previdenciária ao pagamento do referido benefício, desde a data de sua cessação, devendo as prestações em atraso ser 

pagas atualizadas monetariamente e acerscidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 500,00 (quinhentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a suspensão dos efeitos de tutela 

deferido e a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a nulidade do laudo 

pericial a falta de requisitos para a concessão do benefício. Suscita prequestionamento para fins de interposição de 

recurso cabível. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a contar da data da cessação indevida. 

No tocante à antecipação de tutela, inicialmente ressalto que esta foi concedida no bojo da sentença, momento em que 

seu prolator já havia formado um juízo de certeza sobre a prova dos autos, não havendo mais que se falar em 

verossimilhança das alegações. 

Por outro lado, o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação caracteriza-se pela própria natureza do 

benefício previdenciário postulado no caso, isto é, prestação de cunho alimentar. Tendo em conta a idade avançada da 

Autora e sua hipossuficiêcia, aliadas ao fato de já haver preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria 

pleiteada, caracterizado está o receio de ocorrência de dano de difícil reparação.  

Ademais, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de 

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer 

momento. Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do 

provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, 

sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada 

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 

06/11/2002, p.  629) . 

Vencida a questão preliminar, passa-se à análise e julgamento do mérito. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo ou ajuizamento da ação e a prolação da sentença 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença a partir da data da cessação indevida. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 
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da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois não houve irresignação da autarquia quanto a 

esse aspecto.   

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 118 e 126). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e permanente para 

o trabalho.   

No presente caso, o laudo pericial foi conclusivo no sentido de inexistir incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividade laborativa (fls. 118 e 126). Referido laudo apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para 

formação da convicção do magistrado a respeito da questão, não havendo falar em nulidade processual a ser 

reconhecida. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

parcial e permanente para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício de auxílio-doença. 

Resta a análise do termo inicial. 

Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os 

males dos quais a autora é portadora não cessaram, compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença, uma 

vez que a autora recebe o benefício desde 10/12/1998, conforme consulta ao CNIS, em terminal instalado na sede deste 

Tribunal. 

Correção monetária 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Juros de mora 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Custas  

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte 

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, 

uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.12.009735-4        AC 1208174 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR BARBOSA 
ADV     :  FLORENTINO KOKI HIEDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou  auxílio-doença, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação adminsitrativa (04/01/1999), devendo as prestações em atraso ser pagas, atualizadas 

monetariamente e com juros de mora, estes de 6% (seis por cento) ao ano. Em razão da sucumbência recíproca, foi 

determinado que as partes arcassem com os honorários de seus respectivos advogados. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, tendo o INSS informado que implantou o benefício com DIP (data de 

início do pagamento) em 01/09/2000, não havendo efetuado o pagamento do período de 05/01/1999 a 31/08/2000 

(fl.99). Referido benefício foi cancelado pelo INSS em 11/03/2003, sendo então novamente concedida antecipação dos 

efeitos da tutela em embargos de declaração, informando o INSS haver restabelecido o benefício, com DIP em 

01/07/2006 (fl.206). 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e 

a prescrição das prestações não pagas e não reclamadas. 

O autor recorreu adesivamente, requerendo a reforma da sentença para que condene o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, sob o argumento de que não houve sucumbência recíproca, pois seu pedido era alternativo. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. Logo, tenho a remessa por 

interposta. 
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A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor, bem como o cumprimento do período de carência exigidos para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois a própria autarquia ré concedeu o benefício de 

auxílio-doença ao autor,  com início em 16/09/1991 e cancelamento em 04/01/1999 (fl.67). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 140/141). De acordo com referido 

laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho, sendo que para a atividade que exercia, está totalmente incapacitado.   

Dessa forma, relatando o referido laudo pericial que o autor encontra-se parcialmente incapacitado para o trabalho, tal 

situação confere a ele o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença (04/01/1999), uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos 

revela que os males dos quais o autor é portador não cessaram, compensando-se os valores pagos a título de auxílio-

doença, em razão das tutelas antecipadas concedidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No presente caso, não há que se falar em prescrição, pois a data do início do benefício é 04/01/1999 e a data da 

propositura da ação, 23/11/1999. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR E NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06  de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.003037-1        AC  907335 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  DELAZIR MASSAMBANI CHOTTI 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data 

do aludo pericial (14/09/2002), devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora de 

6% (seis por cento) até 10/01/2003, e corrigidos pela SELIC após esta data. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e de honorários 

periciais arbitrados em R$100,00 (cem reais). 
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A sentença  não foi submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que reconsiderou despacho anterior, no qual se exigia comprovação de 

requerimento administrativo (fls. 105/110). 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Suscita 

prequestionamento para fins de interposição de recurso especial e extraordinário. 

A autora também apresentou Recurso de Apelação, requerendo a alteração da data do início do benefício para a data da 

propositura da ação e a majoração dos honorárarios advocatícios para 20%, sobre o valor da condenação, acrescida de 

12 parcelas vincendas. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. Portanto, considerando a 

omissão do Juízo a quo  no ponto, tenho a remessa por interposta. 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e temporária. 

Quanto à qualidade de segurada da autora,  verifico que a mesma autora efetuou recolhimentos de contribuições, sem 

perder a qualidade de segurada, desde dezembro de 1996 a dezembro de 2000, conforme cópias de carnês de 

recolhimento de contribuições (fls.26/37) e dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), em terminal instalado na sede deste tribunal. Sendo a ação proposta em em 25/05/1999, restou comprovada a 

qualidade de segurada da autora. 

Da mesma forma, comprovou a autora o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do 

artigo 25 da Lei 8.213/91, conforme já visto acima, já que recolheu contribuições no período de dezembro de 1996 a 

dezembro de 2000. 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 146). De acordo com referido laudo 

pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (15/05/2002 - fls. 135 e 138). Precedente 

do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária majorada para 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária (fl. 02). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à  segurada DELAZIR 

MASSAMBANI CHOTTI, com data de início - DIB na data do laudo pericial (15/05/2002), e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, 

compensando-se as parcelas eventualmente pagas. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO e À APELAÇÃO DA AUTORA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06  de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.017815-6        AC  581085 
ORIG.   :  9800001188  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  JOSE IGNACIO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas em atraso de, correção monetária e juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, a partir da citação, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo que a verba honorária advocatícia seja majorada para 20% sobre 

o valor da condenação, mas doze parcelas vincendas. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente requer que 

a correção monetária incida nos termos explicitados. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 23/01/1994. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS e consulta ao CNIS Cadastro Nacional de Informações Sociais com 

terminal instalado neste egrégio Tribunal Federal, (fls. 08/21). 

Cabe ressaltar que o autor não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos (1994), 

entretanto, quando da citação da ação, isto é, em 20 de novembro de 1.998, possuía a carência necessária, já que 

contava com 108 contribuições e a carência exigida nos termos do artigo 142 era de 102 contribuições em 1.998. 

Observo que tal fato, por ser superveniente, impõe ser apreciado pelo Tribunal, pois a lide deve ser julgada no estado 

em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Aplica-se na hipótese o artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: "Se, depois da propositura da ação, algum 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença". 

É oportuno trazer à colação ementa de julgado desta Corte Regional Federal, na qual consta que se considerou, para 

concessão de benefício, o implemento do requisito etário no curso do processo, muito embora o requisito em análise, no 

caso, é o da carência: 
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"RENDA MENSAL VITALÍCIA. IDOSO E INVÁLIDO. L. 8.213/91, ART. 139. DIREITO SUPERVENIENTE. CPC, 

ART. 462. REQUISITOS SATISFEITOS. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1 -Se a parte autora, além de inválida, atinge, no curso do processo, idade maior de 70 anos, deve-se tomar em 

consideração este fato objetivo e superveniente para o deferimento do benefício. Precedentes do STJ. 

2 -Sentença confirmada. Apelação desprovida." (AC - Proc. nº 285789/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA, j. 02/10/2001, DJU 26/03/2002, p.  366). 

Logo, devido o benefício. Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício 

deve ser concedido desde a data da citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 20/11/1998 (citação - fl. 27vº) 

a 13/03/2001 (data do início do benefício concedido administrativamente), em razão de requerimento posterior da parte 

autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, da data da citação, de forma decrescente (artigo 1062 do 

Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. A aplicação da Lei 6.899/81 como feita em primeiro grau 

(Súmula 148 do Colendo STJ), não afasta a observância da Súmula 8ª desta Corte. Ademais, desnecessário prover o 

recurso da autarquia neste ponto, pois a menção à lei referida não exclui as leis que a sucederam, podendo tal comando 

sentencial ser mantido. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 22). 

Por fim, na r. sentença não há qualquer afastamento das hipóteses de execução pelo artigo 730 do CPC, cuja 

observância será objeto de propícia análise na fase de execução, observando-se o rito de precatório, salvo se 

preenchidas as hipóteses do § 3º do artigo 100 da CF. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTARQUIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para elevar o percentual da verba honorária, esclarecendo, contudo, a base 

de cálculo dessa verba. 
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Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 13/03/2001 (NB/1200856969), o autor tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 20/11/1998 (citação) a 13/03/2001 (DIB do benefício concedido 

administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.022888-3        AC  587156 
ORIG.   :  9900000649  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  MARIA DAS GRACAS IANI 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária, 

baseada nos índices oficiais, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15 % (quinze por cento) sobre os valores atrasados até a prolação da 

sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença, quanto aos juros de mora, ao índice da correção monetária e aos 

honorários advocatícios. 

A autora apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor das prestações em atraso 

até a liquidação da ação, bem como a alteração do termo inicial do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial. 
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Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. Por este motivo, considerando 

a omissão do Juízo a quo  no ponto, tenho a remessa por interposta. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a parte autora juntou aos autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 11/15), na qual a autora esta qualificada como trabalhadora rural. Além disso, em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS Cidadão), em terminal instalado na sede deste tribunal, os vínculos 

apresentados pela autora são todos rurais. 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora não mais trabalha em razão da doença (fls. 130/133). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico psiquiátrico (fls. 102/103) e laudo 

pericial (fls. 116/120). De acordo com a perícia realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da Autora, especialmente sua 

atividade profissional (trabalhadora braçal rural) e idade (51 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora.  

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 95/101). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA AUTORA, nos termos 

da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038066-8        AC  605229 
ORIG.   :  9900000942  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  ARZEU HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do benefício de auxílio-doença, desde a data da citação. A autarquia, foi condenada, ainda, ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a 

ser apurado referente às parcelas vencidas, em conformidade com o artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Agravo Retido interposto pelo INSS às fls. 100/108 contra decisão que afastou a preliminar de carência da ação por 

ausência de prévio pedido administrativo. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação de 

seu agravo retido. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção do pagamento de custas processuais. Suscita prequestionamento para interposição de recurso 

cabível a espécie. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a alteração do termo inicial para ser fixado na data da incapacidade do autor e 

a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor de condenação acrescida de 12 (doze) 

meses referentes às parcelas vincendas. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento parcial dos recursos. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 
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interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 
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"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor não restou demonstrada. Verifica-se que o autor era filiado 

obrigatório da Previdência Social como empregado, conforme se verifica nos registros em CTPS (fls. 14/26), 

totalizando um tempo de contribuição superior à carência mínima de 12 (doze) contribuições. 

Entretanto, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o período de graça não aproveita ao 

autor, uma vez que já decorrido o prazo a este correspondente, considerando-se o lapso temporal existente de 1991 (data 

de saída do último contrato de trabalho - fl. 19) à data do ajuizamento da demanda (28/10/1999). 

É certo que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Contudo, neste caso, o autor não demonstrou estar incapacitado a partir da data da cessação do seu 

último contrato de trabalho, uma vez que não foram apresentados elementos que pudessem formar a convicção do 

Magistrado neste sentido, como atestado, receituário e exames médicos, tendo sido juntado apenas às vésperas do 

ingresso da presente ação (28/10/1999). 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, respectivamente. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente 

do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059525-9        AC  633458 
ORIG.   :  9900001668  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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APTE    :  ISAURIZA ROSA DE JESUS 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade urbana, por não estar 

comprovada a carência prevista para o benefício vindicado. A parte autora não foi condenada ao pagamento das verbas 

de sucumbência por ser beneficiária da Gratuidade da Justiça. 

Em suas razões de recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que cumpriu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, vez que conta com mais de 180 contribuições mensais. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Busca a autora, nascida em 07.07.1937, a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 

48, caput¸ da Lei 8.213/91. 

Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, é devida a aposentadoria por idade ao 

trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 

a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em tela, a autora apresentou recolhimentos na condição de empregada doméstica de 03/1994 a 04/1998 e de 

05/1999 a 02/2002, totalizando 07 anos, 11 meses e 28 dias, equivalente a 95 contribuições. 

Para fins de comprovar a filiação anterior a 24.07.1991 e, portanto, ser aplicado disposto no art. 141 da Lei 8.213/91, 

apresentou sentença proferida em reclamatória trabalhista (Proc.460/94; fl.22/50) reconhecendo o vínculo empregatício, 

na condição de empregada doméstica, no período de 22.05.1984 a 22.02.1994, sem registro em carteira profissional. 

Assim, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se ao reconhecimento do vínculo sem registro em carteira de 

22.05.1984 a 22.02.1994, para todos os efeitos, inclusive para cômputo de carência. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para tal 

fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in 

verbis: 

Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural. 

Por outro lado, a reclamação trabalhista somente pode ser considerado como início de prova material, não valendo per 

si só como prova de relação de trabalho para fins previdenciários, vez que a autarquia previdenciária não participou da 

lide no pólo passivo, não tendo oportunidade de exercer o contraditório. Nesse sentido, confira-se jurisprudência do E. 

STJ:  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CTPS. ANOTAÇÃO E RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, MEDIANTE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.EXTENSÃO DA DECISÃO 

JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.ALEGADA 

VIOLAÇÃO AOS ARTS.11, I DA LEI 8.213/91, 40, I, C.C. ART. 764, §3º DA CLT E ART. 60, §2º, "A", DO 

DECRETO 2.172/97. 
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"O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. As anotações feitas na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS determinadas por sentença proferida em processo trabalhista constituem início de 

prova material. Precedentes" (grifo nosso) 

Recurso conhecido e provido. 

(RESP 500674/CE, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,QUINTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 

09.12.2003 P. 320) 

De outro turno, comprovado o vínculo empregatício na condição de empregada doméstica deve ser reconhecido o 

direito à contagem do tempo de serviço para todos os efeitos previdenciários, inclusive para carência, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, 

conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado elevado 

o valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem devido registro, é suficiente o início 

de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTFR-3ª Região 48/234) 

Ademais, o art. 47 da Instrução Normativa INSS/DC Nº 95, de 07 de outubro de 2003, esclarece que no período de 

08.04.1973 a 24.07.1991, véspera da Lei 8.213/91, a carência para o empregado doméstico conta-se a partir da filiação, 

ou seja, a partir do início do contrato do trabalho, e não da primeira contribuição, aplicável comente àqueles que 

passaram a trabalhar após a vigência da Lei 8.213/91. 

Destarte, para que a referida reclamação trabalhista produza seus efeitos na esfera previdenciária se faz necessário o 

retorno dos autos à primeira instância para que seja produzida a necessária produção da prova oral a fim de corroborar o 

início de prova material. 

Ressalto que, muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-la de 

ofício, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, declaro, de ofício, nula a r. sentença proferida, determinando que os autos retornem à instância de 

origem para produção de provas, com ulterior processamento regular do feito, restando prejudicada a apelação da parte 

autora 

Publique-se e intimem-se 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008. 
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Leonel Ferreira 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061036-4        AC  632468 
ORIG.   :  9800001257  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  JOAO CAMILO FRAUZINO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício no valor de um salário 

mínimo, desde 11/08/99, devendo as prestações em atraso serem pagas com correção monetária e juros de mora, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da súmula 111, 

STJ, e das despesas processuais comprovadas. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários 

advocatícios.  

A parte autora apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a alteração quanto ao termo inicial.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

Saliento que a declaração da fl. 09  não é documento válido para comprovação de exercício de atividades rurais, eis que 

equivalente a meros depoimentos reduzidos a termo.  

Portanto, não existindo outro documento, além da declaração (fl.09) que indique o exercício de atividade rural do autor, 

contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, 

uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor não restou demonstrada, deste modo não há necessidade de se cogitar 

quanto à incapacidade do mesmo, uma vez que não cumpriu um dos requisitos para a obtenção do benefício. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, E JULGO 

PREJUDICADA A APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.076472-0        AC  654857 
ORIG.   :  9900000697  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDO GONCALVES TORRES FILHO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas acrescidas de juros de 
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mora e correção monetária a partir de então. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento custas e despesas processuais, 

corrigidas a partir do momento em que deveriam ser desembolsadas, e de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do montante devido nos moldes ora fixados, atualizado até a data do efetivo pagamento e nos 

honorários periciais, no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

O INSS interpôs agravo retido às fls. 41/49, suscitando a preliminar de carência de ação por ausência de interesse de 

agir, pois que não esgotada a via administrativa, rejeitada pelo M.M Juiz "a quo". 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente a carência de 

ação por parte do autor, por não ter exaurido a via administrativa antes de iniciar a pretensão jurisdicional. No mérito, 

postulou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. Pugna, ainda, pelo conhecimento do reexame necessário. 

Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso especial.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula nº 09 

desta Corte, com o seguinte teor:  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido." (AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 

29/11/2004, p. 379). 

Vencida tal questão preliminar, passo a análise do mérito. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fl. 11). Cabe ressaltar que o autor deixou de trabalhar por agravamento de suas 

patologias.  

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos 

autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do 

agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 

Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível 

das lesões apresentadas, presume-se que esta não poderá mais ser exercida, uma vez que a capacidade laboral residual 

do autor permite apenas que ele exerça atividades que não exijam esforços físicos.  
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Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 72/74). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Os honorários periciais devem ser mantidos em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (16/06/2000), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 
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PROC.   :  2000.61.13.007574-8        AC  991001 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDINA LUIZA CINTRA 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença deferindo o pedido, com antecipação dos efeitos da tutela, condenando-se a autarquia previdenciária ao 

pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença concedido 

anteriormente, com correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao 

ano, desde a citação. Por fim, os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor de 

condenação, excluídas das parcelas vincendas após a elaboração da conta de liquidação, além de ser determinado o 

reembolso das despesas com os honorários do perito judicial, e honorários periciais do assistente técnico em um salário 

mínimo. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da data inicial de concessão do benefício para a data do laudo pericial, além da 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa. Por fim, requer o preqüestionamento 

da matéria, para fins recursais. 

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para, no mínimo, 15% 

(quinze por cento) sobre o montante da liquidação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data da cessação, pela via administrativa, do benefício anteriormente concedido e a 

prolação da sentença supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, visto que a autora 

contribuiu ao INSS no período de 08/1997 a 08/1999, conforme comprovantes de recolhimento acostados aos autos às 

fls. 18/63. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica que a autora, em decorrência do 

agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 

Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 
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contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 191/192) concluiu que a autora é portadora de "hipertensão arterial, cardiopatia hipertensiva, problemas 

na coluna", as quais a tornam incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a 

autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho, conclusão que é confirmada pelo assistente técnico 

nomeado pela autora, de acordo com o laudo pericial às fls. 200/204.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus à autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 191/192). Precedente do STJ (REsp 

nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

Vale ressaltar que deve ser restabelecido o benefício de auxílio-doença, desde a cessação indevida pela via 

administrativa (24/06/1999 - fl. 116) até a data do laudo pericial (18/11/2002 - fl. 192), devendo, nesta data, ser 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto aos honorários periciais, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos para R$ 300,00 

(trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie 

complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em 

tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia Corte. 

Em relação aos honorários periciais do assistente técnico da autora, reduzo para R$300,00 (trezentos reais), conforme 

posicionamento desta Corte. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato pagamento do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data da 

cessação do auxílio-doença concedido anteriormente (24/06/1999 - fl. 116) até a data do laudo pericial (18/11/2002 - fl. 

192), e após tal data, conversão em aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Vale ressaltar que as parcelas anteriormente pagas, em razão da antecipação dos efeitos da tutela, deverão ser 

compensadas. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA E À REMESSA OFICIAL, 

CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002964-7        AC  660443 
ORIG.   :  9900000522  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO DIAS 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da entrada do requerimento pela via administrativa (04/05/1995), com 

correção monetária pelos índices legais, desde os vencimentos das respectivas parcelas, até o efetivo pagamento, e juros 

de mora, desde a citação. Além disso, o INSS foi condenado ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da publicação da 

sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

fixação do termo inicial na data do laudo pericial, e redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento). Por 

fim, requer o preqüestionamento da matéria, para fins recursais. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma parcial da sentença, para que o INSS seja condenado ao 

pagamento dos honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até o trânsito em 

julgado da sentença, devidamente atualizado. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

O autor formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o qual restou deferido por este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

No caso, o autor comprovou o preenchimentos dos requisitos da carência e da qualidade de segurado, de acordo com o 

documento à fl. 26, em que o próprio INSS reconhece que o autor trabalhou na condição de rurícola, por período 

superior ao exigido para fins de carência. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 73/75) concluiu que o autor é portador de "crises convulsivas e depressivas", que o tornam incapacitado 

definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor total e permanentemente incapacitado para 

o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 95/101). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 
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4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, 

nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.015524-0        AC  682035 
ORIG.   :  9800000537  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  JOSE DECCO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido subsidiário 

de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas 

custas, despesas processuais e verba honorária por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao CNIS verifica-se que o autor obteve administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez em 

26/06/2002, restando reconhecidos, pelo próprio réu os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4495/5434 

Entretanto, ajuizada a presente ação em 08/04/98 remanesce o interesse de agir do autor, vez que a ação foi proposta em 

data anterior à concessão do benefício na esfera administrativa. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, uma vez que o autor recebe benefício 

previdenciário atualmente.   

Embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível 

das lesões apresentadas, bem como sua idade avançada (63 anos), presume-se que esta não poderá mais ser exercida, 

uma vez que a capacidade laboral residual do autor permite apenas que ela exerça atividades que não exijam esforços 

físicos.  

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para continuidade 

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial. Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

do pagamento, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 
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4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.015894-0        AC  682559 
ORIG.   :  9800001243  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA 

SUPLEMENTAR                               DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido de auxílo doença, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício, desde a data do laudo pericial. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos) reais além de honorários periciais arbitrados em R$ 312,00 (trezentos e doze) reais. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente carência da ação. 

No mérito, postulou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de 

requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial 

além da isenção das custas processuais. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração quanto ao termo inicial e a majoração 

dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação.  

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença a contar de 02 de julho de 2000 (data do laudo).  
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Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque de falta de interesse 

de agir, uma vez que o autor tem necessidade do provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que 

invocou. 

Logo, quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

Superada tal preliminar, passo ao exame do mérito propriamente dito. 

Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença a partir de 02 de julho de 2000. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser total e/ou temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois não houve irresignação da autarquia quanto a 

esse aspecto. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 70/77). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e temporária para o 

trabalho. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

total e temporária para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de auxílio-doença, a partir de 02 de julho 2000. 

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 70/77). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie 

complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, a segurada MARIA APARECIDA DE 

ALMEIDA com data de início - DIB na data do laudo pericial (02/07/2000), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA 

PELO RÉU E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À SUA APELAÇÃO E DOU AINDA, PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

JUIZ FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.018100-7        AC  685692 
ORIG.   :  9814017051  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA PENHA BORGES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RELATOR :  JUIZ.FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da citação, com 

correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento ao ano), além de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor dado à causa.Custas "ex lege". 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, 

requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir do 

laudo médico pericial, bem como que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o valor da causa. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze 

por cento) sobre o montante da liquidação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa diante da ausência de oportunidade de 

apresentação de alegações finais que somente é oportunizado às partes quando há produção de prova pericial ou 

testemunhal, para que sejam apresentadas as teses de defesa em confronto com a prova coligida, apontando aspectos de 

suporte ou de fragilidade da pretensão ou da resistência, uma vez que foi dada oportunidade ao INSS para que se 

manifestasse sobre a prova pericial, sendo que o prazo decorreu in albis. 

Vencida a questão preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora era 

filiada obrigatória da Previdência Social como empregada, conforme se verifica nos registros em CTPS (fls. 08/10) e 

como contribuinte individual, conforme comprovam os recibos de recolhimento (fls. 11/17). Proposta a ação em abril de 

1998, não há que se falar na perda da qualidade de segurado, uma vez não se ultrapassou o período de graça previsto no 

artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 60/65). De acordo com a perícia 

realizada, a doença apresentada pela autora causa incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente 

nulas as suas chances de se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (10/01/2000 - fl.65), quando constada a 

incapacidade da autora. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO 

MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, À APELAÇÃO DO 

INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARIA DA PENHA BORGES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10/01/2000 (data do laudo), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030529-8        AC  705809 
ORIG.   :  9900000198  1 Vr BRODOWSKI/SP 
APTE    :  VERGILIO PAVANELLI 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

improcedente o pedido, condenando-se o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 
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cento) sobre o valor dado à causa, e honorários periciais fixados em três salários mínimos, observados os termos  do art. 

12 da Lei 1.060/50.  

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Foi interposto agravo retido pelo INSS, às fls. 165/167. 

É o relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls. 165/167), uma vez que sua apreciação por 

este tribunal não foi requerida expressamente em suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Superada tal preliminar, procedo à análise do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme cópias dos 

contratos registrados em CTPS, às fls. 09/12.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 175/181) concluiu que o autor é portador de "sinais limitativos leves/moderados na coluna vertebral 

lombar", as quais o tornam incapacitado parcialmente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor 

parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Contudo, pode-se concluir que, embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o 

caráter degenerativo da doença, além de sua idade avançada (70 anos), presume-se que há a incapacidade do autor em 

exercer regurlarmente a sua atividade.  

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, tornam-

se praticamente nulas as suas chances de inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

   O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (15/05/2000 - fls.175/181), 

quando constatada a incapacidade do autor.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

INTERPOSTO PELO RÉU E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VERGÍLIO PAVANELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 15/05/2000  (data do 

laudo pericial - fls.175/181), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.033924-7        AC  711876 
ORIG.   :  9800001525  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  JANYRA SARRETA PEREIRA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Agravo retido interposto pela parte autora às fls 163/169. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a total procedência da sentença, sustentando que 

os requisitos para a concessão do benefício restaram comprovados.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora (fls. 163/169), uma vez que sua apreciação por este Tribunal 

não foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

No caso em exame, o perito judicial concluiu que a requerente não é portadora de incapacidade para o trabalho, uma 

vez que a alegada hipertensão arterial e referida sinusite, são comuns e de fácil tratamento, (fl.115/121). Dessa forma, 

não há incapacidade que impossibilite o exercício de atividade que garanta a subsistência da requerente. Contra essa 

conclusão não foi apresentada impugnação técnica. 

Assim, é indevida a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista que 

restou devidamente comprovado que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades 

que lhe garantam a subsistência. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235).  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, de incapacidade para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 
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verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037415-6        AC  718443 
ORIG.   :  9800002043  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMIR FERNANDEZ RIBAS 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, cujo pagamento deverá 

ser iniciado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir do trânsito em julgado da sentença de primeiro grau, em valor 

a ser calculado na forma da lei. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, a 

partir da citação. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a sentença. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 33 contra a ausência de pedido administrativo. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação de 

seu agravo retido. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Devidamente intimado, a parte autora não apresentou as contra-razões, subindo os autos a esse Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 
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acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No que tange à qualidade de segurado do Autor junto à Previdência Social, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, 

com registro em CTPS (fls. 10/12) até 21/01/1998 e tenha percebido o benefício de auxílio-doença, conforme se verifica 

em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Proposta a ação em outubro de 1998, não há que se 

falar na perda da qualidade de segurado (artigo 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91). 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, conforme cópias dos documentos acima mencionados. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 46/48). De acordo com 

referido laudo pericial, o autor, em virtude da patologia diagnosticada, está incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, tornam-se praticamente 

nulas as chances de o autor se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (03/01/2000 - fls.46/48), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fl. 13). 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do segurado ADEMIR FERNANDEZ RIBAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, a partir do laudo médico pericial (03/01/2000 - 

fls.46/48), cuja renda mensal inicial deverá ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, 

compensando-se as eventuais parcelas pagas a título do benefício de auxílio-doença. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037793-5        AC  719057 
ORIG.   :  9800001328  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  LUIZ BARROSO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos, e acrescidos de juros de 

mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidente sobre o valor principal devidamente corrigido. Foi 

condenada, ainda, ao pagamento das despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios e a isenção ao pagamento das 

custas processuais. 

A parte autora apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, o autor comprovou que esteve trabalhando, com registro em CTPS e carnês de recolhimento, nos 

períodos anotados às fls. 15/79, bem como nos períodos compreendidos entre 09/72 a 09/90 e de 03/96 a 02/97. 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, observada a regra do artigo 24, parágrafo único, do mesmo dispositivo legal, considerado o 

contrato que vigorou entre 03/96 a 02/97. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de 

graça" disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que 

se verifica do laudo pericial (fls. 144/148) que o autor era portador de incapacidade laborativa há sete anos. Logo, em 

decorrência do agravamento de seus males, o autor deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente 

apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de 

doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO 

SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193) 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 144/148). De acordo com 

referido laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente 

para o trabalho.  

Ressalto que o laudo pericial apresenta-se completo, fornecendo seguramente os elementos necessários acerca da 

incapacidade laboral do autor, tendo o perito judicial formado sua convicção com base no exame clínico realizado e 

através dos exames médicos apresentados pelo requerente, ficando afastada a alegação do INSS de ofensa ao princípio 

do contraditório.    

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, não há falar 

em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (fls. 144/148 - 07/06/2000), 

quando constatada a incapacidade do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária majorada para 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 
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4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. Não conheço, entretanto, do recurso no que tange à matéria, vez que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do réu. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ BARROSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 07/06/2000 (data laudo pericial) e renda mensal inicial - RMI 

de em valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE SEGUIMENTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À REMESSA OFICIAL E AO APELO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038355-8        AC  719744 
ORIG.   :  9900001269  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDITE SANTANA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de 

auxílio-doença, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por invalidez a partir do ajuizamento da ação, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, com correção 

monetária e juros de mora a contar a partir da citação. Além disso, os honorários advocatícios foram fixados em um 

salário-mínimo, e não foram arbitradas custas, tendo em vista que o INSS é isento de tal condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.  

A autora interpôs recurso adesivo, postulando a parcial reforma da sentença, para que seja fixado o termo inicial do 

benefício na data de entrada do requerimento administrativo. Além disso, requer a fixação dos honorários advocatícios 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor de condenação, bem como a condenação do INSS ao pagamento dos honorários 

periciais e custas processuais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do  ajuizamento da ação e a prolação da sentença é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de casamento 

da autora (fl. 49), na qual seu marido é qualificado como lavrador. Tal documento, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural 

desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, a testemunha ouvida (fl. 99) asseverarou, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a autora trabalhava como lavradora. Assim, restou 

comprovado que a autora trabalhou na condição de rurícola. 

Porém, no caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica que o autor, em 

decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente 

apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de 

doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO 

SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 
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Desta forma, constata-se que foram preenchidos os requisitos da carência e da qualidade de segurada. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 85/86) concluiu que a autora é portadora de "doença cardíaca hipertensiva com insuficiência cardíaca, 

diabete mellitus e dorsalgia", as quais a tornam incapacitada totalmente para o trabalho que exerce. Desta forma, 

encontra-se a autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus à autora a aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantido o termo inicial na forma da sentença, vez que não houve recurso do réu no que tange à matéria. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da autora EDITE SANTANA DOS ANJOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 14/08/95 (data de 

entrada do requerimento administrativo - fl. 13), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041183-9        AC  725102 
ORIG.   :  9800002548  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  JOSE AILTON ALVES 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de 

auxílio-doença, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora a partir da citação. Além 

disso, os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a 

sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Foi interposto agravo retido pelo autor às fls. 132/133. 

O autor interpôs recurso de apelação, requerendo a parcial reforma da sentença, para que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das verbas até a fase da liquidação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

fixação do termo inicial na data do laudo pericial, ou na data da citação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor (fl. 132/133), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Por sua vez, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas 

Quanto ao cumprimento da carência e a qualidade de segurado, verifica-se que tais requisitos foram preenchidos, 

conforme se observa dos autos. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 59, 88 e 118) concluiu que o autor é portador de "disacusia neurosensorial profunda à direita e disacusia 
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mista severa e profunda à esquerda", as quais o tornam incapacitado temporariamente para o trabalho que exerce. Desta 

forma, encontra-se o autor parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho.  

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.  

Desta maneira, apesar do autor não ter preenchido os requisitos para concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez pelo MM. Juiz a quo, observa-se que é demonstrado claramente nos autos que há a possibilidade de 

reabilitação profissional do autor. 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o 

benefício de auxílio-doença.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (15/11/99 - fls.59/60), quando constatada 

a incapacidade do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data do laudo 

(15/11/99), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

INTERPOSTO PELO AUTOR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

E À APELAÇÃO DO RÉU E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 
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PROC.   :  2001.03.99.041704-0        AC  725965 
ORIG.   :  9900000759  2 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  WILSON CAVALCANTI MACIEL 
ADV     :  VANIA SOTINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR  DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 
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nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nos documentos fls. 09/16 na qual 

ele está qualificado profissionalmente como lavrador.  

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 95/97). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Ressalta-se que o fato do Autor ter trabalhado como rurícola, após o precoce surgimento da doença, apenas indica que 

ela se submeteu a maior sofrimento físico para poder garantir sua subsistência. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida que 

o autor, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fl. 60/63). De acordo com a 

perícia realizada, o autor, em razão da patologia diagnosticada, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho rural, atividade que lhe garante a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente sua 

atividade profissional exercida (trabalhador rural), torna praticamente nula as chances dele se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06/10/2000 - fls60/63), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data da decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude 

de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4516/5434 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor WILSON CAVALTANTI MACIAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício aposentadoria por invalidez implantada de imediato, com data de início - DIB em 06/10/2000 (data do 

laudo pericial), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.046534-4        AC  734680 
ORIG.   :  9800000222  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE IRINEU SCHOTT 
ADV     :  ATALLA NAUFAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, consistente numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um) por cento 

do salário de benefício, observado o disposto no artigo 33 da Lei n.º 8.213/91 e a ser calculado nos moldes 

determinados pelo artigo 28 do mesmo diploma legal, a contar da data do início da incapacidade e enquanto o autor 

permanecer incapaz. Arcará o réu com o pagamento das despesas processuais, bem como os honorários advocatícios 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa, e pagará com as despesas de condição de Oficiais de 

Justiça. Não houve condenação em custas processuais. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração 

da sentença quanto ao termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4517/5434 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 23/07/1997 a 31/08/1997, conforme se verifica dos documentos 

de fls. 12 e 45/47. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do 

deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em março de 1998, não há falar em perda da qualidade 

de segurado, (artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 137/140). De acordo com a 

perícia realizada, o autor, em razão dos males diagnosticados, está parcial e permanentemente incapacitado para o 

trabalho. Dessa forma, relatando o referido laudo pericial que o autor encontra-se parcialmente incapacitado para o 

trabalho, tal situação confere a ele o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da 

Lei nº 8.213/91. 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal:  

"Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da 

concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 

300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 

45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir do laudo médico pericial (04/01/2001 - fls.137), quando 

constada a incapacidade do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Reduzo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 
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Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. Não conheço do recurso no que tange à matéria, vez que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido de sua 

pretensão.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE IRINEU SCHOTT, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/01/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela 

autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.047382-1        AC  736243 
ORIG.   :  9700000796  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGUES 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada. Conforme informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verifica-se que esteve filiada à Previdência Social, como 

contribuinte individual, até junho de 1995, data em que a autora verteu a última contribuição. Desta forma, conclui-se 

que na data em que sofreu o acidente que gerou sua incapacidade laborativa (Janeiro/1997 - fl. 153), a autora já havia 

perdido a sua qualidade de segurada. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.001298-6        AC  894911 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANDRA APARECIDA GALDINO 
ADV     :  CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas com atualização 

monetária e juros de mora, estes de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados 10 % (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença. O INSS oficiou, informando que, em obediência 

à determinação judicial, implantou o benefício com DIB em 11/12/2001 e DIP em 03/12/2002 (fls. 143/146) 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente a revogação da 

tutela antecipada concedida. No mérito, postulou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 
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pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença 

no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No caso em exame, considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro 

para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame 

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

No tocante à antecipação de tutela, inicialmente ressalto que esta foi concedida no bojo da sentença, momento em que 

seu prolator já havia formado um juízo de certeza sobre a prova dos autos, não havendo mais que se falar em 

verossimilhança das alegações. 

Por outro lado, o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação caracteriza-se pela própria natureza do 

benefício previdenciário postulado no caso, isto é, prestação de cunho alimentar. Tendo em conta a idade avançada da 

Autora e sua hipossuficiêcia, aliadas ao fato de já haver preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria 

pleiteada, caracterizado está o receio de ocorrência de dano de difícil reparação.  

Ademais, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de 

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer 

momento. Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do 

provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, 

sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada 

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 

06/11/2002, p.  629) . 

Vencida a questão preliminar, passa-se à análise e julgamento do mérito. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, somente a qualidade de segurada é incontroversa, pois não houve irresignação da autarquia quanto a 

este aspecto.   

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora. Após a nova filiação, em 18/05/1998, a autora conta com mais 

de 04 (quatro) contribuições, as quais foram recolhidas, ainda que com interrupção, sem a perda da qualidade de 

segurada. Portanto, como a autora já havia vertido mais do que 12 contribuições anteriormente, com o recolhimento das 

04, cumpriu a carência. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 111/113). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho.   
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Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (30/04/2002 - Fls. 95/101). Precedente do 

STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO OS EFEITOS DA TUTELA, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.002904-4        AC  972059 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARLI DECEA LEMOS 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício da prestação 

continuada, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da alta médica indevida, incluindo abono anual, não podendo ser 

inferior a um salário mínimo. As parcelas vencidas deverão ser pagas com correção monetária e com juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à data da citação. A autarquia, ainda, 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, honorários periciais, devidamente atualizados, conforme o disposto no artigo 20 do 

CPC, no § 1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/01e na Resolução nº 281/2002, do Conselho da Justiça Federal e honorários 

do assistente técnico da autora arbitrado no valor de um salário mínimo. Não há condenação em custas e despesas 

processuais em razão da isenção de ambas as partes. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial para ser fixado na data do laudo pericial, a 

isenção do pagamento das despesas com o perito judicial e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação. Suscita prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 30/06/1998 (cancelamento indevido do benefício de auxílio-doença). 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data do cancelamento indevido do benefício de auxílio-doença (termo inicial) e a 

prolação da sentença supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 30/06/1998. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois não houve irresignação da autarquia quanto a 

esse aspecto, conforme comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 12/17), o fato de a parte autora ter 

percebido benefício de auxílio-doenca no período de 13/01/1998 a 30/06/1998 (fl. 59), bem como à consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada concluiu que a autora é portadora de "osteoartrose de coluna com desvios patológicos, poliartralgia com 
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predominância na articulação coxo femural direito, cefaléia e crises esporádicas de labirintite", as quais provocam 

redução de sua capacidade laborativa, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Contudo, conforme já salientado pelo MM. Juiz a quo, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja 

total e definitiva, tendo como referência a natureza do seu trabalho, bem como o caráter degenerativo e irreversível das 

lesões apresentadas, bem como sua idade avançada (54 anos), presume-se que esta não poderá mais ser exercida, uma 

vez que, segundo o laudo pericial, a capacidade laboral residual da autora permite apenas que ela exerça atividades que 

não exijam esforços físicos.  

O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, segundo sua 

livre convicção, decidir de maneira diversa. Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e 

considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no 

mercado de trabalho, não havendo o que se falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é devido a partir da data do laudo médico pericial (23/01/2003 - fls.98), quando constatada 

a incapacidade da autora. 

É devido à Autora a parcela do abono anual, uma vez que é consectário lógico da condenação ao pagamento do 

benefício, inclusive, com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição Federal), bem como 

na Lei Previdenciária (art. 40, parágrafo único). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

No que concerne aos honorários periciais, conquanto não se possa acolher, à mingua de documento que demonstre o 

adiantamento de valores pelo Instituto, o pedido de sua exclusão da condenação, certo que devem ser fixados em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais, e oitenta centavos), nos termos da Resolução n° 558/07 do CJF. 

É devido pelo Réu o pagamento dos honorários do assistente técnico da parte Autora, no valor de 1/3 do valor arbitrado 

a título de honorários periciais. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à segurada MARLI DECEA 

LEMOS, com data de início - DIB em 23/01/2003 (data do laudo médico pericial), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.003409-0        AC 1002078 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA 
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência o pedido, condenando o INSS a conceder 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação. As prestações atrasadas devem ser pagas com correção 

monetária e juros de mora. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer o afastamento da taxa selic para a fixação dos juros de mora, a alteração quanto ao termo 

inicial e a redução dos honorários advocatícios. Suscita prequestionamento para interposição de recurso cabível a 

espécie. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da 

Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 
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incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora 

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) 

não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por 

motivo de agravamento daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora era 

filiada obrigatória da Previdência Social como empregada e como contribuinte individual, conforme se verifica nos 

registros em CTPS (fls. 09/22) e como comprovam os recibos de recolhimento (fls. 24/68). 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

105/113 conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitada parcial e 

permanentemente para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para sua atividade habitual, tal situação confere a ele o direito ao recebimento do 

benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à autora e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (10/11/2003 - fls.113), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalta-se que a taxa SELIC 

não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também 

correção monetária, quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios previdenciários. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 78). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Expeça-se e-mail ao INSS informando-se a manutenção da implantação do benefício de auxílio-doença à autora Isabel 

de Oliveira Rocha, alterando-se a data de início de seu pagamento, devendo ser descontadas as parcelas pagas a esse 

título na esfera administrativa. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.003603-2        AC  795222 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDA FRANCESCATTO BRISOLARI 
ADV     :  SONIA REGINA RAMIRO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido 

alternativo de auxílio-doença, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, mais os abonos anuais, com 

correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de tutela antecipada. Além disso, o INSS foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. A Autarquia não foi condenada ao 

pagamentos das custas. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, às fls. 124/125. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação, postulando, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame 

necessário. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial 

na data do laudo pericial, e que os honorários advocatícios tenham sua incidência limitada às parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. Por fim, requer o preqüestionamento da matéria, para fins recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso, a autora comprovou o preenchimento dos requisitos da carência e da qualidade de segurada, de acordo com as 

cópias dos contratos registrados em CTPS (fls. 16/19 e 22), bem como comprovantes de recolhimento às fls. 27/44.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 68/71) concluiu que a autora é portadora de "artrose e osteoporose, hipertensão arterial, edema, 

degeneração vascular e úlceras varicosas nas pernas", que a tornam incapacitada definitivamente para o trabalho que 

exerce. Desta forma, encontra-se a autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 68/71). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4528/5434 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.23.003314-8        AC  842052 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA AMALIA CARVALHO COSTA e outros 
ADV     :  APARECIDO ARIOVALDO LEME 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a condenação sobrestada por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Noticiado o falecimento do autor, foi devidamente homologado o pedido de habilitação de seus sucessores (fl. 184). 

Com as contra-razões, os autos foram submetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 21/08/1994. 

A carência é de 72 (setenta e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1994 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado e como 

contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 13/44, 90/96, 103/104), os recibos 

de recolhimento de contribuições (fls. 23/44), bem como nas informações obtidas em consulta ao CNIS (Cadastro 

Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste tribunal. Ademais, conforme se verifica de fl. 50, 

a própria autarquia previdenciária reconhece 108 (cento e oito) contribuições em nome do autor até março de 1996. 

Portanto, se contarmos o número de contribuições do autor até a data em que completou 65 anos, ou seja, até 

21/08/1994, retirando, portanto, o período de 01/08/1995 a 31/03/1996, temos que detinha 100 (cem) contribuições, 

logo, em número superior à carência exigida (75 contribuições). 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social 
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da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

É devido ao Autor a parcela do abono anual, uma vez que é consectário lógico da condenação ao pagamento do 

benefício, inclusive, com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição Federal), bem como 

na Lei Previdenciária (art. 40, parágrafo único). 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Na hipótese, considera-se a data da presente decisão monocrática como termo final da base de cálculo dos honorários 

advocatícios em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do 

INSS. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária (fl. 60). 

Considerando-se que o autor faleceu em 14/06/2004 (fl.121), deixo de determinar a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, todavia, seus sucessores, regularmente habilitados (fl. 184), têm direito ao recebimento dos 

valores referentes ao período de 18/02/2002 (data da citação - fl. 72) e 14/06/2004 (data do óbito - fl.121). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.000495-3        AC  766728 
ORIG.   :  0000000704  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA DA SILVA 
ADV     :  JEANE MARA NEVES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício, com renda mensal inicial correspondente a 

um salário mínimo, a partir da data da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez com correção 

monetária e juros de mora a partir da citação, além do pagamento das despesas processuais inclusive honorários 

periciais arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais), além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ), bem como custas e despesas processuais. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir do laudo médico, a alteração da 

sentença quanto aos juros de mora, exclusão dos honorários periciais e redução dos  honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da 

sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há  prova material da condição de rurícola da Autora, consistente nos registros em CTPS (fls. 11/13). Este 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 
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reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 52/55). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Dessa forma, observa-se que os testemunhos colhidos são suficientes para corroborar o início de prova material 

apresentado, indicando, assim, com segurança, o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência. 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o conjunto probatório dos autos, 

especialmente a prova oral produzida (fls. 52/55) e os atestados médicos (fls. 15/16), indicam que a Autora, em 

decorrência do agravamento de seus males, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 

Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 30/33). De acordo com a perícia 

realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial, não há  falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (03/10/2000 - fls.33), quando constatada a 

incapacidade do autor. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixão  em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos do 

art.10 da Lei nº9.289/86. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 16). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LÚCIA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data do laudo (05/10/2000), e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.008551-5        AC  779733 
ORIG.   :  9900001051  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS RICORDI 
ADV     :  ANTONIO JOSE CINTRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, em razão da gratuidade da justiça. 

  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o benefício 

de auxílio-doença foi concedido à autora no curso da presente ação, no período de 09/08/1997 a 28/06/1998 e em 

17/08/1998 a 14/10/1998, conforme dados obtidos em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

com terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela 

própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Ressalta-se que se encontrando a 

parte percebendo benefício previdenciário não perde a qualidade de segurado (artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 52/58). De acordo com a perícia 

realizada, as doenças cardíacas diagnosticadas na autora causam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, 

com capacidade funcional residual mínima e de difícil aproveitamento.  Entretanto, apesar da incapacidade da autora 

não ser total, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do requerente, 

especialmente sua idade (64 anos), atividade profissional e a natureza crônica da patologia diagnosticada, tornam-se 

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade 

de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício dever ser fixado a partir do laudo médico pericial (30/09/2000 - fls.58), quando constatada 

a incapacidade do autor. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Ressalte-se que 

a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Na hipótese, considera-se a data do acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude 

de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIO CARLOS RICORDI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB  na data do laudo pericial (30/09/00 - fls.58), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.015454-9        AC  792253 
ORIG.   :  9900000616  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  ALCIDIO DE LALE 
ADV     :  JOEL JOAO RUBERTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. Alternativamente, requer 

a conversão do julgamento em diligência, para realização de nova perícia. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor não restou demonstrada. Verifica-se que ele esteve filiado à 

Previdência Social, com registro em CTPS, até 31 de julho de 1997, tendo sido ajuizada a presente ação em 14/09/99, 

quando já havia perdido sua condição de segurado. 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se 

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 
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qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o período de graça não aproveita ao autor, uma vez que já 

decorrido o prazo a este correspondente, considerando-se o lapso temporal existente de 1997 à data do ajuizamento da 

demanda (14/09/99). 

É certo que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Contudo, neste caso, o autor não demonstrou continuar incapacitado, uma vez que não foram 

apresentados elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado neste sentido.  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Por outro lado, cabe salientar que resta ao autor pleitear o benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os requisitos 

legais daquele benefício, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal importaria supressão de instância. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o autor não está sujeito às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019594-1        AC  800333 
ORIG.   :  0100001863  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  LEONOR REINA CECATO 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a autora no ônus da sucumbência considerando que é beneficiária da 

gratuidade de justiça.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 
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Em suas contra-razões, o INSS argüiu em preliminar a carência da ação. Após, os autos foram remetidos a este 

Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

A questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque de falta de interesse 

de agir, uma vez que o autor tem necessidade do provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que 

invocou. 

Logo, quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/07/1996. 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 13/21). Assim, a parte 

autora conta com 86 contribuições, número inferior à carência exigida.  

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.021503-4        AC  802815 
ORIG.   :  0000000552  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  CLAUDIO DONIZETI LUIZ 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
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ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença julgando improcedente o pedido, deixando de condenar o autor, tendo em vista que é beneficiário da Justiça 

Gratuita. 

  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, requerendo a total reforma da decisão, sustentando o 

preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) for 

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser 

portador de doença ou lesão anteriormente á filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 

de agravamento daquelas. 

Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não ser 

portador de doença ou  lesão antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

No caso em tela, a manutenção da qualidade de segurado não restou demonstrada, vez que o autor esteve filiado à 

Previdência  Social até janeiro de 1996, tendo sido ajuizada a ação somente em 05/07/2000, não tendo sido preenchido, 

portanto, um dos requisitos para concessão dos benefícios. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  
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Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.024002-8        AC  808212 
ORIG.   :  0000000785  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  MARIA GONCALVES FUMERO 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que os requisitos para a concessão do benefício restaram comprovados. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 10), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 09/12/1964, sendo que em 

períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana (Servidor Público), conforme se verifica na consulta ao 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, com terminal instalado nesse Egrégio Tribunal Federal. Tal fato 

afasta sua condição de trabalhador rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.029493-1        AC  816128 
ORIG.   :  9900000393  1 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA CANDIDA ARVELINO 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, a partir da data da citação. Além disso, 

os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. Não foram arbitradas 

custas processuais. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 
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Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, com 

exclusão da condenação sobre as doze primeiras vincendas. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a parcial reforma da sentença, no tocante aos honorários advocatícios, 

para que sejam fixados em 20% (vinte por cento). 

Com contra-razões à apelação do INSS, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do ajuizamento da ação e a prolação da sentença é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fls. 09), em que é qualificado como lavrador O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
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Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Além disso: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 98/99 complementaram plenamente o início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário 

estado de saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida que a 

autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Isto posto, ressalta-se que para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, 

verifica-se que a perícia realizada (fl. 63) concluiu que a autora é portadora de "osteoporose avançada e fratura por 

compressão da vertebra L1 (1ª lombar)", as quais provocam diminuição da sua capacidade laborativa. Desta forma, 

encontra-se a autora parcialmente incapacitada para o trabalho.  

Contudo, conforme já salientado pelo MM. Juiz a quo, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja 

total e definitiva, tendo como referência a natureza do seu trabalho (braçal) - atividade que lhe garantia a sobrevivência 

- bem como o caráter degenerativo das doenças apresentadas, além de sua idade avançada (70 anos), presume-se que 

esta não poderá mais ser exercida regularmente. 

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as suas chances de inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se 

falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir do ajuizamento da ação, vez que não houve 

recurso do réu no que tange à matéria. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 
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4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do ajuizamento da ação (17/03/99), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033084-4        AC  823152 
ORIG.   :  0000001477  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA LIDIA NEVES CRUZ 
ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo, acrescido de correção monetária e juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano sobre as parcelas vencidas. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até o efetivo 

pagamento, além da verba pericial fixada em R$ 300,00 (trezentos reais).  

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício. Suscita prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4544/5434 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo e a prolação da sentença é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora era 

filiada obrigatória da Previdência Social como contribuinte individual, conforme se verifica dos carnês de contribuições 

(fls. 12/13) e tenha percebido benefício de auxílio-doença a partir de 11/09/2000, conforme se verifica de fls. 58. 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurada, uma vez que a autora quando do requerimento 

administrativo já havia cumprido o período de carência e mantinha a qualidade de segurada. Logo, em decorrência do 

agravamento de seus males, a autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. 

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 81/84). De acordo com a perícia 

realizada, a doença apresentada pela autora causa incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente 

nulas suas chances de se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação 

profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Tendo havido requerimento administrativo do benefício em 05/02/1997 (fl. 14), deve ser fixada tal data como termo 

inicial da aposentadoria por invalidez (Resp nº 305245, Relator Ministro Felix Fischer, j. 10/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 

208), vez que não houve recurso do réu no que tange à matéria. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Os honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) estão em consonância com a orientação da 10ª Turma 

desta egrégia Corte. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da segurada ROSA LÍDIA NEVES CRUS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 05/02/1997 (data do 

requerimento administrativo - fl.14), no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036766-1        AC  829603 
ORIG.   :  0100001028  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ZUZZI NETO 
ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES/ TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a 

obtenção do benefício. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial: 
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Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data da citação e a prolação da sentença é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Do mérito: 

A parte autora completou 60 anos de idade em 12.06.2001, devendo assim comprovar a atividade rural, nos termos dos 

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Entre os documentos que acompanham a inicial podem ser considerados início de prova material os seguintes: a 

Certidão de casamento (fl. 23), certidão de nascimento (fl. 25), uma vez que, nos aludidos documentos o autor encontra-

se qualificado na condição de lavrador. Ressalto que é irrelevante que alguns desses documentos sejam anteriores ao 

período a ser comprovado.  

Por outro lado, as testemunhas (fl. 106/108) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há aproximadamente 30 

anos e que este sempre exerceu atividade rural, até os dias de hoje. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1............................................................................................................... 

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical - GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da 

autora, constando como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, est. Do Ceará (fls. 10), bem como, 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, que 

exerceu a atividade de agricultora, no período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os 

comprovantes de pagamento do ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu pai, 

José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola em regime de economia familiar, constituem início 

razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora como rurícola, no 

regime de economia familiar. 
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3. Precedentes desta Corte 

4. Recurso conhecido e desprovido. 

(grifo nosso ) 

(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 

267) 

Cumpre observar que a exigência de comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, como requisito para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 143 da 

Lei n. 8.213/91, teve por finalidade excluir aqueles segurados que, em data remota, estiveram nas lides rurais, e no 

momento presente querem se aproveitar do rebaixamento da idade. Tanto é assim, que o legislador ordinário preferiu 

não estabelecer um lapso temporal preciso no conceito de "...período imediatamente anterior....". Na verdade, para se 

aferir se o segurado está enquadrado na hipótese prevista pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, há que se perquirir se o 

mesmo sempre foi trabalhador rural e se laborou em número de meses correspondente à carência, não importando se em 

dado período houve inatividade, mesmo porque o indigitado preceito admite períodos descontínuos. 

Da mesma forma, se o exercício das atividades rurais não precisa ser contínuo, nada impede que, de permeio, 

desempenhe o segurado atividade urbana. 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em12/06/2001, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante o art. 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSE ZUZZI NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
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benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 30/01/2002, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.041977-6        AC  837833 
ORIG.   :  0200000580  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO BORDIM PORFIRIO 
ADV     :  ADONAI ANGELO ZANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença 

deferindo o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data da cessação 

do benefício, bem como ao pagamento dos valores em atraso devidamente corrigidos. Por fim, os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento da carência, tal requisito foi preenchido, conforme admitido pelo próprio INSS, pois o autor 

recebeu o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual foi suspenso em 19/05/1999 (fl. 30). 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica que o autor, em decorrência do 

agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 
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Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada anteriormente (fls. 12/17) concluiu que o autor é portador de "neuropatia central caracterizara por hemi-

paresia completa", a qual o torna incapacitado definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o 

autor total e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data da cessação indevida da aposentadoria por invalidez (fl. 31). 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Além disso, a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas desde o termo 

inicial do benefício à data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. Ressalto que devem ser compensadas as parcelas à 

título do pagamento do LOAS, concedido indevidamente conforme verifica-se à fl. 55. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal  

Relator  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043949-0        AC  842344 
ORIG.   :  9807046939  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  BENEDICTO FERNANDES GARBI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, 

desde a data da citação, devendo as parcelas atrasadas ser pagas com juros de mora de 0,5% (meio por cento), a partir 

da citação e correção monetária, desde a data em que o pagamento deveria ter sido realizado, consoante as diretrizes 

fixadas no provimento nº 24 da E. Corregedoria do TRF da 3ª Região. A autarquia, foi condenada, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizados monetariamente até seu 

efetivo desembolso. Custas ex lege. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Subsidiariamente, requer a isenção quanto à sucumbência ou a redução dos honorários advocatícios e a 

aplicação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e após a edição da Lei nº 8.213/91 seja 

realizada nos termos da Lei nº 8.542/92, Lei nº 8.880/94, MP nº 1.415/96 e reedições, Lei nº 9.711/98 e MP 1.824/99, e 

demais índices previdenciários oficiais. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 

15% (quinze por cento) sobre o valor do débito em atraso. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data da citação e a prolação da sentença é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 21/02/1995. 

Entretanto, conforme as anotações em sua CTPS (fls. 11/13), verifica-se que o autor contava com 69 (sessenta e nove) 

contribuições no ano de 1995, na data em que completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, número inferior às 78 

(setenta e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, na data de saída do último vínculo empregatício (03/09/1996), possuía o autor 87 (oitenta e sete) 

contribuições, número inferior às 90 (noventa) contribuições exigidas no ano de 1996. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que 

atendidos os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 
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1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Ressalta-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, parágrafo 2º, do citado diploma legal. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus o Autor ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 17), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos 

da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.02.009758-8        AC 1175083 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES NUNES 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto nos artigos 11 e 

12 da Lei 1060/50.. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez  ou auxílio-doença, sob o argumento de que 

está incapacitada para o trabalho e sem condições de prover a própria subsistência. 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação da qualidade de segurada da requerente, 

do cumprimento do período de carência, se o caso, e da incapacidade laborativa de forma total e definitiva. Já, para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, é necessária a comprovação de qualidade de segurada da requerente, 

cumprimento da carência, quando for o caso, e da incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais 

habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento, além de não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas 

A perícia médica realizada (fls. 56/62) concluiu que a autora apresenta múltiplas queixas orgânicas, estando em 

tratamento ambulatorial e medicamentoso, conforme a documentação médica anexada ao laudo. Trata-se de uma 

incapacidade parcial e permanente para realizar atividades remuneradas com regularidade e responsabilidade, mas sua 

capacidade funcional residual é suficiente para manter as atividades de sua rotina declarada como "dona de casa".  

 A necessidade de tratamento e acompanhamento médico das moléstias diagnosticadas não justifica a concessão dos 

benefícios previdenciários pleiteados. Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem 

fundamentada. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, nos termos da Lei n.º  8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2.008. 

NINO TODO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.014469-4        AC 1017959 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ALVORINA SCRIDELLI ROSA 
ADV     :  EDELSON GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), devendo ser observado o artigo 12, da Lei 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que o benefício seja concedido. 

Informado nos autos a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/06/2005, a autora 

requereu o pagamento do lapso temporal em que o benefício foi suspenso. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No caso dos autos, verifico que não foi realizada a perícia médica para comprovação de eventual incapacidade total e 

permanente da parte autora para o trabalho, bem como sua possível data de início. 

Assim, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento ao direito do autor, uma vez 

que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à comprovação da 

incapacidade total e permanente do requerente do benefício, prova esta indispensável ao deslinde da questão. A 

sentença deve ser anulada e os autos devem retornar à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a 

realização de perícia médica. Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FRAGILIDADE DA PROVA. DILIGÊNCIAS 

NÃO REALIZADAS. ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO. 

1. No moderno processo civil, o juiz tem o poder de determinar, de ofício, diligências que reputar úteis ou necessárias á 

elucidação da verdade, máxima em se tratando de demanda promovida por pessoa que se diz hipossuficiente e que 

postula o benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da República. 

2. Em casos que tais, se reputar insuficiente a prova produzida pela autora, o Tribunal deve - em vez de reformar a 

sentença de procedência, sepultando de vez a pretensão inicial - anular a sentença, a fim de que seja realizadas 

determinadas diligências, das quais poderão advir elementos de informação bastantes à reconstrução dos fatos. (TRF 3ª 
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Região, AC 2002.03.99.042988-5/SP, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 13/05/2003, DJU 

05/08/2003, p. 526). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DECLARO, DE OFÍCIO, A NULIDADE 

DA R.SENTENÇA RECORRIDA.  

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicada a análise 

do recurso da autora. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.009749-0        AC 1224561 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANA AMARAL BAHIA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a data do requerimento 

administrativo (15/08/2002). As verbas devidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, mediante 

aplicação da taxa Selic. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento das custas processuais eventualmente 

dispendidas pela parte autora e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 71/74, tornou-se definitiva no bojo da sentença. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para ser fixado na data da citação e que os 

honorários sejam mantidos no montante de 10% (dez por cento), nos termos da Súmula 111 do STJ. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4555/5434 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 05/10/1928, implementou o requisito 

etário em 05/10/1988, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 

23/01/1984, nos seguintes termos:  

''ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 

65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 

mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal - 60 anos - em 05/10/1988, época em que a carência era de 60 

(sessenta) contribuições mensais. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e como 

contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 11/14) e os recibos de 

recolhimento de contribuições (fls. 15/27). Assim, a parte autora conta com 61 (sessenta e uma) contribuições, número 

superior à carência exigida (60 contribuições mensais).  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que quando implementou a idade legal, já contava 

com 62 (sessenta e duas) contribuições mensais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de 

segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os 

objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 28), nos termos do artigo 49, 

inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Contudo, observo que o INSS concedeu por determinação judicial o benefício em 15/08/2002. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 15/08/2002 (data do requerimento 

administrativo - fl. 28) a 01/08/2004 (data do início do pagamento do benefício - fl. 80). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua 

natureza, pois nela se computa também correção monetária, quando no tocante à atualização há índice específico para 

os benefícios previdenciários. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 15/08/2002 (NB/134.316.468-8), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 15/08/2002 (data do requerimento administrativo - fl. 28) a 

01/08/2004 (data do início do pagamento do benefício - fl. 80). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.000257-8        AC 1048427 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSEFA PEREIRA ALVES 
ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando  

improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista 

que é beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, requerendo a total reforma da sentença, sustentando o 

preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. 

  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Por sua vez, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas 

Quanto ao cumprimento da carência e a qualidade de segurado, verifica-se que tais requisitos foram preenchidos, 

conforme se observa dos autos, vez que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28/02/99 (fls.17) e o 

laudo pericial elaborado em 2004 atesta que a autora apresenta suas moléstias há cinco anos. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fl. 96/97 e 137/139) concluiu que a autora é portadora de "tumor de hipófise, suspeita de lúpus eritematoso 

sistêmico, obesidade e artrose de articulações que suportam peso, além de fazer tratamento psiquiátrico por depressão", 

as quais a tornam incapacitada parcialmente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a autora parcial e 

temporariamente incapacitada para o trabalho.  
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De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.  

Desta maneira, apesar da autora não ter preenchido os requisitos para concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, observa-se que é demonstrado claramente nos autos que há a possibilidade de reabilitação profissional da 

autora. 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o 

benefício de auxílio-doença.  

Neste passo, faz jus a autora ao auxílio-doença, que deverá ser concedido a partir da data do laudo médico pericial 

(20/01/2004 - fls.97), quando constatada sua incapacidade. 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSEFA PEREIRA ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 20/01/2004 (data do laudo 

pericial), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 
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PROC.   :  2002.61.14.000706-2        AC  879377 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARCELO FILHO 
ADV     :  MARCOS ALBERTO TOBIAS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde 

12/08/99, devendo as prestações em atraso ser pagas com juros de mora de 6% ao ano contados a partir da citação. O 

INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, bem como que sejam 

compensados os valores já pagos a título de auxílio-doença, quando da liquidação da sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da concessão do auxílio-doença. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da sentença 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 12/08/99. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois não houve irresignação da autarquia quanto a 

esse aspecto e o autor recebe auxílio-doença (fls.53).   
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Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 80/86). De acordo com referido 

laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Ademais, os atestados juntados aos autos dão conta de que o autor possui Osteonecrose da Cabeça Femural direita, 

agravada com Artrose de quadril. 

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 80/86). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (15/02/2001), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, devendo ser compensados os valores pagos a título de 

auxílio-doença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 
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NINO TOLDO 

JUIZ FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.004520-4        AC  934310 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO ROBERTO BRANCACIO 
ADV     :  MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a data do requerimento 

administrativo (20/06/2002), devendo as parcelas vencidas ser pagas com os acréscimos legais incidentes, correção 

monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos desde a citação. A autarquia, foi condenada, ainda, 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, com as ressalvas da Súmula 111 do STJ. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que o autor não faz jus à aposentadoria por idade, uma vez que o 

mesmo não se encontra filiado ao Regime Geral de Previdência Social, não sendo possível averbar o tempo laborado em 

seu último vínculo empregatício e muito menos contar o mesmo como período de carência.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Dos elementos constantes dos autos, extrai-se que o autor exerceu a função de investigador de polícia, na condição de 

servidor público do município de São Paulo - SP, na qualidade de estatutário, tendo recolhido contribuições 

previdenciárias ao Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP (fl. 32), sendo este seu último vínculo 

empregatício (fls. 118 e 115). 

Dessa forma, a conclusão que se impõe é a de que apenas o IPESP (fls. 116/180) detém a legitimidade passiva ad 

causam, pois é o único em face de quem o autor pode fazer atuar a pretendida tutela, haja vista que a referida entidade 

foi a responsável pelo recolhimento das últimas contribuições previdenciárias vertidas pelo autor, do que está a defluir a 

ilegitimidade passiva do INSS.  
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Insta acentuar que a legitimidade das partes constitui uma das condições da ação, que legitima a função jurisdicional, e 

por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício pelo 

julgador, a qualquer tempo, não se sujeitando à preclusão. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo INSS e o reexame necessário. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.002001-0        AC  850787 
ORIG.   :  0200000194  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  ILAURO ELOI DANTAS 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, e 

condenando-o ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), corrigidos do 

ajuizamento, nos termos da Lei da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 20/01/2002. 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 
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No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado e 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 09/12) e à consulta no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), com terminal instalado na sede deste egrégio Tribunal Federal. 

Verifica-se que o Autor contava com 75 (setenta e cinco) contribuições no ano de 2002, na data em que completou 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, número inferior às 126 (cento e vinte e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

Ressalta-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, parágrafo 2º, do citado diploma legal. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus o Autor ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está 

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício 

tal condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER O AUTOR BENEFICIÁRIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.003294-1        AC  853025 
ORIG.   :  0100000854  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIONOR DE ARAUJO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da entrada 

do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) a partir da citação. Foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença, bem como honorários periciais fixados 

em 1 (um) salário mínimo. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. Suscita prequestionamento para fins de interposição de 

recurso especial. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, o autor comprovou que esteve trabalhando com registro em CTPS até 21/03/1994 (fls. 15). Requereu 

ao INSS benefício de em 06.06.94, noticiando início de doença em 20.04.94, tendo-lhe sido concedido o benefício, com 

a designação de novo exame para 09.08.94 (folha 16 e 24). 

Conforme registros de dados no CNIS contribuiu em 10/95 e 11/95, sob nº 1.140.590.868-2 e em 01/96, sob nº 

1.140.595.473-0. 

Estas informações revelam que o Apelado não mais trabalhou após aquelas datas. 

A existência de registro noticiando a pré-existência a perda da qualidade de segurado de doença incapacitante, a qual, 

não obstante o não reconhecimento do INSS persistiu e foi constatada em 10 de julho de 2000 (folha 09) doença esta 

novamente constatada em 21 de maio de 2002, conforme se vê do laudo pericial de folhas 55 e 56, na qual se constatou 

a incapacidade parcial e definitiva, podendo ser reabilitado para outra função. 

Então resta claro que não contribuiu ao INSS justamente por sua incapacidade laborativa, a qual inclusive, agravou-se, 

conforme laudo pericial. 

 Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório 

carreado aos autos que o autor há muito vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em 

decorrência do agravamento de seus males, o autor deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente 

apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(Resp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 
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Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, conforme cópias dos documentos acima mencionados. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 55/56). De acordo com 

referido laudo pericial, o autor, em virtude da patologia diagnosticada, está incapacitado de forma parcial e permanente 

para o trabalho para o seu trabalho braçal, podendo ser reabilitado para outra função. 

O Apelado é trabalhador braçal, na data do laudo médico tinha 62 anos, 6 meses e 12 dias de vida e hoje tem 68 anos, 6 

meses e 27 dias de vida, é pessoa de pouca escolaridade, pelo que se depreende de suas assinaturas às folhas 07 e 08, 

portanto, não pode ser reabilitado para outra atividade que não a que exerceu durante toda a sua vida, qual seja a de 

trabalhador braçal. 

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, não há falar 

em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício a mingua de prévio requerimento administrativo, posterior ao benefício interrompido em 

13/11/1994, deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (21/05/2002 - fls.56), quando constatada a 

incapacidade do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

 nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no valor fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, posto que não houve recurso da 

parte Autora este percentual está dentro dos precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Contudo, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves, 

principalmente porque foi afastado o termo inicial do benefício deferido na sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CLAUDINOR DE ARAÚJO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21/05/2002 (data do laudo pericial) e renda 

mensal inicial - RMI calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO RÉU, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado  
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Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005153-4        AC  856896 
ORIG.   :  0200000010  1 Vr ELDORADO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA DA FONSECA SOUZA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo 

mensal desde a citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV (segundo a lei n° 6.899/81) a partir da data que deveriam ser pagas, incidindo juros de mora de 6% (seis 

por cento) ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da presente como consta da Súmula 111 do STJ, 

além dos honorários periciais  arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir do laudo médico, que a correção 

monetária seja calculada com base nos índices previdenciários e redução dos honorários advocatícios para 5%. 

Com Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença a contar da citação. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da 

sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença a partir de 17/04/2002. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 
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incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a parte autora juntou aos autos documentos que comprovam que o marido 

era lavrador, consubstanciadas na certidão de nascimento de seu filho, datada de 03/02/1982 (fls. 13) e carteira de 

identidade de beneficiário do INAMPS, com validade até 10/86 (fls. 14). 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pela requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls.42/43). De acordo com referido 

laudo pericial, as lesões diagnosticadas causam incapacidade parcial e definitiva para o trabalho. 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (AC - Proc. nº 93030705050-SP, Relator Juiz THEOTONIO COSTA, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 

45173).  
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico (24/08/2002 - fls. 42/43), quando 

constatada a incapacidade da autora. 

  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, a segurada MARIA LUIZA DA 

FONSECA SOUZA com data de início - DIB na data do laudo médico (24/08/2002), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006610-0        AC  859764 
ORIG.   :  0200000470  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  HELENICE CLETO VALLI 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença julgando a 

autora carecedora da ação, deixando de condená-la nas verbas de sucumbência, pelo caráter especial da presente 

demanda e pelo fato de ser beneficiaria da assistência judiciária. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

comprovado os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

A autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 61), tendo sido suspenso o feito por noventa dias para que o 

INSS apreciasse o pedido de aposentadoria por idade formulado pela autora em sede administrativa  (fl.103). O INSS 

indeferiu o pedido, por falta de carência (fl.138). 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 02/03/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada 

(01/08/1956 a 22/03/1963) e de estatutária (04/11/77 a 30/09/1994), como comprovam os documentos de fls. 09 e 

132/133, bem como dados obtidos em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, com terminal 

instalado em sede deste Egrégio Tribunal Federal. Assim, a parte autora contava com 80 (oitenta) contribuições no 

Regime Geral da Previdência e com 203 (duzentas e três) contribuições ao Regime Próprio da Previdência Social 

(IPESP-Instituto da Previdência Social de São Paulo), totalizando 283 (duzentas e oitenta e três) contribuições quando 

completou 60 anos. 

Observo que em tal data, ou seja, em 2001, a autora não era segurada do Regime Geral da Previdência Social, sendo seu 

último vínculo de trabalho, o estatutário, tendo recolhido contribuições previdenciárias ao IPESP-Instituto da 

Previdência Social de São Paulo. 

Dessa forma, a conclusão que se impõe é a de que apenas o IPESP detém a legitimidade passiva ad causam, pois é o 

único em face de quem a autora pode fazer atuar a pretendida tutela, haja vista que a referida entidade foi a responsável 

pelo recolhimento das últimas contribuições previdenciárias vertidas pela autora, do que está a defluir a ilegitimidade 

passiva do INSS.  

Insta acentuar que a legitimidade das partes constitui uma das condições da ação, que legitima a função jurisdicional, e 

por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício pelo 

julgador, a qualquer tempo, não se sujeitando à preclusão. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo INSS. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007878-3        AC  862286 
ORIG.   :  0200001368  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA ALVES SILVEIRA ROMERO 
ADV     :  JOSE GERALDO SIMIONI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a citação, observando no 

cálculo do benefício o disposto no artigo 50 da Lei nº8.213/91, ou à míngua de elementos, no valor de um salário 

mínimo, com correção monetária e juros de mora. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Peticionou a parte autora, postulando a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 14/12/1926, implementou o requisito 

etário em 14/12/1986, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 

23/01/1984, nos seguintes termos:  
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''ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 

65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 

mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal - 60 anos - em 14/12/1986, época em que a carência era de 60 

(sessenta) contribuições mensais. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, no período 

de 19/09/1943 a 24/12/1974 e 17/11/1949 a 05/09/1951, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 10/11). 

Assim, a parte autora conta com 73 (setenta e três) contribuições, número superior à carência exigida (60 contribuições 

mensais).  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que quando implementou a idade legal, já contava 

com 62 (sessenta e duas) contribuições mensais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de 

segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os 

objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 
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A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 33). 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, é pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, 

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de 

Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, 

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais 

razões, é de se deferir a concessão da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo 

Civil, a fim de que seja implantado imediatamente o benefício da autora. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA E  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da segurada LUZIA ALVES SILVEIRA ROMERO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 30/08/2002 (data 

da citação - fl. 37), no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2003.03.99.018981-7        AC  882743 
ORIG.   :  0100000888  2 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  ALZIRA PEREIRA DE CARVALHO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 13/08/1998. 

Exige-se a carência mínima de 102 (cento e dois) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei n. 

8213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1998. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS, à fl. 13/15 e carnê às fls. 36/59. 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez 

contribuíra por apenas 72 (setenta e dois) meses e a carência necessária era de 102 (cento e dois) meses de 

contribuições. 

Por fim, na data da última contribuição (31/07/2003), a autora contava com 110 (cento e dez) contribuições mensais, 

sendo que a carência necessária é de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição na tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4574/5434 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022212-2        AC  887017 
ORIG.   :  9600000558  1 Vr ITAPEVI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GEORG POHL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CREPALDI 
ADV     :  MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir da perícia realizada na esfera 

administrativa (05/07/1989 - fl. 23 e 139), com base nos últimos 30 salários-de-contribuição, com juros de mora e 

correção monetária, mais abono anual. Além disso, a autarquia foi condenada ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação. 

  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a parcial reforma da sentença, para que o termo inicial 

seja fixado na data do laudo pericial judicial. Além disso, requer que o benefício seja fixado no valor de um salário-

mínimo, e que incida a isenção de que goza a Autarquia quanto ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, 

requer que a atualização do benefício seja realizada de acordo com a Lei nº 8.213/91, e que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas, excluídas as parcelas vincendas. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Foi noticiado o óbito do autor à fl. 270, e a devida habilitação de herdeiros, de acordo com as fls. 293/295. 

É o relatório. 

DECIDO 
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No presente caso, cabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a 

condenação ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento da carência e da qualidade de segurada, tais requisitos foram preenchidos, conforme a cópia do 

contrato registrado em CTPS à fl. 20, bem como cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), à fl. 258. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 126/132) concluiu que o autor é portador de "hipertensão arterial, artrose da coluna lombar, limitação dos 

movimentos dos membros superiores e inferiores e epilepsia", que o tornam incapacitado definitivamente para o 

trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor total e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor a aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 95/101). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

A renda mensal inicial do benefício deverá ser calculada de acordo com as disposições do art.44 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (18/12/2000 - fl. 132), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Ressalta-se, ainda, que em razão do óbito da parte requerente do benefício, o benefício em questão somente poderá ser 

pago entre 18/12/2000, termo inicial (data do laudo pericial, conforme fl. 132) e 26/10/2002, termo final (data do óbito, 

conforme fl. 270).  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023475-6        AC  889178 
ORIG.   :  0100000972  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  LOURDES LUIZA TOBALDINI POLI 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLOVIS ZALAF 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Devidamente intimada, a parte ré não apresentou as contra-razões, subindo, em seguida, os autos a esse egrégio 

tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nada a tratar quanto aos agravos retidos interpostos, diante da ausência de reiteração dos mesmos nas razões de 

apelação. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 31/03/2000. 

Exige-se a carência mínima de 114 (cento e cartorze) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2000. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, 

como comprovam as guias de recolhimento (fls. 08/67) Assim, a parte autora, na data em que completou 60 anos, 

contava com 127 (cento e vinte e sete) contribuições, portanto, em número superior à carência exigida.  

A autora ostentava a qualidade de segurada quando completou a idade legal em 31/03/2000, pois estava contribuindo 

desde 01/02/2000. 
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A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, pois já havia 

implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante a 

discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento do benefício em questão. Tal entendimento, 

calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção 

securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir do ajuizamento da ação. Contudo, 

observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício em 14/11/2003, conforme consulta feita ao 

CNIS, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse processual da 

parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Veja-se, que antes do ingresso da lide, não consta qualquer requerimento administrativo, motivo pelo qual devida a 

aposentadoria a partir da citação, momento em que o réu foi induzido em mora (art. 219 do CPC). 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, há prestações vencidas a serem 

vindicadas, no período de 31/08/2001 (citação - fl. 72-vº) até 14/11/2003 (data do início do pagamento do benefício 

concedido administrativamente). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação, de forma decrescente (artigo 

1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela E. Turma Suplementar desta Corte Regional. 

Na hipótese, seria o caso de considerar a data da decisão monocrática do Relator como termo final da base de cálculo 

dos honorários advocatícios em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a 

condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 70). 

Salienta-se, ademais, que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de 

que "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios 

propostas na Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas 

leis nºs 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, como o benefício foi implantado administrativamente em 14/11/2003 (NB/1236323510), a autora tem 

direito ao pagamento das prestações vencidas, do período de 31/08/2001 (citação) até 14/11/2003 (DIB concedido 

administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025324-6        AC  893143 
ORIG.   :  0000000698  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA BATISTA GRACIANO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença deferindo 

o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a data do 

ajuizamento da ação, com correção monetária, mês a mês, a partir de cada vencimento, e juros de mora, contados da 

citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a concessão tão somente do 

benefício de auxílio-doença e redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte, não havendo notícias a respeito da efetiva implantação do 

benefício. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola, consistente na cópia da certidão de óbito da filha da 

autora (fls. 13), datada de 03/03/1982, na qual o marido da autora está qualificado como lavrador, consta ainda, cópia da 
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CTPS do cônjuge (fls. 10/12) a qual constitui prova do alegado labor campesino. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado. 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 94/95 complementaram plenamente o início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário 

estado de saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 74/76) concluiu que o autora é portadora de seqüela de fratura da diáfise da ulna do braço direito, 

acarretando diminuição dos movimentos de flexão e extensão do punho direito e ausência de rotação do mesmo a qual a 

torna incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autora total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, vez que não houve recurso do réu no que tange à matéria.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação).. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VERA LUCIA BATISTA GRACIANO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 16/11/2000, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028636-7        AC  901450 
ORIG.   :  0200002868  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ALZIRA NEGRINI FURLANETTO 
ADV     :  IVANILDA AP BORTOLUZZO MARZOCCHI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, incluindo décimo terceiro, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser pagas 

com correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações vencidas. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer sejam os honorários advocatícios limitados às 

parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

A autora interpôs apelação, postulando a parcial reforma da sentença, para fixar o termo inicial na data do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 23/06/1934, completou essa idade em 23/06/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 18), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls.73/80). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES E NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALZIRA NEGRINI FURLANETTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/09/1999 (data de entrada do requerimento 

administrativo), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030763-2        AC  903875 
ORIG.   :  0200002504  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOELINA DIVA DEDIM GAMA 
ADV     :  JOSE GERALDO SIMIONI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação. 

Ficou convencionado que as prestações vencidas seriam acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

além de correção monetária, desde o vencimento de cada prestação. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento 

das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação, em 

conformidade com a Súmula 111, STJ. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido (fl. 15/apenso), por meio do qual se insurge contra a decisão que julgou improcedente a impugnação ao 

valor da causa. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. Suscita 

prequestionamento para a interposição de recurso cabível à espécie. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fl. 15, do apenso), uma vez que sua apreciação por 

este tribunal foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e nego-lhe provimento, pois o benefício em questão tem caráter alimentar e deve respeitar o 

disposto no art. 260 do Código de Processo Civil, que dispõe que em se tratando de prestações vencidas e vincendas o 

valor da causa deve corresponder a uma anuidade. 

Na impossibilidade de se identificar imediatamente qual seria a renda mensal da aposentadoria objeto da demanda, 

deverá ser considerado como parâmetro o valor do salário mínimo, apurando-se o valor da causa, na forma do art. 260 

do Código de Processo Civil, não se tendo por razoável atribuir-se à causa valor aleatório quando é possível se conferir 

ao litígio expressão monetária mínima.  

Sobre a matéria já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "Tratando-se o pleito de pagamento 

de prestações vencidas e vincendas, o valor da causa não deve ser fixado em mera estimativa, devendo-se observar os 

critérios previstos em lei. Inteligência do art. 260, do Diploma Processual Civil." (REsp nº 357887/AC,  Relator 

Ministro JORGE SCARTEZZINI,  j. 16/04/2002, DJ 05/08/2002, p. 379). 

No mesmo sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: "O cálculo do valor da causa, nas ações que 

envolvem concessão de benefício previdenciário, deverá observar a regra exposta no artigo 260, do Código de Processo 

Civil, para considerar as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente até o ajuizamento da ação, acrescidas de uma 

anuidade das vincendas. Agravo retido improvido." (AC nº 651025/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa 

Santos, j 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 239).  "Agravo de instrumento. Impugnação ao valor da causa. Art. 260 do 

CPC- Na fixação do valor da causa, deve ser observada a norma inserta no artigo 260 do CPC, quando o pedido 

alcançar prestações vencidas e vincendas. - Agravo improvido." (AG nº 91030278956/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, j. 31/03/1992, DOE 27/04/1992). 

Assim, deve ser levado em conta o salário mínimo vigente à época da propositura da demanda, de modo que o valor da 

causa deve ser mantido conforme fixado na petição inicial. 

Vencida tal questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 16/05/1992. 

Exige-se a carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

para a segurado que implementou a idade legal em 1992. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 11/12). 

Assim, a parte autora conta com 159 contribuições, número superior à carência exigida. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A parte autora postulou a renda mensal em um salário-mínimo (fl. 07), motivo pelo qual para evitar julgamento ultra 

petita, tal renda deve ser fixada. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir do ajuizamento da ação, devido o 

benefício desde a citação, com visto. Contudo, observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 

23/07/2003, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede 

deste Tribunal, o que não implica em perda do interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data da citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 28/02/2003 (citação - fl. 17) a 23/07/2003 (data do início 

do benefício concedido administrativamente). 
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Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o 

artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Considerando que a citação ocorreu na vigência do novo código, 

corrigo, de ofício, o percentual de juros, com escora no artigo 293 do CPC. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 13). 

Ressalte-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS, E DOU, NA FORMA EXPOSTA, PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO 

DO INSS. Corrijo, de ofício, o percentual de juros fixado. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 23/07/2003 (NB/1288646574), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 28/02/2003 (citação fl. 17) a 23/07/2003 (DIB do benefício 

concedido administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.002390-0        AC 1065039 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  JULIO SHIOTA 
ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA ESPINDOLA VERGILIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 
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DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sem condenação do autor às custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que 

é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da sentença, para que seja julgado o 

pedido procedente, diante do preenchimento dos requisitos para concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O benefício de aposentadoria por idade rural está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua 

concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

O autor completou 60 anos de idade em 23/07/2002, devendo, assim, comprovar que desempenhou atividade agrícola 

nos 126 (cento e vinte e seis) meses que antecedem o pedido de concessão do benefício, nos termos dos arts. 142 e 143 

da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Entre os documentos que acompanham a inicial podem ser considerados como início de prova material as cópias das 

declarações anuais de produtor rural (fls. 42/61) e notas fiscais de produtor rural (fls. 62/75). Segundo a jurisprudência 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Entretanto, as testemunhas (fl. 137/138) foram unânimes em afirmar que o autor sempre exerceu a atividade rural, mas 

que possui diversas propriedades, o que foi admitido pelo próprio autor em seu depoimento pessoal (fl. 136). Sendo 

assim, é pouco provável que prescindisse da ajuda de empregados para manter produtivos todos esses imóveis rurais. 

Dessa forma, da análise do conjunto probatório carreado nos presentes autos, o autor não conseguiu demonstrar 

cabalmente o efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, conforme alegado na exordial. 

Desse modo, o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em regime de 

economia familiar, uma vez que não restou caracterizada por completo a atividade de pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar por todo o período alegado na inicial, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da legislação em vigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.003155-5     REOAC 1190654 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
PARTE A :  NATIVIDADE DE ALMEIDA VILHAGRA 
ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, condenando-se a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício, em valor a ser calculado conforme a legislação, a partir da data propositura da ação, com 

incidência de correção monetária desde os vencimentos e  juros mora, computados a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença  foi submetida ao reexame necessário.  

Não houve recurso voluntário das partes.  

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 08/09/2002. 

Exige-se a carência mínima de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais prevista na tabela da Lei nº 8.213/91, 

para o segurado que implementou a idade legal em 2002. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS  e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 11/15). Assim, a 

parte autora conta com 171 contribuições, número superior à carência exigida.  

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, 

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da 

norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 
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um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita . 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NATIVIDADE DE ALMEIDA VILHAGRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11/6/2004 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. Compensando-se eventuais pagamentos efetuados,e respeitando-se a prescrição qüinqüenal.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

           Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.000279-0        AC 1079817 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDA SEBASTIANA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

parcialmente procedente o pedido, com antecipação de tutela, condenando o INSS ao pagamento do benefício, a partir 

da data do laudo pericial, com juros de mora consoante a variação da taxa SELIC em até 1% (um por cento) ao mês, 

bem como correção monetária a contar da data da elaboração do laudo. Além disso, os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

A autora interpôs recurso de apelação, postulando a parcial reforma da sentença, para que seja alterada a data do termo 

inicial do benefício para a data da cessação do benefício de auxílio-doença pela via administrativa, e que os honorários 

advocatícios sejam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor total da liquidação das parcelas atrasadas até a 

implantação administrativa. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 
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reforma da sentença quanto aos juros de mora, para que seja excluída a taxa SELIC, e bem como, para que incida em 

0,5% (meio por cento) ao mês até a competência de 01/03, e após tal período seja aplicado o percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. Além disso, requer a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação, excluídas as parcelas posteriores à sentença, e a isenção do INSS quanto às custas judiciais. Por fim, requer 

o prequestionamento da matéria, para fins recursais.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, cabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a 

condenação ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento da carência, verifica-se que tal requisito foi preenchido, conforme documento acostado pelo 

INSS à fl. 30, o que foi admitido pela própria autarquia previdenciária quando da implantação do benefício de auxílio-

doença anteriormente concedido pela via administrativa. Em relação à qualidade de segurada, tendo em vista que o 

benefício foi cessado em 19/12/2001 (fls. 14), tendo sido ajuizada a presente ação em 08/01/2003, não há que se cogitar 

a perda da condição de segurada da autora. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 157/163) concluiu que a autora é portadora de "lombalgia crônica (espôndilo artrose lombar), osteoartrose 

grau moderado joelho direito, osteoartrose mãos e senilidade precoce", as quais a tornam incapacitada definitivamente 

para o trabalho que exerce. Além disso, opina o perito no sentido de que "a autora possui capacidade funcional residual 

inaproveitável junto ao atual mercado de trabalho na realização de atividades laborativas a terceiros, ainda que para 

tarefas de natureza leve". Desta forma, encontra-se a autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir do laudo médico pericial (27/03/2005 - fls. 

161), quando constatada a incapacidade da autora. 

  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois 

nela se computa também correção monetária, quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios 

previdenciários. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 
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da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB a 

partir do laudo médico (27/03/2005 - fls 161), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas por antecipação de 

tutela. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, E ÀS APELAÇÕES DA AUTORA E DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.001502-8        AC 1005090 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZULEIKA COSTA GOMES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a parte ré a conceder à autora o benefício, desde a data do 

requerimento administrativo, bem como o pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente a partir do vencimento 

de cada prestação, acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação; além de despesas, 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida à autora. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, requerendo a completa reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios, bem como sejam os 
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juros aplicados em percentual de 0,5% ao mês até a data de entrada em vigor do atual Código Civil, passando à taxa de 

1% ao mês após tal data. Suscita prequestionamento para a interposição de recurso cabível à espécie. 

Em recurso adesivo, a parte autora postula a elevação da verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre a condenação 

até o trânsito em julgado. 

O INSS comunicou nos autos que implantou o benefício, com DIB em 20/11/2000 e DIP em 20/11/2000. 

Contra-arrazoados os recursos, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 11/02/1934, completou essa idade em 11/02/1994. 

A carência é de 72 (setenta e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1994 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e como 

contribuinte individual, como comprovam as anotações em CTPS (fls. 25/32). Assim, a parte autora conta com 100 

(cem) contribuições, portanto em número superior à carência exigida. 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando 

requereu o benefício administrativamente, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento 

do benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  
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1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Ressalte-se, ainda, que havendo vínculos anteriores à vigência da Lei 8.213/91, nada impede a aplicação da tabela do 

artigo 142, forte na exegese já exposta de que o período sem contribuições entre os vínculos não impede a consideração 

do período anterior para fins de carência do benefício de aposentadoria por idade. 

Assim, o autor tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que quando implementou a idade legal, já contava com 

contribuições mensais em número superior a carência exigida. No caso, havendo vínculo subordinado anterior a julho 

de 1.991, não se justifica a adoção da carência de 180 contribuições. 

Assim, a concessão da aposentadoria por idade é de rigor. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça da 3ª Região. Igualmente, que os juros de mora incidirão, de forma decrescente, a partir da citação, à base de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. No caso, a citação operou-se na vigência do novo Código Civil (fl. 109, verso), motivo pelo qual é de se 

manter o percentual fixado em primeiro grau. 

É de se prover, em parte, o recurso adesivo. Os honorários advocatícios devem ser majorados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com 

precedentes desta E. Turma Suplementar desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da r. sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARA ESCLARECER SOBRE A BASE DE CÁLCULO 

DA VERBA HONORÁRIA E AFASTAR A CONDENAÇÃO EM DESPESAS PROCESSUAIS. DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO PARA ELEVAR O PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA NA 

FORMA EXPOSTA. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 DE MAIO DE 2008. 
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ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.005511-7        AC10065494 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CRISTINA FURTADO DA CRUZ 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

bem como ao pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, acrescidos 

de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Em face da sucumbência, condenou o réu a arcar 

com as despesas processuais e os honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

corrigido monetariamente. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

             A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios 

para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/02/2000. 

Exige-se a carência mínima de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2000. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 12/22). Assim, a parte autora conta com 187 contribuições, número 

superior à carência exigida. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 
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Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da citação do réu. Contudo, observo que 

o INSS concedeu administrativamente o benefício em 29/08/2003 (conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica em perda do interesse processual 

da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito). 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data da citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 08/08/2003 (citação - fl. 28vº) a 29/08/2003 (data do 

início do benefício concedido administrativamente). 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 24). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 29/08/2003 (NB/1298508034), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 08/08/2003 (citação) a 29/08/2003 (DIB do benefício concedido 

administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.005512-9        AC 1067234 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARNALDO GOMES 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA  SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação. Até 

10/01/2003 as verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, na forma da Súmula n.º 08 do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e com juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. A partir de então, será 

aplicada a taxa SELIC. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula n.º 111, STJ. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer 

que sejam observados os tetos máximos do salário de contribuição, do salário de benefício, do valor do benefício, sejam 

excluídos da correção monetária os índices expurgados, devendo ser usada a UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E, os 

juros de mora sejam fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês e que os honorários advocatícios sejam estabelecidos em 

10% (dez por cento), das parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 09/12/1993. 

Exige-se a carência mínima de 66 (sessenta e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei n. 

8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 1993. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado, como 

comprovam as anotações em sua CTPS à fl. 21/24, bem como as Informações sobre atividades com exposição a agentes 

agressivos, à fl. 19. 
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Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4º, da Lei n. 8213/91, contando a partir da última contribuição previdenciária. 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando 

requereu o benefício administrativamente, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento 

do benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um benefício de 

nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as 

seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória n. 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Ressalta-se que, o autor busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da citação do réu. Contudo, observo que 

o INSS concedeu administrativamente o benefício em 27/07/2004, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica em perda do interesse processual 

da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data da citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, no período de 02/10/2003 (citação - fl. 37-vº) até 27/07/2004 

(data do início do benefício concedido administrativamente). 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM 

QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

A renda mensal do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3º, §2º, da Lei n. 10.666/03. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o 

arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também correção monetária, 

quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios previdenciários. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E A REMESSA OFICIAL , nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado administrativamente em 27/07/2004 (NB/1342488226), a autora 

tem direito ao pagamento das prestações vencidas, do período de 02/10/2003 (data da citação) até 27/07/2004 (DIB 

concedido administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015665-7        AC 1068038 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  ODETE CAMARA 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 09/12/1995. 

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1995 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 14/18), bem como os dados obtidos em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), com terminal instalado na sede deste egrégio Tribunal Federal.  

Assim, a parte Autora contava com 45 (quarenta e cinco) contribuições no ano de 1995, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 78 (setenta e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 20), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.000796-7        AC  972019 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  SANTINA APARECIDA LEZO GOULART 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES/ TURMA 

SUPLEMENTAR DA    TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor a ser calculado 

conforme a legislação, com gratificação natalina, a partir da data da citação, com incidência de juros de mora e correção 

monetária. O INSS foi condenado também, a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

A parte autora apelou para que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor total do débito em 

atraso, conforme as fls. 235/238. 

A  autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração 

quanto ao termo inicial. Defendeu a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 23/05/1998. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

contribuinte, como comprovam as anotações de registro em CTPS  e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 

61/213). Assim, a parte autora conta com 152 (cento e cinqüenta e duas) contribuições, número superior à carência 

exigida.  
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Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o 

artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   
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A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA BEM COMO A APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada santina APARECIDA SENA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 31/03/2003 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.007478-6        AC 1172399 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  HELENA ONDEI VILLELA 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, em razão do não-cumprimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, deixando de condená-la às verbas sucumbenciais, tendo em vista que é beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar procedente o 

pedido, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 17/09/1941, foi completado o requisito idade em 17/09/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

A autora pretende que seja considerado como tempo de serviço, além do período registrado em CTPS, o tempo em que 

trabalhou como empregada doméstica sem o devido registro, no período de 01/01/1952 a 31/12/1963. 

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por 

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade para o período anterior à 

edição da Lei nº 5.859/72. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de trabalhador rural ou urbano do segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como 

de exercício em atividade rural/urbana. 

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal 

para o registro do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em 

tais casos, a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 

149, para admitir, como início de prova documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao 

tempo de serviço que se pretende comprovar, como revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 

1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA, A COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, 

NÃO HAVIA PREVISÃO LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS. 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO" (REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 

15/04/1997, DJ 12/05/1997, p. 18877). 

Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo 

sido determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu 

reconhecimento, não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a 

prova oral venha acompanhada de início de prova material outro. 
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No caso dos autos, pretendendo a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica, restou 

comprovado tal período, visto que foi apresentado pela autora título eleitoral (fl. 13) e certidão de casamento (fl. 14), 

nas quais é qualificada como doméstica. 

Além disso, as testemunhas ouvidas às fls. 112/116 confirmam que a autora trabalhou, por pelo menos 15 (quinze) anos 

como empregada doméstica. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a autora 

comprovou haver trabalhado por período superior ao legalmente exigido.  

Portanto, diante do preenchimento dos requisitos, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade postulado. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB na data 

da citação (28/07/2003 - fl. 21), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma adotada na fundamentação 

da presente decisão.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.11.003418-3        AC 1001214 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADINIZ JORGE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data da citação 

(23/09/2003), calculada nos termos do art. 50, da Lei 8.213/91, com correção monetária e juros de mora. Os honorários 

foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença. O INSS não foi condenado nas 

custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da sentença, para que seja julgado o 

pedido improcedente, diante do não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer sejam os honorários advocatícios reduzidos para 5% do valor da condenação. Suscita prequestionamento da 

matéria, para fins de interposição de recurso especial. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório 

D E C I D O 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

O autor completou 60 anos de idade em 18/02/1998, devendo, assim, comprovar 102 (cento e duas) contribuições, nos 

termos dos artigos. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Conforme observa-se das cópias dos contratos de trabalho registrados em CTPS (fl. 11), o autor trabalhou na qualidade 

de rurícola entre os períodos de 01/05/1964 a 30/08/1993, computando 352 (trezentos e cinqüenta e duas) contribuições. 

Dessa forma, verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

da Autora,  verifica-se que restou satisfeita a carência legal, presumindo-se, de forma absoluta, exclusivamente quanto a 

ela, que as respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais.  

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.  
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Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:  

 "PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que o autor não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social, 

quando veio a postular o benefício em tela através da presente ação (2004), porque já decorrido o prazo do artigo 7.º do 

referido Decreto n.º 89.312/84, contado a partir da extinção do último contrato de trabalho registrado na carteira 

profissional.  

Ainda assim, o autor tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que quando postulou o benefício, já contava com 

352 (trezentas e cinqüenta e duas) contribuições mensais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade 

de segurado. Esse entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, buscando dar-lhe interpretação de 

acordo com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem 

respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp 200300477497-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003 p.419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 200100850796-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 

09/10/2001, DJ 09/12/2002, p. 398). 
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É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Assim sendo, tendo o autor  completado 60 anos de idade em 18/02/1998, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante o art. 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

A renda mensal inicial do benefício será de um salário mínimo, nos termos do art. 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm 

incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 

20, caput, do Código de Processo Civil, ficando mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. No entanto, vale ressaltar que 

a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça 

e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando 

Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADINIZ JORGE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23/09/2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4609/5434 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.002990-9        AC 1164115 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDA GUIRALDELLI DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA   SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data da alta 

médica indevida, compensando-se as parcelas a título de outro benefício, sendo que as prestações vencidas deverão ser 

pagas em única parcela, com atualização monetária e juros de mora calculados pela taxa SELIC, além dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de trinta dias, sem 

cominação de multa. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do laudo médico pericial,  a redução dos 

honorários advocatícios para 5%(cinco por cento) sobre o valor da condenação, bem como exclusão da taxa SELIC do 

cômputo dos juros moratórios. 

Por sua vez, a parte autora entrou com recurso adesivo requerendo elevação de 15% sobre o total das parcelas vencidas 

até a data da prolação do último acórdão dos autos. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

No caso em exame, considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro 

para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame 

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  
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Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 08/05/03 a 06/07/03, benefício que já lhe havia sido concedido 

anteriormente, conforme se verifica dos documentos de fl. 42, expedidos pelo INSS. Dessa forma, estes requisitos 

foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a 

ação em 22 de agosto de 2003, não há falar em perda da qualidade de segurado (art. 15, inc. II, da Lei n.º 8.213/91). 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do laudo pericial (fl. 58/64) 

que a autora é portadora de artrose generalizada em grau avançado, limitando-a em várias articulações, não sendo 

passível de tratamento e recuperação, bem como hipertensão arterial. 

 Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 62). De acordo com a perícia 

realizada, a doença apresentada pelo autor causa incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente 

nulas as suas chances de se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez . 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única  vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

É devido a Autora a parcela do abono anual, uma vez que é consectário lógico da condenação ao pagamento do 

benefício, inclusive, com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição Federal), bem como 

na Lei Previdenciária (art. 40, parágrafo único). 

O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade do Autor (fl. 62). 

Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 

p. 212). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, excluindo-se a taxa SELIC de seu cômputo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto à determinação de imediata implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido em sede 

recursal reconhecido o direito do autor em receber aposentadoria por invalidez, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 
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devolução de valores para que o autor, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 

10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso 

especial efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado 

imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos 

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de 

que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do 

benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO OS EFEITOS DA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez à autora VALDA 

GUIRALDELLI DA SILVEIRA.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal  

  

  

PROC.   :  2003.61.15.001015-3        AC 1163003 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  MARIA RODRIGUES DUARTE 
ADV     :  CIRO ALEXANDRE SOUBHIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 11 e 12 

da Lei 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  
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Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente, sua certidão de casamento, 

celebrado em 30/03/76, onde seu marido está qualificado como lavrador, bem como cópia de sua CTPS, constando 

vínculos de natureza rural. Neste sentido: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, a testemunha ouvida à fls. 93 complementou plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora exercia atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado de 

saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à 

carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida que a 

Autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 59/62). De acordo com a perícia 

realizada, a autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e permanente. Entretanto, 

apesar de o perito judicial não ter atestado a incapacidade total e definitiva, tendo como referência a natureza do 

trabalho que lhe garante a subsistência (rurícola), bem como sua idade (78 anos), conclui-se que a atividade laborativa 

habitual não poderá mais ser exercida, não havendo falar em reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (18/03/04 -  fls.62), quando constatada a 

incapacidade do autor.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

laudo, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA RODRIGUES DUARTE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/06/2004, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.000750-3        AC 1154052 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA MARTINS DE ALMEIDA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo 

pericial, arcando com as parcelas atrasadas desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a perícia judicial, devendo ser descontados os valores que a autora 

eventualmente tenha recebido a titulo de auxílio - doença, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

tenha percebido benefício de auxílio-doença no período de 07/03/2003 a 07/05/2003, conforme consulta ao CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, com terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal. Dessa 

forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença, tendo sido ajuizada a presente ação em 22/05/2003, dentro do período "de graça" estatuído 

no art. 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a perícia médica realizada 

(fls. 104/105) conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitado parcial e 

definitivamente para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a autora encontra-se parcialmente 

incapacitado para o trabalho, tal situação confere a ele o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença a autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS , nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada VERA LÚCIA MARTINS DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data do laudo pericial, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal  

  

  

PROC.   :  2003.61.16.001066-6        AC 1154041 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4616/5434 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do 

requerimento administrativo (16/04/2002), sobreveio sentença julgando procedente o pedido, com antecipação dos 

efeitos da tutela, condenando o INSS ao pagamento do benefício, desde a data da perícia médica, com correção 

monetária, nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. 

Além disso, a Autarquia foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre a condenação apurada até a sentença, e a reembolsar as despesas relativas aos honorários periciais. Não foram 

fixadas custas em reembolso, visto que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação, postulando, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da tutela 

antecipada. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a concessão do benefício, 

desde o laudo pericial ou da citação. Além disso, requer a isenção ao pagamento dos honorários advocatícios, ou a sua 

redução para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Por fim, requer o prequestionamento da matéria, para fins 

recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Primeiramente, cabe analisar a preliminar suscitada pelo INSS de impossibilidade de antecipação da tutela. 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Superada tal preliminar, passa-se ao exame do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso, a autora comprovou o preenchimento dos requisitos da carência e da qualidade de segurada, de acordo com as 

informações constantes nos documentos de fls. 17/18.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 121/124) concluiu que a autora é portadora de "fibromialgia, doença reumática, tontura, depressão, 

irritabilidade, distúrbio do sono, cefaléias e inchaço no corpo", que a tornam incapacitada definitivamente para o 

trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 121/124). Precedente do STJ (REsp 

nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.004751-8        AC 1073885 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  TERCIO NOGUEIRA 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma única vez, com correção monetária e juros de mora, estes a partir da 
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citação. O INSS foi condenado, também ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor total da condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, inicialmente, a necessidade da 

remessa oficial. No mérito, postulou a integral reforma da sentença, alegando a ausência de comprovação dos requisitos 

legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos honorários advocatícios, para que 

tenham sua incidência limitada às parcelas vencidas até a data da sentença. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração quanto ao termo inicial, para que seja 

fixado na data do requerimento administrativo, e a majoração dos honorários advocatícios, para 15% do valor da 

condenação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 26/07/1996. 

Exige-se a carência mínima de 90 (noventa) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

para o segurado que implementou a idade legal em 1996. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado e 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 11/16), como comprovam 

os recibos de recolhimento (fls. 38/104. Assim, a parte autora conta com 246 (duzentas e quarenta e seis) contribuições, 

número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4619/5434 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
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não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fl. 105). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado TERCIO NOGUEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/03/2004 (data da citação - fl. 113vº), e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, 

compensando-se as parcelas pagas a título de benefício social ao idoso, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.000553-2        AC 1215571 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEMIA MENDES PENTEADO 
ADV     :  TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento como tempo de contribuição, dos períodos registrados 

em CTPS, em que trabalhou como doméstica, quais sejam: 01/09/1990 a 22/05/1994 e 01/07/2000 a 24/09/2002, 

independente do recolhimento de contribuições, bem como a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, devido desde o 

requerimento administrativo (25/09/2002), devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária, desde o 

vencimento de cada parcela, e juros de mora de 6% ao ano, no período anterior à vigência da Lei nº 10.406/2002, e,  

após, em 12% ao ano, a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.050,00 (hum mil e cinqüenta reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a falta de 

requisito essencial para a ação. Com relação ao mérito, a autarquia ré postula a integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. Suscita 

prequestionamento para fins de interposição de recurso cabível.  
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

A preliminar suscitada pelo INSS confunde-se com o mérito e com este será analisada.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 10/12/1999. 

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999, 

aplicando-se a tabela do artigo 142 da Lei 8213/91, uma vez que o ingresso ao Registro Geral da Previdência Social 

deu-se antes da lei, não importando que tenha havido perda da qualidade de segurado e posterior reingresso. 

A fim de se verificar quantas contribuições a autora totalizava quando completou 60 (sessenta anos), necessário se faz 

analisar a questão de reconhecimento como tempo de contribuição dos períodos registrados em CTPS, em que trabalhou 

como doméstica, quais sejam: 01/09/1990 a 22/05/1994 e 01/07/2000 a 24/09/2002, sem que tenha que comprovar o 

recolhimento das contribuições.  

Necessária a comprovação do vínculo empregatício para fins de reconhecimento do tempo de serviço, não sendo 

exigível que o trabalhador comprove os recolhimentos, por tratar-se de responsabilidade do INSS sua fiscalização, nos 

termos do art. 33 da Lei 8.212/91. Como o registro em CTPS constitui prova plena, os períodos devem ser naturalmente 

somados aos demais, para fins de verificação de carência. 

No caso em exame, verifica-se que a autora possuía 221 (duzentos e vinte e um) meses de contribuição na data em que 

completou a idade legal, conforme demonstram os documentos de fls. 10/102, 113/114 e 122/147. Deste modo, a parte 

autora conta com contribuições em número superior à carência exigida.  

A parte autora tem direito à aposentadoria, prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, quando 

implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à 

época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, 

em interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido 

viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes 

ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido "(REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 
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2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/09/2002), nos termos do artigo 

49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Observo, ainda, que o INSS concedeu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade, em 08/03/2005 (NB 

1356990298), conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que não implica em perda do 

interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, há prestações vencidas a serem 

vindicadas, no período de 25/09/2002 (data do requerimento administrativo) até 08/03/2005 (Data da concessão da 

aposentadoria administrativamente). As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de 

mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A verba honorária fica reduzida para em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil,  bem como em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS , na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 
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PROC.   :  2003.61.25.000883-1        AC 1220261 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MARIA DE JESUS MARTYNIAK 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR : JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, devido desde o 

requerimento administrativo, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e com juros de mora 

de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença. O INSS oficiou informando que, em obediência à 

determinação judicial, implantou o benefício com início de vigência em 10/03/2003 (fl.84). 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso cabível.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 28/11/1995. 

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1995, 

aplicando-se a tabela do artigo 142 da Lei 8213/91, uma vez que o ingresso ao Registro Geral da Previdência Social 

deu-se antes da lei, não importando que tenha havido perda da qualidade de segurado e posterior reingresso. 

No caso em exame, verifica-se que a autora possuía 77(setenta e sete) meses de contribuição na data em que completou 

a idade legal, conforme demonstram cópia resumo de documentos para calculo de tempo de contribuição fornecido pela 

Autarquia Ré (fls. 26/27).  

Mesmo se levarmos em conta todas as contribuições vertidas pela autora, temos que na data da última contribuição, em 

30/11/1996, quando se exigiam 90 (noventa) contribuições, a autora somava apenas 82 (oitenta e duas), não cumprindo 

então a carência. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 06), na esteira de 
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precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E TORNO SEM EFEITO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA 

para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.003553-0        AC 1176769 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBINA SPAGNA BALDUINO 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, devido desde a citação, 

devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a falta de 

interessa de agir. No mérito, postulou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no 

tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. Suscita ainda, pré-questionamento para interposição 

de recurso cabível. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do 

benefício. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o 
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conflito de interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias 

administrativas sob alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito propriamente dito. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 05/10/2000. 

A carência é de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2000, 

aplicando-se a tabela do artigo 142 da Lei 8213/91, uma vez que o ingresso ao Registro Geral da Previdência Social 

deu-se antes da lei, não importando que tenha havido perda da qualidade de segurado e posterior reingresso. 

No caso em exame, verifica-se que o autor possuía 133 (cento e trinta e três) meses de contribuição na data em que 

completou a idade legal, conforme demonstram as anotações em sua CTPS (fls. 12/25), bem como dados obtidos em 

consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), em terminal instalado na sede deste tribunal. Assim, a 

parte autora conta com contribuições em número superior à carência exigida.  
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A parte autora tem direito à aposentadoria, prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, quando 

implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à 

época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, 

em interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido 

viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes 

ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido "(REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do citação, uma vez que é neste momento que o INSS é constituído 

em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão do 

segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (Resp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192) 

Observo, ainda, que o INSS concedeu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade, em 14/11/2003, o 

que não implica em perda do interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, há prestações vencidas a serem 

vindicadas, no período de 22/08/2003 (citação do INSS - fl. 34) até 14/11/2003 (DIB da concessão da aposentadoria 

administrativamente). As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e 

corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 
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(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A verba honorária fica mantida em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil,  bem como em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL SEGUIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.007359-2        AC 1060475 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  YVONE PASTOR GOJLEVICIUS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de extinção 

sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da decisão "a quo", 

com retorno dos autos à origem, para decisão do mérito. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que 

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório 

DECIDO 
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Inicialmente, observo que, no presente caso, quanto ao pedido de aposentadoria por idade, o processo foi extinto, sem 

apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de que em 

razão da ausência de prévio requerimento administrativo, a autora carece de interesse processual.  

No tocante à alegação de carência da ação por falta de interesse de agir, a mesma não merece prosperar, pois este 

Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo 

como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 

5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do 

TRF-3ª Região.  

Ademais, observo que para a solução da demanda nesse aspecto não é necessária produção de novas provas, tendo em 

vista que a causa encontra-se em condições de julgamento imediato, sendo possível o exame do mérito por este 

Tribunal, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos para homem e 

aos 60 (sessenta) anos para mulher (artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 22/02/1938, implementou o requisito idade em22/02/1998. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 
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É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, conforme as anotações em sua CTPS (fls. 20/23), verifica-se que a autora contava com 99 (noventa e nove) 

contribuições no ano de 1998, na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 102 (cento e 

duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 34), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE  APELAÇÃO DA AUTORA, 

apenas para afastar a carência da ação e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004720-1        AC  916483 
ORIG.   :  0100000106  2 Vr MOCOCA/SP 
APTE    :  OLIVIA NOGUEIRA FINARDI 
ADV     :  VALDIR VIVIANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de extinção 

sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

causa, devidamente atualizado, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão de fls. 90/93, para que seja reformado tal despacho com a finalidade de 

acatar a preliminar de carência de ação, arguida em forma de preliminar na contestação do réu. 
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Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando pela a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado o mérito como procedente, repelindo a preliminar argüida e acatada pela sentença.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório 

DECIDO 

Inicialmente, observo que, no presente caso, quanto ao pedido de aposentadoria por idade, o processo foi extinto, sem 

apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, ao argumento de que 

em razão da perda da qualidade de segurada, a autora carece de interesse processual.  

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal foi 

requerida expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Todavia, tal preliminar confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

Observo que para a solução da demanda não é necessária produção de novas provas, tendo em vista que a causa 

encontra-se em condições de julgamento imediato, sendo possível o exame do mérito por este Tribunal, nos termos do 

art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos para homem e 

aos 60 (sessenta) anos para mulher (artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 07/01/1937, implementou o requisito idade em 07/01/1997. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  
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1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, conforme as anotações em sua CTPS (fls. 07/14) e carnês de fls. 35/38,  verifica-se que a autora contava 

com 81 (oitenta e uma) contribuições no ano de 1997, na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade, número 

inferior às 96 (noventa e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 61), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DE  APELAÇÃO DA AUTORA, apenas para afastar a carência da ação e, nos termos do art. 515, §3º, do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação. EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005389-4        AC  917161 
ORIG.   :  0200000939  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DILCO MARTINS DA SILVEIRA 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício consistente numa renda mensal 

no valor de um salário mínimo, inclusive 13º salário, a partir da citação, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas 

monetariamente nos termos da Lei 6.899/91, juros moratórios de 0,5% ao mês, até a efetiva liquidação. O INSS foi 

condenado, ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. 

A r. sentença foi submetida a reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando não ter o autor preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente requer que 

sejam excluídas as parcelas vincendas para fins de cálculo dos honorários advocatícios (Súmula 111 STJ).  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data da citação e a prolação da sentença é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/01/1999. 

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual, como comprovam os carnês de recolhimentos acostados aos autos, (fls. 10/17), bem como dados obtidos em 

consulta ao CNIS, em terminal instalado na sede deste Tribunal.  

Cabe ressaltar que o autor não possuía a carência necessária na data em que completou 65 anos, uma vez que 

contribuíra por apenas 80 (oitenta) meses e a carência necessária era de 108 (cento e oito) meses de contribuição. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010917-6        AC  927569 
ORIG.   :  0200000800  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  SEBASTIANA BISPO DE SOUZA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 
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DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sem condenar a demandante aos ônus da sucumbência em razão da gratuidade da Justiça.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 19/2/2000.  

A carência é de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 2000 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos 

períodos intercalados de 1991 a 2003 (fls. 55/66), além de outros dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro 

Nacional de Informações Sociais), em terminal instalado neste Tribunal.  

Assim, a parte autora conta com 89 (oitenta e nove) contribuições, em número inferior à carência exigida  pelo artigo 

142 da Lei nº 8.213/91 (114 contribuições mensais).  

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013083-9        AC  930751 
ORIG.   :  0100000178  1 Vr IVINHEMA/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA BUENO BRAGA 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência parcial do pedido, 

condenando-se a autarquia previdenciária ao restabelecimento do benefício auxílio-doença desde a data da cessação 

indevida, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) ao 

ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante total do 

débito em atraso.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente requer a alteração quanto ao termo inicial do benefício, bem como que seja considerada a 

sucumbência recíproca. Suscita prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

No caso em exame, considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro 

para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame 

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

tenha percebido benefício de auxílio-doença conforme se verifica dos documentos de fl. 49. Dessa forma, foram tais 

requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-

doença. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a perícia médica realizada 

(fl. 81) conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitada parcial e permanente 

para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que o autor encontra-se parcialmente incapacitada para o 

trabalho, tal situação confere a ela o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da 

Lei nº 8.213/91. 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 
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8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (17/06/2002 - fls. 81), quando constatada 

a incapacidade da autora. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do termo inicial do benefício, de forma 

decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Ressalte-se que 

a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 27). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data do laudo 

pericial (17/06/2002), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013516-3        AC  931185 
ORIG.   :  0200000822  3 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  MARIA ROSA MARCOS E SILVA 
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ADV     :  LUIZ LUCIO MARCONDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez 

por cento) do valor da causa atualizado e custas processuais, apenas para fins do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Exige-se a carência mínima de 108 (cento e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1999. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte inidividual, 

como comprovam os recibos de recolhimento de contribuições (fl. 27/109), bem como à consulta ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais (CNIS). 

Assim, a parte autora conta com 112 (cento e doze) contribuições, número superior à carência exigida (108 

contribuições). 

A autora ostentava a qualidade de segurada, pois a propositura da ação se deu em 11/09/2002, época em que ainda 

contribuía para os cofres da previdência e já havia completado os requisitos necessários à obtenção do benefício (idade 

e carência). 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando 

requereu o benefício administrativamente, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento 

do benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES.  

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 
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3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 24), nos termos do artigo 49, 

inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da presente decisão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Na hipótese, considera-se a data da presente decisão monocrática como termo final da base de cálculo dos honorários 

advocatícios em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do 

INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 111). 

Considerando-se que a autora recebe aposentadoria por invalidez desde 12/04/2004, conforme consulta ao CNIS, e dada 

a impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8213/91, deve a segurada 

optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste benefício devem ser compensadas.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da segurada MARIA ROSA MARCOS E SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 
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que seja o benefício de aposentadoria por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 04/08/1999 (data 

do requerimento administrativo - fl. 24), no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017783-2        AC  940242 
ORIG.   :  0100000138  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  JOANA ALVES DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando autora e réu ao pagamento de honorários advocatício arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, ressalvada a Justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Conforme disposto no artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, para a concessão da aposentadoria por idade é necessário o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Sendo a parte trabalhadora urbana, deve-se levar em conta a idade mínima de 60 anos, bem como a carência necessária 

na data do cumprimento dessa idade. Nesse caso, a parte autora implementou o requisito idade em 25/10/1999, sendo 

que a carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e de 

contribuinte individual, como comprovam os documentos de fls. 10, 19/41, bem como os dados obtidos em consulta ao 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), em terminal instalado na sede deste tribunal. Assim, a parte autora 

contava com  93 (noventa e três) contribuições,  na data em que completou 60 anos de idade. 
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Mesmo se levarmos em conta todas as contribuições vertidas pela autora, temos que  em setembro de 2000, data da 

última, a autora perfazia 105 (cento e cinco) contribuições, sendo que eram exigidas 114 (cento e catorze), portanto, em 

número inferior ao exigido para a concessão do benefício postulado. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.026848-5        AC  960215 
ORIG.   :  0300001406  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  ABETIDES MAURIZ SOARES 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença julgando a 

autora carecedora da ação, deixando de condená-la ao pagamento das verbas sucumbenciais, em virtude de ser 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o benefício, sustentando o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 
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A autora implementou o requisito idade em 08/02/1998. 

Verifica-se que a autora contava com 98 (noventa e oito) contribuições no ano de 1998, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 102 (cento e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fl. 17) e documentos do CNIS. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.002840-4        AC 1128140 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA JURACI FAVARO PINHEIRO 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.GILBERTO JORDAN /TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, restando sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo 

prazo máximo de cinco anos. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 28/02/2004. 

Exige-se a carência mínima de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

n. 8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2004. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprova a cópia de sua CTPS (fls. 23/24), bem como contribuinte individual, como consta dos canhotos de 

contribuição juntados, às fls. 25/34. 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez 

contribuíra por apenas 110 (cento e dez) meses e a carência necessária era de 138 (cento e trinta e oito) meses de 

contribuições. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.004275-9        AC 1213368 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FRANCISCO ARANHA 
ADV     :  VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença que extingüiu 

o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que o amparo foi concedido administrativamente após o ajuizamento da ação. 
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Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando seja o INSS condenado ao pagamento das prestações 

vencidas, desde a data do requerimento administrativo (08/10/2003) até da data implantação do benefício pela via 

administrativa (21/12/2004), com juros e correção monetária. Além disso, requer que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 20% (vinte por cento) dos proventos vencidos.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, observo que, no presente caso, quanto ao pedido de aposentadoria por idade, o processo foi extinto, sem 

apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de que em 

razão da implantação do benefício de aposentadoria por idade pela via administrativa, o autor carece de interesse 

processual.  

Observo que para a solução da demanda nesse aspecto não é necessária produção de novas provas, tendo em vista que a 

causa encontra-se em condições de julgamento imediato, sendo possível o exame do mérito por este Tribunal, nos 

termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

O autor, tendo nascido em 25/04/1937, implementou o requisito idade em 25/04/2002. 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado, nos períodos 

de 02/05/1956 a 30/03/1958, 30/04/1958 a 02/05/1958, 08/12/1960 a 31/03/1963, 15/03/1963 a 04/10/1963, 04/10/1966 

a 02/09/1967, 02/05/1969 a 30/06/1969, 01/02/1971 a 01/10/1971, 01/04/1972 a 02/01/1976, 01/10/1976 a 15/02/1977, 

01/04/1977 a 30/04/1977, 01/08/1977 a 01/10/1977, 01/08/1978 a 29/01/1979, 11/07/1979 a 10/07/1980, 01/09/1980 a 

28/02/1981, 01/10/1981 a 30/05/1982, 01/09/1987 a 30/04/1988, 01/02/1990 a 30/06/1990, 01/04/1991 a 31/08/1991, 

como comprova o demonstrativo do INSS (fls. 08). Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior 

à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

  

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante 

de um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 
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2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

Observa-se, à fl. 43, que o benefício de aposentadoria por idade foi implantado adminsitrativamente em 21/12/2004. 

Desta forma, o INSS deverá pagar as parcelas vencidas, desde o requerimento administrativo (08/10/2003) até a 

implantação do benefício pela via administrativa (21/12/2004).  

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP), e são devidos à base de 

6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada até a data da citação e de forma decrescente a partir de tal ato 

processual (art. 1.062 do Código Civil de 1916 c.c. o art. 219 do Código de Processo Civil), sendo que incidirão à razão 

de 1% ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Ressalvo, portanto, meu ponto de vista no tocante a aplicação da taxa SELIC, de modo a me 

submeter ao entendimento desta respeitável Turma. 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão monocrática, nos 

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,  bem como em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Na hipótese, considera-se a data da decisão monocrática como termo final da base de cálculo dos honorários 

advocatícios, em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de extinção sem resolução de mérito haver ocorrido 

a condenação do INSS. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005805-6        AC 1155863 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ALMERINDA ROSA DE LIMA 
ADV     :  RONALDO CESAR JUSTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO/ TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a autora no pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 01/01/1998. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada como 

comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 05/06). 

Verifica-se que a Autora contava com 79 (setenta e nove) contribuições no ano de 1998, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 102 (cento e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  
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Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.007491-8        AC 1119159 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA REBOUCAS RODRIGUES 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

devendo as parcelas atrasadas serem pagas de uma única vez, com correção monetária e juros de mora. A autarquia, 

ainda, foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/05/1995. 

Exige-se a carência mínima de 78 (setenta e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1995. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, 

nos períodos de 01/02/55 a 31/08/62, como comprovam os recibos de recolhimento (fls. 13/47). Assim, a parte autora 

conta com 91 (noventa e uma) contribuições, número superior à carência exigida. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 
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da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

                    A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                     Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

                   Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta 

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 49). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUCIA REBOUÇAS RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/08/2004 (data da citação - fl. 50vº), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.008070-5        AC 1072959 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA JOSE CELESTINO SOARES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando autora e réu ao pagamento de honorários advocatício arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, ressalvada a Justiça gratuita.  
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Conforme disposto no artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, para a concessão da aposentadoria por idade é necessário o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Sendo a parte trabalhadora urbana, deve-se levar em conta a idade mínima de 60 anos, bem como a carência necessária 

na data do cumprimento dessa idade. Nesse caso, a parte autora implementou o requisito idade em 30/09/1995, sendo 

que a carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1995 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da Autora e as contribuições efetuadas, conclui-se que ela demonstrou que esteve filiada à Previdência Social nos 

períodos de 18/04/1962 a 30/04/1963, 01/08/1973 a 02/10/1973, 02/05/1975 a 25/06/1976 e 02/01/1979 a 01/02/1980 

(fls. 12/23). Assim, verifica-se que a Autora contava com 38 (trinta e oito) contribuições na data em que completou 60 

anos. Tal número é inferior ao exigido para a concessão dos benefícios postulados, conforme anteriormente assinalado. 

Mesmo que se considere, para efeitos da concessção do benefício, a data da última contribuição da autora, que ocorreu 

em 31/12/2002 (fl. 61), seria necessária uma carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuições. Todavia a 

autora totaliza somente 116 (cento e dezesseis), não possuindo com isso, direito ao benefício de aposentadoria por 

idade. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006019-8        AC 1211788 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CECILIA NARDELLI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e verbas honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

Devidamente intimado (fl. 80/83), o Réu (Instituto Nacional de Seguro Social - INSS) não apresentou as contra-razões, 

subindo os autos a esse Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos para homem e 

aos 60 (sessenta) anos para mulher (artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 22/08/1937, implementou o requisito idade em 22/08/1997. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, conforme as anotações de registro em sua CTPS (fls. 13/15), verifica-se que a autora contava com 80 

(oitenta) contribuições no ano de 1997, na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 96 

(noventa e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

A autora está isenta do pagamento dos honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (fl. 19), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.002724-6        AC 1213057 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  IVANIR APARECIDA SCALON SPOSITO 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, em razão do não-cumprimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, deixando de condenar a parte autora por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar procedente o 

pedido, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. Suscita 

prequestionamento para fins de interposição do recurso cabível. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 03/10/1943, foi completado o requisito idade em 03/10/2003. 

A carência é de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 

2003 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

A autora pretende que seja considerado como tempo de serviço, além dos períodos informados por meio de cópias do 

livro de registro de empregados e de contribuições como contribuinte individual (fls. 11/15), o tempo em que trabalhou 

como empregada doméstica sem o devido registro, no período de 01/1956 à 09/1959. 

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por 

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade para o período anterior à 

edição da Lei nº 5.859/72. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de trabalhador urbano do segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como de 

exercício em atividade urbana. 

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal 

para o registro do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em 

tais casos, a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 

149, para admitir, como início de prova documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao 

tempo de serviço que se pretende comprovar, como revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 

1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA, A COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, 

NÃO HAVIA PREVISÃO LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS. 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO" (REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 

15/04/1997, DJ 12/05/1997, p. 18877). 
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Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo 

sido determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu 

reconhecimento, não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a 

prova oral venha acompanhada de início de prova material outro. 

No caso dos autos, pretendendo a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica, não restou 

comprovado tal período, visto que não foi apresentado pela autora documento ou declaração que fosse útil como início 

de prova, uma vez que a declaração de fl. 10 não é de seu ex-empregador, mas da nora dele, a qual somente veio a 

conhecer a autora em 1975, sendo que o período que quer ver reconhecido é de 1956  a 1959. 

Assim, o reconhecimento de tempo de serviço urbano exige início de prova material que, em princípio, só se excepciona 

em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção. 

Inexistindo nos autos início de prova material que venha a ser corroborada pela prova testemunhal produzida, não há  

falar em reconhecimento de tempo de serviço, uma vez que estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço urbano, cujo teor é o seguinte: "A 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário". 

Com relação aos outros meses trabalhados ( 01/10/1959 a 31/12/1964; 01/08/1965 a 24/06/1968) confirmados até 

mesmo pela ré (fls. 53) juntamente com as contribuições como contribuinte individual, somente alcançam um total de 

112 (cento e doze) contribuições, número menor que as 132 (cento e trinta e duas) contribuições requeridas. 

Portanto, não tendo a autora cumprido a carência necessária, a sentença deve ser mantida por não ter a autora o direito à 

aposentadoria por idade urbana de acordo com o previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma adotada na 

fundamentação da presente decisão.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.005600-3        AC 1213898 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  RACHEL PEDROSA DE BARROS 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, em razão do não-cumprimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, deixando de condenar a autora ao pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar procedente o 

pedido, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 19/05/1944, completou o requisito idade em 19/05/1944. 

A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 

2004 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

A autora pretende que seja considerado como tempo de serviço o período em que trabalhou como empregada 

doméstica, bem como período em que laborou com registro em CTPS. 

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por 

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade para o período anterior à 

edição da Lei nº 5.859/72. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de trabalhador rural ou urbano do segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como 

de exercício em atividade rural/urbana. 

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal 

para o registro do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em 

tais casos, a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 

149, para admitir, como início de prova documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao 

tempo de serviço que se pretende comprovar, como revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 

1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA, A COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, 

NÃO HAVIA PREVISÃO LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS. 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO" (REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 

15/04/1997, DJ 12/05/1997, p. 18877). 

Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo 

sido determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu 

reconhecimento, não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a 

prova oral venha acompanhada de início de prova material outro. 
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No caso dos autos, pretendendo a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica, no período 

de 1994 até o ano de 2001, portanto posterior à edição da Lei n.º 5.859/72, as declarações de seus ex-empregadores não 

se prestam à comprovação do exercício de tal atividade, mesmo que corroborada por prova testemunhal. 

Assim, o reconhecimento de tempo de serviço urbano exige início de prova material que, em princípio, só se excepciona 

em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção. 

Inexistindo nos autos início de prova material que venha a ser corroborada pela prova testemunhal produzida, não há  

falar em reconhecimento de tempo de serviço, uma vez que estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço urbano, cujo teor é o seguinte: "A 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário". 

Quanto ao período em que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, com registro em 

CTPS, conforme documentos de fls. 11/13, conclui-se que não foi suficiente para o cumprimento da carência 

necessária, pois na data em que completou a idade de 60 anos, totalizava apenas 75 (setenta e cinco) meses de 

contribuição e a carência necessária era de 138 (cento e trinta e oito). 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.008199-0        AC 1198105 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença julgando pela 

procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora. Além disso, os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, calculados até a data da sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o benefício, sustentando o não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 15/09/2001. 

Verifica-se que a Autora contava com 56 (cinqüenta e seis) contribuições no ano de 2001, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 120 (cento e vinte) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual, como comprovam os documentos do CNIS (fls. 30/33). 

Além disso, na data da propositura da ação (2004) a carência era de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuições,  

quantidade exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, mas a autora havia contribuído por apenas 82 (oitenta e dois) 

meses. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

      
PROC.   :  2004.61.12.008289-0        AC 1151990 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ODETE MACHADO GIROTO 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, em razão do não-cumprimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. A requerente foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), devidos nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei nº 10.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar procedente o 

pedido, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 25/03/1943, foi completado o requisito idade em 25/03/2003. 

A carência é de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 

2003 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

A autora pretende que seja considerado como tempo de serviço, o tempo em que trabalhou como empregada doméstica 

sem o devido registro. 

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por 

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade para o período anterior à 

edição da Lei nº 5.859/72. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de trabalhador rural ou urbano do segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como 

de exercício em atividade rural/urbana. 

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal 

para o registro do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em 

tais casos, a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 

149, para admitir, como início de prova documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao 

tempo de serviço que se pretende comprovar, como revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 
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1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA, A COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, 

NÃO HAVIA PREVISÃO LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS. 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO" (REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 

15/04/1997, DJ 12/05/1997, p. 18877). 

Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo 

sido determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu 

reconhecimento, não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a 

prova oral venha acompanhada de início de prova material outro. 

No caso dos autos, pretendendo a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica, não restou 

comprovado tal período, visto que apesar de ter sido apresentada pela autora declarações de seus antigos empregadores, 

tais têm por objeto comprovar períodos posteriores a 1972, período em que o registro era obrigatório. 

Assim, o reconhecimento de tempo de serviço urbano exige início de prova material que, em princípio, só se excepciona 

em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção. 

Inexistindo nos autos início de prova material que venha a ser corroborada pela prova testemunhal produzida, não há  

falar em reconhecimento de tempo de serviço, uma vez que estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço urbano, cujo teor é o seguinte: "A 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário". 

Portanto, a sentença deve ser mantida por não ter a autora o direito à aposentadoria por idade urbana de acordo com o 

previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma adotada na 

fundamentação da presente decisão.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.000921-6        AC 1003967 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA MEDEIROS FLORES DIAS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo, devendo as parcelas em atraso serem pagas com correção monetária e juros de mora, a partir da data em 

que deveriam ter sido pagas, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). A 

autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do montante 

atualizado da condenação, nos termos da Súmula 111, STJ. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer 

que o afastamento da taxa Selic como critério de fixação dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) do valor da causa. Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso especial. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 19/12/1997. 

Exige-se a carência mínima de 96 (noventa e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 1997. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 09/99). Assim, a parte autora conta com 160 (cento e 

sessenta) contribuições, número superior à carência exigida.  

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 
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2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o 

arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também correção monetária, 

quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios previdenciários. 

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB na data 

do requerimento administrativo (20/03/2002), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL CONSIDERADA INTERPOSTA, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.004165-3        AC 1224249 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA BATISTA DOS SANTOS 
ADV     :  NILSON PLACIDO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor a ser calculado pelo INSS, a partir de 10/07/2006 (data da juntada do 

mandado de citação), acrescidas de correção monetária e juros moratórios calculados pela taxa SELIC. Além disso, os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas desse montante 

as prestações vincendas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença quanto à aplicação da taxa 

SELIC a título de juros moratórios. 

A autora interpôs recurso adesivo, postulando a parcial reforma da sentença, para que o termo inicial seja fixado na data 

do ajuizamento da ação (30/11/2004) ou da notificação de fl. 32 (09/11/2005), e que os honorários advocatícios sejam 

arbitrados no valor de R$2.000,00 (dois mil reais). 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/04/2004. 

A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2004 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 (sessenta) anos, 

uma vez contribuíra por apenas 116 (cento e dezesseis) meses e a carência necessária era de 138 (cento e trinta e oito) 

meses de contribuições. 

Na data da propositura da ação, a carência era de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuições, mas a autora havia 

contribuído por apenas 113 (cento e treze) meses. 

Entretanto, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado no gabinete deste 

relator, foi constatado que a autora continuou a recolher contribuições até o mês de outubro de 2006. 

A autora completou a carência somente em 01/07/2006, quando atingiu 138 (cento e trinta e oito) meses de 

contribuições, quantidade exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Cabe ressaltar que tal fato, por ser superveniente, impõe ser apreciado pelo Tribunal, pois a lide deve ser julgada no 

estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Aplica-se na hipótese o artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: "Se, depois da propositura da ação, algum 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença". 

É oportuno trazer à colação ementa de julgado desta Corte Regional Federal, na qual consta que se considerou, para 

concessão de benefício, o implemento do requisito etário no curso do processo: 

"RENDA MENSAL VITALÍCIA. IDOSO E INVÁLIDO. L. 8.213/91, ART. 139. DIREITO SUPERVENIENTE. CPC, 

ART. 462. REQUISITOS SATISFEITOS. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1 -Se a parte autora, além de inválida, atinge, no curso do processo, idade maior de 70 anos, deve-se tomar em 

consideração este fato objetivo e superveniente para o deferimento do benefício. Precedentes do STJ. 

2 -Sentença confirmada. Apelação desprovida." (AC - Proc. nº 285789/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA, j. 02/10/2001, DJU 26/03/2002, p.  366). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Dessa forma, o benefício é devido a partir de 01/07/2006, data em que a autora completou a carência legal exigida. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois 

nela se computa também correção monetária, quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios 

previdenciários. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Além disso, a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas desde o termo 

inicial do benefício à data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, E PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA E À REMESSA OFICIAL, 

CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZA BATISTA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 01/07/2006, no 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.000467-9        AC 1101829 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO BARBOSA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação. As 

parcelas vencidas serão corrigidas a partir do momento em que devidas e acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês. O INSS foi condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação até a data da sentença. Foi concedida antecipação dos efeitos da tutela. Sem custas. 
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 02/01/1998. 

Exige-se a carência mínima de 102 (cento e duas) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei n. 

8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 1992. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS, às fls. 13/50. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4º, da Lei n. 8213/91, contando a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n. 8213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante 

de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 
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2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória n. 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

A renda mensal do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3º, §2º, da Lei n. 10.666/03. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Ressalte-se que 

a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 30). 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber a aposentadoria por invalidez, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso 

especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado 

imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos 

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de 

que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do 

benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.008427-9        AC 1211834 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  NILDE PIEDADE ALARCON 
ADV     :  VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV.GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 13/01/2004. 

Exige-se a carência mínima de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

n. 8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2004. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações em sua CTPS, à fl. 18/27. 

Verifica-se que a parte autora contava com 109 (cento e nove) contribuições no ano de 2004, na data em que completou 

60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 138 (cento e trinta e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 
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Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.005728-0        AC 1088871 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANSEN FRANCISCO MARTIN ARROYO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE MARIA DE JESUS 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

sobreveio sentença que extinguiu o processo com o julgamento do mérito em face do reconhecimento jurídico do 

pedido, tendo em vista que o INSS implantou administrativamente o beneficio à autora em 26/04/2005 (depois da 

citação no presente feito). O Magistrado singular condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) da somatória dos valores pagos pelo INSS demonstrados no 

histórico de credito impresso no dia 16/05/2005 (anexo á contestação). 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs apelação, requerendo a reforma da r. sentença, postulando sejam os 

honorários advocatícios arbitrados em percentual inferior a 5% (cinco por cento). Afirmou, outrossim, ser isenta do 

pagamento das custas judiciais. 

É o relatório. 

DECIDO 

Resta controversa apenas a questão relativa aos ônus sucumbenciais. 

Segundo entendimento desse tribunal, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, são fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nela 

compreendidas as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 
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Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 

24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Assim, no caso dos autos, em que houve reconhecimento jurídico do pedido, entendo que andou bem o ilustre 

magistrado a quo ao arbitrar a verba honorária em 10% (dez por cento) da somatória dos valores pagos pelo INSS 

demonstrados no histórico de credito impresso no dia 16/05/2005 (anexo à contestação). 

No que diz respeito às custas processuais, é certo que  o INSS está isenta do pagamento destas assim como dos 

emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. Todavia, essa isenção não 

inclui as despesas processuais e não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta 

é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 38). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000150-1        AC 1167148 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  ANTONIO ELIAS BAPTISTA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 

300,00 (trezentos reais), que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de 

necessitada. Sem custas, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o benefício 

de auxílio-doença foi concedido à autora no curso da presente ação, nos períodos de 26/08/2000 a 20/09/2000, 

12/08/2002 a 03/02/2003 e a última com início em 27/01/2004, conforme se verifica dos documentos de fls. 38/39, 

expedidos pelo INSS. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do 

deferimento administrativo do auxílio-doença. Ressalta-se que se encontrando a parte percebendo benefício 

previdenciário não perde a qualidade de segurado (artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91), tendo sido ajuizada a presente ação 

em 02/02/2004.  

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 57/63). De acordo com a perícia 

realizada, a doença diagnosticada na parte autora causa incapacidade parcial e permanente para o trabalho, não devendo 

ser submetido à realização de atividades físicas de qualquer natureza e intensidade que demandem à permanência em 

pé.  Entretanto, apesar da incapacidade do autor não ser total, diante do quadro relatado pelo perito judicial e 

considerando as condições pessoais da requerente, especialmente sua idade, atividade profissional e a natureza crônica 

da patologia diagnosticada, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de 

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (17/12/2004 fls. 57/63), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 

1916), devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Na hipótese, considera-se a data da decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude 

de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO ELIAS BAPTISTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB a partir do laudo médico (17/12/2004), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001005-8        AC 1113183 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA PEDRO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, 

com incidência de juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados R$300,00 (trezentos 

reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

A parte autora, interpôs recurso de apelação, requerendo que a r. sentença seja modificada para que o inicio do 

beneficio seja estabelecido na data do ajuizamento da ação(28/05/2004). 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos 

efeitos da tutela antecipada concedida de oficio na r. sentença. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Subsidiariamente, pede a compensação da verba honorária, ante a sucumbência recíproca das partes. 

Com contra-razões apresentadas pela parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Primeiramente, acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, 

secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em 

sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria por 

idade, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 07/03/2004. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4672/5434 

Exige-se a carência mínima de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal 2004. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS  (fls. 11/14). Assim, a parte autora conta com 228 contribuições, número 

superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 
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A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 300,00 

(trezentos reais), a cargo do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita . 

É pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso 

especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado 

imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos 

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de 

que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do 

benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001550-0        AC 1216161 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VENANCIO FERRO 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência parcial do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, a 

partir da data do laudo médico. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do termo inicial do benefício. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até  a data da sentença, excluindo as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, STJ. Não houve 

condenação em custas processuais. Deferida a tutela antecipada. À fl 99 foi comunicada a implantação do benefício 

pelo réu. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação com pedido de suspensão dos efeitos da tutela 

antecipada, alegando o não cumprimento da carência exigida e a perda da qualidade de segurado, no mérito requer a 

integral reforma da sentença para que seja julgada totalmente improcedente a ação, alegando que os requisitos legais 

para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Suscita prequestionamento da matéria para fins recursais. 

  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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O autor carreou aos autos seu título de eleitor, (fl.18), e um contrato particular de compromisso de venda e compra 

(fls.19/22), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo início de prova material de que exerceu atividade 

rurícola. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis 

ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o Autor sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 79/82). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 60/64). De acordo com a perícia 

realizada, o Autor, portador de Hipertensão arterial sistêmica, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente as habilidades exigidas para o 

desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do Autor, especialmente a atividade 

profissional exercida (trabalhador rural) e a natureza crônica da doença diagnosticada, tornam-se praticamente nulas as 

chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor, no 

valor de 01 (um) salário mínimo.  

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir do laudo médico (18/011/2005 - fls. 64), quando constatada a 

incapacidade do autor.  

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 

1916), à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, 

que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Quanto à tutela antecipada, é certo que a mesma não pode ser concedida ex officio, diante dos precisos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, que exige expressamente o requerimento da parte, no que a sentença, sem provocação 

da parte interessada, ultrapassou os limites do pedido.  Ainda sim, os efeitos da antecipação da tutela devem ser 

mantidos, considerando que em grau de recurso a concessão da aposentadoria por invalidez, por este voto, restou 

mantida, não tendo qualquer senso, sendo até mesmo contrária aos princípios da razoabilidade e da efetividade do 

processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para que a autora, em seguida, obtenha-os de volta 

mediante precatório. Além disso, é pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o 

recurso extraordinário e o recurso especial efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela antecipada, convertendo tal medida na tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do 

Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício, expedindo-se ofício ao 

Instituto Nacional do Seguro Social.   

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez do 

autor VENÂNCIO FERRO, alterando-se a data de início de seu pagamento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO OS EFEITOS DA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001968-2        AC 1165295 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO BALBOA 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem como o pagamento das prestações vencidas com correção monetária e juros de mora, 

desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida à parte autora. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a 

revogação da tutela antecipada. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

provimento jurisdicional limitou-se ao pedido declaratório e o valor atribuído à causa não ultrapassa o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Preliminarmente, acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, é questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, 

que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela 

antecipada, não constituindo, assim, objeção processual. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 31/05/1937, completou essa idade em 31/05/1997. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora acostou aos autos documento no qual consta o termo lavrador para 

designar a sua profissão, qual seja, certidão de casamento realizado em 20/07/1957 (fl. 15) e a anotação constante da 

CTPS (fl. 17) e CNIS (em anexo) no período compreendido entre 01/09/1993 a 03/01/2005, documento este que 

constitui prova plena da atividade rural e início de prova de todo o período que pretende comprovar. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 
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familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido 

pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL 

E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS nos termos explicitados na fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando-se a tutela concedida.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000437-7        AC 1104537 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BALERO BIGOTTO 
ADV     :  JOAO THOMAZ DOS ANJOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4679/5434 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do laudo pericial, acrescidos de atualização monetária nos termos 

do Provimento 64/2005, da Corregedoria-Geral desta corte e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

termo inicial, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela total reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido em razão do não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola consistente nas cópias da certidão de casamento (fl. 14), 

em que o autor é qualificado como rural, bem como cópias de pedido de talonário de produtor (PTP - fls. 47/55), além 

de cópia de inscrição cadastral de produtor (fl. 56), declaração cadastral de produtor (fls. 57/61) e declaração de 

produtor rural (fls. 80/91). 

Além disso, constata-se que o próprio INSS admite que o autor é trabalhador rural às fls. 225/226, razão pela qual não 

resta discussão acerca da qualidade de rurícola do autor. 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência 

necessária. 

No caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica às fls. 225/226, o autor gozou 

do benefício de auxílio-doença do período de 01/10/2003 a 01/02/2004, restando comprovado que o autor mantinha a 

qualidade de segurado no momento em que propôs a presente ação (11/03/2004). 

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 212/214) concluiu que o autor é portador de "lombaciatalgia provocada por hérnia de disco", a qual o 

torna incapacitado parcialmente para o trabalho que exerce. Desta forma, o perito judicial conclui que o autor encontra-

se parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho.  
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Contudo, pode-se concluir que, embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência a 

natureza do seu trabalho (braçal) - atividade que lhe garantia a sobrevivência - bem como o caráter degenerativo das 

doenças apresentadas, tendo em vista que o próprio laudo pericial atesta que "no caso do autor, foi realizado tratamento 

e não ocorreu boa evolução", presume-se que esta não poderá mais ser exercida regularmente. 

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, tornam-

se praticamente nulas as chances inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir do laudo médico pericial (21/12/2004 - fls. 

212/214). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (21/12/2004), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.000895-9        AC 1088804 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA ROVITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TOMAZ LIANDRO 
ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 
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SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação. 

Condenou o réu a pagar os atrasos, corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº26/2001, da Corregedoria 

Geral da 3ª Região e com incidência de juros de mora, computados a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente 

para as prestações vencidas após a citação e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de 

0,5% ao mês, até 11/01/2003 e, após, à razão de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, a pagar honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, carência de ação por 

falta de interesse de agir, tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo de concessão do benefício. 

Requer a alteração quanto aos juros moratórios, correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 26/04/2003. 

Exige-se a carência mínima de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2003 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS  e o CNIS (fls. 08/15). Assim, a parte autora conta com 164 

contribuições, número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 
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3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita . 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTARQUIA E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada  
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MARIA TOMAZ LIANDRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/06/2004 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

' 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.003288-3        AC 1040403 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JUDITE GUTIERREZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, suspenso nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/11/2000. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 10/12). 
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Assim, a Autora contava com 77 (setenta e sete) contribuições no ano de 2000, na data em que completou 60 (sessenta) 

anos de idade, número inferior às 114 (cento e quatorze) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, bem como NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008 

. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004534-8        AC 1100192 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  IZABEL CASTELHANO ANGELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa atualizado, até a data da sentença, caso restar comprovada a cessação do estado de 

necessitada da demandante, em decorrência de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/06/1996. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 12/15), bem como os dados 

obtidos em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), com terminal instalado na sede deste egrégio 

Tribunal Federal. 

Verifica-se que a Autora contava com 83 (oitenta e três) contribuições no ano de 1996, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 90 (noventa) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.005479-9        AC 1101853 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ROZELIS DE CARVALHO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenado a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor atribuído a causa atualizado até a data da sentença, caso restar comprovada a cessação de seu estado 

de necessitada, em decorrência de ser beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos para homem e 

aos 60 (sessenta) anos para mulher (artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 29/12/1937, implementou o requisito idade em 29/12/1997. 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, 

como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 10/61). 

Assim, a Autora contava com 48 (quarenta e oito) contribuições no ano de 1997, na data em que completou 60 (sessenta 

anos) de idade, número inferior às 96 (noventa e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste TRF 

3ª Região, foi constatado que a autora continuou a recolher contribuições. 

Na data da sua ultima contribuição, a autora contava com 72 (setenta e duas) contribuições, número inferior às 120 

(cento e vinte) contribuições exigidas para o ano de 2001. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o autor não está sujeito às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material. 

Diante do exposto, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002584-2        AC  999892 
ORIG.   :  0000000206  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANA CRISTINA DOS SANTOS 
ADV     :  ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data do indeferimento na via administrativa. As prestações vencidas 

serão acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e de juros de mora 

de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. Condenou-se o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da 

Súmula 111, STJ, bem como ao pagamento dos honorários periciais fixados em 4 (quatro) salários mínimos. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 138/141 de r. decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, 

por ausência de esgotamento da via administrativa. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, requerendo preliminarmente que seja conhecido o 

agravo retido, no mérito postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando 

a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da 

sentença aos honorários advocatícios e honorários periciais. Suscita prequestionamento para fins de interposição de 

recurso especial. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 138/141, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523 § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

O auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

tenha percebido benefício de auxílio-doença no período de 05/07/1998 a 30/11/1998 e de 29/01/2007 a 28/05/2007, 

conforme consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, com terminal instalado na sede deste Egrégio 

Tribunal Federal. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento 

administrativo do benefício de auxílio-doença. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

171/173 conclui que a autora apresenta um projétil de arma de fogo no pé direito, causando-lhe dor e inchaço ao 

deambular ou permanecer na posição estática por tempo prolongado e em razão das patologias diagnosticadas, 

encontra-se incapacitada para o trabalho por tempo indeterminado. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a autora 

encontra-se temporariamente incapacitada para sua atividade habitual, tal situação confere a ela o direito ao 

recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 
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incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os 

males dos quais a autora é portadora não cessaram, compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO PELO RÉU E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ROSANA CRISTINA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 30/11/1998, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de auxílio-doença na esfera 

administrativa. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 
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Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006135-4        AC 1006283 
ORIG.   :  0100000418  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE CAMPOS DO AMARAL 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor correspondente a 

100% (cem por cento) do salário de benefício, a partir do ajuizamento da ação, com pagamento das parcelas vencidas 

com correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, e juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar 

do ajuizamento da demanda. Além disso, o INSS foi condenado a pagar custas e despesas processuais, e honorários 

advocatícios fixados sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Agravo retido interposto pelo INSS, às fls. 232/236, contra decisão interlocutória que indeferiu a preliminar suscitada 

de carência de ação por inexistência de requerimento administrativo. 

A demandante opôs embargos de declaração. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido 

anteriormente interposto. Postulou a total reforma da sentença, para que seja julgado  improcedente o pedido, diante do 

não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a isenção de custas judiciais e 

despesas processuais. Por fim, requer o preqüestionamento da matéria, para fins recursais. 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram acolhidos, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) 

da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

A parte Autora, por sua vez, interpôs apelação, requerendo parcial reforma da r. sentença, com o fim de majorar os 

honorários advocatícios  para  20% (vinte por cento) sobre o total da condenação até a data da sentença de liquidação. 

O INSS opôs embargos declaratórios, os quais restaram acolhidos, para arbitrar os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos para este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 
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interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/10/1995. 

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1995 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora recolheu 261 (duzentas e sessenta e uma) contribuições mensais até o ano 

de 1995, número bem superior à carência exigida (78 contribuições mensais).  

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora, à partir da data do ajuizamento 

da ação. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

Ressalta-se que, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), em terminal instalado na sede 

deste Tribunal, observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 05/05/2004, o que não implica perda 

do interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do 

mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos,  presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do ajuizamento da ação, devendo ser pagas as prestações vencidas, no período de 15/05/2001 (ajuizamento da 

ação) até 05/05/2004 (data do início do benefício concedido administrativamente). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 154). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO PELO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DA AUTORA E 

À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado administrativamente em 05/05/2004 (NB/1334879394), a autora 

tem direito ao pagamento das prestações vencidas, do  período de 15/05/2001 (ajuizamento da ação) até 05/05/2004 

(DIB concedido administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.007070-7        AC 1007707 
ORIG.   :  0200001644  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE VAZ GONCALVES 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES/ TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir 

da citação, devendo as prestações vencidas ser pagas com correção monetária e juros de mora, também desde a citação. 

O INSS foi condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Suscita prequestionamento para fins de interposição de Recurso Especial. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 08/06/1941, completou essa idade em 10/06/1996. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 13), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 23/09/1961, sendo que em 

períodos posteriores ela exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos 

(fl. 12). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2007 . 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014867-8        AC 1019337 
ORIG.   :  0100000761  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  JOAO APARECIDO FELICIANO 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a conversão do benefício de renda mensal vitalícia em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS à conversão da 

renda mensal vitalícia em aposentadoria por invalidez, desde a data da concessão, e ao pagamento das diferenças de 

valor, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, a partir do vencimento das parcelas devidas, e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação. Além disso, a Autarquia foi condenada ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados  em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas atrasadas até o efetivo 

pagamento, bem como dos honorários periciais fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

O autor interpôs apelação, requerendo a parcial reforma da sentença, para que os honorários advocatícios sejam fixados 

no valor de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o total dos atrasados até a data do efetivo pagamento. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso adesivo,  para que a sentença seja totalmente reformada, argüindo, inicialmente, 

a decadência do direito do autor. No mérito, sustenta o não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, 

bem como a incidência da prescrição qüinqüenal, além da fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo 

pericial. Além disso, requer a redução dos honorários periciais, bem como a incidência da isenção quanto as custas e 

despesas processuais, e incidência de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Inicialmente, cumpre analisar a preliminar argüida pelo INSS de decadência do direito da aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Refere-se o art. 103 da Lei nº 8.213/91 à revisão do ato de concessão, e não à concessão em si, podendo o benefício ser 

requerido a qualquer tempo, in verbis: 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" 

Além disso, conforme julgados da Décima Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA "DE 

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

DECADÊNCIA. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

V- A prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais prestações. Da mesma forma, não há se falar em 

decadência, haja vista que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de 

concessão do benefício, e não para a concessão em si. 

(...)" 

(AC nº 1076103, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 18/04/2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORYE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO 

E INTRANSMISSÍVEL. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
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1. A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época própria, não havendo 

falar em prescrição ou decadência do fundo de direito, pois o benefício pode ser postulado a qualquer tempo. 

Precedentes desta Corte. 

(...)". 

(AC nº 836347, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJ 11/05/2005) 

Desta forma, não se configurando decadência do direito no presente caso, afasta-se tal preliminar e se passa ao exame 

do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento da carência e da qualidade de segurado, tais requisitos foram preenchidos, conforme as cópias 

dos contratos de trabalho registrados em CTPS à fl. 15, e informações constantes no CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), do qual se depreende que o autor goza do benefício de renda mensal vitalícia. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 108/110) concluiu que o autor é portador de "seqüelas graves de acidente vascular cerebral", que o torna 

incapacitado definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (22/06/2002 - fls. 101/112). Precedente 

do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto aos honorários periciais, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos para R$ 300,00 

(trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie 

complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em 

tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia Corte. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  
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No tocante à prescrição, ressalta-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem 

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. O egrégio Tribunal Regional Federal da Quinta Região 

já decidiu que "A PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA NÃO OCORRE COM RELAÇÃO AO 

FUNDO DE DIREITO, MAS APENAS COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS DEVIDAS E NÃO RECLAMADAS NO 

PERÍODO ANTERIOR AOS 5 ANOS QUE PRECEDEM AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91" (AC nº 00561109/94-PB, Relator Juiz JOSÉ MARIA LUCENA, j. 26/06/97, DJ 

26/09/97, p. 79.203).  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (21/11/2002 - fl. 110), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Vale ressaltar que as parcelas pagas a título de benefício assistencial devem ser compensadas. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, À APELAÇÃO DO AUTOR E AO RECURSO ADESIVO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024280-4        AC 1033141 
ORIG.   :  0200000587  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DERMAR AVANSI COMPARETI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença julgando parcialmente 

procedente o pedido, tendo por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez.  

Inconformada, a autarquia previdenciária  interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença 

sustentando a não comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

  

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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D E C I D O 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo ou ajuizamento da ação e a prolação da sentença 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Com efeito, a autora pleiteia a concessão de indenização acidentária, segundo narrativa da petição inicial, alegando-se 

que a incapacidade é decorrente de infortúnio laboral, conforme documento (fls. 09/10). 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, 

conforme entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - COMPETÊNCIA - 

REMESSA DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE. 

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto a 

concessão do benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária. 

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, por unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449). 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.  

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição 

Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.  

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.  

3.Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, 

pág. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 
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Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e 

julgar a apelação interposta, assim como reapreciar a matéria em razão da remessa oficial. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame da apelação do INSS e do reexame 

necessário. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz  Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042319-7        AC 1058929 
ORIG.   :  0200001223  2 Vr FATIMA DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI ALVES DA SILVA 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da 

data do requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo, devendo as prestações vencidas ser pagas com 

correção monetária de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora, desde a 

citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso cabível. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a antecipação do termo inicial do benefício, bem como a majoração 

dos honorários advocatícios. Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso cabível. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são necessários três requisitos cumulativos: a qualidade de 

segurado do pretendente; a carência exigida (180 contribuições mensais), conforme artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, 

exceto os casos previstos no artigo 142); a idade necessária para a concessão do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 48), 

aplicando-se a lei vigente na data em que o pretendente completou a idade legalmente prevista para a aposentadoria, ou 

seja, no caso da autora, em 14/09/2001. 

Para aqueles que se inscreveram na Previdência Social após 24/07/1991, a carência exigida é de 180 contribuições, 

como é o caso da autora, não se lhe aplicando as regras de transição disposta no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/09/2001. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e de 

contribuinte individual, como comprovam os documentos de fls. 16/17 e 26/39, bem como os dados obtidos em 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), com terminal instalado na sede deste egrégio Tribunal 

Federal. 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 (sessenta) anos, 

ou seja, em 2001. Mesmo levando-se em conta todas as contribuições vertidas pela autora, temos que totalizam apenas 

78 (setenta e oito) contribuições, sendo necessárias 180 (cento e oitenta), conforme já mencionado. 

Os períodos de atividade rural alegados pela parte autora não podem ser considerados. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Os únicos documentos presentes nos autos a fim de comprovar o tempo de serviço rural são duas certidões de 

nascimento, de filhos da autora. Todavia, referidos documentos apenas comprovam o local onde a autora residiu e não a 

atividade rurícola alegada. 

Portanto, não existindo documento que indique o exercício de atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, FICANDO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.06.000787-1        AC 1160694 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  MANOEL MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LARA PAULA ROBELO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando o autor a arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, observados os termos do art. 20, §4º, do CPC e art. 11, §2º, e art. 12 da Lei. 1.060/50.  

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, requerendo a total reforma da sentença, sustentando o 

preenchimento dos requisitos para concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Dos elementos constantes dos autos, extrai-se que o autor exerceu a função de operador de serviços públicos, na 

condição de servidor público do município de Naviraí - MS, tendo recolhido contribuições previdenciárias ao 

FUMPREV (fl.28), sendo este seu único vínculo empregatício.  

Dessa forma, a conclusão que se impõe é a de que apenas o FUMPREV detém a legitimidade passiva ad causam, pois é 

o único em face de quem o autor pode fazer atuar a pretendida tutela, haja vista que a referida entidade foi a responsável 

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias vertidas pelo autor, do que está a defluir a ilegitimidade passiva do 

INSS.  

Insta acentuar que a legitimidade das partes constitui uma das condições da ação, que legitima a função jurisdicional, e 

por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício pelo 

julgador, a qualquer tempo, não se sujeitando à preclusão. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposta pelo autor. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.001768-3        AC 1190730 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARIA AGOSTINHA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. COV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. Sem custas.  

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando o 

preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/06/2002. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

obrigatório, no período de 17/09/1979 a 22/05/1984, e de 15/05/1988 a 30/09/1988, conforme cópias dos contratos 

registrados em CTPS (fl. 14).  

Assim, a parte Autora contava com 61 (sessenta e uma) contribuições no ano de 2002, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 126 (cento e vinte e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.003716-5        AC 1183144 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BIANCHINI BUGALHO 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu a conceder o benefício, a partir da data da citação, inclusive com o pagamento 

de abono anual. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. 

A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação até a data da sentença. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que 

goza a autarquia.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 64). 

A r.sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos honorários advocatícios para que os mesmos não sejam fixados 

em patamar superior a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou que sejam arbitrados nos termos da Súmula 111 

do STJ.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 27/02/1997. 

Exige-se a carência mínima de 96 (noventa e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1997. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e como 

contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 15/17), conforme os recibos de recolhimento 

de contribuições (fls. 18/35) e a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Assim, a parte autora 

conta com 109 (cento e nove) contribuições, número superior à carência exigida (96 contribuições) 
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Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM.Juiz a quo. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data da citação. Contudo, observo 

que o INSS concedeu por determinação judicial o benefício em 12/07/2005. 
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Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data da citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 12/07/2005 (data da citação - fl. 41) a 01/05/2006 (data do 

início do pagamento do benefício). 

É devido à Autora a parcela do abono anual, uma vez que é consectário lógico da condenação ao pagamento do 

benefício, inclusive, com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição Federal), bem como 

na Lei Previdenciária (art. 40, parágrafo único). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 37). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 12/07/2005 (NB/140.716.663-5), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 12/07/2005 (data da citação - fl. 41) a 01/05/2006 (data do início do 

pagamento do benefício). 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000066-7        AC 1219571 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROMEU PIRES DE ALMEIDA 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES/ TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da juntada do 

indeferimento do pedido administrativo, inclusive o abono anual, com incidência de correção monetária e juros de 

mora, computados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Foi confirmada a tutela antecipada anteriormente deferida. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a 

obtenção do benefício. Subsidiariamente requer que sejam os honorários advocatícios limitados às parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Embora a petição inicial tenha tratado da aposentadoria por idade do trabalhador urbano, verifico que o autor trabalhou 

como empregado rural em quase todo o tempo comprovado. Sendo de maior importância a apreciação do benefício de 

aposentadoria por idade, que é o bem da vida realmente pretendido pelo Autor, independentemente da natureza do 

trabalho, não é relevante a nomenclatura dada ao benefício, mas sim os fatos narrados na petição inicial e as provas 

constantes dos autos. Tal orientação segue o princípio da mihi factum, dabo tibi jus, o qual é reiteradamente invocado 

pelo Superior Tribunal de Justiça.  

Neste sentido, transcreve-se o seguinte excerto de ementa de referida Corte Superior: 

"O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles 

constantes em capítulo especial ou sob a rubrica "dos pedidos"." (REsp nº 120.299/ES, Relator Ministro SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173). 

A lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se 

destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. Portanto, a análise a ser feita é de aposentadoria por idade rural. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

A parte autora implementou o requisito idade em 28/01/2000. 

A carência é de 114(cento e quatorze) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2000 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado rural, 

conforme comprovado pelas anotações em sua CTPS (fls.09/16).  

Assim, a parte autora conta com 176 (cento e setenta e seis) contribuições, portanto em número superior à carência 

exigida.  
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Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

  

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante 

de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (04/04/2005). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 39). 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber a aposentadoria por invalidez, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o 

recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser 

implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela 

específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da 

tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade 

ao pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ROMEU PIRES DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 04/04/2005 - data do indeferimento 

administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, compensando-se as parcelas eventualmente pagas e respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.002536-6        AC 1224243 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA CANDIDA DE CUBAS 
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ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a parte ré a conceder à autora o benefício, a partir do 

indeferimento do requerimento administrativo, inclusive abono anual. As parcelas em atraso são devidas com juros de 

mora e correção monetária. O INSS foi condenado, ainda, a pagar as despesas eventualmente adiantadas, além dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida à autora. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, requerendo a completa reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente requer a revogação da tutela, a redução dos honorários advocatícios 

para o patamar de 5% das parcelas vencidas até a prolação da sentença, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a 

correção monetária pelos índices legalmente previstos e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, a contar da 

citação. Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso especial. 

O INSS comunicou nos autos que implantou o benefício, com DIB em 2624/05/2005 e DIP em 30/01/2007. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 03/06/1942, completou essa idade em 03/06/2002. 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações em CTPS (fls. 14/18). Assim, a parte autora conta com 145 (cento e quarenta e cinco) 

contribuições, portanto, em número superior à carência exigida. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo, nos termos do 

artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Considerando-se que o benefício já foi implantado em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, de 24/05/2005 (data do requerimento administrativo) até a data de inicio do 

pagamento do benefício (DIP) 30/01/2007.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

  Juiz Federal Convocado 

      Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003458-6        AC 1221176 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE APARECIDA SANCHES PIMENTA 
ADV     :  LAZARO DIVINO DA ROCHA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir do ajuizamento da 

ação. As parcelas em atraso, incluindo o abono anual, deverão ser atualizadas monetariamente, conforme o Provimento 

26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora. O INSS foi condenado, 

ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Deferida a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando não ter a autora preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício. Subsidiariamente, postulou o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a fixação da DIB na data da citação e a redução dos honorários advocatícios 

para 5% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Prequestiona a matéria, para fins de interposição de 

recurso especial. Insurgiu-se contra o deferimento da tutela antecipada.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/06/2005. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, 

no período de 01/09/1963 a 16/12/1966, como comprovam as anotações em CTPS (fl. 12) e na qualidade de 

contribuinte individual conforme comprovam os documentos de fls. 14/34, bem como consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais.  
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Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou 60 anos, uma vez que 

contribuíra por apenas 91 (noventa e um) meses e a carência necessária era de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de 

contribuição. 

Na data da citação da autarquia a carência era de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuições, mas a autora 

havia contribuído por apenas 95 (noventa e cinco) meses. 

Em sua última contribuição a carência exigida era de 150 (cento e cinqüenta) meses de contribuição, contudo a autora 

havia contribuído por apenas 110 (cento e dez) meses. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000035-8        AC 1220729 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. Deixou de condenar a parte autora aos ônus de sucumbência, em face da gratuidade 

processual. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são necessários três requisitos cumulativos: a qualidade de 

segurado do pretendente; a carência exigida (180 contribuições mensais), conforme artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, 

exceto os casos previstos no artigo 142; a idade necessária para a concessão do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 48), 

aplicando-se a lei vigente na data em que o pretendente completou a idade legalmente prevista para a aposentadoria, ou 

seja, no caso da autora, em 09/01/2002. 

Para aqueles que se inscreveram na Previdência Social após 24/07/1991, a carência exigida é de 180 contribuições, 

como é o caso da autora, não se lhe aplicando as regras de transição disposta no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS, à fl. 29/31 e carnê às fls. 32/90. 

Ademais, a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 (sessenta) anos, ou seja, 

em 2002, uma vez que contribuíra por apenas 24 (vinte e quatro) meses. Mesmo levando-se em conta todas as 

contribuições vertidas pela autora, temos que totalizam apenas 58 (cinqüenta e oito) contribuições, sendo necessárias 

180 (cento e oitenta), conforme já mencionado. 

Ressalta-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, parágrafo 2º, do citado diploma legal. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004613-8        AC 1190753 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JURANDIR LINO DE QUEIROZ 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 
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SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando autora e réu ao pagamento de honorários advocatício arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, ressalvada a Justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Conforme disposto no artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, para a concessão da aposentadoria por idade é necessário o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Sendo a parte trabalhadora urbana, deve-se levar em conta a idade mínima de 60 anos, bem como a carência necessária 

na data do cumprimento dessa idade. Nesse caso, a parte autora implementou o requisito idade em 22/07/2005, sendo 

que a carência é de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade 

legal em 2005 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da Autora e as contribuições efetuadas, conclui-se que ela demonstrou que esteve filiada à Previdência Social nos 

períodos de 01/07/1979 a 17/02/1980, 02/05/1980 a 12/01/1984, 02/05/1986  a 10/08/1986, conforme registros em sua 

CTPS (fls. 8/11). Além disso, a autora contribuiu de 12/1987 a 12/1993, como contribuinte individual (fls. 28/96). 

Assim, verifica-se que a Autora conta com 127 (cento e vinte e sete) contribuições. Tal número é inferior ao exigido 

para a concessão dos benefícios postulados, conforme anteriormente assinalado. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 
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PROC.   :  2005.61.26.005027-0        AC 1213232 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO F DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA PAGLIARANI DE ANDRADE 
ADV     :  JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu a conceder o benefício a partir da data do ajuizamento da ação. As parcelas 

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária desde os vencimentos e juros de mora, a contar da citação. A 

autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento), até a data da sentença, sobre a condenação. 

A r.sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, falta de interesse 

de agir por ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para a data da citação, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, a fixação dos juros 

em 6% (seis por cento) ao ano, a correção monetária a partir do ajuizamento da ação e a isenção do pagamento de custas 

processuais. Suscita prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque de falta de interesse 

de agir, uma vez que o autor tem necessidade do provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que 

invocou. 

Logo, quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 20/01/2000. 

Exige-se a carência mínima de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 2000. 
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No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 09/12) e à consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Assim, a parte autora conta com 115 (cento e quinze) contribuições, número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

  

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM.Juiz a quo. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da citação. Contudo, observo que o 

INSS concedeu administrativamente o benefício em 04/12/2006, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica perda do interesse processual da 

parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4719/5434 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data da citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 13/10/2005 (data da citação - fl. 19vº) a 04/12/2006 (data 

da implantação do benefício). 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 16). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÀRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 04/12/2006 (NB/143.936.552-8), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 13/10/2005 (data da citação - fl. 19vº) a 04/12/2006 (data da 

implantação do benefício). 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.26.005897-9     REOAC 1216050 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  ORLANDA LOLLI SANTUCHE 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu à concessão do benefício, desde a data do requerimento administrativo, com o 

pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 6% 

(seis por cento), a partir da citação. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), até a data da sentença, sobre a condenação. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Ante a ausência de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 05/02/1928, implementou o requisito 

etário em 05/02/1988, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 

23/01/1984, nos seguintes termos:  

''ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 

65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 

mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal - 60 anos - em 05/02/1988, época em que a carência era de 60 

(sessenta) contribuições mensais. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, no período 

de 02/05/1946 a 31/08/1953, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 15/18). Assim, a parte autora conta com 

88 (oitenta e oito) contribuições, número superior à carência exigida (60 contribuições mensais).  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 
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Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que quando implementou a idade legal, já contava 

com 62 (sessenta e duas) contribuições mensais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de 

segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os 

objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Contudo, observo que o INSS concedeu por determinação judicial o benefício em 27/10/2005. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 27/10/2005 (data do requerimento 

administrativo - fl. 12) a 25/10/2006 (data do início do pagamento do benefício). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 22). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 27/10/2005 (NB/139.338.693-5), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 27/10/2005 (data do requerimento administrativo - fl. 12) a 

25/10/2006 (data do início do pagamento do benefício). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015150-5        AC 1106701 
ORIG.   :  9900001343  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA DA SILVA GUIMARAES 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de aposentadoria 

por invalidez, desde a data da propositura da ação. As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária, mês 

a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e os juros de mora à taxa legal, contados da data da citação. A 

autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação, monetariamente corrigido até a data do efetivo 

pagamento, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a apreciação das preliminares 

arguidas em sede de contestação. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba pericial e dos honorários advocatícios, estes para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. Suscita prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Não merece prosperar a preliminar do réu no tocante à falta de cópia autenticada dos documentos que instruem a 

petição inicial, uma vez que a ausência de autenticação das cópias reprográficas da CTPS e dos carnês de contribuinte 

individual não lhes retira o valor probante, se mesmas se encontram legíveis e não foi apontada, concretamente, 

qualquer irregularidade. 

Igualmente, é importante ressaltar que, para ilidir a veracidade desses documentos, não basta impugná-los de forma 

genérica. Se existe essa presunção, então se inverte o ônus da prova, cabendo ao INSS indicar de forma especificada 

qual seria o vínculo que não existiu ou existiu de forma diversa da registrada, bem como trazer alguma prova dessa 

alegação, o que não ocorreu no caso vertente. 

Ainda em questão preliminar, no que se refere à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV 

(C.F.). Tal entendimento, em face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

A alegação de perda da qualidade de segurado será analisada no decorrer da decisão, uma vez que confunde-se com o 

mérito. 

Vencida estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Por sua vez, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da 

Lei nº 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada. Verifica-se que esteve filiada à Previdência 

Social, como empregada, até a data de 01/08/1981, data de cessação do seu último contrato de trabalho em sua CTPS 

(fls. 09/13, 125). 

Porém, não foi comprovado pela autora a sua qualidade de segurada no momento em que ingressou com a presente 

ação, em 09/09/1999, não tendo sido preenchido, portanto, requisito para concessão dos benefícios. 

É certo que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 
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Tribunal de Justiça. Contudo, neste caso, a autora não demonstrou estar incapacitada a partir da data da cessação do seu 

último contrato de trabalho, uma vez que não foram apresentados elementos que pudessem formar a convicção do 

Magistrado neste sentido, como relatórios médicos contemporâneos, tendo sido juntado apenas receituário médico (fl. 

08) datado em 26/07/1999, às vésperas do ingresso da presente ação. 

Desta forma, não foram apresentados documentos que comprovem que a autora foi submetida a tratamento médico ou a 

reabilitação entre o desligamento do seu último vínculo empregatício, em 01/08/1981, e o ingresso da ação em 

03/09/1999. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

Por outro lado, cabe salientar que resta à autora pleitear o benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os requisitos 

legais daquele benefício, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal importaria supressão de instância. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 19), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

não deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023362-5        AC 1124617 
ORIG.   :  0500000525  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  AMALIA RIBAS GIMENES 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), cuja exigibilidade restou suspensa por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 22/01/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual, como comprovam os dados obtidos em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), com 

terminal instalado na sede deste egrégio Tribunal Federal. 

Verifica-se que a Autora contava com 47 (quarenta e sete) contribuições no ano de 2001, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 120 (cento e vinte) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Na data da propositura da ação, a autora contava com 92 (noventa e duas) contribuições, número inferior às 144 (cento 

e quarenta e quatro) contribuições exigidas para o ano de 2005. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 27), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.027105-5        AC 1131888 
ORIG.   :  0500000611  3 Vr ITATIBA/SP     0500878683  3 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  EDNA APARECIDA MAGNANI BATISTELLA 
ADV     :  JOSE GERALDO SIMIONI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 21/01/2003. 

Exige-se a carência mínima de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

n. 8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2003. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS, à fl. 15/20 e carnês à fl. 14. 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez 

contribuíra por apenas 111 (cento e onze) meses e a carência necessária era de 132 (cento e trinta e dois) meses de 

contribuições. 

Por fim, na data da última contribuição, a autora contava com 136 (cento e trinta e seis) contribuições mensais, sendo 

que a carência necessária é de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição na tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034261-0        AC 1143187 
ORIG.   :  0500000571  1 Vr QUATA/SP             0500002174  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMBROSIA CORREIA DA LUZ 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  JUIZ. FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, devendo as prestações vencidas ser pagas com 

correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento). 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 15/11/1943, completou essa idade em 15/11/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento fl. 10, na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural fls. 40/41. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  
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Os honorários advocatícios ficam mantidos 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruídos com os documentos da 

segurada AMBROSIA CORREIA DA LUZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04/10/2005 (data da citação, fl. 18vº), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020955-0        AC 1197323 
ORIG.   :  0000002113  1 Vr ARUJA/SP     0000026672  1 Vr ARUJA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM JOSÉ DE ALMEIDA 
ADV     :  ELISABETE DOMINGUES RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor a ser calculado 

conforme a legislação, a partir da data da citação. Sobre as parcelas em atraso incidirá correção monetária nos termos da 

Lei n.º 6.899/81 e legislação superveniente, bem como da Súmula 148, STJ e da Súmula 8, TRF 3ª Região, além de 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e, após, serão de 1% (um 

por cento) ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a data da sentença. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração quanto ao, juros moratórios e correção monetária 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 28/03/1997. 

Exige-se a carência mínima de 96 (noventa e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 1997. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 10/35). Assim, o 

autor conta com 221 (duzentos e vinte um) meses de contribuição, número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

  

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4731/5434 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB na data 

da citação (02/01/2001), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.022100-7        AC 1198698 
ORIG.   :  0700000081  1 Vr ITAI/SP 0700002415  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  EDSON RICARDO PONTES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por 

falta de interesse de agir. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos remetidos 

à primeira instância para o regular prosseguimento. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A MM. Juíza Federal a quo  extinguiu o feito sem julgamento do mérito sob o argumento de que o autor não teria 

trazido aos autos as cópias referentes ao processo, a fim de possibilitar a análise de eventual prevenção, bem como por 

ter entendido ser necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

A falta de interesse de agir, decorrente da ausência de requerimento administrativo prévio não pode prevalecer. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova documental de atividade rural ou de prévia contribuição aos cofres públicos para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio 

constitucional acima mencionado. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09, 

cujo teor passo a transcrever: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

O Superior Tribunal de Justiça tem também se orientado no sentido da desnecessidade de prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, conforme se verifica da seguinte 

ementa de aresto: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
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1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (AGA 461121 / SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417).   

Ante os ditames impostos pela Constituição Federal, bem como de acordo com precedentes jurisprudenciais, restam 

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para o autor pleitear seu direito. 

Observo que é imprescindível a citação do réu para a solução da presente demanda. Assim, a causa não se encontra em 

condições de julgamento imediato, não sendo possível o exame do mérito por este Tribunal, nos termos do art. 515, § 

3º, do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022343-0        AC 1199020 
ORIG.   :  0600001122  2 Vr ITU/SP     0600106681  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  LEONIDES DA CRUZ SOARES 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ele nascido em 30/09/1930, implementou o requisito 

etário em 30/09/1990, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 37 do Decreto n.º 77.077, de 

24/01/1976, nos seguintes termos:  

"Art. 37 A aposentadoria por velhice será devida ao segurado que após 60 (sessenta) contribuições mensais, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 1º do 

artigo 35." 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a autora completou a idade legal - 60 anos - em 30/09/1990, época em que a carência era de 60 

(sessenta) contribuições mensais.  

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado conforme 

comprovam as anotações de registro em CTPS e carnês às fls. 13/30. 

Assim, a parte autora conta com 122 (cento e vinte e duas) contribuições, portanto em número superior à carência 

exigida. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante 

de um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Condeno, ainda, a autarquia em honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da presente decisão (ERESP 202.291/SP, STJ, 3ª Seção, DJU, de 11-09-2000). 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONIDES DA CRUZ SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19/07/2006 (data do requerimento administrativo), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.023132-3        AC 1199931 
ORIG.   :  0200001326  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0200048395  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  ANTONIO EMIDIO MACHADO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, 

tendo por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença por 

não ter preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, 

requer a alteração quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

Por sua vez, a parte autora recorreu para que o termo inicial do benefício seja da data do primeiro indeferimento 

administrativo. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Com efeito, o Autor pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, segundo 

narrativa da petição inicial, alegando que a incapacidade é decorrente de infortúnio laboral, conforme documento de fls. 

13. Ademais, através do laudo médico pericial (fls. 72/76), ficou constatado que a incapacidade do autor é decorrente de 

acidente de trabalho. Por fim, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o autor 

é beneficiário de auxílio-acidente desde 31/07/1996. 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, 

conforme entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - COMPETÊNCIA - 

REMESSA DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE. 

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto a 

concessão do benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária. 

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, por unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449). 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4737/5434 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.  

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição 

Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.  

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.  

3.Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, 

pág. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e 

julgar a apelação interposta. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame da apelação do INSS e do reexame 

necessário. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz  Federal Convocado 

Relator 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DIANA BRUNSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014441-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO RABELO NETO 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014442-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: MANUEL AUGUSTO CARDOSO MARTINS 

ADV/PROC: SP167860 - CLODOALDO ALVES DOS SANTOS 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014479-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA - EDIFICIO ROSELI 

ADV/PROC: SP093295 - VIVIANE DA SILVA 

REU: ENI MARIA DA COSTA LOPES E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014481-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PLANETA ACQUA NATACAO, GINASTICA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP182106 - ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS 

IMPETRADO: DIRETOR DA AES - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE S PAULO S/A 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014483-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BELVEDERE II 

ADV/PROC: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014484-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOCACID LOCADORA DE VEICULOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014562-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014563-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014564-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014565-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014566-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014567-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014568-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00023 - ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 

AUTOR: SC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP082915 - MARCO ANTONIO BUENO DO AMARAL LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014569-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IND/ DE MAQUINAS MIRUNA LTDA 

ADV/PROC: SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014570-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUANAMBI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014571-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014572-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014573-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014574-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014575-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014576-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014577-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014578-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014579-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014580-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HIRAINVEST PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014581-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014582-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.014583-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014584-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014585-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014586-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014587-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014588-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014589-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014590-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014591-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014592-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014593-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014596-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: T K LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

ADV/PROC: SP073254 - EDMILSON MENDES CARDOZO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014600-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014602-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014603-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DONIZETTI TEIXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014604-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014605-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP024136 - MARTINHO FELIPE HERNANDES ARROIO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014606-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E OUTROS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014607-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENCAL CLASSIFICACAO E ANALISE S/C LTDA 

ADV/PROC: SP195578 - MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014608-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCIO APARECIDO PEREIRA E OUTRO 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.014609-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALINE DA SILVA SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014610-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALCIONE GONCALVES ALVES E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014611-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CORONEL ANTONIO GORDINHO FILHO 

ADV/PROC: SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014612-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCIO TADEU ROSSONI E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014613-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL CARLOS PITA GRANA 

ADV/PROC: SP146835 - FERNANDO JOSE PERTINHEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014614-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MONICA SILVA VIEGAS E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014615-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DUZZI & DUZZI SERIGRAFIA E COM/ LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014616-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VECTRON ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014617-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LEILA SANTANA TEIXEIRA E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.00.014618-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DE VASCONCELLOS CONFECCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014619-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCOS ANTONIO MENDES TRINDADE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014620-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALPHA VIDEO COM/ E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014621-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELIAS ATTIE NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014622-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ELITE FOTOLITO DIGITAL LTDA ME E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014623-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOSE MANUEL VASCONCELOS VIEIRA COELHO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014624-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANA CLAUDIA DINIZ LEONEZ E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014625-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NOVA ADIRA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E COSMETICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014626-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EMPORIO DA PELE DEPILACAO E ESTETICA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.00.014627-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DALLAS AIRMOTIVE COM/ LOCACAO E SERVICOS AERONAUTICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014628-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DALLAS AIRMOTIVE COM/ E SERVICOS AERONAUTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014629-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS MAIA MONTEIRO 

ADV/PROC: SP133655 - MARCOS MAIA MONTEIRO 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRACAO FAZENDARIA - ESAF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014630-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RS ETIQUETAS ADESIVAS IND/ E COM/ LTDA ME E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014631-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CLEVERSON EUGENIO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014632-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PLINIO RICARDO DE SOUSA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014633-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANDREA DELLA MONICA BIANCALANA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014634-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: APARECIDO HONORIO LOPES E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014635-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CLAYTON NASCIMENTO BRITO E OUTRO 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2008.61.00.014636-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO TEIXEIRA COSTA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014637-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI DA SILVA ALVES 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014638-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014639-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014640-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014641-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: YURI STEVENSON BARROS DA COSTA 

ADV/PROC: SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014642-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSEANA BARROS DE LIMA 

ADV/PROC: SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014643-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ONIX 

ADV/PROC: SP071601 - MARIA DE PAULA DOS SANTOS 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014644-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014645-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE FERNANDES GOMES CAMACHO 
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ADV/PROC: SP189767 - CINTIA DANIEL LAZINHO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014646-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INPRIMA BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP192610 - KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014647-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ALZIRA APARECIDA MARTINELI 

ADV/PROC: SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014648-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON SANTOS MACIEL 

ADV/PROC: SP212490 - ANGELA TORRES PRADO 

REU: MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA-COMANDO DA AERONAUTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014649-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO GONCALVES TORQUATO VALENTIM BRITTO 

ADV/PROC: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014650-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVARO ANDERSON LARSEN E OUTROS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014651-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO PINHEIRO LOPES JUNIOR 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014652-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUO YAMAKI 

ADV/PROC: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014653-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FUNDACAO CESP 

ADV/PROC: SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014654-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 
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REU: TINTAS NEW COLOR COM/ LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014655-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 

ADV/PROC: SP149615 - ANALUCIA KELER 

REU: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014656-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014657-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CLEILSON DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014658-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO TOBIAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014659-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014660-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO XAVIER DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014661-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014662-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLY SAVIOLI 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014663-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014664-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO FERREIRA BEZERRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014665-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO MORETTI NETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014666-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER WATANABE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014667-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: MARCIA HIRANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU E OUTRO 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014668-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALKIR VASCONCELLOS BRASIL DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014669-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CPM BRAXIS S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014670-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS CUSTODIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP237507 - ELIMELEC GUIMARÃES FERREIRA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014671-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DANTAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO 

REU: COMANDO SEGUNDO BATALHAO POLICIA DO EXERCITO BRASILEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014672-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E OUTROS 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014673-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA 

ADV/PROC: SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.036244-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.000788-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: SHIRLEY MARIA LUZIA BUENO MARCHESINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP219052 - SATYA NOEMI SANTOS INAGAWA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014438-1 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001222-1 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

IMPUGNADO: MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA 

ADV/PROC: SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014440-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006166-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA 

IMPUGNADO: MISTER S EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV/PROC: SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014480-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014479-4 CLASSE: 36 

REQUERENTE: CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA - EDIFICIO ROSELI 

ADV/PROC: SP093295 - VIVIANE DA SILVA 

REQUERIDO: ENI MARIA DA COSTA LOPES E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014482-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014481-2 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES 

REQUERIDO: PLANETA ACQUA NATACAO, GINASTICA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP182106 - ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014485-0 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.025479-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HELENA MARQUES JUNQUEIRA 

IMPUGNADO: EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES 
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VARA : 24 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011952-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: DARCI LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP174820 - RENEE CAMARGO RIBEIRO 

REU: FRANCISMAR KOBREN CHEDE E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2005.61.00.011009-6 PROT: 08/06/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LELLO VENDAS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CONDOMINIOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARILIA MACHADO GATTEI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004748-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA BERTI 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2007.61.00.020021-5 PROT: 03/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN EVANGELISTA PONTES E OUTRO 

ADV/PROC: SP241026 - FABIANA SALGADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.000189-2 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO OLINTO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.000991-0 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO 

ADV/PROC: SP175513 - MAURICIO MARQUES DOMINGUES E OUTROS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.004493-3 PROT: 21/02/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: IZABEL ALVES MACEDO 

ADV/PROC: SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA E OUTRO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007156-0 PROT: 25/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS WILTON ALEXANDRINO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007871-2 PROT: 01/04/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010200-3 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA JUREMA CUCATO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013796-0 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PENTAGONO SERVCOS GERAIS LTDA 

ADV/PROC: SP041421 - EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013805-8 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA CONCEICAO DE SOUZA OZORIO 

ADV/PROC: SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014261-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

ADV/PROC: SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014279-7 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: EDSON LEITE SILVA 

VARA : 25 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000112 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000132 

 

 

Sao Paulo, 20/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DIANA BRUNSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013442-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ATHAYDE DE MENDONCA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014675-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO PANAMERICANO S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014676-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160862 - MARLY CILENE PARTELLI LUCAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014679-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: PARTE 2 ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADV/PROC: SP076376 - MOSART LUIZ LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014680-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014681-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA ANDRADE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP195838 - PABLO BOGOSIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014682-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZINHA DE CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014685-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAYANE MONTALVAO MARQUES 

ADV/PROC: SP143465 - ALESSANDRO ROGERIO MEDINA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU EM SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014686-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: NEUZA RODRIGUES DE MIRANDA 
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ADV/PROC: SP209498 - FLAVIA CRISTINA CORREA SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014687-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CESAR CORVALAO 

ADV/PROC: SP214192 - CLAUDIA DEFAVARI 

REU: SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014688-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SIGUEO MORI 

ADV/PROC: SP131033 - NELSON MASAKAZU ISERI E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014689-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014690-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014691-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014692-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014693-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014694-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALVADOR OLEGARIO ABILIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014695-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO JULIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014696-1 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURELIO SURIANI 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014697-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014698-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014699-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INFOTECNICA SERVICOS DE COBRANCAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO SIMPLES NACIONAL - CGSN E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014700-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OLIMPUS INDL/ E COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP025271 - ADEMIR BUITONI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014707-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014708-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014709-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014710-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014711-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014712-6 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014713-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014714-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014715-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014716-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014717-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014718-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HITOSHI TAKEDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: BANCO BAMERINDUS SAO PAULO S/A - CREDOR HIPOTECARIO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014719-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014720-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEONOR DE OLIVEIRA REI E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014721-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FRANCISCO GLAYDSON FERREIRA DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.014722-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014723-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014724-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014725-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014726-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA BRUNO E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014729-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KELECRISTINA CHAVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP231763 - GILVAN PONCIANO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014730-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENICIO ANTONIO BERARDO 

ADV/PROC: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014731-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AR BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP186675 - ISLEI MARON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014732-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RELIGIAO DE DEUS 

ADV/PROC: SP156299 - MARCIO S POLLET E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014733-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRICEWATERHOUSECOOPERS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP120084 - FERNANDO LOESER E OUTROS 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014734-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014735-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIA LANDIM 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 26 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014736-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO APARECIDO JORGE E OUTRO 

ADV/PROC: SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014737-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENANCIA TAVARES BERGUES 

ADV/PROC: SP158049 - ADRIANA SATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014740-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE FERNANDES MARTINS 

ADV/PROC: SP212261 - HELOISA HELENA DOS SANTOS BRICK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014741-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE FERNANDES MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP212261 - HELOISA HELENA DOS SANTOS BRICK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014742-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DUDZEVICH 

ADV/PROC: SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014743-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIRGIT WORNER BULLA 

ADV/PROC: SP157101 - TRICIA FERVENÇA BRAGA 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014744-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONARDO AUGUSTO FERREIRA BASTARDO 

ADV/PROC: SP135124 - ORLANDO RASIA JUNIOR 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014745-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES MORAES 

ADV/PROC: SP212360 - VIRGÍNIA DE MORAES TEIXEIRA 

IMPETRADO: GERENTE RECURSOS HUMANOS DA GERENC REG ADMINIST MINISTERIO FAZENDA SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014746-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MORAES 

ADV/PROC: SP212360 - VIRGÍNIA DE MORAES TEIXEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014747-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DANIELLE CRISTINA PAIVA 

ADV/PROC: SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014748-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014749-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA LOPOMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP065830 - DORIVAL ERCOLE BRECHIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014750-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP157753 - JOAO CARLOS DOS SANTOS 

REU: CONSULADO GERAL DA ITALIA EM SAO PAULO - REPUBLICA ITALIANA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014751-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

ADV/PROC: SP156299 - MARCIO S POLLET 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014752-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL FRANCO CAMAROTO PINHEIRO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014753-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS CESAR VILALVA DA SILVA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2008.61.00.014754-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KATALYSIS INSTRUMENTACAO CIENTIFICA LTDA 

ADV/PROC: SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014755-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUIZA DE MORAES KUNERT 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014756-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PAULO LOPEZ RODRIGUEZ 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014757-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

REU: PAYAO SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014758-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GIULIANO ROCHA PAVAN 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014759-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IMPLAMED IMPLANTES ESPECIALIZADOS, COM/, IMP/ E EXP LTDA 

ADV/PROC: SP130563 - FABIO GUEDES GARCIA DA SILVEIRA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014760-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

REU: CARRE AIRPORTS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014761-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FOTOQUALITU COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP156366 - ROMINA SATO 

REU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014762-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU CORTINOVE 

ADV/PROC: SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.014763-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIBENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL E OUTROS 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014764-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: J C M FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014765-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MANOEL DA SILVA MARTINS JUNIOR E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014766-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MATRIZ DO ACAI COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGROFLORESTAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014767-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GIL FRANCA BAGANHA REPRESENTACOES S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014768-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ITAPEVI SAMPA SHOW LTDA ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014769-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014770-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GALLINA E FILHO TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014771-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MATRIZ DO ACAI COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGROFLORESTAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.014772-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: THOR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014773-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ARTEZANATOS NAZARE LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014774-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LAGOA AZUL MADEIRAS E FERRAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014775-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JOAO EDSON BONETTI ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014776-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIA MADUNECKAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014777-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: CHURRASCARIA E CHOPERIA BENICIO BRITO LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014778-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SHAYENE COML/ LTDA ME E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014779-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GOOD FAST FOOD COM/ DE ALIMENTOS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014780-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: METHA LATIN COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.00.014781-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDMAR APARECIDA RISSATI CLETO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014782-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AUTO POSTO CASARAO VAZAME LTDA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014783-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MARILDA BONETTI FERREIRA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014784-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: MASTERPLAY DIVERSOES LTDA E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014785-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SONIA DE MACEDO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014786-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNALDO FRANCISCO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP063857 - MARIA HELENA MUSACHIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014787-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: UNI-EQUIPE SIMULADO PARA CONCURSOS LTDA E OUTRO 

VARA : 23 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014788-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SIMONE BIANA SANTANA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014789-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SWEET BREAD STORE PANIFICACAO LTDA E OUTROS 
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VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014790-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VIA LUZ E SINALIZACAO E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014791-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDUARDO HAYASHI RELOGIOS ME E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014792-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SUPLAST COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014793-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CITEPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014794-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MZ SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014795-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SANLAI CHRISTINE DELAFIORI ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014797-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO DAVILA AFONSO 

ADV/PROC: SP246655 - CLAUDIA MARIA ALVES PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014798-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE OLIVEIRA DORTA 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA RIBEIRO BARBATO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014799-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRO SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR 

ADV/PROC: SP125253 - JOSENIR TEIXEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014807-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CETENCO ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014808-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.026009-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2004.61.00.031405-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ALEXANDRE FERREIRA MOLINA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160381 - FABIA MASCHIETTO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014486-1 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.010511-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NEW TECHNICAL ASSISTENCE SERVICOS,COM/,IMP/ E EXP/LTDA-NTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014487-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.03.99.070494-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: ELENICE TENORIO CAVALCANTI FUZI E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014498-8 PROT: 31/01/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 94.0017783-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTINA CARVALHO NADER 

EMBARGADO: ITAU PROMOTORA DE VENDAS LTDA - GRUPO ITAU E OUTROS 

ADV/PROC: SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014554-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.00.013476-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ROSEMEIRE MITIE HAYASHI CARDOSO E OUTRO 

EMBARGADO: RUBENS MIELE E OUTROS 

ADV/PROC: SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014556-7 PROT: 17/06/2008 
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CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.03.99.079990-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER 

EMBARGADO: PMG IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP060441 - ALTIVO MORENO E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014557-9 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.002671-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: TIL ENGENHARIA E COM/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014558-0 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.004406-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: IVO ALVES CUSTODIO 

ADV/PROC: SP226831 - JOSÉ CARLOS SAKOVIC 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP062397 - WILTON ROVERI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014559-2 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 97.0060415-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

EMBARGADO: CORINA ALVES BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014560-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 93.0010090-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

EMBARGADO: COM/ E IND/ MOTO JATO LTDA 

ADV/PROC: SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014561-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 88.0031587-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: ROBERTO SANTINELI 

ADV/PROC: SP089627 - VICENTE DE PAULO DOMICIANO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014594-4 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.002733-9 CLASSE: 98 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

IMPUGNADO: GOLDEN PARTS COML/ E IMPORTADORA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014595-6 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 
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PRINCIPAL: 96.0021767-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA BLAIA 

ADV/PROC: SP076889 - NILTON CHAVES MIRANDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014597-0 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2005.61.00.016830-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI 

ADV/PROC: PR024280 - FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI E OUTRO 

IMPUGNADO: CELIA BENEDITA FRANZO E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014598-1 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2005.61.00.016830-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI 

ADV/PROC: PR024280 - FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI E OUTRO 

IMPUGNADO: EITEL FALSETTI SOBRINHO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014599-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.025679-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: RONALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014601-8 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.002733-9 CLASSE: 98 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

IMPUGNADO: GOLDEN PARTS COML/ E IMPORTADORA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014674-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 98.0028279-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: CLAUDIO NASCIMENTO ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. JOAO CURY E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014677-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014676-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP140553 - CELIA CRISTINA MARTINHO 

IMPUGNADO: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160862 - MARLY CILENE PARTELLI LUCAS E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014678-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014676-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIAO 

REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014683-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014682-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP049528 - SERGIO NORMANHA DE MOURA CAMPOS 

EMBARGADO: LAZINHA DE CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014684-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014682-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LAZINHA DE CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014727-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014726-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: EMILIA BRUNO E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014728-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014726-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: EMILIA BRUNO E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014738-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001700-0 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

IMPUGNADO: JOSE LUIZ REIS VALENTIM E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014739-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.019814-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI 

EMBARGADO: NEUZA MARCELINO 

ADV/PROC: SP112626A - HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014804-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.003286-0 CLASSE: 29 

AUTOR: BRUNO TEIXEIRA LAURINDO 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA RIBEIRO BARBATO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 17 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004613-8 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BONIFACIO FLORENCIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS ANTONIO 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005302-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMELIA NAKASHIMA TUZUKI E OUTROS 

ADV/PROC: SP023800 - JOSE IVANOE FREITAS JULIAO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007169-9 PROT: 25/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO SCHWEIGER E OUTRO 

ADV/PROC: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010143-6 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP223002 - SERGIO DA SILVA TOLEDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010278-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACHILLES JOSE LARENA 

ADV/PROC: SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000113 

Distribuídos por Dependência______________: 000027 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000145 

 

 

Sao Paulo, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 009/2008 

 

A DOUTORA MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA 

FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

RESOLVE: 
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ALTERAR em parte os termos da Portaria nº 028/2007, referente à Escala de Férias para o ano 2008, dos servidores 

lotados nesta 4ª Vara Federal Cível, por necessidade de serviço, como segue: 

 

MARIA EDIRLENE ALVES TEIXEIRA - RF 2708DE:  

30/06/2008 a 19/07/2008 (2ª parcela) 

PARA:  

10/07/2008 a 29/07/2008 (2ª parcela) 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

 

 

 

MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

Providenciem os patronos a seguir relacionados a devolução dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de incorrer no art. 196 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Período : ABRIL/2008 até 06/06/2008. 

Processo nº 2005.61.00.009844-8-A.O.-OAB-SP164700E - KELLY OLIVEIRA MProcesso nº 2005.61.00.901802-4-

75-EMBARGOS A EXECUCAO-OAB-SP156074E - KARINA FALAVINHA 

Processo nº 91.0696036-7-148-M.C. -OAB-SP155329E - BRUNO VINICIUS SACCHI  

Processo nº 91.0716643-5-A.O. -OAB-SP155329E - BRUNO VINICIUS SACCHI 

Processo nº 2004.03.99.022994-7-A.O. -OAB-SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR 

Processo nº 94.0018168-0-148-M.C.-OAB-SP147869E - JOSÉ ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO 

Processo nº 94.0030460-9-A.O. -OAB-SP147869E - JOSÉ ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO 

Processo nº 92.0025934-0-A.O. -OAB-SP058554 - MARIA IZABEL CORDEIRO 

Processo nº 00.0744982-8 95005-A.D. -OAB-SP193063 - RENATO CAMPOS DE CASTRO 

Processo nº 92.0068988-4-A.O. -OAB-SP157809E - ROSANA SANTANA DE CARVALHO  

Processo nº 92.0081318-6-148-M.C. -OAB-SP157809E - ROSANA SANTANA DE CARVALHO 

Processo nº 92.0063494-0-A.O. -OAB-RJ123776 - ESMERALDA RABELLO CERQUEIRA 

Processo nº 2005.61.00.022983-0-A.O. -OAB-SP145351E - REGIANE ELEN MORAIS MINHO 

Processo nº 2008.61.00.007576-0-126-MANDADO DE SEGURANÇA--OAB-SP159707E - DANIELLE GALVAO 

TAVARES  

Processo nº 1999.61.00.059785-2-A.O. -OAB-SP144451E - LIZIANE RODRIGUES DOS SANTOS  

Processo nº 00.0506109-1-A.O. -OAB-SP161201E - MONIQUE DE OLIVEIRA LORENZO 

Processo nº 97.0002804-6-A.O. -OAB-SP165582E - ENRICO ACCIARDI DE CARVALHO 

Processo nº 2001.61.00.015336-3-A.O. -OAB-SP165582E - ENRICO ACCIARDI DE CARVALHO  

Processo nº 2001.61.00.015380-6-A.O. -OAB-SP165582E - ENRICO ACCIARDI DE CARVALHO  

Processo nº 2001.61.00.015648-0-A.O. -OAB-SP165582E - ENRICO ACCIARDI DE CARVALHO  

Processo nº 2004.61.00.011720-7-A.O. -OAB-SP161972E - CAROLINA PEREIRA BARRETO MAGNO  

Processo nº 94.0029178-7-A.O. -OAB-SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA  

Processo nº 97.0027537-0-A.O. -OAB-SP165582E - ENRICO ACCIARDI DE CARVALHO  

Processo nº 2008.61.00.006175-0-28-ACAO MONITORIA -OAB-SP158057E - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES 

Processo nº 2007.61.00.009526-2-A.O. -OAB-SP219952 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

Processo nº 2007.61.00.027815-0-46-ALVARA E OUTROS -OAB-SP102819 - DECASTILHO HADDAD.PA 1,03 

Processo nº 00.0902455-7-A.O. -OAB-SP057180 - HELIO VIEIRA ALVES ( 11 2155-0607 2158-0706) 

Processo nº 1999.61.00.035415-3-A.O. -OAB-SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

Processo nº 2000.61.00.000584-9-A.O. -OAB-SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

Processo nº 00.0742839-1-36-ACAO SUMARIA -OAB-SP134062 - DENISE MARTINS RODRIGUES GUERRA  

Processo nº 2008.61.00.012383-3-A.O. -OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA  

Processo nº 90.0005409-5-98-EXECUCAO DE TITULO--OAB-SP163023E - FERNANDA SOUZA DA SILVA  

Processo nº 95.0006131-7-A.O. -OAB-SP084798 - MARCIA PHELIPPE  

Processo nº 2006.61.00.000820-8-75-EMBARGOS A EXECUCAO--OAB-SP084798 - MARCIA PHELIPPE 

Processo nº 2007.61.00.007757-0-144-M.C. -OAB-SP087400 - PAULA CRISTINA CURI STEPHAN  
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Processo nº 2007.61.00.034582-5-A.O. - OAB-SP163551E - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA 

Processo nº 94.0030488-9-A.O. -OAB-SP259185 - KELLY DA SILVA MARCHIORI  

Processo nº 95.0039535-5-A.O. -OAB-SP259185 - KELLY DA SILVA MARCHIORI  

Processo nº 2007.61.00.011040-8-A.O. -OAB-SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO  

Processo nº 92.0086251-9-A.O. -OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA  

Processo nº 2004.61.00.033310-0-A.O. -OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA  

Processo nº 1999.61.00.021852-0-A.O. -OAB-SP166499E - RUBENS NAPOLITANO NETO  

Processo nº 00.0045539-3-15-ACAO DE DESAPROPRIAÇÃO - OAB-SP167768 - RAQUEL PARREIRAS DE 

MACEDO RIBEIRO  

Processo nº 91.0026090-8-A.O. -OAB-SP093287 - SERGIO SEITI KURITA  

Processo nº 88.0026247-3-A.O. -OAB-SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

Processo nº 00.0668159-0-A.O. -OAB-SP257311 - BRUNA MELLER  

Processo nº 2002.61.00.013488-9-75-EMBARGOS A EXECUCAO--OAB-SP257311 - BRUNA MELLER  

Processo nº 91.0002130-0-A.O. - -OAB-SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO 

Processo nº 2000.61.00.035979-9-A.O. -OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA  

Processo nº 2002.61.00.026870-5-A.O. -OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA  

Processo nº 00.0752646-6-36-ACAO SUMARIA -OAB-SP159551E - MARIANE ANTUNES MOTERANI  

 

Processo nº 88.0036757-7-A.O. -OAB-SP160532E - JULIANA FERNANDES DOS SANTOS  

Processo nº 95.0049400-0-75-EMBARGOS A EXECUCAO--OAB-SP160532E - JULIANA FERNANDES DOS 

SANTOS  

Processo nº 1999.61.00.035266-1-A.O. -OAB-SP161670E - JEAN CLEBER VENCESLAU  

Processo nº 2007.61.00.032914-5-28-ACAO MONITORIA -OAB-SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA  

92.0090874-8-148-M.C. -OAB-SP159909E - VIVIAN MARIA CAVALCANTE  

Processo nº 92.0093415-3-A.O. -OAB-SP159909E - VIVIAN MARIA CAVALCANTE 

Processo nº 1999.61.00.017082-0-A.O. -OAB-SP162922E - OMAR HUSSEIN HASSAN 

Processo nº 92.0010612-9-A.O. -OAB-SP163283 - LUCIANO DOS SANTOS LEITÃO 

Processo nº 2007.61.00.003692-0-36-ACAO SUMARIA - OAB-SP165870E - CLAYTON MORAES LOURENCO 

DOS SANTOS ( 3103-5672) 

Processo nº 00.0743875-3-36-ACAO SUMARIA-OAB-SP222692 - MARIA CELIA DO AMARAL ALVES  

Processo nº 00.0568749-7-148-M.C. -OAB-SP034349 - MIRIAM LAZAROTTI 

Processo nº 00.0569782-4-A.O. -OAB-SP034349 - MIRIAM LAZAROTTI  

Processo nº 92.0072152-4-A.O. -OAB-SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES  

Processo nº 00.0669045-9-A.O. -OAB-SP164700E - KELLY OLIVEIRA MAGALHAES  

Processo nº 98.0032064-4-A.O. -OAB-SP267152 - GEORGIA KARLINE CURY TRASSI  

Processo nº 92.0033766-0-A.O. -OAB-SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA  

Processo nº 98.0024184-1-A.O. -OAB-SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI  

Processo nº 2007.61.00.022079-2-A.O. -OAB-SP155381E - EVELYN BARBOSA GONÇALVES  

Processo nº 88.0048219-8-11-ACAO DE CONSIGNACAO--OAB-SP155755E - BRUNO DE MARIO MARIN  

Processo nº 89.0036968-7-98-EXECUCAO DE TITULO--OAB-SP155755E - BRUNO DE MARIO MARIN  

Processo nº 2008.61.00.004681-4-A.O.-OAB-SP160414E - GIOVANNI TAGLIAVERA DE LUCA  

Processo nº 2008.61.00.010155-2-112-IMPUGNACAO AO VALOR--OAB-SP160414E - GIOVANNI TAGLIAVERA 

DE LUCA 

Processo nº 2008.61.00.006403-8-A.O. -OAB-SP160996E - BRUNO VINICIUS BORA  

Processo nº 2005.61.00.019067-5-13-ACAO DE DEPOSITO- OAB-SP163819E - MARILIA PEREIRA DE 

FIGUEIREDO ( 3512-5100) 

Processo nº 2007.61.00.035076-6-A.O. -OAB-SP164349E - RAFAEL SANTIAGO DA SILVA  

Processo nº 2008.61.00.000825-4-98-EXECUCAO DE TITULO-OAB-SP235986 - CECILIA MARIA COELHO  

Processo nº 2008.61.00.006171-2-A.O. -OAB-SP235986 - CECILIA MARIA COELHO  

Processo nº 2008.61.00.007095-6-76-EMBARGOS A EXECUCAO-OAB-SP235986 - CECILIA MARIA COELHO 

Processo nº 2008.61.00.004335-7-A.O. -OAB-SP243700 - DIEGO ALONSO  

Processo nº 2000.61.00.048810-1-A.O. -OAB-SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO  

Processo nº 2007.61.00.033996-5-A.O. -OAB-SP252527 - DIEGO GOMES BASSE 

Processo nº 2005.61.00.020765-1-36-ACAO SUMARIA -OAB-SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI  

Processo nº 2006.61.00.017468-6-98-EXECUCAO DE TITULO--OAB-SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI  

Processo nº 2008.61.00.000323-2-76-EMBARGOS A EXECUCAO--OAB-SP261135 - PRISCILA FALCAO 

TOSETTI 

Processo nº 2008.61.00.007096-8-113-IMPUGNACAO -OAB-SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI 

Processo nº 91.0659702-5-148-M.C. -OAB-SP151712E - BEATRIZ NOBRE NUNES  

Processo nº 91.0678043-1-A.O. -OAB-SP151712E - BEATRIZ NOBRE NUNES 

Processo nº 2006.61.00.011540-2-36-ACAO SUMARIA -OAB-SP153565E - GESIA BEATRIZ SOUZA GARCIA 

GOMEZ  

Processo nº 2007.61.00.009105-0-A.O. -OAB-SP160566E - MILENA MARCIA BIROCHI 
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Processo nº 2007.61.00.025530-7-A.O. -OAB-SP173220 - KARINA GESTEIRO MARTINS  

Processo nº 1999.61.00.016432-7-A.O. -OAB-SP192454 - KARLA REGINA TAVARES DA SILVA  

Processo nº 93.0008168-3-A.O. -OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM  

Processo nº 2002.03.99.040622-8-A.O. -OAB-SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR  

Processo nº 2006.61.00.028057-7-28-ACAO MONITORIA -OAB-SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR  

Processo nº 00.0643246-8-A.O. -OAB-SP261383 - MARCIO IOVINE KOBATA 

Processo nº 96.0003977-1-75-EMBARGOS A EXECUCAO--OAB-SP261383 - MARCIO IOVINE KOBATA  

Processo nº 2007.61.00.033015-9-A.O. -OAB-SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI  

Processo nº 2007.61.00.033016-0-166-PETICAO OAB-SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI  

Processo nº 2007.61.00.029350-3-A.O. OAB-SP067505 - ANA MARIA FERREIRA 

Processo nº 2008.61.00.011546-0-209-EMB EXEC OAB-SP067505 - ANA MARIA FERREIRA 

Processo nº 92.0003421-7-A.O. OAB-SP076089 - ELIANA REGINATO PICCOLO  

Processo nº 91.0020858-2-148-M.C. OAB-SP154052E - ERICA COSTA DE OLIVEIRA  

Processo nº 91.0074336-4-A.O. OAB-SP154052E - ERICA COSTA DE OLIVEIRA 

Processo nº 2006.61.00.002112-2-126-MANDADO DE SEGURANÇA OAB-SP160414E - GIOVANNI 

TAGLIAVERA DE LUCA  

 

Processo nº 91.0733732-9-148-M.C. OAB-SP163900E - PRISCILA MUNIZ DA SILVA ( 31493200) 

Processo nº 00.0659888-9-A.O.OAB-SP166445E - JOAO VINICIUS BELUCCI PARRA COURA 

Processo nº 95.0051709-4-A.O. OAB-SP179382 - ALEXANDRE GOMES DE ALMEIDA  

Processo nº 92.0047250-8-A.O. OAB-SP186668 - DANIELLE CRISTINA DE ALMEIDA VARELLA 

Processo nº 2000.61.00.033349-0-A.O. OAB-SP221964 - ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS  

Processo nº 2001.61.00.014729-6-A.O. OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM 

Processo nº 91.0707900-1-A.O. OAB-SP243406 - CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI 

Processo nº 2006.61.00.020455-1-A.O. OAB-SP251152 - DANILO BOLONHINI CITA ( 83475413) 

Processo nº 2008.61.00.001362-6-A.O. OAB-SP261121 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA 

Processo nº 98.0007604-2-A.O. OAB-SP271166 - VICTOR MARTINELLI PALADINO  

Processo nº 91.0661199-0-A.O. OAB-SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO  

Processo nº 92.0010061-9-A.O. OAB-SP061439 - PAULO FRANCISCO DE CARVALHO  

Processo nº 2006.61.00.012785-4-A.O. OAB-SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS  

Processo nº 89.0007112-2-A.O. OAB-SP106577 - ION PLENS JUNIOR  

Processo nº 96.0000400-5-A.O. OAB-SP133287 - FRANKSNEI GERALDO FREITAS  

Processo nº 2007.61.00.020494-4-209-EMB EXEC OAB-SP133287 - FRANKSNEI GERALDO FREITAS 

Processo nº 2004.61.00.002845-4-28-ACAO MONITORIA OAB-SP155755E - BRUNO DE MARIO MARIN 

Processo nº 93.0014621-1-A.O. OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA 

Processo nº 93.0008412-7-A.O. OAB-SP164391E - EDUARDO MICHEL FERREIRA ATTIS  

Processo nº 1999.61.00.032415-0-A.O. OAB-SP164391E - EDUARDO MICHEL FERREIRA ATTIS  

Processo nº 2007.61.00.001116-9-A.O. OAB-SP164391E - EDUARDO MICHEL FERREIRA ATTIS (  

Processo nº 97.0025345-7-A.O. OAB-SP167146E - ELIAS FERREIRA DA ROCHA 

Processo nº 2008.61.00.007739-2-126-MANDADO DE SEGURANÇA OAB-SP171152 - EVANDRO LUIS 

GREGOLIN  

Processo nº 2004.03.99.023843-2-21-ACAO DE MANUTENCAO OAB-SP173131 - GISELE CANDEO  

Processo nº 2008.61.00.008150-4-A.O. OAB-SP183469 - RENATA ELAINE SILVA  

Processo nº 2006.61.00.027249-0-28-ACAO MONITORIA OAB-SP250398 - DEBORA BASILIO ( 

Processo nº 88.0031734-0-126-MANDADO DE SEGURANÇA OAB-SP271339 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

CALDERANO  

Processo nº 2001.03.99.052235-2-A.O. OAB-SP077742 - MARIA INES SALZANPAGIANOTTO .PA 1,03 Processo 

nº 95.0023026-7-A.O. OAB-SP104067 - DENISE NUNES FARALLI  

Processo nº 92.0089770-3-A.O. OAB-SP154878E - MARIANA CRISTINA TEIXEIRA CARVALHAL ( 

Processo nº 2000.61.00.036509-0-A.O. OAB-SP154878E - MARIANA CRISTINA TEIXEIRA CARVALHAL  

Processo nº 2002.03.99.030102-9-A.O. OAB-SP154878E - MARIANA CRISTINA TEIXEIRA CARVALHAL  

Processo nº 97.0032697-7-A.O. OAB-SP155554E - FABIO MARCELO GOMES DE OLIVEIRA  

Processo nº 93.0017120-8-A.O. OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA  

Processo nº 1999.61.00.034417-2-A.O. OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA 

Processo nº 2002.61.00.018717-1-A.O. OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA  

Processo nº 2003.61.00.022873-6-A.O. OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA  

Processo nº 2005.61.00.014121-4-A.O. OAB-SP158190E - BRUNO GODOY MOREIRA  

Processo nº 2008.61.00.012291-9-126-MANDADO DE SEGURANÇA OAB-SP166414E - DEBORA BECCA  

Processo nº 00.0474139-0-A.O. OAB-SP221520 - MARCOS DETILIO  

93.0008141-1-A.O. OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM 

Processo nº 97.0062017-4-A.O. OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM  

Processo nº 1999.61.00.018378-4-A.O. OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM  

Processo nº 2003.61.00.000464-0-145-M.C. OAB-SP260859 - MARILIDIA ADOMAITIS JOVELHO (  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4773/5434 

Processo nº 2003.61.00.027024-8 95005-A.D. OAB-SP260859 - MARILIDIA ADOMAITIS JOVELHO  

Processo nº 2007.61.00.004364-0-209-EMB EXEC OAB-SP051362 - OLGA DE CARVALHO  

Processo nº 2006.61.00.003362-8-A.O. OAB-SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA  

Processo nº 93.0008813-0-A.O. OAB-SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO  

Processo nº 90.0018739-7-A.O. OAB-SP150402E - LETICIA BERGAMASCO  

Processo nº 2000.03.99.016604-0-A.O. OAB-SP154878E - MARIANA CRISTINA TEIXEIRA CARVALHAL  

Processo nº 92.0085137-1-A.O. OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA  

Processo nº 2006.61.00.007774-7-A.O. OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA  

Processo nº 2008.61.00.010204-0-A.O. OAB-SP160930E - YARA APARECIDA LIMA PEREIRA  

Processo nº 1999.03.99.099726-6-A.O. OAB-SP161781E - CRISTHOPHER LOPES ARAUJO CARVALHO  

Processo nº 2008.61.00.013566-5-A.O. OAB-SP161807E - JULIANA MEDEIROS BATAER 

 

Processo nº 2008.61.00.013832-0-A.O. OAB-SP161807E - JULIANA MEDEIROS BATAER  

Processo nº 2002.61.00.013149-9-A.O. OAB-SP163394E - MARCELA DA SILVA COSTA 

Processo nº 2003.61.00.008850-1-A.O. OAB-SP163394E - MARCELA DA SILVA COSTA 

Processo nº 2003.61.00.027445-0-A.O. OAB-SP163394E - MARCELA DA SILVA COSTA 

Processo nº 98.0038683-1-A.O. OAB-SP164777E - ANDRE LUIS DOS SANTOS RIBEIRO ( 31035543) 

Processo nº 2004.61.00.006248-6-75-EMBARGOS A EXECUCAÇÃO OAB-SP164777E - ANDRE LUIS DOS 

SANTOS RIBEIRO  

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A n.º 18/2008  

 

O Doutor HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, MM Juiz Federal da 9ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária 

em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e com fundamento no artigo 149 e seguintes do 

Código de Processo Penal, resolve: 

 

Instaurar o presente Incidente para Verificação da Sanidade Mental em nome de JOÃO JACKSON AMARAL, tendo 

em vista os elementos constantes dos autos n.º 2008.61.81.006146-6. 

 

Determino sejam anexados aos autos do incidente a ser formado cópias das principais peças do processo originário. 

 

P. R. C. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

 

 

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL 

9ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - NONA VARA CRIMINAL FEDERALAl. Ministro Rocha de Azevedo, 25, 

9º andar, CEP 01410-001 - Fone: 2172-6609 - São Paulo/ SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O DOUTOR HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, MM. JUIZ FEDERAL DA 9ª VARA CRIMINAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC.  

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a AÇÃO CRIMINAL n.º 2003.61.81.001440-5, que a Justiça Pública move contra MIRIAM NAVARRO SALAS E 

VICTOR RODRIGUEZ MUOZ. Os réus foram denunciados em 20/03/2003, como incurso nas penas do artigo 289, 1º 

do Código Penal. E como não tenha sido possível intimar os réus da sentença proferida, pessoalmente, por não terem 

sido encontrados nos endereços constantes dos autos, pelo presente INTIMA os referidos réus MIRIAM NAVARRO 

SALAS, peruana, natural de Lima/Peru, nascida aos 03/06/1960, filha de Aurélio Navarro Virne e Clara Salas Martinez, 

viúva, vendedora, constando como últimos endereços a Rua Carneiro Leão, 206 - ap. 10 - Brás - São Paulo e/ou Rua 

Carneiro Leal, 126 - Brás - São Paulo/SP e VICTOR RODRIGUEZ MUOZ, peruano, passaporte peruano n.º 2164692, 

natural de Lima/Peru, nascida aos 09/12/1977, filho de Guillermo Rodriguez Cerralta e Elva Marina Muoz Huamani, 

solteiro, vendedor ambulante, constando com último endereço a Rua Dionízio da Costa, 77 - casa 01 - Vila Mariana - 
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CEP 04117-110 - São Paulo/SP do teor da sentença proferida às fls. 289/300: (...)C - DISPOSITIVO: Diante do 

exposto, e do que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE a imputação inicial para CONDENAR o acusado 

VICTOR RODRIGUES MUNOZ (passaporte da República do Peru n 2164692) e a acusada MIRIAM NAVARRO 

SALAS (nacionalidade peruana, nascida em 03.06.60, filha de Aurélio Navarro Vime e Clara Salas Martinez) às penas 

corporais definitivas de 05 (cinco) anos de reclusão, acrescidas do pagamento de 06 (seis) dias-multa, por terem eles 

praticado um delito tipificado no art. 289, 1º do Código Penal. Transitada esta decisão em julgado, lancem-se os nomes 

dos réus no rol dos culpados. Oficie-se ao Banco Central do Brasil para que proceda à destruição das cédulas falsas de 

dólares apreendidas (fls. 109/110). Decreto, ainda, a perda do numerário verdadeiro apreendido em favor da União, com 

fulcro no art. 91, inc. II, alínea b do Código Penal. Custas pelos réus (CPP, art.804). Expeçam-se mandados de prisão 

confirmatórios. P.R.I.C.(...) bem como a informar a este Juízo se dela pretende recorrer à Superior Instância. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, bem como dos réus, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar de 

costume e publicado na Imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal e 

Súmula 366 do STF. NADA MAIS. São Paulo, 18 de junho de 2008.  

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA  

JUIZ FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015041-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015042-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015043-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015044-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015045-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015046-0 PROT: 18/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015047-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015048-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015049-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015050-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015051-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015052-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015053-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015054-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015055-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015056-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015057-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015058-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015059-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015060-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015061-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015062-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015063-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015064-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015065-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015066-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015067-8 PROT: 18/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015068-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015069-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015070-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015071-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015072-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015073-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015074-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015075-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015076-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015077-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015078-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015080-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015081-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015082-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015083-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015084-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015085-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015251-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: COMONT TELECOMUNICACOES EMONTAGEM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015252-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015253-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CIA/ COML/ E CONSTRUTORA JACEGUAVA 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015254-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: COMPANHIA DE TECIDOS ALASKA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015255-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONCENTER ENGENHARIA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015256-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015257-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSFORMA INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015258-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSORCIO BILLINGS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015259-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUBENS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015260-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUGEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015261-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CAMPO LIMPO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015262-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
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EXECUTADO: CONSTRUTORA COLOMBINI LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015263-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CONI LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015264-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: D & V SERVICOS TECNICOS EM AGRIMENSURA S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015265-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ESTEVAN DOMENE GEHRKE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015266-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ESTEBAM RONALDO MORAES RIVERO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015267-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ESIO GOI JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015268-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERNESTO CASTARDELLI FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015269-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERILINE SISTEMAS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015270-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERIKA SATIE HIGASHI ZANDUZZO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015271-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
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EXECUTADO: ERIK JOHAN BYSTROM 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015272-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ESTUDIO AXIS S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015273-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ETIG EMPRESA TECNICA DE INSTALACOES GERAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015274-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EUCLIDE DE SOUZA CARDENES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015275-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EUGENIO FERRAO TEIXEIRA FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015276-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EUGENIO LUIZ FERNANDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015277-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EVANDRO GOMES MARTINS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015278-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EVANDRO GONCALVES JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015279-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EVANIA SABARA LEITE TEIXEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015280-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
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EXECUTADO: EVANICE GRACIANO DO NASCIMENTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015281-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EVERTON MIGUEL DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015282-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EXECUTA COM/ REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015283-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EXINVEST GAS NATURAL CONVERSOES E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015284-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EZIO DE MELLO PRANDINE FILHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015285-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERICO GEDEAO GONCALVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015286-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERICK RENATO SCHOTSCK DE ABREU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015287-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERICA SZTEJNHAUS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015288-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ERIBAI-SERVICOS DE INSTALACAO S/C LTDA-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015289-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
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EXECUTADO: ERALDO PAULO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015290-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENVIROLAB ENGENHARIA DE INTERIORES S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015291-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENVESAN ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015292-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENRIQUE FRANCETICH 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015293-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENOQUE DA ROCHA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015294-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENIO IHA OYAKAWA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015295-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENGER OBRAS CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015296-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENGEPIPING CONSULTORIA E PROJS DE INST INDUSTR S/C 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015297-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENGEF SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015298-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4784/5434 

EXECUTADO: DYNATECH ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015299-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DUARTE BRANCO ALVES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015300-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DOUGLAS DE BIASI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015301-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DOUGLAS DE ANDRADE BARBOZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015302-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DORA SZWARC 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015303-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DONNIO MEDIA GROUP LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015304-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DONIZETE MARTINS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015305-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DOMINGOS PALACIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015306-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DOMATEC ESTRUTURAS METALICAS E REFORMAS LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015307-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DL & SANTOS CONSTRUCOES E SISTEMAS DE PARA RAIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015308-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIRCEU PEREIRA DA ROSA JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015309-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIPHERENCIAL ENGENHARIA E EDIFICACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015310-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIOMEDES ANDRE DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015311-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIOGO NAVARRO CARMONA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015312-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIGITRACO ARQUITETURA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015313-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIGITO TRES LTDA-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015314-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIAMETRO PROJETOS E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015315-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DHU DESENVOLVIMENTO HABIT E URB ENGENHARIA E CONSTRU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015316-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4786/5434 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DG DESIGN ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015317-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEVICE ENGENHARIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015318-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEOCLECIO JOSE PIGNATARO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015319-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DENISE YUMI YOSHIDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015320-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DENISE PEDROTTI BALDEVI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015321-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DENISE DALEVA COSTA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015322-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEMOLITEC DEMOLICOES TECNICAS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015323-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEMETRIO MARCHIANO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015324-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEMACEL 3000 S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015325-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEMACEL 2000 S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015326-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEMACEL 1000 S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015327-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEJALMA BARRETO LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015328-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEISE TAMAKI TSUCHIYA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015329-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DECIO DE MOURA RINALDI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015330-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DEBORA KIMIE TANAK 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015331-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DE PAULA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015332-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DAVID PEREIRA JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015333-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DAVID MORENO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015334-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DAUD & TANZILLO ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015335-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DARLENE DE CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015336-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DARCY GEBARA RAMOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015337-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANTE POZZI NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015338-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANTE GIANCOLI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015339-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANTE FRANCISCO ALDRIGHI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015340-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANILO RIBEIRO DOMINGUES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015341-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANILO LUIZ GALANTE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015342-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANILO DA MALVA RANGEL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015343-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANIELLA DOS SANTOS SOARES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015344-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANIELA SAMPAIO DE CARVALHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015345-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANIELA FRANCA BENEDUSI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015346-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANIELA AL ASSAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015347-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015348-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015349-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015350-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015351-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015352-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015353-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015354-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015356-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KAOA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015357-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KARIN DE AMARO E FRANCA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015358-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KARL WERNER KOGLER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015359-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KARRENA DO BRASIL PROJETOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015360-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KATIA CRISTINA DEFINE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015361-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KATIA KARINA TOMOTANI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015362-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KATSUTOSHI UYEDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015363-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KAZUTOSI TAKATA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015364-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KEVORK EKIZLERIAN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015365-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KEYRO SIMONOTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015366-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KIJURO HONDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015367-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KIYONORI KAWAKAMI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015368-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KLAUS FRIDRICH FODITSCH 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015369-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KLEBER LOPES GALVAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015370-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KMS TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015371-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KOK DRAGON CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015372-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KORK ELEVADORES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015373-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KUANDI TAMAKI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015374-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: KYOSHI KUBO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015375-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE MANUEL ALONSO PERDIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015376-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE MAURICIO SOOMA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015377-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE MIGUEL CENTURION FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015378-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE MIGUEL RUIZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015379-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE OLINTO PAIVA LAMOUNIER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015380-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE OSVALDO DO NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015381-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE OSVALDO GOITIA CLAROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015382-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JJL PREST DE SERVS REFORM E CONSERV DE ELEVADORES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015383-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO ADOLFO BALTAZAR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015384-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO ANTONIO MAGLIONE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015385-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO BATISTA DE ARRUDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015386-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO BATISTA LAPA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015387-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO BATISTA VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015388-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO BORGES DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015389-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO BUONSANTI NETO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015390-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO CARLOS KLEIN JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015391-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO CARLOS RIBEIRO FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015392-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO CARLOS SAMPAIO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015393-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO FLAVIO BARILI ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015394-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO FRANCISCO GONCALVES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015395-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO GARCIA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015396-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO GILBERTO PONCIANO PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015397-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO LUIS BALASSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015398-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015399-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO MARQUES MENDONCA SOBRINHO-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015400-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JORGE COUTO CABRAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015401-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JORGE HASSEGAWA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015402-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO OSMANE BORGES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015403-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO OSMAR RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015404-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO OSORIO MEGDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015405-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO PEREIRA DA SILVA NETP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015406-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO PEREIRA LIMA FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015407-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO RESENDE FILHO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015408-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO ROBERTO MERIGHI RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015409-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO ROBERTO URICH 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015410-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO ROBERTO VILLARES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015411-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO VALTER VARELLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015412-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAQUIM ANGELO CEZARE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015413-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAQUIM JOSE MARSICANO GUEDES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015414-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAQUIM SAMUEL BANHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015415-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOARLEI CORAGEM PASQUA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015416-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOB & CONSTREL CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015417-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOBELI COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015418-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOEL DA SILVA RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015419-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOEL DALECIO SOBRINHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015541-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SPECIAL ORTHODONTIC ASSIST. ODONTOLOGICA ESPE E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015542-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: PASY INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA E PLAST E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015703-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: AES TIETE S/A 

ADV/PROC: SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015766-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015767-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015429-5 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.046189-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SAN MARTIN ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV/PROC: SP090741 - ANARLETE MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.015430-1 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.058522-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIONISIO BARLATI 

ADV/PROC: SP050382 - EDUARDO FAVARO E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015431-3 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049478-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DONA ELETRICA - FIOS E REATORES LTDA. 

ADV/PROC: SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015432-5 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.024506-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015433-7 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.025538-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOTO CHAPLIN LTDA 

ADV/PROC: SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015434-9 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032941-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015435-0 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.021003-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. 

ADV/PROC: SP164252 - PATRICIA HELENA BARBELLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015436-2 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.008359-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IVANILDE ALENCAR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP121065 - MARIA ESTELA DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.015437-4 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049938-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPERMERCADO DU PAULO LTDA - ME 

ADV/PROC: SP150475 - FRANCISCO CEZAR GALZO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015438-6 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.003301-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: H POINT COML/ DE VEICULOS 

ADV/PROC: SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015439-8 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0508577-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVA GAULE COM/ E PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP151597 - MONICA SERGIO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015440-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.052055-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015441-6 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045496-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND/ QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA 

ADV/PROC: SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015442-8 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.82.025597-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDUARDO RAMIRES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP219742 - RENATO DA SILVA VETERE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE NASI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015443-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0542244-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IDEAL LAVANDERIA E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP091210 - PEDRO SALES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.015444-1 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009268-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COSTA CRUZEIROS MARITIMA E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP223655 - BRUNO BATISTA DA COSTA OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015445-3 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.025216-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVOBANC DTVM LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP106071 - IVAN CARLOS SALLES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015446-5 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.025170-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVOBANC DTVM LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP106071 - IVAN CARLOS SALLES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015447-7 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.006671-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP156358 - DÁCIO PEREIRA RODRIGUES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000217 

Distribuídos por Dependência______________: 000019 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000236 

 

 

Sao Paulo, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias.  

 

A 12ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos que o 

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos abaixo relacionados. Intimado o executado, para providenciar o pagamento da dívida, 

deixou o mesmo de fazê-lo, sendo o respectivo valor inscrito como Dívida Ativa. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação, nesta cidade, CITA o devedor: SELTA SISTEMAS 
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LTDA (CNPJ: 74121930/0001-30) para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais 

diretamente junto ao exequente, com endereço na Avenida Paulista, 1842 - Torre Norte, 7º ao 11º andares, CEP: 01310-

923, nesta Capital, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.Processo º: 2002.61.82.041100-9 (distribuição em 19/09/2002), 

e apensos nºs 2002.61.82.042822-8 (distribuição em 08/07/2005), 2003.61.82.004355-4 (distribuição em 08/07/2005) e 

2003.61.82.004378-5 (distribuição em 08/07/2005), consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200202551, 

200203252, 200204690, 200204615, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 276052, 174499, 3946, 661. Valor 

Originario: R$ 321.218,48, EXECUCAO FISCAL, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, contra: RODOFINO 

TRANSPORTES LTDA, CGC 33.891.193/0008-43, Endereco: R SAMUEL LUCAS S/N, JD JULIETA ,SÃO 

PAULO-SP , CEP.: 02162050. Para o fim de: FGTS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. 

 

Em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da Lei 

6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado 

uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 18 de junho de 2008. 

 

PAULO CESAR CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA, COM PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS.  

DR. PAULO CÉSAR CONRADO, MM JUIZ FEDERAL TITULAR DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de sua atribuições legais e na forma da lei, FAZ 

SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionados. Intimado o executado, para providenciar o pagamento 

da dívida, deixou o mesmo de fazê-lo, sendo o respectivo valor inscrito como Dívida Ativa. E tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação, nesta cidade, CITA o devedor para que no prazo 

de 05(cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao exequente, com endereço na Alameda 

Santos, 647, CEP.: 01419-901, nesta Capital, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados 

ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.  

Decorrido o prazo legal sem o devido pagamento ou manifestação do(s) executado(s) nos autos do referido processo, 

fica(m) o(s) executado(s) INTIMADO(S) na forma da lei, do ARRESTO CONVERTIDO EM PENHORA nos autos do 

processo nº. 2004.61.82.053242-9, em que consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80804000148-92, consta(m) 

o(s) processo(s) administrativo(s): 13362 000526/2003-83, Valor Originário: R$ 39.374,24 em 09/2004, EXECUCAO 

FISCAL, distribuído em 09/11/2004, protocolado em 13/10/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, contra: 

SERGIO ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO, CPF/MF: 064186518-08, Endereço: R Mariana Correa, 433 - Jardim 

Paulista, São Paulo, CEP 01444-000. 

Para o fim de: ITR EX 97 E POSTERIO - DIVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO. Bem(ns) arrestado(s):  

1) Um I/Jeep GCherokee Limited, placas FKK 0009, RENAVAM 675059283, chassis 1J4GZ78Y6TY502991, cor azul, 

modelo 1997, gasolina;  

2) Um motociclo marca H/Honda XLX 250 R, placas BVV 1315, RENAVAM 626078024, chassis 

9C2MDO301RRR00064. 

Fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) da penhora, para eventual oferecimento de embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da publicação deste edital, sob pena de prosseguimento da execução e de serem presumidos como 

verdadeiras as alegação feitas pelo(a) exequente. Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado uma única vez na Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo. 

Decorrido o prazo dos embargos, sem manifestação, DESIGNE A SECRETARIA DATAS PARA A REALIZAÇÃO 

DE LEILÕES DO(S) BEM(NS) PENHORADO(S), observados os moldes do Sistema de Hastas Pblicas Unificadas da 

Justiça Federal.. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 18 de junho de 2008. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

12ª VARA/EF 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias.  

A 12ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos que o 
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presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos abaixo relacionados. Intimado o executado, para providenciar o pagamento da dívida, 

deixou o mesmo de fazê-lo, sendo o respectivo valor inscrito como Dívida Ativa. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação, nesta cidade, CITA o devedor: SELTA SISTEMAS 

LTDA (CNPJ: 74121930/0001-30) para que no prazo de 05(cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais 

diretamente junto ao exequente, com endereço na Alameda Santos, 647, CEP.: 01419-901, nesta Capital, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios. 

Processo nº 2003.61.82.030246-8 (distribuído em 13/06/2003) e apensos nºs 200361820349965 (distribuído em 

31/08/2004), 200361820371223 (distribuído em 31/08/2004); 20036182037235 (distribuído em 31/08/2004), em que 

consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) 80203000449, 80703000332-43, 80603000970-74, 80603000971-55, e 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 13808000971200286, 13808 000971/2002-86, 13808 000971/2002-86, 

13808 000971/2002-86 ,Valor Originario : R$ 47.844.148,33, EXECUCAO FISCAL, propostas por FAZENDA 

NACIONAL, contra: SELTA SISTEMAS LTDA, CGC 74.121.930/0001-30, Endereco: R FLORENCIO DE 

ABREU,127 - CENTRO ,SAO PAULO-SP , CEP.: 01029-000 - HENRIQUE BRAUN, CPF: 021.515.977-25, 

Endereco: R ALM ALEXANDRINO 1772 B, SANTA THEREZA, RIO DE JANEIRO - RJ , CEP.: 20241-000. Para o 

fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. 

 

Em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da Lei 

6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado 

uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 18 de junho de 2008. 

PAULO CESAR CONRADO 

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias.  

A 12ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos que o 

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos abaixo relacionados. Intimado o executado, para providenciar o pagamento da dívida, 

deixou o mesmo de fazê-lo, sendo o respectivo valor inscrito como Dívida Ativa. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação, nesta cidade, CITA os co-executados: João Geraldo 

Bordon (CPF.: 949.039.568-49), Julio Vasconcelos Bordon (CPF.: 560.475.848-53) e Ralfo Machado Neubern (CPF.: 

063.935.608-78) para que no prazo de 05(cinco) dias, paguem a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao 

exeqüente, com endereço na Rua 24 de maio, 208- 8º andar, nesta Capital, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. 

Processo nº 2001.61.82.005688-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 322943817, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 32 294 381 7 ,Valor Originario: 3.490.896,23, EXECUÇÃO FISCAL, distribuido em 

17/04/2001, protocolado em 16/04/2001, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

contra : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/, CGC 60.713.823/0001-96, Endereço: R IRINEU JOSE BORDON 215, 

VL JAGUARA ,SAO PAULO-SP, CEP.: 05120060 - DAURECI MELLERO, CPF 030.449.808-44, Endereco: R 

PORTO CARRERO 965 - CENTRO , SANTO ANDRE-SP , CEP.: 09070240 - PEDRO ARISTIDES BORDON 

NETO, CPF 051.037.288-00, Endereco: R PORTO CARRERO 965 CENTRO ,SANTO ANDRE-SP , CEP.: 09070240 

- RALFO MACHADO NEUBERN, CPF 063.935.608-78, Endereco: R PORTO CARRERO 965 CENTRO, SANTO 

ANDRE-SP, CEP.: 09070240 - JULIO VASCONCELOS BORDON, CPF 560.475. 

848-53, Endereco: R PORTO CARRERO 965 - CENTRO, SANTO ANDRE-SP , CEP.: 09070240 - MARCOS 

STEFANO, CPF 597.072.838-15, Endereco: R PORTO CARRERO 965 CENTRO ,SANTO ANDRE-SP, CEP.: 

09070240 - JOAO GERALDO BORDON, CPF 949.039.568-49, Endereco: R PORTO CARRERO, 965 CENTRO, 

SANTO ANDRE-SP , CEP.: 09070240. Para o fim de: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO. 

 

Em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da Lei 

6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado 

uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 18 de junho de 2008. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

JUIZ FEDERAL 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006055-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006056-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006058-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006059-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006060-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006061-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006062-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006063-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006071-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ROBERTO TAVARES SOUZA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006073-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006138-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006139-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006140-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006141-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006142-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006143-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: MARCIA GONZAGA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006144-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006145-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 
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REPRESENTADO: WILLYAM SOARES FAUSTINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006146-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FELIS PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006147-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANIEL CORDEIRO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006148-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VAILSON BRAZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006149-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006150-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NAIR TEIXEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006191-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FABIO DE OLIVEIRA LEAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006192-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.07.009334-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MINEMATU MARUTAKA 

ADV/PROC: SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Aracatuba, 23/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  

Prazo: 30 (trinta) dias 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.07.003758-8 que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

DOREZÓPOLIS TRANSPORTES LTDA (CNPJ 68.143.825/0001-07) 

FINALIDADE: A CITAÇÃO do executado supra, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito relativo à 

Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 95.887,48 (noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 

quarenta e oito centavos), débito atualizado até dezembro de 2007, a ser atualizado na data da efetivação do pagamento, 

e INTIMAÇÃO de que, expirado o prazo supra, sem que haja pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, 

será expedido mandado para constrição de bens tantos quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA:Inscrita na Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.2.05.003565-46 e 80.6.05.005363-90,Processo Administrativo 

nº 10820.500925/2005-79 e 10820.500926/2005-13, de série IRPJ/2005 e DO/2005, desde 01/02/2005, 

respectivamente. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias  

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.61.07.006620-4 (apensos nº 2003.61.07.000256-5, 

2002.61.07.006621-6) que a FAZENDA NACIONAL move em face de MAXI COLOR LABORATÓRIO 

FOTOGRÁFICO LTDA (CNPJ 71.809.180/0001-03) E OUTROS.  

FINALIDADE: A CITAÇÃO dos sócios executados PLÍNIO LEANDRO BORBA, CPF 559.586.648-91 E OFÉLIA 

GONÇALVES BORBA, CPF 051.872.618-51 , para que no prazo de 05 (cinco) dias, paguem o débito relativo à 

Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 20.276,01 (vinte mil, duzentos e setenta e seis reais e um centavo), 

débito atualizado até julho de 2007, a ser atualizado na data da efetivação do pagamento, e INTIMAÇÃO de que, 

expirado o prazo supra, sem que haja pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, será expedido mandado 

para constrição de bens tantos quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA: Inscrita na Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.6.01.020143-26, Processo Administrativo nº 10820.401102/00-

95, da série DO/2001, desde 11/10/2001; CDA 80.2.02.024319-49, Processo Administrativo nº 10820.000912/2002-51, 

da série IRPJ/2002, desde 06/11/2002 e CDA 80.2.01.010267-98, Processo Administrativo nº 10820.401102/00-95, da 

série IRPJ/2001, desde 11/10/2001. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000792-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI SOARES 
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ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000793-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GUILHERME FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000794-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BUZZO 

ADV/PROC: SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000795-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS - MENOR 

ADV/PROC: SP171475 - KATY CRISTINE MARTINS DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000796-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000797-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO MARQUETI NETO 

ADV/PROC: SP194393 - FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000798-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: IVONE DE CASSIA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP251109 - ROSE MARA TORAL DOMENI ALMEIDA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Assis, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU 

 

PORTARIA N.º 10/2008  

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena da 3ª Vara em Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

 

 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR a Portaria 11/2007, por necessidade do serviço e no interesse da Administração, para que o período de férias 

dos servidores abaixo relacionados, passe a constar conforme segue:  

 

(...) 

 

2630 SUZANA MATSUMOTO 

... 

2a.Parcela: 17/09/2008 a 26/09/2008 

 

(...) 

4690 MIGUEL ANGELO NAPOLITANO 

1a.Parcela: 15/10/2008 a 24/10/2008 

2ª. Parcela: 26/01/2009 a 14/02/2009 

 

(...) 

5244 ROBERTO PENA JUNIOR 

... 

2a.Parcela: 17/01/2009 a 30/01/2009 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006473-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: LEONILDA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006478-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: CRISTIANE OSORIO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006517-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE MARIA GARBUIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006518-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VALTER MOLETA E OUTRO 

ADV/PROC: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006519-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORLANDO RODRIGUES FILHO 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006520-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: R.A. IND/ E COM/ DE ANTENAS LTDA 

ADV/PROC: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006521-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: AUTO POSTO LORENZI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006522-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: AM TRANSPORTES LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006523-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO LUIZ JOVETA 

ADV/PROC: SP247637 - DIOGO CRESSONI JOVETTA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006524-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON DE ARAUJO MACHADO 
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ADV/PROC: SP228681 - LUCAS POLYCARPO MONTAGNER DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006525-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006526-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006527-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006528-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006529-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006530-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEA DE SOUZA VANDERLEI 

ADV/PROC: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006531-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006532-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006533-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE CARVALHO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP204044 - FLÁVIA THAÍS DE GENARO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006534-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALELLYX S/A 
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ADV/PROC: SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006553-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006554-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DOURIVAL ANTONIO DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP039155 - OSWALDO TEIXEIRA DE MAGALHAES JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005068-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRACEMA CARDOSO HONORIO 

ADV/PROC: SP128243 - RODOLPHO ERNESTO WIK 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Campinas, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDEREM A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS ENTRE AS DATAS DE 12/06/2008 A 19/06/2008. ANA 

CLAUDIA SILVA PIRES, OAB/SP 219.676; ANDREIA DE TOLEDO PIERRI, OAB/SP 115.022; FRANCISCO 

LUIZ MACCIRE, OAB/SP 34.000; JOSÉ ANTONIO ZANON. OAB/SP 86.605; NELSON ESMERIO RAMOS, 

OAB/SP 38.150; ROGÉRIO FEOLA LENCIONE, OAB/SP 162.712; 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 21/08 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários e/ou horas extraordinárias pelos servidores abaixo relacionados, 
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e a possibilidade de se compensar referidos dias/horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços,  

 

RESOLVE 

 

AUTORIZAR a servidora LUCILA TAKIZAWA - RF 4735, a compensar o dia 19.06.2008 com o plantão realizado no 

dia 16.11.2007.  

 

Publique-se e oficie-se. 

 

 

Campinas, 12 de junho de 2008 

 

 

 

PORTARIA N.º 22/08 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO o acúmulo expressivo de serviços a cargo da Secretaria da Vara, bem como a distribuição das férias 

dos servidores;RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de gozo de férias da servidora LUCILA TAKIZAWA, RF 

4735, analista judiciário, de 14/07/2008 a 23/07/2008 para 10/07/2008 a 19/07/2008 (1ª parcela).ALTERAR as 

Portarias 20/08 e 21/08 no que tange à servidora LUCILA TAKIZAWA, RF 4735, que deixa de compensar os dias 

19/06/2008 e 20/06/2008 para compensar os dias 07/07/2008 e 08/07/2008 com os plantões realizados nos dias 

04/04/2007 e 16/11/2007. 

 

Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 19 de junho de 20008 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 23/08 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, RESOLVE 

 

INCLUIR, na Portaria nº 34/2007, de escala de férias para o ano de 2008, referente à servidora Adriana Eceiza 

Manzano Espindola, RF 3186, os períodos de férias conforme segue: 

3186, ADRIANA ECEIZA MANZANO ESPINDOLA 

1ª parcela: 14/07/2008 a 28/07/2008 

2ª parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

Antecipação da remuneração mensal: não.Antecipação da gratificação natalina: não. 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de gozo de férias da servidora ADRIANA ECEIZA 

MANZANO ESPINDOLA, RF 3186, de 14/07/2008 a 28/07/2008 para 12/08/2008 a 26/08/2008 (1ª parcela). 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

 

Campinas, 19 de junho de 2008 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001182-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.13.004878-2 PROT: 15/08/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA GONCALVES SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Franca, 20/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS.FAZ SABER a todos que o presente 

edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os 

autos do processo nº 2006.61.19.001099-2 , que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de LUIS NDO FUSU, natural de 

Maquela do Zombo/Angola , nascido aos 02/12/1971, filho de Alberto Makangu e Maria Mufutukas, denunciado pelo 

Ministério Público Federal em 16/08/2007, como incurso no artigo 304, c.c. o artigo 297, c.c. o artigo 29, todos do 

Código Penal. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para os termos da denúncia, 

INTIMANDO-O a comparecer neste Juízo, no dia 26/09/2008, às 14 horas, a fim de que, de acordo com a lei, seja 

interrogado, assista a instrução criminal e acompanhe-na em todos os seus termos até sentença final, sob a pena de 

suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local 
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de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no 

sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, 

Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos vinte dias do mês de junho de dois mil e oito. Eu, Urias 

Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) 

Diretor de Secretaria, conferi. 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO, DR. FABIANO LOPES CARRARO. 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de quinze dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo 2006.61.19.006481-2, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA os réus: 

DAWIT SOLOMON KAHSAY , solteiro, vendedor, nascido aos 01/06/1984, natural de Gegega/Somália, filho de 

Solomon Kahsay e Berke Kabeda e AMANUEL ABRAHA GEBREHIWOT, solteiro, mecânico geral, nascido aos 

19/07/1973, natural de Hargesa/Somália, filho de Abraha Gebrehiwot e Fátima Raju, que se encontram atualmente em 

lugar incerto e não sabido, denunciados pelo Ministério Público Federal em 06/03/2008 como incursos no artigo 304, 

c/c artigo 297, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 23/04/2008. E como não foi possível encontrar os 

réus, pelo presente ficam os mesmos CITADOS para os termos da ação penal, que imputa o delito acima mencionado, 

porque no dia 07/08/2006, foi instaurado Inquérito Policial a fim de apurar o crime de uso de documento falsificado 

perante as autoridades de migração brasileiras na ocasião em que efetuaram o embarque em vôo com destino final ao 

Panamá. Ficam, ainda, os réus INTIMADOS para comparecerem neste Juízo, no dia 25 DE AGOSTO DE 2008, ÀS 

14:00H, a fim de serem interrogados sobre os fatos narrados na denúncia, bem como para assistirem a instrução 

criminal e a acompanharem em todos os seus termos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz a 

expedição do presente EDITAL, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal, e Súmula 

366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que 

as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no oitavo andar do Fórum desta Justiça Federal de Guarulhos/SP. Aos 

19 de junho de 2008, eu ___(Simone Sordi) Técnica Judiciária, RF 5313 digitei e eu ___ (Cleber José Guimarães), 

Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.17.001861-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001862-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001863-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001864-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001865-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO QUEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001869-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELISA INACIO ROSA 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001871-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ANTONIO GHIROTTI 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001872-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE LEITE 

ADV/PROC: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001873-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO CARLOS MOMESSO 

ADV/PROC: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4816/5434 

PROCESSO : 2008.61.17.001874-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MARIA DEL BIANQUE BELOTTO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001875-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DONIZETI RIBEIRO 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001866-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001865-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ARLINDO QUEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001867-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001865-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

REQUERIDO: ARLINDO QUEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001868-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001865-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: ARLINDO QUEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001870-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.17.004473-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

EMBARGADO: DIOMAR ROSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 
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Jau, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003088-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA REGINA CALDEIRA 

ADV/PROC: SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003089-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INACIO JOAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP061433 - JOSUE COVO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003090-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO MASSATOSHI NAKAMOTO 

ADV/PROC: SP232399 - CLAUDIA ELAINE MOREIRA ALVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003091-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003092-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP074033 - VALDIR ACACIO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003093-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP103672 - ANTONIO MOACIR RICCI PUCCI 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003094-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIMARA PEDRO 

ADV/PROC: SP185187 - CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003095-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE COSTA FILHO 

ADV/PROC: SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003096-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA GIMENES 

ADV/PROC: SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003097-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS SERGIO RAIMUNDO 

ADV/PROC: SP068367 - EDVALDO BELOTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003098-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO JOSE ALVES 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003099-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA CRUZ 

ADV/PROC: SP206857 - CLAUDIO HENRIQUE MANHANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003100-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARQUES MORETAO 

ADV/PROC: SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003101-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE LIMA 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003102-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMINIA ALVES FEITOSA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003103-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE APARECIDO FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Marilia, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005909-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO BENVINDO LIBARDI 

ADV/PROC: SP140377 - JOSE PINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005910-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005911-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005912-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO AUGUSTO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005913-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALMIR VANDO VENANCIO 

ADV/PROC: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

IMPETRADO: COMISSAO PERMANENTE DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM OAB - SECCAO S. PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005914-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP214651 - TATIANA HAVERKAMP DEMURI 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005915-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005916-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005917-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005918-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005919-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005920-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005921-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005922-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005923-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005924-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005925-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005926-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005927-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005928-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005929-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005930-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005931-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005932-3 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005933-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005934-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005935-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005936-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005937-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005938-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005939-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005940-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005941-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005942-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005943-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005944-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005945-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005946-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDMILSON FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: MG063860 - GERALDO EUSTAQUIO DA CUNHA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005947-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005948-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIZIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005949-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU PINHEIRO RATT 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005950-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA BALLESTERO FERREIRA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005951-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: BENEDITO JORGE DE MORAES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005952-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005953-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DO PRADO ALVES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005954-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRANI DOMINGAS FERREIRA LEME 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005955-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005956-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005957-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005958-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005959-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005960-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.005961-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005962-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005963-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005964-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005965-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005966-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV/PROC: SP185242 - GRAZIELE PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005967-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DARCI ANTONIO BOARETTO 

ADV/PROC: SP065363 - SYLVIO GERALDO CAMPACCI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005968-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

ADV/PROC: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP113640 - ADEMIR GASPAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005969-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCIDES SILVA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005970-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI DE JESUS PEREIRA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4826/5434 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005971-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSUE LOURENCO CORREA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005972-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005973-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

ADV/PROC: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005974-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLA REGINA ROCHA 

ADV/PROC: SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005975-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REU: FUNDACAO ORLANDO ZOVICO E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005908-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.09.004633-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA. 

ADV/PROC: SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Piracicaba, 23/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.09.002863-2, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de RUALDES PREV. CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA, CNPJ 03.232.846/0001-

45, que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 

trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da 

Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA RUALDES PREV. 

CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA, CNPJ 03.232.846/0001-45, para que, no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 18.870,97, atualizado até OUTUBRO de 2007, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 12 de maio de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante 

Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 

2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS 

A Dra. Rosana Campos Pagano, MMa. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba, SP, no uso de suas atribuições e 

na forma da lei...FAZ SABER ao(s) réu(s) ZACARIAS CLEBER PEREIRA LIMA, brasileiro, amasiado, natural de 

Rio Claro/SP, Cícero Pereira de Lima e Veranisa Simão de Freitas, nascido aos 13/03/1980, da sentença proferida por 

esta 2ª Vara Federal de Piracicaba, em 31/08/2007, nos autos da ação penal nº 2006.61.09.000768-5, que lhe move o 

Ministério Público Federal, cuja parte dispositiva é a seguinte: Posto isso, julgo procedente a ação penal para considerar 

Zacarias Cleber Pereira Lima (qualificado à fl. 115), incurso na figura típica estabelecida no artigo 157, 2º, incisos I e II 

e artigo 157, 2º, incisos I e II, c.c. artigo 14, inciso II e artigo 70, todos do código Penal, condenando-o a cumprir a pena 

privativa de liberdade de 6 (seis) anos e 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão inicialmente em regime semi-aberto 

e a adimplir pena pecuniária de 15 (quinze) dias-multa à razão de 1/10 do salário mínimo da data em que se deu a 

prática delitiva, cada um deles, com atualização monetária ao tempo do pagamento. O réu condenado pagará as custas 

processuais previstas na Lei nº 9289/96. Tendo em vista que o réu é primário e ostenta bons antecedentes, consoante 

autoriza o artigo 594 do código de Processo Penal, poderá interpor recurso sem recolher-se à prisão. Após o trânsito em 

julgado, lance-se o nome do acusado no rol dos culpados. P. R. I. C. 

Como o(s) referido(s) acusado(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital de 

Intimação com prazo de 90 dias, valendo a intimação para todos os atos e termos do processo. Assim sendo e para que 

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, nos termos do art. 392, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Penal, que será afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. Piracicaba, 09 de junho de 

2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007887-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSUE TAMAIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007994-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL ENOC DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007995-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007996-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007997-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007998-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007999-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008000-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008001-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008002-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008003-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008004-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008005-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008006-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008007-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008008-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER PALHARINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP020799 - JOSE LUIZ TEDESCO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008009-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RONALDO SANTANA 

ADV/PROC: SP142838 - SAMUEL SAKAMOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008010-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008011-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRO CALDAS 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008013-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: IND COM EXPORT DE CAPOTAS JORDAO LTDA ME 

ADV/PROC: SP127393 - FABIANA VESSANI VILELLA 

REU: JR IND COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008014-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALVES 

ADV/PROC: SP192918 - LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008015-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008016-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANILDO BARBOSA DE LIMA 

ADV/PROC: SP107751 - ARMANDO KENJI KOTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008017-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA RODRIGUES TREVISAN 

ADV/PROC: SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008018-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: COML SUPRA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008019-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008020-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008021-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008022-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008023-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008024-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008025-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008026-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008027-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008028-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008029-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008030-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008031-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008032-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008033-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008034-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008035-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008036-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008037-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008038-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008039-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008040-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008041-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008042-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008043-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008044-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008045-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008046-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008047-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008048-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008049-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008050-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008051-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRANIR RABELLO DANTAS 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008052-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA RODRIGUES GONCALVES 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008053-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA E OUTRO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008054-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESA LUCAS XAVIER 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008055-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA NICOLAU ROSA 

ADV/PROC: SP242064 - SANDRA DE CARVALHO LEITE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008056-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008057-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA TOSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008058-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR GUEDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008059-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008060-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008061-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO BIFFI 

ADV/PROC: SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008062-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008063-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008064-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008065-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008066-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008067-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008068-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008069-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008070-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008071-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008072-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008073-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008074-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008075-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008076-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008077-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008078-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008079-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008080-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008081-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008082-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008083-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DACOME 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4837/5434 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008084-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANIL BOTTA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008085-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008086-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA ERIEDO 

ADV/PROC: SP167522 - EVANIA VOLTARELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008087-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO SERGIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008088-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR PEREIRA DAS NEVES QUIRINO 

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008012-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.12.002737-9 CLASSE: 31 

REQUERENTE: DERSON FRANCISCO DE CASTRO 

ADV/PROC: PR019823 - JOEL FERNANDO GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.007988-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ANGELICA BUZINARO FERREIRA 

ADV/PROC: SP145984 - MARCOS ANTONIO DO AMARAL E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000095 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000097 

 

 

Presidente Prudente, 20/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILSON PESSOTTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006632-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

CONDENADO: ANESIO MARCELINO DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP213355 - LUANA MARIA BEVILACQUA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006633-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006634-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ACQUATECH POCOS ARTESIANOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006635-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ADHEMAR PALOCCI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006636-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ADILSON JAIME DE OLIVEIRA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.006637-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ADRIANA DANTAS NOGUEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006638-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ANDRE BARRETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006639-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ANGELO FRANCISCO CHICO LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006640-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: BRASCON ENGENHARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006641-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO VERZEMIASSI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006642-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CICERO DADALTE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006643-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUMAR IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006644-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DOMINGOS RAFAEL NETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006645-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDER DONIZETE SILVA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.006646-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDUARDO GALHARDO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006647-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDUARDO GOMES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006648-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ELCIO RUBENS PASCHOALINI JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006649-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ELIAS SALIM CURY 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006650-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EPCO EMPRESA PAULISTA DE CONSTRS.ENG. E DES. URBANO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006651-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FATIMA APARECIDA MAITO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006652-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO DE ARAUJO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006653-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GBA ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006707-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CANDELORO MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP139707 - JOAO PAULO COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM JABOTICABAL - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.02.006709-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006710-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PINHEIRO COM/ DE RECICLAVEIS PLASTICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006716-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006717-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006718-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006719-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006720-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006721-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006722-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006723-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.006724-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006725-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006726-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006727-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006728-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006729-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006730-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006731-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006732-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006733-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006734-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006735-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006736-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006737-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006738-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006739-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006740-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006741-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006742-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006743-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006744-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.006745-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006746-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006768-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 94.0309240-8 PROT: 28/11/1994 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 94.0306700-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FIACAO E TECIDOS SAO CARLOS LTDA 

ADV/PROC: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006624-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.004154-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: ROSARIO GENEROSO 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006625-9 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.005102-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: JOVAIRE ARTIOLI 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006626-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.003643-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: JOAQUIM ATANAZIO VIEIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006627-2 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.002648-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: PAULO ROSARIO 
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ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006628-4 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.002379-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: APARECIDO BATISTA PINTO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006629-6 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001761-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: INES NEPOMUCENO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006630-2 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001758-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: SONIA REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006631-4 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.02.012870-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MAXTER AGENCIA DE SERVICOS E ASSESSORIA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP186287 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006708-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00147 - CAUTELAR FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.02.005761-4 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ 

REQUERIDO: CAVALIN & IRMAO LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0306700-4 PROT: 15/08/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIACAO E TECIDOS SAO CARLOS LTDA 

ADV/PROC: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.03.99.066201-3 PROT: 08/08/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR SEVERINO 

ADV/PROC: SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.61.02.007037-5 PROT: 06/07/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASIL WARRANT REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2002.03.99.030411-0 PROT: 05/08/1998 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ORLANDO MARTELLO JUNIOR 

ACUSADO: VALTER PROFETA E OUTROS 

ADV/PROC: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005622-9 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: VILLIMPRESS IND/ E COM/ GRAFICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

Ribeirao Preto, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002431-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002449-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002454-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: JOSEFINA MACHADO GALANTE - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002455-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RINALDI 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002456-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002457-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002458-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002459-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO SILVA 

ADV/PROC: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002463-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002464-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002465-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 
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ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO CENTURION LTDA - MASSA FALIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002466-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002467-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO ANEXO FISCAL DE CUBATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Sto. Andre, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005754-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005755-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.005756-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005757-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005758-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005759-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005760-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005761-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005762-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005763-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005764-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005765-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005766-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005767-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005768-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005769-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005770-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005771-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005772-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005773-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005774-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005775-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005776-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.005777-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005778-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005779-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005780-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005781-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005782-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005783-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005784-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005785-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005786-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005787-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005788-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005789-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005790-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005791-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005792-6 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005876-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005880-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005881-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005882-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005883-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

REU: DIRETOR GERAL DO TRF DA 2A REGIAO 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.005884-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005885-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005891-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005898-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005903-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

AUTOR: ORMINDA MARIA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005905-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005915-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005916-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005917-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005919-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005921-2 PROT: 19/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005922-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005923-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005924-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005970-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005971-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

ADV/PROC: SP246604 - ALEXANDRE JABUR 

REU: VALDENIR JOSE RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005973-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005974-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005975-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005978-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005979-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005981-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005982-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO ARAUJO LIMA 

ADV/PROC: SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005983-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005984-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005985-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005986-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005987-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005988-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005989-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005990-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE CALDEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP166473 - ADRIANA QUELI BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005991-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RUIZ AGUTOLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005992-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CARLOS ALEXANDRE BORGES GOLLEGA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005993-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CELTA COM/ TRANSPORTE CONSTRUCAO E SERVICOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005994-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CESAR EDUARDO PADOVAN VALENTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005995-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CHRISMAR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005996-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CLAUDIO DA CRUZ SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005997-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONPAC ENGENHARIA E COM/ LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005998-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO RICARDO PONTES 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005999-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONRADO AUGUSTO FERREIRA LEITE 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006000-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA LIRA LIMA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006001-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CYBELLE CROCE ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006002-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANIEL SHIMABUKURO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006003-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DAVID OLIVEIRA SOARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006004-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DANIELLE GOMES MIRANDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006005-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DIMEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006006-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDSON JOAO MARTINS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006007-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDSON JOSE LOPES DAS NEVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006008-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ELIANA CRISTINA JERONIMO FERREIRA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006009-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ELIANE OKUMURA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006010-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ELIAS LOURENCO GONCALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006011-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENGENHARIA E MANUTENCAO L G M LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006012-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ESTRUMASA ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006015-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006016-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: F & J ENGENHARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006017-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FABIO FERNANDES SILVA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006018-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FABIO LOURENZON DO ESPIRITO SANTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006019-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
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EXECUTADO: FLAVIO FUKUI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006020-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FRANCISCO BARROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006021-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FRANCISCO DE MOURA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006022-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FRANCISCO DE PAULA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006023-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FRANCISCO EDUARDO ALMADA PRADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006024-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: FRANCISCO JOSE VALENTE DIAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006029-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006030-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006031-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006032-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHEL DE JESUS DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.04.006035-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: LIGA SANTISTA DE BASKETBALL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006036-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: GILEUTA ALVES FERREIRA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006037-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: GEORGE ELIAS & CIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006038-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CODIGO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006039-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CROCODILO S INFORMATICA LTDA.-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006040-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: KORRETA FORNECEDORA DE NAVIOS E SERVICOS MARITIMOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006041-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TRANSPORTE E COMERCIO FASSINA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006042-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: DAPRIC DESENV DA AGRIC PECUARIA REFLOR IND E COM LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006043-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JARDIM DO GARIBALDO LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.04.006044-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ROSA MARIA DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006045-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CICERO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006046-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: JOAO BOMBARDELLI FILHO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006047-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MARCOS EDUARDO CARVALHO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006048-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RENATA DE ANDRADE GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006049-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARCIO LIVIO VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006050-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: VARIETY SALES REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006051-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EMBARE ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006052-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: GISELLE BRAZ FERREIRA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.04.006053-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: PAULO GARCIA S A DESPACHOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006054-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MELLO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006055-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO ROBERTO CORREA 

ADV/PROC: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006056-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA GUIMARAES DE MATOS CHAVES 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006057-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ADRIANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006058-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006059-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GRACA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006060-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINIRA RODRIGUES DA MATA JOSE E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006061-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIADE NAZARETH LANZELOTTI 

ADV/PROC: SP251030 - FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.006072-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006073-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ROBERTO MEYER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006074-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006084-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON DO ROSARIO JUNIOR 

ADV/PROC: SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE SERVICOS INSS EM SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006085-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA MARIA KASTRUP COUCEIRO 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006086-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS SALUSTIANO DE MENDONCA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005872-4 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.000299-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: CONDOMINIO PIGALLE VENDOME 

ADV/PROC: SP020056 - NELSON FABIANO SOBRINHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005976-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.002709-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005977-7 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2000.61.04.002468-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. SILVIA R. GIORDANO 

EMBARGADO: NILSO GUEDERT 

ADV/PROC: SP164666 - JOSÉ ESTEBAN DOMINGUES LISTE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006025-1 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016866-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP163190 - ALVARO MICHELUCCI 

EMBARGADO: MERCEDES FERNANDES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP202140 - LÍGIA NADIA ROSA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006026-3 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2004.61.04.008237-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202501 - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

EMBARGADO: ILZA DA SILVA CARVALHO 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006027-5 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2004.61.04.010490-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202501 - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

EMBARGADO: DILMA DE SOUZA ZANELLA 

ADV/PROC: SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006028-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 90.0201984-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252468 - FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

EMBARGADO: JOAO ORESTES DE PINHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.03.99.025452-3 PROT: 25/03/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALETE APARECIDO 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: SP164136 - CRISTIANE BACHA CANZIAN E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 89.0204462-9 PROT: 18/05/1989 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: GRAFICA NACIONAL LTDA 

ADV/PROC: SP037688 - OSWALDO CARDOSO FILHO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000144 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000153 

 

 

Santos, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.04.005900-5 

PROTOCOLO: 19/06/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA COSTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP195160 - ANDERSON FRAGOSO 

REU: BANCO ITAU S/A 

ADV/PROC: SP061167 - ANGELO DAVID BASSETTO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUZIA MARIA SILVA DA COSTA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 24/06/2008 

 

DRª SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

Juiz Federal Distribuidor 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

 

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 459 a 464 do Provimento COGE de nº 64, publicado no D.O.U. de 

03.05.2005, com as alterações promovidas pelo Provimento COGE nº 70/2006,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

EFETIVAR a escala de Plantão Judiciário dos Servidores lotados neste Juízo Federal para o mês de JUNHO DE 2008: 

 

28.06.2008: 

NILSON RODRIGUES DE ALMEIDA 
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Técnico Judiciário - RF 815 

ANA LÍLIAN DE AQUINO JARRETTA 

Técnico Judiciário - RF 1.175 

 

29.06.2008: 

ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE 

Analista Judiciário - RF 4.678 

KARLENE MACEDO DE OLIVEIRA 

Técnico Judiciário - RF 2.866 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

 

Santos, em 23 de junho de 2008. 

 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara de Santos, Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

 

CONSIDERANDO a Portaria n. 19/2007, deste Juízo, a qual estabelece a escala de férias dos servidores para o ano de 

2008, RESOLVE: 

Indicar a servidora YARA FRANCO DE CAMARGO, RF 1614, para substituir o servidor WILLIAM ELIAS DA 

CRUZ, Supervisor de Procedimentos Ordinários, RF 2799, no período de 30/06/2008 a 09/07/2008 (2ª parcela das 

férias). 

Indicar a servidora DELZA LÚCIA ASSIS, RF 1597, para substituir a servidora MÔNICA VASCONCELOS DOS 

SANTOS, Supervisora de Execuções Fiscais, RF 2932, no período de 30/06/2008 a 19/07/2008 (2ª parcela das férias). 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Santos, 20/06/2008. 

 

 

 

 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal  

5ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS. 

 

 

O Doutor FABIO IVENS DE PAULI, MM. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal de Santos, 4ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (QUINZE) dias, o(a) virem ou dele(a) notícia tiverem, 

que por este Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL de n. 2002.61.04.006948-3 que a JUSTIÇA PÚBLICA 

move contra SUELI APARECIDA DANTAS, brasileira, casada, do lar, nascida aos 21.08.1960 em São Paulo/SP, filha 
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de Maurício Scarpi da Silva e de Joaquina Alves da Silva, R.G. nº 13.866.754 SSP/SP, como incurso nas penas dos 

artigos 1º, inciso I e 2º, inciso II, ambos da Lei 8.137/90, e como não foi possível intimá-la por se encontrar em lugar 

incerto e não sabido, CITA E INTIMA a ré a comparecer perante este juízo, sito à Praça Barão do Rio Branco, nº 30 - 8º 

andar - Centro, Santos/SP, no dia 03 de setembro de 2008, às 16 horas e 15 minutos, a fim de ser interrogada, e 

acompanhar a ação penal até seu final julgamento, sob pena de lhe ser decretada a REVELIA. E, para que no futuro não 

venha alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da 

lei. Dado e passado nesta cidade de Santos em 20 de junho de 2008. 

 

 

 

 

 

FABIO IVENS DE PAULI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003678-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS GERAIS DA GRANDE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003689-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALPAX COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003690-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALPAX COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003692-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO OTACILIO MOREIRA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003693-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROSELI DIAS DE SOUZA CRUZ 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003694-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003695-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA ELOIZA MOREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003696-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NORITA ROSSI 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003697-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO STORTI 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003698-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO TECH 

ADV/PROC: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003699-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO SOARES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003700-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS MARCONDES LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003701-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIRDE ROMUALDA DO CARMO 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003702-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUCIA TAGLIAFERRI GALLINA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003703-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA COUTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003704-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIR JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003705-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARILDO MAIA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003706-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003707-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003708-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003709-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE LUIZ CAVALARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003710-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003711-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003712-3 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003713-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003714-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003715-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003716-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAKUNO TAQUESHI 

ADV/PROC: SP196115 - ROSEMARI IVAN RODRIGUES MORGADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003717-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO PALANCA 

ADV/PROC: SP196115 - ROSEMARI IVAN RODRIGUES MORGADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003688-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.003555-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GKW SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003691-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.14.003012-8 CLASSE: 31 

REQUERENTE: MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP164001 - EDILENE APARECIDA DUQUE PEREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007814-0 PROT: 10/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2007.61.81.010975-6 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002896-4 PROT: 01/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOARITO RODRIGUES BATISTA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006272-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIEZER CAVALLINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.005888-9 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: JOARITO RODRIGUES BATISTA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.B.do Campo, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000969-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP080793 - INES MARCIANO TEODORO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000970-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: REGIANE RAMOS MUNO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000971-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: EDNA GONCALVES DE MIRANDA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000972-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO PEREIRA COPPOLA 

ADV/PROC: SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2002.03.00.045385-2 PROT: 24/10/2002 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2002.61.15.001672-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA SALETE DE CASTRO R. FAYAO 

REQUERIDO: PAULO FRANCISCO BLOCK E OUTROS 

ADV/PROC: SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.03.00.020564-7 PROT: 08/03/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.15.001878-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

ADV/PROC: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

REQUERIDO: MARIO SILVESTRE RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP126607 - SILVIA BERENICE CORREA MELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000965-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 98.1601148-4 CLASSE: 36 

EXEQUENTE: MARIA TERESA APARECIDA MARQUES COSTA 

ADV/PROC: SP066484 - ANTONIO RIGHETTI JUNIOR 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000966-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.1601148-4 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP051835 - LAERCIO PEREIRA 

EMBARGADO: MARIA TERESA APARECIDA MARQUES COSTA 

ADV/PROC: SP066484 - ANTONIO RIGHETTI JUNIOR 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Sao Carlos, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005958-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005960-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005964-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005970-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADHAIR GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.005971-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005972-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005973-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005974-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE FRANCISCHINI CANBIAGHI 

ADV/PROC: SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005975-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA PAZ DE SOUZA PORTO 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005976-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005977-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005978-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005979-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005980-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005981-3 PROT: 23/06/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4875/5434 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005982-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005983-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005984-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005985-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005986-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005987-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005988-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005989-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005990-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005991-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005992-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005993-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005994-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005995-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005996-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005997-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005998-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005999-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006000-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006001-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006002-5 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006003-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006004-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006005-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006006-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: C.E.E.L COMERCIAL DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006007-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: EURIPEDES LOURENCO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006008-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ADAILTON FERREIRA LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006009-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CONCREMETRO CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006010-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MOVEIS COPIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006011-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: AGRO AEREA TRIANGULO LIMITADA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006012-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: A. OLIVIERI FILHO S J DO RIO PRETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006013-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: T. J. COSTA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006014-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE CARVALHO DINIZ 

ADV/PROC: SP167422 - LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005965-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.010353-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VERA LUCIA BELUZI PEREIRA 

ADV/PROC: SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005966-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.06.010353-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESPOLIO DE CLAUDIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005967-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003345-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRENE PERES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005968-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.06.010625-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARY TEREZA PALMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP055609 - PAULO AFONSO BARGAS CORREA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005969-2 PROT: 19/06/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.06.007132-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP112093 - MARCOS POLOTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005600-0 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

S.J. do Rio Preto, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007454-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007455-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007456-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007457-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007458-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007459-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007460-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007461-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007462-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007463-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007464-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007465-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007466-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007467-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007468-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007469-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007470-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007471-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007472-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007475-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007476-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007477-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007478-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007479-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007480-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007481-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007482-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007485-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007486-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007492-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007493-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007494-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007495-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007496-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007497-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007498-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007499-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007500-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007501-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007502-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007503-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007504-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007505-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007506-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007507-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007508-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007509-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007510-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007511-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007512-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007513-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007514-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007515-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007516-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007517-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007518-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007519-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007520-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007521-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007522-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007523-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007524-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007525-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007526-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007527-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007528-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007529-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007530-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007549-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007550-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007551-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007552-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007553-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007554-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007555-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007556-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4887/5434 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007557-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007558-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007559-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007560-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007561-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007562-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007563-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007564-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007565-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007566-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007567-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007568-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007569-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007572-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007573-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007574-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007581-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007582-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007583-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007584-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007585-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007586-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007587-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007588-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007589-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007590-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007591-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007592-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007593-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007594-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007595-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007596-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007597-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007598-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007599-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007600-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007601-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007602-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007603-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007604-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRENO VENANCIO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007605-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MIGUEL DOMINGUES FERREIRA 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.007606-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007607-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007608-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007609-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007610-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007611-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007612-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007613-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007614-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007615-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007616-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007617-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007618-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007619-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007620-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007621-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007622-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007623-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007624-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007625-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007626-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4893/5434 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007627-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007628-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007629-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007630-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007631-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007632-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007633-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007634-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007635-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007636-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007637-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007638-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007639-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007640-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007641-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007642-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007643-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007644-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007645-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007646-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007647-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007648-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007649-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007650-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007651-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007652-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007653-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007654-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007655-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007656-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007657-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007658-0 PROT: 23/06/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4896/5434 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007659-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007660-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007661-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007662-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007663-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007664-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007665-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007666-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007667-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADV/PROC: SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA E OUTRO 

REU: HASPA - HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007669-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGE DANIEL FEKETE 
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ADV/PROC: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007670-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007671-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007672-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007673-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007668-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.004694-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC SOROCABA 

ADV/PROC: SP146474 - OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 

REQUERIDO: PAMELA GABRIELLA MARTINS DAUGIRDAS 

ADV/PROC: SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.001500-9 PROT: 20/02/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA IVETE ARTHUSO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TIETE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000184 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000186 

 

 

Sorocaba, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000980-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA COSTA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000981-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILIA DE BRITO DA SILVA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000982-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000983-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ROSA TRINIDA CARRANZA HOYOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000984-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: IND/ MECANICA ALARCAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000985-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4899/5434 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002255-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002256-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002257-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP098800 - VANDA VERA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002258-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002259-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO-SP 

ADV/PROC: SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4900/5434 

PROCESSO : 2008.61.21.002260-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002263-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP215048 - LUIZ MENDES TADDEI DOS REIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002264-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP097167 - ISAC JOAQUIM MARIANO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002266-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002267-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002268-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00173 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPE 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: EXTRACAO DE AREIA PARAUNA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002269-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002270-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP162504 - ARACI CORRÊA LEITE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002271-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP123020 - ANA LUCIA RESINA MIRALDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002272-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 
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ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002273-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002274-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002292-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002293-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO SANTANA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002294-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU MONTEIRO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002295-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Taubate, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
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DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000951-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO JORGE DI ANGELO 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000952-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERREIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000954-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORCAS DE CASTRO 

ADV/PROC: SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000955-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORCAS DE CASTRO 

ADV/PROC: SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000956-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000957-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: SP116594 - LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000958-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FOZ DO IGUACU - PR 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP160057 - PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000953-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.22.000209-5 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: JUSCELINO FAUSTINO DA COSTA ME 

ADV/PROC: SP172526 - JOSÉ FAUSTINO DA COSTA NETO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002215-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE BASTOS 

ADV/PROC: SP103040 - EUCLIDES PEREIRA PARDIGNO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Tupa, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

PORTARIA N. 19/2008 

 

O Doutor JOÃO BATISTA MACHADO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1.ª Vara Federal de Ourinhos, 

25.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 12/2007, que estabelece as Escalas de Férias, referente aos períodos aquisitivos de 

2007/2008, da 1.ª Vara Federal em Ourinhos, 

 

RESOLVE: 

 

I - ALTERAR o 2º período de férias do servidor MARIO DE MELO PONTARA, RF n. 2287, referente ao período 

aquisitivo de 2007/2008, de 01.07.2008 a 10.07.2008, para 10.12.2008 a 19.12.2008. 

 

 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 18 de junho de 2008. 
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JOÃO BATISTA MACHADO 

Juiz Federal Substituto 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010183-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES FAZENDARIOS - DELEFAZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006273-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006274-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL E JEF DE PORTO ALEGRE -RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006275-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006276-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006277-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006278-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006279-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006280-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006281-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006282-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006283-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006284-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE SONORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006285-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006286-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006287-8 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006288-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006289-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006290-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006291-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006292-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006293-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006294-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006295-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006489-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDSON SILVA GOMES E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006490-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WANDERLEY SANTOS PORTO E OUTROS 
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ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006491-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DOROTHEO BATISTA DA ROSA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006492-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERO SERGIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006493-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRO DA SILVA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006494-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDEMAR DE SOUZA AMARAL E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006495-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BARTOLOMEU MATIAS SOARES FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006496-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMILTON GARCETE RIBEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006497-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALISIO FRANCO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006498-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO MARCELO RAMIRES RODRIGUES NETO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006499-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTROS 
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ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006500-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006501-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO DA COSTA GOMES E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006502-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALEXANDRE SILVA E SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006503-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RONALDO DE JESUS CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006504-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILTON CESAR BEZERRA BRITO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006505-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EVA DE OLIVEIRA MARQUES E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006506-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILTON CEZAR RODRIGUES DE MATOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006507-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANO SALES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006508-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLODOMIR RODRIGUES CALIXTO E OUTROS 
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ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006513-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: CAIO AUGUSTO MARCONDES FERREIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006514-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON MORIKAZU MIYAHIRA 

ADV/PROC: MS009073 - LUCIANO SANDIM CORREA 

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006516-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006517-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CRISTINA RISSI PIENEGONDA 

ADV/PROC: MS004196 - CREGINALDO DE CASTRO CAMARA 

REU: PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA SECCIONAL DE MS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006518-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006520-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIAS ROSA NOGUEIRA 

ADV/PROC: MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006521-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: LUIZ MARTINS DE ASSIS FILHO 

ADV/PROC: MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006522-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANIA IFRAN SANDIM 

ADV/PROC: MS012208 - MARCOS GOMES DA FONSECA NETO 

IMPETRADO: CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - UN. BRASILIA - CESPE-UNB E 

OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006523-5 PROT: 23/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIO DAMIAO REZENDE DE MEDEIROS 

ADV/PROC: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006524-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILVAN GERALDO ARAUJO 

ADV/PROC: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006525-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO RUBENS TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006527-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEDRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: MS007790 - RENATO RODRIGUES GUALBERTO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA/MS - CREAA/MS E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006528-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLIMPIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006529-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELVITON SOLENY GOMES PACHECO 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006530-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSENEIA ELISABETE ASSMANN KLAINE 

ADV/PROC: MS012595 - MARIA APARECIDA CARVALHO IUNES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E DE EXAME DE ORDEM DA OAB/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006531-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MICHELLE MARQUES TABOX GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS012595 - MARIA APARECIDA CARVALHO IUNES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E DE EXAME DE ORDEM DA OAB/MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006532-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI E OUTRO 

EXECUTADO: EDSON MENDONCA VEIGA 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006511-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.60.00.011138-7 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

EMBARGADO: JOAO VICENTE DE ALCANTARA NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006512-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00020 - ACAO DE IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 98.0003564-8 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: GILBERTO APARECIDO ALVES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006515-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 1999.60.00.001290-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ROSEMARY APARECIDA MARRETO 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006526-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.60.00.008516-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CURSO PRE-VESTIBULAR OBJETIVO DOM BOSCO 

ADV/PROC: MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

CAMPO GRANDE, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

SEDI CORUMBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000395-2 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: LYSLAINI LEITE ILARIOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000396-4 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: DANIELLE DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000398-8 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: PAULO AGUILAR CASSUPA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 28/03/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000375-7 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RICARDO SANTANA DE MOURA 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000392-7 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE GUIA BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: MS008769 - SALIM KASSAR NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000393-9 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZENIRA DE ANDRADE BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: MS008769 - SALIM KASSAR NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000394-0 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DELGADO 

ADV/PROC: MS008769 - SALIM KASSAR NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000399-0 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WESLEY HENRIQUE DOS REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000400-2 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: ROSA MARIA DO PRADO BEZERRA 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000401-4 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: ROSILENE DE ALBUQUERQUE AQUINO 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000402-6 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: PLACIDO GONCALVES 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000403-8 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: FRANCISCO JOAO DE ANDRADE 

ADV/PROC: MS001825 - JAYME BORGES MARTINS FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000404-0 PROT: 06/03/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: JOSE HERALDO DE SOUZA 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000405-1 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: JOSE CAFFARO 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.000406-3 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON CESAR PAES RODRIGUES 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000407-5 PROT: 31/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSENILDO GOMES 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000409-9 PROT: 15/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

CORUMBA, 31/03/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000374-5 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELENICE MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000378-2 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSIAS TEIXEIRA E SILVA 

ADV/PROC: MS007071 - NELSON DA COSTA JUNIOR E OUTRO 

REU: MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000397-6 PROT: 27/03/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEVANIL DA COSTA SOARES 

ADV/PROC: MS007565 - MOHAMED SLEIMAN ALE 

IMPETRADO: DIRETOR DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002922 - WANDERLEY COELHO DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000408-7 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIVA FREITAS DE ARRUDA 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000410-5 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA TERCEIRA TURMA DO T.R.F. DA 3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000411-7 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000413-0 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CARLOS EDUARDO MONTEIRO XIMENES E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 01/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000379-4 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 
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ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: ARGEMIRO HERNANDES ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000382-4 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: HELIO DA SILVA DROGARIA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000412-9 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208356 - DANIELI JULIO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000414-2 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE SAO PAULO/SP -SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000416-6 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

REQUERENTE: FABRICIO GONCALVES FILHO 

ADV/PROC: MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000417-8 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

REQUERENTE: JOSE FERREIRA DE ARAUJO FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000418-0 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000415-4 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.04.000960-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: O G DECENZO ME 

ADV/PROC: MS002931 - MILTON COSTA FARIAS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.60.00.002544-3 PROT: 04/04/2005 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: LOUREIRO E PHILBOIS LTDA 

ADV/PROC: MS006480 - MILTON LOUREIRO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

CORUMBA, 02/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000419-1 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000421-0 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000422-1 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000423-3 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000424-5 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS012031 - PRISCILA MENEZES DE REZENDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000425-7 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE SOROCABA - 10A. SUBSECAO SJSP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000427-0 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL DE NITEROI - RJ - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 03/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000183-9 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: GEOVANNA MILENKA LIZARAZU DE TEJAYA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000350-2 PROT: 13/03/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLENIO LUIZ PARIZOTTO 

EMBARGADO: BENEDITA DIONIZIA DELGADO GOMES 

ADV/PROC: MS003314 - LUIZ MARCOS RAMIRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000420-8 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEONICE PEREIRA DE JESUS 

ADV/PROC: MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000426-9 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DIAS ARRUDA 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.000428-2 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000429-4 PROT: 12/02/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS003314 - LUIZ MARCOS RAMIRES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000430-0 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: ALTAMIRO DE FIGUEIREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000431-2 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CORUMBA/MS 

ACUSADO: GALDINO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000432-4 PROT: 24/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CORUMBA/MS 

INDICIADO: OLIEZIL DOS SANTOS ARRUDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000433-6 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000434-8 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RANDOPAR ENERGIA ACUMULADA LTDA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000435-0 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000436-1 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. JOEDI BARBOZA GUIMARÃES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000437-3 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 
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ADV/PROC: MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000438-5 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000439-7 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: AUDITORIA DA 9A. CJM DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000440-3 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000441-5 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000442-7 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS MACIEL LANDIVAR 

ADV/PROC: MS000249 - EDIMIR MOREIRA RODRIGUES 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE GESTAO COM. DA EMPRESA ENERGETICA DE MS - ENERSUL 

ADV/PROC: MS008936 - CARLOS EDUARDO OLIVAS DE CAMPOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000443-9 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208356 - DANIELI JULIO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

CORUMBA, 04/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000444-0 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: LYSLAINI LEITE ILARIOS 

ADV/PROC: MS003420 - LEONIR CANEPA COUTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000445-2 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDEMIR COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000446-4 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

REQUERENTE: ANTONIO EUDOXIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000447-6 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000448-8 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000449-0 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 07/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000450-6 PROT: 05/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERVICO DE NAVEGACAO DA BACIA DO PRATA S/A 

ADV/PROC: MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000451-8 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NATALICIO LOPES FERREIRA 

ADV/PROC: MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000452-0 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

ADV/PROC: MT003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000453-1 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208356 - DANIELI JULIO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 08/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000455-5 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: DAIANA JORGE MENDONCA 

ADV/PROC: MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000456-7 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: HE WEISHAO 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 10/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000458-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000459-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12A. VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO - SJPE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000460-9 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000461-0 PROT: 09/04/2008 
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CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000462-2 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000463-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000467-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: URUCUM MINERACAO S/A 

ADV/PROC: MS003375 - MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 11/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000468-3 PROT: 14/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EISA - EMPRESA INTERAGRICOLA S.A. 

ADV/PROC: MS005341 - ELIZABETH MARQUES COELHO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000470-1 PROT: 14/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MMX CORUMBA MINERACAO LTDA 

ADV/PROC: MS003375 - MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS 
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IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.003359-3 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CRISTIANO VELASQUES MARZULLO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 14/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000471-3 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000472-5 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA HERING 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000474-9 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 15/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000475-0 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE GUARULHOS - SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000476-2 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 16/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000481-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAIN GENETICS IMPORT-EXPORT MAGEN LTDA 
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ADV/PROC: MS012321 - EVERTON APARECIDO FERNANDEZ DE ARRUDA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000482-8 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 17/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000484-1 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: MARCIO TOUFIC BARUKI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000485-3 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000486-5 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 18/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000454-3 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEUZA DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000457-9 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBA 

ADV/PROC: MS004092 - MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000464-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEOPOLDINA PEDROSA DELGADO 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000465-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANNIBAL MENDES FILHO 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000466-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURIVAL BISPO DE MAGALHAES 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000469-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: JOSE LUIZ PEREIRA NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP118228 - RITA DE CASSIA FUENTES LUZ SUENAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.000473-7 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRO DE MOURA TAVARES 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000478-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELEUTERIA AYALA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000479-8 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ERCILIA MARIA FELIX 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000480-4 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA GONCALVES BURGOS 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000483-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

EXECUTADO: ABEL FUNES DA ROCHA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000487-7 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: JANAINA MALAQUIAS FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000488-9 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: MARLENE SILVA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000489-0 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: MARIA EDENIR CANHOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000490-7 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: VANILE LOVISON DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000491-9 PROT: 08/04/2008 
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CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: LUCILEIA APARECIDA DE MOURA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000492-0 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: SYLVANIA ARAUJO SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000493-2 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: MVEXPORT COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000494-4 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: WANDERLEY RIBAMAR DE SOUZA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

CORUMBA, 22/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000496-8 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000497-0 PROT: 17/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000498-1 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000499-3 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000500-6 PROT: 18/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000501-8 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000502-0 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000503-1 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000504-3 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000505-5 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000506-7 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000507-9 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4932/5434 

PROCESSO : 2008.60.04.000508-0 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000509-2 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000510-9 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000511-0 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000512-2 PROT: 19/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000513-4 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000514-6 PROT: 19/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000515-8 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000516-0 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000517-1 PROT: 19/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000518-3 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000519-5 PROT: 19/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000520-1 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000521-3 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000522-5 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CARLOS ALBERTO WASSOUF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000523-7 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA HERING 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000525-0 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: CARLOS ALBERTO WASSOUF 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

CORUMBA, 23/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000526-2 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDETE TAVARES 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 24/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000529-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SHALON IMPORTADORA, EXPORTADORA E TRANSPORTADORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000530-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: TC IMPORTADORA, EXPORTADORA DE CONFECOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000531-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: M. A. ARRUDA LOBO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000532-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 
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EXECUTADO: SANDRA GOMES DA SILVA GOULART PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000533-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000534-1 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LIVRARIA BRASIL ESCOLAR LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000535-3 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: LAURA APARECIDA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000536-5 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FRUTAL CORUMBAENSE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000537-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000538-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MASSUDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

CORUMBA, 25/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000477-4 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

EXECUTADO: MARCELINA CONCEICAO ARAUJO DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000495-6 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LILIANE MENDES DURAND 

ADV/PROC: MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000524-9 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AGRIPINA PAES AVILA 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000528-6 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

EXECUTADO: KARINA VITAL E SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000541-9 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: OSVALDO PINTO DE MIRANDA 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000542-0 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: SEVERINO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000543-2 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000544-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: REYNALDO DE SOUZA MARTINS 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.60.00.008957-0 PROT: 26/09/2007 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

ACUSADO: CLAUDEMIR PEREIRA MENDES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.002265-0 PROT: 21/02/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LIOMAR DIAS TEIXEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

CORUMBA, 30/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000546-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000548-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: ALBERTO ALENCAR RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000549-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: DERIWELTON DAS GRACAS PINTO 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 02/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000539-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: VIVIANE FREIRE DE JESUS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000545-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ORTIZ RODRIGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000547-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS SILVA 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000550-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUZANO PETROQUIMICA S/A 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000527-4 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2007.60.04.000343-1 CLASSE: 170 

REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000551-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REU: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000552-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: JAIR ALVES BAPTISTA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000553-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CIRILO MIRANDA MACHACA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000554-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: GUIDO QUISPE MAMANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000556-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000555-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MACEDONIA DA COSTA SOARES 

ADV/PROC: MS008769 - SALIM KASSAR NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000557-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADEMIR CORREA 

ADV/PROC: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000558-4 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOACYR DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000559-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000560-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000561-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A. REG 

ADV/PROC: MS006809 - ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000562-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR REGIMENTAL DA SEGUNDA TURMA DO E. TRF DA 3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000567-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000563-8 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.60.04.000278-9 CLASSE: 76 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

IMPUGNADO: ANA PAULA REIS SANTANA ME 

ADV/PROC: MS007842 - REINALDO GIMENES AYALA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000564-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.60.04.000972-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTROLAR MOVEIS LTDA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000565-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.60.04.000713-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA JUDITH WANDERLEY WERLICH DE ABREU 

ADV/PROC: MS008476 - JOSE PAULO MARTINS MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000566-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.60.04.001106-3 CLASSE: 170 

REQUERENTE: FABIANA RIBEIRO BENITES 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

CORUMBA, 07/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000569-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OZIAM SOARES BEZERRA 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000570-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUZA LEONCIO 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000571-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000572-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000573-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: AUDITORIA DA 9A. CJM DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000574-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000575-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000576-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4943/5434 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000577-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUZIA BERTHOLDO DA SILVA 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000578-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILZA DE OLIVEIRA ALVAREZ 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000580-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000581-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: JUAN BERNARDINO ARIAS BELTRAN 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000582-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: URUCUM MINERACAO S/A 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000579-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

CORUMBA, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4944/5434 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000583-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000584-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000585-7 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MMX METALICOS CORUMBA LTDA 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000586-9 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MMX CORUMBA MINERACAO LTDA 

ADV/PROC: MT009347 - EVANDRO ALEX BARBOSA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 12/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4945/5434 

PROCESSO : 2008.60.04.000587-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VICENTE JERONIMO PROVENZANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000588-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: COMERCIO E REPRESENTACOES NOGUEIRA LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000589-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: BRASPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000590-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ASE MOTORS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000591-2 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GARCIA DE MORAES 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000592-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 13/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4946/5434 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000540-7 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE/RS - SJRS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000568-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REU: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000593-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000594-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DE SAO VICENTE/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000595-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 14/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4947/5434 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000596-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000597-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: RICARDO TRAD 

ADV/PROC: MS000832 - RICARDO TRAD 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000598-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000599-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LEITE DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.60.00.006909-8 PROT: 31/08/2006 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 15/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4948/5434 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000601-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOAO BOSCO MARTINS LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000602-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: IMPORTADORA CORUMBAENSE LTDA 

ADV/PROC: MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000603-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: MIRIAN APARECIDA SIMOES E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000600-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.60.04.000426-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUGUSTA GOMES DA SILVA BARROS - ESPOLIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 16/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000604-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4949/5434 

PROCESSO : 2008.60.04.000605-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000606-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000607-2 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000608-4 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000609-6 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000610-2 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4950/5434 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000611-4 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA TERCEIRA TURMA DO T.R.F. DA 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.60.00.001506-9 PROT: 08/03/2007 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

REQUERENTE: MARIA CLEIA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS007425 - ENILDO RAMOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 21/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000613-8 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000614-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4951/5434 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 23/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000615-1 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000616-3 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000617-5 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 26/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4952/5434 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000618-7 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: LUCIA HELENA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000619-9 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CLEUDINEIA DA ROCHA CARNEIRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 27/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000620-5 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000621-7 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E OUTROS 

EXECUTADO: EDSON SOARES RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000622-9 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E OUTROS 

EXECUTADO: ANTONIO IZAIAS DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000623-0 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E OUTROS 

EXECUTADO: GILSON PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 28/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000612-6 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CORUMBA/MS 

INDICIADO: DIVINO COSTA DE ARRUDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000624-2 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000625-4 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000626-6 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000627-8 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000628-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS003312 - FRANCISCO JOSE LUZ 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000629-1 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000630-8 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000631-0 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL CRIM. E JEF CRIM. DE NOVO HAMBURGO/RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000632-1 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: IRENE VIEIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000633-3 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: RAFAEL MOREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000634-5 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: FABIO ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000635-7 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

REPRESENTADO: MARINES RIBAS DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000637-0 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: EXILDA LEYVA CABANILLAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000638-2 PROT: 30/05/2008 
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CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: FERNANDA RAMOS SOARES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000636-9 PROT: 26/02/2007 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2005.60.04.001010-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: JOAO CARLOS DA SILVA FALCAO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLENIO LUIZ PARIZOTTO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

CORUMBA, 30/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000642-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WILSON GREGORIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000643-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: EXILDA LEYVA CABANILLAS 

ADV/PROC: MS003398 - GERSON RAFAEL SANCHEZ 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 04/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000639-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ANIZIA RODRIGUES SANTANA 

ADV/PROC: MS003385 - ROBERTO AJALA LINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000640-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROGERIO DO NASCIMENTO SOUZA 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000641-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZAIRA KATHERINY LUCIANA NUNES E SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 06/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000657-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEGUNDINO VARGAS MERIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000659-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENGEFIX CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000660-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENGEFIX CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: MS005142 - LINDOMAR AFONSO VILELA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000650-3 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000651-5 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.000652-7 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000653-9 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000654-0 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000655-2 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000656-4 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000658-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: LUIS VILLA CHALLCO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000661-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: JOSE LUIS MURGA HUANCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000662-0 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: LIMBER GONGORRA PADILLA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000663-1 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WILSON ANTUNES CHALEGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000669-2 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000670-9 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000671-0 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

CORUMBA, 11/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000665-5 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RICARDO DOS SANTOS FRAGA 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000666-7 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERSON DA SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000667-9 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

ADV/PROC: MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000673-4 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.000675-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000676-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000644-8 PROT: 01/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.60.04.000838-6 CLASSE: 79 

IMPUGNANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

IMPUGNADO: CASSANDRA ARAUJO DELGADO GONZALEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000674-6 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

CORUMBA, 12/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000677-1 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: HUGO ADOLFO ARTIVO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 16/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000664-3 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MERCEDES VARGAS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000672-2 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CARMEN ELISA NAGAO SAAVEDRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000678-3 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: JOSE LUIS MURGA HUANCA 

ADV/PROC: MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000680-1 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: MARIA CRISTINA GOMES LOPEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000681-3 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000682-5 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 17/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000707-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: MARIO ADERBAL NERY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000708-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: AUDINEIA PIRES FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.000709-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CARLOS ROSEMBERGUE PADILHA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 20/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001586-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTA PORA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001587-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: MAIKO MORAES SAMUDIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001588-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: JOSE RONALDO MEDEIROS CHAVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001594-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHRISLEY CRISTINA SILVA MARTINS 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001595-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA CRISTINA MARTINEZ SALAZAR 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001596-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: EDER MARCELO BORCOLO ORTIZ 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.001597-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MONICA SIRLENE COENE BLANCO 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001599-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001598-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.60.05.001570-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLEYTON DE MELLO LEITE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

PONTA PORA, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0937/2008 

LOTE Nº 38264/2008 

 

2003.61.84.077471-2 - OSVALDO LEAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da 

parte 

autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.015632-2 - TERESINHA DE JESUS MOROTTI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o 

pedido de 

exclusão dos cadastros dos presentes autos do senhor advogado Aldo Ferreira Ribeiro, OAB/SP: 84.877. Determino a 

inclusão dos advogados Andréia da Silva Neves, OAB/SP: 129.608 e José Antônio Ceolin, OAB: 46.059, para que 

passem a constar nos cadastros deste feito como advogados da parte autora. 

 

Por fim, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para feitura de cálculos de liqüidação. Intime-se. 

 

2004.61.84.044667-1 - ELSA VILELA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que nos autos do 

presente processo há divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, 

determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem 

prejuízo das audiências de instrução e julgamento, elabore os cálculos conforme condenação em sentença. 

 

2004.61.84.093946-8 - JOEL DE ARRUDA (ADV. SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido 

de 

habilitação de Débora de Arruda, Denise de Arruda, Renato de Arruda e Joel Ricardo de Arruda, na qualidade de 

sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação 

das partes para manifestação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório 

ou por requisição de pequeno valor. 

Outrossim, considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, nomeiem os 

requerentes um representante entre os quatro para que possa ser expedido o pagamento do montante apurado a título de 

atrasados, ressalvando que o mesmo ficará responsável pela parte que cabe a cada uma dos herdeiros habilitados. 

Com a nomeação de um dos habilitados, rementam-se os autos ao setor responsável para inclusão do pólo ativo do 

nomeado e expeça-se o pagamento em seu nome. 

Cadastre-se a advogada dos requerentes. 

Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.097118-2 - EDNEIDA DOS SANTOS (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Mônica dos Santos Vicente, inscrita no CPF sob o nº 092.270.258-63 e Simone dos Santos Vicente, 

inscrita 

no CPF sob o nº 090.217.488-60 na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

 Expeça-se o necessário para o levantamento dos atrasados em nome de Mônica dos Santos Vicente, inscrita no CPF 

sob 

o nº 092.270.258-63 que ficará responsável pela parte que cabe a cada uma das herdeiras habilitadas na proporção de 

(1/2) metade para cada uma. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.116824-1 - EUCLIDES MONTEIRO (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o 

requerimento da parte autora para remessa dos autos à Contadoria Judicial, bem como a devolução do processo sem a 

feitura dos cálculos de liqüidação, pelo INSS, sob o fundamento: "Renda Mensal Atual difere da RMI reajustada", 

determino que os referidos cálculos sejam conferidos pela Contadoria deste Juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.177956-4 - ANTONIA FERRO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. 

SP151834 - 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que nos autos do presente processo há divergência entre os cálculos 

efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado 

para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, elabore 

os cálculos conforme condenação em sentença. 

 

2004.61.84.212868-8 - MOACIR FRASTRONE (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Maria Ignez Dezotti Frastrone, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 086.244.388-10, 

na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.216377-9 - NAHIR VIEIRA FARIA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

devolução dos autos pela autarquia-ré sem a realização dos cálculos de liqüidação sob o fundamento "RMI mínima", 

bem 

como o pedido de homologação do cálculo elaborado pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para a confecção dos cálculos pertinentes. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.231269-4 - JOAO CHINCHETA (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL e ADV. SP058771 - ROSA 

MARIA 

DE FREITAS e ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta feita, intime-se o autor para anexar 

aos 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentação atualizada em que conste o número correto do NB. 

Após regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

Intimem-se e Cumpra-se. Nada mais. 

 

2004.61.84.231508-7 - NESTOR THOMAZETTI (ADV. SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS e ADV. 

SP125813 - 

ROBERTO DOS SANTOS e ADV. SP217518 - MIGUEL DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP255834 - SULMARA 

POLIDO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Juracy Rojo Thomazetti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

n.º 348.124.498-39, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.236119-0 - ROQUE WALDEMAR DE COME (ADV. SP154877 - REJANE BELLISSI LORENSETTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"1- Petição 

de 17/05/2007: à contadoria para elaboração de parecer. 

 

2- Com a juntada do parecer determino a abertura de vista dos autos às partes, por 10 (dez) dias, prazo no qual deverão, 

se for o caso, apresentar impugnação ao parecer, acompanhada de cálculos. 
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3- Após, conclusos. 

 

Int. 

 

2004.61.84.238490-5 - ORLANDO GALLINARI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e ADV. 

SP104812 

- RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. SP180379 - 

EDUARDO 

AUGUSTO FELLI e ADV. SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO e ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE 

CARAM FIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou 

herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência 

de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos o documento necessário à apreciação do 

pedido, sendo certo que inexiste cópia legível de certidão de óbito, restando, portando, prejudicada por ora a análise do 

requerido. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.241624-4 - VICENTE PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Petição de 

03/09/2007: à contadoria para elaboração de parecer. Após, conclusos. 

Int. 

 

2004.61.84.241641-4 - SERGIO ROQUETTO E OUTROS (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); JOSE 

ROQUETTO ; MARCIA ROQUETTO(ADV. SP089115-IZABEL CRISTINA ARTHUR); CLAUDIA 

ROQUETTO(ADV. 

SP089115-IZABEL CRISTINA ARTHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício 

requisitório, 

informem os requerentes, no prazo de 05 (cinco) dias, o herdeiro que ficará responsável pela parte que cabe a cada um 

dos herdeiros. 

 

2004.61.84.250043-7 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA e ADV. 

SP149438 - 

NEUSA SCHNEIDER e ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os documentos trazidos aos 

autos na 

petição protocolizada em 17/06/2008, constato que a patrona dos requerentes não cumpriu na íntegra o determinado na 

Decisão anterior, deixando de apresentar: 1) documentos pessoais, sobretudo RG e CPF dos requerentes Sandra e 

Marcos; 2) certidão de óbito da Srª Elza Maria da Silva, mãe dos requerentes; 3) certidão de existência ou inexistência 

de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), não serve PIS/PASEP. 

Esclareço, outrossim, que a referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. 

      Diante do exposto, determino a intimação dos interessados, por meio de sua advogada, com procuração nos autos, 

para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de 

arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. 

      Intime-se e cumpra-se. 
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2004.61.84.252528-8 - MARIA APARECIDA LEMOS (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES 

ZAFALON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente planilha de cálculos que entende corretos. 

 

Apresentados estes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos apresentados e 

elaboração de parecer em conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.252926-9 - KAMEL HERAKI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. SP210409 - 

IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO e ADV. SP239808 - MARLI EMILIA REIS DOS SANTOS PETROSINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Ana da Cruz Heraki, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 215.747.598-25, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.261211-2 - JOSE GUARDIA FILHO (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Primeiramente, apresente o 

autor o 

cálculo que entende ser correto, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à contadoria. 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.261356-6 - JOAO JOSE DO COUTO SOBRINHO (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Primeiramente, apresente o autor o cálculo que entende ser correto, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à contadoria. 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.263414-4 - MARIA DOURADO D SILVA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Petição de 

03/09/2007: à contadoria para elaboração de parecer. Após, conclusos. 

Int. 

 

2004.61.84.276814-8 - MANUEL ALVAREZ COUCEIRO (ADV. SP255224 - OSVALDO TURINA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Josefina Alvarez Garrido, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 163.022.188-02, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.290970-4 - BENEDITA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Apresente 

os requerentes à habilitação, declaração de próprio punho, no prazo de 15(quinze) dias, informando qual o patrono que 

irá 

patrocinar a causa, uma vez que existem duas procurações distintas para requerer a habilitação, uma outorgada ao Dr. 

Marco Antonio Arcanjo Mesquita e outra ao Dr. Antonio Flavio Rocha de Oliveira. 
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Intime-se. 

 

2004.61.84.365760-7 - IRACEMA FERNANDES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Sérgio Fernandes de Aguiar, na qualidade de sucessor do(a) autor(a) 

falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

   Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

  Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

  Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.466622-7 - REMOLO GARITTA FILHO (ADV. SP045218 - IDINEA ZUCCHINI ROSITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Para análise do 

pedido 

são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se 

necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não consta dos autos o documento necessários à apreciação do 

pedido, sendo certo que inexiste cópia legível de carta de concessão da pensão por morte, restando, portando, 

prejudicada por ora a análise do requerido. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.483844-0 - ALFREDO RUBEGA FILHO (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se vista da petição 

protocolizada e documentos juntados pela CEF à parte autora, para que se manifeste em 10 dias. 

 

2004.61.84.553730-7 - SANTIAGO MINAYA HERNAN (ADV. SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela consta carta de concessão da pensão por morte a Sra. Wilma Aparecida Minaya; na 

certidão 

de dependentes fornecida pelo INSS, consta inexistência de dependentes. Intime-se a parte autora para que esclareça a 

divergência dos documentos fornecidos pelo Instituto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

             Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.583109-0 - MANUEL GONZALEZ PERAL E OUTRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE 

e ADV. 

SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL); DULCE GONZALES CENIZO(ADV. SP196347-PUBLIUS ROBERTO 

VALLE); DULCE 

GONZALES CENIZO(ADV. SP203535-MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que a patrona da requerente 

apresentou certidão de PIS/PASEP, que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à 

pensão do segurado falecido, uma vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência 

tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão 

de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Esclareço, outrossim, que a referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social 

(APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do 

documento em outra agência da Previdência. 
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                      Intime-se. 

 

2004.61.84.586063-5 - GENI FAUSTINO MACHADO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

forma, determino que o setor de distribuição proceda à retificação do pólo ativo da presente ação para que passe a 

constar corretamente o nome da autora GENI FAUSTINO MACHADO, CPF Nº 175.399.108-01. 

Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.035823-0 - NATALINO THOMAZ (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, 

cópia 

do termo de adesão firmado pelo autor, nos termos da citada lei complementar. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intime-se. 

 

2005.63.01.071275-9 - CARLOS APARECIDO MENDES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Analisando 

os autos, observo que a patrona do requerente não cumpriu a Decisão de 26/05/2008, razão pela qual defiro prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de prejudicar o processo de habilitação, com extinção do 

feito 

sem julgamento do mérito. 

                 Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, venham-me conclusos. 

                 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.113208-8 - OSCAR FREIRE BARBOSA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP191837 - ANDERSON DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-se o teor da informação anexa aos autos em 19.06.2008, no 

sentido de que a petição com protocolo provisório no. 609954, datada de 05/03/2008, encaminhada a estes autos pela 

Doutora Karla Regina de Oliveira Brito, foi descartada em 06/03/2008, por não possuir qualquer conteúdo ("tamanho 

do 

arquivo zero"), mantenho integralmente a decisão nº26709/2008, proferida em 21.05.2008. Certifique-se o trânsito em 

julgado. Dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.126921-5 - SEBASTIANA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a petição anexada em 19/06/2008, concedo o prazo suplementar improrrogável de 60 (sessenta) dias 

requerido pelo patrono dos requerentes para a juntada da certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios). Saliento que o PIS/PASEP não se 

presta para tais fins, sob pena de prejudicar o processo de habilitação, com extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Esclareço, outrossim, que a referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS), Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. 

Intimem-se. Nada mais. 

     

2005.63.01.129253-5 - ALCEU MARCOLONGO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pela última vez, traga o autor 

cópia 

do processo administrativo, nos termos do parecer contábil, no prazo de 45 dias, o que deve ser providenciado por seu 

patrono, que tem por prerrogativa profissional o acesso a qualquer repartição e autos de processo administrativo. 

 

                  Novo requerimento formulado nos moldes dos dois últimos, será entendido como litigância de má-fé, 

ensejando 

a aplicação de penalidades, de acordo com o que disciplina o artigo 17, V, do CPC. 
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                  Int. 

                   

2005.63.01.190993-9 - ANTONIO JOAQUIM ALVES NETO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

parecer 

contábil anexado, junte a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito quanto ao 

pedido impugnado em sede de embargos, cópia dos holerites referentes ao pagamento do 13º salário para os anos de 

1989, 1990, 1991 e 1992, bem como cópia da relação dos 36 salários-de-contribuição utilizados no PBC do benefício. 

Int. 

 

2005.63.01.208659-1 - ALCIDES GOUVEIA MENESES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2005.63.01.242163-0 - ALBINO MARTINS (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte autora datada de 

23/05/07:Indefiro o requerido. Junte a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, cópia do termo de adesão firmado pelo autor, 

nos 

termos da LC 110/01. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca do acordo 

extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intime-se. 

 

2005.63.01.244238-3 - VALDIR LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP178328 - GUILHERME BRITO RODRIGUES 

FILHO e 

ADV. SP112027 - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição do autor 

colacionado nos autos em 06/08/07. 

Por outro lado, manifeste-se o autor, no mesmo prazo, especificamente acerca da alegação da ré no sentido de que o 

autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.250718-3 - JOSE CARLOS MACEDO FERREIRA (ADV. SP086988 - CELINA DOS SANTOS SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição 

da parte 

autora datada de 16/02/07, providencie a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a anexação aos autos virtuais da planilha de 

cálculo referente ao valor creditado na conta do autor. 

Na hipótese de discordância, aponte o autor eventual equívoco na evolução dos cálculos no mesmo prazo assinado à 

ré. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2005.63.01.255971-7 - JOEL RODRIGUES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a petição de 

13/06/2008, concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias requerido pelo patrono da causa para apresentação dos 

documentos necessários à análise do pedido de habilitação, quais sejam: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência 

ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), não serve 

PIS/PASEP; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4972/5434 

instrumento de procuração outorgados pelos requerentes ao subscritor da petição. Esclareço, outrossim, que a certidão 

de 

existência ou inexistência de dependentes foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. 

       Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo acima estipulado, a juntada 

dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

       Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.256106-2 - OSVALDO JOSE LANDIM (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor sobre a petição da Caixa Econômica Federal, anexada em 22/04/2008, no 

prazo de 10(dez) dias. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.281463-8 - GERALDO BEZERRA DE TORRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte autora 

datada de 

10/10/07. Junte a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, cópia do termo de adesão firmado pelo autor, nos termos da LC 

110/01. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca do acordo 

extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intime-se. 

 

2005.63.01.294981-7 - AGUIMARÃES OLINDO DA SILVA (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a CEF no 

sentido de 

informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei 10555/2002. 

Diante do exposto, manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.350305-7 - ARACY MARLENI DOS REIS (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte autora 

datada de 

17/04/07: Junte a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, cópia do termo de adesão firmado pela autora, nos termos da LC 

110/01. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca do acordo 

extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2005.63.01.352041-9 - LUCIA MIRENE BIU SOARES (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Diante dos pareceres da contadoria de 10/08/2007 e 21/06/2006, junte 

a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, de cópia legível do Termo de Rescisão do Contrato de 

Trabalho, esclarecendo sobre quais rendas houve incidência do imposto cuja restituição se busca, bem como o número 

de dependentes à época, além de cópia da declaração de IR ano calendário de 1995. 

Int. 

 

2006.63.01.007927-7 - OSWALDO SIMOES DE ANDRADE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Considerando a petição protocolizada em 11/06/2008, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4973/5434 

advogada para cumprir o determinado na Decisão anterior. 

 

                   Intime-se. 

 

2006.63.01.016724-5 - APARECIDA DA SILVA DIAS SOUSA E OUTRO (ADV. SP238252 - SERGIVAL DA 

SILVA 

RIBEIRO); CECILIA DA SILVA DIAS(ADV. SP238252-SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que não consta 

nos 

autos o CPF da autora, o que obsta a expedição da requisição de pequeno valor, intime-se a parte autora para que junte 

aos autos cópia de seu CPF no prazo de 15 ( quinze ) dias. 

 

2006.63.01.029422-0 - NILZA DE PAULA PLUMARI (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Marco Antonio Tadeu Plumari, na qualidade de sucessor do(a) autor(a) 

falecido(a), 

nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída 

da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.040828-5 - ANA LUCIA SILVA DE JESUS (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino 

realização de nova perícia médica (psiquiatria), que fica agendada para 03/07/2008 às 14:15hs. 

 

Com a juntada do laudo médico, tornem conclusos. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.048447-0 - ODILIA MARIANO ABRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a devolução dos 

autos 

pelo INSS sem a elaboração dos cálculos de liqüidação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para fazê-lo. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.049039-1 - ABEDI GOMES DA COSTA (ADV. SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT - ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) E 

OUTRO ; 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Assim, reconheço de ofício a incompetência absoluta e determino a 

remessa 

dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis desta Subseção, com nossas homenagens, procedendo-se às 

comunicações de praxe. 

 

Publicada em audiência. Saem os presentes intimados.Intime-se o INSS e a União. Sai o autor intimado da declaração 

de 

renda faltante, conforme parecer da Contadoria 

 

2006.63.01.054560-4 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À vista do 

oficiado pela 

CEF, intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do afirmado pela parte ré, bem como 

comprove documentalmente suas alegações . 

No silêncio, com a concordância ou não comprovadas as alegações de eventual discordância, dê-se baixa. 
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Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.055066-1 - ALOISIO DOS SANTOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e ADV. 

SP163183 

- ADRIANO TADEU TROLI e ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO e ADV. SP249925 - CAMILA RIGO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Defiro o pedido de sobrestamento do feito para o cumprimento da decisão de 

22/01/2008. 

Aguarde-se provocação da parte autora em arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.063044-9 - LUZIA LEMOS E OUTROS (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); JOSE 

SERGIO 

LEMOS(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); ALAIDE CELI RODRIGUES(ADV. SP107699B-

JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Assim, 

determino a devolução dos autos ao Juízo originário, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a 

presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

2006.63.01.063062-0 - ANGELO PICASSO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP109708 - APOLLO DE CARVALHO 

SAMPAIO); 

MONICA RAMOS ZUCCHERATTO PICASSO(ADV. SP109708-APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a 

devolução dos 

autos ao Juízo de origem, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação 

servirá como razões em eventual conflito de competência. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063176-4 - MARCOS LOURENCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); DORALICE AUGUSTO NUNES DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a 

devolução dos 

autos ao Juízo de origem, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação 

servirá como razões em eventual conflito de competência. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.065395-4 - ERNANI ANDRADE FONSECA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente planilha de cálculos que entende corretos. Apresentados 

estes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos apresentados e elaboração de parecer 

em conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.065408-9 - JOSE SERGIO MAZZETTI (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

devolução do processo pelo INSS sem a elaboração dos cálculos de liqüidação, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para fazê-lo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.066146-0 - PAULO TAVARES QUEIROZ (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, não há 

direito à 

revisão pleiteada, conforme expressamente ressalvado na sentença. 

 

Portanto, não havendo o que ser executado, determino o aquivamento do feito. 

 

Int. 

 

2006.63.01.068608-0 - ENIO ROBERTO DO LAGO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante 

disso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.069659-0 - LUCIA VIEIRA BARROS DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos esclarecimentos apresentados pelo perito. 

PRI. 

 

2006.63.01.072472-9 - CLAUDIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Dessa sorte, 

determino 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, o perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini, esclareça se houve ou não algum período 

anterior de incapacidade. 

Após a apresentação dos esclarecimentos, intimem-se as partes. Em seguida, voltem aos autos conclusos. 

 

2006.63.01.075245-2 - MILTON BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intimem-se as 

partes a 

manifestarem-se acerca do laudo pericial juntado aos autos, bem como para apresentação, se for o caso, de parecer 

realizado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

Int. 

 

2006.63.01.080362-9 - CARLOS BEZERRA DE ALMEIDA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando a devolução dos autos pelo INSS sem a elaboração dos cálculos de liqüidação, remeta-se os autos à 

Contadoria Judicial para fazê-lo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.080803-2 - LUIZA MARA HONORIO LEMES (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a devolução dos autos pelo INSS sem a elaboração dos cálculos de liqüidação, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para fazê-los. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.081667-3 - RAIMUNDO ROSA FAGUNDES (ADV. SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

descumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão, intimando-se o responsável legal da empresa, para que 

esclareça, em 48 (quarenta e oito) horas, o motivo do descumprimento. Do contrário, haverá comunicação ao Ministério 

Público, para apuração do crime de desobediência. 

 

               Int. 

 

2006.63.01.082096-2 - VANDERLEY MATOS DE SOUZA (ADV. SP166857 - ELIANA YOSHIKO MOORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias. 

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 
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Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2006.63.01.088462-9 - MARIA DA CONCEIÇÃO NASTE (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial. 

PRI. 

 

2006.63.01.089414-3 - NELSON COSTA (ADV. SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a existência de 

novos 

exames médicos, anexados em 07/04/2008 e não apreciados pelo médico-perito na perícia datada de 20/03/2007, 

determino a realização de nova perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 10/07/2009, às 09:30 horas, com o 

Dr. Marcio da Silva Tinós, ortopedista, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora comparecer com 

todos 

os documentos e relatórios médicos, especialmente os posteriores à data do laudo anterior, qual seja, 20/03/2007, sob 

pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova. 

 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.090671-6 - ROSELENE MARINO FRIEDRICH (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA 

BERTASSOLI 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Proferi sentença na data de ontem, esgotando o ofício jurisdicional. 

 

2006.63.01.091842-1 - ILVANIA CRISTINA DOS PRAZERES (ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Façam-se 

os autos conclusos para a magistrada Dra. Luciana Melchiori Bezerra, em homenagem ao princípio do juiz natural. 

 

2006.63.01.091980-2 - EDITH ROSA DE SOUZA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

pericial na especialidade clínica geral, acostado aos autos em 29/04/2008, que constatou a incapacidade total e 

permanente da autora, remeta-se o processo à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos pertinentes. Intimem-

se. 

Cumpra-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.092270-9 - ROSANGELA PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA 

GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

feita, determino a realização de nova perícia na especialidade ortopedia, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini , para o 

dia 

01/07/2009, às 14:30 horas, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar 

(em frente ao metrô Trianon-Masp). Solicito ao perito nomeado que esclareça se continua a autora incapacitada para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual e se tal incapacidade é temporária ou permanente. Informe o perito, 

outrossim, a data do início e da cessação da incapacidade da demandante, se esta estiver capacitada para o trabalho. 

Intime-se a parte autora quanto à necessidade de comparecimento naa data acima mencionada, bem como de 

apresentação de toda documentação médica no dia da perícia. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.092278-3 - AURENIDE SILVA MACIEL (ADV. SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença 

em 

separado. 
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2006.63.01.092283-7 - VANDERLEI JOSE ALVES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta feita, determino a 

realização de 

nova perícia na especialidade ortopedia com o Dr. Sergio José Nicoletti, para o dia 01/07/2009, às 14:30 horas, no 

prédio 

deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

Solicito 

ao perito nomeado que esclareça se continua o autor incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual e 

se tal incapacidade é temporária ou permanente. Informe o perito, outrossim, a data de início e cessação da incapacidade 

do demandante, se este estiver capacitado para o trabalho. 

Intime-se a parte autora quanto à necessidade de comparecimento na data acima mencionada, bem como de 

apresentação de toda documentação médica no dia da perícia. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.092290-4 - JUDITE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP214217 - MELISSA BESSANI 

CARVALHO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Desta feita, determino a realização de nova perícia na especialidade ortopedia, com o Dr. José Eduardo Nogueira 

Forni, 

para o dia 03/07/2009, às 14:30 horas, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 

4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Solicito ao perito nomeado que esclareça se continua a autora incapacitada 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual e se tal incapacidade é temporária ou permanente. Informe o perito, 

outrossim, a data de início e cessação da incapacidade da demandante, se esta estiver capacitada para o trabalho. 

Intime-se a parte autora quanto à necessidade de comparecimento na data acima mencionada, bem como de 

apresentação de toda documentação médica no dia da perícia. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.092331-3 - EDNA LUCIA DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta feita, 

determino a 

realização de nova perícia na especialidade psiquiatria, com o Dr. Rubens Hersel Bergel, para o dia 09/06/2009, às 

14:30 

horas, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô 

Trianon-Masp). Solicito ao perito nomeado que esclareça se continua a autora incapacitada para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual e se tal incapacidade é temporária ou permanente. Informe o perito, outrossim, a data de início e 

cessação da incapacidade da demandante, se esta estiver capacitada para o trabalho. 

Intime-se a parte autora intimada quanto à necessidade de comparecimento na data acima mencionada, bem como de 

apresentação de toda documentação médica no dia da perícia. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.092351-9 - AUGUSTA DIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À vista do 

laudo 

colacionado aos autos em 22/10/2007, confeccionado por médico neurologista, o qual, apesar de não constatar 

incapacidade sob o aspecto neurológico, apontou que a autora "apresenta hipertensão arterial e crises convulsivas, 

segundo informa, pelo menos uma por mês", em resposta ao quesito do Juízo de nº 16, nomeio a Dra. Marta Candido, 

clínica geral, para a realização de perícia no dia 14/05/2009, às 12:30 horas, na sala de perícias deste Juizado (4º 

andar). Saliento que deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos da época. 

 

                    Outrossim, tendo em conta as petições colacionadas pelo autor em 29/02/2008, em que requer 

esclarecimentos dos peritos acerca de algumas questões, bem como diante da documentação médica apresentada na 

mesma data, intimem-se o Dr. Jonas Aparecido Borracini, médico especialista em traumatologia e ortopedia, e o Dr. 

Cláudio 

Sérgio de Mello Simões, neurologista, para que esclareçam, fundamentadamente, no prazo de 20 (vinte) dias, se as 

limitações e idade avançada (60 anos) da demandante inviabilizam o exercício da atividade laborativa e, em caso 

afirmativo, se tal incapacidade seria temporária ou permanente, total ou parcial, bem como a data de início e cessação 

de 

eventual incapacidade. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. Intimem-se os peritos. Nada mais. 

 

2006.63.01.092357-0 - MARIA HELENI FEITOSA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

existência de novos exames médicos, anexados em 29/02/2008 e não apreciados pelo médico-perito na perícia datada 

de 06/07/2007, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 10/07/2009, às 09:00 

horas, com o Dr. Marcio da Silva Tinós, ortopedista, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora 

comparecer com todos os documentos e relatórios médicos, especialmente os posteriores à data do laudo anterior, qual 

seja, 06/07/2007, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova. 

 

                  Esclareça o sr. perito, inclusive, se a parte autora esteve incapacitada em algum período pretérito, consoante 

requer na petoção anexada em 29/02/2008. 

 

                  Intimem-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.092361-1 - PAULO JORGE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a existência de 

novos 

exames médicos, anexados em 22/10/2007 e não apreciados pelo médico-perito na perícia datada de 06/07/2007, 

determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 03/07/2009, às 15:30 horas, com o Dr. 

José Eduardo Nogueira Forni, ortopedista, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora comparecer com 

todos os documentos e relatórios médicos, especialmente os posteriores à data do laudo anterior, qual seja, 06/07/2007, 

sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova. 

 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.093887-0 - DANIEL PIRES BASTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À 

vista do 

requerimento da parte autora na petição inicial, determino a realização de perícia médica, na especialidade neurologia, a 

ser realizada neste Juizado, no dia 04/11/2008, às 16:30 horas, com o Dr. Renato Anghinah, neurologista, no Setor de 

Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora comparecer com todos os documentos e relatórios médicos da época, sob 

pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.093893-6 - NEREIDE APARECIDA SALVADOR RAMOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro o 

pedido da parte autora constante da petição anexada em 13/09/2007 e determino a intimação do Dr. Georges Regis 

Toscano, médico especialista em Traumato-Ortopedia, inscrito no Conselho de Medicina do Estado de São Paulo sob n° 

17641, para que esclareça, fundamentadamente, no prazo de 30 (trinta) dias, se estava a autora incapaz para o trabalho 

no lapso temporal de 31/05/2006 a 31/08/2006. 

 

                   Outrossim, oficie-se ao(à) DD. Chefe de Serviço da respectiva Unidade Avançada de Atendimento para 

que, 

em 20 (vinte) dias, apresente os processos administrativos em nome da demandante e mencionados na petição anexada 

em 13/09/2007. Decorrido o prazo sem cumprimento da ordem, expeça-se imediatamente mandado de busca e 

apreensão. 

 

Oficie-se. Intimem-se. Intime-se o perito-médico. Nada mais. 

 

2006.63.01.094177-7 - MARIA VILMA DOS SANTOS MARCELINO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"À vista da conclusão pericial, de que a autora é portadora do vírus HIV, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo 

para 

a análise acerca da qualidade de segurada e confecção dos respectivos cálculos. Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.000091-4 - MOACIR RIBEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 10/01/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.001345-3 - PAULO AMARO DE SOUZA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há 

que se 

falar em execução neste feito, diante dos termos da sentença transitada em julgado e dos documentos anexados pela 

CEF. 

 

Providencie-se a baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.001360-0 - PERCIO FREIRE (ADV. SP207507 - PAULO DE TARSO FEDERICO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o documento anexado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, providencie-se a baixa no sistema. 

Int. 

 

2007.63.01.001441-0 - WALTER DE AGUIAR (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se falar em execução, 

neste 

processo, diante dos termos da sentença transitada em julgado e dos documentos anexados pela CEF. Providencie-se a 

baixa no sistema. 

Int. 

 

2007.63.01.002139-5 - ROBERTO GOMES (ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou 

aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de 

levantar o 

montante depositado, nos termos da lei. 

            No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. 

     Int. 

 

2007.63.01.002768-3 - MARIA DE RAMOS LEME DA SILVA (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO 

TOMOTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Com o retorno do ofício ou transcorridos mais de 30 (trinta) dias para o 

seu 

cumprimento, inclua-se o presente feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.006878-8 - RAFAEL ALVES ARANTES (ADV. SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, 

reconheço 

a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo 

Autor, 

o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente 
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assinado pelas partes presentes. 

 

                         Cancele-se o termo de audiência nº 36.941/2008. 

          

                         NADA MAIS. 

 

2007.63.01.009061-7 - EDNALVA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

teor da 

petição apresentada (anexada em 13/06/08), determino a realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, para o dia 14/08/2008, às 10h15min (4º andar deste Juizado). 

                            Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento implicará na extinção do feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.009848-3 - ANTONIO FRANCISCO GOMES (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a devolução dos autos pelo INSS sem a elaboração dos cálculos de liqüidação, remeta-se os autos à 

Contadoria Judicial para fazê-lo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.009906-2 - ANTONIA CREPALDI RICI (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Assim, não há direito à revisão pleiteada, pois a previsão de correção monetária, contida no § 1º do artigo 21, do 

Decreto 89.312/84 (CLPS), que substituiu a previsão contida no § 1º do artigo 26, do Decreto 77.077/76 (CLPS/76), 

alcança apenas as aposentadorias por idade e por tempo de serviço, e o abono de permanência em serviço; não assim, a 

aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão e a pensão. 

 

Não há, portanto, o que ser executado neste feito, razão por que determino o aquivamento dos autos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.022865-2 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a informação trazida pela autora, expeça-se ofício à Construtora Lix da Cunha, instruindo-o com cópia do registro 

em 

carteira de trabalho (fl. 12 da CTPS e fl. 18 da inicial), para que esclareça, no prazo de dez dias, o motivo da demissão 

do 

falecido marido da autora (PISD 1.088.212.418-5), trazendo cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho, não 

sendo aceita a justificativa de que ele não foi seu empregado, pois há anotação na carteira e no CNIS. Faça-se constar 

no ofício que o descumprimento da decisão ensejará comunicação ao Ministério Público Federal para apuração do 

crime 

de desobediência. 

 

                   Int. 

                 

2007.63.01.023678-8 - FLORISVALDO RIBEIRO PIRES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se vista à 

parte 

autora acerca dos documentos acostados pela CEF, pelo prazo de 10 dias. 

Silente, dê-se baixa. 

Int. 

 

2007.63.01.025192-3 - NATALINO DE JESUS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se 

falar em 

execução neste feito, diante dos termos da sentença transitada em julgado e dos documentos anexados pela CEF. 

 

Providencie-se a baixa no sistema. Int. 
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2007.63.01.025523-0 - SHILENE HERNADES RABELO (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, 

reconheço 

a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Previdenciárias Federais de São Paulo/SP. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025525-4 - ROSA ABREU DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata 

dos autos ao Juizado Federal Especial de Mogi das Cruzes /SP, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

Cancele-se o termo de audiência 36.938/2008 

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025942-9 - SEVERINO VICENTE FERREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Em razão 

do exposto na certidão anexada aos autos nesta data e em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que requeira o quê de direito. 

Após a manifestação do autor, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025970-3 - JOSE APARECIDO CARDOSO (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que 

é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu 

trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.025972-7 - MAURO MOREIRA DE MATOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma 

das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.025976-4 - VALDEMAR DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

reconheço de 

ofício a incompetência absoluta e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Previdenciárias 

desta 

Subseção, procedendo-se às comunicações de praxe. 

 

Publicada em audiência.Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.025982-0 - JOAO NORONHA DE AZEVEDO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o documento anexado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, providencie-se a baixa no sistema. 

Int. 

 

2007.63.01.025998-3 - PEDRO GILBERTO DUARTE (ADV. SP204811 - KARINA TEIXEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se 

falar em 

execução, neste processo, diante dos termos da sentença transitada em julgado e dos documentos anexados pela CEF. 

Providencie-se a baixa no sistema. 

Int. 

 

2007.63.01.027648-8 - JACINEIDE DA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos fornecidos pelo perito. Intimem-se. 

Nada 

mais. 

 

2007.63.01.028883-1 - FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos, após a devida impressão, a Vara 

Previdenciária desta subseção federal. 

                                Int. 

 

2007.63.01.029125-8 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Claudio Sergio de Mello Simões, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação com Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização 

de perícia médica no dia 05/08/2008 às 11h15min. aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.029711-0 - NELSON MIRANDA PIMENTEL (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À 

vista do 

comunicado médico, determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, no dia 02/10/2008, às 

10:15min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, devendo a parte autora apresentar toda documentação 

médica 

que possuir. O não comparecimento, injustificado implicará na extinlção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.036364-6 - MANOELITO NOVAIS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À Contadoria para informar 

e para 

elaborar cálculos, esclarecendo se o autor mantém a qualidade de segurado. 

 

              Após, dê-se ciência ao autor da proposta de acordo e dos cálculos elaborados, bem como dos esclarecimentos 

periciais, aguardando-se manifestação em cinco dias. 

 

              Com ou sem manifestação, tornem conclusos para sentença. 

 

              Int. 

 

2007.63.01.052286-4 - SONIA MARIA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a parte 

autora 

submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino 

a 

realização de perícia médica no dia 12/08/2008, às 11h15min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Socsta (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.052460-5 - REGINA NAOMI SAMPEI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a necessidade da autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/07/08, às 10h15, no 4º andar desse prédio, com o Dr. 

Antonio 

Carlos de Pádua Milagres, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

 

2007.63.01.054054-4 - EDUARDO OLEGARIO DE ALMEIDA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"INDEFIRO 

o pedido formulado na petição anexada aos autos em 29/05/2008 no que tange à realização de perícia domiciliar, uma 

vez incompatível com a estrutura deste Juizado. Ademais, incabível a realização da perícia perante o Juizado Especial 

Federal de Santo André, ante a propositura da presente demanda neste Juizado de São Paulo que conta com quadro de 

peritos médicos próprio. 

 

Outrossim, designo nova pericia médica neurológica com o médico neurologista, Dr. Renato Anghinah, no dia 

02/09/2008, às 13h15min (4º andar deste Juizado). O autor deverá comparecer munido de todos os exames médicos e 

clínicos referentes às suas enfermidades. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054352-1 - MANUEL CELESTINO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitero a decisão proferida em 

28/04/2008 e 

determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra as seguintes determinações, sob 

pena de indeferimento da petição inicial: 

I. apresente cópia integral e legível das Carteiras de Trabalho, de forma a comprovar as datas de opção ao FGTS e a 

duração dos vínculos; 

II. apresente algum extrato da conta vinculada ao FGTS, referente ao período em que deveria ter sido iniciada a 

aplicação 

dos juros progressivos ou comprove, por meio de documentos, a negativa dos bancos depositários em fornecê-lo. 

                  Intimem-se. Nada mais. 
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2007.63.01.054848-8 - GILSON BATISTA BARBOSA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

nova perícia médica, no dia 18/09/2008, às 11h15min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste 

JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.055064-1 - ISABEL DA PENHA SPEDA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO e ADV. 

SP161765 - RUTE REBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a 

parte autora submeter-se à avaliação com ortopedista, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da 

lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/09/2008 às 14h45min. aos cuidados do Dr. Marco Kawamura 

Demange (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.056455-0 - MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer do laudo 

pericial apresentado pelo perito, no qual condiciona a conclusão da perícia médica à apresentação de novos 

documentos. 

PRI. 

 

2007.63.01.059018-3 - FRANCISCO NOGUEIRA BARROS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor, 

pessoalmente e 

por publicação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra o determinado em decisão 

anterior, apresentando algum extrato da conta vinculada ao FGTS, referente ao período em que deveria ter sido iniciada 

a 

aplicação dos juros progressivos ou comprovando, por meio de documentos, a negativa dos bancos depositários em 

fornecê-lo. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061882-0 - GERALDO JOSE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 06/10/2008, às 15h15min, aos cuidados do Dr. Elcio Fernandes da Silva 

(4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.065689-3 - ANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 
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comunicado do neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, designo perícia médica com o Clínico Geral, Dr. 

Manoel Amador Pereira Filho, no dia 16/09/2008, às 09h45. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.071627-0 - MARIA EUGENIA ALGARVE (ADV. SP034266 - KIHATIRO KITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Converto o julgamento em diligência e 

concedo 

à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntar ao feito cópia dos contratos de aquisição dos serviços de cartão de 

crédito firmados com a CEF, documento essencial à apuração da legitimidade passiva do feito. 

 

Decorrido o prazo tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

Int. 

 

2007.63.01.074442-3 - ELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos que informam sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito de tal documentação. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção, 

comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.076515-3 - JOSE MARINHO DE SOUZA (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

petição 

juntada pela parte autora em 12/05/2008, defiro o pedido de redesignação de perícia médica na especialidade de 

neurologia, no dia 14/07/2008, às 15h15, aos cuidados do Dr. Nelson Saade, a ser realizada no 4º andar do Prédio, 

conforme disponibilidade da agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Artigo 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079783-0 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS ALVES (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE 

FAVARI 

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Considerando o laudo elaborado pela Dra. Marta Candido, que salientou a necessidade da autora submeter-se à 

avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 24/07/2008, às 10:15 horas, no 4º andar deste Juizado, com o Dr. 

Wladiney Monte Rúbio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do JEF/SP. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.079882-1 - KELLY CRISTIANE DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter- 

se à avaliação com Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 14/10/2008 às 14h45min. aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva (4º 

andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 
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2007.63.01.086210-9 - JEFERSON HERVATIN (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à CEF 

solicitando os 

extratos da parte autora, como requerido. 

 

Com a juntada da resposta da ré, dê-se regular prosseguimento ao feito, incluindo-o em pauta de jugalmento. 

 

Intimem-se 

 

2007.63.01.091225-3 - ZILDA PINTO DE SOUZA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"INDEFIRO 

a antecipação da perícia requerida, uma vez não comprovada a urgência alegada, considerando-se, ainda, a sobrecarga 

da pauta de perícias deste Juizado e a necessidade de observância do critério de anterioridade das demandas. Aguarde- 

se a realização da perícia. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.20.000176-0 - ANNA EXPEDICTA DA COSTA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 16/01/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.000406-2 - NIZA GIOVANELLI FRADE (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Considerando que a ré informou nos autos, 

em 

petição anexada em 06.02.2008, que houve o pagamento da condenação. 

 Dê-se baixa definitiva neste processo. 

 Intimem-se. 

 

2007.63.20.000605-8 - MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR 

ABUD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista a divergência de 

cálculos 

apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos em 

conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000627-7 - CARLOS ALFREDO PRADO JUNIOR (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI 

BASSANELLI e 

ADV. SP110402 - ALICE PALANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) : 

"Remeta-se este processo à Contadoria deste Juizado para apreciação. 

 Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.000763-4 - MIRIAM DOS REIS SOUZA (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER 

CARDOSO e 

ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO) : " Petição anexada em 19/05/2008: indefiro, uma vez que da petição da ré anexada em 08/02/2008 extrai-se 

que a única conta poupança pertinente à parte autora, teve data de abertura em período posterior aos planos 

econômicos referentes ao dispositivo da sentença. 

 Dê-se baixa definitiva neste processo. 

 Intimem-se . 

 

2007.63.20.000860-2 - MARIA INES GONCALVES WERNECK DA SILVA (ADV. SP141897 - GISELY 

FERNANDES DA 
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SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 14.02.2008 . 

    Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

    Intimem-se. 

 

2007.63.20.000866-3 - JOAO SILVA (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 08/02/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001499-7 - DARCY PAULO BARBOSA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e ADV. SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO e ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : 

"Petição da ré anexada em 08/02/2008 : manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001694-5 - MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR 

ABUD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Em atenção as petições anexadas 

aos 

autos eletrônicos em 21/02 e 14/04/2008, remetam-se os autos à Contadoria a fim de informar se assiste razão às partes. 

Após tornnem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001710-0 - MARIA YOLETE DE TOLEDO RAMOS (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES 

LOUZADA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Petição anexada em 17/04/2008: 

defiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

  Intimem-se. 

 

2007.63.20.001779-2 - MARIA APARECIDA DE MOURA GONÇALVES (ADV. SP225964 - MARCEL VARAJÃO 

GAREY) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Dê-se ciência a parte autora 

acerca da 

petição da ré anexada em 15.02.2008, atentando para as penas por litigância de má-fé. Prazo para manifestação: 10 

(dez) 

dias. 

Silente, dê-se baixa definitiva neste processo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001995-8 - MARIA DE LOURDES MARTINS ALVES ABRUNHOSA (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA 

APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : 

"Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 20/02/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001997-1 - ANTONIO BERNARDO VIEIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Dê-se ciência à parte autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 4988/5434 

acerca da 

petição da ré anexada em 08/02/2008, para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias. 

 Silente, dê-se baixa definitiva neste processo. 

 Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.20.002046-8 - GERALDA MARIA LADEIRA DOS SANTOS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Em atenção 

às petições 

anexadas aos autos eletrônicos em 04/03/2008 e 29/04/2008, remetam-se os autos à Contadoria para que esta informe 

se assiste razão às partes. 

 Na hipótese de os valores apurados pelo réu apresentarem consistência, providencie a Secretaria a baixa findo, após a 

ciência das partes, e intime-se a parte autora para que se dirija diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado; do contrário, oficie-se à CEF. Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.20.002098-5 - MANOEL DOMINGOS GARCIA (ADV. SP227839 - PRISCILA MARA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 08/02/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.002136-9 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10 (dez) 

dias, acerca da petição da ré anexada em 08.02.2008. 

  Após, tornem os autos conclusos. 

  Intimem-se. 

 

2007.63.20.002395-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Petição da ré 

anexada 

em 08/02/2008 : manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.003065-0 - DEONILDA PANZANI SANTORO E OUTRO (ADV. SP207965 - GIULIANO LOPES 

SANTORO); 

PAULINO SANTORO - ESPOLIO(ADV. SP207965-GIULIANO LOPES SANTORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

exarada em 

12/05 no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, juntando-se os extratos, uma vez que se trata de documento essencial 

para comprovação do direito alegado, cuja responsabilidade de apresentá-los é da requerente (art. 282, VI do CPC), 

ademais quando representada por causídico, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 

 

2008.63.01.003661-5 - MARIA PINTO DA SILVA FIRMINO (ADV. SP242246 - ADELMO OLIVEIRA MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a certidão anexada aos autos em 20.06.2008, dê-se baixa definitiva nos autos. Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.009179-1 - ANASTACIO JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"À 

Contadoria Judicial para parecer. 

Após conclusos. 

 

2008.63.01.010810-9 - MARIA ALICE LE SUEUR FRANCO DA ROCHA E OUTRO (ADV. SP184129 - KARINA 

FRANCO 
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DA ROCHA); AFFONSO FRANCO DA ROCHA FILHO(ADV. SP184129-KARINA FRANCO DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, defiro o 

pedido para 

determinar à parte Requerida que exiba os extratos das contas de poupança da parte autora referente aos períodos 

mencionados na inicial, conforme requerido, sob as penas da lei. 

 

Cite-se na forma da lei. 

 

Int. 

 

2008.63.01.010917-5 - JOSE JOVIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a certidão anexada nos autos em 20.06.02008, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012959-9 - JOAO BERNARDO ARVANI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença 

em 

separado. 

 

2008.63.01.014329-8 - DANIEL FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o alegado na petição anexada aos autos em 16/06/2008, designo nova perícia médica psiquiátrica com a médica 

psiquiatra, Dra. Raquel Szterling Nelken, no dia 03/11/2008, às 13h15min (4º andar deste Juizado). O autor deverá 

comparecer à perícia munido de todos os documentos e exames médicos referentes às suas enfermidades. 

 

Intimem-se. 

                                 

2008.63.01.015338-3 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se 

à 

avaliação com Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização 

de perícia médica no dia 16/09/2008 às 10h45min. aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.016930-5 - JOSIMAR AMORIM (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

indefiro a prioridade de tramitação, devendo ser mantida a data agendada para a perícia médica. Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.019574-2 - BELTAISSON ALVES MEDEIROS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

acolho os embargos e, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade que informam o sistema dos 

Juizados Especiais Cíveis, ANULO o processo, a partir da citação. 

 

Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá o réu ser citado e intimado da nova data, devendo 

referida parte proceder à juntada de todos os documentos pertinentes ao caso presente. 

 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/02/2009 às 14 horas. 
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Autorizo o não comparecimento das partes à audiência redesignada. 

 

Proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do código do assunto. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.020811-6 - ORMANDINA CALMON NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"1- Em 

relação ao pedido de antecipação da data de realização da audiência anoto que se trata de hipótese de indeferimento. 

 

Considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que 

alega sofrer de sérios problemas financeiros, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. 

 

 Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data 

agendada para audiência. 

 

2- Esclareça a autora se as testemunhas presentes no rol apresentado comparecerão à audiência independentemente de 

intimação, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo manifestação no prazo concedido a autora deverá providenciar a 

cientificação e o comparecimento das testemunhas no ato. 

  

P.R.I. 

 

2008.63.01.023341-0 - CARMOCI JOSE DA CUNHA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o valor da 

renda 

encontrado (R$1384,44), justifique a parte autora o valor da causa apontado (R$21.000,00), emendando a inicial, nessa 

parte, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

            Int. 

 

2008.63.01.025747-4 - MARILENE LOPES DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE 

MENDES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Indefiro o pedido de antecipação da tutela jurisdicional, uma vez que a verificação da incapacidade depende de análise 

pericial, a qual não se realizou até o presente momento. Todavia, tendo em vista a análise do caso concreto, determino a 

realização de perícia médica com urgência, indeferindo a liminar. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026491-0 - CLAUDIA GOMES PETTENON (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Destarte, 

presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do 

CPC, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença a autora Claudia Gomes Petterson - 

NB520.890.422-1, desde a cessação indevida em 06/03/2008, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de serem tomadas medidas legais cabíveis. Não há determinação para pagamento de verbas atrasadas. 

 

Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.026638-4 - RAIMUNDO GARCIA RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 

- 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Por sua vez, resta prejudicado o pedido de agendamento de perícia, uma vez que este se dá, neste juízo, segundo a data 

do ajuizamento da ação, critério objetivo de resguardo do princípio da isonomia, devendo-se respeitar a data já 

designada. 
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Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.026927-0 - SANDRA ELISA BORSTMANN DORNELLES (ADV. SP035333 - ROBERTO FRANCISCO 

LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026929-4 - GERSON VIEIRA OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027221-9 - DARLENE DE CASSIA PILEGGI VOLPATI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Por ora, indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          O valor da causa deve ser fixado com base no disposto no artigo 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001. Por isso, a parte 

autora deve emendar a inicial para tais fins, no prazo de dez dias. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.027268-2 - LUIZ DANTAS DA COSTA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027299-2 - HAROLDINA SIMOES FERREIRA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, 

a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

2008.63.01.027367-4 - WILSON DOMICIANO DA ENCARNACAO E OUTRO (ADV. SP216112 - VANESSA 

SIQUEIRA 

BRANDAO DA ENCARNAÇÃO); ARABELA BRANDAO DA ENCARNACAO(ADV. SP216112-VANESSA 

SIQUEIRA 

BRANDAO DA ENCARNAÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Tendo em vista a relação de prevenções juntada aos autos bem como petição da autora de 19.06.2008, 

certifique , a secretaria , qual o objeto do processo indicado na relação de prevenções. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.027406-0 - OSCARLINO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027421-6 - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, indefiro 

o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027496-4 - ANTONIO NEVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.027497-6 - JOAO BATISTA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Por ora, indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.027498-8 - LUCIA CRISTINA OLIVEIRA VASCONCELOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027499-0 - JOSEFA SIMOES FEITOSA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, indefiro 

a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.027503-8 - EDINA MARIA DE JESUS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.027504-0 - CONCEICAO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027506-3 - CLEITO DONIZETI SIMOES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0940/2008 

LOTE Nº 38582/2008 

 

2002.61.84.000861-0 - NELSON ALBERTO TOMAZ DE CARVALHO (ADV. SP066650 - VALDIR JORGE 

MINATTI e ADV. SP067870 - LIDIA ANDRADE DE OLIVEIRA MINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição anexada em 18/06/08: Indefiro o 

pedido, 

tendo em vista que os cálculos foram elaborados corretamente, com base no menor benefício pago pelo INSS, 

equivalente ao salário mínimo do mês de outubro de 2007. 

 

Int. 

 

2003.61.84.048776-0 - JOÃO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1- Diante da 

concordância manifestada pelo INSS determino a expedição de RPV no valor apurado pela contadoria judicial. 

 

2- Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada ao feito em 04/06/08. 

 

Int. 

 

2003.61.84.087495-0 - RODEVAL JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2003.61.84.092467-9 - MARIA JOSE FERNANDES ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2003.61.84.093428-4 - MARIA JOSELIA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP059863 - EID DE PAULA 

FERREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, 

e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 
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           Intimem-se. 

 

2003.61.84.094776-0 - BENEDITO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP124741 - MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, 

e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2003.61.84.108775-3 - HIDEO YAMAMOTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2003.61.84.109490-3 - ARISTIDES ESTEVAM (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, mantenho a 

decisão anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 

267, 

inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.069637-7 - JOSE ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 17 de setembro de 2008, às 13:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.156572-2 - DEJAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

determino o 

envio dos autos autos ao setor competente para que se proceda à expedição de ofício requisitório, nos termos dos 

cálculos apresentados pela autarquia ré. 

Após a expedição, proceda-se a baixa dos autos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.158428-5 - THISUE HANADA DE MIRANDA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Sobre o 

pedido, manifeste-se o INSS. Após, venham conclusos. 

 

2004.61.84.228910-6 - GERALDO MARQUES NEVES (ADV. SP050266 - ELISABETH MUNHOZ PEPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petições 

anexadas em 

28/11/06 e 05/06/07: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

 

Após, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Int. 

 

2004.61.84.230491-0 - LUIZA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Tendo em 

vista os cálculos apresentados pela parte autora anexados em 25/04/2008, encaminhem-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer e cálculos em conformidade com a sentença e acórdão proferidos nestes autos. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.237873-5 - LAERTH BRANDAO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. 

SP135398 - EMERSON ANTONIO FERRARO e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO 

DOS 

SANTOS e ADV. SP214072 - LUDMILA MELO SAMPAIO e ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Tendo em vista os cálculos apresentados pela autora, anexados em 19/06/2008, encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para parecer e cálculos em conformidade com a sentença e acórdão proferidos nestes autos. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.242196-3 - JOAO CREPALDI (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição de 01/12/2006: à 

contadoria para elaboração de parecer. Após, conclusos. 

Int. 

 

2004.61.84.261913-1 - VERA PASQUINI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, Oficie-se o INSS para 

que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, proceda à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, a saber, 

21/104.625.291-4, conforme determinado na r. sentença, bem como a elaboração dos cálculos do montante de atrasados 

que são devidos somente a esse benefício. 

 

               Por fim, registro que deverá ser mantida a revisão da renda mensal já realizada na pensão por morte NB 

21/105.760.604-6, relativa ao outro desdobro. 

 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.452512-7 - JOSE ELIEZER (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, mantenho a 

decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.457562-3 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP180806 - JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

documentos apresentados na petição de 17/06/2008, verifica-se não ter sido apresentada Carta de concessão, fornecida 

pelo INSS, conforme determinado em decisão anterior. Assim sendo, intimem-se as autoras habilitandas para que, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias apresentem o documento em tela bem como esclareçam se pretendem a habilitação da viúva e das 

filhas do autor falecido ou apenas da viúva ou apenas das filhas. 

 

Ainda, de acordo com a certidão de dependentes apresentada, consta como dependente do autor falecido, além da 

viúva, a filha Juliana Ortiz Barbosa, embora maior. Assim sendo, OFICIE-SE ao INSS para que esclareça sua inclusão, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, considerando sua maioridade, bem como a existência de outra filha pleiteando habilitação 

nestes 

autos. 

 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado pelas 

autoras, arquivem-se. 
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Cumpra-se. 

  

2004.61.84.483891-9 - VICENTE GIANDONI JUNIOR (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a Secretaria 

a juntada 

aos autos de cópia da petição inicial do processo em trâmite no JEF, bem como dos demais documentos apontado no 

Ofício 363/2008, proveniente daquele juízo. 

         Com a juntada de referida documentação, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. 

         Após, cls. Intimem-se. 

                    

2004.61.84.494088-0 - JOSE BELKO SOBRINHO (ADV. SP078886 - ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, especifica e 

comprovadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos, onde a CEF informa que a parte autora fez 

adesão nos termos da LC 110/01 e ou L. 10.555/02. 

                            No silêncio, com a concordância ou ainda, na não comprovação das alegações, dê-se baixa. 

                            Intime-se. 

 

2004.61.84.502747-0 - EDMIR MEDINA (ADV. SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez 

dias, acerca da petição da CEF anexada em 01/07/2005. 

 

2004.61.84.503240-4 - LUCIANA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO 

MACEDO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 01/07/2005. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.503330-5 - JOSE NUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO MACEDO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 01/07/2005. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.518320-0 - ROSITA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, 

especifica e comprovadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos, onde a CEF informa que a 

parte 

autora fez adesão nos termos da LC 110/01 e ou L. 10.555/02. 

                            No silêncio, com a concordância ou ainda, na não comprovação das alegações, dê-se baixa. 

                            Intime-se. 

 

2004.61.84.521076-8 - TADASHI ITO (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, especifica e 

comprovadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos, onde a CEF informa que a parte autora fez 

adesão nos termos da LC 110/01 e ou L. 10.555/02. 

                            No silêncio, com a concordância ou ainda, na não comprovação das alegações, dê-se baixa. 

                            Intime-se. 
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2004.61.84.556218-1 - MARIA G DE OLIVEIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

manifestação da parte autora, à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos. 

Após conclusos para deliberação. 

 

2004.61.84.585236-5 - PAULO PORRINO DE MORAES (ADV. SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo a 

petição anexada aos autos em 01/02/2008 como aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.041683-6 - JESUS FERNANDO MAGRO (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino que o autor se 

manifeste, 

no prazo de 5 (cinco) dias, dizendo se renuncia ao montante que excede o limite de alçada na presente data (R$ 

24.900,00), para receber, em caso de procedência, as prestações vencidas limitadas a 60 (sessenta) salários-mínimos, ou 

se opta por receber o valor integral, caso em que o processo será redistribuído a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.053100-5 - KUNIO KURAFASI (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo a 

petição 

anexada aos autos em 07.01.2008 como emenda à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.111864-0 - LAURENTINO FERREIRA PACHECO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP191837 - ANDERSON DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão proferida em 21/05/08, pelos seus próprios 

fundamentos, 

uma vez que segundo certificado não houve falha imputável ao sistema do Juizado Especial Federal. 

 

Int. 

 

2005.63.01.111891-2 - VICENTE FARGIONE NETTO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 25 de março de 2009, às 13:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.111914-0 - MOACIR LISBOA FERNANDES (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 25 de março de 2009, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.111918-7 - ADELINA DO NASCIMENTO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 25 de março de 2009, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.111930-8 - ANTONIO LUIS PINTO E SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 26 de março de 2009, às 13:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.112198-4 - EDGARD LEHMANN (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 26 de março de 2009, às 13:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.166621-6 - HELVECIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP127478 - PAULO GARABED 

BOYADJIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo 

verificado que o feito já se encontra devidamente cadastrado, contando inclusive com a juntada da correspondente 

contestação do INSS arquivada em Secretaria, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

2005.63.01.166641-1 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo 

verificado que o 

feito já se encontra devidamente cadastrado, contando inclusive com a juntada da correspondente contestação do INSS 

arquivada em Secretaria, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Após, tornem conclusos para 

sentença. 

 

2005.63.01.166657-5 - LAURA CORSALETTI GIMENEZ E OUTRO (ADV. SP180514 - FABRICIO LOPES 

AFONSO); 

MIGUEL GIMENEZ(ADV. SP180514-FABRICIO LOPES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo verificado que o feito já se encontra 

devidamente 

cadastrado, contando inclusive com a juntada da correspondente contestação do INSS arquivada em Secretaria, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2005.63.01.248804-8 - DARIO NAVES VIEIRA MACHADO (ADV. SP050052 - SUELI LOPES GUILHEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

indefiro a prioridade de tramitação, devendo ser mantida a data agendada para a audiência. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.259131-5 - DIRCE BENTO DE LIMA ALVES (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 17/06/2008: Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.266858-0 - SILVIA ROSELI DA SILVA SOUZA (ADV. SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 25 de março de 2009, às 13:00 horas. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.301327-3 - JOSEFA QUIRINO DA SILVA PEDROSO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se o 

INSS para cumprimento da sentença proferida nestes autos, nos valores apurados pela Contadoria Judicial, conforme 

parecer e cálculos anexados em 18/02/2008, no prazo de 20 (vinte) dias. 
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Cumpra-se. 

 

2005.63.01.320577-0 - MARCO ANTÔNIO D'ÂNGELO (ADV. SP129075 - NILSON GONCALVES DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.324465-9 - WILSON SILVEIRA FRANCO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 25 de março de 2009, às 13:00 horas. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.350307-0 - SONIA TAKEDA MORIWARE (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Proceda a CEF à juntada, 

no 

prazo de 30(trinta) dias, de cópia do termo de adesão firmado pela autora, nos termos da LC 110/01. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca do acordo 

extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.353128-4 - CLAUDIONOR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK 

SOUZA 

BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Petição da 

parte autora datada de 27/05/08: Junte a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia do termo de adesão firmado pelo autor, 

nos termos da LC 110/01. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca do acordo 

extrajudicial. 

Silente a requerente, dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.353422-4 - MANOEL CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte a CEF, no prazo de 

30 

(trinta) dias, cópia do termo de adesão firmado pelo autor, nos termos da LC 110/01. 

Com a anexação do referido termo, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca do acordo 

extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos para análise das petições da parte autora datadas de 02/05/07 e 30/11/07. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intime-se. 

 

2005.63.01.353879-5 - LINCOLN MATSUBARA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte autora datada de 

02/07/07: 

Junte a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, cópia do termo de adesão firmado pelo autor, nos termos da LC 110/01, bem 

como, memória de cálculo e informe, ainda, o número do processo judicial em que o autor tenha recebido o crédito. 

Com a anexação dos referidos documentos, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo, especificamente acerca dos 

mesmos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intime-se. 

 

2006.63.01.032038-2 - ANDRE FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP075376 - JOSE MARIA 

WHITAKER e 

ADV. SP011300 - JOAQUIM JOSE WHITAKER KEHL e ADV. SP231760 - FERNANDO PINHEIRO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e ADV. SP096962 - 

MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 
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55.000,00) 

excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a 

devolução dos autos à 14a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão 

ou suscite conflito de competência. 

        Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.032606-2 - LUIZ MERLO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo, conforme solicitado. Int. 

 

2006.63.01.043107-6 - VERANICE GRIGIO (ADV. SP091638 - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "De fato, a ação tem como réu o INSS. 

Assim, 

cite-se e intime-se-o. 

 

2006.63.01.062500-4 - ROZELITA ONOFRE E OUTRO (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); 

TORQUATO CAZARINI(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, considerando que os processos com lide 

semelhante ao presente processo estão sendo encaminhados à Subseção Judiciária de São Paulo, remetam-se os autos à 

23ª Vara Cível, dando-se baixa na distribuição e no caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo, suscito conflito 

negativo de competência, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil. 

 

Int. 

 

2006.63.01.064220-8 - OSCAR RENZO DI SABBATO SANDOVAL (ADV. SP147954 - RENATA VILHENA 

SILVA e ADV. 

SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA e ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD e 

ADV. 

SP207687 - JULIUS CESAR CONFORTI e ADV. SP210491 - JULIANA MARIA COSTA LIMA e ADV. SP227203 - 

VANESSA CAPUA e ADV. SP238) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por isso, as requerentes à habilitação deverão apresentar na audiência designada 

para 

conciliação das partes, a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), bem como o cartão de inscrição no CPF/MF legível da requerente Maria 

Rosa, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Esclareço, outrossim, que a referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. Outrossim, regularize a advogada a representação processual nos autos juntando a devida 

procuração ou substabelecimento outorgado pelas requerentes. 

 

Intimem-se com urgência. 

 

2006.63.01.088832-5 - MARCO ANTONIO GOMES MOTA (ADV. SP223849 - RENATA CRISTINA BRAGHINI e 

ADV. 

SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Esclareça a senhora perita social o seu laudo, uma vez que às fls. 08 aduz 

que 

"não é possivel classificar o grupo familiar do periciado no nível de miserabilidade" e às f.s 09 de seu laudo assevera 

"constata-se situação de vida social em nível de pobreza, e s. m. j., não é possível classificar o grupo familiar periciado 

no 

nível de miserabilidade, o que, a princípio, afigura-se-me contraditório. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 04/09/2008 às 16:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089542-1 - OSVALDO FLORENCIO BARBOSA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

tendo em vista a conclusão pericial e a, portanto, a verossimilhança das alegações da autora, defiro o pedido, 

determinando a manuteção ou o restebelecimento do benefício até o julgamento da causa. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091582-1 - IVANILDE GUARNIERI SILVA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

sendo 

este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.092678-8 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA 

MAROTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT - ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Cite-

se. 

 

2007.63.01.003578-3 - MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE 

GOMES 

SIMENSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar e julgar a causa, pelo que 

DETERMINO a 

remessa do presente feito, com urgência, a uma das Varas de Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual. 

 

Sai o autor intimado. Intime-se o INSS. 

 

Remeta-se com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.01.004133-3 - APARECIDA ASSUNTA MEZZACAPA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente 

à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. 

            No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. 

     Int. 

 

2007.63.01.004802-9 - MAIARA CRISTINA DE SOUZA SILVA E OUTRO (ADV. SP103843 - MARLI JOANETTE 

PACHECO); BRUNO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora providencie a juntada do 

instrumento de mandato conferido por Bruno de Souza. Cumprido, cite-se; silente a parte, venham conclusos para 

extinção. 

 

2007.63.01.007505-7 - NEIDE MARIA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos 

em 06/06/2008. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.011441-5 - SEVERINO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

que o 

prontuário médico foi apresentado posteriormente à data da perícia médica, remetam-se os autos ao senhor perito para 

que esclareça, à vista do novo documento, se há necessidade de reavaliação da parte, ou se mantém anterior conclusão. 
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Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.013949-7 - SHEILA RODRIGUES (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Preliminarmente, concedo o 

prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que a autora comprove sua legitimidade ativa, juntando para tanto 

certidão 

do INSS de inexistência de beneficiários à pensão por morte decorrente do benefício titularizado pela falecida Vilma da 

Silva. 

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e em seguida tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.022851-2 - VIRGINIA MARIA VELOZO (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro. 

Considerando 

que o documento médico datado de 08/09/2005, juntado às fls.12 da petição inicial é insuficiente e não demonstra a 

impossibilidade de locomoção da autora, mantenho a perícia agendada neste Juizado. Ademais, a redesignação da 

perícia agendada não solucionará a questão, caso a autora não possua condições físicas de comparecer. Quanto à 

questão econômica, a autora deverá providenciar meios de se locomover, ressaltando que, eventualmente se tratando de 

deficiente físico, poderá usufruir de transporte público gratuito. 

Caso tenha ocorrido agravamento de seu quadro clínico, deverá juntar, no prazo de 10 (dez) dias, documentos médicos 

atualizados e detalhados de sua impossibilidade de locomoção. 

No silêncio, permanecerá mantida a perícia agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024815-8 - SAMANTA ANDREA SIMOES (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intimem-se as 

partes 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 

23/06/2008. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024829-8 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo judicial juntado. 

Após conclusos para deliberação ou, se em termos, para sentença. 

 

2007.63.01.027451-0 - MARIA PAIXÃO DE SOUZA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição 

anexada em 

17/06/08: Tendo em vista a apresentação de novo exame realizado pela autora, remetam-se os autos ao senhor perito, 

Dr. José Eduardo Nogueira Forni, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do 

seu laudo pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Int. 

 

2007.63.01.027466-2 - FRANCISCO CAMILO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Verifico 

que, embora o perito ortopedista em seu laudo (quesito 16 do Juízo) tenha recomendado que o autor fosse submetido à 
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realização de perícia na área de oftalmologia, esta não foi agendada, portanto determino que seja realizada esta perícia 

no dia 16/07/2008 às 13h30min, com o Dr. Orlando Batich, devendo a parte comparecer neste prédio, no 4º andar, com 

os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. 

 

Oficie-se à Dr. Orlando Batich para que apresente o laudo pericial no prazo de trinta dias da data da realização da 

perícia. 

 

Assim, fica prejudicada a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento marcada para 24de junho de 2008, sendo 

redesignada para 20 de fevereiro de 2009, às 15:00 horas. 

 

Int. com urgência. 

 

2007.63.01.028409-6 - MARIA DE LOURDES SANT ANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a petição e documentos anexados aos autos em 18/06/2008, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 03/07/2008, às 15:00 horas, à qual deverá a autora comparecer sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

 

Outrossim, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, anexado em 09/06/2008, intime-se a atuora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos relação de salários de contribuição referente ao PBC do benefício pretendido 

nestes autos. 

 

Intime-se com urgência. 

 

2007.63.01.030911-1 - LUIZA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1- Segue 

sentença em 

termo separado. 

 

2- Indefiro a impugnação e o pedido de nova perícia apresentada pela parte autora. Justifico. (...). 3- Diante do 

indeferimento da complementação da perícia, e não havendo outras provas a serem produzidas, dou por encerrada a 

instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

    

2007.63.01.033465-8 - VALQUIRIA VANIA DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista os documentos constantes nos autos bem como ante a petição anexada aos autos em 27/05/2008, designo pericia 

médica psiquiátrica a ser realizada no dia 14/07/2008, às 17:15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pela médica 

psiquiatra, Dra. Raquel Szterling Nelken.. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e 

clínicos que porventura possua referentes às suas enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo 

de 10 (dez) dias contados da realização da perícia. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que se 

manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.035240-5 - BEZALIEL NASCIMENTO LIMA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da 

Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

 

2007.63.01.039408-4 - ESTEFANIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim sendo, 

nos 

termos do artigo 461 do CPC, determino ao INSS que submeta a autora à reabilitação, tendo o prazo de 90 (noventa) 

dias 

para dar início e andamento ao serviço, encaminhando relatório ao final do prazo. 

 

                 Enquanto submetida à reabilitação, a autora deverá receber auxílio-doença, pois está incapaz para o exercício 
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de seu trabalho. Assim sendo, ANTECIPO A TUTELA e determino o restabelecimento do benefício no prazo de 45 

dias. 

 

                 Após, o encaminhamento do relatório e ciência das partes, tornem conclusos para sentença. 

 

                 Int. 

                

2007.63.01.048866-2 - BENTONINO TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pelo 

exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta 

para processar e julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.050272-5 - IVANIRA MIQUILINI BRAGANTE (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pelo 

exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta 

para processar e julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.051213-5 - FRANCISCO PERES FILHO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

sendo 

este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.052374-1 - ANTENOR MESTRINEL (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

sendo 

este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.054022-2 - EDUARDO APARECIDO BATALINI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pelo 

exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta 

para processar e julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.054923-7 - VALDOMIRO TROVA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

sendo 

este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 
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Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.055608-4 - ANTONIO DARCI BORDIGNON (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

sendo 

este Juízo incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.055612-6 - VENICIO VIEIRA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido da parte autora, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a 

presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.057772-5 - ELIZABETE APARECIDA ALVES MACIEL (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Providencie a parte autora o integral cumprimento da decisão proferida em 23.04.2008, uma vez que a autora encontra- 

se assistida por advogado que pode postular a entrega das cópias dos documentos em questão, sob pena de preclusão 

da prova. 

Após, aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.059796-7 - RAIMUNDO ALVES DO CARMO NETO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim 

defiro a realização da perícia medica indireta com o medico perito em clinica geral, para o dia 18/07/2008 às 

17h15min., a 

ser realizada com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no prédio do Juizado Especial Federal, localizado na Av. Paulista, 

1435, 

4º andar, São Paulo/SP. 

 

Deve ser apresentados documentos, laudos médicos e exames atuais, na data da realização perícia medica indireta. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.075090-3 - LINO MALTA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre as petições e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos 

em 26/02/2008 e 06/03/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.075646-2 - RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

petição da autora anexada aos autos em 18.06.2008 redesigno a audiência de instrução e julgemento para 18.03.2009 às 
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13:00 horas. 

 

Intime-se 

 

2007.63.20.000330-6 - YOLANDA MALTONI ZOMIGNANI (ADV. SP213928 - LUCIENNE MATTOS FERREIRA 

DI 

NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante o exposto, torno sem efeito a remessa ao INSS n. 01/2007 para cálculos e, com fundamento nos termos do artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2007.63.20.000438-4 - INEZ FERREIRA DA MOTTA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora 

já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do montante de 

atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000717-8 - RENATO DINIZ PEREIRA PINTO (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Cumpra-se a 

decisão 

proferida em 10/10/2007, na íntegra. 

 

Int. 

 

2007.63.20.000748-8 - ANTONIO ALEXANDRE DE ALMEIDA (ADV. SP122779 - LUCIMARA GAIA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Ante o 

exposto, torno sem efeito a remessa n. 01/2007 ao INSS para cálculos e, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2007.63.20.000749-0 - JOSÉ DO NASCIMENTO CHARLEAUX (ADV. SP122779 - LUCIMARA GAIA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Ante o 

exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2007.63.20.000764-6 - JOSE CARLOS PREZOTO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a informação 

da 

Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora já foi revisto 

pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000766-0 - MARIA APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, oficie-

se o INSS 

para que esclareça se a revisão foi realmente realizada e se a parte autora já recebeu os valores de atrasados. Na 
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hipótese de não recebimento dos valores atrasados, o Instituto Previdenciário deverá elaborar os cálculos para posterior 

expedição do Ofício de Pagamento do montante apurado. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000767-1 - MARIO SERGIO ELIAS (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para inclusão do número do benefício previdenciário da parte autora, devendo constar 42/102.841.173-9. 

Após, remetam-se os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000768-3 - TANIA MARA DE OLIVEIRA ABREU (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se o 

INSS para 

que esclareça o teor do extrato de consulta ao Sistema Dataprev anexado aos autos virtuais, no qual informa que o 

benefício previdenciário da parte autora já foi revisto e não tem diferenças a receber mas, no entanto, consta valores à 

título de atrasados. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000906-0 - MARTA CAMARGO DA SILVA NUNES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000908-4 - MARCIA APARECIDA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000909-6 - MANOEL TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000910-2 - CILENIO LOBO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a informação 

da 

Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora já foi revisto 

pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000917-5 - EDSON BISPO (ADV. SP244038 - TATIANA BETTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2007.63.20.001483-3 - GENI DE CARVALHO SIQUEIRA E OUTROS (ADV. SP099221 - MARIA DE FATIMA 

PIRES 
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RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.001485-7 - MARIA TEREZA SIMOES (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

    Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste feito. 

    Intimem-se. 

 

2007.63.20.001564-3 - BENEDICTO REINALDO PEREIRA RANGEL (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.001565-5 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.001566-7 - BRAZ JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a informação da Gerência Executiva de Taubaté de que a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

da parte autora já foi revisto pela Ação Civil Pública, oficie-se o INSS para que proceda a elaboração dos cálculos do 

montante de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.001686-6 - OLIMPIO ANTONIO MONTEIRO FILHO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI 

BASSANELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

  Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

  Intimem-se. 

 

2007.63.20.001771-8 - SALVADOR FELIX DE LIMA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

08/02/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001774-3 - ANTONIO CARLOS FRANÇA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Dê-se ciência a parte autora 

acerca da 

petição anexada em 08/02/2008. Prazo para manifestação: 10 (dez) dias. 

     Silente, dê-se baixa definitiva neste processo. 
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     Intimem-se. 

 

2007.63.20.001792-5 - ELLEN WHITE PAULA DA SILVA (ADV. SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 27/02/2008. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.20.001805-0 - AMOS ARTELINO DA SILVA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 08/02/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.002047-0 - CELIO PEREIRA PINTO (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008, comprovando a existência da conta poupança que alega 

possuir sob pena de extinção. 

   Após, tornem conclusos. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.20.002151-5 - RAFAELLA AMARAL SILVA (ADV. SP229627 - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

   Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.20.002197-7 - JULIA SANTOS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

 Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

 Intimem-se. 

 

2007.63.20.002332-9 - REGINALDO JOSE JEREMIAS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o autor, no prazo 

de 10 

(dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

       Intimem-se. 

 

2008.63.01.002588-5 - LUIZ CARLOS MONTEIRO (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "INDEFIRO o 

requerido 

na petição protocolada pela parte autora, em 26/05/2008, tendo em vista o teor da sentença proferida em sede de 

embargos de declaração, em 09/05/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012708-6 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Int. 

 

2008.63.01.012987-3 - SARA SILVANA LOPES ALVARENGA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES e 

ADV. 

SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a análise do caso concreto, determino a realização de 

períciam 

com urgência. Int. 

 

2008.63.01.013448-0 - JOSUALDO BARROSO DE MENDONCA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cite-se. 

 

2008.63.01.014459-0 - MERCEDES GONZALEZ SUFIATTI (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional 

credenciado pelo juízo. 

Contudo, tendo em vista as peculiaridades do caso concreto, determino a realização de perícia, com urgência, vindo os 

autos após conclusos. Intimem-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017150-6 - LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

os 

processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.017280-8 - NEUZA DA SILVA MARCONDES RODRIGUES (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Concedo prazo suplementar de trinta dias para que a parte autora junte cópia integral dos autos do 

processo administrativo da aposentadoria por idade indeferida, cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de 

contribuição. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.017755-7 - EDVANDO ONESIO ALVES (ADV. SP119724 - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a emenda da inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada quais os salários-de-contribuição que, eventualmente, foram 

erroneamente utilizados pelo INSS no cálculo do benefício da parte autora e quais os salários-de-contribuição corretos, 

bem como os índices que pretende ver aplicados. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia do processo 

administrativo que resultou na concessão da aposentadoria. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017914-1 - ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

sendo 

este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, devendo os autos ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 
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2008.63.01.017925-6 - ROSA DE SOUZA RANGEL (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP. 

Após, voltem os autos ao setor de análises de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017980-3 - VITA MARIA ANNA ARENA (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL e ADV. 

SP166540 - 

HELENA PEDRINI LEATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.017987-6 - GERALDO ARLINDO FORNI E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ARCHIMEDES BRAZ FORNI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); 

DUZOLINA MARIA FORNI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ROSALINDA 

FORME 

BORTOLUCCI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os processos apontados no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do RG do 

falecido, 

bem como todos os documentos referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017988-8 - CELIA RIBEIRO SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da 

decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017990-6 - GERALDO ARLINDO FORNI E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ARCHIMEDES BRAZ FORNI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); 

DUZOLINA MARIA FORNI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ROSALINDA 

FORME 

BORTOLUCCI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os processos apontados no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do RG do 

falecido, 

bem como todos os documentos referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018602-9 - FATIMA SALIM DARUIX ARANTES (ADV. SP141851 - EDILENE BALDOINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para 

que, sob pena de extinção do feito: 
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1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais. 

4. comprove o pedido administrativo de LOAS, vez que o pedido anexado refere-se a auxílio-doença previdenciário. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018618-2 - HERMINIA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção 

anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2003.61.84.028762-0 foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo 

transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.018623-6 - OLAVO ROLO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE e ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.018630-3 - ANTONIO CARLOS KALLAI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. 

Outrossim, determino que, no mesmo prazo, a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, 

inciso I 

do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018646-7 - TERESINHA RIBEIRO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, 

inciso I 

do CPC. 

Após, voltem os autos ao setor de análises de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018658-3 - RENATA CONTRUCCI PITARELLI (ADV. SP080203 - ELIANA ASTRAUSKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para 

que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 
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NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros (inclusive da 

autora), CTPS dos maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais. 

4. comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018696-0 - JOSE ANTONIO DA COSTA (ADV. SP170873 - MICHEL GUERRERO DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro parcialmente a 

concessão 

da antecipação da tutela jurisdicional a fim de que se autorize o depósito do valor ofertado, obstando o prosseguimento 

da 

respectiva execução extrajudicial sobre o bem objeto da lide.Intimem-se. Cite-se. 

   

2008.63.01.018839-7 - MARIA LUIZA TRIGO CORREA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.018843-9 - MARIA LUIZA TRIGO CORREA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.018844-0 - APARECIDA SILANA CAETANO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

perícia: 14/05/2009 - 16:30:00 - CLÍNICA GERAL - ROBERTO ANTONIO FIORE - AV. PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - 

BELA VISTA - SAO PAULO(SP). 

 

Uma vez que o pedido de antecipação liminar da tutela já fora apreciado, remetam-se os autos à seção médico- 

assistencial. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020219-9 - ANTONIO CEZAR DA SILVEIRA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, nos termos do art. 115, 

II, do 

Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, "e" da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo 

com a 4ª. Vara Federal Cível desta Capital. Sendo certo, porém, haver a possibilidade de que o Juízo de origem tenha 

declinado da competência considerando apenas o valor atribuído à causa, por economia processual, determino a 

devolução dos autos à 4ª Vara Cível. Assim, se entender conveniente, aquele Juízo poderá apreciar novamente a 

questão ou encaminhar o feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020265-5 - ALELUIA MOTA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo 

prazo suplementar de dez dias, conforme requerido. 
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2008.63.01.020274-6 - MARIA FIDELES DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE e ADV. 

SP175181 - 

REGINALDO ROSA DA SILVA e ADV. SP236217 - SUSANA UEMURA e ADV. SP244309 - ELAINE CRISTINA 

XAVIER MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.020870-0 - ROSANGELA MARIA FREITAS DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.021603-4 - JOAO GUIMARAES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.021950-3 - HERMINIA CRUVINEL NINCE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a petição protocolizada em 17.06.2008, concedo o prazo 

suplementar de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora para cumprir o determinado na Decisão de 06.06.2008, 

sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

                 Intime-se. 

 

2008.63.01.022436-5 - JOSCELINA SOARES CAPELETTI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão 

ou extratos, o número do benefício previdenciário originário da pensão por morte, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023109-6 - GERALDO LUCIO DE LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido 

documento, 

sob pena de extinção. 

                      Em igual prazo, junte aos autos comprovação do requerimento administrativo após a cessação do 

benefício, 

ou pedido de reconsideração. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                      Intime-se. 

 

2008.63.01.023279-9 - RUTH DA VEIGA RASSAM (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA 

BENTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta 

de concessão ou extratos, o número de seu benefício previdenciário, bem como o benefício originário da pensão por 

morte, se o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023321-4 - VONILDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão 

ou extratos, o número do benefício originário da sua pensão por morte, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023890-0 - FABIANA PIRES ALEXANDRE (ADV. SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

P.R.I 

 

2008.63.01.024307-4 - GERALDO PEREIRA MARQUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido 

documento, 

sob pena de extinção. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                      Intime-se. 

 

2008.63.01.024910-6 - MARIA MADALENA MUNIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Concedo prazo suplementar de dez dias para que a autora informe, com documentos, se houve requerimento 

administrativo ou pedido de reconsideração negado após a cessação ocorrida em 31/03/2007. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.024916-7 - AMADOR PRADO NUNES (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. informe, comprovando documentalmente, se requereu novo pedido administrativo, pois o de 01/03/2007 anexado aos 

autos foi objeto do processo 2007.63.01.031839-2 que teve sentença de improcedência com trânsito em julgado. 

Após, tornem os autos ao setor de análise para verificar prevenção. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024927-1 - ROSANGELA MARIA DE MOURA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

devolvo o prazo de vinte dias para que a parte autora junte comprovação da negativa de benefício requerido após 
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14/03/2007. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.025166-6 - ENGRACIA DA SILVA PINTO PEREIRA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

T A DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Tendo em vista a necessidade de realização de perícia social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte 

autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025533-7 - HELIO BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, resta prejudicada a apreciação da 

liminar . 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.025636-6 - FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA (ADV. SP133860 - ODORICO FRANCISCO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Inviável a 

concessão da antecipação da tutela jurisdicional, sem que haja elementos fáticos capazes de aferir a qualidade de 

dependente e de segurado da requerente. Assim, indefiro o pedido. Int. Cite-se. 

 

2008.63.01.025664-0 - ANTONIA JACOBINA TEIXEIRA (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e 

ADV. 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS - ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de REGISTRO com as 

homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2008.63.01.025761-9 - ADILSON CUNHA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo prazo 

improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de 

extinção. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                      Intime-se. 

 

2008.63.01.026209-3 - JOSE ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

necessidade de realização de perícia social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob 

pena de extinção do feito: 

1. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026501-0 - VICENTINA RICARDA DE FARIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2004.61.84.547921-6 foi extinto sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.026528-8 - DAYANE LUANDA SORIANO LIMA DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE 

ALMEIDA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos 

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.026768-6 - APARECIDO ALVES PEREIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026827-7 - SILVANIA ANTONIA FERNANDES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

concedo prazo no prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito e junte aos autos 

comprovante de residência com CEP, cópia do requerimento administrativo negado atual, e junte os laudos e exames 

médicos que comprovem a incapacidade laboral da parte autora. Ainda, informe em qual especialidade deve ser 

agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das 

seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, 

OFTALMOLOGIA. sob 

pena de extinção do feito. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.026840-0 - FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP122943 - EDUVARDO 

JUVENCIO 

FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que o 

subscritor esclareça divergências entre os fatos narrados na inicial e os documentos juntados, tendo em vista que 

pertencem a pessoas diversas. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027166-5 - FELIPE GONCALVES COSTA E OUTRO (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES); 

MARIA 

HELENA DA COSTA(ADV. SP065561-JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.027273-6 - JULIO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o termo 
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de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.009234-5 foi extinto sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. artigo 284, parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, não havendo, portanto, 

litispendência em relação ao mesmo. 

                       Com relação ao processo nº 2007.61.83.008254-9 também apontado no termo de prevenção, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do referido processo em trâmite na 2ª Vara Fórum Federal Previdenciáriio. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.027377-7 - ADELINO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta forma, 

INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada, devendo o autor comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, ter efetuado 

requerimento 

administrativo prévio ao ajuizamento da presente demanda, referente ao benefício assistencial (LOAS). 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027384-4 - JULIO DO CARMO SOARES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027465-4 - ELIANA FELIX DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.027481-2 - VAGNER APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá 

ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.027500-2 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da 

causa e determino a remessa dos autos ao Fórum Previdenciário, para distribuição a uma das varas previdenciárias desta 

Subseção Judiciária. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027501-4 - ANTONIO JARDIM PRATES (ADV. SP133273 - CLAUDIO RIBEIRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

indefiro, por ora, 

a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para 

reapreciação 
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após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027596-8 - EDNALDO FERNANDES TORRES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027641-9 - MARIA FERREIRA VASCONCELOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Uma vez que o valor da causa deve corresponder 

ao 

benefício econômico almejado, concedo à autora o prazo de 15 dias para que adeque o valor dado à causa, informando 

a este juízo o valor da parcela a ser incorporada bem como o valor que pretende receber a título de atrasados e aplicando 

o disposto no art. 260 do CPC. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2008.63.01.027644-4 - DIRCE DA SILVA LARANJEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.027655-9 - VANDA GONCALVES DE MOURA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela 

requerida. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.027658-4 - HELENA JOSE SALOMAO DE MELLO (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inviável a 

concessção 

de tutela antecipada na espécie, à míngua de comprovação da dependência e da qualidade de segurado, a depender de 

produção probatório. Indefiro, pois, o pedido. Int. Cite-se. 

 

2008.63.01.027680-8 - JOAO MARCOS DE SOUZA XAVIER (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. 

SP222168 

- LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.027685-7 - CECILIA MARIA SOARES BASTOS PEREIRA (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0942/2008 

Lote 35610/2008 

 

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2003.61.84.083112-4 

JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.083717-5 

JOSECLEIDE DOS SANTOS FERREIRA 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.083990-1 

OZANA DIAS SEDREZ 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.084033-2 

CLEYTON DONIZETI LUCAS RAMOS 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.084358-8 

ROSALINA BUENO PAZ 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.084386-2 

AUDILON DOMINGUES 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2003.61.84.080714-6 

DIVA MATURANA 

ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS-SP125439 

2003.61.84.114003-2 

ARNALDO DIAS DA ROCHA 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314 

2003.61.84.114073-1 

JUVENAL ALVES DE SOUZA 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314 

2003.61.84.067211-3 

JOAO TEIXEIRA DE ANDRADE 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277 

2003.61.84.095519-6 

ANCELMO DOS SANTOS 

APARECIDA LUZIA MENDES-SP094342 

2003.61.84.110922-0 

APPARECIDO ROSALES 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI-SP237210 

2003.61.84.087724-0 

JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

BIANCA DE ANTONI LOVISON BUDDA-SP181773 

2003.61.84.062602-4 

ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 

CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS-SP092723 

2003.61.84.062605-0 

MIGUEL MACENO BARBOZA 

CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS-SP092723 

2003.61.84.072673-0 
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APARECIDA RODRIGUES 

CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS-SP092723 

2003.61.84.060059-0 

JOSE MANOEL NABAIS DURAO 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.069231-8 

JOAQUIM DE NAVAES FREITAS 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.069236-7 

ANTONIO FRANCSCO MOURA 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.069241-0 

ELIZEU DA CUNHA 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.069901-5 

APARECIDA DE MELO MACIEL ROMAGNOLI 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.069902-7 

MARIA CELESTE NABAIS DE CARVALHO LAURO 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.069906-4 

CONSOLATO LATELLA 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.070858-2 

JORDAO PERES 

CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI-SP182132 

2003.61.84.033686-1 

JORGE MATUDA 

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441 

2003.61.84.117262-8 

MONAE JOSE DE MATHIA 

CLÁUDIA NÓBREGA NARDONI-SP192876 

2003.61.84.117270-7 

LEONIDES APPARECIDA VARANDA 

CLÁUDIA NÓBREGA NARDONI-SP192876 

2003.61.84.055772-5 

ILZA ROSA 

CLAUDIA REGINA CELEGUIM-SP166841 

2003.61.84.118953-7 

PEDRO MADEIRA 

CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA-SP149710 

2003.61.84.104665-9 

ANTONIO LIMA DE ANDRADE 

CRISTIANE LIMA DE ANDRADE-SP146372 

2003.61.84.064709-0 

CLAUDEMIRO CROZARIOLO 

EDINARA FABIANE ROSSA LOPES-SP176691 

2003.61.84.104555-2 

ADELINA MARCONI BRAIDO 

EDIR VALENTE-SP190636 

2003.61.84.104556-4 

GUSTAVO RODRIGUES 

EDIR VALENTE-SP190636 

2003.61.84.110821-5 

DURVANILA CAPITO FERREIRA 

EDIR VALENTE-SP190636 

2003.61.84.069194-6 

MARIA SOARES DE JESUS 

EDMIR OLIVEIRA-SP086991 

2003.61.84.059330-4 

MANOEL MARIANO DA SILVA NETO 

EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN-SP038915 

2003.61.84.056400-6 
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SEBASTIAO DOS SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2003.61.84.063142-1 

ERMECELISA MARIA FATIMA DOS SANTOS 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2003.61.84.103730-0 

MARIA CRISTINA GOMES GUILHERME 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2003.61.84.110927-0 

ANA MARIA DE MORAES ROSALES 

FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO-SP174279 

2003.61.84.119365-6 

PAULO ESPIRIDIÃO LINS 

FAUSTO CONSENTINO-SP082892 

2003.61.84.119564-1 

MARIA DA CONCEIÇÃO 

FAUSTO CONSENTINO-SP082892 

2003.61.84.083686-9 

TUFI DA SILVA 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

2003.61.84.066785-3 

AMADEU ANDRE DOS SANTOS 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2003.61.84.060849-6 

ANA BALEK COSTA 

FUJIKO HARADA-SP053435 

2003.61.84.061606-7 

WALDI KOCH GULGAS 

FUJIKO HARADA-SP053435 

2003.61.84.095480-5 

MARIA CICERA DOS SANTOS 

GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA-SP111293 

2003.61.84.098965-0 

AMELIA BUTIGELLI PEREIRA 

HUMBERTO CARDOSO FILHO-SP034684 

2003.61.84.082054-0 

ANTONIO DA SILVA MIRALDO 

IVONE MORAES DE OLIVEIRA-SP140869 

2003.61.84.067264-2 

CATHARINA MARTINS BAPTISTELLA 

JOSÉ GERALDO SIMIONI-SP062280 

2003.61.84.090625-2 

MARI APARECIDA RODRIGUES CARRERA 

JOSE MARIOTO-SP034206 

2003.61.84.090626-4 

TOSHIO TANNO 

JOSE MARIOTO-SP034206 

2003.61.84.090628-8 

ANGELINO ROBERTO DA SILVA 

JOSE MARIOTO-SP034206 

2003.61.84.090630-6 

ANNA DE JESUS HENRIQUE DE CARVALHO 

JOSE MARIOTO-SP034206 

2003.61.84.090634-3 

ARLEN MIGUEL MARUCO 

JOSE MARIOTO-SP034206 

2003.61.84.065013-0 

JOSE PEREIRA DE GODOY 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2003.61.84.091295-1 

OSMAR PAIXAO 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

2003.61.84.055357-4 
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MANOEL VICENTE DA SILVA 

JURDECI SANTIAGO-SP154712 

2003.61.84.104545-0 

ADA PACINI TIEZZI 

LAIZA ANDREA CORRÊA-SP176028 

2003.61.84.079870-4 

ANTONIO GONÇALVES 

LUCIANO MARTINS BRUNO-SP197827 

2003.61.84.025403-0 

LUIZ ANTONIO BALZANELLI 

LUCIO ANTONIO MALACRIDA-SP051247 

2003.61.84.070270-1 

FRANCISCO DE SOUZA 

LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO-SP184762 

2003.61.84.115742-1 

SEBASTIAO VERISSIMO PAES 

MARCELO DINIZ ARAUJO-SP180152 

2003.61.84.070262-2 

JOAO LAZONI 

MARCELO FIORANI-SP116282 

2003.61.84.070263-4 

MARIA BASSO 

MARCELO FIORANI-SP116282 

2003.61.84.070266-0 

ANGELO APARECIDO ISAAC 

MARCELO FIORANI-SP116282 

2003.61.84.095880-0 

ADAO JOAQUIM DA SILVA 

MARCOS ALBERTO TOBIAS-SP069155 

2003.61.84.057211-8 

BENEDITO SCARLATE 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928 

2003.61.84.084743-0 

OTAVIA SIMOES DE SOUZA 

MARIA APARECIDA MOREIRA-SP055653 

2003.61.84.079120-5 

ARNALDO TITARA ROCHA 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2003.61.84.095783-1 

JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2003.61.84.094282-7 

YVONE FELIX MORGADO 

MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE-SP141309 

2003.61.84.060822-8 

JOSE MARCOLINO NETO 

NILTON DOS REIS-SP173920 

2003.61.84.079234-9 

ANGELINA DE MORA LEITE 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645 

2003.61.84.080291-4 

NEUSA MARIA MALENTACHI MARQUES DE SOUZA 

OSWALDO GARCIA-SP054890 

2003.61.84.063759-9 

JOSE BENEDICTO APARECIDO XAVIER 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

2003.61.84.090833-9 

LUCIA HELENA DA CRUZ LEOCADIO 

PAULO KUNTZ-SP081817 

2003.61.84.069918-0 

NEVEA FAIDIGA MARASTI 

RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES-SP124295 

2003.61.84.069923-4 
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SERGIO PADOAN PISTORI 

RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES-SP124295 

2003.61.84.069925-8 

GERALDO BORGES CARNEIRO 

RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES-SP124295 

2003.61.84.058486-8 

VALTAIR PEREIRA 

RAQUEL COSTA COELHO-SP177728 

2003.61.84.117769-9 

EDMUNDO AYROSA DE PAULA ASSIS 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR-SP140493 

2003.61.84.114625-3 

AGENOR LIRA DA ROCHA 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2003.61.84.114646-0 

NEY DE TOLEDO 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2003.61.84.038987-7 

LUIZ CARLOS DE CAMARGO 

SAMANTA DE OLIVEIRA-SP168317 

2003.61.84.072219-0 

JOSE CARILLO 

SAMANTA DE OLIVEIRA-SP168317 

2003.61.84.070095-9 

MANOEL SEVERINO DA SILVA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

2003.61.84.050177-0 

ANTONIO PEDROSO DE MORAES 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2003.61.84.066009-3 

SULIDADE MARIA DE AQUINO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2003.61.84.070471-0 

ANTONIO SALVI DIAS 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2003.61.84.086301-0 

NITA CUQUI INOCENTINI 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2003.61.84.048464-3 

PAULO ROBERTO DILEVA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2003.61.84.055283-1 

ASCENDINO CURSINO ROCHA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2003.61.84.061206-2 

CARLOS METZNER 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2003.61.84.066845-6 

JOAO CARDOSO DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2003.61.84.066784-1 

CLEIDE ARAUJO DOS SANTOS 

VINICIUS DE PAULA DOS SANTOS-SP198083 

2003.61.84.064369-1 

DAVID BIANCHI 

YARA DE ARAUJO SANTOS-SP142271 

2003.61.84.073637-1 

YOSHISHIRO MINAME 

YOSHISHIRO MINAME-SP039792 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 0943/2008 

Lote 38469/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.026892-7 

JOSE CARLOS BRAZ 

ZILMA FRANCISCA LEAO-SP082611 

(17/07/2008 14:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.016591-9 

JOSE MARIA MADALENA NETO 

ROBERTO PAGNARD JÚNIOR-SP174938 

(18/07/2008 11:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.016643-2 

SEBASTIAO DO NASCIMENTO SILVA 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(18/07/2008 12:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.018202-4 

ILIDIO DE CASTRO ALVES 

HENQUER PARAGUASSU MOREIRA-SP246393 

(18/07/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026094-1 

AGNALDO FERNANDES DA HORA 

SIMONE SOUZA FONTES-SP255564 

(18/07/2008 13:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.016971-8 

MARIA DO SOCORRO VIANA FERREIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(06/08/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015300-0 

ADILSON ROBERTO CARNEIRO DA SILVA 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP194042 

(14/08/2008 13:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.015582-3 

EDVALDO DA SILVA CANDIDO 

SONIA REGINA DA SILVA-SP061815 

(09/10/2008 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.015592-6 

MATILDES FERNANDES DE JESUS 

DANIELE CAMPOS FERNANDES-SP249956 

(24/06/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) (16/10/2008 15:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.025537-4 

JANICLEDE MARIA ALVES 

NELSON DA SILVA-SP050860 

(28/10/2008 18:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026906-3 

SADI MOISES DOS SANTOS 

CARLITOS SERGIO FERREIRA-SP264689 

(30/10/2008 15:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026254-8 
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WALTER COSTA BRAGA 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(30/10/2008 16:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026087-4 

MARIA IONE NOGUEIRA 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA-SP207385 

(30/10/2008 17:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026521-5 

MARCIA REJANE DE BARROS 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 

(30/10/2008 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026267-6 

DEODATO DUQUE DOS SANTOS 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA-SP120326 

(04/11/2008 13:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.014385-7 

MIRLEI MARCELINO 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(06/11/2008 16:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.027087-9 

APARECIDA MELO HERCULANO 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

(06/11/2008 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.016510-5 

DINEIDE ANTUNES RIBEIRO 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(06/11/2008 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.027487-3 

SONIA MARIA PIABA 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES-SP086216 

(10/11/2008 15:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.027289-0 

CLAUDIO HERNANDES DE OLIVEIRA 

KLEBER SANTANA LUZ-SP256994 

(10/11/2008 16:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026470-3 

MARIETA LEAL DA SILVA 

LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO-SP225478 

(11/11/2008 14:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.015391-7 

DOMITILA ALVES PINTO 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(11/11/2008 14:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.015384-0 

OSMAR DECIO GALLEGO 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(11/11/2008 15:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.013701-8 

VALDOMIRO MANOEL DA SILVA 

TAYSE FRANCISCA DE ARAUJO-SP236223 

(11/11/2008 15:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026540-9 

DANIEL BARBOSA 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

(11/11/2008 16:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.016132-0 

DEODORO ESTRELA BARBOSA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(18/12/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016106-9 

MARLENE LEIBA ORTIZ 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(23/06/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) (30/04/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.01.014643-3 

MARIA ELZA DOS SANTOS 

JOSÉ ANTONIO PEREIRA-SP258745 

(30/04/2009 18:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.015409-0 

ELOI DE OLIVEIRA PORTO 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO-SP163738 

(04/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025275-0 

SANDRO OLIVEIRA DA SILVA 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA-SP177773 

(04/05/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.017670-0 

AMARA JOANA DA SILVA 

DANIELA CRISTINA DA COSTA-SP209176 

(05/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.012008-0 

LUIZ CARLOS VENTURA 

LUCIANA LEITE GONÇALVES-SP173303 

(05/05/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024978-7 

MARIA FERREIRA DA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(07/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025011-0 

JANILDA TELES DE NOVAIS 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(07/05/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026977-4 

SAGATHANA BORREGO 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA-SP257004 

(07/05/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025056-0 

RANULFO VAZ FERREIRA 

DONISETI PAIVA-SP217006 

(08/05/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025902-1 

FRANCISCO GRACILIANO MACHADO 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

(08/05/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023217-9 

MARCO ANTONIO TARGA 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO-SP147913 

(08/05/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026535-5 

OLIVIA DA CONCEICAO PEREIRA LOURENCO 

FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA-SP232204 

(08/05/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026527-6 

GERALDO ALMEIDA MERGULHAO 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ-SP217984 

(08/05/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026983-0 

DUARTINA APARECIDA CHIARADIA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(08/05/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023197-7 

ALGEDY VICENTE DE OLIVEIRA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(08/05/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026090-4 

FRANCISCA DA COSTA 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 
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(08/05/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026479-0 

NILZA ALVES DE BRITO 

PETERSON PADOVANI-SP183598 

(08/05/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026525-2 

JOAO JULIO FILHO 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

(11/05/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026524-0 

EVANDRO SILVA BARROS 

ANA CRISTINA DE JESUS-SP234153 

(11/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025921-5 

MARCIA REGINA STEFANELLI VIEIRA MARTINS 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

(11/05/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025757-7 

ANTONIO BATISTA 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

(11/05/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025766-8 

ADEMAR JONAS DA SILVA 

PAULO DURIC CALHEIROS-SP181721A 

(11/05/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026268-8 

FRANCISCA ROSA PINHEIRO BEZERRA 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA-SP120326 

(11/05/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026541-0 

JORGE LUIZ GRACIANO DE MELLO 

ANA CLÁUDIA DA SILVA-SP258977 

(11/05/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026549-5 

PAULO PEDRO PEREIRA 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA-SP126366 

(11/05/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.014464-3 

MARIA DE FATIMA BEZERRA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

(11/05/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026815-0 

VALDERICE FELIX DE SOUZA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(11/05/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.015956-7 

WALTER PEREIRA DA CRUZ 

ADEMIR MOSQUETTI-SP081063 

(11/05/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.014411-4 

BENVINDA NOVAES DOS SANTOS 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(11/05/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.016134-3 

JOAO VENTURI REGIS 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

(12/05/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026792-3 

ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(12/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026697-9 

MARIA MENDES INACIO 
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LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

(12/05/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027085-5 

ADORILDO LICINIO E SILVA 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA-SP248308B 

(12/05/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026664-5 

LUIZA IOSHIKO MIURA 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(12/05/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.014836-3 

MARIA CLAUDIO GILLI 

CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA-SP237053 

(13/05/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026813-7 

MARIA FELICIANA BELTRAO DE CASTRO 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS-SP268811 

(14/05/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027090-9 

APARECIDA BISPO SANCHES 

JOAQUIM ALVES DE ARAUJO-AC001653 

(14/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026770-4 

SANDRA REGINA D ANGELIS DOS SANTOS 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF-SP267269 

(14/05/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.014690-1 

JOAO FRANCISCO SANTOS SILVA 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

(14/05/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.016636-5 

JOSE CELSO DE CARVALHO 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(14/05/2009 18:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025036-4 

CELIA BARBOSA DOS SANTOS 

MARLON GOMES SOBRINHO-SP155252 

(15/05/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027486-1 

OZAEL ROSA DE SOUSA 

ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA-SP131172 

(15/05/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027492-7 

ESPEDITO MANOEL DA SILVA 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES-SP086216 

(15/05/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027505-1 

ERCILIA BENTA MOREIRA PORTO LIMA 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS-SP114523 

(15/05/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027297-9 

JOSE CICERO DA SILVA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

(15/05/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027430-7 

CILIA LUIZ FRANCA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(15/05/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027296-7 

MARIANO JOSE DA SILVA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

(15/05/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026693-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5030/5434 

CLAUDEMIR TEIXEIRA BOSCOLO 

CHRISTIANE BIMBATTI-SP183048 

(18/05/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026695-5 

JOSE LUIS SNOLDO FILHOS 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

(18/05/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.016163-0 

MARIA ISABEL DA FONSECA COELHO 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI-SP232549 

(18/05/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.021035-4 

DIRCE OLINDA VOLPE 

LUIS GUSTAVO SILVERIO-SP263648 

(18/05/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.016871-4 

JESUS ALVES DO NASCIMENTO 

GABRIELA CIRINO SILVEIRA-SP267150 

(18/05/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.011122-4 

ADARIO AUGUSTO DA MOTTA NETO 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP194042 

(18/05/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026468-5 

MARIA JOSE LUIZA ROCHA 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

(18/05/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.015633-5 

SANDRA YOSHIE MAEDA COTECO 

JURACI COSTA-SP250333 

(18/05/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026546-0 

PAULO PINHEIRO TORRES 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA-SP126366 

(18/05/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026536-7 

APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO-SP141975 

(18/05/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026544-6 

LOURDES ROSARIA RAMOS CASTILHO 

WILSON EVANGELISTA DE MENEZES-SP182226 

(18/05/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.015363-2 

MARIA EUNICE DE SANTANA SANTOS 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

(25/05/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014028-5 

JOSEFA FERNANDES DE OLIVEIRA INOCENCIO 

IVETE QUEIROZ DIDI-SP254710 

(25/05/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.015646-3 

IVETE CUSTODIO RIBEIRO 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

(25/05/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.015155-6 

RICARDO APARECIDO DANI 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA-SP257758 

(25/05/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.025966-5 

ZILDA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

(25/05/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 
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2008.63.01.016938-0 

MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO SOUSA 

JULIO CESAR LARA GARCIA-SP104983 

(28/05/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.015361-9 

ANEZIO SOARES DE ARAUJO 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

(01/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.026518-5 

MARIA BETANIA RAFAEL 

MYRIAM GOLOB GARCIA-SP212807 

(08/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014392-4 

EDILEUZA SANTOS DA SILVA FERREIRA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(08/06/2009 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.026835-6 

JOAO FRANCISCO DA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(08/06/2009 17:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.026839-3 

MILDA MARIA DE JESUS 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

(09/06/2009 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.026838-1 

GILENO FRANCISCO RIBEIRO 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

(09/06/2009 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014004-2 

SIMONE BERTELLI 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

(09/06/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.027283-9 

ROSANA APARECIDA MIRANDA 

VANDERLEI ROSTIROLLA-SP243145 

(15/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019407-5 

FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA 

PAULA OLIVEIRA MACHADO-SP180064 

(15/06/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.027282-7 

ANTONIA IRACY DE LIMA 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI-SP137682 

(15/06/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.012673-2 

MARIA ELANIA PEREIRA DOS SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(15/06/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.027488-5 

JOSEFA LINA DOS SANTOS 

SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO-SP257523 

(16/06/2009 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.016321-2 

ANTONIO URBANO BARBOSA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(16/06/2009 12:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.016478-2 

NEUSA BORGES SANTOS 

SIMONE DA SILVA-SP222399 

(16/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014917-3 

JORGE NASCIMENTO MELO 

KÁTIA AIRES FERREIRA-SP246307 
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(23/06/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015485-5 

MARIA RITA COSTA DE OLIVEIRA 

THALES FONTES MAIA-SP258406 

(23/06/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016703-5 

MARIA MERCEDES LOURENCO 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

(23/06/2009 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015682-7 

EDIMILSON DIAS LIMA 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326 

(23/06/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014722-0 

MARLI SOARES DE SOUZA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(23/06/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014321-3 

CLEUZA MARIA MARTINS SANT ANNA 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

(23/06/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015621-9 

JOSEFA INACIA DA SILVA FARIAS 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209 

(23/06/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014706-1 

PERMINO JOSE DE ARAUJO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(23/06/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014060-1 

NEUSELI MONTEIRO DOS SANTOS 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436 

(23/06/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015401-6 

ZULEIDE DA SILVA 

JOSE CARLOS RIBEIRO-SP151644 

(25/05/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) (24/06/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013831-0 

MARIA SOLIDADE ROSA E SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(24/06/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014138-1 

VILMAR GOMES DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(24/06/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019722-2 

JOSE CARLOS OLIVEIRA DE MIRANDA 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

(24/06/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026070-9 

ANA MARIA MARQUES DA SILVA GUARANY 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(24/06/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025768-1 

NEIDE APARECIDA GOMES 

FLAVIO MENDES-SP105895 

(24/06/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026062-0 

ANTONIO ALVES DA SILVA 

DANILO ELIAS RUAS-SP081276 

(24/06/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014702-4 

MARIA JOSE DA SILVA VENANCIO 
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WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

(24/06/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026471-5 

ODETE GOMES VELLOSO 

WILLIAN GARCIA RIBEIRO-SP264080 

(25/06/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013132-6 

MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

(25/06/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024918-0 

MARLENE ALVES DE LIMA SOUZA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

(26/06/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024977-5 

EVERALDO JOSE DA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(29/06/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026903-8 

MARIA NEI FERREIRA DA SILVA 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

(29/06/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024309-8 

MARIA CICERA FERREIRA DE FREITAS 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

(29/06/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.017313-8 

SERGIO GALDINO DA SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(30/06/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025237-3 

JOSE ALVES DA SILVA 

ROGERIO CESAR GAIOZO-SP236274 

(30/06/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025157-5 

LAIDE DO AMARAL XAVIER 

HERIVELTO CARLOS FERREIRA-SP084282 

(30/06/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023215-5 

JOAO ALVES FEITOSA 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO-SP147913 

(01/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024006-1 

EDIVAN LISBOA DOS SANTOS 

EDMIR OLIVEIRA-SP086991 

(01/07/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024317-7 

MARIA UZUM DE CARVALHO 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

(01/07/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026069-2 

JOSE VICENTE DANTAS 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(01/07/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026570-7 

GILMAR DE SOUSA NASCIMENTO 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

(01/07/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026837-0 

ULISSES MARTINS FILHO 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

(01/07/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016704-7 
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NELSON RIBEIRO 

CRISTINA DIAS DE MORAES-SP146147 

(01/07/2009 13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026978-6 

AGONCILIO JOSE DA SILVA 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA-SP257004 

(01/07/2009 13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026231-7 

ADELICIO FAGUNDES JACOME 

JULIANA DA SILVA LAMAS-SP190242 

(01/07/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026252-4 

MARINALVA DO NASCIMENTO 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(01/07/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026058-8 

SANDRA CRISTINA DA SILVA LIMA 

EDMIR OLIVEIRA-SP086991 

(01/07/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026188-0 

MARIA SANDRA RAMOS GUERRA 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

(01/07/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026214-7 

MIZAEL DO AMORIM NOGUEIRA 

MARIA INES BIELLA PRADO-SP082344 

(01/07/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025935-5 

LUCIENE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(01/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026555-0 

MARCIA REGINA SILVESTRE 

CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS-SP225408 

(01/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025968-9 

MARIA SOCORRO FERREIRA SOUTO 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

(01/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026553-7 

GERALDO FERNANDES DA SILVA 

GIOVANNI MARCHESIM-SP240128 

(01/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026572-0 

JACQUELINE SOUZA TANAN MAINARTE 

ANDRÉA PIRES DE MORAES LEITE-SP176811 

(01/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026469-7 

MARIA ZITA LUIZA ROCHA 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

(01/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026475-2 

MARCIA MARIA DE LIMA PEREIRA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

(01/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026477-6 

EDMILSON FELIX DA SILVA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

(01/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026226-3 

ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(02/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 
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2008.63.01.026273-1 

NADIR NAIR DE ALVARENGA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(02/07/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027044-2 

JOAO MIGUEL DE LIMA 

SYRLEIA ALVES DE BRITO-SP086083 

(02/07/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026811-3 

IDINES SIMOES BALTAZAR 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(02/07/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014394-8 

ROOSEVELT DE ARAUJO GOMES 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(06/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015888-5 

MARGARIDA DELFINA NASCIMENTO BARBOSA 

MARIUSA BISPO DOS SANTOS-SP193045 

(06/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015615-3 

MARIA DAS MERCES CAETANO 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(06/07/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027086-7 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(06/07/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026807-1 

MARIA AGUIAR DA SILVA 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS-SP268811 

(06/07/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014388-2 

SEBASTIAO FERREIRA DE SOUSA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(06/07/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016128-8 

CLEUSENITE MINEIRO DA SILVA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(07/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026803-4 

LEONILDO VALERO DA SILVA 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO-SP253815 

(07/07/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025061-3 

LIDIA LOURENCO MARINI 

VANDERCI AMARAL-SP264762 

(07/07/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020512-7 

JOSE SOLANO BRASIL DE ALENCAR 

JULIANA YUKIE OTANI-SP210930 

(07/07/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013509-5 

MARIA JOSE DA SILVA 

JOSE LUIZ-SP066255 

(07/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020754-9 

SILVANA PAULA DOS SANTOS 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

(07/07/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025273-7 

MARIA DAGMAR DOS SANTOS 

EMERSON DA SILVA-SP247075 
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(08/07/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025271-3 

ANTONIO WILSON SANTOS 

EMERSON DA SILVA-SP247075 

(08/07/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027489-7 

ORLINDA ANA DE OLIVEIRA 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740 

(08/07/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027507-5 

JORGE BRAZ GUEDES ESTEVES 

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA-SP186226 

(08/07/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027298-0 

SONIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

(08/07/2009 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027485-0 

ANALICE RAMOS DE ABREU 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326 

(08/07/2009 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027425-3 

JONAS BERNARDO DA ROCHA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(08/07/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027429-0 

AMERICO FRANCISCO MARQUES 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(08/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027432-0 

REGINALDO JOSE DA CRUZ 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(08/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027271-2 

MARIA DAS DORES DOS SANTOS MACENA 

JURANDI MOURA FERNANDES-SP221063 

(08/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027428-9 

NEUZA DE OLIVEIRA DANTAS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(08/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027491-5 

MARIA APARECIDA RODRIGUES 

SANDRA FÉLIX CORREIA-SP261464 

(08/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027213-0 

JOSE LIBERATO DE AQUINO 

GRACILIANO REIS DA SILVA-SP174878 

(08/07/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027211-6 

JOSE MARIA CARVALHO BARROS 

SHEILA CRISTINA DA SILVA-SP226645 

(08/07/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027205-0 

MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

(10/07/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027079-0 

ORADINA MARIA DE SOUZA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(10/07/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027081-8 

CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS 
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JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(10/07/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027290-6 

RIVADAVEL FERNANDES VIEIRA 

JOSE HELIO ALVES-SP065561 

(10/07/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016209-8 

JOAO CARLOS DE PAULA CORREA 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA-SP067984 

(10/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027291-8 

NICELIA DE OLIVEIRA SOARES 

RODRIGO JOAQUIM MUNIZ-SP166798 

(10/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016195-1 

ORLAN ALVES DO NASCIMENTO 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA-SP067984 

(10/07/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026691-8 

ROSANA FIDALGO PEREIRA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

(13/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.027407-1 

JOSE MARIO DE SOUZA 

ZILMA FRANCISCA LEAO-SP082611 

(13/07/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016255-4 

AILTON MENDES DA SILVA 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

(13/07/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016599-3 

GILDO FEITOSA 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA-SP245468 

(13/07/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016868-4 

MARIA AMELIA LEITE MELO 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

(13/07/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026559-8 

MARIA DAS GRACAS DA ROCHA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

(14/07/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026551-3 

NELSON BATISTA DOS SANTOS 

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

(14/07/2009 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015605-0 

EDITE LIMA DO NASCIMENTO 

KATIA APARECIDA ABITTE-SP140976 

(14/07/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015851-4 

VILMA APARECIDA RODRIGUES 

MARIUSA BISPO DOS SANTOS-SP193045 

(14/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026531-8 

ILZA DE OLIVEIRA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

(14/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.012137-0 

ALICE ROQUE DE OLIVEIRA 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA-SP101373 

(14/07/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013327-0 
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JENARIO GOMES GONCALVES 

SIMONE DA SILVA-SP222399 

(15/07/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0944/2008 

Lote 38571/2008 

 

E examinando a petição inicial e os documentos que a instruíram, é possível observar que a parte autora 

reside em cidade do Estado de São Paulo, cuja competência é de outro Juizado que não o da Capital, não havendo 

nenhum motivo para que ingressasse com a ação neste Juizado, nos termos dos princípios da celeridade e economia 

processual, sobretudo porque todo o processo administrativo deve estar concentrado em agência do INSS de seu 

domicílio. Ressalte-se que, em se tratando de questão concernente à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida de ofício pelo juiz, em qualquer fase do processo, razão pela qual declino da competência do Juizado 

Especial 

Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda. Ante o exposto, determino a remessa dos 

autos virtuais ao Juizado Especial Federal competente, em razão da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal 

de São Paulo. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, se o caso, para as providências cabíveis quanto ao bloqueio dos 

valores disponíveis para pagamento, até nova determinação do juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 

observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

CIDADE DO AUTOR 

2005.63.01.319466-8 

MARIA EMILIA MORENO GARIJO 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

BOREBI 

2005.63.01.324287-0 

RODOLPHO RIBEIRO 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

IBIRA 

2006.63.01.007996-4 

LUCI DE ABREU RAMOS 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

ARARAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0945/2008(CL)) 

 

2006.63.01.028851-6 - MARIA MARTA DOS SANTOS BRAMBILLA (ADV. SP136697 - JOELMA DE 

MELO ALVES e ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL E OUTRO(ADV. DF013997 - TATIANA TASCHETTO PORTO -MAT. SIAPE Nº 1.334.869) ; 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. SP117515-LUIZ 

EDUARDO 

BOAVENTURA PACIFICO) ; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV. SP075081- 

LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO) ; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - 

TELEFÔNICA 

(ADV. SP150681-SANDRA ANCELANI DO PRADO) ; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - 

TELESP - 

TELEFÔNICA (ADV. SP212160-FLAVIA LEAL RAVAGNANI) : "Petição anexada em 09/06/2008: Anote-se. 

Aguarde-se a 

audiência designada para 25/08/2008, às 15h00. Cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0946/2008 

 

2004.61.84.238172-2 - JOSE MACHADO (ADV. SP258098 - DANIELA MOREIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - ADV.: HERMES ARRAIS ALENCAR) 

: "razão pela 

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de 

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Esclareço, 

outrossim, que a 

referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no 

Viaduto 

Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da 

Previdência. Outrossim, ante a procuração acostada aos autos, com registro em cartório, inclua-se a advogada 

subscritora da petição de habilitação. Intime-se." 

 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017554-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRA MACIEL COSTA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028606-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO e ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA 

SECRETARIA DA 

TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º DO CPC 

 

EXPEDIENTE Nº 941 /2008 

 

2005.63.08.000988-0 - WALDEMAR DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de 

uniformização 

(...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, 

nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Ante o exposto, 

ADMITO o 

presente incidente de uniformização. Encaminhe-se à Turma Regional de Uniformização. Intime-se." 

 

2005.63.08.000991-0 - BENEDITO NUNES DE ALVARENGA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Ante o 

exposto, 

ADMITO o presente incidente de uniformização. Encaminhe-se à Turma Regional de Uniformização. Intime-

se." 

 

2005.63.08.000992-2 - CELIA REGINA ALVES MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 
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2005.63.08.000993-4 - ROSA ARMANDO FARIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.000994-6 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.000996-0 - MARIO BENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 

10.259, de 

12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos processos 

supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas anotações para o 

cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001000-6 - GERALDO GOMES DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001003-1 - ANTONIO EVANGELISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 
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da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001006-7 - LOURDES EMILIA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001009-2 - MARIA HELENA SIMOES DOMINGUES LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de 

uniformização 

(...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, 

nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001012-2 - JOSE PRAXEDES DE ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001016-0 - MARIO STATHOPOULOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 
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de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001018-3 - OSWALDO MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001023-7 - JAIR BERTACHINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 

10.259, de 

12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos processos 

supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas anotações para o 

cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001025-0 - ORLANDO DE PAULA FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001028-6 - VERANIDE RONDON ABREU (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 
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15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001029-8 - LEICO KIKUTI DE BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001031-6 - ANTONIO MARIANO RAMOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001077-8 - GUILHERME GONÇALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001084-5 - NELSON COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 

10.259, de 

12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos processos 

supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas anotações para o 
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cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001104-7 - LAZARO FRANCISCO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001106-0 - CARLOS PERES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001111-4 - BENEDITA DE SOUZA PINTO LAMEGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001113-8 - BENEDITO COELHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 
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anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001114-0 - SERGIO MONTANHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 

10.259, de 

12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos processos 

supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas anotações para o 

cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001119-9 - VALTER LUIZ LUTFI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 

10.259, de 

12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos processos 

supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas anotações para o 

cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001123-0 - MARIA DE LOURDES FOGACA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001126-6 - GERALDO HENRIQUE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001128-0 - JOAQUIM VICENTE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 
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Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001133-3 - FRANCISCO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001145-0 - ANTONIO JOAQUIM REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) 

Inicialmente 

verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos 

da 

Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

determinou a 

desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 

15 da 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar o retorno dos 

processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as devidas 

anotações para 

o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001467-0 - SANDRA APARECIDA DE MORAIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001471-1 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 
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Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001473-5 - DOMINGOS ROQUE DE JESUS NALIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001479-6 - BENEDITO LAURINDO BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001480-2 - CIRINEIA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001481-4 - JOAQUIM CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 
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Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001500-4 - WALDEMAR AUGUSTO REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001502-8 - MARIA DOS ANJOS DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001523-5 - HELIO GONÇALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001524-7 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 
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Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001527-2 - JOAQUIM COSTA AGUIAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001528-4 - JOAO VIRGILIO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001530-2 - AUREO ROBERTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001536-3 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 
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de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001540-5 - LUIZ CARLOS ROSSETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001541-7 - NEWTON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001553-3 - SEBASTIAO FRANCISCO ALVES SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das 

Turmas 

Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. 

(...) 

Assim, a teor do § 6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente 

recurso ficar retido e aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às 

Turmas 

Recursais providenciar as devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001575-2 - BENEDITO FRANCISCO LEMOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 
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de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001576-4 - LEONORA TARABORELLI PALUGAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001577-6 - BENEDITO LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001582-0 - LAURO DE MEDEIROS SALES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001583-1 - DOMINGOS TARABORELI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001584-3 - EDUARDO FERREIRA MENDONÇA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001594-6 - ESDRAS PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001597-1 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001598-3 - ANTONIO JOSE ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001599-5 - JOEL ALVES CAVALHEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001606-9 - TIAGO ALESSANDRO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 

 

2005.63.08.001616-1 - MARIO RAMOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se." 
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2005.63.08.001694-0 - APARECIDA MARIA NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.002680-4 - APARECIDO JACOB DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003099-6 - CLAUDIO CAETANO SOARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003279-8 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 
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uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a teor do § 6º do 

art. 14 

c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar retido e aguardar 

o 

retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais providenciar as 

devidas 

anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a intimação 

da parte 

contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia do 

prazo, o 

que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003280-4 - MARIA DE FATIMA GARCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003287-7 - MARCO ANTONIO BRAZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003308-0 - MARIA BARBOSA ILLIANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 
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de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003391-2 - CIRO GARCIA JUNIOR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003618-4 - BENEDITO ANTONIO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003654-8 - PAULO ROBERTO MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 
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6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

2005.63.08.003936-7 - GERALDO CAMILO DE GODOY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, a 

teor do § 

6º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, aplicável por analogia, deve o presente recurso ficar 

retido e 

aguardar o retorno dos processos supramencionados, cabendo à Divisão de Apoio às Turmas Recursais 

providenciar as 

devidas anotações para o cumprimento oportuno do § 9º do citado art. 14. Intime-se. Antes, providencie-se a 

intimação da 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia 

do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra." 

 

 

2005.63.07.003725-8 - FRANCISCO BATISTA DO AMARAL (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em 

epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 

da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.07.003750-7 - JOSE CARLOS CALONEGO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.07.004077-4 - CARMEN DE MORAES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.14.003527-0 - APARECIDA DO ROSARIO MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o 

processo em 

epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de 

abril 

de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma 

Recursal 

de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino 

sejam os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.16.002824-6 - JOAO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico 

que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na 

Res.328/2008, 

para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. 

Intime(m)- 

se." 

 

2005.63.16.002828-3 - JOAQUIM BRAZ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em 

epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 

da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 
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2005.63.16.002829-5 - JOAQUIM VENTURA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico 

que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na 

Res.328/2008, 

para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. 

Intime(m)- 

se." 

 

2006.63.07.000384-8 - ISETE GOMES ALVES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000463-4 - ADEMAR BATISTA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que 

o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da 

Resolução 328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na 

Res.328/2008, 

para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. 

Intime(m)- 

se." 

 

2006.63.07.000464-6 - VEROTHILDE CANDIDO PINTO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 
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2006.63.07.000465-8 - CLAUDIO TURATTI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que 

o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da 

Resolução 328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na 

Res.328/2008, 

para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. 

Intime(m)- 

se." 

 

2006.63.07.000470-1 - JOAO AMADO GUIRADO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000471-3 - JOAO ANTONIO FIARRESGO NETO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000479-8 - JOSE CARLOS MADEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000481-6 - JOSE CARLOS PULIDO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000482-8 - JOAO GONÇALVES PRETO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000489-0 - LUIZ CONTI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que 

o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da 

Resolução 328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na 

Res.328/2008, 

para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. 

Intime(m)- 

se." 

 

2006.63.07.000491-9 - KYELCE GERALDO CAPRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000494-4 - VICTOR DE ARRUDA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 
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Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000631-0 - MARCILIO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000634-5 - JOSE CRUZ NETO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que 

o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da 

Resolução 328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na 

Res.328/2008, 

para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. 

Intime(m)- 

se." 

 

2006.63.07.000640-0 - MARIA APARECIDA BRAZ GOMES DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em 

virtude 

do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como 

previsto 

no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000642-4 - NEUSA RODRIGUES LEITE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 
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termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000643-6 - MILTON GERALDO PERES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000713-1 - JOSE ANGELO DO NASCIMENTO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de 

uniformização (...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.16.000227-4 - ELMIRO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo 

em epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 

da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.002462-1 - MARILENE BERNARDO VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em 

epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 
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da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.003450-0 - OTAVIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em 

epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 

da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.003451-1 - MARIA CLAUDIA MONTOYA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe 

passou a ser 

da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da 

Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.003482-1 - MARIO ALBERTO PIASSALONGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em 

epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 

da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 
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entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.003502-3 - ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o 

processo em 

epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de 

abril 

de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma 

Recursal 

de Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino 

sejam os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.003507-2 - MARIANO CREPALDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe 

passou a ser 

da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da 

Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de 

Americana a partir de 19/04/2008. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2005.63.07.003751-9 - JOSE CARLOS BUCHIGNANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização 

(...) 

Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São 

Paulo, nos 

termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em virtude do 

entendimento 

supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência 

estabelecida 

na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da 

Lei 

10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.14.002039-4 - BELANDIR BATISTA FENILI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 
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e ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o 

processo em 

epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de 

abril 

de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma 

Recursal 

de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os 

autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.14.002045-0 - EZOARDO GONÇALVES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para 

que, 

entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.14.002052-7 - HENRIQUE DE FREITAS NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que o 

processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 

328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para 

que, 

entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.16.000878-8 - CASIMIRO GISSE (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI e ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Trata-se 

de pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em 

virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.16.000880-6 - JOSE ANTONIO TERUEL (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI e ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das 

Turmas 

Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. 

Assim, 

em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, 

observada a 

competência estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como 

previsto 

no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.16.000882-0 - FATIMA GONZALES BARBOSA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das 

Turmas 

Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. 

Assim, 

em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, 

observada a 

competência estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como 

previsto 

no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.16.000884-3 - CARMO RIBEIRO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI e ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Trata-se 

de pedido de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em 

virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2005.63.16.000886-7 - VALTER FERNANDES DE MATTOS (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI e ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

"Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da 

competência 

das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 

19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao 

MM. Juiz 

Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de 

retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2006.63.07.000364-2 - ZELIA BERTANI (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente 

verifico que 

o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da 

Resolução 328 

de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a 

desativação da 

Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para 

que, 

entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.001676-5 - FRANCISCO SALES (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido 

de 

uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a ser da competência das Turmas 

Recursais 

de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em 

virtude do 

entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a 

competência 

estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 

14, § 

9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a intimação da parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia do prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a 

providencia 

supra. Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.003786-0 - EDSON LOPES DA SILVA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e 

ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em 

epígrafe 

passou a ser da competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 

2008, 

da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal 

de 

Americana a partir de 19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os 

autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, 

entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a 

intimação 

da parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º 

dia do 

prazo, o que ocorrer primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

2007.63.10.003837-2 - SILVIO ORPINELLI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e ADV. 

SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização (...) Inicialmente verifico que o processo em epígrafe passou a 

ser da 

competência das Turmas Recursais de São Paulo, nos termos da Resolução 328 de 11 de abril de 2008, da 

Presidência 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determinou a desativação da Turma Recursal de Americana a 

partir de 

19/04/2008. Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao 
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MM. Juiz 

Relator, observada a competência estabelecida na Res.328/2008, para que, entendendo cabível, exerça juízo de 

retratação, tal como previsto no art. 14, § 9º da Lei 10.259/01. Antes, providencie-se a intimação da parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, e, após sua apresentação, ou, após o 10º dia do prazo, o que 

ocorrer 

primeiro, diligencie-se a providencia supra. Intime(m)-se." 

 

 

2005.63.01.242116-1 - IVAN JOVINIANO ANGELO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.242157-4 - IVANIRA EZEQUIEL DA SILVA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.251588-0 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.251594-5 - MOACYR RIGUEIRO MONTEIRO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.258433-5 - JOAO ALBERTO SIMOES (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.258438-4 - SUZETE RIBEIRO DIAS (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.350513-3 - ORLANDO CRISTOFOLETTI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.354188-5 - JULIO MARCONDES SALGADO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.354600-7 - EDNA MARIAN ZANON (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001461-1 - BENEDITO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 

- ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001462-3 - LOURENÇO SINESIO SMANIOTO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001463-5 - JOSE APARECIDO PESTANA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001471-4 - JOSE GILVAN SANTOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 

- 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001472-6 - MANOEL PIQUEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que 

apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001473-8 - ROBERTO NATAL ALPONTE (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 
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(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001474-0 - FLORISVALDO JOSE DE BARROS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e 

ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001475-1 - JULIO TORELLI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que 

apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001477-5 - JOAO DIAS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - ANTONIO 

CARLOS 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente 

contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001478-7 - INACIO LINO FINATO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que 

apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001479-9 - OLGA PERCO OLLER (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001480-5 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001481-7 - OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001482-9 - JOSE MARTINS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO 
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CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que 

apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001577-9 - GILBERTO CARLOS CRESPO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001578-0 - MARCOS RODRIGUES SEMINATTI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001579-2 - PEDRO BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001580-9 - JURACY DRAGO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001581-0 - CLAUDIO GOMES DE MORAES (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001582-2 - DIRCEU ANTONIO FERRARI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001583-4 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001584-6 - BENEDITO APARECIDO FIORI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001585-8 - HELIO APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001586-0 - JOSE CARLOS VILLAR (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001587-1 - VALDOMIRO DE PAULA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001588-3 - LUIZ ANTONIO BUENO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001589-5 - JOSE APARECIDO ALVES CARDOSO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001590-1 - EMILIA DE FATIMA URBANO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001591-3 - ANTONIO BATISTA BRANCO SOBRINHO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001592-5 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2005.63.07.001594-9 - AMAURI PENHA VILLELA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001595-0 - JOAQUIM PEDRO GALLO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001596-2 - LUIZ PERACOLI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001597-4 - APARECIDO ANTONIO RESINA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001614-0 - JOAO DO CARMO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001625-5 - ANTONIO SIDNEY ROSSETO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001628-0 - ANTONIO SILVERIO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001631-0 - JOSE APARECIDO NUNES (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001633-4 - BENEDITO ROBERTO FOGLIANI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001634-6 - JOAQUIM PIQUEIRA FILHO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001635-8 - JOSE ANTONIO IZEPPE (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001636-0 - GERALDO CESPEDES (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001638-3 - ANTONIO JOSE STECA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001640-1 - EDEVALTER APARECIDO FREGONEZE (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001642-5 - VALTER LUIZ SABIO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001647-4 - SEVERINO DA SILVA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001648-6 - ABEL OLIVEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001649-8 - ROBERIO BAVILONI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001651-6 - ANTONIO LIMA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001676-0 - FAUSTINO SOUZA ALVES (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001682-6 - JOSE DURVALINO POLONIO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001684-0 - OSWALDO QUIRIANO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001685-1 - ERMELINDO SOARES DE CAMPOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001686-3 - VILSON DONIZETTI LAZARIN (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001687-5 - CARLOS ALBERTO CESTARI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001698-0 - JOAQUIM FLAUSINO DOS SANTOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 
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ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001699-1 - EDSON FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001700-4 - JOAO MARCOS DA SILVA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001701-6 - ANTONIO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001702-8 - NELSON ALVES DA ROCHA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001707-7 - APARECIDA BAMONTE PARRA E OUTROS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE); 

CLAUDIA APARECIDA PARRA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); JOSE CARLOS PARRA 

JUNIOR(ADV. 

SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); MILENE CRISTINA PARRA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE 

IZEPPE); ESPOLIO 

DE JOSE CARLOS PARRA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001708-9 - ANTONIO BERTO MAGOSSO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001709-0 - JOSE ANTONIO HENRIQUE (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001710-7 - JOSE CARLOS GUIRALDELLO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001711-9 - ANTONIO BRAZ (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001712-0 - ELI GIGLIOTI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001713-2 - JOAO BUENO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001714-4 - ROBERTO DRAGO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001722-3 - MARIA AUGUSTA LOVEZUTTE FERRARI E OUTROS (ADV. SP098175 - MARIO 

ANDRE 

IZEPPE); ESPOLIO DE CLARINDO APARECIDO DONIZETE FERRARI(ADV. SP098175-MARIO ANDRE 

IZEPPE); 

GUILHERME ANTONIO FERRARI(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); BRUNA APARECIDA 

FERRARI(ADV. 

SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2005.63.07.001831-8 - VALTER LUIS MODA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001832-0 - CELIA PAULUCCI BAVILONI E OUTRO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE); ESPOLIO 

DE DIONISIO BAVILONI(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 
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parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001833-1 - ALECIO APARECIDO BUENO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001834-3 - AMARILDO APARECIDO CRIANO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001835-5 - PIERINA NAIR BERNARDINO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP098175 - MARIO 

ANDRE 

IZEPPE); ROSANGELA APARECIDA FERREIRA FALASCA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); 

GENIVALDO 

FERREIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); JOSE CARLOS FERREIRA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); DULCINEIA FERREIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP098175-MARIO 

ANDRE IZEPPE); 

NATALIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE); ESPOLIO 

DE EDGARD 

FERREIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP098175-MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001839-2 - PEDRO BRASILIO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001840-9 - CLAUDETE APARECIDA GINEBRO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001841-0 - ODAIR MOISES ZANOLLI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001842-2 - PAULO SERGIO RAMOS (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 
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Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001843-4 - BENEDITO APARECIDO DO CARMO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001844-6 - MARIA SILVANA GIORDANI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001845-8 - JOSE ANISIO MICHELON (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001849-5 - ANTONIO OLIVATO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001850-1 - ADEMIR FANTINATI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002021-0 - PEDRO DOMINGUES (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002049-0 - ALCIDES COELHO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002050-7 - VALDIR BRUNELLI (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002150-0 - SEBASTIAO GIGLIOTTI (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5082/5434 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002151-2 - EDSON LUIZ TAVELA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002152-4 - SEBASTIÃO COSTA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002153-6 - MARIO FOLIENE (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002154-8 - APARECIDO COELHO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002060-6 - FLAVIO LUIZ SIGNORI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002065-5 - LUIZ CARLOS MARÇAL (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002069-2 - ORLANDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002077-1 - JOSE LORENZETTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 
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interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002078-3 - JOSE ROBERTO CRIVELIN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002113-1 - CICERO EGYDIO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002121-0 - LOURDES RUTH RIVOIRO GARCIA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002274-3 - OSVALDO PIRANI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e 

ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002287-1 - PAULO ROBERTO VANTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002288-3 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002301-2 - EDGAR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002616-5 - GILBERTO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002626-8 - BENEDITO FRANCO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

e ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002641-4 - ONELSO CECATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e 

ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002653-0 - WALDIR RICARDO THEODORO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES 

e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002658-0 - OSWALDO ROSSINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002659-1 - JOAO EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002664-5 - DISNEY GARCIA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e 

ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 
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2005.63.14.002670-0 - SERGIO BRANDINI DUTRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.002681-5 - JOAO MELCHIADES REDIGOLO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES 

e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003580-4 - JESUINA DULIZIO MARTINS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003588-9 - GERCINO SIMONATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003593-2 - NEUZA ALVES DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003603-1 - CECILIA DE FREITAS VIANNA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES e 

ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003604-3 - GERALDA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003607-9 - JAIDENIR DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003610-9 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003612-2 - LEVI DE SOUZA ROLIM (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003625-0 - ANA APARECIDA GIANEZI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003627-4 - RAUL SANTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003628-6 - PEDRO JOSE MARCHIORI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003630-4 - OSVALDO PICCOLO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003634-1 - HIBRAIM MARTINIANI DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 
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Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003655-9 - VAILDA APARECIDA DONADON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003659-6 - ANTONIO MARIANO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

e ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003678-0 - WALDEMAR LUIS ROVINA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003683-3 - MARCIO ROSSI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003686-9 - APARECIDO FARAGUTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003687-0 - GENTIL ELEUTERIO SANTANNA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003691-2 - LUIZ GONCALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e 

ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 
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2005.63.14.003694-8 - BENTO ADEMAR DE PAULA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003697-3 - SEBASTIAO PAULO SOARES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003717-5 - JOAO BAPTISTA DA COSTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003723-0 - HISAMI ISSEI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES e ADV. SP130713 - 

ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) 

dias." 

 

2005.63.14.003726-6 - FRANCISCO NOVAKC FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003734-5 - JOAO RUSSINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003740-0 - ORIDES ALVES DE MELO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2005.63.14.003741-2 - CARLITO ANTONIO PAGOTTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003750-3 - GUILHERMINO BOMFIM DE FARIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003754-0 - NIVALDO FURLANETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003762-0 - DIRCEU VITORIO MONTOZO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003775-8 - ELIAS PEREIRA DE PAULA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003778-3 - JOSE ROBERTO LUIZE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003779-5 - ALVARO SORROCHE DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003783-7 - SEBASTIAO CANDIDO ROLDAO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003788-6 - MARIO PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003790-4 - ALOIZIO SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003807-6 - NIVALDO APARECIDO BACIGA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES 

e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003809-0 - SONIA MARIA JORGE SAAD (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003810-6 - BENEDICTO ALVES PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003811-8 - DILCE DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003816-7 - ANTONIO MUSSATO FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 
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Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003820-9 - EDMUR NOALDYR SANGALETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003822-2 - MARIA DOLORES ACEDO PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003826-0 - DAIRTON PEDRO DIELLO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES e ADV. 

SP130713 

- ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003830-1 - JOAO DA COSTA MACHADO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003832-5 - VALDIR TONETI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003834-9 - LEIDA DE CASTRO FERREIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003842-8 - CARLOS PEREZ MARTIN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2005.63.14.003845-3 - MARIA JOSE ADAO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003846-5 - LUIZ CARLOS ALOE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

e ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003848-9 - ANTONIO ROBERTO IORIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003849-0 - LAMBERTO ANTONIO LUIZON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003865-9 - DOMINGOS RAMIRO RUIZ GARCIA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003875-1 - JOAQUIM LUZ CARDOSO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003881-7 - JOSE FLORIANO BERNARDI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 
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2005.63.14.003885-4 - RUBENS BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003888-0 - ANTONIO JOSE GONÇALVES NETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003907-0 - JAIME ROMAO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.003909-3 - AURELIO MARTINS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

e ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.004068-0 - MARIO HENRIQUE ITALO MALZONE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES e ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.004069-1 - NELSON ASSELI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.004076-9 - PACIFICO SPARVOLI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES e ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias." 
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2006.63.01.032988-9 - VICENZO VIZZUSO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.032998-1 - FRANCESCO AGRESTI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.044818-0 - PAULO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.046330-2 - CARLOS ALBERTO GASPAR (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.049186-3 - CESAR AUGUSTO ESPINHOSA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.002817-1 - TARCISIO HENRIQUE FRANCISCO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.002822-5 - MARLENE GABRIEL DA ROCHA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.002826-2 - MARCOS SOARES MENDES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2006.63.07.002828-6 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.002879-1 - LOURENÇO ALVES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.002994-1 - NESTOR DE BARROS FILHO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.003007-4 - CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.003026-8 - MARCOS ROGERIO BALLESTERO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.003029-3 - EDER JOSE BRESSANI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.07.003220-4 - ANTONIO HILDELBERTO ARGENTIM (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.08.001753-4 - ORILDO NUNES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.08.001756-0 - BENEDITO ALVES FERREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001131-2 - DIRCEU REBOLHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001210-9 - JOSE SCARSIOTTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001655-3 - JACINTHO MARIN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001671-1 - VALDEMI FERREIRA FERRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001746-6 - PAULO BORGES DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001748-0 - PAULO PAIVA DE FIGUEIREDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001915-3 - JOSE COVACIC (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.001921-9 - OSWALDO ALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.002240-1 - JOSE NATAL DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003098-7 - JOSE CARLOS HERNANDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003263-7 - DEA PASTORE FRANCO DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES); DENISE FRANCO DE ANDRADE(ADV. SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003265-0 - CLEOCIR OCLESIO PASSETI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003275-3 - EDEVAL ANTONIO EUZEBIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003284-4 - JOSE ALVES SANT ANNA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003286-8 - ORLANDO DE MAZI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 
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Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003346-0 - JOSE CARLOS ANTUNES VIEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003349-6 - ANTONIO SCRIGNOLLI SOBRINHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003353-8 - FRANCISCO BOLZAN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003583-3 - PEDRO VITORINO SANTANA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003866-4 - ALCIDES PEDRO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.003884-6 - CARLOS DE NOVAIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004038-5 - MARIA NILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004065-8 - GERVAZIO FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004180-8 - HILDEU FERREIRA LIMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004866-9 - IRAIDES APARECIDA BOLZANI GALETTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004879-7 - NEIDE DE NADAI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004894-3 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004896-7 - JOSE DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004903-0 - JOAQUIM NOGUEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004909-1 - JESUS APARECIDO BARRIENTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004931-5 - ROSA BASSO MARINHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004938-8 - ZORAID SONCIN DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.004985-6 - MARCILIO MOYSES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.005042-1 - ANTONIO ZAMBONI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.005044-5 - ARNALDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.005050-0 - ANTONIO LARA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.005052-4 - JOSE HERMES DE ARRUDA CARDOSO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.14.005081-0 - FELICIANO DE JESUS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.14.000080-0 - ELISABETE MARIA DE SOUZA FONSECA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-
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razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.14.000092-6 - DANIEL DE LIMA ESTACA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.14.000094-0 - VANDERLEI APARECIDO CASSUCI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.14.000095-1 - MARIA DE LIMA BAZALLI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

 

2005.63.01.047287-6 - JOSEFA MARIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.186237-6 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.186244-3 - ADELCIO FERREIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.242349-2 - MARIA CELESTE XAVIER DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.242362-5 - MARIA DA CONCEIÇÃO VIANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.243062-9 - JOAO GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.243067-8 - GENNY RACHEL SALVADOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.243119-1 - GERALDO FERNANDES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.249965-4 - MARIA PIMENTA URIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.259943-0 - MARCILIO RIGUIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.279210-2 - ELIAS CAMILO RANGEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.279214-0 - ANTONIO GILBERTO DE MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.279217-5 - BENTO SAMPAIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.279222-9 - HUMBERTO AURELIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.279224-2 - DURVAL LUCHETTI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.284274-9 - BADI MOYSES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.302132-4 - DANIEL MARRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.303292-9 - LUIZ MARCATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.327939-0 - MILTON RODRIGUES SIMOES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.336567-0 - ANEZIA CANIVEZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.342865-5 - BENEDITO MACHADO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.354337-7 - GESSE GROTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003524-9 - ANIVALDO MARINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003569-9 - BENEDICTO ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003611-4 - VALDI OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003613-8 - VICENTE VENEGAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003641-2 - PEDRO FUMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003643-6 - PEDRO FERMINO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003696-5 - GILMAR ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 
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interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003700-3 - TEREZINHA MARIA DE PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003709-0 - JOSE CARLOS DORTH (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003710-6 - SUELI MARIA VOCCI CASTILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003875-5 - ELSIO MIQUELIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003877-9 - ELIZEU CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003882-2 - CARLOS ONOFRE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003884-6 - BENEDICTO ADEOBALDO BASSETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003887-1 - CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.07.003891-3 - MARIA IGNEZ FRANCHI RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003898-6 - MARIA APARECIDA FRAGOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003903-6 - MARIA APARECIDA RODRIGUES LEONCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003908-5 - SEBASTIAO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003924-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003925-5 - OSCAR FRANCISCO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003926-7 - ORLANDO PALOMBARINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003937-1 - DARCY FERREIRA DE MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003942-5 - HERMELINDA CONCEIÇAO B. MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003956-5 - JOSUE SILVA NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004005-1 - PEDRO ANTONIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004006-3 - DORO RODRIGUES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004010-5 - VITOR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004019-1 - OZORIO POLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004021-0 - ROQUE ABRANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004024-5 - MARIA MICHELETTI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004026-9 - WALDECIR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 
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art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004031-2 - SHIRLEI DO CARMO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004034-8 - SEBASTIAO MEDEIROS CABRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004035-0 - INIOVARDES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.001011-0 - SEVERINO DOMINGOS DE MOURA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP85931 - SONIA COIMBRA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.001024-9 - JOSE DE BRITO GALVAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.002680-4 - APARECIDO JACOB DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.002689-0 - LUIZ ANTONIO BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003099-6 - CLAUDIO CAETANO SOARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003279-8 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003280-4 - MARIA DE FATIMA GARCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003282-8 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003287-7 - MARCO ANTONIO BRAZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003308-0 - MARIA BARBOSA ILLIANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003345-6 - NOEL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003391-2 - CIRO GARCIA JUNIOR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003450-3 - OSMIR PALUGAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 
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Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003452-7 - ANTONIO PALUGAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003618-4 - BENEDITO ANTONIO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003654-8 - PAULO ROBERTO MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.08.003936-7 - GERALDO CAMILO DE GODOY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001031-0 - MIGUEL ZANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001056-4 - NELSON DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001058-8 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001062-0 - PAULO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001076-0 - DARÇO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001080-1 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001098-9 - WALDEMAR RIQUETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001102-7 - JOSE RODRIGUES DE MATTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001264-0 - JOAO MAXIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001275-5 - JOAO ALBERTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 
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Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001286-0 - ROSA MARIA DONEGA DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001299-8 - SERGIO LUIZ LOURENÇO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001385-1 - JEOVAH PEDRO DE SOUZA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001386-3 - ADEMAR DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001392-9 - LUIZ SALES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001393-0 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001397-8 - JOSE BRITO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001415-6 - OSMAR NATAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5113/5434 

 

2005.63.16.001418-1 - OLGANI PLANELLES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001419-3 - GERSINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001454-5 - ALBERICO NALON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001457-0 - ARMIR BELMONTE GAVIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001459-4 - VIVALDO VALERIANO CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001465-0 - MARIA DOS ANJOS VENANCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001469-7 - MARIA YVONNE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001472-7 - MARIO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001477-6 - PAULO FERREIRA TITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002745-0 - MARIA MIQUELINA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039426-2 - FERNANDO DIAS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039428-6 - DANIEL PAIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039435-3 - ANDRE CREMONEZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039445-6 - RUBENS MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039447-0 - ARCILIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039460-2 - PEDRO SOUZA PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041530-7 - ANNA MALANDRIN OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); NAIR APARECIDA ALVES FERREIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); 

JOAO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041690-7 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041728-6 - FLAVIO BARBARA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.042305-5 - TERESA DE CARVALHO SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.042342-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.046400-8 - CELIA NOGUEIRA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.067130-0 - BENTO GALVÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.01.081837-2 - JOSE NEVES CINTRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000415-4 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002462-1 - MARILENE BERNARDO VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003450-0 - OTAVIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003451-1 - MARIA CLAUDIA MONTOYA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003482-1 - MARIO ALBERTO PIASSALONGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003502-3 - ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 
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autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003507-2 - MARIANO CREPALDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

2006.63.14.004213-8 - EDSON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.013871-7 - MARIA ERLY DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.018288-3 - ARCHIMEDES TIZZIANELLI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001676-5 - FRANCISCO SALES (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001679-0 - ORLANDO GODOY BUENO (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA 

FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões 

ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003782-3 - ANTONIO EMIGDIO PEREIRA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO e ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2007.63.10.003786-0 - EDSON LOPES DA SILVA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e 

ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003788-4 - APPARECIDO MARTINS BRAGA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO e 

ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003837-2 - SILVIO ORPINELLI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e ADV. 

SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2004.61.84.454316-6 - LUIZ EDUARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS 

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2004.63.07.000328-1 - TERESA SALETE MERLIN EUGENIO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.000411-3 - JOÃO GABRIEL OLIMPIO E OUTRO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA); LEONARDO OLIMPIO(ADV. SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.000494-0 - EGON ALLAN LEITE DE ALENCAR E OUTRO (ADV. SP180275 - RODRIGO 

RAZUK); 

ERONILDO PEREIRA DE ALENCAR(ADV. SP180275-RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto 
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pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.000755-2 - IRACEMA PEREIRA PERONE (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.000880-5 - NAJARA VIVIANE PEREIRA E OUTRO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA 

SPAULONCI); 

SUELI DE FATIMA RAMOS DE OLIVEIRA(ADV. SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.001413-1 - MOISES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002479-3 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP069057 - ANTONIO APARECIDO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.002642-0 - ALEX ALVES SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP034793 - NIVALDO EDSON DE MELLO 

e ADV. 

SP205751 - FERNANDO BARDELLA); ZULMIRA ALVES SIQUEIRA(ADV. SP034793-NIVALDO EDSON 

DE MELLO); 

ALEX ALVES SIQUEIRA(ADV. SP034793-NIVALDO EDSON DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto 

pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.003296-0 - MARIA LUIZA FARIA POLONI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.07.003719-2 - ADRIANA ALVES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA 

SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000147-9 - ANTONIO FRANCISCO DUTRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5120/5434 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000207-1 - ANTONIA SILVA FONTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000225-3 - IGNEZ ROMBALDO DE FARIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000524-2 - NAIR PEREIRA DA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000555-2 - ROSELI APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000570-9 - AMALIA AIOLFI PALUGAN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000574-6 - APARECIDA DE FATIMA GUIMARAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000577-1 - CECILIA SOARES PALMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.001239-8 - APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.001626-4 - JAIME AUGUSTO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP233010 - MARCOS ANTONIO 

FRABETTI); 

BERTULINA AUGUSTA DE OLIVEIRA(ADV. SP233010-MARCOS ANTONIO FRABETTI); JAIME 

AUGUSTO DOS 

SANTOS(ADV. SP233010-MARCOS ANTONIO FRABETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora 

na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, 

no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.002894-1 - BRUNO MARCOS PEREIRA DE PAULA E OUTRO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO 

MINOSSI ZAINA); JOSELINA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); 

BRUNO 

MARCOS PEREIRA DE PAULA(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.10.001109-6 - MARIA SALVIO CASSIOLATO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.10.001270-2 - JOSE MOACIR GUSTINELLI (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.10.004577-0 - AUDILIA DOS SANTOS CONCHETTI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.12.001927-1 - MARIA GORETI DA SILVA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.000068-1 - RICARDO ALESSANDRO THEOTONIO FILHO E OUTRO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI 
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DIVINO IAMAMOTO); JUCIANE PEREIRA DA SILVA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); RICARDO 

ALESSANDRO THEOTONIO FILHO(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.000733-0 - APARECIDA FATIMA DA SILVA (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.14.000814-0 - OLGA PILON SENSULINI (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2004.61.84.586872-5 - ANTONIO BISPO FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.110846-3 - LUCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.310731-0 - ANTONIO PIMENTEL PEREIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.352129-1 - MIGUEL RIBEIRO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.352231-3 - JOAO CARLOS CHINALIA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 
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Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.002220-6 - WILIAN ROBERTO DE PAULA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037728-8 - SYLVIA MARY SELLI DE MELLO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037734-3 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037782-3 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037791-4 - ANTONIO FLAUZINO DE MACEDO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037794-0 - IVANILDO AUGUSTO MARANHÃO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037798-7 - OCHILE CARVALHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037808-6 - TUGUHIRO IMAMURA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5124/5434 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037821-9 - CLAUDIO SERGIO BELLUCCO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037852-9 - JOSE LUIZ ANTONIO RUSSI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037860-8 - JOSE MINERVINO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037873-6 - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037874-8 - PETRUCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039912-0 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039930-2 - ANTONIO GERMANO AMERICO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.046088-0 - JORGE ELIAS LEAL (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.047820-2 - AKIO AOYAMA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.047829-9 - DALTON MONTEIRO RODRIGUES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.055037-5 - MARIA HELENA DE SOUZA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP125881 - JUCENIR 

BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 97/2008 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2006.63.03.002458-0 - JOSE ROBERTO ORLANDI (ADV. SP059156 - JOSE ROBERTO ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 25/04/2008 e considerando que a carta precatória para a Comarca de Amparo já havia sido expedida, e a 

audiência 

naquele juízo estava designada para 17/01/2008, conforme ofício anexado em 27/07/2007, expeça-se ofício ao 

juízo 

deprecado, solicitando a devolução da mesma.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006823-0 - RUBENS ANTONIO CHMINAZZO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

27.06.2008.Intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do processo administrativo referente ao NB. 

133.499.733-8, DER 07.03.2006, ficando advertido de que o descumprimento acarretará a imposição das sanções 

cabíveis.Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.Registro.Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.03.010553-5 - ROSINEI DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do perito médico 

anteriormente 
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designado, fica remarcada a perícia médica para o dia 18/09/2008 às 10:00 horas, com a Dra. Deise Oliveira de 

Souza e 

será realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Cambuí, nesta cidade.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.013375-0 - ANDRADES GARCIA (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, 

posto que 

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 

42 da Lei 

9.099/1995.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001448-0 - CELSO PINTO DE MORAES E OUTRO (ADV. SP213255 - MARCO ANDRE 

COSTENARO DE 

TOLEDO); MARILI SILVA DE MORAES(ADV. SP213255-MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Conflito de Competência 

suscitado no 

processo principal (processo nº 2008.63.03.001449-2), designando o Juízo Suscitado para resolver as medidas de 

urgência, providencie a Secretaria a remessa dos autos físicos à 4ª Vara Federal.Após, aguarde-se decisão 

definitiva a ser 

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no conflito de competência suscitado no processo 

principal.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001449-2 - CELSO PINTO DE MORAES E OUTRO (ADV. SP213255 - MARCO ANDRE 

COSTENARO DE 

TOLEDO); MARILI SILVA DE MORAES(ADV. SP213255-MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Conflito de Competência, 

designando 

o Juízo Suscitado para resolver as medidas de urgência, providencie a Secretaria a remessa dos autos físicos à 4ª 

Vara 

Federal.Após, o processo deverá retornar à situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo 

E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002082-0 - MARIA JOSE OLEGARIO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 13/06/2008, 

fica 

remarcada a perícia médica o dia 04/09/2008, às 14:20 horas, com a perita médica Dra. Maria Helena Vidotti, na 

Rua 

Tiradentes nº 289, sala 44, Bairro Guanabara, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002313-4 - MARLENE OLIVEIRA TELES (ADV. SP173934 - SOLANGE MARIA DE PAIVA 

SALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "MARLENE OLIVEIRA TELES propõe a presente demanda em face da 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, pedindo a liberação de valores depositados nas contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de 

Serviço (FGTS) e do PIS de seu falecido companheiro, João Bueno de Oliveira Filho. A ação foi distribuída à 8ª 

Vara 

Federal desta subseção e, após, redistribuída a este Juizado Especial Federal por força da r. decisão de fls. 19.É o 

breve 

relatório. Passo a decidir.A competência para apreciação do pedido formulado pela parte autora é da Justiça 

Estadual, 

tendo em vista que a causa de pedir se assenta em relação sucessória, da qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

não tem 

qualquer interesse, apesar de ser a gestora do FGTS, mesmo porque não pode intervir no processo correlato.Sem 

o 

interesse jurídico da referida empresa pública federal, a Justiça Federal é incompetente para apreciar a 

pretensão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5127/5434 

liberação de quantias depositadas na conta vinculada do FGTS do trabalhador falecido, parente da parte autora. 

Essa 

questão já foi reiteradamente decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, culminando na edição da Súmula nº 

161, nos 

seguintes termos:"É DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL AUTORIZAR O LEVANTAMENTO 

DOS VALORES 

RELATIVOS AO PIS / PASEP E FGTS, EM DECORRÊNCIA DO FALECIMENTO DO TITULAR DA 

CONTA."Assim 

sendo, ante a incompetência absoluta deste juízo, determino a remessa dos autos físicos à Justiça Estadual de 

Campinas, 

com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002432-1 - SERGIO RUSSO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro, 

ainda, a 

oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 12/05/2008. Expeça-se carta 

precatória.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003250-0 - ISMAEL SOARES DOS SANTOS (ADV. SP163454 - LEANDRO BATISTA GUERRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a natureza do pedido, designo a audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 03.10.2008 às 15 horas. Cite-se a ré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias.Intime-se a 

parte autora. 

 

2008.63.03.004647-0 - MARIA TOSSINI CAZISSI (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a 

pretensão 

deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção 

monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, 

permitindo o 

ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período 

distinto.E, 

considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, 

e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a 

Caixa 

Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da 

responsabilidade criminal, prossiga-se. 

               

2008.63.03.004708-4 - BRAZ NASCIMENTO GOMES (ADV. SP184574 - ALICE MARA FERREIRA 

GONÇALVES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido 

das patronas da 

parte autora, anexado em 17/06/2008, uma vez que apenas aos assistentes técnicos, profissionais da mesma área 

da 

perícia a ser realizada, é permitido o acompanhamento da perícia.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005208-0 - SHIRLEY SILVA (ADV. SP199605 - ANA CECÍLIA PIRES SANTORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu 

origem a ação 

cautelar, distribuída por dependência a este processo (autos n.º 2008.63.03.005211-0), verifico que não é caso de 

prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.005240-7 - MARIA BORGES DOS SANTOS (ADV. SP236503 - VALDIR VIEIRA DOS SANTOS) X 

BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. SP224690-CAIO 

RODRIGUES MARTINS 

PASSOS) : "Trata-se de ação de prestação de contas, proposta por Maria Borges dos Santos, em face do Banco 

Bradesco S/A e do Banco Central do Brasil.Inicialmente, o processo foi distribuído à 2ª Vara do Foro Distrital de 

Paulínia/SP, redistribuído para a 8ª Vara Federal desta Subseção e, após, remetido a este Juizado por força da r. 

decisão 

de fls. 63.Na forma da Lei nº 4595/64, o Banco Central do Brasil tem sua sede e foro na Capital da República, ou 

seja, em 

Brasília.Assim, as ações contra o Banco Central do Brasil devem ser aforadas na Seção Judiciária do Distrito 

Federal, ou 

então, na Capital do Estado, onde possui sua Delegacia Regional, aplicando-se à espécie a regra geral constante 

na 

alínea "a", do inciso IV do art. 100 do Código de Processo Civil que estabelece como competente o foro da sede 

do réu.A 

jurisprudência corrobora o entendimento a este respeito:PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTARQUIA FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM 

DELEGACIA REGIONAL EM 

SÃO PAULO. APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC.1. Inaplicabilidade da regra 

contida no 

art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse dispositivo somente volta-se à pessoa jurídica 

de direito 

público interno - UNIÃO FEDERAL.2. Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, 

alínea 

"a" do Código de Processo Civil, ou seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da 

pessoa 

jurídica, se esta for a ré. Precedentes da 2ª Seção.3. Agravo desprovido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 48055 Processo: 97030036783 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA.Data da 

decisão: 03/09/2003 Documento: TRF300076410 DJU DATA:24/10/2003 PÁGINA: 382 Relatora JUIZA MARLI 

FERREIRA.Sendo assim, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal para o processamento e 

julgamento 

desta ação, determino a remessa dos autos físicos e virtuais para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, 

com a 

devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005347-3 - DAMIAO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005423-4 - IDALINA BINOTTI TEODORO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, 

verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.005454-4 - HELOISA DE FÁTIMA FERNANDES TANNER (ADV. SP188016 - ZULEICA 

BONAGURIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos 

indicados, dado 

que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a 

título 

de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de 

poupança, 
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permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada 

qual período 

distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.005506-8 - ORMELO JOSE RODRIGUES (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão 

refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. 

 

2008.63.03.005513-5 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO 

GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10405/2008, 

providencie-se seu 

cancelamento.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros 

planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

               

2008.63.03.005519-6 - LAUDELINA MARIA DE SOUZA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10402/2008, 

providencie-se seu 

cancelamento.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros 

planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.005520-2 - ALVARO FRASSON (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10401/2008, providencie-se seu 

cancelamento.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros 

planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

               

2008.63.03.005524-0 - GERALDO GIMENEZ (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10398/2008, 

providencie-se seu 

cancelamento. À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão 

deduzida 

nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção 

monetária 

complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o 

ajuizamento de 

várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, 

considerando 

que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que 

por 

ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa 

Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da 

responsabilidade criminal, prossiga-se. 

               

2008.63.03.005558-5 - EMERSON DUARTE DE MEDEIROS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 17/06/2008, fica remarcada a perícia médica para 11/11/2008, às 15:10 horas, com o perito médico Dr. Mário 

Sérgio 

Paulillo de Cillo, na Avenida Luis Smanio nº 408, Jardim Chapadão, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005567-6 - ARMANDO GUARIZO (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico tratar-se de Medida Cautelar de 

Protesto, 

conforme consulta acostada aos presentes autos, bem como cópias apresentadas com a petição inicial, não sendo 

o 

caso, portanto, de litispendência (ou coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.005572-0 - FLAUDERCI GERALDO MORETTI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10393/2008, 

providencie-se seu 

cancelamento.À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão 

deduzida 

nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção 

monetária 

complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o 

ajuizamento de 

várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, 

considerando 

que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que 

por 

ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa 

Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da 

responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.005577-9 - SERGIO NEUMEISTER (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10391/2008, 

providencie-se seu 

cancelamento.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros 

planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.005579-2 - SERGIO NEUMEISTER (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10389/2008, 

providencie-se seu 

cancelamento.À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão 

deduzida 

nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção 

monetária 

complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o 

ajuizamento de 

várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, 

considerando 

que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que 

por 

ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa 

Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da 

responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.005583-4 - DORIS CRISTINA GUARNIERI BUCCI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 
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BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que houve um equívoco na decisão nº 10387/2008, 

providencie-se seu cancelamento.Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

Autor 

o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição 

inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005612-7 - JOSE BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, 

verifico 

que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

               

2008.63.03.005614-0 - PEDRO JERONIMO BELO (ADV. SP034472 - DORIVAL CUSTODIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu 

origem a esta 

ação, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

               

2008.63.03.005653-0 - MARIA MADALENA GOMES (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-

doença, 

proposta por Maria Madalena Gomes, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.A ação foi distribuída, 

inicialmente, 

para a 6ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, redistribuída para a 4ª Vara Cível Federal desta Subseção e, após, 

remetida 

para este Juizado Especial Federal por força da r. decisão de fls. 51.Verifico que a autora reside na cidade de 

Itupeva/SP, 

que não está abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o 

processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu 

anexo II, 

do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim sendo, declino da 

competência 

para o Juizado Especial Federal de Jundiaí, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos físicos e 

virtuais, com 

a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005661-9 - IRANI TERESINHA DOS SANTOS (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO e 

ADV. 

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, 

não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa 

Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos 

inflacionários 

em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de 

um 

mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser 

conhecida a 

qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de 

procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a 

inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte 

autora por 

perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.005692-9 - HAMILTON SEBASTIÃO RIBEIRO (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM 

BRUNO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL (ADV. ) : " Vistos etc.Compulsando os 

autos 

indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), razão pela qual 
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determino o 

prosseguimento do feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não 

justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005695-4 - JOSE RODRIGUES DE SAMPAIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005700-4 - SUSUMU MATSUMURA E OUTRO (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ 

COSTA); 

MIYOKO MATSUMURA(ADV. SP171329-MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu origem a esta 

ação, 

verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.005702-8 - ROGERIO BRITO DEL VECCHIO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005705-3 - AGENOR JOSE PRANDO JUNIOR (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado da perita, Dra Deise 

Oliveira de 

Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do 

corrente ano, 

remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 28 de agosto de 2008, às 11:00 horas, a ser realizada pela 

referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005709-0 - MATHILDE ZAPAROLLI GATTI E OUTROS (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN); 

JOAO 

CLAUDEMIR GATTI(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); ADEMIR GATTI(ADV. SP233194-MÁRCIA 

BATAGIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos 

indicados, dado 

que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a 

título 

de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de 

poupança, 

permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada 

qual período 
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distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

               

2008.63.03.005710-7 - NOELI PIEDADE MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP216632 - MARIANGELA 

ALVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico tratar-

se de Medida 

Cautelar de Exibição de documentos, conforme consultas anexadas, não sendo o caso, portanto, de litispendência 

(ou 

coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.005712-0 - VALERIA DE FATIMA BUSSULAM CUER (ADV. SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA 

ALVES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando 

o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005715-6 - JOSE GERVASIO PEREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre 

aquele processo e o presente, pois os números de benefício são distintos.Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito.Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência 

de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005719-3 - VALDECIR BENATTO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005744-2 - MARIA LUIZA DE FREITAS LIMA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005748-0 - OSVALDO ESPOSO DOURADO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005773-9 - APARECIDA SALVATICO PEREIRA GONCALVES (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005794-6 - JOSE CAVALCANTE BRANDAO (ADV. PR090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005795-8 - CICERA DOS SANTOS MELICA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005797-1 - ODAIR JOSE FERNANDES ERVILHA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005799-5 - DONIZETE CLAUDIO ANTONELLI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005803-3 - CARLA VIGORITO FORTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos 

indicados, 

dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar 

diferenças a 

título de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de 

poupança, 

permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada 

qual período 

distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.005805-7 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com 

os processos 

indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a 

pagar 

diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de 

cadernetas 

de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e 

abrangendo 

cada qual período distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e 

grau de 

jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não 

houver 

suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em 

virtude 

de litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de 

má-fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.005811-2 - ONDINA BARBOSA TORRES (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, 

dado que a 

pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título 
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de 

correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, 

permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada 

qual período 

distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

                      

2008.63.03.005819-7 - MARIA DE SOUZA LIMA CARVALHO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de 

Prevenção (autos n.º 2008.63.03.005808-2), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência 

ou coisa julgada, pois aquele processo refere-se à revisão do benefício de aposentadoria por invalidez recebido 

pela 

autora (NB 32/112.797.052-3), enquanto o presente trata-se de revisão do benefício de aposentadoria que o seu 

marido 

falecido recebia e com reflexos em sua pensão por morte (NB 21/025.381.152-0).Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao 

feito. 

 

2008.63.03.005820-3 - NICANOR DE SOUZA PINTO (ADV. SP265391 - LUIS TADEU NICOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005827-6 - ADALMIRO CLEMENTE (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005828-8 - VALDEMIR DE LIMA SOUZA (ADV. SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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2008.63.03.005829-0 - MARIO CESAR PRADO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005831-8 - FRANCISCO ALEXANDRE ALVES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos 

etc.Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à 

sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005838-0 - NUBIA OLIVEIRA DE SA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005845-8 - FLAVIO BUISSA (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu 

origem a esta 

ação, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.005864-1 - ROBERTO JESUINO NEVES (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005871-9 - IRACI APARECIDA CAMPOS DAVI (ADV. PR090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 
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alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005877-0 - EDMILSON TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005880-0 - JAIR VICENTE SOARES (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005891-4 - ELISENDA MARIA TOLEDO CECCON (ADV. MT009610 - ROBSON PEREIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005896-3 - EUCLYDES BRASILEIRO NETO (ADV. SP242987 - ESTER DUARTE GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, 

dado que a 

pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título 

de 

correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, 

permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada 

qual período 

distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 
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2008.63.03.005908-6 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005958-0 - LAIS PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI 

COUTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é 

o mesmo 

que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.005967-0 - JULIANA APARECIDA MASCHIETTO (ADV. SP219219 - MAURICIO TEIXEIRA DA 

SILVA 

MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de 

prevenção é 

o mesmo que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.005973-6 - MARIA MARLENE PEREIRA SANTOS (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005974-8 - NATALINA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.005990-6 - MARIA APARECIDA DE LIMA REIS (ADV. SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS 

DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

2008.63.03.005994-3 - ALCIDES TERUEL (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006008-8 - JUSSARA DE FATIMA MAGALHAES (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006009-0 - CARLOS HENRIQUE SCAGLIONI (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006011-8 - JOSE ANTONIO FRANZIN (ADV. SP090558 - ELAINE MENDOMCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006017-9 - SANTO BROLACCI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006019-2 - MARIA NILVA PEREIRA RIBEIRO LEITE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006023-4 - SERGIO APARECIDO ALEGRE (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006024-6 - ELIDIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006027-1 - ANTONIO MIGUEL DE ARAUJO (ADV. SP236427 - MARCO ANTONIO BIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006034-9 - INEZ TAMBORINI DA SILVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora requereu novo 

benefício 

previdenciário de auxílio-doença, junto ao INSS, em 03.03.2008 (NB 529.232.916-5), o qual foi indeferido por 

parecer 

contrário da perícia médica, e considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, constituindo, 

ao 

menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova demanda judicial, fica postergada a apreciação 

de 

litispendência ou coisa julgada.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.006066-0 - JOEL PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de 

Prevenção, verifico que não é caso de litispendência (coisa julgada), uma vez que, conforme consulta acostada 

aos autos 

virtuais, o processo nº 2004.61.86.003947-5, foi julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

295, inciso 

VI, c/c o artigo 284, ambos do Código de Processo Civil, razão pela qual determino o prosseguimento do presente 

feito. 

 

2008.63.03.006103-2 - MILTON ARCOLINI E OUTRO (ADV. SP060370B - DARCI APARECIDA 

SANDOLIN); HILDA 

MARIA PIEDADE DE MORAIS ARCOLINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, 

não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa 

Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos 

inflacionários 

em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de 

um 

mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser 

conhecida a 

qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de 

procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a 

inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte 

autora por 

perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.006104-4 - AMARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP163368 - DANIEL CARLOS CALICHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono do 

Autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição 

inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006107-0 - MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO 

CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos 

etc.Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano 

do 

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006114-7 - MARIANO DE CASTRO (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE 

SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos 

etc.Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006137-8 - MARIA CAPELATTO (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida 

nesta ação 

consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária 

complementar 

decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias 

ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se 

trata de 

questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da 

execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica 

Federal 

deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a 

responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade 

criminal, prossiga-se. 

                      

2008.63.03.006145-7 - PAULO RUBENS PEREIRA SOARES E OUTROS (ADV. SP214403 - SIMONI 

MEDEIROS DE 

SOUZA); MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES ; ANTONIA BELA SOARES X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida 

nesta ação 

consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária 

complementar 

decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias 

ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se 

trata de 

questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da 

execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica 

Federal 

deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a 

responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade 

criminal, prossiga-se. 

               

2008.63.03.006149-4 - JOSÉ CARLOS DE PAULA E OUTRO (ADV. SP084777 - CELSO DALRI); ÂNGELA 

MARIA 

CAVICCHIA DE PAULA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura 

prevenção com os 

processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica 

Federal a 

pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas 

de 

cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo 

titular e 

abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a 

qualquer 

tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de 

procedência, se 

antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a 

inexeqüibilidade da 

decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e 

danos e 

litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.006155-0 - CATARINA CAPPI POLITO (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico tratar-se de Medida 

Cautelar de 

Protesto, conforme consulta anexada aos autos e cópias constantes da petição inicial, não sendo o caso, portanto, 

de 
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litispendência (ou coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.006158-5 - JOAO CARLOS FELICIO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, 

dado que a 

pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título 

de 

correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, 

permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada 

qual período 

distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2008.63.03.006199-8 - IDALMO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006226-7 - MARIO GOMES DE MORAES (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006262-0 - ANTONIO ROMAO DE LIMA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Outrossim, defiro a oitiva das 

testemunhas 

arroladas pela parte autora na petição inical, devendo a Secretaria, se necessário, providenciar a expedição de 

carta(s) 

precatória(s).Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.003046-8 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 
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manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.005230-0 - ANA MOREIRA DAN (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.005795-4 - LAZARA APARECIDA FIGUEIRA FRANCISCO (ADV. SP253174 - ALEX 

APARECIDO BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.007308-0 - OSVALDO NUNES DA ROSA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.007406-0 - ELIANA ABADIO VIEIRA (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ 

VERNINI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.007443-5 - ELIAS FLOR DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.007856-8 - ADELAIDE DE ALBUQUERQUE REIS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008797-1 - CREUZA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008799-5 - ODELICE GARCIA ROSA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010111-6 - ANTONIA HONORATO OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010112-8 - ANTONIO DOMINGOS ARAUJO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010114-1 - CIDALIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010116-5 - MARCELO GARCIA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010117-7 - MAURO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010118-9 - CARMELITA FERREIRA DO CARMO GOMES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, 

no prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010250-9 - ROSITA ARAGÃO VIEIRA (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010255-8 - EDIVALDO LOURENTINO (ADV. SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010256-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP134653 - MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010257-1 - BENEDITA BRANDINO RIBEIRO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 
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ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010258-3 - JOAO BATISTA FRANCO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010259-5 - GASPARINA DOS SANTOS DE CAMARGO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010262-5 - JOSE CARMELITO DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010275-3 - MARIA ADALVA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010276-5 - CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP253296 - GUSTAVO BOLLIGER 

SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010479-8 - HEIDE SOTARELLI DA SILVA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010480-4 - ODILON BEZERRA DE LUCENA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010484-1 - JOSE VESPAZIANO BENITES FILHO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.010561-4 - MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO 

ANGELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010563-8 - NIVALDO PINTO VILARES (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010564-0 - GENIVALDO APARECIDO DO PRADO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010565-1 - GENI DE ALMEIDA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010566-3 - MARIA DA GLORIA ALVES SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010600-0 - ANTONIO RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010857-3 - MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP251260 - DENIZE DE 

OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010882-2 - ELZA RITA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010884-6 - DAZINHO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.010885-8 - CLAUDINEI DIAS DEROIDE (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010886-0 - NAIR DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010887-1 - ROSA DA SILVA MOURA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010888-3 - MARIO DONIZETE FERREIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011050-6 - CICERA MARIA DE MELO SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011052-0 - MARIA LUCIA DUTRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011053-1 - MARIA REGINA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012851-1 - MARIA ABADIA ALVES ROSSI (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013623-4 - JOSE DE LOURDES VIEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.013658-1 - SONIA MARIA ANTONIO (ADV. SP223495 - MOISES LIMA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013680-5 - ATANIEL ROMERO BATISTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013852-8 - MARLENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013861-9 - JOSE ALVES MACHADO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013868-1 - DOMINGAS BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013993-4 - APARECIDA DE OLIVEIRA DE FREITAS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000078-0 - IVONETE SERRA RODRIGUES (ADV. MG095633 - MARIA JOSE ALVES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2006.63.03.004525-0 - MARIA IRENE DE AMORIM AZEVEDO (ADV. SP248099 - ELAINE CRISTINA DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008380-1 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 
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audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008859-8 - JOAO SERAFIM MONTEIRO JUNIOR (ADV. SP217685 - PEDRO INACIO 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.009094-5 - RITA DE CASSIA ADAMI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.009667-4 - OMAR DE OLIVEIRA COLEN (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010113-0 - IRINEU APARECIDO SARAGOZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010249-2 - GONÇALO CUSTODIO THEODORO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA 

DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às 

partes, no prazo 

de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou 

eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.010260-1 - LAERCO CARDOSO (ADV. SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010481-6 - LUZINETE MARIA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010482-8 - EDSON TEIXEIRA DIAS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 
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acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010550-0 - OLIVINA ROSARIA DE FATIMA GONÇALVES (ADV. SP133669 - VALMIR 

TRIVELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010551-1 - FRANCISCO LUCIANO (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010883-4 - NERILDA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013557-6 - NEUSA MARIA TEODORO MACARIO (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013650-7 - NELSON TOMAZ DE SOUZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000079-1 - RITA DE CASSIA MATOS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000080-8 - ANTONIO DOMINGOS DONADELLI JUNIOR (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.000552-1 - EDVALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 
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acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001047-4 - JOSE ALONCO RIBEIRO (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001050-4 - JOSE GEMINIANO DOS SANTOS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001070-0 - TEREZINHA DE LOURDES CORREA DA PAZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, 

no prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001072-3 - FLAVIO VICENTE ALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001093-0 - ELZA DE OLIVEIRA PAGOTTO (ADV. SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO 

e ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente 

o Réu, 

se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001146-6 - MARIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP252213 - ELOI FRANSCICO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001159-4 - CARLOS ALBERTO RACHELLO (ADV. SP265709 - RENATA VASCONCELOS 

BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001213-6 - CLEUSA PEREIRA DE PAULA (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001246-0 - EDITE FAUSTINO MOTTA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001248-3 - ANTONIO WLADEMIR OLIVEIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001249-5 - MARA REGINA SPELTRI (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001250-1 - ROSA JUSTINA BARBOSA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001290-2 - SUELI DE OLIVEIRA DA SILVA PAZINATTI (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA 

AMADEI 

ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001481-9 - FRANCISCO SOUZINHA SARAIVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001852-7 - RENALDO DE OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M 

DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5155/5434 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001859-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO SEVERINO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001860-6 - ONICE ZAULI (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo 

para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001951-9 - ANTONIO LINDO DA SILVEIRA (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE 

MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.002239-7 - MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.002240-3 - MARGARETI PRATES DE OLIVEIRA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.003453-3 - PEDRO SOUZA COSTA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.003459-4 - MANOEL VALDECI LOPES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 
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prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.003779-0 - EVERALDO BRAGA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.003931-2 - JOSE CARMO DE SOUZA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.004414-5 - ANA LUCIA MARCHESONI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001040-1 - VALDECIR DE SOUZA LOBO (ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE 

CERQUEIRA CESAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001052-8 - MANOEL MACEDO VIEIRA (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ 

VERNINI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001073-5 - MARIA SOCORRO L DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001082-6 - SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001084-0 - FRANCISCO CANDIDO LOPES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001088-7 - ELIESIO FELICIO (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001092-9 - IDENIL GONCALVES DA SILVA (ADV. SP241504 - ALEXANDRE JOSE ATTUY 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001094-2 - LAERCIO DONATO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001111-9 - VALDETE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001113-2 - LOURDES MOREIRA GOMES DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001115-6 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001117-0 - EDITE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001134-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE 

OLIVEIRA 

BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às 

partes, no 

prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. 

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-

se." 

 

2008.63.03.001207-0 - RUI BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001291-4 - ZENAIDE ALVES DE PIZA (ADV. SP177692 - ADRIANA REGINA DE PIZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001483-2 - CLEONICE SANFELICE DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001484-4 - OSMARINA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001516-2 - DULCINEIA FELISBERTO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001717-1 - NADIR SOUZA DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001851-5 - CLAUDIR MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001864-3 - NAIR AGOSTINI (ADV. SP256699 - EDUARDO GOMES DE ABREU NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001953-2 - MARIA DEORIDES BAUTZ (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002241-5 - MARIA HELENA DA COSTA DE MORAIS (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE 

FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 
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2008.63.03.002255-5 - DERLI LUCIA DUARTE (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002256-7 - RUBENS DESTER (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002257-9 - ANDREIA DE OLIVEIRA TESCAROLI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002258-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002778-4 - JOAO VARGAS JANDRE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.003930-0 - CLEIDE LUCAS ALVES LEITE (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.003934-8 - GILBERTO ANTONIO MACHADO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2008.63.03.004349-2 - ANTONIO MARCO LEME (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 

28/08/2008, 

às 12:00:00 horas, para o exame pericial, a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED 

na 

especialidade de NEUROLOGIA, na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP" 

 

2008.63.03.004511-7 - MARIA RUTH PEREIRA GRIPPA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO e ADV. 

SP251642 

- MARIANA FERNANDES VOLF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Designação da 
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data de 19/08/2008, às 12:00:00 horas, para o exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE 

FIGUEIREDO 

RACHED na especialidade de NEUROLOGIA, na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - 

CAMPINAS/SP 

" 

 

2008.63.03.004523-3 - ALBERTO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 19/08/2008, às 12:20:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED na especialidade de 

NEUROLOGIA, 

na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP " 

 

2008.63.03.004524-5 - EDSON EDI ANDREOTTI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 26/08/2008, às 12:20:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED na especialidade de 

NEUROLOGIA, 

na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP " 

 

2008.63.03.004530-0 - DAMIAO OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 28/08/2008, às 12:20:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED na especialidade de 

NEUROLOGIA, 

na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP " 

 

2008.63.03.004542-7 - JOÃO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 01/09/2008, às 12:00:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED na especialidade de 

NEUROLOGIA, 

na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP " 

 

2008.63.03.004557-9 - CICERA MARIA DE LIMA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 01/09/2008, às 12:20:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED na especialidade de 

NEUROLOGIA, 

na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP " 

 

2008.63.03.004562-2 - JOSE IRES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 02/09/2008, às 12:00:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED na especialidade de 

NEUROLOGIA, 

na AVENIDA BARÃO DE ITAPURA, 385 - BOTAFOGO - CAMPINAS/SP0" 

 

2008.63.03.004162-8 - ODISNEY CARLOS GUIDUGLI (ADV. SP135480 - ODISNEY CARLOS GUIDUGLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 21/08/2008, às 14:00:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. RICARDO ABUD GREGORIO na especialidade de CLÍNICA GERAL, 

na sede 

deste Juizado sito na RUA DR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP" 

 

2008.63.03.004307-8 - TERESA DE SOUZA PAIVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 
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SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 14/08/2008, às 

14:20:00 

horas, para o exame pericial , a ser realizado pelo Dr. RICARDO ABUD GREGORIO na especialidade de 

CLÍNICA 

GERAL, na sede deste Juizado sito na RUA DR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP" 

 

2008.63.03.004374-1 - GERALDA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 14/08/2008, às 14:00:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. RICARDO ABUD GREGORIO na especialidade de CLÍNICA GERAL, 

na sede 

deste Juizado sito na RUA DR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP" 

 

2008.63.03.005809-4 - JOSE ALVES PACHECO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 20/08/2008, às 12:20:00 

horas, para o 

exame pericial , a ser realizado pelo Dr. RICARDO ABUD GREGORIO na especialidade de CLÍNICA GERAL, 

na sede 

deste Juizado sito na RUA DR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP" 

 

2008.63.03.004716-3 - YOLANDA POLI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designação da data de 20/01/2009, às 07:10:00 horas, para o exame 

pericial , 

a ser realizado pelo Dr. CARLOS AUGUSTO DE MATTOS na especialidade de ORTOPEDIA, na AVENIDA 

MARECHAL RONDON, 1529 - JD IV CENTENÁRIO - CAMPINAS/SP" 

 

2007.63.03.006586-0 - MARIA DA GRAÇA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001684-8 - MARY REIS BENTO (ADV. SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002430-4 - GLEICE DA SILVA DANTAS (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.004281-1 - IVANI MENDES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA); 

VALERIA MENDES BARBOSA(ADV. SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006592-6 - MANOEL ANTONIO MACIEL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009121-4 - NATAN BRENO GOMES SOUTO-REP GENITORA 62404 (ADV. SP114826 - SERGIO 
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APARECIDO ROSA e ADV. SP250730 - CAROLINE CHECHI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010841-0 - SUELI SOUZA DA SILVA - REP. JOAQUIM FELIPE DA SILVA (ADV. SP245247 - 

RAQUEL 

MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte 

contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.005955-0 - ZENITH PEREIRA DA SILVA (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, 

informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à 

Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a parte Autora para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem 

como informe 

o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a 

regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.005711-9 - NOELI PIEDADE MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP216632 - MARIANGELA 

ALVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005693-0 - FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI (ADV. SP239141 - LAURO HENRIQUE 

MENDES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.001547-9 - JOSINALDO LUIS DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, 

da Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.000057-9 - NOEMIA GODOY BUENO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por NOEMIA 

GODOY BUENO, 

para: 1)Condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização por danos morais no 

montante de R$ 

4.000,00, que, com a inclusão dos juros, nos moldes da fundamentação, perfaz, nesta data, a importância 

atualizada de R 

$ 6.560,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) ;2) Determinar à CEF que proceda à retirada do 

nome 

da autora de rol de inadimplentes, em razão dos fatos apreciados neste processo;3) E declarar nulo o protesto do 
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cheque n. 000054, valor R$ 70,00 (setenta reais), tendo como sacado a Caixa Econômica Federal.Sobre o 

quantum 

indenizatório atualizado, incidirão, a partir desta data, correção monetária e juros moratórios, consoante 

fundamentos 

explicitados acima.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da 

Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, 

intime-se a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que efetue o pagamento do valor da condenação através de depósito 

judicial.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.006783-2 - BENEDITO SIQUEIRA NERI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, 

BENEDITO 

SIQUEIRA NERI. Condeno o INSS a reconhecer e averbar como de efetivo tempo atividade de trabalhador 

rural, em 

regime de economia familiar, o período de 01/01/1972 a 31/12/1983, para fins de pedido de concessão de 

aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social. 

 

2007.63.03.009610-8 - AMELIA TARSURA TAGLIAFERRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, declaro nulo o todo o processado 

na presente 

demanda, em razão da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Proceda a Secretaria à baixa findo do 

processo no 

sistema informatizado. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2007.63.03.013444-4 - IVONE CONCEIÇÃO CAMARGO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA 

UNIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em sua inicial, IVONE CONCEIÇÃO CAMARGO, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em 

vista o 

disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se." 

 

2007.63.03.006780-7 - WALDIR MAIA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para 

recorrer 

é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, 

situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

 

2007.63.03.005351-1 - AGUINALDO CONCEIÇÃO QUEIROZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Em decorrência, julgo extinto 

o processo 
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com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.004339-6 - ELENILDA NASCIMENTO GHESSI (ADV. SP137935 - ISAIAS IOVANE TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, declaro nulo o todo o 

processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos nos 

termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c art. 

55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005309-6 - RAIMUNDO GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE 

MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005380-1 - DOUGLAS ALMUDI (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005902-5 - SALEM BECHARA MALUF (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.002444-4 - GERALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a 

ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, incisos 

III e IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 

55, caput, 

da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

2005.63.02.008738-2 - COGUMELUS FAST FOOD LTDA (ADV. SP048963 - MARIA APARECIDA 

MARQUES e ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista que a r. 

sentença foi 

publicada em 06 de junho de 2007, ensejando, portanto, o início do prazo recursal para a parte autora, deixo de 

receber o 

recurso de sentença protocolado via Internet em 06 de março de 2008, pelo disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

Por 
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outro lado, recebo o recurso de sentença apresentado pelo réu. Intime-se a parte contrária para contra-razões, 

nos termos 

da Lei supracitada. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento. 

Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 79/2008 

 

2004.61.85.016674-9 - ELISA DOS SANTOS CELSO RAMOS (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302009277/2008. "Vistos. 

Considerando que a 

ilustre advogado juntou o contrato de honorários antes da expedição de RPV, procedeu conforme disposto no 

artigo 5º da 

Resolução 438/2005 e artigo 22 parágrafo 4 da lei 8.906/94. Assim sendo, defiro o requerimento de retenção de 

30% do 

valor depositado a título de honorários, bem como a liberação desse valor ao advogado. Oficie-se à CEF. 

Cumpra-se. Int.". 

 

2004.61.85.017170-8 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302009298/2008. "Vistos. Homologo os cálculos de 

atualização apresentados pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados ultrapassa o 

equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

impreterivelmente, 

manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao 

excedente 

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por 

receber 

a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO 

PRECATÓRIO. 

Ainda, observo à parte autora a inovação trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução nº 559, de 26/06/07, 

do 

Conselho da Justiça Federal (CJF), no sentido de firmar que os honorários sucumbenciais que os advogados 

fazem jus 

doravante serão considerados como parte integrante do valor devido ao credor para o fim de classificação do 

requisitório 

como de pequeno valor. Eis o seu texto: "Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar 

de 

honorários sucumbenciais, e seus honorários devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a 

cada 

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." Ou seja, não haverá mais a 

possibilidade de se 

destacar tal verba de honorário sucumbencial do valor a ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que 

uma seja 

recebida via RPV e a outra, se for o caso, via Precatório. Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser 

mais 

cindidas: ou são pagas na forma de RPV ou, então, via Precatório. Cumpra-se. Int.". 

 

2005.63.02.013249-1 - NARCISO DE CASTRO LIMA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302009324/2008. "Vistos. Homologo 

o cálculo 

de atualização. Tendo em vista que o valor da condenação (atrasados) ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, impreterivelmente, 

manifestar-se pelo seu 
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recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO EXPEÇA-SE PRECATÓRIO. Ainda, observo à parte 

autora a inovação 

trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução nº 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal (CJF), no 

sentido 

de firmar que os honorários sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão considerados como 

parte 

integrante do valor devido ao credor para o fim de classificação do requisitório como de pequeno valor. Eis o seu 

texto:"Ao 

advogado é atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus 

honorários devem 

ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório 

como de 

pequeno valor." Ou seja, não haverá mais a possibilidade de se destacar tal verba de honorário sucumbencial do 

valor a 

ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se for o caso, via 

Precatório. 

Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de RPV ou, então, via 

Precatório. Cumpra-se. Intime-se.". 

                         

2006.63.02.000303-8 - ADEMIR ALCANTARA DE OLIVEIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302009326/2008. 

"Vistos. 

Homologo o cálculo de atualização. Tendo em vista que o valor da condenação (atrasados) ultrapassa o 

equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

impreterivelmente, 

manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao 

excedente 

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por 

receber 

a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO EXPEÇA-SE PRECATÓRIO. Ainda, 

observo à parte 

autora a inovação trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução nº 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça 

Federal (CJF), no sentido de firmar que os honorários sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante 

serão 

considerados como parte integrante do valor devido ao credor para o fim de classificação do requisitório como 

de pequeno 

valor. Eis o seu texto: "Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários 

sucumbenciais, e seus honorários devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor 

para 

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." Ou seja, não haverá mais a possibilidade de se 

destacar tal 

verba de honorário sucumbencial do valor a ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que uma seja 

recebida via 

RPV e a outra, se for o caso, via Precatório. Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: 

ou são 

pagas na forma de RPV ou, então, via Precatório. Cumpra-se. Intime-se.". 

 

2006.63.02.018067-2 - PEDRO PEDROCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302009310/2008. 

"Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Determino o bloqueio do valor já depositado na CEF, até ulterior deliberação. Verifico dos autos 

que ocorreu 

a expedição de requisição de pagamento sem a manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, ou 

seja, 

por meio de RPV ou Precatório. Assim, para regularizar o andamento processual, é mister intimar a parte 

autora para que, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5167/5434 

no prazo de 10 (dez) dias, compareça ao setor de atendimento deste Juizado e manifeste-se acerca do 

recebimento do 

valor da condenação via RPV ou PRECATÓRIO. Outrossim, caso a parte autora opte pelo recebimento do valor 

da 

condenação via RPV, fica, desde já, autorizado o levantamento do valor já depositado. Em caso de manifestação 

em 

sentido de receber via PRECATÓRIO, determino a expedição de ofício ao E. TRF3, solicitando o cancelamento 

do RPV, 

e, após o cancelamento, a expedição de ofício PRECATÓRIO. Cumpra-se. Intime-se.". 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ALVES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FILADELFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ADRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003428-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELINA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL JOSE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TARCISIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALICE QUEBEM 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 07:10:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVALDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VAZ 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

06/10/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IDALINO BENICA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IDALINO BENICA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DONIZETE VALARIO 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/08/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO CLARO GASPAROTO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERACINA VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA DOMINGUES DANTE DURAO 

ADVOGADO: SP204711 - LUIZ ANTÔNIO DURÃO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 15:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA HELENA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIVALDO DONIZETTI PIO MATOSO 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS MATOSO 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY LESSA 

ADVOGADO: SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI APARECIDA BIANZENO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARLOS POLITO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONISETE MORENO 
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ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA RICARDO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA VIANA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIS SOUZA DE GODOY 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RUIS 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO RODELLA 

ADVOGADO: SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGYTA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE BASSO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL CORREA BARBOSA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA WERNWCK RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA MARIA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUVIRGES APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO DA SILVA BONFIM 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINE NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RINALDO SPIRITO 

ADVOGADO: SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI BATISTA DE MELLO 

ADVOGADO: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS MAIA PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 12:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA LUZIA CREPALDI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PIRES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARINEUZA PAULETTI SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BARBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE FATIMA ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR PEREIRA DE OIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLORENCIO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA TABORDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON APARECIDO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORCHIDIA MARIA BALESTRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FRANCO RAMALHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BONACONCA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROMA 

ADVOGADO: SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003494-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR DONIZETTI SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ROQUE DE ABREU 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/08/2008 

11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMARAL 

ADVOGADO: SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD ALFREDO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CORREIA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PIRES 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL COSTA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUCIO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5178/5434 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 18:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BONFIM TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALVES DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MILENA ALFREDO TOMAZELLA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/10/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CARNIATO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OTONIEL LOPES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/08/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE FATIMA HONORIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDA RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEIXOTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ALVES DE OLIVEIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP220534 - FABIANO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 18:15:00 2ª) NEUROLOGIA - 08/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CORREIA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CEZARINO ANJO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LOPES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE PAULA MARCONDES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESIDIO ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CESIDIO ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA GUAYCURUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO MATEUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LUZETTI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO QUIRINO DE PAULA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE APARECIDA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEREZ PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY FERREIRA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 04/08/2008 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

25/08/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MAURICIO DE ALEMAR 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BRUNO FELIPE MERLIN 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DIAS 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DONIZETE ARRUDA 

ADVOGADO: SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CRISTINA ZAPPAROLI 

ADVOGADO: SP057763 - MANOEL CARLOS STAMPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/10/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROGATE CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.003558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY CANELLA FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EDUARDO COELHO SILVA 

ADVOGADO: SP141326 - VERA LUCIA DA SILVA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PENHA MARISE DAS NEVES 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 17:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JATIR GABRIEL PIVA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA HERVAZ 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA SORRINI BERTOLA 

ADVOGADO: SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLAUCIO SOARES COSTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAMILO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERISMAR DA ANUNCIACAO SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/08/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003573-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA SALES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LOPES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 07:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CORTEZ 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PINTO FIUZA 

ADVOGADO: SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE OLEGARIO ALVES 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE LOURENCO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CALIXTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 17:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA COELHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GIMENES AGUILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERRAZ CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MOURA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003592-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003593-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENIVALDO SAMPAIO SANTOS 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO AMARAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 18:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDIT DOS REIS DA CONCEICAO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA VALERIA GONCALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR VENANCIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALENILSON SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GREGIO 

ADVOGADO: SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS WALTER ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003601-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE MARIA LUIZETTO SAB 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA BIANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUIDINI 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUTIERRES GOMES 

ADVOGADO: SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL BRASILIO 

ADVOGADO: SP125668 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELISABETE CORREA NARCIZO 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA BENEDITO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE DE JESUS PRIETO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTELA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTELA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATI TEMER 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 18:50:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6307000147 

 

2006.63.07.002194-2 - THEREZINHA VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem: 

torno sem 

efeito a decisão anexada em 16/06; remetam-se os autos à Turma Recursal, com urgência. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001507-7 - MARIA TEREZA DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício anexado em 13/06/2008: 

determino o 

cancelamento da requisição de pequeno valor expedida em 27/05/2008, às 12:41 horas (fase nº 10), sob o nº 

20080000624R." 

 

2007.63.07.002075-9 - VANDERLEI DE FREITAS NASCIMENTO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se, 

através da 

documentação anexa, que o INSS interpôs recurso de sentença por duas vezes, em 05/03 e 06/06/2008. 

Providencie a 

Secretaria a exclusão no sistema informatizado, do segundo recurso interposto pelo réu, ante a preclusão 

consumativa. 

Int." 

 

2007.63.07.003090-0 - REIZI MARY COIMBRA LOPES (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem: torno sem 

efeito a decisão 

anexada em 16/06; remetam-se os autos à Turma Recursal, com urgência. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003323-7 - ROSARIO FERNANDO ARCURI NETO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da documentação 

apresentada 

pelo advogado da parte autora, defiro o adiamento solicitado. Designo audiência de tentativa de conciliação para 

o dia 

15/07/2008 às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004378-4 - VALDUILSON DOS SANTOS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia contábil a cargo de NIRVANA 

TEREZA 

GASPARINI GONÇALVES para 14/07/2008, às 10:00 horas. A audiência de tentativa de conciliação fica 

redesignada 

para 14/08/2008, às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004742-0 - ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo 

médico anexo 

ao sistema em 23/04/2008, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. 

EDUARDO 

ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 18/07/2008, às 15:00 horas, 

ocasião em que 

a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito. A perícia contábil a cargo de JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR fica agendada para o 

dia 

08/10/2008, às 16:45 horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 06/11/2008, às 

14:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.005035-1 - LUZIA APARECIDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa ao sistema em 
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13/06/2008: Intime- 

se o Sr. Perito Contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cálculo 

para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez apurando a Renda Mensal Inicial (RMI) em 20/09/2007, 

data do 

requerimento administrativo. Designo audiência de tentativa de conciliação para 29/07/2008, às 14:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.000134-4 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

instruir o feito, 

designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 23/09/2008, às 09:30 horas. A perícia contábil a 

cargo 

de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 18/07/2008, às 10:45 horas. Int." 

 

2008.63.07.000651-2 - AMALIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico anexo ao 

sistema em 

13/06/2008, designo nova perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MARCELLE 

YUMI 

YAEGASCHI, especialidade Psiquiatria, para o dia 16/10/2008 às 13:00 horas, ocasião em que a parte autora 

deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

A perícia contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 21/11/2008, às 

09:30 

horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 13/01/2009, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001311-5 - ISRAEL MARQUES (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014291, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001313-9 - ELENA MAZOTTI GERMIN (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014290, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001321-8 - JOSE VOLEMBERG DA SILVA (ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI 

PAZIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios 

circulares 

n.10/2008 e n. 30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de 

atendimento cancele o protocolo 2008/6307014289, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi 

protocolado 

como recurso de sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida 

cautelar - 

do réu, devendo o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001753-4 - LUZIA APARECIDA VIANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014276, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001773-0 - MARCOS ROBERTO GOMES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios 

circulares 

n.10/2008 e n. 30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de 

atendimento cancele o protocolo 2008/6307014273, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi 

protocolado 

como recurso de sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida 

cautelar - 

do réu, devendo o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001891-5 - CLAUDEMIR GUERRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014277, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001910-5 - ONICIA TEREZA DE JESUS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios 

circulares 

n.10/2008 e n. 30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de 

atendimento cancele o protocolo 2008/6307014284, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi 

protocolado 

como recurso de sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida 

cautelar - 

do réu, devendo o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001911-7 - EDSON GONÇALVES CHAGAS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios 

circulares 

n.10/2008 e n. 30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de 

atendimento cancele o protocolo 2008/6307014288, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi 

protocolado 

como recurso de sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida 

cautelar - 

do réu, devendo o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.001984-1 - VALDIR GRIGOLETTO (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos 

em 

13/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de 

Botucatu, 

com especialista em clínica geral, no dia 11/07/2008 às 15:40 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora 

que sua 

ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por 
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conseguinte, 

determino nova data para audiência de conciliação para o dia 20/04/2009 às 15:00 horas. Considerando a 

proximidade 

da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os 

requisitos do art. 

273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando 

então 

decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Considerando a 

enfermidade de que padece a parte autora, indique em 15 (quinze) dias um curador para fins de eventual 

recebimento do 

benefício, apresentando os documentos pessoais e comprovante de residência do indicado. Registre-se. Publique-

se. 

Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.001992-0 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014285, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002108-2 - BERNADETE VIANA MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP264006 - RAFAEL 

MATTOS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os 

requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença, a contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Ante os fatos relatados na petição da parte autora, 

anexada aos autos em 02/06/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu, com especialista em neurologia, no dia 29/09/2008 às 13:30 horas, ficando, desde já, 

intimada a 

parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo 

pericial. 

Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 23/04/2009 às 14:30 horas. 

Intimem-se 

as partes e o perito. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002151-3 - MARCIA MARIA SANTOS DE JESUS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na 

petição da 

parte autora, anexada aos autos em 30/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências 

deste 

Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em psiquiatria, no dia 08/10/2008 às 12:30 horas, ficando, 

desde 

já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 
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imprescindibilidade do 

laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 23/04/2009 às 

15:00 

horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002244-0 - ZEZITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da 

parte autora, 

anexada aos autos em 13/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu, com especialista em clinica geral, no dia 11/07/2008 às 18:30 horas, ficando, desde já, 

intimada a 

parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo 

pericial. 

Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 27/04/2009 às 14:00 horas. 

Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002291-8 - VERA LYDIA BLANCO DE SOUZA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014283, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002292-0 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014282, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002319-4 - ADELIO DAS GRACAS MOSCARDINI (ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 
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respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 

15/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de 

Botucatu, 

com especialista em clinica geral, no dia 11/07/2008 às 16:20 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora 

que sua 

ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por 

conseguinte, 

determino nova data para audiência de conciliação para o dia 27/04/2009 às 14:30 horas. Intimem-se as partes e 

o perito. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002371-6 - WALTER JOSE SAMPAIO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014281, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002373-0 - DORACI ANSELMO GARCIA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios circulares 

n.10/2008 e n. 

30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de atendimento 

cancele o 

protocolo 2008/6307014280, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi protocolado como recurso de 

sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida cautelar - do réu, 

devendo 

o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002412-5 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 21/05/2008, determino a 

realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em 

clinica 
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geral, no dia 11/07/2008 às 10:30 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na 

extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova 

data para 

audiência de conciliação para o dia 28/04/2009 às 14:00 horas. Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com 

urgência a 

E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002415-0 - JOSE SANTANA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas dependências deste 

Juizado 

Especial Federal de Botucatu, com especialista em clínica geral, no dia 18/07/2008 às 13:00 horas, ficando, desde 

já, 

intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade do laudo 

pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 28/04/2009 às 14:30 

horas. 

Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002417-4 - ANTONIO PUERTAS (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da parte autora, 

anexada aos 

autos em 13/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal 

de 

Botucatu, com especialista em clínica geral, no dia 11/07/2008 às 18:15 horas, ficando, desde já, intimada a parte 

autora 

que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por 

conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 31/03/2009 às 15/03/2009 horas. 

Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002422-8 - WALTER MELCHIOR (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em neurologia, no dia 29/09/2008 às 14:30 horas, 

ficando, 

desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade 

do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 28/04/2009 às 

15:00 

horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002423-0 - EVA ELIZABETH DA SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em psiquiatria, no dia 08/10/2008 às 13:00 horas, 

ficando, 
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desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade 

do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 28/04/2009 às 

15:00 

horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Manifeste-se a parte autora, comprovando a exata data da cessação do auxílio-doença, ou seja, até 

quanto 

recebeu o benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002483-6 - ANGELA MARIA VIOTTO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial Federal de Botucatu, com especialista em clinica geral, no dia 18/07/2008 às 13:20 horas, ficando, desde 

já, 

intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade do laudo 

pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 14:00 

horas. 

Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. 

Publique-se." 

 

2008.63.07.002503-8 - JOSE BENEDITO PAULINO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 
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Lei 4898/65. Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 21/05/2008, determino a 

realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em 

ortopedia, no dia 29/07/2008 às 07:00 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência 

implicará na 

extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova 

data para 

audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 14:00 horas. Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com 

urgência a 

E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002504-0 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Ante os fatos relatados na petição da parte autora, anexada aos autos em 21/05/2008, determino a 

realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em 

ortopedia, no dia 30/07/2008 às 10:10 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência 

implicará na 

extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova 

data para 

audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 14:00 horas. Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com 

urgência a 

E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002505-1 - LURDES FATIMA DE SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes 

os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença, a contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Ante os fatos relatados na petição da parte autora, 

anexada aos autos em 21/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 30/07/2008 às 10:20 horas, ficando, desde já, 

intimada a 
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parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo 

pericial. 

Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 14:30 horas. 

Intimem-se 

as partes e o perito. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002506-3 - SILVELENA DA SILVA GIFFU (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da parte autora, 

anexada aos 

autos em 21/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal 

de 

Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 30/07/2008 às 10:30 horas, ficando, desde já, intimada a parte 

autora 

que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por 

conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 14:30 horas. 

Considerando a 

proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não 

preenchidos os 

requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de 

conciliação, 

quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. 

Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002531-2 - SANDRO ROGERIO FRANCA (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios 

circulares 

n.10/2008 e n. 30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de 

atendimento cancele o protocolo 2008/6307014279, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi 

protocolado 

como recurso de sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida 

cautelar - 

do réu, devendo o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 

 

2008.63.07.002536-1 - VALDERI QUINTILIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em psiquiatria, no dia 09/10/2008 às 

12:30 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

30/04/2009 às 14:30 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002542-7 - MARIA JOSE BORTOLOTTO HENRIQUE (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto nos ofícios 

circulares 

n.10/2008 e n. 30/2008, ambos da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, determino que o setor de 

atendimento cancele o protocolo 2008/6307014278, certificando nos autos virtuais, tendo em vista que foi 

protocolado 

como recurso de sentença do réu, enquanto que, deveria ter sido protocolado como petição inicial - rec medida 

cautelar - 

do réu, devendo o citado setor proceder novo protocolo integrado. Intime-se." 
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2008.63.07.002594-4 - SONIA MARIA DE GOES DE SOUZA MATOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os 

requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença, a contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 

07:00 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

30/04/2009 às 14:30 horas. Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002647-0 - WILSON APARECIDO COELHO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da 

parte autora, 

anexada aos autos em 19/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu, com especialista em psiquiatria, no dia 09/10/2008 às 13:00 horas, ficando, desde já, 

intimada a 

parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo 

pericial. 

Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 15:00 horas. 

Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002665-1 - ELIANA MOREIRA LEAL (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 07:20 horas, 

ficando, 

desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade 

do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 

15:00 

horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 
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2008.63.07.002666-3 - JOAO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da 

parte autora, 

anexada aos autos em 30/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu, com especialista em oftalmologia, no dia 03/10/2008 às 14:00 horas, ficando, desde já, 

intimada a 

parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo 

pericial. 

Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 30/04/2009 às 15:00 horas. 

Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002667-5 - CLARICE DE FATIMA INACIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 

07:40 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

04/05/2009 às 14:00 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002668-7 - MARIA ROSA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 

08:00 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

04/05/2009 às 14:00 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica , quando então poderá ser apreciado novo pedido liminar e quando decidirei pela eventual implantação 

imediata 

do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002670-5 - SERGIO DONIZETE MARTINELI (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 08:20 horas, 

ficando, 

desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade 

do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 04/05/2009 às 

14:00 
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horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a apresentação do laudo médico pericial poderá ser 

apreciado novo 

pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de resultado favorável, pela eventual implantação imediata 

do 

benefício. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002716-3 - MANOEL NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da 

parte autora, 

anexada aos autos em 30/05/2008, determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial 

Federal de Botucatu, com especialista em clínica geral, no dia 18/07/2008 às 13:40 horas, ficando, desde já, 

intimada a 

parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo 

pericial. 

Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 04/05/2009 às 14:30 horas. 

Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência 

de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002719-9 - MARIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 08:40 horas, 

ficando, 

desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade 

do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 04/05/2009 às 

14:30 

horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a apresentação do laudo médico pericial poderá ser 

apreciado novo 

pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de resultado favorável, pela eventual implantação imediata 

do 

benefício. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002752-7 - BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA SANDOVAL (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes 

os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

auxílio- 

doença, a contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de 

incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Determino a realização de perícia médica, nas 
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dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 

09:40 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

04/05/2009 às 14:30 horas. Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento." 

 

2008.63.07.002753-9 - LAURINDO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado 

Especial Federal de Botucatu, com especialista em clínica geral, no dia 16/07/2008 às 12:00 horas, ficando, desde 

já, 

intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade do laudo 

pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 05/05/2009 às 14:30 

horas. 

Intimem-se as partes e o perito. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. 

Publique-se." 

 

2008.63.07.002754-0 - TEREZA TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 

10:20 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

04/05/2009 às 15:00 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a apresentação do laudo médico 

pericial poderá 

ser apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de resultado favorável, pela eventual 

implantação 

imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002755-2 - ODILON GREGORIO PINTO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em clínica geral, no dia 18/07/2008 às 07:00 horas, 

ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 
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imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

05/05/2009 às 14:30 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002756-4 - EZEQUIEL MARTINS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em clínica médica, no dia 16/07/2008 às 12:20 

horas, 

ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

05/05/2009 às 14:30 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002757-6 - CREUDA PAULINO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Determino a realização de perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de 

Botucatu, 

com especialista em clínica geral, no dia 18/07/2008 às 15:20 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora 

que sua 

ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por 

conseguinte, 

determino nova data para audiência de conciliação para o dia 12/05/2009 às 15:00 horas. Intimem-se as partes e 

o perito. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002767-9 - SUZANA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 
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dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002772-2 - ALMERINDA VIRGINIO MAZZONI (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS 

MAZZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.002779-5 - MARIA APARECIDA CANOLLA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Intimem-se as partes. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. 

Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002844-1 - JOANA RODRIGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, nas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5207/5434 

dependências 

deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 29/07/2008 às 11:30 horas, 

ficando, 

desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade 

do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 04/05/2009 às 

15:00 

horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por não 

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a apresentação do laudo médico pericial poderá ser 

apreciado novo 

pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de resultado favorável, pela eventual implantação imediata 

do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002845-3 - MARCOS LUIS DOS SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 29/07/2008 às 

12:00 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

04/05/2009 às 15:00 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a apresentação do laudo médico 

pericial poderá 

ser apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de resultado favorável, pela eventual 

implantação 

imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002850-7 - REINALDO LAZARO DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 18/06/2008 às 

10:00 

horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em 

vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para 

o dia 

04/05/2009 às 14:30 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a apresentação do laudo médico 

pericial poderá 

ser apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de resultado favorável, pela eventual 

implantação 

imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002851-9 - IVANILDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em oftalmologia, no dia 03/10/2008 às 

14:00 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo 

em 

vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para audiência de 

conciliação para o 

dia 05/05/2009 às 14:00 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 
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realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2008.63.07.002852-0 - APARECIDA IVETE LUCAS DALAQUA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização 

de perícia 

médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, no dia 

18/06/2008 às 09:50 horas, ficando, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do 

processo tendo em vista a imprescindibilidade do laudo pericial. Por conseguinte, determino nova data para 

audiência de 

conciliação para o dia 18/06/2008 às 09:50 horas. Considerando a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, após a 

apresentação 

do laudo médico pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de 

resultado 

favorável, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o 

perito." 

 

2008.63.07.003208-0 - ROGERIO SOARES FRANCO (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício 

anexado em 

12/06/2008. Intime-se." 

 

2008.63.07.003215-8 - SALVADOR ROMAO DE SOUSA (ADV. SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA 

VILANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003316-3 - JOSE FERREIRA SUBRINHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proximidade da 

perícia médica, e o 

fato do benefício estar ativo, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos 

os 

requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica ocasião em que poderá 

ser 

apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação 

imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003317-5 - LUIZ MATOS DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proximidade da 

perícia médica, e o 

fato do benefício estar ativo, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos 

os 

requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica ocasião em que poderá 

ser 

apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação 

imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003318-7 - ANGELA MARIA DIAMANTE RIZZO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proximidade da 

perícia médica, 

e o fato do benefício estar ativo, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não 

preenchidos os 
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requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica ocasião em que poderá 

ser 

apreciado novo pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação 

imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003319-9 - ELZA MARIA RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proximidade da perícia médica, e o 

fato do 

benefício estar ativo, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os 

requisitos do art. 

273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica ocasião em que poderá ser apreciado 

novo 

pedido de liminar, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação 

imediata do 

benefício. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.07.003362-0 - AUDELINO APARECIDO CAMPANUCCI (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003372-2 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP236511 - YLKA EID) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003399-0 - IOLANDA GARAVELI FERRARI (ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA 

RODRIGUES 

GARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003414-3 - ANTONIO CARLOS VERTUAN (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003417-9 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003418-0 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003419-2 - SALVATINA CARDOSO (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.07.003901-0 - MARCOS ANTONIO CAPELETTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando os termos da contestação anexada ao sistema em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5210/5434 

23/10/2007, bem 

como a comprovação de que o autor encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria por invalidez, conforme 

documento anexado ao sistema em 18/05/2008, determino: a) seja citada a EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos; b) seja 

citada a SASSE Caixa Seguros; c) seja excluída a Caixa Econômica Federal do pólo passivo da presente 

demanda; d) 

seja realizada perícia contábil, devendo o sr. perito contábil apurar e atualizar os valores pagos pelo autor, a 

titulo de 

prestações do imóvel, desde 22/02/2001, data em que o autor passou a receber o benefício de aposentadoria por 

invalidez. Para tanto designo o Sr. perito contábil MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, o qual deverá 

verificar, mediante 

pesquisa ao CNIS, se o autor ainda se encontra aposentado por invalidez. e) designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 05/02/2009 às 12:00 horas. Cite-se e intime-se." 

 

2004.63.07.000207-0 - ALEX BRUNO DE LIMA SOUZA (ADV. SP159715 - SIMONE PIRES MARTINS e 

ADV. 

SP217695 - ADRIANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : 

"Verifico que a 

parte autora concordou com os valores depositados pela CEF, em petição anexada em 23/05/2008. Autorizo o 

levantamento do depósito judicial realizado nestes autos, servindo esta decisão de mandado para o Sr. Gerente 

da CEF 

do JEF de Botucatu. O levantamento dos valores depositados deverá ser em favor do autor e/ou de seu (sua) 

Procurador 

(a) Advogado(a), constituído e cadastrado nos autos, devendo apresentar procuração que o habilite a receber e 

dar 

quitação. Determino, ainda, que à Caixa Econômica Federal comprove o levantamento dos depósitos judiciais, 

em 10 (dez) 

dias após o saque. Após a comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. Int." 

 

2005.63.07.000034-0 - CARLOS LAERTE PARENTI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando a petição da CEF anexada em 

09/05/2008, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa 

Econômica Federal. 

Intime-se." 

 

2005.63.07.003236-4 - WALDIR FERREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Chamo o 

feito a ordem. 

Considerando a decisão que deu parcial provimento aos embargos de declaração, intime-se a Procuradoria da 

Fazenda 

Nacional, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, se desiste do recurso interposto em 30/10/2007. No 

silêncio, 

abra-se nova conclusão para recebimento do recurso. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003443-9 - HELIO PARAVANI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito a ordem. Considerando 

a decisão 

proferida em 04/04/2008, determino que a Secretaria certifique o trânsito em julgado e efetive a baixa do 

presente 

processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001767-7 - LUIZ CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Considerando 

o trânsito em 

julgado da sentença, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004092-4 - JOSEFINA REGINATO CAMPOS (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES ) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante controvérsia apresentada 

designo perícia 

contábil para o dia 22/10/2008, com o perito judicial José Carlos Vieira Júnior, com o objetivo de dirimir as 

dúvidas quanto 

aos cálculos e apurar eventuais diferenças. Indefiro o levantamento da quantia depositada até a conclusão dos 

novos 

cálculos. Após a apresentação dos mesmos, venham os autos conclusos. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2006.63.07.004487-5 - DIVA DE GOES VAZ E OUTRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO); 

ANGELA CRISTINA 

VAZ(ADV. SP229744-ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recurso do réu protocolado em 10/04/2008: deixo de receber o recurso, por reconhecer sua intempestividade, 

mantendo, portando, inalterados os termos da decisão de não recebimento anexada aos autos 29/02/2008. 

Certifique a 

secretaria o trânsito em julgado e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000341-5 - AMAURY LEITE DE CARVALHO E SILVA (ADV. SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI 

PAUPERIO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Considerando que a comprovação do recolhimento do tributo sobre o qual se 

pretende a 

repetição é condição essencial para o deslinde da questão, intime-se a parte autora a fim de que faça anexar ao 

presente 

feito, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, documento hábil a tal mister, uma vez que se trata de 

elemento 

indispensável à propositura do pedido, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, arts. 283 e 284, § 

único). 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/12/2008, às 09:00 horas. Publique-se. Intimem-

se." 

 

2007.63.07.000342-7 - AMAURY LEITE DE CARVALHO E SILVA (ADV. SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI 

PAUPERIO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Considerando que a comprovação do recolhimento do tributo sobre o qual se 

pretende a 

repetição é condição essencial para o deslinde da questão, intime-se a parte autora a fim de que faça anexar ao 

presente 

feito, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, documento hábil a tal mister, uma vez que se trata de 

elemento 

indispensável à propositura do pedido, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, arts. 283 e 284, § 

único). 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/12/2008, às 09:00 horas. Publique-se. Intimem-

se." 

 

2007.63.07.001347-0 - MODESTO MODENESE JUNIOR (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição da parte 

autora, anexada 

em 30/05/2008, manifeste-se o perito médico oftalmologista Dr. Noé Luis Mendes De Marchi quanto aos quesitos 

apresentados pelo autor, assim como demais documentos médicos, no prazo de 15 (quinze) dias. Verifico que tais 

quesitos 

estão anexados à petição inicial do autor, no processo nº 200763070013470 - nome do arquivo: PET 

PROVAS.PDF, 

anexado em 26/04/2007, que poderá ser visualizado pelo perito através da Internet. Intimem-se as partes e o 

perito." 

 

2007.63.07.001412-7 - ERNESTO ANTONIO GIORGETTI FILHO E OUTROS (ADV. SP106493 - JOSE 

SYLVIO DE 

MOURA CAMPOS); LUZIA BRUNELLI GIORGETTI ; DIANA CRISTINA GIORGETTI(ADV. SP106493-

JOSE SYLVIO DE 

MOURA CAMPOS); CARINA GIORGETTI(ADV. SP106493-JOSE SYLVIO DE MOURA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Revogo a concessão dos efeitos da tutela 
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antecipatória de 

mérito, tendo em conta o falecimento da parte autora. Oficie-se. A fim de se apurar eventual litispendência, 

proceda a 

Secretaria a expedição de ofício ao Gabinete do Desembargador Relator Newton de Lucca, com endereço na 

Avenida 

Paulista, nº 1842, 23º andar, Torre Sul, em São Paulo/SP para requerer a remessa a este Juizado Especial 

Federal de 

cópias da petição inicial, sentença e eventual acórdão do processo nº 2004.03.99.005487-4, de autoria de Luzia 

Brunelli 

Giorgetti. Com a vinda da documentação em que conste o objeto do processo supra, retornem-me estes autos em 

conclusão. Fica o feito sobrestado por sessenta dias. Oficie-se. Aguarde-se. Int." 

 

2007.63.07.002567-8 - ODAIR MARCELINO ZARDO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 06/06/2008: indefiro nos termos da 

decisão 

proferida em 14/03/2008. Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001839-3 - MARILENE ANTONIO BENEDITO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apesar disso, decido, em caráter 

excepcional, 

conceder-lhe nova oportunidade para que se submeta ao exame pericial, desde que seu advogado, no prazo de 

dez (10) 

dias, esclareça o motivo da ausência, comprovando documentalmente, se for o caso. Esta decisão é adotada, 

repito, em 

caráter de excepcionalidade, uma vez que tramitam cerca de 7.000 (sete mil) processos por este Juizado, e a 

pauta de 

audiências e de perícias encontra-se sobrecarregada. Fica designada perícia médica para o dia 21/08/2008, às 

08:00 

horas, a cargo do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, nas dependências deste Juizado. A 

perícia 

contábil a cargo de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO, fica agendada para o dia 17/10/2008, às 

13:00 horas. 

Por fim, designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/12/2008, às 15:00 horas. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002604-3 - JOSE DOMINGOS ALVES LIMA (ADV. SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os fatos relatados na petição da 

parte autora, 

anexada aos autos em 30/05/2008, verifico que já foi determinada a realização de perícia médica em decisão 

anexada 

em 16/06/2008, e nesta oportunidade determino audiência de conciliação para o dia 19/05/2009 às 14:00 horas. 

Intimem-se as partes. Registre-se. Publique-se." 

 

2008.63.07.002674-2 - MARIA JOSE DA SILVA VOLPE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 
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presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002775-8 - ZIBIA DARE DOS SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002776-0 - LUIZ CARLOS VICENTE (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002777-1 - ROBERTO CAMARGO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º 

dia de 

junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 
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Determino que 

o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em 

julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002778-3 - TIAGO CERVATI VILAS BOAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-

doença, a 

contar do 1º dia de junho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no 

tipo penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-

se." 

 

2008.63.07.002898-2 - MARIA JOSE BERNARDINO TROVAO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para junte comprovante de 

requerimento administrativo, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.002899-4 - CLEUSA MACHADO SALES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

requerimento 

administrativo, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.002919-6 - INES APARECIDA DOMINGUES KOIKE (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

autora para junte 

instrumento de procuração e declaração de pobreza, ambos com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena 

de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, tendo em vista que os citados documentos instruíram a inicial, 

porém com 

as datas rasuradas." 

 

2008.63.07.002928-7 - TEREZINHA DE JESUS PINTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que a 

mesma 

esclareça a divergência existente entre o endereço informado na procuração e o que consta no comprovante de 

residência, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.002987-1 - VANTUIR JOSE RIBEIRO (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 
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julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003013-7 - LAZARA ELEUDERIO DA SILVEIRA (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando ser a parte 

autora pessoa não 

alfabetizada, conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos 

instrumento 

público de procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, 

acompanhada de seu advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. Intime-se." 

 

2008.63.07.003031-9 - JOSE BARBOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que a mesma 

esclareça a 

divergência existente entre o endereço informado na inicial e o que consta no comprovante de residência, no 

prazo de 

cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003031-9 - JOSE BARBOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, providencie a Secretaria a correção do 

assunto do 

presente processo para constar aposentadoria por tempo de contribuição. Por outro lado, desconsidere-se a 

decisão de nº 

6307004177/2008 anexada em 04/06/2008, no que diz respeito à emenda da inicial. Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.003034-4 - DHIONES HENRIQUE BERGONSINI (ADV. SP137796 - PATRICIA ANITA 

CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003037-0 - THIAGO LOPES BEZERRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o advogado da parte autora para juntar 

instrumento de 

procuração, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003054-0 - VALDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora 

pessoa não 

alfabetizada, conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos 

instrumento 

público de procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, 

acompanhada de seu advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. Intime-se." 

 

2008.63.07.003059-9 - MURILO CUSTODIO SANTANA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte cópia do 

CPF, no prazo 

de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003092-7 - ALCIDES BRAGANCA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que a mesma 

esclareça a 

divergência existente entre o endereço informado na inicial e o que consta no comprovante de residência, no 

prazo de 

cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003095-2 - JOSE AMARILDO GIMENES E OUTRO (ADV. SP205897 - JULIANO MOMO 

NOGUEIRA DE 

LIMA); MIRIAM PEREIRA(ADV. SP205897-JULIANO MOMO NOGUEIRA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora Miriam, para que junte cópia do seu 

CPF, no prazo de 

cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003097-6 - GERALDO PAULO LISTONI (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO 

MOREIRA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Intime-se a parte autora para que junte 

cópia do CPF, 

no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003105-1 - WANDERLEI BENTO NUNES CANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003109-9 - MARIA JUDETE SILVA BRITTO (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora 

para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003113-0 - JOSE FIALHO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que a mesma esclareça a 

divergência 

existente entre o endereço informado na inicial e o que consta no comprovante de residência, no prazo de cinco 

dias, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003130-0 - FRANCIELE CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte cópia 

legível do seu CPF, bem como cópias do RG e CPF da sua procuradora Benedita, no prazo de cinco dias, sob 

pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003193-2 - JOSE ROBERTO DE TILIO (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 
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aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003195-6 - JOAQUINA BATISTA PEREIRA (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de 

procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003196-8 - LUIZ CARLOS PANELLI (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, por 

não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a 

audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual implantação 

imediata 

do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003235-3 - PEDRO PAULO BERNARDES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003236-5 - NIVALDO DE GODOI NEVES JUNIOR (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a 

realização da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela 

eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003238-9 - JOSE ANTONIO NESPECHE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 
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descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003239-0 - JOSE ROBERTO GRAVA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA 

TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização da 

perícia 

médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Concedo o prazo de dez (10) dias para que o autor emende a inicial, com a 

descrição 

do fato ou do complexo de fatos e nexo causal jurídico de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido 

formulado 

na inicial, nos termos dos artigos 282, incisos III e IV, 284 e 295, inciso I, do CPC, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003354-0 - LUCIANA LORENCON (ADV. SP226959 - GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para esclareça a 

divergência existente 

entre o endereço informado na inicial e o que consta no comprovante de residência, no prazo de cinco dias, sob 

pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003355-2 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte instrumento 

de procuração devidamente datado, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003376-0 - CAMILA QUEIROZ TOVO (ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante 

de residência 

em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003385-0 - JOEL APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003386-2 - MAURO QUIRINO DE PAULA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003449-0 - JOSE PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de 
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residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003452-0 - WILSON CARLOS POLITO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a procuradora da parte autora, para que a 

mesma junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.003473-8 - NIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES 

ZANARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

esclareça a 

divergência existente entre o endereço informado na inicial e o que consta no comprovante de residência, no 

prazo de 

cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000148 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.07.003337-7 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES 

FILHO e ADV. SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar a UNIÃO a pagar a parte autora os honorários periciais arbitrados em seu favor pelo Poder 

Judiciário 

Estadual, nas ações judiciais referidas nas certidões que instruem a petição inicial, cuja soma, com atualização 

pela SELIC 

até janeiro de 2008, totaliza R$ 5.401,85 (cinco mil, quatrocentos e um reais e oitenta e cinco centavos), conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, a ser pago no prazo do art. 17 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.000200-9 - ROSA MARIA GARCIA DE MIRANDA (ADV. SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, EXTINGO o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003121-6 - VITORIA CHRISTIANINI SAGIORO (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), o 

pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, devidamente atualizados 

e 

acrescidos de juros moratórios até janeiro de 2008, totalizam R$ 18.305,24 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E 

CINCO 

REAIS E VINTE QUATRO CENTAVOS), conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5220/5434 

do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da 

citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, 

nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.004804-6 - BERNADETE JURACI TONON (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: 

"Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia do contrato de trabalho havido entre 

a 

testemunha Benedito Leite da Silva e a empresa Serv Plus. Designo audiência de conhecimento de sentença para 

o dia 

10/10/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.07.003862-4 - CLARICE LOPES FERREIRA (ADV. SP203350 - RONALDO APARECIDO 

GRIGOLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: 

"Não havendo outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução. 

Retornem os autos virtuais ao perito contábil que elaborou os cálculos de tempo trabalhado, para que este exclua 

os 

períodos de 10/05/1988 a 08/06/1988 e 13/06/1988 a 08/04/1989, laborados em atividades urbanas, de modo que 

apenas entrem no cálculo os períodos trabalhos em atividade rural. Para tanto, o sr. perito deverá computar os 

registros 

contidos em CTPS, alguns deles não constantes do cálculo apresentado. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 18/07/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das 

partes. Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.07.000075-0 - CALIL CHAGURI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconhecendo a prescrição qüinqüenal de todas as 

parcelas 

vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da presente ação, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão 

deduzida nos 

autos e extingo o feito, com julgamento do mérito, forte no art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e/ou honorários - artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.07.003863-6 - LUCIA DE CAMPOS SOLER (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: 

"Designo 

audiência de Conhecimento de sentença para o dia 18/07/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. 

Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.07.005073-9 - JOSE MARIA DA SILVA COTRINHO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma restou 

prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aguarde-se julgamento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.000124-1 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000128-9 - JUCELIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005046-6 - ARIOVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000123-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES MANGEGALI (ADV. SP220534 - FABIANO 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.004009-6 - JOSE DA CRUZ (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por fim, pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: 

"Designo audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 27/06/2008 às 14:00 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.07.001304-8 - ORLANDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a 

restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. Também não foi apresentada justificativa para a ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o 

feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.07.004197-3 - CONCEIÇAO APARECIDA BIANCHONI MANOEL (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ 

CHINA NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de seu mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001595-8 - JOÃO CARLOS DELBIN (ADV. SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . No caso dos autos, ante toda a documentação acostada, verifica-se que a edificação a qual deu base à 

cobrança 

da contribuição previdenciária, remonta ao ano de 1995. Desta forma, o prazo decadencial começou a fluir em 1º 

de 

janeiro de 1996, consumando-se a extinção do direito de lançar na data de 1º de janeiro de 2001. O lançamento 

foi 

efetuado em 2006, e, portanto, após o decurso do prazo decadencial. 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para, reconhecendo a consumação da 

decadência, 

desconstituir o título que dá base à execução fiscal embargada. 

Sem custas e honorários advocatícios em 1ª instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004000-0 - RUDINEI LUIZ LUPINO (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: 

"Determino a 

digitalização do instrumento de substabelecimento. 

Considerando que a contestação lança dúvida quanto aos registros contidos no livro do empregador, determino 

que se 

expeça mandado dirigido ao representante legal da sociedade "CARROCERIAS MANIEIRO LTDA"- ME, 

atual razão 

social da antiga sociedade Irmãos Manieiro e Cia Ltda, localizada na Rua Quatorze de Dezembro, 1962, Barra 

Bonita S.P., 

para que apresente em audiência os livros onde constem os vínculos empregatícios do autor, nos períodos de 

01/04/1969 a 20/09/1974 e 01/04/2001 em diante. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente a relação de vínculos constantes do CNIS. 

Designo audiência de conhecimento de instrução e julgamento para o dia 05/02/2009 às 11:30 horas. Saem os 

presentes 

intimados." 

 

2007.63.07.001593-4 - ALESSANDRA LEONARDI (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o presente 

pedido. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.003593-3 - MANOEL BRITO PRIMO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003864-8 - ANTONIO OSVALDO FERRARESI (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: "À 

contadoria para análise da documentação relativa ao período de fevereiro de 1976 a janeiro/1981, conforme fls 

07 da 

inicial, e dos periodos em que o autor alega haver trabalhado como rurícola, pleiteando a conversão. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 10/10/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das 

partes. Saem os presentes intimados." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Aguarde-se julgamento. 

 

2007.63.07.004831-9 - MARIA APARECIDA CADETI (ADV. SP186616 - WILSON RODNEY AMARAL e 

ADV. SP239107 

- JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003160-5 - FABIO JUNIOR DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004850-2 - TEREZINHA DE FATIMA SILVA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004882-4 - DANIELI CRISTINA DE CAMPOS (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.000118-6 - LIDIA AUREA DE OLIVEIRA MOTA (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005036-3 - CICERO DO NASCIMENTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005047-8 - LOURDES APARECIDA BARBOZA SOARES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005050-8 - SANDRA APARECIDA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005068-5 - LUCIA DE ARAUJO GONÇALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003038-8 - NEUZA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000119-8 - VALDIR APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003995-1 - QUITERIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.000512-6 - VITORIO PANTANO (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

para condenar 

o INSS a implantar em pagar, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com 

termo inicial em 06/06/2003. 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal 

atualizada 

do benefício ora concedido deverá ser de R$ 1.120,60 (um mil, cento e vinte reais e sessenta centavos), 

relativamente à 

competência junho de 2008. 

Considerando tratar-se de sexagenário, protegido pelas disposições da Lei nº 10.741/2003, sendo ele destinatário 

dos 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, em favor de quem são asseguradas "todas as oportunidades e 

facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e 

social, em 

condições de liberdade e dignidade", sendo obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à 

saúde, 

mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 

dignidade (artigos 2º e 9º), decido, com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), antecipar os efeitos da tutela, para 

imediata 

implantação do benefício. Oficie-se à EADJ/Bauru para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais) enquanto durar o descumprimento, implante em favor do autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de junho de 

2008. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, compreendidas desde a data de entrada 

no 

requerimento (06/06/2003) até 31/05/2008, as quais, segundo cálculos da Contadoria Judicial, efetuados com base 

na 

Resolução nº 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, totalizam R$ 81.961,11 

(oitena e 

um mil, novecentos e sessenta e um reais e onze centavos), expedindo-se oportunamente o precatório. 

Cumpre salientar que, embora a condenação tenha ultrapassado a quantia correspondente a 60 salários 

mínimos, o 

Juizado Especial Federal é competente para conhecer da lide e decidi-la. De fato, a definição do valor da causa, 

para 

efeito de alçada, não guarda correlação alguma com o quantum da condenação. Tanto assim que é possível a 

expedição 

de precatório nos Juizados Especiais Federais, quando o montante da condenação ultrapassar o equivalente a 60 

salários 

mínimos (ver art. 17, § 4º da Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso 

queira receber seu crédito mediante requisitório. A esse respeito, o Enunciado nº 20 das Turmas Recursais 

Cíveis de São 

Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei nº 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em seguida pelo MM Juiz foi 

proferida a 

seguinte DECISÃO: "Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/06/2008 às 14:00 horas. 

Saem os 

presentes intimados." 

 

2007.63.07.004004-7 - VALTER GOMES (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004003-5 - NEUSA MARIA MARQUES (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.002117-0 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a 

UNIÃO a pagar 

ao autor os valores decorrentes dos décimos incorporados na forma de VPNI extirpados por força da MP 

305/2006, 

resultando, de acordo com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante 

desta 

sentença, em R$ 8.177,94 (OITO MIL, CENTO E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), o 

qual foi atualizado monetariamente pelo IPCA-E até o mês de janeiro de 2008, devidos com a inclusão de juros 

de 1% (um) 

por cento ao mês a contar da citação, nos termos da Resolução 561 do Conselho de Justiça Federal. 

A tutela imediata se faz necessária não só em virtude do caráter alimentar dos valores de quintos/décimos e sua 

presumida premência, mas também em homenagem ao princípio da efetividade da prestação jurisdicional. 

O direito está sobejamente demonstrado. Também não se configura risco de prejuízo irreparável à União por 

existir 

previsão legal no sentido de serem feitos os descontos, caso julgada improcedente a ação. Concedo assim a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, expedindo-se ofício à União, com determinação para o restabelecimento das incorporações 

de 

décimos aos vencimentos do autor na forma de VPNI, a partir da competência fevereiro/2008 no valor mensal de 

R$ 

368,40 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), com reflexos inclusive em 

13º e férias, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), devida a partir do 
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31º dia, 

respondendo por ela a União, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei n.º 8.112/90). 

Cabe acrescer que não há de se soerguerem os obstáculos constantes das Leis 9.494/97 e 4.348/64, posto que o 

pedido 

ventilado na inicial não trata de reajuste, acréscimo, majoração ou reclassificação salarial, mas sim de obtenção 

de 

pronunciamento judicial que assegure ao autor a manutenção do pagamento de parcelas legitimamente 

incorporadas ao 

seu patrimônio (VPNI - quintos/décimos). (nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 779719 / TO, Relator(a) Ministro 

GILSON 

DIPP, DJ de 08.05.2006 p. 284). 

Com o trânsito em julgado, proceda-se à atualização e expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.07.000727-5 - CLAUDENICE SALES DE JESUS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a revisar a renda mensal da pensão por morte da autora que passa a ser de R$ 1.795,31 

(MIL, 

SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) atualizada até dezembro de 

2007, e ainda, 

pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da parte autora, 

resultando, 

conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, R$ 

9.477,84 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS) devidas 

desde o início da pensão por morte até o mês de novembro/2007, nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho 

de 

Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes ficam 

fixados 

em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, 

parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003771-1 - LUIZ CARLOS LOURENÇO BLACO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.003161-7 - LUCIA HELENA GOMES (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou 

prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial e laudo sócio-econômico. 

Aguarde-se julgamento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.000369-9 - MARIA CELESTE ALMEIDA COSTA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.000370-5 - RAQUEL GONSALVES GRIGOLATTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000176-9 - CLEUNICE GARCIA GODOY (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.001044-8 - SEBASTIAO DIAS FERREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000179-4 - FRANCISCO DAS NEVES MOREIRA (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000173-3 - MARCOS ROBERTO CORAZZA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.001348-2 - MAURICIO PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.000749-4 - GERALDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004707-8 - CLARETE DE FATIMA VIERSA (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000602-0 - FRANKLIN NEWTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003539-8 - ROSELI MARIA AMBROSIO LOURENÇO (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004706-6 - JOSE ROBERTO BRONZATTO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003424-2 - DULCE CORDEIRO DA SILVA LEME (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003385-7 - MARIA APARECIDA GUIMARAES DA COSTA (ADV. SP144037 - SANDRO 

ROGERIO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003316-0 - JARMIRO DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004119-2 - ROSA MARIA RUFINI DA SILVA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004503-3 - ANA MARIA PADILHA ARONI (ADV. SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.07.004701-7 - ELENITA SIMOES DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005383-2 - INEZ COMMENDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003159-9 - JOSEFA DE SOUZA DE JESUS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005359-5 - ADRIANO APARECIDO SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003158-7 - MARIA EDINALVA VIEIRA LIMA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004816-2 - MARINA GIACOMINI BARBOSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004999-3 - APARECIDO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.003999-9 - ANTONIO LIMA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Determino a 

digitalização do 

instrumento de substabelecimento. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 11/07/2008 às 

14:00 

horas. Dispensada a presença das partes. Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.07.003808-9 - LEONILDO GIACOMINI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Expostos os fundamentos, por qualquer prisma, o pedido não merece 

acolhida, 

razão pela qual julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

 Sem condenação em honorários e custas porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos 

Juizados 

Especiais Federais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000636-6 - MARIA JUSCENTE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a 

restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. Também não apresentou justificativa para a ausência ao exame marcado. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o 

Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o 

feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.000199-6 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) ; 

NEIDE 

FLORENTINO DOS REIS SILVA(ADV. SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida nos 

autos e 

extingo o feito, com julgamento do mérito, forte no art. 269, I do Código de Processo Civil, com a ressalva do 

disposto no 

art. 471, I, do mesmo Código, caso a sentença que reconheceu a invalidez do autor seja confirmada na Turma 

Recursal. 

Sem custas e/ou honorários - artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.001022-9 - PEDRO DAVID (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004252-4 - MARIA DA CONCEIÇAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005355-8 - PAULO DIAS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 16, de 16 de junho de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal; 

                     

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 22, de 13 de setembro de 2007, que aprovou a escala de férias dos 

servidores deste Juizado; 

                     

RESOLVE: 

                      

ALTERAR, em virtude de licença-maternidade, a primeira parcela das férias da servidora ÉRIKA REGINA 

SPADOTTO DONATO, RF 5723, anteriormente marcada para o período compreendido entre 14/07/2008 a 

23/07/2008 

(exercício 2008) para 13/10/2008 a 22/10/2008. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária 

de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 16 de junho de 2008. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 17 de 16 de junho de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

                      

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os valores dos honorários devidos aos peritos 

médicos, assistentes sociais e peritos contábeis que atuam neste Juizado; 

CONSIDERANDO que a última atualização dos valores devidos a esses profissionais ocorreu em 18 de 

dezembro de 2005, conforme Portaria nº 28, da Presidência deste Juizado; 

CONSIDERANDO os índices de inflação ocorridos no período; 

CONSIDERANDO que a atualização monetária representa mera recomposição do poder aquisitivo da moeda, 

erodido pelo processo inflacionário; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ATUALIZAR o valor dos honorários periciais, nos seguintes termos: 

- honorários de peritos médicos: R$ 170,00 por laudo 

- honorários de assistentes sociais: R$ 135,00 por laudo 

- honorários de peritos contábeis: R$ 30,00 por laudo 

 

Art. 2º Os novos valores passam a vigorar a partir dos laudos entregues no mês de junho de 2008. 

 

Art. 3º Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente, à 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da Terceira 

Região e à 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Botucatu, 16 de junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0085/2008 

 

2005.63.09.005542-4 - JOAO NEWTOM PEREIRA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra o Autor integralmente a Decisão 3236/2008, informando 

em nome 

de qual advogado deverá ser expedido o oficio precatório dos honorários advocaticios arbitrados no v. acórdão, 

no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 23/06/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149013 - CRISTHIANE NEVES SARAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO CHAGAS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 12:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 27/08/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.003942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZEIAS DE ALMEIDA JESUS 

ADVOGADO: SP258656 - CAROLINA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DE MOURA BARBOSA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS AURELIUS CAMPOS E SOUSA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 13:05:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 13:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARIO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO VASCONCELLOS RIBEIRO CORREIA 

ADVOGADO: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5232/5434 

PROCESSO: 2008.63.11.003951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIA CESARINA MACEDO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFERINA DA LUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARTINS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY LOPES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO NICOLOSI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.003961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO GRAMASCO 

ADVOGADO: SP165544 - AILTON SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA COELHO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 354/2008 

2006.63.11.000914-5 - DIRCEU CARLOS AUGUSTO REP/ AMANDA JACÓ AUGUSTO (ADV. SP201442 - 

MARCELO 

FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a juntada de substabelecimento, tendo em vista que a 

procuração 

anexada aos autos não caracteriza representação processual. 

Outrossim, manifeste-se, no mesmo prazo, a respeito do retorno dos cálculos, anexados aos autos. 

No silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Intime-se. 

2006.63.11.002887-5 - DANIEL ALVES DA LUZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Laudo complementar juntado em 26/11/2007: ciência às partes. 

Considero imprescindível a realização de perícia sócio-econômica para deslinde do feito. Dessa forma, designo 

visita 

sócio-econômica a ser realizada no domicílio do autor para o dia 09 de agosto de 2008 às 10h00min. Com a 

juntada do 

laudo pericial, dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à 

contadoria e venham conclusos para sentença. As partes serão intimadas oportunamente da sentença. Fica 

cancelada a 

audiência designada para 27 de junho de 2008. Intimem-se com urgência. 

2006.63.11.006377-2 - CLAUDETE FERNANDES (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Informação do INSS encaminhada ao JEF em 09/08/2008. Dê-se ciência a parte autora. 

No mais, passo a apreciar a peça encaminhada via internet em 09/08/2007 pelo INSS. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.008679-6 - ANTONIO CARLOS (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.010545-6 - MARIA ITALIA DURING HEIFFIG (ADV. SP114436 - RENATO LUIZ RODRIGUES 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício 

que ora 

pleiteia. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

2006.63.11.010855-0 - CLOVIS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA 

CORREA); 

GERSON DE OLIVEIRA(ADV. SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA); JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA); ROBERTO DE OLIVEIRA(ADV. SP119204-SONIA MARIA 

ROCHA 

CORREA); SERGIO DE OLIVEIRA(ADV. SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos/valores apresentados e depositados 

pela Caixa 

Econômica Federal. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora 

justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende 

devidos, 

sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 

ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.010961-9 - MARIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MINISTERIO DA AERONAUTICA ; 

NARJARA 

MIDOIS SILVA (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício 

que ora 

pleiteia. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 
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2006.63.11.012039-1 - IRENE MACEDO NUZA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : No prazo suplementar e improrrogável de 15(quinze) dias, cumpra a CEF a 

r. 

decisão, dando integral cumprimento à obrigação de fazer, depositando os valores devidos referentes ao Plano 

Verão, 

conforme determinado em sentença, sob as penas nela cominadas. Int. 

2006.63.11.012063-9 - YADE CAVALLINI FERRARI (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.003310-3 - NAIR BORGES VILELA (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Face a informação de óbito da parte autora, conforme informação carreada para os autos em 30/05/08 pelo 

INSS, 

determino a suspensão do processo por 30(trinta) dias para o eventual ingresso de interessados na habilitação. 

No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

2007.63.11.005694-2 - ZENIUDA LIMA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora protocolizada em 13.06.08. De plano, deixo consignado que, no mínimo, há um evidente 

equívoco ao se afirmar que o senhor perito ortopedista deixou de "analisar a queixa relativa ao diagnóstico de 

síndrome 

do túnel do carpo, já apresentado desde a exordial (doc. 41)". 

Referido documento foi expressamente mencionado no item VI do seu laudo pericial (exames subsidiários), bem 

como 

expressamente mencionada no item VII (diagnóstico) a "leve radiculopatia C5-C6 à direita", tal qual descrita, 

justamente, 

no item 2 da conclusão do aludido documento 41. 

Cabe asseverar que o patrono da parte pontua críticas ao exame clínico realizado, mas em nenhum momento 

manifestou 

interesse em nomear assistente técnico para acompanhar os trabalhos da perícia. Outrossim, é certo que a rainha 

das 

provas em se tratando de perícia médica sabidamente é o exame clínico, devendo este ser feito e analisado por 

quem 

detém conhecimento na área, conhecimentos estes, ao que consta, de que não detém nem a parte autora, nem o 

patrono 

e somenos esta magistrada. 

Críticas e impugnações à perícia ou, ainda, ao laudo pericial podem e devem ser objeto de apreciação deste 

Juízo, mas 

desde que pautados em conhecimento técnico na área, hipótese em que não se enquadra o caso em apreço. 

Além disso, saliento que o senhor perito ortopedista, em seu laudo pericial, consignou categoricamente que: 1) 

"A autora 

está apta para exercer atividades laborativas. Não observei qualquer alteração no exame físico que impeça a 

requerente 

de trabalhar"; 2) "A autora não apresenta diminuição da capacidade laborativa" e 3) "Não há necessidade de 

perícia 

suplementar" (respostas aos quesitos nºs. 2, 11 e 12 deste Juízo, respectivamente). 

Pelo exposto, indefiro a realização de nova perícia na modalidade ortopedia. 

Intime-se. Após, venham os autos à conclusão imediata para sentença. 
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2007.63.11.006609-1 - ANTONIO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006643-1 - HELCIO TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

MARLENE BARBOSA TEIXEIRA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006645-5 - ALZIRA PERES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

HELENA 

FERNANDES PERES(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006735-6 - EGBERTO AMADO PEREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP049552 - DENISE DE 

PAULA ALBINO 

GARCIA); MARISE MARIA DA SILVA ALVES(ADV. SP049552-DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.007232-7 - ALBERTO SIMOES CALADO E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 
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CERVO); JULIA GARCIA FERREIRA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Deixo de receber a peça protocolizada em 24/03/2008 como impugnação aos valores apresentados pela CEF, visto 

que 

em desconformidade ao determinado na r. decisão. Dê-se baixa-findo. Int. 

2007.63.11.008561-9 - SEVERINO DE FARIAS COSTA (ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO 

NAZARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.009082-2 - EDILENE MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010083-9 - ANA LUCIA SIMOES GONÇALVES (ADV. SP265064 - VIVIAN SIMOES) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S.A. : 

No prazo suplementar e derradeiro de 15(quinze) dias requerido, cumpra a parte autora a r. decisão de n? 

10481/2007, 

sob as penas nela cominadas. Int. 

2007.63.11.010701-9 - PAULO CEZAR DE MOURA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP237661 - ROBERTO 

AFONSO 

BARBOSA); ANA PAULA DE MOURA FERREIRA(ADV. SP237661-ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Informe a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se terá interesse em produzir prova oral em audiência. 

Havendo prova 

testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada para 02.02.2010. Caso não haja 

interesse em 

oitiva de testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em 

pauta 

extra com a citação da ré para apresentar contestação no prazo legal. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010757-3 - EDNA LUCIA RODRIGUES ABRANTES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Diante da indicação do senhor perito ortopedista em seu laudo pericial, designo perícia médica suplementar na 

modalidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste Juizado em 14.07.08 às 09h15. Intimem-se. 

2008.63.01.017721-1 - BENTO ARCHANJO GRESPAN (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Analisando os autos, verifico que o autor à época da propositura da ação residia em Iguape/SP. Por este motivo 

declino a 

competência para o Juizado Especial Federal de Registro. 

Intime-se. 

2008.63.11.000092-8 - ROBERTO GARIBALDI CASAES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000103-9 - LOURDES BASILIO (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora e ao MPF sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.000255-0 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000873-3 - OILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Face a justificativa apresentada pela patrona do autor, redesigno prova pericial médica na especialidade 

ortopedia para as 

11:00 horas do dia 14 de agosto de 2008, ficando desde já o alerta de que nova ausência ensejará na extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Int. 

2008.63.11.000977-4 - MARIA ZEANI DE ANDRADE (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002301-1 - MARIA TEREZA RIBEIRO TOME (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

No prazo suplementar e improrrogável de 30(trinta) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2008.63.11.002419-2 - MARIA PATRICIA MASSONI ALD (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

No prazo suplementar de 15(quinze) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003819-1 - ADILSON GUILHERMEL (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu RG e CPF, e comprovante de residência atual, em seu nome e do 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 
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benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.003830-0 - ADILSON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003833-6 - DAILSON ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003835-0 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003837-3 - LOURENCO FERREIRA DE BRITO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003856-7 - MARIA JOSE FERNANDES BARROS (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN 

OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.003858-0 - MARIA REGINA DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003859-2 - MARIA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003866-0 - GEIZA DE OLIVEIRA SAMIA (ADV. SP214503 - ELISABETE SERRAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de 

viabilizar a perícia. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.003868-3 - VANDETE NUNES DE LIMA E OUTROS (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE 

MORAES); 

JESSICA NUNES OLIVEIRA(ADV. SP171004-SUELI M. B. DE MORAES); LEONARDO NUNES DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP171004-SUELI M. B. DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício 

que ora 

pleiteia, e cópia de seu CPF, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular 

tramitação do 

feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizado Especiais Federais. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da 

inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.003873-7 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003878-6 - IZABEL CRISTINA DA LUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5242/5434 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003897-0 - MARIA REGINA RUIZ DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, 

limitada a 

60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º e emende o autor sua inicial, carreando para os autos o 

comprovante do 

requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, no prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.003933-0 - WALDEMAR BEZERRA DE MELO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.003934-1 - JOAO FERREIRA DA SILVA PENICHE (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.003935-3 - WALDEMAR DE VASCONCELOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 
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O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.003936-5 - ESMESINDA DO NASCIMENTO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.003942-0 - OZEIAS DE ALMEIDA JESUS (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA e ADV. 

SP262036 - 

DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003947-0 - MARIA LUIZA BARBOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003948-1 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 
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ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003949-3 - LUIZ MARIO SILVA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003950-0 - MARIA DO ROSARIO VASCONCELLOS RIBEIRO CORREIA (ADV. SP197616 - 

BRUNO 

KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 355/2008 

2005.63.11.010540-3 - ANTONIO DOS SANTOS, REPRES. LINDALVA MARIA DA SILVA ( SEM 

ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o noticiado pela parte autora na petição protocolada em 21.06.07 sob o n.º 14.236/07, oficie-se à 

Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos nos termos 

do 

julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Tal ofício deverá ser acompanhado desta decisão, da decisão n.º 8929/07 e da petição e documentos da parte 

autora 

mencionada acima. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos dessa decisão. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2006.63.01.061177-7 - GILBERTO SANTORO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2006.63.11.008124-5 - ALBERTO LEHNER FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para que a parte autora dê cumprimento a r. 

decisão de nº 

678/08, sob as penas nela cominadas. Int. 

2006.63.11.010211-0 - DANIEL CRISTIANO MORALES DE ARAUJO (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito, para que a parte autora junte aos autos termo de prorrogação ou guarda definitiva do menor autor. Int. 

2007.63.11.002926-4 - VANDETE SIMOES DE SANTANA E OUTRO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO); 

REGINALDO 

SIMOES DE SANTANA(ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, cumpra a autora a decisão de nº 11480/07, sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.007824-0 - SEBASTIAO MARIO DA COSTA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora quanto a eventual recebimento dos créditos em outros processos. Prazo: 10(dez) dias. 

Int. 

2007.63.11.008005-1 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP148485 - 

WALERIA 

CRISTINA ESTEVES DE AZEVEDO); JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP148485-WALERIA 

CRISTINA 

ESTEVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CONSTRUTORA J. 

SOGAME LTDA 

(ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para que a parte autora dê cumprimento a r. decisão, sob as penas 

nela 

cominadas, tendo vem vista que o comprovante de endereço juntado em 25.03.08, diverge do endereço declarado 

na 

inicial. Int. 

2007.63.11.008750-1 - DEBORA SANTOS CHAVES (ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO 

NAZARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a parte autora sobre proposta de acordo do INSS. Int. 

2007.63.11.009264-8 - DARCY FACCIO DUALIBI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2008.63.01.020187-0 - LILIAN FATIMA MARQUES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 
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indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.001064-8 - ALEXANDRE ALVES LIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo suplementar de 10(dez) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001469-1 - RICARDO KASPRZAK JOGA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança. Prazo 

10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo 

único c/c 

art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002018-6 - CARLOS ALBERTO MACHADO LOPES (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2008.63.11.002050-2 - BENEDITO CONSTANTINO DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo suplementar de 10(dez) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela cominadas. Int. 

2008.63.11.002097-6 - VALDEREZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo suplementar de 10(dez) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela cominadas. Int. 

2008.63.11.002260-2 - MARIA CLEOFAS DE SOUSA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

No prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002379-5 - BEATRIZ DOS SANTOS (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

No prazo suplementar de 10(dez) dias,cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003750-2 - ADILSON ASSIS DE SOUZA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003780-0 - MARIANGELA GOMES EISENWIENER (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE 

PAIVA 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003801-4 - NORIYUKI FUKUDA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI e ADV. 

SP156918E - 

BENEDITO ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Analisando a petição inicial, verifico que a parte autora não especificou qual o tipo de revisão que pretende seja 

aplicada 

em seu benefício previdenciário. Limitou-se, apenas, a requerer genericamente uma 'revisão de benefício', sem 

contudo, 

especificar os índices da revisão postulada. 

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do 

disposto no 

artigo 286 do CPC, esclarecendo os índices de revisão postulados, sob pena de indeferimento da exordial nos 

termos do 

artigo 295, I do CPC. 

Intime-se. 

2008.63.11.003803-8 - KATHELYN CHISTYNE CARDOSO PINHEIRO (ADV. SP184631 - DANILO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003890-7 - JUDITH FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003893-2 - CLARIBELA FIRVEDA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), a data da opção pelo FGTS, bem como 

apresente cópia de documento que contenha o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 

267, I do 

Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.003904-3 - JOAO COSTA (ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também documento com número da conta poupança. 

Intime-se. 

2008.63.11.003916-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003918-3 - LUIZ ALBERTO GOIS CAMACHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003922-5 - ESPÓLIO DE ANTONIO VANDOALDO DE BRITO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

representante do Espólio, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003930-4 - ESPÓLIO DE EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

representante do Espólio, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003931-6 - FLORIANO ALVES DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000356 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.000930-0 - JOSE CARLOS SANTANA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003182-2 - ELISIO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP184600 - 

BEATRIZ 

GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000974-9 - SUZEL MATHEUS LEAL TAVARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000978-6 - ARY BRENNAND (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000998-1 - WILSON MANEIRA CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000927-0 - DALTON LAURENTINO RAFAEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001424-1 - JOAO RENATO SILVA NUNES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002029-0 - CLAUDIO DE ARAUJO COSTA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002890-2 - MANOEL MARQUES FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias 

vencidas e não 

gozadas, e o respectivo 1/3, referentes à rescisão do contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.003428-4 - CHRISTINA DULCE DE CASTRO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.003426-0 - SERGIO LUIZ PEREIRA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.003427-2 - ANGELA GARCIA COUTINHO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000759-5 - FRANCISCO DOMINGO JOAO GONZALEZ (ADV. SP235822 - GUILHERME 

ACHCAR SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000757-1 - CARMELITA MAGALHAES GONZALES (ADV. SP235822 - GUILHERME ACHCAR 
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SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007883-4 - ALFREDO SERGIO LOBAO DE CARVALHO (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO 

CARVALHO 

XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.002755-3 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União 

a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do 

tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado (06/12/2002 a 

30/09/2003), consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 

federais, a partir 

do recolhimento indevido (08/2005), nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.11.009039-4 - ELIANE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, e, em 

conseqüência, extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil, condenando o INSS a liberar de uma vez só as prestações remanescentes de acordo de IRSM celebrado 

com a 

parte autora. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

O INSS deverá proceder ao cumprimento desta sentença no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito 

em 

julgado. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 
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inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 

parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.011393-7 - NARCISO ESTEVES (ADV. SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.002114-2 - FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.009783-2 - EDIVALDO DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e 

ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte 

autora, pelo 

que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação dos seguintes períodos laborado pelo autor 

com 

conversão em especial: período de 01/07/1988 a 27/09/1991, em que o autor exerceu a função de motorista junto à 

empresa Viação Jundiaiense, para todos os fins de direito. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.004479-0 - EDSON MARINS GOMES (ADV. SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA(ADV. SP022292-RENATO TUFI 

SALIM); CAIXA 

SEGURADORA(ADV. SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Posto isso, com fundamento no art. 267, VI, 

CPC, 

excluo a Caixa Econômica Federal do feito, ante sua ilegitimidade passiva. Conseqüentemente, declaro a 

incompetência 

absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da causa e determino 

a 

remessa dos autos à Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

PORTARIA Nº 11/2008 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE, DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do 

Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente 

do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 383, de 05 de julho de 2004, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal. 

RESOLVE: 

ALTERAR o período de férias do servidor AURI CORREIA LIMA (RF 5479), lotado no Juizado 

Especial Federal de Catanduva, conforme segue: 

AURI CORREIA LIMA (RF 5479)- 2ª Parcela 

De: 07/07/2008 a 16/07/2008 

Para: 09/12/2008 a 18/12/2008 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CATANDUVA, 23 de junho de 2008 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Juiz Federal 

PORTARIA Nº 12/2008 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE, DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do 

Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente 

do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 383, de 05 de julho de 2004, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal. 

RESOLVE: 

ALTERAR o período de férias do servidor SANDRA CRISTINA MORALES (RF 5700), lotado no 

Juizado Especial Federal de Catanduva, conforme segue: 

SANDRA CRISTINA MORALES - RF 5700 

De: 01/09/2008 a 10/09/2008 

Para: 10/11/2008 a 19/11/2008 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CATANDUVA, 23 de junho de 2008 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

Dr. Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Juiz Federal 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA CAZONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA FIGUEIRAS 

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002306-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SALVE MARCELINO MARTINS 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MARIA ZANI PAES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO SOARES RAMALHO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CARDOSO ALVES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEREZ THEREZINHA MAZZIERO IZIQUE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095506 - MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2008 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

23/07/2008 

16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002314-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PINTO SPILLER 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO PAIVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO SALLES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PRANDO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARCEL LAHR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA MARCHESINI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDY ALVARES MANTOVANE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002323-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PASSARINI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERLICE RAMOS GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR HENRIQUE SILVESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GUIMARAES BORGES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU FURLANETO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VANZELLA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FERRARI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA JOSE DALLAFINI 

 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MENDES THIENIO PIRES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUO EGASHIRA 

ADVOGADO: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO NALINI 

ADVOGADO: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FACCIPIERI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA OZAKI 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO COELHO LOURENCIN 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MAZZI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ARMANDO MINUCELLI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFA SETINO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SCHAIBE NETO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO BIANCHINI VIVALDINI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN KARDEC COSTA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS REIS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ MILHIM GAUY 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ROCHA PASSOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA DE LOURDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO NUNES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ALVES DA SILVA BONFIM 
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ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SARCHESI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RISSATO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL VALENTIM SUPI 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BENTO MOTTA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMAR ESPEJO 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA APARECIDA GUIDEROLI 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002363-3 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDELENE AZENHA FELISBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MARTINS DEMARQUE 

ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR GUAGLIARDI 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP095506 - MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

05/08/2008 
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13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DOS SANTOS GALETI ASTOLFI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DA SILVA PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 10:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 340 /2008 - LOTE 3843 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos 

anexados pela CEF. Prazo 48 horas. 

2006.63.14.002658-3 - ALESSANDRA CRISTINA ROMERA NIERO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.002401-3 - JOSE HIDALGO LINARI (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.002740-3 - JOSE NILBERTO PISSAIA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e ADV. 

SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS) : ". 

2007.63.14.002877-8 - ALEXANDRE CESAR ZOLI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e 

ADV. 

SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE 

ARAUJO MARTINS) : ". 

2007.63.14.003580-1 - GISLAINE CIRIERO VAL (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.003613-1 - ANGELO BERNARDO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.003713-5 - ALOISIO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.003849-8 - LUIZ ANTONIO BERTOLONI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e 

ADV. 

SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.000177-7 - ADALBERTO FREITAS DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO PROFERIDO PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 341 /2008 

2007.63.14.002003-2 - LAZARO ROBERTO MARIA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista a necessidade de produção de prova 

oral, 

designo para o dia 17/07/2008, às 13h00, audiência de conciliação, instrução e julgamento, podendo as partes 

apresentar rol de testemunhas até 10 (dez) dias antes da data designada para a audiência. Cite-se e Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0342/2008 - LOTE 3863 

2007.63.14.001757-4 - SERGIO PEDRO MARTINHO E OUTROS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO); LOURDES MARTINHO(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO); 

ELIZABETI CAMILLO MARTINHO(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a 

instituição 

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos 

extratos 

necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se. 

2007.63.14.001831-1 - CARLOS ROBERTO ROMERO (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a 

instituição 

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos 

extratos 

necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se. 

2007.63.14.001863-3 - IZALDYR GABRIEL GUAGLINI (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o 

constante da 

manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a 

instituição 

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos 

extratos 

necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se. 

2007.63.14.003486-9 - APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o período 

transcorrido da 

anexação do ofício nº 196/2008, com o devido recibo (anexado em 02/04/08), até a presente data, concedo o prazo 

de 

05 (cinco) dias para que a parte autora anexe o referido exame complementar, ou, informe a data designada para 

tanto. 

Intime-se. 
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2007.63.14.003938-7 - AGNALDO JUNIOR TONETI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e 

ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Não é possível a verificação de competência deste Juízo, através do documento (inexistência de data) 

anexado 

pela parte autora em 02/06/08, razão pela qual, mantenho a decisão proferida anteriormente, bem como faculto o 

prazo 

de 20 (vinte) dias, para que seja anexado ao presente feito comprovante de residência atualizado em seu nome 

(datado 

dos últimos 90 dias), ou, caso não possua em seu nome, declaração capaz de confirmá-lo, nos termos da Portaria 

nº 

08/2008. Intime-se. 

2007.63.14.003946-6 - CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

e ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Não é possível a verificação de competência deste Juízo, através do documento (comprovante de 

residência em 

nome de terceiro) anexado pela parte autora em 02/06/08, razão pela qual, mantenho a decisão proferida 

anteriormente, 

bem como faculto o prazo de 20 (vinte) dias, para que seja anexado ao presente feito comprovante de residência 

atualizado em seu nome (datado dos últimos 90 dias), ou, caso não possua em seu nome, declaração capaz de 

confirmá- 

lo, nos termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2007.63.14.004114-0 - ONIVALDO NOGUEIRA SILVA (ADV. SP150737 - ELIS REGINA TRINDADE 

VIODRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo 

em vista o 

constante da manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data 

para que a 

instituição financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada 

dos 

extratos necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se. 

2008.63.14.000777-9 - ALDO JOSE LIBANO DA COSTA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo 

requerido pela 

parte autora (30 dias), para dar cumprimento ao determinado através da r. decisão proferida em 

06/05/08.Decorrido 

referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.000779-2 - ILDA FERRARI MERICI (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo requerido pela 

parte autora 

(30 dias), para dar cumprimento ao determinado através da r. decisão proferida em 15/05/08. Decorrido referido 

prazo sem 

manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.000783-4 - SOLANGE MARTINHO DA SILVA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo 

requerido pela 

parte autora (30 dias), para dar cumprimento ao determinado através da r. decisão proferida em 15/05/08. 

Decorrido 

referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.000785-8 - APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo 

requerido pela 

parte autora (30 dias), para dar cumprimento ao determinado através da r. decisão proferida em 15/05/08. 

Decorrido 

referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.000977-6 - ADRIANA ROSA CAPONE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da manifestação 

anexada pelo 

instituto réu, designo o dia 25 de julho de 2008, às 13:30 horas, para realização de audiência de conciliação, 

sendo que, a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.001192-8 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da manifestação 

anexada pelo 

instituto réu, designo o dia 25 de julho de 2008, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, 

sendo que, a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.001291-0 - VALMIR QUARTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo 

instituto 

réu, designo o dia 25 de julho de 2008, às 14:15 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.001452-8 - MARGARIDA DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Designo o dia 04/09/2008, às 

11:00 horas, 

para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Expeçam-se cartas de intimação (testemunhas), conforme 

requerido na inicial. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.14.001957-5 - AURISLEIA APARECIDA FARIA DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

06/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em 

relação 

ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" 

do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da 

petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou 

coisa julgada. Cancele-se a perícia designada (CARDIOLOGIA). Intime-se. 

2008.63.14.002014-0 - ANTONIO BENEDITO TOPPE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Sem prejuízo da perícia já designada na área de 

ORTOPEDIA 

(24/06/08, às 12:20hs), designo a realização de perícia médica, na especialidade "PSIQUIATRIA", a ser realizada 

em 

26/06/08, às 13:30hs, ambas na sede deste Juizado, tendo em vista os atestados médicos anexados aos autos. 

Faculto 

às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal. Oportunamente, com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Outrossim, 

em face da 

norma inserta no art. 54, da Lei nº 9.099/95, postergo a apreciação do pedido de benefício de assistência 

judiciária 

gratuita (Lei nº 1060/50), para quando da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.002105-3 - ORIPES CAVALEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

10/06/08, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação 

ao 
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presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do 

(s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da 

petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou 

coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.002146-6 - VALDIRENE MARION E OUTROS (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE 

DAVANZZO); 

LEONARDO FERNANDO MARION DA SILVA ; BRUNO FERNANDO MARION DA SILVA(ADV. 

SP256580-FLÁVIO 

HENRIQUE DAVANZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Considerando que são 

indevidas as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no artigo 55 da Lei 

9099/95 

c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos 

termos do 

art. 54 e 55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Concedo o prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias para que os autores anexem cópias dos respectivos CPFs, nos termos da Portaria nº 

08/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000219/2008 

 

2005.63.15.008239-6 - MARIO FERREIRA ANDRADE (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Intime-se o INSS, para que informe a este juízo sobre a correta revisão do benefício de acordo com a 

sentença 

proferida. 

        

2007.63.15.001087-4 - ELIAS ADAD (ADV. SP189427 - PAULO ROGERIO KITADANI SOARES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.004738-1 - DORALICE MANCIO DE CAMARGO SANNA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A 

DA CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

          Compulsando os autos, verifico que foi expedido Ofício à CEF, para cumprimento da sentença em 

09/06/2008, 

aguarde-se o depósito. 

           Tendo em vista que o art. 475-J do CPC é restrito às condenações de "pagamento de quantia certa ou já 

fixada em 

liquidação", indefiro o pedido do autor, uma vez que a sentença proferida nos autos necessitava de prévia 

liquidação e o 
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depósito judicial foi efetuado pela ré na mesma data da apresentação dos cálculos. Quanto ao pedido de 

prioridade na 

tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que 

a 

celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo observada pelo próprio procedimento 

eletrônico 

utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo 

às partes a 

rapidez na tramitação do processo. 

            

2007.63.15.004916-0 - DARCI JOSE DE AGUIAR (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES 

MIKAIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 27/07/2009 às 16:00 h. 

   

2007.63.15.007191-7 - JOSÉ LINO DE LIMA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

O INSS peticionou requerendo o saneamento do erro material dos cálculos, pois não foi considerado o 

recebimento do 

auxílio-acidente pelo autor, de modo que o valor do auxílio-acidente deve integrar o salário-de-contribuição da 

aposentadoria por tempo de contribuição deferida pela sentença. 

Decido. 

Indefiro o pedido pois a sentença e os cálculos do contador judicial foram claros em mencionar o recebimento do 

auxílio- 

acidente, bem como consideraram como salário-de-contribuição da aposentadoria por tempo de contribuição o 

valor do 

auxílio-acidente. Ademais, foi expressa a determinação de cessação do auxílio-acidente a partir da competência 

de maio 

de 2008. Portanto, não há erro material. 

 

2007.63.15.009824-8 - VIVIANI LENZARINI DIAS (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

   Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 12/03/2009 às 15:00 h. 

 

2007.63.15.009829-7 - PAULO GUIMARAES DE LARA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES e 

ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

     Redesigno Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18/05/2009 às 15:00 h. 

 

2007.63.15.009839-0 - CLEUSA APARECIDA CUNHA CORREIA SACCON (ADV. SP145988 - MARCELO 

NAUFAL 

ARGONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

     Redesigno Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 22/07/2009 às 15:30 h. 

      

2007.63.15.011212-9 - APPARECIDA JESUINA JARDIM (ADV. SP156063 - ADIENE CRISTINA SCAREL 

BRENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 
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mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.011551-9 - WALDEMAR CAPUCHO (ADV. SP249437 - DANIELA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012020-5 - MOACYR ANTUNES (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

    Defiro a parte autora 30 (trinta) dias de prazo, para fazer o levantamento dos valores, após, arquive-se. 

 

2007.63.15.013602-0 - ANAZILHA DE LIMA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                   Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.014688-7 - ORLANDO GOMES FILHO E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO); SANDRA CRISTINA VEIGA DE LARA GOMES(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                                Considerando que não houve recolhimento do preparo do recurso interposto pela ré, no prazo 

legal, e 

tendo em vista que a Caixa Econômica Federal é empresa pública, a qual não está isenta da taxa judiciária, julgo 

deserto o 

recurso interposto pela Ré, com fundamento no artigo 42 da Lei 9.099/95, que é aplicada subsidiariamente aos 

Juizados 

Especiais Federais. 

                Não há que se falar em indicação pelo juízo do código e do valor das custas, uma vez que este ônus 

compete 
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ao recorrente, conforme determina expressamente os itens 2 e 3 do Provimento nº 42/1990, do Conselho da 

Justiça 

Federal da Terceira Região. 

                Por fim, a Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 

Terceira Região (publicado no Diário Oficial e disponível para consulta no balcão desta Secretaria) regulamenta 

todo o 

procedimento para cálculo de custas e despesas processuais no âmbito desta Região. 

                Tendo em vista que a ré, efetuou o depósito judicial em cumprimento da sentença, transite-se e libere-se 

os 

valores para levantamento. 

 

2008.63.15.000078-2 - MARIA LUIZA DE AZEVEDO OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

  Considerando a comprovação por parte da ré, sobre o cumprimento do acordo homologado entre as partes, 

nada sendo 

requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquive-se. Publique-se. Intime-se. Arquive-se. 

 

2008.63.15.000365-5 - NATALIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Considerando a manifestação da perita judicial anexada aos autos, designo nova perícia médica para o dia 

21/08/2008, 

às 8 horas, com o clínico geral Dr. Eduardo K. de Marco. 

 

2008.63.15.000554-8 - IRINEU ROBERTO MARTIN (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

                        Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

            Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

                        Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                        Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                        Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.15.000705-3 - SUELI MARIA DE ALMEIDA CARRIEL (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

   Considerando a comprovação por parte da ré, sobre o cumprimento do acordo homologado entre as partes, 

nada sendo 

requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquive-se. 

   Publique-se. Intime-se. Arquive-se. 

 

2008.63.15.001974-2 - CLAUDIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP154502 - TADDEO GALLO JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.003281-3 - ELAINE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

     Tendo em vista que o Recurso interposto pela União Federal foi em data anterior ao proferimento da 

sentença, deixo 

de apreciar o referido recurso. 
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2008.63.15.003336-2 - APARECIDA DE FATIMA TOMAZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Considerando a impossibilidade da parte autora comparecer na data anteriormente agendada, redesigno a 

perícia para 

o dia 14/08/2008 às 09:40 h, com o Dr. Eduardo Kutchell de Marco, Clínico Geral. 

 

2008.63.15.004105-0 - JOSE ROBERTO VAZ (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

               Recebo o recurso da Caixa no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.15.004107-3 - JOSE GERALDO VAZ (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

               Recebo o recurso da Caixa no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.15.004112-7 - PALMIRA MANES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

               Recebo o recurso da Caixa no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.15.004661-7 - JOSE JACOB DE CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

    Considerando a petição da parte autora, defiro 05 (cinco) dias de prazo para a juntada de comprovante de 

endereço 

atualizado, tendo em vista que pesquisa de internet não comprova o endereço do autor, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.005811-5 - DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Cumpra a parte autora corretamente a decisão anterior, incluindo no pólo passivo da ação os filhos menores 

do de 

cujus que já recebem a pensão, anexando aos autos certidão de nascimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.006046-8 - ANGELA MARIA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

    Defiro a parte autora 10 (dez) dias de prazo improrrogáveis para cumprimento integral da decisão anterior 

sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.006477-2 - MARGARIDA MAGNATI BUENO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

      Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do 
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Estatuto 

do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo 

observada 

pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e 

de sistema 

informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo. 

 

2008.63.15.006484-0 - LUIZ CORREIA DE TOLEDO (ADV. SP116000 - PEDRO GERALDO DE MOURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

      Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do 

Estatuto 

do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo 

observada 

pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e 

de sistema 

informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo. 

 

2008.63.15.006600-8 - MAURICIO ANTONIO GUIMARAES (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006601-0 - MARIA JOSE ANTUNES CASTIJO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível de RG, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006603-3 - MARIA APARECIDA VENTURA DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006605-7 - MARIA RIBEIRO FIUSA (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006606-9 - CLAUDINEIA LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006607-0 - BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP249437 - DANIELA COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006611-2 - DALILA FATIMA MOURA DE OLIVEIRA (ADV. SP060513 - CARMO TULIO 

MARTINS 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006618-5 - VALDELICE SILVA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006622-7 - MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006623-9 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006624-0 - JOAO FRANCISCO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006626-4 - ADEVAIR FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006627-6 - DERLI RIBEIRO DA COSTA PINTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006628-8 - FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006633-1 - JOAO BUENO QUIRINO (ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006634-3 - JOSE ROBERTO VAZ E OUTRO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA); JOSE 

GERALDO 

VAZ(ADV. SP238048-ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006637-9 - TSULUKE TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.006638-0 - TSULUKE TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006639-2 - MARIA IRANETE ALVES DE LIMA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006640-9 - AIKO TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006641-0 - MARIA GUILHERMINA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006642-2 - AIKO TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006643-4 - AIKO TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5277/5434 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006644-6 - ANNA DEL POCO CONSUL (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006645-8 - AIKO TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006650-1 - ANTONIA ALVES GODINHO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500220/2008 

 

2006.63.15.006582-2 - HELIO MORONE (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 
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10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2006.63.15.006799-5 - MARIO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000518-0 - JOÃO DE DEUS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.001014-0 - FRANCISCO FERREIRA FILHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.001500-8 - ANTONIO VITOR DO PRADO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.001612-8 - ELOISA HELENA MARINHO SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.001941-5 - DIONISIO DA SILVA MENDONÇA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.001942-7 - MANOEL SOARES BARRETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.002341-8 - GILSON ANTUNES VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.002908-1 - JAIR DAVID ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5280/5434 

(PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.004696-0 - ANISIA MARIA DA CRUZ PAIVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.005707-6 - JOAQUIM ANTONIO LEONEL DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009638-0 - GABRIELLE ANDRADE SIQUEIRA CORREA - REP. ESTER ANDARDE DE OL ( 

SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no 

efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012352-8 - REGINALDO ESPOSTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012750-9 - JOÃO SIQUEIRA ALBUQUERQUE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012789-3 - JOSE BENEDITO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013191-4 - CELINA APARECIDA GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013230-0 - EMILIA DE ALMEIDA B. CORREA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013288-8 - JOÃO DE DEUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015658-3 - LUIZ CARLOS CAVALHERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002167-0 - JORGE OBARA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002799-4 - MARIA JOSÉ DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003638-7 - ODIR MIGLIORINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo na forma do artigo 43 

da Lei 
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9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2006.63.15.006408-8 - VALDEMIR MASCARENHAS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.006727-2 - ORLANDO LUIZ MOREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.006743-0 - HELIO MANOS MEDEIROS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.006839-2 - ALCIDES MENDES RODRIGUES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.007151-2 - JOÃO JOSÉ JUSTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.007893-2 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO 

KRIGUER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MIRIELLE ARAUJO 

DIAS DE 

ALMEIDA REP MARIA APARECIDA DE ARAÚJ (ADV. ) ; ARMANDA CRISTIAN SALES DE ALMEIDA 

REPR.ELISABETE SALES LIMA (ADV. ) ; VITOR APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

REP.VALDIRENE R 

PEREIRA (ADV. ) ; DUEINY RICARDO RODRIGUES DIAS REP.ROSANGELA LIMA RODRIGUES (ADV. 

) : "Recebo o 

recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano 

irreparável 

ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.009086-5 - ROMÃO GALDINO DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.009088-9 - MARCAL ANTONIO NUNES (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.010369-0 - ALICE RODRIGUES DOS REIS/ REP ILDA MARIA RODRIGUES ( SEM 

ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000531-3 - WANDA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000582-9 - FAUSTA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000723-1 - VILMÁRIO RAEL DA SILVA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.002321-2 - ANTONINA JARDIM DE OLIVEIRA (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.005677-1 - CLEUSA MARIA FLORENTINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006446-9 - JOSE LUIZ SERAFIM (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006516-4 - JOSE OSVALDO MIOM (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 
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2007.63.15.006653-3 - HELIO SANTOS RAMIRES (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006654-5 - ANTONIO JOSE GASPARINI (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006789-6 - SILVINO DA SILVEIRA BRASIL JÚNIOR (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006795-1 - CAMILA PAIXAO LOPES (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007146-2 - AILTON JULIO CRAVEIRO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 
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implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007191-7 - JOSÉ LINO DE LIMA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007666-6 - MARINA DE FREITAS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008624-6 - ROSANGELA PEREIRA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008994-6 - JOSÉ CARLOS GREGORIO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP263318 - 

ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Recebo o 

recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano 

irreparável 
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ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009084-5 - ANTONIO SOTARELI (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009150-3 - BELMIRO GONÇALVES DE MELLO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009343-3 - FRANCISCO RIBEIRO AMORIM (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009374-3 - MARIA DOMINGUES LOUREIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-
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se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009564-8 - ISABEL RODRIGUES MARTINS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009581-8 - NELI APARECIDA PINTO CARVALHO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009822-4 - MARCILIO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010848-5 - VALDIR XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010867-9 - SAMUEL MARTINS DE OLIVIERA (ADV. SP115039 - GLORIA MIRIAM MAXIMO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010868-0 - AGENOR MENDES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP263318 - 

ALEXANDRE 

MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso do 

INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável 

ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011003-0 - IVANILDE BARBOSA DA SILVA SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011159-9 - EDUARDO VIEIRA DE BARROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. 

SP263318 - 

ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Recebo o 

recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano 

irreparável 

ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 
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Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011492-8 - GENI GUERRA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011506-4 - BERENICE ROSA VIEIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011604-4 - DELVANI CONSTANTINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do 

benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012202-0 - IOLANDA LOPES PADILHA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012229-9 - AURELINA SANTANA CRUZ (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012359-0 - IRACI TOMAIS (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012530-6 - DANILO DANIEL COLONO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012566-5 - MARIA VERONICA JULIA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012700-5 - ISRAEL ANTUNES FONSECA CAMPOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 
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INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012717-0 - SANDRA REGINA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012722-4 - MAURO TUYOSHI IMAMURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012743-1 - LEONIDES RODRIGUES MARQUES COSTA (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO 

DEPETRIS 

BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012780-7 - JOSÉ JESUS GERALDO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-
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se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012803-4 - LUIZ CARLOS NUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012857-5 - SENILTON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA 

BORDINI 

RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012920-8 - PEDRO DE ALCANTARA ESCOBAR (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012942-7 - VALDEREZ LENCIONI PIRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012945-2 - AUDENOR MOTA DINIZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012974-9 - GIRLA MACHADO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012977-4 - NADIR ISIDORO PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013064-8 - PAULO ROBERTO DUTRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013110-0 - JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013204-9 - ADELICIA ALVES XAVIER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013260-8 - LUIZ LAZARO DO AMARANTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013262-1 - MARIA LINDAUVA DO NASCIMENTO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013389-3 - CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 
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INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013570-1 - CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013583-0 - ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013720-5 - JOSÉ CASIMIRO SOARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013735-7 - ROBSON WAGNER DAMASCENO (ADV. SP225235 - EDILAINE APARECIDA 

CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013937-8 - EBRAIN LOUREIRO FOGACA (ADV. SP060513 - CARMO TULIO MARTINS 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013938-0 - IRACEMA ROMAO SILVA TORRES (ADV. SP060513 - CARMO TULIO MARTINS 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014098-8 - LUZIA CANUTO DE ARAUJO DAUNORA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014110-5 - FLAVIA APARECIDA BUAVA RIBEIRO (ADV. SP225113 - SERGIO ALVES LEITE) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014246-8 - MARIA DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS PIRES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 
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recurso do 

INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável 

ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014256-0 - ANTONIO DE JESUS BOROS (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014331-0 - LOURDES GUILLEN MASCARENHAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014334-5 - DARCI JOSE RIBEIRO (ADV. SP091070 - JOSE DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014552-4 - SILMARA LOPES (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 
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VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014553-6 - FRANCISCO DALGIMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014575-5 - DANILO PEDROSO (ADV. SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014594-9 - MARCOS BENTO DE MORAES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014644-9 - MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014654-1 - JESUINO RODRIGUES DA TRINDADE (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014714-4 - ZILDA INES MIRANDA VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015005-2 - DILMA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015216-4 - ZEQUIEL DIAS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015687-0 - GILMAR MARTINS DE SIQUEIRA (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA 
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GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016034-3 - IZAIAS JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016050-1 - MARIA DE LOURDES SANCHES NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016120-7 - LUIZ DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016180-3 - ANTONIO MACIEL SILVA MONTEIRO (ADV. SP068892 - MARINA ALVES 

CORREA ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 
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9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016334-4 - EDSON DA SILVA (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000083-6 - JOAO FRANCISCO GODINHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000102-6 - JOSE ANTONIO MOREIRA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000192-0 - ROSELI EDUARDO PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000207-9 - GILVAN GONÇALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000234-1 - ANA MARIA DE SOUZA LOPES DE PROENCA (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000487-8 - PEDRO DIVINO DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000493-3 - MARIA DE LOURDES GIACOB DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 
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2008.63.15.000494-5 - CELSO RAMOS DE JESUS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000582-2 - VALDEVINO GOMES BESSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000597-4 - MARIA ELUZA DE FREITAS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001080-5 - CLARICE PADILHA DA COSTA CAMPOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

do INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001102-0 - JUREMA LUCIA LEITE (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001124-0 - JOAO PEREIRA FILHO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001185-8 - MARINHA NASCIMENTO DO VALLE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001213-9 - VERA LUCIA MARCONDES VILARUEL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001409-4 - SERGIO ROBERTO DIAS SANCHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 
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CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001456-2 - FERNANDES PAYAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001464-1 - LUZIA APARECIDA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do 

benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001622-4 - IVONE PERES CRUZEIRO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001624-8 - EVANDILDICE SILVA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS 

ADRIANO 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-
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se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001643-1 - CLEUSA ANDRELINA DE FIGUEREDO GONCALVES (ADV. SP183958 - SILVIA 

REGINA 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Recebo o recurso 

do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma 

do artigo 

43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano 

irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001725-3 - DEOCISA DE SOUZA MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001771-0 - ROSA MARIA FABIANO DE ALMEIDA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001966-3 - MANOEL BASILIO BINA DOS SANTOS REP/ POR JOSEFA MARTA DA COST ( 

SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002014-8 - JURACY PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002305-8 - DENILSON SOARES GASPAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002597-3 - JOSE DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002854-8 - CAROLINA SILVA DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002953-0 - LUZIA TEREZA REZENDE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003127-4 - CELI MARIA VITALE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003230-8 - IRINALDO VIGARI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003767-7 - JOSE CARLOS VOTICOSKI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003831-1 - JULIA MARIA DE JESUS PASSARINHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007225-9 - ROGERIO DE CAMPOS CORTEZ (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.010055-3 - ANA REGINA PEREIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011030-3 - CARLOS MARTINS DE SOUZA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011031-5 - ELTON JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011033-9 - ENIO CAMARGO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011036-4 - COSMO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011039-0 - WAGNER GIMENEZ (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011043-1 - ANAERCIO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011397-3 - EDNILSON LOPES ANANIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011400-0 - JOSE NORIVALDO MEDEIROS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5313/5434 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.011401-1 - RILDO BUENO DE LIMA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012070-9 - EDILSON BONEL (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012390-5 - JASIEL FERREIRA DE MOURA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012391-7 - JANDSON INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012407-7 - MOACIR PRADO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012409-0 - MARCOS BENEDITO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral da sentença 

prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012410-7 - EDUARDO TADEU AMARAL (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012411-9 - JOÃO ROQUE CARNEIRO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012589-6 - LUIS CARLOS DE QUEIROZ (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012590-2 - ISAIAS FREITAS BOMFIM (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012615-3 - JOÃO BATISTA GARCIA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012663-3 - DENISE DE FATIMA TOZZI (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012713-3 - LUIZ MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012984-1 - EDNILSON DA SILVA GAEM (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.012986-5 - EDINALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento 

integral da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.013072-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.013073-9 - VANDERLEI NOE DA CONCEIÇÃO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.15.013074-0 - JOSUEL DA SILVA ROSA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Receita Federal, a fim de que informe a este juízo sobre o cumprimento integral 

da 

sentença prolatada, no prazo de 10 (dez) dias." 
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10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000222 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.009323-8 - PEDRO MARIANO JULIO (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, e com fundamento nos 

artigos 282, 

inciso IV, 283, 284, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o 

processo 

sem resolução do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2008.63.15.007469-8 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP219912 - UILSON DONIZETI BERTOLAI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007532-0 - JOSE ABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.000284-5 - IGNEZ APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000257-2 - GERALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000256-0 - ILZA REGINA ROSA PEREIRA MIKALAJUMA (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000254-7 - SUELI CECILIA DE MORAES (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000286-9 - LEONEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000126-9 - CONCEICAO SANTA LOPES TAVARES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO 

PESSUTTI 

MILEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000111-7 - RAUL DE FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000097-6 - MARIZETE PEREIRA BARRETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.003007-5 - JOSE ROBERTO DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE 

ARAÚJO SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003037-3 - DANIEL MARTINS (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000327-8 - PEDRO DO CARMO ROCHA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000341-2 - JOSE VICENTE SOARES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000350-3 - VALDOMIRO MARCELINO BORGES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000351-5 - MARIA LUCIENE PONTES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000355-2 - ANTONIO DE QUEIROZ RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000363-1 - CHRYSO FRANCISCO CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003000-2 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA 

CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002373-3 - ANTONIO AUGUSTO LEMES DA SILVA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001012-0 - LUCIANA HAKIM ELIAS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004089-5 - MARIA APARECIDA DE TOLEDO VIEIRA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013502-6 - NAIMAR MACHADO MOTA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004753-1 - SERGIO CARLOS LUZ ROSA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004746-4 - JOSE MARTINS RODRIGUES (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004739-7 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.004734-8 - SIDNEI ANDRADE (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004733-6 - VALDECI PINTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003042-7 - MARIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003099-3 - ARGEMIRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003391-0 - LUIZ ANTAS DENIZ (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003381-7 - ANTONIA NUNES DE PAULA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003224-2 - AGUIDA CRISTINA LOPES MESSIAS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003202-3 - SELLA BELIZARIO NOGUEROL (ADV. SP261596 - DJALMA DIAS DE SOUZA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003192-4 - GILVAN COLETO DA SILVA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

 

2008.63.15.003429-9 - JAIRO ALVES SENNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016083-5 - CLAUDIR FRANCISCO PEDROSO (ADV. SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2008.63.15.007499-6 - LOURENCO CORDEIRO BONFIM (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES 

ROLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007505-8 - JESSE DE LIMA (ADV. SP118010 - DALILA BELMIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011994-0 - PAULO HENRIQUE MESSIAS FURQUIM (ADV. SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES 
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COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, e com fundamento 

no artigo 60 

e seu parágrafo, da Lei 8.213/91, julgo procedente o pedido 

 

2007.63.15.004466-5 - RITA DE CASSIA GUARNIERI DA COSTA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO 

VIANA 

KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016066-5 - FERNANDO CLARO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014892-6 - DAMIAO JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

 

2008.63.15.007349-9 - NILCE CRISTINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO 

BARCELLI) ; 

PAULO SERGIO BATISTA DA SILVA(ADV. SP118320-BENEDITO ANTONIO BARCELLI); FERNANDO 

BATISTA DA 

SILVA(ADV. SP118320-BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, 

nos 

termos dos artigos 295, II, e 267, I, ambos do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.002375-7 - TEREZA ANTONIA PIRES (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002180-3 - LOURDES LUZIA RODRIGUES (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014224-9 - SIDNEIA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002240-6 - MAURO MASURAO NAKAMURA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA 

KORTZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.015141-0 - ANA LUCIA RODOLFO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.15.015027-1 - OLGA DO PRADO BONFIM (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015368-5 - SOLEDADE MARTINS REIJES BERA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015373-9 - MARTA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015434-3 - IVANA VALENTINA ALBERTINAZZI DE CAMPOS (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014549-4 - ELIZABETH DE SOUZA SILVA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014468-4 - MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013921-4 - CHRISTIANO BERGER RAMOS (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013581-6 - MARTA MACHADO VIEIRA (ADV. SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013238-4 - EVA LUCIA OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010494-7 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem 

custas. 

 

2007.63.15.015535-9 - ISRAEL ROMUALDO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015903-1 - MARIA CRISTINA ROCHA (ADV. SP056759 - ANTONIO HOMERO BUFFALO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

2008.63.15.000728-4 - IVANYR PAVAN BERTRUDES (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5320/5434 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015532-3 - JOSE FRANCISCO DE SALES (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015548-7 - ODAIL JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015556-6 - MARCIA GIL SOUZA NOCENTINI (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015934-1 - VALDECI APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP052661 - CLEIDE FUSCO BERTANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000648-6 - WILSON SAUDINO (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002440-3 - SONIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002374-5 - ALFREDO AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000659-0 - ANTONIO CESAR MODESTO (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CEO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI CALIXTO MARQUES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES BATISTA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001292-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUPIFIERI FIORI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO PEDRO GIOVA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO LOCHE 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001295-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001296-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001297-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DE SOUZA REQUENA MARQUES 

ADVOGADO: SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001298-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO EDUARDO LUZZI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001299-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CONILHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI POLVERENTE FRANCA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001301-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA TOLENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001302-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA ROSA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001303-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO BONFIM 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA DIAS DO NASCIMENTO WERNECK 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA NANAMI HISATUGO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA NANAMI HISATUGO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES TENCATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 14:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALADIM DE OLIVEIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES GIMENEZ FURLAN 

ADVOGADO: SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REIS NOVO FRANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO PEREIRA DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON COTA 

ADVOGADO: SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001312-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERCIVAL REQUENA FILHO 

ADVOGADO: SP020394 - ACIOLY PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA CALDAS 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRAZILDA PEDRO ALVES 

ADVOGADO: SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA JOSE DARROZ 
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ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOURDES MARALDI UCEDA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CONCECICAO DOMINGUES HERNANDES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA ERRERIAS LOPES 

ADVOGADO: SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LOURENCO GALANTE 

ADVOGADO: SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURCELINA SARAIVA 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIO BONATTO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALMEIDA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY DOS SANTOS BARRETO 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.16.001334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DIAS PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA CARRIJO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO ANGELOTTI 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINHO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000130 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré 

a pagar à 

parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o 

IPC's 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.001189-2 - MARIA YONE MITIDIERO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 

- MARCOS 

ALVES DE OLIVEIRA) ; SERGIO LUIS CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); SERGIO LUIS 

CARLI(ADV. 

SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); LUIZ EDUARDO MITIDIERO(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI); LUIZ 

EDUARDO MITIDIERO(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); MOMOYO MIYAMOTO 

MITIDIERO(ADV. 

SP172926-LUCIANO NITATORI); MOMOYO MIYAMOTO MITIDIERO(ADV. SP184780-MARCOS ALVES 

DE OLIVEIRA); 

LUIZ CARLOS CARLI MITIDIERO(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); LUIZ CARLOS CARLI 

MITIDIERO(ADV. 

SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); MARILDA BATISTA MITIDIERO(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI); 

MARILDA BATISTA MITIDIERO(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); MARIA TEREZA 

MITIDIERO 

STACHISSINI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); MARIA TEREZA MITIDIERO STACHISSINI(ADV. 

SP184780- 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); RADAMEZ JANCE STACHISSINI(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI); RADAMEZ 

JANCE STACHISSINI(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); PEDRO CARLI(ADV. SP172926-

LUCIANO 

NITATORI); PEDRO CARLI(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); CARLOS CARLI 

NETO(ADV. SP172926- 

LUCIANO NITATORI); CARLOS CARLI NETO(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); 

ADERBAL CARLI(ADV. 

SP172926-LUCIANO NITATORI); ADERBAL CARLI(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); 

MARIA 

IDARLETI CAVALLARI CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); MARIA IDARLETI CAVALLARI 

CARLI(ADV. 

SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); SANDRA LY GARDEL(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI); SANDRA LY 

GARDEL(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); TANIA LY GARDEL(ADV. SP172926-

LUCIANO NITATORI); 

TANIA LY GARDEL(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); PAULO GARDEL(ADV. 

SP172926-LUCIANO 
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NITATORI); PAULO GARDEL(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); RAQUEL DARCI 

GARDEL(ADV. 

SP172926-LUCIANO NITATORI); RAQUEL DARCI GARDEL(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA); 

MANOEL MENDES CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); MANOEL MENDES CARLI(ADV. 

SP184780- 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); VILMA MARIA INOCENCIO CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI); VILMA 

MARIA INOCENCIO CARLI(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); AGENOR MENDES 

CARLI(ADV. 

SP172926-LUCIANO NITATORI); AGENOR MENDES CARLI(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA); ISA 

MARIA DE VARGAS BASTOS CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); ISA MARIA DE VARGAS 

BASTOS CARLI 

(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); MARCIA MENDES CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI); 

MARCIA MENDES CARLI(ADV. SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); NERCI CARLI PEREIRA 

DE SOUZA(ADV. 

SP172926-LUCIANO NITATORI); NERCI CARLI PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP184780-MARCOS ALVES 

DE 

OLIVEIRA); NEUSA CARLI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); NEUSA CARLI(ADV. SP184780-

MARCOS ALVES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001188-0 - ANTONIO DEVANIR CINI (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 

- MARCOS 

ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001187-9 - MITSUKO CIRINO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - 

MARCOS ALVES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001184-3 - SANTIAGO GARCIA MARTINS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001183-1 - SOITI KANAWA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000870-4 - MARIA REGINA ROCHA SOARES (ADV. SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI), 

ANA LAURA 

ROCHA SOARES DE ALMEIDA(ADV. SP152555-GABRIELA BENEZ TOZZI), ANTONIO SOARES 

NETO(ADV. 

SP152555-GABRIELA BENEZ TOZZI) e ANA CAROLINA ROCHA SOARES(ADV. SP152555-GABRIELA 

BENEZ TOZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição 

qüinqüenal, que 

perfaz o montante de R$ 14.755,25 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E 

VINTE E 

CINCO CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/05/2008. A RMI do atual benefício, revista para 

20.09.2006 será 

de R$ 1.645,19 (UM MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). A 

RMI do 

benefício originário, revista para 06.12.1995 será de R$ 746,59 (SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS 

E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente 

atualizada 

pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 
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2003.61.83.011237-8. 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. 

Configurada a 

hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No 

silêncio, 

proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.001270-7 - ILMO MONZONE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com 

base no art. 269, 

I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 1991. 

Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) 

dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, rejeito os embargos 

de 

declaração opostos pela autora, mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.002585-0 - JOAO BERNADINO FERREIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000112-6 - CARMINO DE SOUZA LIMA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.001185-5 - JULIO HONORIO ALVES FILHO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

"Diante do disposto, 

julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de 

que seu 

prazo é de 10 (dez) dias. Fique ciente ainda, de que poderá retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo 

prazo. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.000818-9 - VALMIRAL FERREIRA PENHA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do CPC, para condenar o INSS a incluir no período básico de cálculo os valores percebidos a título de 

auxílio- 

doença nos períodos compreendidos entre 15.06.2000 a 09.05.2001 (NB 116.089.600-0), 25.07.2001 a 30.09.2001 

(NB 

502.020.240-8) e 28.11.2001 a 15.08.2002 (NB 118.604.447-8), , bem como a proceder a revisão do benefício 

aposentadoria por idade (NB: 41/130.976.730-2) da parte autora, Sr. Valmiral Ferreira Penha, cuja RMA será 

elevada para 

R$ 646,07 (SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS), na competência de maio/2008, 
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apurada 

com base na RMI de R$ R$ 556,95 (QUINHENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), 

na concessão, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2008, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 

9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs 

sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria da 

parte 

autora, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO das 

diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/05/2008, no valor de R$ 12.215,94 (DOZE MIL 

DUZENTOS 

E QUINZE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 

correspondente 

Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um 

por 

cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no 

mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000308-1 - ANTONIO NEVES (ADV. SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001133-8 - IASSUO NISHIMURA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000313-5 - AGENOR STORTI (ADV. SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000306-8 - GILBERTO PEREIRA (ADV. SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.001300-1 - DOROTI POLVERENTE FRANCA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem 
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análise do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. A 

parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que, a 

propositura 

de nova ação nos mesmos moldes desta poderá acarretar-lhe a condenação em litigância de má-fé. Fique ciente, 

ainda, 

de que poderá retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Após o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000631-8 - MARILUCIA GOMES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças 

apuradas, 

obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 893,54 (OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS 

REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/05/2008. A RMI do atual 

benefício, revista 

para 12.10.1997 será de R$ 361,13 (TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS). A RMI 

do 

benefício originário, revista para 05.10.1997 será de R$ 328,62 (TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

SESSENTA E 

DOIS CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos 

índices ora 

pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o 

trânsito em 

julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) 

dias, 

bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, 

deve a 

parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, 

para fins 

de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a 

Secretaria a 

expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se." 

 

2007.63.16.001905-9 - VERGILIO DE ALMEIDA PINAS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e UNIÃO FEDERAL (AGU): "Diante do exposto, julgo EXTINTO 

o presente 

feito sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão de falta de 

interesse de 

agir. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que poderão retirar os 

documentos que 

instruem o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se carta precatório para intimação da União Federal. Com o 

trânsito em 

julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000512-0 - DILETA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor 

das 

diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 3.269,74 ( TRÊS MIL, 

DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), corrigidas 

monetariamente para 

01/05/2008. A RMI revista para 30.04.1998 será de R$ 407,40 (QUATROCENTOS E SETE REAIS E 

QUARENTA 
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CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices 

ora 

pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o 

trânsito em 

julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) 

dias, 

bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, 

deve a 

parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, 

para fins 

de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a 

Secretaria a 

expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se." 

 

2008.63.16.000612-4 - JOAO ANTONIO SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 11.468,53 (ONZE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E 

TRÊS 

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/05/2008. A RMI revista para 28.08.1997 será de R$ 331,76 

(TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). Com relação à renda mensal 

atual, verifica-se 

que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da 

ação 

civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes 

cientes de 

que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que 

instruem o 

feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do 

valor 

que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do 

artigo 17, § 1° 

da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000513-2 - ANA DE FATIMA LIMA ANTIGO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor 

das 

diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 2.532,97 (DOIS MIL, 

QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), corrigidas monetariamente 

para 

01/05/2008. A RMI do atual benefício, revista para 25.03.1997 será de R$ 288,67 (DUZENTOS E OITENTA E 

OITO 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). A RMI do benefício originário, revista para 31.05.1996 será de 

R$262,70 

(DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, 

verifica-se que 

esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação 

civil 

pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes 

de que o 

prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o 

feito, no 

mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor 

que 
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ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, 

§ 1° da 

Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, conheço dos 

embargos de 

declaração opostos pela autora, acolhendo-os tão-somente para deferir o pedido de assistência judiciária 

gratuita, 

mantendo-se, no mais, a r. sentença embargada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000504-1 - BERNARDETE SILVEIRA NELLIS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000505-3 - FLORIDES BERTUZZO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré 

a pagar à 

parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o 

IPC's 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente. As 

importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da 

Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser 

acrescidas de 

juros de 1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que 

instruíram o 

feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.001186-7 - JOAO AGUIARI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001269-0 - ARISVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000632-0 - ALICE TRAFICANTE BENANTE (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor 

das 

diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 12.302,94 (DOZE MIL, 

TREZENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 

01/05/2008. A RMI 

do atual benefício, revista para 26.02.1995 será de R$ 205,29 (DUZENTOS E CINCO REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS). A RMI do benefício originário, revista para 02.05.1994 será de R$ 209,85 (DUZENTOS E NOVE 

REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente 

atualizada 

pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 

2003.61.83.011237-8. 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual 
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recurso é de 

10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. 

Configurada a 

hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No 

silêncio, 

proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000771-2 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor 

das 

diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 1.258,63 (UM MIL, 

DUZENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 

01/05/2008. A RMI 

revista para 01.08.1997 será de R$ 350,31 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS). Com 

relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos 

termos 

da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, 

requisite-se o 

valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte 

autora 

manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de 

expedição 

de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a 

expedição de 

ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte autora 

as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias 

a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros 

de 1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.001134-0 - IASSUO NISHIMURA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000311-1 - ANTONIO NEVES (ADV. SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000310-0 - ANTONIO NEVES (ADV. SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000590-9 - WALTER PAZIAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento 

do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 20.331,73 

(VINTE 

MIL, TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), corrigidas monetariamente 

para 

01/05/2008. A RMI revista para 15.02.1995 será de R$ 408,00 (QUATROCENTOS E OITO REAIS), com 

aplicação do 

coeficiente de teto devido § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 de 1,3555. Com relação à renda mensal atual, verifica-se 

que 

esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação 

civil 

pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes 

de que o 

prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o 

feito, no 

mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor 

que 

ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, 

§ 1° da 

Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000131 

 

2008.63.16.000528-4 - MARIA INEZ BARBOSA RUFINO (ADV. SP229343 - ELISÂNGELA DA CRUZ DA 

SILVA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. OAB-SP210479-FERNANDA 

BELUCA VAZ) 

"Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as partes apresentarem alegações finais. Após esse prazo, com ou sem 

manifestação voltem os autos conclusos para prolação de sentença". 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0132/2008 

 

2005.63.16.000181-2 - ANDERSON GERSON DO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP088908 - BENEDITO 

BELEM 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002904/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 
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Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000230-0 - HILDEBRANDO FIGUEIRAS FERNANDES (ADV. SP085583 - AKIYO KOMATSU e 

ADV. 

SP85583 - AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003050/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000306-7 - VALDINEIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA), 

SAMUEL 

IVO DA SILVA(ADV. SP147322-ADAO CARLOS DA SILVA) e RODRIGO MARIANO DA SILVA(ADV. 

SP147322-ADAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003051/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001656-6 - ELOISA HELENA MIOLA DE MELLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002925/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001984-1 - ANGELA MARIA CORREA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002926/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.002105-7 - JOSE NUNES PEREIRA (ADV. SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE): 

DECISÃO Nr: 6316002927/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002134-3 - ANTONIO GUILHERME (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE): 

DECISÃO Nr: 6316002937/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou o recurso 

interposto 

pelo Réu, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia 

da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002327-3 - SEBASTIAO SILVEIRA MACHADO (ADV. SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002960/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002363-7 - MARINA YURIKO FURUTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE): 

DECISÃO Nr: 6316002939/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002367-4 - MARIA SOLIDARIA PERES GARCIA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE): 

DECISÃO Nr: 6316002941/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002495-2 - JOSE VALENTIM DA SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002943/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002499-0 - JOSE LUIZ GUALDI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002966/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002500-2 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO NETO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002967/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 
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aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002501-4 - JOSE DANILO VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002968/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002514-2 - ANTONIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002969/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002517-8 - APARECIDO MARQUES FERNANDES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002970/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002521-0 - CID PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002971/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002525-7 - CELINO GAIOTTO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002972/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002529-4 - JOÃO CEZAR DA COSTA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002973/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002530-0 - JOAO NEVES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002974/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000005-8 - APARECIDA CADAN SANCHES (ADV. SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " 

DECISÃO Nr: 6316002975/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000584-6 - CLEUZA ARAUJO MILANI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " 

DECISÃO Nr: 6316002976/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a 

aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês 

desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001845-2 - CLAUDIO CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002977/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência ao autor acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo em 

09.01.2008, que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor. 

Por oportuno, considerando a interposição de recurso da Entidade Ré condicionada à renúncia do autor ao 

excedente a 

60(sessenta) salários mínimos, bem como a renúncia expressamente manifestada através da petição anexada ao 

processo 

em 23.11.2007, determino seja cancelada a certidão lavrada em 21.01.2008. 

Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda à expedição da respectiva 

Requisição 

de Pequeno Valor-RPV, conforme definido na sentença. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002878-0 - JOSE NEWTON DE CARVALHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002918/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 
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bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se. 

DECISÃO Nr: 6316003030/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição da presente ação. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para contestar em 60(sessenta) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000066-0 - SEBASTIANA DA SILVA VELOSO (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA), 

CLAUDINEI 

OLIVEIRA CARVALHO JUNIOR(ADV. SP147322-ADAO CARLOS DA SILVA) e JULIANA DA SILVA 

VELOSO DE 

CARVALHO(ADV. SP147322-ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002903/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se as co-autoras de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000210-2 - CICERO RODRIGUES LUIZ (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002909/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000498-6 - ARI SILVA NETO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003041/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo 

em 

09.06.2008. 

Após, nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000681-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS 

MARTINS e ADV. 

SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002956/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000747-1 - MAURA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) e 

SAMIRA DE 

SOUZA OLIVEIRA - REP.MAURA PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP196031-JAIME FRANCISCO MÁXIMO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002959/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000767-7 - ZORAIDE MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002919/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000800-1 - ANTONIA VISCOVINI DA SILVA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO 

e ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316002987/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.001273-9 - IEDA LUCIA FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS 

CARLI e ADV. 

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003032/2008 

"Chamo o feito à ordem, para tornar sem efeito a decisão nº6316002816/2008. 

Por oportuno, considerando a decisão nº 6316002420/2008, bem como a concordância da parte autora acerca dos 

valores de correção monetária apresentados pela Ré, determino a expedição de mandado de intimação ao 

Gerente-Geral 

da Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, 

munido com 

a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, 

da qual 

constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.323-3. 

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s) para que compareçam na Agência da Caixa Econômica Federal de 

Andradina, 

localizada na rua Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores 

no prazo 

de 15 (quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001382-3 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002961/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001387-2 - JOSE AUGUSTO CINI (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002948/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 
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Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001614-9 - DEISE DE FATIMA BOSSOLAN BRITO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002910/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001666-6 - DAMIANA DULCINEIA ARAUJO DO RPADO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002908/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001678-2 - DAVIDE HERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003012/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.001751-8 - YONE DE OLIVEIRA TEODORO (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002983/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo 

em 

30.04.2008, que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor. 
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Após, considerando que não houve requisição de valores atrasados, nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) 

dias, 

arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001780-4 - ACIR FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002984/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo 

em 

30.04.2008, que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor. 

Após, considerando que não houve requisição de valores atrasados, nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) 

dias, 

arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001784-1 - MARCIA ROSELI DE LIMA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002985/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo 

em 

30.04.2008, que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor. 

Após, considerando que não houve requisição de valores atrasados, nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) 

dias, 

arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001801-8 - CLAUDETE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002920/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001808-0 - DOMINGOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002911/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 
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Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001837-7 - EVA APARECIDA MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002949/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001839-0 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002950/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001858-4 - MARTA DE LOURDES FURLAN GUELI (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA e 

ADV. SP240885 - RILKER MIKELSON DE OLIVEIRA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002921/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001887-0 - MAURILIO VASCONCELLOS FILHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5348/5434 

DECISÃO Nr: 6316002912/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001899-7 - ISAQUE DA COSTA BREVE (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002922/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001941-2 - MANOEL ROCHA SILVA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO e ADV. 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002962/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001950-3 - FERNANDO FRARE NASCIMENTO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002978/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001952-7 - MARCELO JOSE RIBEIRO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002951/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002020-7 - MANUEL SALATHIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002923/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002145-5 - CIDENIR FATIMA MARION NUNES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002963/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002173-0 - RUI DE CASTRO FRANCA JUNIOR (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA 

LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002991/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 
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2007.63.16.002184-4 - HELENA CARVALHO DE FRANCA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002957/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002185-6 - ANITA CARMO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002905/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002186-8 - ROSA MARIA LIMA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002906/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002187-0 - JOSE LISBOA SOBRINHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002907/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 
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Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002195-9 - ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002902/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002207-1 - VALDENI ALVES SIQUEIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002924/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002208-3 - FERNANDO FURQUIM CORREA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002928/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 
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2007.63.16.002209-5 - MARIA IZIDORO DOURADO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002986/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo 

em 

30.04.2008, que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor. 

Após, considerando que não houve requisição de valores atrasados, nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) 

dias, 

arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002210-1 - MARIA APARECIDA DE PAULA PEREIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002929/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002227-7 - ANTONIO CARLOS SILVESTRE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002952/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002236-8 - MAURO INACIO DA SILVA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002979/2008 

"Vistos. 

Em razão da renúncia expressa da parte autora ao valor da condenação excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem 

como diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo INSS, torno sem efeito a decisão n° 

6316002611/2008. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença e respectiva a requisição dos valores 

atrasados. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.002251-4 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002953/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002265-4 - SEBASTIAO LOPES GUERRA (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002930/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002267-8 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002964/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002287-3 - SILVIO FERREIRA ANDRADE SOBRINHO (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002915/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 
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RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002288-5 - RICARDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002958/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002316-6 - CARLITO TEODORO DE LIMA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002980/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002330-0 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002916/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002339-7 - GERALDO ALLE DE CARA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002913/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 
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Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002377-4 - DANIEL PERES DA CRUZ (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002914/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002379-8 - ROSELI CANDIDA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002954/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002387-7 - MARIALVA COSTA SACCHI (ADV. SP165214 - CRISTOVAM ALBERT GARCIA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002955/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 
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2007.63.16.002389-0 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA 

DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002988/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002393-2 - DAVI LUIZ DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002996/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002404-3 - VITORIA LUCIA TRIPUDI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003234/2008 

"Vistos. 

Em face da necessidade de realização de perícia com perito médico especialista em psiquiatria a fim de investigar 

o 

quadro clínico da autora de forma mais específica, determino a realização de nova perícia que ocorrerá no dia 

08/08/2008 às 09:00 horas, a ser realizada pelo perito Dr. Wilton Viana, neste Fórum do Juizado Especial 

Federal, sito a 

Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada nos autos para o dia 24.06.2008 às 

13h00min. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado, bem como a devida 

comunicação ao perito do Juízo. 

Com a apresentação do laudo médico pericial, proceda a Secretaria a intimação das partes para que se 

manifestem no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, à conclusão. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002432-8 - WALDOMIRO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002931/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 
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Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002490-0 - LEONARDO GOUVEA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002932/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002494-8 - IRILEIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP232963 - CLEONIL ARIVALDO LEONARDI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003020/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002551-5 - ARLINDO BISPO PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003013/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002552-7 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003014/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002557-6 - VANDERLEI FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003015/2008 

"Vistos. 
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Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002571-0 - NELSINO ALVES PINHEIRO (ADV. SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002993/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002575-8 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003016/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002586-2 - BRAULINO PEREIRA QUINTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002933/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002589-8 - MARIA DE LOURDES DE BRITO (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003017/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002618-0 - ELZA APARECIDA PERES DE AZEVEDO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002990/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000002-0 - PLINIO FABRIS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002992/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000042-0 - IDALIA ROSA BEIJAFLOR (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002934/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000047-0 - AGRIPINO MARTINS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002935/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000048-1 - CLEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002946/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 
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depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000049-3 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002965/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000050-0 - MARIA JOANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002936/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000051-1 - ANTONIO LOURENCO SOARES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002938/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 
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Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000052-3 - JOSE FIAL DE CARVALHO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002940/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000053-5 - ANTONIA PESSOA RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002942/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000056-0 - INEZ ROCHA SANITA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002944/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000057-2 - ELZA BONFIM CAIRES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002947/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 
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depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000058-4 - MARIA CARLOS DE MAGALHÃES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002945/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 293/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000060-2 - LINDALVA BARBOSA DE AQUINO LEONCINA (ADV. SP193929 - SIMONE 

LARANJEIRA 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003002/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000074-2 - SONIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003003/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000120-5 - CLEIDE ALMEIDA JATOBA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003019/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 
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Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000139-4 - MARIA APARECIDA BORDIN DE ALMEIDA (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003018/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000141-2 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002989/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01.07.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000175-8 - MARIA ALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002997/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000216-7 - IVANETE NUNES DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002999/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000217-9 - CLELIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003000/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000218-0 - JOSILDA VIRGINIA DE BARROS GASPAR (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA 
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RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003001/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000224-6 - MARIA ESTELA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003022/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000229-5 - TERESA SILVESTRE SAMPAIO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003023/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000231-3 - ULISSES GOMES BARBOSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003024/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000232-5 - JOAO GASPAR DE ARRUDA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003025/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000234-9 - WILSON CARLOS LOFRANO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003026/2008 

"Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5365/5434 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000236-2 - JOSE MARIA GUIMARAES (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003027/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000245-3 - MARCOS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003004/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000273-8 - CICERO PESSOA DE LIMA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003028/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000280-5 - DULCE LOPES RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002998/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000359-7 - MARIA AMAVEL DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003005/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 
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Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000360-3 - PAULO DE LIMA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003006/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 19.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000390-1 - MARIA DE OLIVEIRA COELHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003021/2008 

"Vistos. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05.08.2008. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos 

eletrônicos, 

podendo, nesta ocasião, apresentar parecer de assistente técnico. 

Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000455-3 - DANIEL MORELLI (ADV. SP033072 - LUIZ ANTONIO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003007/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos anexados aos 

presentes 

autos eletrônicos pela Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.16.000531-4 - NESTOR BOMBARDI (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003008/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos anexados aos 

presentes 

autos eletrônicos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.16.000534-0 - ANTONIO MARICONI (ADV. SP064240 - ODAIR BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : " 

DECISÃO Nr: 6316003011/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos anexados aos 

presentes 

autos eletrônicos pela Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.16.000544-2 - TERUO MORI (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003009/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos anexados aos 

presentes 

autos eletrônicos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.16.000610-0 - ANTONIO BELES GONÇALES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003010/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos anexados aos 

presentes 

autos eletrônicos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, à conclusão." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0133/2008 

 

2005.63.16.000026-1 - VALDIR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003044/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal de Americana/SP. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000042-0 - DINALVA ROSA MIRANDA (ADV. SP135924 - ELIANE REGINA MARTINS 

FERRARI e ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003045/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000056-0 - JOANA MARTA DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003049/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde 

a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.000064-9 - JOSE CORREA GONÇALVES (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003082/2008 

"Vistos. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício aposentadoria por invalidez à parte 

autora, 

nos termos do parecer da Contadoria Judicial, anexado aos presentes autos em 19.05.2008, devendo comprovar 

as 

providências adotadas. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000179-4 - MARIA DAS GRAÇAS NOEL DE SOUZA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO e 

ADV. SP88908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003226/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal, acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, em vista do Acórdão que negou provimento ao recurso do Réu, mantendo a 

sentença 

proferida, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam apurados os 

valores 

eventualmente devidos desde 10.05.2005, data do requerimento administrativo, até 30.09.2005, data do início do 

pagamento informada pelo Instituto Réu, com correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. 

Conselho 

da Justiça Federal e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000213-0 - NAHOMI NAKAYA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003081/2008 

"Vistos. 

Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) 

autora(s). 

Com trânsito em julgado do acórdão proferido pela E. Turma Recursal, a instituição bancária ré depositou 

judicialmente o 

valor de sua condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores 

apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.394-2. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000214-2 - NAHOMI NAKAYA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003184/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000215-4 - MIGUEL ASSIS (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003085/2008 

"Vistos. 

Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) 

autora(s). 

Com trânsito em julgado do acórdão proferido pela E. Turma Recursal, a instituição bancária ré depositou 

judicialmente o 

valor de sua condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores 

apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.403-5. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000223-3 - TERESA MARTA CASADEI ANDREOLI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS 

CICCONE) e 

ADELSON ANDREOLI(ADV. SP88550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003090/2008 

"Vistos. 

Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) 

autora(s). 

Com trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores 

apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do Acórdão por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 
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poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.393-4. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000246-4 - JOÃO DE OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003231/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Por oportuno, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam apurados os 

valores 

devidos desde a data da suspensão do benefício de auxílio-doença (NB 502.166.063-9), ou seja, 13.05.2005 até o 

dia 

anterior ao seu restabelecimento, 13.10.2005, com correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000281-6 - OZENI RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003232/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal, bem como para que requeiram o 

que 

entenderem de direito no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, nada sendo requerido no prazo supra, volvam-me os autos conclusos, para decisão acerca da requisição de 

valores 

para reembolso das despesas efetuadas com as perícias, bem como, para pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados pela E. Turma Recursal. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000457-6 - ESTELA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS 

MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003235/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000475-8 - CASSIANA DE SOUZA GOMES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003238/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam 

apurados os valores eventualmente devidos entre a data de início do benefício, 27.07.2005, e a data de início do 

pagamento, 01.11.2005, conforme informado pelo Intituto Réu através do ofício anexado ao processo em 

14.12.2005, 

computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal e 

os 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 
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Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos para decisão acerca das respectivas requisições 

de 

valores em favor do autor, dos honorários advocatícios arbitrado pela E. Turma Recursal e para reembolso de 

despesas 

efetuadas com as perícias. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000511-8 - MARIO ALBERTO RUSSI (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003236/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000673-1 - ARLINDO MASSARIN (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) e LEUDIRCE PACE 

MASARIN 

(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003141/2008 

"Vistos. 

Trata-se de análise acerca da manifestação de discordância da parte autora sobre os cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal, sob a alegação de que a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal revogou o 

provimento 

26/2001 da Corregedoria-Geral da 3ª Região. 

Primeiramente, necessário observar que o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou provimento ao 

recurso do 

(a) autor(a), confirmado integralmente a sentença proferida nos presentes autos, já transitou em julgado. 

Além disso, referida sentença adotou, como critérios para elaboração dos cálculos de correção monetária, 

aqueles 

definidos pelo Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, Ato Normativo, 

aliás, em 

vigor na época de sua prolação. 

Assim, embora tenha a Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal revogado a Resolução nº 

242/2001, 

do mesmo Conselho, que serviu de fundamento para o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da 3ª 

Região, deve 

a aplicação deste último ser mantida no caso em tela, sob pena de violação da coisa julgada. 

Portanto, rejeito as alegações da parte autora acerca da aplicabilidade da Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça 

Federal. 

Finalmente, considerando que as alegações da parte autora limitaram-se ao questionamento acerca do ato 

normativo 

aplicável, e estando esta questão superada, como acima exposto, observo restar apenas a autorização para o 

levantamento dos valores depositados judicialmente. 

Assim, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de 

alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.397-7. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

movimentação 

processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000749-8 - JESULITA MENDES CORREIA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003080/2008 

"Vistos. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício aposentadoria por idade rural à 

parte autora, 

nos termos do parecer da Contadoria Judicial, anexado aos presentes autos em 19.05.2008, devendo comprovar 

as 

providências adotadas. 

Após, expeça-se RPV no valor apurado pela Contadoria, nos termos do referido parecer. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000798-0 - IDEVAR BOSSA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003239/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde 

a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000895-8 - NELSON FORCACIN (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003094/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000929-0 - LAYR VIEIRA (ADV. SP123503 - APARECIDO DONIZETE GONCALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

e ADV. 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : " 

DECISÃO Nr: 6316003095/2008 

"Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 30(trinta) dias, esclareça as alegações da parte 

autora, 

formuladas através da petição anexada ao processo em 05.06.2008, uma vez que não houve assinatura de termo 

de 

adesão ao acordo extrajudicial, conforme informado pela própria Ré, por meio da petição anexada em 

07.03.2006. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000964-1 - EVANDRO CARLOS CARDOZO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 
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e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : " 

DECISÃO Nr: 6316003096/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000968-9 - SHIZUAKI YAMAZAKI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

e ADV. 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : " 

DECISÃO Nr: 6316003097/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001523-9 - JOÃO MATARUCO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

e ADV. 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : " 

DECISÃO Nr: 6316003142/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001528-8 - RAIMUNDO REINALDO DE LIMA (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003237/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001548-3 - SHIZUAKI YAMAZAKI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

e ADV. 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : " 

DECISÃO Nr: 6316003143/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001551-3 - SHIZUAKI YAMAZAKI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

e ADV. 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : " 

DECISÃO Nr: 6316003144/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001637-2 - ADEMIR NAPOLI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA E ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003064/2008 

"Vistos. 

Trata-se de análise acerca do cumprimento do Acórdão, já transitado em julgado, que deu provimento ao 

recurso da Caixa 

Econômica Federal exclusivamente para fixar juros de mora de 1% a partir da citação, mantendo os demais 

termos da 

sentença, que condenou a Ré a creditar em favor do(a) autor(a) as diferenças de correção monetária da(s) 

conta(s) 

vinculada(s) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 

42,72%) 

e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição aos índices aplicados nos referidos meses. 

Após o Trânsito em Julgado do acórdão, foi a Entidade Ré intimada para seu cumprimento, tendo apresentado, 

através da 

petição anexada ao processo em 09.05.2008, os cálculos e o respectivo crédito dos valores apurados na conta 

fundiária 

do(a) autor(a). 

Intimada a se manifestar a respeito, manteve-se inerte a parte autora, indicando, com isso, não apenas sua 

concordância 

tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento do acórdão por parte desta, 

de modo 

que o arquivamento do presente processo virtual é a medida que se impõe. 

Assim, estando integralmente cumprido o acórdão proferido pela E. Turma Recursal, determino seja dado 

ciência à parte 

autora de que para levantamento dos valores apurados, deverá se enquadrar em uma das hipóteses previstas na 

Lei n° 

8036/90, devendo comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica Federal. 

Após, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001857-5 - MONICA DEBORTOLI SPONTONI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003145/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001866-6 - SIMONI HIROKO OTINO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003146/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 
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nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001927-0 - NELSON GIOVANINI (ADV. SP215587 - ALBERTO JUN DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA E ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003055/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal de Americana, que 

afastou a 

aplicação da taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por 

cento) ao 

mês desde a citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, 

com 

cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002218-9 - JAIME DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003054/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002385-6 - CECILIA KAZU TAKAHASHI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA E ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003147/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002389-3 - ANTONIO ALVARENGA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) e 

LOURDES DA 

COSTA ALVARENGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA) : 

DECISÃO Nr: 6316003148/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002791-6 - CLOVIS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003053/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000121-0 - JOAO PICOLIN NETO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA E ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003186/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000122-1 - IRENE VENTURA DA SILVA CORTE (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e 

ADV. SP184780 

- MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA E 

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003187/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000132-4 - JOSE VENTURA DA SILVA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 

- 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) e HELENA GALHARDO DA SILVA(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA E ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003189/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000133-6 - ELISANDRA AMEKO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - 

MARCOS 

ALVES DE OLIVEIRA) e PAULO SHEIKITI AMEKU(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA E ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003191/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.000147-6 - PEDRO GREGORIO DO NASCIMENTO (ADV. SP194487 - EDMUR ADÃO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003052/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000374-6 - MARIA EDEILZA DE SOUZA CORDEIRO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO 

PLACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003192/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001883-0 - DURVALINA MARIA LEAL RIBEIRO (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003127/2008 

"Vistos. 

Em razão da renúncia expressa da parte autora ao valor da condenação excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem 

como diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo INSS, torno sem efeito a decisão n° 

6316002504/2008. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença e respectiva a requisição dos valores 

atrasados. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002232-7 - WILSON RAINHA (ADV. SP064240 - ODAIR BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003039/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, acerca do ofício apresentado pelo INSS, em 06/06/2008, que informa a averbação do 

tempo de 

serviço. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003159-6 - JOSE PORFIRIO TORRES (ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) e 

NEUSA MARIA 

DE LIMA(ADV. SP071838-DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003046/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos eletrônicos à Contadoria Judicial, para parecer. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003613-2 - INES PADIAL BENECIUTI (ADV. SP205881 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES) e 

IVANA DE 

MACEDO PASSAFARO(ADV. SP205881-FRANCISCO DE ASSIS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316003047/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos eletrônicos à Contadoria Judicial, para parecer. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000594-2 - GILBERTO CARLOS DIAS - ME (ADV. SP147823 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003048/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos eletrônicos à Contadoria Judicial, para parecer. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001034-2 - ADAO BATISTA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003101/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica 

Federal, anexada ao processo em 05.06.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001113-9 - NOEMIA LEAL YAMAMOTO (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003217/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de Andradina, com cópia desta 

decisão, da 

guia de depósito judicial anexada ao processo em 10.04.2008 e do parecer anexado em 17.06.2008, a fim de que, 

no 

prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 0280.005.318-7, 

conforme 

valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Após, à conclusão para decisão acerca do levantamento dos referidos valores. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001275-2 - MARIA ELENA SGARBI (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003180/2008 

"Vistos. 

Feitos os devidos esclarecimentos pela parte autora, analisando os presentes autos virtuais, verifico que até o 

presente 

momento não houve o cumprimento integral da decisão proferida em 06.09.2007, eis que a Caixa Econômica 

Federal 

apenas apresentou os extratos, não efetuando os respectivos cálculos nem o depósito judicial do valor 

correspondente, 

ou ainda, esclarecendo sobre a impossibilidade de fazê-lo. 

Assim, com base no art. 645, parágrafo único do CPC fixo, a título de multa diária, o valor global de R$ 500,00 

(quinhentos 

reais). 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu Gerente Geral da Agência desta cidade, com cópia dos 

extratos 

anexados ao processo em 08.11.2007, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, deposite em conta remunerada em 

favor 

do(a) autor(a) o valor da multa acima definido, bem como, no mesmo prazo, cumpra a sentença proferida neste 

feito. 

Publique-se. Cumpra-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5379/5434 

 

2007.63.16.001329-0 - JOSIAS PROCIDONIO (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. SP251639 

- 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003178/2008 

"Vistos. 

Trata-se de análise acerca do pedido do autor para que a Caixa Econômica Federal seja novamente intimada a 

apresentar 

os extratos de sua caderneta de poupança. 

Após pesquisa realizada, informou a Entidade Ré não ter logrado êxito em localizar a conta poupança de 

titularidade do 

autor, baseado apenas no nome e número de seu CPF. 

Entrementes, embora tenha ocorrido a inversão do ônus da prova nos presentes autos, oportuno mencionar que 

esta não 

implica na total dispensabilidade da parte autora em demonstrar minimamente a existência de seu direito, o 

qual, no 

presente momento, resume-se à informação acerca do número de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

Desse modo, necessário à parte autora informar ao menos o número de sua(s) caderneta(s) de poupança para 

que, após, 

seja a Ré compelida a apresentar os respectivos extratos, cumprindo, assim, a determinação da inversão do ônus 

da 

prova, para apuração do direito do autor acerca das correções monetárias pleiteadas. 

Isto posto, determino seja a parte autora intimada para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe ao menos o 

número da(s) 

conta(s) poupança cuja correção pleiteia nestes autos. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001408-6 - ISMAEL TELES MOYA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003070/2008 

"Vistos. 

Considerando a concordância tácita da parte autora quanto ao pedido de dilação de prazo requerido pela Caixa 

Econômica Federal, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral da decisão n° 1146/2008, 

proferida 

em 25.03.2008. 

Publique-se." 

 

2007.63.16.001439-6 - JOSE LUIZ PEDRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003040/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, acerca do ofício apresentado pelo INSS, em 06/06/2008, que informa a averbação do 

tempo de 

serviço. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001581-9 - MARIA ROSANGELA LOVIZOTTO FULANETI (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003195/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista o teor da certidão lavrada nos presentes autos virtuais, no dia 16 de junho de 2008, redesigno 

perícia 

marcada anteriormente para 12/06/2008 para 08/08/2008 às 9:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado 

Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.001631-9 - ROBERTO HIPOLITO DE SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003131/2008 

"Vistos. 

Em razão da renúncia expressa da parte autora ao valor da condenação excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem 

como diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo INSS, torno sem efeito a decisão n° 

6316002611/2008. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença e respectiva a requisição dos valores 

atrasados. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001634-4 - MARIA DOS ANGELOS DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003115/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001777-4 - FABIANO MORENO PERES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003168/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação na qual o INSS foi condenado a revisar o benefício previdenciário concedido ao autor pela 

aplicação da 

ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, nos termos da 

Lei n° 

6423/77. 

Verifica-se, nos presentes autos virtuais, requerimento do patrono do autor para que o valor dos honorários 

advocatícios 

contratados seja destacado do montante devido ao autor, expedindo-se RPV separado em nome do advogado. 

De acordo com os termos do artigo 5º, da Resolução 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, 

se o 

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos 

autos o 

respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

Assim, tendo sido observado pelo patrono da autora, tal procedimento, DEFIRO o pedido formulado nos 

presentes autos. 

Expeça-se, portanto, RPV em nome do Dr. Alexandre Latufe Carnevale Tufaile, CPF nº 187.232.388-01, no valor 

de R$ 

3.861,08 (TRêS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) , correspondente a 

30% do valor 

da condenação, e outro em nome de Fabiano Moreno Peres, no valor de R$ 9.009,19 (NOVE MIL NOVE REAIS 

E 

DEZENOVE CENTAVOS) que perfazem o montante de R$ 12.870,27 (DOZE MIL OITOCENTOS E 

SETENTA REAIS 

E VINTE E SETE CENTAVOS) referente às diferenças corrigidas monetariamente para 01/10/2007 e acrescidas 

de juros 

moratórios, cujos valores deverão ser disponibilizados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Dê-se ciência ao interessado e ao INSS. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001861-4 - FRANCISCO XAVIER D'ELIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003167/2008 

"Vistos. 
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Trata-se de ação na qual o INSS foi condenado a revisar o benefício previdenciário concedido ao autor pela 

aplicação da 

ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, nos termos da 

Lei n° 

6423/77. 

Verifica-se, nos presentes autos virtuais, requerimento do patrono do autor para que o valor dos honorários 

advocatícios 

contratados seja destacado do montante devido ao autor, expedindo-se RPV separado em nome do advogado. 

De acordo com os termos do artigo 5º, da Resolução 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, 

se o 

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos 

autos o 

respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

Assim, tendo sido observado pelo patrono da autora, tal procedimento, DEFIRO o pedido formulado nos 

presentes autos. 

Expeça-se, portanto, RPV em nome do Dr. Alexandre Latufe Carnevale Tufaile, CPF nº 187.232.388-01, no valor 

de R$ 

530,66 (QUINHENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , correspondente a 30% do 

valor da 

condenação, e outro em nome de Francisco Xavier D'Elia, no valor de R$ 1.238,21 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA E 

OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) que perfazem o montante de R$ 1.768,87 (UM MIL 

SETECENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) referente às diferenças corrigidas 

monetariamente para 

01/10/2007 e acrescidas de juros moratórios, cujos valores deverão ser disponibilizados pelo Tribunal Regional 

Federal da 

3ª Região. 

Dê-se ciência ao interessado e ao INSS. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001862-6 - DECIO BERNARDO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003166/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação na qual o INSS foi condenado a revisar o benefício previdenciário concedido ao autor pela 

aplicação da 

ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, nos termos da 

Lei n° 

6423/77. 

Verifica-se, nos presentes autos virtuais, requerimento do patrono do autor para que o valor dos honorários 

advocatícios 

contratados seja destacado do montante devido ao autor, expedindo-se RPV separado em nome do advogado. 

De acordo com os termos do artigo 5º, da Resolução 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, 

se o 

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos 

autos o 

respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

Assim, tendo sido observado pelo patrono da autora, tal procedimento, DEFIRO o pedido formulado nos 

presentes autos. 

Expeça-se, portanto, RPV em nome do Dr. Alexandre Latufe Carnevale Tufaile, CPF nº 187.232.388-01, no valor 

de R$ 

239,73 (duzentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), correspondente a 25% do valor da condenação, e 

outro 

em nome de Decio Bernardo, no valor de R$ 719,20 (duzentos e dezenove reais e vinte centavos) que perfazem o 

montante de R$ 958,93 (novecentos e cinqüenta e oito reais e noventa e três centavos) referente às diferenças 

corrigidas 

monetariamente para 01/10/2007 e acrescidas de juros moratórios, cujos valores deverão ser disponibilizados 

pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Dê-se ciência ao interessado e ao INSS. 

Cumpra-se." 
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2007.63.16.001864-0 - ANTONIO SANTO MASSUCATO (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 

CASATI e 

ADV. SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003218/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de Andradina, com cópia desta 

decisão, da 

guia de depósito judicial anexada ao processo em 08.01.2008 e do parecer anexado em 17.06.2008, a fim de que, 

no 

prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 0280.005.289-0, 

conforme 

valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Após, à conclusão para decisão acerca do levantamento dos referidos valores. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002009-8 - JOEL DE ARAUJO REPR. MARCOLINA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP166587 - 

MAURÍCIO DE 

OLIVEIRA CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003158/2008 

"Vistos. 

Considerando trata-se de ação que envolve interesse de incapaz, uma vez que a parte autora é interdito, dê-se 

ciência ao 

Ministério Público Federal para apresentar parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença." 

 

2007.63.16.002018-9 - SEBASTIAO ARGENTINI (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003219/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de Andradina, com cópia desta 

decisão, da 

guia de depósito judicial anexada ao processo em 19.12.2007 e do parecer anexado em 17.06.2008, a fim de que, 

no 

prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 0280.005.285-7, 

conforme 

valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Após, à conclusão para decisão acerca do levantamento dos referidos valores. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002152-2 - ALBERTINA DE OLIVEIRA MARIANI (ADV. MS004801 - MARIA ANGELA 

ESTEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003157/2008 

"Vistos. 

Considerando a informação da autora constante da petição anexada ao processo em 29.05.2008, proceda a 

Secretaria a 

exclusão do mandado de intimação expedido em 20.05.2008 e da certidão lavrada pela Analista Judiciário 

executante de 

mandados em 26.05.2008. 

Após, aguarde-se o decurso do prazo para contra-razões para, após, remeter os autos virtuais à Turma Recursal 

de São 

Paulo/SP. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002233-2 - EDSON NUNES DOS SANTOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003160/2008 
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"Vistos. 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição do INSS, protocolada em 06/06/2008, na qual 

informa a 

averbação de tempo de serviço. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002323-3 - ARISON BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003202/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista a existência de laudo médico inconclusivo anexado aos autos virtuais em 28/01/2008, redesigno 

perícia 

para 04/08/2008 às 9:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002337-3 - MARIA NEUZA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003203/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista a existência de laudo médico inconclusivo anexado aos autos virtuais em 28/01/2008, redesigno 

perícia 

para 04/08/2008 às 9:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002367-1 - VITORIO MIRANDA DA SILVA REP. ANGELITA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003165/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação na qual o INSS foi condenado a revisar o benefício previdenciário concedido ao autor pela 

aplicação da 

ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, nos termos da 

Lei n° 

6423/77. 

Verifica-se, nos presentes autos virtuais, requerimento do patrono do autor para que o valor dos honorários 

advocatícios 

contratados seja destacado do montante devido ao autor, expedindo-se RPV separado em nome do advogado. 

De acordo com os termos do artigo 5º, da Resolução 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, 

se o 

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos 

autos o 

respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

Assim, tendo sido observado pelo patrono da autora, tal procedimento, DEFIRO o pedido formulado nos 

presentes autos. 

Expeça-se, portanto, RPV em nome do Dr. Alexandre Latufe Carnevale Tufaile, CPF nº 187.232.388-01, no valor 

de R$ 

128,21 (cento e vinte e oito reais e vinte e um centavos), correspondente a 30% do valor da condenação, e outro 

em 

nome de Vitório Miranda da Silva Rep. Angelita Maria da Silva Santos, no valor de R$ 299,18 (duzentos e 

noventa e nove 

reais e dezoito centavos) que perfazem o montante de R$ 427,39 (quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e nove 

centavos) referente às diferenças corrigidas monetariamente para 01/01/2008 e acrescidas de juros moratórios, 

cujos 
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valores deverão ser disponibilizados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Dê-se ciência ao interessado e ao INSS. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002394-4 - CIDALIA RODRIGUES DE SOUSA GARCIA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO 

GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003042/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas arroladas no referido feito para o 

dia 

25.06.2008, às 14:00 horas, na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba - SP. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002397-0 - GENI DA SILVA BOREGIO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003043/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas arroladas no referido feito para o 

dia 

25.06.2008, às 14:45 horas, na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba - SP. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002399-3 - ULISSES CAETANO DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003038/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos 

apresentados pelo INSS. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002533-3 - NEUZA BOLICATO MAXIMIANO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003057/2008 

"Vistos. 

Considerando a concordância tácita com os cálculos apresentados pela instituição bancária ré, intime-se a parte 

autora 

para que, caso pretenda efetuar o levantamento dos valores apurados, deverá se enquadrar em uma das 

hipóteses 

previstas na Lei n° 8036/90, devendo comprovar esta situação perante a Caixa Econômica Federal. 

Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, dê-se baixa no sistema processual." 

 

2007.63.16.002580-1 - VALDEMIR RONCATO (ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003151/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e processo 

administrativo 

apresentados pelo INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000021-3 - ELIZETE KARINA DOS SANTOS AMERICO (ADV. SP180344 - GISELI DE PAULA 

BAZZO 

LOGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003169/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, proceda a Secretaria a devida alterção no pólo ativo do presente feito, tendo em vista que o direito 

pleiteado 
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pertence a Carlos Alberto de Almeida Ortega, sendo este representado por Elizete Karina dos Santos Américo. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000090-0 - DALSIZO MOREIRA DA COSTA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003088/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 28.08.2008, para 

02.10.2008, 

às 11:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.000092-4 - NATHAN FELIPE DA SILVA MARQUES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) e REBEKA MARIANA DA SILVA MARQUES(ADV. SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003198/2008 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2008 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000104-7 - MOACIR APARECIDO BASALIA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003150/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e processo 

administrativo 

apresentados pelo INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000105-9 - WILSON PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003149/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e processo 

administrativo 

apresentados pelo INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000206-4 - WALDEMUR VERDI FILHO (ADV. SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003087/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 28.08.2008, para 

02.10.2008, 

às 10:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.000238-6 - ROSANGELA MARA DE OLIVEIRA SALLES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003098/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, cumpra a Secretaria a determinação para citação do menor Emmanuel Roberto Costa, na pessoa 

de seu 

representante legal. 

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para que, em 15 (quinze), manifeste-se a respeito da 

preliminar 

levantada pelo INSS, que se refere à nomeação de curador especial nos termos do art. 9º, I do CPC. 

Após, à conclusão para redesignação de audiência. 

Intimem-se as parte. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000400-0 - JULIANO DELBEN ARRUDA (ADV. SP251655 - OLAVO COLLI JUNIOR) e GIMENA 

DELBEN 

ARRUDA(ADV. SP251655-OLAVO COLLI JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV. SP 228.760- RICARDO UENDELL DA SILVA E SP 202.693- ADEMILSON CAVAlCANTE DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316003241/2008 

"Vistos. 

Defiro o pedido formulado pelo réu na petição anexada aos presentes autos eletrônicos em 20.06.2008. 

Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 26.06.2008 

para 

10.09.2008, às 15:05 horas. 

Proceda a Secretaria o cadastramento do patrono do réu no sistema de acompanhamento processual. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000418-8 - DANIEL MOREIRA FERNANDES (ADV. SP251045 - JOÃO HENRIQUE PRADO 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003182/2008 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de setembro de 2008 às 14:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000438-3 - CELSO MARCOS DAMIANCE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003107/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000451-6 - SALVADOR ALVES DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003106/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000483-8 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS BORGES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003170/2008 

"Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5387/5434 

Inicialmente, proceda a Secretaria a devida alteração no pólo ativo do presente feito, tendo em vista que o direito 

pleiteado pertence a Álvaro de Lima Borges, sendo este representado por Maria das GRaças dos Santos Borges. 

Ainda, em razão de interesse de incapazes, por ser o autor interditado judicialmente, dê-se ciência ao Ministério 

Público 

Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente parecer. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000520-0 - JOAO ARNALDO FERNANDES MOREIRA (ADV. PR031396 - SABRINA 

NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

DECISÃO Nr: 6316003171/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pela 

União 

Federal - Fazenda Nacional. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000533-8 - OG BARBOSA MAIA (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003177/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Araçatuba a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

procedimento administrativo referente ao benefício requerido pela parte autora. 

No mesmo prazo, deverão as partes, caso pretendam, apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo 

Juízo, a fim 

de provar os fatos alegados na inicial. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.000547-8 - MARTA DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003109/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000563-6 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA SATO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003179/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Presidente Prudente a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o 

procedimento administrativo referente ao benefício previdenciário requerido pela parte autora. 

Dê-se ciência. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000564-8 - MITSUAKI SAKAGUTI (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. SP251639 

- 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003204/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000565-0 - MARIA AUXILIADORA RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP057755 - JOSE 

DOMINGOS CARLI e 

ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003205/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000566-1 - MARIA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. 

SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003206/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000567-3 - JOSIAS CUSTODIO JOLES (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. 

SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003207/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000568-5 - ANA MARIA CORRÊA DOS SANTOS (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e 

ADV. 

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003208/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000569-7 - CLARICE RODRIGUES TEIXEIRA DO AMARAL (ADV. SP057755 - JOSE 

DOMINGOS CARLI e 

ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003209/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000570-3 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA CELLA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS 

CARLI e ADV. 

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003210/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000571-5 - DORIVAL MORAES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. 

SP225097 

- ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003211/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000608-2 - WASHINGTON CORREIA VILLELA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003114/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000609-4 - IRSON MORONI (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003108/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000611-2 - MARIA DE FATIMA GIMENES DA SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003212/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000613-6 - SIDNEY SPOSITO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003161/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo 

INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000616-1 - LAURINDO ALVES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003213/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000621-5 - DIRCE MARIA GARCEZ DE SOUZA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003214/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000623-9 - ANDREIA APARECIDA SOARES (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) e JOSE CARLOS 

DE 

ALMEIDA(ADV. SP128408-VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003223/2008 

"Vistos. 
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Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, manifeste-se a respeito. 

Após, retornem-me os autos conclusos para prolação de sentença." 

 

2008.63.16.000630-6 - FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003113/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000634-3 - JOANA OSCAR DE SOUZA CASTANHAR (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003172/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000650-1 - EDUARDO PINTO DE ARRUDA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003183/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Araçatuba a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

procedimento administrativo referente ao benefício requerido pela parte autora. 

Após, conclusos. Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.000651-3 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003185/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Araçatuba a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

procedimento administrativo referente ao benefício requerido pela parte autora. 

Após, conclusos. Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.000673-2 - SONIA MARIA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003215/2008 

"Vistos. 

Reitere-se os termos do ofício nº 2007/2008 - séc a fim de que a Agência da Previdência Social de Araçatuba 

encaminhe 

a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo requerido pelo marido falecido 

da autora 

(Cláudio Rodrigues de Souza, NB 128.939.910-4). 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000675-6 - LUIZ CARLOS DE MOURA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003216/2008 

"Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000684-7 - BRAZ SOARES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003181/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Araçatuba a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

procedimento administrativo referente ao benefício requerido pela parte autora. 

No mesmo prazo, deverão as partes, caso pretendam, apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo 

Juízo, a fim 

de provar os fatos alegados na inicial. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.000688-4 - DANIEL DOS ANJOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003162/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo 

INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000689-6 - NICOLAU MENDES DOS REIS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003164/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo 

INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000704-9 - VANDIR HUMBINGER (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003197/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000705-0 - JUDITE ALVES DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003176/2008 

"Vistos. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000711-6 - MARINA FRITSCHY REZENDE (ADV. SP184286 - ANDRESSA CAPALBO e ADV. 

SP135305 - 

MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003112/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000712-8 - ANTONIO ROLANDO GONCALVES (ADV. SP184286 - ANDRESSA CAPALBO e 

ADV. 

SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003163/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo 

INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000722-0 - EDVALDO ALVES AMORIM (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003111/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000730-0 - RUBENS ANGELO CINTRA (ADV. SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA 

WEDEKIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003110/2008 
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"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de transação 

apresentada 

pelo INSS, através da petição protocolizada em 10.06.2008. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000731-1 - EUNICE RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003190/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000772-4 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES 

DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003173/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000773-6 - NAIR FELISMINO DE CAMPOS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003174/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000774-8 - PLAUTO NICK RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003175/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000789-0 - MOACIR BARBASSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003201/2008 

"Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

cômputo 

de tempo de serviço rural e especial. 

Em que pese tal fato, a parte autora não apresenta na inicial os períodos de efetivo labor rural, tampouco os 

períodos que 

teria exercido atividades consideradas especiais, informando os respectivos agentes insalubres a que esteve 
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exposta. 

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedido constante da exordial, 

nos 

termos ora expostos, sob pena de cancelamento de audiência e extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Publique-se. Int." 

 

2008.63.16.000885-6 - JOSE RAMOS (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE e ADV. SP138249 - JOSE 

RICARDO 

CORSETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003056/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta, a ação anterior, sem julgamento de mérito. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000897-2 - ANA ROSA NUNES DA SILVA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003100/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da decisão proferida nos autos do Conflito de Competência n° 95667/SP, de relatoria do 

Ministro 

Paulo Gallotti, nos termos do telegrama anexado ao presente feito em 04.06.2008, encaminhem-se estes autos à 1ª 

Vara 

Cível da Justiça Estadual da Comarca de Andradina/SP. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000928-9 - VALDOMIRA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003089/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 28.08.2008, para 

02.10.2008, 

às 13:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.000948-4 - ALTAMIRANO PEREIRA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003091/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 28.08.2008, para 

02.10.2008, 

às 14:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.001004-8 - ORDALINO PASCOALIN (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003092/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 28.08.2008, para 

02.10.2008, 

às 15:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.001015-2 - DIRCEU SCHELL (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003099/2008 

"Vistos. 

Defiro o pedido de dilação de prazo, por 15 (quinze) dias, para que a parte autora cumpra o determinado na 

decisão n° 

6316002411/2008. 

Publique-se." 

 

2008.63.16.001016-4 - ISRAEL VENANCIO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003093/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 28.08.2008, para 

02.10.2008, 

às 16:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.001075-9 - MARIA LOURDES DE FREITAS (ADV. SP229869 - ROGER PAULO GIARETTA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003036/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para esclarecer o valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista 

que o limite 

de alçada do Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos, o que corresponde atualmente a R$24.900,00, 

sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.Publique-se." 

 

2008.63.16.001076-0 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA RUIZ (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E 

SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003086/2008 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2008 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data do ato supramencionado. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001164-8 - JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003240/2008 

"Vistos. 

Redesigno a perícia marcada para 21/07/2007 às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial 

Federal, 

sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001181-8 - APARECIDA DE JESUS BATISTA (ADV. SP249360 - ALINE ZARPELON e ADV. 

SP251282 - 

GABRIELA ZARPELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003084/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o INSS e a co-ré IRTES NUNES MIRANDA, esta por meio de carta precatória, para que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apresente contestação, bem como especifique as provas que pretendem produzir. 
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No mesmo prazo, deverá a parte autora, caso pretenda, arrolar testemunhas. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001182-0 - ANALIA LUIZA SOUZA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003117/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/06/2008 5397/5434 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001190-9 - ANTONIO TREVISAN (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003120/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Sandra Ap. Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia 

social a ser realizada no dia 07/08/2008, às 15:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 
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natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001191-0 - ADELIA BIANCHINI VITAME (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003122/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001192-2 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003123/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 
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necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001194-6 - JOSE CARLOS CIRIACO (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003155/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefício da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de ter 

sido 

extinta, a ação anterior, sem julgamento do mérito. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001195-8 - EDUVIRGES CATHARINA MARQUES (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003079/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de setembro de 2008 às 11:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo no prazo que 

transcorrer 

até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001207-0 - APOLONIO PEREIRA SILVA PINTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003103/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001208-2 - ANTONIO JOSE DE MATTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003059/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001209-4 - APARECIDA DA SILVA REAL (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003060/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001210-0 - MARIA LUIZA LYRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003061/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001211-2 - JULIO FELIX DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003062/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001212-4 - HERMELINDA BRITTO DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003063/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001213-6 - JOSE LUIZ LOURENCO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003065/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001214-8 - LEONIA LOURENCO DOS SANTOS DURO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003066/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001215-0 - MARIA BERTI DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003067/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001216-1 - DIRCE JURADO BERTUCI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003104/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001217-3 - SEBASTIAO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003068/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001218-5 - TEREZA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003069/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001219-7 - ANTONIO GENUINO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003071/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 
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realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001220-3 - JOSE SALATINO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003072/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001221-5 - CLEUZA DA SILVA VASCONCELOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003073/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001222-7 - MARIA THOMAZIN CRUZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003074/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 
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que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001223-9 - MARIA DE LOURDES FERREIRA UGEDA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003105/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001224-0 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003075/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001225-2 - APARECIDO PUMINE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003076/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001226-4 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003077/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001227-6 - MARIA CRISTINA GOMES BUZACHERO (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI e 

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003058/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001230-6 - VERA LUCIA RIBEIRO CASADEI (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO 

FLOZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003124/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 
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estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001231-8 - MARCELINA ESCALAMBRA COLTRE (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO 

BISCO FLOZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003125/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001232-0 - CARLOS LEANDRO ROSSI SANTANA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E 

SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003126/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001233-1 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003116/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001234-3 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003118/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001235-5 - TAKEO MATSUOKA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) e 

TIEKO 

MATSUOKA(ADV. SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003119/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001236-7 - TAKEO MATSUOKA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) e 

TIEKO 
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MATSUOKA(ADV. SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003121/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001237-9 - TEREZA SHINZATO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003152/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta, sem julgamento do mérito, a ação anteriormente proposta. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001238-0 - LAIDE FERREIRA DE FARIA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003153/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta, sem julgamento do mérito, a ação anteriormente proposta. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 
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esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001239-2 - LUZIA CLINGER BASAGLIA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003154/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta, sem julgamento do mérito, a ação anteriormente proposta. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 
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conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001240-9 - MADALENA CESPEDES DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003128/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 
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chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001241-0 - VALDECI ALVES FARIAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003129/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001245-8 - RUI BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003156/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em relação ao 

Processo 

nº 2004.61.84.223750-7, em virtude de ter sido extinto sem julgamento do mérito por desistência do autor; e em 

relação ao 

Processo nº 2005.63.16.000470-9, por se tratar de pedido distinto de concessão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001254-9 - IRMA CARAVANTI BRANDAO (ADV. SP270473 - ELAINE BRANDAO 

FORNAZIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003083/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001255-0 - CARLOS BARRETOS DOS SANTOS (ADV. SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

MEDEIROS e 

ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003130/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 
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1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001256-2 - MARINA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003132/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 
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horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001257-4 - LUZINEI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003188/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/08/2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001258-6 - ADETE LEITE DE AMARAL (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e 

ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

E UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

DECISÃO Nr: 6316003233/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como a União Federal (A.G.U.), esta através de carta 

precatória 

expedida à Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente, nos termos do Ofício GAB n° 097/2005-

AGU/PRU-3ª 

Região SP/MS-ALM, para que, querendo, apresentem contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001259-8 - MARIA HELENA LIMA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003225/2008 

"Vistos. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008 às 14:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão 

comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001265-3 - ADEMIR RAMOS DA SILVA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003138/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001266-5 - VALTER MARTINS BARBOSA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003193/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/08/2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001267-7 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS FIALHO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003133/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001268-9 - ADALZIZA DUTRA (ADV. SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003134/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001271-9 - AIRTON CARLOS CARDOSO (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003135/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001272-0 - ROSANGELA RODRIGUES PARDIM (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO 

MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003136/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001273-2 - JUREMA CRISPIM DA FONSECA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003137/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 
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realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001274-4 - MARIA DAS DORES SANTOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003224/2008 

"Vistos. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008 às 13:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 
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Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001275-6 - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR 

DE 

OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003139/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001278-1 - ORIVALDO AMORIM BEZERRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003140/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/07/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001279-3 - MARLUCIA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003229/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001280-0 - WILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003194/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/08/2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 
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qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001287-2 - FRANCIELI DOS SANTOS DA COSTA (ADV. SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003159/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001295-1 - VERA LUCIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003196/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001302-5 - ANGELA ROSA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003230/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 
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Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001305-0 - JOANA NANAMI HISATUGO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003199/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001306-2 - JOANA NANAMI HISATUGO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003200/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000134 

 

2006.63.16.003635-1 - STELA RICCIARDI (ADV. SP071549 - ALVARO COLETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela 

autora, 

mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.001547-9 - ANGELA MARIA RIBEIRO PIPERNO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual 

recurso é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.16.003999-6 - ANESIO AUGUSTO COSTA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, não conheço dos 

embargos de 

declaração opostos pelo INSS, mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.000380-5 - ELSAMIR ANDREA MESQUITA LIMA (ADV. SP240439 - LENER LEOPOLDO DA 

SILVA 

COELHO) ; DAVID DE PAULA MESQUITA LIMA ; ROGER DE PAULA MESQUITA LIMA X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela 
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autora, 

mantendo-se a r. sentença. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/06/2008 

LOTE 6318001972/2008 

EXPEDIENTE: 6318000161/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FRANCISCO CHAVES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LINHARES DAMANTE 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA GIANVECCHIO 

ADVOGADO: SP214460 - BRUNO ROBERTO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA APARECIDA LINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA RODRIGUES DIAS 
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ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARCHESIN BARION 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAELSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA ROCHA E SILVA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO MAZZALI 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BORGES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO DOS REIS PIRES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUEU FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002344-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA DA SILVA MIGUEL 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR ILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS ESTEVAO 

ADVOGADO: SP251625 - LUIS FERNANDO DE PAULA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 
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